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ATO CONJUNTO N
o
- 15, DE 5 DE JUNHO DE 2008

Institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece normas para envio,
publicação e divulgação de matérias dos
Órgãos da Justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando que compete ao Tribunal Superior do Trabalho
e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho expedirem normas
relacionadas aos sistemas de informática, no âmbito de suas com-
petências;

Considerando o disposto no art. 4.º da Lei n.º 11.419, de 19
de dezembro de 2006;

Considerando que, à exceção das decisões previstas no art.
834 da CLT, os demais atos, despachos e decisões proferidas pela
Justiça do Trabalho são publicados no Diário da Justiça;

Considerando a conveniência e o interesse dos Órgãos da
Justiça do Trabalho em contar com meio próprio de divulgação das
decisões, atos e intimações, resolve:

Art. 1.º Este Ato institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece as normas para sua elaboração, divulgação e
publicação.

Seção I
Finalidade do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e

Endereço de Acesso
Art. 2.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é o

instrumento de comunicação oficial, divulgação e publicação dos atos
dos Órgãos da Justiça do Trabalho e poderá ser acessado pela rede
mundial de computadores, no Portal da Justiça do Trabalho, endereço
eletrônico www.jt.jus.br, possibilitando a qualquer interessado o aces-
so gratuito, independentemente de cadastro prévio.

Seção II
Do Início da Publicação de Matérias no Diário da Justiça

do Trabalho Eletrônico
Art. 3.º A publicação de matérias no Diário da Justiça do

Trabalho Eletrônico terá início em 9 de junho de 2008, com a di-
vulgação do expediente do Tribunal Superior do Trabalho, do Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho, da Escola Nacional de For-
mação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho e de Tribunais
Regionais do Trabalho.

Parágrafo único. A publicação dos expedientes dos Tribunais
Regionais do Trabalho será feita gradualmente, na forma do cro-
nograma a ser fixado pela Presidência do Conselho Superior da Jus-
tiça do Trabalho.

Art. 4.º Os Órgãos da Justiça do Trabalho que iniciarem a
publicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico manterão,
simultaneamente, as versões atuais de publicação por no mínimo
trinta dias.

Art. 5.º Nos casos em que houver expressa disposição legal
as publicações também serão feitas na imprensa oficial.

Art. 6.º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da divulgação do Diário Eletrônico no Portal da
Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Os prazos processuais terão início no pri-
meiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

Seção III
Da periodicidade da Publicação e dos Feriados

Art. 7.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
publicado diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir de zero hora
e um minuto, exceto nos feriados nacionais.

§ 1.º Na hipótese de problemas técnicos não solucionados até
as 11 horas, a publicação do dia não será efetivada e o fato será
comunicado aos gestores do sistema para que providenciem o rea-
gendamento das matérias.

§ 2.º Caso o Diário Eletrônico do dia corrente se torne
indisponível para consulta no Portal da Justiça do Trabalho, entre 11
e 18 horas, por período superior a quatro horas, considerar-se-á como
data de divulgação o primeiro dia útil imediato.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, havendo necessidade
de republicação de matérias, o presidente do órgão publicador baixará
ato de invalidação da publicação da matéria e determinará a sua
republicação.

Art. 8.º Na hipótese de feriados serão observadas as se-
guintes regras:

I - no caso de cadastramento de feriado de âmbito nacio-
nal:
a) as matérias já agendadas para data coincidente
serão automaticamente reagendadas para o primeiro dia útil sub-
seqüente, cabendo ao gestor do órgão publicador intervir para alterá-
las ou excluí-las;
b) serão enviadas mensagens eletrônicas aos gestores, ge-
rentes e publicadores dos órgãos e unidades atingidas;

II - na hipótese de cadastramento de feriado regional, a
publicação de matérias já agendadas para a mesma data será mantida,
cabendo ao gestor do órgão atingido intervir para alterá-la ou excluí-
la;

III - o agendamento de matérias para publicação em dia
cadastrado como feriado nacional será rejeitado;

IV - o agendamento de matérias para publicação nos feriados
regionais será aceito, caso haja confirmação para essa data.

Seção IV
Da permanência das Edições no Portal da Justiça do Tra-

balho
Art. 9.º Serão mantidas no Portal para acesso, consulta e

download, as trinta últimas edições do Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

§ 1.º O acesso e a consulta às edições anteriores a 30.ª
somente serão possíveis mediante requerimento formulado diretamen-
te ao gestor do órgão publicador.

§ 2.º O Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Re-
gionais do Trabalho definirão os procedimentos para guarda e con-
servação dos diários, bem como para atendimento dos requerimentos
de que trata o parágrafo anterior.

Seção V
Da Assinatura Digital, da Segurança e da Numeração Se-

qüencial
Art. 10. As edições do Diário da Justiça do Trabalho Ele-

trônico serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da In-
fra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 11. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
identificado por numeração seqüencial para cada edição, pela data da
publicação e pela numeração da página.

Seção VI
Dos Gestores Nacionais e Regionais, dos Gerentes e dos

Publicadores
Art. 12. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

administrado por um gestor nacional, com as seguintes atribuições:
I - registrar e manter atualizado o calendário dos feriados

nacionais;
II - incluir, alterar e excluir os gestores designados pelo

Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho;

III - incluir, alterar ou excluir tipos de matérias utilizados no
sistema.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Tra-
balho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho designará o
gestor nacional e respectivo substituto.

Art. 13. Ao gestor regional, além das atribuições conferidas
aos gerentes, compete:

I - cadastrar as unidades publicadoras do respectivo regio-
nal;

II - incluir, alterar e excluir os gerentes das unidades pu-
blicadoras e os gestores regionais substitutos;

III - incluir, alterar e excluir do calendário os dias de feriados
regionais.
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Art. 14. Cada unidade publicadora designará os seus gerentes
e publicadores responsáveis pelo envio das matérias para publicação
no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 15. Aos gerentes, além das prerrogativas conferidas aos
publicadores, compete:

I - excluir matérias enviadas por sua unidade;
II - incluir e excluir os gerentes substitutos e os publicadores

no âmbito de sua unidade.
Art. 16. Publicador é o servidor credenciado pelo gerente de

sua unidade e habilitado para enviar matérias.
Seção VII

Do Horário para Envio e para Exclusão de Matérias
Art. 17. O horário-limite para o envio de matérias será 18

horas do dia anterior ao do agendado para divulgação.
Art. 18. A exclusão de matérias enviadas somente será pos-

sível até as 19 horas do dia anterior ao da divulgação.
Seção VIII

Do Conteúdo, das Formas de Envio de Matérias e Con-
firmação da Publicação

Art. 19. O conteúdo ou a duplicidade das matérias publicadas
no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é de responsabilidade
exclusiva da unidade que o produziu, não havendo nenhuma crítica
ou editoração da matéria enviada.

Art. 20. As matérias enviadas para publicação deverão obe-
decer aos padrões de formatação estabelecidos pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo único. Nos casos em que se exija publicação de
matérias com formatação fora dos padrões estabelecidos, essas de-
verão ser enviadas como anexos por meio de funcionalidade existente
no sistema do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 21. Após a publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico, não poderão ocorrer modificações ou supressões nos do-
cumentos. Eventuais retificações deverão constar de nova publica-
ção.

Art. 22. A confirmação da publicação das matérias enviadas
depende de recuperação, pelo respectivo órgão publicador, dos dados
disponíveis no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Seção IX
Disposições Finais e Transitórias

Art. 23. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação
do Tribunal Superior do Trabalho:

I - a manutenção e o funcionamento dos sistemas e pro-
gramas informatizados relativamente ao Diário Eletrônico;

II - o suporte técnico e de atendimento aos usuários do
sistema;

III - a guarda e conservação das cópias de segurança do
Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 24. Serão de guarda permanente, para fins de arqui-
vamento, as publicações no Diário da Justiça do Trabalho Eletrô-
nico.

Art. 25. No período referido no artigo 4.º deste Ato, em que
haverá simultaneidade na publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e no Diário da Justiça ou na versão atual utilizada pelo
órgão publicador, constará a informação da data do início da pu-
blicação exclusiva no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Parágrafo único. Enquanto durar a publicação simultânea no
Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e no Diário da Justiça ou
versão atual utilizada pelo órgão publicador, os prazos serão aferidos
pelo sistema antigo de publicação.

Art. 26. Os horários mencionados neste Ato corresponderão
ao horário oficial de Brasília, independentemente do fuso horário
local.

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho.

Art. 28. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

<!ID1382400-0>

EDITAL, DE 25 DE AGOSTO DE 2008

O Ministro Rider de Brito, Presidente do Tribunal Superior
do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, co-
munica aos Senhores Advogados e a todos os interessados que, a
partir do dia 1º de outubro de 2008, as matérias do Tribunal Superior
do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho passarão
a ser publicadas, exclusivamente, no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

Ministro RIDER DE BRITO
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E DA SEÇÃO
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID1382248-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAG-21/2004-000-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER)

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SANDRA DE JESUS OLIVEIRA PUGA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FABRÍZIO AUGUSTO LOBATO BELLO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli-
dade por negativa de prestação jurisdicional, e, por maioria, negar
provimento ao Recurso Ordinário, vencidos os Exmos. Srs. Ministros
Milton de Moura França, Lelio Bentes Corrêa e Rider de Brito, que
lhe davam provimento para limitar os efeitos da condenação ao ad-
vento do Regime Jurídico Único. Justificará o voto vencido o Exmo.
Sr. Ministro Milton de Moura França.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. PRECATÓRIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. LIMITA-
ÇÃO DA CONDENAÇÃO À DATA DO ADVENTO DA LEI
8.112/90. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. Na hipótese ver-
tente, o requisito previsto na alínea "c" da Orientação Jurisprudencial
2 do Tribunal Pleno desta Corte (ausência de debate acerca do critério
legal aplicável ao débito na fase de conhecimento ou na fase de
execução) não restou preenchido, eis que a questão relativa à li-
mitação dos cálculo ao advento da Lei 8.112/90 já está acobertada
pela coisa julgada, de modo que não pode mais ser discutida a
matéria, em razão do preceituado no art. 471 do CPC. Nesse con-
texto, acolher em precatório o pedido da Executada seria o mesmo
que, por meios transversos, desconstituir aquilo que restou coberto
pelo manto da coisa julgada.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FGTS. CRITÉ-

RIO DE CÁLCULO. Por meio dos esclarecimentos prestados pelo en-
carregado do Setor de Cálculo que atua junto à 1ª Vara do Trabalho de
Belém, constata-se que a pretensão da UNIÃO, no particular, está re-
lacionada com os critérios adotados para elaboração do índice de atua-
lização dos valores relativos ao FGTS. Mesmo que o suposto erro material
esteja relacionado com a utilização de critério em descompasso com a lei,
o que de certa forma é passível de análise na fase de Precatório (Orien-
tação Jurisprudencial 2 do Tribunal Pleno), de qualquer sorte não merece
acolhimento o pedido de revisão, haja vista que o critério adotado pelo
Setor de Cálculo encontra-se de acordo com a jurisprudência do TST, no
sentido de que os "créditos referentes ao FGTS, decorrentes de conde-
nação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos dé-
bitos trabalhistas" (Orientação Jurisprudencial 302 da SBDI-1 do TST).
Recurso Ordinário não provido.

PROCESSO : ROAG-44/1994-004-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (EXTINTO INSTITU-
TO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP)

PROCURADOR : DR. ANDERSON SANT'ANA PEDRA

RECORRIDO(S) : EDSON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO A. L. RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário, em face da ausência de interesse em recorrer.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. NÃO-CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE INTERES-
SE EM RECORRER.

1) O Juízo Auxiliar de Conciliação em Precatórios do Tri-
bunal Regional do Trabalho da 17ª Região indeferiu o pedido de
revisão dos cálculos apresentado pelo executado.

2) Posteriormente, em face da concordância do exeqüente
com os cálculos apresentados, o Juízo da execução deferiu o pedido
de revisão e reconheceu como correto o quantum apurado pelo exe-
cutado na planilha de cálculos.

3) Assim, no momento do julgamento do Agravo Regimental
interposto contra o despacho em que se indeferiu o pedido de revisão
de cálculos, esse recurso já havia perdido o objeto, uma vez que o
despacho agravado não mais subsistia.

4) Dessarte, apesar de o Tribunal Regional do Trabalho ter
julgado o Agravo Regimental e lhe negado provimento, o que ensejou
a interposição do presente Recurso Ordinário, o fato é que o exe-
cutado carece de interesse em recorrer, uma vez que a sua impug-
nação aos cálculos foi acolhida e o despacho objeto do Agravo
Regimental não subsiste mais.

Recurso Ordinário de que não se conhece.

PROCESSO : ROAG-183/2005-921-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MARIA GORETE DE LIMA ARAÚJO E OUTROS

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário, por desfundamentado. 3

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO RECORRIDA. À recorrente cumpre abordar as pre-
missas da decisão que pretende atacar, sob pena de deixar prevalecer
as conclusões do acórdão impugnado. No presente caso, o acórdão
recorrido não conheceu do agravo regimental, "por falta de regu-
laridade formal, consubstanciada na ausência de fundamentação". A
recorrente, por sua vez, se limita a reiterar as mesmas razões me-
ritórias alinhadas no agravo regimental, sem lançar mão de qualquer
fundamento capaz de rebater o óbice processual imposto pelo Tri-
bunal Regional. Incidência da Súmula nº 422 do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ROAG-320/2005-000-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA EXECUTIVA DE
JUSTIÇA

PROCURADOR : DR. CAROL GENTIL ULIANA

RECORRIDO(S) : DAMIÃO BARROS CALDAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MO-
RA. PAGAMENTO DO PRECATÓRIO PRINCIPAL NO PRAZO
PREVISTO NA REDAÇÃO ANTERIOR DO § 1º DO ARTIGO 100
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. QUESTÃO JÁ DEBATIDA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DO TRIBUNAL PLE-
NO. A questão atinente à incidência de juros de mora no período
compreendido entre a expedição do precatório e o prazo para seu
pagamento previsto na Constituição Federal já foi objeto de debate
em embargos à execução, a que sucedeu agravo de petição, recurso de
revista e agravo de instrumento, com idêntica discussão, a inviabilizar
sua retomada agora em sede de precatório complementar, conforme a
disposição contida na Orientação Jurisprudencial nº 2 do Tribunal
Pleno. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-329/2006-000-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU) (UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ
- UFPR)

PROCURADOR : DR. UBIRAJARA CASADO

RECORRIDO(S) : LUIZ PAULO LEAL DA GAMA MALCHER E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. TAYANNA PEREIRA CARNEIRO DELGADO

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE FATIMA DE ALMEIDA E CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO - AGRAVO REGI-
MENTAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - PEDIDO DE RE-
VISÃO DE CÁLCULOS - ALEGAÇÃO DE ERROS MATERIAIS -
IMPOSSIBILIDADE - É entendimento assente da Corte que, em

sede de precatório complementar, a revisão dos cálculos só é possível
para se aferir a correta aplicação da atualização monetária do valor
principal já pago, não havendo espaço para se rediscutir o cálculo do
precatório principal. Recurso Ordinário desprovido.
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PROCESSO : RXOF E ROAG-611/2004-000-21-00.5 - TRT DA 21ª

REGIÃO - (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRAN-
DE DO NORTE - UFRN)

PROCURADOR : DR. CAROLINA MARIA PEIXOTO DE BARROS

RECORRIDO(S) : JACINTA JERÔNIMO RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa
Oficial; e II - negar provimento ao Recurso Ordinário.

E M E N TA : REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁ-
RIO EM AGRAVO REGIMENTAL - PRECATÓRIO - NÃO-CA-
BIMENTO DE REMESSA OFICIAL

A Remessa Oficial é incabível, tendo em vista que a decisão
recorrida foi proferida em sede de precatório, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 8 do C. Tribunal Pleno deste Eg. Tribunal
Superior do Trabalho: "8. PRECATÓRIO. MATÉRIA ADMINIS-
TRATIVA. REMESSA NECESSÁRIA. NÃO CABIMENTO (DJ
25.04.2007) - Em sede de precatório, por se tratar de decisão de
natureza administrativa, não se aplica o disposto no art. 1º, V, do
Decreto-Lei nº 779, de 21.08.1969, em que se determina a remessa
necessária em caso de decisão judicial desfavorável a ente público."

ERRO MATERIAL ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-

CIAL Nº 2 DO TRIBUNAL PLENO - FALTA DE REQUISITOS

N Ã O - C A B I M E N TO

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 2 do Tribunal
Pleno, se o requerente não aponta e especifica "claramente quais são
as incorreções existentes nos cálculos, discriminando o montante que
seria correto", não pode esta Eg. Corte revisar o montante devido em
precatório, pois faltam-lhe elementos concretos sobre a incorreção
para formar sua convicção no julgamento.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA

O defeito apontado nos cálculos diz respeito a equívoco em
relação ao critério de aplicação do índice de correção monetária.
Nesses termos, não está ligado à incorreção material ou à utilização
de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo
judicial, como exigido pela Orientação Jurisprudencial nº 2 do Tri-
bunal Pleno desta Eg. Corte Superior, que transcrevo: "PRECATÓ-
RIO. REVISÃO DE CÁLCULOS. LIMITES DA COMPETÊNCIA
DO PRESIDENTE DO TRT. O pedido de revisão dos cálculos, em
fase de precatório, previsto no art. 1º-E da Lei nº 9.494/97, apenas
poderá ser acolhido desde que: a) o requerente aponte e especifique
claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos, discri-
minando o montante que seria correto, pois do contrário a incorreção
torna-se abstrata; b) o defeito nos cálculos esteja ligado à incorreção
material ou à utilização de critério em descompasso com a lei ou com
o título executivo judicial; e c) o critério legal aplicável ao débito não
tenha sido objeto de debate nem na fase de conhecimento, nem na
fase de execução."

Remessa Oficial não conhecida e Recurso Ordinário a que se
nega provimento.

PROCESSO : ROAG-714/1993-002-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : GLÉCIO GUARIENTO

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

RECORRIDO(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO INSTITUTO ESTA-
DUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

PROCURADOR : DR. ANDERSON SANT'ANA PEDRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
em agravo regimental para negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. PRECATÓRIO. SEQÜESTRO. Nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 3 do Tribunal Pleno do TST, "o seqüestro de
verbas públicas para satisfação de precatórios trabalhistas só é ad-
mitido na hipótese de preterição do direito de precedência do credor,
a ela não se equiparando as situações de não inclusão da despesa no
orçamento ou de não-pagamento do precatório até o final do exer-
cício, quando incluído no orçamento". Recurso ordinário desprovi-
do.

PROCESSO : ROAG-881/2001-016-10-41.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL - SLU

A D VO G A D O : DR. ROBSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO SOARES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE CARROCEIROS DO PARANOÁ -
ASCARP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

E M E N TA : JUROS DE MORA. TAXA DE 6% (SEIS POR
CENTO) AO ANO. ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. ENTE PÚ-
BLICO CONDENADO COMO RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO.
INAPLICÁVEL. A incidência dos juros de mora de 6% (seis por
cento) ao ano sobre as condenações impostas à "Fazenda Pública para
pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empre-
gados públicos", prevista na Lei 9.494/97, é tema pacífico nesta
Corte, a teor do entendimento concentrado na Orientação Jurispru-
dencial 7 do Tribunal Pleno. Entretanto, em se tratando de execução
decorrente de condenação subsidiária (item IV da Súmula 331 do
TST), hipótese em que o exeqüente não é servidor ou empregado
público, a Fazenda Pública não se beneficia da taxa de juros reduzida
prevista na lei acima citada.

Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-970/1995-151-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARAPARI

PROCURADOR : DR. THIAGO GOBBI SERQUEIRA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO LOPES MOREIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário do executado. Por unanimidade, não conhecer do recurso
ordinário adesivo do exeqüente.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. PRECATÓRIO. RECURSO QUE NÃO INFIRMA OS
FUNDAMENTOS DA R. DECISÃO EMBARGADA. SÚMULA Nº
422 DO C. TST. Da análise das razões do recurso de embargos
depreende-se que o Município de Guarapari não procurou descons-
tituir os fundamentos que nortearam a decisão proferida em agravo
regimental pelo eg. Tribunal Regional da 17ª Região, concernente à
ocorrência de preclusão à impugnação da decisão de deferimento do
pedido de seqüestro. A autarquia restringe suas alegações no sentido
de reiterar aquelas postas no agravo regimental. Incide, assim, o óbice
da Súmula nº 422 do c. TST. Recurso ordinário não conhecido.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO EXEQÜENTE.

NÃO-CONHECIMENTO. O recurso ordinário adesivo está subor-
dinado ao recurso principal e não será conhecido quando este não o
for, nos termos do artigo 500 do CPC.

PROCESSO : RMA-995/2005-000-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : VALDELÍCIO SOUSA MENÊZES

A D VO G A D O : DR. VALDELÍCIO MENÊZES

RECORRIDO(S) : MÁRIO VIVAS DE SOUZA BARRETO - JUIZ AUXI-
LIAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE FEIRA DE
S A N TA N A

A D VO G A D O : DR. MARIA AMÉLIA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar as preliminares ar-
güidas em contra-razões pelo recorrido e II - conhecer do recurso e,
no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA
- REPRESENTAÇÃO - JUIZ DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - EXER-
CÍCIO REGULAR DA ATIVIDADE JURISDICIONAL - NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO DE EXCESSO DE LINGUAGEM.

A representação, objetivando a aplicação de penalidade a
magistrado, circunscreve-se ao âmbito da conduta administrativo-fun-
cional do magistrado, não constituindo meio hábil para manifestar
insurgência contra o exercício de regular atividade jurisdicional. No
caso, verifica-se que a insurgência do recorrente é contra o próprio
comando sentencial que lhe foi desfavorável, e que essa decisão, de
natureza nitidamente judicial, não evidencia nenhuma atitude do juiz
que possa configurar descumprimento do dever funcional, descrito no
art. 35, inciso I, da LOMAN. Além disso, não houve, na conduta do
magistrado, excesso de linguagem, uma vez que a aplicação da multa
por litigância de má-fé pressupõe a demonstração na decisão de
atitudes que justificariam a pena imposta, não se vislumbrando, as-
sim, a existência de expressões ofensivas à parte. Incólumes, pois, os
arts. 41 da LOMAN e 6º e 7º da Lei nº 8.906/94.

Recurso em matéria administrativa a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : ROAG-1.002/2006-000-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. CÁSSIO CARVALHO CORREIA DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : MARIA SELMA JUSTINO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
M E N TA L .

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RECOLHI-

MENTO PARA O IPE - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO. A pretensão do executado, de que a
contribuição previdenciária decorrente da condenação seja revertida
ao IPE - Instituto de Previdência dos Servidores do Estado, não se
insere no conceito de erro material sanável em sede de precatório, a
teor do entendimento concentrado na Orientação Jurisprudencial 2 do
Tribunal Pleno desta Corte sobre o alcance do art. 1º-E da Lei
9.494/97. Ademais, a determinação de recolhimento da contribuição
previdenciária junto ao INSS está em conformidade com a sentença
exeqüenda, em que se reconheceu o vínculo de emprego nos moldes
dos arts. 3º e 442 da CLT e se determinou ao executado a com-
provação de haver efetuado o recolhimento da contribuição previ-
denciária, "nos precisos termos a que se reportam os Provimentos
CG/TST Nº 01 e 02/93", conforme registrou o Tribunal Regional do
Tr a b a l h o .

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁL-

CULO. Ao contrário do que sustenta o executado, os valores re-
lativos às férias (simples e em dobro) e ao FGTS não foram incluídos
na base de cálculo da contribuição previdenciária.

PRECATÓRIO. REVISÃO DOS CÁLCULOS. RESPON-

SABILIDADE PELO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. A questão relativa à responsabilidade das par-
tes pelos valores relativos à contribuição previdenciária é inovatória,
uma vez que não foi objeto do pedido de revisão nem do Agravo
Regimental apresentados pelo executado. De outra parte, tendo o
Tribunal Regional do Trabalho negado provimento ao Agravo Re-
gimental, mantendo, portanto, a decisão do Presidente do Tribunal
Regional do Trabalho sobre o pedido de revisão, não há falar que a
celeuma sobre a matéria nasceu na decisão recorrida.

MULTA DECORRENTE DA OPOSIÇÃO DE EMBAR-

GOS DE DECLARAÇÃO REPUTADOS COMO PROTELATÓ-

RIOS. O Tribunal Regional do Trabalho, no acórdão mediante o qual
se negou provimento ao Agravo Regimental, já havia expendido ex-
tensa fundamentação sobre a questão relativa aos juros de mora e
registrado as alterações introduzidas pela Emenda Constitucional
30/2000 e a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal à
matéria. Dessa forma, não há como afastar o caráter protelatório
imputado pelo Tribunal Regional aos Embargos de Declaração.

Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-1.028/1994-003-17-41.7 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LEODONE BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

RECORRIDO(S) : SUPERINTENDÊNCIA DOS PROJETOS DE POLARI-
ZAÇÃO INDUSTRIAL - SUPPIN

PROCURADOR : DR. ANDERSON SANT'ANA PEDRA

RECORRIDO(S) : JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE VI-
TÓRIA/ES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. SEQUESTRO. QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓ-
GICA NÃO DEMONSTRADA. INEXISTÊNCIA DE PRETERI-
ÇÃO. DESPROVIMENTO. O seqüestro das verbas públicas decorre
do descumprimento da ordem cronológica de pagamento dos pre-
catórios, conforme dispõe o § 2º do artigo 100 da Constituição Fe-
deral e a Orientação Jurisprudencial nº 3 do Tribunal Pleno. Assim, o
fato de não haver notícia de pagamento espontâneo pelo ente público
de precatório apresentado posteriormente ao do exeqüente, tampouco
de acordo judicial realizado para pagamento de dívidas mais recentes,
não autoriza o seqüestro da quantia para a satisfação do débito cons-
tante de precatório. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-E-ED-E-ED-AIRR-1.483/1998-004-05-41.8 - TRT

DA 5ª REGIÃO - (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : JENICE DA SILVA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. MOHAMED KLODR EID

A D VO G A D O : DR. ALCIDES LUIZ FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DÓREA PESSOA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CONHECI-
MENTO. INTEMPESTIVIDADE.

Conforme disposto nos arts. 235 do Regimento Interno desta
Corte, 6.° da Lei n.° 5.584/70 e 774, caput, da CLT, o prazo para a
interposição de agravo regimental é de oito dias, contados da data da
publicação da decisão impugnada no Diário da Justiça. A inobser-
vância do prazo implica o não-conhecimento do apelo.

Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : ROAG-1.705/2006-000-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. LUIS MARCELO CAVALCANTI DE SOUSA

RECORRIDO(S) : DURVAL PAULINO DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ DIÓGENES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
em agravo regimental para negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. PRECATÓRIO PRINCIPAL. ERRO MATERIAL -
FALTA DE DEDUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS - DE-
CISÃO EXEQÜENDA APRESENTADA EM CÓPIA ILEGÍVEL. A
incorreção dos cálculos deve estar ligada a erro material ou à uti-
lização de critério em desacordo com o previsto na lei ou no título
executivo judicial e, ainda, aos critérios legais que não tenham sido
objeto de discussão na fase de conhecimento ou na execução. Ocorre
que, no presente caso, as questões relativas aos depósitos de FGTS e
às diferenças do salário-mínimo, não obstante invocadas pelo exe-
cutado, em sede de embargos à execução, não foram apreciadas pelo
juízo da execução, na medida em que foi declarada a preclusão. Resta
evidente, pois, que, ante a preclusão declarada, não houve mani-
festação acerca da correção dos cálculos à luz dos limites da coisa
julgada. Cumpre observar que esta Egrégia Corte Superior tem en-
tendimento firmado no sentido de que não há que se falar em pre-
clusão quando a discussão gira em torno do descompasso entre o
crédito deferido em execução com o título executivo judicial. To-
davia, o executado não logrou demonstrar ofensa à coisa julgada, na
medida em que a decisão exeqüenda foi apresentada em cópia ile-
gível, não havendo como se aferir se foi autorizada a compensação de
valores. Isso porque, a compensação deveria ter sido argüida na fase
de conhecimento, por se tratar de matéria de defesa (artigo 767 da
Consolidação das Leis do Trabalho). Insuscetível de discussão em
revisão de cálculos em precatórios. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : AG-A-E-AIRR-2.806/2005-051-02-40.1 - TRT DA 2ª

REGIÃO - (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. RIDER DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS PERETI

A D VO G A D O : DR. VALDIVINO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : HELDER CANALES

A D VO G A D O : DR. ARTHUR VALLERINI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GASPARZINHO DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL - NOVA REDAÇÃO
DO ART. 894 DA CLT - EMBARGOS À SDI INTERPOSTOS A
ACÓRDÃO DE AGRAVO À SDI - RECURSO INCABÍVEL - Os em-
bargos à SDI são cabíveis exclusivamente contra decisões proferidas pelas
Turmas, tal como já ocorria antes da vigência da Lei n.º 11.496/2007, que
deu nova redação ao art. 894 da CLT. Atualmente, a interposição desse
apelo somente é possível na hipótese de ocorrência de divergência ju-
risprudencial entre julgados das Turmas, ou entre julgados das Turmas e
da própria SDI. Eliminou-se, na sistemática recursal trabalhista, a hipótese
de embargos à SDI por afronta à lei.

Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : ROAG-10.026/2006-909-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO - AMATRA IX

RECORRIDO(S) : JUIZA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli-
dade por ausência de intimação da pauta de julgamento e negar
provimento ao Recurso Ordinário.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL - PRELIMINAR DE NULIDADE - AUSÊNCIA DE
INTIMAÇÃO DAS DATAS DO JULGAMENTO E DE INCLUSÃO
DA MATÉRIA EM PAUTA

Ao contrário do alegado, a associação foi intimada da in-
clusão em pauta da matéria e da data da sessão de julgamento.

Preliminar rejeitada.
SISTEMÁTICA DE REMOÇÃO E PROMOÇÃO DE JUÍ-

ZES - LEGALIDADE - CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE

1. Entre 2002 e 2006, o Eg. TRT adotou como procedimento
para o preenchimento de Varas do Trabalho a publicação de um único
edital, pelo qual se indicava a abertura do processo de remoção tanto
para as Varas disponíveis quanto para as Varas que se tornassem
disponíveis posteriormente em razão da própria remoção.

2. A partir de 2006, pela decisão agravada, o Eg. Tribunal
Regional passou a adotar procedimento distinto, sendo indicadas pelo
edital apenas as vagas decorrentes das Varas do Trabalho disponíveis
que, não sendo preenchidas por remoção, deveriam ser preenchidas
pelo critério de promoção.

3. O novo procedimento adotado pelo Eg. Tribunal Regional
do Trabalho para a remoção e promoção de Juízes harmoniza-se com
o art. 81 da LOMAN e com o art. 654, § 5º, da CLT, não havendo
falar em ilegalidade.

4. Por outro lado, não foi demonstrada vantagem à Ad-
ministração Pública (conveniência e oportunidade) manutenção do
procedimento anterior.

Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-80.591/2006-000-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. FELIPE FORTE COBO

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA BACCARO

A D VO G A D A : DRA. VERA HELENA FÉLIX PALMA

DECISÃO:Por unanimidade, após provido o Agravo de Ins-
trumento, na sessão de 7/8/2008, conhecer do Recurso Ordinário e
negar-lhe provimento.

E M E N TA : 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DECISÃO REGIONAL EM QUE SE JULGOU AGRA-

VO REGIMENTAL EM SEDE DE PRECATÓRIO. POSSIBI-

LIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO. É cabível Recurso Or-
dinário interposto contra decisão regional que apreciou Agravo Re-
gimental em sede de precatório, com fulcro no art. 69, inc. I, alínea
"f", do RITST.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento para de-
terminar o regular processamento do Recurso Ordinário.

2. RECURSO ORDINÁRIO

PRECATÓRIO. PEDIDO DE REVISÃO CÁLCULOS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA CONHE-
CER DO FEITO QUE DEU ORIGEM AO PRECATÓRIO. ERRO
MATERIAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A pretensão do Executado
não se insere no conceito de erro material, uma vez que a discussão
sobre a competência da Justiça do Trabalho para examinar a matéria
suscitada no processo de conhecimento e sobre a irretroatividade da
medida provisória 2.164/01 não se caracteriza como defeito de cál-
culo ligado à incorreção material ou à utilização de critério em des-
compasso com a lei.

Recurso Ordinário de que se conhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : R-183.019/2007-000-00-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

Reclamante:Nelson Angerami Natividade

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FERREIRA

RECLAMADO(A) : 10ª TURMA DO TRT DA 2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a Recla-
mação.

E M E N TA : RECLAMAÇÃO - AUTORIDADE DE DECI-
SÃO DESTE EG. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO NÃO
DESAFIADA

1. O objetivo da Reclamação, nos termos do art. 196 do
Regimento Interno desta Eg. Corte, é preservar a competência deste
Eg. Tribunal Superior do Trabalho e garantir a autoridade de suas
decisões.

2. Na hipótese, contudo, a autoridade desta Eg. Corte não foi
desafiada. O acórdão que julgou o Recurso de Revista apenas versou
sobre os temas "honorários advocatícios e periciais", "litigância de
má-fé e multa por embargos protelatórios" e "violação da coisa jul-
gada - caracterização". Nada afirmou, portanto, a respeito de nulidade
do processo por ausência de citação da Fazenda Pública.

3. Nesses termos, o acórdão que julgou procedente o segundo
Agravo de Petição, ao reconhecer a nulidade por vício de citação, não
desafiou de qualquer modo a decisão proferida por este Eg. Tri-
bunal.

Reclamação julgada improcedente.

PROCESSO : MS-197.318/2008-000-00-00.4 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. ÓRGÃO ESPECIAL)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

IMPETRANTE : OSEAS DE SOUZA MARTINS FILHO

A D VO G A D O : DR. OSÉAS DE SOUZA MARTINS FILHO

IMPETRADO(A) : MINISTRO CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o mandado de se-
gurança, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do
CPC, por ilegitimidade de parte. Custas pelo autor, no importe do
valor dado à causa, no importe de R$10,00.

E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO
QUE ATUA EM NOME PRÓPRIO. ILEGITIMIDADE DE PARTE.
RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. ATO COATOR. DIREITO LÍ-
QUIDO E CERTO EM EXECUÇÃO TRABALHISTA. CONDIÇÃO
DA AÇÃO. Não demonstrado o cumprimento dos requisitos relativos
à condição de ação, deve ser extinta a ação, sem julgamento do
mérito, quando é parte impetrante o advogado, patrono da causa,
agindo em nome próprio, mas com o fim de pleitear direito de seu
constituinte. A representação processual do cliente é que legitima a
atuação do advogado. Retratando o pedido de mandado de segurança
o fim de se buscar direito líquido e certo em execução trabalhista, em
face de reclamação correicional de seu cliente que foi indeferida por
despacho da C. Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho, resta
patente a ilegitimidade de parte do impetrante.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO
OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DISPOSTAS NA LEI - Não se
verificando as hipóteses legais ensejadoras dos embargos de decla-
ração, dispostas nos arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-A,
parágrafo único, da CLT, impõe-se negar-lhes provimento.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal
Superior do Trabalho deu provimento ao recurso ordinário interposto
pelo Instituto Educacional Piracicabano, reduzindo o valor da multa
por descumprimento de obrigação de fazer estabelecida pela Corte
Regional, cominando-a nos termos do Precedente Normativo 73/SDC,
consoante o acórdão às fls. 1723-1726.

Inconformados, a ADUNIMEP (fls. 1728-1733) e o Instituto
Educacional Piracicabano (fls. 1737-1739) interpuseram embargos de
declaração.

É o relatório.
A - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS

PELA ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE

METODISTA DE PIRACICABA - ADUNIMEP

I - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-

bargos de declaração.
Conheço.
II - MÉRITO

Esta Seção proveu o recurso ordinário interposto, reduzindo
o valor da multa por descumprimento de obrigação de fazer imposta
pelo Tribunal a quo, cominando-a nos termos do Precedente Nor-
mativo nº 73 da SDC.

A recorrida interpôs embargos de declaração, apontando obs-
curidade no julgado.

A embargante alega que houve a redução do valor da multa
por descumprimento de obrigação de fazer sem que tenha sido de-
finida a natureza jurídica assumida pela pena.

Nessa linha, postula a manifestação expressa da Corte quanto
à incidência da multa e sua natureza.

Não se verifica a obscuridade apontada pela embargante.
O julgado é bem claro quanto à multa cominada.
Efetivamente, a decisão observa a jurisprudência desta Corte

no tocante à matéria, consolidada no Precedente Normativo 73/SDC,
que diz:

"PN nº 73 Multa - Obrigação de fazer - Impõe-se multa, por
descumprimento das obrigações de fazer, no valor equivalente a 10%
do salário básico, em favor do empregado prejudicado."

Não vislumbro a obscuridade apontada pela embargante. O
Precedente Normativo acima transcrito é bastante claro quanto à in-
cidência da multa, sendo irrelevante que se consigne no acórdão a
natureza da pena.

Portanto, interpostos os embargos de declaração fora das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A, parágrafo único, da CLT, nego-lhes provimento.

B - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS

PELO INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO

I - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-

bargos de declaração.
Conheço.
II - MÉRITO

Esta Seção deu provimento ao recurso interposto, adequando
o valor da multa por descumprimento de obrigação de fazer, imposta
pelo Regional, aos termos do Precedente Normativo nº 73 da SDC.

O instituto interpôs embargos de declaração, afirmando que a
decisão encontra-se eivada de contradição e omissão. Postula a apli-
cação de efeito modificativo no julgado.

O embargante afirma que há contradição no julgado. Sustenta
a tese de que é o suscitante do dissídio coletivo e por isso não pode
sujeitar-se à multa cominada com base no o art. 461 do CPC, por-
quanto o referido preceito autoriza a fixação da pena em favor do
autor da ação e não em desfavor. Nessa linha, pleiteia a exclusão da
multa ou a inversão do ônus para a contraparte.

Assegura também que veiculou no recurso ordinário diversas
violações legais e constitucionais, que não teriam sido apreciadas na
decisão ora embargada. Assim, postula a manifestação desta Corte
quanto à afronta do disposto nos arts. 128, 460, 512 e 515 do CPC e
5º, II, LIV, da CF/88.

Sem razão. Não vislumbro no julgado a contradição e a
omissão apontadas.

A decisão embargada abordou fundamentadamente a questão
posta no apelo - fixação de multa por obrigação de fazer.

Nota-se que na realidade o embargante pretende a reforma do
julgado; entretanto, os embargos de declaração não se prestam para
tal fim.

Quanto aos preceitos legais apontados como violados (arts.
128, 460, 512 e 515 do CPC e 5º, II, LIV, da CF/88), vale registrar
que o Juízo não está obrigado a debater todos os temas trazidos à
baila pelas partes. Incumbe ao Órgão Julgador apreciar os argumentos
e as provas apresentados no feito sobre os fatos relativos à causa com
o fito de nortear o seu convencimento, decidindo de maneira fun-
damentada e balizado no princípio da persuasão racional.

Assim ocorreu no julgamento deste feito, repise-se, inexis-
tindo a omissão e tampouco a contradição ora apontadas.

Portanto, interpostos os embargos de declaração fora das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A, parágrafo único, da CLT, nego-lhes provimento.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração interpostos
pela Associação dos Docentes da Universidade Metodista de Pira-
cicaba - ADUNIMEP e pelo Instituto Educacional Piracicabano, ne-
gando-lhes provimento.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator

<!ID1381463-1>

PROCESSO : ED-RODC-485/2007-000-15-00.4 - 15ª REGIÃO -

(AC. SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO

A D VO G A D O : DR. RUBENS TAVARES AIDAR

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDA-
DE METODISTA DE PIRACICABA - SEÇÃO SINDI-
CAL DO ANDES

A D VO G A D O : DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE CAMPINAS E
REGIÃO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDA FERREIRA DE ALMEIDA
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PROCESSO : RODC-517/2002-000-08-00.5 - 8ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DE CARAJÁS - FZC

A D VO G A D O : DR. MARCELO MIRANDA CAETANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES NO ESTADO DO
PA R Á

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA VIEIRA JÚNIOR

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO - DESFUNDAMENTADO - NÃO CONHECIMENTO

A jurisprudência pacificou não se conhecer "...de recurso
para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no
art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam
os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora pro-
posta" (Súmula 422, TST). O critério se aplica a qualquer apelo,
inclusive o RODC. A circunstância de a jurisprudência ter flexi-
bilizado a exigência formal contida na antiga Instrução Normativa nº
4/1993 (inciso VI, alínea "e": "a apresentação em forma clausulada de
cada um dos pedidos, acompanhados de uma síntese dos fundamentos
a justificá-los"), que se aplicava à petição inicial da ação de dissídio
coletivo, restringindo desnecessariamente o acesso ao Judiciário (IN
nº 4/1993, revogada pela Resolução nº 116/2003, do TST), não tem
relação com o recurso da correspondente sentença normativa, pois
este já se insurge contra a autoridade de um acórdão prolatado por um
Tribunal Regional do Trabalho, ultrapassada há tempos a fase de
acesso processual à Justiça.

Recurso ordinário não conhecido.
Trata-se de dissídio coletivo ajuizado pela Fundação Zo-

obotânica de Carajás - FZC em desfavor do Sindicato dos Professores
do Estado do Pará - SINPRO.

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região julgou extinto
o processo, sem resolução do mérito, consoante o acórdão de fls. 354-
368, complementado às fls. 379-381.

Inconformada, a Fundação Zoobotânica de Carajás - FZC
interpôs recurso ordinário às fls. 383-398.

Despacho de admissibilidade à fl. 416.
Contra-razões às fls. 402/414.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento

e não provimento do recurso, às fls. 420-423.
É o relatório.
C O N H E C I M E N TO

O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-
supostos genéricos de admissibilidade do apelo.

O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região extinguiu o
processo, fundamentando assim:

"DISSÍDIO COLETIVO - NORMA PREEXISTENTE - EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. A existência
de norma coletiva em vigor, que abrange o período da pretensão,
impõe a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, inciso VI, do CPC."

A Fundação Zoobotânica de Carajás - FZC recorreu ordi-
nariamente, argumentando que a decisão regional está desfundamen-
tada. Aponta como violados os arts. 93, IX, da CF e 832, da CLT.
Afirma ainda que o acórdão atacado feriu o princípio da legalidade
(art. 5º, II, da CF/88) e não observou os preceitos legais que regulam
o ônus da prova (art. 818 da CLT e 333, I, do CPC).

A recorrente pleiteia a reforma da decisão regional, aduzindo
que jamais aceitou a "transformação de sua ação declaratória em
dissídio coletivo." Nessa esteira, pugna pelo acolhimento do pedido
constante na inicial, sob pena de afronta aos princípios da ampla
defesa, contraditório, legalidade, devido processo legal, primazia da
realidade e razoabilidade.

Não tem fundamento.
Senão vejamos.
A fundação ajuizou ação intitulando-a "Declaratória de Va-

lidade de Acordo Coletivo de Trabalho".
Posteriormente, a Presidência do Tribunal a quo recebeu a

peça como dissídio coletivo (fl. 83). A representação foi extinta, sem
resolução do mérito, ante os termos do disposto no art. 617, § 1º, da
CLT, e item VI, "e", da IN 4/93 - vigente à época (fl. 97). Houve a
interposição de agravo regimental, ao qual foi dado provimento, de-
terminando-se o regular processamento do dissídio coletivo (fls. 167-
173).

Contra a referida decisão não houve insurgência da fundação.
Portanto, ocorreu a preclusão máxima quanto à discussão sobre o
recebimento da exordial como dissídio coletivo.

O processo seguiu o curso natural.
O Tribunal Originário decretou a extinção do feito, sem re-

solução do mérito, sob o fundamento de que vigia outro instrumento
normativo abrangendo a categoria profissional.

Nesse ponto, nota-se que a ora recorrente não atacou os
fundamentos adotados pela Corte Regional. Limitou-se apenas em
reabrir a discussão sobre o recebimento da exordial como dissídio
coletivo. Vale registrar que tal matéria, repise-se, já havia sido apre-
ciada por último em sede de agravo regimental. A questão está pre-
clusa. Não cabe mais rediscuti-la. Ocorreu a preclusão máxima.

Portanto, o apelo está desfundamentado, atraindo a aplicação
da Súmula 422 do TST.

Não conheço do recurso ordinário.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator

PROCESSO : ED-RODC-544/2004-000-06-00.0 - 6ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

A D VO G A D O : DR. ARNALDO JOSÉ DE BARROS E SILVA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS
PORTUÁRIOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO

A D VO G A D A : DRA. AURENICE ACCIOLY LINS

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO
OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DISPOSTAS NA LEI - Não se
verificando as hipóteses legais ensejadoras dos embargos de decla-
ração, dispostas nos arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-A,
parágrafo único, da CLT, impõe-se negar-lhes provimento.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal
Superior do Trabalho deu provimento ao recurso ordinário, afastando
a preliminar de ausência de negociação prévia, determinando o re-
torno dos autos à Corte de origem, a fim de que prossiga no jul-
gamento do dissídio coletivo, consoante o acórdão às fls. 480-484.

Inconformado, o suscitado interpôs embargos de declaração
às fls. 495-505.

É o relatório.
I - CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-
bargos de declaração.

Conheço.
II - MÉRITO

Esta Seção deu provimento ao recurso ordinário para afastar
a preliminar de ausência de negociação prévia, determinando o re-
torno dos autos ao Tribunal originário, a fim de que prossiga no
julgamento do dissídio coletivo.

O sindicato patronal interpôs embargos de declaração.
O embargante manifesta-se no sentido de discordar do ajui-

zamento do dissídio coletivo, postulando a extinção do processo, com
fulcro no § 2º do art. 114 da CF.

Argumenta que, tendo sido afastada a preliminar acolhida
pelo regional, determinando-se o regular prosseguimento do feito, os
presentes embargos de declaração seriam a primeira oportunidade de
o suscitado manifestar-se quanto ao consentimento para o ajuiza-
mento do dissídio coletivo. Invoca os arts. 5º, XXXV, LIV e LV; 93,
IX e 102, III, da CF e o art. 832 da CLT.

Não prosperam os argumentos do embargante. O pleito for-
mulado trata de clara inovação no feito.

Os embargos de declaração servem apenas para aperfeiçoar o
julgado, quando verificada a ocorrência de omissão, contradição ou
obscuridade, nos termos da lei. Nota-se que o embargante sequer
apontou qualquer das hipóteses legais ensejadoras dos embargos de
declaração (arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-A, parágrafo único,
da CLT).

Vale registrar que a instância fora instaurada antes da pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº 45/2004; portanto não há que
se falar no pressuposto do mútuo consenso. Esse é o entendimento
consolidado na jurisprudência desta Corte.

Efetivamente, a manifestação contrária ao ajuizamento do
dissídio é impertinente e inoportuna. A inovação lançada de forma
temerária pelo embargante tangencia a hipótese disposta no parágrafo
único do art. 535 do CPC.

Portanto, interpostos os embargos de declaração fora das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A, parágrafo único, da CLT, nego-lhes provimento.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-
lhes provimento.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator

PROCESSO : RODC-649/2005-000-03-00.7 - 3ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ANDREA NICE DA SILVEIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. MARCOS PAULO RESENDE NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALA-
DARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MELO DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO - HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO - PRINCÍPIO DA
ADEQUAÇÃO SETORIAL NEGOCIADA - LIMITES JURÍDICOS
- A Carta Política do país reconhece os instrumentos jurídicos clás-
sicos da negociação coletiva - convenções e acordos coletivos de
trabalho (inciso XXVI, CF/88). Entretanto, existem limites jurídicos
objetivos à criatividade normativa da negociação coletiva trabalhista.
As possibilidades e limites jurídicos para a negociação coletiva são
orientados pelo princípio da adequação setorial negociada. Ou seja, os
critérios da harmonização entre as normas jurídicas oriundas da ne-
gociação coletiva (através da consumação do princípio de sua cria-
tividade jurídica) e as normas jurídicas provenientes da legislação
heterônoma estatal. A adequação setorial negociada não prevalece se

concretizada mediante ato estrito de renúncia (e não de transação).
Também não prevalece a adequação setorial negociada se concernente
a direitos revestidos de indisponibilidade absoluta, os quais não po-
dem ser transacionados nem mesmo por negociação sindical coletiva.
Na hipótese dos autos, a regra subtrai direito dos trabalhadores re-
vestido de indisponibilidade absoluta, garantidos na Carta Magna (art.
7º, incisos XIII e XXII, CF/88) e na legislação infraconstitucional
(art. 59 da CLT). Vale registrar que a norma conforme negociada
extrapola a ressalva parcial feita pelo próprio Texto Magno do país.

Recurso ordinário provido.

Trata-se de dissídio coletivo ajuizado pelo Sindicato dos Tra-
balhadores em Transportes Rodoviários de Governador Valadares -
SINTTRO/GV em desfavor da Empresa Valadarense de Transportes
Coletivos Ltda.

Posteriormente, as partes requereram a homologação do
acordo entabulado.

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região homologou o
acordo celebrado (fls. 290-297), à exceção dos itens 04.2, 04.3 e 04.4
da Cláusula 4ª - Jornada de Trabalho, consoante os termos do acórdão
de fls. 302-304, complementado às fls. 317-318.

Inconformados, o Ministério Público do Trabalho (fls. 323-
332) e a Empresa Valadarense de Transportes Coletivos Ltda (fls.
333-342) interpuseram recursos ordinários.

Despacho de admissibilidade à fl. 345.
O Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários

de Governador Valadares interpôs recurso ordinário adesivo (fls. 348-
350). Posteriormente, manifestou pedido de desistência (fl. 372).

Contra-razões apresentadas pelo Ministério Público do Tra-
balho às fls. 368-370.

É o relatório.
1 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MI-

NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO(FLS. 323-332)

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-

supostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.

II - MÉRITO
O Tribunal Regional homologou o acordo apresentado pelos

interessados no conflito coletivo.
O Ministério Público do Trabalho recorreu ordinariamente,

insurgindo-se quanto à fixação do item 4.6 da Cláusula 4ª, bem como
o estabelecido nos itens 2 (Contribuição Assistencial) e 3 (Con-
tribuição Confederativa) do termo de acordo.

Passo à analise.
A - Cláusula 4ª - Jornada de Trabalho - Item 4.6

O item 4.6 da Cláusula 4ª foi assim redigido:
"4.6 - A jornada de trabalho poderá vir a exceder ao número

de 2(duas) horas e no máximo 3(três) horas, as quais serão pagas ou
compensadas com a redução da jornada de trabalho em outro dia, na
forma prevista neste documento."

O Parquet afirma que a norma não merece vigência, uma vez
que admite o elastecimento da jornada por tempo superior àquele
permitido em lei. Afirma que a regra desrespeita preceitos cons-
titucional e infraconstitucional no que toca à proteção da saúde do
trabalhador. Assegura ainda que os direitos tratados na norma são
protegidos em regras imperativas, sendo que possuem estatura de
ordem pública; portanto, são irrenunciáveis. Pleiteia a declaração da
nulidade da regra.

Razão lhe assiste.
Infiro que a norma, conforme estabelecida pelas partes e

ratificada pela Corte Regional, fere preceitos constitucionais (art. 7º,
incisos XIII e XXII, CF/88) e viola a legislação ordinária (art. 59,
C LT ) .

Todos sabemos que as condições de trabalho no setor ro-
doviário são extremamente adversas. Trânsito, ruído contínuo e ele-
vado, risco de assalto, etc, tudo concorre para o desgaste físico do
trabalhador rodoviário.

Na hipótese, a norma no seu conjunto autoriza um labor
acima do que é admitido em lei. Note-se que a jornada normal de
trabalho estabelecida na regra é de 7h e 20m. O elastecimento dessa
jornada em mais três horas, conforme autorizado pela norma ora em
comento (item 4.6), totalizará uma jornada de 10h e 20m; portanto,
além do que é permitido em lei.

Ressalte-se que o fato de a norma guerreada permitir a com-
pensação ou o pagamento extra pela sobrejornada, tal circunstância
não atenua o desgaste à higidez do profissional rodoviário. Ainda
mais, repita-se, em face das condições adversas a que são submetidos
os trabalhadores da atividade de transporte rodoviário.

É claro que os trabalhadores ficam seduzidos diante da pos-
sibilidade de receber um pouco mais em contrapartida pelas horas
extras laboradas. Obviamente, as necessidades financeiras imediatas,
provocadas pelas sistemática capitalista, conduzem o sindicato pro-
fissional a entabular acordo coletivo contendo norma dessa espécie -
regra aparentando beneficiar o trabalhador. Contudo, nada paga o

desgaste da saúde do profissional, que será cobrado à frente na se-
qüência da linha da vida.

Com efeito, a Carta Política do país reconhece os instru-
mentos jurídicos clássicos da negociação coletiva - convenções e
acordos coletivos de trabalho (art. 7º, inciso XXVI, CF/88). En-
tretanto, existem limites jurídicos objetivos à criatividade normativa
da negociação coletiva trabalhista. As possibilidades e limites ju-
rídicos para a negociação coletiva são orientados pelo princípio da
adequação setorial negociada. Ou seja, os critérios da harmonização
entre as normas jurídicas oriundas da negociação coletiva (através da
consumação do princípio de sua criatividade jurídica) e as normas
jurídicas provenientes da legislação heterônoma estatal.
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Há limites objetivos à adequação setorial negociada. Ela não
prevalece se concretizada mediante ato estrito de renúncia (e não de
transação). Também não prevalece a adequação setorial negociada se
concernente a direitos revestidos de indisponibilidade absoluta, os
quais não podem ser transacionados nem mesmo por negociação
sindical coletiva. Tais parcelas são aquelas imantadas por uma tutela
de interesse público, por se constituírem em um patamar civilizatório
mínimo que a sociedade democrática não concebe ver reduzido em
qualquer segmento econômico-profissional, sob pena de se afrontar a
própria dignidade da pessoa humana e a valorização mínima deferível
ao trabalho (arts. 1º, III e 170, caput, CF/88).

Dentre as normas trabalhistas heterônomas concernentes aos
direitos revestidos de indisponibilidade absoluta, encontram-se as nor-
mas constitucionais em geral (respeitadas, é claro, as ressalvas par-
ciais expressamente feitas pela própria Constituição: art. 7º, VI, XIII
e XIV, por exemplo); as normas de tratados e convenções inter-
nacionais vigorantes no plano interno brasileiro (referidas pelo art. 5º,
§ 2º, CF/88, já expressando um patamar civilizatório no próprio
mundo ocidental em que se integra o Brasil); as normas legais in-
fraconstitucionais que asseguram patamares de cidadania ao indivíduo
que labora (preceitos relativos à saúde e segurança no trabalho, nor-
mas concernentes a bases salariais mínimas, normas de identificação
profissional, dispositivos antidiscriminatórios, etc.).

Na hipótese dos autos, a regra subtrai direito dos traba-
lhadores revestido de indisponibilidade absoluta, garantido na Carta
Magna (art. 7º, incisos XIII e XXII, CF/88) e na legislação in-
fraconstitucional (art. 59 da CLT). Vale registrar que a norma ne-
gociada extrapola a ressalva parcial feita pelo próprio Texto Magno
do país.

Infiro que o item 4.6 da Cláusula 4ª não merece vigorar no
mundo jurídico laboral coletivo.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir o item 4.6
da Cláusula 4ª.

B - ITENS 2 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E 3 -

CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA DO TERMO DE ACOR-

DO

Os itens 2 - Contribuição Assistencial e 3 - Contribuição
Confederativa do Termo de Acordo foram assim estabelecidos:

"ITEM 2 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - A empresa
descontará do salário pago a seus empregados, associados ou não , de
uma única vez, na folha de pagamento do mês de agosto/2005 em
favor do SINTTRO/GV, o valor correspondente ao percentual de 2%
(dois por cento), como Contribuição Assistencial, e recolherá à Te-
souraria do Sindicato, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao
desconto. "

"ITEM 3 - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - A em-
presa descontará, mensalmente, dos salários pagos a seus empre-
gados, sindicalizados ou não, o valor correspondente ao percentual de
1% (um por cento, a titulo de Contribuição para o Custeio do Sistema
Confederativo de Representação Sindical, e recolherá até o dia 10
(dez) do mês subsequente ao desconto, o montante em favor do
SINTITRO/GV, através de guias próprias que lhes serão fornecidas
pelo mesmo. O total arrecadado será distribuído da seguinte forma:
80% (oitenta por cento) para o SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR
VALADARES - SINTTRO/GV, 15% (quinze por cento) para FE-
DERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS - FETTROMI-
NAS, e 5% (cinco por cento) para a CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES TERRESTRES -
CNTTT, conforme aprovado e fixado pela Assembléia Geral"

O Ministério Público do Trabalho recorreu ordinariamente
atacando as regras, uma vez que impõem descontos das contribuições
sindicais também aos empregados não filiados à entidade.

O recorrente entende como violados os arts. 5º, XX, 8º, V e
149 da Carta Magna. Invoca o Precedente Normativo 119 da SDC.

Pleiteia a exclusão das regras ou, alternativamente, a adap-
tação da redação dos itens ao teor do PN 119 da SDC.

Razão lhe cabe segundo a jurisprudência dominante nesta
SDC.

Consabido é que esta Corte firmou entendimento no sentido
de que ofende o direito da livre associação e sindicalização a fixação
de cláusula, por meio de instrumento normativo, que estabeleça con-
tribuição, em favor do sindicato, impondo o desconto salarial também
aos trabalhadores não-filiados ao ente sindical, acarretando a de-
cretação da nulidade da norma que contenha esse ônus, consoante o
teor do Precedente Normativo 119 e Súmula 666 do STF.

Registre-se o entendimento pessoal deste Relator no sentido
de que se a norma contivesse prescrição possibilitando a oposição do
trabalhador ao desconto da contribuição, obviamente dentro de um
prazo razoável, nessa hipótese não haveria por que negar-se validade
à regra, porquanto estaria respeitado, a meu ver, o direito à liberdade
de sindicalização insculpido na Carta Magna.

No entanto, a cláusula não contém tal dispositivo.
Portanto, as regras merecem ser adequadas ao entendimento

atual deste Tribunal, consubstanciado no teor do Precedente Nor-
mativo 119, bem como à jurisprudência da Suprema Corte, con-
solidada na Súmula 666 do STF. Autoriza-se o decréscimo nos sa-
lários apenas dos trabalhadores filiados à entidade sindical.

Além disso, o valor de 2% descontado nos salários dos
trabalhadores a título de contribuição assistencial é excessivo, se-
gundo a jurisprudência atual desta Corte - fonte supletiva do Direito
do Trabalho. Assim, nesse caso, a Corte tem determinado a redução
do valor do desconto para o patamar de 50% (cinqüenta por cento) de
um dia do salário do trabalhador já reajustado. Podemos citar como
precedentes o Processo nº TST- RODC - 2363/2004-000-04-00, Re-
lator o Exmº Ministro Vantuil Abdala e Processo nº TST-RODC-
20176/2002-000-02-00.7, Relator Exmº Ministro Barros Levenha-
gem.

Dou provimento parcial ao recurso ordinário para limitar os
descontos dos salários, a título de contribuições confederativa e as-
sistencial, apenas aos trabalhadores associados à entidade sindical,
decretando-se, ainda, a redução do desconto relativo à contribuição
assistencial ao patamar de 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia já
reajustado.

2 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA EM-

PRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETIVOS LT-

DA (fls. 333-342)

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-

supostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.

II - MÉRITO
A - PEDIDO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPEN-

S I VO

A recorrente faz um relato dos fatos que entende relevantes
para a solução da lide pleiteando a concessão de efeito suspensivo ao
recurso ordinário.

Entretanto, o pedido não pode ser apreciado em sede de
recurso ordinário. Isso porque é da competência exclusiva do Pre-
sidente do Tribunal Superior do Trabalho a análise do pedido de
efeito suspensivo em recurso interposto contra decisão normativa de
Tribunal Regional, conforme preceitua o artigo 14 da Lei nº
10.192/2001.

I n d e f i ro .

B - CLÁUSULA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO
A empresa insurge-se contra a decisão regional que não ho-

mologou o acordo no tocante aos itens 4.2, 4.3 e 4.4.
A Corte Regional indeferiu a homologação das regras, que

foram assim elaboradas:
"CLÁUSULA QUARTA - JORNADA DE TRABALHO

4.2 - O intervalo para repouso e/ou alimentação será de
15(quinze) minutos, o qual não será computado na jornada de tra-
balho. Conforme decisão do Tribunal Superior do Trabalho nº
156.025/2008-000-00-00.4 de 28/06/05 e este tempo atende o que
determina a OJ 342 que versa da higiene e alimentação do tra-
balhador deste mesmo Tribunal.

4.3 - Em virtude do serviço de transporte coletivo urbano
possuir características próprias, a concessão de intervalo para repouso
e/ou alimentação, poderá ser fracionada nos intervalos entre viagens
preferencialmente nos horários de 10:30 as 13:00 e 17:00 as 20:00
horas.

4.4 - Caso o somatório dos intervalos entre viagens não
atinja 15

(quinze) minutos, apenas o período restante deverá ser re-
munerado pela empresa."

O Tribunal Regional entendeu que as normas tratam de ma-
téria de ordem pública - supressão ou redução do intervalo intra-
jornada; portanto não estão sujeitas a qualquer tipo de flexibilização
(fl. 318).

A recorrente aduz que a Carta Política do país prestigia a
negociação coletiva (arts. 7º, XXXVI e 8º, III). Nessa linha, afirma
que os instrumentos coletivos sobrepõem-se às normas de origem
estatal.

A empresa alega que a decisão regional descaracterizou o
instrumento negociado, pois manteve as vantagens oferecidas aos
trabalhadores, mas retirou as compensações. Invoca a teoria do con-
globamento, afirmando que o instrumento coletivo deve ser apreciado
no seu conjunto. Assevera que o acordo oferece diversas vantagens ao
trabalhador, tais como: aumento salarial, aumento do vale alimen-
tação, instituição de seguro de vida, participação em lucros e re-
sultados.

A recorrente aduz que a lei permite a redução no intervalo
intrajornada, por ato do Ministério do Trabalho e Emprego. Alega que
o art. 7º, XIII, da CF, permite a fixação da norma em CCT. Assegura
que os termos das regras não homologadas pela Corte Regional não
agridem a dignidade do trabalhador, bem assim não há comprovação
objetiva de que há prejuízo à saúde e segurança dos trabalhadores e
da comunidade em geral.

Por fim, apresenta trechos do despacho exarado em sede de
efeito suspensivo, relativo a outro feito, no intuito de embasar o seu
entendimento no sentido da reforma do julgado para a homologação
das normas.

Não prosperam as alegações da recorrente.
A questão foi decidida de forma perfeita pela Corte a quo.

Não há o que ser reformado.
Senão vejamos.
A Constituição Federal preceitua o reconhecimento dos ins-

trumentos normativos coletivos heterônomos (art. 7º, XXVI, CF).
Entretanto, não tem caráter ilimitado a possibilidade de negociação
entre os agentes coletivos de regras trabalhistas. Há limites objetivos
à inventividade normativa da negociação coletiva trabalhista, que são
orientados pelo princípio da adequação setorial negociada.

Diferentemente do que pretende a recorrente, não há como
prevalecer o negociado quando caracterizado o ato de renúncia. Tam-
bém não se sobrepõe a adequação setorial negociada em relação aos
direitos de indisponibilidade absoluta.

Já dissemos anteriormente que entre as normas trabalhistas
heterônomas concernentes aos direitos revestidos de indisponibilidade
absoluta, encontram-se as normas legais infraconstitucionais que as-
seguram patamares de cidadania ao indivíduo que labora, nesse ponto
estão incluídos os preceitos relativos à saúde e segurança no tra-
balho.

Na hipótese dos autos, como bem consignado no acórdão
atacado, as regras subtraem direito dos trabalhadores revestido de
indisponibilidade absoluta, garantido na Carta Magna e na legislação
ordinária (art. 7º, XXII, CF/1988 e art. 71 da CLT).

Efetivamente, o teor das cláusulas não chanceladas pela Cor-
te de origem implica em renúncia dos trabalhadores a direito re-
vestido de indisponibilidade frente à autonomia privada coletiva -
intervalo intrajornada. Assim, a redução do benefício originário de
norma estatal, diretamente ligado à saúde do trabalhador, não pode
ser objeto de negociação coletiva.

Nesse sentido é o entendimento atual desta Corte, conso-
lidado na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, que assim
dispõe:

"OJ SBDI-1 - 342. INTERVALO INTRAJORNADA PARA
REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDU-
ÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ
22.06.2004. É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva."

Cabe registrar que a decisão citada como fundamento para o
estabelecimento da cláusula (item 4.2) fora adotada em sede de efeito
suspensivo (ES-156.025/2005.000.00.00.4). Tal medida foi requerida
incidentalmente ao Processo RODC-318/2005.000.03.00.7. Sendo que
o referido apelo foi julgado por esta Corte, que assim decidiu:

"(...) deu-se provimento ao recurso do sindicato patronal,
para deferir a cláusula 3ª - JORNADA DE TRABALHO referente à
manutenção da jornada atual de 40 (quarenta) horas semanais, sendo
6 (seis) horas e 40 (quarenta) minutos diários o intervalo para repouso
e alimentação de 1 (uma) a 2 (duas) horas, no qual não será com-
putada a jornada de trabalho, e para a manutenção do sistema de
dupla pegada." (grifos nossos)

Dessa forma, infiro que não há o que ser reparado na decisão
regional. De fato, as normas negociadas não devem existir no mundo
jurídico coletivo.

Nesse sentido já decidiu esta Corte no julgamento do Pro-
cesso RODC-10084/2006-000-22-00, DJ 27/6/2008, Relator Exmo.
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro.

Nego provimento ao recurso ordinário.
3 - RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES (fls. 348-350)

A entidade sindical profissional apresentou recurso adesivo
(fls. 348-350), tendo posteriormente manifestado pedido de desis-
tência do apelo.

Prejudicada a análise do recurso adesivo e consequente-
mente do pedido de desistência apresentado em virtude da decisão
adotada nesta assentada.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho: I
- por unanimidade, conhecer do recurso ordinário interposto pelo
Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir o item 4.6 da Cláusula 4ª e para limitar os descontos nos
salários, a título de contribuições confederativa e assistenciais, aos
trabalhadores associados à entidade sindical, decretando-se a redução
do desconto relativo à contribuição assistencial ao patamar de 50%
(cinqüenta por cento) do salário-dia já reajustado; II -por maioria,
conhecer do recurso ordinário interposto pela Empresa Valadarense de
Transportes Coletivos Ltda. e, no mérito, indeferir o pedido de con-
cessão de efeito suspensivo e negar-lhe provimento quanto à ho-
mologação do acordo no tocante aos itens 4.2, 4.3 e 4.4 da Cláusula
4ª (Jornada de Trabalho), vencidos parcialmente os Exmos. Srs. Mi-
nistros Milton de Moura França, Fernando Eizo Ono e Walmir Oli-
veira da Costa, que davam provimento ao recurso relativamente aos
itens 4.2, 4.3 e 4.4 da Cláusula 4ª; III - por unanimidade, julgar
prejudicado o recurso adesivo do Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes Rodoviários de Governador Valadares - SINTTRO/GV.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator

PROCESSO : ED-RODC-807/2003-000-12-01.0 - 12ª REGIÃO -

(AC. SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BRUS-
QUE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS GOEDERT

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE BRUSQUE

A D VO G A D O : DR. OSWALDO MIQUELUZZI

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

A D VO G A D O : DR. VOLNEI SCHMITT

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO
OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DISPOSTAS NA LEI - Não se
verificando as hipóteses legais ensejadoras dos embargos de decla-
ração, dispostas nos arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-A,
parágrafo único, da CLT, impõe-se a negativa de seu provimento.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos não conheceu
do recurso ordinário interposto pelo Sindicato do Comércio Varejista
de Brusque por intempestividade, nos termos do acórdão de fls. 280-
282.

Inconformada, a entidade sindical interpôs embargos de de-
claração às fls. 284-287.

É o relatório.
I - CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-
bargos de declaração.

Conheço.
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II - MÉRITO

Esta Seção não conheceu do recurso ordinário interposto pelo
Sindicato do Comércio Varejista de Brusque por intempestividade.

Inconformada, a entidade sindical interpôs embargos de de-
claração, com pedido de efeito modificativo, aduzindo que o julgado
encontra-se eivado de obscuridade e omissão.

O embargante afirma que é tempestivo o recurso ordinário
por ele interposto. Argumenta que apresentou a peça recursal (dentro
do prazo de oito dias) após a publicação da "sentença normativa",
que, segundo o embargante, fora publicada em 14/9/2004.

Assegura que a intimação das partes ocorreu com a pu-
blicação da "carta de sentença", baseando seu entendimento nos arts.
184, § 2º e 240 do CPC. Assim, invoca a Súmula 421 do TST para
que, conferido efeito modificativo nos presentes embargos de de-
claração, seja declarada a tempestividade do seu recurso ordinário e,
por conseguinte, apreciado o mérito do apelo.

Alternativamente, o embargante postula a apreciação destes
embargos de declaração no intuito de prequestionar a matéria, afir-
mando que o acórdão embargado violou os arts. 5º, LV; 93, IX, da
CF/88; arts. 184, § 2º; 234; 240; 458; 535; 536; 537; 538, todos do
CPC e 832, da CLT.

Por fim, pleiteia o pronunciamento explícito desta Corte,
afirmando que não há diferença no conteúdo da "sentença normativa",
que segundo ele fora publicada, em 14/9/2004, em relação ao acórdão
posteriormente publicado.

Em que pese toda a argumentação do embargante, não há no
julgado a omissão e obscuridade apontadas.

Primeiramente, vale registrar que há uma pequena confusão
do embargante no tocante ao termo "sentença normativa", pois pa-
rece-me que a expressão estaria sendo utilizada como sinônimo de
"certidão de julgamento". Sendo que são peças judiciais distintas. A
segunda apenas consigna a decisão adotada pela Corte no julgamento
do processo. Já a primeira - sentença normativa - consubstancia a
decisão da Corte sobre a matéria trazida nos autos, bem como os
fundamentos orientadores do julgamento.

Feito o esclarecimento, prossigo.
A Corte entendeu intempestivo o recurso ordinário do sin-

dicato patronal, porquanto fora interposto prematuramente, em
22/9/2004, data anterior àquela da publicação da decisão regional
(29/9/2004).

Com efeito, as partes são consideradas intimadas da decisão
proferida em sede dissídio coletivo quando ocorre a publicação do
acórdão, conforme expressamente estabelecido em lei (art. 7º, § 4º,
Lei 7701/1988).

Não se pode olvidar que o referido diploma legal faculta a
interposição do recurso com base na certidão de julgamento, após
transcorrido vinte dias da data do julgamento. (art. 7º, § 2º, Lei
7701/1988). Contudo, tal autorização se dá tão-somente em respeito
ao princípio da isonomia que rege as relações processuais.

Isso porque, também após o decurso do prazo de vinte dias,
a decisão normativa poderá ser objeto de ação de cumprimento com
base na certidão de julgamento, salvo se concedido efeito suspensivo
(art. 7º, § 6º, Lei 7701/88). Sendo assim, a lei faculta à outra parte
(no caso, o suscitado) a interposição do apelo também com base na
certidão de julgamento, suprindo o necessário requisito (recurso in-
terposto) para postular efeito suspensivo.

O preceito legal apenas equilibra as relações das partes no
curso do processo. Nada mais do que isso. Tanto é assim que a lei
estabelece a reabertura do prazo recursal após a publicação do acór-
dão, a fim de que o recurso interposto com base na certidão seja
aditado (parte final do § 2º, art. 7º, Lei 7701/1988).

Importante assinalar também que a documentação oferecida
pelo embargante (fls. 288-294) não se presta como prova, porquanto
não restou observada a exigência disposta no art. 830 da CLT.

De todo modo, não existem omissão e obscuridade no jul-
gado. Tampouco houve violação dos preceitos legais apontados (arts.
5º, LV; 93, IX, da CF/88, arts. art. 184, § 2º; 234; 240; 458; 535; 536;
537; 538, todos do CPC e 832, da CLT).

Efetivamente, a decisão embargada encontra-se devidamente
fundamentada, assim como foram observados os princípios do con-
traditório e da ampla defesa em compasso com a lei processual
vigente no país.

Na verdade, o embargante pretende a reforma do julgado,
entretanto os embargos de declaração não se prestam para tal fim.

Portanto, interpostos os embargos de declaração fora das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A, parágrafo único, da CLT, nego-lhes provimento.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-
lhes provimento.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator

PROCESSO : ROAA-896/2006-000-03-00.4 - 3ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE BELO HORIZONTE -
STTRBH

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DOS SANTOS MADANÊLO

RECORRENTE(S) : TRANSIMÃO - TRANSPORTADORA SIMÃO LTDA.
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALISSON NOGUEIRA SANTANA

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. DENNIS BORGES SANTANA

E M E N TA : RECURSO ORDIÁRIO EM AÇÃO ANULA-
TÓRIA.

I - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA EM-

PRESAS TRANSIMÃO - TRANSPORTADORA SIMÃO LTDA.

E OUTRAS

PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. A jurisprudência da SDC do TST tem reconhecido a per-
manência do interesse do Ministério Público do Trabalho em ver
declarada a nulidade de cláusulas impugnadas em ação anulatória,
mesmo após o decurso do prazo de vigência do instrumento co-
letivo.

CLÁUSULA 2ª - OBJETO; CLÁUSULA 3ª - DOS PRA-
ZOS E VALORES DOS PAGAMENTOS; CLÁUSULA 4ª - DA
QUITAÇÃO. NULIDADE.

As disposições constantes das cláusulas, relativas à quitação
referente ao intervalo para repouso e/ou alimentação, horas extras a
qualquer título, adicional noturno, adicional de periculosidade/insa-
lubridade, descanso semanal remunerado, reflexos referentes aos itens
anteriormente citados e reflexos de horas extras nas férias e nos 13ºs
salários, nos termos em que foram firmadas, violam o disposto nos
arts. 9º e 444 da CLT.

Isso porque os direitos ditos transacionados pelos réus são
considerados indisponíveis, regulados por normas de ordem pública,
que não podem ser objeto de renúncia, como de fato ocorreu.

Além disso, os valores estipulados englobam todos os di-
reitos, de forma complessiva, o que também encontra óbice na le-
gislação e na jurisprudência desta Corte - Súmula nº 91 do TST.

Recurso ordinário a que se nega provimento.
II - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIOS DE BELO HORIZONTE - STTRBH. Pelos mesmos
fundamentos expostos no recurso ordinário das empresas, nega-se
provimento ao recurso.

O Ministério Público do Trabalho, por intermédio da Pro-
curadoria Regional do Trabalho da Terceira Região, ajuizou ação
anulatória, com pedido de liminar, perante o Sindicato dos Traba-
lhadores em Transportes Rodoviários de Belo Horizonte e TRAN-
SIMÃO - Transportadora Simão Ltda. e Outros, pretendendo a de-
claração de nulidade das Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª, do Acordo Coletivo de
Trabalho subscrito pelos réus. Alegou haver ilicitude no acordo fir-
mado, uma vez que as parcelas acordadas já estão garantidas pela
legislação trabalhista e a entrega de valor inexpressivo aos traba-
lhadores, de forma englobada, configura renúncia a direitos. Juntou
documentos (fls. 2/10).

A liminar foi indeferida à fl. 120.
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, mediante o

acórdão de fls. 259/267, rejeitou a preliminar de inépcia da inicial e,
no mérito, julgou o pedido procedente, em parte, para declarar a
nulidade das Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Acordo Coletivo de fls. 13/14,
firmado entre os réus.

O Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários
de Belo Horizonte interpôs recurso ordinário às fls. 272/276, pre-
tendendo a reforma do acórdão do Regional, para o restabelecimento
das cláusulas anuladas, alegando que a transação havida não feriu os
direitos afetos aos trabalhadores.

A TRANSIMÃO - Transportadora Simão Ltda. e Outros
também interpuseram recurso ordinário, às fls. 278/287. Inicialmente,
alegam a impossibilidade jurídica do pedido, sob o fundamento de
que o recorrido embasa seu pedido em instrumento coletivo não mais
vigente. No mérito, sustenta a plena validade do acordo coletivo, uma
vez que foi precedido de negociação coletiva na forma da lei e da
Constituição Federal.

Admitidos os recursos ordinários à fl. 289, foram apresen-
tadas contra-razões pelo Ministério Público do Trabalho às fls.
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É o relatório.
I - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELAS

EMPRESAS TRANSIMÃO - TRANSPORTADORA SIMÃO LT-

DA. E OUTRAS

Tendo em vista a prejudicial de mérito suscitada no recurso
das empresas, examino-o primeiro.

1. C O N H E C I M E N TO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade do re-

curso ordinário, dele conheço.
2. MÉRITO

2.1. PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO

As recorrentes reiteram, inicialmente, a preliminar de im-
possibilidade jurídica do pedido, sob o fundamento de que esta ação
anulatória está embasada em instrumento coletivo não mais vigente.
Afirmam que os acordos coletivos têm sua aplicação limitada ao
período de vigência. Requerem, portanto, a extinção do processo sem
resolução do mérito.

Deve ser mantida a decisão recorrida.
A jurisprudência da SDC do TST tem reconhecido a per-

manência do interesse do Ministério Público do Trabalho em ver
declarada a nulidade de cláusulas impugnadas em ação anulatória,
mesmo após o decurso do prazo de vigência do instrumento coletivo,
conforme os seguintes precedentes:

"EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. INTERESSE DE AGIR REMANESCENTE. I - Rema-
nesce o interesse de agir do recorrente para declaração de nulidade
das cláusulas indicadas na inicial, visto que o Termo Aditivo ao
Acordo Coletivo, pelo qual foram regularizadas as cláusulas impug-
nadas, tem vigência futura, a partir da data da sua celebração, não
desfrutando de efeito retroativo de modo que, a persistir a extinção do
processo sem exame do mérito, as cláusulas então pactuadas man-
terão sua normatividade no hiato de tempo compreendido entre a
vigência do acordo e a superveniência do Termo Aditivo- (TST-
ROAA-111/2005-000-24-00.8, Rel. Min. Barros Levenhagen, DJ de
27/10/2006). "

<!ID1381463-2>

"PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO PELA PERDA DE OBJETO. I - A preliminar de im-
possibilidade jurídica do pedido não decorre de eventual perda de
objeto. Ela diz respeito à vedação por lei à pretensão deduzida em
juízo. II - A circunstância de ter expirado o prazo de vigência do
instrumento normativo não implica perda de objeto ou falta de in-
teresse processual superveniente. É que enquanto esteve em vigor
produziu efeitos relativamente às cláusulas objeto da ação anulatória,
cuja decisão que acolher a sua nulidade tem efeito retroativo, con-
temporâneo à celebração daquele instrumento. Preliminar rejeitada-
(TST-ROAA-269/2006-000-08-00.6, Rel. Min. Barros Levenhagen,
DJ de 26/10/07). "

"RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA. VI-
GÊNCIA DA CONVENÇÃO COLETIVA. DA FALTA DE INTE-
RESSE DE AGIR. Mesmo não estando mais em vigor a convenção
coletiva, permanece o interesse de agir do Parquet que, ao propor a
anulação de cláusulas convencionais via ação anulatória, não busca
somente interromper seus efeitos presentes e futuros, objetiva também
resguardar o direito dos trabalhadores de buscar no Poder Judiciário o
que lhes foi incorretamente imposto pelas cláusulas impugnadas na
presente ação anulatória (TST-ROAA-815.783/2001.3, Rel. Min.
Vieira de Mello Filho, DJ de 02/03/07). "

Nego, pois, provimento.
2.2. CLÁUSULA 2ª - OBJETO; CLÁUSULA 3ª - DOS

PRAZOS E VALORES DOS PAGAMENTOS; CLÁUSULA 4ª - DA
Q U I TA Ç Ã O

O Tribunal Regional julgou procedente o pedido, para de-
clarar a nulidade das Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Acordo Coletivo de
Trabalho, de fls. 13/14, firmado entre o Sindicato dos Trabalhadores
em Transportes Rodoviários de Belo Horizonte - STTRBH - e as
empresas TRANSIMÃO - Transportadora Simão Ltda., TRANSI-
MÃO - Transportes Urbanos e Turismo Ltda., Viação Pedra Azul
Ltda. e Viação Nossa Senhora das Neves Ltda., especificamente no
tocante ao pagamento de valor aos empregados para quitação re-
ferente ao intervalo para repouso e/ou alimentação, horas extras a
qualquer título, adicional noturno, adicional de periculosidade/insa-
lubridade, descanso semanal remunerado, reflexos referentes aos itens
anteriormente citados e reflexos de horas extras nas férias e nos 13os.
salários dos últimos cinco anos contados da assinatura do referido
acordo, e demais aspectos abordados nas cláusulas ora declaradas
nulas. Consignou os seguintes fundamentos, in verbis:

"Tal como sustentado pelo Ministério Público do Trabalho,
entendo que referida negociação, entabulada entre o Sindicato pro-
fissional e as empresas signatárias do acordo, viola frontalmente os
arts. 9o. e 444/CLT, uma vez que exsurge nítido o objetivo de des-
virtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na
Consolidação das Leis do Trabalho, mediante transação que, em troca
de valor ínfimo, gerou quitação por parte dos trabalhadores de inú-
meros direitos trabalhistas.

A despeito de efetivamente poder haver dúvida quanto aos
fatos, no sentido de os trabalhadores das empresas terem ou não
direito a verbas atinentes a hora extra por trabalho em sobrejornada,
ou pelo não gozo de intervalo, a adicionais de insalubridade e/ou
periculosidade, bem como o adicional noturno e repouso semanal
remunerado, com os conseqüentes reflexos, não se podem admitir
negociação como a que ora se analisa, a qual envolveu a totalidade
dos trabalhadores, sem pesquisar a situação individual de cada um
deles. Na análise individual é que se pode aferir se existe ou não, com
eficiência, a certeza ou não do direito às parcelas inseridas no acordo
coletivo, em face da peculiar condição de desenvolvimento do tra-
balho por parte de cada um. Não se pode, a priori, afirmar que
referidos direitos seriam efetivamente controvertidos e aptos a ensejar
transação, porque não tratada a individualidade de cada um dos con-
tratos.

E, obviamente, não foi essa a intenção das empresas, que não
pretenderam levantar de forma concreta os créditos trabalhistas de
seus empregados, para efetuar transação em valores fixados indi-
vidualmente de acordo com o possível direito de cada um. O objetivo
claro do acordo foi lançar todos os trabalhadores em vala comum,
pouco importando que tivessem não direito às parcelas delimitadas na
cláusula 2a., desde que às empresas fosse outorgada quitação ampla e
geral, na forma enunciada na cláusula 4a. É certo também que as
empresas despenderam valores bem menores do que aqueles que
certamente seriam devidos, caso houvesse apuração efetiva dos cré-
ditos.

A negociação garantiu aos trabalhadores valor ínfimo,
R$500,00 ou R$250,00, feita a proporcionalidade com o tempo de
trabalho, com redução de tais montantes, para quitar inúmeros cré-
ditos, o que revela verdadeira afronta aos institutos trabalhistas, já
que foram negociados, por atacado, inúmeros direitos consagrados
aos trabalhadores, implicando em verdadeira renúncia antecipada, o
que não pode ser acolhido, em respeito ao princípio da irrenun-
ciabilidade dos direitos trabalhistas.

O pagamento de valores não confere à transação qualquer
validade, consideradas as condições em que celebrada.

Ademais, também foi olvidado o comando da súmula
91/TST, uma vez que, por meio de valor único, pretendeu-se obter
quitação por vários créditos trabalhistas englobados, sem qualquer
discriminação quanto a valores, o que também não pode ser aceito.
Não se pode acolher a tese defensiva, no sentido de que a súmula só
teria aplicabilidade no contrato individual, não dizendo respeito às
negociações coletivas, o que carece de amparo legal.

Caso seja validada a prática verificada no acordo coletivo de
fls. 13/14, será fácil para as empresas, desde que contem com a
aquiescência do Sindicato profissional, celebrar acordos coletivos
anuais, com quitação por todos os possíveis direitos trabalhistas ina-
dimplidos, pagando por eles valor ínfimo, como ocorreu no caso.
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Tampouco o fato de o acordo coletivo ter cumprido exi-
gências formais, mediante realização de assembléias com os traba-
lhadores no âmbito do Sindicato, tendo sido depositado junto à DRT,
altera o que foi acima sustentado quanto à invalidade das cláusulas
acordadas.

A invalidação das cláusulas convencionais indicadas não fere
o princípio constitucional atinente à liberdade sindical, consagrada no
art. 8o./CF, uma vez que referida liberdade sindical não confere aos
Sindicatos poderes para representar os trabalhadores em atos que
gerem renúncia a direitos trabalhistas, ou para celebrar acordos co-
letivos que impliquem em desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação
dos preceitos trabalhistas, contidos na CLT, nos termos do art. 9o do
referido diploma legal." (fls. 264/265)

As empresas alegam que não houve renúncia de direitos,
tampouco ilicitude de transação, tendo havido de fato justa e regular
negociação coletiva, na forma da lei e da Constituição da República.
Afirma que o instrumento coletivo encontra-se amparado no art. 7º,
XXVI, da CF/88, sendo que cabe aos sindicatos a defesa dos direitos
e interesses coletivos e individuais da categoria (art. 8º, III e VI, da
CF/88 e 513 e 54 da CLT). Aduz que não houve violação da Súmula
nº 91 do TST.

Eis o teor das cláusulas impugnadas na ação sub judice:
"CLÁUSULA 2a. OBJETO
O presente acordo tem como objetivo o pagamento, aos em-

pregados das empresas acordantes, de valor referente ao intervalo
para repouso e/ou alimentação, horas extras a qualquer título, adi-
cional noturno, adicional de periculosidade/insalubridade, descanso
semanal remunerado, reflexos referentes aos itens anteriormente ci-
tados e reflexos de horas extras nas férias e nos 13os. salários dos
últimos cinco anos contados da assinatura do presente acordo co-
letivo. CLÁUSULA 3a. DOS PRAZOS E VALORES DOS PAGA-
M E N TO S

As empresas pagarão, em 04 (quatro) parcelas iguais e su-
cessivas em 22/02/2005 e 22/03/2005, estas duas primeiras destinadas
aos empregados ativos, 22/04/2005 e 23/05/2005, estas duas últimas
destinadas aos empregados afastados, o valor de R$500,00 (quinhen-
tos reais) para motoristas e despachantes e R$250,00 (duzentos e
cinqüenta reais) para cobradores).

PARÁGRAFO 1º. Deverá ser respeitada a proporcionalidade
do tempo de serviço, considerando 60 (sessenta) meses como 100%
(cem por cento), sendo que aos afastados a contagem terminará na
data em que se afastaram.

PARÁGRAFO 2º. Fica assegurado o valor mínimo de cada
parcela individual para motoristas e despachantes em R$100,00 (cem
reais) e para cobradores em R$50,00 (cinqüenta reais).

PARÁGRAFO 3º. O pagamento aos empregados ativos nas
filiais Veneza corresponderá, na primeira parcela, vencível em fe-
vereiro, a 50% (cinqüenta por cento) do valor devido para motoristas,
despachantes e cobradores e, na segunda parcela, vencível em março,
aos 50% (cinqüenta por cento) restantes.

PARÁGRAFO 4º. Nas demais unidades abrangidas pelo
acordo, o pagamento aos empregados ativos corresponderá, na pri-
meira parcela, vencível em fevereiro, à integralidade dos valores
devidos aos cobradores e, na parcela vencível em março, à inte-
gralidade dos valores devidos aos motoristas e despachantes.

PARÁGRAFO 5º. Fica acordado que, em relação aos em-
pregados afastados, qualquer que seja a unidade, o pagamento cor-
responderá, na primeira parcela, vencível em abril, a 50% (cinqüenta
por cento) do valor devido para motoristas, despachantes e cobradores
e, na segunda parcela, vencível em maio, aos 50% (cinqüenta por
cento) restantes.

CLÁUSULA 4a DA QUITAÇÃO
Uma vez realizados os pagamentos de que tratam o acordo

coletivo, os empregados das empresas acordantes, relacionados no
documento anexo ao presente instrumento coletivo, parte integrante
deste, darão quitação plena às empresas pelas verbas descritas na
cláusula 2a. do acordo com abrangência para os últimos 05 (cinco)
anos, contados da assinatura deste instrumento coletivo." - confira fls.
13/14."

Em que pese a argumentação das recorrentes, a decisão re-
corrida não deve ser modificada. As disposições constantes das cláu-
sulas, relativas à quitação referente ao intervalo para repouso e/ou
alimentação, horas extras a qualquer título, adicional noturno, adi-
cional de periculosidade/insalubridade, descanso semanal remunera-
do, reflexos referentes aos itens anteriormente citados e reflexos de
horas extras nas férias e nos 13ºs. salários, nos termos em que foram
firmadas, violam o disposto nos arts. 9º e 444 da CLT.

Isso porque os direitos ditos transacionados pelos réus são
considerados indisponíveis, regulados por normas de ordem pública,
que não podem ser objeto de renúncia, como de fato ocorreu.

Além disso, os valores estipulados englobam todos os di-
reitos, de forma complessiva, o que também encontra óbice na le-
gislação e na jurisprudência desta Corte - Súmula nº 91 do TST -,
cujo teor é o seguinte:

" SALÁRIO COMPLESSIVO.
Nula é a cláusula contratual que fixa determinada impor-

tância ou percentagem para atender englobadamente vários direitos
legais ou contratuais do trabalhador."

E, apesar dos instrumentos coletivos serem fonte formal do
Direito do Trabalho, porquanto ostentam força obrigatória, regendo os
contratos individuais de trabalho dos empregados representados pela
entidade sindical, devem atender às limitações estabelecidas pela or-
dem jurídica, submetendo-se ao princípio da reserva legal.

Nessa linha de racicíonio, o precedente emanado desta
SDC:

RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO ANULATÓRIA.

HORAS IN ITINERE. SUPRESSÃO DO PAGAMENTO. INAD-

MISSIBILIDADE. I - Embora o princípio do conglobamento, ado-
tado na interpretação dos acordos e convenções coletivos, permita a
redução de determinado direito mediante a concessão de outras van-
tagens similares, de modo que no seu conjunto o ajuste se mostre
razoavelmente equilibrado, não é admissível a utilização de instru-
mentos normativos para a preterição pura e simples de direito le-
galmente previsto. II - O inciso XIII do art. 7º da Constituição, ao
prever a possibilidade de redução da jornada laboral, por meio de
acordo ou convenção coletiva, não autoriza a ilação de que os pro-
tagonistas das relações coletivas de trabalho possam ajustar a su-
pressão integral de direito assegurado em lei. III - Conquanto deva-se
prestigiar os acordos e convenções coletivas, por injunção do art. 7º,
inciso XXVI da Constituição, em que se consagrou o princípio da
autonomia privada da vontade coletiva, impõe-se sua submissão ao
princípio da reserva legal. IV - Do contrário, a manutenção de cláu-
sulas dessa natureza implicaria conferir-lhes o status de lei em sentido
estrito, em condições de lhes atribuir inusitado efeito derrogatório de
preceito legal. V - Estando a matéria relativa às horas in itinere
atualmente regulada no § 2º do art. 58 da CLT, depara-se com a
nulidade da cláusula convencional em que as partes acertaram o seu
não pagamento, mesmo que materializados os requisitos de carac-
terização das horas de trânsito. Recurso provido. ( ROAA - 17/2005-
000-24-00.9; Relator: Antônio José de Barros Levenhagen, Seção
Especializada em Dissídios Coletivos, DJ 11/11/2005.)

Nesse contexto, nego provimento ao recurso.
II - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RO-

DOVIÁRIOS DE BELO HORIZONTE - STTRBH.

1 . C O N H E C I M E N TO
Conheço do recurso, porque preenchidos os pressupostos de

admissibilidade.
2. MÉRITO

Pelos mesmos fundamentos expendidos no recurso ordinário
das empresas, nego provimento aos recursos ordinários do Sindicato
dos Trabalhadores em Transportes Rodoviárias de Belo Horizonte.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade, conhecer dos recursos ordinários interpostos, e no
mérito, negar-lhes provimento.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Kátia Magalhães Arruda - Relator

PROCESSO : ED-RODC-968/2003-000-05-00.0 - 5ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : SINDICATO RURAL DE SENTO SÉ

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO PIRES

A D VO G A D O : DR. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO

EMBARGADO(A) : SINDICATO RURAL DE JUAZEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS AGRÍCOLAS, AGROINDUS-

TRIAIS E AGROPECUÁRIAS

DOS MUNICÍPIOS DE JUAZEIRO, CURAÇA,

CASA NOVA, SOBRADINHO E SENTO SÉ

- SINTAGRO-BAHIA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO
OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DISPOSTAS NA LEI - Não se
verificando as hipóteses legais ensejadoras dos embargos de decla-
ração, dispostas nos arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-A,
parágrafo único, da CLT, impõe-se a negativa de seu provimento.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal
Superior do Trabalho, no que interessa, julgou prejudicado o recurso
ordinário interposto pelo Sindicato Rural de Sento Sé no tocante ao
tema legitimidade ativa do suscitante e quanto às Cláusulas 1ª, 6ª e
28, diante da decisão adotada para as referidas questões no jul-
gamento do recurso interposto pelo outro suscitado, consoante o acór-
dão às fls. 1198-1242.

Inconformada, a entidade sindical patronal interpôs embargos
de declaração às fls. 1246-1250.

É o relatório.
I - CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-
bargos de declaração.

Conheço.
II - MÉRITO

Esta Seção, no que interessa, julgou prejudicado o recurso
ordinário interposto pelo Sindicato Rural de Sento Sé no tocante ao
tema legitimidade ativa do suscitante, bem assim quanto às Cláusulas
1ª, 6ª e 28, uma vez que as referidas questões foram apreciadas no
julgamento do apelo interposto pelo outro suscitado.

A entidade sindical patronal interpôs embargos de decla-
ração, com pedido de efeito modificativo, aduzindo que o julgado
encontra-se eivado de omissão.

No que toca ao tema ilegitimidade ativa do suscitante, o
embargante, no intuito de presquestionar a matéria, postula a ma-
nifestação expressa desta Corte quanto ao óbice estabelecido no in-
ciso II do art. 8º da Carta Magna.

O embargante postula também a manifestação desta Corte
quanto às seguintes questões: o fundamento para a concessão do
percentual de reajustamento salarial - Cláusula 1ª; a aplicação do PN
65 da SDC quanto ao prazo de dois dias úteis para o pagamento dos
salários fixado na Cláusula 6ª; a apreciação das alegações lançadas no
seu recurso para a exclusão do § 2º da Cláusula 28.

Não há no julgado as omissões apontadas pelo embargante.
Registre-se que a própria natureza do dissídio coletivo eco-

nômico - criadora de norma coletiva - obriga a apreciação da regra
que se pretende estabelecer de forma plena. Por isso, embora não
tenham sido rebatidos todos os argumentos do ora embargante, ob-
viamente a decisão pautou-se na apreciação completa da regra, no
legítimo exercício do Poder Normativo, balizado pelos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade.

Por seu turno, a legitimidade do suscitante para ajuizar o
dissídio coletivo foi reconhecida com base na certidão do registro
sindical emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego. Aplicação
direta e pacífica da OJ 15 desta SDC/TST. Não é a hipótese de
adentrar-se na discussão sobre a afronta ao inciso II, do art. 8º, da
CF/88. Vale dizer que em sede de dissídio coletivo cabe apenas
apreciar a questão da representatividade sindical de forma incidental,
sem o atributo da coisa julgada material.

Quanto à Cláusula 1ª, a decisão consigna de forma clara o
fundamento para a concessão do reajuste, na hipótese o exercício do
Poder Normativo (art. 114, CF).

Quanto à Cláusula 6ª, especificamente no que toca ao prazo
de dois dias úteis fixado para o pagamento dos salários, a lei define
um piso - "quando o pagamento houver sido estipulado por mês,
deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao vencido" (§ 1º, art. 459, CLT) - mas não fixa o
teto.

No que concerne ao § 2º da Cláusula 28, que diz:
"CLÁUSULA 28 - Aviso Prévio

(...)
Parágrafo Segundo - Na hipótese de aviso prévio trabalhado,

deverá ser observada a liberação de um dia por semana para procurar
novo emprego, não prevalecendo a alternativa legal da liberação de
duas horas diárias."

Nota-se que a regra está de acordo com o disposto na le-
gislação específica do trabalhador rural (art. 15, Lei 5889/73). Por-
tanto, não há razão para reforma da cláusula.

Vale registrar que o Juízo não está obrigado a debater todos
os temas trazidos à baila pelas partes. Incumbe ao Órgão Julgador
apreciar os argumentos e as provas apresentados no feito sobre os
fatos relativos à causa com o fito de nortear o seu convencimento,
decidindo de maneira fundamentada e balizado no princípio da per-
suasão racional. Assim ocorreu no julgamento deste feito. Inexiste a
omissão ora apontada.

Portanto, interpostos os embargos de declaração fora das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A, parágrafo único, da CLT, nego-lhes provimento.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-
lhes provimento.

Brasília, 11 de setembro de 2008
Mauricio Godinho Delgado - Relator

PROCESSO : ROAC-1.974/2006-000-15-00.2 - 15ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓR-
DIA E HOSPITAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
JÚNIOR

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE JAÚ E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. NILTON AGOSTINI VOLPATO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO CAUTE-
LAR - AÇÃO PRINCIPAL JULGADA EXTINTA - Existindo o pro-
vimento judicial decretando extinta a ação anulatória principal, im-
põe-se a extinção da ação cautelar preparatória.

Julga-se extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC.

Trata-se ação cautelar ajuizada pelo Sindicato das Santas
Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Estado de São
Paulo em desfavor do Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos de Serviços de Saúde de Jaú e Região.

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região rejeitou a
prefacial de ilegitimidade ativa e julgou procedente em parte a ação
cautelar, nos termos do acórdão de fls. 403-404, complementada à fl.
435.

Inconformados, os sindicatos profissional e econômico in-
terpuseram recursos ordinários às fls. 413-426 e às fls. 436-446,
respectivamente.

Despacho de admissibilidade às fls. 447.
Contra-razões às fls. 448-455 e 456-466.
O feito não foi enviado ao Ministério Público do Trabalho

para emissão de parecer, pois o processo não se enquadra nas hi-
póteses de remessa obrigatória dispostas no art. 83, inciso I, do
R I T S T.

É o relatório.
1 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE

SERVIÇOS DE SAÚDE DE JAÚ E REGIÃO (FLS. 413-426)

I - CONHECIMENTO
O recurso é intempestivo.
Com efeito, a parte decisória do acórdão regional foi pu-

blicada em 20/7/2007 (sexta-feira), consoante certidão à fl. 405.
Assim, a contagem do prazo recursal iniciou-se em

23/7/2007 (segunda-feira), sendo que o termo ad quem ocorreu no dia
30/07/2007.
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Por seu turno, o recurso ordinário da entidade profissional foi
interposto em 31/07/2007 (fl. 413); portanto o apelo é intempestivo.

Não conheço.

2 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-
DICATO DAS SANTAS CASAS DE MISERICÓRDIA E HOSPI-
TAIS FILANTRÓPICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO (FLS.436-
446)

I - CONHECIMENTO

O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-
supostos genéricos de admissibilidade do apelo.

Conheço.

II - MÉRITO
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO AR-

GUÍDA EM CONTRA-RAZÕES

A entidade patronal propôs a presente ação cautelar, pre-
tendendo a suspensão dos efeitos de todas as cláusulas da convenção
coletiva de trabalho firmada para vigorar no período de 2006/2007,
ou, alternativamente, a suspensão dos efeitos das cláusulas 46 (Jor-
nada Especial de Trabalho) e 49 (Contribuição Assistencial); infor-
mando também que a ação anulatória principal seria proposta dentro
do prazo legal.

O Tribunal Regional julgou procedente em parte a ação cau-
telar determinando a suspensão dos efeitos da Cláusula 49 (Con-
tribuição Assistencial) da Convenção Coletiva de Trabalho
2006/2007, no que tange apenas aos empregados não-associados à
entidade sindical profissional.

O sindicato patronal recorreu ordinariamente.
Por sua vez, a entidade representante da categoria dos tra-

balhadores envolvida, em contra-razões, argüiu preliminar de extinção
do processo, argumentando que foi julgada extinta a ação principal
ajuizada pelo sindicato patronal. Afirma que já houve inclusive o
trânsito em julgado da referida decisão. Por isso, postula a extinção
do processo.

Com razão.
De fato, verifica-se que foi julgada extinta, sem resolução do

mérito, a ação anulatória ajuizada pelo sindicato patronal (AA-
00015/2007.000.15.00.0), na qual buscou-se a anulação das cláusulas
ora impugnadas, consoante a documentação acostada aos autos às fl.
427-429.

A Corte Regional acolheu as preliminares de ausência de
interesse e inadequação do pedido, argüidas pelo Parquet, para ex-
tinguir o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,
VI, do CPC (fl. 429).

A decisão transitou em julgado, conforme se verifica nas
informações contidas no sítio da Internet do Tribunal Regional. Re-
gistre-se, inclusive, que tal alegação não foi impugnada pela entidade
sindical patronal.

Assim, infiro que ocorreu a perda de objeto da presente ação,
não mais subsistindo o interesse do sindicato autor.

Portanto, acolho a preliminar e extingo o processo, sem a
resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho: I
- Recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Jaú e Região - por una-
nimidade, não conhecer do recurso ordinário por intempestividade. II
- Recurso ordinário interposto pelo Sindicato das Santas Casas de
Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Estado de São Paulo - por
unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, acolhendo a
preliminar argüida em contestação, extinguir o feito, sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Brasília, 14 de agosto de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator

PROCESSO : RODC-16.005/2006-909-09-00.0 - 9ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA NOS PORTOS DO ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA GONÇALVES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DO PARANÁ - SINDOP

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

E M E N TA : DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECO-
NÔMICA. AJUIZAMENTO. COMUM ACORDO. NOVA REDA-
ÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO ATUAL
APÓS A PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
45/2004. Ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, a Seção
Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal Superior do Tra-
balho firmou jurisprudência no sentido de que a nova redação do § 2º
do artigo 114 da Carta Política do país estabeleceu o pressuposto
processual intransponível do mútuo consenso dos interessados para o
ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica.

Recurso ordinário desprovido.

Trata-se de dissídio coletivo econômico ajuizado pelo Sin-
dicato dos Conferentes de Carga e Descarga nos Portos do Estado do
Paraná em desfavor do Sindicato dos Operadores Portuários do Es-
tado do Paraná - SINDOP.

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região julgou extinto
o processo, sem resolução do mérito, por inexistência do comum
acordo entre as partes para o ajuizamento do dissídio coletivo, com
fundamento no art. 267, VI, do CPC, consoante o teor do acórdão de
fls. 622-626, complementado às fls. 642-643.

O suscitante interpôs recurso ordinário às fls. 648-656.
Despacho de admissibilidade à fl. 658.
Contra-razões foram apresentadas às fls. 664-667.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento

e desprovimento do recurso ordinário às fls. 672-673.
É o relatório.

I - CONHECIMENTO

O recurso ordinário é tempestivo, a representação encontra-
se regular e estão preenchidos os demais pressupostos genéricos de
admissibilidade do apelo.

Conheço.
II - MÉRITO

DISSÍDIO COLETIVO - "COMUM ACORDO" (ARTIGO
114, § 2º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA)

A Corte a quo julgou extinto o feito, sem resolução de
mérito, por ausência do mútuo consenso para o ajuizamento do dis-
sídio coletivo, fundamentado no inciso VI do artigo 267 do CPC.

O suscitante interpôs recurso ordinário, asseverando que hou-
ve a concordância tácita do suscitado para a instauração da instância
coletiva.

O sindicato profissional argumenta que o recorrido em três
oportunidades não manifestou sua discordância ao ajuizamento do
dissídio coletivo. Tais oportunidades teriam sido: a mesa redonda
realizada na DRT e duas audiências de conciliação e instrução do
processo realizadas no âmbito do Tribunal Regional.

O recorrente assegura que o suscitado lançou o pedido de
extinção do processo, por falta de consenso mútuo, apenas na terceira
vez que se manifestou nos autos; quando apresentou a resposta ao
dissídio coletivo.

O recorrente assevera que o suscitado solicitou prazo para
apresentação da CCT, aduzindo que tal ato corrobora a tese de que
houve concordância tácita ao ajuizamento do dissídio coletivo, en-
tendendo que o suscitado não faria tal postulação em procedimento
que não aquiescia.

Postula a reforma do julgado, a fim de que se reconheça a
concordância tácita do suscitado para o aforamento da representação,
por conseqüência, que seja determinado o retorno dos autos à origem
para o julgamento do mérito.

Este Relator, em outra oportunidade, já se manifestou quanto
à matéria lançada no feito.

Eis os fundamentos do entendimento deste Relator:
De fato, a Emenda Constitucional nº 45/2004 conferiu nova

redação aos §§ 2º e 3º do art. 114 da Constituição Federal, verbis:
"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
(...)
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à

arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio
coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o
conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao tra-
balho, bem como as convencionadas anteriormente.

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com pos-
sibilidade de lesão do interesse público, o Ministério Público do
Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do
Trabalho decidir o conflito."

Importante registrar que esta Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos, em diversos julgamentos, se pronunciou no sentido
de ser condição necessária o mútuo consenso ao ajuizamento do
dissídio coletivo. Contudo, não obstante o merecido respeito e ho-
menagens devidas à jurisprudência estabelecida pela Corte na sua
composição anterior, dissinto desse entendimento, data venia.

Com efeito, a singela expressão "de comum acordo" inserida
no § 2º do artigo 114 da Constituição da República pela Emenda
Constitucional nº 45/2004 não tem, evidentemente, o conteúdo nor-
mativo disruptivo e avassalador de revogar toda uma tradição jurídica
instaurada no país há mais de sessenta anos e regulada pelo Capítulo
IV do Título X da Consolidação das Leis do Trabalho, em seus
artigos 856 a 875.

A decisão eminentemente política de revogar a figura clás-
sica do dissídio coletivo - decisão político-institucional de profundo
impacto na ordem jurídica da República - é privativa do poder po-
lítico da Nação, o Parlamento, tendo de ser assumida por ele em
todos os seus termos e por sua alta responsabilidade política. Jamais
pode ser resultado de interpretação do Judiciário, poder institucional
cuja função precípua é dar efetividade à ordem jurídica e não acanhá-
la, reduzi-la ou produzir-lhe supressão cirúrgica e drástica de com-
plexos institutos sedimentados.

Data venia, por interpretação jurídica é inviável produzir-se a
revolução normativa pretendida pelos arguintes, quer o Sindicato-
Suscitante, quer o douto Parquet. Tal revolução normativa seria papel
do Poder Político da República brasileira, o Congresso Nacional, se
fosse o caso.

É bem verdade que a figura do Dissídio Coletivo tem sido
bastante criticada por traduzir forte intervenção do Estado, via Ju-
diciário, nas questões coletivas trabalhistas.

Essas críticas ganharam corpo na Assembléia Nacional Cons-
tituinte de 1988 e continuaram presentes nas décadas posteriores. Tais
críticas resultaram na indução constitucional de buscarem as partes
coletivas, previamente ao ajuizamento do dissídio, a negociação co-
letiva, realizando tentativas reais de concertação. O dissídio coletivo,
portanto, desde 1988, somente passou a ser ajuizado após a frustração
da negociação coletiva, seja pelo esgotamento das tentativas con-
ciliatórias, seja pela recusa de uma das partes ao procedimento ne-
gocial (§ 1º e início do § 2º do artigo 114 da Constituição, em seu
texto original).

Incorporando ainda mais tais críticas a Emenda Constitu-
cional 45/2004 criou nova figura jurídica relacionada ao Dissídio
Coletivo, o dissídio coletivo por arbitragem judicial, instituído na
nova redação do § 2º do artigo 114 da Carta Política. Quer isso dizer
que as partes negociais coletivas poderão, desde a data de vigência da
Emenda Constitucional, dar efetividade à idéia de arbitragem ins-
tigada no texto original de 1988 (§ 1º do artigo 114), agora mediante
a arbitragem judicial a ser realizada pelos 24 Tribunais Regionais do
Trabalho do país e pelo Tribunal Superior do Trabalho, no âmbito de
suas respectivas competências. Com isso a Constituição reformada
reduziu a importância do dissídio coletivo clássico, criando inovadora
alternativa arbitral judiciária, no intuito de instigar os seres coletivos
trabalhistas quer à negociação coletiva, quer à arbitragem.

Não há contudo na nova redação do artigo 114 e seus incisos
e parágrafos da Constituição (EC-45/2004) comando expresso ou
implícito de revogação do Capítulo IV do Título X da CLT; não há
diretriz normativa expressa ou subliminar extirpando da ordem ju-
rídica o dissídio coletivo clássico - embora este só possa ser utilizado,
desde a EC 45/2004, em situações de inviabilidade da negociação
coletiva e também da arbitragem judicial. Um degrau a mais foi
criado na Constituição para se chegar ao dissídio coletivo clássico;
porém não houve revogação da figura jurídica, que preserva plena
adequação e compatibilidade com a ordem constitucional do país,
considerados os incentivos à negociação coletiva, a novel figura da
arbitragem judicial e, como última via de solução de conflitos co-
letivos, o dissídio coletivo clássico.

A figura clássica do dissídio coletivo subjaz até mesmo no
texto atual do § 2º do artigo 114 da Constituição, uma vez que o
caminho da arbitragem judiciária, por mútuo acordo das partes, é
mera faculdade (facultado diz o texto constitucional), sendo requisito
estritamente da novel figura instituída. O dissídio clássico está en-
fatizado também no § 3º do mesmo artigo 114. De par com tudo,
insere-se na competência ampla da Justiça do Trabalho, remetida,
expressamente, pela Carta Magna, à norma infraconstitucional (de
que é melhor exemplo a própria CLT). Nesta linha de recepção do
Capítulo IV do Título X da CLT acentua o texto enfático do artigo
114, IX, da Constituição de 1988: "Compete à Justiça do Trabalho
processar e julgar (...) outras controvérsias decorrentes da relação de
trabalho, na forma da lei" (grifos acrescidos).

Finalizando, não parece adequado interpretar-se que a Cons-
tituição - o documento político e jurídico mais democrático já cons-
truído na história do país - queira instigar os trabalhadores à greve,
querendo também acentuar o desequilíbrio entre capital e trabalho,
pela desmesurada força que estaria conferindo ao silêncio ou recusa
expressa empresarial à negociação coletiva ou arbitragem no plano
das relações coletivas laborais. Os princípios constitucionais da pro-
porcionalidade (este atenuando as diversas formas de exercício do
poder) e da razoabilidade (este tornando equânimes as diretrizes fi-
xadas pela ordem jurídica, consideradas as peculiaridades sociais),
ambos princípios com decisivo assento na Carta Magna, também não
autorizam, data venia, outra interpretação para os preceitos cons-
titucionais enfocados e o conjunto normativo da Constituição da Re-
pública.

Em conseqüência, frustrada a negociação coletiva trabalhista,
e não realizada a arbitragem privada, e não escolhendo as partes
coletivas trabalhistas em consenso mútuo ajuizar o dissídio coletivo
para arbitragem judicial, surge a possibilidade jurídica de instauração
pela parte coletiva que teve frustrada a busca da negociação e da
arbitragem a pertinente figura do dissídio coletivo clássico, a se reger
pelas regras do Capítulo IV do Título X da CLT, compatibilizadas
com as diretrizes dos § § 2º e 3º do artigo 114 da Constituição da
República.

No entanto, a jurisprudência desta Seção Especializada em
Dissídios Coletivos abraçou o entendimento de que a novel redação
do § 2º do artigo 114 da Carta Política do país, embora não tenha
extirpado o poder normativo definitivamente da Justiça do Trabalho,
fixou a necessidade do mútuo consenso dos interessados, ao menos
tácito, como pressuposto intransponível para o ajuizamento do dis-
sídio coletivo de natureza econômica.

Na hipótese em comento, verifica-se que o suscitado dis-
sentiu expressamente do ajuizamento do dissídio coletivo (fl. 439).

Não prospera o argumento de que o suscitado não se ma-
nifestou contrariamente à instauração da instância coletiva quando
fora realizada a mesa redonda na DRT, bem assim nas duas au-
diências de conciliação e instrução do feito. Isso porque, segundo a
jurisprudência desta Corte, a oportunidade para dissentir do afora-
mento da representação coletiva estende-se até o momento da apre-
sentação da defesa.

Assim, não atendido nestes autos o pressuposto processual
intransponível do mútuo consenso, nego provimento ao recurso or-
dinário, feita a ressalva do entendimento deste Relator sobre a ma-
téria.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no mérito, negar-
lhe provimento, ressalvado o posicionamento do Ministro Relator
sobre a matéria.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator

PROCESSO : ED-ED-RODC-20.053/2002-000-02-00.6 - 2ª REGIÃO

- (AC. SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : S I N D I C ATO

DOS OPERADORES EM APARELHOS GUINDAS-

TESCOS

, EMPILHADEIRAS, MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS TRANSPORTADORES DE CAR-

GA DOS

PORTOS E TERMINAIS MARÍTIMOS E

FLUVIAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDO-

GESP

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SANTOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP

A D VO G A D O : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO
OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DISPOSTAS NA LEI - Não se
verificando as hipóteses legais ensejadoras dos embargos de decla-
ração, dispostas nos arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-A,
parágrafo único, da CLT, impõe-se negar-lhes provimento.
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A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal
Superior do Trabalho deu provimento parcial ao recurso ordinário,
consoante o acórdão de fls. 526-543.

O SINDOGESP interpôs embargos de declaração, que foram
providos para sanar erro material (fls. 553-556).

A entidade sindical interpôs novos embargos declaratórios,
apontando omissão no julgado.

É o relatório.
I - CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-
bargos de declaração.

Conheço.
II - MÉRITO

Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos, no que
interessa, deu provimento ao recurso ordinário do suscitado para
limitar o desconto previsto na Cláusula 50 (Desconto Assistencial)
aos trabalhadores associados à entidade sindical profissional, redu-
zindo-o ao patamar de 50% do salário-dia já reajustado.

O Suscitante interpôs embargos de declaração, os quais fo-
ram providos apenas para sanar erro material, sem atribuição de efeito
modificativo.

A entidade sindical interpôs novos embargos de declaração
apontando omissão no julgado, bem como no intuito de prequestionar
matéria. Requer o pronunciamento explícito da Corte no tocante à
cláusula 50 à luz do disposto nos arts. 8º, incisos, II, III e IV e 114,
da Constituição Federal, bem como da jurisprudência do STF.

Não há a omissão apontada pelo embargante.
Efetivamente, a decisão observou a jurisprudência desta Cor-

te no tocante à matéria, consolidada no Precedente Normativo
119/SDC, que diz:

"PN nº 119 Contribuições sindicais - inobservância de pre-
ceitos constitucionais - Nova redação dada pela SDC em Sessão de
02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ 20.08.1998 "A Cons-
tituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito
de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes-
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas
as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de
devolução os valores irregularmente descontados."

Igualmente foi observada a jurisprudência atual da Suprema
Corte, consubstancia na Súmula 666, que dispõe:

"Súmula 666 - A contribuição confederativa de que trata o
art. 8º, IV, da Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato
respectivo."

A guisa de registro, transcrevemos abaixo decisão recente do
STF sobre a matéria tratada na norma:

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ANÁLISE DE CLÁUSULA INTEGRANTE DE ACORDO COLE-
TIVO. OFENSA INDIRETA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
EXIGIBILIDADE. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMU-
LA 666 DO STF. I - O acórdão recorrido decidiu a causa com base
na interpretação de cláusula integrante de acordo coletivo de trabalho.
A afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. II - Esta Corte
tem consignado o entendimento de que a discussão acerca da exi-
gibilidade da contribuição assistencial situa-se no âmbito infracons-
titucional. III - A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV,
da Constituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo.
Incidência da Súmula 666 do STF. IV - Agravo regimental im-
provido. AI-AgR 654603/BA - Relator Exmo. Ministro Ricardo
Lewandowski - julgamento - 20/05/2008 - Primeira Turma"

Assim, nego provimento aos embargos de declaração, por-
quanto interpostos fora das situações a que se referem os arts. 535,
incisos I e II, do CPC e 897-A, parágrafo único, da CLT.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para negar-
lhes provimento.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator
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RECORRIDO(S) : ARMAZÉNS GERAIS PLANOL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULINO CAITANO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SISTEMA ARMAZÉNS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

RECORRIDO(S) : GRIEG RETROPORTO LTDA.
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RECORRIDO(S) : MAIA LOGÍSTICA LTDA.

RECORRIDO(S) : S. MAGALHÃES S.A. - DESPACHOS, SERVIÇOS
MARÍTIMOS E ARMAZÉNS GERAIS

RECORRIDO(S) : TRANSSEI - ARMAZÉNS GERAIS E SERVIÇOS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : SALMAC - COMÉRCIO, INDÚSTRIA, EXPORTAÇÃO
E IMPORTAÇÃO S.A.

RECORRIDO(S) : MESQUITA S.A. - TRANSPORTES E SERVIÇOS

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. PRECEDENTE NORMATIVO Nº 37. INÉPCIA DA INI-
CIAL.Conforme o Precedente Normativo nº 37, o julgamento do
dissídio coletivo depende da expressa fundamentação das cláusulas
propostas pelo Suscitante. No caso, as propostas contidas na ata da
assembléia geral, às quais a petição inicial fez mera referência, não
vieram acompanhadas de nenhuma justificativa, o que prejudica a
apresentação de contraproposta e inviabiliza o próprio exercício do
Poder Normativo pela Justiça do Trabalho. Assim, reformando a
decisão do Tribunal Regional que rejeitou a argüição preliminar de
inépcia da inicial, julga-se extinto o processo sem resolução de mé-
rito, a teor do art. 267, IV e VI, do CPC, ressalvadas as situações
fáticas já constituídas, nos termos do art. 6º, § 3º, da Lei nº
4.725/65.

Recurso ordinário conhecido e provido.
Adoto, na íntegra, o relatório elaborado pelo Ministro Re-

lator, verbis:
O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pela decisão

de fls. 816/841, rejeitou as preliminares de ilegitimidade ativa e
ilegitimidade passiva, inépcia da inicial, ausência de pressupostos
processuais, incompetência em razão da matéria, chamamento à lide,
inexistência de data-base, acolheu a de extinção do processo em
relação à Suscitada COSIPA e, no mérito, deferiu em parte o pe-
dido.

Opuseram embargos declaratórios CORTÊZ ARMAZÉNS
GERAIS LTDA a fls. 856, UNIÃO TERMINAIS E ARMAZÉNS
GERAIS LTDA às fls. 858/860 e ARMAZÉNS GERAIS COLÚM-
BIA S/A às fls. 863/864, os quais foram rejeitados pela decisão de fls.
905/906.

final do art. 87 do CPC: Art. 87. Determina-se a competência no
momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações
do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quan-
do suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em
razão da matéria ou da hierarquia. Nesse mesmo sentido, esta Corte
Superior cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 290 da SBDI-1 e
vem julgando lides a respeito da cobrança da contribuição sindical
patronal, conforme ilustram os seguintes precedentes: TST-RR-
12.123/2002-900-04-00, Rel. Min. Carlos Alberto, 3ª Turma, DJ
03/03/06; TST-RR-99.207/2003- 900-04-00.6, Rel. Min. Brito Pe-
reira, 5ª Turma, DJ 13/05/05; TST-RR- 49046/2002-900-04-00.9, Rel.
Min. Aloysio Corrêa, 5ª Turma, DJ 06/05/05; TST-RR-1.170/2003-
271-04-00, Rel. Min. Barros Levenhagen, 4ª Turma, DJ 03/03/06. Da
mesma forma, inexiste contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
9 da SDC, segundo a qual "O dissídio coletivo não é meio próprio
para o Sindicato vir a obter o reconhecimento de que a categoria que
representa é diferenciada, pois esta matéria - enquadramento sindical
- envolve a interpretação de norma genérica, notadamente do art. 577
da CLT". Conforme afirma a Recorrente, e em que pese a com-
petência desta Justiça Especializada para apreciar controvérsias entre
entidades sindicais, o dissídio coletivo, por sua natureza, não constitui
o meio adequado para se postular ou impugnar o reconhecimento de
categoria profissional diferenciada, prevista no art. 511, § 3º, da CLT.
Todavia, o exame da pretensão do Suscitante, nos termos em que
deduzida, não envolve o reconhecimento de categoria profissional
diferenciada. Mesmo se tratando do primeiro dissídio coletivo ins-
taurado em relação às Suscitadas, o único pedido de mérito formulado
na petição inicial, às fls. 4-5, é o deferimento da proposta de acordo
coletivo de trabalho aprovada pelos trabalhadores reunidos em as-
sembléia geral. Ademais, o Suscitante alega que as categorias, cujas
condições laborais estão em debate, contam com regulamentação for-
mal, pelas Portarias nos 3.254/71, 3.176/87 e 3.204/88 do Ministério
do Trabalho e Emprego, reproduzidas às fls. 35-37. Na verdade, é a
própria Suscitada-Recorrente quem alega a necessidade de reconhe-
cimento da categoria, a fim de, conduzindo a matéria por esse prisma,
argüir a preliminar de incompetência. Sobre o tema, sempre convém
mencionar a diretriz da Súmula nº 677 do STF: Até que lei venha a
dispor a respeito, incumbe ao Ministério do Trabalho proceder ao
registro das entidades sindicais e zelar pela observância do princípio
da unicidade. No mesmo sentido, o entendimento pacífico fixado na
Orientação Jurisprudencial nº 15 da SDC do TST, verbis: 15. SIN-
DICATO. LEGITIMIDADE "AD PROCESSUM". IMPRESCINDI-
BILIDADE DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DO TRABALHO. A
comprovação da legitimidade "ad processum" da entidade sindical se
faz por seu registro no órgão competente do Ministério do Trabalho,
mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988. Su-
blinhe-se, por oportuno, que eventual ausência de registro da entidade
sindical configuraria, tão-somente, a ilegitimidade para representar a
categoria em juízo, não afetando a competência desta Justiça Es-
pecializada para apreciar o dissídio coletivo. Portanto, o Suscitante
não postula a prolação de decisão constitutiva que reconheça a exis-
tência de categoria diferenciada, mas o estabelecimento de condições
laborais para um grupo de trabalhadores, matéria que se insere na
competência da Justiça do Trabalho e cuja apreciação, em sede de
recurso ordinário, cabe a esta Seção Especializada, na forma dos arts.
114, § 2º, da Constituição Federal e 70, II, a do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho. Nesses termos, NEGO PROVIMEN-
TO ao recurso ordinário da Suscitada Sucocítrico Cutrale LTDA.,
quanto ao tema. 2.1. INÉPCIA DA INICIAL O Tribunal Regional, às
fls. 825-826, afastou a argüição de inépcia da inicial, formulada pela
Suscitada. A decisão foi proferida com base nos seguinte funda-
mentos, verbis: DA INÉPCIA DA INICIAL A d. representante do
Ministério Público do Trabalho assevera às fls. 736 que "impõe-se o
não conhecimento da ação por defeito da inicial, que não apresenta as
reivindicações e suas justificativas para o primeiro regramento co-
letivo". A Suscitada Armazéns Gerais Columbia S.A., argüi a pre-
liminar de inépcia da inicial sob o argumento de que "deixou o
suscitante de observar o disposto no artigo 858, b da CLT, no que
tange às bases para a negociação", bem como que "deixou de re-
lacionar na inicial o rol reivindicatório" (fls. 179/180). Requer, assim,
a extinção do processo nos termos do art. 267 e 295 do CPC. A
Suscitada União Terminais e Armazéns Gerais Ltda. sustenta a inép-
cia da inicial sob o argumento de que a petição inicial apenas faz
referência à pauta de reivindicações do suscitante, na qual não há
fundamentação para quaisquer das cláusulas apresentadas, alega ainda
que a petição inicial deverá ser declarada inepta pois não traz em seu
bojo as cláusulas que pretende ver instituídas (fls. 301/315). A sus-
citada Sucocítrico Cutrale Ltda. suscita a inépcia da inicial sob o
argumento de que não traz causa de pedir e de forma simplista
remete-se a rol reivindicatório, contrariando explicitamente o que
dispõe o artigo 282 do CPC. Entretanto, não há que se falar em
inépcia da inicial pelos motivos supra expendidos. A representação de
fls. 02/05 apresenta-se clara, estando evidenciados os fatos e fun-
damentos jurídicos do pedido, nos termos do art. 282, inciso III, do
CPC, assim como foram expostas as causas motivadoras do conflito
coletivo e a indicação das pretensões coletivas. Os pedidos foram
apresentados de forma clausulada, conforme se observa da Pauta de
Reivindicações de fls. 43/49, não havendo qualquer irregularidade no
fato de não terem sido transcritos no corpo do petitório inicial, nem
de não terem sido acompanhados de justificativas, por ausência de
exigência legal nesse sentido. Nas razões do recurso ordinário, às fls.
888-889, a Suscitada Sucocítrico renova a argüição de indeferimento
da petição inicial, por inépcia, alegando ausência de causa de pedir.
Argumenta que seu direito de defesa foi obstado, uma vez que o
Suscitante não indicou expressamente os fundamentos de seu pedido,
mas tão-somente remeteu à lista de reivindicações aprovadas em
assembléia. Aponta violação dos arts. 282, III e VI, e 295 do CPC,
pugnando pela extinção do processo sem resolução de mérito. As-
siste-lhe razão. Analisando-se os autos, e conforme registrado pelo
próprio Tribunal Regional, constata-se que as propostas contidas na
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Interpostos Recursos Ordinários pelos Suscitados SUCOCÍ-
TRICO CUTRALE LTDA às fls. 884/899, ARMAZÉNS GERAIS
COLÚMBIA S/A às fls. 910/919, UNIÃO TERMINAIS E ARMA-
ZÉNS GERAIS LTDA às fls. 924/935 e CORTÊZ ARMAZÉNS
GERAIS LTDA às fls. 951/953.

Não foram apresentadas contra-razões, conforme a certidão
de fls. 956-v.

O Ministério Público do Trabalho, pelo parecer de fls.
962/964, opina pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SUCO-

CÍTRICO CUTRALE LTDA. 1. CONHECIMENTO
Tempestivo o apelo (fls. 852, 866 e 884), regular a repre-

sentação (fl. 496), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fls. 900), CONHEÇO.

Apreciar a matéria debatida no presente dissídio coletivo.
Foram adotados os seguintes fundamentos, verbis: DA INCOMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA Sustenta, ainda, a suscitada
Armazéns Gerais Columbia S/A que não cabe à Justiça Especializada
a discussão sobre enquadramento sindical (fls. 206). A suscitada Su-
cocítrico Cutrale Ltda. defende a tese de incompetência absoluta da
Justiça do Trabalho para julgar e processar o presente dissídio co-
letivo, sob a alegação de que trata de matéria alheia à sua com-
petência constitucional, de acordo com o estabelecido no artigo 114
da Constituição Federal. Ao contrário do que sustentam referidas
suscitadas, a competência para dirimir os conflitos entre trabalhadores
e empregadores é da Justiça do Trabalho consoante o disposto no
artigo 114 da Constituição Federal e no art. 643 da CLT. Impende
observar que quaisquer dúvidas acerca de tal questão restaram de-
finitivamente rechaçadas com o advento da Emenda Constitucional nº
45. Nas razões do recurso ordinário, às fls. 887-888, a Suscitada
Sucocítrico reitera a tese de que o debate sobre o reconhecimento de
uma categoria diferenciada, apontado como subjacente ao presente
dissídio coletivo, escapa à competência desta Justiça Especializada,
porque não tem origem em controvérsia trabalhista. Aponta ofensa ao
art. 114 da Constituição Federal e contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 9 da SDC do TST. À Recorrente não assiste razão
quanto à ofensa indicada, uma vez que, a partir da Emenda Cons-
titucional nº 45, de 30/12/2004, a competência jurisdicional da Justiça
do Trabalho abarca também os conflitos de interesses sobre repre-
sentação sindical, conforme a atual redação art. 114, III, da Cons-
tituição Federal, verbis: Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho
processar e julgar: (...) III - as ações sobre representação sindical,
entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e
empregadores; No caso, convém ressaltar que, mesmo tendo sido
ajuizada em 09/06/2004, antes, portanto, da edição da referida EC
45/04, aplica-se à presente reclamação a atual redação do art. 114, III,
da Constituição Federal, nos termos do art. 769, em face da parte
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ata da assembléia (fls. 43-49), às quais se refere a petição inicial do
Suscitante (fl. 4), não vieram acompanhadas da necessária justifi-
cativa das cláusulas, em desacordo, portanto, com a diretriz fixada no
Precedente Normativo nº 37 do TST: DISSÍDIO COLETIVO. FUN-
DAMENTAÇÃO DE CLÁUSULAS. NECESSIDADE (positivo).
Nos processos de dissídio coletivo só serão julgadas as cláusulas
fundamentadas na representação, em caso de ação originária, ou no
recurso. Com efeito, a ausência de fundamentação, além de prejudicar
a apresentação de contraproposta às cláusulas apresentadas, invia-
biliza a própria análise do mérito do dissídio coletivo, em face da
ausência de parâmetros fáticos para o exercício do Poder Normativo
pela Justiça do Trabalho. Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao
recurso ordinário da Suscitada Sucocítrico Cutrale LTDA, para, re-
formando a decisão do Tribunal Regional, acolher a preliminar de
inépcia da petição inicial e julgar extinto o processo, ressalvadas,
contudo, as situações fáticas já constituídas, nos termos do art. 6º, §
3º, da Lei nº 4.725/65. Destarte, prejudicada a análise dos demais
tópicos do recurso, bem como dos demais apelos interpostos.

ISTO POSTO ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho,
por unanimidade, conhecer do recurso ordinário da Suscitada Su-
cocítrico Cutrale LTDA. e rejeitar a preliminar de incompetência da
Justiça do Trabalho; pelo voto prevalente do Exmo. Ministro Pre-
sidente, vencidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França, Már-
cio Eurico Vitral Amaro, Maurício Godinho Delgado e Kátia Ma-
galhães Arruda, acolher a preliminar de inépcia da petição inicial e,
reformando a decisão do Tribunal Regional, julgar extinto o processo,
sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC,
ressalvadas, contudo, as situações fáticas já constituídas, nos termos
do art. 6º, § 3º, da Lei nº 4.725/65, conforme os fundamentos do voto,
considerando prejudicada a análise dos demais tópicos do recurso,
bem como prejudicados os demais apelos interpostos.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Walmir Oliveira da Costa - Redator Designado
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A D VO G A D O : DR. LEANDRO AGUIAR PICCINO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE

EMBARGADO(A) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

A D VO G A D O : DR. ARMANDO VERGÍLIO BUTTINI

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE EN-
SINO SUPLETIVO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ MULATO
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A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE RODRIGUES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JURADO LUQUE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ESPORTES
AQUÁTICOS, AÉREOS E TERRESTRES DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SEEAATESP

EMBARGADO(A) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETIVO. LEGITIMIDADE PRO-
CESSUAL. SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO
FÍSICA DE SÃO PAULO E REGIÃO. CATEGORIA DIFEREN-
CIADA. REGISTRO SINDICAL.Ao submeter a legitimidade pro-
cessual do Suscitante à diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 15 da
SDC, o acórdão embargado assentou como fundamento que, enquanto
for mantido o registro sindical pelo Ministério do Trabalho e Em-
prego e não advindo decisão judicial definitiva que o revogue ou
anule, não há como negar-se ao Recorrente a sua legitimidade pro-
cessual para instaurar a instância em dissídio coletivo. Asseverou-se
ainda, quanto à unicidade sindical, que a Lei nº 9.696/98 equivale a
estatuto especial para os fins de reconhecimento da categoria di-
ferenciada dos Profissionais de Educação Física (art. 511, § 3º, da
CLT), de forma que a criação de entidade sindical própria é corolário
do exercício da liberdade sindical (art. 8º, II e III, da Constituição
Federal). Portanto, os presentes embargos de declaração, sob a ale-
gação de omissão no julgado, apresentam nítido caráter de reforma,
desviando-se de sua finalidade integrativa, a teor dos arts. 897-A da
CLT e 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados. A Subseção de Dis-
sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, mediante o acór-
dão de fls. 539-548, deu provimento ao recurso ordinário para afastar
a extinção do processo por impossibilidade jurídica do pedido, re-
conhecendo a legitimidade processual do Recorrente para representar
a categoria Profissional Diferenciada de Profissionais de Educação
Física, com abrangência intermunicipal, e, em conseqüência, deter-
minar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª
Região, a fim de que prossiga no julgamento do dissídio coletivo,
conforme entender de direito.

Inconformados, a FEDERAÇÃO DOS PROFESSORES

DO ESTADO DE SÃO PAULO e OUTROS opõem os presentes

embargos de declaração, às fls. 3.558-3.566, postulando efeito mo-

dificativo, sobre a alegação de omissão no julgado, quanto à de-

serção do recurso ordinário e à observância do princípio da re-

serva legal.

É o relatório.

V O T O

1. CONHECIMENTO
Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

quanto à tempestividade (fls. 3.549 e 3.558) e a regularidade de
representação processual (fl. 2.040, 2.509, 3.554 e 3.555), CONHE-

ÇO dos embargos de declaração.
2. MÉRITO

2.1. DESERÇÃO

O acórdão embargado, às fls. 3.541, conheceu do recurso
ordinário do Sindicato dos Profissionais de Educação Física de São
Paulo e Região, nos seguintes termos, verbis:

Tempestivo o apelo (cfr. fls. 3.317 e 3.318), regular a re-
presentação (fl. 28) e recolhidas as custas (fls. 3.343), dele CO-

NHEÇO.
Nas razões dos embargos de declaração, às fls. 3.559-3.561,

os Opoentes Federação dos Professores do Estado de São Paulo e
Sindicato dos Professores de São Paulo apontam omissão quanto à
exigência do depósito recursal, prevista no art. 40 da Lei nº 8.177/91
(com redação dada pelo art. 8º da Lei nº 8.542/91). Pugnam pela
declaração de deserção, sustentando a inaplicabilidade da Instrução
Normativa nº 03/1993 do TST à luz dos arts. 2º, 22 e 48, caput, da
Constituição da República, que fixam a competência exclusiva do
Poder Legislativo da União para legislar sobre direito processual.

Inicialmente, convém asseverar que a deserção do recurso
ordinário, nos termos em que agora é articulada, não foi argüida pelos
Opoentes oportunamente em contra-razões, de forma que não havia
obrigação de a decisão analisá-la expressamente.

Ainda que assim não fosse, em que pese o acórdão não ter
apreciado de forma expressa o preenchimento do requisito extrínseco
do preparo, no tocante ao depósito recursal, não prospera a pretensão
dos Embargantes.

Com efeito, o § 3º do art. 40 da Lei nº 8.177/91 prevê a
exigência de depósito recursal para interposição de recurso ordinário
em dissídios coletivos.

Todavia, no caso, o TRT declarou extinto o processo e,
portanto, inexistiu condenação em pecúnia, de forma que se afigura
incabível o depósito recursal, conforme o entendimento pacífico desta
Corte Superior, fixado na Súmula nº 161, verbis:

DEPÓSITO. CONDENAÇÃO A PAGAMENTO EM PE-

CÚNIA. Se não há condenação a pagamento em pecúnia, descabe o
depósito de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 899 da CLT (ex-
Prejulgado nº 39).

Na mesma linha, os incisos I e V da Instrução Normativa nº
3/93 do TST, verbis:

I - Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da
Lei n.º 8177/91, com a redação dada pelo art. 8º da Lei n.º 8542/92,
não têm natureza jurídica de taxa de recurso, mas de garantia do juízo
recursal, que pressupõe decisão condenatória ou executória de obri-
gação de pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado.

(...)
V - Nos termos da redação do § 3º do art. 40, não é exigido

depósito para recurso ordinário interposto em dissídio coletivo, eis
que a regra aludida atribui apenas valor ao recurso, com efeitos
limitados, portanto, ao cálculo das custas processuais.

Ressalte-se que o debate sobre a exigibilidade do depósito
recursal, pelo prisma da obrigação de pagamento em pecúnia, não
envolve a questão da competência legislativa, regulada pelos arts. 2º,
22 e 48, caput, da Constituição da República, cingindo-se à inter-
pretação teleológica das disposições do art. 899 da CLT.

Na verdade, resta evidente que os Opoentes, muito longe de
ignorar, conhecem a jurisprudência pacífica desta Corte Superior e
pretendem, sob a alegação de suposta omissão, rediscutir a decisão
guerreada e obter novo julgamento do apelo sob prisma favorável,
pretensão que não se harmoniza com a finalidade da presente via
integrativa, a teor dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

Diante do exposto, R E J E I TO aos embargos de declaração,
quanto à deserção do recurso ordinário.

2.2. LEGITIMIDADE PROCESSUAL. SINDICATO

DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO FÍSICA DE SÃO PAU-

LO E REGIÃO. CATEGORIA DIFERENCIADA. REGISTRO

SINDICAL

O acórdão embargado, às fls. 3.541-3.5447, reconheceu a
legitimidade processual do Sindicato dos Profissionais de Educação
Física de São Paulo e Região para instaurar dissídio coletivo em
relação aos interesses da categoria profissional diferenciada. Foram
adotados os seguintes fundamentos, verbis:

Nas razões do recurso ordinário, às fls. 3.319-3.342, o Sus-
citante postula a declaração de sua legitimidade para representar os
profissionais de educação física de São Paulo e Região, sustentando
tratar-se de categoria diferenciada, configurada nos termos do art.
511, § 3º, da CLT, a partir da regulamentação pela Lei nº 9.696/98.
Indica a existência de certidão de registro sindical, plenamente ativo,
e cadastro no CNES, além dos documentos comprovantes da rea-
lização democrática e transparente da assembléia de fundação da
entidade, bem como da que posteriormente definiu a pauta de rei-
vindicações e autorizou o ajuizamento do dissídio coletivo. Aponta
terem transitado em julgado decisões da Justiça Federal da 1ª Região
favoráveis à sua representação sindical, proferidas nos autos dos pro-
cessos nos 2002.34.00.038393-0 e 2002.34.00.040117-1, afirmando,
por outro lado, caber à Justiça do Trabalho deslindar controvérsias
sobre a matéria, conforme alteração introduzida pela Emenda Cons-
titucional nº 45 de 2004. Alega que a decisão da 9ª Vara Cível de São
Paulo, mencionada na decisão recorrida, versa sobre contribuição
sindical, não podendo pautar o debate quanto à sua legitimidade.

Razão lhe assiste.
O Tribunal Regional dirimiu a controvérsia pelo prisma da

impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento na "inexistência
de decisão final transitada em julgado acerca da representatividade
sindical do Sindicato Suscitante, o que se agrava em razão dos vícios
insanáveis acima apontados, que confirmam que o Sindicato Sus-
citante representa os interesses do setor econômico patronal", fin-
dando por declará-lo carecedor da ação de dissídio coletivo proposta
e, em conseqüência, extinguiu o processo sem resolução de mérito, na
forma do art. 267, VI, do CPC.

Todavia, a prova material colacionada aos autos firma o
convencimento quanto à plausibilidade da tese de que o ora Re-
corrente detém legitimidade processual para representar a categoria
dos profissionais de educação física de São Paulo e Região.

Com efeito, o Sindicato Suscitante obteve o registro sindical
na qualidade de representante da categoria Profissional Diferenciada
de Profissionais de Educação Física, com abrangência intermunicipal,
categoria essa definida pela Lei nº 9.696 de 1998, conforme faz prova
a Certidão de fls. 29-31, emitida pelo Secretário de Relações de
Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego em 27/04/2004.

Forçoso reconhecer que a certidão de registro sindical, ex-
pedida pelo órgão oficial competente, o Ministério do Trabalho e
Emprego, é o documento idôneo e bastante para legitimar o ora
Recorrente como representante da categoria Profissional Diferenciada
de Profissionais de Educação Física, com abrangência intermunicipal,
com força probante para infirmar a conclusão do Tribunal a quo no
sentido de que o "Sindicato Suscitante representa os interesses do
setor econômico patronal".

Assim, enquanto for mantido o registro sindical pelo Mi-
nistério do Trabalho e Emprego e não advindo decisão judicial de-
finitiva que o revogue ou anule, não há como negar-se ao Recorrente
a sua legitimidade processual para instaurar a instância em dissídio
coletivo.

Na linha do entendimento pacífico desta Corte, fixado na
Orientação Jurisprudencial nº 15 da Seção de Dissídios Coletivos, "A
comprovação da legitimidade ad processum da entidade sindical se
faz por seu registro no órgão competente do Ministério do Trabalho,
mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988."

Some-se a isso, a circunstância de que o Profissional de
Educação Física tem sua atividade formalmente regulamentada pela
Lei nº 9.696/98, que se equipara a estatuto especial para os fins de
reconhecimento da categoria diferenciada, nos termos do art. 511, §
3º, da CLT, configurando a composição de entidade sindical própria
não mais que o exercício da liberdade sindical garantida pelo art. 8º,
II e III, da Constituição Federal.

Ademais, o Suscitante juntou cópia autenticada da decisão
acostada às fls. 3.522-3.524, proferida pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 10ª Região, que lhe reconhece legitimidade processual
nos autos do Proc. nº 336/2006-002-10-00.4.

O documento de fl. 3.180, em que o Coordenador Geral de
Registros Sindicais do Ministério do Trabalho e Emprego informa ser
patronal a categoria representada pelo Suscitante e que se trata de
profissionais autônomos, e não de empregados, deixar de prevalecer
em face da Certidão concessiva do registro sindical de representação
de categoria profissional diferenciada e em razão das disposições da
Lei nº 9.696/98, que regulamenta a profissão, além do estatuto da
entidade sindical, que atesta a representação da categoria profissio-
nal.

Não é demais ressaltar, que o próprio MTE admitiu, nos
autos do habeas data nº 371/2006-018-10-00.8, que o registro sindical
por ele emitido comprova a representação da categoria dos profis-
sionais de educação física, o que motivou a extinção desse processo
sem resolução de mérito, por perda de objeto (fls. 3.490-3.519).



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 200812 ISSN 1677-7018

Fixadas tais premissas, conclui-se que o registro sindical do
Suscitante está ativo e, portanto, válido para todos os fins, não ha-
vendo como afastar sua legitimidade para defender em juízo os in-
teresses da categoria diferenciada dos profissionais de educação fí-
sica.

Diante disso, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário
para, reformando a decisão recorrida, afastar a extinção do processo
por impossibilidade jurídica do pedido, reconhecendo a legitimidade
processual do Recorrente para representar a categoria Profissional
Diferenciada de Profissionais de Educação Física, com abrangência
intermunicipal, e, em conseqüência, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, a fim de que prossiga no
julgamento do dissídio coletivo, conforme entender de direito.

Nas razões dos embargos, às fls. 3.561-3.566, os Opoentes
alegam, novamente, omissão no julgado, quanto à aplicação da Por-
taria nº 343/2000, do Ministério do Trabalho Emprego, editada com
amparo no art. 87, parágrafo único, e II, da Constituição Federal, e
segundo a qual o registro sindical permanece sobrestado até o trânsito
em julgado da decisão que aprecie a impugnação apresentada. In-
dicam que a inaplicabilidade dessa norma regulamentar implica ofen-
sa ao art. 5º, II, da Constituição Federal. Insistem que não há decisão
transitada em julgado, e indicam que a decisão mencionada no acór-
dão, proferida no processo nº 336/2006-002-10-00.4, foi proferia pela
Juíza da 2ª Vara do Trabalho de Brasília-DF, e não pelo TRT da 10ª
Região. Questionam a validade da criação do Sindicato Suscitante,
pelos prismas da insuficiência do número de participantes na as-
sembléia de fundação e da violação do princípio da unicidade sin-
dical.

Inicialmente, em relação ao cabimento dos embargos de de-
claração, nos termos dos arts. 535, I e II, do CPC e 897-A da CLT,
convém asseverar, quanto ao vício da omissão, que a adoção fun-
damentada de tese explícita sobre a matéria, mesmo que contrária aos
interesses da parte, não configura ausência de negativa de prestação
jurisdicional.

Além disso, a omissão apenas se configura quando invia-
bilizada a interposição do recurso cabível em decorrência da ausência
de manifestação a respeito de ponto ou questão que seja fundamental
para a solução da controvérsia.

No caso, ao submeter a legitimidade processual do Suscitante
à diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 15 da SDC, o acórdão
embargado assentou como fundamento que, "enquanto for mantido o
registro sindical pelo Ministério do Trabalho e Emprego e não ad-
vindo decisão judicial definitiva que o revogue ou anule, não há como
negar-se ao Recorrente a sua legitimidade processual para instaurar a
instância em dissídio coletivo".

Nesse passo, em que pese a decisão ter sido efetivamente
proferida por Juiz de 1ª instância, e não por Tribunal Regional,
permanece a premissa de que inexiste pronunciamento judicial con-
trário ao registro do Suscitante, bem como a de que, desde o res-
tabelecimento, em 25/03/2003, o registro sindical do Suscitante per-
manece ativo.

Quanto à unicidade sindical, o acórdão foi expresso no sen-
tido de que a Lei nº 9.696/98, ao regulamentar a Profissão de Edu-
cação Física, equipara-se a estatuto especial para os fins de reco-
nhecimento da categoria diferenciada, nos termos do art. 511, § 3º, da
CLT, assentado, ainda, que a composição de entidade sindical própria
é corolário do exercício da liberdade sindical garantida pelo art. 8º, II
e III, da Constituição Federal.

Observa-se, portanto, que o julgado declinou de forma ex-
plícita sua fundamentação e abordou todos os pontos suscitados, não
havendo nenhuma omissão a ser sanada.

Novamente, evidencia-se o propósito da Embargante de, sob
a alegação de suposta omissão, rediscutir os fundamentos expendidos
na decisão guerreada e obter novo julgamento do apelo sob prisma
favorável, intuito que se torna mais nítido por força da indicação de
ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal. Todavia, a pretensão dos
Opoentes não se harmoniza com a finalidade da presente via in-
tegrativa, a teor dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

Diante do exposto, R E J E I TO aos embargos de declaração.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Brasília, 11 de setembro de 2008
Walmir Oliveira da Costa - Relator

PROCESSO : ED-RODC-20.253/2005-000-02-00.1 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES SINDI-
CAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSA-
MENTO DE DADOS E DE EMPREGADOS DE EMPRESAS
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS
VENDEDORES E VENDEDORES DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SE-
GUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAIS ELÉ-
TRICOS DE OSASCO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRUZES E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS,
ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PES-
QUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SZNIFER

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-

DARIAS

, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,

CANTINAS, CONFEITARIAS

, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-

DOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE COOPERATIVAS
MÉDICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO MUNDT PEREZ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA SIMÕES

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CLEBER FABIANO MARTIM

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SERGIO MARTINS MACHADO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE
SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES
CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA APARECIDA POLANCHINI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA GASPAR DE LIMA

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FAESP E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CANAAN ALMEIDA DUARTE MOREIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO
E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA, TRABALHO
TEMPORÁRIO, LEITURA DE MEDIDORES E ENTREGA
DE AVISOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDEEPRES

A D VO G A D O : DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR SILVA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CUL-
TURAIS, RECREATIVAS, DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS OFICIAIS, ALFAIATES E COSTUREIRAS
E DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CON-
FECÇÃO DE SÃO PAULO E OSASCO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÂNDIDA RODRIGUES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO - SINTRACON

A D VO G A D O : DR. EBER VITOR CLETO DUARTE

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPERSAS DE MEDICINA
DE GRUPO - SINAMGE

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO BRANCO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇO DE SAÚDE DE CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ENTIDADES DE
ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO À CRIANÇA, AO ADOLES-
CENTE E À FAMÍLIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
T R A E M FA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO VIOLA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SERGIO MARTINS MACHADO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CLUBES ESPORTI-
VOS E EM FEDERAÇÕES, CONFEDERAÇÕES E ACADE-
MIAS ESPORTIVAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ALCIDES ALVES CORREIA

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FECESP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS MANOEL BARBERAN

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

EMBARGADO(A) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
NA SAÚDE

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
- FEMACO

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO INTER. DE TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS E AFINS

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS AUTO-MOTO ESCOLAS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS CORR. V. C. CÂMBIO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS MOTORISTAS SERV. DA P. M. DE SÃO
PA U L O

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS QUÍMICOS E ENGENHEIROS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO EMP. CLUBES ESP. FEDERAIS CONF. ESP.
DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
AMERICANA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE
A R A Ç AT U B A

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
ARARAQUARA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADO NO COMÉRCIO DE BAURU

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BA-
T U C AT U

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CAMPINAS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CA-
R A G U ATAT U B A

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CA-
TA N D U VA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CRUZEIRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
DRACENA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
FERNANDÓPOLIS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
FRANCA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
GARÇA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JA-
BOTICABAL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JAÚ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
JUNDIAÍ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE LI-
MEIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE MARÍLIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
OSASCO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE OU-
RINHOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
PRESIDENTE PRUDENTE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE RI-
BEIRÃO PRETO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE RIO
CLARO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SO-
ROCABA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
TA U B AT É

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE TUPÃ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE VO-
TUPORANGA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO
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EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
REFEIÇÃO COLETIVA DE CAMPINAS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA DE CAMPINAS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM FISCALIZAÇÃO,
INSPEÇÃO E CONTROLE OPERACIONAL NAS EMPRE-
SAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS PRÓPRIAS DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDO-
RAS DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS - SINDISIDER

EMBARGADO(A) : SINDICATO PROP. EMP. JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO RURAL DE ARARAS

EMBARGADO(A) : SINDICATO RURAL DE BARRETOS E VALE DO RIO
GRANDE

EMBARGADO(A) : SINDICATO RURAL DE DOBRADA

EMBARGADO(A) : SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

EMBARGADO(A) : SINDICATO RURAL DE PEREIRA BARRETO

EMBARGADO(A) : SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE BERNARDES

EMBARGADO(A) : SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE VENCESLAU

EMBARGADO(A) : SINDICATO RURAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO RURAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EMP. COLETA DE
LIXO R. IND. DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DE GUARULHOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE ARTUR NOGUEIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE AMPARO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE BARRETOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE BAURU

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE CAJAMAR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICA E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE CAMPINAS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE INDAIATUBA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE LARANJAL PAULISTA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE LIMEIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE PINDAMONHAGABA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS DE DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDSUTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SOROCABA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE TAUBATÉ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE AMERICANA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE MARÍLIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS DE OSASCO E REGIÃO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE SALTO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRATADORES JOCKEYS E SIMILARES
DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TREINADORES, JÓQUEIS, APRENDIZES
E SIMILARES, AUTÔNOMOS, DE CAVALOS DE RAÇAS,
PARA CORRIDAS, ESPORTES E SERVIÇOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E REVIS-
TAS DE SOROCABA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E REVIS-
TAS DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E REVIS-
TAS NO MUNICÍPIO DE OSASCO

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO. DISSÍDIO COLETIVO. EMPREGADOS DE ENTI-
DADE SINDICAL. AÇÃO AJUIZADA ANTES DA LEI Nº
11.295/2006.IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Não se
constata nenhum dos vícios de procedimento previstos nos arts. 535
do CPC e 897-A da CLT. O prequestionamento é exigência que diz
respeito a questões jurídicas relativas às matérias objeto dos debates
empreendidos nos autos, sendo que o julgador não está obrigado a se
pronunciar sobre o que não fez parte do recurso, tampouco das razões
de contrariedade. Embargos de declaração rejeitados.

SÃO PAULO; SINDICATO EMP. CLUBES ESP. FEDERAIS CONF.
ESP. DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS NO COMÉRCIO DE AMERICANA; SINDICATO DOS
EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE ARAÇATUBA; SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ARARAQUARA; SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BAURU; SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BATUCATU;
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CAMPI-
NAS; SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE CA-
RAGUATATUBA; SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉR-
CIO DE CATANDUVA; SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE CRUZEIRO; SINDICATO DOS EMPREGADOS
NO COMÉRCIO DE DRACENA; SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS NO COMÉRCIO DE FERNANDÓPOLIS; SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE FRANCA; SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE GARÇA; SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JABOTICABAL; SINDICA-
TO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JAÚ; SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JUNDIAÍ; SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE LIMEIRA; SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE MARÍLIA; SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE OSASCO; SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE OURINHOS; SINDI-
CATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PRESIDENTE
PRUDENTE; SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE RIBEIRÃO PRETO; SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE RIO CLARO; SINDICATO DOS EMPREGADOS
NO COMÉRCIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO; SINDICATO
DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS; SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SOROCABA; SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE TAUBATÉ; SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉR-
CIO DE TUPÃ; SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉR-
CIO DE VOTUPORANGA; SINDICATO DOS EMPREGADOS DO
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO; SIN-
DICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO; SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE REFEIÇÃO
COLETIVA DE CAMPINAS; SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PRIVADA DE
CAMPINAS; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRU-
DENTE; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM FISCALIZAÇÃO,
INSPEÇÃO E CONTROLE OPERACIONAL NAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO; SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CAR-
GAS PRÓPRIAS DE SÃO PAULO; SINDICATO NACIONAL DAS
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS SIDERÚRGI-
COS - SINDISIDER; SINDICATO PROP. EMP. JORNAIS E RE-
VISTAS DE SÃO PAULO; SINDICATO RURAL DE ARARAS;
SINDICATO RURAL DE BARRETOS E VALE DO RIO GRANDE;
SINDICATO RURAL DE DOBRADA; SINDICATO RURAL DE
PRESIDENTE PRUDENTE; SINDICATO RURAL DE PEREIRA
BARRETO; SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE BERNAR-
DES; SINDICATO RURAL DE PRESIDENTE VENCESLAU; SIN-
DICATO RURAL DE SANTA RITA DO PASSO QUATRO; SIN-
DICATO RURAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO; SINDICATO
DOS TRABALHADORES EMP. COLETA DE LIXO R. IND. DE
SÃO PAULO; SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE RADIODIFUSÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO; SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALI-
MENTAÇÃO DE GUARULHOS; SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E
DE MATERIAL ELÉTRICO DE ARTUR NOGUEIRA; SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE AMPARO; SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS META-
LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE
BARRETOS; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE BAURU; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL
ELÉTRICO DE CAJAMAR; SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE
MATERIAL ELÉTRICO DE CAMPINAS; SINDICATO DOS TRA-
BALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNI-
CAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE INDAIATUBA; SINDI-
CATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚR-
GICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE LARAN-
JAL PAULISTA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN-
DÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL
ELÉTRICO DE LIMEIRA; SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA-
TERIAL ELÉTRICO DE PINDAMONHANGABA; SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE SOROCABA; SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MA-
TERIAL ELÉTRICO DE TAUBATÉ; SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTI-
CAS DE AMERICANA; SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE MA-
RÍLIA; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE OSASCO E REGIÃO; SIN-
DICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS QUÍMI-
CAS E FARMACÊUTICAS DE SALTO; SINDICATO DOS TRA-
TADORES JOCKEYS E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAU-
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de
Declaração em Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo nº T S T- E D -

RODC-20253/2005-000-02-00.1, em que é embargante SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES SINDICAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO e embargados SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS E DE EMPREGA-
DOS DE EMPRESAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO; FEDERAÇÃO DOS TRABALHADO-
RES NA INDÚSTRIA DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO; FEDERAÇÃO DOS TRABALHADO-
RES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO
DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS PROPAGAN-
DISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E VENDEDORES
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SE-
GUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E MATERIAIS ELÉTRI-
COS DE OSASCO E REGIÃO; SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E
DE MATERIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRU-
ZES E REGIÃO; SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RA-
MO DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO; SINDICATO
DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, ASSESSORA-
MENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FO-
ODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO; SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS DE COOPERATIVAS MÉDICAS
NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS EMPRESAS DE
RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO; FEDE-
RAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO E
OUTRO; FEDERAÇÃO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E
SIMILARES DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS HOSPITAIS,
CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUI-
SAS E ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO;
SINDICATO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO; SINDICATO DAS EM-
PRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO DE SÃO
PAULO; FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FAESP E OUTROS; SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS EM EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A
TERCEIROS, COLOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA, TRABALHO TEMPORÁRIO, LEITURA DE MEDIDORES
E ENTREGA DE AVISOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
DEEPRES; SINDICATO DOS OFICIAIS, ALFAIATES E COSTU-
REIRAS E DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE
CONFECÇÃO DE SÃO PAULO E OSASCO; SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE
SAÚDE DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO -
SINTRACON; SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE
MEDICINA DE GRUPO - SINAMGE; SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚDE
DE CAMPINAS; SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EN-
TIDADES DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO À CRIANÇA, AO
ADOLESCENTE E À FAMÍLIA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINTRAEMFA; SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BA-
RES E SIMILARES DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS DE CLUBES ESPORTIVOS E EM FEDERAÇÕES, CON-
FEDERAÇÕES E ACADEMIAS ESPORTIVAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO; FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉR-
CIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - FECESP E OUTROS; FE-
DERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS META-
LÚRGICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DE SÃO
PAULO E OUTROS; CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRA-
BALHADORES NA SAÚDE; FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS
EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FEMACO; FEDERAÇÃO INTER. DE TRABALHA-
DORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO;
FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLETIVAS E AFINS; FEDERA-
ÇÃO SINDICAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO; FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS IN-
DÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO; SINDICATO DAS AUTO-MOTO ESCOLAS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO; SINDICATO DO COMÉRCIO VARE-
JISTA DE DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DOS CONTADORES AUTÔNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS
CORR. V. C. CÂMBIO DO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDI-
CATO DOS MOTORISTAS SERV. DA P. M. DE SÃO PAULO;
SINDICATO DOS QUÍMICOS E ENGENHEIROS DO ESTADO DE
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LO; SINDICATO DOS TREINADORES, JÓQUEIS, APRENDIZES
E SIMILARES, AUTÔNOMOS, DE CAVALOS DE RAÇAS, PARA
CORRIDAS, ESPORTES E SERVIÇOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DOS VENDEDORES DE JORNAIS E RE-
VISTAS DE SOROCABA; SINDICATO DOS VENDEDORES DE
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO; SINDICATO DOS VEN-
DEDORES DE JORNAIS E REVISTAS DE OSASCO.

A Seção Especializada em Dissídios Coletivos deste Tri-
bunal, mediante o acórdão de fls. 1594/1604, negou provimento ao
recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Empregados em En-
tidades Sindicais do Estado de São Paulo, mantendo a decisão re-
corrida que reconheceu a impossibilidade jurídica do pedido, por se
tratar de dissídio coletivo ajuizado pelos trabalhadores de entidades
sindicais no período anterior à edição da Lei nº 11.295/2006.

O Sindicato dos Empregados em Entidades Sindicais do Es-
tado de São Paulo opõe embargos de declaração (fls. 1606/1609 e fls.
1610/1613, originais), pretendendo que seja analisada a matéria sob o
enfoque do art. 5º, LIV e LV, da Constituição da República, para o
fim de prequestionamento como requisito para a interposição de re-
curso extraordinário perante o STF. Requer pronunciamento acerca da
aplicação imediata das leis processuais ou das leis bifrontes, no que
tange ao seu aspecto processual, para apanhar os processos em an-
damento, a partir do ponto em que se encontravam no ato da pro-
mulgação. Pede, por fim, esclarecimentos, acerca do princípio da
liberdade e automia sindical, prevista no art. 8º, I, da Constituição
Federal.

É o relatório.
V O T O

1. CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade dos em-

bargos de declaração, deles conheço.
2. M É R I TO

Não se constata nenhum dos vícios de procedimento pre-
vistos nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

A discussão dos autos é acerca da aplicação da lei no tempo
e no espaço, envolvendo a interpretação da Lei nº 11.295/2005, que
cancelou o parágrafo único do art. 526 da CLT, acrescentando o § 2º,
nesse dispositivo. Consigna o acórdão embargado que a citada lei não
atingiu o caso sub judice, uma vez que a ação foi ajuizada em período
anterior ao seu advento.

Portanto, o disposto nos incisos LIV e LV do art. 5º da
Constituição da República não foi objeto de discussão e, por isso, não
fez parte da tese embargada, que calcou seu entendimento na ju-
risprudência iterativa desta Corte. A questão jurídica posta em debate
nos autos envolve a análise de matéria de índole infraconstitucional
acerca da possibilidade dos empregados em entidade sindical ajui-
zarem dissídio coletivo.

O prequestionamento é exigência que diz respeito a questões
jurídicas relativas às matérias postas dos debates empreendidos nos
autos, sendo que o julgador não está obrigado a se pronunciar sobre
o que não fez parte do recurso, tampouco das razões de contra-
riedade.

Por outro lado, o art. 8º, I, dispõe que a lei não poderá exigir
autorização do Estado para a fundação de sindicato, ressalvado o
registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a inter-
ferência e a intervenção na organização sindical. Esse dispositivo não
disciplina a legitimidade para o ajuizamento de dissídio coletivo,
matéria disciplinada em lei ordinária.

Nesse contexto, percebe-se nitidamente que a intenção do
embargante é modificar o julgado segundo o seu convencimento so-
bre a matéria. Todavia, o acerto ou desacerto da decisão recorrida é
aspecto que não se pode discutir em embargos de declaração, os quais
estão restritos às hipóteses do art. 535 do CPC.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.
ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-

cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Brasília, 11 de setembro de 2008
Kátia Magalhães Arruda - Relator

PROCESSO : RODC-20.257/2007-000-02-00.1 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. LAURA MARTINS MAIA DE ANDRADE

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CARI8NGI RAUPP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO

E M E N TA : DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECO-
NÔMICA. AJUIZAMENTO. COMUM ACORDO. NOVA REDA-
ÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO ATUAL
APÓS A PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
45/2004. Ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, a Seção
Especializada em Dissídios Coletivos deste Tribunal Superior do Tra-
balho firmou jurisprudência no sentido de que a nova redação do § 2º
do artigo 114 da Carta Política do país estabeleceu o pressuposto
processual intransponível do mútuo consenso dos interessados para o
ajuizamento do dissídio coletivo de natureza econômica.

Recurso ordinário provido.

Trata-se dissídio coletivo econômico ajuizado pelo Sindicato
dos Engenheiros do Estado de São Paulo em desfavor da FER-
ROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região rejeitou as
preliminares argüidas e julgou parcialmente procedentes as reivin-
dicações do suscitante, consoante os termos do acórdão de fls. 384-
415.

Inconformados, a FERROBAN e o Ministério Público do
Trabalho interpuseram recursos ordinários às fls. 421-457 e às fls.
461-467, respectivamente.

Despacho de admissibilidade às fls. 469.
Contra-razões às fls. 471-487.
O processo não foi remetido ao Ministério Público do Tra-

balho.
É o relatório.
1 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA FER-

ROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A. (FLS. 421-457)

I - CONHECIMENTO
O recurso ordinário é tempestivo, a representação encontra-

se regular e estão preenchidos os demais pressupostos genéricos de
admissibilidade do apelo.

Conheço.
II - MÉRITO

DISSÍDIO COLETIVO - "COMUM ACORDO" (ARTIGO
114, § 2º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA)

A Corte a quo rejeitou a preliminar de ausência de mútuo
consenso para o ajuizamento do dissídio coletivo, suscitada em con-
testação, sob o fundamento de que a mera recusa infundada à ne-
gociação e ao ajuizamento do dissídio coletivo caracteriza abuso de
direito, não podendo produzir a extinção do feito.

Inconformado, o suscitado interpôs recurso ordinário, reno-
vando a citada preliminar, insistindo na tese de que, após a pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº 45, o mútuo consenso é re-
quisito essencial e necessário à instauração da instância coletiva.

Este Relator, em outra oportunidade, já se manifestou quanto
à matéria lançada no feito.

Eis os fundamentos do entendimento deste Relator:
De fato, a Emenda Constitucional nº 45/2004 conferiu nova

redação aos §§ 2º e 3º do art. 114 da Constituição Federal, verbis:
"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-

gar:
(...)
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva

ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente.

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com pos-
sibilidade de lesão do interesse público, o Ministério Público do
Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do
Trabalho decidir o conflito."

Importante registrar que esta Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos, em diversos julgamentos, se pronunciou no sentido
de ser condição necessária o mútuo consenso ao ajuizamento do
dissídio coletivo. Contudo, não obstante o merecido respeito e ho-
menagens devidas à jurisprudência estabelecida pela Corte na sua
composição anterior, dissinto desse entendimento, data venia.

Com efeito, a singela expressão "de comum acordo" inserida
no § 2º do artigo 114 da Constituição da República pela Emenda
Constitucional nº 45/2004 não tem, evidentemente, o conteúdo nor-
mativo disruptivo e avassalador de revogar toda uma tradição jurídica
instaurada no país há mais de sessenta anos e regulada pelo Capítulo
IV do Título X da Consolidação das Leis do Trabalho, em seus
artigos 856 a 875.

A decisão eminentemente política de revogar a figura clás-
sica do dissídio coletivo - decisão político-institucional de profundo
impacto na ordem jurídica da República - é privativa do poder po-
lítico da Nação, o Parlamento, tendo de ser assumida por ele em
todos os seus termos e por sua alta responsabilidade política. Jamais
pode ser resultado de interpretação do Judiciário, poder institucional
cuja função precípua é dar efetividade à ordem jurídica e não acanhá-
la, reduzi-la ou produzir-lhe supressão cirúrgica e drástica de com-
plexos institutos sedimentados.

Data venia, por interpretação jurídica é inviável produzir-se a
revolução normativa pretendida pelos arguintes, quer o Sindicato-
Suscitante, quer o douto Parquet. Tal revolução normativa seria papel
do Poder Político da República brasileira, o Congresso Nacional, se
fosse o caso.

É bem verdade que a figura do Dissídio Coletivo tem sido
bastante criticada por traduzir forte intervenção do Estado, via Ju-
diciário, nas questões coletivas trabalhistas.

Essas críticas ganharam corpo na Assembléia Nacional Cons-
tituinte de 1988 e continuaram presentes nas décadas posteriores. Tais
críticas resultaram na indução constitucional de buscarem as partes
coletivas, previamente ao ajuizamento do dissídio, a negociação co-
letiva, realizando tentativas reais de concertação. O dissídio coletivo,
portanto, desde 1988, somente passou a ser ajuizado após a frustração
da negociação coletiva, seja pelo esgotamento das tentativas con-
ciliatórias, seja pela recusa de uma das partes ao procedimento ne-
gocial (§ 1º e início do § 2º do artigo 114 da Constituição, em seu
texto original).

Incorporando ainda mais tais críticas a Emenda Constitu-
cional 45/2004 criou nova figura jurídica relacionada ao Dissídio
Coletivo, o dissídio coletivo por arbitragem judicial, instituído na
nova redação do § 2º do artigo 114 da Carta Política. Quer isso dizer
que as partes negociais coletivas poderão, desde a data de vigência da
Emenda Constitucional, dar efetividade à idéia de arbitragem ins-
tigada no texto original de 1988 (§ 1º do artigo 114), agora mediante
a arbitragem judicial a ser realizada pelos 24 Tribunais Regionais do
Trabalho do país e pelo Tribunal Superior do Trabalho, no âmbito de
suas respectivas competências. Com isso a Constituição reformada
reduziu a importância do dissídio coletivo clássico, criando inovadora
alternativa arbitral judiciária, no intuito de instigar os seres coletivos
trabalhistas quer à negociação coletiva, quer à arbitragem.

Não há contudo na nova redação do artigo 114 e seus incisos
e parágrafos da Constituição (EC-45/2004) comando expresso ou
implícito de revogação do Capítulo IV do Título X da CLT; não há
diretriz normativa expressa ou subliminar extirpando da ordem ju-
rídica o dissídio coletivo clássico - embora este só possa ser utilizado,
desde a EC 45/2004, em situações de inviabilidade da negociação
coletiva e também da arbitragem judicial. Um degrau a mais foi
criado na Constituição para se chegar ao dissídio coletivo clássico;
porém não houve revogação da figura jurídica, que preserva plena
adequação e compatibilidade com a ordem constitucional do país,
considerados os incentivos à negociação coletiva, a novel figura da
arbitragem judicial e, como última via de solução de conflitos co-
letivos, o dissídio coletivo clássico.

A figura clássica do dissídio coletivo subjaz até mesmo no
texto atual do § 2º do artigo 114 da Constituição, uma vez que o
caminho da arbitragem judiciária, por mútuo acordo das partes, é
mera faculdade (facultado diz o texto constitucional), sendo requisito
estritamente da novel figura instituída. O dissídio clássico está en-
fatizado também no § 3º do mesmo artigo 114. De par, contudo,
insere-se na competência ampla da Justiça do Trabalho, remetida,
expressamente, pela Carta Magna, à norma infraconstitucional (de
que é melhor exemplo a própria CLT). Nesta linha de recepção do
Capítulo IV do Título X da CLT acentua o texto enfático do artigo
114, IX, da Constituição de 1988: "Compete à Justiça do Trabalho
processar e julgar (...) outras controvérsias decorrentes da relação de
trabalho, na forma da lei" (grifos acrescidos).

Finalizando, não parece adequado interpretar-se que a Cons-
tituição - o documento político e jurídico mais democrático já cons-
truído na história do país - queira instigar os trabalhadores à greve,
querendo também acentuar o desequilíbrio entre capital e trabalho,
pela desmesurada força que estaria conferindo ao silêncio ou recusa
expressa empresarial à negociação coletiva ou arbitragem no plano
das relações coletivas laborais. Os princípios constitucionais da pro-
porcionalidade (este atenuando as diversas formas de exercício do
poder) e da razoabilidade (este tornando equânimes as diretrizes fi-
xadas pela ordem jurídica, consideradas as peculiaridades sociais),
ambos princípios com decisivo assento na Carta Magna, também não
autorizam, data venia, outra interpretação para os preceitos cons-
titucionais enfocados e o conjunto normativo da Constituição da Re-
pública.

Em conseqüência, frustrada a negociação coletiva trabalhista,
e não realizada a arbitragem privada, e não escolhendo as partes
coletivas trabalhistas em consenso mútuo ajuizar o dissídio coletivo
para arbitragem judicial, surge a possibilidade jurídica de instauração
pela parte coletiva que teve frustrada a busca da negociação e da
arbitragem a pertinente figura do dissídio coletivo clássico, a se reger
pelas regras do Capítulo IV do Título X da CLT, compatibilizadas
com as diretrizes dos § § 2º e 3º do artigo 114 da Constituição da
República.

No entanto, a jurisprudência desta Seção Especializada em
Dissídios Coletivos abraçou o entendimento de que a novel redação
do § 2º do artigo 114 da Carta Política do país, embora não tenha
extirpado o poder normativo definitivamente da Justiça do Trabalho,
fixou a necessidade do mútuo consenso dos interessados, ao menos
tácito, como pressuposto intransponível para o ajuizamento do dis-
sídio coletivo de natureza econômica.

Na hipótese em comento, o suscitado dissentiu expressa-
mente do ajuizamento da instância coletiva. (fls. 247-254)

Assim, não atendido nestes autos o pressuposto processual
intransponível do mútuo consenso, dou provimento ao recurso or-
dinário para extinguir o processo, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, IV, do CPC (ressalvado o entendimento pessoal
deste Relator sobre a matéria), resguardadas as situações fático-ju-
rídicas estabelecidas (art. 6º, § 3º, da Lei 4.725/65).

2 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO MINISTÉ-

RIO PÚBLICO DO TRABALHO (FLS. 461-467)

Tendo sido extinto o processo, sem resolução do mérito,
restou prejudicada a análise do recurso ordinário do Parquet.

P re j u d i c a d o .

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho: I
- Recurso ordinário interposto pela FERROBAN - Ferrovias Ban-
deirantes S.A - por unanimidade, conhecer do recurso ordinário e, no
mérito, dar-lhe provimento para extinguir o processo, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do CPC (ressalvado o
entendimento pessoal do Relator sobre a matéria), resguardadas as
situações fático-jurídicas estabelecidas (art. 6º, § 3º, da Lei 4.725/65).
II - Recurso ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho
- por unanimidade, julgar prejudicado o exame do recurso ordiná-
rio.

Brasília, 11 de setembro de 2008
Mauricio Godinho Delgado - Relator

PROCESSO : RODC-20.330/2004-000-02-00.2 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL
DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - SINDUSCON

A D VO G A D O : DR. ANA CLÁUDIA SIMÕES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TE-
LEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP

A D VO G A D O : DR. ANA CLÁUDIA SIMÕES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚ-
DE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDHOSP

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA APARECIDA POLANCHINI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINICESP
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A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS INDÚSTRIAIS DE NÍVEL
MÉDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTEC

A D VO G A D O : DR. EMERSON DOUGLAS EDUARDO XAVIER DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SELUR

E M E N TA : SENTENÇA NORMATIVA - PODERES E LI-
MITES

No dissídio coletivo de natureza econômica a Justiça do
Trabalho pode "decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas
legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas an-
teriormente" (artigo 114, § 2º, in fine, CF/88).

Recurso ordinário em dissídio coletivo a que se dá pro-

vimento parcial.

Trata-se dissídio coletivo econômico ajuizado pelo Sindicato
dos Técnicos Industrias de Nível Médio do Estado de São Paulo -
SINTEC-SP em desfavor do Sindicato da Indústria da Construção
Civil de Grandes Estruturas no Estado de São Paulo e Outros.

Pretendeu o suscitante a revisão do instrumento coletivo an-
terior, precisamente sentença normativa (fls. 150-155).

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região rejeitou as
preliminares argüidas e, no mérito, julgou procedentes em parte as
reivindicações do suscitante.

Inconformados, o SINDUSCON (fls. 504-583), o SETR-
TESP (fls. 585-667), o SINDHOSP (fls. 682-693) e o SINICESP (fls.
695-720) interpuseram recursos ordinários.

Despacho de admissibilidade às fls. 713.
Contra-razões às fls. 715-719.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo conhecimento

dos recursos; rejeição das preliminares argüidas e provimento parcial
dos apelos (723-751).

É o relatório.
A - RECURSO INTERPOSTO PELO SINDICATO DA

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ES-

TRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUSCON (fls.

504-583)

I - CONHECIMENTO
O recurso é tempestivo e estão preenchidos os demais pres-

supostos genéricos de admissibilidade do apelo.
Conheço.

II - MÉRITO
1 - ILEGITIMIDADE ATIVA

O Tribunal Regional rejeitou a preliminar de ilegitimidade
ativa do suscitante, fundamentando assim:

"1. Das preliminares de ilegitimidade ativa.
De acordo com a Carta Sindical de fls. 13, o suscitante

obteve registro como sindicato representativo da categoria profis-
sional liberal, integrante do 34º grupo dos "técnicos industriais de
nível médio (2º grau)" do plano da Confederação Nacional das Pro-
fissões Liberais.

A questão da legitimação ativa das entidades sindicais vin-
culadas à Confederação Nacional das Profissões Liberais está dis-
ciplinada pela Lei 7.316, de 28 de maio de 1985, de cujo artigo 1º se
lê: "Nas ações individuais e coletivas de competência da Justiça do
Trabalho, as entidades sindicais que integram a Confederação Na-
cional das Profissões Liberais terão o mesmo poder de representação
dos trabalhadores atribuído, pela legislação em vigor, aos sindicatos
representativos das categorias profissionais diferenciadas".

Decorre daí que o suscitante, representando os técnicos in-
dustriais de nível médio de todas as especialidades na base territorial
do estado de São Paulo, está legitimado a pleitear, judicialmente, o
estabelecimento de normas específicas para reger as relações de tra-
balho desses profissionais, desde que vinculados a contrato de tra-
balho. Rejeito."

O SINDUSCON renova a preliminar de ilegitimidade ativa
do suscitante, insistindo na tese de que o enquadramento sindical se
dá pela atividade preponderante da empresa.

Afirma que o suscitante não representa categoria diferen-
ciada. Nesse raciocínio, entende que devem ser aplicadas as normas
coletivas fixadas para a categoria preponderante das empresas onde
trabalham.

Não lhe cabe razão.
Efetivamente, como bem consignado no acórdão regional, o

suscitante representa categoria profissional liberal, integrante do 34º
grupo dos "técnicos industriais de nível médio (2º grau)" do plano da
Confederação Nacional das Profissões Liberais, consoante a carta
sindical expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (fls. 13).

Nessa condição, é conferido ao suscitante o mesmo poder de
representação atribuído aos sindicatos das categorias profissionais di-
ferenciadas no tocante às ações individuais e coletivas de compe-
tência da Justiça do Trabalho, consoante inteligência do art. 1º da Lei
7.316/85.

Portanto, não merece reparo a decisão regional.
Nego provimento.

2 - AUSÊNCIA DE REQUISITOS LEGAIS - QUORUM
A Corte a quo rejeitou a preliminar de ausência de requisitos

legais, lançando os seguintes fundamentos:
"O Edital de Convocação juntado a fls. 56 dá conta de que

toda a categoria representada foi chamada a participar da AGE de-
signada para o dia 29 de maio de 2004, para ...a) Discussão e apro-
vação da Pauta de Reivindicação da Categoria para o ano de
2004/2005, visando o início das negociações da data-base de 1º de
julho; b) Fixação dos valores e autorização para os descontos da
Contribuição Assistencial; c) Delegar poderes para a direção do Sin-
dicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio do Estado de São
Paulo - SINTEC-SP, para início das negociações coletivas , assinar
Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho ou instaurar processo de
Dissídio Coletivo perante o E. Tribunal Regional do Trabalho...".

A AGE instalou-se em segunda convocação, com os tra-
balhadores presentes, tendo aprovado a Pauta de Reivindicações e
autorizado o sindicato à negociação e, se necessário, à instauração do
dissídio por unanimidade (fls. 57/63), o que encontra respaldo no art.
57 dos Estatutos do suscitante (fls. 35): "...e, em segunda convocação,
com qualquer número de presentes, sendo suas deliberações tomadas
por maioria."

Não há, pois, irregularidade na convocação da AGE e nas
suas deliberações, devendo ficar consignado aqui, ainda, o cance-
lamento das OJs nº 13 e 21 da SDC do C. TST, por atos publicados
nos DJ de 24 de novembro de 2003 e 2 de dezembro de 2003,
respectivamente.

Rejeito, nestes termos, as preliminares de ausência de re-
quisitos legais à instauração do presente dissídio."

O suscitado argüi novamente a preliminar, asseverando que
não foi respeitado o quorum fixado no artigo 612 da CLT e por isso
entende que o suscitante não tem legitimidade para instaurar a ins-
tância. Invoca as Orientações Jurisprudenciais nº s 13 e 21 da
SDC.

Razão não assiste ao recorrente.
O ajuizamento do dissídio coletivo foi autorizado por as-

sembléia extraordinária devidamente convocada por edital (documen-
to de fl. 56). Na ata acostada às fls. 57-61 restou consignada a
aprovação da pauta das reivindicações pela unanimidade dos pre-
sentes na reunião extraordinária, bem como a autorização para que a
diretoria do suscitante iniciasse as tratativas com o objetivo de firmar
instrumento normativo heterônomo e, caso frustadas as negociações,
ajuizasse o dissídio coletivo.

Nota-se, portanto, que foram satisfeitos os requisitos neces-
sários para a instauração da instância, se porventura malograssem as
negociações, como de fato ocorreu.

Ademais, a jurisprudência atual desta Corte abraçou o en-
tendimento no sentido de que o ajuizamento do dissídio coletivo está
subordinado à observação do quorum fixado no artigo 859 conso-
lidado.

Por fim, registre-se que as Orientações Jurisprudenciais in-
vocadas pelo recorrente (nº 13 e 21) foram canceladas.

Assim, nego provimento ao recurso ordinário, quanto ao
tema.

3 - AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA

A decisão recorrida rejeitou a preliminar de ausência de
negociação prévia, consignando que "os documentos acostados aos
autos revelam que o Suscitante promoveu negociações coletivas, tanto
que, para assegurar a data-base e preservar o direito à vigência de
norma coletiva futura, apresentou protesto judicial (processo nº
20226200400002008), do qual fazem parte os Suscitados (fls.
132/144)."

O recorrente pleiteia novamente a apreciação da questão,
asseverando que o dissídio coletivo fora instaurado sem ter sido
atendida a exigência legal da negociação prévia.

Sem razão, entretanto.
Com efeito, a Carta Magna prevê a tentativa de negociação

antes do aforamento do dissídio coletivo (§ 2º, do artigo 114, da CF).
Contudo, não há necessidade de que as negociações se arrastem por
tempo indefinido; a questão é permeada pelo princípio, também cons-
titucional, da razoabilidade. Ou seja, as partes devem buscar sempre
a solução autônoma para os conflitos de interesses. Aliás, essa é a
forma ideal e desejável que deveria regular todas as relações tra-
balhistas. No entanto, se as negociações coletivas não avançam de
forma satisfatória e as partes não conseguem alcançar um ponto
consensual para a solução dos conflitos de interesses, em um espaço
de tempo razoável, nessa situação não se pode exigir que um dos
interessados no conflito coletivo aguarde indefinidamente a solução
negociada, ficando à mercê da vontade da outra parte, que muitas
vezes nunca virá.

Na hipótese dos autos, a documentação acostada às fls. 64-
127, contendo acordos firmados com algumas entidades patronais,
demonstram que efetivamente havia disposição por parte do sus-
citante para solucionar a questão de forma negociada.

Além disso, verifica-se que a audiência de conciliação e
instrução do feito foi realizada em 25/11/2004, sendo que, em
28/01/2005, o Juiz que dirigiu os trabalhos decretou prejudicada a
proposta de conciliação (fls. 432). Assim, entre a realização da au-
diência de conciliação e instrução e a data em que se decretou o
encerramento da conciliação, nota-se que transcorreu tempo suficiente
para que as partes negociassem as reivindicações e chegassem a um
denominador comum. Ressalte-se que a iniciativa poderia partir de
qualquer dos interessados no conflito coletivo. Contudo, não houve
interesse explícito do suscitado.

Nego provimento ao recurso ordinário.
4 - BASE TERRITORIAL

O recorrente assegura que o suscitante não publicou a con-
vocação para a assembléia geral deliberativa em jornal de circulação
em toda a sua base territorial. Invoca a aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 28 da SDC.

No revés do argumentado, verifica-se que o edital de con-
vocação para a assembléia fora publicado em jornal de circulação em
todo o Estado de São Paulo (Diário de São Paulo); portanto, ob-
servado está o teor da OJ nº 28 da SDC.

Nego provimento.

5 - DATA-BASE DA CATEGORIA.

O Tribunal Regional rejeitou a preliminar de ausência de
data-base, sob os seguintes fundamentos:

"4. Da preliminar de ausência de data-base.
Há norma coletiva consubstanciada no acórdão nº

00017/2004-0, proferido no Dissídio Coletivo nº 245/2003-3, ins-
taurado pelo Suscitante em face dos mesmos Suscitados e outros
tantos, que estabeleceu as condições de trabalho para as categorias
nele envolvidas, para o período de 1º de julho de 2003 a 30 de junho
de 2004.

Além disso, houve protesto judicial para a finalidade de
preservar a data-base, como comprova o documento de fls. 157.

Rejeito, portanto, a argüição."
O recorrente insiste na apreciação da questão, afirmando que

nunca existiu data-base para a categoria representada pelo suscitante.
Aponta dissídios coletivos ajuizados em datas anteriores que estariam
pendentes de julgamento. Invoca a Súmula 277. Postula a extinção do
feito sem resolução do mérito.

Não prosperam as alegações do recorrente.
O suscitante ajuizou protesto judicial no intuito de ver ga-

rantida a data-base da categoria. A medida foi deferida (fl. 158)
Por seu turno, o fato de existir dissídio coletivo anterior

ainda sem solução definitiva não enseja a perda da data-base nele
fixada.

Ademais, ainda que a categoria não fosse possuidora da data-
base, tal fato não prejudicaria a apreciação do presente dissídio co-
letivo, cabendo ao Órgão Julgador fixar o período de vigência do
instrumento normativo judicial (parágrafo único do art. 868 da
C LT ) .

Nego provimento.
6 - CLÁUSULAS

CLÁUSULA 1ª - Reajuste Salarial
"1 - REAJUSTE SALARIAL - DEFIRO à categoria pro-

fissional aqui representada, com base no parecer da Assessoria Eco-
nômica deste Regional, o reajuste de 5,57% (cinco e cinqüenta e
cinco centésimos por cento), a partir de 1º de julho de 2004, incidente
sobre os salários vigentes em 30 de junho de 2004."

O suscitado aduz que a concessão do benefício escapa à
competência da Justiça do Trabalho. Assevera que a norma somente
poderia ser estabelecida pela via da negociação entre os interessados.
Invoca como violados os arts. 2º; 5º, item II e § 2º; 44; 59, itens II e
III; 114, § 2º e 170, da Constituição Federal.

Sem razão.
Cediço é o entendimento desta Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos no sentido de que os trabalhadores têm direito a
reajustamento salarial, ao menos anualmente, desde que o percentual
de reajuste não seja vinculado a qualquer índice de preços, por força
de vedação legal.

Não é razoável admitir-se que os salários pagos aos tra-
balhadores sejam desgastados pela incidência da inflação natural da
dinâmica imposta pelo sistema capitalista. Obviamente, o ideal é que
a questão seja resolvida por meio de negociação coletiva entre as
partes envolvidas na respectiva atividade econômica, por intermédio
das entidades representantes.

Contudo, malogradas as tratativas negociais autônomas, não
sendo alcançado um ponto satisfatório para todos os interessados no
tocante à concessão do reajuste salarial da categoria profissional,
nessa condição incumbe à Justiça do Trabalho, se instada por meio de
dissídio coletivo, fixar o valor do reajustamento salarial, no anômalo
exercício do poder normativo insculpido no artigo 114 da Carta Po-
lítica. Para tanto, devem ser sopesadas as variáveis econômicas do
país, bem como as condições das empresas e, ainda, as necessidades
primordiais dos trabalhadores.

Por outro lado, o INPC apurado para o período compre-
endido entre julho de 2003 e junho de 2004 correspondeu a 5,57%
(cinco vírgula cinqüenta e sete por cento). Nota-se, assim, que o
reajuste deferido pelo Tribunal Regional corresponde, rigorosamente,
ao referido índice de preços. Tal procedimento, como exposto, não se
harmoniza com a jurisprudência atual desta Corte e com a proibição
do art. 13 da Lei nº 10.192/2001.

Por isso, dou provimento parcial ao recurso ordinário para
reduzir o índice do reajuste dos salários da categoria profissional
representada pelo suscitante ao patamar de 5,4% (cinco vírgula quatro
por cento).

CLÁUSULA 5º - Salário Profissional

"5 - PISO SALARIAL - SALÁRIO NORMATIVO - Cor-
reção do piso salarial preexistente no mesmo percentual concedido a
título de reajuste salarial."

O recorrente afirma que a matéria tratada é afeta à nego-
ciação coletiva e por isso a norma não pode ser fixada por meio de
sentença normativa. Alega ainda que não se pode fixar o piso salarial
sem que o suscitante forneça os elementos técnicos definidores e
esclarecedores do montante ideal. Pretende como violados os arts. 2º;
5º, II; 59, III; 114, § 2º e 170, todos da Constituição Federal. Aduz
também que a fixação da norma contraria a orientação da Súmula 277
da SDC.

Sem razão.
Percebe-se que a Corte Regional apenas determinou a apli-

cação do índice geral concedido para a correção do salário pro-
fissional existente na norma revisanda - sentença normativa.

A jurisprudência desta Corte já sedimentou entendimento no
sentido de que o piso salarial profissional pode ser corrigido por
intermédio de sentença normativa, quando houver preexistência da
norma, em face do disposto no § 2º do artigo 114 da Carta Magna.
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Aliás, entende este Relator que, mesmo na hipótese de não
haver preexistência do salário profissional, não há dispositivo legal
que proíba a sua concessão por meio de sentença normativa, no
exercício do poder normativo conferido à Justiça do Trabalho ex-
pressamente no Texto Magno do país.

Com efeito, o § 2º, in fine, do artigo 114 da Constituição
atual estabelece que no dissídio coletivo de natureza econômica a
Justiça do Trabalho pode "decidir o conflito, respeitadas as dispo-
sições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as con-
vencionadas anteriormente". Há na Constituição um claro piso nor-
mativo, e não um teto jurídico.

Por seu turno, o artigo 13 da Lei nº 10.192/2001 impede tão-
somente "a estipulação ou fixação de cláusula de reajuste ou correção
salarial automática vinculada a índice de preços", seja por intermédio
de acordo, convenção ou dissídio coletivos.

No caso específico dos autos, conforme já afirmado, o Tri-
bunal Regional determinou tão-somente a aplicação do reajuste geral
concedido para a categoria sobre o piso preexistente (por força de
sentença normativa), em conformidade com a jurisprudência desta
Corte. Nesse sentido podemos citar como precedentes os Processos
RODC-2324/2001-000-15-00 , Relator Exmo. Ministro Márcio Eurico
Vitral Amaro (DJ-22/08/2008) e RODC-3725/2003-000-01-00, Re-
latora Exma. Ministra Kátia Magalhães Arruda (DJ-22/08/2008).

Dessa forma, nego provimento.
CLÁUSULA 6º - Admitidos Após a Data-base

"6 - ADMITIDOS APÓS A DATA-BASE - Igual aumento
aos empregados admitidos após a data-base, respeitando-se o limite
dos empregados mais antigos na função."

O suscitado afirma que a matéria tratada na cláusula é re-
gulada em lei e por isso o benefício deve ser objeto de negociação
coletiva. Invoca como violados os arts. 2º; 5º, II e § 2º; 44; 59, II e
III; 114, § 2º e 170, da Constituição Federal.

Sem razão.
O deferimento do benefício está inserido nas prerrogativas do

Poder Normativo. Além disso, a norma é razoável e proporcional.
Portanto, entendo que a regra deve ser mantida.

Nego provimento ao recurso ordinário.
CLÁUSULA 7ª - Salário do Admitido em Lugar de Ou-

t ro

"7 - SALÁRIO DO ADMITIDO EM LUGAR DE OUTRO -
"Garantia ao empregado admitido para a função de outro. dispensado

sem justa causa, de igual salário ao do empregado de menor salário
na função, sem considerar vantagens pessoais."

O recorrente afirma que a matéria tratada na norma é re-
gulada em lei e que sua manutenção infringiria diretamente os arts.
2º, 5º, II e § 2º; 44; 59, II e III; 114, § 2º e 170, todos da Constituição
Federal.

Não tem razão, porém.
Vejo que a norma tem por finalidade inibir a prática de

algumas empresas de substituir os empregados com maior tempo de
casa, e que, consequentemente, percebem uma remuneração mais
elevada, por novos trabalhadores que normalmente perceberão uma
remuneração inferior àquela paga aos antigos empregados. Ainda
mais se considerarmos a dinâmica do sistema capitalista vivenciada
no país, que resulta em grande contingente de desempregados, que, na
busca por ocupação, sujeitam-se quase sempre aos reduzidos salários
oferecidos.

Registre-se que, além de ser razoável e proporcional, a regra
examinada está perfeitamente dentro das prerrogativas do Poder Nor-
mativo, cujo piso está fixado no art. 114, § 2º, da Constituição:
"...respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho,
bem como as convencionadas anteriormente".

Aliás, esta Corte já decidiu neste sentido quando julgou o
Processo TST-RXOFeRODC-20.138/2004-000-02-00.6, em que fui
R e l a t o r.

Parece-me, portanto, adequada a manutenção da regra.
Nego provimento ao recurso ordinário.
CLÁUSULA 8ª - Salário Substituição

"8 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO - Garantia ao empregado
substituto do mesmo salário percebido pelo empregado substituído."

O recorrente afirma que a matéria é regulada por lei.
Razão parcial.
A cláusula merece ser adequada ao teor da Súmula nº 159, I,

desta Corte que dispõe:
"Súmula 159 do TST - Substituição de caráter não eventual

e vacância do cargo. I - Enquanto perdurar a substituição que não
tenha caráter meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado
substituto fará jus ao salário contratual do substituído."

Dou provimento parcial para adaptar a cláusula aos termos
do inciso I da Súmula nº 159 deste Tribunal.

CLÁUSULA 10 - Vale Adiantamento Salarial

"10 - VALE - ADIANTAMENTO SALARIAL - As em-
presas concederão quinzenal e automaticamente adiantamento de, no
mínimo, 40% (quarenta por cento) do salário mensal bruto do em-
pregado."

O recorrente assevera que o deferimento da norma não en-
contra respaldo legal. Aduz que a matéria atinente ao pagamento de
salários está regulada por lei. Afirma ainda que o adiantamento de
salários é mera faculdade do empregador.

Razão lhe assiste.
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O teor da norma não encontra respaldo nos princípios da
razoabilidade e proporcionalidade. Afinal, certamente, o adiantamento
dos salários mensais, em quadro de estabilidade monetária, resultaria
em elevação dos custos das empresas relativos à preparação e con-
trole do pagamento efetuado antecipadamente, exacerbando desne-
cessariamente a burocracia empresarial. O pleito era lógico no antigo
período de elevado processo inflacionário, hoje superado.

Ademais, a fixação da obrigação entra em choque com a
jurisprudência desta Seção quanto à vedação de vantagens econô-
micas em sentença normativa (neste caso, ressalvado o entendimento
deste Relator).

Assim merece reforma a decisão.
Dou provimento para excluir a cláusula (ressalvado, em

parte, o entendimento do Relator).
CLÁUSULAS 11 - Horas Extras e 14 - Descanso Semanal

Remunerado

O Tribunal Regional deferiu as Cláusulas assim:
"11 - HORAS EXTRAS - Concessão de 100% (cem por

cento) de adicional para as horas extras prestadas."
"14 - DESCANSO SEMANAL REMUNERADO - O tra-

balho no descanso semanal remunerado e feriados será pago em
dobro, independentemente da remuneração desses dias, já devida ao
empregado por força de lei."

O recorrente afirma que as matérias tratadas nas normas já
são reguladas em lei e por isso não podem ser deferidos os benefícios
por intermédio de sentença normativa. O recorrente afirma que a
concessão dos benefícios viola os artigos 2º; 5º, inciso II; 59, III; 114,
§ 2º e 170 da Carta Magna.

Razão apenas parcial.
Quanto à Cláusula 11, percebe-se que a regra está em per-

feita harmonia com a atual jurisprudência desta Corte. Nada há para
ser reformado.

No que toca à Cláusula 14, infiro que redação da regra
merece ser conformada ao teor do Precedente Normativo nº 87 da
SDC, que diz:

"PN nº 87 - TRABALHO EM DOMINGOS E FERIADOS.
PAGAMENTO DOS SALÁRIOS - É devida a remuneração em dobro
do trabalho em domingos e feriados não compensados, sem prejuízo
do pagamento do repouso remunerado, desde que, para este, não seja
estabelecido outro dia pelo empregador."

Dou provimento parcial ao recurso ordinário apenas para
adequar a Cláusula 14 - Descanso Semanal Remunerado ao teor do
Precedente Normativo nº 87 da SDC.

CÁUSULA 12 - Adicional Noturno

"12 - ADICIONAL NOTURNO - Pagamento de 50% (cin-
qüenta por cento) de adicional para o trabalho prestado entre 22:00 e
5:00 horas."

O recorrente afirma que a matéria objeto da cláusula é tra-
tada em lei e por isso somente poderia ser deferido o benefício por
meio de negociação coletiva.

Tem razão, segundo a jurisprudência desta Corte.
Este Relator já teve oportunidade de se manifestar sobre

pleito semelhante, inferindo que:
O art. 114, § 2º, in fine, da Constituição baliza os poderes da

sentença normativa, fixando que deve ela respeitar "...as disposições
mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas
anteriormente". A este piso normativo, baliza-se um teto jurídico,
dado pelos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, a par da
equanimidade, prudência e equilíbrio atávicos à função judicante -
sempre nos parâmetros da matriz constitucional.

A regra examinada é razoável e proporcional, pois deses-
timula o labor noturno, que agride a saúde obreira (art. 7º, XXII,
CF/88). A propósito, esta Colenda Corte tem acolhido a elevação do
adicional de horas extras, como meio de desestimular o também
nocivo sobretrabalho. A presente situação é efetivamente muito si-
m i l a r.

Apenas, por equilíbrio, entendo que é razoável conceder o
adicional de 40% (e não 60%), majorando-se seu índice conforme o
mesmo parâmetro que esta D. Seção confere às horas extras (100% de
adicional em casos análogos).

Entretanto, esta Corte abraçou o entendimento de que norma
desse jaez somente pode ser fixada por meio de negociação entre as
partes.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir a cláusula
- ressalvado o entendimento pessoal deste Relator.

CLÁUSULA 17 - Participação nos Resultados

"17 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS - Empregados e em-
pregadores terão o prazo de 60 (sessenta) dias para a implementação
da medida que trata da participação dos trabalhadores nos lucros ou
resultados das empresas, sendo que para tal fim deverá ser formada
em 15 (quinze) dias, uma comissão composta por 3 (três) empregados
eleitos pelos trabalhadores e igual número de membros pela empresa
(empregados ou não) para, no prazo acima estabelecido, concluir
estudo sobre a Participação nos Lucros (ou resultados), fixando cri-
térios objetivos para sua apuração, nos termos do artigo 7º, inciso XI,
da Constituição Federal, sendo assegurada aos Sindicatos profissional
e patronal a prestação da assistência necessária à condução dos es-
tudos. Aos membros da comissão eleitos pelos empregados será as-
segurada estabilidade no emprego, de 180 dias, a contar da data de
suas eleições."

O recorrente afirma que o benefício não pode ser estabe-
lecido por intermédio de sentença normativa, porquanto a questão
refoge à competência da Justiça do Trabalho. Afirma que o tema -
participação nos lucros ou resultados - deve ser regulado por lei.
Invoca como violados os arts. 2º; 5º, II e § 2º; 59, III; 114, § 2º e 170,
da Constituição Federal.

Este Relator entende que não caberia razão ao recorrente.
Com efeito, a Lei nº 10.101/2000, que dispõe sobre a par-

ticipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa,
estabelece a formação de uma comissão, como uma das formas de
negociação entre as partes para a concessão e regulação do referido
benefício (art. 2º).

Nota-se que a cláusula, conforme deferida pelo Regional,
apenas fixou prazos e objetivos para que os envolvidos no conflito
negociem a concessão do benefício - PLR. Trata-se de norma pro-
gramática, que não traz aumento direto nos custos da empresa.

Registre-se que a norma não estipulou diretamente a con-
cessão da participação nos lucros ou resultados, atuando apenas de
forma complementar à lei. Além do mais, a regra é razoável e pro-
porcional, sendo que a sua fixação está perfeitamente dentro das
prerrogativas do Poder Normativo, cujo piso está fixado no art. 114,
§ 2º, da Constituição: "...respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente".

Efetivamente, não há dispositivo legal que proíba a con-
cessão da vantagem por meio de sentença normativa, no exercício do
poder normativo conferido à Justiça do Trabalho no Texto Magno do
país.

Assim, o estabelecimento da cláusula seria razoável, além de
estar inserido na prerrogativa do Poder Normativo. Portanto, este
Relator negaria provimento ao recurso para manter a regra.

Entretanto, esta Corte abarcou o entendimento de que norma
dessa espécie somente pode ser fixada por meio de negociação co-
letiva. Assim, dou provimento ao recurso ordinário para excluir a
cláusula do instrumento normativo judicial (ressalvado o entendi-
mento deste Relator).

CLÁUSULA 20 - Auxílio Alimentação

"20 - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - DEFIRO em parte, nos
termos do Precedente Normativo nº 34, desta Seção Especializada,
corrigindo-se o valor para R$ 8,45 (oito reais e quarenta e cinco
centavos), que corresponde ao valor anterior do benefício, acrescido
do mesmo reajuste deferido sobre os salários: 'Os empregadores for-
necerão ticket-refeição, em número de 22 (vinte e duas) unidades ao
mês, inclusive nas férias e demais interrupções do contrato de tra-
balho, no valor unitário de R$ 8,45 (oito reais e quarenta e cinco
centavos )."

O recorrente afirma que a concessão do benefício consiste
em vantagem salarial não prevista em lei. Aduz que o auxílio somente
pode ser deferido a critério das empresas. Alega que a matéria se
encontra regulada em lei.

A Corte a quo determinou o reajustamento do benefício, que
era preexistente por força de sentença normativa (fl. 152), aplicando
o índice do reajuste geral concedido para a categoria.

Este Relator entende que não há dispositivo legal que proíba
a concessão da vantagem, por meio de sentença normativa, no exer-
cício do poder normativo conferido à Justiça do Trabalho no Texto
Magno do país. Ainda mais porque havia preexistência da vantagem
fixada por intermédio de instrumento normativo heterônomo.

O estabelecimento da cláusula seria razoável, além de estar
inserido na prerrogativa do Poder Normativo. Portanto, este Relator
negaria provimento ao recurso para manter a regra.

Por seu turno, a SDC admite manter cláusula preexistente
apenas se o instrumento normativo anterior for convenção coletiva de
trabalho ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa re-
sultante de acordo judicialmente homologado, ressalvado o enten-
dimento deste Relator contrário à interpretação restritiva da pree-
xistência da norma coletiva.

Esta Seção abraçou o entendimento de que norma dessa
espécie (fixadora de encargo econômico ao empregador) não pode ser
estabelecida por meio de sentença normativa, sendo afeta à nego-
ciação coletiva.

Por essa razão, dou provimento ao recurso ordinário para
excluir a cláusula do instrumento normativo judicial, ressalvado o
entendimento deste Relator.

CLÁUSULA 24 - Data-Base

"24 - DATA BASE - Fica mantida a data-base fixada no
Dissídio Coletivo anterior, qual seja, em 1º (primeiro) de julho."

A questão já foi apreciada nesta assentada. Mantenho a cláu-
sula.

Nego provimento.

CLÁUSULA 25 - Abrangência
"25 - ABRANGÊNCIA - Esta pauta de reivindicações apli-

ca-se à categoria profissional de Técnico Industrial, que tem o exer-
cício profissional regulado pela Lei 5.524, de 5.11.68 e Decreto
90.922, de 6.2.85, independentemente da anotação na CTPS, desde
que exerçam alguma das atividades técnicas constantes do artigo 4º
do citado Decreto 90.922/85.DEFIRO, nos termos do pedido."

O recorrente alega a cláusula deve ser excluída, sob pena de
afrontar o disposto nos arts. 2º; 5º, II e § 2º; 44; 59, II e III; 114, §
2º e 170, da Constituição Federal.

Sem razão.
A cláusula é razoável e o seu deferimento está inserido nos

limites do Poder Normativo conferido à Justiça do Trabalho pela
Constituição Federal.

Nego provimento ao recurso ordinário.
CLÁUSULA 26 - Superposição de Vantagens

"26 - SUPERPOSIÇÃO DE VANTAGENS - A promulgação
da legislação ordinária e/ou complementar regulamentadora dos pre-
ceitos constitucionais, substituirá, quando aplicável, direitos e deveres
previstos nesta Convenção Coletiva de Trabalho, ressalvando-se sem-
pre as condições mais favoráveis aos empregados vedadas em qual-
quer hipótese à acumulação. DEFIRO, nos termos do pedido."
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O recorrente alega a fixação da norma fere o disposto nos
arts. 2º; 5º, II e § 2º; 44; 59, II e III; 114, § 2º e 170, da Constituição
Federal. Contudo, não indica em que ponto efetivamente o esta-
belecimento da cláusula afronta os preceitos constitucionais apon-
tados.

Não conheço do recurso quanto ao tema.
CLÁUSULA 28 - Garantia de Emprego ou Salário

"28 - GARANTIA DE EMPREGO OU SALÁRIO - Os
Técnicos Industriais gozarão de estabilidade provisória no emprego
com garantia de emprego e/ou salário, quando:

I - GESTANTE - Estabilidade provisória à empregada ges-
tante, desde o início da gravidez, até 60 (sessenta) dias após o tér-
mino da licença compulsória.

II - A SERVIÇO MILITAR - Estabilidade provisória ao
empregado em idade de prestação do serviço militar, desde o alis-
tamento até 30 (trinta) dias após o desligamento.

III - AFASTADO POR DOENÇA - O empregado afastado
do trabalho por doença tem estabilidade provisória, por igual prazo do
afastamento, até 60 (sessenta) dias após a alta.

IV - EM ESTADO DE PRÉ-APOSENTADORIA - Garantia
de emprego e salário aos empregados que estejam a menos de dois
anos da aposentadoria, sendo que adquirido o direito, cessa a es-
tabilidade.

V - ACIDENTE DE TRABALHO - Estabilidade ao em-
pregado vitimado por acidente do trabalho, por prazo igual ao afas-
tamento, até 60 (sessenta) dias após a alta e sem prejuízo das ga-
rantias legais previstas no art. 118 da Lei n.º 8.213/91.

VI- GARANTIA AO EMPREGADO ACIDENTADO COM
SEQÜELAS E READAPTAÇÃO - Será garantida aos empregados
acidentados no trabalho, a permanência na empresa em função com-
patível com seu estado físico, sem prejuízo na remuneração antes
percebida, desde que, após o acidente, apresentem cumulativamente,
redução da capacidade laboral atestada pelo órgão oficial e que te-
nham se tornado incapazes de exercer a função que anteriormente
exerciam, obrigados, porém, os trabalhadores nessa situação a par-
ticipar de processo de readaptação e reabilitação profissional: quando
adquiridos, cessa a garantia com as garantias asseguradas na Lei n.º
8.213/91, art. 118."

VII - EMPREGADO TRANSFERIDO - Assegura-se ao em-
pregado transferido, na forma do art. 469 da CLT, a garantia de
emprego por 1 (um) ano após a data da transferência.

VIII - TODA CATEGORIA - INDEFIRO, porque depen-
dente de consenso.

O recorrente afirma que o estabelecimento da norma fere
preceitos constitucionais e infraconstitucionais. Aduz que a estabi-
lidade da gestante está disciplinada no art. 10, II, "b", da ADCT.
Afirma que há precedentes jurisprudenciais desta Corte contrários a
concessão das estabilidades previstas na cláusula. Assevera que o
deferimento da regra viola o disposto nos arts. 2º; 5º, II; 44; 59, II e
III; 114, § 2º e 170, da Constituição Federal.

Quanto aos itens I, III, V e VI, este Relator entende que não
caberia razão ao recorrente.

Verdade que os itens I, V e VI tratam de matérias dis-
ciplinadas em lei. Entretanto, percebe-se que as regras, conforme
estabelecidas pela Corte Regional, apenas complementam o benefício
estabelecido na norma de origem estatal. Por outro lado, não há
previsão legal respeitante à concessão de estabilidade ao empregado
afastado por motivo de doença (item III). Exceto nos casos de doença
ocupacional que tem paridade com o acidente de trabalho (art. 118,
Lei 8213/91).

A meu ver, não há dispositivo legal que proíba a concessão
das vantagens deferidas pela Corte Regional por meio de sentença
normativa, no exercício do poder normativo conferido à Justiça do
Trabalho no Texto Magno do país. Ainda mais porque havia pre-
existência dos benefícios estabelecidos por intermédio de instrumento
normativo heterônomo.

Assim, entendo que a fixação dos itens I, III, V e VI da
cláusula seria razoável, além de estar inserida na prerrogativa do
Poder Normativo. Portanto, este Relator negaria provimento ao re-
curso para manter as regras.

Entretanto, a SDC admite manter cláusula preexistente ape-
nas se o instrumento normativo anterior for convenção coletiva de
trabalho ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa re-
sultante de acordo judicialmente homologado, ressalvado o enten-
dimento deste Relator contrário à interpretação restritiva da pree-
xistência da norma coletiva.

Desse modo, esta Seção abraçou o entendimento de que
normas dessa espécie somente poderiam ser fixadas por meio de
negociação coletiva. Por esse motivo, dou provimento ao recurso
ordinário para excluir os itens I, III, V e VI da cláusula (feita a
ressalva de entendimento deste Relator).

Quanto ao item VII, percebe-se que a regra está em plena
harmonia com o teor do Precedente Normativo nº 77 da SDC. Por-
tanto, deve ser mantido.

No que toca aos itens II e IV, as normas devem ser adaptadas
aos Precedentes Normativos nºs 80 e 85 da SDC, respectivamente,
que dispõem:

"PN nº 80 Serviço militar. Garantia de emprego ao alistando
- Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação no
serviço militar até 30 dias após a baixa."

"PN nº 85 - Defere-se a garantia de emprego, durante os 12
meses que antecedem a data em que o empregado adquire direito à
aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo me-
nos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia."

Dou provimento parcial ao recurso para excluir os itens I,
III, V e VI da cláusula (ressalvado o entendimento deste Relator) e
determinar a adequação da redação dos itens II e IV da norma ao
disposto nos Precedentes Normativos nºs 80 e 85 da SDC.

CLÁUSULA 29 - Complementação do Auxílio Previden-

ciário

"29 - COMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO PREVIDEN-
CIÁRIO - As empresas concederão ao empregado afastado do serviço
por motivo de saúde (doença ou acidente) a complementação do
auxílio previdenciário para que perceba a mesma remunera"

O recorrente afirma que a matéria deve ser objeto de ne-
gociação coletiva, não podendo ser deferida a regra por intermédio de
sentença normativa.

Este Relator entende que não assistiria razão ao recorrente,
sob os seguintes fundamentos:

A legislação previdenciária não estabelece nenhuma com-
plementação ou garantia contratual ao trabalhador afastado do tra-
balho por motivo de saúde, doença ou acidente. A matéria tem sido
apresentada por regulamentos empresariais, instrumentos coletivos
negociados ou sentenças normativas, não tendo sido ainda incor-
porada pela legislação. Está plenamente dentro das prerrogativas do
Poder Normativo, fixadas constitucionalmente (art. 114, § 2º, CF/88),
estando ainda harmônica à determinação do art. 7º, XXII, da Cons-
tituição("XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de
normas de saúde, higiene e segurança").

Entretanto, esta Seção vem se inclinando no sentido de que
refoge à competência da Justiça do Trabalho deferir benefício dessa
espécie (art. 114, § 2º, CF/88).

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir a cláu-
sula, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator.

Cláusula 31 - Aviso Prévio Proporcional ao Tempo de

Serviço

"31 - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL AO TEMPO DE
SERVIÇO - Concessão, além do prazo legal, de aviso prévio de cinco
dias por ano de serviço prestado à empresa."

O recorrente alega que a matéria objeto da norma é regulada
em lei por isso falece competência ao Judiciário Trabalhista para
conceder o benefício.

Razão lhe assiste, segundo a jurisprudência.
Este Relator entende que a regra examinada é razoável e

proporcional; além de a sua concessão inserir-se nas prerrogativas do
Poder Normativo.

Entretanto, esse não é o posicionamento desta Egrégia SDC,
que entende não ser viável fixar benefício desse jaez por intermédio
de sentença normativa (art. 114, § 2º, CF/88).

Assim, dou provimento ao recurso ordinário para excluir a
cláusula da sentença normativa - ressalvado o entendimento pessoal
deste Relator.

Cláusula 32 - Carta Aviso

"32 - CARTA AVISO - Entrega ao empregado de carta aviso
com os motivos da dispensa, com alegação de prática de falta grave,
sob pena de gerar presunção de dispensa imotivada."

O recorrente afirma que a matéria é regulada em lei, sendo
assim o benefício não pode ser deferido por sentença normativa.

Razão lhe assiste, em parte.
Nota-se que a norma deve ser adequada ao teor do Pre-

cedente Normativo nº 47 da SDC, que dispõe:
"Dispensa de empregado - O empregado despedido será in-

formado, por escrito, dos motivos da dispensa"
Dou provimento parcial ao recurso ordinário para adequar a

redação da cláusula ao PN nº 47 da SDC.
CLÁUSULA 33 - Auxílio-Creche

"33 - AUXÍLIO-CRECHE - As empresas que não possuírem
creches próprias pagarão a seus empregados um auxílio creche equi-
valente a 20% (vinte por cento) do salário normativo, por mês e por
filho até 6 (seis) anos de idade."

O recorrente afirma que a matéria tratada na regra encontra-
se regulada em lei e por isso refoge da competência da Justiça do
Trabalho deferir cláusula dessa espécie.

Razão lhe cabe, segundo o entendimento jurisprudencial des-
ta Corte.

Com efeito, a legislação não estabelece benefício dessa es-
pécie.

Este Relator entende que o deferimento da regra está ple-
namente dentro das prerrogativas do Poder Normativo, fixadas cons-
titucionalmente (art. 114, § 2º, CF/88). Ademais, nota-se que a con-
cessão do benefício é razoável e de relevante contribuição social. Por
isso, infiro que a norma deveria ser mantida.

Entretanto, a jurisprudência desta Corte vem abarcando o
entendimento no sentido de que norma dessa espécie (fixadora de
encargo econômico ao empregador) não pode ser estabelecida por
meio de sentença normativa, sendo afeta à negociação coletiva.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir a cláusula
(ressalvado meu entendimento, registre-se).

CLÁUSULA 36 - Transporte de Acidentados, Doentes e

Parturientes

"36 - TRANSPORTE DE ACIDENTADOS, DOENTES E
PARTURIENTES - Obriga-se o empregador a transportar o empre-
gado, com urgência, para local apropriado, em caso de acidente, mal
súbito ou parto, desde que ocorram no horário de trabalho ou em
conseqüência deste."

O recorrente assegura que o benefício somente poderia ser
deferido por meio de negociação entre as partes.

Sem razão, no entanto.
A redação da norma está harmonizada ao teor do Precedente

Normativo 113/SDC. Deve ser mantida a regra, pois.
Nego provimento ao recurso ordinário.

CLÁUSULA 41 - Garantia de Salário no Período de

Amamentação

"41 - GARANTIA DE SALÁRIO NO PERÍODO DE AMA-
MENTAÇÃO - É garantido às mulheres, no período de amamentação,
o recebimento do salário, sem prestação de serviços, quando o em-
pregador não cumprir as determinações dos §§ 1º e 2º do art. 389 da
C LT. "

O recorrente afirma que o benefício deve ser objeto de ne-
gociação entre as partes.

Sem fundamento.
A redação da cláusula está de acordo com a jurisprudência

desta Corte, consolidada no Precedente Normativo nº 6 da SDC.
Nego provimento ao recurso ordinário.
CLÁUSULA 42 - Atestados Médicos e Odontológicos

"42 - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS - Re-
conhecimento pelas empresas de atestados médicos e odontológicos
passados pelos facultativos do Sindicato suscitante."

O recorrente afirma que refoge à competência da Justiça
Laboral a fixação de cláusula desse jaez, em face de a matéria tratada
na norma ser regulada em lei.

Razão lhe assiste, parcialmente.
A norma deve ser adequada ao teor do Precedente Normativo

nº 81 da SDC, que estabelece:
"PN nº 81 - Atestados médicos e odontológicos - Assegura-

se eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por
profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de
faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato com a
Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou
conveniado."

Dou provimento ao recurso para adequar a redação da cláu-
sula ao PN nº 81 da SDC.

CLÁUSULA 43 - Uniforme EPIS (Equipamentos de Pro-

teção Individual)

"43 - UNIFORMES EPIs (EQUIPAMENTOS DE PROTE-
ÇÃO INDIVIDUAL) - Fornecimento obrigatório de uniformes aos
empregados quando exigidos pelas empresas na prestação de serviços
ou quando exigido pela própria natureza do serviço."

O recorrente assegura que não há amparo legal para o es-
tabelecimento da regra. Afirma que a concessão do benefício viola
dispositivos constitucionais.

Sem razão.
A fixação da norma é razoável e inserida nas prerrogativas

do Poder Normativo. Ademais, nota-se que a norma está harmonizada
ao espírito do Precedente Normativo nº 115 da SDC.

Nego provimento ao recurso ordinário.
CLÁUSULAS 44 - Abono de Falta Para Levar Filho ao

Médico e 47 - Exames Escolares

A Corte Regional deferiu as normas assim:
"44 - ABONO DE FALTA PARA LEVAR FILHO AO MÉ-

DICO - Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia
por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou
dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante
comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas."

47 - EXAMES ESCOLARES - Concede-se licença não re-
munerada nos dias de prova ao empregado estudante, desde que
avisado o patrão com 72 (setenta e duas) horas de antecedência e
mediante comprovação."

O recorrente afirma que as cláusulas não podem ser fixadas
por intermédio de sentença normativa, pois tratam de matérias já
disciplinadas em lei.

Razão não lhe assiste.
As normas encontram-se em consonância com os Preceden-

tes Normativos nºs 95 e 70 da SDC do TST, respectivamente. Man-
tenho-as.

Nego provimento.

CLÁUSULA 48 - Auxílio ao Filho Excepcional
"48 - AUXÍLIO AO FILHO EXCEPCIONAL - As empresas

pagarão aos seus empregados que tenham filhos excepcionais, um
auxílio mensal equivalente a 20% (vinte por cento) do salário nor-
mativo, por filho nesta condição."

O recorrente alega que a norma somente poderia ser es-
tabelecida mediante negociação entre as partes.

Este Relator negaria provimento ao recurso, sob os seguintes
fundamentos:

Com efeito, a legislação não estabelece benefício dessa es-
pécie. Por outro lado, o deferimento da regra está plenamente dentro
das prerrogativas do Poder Normativo, fixadas constitucionalmente
(art. 114, § 2º, CF/88). Ademais, nota-se que a concessão do be-
nefício é razoável e de relevante contribuição social.

No entanto, esta Seção abraçou o entendimento de que a
fixação de cláusula desse jaez extrapola a competência normativa
atribuída à Justiça do Trabalho (art. 114, § 2º, CF/88).

Por esse motivo, dou provimento ao recurso ordinário para
excluir a cláusula, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator.

CLÁUSULA 49 - Forma de Pagamento dos Salários
"49 - FORMA DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS - As

empresas que não efetuarem o pagamento dos salários e vales em
moeda corrente, deverão proporcionar aos empregados tempo hábil
para o recebimento no banco ou posto bancário, dentro da jornada de
trabalho, quando coincidente com o horário bancário, excluindo-se os
horários de refeição."

O recorrente alega que a matéria é regulada em lei e por isso
não pode ser objeto de sentença normativa.

Razão parcial.
A norma merece ser adequada ao teor do Precedente Nor-

mativo 117 da SDC, que dispõe:
"PN nº 117/SDC - Se o pagamento do salário for feito em

cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo necessário para des-
contá-lo, no mesmo dia."

Dou provimento parcial ao recurso ordinário para adaptar a
norma ao Precedente Normativo nº 117 da SDC.
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CLÁUSULA 50 - Bolsa Emprego

"50 - BOLSA EMPREGO - As empresas poderão utilizar,
graciosamente, o serviço de colocação de profissionais (Bolsa de
Emprego) mantido pela entidade representante da categoria. DEFIRO,
nos termos do pedido, a critério da empresa."

O recorrente aduz que a norma não pode ser fixada por
intermédio de sentença normativa, pois trata de matéria afeta à ne-
gociação coletiva.

Sem fundamento.
A meu ver, a cláusula encerra conteúdo razoável, bem assim

a sua fixação está inserida na prerrogativa do exercício do Poder
Normativo conferido pela Carta Magna à Justiça do Trabalho (§ 2º do
art. 114, da CF). Além do mais, a regra não implica em elevação dos
custos empresariais.

Nego provimento.

CLÁUSULA 51 - Carta de Referência
"51 - CARTA DE REFERÊNCIA - A empresa, nas de-

missões de empregados, sem justa causa, e quando solicitada, se
obriga a entregar ao demitido uma carta de referência."

O recorrente aduz que a norma não pode deferida pela via
judicial, pois trata de matéria afeta à negociação entre as partes.

Sem razão.
Não há legislação vigente no país que estabeleça benefício

dessa espécie. O deferimento da cláusula é razoável e está plenamente
inserido na prerrogativa do Poder Normativo, fixada constitucional-
mente (art. 114, § 2º, CF/88). Ademais, a regra não implica em custo
econômico adicional ao empregador.

Nego provimento ao recurso ordinário.
CLÁUSULA 55 - Representante dos Trabalhadores - Es-

tabilidade no Emprego

"55 - REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES - ES-
TABILIDADE NO EMPREGO - Nas empresas com mais de 200
(duzentos) empregados é assegurada a eleição direta de um repre-
sentante, com as garantias do art. 543, e seus §§, da CLT."

O recorrente assegura que há previsão legal para as con-
cessões relativas à CIPA. Postula a exclusão

Não lhe assiste razão.
A cláusula não trata da CIPA.
Além disso, a norma encontra-se em plena harmonia com a

jurisprudência desta Corte, consubstanciada no teor do Precedente
Normativo nº 86 da SDC.

Nego provimento ao recurso ordinário.
CLÁUSULA 56 - Delegado Sindical

"56 - DELEGADO SINDICAL - As empresas reconhecem a
figura do Delegado Sindical, a quem compete junto às empresas,
representar o Sindicato, sem prejuízos de suas atribuições funcio-
nais.

§ 1º - Em cada empresa haverá um Delegado Sindical para
cada grupo de 30 (trinta) Técnicos Industriais da mesma categoria,
garantindo-se o número de 1 (um) delegado sindical. DEFIRO, nos
termos do pedido."

O recorrente afirma que a fixação da norma fere os prin-
cípios constitucionais relativos à liberdade de iniciativa, ao respeito à
propriedade e à separação de poderes. Pleiteia a exclusão da regra.

Com razão.
A cláusula anterior tratou do benefício, deferindo a regra

conforme o entendimento abraçado pela jurisprudência atual desta
Corte sobre a matéria. Portanto, a norma deve ser excluída.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir a cláu-
sula.

CLÁUSULAS 57 - Dirigentes Sindicais - Freqüência Li-

vre e 58 - Acesso de Dirigente Sindical a Empresa

O Tribunal Regional deferiu as normas dessa forma:
"57 - DIRIGENTES SINDICAIS - FREQÜÊNCIA LIVRE -

Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para par-
ticiparem de assembléias e reuniões sindicais devidamente convo-
cadas e comprovadas."

"58 - ACESSO DE DIRIGENTE SINDICAL A EMPRESA -
Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos in-

tervalos destinados a alimentação e descanso, para desempenho de
suas funções, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou
ofensiva."

O recorrente alega que a fixação das normas afronta os
princípios constitucionais relativos à liberdade de iniciativa, ao res-
peito à propriedade e à separação de poderes. Pleiteia a exclusão das
regras.

Razão parcial.
No que toca à Cláusula 58, percebe-se que a regra encontra-

se de acordo com a jurisprudência desta Corte sobre a matéria, con-
solidada no PN nº 91 da SDC.

Quanto à Cláusula 57, a norma merece ser conformada ao
teor do PN nº 83 da SDC, que diz:

"PN nº 83 Dirigentes sindicais. Freqüência livre - Assegura-
se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para participarem de
assembléias e reuniões sindicais devidamente convocadas e com-
provadas, sem ônus para o empregador." (grifos nossos)

Dou provimento parcial ao recurso ordinário apenas para
adequar a redação da Cláusula 57 ao teor do PN 83 da SDC.

CLÁUSULA 59 - PUBLICIDADE

"59 - PUBLICIDADE - Afixação de quadro de avisos no
local da prestação de serviços."

O recorrente alega que a fixação da norma afronta os prin-
cípios constitucionais relativos à liberdade de iniciativa, ao respeito à
propriedade e à separação de poderes. Aponta como violados a Sú-
mula 190 do TST e os arts. 2º, 5º, inciso II e § 2º; 44; 59, incisos II
e III; 114, § 2º, e 170, da Lei Maior.

Razão parcial.

A norma deve ser adaptada ao teor do Precedente Normativo
nº 104 da SDC, que dispõe:

"Quadro de avisos Defere-se a afixação, na empresa, de
quadro de avisos do sindicato, para comunicados de interesse dos
empregados, vedados os de conteúdo político-partidário ou ofensi-
vo."

Dou provimento parcial ao recurso ordinário para adequar a
cláusula ao Precedente Normativo nº 104 da SDC.

CLÁUSULA 60 - Contribuição Assistencial

"60 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL - Desconto as-
sistencial de 5% (cinco por cento) dos empregados, associados ou
não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários já
reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, importância essa
a ser recolhida em conta vinculada sem limite à Caixa Econômica
Federal."

O recorrente afirma que a concessão é onerosa para os em-
pregados, principalmente para os não-associados ao Sindicato. Aduz
ainda que a regra trata de matéria regulada em lei e por isso não
compete ao Judiciário Trabalhista instituir inovações ou alterações à
referida legislação. Alega que a norma viola os princípios da ir-
redutibilidade e intangibilidade do salário. Invoca a aplicação do PN
119 da SDC.

Razão lhe assiste, em parte.
Consabido é que esta Corte firmou entendimento no sentido

de que ofende o direito da livre associação e sindicalização a fixação
de cláusula, por meio de instrumento normativo, que estabeleça con-
tribuição, em favor do sindicato, impondo o desconto salarial também
aos trabalhadores não-filiados ao ente sindical, acarretando a de-
cretação da nulidade da norma que contenha esse ônus, consoante o
teor do Precedente Normativo 119 e Súmula 666 do STF.

Registre-se o entendimento pessoal deste Relator no sentido
de que se a norma contivesse prescrição possibilitando a oposição do
trabalhador ao desconto da contribuição, obviamente dentro de um
prazo razoável, nessa hipótese não haveria por que negar-se validade
à regra, porquanto estaria respeitado, a meu ver, o direito à liberdade
de sindicalização insculpido na Carta Magna.

No entanto, a cláusula não contém tal dispositivo.
Além disso, o valor de 5% descontado nos salários dos

trabalhadores a título de contribuição assistencial é excessivo, se-
gundo a jurisprudência atual desta Corte - fonte supletiva do Direito
do Trabalho. Assim, nesse caso, a Corte tem determinado a redução
do valor do desconto para o patamar de 50% (cinqüenta por cento) de
um dia do salário do trabalhador já reajustado. Podemos citar como
precedentes o Processo nº TST- RODC - 2363/2004-000-04-00, Re-
lator o Exmº Ministro Vantuil Abdala e Processo nº TST-RODC-
20176/2002-000-02-00.7, Relator Exmº Ministro Barros Levenha-
gem.

Dou provimento parcial ao recurso ordinário para limitar o
desconto do salário, a título de contribuição assistencial, aos tra-
balhadores associados à entidade sindical, reduzindo-o ao patamar de
50% (cinqüenta por cento) do salário-dia já reajustado.

CLÁUSULA 61 - Verbas Rescisórias

"61 - VERBAS RESCISÓRIAS - Impõe-se multa pelo não
pagamento das verbas rescisórias até o 10º (décimo) dia útil sub-
sequente ao afastamento definitivo do empregado, por dia de atraso,
no valor equivalente ao salário diário, desde que o retardamento não
decorra de culpa do trabalhador. DEFIRO, nos termos do pedido."

O recorrente assegura que a matéria tratada na norma é
amplamente disciplinada em lei. Entende que a cláusula somente
pode ser estabelecida pela via negocial.

Tem razão.
A matéria objeto da cláusula é regulada em lei (art. 477, § §

6º e 8º, CLT). Dispensável a fixação da regra por intermédio de
sentença normativa.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir a cláu-
sula.

CLÁUSULA 62 - Relação dos Empregados Técnicos In-

dustriais

"62 - RELAÇÃO DOS EMPREGADOS TÉCNICOS IN-
DUSTRIAIS - DEFIRO em parte, nos termos do Precedente Nor-
mativo nº 21, desta Seção Especializada: "Desconto assistencial de
5% (cinco por cento) dos empregados, associados ou não, de uma só
vez e quando do primeiro pagamento dos salários já reajustados, em
favor da entidade de trabalhadores, importância essa a ser recolhida
em conta vinculada sem limite à Caixa Econômica Federal."

O recorrente afirma que a cláusula somente pode ser es-
tabelecida pela via negocial. Postula a exclusão.

Tem razão, por outro fundamento.
A norma repete a redação fixada para Cláusula 60 - Con-

tribuição Assistencial. Injustificável a manutenção de normas idên-
ticas.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir a cláu-
sula.

CLÁUSULA 65 - Contrato de Experiência - Readmis-

são

"65 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - READMISSÃO -
Readmito o empregado no prazo de 1 (um) ano, na função que
exercia, não será celebrado novo contrato de experiência, desde que
cumprido integralmente o anterior. DEFIRO, nos termos do pedido e
de cláusula preexistente (cláusula 65)."

O recorrente alega que a matéria objeto da regra é regulada
em lei; por isso o seu estabelecimento por meio de sentença nor-
mativa afronta preceitos constitucionais.

Sem razão.
Penso que a norma deve ser mantida, pois o seu teor é

razoável e ainda pelo seu caráter pedagógico.

Se o empregado já cumpriu integralmente um contrato de
trabalho, em período anterior inferior a um ano, exercendo a mesma
função, na mesma empresa, por óbvio que se torna desnecessária uma
nova experimentação do trabalhador, mormente levando-se em con-
sideração o exíguo período transcorrido para a readmissão.

Nego provimento ao recurso ordinário.
CLÁUSULA 66 - Descontos das Mensalidades do Sin-

dicato

"66 - DESCONTOS DAS MENSALIDADES DO SINDI-
CATO - Quando devidamente autorizado pelo Técnico filiado ao
Sindicato, as empresas efetuarão o desconto em folha de pagamento,
das mensalidades devidas ao Sindicato dos Técnicos Industriais de
Nível Médio do Estado de São Paulo - SINTEC-SP, sempre que este
solicitar e indicar o valor, devendo fazer o recolhimento até o dia 10
do mês subseqüente.

§ 1º - O não recolhimento no prazo de 10 (dez) dias após o
desconto, acarretará multa mensal de 10% (dez por cento), mais juros
mensais de 0,5% (meio por cento).

§ 2º - Após o recolhimento a empresa deverá mandar relação
com nome, e o valor descontado no salário de seus empregados, com
cópia do recibo de depósito. DEFIRO, na forma do pedido."

O recorrente afirma que a norma deve ser excluída, por-
quanto a matéria nela tratada já é regulada no artigo 545 da CLT.
Aduz também que a regra está em dissonância com o teor do Pre-
cedente Normativo nº 119 da SDC.

Razão parcial.
De fato, o caput e o § 1º da cláusula tratam de matéria

disciplinada em lei (artigo 545 da CLT e parágrafo); portanto, des-
necessário constar em instrumento normativo heterônomo. Repetição
normativa não se justifica.

Quanto ao § 2º, a jurisprudência desta Corte sobre a matéria
está consolidada no PN nº 41 da SDC, que diz:

"PN nº 41 Relação nominal de empregados - As empresas
encaminharão à entidade profissional cópia das guias de contribuição
sindical e assistencial, com a relação nominal dos respectivos salários,
no prazo máximo de 30 dias após o desconto."

Portanto, a regra merece ser adequada ao teor do precedente
acima transcrito.

Dou provimento ao recurso ordinário para excluir o caput e
o § 1º da cláusula, bem assim adequar a redação do § 2º ao teor do
PN nº 41 da SDC.

CLÁUSULAS 67 - Férias Coletiva ou Individuais e 68 -

Férias/Cancelamento ou Adiamento

O Tribunal Regional deferiu as normas assim:
"67 - FÉRIAS COLETIVAS OU INDIVIDUAIS - O início

das férias coletivas ou individuais não podem coincidir com sábados,
domingos e feriados ou dias já compensados."

"68 - FÉRIAS - CANCELAMENTO OU ADIAMENTO -
Comunicado ao empregado o período do gozo de férias individuais
ou coletivas, o empregador somente poderá cancelar ou modificar o
início previsto se ocorrer necessidade imperiosa e, ainda assim, me-
diante o ressarcimento, ao empregado, dos prejuízos financeiros por
este comprovados."

O recorrente afirma que as matérias tratadas nas normas
encontram-se reguladas em lei e por isso não podem ser objeto de
sentença normativa.

Não tem razão.
Efetivamente, as cláusulas estão em consonância com os

Precedentes Normativos nºs 100 e 116 desta Corte, que dispõem:
"PN nº 100 Férias. Início do período de gozo O início das

férias, coletivas ou individuais, não poderá coincidir com sábado,
domingo, feriado ou dia de compensação de repouso semanal."

"PN nº 11 6 Férias. Cancelamento ou adiantamento Comu-
nicado ao empregado o período do gozo de férias individuais ou
coletivas, o empregador somente poderá cancelar ou modificar o
início previsto se ocorrer necessidade imperiosa e, ainda assim, me-
diante o ressarcimento, ao empregado, dos prejuízos financeiros por
este comprovados."

Nego provimento ao recurso ordinário.
CLÁUSULA 69 - Cursos e Reuniões Obrigatórias

"69 - CURSOS E REUNIÕES OBRIGATÓRIAS - Quando
realizados fora do horário normal, os cursos e reuniões obrigatórios
terão seu tempo remunerado como trabalho extraordinário."

O recorrente alega que a norma somente poderia ser fixada
pela via negocial

Não tem razão.
De fato, não se pode negar que é do interesse do empregador

o aprimoramento técnico e profissional dos trabalhadores. Ademais,
se os cursos e reuniões promovidos pela empresa têm freqüência e
comparecimento obrigatórios e são realizadas fora da jornada normal,
é justo o pagamento de horas extras. Esta Corte já se manifestou
nesse sentido no julgamento do Processo nº TST-RODC-1.513/2004-
000-04-00.8, Relator Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.

Nego provimento ao recurso ordinário.
CLÁUSULA 71 - Recebimento do PIS

"71 - RECEBIMENTO DO PIS - Garante-se ao empregado o
recebimento do salário do dia em que tiver de se afastar para re-
cebimento do PIS."

O recorrente afirma que o Judiciário Trabalhista não tem
competência para fixar a regra, pois trata de matéria regulada em
lei.

Razão não lhe assiste.
A norma encontra-se em consonância com o Precedente Nor-

mativo nº 52 da SDC do TST.
Nego provimento.

CLÁUSULA 72 - Comprovantes de Pagamento
"72 - COMPROVANTES DE PAGAMENTO - Fornecimento

obrigatório de comprovante de pagamento, com a discriminação das
importâncias pagas e descontos efetuados, contendo a identificação da
empresa e os recolhimentos do FGTS."
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O recorrente aduz que a norma trata de matéria já disci-
plinada em lei (arts. 462 e 464, CLT). Por esse motivo entende que o
benefício não pode ser deferido meio de sentença normativa.

Sem razão.
Efetivamente, a regra encontra-se conformada ao teor do

Precedente Normativo nº 93 da SDC.
Nego provimento.
CLÁUSULAS 73 - Multa, 74 - Multa-Mora-Salarial e 76

- Multa - Obrigação de Fazer

O Tribunal Regional assim deferiu as normas:
"73 - MULTA - Multa de 5% (cinco por cento) do salário

normativo, por empregado, em caso de descumprimento de quaisquer
das cláusulas contidas na norma coletiva, revertendo o seu benefício
em favor da parte prejudicada."

"74 - MULTA-MORA SALARIAL - A inobservância do
prazo legal para pagamento dos salários acarretará multa diária de 5%
(cinco por cento) do valor do salário em favor da parte prejudi-
cada."

"76 - MULTA - OBRIGAÇÃO DE FAZER - Impõe-se mul-
ta, por descumprimento das obrigações de fazer, no valor equivalente
a 10% (dez por cento) do salário básico, em favor do empregado
prejudicado."

O recorrente assevera que as matérias devem ser tratadas em
convenção ou acordo coletivo. Afirma também que as normas têm
caráter leonino, pois instituem obrigações apenas para o empregador.
Aduz que a Justiça do Trabalho não tem poder legisferante e por isso
não poderia criar as regras impondo multas que entende ser matéria
própria de lei. Afirma, por fim, que o tema é regulado pela CLT e por
leis esparsas.

Razão lhe cabe, parcialmente.
No que toca à Cláusula 73 - Multa, esta Corte já firmou o

entendimento sobre a matéria, consolidado no Precedente Normativo
nº 73 da SDC, que diz:

"PN nº 73/SDC - Multa - Obrigação de fazer - Impõe-se
multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no valor equi-
valente a 10% do salário básico, em favor do empregado preju-
dicado."

Nota-se que o precedente desta Corte, acima transcrito, é
menos favorável ao recorrente do que a norma conforme deferida
pelo Tribunal Regional. Mantenho.

Quanto à Cláusula 74 - Multa - Mora Salarial, do mesmo
modo já está consolidada a jurisprudência desta Corte sobre o tema a
teor do Precedente Normativo nº 72 da SDC, que dispõe:

"PN nº 72/SDC - Multa - Atraso no pagamento de salário -
Estabelece-se multa de 10% sobre o saldo salarial, na hipótese de

atraso no pagamento de salário até 20 dias, e de 5% por dia no
período subseqüente."

Infiro que a cláusula ora atacada deve ser adequada ao teor
do precedente normativo acima transcrito.

No que toca à Cláusula 76 - Multa Obrigação de Fazer,
percebe-se que a matéria está devidamente regulada na Cláusula 73.
Portanto, entendo que a regra deve ser excluída, evitando-se o bis in
idem.

Dessa forma, dou provimento parcial ao recurso ordinário
apenas para excluir a Cláusula 76 - Multa - Obrigação de Fazer, bem
assim adequar a redação da Cláusula 74 - Multa - Mora Salarial ao
Precedente Normativo 72 da SDC.

CLÁUSULA 78 - Vigência

"78 - VIGÊNCIA - A vigência da presente Norma Coletiva
será pelo prazo de um ano, com início em primeiro de julho de 2.004
e término em 30 de junho de 2005."

O recorrente alega a cláusula deve ser excluída, sob pena de
afronta à Carta Magna.

Sem razão.
O parágrafo único do art. 868 estabelece que "o Tribunal

fixará a data em que a decisão deve entrar em execução, bem como
o prazo de sua vigência, o qual não poderá ser superior a 4 (quatro)
anos.

Portanto, a cláusula está conformada à legislação do país.
Nada a ser reformado.

Nego provimento ao recurso ordinário.
B - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-

DICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVI-

SÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP (fls. 585-667)

O sindicato insurge-se contra a decisão regional no tocante
aos temas: ilegitimidade ativa, ausência de requisitos legais- quorum,
ausência de negociação prévia, base territorial e ausência de data-
base. O recorrente ataca ainda o deferimento das cláusulas: 1ª -
Reajuste Salarial; 5ª - Piso Salarial/Salário Profissional; 6ª - Ad-
mitidos Após a Data-Base; 7ª - Salário do Admitido em Lugar de
Outro; 8ª - Salário Substituição; 10 - Vale/Adiantamento Salarial; 11
- Horas Extras; 14 - Descanso Semanal Remunerado; 12 - Adicional
Noturno; 17 - Participação Nos Lucros; 20 - Auxílio Alimentação; 24
- Data-Base; 25 - Abrangência; 26 - Superposição de Vantagens; 28 -
Garantia de Emprego ou Salário; 29 - Complementação do Auxílio

Previdenciário; 31 - Aviso Prévio Proporcional; 32 - Carta Aviso; 33
- Auxílio Creche; 36 - Transporte de Acidentados, Doentes e Par-
turientes; 41 - Garantia de Salário no Período de Amamentação; 42 -
Atestados Médicos e Odontológicos; 43 - Uniformes EPIs (Equi-

pamentos de Proteção Individual); 44 - Abono de Falta Para Levar
Filho ao Médico; 47 - Exames Escolares; 48 - Auxílio ao Filho
Excepcional; 49 - Forma de Pagamento dos Salários; 50 - Bolsa
Emprego; 51 - Carta de Referência; 55 - Representante dos Tra-
balhadores/Estabilidade no Emprego; 56 - Delegado Sindical; 57 -
Dirigentes Sindicais/Freqüência Livre; 58 - Acesso de Dirigente Sin-
dical A Empresa; 59 - Publicidade; 60 - Contribuição Assistencial; 61
- Verbas Rescisórias; 62 - Relação dos Empregados Técnicos In-
dustriais; 65 - Contrato de Experiência/Readmissão; 66 - Descontos
das Mensalidades do Sindicato; 67 - Férias Coletivas ou Individuais;
68 - Férias Canceladas ou Adiamento; 69 - Cursos e Reuniões Obri-
gatórias; 71 - Recebimento do PIS; 72 - Comprovantes de Paga-
mento; 73 - Multa; 74 - Multa - Mora Salarial; 76 - Multa - Obri-
gação de Fazer e 78 - Vigência.

<!ID1381463-6>

Todas as questões e cláusulas impugnadas pelo recorrente já
foram apreciadas nesta assentada.

P re j u d i c a d o .

C - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-
DICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LA-
BORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS E DE-
MAIS ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SINDHOSP (fls. 682-693)

O sindicato insurge-se contra a decisão regional no tocante
ao deferimento das cláusulas: 1ª - Reajuste Salarial; 5ª - Piso Sa-
larial/Salário Profissional; 10 - Vale/Adiantamento Salarial; 11 - Ho-
ras Extras; 12 - Adicional Noturno; 14 - Descanso Semanal Re-
munerado; 20 - Auxílio Alimentação; 28 - Garantia de Emprego ou
Salário; 29 - Complementação do Auxílio Previdenciário; 31 - Aviso
Prévio Proporcional; 33 - Auxílio Creche; 44 - Abono de Falta Para
Levar Filho ao Médico; 47 - Exames Escolares; 48 - Auxílio ao Filho
Excepcional; 60 - Contribuição Assistencial; 61 - Verbas Rescisórias;
73 - Multa; 74 - Multa - Mora Salarial e 76 - Multa - Obrigação de
F a z e r.

Efetivamente, todas as cláusulas impugnadas pelo recorrente
já foram apreciadas nesta Sessão de julgamento.

P re j u d i c a d o .

D - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SINICESP (fls. 695-720)

O sindicato insurge-se contra a decisão regional no tocante
aos temas: ilegitimidade ativa e ausência de negociação prévia. O
recorrente ataca ainda o deferimento das cláusulas: 1ª - Reajuste
Salarial; 5ª - Piso Salarial/Salário Profissional; 7ª - Salário do Ad-
mitido em Lugar de Outro; 8ª - Salário Substituição; 10 - Vale/Adian-
tamento Salarial; 11 - Horas Extras; 12 - Adicional Noturno; 14 -
Descanso Semanal Remunerado; 17 - Participação Nos Lucros; 20 -
Auxílio Alimentação; 28 - Garantia de Emprego ou Salário; 29 -
Complementação do Auxílio Previdenciário; 31 - Aviso Prévio Pro-
porcional; 32 - Carta Aviso; 33 - Auxílio Creche; 41 - Garantia de
Salário no Período de Amamentação; 42 - Atestados Médicos e
Odontológicos; 43 - Uniformes EPIs (Equipamentos de Proteção In-
dividual); 44 - Abono de Falta Para Levar Filho ao Médico; 48 -
Auxílio ao Filho Excepcional; 49 - Forma de Pagamento dos Salários;
51 - Carta de Referência; 55 - Representante dos Trabalhadores/Es-
tabilidade no Emprego; 56 - Delegado Sindical; 57 - Dirigentes Sin-
dicais/Freqüência Livre; 58 - Acesso de Dirigente Sindical A Em-
presa; 59 - Publicidade; 60 - Contribuição Assistencial; 61 - Verbas
Rescisórias; 66 - Descontos das Mensalidades do Sindicato; 67 -
Férias Coletivas ou Individuais; 68 - Férias Canceladas ou Adia-
mento; 72 - Comprovantes de Pagamento; 73 - Multa e 74 - Multa -
Mora Salarial.

Todas as questões e cláusulas impugnadas pelo recorrente já
foram apreciadas nesta assentada.

P re j u d i c a d o .

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade: I - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE
GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
DUSCON - conhecer do recurso ordinário e, no mérito: 1 - negar-lhe
provimento quanto aos temas ilegitimidade ativa, ausência de re-
quisitos legais - quorum, ausência de negociação prévia, base ter-
ritorial e data-base da categoria; 2 - CLÁUSULA 1ª - Reajuste Sa-
larial - dar-lhe provimento para reduzir o índice do reajuste dos
salários da categoria profissional representada pelo suscitante ao pa-
tamar de 5,4% (cinco vírgula quatro por cento); 3 - CLÁUSULAS 5º
- Salário Profissional, 6º - Admitidos Após a Data-base, 7ª - Salário
do Admitido em Lugar de Outro, CLÁUSULA 24 - Data-Base,
CLÁUSULA 25 - Abrangência, 36 - Transporte de Acidentados,
Doentes e Parturientes, 41 - Garantia de Salário no Período de Ama-
mentação, 43 - Uniforme EPIS (Equipamentos de Proteção Indi-
vidual), 44 - Abono de Falta Para Levar Filho ao Médico e 47 -
Exames Escolares, 50 - Bolsa Emprego, 51 - Carta de Referência, 55
- Representante dos Trabalhadores - Estabilidade no Emprego, 65 -
Contrato de Experiência - Readmissão, 67 - Férias Coletiva ou In-
dividuais e 68 - Férias/Cancelamento ou Adiamento, 69 - Cursos e
Reuniões Obrigatórias, 71 - Recebimento do PIS, 72 - Comprovantes
de Pagamento, 78 - Vigência - negar-lhe provimento; 4 - CLÁU-
SULA 8ª - Salário Substituição - dar-lhe provimento parcial para
adaptar a cláusula aos termos do inciso I da Súmula nº 159 deste
Tribunal; 5 - CLÁUSULA 10 - Vale Adiantamento Salarial - dar-lhe
provimento para excluir a cláusula (ressalvado, em parte, o enten-
dimento do Relator); 6 - CLÁUSULAS 11 - Horas Extras e 14 -
Descanso Semanal Remunerado - dar-lhe provimento parcial apenas
para adequar a Cláusula 14 - Descanso Semanal Remunerado ao teor
do Precedente Normativo nº 87 da SDC; 7 - CÁUSULA 12 - Adi-
cional Noturno - dar-lhe provimento para excluir a cláusula - res-
salvado o entendimento pessoal deste Relator; 8 - CLÁUSULA 17 -

Participação nos Resultados - dar-lhe provimento para excluir a
cláusula do instrumento normativo judicial (ressalvado o entendi-
mento deste Relator); 9 - CLÁUSULA 20 - Auxílio Alimentação -
dar-lhe provimento para excluir a cláusula do instrumento normativo
judicial, ressalvado o entendimento deste Relator; 10 - CLÁUSULA
26 - Superposição de Vantagens - não conheçer do recurso quanto ao
tema; 11 - CLÁUSULA 28 - Garantia de Emprego ou Salário - dar-
lhe provimento parcial para excluir os itens I, III, V e VI da cláusula
(ressalvado o entendimento deste Relator) e determinar a adequação
da redação dos itens II e IV da norma ao disposto nos Precedentes
Normativos nºs 80 e 85 da SDC; 12 - CLÁUSULA 29 - Com-
plementação do Auxílio Previdenciário - dar-lhe provimento para
excluir a cláusula, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator;
13 - Cláusula 31 - Aviso Prévio Proporcional ao Tempo de Serviço -
dar-lhe provimento para excluir a cláusula da sentença normativa -

ressalvado o entendimento pessoal deste Relator; 14 - Cláusula 32 -
Carta Aviso - dar-lhe provimento parcial para adequar a redação da
cláusula ao PN nº 47 da SDC; 15 - CLÁUSULA 33 - Auxílio-Creche
- dar-lhe provimento para excluir a cláusula (ressalvado meu en-
tendimento, registre-se); 16 - CLÁUSULA 42 - Atestados Médicos e
Odontológicos - dar-lhe provimento para adequar a redação da cláu-
sula ao PN nº 81 da SDC; 17 - CLÁUSULA 48 - Auxílio ao Filho
Excepcional - dar-lhe provimento para excluir a cláusula, ressalvado
o entendimento pessoal deste Relator; 18 - CLÁUSULA 49 - Forma
de Pagamento dos Salários - dar- lhe provimento parcial ao recurso
ordinário para adaptar a norma ao Precedente Normativo nº 117 da
SDC; 19 - CLÁUSULA 56 - Delegado Sindical - dar-lhe provimento
para excluir a cláusula; 20 - CLÁUSULAS 57 - Dirigentes Sindicais
- Freqüência Livre e 58 - Acesso de Dirigente Sindical a Empresa -
dar-lhe provimento parcial apenas para adequar a redação da Cláu-

sula 57 ao teor do PN 83 da SDC; 21 - CLÁUSULA 59 - PU-
BLICIDADE - dar provimento parcial para adequar a cláusula ao
Precedente Normativo nº 104 da SDC; 22 - CLÁUSULA 60 - Con-
tribuição Assistencial - dar-lhe provimento parcial ao recurso or-
dinário para limitar o desconto do salário, a título de contribuição
assistencial, aos trabalhadores associados à entidade sindical, redu-
zindo-o ao patamar de 50% (cinqüenta por cento) do salário-dia já
reajustado; 23 - CLÁUSULAS 61 - Verbas Rescisórias e 62 - Relação
dos Empregados Técnicos Industriais - dar-lhe provimento para ex-
cluir as cláusulas; 24 - CLÁUSULA 66 - Descontos das Mensa-
lidades do Sindicato - dar-lhe provimento para excluir o caput e o §
1º da cláusula, bem assim adequar a redação do § 2º ao teor do PN
nº 41 da SDC; 25 - CLÁUSULAS 73 - Multa, 74 - Multa-Mora-
Salarial e 76 - Multa - Obrigação de Fazer - dar-lhe provimento
parcial apenas para excluir a Cláusula 76 - Multa - Obrigação de
Fazer, bem assim adequar a redação da Cláusula 74 - Multa - Mora
Salarial ao Precedente Normativo 72 da SDC. II - RECURSO OR-
DINÁRIO INTERPOSTO PELO SINDICATO DAS EMPRESAS DE
RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO -

SERTESP - julgar prejudicado o apelo. III - RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO PELO SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍ-
NICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E
ANÁLISES CLÍNICAS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDHOSP - julgar prejudicado o apelo. IV - RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO PELO SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SI-
NICESP - julgar prejudicado o apelo.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator

PROCESSO : RODC-20.366/2004-000-02-00.6 - 2ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BA-

RES, LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-

FOODS E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. EMERSON DOUGLAS EDUARDO XAVIER DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-
LETIVO DE NATUREZA JURÍDICA - O dissídio coletivo de na-
tureza jurídica tem como finalidade específica interpretar e declarar o
alcance das cláusulas de sentenças normativas, de instrumentos de
negociação coletiva, acordos e convenções coletivas, de disposições
legais relativas a categoria profissional ou econômica e de atos nor-
mativos. Contudo, não há atuação criativa do Poder Normativo, tam-
pouco provimento condenatório. Na hipótese do autos, as postulações
lançadas não se harmonizam com a natureza desse remédio jurídico
exclusivo da Justiça Laboral, faltando, portanto, não só adequação à
via processual escolhida, como também interesse processual ao autor
da ação coletiva.

Extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos ter-

mos do art. 267, VI, § 3º, do CPC.
Trata-se de dissídio coletivo jurídico ajuizado pelo Sindicato

dos Empregados em Hotéis, Apart Hotéis, Motéis, Flats, Pensões,
Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Piz-
zarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buf-
fets, Fast-foods e Assemelhados de São Paulo e Região em desfavor
do Sindicato dos Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de São
Paulo e Sindicato dos Trabalhadores em empresas de Fast-food (Re-
feições Rápidas).

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região julgou im-
procedente a ação, consoante o acórdão de fls. 433-442, comple-
mentado às fls. 448-452.

Inconformado, o suscitante interpôs recurso ordinário (fls.
468-494).

Despacho de admissibilidade à fl. 496.
Contra-razões às fls. 499-502.
O Ministério Público do Trabalho oficiou pelo desprovimen-

to do recurso ordinário às fls. 506-508.
É o relatório.
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PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR

AUSÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL ARGUIDA DE

OFÍCIO PELO RELATOR

O Tribunal Regional julgou improcedente este dissídio co-
letivo jurídico, fundamentando a decisão assim:

"A representação da categoria emerge do registro sindical e é
inegável que o segundo Suscitado detém esse registro. De se con-
siderar, ainda, que o desmembramento sindical é legitimo, comum, e
vem sendo acatado pelas Cortes nacionais, inclusive as trabalhistas.

Por outro lado, o que os autos demonstram é que o segundo
Suscitado vem sendo vencedor em todas as disputas judiciais no-
ticiadas, tendo, inclusive, preservado o seu registro por força de
decisão exarada em Mandado de Segurança.

Destaco ainda, porque oportuno, que a única decisão fa-
vorável ao Suscitante, comprovada a fls. 254/260, em nada lhe apro-
veita, pelo menos nesta disputa, porque prolatada em face do Sin-
dicato dos Empregados nas Empresas de Refeições Rápidas do Estado
de São Paulo, assentando-se aqui que o segundo Suscitado tem base
territorial municipal, como o demonstra o seu registro sindical (fls.
143).

Faço consignar ainda, que as conclusões aqui firmadas não
colidem com o que se decidiu ou o que venha a ser decidido nas
ações ainda pendentes de recursos. É que ditas conclusões não são
definitivas, valendo durante a pendência daquelas. Serão alteradas, é
lógico, caso haja modificação nos julgados submetidos ao duplo grau
de jurisdição, na forma já exposta. Aliás, assim foi colocado o pedido
inicial, como se vê a fls. 17, item XVII.

O segundo suscitado, pois, prossegue detendo a represen-
tação dos empregados em empresas de fast food, ou refeições rápidas,
do município de São Paulo, estando habilitado a negociar com o setor
econômico correspondente, firmar acordos e convenções coletivas de
trabalho, o que conduz à improcedência dos pleitos aqui analisados.

Também nesse sentido é a manifestação da D. Procuradoria
Regional, que conclui, a fls. 209: ".,..Regular a representação sindical,
não há fundamento para a anulação da norma coletiva...".

Por último, não cabe a este Juízo definir, como postulado, o
que venha a ser empresa de fast food, muito menos definir o seu
conceito, abrangência e modalidades."

O suscitante recorreu ordinariamente, alegando que persiste a
sua representatividade para toda a categoria constituída até que ocorra
o trânsito em julgado da decisão proferida no mandado de segurança.
Afirma que a categoria por ele representada não comporta desmem-
bramento. Argumenta que a sua atuação em defesa da categoria é
eficaz. Apresenta um quadro comparativo consignando os benefícios
estabelecidos na convenção coletiva de trabalho por ele negociada.
Faz referência à documentação nova acostada aos autos, no intuito de
fundamentar o pedido de anulação da convenção coletiva firmada
entre os recorridos.

Segue apresentando uma extensa argumentação sobre o que é
"fast food" e seus desdobramentos.

Por fim, postula o provimento do recurso ordinário para que
se declare: 1) a nulidade da convenção coletiva firmada entre os
recorridos; 2) a representatividade do recorrente quanto ao segmento
dos trabalhadores da hotelaria e alimentação preparada e bebidas a
varejo, em todas as modalidades de serviço, lenta, média e rápida, ou
de inspiração, portuguesa, italiana, americana, inclusive refeições rá-
pidas e fast food, até a decisão proferida no mandado de segurança
assuma força de trânsito em julgado; 3) que o desmembramento da
representação sindical supõe necessariamente categorias concentra-
das; 4) que o desmembramento não pode comprometer a unicidade
sindical de representação; 5) que "fast food" ou refeições rápidas não
caracterizam grupo profissional, categoria, um coletivo de trabalha-
dores.

Em que pese a extensa argumentação do recorrente, infiro
que o processo deve ser extinto, sem julgamento do mérito.

Senão vejamos.
Efetivamente, o dissídio coletivo de natureza jurídica tem

como finalidade específica interpretar e declarar o alcance das cláu-
sulas de sentenças normativas, de instrumentos de negociação co-
letiva, acordos e convenções coletivas, de disposições legais atinentes
a categoria profissional ou econômica e de atos normativos. Contudo,
não há atuação do Poder Normativo nesse remédio jurídico exclusivo
da Justiça Laboral. Tampouco provimento condenatório. No dissídio
coletivo de natureza jurídica declara-se apenas o alcance das normas
heterônomas, convencionais e regulamentares com regência para as
categorias patronal e profissional.

Na hipótese, depreende-se que os pedidos do recorrente não
se coadunam com a natureza do dissídio coletivo jurídico.

O cerne da postulação do recorrente é a disputa da repre-
sentatividade sindical. Com efeito, poder-se-ia admitir tal questão
como objeto de dissídio coletivo jurídico apenas na forma inciden-
tal.

De fato, após a promulgação da Emenda Constitucional
45/2004, restou atribuída à Justiça do Trabalho a competência para
julgar "as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre
sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores (art.
114, III, da Carta Política).

Entretanto, essas ações sobre representação sindical devem
ser ajuizadas nas Varas do Trabalho, onde se situa o Juízo competente
para dirimir o conflito, segundo a organização judiciária trabalhista.

Em sede de dissídio coletivo cabe ao Tribunal Superior do
Trabalho e aos Tribunais Regionais solucionarem os conflitos con-
cernentes à representatividade sindical que se apresentem, mas de
modo circunstancial e não diretamente. Obviamente que a decisão
resolverá a questão apenas incidentalmente, sem atribuição dos efei-
tos da coisa julgada, conforme estabelecido na lei adjetiva (art. 469,
III, do CPC).

Mas essa não é a hipótese dos autos. As pretensões do
recorrente não podem ser dirimidas em sede de dissídio coletivo
jurídico. As postulações lançadas no feito não se harmonizam com a
natureza desse remédio jurídico exclusivo da Justiça Laboral.

Não há adequação à via processual escolhida; o próprio in-
teresse jurídico específico não se apresenta aqui, nos limites deste
tipo de ação.

Assim, extingo o processo, sem resolução do mérito, com
fulcro no art. 267, VI, § 3º, do CPC.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade, extinguir o processo, sem resolução do mérito, com
fulcro no art. 267, VI, § 3º, do CPC.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Mauricio Godinho Delgado - Relator

PROCESSO : RODC-32.001/2005-909-09-00.8 - 9ª REGIÃO - (AC.

SDC/08)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RO-
DOVIÁRIOS E ANEXOS DE APUCARANA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. SANDRO LUNARD NICOLADELI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
DO NORTE DO PARANÁ - SINEPE

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DA-
MAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS PARTICU-
LARES DE ENSINO DO NOROESTE DO ESTADO
DO PARANÁ - SINEPE

A D VO G A D O : DR. DAMARES FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS PARTICU-
LARES DE ENSINO DE CURITIBA

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO GÓES

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO
DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS
DE APUCARANA E OUTROS. DISSÍDIO COLETIVO. CEF AU-
SÊNCIA DE COMUM ACORDO. ART. 114, § 2º, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004.
Hipótese em que se configura a ausência do comum acordo exigido
no art. 114, § 2º, da Constituição Federal, com a redação conferida
pela Emenda Constitucional nº 45/2004. Expressa e oportuna dis-
cordância do suscitado com a instauração do dissídio coletivo. Re-
curso ordinário não provido.

O Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e Ane-
xos de Apucarana - SINCVRAAP, o Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes Rodoviários de Cascavel - SINTROVEL, o Sindicato dos
Condutores de Veículos Rodoviários de Curitiba - SINDICONDU-
TORES, o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários
de Guarapuava - SINTRAR, o Sindicato dos Trabalhadores em Trans-
portes Rodoviários de Londrina - SINTTROL e o Sindicato dos
Condutores de Veículos Rodoviários e Trabalhadores em Empresas de
Transportes de Cargas,

Passageiros Urbanos, Cobradores, de Linhas Intermunicipal,
Interestadual e Turismo de Maringá - SINTROMAR ajuizaram re-
visão de Dissídio coletivo perante o Sindicato dos Estabelecimentos
Particulares de Ensino de Curitiba, Sindicato dos Estabelecimentos
Particulares de Ensino do Nordeste do Paraná e o Sindicato dos
Estabelecimentos Particulares de Ensino do Norte do Paraná, pre-
tendendo a fixação das condições de trabalho enumeradas no rol de
reivindicações de fls. 4/9, para vigência no período 2005/2006.

Juntaram os documentos de fls. 10/654, entre eles as Atas de
Assembléias-Gerais, que autorizaram a negociação coletiva e apro-
varam o rol de reivindicações, as listas de presença e as procurações
dos subscritores da ação.

Ata de Audiência de instrução e conciliação às fls. 662/663,
sem êxito.

Os suscitados apresentaram contestação às fls. 664/684,
708/721 e 725/756, argüindo as preliminares de ilegitimidade ativa,
ausência de negociação coletiva, ausência de comum acordo ao ajui-
zamento do dissídio coletivo, necessidade de realização de assembléia
em todos os municípios, falta de "quorum", ausência de motivação
das cláusulas, representatividade da categoria predominante, incom-
petência material para a discussão acerca do enquadramento sindical,
denunciação da lide, inépcia do litisconsórcio ativo, inconstitucio-
nalidade do art. 577 da CLT. No mérito, apresentaram impugnação às
cláusulas reinvindicadas.

Os suscitantes manifestaram-se às fls. 797/808.
Razões finais do Sindicato dos Estabelecimentos Particulares

de Ensino de Curitiba - SINEPE-PR, às fls. 841/849, renovando as
preliminares argüidas em contestação.

O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante o
acórdão de fls. 875/904, acolheu a preliminar de falta do comum
acordo necessário ao ajuizamento do dissídio coletivo, nos termos do
art. 114, § 2º da Constituição Federal, e julgou extinto o processo,
sem julgamento do mérito.

O Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviários e ane-
xos de Apucarana - SINCVRAAP e os outros suscitantes opuseram
embargos de declaração às fls. 910/913, os quais foram acolhidos
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto
(fls. 918/920)

Ainda inconformados, os suscitantes interpuseram recurso
ordinário às fls. 925/930. Sustentam que a hipótese não é de ação de
dissídio coletivo originário, mas sim de revisão de dissídio, hipótese
do disposto nos arts. 873 a 875 da CLT, não incidindo na hipótese o
disposto no parágrafo 2º do art. 114 da CF/88. Alegam que os sus-
citados não argüíram preliminar de falta de mútuo acordo em con-
testação.

O recurso foi recebido à fl. 931.
Contra-razões do SINEP/NOPR às fls. 934/943; do SINE-

PE/NPR às fls. 945/958 e do SINEPE/CURITIBA às fls. 951/956.
O Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Norte do

Paraná - SINEPE/NPr interpôs recurso adesivo às fls. 958/974, re-
novando as preliminares de incompetência ex ratione materiae da
Justiça do Trabalho, de não-cabimento do litisconsórcio ativo, de
ilegitimidade ativa ad causam, de inconstitucionalidade do anexo ao
art. 577 e art. 511, § 3º, da CLT, de ausência de negociação e de
ausência de representatividade da base territorial dos recorridos.

O recurso adesivo foi admitido à fl. 975.
Contra-razões às fls. 978/983.
O representante do Ministério Público do Trabalho opina

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 987/989).
É o relatório.
RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS CONDU-

TORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E ANEXOS DE APU-
CARANA E OUTROS

C O N H E C I M E N TO

1. ARTIGO 114, § 2º, DA CLT. MÚTUO ACORDO
Como relatado, o Tribunal Regional, após rejeitar as demais

prefaciais suscitadas pelos suscitados em contestação, acolheu a pre-
liminar de falta de comum acordo para o ajuizamento do dissídio
coletivo e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, pelos
fundamentos assim sintetizados em sua ementa:

"REVISÃO DE DISSÍDIO COLETIVO. ALTERAÇÃO IN-
TRODUZIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL PELA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. REVISÃO DE CLÁUSULAS
ECONÔMICAS NO PERÍODO JÁ SOB O NOVO MANTO CONS-
TITUCIONAL. EXIGÊNCIA DE COMUM ACORDO PARA A
ADOÇÃO DE SOLUÇÃO POR PARTE DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. AUSÊNCIA DE INSCONSTITUCIONALIDADE POR
OFENSA À CLÁUSULA PÉTREA. RECUSA EXPRESSA PELA
PARTE ENVOLVIDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO POR AUSÊNCIA DE UMA DAS CON-
DIÇÕES DA AÇÃO COLETIVA. A norma do art. 114, § 2º, da
CF/88, com a redação atribuída pela Emenda Constitucional nº
45/2004, promoveu alteração substancial no exercício do poder nor-
mativo pela Justiça do Trabalho, com o intuito de privilegiar e es-
timular a autocomposição pelas partes, ao exigir o comum acordo,
ainda que tácito, para a submissão do dissídio a esta Justiça Es-
pecializada. A alteração do poder normativo não importou em ofensa
à cláusula pétrea acerca da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º,
inciso XXXV da CF/88), pois a atuação da Justiça do Trabalho nesta
seara, não tem natureza substantiva de ato jurisdicional, apesar de
formalmente expressa através de sentença normativa, mas sim le-
gislativa "strictu sensu", mediante a criação de regras aplicáveis à
determinada coletividade no campo sócio econômico."(fl. 875)

Na oportunidade dos embargos de declaração, esclareceu a
Corte regional, no acórdão de fls. 918/920, que, ao contrário do
afirmado pelo suscitantes-embargantes, houve impugnação expressa
do sindicato suscitado, invocando a ausência de pressuposto pro-
cessual objetivo, esgotamento da negociação coletiva, e, sobretudo, a
necessidade de autorização expressa para instauração de instância (fls.
675/678), não ocorrendo julgamento extra petita, como alegado.

Alegam os recorrentes que a hipótese não é de ação de
dissídio coletivo originário, mas sim de revisão de dissídio, hipótese
prevista nos arts. 873 a 875 da CLT, não incidindo na espécie o
disposto no parágrafo 2º do art. 114 da CF/88. Aduzem que os
suscitados não argüíram preliminar de falta de mútuo acordo em
contestação. Pugnam pela reforma da sentença recorrida para que seja
julgado o pedido inicial quanto às cláusulas.

Dispõe o art. 114, § 2º, da Constituição Federal, com redação
conferida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, in verbis:

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e jul-
gar:

(...)
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva

ou à arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar
dissídio coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Tra-
balho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente."

Assim, com a edição da Emenda Constitucional nº 45/2004,
estabeleceu-se novo requisito para o ajuizamento da ação coletiva de
natureza econômica, qual seja, a existência de comum acordo entre
as partes.

E, conforme entendimento atual desta Corte, o comum acor-
do é requisito constitucional para instauração de instância ao dissídio
coletivo e diz respeito à admissibilidade do processo. É questão
prévia, precede ao ajuizamento da ação. E como pressuposto de
constituição do processo, antecede o exame das demais preliminares,
inclusive a de legitimidade de parte, que só pode ser enfrentada após
superado esse óbice.

Além disso, o dissídio coletivo sub judice tem natureza eco-
nômica e, portanto, a legitimidade ou não do suscitante é questão
incidental, que não tem o poder de transformar a natureza do dis-
sídio.

A par disso, a expressão "comum acordo", de que trata o
mencionado dispositivo constitucional, não significa, necessariamen-
te, petição conjunta das partes, expressando concordância com o ajui-
zamento da ação coletiva, mas a não-oposição da parte, antes ou após
a sua propositura, que se pode caracterizar de modo expresso ou
tácito, conforme a sua explícita manifestação ou o seu silêncio.

In casu, verifico que, efetivamente, em preliminar de con-
testação (fls. 675/678), e nas razões de contrariedade ao recurso (fls.
935), houve a recusa expressa do suscitado quanto à instauração do
dissídio coletivo, a qual foi feita em momento oportuno, ao teor do
art. 301, X, do CPC, o que resulta na extinção do processo sem
resolução de mérito, ante a ausência de pressuposto de desenvol-
vimento válido e regular do processo.
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Por outro lado, não configura concordância tácita com a
instauração do dissídio, por si só, a mera participação dos suscitados
na audiência de conciliação, inclusive porque decorrente de obrigação
legal, nos termos dos arts. 616 e 864 da CLT.

Finalmente, a alegação de que se trata de revisão de dissídio
coletivo e portanto não se exige o comum acordo, é desprovida de
fundamento. Essa exigência constitucional atinge a todos os dissídios
coletivos de natureza econômica submetidos a exame pelos Tribunais
do Trabalho, para se estabelecer novas condições de trabalho e/ou
reajustes salariais, como no caso concreto, em que não se pretende
apenas manter condições antes estabelecidas, mas corrigir e aumentar
os salários, bem como definir pisos salariais.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso.
RECURSO ADESIVO DO SINDICATO DOS ESTABELE-

CIMENTOS DE ENSINO DO NORTE DO PARANÁ - SINE-
PE/NPr

Tendo em vista o não-provimento do recurso ordinário dos
suscitados, julgo prejudicado o adesivo.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário dos sus-
citantes e julgar prejudicado o recurso adesivo do SINEPE/NPr.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Kátia Magalhães Arruda - Relator

PROCESSO : ED-DC-196.518/2008-000-00-00.9 (AC. SDC/08)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO
SANTO E MINAS GERAIS - SINDFER E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE SILVA TEIXEIRA PINTO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE EX-

TRAÇÃO MINERAL

E DE PESQUISA, PROSPECÇÃO,

EXTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO DO FERRO E

METAIS BÁSICOS E DEMAIS MINERAIS METÁ-

LICOS

E NÃO METÁLICOS DE ITABIRA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. RAFAEL GRASSI PINTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARÇÃO OPOSTOS
PELO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER E OUTROS. DISSÍDIO COLETIVO DE
NATUREZA JURÍDICA. INTERPRETAÇÃO DE NORMA REGU-
LAMENTAR DA EMPRESA. REGIME DE TRABALHO. ALTE-
RAÇÃO. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO PARA
TURNOS FIXOS. MANUTENÇÃO DOS POSTOS DE TRABA-
LHO. VERIFICAÇÃO DE PREJUÍZO EM CONCRETO. AUSÊN-
CIA DE OMISSÃO.Ao julgar improcedente o dissídio coletivo de
natureza jurídica que versava sobre a norma regulamentar que alterou
os turnos ininterruptos de revezamento para turnos fixos, o julgado
declinou de forma explícita sua fundamentação e abordou todos os
pontos suscitados. Os trechos reproduzidos nas razões dos próprios
embargos de declaração são claros quanto ao registro expresso do
compromisso assumido pela Suscitada em manter os postos de tra-
balho, bem como da impossibilidade de se aferir eventual prejuízo
subjetivo concreto para os trabalhadores em dissídio coletivo de na-
tureza jurídica. Assim, não se verifica nenhuma omissão a ser sa-
nada.

Embargos de declaração rejeitados.EMBARGOS DE DE-

CLARÇÃO OPOSTOS PELO SINDICATO DOS TRABALHA-

DORES NAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO MINERAL E DE

PESQUISA, PROSPECÇÃO, EXTRAÇÃO E BENEFICIAMEN-

TO DO FERRO E METAIS BÁSICOS E DEMAIS MINERAIS

METÁLICOS E NÃO METÁLICOS DE ITABIRA E REGIÃO.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA E PRINCÍPIO DA UNIRRE-

CORRIBILIDADE.

Em face da preclusão consumativa e do princípio da unir-

recorribilidade previsto no art. 437 do CPC, se os Suscitantes, em

conjunto, já haviam opostos embargos de declaração, não cabe a

apresentação autônoma de novos embargos de declaração por

apenas um deles, ainda que dentro do prazo recursal e sobre

aspectos diversos.

Embargos de declaração de que não se conhece. A Sub-
seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho re-
jeitou as preliminares de incompetência funcional do TST, extinção
do dissídio coletivo jurídico pela Emenda Constitucional no 45/04,
ausência de comum acordo, inadequação da ação, ilegitimidade ativa,
impossibilidade jurídica do pedido e ausência de interesse de agir, e,
no mérito, julgou improcedente a pretensão deduzida no dissídio
coletivo jurídico, declarando a validade da norma interna da Empresa
Suscitada que procedeu à alteração do regime de trabalho de turnos
ininterruptos de revezamento em turnos fixos, por entender ser este
mais benéfico às categorias profissionais representadas pelos Sin-
dicatos Suscitantes (fls. 755-780).

Inconformados, o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas
Ferroviárias dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais - SIND-
FER e Outros, bem como o Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias de Extração Mineral e de Pesquisa, Prospecção, Extração e
Beneficiamento do Ferro e Metais Básicos e Demais Minerais Me-
tálicos e Não Metálicos de Itabira e Região opõem embargos de
declaração.

Os Embargantes SINDFER e Outros apontam obscuridade,
quanto à garantia da manutenção dos postos de trabalho e a pos-
sibilidade de aferição de danos aos empregados em casos concretos, à
luz do art. 468 da CLT, e pedem esclarecimentos (fls. 784-785).

Por sua vez, o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de
Extração Mineral e de Pesquisa, Prospecção, Extração e Beneficia-
mento do Ferro e Metais Básicos e Demais Minerais Metálicos e Não
Metálicos de Itabira e Região aponta omissão no julgado e postula a
adoção de tese jurídica quanto à quebra da isonomia entre os tra-
balhadores e à alteração do regime de trabalho, à luz, respectiva-
mente, dos arts. 5º, caput, e 7º, XIV, da Constituição da República
(fls. 788-789).

É o relatório.
I - EMBARGOS DE DECLARÇÃO OPOSTOS PELO

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FER-

ROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MINAS

GERAIS - SINDFER E OUTROS

1. CONHECIMENTO
Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade,

quanto à tempestividade (fls. 781 e 784) e à regularidade de re-
presentação processual (fl. 29), CONHEÇO dos embargos de de-
claração.

2. MÉRITO

Os Embargantes postulam esclarecimentos sobre o julgado,
apontando obscuridade quanto à garantia oferecida pela Suscitada de
que será mantido o número de postos de trabalho na Empresa; e
quanto à possibilidade de os prejuízos aos trabalhadores serem afe-
ridos nos casos concretos, à luz do art. 468 da CLT, por meio de
reclamação trabalhista ou ação civil pública (fls. 784-785).

As próprias razões dos embargos de declaração reproduzem
os trechos do acórdão embargado em que cada uma dessas questões
foi abordada de forma explícita.

Em relação aos postos de trabalho, a decisão registrou o
seguinte (fl. 23), verbis:

No presente dissídio coletivo, forçoso reconhecer que a Em-
presa Suscitada utilizou-se, de forma lícita, de seu poder diretivo para
alterar o sistema de trabalho, visando obter maior produtividade e, a
título de compensação, irá conceder aos empregados um adicional de
20% do valor do salário base, 18 folgas por ano, um abono na quantia
de R$4.000,00 (quatro mil reais), além de serviços médicos e te-
rapêuticos e de ter consultado os empregados a respeito do horário de
preferência. Assentiu com o pagamento do adicional noturno, no
percentual de 60% em vigor, aos empregados que trabalharem no
turno correspondente, bem como comprometeu-se, na audiência de
conciliação, a manter durante dois anos o número mínimo de postos
de trabalho existentes.

No tocante à possibilidade de aferição dos prejuízos aos
trabalhadores, adotou-se a seguinte tese (fl. 771), verbis:

Destarte, a análise de eventual prejuízo subjetivo concreto
para os trabalhadores, seja ele fisiológico, social ou financeiro, não
pode ser aferido no presente dissídio coletivo, cujo provimento detém
natureza declaratória, vinculada à exegese da norma impugnada.

E para que não houvesse dúvida quanto à alegação de ofensa
ao art. 468, ratificou-se o entendimento (fl. 779), verbis:

No tocante ao art. 468 da CLT, a verificação de eventual
prejuízo aos empregados, repita-se, não é aferível, em concreto, no
âmbito do dissídio coletivo de natureza jurídica, sem perder de vista
que o benefício social advindo da alteração do sistema de trabalho
compensa eventual prejuízo sofrido pelos trabalhadores.

Ressalte-se, por oportuno, que, mesmo em relação às ques-
tões processuais, a Justiça do Trabalho, no exercício do Poder Nor-
mativo, não constitui órgão consultivo, competindo-lhe apenas decidir
as questões jurídicas que lhe são apresentadas, sendo incabível a
formulação em juízo de interrogação hipotética.

Observa-se, portanto, que o julgado declinou de forma ex-
plícita sua fundamentação e abordou todos os pontos suscitados, não
havendo nenhuma omissão a ser sanada.

Assim, REJEITO os embargos de declaração.
II - EMBARGOS DE DECLARÇÃO OPOSTOS PELO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE

EXTRAÇÃO MINERAL E DE PESQUISA, PROSPECÇÃO, EX-

TRAÇÃO E BENEFICIAMENTO DO FERRO E METAIS BÁ-

SICOS E DEMAIS MINERAIS METÁLICOS E NÃO METÁ-

LICOS DE ITABIRA E REGIÃO C O N H E C I M E N TO
Embora preencham os requisitos extrínsecos pertinentes à

tempestividade (fls. 781, 786 e 788) e à regularidade de representação
processual (fl. 29 e 783), não observam o princípio da unirrecor-
ribilidade os embargos de declaração opostos pelo Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias de Extração Mineral e de Pesquisa, Pros-
pecção, Extração e Beneficiamento do Ferro e Metais Básicos e
Demais Minerais Metálicos e Não Metálicos de Itabira e Região.

No caso, o Embargante integrou o pólo ativo do presente
dissídio coletivo, figurando ao lado dos demais Suscitantes na petição
inicial (fl. 2). Assim, quando da oposição dos presentes embargos de
declaração, em 29/08/08 (fl. 788), seu interesse recursal em relação
ao acórdão embargado já havia sido deduzido mediante os embargos
de declaração opostos em nome do Sindicato dos Trabalhadores em
Empresas Ferroviárias dos Estados do Espírito Santo e Minas Gerais
- SINDFER e Outros, em 28/08/08 (fl. 784), o qual consumou o
exercício do direito de defesa pelos Suscitantes.

Portanto, e inexistindo dispositivo legal que preveja o adi-
tamento de embargos de declaração, mostra-se inválida a apresen-
tação autônoma de outro recurso de mesma natureza, ainda que den-
tro do prazo recursal e em relação a outros aspectos, em face da
preclusão consumativa e do princípio da unirrecorribilidade previsto
no art. 437 do CPC.

Nesse sentido, colhem-se os seguintes precedentes:
DUPLICIDADE DE RECURSOS DE EMBARGOS. PRE-

CLUSÃO CONSUMATIVA. UNIRRECORRIBILINÃO-CONHECI-
MENTO DA SEGUNDA MINUTA EM RELAÇÃO AOS TEMAS
QUE NÃO FORAM OBJETO DE EXAME EM EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. POSSIBILIDADE DE ADITAMENTE APENAS
NO TEMA OBJETO DE PRONUNCIAMENTO EM DECISÃO
QUE COMPLEMENTOU O JULGAMENTO DO RECURSO DE
REVISTA. Segundo o princípio da unirrecorribilidade, não se pode
interpor dois recursos da mesma espécie contra uma única decisão.
Com a interposição do recurso, precluiu o direito da parte de produzir
o mesmo ato processual novamente mediante novas razões de recurso
em face da preclusão consumativa relativamente aos temas que não
foram objeto de Embargos de Declaração. Assim, com exceção do
tema acordo de compensação de jornada, em que houve comple-
mentação da decisão no julgamento de Embargos de Declaração, os
demais temas não foram objeto de alteração de julgado, de modo a
permitir o aditamento do recurso. Por isso, não se conhece das se-
gundas razões relativamente aos temas tíquetes alimentação e ho-
norários assistenciais (TST-E-RR-567.729/1999.8, Rel. Min. Brito
Pereira, SBDI-1, DJ 04/06/04).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO CONSU-
MATIVA. Opostos Embargos de Declaração pelo ente da Adminis-
tração Pública representado pela AGU, fica preclusa a oportunidade
de Declaratórios autônomos pela representada, ante o princípio da
unirrecorribilidade. Embargos de Declaração de fls. 372/388 não co-
nhecidos (TST-ED-E-RR-569.384/1999.8, Rel. Min. Brito Pereira,
SBDI-1, DJ 14/12/01).

ADITAMENTO A RECURSO. PRINCÍPIO DA COMPLE-
MENTARIDADE. Vige no sistema processual brasileiro o princípio
da preclusão consumativa: uma vez já praticado o ato processual da
parte que tinha prazo certo de exercício, não é possível tornar a
realizá-lo. Este princípio aplica-se também aos recursos: a parte, ao
exercer o direito de recorrer, tem consumada a oportunidade de fazê-
lo, não sendo mais possível apresentar outra impugnação, mesmo que
a juntada das novas razões se dê dentro do prazo recursal. A exceção
é a da incidência do princípio da complementaridade, quando a parte
pode complementar o recurso interposto, nos limites do acréscimo
sofrido pela decisão antes impugnada, nos casos de haver decisão
integrativa, aclaradora ou modificadora de outra já impugnada (TST-
E-RR-492.051/98.9, Rel. Min. Brito Pereira, SBDI-1, DJ 10/11/00).

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de de-
claração.

ISTO POSTO, ACORDAM os Ministros da Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho:
por unanimidade: I - rejeitar os embargos de declaração opostos pelo
Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias dos Estados
do Espírito Santo e Minas Gerais - SINDFER e Outros; e II - não
conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Extração Mineral e de Pesquisa, Pros-
pecção, Extração e Beneficiamento do Ferro e Metais Básicos e
Demais Minerais Metálicos e Não Metálicos de Itabira e Região.

Brasília, 11 de setembro de 2008.
Walmir Oliveira da Costa - Relator
K:-SDC.rtf
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-RODC - 20087/2002-000-02-00.0
DECIDIU, por unanimidade: I - RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO PELO SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO
CIVIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - SINDUSCON - a) conhecer do recurso ordinário e no mérito: 1
- negar-lhe provimento quanto aos temas ilegitimidade ativa do sus-
citante, ausência de quórum, ausência de negociação prévia, não rea-
lização de múltiplas assembléias, inválida extensão do acordo, data-
base da categoria; 2 - CLÁUSULA 1ª - Reajuste Salarial, 3º - Salário
Normativo, 4ª - Salário de Admissão, 6ª - Comprovantes de Pa-
gamento, 9ª - Férias, 10 - Readmissões, 13 - Cursos de Atualização
ou Qualificação Profissional, 16 - Bolsa de Empregos, 18 - Desconto
em Folha de Pagamento e 22 - Multa - negar-lhe provimento; 3 -
CLÁUSULA 5ª - Salário Substituição - dar-lhe provimento parcial
para adaptar a cláusula aos termos do inciso I da Súmula nº 159 deste
Tribunal; 4 - CLÁUSULA 8ª - Carta-Aviso de Dispensa - dar-lhe
provimento parcial para adaptar a redação da norma ao disposto no
PN nº 47 da SDC; 5 - CLÁUSULA 11 - Mão de Obra Temporária -
dar-lhe provimento para excluir a parte final da cláusula, que passa

a ter a seguinte redação: "Cláusula 11 - Mão de Obra Temporária -
No caso de contratação de mão-de-obra temporária de profissionais
abrangidos pela presente Convenção, esta somente poderá se efetivar
nos termos da Lei n. 6019/74"; 6 - CLÁUSULA 15 - Atestados
Médicos e Odontológicos - dar-lhe provimento parcial para adaptar a
cláusula ao Precedente Normativo nº 81 da SDC; 7 - CLÁUSULA 19
- Contribuição Assistencial - dar-lhe provimento parcial para limitar o
desconto do salário, a título de contribuição assistencial, aos tra-
balhadores associados à entidade sindical, reduzindo-o ao patamar de
50% (cinqüenta por cento) do salário-dia já reajustado; b) não co-
nhecer do recurso quanto à CLÁUSULA 7ª - Pagamento de Salário
em Cheques (Súmula 422, TST) e à CLÁUSULA 25 - Vigência; II -
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA COMPANHIA DE

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP - não conhecer do recurso quanto à CLAUSULA 2ª - Normas
das Categorias Preponderantes e julgar prejudicado o recurso no to-
cante aos demais temas; III - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOS-
TO PELA EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - conhecer
do recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento quanto ao



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 200822 ISSN 1677-7018

tema ilegitimidade passiva da suscitada e julgar prejudicado o apelo
quanto aos demais temas; IV - RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO PELO SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMER-
CIAIS E DAS EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
NO ESTADO DE SÃO PAULO E PELO CONSELHO REGIONAL
DE REPRESENTANTES COMERCIAIS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - conhecer do recurso e, no mérito, extinguir o processo em
relação ao Conselho Regional de Representantes Comerciais do Es-
tado de São Paulo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,
VI, do CPC, resguardadas as situações fático-jurídicas estabelecidas
(art. 6º, § 3º, da Lei 4.725/65); julgar prejudicado o apelo quanto aos
demais temas; V - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E CA-
PITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - não conhecer do
recurso; VI - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SIN-
DICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO PAULO - co-
nhecer do recurso e no mérito: rejeitar a preliminar de nulidade do
julgado por violação legal e julgar prejudicado o recurso quanto aos
demais temas; VII - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO -
SINDSEP - MUNICIPAIS DE SÃO PAULO - conhecer do recurso
ordinário e no mérito dar-lhe provimento para excluir do pólo passivo
deste dissídio coletivo o Sindicato dos Trabalhadores na Adminis-
tração Pública e Autarquias do Município de São Paulo - SINDSEP,
resguardadas as situações fático-jurídicas estabelecidas (art. 6º, § 3º,
da Lei 4.725/65); VIII - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO
PELA COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO- CO-
DESP - não conhecer do recurso ordinário; IX - RECURSO OR-
DINÁRIO INTERPOSTO PELO SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO PESADA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SI-
NICESP - não conhecer do recurso ordinário; X - julgar prejudicado
o exame dos demais recursos interpostos.

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO - EMURB

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FECESP

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL
DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - SINDUSCON

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PESADA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS E
CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE ES-
TABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CHAPAS DE FIBRAS
E AGLOMERADOS DE MADEIRA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS DOS
ESTADOS DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE
SAÚDE LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES
CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS, CASAS DE
SAÚDE LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES
CLÍNICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO
PA U L O

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE SÃO
PA U L O

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS E
DAS EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA E AUTARQUIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO - SINDSEP

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA
DE GRUPO - SINAMGE

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDICINA
DE GRUPO - SINAMGE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BEBIDAS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COBRE

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS EMP. TRANSP. ROD.
CARGA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS FABRICANTES DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PROFIS. EMPREGADAS DOMÉSTICAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE
SÃO PAULO - CODASP

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - C.D.H.U.

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS
DE SÃO PAULO - CEAGESP

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO S.A. - COMGÁS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - PRODESP

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL - CETESB

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO GERAL DOS TRABALHADORES -
CGT

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES FI-
NANCEIRAS - CNF

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
NA ALIMENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRADORES

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE BIBLIOTECONOMIA - 8ª RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
O C U PA C I O N A L

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO
PAULO - CROSP

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DOS PROFISSIONAIS DE RELA-
ÇÕES PÚBLICAS - CONRERP - 2ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL FONOAUDIOLOGIA

RECORRIDO(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

RECORRIDO(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

RECORRIDO(S) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

RECORRIDO(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE PLANEJAMENTO DA
GRANDE SÃO PAULO S.A. - EMPLASA

RECORRIDO(S) : F. COND. AUT. ROD. ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FAESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS ENGENHEIROS,
ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - FIESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE SÃO
PAULO, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS COMERCIÁRIOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔ-
NOMOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DO SUL E CENTRO-OESTE DO BRASIL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS HÍPICOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - FETHESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIA-
DOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FERAESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DE BARES,
HOTÉIS, RESTAURANTES E SIMILARES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA
DE PAPEL E PAPELÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA
DE VIDROS E CRISTAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA
METALÚRGICA E MECÂNICA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES DAS EMPRESAS
DE DIFUSÃO CULTURAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM COMUNICA-
ÇÃO E PUBLICIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECI-
MENTOS DE ENSINO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS

TRABALHADORES EM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
P R I VA D A

, TRANSPORTE DE VALORES, SIMILARES

E AFINS DO ESTADO DE SÃO

PAULO - FETRAVESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES FERROVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTU-
RA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETAESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ARTEFATOS DE BORRACHA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
EXTRATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE TRANS-
PORTE DE CARGAS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ARQUITETOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMENTOS DE
SERVIÇOS DE SAÚDE - FENAESS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO T. CRISTÃOS ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FORÇA SINDICAL

RECORRIDO(S) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
IMESP

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO S.A. - IPT

RECORRIDO(S) : SINDICATO ARRUM. TRABS. MOV. MERC. MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMATOGRÁFICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SICESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA ALFAIATARIA E CON-
FECÇÕES DE ROUPAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL
DE PEQUENAS ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DE ES-
TRADAS, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENA-
GEM EM GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MALHARIA E MEIAS
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMMESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MANDIOCA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E CON-
FEITARIA DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PESCA NO ESTADO
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PINTURA E DECORA-
ÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE COURO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO E
TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE FRAN-
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS E ARTEFA-
TOS DE COURO DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAMISAS PARA HO-
MENS E ROUPAS BRANCAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES DE ROU-
PAS E CHAPÉUS DE SENHORAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CORTINADOS E ESTO-
FADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPELHOS, POLIMENTO
E LAPIDAÇÃO DE VIDROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE MINE-
RAIS NÃO METÁLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO MIN. PE-
DRA BRITADA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECELAGEM
EM GERAL, DE

TINTURARIA, ESTAMPARIA E BENEFICIAMENTO, DE
LINHAS, DE ARTIGOS DE CAMA, MESA

E BANHO, DE NÃO TECIDOS E DE FIBRAS ARTIFI-
CIAIS E SINTÉTICAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - SINDITÊXTIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SIFESP/ABIFA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS MUSI-
CAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOALHERIA E OURI-
VERSARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LADRILHOS HIDRÁULI-
COS E PRODUTOS DE CIMENTO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE LUVAS, BOLSAS E PE-
LES DE RESGUARDO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CON-
FEITARIA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CON-
FEITARIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL CELUL. PASTA
MADEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPEL E CELULOSE DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE
AREIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLARIA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE TORREFAÇÃO E
MOAGEM DO CAFÉ NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE RI-
BEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS PRODUTORAS DE FER-
ROLIGAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS PARTEIRAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CORRETORES DE
FUNDOS PÚBLICOS E CÂMBIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS TELEFONISTAS EM EMPRESAS PARTI-
CULARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SI-
MILARES DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE LAVANDERIAS E SIMILARES DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE SALÕES DE BARBEIROS CABELEIREI-
ROS PARA HOMENS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE ALGODÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BIJUTE-
RIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CAFÉ NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE COUROS
E PELES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE LOUÇAS,
TINTAS E FERRAGENS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE SACARIA
EM GERAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS,
VESTUÁRIO ETC. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARARAQUA-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BIRIGUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CARVÃO
VEGETAL E LENHA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCO-
PETRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRANTES
DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRANTES
E VENDEDORES AMBULANTES DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE JABOTICA-
BAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO, MAQUINISMOS, FERRAGENS, TIN-
TAS, LOUÇAS E VIDROS DA GRANDE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MOGI DAS
CRUZES E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PALMITAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS E
ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VENDEDO-
RES AMBULANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA NOS MERCA-
DOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO TURISMO E HOSPITALIDADE DE R.
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PAULO - SAESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES DA PROPRIEDADE INDUS-
TRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ÁRBITROS DE FUTEBOL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARQUITETOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADM. COM. CAFÉ
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ENFERMAGEM DE
JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES ESCOLAR DE SOROCA-
BA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ANDRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE CATANDUVA E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CAMINHONEIROS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREG. TRANSP. BAG. EST. ROD.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREG. TRANSP. BAG.
S . P. / C A M P / G U A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CARREGADORES E ENSACADORES
DE CAFÉ DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CENTROS DE FORM. PROF. CAB. E. S.
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CLUBES ESPORTIVOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO-SINDI-CLUBE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE BOTUCATU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE FERNANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE GARÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSARIOS DE DESPACHOS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CACAU
E BALAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CERÂ-
MICA, LOUÇAS PÓ PEDRA DE PORTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE SERRARIA E CARPIN-
TARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MILHO E DA SOJA NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MOBILIÁRIO E AFINS
DE MIRASSOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TURISMO E HOSP. DE
BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE BIRI-
GUI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO DE PRESI-
DENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO E ACESSÓ-
RIOS DA REGIÃO NOROESTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO FEMININO,
INFANTO JUVENIL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO MASCULI-
NO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDIROUPAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VINHO DE SÃO ROQUE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA ÓPTICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AUTO-MOTO ESCOLAS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS CORRETORAS DE VALORES E CÂM-
BIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVA-
ÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDICON

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTOS DE
DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS DE PASSAGEIROS DE SÃO PAULO - TRANSURB

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES E CAR-
GAS DE RIBEIRÃO PRETO - SINDETRANS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS CINE-
MATOGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS EXIBIDORAS CINEMATO-
GRÁFICAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JOR-
NAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁRIOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUIDO-
RES DE VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-
CODIV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. CARG. TR. PASS.
DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. TR. PAS. DE BAR-
R E TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. TR. PAS. DE GUA-
RULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. TR. PAS. DE LEN-
ÇOIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COND. VEÍC. ROD. TR. PAS. DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE BARRA BONITA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE CÂNDIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ITAPEVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE ITU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE SÃO MANUEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE SÃO PAULO E ITAPECERICA DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODO-
VIÁRIOS DE TR. PAS. DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AVARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO JOSÉ DO
RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E CAPI-
TALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESPACHANTES NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SEDESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CASAS DE DIVER-
SÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CLUBES ESPORTI-
VOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE AS-
SEIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
GRAVAÇÃO, DISCOS, FITAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE LO-
CAÇÃO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SE-
GUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE TU-
RISMO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE VI-
GILÂNCIA, SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO
- SEEVISSP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DIST.
CINEM. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS E VENDEDORAS DE JORNAIS E REVISTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS EDITO-
RAS LIVROS PUBL. CULT. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENT. SINDICATO
ORG. CLAS. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VA S

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL DO ESTA-
DO

DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS HÍPICOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BE-
NEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUTOS BELE-
ZA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM SERVIÇOS DE SAÚ-
DE DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE
REFEIÇÕES COLETIVAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO DE SÃO JOSÉ DO RIO P

Ana Lucia Rego Queiroz

Secretária da Seção Especializada em Dissídios Coletivos

CERTIDÃO DE JULGAMENTO<!ID1383865-3>

PROCESSO Nº TST-RODC - 20207/2003-000-02-00.0
I) Recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores em
Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas
no Estado de São Paulo e Outros - negar-lhe provimento; II) Recurso
ordinário interposto pela Federação dos Trabalhadores nas Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado de São
Paulo e Outros Sindicatos Filiados: 1) não conhecer do recurso quan-
to ao pedido de concessão de efeito suspensivo; 2) negar-lhe pro-
vimento quanto às preliminares renovadas de extinção do feito, sem
resolução de mérito, por inépcia da inicial (falta de fundamentação
dos pedidos), impossibilidade jurídica do pedido, ilegitimidade ativa,
inexistência de prévia negociação coletiva; 3) considerar prejudicado
o pedido de exclusão do feito, por ilegitimidade passiva (vedação
trazida pela Lei nº 4.725/1965); 4) não conhecer do recurso quanto ao
pedido de reforma das cláusulas deferidas pelo Regional, por ausência
de fundamentação; III) Recurso ordinário interposto pelo Serviço
Social da Indústria - SESI: 1) negar-lhe provimento quanto às pre-
liminares renovadas de extinção do processo, sem resolução de mé-
rito, por carência de ação e por ausência de pressupostos de cons-
tituição e desenvolvimento válido e regular do processo (ausência de
quórum nas assembléias, não-realização de múltiplas assembléias); 2)
considerar prejudicado o exame da preliminar renovada de extinção
do feito por falta de negociação prévia; 3) dar provimento ao recurso
para excluir da sentença normativa as cláusulas: 10 - PARTICIPA-
ÇÃO NOS RESULTADOS E/OU LUCROS; 12 - GARANTIA SA-
LARIAL DE ADMISSÃO; 14 - ESTABILIDADE DO ACIDEN-
TADO; 15 - ESTABILIDADE DA GESTANTE; 17 - ESTABILI-
DADE DO ENFERMO; 24 - PROMOÇÕES; 29 - ADICIONAL
NOTURNO; 30 - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA; 39 - DES-
PESAS COM ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E HOSPEDAGEM;
42 - INTIMAÇÃO PELA IMPRENSA; 44 - AUDIÊNCIAS EM
HORÁRIOS COINCIDENTES; 46 - FORNECIMENTO DA LEGIS-
LAÇÃO; 58 - TICKET-REFEIÇÃO; 66 - COMPLEMENTAÇÃO DE
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS; 80 - CONTRIBUIÇÕES AS-
SOCIATIVAS; 4) dar provimento parcial ao recurso quanto às cláu-
sulas: 1ª - REAJUSTE SALARIAL, para reduzir a 19,30% o índice
de reajuste salarial da categoria para o período abrangido pelo pre-
sente dissídio; 3ª - ADMISSÕES APÓS A DATA-BASE, para que
fique assim redigida: "Na hipótese de empregado admitido após a
data-base, ou em se tratando de empresa constituída e em funcio-
namento depois da data-base, o reajustamento será calculado de for-
ma proporcional em relação à data-base de admissão, e com pre-
servação da hierarquia salarial"; 5ª - SALÁRIO PROFISSIONAL,
apenas para reduzir o percentual de reajuste a 19,30%, a incidir sobre
os pisos salariais já existentes; 13 - GARANTIA NORMATIVA, para
adequar a sua redação ao PN 82 do TST; 16 - ESTABILIDADE ÀS
VÉSPERAS DA APOSENTADORIA, para adaptá-la ao PN 85 do
TST; 18 - ESTABILIDADE AO ADVOGADO PORTADOR DO
VÍRUS DA AIDS, para imprimir à cláusula a seguinte redação:
"Desde que ciente o empregador, é vedada a despedida arbitrária do
empregado que tenha contraído o vírus do HIV, assim entendida a
despedida que não seja fundamentada em motivo econômico, dis-
ciplinar, técnico ou financeiro, até seu afastamento pelo INSS"; 23 -
SUBSTITUIÇÕES, para adequar a sua redação aos termos da Sú-

mula nº 159 do TST; 25 - ADICIONAL PARA O TRABALHO
PRESTADO AOS DOMINGOS, FERIADOS E EM DIAS DE RE-
POUSO, para adaptá-la ao PN 87 da SDC; 28 - ATESTADOS MÉ-
DICO-ODONTOLÓGICOS, para adaptar a cláusula ao PN 81 do
TST; 55 - ESTAGIÁRIOS, para adaptá-la aos termos do PN 70 do
TST; 32 - ADIANTAMENTO SALARIAL, para imprimir a cláusula
a seguinte redação: "As empresas concederão, até o dia 15 de cada
mês, adiantamento de 30% do salário mensal bruto do advogado"; 34
- MORA SALARIAL, para adaptá-la ao PN 72 do TST; 35 - PA-
GAMENTO ATRAVÉS DE BANCOS, para adaptá-la ao PN 117 do
TST; 60 - CRECHES E PRÉ-ESCOLAS, para adaptar a sua redação
ao PN 22 do TST; 70 - CARTA-AVISO DE DISPENSA, para adaptá-
la ao PN 47 do TST; 78 - QUADRO DE AVISOS, para adaptar a sua
redação ao PN 104 da SDC; 81 - DESCONTO DA CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL, para fixar o valor do desconto assistencial em
50% de um dia de salário, já reajustado, e limitando a sua incidência
aos trabalhadores associados ao sindicato, em conformidade com o
Precedente Normativo nº 119 da SDC; 5) negar provimento ao re-
curso quanto às cláusulas: 4ª - COMPENSAÇÕES; 20 - ADVO-
GADO TRANSFERIDO; 21 - HORAS EXTRAS; 26 - FÉRIAS; 27
- AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS; 36 - COMPROVANTES DE PA-
GAMENTO; 43 - ANOTAÇÕES DA CTPS; 76 - ANOTAÇÕES DA
CTPS (BAIXA); 84 - MULTA; 86 - DURAÇÃO E VIGÊNCIA,
mantendo a vigência da sentença normativa deste dissídio no período
de 1º/5/03 a 30/4/04; IV) Recurso ordinário interposto pelo Sindicato
dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio do Estado de
São Paulo - considerá-lo prejudicado.

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO - FECESP

ADVOGADO : HEDAIR DE ARRUDA FALCÃO FILHO

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : JOSÉ BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADO : SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VENDEDORES E VIA-
JANTES DO COMÉRCIO NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : NIVALDO PESSINI
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RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : HÉLIO STEFANI GHERARDI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : MARLENE RICCI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE PANIFICAÇÃO, CONFEITARIA E AFINS DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : NELSON DA SILVA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO AG. SEG. PENIT. FUNC. SEC. JUST.

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ADM. E CONSÓRCIOS
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES POLICIAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - AGEPOL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CIRURGIÕES DENT. DE ARARA-
QUARA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRIOS ESTADUAIS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO CONGLOMERA-
DO BANESPA E CABESP - AFUBESP

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS GEÓGRAFOS BRASILEIROS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS PREF. MUNICIPAL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS MILITARES DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS PROP. E OF. DE FARMÁCIA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO FUNC. INST. TERRAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS USUÁRIOS DE CARTÕES
DE CRÉDITO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO BRA-
SIL

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE MEDICINA

RECORRIDO(S) : CENTRAL ÚNICA DOS TRABALHADORES - CUT

RECORRIDO(S) : CENTRO DO PROFESSORADO PAULISTA

RECORRIDO(S) : CONF. BRASIL DE APOSENT. E PENSIONISTA

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO GERAL DOS TRABALHADORES -
CGT

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO ASSOC. COMUNITÁRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS CONTABILISTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔ-
NOMOS DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
FEAAC

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DOS ESTADOS DE SÃO PAULO, MA-
TO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS HÍPICOS E SIMILARES DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOS-
PITALIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETHESP

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
HOTÉIS E SIMILARES

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM COMUNICA-
ÇÃO E PUBLICIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE DIFUSÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES FERROVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTU-
RA DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETAESP

ADVOGADO : LUCIANA LOPES BIRRER

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
DO PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO, DO MOBILIÁRIO E MONTAGEM IN-
DUSTRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - FETICOM

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DO VESTUÁRIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
EXTRATIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
GRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
DE MINÉRIOS E DERIVADOS DO PETRÓLEO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO INTERESTADUAL DOS TRABALHADORES
EM RADIODIFUSÃO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS FISIOTERAPEUTAS E TE-
R A P E U TA S

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS

RECORRIDO(S) : FORÇA SINDICAL

RECORRIDO(S) : ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA CONSTRUÇÃO PESADA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E HOSPITA-
LIDADE DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E HOSPITA-
LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO E HOSPITA-
LIDADE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS TELEFONISTAS EM EMPRESAS PARTI-
CULARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE OPERADORES CINEMATOGRÁFICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO PROFESSORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : CÉSAR ALBERTO GRANIERI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DE RENDAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AGENTES SEG. PENIT. FUNC. SECR.
JUSTIÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AJUDANTES DE DESPACHANTES
ADUANEIROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMADORES NAVEG. FLUVIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARRUMADORES CARREG. ENSAC. DE
MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS EM ESPETÁ-
CULOS DE DIVERSÕES DO ESTADO DE SÃO PAULO -
S AT E D

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARTISTAS PLÁSTICOS PROF. DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ASSISTENTES SOCIAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ATLETAS PROFISSIONAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUX. ADM. COM. CAFÉ ADM ARM.
GERAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES EM ADMINISTRAÇÃO
ESCOLAR DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BOMBEIROS CIVIS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CABELEREIROS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CAMELÔS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMERCIÁRIOS DO ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS ROD. DE DRACENA E DIAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS ROD. DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS ROD. DE LENÇOIS PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS ROD. DE MOCOCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS ROD. DE VALE DO PARAÍBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS ROD. DE VALE DO RIBEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DA ZONA NORTE, LESTE E SUL
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DA ZONA OESTE DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ARARAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE BEBEDOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE CÂNDIDO MOTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE ITAPETININGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE MARÍLIA E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÔNOMOS DE VEÍ-
CULOS RODOVIÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCAR-
GA DO PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE AVARÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE OLÍMPIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PIRAJU
<!ID1383865-4>

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE PRESIDENTE
PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SANTO ANDRÉ
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SANTOS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO CARLOS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO JOSÉ DO

RIO PRETO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE SOROCABA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONTADORES DA PREFEITURA DE

SÃO PAULO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE FUNDOS PÚB/CÂM-

BIO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS DESENHISTAS TEC. AUX. DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPR. ADM. SERV. PORTO DE SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADORES DOMÉSTICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SEDESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CLUBES ESPORTI-
VOS E EM FEDERAÇÕES E CONFEDERAÇÕES ESPOR-
TIVAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DESENHISTAS DE PI-
RACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA E VAREJISTA DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE
BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉRCIO DE BE-
BEDOURO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DOMÉSTICOS DE CAM-
PINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔNO-
MOS NO COMÉRCIO DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔNO-
MOS NO COMÉRCIO DE JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔNO-
MOS NO COMÉRCIO DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E AGENTES AUTÔNO-
MOS NO COMÉRCIO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EDIF. DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EDIF. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EDIF. GUARUJÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CASAS DE DIVER-
SÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DE ALIMENTOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE AS-
SEIO E CONSERVAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
IMÓVEIS RESIDENCIAIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE RE-
FEIÇÕES COLETIVAS DE SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SE-
GUROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DIST.
CINEM. SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS TEA-
TRAIS E CINEMATOGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ENTIDADES CUL-
TURAIS DE SÃO PAULO - SENALBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE BARRETOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE BAURU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE JAÚ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SOROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE TUPÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DO GRANDE ABC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE ARAÇATUBA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE FRANCA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PIRACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE PRESIDENTE PRU-
DENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : VALDEMIR SILVA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS HÍPICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : S I N D I C ATO

DOS EMPREGADOS EM FISCALIZAÇÃO,

INSPEÇÃO E CONTROLE OPERACIONAL NAS

EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS, APART HO-
TÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : ELAINE FONSECA PONTES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUIÇÕES BE-
NEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM INSTITUTOS DE
BELEZA E CABELEREIROS DE SENHORAS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVI-
ÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
DE BAURÚ E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE SERVI-
ÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOS-
PITALIDADE DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
A R A Ç AT U B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
ARARAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE AS-
SIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BA-
T U C AT U

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
BRAGANÇA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
C A N TA N D U VA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CRUZEIRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
FERNANDÓPOLIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
GARÇA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
GUARULHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JA-
BOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE JA-
CAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
JUNDIAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE LI-
MEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE MA-
RÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PI-
RACICABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
PRESIDENTE PRUDENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE RIO
CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SANTO ANDRÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
S A N TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SO-
ROCABA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
TA U B AT É

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE TU-
PÃ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE VO-
TUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREITEIROS E AUT. CONSTR. CI-
VIL DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS QUÍMICOS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENSACADORES DE CAFÉ DE MIRAS-
SOL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESCREVENTES E AUXILIARES NOTA-
RIAIS E REGISTRAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESPECIALISTAS DE ENSINO PUBL. DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FISIOT. AUX. TERAP. OCUP. DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DO
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS GEÓLOGOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS INVESTIGADORES DE POLÍCIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : SÍLVIA NELI DOS ANJOS PINTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SANTO ANDRÉ E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁRIOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS COND. MARINHA
MERC. SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES DO
RAMO DE TRANSPORTES URBANOS, RODOVIÁRIOS E
ANEXOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS EM GUINDASTES DO
PORTO DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS SERV. LIG. VEIC. AUT.
POL. DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS DE SANTOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MÚSICOS PROFISSIONAIS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE PIRACICABA E
REGIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO VALE DO PA-
RAÍBA E LITORAL NORTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS TRAB. IND.
MOV. RIBEIRÃO PRETO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERÁRIOS SERV. PORTUÁRIOS DE
S A N TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PERITOS CRIMINAIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DA REGIÃO DE
A R A Ç AT U B A

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DA REGIÃO DE BAR-
R E TO S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E DOS EM-
PREGADOS NO COMÉRCIO DE DROGAS, MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROF. FUNC. ENS. MUNIC. DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE CAMPINAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE MOGI DAS CRUZES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE SÃO PAULO - SIN-
PRO/SP

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES E AUXILIARES DE AD-
MINISTRAÇÃO ESCOLAR DE RIBEIRÃO PRETO - SIN-
PA A E

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS VEND. PROD.
FARM. DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROTÉTICOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PSICÓLOGOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERV. PUBL. MUN. SÃO JOSÉ DO RIO
P R E TO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA ASSEMBLÉIA LEGIS-
LATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA FEDERAL
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTRAJUD

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DE EDUCAÇÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DO HOSPITAL DE CLÍNI-
CAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDA-
DE DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA FA-
ZENDA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS E PO-
LÍCIA FEDERAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE ADAMANTINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE AMPARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE ANDRADINA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE BARRINHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE CAIABU

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE CATANDUVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE DE OSASCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE DRACENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE GUARATINGUETÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE ITAPETININGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE JABOTICABAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE LAVÍNIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE LEME

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE LIMEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE MARACAÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE MARÍLIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE MIRANTE DO PARANAPENEMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE MONTE APRAZÍVEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE NOVA EUROPA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE NOVO HORIZONTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE OURINHOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE PEREIRA BARRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE PIEDADE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE PONTAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE RIO GRANDE DA SERRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SALTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SÃO SEBASTIÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SÃO VICENTE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SERTÃOZINHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE SUZANO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE TATUÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE TREMEMBÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE VÁRZEA PAULISTA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
DE VOTUPORANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
PENSIONISTAS DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SUPERVISORES MAGISTÉRIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS AGRÍCOLAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS DO TESOURO NACIONAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE NÍVEL
MÉDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. EXTR. MARM. CALC.
MAUÁ R. PIRES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. JOALH. LAPID. DE PE-
DRAS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. LAPIS. MAT. PLÁSTICOS
SÃO CARLOS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. IND. LUVAS MAT. SEG. TRAB.
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. SERV. ÀGUA ESG. MUNIC. JA-
CAREÍ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRAB. TELEMÁTICA POLÍCIA DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES COM. ARMAZENA-
DOR DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) :

ANA LUCIA REGO QUEIROZ
Secretária da Seção Especializada em Dissídios Coletivos

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 66, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pelo Estado de Alagoas, pela ausência da cópia da certidão de in-
timação pessoal do despacho agravado.

O Recorrente interpõe agravo, às fls. 68/73. Sustenta que às
Procuradorias dos Estados não é conferida a prerrogativa de inti-
mação pessoal.

Assiste razão ao Agravante.
Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 66 e determino

a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-208/2007-058-19-40.1

A G R AVA N T E : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. LUIZ JANUÁRIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : SITRÂNIA PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO : DR. LAMARX MENDES COSTA

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 85, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pelo Reclamado por intempestividade.

A recorrente interpõe agravo, às fls. 87/91. Sustenta que o
agravo de instrumento interposto é tempestivo, tendo em vista a
ocorrência de suspensão dos prazos processuais em virtude da greve
realizada pelos Procuradores do Estado.

As alegações do agravante são comprovadas pelos docu-
mentos de fls. 14 e 15, juntados quando da interposição do agravo de
instrumento.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 85 e determino
a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-278/2007-080-03-40.8

A G R AVA N T E : ANDA LUZ COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS

LT D A .

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIS MIRANDA

A G R AVA D O : VANDERLI JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. DIVINO ALVES FERREIRA

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 428, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela Reclamada, por intempestivo.

A recorrente interpõe agravo, às fls. 432/435. Sustenta que o
dia 15/11/2007 foi feriado nacional e a contagem do prazo começou
em 19/11/2007, findando-se em 26/11/2007, logo, seu recurso foi
protocolado dentro do prazo legal.

Assiste razão à agravante.
Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 428 e determino

a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-374/2005-311-02-40.0

A G R AVA N T E : XYZ TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURICIO MICHELS CORTEZ

A G R AVA D O : JORGE LIMA

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA SANT'ANNA

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 110, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela XYZ Transportes Ltda., diante da ausência da cópia da pro-
curação do subscritor do recurso de revista.

A Recorrente insurge-se contra esse entendimento, à fl. 112.
Sustenta que a ausência de procuração foi o motivo pelo qual de-
negou-se seguimento ao recurso de revista e interpôs agravo de ins-
trumento, não podendo ser utilizado como fundamento para também
se denegar seguimento ao seu agravo.

Assiste razão à Agravante.
Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 110 e determino

a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

<!ID1378521-0>

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-AIRR-8343/2005-016-10-40.0

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. SOPHIA DIAS LOPES

A G R AVA D O : EMATEC EMPRESA DE MÃO DE OBRA LTDA. -

ME

A G R AVA D O : CLEIDIMIR DOS SANTOS SILVA PARREIRA

D E S P A C H O
Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 216, denegou

seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela União por irregularidade de traslado, tendo em vista a ausência
de juntada de cópias das procurações dos agravados.

A recorrente interpõe agravo, às fls. 219/220. Sustenta que as
peças mencionadas na decisão ora agravada não existem nos autos
principais.

Assiste razão à agravante. Tratam os autos principais de
execuções fiscais para cobrança de multas decorrentes de fiscalização
trabalhista, nas quais não foi possível a citação dos executados (fls.
150/152). Assim sendo, há de se concluir que nos autos principais
não existem as procurações dos agravados.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 216 e determino
a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-206/2007-058-19-40.2

A G R AVA N T E : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ADERVAL VANDERLEI TENÓRIO FILHO

A G R AVA D O : MARIA CLEIDE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. LAMARX MENDES COSTA
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PROC. Nº TST-AIRR-468/2006-001-03-40.2

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. JOSÉ ALUÍZIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : RENATO PEREIRA ALFEU

A G R AVA D O : ULTRA CLEAN RECURSOS HUMANOS E SERVI-

ÇOS LTDA.

D E S P A C H O
Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 88, denegou

seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela União, diante da ausência da cópia da procuração do Agra-
vado.

A Recorrente insurge-se contra esse entendimento.
Verifica-se que, à fl. 12, há procuração conferida pelo Agra-

vado Renato Pereira Alfeu. De outra parte, observa-se que a Agra-
vada Ultra Clean Recursos Humanos e Serviços Ltda., apesar de
regularmente citada, não compareceu à audiência (fl. 35) e nem pra-
ticou nenhum ato no processo principal, inexistindo, portanto, a peça
exigida.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 88 e determino
a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-663/2005-070-01-40.7

A G R AVA N T E : FININVEST S.A. NEGÓCIOS DE VAREJO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. VINICIUS BERNANOS

A G R AVA D O : CÉSAR DA SILVA COSTA

ADVOGADA : DRA. SORAYA RAMOS GOMES PERNA

A G R AVA D O : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBAN-

CO

ADVOGADA : DRA. ADRIANA TOZO MARRA

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 191, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela reclamada por irregularidade de representação.

A recorrente interpõe agravo, às fls. 239/240. Sustenta que
não há irregularidade de representação de modo a criar óbice ao
regular processamento do agravo de instrumento.

Assiste razão à agravante. Às fls. 108/155 foi juntada pro-
curação da agravante concedendo poderes à Dra. Ana Maria Tavares
da Silva que, à fl. 116, substabeleceu ao Dr. José Luiz Cavalcanti
Ferreira de Souza, um dos subscritores do agravo de instrumento.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 191 e determino
a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-708/2003-008-01-40.1

A G R AVA N T E : TELEMAR TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O : FABIANA ALVES LUCIANO

ADVOGADO : DR. AUGUSTO RICARDO DE CARVALHO

A G R AVA D O : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O : CTM CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA.

D E S P A C H O
Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 302, denegou

seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela Reclamada, por ausência de cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido.

A recorrente interpõe agravo, às fls. 311. Sustenta que a
referida peça encontra-se Às fls. 264-verso dos autos.

Assiste razão à agravante.
Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 302 e determino

a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-740/2003-052-01-40.5

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEI-

RO - UERJ

ADVOGADO : DR. RENATO EDUARDO VENTURA FREITAS

A G R AVA D O : CARLOS ALBERTO LOPES

ADVOGADO : DR. ROBERTO AUGUSTO LOPES GONÇALE

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 85, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, por ausência
da cópia da procuração do seu subscritor.

A Recorrente insurge-se contra esse entendimento, às fls.
86/89. Sustenta que não necessitava apresentar procuração, de acordo
com o art. 9.º da Lei n.º 9.469/97, pois o subscritor do agravo de
instrumento é seu procurador.

Assiste razão à Agravante.
Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 85 e determino

a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1024/2004-191-05-40.5

A G R AVA N T E : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR. GUILHERME NEUENSCHWANDER FIGUEIRE-
DO

A G R AVA D O : JOÃO RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO : DR. AUGUSTO SÉRGIO DO DESTERRO SANTOS

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 135, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela reclamada, sob o fundamento de que ausente cópia da pro-
curação outorgada ao advogado do agravado.

A recorrente interpõe agravo, às fls. 141/145, afirmando que
o traslado encontra-se regular.

Assiste razão ao agravante, pois a peça mencionada na de-
cisão que negou seguimento ao agravo de instrumento encontra-se à
fl. 24 destes autos.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 135 e determino
a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1070/2006-311-02-40.0

A G R AVA N T E : GUARULHOS TRANSPORTES S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. CARLOS CRISTIANO DE CAMARGO ARANHA

ADVOGADA : DRA. RENATA MARIA ALVES LEITE

A G R AVA D O : LAILSON SILVA

D E S P A C H O
Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 660, denegou

seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista por ir-
regularidade de traslado, tendo em vista a ausência de juntada da
cópia da procuração outorgada pelo agravado.

A recorrente interpõe agravo, às fls. 661/665. Sustenta que a
peça mencionada no despacho ora impugnado não existe nos autos
principais (embargos de terceiro).

O documento de fl. 666, oriundo da 1.ª Vara do Trabalho de
Guarulhos, atesta que nos autos de embargos de terceiro autuados sob
o n.º 01070200631102006, "não foi colacionada outorga de poderes
ao i. patrono do embargado".

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 660 e determino
a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1136/2004-117-08-40.0

A G R AVA N T E : ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. LESLIE FERNANDA FERNANDES FRONCHET-
TI

A G R AVA D O : OLINDA DA ROCHA SANTANA

ADVOGADA : DRA. OCILDA MARIA PEREIRA NUNES

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 134, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela Zucatelli Empreendimentos Ltda., diante da impossibilidade de
aferição da tempestividade do recurso de revista.

A Recorrente interpõe agravo, às fls. 137/146. Sustenta que a
tempestividade do recurso de revista poderia ser aferida pelo des-
pacho agravado, o qual menciona todas as datas pertinentes.

Assiste razão à Agravante.
Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 134 e determino

a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1613/2005-135-15-40.1

A G R AVA N T E : BARDELLA S.A. - INDÚSTRIAS MECÂNICAS

ADVOGADO : DR. NANCI IDA ROSSELLI

A G R AVA D O : MAURO RUI CORRÊA

ADVOGADA : DRA. ZULEINE APARECIDA CATUNDA NOIMANN

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 183, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela reclamada, tendo em vista a ausência de juntada da cópia da
certidão de publicação do despacho denegatório do recurso de re-
vista.

A recorrente insurge-se às fls. 189/193, sustentando que o
instrumento foi devidamente formado.

Assiste razão à agravante, pois o documento de fl. 149 -
cópia de audiência de conciliação realizada em 12 de julho de 2007 -

atesta a ciência das partes quanto ao teor do despacho de ad-
missibilidade do recurso de revista patronal nessa data.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 183 e determino
a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2926/2001-060-02-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O : AGENOR PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 231, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela Companhia Suzano de Papel e Celulose, diante da ausência da
cópia do acórdão do TRT proferido nos embargos de declaração.

A Recorrente interpõe agravo, às fls. 237/241. Sustenta que
trouxe a cópia exigida.

Assiste razão à Agravante.
Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 231 e determino

a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-4025/2003-341-01-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O : ANTONIO CARLOS DALBONE DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEI-
RA

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 125, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela reclamada, tendo em vista a sua intempestividade.

A recorrente insurge-se às fls. 128/129, sustentando que o
agravo é tempestivo, tendo em vista a ocorrência de feriado local.

Assiste razão à agravante pois, conforme documento de fl.
08, juntado quando da interposição do agravo de instrumento, não
ocorreu expediente forense no dia 20 de novembro de 2007 no âmbito
do TRT de origem, o que torna o apelo tempestivo.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 125 e determino
a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST
< ! I D 1 3 7 8 11 4 - 0 >

PROC. Nº TST-AIRR-2496/2005-341-01-40.8

A G R AVA N T E : CORNÉLIO MENDES NEVES

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MONTE-MOR PALMA

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST-P-109552/2008.7
Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC, junte-se.
Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 09/9/2008.

ANA LUCIA REGO QUEIROZ

Secretária do T. Pleno, do Órgão Especial
e da Seção Esp. Em Dissídios Coletivos do TST

PROC. Nº TST-AIRR-293/2007-073-03-40.8

A G R AVA N T E : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
- DMAE

ADVOGADO : DR. MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA
MURGEL

A G R AVA D O : RONALDO WILLIANS ANDRADE

ADVOGADO : DR. MARCELO SALUSTIANO CAGNANI
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D E S PA C H O

PETIÇÃO-TST-P-106540/2008.6
1-Arquive-se, porquanto o original do substabelecimento não

foi apresentado, conforme determina o art. 2º da Lei nº 9.800/00, e
certificado pela Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção
Especializada em Dissídios Coletivos.

2-Publique-se.
Em 09/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-803/2005-245-01-40.3

A G R AVA N T E : ALIANÇA METROPOLITANA RJ - COOPERATIVA

DE TRABALHO MÉDICO (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO : DR. REGINALDO FERREIRA LIMA

A G R AVA D O : CHRYSTIANNE ARAÚJO DE SOUZA COUTINHO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO FONTES DE SIQUEIRA

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST-P-43122/2008.4
1- Indefiro. A Dra. Maria Helena Monteiro Vieira (OAB/RJ

20.180), não era procuradora da parte quando da outorga do subs-
tabelecimento.

2- Publique-se.
3- Arquive-se.
Em 09/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-1115/2006-021-10-40.6

A G R AVA N T E : ELIZETH MARQUES SOARES

ADVOGADO : DR. EDUARDO PEREIRA BROMONSCHENKEL

A G R AVA D O : REPÚBLICA COMÉRCIO DE BEBIDAS E ALIMEN-

TOS LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALBERTO DO VALE CERQUEIRA

D E S PA C H O

PETIÇÃO-P- 103390/2008.3
1-Junte-se.
2-A Vara do Trabalho de origem comunica a homologação

de acordo. A transação é ato incompatível com a vontade de recorrer,
caracterizando a desistência tácita do recurso.

3- Baixem-se os autos à origem para as providências de
direito.

Em 29/08/2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-1235/2005-013-10-40.8

A G R AVA N T E : ARISTÓTELES DA SILVA FREIRE E OUTRA

ADVOGADO : DR. JULIANO COSTA COUTO

A G R AVA D O : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. MATIAS DE ARAÚJO NETO

D E S PA C H O

PETIÇÃO-TST-P-102174/2008.7
1-Arquive-se a presente petição, porquanto o advogado subs-

tabelecente, Dr. Éder Machado Leite, não possui poderes de repre-
sentação nos autos, conforme certificado pela Secretaria do Tribunal
Pleno, Órgão Especial e Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos.

2-Publique-se.
Em 05/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-1662/2006-074-02-40.0

A G R AVA N T E : TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O : MICHELE PANATI

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA CRISTINA CAVALLO

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE TECNOSISTEMI BRASIL LT-

DA.

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE SAI BRASIL LTDA.

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE EUDOSIA BRASIL LTDA.

D E S PA C H O

PETIÇÃO-TST-P-108329/2008.1
1-Arquive-se, porquanto a petição original não foi apresen-

tada, conforme determina o art. 2º da Lei nº 9.800/99, e certificado
pela Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos.

2-Publique-se.
Em 09/9/2008.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-1883/2003-062-02-40.6

A G R AVA N T E : GR S.A.

ADVOGADO : DR. ARNALDO PIPEK

A G R AVA D O : JAIR RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. LOURIVAL DE MELO SANTOS NETO

D E S PA C H O

P E T I Ç Ã O - T S T - P - 11 3 3 4 4 / 2 0 0 8 . 8
1-Arquive-se a presente petição, porquanto a advogada subs-

tabelecente, Dra. Maria Taís Bispo Carmona, não possui poderes de
representação nos autos, conforme certificado pela Secretaria do Tri-
bunal Pleno, Órgão Especial e Seção Especializada em Dissídios
Coletivos.

2-Publique-se.
Em 09/9/2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-1935/2006-007-24-40.5

A G R AVA N T E : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : REINALDO CORONEL

ADVOGADO : DR. DELMOR VIEIRA

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST-P-97485/2008.0
1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC, junte-se e

alterem-se os registros, desde que observadas pelo Agravante as for-
malidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 09/9/2008.

ANA LUCIA REGO QUEIROZ

Secretária do T. Pleno, do Órgão Especial
e da Seção Esp. Em Dissídios Coletivos do TST

PROC. Nº TST-AIRR-8/2005-491-05-40.0

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. FABIANO BARBOSA DE SANTANA

A G R AVA D O : REGINALDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE

A G R AVA D O : ECCO COMÉRCIO SERVIÇOS E MANUTENÇÃO

LT D A .

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO FERREIRA FILHO

A G R AVA D O : COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOU-

RA CACAUEIRA - CEPLAC

D E S P A C H O
Recebo a petição de fls. 129/130 como pedido de recon-

sideração.
Mantenho o despacho de fl. 125. Com efeito, a parte não

trouxe a cópia da intimação pessoal do acórdão contra o qual interpôs
o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na forma do art.
897, § 5º, I, da CLT. Ressalte-se, que a cópia da certidão de carga de
fl. 84 não se presta ao fim colimado.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-154/2004-035-15-40.0

A G R AVA N T E : ROHR S.A. ESTRUTURAS TUBULARES

ADVOGADO : DR. KATIA CRISTIANE A. M. RAMACIOTI

A G R AVA D O : JOSÉ INÁCIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JAIR RICARDO BRITO

D E S P A C H O

Recebo a petição de fl. 94 como pedido de reconsideração.
Mantenho o despacho de fl. 93 pois a agravante não juntou,

quando da interposição do agravo de instrumento, comprovação da
suspensão dos prazos no âmbito do TRT de origem, que justificasse a
prorrogação do prazo recursal, conforme determina a Súmula n.º 385
do TST.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-293/1994-004-02-40.3

A G R AVA N T E : ESCOLTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGI-

LÂNCIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ GOMES DE CASTRO NETO

A G R AVA D O : SÉRGIO VILAR GARCIA

ADVOGADO : DR. CELSO GOMES DA SILVA

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 204/207 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 199. Com efeito, a representação
do agravo de instrumento está irregular.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-499/2006-037-01-40.4

A G R AVA N T E : BAR E RESTAURANTE MARCO DEZ LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO JORGE CASSAR

A G R AVA D O : FRANCISCO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : DR. GILSON VIEIRA MOURÃO

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 95/97 - fac-símile e 98/100 como
pedido de reconsideração.

Mantenho o despacho de fl. 94. Com efeito, não trouxe a
parte agravante a cópia da certidão de publicação do acórdão pro-
ferido nos embargos de declaração, nem há no despacho agravado o
registro de datas, de modo a possibilitar o exame da tempestividade
do recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-500/2006-001-24-40.5

A G R AVA N T E : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESPUMAS E COL-

CHÕES CUIABÁ LTDA.

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ ALMEIDA RIBEIRO

A G R AVA D O : ANDERSON LUIZ FERREIRA BUZO

ADVOGADO : DR. LEONIR CÂNEPA COUTO

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 852/853 - fac-símile e 854/855 -
originais como pedido de reconsideração.

Mantenho o despacho de fl. 851. Com efeito, a Agravante
não providenciou a cópia do despacho agravado, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

<!ID1378130-0>

PROC. Nº TST-ED-ED-E-ED-AIRR-1082/2003-020-06-41.

EMBARGANTE : DANÍLSON DE MENEZES FERNANDES PIRES

ADVOGADO : DR. NILTON MAIA DE FARIAS

EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

D E S P A C H O

DANÍLSON DE MENEZES FERNANDES PIRES interpõe
recurso, com amparo no 73, I, "b", in fine, do RITST (vigente em
abril de 2008). Impugna os acórdãos proferidos pela SBDI-1 desta
Corte, de fls. 132/135, 144/146 e 156/158, por meio dos quais não
foram conhecidos seus embargos, e rejeitados seus sucessivos em-
bargos de declaração. Assim sendo, foi mantida decisão proferida
pela 3.ª Turma desta Corte, que não conheceu do agravo de ins-
trumento obreiro por irregularidade de traslado, já que ausente a
certidão de intimação do acórdão proferido pelo Tribunal Regional.

Consoante o disposto no art. 73, I, "b", do Regimento Interno
anterior (art. 71, I, do RITST vigente), compete à Seção de Dissídios
Individuais, em sua composição plena, "julgar, em caráter de urgência
e com preferência na pauta, os processos nos quais tenha sido es-
tabelecida, na votação, divergência entre as Subseções I e II da Seção
Especializada em Dissídios Individuais, quanto à aplicação de dis-
positivo de lei federal ou da Constituição da República".

Inicialmente, cumpre registrar que o disposto nos mencio-
nados dispositivos regimentais não constitui uma modalidade recur-
sal, ao contrário do que entende o reclamante. O RITST, na hipótese,
apenas prevê uma faculdade, para os próprios Ministros que com-
põem as Subseções Especializadas em Dissídios Individuais, de sus-
penderem o julgamento dos processos submetidos à sua apreciação -
caso a votação implique divergência entre as Subseções I e II da

Seção Especializada em Dissídios Individuais, quanto à aplicação de
dispositivo de lei federal ou da Constituição da República - e os
levarem a julgamento pela Seção em sua composição plena. Objetiva-
se, com isso, evitar julgamentos conflitantes no âmbito da Seção de
Dissídios Individuais desta Corte.

Assim sendo, há de se concluir que a "modalidade recursal"
utilizada pelo reclamante é incabível, já que não prevista no or-
denamento jurídico pátrio.

Ademais, cumpre ressaltar que o obreiro sequer procura de-
monstrar que ocorreu a hipótese prevista no mencionado dispositivo
do Regimento Interno desta Corte. Limita-se a afirmar que os acór-
dãos proferidos pela SBDI-1 contrariaram a Orientação Jurispruden-
cial n.º 18 da SBDI1, além de reiterar que existem nos autos ele-
mentos que atestam a tempestividade de seu recurso de revista.

O princípio da fungibilidade dos recursos não pode ser ob-
servado no caso em exame, ante a inafastável impropriedade do apelo
veiculado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de
dúvida plausível acerca da utilização do recurso adequado, quando
não existe no ordenamento jurídico medida judicial específica para
possibilitar à parte a manifestação de seu inconformismo, e desde que
não haja erro grosseiro.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-510/2004-004-15-40.7

A G R AVA N T E : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LT-

DA.

ADVOGADO : DR. NELSON RANALLI

A G R AVA D O : GENILSOM DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROBERTO SÉRGIO FERREIRA MARTUCCI

D E S P A C H O

Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda. apresenta embargos
de declaração (fls. 39/41 - fac-símile) contra a decisão desta Pre-
sidência, que negou seguimento ao agravo de instrumento, diante da
ausência da cópia do acórdão contra o qual se interpôs o recurso de
revista (fl. 39).

Todavia, a parte não providenciou a remessa do original de
sua petição enviada via fac-símile (fls. 39/41), consoante certidão de
fl. 42, desatendendo, assim, o disposto no art. 2º da Lei n.º
9.800/99.

Em face do exposto, deixo de examinar a petição de fls.
39/41, por inexistente.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-516/2005-002-01-40.9

A G R AVA N T E : CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DO

RIO DE JANEIRO - CRA/RJ

ADVOGADO : DR. AIRES ALEXANDRE JÚNIOR

A G R AVA D O : SERGIO KILINS GEHRT

D E S P A C H O
O Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro -

CRA/RJ apresenta agravo (fls. 108/112 - fac-símile) contra a decisão
desta Presidência, que negou seguimento ao agravo de instrumento,
diante da ausência da cópia da certidão de publicação do acórdão
contra o qual se interpôs o recurso de revista (fl. 107).

Todavia, a parte não providenciou a remessa do original de
sua petição enviada via fac-símile (fls. 108/112), consoante certidão
de fl. 113, desatendendo, assim, o disposto no art. 2º da Lei n.º
9.800/99.

Em face do exposto, deixo de examinar a petição de fls.
108/112, por inexistente.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-568/2006-092-15-40.5

A G R AVA N T E : ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA PONTE PRETA

ADVOGADO : DR. RENATO FERRAZ SAMPAIO SAVY

A G R AVA D O : ELIAS PORTE

ADVOGADO : DR. PAULO CELSO POLI

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

D E S P A C H O
Recebo a petição de fls. 142/143 como pedido de recon-

sideração.
Mantenho o despacho de fl. 137 pois, conforme nele con-

signado, a agravante deixou de juntar aos autos cópia da certidão de
publicação do despacho agravado.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-631/2007-095-03-41.1

A G R AVA N T E : INSTITUTO EDUCACIONAL PEQUENO EDUCAN-

DO LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR. RODRIGO PINHEIRO DE MORAIS

A G R AVA D O : TEREZINHA GONCALVES DIAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ OSVALDO DE ARAÚJO

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 86/88 - fac-símile e 92/94 - originais
como pedido de reconsideração.

Mantenho o despacho de fl. 85. Com efeito, a parte agra-
vante não providenciou o traslado a cópia da certidão de publicação
do acórdão contra o qual interpôs o recurso de revista, peça de
traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-654/2006-009-03-40.2

A G R AVA N T E : HERBERT RICARDO CLEMENTE VIEIRA

ADVOGADO : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

A G R AVA D O : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES FI-
LHO

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 147/148 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 144. Com efeito, o agravo de
instrumento é extemporâneo e o documento de fl. 149 deveria ter sido
trazido aos autos quando da interposição do recurso.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-691/2006-001-06-40.3

A G R AVA N T E : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. TATIANA MARIA DE ASSIS OLIVEIRA

A G R AVA D O : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-

GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. DALVACI TEÓFILO DA SILVA

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 157/163 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 156. Com efeito, a parte não
providenciou, quando da interposição do agravo de instrumento, a
juntada das cópias dos acórdãos proferidos pelo Tribunal Regional em
sede de recurso ordinário e embargos de declaração, o que invia-
bilizaria o imediato julgamento do recurso de revista, caso provido o
agravo.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-794/2003-291-02-40.4

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-

EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO

CASA/SP

ADVOGADO : DR. MARISA ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : JOÃO LUIZ CARREL

ADVOGADO : DR. ANA PAULA DO NASCIMENTO SILVA DE A. C.
DOS SANTOS

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 198/200 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 197. Com efeito, ainda que se
possa entender pela inexistência do óbice alusivo à ausência de pro-
curação conferida ao subscritor , subsiste o obstáculo intransponível
relativo a falta do traslado do inteiro teor do acórdão do TRT pro-
ferido em embargos de declaração.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-897/2003-076-15-40.4

A G R AVA N T E : MAYSA MITIDIERI DA SILVA - ME E OUTRO

ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO CARETA

A G R AVA D O : ELAINE CRISTINA ALMEIDA DA SILVA

A G R AVA D O : UNIÃO (PGF)

D E S P A C H O
Recebo a petição de fls. 27/28 como pedido de reconsi-

deração.
Mantenho o despacho de fl. 24 pois, conforme nele con-

signado, a agravante não providenciou a correta formação do ins-
trumento, como lhe competia.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-917/2006-021-01-40.8

A G R AVA N T E : JULIANA REI WILKEN PINHEIRO

ADVOGADO : DR. RAFAEL CARNEIRO M. PEREIRA

A G R AVA D O : BANCO RURAL S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

D E S P A C H O

Juliana Rei Wilken Pinheiro interpõe recurso de embargos,
nos termos do art. 894, "b", da CLT (fls. 125/129 - fac-símile e
130/134 - originais). Impugna o despacho proferido por esta Pre-
sidência à fl. 124, por meio do qual foi negado seguimento ao agravo
de instrumento, diante da irregularidade na sua formação pela au-
sência do traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão
proferido em sede de embargos de declaração.

Consoante o disposto nos arts. 71, II, "a", do Regimento
Interno do TST e 894, II, da CLT, com a redação conferida pela Lei
n.º 11.496, de 25/6/2007, compete à Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais julgar os embargos interpostos a decisões di-
vergentes entre Turmas, ou destas com decisão da própria Subseção
Especializada, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância
com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do
Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

Da análise desses dispositivos, tem-se por incabível a in-
terposição de embargos à decisão proferida pela Presidência do
T S T.

O princípio da fungibilidade dos recursos não pode ser ob-
servado no caso em exame, ante a inafastável impropriedade do apelo
veiculado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de
dúvida plausível acerca da utilização do recurso adequado, quando
não existe no ordenamento jurídico medida judicial específica para
possibilitar à parte a manifestação de seu inconformismo, e desde que
não haja erro grosseiro. No caso, a parte além de intitular seu recurso
de embargos, invocou como fundamento o dispositivo pertinente a
essa modalidade recursal.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-919/2003-050-01-40.0

A G R AVA N T E : LINHA AMARELA S.A. - LAMSA

ADVOGADO : DR. PAULO ELISIO DE SOUZA

A G R AVA D O : IVONE SOUZA DE OLIVEIRA BARROS E OU-

TROS

ADVOGADO : DR. MARCELO SILVA GOMES

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 314/315 - fac-símile e 319/320 -
originais como pedido de reconsideração.

Mantenho o despacho de fl. 313. Com efeito, encontra-se
ilegível o registro de protocolo contido na petição de revista, nem
consta do despacho denegatório do TRT a menção dessa data, de
modo que restou obstada a aferição da tempestividade do recurso.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-937/2005-032-01-40.1

A G R AVA N T E : ALVELOS ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ OSWALDO CORRÊA

A G R AVA D O : NEILTON RIBEIRO NOGUEIRA

ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA OLIVEIRA PINTO DE LI-
MA

A G R AVA D O : ANTONIO MATIAS ALVELOS

ADVOGADO : DR. WANDERLEI MOREIRA DA COSTA

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 159/162 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 158. Com efeito, a parte não
providenciou a cópia da certidão de publicação do acórdão proferido
nos embargos de declaração, o que impossibilita a verificação da
tempestividade do recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-949/2006-661-09-40.8

A G R AVA N T E : CÍCERO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PAULO ANDRÉ ALVES DE RESENDE

A G R AVA D O : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO

DE MARINGÁ

ADVOGADO : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

D E S P A C H O

Cícero Moreira dos Santos apresenta pedido de reconside-
ração às fls. 117/121 - fac-símile e 123/127 - originais.

Mantenho o despacho de fl. 116. Com efeito, não foi juntada
a cópia da procuração concedendo poderes ao advogado subscritor do
agravo de instrumento, nem seria admissível na fase recursal a sua
regularização.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1101/2007-057-03-40.1

A G R AVA N T E : SIDERÚRGICA ÁLAMO LTDA.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA MELO

A G R AVA D O : JORGE DE DEUS PEREIRA

ADVOGADO : DR. GILBERTO SOARES MARTINS

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 97/103 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 89 pois, conforme nele con-
signado, a parte deixou de juntar aos autos, no momento oportuno, a
cópia do acórdão proferido pelo Tribunal Regional de origem em sede
de em embargos de declaração.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST
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PROC. Nº TST-AIRR-1141/1998-061-01-40.1

A G R AVA N T E : NOVA RIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. GLÁUCIO CAVALCANTE DE PAIVA

A G R AVA D O : MARIA ABREU RAIMUNDO

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 323/325 - fac-símile e 326/328 -
originais como pedido de reconsideração.

Mantenho o despacho de fl. 322. Com efeito, a parte agra-
vante não providenciou a cópia do despacho agravado, peça de tras-
lado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1214/2006-018-10-40.5

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. ANNA MARIA FELIPE BORGES

A G R AVA D O : DEROLINA MEIRA DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. LUCIANA MEIRA DE SOUZA COSTA

A G R AVA D O : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GE-

RAIS LTDA.

D E S P A C H O
Recebo a petição de fls. 131/136 como pedido de recon-

sideração.
Mantenho o despacho de fl. 127. Com efeito, a parte não

trouxe a cópia da intimação pessoal do acórdão contra o qual interpôs
o recurso de revista, peça de traslado obrigatório, na forma do art.
897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1233/2007-040-03-40.1

A G R AVA N T E : DELIR APARECIDA DE OLIVEIRA - TITULAR DO

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS DE SETE

LAGOAS

ADVOGADA : DRA. ROSILENE MARTINS DA SILVA

A G R AVA D O : CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ALVIMAR DOS SANTOS ANDREATA

A G R AVA D O : GILBERTO CARLOS DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 187190 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 186. Com efeito, a data final
para a interposição do agravo de instrumento era o dia 6/2/2008
(quarta-feira), uma vez que a publicação se deu em 26/1/2008 (sá-
bado). Ressalte-se, ainda, que a parte não comprovou a existência de
feriado ou ausência de expediente forense a impedir a interposição do
recurso dentro desse prazo.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1458/2004-057-01-40.8

A G R AVA N T E : TELEVISAO RECORD DO RIO DE JANEIRO LT-

DA

ADVOGADO : DR. DEISE MIRANDA

A G R AVA D O : LUIZ ALBERTO DE SOUZA MAXIMIANO

ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

D E S P A C H O

A Agravante interpõe recurso de embargos, nos termos do
art. 894 da CLT (fls. 131/138). Impugna o despacho proferido por
esta Presidência à fl. 130, por meio do qual foi negado seguimento ao
agravo de instrumento, diante da irregularidade na sua formação pela
ausência do traslado da cópia da certidão de publicação do acórdão
proferido nos embargos declaratórios.

Consoante o disposto nos arts. 71, II, "a", do Regimento
Interno do TST e 894, II, da CLT, com a redação conferida pela Lei
n.º 11.496, de 25/6/2007, compete à Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais julgar os embargos interpostos a decisões di-
vergentes entre Turmas, ou destas com decisão da própria Subseção
Especializada, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância
com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do
Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

Da análise desses dispositivos, tem-se por incabível a in-
terposição de embargos à decisão proferida pela Presidência do
T S T.

O princípio da fungibilidade dos recursos não pode ser ob-
servado no caso em exame, ante a inafastável impropriedade do apelo
veiculado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de
dúvida plausível acerca da utilização do recurso adequado, quando
não existe no ordenamento jurídico medida judicial específica para
possibilitar à parte a manifestação de seu inconformismo, e desde que
não haja erro grosseiro. No caso, a parte além de intitular seu recurso
de embargos, invocou como fundamento os dispositivos pertinentes a
essa modalidade recursal.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1666/2006-101-10-40.3

A G R AVA N T E : PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTI-

COS S.A.

ADVOGADO : DR. WILLIAN MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O : MARA RÚBIA DA CONCEIÇÃO DINIZ

ADVOGADA : DRA. MARIA BERNADETE TEIXEIRA

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 342/344 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 340. Com efeito, a representação
do agravo de instrumento está irregular. Não há procuração e/ou
substabelecimento concedendo poderes ao advogado subscritor do
recurso.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1853/2004-049-02-40.0

A G R AVA N T E : ALCEU GASTIN

ADVOGADO : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O : BANCO SANTANDER BRASIL S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. SILVANA ELAINE BORSANDI

A G R AVA D O : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-

N E S PA

A G R AVA D O : TENDÊNCIAS TECNOLÓGICAS, SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA SIMONE GONÇALVES

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 404/406 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 398. Com efeito, a parte não
trasladou aos autos cópia do inteiro teor do recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2515/2004-001-02-40.6

A G R AVA N T E : MARIA SUELI SCHMIDT

ADVOGADA : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 174/176 - fac-símile e 183/185 -
originais como pedido de reconsideração.

Mantenho o despacho de fl. 173. Com efeito, ainda que não
subsista o defeito alusivo à ausência da cópia do despacho agravado,
não foi juntada a cópia da procuração do agravado, peça de traslado
obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2873/2005-045-12-40.0

A G R AVA N T E : VILA DO FAROL HOTÉIS E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR. JEAN KALEM BASTOS BELEM

A G R AVA D O : ROSANI ALBINA LEIDA

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO CASAROTTO KRAEMER

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. como pedido de reconsideração.
Mantenho o despacho de fl. 164. Com efeito, o agravo de

instrumento foi interposto a destempo, não tendo os embargos de
declaração apresentados contra o despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista o condão de interromper ou suspender a con-
tagem do prazo recursal.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-14300/2005-014-09-40.7

A G R AVA N T E : DEBORA CRISTINA MIRANDA BRASIL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FRANCISCO CORRÊA ATHAYDE

A G R AVA D O : AUTO COMERCIAL NIPONSUL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 107/109 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 106. Com efeito, a agravante não
providenciou a cópia completa do acórdão contra o qual interpôs
recurso de revista, pois faltam em todas as páginas a parte final.

Publique-se.
Brasília, 09 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST<!ID1378139-0>

PROC. Nº TST-AIRR-2502/2006-148-03-40.5

A G R AVA N T E : EDWARD MOREIRA TEIXEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA MELO

A G R AVA D O : RJE SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O : EDUCAR SERVIÇOS EDUCACIONAIS DE NOVA

SERRANA LTDA.

D E S P A C H O
Recebo a petição de fls. 222/228 como pedido de recon-

sideração.
Mantenho o despacho de fl. 212. Com efeito, o agravante

não providenciou o traslado do acórdão proferido pelo TRT em sede
de embargos de declaração, o que impediria o imediato julgamento do
recurso de revista, caso provido o agravo.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-9/2006-655-09-40.7

A G R AVA N T E : C. VALE - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. CARLOS ARAÚZ FILHO

A G R AVA D O : ROSELI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS BOFI

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 327/329 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 323, embora nele se verifique,
de fato, equívoco na contagem do prazo recursal.

Com efeito, não sendo cabíveis embargos de declaração con-
tra o despacho que denega seguimento a recurso de revista, a sua
interposição não tem o condão de suspender o prazo recursal. Assim,
tendo o despacho denegatório do recurso de revista sido publicado em
05 de outubro de 2007 (fl. 296), o prazo para a interposição do
agravo de instrumento encerrou-se em 15 de outubro de 2007. In-
tempestivo, pois, o agravo interposto somente em 21 de novembro de
2007.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-107/2007-016-15-40.0

A G R AVA N T E : ANTÔNIO ARANHA

ADVOGADO : DR. REGINA CÉLIA CAVALLARO ZAMUR

A G R AVA D O : ALTEVIR DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O : RECICLA COMÉRCIO DE LIXO RECICLÁVEL LT-

DA.

D E S P A C H O
Recebo a petição de fls. 82/84 como pedido de reconsi-

deração.
Mantenho o despacho de fl. 78 pois, efetivamente, não foram

juntadas aos autos cópias das procurações outorgadas pelos agra-
vados.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-149/2007-066-03-40.3

A G R AVA N T E : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, AR-

QUITETURA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS -

CREA/MG

ADVOGADO : DR. MARIA DE FÁTIMA AMARAL

A G R AVA D O : RENATA ALVES COSTA AFONSO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA AMORIM
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D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 111/115 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 102. Com efeito, a cópia do
acórdão proferido pelo Tribunal Regional do Trabalho em sede de
recurso ordinário, juntada aos autos às fls. 72/75, está irregular (pois
falta a parte final de todas as folhas do acórdão). A irregularidade
observada equivale à ausência da peça, que é de traslado obrigatório,
motivo pelo qual denegou-se seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-161/2005-037-05-40.0

A G R AVA N T E : VIAÇÃO PASSAREDO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS CORDEIRO BASTOS SANTANA

A G R AVA D O : VILDÁZIO TELES DA CRUZ

ADVOGADO : DR. JOEL ALVES BARRETO FILHO

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 104/106 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 100 pois, efetivamente, não foi
juntada aos autos cópia do acórdão proferido pelo Tribunal Regional
do Trabalho em sede de recurso ordinário.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-198/2007-019-03-40.9

A G R AVA N T E : SOPERO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E OU-

TRA

ADVOGADO : DR. AMIR TADEU EL AOUAR

A G R AVA D O : MÁRCIA SEVERINO

ADVOGADA : DRA. FELICISSIMA FRANCA

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 192/193 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 185. Com efeito, o agravo de
instrumento somente foi protocolado no dia 26 de outubro de 2007,
quando já extrapolado o prazo recursal.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-229/2006-009-04-40.8

A G R AVA N T E : RONALDO ADRIANO DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : DR. ALUISIO MARTINS

A G R AVA D O : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SILVIA ANDRÉIA MARMONTEL MATOS

D E S P A C H O

Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 97, denegou
seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pelo reclamante, por irregularidade de representação.

O recorrente insurge-se às fls. 100/101, sustentando que, na
hipótese, está configurado o mandato tácito.

Assiste razão ao agravante pois, conforme se observada das
cópias das audiências juntadas aos autos, o subscritor do agravo de
instrumento possui mandato tácito.

Quanto à validade do substabelecimento conferido à subs-
critora do recurso de revista (fl. 44), cabe à Turma julgadora o exame
de sua validade.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 97 e determino
a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-237/2006-064-01-40.2

A G R AVA N T E : PAULO CESAR SANTOS DO AMARAL

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

- COMLURB

ADVOGADO : DR. GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE

D E S P A C H O

Recebo a petição de fl. 155 como pedido de reconside-
ração.

Mantenho o despacho de fl. 152. Com efeito, caberia à parte,
quando da interposição do agravo de instrumento, comprovar a ocor-
rência de feriado local ou dia útil em que não tenha havido ex-
pediente forense, de modo a justificar a prorrogação do prazo até a
data da interposição do agravo (Súmula n.º 385 do TST).

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-304/2007-011-12-40.4

A G R AVA N T E : TOK SUL CONFECÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCOS SÁVIO ZANELLA

A G R AVA D O : ADÉLIA MARIA QUINTINO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ TITO VOSS

A G R AVA D O : TAIKA CONFECÇÕES DE JEANS LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS SANDRO HEINERT

A G R AVA D O : ZION INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. E OU-

TRA

ADVOGADO : DR. MARCOS SÁVIO ZANELLA

A G R AVA D O : COMPANHIA ROTTA COMÉRCIO E CONFEC-

ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO FERREIRA

A G R AVA D O : WCA ACÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. JULIANO A. PAESE

D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 144/149 como pedido de recon-
sideração.

Mantenho o despacho de fl. 133. Com efeito, o agravante
não juntou aos autos, no momento da formação do agravo de ins-
trumento, cópia da guia do depósito recursal relativo ao recurso de
revista, peça de traslado obrigatório, sem a qual esta Corte não po-
deria averiguar o regular preparo do apelo.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-365/2003-060-01-40.8

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MAURICIO MARTINEZ TOLEDO DOS SANTOS

A G R AVA D O : WELLINGTON CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. ARTUR RIBEIRO DA COSTA E SÁ

A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE UNISERV - UNIÃO SERVIÇOS

GERAIS LTDA.

D E S P A C H O
Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 315, denegou

seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pelo reclamado por irregularidade de traslado, já que ausente a cer-
tidão de publicação do despacho denegatório do recurso de revista.

O recorrente insurge-se às fls. 319/320, sustentando que foi
intimado por mandado cumprido por oficial de justiça, que se tras-
ladado encontra nos autos.

Verifica-se equívoco no despacho de fl. 315, ao afirmar que
não foi juntada aos autos a certidão de publicação do despacho
denegatório do recurso de revista, já que esse documento foi tras-
ladado à fl. 297 (embora se verifique que, a contar da data de
publicação do despacho denegatório do recurso de revista, estaria
intempestivo o agravo). Porém, mostra-se conveniente melhor exame
sobre a validade do documento cuja cópia encontra-se à fl. 299 dos
autos (mandado de intimação do Município), a fim de se concluir pela
tempestividade ou não do agravo.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 315 e determino
a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-456/2002-325-09-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ -

S A N E PA R

ADVOGADA : DRA. MARIELZA FORNACIARI BLOOT

A G R AVA D O : GERALDO MENDES DE AGUIAR

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA RAMOS BETTEGA

D E S P A C H O

A empresa apresenta pedido de reconsideração à fl. 70.
Mantenho o despacho de fl. 67. Com efeito, a juntada ex-

temporânea de cópia da procuração que outorgou poderes à Dra.
Marielza Fornaciari Bloot não tem o condão de sanar a irregularidade
de representação processual do agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-813/2004-291-02-40.3

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-

NOR - FEBEM/SP

ADVOGADO : DR. MARISA ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : ESTELA COPE

ADVOGADO : DR. SÍLVIO SANTANA

A G R AVA D O : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S. C. LTDA.

D E S P A C H O
Recebo a petição de fls. 175/177 como pedido de recon-

sideração.
Mantenho o despacho de fl. 174. Com efeito, cabia à FE-

BEM/SP, à época da interposição do agravo de instrumento, fornecer
elementos para que o julgador pudesse concluir que a subscritora
daquele apelo era procuradora, ocupante de cargo efetivo do quadro
da Fundação.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1038/2006-044-03-40.6

A G R AVA N T E : SUDOESTE CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : OSMANE MENDES MACHADO

ADVOGADO : DR. DÉCIO RODRIGUES DANTAS

D E S P A C H O

Insurge-se a reclamada contra o despacho de fl. 202 que
denegou seguimento ao agravo de instrumento por irregularidade de
representação processual. Sustenta que no dia 22.08.2007 foi pro-
tocolada petição juntando os instrumentos de mandato em nome do
Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira.

Mantenho o despacho de fl. 202. Com efeito, ao que tudo
indica, a petição e documentos a que se refere a parte foram juntados
aos autos principais e, não, neste agravo de instrumento. Ademais, a
petição a que se refere a empresa é posterior à interposição do agravo
de instrumento, protocolado em 17.08.2007.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1336/2006-101-08-40.9

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE MOJU

ADVOGADO : DR. ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO

A G R AVA D O : LINDALVA DA SILVA E SOUZA

D E S P A C H O
Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 99, denegou

seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pelo reclamado por intempestividade.

O recorrente insurge-se às fls. 102/103, sustentando a tem-
pestividade do apelo.

Assiste razão ao agravante pois, considerando-se o prazo em
dobro para recorrer, a que tem direito o Município, o seu agravo de
instrumento está tempestivo.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 99 e determino
a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-1982/2005-013-06-40.8

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

ADVOGADO : DR. EDMILSON BÔAVIAGEM ALBUQUERQUE ME-
LO JÚNIOR

A G R AVA D O : JOSUÉ FÉLIX DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. EVALDO NOGUEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O : COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO SOLIDÁ-

RIO DO AMAZONAS - CODESCOOP/AMA

D E S P A C H O
Esta Presidência, por meio da decisão de fl. 240, denegou

seguimento ao agravo de instrumento em recurso de revista interposto
pela reclamada, por considerá-lo intempestivo.

A recorrente insurge-se às fls. 244/245, sustentando que seu
apelo foi protocolado tempestivamente.

Assiste razão ao agravante pois, conforme se extrai dos do-
cumentos juntados aos autos, em especial os de fls. 235 e 237, o
agravo de instrumento foi interposto no dia 17/10/2007, último dia do
prazo recursal.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fl. 240 e determino
a imediata distribuição do agravo de instrumento, na forma regi-
mental.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2180/1998-043-01-40.4

A G R AVA N T E : SONIA FERREIRA BARBOSA GARRITANO

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA LOURENÇO DE SOUZA

A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIANA SILVA BASTOS
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D E S P A C H O

Recebo a petição de fls. 94/95 como pedido de reconsi-
deração.

Mantenho o despacho de fl. 91. Com efeito, está ilegível o
registro do protocolo do recurso de revista na cópia juntada aos autos
(fl. 67), o que inviabiliza a esta Corte apreciar a tempestividade desse
apelo.

Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-2374/2006-472-02-40.3

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO FEDATTO

A G R AVA D O : CLOTILDE MARIA DE SOUZA ALEGRE

ADVOGADO : DR. VALDELIZ PEREIRA LOPES

D E S P A C H O

MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL interpõe recurso
de embargos, nos termos do art. 894, da CLT e Súmula n.º 353 do
TST. Impugna o despacho proferido por esta Presidência à fl. 65, por
meio do qual foi negado seguimento ao agravo de instrumento, diante
da irregularidade de representação processual, posteriormente mantido
pelo despacho de fl. 74, por meio do qual foi negado pedido de
reconsideração.

Consoante o disposto nos arts. 71, II, "a", do Regimento
Interno do TST e 894, II, da CLT, com a redação conferida pela Lei
n.º 11.496, de 25/6/2007, compete à Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais julgar os embargos interpostos a decisões di-
vergentes entre Turmas, ou destas com decisão da própria Subseção
Especializada, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância
com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do
Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal.

Da análise desses dispositivos, tem-se por incabível a in-
terposição de embargos à decisão proferida pela Presidência do
T S T.

O princípio da fungibilidade dos recursos não pode ser ob-
servado no caso em exame, ante a inafastável impropriedade do apelo
veiculado. A aplicação desse princípio restringe-se à hipótese de
dúvida plausível acerca da utilização do recurso adequado, quando
não existe no ordenamento jurídico medida judicial específica para
possibilitar à parte a manifestação de seu inconformismo, e desde que
não haja erro grosseiro. No caso, a parte além de intitular seu recurso
de embargos, invocou como fundamento os dispositivos pertinentes a
essa modalidade recursal.

Ante o exposto, não admito o recurso, por incabível.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST- P-102504/2008.7
1-Junte-se.
2- Baixem os autos, conforme solicitado.
3-Publique-se.
Em 16/9/2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-595/2006-003-24-40.0

A G R AVA N T E : IRENE TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : DR. LOPOLDO FERNANDES DA SILVA LOPES

A G R AVA D O : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO

SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST-P-100808/2008.5
1- Com fundamento no § 4° do art. 162 do CPC, junte-se e

alterem-se os registros, desde que observadas pelo(a) Agravado(a) as
formalidades legais.

2- Dê-se vista pelo prazo legal.
3- Publique-se.
Em 11/9/2008.
ANA LUCIA REGO QUEIROZ

Secretária do T. Pleno, do Órgão Especial e da Seção Esp. Em
Dissídios Coletivos do TST

PROC. Nº TST-AIRR-754/2007-121-18-40.0

A G R AVA N T E : GOIASA GOIATUBA ÁLCOOL LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARLA MARIA SANTOS CARNEIRO

A G R AVA D O : CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO MURILO DE SOUZA ALMEIDA

D E S PA C H O

P E T I Ç Ã O - P - 11 2 9 3 1 / 2 0 0 8 . 9
1-À SETPOEDC para juntar.
2-Considerando o acordo noticiado, baixem-se os autos à

origem, para as providências de direito.
3-Publique-se.
Em 16/9/2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-964/2004-028-01-40.4

A G R AVA N T E : ZILTON DE SOUZA PAULO

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MACHADO

A G R AVA D O : RÁDIO UNIVERSITÁRIA METROPOLITANA LT-

DA.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO SÉRGIO DIAS

D E S PA C H O

PETIÇÃO-TST-P-108950/2008.5
1-Arquive-se, porquanto a petição original não foi apresen-

tada, conforme determina o art. 2º da Lei nº 9.800/99, e certificado
pela Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e Seção Espe-
cializada em Dissídios Coletivos.

2-Publique-se.
Em 16/9/2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-1714/2005-033-15-40.1

A G R AVA N T E : HOTEL CINCO IRMÃOS LTDA. - ME

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DE OLIVEIRA CABRAL

A G R AVA D O : JOSÉ DE LIMA VIANA

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO CARDOSO

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST- P-106843/2008.3
1-Junte-se.
2- Baixem-se os autos, conforme solicitado.
3-Publique-se.
Em 16/9/2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-2100/2000-020-01-40.2

A G R AVA N T E : ISMAR COELHO DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

A G R AVA D O : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-

CIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. CELSO BARRETO NETO

A G R AVA D O : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. LEONAN CALDERARO FILHO

D E S P A C H O

PETIÇÃO TST-P-85286/2008.9
De ordem do Ex.mo Ministro Rider Nogueira de Brito, Pre-

sidente desta Corte, dê-se vista, conforme solicitado.
Publique-se.
Em 1º/8/2008

ANA LUCIA REGO QUEIROZ
Secretária do T. Pleno, do Órgão Especial e da

Seção Esp. em Díssidios Coletivos do TST

<!ID1381932-0>

PROC. Nº TST-AIRR-1318/2006-057-02-40.6

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. JAIR JOSÉ PERIN

A G R AVA D O : CIRYUS - EMPREENDIMENTOS MOBILIÁRIOS

LT D A .

ADVOGADO : DR. FABIANI LOPES

D E S P A C H O

Nos termos do art. 897, § 5º, da CLT, e do item X da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, é responsabilidade das
partes providenciar a correta formação do instrumento, de modo a
possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, não cabendo a promoção de diligência para suprir eventual
ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da intimação pessoal do
despacho agravado, peça essencial para o exame da tempestividade de
sua interposição, ou seja, o atendimento do prazo previsto no art. 897,
caput, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2008.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)
RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-395/2005-018-04-40.4

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. JAIR JOSÉ PERIN

A G R AVA D O : DÉBORA MACHADO GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. SIRLEI SGARBI

A G R AVA D O : GAÚCHA SERVICE - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

LT D A .

D E S P A C H O
A União foi intimada do despacho proferido por esta Pre-

sidência à fl. 494, por meio do ofício de fl. 495, dirigido à Pro-
curadoria-Geral Federal.

A União, à fl. 498, requer a intimação da Procuradoria-Geral
da União, a quem cabe a sua representação judicial nestes autos, em
razão da matéria debatida, e a conseqüente devolução do prazo re-
cursal.

Assim, torno sem efeito a intimação de fl. 495, e deter-
mino:

1 - Seja reautuado o processo, a fim de que conste como
Agravante a UNIÃO (PGU);

2 - seja intimada a União do despacho de fl. 494, por meio
da Procuradoria-Geral da União.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-395/2005-018-04-40.4

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. JAIR JOSÉ PERIN

A G R AVA D O : DÉBORA MACHADO GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. SIRLEI SGARBI

A G R AVA D O : GAÚCHA SERVICE - SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

LT D A .

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa n.º 16/99

desta Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta for-
mação do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para
suprir eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do acórdão do
TRT proferido nos embargos de declaração, peça de traslado obri-
gatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça
impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente, caso seja
provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 22 de julho de 2008.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)
RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-427/2006-003-03-40.9

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. JAIR JOSÉ PERIN

A G R AVA D O : TÉCNICOS EM TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO GUERRA JÚNIOR

<!ID1383657-0>

PROC. Nº TST-AIRR-3963/2006-004-09-40.0

A G R AVA N T E : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : DR. WILLIAN MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O : SIDNEY ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO ZAINA

D E S PA C H O

PETIÇÃO TST- P-109397/2008.2
1-Junte-se.
2- Baixem-se os autos, conforme solicitado.
3-Publique-se.
Em 16/9/2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-241/2006-034-15-40.2

A G R AVA N T E : BIAGIO DELL´AGLI & CIA. LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARLA MACIEL CAVALCANTE

A G R AVA D O : MAURO RODRIGUES TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. SYLVIA CRISTINA DE ALENCAR

D E S PA C H O

PETIÇÃO-P- 102556/2008.3
1-À SETPOEDC para juntar.
2-Considerando o acordo noticiado, baixem-se os autos à

origem, para as providências de direito.
3-Publique-se.
Em 16/9/2008.
Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-AIRR-353/2007-003-18-40.0

A G R AVA N T E : RENATA BARBOSA NUNES

ADVOGADO : DR. BRUNO CARVALHO MACHADO

A G R AVA D O : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

ADVOGADO : DR. EDUARDO VALDERRAMAS FILHO
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D E S P A C H O

A União foi intimada do despacho proferido por esta Pre-
sidência à fl. 99, por meio do ofício de fl. 100, dirigido à Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional.

A União, às fls. 103/104, requer a intimação da Procura-
doria-Geral da União, a quem cabe a sua representação judicial nestes
autos, em razão da matéria debatida, e a conseqüente devolução do
prazo recursal.

Assim, torno sem efeito a intimação de fl. 100 e deter-
mino:

1 - Seja reautuado o processo, a fim de que conste como
Agravante a UNIÃO (PGU);

2 - seja intimada a União do despacho de fl. 99, por meio da
Procuradoria-Geral da União.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-427/2006-003-03-40.9

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. JAIR JOSÉ PERIN

A G R AVA D O : TÉCNICOS EM TRANSPORTE LTDA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO GUERRA JÚNIOR

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que o agravante não providenciou a cópia do inteiro teor do
acórdão do TRT proferido nos embargos de declaração, peça de
traslado obrigatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência
dessa peça impossibilita a Turma de apreciar a revista imediatamente,
caso seja provido o agravo.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2008.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)
RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-594/2006-074-03-40.7

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. JAIR JOSÉ PERIN

A G R AVA D O : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DRA. SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

D E S P A C H O

A União, na pessoa do Procurador da Fazenda Nacional,
requer a intimação da Procuradoria-Geral da União, a quem cabe
representá-la e a conseqüente devolução do prazo recursal. Afirma
que não tem razão para constar no feito. (fls. 185/186)

Decido.
O processo foi autuado incorretamente, tendo como agra-

vante a União (PGFN). O despacho de fl. 182 aludiu a essa autuação
e por esse motivo foi intimado o Procurador-Geral da Fazenda Na-
cional. (fl. 183)

Determino, pois, a alteração da capa e demais registros do
processo, a republicação do despacho de fl. 182, agora, constando
como agravante a União (PGU), e a intimação da União na pessoa do
seu Procurador-Geral. O prazo recursal, conseqüentemente, será de-
volvido.

Publique-se.
Brasília, 5 de setembro de 2008.

RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-594/2006-074-03-40.7

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. JAIR JOSÉ PERIN

A G R AVA D O : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DRA. SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

D E S P A C H O

Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, já que a parte agravante não providenciou a cópia do inteiro
teor do despacho agravado, peça de traslado obrigatório, na forma do
art. 897, § 5º, I, da CLT. A ausência dessa peça inviabiliza a apre-
ciação das razões do agravo, cuja única finalidade é desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2008.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)
RIDER DE BRITO - Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-628/2006-034-15-40.9

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. JAIR JOSÉ PERIN

A G R AVA D O : JOSÉ ÂNGELO GERMINI

ADVOGADO : DR. LUIS AUGUSTO LOUP

A G R AVA D O : SINVIS - SISTEMAS INTEGRADOS DE VIGILÂN-

CIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. WAGNER MÁRCIO COSTA

A G R AVA D O : RENOVIAS CONCESSIONÁRIA S.A.

D E S P A C H O
A União foi intimada do despacho proferido por esta Pre-

sidência à fl. 59, por meio do ofício de fl. 60, dirigido à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional.

A União, à fl. 63, requer a intimação da Procuradoria-Geral
da União, a quem cabe a sua representação judicial nestes autos, em
razão da matéria debatida, e a conseqüente devolução do prazo re-
cursal.

Assim, torno sem efeito a intimação de fl. 60 e determino:
1 - Seja reautuado o processo, a fim de que conste como

Agravante a UNIÃO (PGU);
2 - seja intimada a União do despacho de fl. 59, por meio da

Procuradoria-Geral da União.
Publique-se.

Brasília, 10 de setembro de 2008.
RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-AIRR-628/2006-034-15-40.9

A G R AVA N T E : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. JAIR JOSÉ PERIN

A G R AVA D O : JOSÉ ÂNGELO GERMINI

ADVOGADO : DR. LUIS AUGUSTO LOUP

A G R AVA D O : SINVIS - SISTEMAS INTEGRADOS DE VIGILÂN-

CIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. WAGNER MÁRCIO COSTA

A G R AVA D O : RENOVIAS CONCESSIONÁRIA S.A.

D E S P A C H O
Nos termos do item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta

Corte, é responsabilidade das partes providenciar a correta formação
do instrumento, não cabendo a promoção de diligência para suprir
eventual ausência de peças, ainda que essenciais.

Neste caso, o agravo de instrumento está irregularmente for-
mado, pois a parte não providenciou a cópia da procuração do se-
gundo agravado, Renovias Concessionária S.A., peça de traslado obri-
gatório, na forma do art. 897, § 5º, I, da CLT.

Esclareça-se que o direito à prestação jurisdicional, asse-
gurado constitucionalmente, está vinculado ao cumprimento das exi-
gências legais para a interposição dos recursos.

Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de ins-
trumento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 18 de junho de 2008.

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)
RIDER DE BRITO

Ministro Presidente do TST
<!ID1382524-0>

PROC. Nº TST-RODC-338/2003-000-10-00.8

RECORRENTE : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-

TAL DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS OTANHO

RECORRENTE :

SINDICATO DOS SERVIDORES E

EMPREGADOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

, FUNDACIONAL, DAS

AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS

E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA DO DISTRITO
FEDERAL - SINDSER

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RECORRIDO : OS MESMOS

D E S P A C H O
Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco)

dias, a começar pela Suscitante, informando se ocorreu a desistência
dos recursos ordinários interpostos, tendo em vista o acordo coletivo
de trabalho, juntado às fls. 384/397, que se refere à sentença nor-
mativa proferida nos presentes autos.

Publique-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 16 de setembro de 2008.
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

Ministro Relator

COORDENADORIA DA SUBSEÇÃO I
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID1382686-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : A-E-AIRR-10/1998-302-04-40.8 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCIANO PIVATTO

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : MARLI MARINS BORGES

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO SCHÜETZ

A G R AVA D O ( S ) : VITA ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SELMAR INÁCIO SCHMITT

A G R AVA D O ( S ) : ASES DO ESPETO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE-
NEGADO. ARTIGO 894, II, DA CLT. REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 11.496/2007. INCONSTITUCIONALIDADE POR VIOLA-
ÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA IGUALDADE E DO AMPLO ACES-
SO AO PODER JUDICIÁRIO. DENÚNCIA NA ACOLHIDA. Não
afronta o artigo 5º, II e XXXV, da Constituição Federal de 1988 o
despacho que nega seguimento a recurso de embargos por desfun-
damentado, tendo em vista que não foi indicada divergência juris-
prudencial. In casu, as disposições do artigo 894, II, da CLT, com a
redação que lhe foi conferida pela Lei nº 11.496/2007, não limitam o
direito de ação, mas apenas restringem as hipóteses de cabimento de
uma espécie recursal dentro do campo de discricionariedade do le-
gislador, fundamentada na necessidade de maior celeridade processual
e no objetivo primordial desta Corte, que é o de uniformização da
jurisprudência deste c. Tribunal. Mantido o direito às partes, de forma
isonômica, de interpor recurso a esta e. Subseção, desde que ve-
rificada interpretação divergente do Direito do Trabalho pelas Turmas
deste e. Tribunal, não há que se cogitar de inconstitucionalidade da
Lei nº 11.496/2007 ou de direito adquirido à hipótese de cabimento
também por violação de dispositivos de lei ou da Constituição. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-14/1999-004-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BANRISUL PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FILIPE SANTANA HAACK

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARRANGHELLO

A D VO G A D O : DR. LÚCIO FRAGA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.496/2007. EMPREGADO DE EMPRESA DE PROCES-
SAMENTO DE DADOS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA OU-
TRAS EMPRESAS DO GRUPO ECONÔMICO. SÚMULA 239 DO
C. TST. A Súmula 239 do C. TST, parte final, ao tratar da des-
caracterização da condição de bancário, quando a empresa de pro-
cessamento de dados não presta serviços ao Banco com exclusi-
vidade, remete a atuação do empregado para outras atividades que
não estão vinculadas à tarefa do bancário, tema que necessita estar
devidamente enfrentado nas instâncias ordinárias para viabilizar o
reconhecimento de conflito jurisprudencial ou contrariedade com a
parte final Súmula, pois o que afasta a sua incidência não é tão-
somente o fato de a empresa de processamento de dados ter entre
seus clientes outras empresas não bancárias, mas sim, por óbvio, que
o empregado não esteja vinculado a tarefas bancárias exclusivamente.
Contrariedade com a Súmula 239 do C. TST não demonstrada, nem
conflito jurisprudencial apto ao confronto de teses, conforme Súmulas
23 e 296 do C. TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-33/2005-101-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : TACIANA MARIA DE SOUSA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, afastando a incidência da Súmula nº 422 do TST como
óbice ao conhecimento do agravo de instrumento do Reclamante,
determinar o retorno dos autos à e. 1ª Turma para que prossiga no
julgamento, como entender de direito.

E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO QUE NÃO CO-
NHECE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO COM BASE NA SÚ-
MULA Nº 422 DO TST. INCORREÇÃO. O r. despacho denegatório
adotou como razão de decidir a premissa de que, conforme expli-
citado no acórdão do TRT, somente integram a remuneração, para
efeitos de rescisão contratual, as parcelas recebidas de forma habitual,
o que não restou caracterizado nos autos, concluindo por não con-
figurada violação aos artigos 477 da CLT e 5º, XXXVI, da CF, a
ensejar o cabimento do recurso de revista. Registrou, outrossim, que
os arestos colacionados também não ensejavam o seguimento da
revista. A Reclamante, em agravo de instrumento, procurou demons-
trar mediante transcrição de trechos do recurso denegado, que o
acórdão recorrido equivocou-se ao considerar a habitualidade para o
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cálculo da indenização para fins rescisórios afrontando, portanto, os
dispositivos de lei retromencionados. Ademais, transcreveu novamen-
te os arestos trazidos em seu recurso de revista, ponderando que
intentou demonstrar a convergência destes com a sua tese. Nesse
contexto, inequívoca a conclusão de que, independentemente da even-
tual procedência dos argumentos deduzidos no agravo de instrumento,
aquele recurso não estava desfundamentado. Recurso de embargos
provido.

PROCESSO : E-ED-RR-50/2003-025-12-00.9 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : WILSON SÉRGIO ANTUNES LUZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. LEI 11.496/2007.
HIPÓTESE DE CABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos
do art. 894, inc. II, da CLT, com a redação conferida pela Lei
11.496/2007, "cabem embargos (...) das decisões das Turmas que
divergirem entre si, ou das decisões proferidas pela Seção de Dis-
sídios Individuais, salvo se a decisão recorrida estiver em conso-
nância com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Su-
perior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Assim, pu-
blicado o acórdão recorrido na vigência da Lei 11.496/2007, revela-se
inútil a indicação de afronta a disposição de lei. Por outro lado, é
pacífico nesta Corte o entendimento de que, em se tratando de pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, mostra-se
inviável o conhecimento do recurso por divergência jurisprudencial,
haja vista a ausência de identidade das premissas fáticas consignadas
na decisão recorrida e nos arestos indicado como paradigmas (Orien-
tação Jurisprudencial 115 da SBDI-1). Dessa forma, considerando a
nova redação do inciso II do art. 894 da CLT, revela-se incabível o
Recurso de Embargos quanto à negativa de prestação jurisdicional.

PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO

VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS TRA-

BALHISTAS. Segundo a diretriz da Orientação Jurisprudencial 270
da SDI-1 desta Corte, a transação extrajudicial que importa rescisão
do contrato de trabalho decorrente de adesão a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo. Ressalte-se que o Tribunal Pleno, no exame do
IUJ processado no ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, em 9/11/2006,
declarou aplicável a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 à
dispensa resultante de adesão ao Plano de Demissão incentivada do
Banco do Estado de Santa Catarina S/A - BESC.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-102/2006-013-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ROSANA DE OLIVEIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM MORAES DA SILVA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. HELOISA IZOLA

EMBARGADO(A) : COMISSÃO DOS BAIRROS DE BELÉM - CBB

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro João Ba-
tista Brito Pereira, conhecer do Recurso de Embargos, por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para res-
tabelecer o v. acórdão regional, declarando a responsabilidade do
Município pelos créditos trabalhistas reconhecidos à Reclamante.

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
ACÓRDÃO PUBLICADO EM DATA POSTERIOR À VIGÊNCIA
DA LEI Nº 11.496/2007. MUNICÍPIO DE BELÉM. PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE SAÚDE. CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO MUNICÍPIO. SÚMU-
LA Nº 331, ITEM IV, DO TST. É certo que a Carta Magna permite
que alguns serviços públicos essenciais sejam prestados pelo par-
ticular em regime de franca cooperação com a Administração Pública,
consoante os termos do artigo 199, § 1º, verbis: "As instituições
privadas poderão participar de forma complementar do sistema único
de saúde, segundo diretrizes deste mediante contrato de direito pú-
blico ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as
sem fins lucrativos.". Também correta a afirmação de que o contrato
administrativo não se confunde com o convênio; aquele pressupõe
interesses antagônicos da Administração e do contratado, e neste,
caracterizado pelo intuito dos pactuantes de recíproca colaboração, os
entes conveniados têm objetivos comuns, geralmente atividades de
fomento. No entanto, esta distinção não afasta a responsabilidade
subsidiária do ente federado, isso porque o Poder Público, ao ajustar
convênio com essas associações civis, além de lhes ceder sua ati-
vidade-fim, no caso saúde, repassa-lhes verbas públicas.

Saliento que, cada vez mais, toca a esta Corte a resolução de
situações em que o ente público - Estados, Municípios ou Distrito
Federal -, embora responsável pela prestação de serviço público à
população, delega tal encargo a particulares de forma pouco cri-
teriosa, acarretando prejuízo ao trabalhador que despendeu toda sua
força laboral em proveito da própria Administração Pública.

O ente federado realiza a escolha da parte conveniada, re-
passa-lhe verba pública e exerce um controle finalístico de sua atua-
ção. Se bem não escolhe incorre em culpa in eligendo, se bem não
fiscaliza incorre em culpa in vigilando. Precedente desta SBDI-1:
Processo nº TST-E-RR-1863/2005-003-08-00, julgado em

23/06/2008. Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-106/2005-134-05-40.9 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO
QUÍMICO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : POLITENO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MENEZES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a
fim de que, afastado o óbice da irregularidade de representação,
prossiga no exame do Agravo de Instrumento como entender de
direito.

E M E N TA : REPRESENTAÇÃO. PODERES LIMITADOS
À PRÁTICA DE ATOS PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO TRI-
BUNAL REGIONAL. REGULARIDADE. É regular a representação
processual do recorrente na hipótese em que o instrumento de man-
dato (ou o substabelecimento) contém cláusula limitando a repre-
sentação ao âmbito do Tribunal Regional, devendo o recurso ser
interposto perante aquele Tribunal.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-107/1998-006-17-00.6 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : RENATO GOMES MACHADO

A D VO G A D O : DR. BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ART. 118 DA
LEI 8.213/91. Decisão proferida em sintonia com a Súmula 378, item
II, desta Corte.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PEDIDO DE REINTE-

GRAÇÃO. CONCESSÃO DO SALÁRIO RELATIVO AO PE-

RÍODO DE ESTABILIDADE JÁ EXAURIDO. Não demonstrada
violação ao art. 896 da CLT com o não-conhecimento do Recurso de
Revista no particular.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. É inaplicável na Jus-
tiça do Trabalho a prescrição intercorrente (Súmula 114 desta Cor-
te).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-126/1999-020-01-00.7 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PEDRO DE ALMEIDA DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. ELIZETE COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. RECURSO DE EMBARGOS. NECESSIDADE DE EN-
FRENTAMENTO DOS FUNDAMENTOS ADUZIDOS NA DECI-
SÃO EMBARGADA. Os argumentos aduzidos nas razões de em-
bargos devem contrapor-se aos fundamentos norteadores da decisão
que se tenciona desconstituir. Do contrário, resulta desatendido o
requisito erigido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo
Civil, reputando-se carente de fundamentação o recurso. Hipótese de
incidência da Súmula n.º 422 do Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-134/2003-025-12-00.2 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ELIDA DACROCE GHISLENI

A D VO G A D O : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da preliminar de
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, conhecer
dos Embargos quanto ao tema "plano de incentivo à demissão vo-
luntária - transação - efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA
LEI Nº 11.496/2007 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - MATÉRIA ESTRANHA AO NOVO ESCOPO DOS
EMBARGOS

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
da vigência da Lei nº 11.496/2007, os presentes Embargos sujeitam-
se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. A impugnação contra eventual deficiência de fundamen-
tação de decisão não se insere no novo âmbito de competência desta
C. Subseção, que se dirige exclusivamente à uniformização da ju-
risprudência das Turmas do Eg. TST.

PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA

- RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. O Pleno do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, no jul-
gamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência suscitado
nos autos do ROAA-1.115/2002-000-12-00.6 (Relator: Min. José Lu-
ciano de Castilho Pereira, sessão de 9/11/2006), concluiu que não é
válida a cláusula coletiva que, em face da adesão do empregado a
plano de demissão incentivada, estabelece a quitação plena do con-
trato de trabalho.

2. A adesão a plano de demissão incentivada importa em
quitação apenas das parcelas compreendidas no recibo de quitação,
consoante o artigo 477, §2º, da CLT, a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 e a Súmula nº 330, ambas desta Corte.

Embargos conhecidos parcialmente e desprovidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-140/2006-654-09-00.3 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ANILTON KWIATKOWSKI MAYER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RONNE CRISTIAN NUNES

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração da Petros apenas para esclarecer que foi mantido o valor
dado à causa. Por unanimidade, acolher os embargos de declaração do
reclamante para acrescer ao dispositivo da v. decisão que se está
condenando as reclamadas, de forma solidária, no pagamento das
diferenças salariais, vencidas e vincendas, bem como a integração de
tais valores no salário de participação, bem como para determinar o
conseqüente pagamento de honorário assistenciais, no percentual de
15% sobre o valor da condenação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FUN-
DAÇÃO PETROS. ACOLHIMENTO. Acolhem-se os embargos de
declaração apenas para acrescer ao dispositivo da v. decisão que,
invertidos os ônus da sucumbência, mantém-se o valor da causa.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE.

ACOLHIMENTO. Acolhem-se os embargos de declaração para
acrescer no dispositivo da v. decisão que se está condenando as
reclamadas, de forma solidária, no pagamento das diferenças salariais,
vencidas e vincendas, bem como a integração de tais valores no
salário de participação e determinar a inversão do ônus da sucum-
bência, condenando as reclamadas nos honorários advocatícios, no
importe de 15% do valor da condenação.

PROCESSO : E-AIRR-143/2006-003-20-40.0 - TRT DA 20ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS -
EMSURB

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS DA SILVA

EMBARGADO(A) : REGINALDO MIGUEL DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA CÂMARA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de pretensão de re-
exame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem in-
cidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, segundo a
qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.
PROCESSO : E-RR-162/2002-079-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SANTA CRUZ S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : GERALDO CARMO ROQUE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

QUANDO VIGENTE A NOVA REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT,
CONFERIDA PELA LEI Nº 11.496/2007 - EMPREGADO RURAL -

PRESCRIÇÃO - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28 - INCI-
DÊNCIA IMEDIATA - ROMPIMENTO CONTRATUAL E AJUI-
ZAMENTO DA RECLAMATÓRIA APÓS A VIGÊNCIA DA NO-
VA REGRA CONSTITUCIONAL - EFEITOS. Estando consagrado
pelo Juízo Regional que a ação foi proposta após a publicação da
Emenda Constitucional nº 28/2000 (26/5/2000), que unificou em cin-
co anos o prazo prescricional para os trabalhadores urbanos e rurais,
até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho, mas
que a relação contratual iniciou-se antes de vir a lume a nova regra
prescricional, não se há de cogitar da retroatividade dos efeitos da
nova norma, que não se confunde com a sua aplicação imediata, mas
tão-somente do início do prazo prescricional de cinco anos a partir da
vigência da referida emenda constitucional, de modo a, decorrido este
prazo, estarem prescritas as lesões anteriores, ainda que operadas
antes da edição da norma. Contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 271 desta Corte não demonstrada, e sim a sua observância. Jul-
gados transcritos superados pela orientação jurisprudencial acima in-
dicada. Recurso de embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-ED-A-AIRR-164/2006-096-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. BRENO RABELO LOPES

EMBARGADO(A) : ERSON ALVES PIMENTA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PEREIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - RECURSO QUE NÃO SE AMOLDA AO PER-
MISSIVO DO ART. 894, II, DA CLT

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. Não prospera, assim, a alegação de ofensa a dispositivos
legais, uma vez que é impróprio o meio de veiculação da impug-
nação.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-171/2004-060-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

EMBARGADO(A) : DJAIR DA PAZ SANTOS SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. COMPLEMEN-

TAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SU-
PRESSÃO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. Inviável a reforma
da decisão da C. Turma, por divergência jurisprudencial, pois os
arestos colacionados apreciam a questão da prescrição relativa a não
inclusão da parcela auxílio-alimentação na complementação de apo-
sentadoria, sem adentrar na premissa objeto da v. decisão, de ser
inviável a incidência da Súmula 326 quando o eg. TRT não consigna
datas relativas a aposentadoria/desligamento dos autores, com o fim
de verificar o cumprimento do prazo prescricional, nos termos da
referida Súmula. Óbice das Súmulas 23 e 296 do C. TST. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-173/2003-101-22-00.3 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO CASTRO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI
11.496/2007. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-
RIO. BASE DE CÁLCULO. Estando o acórdão embargado em sin-
tonia com a Súmula 191 e a OJ 279 da SDI-I, ambas do TST, não
prospera o recurso sob a ótica da divergência invocada, pois, quanto
à base de cálculo do adicional de periculosidade do empregado ele-
tricitário, a função uniformizadora, endereçada a esta Corte, já foi
desempenhada. Incidência do art. 894, II, in fine, da CLT.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-183/2005-038-05-00.1 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

A D VO G A D O : DR. RENATO LOBO GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : MARIA LAURA VERÍSSIMO E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES DALTRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de em-
bargos interpostos pelas reclamadas, apenas quanto ao tema "com-
plementação de aposentadoria. diferenças. acordo coletivo. promoção.
concessão de um nível apenas aos empregados em atividade", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI
11.496/2007. MATÉRIA COMUM. EXAME CONJUNTO. INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Os arestos trazidos ao
confronto de teses não se prestam ao fim colimado, seja porque
oriundos do STF e, ipso facto, insuscetíveis de demonstrar a exis-
tência de dissenso interna corporis, seja porque, quanto aos pro-
venientes desta Corte, incide o óbice da Súmula 296, I, do TST.

Recursos de embargos não-conhecidos, no tema.

MATÉRIA COMUM. EXAME CONJUNTO. PETROBRÁS
E PETROS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFE-
RENÇAS. ACORDO COLETIVO. PROMOÇÃO. CONCESSÃO DE
UM NÍVEL APENAS AOS EMPREGADOS EM ATIVIDADE. Se-
gundo Karl Larenz, a boa-fé objetiva orienta no sentido de que os
atos devem ser pautados pela coerência com os comportamentos an-
teriormente assumidos, de modo a não defraudar expectativas jus-
tificadamente geradas. Nesse diapasão, a concessão efetivada pela
primeira reclamada - PETROBRÁS -, por meio de acordo coletivo,
de incentivo horizontal, independentemente do nível hierárquico ou
da função desempenhada, tão-só aos empregados em atividade, quan-
do o regulamento da empresa, no que pertine a reajuste salarial,
assegura tratamento isonômico entre ativos, aposentados e pensio-
nistas, conduz ao reconhecimento de que tal ajuste coletivo se en-
contra em desarmonia com referido princípio, a assegurar a extensão
do benefício - reajustamento da remuneração - também aos inativos,
inafastável a natureza salarial da parcela.

Recursos de embargos conhecidos e não-providos, no as-

pecto.

PROCESSO : E-AIRR-207/2002-066-15-40.9 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : GILSON LINO DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 11.496/2007 - INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - PRESSUPOSTO INTRÍNSECO - CA-
BIMENTO. Os embargos interpostos contra decisão proferida em
agravo de instrumento, cuja discussão não se encontra circunscrita ao
exame de pressupostos extrínsecos do recurso respectivo, e sim à
ausência de pressuposto de natureza intrínseca, sendo negado pro-
vimento ao agravo de instrumento, exsurge nítida a aplicação do
óbice contido no Verbete nº 353 do TST, que somente admite ca-
bimento dos embargos na hipótese de o reexame da decisão da Turma
encontrar-se vinculado à ocorrência de julgamento adstrito à veri-
ficação e conclusão de ausência de pressuposto extrínseco do recurso
apreciado no TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-209/2003-491-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

EMBARGADO(A) : LUZIA PIRES

A D VO G A D O : DR. EDMAR MARIS LESSA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SUZANO

A D VO G A D O : DR. JORGE RADI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE
DA LEI 11.496/2007. PARCELA DENOMINADA "SEXTA PARTE"
INSTITUÍDA EM PRECEITO DA LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO DE SUZANO. CONSTITUCIONALIDADE. CABIMENTO.
Incabível o recurso de embargos contra acórdão turmário que, ao
exame da controvérsia sobre a constitucionalidade do benefício de-
nominado "sexta parte", instituído em preceito da Lei Orgânica do
Município de Suzano, nega provimento ao agravo de instrumento.
Incidência da Súmula 353 do TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-214/2003-999-22-00.3 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOHN CORDEIRO DA SILVA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : HEITOR NERES DIAS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007. REINTEGRAÇÃO. DIS-
PENSA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA. CORREIOS. DECI-
SÃO PROFERIDA PELA TURMA EM SINTONIA COM O EN-
TENDIMENTO CONSAGRADO NO ITEM II DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL N.º 247 DA SBDI-I DO TST. De acordo com
o disposto na parte final do inciso II do artigo 894 da CLT, não cabe
recurso de embargos "se a decisão recorrida estiver em consonância
com orientação jurisprudencial ou súmula do Tribunal Superior do
Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Proferida a decisão da
Turma em sintonia com o item II da Orientação Jurisprudencial n.º
247 da SBDI-I do TST, no sentido de que "a validade do ato de
despedida do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos (ECT) está condicionada à motivação, por gozar a empresa
do mesmo tratamento destinado à Fazenda Pública em relação à
imunidade tributária e à execução por precatório, além das prer-
rogativas de foro, prazos e custas processuais", incabíveis os pre-
sentes embargos por dissenso jurisprudencial. Não há falar tampouco
em contrariedade ao item II da Súmula n.º 390 do TST em face da
existência de precedente jurisprudencial específico a reger a hipótese.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-217/2004-014-10-40.4 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

EMBARGADO(A) : RICARDO VIEIRA GUEDES

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

EMBARGADO(A) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. RE-
CURSO DE EMBARGOS CONTRA DECISÃO EM RECURSO DE
REVISTA QUE NÃO FOI CONHECIDO QUANTO AOS PRES-
SUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA A INDICAÇÃO EX-
PRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT. É pacífico nesta
Corte o entendimento de que para a admissibilidade e conhecimento
de embargos, interpostos contra decisão mediante a qual não foi
conhecido o recurso de revista pela análise dos pressupostos in-
trínsecos, necessário que a parte embargante aponte expressamente a
violação ao art. 896 da CLT (Orientação Jurisprudencial 294 da SB-
DI-1).

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI 8.666/93. ALCANCE. MULTAS

PREVISTAS NOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. Incluindo-se as as
multas previstas nos arts. 467 e 477 da CLT dentre as verbas ina-
dimplidas pela prestadora dos serviços, e não havendo nenhuma res-
salva na Súmula 331 do TST acerca do alcance da responsabilidade
nela regulamentada, aquelas parcelas se inserem na responsabilidade
subsidiária prevista na citada Súmula.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-226/2006-142-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SÉRGIO RIBEIRO SOARES

EMBARGADO(A) : WILSON TEIXEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RECUR-
SO DE REVISTA. Em se tratando de pretensão de reexame dos
pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem incidência o
óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, segundo a qual "não
cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de
Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-255/2005-024-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VIAÇÃO PARAENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS NUNES GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : ANDERSON ANDRADE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO RAMOS LEÃO

EMBARGADO(A) : ILZUMAR GERALDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO JOSÉ PENIDO

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO CRUZEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERREIRA DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO - CABIMENTO - SÚMULA Nº 353 DO TST
Nos termos da Súmula nº 353 desta Corte, não cabem Em-

bargos contra acórdão que julgou o mérito do Agravo de Instrumento
e negou-lhe provimento, examinando requisitos intrínsecos do Re-
curso de Revista.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-272/2006-025-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. FLÁVIA SCHMIDT

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE CARVALHO DONIA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ ROTH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.
DIFERENÇAS SALARIAIS. PROGRESSÕES HORIZONTAIS
PREVISTAS EM NORMA INTERNA. SÚMULA 126/TST. A e.
Turma não conheceu do recurso de revista da reclamada ao fun-
damento de que "O Tribunal Regional, em análise conjunta do Re-
gulamento da empresa e do PCCS, traçou quadro fático de que a
progressão horizontal por antigüidade depende de tempo de serviço,
que no caso é de três anos, lucratividade da empresa no período
anterior, e que diante da faculdade de concessão pela empresa, não
ficou provado existência de fato impeditivo à implementação das
promoções que foram sustentadas pela análise das demonstrações
financeiras e dos orçamentos da empresa. (...)
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Ademais, não há como reexaminar a matéria, uma vez que o eg.
Tribunal Regional buscou fundamentos na previsão regulamentar, in-
terpretando, em conjunto, o PCCS e o Regulamento de Pessoal da
ECT, havendo comprovação do cumprimento dos requisitos para a
implementação das progressões horizontais postuladas, incidindo, no
caso, a Súmula nº 126 deste Tribunal". Nesse contexto, inespecíficos
os arestos trazidos a cotejo, porquanto nenhum deles expressa en-
tendimento acerca do fundamento adotado no v. acórdão recorrido
para não conhecer do apelo, qual seja, a Súmula 126/TST. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-280/2002-041-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCANJO

A D VO G A D O : DR. CARLOS BONINI

EMBARGADO(A) : GISLEINE MENDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉRCULES RIBEIRO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EMBAR-
GOS INTEMPESTIVOS

Rejeitam-se os Embargos de Declaração, se não houver
omissão, obscuridade ou contradição.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-355/2003-060-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : JAIRO MASAO KAWAKAMI

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença, e condenar a Reclamada ao
pagamento do adicional de periculosidade e reflexos, invertendo-se,
conseqüentemente, a sucumbência relativa aos honorários periciais.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO EM DATA POSTERIOR
À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 - TELESP - ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. TANQUES DE ARMAZENAMENTO DE
COMBUSTÍVEL. PRÉDIO VERTICAL. Esta e. SBDI-1, apreciando
demandas envolvendo a ora recorrente, vem entendendo devido o
adicional de periculosidade aos empregados que trabalham em prédio
vertical, como o da TELESP, que contém em um de seus andares
armazenamento de combustível, porque, em caso de sinistro, está em
risco a vida de todos os empregados que ali trabalham, e não só
daqueles que mantém contato direto com os tanques de combustível
que abastecem os geradores. Embargos desprovidos". (Processo nº
TST- E-ED-RR - 2809/2000-069-02-00, Relator: Ministro Vantuil
Abdala, SBDI-1-TST, DJ: 22/08/2008). Recurso de embargos co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-E-AIRR-360/2004-131-17-40.1 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : MINERAÇÃO NEMER LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARA FRAGA CÂMARA

EMBARGADO(A) : EDMILSON GONZAGA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. MARCELO SCHIAVINI COSSATI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE EMBARGOS. PREQUESTIONAMENTO À LUZ DE
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. CABIMENTO DE RECURSO
TRABALHISTA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL DO DE-
BATE. Na esteira da jurisprudência do Excelso Pretório, a contro-
vérsia atinente ao cabimento de recursos de competência desta Corte
reveste-se de estatura infraconstitucional. Nessa ordem de idéias, inó-
cua a tentativa de obter o prequestionamento à luz dos preceitos
constitucionais indicados, eis que a matéria já foi devidamente di-
rimida, sob enfoque dos arts. 894, II, da CLT e 5º, "b", da Lei
7.701/88.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-E-RR-386/2005-052-11-00.1 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : VILANI SOUSA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

<!ID1382686-2>

PROCESSO : ED-E-RR-405/2006-019-10-00.1 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : CLÁUDIO SCAFUTO

A D VO G A D O : DR. THIAGO D'ÁVILA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. EMÍLIA BORGES

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CINTIA TASHIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE EMBARGOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. RE-
JEIÇÃO. Deslindada a questão de forma clara e coerente, quanto ao
não-cabimento do recurso de embargos, preconizado no art. 894, II,
da CLT, em face de decisão turmária prolatada em sintonia com a OJ
346 da SDI-I, não existe omissão justificadora da oposição de em-
bargos de declaração, nos termos dos arts. 535 do CPC e 897-A da
C LT.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-408/2003-463-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ PAULO ALVES MOREIRA

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. PROMOÇÕES. DESCUMPRI-
MENTO DE OBRIGAÇÃO PREVISTA EM PLANO DE CARGO E
SALÁRIOS. Não tendo ocorrido na alteração do pactuado, mas o
descumprimento pelo reclamado de obrigação prevista em norma
interna, a prescrição é parcial. Precedentes da Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-415/2005-126-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE LEVY

EMBARGADO(A) : MANOEL GODE DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JORGE VEIGA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
11.496/2007. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DIVERGÊNCIA
INESPECÍFICA. O art. 894 da CLT, que disciplina a forma de pro-
cessamento do recurso de embargos na Justiça do Trabalho, teve sua
redação alterada pela Lei 11.496/2007, que limitou o seu cabimento à
demonstração de divergência jurisprudencial, a qual, por sua vez, há
de ser específica, para ensejar o conhecimento do recurso, revelando
a existência de teses diversas na interpretação, embora idênticos os
fatos que as ensejaram. In casu, revelaram-se inespecíficos os pa-
radigmas colacionados, ante a ausência de identidade fática com a
decisão embargada. Portanto, tem plena aplicabilidade à hipótese con-
creta a jurisprudência sedimentada na Súmula nº 296, I, desta Corte.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-422/1999-871-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON COUTINHO PEÑA

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

EMBARGADO(A) : JOÃO MARIA MACHADO

A D VO G A D O : DR. PAULO WALDIR LUDWIG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
por incabíveis.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
PUBLICADO EM 06/06/2008.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353. É assente que, afora as
ressalvas especificadas nas alíneas da Súmula n.º 353, não cabe re-
curso de embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão
proferida em agravo de instrumento. No caso, tem-se que a decisão
turmária procedeu à análise do mérito do agravo de instrumento, ou
seja, dos argumentos que objetivavam o processamento do recurso de
revista.

Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-ED-RR-437/1999-049-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MAIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : IARA PERRI DORADO

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.496/2007. DECISÃO DE TURMA QUE JULGA IM-
PRÓPRIA A CONVERSÃO DO RITO. DISSENSO JURISPRU-
DENCIAL NÃO CONFIGURADO. Inviável a reforma da decisão da
c. Turma quando a parte não logra demonstrar divergência específica
a impulsionar o conhecimento do recurso, a teor do artigo 894, II, da
CLT. Pertinência da Súmula nº 296, item I, do Tribunal Superior do
Trabalho. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-450/2003-403-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : LAURI SCHMATZ

A D VO G A D A : DRA. LENI VIEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTUNES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO BARDAGLI

EMBARGADO(A) : PAULO ANTUNES DA ROSA

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO BARDAGLI

EMBARGADO(A) : LEONEL MACHADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OZÓRIO ALCIDES ROCHA

EMBARGADO(A) : ROQUE DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. AIRTON LUÍS NESELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, conhecer do Recurso de Embargos, por afronta ao artigo 4º da
Lei nº 10.666/2003, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe pro-
vimento para determinar o recolhimento da contribuição previden-
ciária devida pelos reclamantes, na qualidade de contribuinte indi-
vidual, no percentual de 11% (onze por cento) sobre o valor do
acordo.

E M E N TA : ACORDO JUDICIAL. SEM RECONHECI-
MENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. RECOLHIMENTO
DA ALÍQUOTA DE 11% A CARGO DO RECLAMANTE. A re-
tenção da contribuição previdenciária determinada pelo Tribunal Re-
gional compõe-se de parcelas exigidas não só do empregador mas
também daquele que lhe presta serviços. Inteligência dos arts. 195,
inc. II, da Constituição da República e 4º da Lei 10.666/03.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-AIRR-463/2006-003-22-40.9 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

EMBARGADO(A) : MANOEL BUENO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB
A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO CONSTATADA PELO JUÍZO DE ADMISSIBILIDA-
DE A QUO E CONFIRMADA PELA TURMA. CABIMENTO. SÚ-
MULA 353/TST. Esta Corte negou provimento ao agravo de ins-
trumento, confirmando a irregularidade de representação do recurso
de revista declarada originariamente pelo juízo de admissibilidade a
quo. Dessarte, não há falar em declaração originária da Turma quanto
à ausência do pressuposto extrínseco de admissibilidade em tela.
Incabíveis, pois, os presentes embargos. Inteligência da Súmula
3 5 3 / T S T.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-A-ED-ED-AIRR-470/2003-036-03-40.2 - TRT DA 3ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA MINEIRA DE REFRESCOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEI-
RA

EMBARGADO(A) : JUCELINO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO BRIGOLINI FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
VERIFICADA DESDE O DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Tratando-se de pre-
tensão de afastamento da irregularidade de representação verificada
desde o despacho de admissibilidade do Recurso de Revista, tem
incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, de que
"não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de de-
cisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-AIRR-472/2000-020-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE
MESQUITA FILHO - UNESP

A D VO G A D A : DRA. LUDMILA DA S. B. MONTENEGRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DORIVAL JOSÉ GONÇALVES FRANCO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO EM EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. APLICAÇÃO
COMBINADA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSI-
TÓRIA Nº 18 DESTA E. SUBSEÇÃO COM O ARTIGO 896, § 5º,
DA CLT. POSSIBILIDADE. Os argumentos da Reclamada relativos à
suposta inaplicabilidade do artigo 896, § 5º, da CLT ao presente feito
são ininteligíveis, nos termos da Súmula nº 287 do excelso STF. Com
efeito, como demonstrado pelo r. despacho agravado, os embargos
foram interpostos contra decisão de Turma fundamentada na atual,
iterativa e notória jurisprudência deste c. Tribunal - segundo a qual a
cópia da certidão de publicação do acórdão do TRT de origem é peça
essencial na formação do agravo de instrumento - sendo perfeita-
mente possível a aplicação daquele dispositivo como óbice à ad-
missão dos embargos. Acrescente-se que o item III da Instrução
Normativa nº 17/99 deste c. Tribunal prevê expressamente que "apli-
ca-se ao processo do trabalho o caput do art. 557 do Código de
Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, salvo no
que tange aos recursos de revista, embargos e agravo de instrumento,
os quais continuam regidos pelo § 5º do art. 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT, que regulamenta as hipóteses de negativa de
seguimento a recurso" (destacamos). Não bastassem esses motivos, há
que se salientar ainda que o r. despacho está também fundamentado
nos artigos 557, caput, do CPC e 106, X, do Regimento Interno deste
c. Tribunal, contra os quais nada alega a Reclamada, atraindo a
incidência, portanto, da Súmula nº 283 do excelso STF.

APLICAÇÃO DA PARTE FINAL DA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 18 DESTA E. SUB-

SEÇÃO. FÉ-PÚBLICA DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA ESTADUAL. MERA ASSERTIVA, NA FO-

LHA DE ENCAMINHAMENTO DO RECURSO DE REVISTA,

DE QUE ELE ERA TEMPESTIVO. IMPOSSIBILIDADE. O r.
despacho que negou seguimento ao recurso de revista limitou-se a
consignar as datas de interposição daquele recurso, por equívoco, no
e. TRT da 2ª Região, e no e. TRT da 15ª Região, sem, porém,
registrar a data de publicação do v. acórdão recorrido.

Nesse contexto, não há como se admitir que a mera alegação
da Reclamada, na folha de encaminhamento de seu recurso de revista
de que aquele apelo seria tempestivo, atraia a incidência da parte final
da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 dessa e. Subseção.
Com efeito, o fato de a Reclamada pertencer à Administração Pública
Estadual não lhe concede fé pública para prática de todo e qualquer
ato processual. Isso porque os privilégios processuais da Fazenda
Pública, não obstante vastíssimos, são ainda exceções à regra geral de
isonomia das partes, e portanto devem ser interpretados restritiva-
mente, sob pena de grave subversão de princípio elementar de Her-
menêutica Jurídica. Nesse contexto, não havendo lei que conceda aos
entes da Administração Pública o privilégio de ter suas alegações
deduzidas em juízo equiparadas a atos de expediente do próprio
Poder Judiciário, é moral e juridicamente inadmissível cogitar-se de
"presunção de veracidade" da tempestividade do agravo de instru-
mento apenas porque assim afirmado pela Reclamada na folha de
encaminhamento do recurso. Recurso de agravo não provido.

PROCESSO : E-ED-RR-553/2001-023-05-00.8 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS BATISTA NEVES

A D VO G A D O : DR. MANOEL GUIMARÃES NUNES

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/2007 - FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA
Não comportam conhecimento os Embargos interpostos a

acórdão publicado posteriormente à vigência da Lei nº 11.496/2007,
se não fundamentados em divergência jurisprudencial.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-577/2003-023-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : ALTAMIRO MANOEL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO ORDINÁRIO. DE-
SERÇÃO. RECOLHIMENTO DA MULTA POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. PRESSUPOSTO DE RECORRIBILIDADE. O recolhimento
do valor correspondente à indenização por litigância de má-fé não
constitui pressuposto processual de admissibilidade para a interpo-
sição de nenhum recurso. O percentual estabelecido na lei para a
satisfação de tal título incide sobre o valor da causa e não implica a
majoração do valor da condenação. Não se pode, daí, impor à parte
apenada a exigência da complementação do valor recolhido para a
satisfação das custas processuais sem que resulte desse procedimento
o cerceamento do seu direito de defesa. Precedentes desta SBDI-I.
Recurso de embargos conhecido e não provido.

PROCESSO : E-RR-595/2004-071-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CÉLIA REGINA DE OLIVEIRA MAIA

A D VO G A D O : DR. ADRAILDO PEREIRA DA SILVA FILHO

EMBARGADO(A) : MÉIER SORTE LOTERIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARTINS SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO

DE REVISTA MEDIANTE FAC-SÍMILE. NÃO JUNTADA DO
ORIGINAL. SÚMULA Nº 387 DO TST. Recurso de embargos en-
viado apenas via fac-símile, sem a juntada dos originais, impossibilita
o conhecimento do apelo, nos termos da Lei nº 9.800/99 e da Súmula
nº 387 do C. TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-598/2006-031-07-00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JANDAIA INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : AGRO-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
FRANBEL LTDA.

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ALDEMIR DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARREIROS ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. PROVA TESTE-

MUNHAL. SUSPEIÇÃO. SÚMULA Nº 357 DO TST VIGÊNCIA
DA LEI Nº 11.496/2007. Inviável a reforma da decisão da C. Turma
quando em consonância com a Súmula nº 357 do TST, a teor do
artigo 894, II, da CLT. Embargos não conhecidos.
PROCESSO : E-AIRR-608/2006-080-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : MAMORU RODOLFO HOJO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANE PEREIRA

EMBARGADO(A) : ARMINDIA FERREIRA MACHADO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO FERRAZ CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
por inexistentes.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. ACÓRDÃO TURMÁRIO
PUBLICADO EM 23/05/2008.

RECURSO DE REVISTA NÃO ADMITIDO PELA VI-

CE-PRESIDÊNCIA DO TRT DA 3ª REGIÃO POR AUSÊNCIA

DA PROCURAÇÃO DO SEU SUBSCRITOR. AGRAVO DE

INSTRUMENTO IGUALMENTE NÃO CONHECIDO PELA

DOUTA 8.ª TURMA, POR AUSÊNCIA DE TRASLADO DA

PROCURAÇÃO DO MESMO ADVOGADO QUE SUBSCRE-

VEU O RECURSO DE REVISTA ENTÃO INEXISTENTE. IN-

TERPOSIÇÃO DE RECURSO DE EMBARGOS PARA A SBDI-

1 DO TST SEM A JUNTADA DA INDISPENSÁVEL PROCU-

RAÇÃO DO JÁ MENCIONADO CAUSÍDICO. RECURSO DE

EMBARGOS NÃO CONHECIDO POR INEXISTENTE.

Não se conhece do Recurso de Embargos, por inexistente, quando
o seu subscritor não traz para os autos o indispensável instrumento de pro-
curação, conferindo-lhe poderes para falar em nome da parte embargante.
No caso concreto há uma circunstância agravante em relação ao subscritor
do presente Recurso de Embargos, que foi o mesmo que subscreveu o Re-
curso de Revista e o Agravo de Instrumento. É que, em relação a esses dois
últimos Apelos, a Vice-Presidência do 3.º Regional e a 8ª Turma desta Corte
já tinham detectado a irregularidade de representação processual, porque
inexistente a procuração, bem como não havia mandato tácito, razão pela
qual ambos invocaram a orientação da Súmula 164 desta Corte como óbice
ao prosseguimento dos recursos interpostos. Nos presentes Embargos, o
mesmo causídico, não cuidou também de juntar a indispensável procuração.
Recurso de Embargos não conhecido, por inexistente.
PROCESSO : E-RR-625/2002-011-07-00.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB

A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007. REINTEGRAÇÃO. DISPENSA
IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA. CORREIOS. DECISÃO PROFE-
RIDA PELA TURMA EM SINTONIA COM O ENTENDIMENTO
CONSAGRADO NO ITEM II DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL N.º 247 DA SBDI-I DO TST. De acordo com o disposto na parte
final do inciso II do artigo 894 da CLT, não cabe recurso de embargos "se
a decisão recorrida estiver em consonância com orientação jurisprudencial
ou súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal
Federal". Proferida a decisão da Turma em sintonia com o item II da
Orientação Jurisprudencial n.º 247 da SBDI-I do TST, no sentido de que
"a validade do ato de despedida do empregado da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos (ECT) está condicionada à motivação, por gozar a
empresa do mesmo tratamento destinado à Fazenda Pública em relação à
imunidade tributária e à execução por precatório, além das prerrogativas
de foro, prazos e custas processuais", incabíveis os presentes embargos
por dissenso jurisprudencial. Não há falar tampouco em contrariedade ao
item II da Súmula n.º 390 do TST em face da existência de precedente
jurisprudencial específico a reger a hipótese. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-627/2005-060-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : RITA APARECIDA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D O : DR. ANA CECÍLIA COSTA PONCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. BANCÁRIO.

CARGO DE CONFIANÇA. SUBSTITUIÇÃO AO CARGO DE AS-
SISTENTE ADMINISTRATIVO II. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL INESPECÍFICA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. O
Eg. Tribunal Regional consignou que a reclamante, em caráter de
substituição, executava tarefas de fidúcia superior àquela exigida de
outros bancários. A C. Turma aplicou o óbice do item I da Súmula
102 do TST, na medida que entendimento contrário importaria o
reexame do conjunto fático-probatório. Inviável, portanto, a reforma
da decisão da c. Turma ante a inespecificidade dos arestos cola-
cionados ao dissenso jurisprudencial. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-681/2004-023-21-41.4 - TRT DA 21ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO DE FREITAS PRAXEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. REVELIA. HO-
RAS EXTRAS. LEI 11.496/2007. Não ensejam o conhecimento do
Recurso de Embargos aresto inespecífico (Súmula 296, item I, do
TST) que não guarda pertinência com a hipótese discutida.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-712/2004-403-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚ-
TUO DOS MÉDICOS DA REGIÃO NORDESTE DO
RIO GRANDE DO SUL LTDA. - UNICRED

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : JAQUELINE INÊS ZAGO

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria,
vencidos os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Rider
Nogueira de Brito, dar-lhes provimento para restabelecer a sentença
que julgara improcedente o pedido de reconhecimento da condição de
bancária à Reclamante, bem como os pedidos condenatórios que
decorrem daquela declaração.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO EM DATA ANTERIOR À
VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007 - COOPERATIVAS DE CRÉ-
DITO - EQUIPARAÇÃO ÀS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. A Sú-
mula 55 do TST estabelece que "as empresas de crédito, finan-
ciamento ou investimento, também denominadas financeiras, equi-
param-se aos estabelecimentos bancários para os efeitos do artigo 224
da CLT". Entretanto, cooperativa de crédito é distinta das instituições
bancárias, não estando incluída entre aquelas discriminadas na citada
Súmula nº 55 do TST. Se a legislação das cooperativas veda ex-
pressamente que tais entes se utilizem da expressão Banco (artigo 5º,
parágrafo único da Lei 5.764/71, que define a política nacional de
cooperativismo), não é admissível que se possa ter seus empregados
enquadrados parcialmente como bancários, tão-somente com o fim da
jornada específica da categoria sem que haja ampla atribuição às
funções dessas cooperativas em correlação aos Bancos, o que é im-
pedido não só pela legislação cooperativa, quanto pela legislação
bancária, e mesmo pela fiscalização do Banco Central. Vale esclarecer
que o artigo 18, § 1º, da Lei 4.595/64, de fato, dispõe que as Co-
operativas de Crédito devem integrar o Sistema Financeiro Nacional,
na qualidade de instituição financeira privada. No entanto, as co-
operativas têm por finalidade a promoção de cooperação entre seus
associados, jamais com fins lucrativos (artigo 3º da Lei 5.764/71), e
por esta razão, não podem ser comparadas às instituições bancárias.
Muito embora se considere que os empregados de cooperativas de
crédito exerçam atividade penosa e extenuante, a Corte já consolidou
o seguinte entendimento: "Não se beneficiam do regime legal relativo
aos bancários os empregados de estabelecimento de crédito perten-
centes a categorias diferenciadas" (Súmula 117/TST).

Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-718/2004-013-08-40.5 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : WALDETE PINTO FARIA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de pretensão de re-
exame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem in-
cidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, segundo a
qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-737/1993-121-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

EMBARGADO(A) : GENAIR GONÇALVES DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTES DA ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT
- VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - EMPREGADO RURAL -
PRESCRIÇÃO - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28 - INCIDÊN-
CIA IMEDIATA - AJUIZAMENTO DA RECLAMATÓRIA ANTES
DA VIGÊNCIA DA NOVA REGRA CONSTITUCIONAL - PRO-
CESSO EM CURSO - EFEITOS. Estando consagrado pelo Juízo
Regional que a ação foi proposta antes a publicação da Emenda
Constitucional nº 28/2000 (26/5/2000), que unificou em cinco anos o
prazo prescricional para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite
de dois anos após a extinção do contrato de trabalho, não se há de
cogitar de observância da prescrição nos termos da nova redação do
art. 7º XXIX, da Carta Magna, estando correta a decisão da Turma,
que bem aplicou os termos da Orientação Jurisprudencial nº 271 da
SBDI-1 desta Corte, sendo óbice ao conhecimento do recurso a Sú-
mula nº 333 do TST. Intacto o art. 896 da CLT.

Recurso de embargos não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - RECLAMANTE

JONACI - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Não se evidencia
violação do art. 896 da CLT quando o embargante não desconstitui a
aplicação da Súmula nº 126 desta Corte, eleita como óbice ao co-
nhecimnto do recurso de revista. Intacto o art. 896 da CLT.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-755/2003-004-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. DENISE RIBEIRO DENICOL

EMBARGADO(A) : LUIZ AUGUSTO FACCINI

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. PROMOÇÕES. DESCUMPRI-
MENTO DE OBRIGAÇÃO PREVISTA EM REGULAMENTO IN-
TERNO. Não tendo ocorrido na alteração do pactuado, mas o des-
cumprimento pelo reclamado de obrigação prevista em seu Regu-
lamento, não se aplica a orientação expressa na Súmula 294 do
T S T.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-765/1994-021-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DÁLCIO DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. TERESA CRISTINA DELLA MONICA KODA-
MA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE
0,5% A PARTIR DE SETEMBRO DE 2001. MP 2.180-35/2001.
Após a publicação da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de
2001, que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.494/97, os juros de mora
aplicáveis nas condenações da Fazenda Pública são de 0,5% ao
mês.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-766/2003-055-03-00.7 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ALCIDES BRAGA DE OLIVEIRA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

EMBARGADO(A) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade rejeitar os embargos de decla-
ração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE EMBARGOS. INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDA-
DE. REJEIÇÃO. Não constatada a alegada contrariedade, nos termos
dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, presente, apenas, a irre-
signação da parte com a decisão desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-AIRR-769/2004-043-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ZAIDA DEL'ALAMO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME SENNE MARTINS

EMBARGADO(A) : EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
DE CAMPINAS S.A. - EMDEC

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADA-
DAS. LEI 11.496/2007. HIPÓTESE DE CABIMENTO. Publicado o
acórdão recorrido na vigência da Lei 11.496/2007, que deu nova
redação ao art. 894 da CLT, somente é cabível recurso de embargos
por divergência jurisprudencial.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-779/2004-074-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE LENÇÓIS PAULISTA

A D VO G A D O : DR. SILVIO PACCOLA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ALESSANDRO LUIZ MILANI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ CONTENTE

EMBARGADO(A) : M FERES PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS - RESPONSABI-

LIDADE SUBSIDIÁRIA - RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO
ART. 896 DA CLT. Não se conhece de recurso de embargos in-
terposto contra decisão de Turma que não conheceu do recurso de
revista por ausência de pressupostos intrínsecos quando o recorrente
não aponta expressamente violação do art. 896 da CLT. Inteligência
da Orientação Jurisprudencial nº 294 da SBDI-1 do TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-823/2005-052-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : FRANCISCA SOARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/2007 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA
Nº 363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI
Nº 8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SB-
DI-1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/2007, os presentes Embargos sujeitam-
se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-842/2004-026-15-00.4 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL
E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : CLEONICE APARECIDA DOS SANTOS ARRUDA

A D VO G A D O : DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
DECISÃO EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI
11.496/2007. CONTRATOS DE SAFRA. UNICIDADE. SÚMULA
126/TST. Não se vislumbra a denunciada contrariedade à Súmula
126/TST, pois bem aplicada pela e. Turma, diante da afirmação de
que o e. Tribunal Regional concluíra, com base na prova produzida,
que houve contratação para prestação de serviços tanto na época da
safra quando na de entresafra.

UNICIDADE CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO. Inespecífi -
co aresto cotejado, uma vez que não expressa tese acerca do fun-
damento adotado pela e. Turma, qual seja, ausência de prequestio-
namento a respeito da matéria. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-853/2006-001-24-40.5 - TRT DA 24ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LILIAN PERDIGÃO FRANKLIN

A D VO G A D A : DRA. NOELY GONÇALVES VIEIRA WOITSCHACH

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D O : DR. ANA CECÍLIA COSTA PONCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional, são incabíveis os embargos interpostos dessa decisão, nos
termos da Súmula nº 353 do C. TST. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-860/2003-006-01-00.7 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RANGEL CORDEIRO

EMBARGADO(A) : ALOÍSIO MONFORTE DE MELLO

A D VO G A D O : DR. ALEXSSANDER TAVARES DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007 - EMPREGADO CELE-
TISTA CONCURSADO - ECT - DISPENSA IMOTIVADA - IM-
POSSIBILIDADE - REINTEGRAÇÃO. Nega-se provimento a re-
curso de embargos quando a decisão turmária está em consonância
com a jurisprudência pacífica desta Corte Superior, consolidada na
Orientação Jurisprudencial nº 247, alterada pela Resolução nº
143/2007, que consagra que a dispensa de empregado celetista con-
cursado, pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), está
condicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo tratamento
destinado à Fazenda Pública em relação à imunidade tributária e à
execução por precatório, além das prerrogativas de foro, prazos e
custas processuais.

Recurso de embargos conhecido e desprovido.

PROCESSO : E-ED-RR-861/2003-026-09-40.7 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : NILO SÉRGIO GAERTNER ZORZETTO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

EMBARGADO(A) : LEONEL KIT

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AMARAL NOGUEIRA

EMBARGADO(A) : LOURENÇO MAURÍCIO MULLER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos.

E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. IN-
TERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO PUBLICADO ANTES DO
INÍCIO DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. BENEFÍCIO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMPREGADOR PES-
SOA FÍSICA. NÃO RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECUR-
SAL. DESERÇÃO CARACTERIZADA. O item X da Instrução Nor-
mativa nº 3/93 do TST tem aplicação restrita ao empregador pessoa
física, pois se destina apenas a isentá-lo, se beneficiário da Justiça
Gratuita, das custas e despesas processuais, não abrangendo o de-
pósito recursal, que tem natureza não de taxa, mas de garantia do
juízo. Precedentes. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-903/2002-002-08-40.4 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : OLYVIO BRUM WEISS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO KULKAMP

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. GISELLE ESTEVES FLEURY

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, após superada a preliminar de
intempestividade, não conhecer dos embargos de ambas as partes.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS DO RECLA-
MANTE. GERENTE BANCÁRIO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
SÚMULA Nº 287 DO TST. RECURSO DE REVISTA DA PARTE
ADVERSA CONHECIDO E PROVIDO. A conclusão alcançada pela
c. Turma de aplicação do artigo 62, inciso II, da CLT, não só pela
nomenclatura conferida aos cargos de confiança exercidos (gerente-
geral e gerente regional), mas pela presunção de encargo de gestão
que deles se extrai, além da extensa descrição das reais atribuições do
cargo do autor contida no v. acórdão regional, revelam a existência da
fidúcia especial exigida pelo referido preceito de lei e a consonância
do julgado embargado com a Súmula nº 287 deste Tribunal Superior
do Trabalho. Embargos não conhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS DO HSBC BANK BRASIL

S.A. - BANCO MÚLTIPLO. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-

NHECIDO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. VIOLAÇÃO DO

ARTIGO 896 DA CLT. A r. decisão proferida pelo eg. Tribunal
Regional, quanto à participação nos lucros, foi escorada na prova
produzida, sem qualquer alusão à desnecessidade de comprovação por
se tratar de fato notório, de forma que não houve exame da questão
sob o enfoque do artigo 334, inciso I, do CPC, como se infere dos
termos da c. Turma. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-904/2002-005-07-00.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

EMBARGADO(A) : CLEOMAR DE MESQUITA CAVALCANTE MUNIZ

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA R. CARVALHO VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
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E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007. REINTEGRAÇÃO. DIS-
PENSA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA. CORREIOS. DECI-
SÃO PROFERIDA PELA TURMA EM SINTONIA COM O EN-
TENDIMENTO CONSAGRADO NO ITEM II DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL N.º 247 DA SBDI-I DO TST. De acordo com
o disposto na parte final do inciso II do artigo 894 da CLT, não cabe
recurso de embargos "se a decisão recorrida estiver em consonância
com orientação jurisprudencial ou súmula do Tribunal Superior do
Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal". Proferida a decisão da
Turma em sintonia com o item II da Orientação Jurisprudencial n.º
247 da SBDI-I do TST, no sentido de que "a validade do ato de
despedida do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos (ECT) está condicionada à motivação, por gozar a empresa
do mesmo tratamento destinado à Fazenda Pública em relação à
imunidade tributária e à execução por precatório, além das prer-
rogativas de foro, prazos e custas processuais", incabíveis os pre-
sentes embargos por dissenso jurisprudencial. Não há falar tampouco
em contrariedade ao item II da Súmula n.º 390 do TST em face da
existência de precedente jurisprudencial específico a reger a hipótese.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-905/2000-066-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ILEUSA MARIA DO NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN KIYOKO MURAKAWA

DECISÃO:Por unanimidade rejeitar os embargos de decla-
ração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE EMBARGOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CON-
TRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REJEIÇÃO. Expressa e funda-
mentada, a decisão embargada, quanto às razões de não-conhecimento
do recurso de embargos, diante do disposto nos arts. 3º, III, alínea
"b", da Lei 7.701/88 e 894, II, da CLT, com a redação que lhes foi
conferida pela Lei 11.496/2007, não existe omissão justificadora da
oposição de embargos de declaração, nos termos dos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, presente, apenas, a irresignação da parte com
a decisão desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-919/2005-026-07-00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : IRINE FRANCELINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO HENRIQUE DE CAVALCANTE
C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, com ressalva de entendimento
dos Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Aloysio Corrêa da
Veiga, conhecer do recurso de embargos, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ampliar a condenação
em diferenças salariais pela observância do salário mínimo mensal,
respeitadas as disposições legais pertinentes.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI
11.496/2007. PROFESSOR. JORNADA ESPECIAL. ART. 318/CLT.
SALÁRIO MÍNIMO PROPORCIONAL AO TEMPO TRABALHA-
DO. Atento o intérprete e aplicador da lei ao complexo axiológico
subjacente a toda norma jurídica, inafastável em sua exegese, impõe-
se a compreensão de que o salário mínimo há de ser proporcional à
jornada especial do docente e, não, à jornada consagrada na Cons-
tituição da República como garantia mínima de todo e qualquer tra-
balhador. No caso, submetida a autora a trabalho em quatro horas-
aula consecutivas, perfazendo a jornada máxima prevista no art. 318
da CLT para o docente que não labora intercaladamente, não é pos-
sível chegar a outra conclusão, senão a de que faz jus à contra-
prestação de ao menos um salário mínimo mensal. Precedentes desta
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-920/2004-033-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : DIÁRIO COMERCIAL E PUBLICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MASCHIETTO

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE ANTÔNIO DE ARRUDA CAMARGO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

EMBARGADO(A) : DCI EDITORA JORNALÍSTICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007. DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CA-
BIMENTO. LEI N.º 7.701/98. A alteração introduzida na sistemática
de admissibilidade do recurso de embargos, por meio da Lei n.º
11.496/2007, não revogou o disposto no artigo 5º, alínea b, da Lei n.º
7.701/98, de que resulta a irrecorribilidade, em regra, das decisões
proferidas pelas Turmas do Tribunal Superior do Trabalho por meio
das quais se nega provimento a agravo de instrumento. Não con-
figurada, de outro lado, nenhuma das exceções contempladas na ju-
risprudência iterativa desta Corte uniformizadora, afigura-se inad-
missível o recurso de embargos. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-ED-AIRR-920/2005-004-24-40.0 - TRT DA 24ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FLÁVIO MANSANO GARCIA

A D VO G A D O : DR. DELMOR VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração, com aplicação da multa de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO

Inexistem omissão, obscuridade ou contradição no acórdão
embargado, mas, tão-somente, julgamento contrário ao interesse da
parte.

Embargos de Declaração rejeitados, com aplicação de multa
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, na forma do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : E-ED-AIRR-930/2001-006-17-00.8 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

EMBARGADO(A) : ADEVIR ANTÔNIO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WANDER REIS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de pretensão de re-
exame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem in-
cidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, segundo a
qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-931/2005-026-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : MARIA HERBENE COSTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, com ressalva de entendimento
dos Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Aloysio Corrêa da
Veiga, conhecer do recurso de embargos, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ampliar a condenação
em diferenças salariais pela observância do salário mínimo mensal,
respeitadas as disposições legais pertinentes.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI
11.496/2007. PROFESSOR. JORNADA ESPECIAL. ART. 318/CLT.
SALÁRIO MÍNIMO PROPORCIONAL AO TEMPO TRABALHA-
DO. Atento o intérprete e aplicador da lei ao complexo axiológico
subjacente a toda norma jurídica, inafastável em sua exegese, impõe-
se a compreensão de que o salário mínimo há de ser proporcional à
jornada especial do docente e, não, à jornada consagrada na Cons-
tituição da República como garantia mínima de todo e qualquer tra-
balhador. No caso, submetida a autora a trabalho em quatro horas-
aula consecutivas, perfazendo a jornada máxima prevista no art. 318
da CLT para o docente que não labora intercaladamente, não é pos-
sível chegar a outra conclusão, senão a de que faz jus à contra-
prestação de ao menos um salário mínimo mensal. Precedentes desta
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-AIRR-932/2004-048-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FLÁVIO MARTINS CIRÍACO

A D VO G A D A : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

EMBARGADO(A) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO URBANA TRANSLESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO NUNES RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
porque intempestivos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTEMPESTIVI-
DADE. Não se conhece de recurso de embargos interposto a des-
tempo. Artigo 894, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-948/2003-058-01-40.2 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : SOLANGE TAVARES DE ARAUJO MAGIER

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. EMPRESA FI-

NANCEIRA. ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA DOS BAN-
CÁRIOS. SÚMULA Nº 55 DO TST. VIGÊNCIA DA LEI Nº
11.496/2007. Inviável a reforma da decisão da c. Turma que limitou
a aplicação da Súmula 55/TST, para os empregados de instituições
financeiras, aos efeitos do artigo 244 da CLT, em consonância com a
iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal Superior. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-950/2003-007-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CARIACICA

PROCURADOR : DR. LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : RC - CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALEXANDRE DE VASCONCELLOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ PIRES

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.
PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMBAR-
GOS. CABIMENTO. DECISÃO DA TURMA PROFERIDA EM
AGRAVO. SÚMULA 353/TST. Trata-se de recurso de embargos in-
terposto contra decisão proferida em sede de agravo, interposto contra
decisão monocrática do relator, mediante a qual se denegou segui-
mento ao recurso de revista com fundamento no artigo 557, caput, do
CPC. Nesse contexto, inviável o recurso de embargos, por óbice da
Súmula 353/TST, uma vez que a hipótese sub judice não se enquadra
em nenhuma das exceções do referido Verbete sumular. Afasta-se,
ainda, a possibilidade prevista na OJ-293-SBDI-1-TST, que se aplica
apenas aos casos de agravo interposto contra decisão monocrática que
dá provimento ao recurso de revista. Precedentes. Recurso de em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.001/2005-026-07-00.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : SHEYLYA JOANNY FÉLIX DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA CONCEIÇÃO CASTRO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR PIRES BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, com ressalva de entendimento
dos Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Aloysio Corrêa da
Veiga, conhecer do recurso de embargos, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ampliar a condenação
em diferenças salariais e reflexos pela observância do salário mínimo
mensal, respeitadas as disposições legais pertinentes.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI
11.496/2007. PROFESSOR. JORNADA ESPECIAL. ART. 318/CLT.
SALÁRIO MÍNIMO PROPORCIONAL AO TEMPO TRABALHA-
DO. Atento o intérprete e aplicador da lei ao complexo axiológico
subjacente a toda norma jurídica, inafastável em sua exegese, impõe-
se a compreensão de que o salário mínimo há de ser proporcional à
jornada especial do docente e, não, à jornada consagrada na Cons-
tituição da República como garantia mínima de todo e qualquer tra-
balhador. No caso, submetida a autora a trabalho em quatro horas-
aula consecutivas, perfazendo a jornada máxima prevista no art. 318
da CLT para o docente que não labora intercaladamente, não é pos-
sível chegar a outra conclusão, senão a de que faz jus à contra-
prestação de ao menos um salário mínimo mensal. Precedentes desta
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.052/2002-087-15-00.4 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : VALDEVINO CREVALÁRIO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007 - EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL - QUADRO DE CARREIRA - ARESTOS INESPECÍFI-
COS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 296 DO TST. De acordo com
a nova redação do inciso II do art. 894 da CLT, conferida pela Lei nº
11.496, de 22/6/2007, vigente a partir do dia 24/9/2007, somente são
cabíveis embargos quando demonstrada divergência jurisprudencial
entre Turmas do Tribunal Superior do Trabalho ou entre essas e a
Seção de Dissídios Individuais. Considerando, assim, que a decisão
embargada foi publicada na vigência da aludida legislação, o presente
recurso de embargos já se encontra sob sua égide, resultando in-
cabível deduzir violação de dispositivos legais ou do texto cons-
titucional, pois o recurso de embargos não mais se viabiliza sob esse
pressuposto intrínseco. A divergência com o aresto colacionado, no
entanto, esbarra no óbice da Súmula nº 296 do TST, porquanto de-
fende tese inespecífica à hipótese dos autos.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.090/2002-098-03-00.6 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : JOÃO DE ALMEIDA GALVÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
DECISÃO EMBARGADA PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA
DA LEI 11.496/2007. RECURSO DE REVISTA. PLANO DE IN-
CENTIVO À RESCISÃO CONTRATUAL (PIRC). INDENIZAÇÃO
COM REDUTOR DE 30%. Inviável o recurso de embargos, uma vez
que não demonstrado que o não conhecimento do recurso de revista
implicou violação do artigo 896 da CLT. Com efeito, a contrariedade
à Súmula 296/TST é insuscetível de apreciação, a teor do item II do
mesmo Verbete Sumular. Igualmente, não se cogita de contrariedade
à Súmula 23/TST, na medida em que o não conhecimento do recurso
de revista, quanto à pretendida divergência, decorreu da conclusão da
e. Turma de que as premissas fáticas não eram as mesmas e não de
que os paradigmas não continham todos os fundamentos adotados no
v. acórdão recorrido. O denunciado malferimento ao artigo 8º, pa-
rágrafo único, da CLT não foi trazido no recurso de revista. Dessa
forma, inviável a pretensão dos reclamados, por se tratar de inovação
recursal. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.102/2005-027-12-00.9 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.-
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : EDUARDO ROCHA SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO PROLATADO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. 1. O artigo 894, II, da Consolidação das Leis do
Trabalho, com a redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 11.496,
prevê o cabimento do recurso de embargos apenas na hipótese de
divergência entre decisões proferidas por Turmas desta Corte su-
perior, ou com julgado da Seção de Dissídios Individuais, salvo se a
decisão recorrida estiver em consonância com orientação jurispru-
dencial ou súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo
Tribunal Federal. 2. Extrai-se da nova redação do indigitado dis-
positivo de lei o escopo de assegurar a uniformização da jurispru-
dência no âmbito da Justiça do Trabalho. 3. Despiciendo, dessa for-
ma, o exame do recurso quanto às apontadas violações de dispositivos
de lei e da Constituição da República. 4. Tem-se, de outro lado, que
o exame da preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional em virtude das particularidades de cada caso, não ensejará,
em regra, a configuração de dissenso na interpretação de um mesmo
dispositivo legal. Erige-se em óbice ao conhecimento do recurso, em
circunstâncias que tais, o entendimento consagrado no item I da
Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho. Precedentes da SBDI-
I. 5. Recurso de embargos não conhecido.

BESC. TRANSAÇÃO. ADESÃO AO PLANO DE IN-

CENTIVO AO DESLIGAMENTO. EFEITOS. A transação ex-
trajudicial que importa a resilição do contrato de trabalho, resultante
da adesão do empregado a plano de incentivo ao desligamento, ape-
nas opera efeito de quitação em relação às verbas discriminadas no
recibo respectivo. A quitação não pode ultrapassar os limites da
transação levada a termo para abranger outras prestações decorrentes
do contrato findo. Inteligência dos artigos 1.030 do Código Civil de
1916 e 5º, XXXVI, da Carta Magna. A indenização oferecida pelo
reclamado objetivou precisamente incentivar o desligamento do em-
pregado, não afastando a obrigação patronal relativa aos demais di-
reitos decorrentes do contrato de trabalho. Entendimento pacífico
desta Corte uniformizadora, consagrado na Orientação Jurisprudencial
n.º 270 da SBDI-I. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.114/2001-029-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : JOÃO RAIMUNDO SILVA NOVAIS

A D VO G A D O : DR. SERGIO APARECIDO CAMPI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

QUANDO VIGENTE A NOVA REDAÇÃO DO ART. 894 DA CLT,
CONFERIDA PELA LEI Nº 11.496/2007 - EMPREGADO RURAL -

PRESCRIÇÃO - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28 - INCI-
DÊNCIA IMEDIATA - ROMPIMENTO CONTRATUAL E AJUI-
ZAMENTO DA RECLAMATÓRIA APÓS A VIGÊNCIA DA NO-
VA REGRA CONSTITUCIONAL - EFEITOS. Estando consagrado
pelo Juízo Regional que a ação foi proposta após a publicação da
Emenda Constitucional nº 28/2000 (26/5/2000), que unificou em cin-
co anos o prazo prescricional para os trabalhadores urbanos e rurais,
até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho, mas
que a relação contratual iniciou-se antes de vir a lume a nova regra
prescricional, não se há de cogitar da retroatividade dos efeitos da
nova norma, que não se confunde com a sua aplicação imediata, mas
tão-somente do início do prazo prescricional de cinco anos a partir da
vigência da referida emenda constitucional, de modo a, decorrido este
prazo, estarem prescritas as lesões anteriores, ainda que operadas
antes da edição da norma. Contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 271 desta Corte não demonstrada, e sim a sua observância. Jul-
gados transcritos superados pela orientação jurisprudencial acima in-
dicada. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.201/2005-053-11-00.2 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : MARIA MOREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/2007 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA
Nº 363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI
Nº 8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SB-
DI-1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/2007, os presentes Embargos sujeitam-
se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita, ainda, de divergência jurisprudencial hábil
a gerar o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do
inciso II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está
conforme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.204/2005-007-05-00.8 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A D VO G A D O : DR. LIVIA MARIA DE ANDRADE MORAIS

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI

EMBARGADO(A) : ADILZA LIMA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

A D VO G A D A : DRA. JULIANA ALMEIDA BARROSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de em-
bargos interpostos pelas reclamadas, apenas quanto ao tema "com-
plementação de aposentadoria. diferenças. acordo coletivo. promoção.
concessão de um nível apenas aos empregados em atividade", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI
11.496/2007. MATÉRIA COMUM. EXAME CONJUNTO. INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Os arestos trazidos ao
confronto de teses não se prestam ao fim colimado, seja porque
oriundos do STF e, ipso facto, insuscetíveis de demonstrar a exis-
tência de dissenso interna corporis, seja porque, quanto aos pro-
venientes desta Corte, incide o óbice da Súmula 296, I, do TST.

Recursos de embargos não-conhecidos, no tema.

MATÉRIA COMUM. EXAME CONJUNTO. PETROBRÁS
E PETROS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFE-
RENÇAS. ACORDO COLETIVO. PROMOÇÃO. CONCESSÃO DE
UM NÍVEL APENAS AOS EMPREGADOS EM ATIVIDADE. Se-
gundo Karl Larenz, a boa-fé objetiva orienta no sentido de que os
atos devem ser pautados pela coerência com os comportamentos an-
teriormente assumidos, de modo a não defraudar expectativas jus-
tificadamente geradas. Nesse diapasão, a concessão efetivada pela
primeira reclamada - PETROBRÁS -, por meio de acordo coletivo,
de incentivo horizontal, independentemente do nível hierárquico ou
da função desempenhada, tão-só aos empregados em atividade, quan-
do o regulamento da empresa, no que pertine a reajuste salarial,
assegura tratamento isonômico entre ativos, aposentados e pensio-
nistas, conduz ao reconhecimento de que tal ajuste coletivo se en-
contra em desarmonia com referido princípio, a assegurar a extensão
do benefício - reajustamento da remuneração - também aos inativos,
inafastável a natureza salarial da parcela.

Recursos de embargos conhecidos e não-providos, no as-

pecto.

PROCESSO : E-RR-1.217/2004-063-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ASDRUBAL LOPES ROSADO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO ALVES COSTA

EMBARGADO(A) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA CONHECIDO E PROVIDO. PRESCRIÇÃO. EXPUR-
GOS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. RITO SU-
MARÍSSIMO. OJ Nº 344 DA C. SBDI-1. Inviável a reforma da
decisão da C. Turma quando em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da c. SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-1.241/2003-462-02-00.5 - TRT DA 2ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : GILBERTO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. REJEIÇÃO.
A via estreita dos embargos de declaração não permite a rediscussão
sobre o acerto do acórdão embargado, pois suas hipóteses de ca-
bimento estão exaustivamente dispostas no artigo 535 do CPC, que
prevê a oposição de embargos somente nos casos de omissão, obs-
curidade ou contradição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-AIRR-1.261/2005-047-01-40.2 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : AUTO VIAÇÃO ALPHA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

EMBARGADO(A) : MARCIO LUIZ JANUÁRIO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. WILSON RODRIGUES GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional, são incabíveis os embargos interpostos dessa decisão, nos
termos da Súmula nº 353 do C. TST. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.276/1992-141-06-40.8 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : CLUBE JABOATONENSE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JOSÉ LUCAS DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO FERNANDES FERREIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. DJALMA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO EM-
BARGADO PUBLICADO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007.
EXECUÇÃO. VALIDADE DA ADJUDICAÇÃO. CÁLCULOS DE
ATUALIZAÇÃO. VALOR DA MULTA DIÁRIA. SÚMULA 353 DO
TST. Incabível o recurso de embargos contra acórdão turmário que,
examinando os pressupostos intrínsecos de admissibilidade da revista,
versando sobre a validade da adjudicação, a correção dos cálculos de
atualização e a razoabilidade do valor da multa diária, nega pro-
vimento ao agravo de instrumento.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.290/2004-732-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ONDINA DA COSTA VARGAS

A D VO G A D O : DR. ADAIR ZINN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a decisão de primeiro grau, excluindo da
condenação o pedido de diferenças salariais decorrentes do reco-
nhecimento da equiparação salarial.

E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS SOB A ÉGIDE
DA LEI Nº 11.496/2007 - DIFERENÇAS SALARIAIS - EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL - EXISTÊNCIA DE QUADRO DE CAR-
REIRA. A existência de quadro de carreira obsta o deferimento de
diferenças salariais decorrentes do reconhecimento de equiparação
salarial, nos termos do § 2º do art. 461 da CLT e da Súmula nº 6 do
Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de embargos conhecido e provido.
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PROCESSO : E-RR-1.323/2000-016-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CLÉBIO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 324 DA SBDI-I. Encon-
tra-se consagrado nesta Corte superior, nos termos da Orientação
Jurisprudencial n.º 324 da SBDI-I, entendimento no sentido de que "é
assegurado o adicional de periculosidade apenas aos empregados que
trabalham em sistema elétrico de potência em condições de risco, ou
que o façam com equipamentos e instalações elétricas similares, que
ofereçam risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de
energia elétrica". Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-1.360/2004-002-22-40.8 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ERNESTINO BALDUÍNO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. DESER-
ÇÃO. Nos termos da Súmula 128, I, do TST, "é ônus da parte recorrente
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recuso
interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, ne-
nhum depósito mais é exigido para qualquer recurso".

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.381/1998-005-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JANE RODRIGUES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIEN-
TAL HENRIQUE LUÍS HOESSLER - FEPAM

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHENKOHL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

EXECUÇÃO. JUROS. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 0,5% A

PARTIR DE SETEMBRO DE 2001. MP 2.180-35/2001. Após a
publicação da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001,
que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.494/97, os juros de mora aplicáveis
nas condenações da Fazenda Pública são de 0,5% ao mês.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.386/2004-038-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LEONICE MARIA HALMENSCHLAGER

A D VO G A D O : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que aprecie o Recurso Ordinário interposto pela reclamante, como
entender de direito.

E M E N TA : LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. PAGA-
MENTO COMO PRESSUPOSTO DE RECORRIBILIDADE. ILE-
GALIDADE. O pagamento da multa por litigância de má-fé não
constitui pressuposto recursal. O art. 35 do CPC é inaplicável, uma
vez que no processo do trabalho as custas são reguladas no art. 789
da CLT.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.
PROCESSO : ED-E-ED-AIRR E RR-1.387/2002-006-08-00.6 - TRT

DA 8ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : JOÃO LUIZ CASTRO SAMPAIO

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE EMBARGOS. ERRO DE FATO. Tendo a instância so-
berana na análise da prova concluído que o Reclamante JOÃO LUIZ
CASTRO SAMPAIO celebrou acordo, inviável o acolhimento da
pretensão do embargante, pois para se chegar à conclusão de ocor-
rência de "erro de fato" necessário seria proceder a novo exame da
prova carreada aos autos, procedimento vedado nesta instância ex-
traordinária (Súmula 126/TST). Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-AIRR-1.401/2005-205-01-40.7 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : RIO POLÍMEROS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SCALFONE NETO

EMBARGADO(A) : ETIENE PEREIRA DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. JORGE GARCIA

EMBARGADO(A) : CONSÓRCIO LUMMUS ANDROMEDA

A D VO G A D A : DRA. MARITZA KRAUSS NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007 A DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CA-
BIMENTO. LEI N.º 7.701/98. A alteração introduzida na sistemática
de admissibilidade do recurso de embargos, por meio da Lei n.º
11.496/2007, não alterou o disposto no artigo 5º, alínea b, da Lei n.º
7.701/98, de que resulta a irrecorribilidade, em regra, das decisões
proferidas pelas Turmas do Tribunal Superior do Trabalho por meio
das quais se nega provimento a agravo de instrumento. Não con-
figurada, de outro lado, nenhuma das exceções contempladas na ju-
risprudência iterativa desta Corte uniformizadora, afigura-se inad-
missível o recurso de embargos. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.420/2005-007-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : GILDA GUILHERME NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA CONHECIDO E PROVIDO. PRESCRIÇÃO. EXPUR-
GOS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. RITO SU-
MARÍSSIMO. OJ Nº 344 DA C. SBDI-1. Inviável a reforma da
decisão da C. Turma quando em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da c. SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.430/2002-381-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : JOSÉ LINS DE MATOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO
SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. CARACTERIZAÇÃO DO RISCO. INFLAMÁVEIS.
Inviável a admissibilidade do apelo, em que alegada contrariedade às
Súmulas 191 e 364 do TST, uma vez não restou consignada, no
acórdão embargado, manifestação acerca da matéria disciplinada nos
verbetes indicados, tampouco instada a Turma a tanto mediante a
oposição de embargos declaratórios pela recorrente, caracterizando a
sua preclusão, por ausência de prequestionamento. Óbice da Súmula
297, I e II, do TST. De outra parte, não configurada divergência
jurisprudencial específica, à míngua de tese de mérito, no acórdão
embargado, a ser confrontada com os paradigmas transcritos nas
razões do recurso de embargos.

HONORÁRIOS PERICIAIS. A teor do art. 894, II, da
CLT, com a redação que lhe foi conferida pela Lei 11.496/2007, em
vigor desde 24.9.2007, o conhecimento do recurso de embargos no
âmbito do Tribunal Superior do Trabalho depende da demonstração
de divergência entre Turmas ou destas com decisões proferidas pela
Seção de Dissídios Individuais do TST, condicionando-se, ainda, ao
fato de não versar sobre matéria superada por súmula ou orientação
jurisprudencial editada por esta Corte ou pelo Supremo Tribunal Fe-
deral. Não se mostra hábil a elevar o recurso ao conhecimento a
indicação de afronta a dispositivos constitucionais e de lei federal,
uma vez que se trata de hipótese não prevista no permissivo con-
solidado.

Recurso de embargos não-conhecido.
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PROCESSO : E-ED-RR-1.454/2004-011-12-00.8 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : DALZÊNIA INÊS SCHEWEITZER

A D VO G A D O : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da preliminar de
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, e co-
nhecer dos Embargos quanto ao tema "plano de incentivo à demissão
voluntária - transação - efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA
LEI Nº 11.496/2007 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - MATÉRIA ESTRANHA AO NOVO ESCOPO DOS
EMBARGOS

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início da vigência da Lei nº 11.496/2007, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. A impugnação contra eventual deficiência de fundamen-
tação de decisão não se insere no novo âmbito de competência desta
C. Subseção, que se dirige exclusivamente à uniformização da ju-
risprudência das Turmas do Eg. TST.

PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA

- RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. O Pleno do Eg. TST, no julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do ROAA-
1.115/2002-000-12-00.6 (Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
sessão de 9/11/2006), concluiu que não é válida a cláusula coletiva
que, em face da adesão do empregado a plano de demissão in-
centivada, estabelece a quitação plena do contrato de trabalho.

2. A adesão a plano de demissão incentivada importa em
quitação apenas das parcelas compreendidas no recibo de quitação,
consoante o artigo 477, §2º, da CLT, a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 e a Súmula nº 330, ambas desta Corte.

Embargos conhecidos parcialmente e desprovidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.470/1998-311-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : GUARULHOS TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

EMBARGADO(A) : ROSEMEIRE ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO SARGENTINI

EMBARGADO(A) : TRANSMETRO - TRANSPORTES METROPOLITA-
NOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO EMBARGADO SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007.
EXECUÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. NÃO COMPROVADA A OUTORGA DE PODERES
AO ADVOGADO SIGNATÁRIO DO RECURSO. Impõe-se o não-
conhecimento, por inexistente, do recurso de embargos subscrito por
advogado que não comprova a outorga de poderes para representação
judicial da parte. Aplicação da Súmula 164/TST. Nos termos da
Súmula 383/TST, ainda, é inviável, nesta fase processual, a regu-
larização de que trata o art. 13 do CPC.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.550/2005-013-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. EMILIA MARIA B. DOS S. SILVA

EMBARGADO(A) : SÍLVIO MÁRCIO CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FRANÇA DA CUNHA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. VIGÊNCIA DA

LEI Nº 11.496/2007. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ECT. BOLSA
DE TREINAMENTO. MATÉRIA FÁTICA. Inviável a reforma da
decisão da c. Turma quando a parte não logra demonstrar divergência
específica a impulsionar o conhecimento do recurso, a teor do artigo
894, II, da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.599/2005-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOSUÉ MARQUES TENENTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.
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2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-ED-E-ED-AIRR-1.683/2003-301-01-40.3 - TRT DA

1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEI-
RA

EMBARGADO(A) : MARCUS VINÍCIUS PEIXOTO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa à embargante, nos termos do art. 538, parágrafo único, do
CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE EMBARGOS. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE OU OMISSÃO. REJEIÇÃO. INTENTO MANI-
FESTAMENTE PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. Con-
figurado o manifesto intuito da parte de postergar ilegitimamente o
desfecho da demanda, impõe-se a sua condenação ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de

multa.

PROCESSO : ED-E-RR-1.707/1998-047-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : RENATO DAVID COSTA LAGO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DO CARMO E SOUZA LIMA ROMA-
NO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBAR-
GOS EM RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS.
CISÃO PARCIAL E AQUISIÇÃO DA CBTU PELA FLUMITRENS.
CLÁUSULA 4.1 DO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA PRI-
MEIRA QUE PREVIA ISONOMIA SALARIAL DE SEUS EM-
PREGADOS COM OS DA RFFSA. LIMITAÇÃO DA CONDENA-
ÇÃO À DATA DE INÍCIO DE VIGÊNCIA DO ARTIGO 1º DO
DECRETO Nº 3.277/99. PRETENSÃO DE ESTENDER-SE A CON-
DENAÇÃO À DATA DE ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE
LIQÜIDAÇÃO, DETERMINADO PELA LEI Nº 11.483/2007. IM-
POSSIBILIDADE. ARTIGO 23 DA LEI Nº 8.029/90. Embora o
artigo 1º do Decreto nº 3.277/99 preveja apenas que "fica dissolvida
a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, incluída no Programa
Nacional de Desestatização pelo Decreto no 473, de 10 de março de
1992", é no artigo 2º que se esclarece que "a liquidação da RFFSA
far-se-á de acordo com as disposições da Lei no 8.029, de 12 de abril
de 1990, conforme determina o art. 24 da Lei no 9.491, de 9 de
setembro de 1997" (grifos não constantes do original). Finalmente, o
artigo 23 da Lei nº 8.029/90 prevê expressamente que "a União
sucederá a entidade, que venha a ser extinta ou dissolvida, nos seus
direitos e obrigações decorrentes de norma legal, ato administrativo
ou contrato, bem assim nas demais obrigações pecuniárias", do que se
conclui que a União se tornou responsável pelo pagamento dos dé-
bitos trabalhistas da Rede Ferroviária Federal S.A. desde a decretação
da dissolução, determinada em 1999, e não desde quando houve o
encerramento do processo de liqüidação, em 2007. Finalmente, como
demonstrado quando do julgamento dos embargos em recurso de
revista do Reclamante, considerando-se que "a extinção da RFFSA
por meio de ato normativo não se enquadra nas hipóteses de sucessão
de empresas previstas pelos artigos 10 e 448 da CLT", inequívoca a
conclusão de que a Cláusula 4.1 do PCS da CBTU perdeu seu objeto
a partir da dissolução da RFFSA, em 8.12.99. Embargos de de-
claração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : E-RR-1.768/2001-007-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

EMBARGADO(A) : NOEME BAPTISTA ALBERTONI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria,
negar-lhe provimento, vencidos os Exmos. Ministros Aloysio Corrêa
da Veiga, Guilherme Caputo Bastos, Vantuil Abdala, João Batista
Brito Pereira e Rider Nogueira de Brito.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. PRESCRIÇÃO. PLEITO DE COMPLENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Esta SBDI-I, interpretando o art. 475 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, vem firmando o entendimento segundo
o qual a suspensão do contrato de trabalho, em virtude da percepção
do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, não impede a
fluência da prescrição qüinqüenal. Obsta, todavia, a contagem do
prazo prescricional bienal extintivo, uma vez que este só incide nas
hipóteses de extinção do contrato de trabalho. No caso concreto,
pretendem os Reclamantes a integração da parcela auxílio-alimen-
tação nos proventos da complementação de aposentadoria. O direito
vindicado, portanto, teve seu nascedouro com o advento da apo-
sentadoria por invalidez. Uma vez não satisfeita tal pretensão, surgiu
a lesão e, por corolário, o direito de ação dos Reclamantes. Apli-
cando-se a posição majoritária perfilhada no âmbito desta Corte,
verifica-se a impossibilidade de se aplicar a prescrição bienal, por-
quanto não extintos os contratos de trabalho. Tem-se, de outro lado,
que os Reclamantes aposentaram-se por invalidez no curso de 1997.
A presente ação foi ajuizada em 2001, quando ainda não escoado o
prazo de cinco anos a partir da data da aposentadoria, ocasião em
teria surgido a lesão ao suposto direito. Contexto em que não se
operou a prescrição nuclear do direito dos Autores de pleitear tal
verba, quer porque não esgotado o prazo de cinco anos, quer por-
quanto inaplicável a prescrição bienal. Embargos conhecidos e des-
providos.

PROCESSO : E-AIRR-1.771/2005-013-06-41.8 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LUIZ DE FRANÇA NETO

A D VO G A D O : DR. MARCONDES RUBENS MARTINS DE OLIVEI-
RA

EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTEMPESTIVI-

DADE DO RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO NÃO CONHECIDO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. Não
cabe em recurso de embargos buscar a parte demonstrar a tem-
pestividade do recurso de revista mediante a declaração de tem-
pestividade do r. despacho-agravado, na medida que deixou, a parte,
de comprovar a existência de feriado local ou de dia útil em que não
haja expediente forense. Inteligência das Súmula 285 e 385 do TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.783/2005-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : KETLEN PACHECO DE ALENCAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-1.977/2003-301-01-40.5 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

EMBARGADO(A) : MARCELLO DOS SANTOS VIANA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANCISCO DE PAULA CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO SOB
A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ÔNUS DA PROVA DA UNICI-
DADE CONTRATUAL. CABIMENTO. SÚMULA 353/TST. Inca-
bível o recurso de embargos contra acórdão turmário que, mediante a
análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, em que argüida nulidade por negativa de prestação juris-
dicional e postulada a reforma do julgado regional quanto às horas
extras, ao julgamento do mérito do agravo de instrumento, nega-lhe
provimento, diante dos óbices da OJ 115/SDI-I e da Súmula
1 2 6 / T S T.

MULTA APLICADA AOS EMBARGOS DE DECLARA-

ÇÃO. Assentado, na decisão embargada, que os embargos decla-
ratórios, opostos contra o acórdão prolatado ao julgamento do agravo
de instrumento, visavam à reapreciação de matéria já discutida na-
quele grau de jurisdição, revelando nítido caráter infringente, ausente
qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgado, consoante
exige o art. 535 do CPC, não há como divisar dissenso em relação a
aresto que, assentado sobre hipótese em que reconhecida a existência
de omissão no julgado turmário, não compartilha dos mesmos pres-
supostos fáticos ali contidos, mostrando-se, portanto, inespecífico, a
atrair a incidência da Súmula 296, I, do TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-1.979/2005-131-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARUS GUEDES

EMBARGADO(A) : JÚLIO CÉSAR BARNABÉ

A D VO G A D A : DRA. ANNA KEIKO KUNIHIRO

EMBARGADO(A) : TELEFINO TELECOMUNICAÇÕES E ELETRIFICA-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO BENEDITO MACIEL NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
VERIFICADA DESDE O DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. Tratando-se de pre-
tensão de afastamento da irregularidade de representação verificada
desde o despacho de admissibilidade do Recurso de Revista, tem
incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, de que
"não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de de-
cisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-1.992/2005-051-11-00.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : ROCINEIDE SOARES DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-RR-2.022/2005-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JULIA DAVI DE SOUZA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-2.318/2004-314-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : VALDIR ALVES

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS CORRÊA LEITE

EMBARGADO(A) : AMA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS TERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para de-
terminar o recolhimento da contribuição previdenciária na alíquota de
20% sobre o valor total do acordo homologado pelo qual se deu
quitação da relação jurídica entre as partes.
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E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. VIGÊNCIA DA
LEI Nº 11.496/2007. INSS. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE
ACORDO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INEXISTÊN-
CIA DE VÍNCULO EMPREGATICIO. PARCELAS INDENIZATÓ-
RIAS. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE
O VALOR TOTAL. PROVIMENTO. É necessária a discriminação
das parcelas constantes do acordo homologado em juízo, com in-
dicação de sua natureza jurídica, para efeito de contribuição pre-
videnciária, sem a qual esta incidirá sobre o valor total acordado, não
sendo possível estabelecer percentuais globais como critério para a
identificação dos montantes relativos às verbas salariais e indeni-
zatórias. É imperioso, segundo a lei, sejam discriminadas as parcelas
e os percentuais, não bastando fixar o montante global de indenização
e atribuir-lhe natureza indenizatória. Ainda que se declare a ine-
xistência de vínculo de emprego resta a prestação de serviço, in-
cidindo as contribuições previdenciárias sobre o montante total do
acordo homologado. Exegese do artigo 43, parágrafo único, da Lei nº
8.212/91 combinado com o artigo 276, §§ 2º e 3º, do Decreto nº
3.048, de 6/5/99 (precedentes: E-RR-1644/2002-432-02-00.1, DJ
29/02/2008; E-RR-931/2004-431-02-00.0, DJ 08/02/2008; E-RR-
1688/2004-030-02-00.8, DJ 14/12/2007; E-RR-25310/2002-902-02-
00, DJ 17/02/2006). Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-2.352/2005-012-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BICICLETAS CALÓI S.A.

A D VO G A D O : DR. DEMERVAL DA SILVA LOPES

EMBARGADO(A) : JOÃO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. PETRONÍLIA CUSTÓDIO SODRÉ MORALIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional, são incabíveis os embargos interpostos dessa decisão, nos
termos da Súmula nº 353 do C. TST. Recurso de embargos não
conhecido.
PROCESSO : E-RR-2.500/2005-053-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : JOANA DARK SOARES MOURA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO NA VI-
GÊNCIA DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AD-
MISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. SÚMULA 363/TST. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
362/SDI-I. Estando o acórdão embargado em sintonia com a Súmula
363 do TST e a Orientação Jurisprudencial 362/SDI-I, não prospera o
recurso sob a ótica da divergência invocada, pois, quanto aos efeitos
do contrato nulo firmado sem observância do requisito da prévia
aprovação em concurso público, a função uniformizadora, endereçada
a esta Corte, já foi desempenhada (óbice do art. 894, II, in fine, da
C LT ) .

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.502/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. KARINA DA SILVA BRUM

EMBARGADO(A) : MARLI RIBEIRO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GRAVIDEZ OCORRIDA NO
CURSO DO AVISO PRÉVIO. EFEITOS. MATÉRIA NÃO PRE-
QUESTIONADA. A e. Turma apreciou o recurso de revista da re-
clamante considerando como razão de decidir que o desconhecimento
do empregador, nos termos da Súmula 244, I, TST, não obstava a
estabilidade gestante pretendida. Nada disse acerca da alegação de
que a gravidez teria ocorrido no curso do aviso prévio. E o reclamado
não cuidou de opor embargos de declaração, a fim de buscar pro-
nunciamento do Órgão Julgador. Incide, pois, o óbice da Súmula
297/TST. Nesse contexto, inespecíficos os arestos trazidos a cotejo.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-2.556/2005-051-11-00.6 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : EVA DA SILVA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-RR-2.580/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARINETE RODRIGUES SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : COORSERV - COOPERATIVA RORAIMENSE DE
S E RV I Ç O S

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-2.586/2004-007-12-00.8 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ROSANE MARIA DE CÉZARO NARBASS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos,
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, e deles conhecer, quanto aos efeitos da transação decorrente
da adesão ao plano de demissão voluntária, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA
LEI Nº 11.496/07 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - MATÉRIA ESTRANHA AO NOVO ESCOPO DOS EM-
BARGOS

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. A impugnação contra eventual deficiência de fundamen-
tação de decisão não se insere no novo âmbito de competência desta
C. Seção, que se dirige exclusivamente à uniformização da juris-
prudência das Turmas do Eg. TST.

PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -
RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

1. O Pleno do Eg. TST, no julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do ROAA-
1.115/2002-000-12-00.6 (Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
sessão de 9/11/2006), concluiu que não é válida a cláusula coletiva
que, em face da adesão do empregado a plano de demissão in-
centivada, estabelece a quitação plena do contrato de trabalho.

2. A adesão a plano de demissão incentivada importa em
quitação apenas das parcelas compreendidas no recibo de quitação,
consoante o artigo 477, § 2º, da CLT, a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 e a Súmula nº 330, ambas desta Corte.

Embargos parcialmente conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-2.625/2001-010-07-40.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOMES PALHA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DACI CAMPELO FEITOSA

A D VO G A D A : DRA. SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO NA VI-
GÊNCIA DA LEI 11.496/2007. EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS. DESPEDIDA IMOTIVADA. INVALIDA-
DE. Estando o acórdão embargado em sintonia com a OJ 247, II, da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, não pros-
pera o recurso, pois, quanto à necessidade de motivação do ato de
despedida de empregado da Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, a função uniformizadora, endereçada a esta Corte, já foi
desempenhada. Incidência do art. 894, II, in fine, da CLT.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.631/2005-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : MANOEL AMÁLIO ARAGÃO DA PAZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita, ainda, de divergência jurisprudencial hábil
a gerar o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do
inciso II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está
conforme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-2.658/2005-052-11-00.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : DARKSON FEITOSA LEAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-AIRR-2.689/2001-012-05-40.3 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BAHIA CATERING LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON TEIXEIRA DE MELO

EMBARGADO(A) : SIDNEY MATOS DE ABREU

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DINIZ GONÇALVES QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº 353/TST. Ne-
gado provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento de que
o recurso de revista não apresentava os requisitos de admissibilidade
específicos previstos no art. 896 da CLT, confirmando, assim, o des-
pacho denegatório de admissibilidade proferido no E. Tribunal Re-
gional, são incabíveis os embargos interpostos dessa decisão, nos
termos da Súmula nº 353 do C. TST. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-2.818/2005-004-22-41.2 - TRT DA 22ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. ALYSSON SOUSA MOURÃO

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

EMBARGADO(A) : ADMILTON OLIVEIRA SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB
A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SÚMULA 353/TST. Incabível o recurso de embargos contra acórdão
turmário que, mediante a análise dos pressupostos intrínsecos de
admissibilidade do recurso de revista, versando sobre os requisitos
para a concessão de honorários advocatícios, ao julgamento do mérito
do agravo de instrumento, nega-lhe provimento.

MULTA DO ART. 538 DO CPC. Limitou-se a embargante
a apontar ofensa aos arts. 5º, LV, da Lei Maior, 897-A da CLT e 353
do CPC. Assim, não lastreadas as razões recursais em invocação de
dissenso interna corporis, não se viabiliza o conhecimento do apelo.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.866/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ OSVALDO RIBEIRO GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, ape-
nas no tocante à irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90
(acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001), por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.
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E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA
LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90 - IRRETROA-
TIVIDADE

1. Esta C. Subseção pacificou o entendimento de que, na
hipótese de nulidade da contratação, os depósitos do FGTS são de-
vidos inclusive quanto ao período anterior à vigência da Medida
Provisória nº 2.164-41/2001, uma vez que o art. 19-A da Lei nº
8.036/90 não cria direito novo, mas apenas reconhece direito pre-
existente.

2. Em relação às demais questões articuladas nos Embargos,
não se viabilizam diante dos estritos limites impostos pelo art. 894, II,
da CLT.

Embargos parcialmente conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-2.901/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : OLÍMPIO CASTRO DE MELO

A D VO G A D O : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-2.912/2003-016-12-00.7 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : REINALDO SCHLICKMANN MICHELS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO EMBARGADO
SOB A ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A teor do art. 894, II, da CLT,
com a redação que lhe foi conferida pela Lei 11.496/2007, em vigor
desde 24.9.2007, o conhecimento do recurso de embargos no âmbito
do Tribunal Superior do Trabalho depende da demonstração de di-
vergência entre Turmas ou destas com decisões proferidas pela Seção
de Dissídios Individuais do TST, condicionando-se, ainda, ao fato de
não versar sobre matéria superada por súmula ou orientação juris-
prudencial editada por esta Corte ou pelo Supremo Tribunal Federal.
Nesse contexto, desserve ao fim de demonstração de dissenso aresto
que não permite a aferição da necessária especificidade, porquanto o
juízo ali contido acerca da existência ou não da mencionada nulidade
prende-se à materialidade do caso concreto. Incidência da Súmula
296, I, do TST.

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO A PRO-

GRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

EFEITOS. APLICAÇÃO DA OJ 270/SDI-I. BESC. Decisão tur-
mária que, ao aplicar a OJ 270/SDI-I do TST, em nenhum momento
nega a validade da transação havida, tão-somente a balizar sua efi-
cácia de modo a abranger as parcelas e valores constantes do res-
pectivo recibo, na forma do art. 477, § 2º, da CLT, expresso ao dispor
que, seja qual for a forma de extinção do contrato, a quitação será
válida apenas em relação às parcelas ali consignadas. Nos termos do
art. 843 do Código Civil, "a transação interpreta-se restritivamente".
Tal rigor tem ainda mais razão de ser no Direito do Trabalho, diante
do desequilíbrio de capacidade negocial entre as partes, bem como
em decorrência do art. 9º da CLT. A questão relativa à aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-I/TST aos casos do BESC
não comporta mais discussão no âmbito desta Corte, referendada por
decisão do Tribunal Pleno do TST, do processo nº TST-ROAA-
1115/2002-000-12-00.6, proferida em sessão realizada em 09.11.2006.
"A quantia que o empregador paga ao empregado para este aderir a
plano de desligamento voluntário constitui uma indenização especial
destinada a fazer face à perda do emprego. Tal vantagem pecuniária
não traduz, pela sua natureza, resgate de dívida trabalhista contro-
vertida, vale dizer, não é contrapartida em relação a eventuais direitos
trabalhistas insatisfeitos. Portanto, juridicamente, não há sequer tran-
sação quando o empregado sacrifica quaisquer possíveis direitos ex-
clusivamente por conta da indenização do PDV. Há aí, sim, renúncia,
incompatível com o Direito do Trabalho. Inconcebível admitir que o
sindicato pudesse firmar uma avença que, por seu conteúdo, ao pró-
prio empregado representado não é assegurada pela legislação tra-
balhista, de conformidade com a Orientação Jurisprudencial de nº
270, da SBDI1 do TST" (E-ED-RR-1329/2003-037-12-00, Relator
Ministro João Oreste Dalazen, DJ 11.5.2007).

Recurso de embargos conhecido e não-provido.
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PROCESSO : E-RR-2.947/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : CLAUDIONOR MONTEIRO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-3.089/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : EDRAS LIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. A pretensão de obter pronun-
ciamento sobre as violações constitucionais apontadas nos Embargos
à SBDI-1 não se coaduna com as alterações promovidas pela Lei nº
11 . 4 9 6 / 0 7 .

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-3.132/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : HELENA QUEIROZ DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita, ainda, de divergência jurisprudencial hábil
a gerar o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do
inciso II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está
conforme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-3.254/2004-053-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : MARIA LILI MESQUITA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROMEDE

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNI-
CÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO NA VI-
GÊNCIA DA LEI 11.496/2007. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AD-
MISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. SÚMULA 363/TST. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
362/SDI-I. Estando o acórdão embargado em sintonia com a Súmula
363 do TST e a Orientação Jurisprudencial 362/SDI-I, não prospera o
recurso sob a ótica da divergência invocada, pois, quanto aos efeitos
do contrato nulo firmado sem observância do requisito da prévia
aprovação em concurso público, a função uniformizadora, endereçada
a esta Corte, já foi desempenhada (óbice do art. 894, II, in fine, da
C LT ) .

COMPENSAÇÃO DE VALORES. Não apreciada no acór-
dão turmário a matéria atinente à compensação dos valores inde-
vidamente pagos no curso do contrato de trabalho sob o prisma dos
verbetes jurisprudenciais invocados, e tampouco instada a tanto, a
Turma, mediante a oposição de embargos declaratórios pelo recla-
mado, caracteriza-se a preclusão da matéria por ausência de pre-
questionamento. Óbice da Súmula 297, I e II do TST.

Recurso de embargos não-conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-3.400/1997-061-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATORA DESIGNADA : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SHOPPING CENTERS REUNIDOS DO BRASIL LT-
DA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTONIO MARQUES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO MARQUES

EMBARGADO(A) : WLADIMIR VEGA

A D VO G A D O : DR. CARLOS REGIS BEZERRA DE ALENCAR PIN-
TO

DECISÃO:I - por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional; II - por maioria, conhecer dos embargos por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 49 do TST, vencidos os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, relator, Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Maria de Assis Calsing e Lelio Bentes Corrêa, e, no mérito, dar-lhes
provimento para excluir da condenação as horas de sobreaviso; III -
por maioria, não conhecer dos embargos no tocante ao tópico "Adi-

cional de Periculosidade", vencidos os Exmos. Ministros Aloysio
Corrêa da Veiga e João Batista Brito Pereira.

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA -
ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007
- NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Tendo em vista o disposto na Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-1, conclui-se que, após a vigência da nova redação do
artigo 894, II, da CLT, determinada pela Lei nº 11.496/2007, não há
como apreciar, em Embargos, a alegação de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. Com efeito, a referida preliminar somente
pode ser devolvida mediante denúncia expressa de violação dos ar-
tigos 93, IX, da Constituição da República, 832 da CLT ou 458 do
CPC, ao passo que os presentes Embargos somente se viabilizam se
demonstrada divergência jurisprudencial. Precedentes.

REGIME DE SOBREAVISO - CARACTERIZAÇÃO -

INEXISTÊNCIA DE RESTRIÇÃO À LIBERDADE DE LOCO-

MOÇÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 49 DA SB-

DI-1

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 49 da SBDI-1,
aplicável por analogia, não se caracteriza o sobreaviso se o em-
pregado aguarda chamado para o serviço com o uso de celular, sem
que haja restrição à sua liberdade de locomoção (art. 244, § 2º, da
C LT ) .

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TEMA DECI-

DIDO COM BASE NA ANÁLISE DAS PREMISSAS CONCRE-

TAS DE ESPECIFICIDADE DA DIVERGÊNCIA CONSTANTE

DO RECURSO DE REVISTA - IMPOSSIBILIDADE DE DE-

VOLUÇÃO - SÚMULA Nº 296, II, DO TST

Havendo a C. Turma limitado-se a apreciar a admissibilidade
do Recurso de Revista, quanto ao adicional de periculosidade, à luz
do exame das premissas concretas de especificidade do único aresto
paradigma transcrito pela parte recorrente, não há como se devolver a
matéria à SBDI-1, por óbice da Súmula nº 296, II, do TST, que
continua a ser aplicável mesmo aos Embargos interpostos a acórdãos
publicados depois da vigência da Lei nº 11.496/2007.

Embargos parcialmente conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-3.434/2005-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : NEUZA VIANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/2007 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA
Nº 363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI
Nº 8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SB-
DI-1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/2007, os presentes Embargos sujeitam-
se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-3.569/2005-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

EMBARGADO(A) : IZAILDO MORAES MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/2007 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA
Nº 363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ARTIGO 19-A DA
LEI Nº 8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA
SBDI-1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/2007, os presentes Embargos sujeitam-
se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-3.572/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA - SECRETARIA DA EDUCA-
ÇÃO

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : GISELE MICILENE TEIXEIRA DE OLIVEIRA SOU-
ZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS
DO FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART.
19-A. A aplicabilidade da norma inserta no art. 19-A da Lei 8.036/90
aos contratos já findos não encontra obstáculos a sua incidência
imediata, devendo ser conferida a máxima efetividade à lei. Inter-
pretação contrária, no sentido de somente aplicá-la aos contratos
firmados após o início de sua vigência, conduziria à inocuidade do
referido preceito, uma vez que o objetivo principal do legislador é
extirpar a prática da contratação sem a prévia aprovação em concurso
público, revelando-se contraditória com esse intuito a edição de nor-
ma que estipule determinado efeito - no caso a concessão de FGTS -
aos contratos, a partir de então, realizados sem a referida formalidade

constitucionalmente prevista. Inteligência da Orientação Jurispruden-
cial 362 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-3.783/2003-035-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ORCALI - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO COUTINHO GUEDES PINTO

EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO FONSECA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : COMPENSAÇÃO DE JORNADA. REGIME 12
X 36. PAGAMENTO DAS HORAS EXCEDENTES À 10ª DIÁRIA.
Mesmo em regimes de revezamento 12x36 instituídos mediante ins-
trumento normativo, deve ser observado o limite máximo de 10 horas
de jornada de trabalho em atenção ao disposto no art. 59, § 2º, da
CLT, sendo devido, em conseqüência, o pagamento da 11ª e da 12ª
horas como extras, com o respectivo adicional.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-4.011/2004-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : CLÓVIS RODRIGUES MARINHO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DE NÍVEL TÉCNICO

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DO ESTADO DE RORAIMA

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DEMAIS MUNI-
CÍPIOS DO ESTADO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
DECISÃO EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI
11.496/2007. SÚMULA Nº 363 DO TST. CONTRATO NULO CE-
LEBRADO ANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2164-41/2001.
DESRESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA IRRE-
TROATIVIDADE DAS NORMAS. INEXISTÊNCIA. OJ-SBDI-1-
TST-362. Conforme entendimento pacífico desta e. Subseção, a apli-
cação da parte final da Súmula nº 363 do TST a contratos nulos
celebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2164-41/2001

não implica efeito retroativo de norma legal, tampouco violação do
artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988. Com efeito,
aquela Medida Provisória veio apenas a positivar a jurisprudência
construída em razão do conflito aparente entre a vedação do en-
riquecimento sem causa do empregador, ainda que de natureza estatal,
tendo em vista a previsão do valor social do trabalho como fun-
damento da República (artigo 1º, IV, da Constituição Federal de
1988), por um lado; e o princípio da moralidade da Administração
Pública que, relativamente à relação do Estado com seus servidores,
tem gênese na aprovação mediante prévia aprovação em concurso
público, por força do artigo 37, § 2º, da Constituição, por outro.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-4.051/2005-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ELVÂNIO LIMA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita, ainda, de divergência jurisprudencial hábil
a gerar o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do
inciso II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está
conforme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-4.147/2003-341-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO VERMAAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. LEI 11.496/2007.
HIPÓTESE DE CABIMENTO.

"FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-

ÇÃO E ATO JURÍDICO PERFEITO". Nos termos do art. 894,
inc. II, da CLT, com a redação conferida pela Lei 11.496/2007, "ca-
bem embargos (...) das decisões das Turmas que divergirem entre si,
ou das decisões proferidas pela Seção de Dissídios Individuais, salvo
se a decisão recorrida estiver em consonância com súmula ou orien-
tação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho ou do Su-
premo Tribunal Federal". Assim, publicado o acórdão recorrido na
vigência da Lei 11.496/2007, revela-se inútil a indicação de afronta a
disposição de lei.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-4.276/2005-050-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : CARMEN TEREZINHA ARGENTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO PROLATADO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. 1. O artigo 894, II, da Consolidação das Leis do
Trabalho, com a redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 11.496,
prevê o cabimento do recurso de embargos apenas na hipótese de
divergência entre decisões proferidas por Turmas desta Corte su-
perior, ou com julgado da Seção de Dissídios Individuais, salvo se a
decisão recorrida estiver em consonância com orientação jurispru-
dencial ou súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo
Tribunal Federal. 2. Extrai-se da nova redação do indigitado dis-
positivo de lei o escopo de assegurar a uniformização da jurispru-
dência no âmbito da Justiça do Trabalho. 3. Despiciendo, dessa for-
ma, o exame do recurso quanto às apontadas violações de dispositivos
de lei e da Constituição da República. 4. Tem-se, de outro lado, que
o exame da preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional em virtude das particularidades de cada caso, não ensejará,
em regra, a configuração de dissenso na interpretação de um mesmo
dispositivo legal. Erige-se em óbice ao conhecimento do recurso, em
circunstâncias que tais, o entendimento consagrado no item I da
Súmula 296 do TST. Precedentes da SBDI-I. 5. Recurso de embargos
não conhecido.

BESC. TRANSAÇÃO. ADESÃO AO PLANO DE IN-

CENTIVO AO DESLIGAMENTO. EFEITOS. A transação ex-
trajudicial que importa a resilição do contrato de trabalho, resultante
da adesão do empregado a plano de incentivo ao desligamento, ape-
nas opera efeito de quitação em relação às verbas discriminadas no
recibo respectivo. A quitação não pode ultrapassar os limites da
transação levada a termo para abranger outras prestações decorrentes
do contrato findo. Inteligência dos artigos 1.030 do Código Civil de
1916 e 5º, XXXVI, da Carta Magna. A indenização oferecida pelo
reclamado objetivou precisamente incentivar o desligamento do em-
pregado, não afastando a obrigação patronal relativa aos demais di-
reitos decorrentes do contrato de trabalho. Entendimento pacífico
desta Corte uniformizadora, consagrado na Orientação Jurisprudencial
n.º 270 da SBDI-I. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-4.375/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : ALMERINDA TAVEIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. ESTADO DE

RORAIMA. CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. MEDIDA PRO-
VISÓRIA Nº 2.164-41/2001. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDA-
DE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SDI-1. VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. O recolhimento do FGTS também
alcança os contratos de trabalho anteriores à vigência da Medida
Provisória nº 2.164-41/2001, sem que essa circunstância venha a
configurar afronta ao princípio da irretroatividade, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 362 da SDI-1. A consonância do v.
acórdão proferido pela c. Turma com a jurisprudência consagrada na
Súmula nº 363 e na Orientação Jurisprudencial nº 362 da SDI-1,
inviabiliza o conhecimento dos embargos. Embargos não conheci-
dos.

PROCESSO : E-RR-4.708/2004-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : FRANCISCA SANDRA DA SILVA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita, ainda, de divergência jurisprudencial hábil
a gerar o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do
inciso II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está
conforme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-4.827/2004-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. LUCIANA LAURA C. COSTA

EMBARGADO(A) : MANOEL MESSIAS GOMES SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-4.881/2005-053-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ALZIRA DA SILVA GREGO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS
DO FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART.
19-A. A aplicabilidade da norma inserta no art. 19-A da Lei 8.036/90
aos contratos já findos não encontra obstáculos a sua incidência
imediata, devendo ser conferida a máxima efetividade à lei. Inter-
pretação contrária, no sentido de somente aplicá-la aos contratos
firmados após o início de sua vigência, conduziria à inocuidade do
referido preceito, uma vez que o objetivo principal do legislador é
extirpar a prática da contratação sem a prévia aprovação em concurso
público, revelando-se contraditória com esse intuito a edição de nor-
ma que estipule determinado efeito - no caso a concessão de FGTS -
aos contratos, a partir de então, realizados sem a referida formalidade

constitucionalmente prevista. Inteligência da Orientação Jurispruden-
cial 362 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-4.950/2004-052-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA EDINEUZA ARAÚJO LIMA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS
DO FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART.
19-A. A aplicabilidade da norma inserta no art. 19-A da Lei 8.036/90
aos contratos já findos não encontra obstáculos a sua incidência
imediata, devendo ser conferida a máxima efetividade à lei. Inter-
pretação contrária, no sentido de somente aplicá-la aos contratos
firmados após o início de sua vigência, conduziria à inocuidade do
referido preceito, uma vez que o objetivo principal do legislador é
extirpar a prática da contratação sem a prévia aprovação em concurso
público, revelando-se contraditória com esse intuito a edição de nor-
ma que estipule determinado efeito - no caso a concessão de FGTS -
aos contratos, a partir de então, realizados sem a referida formalidade

constitucionalmente prevista. Inteligência da Orientação Jurispruden-
cial 362 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-5.020/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : BONFIM FLÁVIO DE BRITO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, I- não conhecer dos Embargos;
II- indeferir o requerimento de sobrestamento do feito até a conclusão
da ADI nº 3.127.

E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA
LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-5.083/2004-053-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : VALDENICE DE SOUZA BARROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS
DO FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART.
19-A. A aplicabilidade da norma inserta no art. 19-A da Lei 8.036/90
aos contratos já findos não encontra obstáculos a sua incidência
imediata, devendo ser conferida a máxima efetividade à lei. Inter-
pretação contrária, no sentido de somente aplicá-la aos contratos
firmados após o início de sua vigência, conduziria à inocuidade do
referido preceito, uma vez que o objetivo principal do legislador é
extirpar a prática da contratação sem a prévia aprovação em concurso
público, revelando-se contraditória com esse intuito a edição de nor-
ma que estipule determinado efeito - no caso a concessão de FGTS -
aos contratos, a partir de então, realizados sem a referida formalidade

constitucionalmente prevista. Inteligência da Orientação Jurispruden-
cial 362 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-5.085/2004-053-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ANDRÉIA CRISTINA NOGUEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, ape-
nas no tocante à irretroatividade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90
(acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001), por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA
LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90 - IRRETROA-
TIVIDADE

1. Esta C. Subseção pacificou o entendimento de que, na
hipótese de nulidade da contratação, os depósitos do FGTS são de-
vidos inclusive quanto ao período anterior à vigência da Medida
Provisória nº 2.164-41/2001, uma vez que o art. 19-A da Lei nº
8.036/90 não cria direito novo, mas apenas reconhece direito pre-
existente.

2. Em relação às demais questões articuladas nos Embargos,
não se viabilizam diante dos estritos limites impostos pelo art. 894, II,
da CLT.

Embargos parcialmente conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-5.420/2004-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ELISÂNGELA PINHEIRO TAVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS
DO FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART.
19-A. A aplicabilidade da norma inserta no art. 19-A da Lei 8.036/90
aos contratos já findos não encontra obstáculos a sua incidência
imediata, devendo ser conferida a máxima efetividade à lei. Inter-
pretação contrária, no sentido de somente aplicá-la aos contratos
firmados após o início de sua vigência, conduziria à inocuidade do
referido preceito, uma vez que o objetivo principal do legislador é
extirpar a prática da contratação sem a prévia aprovação em concurso
público, revelando-se contraditória com esse intuito a edição de nor-
ma que estipule determinado efeito - no caso a concessão de FGTS -
aos contratos, a partir de então, realizados sem a referida formalidade

constitucionalmente prevista. Inteligência da Orientação Jurispruden-
cial 362 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-5.553/2004-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : VANDERLI DA SILVA SALDANHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. ESTADO DE RO-

RAIMA. CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. MEDIDA PROVISÓ-
RIA Nº 2.164-41/2001. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SDI-1. VIGÊNCIA
DA LEI Nº 11.496/2007. O recolhimento do FGTS também alcança os
contratos de trabalho anteriores à vigência da Medida Provisória nº 2.164-
41/2001, sem que essa circunstância venha a configurar afronta ao prin-
cípio da irretroatividade, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 362
da SDI-1. A consonância do v. acórdão proferido pela c. Turma com a
jurisprudência consagrada na Súmula nº 363 e na Orientação Jurispru-
dencial nº 362 da SDI-1, inviabiliza o conhecimento dos embargos. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-5.635/2005-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : ÂNGELA MARIA LIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº
363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº
8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-
1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos sujeitam-se à
nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita, ainda, de divergência jurisprudencial hábil
a gerar o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do
inciso II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está
conforme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-6.237/2001-003-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : AMAURI MANFREDINI KELLER

A D VO G A D A : DRA. RUBIANA SANTOS BORGES

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. EQUIPARAÇÃO

SALARIAL. VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. Na vigência atual
do artigo 894 da CLT, não há como conhecer do presente recurso
quando os arestos trazidos não demonstram a especificidade neces-
sária, na medida em que não abordam a tese mantida pela c. Turma
quanto à permanência da condenação às diferenças salariais decor-
rentes das promoções por antigüidade a partir dos elementos fático-
probatórios produzidos nos autos e na leitura do regulamento em-
presarial. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-6.613/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RÜDGER FEIDEN

EMBARGADO(A) : JOÃO EDUARDO DA FONSECA SEGER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. CARLOS VINICIUS DUARTE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
SUCESSÃO. AUSÊNCIA DE PODERES. Conquanto tivesse o subs-
critor do Recurso de Revista procuração outorgada pelo Banco Me-
ridional, era imperativo, diante da sucessão havida, que houvesse a
regularização da representação processual para fins de Recurso de
Revista, e no momento da sua interposição (item I da Súmula 383
desta Corte), porquanto interposto o apelo pelo Banco Santander,
sucessor do Banco Meridional.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-6.849/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANDRÉ FADIGA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIA ADELICE PEREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO BERNARDO CERVIGLIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : DOENÇA PROFISSIONAL. ATESTADO MÉ-
DICO FORNECIDO PELO INSS. INSTRUMENTO NORMATIVO.
Não se configura a indicada contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial 154 da SBDI-1, porquanto a referida orientação jurispru-
dencial cuida da hipótese de ser exigido o atestado do INSS com-
probatório da doença profissional na cláusula do instrumento nor-
mativo, ao passo que a cláusula em análise exige o atestado do INSS
apenas quando solicitado pelo empregador, o que não ocorreu.

Recurso de Embargos de que não se conhece.<!ID1382686-6>

PROCESSO : E-ED-RR-7.439/2001-652-09-00.1 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : HÉLIO PEREIRA CORNÉLIO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. PROMOÇÕES. DESCUMPRI-
MENTO DE OBRIGAÇÃO PREVISTA EM REGULAMENTO IN-
TERNO. Não tendo ocorrido na alteração do pactuado, mas o des-
cumprimento pelo reclamado de obrigação prevista em seu Regu-
lamento, não se aplica a orientação expressa na Súmula 294 do
T S T.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-9.506/1999-018-09-41.4 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA ITAJU LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE CAPOBIANGO

EMBARGADO(A) : ALBERTO AUGUSTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA CHIMENTÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de pretensão de re-
exame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem in-
cidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, segundo a
qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-ED-RR-24.096/2000-652-09-00.9 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DIRCEU KOTOWEY

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos Embargos apenas
quanto à transação da complementação de aposentadoria, por violação
dos arts. 1.025 do Código Civil (revogado), 5.º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal e 896 da CLT, vencidos os Exmos. Ministros Luiz
Philippe Vieira de Mello Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Lelio Bentes Corrêa, Horácio Raymundo de Senna Pires e Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa, e, no mérito, por unanimidade, dar-
lhes provimento para que seja declarada a validade do ato deno-
minado "venda de carimbo", excluindo-se da condenação os valores
deferidos a tal título.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. "VENDA DE CARIM-
BO". TRANSAÇÃO. VALIDADE. ARTIGO 1.025 DO CCB (RE-
VOGADO). ARTIGO 5.º, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. VIOLAÇÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL. PROVI-
MENTO. Esta Corte tem reconhecido a validade da transação que
passou a ser conhecida como "venda de carimbo" adotada pela TE-
LEPAR, mediante a qual o Reclamante abriu mão de futuro benefício,
que seria pago a título de complementação de aposentadoria, re-
cebendo importância ofertada pela Reclamada, reconhecendo-se o
caráter transacional da prática adotada pela Reclamada, não se ve-
rificando a existência de vício de vontade. Assim sendo, há de se
reconhecer que a decisão regional importou em violação dos arts.
1.025 do Código Civil (revogado) e 5.º, XXXVI, da Constituição
Federal, no que tange ao ato jurídico perfeito, devendo ser provido o
Recurso para que seja declarada a validade do ato denominado "ven-
da de carimbo", excluindo-se da condenação os valores deferidos a tal
título. Precedentes da Corte. Recurso de Embargos conhecido em
parte e provido.

PROCESSO : E-RR-28.931/2002-900-16-00.9 - TRT DA 16ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

EMBARGADO(A) : CONCEIÇÃO DE MARIA RIBEIRO SOUSA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. BANCO DO ESTADO DO MA-

RANHÃO S/A. CONVERSÃO DAS FOLGAS REMUNERADAS
EM PECÚNIA. ACORDO COLETIVO. OFENSA AO ARTIGO 7º,
XXVI, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INOVAÇÃO RE-
CURSAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO NÃO CONFIGURADA. Constitui ino-
vação recursal a alegação, nos embargos, de fundamento não sus-
citado nas razões do recurso de revista. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-30.780/2002-900-05-00.9 - TRT DA 5ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ CAETANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO PROFE-

RIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO -
PRESSUPOSTO INTRÍNSECO - CABIMENTO. Os embargos in-
terpostos contra decisão proferida em agravo de instrumento, cuja
discussão não se encontra circunscrita ao exame de pressupostos
extrínsecos do recurso respectivo, e sim à ausência de pressuposto de
natureza intrínseca, sendo negado provimento ao agravo de instru-
mento, exsurge nítida a aplicação do óbice contido no Verbete nº 353
do TST, que somente admite cabimento dos embargos na hipótese de
o reexame da decisão da Turma encontrar-se vinculado à ocorrência
de julgamento adstrito à verificação e conclusão de ausência de pres-
suposto extrínseco do recurso apreciado no TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-31.142/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NARCISO EUGENIO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DORA M. ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º,

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. A condenação subsidiária do tomador
dos serviços abrange todas as parcelas devidas pelo devedor principal,
incluindo-se as verbas rescisórias. Referida condenação decorre da
culpa in eligendo e in vigilando (Súmula nº 331, IV, do TST) e
implica a assunção de responsabilidade pela totalidade dos créditos
devidos ao reclamante, não havendo razão para se cogitar na li-
mitação da responsabilidade quanto às verbas rescisórias. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-33.861/2003-009-11-00.2 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : SERVI-SAN VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA F. COSSETIN

EMBARGADO(A) : LUIZ JOSÉ SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA DO VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTES DA NOVA REDAÇÃO DO INCISO II DO ART. 894 DA
CLT, CONFERIDA PELA LEI Nº 11.496/2007 - NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos da
Súmula nº 297, II, do TST, necessária a oposição de embargos de
declaração, a fim de prequestionar a tese jurídica abordada no recurso
de embargos, sob pena de preclusão. Dessa forma, não se viabiliza a
nulidade por negativa de prestação jurisdicional alegada pela parte,
uma vez que não opostos embargos de declaração, a fim de suscitar
o pronunciamento da Turma prolatora do acórdão recorrido quanto à
questão aventada no recurso de embargos.

Recurso de embargos não conhecido. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331, IV,
DO TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Súmula nº 331, IV, do
T S T.

Recurso de embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-33.944/2002-900-21-00.2 - TRT DA 21ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EINSTEIN DANTAS AGUIAR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CAERN. DIFERENÇAS SALA-

RIAIS DE 29,55% DECORRENTES DE SENTENÇA NORMATI-
VA. DESISTÊNCIA DA AÇÃO DE CUMPRIMENTO PELO SIN-
DICATO. VALIDADE. Consoante reiterados pronunciamentos desta
SBDI-I, é válido o acordo coletivo firmado pelo sindicato da ca-
tegoria que, amparado em deliberação da assembléia geral, transa-
ciona reajuste salarial previsto em dissídio coletivo anterior. Hipótese
em que se prestigia a autonomia coletiva da vontade das partes,
consagrada no artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da República.
Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-37.661/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS MARUCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos apenas quanto aos efeitos da aposentadoria espontânea sobre o
contrato de trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, no particular.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO EMBARGADO PUBLICADO SOB A
ÉGIDE DA LEI 11.496/2007. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
EFEITOS. A aposentadoria espontânea não é causa de extinção do
contrato de trabalho se não há solução de continuidade na prestação
dos serviços, de modo que, por ocasião da sua dispensa imotivada, o
empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade
dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral, sob pena de afron-
ta direta à garantia de proteção da relação de emprego contra des-
pedida arbitrária ou sem justa causa, albergada no inciso I do art. 7º
da Carta Magna.

Recurso de embargos provido, no aspecto.

HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. GERENTE-GERAL DE

AGÊNCIA. Não há falar em contrariedade à Súmula 126/TST quan-
do a decisão embargada se limitou a enunciar tese de direito, a teor da
Súmula 287/TST, à espécie descrita pelo Tribunal de origem, cujos
termos autorizam a conclusão de que o reclamante ocupava o cargo
de gerente-geral de agência. Desservem, ao fim de demonstrar dis-
senso pretoriano, arestos que se mostram inespecíficos, por não com-
partilharem das mesmas premissas fáticas contidas no acórdão em-
bargado, em que reconhecido que o autor, no período considerado,
ocupava a posição de gerente geral de agência bancária. Óbice da
Súmula 296, I, do TST.

Recurso de embargos não-conhecido, no tópico.

MULTA APLICADA AOS EMBARGOS DE DECLARA-

ÇÃO. Assentado, na decisão embargada, que os embargos decla-
ratórios, opostos contra o acórdão prolatado ao julgamento do agravo
de instrumento, visavam à reapreciação de matéria já discutida na-
quele grau de jurisdição, revelando nítido caráter infringente, ausente
qualquer omissão, obscuridade ou contradição no julgado, consoante
exige o art. 535 do CPC, não há como divisar dissenso em relação a
aresto que, assentado sobre hipótese em que reconhecida a existência
de omissão no julgado turmário, não compartilha dos mesmos pres-
supostos fáticos ali contidos, mostrando-se, portanto, inespecífico, a
atrair a incidência da Súmula 296, I, do TST.

Recurso de embargos não-conhecido, no tópico.

PROCESSO : E-ED-RR-51.508/2003-095-09-00.5 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO MARIA VANELLI

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ALEXANDRE SOMBRIO

EMBARGADO(A) : EVOLUX POWER LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO DA SILVEIRA PRESCENDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - DONO DA OBRA - MÁ
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 331 DO TST - VIOLAÇÃO DO
ART. 896 DA CLT NÃO CARACTERIZADA.

A revista não merecia mesmo conhecimento, por contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI1 desta Corte,
uma vez que a admissibilidade daquele recurso, porque interposto a
acórdão proferido em procedimento sumaríssimo, estava restrita à
demonstração de violação direta do Texto Constitucional ou de con-
trariedade à Súmula de Jurisprudência uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho, ante os limites do § 6º do art. 896 da CLT. De qualquer
forma, conforme se verifica da transcrição do acórdão do TRT, ficou
afastada a existência de um contrato firmado entre as reclamadas,
tendo por objeto a execução de determinada obra. Assim, tal como
decidido pela Turma, não é possível, nesta esfera recursal, reexaminar
o conjunto fático-probatório dos autos para verificar se o caso está ou
não inserido no alcance da referida orientação jurisprudencial, ante os
termos da Súmula nº 126 da Corte. Por outro lado, tendo em vista os
termos em que proferida a decisão regional, esta se encontra con-
forme o entendimento desta Casa, constante da Súmula nº 331, item
IV, do TST, segundo a qual "o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração pública direta". Incólume o art.
896 da CLT.

E m b a rg o s não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-51.732/2001-322-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SER-
VIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ

EMBARGADO(A) : RUBENS MOREIRA DA SILVA JÚNIOR E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

EMBARGADO(A) : AGÊNCIA MARÍTIMA ORION LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE PAULA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS CONTRA DECI-
SÃO EM RECURSO DE REVISTA QUE NÃO FOI CONHECIDO
QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA
A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT.
É pacífico nesta Corte o entendimento de que para a admissibilidade
e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão mediante a
qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos pres-
supostos intrínsecos, necessário que a parte embargante aponte ex-
pressamente a violação ao art. 896 da CLT (Orientação Jurispru-
dencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-A-RR-52.812/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JUSSARA DA SILVA HEIS

A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

EMBARGADO(A) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007 - PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISIDICIONAL
DO ACÓRDÃO EMBARGADO. De acordo com a nova redação do
inciso II do art. 894 da CLT, conferida pela Lei nº 11.496, de
22/6/2007, vigente a partir do dia 24/9/2007, somente são cabíveis
embargos quando demonstrada divergência jurisprudencial entre Tur-
mas do Tribunal Superior do Trabalho ou entre essas e a Seção de
Dissídios Individuais. Conseqüentemente, as violações invocadas pela
ora embargante não impulsionam o conhecimento do recurso de em-
bargos, pois escapam do alcance da nova redação do inciso II do art.
894 da CLT. Além disso, para a configuração da divergência ju-
risprudencial é imprescindível "a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos
que as ensejaram", conforme dispõe o item I da Súmula nº 296 do
Tribunal Superior do Trabalho, o que não é possível em hipóteses
como a dos autos, uma vez que os fatos que caracterizam a negativa
de prestação jurisdicional dificilmente se repetem em autos diversos,
pois dependem da abrangência da argumentação expendida no recurso
e nos embargos de declaração da parte e da resposta oferecida pelo
juízo. Por todo o exposto, mostra-se inviável o enquadramento dos
embargos no comando do item II da alínea "b" do art. 894 da CLT.

RECURSO DE EMBARGOS - HORAS EXTRAORDI-

NÁRIAS - PRÉ-CONTRATAÇÃO - SUPRESSÃO - RECLAMA-

ÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA QUANDO DECORRIDOS

MAIS DE DEZ ANOS - PRESCRIÇÃO TOTAL. A decisão da
Turma encontra-se em perfeita harmonia com a jurisprudência pa-
cífica deste Tribunal Superior do Trabalho, estando os arestos pa-
radigmas confrontados superados pela orientação constante do item II
da Súmula nº 199 do Tribunal Superior do Trabalho, que entende
incidir a prescrição total quando a pretensão envolver a supressão das
horas extraordinárias pré-contratadas.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-53.858/2002-900-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : RAIMUNDO PEREIRA GALÚCIO BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TÔRRES
DAS NEVES

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
DECISÃO EMBARGADA PUBLICADA ANTES DA VIGÊNCIA
DA LEI 11.496/2007. PETROBRAS. EXTENSÃO DAS PARCELAS
"GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE" E "PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS" AOS INATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. A matéria relativa à
possibilidade de extensão aos inativos da Petrobras das parcelas "gra-
tificação contingente" e "participação nos lucros", como bem res-
saltado pela e. Turma, está superada, nos termos da Súmula 333/TST
e do artigo 896, § 4º, da CLT, pela atual, iterativa e notória ju-
risprudência desta e. Subseção, segundo a qual essa extensão é in-
devida. Com efeito, se as partes pactuaram estabelecer o pagamento
das aludidas verbas somente aos empregados da ativa, nada men-
cionando quanto aos inativos e pensionistas, não é possível estender
esse benefício àqueles que não constaram da norma coletiva. Assim,
longe de violá-los, a e. 1ª Turma deu aplicação escorreita aos incisos
XI e XXVI do artigo 7º da Constituição Federal de 1988. Precedentes
julgamentos do TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-61.133/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HÉLIO PEREIRA WENDHAUSEN

A D VO G A D A : DRA. GIZELLY VANDERLINDE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 23 da SBDI-1,
atual Súmula 366 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para
adequar a apuração das horas extras decorrentes dos minutos residuais
da marcação do ponto ao disposto no art. 58, § 1º, da CLT.

E M E N TA : CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS
EXTRAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO. A jurisprudência desta Corte
em relação às horas extras em face do registro de ponto, consubs-
tanciada na Súmula 366 do TST (fruto da conversão das Orientações
Jurisprudenciais 23 e 326 da SBDI-1) e o art. 58, § 1º, da CLT
consideram tempo à disposição todo aquele constante dos cartões de
ponto após o registro de entrada e antes do de saída, se excederem de
cinco minutos, sem trazer distinção acerca da destinação desse tempo,
se a efetiva marcação do ponto ou mesmo se para as chamadas
atividades preparatórias, tais como troca de uniforme, lanche e hi-
giene pessoal, dentro das dependências da empresa. O dado objetivo,
portanto, é o efetivo tempo residual da jornada, após o registro de
entrada e antes do de saída, que, excedente de cinco minutos em cada
marcação ou a dez minutos no total, é considerado tempo à dis-
posição do empregador.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-65.791/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ELISA MARIA HENNEMANN WENTZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. MICHELINE PORTUGUEZ FONSECA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
DECISÃO EMBARGADA PUBLICADA NA VIGÊNCIA DA LEI
Nº 11.496/2007. PETROBRAS. EXTENSÃO DAS PARCELAS
"GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE" E "PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS" AOS INATIVOS. A e. 5ª Turma entendeu que os arestos
válidos cotejados eram inespecíficos, nos termos da Súmula 296/TST.
Nesse contexto, a denunciada contrariedade a esse Verbete Sumular é
insuscetível de apreciação, a teor do item II da mesma Súmula
296/TST. Impertinente a alegada contrariedade à Súmula 337/TST,
que não foi aplicada como óbice ao conhecimento do recurso de
revista. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR E RR-85.320/2003-900-04-00.4 - TRT DA

4ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PAULO MENDONÇA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RENATO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos apenas
no tocante ao tema "prescrição - complementação de aposentadoria",
por ofensa ao artigo 896 da CLT e por má-aplicação à espécie da
Súmula nº 326, e, no mérito, dar-lhes provimento para, desde já,
declarar prescrita a pretensão do reclamante à percepção da com-
plementação dos proventos de aposentadoria e, em conseqüência,
extinguir o processo com resolução de mérito, nos exatos termos do
artigo 269, IV, do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS INTERPOSTOS ANTERIOR-
MENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. ACÓRDÃO TUR-
MÁRIO COMPLEMENTAR PUBLICADO EM 31.08.2007.

PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-

TADORIA. BANCO SANTANDER BANESPA S/A. CACIBAN.

DESLIGAMENTO. ATO VÁLIDO.

1. Hipótese em que o reclamante, na petição inicial, postula
a declaração de nulidade do seu ato de desligamento da CACIBAN,
o qual reputa viciado, e, em conseqüência, o retorno à condição de
associado com o pagamento da complementação de aposentadoria
jamais percebida.

2. Flagrante a inaplicabilidade da Súmula nº 326 à hipótese,
visto que os autos não versam sobre simples pedido de pagamento de
complementação de aposentadoria jamais percebida.

3. No caso vertente, dadas tais premissas incontroversas, a
prescrição não se há de pautar pela regra contida na aludida súmula.
Vale dizer: não começa a fluir da data de jubilação do ex-empregado,
mas, sim, da data do seu desligamento da CACIBAN, ocorrido no
curso do contrato de trabalho, em 1983, quando então se iniciou o
qüinqüênio para que o empregado pudesse questionar em juízo a
validade do referido ato e postular, em conseqüência, o pagamento do
mencionado benefício.

4. Ajuizada, contudo, a presente ação trabalhista apenas em
1998, quando já transcorridos quase 15 (quinze) anos do referido ato
de desligamento, por certo que se encontra irremediavelmente pres-
crita a pretensão obreira à percepção da complementação dos pro-
ventos de aposentadoria, nos termos do artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.

5. Ademais, vale ressaltar que o Tribunal Regional reputou
válido o aludido ato de desligamento, o que, por si só, já denota que,
quanto ao mérito, o autor não obteria a procedência do pedido de
complementação de aposentadoria, mesmo que não reconhecida nos
autos a prescrição total.

6. Embargos conhecidos e providos para declarar prescrita a
pretensão do reclamante à percepção da complementação dos pro-
ventos de aposentadoria e, em conseqüência, extinguir o processo
com resolução de mérito, nos exatos termos do artigo 269, IV, do
CPC.

PROCESSO : E-AIRR-89.173/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA PURIFICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA E EM SERVIÇOS DE ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007. DECISÃO PROFERIDA
EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CA-
BIMENTO. LEI N.º 7.701/98. A alteração introduzida na sistemática
de admissibilidade do recurso de embargos, por meio da Lei n.º
11.496/2007, não revogou o disposto no artigo 5º, alínea b, da Lei n.º
7.701/98, de que resulta a irrecorribilidade, em regra, das decisões
proferidas pelas Turmas do Tribunal Superior do Trabalho por meio
das quais se nega provimento a agravo de instrumento. Não con-
figurada, de outro lado, nenhuma das exceções contempladas na ju-
risprudência iterativa desta Corte uniformizadora, afigura-se inad-
missível o recurso de embargos. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-96.008/2004-004-09-40.6 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOÃO CARLOS MALINSKI E OUTRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO F SILVEIRA

EMBARGADO(A) : ALCIDES ELIZIO BELINI E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SILVÉRIO LIMA

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CASSIA PILONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
porque intempestivos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. INTEMPESTIVI-
DADE. Não se conhece de recurso de embargos interposto a des-
tempo. Artigo 894, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-98.274/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

EMBARGADO(A) : PEDRO PAULO EIDELWEIN

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. LEANDRO B. VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS
DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de pretensão de re-
exame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de Revista, tem in-
cidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do TST, segundo a
qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-99.368/2003-900-11-00.1 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A D VO G A D O : DR. BAIRON ANTÔNIO DO NASCIMENTO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : AGUINALDO OLIVEIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007. PLANO DE DEMISSÃO
INCENTIVADA. QUITAÇÃO. EFEITOS. A transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho por força da adesão do
empregado ao plano de demissão voluntária apenas opera efeito de
quitação em relação às parcelas discriminadas e recebidas a título de
indenização - objeto específico da transação levada a cabo. Não
abrange, portanto, as demais prestações decorrentes do contrato findo,
em relação às quais a transação não opera os efeitos dos artigos 1.030
do Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna. Decisão embargada
em consonância com a Orientação Jurisprudencial n.º 270 da SBDI-I.
Embargos de que não se conhece.

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI N.º 11.496/2007. CABIMENTO. ARTIGO 894,

II, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. DESVIO

DE FUNÇÃO. A fim de merecer enquadramento no permissivo

do artigo 894, II, da CLT, com a nova redação conferida pela Lei

n.º 11.496/2007, os embargos devem demonstrar a ocorrência de

dissenso entre decisões proferidas por Turmas desta Corte su-

perior, ou destas com julgados da Seção de Dissídios Individuais.

A partir do advento da nova lei, não se conhece de recurso de

embargos com base em violação de dispositivo de lei e da Cons-

tituição da República. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-E-RR-463.415/1998.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : SÉRGIO LUIZ CASTILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC
aplicar ao embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor
dado à causa devidamente corrigido.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
-INOCORRÊNCIA - RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À LEI nº 11.496/97. Embargos declaratórios
não constituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-
la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade,
omissão ou contradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão
embargado. A decisão embargada é explícita ao concluir que não há
que se falar em revolvimento fático-probatório, considerando que as
premissas fáticas que levam à conclusão de que o embargante exerceu
cargo de confiança, nos moldes do art. 224, § 2º, da CLT, estão
registradas no v. acórdão embargado. Embargos de declaração re-
jeitados, com aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo úni-
co, do CPC.

PROCESSO : E-ED-RR-527.760/1999.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ANTÔNIO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

EMBARGADO(A) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros João
Batista Brito Pereira e Milton de Moura França, conhecer do recurso
de embargos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para considerar que, nos períodos não abrangidos pelos
acordos coletivos, como não havia pactuação sobre a jornada de
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, deve ser observada
a jornada estabelecida no artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Fe-
deral, deferindo-se como extras aquelas horas laboradas além da sexta
diária, com o respectivo adicional e refletir, como se apurar em
liquidação. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas e aos
honorários de perito.

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
ACÓRDÃO PUBLICADO ANTES DA ENTRADA EM VIGÊNCIA
DA LEI Nº 11.496/2007. HORAS EXTRAS. TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. JORNADA DE OITO HORAS.
PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO POSTERIORMENTE FOR-
MALIZADO. EFEITOS.

Dispõe o artigo 614, § 1º, da CLT, que as "Convenções e os
Acordos entrarão em vigor 3 (três) dias após a data da entrega dos
mesmos no órgão referido neste artigo". Da exegese desse dispositivo,
verifica-se que as estipulações somente valem para o futuro, por-
quanto se a Lei condiciona a vigência dos ajustes coletivos a aspectos
formais, seria incoerente pensar que condições de trabalho relativas a
situações fáticas já consumadas pudessem ser estipuladas posterior-
mente, principalmente para retirar direitos dos trabalhadores. Nessa
linha de raciocínio, tem-se que o artigo 7º, XIV, da CF/88, dispondo
sobre os trabalhadores do regime em turnos ininterruptos de reve-
zamento, assegura-lhes a jornada reduzida de seis horas, ressalvando
a possibilidade de elastecimento da referida jornada mediante ne-
gociação coletiva. Logo, no período em que os reclamantes laboraram
em turnos ininterruptos de revezamento fazem jus, em razão do di-
reito adquirido, previsto no artigo 5º, XXXVI, da CF, à jornada de
seis horas, valendo o pacto coletivo posterior para o futuro. Recurso
de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-547.303/1999.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : LAERTE ANDRADE MAIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA

PROCURADORA : DRA. MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - PRESCRIÇÃO - MUDANÇA

DE REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. Não se conhece de embargos interpostos a decisão proferida
em consonância com o entendimento consubstanciado em Súmula do
Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do § 5º do artigo 896 da
CLT. O acórdão embargado revela consonância com o entendimento
cristalizado no verbete nº 382 desta Corte uniformizadora, no sentido
de que a transposição do regime jurídico de celetista para estatutário
importa a extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da pres-
crição bienal para postular direitos oriundos do contrato findo a partir
da mudança de regime. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-555.461/1999.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : SOLANGE RODRIGUES SILVA PARRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DADALTO

DECISÃO:I - Por unanimidade, não conhecer dos embargos
no tocante à "preliminar de nulidade da decisão da Turma por ne-
gativa de prestação jurisdicional"; II - Por unanimidade, conhecer dos
embargos quanto ao tema "nulidade da decisão do Tribunal Regional
por negativa de prestação jurisdicional", por ofensa ao artigo 896 da
CLT, e, deixando de pronunciar a nulidade, com base no disposto no
artigo 249, § 2º, do CPC, dar-lhes provimento para, apreciando desde
logo a matéria, com apoio no artigo 143 do RITST, determinar a
incidência dos descontos previdenciários e fiscais, observado o dis-
posto nos incisos II e III da Súmula nº 368 do TST.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO
DA QUINTA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Hipótese em que a colenda Quinta Turma manifestou-se
sobre a totalidade das matérias, no julgamento do recurso de revista,
razão por que não mereciam provimento os embargos de declaração.
Impossibilidade de reconhecer-se a negativa de prestação jurisdicional
do acórdão embargado, pelo fato de que todas as questões abordadas
foram devidamente apreciadas. Ilesos os artigos 93, inciso IX, da
Constituição da República, 458 do Código de Processo Civil e 832 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Embargos não conhecidos.

NULIDADE DA DECISÃO DO TRIBUNAL REGIO-

NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT CARACTERIZADA. O
Tribunal Regional incorreu em omissão, ao não decidir sobre os
descontos previdenciários e fiscais, pois o reclamado manifestou-se
oportunamente sobre essa questão em contra-razões ao recurso or-
dinário interposto pela autora. Não sendo o reclamado sucumbente,
correta foi a escolha das contra-razões para impugnar as alegações da
recorrente e para requerer, ad cautelam, os descontos previdenciários
e fiscais em caso de provimento do recurso ordinário obreiro. O fato
de não haver menção na sentença aos referidos descontos e não haver
sido interpostos embargos de declaração não implica a ocorrência da
preclusão, pois a questão controvertida foi suscitada na via adequada
para tanto, ou seja, nas contra-razões. Caracterizada, portanto, a ne-
gativa de prestação jurisdicional, com ofensa aos artigos 832 da
Consolidação das Leis do Trabalho e 93, IX, da Carta Magna, razão
por que o não-conhecimento do recurso de revista quanto à preliminar
de nulidade da decisão proferida pelo Tribunal Regional importou
ofensa ao artigo 896 da CLT. No mérito, deixa-se de declarar a
nulidade em face do disposto no artigo 249, § 2º, do Código de
Processo Civil.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. CRI-

TÉRIO DE RECOLHIMENTO. "II. É do empregador a respon-
sabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fis-
cais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação ju-
dicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao
final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46, e Provimento da
CGJT nº 03/2005. III. Em se tratando de descontos previdenciários, o
critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do
Decreto nº 3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91 e determina
que a contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja
calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198,
observado o limite máximo do salário de contribuição". Esse é o teor
dos itens II e III da Súmula nº 368 da jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho, a cuja orientação deve adequar-se o julgado
prolatado em sede de recurso ordinário. Recurso de embargos co-
nhecido e provido.

PROCESSO : E-E-RR-588.317/1999.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOSÉ GONZAGA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES MANDU

EMBARGADO(A) : PAES MENDONÇA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
porque incabíveis.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO A
DECISÃO PROFERIDA PELA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS. NÃO CABIMENTO. ERRO
GROSSEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE OBSERVÂNCIA DO PRIN-
CÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS RECURSOS. É incabível, na
sistemática processual trabalhista em vigor, a interposição de recurso
de embargos a decisão emanada de julgamento da colenda SBDI-I
deste Tribunal Superior. O artigo 894 da Consolidação das Leis do
Trabalho prevê o cabimento do recurso de embargos das decisões
proferidas por Turma desta Corte uniformizadora. A interposição de
embargos visando a impugnar decisão proferida pela SBDI-I do TST
constitui erro grosseiro, em face da inexistência de previsão legal ou
regimental. Configurada tal hipótese, não tem incidência o princípio
da fungibilidade dos recursos. Precedentes da Corte. Recurso de em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-607.465/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COPEL TRANSMISSÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FÉLIX

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO.
COPEL. Esta Corte pacificou o entendimento de que o fato de a
Fundação pagar o auxílio-alimentação não implica mudança de sua
natureza salarial. Incidência da Súmula 241 do TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-

RIOS. BASE DE CÁLCULO. "Em relação aos eletricitários, o

cálculo do adicional de periculosidade deverá ser efetuado sobre a

totalidade das parcelas de natureza salarial" (Súmula 191 do

TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-619.733/2000.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ISMAEL ARAÚJO DE CASTRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

EMBARGADO(A) : FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DO PARÁ -
FCAP

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto ao tema "devolução de valores pelos exeqüentes - incorreção
de cálculos de precatório". Por unanimidade, conhecer dos embargos
no tocante ao item "juros de mora - precatório complementar", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO. PAGAMENTO DO PRECA-
TÓRIO NO PRAZO. NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA.
ANTIGA REDAÇÃO DO ART. 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO. No
caso dos autos, o precatório foi pago pela União no prazo que lhe é
assegurado constitucionalmente, nos termos do artigo 100, § 1º, da
Constituição Federal, que estabelece o limite para o pagamento do
precatório até o final do exercício financeiro seguinte. Inexistindo
atraso no pagamento, não há se falar em mora. Assim sendo, na linha
da jurisprudência desta c. Corte e do e. STF, não são devidos juros de
mora no precatório complementar de atualização do principal (RE
298.616-SP - Gilmar Mendes, Inf-STF 288). Embargos parcialmente
conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-E-RR-620.768/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : FERNANDO CABRAL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. PETER ALEXANDER LANGE

EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para, corrigindo erro material do acórdão embargado, ex-
plicitar que os embargos são conhecidos por contrariedade à Súmula
nº 126 desta Corte.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO
MATERIAL - EMBARGOS CONHECIDOS POR CONTRARIEDA-
DE À SÚMULA Nº 126 DESTA CORTE. A decisão embargada
consigna que a e. Turma equivocou-se quanto ao alcance da Súmula
nº 326 desta Corte, visto que deveria apenas fixar o termo inicial da
prescrição, matéria eminentemente de direito, mas não adentrar, de
imediato, no exame da caracterização ou não da prescrição. Ao afas-
tar a prescrição, a decisão recorrida contraria a Súmula nº 126 desta
Corte, pois, para se chegar a essa conclusão, necessário se faz o
exame de matéria fática, como, por exemplo, as datas da aposen-
tadoria e do ajuizamento da ação.

<!ID1382686-7>

PROCESSO : E-ED-RR-556.967/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA -
UFU/MG

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ANA MARIA PAULA REZENDE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLEUSO JOSÉ DAMASCENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
PROCESSO DE EXECUÇÃO. DECISÃO EMBARGADA PUBLI-
CADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. PRECA-
TÓRIO COMPLEMENTAR. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA.
VIOLAÇÃO DO ART. 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
NÃO TIPIFICADA. O artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, ao
disciplinar o processo administrativo dos precatórios, inclusive com a
obrigação de atualizar os respectivos valores, nada dispõe sobre a
cobrança remanescente ou sobre a incidência de juros pela mora do
pagamento requisitado, limitando-se apenas a regular o tempo de
inscrição do débito no orçamento e a necessidade do pagamento
atualizado. Ademais, com a edição da Emenda Constitucional nº 30,
de 14/12/2000, que acrescentou o caput ao artigo 78 do ADCT, o
legislador dirimiu a controvérsia ao determinar expressamente a in-
cidência de juros legais sobre os precatórios pendentes, como é o caso
dos autos.

Logo, a decisão judicial que ordena a contagem de juros
sobre a importância da condenação atualizada não representa ofensa,
quanto mais direta e literal, ao mencionado preceito constitucional.
Ainda que assim não fosse, esta Corte, em situações como a presente,
em que a executada não quitou seu débito no prazo legal, tem en-
tendido que há inadimplência da Fazenda Pública, o que atrai a
incidência de juros de mora. Embargos não conhecidos.
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Diante desse contexto, a decisão embargada determinou o retorno dos
autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que, afastado o fun-
damento de que a prescrição flui a partir da data da alteração do
Estatuto da Fundação Clemente Faria, prossiga no exame do feito,
inclusive quanto aos aspectos fáticos relativos à prescrição e seus
consectários. Embargos de declaração acolhidos para, corrigindo erro
material do acórdão embargado, explicitar que os embargos são co-
nhecidos por contrariedade à Súmula nº 126 desta Corte.

PROCESSO : E-RR-628.989/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NICOLAU CHEHUAN DE BARROS

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

EMBARGADO(A) : SENDAS TRADING LTDA.

A D VO G A D O : DR. AREF ASSEREUY JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS CONTRA DECI-
SÃO EM RECURSO DE REVISTA QUE NÃO FOI CONHECIDO
QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA
A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT.
É pacífico nesta Corte o entendimento de que para a admissibilidade
e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão mediante a
qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise dos pres-
supostos intrínsecos, necessário que a parte embargante aponte ex-
pressamente a violação ao art. 896 da CLT (Orientação Jurispru-
dencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-631.227/2000.9 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO LAGO CASTELO BRANCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos interposto pelo empregador.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE DO
ACÓRDÃO PROLATADO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. A exposição, pelo órgão julgador, dos
motivos reveladores de seu convencimento, não obstante a parte des-
favorecida pela decisão possa inconformar-se com a conclusão al-
cançada, não configura a hipótese de decisão desfundamentada. A
mera contrariedade aos interesses da parte não dá suporte à alegação
de nulidade do julgado. Embargos não conhecidos.

EMBARGOS. BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO

S/A. CONVERSÃO DAS FOLGAS REMUNERADAS EM PE-

CÚNIA. ACORDO COLETIVO. OFENSA AO ARTIGO 7º, XX-

VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS

LEIS DO TRABALHO NÃO CONFIGURADA. Constitui inova-
ção recursal a alegação, nos embargos, de fundamento não suscitado
nas razões do recurso de revista. Recurso de embargos não conhe-
cido.

MULTA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTE-

LATÓRIOS. Não restam evidenciados, no caso dos autos, elementos
suficientes a infirmar a conclusão consagrada pela Turma, que, ante a
interposição infundada de embargos de declaração, sem omissão que
os justificasse, divisou o intuito procrastinatório da parte, culminando
por impor-lhe a sanção prevista no artigo 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-641.544/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : JOSÉ DENEZEU BISPO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS VINÍCIUS DUARTE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. DES-
CONTOS FISCAIS. INCIDÊNCIA SOBRE O CRÉDITO OBREIRO
CALCULADO AO FINAL. SÚMULA N.º 368, II, DO TST. A de-
cisão turmária encontra-se em consonância com o disposto no inciso
II da Súmula n.º 368 do TST, no sentido de que é do empregador a
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias
e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação
judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei n.º 8.541/1992, art. 46 e Provimento da
CGJT n.º 1/96. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-641.552/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : VALDEVINA CÉLIA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

A D VO G A D A : DRA. FABIANA GUERINO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para
restabelecer a decisão regional, deferindo à reclamante o pagamento
da indenização de 40% do FGTS sobre o período anterior à apo-
sentadoria espontânea.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - INDENI-
ZAÇÃO DE 40% DO FGTS DECORRENTE DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. Tendo em vista a decisão do Excelso Supremo
Tribunal Federal, que afasta o entendimento de extinção do contrato
de trabalho com a aposentadoria espontânea, restando íntegra a pac-
tuação, com todas as suas conseqüências contratuais, é devido o
pagamento da indenização de 40% sobre o FGTS do período do
contrato de trabalho anterior à aposentadoria.

Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-644.629/2000.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : LEONILDO LAUREANO CORREA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA S.A.
- TELESC

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Embargos quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional. Por maioria, vencido o Exmo. Ministro João Batista
Brito Pereira, conhecer do Recurso de Embargos quanto ao tema
Responsabilidade Civil, por violação do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho, ante a má-aplicação das Súmulas n.ºs 126 e 297
do TST, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para
restabelecer o acórdão prolatado pelo Tribunal Regional.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007.
1)PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Não se configura a hipótese de carência de
fundamentação quando presentes os motivos de fato e de direito que
justificam o enquadramento jurídico dado à matéria. 2)VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA-
BALHO. RECURSO DE REVISTA MAL CONHECIDO. DANO
MORAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REVOLVI-
MENTO DE FATOS E PROVAS. A Turma entendeu pela impos-
sibilidade de haver condenação ao pagamento de indenização a título
de dano moral, quando o empregador agiu no exercício regular de um
direito. Não há como, todavia, examinar a efetiva conduta do em-
pregador, em ordem a entender os fatos que levaram ao "rebai-
xamento" funcional do Reclamante e a repercussão social de tal
evento. Inviável, em última análise, verificar se o empregador agiu
em conformidade com o direito, se não revelados os fatos que re-
sultaram em sua conduta, a despeito da aparência de absoluta le-
galidade. Ressalte-se que o objeto da Reclamação Trabalhista con-
templa o pleito de anulação da pena disciplinar aplicada ao Re-
clamante e a indenização a título de dano moral, ambos deferidos
desde a Vara do Trabalho. Tendo em vista que os reais fundamentos
que deram suporte ao acolhimento dos pedidos encontram-se na sen-
tença, cujas razões foram adotadas pela Corte de Origem, não há
como, sem revolvimento de fatos e provas e o devido prequestio-
namento, concluir que não houve ato ilícito por parte do empregador,
em ordem a justificar sua absolvição quanto ao pagamento de in-
denização por dano moral. Hipótese em que caracterizada a acenada
violação do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em-
bargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-646.247/2000.7 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : GERALDO ANTÔNIO DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO GRANDE DO NOR-
TE S.A. - TELERN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Omissão não
configurada.

COISA JULGADA. EFEITOS DA AÇÃO COLETIVA

EM RELAÇÃO À AÇÃO INDIVIDUAL. À luz do Código de
Defesa do Consumidor, artigo 104, os efeitos da coisa julgada da ação
coletiva dependem do resultado da lide. Como a hipótese não trata
dos casos excepcionados pela referida Lei, improcedência da ação por
falta de provas, ao contrário, houve transação do direito material
objeto da discussão, não há como deixar de reconhecer os efeitos da
coisa julgada, nos moldes do artigo 301, §3º, do CPC, da ação
coletiva interposta pelo Sindicato na presente ação individual oposta
pelo Reclamante. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-653.904/2000.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZONAS S.A. - TE-
LAMAZON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA FERREIRA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VIO-

LAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993)" (item IV da Súmula nº 331 do
TST). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-657.615/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ROBERTO MONTONI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. HORAS EXTRAS.
GERENTE DE AGÊNCIA BANCÁRIA. Não merece reforma a de-
cisão da Turma em que se entendeu não fazer o Autor jus ao pa-
gamento de horas extras, em vista de hipótese que se adequa à
orientação assente na Súmula n.º 287 do TST, da qual se extrai o
seguinte entendimento: "JORNADA DE TRABALHO. GERENTE
BANCÁRIO. A jornada de trabalho do empregado de banco gerente
de agência é regida pelo art. 224, § 2º, da CLT. Quanto ao gerente-
geral de agência bancária, presume-se o exercício de encargo de
gestão, aplicando-se-lhe o art. 62 da CLT." Ora, registrado pelo Re-
gional que o Autor era gerente geral de agência no período men-
cionado, correta a decisão que aplicou o art. 62, II, da CLT. RE-
FLEXOS DAS COMISSÕES E PRÊMIOS NOS DSR'S. Trata-se de
hipótese de vendas de produtos do Banco, podendo-se inferir que a
parcela em questão correspondia a uma gratificação por produtivi-
dade, calculada ao final do mês. Nesse sentido, a decisão da Turma
está em consonância com o entendimento contido na Súmula n.º 225
desta Corte. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-659.970/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS PROFESSORES DO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

EMBARGADO(A) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - SENAC

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARRETO FERREIRA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : PLANO VERÃO. DIREITO ADQUIRIDO.
INEXISTÊNCIA. NORMA COLETIVA. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 126 DO TST. É incabível o recurso de revista ou de embargos
para exame de matéria fática não consignada pelo Tribunal Regio-
nal.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-660.374/2000.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : JOSÉ RENILDO XAVIER DOS SANTOS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. CON-
TRATO DE TRABALHO. INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS
PREVISTAS EM ACORDO COLETIVO OU SENTENÇA NOR-
MATIVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 277 DO TST. DE-
CISÃO EM CONFORMIDADE COM OS SEUS TERMOS. NÃO-
CONHECIMENTO. Esta Corte Superior pacificou o entendimento de
que as condições de trabalho alcançadas por força de sentença nor-
mativa vigoram, apenas, no período em que vigente a sentença, não
se incorporando de forma definitiva aos contratos de trabalho. Essa é
a exegese da Súmula n.º 277 desta Corte. Cumpre esclarecer que esse
entendimento vem sendo aplicado não só às sentenças normativas,
mas também aos acordos e convenções coletivas, em decorrência da
similitude de seus efeitos. Precedentes da Corte. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-660.379/2000.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS SECRETARIA DE ESTA-
DO DA SAÚDE

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO GOES FORTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 11.496/2007 - CONTRATO NULO -
EFEITOS - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - DEPÓSITOS
DO FGTS. De acordo com a nova redação do inciso II do art. 894 da
CLT, conferida pela Lei nº 11.496, de 22/6/2007, vigente a partir do
dia 24/9/2007, somente são cabíveis embargos quando demonstrada
divergência jurisprudencial entre Turmas do Tribunal Superior do
Trabalho ou entre essas e a Seção de Dissídios Individuais. Declarada
a nulidade do contrato de trabalho, os efeitos daí advindos não pos-
sibilitam o pagamento de parcelas decorrentes do contrato havido, a
não ser aquelas referentes à contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e aos valores relativos aos depósitos do FGTS, conforme já
pacificado nesta Corte. Exegese da Súmula nº 363 do TST.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-664.684/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : JOSÉ ANTÔNIO GASTÃO

A D VO G A D O : DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

A D VO G A D A : DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI N.º 11.496/2007. NULIDADE DO
ACÓRDÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Verificando-se no acórdão a análise das questões
apresentadas nos Embargos de Declaração, não sobeja espaço para se
falar em nulidade do acórdão por negativa de prestação jurisdicional,
mas somente em inconformismo da Parte com a decisão.

DIFERENÇAS SALARIAIS RELATIVAS AO PLANO

BRESSER E PREVISTAS EM NORMA COLETIVA. LIMITA-

ÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS MESES DE JANEIRO A AGOS-

TO DE 1992, NOS TERMOS DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-

DENCIAL TRANSITÓRIA N.º 26 DA SBDI-1 DESTA CORTE.

Em se tratando das diferenças salariais relativas ao Plano Bresser e
reconhecidas por força de negociação coletiva (cláusula 5.ª do acordo
coletivo de trabalho do período 91/92), o Precedente n.º 26 da orien-
tação jurisprudencial Transitória desta Subseção Especializada é ta-
xativo, ao determinar que a apuração daquelas parcelas terá como
marco final o mês de agosto de 1992, anterior à data-base da ca-
tegoria. Encontrando-se a decisão embargada alinhada a tal enten-
dimento, o conhecimento do recurso encontra óbice no entendimento
contido na Súmula n.º 333 desta Corte. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-666.620/2000.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PLANSUL - PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BEDA GUALDA

EMBARGADO(A) : OSVALDO ANTÔNIO VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. LISIANE VIEIRA RINGENBERG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

E M E N TA : TERCEIRIZAÇÃO. ISONOMIA SALARIAL.
EMPREGADOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS.
EMPREGADOS DA EMPRESA DA TOMADORA. A fim de se
evitar a ocorrência de tratamento discriminatório entre os empregados
da empresa prestadora de serviços e os da tomadora, e observado o
exercício das mesmas funções, esta Corte entende serem devidos os
direitos decorrentes do enquadramento como se empregado da em-
presa tomadora fosse, tanto em termos de salário quanto às condições
de trabalho.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-673.382/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO SUL FLUMINENSE

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS VINÍCIUS DUARTE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. DIFE-
RENÇAS SALARIAIS RELATIVAS AO PLANO BRESSER E AS-
SEGURADAS VIA NEGOCIAÇÃO COLETIVA. ALCANCE. LI-
MITAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA
N.º 26 DA SDBI-1. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM OS
SEUS TERMOS. SÚMULA N.º 333 DO TST. NÃO-CONHECI-
MENTO. Em se tratando das diferenças salariais relativas ao Plano
Bresser reconhecidas por força de negociação coletiva, (cláusula 5.ª
do acordo coletivo de trabalho do período 91/92), o Precedente n.º 26
da Orientação Jurisprudencial Transitória desta Subseção Especia-
lizada é taxativo, ao determinar que a apuração daquelas parcelas terá
como marco final o mês de agosto de 1992, anterior à data-base da
categoria. Encontrando-se a decisão embargada alinhada a tal en-
tendimento, não merecem conhecimento os presentes Embargos, nos
termos da Súmula n.º 333 do TST. Recurso de Embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-675.050/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : GRAZZIOTIN S.A.

A D VO G A D O : DR. VALMOR ALBANI

EMBARGADO(A) : PAULO JANI GRACIETI

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO. AUSÊNCIA DE ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO AR-
TIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A
jurisprudência desta colenda Subseção Especializada consagra en-
tendimento no sentido de que a expressa alegação de ofensa ao artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho constitui pressuposto in-
dispensável à admissão dos embargos, no caso de não ter sido co-
nhecido o recurso de revista por seus aspectos intrínsecos de cog-
nição. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial n.º 294
da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-675.314/2000.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : GUSTAVO AMARAL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA CARVALHO FARIA CAMPOS

DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Embargos
por violação ao art. 896 da CLT, diante da constatação de afronta aos
arts. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República e 468 da CLT,
vencidos os Exmos. Ministros Aloysio Corrêa da Veiga e Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, e, no mérito, dar-lhe provimento para, com
amparo no art. 146 do Regimento Interno do Tribunal Superior do
Trabalho, julgar procedente o pedido de incorporação da gratificação
de função ao salário, com o pagamento das diferenças em parcelas
vencidas e vincendas com os reflexos postulados, invertendo-se o
ônus relativo às custas.

E M E N TA : GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA
POR MAIS DE DEZ ANOS. INCORPORAÇÃO. Esta Corte tem
entendimento pacífico, consubstanciado na Súmula 372, item I, desta
Corte de que "percebida a gratificação de função por dez ou mais
anos pelo empregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo
a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em
vista o princípio da estabilidade financeira". Assim, em atenção ao
disposto nos arts. 5º, inc. XXXVI, e 7º, inc. VI, da Constituição da
República, era imperativa a incorporação da gratificação de função
percebida por mais de dez anos, razão por que não poderia ter ocor-
rido a supressão da parcela em face da cessão do reclamante a outro
órgão, mesmo que com percebimento de outra gratificação.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-695.884/2000.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : EDMUNDO CARDOSO ALVES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.496/2007. CON-
TRATO DE TRABALHO. INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS
PREVISTAS EM ACORDO COLETIVO OU SENTENÇA NOR-
MATIVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 277 DO TST. DE-
CISÃO EM CONFORMIDADE COM OS SEUS TERMOS. NÃO-
CONHECIMENTO. Esta Corte Superior pacificou o entendimento de
que as condições de trabalho alcançadas por força de sentença nor-
mativa vigoram, apenas, no período em que vigente a sentença, não
se incorporando de forma definitiva aos contratos de trabalho. Essa é
a exegese da Súmula n.º 277 desta Corte. Cumpre esclarecer que esse
entendimento vem sendo aplicado não só às sentenças normativas,
mas também aos acordos e convenções coletivas, em decorrência da
similitude de seus efeitos. Precedentes da Corte. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-695.946/2000.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : CRISTOVÃO BRITO DE CERQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO
ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.496/2007. CON-
TRATO DE TRABALHO. INCORPORAÇÃO DE VANTAGENS
PREVISTAS EM ACORDO COLETIVO OU SENTENÇA NOR-
MATIVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 277 DO TST. DE-
CISÃO EM CONFORMIDADE COM OS SEUS TERMOS. NÃO-
CONHECIMENTO. Esta Corte Superior pacificou o entendimento de
que as condições de trabalho alcançadas por força de sentença nor-
mativa vigoram, apenas, no período em que vigente a sentença, não
se incorporando de forma definitiva aos contratos de trabalho. Esta é
a exegese da Súmula n.º 277 desta Corte. Cumpre esclarecer que este
entendimento vem sendo aplicado não só às sentenças normativas,
mas também aos acordos e convenções coletivas, em decorrência da
similitude de seus efeitos. Precedentes da Corte. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-696.790/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. GERALDO ILDEBRANDO DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO OCTÁVIO DANTAS DE BRITO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria,
vencidos os Exmos. Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho,
Lelio Bentes Corrêa e Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, dar-lhe
provimento para restabelecer a decisão regional quanto à improce-
dência do pedido e à inversão do ônus da sucumbência.

E M E N TA : MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA
ESTATUTÁRIO. INDENIZAÇÃO POR ANTIGÜIDADE. A inde-
nização em dobro pelo período anterior à opção pelo regime do FGTS
somente é devida nos casos de rescisão do contrato de trabalho sem
justa causa e por iniciativa do empregador, o que não se confunde
com a hipótese de extinção do contrato de trabalho em face da
superveniência de regime estatutário.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-698.954/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : JOÃO PINTO D'ASSUMPÇÃO FILHO

A D VO G A D O : DR. FIORAVANTI FONSECA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MATÉ-

RIA FÁTICA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDA-
ÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO CONFIGURADA. Não
viola o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho decisão de
Turma mediante a qual não se conhece de recurso de revista quando,
para se chegar a conclusão diversa daquela consagrada no acórdão
prolatado pelo Tribunal Regional, revela-se necessário o revolvimento
do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência do óbice da Sú-
mula nº 126 do TST. Recurso de embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-RR-699.434/2000.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTONIO CAMARGO DE MELLO

EMBARGADO(A) : GILBERTO BARRETO ORENGO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. WILLIAM WELP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À LEI Nº 11.496/2007. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS. PERMANÊNCIA DA ATIVIDADE LA-
BORAL. VALIDADE DO SEGUNDO CONTRATO DE TRABA-
LHO. Diante do entendimento do STF, no julgamento das Adins
1.721-3 e 1770-4, nas quais se declarou a inconstitucionalidade dos
§§ 1.º e 2.º do art. 453 da CLT, essa Corte promoveu o cancelamento
da Orientação Jurisprudencial n.º 177 da SBDI-1, firmando o en-
tendimento de que a aposentadoria espontânea não acarreta a extinção
do contrato de trabalho. Estando a decisão turmária em consonância
com o recente posicionamento desta Corte, a admissão do Recurso
encontra-se obstaculizada pela Súmula n.º 333 do TST. Recurso de
Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-705.071/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FERNANDES AUGUSTO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. BANCO ITAÚ.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
REENQUADRAMENTO NO PLANO "A". PRESCRIÇÃO APLI-
CÁVEL. SÚMULA Nº 326/TST. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA
CLT NÃO-CONFIGURADA. NÃO-CONHECIMENTO. Se a discus-
são volta-se para a irregularidade no enquadramento da norma re-
gulamentar quando da aposentadoria do Reclamante, com o fito de
ser ele reenquadrado a fim de obter algumas vantagens daí decor-
rentes, a prescrição aplicável é a total, uma vez que as vantagens
pretendidas nunca integraram a aposentadoria do ex-empregado. Apli-
cação da Súmula nº 326 do TST. Recurso de Embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-RR-712.358/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

EMBARGADO(A) : ADRIANO APOLINÁRIO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. IOLANDO FERNANDES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. INTEMPESTIVIDADE. Não se

conhece de recurso de embargos interposto a destempo. Artigo 894,
caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-712.735/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RENATO DIAS

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 11.496/2007. ADICIO-
NAL DE TRANSFERÊNCIA. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 296 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. A Turma, partindo da premissa de que
o Tribunal Regional não revelou a moldura fática necessária à de-
finição do caráter definitivo, ou não, da transferência, aplicou as
diretrizes das Súmulas 126 e 296 deste Tribunal Superior do Trabalho
à hipótese. Considerando que o Recurso de Revista interposto pela
parte reclamada teve por fundamento apenas divergência jurispru-
dencial, inviável verificar eventual incorreção do julgado, ainda que
sob a perspectiva da aplicação da Súmula n.º 126 desta Corte uni-
formizadora. Registre-se que tal exame, em última análise, envolve a
especificidade dos arestos transcritos nas razões do Recurso de Re-
vista. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR E RR-714.503/2000.4 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIZ BARIONE

EMBARGADO(A) : ERICH BRACK

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. LEI 11.496/2007.
HIPÓTESE DE CABIMENTO. Publicado o acórdão recorrido na
vigência da Lei 11.496/2007, que conferiu nova redação ao art. 894
da CLT, somente é cabível recurso de embargos por divergência
jurisprudencial.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-716.656/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : HOTEL BOURBON DE CURITIBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : IRACEMA SOARES DE PAULA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CON-

CESSÃO. HORAS EXTRAS DEVIDAS. ARTIGO 71, § 4º, DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO
NÃO CONFIGURADA. Encontra-se consagrado neste Tribunal Su-
perior entendimento no sentido de que a remuneração a que alude o
artigo 71, § 4º, da CLT ostenta natureza de horas extras propriamente
ditas, e não de simples indenização, tendo em vista o objetivo da lei,
de coibir o desrespeito à norma de proteção à saúde e segurança do
trabalhador erigida no seu caput. Nesse sentido o entendimento con-
sagrado na Orientação Jurisprudencial n.º 307 da SBDI-I desta Corte
uniformizadora. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-719.292/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MOACYR PIRES

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : PRESCRIÇÃO. RECURSO DE REVISTA EM-

PRESARIAL CONHECIDO E PROVIDO. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE. APLICA-
ÇÃO DO ÓBICE DA SÚMULA Nº 153 DO TST. INSURGÊNCIA
APENAS EM SEDE DE CONTRA-RAZÕES AO RECURSO DE
REVISTA. PRECLUSÃO. RECURSO DE EMBARGOS CARENTE
DE FUNDAMENTAÇÃO.

Ao formalizar o recurso, cumpre ao litigante trazer argumentos hábeis
a infirmar a tese lançada no julgado, em atenção aos requisitos de
admissibilidade erigidos no artigo 894 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Necessário se faz, portanto, que a parte recorrente apresente
fundamentação objetiva capaz de desconstituir os fundamentos do
acórdão vergastado, não bastando questionar genericamente a decisão
quanto ao provimento ou não-provimento do recurso de revista. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-723.283/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ROBERTO RUZSILLA

A D VO G A D O : DR. RICARDO A. RODRIGUES PERES

EMBARGADO(A) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : E-RR-737.232/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DOMINGOS JURKONIS FILHO

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO.
COPEL. Esta Corte pacificou o entendimento de que o fato de a
Fundação pagar o auxílio-alimentação não implica mudança de sua
natureza salarial. Incidência da Súmula 241 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-744.947/2001.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERINTENDÊNCIA
DE SAÚDE DO AMAZONAS - SUSAM

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO

EMBARGADO(A) : MARLY DA SILVA GAMA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO PAIVA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/2007 - CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA
Nº 363 DO TST - IRRETROATIVIDADE DO ART. 19-A DA LEI
Nº 8.036/90 - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 362 DA SB-
DI-1

1. Publicado o acórdão embargado posteriormente ao início
de vigência da Lei nº 11.496/2007, os presentes Embargos sujeitam-
se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. De plano, não prosperam as alegações de ofensa aos dis-
positivos legais e constitucionais indicados, uma vez que é impróprio
o meio de veiculação da impugnação.

3. Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar
o conhecimento dos Embargos, ante o óbice da parte final do inciso
II do artigo 894 da CLT, porquanto o acórdão embargado está con-
forme à Súmula nº 363 e à Orientação Jurisprudencial nº 362 da
SBDI-1, ambas desta Corte.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-759.885/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO SANNER

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ALBERTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA

LEI Nº 11.496/07 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - MATÉRIA ESTRANHA AO NOVO ESCOPO DOS EM-
BARGOS

1. Tendo o acórdão embargado sido publicado posteriormente
ao início da vigência da Lei nº 11.496/07, os presentes Embargos
sujeitam-se à nova redação do artigo 894, inciso II, da CLT.

2. A impugnação contra eventual deficiência de fundamen-
tação de decisão não se insere no novo âmbito de competência desta
C. Seção, que se dirige exclusivamente à uniformização da juris-
prudência das Turmas do Eg. TST.

HORAS EXTRAS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

- SÚMULA Nº 338, ITEM I, DO TST - ARTIGO 359 DO CPC

Não se cogita de divergência jurisprudencial hábil a gerar o
conhecimento dos Embargos. A C. Turma, ao contrário do alegado,
julgou em prestígio da jurisprudência consolidada no âmbito deste
Eg. Tribunal Superior por meio da Súmula nº 338, item I.

Embargos não conhecidos.

<!ID1382686-8>

PROCESSO : E-ED-RR-708.307/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ONALVO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : SEGURANÇA TRATEX S.A.

A D VO G A D O : DR. CLAYTON ROBERTO ESTEVES MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de embargos.

E M E N TA : EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.
ACÓRDÃO PUBLICADO ANTES DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DA
LEI Nº 11.496/2007. NÃO APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE ADI-
CIONAL NOTURNO SOBRE PRORROGAÇÃO DE JORNADA.
DEDUÇÃO, NA EXORDIAL, APENAS DE PEDIDO DE ADICIO-
NAL NOTURNO E HORAS EXTRAS DECORRENTES DE SU-
POSTO DESCUMPRIMENTO, PELA RECLAMADA, DA HORA
NOTURNA REDUZIDA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 840, § 1º, DA
CLT. INEXISTÊNCIA. Cinge-se a presente controvérsia à possibi-
lidade de o pedido de adicional noturno sobre horas prorrogadas no
horário diurno, na forma da antiga Orientação Jurisprudencial nº 6
desta e. Subseção, hoje convertida no item II da Súmula nº 60 do
TST, estar ou não compreendido no pedido de adicional noturno e
horas extras decorrentes da não observância, pela Reclamada, da hora
noturna reduzida. Com efeito, embora o artigo 840, § 1º, da CLT seja
muito menos rigoroso do que o artigo 282 do CPC e limite-se a
estabelecer que "sendo escrita, a reclamação deverá conter a de-
signação do Presidente da Junta, ou do juiz de direito a quem for
dirigida, a qualificação do reclamante e do reclamado, uma breve
exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a data e a
assinatura do reclamante ou de seu representante" (grifos não cons-
tantes do original), não há como admitir-se a pretensão do Recla-
mante. Isso porque os pedidos devem ser deduzidos na ação de forma
a permitir o mais completo e amplo exercício do direito de defesa e
contraditório da Reclamada, o que seria inviável no presente caso,
pois os argumentos necessários para elidir-se eventual condenação ao
pagamento de adicional noturno sobre o trabalho prestado além das
cinco horas da manhã são diferentes daqueles necessários para a
defesa contra a pretensão de adicional noturno e horas extras de-
correntes do alegado descumprimento do artigo 73, § 5º, da CLT.
Correta, portanto, a aplicação tácita dos artigos 128 e 460 do CPC
pelo v. acórdão embargado, não havendo que se cogitar de violação
do artigo 840, § 1º, da CLT. Recurso de embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-ED-RR-760.080/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : AILSON DE OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

E M E N TA : APLICAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. A prova
em contrário apta a elidir a presunção de veracidade do horário
mencionado na petição inicial não é a mera média aritmética dos
cartões de ponto colacionados, mas efetiva prova de que, nos meses
faltantes, o horário era diverso do alegado pelo reclamante. Assim, ao
aplicar o art. 359 do CPC, na hipótese, deu-se interpretação conforme
à Súmula 338, item I, desta Corte, não havendo cogitar de con-
trariedade a seus termos, pois.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-790.325/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS FAVILLA

A D VO G A D O : DR. MAURO DALARME

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D O : DR. ANA CECÍLIA COSTA PONCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL DE

TRANSFERÊNCIA. CARÁTER DEFINITIVO. VIGÊNCIA DA LEI
Nº 11.496/2007. Inviável a reforma da decisão da c. Turma que,
reconhecendo o caráter definitivo da transferência, decidiu em con-
sonância com a iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal Su-
perior consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 113 da c.
SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-792.171/2001.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ERNESTO SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. JUCÉLIA CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS SUJEITOS À SISTEMÁTICA DA
LEI Nº 11.496/07 - PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEI-
TO S

1. O Pleno do Eg. TST, no julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência suscitado nos autos do ROAA-
1.115/2002-000-12-00.6 (Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira,
sessão de 9/11/2006), concluiu que não é válida a cláusula coletiva
que, em face da adesão do empregado a plano de demissão in-
centivada, estabelece a quitação plena do contrato de trabalho.

2. A adesão a plano de demissão incentivada importa em
quitação apenas das parcelas compreendidas no recibo de quitação,
consoante o artigo 477, § 2º, da CLT, a Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 e a Súmula nº 330, ambas desta Corte.

Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-AIRR E RR-814.767/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : IVALDO LUIZ ANTONINI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
contrariedade à Súmula nº 337 do C. TST e, no mérito, dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à c. Turma, para
apreciação da divergência colacionada, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. VIGÊNCIA DA
LEI Nº 11.496/2007. CONTRARIEDADE À SÚMULA 337/TST
VERIFICADA. Contraria a Súmula 337 do C. TST, decisão da c.
Turma que não conhece do recurso de revista por divergência ju-
risprudencial porque somente traz transcrição da fundamentação da
decisão, quando a parte colaciona o aresto paradigma na íntegra.
Embargos conhecidos e providos para determinar o retorno dos autos
à C. Turma, para apreciação do aresto colacionado, como entender de
direito.
<!ID1383745-0>

D E S PA C H O S

PROC. Nº TST-E-A-AIRR-567/2005-251-18-40.4

EMBARGANTE : AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA LTDA.

A D VO G A D A S : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO E
DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO : SEBASTIÃO OLÍVIO GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VIEIRA

D E S P A C H O

A e. 1ª Turma, por intermédio do v. acórdão às fls. 116-118,
negou provimento ao recurso de agravo da Reclamada (fls. 110-113),
confirmando o r. despacho exarado às fls. 106-107, que negou se-
guimento ao seu agravo de instrumento, por intempestivo, ao fun-
damento de que não comprovado feriado local que justificasse a
prorrogação do prazo recursal, nos termos da Súmula nº 385 do
T S T.

Irresignada, a Reclamada interpõe recurso de embargos (fls.
121-124). Alega, em síntese, que o feriado em questão, dia da Pa-
droeira - Nossa Sra. Auxiliadora (24/05/2006), é estadual; portanto,
de conhecimento público e notório. Denuncia afronta aos artigos 896
da CLT e 5º, LV, da Constituição Federal.

Impugnação apresentada às fls. 126-129 (fax) e 130-133 (ori-
ginal), sendo dispensada a remessa dos autos ao douto Ministério
Público do Trabalho, na forma regimental.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 119 e 121) e está

subscrito por advogada devidamente habilitada (fl. 101), mas não há
como admiti-lo.

Com efeito, o presente recurso foi protocolizado em
02/06/2008 (fl. 121) e a decisão embargada publicada em 23/05/2008
(fl. 119), na vigência, pois, da Lei 11.496/07, que conferiu nova
redação ao artigo 894, II, da CLT, o qual prevê o cabimento dos
embargos apenas nas hipóteses de decisões das Turmas que diver-
girem entre si ou da Seção de Dissídios Individuais.

In casu, a Embargante não transcreveu divergência juris-
prudencial, limitando-se a alicerçar o recurso em denúncia de ofensa
a dispositivo da Constituição Federal e infraconstitucional, o que
desatende ao comando do retromencionado artigo.

Com fundamento, portanto, nos artigos 557, caput, do CPC e
106, X, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho,
nego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro Relator

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULIS-
TA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO RIBEIRO ALVES

EMBARGADO : ANTÔNIO JOSÉ DA CONCEIÇÃO PINHEIRO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO NUZZI

D E S P A C H O

A e. 1ª Turma, por meio do v. acórdão às fls. 233-239,
complementado às fls. 336-338, negou provimento ao agravo de ins-
trumento da Reclamada quanto ao tema "Fundação. Natureza jurídica.
Aplicabilidade do artigo 19 do ADCT" ao fundamento de que a
Fundação Padre Anchieta ostenta natureza jurídica pública, "sobre-
tudo a partir da promulgação da Constituição Federal de 1988, es-
pecificamente nos artigos 37, XIX, 39 e 40, caput" (fl. 237).

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de embargos (fls.
342-347). Argumenta que goza de autonomia financeira e adminis-
trativa e que o Tribunal de Justiça de São Paulo declarou a natureza
privada da Fundação. Denuncia afronta ao artigo 19 do ADCT, 5º,
XXXV e LV, da CF, além de colacionar um aresto à divergência.

Sem impugnação (certidão à fl. 362), sendo dispensada a
remessa dos autos ao d. Ministério Público do Trabalho, na forma
regimental.

Examinados. Decido.
Embora tempestivo (fls. 339-342) e subscrito por advogado

devidamente habilitado (fls. 348-349), o recurso de embargos não
merece ser conhecido, nos termos da Súmula 353/TST.

Com efeito, insurge-se a reclamada contra decisão da e. 1ª
Turma que negou provimento ao agravo de instrumento ao funda-
mento de que a Fundação Padre Anchieta ostenta natureza jurídica
pública, pretendendo, por meio do recurso de embargos, alcançar o
reexame dos pressupostos intrínsecos do agravo, hipótese que não se
inclui entre as elencadas na Súmula nº 353 do TST para o cabimento
do recurso interposto.

Com fundamento, portanto, nos artigos 557, caput, do CPC e
106, X, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES

Ministro Relator

EMBARGANTE : VERA LÚCIA AMARAL DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

EMBARGADA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

D E S P A C H O

A e. 5ª Turma, por meio do v. acórdão às fls. 380-381,
complementado às fls. 390-391, não conheceu do agravo de ins-
trumento da Reclamante, com fulcro na Orientação Jurisprudencial nº
285 da SBDI-1 do TST, ao fundamento de ilegibilidade do protocolo
de recebimento do recurso de revista (fl. 342).

Inconformada, a Reclamante interpõe recurso de embargos
(fls. 394-401). Suscita nulidade por negativa de prestação jurisdi-
cional por afronta aos artigos 5º, XXXV, LIV e LV e 93, IX, da
Constituição da República. No mérito, sustenta que há outros ele-
mentos nos autos que possibilitam verificar a tempestividade do re-
curso de revista, dentre estes o despacho de admissibilidade. Por fim,
pondera ser incabível a aplicação da multa por embargos protela-
tórios, com base no artigo 538, parágrafo único, do CPC. Traz dois
arestos ao confronto jurisprudencial.

Impugnação apresentada às fls. 403-405, sendo dispensada a
remessa dos autos ao douto Ministério Público do Trabalho, na forma
regimental.

Examinados. Decido.
Embora tempestivo (fls. 392 e 394) e subscrito por pro-

curador habilitado (fl. 23), o recurso não merece prosperar.
O acórdão recorrido foi publicado em 18/04/2008, na vi-

gência, pois, da Lei nº 11.496/2007, que alterou a redação do art. 894
da CLT para limitar o cabimento dos embargos à demonstração de
divergência jurisprudencial.

Registre-se, por oportuno, que esta c. SBDI-1 consagrou en-
tendimento no sentido de que, nos recursos interpostos sob a égide da
nova redação do art. 894 da CLT, não cabe a argüição de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional ante a impossibilidade de ter ca-
racterizada divergência jurisprudencial, única hipótese de cabimento
do recurso nos termos do art. 894, II, da CLT.

Revela-se, portanto, inviável o exame da violação dos pre-
ceitos de lei e da Constituição da República indicados, nos termos da
nova redação do art. 894, II, da CLT.

O aresto paradigma às fls. 397/398 é inespecífico, nos termos
da Súmula nº 296, I, do TST, pois parte de premissa distinta da
hipótese, a saber, registro no despacho agravado de elementos ob-
jetivos acerca da tempestividade do recurso de revista. Outrossim, o
da fl. 399 atrai a incidência da Súmula nº 337 desta Corte.

Com fundamento, portanto, nos artigos 106, X, do Regi-
mento Interno do Tribunal Superior do Trabalho e 557, caput, do
CPC, nego seguimento ao recurso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES - Ministro Relator

EMBARGANTE : JÚLIO CÉSAR LIPPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO ROSAS

EMBARGADA : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADA : DRA. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

D E S P A C H O

A e. 1ª Turma, por intermédio do v. acórdão às fls. 172-177,
complementado às fls. 188-190, negou provimento ao agravo de ins-
trumento do Reclamante, quanto aos temas "negativa de prestação
jurisdicional" e "diferenças de comissões", com fundamento, dentre
outros, na Súmula nº 126 desta Corte.

Irresignado, o Reclamante interpõe recurso de embargos (fls.
109-202 - fax e 203-211 - original). Argumenta que restou demons-
trada a negativa de prestação jurisdicional, bem como que não pre-
tendia o revolvimento de fatos e provas. Colacionou arestos à di-
v e rg ê n c i a .

Sem impugnação (certidão à fl. 213), sendo dispensada a
remessa dos autos ao d. Ministério Público do Trabalho, na forma
regimental.

Examinados. Decido.
Embora tempestivo (fls. 191, 194 e 203) e subscrito por

advogado devidamente habilitado (fl. 53), o recurso de embargos não
merece ser conhecido, nos termos da Súmula 353/TST.

Com efeito, insurge-se o Reclamante contra decisão da e. 1ª
Turma que negou provimento ao seu agravo de instrumento ao fun-
damento de incidência à hipótese da Súmula 126 do TST, preten-
dendo, por meio do recurso de embargos, alcançar o reexame dos
pressupostos intrínsecos do agravo, hipótese que não se inclui entre as
elencadas na Súmula nº 353 do TST para o cabimento do recurso
interposto.

Com fundamento, portanto, nos artigos 557, caput, do CPC e
106, X, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES - Ministro Relator

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

EMBARGADO : JONAS ROCHA

ADVOGADA : DRA. CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO

D E S P A C H O

A e. 7ª Turma, por meio do v. acórdão às fls. 170-174,
complementado às fls. 182-184, negou provimento ao agravo de ins-
trumento em recurso de revista do Reclamado com fundamento nas
Súmulas nºs 297 e 422 do TST.

O Reclamado interpõe recurso de embargos (fls. 187-194).
Argúi a nulidade do v. acórdão embargado por negativa de prestação
jurisdicional, e a conseqüente violação dos artigos 832 da CLT, 128,
458 e 460 do CPC, 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal
de 1988, decorrente da suposta recusa da e. 7ª Turma de sanar as
omissões apontadas nos embargos de declaração. No mérito, alega,
em síntese, que o agravo de instrumento deve ser provido por força
da contrariedade à Súmula nº 322 do TST, à Orientação Jurispru-
dencial nº 262 desta e. Subseção e 35 da e. SBDI-2. Quanto aos juros
de mora, sustenta que a não-aplicação da Lei nº 9.494/97 importa em
violação dos artigos 5º, II, e 62 da Constituição Federal de 1988,
além de contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 7 do Tribunal
Pleno e à Medida Provisória nº 2.180-35/2001. Denuncia, ao final,
desrespeito aos artigos 894 e 896 da CLT, além de contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 294 da e. SBDI-1.
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Sem impugnação (certidão à fl. 196), havendo o d. Mi-
nistério Público do Trabalho opinado pelo não-conhecimento do re-
curso.

Examinados. Decido.
O recurso de embargos é tempestivo (fls. 185 e 187) e está

subscrito por Procurador do Estado do Piauí, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 52 desta e. Subseção, mas não merece ser
admitido por incabível.

Com efeito, insurge-se a Reclamada contra decisão da e. 1ª
Turma que conheceu de seu agravo de instrumento mas, no mérito,
negou-lhe provimento, pretendendo, por meio do recurso de em-
bargos, alcançar o reexame dos pressupostos intrínsecos do agravo
referido, hipótese que não se inclui entre aquelas previstas na Súmula
nº 353 do TST, que subsistem mesmo após a vigência da Lei nº
11 . 4 9 6 / 2 0 0 7 .

Com fundamento, portanto, nos artigos 557, caput, do CPC e
106, X, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho,
nego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2008.

HORÁCIO SENNA PIRES
Ministro Relator

<!ID1382339-0>

PROC. Nº TST-E-ED-RR-642963/2000.4 TRT - 6ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A. (SUCESSOR DE

TREVO BANORTE SEGURADORA S.A.) E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO : RUBER CÉSAR DOS SANTOS COSTA

A D VO G A D O : DR. JAMERSON DE OLIVEIRA PEDROSA

D E S P A C H O

Considerando que a petição n.º 158976/2007.5 não foi lo-
calizada, solicito ao seu subscritor que apresente novamente o pedido
anteriormente formulado, caso entenda necessário.

Não havendo manifestação do interessado, fica desde já pre-
judicada a análise de petição não localizada e autorizada a inclusão
do feito na primeira pauta disponível.

Publique-se.
Brasília, 25 de agosto de 2008.

MARIA DE ASSIS CALSING

Ministra Relatora

preliminar de nulidade de julgado por negativa de prestação juris-
dicional e rejeitada no acórdão embargado; b) as questões de fundo da
rescisória não foram apreciadas, já que o recurso ordinário não foi
conhecido, por desfundamentado (Súmula 422 do TST). 3. Desse
modo, não estando caracterizadas as hipóteses do art. 897-A da CLT,
bem como do art. 535 do CPC (de aplicação subsidiária), configura-
se protelatória a oposição dos embargos de declaração, sendo me-
recedores da aplicação da multa legalmente prevista para tal conduta,
atentatória à garantia constitucional da celeridade processual (CF, art.
5º, LXXVIII). Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de
multa.

PROCESSO : ROAR-116/2005-000-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : SALUS - SERVIÇOS URBANOS E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VANESKA GOMES

RECORRIDO : DANILO BRANDÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VANTUIL DE OLIVEIRA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 128, 293 E 460, PARÁ-

GRAFO ÚNICO, DO CPC PELA V. DECISÃO RECORRIDA. O
v. acórdão recorrido não alterou a lide proposta, não julgou além do
pedido tampouco diversamente do que lhe foi demandado. O pedido
rescisório foi o de ocorrência de erro de fato e o v. acórdão recorrido
entendeu não caracterizado tal erro. Incólume, pois, o disposto nos
artigos 128, 293 e 460, parágrafo único, do CPC. ERRO DE FATO.
A ação rescisória, assim como não se presta a apreciar a justiça ou
injustiça da decisão, a renovação ou complementação da prova, de
igual forma não se presta a examinar a boa ou má interpretação dos
fatos e provas apresentados. No presente caso, a alegação da autora
de que foi deferida verba não constante na norma coletiva, equi-
vocando-se o juízo acerca da interpretação terminológica existente
entre tíquete refeição e vale alimentação, não tem o condão de indicar
a ocorrência da hipótese de rescindibilidade prevista no inciso IX do
artigo 485 do Código de Processo Civil, para o que necessário seria
que não tivesse havido controvérsia e tampouco pronunciamento ju-
dicial sobre o fato (§2º do mesmo dispositivo legal), o que não
ocorreu na hipótese. Recurso ordinário em ação rescisória não pro-
vido.

PROCESSO : AG-ROAR-144/2007-000-13-00.0 - TRT DA 13ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : CICERA MARIA FAUSTINA

A D VO G A D O : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO JOSÉ AMÉRICO

A D VO G A D O : DR. ADELMAR AZEVEDO RÉGIS

A G R AVA D O : HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO

PROCURADOR : DR. ALCIDES ALVES DE GOUVEIA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao
agravo regimental, para julgar extinto o processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

E M E N TA : A G R AVO REGIMENTAL - RECURSO OR-

DINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO (PROCURAÇÃO COM PODERES EX-

CLUSIVOS PARA REPRESENTAÇÃO EM AÇÃO TRABA-

LHISTA, QUE É DISTINTA DA AÇÃO RESCISÓRIA) - AGRA-

VO PARCIALMENTE PROVIDO PARA DECRETAR A EX-

TINÇÃO DO PROCESSO. 1. O despacho-agravado denegou se-
guimento ao recurso ordinário interposto pela Reclamante (Autora da
rescisória), por irregularidade de representação (Súmulas 164 e 383,
II, do TST), uma vez que a procuração outorgada ao seu patrono era
exclusiva para representá-la em ação trabalhista, que é distinta da
ação rescisória. 2. "In casu", procede, em parte, a pretensão recursal
da Agravante, porque a irregularidade de representação tem origem
no nascedouro da presente rescisória, maculando a própria petição
inicial, de modo que a presente ação merece ser extinta sem resolução
de mérito, a teor do art. 267, IV e § 3º, do CPC. Agravo regimental
parcialmente provido, para decretar a extinção do processo sem re-
solução de mérito.

PROCESSO : ROAR-194/2005-000-24-00.5 - TRT DA 24ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE : JV COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

A D VO G A D O : DR. HUGO CLEON DE MELO COUTINHO

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ROSIMARA DELMOURA CALDEIRA

RECORRIDA : SILMARA PEREIRA NANTES

A D VO G A D A : DRA. VALDIRA GALLO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re-
curso Ordinário apenas para excluir da condenação o pagamento de
multa e indenização de 1% e 10%, respectivamente, do valor da
causa, decorrentes da litigância de má-fé.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. AÇÃO RESCISÓRIA AJUÍZADA PELO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO. COLUSÃO. ACORDO JUDICIAL

HOMOLOGADO. RECONTRATAÇÃO DOS EMPREGADOS

DEMITIDOS. O conjunto probatório dos autos, ao contrário da ale-
gação da primeira Ré de que as demissões ocorreram em face de

dificuldade financeira da empresa, mostra que os empregados de-
mitidos ajuizaram ações trabalhistas, firmaram acordos judiciais me-
diante recebimento de valores bem inferiores aos valores da causa nas
ações propostas e, após curto período de tempo, foram quase todos
recontratados. Denota-se, portanto, que o intuito do acordo judicial
homologado foi a obtenção da quitação dos passivos trabalhistas em
valor bem inferior ao real em troca da liberação dos depósitos de
FGTS e do fornecimento da guia para o recebimento de seguro-
desemprego, o que caracteriza prejuízo a direito de terceiros (FAT e
FGTS). Precedentes da SBDI-2. Recurso Ordinário a que se nega
provimento. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA E INDENIZA-

ÇÃO. A condenação em litigância de má-fé demanda a indicação
precisa dos fatos concretos que a motivaram, de forma que a conduta
da parte subsuma a uma das hipóteses taxativas elencadas no art. 17
do CPC, não sendo suficiente a simples afirmação genérica de que
houve ajuizamento de reclamação trabalhista para fins ilícitos e frau-
dulentos. No caso da colusão, ela dificilmente é provada mediante
provas concretas e diretas, sendo deduzida por meio de indícios e da
aplicação das regras de experiência comum subministradas pela ob-
servação do que ordinariamente acontece (art. 335 do CPC), o que
dificulta a caracterização de litigância de má-fé. Destaque-se, ainda,
precedentes desta Subseção Especializada no sentido de não se aplicar
a multa de litigância de má-fé nos casos de rescisão de acordo
judicial homologado em face de colusão, tendo como uma das partes
a ora Recorrente. Recurso Ordinário provido, neste tópico, para ex-
cluir da condenação o pagamento de multa e indenização de 1% e
10%, respectivamente, do valor da causa, decorrentes da litigância de
má-fé. Recurso Ordinário parcialmente provido.

PROCESSO : ROAR-208/2005-000-24-00.0 - TRT DA 24ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE : JV COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

A D VO G A D O : DR. HUGO CLEON DE MELO COUTINHO

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. HEILER IVENS DE SOUZA NATALI

RECORRIDO : DOMINGOS CRISPIM PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Re-
curso Ordinário apenas para excluir da condenação o pagamento de
multa e indenização de 1% e 10%, respectivamente, do valor da
causa, decorrentes da litigância de má-fé.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. AÇÃO RESCISÓRIA AJUÍZADA PELO MINISTÉRIO

PÚBLICO DO TRABALHO. COLUSÃO. ACORDO JUDICIAL

HOMOLOGADO. RECONTRATAÇÃO DOS EMPREGADOS

DEMITIDOS. O conjunto probatório dos autos, ao contrário da ale-
gação da primeira Ré de que as demissões ocorreram em face de
dificuldade financeira da empresa, mostra que os empregados de-
mitidos ajuizaram ações trabalhistas, firmaram acordos judiciais me-
diante recebimento de valores bem inferiores aos valores da causa nas
ações propostas e, após curto período de tempo, foram quase todos
recontratados. Denota-se, portanto, que o intuito do acordo judicial
homologado foi a obtenção da quitação dos passivos trabalhistas em
valor bem inferior ao real em troca da liberação dos depósitos de
FGTS e do fornecimento da guia para o recebimento de seguro-
desemprego, o que caracteriza prejuízo a direito de terceiros (FAT e
FGTS). Precedentes da SBDI-2. Recurso Ordinário a que se nega
provimento. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA E INDENIZA-

ÇÃO. A condenação em litigância de má-fé demanda a indicação
precisa dos fatos concretos que a motivaram, de forma que a conduta
da parte subsuma a uma das hipóteses taxativas elencadas no art. 17
do CPC, não sendo suficiente a simples afirmação genérica de que
houve ajuizamento de reclamação trabalhista para fins ilícitos e frau-
dulentos. No caso da colusão, ela dificilmente é provada mediante
provas concretas e diretas, sendo deduzida por meio de indícios e da
aplicação das regras de experiência comum subministradas pela ob-
servação do que ordinariamente acontece (art. 335 do CPC), o que
dificulta a caracterização de litigância de má-fé. Destaquem-se, ainda,
precedentes desta Subseção Especializada no sentido de não se aplicar
a multa de litigância de má-fé nos casos de rescisão de acordo
judicial homologado em face de colusão, tendo como uma das partes
a ora Recorrente. Recurso Ordinário provido, neste tópico, para ex-
cluir da condenação o pagamento de multa e indenização de 1% e
10%, respectivamente, do valor da causa, decorrentes da litigância de
má-fé. Recurso Ordinário parcialmente provido.

PROCESSO : ROAR-225/2007-000-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : MARA VOIGT BERMANN

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao re-
curso ordinário, apenas para excluir a condenação da Reclamada ao
pagamento de multa por litigância de má-fé.

EMENTA:I) RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RES-

CISÓRIA - VIOLAÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO - APELO

QUE NÃO ATACOU OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RE-

CORRIDA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - ÓBICE DA

SÚMULA 422 DO TST - NÃO-CONHECIMENTO. 1. O acórdão
recorrido julgou improcedentes os pedidos deduzidos na presente
ação, por entender que, em relação: a) ao erro de fato, a rescisória
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : A-ROMS-46/2007-000-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O : CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDER RUBENS DE LUCENA PATRIOTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA:AGRAVO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. Não demonstrado o desacerto do
despacho que declarou extinto o feito, sem resolução do mérito, ante
a existência de vício processual intransponível a obstar a aferição do
prazo decadencial da ação mandamental, qual seja, a falta de juntada
de cópia legível da certidão de intimação do ato coator, deve ele ser
mantido por seus próprios e jurídicos fundamentos. Agravo despro-
vido.

PROCESSO : ED-ROAR-55/2005-000-23-00.7 - TRT DA 23ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : ANTÔNIO SEBASTIÃO GAETA

A D VO G A D O : DR. FÉLIX MARQUES DA SILVA

EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DE MATO GROSSO S.A. - BE-
M AT

PROCURADORA : DRA. ANA CRISTINA COSTA DE ALMEIDA B. TEI-
XEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, em face do seu caráter protelatório, aplicar ao Embargante
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em favor do
Embargado, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código
de Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO

RESCISÓRIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO

AO ÓBICE DA SÚMULA 304 DO TST ERIGIDO PELA DE-

CISÃO RECORRIDA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 422 DO

TST - OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA POR

PROTELAÇÃO. 1. Os embargos declaratórios prestam-se exclu-
sivamente a sanar omissão, contradição ou obscuridade da decisão
embargada e, excepcionalmente, a corrigir erro na apreciação de pres-
suposto extrínseco do recurso (CLT, art. 897-A; CPC, art. 535). 2. "In
casu", verifica-se que os fundamentos da decisão embargada foram
articulados de forma clara e orgânica, sem nenhuma omissão e obs-
curidade nas questões que compõem a decisão, ainda que de forma
contrária aos interesses do Reclamante, porquanto: a) a questão alu-
siva à ofensa à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI) foi analisada na
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tropeça no óbice do § 2º do art. 485 do CPC e da Súmula 410 do
TST; b) à violação de lei, a rescisória tropeça no óbice das Súmulas
83 e 410 do TST e 343 do STF. 2. Em seu recurso ordinário, a
Reclamada atacou tão-somente o óbice da Súmula 410 do TST, tanto
em relação ao erro de fato quanto à violação de lei, mas não infirmou
os demais fundamentos da decisão recorrida (CPC, art. 514, II),
alusivos aos óbices do § 2º do art. 485 do CPC e das Súmulas 83 do
TST e 343 do STF, razão pela qual não merece conhecimento, no
particular, por desfundamentado, a teor da Súmula 422 desta Corte.
II) LITIGÂNCA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA - MERO

EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV). 1.
O acórdão recorrido condenou a Reclamada ao pagamento de multa
por litigância de má-fé (CPC, art. 17, IV e VII), ao fundamento de
que o ajuizamento da rescisória teve por intuito obter nova apreciação
e julgamento da ação trabalhista principal. 2. De plano, verifica-se
que a Reclamada tão-somente exerceu o direito de ação assegurado
pela Carta Magna (art. 5º, XXXV), razão pela qual não restaram
caracterizadas as hipóteses previstas no art. 17 do CPC, de modo que
deve ser expungida tal condenação. Recurso ordinário parcialmente
provido.

PROCESSO : ED-ROHC-324/2007-000-05-00.5 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ERMÍRIO PIMENTA DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO AMADO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

EMBARGADO : JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE
S A LVA D O R

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e acolher parcialmen-
te os embargos de declaração, apenas para acrescer ao acórdão em-
bargado os fundamentos expendidos no voto.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

NÃO EVIDENCIADA. Não se verifica a existência da suposta omis-
são na decisão embargada, porque não houve decreto prisional nestes
autos em que impetrada a ação mandamental de habeas corpus, e sim
conversão da prisão civil imposta pelo Juízo da execução no be-
nefício da prisão domiciliar, cabendo à autoridade coatora a fixação
do período de duração da prisão do depositário infiel. Logo, acolhe-
se os presentes embargos, apenas para acrescer ao acórdão embargado
os fundamentos expendidos no voto.

PROCESSO : ROAR-333/2004-000-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : SIRLEY DA CONCEIÇÃO VILAÇA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CA-
BRAL GONDIM

RECORRIDO : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA ROMARIZ BARBOSA
LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória. Pedido de justiça gratuita deferido pelo
r. despacho de fls. 100.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. HORAS EXTRAS E EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSITIVO LEGAL. ARTIGOS

62, INCISO I, 461 E 818 DA CLT. REEXAME DO QUADRO

FÁTICO-PROBATÓRIO DELINEADO NO PROCESSO ORI-

GINÁRIO. INVIABILIDADE. A pretensão autoral, tal como posta
na inicial, importaria necessária reanálise do conjunto fático-proba-
tório emanado do processo originário, o que se mostra inviável me-
diante ação rescisória, conforme entendimento assente na jurispru-
dência desta alta Corte, consubstanciado na Súmula nº 410 do TST.
Incólume, pois, o disposto nos artigos 62, inciso I, 461 e 818 da CLT.
HORAS EXTRAS E EQUIPARAÇÃO SALARIAL. JULGA-

MENTO EXTRA PETITA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 128 DO

CPC. O julgamento extra petita, consiste no fato da sentença con-
ceder o que não constituiu objeto do pedido, ou seja, fora do pedido,
o que não ocorreu nos presentes autos, uma vez que foram ob-
servados os limites da postulação contida na exordial e do contestado
em defesa, em conformidade com os elementos probatórios dos autos.
Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-344/2007-000-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTES : MARIA DAS GRACAS GOMES DE GODOI E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. EMANUELLA CORREA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. SU-

PRESSÃO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DE

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE TESE NA

DECISÃO RESCINDENDA, QUANTO AO CONTEÚDO DA

NORMA ENTENDIDA COMO VIOLADA. Se a decisão rescin-
denda não emitiu tese acerca da matéria objeto do artigo 5º, "caput"
e inciso XXXVI, da Constituição Federal, apontado como violado
pelos recorrentes, aplicam-se ao caso os itens I e II da Súmula nº 298
desta Corte, que obstam o exame do pedido rescisório, com base no
inciso V do artigo 485 do CPC. ERRO DE FATO. CARACTE-
RIZAÇÃO. Para a caracterização do erro de fato como causa de
rescindibilidade de decisão judicial transitada em julgado, é neces-

sário que a decisão que se procura rescindir declare inexistente um
fato efetivamente ocorrido, ou considere um fato que jamais existiu,
que não corresponde à realidade dos autos. O fato afirmado pelo
julgador, que pode ensejar ação rescisória calcada no inciso IX do art.
485 do CPC, é apenas aquele que se coloca como premissa fática
indiscutida de um silogismo argumentativo, não aquele que se apre-
senta ao final desse mesmo silogismo, como conclusão decorrente das
premissas que especificaram as provas oferecidas, para se concluir
pela existência do fato. Esta última hipótese é afastada pelo § 2º do
art. 485 do CPC, ao exigir que não tenha havido controvérsia sobre o
fato e pronunciamento judicial esmiuçando as provas. Descaracte-
rizado, portanto, o erro de fato, para o fim proposto. Ademais, a
insatisfação da parte com o seu próprio desempenho, ou com a so-
lução dada ao litígio originário, não autoriza a quebra da coisa jul-
gada. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 136, da SBDI-2 do
TST. Recurso ordinário em ação rescisória a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : ROAR-352/2007-000-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

RECORRIDO : GEORGE LUIZ SOUTO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - EMPRESA DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES - RECONHECIMEN-

TO DA CONDIÇÃO DE BANCÁRIO DO RECLAMANTE -

VIOLAÇÃO DE LEI - MATÉRIAS NÃO DEBATIDAS NA DE-

CISÃO RESCINDENDA E REEXAME DE FATOS E PROVAS -

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 298 E 410 DO TST. 1. A Re-
clamada ajuizou ação rescisória calcada exclusivamente no inciso V
(violação de lei) do art. 485 do CPC, apo n tando como violados os
arts. 8º, 540, 570, 572, 577, 581, §§ 1º e 2º, 611, 613, I e III, da CLT,
4º da LICC, 7º, XXVI, 8º, I, da CF e buscando desconstituir o
acórdão proferido pelo 3º TRT, que, reconhecendo a condição de
bancário do Reclamante, condenou-a ao pagamento de diferenças
salariais e seus reflexos. 2. Quanto ao mérito, não procede a pretensão
recursal da Reclamada, porque os arts. 540, 570, 572, 577, 581, §§ 1º
e 2º, 611, 613, I e III, da CLT, 7º, XXVI, 8º, I, da CF, apontados
como violados na exordial da presente ação, não foram debatidos no
"decisum", o que torna inviável a análise da alegada violação, dada a
carência de teses de modo a impossibilitar o cotejo com a decisão
rescindenda. Incide, sobre a hipótese, o óbice da Súmula 298 do TST.
3. Com relação à violação dos arts. 4º, da LICC e 8º da CLT, verifica-
se que, para chegar à conclusão de que o Reclamante exercia ati-
vidades típicas de bancário, o acórdão rescindendo se baseou nas
provas documental e testemunhal e para afastar tal condição e decidir
da forma almejada pela Reclamada seria necessário o revolvimento de
fatos e provas da lide principal, o que é vedado em sede de ação
rescisória, nos termos da Súmula 410 do TST. Recurso ordinário
desprovido.

PROCESSO : ROAR-379/2007-000-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : EDSON SAVI DANDOLINI

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MENDES NETO

RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

A D VO G A D A : DRA. GREICY MARA AMARANTE LIVRAMENTO

DECISÃO:Por unanimidade: I) rejeitar as preliminares sus-
citas em contra-razões; II) negar provimento ao recurso ordinário.

EMENTA:I) AÇÃO RESCISÓRIA - PLANO DE DE-

MISSÃO INCENTIVADA - TRANSAÇÃO - EFEITOS - VIO-

LAÇÃO DE LEI (ARTS. 9º, 444, 468 E 477, §§ 1º E 2º, DA CLT,

320, 421, 424, 840 A 850, 1.025 E 1.027 DO CC, 5º, II E XXXV,

7º E 8º, VI, DA CF), BEM COMO À SÚMULA 330 DO TST -

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO E MATÉRIA DE INTER-

PRETAÇÃO CONTROVERTIDA À ÉPOCA DA PROLAÇÃO

DA DECISÃO RESCINDENDA - APLICAÇÃO DAS SÚMULAS

83 E 298, I, DO TST. 1. A ação rescisória obreira veio calcada
exclusivamente no inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC,
discutindo a suposta ilegalidade da ampla e geral quitação do contrato
de trabalho, decorrente da adesão do Reclamante ao Plano de De-
missão Incentivada do Banco do Estado de Santa Catarina - Besc -, à
luz da Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST. 2. De
plano, verifica-se que, no tocante à violação: a) da Súmula 330, do
TST, a rescisória tropeça no óbice da OJ 25 da SBDI-2 desta Corte;
b) dos arts. 458, II, do CPC, 113, 320, 421, 424, 843 e 1.035 do CC
e 5º, XXIV e XXXV, da CF, estes não foram prequestionados nem
debatidos na decisão rescindenda, de modo a esbarrar no óbice da
Súmula 298, I, do TST. 3. Quanto à questão de fundo da presente
ação, alusiva à violação do art. 477, § 2º, da CLT (prequestionado na
decisão rescindenda), verifica-se que o acórdão rescindendo consi-
derou válida a quitação total do contrato de trabalho decorrente da
adesão do Obreiro ao Plano de Demissão Incentivada do Besc, por-
quanto as Partes tiveram conhecimento das cláusulas constantes no
acordo coletivo de trabalho. 4. Sucede que o Pleno desta Corte, em
09/11/06, a fim de uniformizar a jurisprudência acerca da controvérsia
estabelecida em relação aos efeitos da transação extrajudicial de-
corrente da adesão do empregado a plano de demissão incentivada,

instituído mediante instrumento normativo, decidiu que também nessa
hipótese incidiria o preceituado na OJ 270 da SBDI-1 do TST, con-
forme esposado em precedente específico da SBDI-2 desta Corte, em
caso idêntico (AR-185.045/2007-000-00-00.0, Rel. Min. Pedro Ma-
nus, DJ de 15/08/08). 5. Destarte, porquanto não verificado o devido
amparo em dispositivos constitucionais (uma vez que não preques-
tionados na decisão rescindenda), mas, sim, no art. 477, § 2º, da CLT,
mostra-se incidente sobre a espécie o óbice da Súmula 83, I e II, do
TST, uma vez que a questão, de cunho infraconstitucional, era con-
trovertida à época da discussão no bojo do processo originário, ape-
nas tendo sido pacificada nesta Corte com a decisão do Tribunal
Pleno, ocorrida em 09/11/06, posteriormente, portanto, à prolação da
decisão rescindenda, em 16/09/04. II) MULTA POR LITIGÂNCIA

DE MÁ-FÉ NA DECISÃO RESCINDENDA (ARTS. 17, I, II E V,

E 18, "CAPUT" E § 2º, DO CPC) - MATÉRIA DE INTER-

PRETAÇÃO CONTROVERTIDA - APLICAÇÃO DAS SÚMU-

LAS 83 e 410 DO TST. 1. A rescisória busca desconstituir a decisão
rescindenda quanto à condenação ao pagamento de multa por li-
tigância de má-fé nos termos do art. 17, I, II e V, e 18, "caput" e § 2º,
do CPC. 2. Ocorre que, em relação aos referidos dispositivos in-
fraconstitucionais, inexiste súmula e orientação jurisprudencial do
TST editada sobre a matéria antes da prolação da decisão rescin-
denda, de modo que não restou atendido o marco temporal esta-
belecido pela Súmula 83, II, do TST, revelando ser matéria de in-
terpretação controvertida nos tribunais. 3. Ademais, para se saber se
houve, ou não, litigância de má-fé, necessário seria o reexame de
fatos e provas, o que é vedado em sede de ação rescisória, à luz da
Súmula 410 do TST. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-399/2004-000-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : A NOTÍCIA S.A.- EMPRESA JORNALÍSTICA

A D VO G A D O : DR. EDSON ROBERTO AUERHAHN

RECORRENTE : GILBERTO VIEGAS

A D VO G A D O : DR. JORGE LEANDRO LOBE

RECORRIDOS : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao re-
curso ordinário da Reclamada; II - negar provimento ao recurso
adesivo do Reclamante.

EMENTA:I) AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO DE

LEI - HORAS EXTRAS - JULGAMENTO "ULTRA PETITA" -

CONFIGURAÇÃO PARCIAL RECONHECIDA PELA DECI-

SÃO RECORRIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A Reclamada
ajuizou ação rescisória calcada em violação de lei e erro de fato,
apontando como violados os arts. 460, "caput", e 462 do CPC, 5º,
"caput", e 7º, XIII, da CF e buscando desconstituir a sentença de 1º
grau que a condenou, dentre outras parcelas, ao pagamento de horas
extras (que constitui o único objeto da rescisória). 2. Salvo em re-
lação ao arbitramento da jornada das 9h às 12h e das 13h às 19h, de
2ª a 6ª feira, para todo o mês, que foi corrigido pela decisão recorrida
ao reconhecer parcialmente o julgamento "ultra petita", resultando na
procedência parcial dos pleitos rescindente e rescisório da presente
ação, apenas no particular, mas considerando que o Reclamante re-
quereu o arbitramento da jornada de trabalho na petição inicial da
ação trabalhista, caso necessário (o que efetivamente ocorreu "in
casu"), tem-se que a decisão rescindenda não excedeu ao que fora
pleiteado, de modo que não restou configurada a violação do art. 460,
"caput", do CPC, no tocante à jornada relativa aos 10 dias rema-
nescentes. Isso porque o prolator da decisão rescindenda, ao valorar
fatos e provas, entendeu que as informações relativas à jornada de
trabalho inscritas nos documentos juntados pela Reclamada não re-
tratavam a real jornada do Obreiro, inclusive apoiado na prova tes-
temunhal e, por conseguinte, como requerido na exordial pelo Re-
clamante (aplicação do art. 359 do CPC e da Súmula 338 do TST),
arbitrou a jornada de trabalho e as horas extras devidas, em atenção
ao princípio da persuasão racional, calcado no livre convencimento
motivado insculpido no art. 131 do CPC. 3. Sinale-se, por outro lado,
que a Reclamada pretende rever fatos e provas da lide principal,
quanto ao arbitramento da jornada, o que é defeso em sede rescisória
(Súmula 410 do TST), utilizando a rescisória como sucedâneo de
recurso, a qual não se presta a corrigir eventual injustiça do "de-
cisum". Recurso ordinário desprovido. II) RECURSO ADESIVO

DO RECLAMANTE - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO -

VÍCIO NASCIDO NA PRÓPRIA DECISÃO RESCINDENDA -

APLICAÇÃO DA SÚMULA 298, V, DO TST. De plano, tendo em
vista que o vício alusivo ao julgamento "ultra petita", apontado na
exordial da presente ação, teria nascido na própria decisão rescin-
denda (sentença de 1º grau), não há de se falar em falta de pre-
questionamento, a teor da Súmula 298, V, do TST. Recurso adesivo
desprovido.

PROCESSO : ED-ROAG-403/2007-000-12-00.8 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

EMBARGANTE : SINDICONDE - SINDICATO DOS CONDOMÍNIOS
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LOCKS

EMBARGADA : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCURADOR : DR. VALDEMAR DE OLIVEIRA LEITE

EMBARGADA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADOS : SINDICATO DAS

EMPRESAS DE COMPRA, VENDA,

LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS

RESIDENCIAIS

E COMERCIAIS DO ESTADO DE SANTA
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CATARINA - SECOVI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. WALKISSE GARROZI MASCARENHAS PASSOS

EMBARGADO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA,
LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS DE
BLUMENAU - SECOVI

A D VO G A D O : DR. EVERTON SCHUSTER

EMBARGADO : SINDICATO DAS EMPRESAS DE COMPRA, VENDA,
LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS DA
REGIÃO SUL DE SANTA CATARINA - SECOVI

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA ABDEL AL

EMBARGADO : SINDICATO DAS EMPRESAS

DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E

ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E DOS EDIFÍ-

CIOS EM

CONDOMÍNIO RESIDENCIAIS E COMERCIAIS

DA REGIÃO DE

FLORIANÓPOLIS/TUBARÃO - SECOVI

A D VO G A D O : DR. MURILO GOUVÊA DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-

CURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SINDI-

CATO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DESERÇÃO. Embargos de
declaração que se rejeitam, porque não verificada omissão, obscu-
ridade ou contradição no julgado, nos termos dos artigos 535 do CPC
e 897-A da CLT, tampouco equívoco no exame dos pressupostos
extrínsecos do recurso. Percebe-se, unicamente, o intuito da parte de
ver reexaminada a questão trazida no recurso ordinário, irresignada
que está com o desfecho que lhe foi desfavorável.

PROCESSO : A-ROAR-404/2005-000-10-00.1 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : ARAGUAIA COMPANHIA INDUSTRIAL DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O S : JOÃO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SÁVIO BARBALHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
para determinar o processamento do recurso ordinário em ação res-
cisória; II - negar provimento ao recurso ordinário.

EMENTA:I) AGRAVO - IRREGULARIDADE DE RE-

PRESENTAÇÃO AFASTADA (ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-

CIAL 255 DA SBDI-1 DO TST) - AGRAVO PROVIDO. 1. O
despacho-agravado denegou seguimento ao recurso ordinário da Re-
clamada, por irregularidade de representação, ante a ausência de qua-
lificação do outorgante, que constitui requisito elementar à validade
do instrumento de mandato, nos termos do art. 654, § 1º, do CPC. 2.
Entretanto, a SBDI-2 desta Corte, por maioria, vencidos este Relator
e os Ministros Renato Paiva e Moura França, deu provimento ao
agravo, afastando a irregularidade de representação, com esteio na
Orientação Jurisprudencial 255 da SBDI-1 do TST. Agravo provido,
para determinar o processamento do recurso ordinário em ação res-
cisória. II) AÇÃO RESCISÓRIA - PEDIDO DE RESCISÃO DE

SENTENÇA PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS À AR-

REMATAÇÃO - VIOLAÇÃO DE LEI NÃO CONFIGURADA. 1.
A Reclamada ajuizou ação rescisória calcada exclusivamente no in-
ciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC, apontando como vio-
lados os arts. 6º, § 2º, 687, § 5º, e 690, § 2º, do CPC, 1.125 do antigo
CC e 1.128 do novo CC e 5º, XXII, da CF, buscando desconstituir a
sentença que julgou improcedentes os seus embargos à arrematação.
2. Quanto ao mérito, não procede a pretensão recursal da Reclamada,
porque: a) a alegada violação do art. 661, § 1º, do CPC inserta neste
apelo constitui inovação recursal, já que não constou na exordial da
presente ação; b) em relação à violação do art. 6º, § 2º, do CPC,
como o acórdão recorrido não se pronunciou sobre a matéria e a
Reclamada não opôs embargos declaratórios para sanar tal omissão,
incide sobre a hipótese o óbice da Súmula 393 do TST; c) os arts.
687, § 5º e 690, § 2º, do CPC, 1.125 do antigo CC e 1.128 do novo
CC e 5º, XXII, da CF não foram debatidos no "decisum", o que torna
inviável a análise da alegada violação, dada a carência do confronto
de teses, de modo a impossibilitar o cotejo com a decisão rescin-
denda; d) oportuno ressaltar, em relação à violação do art. 690, § 2º,
do CPC, que a decisão rescindenda apreciou a questão sob a ótica da
possibilidade de o Exeqüente participar como licitante da expro-
priação de bens, inexistindo manifestação acerca da exibição do pre-
ço; e) não bastasse tanto, ainda que o art. 690, § 2º, do CPC tivesse
sido debatido na decisão rescindenda sob a ótica patronal (não-exi-
bição do preço), o que não é o caso, melhor sorte não lhe socorreria,
pois verifica-se que a matéria ainda não foi inserida em orientação
jurisprudencial ou súmula desta Corte, revelando-se controvertida, de
modo que a rescisória esbarraria no óbice da Súmula 83, II, do TST.
Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR E ROAC-418/2005-000-18-00.1 - TRT DA 18ª

REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTES : ELIANE MARTINS NUNES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PURÍFICO RODRIGUES

RECORRIDO : PEDRO VAZ DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO REZENDE GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA E AÇÃO CAUTELAR. SENTENÇA RESCINDENDA

SUBSTITUÍDA PELO ACÓRDÃO REGIONAL. IMPOSSIBILI-

DADE JURÍDICA DO PEDIDO DE RESCISÃO. O julgamento
proferido pelo Egrégio Tribunal Regional substituiu a r. sentença
rescindenda naquilo que foi objeto de recurso, a teor do disposto no
artigo 512 do Código de Processo Civil. Portanto, há impossibilidade
jurídica do pedido feito na petição inicial de rescisão de sentença que
já não existe no mundo jurídico. Incidência, na hipótese, do item III
da Súmula nº 192 do TST. Processo extinto, sem resolução do mérito
nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO : ED-ROMS-419/2007-000-08-00.2 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : MAURO CESAR KLAUTAU BONNA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO OLIVA REIS

EMBARGADO : ADALERMO RAMOS SOARES

EMBARGADA : GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTERNACIONAL
DE SAÚDE LTDA.

EMBARGADA : MB MARKETING CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

EMBARGADA : AIS ASSOCIAÇÃO PARA INVESTIMENTO SOCIAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CON-

TRADIÇÃO INEXISTENTE. Nega-se provimento a embargos de
declaração, quando não verificadas as hipóteses de cabimento pre-
vistas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : A-ROAR-505/2004-000-15-00.4 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A D VO G A D O : DR. MARCUS FABRÍCIO ELLER

A G R AVA D O : SEBASTIÃO LINO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LUCIMEIRE GUSMÃO

A G R AVA D A : CARBONÍFERA DE CAÇAPAVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AMANTE CHIDIQUIMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Agravante, nos termos do artigo 557, § 2º, do Código de
Processo Civil, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido
da causa, no importe de R$ 124,16 (cento e vinte e quatro reais e
dezesseis centavos), em favor do Reclamante, em face do caráter
manifestamente infundado do apelo.

EMENTA:AGRAVO - AÇÃO RESCISÓRIA - NÃO-

COMPROVAÇÃO DE AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FOREN-

SE EM DIA ÚTIL - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO OR-

DINÁRIO - SÚMULA 385 DO TST. 1. O despacho-agravado de-
negou seguimento ao recurso ordinário em ação rescisória, em face da
sua intempestividade, com esteio na Súmula 385 do TST. 2. "In
casu", não procede a pretensão recursal do Agravante, porque: a) não
trouxe, nas razões do apelo, a comprovação de que no dia 12/11/07
(último dia para a interposição do recurso ordinário) não houve ex-
pediente forense no 15º TRT, consoante os termos da Súmula 385; b)
o fato de não ter havido impugnação da parte contrária não mitiga a
exigência de cumprimento dos prazos processuais; c) o juízo de
admissibilidade de recursos desta Corte não está adstrito ao despacho
de admissibilidade do Regional, que não se apercebeu de que o
recurso ordinário estava intempestivo. 3. O agravo não trouxe ne-
nhum argumento que infirmasse a fundamentação do despacho agra-
vado, revelando-se manifestamente infundado, o que impõe a apli-
cação de multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC, já que a matéria
encontra-se pacificada no âmbito desta Corte (Súmula 385), des-
cabendo cogitar de nova discussão sobre a questão neste Colegiado.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ROAR-513/2007-000-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : JACIARA CRISTINA LIA PESOOA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

RECORRIDO : DUARTE REIMÃO LTDA

A D VO G A D O : DR. ORLANDO M. RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. TESTEMUNHA. CONTRADITA. SUSPEIÇÃO. Decisão
rescindenda em que se reconheceu a suspeição de testemunha e, por
outro lado, considerou-se apenas como informante outra testemunha
apresentada pela reclamante. No presente caso, ficou demonstrada a
inimizade entre a testemunha e a esposa do sócio-proprietário da
reclamada, conforme reconhecido por ela e pela própria autora. Des-
sarte, ao contrário das alegações da autora, na decisão rescindenda foi
devidamente observado o comando inserto no art. 405, § 3º, do CPC.
No que concerne à oitiva do Sr. Ivo Baluce Miranda apenas como
informante, é facultada ao Juiz, nos termos do art. 829 da CLT, que
admite a possibilidade de se ouvir a testemunha, sem compromisso
legal, na hipótese de ela ser amiga íntima de quaisquer das partes.
BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. Na hipótese de impug-
nação do documento apresentado pela parte, ao requerer os benefícios
da justiça gratuita, e de comprovação de que ela pode demandar sem
prejuízo do sustento próprio ou da família, deve ser revista a pre-
sunção de veracidade da declaração de pobreza apresentada pela au-
tora. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-528/2005-000-05-00.4 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LACERDA BRITO

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

EMBARGADA : TEREZINHA SEBASTIANA COELHO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando a omissão apontada e imprimindo-lhe efeito
modificativo, dar provimento ao recurso ordinário para, com fulcro no
artigo 485, inciso V, do CPC (violação do artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal) julgar procedente a ação rescisória para, des-
constituir em parte a r. sentença rescindenda e, em novo julgamento
da causa, determinar a sustação da exigibilidade da cobrança das
custas fixadas nos autos dos embargos de terceiros. Invertem-se os
ônus da sucumbência.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO

RESCISÓRIA. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO. Embargos de de-
claração acolhidos para sanar omissão existente no v. acórdão em-
bargado e imprimindo-lhe efeito modificativo, dar provimento ao
recurso ordinário para, com fulcro no artigo 485, inciso V, do CPC
(violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal) julgar pro-
cedente a ação rescisória para, desconstituir em parte a r. sentença
rescindenda e, em novo julgamento da causa, determinar a sustação
da exigibilidade da cobrança das custas fixadas nos autos dos em-
bargos de terceiros.

PROCESSO : A-ROAR-563/2006-000-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : SÃO MATHEUS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
CARGAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELÁDIO LASSERRE

A G R AVA D O : MARIANO FERREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. EMANOEL ALVES DE SOUZA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA:AGRAVO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. Não demonstrado o desacerto do despacho
que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, ante à exis-
tência de vício processual intransponível a obstar a análise do mérito
da pretensão rescisória, qual seja, inautenticidade da decisão res-
cindenda e de sua certidão de trânsito em julgado, peças essenciais ao
deslinde da controvérsia, deve ele ser mantido por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Agravo desprovido.

PROCESSO : ROAR-613/2006-000-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ANTÔNIO BENEDITO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

RECORRIDA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento do recurso ordinário, por desfundamentada, argüida
pelo parquet. Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º,

INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AUSÊNCIA DE

TESE PELA V. DECISÃO RESCINDENDA SOBRE A MATÉ-

RIA CONTIDA EM REFERIDO DISPOSITIVO CONSTITU-

CIONAL. Se o v. acórdão rescindendo sequer expressou tese que
abrangesse a matéria debatida na ação rescisória, pela ótica que quer
conferir o recorrente, aplica-se a Súmula nº 298 do TST, como óbice
ao exame do pedido rescisório fundado em violação do artigo 7º,
inciso I, da Carta Magna atual. Com ressalva de entendimento. APO-

SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO

DE TRABALHO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 453, CAPUT, DA

C LT . A matéria em debate nos autos chegou a ser pacificada no
âmbito dessa Corte quando da inserção da Orientação Jurisprudencial
nº 177 da SBDI-1 do TST, que se encontra hoje cancelada pelo
Tribunal Pleno do TST em face de decisão proferida pelo Excelso
Pretório, no julgamento das ADIN's nºs 1.770 e 1.721, que considerou
inconstitucionais os parágrafos 1º e 2º do artigo 453 da CLT. Assim,
o preceito de lei indicado como violado, não obstante o teor da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST, sempre possuiu
interpretação controvertida nos Tribunais, afigurando-se então inca-
bível a rescisória na espécie, o que rende ensejo à aplicação do óbice
inscrito nas Súmulas nºs 83/TST e 343/STF. VIOLAÇÃO DO AR-

TIGO 5º, INCISOS II E XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL. A alegação de afronta do artigo 5º, incisos II e XXVI, da
Constituição Federal, argüida somente em razões de recurso ordi-
nário, afasta-se dos limites estabelecidos na inicial da presente ação
rescisória, para os efeitos do inciso V do artigo 485 do Código de
Processo Civil, e apresenta-se como evidente inovação recursal. Re-
curso ordinário não provido.
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PROCESSO : ROMS-621/2006-000-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. JÚNIA BONFANTE RAYMUNDO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE NI-
TERÓI

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. DECISÃO CONCESSIVA DE TUTELA ANTE-

CIPADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PERDA DO OBJETO

COM A SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA DE MÉRITO DA

AÇÃO ORIGINÁRIA. Mandado de segurança que busca cassar a
tutela antecipada concedida anteriormente à sentença, em ação civil
pública. Superveniência da decisão de mérito e interposição de re-
curso ordinário. Decisão regional em que se concluiu pela perda do
objeto. Aplicação do item III da Súmula 414 desta Corte. Recurso
ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-633/2003-906-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO CÂMARA LINS E MELLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO : JOAQUIM ROSA DOS SANTOS CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-

RIA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E CERCEIO DE DEFESA. Se
o acórdão recorrido explicitou os motivos que formaram o seu livre
convencimento, entregando, assim, a jurisdição devida, não se há
falar em afronta aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 5º, inciso LV, da
Constituição. Recurso desprovido. IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-

CA DO PEDIDO DE RESCISÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL

PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. Como bem
salientou a Corte de origem ao declarar extinto o feito, sem resolução
do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC, é manifesta a im-
possibilidade jurídica do pedido de rescisão do julgado proferido em
agravo de instrumento, porque se limitou a aferir o alegado desacerto
do juízo negativo de admissibilidade do recurso ordinário denegado
nos autos principais, não substituindo a sentença, nos termos do art.
512 do CPC e do item IV da Súmula nº 192/TST. Recurso des-
provido. PEDIDO DE RESCISÃO DA SENTENÇA. HORAS EX-

TRAS. BANCÁRIO. GERENTE ADMINISTRATIVO. ENQUA-

DRAMENTO NO ART. 62, II, DA CLT OU NO ART. 224, §2º,

DA CLT. MATÉRIA CONTROVERTIDA. Somente a partir da
Resolução nº 121/2003, publicada no DJ de 21/11/2003, é que se deu
nova redação à Súmula nº 287 do TST, que passou a contemplar as
hipóteses de o bancário exercer as funções de gerente de agência e a
de gerente geral de agência, sufragando a tese jurídica do enqua-
dramento do primeiro no art. 224, §2º, e o do outro no art. 62, ambos
da CLT. Constatando-se que a referida matéria trazida à discussão
ainda não havia obtido pacificação jurisprudencial à época da pro-
lação da sentença rescindenda (17/12/1999), ensejando interpretações
diversificadas em torno do disposto na norma sub judice, inviável a
verificação de ofensa à literalidade do art. 62, II, da CLT. Aplica-se à
hipótese a orientação das Súmulas nºs 343 do E. STF e 83 do TST
para afastar a alegada violação de lei ordinária. Recurso desprovido.
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II E LV, DA CARTA

MAGNA. Os princípios da legalidade, do contraditório e da ampla
defesa, insculpidos nos incisos II e LV do artigo 5º da Constituição da
República não servem de fundamento para a desconstituição de de-
cisão judicial transitada em julgado, quando se apresentam sob a
forma de pedido genérico e desfundamentado, acompanhando dis-
positivos legais que tratam especificamente da matéria debatida
(Orientação Jurisprudencial nº 97 da SBDI-2/TST). Recurso despro-
vido.

PROCESSO : ROAG-748/2007-000-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE LIMA COUTO NETO

RECORRIDO : ANTÔNIO CORTES DA PAIXÃO

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário, a fim de conceder a segurança pleiteada, para cassar a ordem
judicial de penhora em dinheiro. Custas processuais, em reversão, no
importe de R$ 20,00 (vinte reais). Oficie-se ao Juízo da execução.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-

GIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO

PROVISÓRIA. PENHORA EM DINHEIRO. ILEGALIDADE.

SÚMULA 417, ITEM III, DO TST. Em execução provisória, a
determinação de penhora em dinheiro, quando nomeado outro bem
que se mostre eficaz à penhora, ofende direito líquido e certo do
impetrante, na medida em que não atende ao disposto no art. 620 do
CPC (Súmula 417, III, do TST). Havendo o bloqueio de elevada
soma de dinheiro existente em conta bancária e não sendo o caso de
inexistência de nomeação à penhora, penhora a destempo ou in-
dicação insuficiente de bens, hipóteses em que a jurisprudência desta
Subseção vem decidindo pela legalidade do ato que determina a
penhora de numerário em execução provisória, recomenda-se que se
prestigie a penhora de outros bens. Assim, conclui-se que fere direito
líquido e certo do Impetrante a determinação de penhora em dinheiro,
em execução provisória. Recurso Ordinário conhecido e provido.

PROCESSO : ROMS-779/2007-000-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE : FLAMINIO MAURÍCIO NETO

A D VO G A D O : DR. FABIANO MOREIRA

RECORRIDA : MARIA EUGÊNIA WHONRATH MORISCO

A D VO G A D O : DR. MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO

RECORRIDA : MASSA FALIDA DE MAKE A WISH COMÉRCIO E
CONFECÇÃO DE ROUPAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO VITOR BUENO TEIXEIRA

AUTORIDADE COATO-

RA

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRABALHO DE
CAMPINAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CON-

TRA SÓCIO DA EMPRESA. IMPENHORABILIDADE DE

BEM DE FAMÍLIA. DESCABIMENTO E DECADÊNCIA. Man-
dado de Segurança questionando a determinação de prosseguimento
da execução na pessoa dos sócios da massa falida; a impenhora-
bilidade de bem de família; a não-comunicação dos atos de execução
trabalhista ao juízo falimentar; o conflito de competência entre o
juízo trabalhista e falimentar; a violação dos princípios da preclusão
e coisa julgada formal. No caso vertente, para impugnar o ato da
autoridade dita coatora o Impetrante, na condição de sócio da Em-
presa-executada, poderia se utilizar dos Embargos de Terceiros, e,
posteriormente, do Agravo de Petição, como já efetivamente o fez
(informações de fls. 527/528). Se a parte tem ao seu alcance remédio
jurídico idôneo para coibir suposto ato ofensivo a direito seu, e que,
inclusive, possui efeito suspensivo (artigo 1.052 do CPC), não pode
ser o Mandado de Segurança utilizado como seu sucedâneo, mas
apenas em situações in extremis, ou seja, quando inexistir instrumento
processual apto a corrigir a apontada ilegalidade. Inteligência da Sú-
mula 267 do STF e do artigo 5º, inciso II, da Lei 1.533/51. Cite-se no
ponto a Orientação Jurisprudencial 92, que revela o entendimento
desta Subseção, acerca de questões como a tratada nesses autos. De
qualquer sorte, também se verifica que o presente mandamus foi
impetrado após o prazo de 120 dias. Extinção do feito que se man-
tém, com acréscimo de fundamentação. Recurso Ordinário despro-
vido.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-

MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-RXOF E ROAG-920/2006-000-21-00.7 - TRT DA

21ª REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
RIO GRANDE DO NORTE

A D VO G A D O : DR. LUÍS MARCELO CAVALCANTI DE SOUSA

EMBARGADOS : ELIANA MARIA FLORÊNCIO DA COSTA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HEITOR DE MACÊDO CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade: I - acolher os embargos de-
claratórios para, sanando o erro havido, dar efeito modificativo ao
julgado a fim de afastar a irregularidade de representação e conhecer
do recurso ordinário; II - dar provimento ao recurso ordinário em
agravo regimental para afastar a decadência e determinar o retorno
dos autos ao 21º Regional a fim de providenciar a citação dos Réus
e o prosseguimento da ação rescisória.

EMENTA:I) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACO-

LHIMENTO PARA SANAR EQUÍVOCO NA APRECIAÇÃO

DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE

(IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO) DO RECURSO

ORDINÁRIO (CLT, ART. 897-A) - EFEITO MODIFICATIVO

DO JULGADO. 1. Os embargos declaratórios prestam-se exclu-
sivamente a sanar omissão, contradição ou obscuridade da decisão
embargada e, excepcionalmente, a corrigir erro na apreciação de pres-
suposto extrínseco do recurso, nos termos do art. 897-A da CLT. 2.
"In casu", verifica-se efetivamente o equívoco na apreciação de pres-
suposto extrínseco de admissibilidade do recurso ordinário, já que o
art. 4º, I e XVII, da Lei Complementar Estadual 240/02 autoriza os
Procuradores do Estado do Rio Grande do Norte a representar as
Autarquias, no caso, o Detran(RN). 3. Assim, acolho os presentes
embargos declaratórios para, sanando o erro havido, dar efeito mo-
dificativo ao julgado a fim de afastar a irregularidade de repre-
sentação e conhecer do recurso ordinário. Embargos de declaração
acolhidos para atribuir efeito modificativo ao julgado. II) RECURSO

ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL (AÇÃO RESCISÓ-

RIA) - DECADÊNCIA AFASTADA (SÚMULA 100, I, DO TST) -

RETORNO DOS AUTOS AO REGIONAL DE ORIGEM PARA

CITAÇÃO DOS RÉUS E PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO RES-

CISÓRIA. 1. De plano, verifica-se que o acórdão recorrido manteve
incólume a decisão monocrática que julgou extinto o processo com
resolução de mérito, por entender operada a decadência, ao fun-
damento de que a última decisão de mérito foi o aresto regional
proferido na fase cognitiva, olvidando que na exordial da presente
ação o Reclamado pleiteou expressamente a rescisão do acórdão re-
gional prolatado em sede de agravo de petição, daí se inferindo que o
Regional não poderia ter alterado de ofício o pedido inserto no rol
exordial, à míngua de amparo legal, já que o juízo deve apreciar a
lide nos limites em que foi proposta, nos termos dos arts. 128 e 460
do CPC, sob pena de incorrer em julgamento "extra petita". 2. Nesse
sentido, considerando que a presente ação foi ajuizada dentro do
biênio decadencial e que o processo foi erroneamente extinto com
resolução de mérito, sem a devida citação regular dos Réus para
apresentarem defesa, é mister, afastada a decadência, determinar o
retorno dos autos ao Regional de origem para providenciar a citação
regular dos Réus e o prosseguimento da ação rescisória, por não estar
em condições de imediato julgamento, a teor do item VII da Súmula
100 desta Corte. Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-946/2005-000-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ISAC JOSÉ MORENO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. GISLENE DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA
LOPES

RECORRIDA : NEIDE APARECIDA OLIVEIRA VEDOVATTO - ME

A D VO G A D O : DR. DAVI FERNANDO DEZOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. RESCISÃO DE ACORDO JUDICIALMENTE HOMO-

LOGADO. DOLO. ARTIGO 485, INCISO III, DO CPC. INE-

XISTÊNCIA. Para que se dê procedência ao pedido do autor, ne-
cessário se faz, segundo o que nos ensina o mestre Humberto Theo-
doro Júnior, "que ocorra nexo de causalidade entre o dolo (violação
da lealdade e da boa-fé) e o resultado a que chegou a sentença" . No
presente caso, entretanto, não se constata nexo entre o dolo pro-
cessual alegado e o acordo judicialmente homologado. O dolo acerca
do qual se discute é o dolo processual que impeça ou que embarace
a atuação processual da parte, ou que influencie na r. decisão res-
cindenda, devendo, por conseguinte, implicar prejuízo para a parte, o
que não se vislumbra no presente caso, em que diante da natureza do
ato que se pretende desconstituir - homologação de acordo - não se
pode falar em vencedor e vencido. Neste sentido, o item II da Súmula
nº 403 do TST.

<!ID1381647-2>

PROCESSO : ROAG-816/2007-000-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : JANICE MARTINS ALVES

A D VO G A D A : DRA. JANICE MARTINS ALVES

RECORRIDA : AMÁLIA NASSER LOPES PAIS

RECORRIDA : APENE - ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E
PENSIONISTAS DE NOVA ERA

AUTORIDADE COATORA : HERIBERTO DE CASTRO-JUIZ DO TRABALHO DA
3ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário, mantendo a extinção do processo, sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil,
ainda que por fundamento diverso.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-

GIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE

CÓPIA AUTENTICADA DO ATO COATOR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO. Cópia não autenticada do documento em que se re-
gistra o ato coator. Súmula nº 415 do Tribunal Superior do Trabalho.
Impossibilidade de declaração de autenticidade das peças juntadas à
petição inicial, ante a inaplicabilidade subsidiária do artigo 365, in-
ciso IV, do Código de Processo Civil, ao processo do trabalho. Re-
curso ordinário a que se nega provimento, mantendo-se a extinção do
processo, sem resolução do mérito, na forma do inciso IV do artigo
267 do Código de Processo Civil, ainda que por fundamento di-
verso.

PROCESSO : ED-ROAR-899/2007-000-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : ANDRÉ MACHADO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGADA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
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FUNDAMENTO PARA INVALIDAR TRANSAÇÃO. ARTIGO

485, INCISO VIII, DO CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Se as par-
tes, em ato jurídico bilateral, acertam o término do processo, com-
pondo-se amigavelmente, dá-se a transação, que, uma vez judicial-
mente homologada, em jurisdição contenciosa, enseja o ajuizamento
da ação rescisória, nos termos do inciso VIII do artigo 485 do CPC,
mesmo porque a homologação de transação constitui decisão de mé-
rito, conforme dispõe o artigo 269, inciso III, do CPC. Neste sentido,
a Súmula nº 259 do TST. Porém, para se invalidar uma decisão
judicial que homologa um acordo, necessário se faz que haja prova
inequívoca de defeito ou vício de consentimento a ensejar a rescisão.
No presente caso, não há comprovação dos vícios que o autor alega
macularem o acordo impugnado. Com efeito, da análise dos do-
cumentos e provas constantes dos autos, verifica-se mero arrepen-
dimento tardio quanto às vantagens obtidas pelo empregado em troca
da quitação judicial de direitos decorrentes da relação de emprego
havida. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-1.273/2005-000-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : JOÃO FAGUNDES FILHO

A D VO G A D O : DR. RENATO EZEQUIEL

RECORRIDA : SHV GÁS BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário em ação rescisória, por desfundamentado.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 852-A, 852-B, INCISO I, §1º, 852-

G, 852-I, §1º, DA CLT; 267, §1º, DO CPC E 4º DA LEI COM-

PLEMENTAR Nº 110/01. RECURSO QUE NÃO ATACA OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Ao recorrente
cumpre abordar as premissas da decisão que pretende atacar, sob pena
de deixar prevalecer as conclusões do v. acórdão impugnado. No
presente caso, o recurso ordinário não merece conhecimento, posto
que os fundamentos expendidos pelo autor em suas razões de recurso
ordinário não são suficientes para delimitar a amplitude da devo-
lutividade do recurso, por abranger questões que não trazem per-
tinência com os fundamentos elencados pelo Egrégio TRT da 3ª
Região para afastar as alegadas violações dos artigos 852-A, 852-B,
inciso I, §1º, 852-G, 852-I, §1º, da CLT; 267, §1º, do CPC e 4º da Lei
Complementar nº 110/01, quais sejam, óbice da Súmula nº 410 do
TST; não caber em sede de ação rescisória reexame de matéria não
submetida a recurso próprio; e, ser a matéria sub judice controvertida
na jurisprudência trabalhista. Incidência do disposto na Súmula nº
422 do TST. Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : ROAR-1.341/2005-000-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : IRENA LEIBRUK GOMES

A D VO G A D A : DRA. SILVIA REGINA ANSCHAU

RECORRIDA : DEISE RODRIGUES LINHARES

A D VO G A D O : DR. MIGUEL GLASHORESTER SEVERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário patronal. Custas pela Reclamada, das quais é isenta nos
termos do art. 790, § 3º, da CLT.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA - COLUSÃO E DOLO PROCESSUAL - NÃO-CONFI-

GURAÇÃO - INTERCEPTAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DA AU-

DIÊNCIA INAUGURAL. 1. A Reclamada fundamenta a sua pre-
tensão rescisória no inciso III do art. 485 do CPC, alegando que
restou configurada a colusão entre o seu marido e a Reclamante e o
dolo processual desta, no intuito de fraudar a lei e de prejudicá-la. 2.
De plano, afasta-se a possibilidade de corte rescisório com fulcro em
colusão, porquanto esta somente pode se dar na hipótese em que as
próprias partes valem-se do processo para atingir fim vedado pela lei,
não sendo estendida a terceiros alheios à relação processual. E mais,
apenas o terceiro prejudicado e o Ministério Público têm legitimidade
para propor ação calcada em colusão, em razão do entendimento de
que as partes não podem se locupletar da própria torpeza e de que a
utilização da Justiça para obtenção de fim ilícito é violação do in-
teresse público, ainda que a matéria em questão seja unicamente de
natureza patrimonial. 3. O ato doloso capaz de dar causa à rescisão de
uma sentença é, em princípio, aquele caracterizado nos dispositivos
em que o Código de Processo Civil define a responsabilidade das
partes por dano processual (art. 17), sem o qual a decisão judicial
seria diversa. 4. O caso dos autos, que trata de interceptação da
notificação de audiência dirigida à Reclamada, não se enquadra, apa-
rentemente, em nenhum dos incisos do art. 17 do CPC, e nem a
Reclamada-Autora tentou capitulá-lo em algum deles. No entanto,
Coqueijo Costa o refere como passível de ser enquadrado como dolo
da parte contrária (cfr. "Ação Rescisória", LTr - 1986 - São Paulo, pg.
49). 5. De qualquer modo, as provas produzidas em juízo, basi-
camente constituídas de depoimentos das testemunhas da Reclamada,
não foram capazes de comprovar que o marido da Reclamada teria se
apossado da notificação da audiência inaugural para que a mesma
fosse considerada revel no processo, e, ainda, que a Reclamante teria
participado desse ato, informando o dia em que recebeu a sua no-
tificação. Assim, a rescisória também não prospera sob o prisma do
dolo processual. Recurso ordinário patronal desprovido.

PROCESSO : ROAR-1.501/2005-000-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : CARLOS ALBERTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. TELISMAR SILVA DE ARAÚJO

RECORRIDOS : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do presente ape-
lo.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. RECURSO DE REVISTA RECEBIDO COMO RECUR-

SO ORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE NA MEDIDA EM QUE

O RECURSO DE REVISTA É INCABÍVEL CONTRA DECI-

SÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-

BALHO NOS AUTOS DE ACÃO RESCISÓRIA. PRINCÍPIO

DA FUNGIBILIDADE. NÃO APLICAÇÃO. ERRO GROSSEI-

RO. Não é cabível recurso de revista interposto com fundamento no
artigo 896, alíneas 'a' e 'c', da CLT contra acórdão proferido pelo
Egrégio Tribunal Regional do Trabalho em sede de ação rescisória.
Por outro lado, deve ser afastada a possibilidade de aplicação do
princípio da fungibilidade, uma vez que a interposição de recurso de
revista na hipótese configura erro grosseiro. Recurso não conheci-
do.

PROCESSO : ROMS-1.598/2004-000-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : ESPÓLIO DE JOSÉ DE MELLO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PERELMITER

RECORRIDA : PATRÍCIA STRAUSS DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO NUNSE F. MOURÃO

RECORRIDA : COMBRATUR EMPRESA DE VIAGENS E TURISMO
DO BRASIL LTDA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 24ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA. EX-

TINÇÃO DO PROCESSO. Verifica-se que o impetrante não trouxe
cópia autenticada do documento em que se registra o ato coator,
tampouco dos demais documentos que instruem a petição inicial.
Súmula nº 415 do Tribunal Superior do Trabalho. Extinção do pro-
cesso, sem resolução de mérito, nos termos do inciso IV do art. 267
do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-ROAR-1.782/2003-000-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : FAET S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PEREIRA DE SOUZA

EMBARGADO : BONIFÁCIO DE OLIVEIRA GOMES

A D VO G A D A : DRA. MYRCE MARIA C. HERMIDA VILAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que
se nega provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de ca-
bimento, previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : RXOF E ROAR-1.887/2006-000-04-00.5 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ESTEIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA

RECORRIDO : ADEMIR LEAL CARNEIRO

RECORRIDA : EPASINOS CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da remessa ne-
cessária, com fulcro na Súmula nº 303, item I, letra 'a', do TST. Por
unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário em ação res-
cisória interposto pelo Município.

EMENTA:REMESSA OFICIAL. SÚMULA Nº 303,

ITEM I, LETRA A, DO TST. APLICÁVEL. Esta Colenda Corte
Superior, através de sua Súmula nº 303, item I, letra 'a', firmou
entendimento, com base no artigo 475, §2°, do CPC, introduzido pela
Lei nº 10.352/2001, aplicado subsidiariamente ao Processo do Tra-
balho, segundo o qual, nas decisões proferidas contra a União, os
Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias
e fundações de direito público não haverá reexame necessário quando
a condenação, ou o direito controvertido for de valor não excedente a
60 (sessenta) salários mínimos. No presente caso, o autora da ação
rescisória, fixando o importe do direito controvertido, deu à causa o
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), atraindo à espécie, como óbice
ao conhecimento da presente remessa necessária, o disposto na sú-
mula supra referida. Remessa de ofício não conhecida. RECURSO

ORDINÁRIO DO MUNICÍPIO DE ESTEIO. RESPONSABILI-

DADE SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO. VIOLAÇÃO DOS ARTI-

GOS 5º, INCISO XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 8º

DA CLT. AUSÊNCIA DE TESE, PELA V. DECISÃO RESCIN-

DENDA, DA MATÉRIA CONTIDA EM REFERIDOS PRECEI-

TOS CONSTITUCIONAL E LEGAL. APLICAÇÃO DA SÚMU-

LA Nº 298 DO TST. No presente caso, a v. decisão rescindenda
entendeu que se operou a sucessão trabalhista, fato que não foi con-
testado pela autora da ação rescisória, que, assim, deve responder
pelos créditos trabalhistas postulados na petição inicial da ação tra-
balhista. Assim, se o v. acórdão rescindendo sequer expressou tese
que abrangesse a matéria debatida na ação rescisória pela ótica que
quer conferir a autora, aplica-se a Súmula nº 298 do TST como óbice
ao exame do pedido rescisório fundado em violação dos artigos 5º,
inciso XXXV, da Constituição Federal e 8º da CLT. RESPONSA-

BILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO. DONO DA OBRA.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS II E LV, DA CONS-

TITUIÇÃO FEDERAL. No presente caso, o v. acórdão rescindendo
em nenhum momento admitiu que o autor era o dono da obra. Do que
se depreende claro das razões consignadas pela v. decisão rescin-
denda, é tão-só a afirmação no sentido de que, mesmo se fosse
verdade a alegação de que o autor era dono da obra, ainda assim, sua
responsabilidade deveria ser reconhecida. Ou seja, só poderíamos
aplicar no caso os termos da Orientação Jurisprudencial nº 191 da
SBDI-1 do TST que dispõe que diante da inexistência de previsão
legal, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o empreiteiro
não enseja responsabilidade subsidiária nas obrigações trabalhistas,
para concluirmos pela afronta dos referidos dispositivos constitu-
cionais citados, se a v. decisão rescindenda deixasse expressamente
consignado que o autor era, efetivamente, o dono da obra, o que, não
ocorreu no caso. Neste passo, para verificarmos se tal assertiva é
verdadeira (ser o autor é o dono da obra) necessário seria o reexame
de todo o conteúdo fático-probatório emanado nos autos, o que é
vedado neste momento processual a teor da Súmula nº 410 do TST.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO. VIOLA-

ÇÃO DOS ARTIGOS 37, INCISOS II E XXI, DA CONSTI-

TUIÇÃO FEDERAL; 455 DA CLT E 896 DO CCB. INOVAÇÃO

RECURSAL. Não há como concluir pela violação dos artigos 37,
incisos II e XXI, da Constituição Federal; 455 da CLT e 896 do CCB,
por se tratar de inovação recursal, porquanto argüida somente em
razões de recurso ordinário, afastando-se, portanto, dos limites es-
tabelecidos na inicial da presente ação rescisória, para os efeitos do
inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. O Município, ao
ajuizar a ação rescisória, não indicou violação desses dispositivos,
limitando-se aduzir que a v. decisão rescindenda violara os artigos 5º,
incisos II, XXXV e LV, da Constituição Federal; 8º da CLT, 71 da Lei
nº 8666/93, bem como contrariara a Orientação Jurisprudencial nº 191
da SBDI-1 do TST e a Súmula 331, item IV, do TST. RESPON-

SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRARIEDADE À SÚMULA

331, ITEM IV, DO TST E À ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-

CIAL Nº 191 DA SBDI-1 DO TST. "Não prospera pedido de res-
cisão fundado no artigo 485, inciso V, do CPC, quando se aponta
contrariedade à norma de convenção coletiva de trabalho, acordo
coletivo de trabalho, portaria do Poder Executivo, regulamento de
empresa e súmula ou orientação jurisprudencial de tribunal" (Orien-
tação Jurisprudencial nº 25 da SBDI-2 do TST). RESPONSABI-

LIDADE SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO. TOMADOR DE SER-

VIÇOS E DONO DA OBRA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 71, §1º,

DA LEI Nº 8.666/93. O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, inclusive dos órgãos do Poder Público,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
quanto àquelas obrigações. Neste passo, inaplicável o artigo 71, §1º,
da Lei nº 8.666/93, prevalecendo o disposto no item IV da Súmula
331 do TST. Por outro lado, não há como concluir pela violação
direta à literalidade do referido dispositivo legal, porquanto não trata
da matéria sob o enfoque ora trazido a debate de ser o tomador de
serviço o dono da obra. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-2.154/2004-000-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE : CELSO EDUARDO PEREIRA MENNA

A D VO G A D A : DRA. CLEDI DE FÁTIMA MÂNICA MOSCON

RECORRIDA : AMM CENTRAL DE TELESERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. HILDA HELENA DE BRITO FORNI

RECORRIDA : COOTEL - COOPERATIVA DOS PRESTADORES DE
SERVIÇOS EM TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁ-
TICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO CÍCERO DA CAMINO

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Recurso Ordinário;
rejeitar a preliminar de negativa de prestação jurisdicional e, quanto
ao mérito, negar-lhe provimento, com ressalva de entendimento do
Exmo. Min. Emmanoel Pereira.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. DECADÊNCIA. RECURSO PARCIAL. SÚMULA 100,

II, DO TST. Havendo recurso parcial na Reclamação Trabalhista, o
trânsito em julgado dá-se em momentos e em tribunais diferentes,
contando-se o prazo decadencial, para a ação rescisória, do trânsito
em julgado de cada decisão. Na hipótese vertente, a questão abordada
no presente feito pelo Obreiro, relativamente à omissão e contradição
na entrega da prestação jurisdicional e ausência de fundamentação,
transitou em julgado na data da interposição do Recurso Ordinário
interposto por uma das Reclamadas, uma vez que essas questões não
foram questionadas nas razões do referido Apelo, tampouco se alegou
alguma preliminar ou prejudicial atinente ao mérito da aludida ma-
téria. Tendo a Ação Rescisória sido ajuizada após transcorridos mais
de dois anos de tal evento, encontra-se fulminada pela decadência
(Súmula 100, II, deste Tribunal). Extinção do feito que se mantém,
por fundamento diverso. Recurso Ordinário não provido.
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PROCESSO : ROAG-2.549/2007-000-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE : BAR E RESTAURANTE PONTO DA BARRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. TITO LÍVIO DE FIGUEIREDO NETO

RECORRIDOS : VANOR PEREIRA LABETA E OUTROS

RECORRIDO : RESTAURANTE ATERRO DO FLAMENGO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-

GIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE

AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAZIDAS PELA IMPE-

TRANTE. O Mandado de Segurança constitui via excepcional de
natureza estreita, que exige prova pré-constituída, de sorte que se
mostra inaplicável o art. 284 do CPC quando verificada a ausência de
documentos essenciais ao deslinde da controvérsia. Inteligência da
Súmula 415 desta Corte. Hipótese em que as peças juntadas pela
Impetrante, entre elas o próprio ato impugnado, carecem da auten-
ticação exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se daí a sua ine-
xistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para efeito de pro-
va, cumprindo, todavia, ressaltar que, ao contrário do que ocorre com
o agravo de instrumento (artigo 544 do CPC), não há previsão legal
para que, em caso de declaração de autenticidade pelo próprio ad-
vogado, seja dispensada a formalidade exigida no aludido dispositivo
da CLT. Extinção do feito que se mantém por fundamento diverso.
Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-2.552/2006-000-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : MARLY DA FONSECA PORTO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADA : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO DE ALBUQUERQUE BARRETO

EMBARGADA : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. LAURA GOMES MONTEIRO

EMBARGADA : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCURADOR : DR. GLAUCO BRAILE MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que
se nega provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de ca-
bimento, previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROAR-3.586/2005-000-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : MANOEL PINTO

A D VO G A D O : DR. CUSTÓDIO CLEMENTE DE SOUZA PINTO

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário do Reclamante.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - DIFERENÇAS DA

MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -

PRESCRIÇÃO BIENAL - MARCO INICIAL - ÂMBITO INFRA-

CONSTITUCIONAL - MATÉRIA CONTROVERTIDA - APLICA-

ÇÃO DA SÚMULA 83 DO TST. 1. A presente ação rescisória, versando
sobre a prescrição do direito de postular em juízo as diferenças da mu l ta
de 40% sobre o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, veio cal-
cada em violação de lei, documento novo e erro de fato. 2. Apenas seria
possível falar em violação direta da norma constitucional se tivesse sido
adotada como marco prescricional a e x tinção do contrato. Como, no
entanto, pela Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST, elegeu-
se a edição da LC 110/01 ou o trânsito em julgado de ação na Justiça
Federal, não há como vislumbrar violação literal do art. 7º, XXIX, da CF
para priorizar o marco da lei complementar. 3. Assim, porquanto não
verificado o amparo da ação rescisória na vulneração de dispositivo cons-
titucional, incide sobre a hipótese o óbice da Súmula 83, I e II, do TST,
uma vez que a que s tão, de cunho infraconstitucional, era controvertida à
época da prolação da decisão rescindenda, somente tendo sido pacificada
nesta Corte com a edição da OJ 344 da SBDI-1 do TST. 4. Com relação
à alegada existência de documento novo, tem-se que a sentença rescin-
denda foi prolatada em 24/10/03, e os documentos ditos novos, datados de
10/11/03 e 18/11/03, não se prestam ao fim colimado pelo Reclamante,
porque posteriores à referida decisão. Ademais, os referidos documentos
são cópias desprovidas de autenticação, exigida pelo art. 830 da CLT, daí
por que inexistentes, em face da Orientação Jurisprudencial 84 da SBDI-
2 do TST, aplicada por analogia. 5. Por fim, o Reclamante argumenta que
a decisão rescindenda incorreu em erro de fato pois admitiu que, se apli-
casse a LC 110/01 à sua situação, estaria violando o ato jurídico perfeito,
quando, segundo ele, o ato jurídico perfeito só ocorrerá diante do pa-
gamento da multa do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários. No
entanto, verifica-se efetivamente que a decisão rescindenda não proferiu
nenhuma afirmação categórica e indiscutida sobre matéria fática, mas ado-
tou posicionamento que entendeu cabível ao caso, o que descarta, de
plano, o erro de fato como motivo de rescindibilidade, nas condições
previstas no art. 485, IX, §§ 1º e 2º, do CPC. Recurso ordinário des-
provido.

PROCESSO : ROAG-3.816/2007-000-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. MARCELO VIEIRA PAPALEO

RECORRIDOS : ANA FÁTIMA BARBIERI RIBEIRO E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-

GIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. AUTOS

APARTADOS. PREVISÃO NO REGIMENTO INTERNO. PRO-

CURAÇÃO JUNTADA EM CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO.

N Ã O - C O N H E C I M E N TO . A jurisprudência do TST tem entendido
que, havendo previsão no Regimento Interno do Tribunal Regional,
no sentido de que o agravo regimental deve ser processado em autos
apartados, esta deverá ser observada, cabendo à parte providenciar o
traslado das peças essenciais ao deslinde da controvérsia, devida-
mente autenticadas (artigo 830 da CLT). Assim, não se conhece de
Recurso Ordinário, por irregularidade de representação, quando se
constata que a procuração e o substabelecimento pelos quais foram
conferidos poderes ao subscritor do Recurso Ordinário foram juntados
aos autos em cópia sem a necessária autenticação de que trata o art.
830 da CLT. Cumpre ressaltar que, ao contrário do que ocorre com o
agravo de instrumento (artigo 544 do CPC), não há previsão legal
para que, em caso de declaração de autenticidade pelo próprio ad-
vogado, seja dispensada a formalidade exigida no aludido dispositivo
da CLT. Recurso Ordinário não conhecido.

PROCESSO : RXOFROAR-6.013/2002-909-09-00.4 - TRT DA 9ª

REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ

A D VO G A D O : DR. CARLOS OSWALDO MORAIS DE ANDRADE

RECORRIDO : BERTULINO ALEIXO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MURILO CLEVE MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário e à remessa necessária.

EMENTA:REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁ-

RIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. PRESCRIÇÃO EM FAVOR DE

MUNICÍPIO. ARGÜIÇÃO DE OFÍCIO OU PELO MINISTÉ-

RIO PÚBLICO COMO CUSTOS LEGIS. IMPOSSIBILIDADE.

A prescrição, matéria de defesa, realmente não foi levantada pelo ente
público interessado oportunamente, considerando que a causa prin-
cipal envolve apenas direitos patrimoniais e, portanto, disponíveis
(art. 219, §5º, do CPC). Daí a ausência do decreto prescricional pela
Corte de origem. Por igual, descabida seria a iniciativa do Ministério
Público do Trabalho para tanto, nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 130 da c. SBDI-1 do TST, segundo a qual "ao exarar
parecer na remessa de ofício, na qualidade de 'custos legis', o Mi-
nistério Público não tem legitimidade para argüir a prescrição em
favor de entidade de direito público, em matéria de direito patri-
monial". Ademais, o fato de o patrimônio público municipal ser
indisponível em nada se relaciona com a prescrição das verbas plei-
teadas mediante o ajuizamento da reclamação trabalhista originária,
uma vez que estas sim foram objeto de discussão, ao contrário da-
quele, não versando o litígio trabalhista sobre direitos indisponíveis.
Logo, não se há falar em violação dos arts. 7º, XXIX, e 129, III, da
Carta Magna e 320, II, do CPC. Recurso desprovido neste aspecto.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA DE-

TERMINAR DE OFÍCIO OS DESCONTOS PREVIDENCIÁ-

RIOS E FISCAIS. AUSÊNCIA DE TESE SOBRE OS PRECEI-

TOS DE LEI E DA CONSTITUIÇÃO INDICADOS COMO

VIOLADOS. Se a decisão rescindenda sequer expressou tese jurídica
que abrangesse a matéria debatida na ação rescisória, tem-se ausente
o pressuposto estabelecido na Súmula nº 298 do TST, que deve ser
aplicada como óbice ao exame do pedido de rescisão fundado no art.
485, V, do CPC (violação dos arts. 114, §3º, 153, III, e 195, II, da
Carta Política, 1º da Lei nº 8.212/91, 43 da Lei nº 8.213/91, 43 e 45
do Código Tributário Nacional, 46 da Lei nº 8.541/92). Recurso
desprovido nesta parte. HORAS EXTRAS. CONFISSÃO FICTA.

E F E I TO S . Se o preposto designado pelo empregador comparece à
audiência de instrução e mostra, em depoimento pessoal, desconhecer
o suporte fático da pretensão, opera-se a confissão presumida acerca
da matéria, com a presunção de veracidade daqueles fatos afirmados
pela parte contrária, pois, conforme dispõe o art. 350 do CPC, a
confissão faz prova contra o confitente. Isso porque, conforme pre-
ceitua o §1º do art. 843 da CLT, é facultado ao empregador fazer-se
substituir em audiência pelo gerente ou qualquer outro preposto que
tenha conhecimento do fato, cujas declarações obrigarão o prepo-
nente. Não se há falar em violação do art. 348 do CPC, seja porque
não se tratou no processo rescindendo de confissão real, e sim pre-
sumida, seja pelo fato de a decisão rescindenda, de qualquer forma,
estar em consonância com suas disposições. De resto, os arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC não foram infringidos, porque somente pertine
a discussão sobre a quem cabia o ônus da prova quando inexiste
prova produzida nos autos, o que não se identifica com a hipótese em
apreço. Recurso desprovido.

PROCESSO : ROAR-6.038/2006-909-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : MARCELO HECKE

A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

RECORRIDO : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDAS : BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO DE MOURA E CLARO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO

RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-

SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

Inobservância de pressuposto de constituição e desenvolvimento vá-
lido e regular do processo, concernente à juntada de cópia não au-
tenticada das decisões rescindendas. Orientação Jurisprudencial nº 84
da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal.
Processo que se extingue, sem resolução de mérito, na forma do
inciso IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-ROAR-6.210/2005-909-09-00.6 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

EMBARGADO : JAIR JOSÉ VIEIRA

A D VO G A D O : DR. NIVALDO MIGLIOZZI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, apenas para corrigir o número da ação cautelar julgada no
acórdão embargado, de AC-165.2002/2006-000-00-00.8 para AC-
182.399/2007-000-00-00.0.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO

MATERIAL - EQUÍVOCO QUANTO AO NÚMERO DA AÇÃO

CAUTELAR APENSADA - CONFIGURAÇÃO. Restando confi-
gurado erro material no acórdão embargado quanto ao número da
ação cautelar apensada, é de se acolher os embargos para sanar o
equívoco. Embargos declaratórios acolhidos.

PROCESSO : RXOFROAR-6.217/2001-909-09-00.4 - TRT DA 9ª

REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. ARUÃ COSTA

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDA : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR

A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA MARIA GRECA SCHAFFER

RECORRIDO : KARL MICHAEL LORENZ

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da remessa de
ofício. Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:REMESSA OFICIAL. NÃO-CONHECIMEN-

TO. SÚMULA Nº 303 DO TST. Esta Corte Superior, por intermédio
de sua Súmula nº 303, item I, alínea "a", firmou o entendimento, com
base no artigo 475, §2º, do CPC, segundo o qual, nas decisões
proferidas contra a União não haverá reexame necessário quando a
condenação ou o direito controvertido for de valor não excedente a 60
(sessenta) salários mínimos. No presente caso, a União, autora da
ação rescisória, fixando o importe do direito controvertido, deu à
causa o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que não foi im-
pugnado, atraindo à espécie, como óbice ao conhecimento da presente
remessa necessária, o disposto na mencionada Súmula. Remessa de
ofício não conhecida. RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RES-

CISÓRIA INTERPOSTO PELA AUTORA. AÇÃO RESCISÓ-

RIA AJUIZADA PELA UNIÃO VISANDO DESCONSTITUIR

DECISÃO PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

NA QUAL FIGUROU COMO PARTE AUTARQUIA FEDERAL.

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. QUALI-

DADE DE TERCEIRO JURIDICAMENTE INTERESSADO

NÃO CARACTERIZADA. No caso, a União ajuizou ação rescisória
buscando rescindir o v. acórdão regional que condenou a Univer-
sidade Federal do Paraná - UFPR ao pagamento de diferenças sa-
lariais decorrentes da aplicação do IPC de junho/87 e das URP's de
abril e maio/88 e fevereiro/89. Ocorre que a autora não logrou com-
provar que o seu interesse na rescisão do julgado não seja meramente
econômico, não possuindo mesmo legitimidade ad causam para a
propositura de ação rescisória, nos termos do artigo 487, inciso II, do
Código de Processo Civil, para o que seria mister que o terceiro fosse
titular de uma relação jurídica inconciliável com aquela decidida no
processo rescindendo ou que os efeitos da coisa julgada material
tivessem afetado, indiretamente, do ponto de vista jurídico, sua re-
lação com a autarquia federal reclamada. Precedentes desta Colenda
SBDI-2. Recurso não provido, confirmando a extinção do feito, sem
resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, VI, do CPC.
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PROCESSO : ROAR-10.028/2005-000-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA NADUR MOTTA CLEMENTE

RECORRIDO : ORLANDO FIRMINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RENATA CARUSO LOURENÇO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. CON-

FIGURAÇÃO. SENTENÇA INDICADA COMO RESCINDEN-

DA SUBSTITUÍDA POR ACÓRDÃO REGIONAL. PLEITO DE

CORTE RESCISÓRIO TAMBÉM DIRIGIDO A ACÓRDÃO

PROFERIDO POR TURMA DO TST EM SEDE DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. SÚMULA 192, III E IV, DO TST. IN-

CIDÊNCIA. Esta Corte, na compreensão da Súmula 192, III, firmou
entendimento no sentido de que, "em face do disposto no art. 512 do
CPC, é juridicamente impossível o pedido explícito de desconsti-
tuição de sentença quando substituída por acórdão Regional". O mes-
mo Verbete também estabelece, em seu item IV, que "é manifesta a
impossibilidade jurídica do pedido de rescisão de julgado proferido
em agravo de instrumento que, limitando-se a aferir o eventual de-
sacerto do juízo negativo de admissibilidade do recurso de revista,
não substitui o acórdão regional, na forma do art. 512 do CPC".
Recurso ordinário em ação rescisória conhecido e desprovido.

PROCESSO : ROHC-10.043/2008-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : DARIO GORETTI DE CARVALHO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 16ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM "HABEAS

CORPUS". DEPOSITÁRIO INFIEL. A prisão civil do depositário
infiel não se caracteriza como pena, mas como coação. Não apre-
sentados os bens cuja guarda fora confiada ao executado, ora pa-
ciente, e posteriormente adjudicados pelo exeqüente, correta a de-
terminação de ordem de prisão. Ademais, não se admite, em sede de
"habeas corpus" a análise de questão que dependa de dilação pro-
batória. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-10.119/2006-000-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHO-
NETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

RECORRIDO : NIGHT AND DAY HOTEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUISA SAMPAIO DE JESUS

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 34ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA. EX-

TINÇÃO DO PROCESSO. Verifica-se que o impetrante não trouxe
cópia autenticada do documento em que se registra o ato coator,
tampouco dos demais documentos que instruem a petição inicial.
Súmula nº 415 do Tribunal Superior do Trabalho. Extinção do pro-
cesso, sem resolução de mérito, nos termos do inciso IV do art. 267
do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-10.258/2003-000-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : SANTINO BENÍCIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

RECORRIDA : CONSTRUTORA MARCON LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário obreiro, para julgar improcedente a ação rescisória da Re-
clamada.

EMENTA:JULGAMENTO "CITRA PETITA" - OMIS-

SÃO QUANTO À PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL ARGÜIDA

EM CONTESTAÇÃO - VIOLAÇÃO LITERAL DO ART. 128

DO CPC. 1. O julgamento "citra petita" se dá quando o julgador
profere a decisão aquém dos limites em que a lide foi proposta,
deixando de apreciar pedidos formulados pelo autor ou questões sus-
citadas por ambas as partes, salvo quando existe texto de lei que lhe
imponha a aplicação de determinada regra jurídica, conforme pre-
ceitua o art. 128 do CPC. 2. Ora, o dispositivo em tela fala em "lide",
que se caracteriza por uma pretensão resistida, e em "proposta", que
não significa ajuizada, mas diz respeito à estabilização do processo
pela estruturação autor-juiz-réu. Ademais, quando trata de "questões
não suscitadas", abarca tanto as exceções (processuais ou substan-
ciais) quanto as objeções ou demais preliminares, em regra levantadas
pelo réu. Nessa esteira segue a exegese de Pontes de Miranda, quando
lembra da matriz do art. 4º do CPC de 1939, na qual se baseou o art.

128 do CPC de 1973 (cfr. "Comentários ao Código de Processo Civil"
- Editora Forense - 1998 - Rio de Janeiro, pg. 381). 3. Assim, a regra
do art. 128 do CPC quanto a julgamento "citra petita" se aplica tanto
aos pedidos do autor quanto às objeções e exceções do réu. 4. "In
casu", a omissão se deu em relação à prescrição suscitada pela ré em
contestação e não apreciada pela decisão rescindenda, o que implica
violação literal do art. 128 do CPC, justificando o corte rescisório e
a decretação da prescrição qüinqüenal argüida. Recurso ordinário
desprovido.

PROCESSO : ROMS-11.154/2006-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTES : COSNAL COZINHA NACIONAL LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIS TELLES DA SILVA

RECORRIDO : CLÓVIS PEGORARI

AUTORIDADE COATORA : JUÍZA TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
SANTO ANDRÉ

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução de mérito, com base no art. 267, VI, do CPC.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA. EX-

TINÇÃO DO PROCESSO. Verifica-se que os impetrantes não trou-
xeram cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator, bem como dos demais documentos que instruem a petição
inicial. Súmula nº 415 do Tribunal Superior do Trabalho. Extinção do
processo que se decreta, sem resolução do mérito.

PROCESSO : ROMS-11.546/2004-000-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : FRANCISCO BARBOSA RIBEIRINHO

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS MORO

RECORRIDA : BOMBRIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARINA AUGUSTO AVINO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. LIMINAR CONCEDIDA E REVOGADA EM

AÇÃO CAUTELAR. PODER DISCRICIONÁRIO DO JUÍZO. A
concessão ou não de liminar, assim como sua revogação, constitui
faculdade do juiz, inserta no poder discricionário que detém. Isso não
resulta em afronta a direito líquido e certo do impetrante. Aplicação
da Súmula nº 418 do TST. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-12.524/2006-000-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA PRADO

RECORRIDA : OLÍVIA PEREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS RAYMUNDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-

SÓRIA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL, POR NE-

GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Re-
gional conclui pela impossibilidade de pretensão da rescisão da sen-
tença de origem, em razão da deserção do recurso ordinário em face
dela interposto. Decisão devidamente fundamentada, em razão de
estarem registrados os motivos pelos quais se entendeu peça extinção
do processo, com resolução do mérito. Violação dos arts. 458 do
Código de Processo Civil e 832 da CLT não demonstrada. E S TA -

BILIDADE. DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DE IM-

PUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECOR-

RIDO. Recurso ordinário em que não está presente o requisito de
admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, concernente à ne-
cessidade de impugnação, nas razões recursais, dos fundamentos da
decisão recorrida (súmula nº 422 do TST). Recurso ordinário a que se
nega provimento.

PROCESSO : A-ROAR-13.889/2006-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : CARLOS ADÃO PAULINO

A D VO G A D O : DR. CINTHIAN RODRIGUES NAGATOMY

A G R AVA D A : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. PAULA SILVA ZAPPAROLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por
intempestivo.

EMENTA:AGRAVO EM RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHECI-

MENTO. NÃO-APRESENTAÇÃO DA VERSÃO ORIGINAL.

Nos termos dos arts. 2º da Lei nº 9.800/99 e 239 do Regimento
Interno do TST e da Súmula nº 387 desta Corte, deve o agravo do art.
557 do CPC, quer se apresente primeiro via fac-símile, quer di-
retamente em sua versão original, ser aviado no prazo de 8 (oito)
dias, contado a partir da intimação da decisão agravada. Como in
casu o agravante se valeu inicialmente da interposição do agravo via
fax, tem-se que, muito embora a suposta cópia fax tenha sido aviada
dentro dos oito dias, como se fazia mister, já que não se poderia

olvidar do cumprimento do prazo estabelecido na norma regimental
acima mencionada, a respectiva petição original do agravo deixou de
ser entregue em juízo no lapso de 5 (cinco) dias da data do término
do referido octídio, tal como determina a citada lei ordinária. Nesse
contexto, tendo em vista que o enfocado recurso não logra preencher
um de seus pressupostos extrínsecos de admissibilidade, pois, na
verdade, sequer foi proposto, dele não se conhece, por intempes-
tivo.

PROCESSO : ED-ROAR-55.437/2001-000-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : RAUL EDUARDO FERNANDEZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. LEONARDO M. SAYÃO CARDOZO

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

EMBARGADA : CIA. HERING

A D VO G A D O : DR. RUBENS VICTOR MANÉA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que
se nega provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de ca-
bimento, previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.<!ID1381647-3>

PROCESSO : RXOF E ROAR-55.621/2000-000-01-00.3 - TRT DA 1ª

REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : UNIÃO (PGU) (EXTINTO INSTITUTO NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SO-
CIAL - INAMPS)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

PROCURADORA : DRA. MARLI ZELIA SABÓIA

RECORRIDO : GERSON SIQUEIRA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da remessa de
ofício, por falta de alçada; II - negar provimento ao recurso or-
dinário.

EMENTA:I) REMESSA DE OFÍCIO - FALTA DE AL-

ÇADA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 303, I, "A", DO TST. 1. A
jurisprudência pacífica do TST, consubstanciada no item I, "a", da
Súmula 303, segue no sentido de que, "em dissídio individual, está
sujeita ao duplo grau de jurisdição, mesmo na vigência da CF/88,
decisão contrária à Fazenda Pública, salvo quando a condenação não
ultrapassar o valor correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos".
2. "In casu", verifica-se que a União atribuiu à causa o valor de R$
1.000,00, que efetivamente é inferior a 60 salários mínimos, à época
do ajuizamento da presente ação rescisória, em 12/12/00. 3. Assim,
não conheço da remessa de ofício, por falta de alçada. Remessa de
ofício não conhecida. II) AÇÃO RESCISÓRIA - REVELIA (CON-

FISSÃO FICTA) DE ENTE PÚBLICO - VIOLAÇÃO DE LEI -

MATÉRIAS NÃO DEBATIDAS NA DECISÃO RESCINDENDA.

1. A Reclamada ajuizou ação rescisória calcada exclusivamente no
inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC, apo n tando como
violados os arts. 769 da CLT, 320, II, 351, 458, I, do CPC, 2º, § 5º,
da Lei 7.923/89 e 5º, LV, 37, "caput", 61, § 1º, II, da CF e buscando
desconstituir o acórdão proferido pela 4ª Turma do 1º TRT, na RT-
465/94. 2. Quanto ao mérito, não procede a pretensão recursal da
Reclamada pois verifica-se que nenhum dos dispositivos tidos por
violados foi debatido no "decisum", o que torna inviável a análise da
alegada violação dada a carência do confronto de teses de modo a
impossibilitar o cotejo com a decisão rescindenda. Recurso ordinário
desprovido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-97.982/2003-900-12-00.3 - TRT DA

12ª REGIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRENTES : ODILSON BORINI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BOABAID

RECORRIDOS : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar parcial provi-
mento à remessa oficial e ao recurso ordinário da União, apenas para
afastar a extinção processual declarada na origem, pelo fundamento
da ausência de pressuposto processual, mantendo, todavia, a extinção
do feito, ainda que por fundamento diverso. Quanto ao recurso ade-
sivo, por unanimidade, dele conhecer e, no mérito, negar- lhe pro-
vimento. Custas pela autora, de cujo recolhimento é isenta, na forma
do art. 790-A, I, da CLT.

EMENTA:REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁ-

RIO. AÇÃO RESCISÓRIA. FALTA DA CERTIDÃO DE TRÂN-

SITO EM JULGADO DA DECISÃO RESCINDENDA. NÃO-

DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. NULIDADE. Na
hipótese, a autora providenciou a juntada da cópia da certidão de
decurso de prazo para a interposição de recurso, peça considerada
válida para a comprovação do trânsito em julgado da decisão res-
cindenda e para a aferição do termo inicial do prazo decadencial. No
entanto, o TRT de origem entendeu ausente nos autos a certidão de
trânsito em julgado, declarando a extinção do processo, sem resolução
do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, ante à falta de
documento indispensável, sem oportunizar à parte interessada prazo
razoável para a regularização do feito, como seria o procedimento
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recomendável, na forma do art. 284 do CPC e do item II da Súmula
nº 299/TST. No caso, imperioso seria a anulação do acórdão re-
corrido. Ocorre que a presente ação rescisória trata de questão uni-
camente de direito, o que dispensa a determinação de retorno dos
autos à Corte Regional, por vício procedimental, para prosseguir no
exame da lide, até mesmo em homenagem aos princípios da ce-
leridade e economia processuais. Assim sendo, a teor do art. 515, §3º,
do CPC, passa-se desde logo à análise do pedido de rescisão. Re-
messa necessária e recurso ordinário em parte providos, apenas para
afastar a extinção do processo pelo fundamento da ausência de pres-
suposto processual. PRETENSÃO FUNDADA NO INCISO IV DO

ART. 485 DO CPC, DE RESCISÃO DE SENTENÇA PROFE-

RIDA EM EXECUÇÃO, POR OFENSA À COISA JULGADA

EMANADA DE ACÓRDÃO REGIONAL PROLATADO EM SE-

DE DE AGRAVO DE PETIÇÃO, SENDO AMBAS DECISÕES

ORIGINÁRIAS DOS AUTOS DA MESMA RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. IMPOSSIBILIDADE. HIPÓTESE DIVERSA.
Esta c. 2ª Subseção Especializada em Dissídios Individuais do TST
vem firmando o entendimento de que o inciso IV do artigo 485 do
Código e Processo Civil diz respeito à coisa julgada material, alçada
à condição de pressuposto negativo de válida constituição de outra
relação processual, na qual se verifica a tríplice identidade de partes,
causa de pedir e pedido. Nessa linha de raciocínio, reputa-se ju-
ridicamente impossível o pedido de rescisão formulado nestes autos,
calcado no aludido motivo de rescindibilidade, e, por outro lado,
fundamentado em ofensa, por sentença proferida em execução, ho-
mologatória de cálculos de liquidação, à coisa julgada emanada de
acórdão regional prolatado em sede de agravo de petição, sendo
ambas as decisões originárias da mesma reclamatória trabalhista, cir-
cunstância que evidencia a total impertinência da invocação baseada
apenas no inciso IV do art. 485 do CPC, uma vez que tal dispositivo
legal encerra hipótese diversa e não há notícia nos autos de ter sido
ajuizada anteriormente idêntica reclamação àquela a que se refere a
decisão rescindenda. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos
termos do art. 267, VI, do CPC. RECURSO ADESIVO DOS

RÉUS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho,
mesmo em sede de ação rescisória, os honorários advocatícios são
disciplinados por legislação própria, ficando a sua percepção con-
dicionada ao preenchimento das exigências contidas no art. 14 da Lei
nº 5.584/70 (item II da Súmula nº 219 do TST), o que não ocorreu no
caso. Recurso desprovido.

PROCESSO : AR-168.681/2006-000-00-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A U TO R : IVAN MACHADO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE LIMA

RÉU : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o feito, sem re-
solução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC. Custas
pelo Autor no importe de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro
centavos), das quais fica isento do pagamento, ante os benefícios da
gratuidade de justiça (declaração à fl. 03).

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. EXTINÇÃO DO PRO-

CESSO PELA AUSÊNCIA DO PEDIDO DE JUDICIUM RES-

CINDENS. A hipótese é de ausência de pedido de corte rescisório.
Houve pedido expresso de "regularização do ACÓRDÃO", em pro-
cesso de ação rescisória que tem como propósito desconstituir decisão
de mérito transitada em julgado. Em atenção à jurisprudência desta
Subseção, no sentido de que a parte dispositiva do acórdão res-
cindendo, ainda que em contradição com a fundamentação da decisão,
produz coisa julgada (Orientação Jurisprudencial 103), entende-se que
caberia ao Autor formular pedido de desconstituição do acórdão ora
em questão. Assim, não o fazendo, limitando-se a pedir apenas a
regularização do acórdão, não há como afastar a preliminar suscitada
em contestação e parecer, porquanto em processo da ação rescisória é
imprescindível o iudicium rescindens que tem como propósito fazer
desaparecer do mundo jurídico a decisão nula ou ilegal. Processo
extinto, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso IV,
do CPC.

PROCESSO : AR-179.195/2007-000-00-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R A : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RÉ : MARIVETE IGNÁCIO THEODORO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedentes os pedi-
dos deduzidos na ação rescisória. Custas, pela União, no importe de
R$ 500,00 (quinhentos reais), calculadas sobre o valor atribuído à
causa, das quais é isenta, nos termos do artigo 790-A, inciso I, da
Consolidação das Leis do Trabalho.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - HORAS EXTRAS -

VIOLAÇÃO DE LEI (ARTS. 894 E 896 DA CLT E 5º, II E LIV,

DA CF) - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-

CIAL 97 DA SBDI-2 E DA SÚMULA 408, AMBAS DO TST. 1.
A União ajuizou a presente ação rescisória calcada exclusivamente no
inciso V (violação de lei) do art. 485 do CPC, apontando como
violados os arts. 894 e 896 da CLT e 5º, II e LIV, da CF buscando
desconstituir o acórdão da SBDI-1 do TST, no tocante às horas extras.
2. De plano, quanto à alegada violação do art. 5º, II e LIV, da CF, a
rescisória esbarra no óbice da Orientação Jurisprudencial 97 da SBDI-
2 do TST. 3. No tocante à violação dos arts. 894 e 896 da CLT, a

rescisória tropeça no óbice da parte final da Súmula 408 do TST, uma
vez que a União, na exordial da presente ação, não apontou ex-
pressamente que dispositivos - se "caput" e/ou incisos e/ou alíneas
e/ou parágrafos - dos referidos preceitos consolidados teriam sido
malferidos, o que impede o Órgão julgador de proceder ao cotejo
entre a indigitada violação de lei e o acórdão rescindendo, conforme
precedentes específicos da SBDI-2 desta Corte. Ação rescisória jul-
gada improcedente.

PROCESSO : ED-AR-179.959/2007-000-00-00.2 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : NEREU ALCIR PEZERICO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGADA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO

RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto
não verificadas as hipóteses de cabimento, previstas nos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : AR-182.239/2007-000-00-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R A : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RÉU : MARCOS EDUARDO O' DE ALMEIDA CARNEIRO
DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. MARCOS HENRIQUE TAVARES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ELOADIR PEREIRA DA ROCHA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de im-
possibilidade jurídica do pedido de rescisão do acórdão do TST,
suscitada em contestação, para julgar extinto o processo sem re-
solução do mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3º, do CPC. Custas,
pela União, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas
sobre o valor atribuído à causa, das quais é isenta, nos termos do art.
790-A, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA - CONTRATO NULO -

PEDIDO DE DESCONSTITUIÇÃO DE ACÓRDÃO DO TST

QUE NÃO SUBSTITUIU O ACÓRDÃO REGIONAL - IMPOS-

SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - APLICAÇÃO DA SÚ-

MULA 192, I, DO TST - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. A
União ajuizou a presente ação rescisória calcada nos incisos V (vio-
lação de lei) e IX (erro de fato) do art. 485 do CPC, apontando como
violado o art. 37, II, § 2º, da CF e buscando desconstituir o acórdão
da 3ª Turma do TST, no tocante ao contrato nulo. 2. De plano, é
manifesta a impossibilidade jurídica do pedido de rescisão do acórdão
da 3ª Turma desta Corte, uma vez que o recurso de revista da União
não foi conhecido em relação ao contrato nulo, porque: a) as menções
a julgados paradigmas não atendem ao disposto na Súmula 337 do
TST; b) não obstante o flagrante erro material detectado no acórdão
regional, não corrigido por meio de embargos declaratórios, e o en-
tendimento esposado na OJ 335 da SBDI-1 e da Súmula 363, ambas
do TST, percebe-se do teor das razões do recurso de revista que a
União "não aponta ofensa ao parágrafo 2º do art. 37, II, da CF/88,
tido por esta Corte como fundamental ao processamento da revista, já
que é justamente a norma constante do parágrafo que faz alusão aos
efeitos decorrentes da contratação sem concurso público"; c) não há
contrariedade à Súmula 331, II, do TST, já que a hipótese dos autos
não aborda idêntica premissa fática, qual seja, a contratação mediante
empresa interposta. 3. Assim, verifica-se efetivamente que o acórdão
do TST não substituiu o aresto regional (que reconheceu a relação de
emprego entre as partes, no período de 03/05/89 a 01/11/90, por se
tratar de contrato celebrado antes da Constituição Federal de
05/10/88), nos termos do art. 512 do CPC, já que não apreciou a
questão de mérito que constitui o único objeto da pre sente ação
(contrato nulo), razão pela qual a rescisória esbarra no óbice do item
I da Súmula 192 do TST, de modo que o processo merece ser extinto
sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VI e § 3º, do CPC.
Processo extinto sem resolução do mérito.

PROCESSO : CC-183.400/2007-000-00-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

S U S C I TA N T E : JUIZ TITULAR DA 9ª VARA DO TRABALHO DE
MANAUS

S U S C I TA D O ( A ) : JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRABALHO DE
BELÉM

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente o conflito
positivo de competência declarando a competência da 14ª Vara do
Trabalho de Belém(PA) para apreciar e julgar a ação de consignação
em pagamento, para onde deverão ser remetidos os autos.

EMENTA:CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA

EM RAZÃO DO LUGAR - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO OU RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - EMPRE-

SA QUE PRESTA SERVIÇOS EM AMBAS AS LOCALIDADES

- POSSIBILIDADE DE ELEIÇÃO DO FORO PELO EMPRE-

GADO - ART. 651, § 3º, DO CPC. 1. Trata-se de conflito positivo
de competência suscitado pelo Juízo da 9ª Vara do Trabalho de
Manaus(AM), que se declarou competente para julgar a ação de
consignação em pagamento ajuizada pela Reclamada em Manaus, por
prevenção, tal como o Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Belém(PA),
que se declarou competente por entender que a consignatória deve ser
julgada em conjunto com a reclamação trabalhista ajuizada pelo Re-

clamante em Belém, a teor do art. 105 do CPC. 2. Quanto ao mérito,
considerado o fato de o Reclamante ter sido contratado pela Empresa
Chibatão Ltda., na cidade de Manaus(AM), com admissão de emer-
gência na cidade de Breves(PA), na função de marinheiro fluvial, para
transportar cargas no percurso Manaus/Belém/Manaus e de Be-
lém(PA) ser a localidade mais próxima de sua residência, em Bre-
ves(PA), aliado à circunstância de a Consignante e 2ª Reclamada, na
ação trabalhista (Chibatão Ltda.), já ter apresentado contestação no
Juízo de Belém, vem à baila o disposto no art. 651, § 3º, da CLT, que
faculta ao Obreiro a eleição do foro no local da prestação de serviços,
"in casu", o Juízo da 14ª Vara do Trabalho de Belém(PA), visando à
garantia de todos os princípios protetivos do Direito do Trabalho e de
acesso ao Poder Judiciário prevista no art. 5º, XXXV, da Constituição
Federal. 3. Nesse sentido, colhe-se o seguinte precedente específico
da SBDI-2 do TST, em caso similar (CC-84.800/2003-000-00-00.6,
Rel. Min. Ives Gandra, DJ de 12/09/03). Conflito positivo de com-
petência julgado improcedente, a fim de estabelecer a competência do
Juízo de Belém(PA) para julgar a ação de consignação em paga-
mento.

PROCESSO : ED-AR-185.479/2007-000-00-00.6 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTES : AZAEL VIEIRA BASTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COIMBRA ESTEVES

EMBARGADA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO

RESCISÓRIA. Declaratórios a que se nega provimento, porquanto
não verificadas as hipóteses de cabimento, previstas nos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-AR-186.157/2007-000-00-00.7 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTES : ACEDINO ANSELMO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO

EMBARGADA : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, em face do seu caráter protelatório, aplicar aos Em-
bargantes multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, em
favor da Embargada, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do
Código de Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO

RESCISÓRIA - ANISTIA (LEI 8.878/94) - PEDIDO DE RES-

CISÃO DE ACÓRDÃO DA SBDI-1 DO TST QUE NÃO SUBS-

TITUIU O ACÓRDÃO DE TURMA DO TST - IMPOSSIBI-

LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - EXTINÇÃO DO PROCES-

SO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO CARACTERIZADAS

- MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. Os embargos declaratórios
prestam-se exclusivamente a sanar omissão, contradição ou obscu-
ridade da decisão embargada e, excepcionalmente, a corrigir erro na
apreciação de pressuposto extrínseco do recurso (CLT, art. 897-A;
CPC, art. 535). 2. "In casu", verifica-se que os fundamentos da
decisão embargada foram articulados de forma clara e orgânica, sem
nenhuma omissão e contradição nas questões que compõem a decisão
que julgou extinto o processo sem resolução de mérito (CPC, art. 267,
VI), por impossibilidade jurídica do pedido de rescisão do acórdão da
SBDI-1 do TST que não substituiu o acórdão de Turma do TST em
relação à anistia da Lei 8.874/94. 3. Desse modo, não estando ca-
racterizadas as hipóteses do art. 897-A da CLT, bem como as do art.
535 do CPC (de aplicação subsidiária), configura-se protelatória a
oposição dos embargos de declaração, sendo merecedores da apli-
cação da multa legalmente prevista para tal conduta, atentatória à
garantia constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXX-
VIII) assegurada a ambos os litigantes. Embargos de declaração re-
jeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : AC-188.414/2008-000-00-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

RÉU : NELSI DANIEL FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WALTER NERY CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, revogar a liminar anteriormen-
te concedida e julgar improcedente a ação cautelar. Custas, pelo
Banco- Autor, no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas
sobre o valor da causa. Comunique-se, com urgência, ao 3º TRT e à
1ª Vara do Trabalho de Uberlândia(MG) o inteiro teor da presente
decisão.

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR - IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO RESCISÓRIA PRINCIPAL - APLICAÇÃO DA ORIEN-

TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 131 DA SBDI-2 DO TST - IM-

PROCEDÊNCIA DA CAUTELAR. 1. O Banco-Reclamado ajuizou
a presente ação cautelar inominada incidental, com o objetivo de
suspender a execução promovida na ação trabalhista principal, cuja
liminar foi deferida por decisão monocrática, mantida incólume pela
SBDI-2 desta Corte em sede de agravo regimental. 2. Em face da
informação obtida no "site" deste Tribunal, verifica-se que o processo
principal sobre o qual incide a presente cautelar, qual seja, o ROAR-
370/2006-000-03-00.4, já foi julgado pela SBDI-2 desta Corte, na
sessão de 17/06/08, cujo acórdão foi publicado no DJ de 27/06/08, no
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sentido de negar provimento ao recurso ordinário em ação rescisória
interposto pelo Banco, com esteio na Orientação Jurisprudencial 123
da SBDI-2 e na Súmula 422, ambas do TST. 3. Assim, considerando
o disposto na OJ 131 da SBDI-2 do TST e no art. 807, "caput", do
CPC, torna-se mister revogar a liminar anteriormente concedida e
julgar improcedente a ação cautelar. Ação cautelar julgada impro-
cedente.

PROCESSO : AC-189.414/2008-000-00-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A U TO R : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RÉU : JOSÉ SOARES NETO

A D VO G A D O : DR. GIL ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, revogar a liminar anteriormen-
te concedida e julgar improcedente a ação cautelar. Custas, pelo
Banco, no importe de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), cal-
culadas sobre o valor da causa. Comunique-se, com urgência, ao 22º
TRT e à Vara do Trabalho de Corrente(PI) o inteiro teor da presente
decisão.

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR - IMPROCEDÊNCIA DA

AÇÃO RESCISÓRIA PRINCIPAL - APLICAÇÃO DA ORIENTA-

ÇÃO JURISPRUDENCIAL 131 DA SBDI-2 DO TST - IMPROCE-

DÊNCIA DA CAUTELAR. 1. O Banco-Reclamado ajuizou a presente
ação cautelar inominada incidental, com o objetivo de suspender a exe-
cução promovida na ação trabalhista principal, cuja liminar foi deferida
por decisão monocrática, mantida incólume pela SBDI-2 desta Corte em
sede de agravo regimental. 2. Em face da informação obtida no "site"
deste Tribunal, verifica-se que o processo principal sobre o qual incide a
presente cautelar, qual seja, o ROAR-10.080/2006-000-22-00.5, já foi jul-
gado pela SBDI-2 desta Corte, na sessão de 10/06/08, cujo acórdão foi
publicado no DJ de 20/06/08, no sentido de dar provimento parcial ao
recurso ordinário em ação rescisória do Banco, apenas para excluir a sua
condenação ao pagamento de honorários advocatícios na presente res-
cisória; porém, rejeitando o apelo no tocante ao tema "dispensa por justa
causa de empregado de sociedade de economia mista", com esteio na
Orientação Jurisprudencial 136 da SBDI-2 e na Súmula 410, ambas do
TST. 3. Assim, considerando o disposto na OJ 131 da SBDI-2 do TST e
no art. 807, "caput", do CPC, torna-se mister revogar a liminar ante-
riormente concedida e julgar improcedente a ação cautelar. Ação cautelar
julgada improcedente.
PROCESSO : CC-191.774/2008-000-00-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

S U S C I TA N T E : JUÍZO DA 10ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA

S U S C I TA D O ( A ) : JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DE RIO GRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente o conflito
negativo de competência para declarar que a competência para apre-
ciar e julgar a ação ordinária ajuizada nestes autos é da 1ª Vara do
Trabalho de Rio Grande/RS, para onde deverão ser remetidos os
autos.

EMENTA:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA

EM RAZÃO DO LUGAR. PREVENÇÃO E CONEXÃO. Ação or-
dinária proposta pelo SINTRARMAR, na 10ª Vara do Trabalho de Bra-
sília/DF, com o mesmo objeto - regularização de representatividade sin-
dical - daquela ação declaratória ajuizada pelo mesmo sindicato, na 1ª
Vara do Trabalho de Rio Grande/RS. Desnecessária a identidade da parte
"ex adversa" para a configuração da conexão. Ademais, aquela Vara, a
qual primeiro foi distribuída a ação, torna-se preventa para dirimir e julgar
tanto uma quanto outra.
PROCESSO : CC-195.216/2008-000-00-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

S U S C I TA N T E : JUIZ TITULARDA 2ª VARA DO TRABALHO DE PE-
TRÓPOLIS

S U S C I TA D O ( A ) : JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
N ATA L / R N

DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente o conflito
negativo de competência, declarando a competência da 3ª Vara do
Trabalho de Natal/RN (Juízo Deprecante) para apreciar e julgar os
embargos de terceiro, para onde deverão ser remetidos os autos.

EMENTA:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊN-

CIA - EXECUÇÃO POR CARTA PRECATÓRIA - EMBARGOS

DE TERCEIRO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIO OU IRREGU-

LARIDADE DA PENHORA EFETUADA NO JUÍZO DEPRE-

CADO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DEPRECANTE - APLI-

CAÇÃO DO ART. 747 DO CPC E DA SÚMULA 419 DO TST. 1.
O art. 747 do CPC, dispositivo aplicável ao processo trabalhista, à luz
do art. 769 da CLT, dispõe que, na execução por carta, os embargos
serão oferecidos no juízo deprecante ou no juízo deprecado, mas a
competência para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se versarem,
unicamente, sobre vícios ou irregularidades da penhora, avaliação ou
alienação dos bens praticados pelo juízo deprecado, em que a com-
petência será deste último. Nesse sentido segue a Súmula 419 do
TST. 2. "In casu", verifica-se que, após efetuada a penhora pelo Juízo
Deprecado (2ª Vara do Trabalho de Petrópolis-RJ), em cumprimento
à carta precatória executória expedida pelo Juízo Deprecante (3ª Vara
do Trabalho de Natal/RN), foram ajuizados embargos de terceiro no
Juízo Deprecado, que não versaram sobre irregularidades na penhora,
razão pela qual não há dúvida de que o Juízo Deprecante é com-
petente para analisar o pleito, nos termos do art. 747 do CPC e da
Súmula 419 do TST. Conflito negativo de competência julgado pro-
cedente para estabelecer a competência do Juízo Deprecante para
julgar os embargos de terceiro.

PROCESSO : CC-195.456/2008-000-00-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

S U S C I TA N T E : JUIZ DA 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

S U S C I TA N T E : ASSOCIAÇÃO DOS FUMICULTORES DO BRASIL -
AFUBRA

S U S C I TA D A ( S ) : VARAS DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do conflito de
competência suscitado, determinando o retorno dos presentes autos ao
Juiz da 18ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, para que tome as
providências que entender cabíveis; e II - determinar a juntada aos
autos das Petições 86646/2008-0 e 106855/2008-5, para oportuna
apreciação do Juízo de 1º Grau.

EMENTA:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REUNIÃO

DE AÇÕES CIVIS PÚBLICAS. AUSÊNCIA DE MANIFESTA-

ÇÃO DOS JUÍZOS ENVOLVIDOS. NÃO-CONFIGURAÇÃO

DO CONFLITO. I) Em se tratando de modificação da competência
mediante conexão, não se configura o conflito de competência pre-
visto no inciso III do art. 115 do CPC, aplicado subsidiariamente na
Justiça do Trabalho, quando inexiste manifestação de todos os juízos
envolvidos na reunião dos processos. II) Na hipótese dos autos, se as
ações ajuizadas em Santa Catarina, solicitadas pelo Juiz do Trabalho
da 18ª Vara do Trabalho de Curitiba, foram remetidas a uma das
Varas do Distrito Federal, então, para que se configure o conflito de
competência com relação à Vara de Curitiba, é necessário que o juízo
da Vara do Distrito Federal a qual forem distribuídas as ações se
pronuncie sobre a aceitação ou recusa da reunião das causas, ma-
nifestando sobre a sua competência ou não. Conflito de Competência
que não se conhece.

PROCESSO : CC-195.758/2008-000-00-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. CSBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

S U S C I TA N T E : JUIZ DA 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

S U S C I TA N T E : ASSOCIAÇÃO DOS FUMICULTORES DO BRASIL -
AFUBRA

S U S C I TA D A ( S ) : VARAS DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do conflito de
competência suscitado, determinando o retorno dos presentes autos ao
Juiz da 18ª Vara do Trabalho de Curitiba - PR, para que tome as
providências que entender cabíveis; e II - determinar a juntada aos
autos da Petição 86646/2008-0, para oportuna apreciação do Juízo de
1º Grau.

EMENTA:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REUNIÃO

DE AÇÕES CIVIS PÚBLICAS. AUSÊNCIA DE MANIFESTA-

ÇÃO DOS JUÍZOS ENVOLVIDOS. NÃO-CONFIGURAÇÃO

DO CONFLITO. I) Em se tratando de modificação da competência
mediante conexão, não se configura o conflito de competência pre-
visto no inciso III do art. 115 do CPC, aplicado subsidiariamente na
Justiça do Trabalho, quando inexiste manifestação de todos os juízos
envolvidos na reunião dos processos. II) Na hipótese dos autos, se as
ações ajuizadas em Santa Catarina, solicitadas pelo Juiz do Trabalho
da 18ª Vara do Trabalho de Curitiba, foram remetidas a uma das
Varas do Distrito Federal, então, para que se configure o conflito de
competência com relação à Vara de Curitiba, é necessário que o juízo
da Vara do Distrito Federal a qual forem distribuídas as ações se
pronuncie sobre a aceitação ou recusa da reunião das causas, ma-
nifestando sobre a sua competência ou não. Conflito de Competência
que não se conhece.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. RECURSO INEXISTENTE.

Conforme se constatou no recurso de revista, persiste no
agravo de instrumento a irregularidade de representação processual da
Agravante, tornando juridicamente inexistente o recurso (art. 37, pa-
rágrafo único, do CPC). Não configurada a hipótese de mandato
tácito, o agravo de instrumento não merece ser conhecido.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-29/1993-024-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA DE ALMEIDA PRATA

A D VO G A D O : DR. SILVÉRIA LUCIANA RIBEIRO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELE-
TROBRÁS

A D VO G A D O : DR. MARCELO LOBO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ELETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - ELETROS

A G R AVA D O ( S ) : ADELMA RAMALHO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PINHO GILVAZ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELVIRA GONÇALVES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO DE PETIÇÃO - DESFUNDAMENTA-
ÇÃO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE
PRECEITO DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. Revela-se des-
fundamentado o apelo que, em execução, não indica violação direta
de dispositivo de natureza constitucional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-83/2005-657-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA PEREIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. IVAIR JUNGLOS

A G R AVA D O ( S ) : SANTA MÔNICA CLUBE DE CAMPO

A D VO G A D O : DR. REINALDO WOELLNER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se co-
nhece do recurso quando ausente, na íntegra, peça essencial à for-
mação do instrumento, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-108/1999-054-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TATIANA APARECIDA DE MORAIS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FOOD SHOP COMÉRCIO DE BEBIDAS E
CONSERVAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PEDROSO BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - FRAUDE À EXE-
CUÇÃO - ALIENAÇÃO DE BENS- EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - MULTA. O recurso de revista em processo de execução
somente é cabível quando evidenciada ofensa direta e literal a dis-
positivo constitucional, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 do TST, o que não ocorreu na hipótese.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-111/2007-053-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DOGIMAR GOMES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES COLETIVOS DE ANÁPOLIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
REVISTA RECURSO DE REVISTA INCOMPLETO - NÃO-CO-
NHECIMENTO. Ao agravante cabe fiscalizar a correta formação do
instrumento, com a juntada aos autos das peças essenciais exigidas
pela legislação pertinente à época da sua interposição. Na hipótese, o
recurso de revista incompleto impediu o conhecimento do agravo,
tendo em vista a incompleta formação do instrumento. Nos termos da
Instrução Normativa nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada
jurisprudência do Excelso Pretório, cabe à parte zelar pela correta
formação do instrumento, não comportando, a omissão, a conversão
do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
obrigatórias ou necessárias.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-118/2003-611-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BOLSA DO AUTOMÓVEL DE CRUZ ALTA LTDA. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. OMAR LEAL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARINA ENY DE FREITAS MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. NAIR VIEIRA SOARES

COORDENADORIA DA 1ª TURMA
<!ID1381890-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-14/2007-010-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO AGUINALDO RODRIGUES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO PEDRO AREAL

A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADO TATA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANO DA COSTA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CARTÕES DE
PONTO - ÔNUS DA PROVA. A Corte Regional, com espeque no
acervo probatório, concluiu que o reclamante não se desincumbiu de
provar suas alegações, afastando a aplicação da Súmula nº 338 do
TST, mormente por considerar o insucesso dos depoimentos das tes-
temunhas como prova hábil do labor em sobrejornada. Esteada a
decisão nas provas dos autos, a trajetória da revista não se viabiliza,
a teor do contido na Súmula no 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-25/2005-312-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MARTINS

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO SANDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - SÚMULA Nº 126
DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de
revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de re-
vista em que, para se chegar à conclusão de que não havia vínculo
empregatício entre o obreiro e a reclamada, imprescindível o re-
volvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-120/1996-101-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ODIVAL QUARESMA

A D VO G A D O : DR. ODIVAL QUARESMA

A G R AVA D O ( S ) : ALDEMIR GONÇALVES DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RODOMAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE
TEXTO CONSTITUCIONAL. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto contra acórdão proferido em processo de execução
depende de demonstração inequívoca de violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme o preceituado no § 2º do art. 896 da CLT
e na Súmula nº 266 do TST. In casu, o agravante não apontou
violação de texto constitucional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-165/2006-026-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANA TOBAR RAMOS

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CARGO DE CONFIANÇA. O entendimento es-
posado pelo Colegiado de 2º grau atrai a incidência do item I da
Súmula nº 102 do TST, verbis: "A configuração, ou não, do exercício
da função de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT,
dependente da prova das reais atribuições do empregado, é insus-
cetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos".

Agravo de insturmento desprovido.

PROCESSO : AIRR-184/2007-096-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERRA DA BORDA MINERAÇÃO E METALÚRGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. ALAN VAGNER SCHMIDEL

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO NUNES SANTANA

A D VO G A D O : DR. ROBERVELTE BRAGA FRANCISCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESERÇÃO - AUSÊNCIA DO RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DA CONDENA-
ÇÃO. Por ocasião da interposição do recurso de revista, verifica-se
que a recorrente não demonstrou a quitação das custas, na forma
exigida pelo art. 789, § 4º, da CLT. A ausência de tal pressuposto
processual impede a admissibilidade do recurso, por deserção.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-186/2007-071-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BERTÉ FLORESTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVO SÉRGIO FERREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL FERREIRA SOARES

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE BARROS CURADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Admitida a prestação
dos serviços por parte do reclamante, cabia à reclamada o encargo de
comprovar modalidade de fato impeditivo ao pleito de reconheci-
mento do vínculo empregatício. A Corte Regional, com espeque no
depoimento do preposto, concluiu pela existência do liame empe-
gatício, nos termos dos arts. 2º e 3º, da CLT, pois, não obstante a
alegação de prestação de serviços por empresa interposta, a reclamada
não trouxe aos autos o contrato civil de terceirização de mão-de-obra,
tendo como contratada a empresa demandada. A trajetória da revista
não se viabiliza, a teor do contido na Súmula no 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-195/2006-003-21-40.0 - TRT DA 21ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR. DINARA MARIA BARRETO FERNANDES

EMBARGADO(A) : JOSEAN JANUÁRIO SANTANA DA SILVA E OU-
TRAS

A D VO G A D O : DR. HEBE MARINHO NOGUEIRA FERNANDES

EMBARGADO(A) : RANGEL E FARIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NICKSON MONTEIRO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de ca-
bimento arroladas por texto de lei (art. 535 do CPC). Não se ve-
rificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas as pre-
missas que serviram de suporte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-215/1998-082-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : FABIO MAZONI MERENDA - ME E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NAMI PEDRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA LUZIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CÉSAR CANPANIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - JUROS E MULTA SOBRE AS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - Matéria de natureza eminen-
temente infraconstitucional. O recurso de revista em processo de
execução somente é cabível quando evidenciada ofensa direta e literal
a dispositivo constitucional, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 do TST, o que não ocorreu na hipótese.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-230/2005-018-04-40.2 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : JORGE RENATO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EGIDIO LUCCA

EMBARGADO(A) : QUORUM PAISAGISMO SERVIÇOS E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de ca-
bimento arroladas em texto de lei (art. 535 do CPC). Não se ve-
rificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas as pre-
missas que serviram de suporte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-230/2005-008-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO DEIVISSON DE ANÁLISES CLÍNI-
CAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDECIRA PEREIRA RAVIZZINI

A D VO G A D A : DRA. JACKELINE ACRIS BORGES DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DEPÓSITO RECURSAL COMPLEMENTADO IN-
TEMPESTIVAMENTE - DESERÇÃO. De acordo com o item I da
Súmula nº 128 do TST, deveria a agravante depositar, na interposição
do recurso de revista, o valor necessário ao alcance da quantia ar-
bitrada a título de condenação ou do montante determinado no Ato
GP TST nº 215/2006, publicado no DJ de 17/7/2006. Ao não fazê-lo
tempestivamente, impõe-se a manutenção da decisão que negou se-
guimento ao recurso de revista, por deserto.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-248/2004-016-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RDC SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MEDINA DE PAULA

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM OS
FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

Deixando a Agravante de impugnar, de maneira específica e
fundamentada, a decisão denegatória da admissibilidade do recurso de
revista, limitando-se a repetir as razões do apelo, o inconformismo da
Agravante dirigiu-se contra o acórdão recorrido e não contra a de-
cisão agravada, sendo certo que o processo não confere à parte duas
oportunidades para impugnar o mesmo provimento jurisdicional. Por-
tanto, o agravo de instrumento mostra-se desfundamentado, sendo
pertinente a incidência da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual não
se admite recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-252/2004-025-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

EMBARGADO(A) : OSMAR DOMINGOS GALETI

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO ANGELINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se
provimento aos embargos de declaração quando não se verifica, no
acórdão embargado, omissão nem contradição, únicas hipóteses em
que são cabíveis, a teor do art. 897-A da CLT.

Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : AIRR-253/2006-054-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA MECÂNICA E ESTRUTURAS METÁ-
LICAS S.A. - EMEM

A D VO G A D O : DR. VÍTOR MÁRCIO FONSECA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDIOMAR CASSIANO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. VILMA LÚCIA FÉLIX DO ESPÍRITO SANTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescindível
para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art. 654, § 1º,
do Código Civil. No presente caso, do instrumento de mandato outorgado
ao subscritor do agravo de instrumento consta apenas mera rubrica, obs-
tando a identificação do outorgante e, conseqüentemente, a constatação da
veracidade da declaração ali exarada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-271/2005-060-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MANGA ROSA RESTAURANTE DRINK'S EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

EMBARGADO(A) : ALEX FERNANDO VALÉRIO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Os embargos de declaração têm suas estritas
hipóteses de cabimento arroladas por texto de lei (art. 535 do CPC).
Não se verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu
manejo, mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas
as premissas que serviram de suporte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-278/2003-039-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SIVEF - COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANO FIALHO DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : WALDIVINO DE PAULA REGO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescin-
dível para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art.
654, § 1º, do Código Civil. No presente caso, os poderes subs-
tabelecidos ao subscritor do agravo de instrumento decorrem de pro-
curação da qual constam apenas meras rubricas, obstando a iden-
tificação do outorgante e, conseqüentemente, a constatação da ve-
racidade da declaração ali exarada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-281/2000-111-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMG S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DE FARIA NOLASCO

A G R AVA D O ( S ) : EVÂNIO JOSÉ SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MILTON DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : BMG LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL

A D VO G A D O : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUN-
DAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DE ADMISSIBI-
LIDADE. APELO DESFUNDAMENTADO. SÚMULA Nº 422 DO
T S T.

Embora ratifique o preenchimento dos requisitos do art. 896,
"a" e "c", da CLT, o Agravante limita-se a repetir os argumentos do
recurso de revista trancado, ratificando a impugnação ao acórdão
regional recorrido, mas sem atacar os fundamentos da decisão agra-
vada. Portanto, conforme a Súmula nº 422 do TST, o apelo não
preenche o requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-285/2006-383-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : VANDIR ANTONIO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO - SÚMULA Nº 422 DO TST. Revela-se desfun-
damentado o agravo de instrumento que não ataca os fundamentos da
decisão que negou seguimento ao recurso de revista, por inexistente,
em face da expiração do prazo de validade da procuração da ad-
vogada que substabeleceu os poderes à firmatária do recurso de re-
vista. Incidência do disposto na Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-305/2005-025-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GASPARINO ALVES PIMENTA

A D VO G A D O : DR. NELSON ROTHSTEIN BARRETO PARENTE

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE URBANO AMERICA DO SUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SÃO PAULO TRANSPORTE S/A - CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO - EMPRESA RESPONSÁVEL PELO GE-
RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - INAPLICABILIDADE. A responsabilidade subsidiária
oriunda da concessão de serviço público não se coaduna à hipótese
dos autos, uma vez que a segunda-reclamada tão-somente gerencia e
fiscaliza o sistema de transporte coletivo do Município de São Paulo,
assumindo a posição de gestora do sistema de transporte público
prestado por empresas particulares, pelo que afastada a aplicação do
inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte, nos exatos termos da decisão
recorrida.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-306/2002-008-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEBRANDO CARVALHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, que
afasta o entendimento de extinção do contrato de trabalho com a
aposentadoria espontânea, resta íntegra a pactuação, com todas as
suas conseqüências contratuais. Na hipótese dos autos, o Tribunal
Regional foi taxativo ao registrar que a ação restou ajuizada dentro do
biênio prescricional, considerando a data do efetivo desligamento do
Reclamante, ainda que a concessão da aposentadoria tenha se dado
em data anterior. Portanto, correta a decisão recorrida que não aco-
lheu a prescrição extintiva argüida.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRÊMIO APOSENTADORIA.
REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

A afirmação do Tribunal Regional no sentido de que res-
taram preenchidos pelo Autor todos os requisitos necessários à con-
cessão do prêmio-aposentadoria previsto no acordo coletivo
2000/2001, confere à matéria contornos fáticos intransponíveis. As-
sim, a adoção de entendimento diverso demandaria o revolvimento de
fatos e provas, procedimento vedado nesta instância extraordinária, a
teor da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-311/2007-065-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NEIDE GOMES TORRES

A D VO G A D O : DR. MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPÃ

A D VO G A D O : DR. ORIVALDO RUIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRESCRI-
ÇÃO. O conhecimento do recurso de revista em ação sujeita ao
procedimento sumaríssimo, está condicionado à demonstração de
contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do TST e de
afronta direta a dispositivo da Constituição Federal, nos termos do
art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-ED-ED-ED-AIRR-326/2003-025-04-40.7 - TRT DA

4ª REGIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : JOÃO ALBINO POTRICH

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DA SILVA CASTRO

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração e elevar a multa a 10% (dez por cento) do valor
corrigido da causa, fixada, desde logo, em R$ 1.351,78 (mil trezentos
e cinqüenta e um reais e setenta e oito centavos), ficando con-
dicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do
respectivo valor, nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTUITO
PROTELATÓRIO. REITERAÇÃO. MULTA ELEVADA A 10%.

Os embargos de declaração não constituem o meio proces-
sual adequado para que a parte, em seu 4º recurso de embargos de
declaração, tente explicar o conteúdo da afirmação por ela feita nos
anteriores declaratórios, dando-lhe outra conotação, em razão da qual,
por não corresponder à verdade retratada no acórdão embargado, foi
condenada ao pagamento de multa pela interposição de embargos
manifestamente protelatórios.

Embargos de declaração a que se nega provimento, com

elevação da multa aplicada a 10% (dez por cento).

PROCESSO : A-AIRR-328/2004-053-18-40.0 - TRT DA 18ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NORBERTA NEIDE PEREIRA BERNARDES

A D VO G A D O : DR. JULIANO DA COSTA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL EVANGELICO GOIANO S.A.

A D VO G A D O : DR. WILSON LOURENÇO DIAS

DECISÃO:Conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE. O agravo de
instrumento foi interposto quando exaurido o prazo recursal. A certidão de
comprovação de feriado local deve ser juntada aos autos quando da in-
terposição do recurso, conforme a Súmula nº 385 do TST.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-343/2007-122-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS RENDA S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : EDNALDO JOSÉ DE FONTES

A D VO G A D O : DR. FABIANO ROOSEVELT DO AMARAL CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - SUPRESSÃO - PREVISÃO EM NORMA CO-
LETIVA - DESCABIMENTO. O art. 71, § 4º, da CLT, longe de criar
apenas uma indenização substitutiva ao intervalo suprimido, dispõe
que o intervalo não concedido deve ser remunerado como suple-
mentar. Isso porque se está contemplando regras de ordem pública e
de natureza imperativa, com o intuito de resguardar a saúde e a
integridade física do empregado em seu ambiente de trabalho. A
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial nº 342 da SBDI-1, consagra entendimento pacífico no sentido
de ser inválida a cláusula de acordo ou convenção coletiva de tra-
balho contemplando redução do intervalo intrajornada, por se tratar
de medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantida por
norma de ordem pública. Decisão do Tribunal Regional em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte Uniformizadora.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-355/2005-003-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUFRÂNIO BORGES GONDIM

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CORREIA DIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
AÇÃO PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL. COMPROVAÇÃO.

O debate sobre a comprovação da existência de decisão pro-
ferida pela Justiça Federal, para afastar a prescrição da pretensão às
diferenças da multa de 40% do FGTS, em decorrência dos planos
econômicos, demandaria reexame de fatos e provas, procedimento
vedado em sede de recurso de revista, a teor da Súmula nº 126 do
TST, ante a conclusão a que chegou a Corte Regional de que o
documento apresentado pelo Reclamante não conferia a certeza ne-
cessária para aplicar a ressalva contida na Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SDBI-I do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-362/2006-049-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA REIS VALE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR SANTOS ALVES

A D VO G A D O : DR. JESUS DA SILVA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : RIO CARGA E DESCARGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIME ANGELO NONATO FUSCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL EM
CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível recurso de
revista contra acórdão regional proferido em conformidade com a Súmula
nº 331, IV, do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-372/2005-255-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROMÃO DE JESUS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. -
USIMINAS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CÓPIA DO ACÓRDÃO REGIONAL APÓCRIFA. A
cópia do acórdão regional está sem assinatura do relator do recurso,
revelando-se inservível, ante a invalidade do ato. Observe-se que nem
mesmo fora firmado por assinatura digital pelo sistema AssineJus da
Justiça do Trabalho, conforme a MP 2.200-2/2001, que instituiu a
Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. Essa irregularidade
acarreta o não-conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
art. 897, § 5º, I, da CLT e do item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-377/2004-058-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. ALINE SLEMAN CARDOSO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH SÉRGIO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUZIA BROMONSCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DOS AMIGOS DO GREIP - SOAGREIP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. O recorrente argüiu a preliminar, alegando
haver omissão na fundamentação do julgado, todavia, a pretensão do in-
surgente não era outra senão rever a conclusão do acórdão recorrido quan-
to à sua responsabilidade subsidiária, pois, como se pode observar, a ques-
tão aventada pelo recorrente foi devidamente examinada pelo Tribunal
local que, afastando o § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, consignou que o
Município deve ser responsabilizado subsidiariamente pelos débitos tra-
balhistas reconhecidos, porque se utilizou de pessoa interposta para pro-
mover atividade de utilidade pública (convênio com a primeira recla-
mada), não sendo diligente quanto à idoneidade desta empresa prestadora.
Resta, portanto, demonstrada a inequívoca intenção do ente público de,
por meio da argüição de nulidade, obter a reapreciação da tese posta no
acórdão regional.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE DA AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA. A responsabilidade subsidiária oriunda
de terceirização de mão-de-obra, no campo da Administração Pública
direta ou indireta, encontra previsão na jurisprudência uniforme desta
Corte Superior - Súmula nº 331, item IV.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-382/2003-039-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SIVEF - COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANO FIALHO DE PINHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSINA CORRÊA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescin-
dível para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art.
654, § 1º, do Código Civil. No presente caso, os poderes subs-
tabelecidos ao subscritor do agravo de instrumento decorrem de pro-
curação da qual constam apenas meras rubricas, obstando a iden-
tificação do outorgante e, conseqüentemente, a constatação da ve-
racidade da declaração ali exarada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-390/2006-381-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIR JOSÉ TATSCH

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JAIR DE MORAES

A D VO G A D O : DR. VALDERI SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO ORDINÁRIO - IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. Em situação na qual o acórdão proferido no
julgamento do recurso ordinário interposto pela reclamada registra,
expressamente, a irregularidade de representação, em face da ausência
de capacidade processual para postular em juízo, não se há de falar
em ofensa a dispositivo de lei. Inteligência das Súmulas nºs 383, II,
e 164 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-400/1993-003-04-40.5 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ROMEU MICHAELSEN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla qualquer
defeito, dentre os enumerados no art. 535, I e II do CPC, a medida
contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo julgamento
da matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-464/2000-261-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MASTERDROGA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SILVANIA DE ARAUJO FERNANDES FORMIGONI

A D VO G A D O : DR. WILSON CASTRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescindível
para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art. 654, § 1º,
do Código Civil. No presente caso, do instrumento de mandato outorgado
ao subscritor do agravo de instrumento consta apenas mera rubrica, obs-
tando a identificação do outorgante e, conseqüentemente, a constatação da
veracidade da declaração ali exarada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-464/2004-052-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR LARIOS

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA COMUNITÁRIA DE TRANSPORTES
COLETIVOS - CCTC

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SÃO PAULO TRANSPORTE S/A - CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO - EMPRESA RESPONSÁVEL PELO GE-
RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - INAPLICABILIDADE. A responsabilidade subsidiária
oriunda da concessão de serviço público não se coaduna com a
hipótese dos autos, uma vez que a segunda-reclamada tão-somente
gerencia e fiscaliza o sistema de transporte coletivo do Município de
São Paulo, assumindo a posição de gestora do sistema de transporte
público prestado por empresas particulares. Hipótese que afasta a
aplicação do inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte, nos exatos
termos da decisão recorrida.

Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-472/2005-013-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D O : DR. WALLACE PEDROSO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FEIJÓ DA LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CÔMPUTO DO TEMPO DESTINA-
DO À PRESTAÇÃO DE CONTAS E LIMPEZA DO VEÍCULO.
ÔNUS DA PROVA.

A regra acerca do ônus da prova é regra de julgamento e, por-
tanto, deve ser aplicada pelo juiz no momento em que vai proferir sua
decisão, não importando quem produziu as provas que, após realizadas,
passam a pertencer ao processo - princípio da aquisição processual - so-
mente tendo relevância caso não existam outras provas nos autos, quando
então aquele a quem incumbia o encargo de provar poderá sofrer as con-
seqüências de não ter se desincumbido corretamente desse mister. Na
hipótese dos autos, o Tribunal Regional arbitrou em 10 (dez) minutos
diários as horas extras do Reclamante porque, a par de todo o conjunto
probatório carreado aos autos, sobretudo os cartões-de-ponto fornecidos
pela Reclamada e os depoimentos das testemunhas oferecidas pelo Re-
clamante, concluiu que não restou dúvidas acerca da invalidade dos re-
gistros de ponto apresentados pela ora Agravante. Incólumes, portanto, os
arts. 74, § 2º, e 818 da CLT e 333, I, do CPC e inespecíficos os arestos
acostados para exame.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-482/2004-016-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EVERALDO ALVARES COIMBRA

A D VO G A D O : DR. TYAGO PEREIRA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

PROCURADOR : DR. LUCIANO ROGERS BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE SAÚDE DE EX-
EMPREGADO APOSENTADO DO BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - PRESCRIÇÃO TOTAL. A implantação de novo regulamento
do plano de saúde dos servidores do Banco Central do Brasil, ativos
e inativos, por meio do AVISO DIRAD 708, de 18/12/1997, que
revogou o AVISO DIRAD 480, de 7/12/1988, deu-se por meio de ato
único para efeito de adoção da prescrição total, nos termos da Súmula
nº 294 do TST. Ajuizada a ação mais de sete anos depois da alteração
do regulamento, inequívoca a conclusão de estar o direito de ação
coberto pela prescrição.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-485/2004-017-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA EUGÊNIA AZEVEDO DE SANTA RITA

A D VO G A D O : DR. TYAGO PEREIRA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

PROCURADOR : DR. LUCIANO ROGERS BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE SAÚDE DE EX-
EMPREGADO APOSENTADO DO BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL - PRESCRIÇÃO TOTAL. A implantação de novo regulamento
do plano de saúde dos servidores do Banco Central do Brasil, ativos
e inativos, por meio do AVISO DIRAD 708, de 18/12/1997, que
revogou o AVISO DIRAD 480, de 7/12/1988, deu-se por meio de ato
único para efeito de adoção da prescrição total, nos termos da Súmula
nº 294 do TST. Ajuizada a ação mais de sete anos depois da alteração
do regulamento, inequívoca a conclusão de estar o direito de ação
coberto pela prescrição.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-500/2005-088-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : DEIVISON SANTOS LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JG MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA.

Postulada a condenação solidária da Reclamada, pelos dé-
bitos trabalhistas devidos ao Reclamante pela empresa prestadora de
serviços, o reconhecimento de responsabilidade subsidiária não im-
plica julgamento "extra petita", uma vez que a subsidiariedade, menos
gravosa que a solidariedade, por ela é abarcada. Portanto, não ve-
rificada violação do art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição da Re-
pública, porquanto o pedido de condenação solidária em face de
ambas as empresas reclamadas não impede que o julgador reconheça
parcialmente a pretensão e condene uma delas de forma subsidiária.

DOBRA SALARIAL PREVISTA NO ART. 467 DA CLT.

SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

A Súmula 331, IV, do TST é taxativa ao fixar o enten-
dimento acerca da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços em relação às obrigações trabalhistas não adimplidas pelo pres-
tador de serviços, incluindo até mesmo o pagamento dobrado de-
terminado no art. 467 da CLT, inclusive quanto aos órgãos da ad-
ministração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-505/2007-012-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERNANDES MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JÂNIO SILVA RORIZ

A D VO G A D O : DR. OLIVIER PEREIRA DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO. O TRT de origem con-
signou que o reclamante demonstrou a presença dos requisitos en-
sejadores do vínculo empregatício. Dessa forma, para se chegar a
conclusão diversa, no sentido da inexistência do liame empregatício,
necessário o revolvimento dos fatos e das provas, o que se revela
obstaculizado pela Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-508/2007-121-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS RENDA S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO SILVA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ALVES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - SUPRESSÃO - PREVISÃO EM NORMA CO-
LETIVA - DESCABIMENTO.

<!ID1381890-2>

PROCESSO : ED-ED-AIRR-400/1999-008-18-40.6 - TRT DA 18ª

REGIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : AVIAÇÃO AGRÍCOLA JB MUMBACH LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENEY CURADO BROM FILHO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO SALVINO LÔBO

A D VO G A D A : DRA. DELAÍDE ALVES MIRANDA ARANTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento, além de condenar a reclamada ao
pagamento da multa acima estabelecida, no valor de R$ 10,00 (dez
reais).

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla qualquer
defeito, dentre os enumerados no art. 535, I e II, do CPC, a medida
contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo julgamento
da matéria, não enseja provimento. Além disso, em virtude do ma-
nifesto intuito protelatório da parte, cabível a aplicação da multa
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-419/2006-301-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CIVIL DOS AMIGOS DA RIVIERA DE
SÃO LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE KAPAKIAN

A G R AVA D O ( S ) : OLIVAN PEREIRA DE AVELAR

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR GEO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214
DO TST. Não se esgotando a prestação jurisdicional na instância
ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por meio
de recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada no mo-
mento oportuno. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte e do art.
893, § 1º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.
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O art. 71, § 4º, da CLT, longe de criar apenas uma indenização
substitutiva ao intervalo suprimido, dispõe que o intervalo não con-
cedido deve ser remunerado como suplementar. Isso porque se está
contemplando regras de ordem pública e de natureza imperativa, com
o intuito de resguardar a saúde e a integridade física do empregado
em seu ambiente de trabalho. A jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, con-
sagra entendimento pacífico no sentido de ser inválida a cláusula de
acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando redução do
intervalo intrajornada, por se tratar de medida de higiene, saúde e
segurança do trabalho, garantida por norma de ordem pública. De-
cisão do Tribunal Regional em consonância com a jurisprudência
desta Corte Uniformizadora.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-512/2006-015-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : MARCIO DANIEL CORREA COSTA

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : AÇÃO EXPRESSA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARTUR CARVALHO PIPPI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA
Nº 331, IV, DO TST. Da leitura dos fundamentos decisórios, constata-
se que a decisão hostilizada, ao declarar a responsabilidade sub-
sidiária do segundo reclamado, coaduna-se com o entendimento ju-
risprudencial consolidado no item IV da Súmula nº 331 do TST, não
se havendo de falar em violação de dispositivos constitucional e legal,
vez que a matéria dos autos encontra-se superada pela atual, notória
e iterativa jurisprudência do TST, esbarrando a revista no óbice do §
4º do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-514/2004-322-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BUREAU VERITAS DO BRASIL SOCIEDADE CLAS-
SIFICADORA E CERTIFICADORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IDELANIR ERNESTI

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO FERREIRA DOS SANTOS COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. Decisão regional na qual se entendeu que a forma da com-
pensação das horas extraordinárias pode ser estabelecida pela sen-
tença, inclusive na hipótese de o reclamado nem sequer ter alegado
em contestação que os valores deveriam ser compensados. Diver-
gência jurisprudencial não caracterizada, ante a incidência das Sú-
mulas nºs 23 e 296, I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-518/2007-446-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ERONIDES JULIÃO DO NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANELLI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP

A D VO G A D O : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
REVISTA ACÓRDÃO REGIONAL INCOMPLETO - NÃO-CO-
NHECIMENTO. Ao agravante cabe fiscalizar a correta formação do
instrumento, com a juntada aos autos das peças essenciais exigidas
pela legislação pertinente à época da sua interposição. Na hipótese, o
acórdão regional incompleto impediu o conhecimento do agravo, ten-
do em vista a incompleta formação do instrumento. Nos termos da
Instrução Normativa nº 16/99, item X, desta Corte e da reiterada
jurisprudência do Excelso Pretório, cabe à parte zelar pela correta
formação do instrumento, não comportando, a omissão, a conversão
do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
obrigatórias ou necessárias.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-525/1995-831-04-40.1 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CARLOS AUGUSTO GUEDES GUASTAVINO

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GILBERTO STÜRMER

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BAUER VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla qualquer
defeito, dentre os enumerados no art. 535, I e II, do CPC, a medida
contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo julgamento
da matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-529/2004-252-02-41.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DONIZETE DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CONTAGEM MI-
NUTO A MINUTO - SÚMULA Nº 366 DESTA CORTE. A decisão
regional está em sintonia com súmula de jurisprudência uniforme
desta Corte, verbis: "Não serão descontadas nem computadas como
jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal" (Súmula
nº 366 do TST).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-529/2004-252-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO DONIZETE DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão re-
gional coaduna-se com o entendimento jurisprudencial contido nas
Súmulas nºs 219 e 329 do TST, esbarrando a admissibilidade da
revista no art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-542/2006-003-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ALBINA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. PAULA CRISTINA BARROS SANTOS LÚCIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO PERDIGÃO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO PEREIRA RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - RURALMINAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO
OUTORGANTE. INVALIDADE.

A identificação do outorgante constitui requisito imprescin-
dível para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art.
654, § 1º, do Código Civil. No presente caso, os poderes conferidos
à subscritora do agravo de instrumento decorrem de procuração que
consigna apenas a rubrica da Reclamada, pessoa jurídica, obstando a
identificação do outorgante e, conseqüentemente, a constatação da
veracidade da declaração ali exarada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-542/2006-003-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - RURALMINAS

A D VO G A D O : DR. WAGNER SANTOS FARIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO PERDIGÃO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO PEREIRA RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALBINA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. PAULA CRISTINA BARROS SANTOS LÚCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM
RAZÃO DA MATÉRIA.

Não tendo havido o reconhecimento de vínculo de emprego
com a RURALMINAS, mas tão-somente a sua responsabilidade sub-
sidiária por eventual inadimplemento das obrigações decorrentes do
vínculo de emprego com a primeira Reclamada, revela-se insub-
sistente a alegação de incompetência da Justiça do Trabalho em razão
da matéria, ante a ausência de vínculo empregatício entre a RU-
RALMINAS e o Reclamante, porquanto a responsabilidade subsi-
diária imputada à tomadora dos serviços é decorrente da relação de
emprego havida entre o Reclamante e a primeira Reclamada (pres-
tadora dos serviços). Incólume o art. 114 da Carta Magna.

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

Segundo a diretriz fixada no item IV da Súmula n° 331 do
TST, o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, ainda que se trate de ente da Administração Pública. A decisão
do Tribunal Regional, ao manter a responsabilidade subsidiária da
segunda Reclamada (tomadora dos serviços), encontra-se em perfeita
consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, consubstan-
ciada pela supramencionada Súmula, circunstância que inviabiliza o
processamento do apelo, a teor do disposto no art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-545/2004-119-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA.

A D VO G A D O : DR. IRINEU TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ SILVESTRE

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CRISTINA FERRARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - APELO TRANSMITIDO VIA FAC-SÍMILE - ORI-
GINAL DIVERGENTE - TRASLADO DEFICIENTE. O agravo de
instrumento está irregularmente formado, visto que não há nos autos
cópia de peça essencial ao deslinde da controvérsia, no caso o recurso
de revista remetido via fac-símile. Impossível a cognição do agravo,
pois desatendido o disposto no art. 897, § 5º, II, da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-549/2005-121-08-41.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEP TRANSPORTADORA LTDA

A D VO G A D A : DRA. NELYANA DE SOUZA BALIEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão pro-
ferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em pro-
cesso incidente na execução, incluindo os embargos de terceiro, de-
pende de demonstração de violação direta e literal a norma da Cons-
tituição Federal, a teor do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266
do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-553/2002-005-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO VARGAS MENDES CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. Decisão re-
gional na qual se entendeu não haver prejuízo ao empregado quando
da instituição de novo Plano de Cargos e Salários sem o critério da
promoção por antigüidade, em face de outras alterações introduzidas,
e, ainda, por ter o reclamante optado espontaneamente por esse novo
plano. Não caracterizada afronta ao art. 468 da CLT nem contra-
riedade à Súmula nº 51 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-554/2005-041-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WANDERLEI VIANNA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

A G R AVA D O ( S ) : SPTRANS SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SÃO PAULO TRANSPORTE S/A -CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO - EMPRESA RESPONSÁVEL POR GE-
RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - INAPLICABILIDADE. A responsabilidade subsidiária
oriunda da concessão de serviço público não se coaduna com a
hipótese dos autos, uma vez que a reclamada tão-somente gerencia e
fiscaliza o sistema de transporte coletivo do Município de São Paulo,
assumindo a posição de gestora do sistema de transporte público
prestado por empresas particulares. Hipótese que afasta a aplicação
do inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte, nos exatos termos da
decisão recorrida.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-558/2003-461-04-41.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA TIEPPO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VILMAR ZABAL RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. TELMO BORGES ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE VACA-
RIA - CODEVAC

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CO-
NHECIDO - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A ad-
missibilidade de recurso de revista interposto contra acórdão pro-
ferido em processo de execução depende de demonstração inequívoca
de violação direta da Constituição Federal, conforme o preceituado no
§ 2º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 266 do TST. Na hipótese
presente, não se verifica ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Fe-
deral, pois a Corte Regional está correta ao consignar não haver nos
autos procuração ao subscritor do agravo de petição, Dr. Marcelo
Paganin Vanaz, para atuar em juízo em nome do Município de Va-
caria.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-562/2003-048-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BASEBALL ROUPAS E ACESSÓRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOPES RAMOS GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ALVES SELLA

A D VO G A D A : DRA. IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO INSUFICIENTE DO DE-
PÓSITO RECURSAL - DESERÇÃO. De acordo com o item I da
Súmula nº 128 do TST, deveria a agravante efetuar, para interposição
do recurso de revista, o depósito respectivo correspondente ao novo
recurso, ou complementar o valor já depositado, até o montante fi-
xado para a condenação.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-565/2005-221-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. WILLIAN MARCONCES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON MANOEL RODRIGUES DA SILVA NETO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA PATINO CRUZATTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - JUSTA CAUSA. O recurso de revista revela-se
desfundamentado, porquanto a reclamada não apontou violação de
dispositivos constitucionais ou legais nem divergência jurisprudencial,
nos termos do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-582/2002-253-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DURVAL SANTANA BORGES

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VOPAK BRASTERMINAIS ARMAZÉNS GERAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. WALTER COTROFE

A G R AVA D O ( S ) : GUERRA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E PAISA-
GISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MOHAMAD IZZI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FAC-SÍMILE.
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DAS PEÇAS DESTINADAS À
FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO NA INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO. INEXISTÊNCIA DE IDENTIDADE ENTRE AS CÓPIAS
E OS ORIGINAIS.

Conforme a interpretação do sentido e alcance da norma do
art. 897, § 5º, I, da CLT, a formação do instrumento do agravo terá de
ser feita no ato da interposição do recurso, sob pena de não co-
nhecimento. No presente caso, o agravo de instrumento foi interposto,
via fac-símile, apenas com a petição do recurso, sendo anexadas as
peças que obrigatoriamente deveriam formar o instrumento junta-
mente com a apresentação das peças originais, o que atrai a aplicação
do art. 4º da Lei nº 9.800/1999.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-586/2001-007-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MAURO LÚCIO DE CASTRO RAMOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FRANÇA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CUS-
TAS PROCESSUAIS - PREENCHIMENTO INCOMPLETO DA
GUIA DARF - DESERÇÃO NÃO-OCORRÊNCIA. A conclusão a
que chegou a decisão proferida pela Presidência da Corte Regional
não encontra respaldo na sistemática jurídica, obstando indevidamen-
te o recurso em detrimento do contraditório e da ampla defesa. Afron-
ta, assim, o art. 5º, inciso LV, da Constituição da República decisão
regional que declara a deserção do recurso, ao fundamento de que a
guia DARF foi irregularmente preenchida. A despeito de estar sujeito
a formalismos, o processo do trabalho deve obedecer a rotinas in-
dispensáveis à segurança das partes e, se o equívoco havido não
impossibilita a identificação do recolhimento aos cofres da Receita
Federal, para movimentação da máquina judiciária, correspondente à
demanda em curso, não há como se reconhecer a deserção do recurso
ordinário, haja vista que alcançado o princípio da finalidade essencial
do ato processual, insculpido nos arts. 154 e 244 do CPC.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Recur-
so de revista que não atende aos ditames da Orientação Jurispru-
dencial nº 115 da SBDI-1, indicando violação dos arts. 5º, LIV e LV,
da Constituição Federal e 535 do CPC com o objetivo de justificar a
argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-631/2002-113-15-40.6 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

EMBARGADO(A) : OSMAR ALVES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES REZENDE DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ARISTOCRAT'S - AUTO POSTO LTDA.

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROMERO RIBEIRO

EMBARGADO(A) : ANA CLAUDIA DI SICCO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento. Ainda por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento, por fundamento diverso
do invocado na decisão às fls. 240-242.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO - EXISTÊNCIA. Nos termos do art. 897-A, parágrafo único, da
CLT, afiguram-se cabíveis embargos de declaração visando à correção
de omissões no acórdão embargado. Dessa forma, verificada a exis-
tência da apontada omissão, impõe-se o provimento dos embargos de
declaração.

Embargos de declaração conhecidos e providos.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - GRUPO ECO-

NÔMICO. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de
revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de re-
vista em que, para se chegar à conclusão de que seria legítimo o
contrato de franquia firmado entre as reclamadas, o que, em tese,
afastaria a formação de grupo econômico, imprescindível o revol-
vimento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-636/2005-121-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - CEEE D

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PINTO LUCENA

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CAROLINE DE PIETRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARLEM COSTA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA SANTOS DO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214
DO TST. Em não se esgotando a prestação jurisdicional na instância
ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por meio
de recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada no mo-
mento oportuno. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte, verbis:
"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as
decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hi-
póteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-667/1999-029-04-40.0 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JÚLIO AGENOR BORGES HERBE

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : SÉRGIO ANTÔNIO CARDOSO - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para sanar a omis-
são existente quanto ao tema relativo aos honorários advocatícios, do
qual não se conhece, por desfundamentado.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO - EXISTÊNCIA. Embargos de declaração providos para sanar a
omissão alegada relativamente aos honorários advocatícios.

Embargos de declaração parcialmente providos.

PROCESSO : AIRR-669/1991-014-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ODILON NISKIER

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA MONTEIRO OLIVA DE CARVA-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

Não tendo o Agravante enfrentado os fundamentos do des-
pacho agravado, limitando-se a repetir os argumentos lançados no
recurso de revista, há de se reconhecer que o agravo não atende aos
requisitos do art. 514 do CPC, estando desfundamentado, nos termos
da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-680/2006-447-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERO FERREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-0BRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO.
O recurso de revista não prospera, tendo em vista que não observou
os requisitos intrínsecos de admissibilidade previstos no art. 896, "a"
e "c", da CLT. Isso porque o agravante não cuidou de indicar preceito
de lei ou da Constituição Federal que tenha sido violado nem dis-
senso pretoriano. Destarte, desfundamentado mostra-se o recurso à
luz da legislação processual regente da espécie. Incidência da Súmula
nº 221, I, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.<!ID1381890-3>

PROCESSO : AIRR-688/2001-002-16-00.2 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. GENTIL AUGUSTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LÍGIA FERREIRA GARCÊS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA MUNIZ ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SALÁRIO COMPLESSIVO - REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. O Tribunal Regional atestou que a em-
pregada recebia salários em valor inferior ao anotado em sua CTPS,
visto que existia a prática de pagamento de salário complessivo. É
inadmissível recurso de revista em que, para se chegar à conclusão
pretendida pela recorrente, imprescindível o reexame fático-proba-
tório. Incidem as Súmulas nºs 91 e 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-699/2005-049-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDO LUIZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SÃO PAULO TRANSPORTE S/A -CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO - EMPRESA RESPONSÁVEL POR GE-
RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL
DE TRANSPORTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - INAPLICABILIDADE. A responsabilidade subsidiária
oriunda da concessão de serviço público não se coaduna com a
hipótese dos autos, uma vez que a reclamada tão-somente gerencia e
fiscaliza o sistema de transporte coletivo do Município de São Paulo,
assumindo a posição de gestora do sistema de transporte público
prestado por empresas particulares. Hipótese que afasta a aplicação
do inciso IV da Súmula nº 331 desta Corte, nos exatos termos da
decisão recorrida.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-709/1998-332-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AUGUSTO RETAMAL BENDER

A D VO G A D O : DR. ALFREDO CARLOS KLOPPENBURG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. BAN-
CO DE HORAS.

O art. 7º, XIII, da Constituição Federal, tido como violado,
não autoriza a compensação de horário superior ao limite consti-
tucional estabelecido em 44 horas semanais; ao revés, fixa expres-
samente esse limite ao facultar a compensação de horários e a re-
dução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva. Logo, se à
época não existia previsão legal para implantação de banco de horas,
agravada pelo fato de que a compensação de horário extrapolou o
limite máximo de 44 horas semanais, conforme se consigna no acór-
dão do Tribunal Regional, não há falar em ofensa direta e literal ao
art. 7º, XIII, da Constituição Federal, pois a Corte de origem apenas
deu cumprimento ao mencionado dispositivo. Também não se con-
figura dissenso pretoriano válido com aresto apresentado em desa-
cordo com o art. 896, "a", da CLT ou inespecífico à luz da Súmula nº
296, I, desta Corte Superior.

HONORÁRIOS PERICIAIS. RESPONSABILIDADE

PELO PAGAMENTO.

O Tribunal Regional manteve a condenação da Reclamada ao
pagamento dos honorários periciais no mesmo valor, porque sucum-
bente no objeto da perícia contábil e por ser a quantia compatível
com o trabalho realizado e com o que usualmente praticado. A Sú-
mula nº 236 do TST, apontada como contrariada, não se presta ao
fundamento do recurso de revista, porquanto cancelada (DJ 19, 20 e
21.11.2003), em virtude de haver previsão legal específica a respeito
da matéria, qual seja o art. 790-B da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-721/2005-005-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. DOVER FERNANDES PEREIRA FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL GOMES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ILANA ISOLINA CAMINHO GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ACORDO CO-
LETIVO. O Colegiado de origem, louvando-se no contexto fático-
probatório dos autos, vale dizer na prova testemunhal, foi emble-
mático ao salientar ser incontroverso que o reclamante se submetia a
controle de jornada, reconhecendo, por essa razão, a existência de
labor extraordinário habitual. Essa premissa fática elide a alegação de
divergência jurisprudencial, na esteira da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-725/2003-254-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PINTO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR OFENSA AO ART. 5º, LXXIV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM COMO AOS ARTS. 4º E 5º DA
LEI Nº 1.060/50. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Deferido o pedido da justiça gratuita pelo Tribunal Regional,
inexiste interesse recursal do Reclamante.

FGTS. MULTA 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES

DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

Tendo a Corte de origem considerado preclusa a comprovação de
existência de trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
na Justiça Federal, reconhecendo o direito à atualização do saldo da conta
vinculada, tem-se que o termo inicial do prazo prescricional ocorreu com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30/06/2001. Ajuizada a re-
clamação trabalhista em 21/07/2003, deflui-se a ocorrência da prescrição
bienal. Estando a decisão recorrida em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, inviável o conhecimento da
divergência jurisprudencial pelo óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula nº 333 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-731/2006-072-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LEANDRO PEDRO ROSANELI

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D O : DR. ANDREI DE OLIVEIRA RECH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTERESSE RECURSAL DO RECLAMANTE -
PRETENSÃO JULGADA PROCEDENTE - ARTS. 499 E 515, § 2º,
DO CPC. Não há interesse recursal para o autor se o pedido da
petição inicial foi julgado procedente, nos termos do art. 499, caput,
do CPC. Se o reclamante apresentou dois fundamentos para a sua
pretensão na peça exordial e o juiz julgou procedente o pedido por
apenas um deles, a interposição do recurso ordinário pela reclamada
basta para que o Tribunal conheça de ambos os fundamentos. É a
inteligência do art. 515, § 2º, do CPC.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-732/2007-003-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERNANDO RAYE PUPPI DE LELLES

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO PEREIRA CARLOS

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CRAU ALVES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCARACTERIZAÇÃO. Havendo o acórdão regional observado a
regra consubstanciada no art. 131 do CPC, no tocante a formar sua
convicção livremente e em conformidade com os fatos e circuns-
tâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu convencimento,
afasta-se a possibilidade de negativa de prestação jurisdicional, so-
bretudo quando esta argüição se reveste de roupagem processual
visando obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto fático dos
autos. Não há aí error in procedendo a justificar a pretensão de
nulidade deduzida na instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-740/2005-431-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁ-
VEL DO BAIXO SUL DA BAHIA - IDES

A D VO G A D O : DR. RENATO CARVALHO FACCIOLLA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FABRÍCIO MATO GROSSO

A D VO G A D O : DR. GUIDO ARAÚJO MAGALHÃES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DEPÓSITO RECURSAL - DIFERENÇA ÍNFIMA -
DESERÇÃO. A diferença entre o valor depositado e o valor exigido

para interposição do recurso de revista é bastante para eivar de de-
serção o apelo revisional, na esteira da atual jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 140 da SB-
DI-1.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-756/2003-255-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA SANTOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR OFENSA AO ART. 5º, LXXIV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM COMO AOS ARTS. 4º E 5º DA
LEI Nº 1.060/50. GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

Deferido o pedido da justiça gratuita pelo Tribunal Regional,
inexiste interesse recursal do Reclamante.

FGTS. MULTA 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES

DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

Estando a decisão recorrida em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, inviável o conhe-
cimento da divergência jurisprudencial pelo óbice do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782/2002-007-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TAMARÁ TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR MOURA CAVALCANTI

A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍZA SANTOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO
CARACTERIZADA.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional
quando o Tribunal Regional, mediante decisão suficientemente fun-
damentada, justificou suas razões de decidir, declinando os motivos
de convencimento sobre as questões e matéria em debate, ainda que
em sentido contrário à pretensão da Agravante. Incólumes, portanto,
os arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição da República.

QUITAÇÃO. EFEITOS. SÚMULA Nº 330 DO TST.

Apesar de não consignar a existência de ressalvas no termo
de rescisão contratual, extrai-se que o acórdão recorrido foi proferido
em sintonia com a atual redação da Súmula nº 330, I, do TST, no
sentido de que a quitação passada pelo Reclamante, sob assistência
sindical, não abrange as parcelas não pagas, ou pagas a menor, no
curso do contrato de trabalho. Ileso o art. 477, § 2º, da CLT. In-
cidência da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-784/2003-010-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA

A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : TARCTI ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVIÇOS
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A responsabilidade subsidiária
oriunda de terceirização de mão-de-obra, no campo da Administração
Pública direta ou indireta, encontra previsão na jurisprudência uni-
forme desta Corte Superior - Súmula nº 331, item IV. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-795/2001-037-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE
JANEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. LIDIANE ALVES TELES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - SUCESSÃO TRABALHISTA. A
admissibilidade do recurso de revista contra as decisões proferidas em
execução de sentença está condicionada à demonstração de violação
direta e literal de preceito constitucional, conforme estatui o art. 896,
§ 2º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, e recomenda
a Súmula nº 266 do TST. Na hipótese vertente, a discussão em torno
da sucessão e da conseqüente penhora de bens da agravante cinge-se
à interpretação de matéria eminentemente infraconstitucional. Por ou-
tro lado, a possibilidade de violação dos princípios do devido pro-
cesso legal, do contraditório e da ampla defesa somente se perfaz de
forma reflexa, pois para se alcançar a pretensão da agravante ne-
cessário seria o exame prévio da legislação infraconstitucional in-
vocada pelo Tribunal Regional para respaldar o seu posicionamen-
to.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-829/2002-014-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINA MOREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANGELES PILAR VICENT CANDAME

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE DO ACÓRDÃO DO TRI-
BUNAL REGIONAL RECORRIDO. ART. 897, § 5º, I E II, DA CLT
E INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16 DO TST.A instrução do agravo
de instrumento em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º,
I e II, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16 do TST, no
caso, em face do traslado deficiente do acórdão do Tribunal Regional,
torna inviável o cotejo da decisão com as razões do pedido de re-
forma trazidas no recurso de revista.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-829/2002-014-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINA MOREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO PELO UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S.A. HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CON-
FIGURAÇÃO DO CARGO DE CONFIANÇA. SÚMULAS Nº 102,
I, E Nº 126 DO TST.Tendo o acórdão recorrido deferido o pagamento
de horas extras por concluir, com base na valoração do conjunto
fático-probatório, que a Reclamante não se enquadrava na previsão do
art. 224, § 2º, da CLT, por exercer função técnica, mostra-se correto
o trancamento do recurso de revista com base na Súmula nº 126 do
TST, que pretende a reforma do julgado quanto à configuração do
cargo de confiança, por ser inviável reexame da prova, conforme a
Súmula nº 102, I, desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-

TA INTERPOSTO PELA ATENTO BRASIL S.A. VÍNCULO DE

EMPREGO. HORAS EXTRAS. PRECLUSÃO.Conforme o co-

mando dos arts. 473, 503 e 509 do CPC, uma vez que a Re-

clamada não se insurgiu contra a sentença, por meio de recurso

ordinário, no tocante ao reconhecimento do vínculo de emprego

diretamente com o tomador de serviço e às horas extras, ocorreu

a preclusão, sendo-lhe defeso interpor recurso de revista ques-

tionando a manutenção do julgado pelo Tribunal Regional do

Trabalho, que indeferiu o apelo apresentado por Litisconsorte

passivo com interesse distinto.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-844/2002-030-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO PEREIRA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ROSIVELT JOSÉ DE ARAÚJO BEZERRA

A D VO G A D O : DR. MOYSES FERREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DOMINGUES BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO DIRETO COM A TOMADORA DE SERVIÇOS. A Corte
Regional, com espeque no acervo probatório, concluiu que o re-
clamante desenvolvia atividades diretamente vinculadas à atividade-
fim da empresa tomadora dos serviços, razão para o reconhecimento
do vínculo empregatício. A trajetória da revista não se viabiliza, a
teor do contido na Súmula no 126 do TST. Incidência da Súmula nº
331, I, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-846/2006-062-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDIÇÃO SIDERAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO PANTUZZO SILVA BARBABELA

A G R AVA D O ( S ) : JESUS CUSTÓDIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DILSON ANTÔNIO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ACIDENTE DE TRABALHO. DANOS MO-
RAIS E MATERIAIS. CARACTERIZAÇÃO. É insuscetível de re-
visão, em sede extraordinária, a decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o revol-
vimento do substrato fático-probatório dos autos seria possível afastar
as premissas sobre as quais se erigiu a conclusão consagrada pela
Corte regional, no sentido de que devida a indenização por danos
materiais e morais, tendo em vista a caracterização do nexo causal
entre a doença ocupacional e as atividades desempenhadas pelo em-
pregado, da comprovada culpa por parte do empregador e da perda da
capacidade laborativa do autor. Incidência da Súmula n.º 126 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

DANOS MATERIAIS. FIXAÇÃO DO QUANTUM IN-

D E N I Z AT Ó R I O . O Tribunal Regional, ao majorar o valor fixado à
indenização devida por danos materiais, levou em consideração a
gravidade do dano imposto ao autor - perda de 50% da capacidade
laborativa e expectativa de sobrevida - em razão da conduta do réu,
guardando observância aos critérios da proporcionalidade e da ra-
zoabilidade. O próprio arbitramento da quantia em questão, de cunho
valorativo, se encontra relegado à subjetividade humana, impossi-
bilitando qualquer inferência de violação direta e literal de dispositivo
de lei. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-861/2006-068-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VIAÇÃO IDEAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO SOUZA DE ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : ROMILSON PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOELSON SILVEIRA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - SUPRESSÃO - PREVISÃO EM NORMA CO-
LETIVA - DESCABIMENTO. A jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, con-
sagra entendimento de ser inválida a cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando redução do intervalo intrajornada,
por se tratar de medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantida por norma de ordem pública. Decisão do Tribunal de ori-
gem em consonância com a jurisprudência desta Corte Uniformi-
zadora.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-878/2004-203-01-40.1 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : DANIEL NOGUEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON BASÍLIO COSTA

EMBARGADO(A) : AYMORÉ EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de ca-
bimento arroladas em texto de lei (art. 535 do CPC). Não se ve-
rificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas as pre-
missas que serviram de suporte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-881/2002-017-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SILVANO PIRES FILHO

A D VO G A D O : DR. LORYS COUTO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - LABOR EXTRAORDINÁRIO - EXISTÊNCIA -
SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como
o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível,
assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão acerca
da existência de labor extraordinário prestado pelo reclamante, im-
prescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula
nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-881/2004-002-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CIDADE DAS DUNAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO COSTA MARANHÃO VALLE

A G R AVA D O ( S ) : VALQUIRIA DIAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GILTON XAVIER DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - REPOUSO SE-
MANAL REMUNERADO. O Tribunal Regional, amparado na prova
dos autos, deferiu o repouso semanal remunerado, tendo em vista que
a reclamada não se desincumbiu de comprovar fato extintivo ou
modificativo do direito da autora.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-889/2001-301-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO CARLOS COSMO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

A G R AVA D O ( S ) : GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON LUIZ FAZZANO GADIG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. IRRECORRIBILIDADE. SÚMULA Nº 218 DO TST.

A teor da Súmula nº 218 desta Corte, é incabível recurso de
revista contra acórdão prolatado pelo Tribunal Regional em sede de
agravo de instrumento, como ocorreu na espécie.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-896/2005-129-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO SALVADOR BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RONALDO KERSUL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MINUTOS RESI-
DUAIS. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". LEGISLAÇÃO IN-
FRACONSTITUCIONAL. ART. 896, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.Ao rejeitar a argüição de julgamento "extra petita", o
Tribunal Regional decidiu a partir da interpretação da legislação in-
fraconstitucional (arts. 128, 293 e 460 do CPC), concluindo que a
sentença imprimiu a correta interpretação do pedido inicial. Logo, não
se afere ofensa direta aos incisos II e LV do art. 5º da Constituição da
República, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que inviabiliza o
processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-897/2007-006-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA

A D VO G A D O : DR. HUASCAR JOÃO DE LEMOS ANGELIM JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CARNEIRO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTINUI-
DADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONTRATO DE TRA-
BALHO - EFEITOS. Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal
Federal, resta superado o entendimento de que a aposentadoria es-
pontânea extingue o contrato de trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-910/2006-086-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA MAGGI LTDA. E OUTRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCI DA SILVA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ÁDILA ARRUDA SAFI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - SÚMULA Nº 126
DO TST. As premissas fáticas delineadas no julgado regional es-
clarecem que a reclamante se desincumbiu a contento de seu ônus
probatório. Assim, a discussão encontra-se adstrita à análise de prova,
uma vez que para se decidir de forma diversa seria imprescindível o
revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é per-
mitido a esta Superior Instância, nos moldes da Súmula nº 126 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-916/2006-011-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. RITA HELENA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA E ELÉTRICA SABA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 331, IV, do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-919/2004-004-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA SCHAFER LORETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MONTI HENKIN

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA FERREIRA DE ALMEIDA MOYSÉS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. WLADEMIR LUIZ DE CENÇO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DO CPC.

Os arestos apresentados para confronto de teses, nas razões
do recurso de revista, são oriundos do Supremo Tribunal Federal e do
Superior Tribunal de Justiça, órgãos não elencados na alínea "a" do
art. 896 da CLT.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CON-

FIANÇA.
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O Tribunal Regional não reconheceu o enquadramento do
Autor na exceção contida no art. 224, § 2º, da CLT. Dessa forma, para
que se afaste a condenação do Reclamado ao pagamento das horas
extraordinárias, assim consideradas as excedentes à 6ª diária, em face
do enquadramento na referida exceção, faz-se imprescindível o re-
exame da prova, incabível em recurso de revista, nos termos da
Súmula nº 126, e, especificamente, do item I da Súmula nº 102,
ambas desta Corte. Logo, não há falar em violação do art. 224, § 2º,
da CLT ou contrariedade à Súmula nº 102. Os arestos paradigmas são
inespecíficos, a teor da Súmula nº 296 do TST.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS NA

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL.

Na decisão do Tribunal Regional não foi expendida tese à luz
do art. 444 da CLT, considerando o regulamento de pessoal do Banco,
o que, por si só, afasta a análise da indicada violação, em face da
falta de prequestionamento. Além disso, a decisão do Tribunal Re-
gional, quanto a esse aspecto, está em consonância com a juris-
prudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 115.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-921/2004-018-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO RIO GRANDE DO SUL - FAURGS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MURATORE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GRAÇA MUNARETO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ALICE FERREIRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADORA : DRA. ALEXANDRA CRISTINA GIACOMET PESSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - DIFEREN-
ÇAS - CABIMENTO. A decisão regional não comporta reformas, por
se encontrar amparada nas conclusões decorrentes da análise da prova
pericial, que reconheceu ter a autora laborado em condições insa-
lubres em grau máximo, nos termos do Anexo 14 da NR 15 da
Portaria Ministerial nº 3.214/78. Nesse compasso, ao Tribunal Su-
perior do Trabalho, Corte revisora, cabe somente a apreciação das
matérias de direito, sendo vedado o reexame do conjunto probante.
Inteligência da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-921/2004-018-04-41.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR. JOSÉ FRANCISCO TEIXEIRA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO RIO GRANDE DO SUL - FAURGS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GRAÇA MUNARETO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ALICE FERREIRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Consoante a mais recente orientação
da SBDI-1 do TST, o contrato de convênio de prestação de serviços
na área de saúde não exclui a responsabilidade da Administração
Pública pelas conseqüências jurídicas dele decorrentes. Incide a Sú-
mula nº 331, IV, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-939/2004-064-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS MAGAL DE UTILIDADES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FERRAZ LEPESTEUR

A D VO G A D O : DR. ALAERTE JACINTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214
DO TST. Em não se esgotando a prestação jurisdicional na instância
ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por meio
de recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada no mo-
mento oportuno. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte, verbis:
"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as
decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hi-
póteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-942/2004-013-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. LORGIO INTURIAS CABALLERO JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JAIDETE SIQUEIRA BONZOUMET

A D VO G A D O : DR. FREDERICO ALMEIDA MOTTA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescin-
dível para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art.
654, § 1º, do Código Civil. No presente caso, do instrumento de
mandato outorgado ao subscritor do agravo de instrumento consta
apenas mera rubrica, obstando a identificação do outorgante e, con-
seqüentemente, a constatação da veracidade da declaração ali exa-
rada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-974/1996-005-06-41.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RINO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : INALDO FERREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. CAYRO GUIMARÃES DE ALMEIDA SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. REGISTROS DE HORÁRIO CON-
SIDERADOS INVÁLIDOS. ÔNUS DA PROVA.Improcede a ale-
gação de inversão do ônus da prova; pois, uma vez reconhecidos
como inválidos os registros de horário apresentados, cabia ao Re-
clamado produzir prova quanto ao fato impeditivo do direito do Autor
às horas extras postuladas. Nesse sentido a exegese da Súmula nº 338,
III, do TST.

QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST.

O Tribunal Regional foi claro ao afirmar que a condenação
em horas extras, contra a qual se insurge o Reclamado, era devida ao
empregado e não foi paga. Sendo assim, a decisão recorrida foi
proferida em sintonia com a atual redação da Súmula nº 330, I, deste
Tribunal, uma vez que a quitação passada pelo Reclamante não abran-
ge as parcelas não pagas no curso do contrato de trabalho, e são
objeto da condenação e da pretensão recursal. Incólume o art. 477, §
2º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-981/2006-013-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ ARAÚJO SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - APOSENTADOS E PENSIONISTAS - SUPRES-
SÃO - NÃO CABIMENTO. Inadmissível a supressão do pagamento
do auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Eco-
nômica Federal que já recebiam o benefício, ainda que tenha sido
determinada pelo Ministério da Fazenda. Entendimento e aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 51 da SBDI-1 - Transitória.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-ED-ED-A-AIRR-985/2004-004-14-40.9 - TRT DA

14ª REGIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : MAURO DA COSTA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. VINICIUS DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, dar-lhes provimento, para anular os acórdãos proferidos às fls.
252-254 e 266-268 e determinar a reautuação do feito como embargos
à SBDI-1.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- EXISTÊNCIA. Nos termos do art. 897-A, parágrafo único, da CLT
afiguram-se cabíveis embargos de declaração, visando à correção de
omissões no acórdão embargado. Dessa forma, verificada a existência
da aludida omissão, impõe-se o provimento dos embargos de de-
claração, dando-lhes efeito infringente, nos termos da Súmula nº 278
do TST.

Embargos de declaração providos, para anular os acórdãos
proferidos às fls. 252-254 e 266-268 e determinar a reautuação do
feito como embargos à SBDI-1.

PROCESSO : AIRR-997/2005-002-20-40.9 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMSURB - EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
URBANOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO RIBEIRO PARDO

A D VO G A D O : DR. ANSELMO VASCONCELOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - EMPRESA PÚBLICA - PENHORA
DE BENS. Não se evidencia ofensa aos arts. 100 e 173, § 1º, II, da
Constituição Federal, porque, conforme explicitado no acórdão re-
corrido, a executada é empresa pública, entidade dotada de perso-
nalidade jurídica de direito privado, e, como tal, seus bens estão
sujeitos à execução, penhora e alienação, nas mesmas condições que
as demais empresas privadas, não gozando de privilégios processuais
nos moldes dos legalmente atribuídos à Fazendo Pública. Esse en-
tendimento coaduna-se com a norma do art. 173, § 1º, II, da Cons-
tituição da República, que estabelece a sujeição da empresa pública
ao regime jurídico próprio das empresas privadas, razão pela qual não
foi violado. O recurso de revista, portanto, não encontra respaldo no
art. 896, § 2º, da CLT nem na Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.004/1999-014-05-40.9 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ADALBERTO DINOÁ LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LINDINALVA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla nenhum
defeito dentre os enumerados no art. 535, I e II, do CPC, a medida
contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo julgamento
da matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-1.012/2002-003-22-40.5 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
FUFPI

PROCURADOR : DR. SIBELE REGINA LUZ GRECCO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALÉXIS BEZERRA LEITE

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

<!ID1381890-4>

PROCESSO : ED-ED-AIRR-979/1990-001-08-41.1 - TRT DA 8ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DO PARÁ

PROCURADOR : DR. GRACO IVO ALVES ROCHA COELHO

PROCURADOR : DR. ANTONIO SABOIA DE MELO NETO

EMBARGADO(A) : CHARLES BECKMAN CARVALHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO. Embargos de declaração que não se enquadram nas hipóteses
arroladas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, pois, na decisão
embargada, encontram-se todos os fundamentos pelos quais ocorreu o
não-conhecimento do agravo de petição interposto pelo executado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-979/2002-001-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDWALDO TAVARES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSMAR BRITO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON ALVES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL - SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de na-
tureza extraordinária, como o recurso de revista, não se presta a
reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos autos, por-
quanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se
soberanos.

Agravo de instrumento desprovido.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla qualquer
defeito, dentre os enumerados no art. 535, incisos I e II do CPC, a
medida contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo jul-
gamento da matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.030/2002-004-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PORTSERV - COOPERATIVA GAÚCHA DE SERVI-
ÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FELKL SENGER

A G R AVA D O ( S ) : GEORGINA FRANCO GROHE

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO CURTINAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COOPERATIVA. VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA
P R O VA .

O Tribunal Regional afastou a relação de cooperativismo e
concluiu pela caracterização de vínculo de emprego entre a Recla-
mante e a Cooperativa, amparado nas provas dos autos. Assim, de-
cidir em sentido oposto quanto a essa premissa, como pretende a
Reclamada, demandaria o reexame dos fatos e das provas dos autos,
o que é vedado em sede de recurso de revista, a teor da Súmula nº
126 do TST, havendo regular distribuição do encargo da prova.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.035/2000-016-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE ANTUNES ÁLVARES AFFON-
SO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS PROENÇA

A D VO G A D O : DR. SILMA REGINA PRENHOLATTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. VA-
LIDADE. SÚMULA Nº 85, IV, DO TST.

Nos termos do item IV da Súmula nº 85 do TST, a prestação
de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
jornada e, nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada se-
manal de 44 horas deverão ser pagas como horas extraordinárias; e,
quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago, a mais,
apenas o adicional por trabalho extraordinário. Na hipótese, o Tri-
bunal Regional, ao deferir as horas extras, não se amparou apenas na
invalidade do acordo individual de compensação de jornada, ante
ausência de assistência sindical. Foi mais além, consignou, com base
na prova dos autos, que o Autor laborava em sobrejornada sem a
devida prestação pecuniária. Nesse contexto, considerando que a exis-
tência de prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo
de compensação de jornada, constata-se que a decisão revisanda foi
proferida em perfeita harmonia com a Súmula nº 85, IV, atraindo, à
espécie, o óbice do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.058/2006-104-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO CELIO QUEIROZ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE MARANHÃO JESUS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA

A D VO G A D O : DR. HUASCAR JOÃO DE LEMOS ANGELIM JÚ-
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. O reclamante não demonstrou,
quer pelo plano de cargos e salários em vigor, quer por norma co-
letiva, que fizesse jus à jornada semanal de 36 horas. Fixadas tais
premissas, incide o óbice da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.068/2006-012-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. VICENTE PEREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGE-
QUIP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O ( S ) : EUFRÁSIO PAULINO DA SILVA NETO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO PEDRO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE TRASLADO DO INTEIRO TEOR
DO RECURSO DE REVISTA. Não há nos autos cópia do inteiro teor
do recurso de revista, o que acarreta o não-conhecimento do agravo
de instrumento, ante a ausência de traslado de peças essenciais à
regular formação do instrumento, nos termos do art. 897, § 5º, I, da
CLT e do item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.069/2006-013-10-40.0 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CORAL SERVIÇOS DE REFEIÇÕES INDUSTRIAIS
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CORAZZA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS BARBOSA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARTINS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - PROTOCOLO ILEGÍVEL. Encon-
trando-se ilegível o protocolo de recebimento do recurso de revista,
torna-se impossível o seu imediato julgamento em caso de provi-
mento do agravo de instrumento. Aplicação da Orientação Juris-
prudencial nº 285 da SBDI-1 do TST.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.072/2000-025-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RENNÉ TEREZINHA COBANCHINI

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERPOSIÇÃO DE DOIS APELOS CONTRA A MES-
MA DECISÃO. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE.

A interposição simultânea de dois recursos para impugnar
uma só e única decisão atenta contra os princípios da unirrecor-
ribilidade e da preclusão consumativa, haja vista que, em regra, o
sistema jurídico processual somente admite um recurso para impugnar
uma decisão. Desse modo, por ter sido interposto posteriormente a
outro agravo de instrumento, o presente apelo não merece ser co-
nhecido.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.091/1998-109-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAMIRO PINTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MAURÍCIO SILVA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IGOR VASCONCELOS SALDANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AGRAVO DE PETIÇÃO - DELIMITAÇÃO DE
VALORES. A admissibilidade do recurso de revista em processo de
execução só é possível com a demonstração inequívoca de literal e
frontal violação de preceito constitucional, conforme disposto no art.
896, § 2º, da CLT, o que não ocorre na hipótese dos autos. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.092/2002-014-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRITO FEDERAL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CORDEIRO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO ALVES IRMÃO

A D VO G A D O : DR. GASPAR REIS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA. - TCB

A D VO G A D A : DRA. JANE NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO ORDINÁRIO - NÃO-CONHECIMEN-
TO. O recurso ordinário não foi conhecido porque o recorrente ob-
jetivou a reforma da sentença, enquanto deveria ter requerido sua
nulidade, pois não houve sucumbência do Distrito Federal, e o pleito
para que integrasse a lide fora indeferido na origem, registrando a
Corte a quo inexistir qualquer protesto ao tempo em que fora in-
deferida referida integração à lide. Por isso, considerou ser a pre-
tensão recursal inadequada ao vício processual apontado, que seria
gerador de nulidade do julgado, e não de mero pleito de reparo da
sentença. Esse fundamento não permite concluir pela existência de
afronta ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. Incidência do
art. 896, "c", da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.094/2005-043-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FÁTIMA BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ELKIS E FURLANETTO - LABORATÓRIO MÉDICO
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR SILVA GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA DAS DORES ANDRADE MA-
RIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUXÍLIO-CRECHE - SÚMULA Nº 126 DO TST.
Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de revista, não se
presta a reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos autos,
porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho re-
velam-se soberanos. Inadmissível, assim, recurso de revista em que,
para se chegar a conclusão diversa do acórdão regional, impres-
cindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº
126 do TST. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Trata-
se de decisão regional que se encontra em harmonia com o disposto
na Súmula nº 368 do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. De-
cisão recorrida em perfeita sintonia com os termos da Súmula nº 381
desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.095/2002-010-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS NÉLSON MOTTA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. OSIRIS CIPRIANO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUCYANA PEREIRA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. O TRT a quo,
ao indeferir o adicional de transferência em razão da definitividade da
mudança do empregado, perfilhou entendimento consonante com a
Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 do TST, segundo a qual:
"O fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a existência de
previsão de transferência no contrato de trabalho não exclui o direito
ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do
mencionado adicional é a transferência provisória". O apelo revisional
esbarra nos termos da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.105/2005-091-15-40.3 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PAULO SÉRGIO JURANDIR LOURENÇO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de ca-
bimento arroladas em texto de lei (art. 535 do CPC). Não se ve-
rificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas as pre-
missas que serviram de suporte ao posicionamento adotado. Em-
bargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.111/2005-010-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INEZ MARIA PEDROZA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. VIVIAN CRISTINA JORGE

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBAN-
CO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - SÚMULA Nº 126
DO TST. As premissas fáticas delineadas no julgado regional es-
clarecem que a reclamante não se desincumbiu a contento de seu
ônus probatório. Assim, a discussão encontra-se adstrita à análise de
prova, uma vez que para se decidir de forma diversa seria impres-
cindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame
não é permitido a esta Superior Instância, nos moldes da Súmula nº
126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.116/2001-054-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : EDITORA ABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

EMBARGADO(A) : TVA SISTEMA DE TELEVISÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BIANCO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : JORGE HUMBERTO CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento, além de condenar a reclamada ao
pagamento da multa acima estabelecida, cujo valor é R$ 150,00
(cento e cinquenta reais).

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO. INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla
qualquer defeito, dentre os enumerados no art. 535, I e II, do CPC, a
medida contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo jul-
gamento da matéria, não enseja provimento. Além disso, em virtude
do manifesto intuito protelatório da parte, cabível a aplicação da
multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.119/1999-026-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO DELCEU DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ROSANE NUNES TRAPAGA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIO-
NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional
quando o Tribunal Regional, mediante decisão suficientemente fun-
damentada, justificou suas razões de decidir, declinando os motivos
de convencimento do porquê houve a exclusão da lide da CEEE e a
responsabilização da Agravante pelos créditos trabalhistas dos Re-
clamantes, ainda que em sentido contrário à pretensão da parte. In-
cólumes, portanto, os arts. 458 do CPC e 93, IX, da Constituição da
República.

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE INTEGRAL DA 2ª

RECLAMADA.

O Tribunal Regional do Trabalho declarou existente a su-
cessão de empregadores e responsabilizou a empresa sucessora, ora
Agravante, pela totalidade do débito trabalhista, pois o Reclamante
passou a prestar-lhe serviços, após deixar o quadro funcional da
CEEE, a sucedida. Nesse contexto, a decisão revisanda se encontra
em perfeita harmonia com precedentes desta Corte, atraindo, à es-
pécie, o óbice do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.121/2003-024-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO SIQUEIRA MAURÍCIO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. SUPRESSÃO PAR-
CIAL DO INTERVALO INTRAJORNADA.

A violação do art. 71, § 4º, da CLT e a contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 desta Corte somente se
caracterizariam na hipótese de ser reconhecido pela Corte Regional
que, efetivamente, o Reclamante não usufruía integralmente do in-
tervalo intrajornada pré-assinalado nos cartões de ponto, o que não
ocorreu. A Corte Regional, considerando o fato de que havia horário
de intervalo pré-assinalado nos cartões de ponto, concluiu que a
existência de depoimento de apenas uma testemunha, que atesta a não
fruição integral do intervalo, não prevalece sobre a prova documental.
O aresto paradigma não é específico, nos termos da Súmula nº 296 do
TST, pois a conclusão de que o intervalo intrajornada pré-assinalado
não era usufruído decorreu de uma análise da rotina de trabalho do
empregado aliada à existência de depoimento testemunhal, não cons-
tando nele tese acerca da prevalência da prova meramente teste-
munhal, constituída por depoimento único, em relação à prova do-
cumental consubstanciada em cartões de ponto com o horário do
intervalo intrajornada pré-assinalado.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.121/2003-024-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO SIQUEIRA MAURÍCIO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIO-
NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL.

No acórdão proferido pela Corte Regional houve análise efe-
tiva do depoimento da testemunha e dos documentos acostados, com
a conclusão de que o Reclamado não comprovou fato impeditivo do
direito do Reclamante à equiparação salarial. Dessa forma, não havia
violação a ser reconhecida na decisão proferida nos embargos de
declaração, pois a prova foi apreciada nos termos do art. 131 do CPC
e corretamente distribuído o ônus da prova, nos termos dos arts. 818
da CLT e 333, I, do CPC. Logo, não há falar em contradição ou
omissão não sanadas, não se caracterizando as indicadas violações
dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição Fe-
deral.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

As alegações do Reclamado, no sentido de não ter sido
demonstrado o trabalho de igual valor e de não estar presente o
requisito de diferença de tempo na mesma função inferior a dois anos,
remetem ao reexame da prova, incabível em recurso de revista nos
termos da Súmula nº 126 desta Corte. Por conseqüência, depende de
tal reexame a caracterização de violação do art. 461, § 1º, da CLT ou
de divergência jurisprudencial com arestos que considerem tais pres-
supostos. Além disso, a Corte Regional concluiu provados os re-
quisitos necessários ao deferimento da equiparação salarial; assim,
não cabe mais qualquer discussão acerca do ônus da prova e resta
inviabilizada a caracterização de afronta aos arts. 818 da CLT e 131
e 333, I, do CPC. Por fim, a decisão do Tribunal Regional, na
manutenção do reconhecimento do direito à equiparação salarial,
afastou o óbice do exercício de cargo de confiança bancário, nos
termos do art. 224, § 2º, da CLT, destacando a autonomia limitada de
tais cargos. Os arestos colacionados são inespecíficos, nos termos da
Súmula nº 296 desta Corte.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS NOS

SÁBADOS.

A Súmula nº 113 desta Corte não abarca a situação fática
considerada na decisão do Tribunal Regional, da existência de pre-
visão em norma coletiva de incidência dos reflexos de horas extras
nos sábados, e, dessa forma, não há como se reconhecer a con-
trariedade indicada.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.121/2005-007-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LEMES POLINI DOLORES

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CEEE - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA -APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DA LEI ESTADUAL Nº
7.357/80. Diante do aspecto de que a controvérsia foi solucionada
pela interpretação conferida pelo juízo regional à legislação estadual,
que se circunscreve apenas à jurisdição do Tribunal Regional do
Trabalho prolator da decisão recorrida, inviável se apresenta o recurso
em face do que dispõe a alínea "b" do art. 896 da CLT. Da mesma
forma, não resta configurada a ofensa direta e frontal aos arts. 468 da
CLT e 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.134/2005-066-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. WILLIAN MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE MACIEL DOS SANTOS MARTINS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERRARI FAGANELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ENQUADRAMENTO SINDI-
CAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. "TELEMARKETING". ATIVI-
DADE PREPONDERANTE DA RECLAMADA.

O Tribunal Regional, valorando a prova dos autos, concluiu
ser o "telemarketing" a atividade preponderante da Reclamada e,
assim, reconheceu ao Autor diferenças salariais decorrentes de en-
quadramento sindical diverso daquele pretendido pela Recorrente.
Dessa decisão não se extrai, todavia, violação, de forma literal e
direta, dos arts. 8º, III, e 7º, VI, XII e XIV, da Constituição Federal,
a fim de justificar o processamento do recurso de revista, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT, mesmo porque referidos preceitos cons-
titucionais sequer tratam de enquadramento sindical.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.

O Tribunal Regional manteve a condenação ao pagamento de
horas extras, ante a ausência de acordo escrito para a compensação de
jornada, fosse individual ou coletivo. Inócua, portanto, a alegação da
Reclamada, no sentido de ser desnecessária a existência de acordo
coletivo para compensação de jornada, matéria sedimentada na Sú-
mula nº 85, I, do TST. Incólume o art. 7º, XIII, da Constituição
Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.142/1998-026-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEREZ TEREZINHA DE AGUIAR BRUM

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA ALVES CARDONA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ILDA AMARAL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PRESCRI-
ÇÃO.

O Tribunal Regional decretou a incidência, no caso, da pres-
crição total, por concluir que é de dois anos, após a extinção do
contrato de trabalho, o limite do prazo prescricional para o traba-
lhador pleitear, em juízo, os créditos provenientes da relação de em-
prego. Entendeu, por outro lado, que, mesmo considerando o marco
inicial do prazo prescricional a data em que a Autora tomou ciência
da lesão do direito, ao requerer, administrativamente, a devolução das
contribuições pagas à segunda Reclamada, em meados de setembro
de 1996, ainda assim a pretensão encontrar-se-ia prescrita, haja vista
que a presente ação somente restou proposta ao final do mês de
setembro/98, portanto após o biênio prescricional. Nesse contexto, os
arestos apresentados para confronto de teses ora convergem para este
entendimento, ora espelham tese não consagrada no acórdão revi-
sando, pelo que incide, à espécie, o teor da Súmula nº 296, I, do
T S T.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.166/2004-203-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS AUXILIARES DA ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUZIA BROMONSCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : EDUCANDÁRIO MARIA LUIZA PONTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS. A decisão
regional coaduna-se com a iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da
SDC, no sentido de ser incabível a cobrança de contribuições con-
federativas e assistenciais de trabalhadores não sindicalizados. In-
cidência da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.170/2007-011-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : HYELES ANTÔNIO NOGUEIRA DE SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - ACÚMULO
DE FUNÇÕES. A viabilidade do recurso de revista em ação sujeita
ao procedimento sumaríssimo, está condicionada à demonstração de
contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme do TST e de
afronta direta a dispositivo da Constituição Federal, nos termos do
art. 896, § 6º, da CLT, hipóteses não evidenciadas in casu.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.188/2005-006-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELMO CALÇADOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA CRISTINA DE PAULA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRVULO ANTÔNIO DA SILVA CHAVES

A D VO G A D A : DRA. SARAH MORAIS EMERICK REIS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescin-
dível para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art.
654, § 1º, do Código Civil. No presente caso, os poderes subs-
tabelecidos à subscritora do agravo de instrumento decorrem de pro-
curação da qual consta apenas mera rubrica, obstando a identificação
do outorgante e, conseqüentemente, a constatação da veracidade da
declaração ali exarada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.225/2005-311-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LOCAR TRANSPORTES TÉCNICOS E GUINDASTES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ACIR VESPOLI LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO VICENTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR GATTERMAYER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescin-
dível para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art.
654, § 1º, do Código Civil. No presente caso, do instrumento de
mandato outorgado à subscritora do agravo de instrumento consta
apenas mera rubrica, obstando a identificação do outorgante e, con-
seqüentemente, a constatação da veracidade da declaração ali exa-
rada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.236/2003-047-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOÃO JERÔNIMO

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. O acórdão regional
encontra-se em consonância com a orientação expressa nas Súmulas
nos 85, IV e 338, item III, do TST em relação aos dois períodos do
contrato de trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.241/2002-020-12-40.0 - TRT DA 12ª

REGIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : RECAPAGENS DIAMANTE LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MURILO GUSTAVO FAGUNDES

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALBERTON

A D VO G A D O : DR. RIZONI MARIA BALDISSERA BOGONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento, aplicando às recla-
madas, em face da natureza protelatória dos embargos de declaração,
a multa de 1% do valor da causa, no valor de R$ 800,00 (oitocentos
reais).

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - AUTEN-
TICIDADE DAS PEÇAS TRASLADADAS - NECESSIDADE -
ARTS. 830 DA CLT E 544, § 1º, IN FINE, DO CPC - PRECE-
DENTES DA SBDI-1 DESTA CORTE. A jurisprudência desta Corte
é pacífica no sentido de que, não sendo observada a exigência de
autenticação das peças essenciais à formação do instrumento, ou, ao
menos, de declaração do advogado devidamente constituído nos autos
de que as peças trasladadas são autênticas, tem-se como irregular o
traslado. Além disso, em face do manifesto intuito protelatório da
parte, aplica-se a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC,
desde já arbitrada em 1% sobre o valor da causa.

Embargos de declaração desprovidos.

pregado, nas hipóteses em que o trabalhador incorre em culpa, desde
que haja ajuste nesse sentido, ou em caso de dolo do trabalhador,
como estabelece a sua parte final. No caso, o Tribunal Regional foi
expresso em afirmar que a reclamada não demonstrou a culpa ou dolo
do empregado quanto à não-devolução das caixas de papelão que
serviam para entrega de mercadorias. Julgou que o autor não poderia
ser cobrado pelas caixas que eram retidas pelos clientes ou que
simplesmente pereciam, entendimento que guarda perfeita consonân-
cia com o comando do § 1º do art. 462 da CLT. De fato, os riscos do
empreendimento não podem ser transferidos para o empregado, que
não pode arcar com os prejuízos para os quais não concorreu com
culpa ou dolo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.258/2003-041-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : RONALDO DOMINGUES LEITE

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUCESSÃO
DA RFFSA PELA UNIÃO. FATO SUPERVENIENTE NÃO CON-
FIGURADO PARA OS EFEITOS PRETENDIDOS.

A sucessão da RFFSA pela UNIÃO, decorrente da Medida
Provisória nº 357/2007, não tem o condão de protrair seus efeitos
para validar cessão de crédito declarada ilícita pelas instâncias or-
dinárias, em face da transferência fraudulenta de bens da RFFSA ao
patrimônio indisponível da UNIÃO, em prejuízo do crédito traba-
lhista, que goza de maior privilégio. Não se configura, portanto,
qualquer das hipóteses elencadas nos arts. 897-A da CLT e 535, I e II,
do CPC, devendo a Embargante fazer uso do meio recursal que
comporte conteúdo revisional.

Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.266/2004-302-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA E INDUSTRIAL AUTOBUS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SANTOS AUGUSTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CAROLINA DORNELLAS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. O Tribunal Re-
gional afastou a inépcia da inicial argüida pela reclamada, por en-
tender que o pedido do autor é de reconhecimento de vínculo de
emprego, pouco importando, para o deslinde da controvérsia, a exis-
tência de pedido expresso acerca da função por ele exercida. Após
assim entender, declarou ter o Juízo a quo agido dentro dos limites
impostos pelas partes, na medida em que, da análise dos autos, che-
gara à conclusão de que a atividade exercida pelo reclamante não era
a apresentada na exordial, e declarou o nome da função efetivamente
laborada. Essas premissas fáticas afastam a invocação de violação dos
arts. 128 e 460 do CPC. Arestos colacionados que carecem da es-
pecificidade exigida pela Súmula nº 296 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.268/2003-472-02-41.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME BELLEZI

A D VO G A D A : DRA. SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. A condenação ao pagamento das diferenças da indenização
de 40% do FGTS decorrentes da reposição dos expurgos inflacio-
nários tem como base a atualização monetária dos depósitos do FGTS
determinada pela Lei Complementar n.º 110/2001. Tais diferenças,
conforme dispõe o artigo 18, § 1º, da Lei n.º 8.036/90, são devidas
pelo empregador no momento da despedida injusta. Gira, portanto, a
questão em torno da possibilidade de o reclamante requerer diferenças
do FGTS. Configurando-se conflito entre empregado e empregador,
do que se depreende que o debate circunda a relação empregatícia,
não há como afastar a competência da Justiça do Trabalho. Agravo a
que se nega provimento.

FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO BIENAL E NÃO

DA QÜINQÜENAL. TERMO INICIAL. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar n.º 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada" (Orientação Jurisprudencial n.º
344 da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho - DJU de
22/11/2005). Ainda que a referida orientação jurisprudencial não te-
nha tratado de maneira explícita sobre o prazo prescricional aplicável
na espécie, esta Corte uniformizadora pacificou o entendimento de
que a prescrição qüinqüenal somente ocorre quando as parcelas plei-
teadas em juízo se tornaram exigíveis no curso do pacto laboral,

consoante dicção do próprio preceito da Carta Magna que erigiu o
instituto (artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal). Diz a pretensão
sob exame com o pagamento de diferenças da indenização de 40%
incidente sobre o saldo do FGTS - parcela que se tornou incon-
troversa e universal com a edição da Lei Complementar nº 110/2001.
Trata-se, portanto, de parcela única, e não de prestações periódicas,
razão pela qual não há sentido em cogitar na incidência da prescrição
qüinqüenal. Agravo não provido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A
jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial n.º 341 da SBDI-I, firmou-se no sentido de reconhecer
a responsabilidade do empregador pelo pagamento das diferenças da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrentes da
atualização monetária relativa à reposição dos expurgos inflacioná-
rios. Agravo a que se nega provimento.

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. Inviável a admissão do re-
curso de revista por afronta ao artigo 93, IX, da Carta Magna, por-
quanto referido preceito não se identifica com o tema em debate -
denunciação da lide -, dispondo, na verdade, acerca da necessidade de
fundamentação das decisões emanadas dos órgãos do Poder Judi-
ciário, bem como a respeito da indispensável publicidade de seus
julgamentos, aspectos não abarcados nas razões do recurso de revista.
Agravo a que se nega provimento.

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECLUSÃO. RECURSO.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 422 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Os argumentos de-
duzidos nas razões do recurso de revista devem-se contrapor aos
fundamentos norteadores da decisão que se tenciona desconstituir. Do
contrário, resulta desatendido o requisito erigido no artigo 514, inciso
II, do Código de Processo Civil, reputando-se carente de funda-
mentação o recurso. Hipótese de incidência na Súmula n.º 422 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.279/2007-095-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR LEMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CARLA MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : EVOLUX POWER LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ITAIPU
BINACIONAL. Decisão regional em consonância com a Súmula nº
331, IV, do TST, no sentido de responsabilizar subsidiariamente a
tomadora de serviços em caso de inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do empregador.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ITAIPU - INE-

XIGÊNCIA DE PERÍCIA TÉCNICA - DISCUSSÃO CIRCUNS-

CRITA À VALIDADE DO PAGAMENTO PROPORCIONAL

DA PARCELA. A jurisprudência uníssona da SBDI-1 corrobora a
tese da decisão prolatada pelo Tribunal Regional, no sentido de que o
pagamento pela Itaipu do adicional de periculosidade importa o re-
conhecimento do labor em área de risco, cingindo-se a discussão à
legalidade do pagamento efetuado de forma proporcional, o que torna
inexigível a perícia. Não se cogita de afronta ao art. 195 da CLT e a
divergência jurisprudencial apontada encontra-se superada pelo en-
tendimento da SBDI-1, atraindo o óbice da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.295/2002-461-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON ZANZIM

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
condenar a Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do
CPC.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRASLADO DEFICIENTE. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RE-
CURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 285 DA SBDI-1 DO TST. AGRAVO INFUNDADO.
MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.

A legibilidade do carimbo do protocolo da petição recursal é
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
pois indispensável à aferição da tempestividade do recurso de re-
vista.

Assim sendo, como a Agravante não expende nenhum ar-
gumento capaz de desconstituir a jurisdicidade da decisão agravada,
fundamentada na iterativa e notória jurisprudência desta Corte, in-
terpondo, de modo abusivo, a presente medida processual, mani-
festamente infundada, impõe-se a aplicação da multa prevista no art.
557, § 2º, do CPC.

Agravo a que se nega provimento, com aplicação de multa.

<!ID1381890-5>

PROCESSO : AIRR-1.245/2006-005-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONNY ANDRÉ RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESCONTOS SALARIAIS PREVISTOS NO CON-
TRATO DE TRABALHO RELATIVOS À NÃO-DEVOLUÇÃO DE
CAIXAS DE PAPELÃO - AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO AO
DOLO OU CULPA DO EMPREGADO - TRANSFERÊNCIA DOS
RISCOS DO EMPREENDIMENTO. O art. 462, § 1º, da CLT, em sua
primeira parte, autoriza os descontos por dano causado pelo em-
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PROCESSO : AIRR-1.304/2005-024-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DALTRO RONI PFEIFFER CAIRUGA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SALCEDO BIANSINI

A G R AVA D O ( S ) : GR BRASIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANO SAMPAIO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PEÇAS - AUTENTICAÇÃO. Nos termos do item IX
da Instrução Normativa nº 16 do TST, incumbe à parte autenticar as
peças que compõem o agravo de instrumento ou declará-las autên-
ticas, sob pena de não conhecimento.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.314/2003-461-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ANDRADE TERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - EFEITOS. A ju-
risprudência pacífica desta Corte Superior evoluiu no sentido de que
a adesão ao programa de demissão voluntária não confere quitação
plena aos direitos advindos do extinto contrato de trabalho, por ser
princípio de Direito do Trabalho a irrenunciabilidade a direitos. Exe-
gese que se extrai da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.325/2003-087-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : VALDUIR AGNALDO SOARES DE MELO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM À JOR-
NADA NORMAL DE TRABALHO.

A tese defendida pela Recorrente e contida nos arestos apre-
sentados para comprovação de divergência jurisprudencial - no sen-
tido de desconsiderar a totalidade dos minutos que antecedem e su-
cedem à jornada de trabalho - se contrapõe à jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Súmula nº 366.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCU-

LO.

A decisão do Tribunal Regional, quanto à determinação de
que os honorários advocatícios sejam apurados com base no valor da
condenação, sem a exclusão das deduções previdenciárias e fiscais,
está em consonância com a jurisprudência desta Corte, consubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI-1.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.377/2005-001-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMA-
NOS E PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D A : DRA. MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO OSÉAS MARINHO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM OS
FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

Deixando a Agravante de impugnar, de maneira específica e
fundamentada, a decisão denegatória da admissibilidade do recurso de
revista, limitando-se a repetir as razões do apelo, o inconformismo da
Agravante dirigiu-se contra o acórdão recorrido e não contra a de-
cisão agravada, sendo certo que o processo não confere à parte duas
oportunidades para impugnar o mesmo provimento jurisdicional. Por-
tanto, o agravo de instrumento mostra-se desfundamentado, sendo
pertinente a incidência da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual não
se admite recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.378/2005-001-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMA-
NOS E PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D A : DRA. MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ADEMILDA MONTEIRO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM OS
FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

Deixando a Agravante de impugnar, de maneira específica e
fundamentada, a decisão denegatória da admissibilidade do recurso de
revista, limitando-se a repetir as razões do apelo, o inconformismo da
Agravante dirigiu-se contra o acórdão recorrido e não contra a de-
cisão agravada, sendo certo que o processo não confere à parte duas
oportunidades para impugnar o mesmo provimento jurisdicional. Por-
tanto, o agravo de instrumento mostra-se desfundamentado, sendo
pertinente a incidência da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual não
se admite recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.386/2005-001-19-40.7 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMA-
NOS E PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D A : DRA. MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO LIMA SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM OS
FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

Deixando a Agravante de impugnar, de maneira específica e
fundamentada, a decisão denegatória da admissibilidade do recurso de
revista, limitando-se a repetir as razões do apelo, o inconformismo da
Agravante dirigiu-se contra o acórdão recorrido e não contra a de-
cisão agravada, sendo certo que o processo não confere à parte duas
oportunidades para impugnar o mesmo provimento jurisdicional. Por-
tanto, o agravo de instrumento mostra-se desfundamentado, sendo
pertinente a incidência da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual não
se admite recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.388/2002-065-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART- HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍNIA CITY HOTEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA FITTIPALDI GROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS. EXTENSÃO A NÃO
ASSOCIADOS. IMPOSSIBILIDADE.

As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em fa-
vor de entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores
não sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e
sindicalização, constitucionalmente assegurado (arts. 5º, XX, e 8º, V)
e, portanto, nulas, sendo passíveis de devolução, por via própria, os
respectivos valores eventualmente descontados, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 17 e do Precedente Normativo nº 119, ambos
da SDC do TST. Constatado que a decisão do Tribunal Regional se
harmoniza com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a
pretensão recursal encontra óbice no § 4º do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.410/2006-006-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BIMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS METALÚRGICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO CARLOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO AFONSO RIBEIRO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. LINDOLFO MACEDO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescin-
dível para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art.
654, § 1º, do Código Civil. No presente caso, do instrumento de
mandato outorgado ao subscritor do agravo de instrumento consta
apenas mera rubrica, obstando a identificação do outorgante e, con-
seqüentemente, a constatação da veracidade da declaração ali exa-
rada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.415/2005-001-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMA-
NOS E PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D A : DRA. MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OSMAN SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM OS
FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

Deixando a Agravante de impugnar, de maneira específica e
fundamentada, a decisão denegatória da admissibilidade do recurso de
revista, limitando-se a repetir as razões do apelo, o inconformismo da
Agravante dirigiu-se contra o acórdão recorrido e não contra a de-
cisão agravada, sendo certo que o processo não confere à parte duas
oportunidades para impugnar o mesmo provimento jurisdicional. Por-
tanto, o agravo de instrumento mostra-se desfundamentado, sendo
pertinente a incidência da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual não
se admite recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.424/2001-001-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS ANTÔNIO FORTUNATO NETTO

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR HENRIQUE DURÃO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PREQUESTIONAMENTO. Indispensável o opor-
tuno prequestionamento da tese jurídica articulada no recurso de re-
vista, qual seja: cerceamento do direito de defesa, conforme con-
signado na Súmula nº 297 do TST.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.426/2005-069-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : JORGE AUGUSTO NOVO FRANÇA

A D VO G A D O : DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - APLICAÇÃO DO DIVISOR 180 PARA APURA-
ÇÃO DO CÁLCULO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ÔNUS
DA PROVA. Esteada a decisão nas provas dos autos, a trajetória da
revista não se viabiliza, a teor do contido na Súmula no 126 do TST.
Em se tratando de matéria de natureza eminentemente fático-pro-
batória, tornam-se incompatíveis a formação de divergência juris-
prudencial e o suporte em violação de dispositivo de lei, na medida
em que a matéria é analisada e decidida segundo o caso concreto.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.429/2003-036-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : AUTO LANCHES PANTERA LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS. EXTENSÃO A NÃO-
ASSOCIADOS. IMPOSSIBILIDADE.

As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em fa-
vor de entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores
não sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre associação e
sindicalização, constitucionalmente assegurado (arts. 5º, XX, e 8º, V)
e, portanto, nulas, sendo passíveis de devolução, por via própria, os
respectivos valores eventualmente descontados, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 17 e do Precedente Normativo nº 119, ambos
da SDC do TST. Constatado que a decisão do Tribunal Regional se
harmoniza com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte, a
pretensão recursal encontra óbice no § 4º do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.446/2005-001-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMA-
NOS E PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D A : DRA. MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MAGALI DE SANTANA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM OS
FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

Deixando a Agravante de impugnar, de maneira específica e
fundamentada, a decisão denegatória da admissibilidade do recurso de
revista, limitando-se a repetir as razões do apelo, o inconformismo da
Agravante dirigiu-se contra o acórdão recorrido e não contra a de-
cisão agravada, sendo certo que o processo não confere à parte duas
oportunidades para impugnar o mesmo provimento jurisdicional. Por-
tanto, o agravo de instrumento mostra-se desfundamentado, sendo
pertinente a incidência da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual não
se admite recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.446/2005-003-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMA-
NOS E PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D A : DRA. MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARNALDO AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM OS
FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

Deixando a Agravante de impugnar, de maneira específica e
fundamentada, a decisão denegatória da admissibilidade do recurso de
revista, limitando-se a repetir as razões do apelo, o inconformismo da
Agravante dirigiu-se contra o acórdão recorrido e não contra a de-
cisão agravada, sendo certo que o processo não confere à parte duas
oportunidades para impugnar o mesmo provimento jurisdicional. Por-
tanto, o agravo de instrumento mostra-se desfundamentado, sendo
pertinente a incidência da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual não
se admite recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.465/2006-281-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPRESMA COOPERATIVA PRESTADORA DE
SERVIÇOS CIVIS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL AUGUSTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VICTORINO ESTEVES

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MAURINA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - COOPERATIVA -
FRAUDE - CONFIGURAÇÃO. Trata-se de matéria decidida com
amparo na prova documental, tendo o acórdão regional reconhecido a
existência de fraude trabalhista, restando caracterizada a existência do
vínculo de emprego com as reclamadas, nos moldes preconizados no
art. 3º da CLT. Incidência da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.503/2003-049-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. ALINE SLEMAN CARDOSO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERAR SAÚDE - COOPERATIVA DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS PINTO DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO PAZ DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A responsabilidade subsidiária
oriunda de terceirização de mão-de-obra, no campo da Administração
Pública direta ou indireta, encontra previsão na jurisprudência uni-
forme desta Corte Superior - Súmula nº 331, item IV.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.506/2003-029-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO SOUZA DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Fundamen-
tando-se a decisão regional no laudo pericial que detectou a condição
necessária para o deferimento do adicional de periculosidade, faz-se
presente o óbice constante na Súmula nº 126 do TST a impedir o
revolvimento desse contexto nesta instância recursal extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-1.517/2006-312-06-40.6 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : INTERCRÉDITO CONSULTORIA, CRÉDITOS E FI-
NANCIAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS HERMANO CARDOSO JUNIOR

EMBARGADO(A) : DIOGO DEYVIDE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LOURINALDO GONÇALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração e, reputando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por
cento) sobre o valor corrigido da causa, na forma do art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FERIADO
LOCAL. COMPROVAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. NATURE-
ZA PROTELATÓRIA. MULTA.

O acórdão embargado declarou a intempestividade do re-
curso de revista com fundamento na Súmula nº 385 do TST, in-
dicando, portanto, os motivos que obstaram o processamento do re-
ferido recurso. A oposição dos embargos de declaração reputando
omissa a decisão embargada, por entender que ninguém é obrigado a
fazer o que a lei não obriga, reflete, tão-somente, o intuito da Em-
bargada de protelar o andamento do feito.

Embargos de declaração a que se nega provimento, com

aplicação de multa.

PROCESSO : ED-AIRR-1.518/2005-021-01-40.3 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : LIA BRAGANCA DE AGOSTO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ALVES COSTA

EMBARGADO(A) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO,
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA. Se o
acórdão embargado não contempla nenhum defeito, dentre os enu-
merados no art. 535, I e II, do CPC, a medida contra ele intentada,
que persegue simplesmente novo julgamento da matéria, não enseja
provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.528/2005-003-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO CULTURAL BRASIL-ESTADOS UNIDOS
CURSO DE INGLÊS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FAUSTO ANDRÉ DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ALAN KARDEC MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SALÁRIO PAGO "POR FORA" - EXISTÊNCIA -
SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como
o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível,
assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão acerca
da existência de salário pago "por fora" ao reclamante, imprescindível
o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.532/2003-059-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RUI MÉIER

A G R AVA D O ( S ) : GEORGE JERONYMO DAHL

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SALÁRIO INDIRETO - USO DE VEÍCULO -
NORMA EMPRESARIAL. A decisão a quo, com fulcro em norma
interna da empresa, constatou que esta, expressamente, dispõe acerca
da cessão de veículos da empresa a seus funcionários como benefício
salarial indireto. Também considerou o fato de que as normas em-
presariais integram o contrato de trabalho, destacando não poder a
reclamada vir a juízo arrazoar contra o que ela mesma livremente
estipulou. Portanto, não é o caso de aplicação da Súmula nº 367, I, do
TST ou de violação do art. 458, § 2º, I, da CLT, como quer fazer crer
a reclamada.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.534/2001-014-01-41.7 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : DALZA MARIA MACHADO SILVEIRA DA ROSA E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Não se evidencia no acórdão embargado as omis-
sões aventadas pela parte, uma vez que ficou patente ser o motivo de
se considerar o agravo de instrumento desfundamentado o fato de seu
arrazoado ser cópia do recurso de revista, não combatendo a decisão
denegatória quanto à aplicação das Súmulas nºs 126, 297 e 333 do
T S T.

Embargos de declaração desprovidos.<!ID1381890-6>

PROCESSO : AIRR-1.541/2000-005-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARISVALDO LOURENÇO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento do reclamante e, no mérito, negar-lhes provimento, restando
prejudicado o agravo de instrumento da reclamada.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária, como
o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível,
assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão de que
o obreiro estaria enquadrado no rol dos empregados que fariam jus ao
benefício de complementação de aposentadoria ou que a norma que o
instituiu teria caráter geral para todos os empregados, imprescindível
o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.547/2004-109-03-40.8 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : CARINA MICHELLE DE MAGALHÃES MAGELO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : TELEMIG CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO LEOPOLDO DE REZENDE DUTRA

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA REIS NAPOLITANI CODE DIAS

EMBARGADO(A) : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DALMIR JOSÉ FERNANDES

EMBARGADO(A) : TRH SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.
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E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. EQUÍVOCO NA ANÁLISE DE PRESSU-
POSTO EXTRÍNSECO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS
CÓPIAS.

O acórdão embargado analisou corretamente os pressupostos
extrínsecos do recurso denegado, indicando os motivos que obstaram
o processamento do agravo de instrumento. Incólumes, portanto, os
arts. 535, I e II, do CPC e 897-A da CLT.

Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.547/2005-009-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. EMILENE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : SEGSYSTEM SISTEMA DE SEGURANÇA COMPU-
TADORIZADA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO -RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Decisão regional em consonância com a Súmula nº
331, IV, do TST, no sentido de responsabilizar subsidiariamente a
tomadora de serviços em caso de inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do empregador.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.549/2005-032-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR AMARAL

A D VO G A D O : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ÔNUS DA PRO-
VA. A Corte Regional, com espeque no acervo probatório, concluiu
que a reclamada não obteve sucesso em comprovar suas alegações,
porque não contestou as afirmativas do autor; não impugnou a escala
de trabalho apontada na inicial, não trouxe aos autos os instrumentos
normativos que alegou obedecer acerca da jornada de trabalho do
reclamante, como também não juntou os controles de freqüência e as
escalas de serviço. Ilesos os artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.570/2004-021-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARLY PEREIRA DE SOUZA MARINS CARVALHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO COSTA BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL - APOSENTADOS E PENSIONISTAS - SUPRES-
SÃO. Inadmissível a supressão do pagamento do auxílio-alimentação
aos aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal que já
recebiam o benefício, ainda que tenha sido determinada pelo Mi-
nistério da Fazenda. Entendimento e aplicação da Orientação Ju-
risprudencial nº 250 da SBDI-1 desta Corte, convertida na Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 51 da SBDI-1.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.581/2005-015-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARUALDO AZZOLINI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ STALIN WOJTOWICZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - APOSENTADORIA - DIVERSIDADE DE PLANOS
- SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso de natureza extraordinária,
como o recurso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto
fático-probatório produzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os
Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos. Inadmissível,
assim, recurso de revista em que, para se chegar à conclusão acerca
de que haveria tratamento diferenciado para aposentados na mesma
situação, imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos
da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.590/2005-008-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : POSTALIS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL
DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA VIEIRA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON ALVES DE PAULA

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
A competência para decidir acerca de complementação de aposen-
tadoria quando derivada do contrato de trabalho, ainda que a res-
ponsável pelo pagamento seja instituição de previdência privada, é da
Justiça do Trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.624/1996-031-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELI DE OLIVEIRA CHAGAS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DA PROCURAÇÃO OUTORGADA
AO ADVOGADO SUBSCRITOR DO AGRAVO. O agravo de ins-
trumento não está regularmente formado, conforme exige o art. 897,
§ 5º, I, da CLT, que impõe às partes recorrentes o dever de promover
a formação do instrumento de agravo, obrigatoriamente, com todas as
peças nele elencadas, dentre elas a procuração outorgada ao advogado
do agravante.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.645/2003-462-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : HUGO BAZÍLIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ISIDORO ALOISE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDA-
M E N TA Ç Ã O .

Não tendo a Agravante enfrentado os fundamentos do des-
pacho agravado, limitando-se a repetir os argumentos lançados no
recurso de revista, há de se reconhecer que o agravo não atende aos
requisitos do art. 514 do CPC, estando desfundamentado, nos termos
da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.657/2004-007-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ARNALDO LEONEL RAMOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MELO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO AILTON REBELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CATEGORIA PROFISSIONAL - ENQUADRA-
MENTO SINDICAL. O Colegiado Regional, ao decidir o litígio,
empreendeu análise do acervo probatório para a formação de seu
convencimento - em especial a cláusula 1ª das convenções coletivas
juntadas com a peça de ingresso, que especifica, dentre seus be-
neficiários, "todos os empregados de empresas administradoras de
consórcio no âmbito da base territorial do Sindicato Suscitante", ou
seja, o Estado de São Paulo, verificando ter a categoria econômica
sido signatária desses instrumentos. Recurso que atrai a incidência da
Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.665/1988-032-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALDA ANDRADE DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIA DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - COISA JULGADA. A admissibi-
lidade do recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de
petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, incluindo os embargos de terceiro, depende de demonstração
de violação direta e literal de norma da Constituição Federal, a teor
do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.669/1998-020-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SEMEG SERVIÇOS MÉDICOS GUANABARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CIRO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DOS SANTOS MAIA

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO WILSON DIAS DE COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - IDENTIDADE DE
FUNÇÕES COMPROVADA - ALEGAÇÃO DE FATO IMPEDITI-
VO NÃO DEMONSTRADA. Não se viabiliza o de recurso quando a
revisão da decisão regional importar o reexame da prova dos autos.
No caso, a alegação da reclamada de que se desincumbiu do ônus de
provar o fato impeditivo do direito da autora à equiparação salarial,
diferença de produtividade e de perfeição técnica com a paradigma,
se contrapõe ao fundamento adotado pelo Tribunal Regional, de que
a demandada não comprovou suas alegações. Incide, assim, o óbice
da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.678/2002-026-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TNT LOGISTICS LTDA.

A D VO G A D O : DR. TATIANA CALÁBRIA TAHAN SAB

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO CAMPOLINO CIRILO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS PARA
CONCESSÃO.

Conforme consignado no acórdão proferido pelo Tribunal
Regional, restaram preenchidos os dois pressupostos necessários à
concessão dos honorários advocatícios na Justiça do Trabalho, nos
termos da Súmula nº 219 e da Orientação Jurisprudencial nº 304 deste
Tribunal Superior, quais sejam a assistência pelo sindicato de classe e
a declaração de insuficiência econômica pelo empregado ou seu ad-
vogado na petição inicial. Incidência da Súmula nº 219 do TST.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. COMPROVAÇÃO. MA-

TÉRIA FÁTICA.

O Tribunal Regional, amparado no conjunto fático-probatório
dos autos, manteve a condenação ao pagamento de diferenças sa-
lariais decorrentes da equiparação pleiteada. A alegação da Recla-
mada de que teria sido comprovado, por prova testemunhal, a au-
sência dos requisitos expressos no art. 461 da CLT a justificar o
indeferimento do pleito remete a discussão ao reexame de fatos e
provas, procedimento obstado nesta instância extraordinária, a teor da
Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.705/2001-005-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LIZZAMAR COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VIANNA DO REGO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA BARROS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VIEIRA DA SILVA DUQUE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO. AUSÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO DO OU-
TORGANTE. INVALIDADE.

A qualificação do outorgante constitui requisito imprescin-
dível para a validade do instrumento de mandato, nos termos do art.
654, § 1º, do Código Civil. No presente caso, do instrumento de
mandato outorgado ao subscritor do agravo de instrumento consta
apenas mera rubrica, obstando a identificação do outorgante e, con-
seqüentemente, a constatação da veracidade da declaração ali exa-
rada.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-1.731/2003-341-01-40.2 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

EMBARGADO(A) : PEDRO ANGELO SARAIVA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. GERALDO DA COSTA LEITE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - OMISSÃO. Os embargos de declaração
têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas em texto de lei
(art. 535 do CPC). Não se verificando nenhuma delas, inteiramente
descabido é o seu manejo, mormente se na decisão embargada en-
contram-se declinadas as premissas que serviram de suporte ao po-
sicionamento adotado. Embargos de declaração desprovidos.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.733/2003-072-01-40.5 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PAULO RENATO NUNES GOMES

A D VO G A D O : DR. GEORGE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.
Se o acórdão embargado não contempla nenhum defeito dentre os
enumerados no art. 897-A da CLT, os embargos de declaração não
merecem ser providos.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-1.751/2004-013-15-40.4 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : LOURIVAL DOS SANTOS CRUZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

EMBARGADO(A) : PITTHAN ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - OMIS-
SÃO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de ca-
bimento arroladas em texto de lei (art. 535 do CPC). Não se ve-
rificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu manejo,
mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas as pre-
missas que serviram de suporte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-1.778/2006-004-18-40.1 - TRT DA 18ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JAIRO PEREIRA PASSOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUCIANO MARREY JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MÁXIMO RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DE PÁDUA BAILÃO

EMBARGADO(A) : HOSPITAL SAMARITANO DE GOIÂNIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODNEY VIEIRA LASMAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RELAÇÃO DE
EMPREGO - OMISSÃO - Na decisão embargada constou expres-
samente a aplicação da Súmula nº 126 desta Corte, em razão de a
Corte Regional ter concluído pela existência do vínculo de emprego,
com base na prova. Omissão inexistente.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.797/2006-007-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IRACI VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADO PRO-BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SICAR OSORIO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DANOS MORAL E MATERIAL - INDENIZAÇÃO
- NÃO-CABIMENTO. É cediço que o dano moral é aquele que
atinge um direito de personalidade, operado no âmago do indivíduo,
mas que deve ser provado de forma inconteste, em face de uma ação
ou omissão e um conseqüente ato lesivo. Não pode o julgador con-
denar a parte adversa baseado apenas em suposições. Incide, na hi-
pótese, o art. 131 do CPC, com ênfase na liberdade do juiz em
apreciar a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias apresentadas
nos autos. Pertinência da orientação contida na Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.799/1998-811-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ROMOALDO CEDREZ MACEDO

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO. DIREITO À INDE-
NIZAÇÃO.

Estando a decisão recorrida em consonância com o enten-
dimento consolidado na Súmula nº 291 do TST, no sentido de que a
supressão, pelo empregador, do serviço suplementar prestado com
habitualidade, durante pelo menos 1 (um) ano, assegura ao empre-
gado o direito à indenização correspondente ao valor de 1 (um) mês
das horas suprimidas para cada ano ou fração igual ou superior a seis
meses de prestação de serviço acima da jornada de trabalho, inviável
o conhecimento do recurso de revista ante o óbice do art. 896, § 4º,
da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.800/2003-058-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. PRICILA DE MOURA LOZANO

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA DE OLIVEIRA FONTES

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DO COUTO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CARGO DE
CONFIANÇA - GERENTE GERAL DE AGÊNCIA - EXCEÇÃO
PREVISTA NO ART. 224, § 2º, da CLT. Decisão que parte da
premissa fixada pelo Tribunal Regional, órgão soberano na análise de
fatos e provas, de que a autora exercia cargo de confiança, nos
moldes do art. 224, § 2º, não desafia revista. Logo, repercute a
Súmula nº 126 do TST.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A decisão regional baseou-
se na análise do conjunto de fatos e de provas produzidas nos autos.
Ao Tribunal Superior do Trabalho, Corte revisora, cabe somente a
apreciação das matérias de direito, sendo vedado o reexame do con-
junto probante, nos termos da Súmula nº 126 do TST. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.801/2001-011-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : RIKER REIS DE LEMOS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARDOSO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A respon-
sabilidade subsidiária oriunda de terceirização de mão-de-obra, no
campo da Administração Pública direta ou indireta, encontra previsão
na jurisprudência uniforme desta Corte Superior - Súmula nº 331,
item IV. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.806/1993-021-05-41.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

A G R AVA D O ( S ) : NELSON LUÍS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GILENO FELIX

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO - COISA JULGADA. A admissibilidade do recurso
de revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na li-
quidação de sentença ou em processo incidente na execução, in-
cluindo os embargos de terceiro, depende de demonstração de vio-
lação direta e literal a norma da Constituição Federal, a teor do art.
896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-1.834/2003-003-21-40.2 - TRT DA 21ª

REGIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGADO(A) : ERICSON HUMBERTO MEIRA CAVALCANTI E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MEIRA CAVALCANTI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SAMANTHA VASCONCELOS CHACON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para sanar o vício apon-
tado, nos termos da fundamentação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - CON-
TRARIEDADE - EXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado contempla
qualquer defeito dentre os enumerados no art. 897-A da CLT, impõe-
se o provimento dos embargos de declaração, a fim sanar o vício
apontado.

Embargos de declaração conhecidos e providos para sanar
vício existente no julgado.

PROCESSO : AIRR-1.847/2000-043-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -
TELERJ

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CABIMENTO. A
decisão regional baseou-se na análise do conjunto de fatos e de
provas produzidas nos autos. Ao Tribunal Superior do Trabalho, Cor-
te revisora, cabe somente a apreciação das matérias de direito, sendo
vedado o reexame do conjunto probante, nos termos da Súmula nº
126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.884/2000-315-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

A D VO G A D O : DR. VIVYANNE PATRÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ALVES MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. ROSILDA LOPES DE SOUZA AMBRÓSIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. IN-
TERVALO INTRAJORNADA.

A decisão do Tribunal Regional encontra-se em conformi-
dade com a Súmula nº 360 do TST, ou seja, a interrupção do trabalho
destinada ao repouso e à alimentação, dentro de cada turno, ou ao
intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de re-
vezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da
Constituição Federal. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT.

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-

VEZAMENTO. DIREITO AO PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HO-

RAS COMO EXTRAS.

A decisão do Tribunal Regional encontra-se em sintonia com
a Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1, "verbis": "Inexistindo
instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista
submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento
das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao res-
pectivo adicional". Óbices da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, §
4º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.895/2004-004-23-40.6 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO

A G R AVA D O ( S ) : GRACILMA BRANDÃO DOS SANTOS REIS

A D VO G A D O : DR. WINSTON LUCENA RAMALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - LITISCON-
SÓRCIO FACULTATIVO. Inviável o apelo revisional à falta do in-
dispensável prequestiomamento dos dispositivos legais.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.901/2003-462-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RODRIGUES NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. O Tribunal a quo não se furtou de en-
tregar a totalidade da prestação jurisdicional a que se encontra cons-
titucionalmente afeto. O órgão julgador não está obrigado a rebater,
um a um, os argumentos das partes, mas a apresentar a devida
fundamentação a respeito da decisão proferida.

MULTA DO ART. 538 DO CPC - EMBARGOS PRO-
TELATÓRIOS. A multa prevista no art. 538, parágrafo único, do
CPC é faculdade conferida ao Juiz, que, ao verificar o intuito de
protelação, poderá dela se utilizar. Constatando-se que nada justi-
ficaria a oposição dos embargos de declaração, a imposição da multa
é mera conseqüência.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - REFLEXOS -

HORAS EXTRAORDINÁRIAS E ADICIONAL NOTURNO. O
adicional de periculosidade tem natureza salarial, portanto integra a
base de cálculo das horas extraordinárias e do adicional noturno.
Aplicação da Súmula nº 132, I, e da Orientação Jurisprudencial nº
259 da SBDI-1, ambas do TST.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.943/2005-371-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO TADEU RODELLA

A G R AVA D O ( S ) : GUARACI DA COSTA LAGE

A D VO G A D O : DR. DANILO FERREIRA MOSCARDINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214
DO TST. Não se esgotando a prestação jurisdicional na instância
ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por meio
de recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada no mo-
mento oportuno. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte, verbis:
"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as
decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hi-
póteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.959/2000-262-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO EYLER PÓVOA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO MENEZES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APELO QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA
Nº 422 DO TST.

Deixando a Agravante de impugnar, de maneira específica e
fundamentada, a decisão denegatória da admissibilidade do recurso de
revista, limitando-se a repetir as razões do apelo denegado, o agravo
de instrumento mostra-se desfundamentado, sendo pertinente a in-
cidência da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.012/2005-481-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA VILLELA AUTUORI

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO JORGE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JEOVÁ SILVA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - SÚMULA Nº 126
DO TST. O Tribunal Regional, valendo-se da análise soberana do
conjunto fático-probatório dos autos, ratificou a sentença originária,
que reconhecera o vínculo empregatício, por considerar incontroversa
a prestação de serviços ininterruptos, habituais e remunerados. Qua-
dro fático, portanto, de remoldura refratária, em face da orientação da
Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.127/2002-016-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : WALDECIO GALVÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SIVAIR DE SOUZA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRABALHO EXTERNO. CONTROLE DA JORNADA
DE TRABALHO. ART. 62, I, DA CLT. NÃO INCIDÊNCIA.

O Tribunal Regional, com fundamento nas provas produ-
zidas, fixou os elementos que apontam para o controle da jornada de
trabalho cumprida pelo Reclamante, o que afasta a aplicação do art.
62, I, da CLT.

QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST.

O Tribunal Regional consignou a existência de ressalva ex-
pressa no termo de rescisão do contrato de trabalho, excluindo da sua
abrangência as parcelas decorrentes de condenação judicial. Incólume
o art. 477, § 2º, da CLT. Contrariedade à Súmula nº 330 do TST não
caracterizada.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.127/2006-333-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS -
UNISINOS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DALLA RIVA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MATEUS FLORIANO BEUREN

A D VO G A D A : DRA. ELIANE TONELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS NO PERÍODO ANTERIOR À JUBILAÇÃO. Tendo em vista
a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, que afasta o en-
tendimento de extinção do contrato de trabalho com a aposentadoria
espontânea, restando íntegra a pactuação, com todas as suas con-
seqüências contratuais, devido é o pagamento das diferenças da in-
denização de 40% sobre o FGTS no período anterior à jubilação.

Agravo de instrumento des provido.

PROCESSO : AIRR-2.131/1998-045-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUÍS BROMONSCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : CRECHE ESCOLA COMUNITÁRIA CORAÇÃO DE
JESUS

A D VO G A D O : DR. CARLÚCIO LEITE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : VÍNCULO EMPREGATÍCIO. VALORAÇÃO
DA PROVA. O debate sobre a valoração da prova efetivamente pro-
duzida - ônus objetivo de prova - não se insere no contexto das
violações das regras processuais pertinentes ao ônus subjetivo da
prova, tendendo à interpretação ou reavaliação do conjunto probatório
dos autos - o que, induvidosamente, não rende ensejo ao recurso de
revista, em face de sua natureza extraordinária. Óbice da Súmula n.º
126 desta Corte superior. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.143/2003-079-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : OLDEGAR PEREIRA DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SENOI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ILA MARTINS DELLANOCE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE.

Configura-se a intempestividade dos embargos de declaração
quando opostos fora do prazo estabelecido no art. 897-A da CLT.

Embargos de Declaração de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.221/2003-063-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE LIMÃO MÓVEIS E DECORA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NELSON FERNANDO DIAS DA GAMA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO TRANSMONTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento que não ataca os fun-
damentos da decisão agravada, repetindo, tão-somente, os argumentos
do recurso de revista cujo seguimento fora denegado, conforme a
Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.291/2000-013-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES RE-
CURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM OS FUNDAMENTOS DO
DESPACHO DENEGATÓRIO DA ADMISSIBILIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. SÚ-
MULA Nº 422 DO TST.

Deixando o Agravante de impugnar, de maneira específica e
fundamentada, as razões do pedido de reforma da decisão denegatória
da admissibilidade do recurso de revista, o agravo de instrumento
mostra-se desfundamentado, sendo pertinente a incidência da Súmula
nº 422 do TST, segundo a qual não se admite recurso para o TST,
pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II,
do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fun-
damentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-2.316/2004-042-03-40.8 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO BARBOSA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO CESAR ALVES PINTO

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA CRISTINA BRAGA

A D VO G A D O : DR. VINICIUS CARNEIRA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade: I - converter o agravo regi-
mental em agravo (art. 557, § 1º, do CPC) e, conseqüentemente,
determinar a reautuação do feito; II - negar provimento ao agravo e
condenar o Agravante ao pagamento da multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2º, do
CPC.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
TRASLADO DEFICIENTE. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RE-
CURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 285 DA SBDI-1 DO TST. AGRAVO INFUNDADO.
MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC.

A legibilidade do carimbo do protocolo da petição recursal é
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
pois indispensável à aferição da tempestividade do recurso de re-
vista.

Assim sendo, como o Agravante não expende nenhum ar-
gumento capaz de desconstituir a jurisdicidade da decisão agravada,
fundamentada na iterativa e notória jurisprudência desta Corte, in-
terpondo, de modo abusivo, a presente medida processual, mani-
festamente infundada, impõe-se a aplicação da multa prevista no art.
557, § 2º, do CPC.

Agravo a que se nega provimento, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : AIRR-2.446/1998-021-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. NESTOR DOS SANTOS SARAGIOTTO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE DOS SANTOS MENEZES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DINIZ GONÇALVES QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - COISA JULGADA. A diretriz das
premissas fáticas constantes do aresto impugnado preserva a lite-
ralidade da norma inserta no art. 5º, XXXVI, da Carta da República,
inviabilizando o recurso de revista, que não atende aos pressupostos
intrínsecos de recorribilidade destacados no art. 896, § 2º, da CLT.
Sinale-se, a propósito, a jurisprudência desta Corte, firmada na Sú-
mula nº 266 do TST, que também aponta a impossibilidade do recurso
extraordinário, se não demonstrada afronta direta e literal a preceito
da Constituição Federal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.472/1998-241-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BARCAS S.A. - TRANSPORTES MARÍTIMOS

A D VO G A D O : DR. OLEGÁRIO GUIMARÃES MOTTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ALBERTO CARTAXO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDA-
M E N TA Ç Ã O .

Não tendo a Agravante enfrentado os fundamentos do des-
pacho agravado, limitando-se a repetir os argumentos lançados no
recurso de revista, há de se reconhecer que o agravo não atende aos
requisitos do art. 514 do CPC, estando desfundamentado, nos termos
da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

<!ID1381890-7>

PROCESSO : AIRR-2.269/2006-022-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE ITA-
JAÍ - OGMO/ITAJAÍ

A D VO G A D O : DR. CIRO EDUARDO CÂNDIDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BONA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MULTA DO ART. 538 DO CPC - EMBARGOS
PROTELATÓRIOS. A multa prevista no art. 538, parágrafo único, do
CPC é faculdade conferida ao Juiz que, verificando o intuito de
protelação do feito, poderá dela se utilizar. Constatando-se que nada
justificaria a oposição dos embargos de declaração, a imposição da
multa é mera conseqüência. À parte foi garantido o direito ao devido
processo legal, à ampla defesa e ao contraditório. Entretanto tais
direitos devem ser exercidos na forma, limites e condições esta-
belecidas em lei.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-2.486/2003-028-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR ALVES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO AMORIM DE SÉLLOS ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO GRACIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUIZA DE BASTIANI

A G R AVA D O ( S ) : TECHTON SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : AÇÃO RH LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - PENHORA SOBRE BEM DO SÓ-
CIO DA EMPRESA. Trata a hipótese de recurso de revista interposto
contra decisão proferida em agravo de petição, estando a admis-
sibilidade do apelo limitada à demonstração de ofensa direta e literal
a preceito constitucional, nos termos do § 2º do art. 896 da CLT e da
Súmula nº 266 do TST. Para se alcançar a pretensão dos agravantes
seria necessário o exame prévio da legislação infraconstitucional, o
que implica dizer que a ofensa ao texto constitucional seria me-
ramente reflexa.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.586/1999-008-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MARILU IGNÁCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLAUDEMIR SUPIONI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 338, III, do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-ED-ED-AIRR-2.630/2001-016-05-40.0 - TRT DA 5ª

REGIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MARIA DAS GRAÇAS MARQUES DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. HUGO AMARAL VILLARPANDO

A D VO G A D O : DR. MANOEL FAUSTO FILHO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT - DIRETORIA REGIONAL DA BA-
HIA

A D VO G A D A : DRA. SORAIA SIMÕES NERI LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. É inadmis-
sível recurso subscrito por advogado cujo nome encontra-se em man-
dato procuratório apresentado mediante fotocópia não autenticada. A
assinatura da petição de recurso por advogado regularmente cons-
tituído pela parte, à data de sua protocolização, constitui pressuposto
inarredável de admissibilidade, cujo desatendimento é fatal, pois con-
duz à inexistência jurídica do ato processual.

Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : AIRR-2.691/2001-433-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CURUÇÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA SALOMÃO
GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SANCHES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS PAULO MONTALVÃO GALDINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA REMETIDO VIA FAC-SÍMILE. CARIMBO DE PRO-
TOCOLO ILEGÍVEL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 285
DA SBDI-1 DO TST.

Considerando que o carimbo de protocolo do recurso de
revista remetido via fac-símile, elemento indispensável para aferição
da tempestividade do apelo, está ilegível, configura-se a deficiência
de traslado, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SB-
DI-1 desta Corte.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-2.861/2001-018-12-40.9 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DÊNIO ALEXANDRE SCOTTINI

EMBARGADO(A) : ENGELBERTO HENKELS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR NARCISO DESCHAMPS

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE POLYFITAS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANE BORAZO TEDESCO

EMBARGADO(A) : BOM JESUS PRODUTOS DESCARTÁVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÊNIO ALEXANDRE SCOTTINI

EMBARGADO(A) : ATOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÊNIO ALEXANDRE SCOTTINI

EMBARGADO(A) : J.R. INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÊNIO ALEXANDRE SCOTTINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla qualquer
defeito, dentre os enumerados no art. 535, I e II do CPC, a medida
contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo julgamento
da matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-2.912/2004-262-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA - ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MAURO COELHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EPIFANIO NETO

A G R AVA D O ( S ) : JVP CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALDO DE HARVEY GENEROSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TOMADORA DE SERVIÇOS - RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. A jurisprudência sedimentada no item IV
da Súmula nº 331 do TST atribui a responsabilidade subsidiária ao
tomador dos serviços em caso de inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do real empregador (empresa prestadora de
serviços).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.925/2005-038-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BRAGANÇA PAULISTA
E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO DOMENICH BARRADAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO - AL-
TERAÇÃO PREJUDICIAL - INEXISTÊNCIA. A decisão regional
consignou que a nova regulamentação do empregador não está su-
bordinada às normas coletivas em se tratando de trabalhadores com
contratos de trabalho firmados após a alteração. Assim, não há ofensa
ao princípio constitucional da inafastabilidade do Poder Judiciário,
uma vez que a decisão foi submetida à apreciação judicial. De igual
modo, ileso o inciso XXIX do art. 7º constitucional, que não tem
pertinência com a lide submetida a exame.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.073/2003-024-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI

A G R AVA D O ( S ) : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À FORMA-
ÇÃO DO INSTRUMENTO. Não há nos autos cópia completa da
procuração da agravante, o que enseja o não-conhecimento do agravo
de instrumento, ante a ausência de traslado de peça essencial à sua
regular formação, nos termos do art. 897, § 5º, I, da CLT e do item
III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.262/2005-008-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMA-
NOS E PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D A : DRA. MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO CÉSAR DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM OS
FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DA ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. RECURSO DESFUN-
DAMENTADO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

Deixando a Agravante de impugnar, de maneira específica e
fundamentada, a decisão denegatória da admissibilidade do recurso de
revista, limitando-se a repetir as razões do apelo, o inconformismo da
Agravante dirigiu-se contra o acórdão recorrido e não contra a de-
cisão agravada, sendo certo que o processo não confere à parte duas
oportunidades para impugnar o mesmo provimento jurisdicional. Por-
tanto, o agravo de instrumento mostra-se desfundamentado, sendo
pertinente a incidência da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual não
se admite recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.274/2006-018-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WEG EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SILENI MARGARET FREIBERGER DE BONA
S A RTO R

A G R AVA D O ( S ) : JUVENTINA BORCHARDT

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO HACKBARTH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DOENÇA DO TRABALHO - NEXO DE CAU-
SALIDADE - PENSÃO VITALÍCIA. A discussão que envolve o
nexo de causalidade da pensão vitalícia por doença do trabalho é
tema que pressupõe revolvimento de matéria fático- probatória, pro-
cedimento vedado nesta instância recursal, a teor da Súmula nº 126
do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.441/2006-080-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : DANILO MENDONÇA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - ÔNUS DA PROVA.
Consta do decisum a quo a premissa de que a empresa admitiu a
prestação dos serviços por parte do reclamante, de forma autônoma,
momento em que atraiu para si o ônus da prova, quanto ao fato
impeditivo do direito pleiteado pelo autor, nos exatos termos do artigo
818 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.787/2005-513-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NÉLSON DE JESUS FURQUIM

A D VO G A D O : DR. FERNANDO RUMIATO

A G R AVA D O ( S ) : LUFT LOGÍSTICA ARMAZENAGEM E TRANSPOR-
TE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS -
TRABALHO EXTERNO - ENQUADRAMENTO NO ART. 62, I,
DA CLT. O Tribunal Regional, com amparo no conjunto probatório,
acolheu a tese de que o reclamante se enquadra no art. 62, I, da CLT,
já que não restou caracterizado o efetivo controle de jornada por parte
da reclamada. O recurso de revista encontra óbice, portanto, no dis-
posto na Súmula nº 126 do TST, uma vez que, para se decidir
contrariamente ao acórdão recorrido, necessário seria o revolvimento
de fatos e provas constantes nos autos, o que não é possível nesta
Instância extraordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.075/2006-083-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSEMAR DE ALBUQUERQUE GOMES

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DE SOUZA RIBEIRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ESTRELA AZUL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, SE-
GURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN CLEMENTINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A viabilidade do recurso de revista,
em ação sujeita ao procedimento sumaríssimo, está condicionada à
demonstração de contrariedade à súmula de Jurisprudência Uniforme
do TST ou de afronta direta a dispositivo da Constituição Federal, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-4.525/2006-195-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R

A D VO G A D O : DR. RENATO PEDRO DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : HONORINDO SOUZA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. GÉRCI LIBERO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GOMES CAMARGO ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUI DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com a jurisprudência desta Corte, in casu, a
Súmula nº 331, IV, não comporta reexame por via de recurso de
revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.421/2006-011-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EUCLIDES MARTINS PERES

A D VO G A D A : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DA CÓPIA DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL QUE JULGOU O AGRAVO DE PETIÇÃO E SUA RES-
PECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. Não há nos autos cópia
do acórdão regional proferido em sede de agravo de petição nem da
respectiva certidão de publicação, o que acarreta o não-conhecimento
do agravo de instrumento, ante a ausência do traslado de peças obri-
gatórias e essenciais à regular formação do instrumento, nos termos
do art. 897, § 5º, I e II, da CLT e do item III da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-5.661/2000-661-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

A G R AVA D O ( S ) : VLADEMIR ANTÔNIO FORMIGHERI

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANDREI LAMPERT NIMER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRASLADO DEFICIENTE - ACÓRDÃO RECOR-
RIDO - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. O agravo de instrumento
está irregularmente formado. Não há nos autos cópia do acórdão do
recurso ordinário e da certidão de publicação do acórdão dos em-
bargos declaratórios. A inobservância do disposto no art. 897, § 5º, da
CLT impede a cognição do agravo.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-6.710/2004-007-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CARGO DE CONFIANÇA - HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. Decisão regional que, em face do conjunto probatório
dos autos, manteve a sentença que decidira pela descaracterização do
cargo de confiança, com a conseqüente condenação em horas ex-
traordinárias. Incidência das Súmulas nºs 102, item I, e 126 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-8.296/1999-004-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ORROZEVELT RAMOS ALBERTÃO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : INDOL DO BRASIL AGROQUÍMICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. O Tribunal a quo não se furtou de en-
tregar a totalidade da prestação jurisdicional a que se encontra cons-
titucionalmente afeto. O órgão julgador não está obrigado a rebater,
um a um, os argumentos das partes, mas a apresentar a devida
fundamentação a respeito da decisão proferida.

VÍNCULO DE EMPREGO - INEXISTÊNCIA - REPRE-

SENTANTE COMERCIAL - REEXAME DE FATOS E PRO-

VA S . O Tribunal Regional atestou, com base nos elementos dos
autos, que a relação jurídica havida entre as partes era de repre-
sentação comercial autônoma. É inadmissível recurso de revista em
que, para se chegar à conclusão pretendida pelo recorrente, impres-
cindível o revolvimento fático-probatório. Incide a Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-8.461/2005-007-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

A G R AVA D O ( S ) : EDIOMAR FERNANDO DE GODOI

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS HEINZEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - COMPENSAÇÃO
DE JORNADA - INVALIDADE. O acórdão regional concluiu não
ser válido o acordo de compensação por duas razões. Primeiro porque
não vieram aos autos os instrumentos normativos para que se pudesse
verificar o teor da cláusula mencionada pela ré. E, segundo, porque,
considerou que o intuito do acordo de compensação não foi obtido
porque a empresa não especificava mensalmente a apuração das horas
extraordinariamente laboradas, o que torna inaplicável a Súmula nº 85
do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-12.166/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALA SZERMAN HOTÉIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. O Tribunal a quo não se furtou a en-
tregar a totalidade da prestação jurisdicional a que se encontra cons-
titucionalmente afeto. O órgão julgador não está obrigado a rebater,
um a um, os argumentos das partes, mas a apresentar a devida
fundamentação a respeito da decisão proferida.

JUSTA CAUSA - CONFIGURAÇÃO - REVOLVIMEN-

TO DE FATOS E PROVAS. A Corte local atesta que o obreiro
faltou injustificadamente ao serviço e praticou ato de insubordinação
apto a ensejar a dispensa por justo motivo. É inadmissível recurso de
revista em que, para se chegar à conclusão pretendida pelo recorrente,
imprescindível o reexame fático-probatório. Incide a Súmula nº 126
do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-15.987/2006-651-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RITA SANTANA LIMA

A D VO G A D A : DRA. ELAINE MARTINS DE PAIVA TABORDA NAS-
SAR

A G R AVA D O ( S ) : ROSILDA NAOMI SAKAMOTO LOPES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA VALENTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO - INEXISTÊNCIA -
FAXINEIRA - TRABALHADORA AUTÔNOMA. A matéria ver-
sada no apelo tem conotação fática, não permitindo a reapreciação da
decisão regional, senão pelo revolvimento de fatos e provas, o que
contraria o entendimento consubstanciado na Súmula n° 126 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-18.958/2003-011-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JACKSON LUIZ DEIP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO - VALIDADE - SÚMULA Nº 85,
IV, DO TST. O julgado regional, ao declarar a invalidade do acordo
de compensação de horário, decidiu em perfeita harmonia com a
jurisprudência desta Corte, consubstanciada no item IV da Súmula nº
85 que dispõe: "IV. A prestação de horas extras habituais desca-
racteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta hipótese, as
horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas
como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compen-
sação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho ex-
traordinário."

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-19.608/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU PARREIRA DE AMORIM E OUTRA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DO REQUISITO DA LEGITIMIDADE. IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELO PAI DO RE-
CLAMADO REVEL.

Hipótese na qual o Tribunal Regional não conheceu do re-
curso ordinário interposto pelo pai do Reclamado, por ausência de
interesse processual, na medida em que não lhe foram conferidos
poderes para representar o réu na presente demanda. Violação do art.
320 do Código de Processo Civil não configurada, à falta de per-
tinência com a matéria em debate, qual seja a legitimidade processual
para o terceiro interpor recurso em nome do réu no processo, nem se
demonstra dissenso pretoriano com arestos inespecíficos, nos termos
da Súmula nº 296, I, do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-21.925/1991-011-09-40.0 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE BUSKEI MARINO

EMBARGADO(A) : INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ - IBC

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla nenhum
defeito dentre os enumerados no art. 897-A da CLT, os embargos de
declaração não merecem ser providos.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : A-AIRR-22.429/2004-008-11-40.5 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTEPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBA-
LAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE OLIVEIRA DE PAULA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SORBAN

A D VO G A D O : DR. CAUBY RIBEIRO FONSÊCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-

TEMPESTIDADE.
Não se conhece de agravo interposto após expirado o prazo

de oito dias, fixado no art. 239, I, do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho.

Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-24.969/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : USIMINAS MECÂNICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. FABRÍCIA VIEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANSELMO BRAZ

A D VO G A D O : DR. HELI RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO COLETIVO. COISA JULGADA E TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL NÃO CARACTERIZADAS.

O Tribunal Regional, interpretando o alcance do acordo co-
letivo de trabalho juntado aos autos, concluiu pela inexistência de
coisa julgada e de transação extrajudicial. Ressaltou que os direitos
pleiteados pelo Reclamante não foram objeto de decisão transitada em
julgado, pois não restaram atendidos os requisitos da tríplice iden-
tidade (art. 301, §§ 2º e 3º, do CPC), não havendo sequer decisão
judicial anterior. Concluiu, por fim, que os pleitos não foram tran-
sacionados nas cláusulas coletivas, a fim de impedir a apreciação,
pelo Judiciário, da alegada lesão ou ameaça a direito (art. 5º, XXXV,
da Constituição Federal). Nesse contexto, não se reconhece ofensa
literal e direta dos arts. 7º, XXVI, da Constituição Federal, 940 e
1.030 do Código Civil de 1916 (respectivamente, 320 e 843 do atual
Código Civil) e 267, V, 467 e 471 do CPC.
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NULIDADE DA SENTENÇA POR JULGAMENTO

"EXTRA PETITA". NÃO CARACTERIZAÇÃO.

No recurso de revista a Reclamada suscitou a nulidade da
sentença por julgamento "extra petita", ao argumento de que não
constou da inicial o pedido de adicional de horas extras decorrentes
da não-concessão integral do intervalo intrajornada. Todavia, o Re-
clamante declinou, na petição inicial, sua jornada de trabalho, de-
clarando as condições impostas pela Reclamada quanto à marcação de
horário e à concessão de apenas vinte minutos para descanso e re-
feição. Também há expresso pedido quanto ao pagamento das horas
extras, mais reflexos, decorrente da não-concessão do intervalo, não
cumprido em sua integralidade. Não há, pois, nulidade da sentença
por julgamento "extra petita", existindo adstrição entre a sentença e o
pedido. Incólumes os arts. 128 e 460 do CPC.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.

Inadmissível o recurso de revista, quando a decisão recorrida
restou proferida em sintonia com o entendimento firmado na Súmula
nº 366 do TST, o que atrai a incidência do disposto no art. 896, § 4º,
da CLT e na Súmula nº 333 desta Corte Superior.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.088/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVANE BUSINI POTRICH

A D VO G A D A : DRA. EVELYN FABRÍCIA DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MIKUSKA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. GERSON WISTUBA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO INDIVIDUAL DE COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. INOBSERVÂNCIA DOS PRECEITOS
ESTABELECIDOS EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABA-
LHO DA CATEGORIA. INVALIDADE.

O Tribunal Regional concluiu pela invalidade dos acordos
individuais para compensação de jornada apresentados pela Recla-
mada porque firmados sem a observância dos requisitos expressos nas
CCT's da categoria. Assim, verificado o constante extrapolamento da
jornada normal sem a respectiva compensação ou pagamento, man-
teve a condenação em horas extras, considerando, para tanto, aquelas
trabalhadas além da 8ª hora diária e 44ª semanal. Sendo assim, ao
contrário do que entende a Reclamada, não se extrai dessa decisão
violação direta e literal do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, na
medida em que não tratam os autos de ausência de reconhecimento de
convenção ou acordo coletivo de trabalho, mas da correta aplicação,
pelo Tribunal Regional, das normas coletivas vigentes. Além do mais,
a conclusão conferida pela Corte de origem encontra, inclusive, res-
paldo na exegese da nova redação da Súmula nº 85, item II, do
T S T.

EMPREGADO HORISTA. PAGAMENTO DE HORAS

EXTRAS.

O Tribunal Regional, amparado no conjunto probatório car-
reado aos autos, concluiu pela comprovação de que o Autor, embora
horista, era submetido a jornada extraordinária, sem a devida com-
pensação ou pagamento. Diante desta afirmativa, é inócua a alegação
da Reclamada de que as horas trabalhadas, além da jornada normal, já
estariam pagas, restando devido apenas o adicional respectivo. Isso
porque, para chegar-se à conclusão diversa daquela proferida pela
Corte de origem, necessário seria o revolvimento de fatos e provas,
procedimento obstado nesta instância superior, a teor da Súmula nº
126 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

assim como posta inviabiliza o processamento do recurso de revista
obreiro, seja por tratar de questões fáticas, cujo reexame é obstado
nesta instância superior, à luz da Súmula nº 126 do TST, seja porque
os arestos transcritos e os acórdãos colacionados, na íntegra, não
enfrentam os mesmos elementos de fatos e provas consignados na
decisão recorrida, carecendo da especificidade necessária, a teor da
Súmula nº 296 do TST.

DOBRA LEGAL DOS DOMINGOS E FERIADOS TRA-

BALHADOS E SEUS REFLEXOS.

O Tribunal Regional manteve o indeferimento do pleito sob
o enfoque da não-delimitação do pedido do Autor, falta de bom senso
quanto à argumentação de trabalho em todos os sábados, domingos e
feriados e até contradição de suas alegações. Todavia, o Reclamante
embasa seu recurso de revista em matéria estranha àquela debatida
pelo Tribunal Regional, qual seja ônus da prova, aplicação de con-
fissão à Reclamada pela não-apresentação dos registros de ponto. Em
sendo assim, cumpria à parte interessada viabilizar o necessário pre-
questionamento dos temas, via embargos de declaração. A ausência
de tal procedimento implica a preclusão da matéria, a teor do item II
da Súmula nº 297 desta Corte. Conseqüentemente, também restam
inespecíficos os julgados trazidos para exame, na forma do item I da
Súmula nº 296 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS PREVISTOS NA LEI Nº 5.584/1970. A decisão
regional encontra-se em sintonia com as Súmulas nº 219 e nº 329
desta Corte e inservíveis os arestos transcritos para exame, nos termos
do art. 896, § 4º, da CLT.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. COM-

PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

A matéria relativa à competência da Justiça do Trabalho para
determinar a incidência dos descontos fiscais e previdenciários sobre
os créditos trabalhistas apurados judicialmente já se encontra pa-
cificada nesta Corte, a teor do item I da Súmula nº 368 do TST,
circunstância que por si só afastaria a admissibilidade do recurso de
revista, no particular, por divergência de julgados. De qualquer modo,
a matéria sequer foi debatida no acórdão regional, carecendo do
indispensável prequestionamento (Súmula nº 297, II, do TST). Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-27.406/2002-900-12-00.8 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON LEITHOLD DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. JOSUÉ EUGÊNIO WERNER

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. MANOEL NILSON ABELARDO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO IMPUGNAM OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. RECURSO DES-
FUNDAMENTADO. SÚMULA Nº 422 DO TST.

Agravo de instrumento cujas razões limitam-se a reproduzir
de forma literal os argumentos expendidos no recurso de revista
denegado, sem a impugnação específica dos fundamentos exarados
pelo juízo negativo de admissibilidade exercido pelo Tribunal Re-
gional do Trabalho, mostra-se desfundamentado, sendo pertinente a
incidência da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual não se admite
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-31.687/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CELSO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REAJUSTE CONCEDIDO E COMPENSADO NO ANO
SEGUINTE, NA DATA-BASE DA CATEGORIA. ACORDO FIR-
MADO DIRETAMENTE COM OS EMPREGADOS SEM A
ANUÊNCIA DO SINDICATO. IMPOSSIBILIDADE.

Havendo a Reclamada admitido que concedera aumento sa-
larial a seus empregados em agosto de 1991 e, em novembro de 1992,
abateu o referido reajuste quando da correção salarial na data-base,
sem a participação do sindicato da categoria, tem-se por revelada a
inobservância da norma contida no art. 7º, VI, da Constituição da
República, ante a ocorrência de redução salarial sem participação do
sindicato profissional. Desse modo, a decisão regional que deter-
minou o pagamento de diferenças salariais e reflexos decorrentes da
transformação de aumento real em antecipação salarial encontra-se
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 325 da SBDI-1
do TST.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. USO DE EPI'S

NÃO COMPROVADO.

A decisão regional foi embasada em laudo pericial e na
ausência de comprovação por parte da Reclamada de fato impeditivo
ou extintivo do direito pleiteado pelo Autor. Conclusão diversa en-
sejaria o revolvimento de fatos e provas, procedimento obstado nesta
instância superior. À hipótese incide a Súmula nº 126 deste Tribunal
que, por si só, inviabiliza a análise da violação dos dispositivos legais
e constitucionais apontados, bem como da divergência de julgados.

HONORÁRIOS PERICIAIS. VALOR ARBITRADO.

O Tribunal Regional expôs conclusão clara no sentido de que
a verba relativa aos honorários periciais foi arbitrada com moderação.
O recurso de revista da Reclamada vem amparado tão-somente em
dissenso pretoriano. Todavia, os arestos paradigmas partem de pre-
missa fática diversa, qual seja de que haveria fixação de valores
exorbitantes para a referida verba. Inespecíficos, portanto, os julgados
transcritos para exame, a teor da Súmula nº 296 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-33.915/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS BENEDITO DE ABREU

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIZA MOREIRA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL.

O Tribunal Regional afastou a preliminar de inépcia da pe-
tição inicial argüida pela Reclamada, porquanto preenchidos os pres-
supostos do art. 840, § 1º, da CLT. Com efeito, consta da petição
inicial do Autor tanto a exposição dos motivos quanto o pedido de
horas extras, havendo sido, inclusive, detalhadamente declinada sua
jornada de trabalho. Portanto, improcede a alegação de inépcia da
petição inicial e, consequentemente, de violação da literalidade do art.
295, I, parágrafo único, I e II, do CPC.

HORAS EXTRAS. CONTROLE DE JORNADA. TRA-

BALHO EXTERNO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

Na hipótese dos autos, os acordos e convenções coletivas de
1999/2000 autorizavam o trabalho externo e o enquadramento dos
empregados da Reclamada no art. 62, I, da CLT, desde que não
estivessem sujeitos a controle de jornada. O Tribunal Regional, re-
conhecendo a existência de controle de jornada, concluiu pela não-
subsunção do Autor à regra do art. 62, I, da CLT. Assim, entendeu
devidas as horas extras pleiteadas. Decidir de modo contrário im-
plicaria o reexame de fatos e provas, procedimento que atrai o óbice
da Súmula nº 126 do TST. Conseqüentemente, não se verifica ofensa
ao art. 7º, XXVI, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-35.380/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : MCKINSEY LTDA. S/C

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO VIEIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração e, reputando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por
cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RESSARCIMEN-
TO. DANOS CAUSADOS PELO EMPREGADO. REQUISITOS IN-
TRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE NÃO PREENCHIDOS.
OMISSÃO NÃO VERIFICADA. NATUREZA PROTELATÓRIA.Ao
negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada, que ver-
sava sobre pedido, formulado em reconvenção, de que o Reclamante
respondesse pelos danos materiais referentes ao pagamento da fran-
quia do seguro, a decisão embargada foi explícita no sentido de que
no recurso de revista não havia indicação de divergência jurispru-
dencial específica e que, em face da não configuração de dolo do
Reclamante no acidente automobilístico, não se configurava a apon-
tada violação do art. 462, § 1º, da CLT. Portanto, não se verifica
omissão no julgado, apresentando os presentes embargos de decla-
ração nítido caráter de reforma, desviando-se de sua finalidade in-
tegrativa, configurando o intuito protelatório e atraindo a aplicação da
multa do art. 538, parágrafo único, do CPC, como forma de punir o
seu uso abusivo e de prestigiar a razoável duração do processo,
assegurada pelo art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

Embargos de declaração a que se nega provimento, com

aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-40.470/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDGAR APARECIDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LOPES DE MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO COTIANA DE EDUCAÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PREQUESTIONAMENTO. Indispensável o opor-
tuno prequestionamento da tese jurídica articulada no recurso de re-
vista, qual seja: a violação de ato jurídico perfeito, conforme con-
signado na Súmula nº 297 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

<!ID1381890-8>

PROCESSO : AIRR-27.365/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMACTEL ELETRICIDADE E TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BRITO TRAVI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE OU ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE - GRAU MÁXIMO - E REFLEXOS POS-
TULADOS.

A decisão regional foi embasada em laudo pericial que con-
cluiu pela ausência de periculosidade ou insalubridade durante todo o
pacto laboral, a justificar o deferimento do respectivo adicional. E,
segundo registrado pelo acórdão recorrido, ao contrário do que de-
fende o Reclamante, o laudo técnico afirmou não restar constatada,
no seu local de trabalho, a existência de condição potencial de pe-
riculosidade, em especial porque não lidava com sistema elétrico de
potência, nem havia operações com produtos inflamáveis ou explo-
sivos, de forma a caracterizar condição de risco acentuado. A matéria
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PROCESSO : AIRR-42.341/2002-900-11-00.6 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚ-
NIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS SÁ TAMER

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO LEÃO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REDUÇÃO POR
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

Nos termos do item II da Súmula nº 364 deste Tribunal, a
estipulação de percentual inferior ao legal para o adicional de pe-
riculosidade, por acordo ou convenção coletiva, somente se sustenta
se observado o requisito da proporcionalidade ao tempo de exposição
ao risco. Ante a ausência de manifestação do Tribunal Regional sobre
a presença de proporcionalidade, a tese recursal carece de preques-
tionamento, nos moldes da Súmula nº 297 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42.417/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO EMÍDIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PROPORCIO-
NAL AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO AO RISCO. PREVISÃO EM
ACORDO COLETIVO. POSSIBILIDADE.

O Tribunal Regional entendeu ser cabível a previsão em
acordo coletivo do adicional de periculosidade proporcional ao tempo
de exposição ao risco. Após analisar os fatos e as provas, consignou
que o Reclamante não se desincumbiu do ônus de demonstrar que
atuava em condições de risco por um período superior ao consignado
e pago pela Reclamada. A decisão está em consonância com o Item
II da Súmula nº 364 do TST. Por conseqüência, inexiste contrariedade
às Súmulas nº 361 e nº 364, I, do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-63.632/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE PNP - PRODUTORA NACIO-
NAL DE PEÇAS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ELI ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VANDA LÚCIA TEIXEIRA ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA FILTROS LOGAN S.A. - IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO

Síndico:Célio de Mello Almada
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. SUBMISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO DE CON-
CILIAÇÃO PRÉVIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

Nos termos dos itens I e II da Súmula nº 297 do TST, diz-se
prequestionada a matéria ou questão quando na decisão impugnada
haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito, cabendo à parte
interessada opor embargos declaratórios objetivando o pronunciamen-
to sobre o tema, sob pena de preclusão. Na hipótese, a segunda e a
terceira Reclamadas suscitam a nulidade processual por ausência de
submissão da demanda à Comissão de Conciliação Prévia, prevista no
art. 625-D da CLT. Todavia, constata-se que o Tribunal Regional não
adotou tese a respeito da matéria e não foram opostos embargos de
declaração objetivando o pronunciamento explícito sobre o tema, ope-
rando-se a preclusão quanto à argüição de nulidade, ante a ausência
de prequestionamento. Incidência da Súmula nº 297, I e II, do TST,
como óbice à revisão pretendida.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-66.126/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA DE VASCONCELOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS -
UFMG

PROCURADOR : DR. ADRIANO RAPHAEL A. NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECOR-
RIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART. 514, II, do CPC.

Os Agravantes não demonstram o ponto específico da im-
pugnação aos fundamentos da decisão agravada, limitando-se a re-
produzir os argumentos veiculados no recurso de revista, o que im-
pede verificar o acerto ou desacerto do despacho proferido pelo Juízo
"a quo". Inobservado o pressuposto da regularidade formal do agravo,
que constitui recurso de fundamentação vinculada, aplica-se a diretriz
traçada na Súmula nº 422 desta Corte Superior, como óbice ao co-
nhecimento.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-70.998/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON FUMAGALLI E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GAÚCHACAR - VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DAL-FORNO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO DA SILVA FREITAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CATARINA SCHMITT

DECISÃO:Determino a reautuação para constar como agra-
vante, GAÚCHACAR - VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. Por unani-
midade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, negar-lhes
provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DOS SÓCIOS DA EXECUTADA - INTEMPESTI-
VIDADE DO AGRAVO DE PETIÇÃO. Decisão regional em con-
formidade com a Súmula nº 16 do TST.

Agravo de Instrumento desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA DA EXECUTADA - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PAR-
CELAS DEVIDAS A TÍTULO DE FGTS. A admissibilidade do
recurso de revista em processo de execução restringe-se à hipótese de
ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição Federal, nos ter-
mos do § 2º do art. 896 da CLT, inexistente quando a discussão
decorre da aplicação de legislação ordinária.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-71.453/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª

REGIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : LUIZ GONZAGA MEDEIROS DANTAS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MÁRCIA PEREIRA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE
LEITE LTDA. - CCPL

A D VO G A D O : DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARA-
NHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO,
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - INTEM-
PESTIVIDADE DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ANTERIO-
RES. A data da postagem do recurso em agência dos Correios não é
a utilizada como data da sua interposição, mas sim a do protocolo no
Tribunal competente.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-80.245/2002-461-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CÁSSIO AUGUSTO MADALOZZO

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO MADALOZZO S.A.

A D VO G A D O : DR. GIOVANI QUADROS ANDRIGHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - FRAUDE. Decisão
regional que aplicou a pena de litigância de má-fé em face da com-
provação da fraude ocorrida, traduzida na existência de lide simulada.
Incidência da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-83.696/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

A G R AVA D O ( S ) : VÁLTER ROGÉRIO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. FILIPE BERGONSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Da leitura do acórdão regional, constata-se a entrega
da prestação jurisdicional de forma plena, já que o Colegiado a quo
manifestou-se, explicitamente, acerca das questões invocadas, na me-
dida em que, no ofício de intérprete da lei conferido ao julgador,
louvando-se no exercício hermenêutico dos arts. 767 da CLT e 1.009
do Código Civil, concluiu fosse a compensação admitida "dentro do
mesmo mês e a mesmo título". Esse contorno exegético demonstra
que a decisão impugnada teve embasamento legal, elidindo-se, assim,
a apontada negativa de prestação jurisdicional e a ofensa aos arts. 458
do CPC, 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal.

COMPENSAÇÃO RESTRITA AO MESMO MÊS DE

PRESTAÇÃO DO LABOR EXTRAORDINÁRIO. Não prospera o
recurso de revista quando a respectiva fundamentação não observa os
requisitos intrínsecos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.
Isso porque a Corte Regional, no exercício interpretativo dos arts. 767
da CLT, 1.009 do Código Civil e da Súmula nº 18 do TST, concluiu
que a compensação somente seria admitida "dentro do mesmo mês e
a mesmo título". Esse entendimento não permite constatar violação
desses preceitos legais nem contrariedade à citada Súmula. Arestos
inespecíficos não impulsionam o recurso de revista, à luz da Súmula
nº 296 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-88.844/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSEMAR DE MATOS

A D VO G A D O : DR. PAULO EDISON MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GESTANTE. GRAVIDEZ OCORRIDA NO CURSO DO
AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA
NÃO CONFIGURADA.

Segundo a diretriz fixada na primeira parte da Súmula nº 371
desta Corte Superior, a projeção do contrato de trabalho, para o
futuro, pela concessão do aviso prévio indenizado, tem seus efeitos
limitados às vantagens econômicas obtidas no período de pré-aviso,
ou seja, salários, reflexos e verbas rescisórias. Nesse contexto, sendo
incontroverso que a concepção deu-se durante ou após o período de
aviso prévio indenizado, não há como se reconhecer a estabilidade
provisória pretendida. Aplicação analógica da primeira parte da Sú-
mula nº 371 do TST. Precedentes.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-97.707/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO PAPALÉO ZIN

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA BORDIGNON PECCIN

A D VO G A D A : DRA. MARILIA AFFONSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. PODERES DE MANDO E GESTÃO
DESCARACTERIZADOS. ÔNUS DA PROVA.

O Tribunal Regional, amparado no conjunto probatório car-
reado aos autos, principalmente nos depoimentos das testemunhas
apresentadas por ambas as Partes, concluiu pela não-subsunção da
Autora à regra do art. 62, II, da CLT, deferindo-lhe o pagamento,
como extras, das horas trabalhadas além da 44ª semanal, ante a não-
apresentação, pela Recorrente, dos cartões-de-ponto, mas, especial-
mente, em face da existência de prova suficiente ao reconhecimento
do direito postulado pela Reclamante. Nesse contexto, não cabe a
alegação da Reclamada no sentido de inversão do ônus da prova.
Incólumes, portanto, os arts. 74, § 2º, e 818 da CLT e 333, I, do CPC
e inespecíficos os arestos acostados para exame.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-98.655/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OLVEBRA INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÍNDIO AMÉRICO BRASILIENSE CEZAR

A G R AVA D O ( S ) : BERTOLINO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. VERA CONCEIÇÃO PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - PENHORA - BEM NÃO ESSEN-
CIAL À ATIVIDADE ECONÔMICA. O recurso de revista em pro-
cesso de execução somente é cabível quando evidenciada ofensa
direta e literal a dispositivo constitucional, nos termos do art. 896, §
2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, o que não ocorreu na
hipótese.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-98.885/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO RANGEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SOARES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA CARVALHO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. O Tribunal a quo não se furtou de en-
tregar a totalidade da prestação jurisdicional a que se encontra cons-
titucionalmente afeto. O órgão julgador não está obrigado a rebater,
um a um, os argumentos das partes, mas a apresentar a devida
fundamentação a respeito da decisão proferida.

Agravo de instrumento desprovido.



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 200884 ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-99.910/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

A G R AVA D O ( S ) : VLADEMIR ANTÔNIO FORMIGHERI

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANDREI LAMPERT NIMER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FGTS - PRESCRIÇÃO. É trintenária a prescrição da
pretensão ao direito de reclamar contra o não-recolhimento da con-
tribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o
término do contrato de trabalho. Incide a Súmula nº 362 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-729.521/2001.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : NAIR COLLONA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla nenhum
defeito dentre os enumerados no art. 897-A da CLT, os embargos de
declaração não merecem ser providos.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-A-AIRR-735.089/2001.3 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : DANIEL NUNES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LINDALVO SILVA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento, apenas para prestar es-
clarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- EXISTÊNCIA. Demonstrada a omissão na apreciação da alegada
violação do art. 920 do Código Civil de 1916, dá-se parcial pro-
vimento aos embargos de declaração, para sanando o vício apontado,
afastar a ofensa ao dispositivo citado, ante a ausência de manifestação
do Tribunal Regional à luz daquele preceito.

Embargos de declaração providos, apenas para prestar

e s c l a re c i m e n t o s .

PROCESSO : ED-ED-RR-90/2004-024-01-00.5 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : MAURÍCIO ZHUKOV BRAVO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Decidiu, por unanimidade, conhecer dos embar-
gos de declaração, e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONDE-
NAÇÃO CONSIDERADA INDEVIDA - ASSISTÊNCIA SINDICAL
NÃO POSITIVADA. Em hipótese na qual a condenação do recla-
mado ao pagamento de honorários advocatícios restou afastada pelo
fato de o reclamante não estar assistido por sindicato, apesar de a
procuração outorgada a advogado particular ter sido firmada em papel
com o timbre daquela entidade sindical, revelam-se protelatórios,
porque destinados a promover o reexame de tema já fundamenta-
damente enfrentado, os embargos de declaração cujo propósito é o de
instar o juízo a considerar que a própria parte adversa teria admitido
a referida assistência. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-99/2005-017-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : ARES LUCIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TOSHIO NAGAI

RECORRIDO(S) : ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, SE-
GURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN CLEMENTINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Comissão de conciliação prévia", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMISSÃO DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA. OBRIGATORIEDADE.

A matéria já foi decidida no âmbito da Primeira Turma, no
seguinte sentido: "A previsão constante do art. 652-D da CLT tem por
escopo facilitar a conciliação extrajudicial dos conflitos, tendo em
vista aliviar a sobrecarga do Judiciário Trabalhista, que em muito tem
contribuído para impactar negativamente a celeridade na entrega da
prestação jurisdicional. Todavia, em contexto do qual emerge, in-
controversa, a manifestação de recusa patronal à proposta conci-
liatória formulada em primeiro grau, milita contra os princípios in-
formadores do processo do trabalho, notadamente os da economia e
celeridade processuais, a decretação de extinção do processo já em
sede extraordinária. Extinguir-se o feito em condições tais implicaria
desconsiderar absolutamente referidos princípios, bem como olvidar-
se dos enormes prejuízos advindos de tal retrocesso, tanto para a parte
autora como para a Administração Pública, ante o desperdício de
recursos materiais e humanos já despendidos na tramitação da cau-
sa".(RR-1420/2003-012-01-00, DJ 01/08/2008, Rel. Min. Vieira de
Mello Filho).

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

Inadmissível o recurso de revista quando o tema já se en-
contra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte, caso da
responsabilidade subsidiária de ente público tomador de serviços,
conforme a diretriz traçada na Súmula nº 331, IV, do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT.

Recurso de revista conhecido parcialmente e a que se

nega provimento.

PROCESSO : RR-148/2006-132-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO TORRES

RECORRIDO(S) : IRANI SERRATE BASTOS CABRAL

A D VO G A D O : DR. AROLDO GASPAR PORCARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, reformando o acórdão recorrido, limitar a
condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS de todo o período
trabalhado, sem o acréscimo de 40% (quarenta por cento), excluindo-
se, em conseqüência, as demais parcelas deferidas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO TST.

Segundo a diretriz fixada na Súmula nº 363 do TST, a con-
tratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no res-
pectivo art. 37, II, § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS. Decisão do Tribunal Regional que,
mesmo reconhecendo a nulidade contratual, deferiu o pagamento de
parcelas diversas do salário em sentido estrito e do FGTS contraria o
supramencionado verbete sumular. Nessa senda, impõe-se o provi-
mento do apelo para adequar-se a decisão recorrida à jurisprudência
desta Corte, afastando da condenação as parcelas não previstas na
Súmula nº 363 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido em parte.

PROCESSO : RR-164/2006-004-24-00.5 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : MÁRIO MUNHOZ MOYA

DECISÃO:Conhecer do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial, na forma da alínea a do art. 896 da CLT e, no mérito,
negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL RURAL - PENALIDADE PECUNIÁRIA APLICÁVEL
NA HIPÓTESE DE ATRASO NO RECOLHIMENTO - ART. 600
DA CLT - INCOMPATIBILIDADE COM A NOVA ORDEM JU-
RÍDICA ESTABELECIDA COM A CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. O Excelso Pretório, intérprete máximo da Constituição da
República, na oportunidade de apreciação da ADI-551/RJ (Rel. Min.
Ilmar Galvão, DJ de 14.2.2003), e considerando o teor do art. 150,
inciso IV, da Constituição da República, concluiu ser inconstitucional
o dispositivo que prevê a aplicação de multa pecuniária progressiva,
de forma tal que a mora venha a superar o valor principal. A ju-
risprudência em formação no Tribunal Superior do Trabalho, se-
guindo orientação idêntica àquela até então ditada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, tem admitido, por sua vez, a revogação dos arts. 4º
do Decreto-Lei nº 1.166/71 e 600 da CLT, com o advento das Leis nºs
8.022/90, 8.383/91 e 8.847/94. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

PROCESSO : RR-173/2005-101-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

RECORRIDO(S) : NIVALDO CARNEIRO BENÍCIO

A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista

E M E N TA : EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS. Não contraria do disposto na Súmula n.º 6
do Tribunal Superior do Trabalho, nem viola o artigo 461, § 2º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, decisão proferida pelo Tribunal
Regional no sentido de ser devida a equiparação salarial quando
constatada a identidade de funções entre o autor e o paradigma
indicado, somada à inobservância, pela reclamada, dos critérios de
promoção estabelecidos no plano de carreira da empresa. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-178/2006-302-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MARISOL INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA NOSS PACHECO

RECORRIDO(S) : JOSÉ NESTOR MAUSA

A D VO G A D O : DR. IVO JOSÉ KUNZLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade às Súmulas nº 219, I, e nº 329 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão do Tribunal Regional,
excluir da condenação os honorários advocatícios. Prejudicada a aná-
lise do recurso em relação à base de cálculos dos referidos ho-
norários.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL. VER-
BA INDEVIDA. SÚMULAS Nº 219, I, E Nº 329 DO TST.

A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada nas
Súmulas nº 219, I, e nº 329 do TST, firmou-se no sentido de que,
mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, na
Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios não decorre pura e simplesmente da sucumbência, mas
condiciona-se ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 14 da
Lei nº 5.584/70, referentes à assistência sindical e à hipossuficiência
econômica. Na hipótese, o Tribunal Regional deferiu ao Empregado
os honorários de assistência judiciária, amparado apenas no princípio
hiposuficiência econômica. Nessa senda, não tendo sido satisfeitos os
requisitos previstos na Lei nº 5.584/70, impõe-se o provimento do
apelo para adequar-se a decisão recorrida à jurisprudência desta Cor-
te, afastando da condenação os honorários advocatícios.

Recurso de revista conhecido e provido.<!ID1381890-9>

PROCESSO : RR-272/2003-041-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : FÁTIMA APARECIDA BUENO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Adicional de Periculosidade - Reflexos nas
Horas Extraordinárias" e "Honorários Periciais". Por unanimidade,
conhecer do recurso quanto ao tema "Adicional de Periculosidade -
Inflamáveis - Edificação Vertical", por divergência de teses, e, no
mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - EMPREGADO QUE DESENVOLVE ATI-
VIDADES DENTRO DE EDIFÍCIO QUE ARMAZENA LÍQUIDO
INFLAMÁVEL. O armazenamento de combustível em construção
vertical merece um tratamento diferenciado, com uma proteção es-
pecial aos trabalhadores que nela se ativam, pois eventual explosão
coloca em risco não apenas aqueles que se encontram dentro do
recinto em que estão localizados os tanques de combustível, mas,
também, os empregados de outros andares, dependendo do impacto
do acidente na estrutura do prédio, que poderá não suportar e ruir. Por
isso, não se apresenta mais adequada a interpretação literal da Norma
Regulamentar nº 16, de modo a considerar como área de risco apenas
a "área interna do recinto", excluindo os trabalhadores dos demais
andares. Deve-se considerar, em casos como o destes autos, a mens
legis do referido preceito legal, que busca proteger todos aqueles
empregados que laboram em área de risco, devendo ser considerada
como "área interna do recinto" toda a construção vertical, e não
apenas o local de armazenagem do combustível. Precedente: E-RR-
2128/2000-053-15-00, DJ de 29/6/2007, Relator Ministro Aloysio
Corrêa da Veiga.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-274/2006-401-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MOZART LEITE DE OLIVEIRA JUNIOR

RECORRIDO(S) : CLADEMIR SMIDERLE VEÍCULOS

A D VO G A D O : DR. IVAN ANTONIO DINNEBIER

RECORRIDO(S) : LUCIA HELENA DOS SANTOS BISCAGLIA

A D VO G A D O : DR. HERMÓGENES SECCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 4º da Lei nº 10.666/03, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o recolhimento da contribuição previ-
denciária do segurado individual, no percentual de 11% sobre o valor
total do acordo, limitado ao teto de contribuição.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. NÃO
RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RECO-
LHIMENTO DO PERCENTUAL DE 11%. RESPONSABILIDADE
DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

É devido pelo prestador de serviço, na condição de con-
tribuinte individual, o desconto relativo à contribuição previdenciária,
no importe de 11%, quando houver homologação de acordo sem o
reconhecimento de vínculo empregatício. Precedentes.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-282/2003-126-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : EDITE DE MOURA TESSARI

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CRISTINA GIMENES RIOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

PROCURADOR : DR. REIMY HELENA ROSIM SUNDFELD DI TELLA
FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de condenar o Re-
clamado ao pagamento de 1 (uma) hora de intervalo intrajornada,
com o adicional de 50%, restabelecendo a sentença, nesse capítulo,
inclusive quanto às custas processuais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL.

O acórdão do Tribunal Regional reformou a sentença para
limitar o pagamento do intervalo intrajornada a trinta minutos diários.
No entanto, já se encontra uniformizado por esta Corte o enten-
dimento de que a não-concessão total ou parcial do intervalo in-
trajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento
total do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50%
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da
CLT). Decisão recorrida em manifesta contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-309/2005-032-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUSTAVO SOARES ALFAYA

EMBARGADO(A) : JOSÉ AUGUSTO DE BRITO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FER-
NANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS - CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - CU-
MULATIVIDADE DE SALÁRIOS E PROVENTOS. Se o acórdão
embargado não contempla nenhum defeito dentre os enumerados no
art. 897-A da CLT, os embargos de declaração não merecem ser
providos.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-329/2001-044-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : DEVICEMTE FERNANDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CATALANI

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

RECORRIDO(S) : CITROLIMPA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO APÓS
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO EXEQÜENDA. FATO
GERADOR.

Não fere o teor do art. 195, I, "a" e II, da Constituição
Federal decisão que determina a incidência dos descontos previden-
ciários sobre o valor fixado na sentença transitada em julgado e não
no acordo homologado em juízo, na medida em que referidos dis-
positivos constitucionais não versam sobre a matéria.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-344/2006-010-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANDRÉ STUDART PEREIRA

RECORRIDO(S) : MARCUS DO ESPIRITO SANTO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE DE SOUSA TORRES

RECORRIDO(S) : F.F BAR E RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIELA QUEIROZ DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 28, I, da Lei n° 8.212/91, e, no mérito, dar- lhe
provimento para, reformando o acórdão do Tribunal Regional, de-
terminar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor
acordado para o fim de remuneração pela não-concessão do intervalo
intrajornada, na alíquota de 20%, a cargo da Reclamada, e 11%, a
serem descontados do Reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO HOMO-
LOGADO EM JUÍZO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VA-
LORES CONCERNENTES À SUPRESSÃO DO INTERVALO IN-
TRAJORNADA. INCIDÊNCIA.

De acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 354 da SB-
DI-1 do TST, a parcela devida ao empregado em virtude da supressão
do intervalo intrajornada detém natureza salarial. Dessarte, sobre ela
devem incidir as contribuições previdenciárias, a teor do art. 28, I, da
Lei n° 8.212/91.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-374/1999-001-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EMÉRITO DIAS LIMA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

O Tribunal Regional entregou a prestação jurisdicional em
acórdão suficientemente fundamentado no tocante à manutenção da
responsabilização subsidiária da Recorrente, aplicando o que dispõe o
art. 159 do Código Civil Brasileiro de 1916 e o entendimento fixado
na Súmula nº 331, IV, do TST, cujos fundamentos são suficientes para
desconstituir, por incompatibilidade lógica, todos os argumentos re-
cursais em torno da condição de dona da obra. Ilesos os arts. 93, IX,
da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC (Orientação
Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1/TST).

DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-

RIA. CONFIGURAÇÃO.

Não se divisa conflito com a diretriz da Orientação Juris-
prudencial nº 191 da SBDI-1 desta Corte Superior, quando a Corte
Regional mantém a declaração de responsabilidade subsidiária do
dono da obra, consignando que não se trata de contratação de em-
presa empreiteira para execução de obra certa e específica, mas sim
para fornecimento de equipamentos e materiais com prestação de
serviços essenciais à atividade-fim da TELEMAR. Ilesos os dispo-
sitivos de lei federal e da Constituição Federal, tidos como violados,
e inservíveis os arestos trazidos a confronto, nos termos do art. 896,
§ 4º, da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-438/2002-002-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE COMÉRCIO E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

RECORRIDO(S) : ADILSON LAFAIETE DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. IRACEMA CORTIZO DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento e determinar o julgamento do recurso de revista; II -
conhecer do recurso de revista apenas quanto à multa do art. 477, §

8º, da CLT, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação referida parcela.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. POLICIAL MILITAR. CONTROVÉRSIA JUDICIAL.
MULTA RESCISÓRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
351 DO TST.

Configurada a hipótese de divergência jurisprudencial, dá-se
provimento ao agravo de instrumento para processamento do recurso
de revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
POLICIAL MILITAR. SÚMULA Nº 386 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO.

"Preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o
reconhecimento de relação de emprego entre policial militar e em-
presa privada, independentemente do eventual cabimento de pena-
lidade disciplinar prevista no Estatuto do Policial Militar." Constatado
que a decisão do Tribunal Regional harmoniza-se com a jurispru-
dência pacífica desta Corte, a pretensão recursal encontra óbice no §
4º no art. 896 da CLT.

VÍNCULO DE EMPREGO. POLICIAL MILITAR.

CONTROVÉRSIA JUDICIAL. MULTA RESCISÓRIA. ORIEN-

TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 351 DO TST.

Já é pacífico, no âmbito desta Corte, o entendimento de que
é incabível a multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, quando houver
fundada controvérsia quanto à existência da obrigação cujo inadim-
plemento gerou a multa. (Orientação Jurisprudencial nº 351 da SBDI-
1 do TST).

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-446/2005-003-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ZANC ASSESSORIA NACIONAL DE COBRANÇA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DUTRA BECKER

RECORRIDO(S) : ROBSON LUIS RODRIGUES DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA COSTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BASSOA REINSTEIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Operador de 'Telemarketing'. Jornada de trabalho.
Inaplicabilidade do art. 227 da CLT", por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 273 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tando a aplicação ao Reclamante da jornada prevista no art. 227 da
CLT e reconhecendo que na apuração das horas extraordinárias de-
vem ser consideradas aquelas excedentes à 8ª diária, restabelecer a
decisão de primeiro grau.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. OPERADOR DE
"TELEMARKETING". JORNADA DE TRABALHO. INAPLICA-
BILIDADE DO ART. 227 DA CLT.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 273 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, não se
aplica aos operadores de "telemarketing" a jornada estabelecida no
art. 227 da CLT.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-447/2004-011-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA TELES DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : PAULO AFFONSO MENDES PINTO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MAGDA FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de proceder à análise
imediata do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para decretar a prescrição do direito ao
pagamento das diferenças da indenização de 40% do FGTS decor-
rentes dos expurgos inflacionários, extinguindo o processo com jul-
gamento do mérito nos moldes do art. 269, IV, do CPC, afastando a
condenação aos honorários advocatícios. Invertido o ônus da su-
cumbência.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - DIFERENÇAS - PRESCRIÇÃO. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte, o início do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças de
indenização de 40% sobre os depósitos de FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fede-
ral.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-518/2001-102-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. DANIEL AMARAL BEZERRA

RECORRIDO(S) : GUACIRA CARDOSO ARENA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO ADÃO NUNES LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, inciso II, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, no montante devido
pelo recorrente, incida a alíquota de juros moratórios de 1% até o mês
de agosto de 2001, e de 0,5% a partir de setembro do mesmo ano.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRINCÍPIO DA LE-
GALIDADE - JUROS DE MORA - FAZENDA PÚBLICA. Esta
Corte sedimentou tese no sentido de que, após a publicação da Me-
dida Provisória n° 2.180-35, de 24/8/2001, que acrescentou o art. 1º-
F à Lei n° 9.494/96, os juros de mora aplicáveis às condenações da
Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Tem-se, ainda, que a norma é
de ordem pública e alcança os processos em curso, ressalvado apenas
o período anterior à sua edição.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-532/2002-027-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : NARCISO PEIXOTO NEVES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
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E M E N TA : DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS A TÍTULO
DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO - AUTORIZAÇÃO NO ATO
DA CONTRATAÇÃO - DECISÃO REGIONAL QUE ENTENDE
COMPROVADA A COAÇÃO MEDIANTE DOCUMENTO QUE
CONDICIONA A CONTRATAÇÃO DO TRABALHADOR À ADE-
SÃO A PLANO DE SEGURO DE VIDA EM CARÁTER IRRE-
VOGÁVEL. Esta Corte, por meio da Súmula nº 342 e da Orientação
Jurisprudencial nº 160 da SBDI-1, firmou entendimento de que os
descontos efetuados a título de seguro, com a autorização prévia e por
escrito do empregado, não afrontam o art. 462 da CLT, ainda que
manifestada a anuência no ato da contratação, salvo se existente
prova concreta da coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.
No entanto, na hipótese dos autos, a Corte Regional, analisando o
documento acostado às fls. 10, concluiu que restou demonstrada a
coação, inexistindo livre manifestação de vontade do trabalhador, na
medida em que a contratação no ato da admissão estava condicionada
à adesão ao benefício em caráter irrevogável, ao exigir a inclusão nos
seguintes termos: "obrigatória e irrevogavelmente nos planos de se-
guro de vida em grupo mantidos pela Sociedade em benefício de seus
empregados, sujeitando-se, em conseqüência, aos descontos que se
tornarem necessários em seus salários para pagamento dos respectivos
prêmios". Diante do entendimento sufragado pelo Tribunal a quo, não
há como se vislumbrar a pretendida contrariedade à Súmula nº 342 do
TST e à Orientação Jurisprudencial nº 160 da SBDI-1, mas a sua
observância, pois não houve presunção do vício de consentimento,
mas prova da coação, ganhando relevo o fato de que a adesão obri-
gatória se dava em caráter irrevogável.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-540/2005-052-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ ALVES DEW SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - CO-
O R S E RV

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Contrato nulo. Efeitos", por contrariedade à
Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para,
reconhecendo a nulidade da contratação, limitar a condenação ao
pagamento dos depósitos do FGTS de todo o período trabalhado, sem
o acréscimo de 40%, excluindo-se, em conseqüência, as demais ver-
bas rescisórias e a anotação na CTPS da Reclamante. Determina-se,
ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o Tribunal de Contas
Estadual, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em
julgado, para os efeitos do inciso II, § 2º, do art. 37 da Constituição
Federal.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ESTADO DE RO-
RAIMA. CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO
T S T.

Segundo a diretriz fixada na Súmula nº 363 do TST, a con-
tratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no res-
pectivo art. 37, II, § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS. Decisão do Tribunal Regional que
reconheceu o vínculo de emprego entre a Reclamante e o Reclamado
(ente da Administração Pública), sem a prévia aprovação em con-
curso público, contraria o supramencionado verbete sumular. Nessa
senda, impõe-se o provimento do apelo para adequar-se a decisão
recorrida à jurisprudência desta Corte, afastando da condenação as
parcelas não previstas na Súmula nº 363 do TST.

FGTS. INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATI-

VIDADE DO ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/1990.

Esta Corte Superior, recentemente, pacificou entendimento,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 362 da SBDI-1, de
que a aplicação do art. 19-A da Lei nº 8.036/90 aos contratos de-
clarados nulos celebrados antes da vigência da Medida Proviória nº
2.164-41/2001 não afronta o princípio da irretroatividade. Óbice da
Súmula nº 333 do TST.

Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmen-

te provido.

PROCESSO : RR-601/2001-024-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : VERA IRMA LOURENÇO

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

RECORRIDO(S) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ REGINA CARLOS CECCHIM

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento e determinar o julgamento do recurso de revista; II -
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido,
condenar o Reclamado ao pagamento da multa do FGTS em relação
ao período anterior à aposentadoria. Valor da condenação fixado,
provisoriamente, em R$ 10.000,00 (dez mil reais) e das custas em R$
200,00 (duzentos reais).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. UNICIDADE CONTRATUAL.
MULTA DO FGTS.

Configurada a hipótese de divergência jurisprudencial, dá-se
provimento ao agravo de instrumento para processamento do recurso
de revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEITOS. UNICIDADE CONTRATUAL. MULTA DO
FGTS.

O Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº 1.721-3/DF, de-
cidiu que a concessão de aposentadoria voluntária a empregado não
implica, automaticamente, a extinção da relação empregatícia, quando
o empregado continua a trabalhar na empresa, o que levou o Tribunal
Superior do Trabalho ao cancelamento da Orientação Jurisprudencial
nº 177 da SBDI-1. Assim, forçoso reconhecer que a norma do "caput"
do art. 453 da CLT não mais pode ser aplicada à situação descrita,
pois as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade, produzem
eficácia contra todos e têm efeito vinculante, nos termos do art. 102,
§ 2º, da Constituição Federal de 1988. Partindo do posicionamento
retromencionado, esta Corte editou, recentemente, a Orientação Ju-
risprudencial n° 361 da SBDI-1, consubstanciando o entendimento de
que a multa do FGTS deve ser calculada sobre a totalidade dos
depósitos efetuados durante toda a contratualidade.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-652/2004-013-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARA MANRUBIA TRA-
MA

A D VO G A D O : DR. OTTAVIANO BERTAGNI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EDVALDO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSLAU DE ANDRADE QUINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reconhecida a validade da guia de recolhimento
das custas processuais, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional, a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário, como
entender de direito, afastada a deserção.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CUSTAS. PREEN-
CHIMENTO INCORRETO DA GUIA DARF. DESERÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA.

Inexistindo preceito normativo específico para o preenchi-
mento da guia de custas, há de prevalecer o princípio da instru-
mentalidade das formas (CPC, art. 154), segundo o qual os atos
processuais não dependem de forma determinada, senão quando a lei
expressamente a exigir, reputando-se válidos os que, realizados de
outro modo, lhe preencham a finalidade essencial. Aplicando esse
princípio, os precedentes da SBDI-1 do TST orientam no sentido de
não haver irregularidade na guia de custas pelo fato de não constar o
número correto do código da receita, porque o art. 789, § 1º, da CLT
exige apenas que o pagamento seja efetuado dentro do prazo e no
valor estipulado na sentença, estando correto o preparo do recurso
ordinário interposto pelo Reclamado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-667/2005-079-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. RUBENS GOMES MIRANDA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO LEITE DO CARMO

A D VO G A D O : DR. LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADENIAS ALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença que jul-
gou improcedentes os pedidos formulados pelo Reclamante em re-
lação à São Paulo Transportes S.A.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. GERENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
COLETIVO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331, IV, DO
T S T.

Conforme a jurisprudência reiterada desta Corte Superior, a
diretriz do item IV da Súmula nº 331 do TST, que admite a res-
ponsabilidade subsidiária

do tomador de serviços, não se aplica às hipóteses em que se
trata de empresa que apenas atua no gerenciamento e fiscalização do
serviço público de transporte coletivo.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-670/2005-066-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. ADALBERTO ROBERT ALVES

RECORRIDO(S) : ANA MARIA MARTINS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "adicional sexta-parte", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL SEX-
TA - PA RT E .

Para a aplicação do disposto no art. 129 da Constituição do
Estado de São Paulo, não há necessidade de análise do alcance da
expressão "servidor público", porque, ao se referir a servidor público
estadual, não distinguiu entre os estatutários e os celetistas, o que
conduz a sua aplicação a ambos, conforme precedentes desta Corte.

Recurso de revista conhecido e a que se nega provimen-

to.

PROCESSO : ED-A-RR-683/2006-022-06-00.3 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO-
GRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADORA : DRA. NEILA MÁRCIA DE MOURA CHAGAS SI-
MEÃO

EMBARGADO(A) : ALBERES SANTANA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUGO DE MORAES VAZ

EMBARGADO(A) : TEC SET TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração e, reputando-os manifestamente protelatórios, con-
denar a Embargante a pagar ao Reclamante multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, nos termos do
art. 538, parágrafo único, do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. OMISSÃO
NÃO VERIFICADA. NATUREZA PROTELATÓRIA.

Ao negar provimento ao agravo em recurso de revista, o
acórdão foi explícito no sentido de que, além de a decisão agravada
ter se baseado no entendimento proferido pelo Pleno do TST, não se
tratava de declaração de inconstitucionalidade ou mesmo de negação
da vigência do art. 71, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93, mas apenas da
interpretação do seu alcance. Assim, a alegação infundada de omissão
em relação ao art. 97 da Constituição da República, acompanhada de
pedido de prequestionamento da matéria e de argüição de nulidade
por violação desse dispositivo constitucional, evidencia o intuito pro-
telatório e atrai a aplicação da multa do art. 538, parágrafo único, do
CPC, como forma de punir o uso abusivo dos embargos e de pres-
tigiar a razoável duração do processo, assegurada pelo art. 5º, LXX-
VIII, da Constituição Federal.

Embargos de declaração a que se nega provimento, com

aplicação de multa.

PROCESSO : RR-704/2005-086-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

A D VO G A D A : DRA. MARINA ONOFRE MACHADO CHRISTOFO-
LETTI

RECORRIDO(S) : ROBERTO MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE
SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO E
REFLEXOS. DIFERENÇAS. INTEGRAÇÃO. CÁLCULO. TRIÊ-
NIOS. GRATIFICAÇÃO DE 15%. O exame da alegação de ofensa
aos dispositivos apontados implica na interpretação de normas ju-
rídicas insertas na Lei Orgânica do Município, inviabilizando o co-
nhecimento do recurso de revista, nos termos do artigo 896, c, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

HORAS EXTRAS. INTERVALOS INTRAJORNADA.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O debate sobre a valoração
da prova efetivamente produzida - ônus objetivo da prova - não se
insere no contexto das violações das regras processuais pertinentes ao
ônus subjetivo da prova, tendendo à interpretação ou à reavaliação do
conjunto probatório dos autos - o que, sem dúvida, não rende ensejo
ao recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária. Óbice
da Súmula n.º 126 desta Corte superior. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : ED-RR-709/2005-017-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : EDVAN BEZERRA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS SCHWARTSMAN

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

EMBARGADO(A) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SPTRANS
- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - OMISSÃO - INEXIS-
TÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla nenhum defeito
dentre os enumerados no art. 897-A da CLT, os embargos de de-
claração não merecem ser providos.

Embargos de declaração desprovidos.
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PROCESSO : RR-745/2004-033-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JANZON NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : CLEONICE MUCHIUTTI MARTINS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANDRÉ LOPES FURLAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Reflexo das Horas Extraordinárias no Sá-
bado". Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Cor-
reção Monetária - Época Própria", por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja aplicado o
índice de correção monetária do mês subseqüente ao trabalhado, es-
clarecendo que, uma vez ultrapassado o quinto dia útil, a correção
monetária incidirá de forma integral, isto é, a partir do primeiro dia
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Conforme preconiza a Súmula nº
381 do TST, o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia
1º.

Recurso de revista conhecido e provido.

REFLEXO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS NO SÁ-
BADO. O Tribunal Regional deferiu os reflexos das horas extraor-
dinárias nos sábados, em decorrência da expressa previsão nos ins-
trumentos coletivos acostados aos autos. Desse modo, não se infere
contrariedade à Súmula nº 113 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-831/2004-025-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGADO(A) : LUIZ FERNANDES STEDILLE

A D VO G A D O : DR. LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, somente para pres-
tar os esclarecimentos constantes na fundamentação, sem modificação
do julgado.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ADESÃO
A PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -

TRANSAÇÃO - QUITAÇÃO DE PARCELAS INERENTES À
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - ESCLARECIMEN-
TOS. Deve o julgador valer-se da via dos embargos de declaração
para prestar esclarecimentos a fim de complementar sua decisão,
aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional solicitada pelos
litigantes.

Embargos de declaração conhecidos e parcialmente pro-

vidos, somente para prestar os esclarecimentos constantes na fun-

damentação, sem modificação do julgado.

PROCESSO : RR-832/2006-492-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CILNO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS MOLTENI NETO

RECORRIDO(S) : CORNING BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIS SILVA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ACIDENTE DE
TRABALHO - DANOS MORAL E MATERIAL - PRESCRIÇÃO -
ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Tratando-se de
pretensão ao percebimento de parcelas oriundas de danos moral e
material decorrentes da relação de trabalho firmada entre empregado
e empregador, o prazo prescricional incidente à espécie é o do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, consoante entendimento sedimentado
no Tribunal Superior do Trabalho. Incidência da Súmula nº 333 do
T S T.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-855/2003-122-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. HALLEY LINO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS LOPES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla nenhum
defeito dentre os enumerados no art. 897-A da CLT, os embargos de
declaração não merecem ser providos.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-864/2006-009-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RE-
CURSOS HÍDRICOS - IEMA

A D VO G A D A : DRA. ANDRESSA ALVES BERTOLDO E SILVA

RECORRIDO(S) : LEÔNIDAS FREIRE DE ANDRADE FILHO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA PAES ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "Administração pública. Contrato mantido
sem a observância do requisito do concurso público. Efeitos", por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, sem o acréscimo de 40%.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. ENTE
PÚBLICO. CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

Inexistindo na decisão recorrida tese sobre a competência
material da Justiça do Trabalho, resta inviável o confronto com as
razões do recurso de revista, em face da ausência de prequestio-
namento, nos termos da Súmula nº 297, I, e da Orientação Juris-
prudencial nº 62 da SBDI-1, ambas do TST.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATO MANTI-

DO SEM A OBSERVÂNCIA DO REQUISITO DO CONCURSO

PÚBLICO. EFEITOS.

A contratação de servidor público, após a Constituição Fe-
deral de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II, § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS (Súmula nº 363 do TST). A
decisão do Tribunal Regional que condena o Reclamado à inde-
nização prevista no art. 186 do Código Civil, quantificada "no valor
correspondente às parcelas listadas na inicial, ou seja, aviso prévio,
gratificação natalina, férias, adicional de férias, FGTS com a multa de
40%, contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas re-
feridas, com juros e correção monetária de lei", nos moldes fixados
na sentença, importa em nítida contrariedade à Súmula nº 363 do
TST. O recurso de revista merece provimento para afastar a con-
denação ao pagamento de parcelas não previstas na Súmula nº 363 do
T S T.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.

O Tribunal Regional não expendeu tese sobre a matéria, por
entender que o Reclamado não detinha interesse recursal, ante a
ausência de sucumbência. Desta forma, fica inviabilizada a análise da
indicada violação do art. 28, I, da Lei nº 8.212/91. Ademais, apesar
de ter alegado dissenso jurisprudencial, o Reclamado não apresentou
arestos para o confronto de teses.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

Considerando os termos do art. 896 da CLT, não se viabiliza
o conhecimento do presente recurso, em torno do tema, pois o Re-
corrente, apesar de suscitar a existência de violação e divergência
jurisprudencial, não indicou qualquer dispositivo de lei nem apre-
sentou arestos para o confronto de teses.

Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmen-

te provido.

PROCESSO : RR-1.026/2003-035-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

RECORRIDO(S) : CLOVIS ALVES SOUZA

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade ao item II da Súmula nº 368 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o imposto de renda incida
sobre o valor total da condenação e seja calculado ao final.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DESCONTO FIS-
CAL - CRITÉRIO DE RECOLHIMENTO. O recolhimento do Im-
posto de Renda sobre os valores decorrentes de decisão judicial deve
ser feito no momento em que estes se tornarem disponíveis ao be-
neficiário, o que significa dizer que o imposto deve incidir sobre o
valor total da condenação e calculado ao final. Inteligência do art. 46
da Lei nº 8.541/92, do Provimento nº 01/96 da CGJT e da Súmula nº
368, item II, desta Corte Superior.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.085/2002-701-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

EMBARGANTE : DARI DA SILVA VARGAS

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla nenhum
defeito dentre os enumerados no art. 897-A da CLT, os embargos de
declaração não merecem ser providos.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-1.095/2007-024-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ANTONIO FERNANDO NOJEKOVSKI

A D VO G A D O : DR. DARCISIO SCHAFASCHEK

RECORRIDO(S) : PRODUMEX MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DENILSON FABRÍCIO ROSÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL.
PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
AUXÍLIO-DOENÇA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚ-
MULA Nº 296 DO TST.

O Reclamante não logrou êxito em demonstrar divergência
jurisprudencial apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista,
na medida em que o único aresto transcrito é inespecífico, a teor da
Súmula nº 296, I, do TST.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.160/2006-005-18-00.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : GILBERTO RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VINÍCIUS DUARTE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AÇÃO INDENIZA-
TÓRIA POR DANOS MORAL E MATERIAL DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRABALHO AJUIZADA NA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO APÓS A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004.
PRAZO DE PRESCRIÇÃO TRABALHISTA.

Na hipótese, o Tribunal Regional não se pronunciou acerca
da matéria em epígrafe à luz do art. 205 do Código Civil, tido como
violado pelo Recorrente, mas sim sobre o prazo previsto nos arts. 7º,
XXIX, da Constituição Federal e 11 da CLT. Dessa forma, como a
matéria carece do devido prequestionamento, incide à espécie o óbice
da Súmula nº 297, I, do TST.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.170/2003-464-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ARLINDO ANTUNES MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A D VO G A D O : DR. CRISTIANE DALLE CARBONARE A. GENTIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 3º, § 2º, da Lei nº 10101/2000, e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau, que
deferira o pedido de integração da parcela participação nos lucros nas
demais verbas pleiteadas.

<!ID1381890-10>

PROCESSO : RR-960/2006-008-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - DIRETORIA REGIONAL DE PERNAMBU-
CO

A D VO G A D O : DR. MAURO CABRAL DA CUNHA CAVALCANTI
FILHO

RECORRIDO(S) : ISAÍAS BARROS RIBEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FRANCISCO CARLOTA

DECISÃO:Conhecer do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial, na forma da alínea "a" do art. 896 da CLT e, no
mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : ECT - NORMA INTERNA CONCESSIVA DE
PROGRESSÃO SALARIAL POR ANTIGÜIDADE - REQUISITOS.
A progressão horizontal por antigüidade, estabelecida no PCCS da
ECT, está condicionada à implementação conjunta de três fatores: o
interstício de três anos no exercício do cargo ou função, a verificação
de lucratividade no período e a deliberação da diretoria. Isso implica
que, uma vez implementada a condição respeitante ao fator tempo -
critério eminentemente objetivo -, cabe à empresa, sujeita que está à
observância dos requisitos estabelecidos no art. 37, caput, da Cons-
tituição Federal, manifestar-se, conclusivamente, a respeito da pos-
sibilidade e oportunidade, ou não, da concessão do benefício. O que
não pode é furtar-se ao cumprimento de obrigação que ela própria
assumiu, obstaculizando, assim, aos empregados que já estão em
condições de progredir horizontalmente por antigüidade, o acesso à
aquisição da garantia. É imprópria e sofismática a vinculação do
deferimento da promoção por antigüidade - essencialmente deter-
minada pelo fator objetivo do decurso do tempo - a um critério de
concessão eminentemente subjetivo (deliberação da diretoria). Re-
curso de revista conhecido e desprovido.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS E RESULTADOS - PREVISÃO EM ACORDO CO-
LETIVO - NATUREZA DA PARCELA - INTEGRAÇÃO. Os acor-
dos e convenções coletivas, direito garantido constitucionalmente aos
trabalhadores, devem ser respeitados e prestigiados, porquanto são
meios hábeis de concessões mútuas e de submissão da autonomia
privada à vontade coletiva, fazendo, assim, lei entre as partes. To-
davia, a autonomia da vontade das partes não pode ser entendida e
aplicada de forma absoluta, na medida em que deve submeter-se ao
princípio da reserva legal, de modo a não se conceber contrariedade
frontal à legislação em vigor. No presente caso, não há como negar
que a norma coletiva que estabeleceu o pagamento, de forma mensal,
da parcela participação nos lucros contrariou ao estabelecido no art.
3º, § 2º, da Lei nº 10.101/2000.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.188/2003-011-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO SIMÕES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. ALICE MARIA ISSA

RECORRIDO(S) : LEANDRO FAGUNDES DE MELLO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO FERREIRA PEREIRA

RECORRIDO(S) : K2 GROUND HANDLING SUPPORT LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE FERRAZ SPINATO

RECORRIDO(S) : OFFICE EXPRESS SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO LTDA.

DECISÃO:Determino a reautuação para que conste como
recorrente a Empresa Brasileira de infra-Estrutura Aeroportuária -
INRAERO. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
interposto pela segunda-reclamada. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista interposto pela quarta-reclamada quanto aos
temas "Contratação Terceirizada de Serviços - Responsabilidade da
Empresa Tomadora - Empresa Pública", "Adicional de Periculosidade
- Inspeção de Bagagens", "Enquadramento Sindical - Aplicação ao
Reclamante de Instrumentos Coletivos Próprios dos Aeroviários" e
"Multa do Art. 477 da CLT e Demais Penalidades - Inserção no
Âmbito de Abrangência da Responsabilidade Subsidiária Imposta à
Tomadora de Serviços". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista interposto pela quarta- reclamada, na forma do disposto na
alínea "a" do art. 896 da CLT, por divergência jurisprudencial, ex-
clusivamente quanto ao tema afeto aos honorários advocatícios e, no
mérito, dar-lhe provimento para, por aplicação do entendimento ex-
presso no precedente nº 305 do Boletim de Orientação Jurisprudencial
da SBDI-1, excluir da condenação o pagamento da parcela.

E M E N TA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DEFERI-
MENTO SEM QUE O TRABALHADOR ESTEJA ASSISTIDO
POR SINDICATO PRÓPRIO - CONTRARIEDADE AO ENTEN-
DIMENTO EXPRESSO NO PRECEDENTE Nº 305 DO BOLETIM
DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1. Contraria a
diretriz inequívoca que emana do precedente nº 305 do Boletim de
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do Tribunal Superior do Tra-
balho a decisão que, a despeito de não estar o trabalhador litigante
assistido por sindicato representativo da própria categoria, defere-lhe
o pagamento de honorários advocatícios, tão-somente em face da
sucumbência patronal e da alegação de insuficiência econômica.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.202/2002-027-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ALBERTO ANTÔNIO PEREZ

A D VO G A D O : DR. MARCELO CORTONA RANIERI

RECORRIDO(S) : PLANALTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFA-
TOS DE PAPEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAYME DE CARVALHO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento e determinar o julgamento do recurso de revista; II -
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido,
restabelecer a sentença que julgou procedente o pedido de pagamento
da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS em relação a todo
período contratual e deferiu os honorários advocatícios, inclusive
quanto às custas processuais.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. UNICIDADE CONTRATUAL.
MULTA DO FGTS.

Configurada a hipótese de divergência jurisprudencial, dá-se
provimento ao agravo de instrumento para processamento do recurso
de revista.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEITOS. UNICIDADE CONTRATUAL. MULTA DO
FGTS.

O Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº 1.721-3/DF, de-
cidiu que a concessão de aposentadoria voluntária a empregado não
implica, automaticamente, a extinção da relação empregatícia, quando
o empregado continua a trabalhar na empresa, o que levou o Tribunal
Superior do Trabalho ao cancelamento da Orientação Jurisprudencial
nº 177.

Assim, forçoso reconhecer que a norma do "caput" do art.
453 da CLT não mais pode ser aplicada à situação descrita, pois as
decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Fe-
deral nas ações diretas de inconstitucionalidade, produzem eficácia
contra todos e têm efeito vinculante, nos termos do art. 102, § 2º, da
Constituição Federal de 1988. Partindo do posicionamento retromen-
cionado, esta Corte editou, recentemente, a Orientação Jurispruden-
cial n° 361 da SBDI-1, consubstanciando o entendimento de que a
multa do FGTS deve ser calculada sobre a totalidade dos depósitos
efetuados durante toda a contratualidade.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.240/2002-010-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EVERALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. SILIO ALCINO JATUBÁ

RECORRIDO(S) : LUMINI EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. MIRIAM MICHIKO SASAI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 118 da Lei nº 8.213/91, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença às fls. 75-77,
que determinara o pagamento da indenização ao reclamante pelo
período faltante para o término da estabilidade, de 11/4/2002 a
10/1/2003, assim como das verbas rescisórias.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA - ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91 - NORMA CO-
LETIVA. O art. 118 da Lei nº 8.213/91 leciona que o "segurado que
sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze
meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a
cessação do auxílio-doença acidentário, independentemente de per-
cepção do auxílio-acidente". Esta Corte vem proclamando decisões no
sentido de considerar inválida cláusula de acordo ou convenção co-
letiva de trabalho contemplando supressão ou redução de direitos
trabalhistas garantidos por norma de ordem pública.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.244/2002-002-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CÉSAR SILVA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ONOFRE DE MORAES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à
Súmula n.º 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.

E M E N TA : NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se reconhece violação dos artigos 93, IX, da
Constituição Federal e 832 da Consolidação das Leis do Trabalho em
face de julgado cujas razões de decidir são fundamentadamente re-
veladas, abarcando a totalidade dos temas controvertidos. Uma vez
consubstanciada a entrega completa da prestação jurisdicional, afasta-
se a argüição de nulidade. Recurso de revista não conhecido.

ESTABILIDADE SINDICAL. CATEGORIA DIFEREN-

CIADA. "O empregado de categoria diferenciada eleito dirigente
sindical só goza de estabilidade se exercer na empresa atividade
pertinente à categoria profissional do sindicato para o qual foi eleito
dirigente". (Orientação Jurisprudencial n.º 145 da SBDI-I do TST).
Revelando a decisão recorrida consonância com a iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte superior, o conhecimento do recurso
não se viabiliza, em razão do óbice contido na Súmula n.º 333 do
TST e no artigo 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família". Hipótese de incidência da Súmula n.º 219, item I,
do Tribunal Superior do Trabalho, que teve sua aplicabilidade con-
sagrada aos casos verificados após a edição da Constituição da Re-
pública de 1988, nos termos da Súmula de n.º 329. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.279/1989-029-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CARMEM MORAIS GIL

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO RANGEL DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - FAPERJ

PROCURADORA : DRA. TATIANA SIMÕES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVSITA - EXTEMPORANEIDADE. O prazo recursal
inicia-se somente com a publicação do acórdão atacado. Não se co-
nhece de embargos de declaração protocolizados antes do qüinqüídio
legal previsto no art. 897-A, caput, da CLT, sendo, pois, extem-
porâneos.

Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-1.296/2006-101-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

A D VO G A D O : DR. ELIARDO MAGALHÃES FERREIRA

RECORRIDO(S) : EDILSON JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INÉPCIA DA
EXORDIAL. ANOTAÇÃO NA CTPS E DOBRA DE FÉRIAS. AU-
SÊNCIA DE PEDIDO.

Não se conhece do recurso de revista desfundamentado,
quando a Recorrente não ajusta o seu apelo aos moldes do art. 896 da
CLT, ou seja, não indica violação de dispositivo legal ou consti-
tucional ou divergência jurisprudencial.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. POLICIAL MILITAR.

SÚMULA Nº 386 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-

LHO.

"Preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o
reconhecimento de relação de emprego entre policial militar e em-
presa privada, independentemente do eventual cabimento de pena-
lidade disciplinar prevista no Estatuto do Policial Militar." Decisão do
Tribunal Regional em sintonia com a diretriz da Súmula nº 386 do
Tribunal Superior do Trabalho, a atrair o óbice do art. 896, § 4º, da
C LT.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.

O Tribunal Regional não se pronunciou sobre a matéria em
epígrafe; dessa forma, o apelo não alcança conhecimento, por ca-
rência de prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297, I, do
T S T.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.308/2005-654-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ABEL RIBEIRO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso pela
preliminar de nulidade do acórdão regional, por negativa de prestação
jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando as decisões anteriores, reconhecer que possuem natureza
de reajuste salarial as promoções estabelecidas no Acordo Coletivo de
Trabalho celebrado no período 2004-2005, determinando, portanto, e
nos mesmos moldes, a repercussão dos valores correspondentes à
progressão de nível assegurada aos empregados da ativa no reajuste
das complementações de aposentadorias e pensões, atendendo-se ao
Fator de Correção previsto no art. 41 do Plano de Benefícios da
Petros, em parcelas vencidas e vincendas. Cabível a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, em face da caracterizada as-
sistência sindical e declaração de miserabilidade, no importe de 15%
sobre o valor liquidado. Liqüidação por cálculos. Juros de mora
(Súmula nº 200 do Tribunal Superior do Trabalho) e correção mo-
netária na forma da lei, esta última contada a partir do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços. Determina-se, ainda, a retenção
das contribuições previdenciárias e do Imposto de Renda sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei nº 8.541/92, art. 46 e do Provimento da
CGJT nº 03/2005 e dos itens II e III da Súmula nº 368 do TST.
Custas, pelas rés no importe de R$ 402,00 (quatrocentos e dois reais),
calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrada em
R$ 20.100,00 (vinte mil e cem reais).

E M E N TA : PETROBRÁS - ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO 2004/2005 - CLÁUSULA 4ª - CONCESSÃO DE UM
NÍVEL SALARIAL - PROGRESSÃO VERTICAL - PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS - PROMOÇÃO ESTABELECIDA EM
TERMOS GENÉRICOS - ALCANCE - EFEITOS PERANTE OS
EX-EMPREGADOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - REA-
JUSTAMENTO SALARIAL CONDECIDO DE FORMA OBLÍQUA.
A Subseção 1 da Seção Especializada em Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, em seus mais recentes julgamentos,
tem se inclinado a admitir que a Cláusula 4ª do Acordo Coletivo de
Trabalho celebrado entre a PETROBRÁS e o sindicato representativo
da categoria profissional correspondente para o período de 2004 a
2005 institui, obliquamente, verdadeiro reajuste de salários, não obs-
tante refira-se expressamente a progressão vertical de um nível no
Plano de Cargos e Salários da empresa. E o faz de forma a excluir de
sua aplicação prática aqueles ex-empregados inativos, para os quais a
ascensão na carreira já não é mais possível. Frustra-se, dessa maneira,
sob a óptica dessa Corte uniformizadora da jurisprudência, o co-
mando da norma empresarial que assegura a paridade de vencimentos
entre ativos e inativos, donde resulta a ineficácia da cláusula sob
comento perante aqueles empregados aposentados, perante os quais a
vantagem há de produzir idênticos efeitos, mediante a concessão do
aumento salarial correspondente a um nível funcional. Comporta re-
forma, portanto, a decisão regional que atribui à parcela natureza
meramente indenizatória. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-1.372/2006-040-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUKITO MORE

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO SERPA FERNANDES PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMA-
DAS - ANÁLISE CONJUNTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. É competente a Justiça
do Trabalho para julgar ações em que se pleiteiam diferenças de
complementação de aposentadoria, cuja adesão ao plano instituidor
do benefício decorre do contrato de trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA PETROBRAS -PRESCRI-
ÇÃO - SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PROMOÇÃO
- ACORDO COLETIVO. A Corte Regional entendeu por não co-
nhecer da argüição de prescrição suscitada em contra-razões ao re-
curso ordinário do reclamante, por não se prestar a peça de con-
trariedade à devolução de matéria discutida no juízo a quo. O recurso
de revista apresentado, quanto ao tema, não merece guarida por não
apresentar argumentos que infirmem referida tese jurídica-processual,
afigurando-se, assim, desfundamentado.

Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMADAS - ANÁ-
LISE CONJUNTA - PETROBRAS - ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO 2004/2005 - CLÁUSULA 4ª - CONCESSÃO DE 1
(UM) NÍVEL PROGRESSÃO VERTICAL NO PLANO DE CAR-
GOS E SALÁRIOS - PROMOÇÃO ESTABELECIDA EM TERMOS
GENÉRICOS - ALCANCE - EFEITOS PERANTE OS EX-EMPRE-
GADOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - FORMA OBLÍQUA
DE CONCESSÃO DE AUMENTO SALARIAL. A Subseção 1 da
Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, em seus mais recentes julgamentos, tem manifestado
tendência a considerar que a cláusula 4ª do Acordo Coletivo de
Trabalho celebrado pela Petrobras para o período de 2004 a 2005, ao
estabelecer a progressão vertical de um nível no plano de cargos e
salários da empresa para cada empregado em atividade, instituiu,
obliquamente, verdadeiro reajuste de salários, de forma tal que ex-
cluiu de sua implementação prática os ex-empregados inativos, para
os quais a ascensão na carreira já não é mais possível. Frustra-se,
dessa maneira, sob a óptica da Corte uniformizadora da jurispru-
dência, a observância do próprio regulamento empresarial, que as-
segura a paridade de vencimentos entre ativos e inativos, do que
resulta a ineficácia da cláusula em questão perante os aposentados,
relativamente aos quais há de produzir os efeitos referentes à con-
cessão de aumento salarial correspondente a um nível funcional.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.385/2005-002-21-00.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS EMPRE-
SAS DE PESQUISA, EXPLORAÇÃO, PERFURAÇÃO,
PRODUÇÃO, REFINO ARMAZENAGEM, TRANSPOR-
TE, TRANSFERÊNCIA DO PETRÓLEO E DISTRIBUI-
ÇÃO DE SEUS DERIVADOS E DE GÁS NATURAL,
GERAÇÃO DE ENERGIA ORIUNDA DO PETRÓLEO,
PETROQUÍMICAS, QUÍMICAS, E, EMPRESAS PRES-
TADORAS DE SERVIÇOS NAS ALUDIDAS ATIVIDA-
DES ECONÔMICAS DE PETRÓLEO NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE - SINDIPETRO

A D VO G A D A : DRA. VIVIANA MARILETI MENNA DIAS

RECORRIDO(S) : SAFOS FORNECEDORA DE NAVIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁ-
TICA. O direito do sindicato ao pagamento dos honorários assis-
tenciais, quando atua como substituto processual, sem a necessidade
comprovar a hipossuficiência de seus substituídos, é consentâneo com
o interesse público (artigo 8º da Consolidação das Leis do Trabalho),
com a prerrogativa conferida pela Constituição da República ao sin-
dicato para atuar na defesa dos interesses da categoria profissional
(artigo 8º, III), e com a moderna concepção jurídica de se prestigiar
a coletivização das ações judiciais. Recurso de revista conhecido e
não provido.

PROCESSO : RR-1.403/2005-019-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : NILO LUIZ DA TRINDADE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL MARINHO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D A : DRA. EDVANDA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to à preliminar de nulidade do acórdão regional, por negativa de
prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando as decisões anteriores, reconhecer que possuem
natureza de reajuste salarial as promoções estabelecidas no Acordo
Coletivo de Trabalho celebrado no período 2004-2005, determinando,
portanto, e nos mesmos moldes, a repercussão dos valores corres-
pondentes à progressão de nível assegurada aos empregados da ativa
no reajuste das complementações de aposentadorias e pensões, aten-
dendo-se ao Fator de Correção previsto no art. 41 do Plano de
Benefícios da Petros, em parcelas vencidas e vincendas. Incabível a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em face da
ausência de assistência sindical. Liqüidação por cálculos. Juros de
mora (Súmula nº 200 do Tribunal Superior do Trabalho) e correção
monetária na forma da lei, esta última contada a partir do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços. Determinar-se, ainda, a retenção
das contribuições previdenciárias e do Imposto de Renda sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei nº 8.541/92, art. 46 e do Provimento da
CGJT nº 03/2005 e dos itens II e III da Súmula nº 368 do TST.
Custas, pelas rés no importe de R$ 410,00 (quatrocentos e dez reais),
calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrada em
R$ 20.250,00 (vinte mil, duzentos e cinqüenta reais) sujeitas à com-
plementação ao final.

E M E N TA : PETROBRÁS - ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO 2004/2005 - CLÁUSULA 4ª - CONCESSÃO DE UM
NÍVEL SALARIAL - PROGRESSÃO VERTICAL - PLANO DE
CARGOS E SALÁRIOS - PROMOÇÃO ESTABELECIDA EM
TERMOS GENÉRICOS - ALCANCE - EFEITOS PERANTE OS
EX-EMPREGADOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS - REA-
JUSTAMENTO SALARIAL CONCEDIDO DE FORMA OBLÍQUA.
A Subseção 1 da Seção Especializada em Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, em seus mais recentes julgamentos,
tem se inclinado a admitir que a Cláusula 4ª do Acordo Coletivo de
Trabalho celebrado entre a PETROBRÁS e o sindicato representativo
da categoria profissional correspondente ao período de 2004 a 2005
institui, obliquamente, verdadeiro reajuste de salários, não obstante se
refira expressamente à progressão vertical de um nível no Plano de
Cargos e Salários da empresa. E o faz de forma a excluir de sua
aplicação prática aqueles ex-empregados inativos, para os quais a
ascensão na carreira já não é mais possível. Frustra-se, dessa maneira,
sob a óptica dessa Corte uniformizadora da jurisprudência, o co-
mando da norma empresarial que assegura a paridade de vencimentos
entre ativos e inativos, donde resulta a ineficácia da cláusula sob
comento perante aqueles empregados aposentados, para os quais a
vantagem há de produzir idênticos efeitos, mediante a concessão do
aumento salarial correspondente a um nível funcional. Comporta re-
forma, portanto, a decisão regional que atribui à parcela natureza
meramente indenizatória. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.431/2004-070-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : WILLIAM SILVA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO REZENDE MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO
DE JANEIRO - CEHAB

A D VO G A D O : DR. JOCELINO CRISTOVAM PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, considerando aplicável à reclamada a convenção coletiva cele-
brada pelo sindicato representativo da sua categoria, determinar o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que julgue
os pedidos postulados na petição inicial, como entender de direito.

E M E N TA : SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA -CON-
VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - APLICABILIDADE -
ART. 173, II, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Esta Corte
firmou entendimento no sentido de que as sociedades de economia
mista, pessoas jurídicas de direito privado integrantes da Adminis-
tração Pública Indireta, sujeitam-se às mesmas obrigações das em-
presas da iniciativa privada, conforme dispõe o inciso II do § 1º do
art. 173 da Constituição Federal. Ademais, o art. 169, § 1º, II, da
Constituição Federal, ao exigir dos entes públicos autorização es-
pecífica na lei de diretrizes orçamentárias, para concessão de van-
tagem ou aumento de remuneração, ressalvou, com clareza ímpar, as
empresas públicas e sociedades de economia mista.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.452/2000-038-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. ALINE ROSSIGALI DO PRADO

RECORRIDO(S) : HAROLDO AFFONSO DAVID

A D VO G A D A : DRA. JACKELINE ACRIS BORGES DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 100 da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a execução contra
a ECT se proceda mediante precatório.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ECT - PRERRO-
GATIVAS DA FAZENDA PÚBLICA - FORMA DE EXECUÇÃO -

PRECATÓRIO. O Tribunal Pleno do TST, no julgamento do In-
cidente de Uniformização de Jurisprudência nº IUJROMS
652135/2000, em 6/11/2003, decidiu alterar a redação do item nº 87
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, para excluir a Empresa
Brasileira de Correios - EBCT, por entender que a execução contra
ela se dá por meio de precatório. Com efeito, nos termos do Decreto-
Lei nº 509/69, instituidor da Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, a ela são conferidos os mesmos privilégios inerentes à Fa-
zenda Pública.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.535/2004-007-12-00.9 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ GILMAR GOULART MATOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : NELSON HITOSHI IIDA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. WALTER MARIN WOLFF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla nenhum
defeito dentre os enumerados no art. 897-A da CLT, os embargos de
declaração não merecem ser providos.

Embargos de declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-1.637/2007-039-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : KARSTEN S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO NOIL KALINOSKI

RECORRIDO(S) : VALDEMAR ROSSI

A D VO G A D O : DR. MAURI AGOSTINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO.
MULTA DE 40% DO FGTS.

O Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº 1.721-3/DF, de-
cidiu que a concessão de aposentadoria voluntária a empregado não
implica, automaticamente, a extinção da relação empregatícia, quando
o empregado continua a trabalhar na empresa, o que levou o Tribunal
Superior do Trabalho ao cancelamento da Orientação Jurisprudencial
nº 177 da SBDI-1. Assim, forçoso reconhecer que a norma do "caput"
do art. 453 da CLT não mais pode ser aplicada à situação descrita,
pois as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade, produzem
eficácia contra todos e têm efeito vinculante, nos termos do art. 102,
§ 2º, da Constituição Federal de 1988. Partindo desse posiciona-
mento, esta Corte Superior editou, recentemente, a Orientação Ju-
risprudencial n° 361 da SBDI-1, segundo a qual a aposentadoria
espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se o
empregado permanece prestando serviços ao empregador após a ju-
bilação, sendo devida, por ocasião da dispensa imotivada, a multa de
40% do FGTS sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do
pacto laboral. Nessa esteira, constatando-se que a decisão do Tribunal
Regional harmoniza-se com o atual entendimento desta Corte, o re-
curso de revista não se viabiliza, ante os termos da Súmula nº 333 do
TST e do art. 896, § 4º, da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.649/2005-102-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BENEDITO ADERBAL DE CAMPOS BROTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NÉLSON RENATO PALAIA RIBEIRO DE CAM-
POS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AÇÃO INDENIZA-
TÓRIA POR DANOS MORAL E MATERIAL DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRABALHO AJUIZADA NA JUSTIÇA ESTA-
DUAL APÓS A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. PRA-
ZO DE PRESCRIÇÃO TRABALHISTA.

A pretensão de direito material deduzida na inicial da pre-
sente ação, proposta perante a Justiça Estadual depois do advento da
Emenda Constitucional nº 45/2004, possui nítida natureza de crédito
trabalhista, sujeitando-se, para os efeitos da contagem do prazo de
prescrição, à regra estabelecida no art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal de 1988, conforme a interpretação dada pelo Tribunal Re-
gional. Nesse compasso, encontrando-se a decisão revisanda em per-
feita consonância com a pacífica jurisprudência desta Corte, incide, à
espécie, o óbice da Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 4º, da
C LT.

Recurso de revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-1.719/2005-102-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PEDRO FIGUEIRA DA TRINDADE FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. EVERARDO RIBEIRO GUEIROS

RECORRIDO(S) : A VIGILÂNCIA SERVIÇOS PARTICULARES DE VI-
GILÂNCIA LTDA.

RECORRIDO(S) : ATI - AGÊNCIA ESTADUAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Responsabilidade Subsidiária", por
contrariedade à Súmula nº 331 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA DOS LITISCONSORTES - CABIMENTO.
Nos termos da Súmula nº 331 desta Corte, o ente público, como
tomador de serviços, há de se responsabilizar, subsidiariamente, pelas
obrigações trabalhistas inadimplidas pela empresa prestadora inter-
posta, a teor da Súmula nº 331, IV, desta Corte, a qual traduz o
entendimento de que, em se tratando de terceirização de serviços, o
contratante não se exime dos danos causados aos trabalhadores, em
caso de inadimplência do prestador de serviços, em razão das culpas
in eligendo ou in vigilando daquele. A Súmula nº 331, IV, do TST
responsabiliza subsidiariamente o tomador dos serviços, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, onde expressamente aprecia tanto o art. 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93 quanto o restante da legislação referente à matéria, à luz dos
princípios constitucionais vigentes.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.879/2006-246-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LEILA ROSA BASTO GRUMBACH PEREIRA

RECORRIDO(S) : RIO ITA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JUAREZ GUSMÃO BONELLI

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VIANA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURÍCIO TOSTES CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO HOMO-
LOGADO EM JUÍZO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVI-
SO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA.

Conforme a notória, atual e iterativa jurisprudência desta
Corte, mesmo após a alteração do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91
pela Lei nº 9.528/97, que deixou de excluir expressamente o aviso
prévio indenizado da base de cálculo do salário de contribuição, não
há incidência das contribuições previdenciárias sobre aquela parcela,
em razão de sua inequívoca natureza indenizatória, a teor do art. 214
do Decreto nº 3.048/99.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.017/1998-033-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : MARIA VICENCIA JORGE

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA CINTRA

RECORRIDO(S) : STAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência
das contribuições previdenciárias sobre o valor avençado no acordo,
respeitada a proporcionalidade das parcelas de natureza salarial fi-
xadas na sentença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS - ACORDO CELEBRADO APÓS O TRÂN-
SITO EM JULGADO DA SENTENÇA EXEQÜENDA - COISA
JULGADA. A Subseção Especializada em Dissídios Individuais, no
julgamento do E-RR-218/2000-093-15-40.0, firmou posicionamento
no sentido de determinar a incidência das contribuições previden-
ciárias sobre o valor total do acordo, respeitada a proporcionalidade
das parcelas de natureza salarial e indenizatória declaradas na decisão
transitada em julgado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.025/2003-342-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

EMBARGADO(A) : SINVAL TISSE FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para, corrigindo-se o erro
material, declarar que os valores da condenação e das custas pro-
cessuais serão aqueles fixados no dispositivo do acórdão.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO
MATERIAL - VALOR DA CONDENAÇÃO - DISSONÂNCIA DOS
FUNDAMENTOS COM A PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO
EMBARGADO. Havendo o reconhecimento de que o julgado em-
bargado continha erro material, o provimento dos embargos de de-
claração é medida que se impõe, com a correção daquele.

Embargos de declaração conhecidos e providos.

PROCESSO : RR-2.068/2004-074-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ARAÚJO MADEIRO

A D VO G A D O : DR. LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para absolver a Recorrente da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. GERENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
COLETIVO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331, IV, DO
T S T.

Conforme a jurisprudência reiterada desta Corte Superior, a
diretriz do item IV da Súmula nº 331 do TST, que admite a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços, não se aplica à
hipótese em que se trata de empresa que apenas atua no geren-
ciamento e fiscalização do serviço público de transporte coletivo.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.205/2006-052-12-00.7 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ELOI SCHULZE

A D VO G A D O : DR. CLAUDETE DE FÁTIMA ALBINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, somente para pres-
tar os esclarecimentos constantes na fundamentação, sem modificação
do julgado.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ADESÃO
A PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -

TRANSAÇÃO - QUITAÇÃO DE PARCELAS INERENTES À
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - ESCLARECIMEN-
TOS. Deve o julgador valer-se da via dos embargos de declaração
para prestar esclarecimentos a fim de complementar sua decisão,
aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional solicitada pelos
litigantes.

Embargos de declaração conhecidos e parcialmente pro-

vidos, somente para prestar os esclarecimentos constantes na fun-

damentação, sem modificação do julgado.

PROCESSO : ED-RR-2.221/2004-313-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : ACÁCIO LIOI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

EMBARGADO(A) : DOKA BRASIL FORMAS PARA CONCRETO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FATIMA LORENZETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
DE REFORMA.

Embargos de declaração desviados de sua finalidade jurídico-
processual de integração, uma vez que o julgado embargado não
apresenta nenhum dos vícios previstos nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.239/2004-074-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LÍDIA ZALEVSKI

A D VO G A D O : DR. FABÍOLA LEITE ORLANDELLI

RECORRIDO(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS PRESCRIÇÃO
- TERMO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.285/2005-002-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BEBIDAS ZARLING LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FONSECA PIMENTEL

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - BANCO DE HORAS - VALIDADE. Decisão
regional em que se entende nulo o sistema de banco de horas, em
razão de haver sido realizado de forma individual e sem previsão em
acordo ou convenção coletiva, não contraria os termos da Súmula nº
85 desta Corte, tampouco viola o § 2º do art. 59 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.330/1997-038-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : KIKUO TAMADA

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
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PROCESSO : RR-1.734/2001-056-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : PEDRO MARTINS SARMENTO FILHO

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA DA SILVA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS. Tendo em vista
a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal, que afasta o en-
tendimento de extinção do contrato de trabalho com a aposentadoria
espontânea, resta íntegra a pactuação, com todas as suas conseqüên-
cias contratuais. Referido entendimento resta consagrado nesta Corte
pela edição da Orientação Jurisprudencial nº 361 da Subseção 1 da
Seção Especializada em Dissídios Individuais.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.875/2003-074-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

A D VO G A D A : DRA. REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS BONILHA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : CARLOS TADEU JUNQUEIRA BERENGUEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ QUAGLIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão fundamentada, emitindo
juízo acerca dos temas controvertidos, em seus pontos relevantes, não
padece de nulidade, porquanto faz a entrega satisfatória da prestação
jurisdicional.

Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - AUTO-ABASTE-
CIMENTO PELO MOTORISTA -EXPOSIÇÃO AO AGENTE DE
RISCO - CONTATO INTERMITENTE. Conforme exegese da Sú-
mula nº 364, item I, do TST, é devido o pagamento do adicional de
periculosidade ao empregado exposto permanentemente ou que, de
forma intermitente, sujeita-se a condições de risco. Indevido o pa-
gamento do referido adicional somente quando o contato se dá de
forma eventual com o agente perigoso, assim considerado o fortuito,
ou o que, sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido. A
jurisprudência da Subseção 1 da Seção Especializada em Dissídios
Individuais do TST, quanto ao tema, tem considerado que a per-
manência habitual em área de risco, ainda que por período de tempo
reduzido, não consubstancia contato eventual, e sim contato inter-
mitente, com risco potencial de dano efetivo ao trabalhador. Assim,
diante da hipótese dos autos, em que reconhecida a permanência do
reclamante na área de risco, exposto a agente perigoso inflamável
uma vez a cada jornada quando da realização de auto-abastecimento
de seu veículo, há de se reconhecer o contato de forma intermitente,
o que gera direito à percepção do adicional de periculosidade.

Recurso de revista não conhecido.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto à integração das horas extraordinárias nas verbas res-
cisórias e na complementação de aposentadoria. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto à "Aposentadoria Espontânea -
Continuidade da Prestação de Serviços", por divergência jurispru-

dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o reclamado
ao pagamento das diferenças de indenização de 40% sobre os de-
pósitos de FGTS no período anterior à jubilação, cujo valor será
apurado na fase de liquidação, e dos honorários advocatícios. Manter
o valor da condenação arbitrado pela Corte Regional.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS - CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - INDENI-
ZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS NO PE-
RÍODO ANTERIOR À JUBILAÇÃO. Tendo em vista a decisão do
Excelso Supremo Tribunal Federal, que afasta o entendimento de
extinção do contrato de trabalho com a aposentadoria espontânea,
restando íntegra a pactuação, com todas as suas conseqüências con-
tratuais, devido é o pagamento da indenização de 40% sobre o FGTS
do período do contrato de trabalho anterior à aposentadoria, conforme
postulado pelo reclamante.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.380/2004-068-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : VALMIR GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

EMBARGADO(A) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SPTRANS
- RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Na presente hipótese, pre-
tende o reclamante que se complemente a prestação jurisdicional,
tendo-se em conta que o acórdão objurgado, ao conhecer do recurso
de revista da reclamada, olvidou-se de considerar a ausência do pre-
questionamento da Súmula nº 331 do TST pelo Juízo Regional, bem
como o óbice da Súmula nº 126 do TST, restando, portanto, omisso,
contraditório e obscuro quando tais vícios não são observados, re-
sultando o não- acolhimento de suas razões.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-2.429/2004-242-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CAFETERIA SHIZEN LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. EDSON ELI DE FREITAS

EMBARGADO(A) : GERALDA MARINHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VICENTE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, apenas para prestar
esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO
DE REVISTA - ESTABILIDADE DA GESTANTE - DESCONHE-
CIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO QUANDO DA RESCISÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. Se o acórdão embargado con-
templa qualquer defeito, dentre os enumerados no art. 897-A da CLT,
impõe-se o provimento dos embargos de declaração, a fim de prestar
esclarecimentos. Embargos de declaração a que se dá provimento
para esclarecer que o art. 10, II, letra "b", do ADCT não previu a
comunicação prévia ao empregador, tampouco condicinou o direito à
estabilidade provisória ao conhecimento do estado gestacional pela
empregada, no curso do contrato de trabalho, até porque à data de seu
respectivo rompimento a trabalhadora pode ainda não ter ciência da
gravidez.

Embargos de declaração conhecidos e parcialmente pro-
vidos para prestar esclarecimentos, sem modificação do julgado.

PROCESSO : RR-2.497/2005-038-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ - AÇÃO SO-
CIAL FRANCISCANA

A D VO G A D O : DR. ALMIR SOUZA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MAURO RAMALHO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO APPARECIDO SILVA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista.
Vencido o Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - REDUÇÃO DE
CARGA HORÁRIA COM CORRESPONDENTE DECRÉSCIMO
SALARIAL - ATO PATRONAL PRATICADO NA VIGÊNCIA DE
INSTRUMENTO COLETIVO NO QUAL PREVISTA A ANUÊN-
CIA EXPRESSA DO TRABALHADOR COMO CONDIÇÃO À VA-
LIDADE DA PRÁTICA - PRESCRIÇÃO PARCIAL - INSERÇÃO
DA HIPÓTESE NA PARTE FINAL DO TEXTO DA SÚMULA Nº
294 DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO. Nos termos da teoria da "actio nata", o início do prazo
prescricional se dá no momento em que se lesiona direito amparado
pelo ordenamento jurídico.

Nesse instante, nasce para o titular do aludido direito a pretensão de
se ter reparada as conseqüências geradas pelo menoscabo a sua esfera
legalmente protegida. Na hipótese dos autos, em que norma coletiva
condiciona as reduções da jornada de trabalho e do salário da obreira
à prévia concordância da empregada, enquanto tal aquiescência não
restar obtida, contínua será a lesão à referida esfera, pois a reclamante
se sujeitará, durante todos os meses em que seu salário for pago a
menor, ao descumprimento da mencionada obrigação assumida pela
empregadora. Dessa forma, parcial a prescrição incidente à hipótese
dos autos, dada a continuidade de que se reveste a conduta da em-
pregadora. Recurso de revista não conhecido.

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA COM CORRES-

PONDENTE DECRÉSCIMO SALARIAL - ATO PATRONAL

PRATICADO NA VIGÊNCIA DE INSTRUMENTO COLETIVO

NO QUAL PREVISTA A ANUÊNCIA EXPRESSA DO TRA-

BALHADOR COMO CONDIÇÃO À VALIDADE DA PRÁTICA

- SÚMULA Nº 296 DO TST. Não enseja a admissibilidade do
recurso de revista aresto proveniente de Tribunal Regional do Tra-
balho, se carece da especificidade exigida pela Súmula nº 296 do
TST, por abordar situação distinta daquela tratada dos autos, qual
seja, a necessidade de concordância do reclamante, para fins de re-
dução de sua jornada do trabalho, seguida do correspondente de-
créscimo salarial. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.657/2006-053-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BOA VISTA

PROCURADOR : DR. RENATA C. DE MELO DELGADO R. FONSECA

RECORRIDO(S) : REGINALDO BRASIL DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SHEILA ALVES FERREIRA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - CO-
O R S E RV

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, reconhecendo a nulidade da contratação,
limitar a condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS de todo o
período trabalhado, sem o acréscimo de 40%, excluindo-se, em con-
seqüência, as demais parcelas deferidas e a determinação de anotação
na CTPS do Reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. CONTRATO MANTIDO SEM A OBSERVÂNCIA DO
REQUISITO DO CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.

Segundo a diretriz fixada na Súmula nº 363 do TST, a con-
tratação de servidor público, após a Constituição Federal de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no res-
pectivo art. 37, II, § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS. A decisão do Tribunal Regional,
que manteve o reconhecimento do vínculo de emprego entre o Re-
clamante e o Reclamado (ente da Administração Pública), sem a
prévia aprovação em concurso público, contraria o supramencionado
verbete sumular. Nessa senda, impõe-se o provimento do apelo, para
adequar-se a decisão recorrida à jurisprudência desta Corte, afastando
da condenação as parcelas não previstas na Súmula nº 363 do TST.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-2.691/2001-433-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO SANCHES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS PAULO MONTALVÃO GALDINO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CURUÇÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA SALOMÃO
GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença no tocante
ao pagamento da multa do FGTS referente ao período contratual
anterior à aposentadoria espontânea. Invertido o ônus da sucumbên-
cia.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS. UNICIDADE CONTRATUAL. MULTA
DO FGTS.

O Supremo Tribunal Federal, na ADIN nº 1.721-3/DF, de-
cidiu que a concessão de aposentadoria voluntária a empregado não
implica, automaticamente, a extinção da relação empregatícia, quando
o empregado continua a trabalhar na empresa, o que levou o Tribunal
Superior do Trabalho ao cancelamento da Orientação Jurisprudencial
nº 177 da SBDI-1. Assim, forçoso reconhecer que a norma do "caput"
do art. 453 da CLT não mais pode ser aplicada à situação descrita,
pois as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade, produzem
eficácia contra todos e têm efeito vinculante, nos termos do art. 102,
§ 2º, da Constituição Federal de 1988. Partindo do posicionamento
retromencionado, esta Corte editou, recentemente, a Orientação Ju-
risprudencial n° 361 da SBDI-1, consubstanciando o entendimento de
que a multa do FGTS deve ser calculada sobre a totalidade dos
depósitos efetuados durante toda a contratualidade.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.767/2004-017-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ACTION LINE TELEMARKETING DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA AUGUSTA PULICI

RECORRENTE(S) : RODRIGO DANTE MUÑOZ POBLETE

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA ESTABELECI-
MENTOS HOTELEIROS, RESIDENCIAIS E COMER-
CIAIS - COOPERC

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pela reclamada. Acordam também, por unanimi-
dade, não conhecer do recurso interposto adesivamente pelo recla-
mante, com fulcro no artigo 500, III, do Código de Processo Civil.

E M E N TA : MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477 DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. CONTROVÉRSIA. FRAUDE. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. Não se prestam à demonstração de dissenso ju-
risprudencial, nos termos do artigo 896, a, da Consolidação das Leis
do Trabalho, arestos provenientes de Turmas deste Tribunal Superior.
De igual modo, resultam inservíveis arestos inespecíficos, nos termos
da Súmula n.º 296, I, do TST. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO ADESIVA-

MENTE PELO RECLAMANTE. O não-conhecimento do recurso
de revista principal interposto pela reclamada importa a inadmissão
do recurso interposto adesivamente pelo reclamante, nos termos do
artigo 500, III, do Código de Processo Civil. Recurso adesivo não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.831/2005-036-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULIS-
TA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA XAVIER

EMBARGADO(A) : ELI PAULO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla nenhum
defeito, dentre os enumerados no art. 897-A da CLT, os embargos de
declaração não merecem ser providos.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-13.632/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : LAÍS PAROLIM CECCATTO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR
BOM JESUS

A D VO G A D O : DR. RIVADÁVIA ANTENOR PROSDÓCIMO

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE BRASILEIRA CULTURAL E CARITATI-
VA SÃO JOSÉ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ BARBOSA PETROCHINSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ARGÜIÇÃO DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA Nº 2.226/2001. PRESSUPOSTO RECURSAL DA TRANS-
CENDÊNCIA.

A aplicação do princípio da transcendência previsto no art.
896-A da CLT, acrescentado pela Medida Provisória n° 2.226, de
4/9/2001, depende, ainda, de regulamentação por esta Corte Superior,
na forma do seu art. 2°, o que torna prejudicado o exame do tema, à
falta de interesse.

CONTESTAÇÃO GENÉRICA. CONFISSÃO NÃO CA-

RACTERIZADA.

Tem-se no pólo passivo da demanda um litisconsórcio pas-
sivo, decorrente da incindibilidade da relação jurídica, subsumindo-se
ao art. 47 do CPC, cuja configuração autoriza a incidência do art.
320, I, do CPC, de modo a afastar os efeitos da revelia quando há
pluralidade de réus e algum deles contesta a ação, tal como decidiu a
Corte Regional aplicando, com exação, o art. 302 do CPC.

INDENIZAÇÃO DECORRENTE DE DANO MORAL.

DESPEDIDA ABUSIVA.

A Corte Regional indeferiu o pedido de condenação da Re-
clamada ao pagamento de indenização por dano moral e retratação na
imprensa local à luz do art. 5º, V, da Constituição Federal de 1988 e
do art. 159 do Código Civil anterior, firmando sua convicção de que
a Reclamante não produziu prova inequívoca da ofensa aos seus bens
personalíssimos, uma vez que a notícia publicada na imprensa, e
reproduzida nos autos, não faz menção ao nome da Autora, nem pode
ser havida como ato atentatório à dignidade dos empregados dis-
pensados. O único modelo colacionado a cotejo não aborda as mes-
mas premissas fáticas do caso em análise, revelando-se inespecífico
nos moldes da Súmula nº 296, I, do TST. No tocante ao art. 5º, XLI,
da Constituição Federal, além de não ter sido prequestionado (Súmula
nº 297, I, do TST), não condiz com a hipótese dos autos ao prever
que a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e
liberdades fundamentais, ou seja, garantias penais dos direitos fun-
damentais, incluindo o princípio democrático, consubstanciado no art.
1º, III, da Constituição Federal, este não violado.
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GARANTIA DE EMPREGO.

A Recorrente não logrou o preenchimento dos requisitos do
art. 896 da CLT, qual seja a indicação de afronta à lei federal ou à
Constituição da República ou dissenso pretoriano, estando, assim,
desfundamentado o recurso.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-17.397/2005-001-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. LEONARDO PRESTES MARTINS

RECORRIDO(S) : JOÃO ZACARIAS MAR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME TEMPORÁRIO. PRE-
QUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.

O Tribunal Regional não examinou a preliminar de incom-
petência material da Justiça do Trabalho sob a ótica de que a con-
tratação ocorreu por prazo determinado para atender necessidade tem-
porária, de acordo com o art. 106 da Constituição Federal de 1967 e
art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988, mas sim sob o prisma de
que a causa de pedir e o pedido deduzido na reclamatória visam à
condenação do Reclamado ao pagamento de verbas eminentemente
trabalhistas, referentes à admissão anterior à data de 05/10/1988.
Incidente, portanto, o óbice da Súmula nº 297 desta Corte Superior, à
falta de prequestionamento do tema.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A ADMINISTRA-

ÇÃO PÚBLICA. PERÍODO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO

FEDERAL DE 1988. NÃO EXIGÊNCIA DE APROVAÇÃO EM

CONCURSO PÚBLICO.

O acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a juris-
prudência iterativa, notória e atual desta Corte Superior, cristalizada
na Orientação Jurisprudencial nº 321 da SBDI-1 do TST, segundo a
qual, "Salvo os casos de trabalho temporário e de serviço de vi-
gilância, previstos nas Leis nº 6.019, de 03.01.1974, e nº 7.102, de
20.06.1983, é ilegal a contratação de trabalhadores por empresa in-
terposta, formando-se o vínculo empregatício diretamente com o to-
mador dos serviços, inclusive ente público, em relação ao período
anterior à vigência da Constituição Federal de 1988." Assim, ao
recurso de revista incide o óbice do art. 896, § 4º, da CLT.

PRESCRIÇÃO BIENAL. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA.

A questão prejudicial de prescrição bienal não foi objeto de
análise do Tribunal Regional, o que torna a matéria carente do devido
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297, I, do TST.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-23.815/2002-900-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TES E TRÂNSITO - STRANS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EDVALDO GOMES SOUZA

A D VO G A D A : DRA. OSMA VIANA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, excluir a decla-
ração de existência de vínculo de emprego e, por conseqüência, julgar
improcedente o pedido. Invertido o ônus da sucumbência quanto às
custas, isentando-se o Reclamante do pagamento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. VÍNCULO DE EMPREGO. INOBSERVÂNCIA DA
EXIGÊNCIA DA APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚ-
BLICO.

A decisão do Tribunal Regional, que manteve o reconhe-
cimento de vínculo de emprego entre o Reclamante e a Reclamada,
autarquia municipal, sem o atendimento do requisito da prévia apro-
vação em concurso público, contrapõe-se à jurisprudência desta Cor-
te, consubstanciada na Súmula nº 363.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-28.750/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA JUSTINO COSTA

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FECHAMENTO DE
FILIAL DA EMPRESA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GES-
TANTE. EXTINÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL NÃO CA-
RACTERIZADA.

O fechamento de filial onde a empregada laborava não se
configura em óbice à manutenção dos direitos decorrentes da es-
tabilidade provisória da gestante. Como não houve extinção da em-
presa, é inaplicável a Súmula nº 173 do TST, uma vez que a Corte
Regional deferiu a indenização compensatória pela estabilidade pro-
visória de gestante, o que não caracteriza afronta aos arts. 501 e 502
da CLT e 15 da Lei nº 8.213/91. Os arestos colacionados não se
revelam específicos, para os efeitos das Súmulas nº 23 e nº 296, I, do
TST. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-

CEDEM À JORNADA DE TRABALHO. SÚMULA Nº 366 DO

T S T.

Em face de o acórdão do Tribunal Regional ter identificado
o extrapolamento dos minutos tolerados para afastar a jornada ex-
traordinária, tem-se a condenação a todo o tempo que exceder à
jornada de trabalho normal como horas extras, nos termos da Súmula
nº 366 do TST.

INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. CONDE-

NAÇÃO AO PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS COM O ADI-

CIONAL DE 50%.

O acórdão do Tribunal Regional delimita a condenação em
horas extras, com o adicional de 50%, ao período não abrangido pela
norma coletiva. Equivocada a tese recursal de que teria ocorrido
condenação cumulativa em horas extras com o adicional de 50%.
Inexistente a pretendida ofensa ao art. 71, § 4º, da CLT, porque
observadas suas disposições.

ATUALIZAÇÃO DO FGTS. ÍNDICE APLICÁVEL À

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS.

Decisão recorrida em conformidade com a Orientação Ju-
risprudencial nº 302 da SBDI-1 do TST. Óbice do art. 896, § 4º, da
C LT.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-37.702/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VINÍCIUS DUARTE AMORIM

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. GRA-
TIFICAÇÃO DE FUNÇÃO E HORAS EXTRAS. CUMULATIVI-
DADE. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. INVALIDADE.

A flexibilização de direitos trabalhistas autorizada pelo art.
7º, XXVI, da Constituição da República, mediante negociação co-
letiva, não é ampla, encontrando limites no princípio protetor da
irrenunciabilidade de direitos mínimos assegurados em lei aos tra-
balhadores. Nesse campo, o exercício da autonomia privada coletiva
tem sido admitida, como exceção, nas hipóteses de redução da pres-
tação salarial e duração da jornada (art. 7º, VI, XIII e XIV, da
Constituição Federal). Assim, não encontra reconhecimento consti-
tucional a cláusula coletiva que inviabiliza a cumulatividade do per-
cebimento de gratificação de função com a realização de horas extras,
sob pena de configurar enriquecimento sem causa do empregador. A
matéria já está pacificada na Súmula nº 102, IV, deste Tribunal: "O
bancário sujeito à regra do art. 224, § 2º, da CLT cumpre jornada de
trabalho de 8 (oito) horas, sendo extraordinárias as trabalhadas além
da oitava. (ex-Súmula nº 232- RA 14/1985, DJ 19.09.1985)." Ilesos,
portanto, os arts. 7º, VI e XXVI, da Constituição Federal e 458 e 611,
§ 1º, da CLT e inservíveis os arestos colacionados para cotejo. Pre-
cedentes.

RECURSO DE REVISTA. ADITAMENTO. EMBAR-

GOS DECLARATÓRIOS. EFEITO MODIFICATIVO. VISTA À

PARTE CONTRÁRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

142 DA SBDI-1 DO TST.

Em hipótese na qual no acórdão proferido nos embargos de
declaração a Corte Regional deu-lhes provimento parcial apenas para
prestar esclarecimentos, sem ocasionar efeito modificativo no julgado,
não há falar em conflito com a diretriz da Orientação Jurisprudencial
nº 142 da SBDI-1 do TST, à falta de prejuízo ao direito de defesa do
Reclamado.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-44.901/2002-900-22-00.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
FUFPI

PROCURADORA : DRA. SÁVIA MARIA LEITE RODRIGUES GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : ROBERT BRANDÃO LAGO

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à equiparação salarial, por contrariedade à Súmula nº
6, VI, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a equiparação salarial e consectários, os honorários ad-
vocatícios e, em conseqüência, julgar improcedentes os pedidos con-
tidos na petição inicial da reclamação trabalhista. Invertido o ônus da
sucumbência, isenta-se o Reclamante do pagamento das custas pro-
cessuais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REGIME JURÍDICO
ÚNICO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. COMPETÊNCIA RESI-
DUAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 138 da SBDI-1
desta Corte, compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de direitos
e vantagens previstos na legislação trabalhista referente a período
anterior à Lei nº 8.112/90, mesmo que a ação tenha sido ajuizada
após a edição da referida Lei. Não se caracteriza, pois, a indicada
violação do art. 87 do CPC e divergência jurisprudencial válida (art.
896, "a", da CLT).

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PRESCRIÇÃO.

A decisão recorrida encontra-se em sintonia com a juris-
prudência desta Corte, consubstanciada no item IX da Súmula nº 6,
segundo o qual, na ação de equiparação salarial, a prescrição é parcial
e só alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco)
anos que precedeu o ajuizamento, o que torna inviável o conhe-
cimento do recurso de revista, na forma do § 4º do art. 896 da
C LT.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL.

O Tribunal Regional deferiu a equiparação salarial em razão
da correção salarial, no percentual de 26,05%, relativo à URP de
fevereiro/89, recebida pelo paradigma em decorrência de decisão ju-
dicial. Todavia, de acordo com o item VI da Súmula nº 6 do TST,
presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é irrelevante a cir-
cunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão judicial
que beneficiou o paradigma, exceto se decorrente de tese jurídica
superada pela jurisprudência de Corte Superior, como é o caso do
reajuste salarial relativo à URP de fevereiro/89. Assim, o recurso de
revista da Reclamada merece ser provido, a fim de adequar a decisão
recorrida à jurisprudência desta Corte Superior.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.<!ID1381890-12>

PROCESSO : RR-69.142/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROSALINA DE SANTA CRUZ LEITE

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO GAGLIARDI

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TERESA DESTRO

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "Complementação de Aposentadoria",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir à reclamante os valores decorrentes da incorporação da gra-
tificação de função a que se refere a OC DERET 078/92, desde a data
de sua implantação, com incidência de juros e correção monetária,
determinando-se o recolhimento das contribuições previdenciárias
restritas ao período posterior à edição da Emenda Constitucional
20/98 e vinculadas, apenas, à cota-parte do pensionista, e o reco-
lhimento dos descontos fiscais; II - indeferir o pedido de honorários
advocatícios, por não preenchidos os pressupostos da Lei nº 5.584/70,
conforme orientação inscrita nas Súmulas nºs 219 e 329 do Tribunal
Superior do Trabalho; III - impor custas pelas reclamadas no importe
da R$1.200,00 (mil e duzentos reais), calculadas sobre o valor de
R$60.000,00 (sessenta mil reais) arbitrado à condenação nesta ins-
tância. Com ressalvas de entendimento do Exmo. Ministro Emmanoel
Pereira, Relator.

E M E N TA : COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. DIFERENÇAS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. OC DE-
RET 078/092. FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ASSISTENTE TÉC-
NICO. NATUREZA SALARIAL.

Apesar da denominação da "Função de Confiança de As-
sistente Técnico", extrai-se da norma que a criou - OC DERET
078/92 - não ter havido o intuito exclusivo de remunerar atribuições
específicas de cargo de confiança típico, tampouco alcançar situações
personalíssimas. Constata-se, isso sim, que a mencionada norma foi
estendida a todos os profissionais de áreas técnicas da Caixa Eco-
nômica Federal (advogados, médicos, psicólogos, dentistas, conta-
dores, assistentes sociais, etc), o que deixa claro o intuito de pro-
mover aumento salarial de caráter geral. Há expresso registro de que
o objeto de sua edição era o de minimizar as distorções existentes em
relação aos profissionais e técnicos da Caixa, até a implantação de um
novo plano de cargos e salários. Logo, a teor do artigo 457 da CLT,
como se constata o pagamento habitual da mencionada função de
confiança, revela-se nitidamente o seu caráter salarial, permitindo, de
acordo com as normas internas da Caixa, sua extensão aos inativos.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-69.927/2002-900-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : PÉRICLES BRASIL SPÁRTALIS

A D VO G A D O : DR. GELÁSIO OESCHLER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.
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E M E N TA : EXECUÇÃO. HORAS EXTRAS. BASE DE
CÁLCULO. INTEGRAÇÃO. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL.
GRATIFICAÇÃO DE CAIXA. ADICIONAL DE FUNÇÃO E RE-
PRESENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. INTER-
PRETAÇÃO DO COMANDO EMERGENTE DO TÍTULO EXE-
QÜENDO. COISA JULGADA. Não atenta contra a literalidade do
princípio da proteção à coisa julgada decisão mediante a qual, por
mera e necessária atividade hermenêutica, define-se o correto alcance
do pronunciamento judicial. Nesse contexto, a interpretação condu-
zida com bom senso e erigida sobre elementos de fato e de direito
revelados na sentença cuja execução se persegue, não resulta con-
trária ao comando transitado em julgado, antes constitui providência
necessária ao correto dimensionamento da tutela jurisdicional en-
tregue no processo de conhecimento. Violação do artigo 5º, XXXVI,
da Constituição da República que não se reconhece, nos termos da
Súmula n.º 266 desta Corte superior. Recurso de revista não co-
nhecido.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE 60%. PERCEN-

TUAL FIXADO MEDIANTE INSTRUMENTOS NORMATI-

VOS. OBSERVÂNCIA AOS LIMITES DA COISA. DUPLO

F U N D A M E N TO . Encontra óbice na Súmula n.º 422 desta Corte
superior o conhecimento do recurso de revista quando o recorrente
limita-se a atacar apenas um dos fundamentos utilizados pelo Tri-
bunal Regional para proclamar a correta adoção do adicional de 60%
para o cálculo das horas extras com base nas normas coletivas em
face de determinação contida no título executivo judicial, ignorando
por completo o outro fundamento sobre o qual erigida a decisão,
suficiente para sustentá-la de forma autônoma. Recurso de revista não
conhecido

HORAS EXTRAS. DEDUÇÃO NA EXECUÇÃO. COISA

JULGADA. Não se reconhece ofensa à coisa julgada em face de
decisão proferida pela Corte regional no sentido de que no título
executivo judicial não se determinou a dedução dos valores negativos
de horas extras, mas dos valores comprovadamente quitados sob a
rubrica de horas extras excedentes à oitava hora diária. Recurso de
revista não conhecido

IMPOSTO DE RENDA. DEDUÇÃO. COISA JULGADA.

Revelam-se observados os limites da coisa julgada na hipótese em
que são indeferidos os descontos fiscais sobre os créditos reconhe-
cidos em Juízo porque no título executivo judicial se atribuiu ao
empregador a responsabilidade pelo recolhimento das aludidas con-
tribuições. Hipótese de incidência da Súmula n.º 401 desta Corte
superior. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-79.039/2006-654-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : JOÃO ANDREASSA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUIZ ANDREASSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DEPÓSITO RE-
CURSAL - CONDENAÇÃO EM PECÚNIA - HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA. Se não há condenação a pagamento em pecúnia,
descabe o depósito de que tratam os § 1º e § 2º do art. 899 da CLT.
Por sua vez, o art. 2º, parágrafo único, da Instrução Normativa nº 27
do TST dispõe que o depósito recursal, a que se refere o art. 899 da
CLT, é sempre exigível como requisito extrínseco do recurso, quando
houver condenação em pecúnia. Assim, em razão da condenação em
pecúnia - na sentença o autor fora condenado, exclusivamente, ao
pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% do valor
da causa -, há, sim, necessidade de efetivação do depósito recursal
como requisito necessário para a admissibilidade do recurso.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-79.041/2006-026-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PAULA FREITAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL RICARDO ANDREATTA FILHO

RECORRIDO(S) : VALDEMAR ANTONIO CAPELETI

A D VO G A D A : DRA. MANUELA ROSA DE CASTILHO

DECISÃO:Conhecer do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial, na forma da alínea "a" do art. 896 da CLT, e, no
mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL RURAL - PENALIDADE PECUNIÁRIA APLICÁVEL
NA HIPÓTESE DE ATRASO NO RECOLHIMENTO - ART. 600
DA CLT - INCOMPATIBILIDADE COM A NOVA ORDEM JU-
RÍDICA ESTABELECIDA COM A CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA. O Excelso Pretório, intérprete máximo da Constituição da
República, na oportunidade de apreciação da ADI-551/RJ (Rel. Min.
Ilmar Galvão, DJ de 14/2/2003), e considerando o teor do art. 150,
inciso IV, da Constituição da República, concluiu ser inconstitucional
o dispositivo que prevê a aplicação de multa pecuniária progressiva,
de forma que a mora venha a superar o valor principal. A juris-
prudência em formação no Tribunal Superior do Trabalho, seguindo
orientação idêntica àquela até então ditada pelo Superior Tribunal de
Justiça, tem admitido, por sua vez, a revogação dos arts. 4º do
Decreto-Lei nº 1.166/71 e 600 da CLT, com o advento das Leis nºs
8.022/90, 8.383/91 e 8.847/94. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

PROCESSO : RR-81.379/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BRAZ BRUNELLI E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL COSTA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento de todas as
parcelas decorrentes da extinção do contrato de emprego, relativa-
mente a todo o período laborado. Valor da condenação fixado em R$
8.000,00 (oito mil reais), e as custas em R$ 160,00 (cento e sessenta
reais), nos termos do art. 789 da CLT.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMAN-
TES - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTINUIDADE DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CONTRATO DE TRABALHO -
EFEITOS - DIREITO ÀS VERBAS RESCISÓRIAS, ENTRE ELAS
A INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS.
Tendo em vista a decisão do Supremo Tribunal Federal, que afasta o
entendimento de extinção do contrato de trabalho com a aposen-
tadoria espontânea, restando íntegra a pactuação, com todas as suas
conseqüências contratuais, devido é o pagamento de todas as parcelas
salariais não quitadas até a dispensa dos reclamantes, conforme pos-
tulado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-177.014/2006-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

EMBARGADO(A) : ALFREDO HENRIQUE DIAS PRADO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. ANISTIA. LEI Nº 8.878/94. EFEITOS FINANCEI-
ROS. RETORNO À ATIVIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL TRANSITÓRIA Nº 56 da SBDI-1 DO TST. OMISSÃO NÃO
VERIFICADA.O recurso de revista interposto pela Reclamada foi
conhecido quanto aos efeitos financeiros da anistia prevista na Lei nº
8.878/94, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 56 da SBDI-1 desta Corte, tendo sido provido, para limitar a
condenação ao pagamento dos valores devidos a partir do efetivo
retorno à atividade. O acórdão declinou de forma explícita sua fun-
damentação e abordou todos os pontos suscitados, não havendo ne-
nhuma omissão a ser sanada. Nesse passo, mostram-se infundadas as
alegações de omissão no julgado, bem como os pedidos de pre-
questionamento, restando evidente a pretensão de reforma, em de-
sarmonia com a finalidade jurídico-integradora dos embargos de de-
claração.

Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-179.064/1995.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BAGÉ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento nos termos constantes da
fundamentação.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- ISENÇÃO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. Havendo o reconhe-
cimento de omissão no julgado embargado, o provimento dos em-
bargos de declaração é medida que se impõe.

Embargos de declaração conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-RR-666.795/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGADO(A) : REINALDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AILTON JOSÉ NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ PEREIRA GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento condenando-se o Banco-
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa em
favor do reclamante, na forma prevista no parágrafo único do art. 538
do CPC. Penalidade que se arbitra em R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta
centavos)

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - DIFERENÇAS - OBSER-
VÂNCIA DE MÉDIA E TETO. Em hipótese na qual foi indeferida,
mediante aplicação de entendimento expresso no precedente n° 18, I
e II, do Boletim de Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, a pre-
tensão de recálculo das parcelas componentes do benefício dos pro-
ventos complementares da aposentadoria, à luz dos mesmos critérios
utilizados no pagamento dos salários dos empregados em atividade, o
Banco-reclamado não tem interesse em promover a reforma do jul-
gado, visando assegurar a observância dos critérios de média e teto.
Por conseguinte, revelam-se protelatórios os embargos de declaração
que objetivam esclarecimentos sobre a matéria. Embargos de de-
claração desprovidos.

PROCESSO : RR-760.098/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : DOUGLAS NUNES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SILVÉRIO GONÇALVES FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tópico referente aos minutos residuais, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1, atual Sú-
mula nº 366 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para
limitar a condenação da parcela, nos moldes da Súmula nº 366 do
TST, mantido o valor da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO.

Acórdão do Tribunal Regional proferido em consonância
com a Súmula nº 360 do TST. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT
como óbice ao recurso de revista.

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-

VEZAMENTO. HORISTA. ADICIONAL.

Acórdão do Tribunal Regional proferido em consonância
com os termos da Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1 do
TST. Óbice da Súmula nº 333 do TST.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À

DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR.

Recurso de revista conhecido e provido parcialmente para
adequar a condenação da parcela aos moldes da Súmula nº 366 desta
Corte.

Recurso de revista conhecido parcialmente e provido em

parte.

PROCESSO : RR-800.795/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 1ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROGÉRIO KAYSER

RECORRIDO(S) : ROSANA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WAGNER BELOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PREQUESTIONAMENTO. AU-
SÊNCIA.

De acordo com Orientação Jurisprudencial nº 62 da SBDI-1
do TST, o prequestionamento constitui pressuposto indispensável em
recurso de natureza extraordinária, mesmo se tratando de matéria de
incompetência absoluta.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRA-
BALHO. SÚMULA Nº 378, II, DO TST.

Encontrando-se a decisão revisanda em consonância com Sú-
mula nº 378, II, do TST, o apelo esbarra no óbice do art. 896, § 4º,
da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-74.660/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª

REGIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: JERÔNIMO MARTINS DISTRIBUIÇÃO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: JOSEFA LINDIMAURA DE MELO ROEDEL

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamada e não conhecer do recurso de
revista interposto pela reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA. TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL.
HOMOLOGAÇÃO. QUITAÇÃO. ALCANCE. SÚMULA N.º 330
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. As premissas lan-
çadas pelo Tribunal Regional, soberano no exame dos fatos e provas,
não permitem o reconhecimento de quais parcelas teriam sido objeto
de quitação, nem se houve quitação homologada sem ressalva de
diferenças, tampouco quais verbas teriam sido pleiteadas em juízo. Da
análise da Súmula n.º 330 do TST, constata-se que a quitação não
abrange parcelas não consignadas no termo de rescisão contratual ou
diferenças ressalvadas de parcelas discriminadas no recibo. Dessarte,
somente com novo exame dos elementos fáticos dos autos haveria a
possibilidade de se alterar o julgado recorrido. Tal procedimento,
todavia, é vedado na esfera recursal extraordinária, a teor da Súmula
n.º 126 do TST. Agravo instrumento não provido.
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DIFERENÇAS SALARIAIS. HORAS EXTRAS. PROVA

TESTEMUNHAL. VALORAÇÃO. O debate sobre a valoração da
prova efetivamente produzida - ônus objetivo de prova - tende à
reavaliação do conjunto probatório dos autos, o que, induvidosa-
mente, não rende ensejo ao recurso de revista, em face de sua na-
tureza extraordinária. Óbice da Súmula n.º 126 desta Corte superior.
Agravo instrumento não provido.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLA-
MANTE. INTERVALO INTRAJORNADA. É insuscetível de revisão,
em sede extraordinária, decisão proferida pelo Tribunal Regional à
luz da prova carreada aos autos. Somente com o revolvimento do
substrato fático-probatório seria possível afastar a premissa sobre a
qual se erigiu a conclusão de que o intervalo intrajornada de uma
hora foi observado pela reclamada. Hipótese de incidência da Súmula
n.º 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DIAS DE DESCANSO.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO DE RE-

VISTA. ARTIGO 524, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

Os argumentos aduzidos nas razões de recurso de revista devem
contrapor-se aos fundamentos norteadores da decisão que se tenciona
desconstituir. Do contrário, resulta desatendido o requisito erigido no
artigo 524, II, do Código de Processo Civil, reputando-se carente de
fundamentação o apelo. Recurso de revista não conhecido.

INDENIZAÇÃO ADICIONAL. ARTIGO 9º DA LEI N.º

7.238/84. CÔMPUTO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. DIS-
PENSA APÓS A DATA-BASE. INDEVIDA. Não é devido o pa-
gamento da indenização adicional prevista no artigo 9º da Lei n.º
7.238/84 quando, computando-se o prazo do aviso prévio indenizado,
o termo final do contrato de trabalho é projetado para data ulterior à
data-base da categoria profissional do empregado. Hipótese de in-
cidência da Súmula n.º 314 desta Corte superior. Recurso de revista
não conhecido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO DE DIGITADOR.

É insuscetível de revisão, em sede extraordinária, decisão
proferida pelo Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos.
Somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria pos-
sível afastar a premissa sobre a qual se erigiu a conclusão de que a
autora não exercia função similar a dos trabalhadores no serviço de
mecanografia. Hipótese de incidência da Súmula n.º 126 do Tribunal
Superior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º" (Súmula n.º
381 do Tribunal Superior do Trabalho). Recurso de revista não co-
nhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RES-

PONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO. Revelando a de-
cisão recorrida sintonia com a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, consubstanciada na Súmula n.º 368, não se
habilita a conhecimento o recurso de revista, nos termos do artigo
896, § 5º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAU-
SA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. ARTIGO 524, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. Os argumentos aduzidos na minuta de agravo de instrumento
devem contrapor-se aos fundamentos norteadores da decisão que se
tenciona desconstituir. Do contrário, resulta desatendido o requisito
erigido no artigo 524, II, do Código de Processo Civil, reputando-se
carente de fundamentação o recurso. Hipótese de incidência da Su-
mula n.º 422 do Tribunal Superior do Trabalho.

NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-

CIONAL. DECISÃO AGRAVADA. Não procede a argüição de
afronta aos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da Carta Magna e 832
da Consolidação das Leis do Trabalho em face de se ter denegado
seguimento ao recurso de revista. O conhecimento do recurso está
sujeito a duplo exame, sem que a decisão proferida pelo Juízo de
origem vincule o Juízo ad quem. Agravo de instrumento de que se
conhece apenas parcialmente e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-97/2006-102-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : JOFRE VANDERLEI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FLORIVAL DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : HORAS IN ITINERE. TEMPO DE SERVIÇO.
"A incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada
do empregado e os do transporte público regular é circunstância que
também gera o direito às horas 'in itinere'." (Súmula n.º 90, II, desta
Corte superior). Revelando a decisão recorrida sintonia com a ju-
risprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, não se ha-
bilita a conhecimento o recurso de revista, nos termos do artigo 896,
§ 5º, da CLT. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-97/2007-089-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MARZA ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. THAÍS SOARES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO HENRIQUE FARIA

A D VO G A D O : DR. JÉBERSON ANANIAS CORDEIRO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SUBSTA-
BELECIMENTO ANTERIOR À OUTORGA DE PODERES AO
SUBSTABELECENTE. SÚMULA N.º 395, IV, DO TST. Reputa-se
inexistente o recurso quando o advogado que o subscreve não está
regularmente constituído, sendo inadmissível substabelecimento ou-
torgado em data anterior à da outorga de poderes ao substabelecente.
Incidência da Súmula n.º 395, IV, do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-112/2005-999-16-41.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA BARBOSA DA SILVA SINÉSIO

A D VO G A D O : DR. VALTER BELO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. SÚMULA N.º 128, III, DO TST. Encon-
trando-se em oposição os interesses dos reclamados, o depósito re-
cursal efetuado por um não aproveita ao outro, nos moldes da Súmula
n.º 128, III, do TST, ainda que se cuide, na hipótese, de condenação
subsidiária. Nesse caso, tanto quanto na condenação solidária, o aco-
lhimento da pretensão recursal daquele que pleiteia a exclusão da
relação processual importará na devolução do valor depositado, re-
sultando insubsistente a garantia do juízo. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-112/2005-999-16-40.7 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA BARBOSA DA SILVA SINÉSIO

A D VO G A D O : DR. VALTER BELO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCURA-
ÇÃO. SÚMULA N.º 164 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO. Constatada a irregularidade de representação, ante a au-
sência de procuração outorgada ao advogado subscritor do agravo de
instrumento, torna-se inviável o conhecimento do apelo, pela falta de
preenchimento de requisito extrínseco de admissibilidade recursal.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-147/2006-087-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CUNZOLO LOCAÇÃO DE MÁQUINAS TRANSPOR-
TES E REMOÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS BENTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICE-
RI REBELLATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : JORNADA DE TRABALHO. ÔNUS DA PRO-
VA. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. "Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e
saída uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o
ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do em-
pregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se desin-
cumbir" (Súmula n.º 338, III, desta Corte superior). Revelando a
decisão recorrida sintonia com a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, não se habilita a conhecimento o recurso de
revista, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477, § 8º, DA CON-

SOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO

CUMPRIDO EM CASA. Não impulsiona o recurso de revista de-
cisão proferida pelo Tribunal Regional no sentido de ser devida a
multa por atraso no pagamento das verbas rescisórias - prevista no
artigo 477, § 8º, da CLT - em caso de aviso prévio cumprido em casa.
Incidência do entendimento consubstanciado na Orientação Jurispru-
dencial n.º 14 da SBDI-I desta Corte superior. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-162/2005-004-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART- HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : REPÚBLICA PARK HOTEL - EMPRESA DE HOTE-
LARIA E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAURINDO MITSUO OYAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. É imprescindível, para o reconhecimento da
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, a de-
monstração da recusa do julgador em se manifestar sobre questões
relevantes à solução da controvérsia. Faz-se necessária, para tanto, a
interposição pela parte interessada dos competentes embargos de de-
claração perante o órgão jurisdicional de origem, sob pena de restar
inviabilizado o exame da alegação de nulidade, ante o óbice da
preclusão. Incidência da Súmula nº 184 do TST. Agravo a que se
nega provimento.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATI-

VA. EMPREGADOS OU EMPRESAS NÃO ASSOCIADOS AO

SINDICATO. DESCONTOS INDEVIDOS. 1. Nos termos da ju-
risprudência iterativa, atual e notória da SBDI-I desta Corte superior,
a imposição de contribuição assistencial em favor da agremiação
sindical a empregados ou empresas a ela não associados ofende o
princípio da liberdade de associação consagrado nos termos do artigo
8º, inciso V, da Constituição da República. Tal dispositivo dá efe-
tividade, no plano normativo interno, ao princípio erigido no artigo 2º
da Convenção n.º 87 da Organização Internacional do Trabalho -
instrumento que, conquanto ainda não ratificado pelo Brasil, inclui-se
entre as normas definidoras dos Princípios e Direitos Fundamentais
no Trabalho, conforme Declaração firmada em 1998, de observância
obrigatória por todos os países-membros daquele organismo inter-
nacional. 2. Admitir a imposição de desconto visando ao custeio de
ente sindical a que o trabalhador ou empresa não aderiu volun-
tariamente constitui desvio do princípio democrático que deve reger a
vida associativa em todos os seus quadrantes. A contribuição sindical
compulsória - seja ela decorrente da lei ou da norma coletiva -
destitui os integrantes da categoria de um dos mais importantes ins-
trumentos a lhes assegurar voz ativa na definição dos destinos da sua
representação de classe, além de concorrer para a fragilização da
legitimidade da representação sindical, na medida em que o seu
custeio não mais estará vinculado à satisfação dos representados com
a atuação dos seus representantes. 3. Deve ser considerada nula,
portanto, a cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa que estabeleça contribuição em favor de ente sindical
a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie
a serem descontadas também dos integrantes da categoria não sin-
dicalizados. Agravo não provido.

<!ID1381891-1>

PROCESSO : AIRR-42/2002-003-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CATALÃO VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÁDER DE MOURA FIÚZA BOTELHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO BELÉM PERES

A G R AVA D O ( S ) : SALINO MORAES FILHO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PASSOS BOTELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : MULTA CONVENCIONAL. HORAS EXTRAS
NÃO ADIMPLIDAS DURANTE O CONTRATO DE TRABALHO.
RECURSO DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA INSERVÍVEL. Não
se prestam à demonstração de dissenso jurisprudencial, nos termos do
artigo 896, a, da Consolidação das Leis do Trabalho, aresto pro-
veniente de Turmas deste Corte uniformizadora. De igual modo, re-
sultam inservíveis arestos inespecíficos, nos termos da Súmula n.º
296, I, do TST. Agravo não provido.

HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
Não cuidando a parte de dar a seu inconformismo o devido en-
quadramento legal, mediante a alegação de afronta a dispositivos de
lei ou da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula deste
Tribunal Superior ou, ainda, transcrevendo paradigmas específicos à
hipótese dos autos, resulta manifesta a impossibilidade de conhe-
cimento do recurso de revista por ausência de fundamentação. Agravo
não provido.

PROCESSO : AIRR-50/2006-666-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO CAMPOS NETO

A D VO G A D O : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer apenas parcialmente
do agravo de instrumento, no tocante à alegação de negativa de
prestação jurisdicional da decisão denegatória e, no mérito, negar- lhe
provimento.
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PROCESSO : AIRR-176/2006-029-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDETE CASTRO DE BEM

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PROVA. VALO-
RAÇÃO. O debate sobre a valoração da prova efetivamente pro-
duzida - ônus objetivo de prova - não se insere no contexto das
violações das regras processuais pertinentes ao ônus subjetivo da
prova, tendendo à interpretação ou reavaliação do conjunto probatório
dos autos - o que, induvidosamente, não rende ensejo ao recurso de
revista, em face de sua natureza extraordinária. Óbice da Súmula n.º
126 desta Corte superior. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE

INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. VALIDADE. Esta Corte supe-
rior, mediante a edição da Orientação Jurisprudencial n.º 304 da
SBDI-I, firmou entendimento acerca da validade da declaração de
insuficiência econômica, no sentido de que, para a concessão da
assistência judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de
seu advogado, na petição inicial, a fim de comprovar a condição de
penúria (artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 7.510/86, que deu nova redação à
Lei n.º 1.060/50). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-210/2005-002-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BENEDITINOS

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL DE OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
A interposição de recurso de revista a decisões proferidas em exe-
cução de sentença vincula-se à demonstração de violação direta e
inequívoca de preceito da Constituição da República. Resulta carente
de fundamentação o recurso de revista, à míngua do seu correto
enquadramento, nos termos do artigo 896, § 2º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, ante a ausência de argüição de afronta a preceito da
Carta Magna. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AI-215/2002-119-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA FERNANDES FORTES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CELSO MOREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JURACI DE JESUS SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RUBENS FRANCISCO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DEFICIÊNCIA DO TRASLADO. CÓPIA INCOMPLETA DOS
ACÓRDÃOS PROLATADOS PELO TRIBUNAL REGIONAL. Nos
termos do artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e
da Instrução Normativa n.º 16/99 desta Corte superior, a parte está
obrigada a formar o instrumento de modo que possibilite o imediato
julgamento da revista, caso provido o agravo de instrumento. Na
presente hipótese, contudo, os agravantes não cumpriram tal exi-
gência legal, porquanto juntaram cópia incompleta dos acórdãos pro-
latados pelo Tribunal Regional quando do julgamento do recurso
ordinário e dos embargos de declaração - peças imprescindíveis à
correta apreensão da controvérsia e que devem obrigatoriamente com-
por o instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-261/2007-003-23-40.2 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ALMI OLÁRIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM ALVES GOUVEIA NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ECT. DIFE-
RENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE PROGRESSÕES HO-
RIZONTAIS. Não merece processamento o recurso de revista in-
terposto com fulcro nas alíneas a e c do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho, quando não demonstradas a violação de pre-
ceito da Constituição da República ou de lei federal, nem tampouco
divergência jurisprudencial adequada, nos termos das Súmulas de n.os
23 e 296, I, desta Corte superior. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-290/2006-561-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE

A G R AVA D O ( S ) : SIRLENE DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SANDRO MORIGI

A G R AVA D O ( S ) : SINGULAR SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM
IV DA SÚMULA N.º 331 DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei n.º 8.666/93)." Agravo de instrumento não provido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-

CIA. MULTAS E INDENIZAÇÕES. A responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços abrange todas as obrigações do empregador
judicialmente reconhecidas, inclusive as multas resultantes de obri-
gações de fazer não adimplidas pelo prestador dos serviços, tais como
a multa previstas no artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-294/2006-014-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO TERENCIO RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ADAILTON DA ROCHA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ARTIGO 524, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os argumentos aduzidos nas
razões do recurso de revista devem contrapor-se aos fundamentos
norteadores da decisão que se tenciona desconstituir. Do contrário,
resulta desatendido o requisito erigido no artigo 524, II, do Código de
Processo Civil, reputando-se carente de fundamentação o recurso.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-318/2005-081-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA TEIXEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ELVES MARQUES COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ITEM IV DA SÚMULA N.º
331 DO TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n.º 8.666/93)". Agravo
de instrumento não provido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-

CIA. MULTAS E INDENIZAÇÕES. A responsabilidade subsidiária
do tomador dos serviços abrange todas as obrigações do empregador
judicialmente reconhecidas, inclusive o pagamento de indenizações e
multas resultantes de obrigações de fazer não adimplidas pela em-
presa contratada, tais como a multa prevista no artigo 477, § 8º, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-320/2006-007-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA CRISTINA DE PAIVA

A D VO G A D A : DRA. ANNA KARLA BRAGA NETTO DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer apenas parcialmente
do agravo de instrumento, no tocante à alegação de nulidade da
decisão denegatória por cerceamento de defesa e, no mérito, negar-lhe
provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COISA JUL-
GADA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. ARTIGO 524, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os argumentos aduzidos na
minuta de agravo de instrumento devem contrapor-se aos fundamen-
tos norteadores da decisão que se tenciona desconstituir. Do contrário,
resulta desatendido o requisito erigido no artigo 524, II, do Código de
Processo Civil, reputando-se carente de fundamentação o recurso.

NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. DE-

CISÃO MEDIANTE A QUAL SE DENEGOU SEGUIMENTO

AO RECURSO DE REVISTA. Não procede a argüição de afronta
ao artigo 5º, LV, da Carta Magna em face de se ter denegado se-
guimento ao recurso de revista. O conhecimento do recurso está
sujeito a duplo exame, sem que a decisão proferida pelo Juízo de
origem vincule o Juízo ad quem. Agravo de instrumento de que se
conhece apenas parcialmente e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-340/2000-001-23-40.4 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO LUIZ SANTANA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO MONTEIRO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VALDOMIRO DE MORAES SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. ARTIGO 524, II, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Os argumentos aduzidos na minuta de agravo de
instrumento devem contrapor-se aos fundamentos norteadores da de-
cisão que se tenciona desconstituir. Do contrário, resulta desatendido
o requisito erigido no artigo 524, II, do Código de Processo Civil,
reputando-se carente de fundamentação o recurso. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-347/2006-001-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TAGUATINGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. -
TA G U AT U R

A D VO G A D O : DR. MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRA-
DE

A G R AVA D O ( S ) : JOSEMAR PEREIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANÍSIO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. ARTIGO 524, II, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Os argumentos aduzidos na minuta de agravo de
instrumento devem contrapor-se aos fundamentos norteadores da de-
cisão que se tenciona desconstituir. Do contrário, resulta desatendido
o requisito erigido no artigo 524, II, do Código de Processo Civil,
reputando-se carente de fundamentação o recurso. Hipótese de in-
cidência da Sumula n.º 422 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-448/2006-031-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA VAZ XIMENES

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA MARA GRAÇA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTANA NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA-
DO. INVIABILIDADE DO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. ENUNCIADO N.º 126 DA SÚMULA DA JURIS-
PRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. É in-
suscetível de revisão, em sede extraordinária, a decisão proferida pelo
Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o
revolvimento do substrato fático-probatório seria possível afastar a
premissa de que os serviços executados pelo autor diziam respeito à
atividade-fim da empresa tomadoora. Sobre tal premissa erigiu-se a
conclusão consagrada pela Corte de origem, no sentido de que a
contratação do obreiro mediante falsa cooperativa tivera o propósito
de fraudar a legislação protetiva do trabalho. Incidência da Súmula n.º
126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-467/2005-042-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MANGA ROSA RESTAURANTE DRINK'S EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO MARCOS ALVES E SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO CAMPOS LAUTON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. "É ônus da parte recorrente efetuar o
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso" (Súmula n.º
128, I, desta Corte superior). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
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PROCESSO : AIRR-504/2007-191-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D A : DRA. IARA QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE JESUS ALMEIDA FRAZÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO BARCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. FUNDA-
MENTAÇÃO INSUFICIENTE. Tratando-se de procedimento suma-
ríssimo, somente é cabível recurso de revista fundamentado em vio-
lação direta da Constituição Federal ou em contrariedade a súmula
desta Corte superior, hipóteses não ventiladas no apelo, que se em-
basou apenas em ofensa a dispositivos de lei federal e divergência
jurisprudencial. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-511/2007-007-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ECT. DIFE-
RENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE PROGRESSÕES HO-
RIZONTAIS. Não merece processamento o recurso de revista in-
terposto com fulcro nas alíneas a e c do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho, quando não demonstradas a violação de pre-
ceito constitucional ou de lei federal, nem tampouco divergência
jurisprudencial adequada, nos termos das Súmulas de n.os 23 e 296,
I, desta Corte superior. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-538/2005-052-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS SILVA FERREIRA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FRETANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CON-
CESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTORA. O Tribunal
Regional consignou que a São Paulo Transportes S/A - SPTrans é mera
gestora dos serviços gerais de transportes públicos na cidade de São Paulo.
Limita-se, portanto, a assegurar, fiscalizar e exigir a prestação de serviços
de transporte à população por parte das contratadas, entre as quais se
inclui a FRETANS, empresa que foi condenada ao pagamento das verbas
trabalhistas. Dessa forma, não há como acolher a tese obreira de que a
SPTrans procedeu com culpa in eligendo ou in vigilando, quando é certo
que não se beneficiou dos serviços executados pelo reclamante. Saliente-
se, por oportuno, que, na concessão, dá-se a execução de serviço público
por terceiro, enquanto, na terceirização a que se refere a Súmula n.º 331,
IV, do TST, o ente público é o tomador dos serviços. Referido verbete não
se aplica, portanto, à situação sob exame, uma vez que trata de tercei-
rização - matéria que não se compadece com o quadro fático delineado na
decisão recorrida. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-546/2004-016-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ

PROCURADORA : DRA. MARIA DA GRAÇA MARTINS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO VENANCIO FARIA

A D VO G A D A : DRA. ANA ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PROFISSIONAL DIVULGAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL LUIS GUZZO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM
IV DA SÚMULA N.º 331 DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei n.º 8.666/93)". Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-550/2005-055-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS MENDONÇA MARIANO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CON-
CESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTORA. O Tri-
bunal Regional consignou que a São Paulo Transportes S/A - SPTrans
é mera gestora dos serviços gerais de transportes públicos na cidade
de São Paulo. Limita-se, portanto, a assegurar, fiscalizar e exigir a
prestação de serviços de transporte à população por parte das con-
tratadas, entre as quais se inclui a TRANSPORTE URBANO AMÉ-
RICA DO SUL LTDA., empresa que foi condenada ao pagamento
das verbas trabalhistas. Dessa forma, não há como acolher a tese
obreira de que a SPTrans procedeu com culpa in eligendo ou in
vigilando, quando é certo que não se beneficiou dos serviços exe-
cutados pelo reclamante. Saliente-se, por oportuno, que, na conces-
são, dá-se a execução de serviço público por terceiro, enquanto, na
terceirização a que se refere a Súmula n.º 331, IV, do TST, o ente
público é o tomador dos serviços. Referido verbete não se aplica,
portanto, à situação sob exame, uma vez que trata de terceirização -
matéria que não se compadece com o quadro fático delineado na

decisão recorrida. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-562/2005-018-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : LANCHES FERMAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOEL ROBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. ARTICULAÇÃO GENÉRICA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. Revela-se carente de fundamentação a argüi-
ção de negativa de prestação jurisdicional quando a parte afirma
existir omissão no acórdão revisando - sob argumento articulado de
forma genérica, no sentido de que não se emitiu pronunciamento
acerca dos aspectos da controvérsia suscitados por meio dos em-
bargos de declaração -, mas não demonstra expressamente os aspectos
em relação aos quais teria restado caracterizada a alegada omissão.
Precedentes deste Tribunal Superior. Agravo não provido.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATI-

VA. EMPREGADOS OU EMPRESAS NÃO ASSOCIADOS AO

SINDICATO. DESCONTOS INDEVIDOS. 1. Nos termos da ju-
risprudência iterativa, atual e notória da SBDI-I desta Corte superior,
a imposição de contribuição assistencial em favor da agremiação
sindical a empregados ou empresas a ela não associados ofende o
princípio da liberdade de associação consagrado nos termos do artigo
8º, inciso V, da Constituição da República. Tal dispositivo dá efe-
tividade, no plano normativo interno, ao princípio erigido no artigo 2º
da Convenção n.º 87 da Organização Internacional do Trabalho -
instrumento que, conquanto ainda não ratificado pelo Brasil, inclui-se
entre as normas definidoras dos Princípios e Direitos Fundamentais
no Trabalho, conforme Declaração firmada em 1998, de observância
obrigatória por todos os países membros daquele organismo inter-
nacional. 2. Admitir a imposição de desconto visando ao custeio de
ente sindical a que o trabalhador ou empresa não aderiu volun-
tariamente constitui desvio do princípio democrático que deve reger a
vida associativa em todos os seus quadrantes. A contribuição sindical
compulsória - seja ela decorrente da lei ou da norma coletiva -
destitui os integrantes da categoria de um dos mais importantes ins-
trumentos a lhes assegurar voz ativa na definição dos destinos da sua
representação de classe, além de concorrer para a fragilização da
legitimidade da representação sindical, na medida em que o seu
custeio não mais estará vinculado à satisfação dos representados com
a atuação dos seus representantes. 3. Deve ser considerada nula,
portanto, a cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa que estabeleça contribuição em favor de ente sindical
a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie
a serem descontadas também dos integrantes da categoria não sin-
dicalizados. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-597/2002-122-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LEAL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : ATERPLAN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. E
OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANELISE A. A. MAZZETTI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE FÁTIMA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. CONCESSÃO DE
PRAZO PARA DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS. Os artigos
832, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho e 43, parágrafo
único, da Lei n.º 8.212/91 estabelecem a necessidade de discrimi-
nação das parcelas relativas a acordos, visando à definição da base de

incidência das contribuições previdenciárias e da respectiva respon-
sabilidade por seu recolhimento. Afigura-se irrelevante, no caso, o
fato de se ter procedido a discriminação das parcelas a posteriori. O
importante é que a determinação judicial foi atendida a tempo e
modo, não se vislumbrando prejuízo algum ao órgão previdenciário.
Não há falar, portanto, em ofensa aos artigos 5º, LV, da Carta Magna
e 832, § 3º, da CLT. Agravo de Instrumento a que nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-619/2004-037-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E DOS
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE DROGAS, ME-
DICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE
SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA BIAZZOTTO CHAHIN

A G R AVA D O ( S ) : DROGARIA DROGALONS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. RICARDO MOSCOVICH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFE-
DERATIVA. EMPREGADOS OU EMPRESAS NÃO ASSOCIADOS
AO SINDICATO. DESCONTOS INDEVIDOS.

1. Nos termos da jurisprudência iterativa, atual e notória da
SBDI-I desta Corte superior, a imposição de contribuição assistencial
em favor da agremiação sindical a empregados ou empresas a ela não
associados ofende o princípio da liberdade de associação consagrado
nos termos do artigo 8º, inciso V, da Constituição da República. Tal
dispositivo dá efetividade, no plano normativo interno, ao princípio
erigido no artigo 2º da Convenção n.º 87 da Organização Inter-
nacional do Trabalho - instrumento que, conquanto ainda não ra-
tificado pelo Brasil, inclui-se entre as normas definidoras dos Prin-
cípios e Direitos Fundamentais no Trabalho, conforme Declaração
firmada em 1998, de observância obrigatória por todos os países
membros daquele organismo internacional. 2. Admitir a imposição de
desconto visando ao custeio de ente sindical a que o trabalhador ou
empresa não aderiu voluntariamente constitui desvio do princípio
democrático que deve reger a vida associativa em todos os seus
quadrantes. A contribuição sindical compulsória - seja ela decorrente
da lei ou da norma coletiva - destitui os integrantes da categoria de
um dos mais importantes instrumentos a lhes assegurar voz ativa na
definição dos destinos da sua representação de classe, além de con-
correr para a fragilização da legitimidade da representação sindical,
na medida em que o seu custeio não mais estará vinculado à sa-
tisfação dos representados com a atuação dos seus representantes. 3.
Deve ser considerada nula, portanto, a cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa que estabeleça contribui-
ção em favor de ente sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie a serem descontadas também dos in-
tegrantes da categoria não sindicalizados. Agravo de instrumento não
provido.<!ID1381891-2>

PROCESSO : AIRR-624/2006-013-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : GRUPO OK CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES
S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDA BANDEIRA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PORFÍRIO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA. MATÉRIA FÁTICA. É insuscetível de revisão, em sede
extraordinária, a decisão proferida pelo Tribunal Regional à luz da
prova carreada aos autos. Somente com o revolvimento do substrato
fático-probatório dos autos seria possível afastar a premissa sobre a
qual se erigiu a conclusão consagrada pelo Tribunal Regional no
sentido de que ficou demonstrada a prestação de serviços extraor-
dinários, bem assim a inexistência da alegada compensação de jor-
nada. Incidência da Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-651/2006-096-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. ANA MARIA RICHA SIMON

A G R AVA D O ( S ) : BETÂNIA MOURA DE LIMA E SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCAS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGU-
LAR. REGIME ESPECIAL. DESVIRTUAMENTO. "I - Inscreve-se
na competência material da Justiça do Trabalho dirimir dissídio in-
dividual entre trabalhador e ente público se há controvérsia acerca do
vínculo empregatício. II - A simples presença de lei que disciplina a
contratação por tempo determinado para atender a necessidade de
excepcional interesse público (art. 37, inciso IX, da CF/1988) não é o
bastante para deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se
alega desvirtuamento em tal contratação, mediante a prestação de
serviços à Administração para atendimento de necessidade perma-
nente e não para acudir a situação transitória e emergencial". Hipótese
de incidência da Orientação Jurisprudencial n.º 205 da SBDI-I desta
Corte superior. Agravo a que se nega provimento.
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CONTRATO NULO. EFEITOS. "A contratação de ser-
vidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS"
(Súmula n.º 363 do Tribunal Superior do Trabalho). Revelando a
decisão recorrida sintonia com a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, não se habilita a conhecimento o recurso de
revista, nos termos do artigo 896, § 5º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-664/2006-003-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ARIMATÉIA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
MEDIANTE A QUAL SE DENEGOU SEGUIMENTO AO RECUR-
SO DE REVISTA. Rejeita-se a alegação de incompetência do Tri-
bunal Regional do Trabalho por decisão proferida mediante a qual se
denegou seguimento ao apelo extraordinário interposto pela parte,
quando se verifica que encontra-se o decisum devidamente motivado.
A Corte de origem, ao proceder o juízo primeiro de admissibilidade
da revista, apenas cumpre exigência legal, uma vez que o conhe-
cimento do recurso está sujeito a duplo exame, sendo certo que a
decisão proferida pelo Juízo de origem não vincula o Juízo ad quem.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-668/2005-005-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CASQUINHA DE SIRI DRINQUES E TIRAGOSTO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FERREIRA BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIVIANE ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EPIFANIA FIRMO DE ASSIS NETA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MULTA DO ART. 477 DA CLT. O Tribunal Superior
do Trabalho, na esteira da jurisprudência dominante no Supremo
Tribunal Federal, não reputa admissível recurso de revista fundado
em violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, porquanto para se
aferir, em tese, vulneração ao aludido preceito, necessário o exame da
legislação infraconstitucional pertinente à hipótese dos autos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-695/2006-225-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SIMEÃO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CELSO GOMES DE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR LOPES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE ALMEIDA RIBEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA. É
insuscetível de revisão, em sede extraordinária, decisão proferida pelo
Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o
revolvimento do substrato fático-probatório seria possível afastar a
premissa sobre a qual se erigiu a conclusão consagrada pelo Tribunal
Regional, no sentido de que não foram preenchidos os requisitos
necessários à configuração de vínculo empregatício entre as partes.
Hipótese de incidência da Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-705/2004-105-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ALMIRO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUI FERNANDO CAMARGO DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : CRIOGEN CRIOGENIA LTDA. E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÓ-
CIO. MATÉRIA FÁTICA. É insuscetível de revisão, em sede ex-
traordinária, decisão proferida pelo Tribunal Regional à luz da prova
carreada aos autos. Somente com o revolvimento do substrato fático-
probatório seria possível afastar a premissa sobre a qual se erigiu a
conclusão consagrada pelo Tribunal Regional, no sentido de que a
reclamada não produziu provas no sentido de demonstrar que não
mais pertencia ao quadro societário da primeira reclamada à época da
admissão do reclamante. Hipótese de incidência da Súmula n.º 126 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. RESPONSABILI-

DADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO DA EMPRESA PELO RE-

COLHIMENTO. Não se reconhece afronta à literalidade do artigo
135 do Código Tributário Nacional em face de decisão proferida pela
Corte de origem no sentido da responsabilidade subsidiária do sócio
pelo recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre
os créditos trabalhistas do empregado da empresa empregadora. In-
teligência do artigo 896, c, da norma consolidada. Agravo de ins-
trumento não provido.
PROCESSO : AIRR-709/2005-038-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FERNANDO LEME DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. O termo inicial da
contagem do prazo prescricional coincide com a data em que o direito
sonegado se torna exigível judicialmente, consoante o princípio da
actio nata. Nos moldes do artigo 459, parágrafo único, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, as parcelas remuneratórias corres-
pondentes ao mês trabalhado podem ser quitadas até o 5º dia útil do
mês subseqüente, antes do que não há possibilidade legal de sua
postulação em juízo. Em conseqüência, a retroação do prazo pres-
cricional ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação fulmina a
pretensão relativa tão-somente às parcelas que à época já haviam se
tornado exigíveis. Agravo não provido.

HORAS EXTRAS. FIPS. "A presunção de veracidade da
jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário" (Súmula n.º 338, II, do
Tribunal Superior do Trabalho). Agravo não provido.

HORAS EXTRAS NOS REPOUSOS SEMANAIS REMU-

NERADOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Não cuidando a
parte de dar a seu inconformismo o devido enquadramento legal, mediante
a alegação de afronta a dispositivos de lei ou da Constituição Federal ou
de contrariedade a súmula deste Tribunal Superior ou, ainda, transcre-
vendo paradigmas específicos à hipótese dos autos, resulta manifesta a
impossibilidade de conhecimento do recurso de revista por ausência de
fundamentação. Agravo não provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE
INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. VALIDADE. Esta Corte superior,
mediante a edição da Orientação Jurisprudencial n.º 304 da SBDI-I,
firmou entendimento acerca da validade da declaração de insufi-
ciência econômica, no sentido de que, para a concessão da assistência
judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de seu ad-
vogado, na petição inicial, a fim de comprovar a condição de penúria
(artigo 4º, § 1º, da Lei n.º 7.510/86, que deu nova redação à Lei n.º
1.060/50). Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-779/2005-004-19-40.2 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. FERNANDO JOSÉ RAMOS MACIAS

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA ALVES LUCAS DOS PRAZERES

A D VO G A D O : DR. JORGE LAMENHA LINS NETO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE GERAÇÃO DE EMPREGOS - CEGEPO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ITEM IV DA SÚMULA N.º
331 DO TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n.º 8.666/93)." Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-797/2007-005-21-40.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ZÊNIA CHAVES ARAÚJO DE MELO

A D VO G A D O : DR. FABIANA KIÚSKA SEABRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
SUPRESSÃO. O ato patronal da supressão do pagamento de auxílio-
alimentação aos aposentados e pensionistas não atinge aqueles ex-
empregados que já percebiam o benefício, pois a reclamada é em-
presa pública e, como tal, sujeita-se ao regime jurídico próprio das
empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações tra-
balhistas, nos termos do artigo 173, § 2º, da Constituição da Re-
pública. Assim, a pretensão deve ser examinada à luz do Direito do
Trabalho, aplicando-se o princípio de que todas as condições mais
vantajosas deferidas ao empregado aderem ao contrato definitiva-
mente, desde que não contrariem norma cogente ou princípio de
ordem pública. Incidência das Súmulas de n.os 51 e 288 do TST.
Aplicabilidade da Orientação Jurisprudencial Transitória n.º 51 da
SBDI-I. Agravo de instrumento a que nega provimento.

PROCESSO : AIRR-836/2003-025-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO KURTZ QUEIRÓZ

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DA CUNHA CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE DO CARMO VERTICCHIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESVIO DE
FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. Não há falar em ofensas ao
artigo 461 da Consolidação das Leis do Trabalho em face de decisão
proferida pela Corte de origem, mediante a qual se reconheceu o
direito do empregado à percepção de diferenças salariais por desvio
funcional com lastro no princípio da isonomia consagrado no artigo
5º, caput, da Constituição da República. A norma consolidada em
foco rege hipótese de isonomia salarial resultante de equiparação,
distinta da isonomia salarial decorrente do desvio de função. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-874/2002-068-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE BOLLETTA - ME

A D VO G A D A : DRA. KARLA ANDREA BOLLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS OU
EMPRESAS NÃO ASSOCIADOS AO SINDICATO. DESCONTOS
INDEVIDOS. 1. Nos termos da jurisprudência iterativa, atual e no-
tória da SBDI-I desta Corte superior, a imposição de contribuição
assistencial em favor da agremiação sindical a empregados ou em-
presas a ela não associados ofende o princípio da liberdade de as-
sociação consagrado nos termos do artigo 8º, inciso V, da Cons-
tituição da República. Tal dispositivo dá efetividade, no plano nor-
mativo interno, ao princípio erigido no artigo 2º da Convenção n.º 87
da Organização Internacional do Trabalho - instrumento que, con-
quanto ainda não ratificado pelo Brasil, inclui-se entre as normas
definidoras dos Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho, con-
forme Declaração firmada em 1998, de observância obrigatória por
todos os países-membros daquele organismo internacional. 2. Admitir
a imposição de desconto visando ao custeio de ente sindical a que o
trabalhador ou empresa não aderiu voluntariamente constitui desvio
do princípio democrático que deve reger a vida associativa em todos
os seus quadrantes. A contribuição sindical compulsória - seja ela
decorrente da lei ou da norma coletiva - destitui os integrantes da
categoria de um dos mais importantes instrumentos a lhes assegurar
voz ativa na definição dos destinos da sua representação de classe,
além de concorrer para a fragilização da legitimidade da represen-
tação sindical, na medida em que o seu custeio não mais estará
vinculado à satisfação dos representados com a atuação dos seus
representantes. 3. Deve ser considerada nula, portanto, a cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa que
estabeleça contribuição em favor de ente sindical a título de taxa para
custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou for-
talecimento sindical e outras da mesma espécie a serem descontadas
também dos integrantes da categoria não sindicalizados. 4. Revelando
a decisão recorrida sintonia com a jurisprudência iterativa do TST,
não se habilita a processamento o recurso de revista, nos termos da
Súmula n.º 333 do TST e do disposto no artigo 896, § 4º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-880/2000-001-17-41.3 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : JOSÉLIA CAMPOS ROMERO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAM-
PA I O

EMBARGADO(A) : KAMA BRASILEIRA INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Os embargos de declaração têm suas estritas
hipóteses de cabimento arroladas em texto de lei (art. 535 do CPC).
Não se verificando nenhuma delas, inteiramente descabido é o seu
manejo, mormente se na decisão embargada encontram-se declinadas
as premissas que serviram de suporte ao posicionamento adotado.

Embargos de declaração desprovidos.
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PROCESSO : AIRR-903/2004-021-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. ARLINDO ICASSATI ALMIRÃO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA GONÇALVES DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MANHABUSCO

A G R AVA D O ( S ) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALTAMIR JORGE BRESSIANI

A G R AVA D O ( S ) : RAUL GRIGOLETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. RECLAMANTE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRA-
TUITA. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO PELO PAGAMENTO.
A assistência jurídica encontra-se ancorada nos princípios consti-
tucionais imanentes ao Estado de direito, dentre os quais se destacam
os princípios da igualdade, do amplo acesso à justiça e do devido
processo legal. A fim de que tais direitos restem plenamente as-
segurados ao cidadão hipossuficiente, em sede de processo judicial,
impõe-se assegurar-lhe o direito de produzir todas as provas ad-
mitidas em direito na defesa de seus interesses. O artigo 5º, inciso
LXXIV, da Carta Magna assegura a assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. A partir do
momento em que a parte tem reconhecida sua condição de hipos-
suficiência, o Estado garante a isenção do pagamento de todas as
despesas processuais. Assim, conquanto a União não tenha parti-
cipado da relação jurídica processual, a sua condenação ao pagamento
de honorários periciais não traduz ofensa aos princípios do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, pois decorre da
interpretação e aplicação do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da
Constituição da República. Precedentes da Corte. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-928/2006-026-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTE E LOGÍSTICA - CENTRAL

A D VO G A D A : DRA. CAMILLA XIMENES VIANA CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LUCAS DE HOLANDA

A D VO G A D A : DRA. WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. "É ônus da parte recorrente efetuar o de-
pósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso inter-
posto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, ne-
nhum depósito mais é exigido para qualquer recurso" - Súmula n.º
128, I, desta Corte superior. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-929/2006-007-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MOACYR MONTEIRO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ADAILTON DA ROCHA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLASSER ENGENHARIA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. INÁ MARIA FERNANDES DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : VINCULO EMPREGATÍCIO. MATÉRIA FÁ-
TICA.É insuscetível de revisão, em sede extraordinária, a decisão
proferida pelo Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos.
Somente com o revolvimento do substrato fático-probatório seria pos-
sível afastar a premissa sobre a qual se erigiu a conclusão consagrada
pelo Tribunal Regional, no sentido da inexistência de prestação de
serviços pelo reclamante à empresa, afastando-se o vínculo de em-
prego pretendido. Incidência da Súmula n.º 126 do Tribunal Superior
do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-937/2006-006-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARCELO WERNER DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO DA SILVA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. MATÉRIA FÁTICA.
É insuscetível de revisão, em sede extraordinária, a decisão proferida
pelo Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos. Somente
com o revolvimento do substrato fático-probatório dos autos seria
possível afastar a premissa sobre a qual se erigiu a conclusão con-
sagrada pelo Tribunal Regional, no sentido de que o autor logrou
comprovar a identidade de funções, enquanto o reclamado não se
desincumbiu do ônus de comprovar a diferença de produtividade e de
perfeição técnica alegadas na defesa. Incidência da Súmula n.º 126 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-947/1994-669-09-42.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO MATTIUZZI

A D VO G A D O : DR. WILSON SOKOLOWSKI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
A interposição de recurso de revista a decisões proferidas em exe-
cução de sentença vincula-se à demonstração de violação direta e
inequívoca de preceito da Constituição da República. Resulta carente
de fundamentação o recurso de revista, à míngua do seu correto
enquadramento, nos termos do artigo 896, § 2º, da Consolidação das
Leis do Trabalho. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-957/2005-046-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CIGLA SADE

A D VO G A D O : DR. WELTON MACHADO TEODORO

A G R AVA D O ( S ) : ALLAN ALVES DANTAS

A D VO G A D A : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS PEREIRA DE SOUZA - ME

A D VO G A D O : DR. EMERSON CORDEIRO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : HORAS IN ITINERE. NORMA COLETIVA.
RECURSO DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA INSERVÍVEL. Não
se prestam à demonstração de dissenso jurisprudencial, nos termos do
artigo 896, a, da Consolidação das Leis do Trabalho, arestos pro-
venientes de Turmas deste Tribunal Superior. De igual modo, re-
sultam inservíveis arestos inespecíficos, nos termos da Súmula n.º
296, I, do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-982/2005-024-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA LÚCIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECUR-
SAL. 1. "Ocorre deserção do recurso pelo recolhimento insuficiente
das custas e do depósito recursal, ainda que a diferença em relação ao
'quantum' devido seja ínfima, referente a centavos". Tal é o en-
tendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial n.º 140 da SB-
DI-I desta Corte superior. Revelando a decisão recorrida sintonia com
a jurisprudência uniforme desta Corte superior, resulta inviabilizado o
conhecimento do recurso de revista por eventual divergência juris-
prudencial, em razão do óbice contido na Súmula n.º 333 do TST e
no artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.011/2003-005-23-41.1 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CED - CENTRO DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JACKSON MÁRIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO GONÇALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DE REPRESENTA-
ÇÃO COMERCIAL LTDA. - COOSERV

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
EXCESSO. PENHORA. Não impulsiona a revisão pretendida a ale-
gação de ofensa do artigo 5º, inciso XXII, da Constituição Federal,
que garante o direito de propriedade, tendo em vista que, no presente
caso, ficou expressamente consignado pelo Tribunal Regional que o
bem constrito foi livremente indicado à penhora pela própria exe-
cutada. Ademais, o fato de tal bem possuir valor superior ao total da
execução não gera a nulidade pretendida, uma vez que, conforme bem
observado no acórdão recorrido, a retificação dos cálculos poderá
importar na majoração do valor do crédito, sendo certo que eventual
porção que sobejar o crédito executado deverá ser restituída à exe-
cutada. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.030/1999-012-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A G R AVA D O ( S ) : CELSO DE CARVALHO ANTUNES

A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. ARTIGO 524, II, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Os argumentos aduzidos na minuta de agravo de
instrumento devem contrapor-se aos fundamentos norteadores da de-
cisão que se tenciona desconstituir. Do contrário, resulta desatendido
o requisito erigido no artigo 524, II, do Código de Processo Civil,
reputando-se carente de fundamentação o recurso. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.044/2006-105-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VISEU

A D VO G A D O : DR. SAMUEL BORGES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MÁRCIA SOUSA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MANOEL VERA CRUZ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer apenas parcialmente
do agravo de instrumento, no tocante à alegação de cerceamento de
defesa e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. ARTIGO 524, II, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL. Os argumentos aduzidos na minuta de agravo de
instrumento devem contrapor-se aos fundamentos norteadores da de-
cisão que se tenciona desconstituir. Do contrário, resulta desatendido
o requisito erigido no artigo 524, II, do Código de Processo Civil,
reputando-se carente de fundamentação o recurso. Hipótese de in-
cidência da Sumula n.º 422 do Tribunal Superior do Trabalho.

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA DE-

CISÃO POR MEIO DA QUAL SE DENEGOU SEGUIMENTO

AO RECURSO DE REVISTA. Não procede a argüição de afronta
ao artigo 5º, XXXI, LIV e LV, da Carta Magna em face de se ter
denegado seguimento ao recurso de revista. O conhecimento do re-
curso está sujeito a duplo exame, sem que a decisão proferida pelo
Juízo de origem vincule o Juízo ad quem. Agravo de instrumento de
que se conhece apenas parcialmente e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.055/2005-654-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CONGUASUL INDÚSTRIA DE PLACAS LTDA. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL STEC TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO FERREIRA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. DICESAR BECHES VIEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA
TRABALHISTA. SUBMISSÃO A COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO
PRÉVIA. 1. Revela-se consentânea com os princípios constitucionais
consagrados no artigo 5º, XXXV e LIV, da Carta Magna interpretação
do artigo 625-D da Consolidação das Leis do Trabalho no sentido de
que a norma consolidada estabelece mera faculdade às partes de
tentar a composição perante comissão de conciliação prévia, antes de
buscar a solução judicial do conflito. O termo de conciliação firmado
poderá ter, então, eficácia liberatória geral - exceto se consignada
ressalva expressa e específica quanto a parcelas a cujo respeito não se
haja alcançado o consenso (artigo 625-E, parágrafo único, da CLT).
Nessa hipótese, em que consubstanciada a quitação geral do contrato
de trabalho, o empregado não poderá reclamar perante o Poder Ju-
diciário diferenças resultantes dos títulos que tenham sido objeto do
termo de conciliação, uma vez caracterizado ato jurídico perfeito.

2. A norma em comento tem por escopo facilitar a con-
ciliação extrajudicial dos conflitos, com a finalidade de aliviar a
sobrecarga do Judiciário Trabalhista. Ora, num tal contexto, milita
contra os princípios que informam o processo do trabalho - no-
tadamente os da economia e celeridade processuais - a decretação da
extinção de processo. Extinguir-se o feito em condições que tais,
importaria desconsiderar os enormes prejuízos advindos de tal re-
trocesso, tanto para a parte autora como para a Administração Pú-
blica, ante o desperdício de recursos materiais e humanos já des-
pendidos na tramitação da causa. Além do desperdício da prova, de
todo o material processual já colhido, a extinção do feito poderia
acarretar dificuldades intransponíveis - sobretudo para a parte eco-
nomicamente mais fraca - quanto à nova produção de provas.

3. Não é de se olvidar, ademais, que, se as partes já re-
cusaram a proposta conciliatória obrigatoriamente formulada pelo juiz
da causa e até o presente momento não demonstraram interesse algum
na conciliação, impor ao reclamante a obrigação de comparecer pe-
rante comissão de conciliação prévia somente para o cumprimento de
mera formalidade, em busca da certidão de tentativa de acordo frus-
trado, para somente então ajuizar novamente a reclamatória, constitui
procedimento incompatível com o princípio da instrumentalidade das
formas.

4. Impossível deixar de considerar, ademais, que o crédito
trabalhista destina-se ao suprimento das necessidades materiais bá-
sicas do empregado e de sua família e que o retrocesso da marcha
processual irá postergar ainda mais a satisfação do direito vindicado,
protraindo no tempo situação comprometedora da dignidade do tra-
balhador. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.071/2001-461-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO. REQUI-
SITOS ERIGIDOS EM NORMA COLETIVA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. É insuscetível de revisão,
em sede extraordinária, decisão proferida pelo Tribunal Regional à
luz da prova carreada aos autos. Somente com o revolvimento do
substrato fático-probatório seria possível afastar a premissa em que se
lastreou a Corte de origem, no sentido de que não foram preenchidos
os requisitos erigidos na norma coletiva relativos à aquisição da
estabilidade de emprego. Hipótese de incidência da Súmula n.º 126
do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.146/2003-224-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COSME INOCÊNCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE RIBAMAR N. SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ACORDO COLETIVO. INOBSERVÂNCIA DO
PACTUADO. MATÉRIA FÁTICA. É insuscetível de revisão, em
sede extraordinária, a decisão proferida pelo Tribunal Regional à luz
da prova carreada aos autos. Somente com o revolvimento do subs-
trato fático-probatório seria possível afastar a premissa sobre a qual
se erigiu a conclusão de que o obreiro estava submetido a controle de
jornada, sendo certo que as convenções coletivas não dispensavam a
reclamada do registro dos horários de trabalho dos obreiros, resul-
tando devido o pagamento de horas extras, porquanto a empresa não
apresentou os cartões de ponto a que estava obrigada, na forma do
artigo 74, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Correta, em
circunstâncias que tais, a presunção de veracidade das alegações do
autor quanto à jornada de trabalho, indicativas do labor em sobre-
jornada. Incidência da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. RECURSO DE RE-

VISTA. JURISPRUDÊNCIA INSERVÍVEL. Não se prestam à de-
monstração de dissenso jurisprudencial, consoante disposto na Sú-
mula nº 296, I, do TST, arestos que não contemplam as mesmas
circunstâncias em que calcada a decisão recorrida, porquanto ines-
pecíficos ao confronto. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.161/2006-014-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILSON PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO LIMA PESSOA

A D VO G A D A : DRA. OSCARINA DE MIRANDA BRUNO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO POR
MEIO DE NORMA COLETIVA. Conquanto o artigo 7º, inciso XX-
VI, da Constituição Federal consagre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, daí não se extrai autorização
para a negociação de direitos indisponíveis do empregado, concer-
nentes à proteção de sua saúde física e mental. Assim, o instrumento
coletivo mediante o qual se reduz ou suprime intervalo para descanso
e refeição carece de eficácia jurídica, porquanto desconsidera o dis-
posto em norma de ordem pública, de natureza imperativa. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.202/2005-012-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : TAXI AÉREO PIRACICABA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ULISSES J. DELLAMATRICE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CALVALCANTI SILVA

A D VO G A D O : DR. VLAUDEMIR APARECIDO BORTOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. VALORAÇÃO DA PROVA. O debate sobre a valoração da
prova efetivamente produzida - ônus probatório objetivo - não se
insere no contexto das violações das regras processuais pertinentes ao
ônus subjetivo da prova, tendendo à interpretação ou reavaliação do
conjunto probatório dos autos - o que, induvidosamente, não rende
ensejo ao recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária.
Óbice da Súmula n.º 126 desta Corte superior. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.212/2006-021-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO TRANSPORTE
DE VALORES, NAS BASES DE VALORES E SIMI-
LARES DO DISTRITO FEDERAL

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARCY MARIA GONÇALVES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RE-
CURSO DE REVISTA. Rejeita-se a argüição de incompetência do
Tribunal Regional do Trabalho para denegar seguimento ao apelo
extraordinário interposto pela parte, visto que a Corte de origem, ao
proceder o juízo primeiro de admissibilidade da revista, apenas cum-
pre exigência legal, uma vez que o conhecimento do recurso está
sujeito a duplo exame, sendo certo que a decisão do Juízo de origem
não vincula a do Juízo ad quem. Agravo não provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUBSTITUIÇÃO PRO-

CESSUAL. LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO. IMPOS-

SIBILIDADE, NO CASO, DE UNIÃO PROCESSUAL DEVIDO

A SITUAÇÕES JURÍDICAS DÍSPARES. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. ARTIGO 524, II,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Os argumentos aduzidos nas
razões de recurso de revista devem contrapor-se aos fundamentos
norteadores da decisão que se tenciona desconstituir. Do contrário,
resulta desatendido o requisito erigido no artigo 524, II, do Código de
Processo Civil, reputando-se carente de fundamentação o apelo. Agra-
vo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.235/1992-007-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : BELCAR VEÍCULOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA DA SILVA ÁVILA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO NOBRE FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FLÁVIO PEREIRA AMÉRICO

A G R AVA D O ( S ) : LOCADOURA BELAUTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉRCULES JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO
ACIONISTA DA EMPRESA EXECUTADA. TEORIA DA DES-
CONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO DEVE-
DOR.

1. Justifica-se a incidência da teoria da desconsideração da
personalidade jurídica do devedor quando caracterizado o descum-
primento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho e a falta
de bens suficientes da empresa executada para satisfação das obri-
gações trabalhistas. 2. Correta a constrição dos bens dos herdeiros de
sócio da executada que, segundo o Tribunal Regional, integravam o
quadro societário da reclamada no período em que havida a relação
de emprego com o autor. 3. Ante a inexistência de patrimônio da
empresa executada capaz de garantir a satisfação do crédito reco-
nhecido judicialmente, conforme salientado pela Corte de origem,
resulta incensurável o procedimento adotado no Juízo da execução.
Agravo de instrumento não provido.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO QUE SE DECRETA DE OFÍCIO. "É ônus
da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação
a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o
valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer
recurso" (Súmula n.º 128, I, desta Corte superior). Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.573/2005-007-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : A & B ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTÔNIO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. INALDO FERNANDO RAMOS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A argüição de nu-
lidade de decisão por negativa de prestação jurisdicional, em sede de
recurso de revista, pressupõe a demonstração de violação dos artigos
832 da Consolidação das Leis do Trabalho, 458 do Código de Pro-
cesso Civil ou 93, IX, da Constituição Federal, conforme enten-
dimento consagrado na Orientação Jurisprudencial n.º 115 da SBDI-I.
A ausência de argüição de ofensa a tais dispositivos acarreta o não-
conhecimento do recurso, por carência de fundamentação. Agravo de
instrumento não provido.

HORAS EXTRAS. DEDUÇÃO DAS FOLGAS COM-

PENSATÓRIAS. A caracterização de divergência jurisprudencial
não pode prescindir da especificidade dos modelos colacionados, na
forma da Súmula n.º 296, I, do Tribunal Superior do Trabalho. Agra-
vo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.591/2003-341-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ORESTES LUIZ FELICIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA RIEGER DE SOUZA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUN-
ÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição
da Lei Complementar n.º 110, em 30.06.01, salvo comprovado trân-
sito em julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente
na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada". Nesse sentido a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente n.º 344 da SBDI-
I, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno na oportunidade
do julgamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005, em
consonância com a qual foi prolatado o acórdão recorrido. Não se
conhece de recurso de revista que veicula tema a cujo respeito o
Tribunal Superior do Trabalho já exerceu a sua função uniformi-
zadora em termos contrários à pretensão recursal. Violação de dis-
positivo constitucional não configurada. Agravo não provido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A
jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial n.º 341 da SBDI-I, firmou-se no sentido de reconhecer
a responsabilidade do empregador pelo pagamento das diferenças da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrentes da
atualização monetária relativa à reposição dos expurgos inflacioná-
rios. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.624/1996-031-01-41.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FIORÊNCIO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELI DE OLIVEIRA CHAGAS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento quanto às diferenças salariais decorrentes do Dissídio Co-
letivo nº 341/91. Por unanimidade, dele conhecer em relação à pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, à pres-
crição extintiva e à multa, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DIFERENÇAS SALARIAS - DISSÍDIO COLE-
TIVO Nº 341/91 - DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 422 DO TST. O agravo de instrumento
cujas razões não buscam infirmar especificamente os fundamentos da
decisão agravada não merece conhecimento em face da ausência do
requisito de admissibilidade previsto no art. 514, II, do CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

<!ID1381891-3>

PROCESSO : AIRR-1.323/2006-080-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NILCEU ALVES SOARES

A D VO G A D O : DR. NELSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS GOMES MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CON-
CESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTORA. O Tri-
bunal Regional consignou que a São Paulo Transportes S/A - SPTrans
é mera gestora dos serviços gerais de transportes públicos na cidade
de São Paulo. Limita-se, portanto, a assegurar, fiscalizar e exigir a
prestação de serviços de transporte à população por parte das con-
tratadas, entre as quais se inclui o Consórcio Trolebus Aricanduva
Ltda., empresa que foi condenada ao pagamento das verbas traba-
lhistas. Dessa forma, não há como acolher a tese obreira de que a
SPTrans procedeu com culpa in eligendo, quando é certo que não se
beneficiou dos serviços executados pelo reclamante. Saliente-se, por
oportuno, que, na concessão, dá-se a execução de serviço público por
terceiro, enquanto, na terceirização a que se refere a Súmula n.º 331,
IV, do TST, o ente público é o tomador dos serviços. Referido verbete
não se aplica, portanto, à situação sob exame, uma vez que trata de
terceirização - matéria que não se compadece com o quadro fático
delineado na decisão recorrida. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.345/2005-004-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO BENÍCIO DE MIRANDA
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NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Constata-se, do acórdão recorrido, a entrega da prestação ju-
risdicional de forma plena, já que o Colegiado a quo manifestou-se,
explicitamente, acerca das questões invocadas, na medida em que
destacou, um a um, os pontos apresentados como omissos e sobre
eles prestou esclarecimentos. Intactos os arts. 458 do CPC, 832 da
CLT e 93, IX, da Constituição Federal, tendo em vista que cumprido
o dever legal de motivação das decisões.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.694/2006-004-20-40.7 - TRT DA 20ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ANDRENISSON SOUZA COSTA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO LAPORTE

A G R AVA D O ( S ) : MARGATE - CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E EM-
PREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA ANGÉLICA COSTA ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se reconhece violação dos artigos 93, IX, da
Constituição Federal e 458, II, do Código de Processo Civil em face
de julgado cujas razões de decidir são fundamentadamente reveladas,
abarcando a totalidade dos temas controvertidos. Uma vez consubs-
tanciada a entrega completa da prestação jurisdicional, afasta-se a
argüição de nulidade. Agravo não provido.

PETROBRAS. CONVÊNIO FIRMADO COMO A PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU PARA A CONSTRU-

ÇÃO DE CASAS POPULARES. RESPONSABILIDADE SUB-

SIDIÁRIA. ITEM IV DA SÚMULA N.º 331 DO TST. 1. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei n.º 8.666/93)". 2. A exceção consagrada na Orien-
tação Jurisprudencial n.º 191 da SBDI-I deve ser aplicada de forma
restritiva, apenas às hipóteses em que a obra contratada visa a pro-
piciar os meios necessários à execução da atividade empresarial. Não
se relacionando a obra executada com a atividade-meio da reclamada,
resulta inafastável a incidência da regra geral enunciada na súmula já
referida. Agravo não provido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-

CIA. MULTAS E INDENIZAÇÕES. A argüição de afronta ao ar-
tigo 5º, XXXIX e XLV, da Constituição da República não viabiliza,
no caso concreto, o enquadramento do recurso de revista no per-
missivo do artigo 896, c, da CLT. Os princípios da reserva legal e da
individualização da pena, assegurados nos referidos preceitos, tutelam
questão afeta ao Direito Penal, que não guarda pertinência com a
matéria controvertida nos presentes autos, relativa à responsabilidade
subsidiária da empresa tomadora dos serviços pelas indenizações de-
correntes de obrigações de fazer não adimplidas pela empresa pres-
tadora de serviços. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.728/2007-002-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : KARSTEN S.A.

A D VO G A D O : DR. VALKIRIO LORENZETTE

A G R AVA D O ( S ) : NELSON WOLLICK

A D VO G A D O : DR. MAURI AGOSTINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
UNICIDADE CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE O
FGTS DE TODO O PERÍODO DE DURAÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. "A aposen-
tadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se
o empregado permanece prestando serviços ao empregador após a
jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada, o empre-
gado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos
depósitos efetuados no curso do pacto laboral" - Orientação Juris-
prudencial n.º 361 da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.867/2001-059-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO DA SILVEIRA GUSKUMA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ EDUARDO ZILLMANN

A D VO G A D O : DR. JACINTO AVELINO PIMENTEL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PIRACICABA CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ITEM IV DA SÚMULA N.º
331 DO TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n.º 8.666/93)". Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.947/2004-036-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART- HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : PIZZARIA LA FAVORITA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se reconhece violação dos artigos 93, IX, da
Constituição Federal, 458 do Código de Processo Civil e 832 da
Consolidação das Leis do Trabalho em face de julgado cujas razões
de decidir são fundamentadamente reveladas, abarcando a totalidade
dos temas controvertidos. Uma vez consubstanciada a entrega com-
pleta da prestação jurisdicional, afasta-se a argüição de nulidade.
Agravo não provido.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATI-

VA. EMPREGADOS OU EMPRESAS NÃO ASSOCIADOS AO

SINDICATO. DESCONTOS INDEVIDOS. 1. Nos termos da ju-
risprudência iterativa, atual e notória da SBDI-I desta Corte superior,
a imposição de contribuição assistencial em favor da agremiação
sindical a empregados ou empresas a ela não associados ofende o
princípio da liberdade de associação consagrado nos termos do artigo
8º, inciso V, da Constituição da República. Tal dispositivo dá efe-
tividade, no plano normativo interno, ao princípio erigido no artigo 2º
da Convenção n.º 87 da Organização Internacional do Trabalho -
instrumento que, conquanto ainda não ratificado pelo Brasil, inclui-se
entre as normas definidoras dos Princípios e Direitos Fundamentais
no Trabalho, conforme Declaração firmada em 1998, de observância
obrigatória por todos os países-membros daquele organismo inter-
nacional. 2. Admitir a imposição de desconto visando ao custeio de
ente sindical a que o trabalhador ou empresa não aderiu volun-
tariamente constitui desvio do princípio democrático que deve reger a
vida associativa em todos os seus quadrantes. A contribuição sindical
compulsória - seja ela decorrente da lei ou da norma coletiva -
destitui os integrantes da categoria de um dos mais importantes ins-
trumentos a lhes assegurar voz ativa na definição dos destinos da sua
representação de classe, além de concorrer para a fragilização da
legitimidade da representação sindical, na medida em que o seu
custeio não mais estará vinculado à satisfação dos representados com
a atuação dos seus representantes. 3. Deve ser considerada nula,
portanto, a cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa que estabeleça contribuição em favor de ente sindical
a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie
a serem descontadas também dos integrantes da categoria não sin-
dicalizados. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-2.057/2005-382-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART- HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. JOSEFA IVANA DE SANTANA CARNAVAL

A G R AVA D O ( S ) : FOGÃO DE MINAS RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. É imprescindível, para o reconhecimento da
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, a de-
monstração da recusa do julgador em se manifestar sobre questões
relevantes à solução da controvérsia. Faz-se necessária, para tanto, a
interposição pela parte interessada dos competentes embargos de de-
claração perante o órgão jurisdicional de origem, sob pena de restar
inviabilizado o exame da alegação de nulidade, ante o óbice da
preclusão. Incidência da Súmula n.º 184 do TST. Agravo a que se
nega provimento.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATI-

VA. EMPREGADOS OU EMPRESAS NÃO ASSOCIADOS AO

SINDICATO. DESCONTOS INDEVIDOS. 1. Nos termos da ju-
risprudência iterativa, atual e notória da SBDI-I desta Corte superior,
a imposição de contribuição assistencial em favor da agremiação
sindical a empregados ou empresas a ela não associados ofende o
princípio da liberdade de associação consagrado nos termos do artigo
8º, inciso V, da Constituição da República. Tal dispositivo dá efe-
tividade, no plano normativo interno, ao princípio erigido no artigo 2º
da Convenção n.º 87 da Organização Internacional do Trabalho -
instrumento que, conquanto ainda não ratificado pelo Brasil, inclui-se
entre as normas definidoras dos Princípios e Direitos Fundamentais
no Trabalho, conforme Declaração firmada em 1998, de observância
obrigatória por todos os países-membros daquele organismo inter-
nacional. 2. Admitir a imposição de desconto visando ao custeio de
ente sindical a que o trabalhador ou empresa não aderiu volun-
tariamente constitui desvio do princípio democrático que deve reger a
vida associativa em todos os seus quadrantes. A contribuição sindical
compulsória - seja ela decorrente da lei ou da norma coletiva -

destitui os integrantes da categoria de um dos mais importantes ins-
trumentos a lhes assegurar voz ativa na definição dos destinos da sua
representação de classe, além de concorrer para a fragilização da
legitimidade da representação sindical, na medida em que o seu
custeio não mais estará vinculado à satisfação dos representados com
a atuação dos seus representantes. 3. Deve ser considerada nula,
portanto, a cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa que estabeleça contribuição em favor de ente sindical
a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie
a serem descontadas também dos integrantes da categoria não sin-
dicalizados. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-2.293/2006-092-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CITY GUSA SIDERURGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : AÍLTON DIAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROBSON VINÍCIO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO
POR MEIO DE NORMA COLETIVA. Conquanto o artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal consagre o reconhecimento das con-
venções e acordos coletivos de trabalho, daí não se extrai autorização
para a negociação de direitos indisponíveis do empregado, concer-
nentes à proteção de sua saúde física e mental. Assim, o instrumento
coletivo mediante o qual se reduz ou suprime intervalo para descanso
e refeição carece de eficácia jurídica, porquanto desconsidera o dis-
posto em norma de ordem pública, de natureza imperativa. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.366/2003-063-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AMADOR COSTA LOPEZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CU-
JO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZA-
DORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Comple-
mentar n.º 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada". Nesse sentido a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior
do Trabalho, que se traduz no Precedente n.º 344 da SBDI-I, com a
redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno na oportunidade do
julgamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005, em con-
sonância com a qual foi prolatado o acórdão recorrido. Não se co-
nhece de recurso de revista que veicula tema a cujo respeito o Tri-
bunal Superior do Trabalho já exerceu a sua função uniformizadora
em termos contrários à pretensão recursal. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-2.487/2002-018-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR TSUGUNAO USHIMA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ EMÍDIO NARDIELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AÇÃO DE COBRANÇA. VALORES RELA-
TIVOS À RELAÇÃO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DO PRAZO
PRESCRICIONAL PREVISTO NO ARTIGO 7º, XXIX, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. Verificando-se que a ação ajuizada pela re-
clamada buscava a cobrança de valores relativos à relação de em-
prego havida, impõe-se, conforme decidido pelo Tribunal Regional, a
incidência da prescrição, nos termos do artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, porquanto decorridos mais de dois anos entre a
extinção do contrato de trabalho e a propositura da ação. Agravo a
que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.508/2004-013-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART- HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : HARO LANCHES LTDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO JORENTE ANTÔNIO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se reconhece violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal, em face de julgado cujas razões de decidir são
fundamentadamente reveladas, abarcando a totalidade dos temas con-
trovertidos. Uma vez consubstanciada a entrega completa da pres-
tação jurisdicional, afasta-se a argüição de nulidade. Agravo não
provido.

MULTA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-

TELATÓRIOS. Não restam evidenciados, no caso dos autos, ele-
mentos suficientes a infirmar a conclusão consagrada pelo Tribunal
de origem, que, ante a interposição infundada de embargos de
declaração, sem omissão que os justificasse, divisou o intuito pro-
crastinatório da parte, impondo-lhe a sanção prevista no artigo 538,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento. CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS OU EMPRE-
SAS NÃO ASSOCIADOS AO SINDICATO. DESCONTOS IN-
DEVIDOS. 1. Nos termos da jurisprudência iterativa, atual e no-
tória da SBDI-I desta Corte superior, a imposição de contribuição
assistencial em favor da agremiação sindical a empregados ou
empresas a ela não associados ofende o princípio da liberdade de
associação consagrado nos termos do artigo 8º, inciso V, da Cons-
tituição da República. Tal dispositivo dá efetividade, no plano
normativo interno, ao princípio erigido no artigo 2º da Convenção
n.º 87 da Organização Internacional do Trabalho - instrumento que,
conquanto ainda não ratificado pelo Brasil, inclui-se entre as nor-
mas definidoras dos Princípios e Direitos Fundamentais no Tra-
balho, conforme Declaração firmada em 1998, de observância obri-
gatória por todos os países membros daquele organismo inter-
nacional. 2. Admitir a imposição de desconto visando ao custeio de
ente sindical a que o trabalhador ou empresa não aderiu volun-
tariamente constitui desvio do princípio democrático que deve reger
a vida associativa em todos os seus quadrantes. A contribuição
sindical compulsória - seja ela decorrente da lei ou da norma
coletiva - destitui os integrantes da categoria de um dos mais
importantes instrumentos a lhes assegurar voz ativa na definição
dos destinos da sua representação de classe, além de concorrer para
a fragilização da legitimidade da representação sindical, na medida
em que o seu custeio não mais estará vinculado à satisfação dos
representados com a atuação dos seus representantes. 3. Deve ser
considerada nula, portanto, a cláusula constante de acordo, con-
venção coletiva ou sentença normativa que estabeleça contribuição
em favor de ente sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sin-
dical e outras da mesma espécie a serem descontadas também dos
integrantes da categoria não sindicalizados. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-2.693/2004-031-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART- HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOS-
PEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE FRANGO FRITO LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. É imprescindível, para o reconhecimento da
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, a de-
monstração da recusa do julgador em se manifestar sobre questões
relevantes à solução da controvérsia. Faz-se necessária, para tanto, a
interposição pela parte interessada dos competentes embargos de de-
claração perante o órgão jurisdicional de origem, sob pena de restar
inviabilizado o exame da alegação de nulidade, ante o óbice da
preclusão. Incidência da Súmula n.º 184 do TST. Agravo a que se
nega provimento.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATI-

VA. EMPREGADOS OU EMPRESAS NÃO ASSOCIADOS AO

SINDICATO. DESCONTOS INDEVIDOS. 1. Nos termos da ju-
risprudência iterativa, atual e notória da SBDI-I desta Corte su-
perior, a imposição de contribuição assistencial em favor da agre-
miação sindical a empregados ou empresas a ela não associados
ofende o princípio da liberdade de associação consagrado nos ter-
mos do artigo 8º, inciso V, da Constituição da República. Tal
dispositivo dá efetividade, no plano normativo interno, ao princípio
erigido no artigo 2º da Convenção n.º 87 da Organização In-
ternacional do Trabalho - instrumento que, conquanto ainda não
ratificado pelo Brasil, inclui-se entre as normas definidoras dos
Princípios e Direitos Fundamentais no Trabalho, conforme De-
claração firmada em 1998, de observância obrigatória por todos os
países-membros daquele organismo internacional. 2. Admitir a im-
posição de desconto visando ao custeio de ente sindical a que o
trabalhador ou empresa não aderiu voluntariamente constitui desvio
do princípio democrático que deve reger a vida associativa em
todos os seus quadrantes. A contribuição sindical compulsória - seja
ela decorrente da lei ou da norma coletiva - destitui os integrantes
da categoria de um dos mais importantes instrumentos a lhes as-
segurar voz ativa na definição dos destinos da sua representação de
classe, além de concorrer para a fragilização da legitimidade da
representação sindical, na medida em que o seu custeio não mais
estará vinculado à satisfação dos representados com a atuação dos

seus representantes. 3. Deve ser considerada nula, portanto, a cláu-
sula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa
que estabeleça contribuição em favor de ente sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigo-
ramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie a
serem descontadas também dos integrantes da categoria não sin-
dicalizados. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-2.745/2003-037-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL REGIONAL
DO TATUAPÉ

PROCURADOR : DR. RODRIGO VENTIM SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : A2 CONSTRUTORA E OPERADORA EM MANU-
TENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. DÉBORA GROSSO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ITEM IV DA SÚMULA N.º
331 DO TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n.º 8.666/93)". Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.364/2005-003-11-40.8 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DO AMAZONAS -
STIU/AM

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. QUARTA-FEIRA DE CINZAS.
O feriado de carnaval dá-se somente na segunda e na terça-feira.
Exegese do artigo 62, III, da Lei n.º 5.010/66. Cabe à parte com-
provar, portanto, a ausência de expediente no Tribunal de origem na
Quarta-feira de Cinzas. Inexistindo nos autos prova da suspensão do
curso do prazo recursal, não há como reconhecer a tempestividade do
recurso. Hipótese de incidência da Súmula n.º 385 desta Corte su-
perior. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-5.830/2006-652-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : FABRICIO KUPCZIK

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREITAS MINARDI

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. CELSO LUIZ LUDWIG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS. "A contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS"
(Súmula n.º 363 do Tribunal Superior do Trabalho). Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-26/2007-101-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DRA. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ERISON FERNANDES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. AROLDO DENIS MAGALHÃES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provi-
mento para restringir a condenação ao pagamento dos valores cor-
respondentes aos depósitos do FGTS, sem a indenização de 40%.

E M E N TA : NULIDADE. CONTRATO CELEBRADO COM
O MUNICÍPIO NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988 SEM PRÉVIA APROVAÇÃO DO RECLAMANTE EM
CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. "A contratação de servidor pú-
blico, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS" (Súmula n.º
363 do Tribunal Superior do Trabalho). Recurso de revista conhecido
e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-129/2001-011-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : EXTENSIVA MAXIMAGEM SERVIÇOS DE IMPRES-
SÃO DIGITAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SUELI JACONDINO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LÍGIA BARNABÉ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRINO DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos artigos 195, I, a, da Constituição da República e 43,
parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total do acordo.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. AUSÊN-
CIA DE DISCRIMINAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TO-
TAL DA AVENÇA. O artigo 195, I, a, da Constituição da República
determina a incidência da contribuição previdenciária sobre os ren-
dimentos do trabalho pagos à pessoa física, a qualquer título, ainda
que não se tenha reconhecido o vínculo de emprego. De outro lado, a
norma consagrada no artigo 43, parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91
dispõe que, "nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, essa incidirá sobre o valor total apurado
em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado".
Na presente hipótese, tem-se por imperiosa a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo, tendo em vista
a ausência de discriminação das parcelas em face do não reconhe-
cimento do vínculo de emprego, apesar de não questionada a pres-
tação dos serviços. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-189/1992-037-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO FERNANDO DA SILVA COELHO PE-
REIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ADAUTO RODRIGUES PERSON

A D VO G A D O : DR. SIDNEY ROMÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "forma de execução - precatório - artigo 100 da
Constituição Federal", por violação do disposto no artigo 100 da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar que a execução se processe na forma do artigo 730 do Código
de Processo Civil. Acordam, ainda, por unanimidade, conhecer do
recurso de revista no tocante ao tema "juros da mora - crédito tra-
balhista - fazenda pública", por violação do artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
incidência dos juros da mora na base de 0,5% ao mês a partir de
setembro de 2001, nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º 7 do
Tribunal Pleno do TST.

E M E N TA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS - ECT. FORMA DE EXECUÇÃO. MEDIANTE
PRECATÓRIO. ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O
Tribunal Pleno desta Corte superior, no julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência n.º IUJ-ROMS-652.135/2000, em
6/11/2003, decidiu alterar a redação da Orientação Jurisprudencial n.º
87 da SBDI-I concluindo pela inaplicabilidade à Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT da regra da execução direta. In-
teligência dos artigos 12 do Decreto-Lei n.º 509/69, recepcionado
pela ordem constitucional inaugurada em 1988, e 100 da Constituição
Federal. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recurso de re-
vista conhecido e provido.

EXECUÇÃO. JUROS DA MORA. ECT. FAZENDA PÚ-

BLICA. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35/2001. 1. Consoante
jurisprudência pacífica desta Corte superior, a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, em face da natureza pública de suas atividades,
tem jus aos mesmos benefícios assegurados à Fazenda Pública. 2. Os
juros da mora, incidentes sobre os débitos trabalhistas da Fazenda
Pública, são regidos pelo parágrafo 1º do artigo 39 da Lei n.º 8.177,
de 1º de março de 1991, até a edição da Medida Provisória n.º 2.180-
35, de 24/8/2001, cuja aplicabilidade aos processos trabalhistas já foi
consagrada pelo Plenário desta Corte superior. Precedentes: Processos
de n.os ROAG-4739/2002-000-21-40.0 e ROAG-32/2002-000-08-
00.3, Relator Ex.mo Ministro Barros Levenhagen, publicados no DJU
de 5/11/2004. 3. Estabelece a medida provisória em questão que os
juros da mora incidentes sobre as condenações impostas à Fazenda
Pública para pagamento de verbas devidas a servidores e empregados
públicos não podem ultrapassar a taxa de 6% ao ano. Erige-se, assim,
critério especial em relação àquele estabelecido na Lei n.º 8.177/91,
cujo artigo 39 trata da aplicação dos juros da mora na Justiça do
Trabalho. De tal forma, a partir da publicação da Medida Provisória
n.° 2.180-35, de 24/8/2001, que acresceu dispositivo à Lei n.°
9.494/97, os juros aplicáveis nas condenações da Fazenda Pública são
de 0,5% ao mês, visto que o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/97 erige-se
em norma de ordem pública, de caráter cogente. Fixadas tais pre-
missas, tem a egrégia SBDI-I desta Corte superior consagrado en-
tendimento no sentido de que a imposição à Fazenda Pública de juros
da mora de 1% após o advento da Medida Provisória n.º 2.180-
35/2001 viola o artigo 5º, II, da Constituição Federal. Ressalva do
entendimento pessoal do relator. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.
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PROCESSO : RR-200/2006-251-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : HÉLIO GOMES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos valores
relativos aos depósitos do FGTS, sem a indenização de 40%.

E M E N TA : NULIDADE. CONTRATO CELEBRADO COM
MUNICÍPIO NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988 SEM PRÉVIA APROVAÇÃO DO RECLAMANTE EM CON-
CURSO PÚBLICO. CONTRARIEDADE AO ENTENDIMENTO
CONSUBSTANCIADO NA SÚMULA N.º 363 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
Essa é a redação da Súmula n.º 363 do Tribunal Superior do Tra-
balho, em desacordo com a qual foi prolatado o acórdão em sede de
recurso ordinário. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-266/2007-076-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : WALDIR TORGA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SÁVIO ROMERO COTTA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VINÍCIUS DUARTE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
PRESCRIÇÃO. AÇÃO AJUIZADA APÓS O ADVENTO DA
EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 45/2004. 1. Encontra-se paci-
ficado, no âmbito desta Corte uniformizadora, entendimento no sen-
tido de que se aplica a prescrição prevista no artigo 7º, XXIX, da
Constituição da República, às ações ajuizadas visando à reparação por
danos morais decorrentes de atos praticados no curso da relação de
emprego. 2. Tem-se ressalvado, no entanto, da incidência da regra
antes enunciada, apenas as pretensões deduzidas perante o Juízo Cível
anteriormente à edição da Emenda Constitucional n.º 45/2004, cujos
feitos foram posteriormente remetidos a esta Justiça especial, sob a
justificativa de que não se poderia surpreender as partes com a al-
teração da regra prescricional decorrente do deslocamento da com-
petência para a Justiça do Trabalho quando tal circunstância se re-
velava incerta e imprevisível. 3. Tais premissas, todavia, não se fazem
presentes no caso concreto, em que a ação foi ajuizada perante o
órgão jurisdicional trabalhista, após o advento da já referida Emenda
Constitucional. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-280/2006-064-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JORGE GONZAGA MATSUMOTO

RECORRIDO(S) : MARIA ELISA VASCONCELLOS DECOURT

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS MORO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
1. Não se divisa na legislação em vigor dispositivo que autorize
concluir pela extinção do contrato de trabalho em decorrência da
aposentadoria espontânea. O artigo 453, caput, da Consolidação das
Leis do Trabalho não contém determinação nesse sentido, uma vez
que se destina a regular matéria diversa, relativa à contagem do
tempo de serviço nas hipóteses de readmissão do empregado. Já os
parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo legal foram retirados do
mundo jurídico por força das decisões proferidas pelo Supremo Tri-
bunal Federal por ocasião do julgamento das ADIs de n.os 1.770-
4/DF e 1.721-3/DF, ocorrido em 11/10/2006. 2. A legislação tra-
balhista em vigor não consagra hipótese para a extinção da relação de
emprego que não decorra da manifestação de vontade das partes ou
de grave violação dos deveres resultantes do contrato, ensejando o
reconhecimento de justo motivo para a sua rescisão unilateral, seja
pelo empregado, seja pelo empregador. Admitir a presunção do de-
sinteresse na continuidade da relação empregatícia a partir de ato
exógeno ao contrato celebrado e diante da continuidade da prestação
dos serviços afigura-se, pois, não apenas incompatível com o re-
gramento legal regente da espécie como também contrário à lógica.
Com efeito, se o reconhecimento da prestação dos serviços autoriza
supor a existência da relação de emprego, não há como admitir que se
presuma o seu término se as partes assim não se manifestaram e a
prestação dos serviços prosseguiu. 3. Se a extinção do contrato não
resultou da iniciativa espontânea do empregado, nem deu ele ensejo à
rescisão unilateral por parte do empregador, tem jus o obreiro à
indenização de 40% sobre o FGTS durante todo o pacto laboral e ao
aviso prévio especial. Exegese da Orientação Jurisprudencial nº 361
da SBDI-I do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-298/2005-246-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. HUGO PAES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : RW DE ICARAÍ COMÉRCIO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA TORRES REIS

RECORRIDO(S) : SAMIRA PIRES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RENATO DA SILVA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : INSS. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIAL-
MENTE. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA INDEVIDA. Apesar de a Lei n.o
9.528/1997, que alterou a redação da Lei n.o 8.212/1991, ter su-
primido o aviso-prévio indenizado do rol das parcelas que não in-
tegram o salário-de-contribuição, o Decreto n.o 3.048/1999, em seu
artigo 214, § 9º, alínea f, expressamente consagrou a isenção do
aviso-prévio indenizado para efeito da contribuição previdenciária.
Resulta daí que a parcela não integra o salário-de-contribuição, por-
quanto destinada a retribuir obrigação não adimplida, concernente ao
aviso não concedido, ou seja, não tem a finalidade de remunerar
trabalho algum. Porque evidente a natureza indenizatória do aviso-
prévio indenizado, não há falar em incidência da contribuição pre-
videnciária sobre tal parcela, nos termos do artigo 214, § 9º, inciso V,
alínea f, do Decreto n.o 3.048/1999. Precedente da Corte. Recurso de
Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-470/2007-016-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADORA : DRA. THAYSA LIMA

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO GUEDES BELÉM

A D VO G A D A : DRA. ELINETE BARBOSA PENALBER

RECORRIDO(S) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ITEM IV DA SÚMULA N.º
331 DO TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei n.º 8.666/93)". Recurso
de revista não conhecido.

JUROS DA MORA. FAZENDA PÚBLICA. RESPONSA-

BILIDADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA MEDIDA

PROVISÓRIA N.º 2.180-35/01. A Medida Provisória n° 2.180-35,
de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei n.°
9.494/97, aplica-se apenas nas hipóteses em que a Fazenda Pública
responde pelo pagamento dos créditos trabalhistas reconhecidos ao
reclamante na condição de devedora principal. Quando mera devedora
subsidiária, responde nos estritos limites impostos na decisão, sub-
metendo-se ao regime jurídico aplicável ao devedor principal, res-
guardado o exercício do direito de regresso contra o devedor prin-
cipal. Recurso de Revista de que não se conhece.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 467 DA CONSOLI-

DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. CONHECIMENTO IN-

VIABILIZADO PELA AUSÊNCIA DE INTERESSE DA PARTE

EM RECORRER. Não se viabiliza o conhecimento do recurso des-
pido do pressuposto subjetivo relativo ao interesse, caracterizado pela
ausência de sucumbência. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-642/2005-042-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : EDSON RODRIGUES CORTE

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

EMBARGADO(A) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
INEXISTENTE - SÃO PAULO TRANSPORTES S/A - CONCES-
SÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - EMPRESA RESPONSÁVEL PELO
GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE TRANSPORTE PÚBLICO - RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA - INAPLICABILIDADE. Na decisão embargada constam
de maneira clara e precisa os fundamentos jurídicos e as razões do
convencimento do Juízo, em face da ausência de obrigação da se-
gunda-reclamada (SPTRANS) com os empregados da prestadora de
serviços por se tratar de empresa concessionária de serviços públicos
e, como tal, limitar-se a assegurar, fiscalizar e exigir a prestação de
serviços de transporte à população por parte das contratadas.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-652/2007-084-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LAÍS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : NEO DE OLIVEIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO REGIS MARTINS

RECORRIDO(S) : HIDEAR HAIBARA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AGOSTINHO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do INSS por violação do artigo 195, I, a, da Constituição da Re-
pública e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência
da contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo.

E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. PARCELAS IN-
DENIZATÓRIAS. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. INCIDÊN-
CIA SOBRE O VALOR TOTAL. O artigo 195, I, a, da Constituição
da República determina a incidência da contribuição previdenciária
sobre os rendimentos do trabalho pagos à pessoa física, a qualquer
título, ainda que não se tenha reconhecido o vínculo de emprego. De
outro lado, a norma consagrada no artigo 43, parágrafo único, da Lei
n.º 8.212/91 dispõe que, "nas sentenças judiciais ou nos acordos
homologados em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas
legais relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o
valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do
acordo homologado". Na presente hipótese, tem-se por imperiosa a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do, tendo em vista a ausência de discriminação das parcelas em face
do não-reconhecimento do vínculo de emprego, apesar de não ques-
tionada a prestação dos serviços. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-659/2006-022-13-00.6 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : GENALDO DONATO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "auxílio cesta-alimentação", por violação do artigo 7º,
XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a parcela em questão e julgar improcedente a
presente reclamação. Custas em reversão, a cargo do reclamante, das
quais fica isento do pagamento, nos termos da decisão proferida à fl.
168.

E M E N TA : RECURSO REVISTA. AUXÍLIO CESTA-ALI-
MENTAÇÃO. Nos termos da jurisprudência dominante neste Tri-
bunal Superior, deve ser prestigiado o acordo coletivo de trabalho
mediante o qual se instituiu o benefício denominado "auxílio cesta-
alimentação", restringindo-se sua percepção aos empregados da re-
clamada em atividade, em face da natureza indenizatória da van-
tagem. Resulta daí que a extensão de tal benefício aos aposentados
afronta o disposto no artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-690/2003-271-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : VIVIANE CRISTINA BISPO

A D VO G A D A : DRA. LUIZA SUMITOMO

RECORRIDO(S) : ESCOLA ALFA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSIELTON FRANCISCO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos artigos 195, I, a, da Constituição da República e 43,
parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total do acordo.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. AUSÊN-
CIA DE DISCRIMINAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TO-
TAL DA AVENÇA. O artigo 195, I, a, da Constituição da República
determina a incidência da contribuição previdenciária sobre os ren-
dimentos do trabalho pagos à pessoa física, a qualquer título, ainda
que não se tenha reconhecido o vínculo de emprego. De outro lado,
a norma consagrada no artigo 43, parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91
dispõe que, "nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, essa incidirá sobre o valor total apurado
em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado".
Na presente hipótese, tem-se por imperiosa a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo, tendo em vista
a ausência de discriminação das parcelas em face do não reconhe-
cimento do vínculo de emprego, apesar de não questionada a pres-
tação dos serviços. Recurso de revista a que se dá provimento.
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PROCESSO : RR-724/2005-007-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS GOMES MIRANDA

RECORRIDO(S) : ADIVALDO PORTO VIANA

A D VO G A D O : DR. WILSON APARECIDO DE MOURA

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, afastando a responsabilidade subsidiária imposta à SPTrans, julgar
improcedente, em relação a ela, a pretensão deduzida pelo obreiro.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
EMPRESA GESTORA. A reclamada - SPTrans - é mera gestora dos
serviços gerais de transportes públicos na cidade de São Paulo e,
como tal, limita-se a assegurar, fiscalizar e exigir a prestação de
serviços de transporte à população por parte das contratadas, entre as
quais se inclui a Auto Viação Santa Bárbara Ltda. - empresa con-
denada ao pagamento das verbas trabalhistas. Resulta daí que a SP-
Trans não é tomadora dos serviços, não havendo como lhe imputar
culpa in vigilando ou in eligendo, nem condenação subsidiária, ante a
ausência de obrigação da recorrente para com os empregados da
empresa concessionária do serviço público. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-831/2003-040-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : LAFARGE BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO COUTO ABRANTES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LOPES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS DECORRENTES DA REPO-
SIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TERMO DE ADE-
SÃO. INEXIGIBILIDADE. Com a entrada em vigor, em 30/6/2001,
da Lei Complementar n.º 110, restou definitivamente reconhecido o
direito à reposição dos expurgos inflacionários, a ensejar a com-
plementação da atualização monetária do saldo do FGTS. A exigência
de adesão por parte do empregado, expressa no artigo 4º, inciso I, do
mencionado diploma legal, constitui condição exclusivamente para o
recebimento das diferenças dos expurgos inflacionários pela via ad-
ministrativa, mediante transação que impunha o parcelamento e a
redução do valor a ser pago ao trabalhador (artigo 6º). Assim, a
adesão ao sistema previsto na Lei Complementar somente pode ser
espontânea, não se admitindo seja erigida em óbice à percepção das
diferenças do saldo do FGTS, bem como da respectiva indenização
pela via judicial. Com efeito, a pretensão ora em exame decorre do
simples reconhecimento do direito às diferenças da conta vinculada
do empregado. Recurso de revista não conhecido.

FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CU-

JO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMI-

ZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPE-

RIOR DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar n.º 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada". Nesse sentido a jurisprudência pacífica do Tribunal Su-
perior do Trabalho, que se traduz no Precedente n.º 344 da SBDI-I,
com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno na oportunidade
do julgamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005, em
consonância com a qual foi prolatado o acórdão recorrido. Não se
conhece de recurso de revista que veicula tema a cujo respeito o
Tribunal Superior do Trabalho já exerceu a sua função uniformi-
zadora em termos contrários à pretensão recursal. Violação de dis-
positivo constitucional não configurada. Recurso não conhecido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A
jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial n.º 341 da SBDI-I, firmou-se no sentido de reconhecer
ao empregador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da
reposição dos expurgos inflacionários. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-842/2006-331-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ESTELA MÁRIS DE ALMEIDA WEDY

RECORRIDO(S) : JANETE KUHN MEYER

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BACKES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal e, no mé-
rito, dar-lhe parcial provimento para determinar seja observado, re-
lativamente ao critério de contagem de horas extras decorrentes da
marcação do ponto, o disposto nas convenções coletivas aplicáveis à
categoria no período anterior à vigência da Lei n.º 10.243, de
19/6/2001.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
MINUTO A MINUTO. CLÁUSULA NORMATIVA. PREVISÃO DE
TOLERÂNCIA DO TEMPO DESPENDIDO PARA INÍCIO E TÉR-
MINO DA JORNADA. A previsão, em normas coletivas, de to-
lerância em relação ao tempo anterior e posterior à duração normal do
trabalho para fins de registro no cartão de ponto é válida apenas para
o período anterior à edição da Lei n.º 10.243, de 19/6/2001. Somente
com a referida norma introduziu-se modificação no artigo 58 da
Consolidação das Leis do Trabalho, a fim de limitar a dez minutos
diários o período passível de desconsideração na marcação do ponto.
Impõe-se observar que, enquanto inexistente norma legal dispondo
sobre a matéria, o campo fazia-se próprio à regulação mediante acor-
dos e convenções coletivas de trabalho - desde que respeitadas, por
óbvio, as normas assecuratórias da dignidade, saúde e segurança do
trabalhador. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-870/2003-047-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA VENDRAMEL GALHIARDI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOARES

RECORRIDO(S) : BANCO PANAMERICANO S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. YARA APARECIDA GALERA MARQUES
EMERICI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTEGRAÇÃO DO
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, MAJORADO PELA IN-
TEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS, NAS FÉRIAS,
13os SALÁRIOS, AVISO PRÉVIO E FGTS - IMPOSSIBILIDADE -
BIS IN IDEM. A jurisprudência dominante nesta Corte firmou-se no

sentido de que não há razão para que o repouso semanal remunerado
integre outras verbas, em decorrência de as horas extraordinárias
habitualmente prestadas serem computadas no seu cálculo, conforme
preconizado nas Súmulas nºs 347 e 376, II do TST. A repercussão dos
descansos semanais majorados com a integração das horas extraor-
dináriass em outras verbas implicaria bis in idem, uma vez que já
incluídos no salário os valores relativos aos RSRs.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-931/2000-022-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : OSVALDO FERREIRA DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. DOROTI WERNER BELLO NOYA

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA PREVISTA
NO ARTIGO 477 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA-
BALHO. O parcelamento apenas da verba relativa ao incentivo de-
corrente da adesão dos reclamantes ao programa de desligamento da
empresa não atrai a incidência do disposto no artigo 477, § 8º, da
CLT, porquanto não se cuida de parcela rescisória, mas de mero
benefício, com caráter de liberalidade, concedido pelo empregador.
Recurso de revista não conhecido.

ADESÃO AO PLANO DE ACORDO BILATERAL IN-

CENTIVADO - PABI. NULIDADE. COAÇÃO MORAL. É in-
suscetível de revisão, em sede extraordinária, decisão proferida pelo
Tribunal Regional à luz da prova carreada aos autos. Somente com o
revolvimento do substrato fático-probatório seria possível afastar a
premissa sobre a qual se erigiu a conclusão de que os obreiros não
foram coagidos a anuir com o Plano de Acordo Bilateral Incentivado
- PABI. Hipótese de incidência da Súmula n.º 126 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Recurso não conhecido.

NULIDADE DO PABI. PREQUESTIONAMENTO. SÚ-

MULA N.º 297, I, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
A ausência de pronunciamento, por parte da Corte de origem, acerca
de elemento essencial à tese veiculada no apelo torna inviável o seu
exame, à míngua do indispensável prequestionamento. Hipótese de
incidência do entendimento cristalizado na Súmula n.º 297, I, desta
Corte superior. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-937/2007-008-07-00.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA FREITAS E SOUZA

RECORRIDO(S) : ANTONIA MARLÚBIA MELO SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA VERÔNICA LIMA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento
de honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cen-
to), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família." Hipótese
de incidência da Súmula n.º 219, item I, do Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.O
princípio da reserva legal, erigido no artigo 5º, II, da Constituição da
República, tem caráter genérico, o que não permite, em regra, o
reconhecimento de sua violação direta e literal. Inviável, daí, o pro-
cessamento do recurso de revista pelo permissivo da alínea c do
artigo 896 consolidado com arrimo na alegada violação constitu-
cional. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.066/2004-006-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA TRÓLEIBUS ARARAQUARA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO RAMOS

RECORRIDO(S) : VANDONIEL PINTO

A D VO G A D O : DR. RIVAMAR AUTULLO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, por unanimidade, julgando o recurso de revista, nos
termos do artigo 897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do
artigo 71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre o valor da parcela paga a título de intervalo in-
trajornada constante do acordo celebrado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. NATUREZA DAS
PARCELAS TRANSACIONADAS. Configurada afronta ao artigo
71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, em face de en-
tendimento consagrado pela Corte regional no sentido de atribuir
natureza indenizatória à remuneração decorrente do labor extraor-
dinário durante o período destinado ao intervalo intrajornada, via-
biliza-se o seguimento do recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e provido.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDI-

CIAL. NATUREZA JURÍDICA DAS PARCELAS TRANSACIO-

NADAS. INTERVALO INTRAJORNADA. INCIDÊNCIA. Reveste-
se de natureza salarial e não indenizatória o valor a que se refere o
artigo 71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação
introduzida pela Lei n.º 8.923/1994. Tal dispositivo determina o pa-
gamento, como labor extraordinário, do período correspondente ao in-
tervalo para repouso e alimentação não usufruído, com o evidente pro-
pósito de coibir o desrespeito à norma de proteção à saúde e segurança
do trabalhador erigida no seu caput. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial n.º 354 da SBDI-I desta Corte superior. Inafastável o
caráter salarial da parcela, a justificar a incidência da contribuição pre-
videnciária. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.081/2004-222-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : IDEAL STANDARD WABCO TRANE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DARLETE GOMES DA COSTA

RECORRIDO(S) : GILSON CESÁRIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA BRITTO DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Julgamento Ultra e Extra Petita", e "Vín-
culo Empregatício". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à multa do art. 477 da CLT, por divergência de teses, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa do §
8° do art. 477 da CLT.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - MULTA PREVISTA
NO § 8° DO ART. 477 DA CLT - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 351 DA SBDI-1 - CARACTERIZAÇÃO. A juris-
prudência desta Corte inclinou-se a afastar a incidência da referida
cominação, somente quando a controvérsia em que se funda a pre-
tensão - obrigação ou o próprio negócio jurídico - estiver sustentada
em razoável argumentação jurídica. Melhor dizendo, é preciso que
não se caracterize abuso de direito de defesa, manifesto propósito
protelatório ou a mera negativa geral. É necessário que a impugnação
devidamente fundamentada tenha suscitado a dilação probatória efe-
tiva, sob o ponto de vista de seu conteúdo e não da produção formal
de provas. No presente caso, controvertida a existência de vínculo
empregatício, reconhecido judicialmente.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.090/2003-083-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERO-
NÁUTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CLEBER ANTÔNIO ROSSI ROSA

A D VO G A D O : DR. SANDRO BONOCCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
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E M E N TA : FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CU-
JO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZA-
DORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Comple-
mentar n.º 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada". Nesse sentido a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior
do Trabalho, que se traduz no Precedente n.º 344 da SBDI-I, com a
redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno na oportunidade do
julgamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005, em con-
sonância com a qual foi prolatado o acórdão recorrido. Não se co-
nhece de recurso de revista que veicula tema a cujo respeito o Tri-
bunal Superior do Trabalho já exerceu a sua função uniformizadora
em termos contrários à pretensão recursal. Violação de dispositivo
constitucional não configurada. Recurso não conhecido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A
jurisprudência desta Corte superior, consagrada na Orientação Ju-
risprudencial n.º 341 da SBDI-I, firmou-se no sentido de reconhecer
a responsabilidade do empregador pelo pagamento das diferenças da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrentes da
atualização monetária relativa à reposição dos expurgos inflacioná-
rios. Recurso não conhecido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS

DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-

CIONÁRIOS. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE. ARTIGO

6º, III, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. PREQUES-

TIONAMENTO. SÚMULA N.º 297, I, DO TST. A ausência de
pronunciamento, por parte da Corte de origem, acerca de elemento
essencial à tese veiculada no apelo torna inviável o seu exame, à
míngua do indispensável prequestionamento. Hipótese de incidência
do entendimento cristalizado na Súmula n.º 297, I, desta Corte su-
perior. Recurso de revista não conhecido.

MULTA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTE-

L AT Ó R I O S . RECURSO DE REVISTA. JURISPRUDÊNCIA IN-
SERVÍVEL. Não se prestam à demonstração de dissenso jurispru-
dencial, nos termos do artigo 896, a, da Consolidação das Leis do
Trabalho, arestos provenientes de Turmas deste Tribunal Superior. De
igual modo, resultam inservíveis arestos inespecíficos, nos termos da
Súmula n.º 296, I, do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.314/2003-461-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição decretada e,
passando, desde logo, ao exame da questão de fundo controvertida
nos autos, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, de aplicação ana-
lógica ao presente caso, condenar a reclamada, conforme requerido na
inicial, ao pagamento de diferenças da indenização de 40% sobre o
FGTS, decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários, devi-
damente atualizadas e com os consectários da lei. Custas de R$
400,00 (quatrocentos reais), calculadas sobre R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), conforme fixado pela sentença de primeiro grau, ora resta-
belecida.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INI-
CIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.500/2006-052-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : CELSO CARNEIRO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA RORAIMENSE DE SERVIÇOS - CO-
O R S E RV

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para restringir a condenação ao pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS de todo o período em
que houve prestação de serviços, sem a indenização de 40%, e ao
pagamento das diferenças salariais decorrentes da redução indevida.

E M E N TA : NULIDADE. CONTRATO CELEBRADO COM
O ESTADO DE RORAIMA NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCUR-
SO PÚBLICO. CONTRARIEDADE AO ENTENDIMENTO CON-
SUBSTANCIADO NA SÚMULA N.º 363 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. DIFERENÇAS DE REDUÇÃO SALA-
RIAL. 1. "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo artigo 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Esta é a redação da
Súmula n.º 363 do Tribunal Superior do Trabalho, em desacordo com
a qual foi proferido o acórdão em sede de recurso ordinário.

2. Devidas também as diferenças resultantes da alteração da
contraprestação pactuada, em face da afronta ao princípio da irre-
dutibilidade salarial, consagrado no inciso VI do artigo 7º da Carta
Magna. Recurso de revista conhecido e provido em parte.

PROCESSO : RR-1.688/2005-066-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE DIONÍSIO SANTILLI

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPAR - COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO E PARTICIPAÇÕES LTDA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CAROLINA ALBERES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos artigos 195, I, a, da Constituição da República e 43,
parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total do acordo.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. AUSÊN-
CIA DE DISCRIMINAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TO-
TAL DA AVENÇA. O artigo 195, I, a, da Constituição da República
determina a incidência da contribuição previdenciária sobre os ren-
dimentos do trabalho pagos à pessoa física, a qualquer título, ainda
que não se tenha reconhecido o vínculo de emprego. De outro lado, a
norma consagrada no artigo 43, parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91
dispõe que, "nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, essas incidirão sobre o valor total apu-
rado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo ho-
mologado". Na presente hipótese, tem-se por imperiosa a incidência
da contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo, tendo em
vista a ausência de discriminação das parcelas em face do não re-
conhecimento do vínculo de emprego, apesar de não questionada a
prestação dos serviços. Recurso de revista a que se dá provimento.

RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. INDENIZAÇÃO DE

40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-

CIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
n.º 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
(Orientação Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-I do TST - DJU de
22/11/2005). Decisão em sentido contrário acarreta violação do artigo
7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, justificando o conheci-
mento do recurso de índole extraordinária interposto em processo
submetido ao rito sumaríssimo. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-2.116/2005-046-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON ANTÔNIO TELLES DE FREITAS
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : WALERIA SIFERT SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Redução do Intervalo Intrajornada - Previsão
em Norma Coletiva - Horas Extraordinárias - Limitação da Con-
denação ao Adicional". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista em relação ao tópico "Art. 384 da CLT - Horas Extraor-
dinárias - Intervalo para Descanso Não Recepcionado pela Cons-
tituição Federal", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das horas
extraordinárias decorrentes dos intervalos de quinze minutos ante-
riores à prorrogação de jornada não concedidos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - REDUÇÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA - PREVISÃO EM NORMA COLE-
TIVA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - LIMITAÇÃO DA CON-
DENAÇÃO AO ADICIONAL. A jurisprudência desta Corte Supe-
rior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-
1, consagra entendimento pacífico no sentido de que é inválida a
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando
redução do intervalo intrajornada, por se tratar de medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantida por norma de ordem pública.
Assim, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento do período
correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (Inteligência das Orientações
Jurisprudenciais de nºs 307 e 342 da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista não conhecido.

ART. 384 DA CLT - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - IN-
TERVALO PARA DESCANSO - DISPOSITIVO NÃO RECEPCIO-
NADO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Ressalvado meu en-
tendimento, este Tribunal Superior tem decidido que o art. 384 da
CLT não foi recepcionado pela Constituição Federal, que, por meio
do art. 5º, I, consagrou o princípio da igualdade entre homens e
mulheres, não havendo motivo para se impor regra discriminatória às
mulheres.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.181/2004-045-12-00.6 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : PATRÍCIA DANIELA MAIVORME

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, somente para pres-
tar os esclarecimentos constantes na fundamentação, sem modificação
do julgado.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ADESÃO
A PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA -

TRANSAÇÃO - QUITAÇÃO DE PARCELAS INERENTES À
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - ESCLARECIMEN-
TOS. Deve o julgador valer-se da via dos embargos de declaração
para prestar esclarecimentos a fim de complementar sua decisão,
aperfeiçoando, com isso, a prestação jurisdicional solicitada pelos
litigantes.

Embargos de declaração conhecidos e parcialmente pro-

vidos, somente para prestar os esclarecimentos constantes na fun-

damentação, sem modificação do julgado.

PROCESSO : RR-2.319/2004-372-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : JOSÉ VICENTE MARTINS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO DE OLI-
VEIRA PRADO

RECORRIDO(S) : MOGI TUBOS PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL BUENO LIMA

RECORRIDO(S) : ICATU METAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTONIO PEÑA

<!ID1381891-5>

PROCESSO : RR-1.735/2003-421-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FAUSTINO FERREIRA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o julgamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "FGTS - Indenização de 40% - Diferenças
decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários - Prescrição -
Termo inicial", por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença,
mediante a qual se decretara a incidência da prescrição total, ex-
tinguindo o processo com resolução do mérito. Invertem-se os ônus
da sucumbência, de que fica isento o reclamante, consoante decisão
proferida à fl. 28.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. Reconhecida violação ao
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, dá-se provimento ao apelo
para se determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. SUPRESSÃO DE INSTÂN-

CIA. Não há falar em supressão de instância se o Tribunal Regional,
ao examinar o recurso ordinário, afasta a prescrição reconhecida pelo
juízo de primeiro grau e, de pronto, adentra o exame da pretensão
deduzida na petição inicial. A lei processual em vigor consagra a
possibilidade de julgamento imediato da causa quando, afastado o
decreto de extinção do processo sem julgamento do mérito, deparar-
se o Tribunal com questão exclusivamente de direito (§ 3º do artigo
515 do Código de Processo Civil). Ora, se é dado ao Tribunal aden-
trar a pretensão de fundo em tais circunstâncias, em que indiscu-
tivelmente não houve exame meritório na instância de origem, com
maior razão reconhecer-se-lhe-á tal possibilidade diante de sentença
de mérito. Matéria que se exaure na exegese da legislação infra-
constitucional. Recurso de revista não conhecido.



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008 105ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos artigos 195, I, a, da Constituição da República e 43,
parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre o
valor total do acordo.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-
DO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. AUSÊN-
CIA DE DISCRIMINAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TO-
TAL DA AVENÇA. O artigo 195, I, a, da Constituição da República
determina a incidência da contribuição previdenciária sobre os ren-
dimentos do trabalho pagos à pessoa física, a qualquer título, ainda
que não se tenha reconhecido o vínculo de emprego. De outro lado, a
norma consagrada no artigo 43, parágrafo único, da Lei n.º 8.212/91
dispõe que, "nas sentenças judiciais ou nos acordos homologados em
que não figurarem, discriminadamente, as parcelas legais relativas à
contribuição previdenciária, essa incidirá sobre o valor total apurado
em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado".
Na presente hipótese, tem-se por imperiosa a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo, tendo em vista
a ausência de discriminação das parcelas em face do não reconhe-
cimento do vínculo de emprego, apesar de não questionada a pres-
tação dos serviços. Recurso de revista a que se dá provimento.
PROCESSO : RR-2.342/2004-022-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. RUBENS GOMES MIRANDA

RECORRIDO(S) : HELENA JOSEFA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, afastando a responsabilidade subsidiária imposta à SPTRANS,
julgar improcedente, em relação a ela, a pretensão deduzida pelo
obreiro.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
EMPRESA GESTORA. A reclamada - SPTrans - é mera gestora dos
serviços gerais de transportes públicos na cidade de São Paulo e,
como tal, limita-se a assegurar, fiscalizar e exigir a prestação de
serviços de transporte à população por parte das contratadas, entre as
quais se inclui a Auto Viação Santa Bárbara Ltda. - empresa con-
denada ao pagamento das verbas trabalhistas. Resulta, daí, que a
SPTRANS não é tomadora dos serviços, não havendo como lhe
imputar culpa in vigilando ou in eligendo, nem condenação sub-
sidiária, ante a ausência de obrigação da recorrente para com os
empregados da empresa concessionária do serviço público. Recurso
de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-2.366/2004-019-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ALTAMIR FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JULIANO TOMANAGA

RECORRIDO(S) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN ROBERTA FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 364 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as diferenças de adicional de pe-
riculosidade, mantendo as disposições constantes do acordo coletivo.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - PERCENTUAL INFERIOR AO LEGAL -
PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO - VALIDADE. Consoante
preconiza a Súmula nº 364, item II, do TST, a fixação do adicional de
periculosidade em percentual inferior ao legal e proporcional ao tem-
po de exposição ao risco deve ser respeitada, desde que pactuada em
acordos ou convenções coletivas de trabalho.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.445/2003-342-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : GERALDO RAIMUNDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HUGO REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para sanar omissão, sem
modificação do julgado.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO. O direito à
atualização monetária das contas vinculadas somente restou incon-
troverso com a edição da Lei Complementar nº 110/2001. A partir
daí, consoante entendimento esposado pela maioria dos integrantes
deste Tribunal Superior, reconheceu-se, de forma inequívoca, o direito
dos trabalhadores ao percebimento de diferenças. Logo, se à época da
extinção do contrato de trabalho o direito à correta atualização dos
depósitos, embora existente, não restou integralmente satisfeito, não
se pode pretender a configuração de ato jurídico perfeito. Tem-se que,
no caso, a indenização incidente sobre o saldo do FGTS, paga no ato
da rescisão, deu-se com base em premissas posteriormente refutadas
pela própria lei complementar. Embargos de declaração conhecidos e
providos para sanar omissão, sem modificação do julgado.

PROCESSO : RR-2.639/2005-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : EDENIZIA CRISPIM DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, sem a indenização
de 40%.

E M E N TA : NULIDADE. CONTRATO CELEBRADO COM
O ESTADO DE RORAIMA NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCUR-
SO PÚBLICO. CONTRARIEDADE AO ENTENDIMENTO CON-
SUBSTANCIADO NA SÚMULA N.º 363 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
Essa é a redação da Súmula n.º 363 do Tribunal Superior do Tra-
balho, em desacordo com a qual foi prolatado o acórdão em sede de
recurso ordinário. Recurso de revista conhecido e parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : RR-2.804/2004-042-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

PROCURADORA : DRA. VIVIAN HOSSNE DE GODOY

RECORRIDO(S) : DÁCIO BATISTA DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA FERMIANO ALBINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. 1. As decisões inter-
locutórias, no Processo do Trabalho, não são recorríveis de imediato,
salvo quando contrárias a Súmula ou Orientação do Tribunal Superior
do Trabalho, suscetíveis de impugnação mediante recurso para o
mesmo Tribunal ou deferitórias de exceção de incompetência ter-
ritorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto
daquele a que se vincula o juízo excepcionado (Súmula n.º 214 desta
Corte superior).

2. Apesar de a matéria jurídica em debate - efeitos do con-
trato nulo - ser objeto da Súmula n.º 363 do Tribunal Superior do
Trabalho, verifica-se que seu desenlace depende do deslinde de ques-
tões atreladas ao exame da prova produzida, uma vez que, na petição
inicial, há postulação relativa a horas extras prestadas, dependentes de
comprovação mediante regular instrução processual. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-4.173/2005-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : ELIENE BRITO SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS, sem a indenização
de 40%.

E M E N TA : NULIDADE. CONTRATO CELEBRADO COM
O ESTADO DE RORAIMA NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCUR-
SO PÚBLICO. CONTRARIEDADE AO ENTENDIMENTO CON-
SUBSTANCIADO NA SÚMULA N.º 363 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
Essa é a redação da Súmula n.º 363 do Tribunal Superior do Tra-
balho, em desacordo com a qual foi prolatado o acórdão em sede de
recurso ordinário. Recurso de revista conhecido e parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : RR-4.759/2004-052-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : MANOEL AMADEU DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para restringir a condenação ao pagamento dos
valores correspondentes aos depósitos do FGTS correspondentes a
todo o período em que houve prestação de serviços, sem a inde-
nização de 40%, e das diferenças decorrentes da redução salarial.

E M E N TA : NULIDADE. CONTRATO CELEBRADO COM
O ESTADO DE RORAIMA NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCUR-
SO PÚBLICO. CONTRARIEDADE AO ENTENDIMENTO CON-
SUBSTANCIADO NA SÚMULA N.º 363 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. DIFERENÇAS DE REDUÇÃO SALA-
RIAL. 1. "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público,
após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo artigo 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Esta é a redação da
Súmula n.º 363 do Tribunal Superior do Trabalho, em desacordo com
a qual foi proferido o acórdão em sede de recurso ordinário.

2. Devidas também as diferenças resultantes da alteração da
contraprestação pactuada, em face da afronta ao princípio da irre-
dutibilidade salarial, consagrado no inciso VI do artigo 7º da Carta
Magna. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em
parte.

PROCESSO : RR-4.923/2005-053-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : CÍCERA CARVALHO SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso de revista, por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para restringir a condenação ao
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos do FGTS de
todo o período em que houve prestação de serviços, sem a inde-
nização de 40%.

E M E N TA : NULIDADE. CONTRATO CELEBRADO COM
O ESTADO DE RORAIMA NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCUR-
SO PÚBLICO. CONTRARIEDADE AO ENTENDIMENTO CON-
SUBSTANCIADO NA SÚMULA N.º 363 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. "Contrato nulo. Efeitos. A contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo artigo 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada em re-
lação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
Esta é a redação da Súmula n.º 363 do Tribunal Superior do Trabalho,
em desacordo com a qual foi proferido o acórdão em sede de recurso
ordinário. Recurso de revista conhecido e provido em parte.

PROCESSO : RR-23.181/2000-012-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY MARTINS

RECORRIDO(S) : MARLENE PIETROSKI

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença mediante a qual foram julgados improcedentes
os pedidos de reintegração no emprego e de pagamento das parcelas
pleiteadas nos itens 1 e 2 da petição inicial.

E M E N TA : SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DES-
PEDIDA IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. Prevalece nesta Corte su-
perior o entendimento de que, conquanto as sociedades de economia
mista estejam sujeitas a regime jurídico híbrido, sofrendo influências
ora das regras aplicáveis à generalidade dos entes privados, ora da
disciplina peculiar que caracteriza o regime jurídico-administrativo,
seus servidores são suscetíveis à possibilidade de despedida imo-
tivada. Inteligência da Orientação Jurisprudencial n.º 247 da SBDI-I.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-31.242/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NESTOR FROLICH

A D VO G A D O : DR. HUGO AURÉLIO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provi-
mento para, excluindo da condenação o pagamento de diferenças
decorrentes da integração da parcela ADI na complementação de
aposentadoria, julgar improcedente a presente reclamação trabalhista.
Custas invertidas, das quais fica isento o reclamante, na forma da
lei.
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E M E N TA : RECURSOS DE REVISTA INTERPOSTOS PE-
LO BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E PELA
FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO DA PAR-
CELA "ADI". A instituição de complementação de aposentadoria
pela empresa constitui ato de mera liberalidade do empregador, a
quem cabe fixar as condições em que será pago o benefício, incluindo
as parcelas que compõem a sua base de cálculo. Dispõe a Súmula n.º
97 desta Corte superior que a complementação de aposentadoria rege-
se pela regulamentação imposta pela empresa. No caso concreto, a
parcela "ADI" não está relacionada no artigo 10 do Regulamento n.º
1.600/64 e não deve ser integrada, portanto, à base de cálculo da
complementação de aposentadoria. Hipótese de incidência da Orien-
tação Jurisprudencial Transitória n.º 7 da SBDI-I do Tribunal Superior
do Trabalho. Recursos de revista conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-RR-708.680/2000.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ SOARES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento para esclarecer que
restam prescritas as parcelas anteriores a 18/8/1993, na forma da lei e
do pedido formulado em defesa, considerado o ajuizamento da re-
clamatória em 18/8/1998.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - PEDIDO EX-
PRESSO EM CONTESTAÇÃO - DEFERIMENTO NA FORMA RE-
QUERIDA - ART. 7º, INCISO XXIX, ALÍNEA "A" DA CLT. Em
hipótese na qual o direito do reclamante ao pagamento das horas
extraordinárias somente em julgamento de seu recurso de revista veio
a ser reconhecido, cabível a manifestação do juízo a respeito da
prescrição, conforme requerido em defesa. Ajuizada a ação em
18/8/1998, estão prescritas as parcelas anteriores a 18/8/1993, na
forma do que estabelece o art. 7º, inciso XXIX, alínea "a", da Cons-
tituição Federal. Esse entendimento já estava expresso, de forma
sintética, na parte dispositiva do julgado embargado, que ora se es-
clarece.

Embargos de declaração conhecidos e parcialmante pro-

vidos, apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-726.538/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : NIVALDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO DO LAGO

EMBARGADO(A) : PEIXOTO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Conhecer dos embargos de declaração, e, no mé-
rito, negar-lhes provimento, condenando o embargante ao pagamento
da multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC.

E M E N TA : ACÓRDÃO QUE POSITIVA O EXERCÍCIO
DE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL AUTÔNOMA - AUSÊNCIA
DE IRREGULARIDADES A SANAR NO JULGADO - MANEJO
INADEQUADO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DEDU-
ÇÃO DE RAZÕES DE CUNHO IMPUGNATÓRIO. Hipótese na
qual o acórdão embargado registra tese no sentido de que o Tribunal
Regional de origem incorreu em má-aplicação das normas instru-
mentais regentes da distribuição do encargo probatório (arts. 818 da
CLT e 333 do CPC), ao admitir configurado, na hipótese, o vínculo
de emprego, considerada a abundância de elementos fático-proba-
tórios indicativos de que a prestação laborativa era exercida com um
nível de autonomia incompatível com o contrato de trabalho e mais
afeto à representação comercial autônoma - tal como alegado em
defesa e consubstanciado na formalização de contrato com esse exato
objeto, constante dos autos. Se o embargante reporta-se aos termos do
depoimento pessoal da reclamada para afirmar consubstanciada a
confissão quanto à natureza empregatícia da relação de trabalho e
pondera que a formalização de acordo de representação comercial não
afasta a aplicação do princípio da primazia da realidade para afirmar-
se o vínculo de emprego, então revela-se o manejo inadequado do
instrumento processual.

Embargos de declaração desprovidos.
<!ID1383638-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o caput do art. 3º da Resolução
Administrativa 928/2003.

1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1180/1990-012-01-40.1
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Walmir Oliveira da Costa, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por unanimidade: I - rejeitar a
preliminar de irregularidade de formação do instrumento argüida na
contraminuta; II - dar provimento ao agravo de instrumento para,
destrancado o recurso, determinar que seja submetido a julgamento na
primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re-
vista.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. REGINA VIANA DAHER

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. RODRIGO ALEXANDRE TORRES DE LUCA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1393/1992-003-10-40.5
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Walmir Oliveira da Costa, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOYCE CÉSAR DE CARVALHO E OUTRAS

ADVOGADO : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1183/1997-014-02-40.9
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL

ADVOGADO : DR. RONALDO BOTELHO PIACENTE

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI MIGUEL

ADVOGADO : DR. PAULO SANCHES CAMPOI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 313/1998-009-04-40.0
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : ELSO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS -
CESA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 583/1999-271-04-40.9
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : SEBS - HOSPITAL BENEFICENTE NOSSA SENHORA
DOS NAVEGANTES

ADVOGADA : DRA. ELIANA FIALHO HERZOG

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON MAGNUS

ADVOGADO : DR. ALDROALDO JOSÉ FONTES DA SILVEIRA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1235/1999-028-04-40.0
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Walmir Oliveira da Costa, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BARCELLOS LOPES

ADVOGADO : DR. PAULO DE ARAÚJO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. GUILHERME GUIMARÃES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 4062/2000-241-01-40.0
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC (ADMI-
NISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO)

ADVOGADA : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

A G R AVA D O ( S ) : ARACI PINHEIRO DE MENDONÇA

ADVOGADO : DR. MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1197/2001-003-13-40.6
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : MAX PÃO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PANIFI-
CAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. GERMANO SOARES CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO RODRIGUES DE SANTANA

ADVOGADO : DR. HÉLIO ALMEIDA DINIZ

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 425/2002-015-04-40.0
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Walmir Oliveira da Costa, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.
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A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARIA MARTINS

ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO TIMMERS COLOMBO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1574/2002-900-02-00.8
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Walmir Oliveira da Costa, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI

A G R AVA D O ( S ) : MECÂNICA DE PRECISÃO ALMEIDA LTDA.

ADVOGADO : DR. ARIOVALDO LUNARDI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 51900/2002-900-02-00.8
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Walmir Oliveira da Costa, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA VALDIRENE GOMES BARBOSA GUEDES

ADVOGADA : DRA. GEMA DE JESUS RIBEIRO MARTINS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. GERALDO DIAS FIGUEIREDO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 5/2003-006-02-40.5
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LAÍS NUNES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DA COSTA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ GOMES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : YAMAGATA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR. MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO BENTO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1904/2003-048-02-40.7
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DILTON DE ANDRADE BARRETO

ADVOGADO : DR. FERNANDO PIRES ABRÃO

A G R AVA D O ( S ) : EXTERNATO POPULAR SÃO VICENTE DE PAULO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS TERRA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 87952/2003-900-02-00.3
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Walmir Oliveira da Costa, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello
Filho e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERRAZ DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : FSP S.A. - METALÚRGICA

ADVOGADO : DR. DANNYEL SPRINGER MOLLIET

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 487/2004-673-09-40.7
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADA : DRA. CHRISTIANE REGINA FONTANELLA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA APARECIDA ANTONIASSI VE-
RONEZ

A G R AVA D O ( S ) : COTEL - COMERCIAL E TÉCNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA.

ADVOGADO : DR. ÉDER FABRILO ROSA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 520/2004-004-01-40.9
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE CRISTINA SILVA DE BARROS

ADVOGADO : DR. PAULO JORGE RIBEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DIANRIO RESTAURANTES LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO MACHADO GARRÃO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1372/2005-035-02-40.3
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MARIA APARECIDA CAVALCANTI ROQUE

A G R AVA D O ( S ) : ROSÁLIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR. LEONARDO PIRES DA SILVA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 6579/2005-004-09-40.8
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, por maioria, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista, vencido o Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa.

A G R AVA N T E ( S ) : CAFÉ DAMASCO S.A.

ADVOGADO : DR. FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARA PIRES SOBIECH

ADVOGADO : DR. GERALDO CARLOS DA SILVA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 257/2006-571-04-40.6
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : NAURA INELS FAORO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SELVINO FAORO

ADVOGADO : DR. NAGIBE PORTELLA MACIEL

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 340/2006-111-18-40.2
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO CARMO TEODORO FERREIRA

ADVOGADO : DR. HEBERT BATISTA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : GALE AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Coordenador da 1ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 618/2007-002-04-40.0
CERTIFICO que a 1ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Walmir Oliveira da
Costa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra. Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos, DECIDIU, unanimemente, dar provimen-
to ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. FERNANDO MENINE

A G R AVA D O ( S ) : IOLANDA MENDONÇA LISBOA

ADVOGADA : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Coordenador da 1ª Turma
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COORDENADORIA DA 2ª TURMA
<!ID1381430-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : A-AIRR-4/2006-015-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : IRACEMA BARBOSA DE MENEIROS

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BENDER DA SILVA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ DE CAMPOS MATHIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
3

E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo que não
consegue infirmar os fundamentos da decisão que negou seguimento
ao seu agravo de instrumento, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-20/2005-028-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : LANCHES 345 LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Verifica-se
que a parte não procurou inquirir o Tribunal Regional sobre os pontos
em relação aos quais entendia ter havido omissão. Incidência da
Súmula 184 do TST. Agravo de Instrumento não provido.REVELIA.

CONFISSÃO. Não se vislumbra ofensa direta e literal aos artigos
apontados, na medida em que a v. decisão do Regional está assentada
em interpretação dos mesmos dispositivos e, portanto, o cabimento do
Recurso de Revista, no particular, está limitado à demonstração de
interpretação divergente, ônus do qual o Recorrente não se desven-
cilhou, pois não foi colacionado aresto específico no Apelo. Agravo
de Instrumento não provido.CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. O
v. acórdão do Regional encontra-se em harmonia com a jurispru-
dência pacificada nos termos do Precedente Normativo 119 e com a
OJ 17 da SDC desta Corte. Nesse passo, não prospera o Recurso de
Revista denegado, por óbice das disposições contidas no art. 896, §
4º, da CLT c/c a Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : A-AIRR-20/2005-058-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESCALA MONTAGENS E PROMOÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CRISTINA DE CARVALHO BASÍ-
LIO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA BELTRÃO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para
afastar o óbice da irregularidade de representação processual no agra-
vo de instrumento, e prosseguir na análise do referido recurso. Por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 4

E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Agravo a que se dá provimento para
afastar o óbice da irregularidade de representação processual do agra-
vo de instrumento e prosseguir na análise deste recurso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-

TA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PROVA TESTEMUNHAL.

Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-22/2006-022-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BASSOA REINSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO PORTELLA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DA CUNHA PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - REPOUSO SEMANAL REMUNE-
RADO. CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO - AUSÊN-
CIA DE CARTÃO DE PONTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-36/2005-001-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO COUTINHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ARMANDO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA - CONTRADITA. HO-
RAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO - ÔNUS DA PROVA.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-45/2007-028-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MINAS PLASTIC INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PLÁSTICOS TÉCNI-
COS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE SILVA FARES

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BERNARDES GOMES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO HENRIQUE DA CUNHA FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE. DENUNCIAÇÃO À LIDE. Correto o despacho
agravado ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de
Revista, constituído pela incidência das Súmulas 221, 296 e 337, item
I, do TST.
TESTEMUNHA CONTRADITA. Correto o despacho agravado ao
afirmar a ausência de demonstração de violação legal ou consti-
tucional nas razões do Recurso de Revista, em virtude da impug-
nação genérica.

COOPERATIVA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Correto
o despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do
Recurso de Revista, constituído pela incidência das Súmulas 126,
337, I e 296 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-56/2005-006-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE SÍLVIO SALAMONDE

A D VO G A D O : DR. MARCELO OSÓRIO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MASCARENHAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

A G R AVA D O ( S ) : RJ FORNECEDORA E ASSESSORIA DE ALIMEN-
TOS LTDA.

DECISÃO:Rejeitar a "Preliminar Argüida em Contraminuta
de Agravo de Instrumento", por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. 3

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE AFRONTA AOS PRE-
CEPTIVOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 896, § 2º,
da CLT. SÚMULA Nº 266 DO TST.

Não verificada violação direta à Constituição Federal, torna-
se inadmissível o recurso de revista interposto de acórdão proferido
em agravo de petição. Em momento algum, verificou-se que a parte
foi privada do direito ao contraditório, ampla defesa ou devido pro-
cesso legal. Ao contrário, em todas as fases processuais adequadas à
manifestação, teve oportunidade para tanto, valendo-se dos meios
disponíveis. Não havendo falar, portanto, em ofensa ao artigo 5º,
inciso LIV e LV da CF.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-57/2006-051-23-40.4 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : USINAS ITAMARATI S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO DA SILVA MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JURACI DOS SANTOS SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HELENILDA GOMES BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não se
conhece de agravo de instrumento subscrito por advogado sem pro-
curação regular nos autos. Cumpre observar que a aplicação do art. 13
do Código de Processo Civil está restrita à instância de primeiro grau,
daí porque a regularidade da representação processual há de ser ma-
nifesta, no momento da interposição do recurso. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : A-AIRR-65/2004-109-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ABAL SERVIÇOS E TRAINING LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE DORIVAL LUCHESI

A D VO G A D A : DRA. ZULEINE APARECIDA CATUNDA NOIMANN

DECISÃO:Por unanimidade, preliminarmente, determinar a
reautuação do feito para constar "Agravo em Agravo de instrumento".
Por outro lado, negar provimento ao agravo.

E M E N TA : AGRAVO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL PROFERIDO EM SEDE DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓ-
RIO.

Não merece reforma a decisão agravada, porquanto, na linha
de entendimento da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI-1 desta Corte, a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional, proferido em sede de embargos de declaração, também se
constitui peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, na medida em que é imprescindível para se comprovar a
tempestividade da revista. Dessa forma, o conhecimento do agravo de
instrumento encontra óbice no art. 897, § 5º, da CLT e nos itens III
e X da Instrução Normativa nº 16 desta Corte.

Agravo d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-67/2007-106-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO RADAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS PAULO RESENDE NEVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. REFLEXOS. Decisão pro-
ferida em harmonia com as OJs 307, 342 e 354/SBDI-1 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.
HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. Correto o despacho agrava-
do ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista,
constituído pela incidência da Súmula 337 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.
HORÁRIO NOTURNO. Recurso desfundamentado, eis que não
vem arrimado em quaisquer das alíneas do art. 896 da CLT. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-68/2005-181-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ÔMEGA CONSTRUÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO GONÇALVES DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL ALVES MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ADAIR JOSÉ DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO AVISO PRÉVIO E DO TERMO DE
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - TRCT. JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. MULTA DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. 13º SALÁRIO E FÉRIAS. AVISO PRÉVIO. MULTA DO
ART. 477, § 8º, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO. MULTA DO ART. 467 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. DEMAIS PARCELAS. HORAS DE SOBREAVISO. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-99/2005-654-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ELISEU LUIZ PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CRISTINA PEREIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Correto o despacho de-
negatório, pois a controvérsia suscitada pela Reclamada encontra óbi-
ce na Súmula 333 do TST, na medida em que a decisão regional está
em consonância com o item IV da Súmula 85 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-105/2003-444-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIONOR RODRIGUES DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BRUNO WAGNER

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LUIZ SUPLICY JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRASLADO DEFICIENTE - NÃO-CONHECI-
M E N TO .

O conhecimento do apelo encontra óbice no artigo 830 da
CLT e nos itens IX e X da Instrução Normativa nº 16 desta Corte,
tendo em vista que não foram autenticadas as peças trasladadas para
a formação do instrumento, tampouco cuidou o subscritor do agravo
de declará-las autênticas, sob sua responsabilidade pessoal.

Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-106/2006-049-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
IBITINGA - SAAE

A D VO G A D O : DR. WALTER RAUCCI JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VICENZO DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. JESUÍNO ORLANDINI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS. INTERVA-
LO INTRAJORNADA. A questão afeta ao deferimento de horas
extras decorrentes do trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento e do intervalo intrajornada não usufruído, como as-
sinalou o r. despacho agravado, a Corte Regional proferiu decisão em
harmonia com o teor da Súmula 360 e da Orientação Jurisprudencial
307/SBDI-1 deste Tribunal Superior. Pertinente, ainda, a incidência
das Súmulas 126 e 333 do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional
consignou que o Reclamante preencheu todos os requisitos da Lei
5.584/70, sendo, pois, devida a verba honorária. Logo, chegar-se à
conclusão diversa, como pretende o Recorrente, implicaria o reexame
de fatos e provas, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST.

JUROS DE MORA. A matéria afeta aos juros de mora
encontra-se preclusa, na medida em que não foi objeto de pronun-
ciamento por parte da decisão recorrida, carecendo, pois, do devido
prequestionamento nos moldes da Súmula 297 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-107/2006-076-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : CRISTINA FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ALVES COSTA

EMBARGADO(A) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-se a
intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda per-
feitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor
da causa.

PROCESSO : AIRR-108/2006-026-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GISELLE RIBEIRO PIMENTEL

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LARISSA DA COSTA SANTOS BRECHBÜH-
LER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRA-
MENTO COMO FINANCIÁRIA. Os arestos colacionados não se
prestam à comprovação de divergência jurisprudencial, porquanto,
além de não abordarem todos os fundamentos expendidos na v. de-
cisão regional, alguns deles partem de premissa fática não consignada
no decisum. Incidência da orientação contida nas Súmulas 23 e 296
do TST. Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-111/2006-031-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CESAR DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROMOÇÃO POR MERECIMENTO - DIREITO AD-
QUIRIDO - REGULAMENTO EMPRESARIAL. Nega-se provimen-
to a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-131/2004-004-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : KENNEDY REGIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : METALNAVE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. RODOLFO GOMES AMADEO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. Correto o despacho agravado ao identificar o óbice
ao processamento do Recurso de Revista, constituído pela incidência
da Súmula 268 do TST.
HORA EXTRA. FUNÇÃO DE REVISOR. FUNÇÃO DE GEREN-
TE. Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao pro-
cessamento do Recurso de Revista, constituído pela incidência da
Súmula 126 do TST.
INTERVALO INTRAJORNADA. Correto o despacho agravado ao
afirmar a ausência de demonstração de violação legal e constitu-
cional nas razões do Recurso de Revista, e óbice constituído pela
incidência da Súmula 296 do TST.
ADICIONAL NOTURNO. Correto o despacho agravado ao iden-
tificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído
pela incidência da Súmula 126 do TST.

HORA EXTRA. SOBREAVISO. Correto o despacho agra-
vado ao afirmar a ausência de demonstração de violação legal nas
razões do Recurso de Revista, e óbice constituído pela incidência da
Súmula 296 do TST.

DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. Correto o despacho
agravado ao afirmar a ausência de demonstração de violação legal e
constitucional nas razões do Recurso de Revista, bem como ao re-
conhecer o óbice constituído pela incidência das Súmulas 296 e 337,
I, "a", do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Correto o despacho
agravado ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de
Revista constituído pela incidência das Súmulas 219 e 324 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-135/2004-005-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ENIDES BENEDITO BARRETO

A D VO G A D O : DR. CESAR LIMA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ARCANJO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA QUESSADA MILAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento por deficiência de traslado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE CÓPIA
DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

O conhecimento do recurso encontra óbice no artigo 897, §
5º, da CLT e no item X da Instrução Normativa nº 16 desta Corte,
tendo em vista que o agravante não trouxe aos autos a cópia do
instrumento de mandato outorgado ao advogado do agravado, peça
indispensável à formação do agravo.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-146/2007-313-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE LUIZ PEDROZA BARRETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

A D VO G A D O : DR. DIEGO BRIDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão pro-
ferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração ine-
quívoca de afronta direta à Constituição da República ou de con-
trariedade a súmula desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-159/2003-053-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EDILENE GOMES DE OLIVEIRA MORAIS

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MENDES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE, PIZZARIA E CHOPERIA PIPELINE
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Correto o res-
peitável despacho agravado, ao identificar o óbice para o proces-
samento do Recurso de Revista, constituído pela incidência da Sú-
mula 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-160/2002-030-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO D'ELIA

A D VO G A D O : DR. RICARDO AZEVEDO LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA VIVIANE BASILIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AERONAUTA - REMUNERAÇÃO. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-163/2006-059-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CSU CARDSYSTEM S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATO ANET

A G R AVA D O ( S ) : LUANA BARBOSA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. RAUL CLÍMACO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL.
INAPLICABILIDADE DAS CONVENÇÕES COLETIVAS. A ad-
missibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República ou de contrariedade a
súmula desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da Consolidação
das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de
12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-167/2003-007-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JUSCELINO ANTÔNIO PAVIANI

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. FLÁVIA SCHMIDT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRA-

VO DE INSTRUMENTO. O r. despacho que denegou seguimento ao
Recurso de Revista foi publicado em 24/05/2007, quinta-feira. A
contagem do prazo recursal iniciou-se em 25/05/2007, sexta-feira, e o
último dia foi 1º/06/2007, sexta-feira. O Agravo de Instrumento so-
mente foi protocolado no TRT de origem em 08/06/2007, ou seja,
fora do prazo previsto no artigo 897, caput, da CLT. Dessa forma,
correto o despacho que denegou seguimento ao Agravo de Instru-
mento por intempestividade. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-167/2006-014-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE SOARES

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. O objetivo do Agravo de
Instrumento é infirmar as razões do despacho denegatório, ao de-
monstrar que o seu Recurso de Revista preenche os requisitos exi-
gidos pelo art. 896 da CLT. A Agravante, nas razões do Agravo de
Instrumento, tratou de hipótese fática não enfrentada nos autos, por-
tanto o Apelo não atende aos requisitos dos artigos 897, "b", da CLT
e encontra-se desfundamentado. Inteligência da Súmula 422 do TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-175/2005-020-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D A : DRA. MICHELLA CHRISTIAN SIMÕES FONTES LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ PORTO DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICI-
TÁRIO. BASE DE CÁLCULO.

Não merece processamento o recuso de revista uma vez que
o Regional, ao deferir o adicional de periculosidade do eletricitário
sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial, decidiu no mesmo
sentido da jurisprudência iterativa desta Corte, consubstanciada na
Súmula nº 191, atraindo, assim, a incidência do artigo 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-185/2004-034-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GIZELY CURIONE SYNTHES

A D VO G A D O : DR. MARCELO VALENTE RICARDO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Correto o despacho agravado ao
reconhecer como óbice à análise das questões a Súmula 126 do TST, já
que o entendimento do Tribunal Regional se baseia no contexto fático-
probatório dos autos. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-190/2007-014-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REINALDO PEREIRA FAVACHO

A D VO G A D A : DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-226/2006-018-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSNEI DE OLIVEIRA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : LETICIA TEODORO CARVALHO REZENDE

A D VO G A D O : DR. CORNÉLIO JÚNIOR ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - BANCÁRIO - CARGO DE CONFIAN-
ÇA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-228/2005-033-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ALAN MACHADO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÃO HORIZONTAL. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. PLA-
NO DE CARGOS, CARREIRAS E SALÁRIOS.

Quanto ao art. 5º, inciso II, consoante preceitua o art. 896,
alínea "c", da CLT, a violação deve ser direta e literal, hipótese não
existente in casu, por se tratar de norma principiológica que só in-
diretamente pode ser ofendida, situação vedada, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. No que tange ao art.
37, inciso II, da Constituição Federal não há afronta, pois a discussão
se refere a progressão horizontal, e não alteração de cargo, cuja
ocorrência depende de concurso público. Quanto ao art. 3º da CLT,
também não há a lesão literal, pois a Justiça do Trabalho, por meio do
Tribunal Regional, apenas cumpriu com seu mister, aplicando a lei ao
caso concreto e assegurando ao trabalhador os direitos que lhe são
garantidos constitucionalmente.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-241/2006-002-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CLÁUDIO BARBOSA DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ROSA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : PAULICÉA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA DE FREITAS ANDRADE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : DISPENSA POR JUSTA CAUSA. ATO DE IN-
SUBORDINAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

O reclamante, em suas razões de recurso ordinário, suscitou,
tão-somente, que a falta por ele praticada não se revestiu de gravidade
suficiente a ensejar a demissão por justa causa.

Dessa forma, não emitindo, o Regional, tese acerca da exis-
tência ou não de dupla punição sobre o mesmo ato faltoso, não há a
possibilidade de ser admitido o recurso de revista, ante o caráter
inovatório da matéria, carecendo, portanto, do indispensável preques-
tionamento, nos termos da Súmula nº 297 deste Tribunal.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-246/2002-054-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO - IPESP

A D VO G A D O : DR. PAULO BARRETTO BARBOZA

A G R AVA D O ( S ) : VALTER DE AMIGO

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL "SEXTA-PARTE". EXTENSÃO AOS
EMPREGADOS PÚBLICOS. OFENSA AO ARTIGO 37 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. INOVAÇÃO RECURSAL. DIVERGÊNCIA
INESPECÍFICA.

A alegação de violação do artigo 37 da Constituição Federal
somente foi suscitada em sede de agravo de instrumento, tratando-se,
portanto, de inovação recursal. Outrossim, além de não haver trans-
crição de ementa de parte dos acórdãos paradigmas, nem fazer o
devido confronto de teses, os demais paradigmas colacionados são
inespecíficos para o cotejo, porquanto o Tribunal Regional decidiu,
consoante as normas pertinentes e a jurisprudência desta Corte, que a
parcela do adicional "sexta-parte" concedido aos servidores públicos
do Estado de São Paulo é devido igualmente aos empregados pú-
blicos celetistas, não tratando, portanto, de equiparação salarial. As-
sim, não merece prosperar o apelo do reclamado ante o disposto nas
Súmulas nos 296, item I, e 337, item I, letra "b", do TST,.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-250/2004-446-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY LAZZARINI

A D VO G A D O : DR. SHARON HANAK

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INCA-
BÍVEL. SÚMULA Nº 218 DO TST.

Inviabiliza-se o processamento do recurso de revista inter-
posto a decisão regional prolatada em sede de agravo de instrumento,
consoante os termos da Súmula nº 218 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : ED-AIRR-253/2006-003-20-40.1 - TRT DA 20ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

EMBARGADO(A) : SILVANI ALVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS D'ÁVILA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. EMILIA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embar-
gos declaratórios e, no mérito, acolhê-los para prestar esclarecimentos
e acrescer à fundamentação do acórdão recorrido as razões ora con-
signadas no voto. 1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Embargos de
declaração acolhidos para acrescer à fundamentação do acórdão as
razões ora consignadas no voto, sem imprimir efeito modificativo ao
julgado.

PROCESSO : AIRR-261/2006-069-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ALCEBÍADES JOSÉ MATIAS

A D VO G A D O : DR. GILSON VITOR CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. Correto o despacho denegatório, pois, no tocante às horas
extras, a aferição da alegação recursal ou da veracidade da assertiva
do Tribunal Regional depende de nova análise do conjunto fático-
probatório dos autos, procedimento vedado nesta instância recursal,
nos termos da Súmula 126 do TST. Quanto à suspeição da tes-
temunha e honorários advocatícios, o v. acórdão do Regional encontra
em sintonia com a Súmula 357 e OJ 348 da SBDI-1, ambas do TST,
respectivamente. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-264/2004-004-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TADO DE MATO GROSSO - CEPROMAT

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MOREIRA LUSTOSA

A G R AVA D O ( S ) : SEMI BERNARDES

A D VO G A D O : DR. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
O entendimento esposado no acórdão regional é de que são

devidos os honorários advocatícios, porquanto declarada a situação de
pobreza e comprovada a assistência sindical. Nesse entendimento,
encontra-se a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula
nº 219 item I, que dispõe: "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quin-
ze por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário
mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva famí-
lia".

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-291/2006-101-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ÁUREA KAFLER HOLZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Cor-
reto o despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do
Recurso de Revista, constituído pela incidência das Orientações Ju-
risprudenciais 205 e 336 da egrégia SBDI-1 do TST.
PRELIMINAR DE NULIDADE - OFENSA AO DUPLO GRAU
DE JURISDIÇÃO E SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. Correto o
despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do Re-
curso de Revista, constituído pela incidência da Súmula 303, I, "a",
do TST.PRELIMINAR DE NULIDADE - AUSÊNCIA DE CITA-
ÇÃO/INTIMAÇÃO. Correto o despacho agravado ao identificar o
óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído pela in-
cidência da Súmula 297 do TST.
INÉPCIA DA INICIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. Correto
o despacho agravado ao afirmar a ausência de demonstração de
violação legal e de confronto de teses a possibilitar o conhecimento
do Recurso de Revista.POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao processa-
mento do Recurso de Revista, constituído pela incidência da Sú-
mula 297 do TST.

FGTS. PRESCRIÇÃO. Correto o despacho agravado ao
afirmar que, como a eg. Turma não adotou tese explícita acerca dos
fundamentos concernentes ao prazo prescricional para postular as
parcelas do FGTS após a extinção do contrato, torna-se impossível
aferir a suposta violação dos artigos apontados ou divergência de
teses com os arestos apresentados ao confronto a possibilitar o co-
nhecimento do Recurso de Revista.INCONSTITUCIONALIDADE

DAS LEIS ESTADUAIS. Correto o despacho agravado ao afirmar a
ausência de demonstração de violação legal e constitucional nas ra-
zões do Recurso de Revista e de divergência jurisprudencial apta a
possibilitar o conhecimento do Recurso de Revista.CONTRATO DE

TRABALHO. NULIDADE. Correto o despacho agravado ao afirmar
a ausência de demonstração de violação legal e constitucional nas
razões do Recurso de Revista e de divergência jurisprudencial apta a
possibilitar o conhecimento do Recurso de Revista.CONTRATO DE

TRABALHO. NULIDADE. EFEITOS. FGTS. Correto o despacho
agravado ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de
Revista, constituído pela incidência da Súmula 363 do TST.
VALOR DA CONDENAÇÃO. Correto o despacho agravado ao
identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, que se
mostrou desfundamentado.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Correto
o despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do
Recurso de Revista, constituído pela incidência das Súmulas 296,
297, 303, I, "a", 363 e 368 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-323/2006-034-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LEILA MENDONÇA MACHADO

A D VO G A D O : DR. MOISÉS PEREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO. ATO JURÍDICO PERFEITO. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da CSBDI-1, não está prescrita a
ação reclamatória ajuizada antes do biênio a contar do trânsito em
julgado de ação proposta na Justiça Federal, reconhecendo direito à
atualização do saldo da conta vinculada. Quanto responsabilidade
pelo pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS, a matéria
não foi veiculada na revista, tratando-se de inovação recursal do
agravante. Matéria que transitou em julgado, por falta de insurgência
da parte.

Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-324/2005-104-22-40.9 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EURIDES DIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FREDISON DE SOUSA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : EXECUÇÃO. RECURSO DE REVISTA. ART.
896, § 2º, DA CLT. SÚMULA Nº 266 DO TST.

"A admissibilidade do recurso de revista interposto de acór-
dão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro,
depende de demonstração inequívoca de violência direta à Cons-
tituição Federal." Inteligência da Súmula nº 266 desta Corte.

Na hipótese dos autos, não houve ofensa direta ao art. 5º,
inciso LV, CF, não havendo falar em cerceamento de defesa, pois o
agravante dispôs de todos os meios processuais cabíveis para se
insurgir contra o provimento jurisdicional.

Não se pode examinar a ofensa ao art. 129 da CF, uma vez
que não indicado qual dispositivo deste preceito estaria violado.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-344/2006-111-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA BENEFICENTE DE MI-
NAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : NELMA DA SILVA REIS

A D VO G A D O : DR. VICENTE GARCIA BERGMANN FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. Correto o despacho denegatório, pois, a
admissibilidade de Recurso de Revista interposto em processo de
execução depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-348/1999-086-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO CASTILHO

A G R AVA D O ( S ) : CALDMAN ELETROMECÂNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS FELIPE TEMER ZALAF

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO PEREIRA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. A admissibilidade do recurso de revista interposto contra acór-
dão proferido em agravo de petição depende de demonstração ine-
quívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade
da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis
do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-355/2005-011-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DEYSE DE LOURENÇO BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. JOANA DE SÁ BRASIL CORRÊA DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS
DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

Não merece provimento agravo mediante o qual se impugna
decisão monocrática estabelecida com suporte no artigo 896, § 5º, da
CLT c/c o caput do artigo 557 do CPC, por se encontrar o acórdão do
Regional, contestado via recurso de revista, em consonância com o
entendimento jurisprudencial estabelecido no âmbito do Tribunal Su-
perior do Trabalho - no caso, Orientações Jurisprudenciais nos 344 e
341 da SBDI-1, cujo teor, respectivamente, é de que o termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em Juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a edição da Lei Complementar nº 110, em 30/06/2001, salvo
comprovado trânsito em julgado da decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, bem como que a respon-
sabilidade pelo pagamento das referidas diferenças é do emprega-
d o r.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-356/2006-143-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RITA FAGUNDES DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA COUTINHO FERRAZ

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DE SOUZA RAMOS E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO. Não se conhece de agravo subscrito por advogado sem
procuração regular nos autos. Cumpre observar que a aplicação do
art. 13 do Código de Processo Civil está restrita à instância de
primeiro grau, daí porque a regularidade da representação processual
há de ser manifesta, no momento da interposição do recurso. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-362/2006-007-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉIA SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : MED EXPRESS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDERSON PEREIA CHARÃO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
DE CRÉDITO E COBRANÇA - CCCOOP

A D VO G A D O : DR. MARIANA MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DE PEÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo para
subida do recurso de revista, quando a agravante realiza o traslado de
peças obrigatórias sem a devida autenticação (Instrução Normativa nº
06/96, art. 830 da CLT e art. 384 do CPC).

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da CSBDI-
1, não está prescrita a ação reclamatória ajuizada antes do biênio a
contar da vigência da Lei Complementar nº 110, de 31 de agosto de
2001.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-390/2003-022-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DAVID APARECIDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MANHABUSCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS IN
ITINERE. VIOLAÇÃO DO ART. 334, INCISO I, DO CPC.

Não se vislumbra violação do art. 334, inciso I, do CPC. De
acordo com o Regional, as provas documentais produzidas pela re-
clamada atestaram que as dependências da empresa estavam situadas
em área rural, sendo considerado, por presunção relativa, local de
difícil acesso. Conforme consta do acórdão, a reclamada não fez
prova em contrário da localização de suas dependências nem provou
que o local era servido regularmente de transporte público municipal.
Não obstante, o Regional nada afirmou acerca do alegado fato notório
relacionado à suposta existência de transporte público e à consi-
deração de local de difícil acesso.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-403/2005-028-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

A D VO G A D A : DRA. JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINE REGES FARIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUÍS VERNET NOT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-415/2006-021-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ARAÚJO ABREU ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ELIZABETH TELLES COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE.
DANO MORAL E MATERIAL. AUSÊNCIA DE CULPA PATRO-
NAL. O v. acórdão do Regional, está fundamentado, exclusivamente,
no conjunto fático-probatório dos autos, que não pode ser revisto em
sede recursal extraordinária. Concluiu que não restou comprovada a
culpa Patronal pelo acidente que gerou dano ao Obreiro. Incidência
da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-428/2004-016-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA -
FA E T E C

PROCURADOR : DR. BRUNO BINATTI DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA SALDANHA PONTES CHAVES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO WAGNER PACHECO DE SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : COSEPA COOPERATICA DE SERVIÇOS MÚLTIPLOS
PAN AMERICANA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. O v. acórdão Regional encontra-se em
consonância com a Súmula 331, IV, do TST. Dessa forma, incide o
teor da Súmula 333 desta Corte e do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-443/2003-255-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO YOSHIDA

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO LEITE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

<!ID1381430-2>

PROCESSO : AIRR-367/2005-016-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS SAN MARINO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE LACERDA RODRIGUES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE AUXILIADORA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. LEIZA MARIA HENRIQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. VIO-
LAÇÃO INDIRETA, REFLEXA OU OBLÍQUA DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. DESCABIMENTO.

Não se admite recurso de revista quando a suposta violação
do dispositivo da Constituição Federal é meramente indireta, reflexa
ou oblíqua, ou seja, verificável apenas com a análise de normas
infraconstitucionais, uma vez que o artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho exige ofensa direta e literal à norma da Constituição
Federal.Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-368/2003-046-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE
JANEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. LIDIANE ALVES TELES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ AZEREDO CASTRO

A D VO G A D O : DR. ELIEZER GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL NÃO DECRETADA
PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL. JUROS DE MORA. SÚ-
MULA Nº 304 DO TST. INAPLICABILIDADE.

À luz do que preceitua o artigo 18 da Lei nº 6.024/74, a não
fluência de juros aplica-se, tão-somente, aos débitos contraídos pelas
instituições financeiras privadas e públicas não federais, bem como
cooperativas de crédito, que estejam sujeitas à intervenção ou a li-
qüidação extrajudicial, efetuada e decretada pelo Banco Central do
Brasil. Assim, não se enquadrando a Companhia do Metropolitano do
Rio de Janeiro - METRÔ em nenhuma das hipóteses, ora delineadas,
forçoso concluir pela inaplicabilidade da isenção contida na Súmula
nº 304 desta Corte à executada, pelo que não há falar em violação do
artigo 46 do ADCT da Constituição Federal, que, a rigor, não se
aplica à situação dos autos, em que se discute a incidência de juros de
mora nos débitos trabalhistas do METRÔ, e não correção monetária,
como disciplina o citado dispositivo da Constituição Federal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-369/2003-127-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DE BARROS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
LC 110/2001. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. RESPONSABILI-
DADE. A jurisprudência desta Corte, consolidada na Orientação ju-
risprudencial 341 do TST é no sentido de que é de responsabilidade
do empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários.

Portanto, estando a decisão recorrida em harmonia com o
entendimento contido na Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1
do TST, como assinalou o r. despacho agravado, o Apelo encontra
óbice na Súmula 333 do TST.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. LC 110/2001. PRESCRIÇÃO. O
Recurso de Revista esbarra no óbice da Súmula 333 deste Tribunal
Superior, porquanto a decisão recorrida está em harmonia com o
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 344 da
SBDI-1 do TST.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. LC 110/2001. TERMO DE ADE-

SÃO. AÇÃO CONTRA A CEF. TERMO DE ADESÃO. A com-
provação de que o Reclamante tenha firmado o Termo de Adesão não
representa requisito para configuração do interesse de agir da parte. A
assinatura do aludido termo, prevista no art. 4º, inciso I, da Lei
Complementar 110/2001, é apenas procedimento administrativo para
o depósito pela Caixa Econômica Federal dos valores relativos aos
expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS. Ainda, como
asseverou a decisão regional, não havia necessidade de ajuizamento
de ação para a quitação das das diferenças dos 40% do FGTS. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-458/2006-059-19-40.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CAETÉ S.A. - FILIAL MARITUBA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ ROCHA SARMENTO

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIO CAZUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DE GOUVEIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANOS MORAIS - VALOR DA INDENIZAÇÃO. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-463/2006-003-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SALUSTIANO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MARCOS DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. IZAÍAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DINA EMMANUELLE PÉREZ MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRESSÃO EM QUADRO DE CARREIRA - CON-
CESSÃO AOS INATIVOS. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-469/2006-445-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO COSTA PINTO

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS - DIFERENÇA DE RECOLHIMENTO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-474/2005-041-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPER MERCADO ZONA SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON DE ASSIS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALLAN CARLOS MONTES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ULTRASERV SERVIÇOS & SOLUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
4

E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE CÓPIAS DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS PARA JULGAMENTO DO RECURSO PRIN-
CIPAL. Não merece provimento o agravo cujas razões não logram
invalidar os fundamentos do despacho que não conheceu do agravo
de instrumento interposto, por falta de traslado de peça essencial.
Agravo ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-475/2001-010-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SF CARVALHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉZAR DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEUDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : V P LIMA DEMOLIÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. A admissibilidade do recurso de revista interposto
contra acórdão proferido em agravo de petição depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Apli-
cabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da Consolidação
das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-483/2005-121-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BACELAR

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LARISSA SAMPAIO LEITÃO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA.
PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. INVALIDADE. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 342 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.

"É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva". (Orientação
Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST).

Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-486/2005-121-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE DE MORAIS

A D VO G A D A : DRA. LARISSA SAMPAIO LEITÃO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA.
PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. INVALIDADE. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 342 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.

"É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva". (Orientação
Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST).

Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-497/1997-051-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 93, INCISO IX, E 5º, INCISO XXXVI,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Preliminarmente, não se vislumbra a alegada omissão no
acórdão regional, o qual foi claro ao asseverar que a sentença exe-
qüenda determinou que as verbas que comporiam a base de cálculo
seriam o salário padrão (VP), adicional de tempo de serviço (AN)e
gratificação semestral, o que foi observado pela contadoria. Não há,
pois, ofensa ao art. 93, inciso IX, da Constituição Federal.

No tocante à dedução das horas extras pagas sob a rubrica
gratificação semestral, não se vislumbra ofensa à coisa julgada, pois,
segundo o eg. Regional, embasando-se na manifestação da conta-
doria, o título pleiteado não consta dos demonstrativos de pagamento,
não podendo, portanto, ser deduzido.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-499/1997-831-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FLÁVIO PINTO DE VARGAS

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO SOUZA XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE SU-
CESSÃO DE EMPREGADORES. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA ATRIBUÍDA À RFFSA. Relativamente à ocorrência de su-
cessão trabalhista e responsabilidade das empresas ora reclamadas, a
matéria já se encontra pacificada no TST, cujo entendimento está
cristalizado na OJ-SDI1-TST-225. Assim, a atribuição da respon-
sabilidade apenas subsidiária à RFFSA, uma vez que, conforme afir-
mado pelo e. Tribunal Regional, o contrato de trabalho foi rescindido
pela ALL (fl. 59), demonstra que o v. acórdão recorrido foi proferido
em conformidade com o item I da referida Orientação Jurispruden-
cial, restando superados os arestos válidos trazidos a cotejo, a teor do
artigo 896, § 4º, da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A e. Corte a quo,
alicerçada no laudo pericial, concluiu que o reclamante desenvolvia
tarefas de manuseio com substâncias cancerígenas contidas em graxas
e óleos minerais, gerando direito ao adicional de insalubridade em
grau máximo. Nesse contexto, verifica-se que o paradigma trazido a
cotejo, que apenas expressa tese acerca da distinção entre mani-
pulação e emprego de óleos e graxas para fins de percebimento do
adicional, mostra-se inespecífico, porquanto não esclarece a base fá-
tica em que foi proferido. Ademais, o e. Tribunal Regional não
apreciou a questão por esse enfoque conceitual. Incide, portanto, o
óbice da Súmula 296/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-510/2006-303-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANA DA SILVA ALMEIDA BEVILAQUA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MARCELO CESAR MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENTE PÚBLI-
CO. CONTRATO NULO. Correto o despacho denegatório do Re-
curso de Revista, porquanto o v. acórdão Regional mostra-se em
perfeita consonância com a Súmula 363 do TST. Dessa forma, incide
o teor da Súmula 333 desta Corte e do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-527/2005-028-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENGENHARIA DE
TRANSPORTE E LOGÍSTICA - CENTRAL

A D VO G A D O : DR. DONES MANOEL DE FREITAS NUNES DA SIL-
VA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. WILMA HELENA PIMENTA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE
SALARIAL. ACORDO COLETIVO. Não merece reparos o despacho
agravado. O Tribunal Regional concluiu que a Reclamada não logrou
demonstrar fato impeditivo do direito do Autor, já que não com-
provou a inexistência de dotação orçamentária. Tal entendimento se
baseia no contexto fático-probatório dos autos. Assim, dada a na-
tureza fática da matéria, incide na hipótese o óbice da Súmula 126
deste Tribunal. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-549/2006-116-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : S. INDUSTRIAL AUTOMOTIVO E COMÉRCIO DE
PEÇAS E MATERIAL DE FRICÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO HENRIQUE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CÉZAR DOMINGOS GENUÁRIO

A D VO G A D A : DRA. ZULEINE APARECIDA CATUNDA NOIMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECLAMA-
ÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI Nº
9.957/2000 (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO). RECURSO DE
REVISTA. INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE PRECEITO DE LEI
FEDERAL. DESFUNDAMENTADO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT.

A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão pro-
ferido em procedimento sumaríssimo está restrita à demonstração de
ofensa direta ao Texto Constitucional ou contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme desta Corte, nos termos do art. 896, § 6º, da
C LT.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-555/2004-019-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ CECCHIM

A G R AVA D O ( S ) : DELÍCIA DEL PINO ROSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE LIZ MAINERI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO IO-
NIZANTE OU SUBSTÂNCIA RADIOATIVA. DEVIDO.

"A exposição do empregado à radiação ionizante ou à subs-
tância radioativa enseja a percepção do adicional de periculosidade,
pois a regulamentação ministerial (Portarias do Ministério do Tra-
balho nºs 3.393, de 17.12.1987, e 518, de 07.04.2003), ao reputar
perigosa a atividade, reveste-se de plena eficácia, porquanto expedida
por força de delegação legislativa contida no art. 200, caput, e inciso
VI, da CLT. No período de 12.12.2002 a 06.04.2003, enquanto vigeu
a Portaria nº 496 do Ministério do Trabalho, o empregado faz jus ao
adicional de insalubridade" (Orientação Jurisprudencial nº 345 da
SBDI-1 do TST).

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-564/2006-017-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO ULHOA

A D VO G A D O : DR. RENATO SENNA ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CARTÕES DE PONTO. ÔNUS DA PROVA.

Não houve violação literal do art. 818 da CLT, art. 333,
inciso I, e art. 334, inciso III, do Código de Processo Civil. A
alegação de confissão do reclamante em audiência e ausência de
demonstração de vícios nos cartões de ponto não se sustenta para fins
de configuração de violação dos dispositivos legais citados, pois o
Regional, livre e soberano na apreciação das provas, firmou seu juízo
de certeza a partir de todo o conjunto probatório constante dos au-
tos.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-568/2005-024-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ROBINSON DUTRA SCHENATO

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO BECKER

A G R AVA D O ( S ) : QUALIDADE ASSESSORIA ADMINISTRAÇÃO EM
RECURSOS HUMANOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. HORAS EXTRAS. PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS E RESULTADOS. A aferição da alegação recursal ou da
veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende de nova análise
do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta
instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-588/2006-005-23-40.6 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTINA APARECIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DANYELE APARECIDA GOMES DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : K. A. S. DE OLIVEIRA SERVIÇOS E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCONDES RAÍ NOVACK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DE PEÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo para
subida do recurso de revista, quando a agravante realiza o traslado de
peças obrigatórias sem a devida autenticação (Instrução Normativa nº
06/96, artigo 830 da CLT e artigo 384 do CPC).

PROCESSO : AIRR-589/1995-047-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TORQUATO FURTADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRO-
MOÇÃO - PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - PRINCÍPIO DA
ISONOMIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-591/2005-037-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JOANA D' ARC SILVA

A D VO G A D O : DR. EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA MENDES MARTINS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA PICORELLI SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUNTADA DE DOCUMENTO NA FASE RECURSAL.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 8 DO TST.

A decisão do Regional está em perfeita consonância com a
Súmula nº 8 do TST, que dispõe: "A juntada de documentos na fase
recursal sé se justifica quando provado o justo impedimento para sua
oportuna apresentação ou se referir a fato posterior à sentença."

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-594/2006-013-21-42.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 594/2006-13-21-41.1

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGE-
QUIP

ADVOGADO : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

A G R AVA D O ( S ) : EDSON CARLOS DE SOUZA MORAIS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 218
DO TST. Correto o despacho agravado ao reconhecer o óbice ao
processamento do Recurso de Revista, constituído pela Súmula 218
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-594/2006-013-21-41.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 594/2006-13-21-42.4

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR. VICENTE PEREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON CARLOS DE SOUZA MORAIS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS LTDA. - ENGE-
QUIP

ADVOGADO : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PETROBRÁS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. SÚMULA 331, IV, DO TST. A segunda Reclamada, tomadora
de serviços, foi condenada a responder subsidiariamente pelos débitos
trabalhistas devidos pela primeira Reclamada, prestadora de serviços,
ao Reclamante, em virtude de contrato de prestação de serviços ce-
lebrado entre elas. Assim, o Apelo não merece prosperar, pois a
decisão recorrida está em perfeita harmonia com a Súmula 331, IV,
do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-597/2007-047-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GLACIMEIRE APARECIDA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANA CRISTINA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : GE PROMOÇÕES E SERVIÇOS DE COBRANÇA E
TELEMARKETING LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ MAIA SECCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONDIÇÃO
DE BANCÁRIA. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Correto o des-
pacho denegatório, pois a aferição da alegação recursal ou da ve-
racidade da assertiva do Tribunal Regional depende de nova análise
do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta
instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-624/2006-201-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MORAIS E CUNHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GENTIL MEIRELES

A G R AVA D O ( S ) : JOZIANE BOTELHO PIMENTEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA ABADIA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECLAMA-
ÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI Nº
9.957/2000 (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO). RECURSO DE
REVISTA. FORNECIMENTO TARDIO DAS GUIAS DE SEGURO-
DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO.

Não viola o disposto na Súmula 389 do TST a condenação
da reclamada ao pagamento de indenização substitutiva pelo for-
necimento das guias do seguro-desemprego depois de ultrapassado o
prazo máximo de 120 dias para requerimento do benefício.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-638/2006-024-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DA

CATEGORIA PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS

E TRABALHADORES

EM VIGILÂNCIA, NA SEGURANÇA PRIVADA

, CONEXOS E SIMILARES AFINS DE

BAURU E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE SENA JESUS

A G R AVA D O ( S ) : F. MOREIRA - EMPRESA DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO EDUARDO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MESSIAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. SINDICATO. SUBSTITUI-
ÇÃO PROCESSUAL.

A substituição processual conferida aos sindicatos pelo pre-
ceito contido no artigo 8º, inciso III, da Carta Magna limita-se às
ações que visam à defesa judicial de direitos e interesses coletivos ou
individuais homogêneos da categoria profissional, cuja titularidade
diz respeito a uma coletividade de empregados representados pelo
sindicato, abrangendo ou não toda a categoria. No caso, o sindicato-
autor pleiteou direitos individuais de dois associados (férias e pa-
gamento em dobro de férias vencidas) em nome próprio, revelando-se
explícita a sua legitimação processual ativa, como substituto pro-
cessual.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-648/2006-003-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARILIA PIANCO YAMADA

A G R AVA D O ( S ) : LEONITO DE SOUZA GAIA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO SILVA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 2

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. IMPOS-
SIBILIDADE DE SANAR O VÍCIO NA FASE RECURSAL. SÚ-
MULA Nº 383 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Constatado que a subscritora das razões do recurso de revista
não estava regularmente constituída para atuar no feito no momento
da interposição do apelo, tem-se por inafastável a conclusão de que
houve irregularidade de representação.

Não é possível regularizar a representação processual (artigo
13 do CPC) na fase recursal, consoante o disposto na Súmula nº 383
desta Corte.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-656/2002-055-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO FERRAZ DE ALMEIDA PRADO JÚNIOR
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LOURENÇO ALIPIO DE ALMEIDA PRADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARTA MARIA CÂNDIDO

A G R AVA D O ( S ) : FLORET TURISMO LTDA. E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. IMÓVEL ALIENADO APÓS O AJUI-
ZAMENTO DA RECLAMATÓRIA. FRAUDE À EXECUÇÃO.
VIOLAÇÃO DO ART. 5º, INCISO XXII, DA CF.

Inicialmente, cumpre frisar que, por se tratar de processo em
fase de execução, a admissibilidade do recurso se limita à hipótese de
ofensa direta e literal à Constituição da República, conforme o dis-
posto na Súmula nº 266 do TST e no § 2º do art. 896 da CLT,
restando imprópria a indicação de divergência jurisprudencial.

Por outro lado, não se verifica ofensa ao artigo 5º, inciso
XXII, da Constituição Federal, eis que o acórdão regional manteve a
decisão embargada pela qual se reconheceu a fraude à execução, ante
a alienação do imóvel pelos Srs. José Israel Masiero e Nayda Ca-
rignato Masiero, executados em ação trabalhista, à Sr.ª Rosana Nancy
(irmã da Sr.ª Nayda - fl. 62), após o ajuizamento da reclamação
trabalhista em que figuravam como reclamados, caracterizando, por-
tanto, a alienação fraudulenta.

Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-658/2005-004-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULA-
ÇÃO S.A. - EPTC

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA ALBO HESS

A G R AVA D O ( S ) : REJANE SALETE HANAUER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS - ALTERA-
ÇÃO CONTRATUAL - CARGO EM COMISSÃO. CUSTAS E DE-
PÓSITO RECURSAL - ISENÇÃO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-677/1997-005-17-40.3 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : RONALDO LOPES BITTI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

EMBARGADO(A) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os em-
bargos de declaração nos termos da fundamentação consignada no
voto, sem efeito modificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Acolhidos tão-somente para, acrescer à fundamentação do acórdão as
razões ora consignadas no voto.

PROCESSO : AIRR-680/2005-011-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : GOLD SERVICE SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ALBUQUERQUE DA COSTA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MORAES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO TAVARES DA PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 1

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRASLADO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE CÓ-
PIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL.

O conhecimento do apelo encontra óbice no art. 897, § 5º,
caput, da CLT e nos itens III e X da Instrução Normativa nº 16 desta
Corte, tendo em vista que a agravante não trouxe aos autos a cópia da
certidão de publicação do acórdão regional, prolatado em sede de
embargos de declaração, peça indispensável para se aferir a tem-
pestividade do recurso de revista.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-711/2007-058-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAMTER CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DIAS REIS

A G R AVA D O ( S ) : MESSIAS JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MATEUS

A G R AVA D O ( S ) : CRL CONSTRUTORA RESENDE E LADISLAU LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. Correto o despacho denegatório. Não se configura
a alegada contrariedade à Súmula 06, VIII, do TST, na medida em
que a hipótese dos autos refere-se a pleito isonômico, e não equi-
paratório, razão pela qual não se faz necessário o apontamento de um
modelo específico, bastando a indicação daqueles empregados que
trabalham em idênticas condições.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. As violações legais
apontadas são inservíveis para promoverem a admissibilidade do Re-
curso da Reclamada, já que se trata de recurso interposto em processo
submetido ao procedimento sumaríssimo. Portanto, nos termos do
artigo 896, § 6°, da CLT, somente será admitido por contrariedade à
Súmula de jurisprudência uniforme desta Corte e violação direta da
Constituição da Federal.

M U LTA . Mantenho o despacho agravado por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Não há incompatibilidade entre o artigo 475-
J do CPC e o Processo do Trabalho, uma vez que, como a CLT não
contém dispositivo a respeito da matéria e, portanto, não existe óbice
à aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-713/2006-091-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÉCIO MAIA DINIZ

A D VO G A D O : DR. PAULO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL RETIRO DAS PEDRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERREIRA DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO. INTERVALO INTRA-
JORNADA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILI-
DADE. SÚMULA Nº 126 DO TST.

O exame da matéria fático-probatória se esgotou no duplo
grau de jurisdição, o que atrai a incidência da Súmula nº 126 desta
Corte, a qual veda a reapreciação dos fatos e das provas em instância
extraordinária.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-730/2006-033-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : MASSASHI KOBAYASHI

A D VO G A D O : DR. DALMIRO FRANCISCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A alegação
de violação do art. 5º, inciso II, da Carta Magna não se mostra apta
para promover a admissibilidade do Recurso de Revista. O princípio
constitucional da legalidade, previsto no art. 5º, inciso II, da Cons-
tituição Federal de 1988, tem caráter genérico, o que não permite a
configuração da violação de natureza direta e literal exigida no art.
896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. LC 110/01. O v. acórdão regional encontra-se
em consonância com a OJ 344 da SBDI-1/TST. Dessa forma, incide
o teor da Súmula 333 desta Corte e do artigo 896, § 4º, da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS.

LC 110/01. ATO JURÍDICO PERFEITO. O pagamento da multa
de 40%, devida pelo empregador, somente se satisfaz quando incide
sobre a totalidade dos depósitos em conta vinculada, conforme va-
lores depositados e devidamente corrigidos pela Caixa Econômica
Federal - CEF, logo, não há que se falar em violação do artigo 5º,
inciso XXXVI da CF/88, ou de agressão a ato jurídico perfeito,
porquanto o pagamento realizado não contemplou o correto saldo da
conta de FGTS. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-737/2006-014-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 737/2006-14-3-40.7

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERTO DOMINGUES BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON PATRÍCIO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES
DE O. TONELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO.
O Apelo encontra óbice intransponível ao seu conhecimento, pois o
Agravante não trouxe aos autos a cópia da certidão de publicação do
despacho denegatório do Recurso de Revista, o que inviabiliza, de
plano, a apuração da tempestividade do Agravo de Instrumento. Agra-
vo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-737/2006-014-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 737/2006-14-3-41.0

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON PATRÍCIO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES
DE O. TONELLO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. Correto o despacho denegatório, pois a contro-
vérsia suscitada pelo Reclamante encontra óbice na Súmula 126 do
TST, uma vez que a análise dos elementos caracterizadores da relação
de emprego (art. 3º da CLT) depende de nova avaliação do conjunto
fático-probatório sobre o qual se assenta o Acórdão Regional, pro-
cedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126
do TST.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Os arestos trazidos
para cotejo não servem à demonstração de divergência jurispruden-
cial, seja porque falta especificidade, seja porque não permitem iden-
tificar com precisão sua origem, inviabilizando aferir sua adequação
às exigências do art. 896, alínea "a", da CLT.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NOS DSRs.

Segundo o Acórdão Regional, a determinação de integração
das horas extras nos DSRs está prevista nas convenções coletivas da
categoria. Desse modo, não prospera a pretensão da Recorrente por
óbice da Súmula 126 desta Corte, haja vista que a análise da tese
consignada no aresto colacionado envolveria o revolvimento de fatos
e provas, procedimento vedado nesta Instância. Agravo de Instru-
mento não provido.

PROCESSO : AIRR-744/2006-018-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MULUNGU

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RAMOS TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CÉLIO LINHARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
NULO. FGTS. Correto o despacho denegatório, pois a controvérsia
suscitada pelo Reclamado encontra óbice na Súmula 333 do TST, na
medida em que a decisão regional está em consonância com a OJ 205
da SBDI-1 do TST e com a Súmula 363 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-763/2005-066-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SIDNEI GONÇALVES OLIVETTO

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SPTrans. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se vislumbra ofensa aos
dispositivos legal e constitucionais invocados, uma vez que a Corte
Regional concluiu que a Reclamada responderá subsidiariamente pe-
los débitos trabalhistas por dois fundamentos, quais sejam, em razão
do próprio contrato havido entre as co-reclamadas, ou seja, da escolha
e não-vigilância sobre a atuação da prestadora de serviços, e, também,
em face da previsão contida em cláusula de acordo coletivo. Logo, os
referidos dispositivos invocados nas razões de Recurso de Revista não
disciplinam a hipótese em questão. Tampouco restou demonstrada a
dissidência de teses suscitada, uma vez que os arestos elencados no
Recurso de Revista não abordam todos fundamentos da decisão re-
corrida. Pelos mesmos fundamentos resta afastada a indicada con-
trariedade à Súmula 331, IV, do TST. Agravo de Instrumento não
provido.<!ID1381430-3>

PROCESSO : AIRR-764/2006-702-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO HECKLER

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO RIGHI DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. APOSENTADORIA. A decisão re-
gional se coaduna com a diretriz contida na OJ-Transitória 51 da
SBDI-1/TST, restando inviabilizado o exame da divergência susci-
tada, ante as disposições contidas no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo
de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-773/2004-017-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL AUTO ÔNIBUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE TEREZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARLINDO ALVES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PRO-
VA .

Examinando o contexto ora delineado, verifica-se que o Re-
gional, Corte soberana na apreciação do conjunto fático-probatório,
considerou ter ficado comprovado o labor extraordinário prestado
pela reclamante por meio do depoimento de sua testemunha, o qual
corroborou os fatos narrados pela autora. A decisão regional se deu
em estrita observância às provas dos autos trazidos pela autora, a qual
se desincumbiu de seu ônus de comprovar os fatos narrados na
inicial, não havendo falar, portanto, em violação dos artigos 333,
inciso I, do CPC e 818 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : ED-AIRR-779/2003-020-01-40.8 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GUIMARÃES FARAH

EMBARGADO(A) : HELIO CASEMIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONFIR-
MAÇÃO DA DECISÃO EMBARGADA. Não merece reparos o
acórdão que negou provimento ao Agravo de Instrumento, porquanto
não houve demonstração de omissão, contradição ou obscuridade no
julgado. É clara a intenção de reforma da decisão embargada, não
sendo este o remédio jurídico adequado. Não caracterizadas as hi-
póteses previstas no artigo 535 do CPC, nega-se provimento aos
Embargos de Declaração.

PROCESSO : AIRR-788/1999-005-06-41.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE URBANO VITALINO DE MELO FILHO

A D VO G A D O : DR. NEY RODRIGUES ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de Recurso de Revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição, nos termos do art.
896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789/2004-027-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CINEMARK BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO VIEIRA PAPALEO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS
EXIBIDORAS E DISTRIBUIDORAS CINEMATOGRÁ-
FICAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COLPO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE ILEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Correto o
despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do Re-
curso de Revista, constituído pela incidência das Súmulas 333 e 337
do TST e óbice das alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT.
VALE-ALIMENTAÇÃO. Correto o despacho agravado ao identifi-
car o óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído
pela ausência das hipóteses previstas no art. 896 da CLT.
GRATIFICAÇÃO. Correto o despacho agravado ao afirmar que o
Recurso de Revista no tópico encontra-se sem objeto. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-791/2006-003-02-41.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 791/2006-3-2-40.4

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ELOISA ELENA SALLES PINTO

ADVOGADO : DR. PAULO CESAR DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO TAUFI MALUF JUNIOR

ADVOGADO : DR. SEMI ANIS SMAIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTAS DOS
ARTIGOS 467 E 477 DA CLT. GUIAS. SEGURO-DESEMPREGO.
Correto o despacho denegatório, porquanto o Recurso de Revista não
logra processamento por meio da jurisprudência colacionada. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-791/2006-003-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 791/2006-3-2-41.7

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO TAUFI MALUF JUNIOR

ADVOGADO : DR. SEMI ANIS SMAIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELOISA ELENA SALLES PINTO

ADVOGADO : DR. PAULO CESAR DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA GUIA DO
DEPÓSITO RECURSAL DO RECURSO DE REVISTA. Não se co-
nhece do Agravo de Instrumento quando não trasladadas todas as
peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, in-
dispensáveis à aferição dos pressupostos recursais extrínsecos de co-
nhecimento do Apelo. Não há de se falar na aplicação da Orientação
Jurisprudencial 217 da SBDI-1/TST, na medida em que se discute a
necessidade da comprovação do preparo do Recurso de Revista, e não
do Recurso Ordinário. Aplicação do artigo 897, § 5º, I, da CLT e da
Instrução Normativa 16/99 do TST, item X. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-810/2007-005-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BERTILLON VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AUGUSTO DA SILVA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELIEL DOS SANTOS TAVARES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO SAVIGNY CAVALCANTE BARATA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 5

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-812/2006-019-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO
VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JURACI SARAIVA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE CÁSSIA SILVA BENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MUL-
TA. Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao pro-
cessamento do Recurso de Revista, constituído pela incidência da
Súmula 333 do TST.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CARACTERIZAÇÃO. Cor-
reto o despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento
do Recurso de Revista, constituído pela incidência das Súmulas
126, 289 e 337 do TST e, na Orientação Jurisprudencial 111 da
egrégia SBDI-1 do TST.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Cor-
reto o despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento
do Recurso de Revista, constituído pela incidência da Súmula 17
do TST.
PRÊMIO DE INCENTIVO. Correto o despacho agravado ao afir-
mar a ausência de demonstração de violação legal e constitucional,
bem como conflito de verbete sumular do TST ou divergência ju-
risprudencial nas razões do Recurso de Revista.

Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-816/2006-322-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ROCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : ANGELINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LOURIVALDO DA SILVA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. Correto o despacho agravado ao identificar
o óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído pela
incidência das Súmulas 126 e 333 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.
PROCESSO : AIRR-818/2002-025-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. REGINA VIANA DAHER

A G R AVA D O ( S ) : NEUZA MARIA DA COSTA PINTO

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARA MAIA

A G R AVA D O ( S ) : LIMPETEC TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-822/2007-007-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SEICOM - SERVIÇOS ENGENHARIA E INSTALA-
ÇÃO DE COMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. VALÉRIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILVAN ALVES ANASTÁCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PRO-
VA. ARTIGO 896, § 6º DA CLT. CONTRARIEDADE À SÚMULA
338 DO TST. INEXISTÊNCIA.

O Regional consignou que a reclamada não se desincumbiu
de seu encargo probatório quanto ao horário de entrada, já que, nesse
particular, os controles de freqüência se revelaram inservíveis como
meio de prova, devido a rigidez das anotações em relação ao início da
jornada e, ante a ausência de prova em contrário, reputou verdadeira
a jornada declinada na inicial. Quanto ao horário de saída, os cartões
de ponto trazem anotações variáveis, apresentando-se prestáveis a
comprová-lo. Não há falar, portanto, em contrariedade às disposições
contidas nos itens II e III da Súmula nº 338 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-827/2006-088-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON JUVENCIO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : ALPHA SERVIÇO DE PROTEÇÃO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILA DI FIORI

A D VO G A D O : DR. CORRADO BARALE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO QUE TRAMITA SOB O RITO SU-
MARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDA-
DE À SÚMULA DESTE TRIBUNAL E VIOLAÇÃO DIRETA DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ART. 896, § 6º, DA CLT. NÃO
PROVIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Não enseja o conhecimento de recurso de revista em pro-
cesso que tramita sob o rito sumaríssimo, com fundamento em vio-
lação de dispositivo de lei federal. Os únicos fundamentos hábeis ao
conhecimento do recurso de revista em processo de rito sumaríssimo
são alegação de contrariedade a súmula desta Corte e violação direta
da Constituição Federal, consoante previsão expressa contida no art.
896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-849/2004-010-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANS-
MISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ADÃO MACHADO

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. IARA BERNARDETE NARDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA - AUXÍLIO DOENÇA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-870/2000-014-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA O DIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

A G R AVA D O ( S ) : ANDREIA OLIVEIRA DA SILVA ARMENGOL

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO VIEIRA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE GESTANTE. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-882/2005-102-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA RAMOS GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. Não merece reparos o despacho agravado. A
violação constitucional indicada carece de prequestionamento, uma
vez que somente foi trazida ao debate por ocasião do Recurso de
Revista. Consequentemente, incide na hipótese o óbice da Súmula
297 do TST.

EXCESSO DE EXECUÇÃO. Tratando-se de recurso in-
terposto em processo em fase de execução de sentença, nos termos do
artigo 896, § 2°, da CLT, somente será admitido na hipótese de ofensa
direta e literal de norma da Constituição Federal. Por conseguinte são
incabíveis as divergências jurisprudenciais apresentadas. Agravo de
Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-901/2006-025-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : HELIOMAR LINHEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HEDIS LIBERATO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PACTO ASSESSORIA E CONSULTORIA COMER-
CIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALVES DE SÁ FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM. A responsabilidade subsidiária resulta da teoria da culpa ob-
jetiva, constituída na culpa in eligendo e na culpa in vigilando, que
afeta os tomadores de serviço e se caracteriza por uma responsa-
bilidade supletiva, de reforço, na hipótese de eventual inadimple-
mento do principal devedor. Logo, improsperável, como se vê, a
existência de ofensa aos arts. 2º e 445 CLT. Agravo de Instrumento
não provido.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A análise dos elementos ca-
racterizadores da relação de emprego (art. 3º da CLT) depende de
nova avaliação do conjunto fático-probatório sobre o qual se assenta
o acórdão recorrido, procedimento vedado nesta instância recursal,
nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

VERBAS RESCISÓRIAS. HORAS EXTRAS. A aferição
da alegação recursal ou da veracidade da assertiva do Tribunal Re-
gional depende de nova análise do conjunto fático-probatório dos
autos, procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da
Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. ANOTAÇÃO DA

CTPS. O princípio constitucional da legalidade, previsto no art. 5º,
inciso II, da Constituição Federal de 1988, tem caráter genérico, o
que não permite a configuração da violação de natureza direta e
literal exigida no art. 896, "c", da CLT. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-922/2005-018-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR ALVES BASTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA IZABEL VIÉGAS PEIXOTO ONOFRE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMIG CELULAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE LEOPOLDINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao pro-
cessamento do Recurso de Revista, constituído pela incidência da
Orientação Jurisprudencial 115 da egrégia SBDI-1 do TST.
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. REGULARIDADE. Correto o
despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do Re-
curso de Revista, constituído pela incidência da Súmula 383, item
II, do TST e ausência de demonstração de violação constitucional.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-924/2005-063-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS WANDERLEY DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. MARIANA DE BARROS PAULON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista quando a sua interposição não observar o disposto na letra "b"
do art. 897 da CLT, quanto à tempestividade.

PROCESSO : AIRR-930/2001-442-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA CORREA

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - APOSEN-
TADORIA - COMPLEMENTAÇÃO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-930/2005-491-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANDRÉ SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO - ACORDO
COLETIVO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : A-AIRR-980/2004-027-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIDADE TÉCNICA PROJETOS INDUSTRIAIS LT-
DA. - UNITEC

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA SCHEID MALLMANN

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO SALVATTI PÊRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FONTOURA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo para ne-
gar- lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE
PEÇAS ESSENCIAIS. Não merece provimento o agravo cujas razões
não logram invalidar os fundamentos do despacho que não conheceu
do agravo de instrumento interposto, por falta de traslado de peças
essenciais. Agravo ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-985/2004-022-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TOTAL SERVICE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ CHECHELAKY

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTROLE DE JORNADA. PRECLUSÃO. Não merece
reparos o despacho agravado. Não se vislumbram as violações legais
apontadas, já que, de acordo com o acórdão regional, o encerramento
de instrução processual se deu apenas após a manifestação sobre os
demonstrativos de horas extras. Além disso, o pleito por horas extras
foi deferido com base nas provas testemunhais, que indicaram jornada
de trabalho superior à anotada nos cartões de ponto.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Ao contrário do
que alega a Reclamada, o ônus da prova não cabia ao Autor, na
medida em que os cartões de ponto apresentados foram impugnados,
e a preposta da Reclamada confirmou o elastecimento da jornada,
sem que tal anotação constasse nos registros de horário. O reexame
da questão é inexeqüível via Recurso de Revista, conforme dispõe a
Súmula 126 deste Tribunal.

INTERVALO INTRAJORNADA. Correto o despacho de-
negatório, pois a controvérsia suscitada pela Reclamada encontra óbi-
ce na Súmula 333 do TST, na medida em que a decisão regional está
em consonância com a Súmula 338, III, do TST, bem como com a OJ
307 da SBDI-I do TST.

INTERVALO INTERJORNADA. Não merece reparos o
despacho agravado. A análise da prova produzida nos autos demons-
trou violação dos intervalos interjornada. Tal entendimento se baseia
no contexto fático-probatório dos autos. Assim, dada a natureza fática
da matéria, incide na hipótese o óbice da Súmula 126 deste Tri-
bunal.

FGTS. A indicação de violação da Lei 8.036/90, sem es-
pecificação precisa do dispositivo que se entende violado, atrai a
incidência da Súmula 221, item I, do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-986/2002-043-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

A D VO G A D O : DR. RAMIRIS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LOURENÇO JOÃO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. LEDEIR BORGES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLI-
CA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 62 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREQUESTIONA-
MENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 297 DO TST.

A matéria ventilada nas razões do recurso de revista não foi
tratada pelo Regional à luz do único dispositivo da Constituição
Federal apontado violado (art. 62), motivo pelo qual o apelo, de fato,
não enseja processamento, por ausência de prequestionamento, con-
soante os termos da Súmula nº 297 do TST. Cumpre salientar que,
conforme estabelece a Orientação Jurisprudencial nº 62 da SBDI-1
desta Corte, o prequestionamento é pressuposto de recorribilidade em
recurso de natureza extraordinária, ainda que a matéria seja de in-
competência absoluta.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-988/2003-050-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO LOPES LEITE JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA MARIA FERREIRA DOS SANTOS
GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL - PLANO DE CARGOS E
SALÁRIOS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-989/2006-074-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. SERVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : ISÍDIO ALVES DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL.

O único aresto citado ao confronto revela-se inespecífico ao
caso dos autos por esposar tese de que um episódio desagradável
isolado no interior da empresa não caracteriza assédio moral, situação
fática esta não discutida, in casu, pois nada se alegou acerca de
assédio moral. Além do mais, este paradigma não enfrenta a questão
do dano moral por ato empresarial que denigre a imagem do em-
pregado perante a sociedade, como decidido pelo Regional (aplicação
da Súmula nº 296,item I, TST).

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-990/2004-027-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADVALDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA SILVA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. As alegações
genéricas da Reclamada não especificam os pontos supostamente
omitidos na análise do eg. Regional, tornando inviável, portanto,
aferir a ocorrência da alegada negativa de prestação jurisdicional.

MULTA POR EMBARGOS CONSIDERADOS PROTE-

LATÓRIOS. Correto o despacho denegatório. Não se vislumbra a
violação apontada, na medida em que a condenação ao pagamento da
multa está lastreada ao art. 538, parágrafo único, do CPC. A apli-
cação da multa por Embargos Declaratórios protelatórios é matéria
interpretativa, inserida no âmbito do poder discricionário do Juiz, que,
in casu, convenceu-se do intuito procrastinatório dos Embargos De-
claratórios.

PREVALÊNCIA DE ACORDO COLETIVO SOBRE

CONVENÇÃO COLETIVA. Não merece reparos o despacho agra-
vado. Segundo o Acórdão Regional, a Convenção Coletiva da ca-
tegoria do Reclamante estipula piso salarial maior do que o estipulado
no Acordo Coletivo. Por conseguinte, deve prevalecer sobre o Acordo
coletivo. Tal entendimento está em consonância com o princípio da
norma mais favorável ao trabalhador e com art. 620 da CLT.

HORAS EXTRAS. TRABALHADOR EXTERNO.

ACORDO COLETIVO. Correto o despacho denegatório, pois a
controvérsia suscitada pela Reclamada encontra óbice na Súmula 126
do TST, na medida em que, com base na provas dos autos, o Tribunal
Regional constatou que as funções desempenhadas pelo Reclamante
não poderiam ser enquadradas como labor externo. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.003/2005-067-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZA HELENA BASTOS ABEL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DA CRUZ PIRES

A G R AVA D O ( S ) : GILLETTE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE ALMEIDA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOBSER-
VÂNCIA DO PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-
C O N H E C I M E N TO .

É intempestivo o agravo de instrumento cuja interposição se
deu após o transcurso do octódio legal previsto no artigo 897, caput,
da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.007/2005-006-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : Y. YAMADA S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D A : DRA. ADDELIA E. N. DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : JANAINA FREITAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE FORTE MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE NORMA
CONSTITUCIONAL.

Tratando-se de processo em fase de execução, verifica-se, no
caso, a inconteste impossibilidade de análise do recurso de revista
interposto, uma vez que não houve alegação de violação de nenhum
dispositivo constitucional. Limitou-se a recorrente a argüir divergên-
cia jurisprudencial para tentar modificar a decisão do Regional, o que
encontra óbice intransponível no art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-1.011/2004-325-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R

A D VO G A D A : DRA. MARIELZA FORNACIARI BLOOT

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO OLIVEIRA DEFENDI

A D VO G A D O : DR. GILBERTO JÚLIO SARMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ENGRENAGEM CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ZORZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA IN-
DIRETA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO.

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (Súmula nº
331, item IV, do TST).

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊN-

CIA. VERBAS DECORRENTES DA CONDENAÇÃO.

A jurisprudência desta Corte posiciona-se no entendimento
de que a condenação subsidiária do tomador de serviços, prevista na
Súmula nº 331, item IV, do TST, abrange todas as verbas devidas pela
devedora principal. A citada súmula não faz nenhuma ressalva, ou
seja, não exclui da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços nenhuma verba da condenação.

REFLEXO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS NO

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. MATÉRIA PACIFI-

CADA, NOS TERMOS DA SÚMULA Nº 172 DO TST.

"Computam-se no cálculo do repouso remunerado as horas
extras habitualmente prestadas"(Súmula 172 do C.TST).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.025/2005-050-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO MANHÃES FONSECA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D A : DRA. CARLA BARRETO DE AZEVEDO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - CON-
CESSÃO AOS INATIVOS. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.034/2005-005-01-40.5 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO JORGE DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo que não
consegue infirmar os fundamentos da decisão que negou seguimento
ao seu agravo de instrumento, nos termos do art. 896, § 5º, da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.042/2001-141-14-00.4 - TRT DA 14ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR. LEANDRO JOSÉ CABULON

A G R AVA D O ( S ) : YRANI PITANGUI ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : EMPREGADO PÚBLICO CONTRATADO À
LUZ DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 SEM CONCURSO PÚBLICO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

O Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região reconheceu
a competência da Justiça do Trabalho para julgar conflitos entre ente
estatal e empregado público contratado sob a égide da Constituição
Federal de 1967, reconhecendo o vínculo empregatício e condenando
o ente ao pagamento de FGTS e multa de 40%. Não merece ad-
missibilidade o recurso de revista fundamentado em afronta a dis-
positivo da Constituição Estadual, na forma do art. 896, alínea "c", da
CLT, tampouco em dispositivo infraconstitucional (art. 145, inciso III,
do Código Civil) não prequestionado, e em divergência jurispru-
dêncial cujos arestos não contêm fonte de publicação, como orienta a
Súmula nº 337 do TST, e oriundos de órgão julgador diverso do
apontado no art. 896, alínea "a", da CLT. Agravo de instrumento
d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-1.047/2003-070-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JAMIL PAGANI SIMOES ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MOYSES FERREIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Verifica-se que o v. acórdão regional atendeu ao comando
constitucional e legal, expondo as razões pelas quais negou pro-
vimento ao Recurso. Logo, ainda que a Recorrente não se conforme
com a decisão, a hipótese não seria de negativa de prestação ju-
risdicional, mas de mera decisão contrária aos seus interesses. Agravo
de Instrumento não provido.CERCEAMENTO DE DEFESA. CHA-

MAMENTO AO PROCESSO. O fato de ter sido indeferido o

pedido de intervenção de terceiras empresas na lide não con-

figura, por si só, cerceamento do direito de defesa. Agravo de

Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.055/2003-049-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE BARBOSA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. NAURICAN LUDOVICO LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRES-
CRIÇÃO QÜINQÜENAL - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.065/2005-014-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMA-
TOLOGIA DO PARÁ - HEMOPA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO FERREIRA RODRIGUES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IRACILDA BOHRY DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO.

Descaracterizada a existência de vínculo de natureza admi-
nistrativa entre o reclamante e a Fundação Centro de Hemopa, ina-
fastável é a competência da Justiça do Trabalho para o exame da
controvérsia, não havendo falar em violação dos artigos 37, inciso II
e § 2º, e 114 da Constituição Federal.

CONTRATO NULO. AFASTADA PELO REGIONAL A

HIPÓTESE DE CONTRATO TEMPORÁRIO. CONTRATAÇÃO

IRREGULAR.

Verifica-se que, tendo o Regional afastado a hipótese de
contrato temporário e reconhecido a contratação irregular, porque
efetuada sem o prévio concurso público, aplicável mesmo, ao caso, a
orientação constante da Súmula n° 363 do TST.

E, uma vez reconhecida a existência de relação de emprego
entre o autor e a Fundação Hemopa, ainda que nulo o contrato de
trabalho, porque não realizado mediante concurso público, devido o
pagamento do FGTS do período trabalhado, nos termos do artigo 19-
A da Lei nº 8.036/90.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-1.072/2004-046-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA SANTOS GOMES

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL - EMPRESA DE
CARTÃO DE CRÉDITO. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.077/1998-811-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALDO ESTEVES

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. VILMA LIMA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. TÔNIA RUSSOMANO MACHADO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILO AMARAL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANTANA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. SALÁRIO-UTILIDADE. Correto o despacho agravado ao
identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, cons-
tituído pela incidência das Súmulas 23 e 296 e Orientação Juris-
prudencial 115 da egrégia SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.096/2002-063-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ALINE PINTO SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS DAVI PEREIRA PONTES

A G R AVA D O ( S ) : PERSONALE CONSULTORIA E TREINAMENTO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA GONÇALVES CLARO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. HORAS EXTRAS. Nega-
se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.112/2006-018-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : THAYS ALBERTIM OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LÚCIO CEZAR DA COSTA ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURIDICIONAL. Pela análise dos autos, constata-
se que o Colegiado analisou as questões essenciais da lide opor-
tunamente trazidas à sua apreciação, externando os fundamentos de
fato e de direito que formaram seu convencimento. Desse modo, não
restaram violados os dispositivos constitucionais e legais pertinentes à
ausência de tutela judicante.

SUSPEIÇÃO DA TESTEMUNHA. Não merece reparos o
despacho agravado, na medida em que o acórdão regional foi claro ao
consignar que a testemunha não era ocupante de função de elevada
confiança, mas apenas de um cargo puramente intermediário na es-
trutura funcional da empresa. Ademais, não foi responsável pela im-
posição de pena administrativa à Autora.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

Com base na análise do conjunto probatório, foi mantida a decisão de
origem, uma vez que não restou comprovada a extensão da jornada de
trabalho da Operária. Tal entendimento se baseia no contexto fático-
probatório dos autos. Assim, dada a natureza fática da matéria, incide
na hipótese o óbice da Súmula 126 deste Tribunal.

INTERVALO APLICÁVEL AOS DIGITADORES. Ao
contrário do que alega a Reclamante, não restou inconteste nos autos
o exercício permanente e contínuo de serviço de digitação. O de-
poimento em juízo da própria Autora revela que, dentre as atividades
que desenvolvia na empresa, o serviço de digitação não era pre-
dominante, mas bem pequeno.

DANO MORAL. Não restou caracterizada a ocorrência de
dano moral, já que a exigência de comunicação prévia de ausência
momentânea para a utilização dos sanitários ou bebedouros era me-
dida imposta a todos que exerciam a mesma função da Reclamante, o
que torna improvável que a Autora tenha sido alvo de medida re-
taliatória. Ademais, tal exigência mostrou-se bastante razoável quan-
do considerada a atividade da Reclamante (suporte a operadores de
telemarketing).

INSS E IRPF. Considerando a total improcedência das par-
celas reclamadas, restam prejudicadas as considerações da parte au-
tora sobre as contribuições ao INSS e o IRRF incidente sobre as
verbas requeridas na exordial. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.118/2004-116-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO LOPES

A D VO G A D O : DR. RITA MARA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL FERROVIAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUDMILA NAPOLEÃO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. Correto o despacho denegatório. A controvérsia suscitada pela
Reclamada encontra óbice na Súmula 126 do TST, uma vez que a
análise de suas alegações recursais envolveria o revolvimento do
conjunto fático-probatório.

TRANSAÇÃO. PDV. EFEITOS. O despacho agravado está
em consonância com a OJ 270 da SDI-1 do TST. Não existe nos
autos prova de que as parcelas pleiteadas através da presente re-
clamação tenham sido devidamente quitadas quando da adesão do
Autor ao plano de demissão voluntária. Não existe, pois, a eficácia
liberatória ampla e irrestrita pretendida pela Reclamada ou mesmo a
renúncia generalizada pelo Reclamante de direitos indisponíveis.

ABONO CONVENCIONAL. Não se configura a alegada
violação do art. 7°, XXVI, da CF, já que a Reclamada não de-
monstrou fato impeditivo do direito do Autor. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.120/2006-007-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WILLIAMSON DE OLIVEIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MANOEL DE MEIROZ GRILO RAPOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO. PRESSU-
POSTO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo não merece conheci-
mento quando os fundamentos expendidos pelo agravante não são
suficientes para delimitar a amplitude da devolutividade do recurso,
por abranger questões que não trazem pertinência com a matéria
discutida nos autos. Aplicação da Súmula nº 422 desta Corte. Agravo
não conhecido, porquanto não atendido o pressuposto da regularidade
formal.

<!ID1381430-4>

PROCESSO : AIRR-1.123/2005-461-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO REAL RIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIA SUSANA SOARES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO BARBOSA DE SOBRAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROTOCOLO ILEGÍVEL. O protocolo aposto na petição
de encaminhamento do recurso de revista encontra-se ilegível, não se
podendo averiguar a data de sua interposição, o que impede a aferição
da tempestividade do referido recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.127/2002-403-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA GALANT BORGES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ODON CAMARGO MOTTA

A D VO G A D A : DRA. ANITA TORMEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REGIME DE CAIXA, JUROS E ATUA-
LIZAÇÃO, TAXA SELIC. A decisão do Regional não viola a li-
teralidade dos arts. 5º, caput, 114, VIII, 150, II, e 195, II, da CF, 879,
§ 4º, da CLT, 30, I, "a", 34, caput, e 35, I, da Lei 8.212/91, mormente
em face das peculiaridades e dos fundamentos jurídicos expostos, a
saber: que o valor devido ao Reclamante, por força de acordo ho-
mologado, foi pago em apenas uma oportunidade e "o quantum di-
zente à contribuição previdenciária incidente sobre o acordo foi re-
colhido ato contínuo à homologação judicial", de forma que a in-
cidência dos juros e atualização somente se justificaria se "a exe-
cutada fosse citada para os recolhimentos e restasse inadimplente em
sua obrigação". Ademais, o Regional apenas reconheceu a inade-
quação à presente controvérsia dos dispositivos invocados, eis que
ainda não configurado o atraso do devedor em pagar o valor acor-
dado. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.143/1999-521-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. PRICILA DE MOURA LOZANO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. MARCELO REZENDE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - REDE FER-
ROVIÁRIA FEDERAL S/A. RECIBO DE QUITAÇÃO - EFEITO
LIBERATÓRIO. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.158/2003-021-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D A : DRA. GLADIS SANTOS BECKER

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO FARIAS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
R E V I S TA .

O processamento do recurso de revista, fundamentado nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, só se credencia quando
demonstrada violação literal de dispositivos da Constituição Federal e
de leis e divergência jurisprudencial, o que não foi atendido pela
recorrente.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-1.175/2004-009-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO MOREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSFORTE NORTE - VIGILÂNCIA E TRANSPOR-
TE DE VALORES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO À ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.176/2005-055-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSE MAURO REBELO

A D VO G A D A : DRA. REGINA MESQUITA PARADA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DE 5% ENTRE NÍVEIS. OPÇÃO
INDIVIDUAL POR REORIENTAÇÃO SALARIAL. VIOLAÇÃO
DO ART. 468 DA CLT. REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PRO-
BATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 126 DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO.

O artigo 468 da CLT só considera lícita, nos contratos in-
dividuais, a alteração das respectivas condições por mútuo consen-
timento e desde que não resultem prejuízos ao empregado. A pre-
tensão da parte em obter a reforma do acórdão recorrido, mediante o
qual julgou improcedente o pedido de diferenças salariais por não ter
sido demonstrado prejuízo ao reclamante por ocasião de sua opção
pelo Plano de Reorientação Salarial previsto em acordo coletivo de
trabalho, demanda o revolvimento do conjunto probatório dos autos,
o que é vedado nesta Corte extraordinária, a teor do que estabelece a
Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.208/2006-006-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULINO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. Correto o despacho denegatório, pois a contro-
vérsia suscitada pela Reclamada encontra óbice na Súmula 333 do
TST, na medida em que a decisão regional está em consonância com
a Súmula 51 do TST. Acresça-se a isso o fato de que o aresto trazido
para cotejo não serve para a configuração de divergência jurispru-
dencial, pois não indica fonte de publicação, nem se fez acompanhar
de cópia integral autenticada. Óbice da Súmula 337 do TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.214/2006-013-21-41.6 - TRT DA 21ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : ARTUR SÁRIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEDRO DA COSTA

EMBARGADO(A) : ENGEQUIP - ENGENHARIA DE EQUIPAMENTOS
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARINO BORDINI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos
Embargos de Declaração, apenas para prestar os esclarecimentos
constantes da fundamentação.

E M E N TA : TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL SOB O RI-
TO SUMARÍSSIMO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O v. acórdão embargado manifestou-
se de forma clara a respeito do tema em questão, na medida em que
decidiu seguindo a orientação contida na Súmula 331, IV, desta Corte,
cujo entendimento engloba a previsão do art. 71. § 1º, da Lei
8.666/93, adequando-o, contudo aos demais preceitos legais e cons-
titucionais pertinentes à hipótese fática em análise. Embargos de
Declaração parcialmente providos, apenas para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : AIRR-1.226/2005-051-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : EVELYN CORREIA DE MELO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERRARI FAGANELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESEN-
TAÇÃO SINDICAL. ENQUADRAMENTO PATRONAL. A contro-
vérsia suscitada pela Reclamada encontra óbice na Súmula 126 do
TST, uma vez que a aferição da alegação recursal ou da veracidade da
assertiva do Tribunal Regional depende de nova análise do conjunto
fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta instância re-
cursal. Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.229/2004-010-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL LAV MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SUSANA MARIA DE FARIA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOAS BARBOSA ANTÔNIO

A D VO G A D O : DR. JÉSUS ADAIR GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSNALVA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. BENEFÍCIO DE ORDEM. DEVIDO
PROCESSO LEGAL. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, INCISO LIV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Não tendo sido esgotados os meios para se alcançar os bens
da primeira reclamada, impõe-se que a execução prossiga até que se
obtenha o exaurimento dos instrumentos processuais adequados a tal
fim.

Na decisão recorrida nada consta que a empregadora direta
tinha idoneidade econômico-financeira para satisfazer a condenação,
o que deveria ser demonstrado pela recorrente para poder valer-se do
benefício de ordem. Só assim, poder-se-ia admitir claramente vio-
lação do devido processo legal.

Embora não se compartilhe da tese jurídica da decisão re-
gional em virtude de sua generalidade, no entanto, não há como se
reconhecer violação direta do art. 5º, inciso LIV, da Constituição
Federal.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-1.232/2005-002-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : AMORIM E AMORIM EMPREENDIMENTOS CO-
MERCIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUSIMAR VOLNEY PÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RAQUEL DA SILVA JESUS

A D VO G A D O : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento em recurso de revista da reclamada.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSA
COM JUSTA CAUSA. DESCARACTERIZAÇÃO. IMEDIATIDA-
DE. PREQUESTIONAMENTO.

Negado provimento ao agravo de instrumento, pois o Tri-
bunal Regional do Trabalho não adotou tese explícita sobre as vio-
lações argüidas no recurso de revista da reclamada. Incide o óbice da
Súmula 297 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.232/2006-011-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : VALADARES FALEIRO ENGENHARIA CONSTRU-
ÇÕES E REFORMAS LTDA

A D VO G A D A : DRA. NINA ROSA DE SOUZA GIORNI

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON SANTOS DE JESUS

A D VO G A D O : DR. CÍVIS TALCÍDIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECLAMA-
ÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI Nº
9.957/2000 (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO). RECURSO DE
REVISTA. DESFUNDAMENTADO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT.

A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão pro-
ferido em procedimento sumaríssimo está restrita à demonstração de
ofensa direta à Constituição Federal ou contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme desta Corte, nos termos do artigo 896, § 6º,
da CLT.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-1.236/2005-011-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MICHEL LABANDEIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE BURGEL

A D VO G A D O : DR. ELSON LUIZ ZANELA

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FABIANE RESCHKE VICENZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. BANCO DE HORAS. NORMA COLETIVA. ÔNUS DA
PROVA. O Tribunal Regional, soberano na análise das provas, nos
termos do art. 131 do CPC, chegou à conclusão que o Reclamante se
desincumbiu do ônus de comprovar as horas extras alegadas, o que
afasta a violação aos artigos 74, § 2º, e 818 da CLT e 333, I, do CPC.
Também não há de se falar em afronta aos artigos 7º, XIII, da
Constituição e 59 da CLT e contrariedade à Súmula 85 do TST, tendo
em vista a efetiva demonstração de que o Autor não gozava as folgas
compensatórias, motivo pelo qual não foi reconhecido o sistema de
compensação de horas previsto em norma coletiva e no contrato
individual de trabalho do Autor. Arestos colacionados inespecíficos,
na forma da Súmula 296 deste Tribunal.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. REQUISITOS. O Tribunal
a quo, analisando o conjunto fático-probatório dos autos, considerou
satisfatoriamente demonstrado que o Reclamante e o paradigma exer-
ciam funções idênticas. Dessa forma, não vislumbradas as violações
aos artigos 461 e 818 da CLT e 333, I, do CPC. Divergência ju-
risprudencial inespecífica, nos termos da Súmula 296 do TST.

"REMUNERAÇÃO POR DESEMPENHO". NATURE-

ZA SALARIAL. Diante da fundamentação da decisão regional, não
configurada violação do artigo 444 da CLT, uma vez que competia à
Reclamada a demonstração de que o pagamento do valor corres-
pondente a "remuneração por desempenho" estaria vinculado ao de-
sempenho do Empregado, ônus do qual não se desvencilhou. Sendo
assim, não houve ingerência do Tribunal a quo no disposto nas cláu-
sulas contratuais estipuladas na relação de trabalho, e sim aplicação
da legislação pertinente ao caso discutido nos autos. Não se verifica
também afronta ao artigo 457 da CLT, na medida em que o citado
dispositivo reforça a tese regional no sentido de que a referida par-
cela, por ser paga com habitualidade, apresenta natureza salarial.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.239/2006-009-18-41.7 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 1239/2006-9-18-40.4

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ROSANY CARVALHO DE PAIVA

ADVOGADA : DRA. ARLETE MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DE SERVIÇOS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DANOS MORAIS.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.239/2006-009-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 1239/2006-9-18-41.7

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSANY CARVALHO DE PAIVA

ADVOGADA : DRA. ARLETE MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURO FICHTNER PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.241/2006-125-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOJU

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO

A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA COSTA MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
NULO. FGTS. Correto o despacho denegatório, pois a controvérsia
suscitada pela Reclamada encontra óbice na Súmula 333 do TST, na
medida em que a decisão regional está em consonância com a OJ 205
da SBDI-1 do TST e com a Súmula 363 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.255/2003-004-18-41.5 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. TÂNIA REGINA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : JORGE BATISTA DO CARMO

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO JOSÉ BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : LÍDER SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLICO. A admissibilidade do
recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, §
2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.274/2005-104-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ALAN DE CARVALHO BERNARDES

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA VIEIRA CABARITI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FÉRIAS. PA-
GAMENTO EM DOBRO. Correto o despacho agravado ao iden-
tificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído
pela incidência da Súmula 221, do TST.
ADICIONAL NOTURNO. Correto o despacho agravado ao iden-
tificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído
pela incidência da Súmula 126 do TST.
DIFERENÇA SALARIAL. RESCISÃO CONTRATUAL. SALÁRIO
POR FORA - CONTRATO REALIDADE. REFLEXOS. Correto o
despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do Re-
curso de Revista, constituído pela incidência das Súmulas 126 e
297 do TST.
HORA EXTRA. Correto o despacho agravado ao identificar o óbi-
ce ao processamento do Recurso de Revista, constituído pela in-
cidência da Súmula 126 do TST.
AJUDA DE CUSTO. Correto o despacho agravado ao identificar o
óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído pela in-
cidência da Súmula 297 do TST.

HORAS EXTRAS. IN INTINERE. Correto o despacho
agravado ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de
Revista, constituído pela incidência da Súmula 126 do TST.

FOLGA CONCESSÃO. Correto o despacho agravado ao
identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, cons-
tituído pela incidência da Súmula 126 do TST. Agravo de Instru-
mento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.294/2004-114-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S.A.
- IMA

A D VO G A D O : DR. DANIEL ZORZENON NIERO

A G R AVA D O ( S ) : GEDRA CARNEIRO E SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA CRISTINA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO RECURSAL. NÃO
C O N H E C I M E N TO .

É intempestivo o agravo de instrumento interposto após o
transcurso do octódio legal previsto no art. 897, caput da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.329/2005-069-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO CARDOSO SIMÕES

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELE-
TROBRÁS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo para ne-
gar- lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DE TRASLADO DE
PEÇAS ESSENCIAIS. Não merece provimento o agravo cujas razões
não logram invalidar os fundamentos do despacho que não conheceu
do agravo de instrumento interposto, por falta de traslado de peças
essenciais. Agravo ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.373/2002-083-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ED LIBANO WATER DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WENDEL MOLINA TRINDADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REEXAME DE PROVA EM RECURSO DE REVISTA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE O
FGTS - ATO JURÍDICO PERFEITO - EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PERICULOSIDADE - COISA JULGADA - REFLEXOS
NAS HORAS EXTRAS - HONORÁRIOS PERICIAIS. EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL. HORAS EXTRAS - CONFIGURAÇÃO - RE-
FLEXOS NAS PARCELAS ACESSÓRIAS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.411/2003-095-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PEDRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ANTUNES LUCON

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE CORRENTES INDUSTRIAIS
IBAF S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS GERTH RUDI

A G R AVA D O ( S ) : IBAF - SERVIÇOS EM CORRENTES INDUSTRIAIS
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CON-
TRATO DE TRABALHO - CONTINUIDADE - ÔNUS DA PROVA.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.417/2004-033-01-40.1 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR LIMA DA GRAÇA

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA M. CHAVES DE AZEVEDO TE-
CLES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA POSTADO NO CORREIO - INTEM-
PESTIVIDADE. No processo do trabalho, não se aplica o disposto no
artigo 525, §2º, do Código de Processo Civil, pelo que não há que se
aferir a tempestividade do recurso pela data em que restou postado no
correio. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.423/2000-008-01-40.5 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios e, tendo-os por meramente protelatórios, aplicar, ao
embargante, multa de 1% sobre o valor da causa, a teor do artigo 538,
parágrafo único, do Código de Processo Civil.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ILEGITIMI-
DADE ATIVA AD CAUSAM. SINDICATO. SÚMULA 310 (CAN-
CELADA). NOVA JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENTEN-
DIMENTO DO EXCELSO STF. REVISÃO DO JULGADO. OMIS-
SÃO. INEXISTENTE. A finalidade dos embargos declaratórios não é
a revisão do julgado, mas tão-somente suprir vícios existentes, a
saber, aqueles expressamente previstos nos artigos 535 do CPC e 897-
A da CLT, sendo impróprios para outro fim. Ademais, não restou
demonstrada omissão, tampouco a contradição apontada, razão pela
qual é devida a multa de 1% sobre o valor da causa, em razão dos
Embargos Declaratórios manifestamente protelatórios, a teor do art.
538, parágrafo único, do CPC. Embargos Declaratórios improvidos.

PROCESSO : AIRR-1.427/2005-011-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : AJP SILVA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TAÍS SOUZA DE CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 338 DO TST.

Não se vislumbra a alegada contrariedade à Súmula nº 338
do TST. Consoante asseverado pelo Regional, as horas extras plei-
teadas foram indeferias pelo Juízo de primeiro grau à vista da prova
testemunhal produzida nos autos, e não em razão da invariabilidade
dos cartões de ponto. Portanto, não tendo sido caso de aplicação
desse verbete sumular, não há falar em sua contrariedade quando os
fundamentos da decisão estão alicerçados em outras provas constantes
dos autos.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-1.440/1992-002-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANDY PETROIANU E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. NIVEA TEREZINHA VIEIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS -
UFMG

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Correto o despacho agravado ao identificar o óbi-
ce ao processamento do Recurso de Revista, constituído pela in-
cidência da Orientação Jurisprudencial 115 da egrégia SBDI-1 do
T S T.
DEVOLUÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS. Correto o des-
pacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do Recurso
de Revista, constituído por debate em matéria processual restrito ao
âmbito infraconstitucional, o que inviabiliza a admissão do Recurso
de Revista. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.465/2006-020-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : COATS CORRENTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GARDUZI TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. Não merece reparos o despacho agravado, na medida em que
a decisão regional está em consonância com a OJ 344 da SBDI-1 do
TST. No caso em tela, a ação ordinária proposta pelo Autor perante a
Justiça Federal transitou em julgado em 03/09/2002, sendo que a
reclamação trabalhista foi ajuizada apenas em 22/09/2006, logo, fora
do biênio legal determinado pelo art. 7°, XXIX, da CF. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.483/2003-003-16-40.7 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SANDRO OLIVEIRA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GUTEMBERG SOARES CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOBSER-
VÂNCIA DO PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-
C O N H E C I M E N TO .

É intempestivo o agravo de instrumento cuja interposição se
deu após o transcurso do octídio legal previsto no artigo 897, caput,
da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.490/2005-020-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. GISELE HATSCHBACH BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA CAVASSANI

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista quando faltarem peças necessárias à sua formação
(Instrução Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-1.537/2004-091-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA MARA MACHADO DA PAIXÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIPA - COMERCIAL AGRÍCOLA IPATINGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA D. DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - PROVA
PERICIAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E PATRIMO-
NIAL - ÔNUS DA PROVA. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.541/2004-025-01-40.2 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : IBI ADMINISTRADORA E PROMOTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LUIZ NOGUEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUTENTICIDADE DAS PEÇAS TRASLADADAS. NECESSIDA-
DE. RUBRICA SEM IDENTIFICAÇÃO. ARTIGOS 830 DA CLT E
544, § 1º, IN FINE, DO CPC. A jurisprudência desta Corte já se
pacificou no sentido de que, não sendo observada a exigência de
autenticação das peças essenciais à formação do instrumento ou, ao
menos, de declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal,
de que as peças trasladadas aos autos são autênticas, tem-se como
irregular o traslado, uma vez que a autenticação dos referidos do-
cumentos constitui formalidade prevista tanto no Processo Civil (art.
544, § 1º, in fine, do CPC), quanto no Processo Trabalhista (art. 830
da CLT). No presente caso, a Agravante apôs nas cópias carimbo com
declaração de autenticidade acompanhado de uma rubrica, mas sem
identificação de quem as rubricou, não atendendo assim à exigência
inserida no § 1º do art. 544 do CPC. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.549/2004-025-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : SEMP TOSHIBA INFORMÁTICA LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO MATTOS TRAPNELL

EMBARGADO(A) : RODOLFO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
de Declaração, apenas para prestar os esclarecimentos constantes da
fundamentação.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA. O v. acórdão embargado manifestou-se de for-
ma clara a respeito do tema em questão, na medida em que decidiu
seguindo o caminho do atual e majoritário entendimento da Súmula
214 desta Corte, que leciona objetivamente no sentido de ser in-
cabível Recurso de Revista contra decisão interlocutória proferida
pelo egrégio Regional. Os Embargos de Declaração não podem ser
utilizados com a finalidade de propiciar um novo exame de questão já
analisada, de modo a viabilizar, em instância recursal absolutamente
inadequada, a desconstituição de ato decisório regularmente profe-
rido. Embargos de Declaração providos, apenas para prestar escla-
recimentos.

PROCESSO : AIRR-1.569/2005-058-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MRA COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DAYSE KATYANNE NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. RECURSO APÓCRIFO. SALÁRIO PAGO "POR FORA"
- ÔNUS DA PROVA. MULTA DO ART. 477 DA CLT. JUSTIÇA
GRATUITA. É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso. Dessa forma, equivocado se mostra o
fundamento adotado pelo despacho agravado. Todavia, examinando a
matéria de fundo, nega-se provimento ao agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.595/2004-055-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE ENERGIA DO RIO DE JANEIRO E REGIÃO
- SINTERGIA

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON SANTANA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO FERNANDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO BELLINGRODT MARQUES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. O despacho denegatório está em con-
sonância com o item I da Súmula 128 do TST, já que a cada novo
recurso interposto deve a parte efetuar o depósito legal. Não atingindo
o valor da condenação o recurso torna-se deserto. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.596/2005-014-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TEL TRANSPORTES ESTRELA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA CÂNDIDO DA LUZ

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO.
COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. Evidenciada a existência
de desvirtuamento por parte da Reclamada na utilização da Comissão
de Conciliação Prévia, não há como se vislumbrar afronta ao artigo
625-E da CLT, ou divergência jurisprudencial. Agravo de Instrumento
não provido.
INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO. CLÁUSULA
NORMATIVA. o v. acórdão do Regional encontra-se em consonân-
cia com as Orientações Jurisprudenciais 307 e 342 da SBDI-1/TST.
Dessa forma, incide o teor da Súmula 333 do TST e do artigo 896,
§ 4º, da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.606/2004-016-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSINO QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo e
condenar a Reclamada ao pagamento de multa de 1% sobre o valor
da causa, nos termos do art. 18, caput, do CPC, sendo fixado, a título
de indenização, o percentual de 10% também sobre o valor da causa,
de acordo com o comando do parágrafo 2º do mesmo diploma le-
gal.

E M E N TA : AGRAVO. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Verificado
que o advogado da Reclamada não detém procuração nos autos,
irregular é a representação processual. Insistindo a Parte no contrário,
com alegação dissociada da realidade documentos dos autos, incorre
em ato atentatório à boa-fé processual. A prática de atos reputados
como litigância de má-fé incorre na multa de 1% e indenização de
10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 18, caput, e § 2º, do
CPC. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.615/2004-023-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA A TARDE S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGINA FERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MAGALHÃES SOUZA

A D VO G A D O : DR. JAMIL CABÚS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : DEPÓSITO RECURSAL. RECOLHIMENTO A
MENOR. DESERÇÃO. ITEM II, "B", DA INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA Nº 3/93 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Inviabiliza-se o conhecimento do recurso de revista, porque
deserto, quando a reclamada não efetua o depósito recursal no valor
mínimo legal fixado na época, tampouco complementa o depósito
anteriormente realizado, de modo a alcançar a integralidade do valor
da condenação, a teor do que estabelece o item II, "b", da Instrução
Normativa nº 3/93 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-1.627/2001-043-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TATIANA ANDRADE COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE DOS ANJOS FERNANDEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Verifica-se que v. acórdão regional atendeu aos comandos in-
fraconstitucionais e constitucional, expondo as razões pelas quais
negou provimento ao Recurso. Logo, ainda que a Recorrente não se
conforme com a decisão, a hipótese não seria de negativa de pres-
tação jurisdicional, mas de mera decisão contrária aos seus interesses.
Agravo de Instrumento não provido.

MULTA DE 1%. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. A aplicação da multa por Embargos Decla-
ratórios protelatórios é matéria interpretativa, inserida no âmbito do
poder discricionário do Juiz, que, in casu, convenceu-se do intuito
procrastinatório dos Embargos Declaratórios. O caráter subjetivo e
interpretativo da aplicação da multa não permite a configuração de
violação direta e literal dos dispositivos apontados. Agravo de Ins-
trumento não provido.

LITISPENDÊNCIA. Não se visualiza ofensa direta e literal
aos dispositivos apontados, nos termos do artigo 896, "c", da CLT,
razão pela qual o Apelo não merece prosperar. Agravo de Instrumento
não provido.

SUCESSÃO EMPRESARIAL. O Regional, com base na
prova, concluiu pela existência de sucessão de empregadores, en-
tendendo não haver mera transferência da concessão para exploração
de serviço público, aplicando os artigos 10 e 448 da CLT. Nesse
contexto, entendimento diverso ensejaria o reexame do conjunto fá-
tico-probatório dos autos, procedimento vedado ante o óbice da Sú-
mula 126 desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

FGTS. DEPÓSITOS. PRESCRIÇÃO. O v. acórdão regio-
nal encontra-se em consonância com a Súmula 362 do TST. Dessa
forma, incide o teor da Súmula 333 do TST e do artigo 896, § 4º, da
CLT. Agravo de Instrumento não provido.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT. O v. acórdão regional
está assentado em interpretação desse mesmo dispositivo e, portanto,
o cabimento do Recurso de Revista, no particular, está limitado à
demonstração de interpretação divergente, ônus do qual a Recorrente
não se desvencilhou, porquanto não apresentou aresto para a de-
monstração de divergência jurisprudencial. Agravo de Instrumento
não provido.

ACORDO COLETIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. O
acórdão Regional não emitiu tese sobre as matérias em debate. Por
outro lado, os Embargos de Declaração opostos não exigiram pro-
nunciamento acerca dessas particularidades. Incidência da orientação
expressa na Súmula 297 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.654/2002-431-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOUGUE LAGOA AZUL DE IGUABA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MENDON-
ÇA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MÁRCIA BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. BENIZETE RAMOS DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : PALMIER DE IGUABA MERCEARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO ELIAS CANELLAS

A G R AVA D O ( S ) : DOIS MIL DE IGUABA MERCEARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO ELIAS CANELLAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA. HORAS EXTRAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.660/2005-282-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR MESQUITA DE CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. GISELLE PRAZERES DE AZEVEDO NAKED
PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITISPENDÊNCIA. PROGRESSÃO HORIZONTAL -
REQUISITOS. PRESCRIÇÃO. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.670/2003-086-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ COELHO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FERNANDA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D'OESTE

A D VO G A D A : DRA. MARINA ONOFRE MACHADO CHRISTOFO-
LETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. SERVIDOR PÚBLICO. ISONOMIA.

Quanto à alegada ofensa ao princípio da isonomia, não se
vislumbra na hipótese, pois somente por via reflexa seria possível
violar o art. 5º, caput, da Constituição Federal, o que demandaria
exame de eventual desobediência à norma infraconstitucional ins-
culpida no art. 461 da CLT. Não obstante, acerca do art. 7º, inciso
XXXII, da Constituição Federal, verifica-se que o Regional seguiu a
diretriz traçada na Orientação Jurisprudencial nº 297 da SBDI-1 do
T S T.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-1.671/2006-098-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE DE DIVINÓPO-
LIS LTDA. - TRANCID

A D VO G A D O : DR. GLAUCO RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TIAGO LOPES CANÇADO

A D VO G A D A : DRA. ANA CAMILA DE SOUSA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. A admissibi-
lidade do recurso de revista, em processo submetido ao rito su-
maríssimo, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou na
hipótese dos autos.

De outra parte, a decisão regional encontra-se em plena har-
monia com a Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do TST,
que considera inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho que estabeleça a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada, porque esse constitui medida de higiene, saúde e segurança
do trabalho, garantido por norma de ordem pública.

Agravo de Instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-1.677/2002-060-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DE SOUZA MELO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA AVALONE VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : AGEMAR CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

A G R AVA D O ( S ) : ARTPLAN COMUNICAÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA MUSSE

DECISÃO:Por unanimidade, deferir os benefícios da justiça
gratuita. Também por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL - LITISCONSÓRCIO
PASSIVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.718/1999-106-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : HAYRTON FREITAS GOMES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JUROS DE MORA. Não merece reparos
o despacho agravado. A violação constitucional apontada não autoriza
o seguimento do recurso na medida em que, nos termos do art. 896,
§ 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, a admissibilidade de Recurso
de Revista interposto em processo de execução depende de demons-
tração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição. Agravo de
Instrumento não provido.<!ID1381430-5>

PROCESSO : AIRR-1.734/2003-003-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA CELEGHIM DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SHOZI INOUE

A D VO G A D O : DR. EDEVAL SIVALLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 6

E M E N TA : RTIO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. ATO JURÍDICO PERFEITO. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

Não se constata, quanto às diferenças fundiárias decorrentes
dos expurgos inflacionários, a alegada ofensa ao princípio da proteção
do ato jurídico perfeito, pois o direito à atualização monetária das
contas vinculadas somente resultou definitivamente reconhecido com
a edição da Lei Complementar nº 110/2001, ou seja, posteriormente à
rescisão contratual. Ademais, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº
341 da SBDI-1 que: "É de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários".

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-1.738/1991-034-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL FLORIANO DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MERÇON NEVÔA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. PRICILA DE MOURA LOZANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA - GARANTIA DO
JUÍZO - FIANÇA BANCÁRIA. A admissibilidade do recurso de
revista interposto contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, §
2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.755/2001-009-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : ALCINO FERREIRA COELHO NETO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA REGINA DOS SANTOS DE FREITAS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - AVISO PRÉ-
VIO - INDENIZAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.765/2003-017-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : JESUS FRANCISCO OLICÉRIO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS DO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos
de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.785/2004-053-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON KAORU HARA

A D VO G A D O : DR. CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
QUE NÃO ENFRENTA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RE-
CORRIDA. Não reúne condições de ser apreciado Agravo de Ins-
trumento que se limita a repetir as razões do Recurso de Revista, sem
se insurgir contra os fundamentos adotados pelo despacho agravado.
Incidência da Súmula 422 do TST. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.791/2003-109-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 1791/2003-109-3-0.5, 1791/2003-109-3-40.0

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

ADVOGADA : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR RODRIGUES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR. FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR. ROSA ANTÔNIA CHAER RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. APLI-
CABILIDADE DO ART. 334, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. CONCOMITÂNCIA DE PLANOS DE APOSENTADORIA.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.791/2003-109-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 1791/2003-109-3-0.5, 1791/2003-109-3-41.2

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : OSCAR RODRIGUES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RE-
FLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE EM ANUÊ-
NIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS RECLAMADAS.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.793/2003-042-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA P. MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : EDIR CÂNDIDO SOARES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.823/2002-243-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERREIRA CARDOZO

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO LUIZ DOS SANTOS BRUM

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO JOHANES BRAHMS

A D VO G A D O : DR. VALDELAR JOSÉ DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Correto o res-
peitável despacho agravado, ao identificar o óbice para o proces-
samento do Recurso obstado, constituído pela incidência da Súmula
126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.831/2005-008-08-41.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 1831/2005-8-8-40.3

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DAS NEVES ROSA E OUTRO

ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Correto o despacho agra-
vado ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista,
constituído pela incidência da Súmula 333 do TST.
COISA JULGADA. Correto o despacho agravado ao afirmar a au-
sência de demonstração de violação constitucional ou contrariedade
à jurisprudência do TST nas razões do Recurso de Revista.
PRESCRIÇÃO. Correto o despacho agravado ao identificar o óbice
ao processamento do Recurso de Revista, constituído pela incidên-
cia da Súmula 327 do TST.
DIREITO À ISENÇÃO E DEVOLUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES.
Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao processa-
mento do Recurso de Revista, constituído pela incidência da Sú-
mula 288 do TST.
TUTELA ANTECIPADA. Correto o despacho agravado ao iden-
tificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído
pela incidência da Súmula 221 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.831/2005-008-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 1831/2005-8-8-41.6

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADA : DRA. ERIKA CRISTINA FERREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DAS NEVES ROSA E OUTRO

ADVOGADO : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. SOLIDARIEDA-
DE. Correto o despacho agravado ao afirmar a ausência de demons-
tração de violação legal nas razões do Recurso de Revista.
COISA JULGADA. Correto o despacho agravado ao afirmar a au-
sência de demonstração de violação constitucional nas razões do
Recurso de Revista.
DIREITO À ISENÇÃO E DEVOLUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES.
Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao processa-
mento do Recurso de Revista, constituído pela incidência da Sú-
mula 288 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.862/2005-137-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

A G R AVA D O ( S ) : ALBINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚ-
MULA Nº 331, ITEM IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO.

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." (Súmula nº
331, item IV, do TST).

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO

ARTIGO 477 DA CLT.

A jurisprudência desta Corte posiciona-se no entendimento
de que a condenação subsidiária do tomador de serviços, prevista no
item IV da Súmula nº 331 deste Tribunal, abrange todas as verbas
devidas pela devedora principal, inclusive as multas e verbas res-
cisórias ou indenizatórias. A citada súmula não faz nenhuma ressalva,
ou seja, não exclui da responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços nenhuma verba da condenação. Assim, nem o fato de o
tomador de serviço possuir personalidade jurídica de direito público
isenta-o do pagamento da multa do artigo 477 da CLT, se a devedora
principal (prestadora de serviços) não arcar com o crédito do re-
clamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O entendimento esposado no acórdão regional é de que são
devidos os honorários advocatícios, porquanto declarada a situação de
pobreza e comprovada a assistência sindical. Nesse sentido, encontra-
se a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 219
item I, que dispõe: "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pa-
gamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze
por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, de-
vendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família".

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-1.908/2004-011-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA ANA DOS REIS BUENO

A G R AVA D O ( S ) : PANCROM - INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. Correto o despacho agravado ao identificar o óbi-
ce ao processamento do Recurso de Revista, constituído pela in-
cidência da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.908/2004-009-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SAUL BRITO DUARTE

A D VO G A D O : DR. JONES RODRIGUES DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO BAHIANA DE FUTEBOL - FBF

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MEDEIROS DE A. MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. Correto o despacho denegatório, pois a contro-
vérsia suscitada pelo Reclamante encontra óbice na Súmula 126 do
TST, uma vez que a aferição das violações apontadas envolveria o
revolvimento do conjunto fático-probatório. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.915/1998-521-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA OPERADORA DE RODOVIAS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : EUZÉBIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ROSIMAR DA SILVA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. PREENCHIMENTO IR-
REGULAR DA GUIA DARF. TRASLADO INCOMPLETO DA
GUIA DARF DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS.

O agravo de instrumento não enseja conhecimento quando
ausente peça essencial e obrigatória à sua formação.

Na hipótese, o preenchimento da guia DARF de recolhi-
mento das custas processuais tornou-se o cerne da controvérsia, con-
tudo a reclamada, por ocasião da interposição do agravo de ins-
trumento, não providenciou o traslado da cópia da respectiva guia de
recolhimento, impossibilitando esta Corte de aferir se a guia DARF
contém elementos suficientes para relacionar as custas ali recolhidas
ao processo a que se refere o recurso ordinário.

Não conheço do agravo de instrumento.
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PROCESSO : AIRR-1.932/2006-070-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES CARVALHO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO MACCAGNAN ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : IRENE RICI XAVIER NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORA EX-
TRA. INTERVALO INTRAJORNADA. Correto o despacho agravado
ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, cons-
tituído pela incidência da Súmula 126 e Orientação Jurisprudencial
307 da egrégia SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.942/2004-004-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO MARA-
NHÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. ANUÊNIOS - NORMA REGULAMENTAR -
NORMA COLETIVA - SUPRESSÃO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.045/2003-092-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ALBOCCINO BARBOSA CATALA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON SILVA

A D VO G A D O : DR. ALTAIR VELOSO

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se trata de discussão a respeito de
vínculo empregatício diretamente com a empresa tomadora de ser-
viços nem de serviço de empreitada para a construção, mas apenas a
caracterização de sua responsabilidade subsidiária, que resulta da cul-
pa in eligendo e in vigilando. Decisão recorrida que se encontra em
consonância com a Súmula 331, IV, do TST. Óbice da Súmula 333
desta Corte e do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-2.062/2005-341-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VANILSON SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI

A G R AVA D O ( S ) : VIDEOSAN SANEAMENTO INSTRUMENTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANA CORDEIRO S. M. PIERANGELI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

Desnecessário se torna o exame da referida preliminar, por-
quanto demonstrado que seu objeto se confunde com a matéria nu-
clear abordada no recurso de revista, qual seja a responsabilidade
subsidiária atribuída à segunda reclamada.

RITO SUMARISSÍMO.
Segundo o art. 896, § 6º, da CLT, a admissibilidade do

recurso de revista contra acórdão proferido em procedimento su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República ou de contrariedade a súmula do TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA.
SÚMULA Nº 126 DO TST.

Dirimida a controvérsia relativa à caracterização da qua-
lidade da reclamada de tomadora de serviços, com fundamento nas
circunstâncias fático-probatórias dos autos, somente seria possível
cogitar sua condição de dona da obra, prevista na Orientação Ju-
risprudencial nº 191 da SBDI-1 desta Corte, mediante o reexame de
fatos e provas, procedimento vedado, nesta fase recursal, pela Súmula
nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

DECISÃO REGIONAL. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO

T S T.

Decisão regional em consonância com a atual, iterativa e
notória jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº
331, item IV, o que inviabiliza a revista por divergência jurispru-
dencial, conforme a Súmula nº 333 do TST c/c o art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-2.069/2006-102-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - COPER-
GÁS

A D VO G A D O : DR. ANÍBAL DA COSTA ACCIOLY

A G R AVA D O ( S ) : IRAN AZEVEDO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FERRAZ QUIDUTE

A G R AVA D O ( S ) : BRASILENCORP - ENGENHARIA, MEIO AMBIENTE
E GESTÃO CORPORATIVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO JOSÉ BEZERRA DE SOUZA BARBO-
SA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTI-
CA DO RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO A RECURSO
ORDINÁRIO. INADEQUABILIDADE DA VIA RECURSAL.

Não comporta ser impugnada, via recurso de revista, decisão
monocrática do Juiz Relator do Regional que, com amparo no artigo
557, caput, do CPC, de aplicação subsidiária no processo do trabalho,
nega seguimento a recurso ordinário, por irregularidade de repre-
sentação, uma vez que a referida decisão desafia recurso próprio,
definido no § 1º do mencionado dispositivo de lei (agravo), que não
se confunde com o recurso de revista, cabível, este, na forma do
artigo 896 da CLT, somente das decisões colegiadas dos Tribunais
Regionais do Trabalho ou de suas Turmas.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-2.070/2000-017-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO FERREIRA LOPES

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. ÁUREA DI GIAIMO CEYLÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.120/2005-137-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO DELL'ABIO

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUL-
TA DO ARTIGO 467 DA CLT.

A jurisprudência desta Corte posiciona-se no entendimento
de que a condenação subsidiária do tomador de serviços, prevista no
item IV da Súmula nº 331 deste Tribunal, abrange todas as verbas
devidas pela devedora principal, inclusive as multas e verbas res-
cisórias ou indenizatórias. A citada súmula não faz nenhuma ressalva,
ou seja, não exclui da responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços nenhuma verba da condenação. Assim, nem o fato de o
tomador de serviço possuir personalidade jurídica de direito público
isenta-o do pagamento da multa do artigo 467 da CLT, se a devedora
principal (prestadora de serviços) não arcar com o crédito do re-
clamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O entendimento esposado no acórdão regional é de que são
devidos os honorários advocatícios, porquanto declarada a situação de
pobreza e comprovada a assistência sindical. Nesse sentido, encontra-
se a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 219
item I, que dispõe: "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pa-
gamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze
por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência, de-
vendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família".

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-2.187/2004-383-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : WILDES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ ZAKKA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. PATRÍCIA MANFREDI BARONGENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. ADICIONAL NOTURNO. DESCONTO SALA-
RIAL. Correto o despacho denegatório, porquanto a aferição da ale-
gação recursal ou da veracidade das assertivas do Tribunal Regional
em todas as matérias epigrafadas depende de nova análise do con-
junto fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta ins-
tância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.198/1990-001-05-42.0 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. SERGIO RICARDO C. VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ABELARDO DIAS DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
4

E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA - AUSÊNCIA DE TRASLADO DE
PEÇAS ESSENCIAIS. Não merece provimento o agravo cujas razões
não logram invalidar os fundamentos do despacho que não conheceu
do agravo de instrumento interposto, por falta de traslado de peças
essenciais. Agravo ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.217/2002-025-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI APARECIDO LEME E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DINUCCI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DELEVEDOVE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO OB-
SERVÂNCIA DO PRAZO RECURSAL - INTEMPESTIVIDADE -
N Ã O - C O N H E C I M E N TO .

É intempestivo o agravo de instrumento, cuja interposição se
deu após o transcurso do prazo legal, observado o que dispõem os
artigos 897, caput, da CLT e 1º, inciso III, do Decreto-Lei nº
779/69.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.265/2001-072-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CHURRASCARIA BOI 1000 LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANSELMO DOMINGOS DA PAZ JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO INACIO LAUER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS. A admissibilidade do recurso de revista interposto contra acór-
dão proferido em agravo de petição depende de demonstração ine-
quívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade
da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis
do Trabalho. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-2.269/1998-025-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCELO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. WAULENA D'OLIVEIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RIOGUARDA EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - INFRAERO.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.272/2002-035-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : PIAZZA POMPÉIA PIZZAS E PANQUECAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ALBUQUERQUE DESIMONE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Correto o respeitável despacho agravado ao identificar o óbice
para o processamento do Recurso de Revista, constituído pela in-
cidência da OJ 115 da SBDI-1 do TST e pela inexistência de violação
do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. COBRANÇA

COMPULSÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. A Constituição Federal,
em seus artigos 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação
e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa, que
estabeleça contribuição em favor de entidade sindical, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados, e, sendo nulas as estipulações que não
observem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
descontados (PN 119/TST). Verifica-se que o acórdão do egrégio
Regional encontra-se em harmonia com o entendimento majoritário
desta Corte. Dessa forma, tem-se que a divergência jurisprudencial
suscitada não prospera, ante a previsão do art. 896, §4º, da CLT, bem
como as violações legais e constitucionais apontadas, por sua vez,
encontram óbice na Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-2.526/2003-433-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SVC JARAGUÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MADALENO

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE BERNARDINO PEREIRA DOS
S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Verifica-se que a parte não procurou inquirir o Tribunal Re-
gional sobre os pontos em relação aos quais entendia ter havido
omissão. Incidência da Súmula 184 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. FÉRIAS. FGTS. VALE-TRANSPOR-
TE. CORREÇÃO MONETÁRIA. Correto o despacho denegatório,
porquanto o v. acórdão regional, no tocante ao reconhecimento do
vínculo empregatício, encontra o óbice nos termos da Súmula 126
do TST. Quanto às férias e FGTS, o Apelo está desfundamentado.
Nos demais temas, incide o teor da Súmula 297 do TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.654/2003-042-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HO-
TÉIS,APART HOTÉIS,MOTÉIS,FLATS,RESTAURAN-
TES,BARES,LANCHONETE E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BAR E LANCHES SE QUI SABE LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RIGHI PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios apenas para sanar a omissão apontada, sem, contudo,
conferir-lhe efeito modificativo ao julgado embargado. 3

E M E N TA : MULTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS
PROTELATÓRIOS. A aplicação da multa por Embargos Declara-
tórios protelatórios, in casu, é matéria interpretativa, inserida no âm-
bito do poder discricionário do Juiz, que convenceu-se do intuito
procrastinatório dos Embargos Declaratórios. Embargos providos ape-
nas para sanar a omissão apontada, sem, contudo, conferir-lhe efeito
modificativo ao julgado embargado.

PROCESSO : AIRR-2.729/2005-069-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : LOURDES TORTATO PIRES

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. ALDACY RACHID COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
NULO. EFEITOS.

"A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu artigo 37, inciso II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e, dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, excluída a multa de 40%" (Súmula
nº 363 do TST).

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-2.876/2001-076-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA ELISA PACHI

A G R AVA D O ( S ) : MARTA INÊS GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : PIRACICABA CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A ter-
ceirização da realização de serviços, efetuada pela Administração
Pública, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exi-
me a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações tra-
balhistas devidas pela prestadora aos empregados que os executaram
e deram cumprimento ao contrato celebrado entre elas (Súmula 331,
IV, do TST). Correto o respeitável despacho agravado, ao identificar
o óbice para o processamento do Recurso obstado, constituído pela
incidência da Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.917/2004-028-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DAMA TRANSPORTADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVIS GENUINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO SANCHES CAMPOI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
PROCURAÇÃO. INVALIDADE. AUSÊNCIA DA QUALIFICA-
ÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO OUTORGANTE. ART.
654, § 1º, DO CÓDIGO CIVIL. Nos termos do art. 654, § 1º, do CC,
para a validade do instrumento procuratório, é necessária a qua-
lificação do outorgante e, tratando-se de pessoa jurídica, a exigência
estende-se ao seu representante legal. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.008/2003-341-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOEL LEANDRO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA CÂNDIDA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. Não merece reparos o
despacho agravado. Não se configuram as violações legais apontadas,
já que a questão relativa ao ônus probatório não foi abordada pela
Corte a quo. Portanto, nos termos da Súmula 297 do TST, tal matéria
carece de prequestionamento. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.165/2001-662-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON MACHADO LUZ

A D VO G A D O : DR. KELLY CRISTINA TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MARIALVA

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS LEONARDO COSTA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. ARESTOS ORIUNDOS DO MESMO TRIBUNAL REGIO-
NAL DO TRABALHO. INSERVÍVEL. ARTIGO 896, ALÍNEA "A",
DA CLT.

Inviabiliza-se o processamento do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial quando o único aresto paradigma apresen-
tado é oriundo do mesmo Tribunal Regional do Trabalho, a teor do
que estabelece a regra contida no artigo 896, alínea "a", da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.463/2003-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARANTES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOILSON OLIVEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

O Regional entendeu que o reclamante não tinha interesse de
agir, pleiteando a diferença da multa de 40% do FGTS em razão da
atualização do saldo do FGTS, tendo em vista que, até o presente
momento, não houve trânsito em julgado da sentença proferida na
Justiça Federal, encontrando-se o processo em fase recursal.

Dessa forma, não há vislumbrar a ofensa aos incisos II,
XXXV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, porque, demons-
trada a falta de interesse processual do autor, tendo sido bem aplicado
pelo Regional o inciso VI do artigo 267 do CPC.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-3.656/2005-016-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS BRASIL LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO JOSÉ DE OLIVEIRA AMARAL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO EMÍLIO NUNES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA DE 1%. ARTIGO
538 DO CPC. A aplicação da multa por Embargos Declaratórios
protelatórios é matéria interpretativa, inserida no âmbito do poder
discricionário do Juiz, que, in casu, convenceu-se do intuito pro-
crastinatório dos Embargos Declaratórios. O caráter subjetivo e in-
terpretativo da aplicação da multa prevista na legislação processual
não permite a configuração de violação direta e literal do artigo 5º,
LV, da Constituição Federal. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-3.874/2003-342-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ALVES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS DA SILVA PEREIRA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 6

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL.

A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, consoante a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, que dispõe: "O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada".

DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. ATO JU-

RÍDICO PERFEITO. RESPONSABILIDADE PELO PAGA-

M E N TO .

Não se constata, quanto às diferenças fundiárias decorrentes
dos expurgos inflacionários, a alegada ofensa ao princípio da proteção
do ato jurídico perfeito, pois o direito à atualização monetária das
contas vinculadas somente resultou definitivamente reconhecido com
a edição da Lei Complementar nº 110/2001, ou seja, posteriormente à
rescisão contratual. Ademais, dispõe a Orientação Jurisprudencial nº
341 da SBDI-1 desta Corte que: "É de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários". Incidência do § 4º do artigo 896 da CLT e
da Súmula nº 333 do TST.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .
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PROCESSO : AIRR-3.921/2003-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIO TAVARES

A D VO G A D A : DRA. ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. FALTA DE INTERRESE DE AGIR. Não merece reparos o
despacho agravado, na medida em que não se configuram as vio-
lações constitucionais apontadas. A extinção do processo sem re-
solução do mérito, por falta de interesse processual do Autor, está
prevista na legislação infraconstitucional (art. 267, IV, do CPC), que
se harmoniza com todo o ordenamento jurídico. Agravo de Instru-
mento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-4.217/2003-342-01-40.5 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

EMBARGADO(A) : CLÉLIA RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - MULTA DO FGTS - PRESCRIÇÃO.
Não se prestam os Embargos Declaratórios para apreciar as alegações
de inconformismo da Recorrente, que obteve uma decisão devida-
mente fundamentada, mas contrária aos seus interesses. Embargos de
Declaração não providos.

PROCESSO : AIRR-4.636/2006-652-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MOISÉS JORGE DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH

A G R AVA D O ( S ) : DURVALINO LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MAURICIO DA SILVA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PROVA TESTEMU-
NHAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.878/2000-016-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RENNER S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CRISTINE MARTINS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SYMONI CAMPOS DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. CRISTIAN SANTOS ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. TEMPO DESPENDIDO PARA
TROCA DE UNIFORME E MAQUIAGEM. NÃO CARACTERI-
ZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

A divergência jurisprudencial apresentada revela-se inespe-
cífica no caso dos autos, nos termos da Súmula nº 296, item I, desta
Corte, por não retratar situação análoga à matéria em discussão. O
aresto refere-se à hipótese em que inexistia determinação da empresa
para que o empregado chegasse mais cedo para a troca de uniforme,
ou mesmo qualquer impedimento de que o empregado já chegasse
uniformizado para o trabalho. E, no caso em debate nestes autos,
restou comprovada a obrigatoriedade de as empregadas chegarem ao
trabalho com antecedência de 30 minutos para troca de uniforme e
maquiagem, exigência esta confirmada pelo preposto. Inespecífico,
portanto.

Agravo de Instrumento d e s p ro v i d o .

A irregularidade concernente à inadequada comprovação do
recolhimento do depósito recursal, porquanto realizada por meio de
fotocópia não autenticada, obsta o conhecimento do recurso de re-
vista, por deserto, a teor das regras estabelecidas no artigo 830 da
C LT.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-8.391/2005-036-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANA FRAINER

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

A G R AVA D O ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TE-
LEATENDIMENTO A CLIENTES S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BORINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. INDENIZAÇÃO. Correto o despacho agravado ao identificar o
óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído pela in-
cidência da Súmula 126 do TST.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Correto o despacho agravado ao
identificar a ausência de condenação, restando prejudicada insurgên-
cia quanto aos honorários. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-10.706/2003-008-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO MARQUES LEITE

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE BACICHETI

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO CÉSAR VILLATORE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NU-
LIDADE DA DESPEDIDA. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-19.096/2003-005-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INKAFARMA - COMÉRCIO FARMACÊUTICO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE ARSELI

A G R AVA D O ( S ) : NILTON SLOBODZIAN

A D VO G A D O : DR. FLAVIO BOVO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. Correto o des-
pacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do Recurso
de Revista, constituído pela incidência da Súmula 221, do TST.
QUITAÇÃO. SÚMULA 330/TST. Correto o despacho agravado ao
identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, cons-
tituído pela incidência das Súmulas 330 e 333 do TST.
CARGO DE CONFIANÇA. Correto o despacho agravado ao iden-
tificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído
pela incidência das Súmulas 221 e 296 do TST.
INTERVALO INTRAJORNADA. ADICIONAL DE HORA EX-
TRA. Correto o despacho agravado ao identificar o óbice ao pro-
cessamento do Recurso de Revista, constituído pela incidência da
Súmula 333 do TST e da Orientação Jurisprudencial 354 da SBDI-
1 do TST.
DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. Correto o despacho agravado
ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista,
constituído pela incidência da Súmula 126 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-19.308/2003-016-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE CURITIBA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO YUDI FUKUMITSU

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO AURÉLIO BRUMATTI

A D VO G A D O : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO.
SÚMULA 330/TST. Correto o despacho agravado ao identificar o
óbice ao processamento do Recurso de Revista, constituído pela in-
cidência das Súmulas 330 e 333 do TST.

HORA EXTRA. COMPENSAÇÃO ACORDO. Correto o
despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do Re-
curso de Revista constituído pela incidência da Súmula 126 do
T S T.

HORA EXTRA. INTERVALO INTRAJORNADA. Cor-
reto o despacho agravado ao identificar o óbice ao processamento do
Recurso de Revista, constituído pela incidência da Súmula 333 e
Orientação Jurisprudencial 354 da SBDI-1 do TST.

MULTA CONVENCIONAL. Correto o despacho agravado
ao identificar o óbice ao processamento do Recurso de Revista, cons-
tituído pela incidência das Súmulas 297, 333 e 348 do TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-48.140/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ROSALICE SILVA FISCHER

A D VO G A D O : DR. MARCELA ZANETTI PERES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NECESSIDADE DE DENÚNCIA EXPRESSA, NO RE-
CURSO DE REVISTA, DO DISPOSITIVO AFRONTADO. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA 221, ITEM I, DO TST. Segundo a atual,
notória e iterativa jurisprudência desta Corte, deve a parte indicar
expressamente o dispositivo de lei ou da Constituição tido como
violado, sob pena de não-conhecimento do recurso. O que se pretende
é que a parte articule com a matéria e o dispositivo de lei pertinente,
de modo a que se possa extrair da argumentação a substância da
denúncia formulada, o que não ocorreu na hipótese. Outrossim, o
único aresto colacionado, por ser oriundo de Turma do TST, encontra
impedimento à configuração de divergência na alínea "a" do art. 896
da CLT. Considerando que o recurso de revista denegado, efetiva-
mente, não merecia trânsito, nego provimento ao Agravo de Ins-
trumento, embora por fundamento diverso do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-52.521/2002-018-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : PURAS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON KNOB

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA MARIA DIAS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO ANDRÉ

A G R AVA D O ( S ) : DIXIE TOGA S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA ZULMIRA CINESI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECLAMA-
ÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA SOB A ÉGIDE DA LEI Nº
9.957/2000 (PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO). RECURSO DE
REVISTA. DESFUNDAMENTADO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT.

A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão pro-
ferido em procedimento sumaríssimo está restrita à demonstração de
ofensa direta à Constituição Federal ou contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme desta Corte, nos termos do artigo 896, § 6º,
da CLT.

Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : ED-AIRR-69.922/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO E
OUTRO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ARISTIDES SEVERINO FERLA

A D VO G A D A : DRA. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

A pretensão dos reclamados não é sanar suposta omissão
existente no acórdão embargado, mas questionar as razões de decidir
levadas a efeito pelo Julgador, com vistas a provocar reexame de
matéria sob a qual o pronunciamento jurisdicional foi inequivoca-
mente completo e claro. Logo, não incorrendo o decisum embargado
nas hipóteses previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, os
embargos declaratórios devem ser re j e i t a d o s .

PROCESSO : AIRR-95.215/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : NATAL LEÃO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. SILVESTRE DE PAULA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SUPERCOBRA - ORGANIZAÇÃO DE COBRANÇAS
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO DOS SANTOS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

<!ID1381430-6>

PROCESSO : AIRR-7.741/2006-007-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : TOLARDO COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLEITON SACOMAN

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IDERALDO JOSÉ APPI

A G R AVA D O ( S ) : ALLPARTS TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL. APRESENTAÇÃO EM FOTOCÓPIA NÃO AUTEN-
TICADA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. ARTIGO 830
DA CLT.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
APLICAÇÃO DAS PENAS DE REVELIA E CONFISSÃO QUAN-
TO À MATÉRIA DE FATO. IMPOSSIBILIDADE.

Em virtude das peculiaridades fáticas que se evidenciaram
neste caso, especialmente quanto ao fato de não terem sido opostas
questões em relação à qualidade funcional do preposto em audiência,
bem como ter havido a dispensa da oitiva da reclamada em audiência,
as quais fundamentaram o afastamento da alegada irregularidade de
representação processual da reclamada, permanecem intactos os ar-
tigo 843, § 1º e 844 da CLT. Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-103.741/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : NELSON ELY

A D VO G A D A : DRA. MAGDA BRANCHER GRAVINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 218 DO TST.

"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento."

A Súmula nº 218 do TST foi devidamente revisada e con-
firmada pelo Tribunal Superior do Trabalho por meio da Resolução nº
121/2003, publicada no diário de justiça nos dias 19, 20 e 21/11/2003
e republicada no dia 25/11/2003. Dessa forma, encontra-se em per-
feita consonância com a Constituição Federal de 1988, haja vista que
este Tribunal Superior, no ato de sua confirmação, levou em con-
sideração todas as questões legais e constitucionais atinentes à ma-
téria. Agravo de instrumento d e s p ro v i d o .

PROCESSO : RR-50/2006-007-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NATALIA SCHNAIDER SERRO

RECORRIDO(S) : NEFI PAULO MACHADO

A D VO G A D O : DR. ELSON LUIZ ZANELA

RECORRIDO(S) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BASSOA REINSTEIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, no tocante ao tema honorários advocatícios, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento dos honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO. A alegação de ofensa à Medida Provisória
e à IN/TST não viabiliza o conhecimento do Recurso de Revista, por
ausência de previsão no art. 896 da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A v. decisão do Regional
mostra-se em perfeita consonância com a Súmula 6, VIII, do TST.
Dessa forma, incide o teor da Súmula 333 desta Corte e do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho
a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca su-
periores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família. Portanto, não estando o Reclamante assistido pelo
sindicato da categoria profissional, indevidos os honorários advo-
catícios. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-51/2003-013-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. WALLACE PEDROSO

RECORRIDO(S) : ROSANE LEANDRO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. DIRCEU ANDRÉ SEBBEN

RECORRIDO(S) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. RECUR-
SO DE REVISTA. Nos termos do artigo 896, § 1º, da CLT, o recurso
de revista tem efeito apenas devolutivo. Inviável, portanto, a con-
cessão do efeito suspensivo nos próprios autos do apelo de natureza
extraordinária. Recurso de Revista não conhecido.

NULIDADE. CONTRADITA DA TESTEMUNHA. CER-

CEAMENTO DE DEFESA. O Tribunal Regional proferiu decisão
em consonância com a Súmula 357 desta Corte. Recurso de Revista
não conhecido.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Re-
gional, soberano na análise das provas, nos termos do art. 131 do
CPC, chegou à conclusão de que o conjunto probatório revelado nos
autos demonstra a prestação de horas extras. Isso porque os cartões de
ponto apresentados pela Reclamada se mostraram imprestáveis para
demonstrar a real jornada de trabalho da Reclamante, na medida em
que constavam invariáveis os registros de horários. Decisão regional
proferida em consonância com os termos da Súmula 338, III, do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. BANCO DE HORAS. ACORDO IN-

DIVIDUAL. VALIDADE. A alegação de que a cláusula 5.1 do
contrato individual de trabalho autoriza o regime compensatório en-
contra óbice nas Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

HORAS EXTRAS. REFLEXOS EM REPOUSO SEMA-

NAL REMUNERADO. O v. acórdão do Regional mostra-se em
perfeita consonância com a Súmula 172 do TST. Incidência da Sú-
mula 333 do TST e do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso se Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-60/2005-191-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : CESA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO SALEM DINIZ

RECORRIDO(S) : ALTAMAR LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista da Reclamada.

E M E N TA : ESTABILIDADE PROVISÓRIA. RENÚNCIA
NÃO CONFIGURADA. Inicialmente, cumpre ressaltar que não fo-
ram atendidas todas as exigências previstas na Súmula 337 desta
Corte, haja vista que a Recorrente apenas transcreveu, nas razões
recursais, as ementas de alguns acórdãos, não demonstrando o con-
flito de teses que justifique o conhecimento do Recurso. Por outro
lado, ainda que assim não fosse, verifica-se que todos os arestos
trazidos à colação revelam-se inespecíficos, nos termos da Súmula
296, I, do TST. Note-se que o segundo aresto trata de ação ajuizada
após expirado o período de estabilidade, o que não é a hipótese dos
autos, na qual o Autor exercitou o seu direito dentro do prazo previsto
para a estabilidade. Quanto aos demais arestos, observa-se que nem
sequer tratam de estabilidade provisória de cipeiro. Recurso de Re-
vista não conhecido.

HORAS EXTRAS. Apesar de não terem sido trazidos aos
autos os cartões de ponto, a jornada de trabalho não foi fixada por
presunção, nos termos da Súmula 338 desta Corte, mas, sim, com
base na análise da prova testemunhal, apresentada tanto pela De-
mandada como também pelo Autor. Em sendo assim, dúvidas não
restam de que a controvérsia não diz respeito a inversão do ônus da
prova, sendo necessário, portanto, para chegar-se às conclusões pre-
tendidas pela Reclamada, o reexame do conjunto probatório, o que é
vedado nesta Instância Extraordinária, nos termos da Súmula
126/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-66/2006-011-18-00.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : KLEBER MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : HALEX ISTAR IND FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAELA PEREIRA MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "terço constitucional de férias", por
contrariedade à Súmula 328 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que as férias deferidas, inclusive propor-
cionais, sejam pagas com o acréscimo de 1/3.

E M E N TA : TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. En-
tende-se ser desnecessário constar expressamente do pedido o acrés-
cimo de 1/3 porque, a partir de 05-10-1988, data em que promulgada
a Constituição Federal vigente, as férias sempre serão devidas com o
citado acréscimo (artigo 7º, inciso XVII, da Constituição Federal).
Nesse sentido, o entendimento consolidado nesta Corte, por meio da
Súmula 328. Recurso de Revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO. A de-
cisão revisanda concluiu que o Reclamante não se desincumbiu de
provar a jornada alegada, quer pelos espelhos de ponto não reco-
nhecidos pela Reclamada e que nada comprovam por mostrar horários
fictícios, quer pela insuficiência das declarações testemunhais. Diante
desses aspectos, não verificada violação do art. 20 da Lei 8.906/94.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-69/2005-022-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

A D VO G A D O : DR. CARLOS MANUEL DE A. PESSOA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTONIO MAURO DA SILVA VIDAL

A D VO G A D O : DR. SEBASTIAO NUNES LISBOA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para mandar processar o recurso de revista. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema prescrição -
diferenças da multa de 40% do FGTS - expurgos inflacionários, por

violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de primeira
instância, a qual, acolhendo a prescrição alegada em sede de defesa,
julgou improcedente o pedido deduzido na exordial. Prejudicada a
análise do tema relativo ao pagamento da diferença da indenização de
40% sobre o saldo do FGTS. Mantida a condenação da reclamada no
pagamento da multa pela oposição de embargos de declaração com
fins protelatórios e, consequentemente, no pagamento das custas.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Dá-se provimento a
agravo de instrumento quando configurada no recurso de revista as
hipóteses das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-

ÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo
após a provocação da manifestação por intermédio de embargos de-
claratórios, para que reste demonstrada a negativa de prestação ju-
risdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista. Exe-
gese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso não co-
nhecido.

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-

T E L AT Ó R I O S (alegação de violação dos artigos 5º, LV, da Cons-
tituição Federal e 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
além de divergência jurisprudencial.) Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%

DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
o trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta an-
teriormente na Justiça Federal (03/07/2001), a qual reconheceu o
direito à atualização do saldo da conta vinculada. Ação ajuizada após
o biênio prescricional. Recurso de revista conhecido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : ED-RR-87/2004-006-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ELDIR COELHO DE SOUZA E OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-103/2004-060-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA OLIVEIRA CARLOS

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

RECORRIDO(S) : QUALITAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO PASTOR FERREIRA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - NEGOCIA-
ÇÃO COLETIVA. "Estabelecida jornada superior a seis horas e li-
mitada a oito horas por meio de regular negociação coletiva, os
empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não
têm direito ao pagamento da 7ª e 8ª horas como extras." (Súmula/TST
nº 423). Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1
desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

HORAS IN ITINERE. O Tribunal Regional, soberano na
análise do conteúdo fático probatório, nos termos da Súmula nº 126
do TST consignou, de forma expressa, que o local de trabalho do
autor era própria ao bairro servido por transporte público regular,
podendo o percurso até o local de trabalho ser percorrido inclusive a
pé, pelo que não fazia jus o reclamante às horas in itinere. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - CARTÕES DE PONTO. A realidade
fática, no caso dos autos, consiste em que restou comprovado, pela
prova testemunhal, que os horários registrados nos cartões de ponto
não eram uniformes e que os mesmos eram assinalados pelo próprio
empregado, inclusive as horas extras. Assim, os contornos nitida-
mente fático-probatórios que envolvem a questão inviabilizam o se-
guimento do recurso de revista na forma preconizada pela Súmu-
la/TST nº 126. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-123/2005-301-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : GIL MOEHLECKE INDÚSTRIA DE COMPONENTES
PARA CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO CANÍSIO WILLRICH

RECORRIDO(S) : JOSÉ JUVENIR LEMES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO LADIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade às Súmulas/TST nºs 219 e 329 e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. De acordo com o entendimento jurisprudencial pa-
cificado pela Súmula/TST nº 219, os honorários advocatícios são
deferidos quando a parte estiver assistida por sindicato da categoria
profissional e quando comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do salário mínimo ou se encontrar em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-144/2006-082-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

RECORRENTE(S) : CÉLIA APARECIDA RODRIGUES MARTIN

A D VO G A D A : DRA. EDNÉIA ANGELO CHAGAS ROSSELI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista do Reclamado, bem como considerar prejudicado o exame do
Apelo Adesivo da Reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CONCESSÃO OU CON-
CESSÃO PARCIAL. Esta Corte já firmou entendimento no sentido
de que, comprovada a extrapolação do limite legal de seis horas
diárias do empregado bancário, e usufruindo este de apenas quinze
minutos de intervalo intrajornada, faz jus ao intervalo mínimo in-
trajornada de uma hora, nos moldes do art. 71, caput, da CLT. E isso
se justifica em razão de o direito ao intervalo intrajornada, previsto no
art. 71 da CLT, decorrer da jornada efetivamente cumprida, inde-
pendentemente da jornada prevista em contrato. Desse modo, a não-
concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo de uma
hora ao bancário, cuja jornada excede de seis horas de trabalho,
implica o pagamento total do valor relativo ao período correspon-
dente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da re-
muneração da hora normal de trabalho nos termos da OJ 307 da
SBDI-1/TST. Recurso de Revista não conhecido.

MULTA PROCRASTINATÓRIA DE 1% E INDENIZA-

ÇÃO DE 20% DO VALOR DA CAUSA POR LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. A aplicação das multas por litigância de má-fé e pela opo-
sição de embargos de declaração protelatórios decorreu da interpre-
tação das leis ordinárias que regem a matéria sub judice, como é o
caso dos artigos 17, 18 e 358 do CPC, aplicados pelo Tribunal
Regional e invocados pelo próprio Reclamado. Inviável, portanto, o
conhecimento do Recurso por afronta ao art. 5º, XXXV e LV, da CF,
porque não atendido o comando do art. 896, § 6º, da CLT, bem como
não configurada a contrariedade apontada às Súmulas 184 e 297 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMAN-

TE. Considerando que o Recurso de Revista principal não logrou
conhecimento, resta prejudicado o exame do Recurso Adesivo da
Reclamante nos termos do art. 500, III, do CPC.

PROCESSO : RR-150/2002-900-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

RECORRIDO(S) : BERNARDO CORTEZ VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ISAEL DE JESUS GONÇALVES AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : DIFERENÇAS SALARIAIS. URV. PREVISÃO
EM NORMA COLETIVA. PREVALÊNCIA DA LEGISLAÇÃO DE
POLÍTICA SALARIAL. Os reajustes salariais previstos em norma
coletiva de trabalho não prevalecem frente à legislação superveniente
de política salarial. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-154/2003-092-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BMB - BELGO MINEIRA BEKAERT ARTEFATOS DE
ARAME LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MOREIRA DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RENATO LUIZ PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os fundamentos da de-
cisão recorrida deixam claros os motivos da ausência de prescrição na
hipótese, bem como que a matéria não se refere à prescrição quanto
ao direito de reclamar o não-recolhimento da contribuição do FGTS.
Desse modo, não configurada a alegada negativa de prestação ju-
risdicional. Recurso de Revista não conhecido.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM

RAZÃO DA MATÉRIA. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-

GOS INFLACIONÁRIOS. A jurisprudência desta Corte posiciona-
se no sentido da competência da Justiça do Trabalho para apreciar o
mencionado pedido, que é oriundo do contrato de trabalho (art. 114
da Constituição Federal). Recurso de Revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO EMPRE-

GADOR. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. A questão já está pacificada no
âmbito desta Corte por meio da OJ 341 da eg. SBDI-1, que estabelece
a responsabilidade do empregador pelo pagamento das diferenças em
exame. A decisão regional mostra-se em consonância com a referida
OJ. Recurso de Revista não conhecido.

CARÊNCIA DA AÇÃO. TERMO DE ADESÃO E SEN-

TENÇA TRANSITADA EM JULGADO NA JUSTIÇA FEDE-

RAL. INEXISTÊNCIA. LEI COMPLELENTAR 110/2001. Há ca-
rência de ação quando falta legitimidade às partes, interesse pro-
cessual ou possibilidade jurídica do pedido. In casu, estão presentes
todas as referidas condições. Recurso de Revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO

FGTS SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A Orientação
Jurisprudencial 344 da SBDI-1 consolidou o entendimento desta Cor-
te: "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar n° 110,
em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada". Por-
tanto, como a ação foi proposta em 6 de fevereiro de 2003, não está
prescrito o direito de ação. Recurso de Revista não conhecido.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO EMPREGADO.

MULTA DE 40% SOBRE O MONTANTE DE FGTS. O tópico
atrai o óbice da Súmula 297, I, do TST, na medida em que não existe
tese na decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da
controvérsia trazida nas razões recursais. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-161/2004-007-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE AMERICANA

PROCURADORA : DRA. LAYS CRISTINA DE CUNTO

RECORRIDO(S) : SONIA APARECIDA BOTOLOTTO TOREZAN

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CARICILLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. PRESCRIÇÃO. Por não se enquadrar a hipótese nas
disposições da Súmula nº 214, "a", do TST, é improsperável o re-
curso, uma vez que a decisão recorrida tem conteúdo interlocutório,
sendo incabível recurso de imediato. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-RR-168/2006-052-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : FÁTIMA MARIA SIMÃO CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

A D VO G A D O : DR. JULIANA DA SILVA SÁBIO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios para suprir a omissão apontada, acrescendo à parte
dispositiva do v. acórdão embargado a explicitação de que o de-
ferimento das diferenças relativas à parcela sexta-parte engloba par-
celas vencidas e vincendas.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. SEXTA-
PARTE. PARCELAS VINCENDAS. Embargos a que se dá provi-
mento para suprir a omissão apontada, acrescendo à parte dispositiva
do v. acórdão embargado a explicitação de que o deferimento das
diferenças relativas à parcela sexta-parte engloba parcelas vencidas e
vincendas. Embargos Declaratórios a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-174/2001-010-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGERANTES -
C O M PA R

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO RONALDO SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO RAIOL FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
VENDEDOR EXTERNO - CONTROLE DE JORNADA. Não restou
demonstrada a ocorrência de violação de dispositivo de lei federal ou
de preceito constitucional, bem como a existência de divergência
jurisprudencial, como exige o artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho, em suas alíneas "a" e "c". Recurso de revista não co-
nhecido.

MULTA PELA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. Não demonstrada a existên-
cia de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal,
não há como se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-179/2004-043-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MENDES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : LUÍS CARLOS ALVES PINTO

A D VO G A D A : DRA. MARINA JUNQUEIRA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. São devidas as diferenças salariais em face do reconheci-
mento de desvio funcional do empregado, nos termos da OJ 125/SB-
DI-1 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-198/2005-000-11-40.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : RIVER JUNGLE HOTEL LTDA.

RECORRIDO(S) : JOSÉ VAL MOREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue de forma
completa e efetiva a prestação jurisdicional pelo Tribunal Regional,
embora meritoriamente desfavorável à pretensão da parte recorrente,
ilesos resultaram os artigos de lei indicados como violados. Recurso
de revista não conhecido.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO (ale-

gação de afronta aos artigos 5º, II, 114, parágrafo 3º (atual inciso

VIII) e 195, I e II da CF/88; artigos 116 e 118 do CT e artigo 462

do CPC). A admissibilidade do recurso de revista interposto de
acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou
em processo incidente na execução, inclusive os embargos de ter-
ceiro, depende de demonstração inequívoca de violência direta à
Constituição Federal." Súmula nº 266 do TST. Não demonstrada
afronta a dispositivo constitucional. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-208/2004-027-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DONNER PIRAJA MARTINS

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA KUKERT LUIZ

A D VO G A D O : DR. EDSON MENDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - minuto a minuto - trabalhador de
minas de subsolo", por divergência jurisprudencial e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
TROCA DE UNIFORME. Não demonstrada a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
como se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - MINUTO A MINUTO - TRABA-

LHADOR DE MINAS DE SUBSOLO. O critério de contagem das
horas extras do trabalhador de mina de subsolo não se pauta pelo
estatuído na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST
(convertida na Súmula/TST nº 366) desprezando-se os cinco minutos
antes e depois da marcação do cartão de ponto), porquanto o mineiro
tem o seu labor disciplinado por legislação própria, conforme se
infere dos arts. 293 e seguintes da CLT, não podendo equipará-los aos
demais trabalhadores albergados pela CLT. Ora o princípio cons-
titucional da isonomia visa a igualar os iguais e a desigualar os
desiguais na medida de suas igualdades ou desigualdades. Recurso de
revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-215/2004-657-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : RONCONI LTDA.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : JOSÉ SÉRGIO DINIZ

A D VO G A D O : DR. ANSELMO MASCHIO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 85, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para que seja observado o critério ali estabelecido, em
relação às horas destinadas à compensação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. "A prestação de horas extras ha-
bituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta
hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal de-
verão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas des-
tinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por
trabalho extraordinário." (Súmula/TST nº 85, IV). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-266/2006-271-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRIDO(S) : JOÃO JOSÉ DE FRANCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. ACORDO COLETIVO. A
Turma do Regional não reconheceu a validade do acordo de com-
pensação, porquanto as marcações de horário dos controles de jornada
apresentam registros de horários precisos. Diante disso, aplicou os
termos do item III da Súmula 338/TST. Ultrapassada a situação,
consignou que restou comprovada, via prova testemunhal, o labor
extraordinário. Assim, não verificada contrariedade à Súmula 85 do
TST. Recurso não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. O lema da decisão do
Regional é o fato de que a Reclamada não se desincumbiu do seu
ônus probatório. Logo, considerou-se satisfeito o dever do Autor em
provar os fatos constitutivos de seu direito, circunstância que não
acarreta a alegada violação do artigo 5º da Lei 5.889/73. Além disso,
os arestos revelam-se inespecíficos, nos termos da Súmula 296/TST.
Recurso não conhecido.

BIS IN IDEM. O tema atrai o óbice da Súmula 297, I, do
TST, na medida em que não existe tese na decisão recorrida que
consubstancie o prequestionamento da controvérsia em análise. Re-
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-290/2006-023-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - DIRETORIA REGIONAL DE PERNAMBU-
CO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO LEONARDO DE O. F. GALVÃO

RECORRIDO(S) : GIVALDO CERQUEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FRANÇA DA CUNHA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - PRO-
GRESSÃO HORIZONTAL POR ANTIGÜIDADE. A Turma a quo,
ao proferir sua decisão, teve por fundamento a prova documental
anexada aos autos. Diante disso, para chegar a conclusão diversa,
seria necessário o revolvimento de fatos e provas, procedimento ve-
dado nesta esfera recursal, consoante dispõe a Súmula 126 do TST.
Logo, não verificada as apontadas violações constitucionais, tam-
pouco demonstrada divergência jurisprudencial, eis que não perti-
nentes à hipótese fática descrita. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-297/1999-103-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RONNY JEFFERSON VALENTIM DE MELLO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREIRA

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO GUIMARÃES VALENCIO

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. ALOYSIO AUGUSTO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos recursos de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO BANCO SAN-
TANDER BRASIL S.A. CARÊNCIA DE AÇÃO - ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA (alegação de violação dos artigos 5º, II e 170 da
Constituição Federal, Lei nº 6.019/74 e divergência jurisprudencial).
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional,
de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

VALIDADE DA CONTRATAÇÃO - INEXISTÊNCIA

CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA (alegação de violação dos artigos 2º,
3º, e 455 da Consolidação das Leis do Trabalho, 5º, II, da Cons-
tituição Federal, contrariedade da Súmula/TST nº 331, III e diver-
gência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de
preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO ABN AMRO

REAL S.A. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há
de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da ma-
nifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que reste
demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do co-
nhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535,
inciso II, do Código de Processo Civil. Recurso de revista não co-
nhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA - CONDENAÇÃO SOLI-

DÁRIA (alegação de violação dos artigos 3º, e 2º, §2º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 5º, LV, da Constituição Federal,
contrariedade da Súmula/TST nº 331, III). Não demonstrada a vio-
lação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

ENQUADRAMENTO DO AUTOR COMO BANCÁRIO.

"A admissibilidade do recurso de revista e de embargos por violação
tem como pressuposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou
da Constituição tido como violado." (Súmula/TST nº 221, item I).
Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Des-
tarte, não prospera a alegação de contrariedade à Súmula/TST nº 381,
em face da Corte Regional, ter remetido o tema à fase de execução,
por entender pertinente à esta e não, ao processo de conhecimento.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-319/2003-030-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALI-
M E N TO S

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

RECORRIDO(S) : JOEL DORNELES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA AMORIM DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. O Tribunal Regional emitiu pronunciamento explícito sobre a
matéria trazida nos embargos declaratórios, consignando, de forma
fundamentada, que descabe transcrever o depoimento pessoal do Re-
clamante, pois, o órgão julgador tem obrigação de fundamentar a
decisão mas, não de transcrever o que a parte entende relevante mas
que não o é, para o órgão julgador, o qual, à luz do art. 765 da CLT,
tem ampla liberdade na condução do processo, cabendo-lhe sopesar
os elementos probatórios relevantes à solução das controvérsias tra-
zidas a juízo. Logo, a prestação jurisdicional foi entregue de forma
completa e adequada com observância aos princípios legais, não con-
figurada a violação apontada dos arts. 93, IX, da Constituição Fe-
deral; 832 da CLT e 458 do CPC. Recurso de Revista não co-
nhecido.

INTERVALO INTERJORNADA. HORAS EXTRAS. BIS

IN IDEM. A decisão regional foi proferida em consonância com o
entendimento atual desta Corte, consubstanciado na OJ 355 da SBDI-
1/TST. Recurso de Revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. REFLEXOS. NATU-

REZA JURÍDICA. O Tribunal Regional proferiu decisão em con-
sonância com a atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
OJ 354 da SBDI-1/TST. Recurso de Revista não conhecido.

CARGO DE CONFIANÇA. O único aresto colacionado é
inespecífico à luz da Súmula 296 do TST, porquanto traz elementos
fáticos não consignados no acórdão regional, quais sejam, que o
Reclamante era dotado de confiança além do comum e possuía des-
taque na hierarquia funcional, o que tornava incompatível o controle
de horário. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-327/2003-002-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MÁRIO CÉSAR VIEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE LEANDRO LOBE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : CONTRADITA DA TESTEMUNHA. A decisão
regional está em consonância com a Súmula 357 desta Corte: "Não
torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter
litigado contra o mesmo empregador". Incidência da Súmula 333 do
TST e do art. 896, §4º, da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. Conforme ficou consignado no acórdão
regional, as provas dos autos não corroboram a tese do Recorrente, de
enquadramento do Reclamante no § 2º do art. 224 da CLT. Consoante
a prova produzida nos autos, inclusive depoimentos testemunhais,
restou comprovado que o Reclamante não era a autoridade máxima
dentro da estrutura da agência, já que acima dele situava o gerente-
geral, este sim com amplos poderes de mando e de representação
patronal, a quem estava subordinado. Enfim, não exercia encargos de
gestão, não se aplicando o art. 62 da CLT. Nesse contexto, afasta-se
a incidência do § 2º do art. 224 da CLT, no presente caso, porquanto
o Reclamante não desempenhava qualquer mister que o enquadrasse
nessa exceção, pois não tinha subordinados, nem poderes de mando.
Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. REFLEXOS E INTEGRAÇÕES. Não
configurada contrariedade à Súmula 113 do TST, porquanto, con-
forme expresso no acórdão regional, a condenação do reflexo das
horas extras no sábado decorreu de previsão em instrumento nor-
mativo. Recurso de Revista não conhecido.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.

Não configurada a violação legal apontada pelo Reclamado,
porquanto, conforme consignado no acórdão regional, havia previsão
em instrumento coletivo de que o Reclamado estaria isento do pa-
gamento da participação nos lucros ou resultados se apresentasse
prejuízo, ônus do qual o Recorrente não se desincumbiu. Recurso de
Revista não conhecido.<!ID1381430-7>

PROCESSO : RR-338/2003-036-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VILMAR BENEDET

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que
examine o recurso ordinário do autor, afastada a quitação decorrente
da adesão ao PDI, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO - PLA-
NO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - BESC. A questão relativa à
quitação dos contratos de trabalho em face da adesão ao Plano de
Demissão Incentivada do Besc, dadas as particularidades e a re-
levância da matéria gerou inúmeras discussões no âmbito da Corte,
resultando o debate na instauração do IUJ nº TST-ROAA-1115/2002-
000-12-00.6, com decisão proferida em sessão plenária realizada em
09.11.2006, que concluiu pela invalidação da cláusula coletiva que
estabelece a quitação plena do contrato de trabalho, eis que tal adesão
implica apenas na quitação das parcelas constantes do recibo de
quitação, tudo em conformidade com o disposto no artigo 477, §2º,
da CLT, OJ/SBDI-1 nº 270 da SBDI-1 e Súmula nº 330 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : ED-RR-339/2004-004-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ELTON ROSA PERES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a em-
bargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa. 1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pressupostos
do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-se a intenção
meramente protelatória da embargante, que se amolda perfeitamente à
previsão contida no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa.
PROCESSO : RR-341/2001-012-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : LEONARDO FIGUEIREDO BENINATO

A D VO G A D O : DR. ALAERTE JACINTO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE RAMOS CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : REENQUADRAMENTO. DIFERENÇAS. Toda
a argumentação recursal está dirigida à hipótese de desvio funcional,
mas não é essa a hipótese discutida nos autos. O pedido formulado na
exordial e apreciado no v. acórdão regional é o de reenquadramento,
logo, os dispositivos legais e a jurisprudência colacionada para con-
fronto mostram-se inservíveis ao fim pretendido. Recurso de Revista
não conhecido.
PROCESSO : RR-397/2006-322-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : IVOLINO CAMPARIN DE LARA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : SUPERMERCADO SIÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSAFÁ ANTÔNIO LEMES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "ABATIMENTOS", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. PREPOSTO. CONFISSÃO
FICTA. O Tribunal Regional, ao reconhecer a validade dos cartões de
ponto apresentados pelo Reclamado, não fez referência quanto ao
conhecimento do preposto sobre a jornada de trabalho do Reclamante,
tampouco, sobre a aplicação da pena de confissão ficta. E, não foi
instigado a fazê-lo por meio de embargos declaratórios. Logo, em
face da ausência do devido prequestionamento, aplica-se o óbice
contido na Súmula 297, I e II, do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

HORAS EXTRAS. INTERVALOS INTERJORNADAS.

O Tribunal Regional, soberano na análise dos fatos e provas, deixou
consignado que da jornada de trabalho demonstrada nos autos, não se
verifica violação do intervalo mínimo entre jornadas. Logo, chegar à
conclusão diversa, como pretende o Reclamante, de que existem vio-
lações interjornadas praticadas pelo Reclamado, exigiria o reexame
do conjunto probatório, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

A B AT I M E N TO S . O entendimento desta Corte é de que o
abatimento das horas extras comprovadamente pagas sob o mesmo
título deve observar a totalidade do labor extraordinário quitado du-
rante o período imprescrito, sem a restrição fixada pelo critério men-
sal, para que o enriquecimento sem causa do Obreiro não se con-
figure. Recurso de Revista conhecido e não provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional foi
proferida em consonância com a Súmula 219 e OJ nº 304 da SBDI-
1 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-406/2006-153-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : CACILDA FERNANDES DUARTE

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ CAPELARI RAMOS

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 6

E M E N TA : INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. PRESCRIÇÃO.

Conforme jurisprudência firmada na SBDI-1 desta Corte,
tratando-se de pleito de indenização por danos materiais e morais
advindos da execução do contrato de trabalho, a prescrição aplicável
é a prevista no artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição da Repú-
blica.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-430/2004-012-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGADO(A) : NEIVAIR TEREZINHA CHIAMULERA

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. O acórdão
embargado não padece de omissão, na medida em que a questão dos
efeitos do acordo firmado extrajudicialmente entre as Partes foi de-
vidamente enfrentada. Sinale-se que ficou claro que esta Corte, ao
analisar a matéria, consolidou o entendimento de que a adesão ao
Plano de Dispensa Imotivada não envolve quitação ampla e geral de
todos os direitos decorrentes do contrato de trabalho. O empregado
pode postular em juízo parcelas de natureza salarial não compre-
endidas no recibo de quitação, de eficácia restrita, consoante o artigo
477, § 2º, da CLT e a Súmula 330 desta Corte. Logo, a quitação é
exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas, e não de per-
centagens que caberiam a cada um dos direitos transacionados. Nesse
contexto, citou a edição da OJ 270 desta Corte. Embargos Decla-
ratórios não providos.

PROCESSO : RR-437/2006-001-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. LUIZ FELIPE CARDOSO DE MORAES FILHO

RECORRIDO(S) : EMÍLIA FREITAS GUIMARÃES SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RJA SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para destrancar o recurso de revista. Também, por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "multas dos
artigos 467 e 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - respon-
sabilidade subsidiária - alcance", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento. Ainda, por unanimidade, não conhecer
dos temas relativos à "nulidade - cláusula de reserva de plenário" e
"responsabilidade subsidiária".

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CONSOLI-
DAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - ALCANCE. Dá-se provimento a agravo de ins-
trumento quando configurada no recurso de revista a hipótese da
alínea "a" do art. 896 da CLT. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE - CLÁUSULA

DE RESERVA DE PLENÁRIO. Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento na alínea "c" do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Sú-
mula/TST nº 331, IV. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA. MULTAS DOS ARTIGOS 467 E

477 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. RESPON-

SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ALCANCE. A jurisprudência sedi-
mentada na Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho confere
ao tomador dos serviços a obrigação de responder subsidiariamente pelo
inadimplemento das obrigações trabalhistas devidas ao trabalhador, sem
qualquer ressalva ou exceção em relação às verbas rescisórias e multas.
Recurso de revista conhecido e desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-457/2003-253-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FLÁVIO DEFAVARI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de examinar a prefacial
de nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, com
fundamento no artigo 249, § 2º, do CPC. Por unanimidade, ainda,
conhecer do recurso de revista, contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 344 da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a prescrição bienal declarada pelo Tribunal,
restabelecer a sentença de fls. 74-76, que condenou a reclamada ao
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Prefacial não analisada, de acordo com o artigo 249, § 2º, do CPC.
PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. AÇÃO AJUIZADA AN-
TES DE DECORRIDO O BIÊNIO PRESCRICIONAL A CONTAR
DA EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. OJ Nº 344
DA SBDI-1.

"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Portanto, ajuizada a
reclamação trabalhista, em 25/06/2003, antes de decorrido o biênio
prescricional previsto no artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal, contado da edição da Lei Complementar nº 110/2001
(30/06/2001), não havia prescrição bienal a ser declarada.

Recurso de revista conhecido e provido para, afastado o
óbice da prescrição e com amparo nos princípios da celeridade e da
efetividade da prestação jurisdicional, restabelecer a sentença pela
qual se condenou a reclamada a pagar ao reclamante as diferenças de
multa de 40% do saldo da conta do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários.

PROCESSO : A-RR-463/2003-042-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LAIR PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EVANDRO JOSÉ LAGO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. LUIZ WALFRIDO NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO. In-
cabível agravo regimental interposto contra acórdão proferido por
Turma desta Corte que não conheceu do recurso de revista. Agravo
regimental não conhecido.

PROCESSO : RR-465/2001-087-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BANN QUÍMICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

RECORRIDO(S) : SÉRGIO ANTÔNIO LAURO

A D VO G A D A : DRA. MARIA VANDERLY FERNANDES

RECORRIDO(S) : NORTEC ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA VILLAR ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Ao
contrário do que alega a Recorrente, a decisão regional foi proferida
em consonância com os termos do item IV da Súmula 331 do TST,
porquanto a responsabilidade subsidiária da Recorrente decorreu das
culpas in eligendo e in vigilando, que, como tomadora dos serviços,
deixou de fiscalizar o cumprimento das obrigações trabalhistas por
parte da prestadora. Assim, como a inadimplência da prestadora de
serviços decorreu do exercício de uma atividade da qual se beneficiou
a tomadora, deverá assumir os riscos do empreendimento e reparar o
dano por aquela praticado. Recurso não conhecido.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477 DA CLT. A ju-
risprudência atual e iterativa desta Corte tem-se firmado no sentido de
que as verbas rescisórias e multas se inserem entre as obrigações
trabalhistas alcançadas pela responsabilidade subsidiária, até porque o
entendimento concentrado na Súmula 331, item IV, do TST não
exclui da responsabilidade subsidiária do tomador, ainda que seja
órgão da administração pública indireta, nenhuma verba deferida ao
empregado em decorrência do inadimplemento do prestador de ser-
viços. Dessa forma, segundo a jurisprudência desta Corte, não se
cogita de exclusão da multa do art. 477 da CLT, pois alcançadas pela
responsabilidade subsidiária. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não configurada
contrariedade ao item I da Súmula 364 do TST (ex-OJ nº 280 da
SBDI-1/TST) porque consignado no acórdão regional que havia ha-
bitualidade na exposição. O único aresto colacionado não demonstra
divergência jurisprudencial válida porque inespecífico, à luz da Sú-
mula 296 do TST. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NAS HORAS

EXTRAS. O único aresto colacionado é originário de Turma do TST,
em desacordo com a alínea "a" do art. 896 da CLT. Recurso não
conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Os dois
arestos colacionados são originários do mesmo Tribunal prolator da
decisão recorrida, em dissonância com a alínea "a" do art. 896 da
CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-467/2002-042-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : GUGELMIN COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CESAR PENTEADO

RECORRIDO(S) : KEMER JORGE FELIPPE

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "rescisão indireta - imediatidade", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO INDI-
RETA. PAGAMENTO DE SALÁRIO EXTRAFOLHA. IMEDIATI-
DADE. Conquanto a imediatidade da reação do empregado ao des-
cumprimento do contrato pelo empregador seja fator de relevância a
ser observado, no âmbito do Direito do Trabalho, importa considerar-
se que o artigo 483 da CLT não a impõe como condição sine qua non
à caracterização da rescisão indireta. Com efeito, as normas do Di-
reito do Trabalho regem-se pelo princípio da proteção ao hipos-
suficiente, estando presente naquele dispositivo consolidado a in-
tenção do legislador por garantir ao empregado a interrupção de suas
atividades com direito à indenização, ainda que já decorrido lapso
considerável de tempo, levando-se em conta sua condição reconhe-
cidamente vulnerável ante o empregador que não cumpre suas obri-
gações contratuais e legais. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

FÉRIAS - ÔNUS DA PROVA (alegação de violação do
artigo 483, "d", da Consolidação das Leis do Trabalho e divergência
jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de pre-
ceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-472/2003-013-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CLARICE DA SILVA PINTO

A D VO G A D O : DR. EVANDRO JOSUÉ TEIXEIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos temas "participação nos lucros" e "Divisor
220", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. A egré-
gia Corte, com apoio na prova, concluiu pela invalidade do acordo de
compensação. Dessa forma, para se acolher a tese recursal em sentido
contrário, seria imprescindível o reexame do conjunto fático-proba-
tório. Tal procedimento, contudo, é vedado nesta instância recursal,
ante o óbice consagrado na Súmula 126 do TST. Em face da in-
cidência do referido verbete, não se viabiliza a aferição das violações
dos dispositivos de lei e da Carta Magna apontados, tampouco di-
vergência jurisprudencial. Recurso de Revista não conhecido.
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APLICAÇÃO DA SÚMULA 85 DO TST. Dispõe a Sú-
mula 85, II, desta Corte que "o mero não-atendimento das exigências
legais para a compensação de jornada, inclusive quando encetada
mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das
horas excedentes à jornada normal diária, se não dilatada a jornada
máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional". Não
obstante, no caso dos autos, o Regional considerou que houve ex-
trapolamento do limite de 44 horas semanais sem compensação vá-
lida. Tal aspecto fático, como todos os outros delimitados na decisão
impugnada, resta incontroverso. Assim, correto o entendimento de
que inaplicável a aludida Súmula na hipótese em exame. Recurso de
Revista não conhecido.
DIVISOR 220. O art. 64 da CLT estabelece que o valor da hora
será alcançado de acordo com a duração do trabalho, ou seja, pro-
porcional à jornada de trabalho. Trata-se de mera questão aritmé-
tica. O divisor a ser aplicado é o 200, uma vez que o Autor está
sujeito à jornada de 40 horas semanais. No presente caso, a pre-
visão em acordo coletivo para utilização do divisor 220 somente
ocorreu nos ACTs com vigência a partir de 1º.12.1999, não ha-
vendo de se falar em aplicação do divisor 220 em período anterior
a essa data. Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS/2001. O produto do trabalho de todos os empregados
associa-se aos lucros obtidos pela empresa no período estipulado.
Assim, em face do princípio da isonomia, consagrado no nosso or-
denamento jurídico, não há como se admitir a diferenciação imposta
pela Reclamada, qual seja, que tenha o empregado no mínimo oito
meses efetivamente trabalhados em relação normal de emprego e
contrato em vigor em 31 de dezembro de 2001. Em que pese os
Autores terem sido dispensados antes da data prevista (31/12/2001)
para a distribuição dos lucros, também contribuíram de forma idêntica
aos empregados que permaneceram na empresa até a data estipulada,
fazendo jus à participação dos lucros na proporção dos meses tra-
balhados. Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-473/2002-108-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO OESTE DE
SÃO PAULO - VIAOESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA STEVENSON BRAGA DE LIMA

RECORRIDO(S) : WILSON FERREIRA SOBREIRA

A D VO G A D O : DR. HERALDO ANTÔNIO COLENCI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo como válido o preparo efetuado pela reclamada, de-
terminar a baixa dos autos ao Tribunal de origem para que, afastado
o óbice da deserção, prossiga no exame do recurso ordinário, como
entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO - CUS-
TAS - CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL. Se as custas foram re-
colhidas dentro do prazo legal e em conformidade com o valor ar-
bitrado pelo Juízo, não há que se falar em deserção, eis que des-
piciendo o fato da guia DARF estar preenchida com o código da
receita federal antigo, ante os termos dos artigos 154 e 244 do Código
de Processo Civil, que insculpem o princípio da instrumentalidade das
formas. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-481/1995-001-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : JOSÉ PAVUNA DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto, sem imprimir efeito modificativo ao julgado. 5

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Acolhidos tão-somente para acrescer à fundamentação
do acórdão as razões ora consignadas no voto.

PROCESSO : RR-492/2004-002-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JORGE ARANTES PINTO DE ABREU

A D VO G A D O : DR. IZAQUIEL KOPERSZTYCH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição,
extinguir o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Prejudicado o exame do
recurso, quanto aos temas remanescentes.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue de forma completa e efe-
tiva a prestação jurisdicional pelo Tribunal Regional, embora me-
ritoriamente desfavorável à pretensão da parte recorrente, ilesos re-
sultaram os artigos de lei indicados como violados. Recurso de revista
não conhecido.

PRESCRIÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

MULTA DE 40% DO FGTS. "O termo inicial do prazo prescri-
cional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada" (OJ da SBDI-1/TST nº 344). A conse-
qüência lógica do conhecimento do apelo, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1 do TST é o seu pro-
vimento, para, declarando a prescrição, extinguir o feito com re-
solução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Prejudicado o exame do recurso, quanto aos temas
remanescentes. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-500/2000-004-19-00.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

RECORRIDO(S) : AMAIR BUARQUE DE ARAÚJO AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "fraude - vínculo de emprego," por
violação do artigo 37, II e §2º, da Constituição Federal de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para afastar o reconhecimento do
vínculo de emprego em relação ao período de 18/07/1997 até a
efetiva privatização da Reclamada e limitar a condenação em relação
a tal período, às horas prestadas e aos depósitos do FGTS, nos termos
em que previsto na Súmula 363 do TST.

E M E N TA : FRAUDE. COOPERATIVA. VÍNCULO DE
EMPREGO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. NULIDADE.
AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLI-
CO. Constatada a fraude diante do desvirtuamento do sistema co-
operativo e presença dos requisitos do vínculo empregatício dire-
tamente com a tomadora de serviços e considerando que a Reclamada
detinha a natureza de sociedade de economia mista no período da
contratação inicial até a sua privatização, limita-se o reconhecimento
do vínculo empregatício ao período posterior à privatização, por força
dos óbices do artigo 37, II e §2º, da Constituição Federal de 1988 e
da Súmula 331, II, do TST e a condenação, em relação ao primeiro
período, ao pagamento das horas prestadas e dos depósitos do FGTS,
conforme previsão da Súmula 363 do TST. Recurso de Revista co-
nhecido e parcialmente provido.
MULTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS PROTELATÓRIOS. As
hipóteses de conhecimento do Recurso de Revista são aquelas elen-
cadas no artigo 896 da CLT. Se a parte não aponta violação de
dispositivo constitucional ou de lei federal, contrariedade a juris-
prudência uniforme do TST e divergência jurisprudencial apta, resta
desfundamentado o Apelo. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-504/2006-016-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : JOSÉ BISPO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de se pronunciar quanto
ao tema "Preliminar de nulidade da decisão regional por negativa de
prestação jurisdicional. Violação dos artigos 128, 458, 460, 535, in-
ciso II, do CPC, 832 da CLT e 93, inciso IX, da CF", com fun-
damento no que dispõe o artigo 249, § 2º, do CPC c/c com o artigo
796 da CLT. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema "Petrobras. Acordo coletivo de 2004/2005. Diferenças sa-
lariais. Concessão de um nível salarial a todos os empregados da
empresa. Extensão aos inativos. Possibilidade", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão recorrido, condenar as reclamadas ao pagamento das di-
ferenças de complementação de aposentadoria decorrentes do reajuste
salarial concedido a título de promoção pelo Acordo Coletivo de
Trabalho 2004/2005, de conformidade com os critérios definidos pelo
artigo 41 do Regulamento Geral do Plano de Benefícios da segunda
reclamada. 9

E M E N TA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 128, 460, 535 DO CPC, 832 DA
CLT E 93, INCISO IX, DA CF.

Prefacial não examinada, de acordo com artigo 249, § 2º, do
CPC.

Recurso não examinado.

PETROBRAS. ACORDO COLETIVO DE 2004/2005. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. CONCESSÃO DE UM NÍVEL SALA-
RIAL A TODOS OS EMPREGADOS DA EMPRESA. EXTENSÃO
AOS INATIVOS. POSSIBILIDADE.

A Cláusula 4ª do ACT 2004/2005, firmado entre a Petrobras
e o Sindicato da categoria profissional, concedeu progressão fun-
cional em caráter geral a todos empregados da ativa, ao mesmo tempo
e indiscriminadamente, sem considerar nenhum critério decorrente de
antigüidade ou merecimento, restando claro tratar-se de verdadeiro
aumento salarial, que, por essa razão, deve ser concedido também ao
inativos. A concessão de reajuste diferenciado entre os empregados
ativos e inativos vai de encontro ao que dispõe o regulamento da
PETROS, afrontando também o princípio da isonomia. Assim, es-
tando demonstrada a natureza salarial, e considerando-se que está
expressamente assegurado no regulamento da segunda reclamada
(PETROS) o reajustamento dos benefícios de aposentadoria nos mes-
mos percentuais e na mesma data do reajuste da tabela salarial da
patrocinadora, torna-se inquestionável o direito pretendido pelos re-
clamantes de terem-lhe reajustados os vencimentos de aposentadoria
nos moldes concedidos aos empregados da ativa.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-512/2003-271-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : OSMAR FERREIRA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. MARCOS HENRIQUE DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, conhecer do Recurso de Revista,
por violação ao inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção, reconhecer a
validade da guia de arrecadação das custas processuais e determinar o
retorno do processo ao TRT de origem, a fim de que se prossiga no
exame do Recurso Ordinário da Reclamada, como entender de direito.
Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.

E M E N TA : DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
CUSTAS. RECOLHIMENTO. ERRO NA INDICAÇÃO DO CÓ-
DIGO DA RECEITA. Tendo em vista o princípio da instrumen-
talidade das formas, a comprovação do recolhimento de custas me-
diante a apresentação da guia DARF, apresentada no original, dentro
do prazo recursal e no valor determinado pela sentença, é suficiente
para o cumprimento de sua finalidade - a transferência do valor
respectivo aos cofres do Tesouro Nacional -, ainda mais quando
presentes outros elementos capazes de demonstrar o recolhimento das
custas, e inexistente qualquer impugnação da parte contrária quanto
ao valor e à data de recolhimento das custas. Precedentes do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-594/2002-461-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : WILSON DE OLIVEIRA PASSOS

A D VO G A D O : DR. JOEL MACEDO DE LEMOS

RECORRENTE(S) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GARCIA VIOLA

RECORRIDO(S) : PRESTADORA DE SERVIÇOS J. OLIVEIRA S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ILDEMAR DONIZETTI ISAÍAS

RECORRIDO(S) : GEODEX COMUNICATIONS DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso do recla-
mante, tão-somente, quanto ao tema "honorários advocatícios", por
contrariedade à Súmula/TST nº 219 e divergência com a Orientação
Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 desta Corte e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença que deferiu o pagamento dos
honorários de advogado. Também por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista da reclamada, tão-somente, quanto ao tema res-
ponsabilidade subsidiária - multa do artigo 477 da CLT, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
SALÁRIO - ÔNUS DA PROVA (alegação de violação dos artigos
818 da Consolidação das Leis do Trabalho, 333, I e II, do Código de
Processo Civil e 7º, inciso VI, da Constituição Federal, por con-
trariedade à Súmula/TST nº 12 e divergência jurisprudencial). Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

JORNADA DE TRABALHO - ÔNUS PROVA (alegação
de violação dos artigos 818 da Consolidação das Leis do Trabalho,
333, I e II, do Código de Processo Civil e divergência jurispru-
dencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito cons-
titucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. De acordo com a ite-
rativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1 desta Corte (OJ nº
304), "atendidos os requisitos da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para
a concessão da assistência judiciária, basta a simples afirmação do
declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se considerar
configurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº
7.510/86, que deu nova redação à Lei nº 1.060/50)". Recurso de
revista conhecido e provido.
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RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. INÉPCIA

DA INICIAL (alegação de violação dos artigos 128, 293 e 460 do
CPC e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - MULTA DO

ARTIGO 477 DA CLT. A jurisprudência sedimentada na Súmula nº
331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho, confere ao tomador dos
serviços a obrigação de responder subsidiariamente pelo inadimple-
mento das obrigações trabalhistas devidas ao trabalhador, sem qual-
quer ressalva ou exceção em relação às verbas rescisórias. Recurso de
revista conhecido e improvido.

HORAS EXTRAS. Não demonstrada a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
como se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

FGTS - ÔNUS DA PROVA. A decisão recorrida explicitou
que não teria sido comprovado o recolhimento do FGTS, fulcrada no
princípio do livre convencimento motivado, sendo que extrai-se do
julgado, tão somente, o fundamento de que a reclamada não o teria
adimplido, aspecto não descrito no aresto colacionado. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-612/2002-029-15-01.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : VALQUÍRIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - RURÍCOLA. A EC nº
28/00 instituiu prazo prescricional inferior ao aplicável, anteriormen-
te, ao trabalhador rural, tratando-se, portanto, de lei nova, restritiva de
direito anteriormente garantido. Segundo o princípio da irretroati-
vidade da lei, é de se considerar - em relação aos contratos de
trabalho dos empregados rurais já iniciados anteriormente è edição da
EC nº 28/00 - a regra geral de direito intertemporal, segundo a qual,
após o advento daquela emenda, estariam prescritas as pretensões
apenas quanto às lesões ocorridas a partir de 26.05.2005. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-619/1999-018-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

RECORRIDO(S) : GABRIELA DA ROSA ALCÂNTARA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. IARA GLECY CÁCERES DELLA-PACE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho. Ine-
xistência de Relação de Emprego. Violação dos Artigos 37, inciso X,
e 114 da Constituição Federal. Inovação Recursal. Matéria não De-
batida no Regional". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado com relação ao tema "Ente Público. Nulidade de Con-
tratação Sem Concurso Público. Efeitos. Violação do Artigo 37, In-
ciso II, da CF", por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, nos termos da referida Súmula, res-
tringir a condenação, tão-somente, ao pagamento do salário contratual
durante o período efetivamente trabalhado, e dos depósitos do FGTS,
excluindo da condenação as demais verbas. 7

E M E N TA : A Corte Regional nem sequer fez menção à
questão da incompetência desta Justiça Especializada, constituindo a
pretensão do reclamado inovação recursal, que resta impossível de ser
examinada frente ao óbice intransponível da Súmula nº 297 do TST.
Nesta Corte está pacificado o entendimento de que, ainda que a
matéria seja a incompetência absoluta, é indispensável o preques-
tionamento, nos exatos termos da Orientação Jurisprudencial nº 62 da
SBDI-1, cujo teor é o seguinte: "Prequestionamento. Pressuposto de
recorribilidade em apelo de natureza extraordinária. Necessidade, ain-
da que a matéria seja de incompetência absoluta. inserida em
14.03.1994" Nesse contexto, resta claro que o apelo não desafia
conhecimento em face da incidência da Súmula nº 297 do TST.

Recurso de revista não conhecido.
ENTE PÚBLICO. NULIDADE DE CONTRAÇÃO SEM CON-

CURSO PÚBLICO. EFEITOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, INCISO II,
DA CF. CONTRARIEDADE À SÚMULA N° 363 DO TST.

Constatada a irregularidade na contratação de servidor

público, sem a prévia realização de concurso, na forma prevista

no artigo 37, inciso II e § 2º da CF, impõe-se a declaração de

nulidade do contrato de trabalho que, em conseqüência, nos ter-

mos da Súmula nº 363 do TST, não produz efeitos jurídicos

amplos, sendo garantido ao servidor apenas o direito ao rece-

bimento do salário contratual durante o período efetivamente

trabalhado, respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos

valores referentes aos depósitos do FGTS do período.

Recurso de revista conhecido provido.

PROCESSO : RR-647/2002-043-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ CÉSAR BOSCHINI

A D VO G A D O : DR. AMIR MOURA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : TRANSAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. EFEITOS. Se a decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da
SBDI-1 do TST, não se conhece do Recurso de Revista por violação
legal e por divergência jurisprudencial (Súmula 333 do TST e § 4º do
artigo 896 da CLT). Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. O Tribunal
Regional, soberano na análise das provas, à luz do art. 131 do CPC,
com fulcro nos depoimentos testemunhais, consignou que o Recla-
mante não detinha nenhum poder de decisão estando submetido a
chefias superiores e imediatas. Logo, não identificada pelo Tribunal a
quo a fidúcia especial no exercício do cargo de confiança, a im-
pugnação levantada no Recurso de Revista visa, na verdade, reabrir o
debate sobre a natureza do cargo de confiança exercido, o que en-
contra óbice na Súmula 126 do TST. Recurso de Revista não co-
nhecido.

COMPENSAÇÃO. INDENIZAÇÃO DO PDV. Esta Corte
pacificou recentemente o entendimento no sentido de impossibilidade
da compensação do valor pago a título de indenização pela adesão do
empregado ao PDV e as parcelas reconhecidas como devidas em
juízo (Orientação Jurisprudencial 356 da SBDI1 do TST). Incidência
do §4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. RES-

PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A matéria referente à
responsabilidade pelo pagamento da diferença da multa de 40% do
FGTS já está pacificada nesta Corte, mediante os termos da OJ nº 341
da SBDI-1. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-649/2003-332-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA LEOPOLDENSE DE VIGILANTES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL LTDA. -
COOPVERGS

RECORRIDO(S) : NATALICIO MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉIA ALBINO PEREIRA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DAS OBRAS PAVONIANAS DE AS-
SISTÊNCIA

A D VO G A D O : DR. HUGO LEO VERBIST

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : VÍNCULO DE EMPREGO COM O TOMA-
DOR DOS SERVIÇOS. COOPERATIVA. INTERMEDIAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA. FRAUDE. O douto Colegiado, em momento al-
gum, infirmou o conteúdo do art. 442 da CLT, porquanto não con-
testou a possibilidade de criação de sociedade cooperativa, mas, após
análise probatória, concluiu se tratar de fraude na prestação de ser-
viços mediante contrato com a cooperativa e pela configuração de
vínculo empregatício. Dessa forma, a aferição da veracidade da tese
recursal, em sentido contrário, demandaria o reexame da prova, me-
dida vedada nesta Instância Extraordinária ante o óbice da Súmula
126 desta Corte. Recurso de Revista não conhecido.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. JUSTA CAUSA AFAS-

TADA EM JUÍZO. In casu, tanto a sentença como o acórdão re-
gional reconheceram a existência de vínculo empregatício, razão pela
qual não há como concluir-se que a controvérsia suscitada pela Re-
clamada fosse fundada. Em sendo assim, a divergência jurispruden-
cial colacionada encontra-se superada pela Orientação Jurisprudencial
351/SBDI-1 do TST, na forma do art.896,§ 4º, da CLT. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-695/2004-026-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO MESSIAS VIEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

A D VO G A D O : DR. SÔNIA CRISTINA DIAS

RECORRIDO(S) : EDVALDO BENEDITO DE BRITO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MATEUS ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação aos arts. 188 e 496, IV, do Código de Processo Civil e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice da intem-
pestividade dos embargos de declaração, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem para que prossiga no seu exame, como
entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRAZO EM DOBRO.
Em que pese a discussão acerca da natureza jurídica dos embargos de
declaração, o artigo 496 do Código de Processo Civil o consagrou
como recurso. Deste modo, o Ministério Público goza de prazo em
dobro para a oposição dos embargos de declaração, nos termos do
artigo 188 do Código de Processo Civil. A Orientação Jurisprudencial
nº 192 da SBDI-1 desta Corte, por sua vez, dispõe expressamente:
"Embargos declaratórios. Prazo em dobro. Pessoa jurídica de direito
público. Decreto-Lei nº 779/69. É em dobro o prazo para a in-
terposição de embargos declaratórios por Pessoa jurídica de direito
público". Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-716/2002-036-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PESQUEIRA PIONEIRA DA COSTA S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ BORBA DE FREITAS

RECORRIDO(S) : NERI VIEIRA PAMPLONA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa pelo descumprimento da obrigação de
anotação da CTPS do reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DIÁRIA
PELO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER. Nos
termos do art. 39, §§ 1º e 2º, da CLT há a possibilidade do juiz
determinar a anotação do contrato de trabalho na CTPS pela se-
cretaria da vara do trabalho, em se fazendo cumprir a decisão judicial
transitada em julgado. Assim, a cominação em multa pelo descum-
primento desta obrigação resulta desnecessária e excessiva. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-717/2002-051-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARILDA MADUREIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCINÉIA APARECIDA NUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "Correção Monetária. Época própria",
por contrariedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a correção monetária seja apurada a
partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º.

E M E N TA : TRANSAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. EFEITOS. Se a decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da
SBDI-1 do TST, não se conhece do Recurso de Revista por violação
legal e por divergência jurisprudencial (Súmula 333 do TST e § 4º do
artigo 896 da CLT). Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS ALÉM DA OITAVA DIÁRIA. O Tri-
bunal Regional, com fulcro na prova testemunhal, que confirmou o
horário apontado na inicial, aduzindo inclusive que havia registro em
cartão de ponto sem correspondência à realidade, concluiu que a
Reclamante faz jus ao pagamento de horas extras. Nesse contexto,
não há de se falar em violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC, porquanto a Reclamante se desincumbiu do seu ônus pro-
batório, por meio de provas testemunhais, além do que, conforme
consignado no acórdão recorrido, não houve contraprova. Recurso de
Revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. O acórdão regional não
enfrentou tese de que a não-concessão do intervalo intrajornada im-
plica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo
de, no mínimo, 50% sobre o valor da hora normal de trabalho.
Aplica-se o óbice contido na Súmula 296 do TST. Recurso de Revista
não conhecido.

COMPENSAÇÃO. INDENIZAÇÃO DO PDV. Esta Corte
pacificou recentemente o entendimento no sentido de impossibilidade
da compensação do valor pago a título de indenização pela adesão do
empregado ao PDV e as parcelas reconhecidas como devidas em
juízo (Orientação Jurisprudencial 356 da SBDI1 do TST). Incidência
do §4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Nos ter-
mos da Súmula 381/TST, o pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária,
contudo, se essa data- limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º. Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-720/2005-021-24-00.8 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SEBASTIANA MONTEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADY DE OLIVEIRA MORAES

RECORRIDO(S) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar que o pagamento dos honorários periciais seja
efetuado nos termos da Resolução nº 35/2007 do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho.

E M E N TA : HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO
DA JUSTIÇA GRATUITA. RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO. RESOLUÇÃO 35/2007 DO CSJT. Nos termos da Reso-
lução 35/2007 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, os Tri-
bunais Regionais do Trabalho deverão destinar recursos orçamen-
tários para o pagamento de honorários periciais, sempre que à parte
sucumbente na pretensão for concedido o benefício da justiça gra-
tuita. Tal pagamento efetuar-se-á mediante determinação do presi-
dente do Tribunal, após requisição expedida pelo Juiz do feito, ob-
servando-se, rigorosamente, a ordem cronológica de apresentação das
requisições e as deduções das cotas previdenciárias e fiscais, sendo o
valor líquido depositado em conta bancária indicada pelo perito. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-725/1998-054-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : USINA SANTO ANTÔNIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GASPARINO DUARTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no artigo 535, inciso II, do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

TRABALHADOR RURAL - ENQUADRAMENTO. Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas letras "a" e
"c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - TRABALHADOR RU-

RAL. A EC nº 28/00 instituiu prazo prescricional inferior ao apli-
cável, anteriormente, ao trabalhador rural, tratando-se, portanto, de lei
nova, restritiva de direito anteriormente garantido. Segundo o prin-
cípio da irretroatividade da lei, é de se considerar - em relação aos
contratos de trabalho dos empregados rurais já iniciados anterior-
mente è edição da EC nº 28/00 e que se encontravam em vigor
durante a alteração deve ser aplicável a regra até então em vigência
para o período anterior, ou seja, da prescrição bienal. Portanto, deve
ser considerada a lei em vigor no momento da extinção do contrato,
sendo que o marco inicial para o prazo prescricional é contado a
partir do advento da nova determinação constitucional. Trata-se de
atender à regra geral de direito intertemporal, segundo a qual, após o
advento daquela emenda, estariam prescritas as pretensões apenas
quanto às lesões ocorridas a partir de 26.05.2005. Recurso de revista
não conhecido.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS (alega-
ção de violação dos artigos 5º, II e LV, da Constituição Federal e 538
do Código de Processo Civil e divergência jurisprudencial). Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS (alegação de violação do artigo 5º, II,
XXVI, e LV, da CF/88). Não demonstrada a violação à literalidade de
preceito constitucional ou de dispositivo de lei federal, não há que se
determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-727/2002-069-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EULER LAVARDA

A D VO G A D O : DR. DARCI LUIZ MARIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO. "O adicional de pe-
riculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto
de parcelas de natureza salarial". (Orientação Jurisprudencial nº 279
da SBDI-1 do TST). Recurso de revista não conhecido.

DUPLA-FUNÇÃO (alegação de divergência jurispruden-
cial). Não demonstrada a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o se-
guimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

VALIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE

JORNADA. Não demonstrada divergência jurisprudencial válida com
os arestos acostados, de acordo com a alínea "a" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Argüição de violação dos artigos
82, 85 e 129 do antigo Código Civil, 444 e 468 da Consolidação das
Leis do Trabalho, 5º da LICC e 5º, II, e 7º, XXVI, da Constituição
Federal. Não há como conhecer do recurso de revista pela alínea "c"
do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, quando não de-
monstrada violação literal dos dispositivos de lei federal, nem afronta
direta e literal dos preceitos constitucionais invocados pela recorrente.
Recurso de revista não conhecido.

APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 85. A Súmula 85 do TST,
apontada de contrariedade, bem como os arestos trazidos ao dissenso
de teses, não guardam especificidade com a integralidade dos fun-
damentos abordados pelo eg. TRT, mormente, quanto ao entendi-
mento de ser "impossível verificar-se, nos cartões de ponto, as horas
que efetivamente teriam sido compensadas", de que "nem as for-
malidades legais foram adimplidas, nem tampouco a compensação era
observada" e ainda, de que "não existia uma determinação para que a
compensação fosse efetuada, nunca sabendo o empregado se iria
folgar ou quando iria receber as horas extras praticadas". Incide o
óbice da Súmula nº 296 do C. TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

DIVISOR 220. O empregado sujeito à jornada de 8 horas
diárias e 40 horas por semana, deve ter seu salário-hora calculado
com base no divisor 200. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-758/2001-053-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MARIA HELENA ACCIOLY NEVES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ROSANA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO IRB - PREVIRB

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MAIA DE SÁ FREIRE

RECORRIDO(S) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. REENQUADRAMENTO. IMPLANTAÇÃO DE NOVO PLA-
NO DE CARGOS E SALÁRIOS. Partindo das premissas fáticas
elencadas pelo Regional, que atrai a incidência da Súmula 126 do
TST, não há de se falar em contrariedade às Súmulas 51 e 288 desta
Corte. Efetivamente, segundo o Regional, o Plano de Cargos e sa-
lários, implantado em 1998, destinou-se ao pessoal da ativa; os Re-
clamantes se aposentaram antes da criação desse novo PCCS e aos
inativos em gozo do benefício da complementação de aposentadoria
continua sendo garantida a percepção dos vencimentos referentes aos
cargos que ocupavam no momento da jubilação, pertencentes ao Pla-
no de Cargos e Salários em extinção. A hipótese dos autos não é,
portanto, de contrariedade às Súmulas 51 e 288 desta Corte, que
tratam de alteração prejudicial lesiva. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-762/2005-471-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA LIBORIO FERNANDES TONON

RECORRIDO(S) : JOANA D'ARC BASTOS ANTUNES

A D VO G A D O : DR. BENEDITO CELSO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCORPORAÇÃO
DA GRATIFICAÇÃO DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA. Acórdão
recorrido em consonância com a Súmula 372, I, do TST não com-
porta Recurso de Revista, conforme a Súmula 333 do TST e do artigo
896, § 4º, da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-783/2000-044-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS MORO

A D VO G A D O : DR. DEIMAR DE ALMEIDA GOULART

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema correção monetária - época própria, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que
a correção monetária dos créditos do reclamante deve ser aquela
relativa ao índice do primeiro dia útil do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, quando então se torna exigível, para o em-
pregador, a obrigação de pagar os salários. E, também, por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos demais
temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PDV. TRANSAÇÃO.
EFEITOS. "A transação extrajudicial que importa rescisão do con-
trato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo." (OJ da SBDI-1/TST nº 270). Recurso de re-
vista não conhecido.

DA COMPENSAÇÃO. De acordo com a Súmula/TST nº
221, item I, não se conhece do recurso de revista por violação de
texto legal ou de preceito constitucional quando o recorrente não
indica expressamente o dispositivo de lei ou preceito constitucional
tido por violado. Recurso de revista não conhecido.

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONTRADITA DE

TESTEMUNHAS. "Não torna suspeita a testemunha o simples fato
de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador."
(Súmula/TST nº 357). Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA (alegação de vio-
lação dos artigos 818 consolidado e 333, I, do Código de Processo
Civil e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º." (Súmula/TST
nº 381). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-788/2005-010-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MARIA AMÉLIA DOURADO MAFRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "auxílio-alimentação - prescrição", por
contrariedade à Súmula 327 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastando a prescrição total do direito de ação, declarar a in-
cidência apenas da prescrição parcial, e determinar o retorno dos
autos à Vara de origem, a fim de que prossiga no exame da demanda,
como entender de direito. Prejudicado o exame das demais questão
suscitadas no Recurso de Revista.

E M E N TA : AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - CEF - COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PRESCRIÇÃO. A referência
da Súmula 326 do TST à parcela jamais paga ao ex-empregado não
faz restrição ao período posterior ao jubilamento, logo, é de se en-
tender que se refere à verba jamais paga em toda a contratualidade.
Como os Reclamantes receberam o auxílio-alimentação quando es-
tavam na ativa, resta afastada a incidência da referida Súmula, pro-
nunciando-se, portanto, apenas a prescrição parcial. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-789/2003-005-18-00.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : EDSON PEDRO DE ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

RECORRIDO(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO PIMENTA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. DORIVAL GONÇALVES CAMPOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : EQUIPARAÇÃO SALARIAL - BANCÁRIO. O
acórdão regional está fulcrado em duas premissas. Primeira, o Re-
clamante não exercia funções exclusivas da atividade bancário. Se-
gunda, a entidade sindical representativa da categoria da Reclamada
não participou da formação dos instrumentos coletivos cujos direitos
são pleiteados. Não obstante, em suas razões de Recurso de Revista,
o Recorrente não se insurge quanto ao segundo fundamento, sob o
qual se embasou a decisão recorrida. Efetivamente, nenhum dos ares-
tos colacionados abordam, simultaneamente, os dois fundamentos uti-
lizados pelo decisum, o que atrai o óbice da Súmula 23 desta Corte.
Por outro lado, nenhum dos dispositivos elencados pelo Recorrente
aborda a questão da ausência de participação da entidade sindical
representativa da categoria na formação dos instrumentos coletivos.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-798/2004-463-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANE DALLE CARBONARE A. GENTIL

RECORRIDO(S) : JOSINO ISAQUE DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS
S A N TO S
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto ao tema prescrição, por violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para declarar a prescrição total da pretensão do Autor, res-
tabelecendo-se a r. sentença de fls. 129-130. Prejudicada a análise dos
demais temas do Recurso, diante da extinção do feito com julgamento
do mérito.

E M E N TA : ILEGITIMIDADE PASSIVA. LITISCONSÓR-
CIO PASSIVO NECESSÁRIO. O Recurso de Revista não supera o
conhecimento pois, quanto à alegada ofensa ao artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal de 1988, além de não corresponder a fundamento
capaz de autorizar o conhecimento do Recurso por violação direta e
literal, resta afastado pela incidência do §4º do artigo 896 da CLT e
da Súmula 333 do TST, tendo em vista o eg. Regional ter decidido
com base na jurisprudência uniforme desta Corte (OJ 341 da SBDI-
1). Recurso de Revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE MULTA DE 40%.

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O termo inicial do pra-

zo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da

multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se

com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30/6/2001, salvo

comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação

proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o di-

reito à atualização do saldo da conta vinculada (Inteligência da

OJ 344 da SBDI-1/TST). Tratando-se de ação ajuizada tão-so-

mente em 16.04.2004, foi afetada pela prescrição bienal. Recurso

de Revista conhecido e provido. Prejudicada a análise dos demais

temas do Recurso, diante da improcedência da ação.

PROCESSO : RR-806/2006-101-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : EUZA HELENA DE ARAÚJO AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à dicção da Súmula 362 do TST, apenas
quanto à prescrição, e, no mérito, dar-lhe provimento para, pronun-
ciando a prescrição, extinguir o feito, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Custas pela Reclamante,
isenta na forma da lei.

E M E N TA : PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. A competência da Justiça do Trabalho
se fixa em razão da natureza da pretensão, que, in casu, é o pedido de
recolhimento do FGTS. Portanto, não se há de falar em incom-
petência da Justiça do Trabalho. Recurso de Revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. Embora trintenária a prescrição relativa ao
não-recolhimento da contribuição para o FGTS, deve-se também res-
peitar a prescrição bienal, cujo marco inicial é o término do contrato
de trabalho, nos termos da Súmula 362/TST. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-823/2004-033-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO AFONSO SLESNSKY

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MENDES NETO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MENDES NETO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA MICHELIN LETTI

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar o
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. Em-
bargos rejeitados, eis que ausentes os pressupostos do artigo 535 do
Código de Processo Civil. Revelando-se a intenção meramente pro-
telatória da embargante, que se amolda perfeitamente à previsão con-
tida no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, ca-
bível a aplicação da multa de 1% sobre o valor da causa.

PROCESSO : RR-829/2003-038-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BELLINI DE OLIVEIRA SALLES

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MARCELO RODRIGUES COMBAT

A D VO G A D A : DRA. MARIZE DE FÁTIMA ALVAREZ SARAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA MRS LOGÍS-
TICA S.A. E DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (EM LI-
QÜIDAÇÃO). ANÁLISE CONJUNTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. O entendimento pacífico desta Corte (OJ
344/SBDI-1) é no sentido de que o início da contagem do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar 110, em 30/06/2001, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada. Assim sendo, não há como se acolher a tese
patronal da prescrição total, que considera como termo inicial do
prazo prescricional a data da extinção do contrato. Recursos de Re-
vista não conhecidos.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-

TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILI-

DADE. A decisão regional encontra-se em perfeita harmonia com a
OJ 341/SBDI-1 do TST, segundo a qual é de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Recursos de Revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-844/2002-043-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MILTON CLOVIS JUSTO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ZULAMIR CARDOSO DA ROSA

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARINENSE S.A. -
ICC - (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. ALICE SCARDUELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DO
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - NECESSIDADE DE
ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (alegação de violação dos arts. 5º,
II e XXXVI, da CF, 267, 269, 295, 333 e 396 do CPC, 17 da Lei nº
7.730/89, 6º da Lei nº 7.735/89 e 13 e 18 da Lei nº 8.036/90,
contrariedade às Súmulas/STJ nºs 82, 154, 161, 210, 249 e 252, bem
como divergência jurisprudencial). Não demonstrada a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
como se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas letras "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-847/2000-005-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LEA SILVA

A D VO G A D O : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "acordo de compensação inválido - adicional
de horas extras", por contrariedade à Súmula nº 85, III, do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação no pagamento
de horas extraordinárias às horas que ultrapassarem a jornada semanal
normal e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago
a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. Por unani-
midade, não conhecer do recurso quanto aos demais temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO -
ADESÃO AO PDV. "Programa de Incentivo à Demissão Voluntária.
Transação extrajudicial. Parcelas oriundas do extinto contrato de tra-
balho. Efeitos. A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo." Orientação Jurisprudencial nº 270 da C. SBDI-
1 do TST. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO

T Á C I TO . "A compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada
por acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva".
Súmula nº 85, item I, do TST. Recurso de revista não conhecido.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO INVÁLIDO. ADICIO-
NAL DE HORAS EXTRAS. "O mero não-atendimento das exigên-
cias legais para a compensação de jornada, inclusive quando encetada
mediante acordo tácito, não implica a repetição do pagamento das
horas excedentes à jornada normal diária, se não dilatada a jornada
máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional" (Sú-
mula nº 85, item III, desta Corte). Recurso de revista conhecido e
provido.

HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO (alegação de
violação dos artigos 5º, XXXI, 7º, XXVI, da Constituição Federal e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

DIVISOR 200 (alegação de afronta ao artigo 5º, inciso II da
CF/88, divergência jurisprudencial e contrariedade às Súmulas nº 113
e 343 do TST). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

SALÁRIO IN NATURA. Não há como desconsiderar-se a
particularidade contida no instrumento normativo pactuado entre as
partes. É que a autonomia privada coletiva restou elevada a nível
constitucional pela Carta Maior de 1988 (artigo 7º, inciso XXIV), e,
portanto, merece ser privilegiada. Esta Corte trabalhista entende ser
imprescindível prestigiar e valorizar a negociação levada a efeito
pelas organizações sindicais, interlocutores legítimos de empregados e
empregadores, na busca de solução para os conflitos de seus in-
teresses. A Constituição Federal está a sinalizar em seu artigo 7º,
incisos VI e XXVI, que este é o caminho a ser seguido. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-867/2001-071-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CELSO JUSTUS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "horas extras. acordo de compensação. validade.
limitação da condenação ao adicional", por contrariedade à Súmula
85 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a
condenação em relação às horas destinadas à compensação, ao adi-
cional respectivo, nos termos da previsão da Súmula 85, IV, do TST.
Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante aos
honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula 219 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação. Ainda,
por unanimidade, não conhecer dos demais temas do Apelo.

E M E N TA : NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se configura a alegada nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, na medida em que o Tribunal Regional ex-
pressamente emitiu tese acerca dos pontos deduzidos como omissos
pela Reclamada. Logo, ainda que a Recorrente não se conforme com
a decisão, a hipótese não seria de negativa de prestação jurisdicional,
mas de mera decisão contrária aos seus interesses. Recurso de Revista
não conhecido.

VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. Desfun-
damentado o Apelo quanto às parcelas anuênio e comissões, por-
quanto a Recorrente não indicou violação de dispositivo de lei, nem
transcrição de julgado para comprovação de divergência jurispru-
dencial, não satisfazendo os pressupostos contidos no art. 896 da
CLT. Quanto à parcela prêmio, tendo o eg. Regional descaracterizado
a natureza de prêmio da verba concedida e considerado que o pa-
gamento era feito de forma habitual, inviável o reconhecimento da
violação indicada. Incidência da Súmula 296 do TST. Recurso de
Revista não conhecido. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. VALIDADE. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO
ADICIONAL. O acordo de compensação tácito não foi reconhecido
pelo eg. Tribunal Regional, que decidiu em conformidade com a
jurisprudência uniforme desta Corte (Súmula 85, I, do TST). En-
tretanto, tal circunstância não afasta a aplicação da Súmula 85, IV,
TST, restando devido apenas o adicional em relação às horas des-
tinadas à compensação. Por sua vez, o Tribunal Regional, soberano na
análise das provas, concluiu que o conjunto probatório revelava a
prestação de horas extras. Assim, afasta-se a violação apontada ao art.
818 da CLT, porquanto o Reclamante se desincumbiu do ônus de
comprovar as horas extras alegadas. Recurso de Revista conhecido e
provido parcialmente.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. O Tribunal
Regional, soberano na análise das provas, concluiu estar comprovada
prestação de horas extras decorrentes dos minutos residuais. Assim,
afasta-se a violação apontada ao artigo 818 da CLT, porquanto o
Reclamante se desincumbiu do ônus de comprovar as horas extras
alegadas. Incidência das Súmulas 126 e 296 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTERJORNADA.

I N O B S E RV Â N C I A . O eg. Tribunal Regional decidiu em conso-
nância com a Orientação Jurisprudencial 355 da SBDI-1 do TST.
Incidência do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. SU-

PRESSÃO. Estando o acórdão regional em harmonia com a OJ 307
da SBDI-1 do TST, a divergência jurisprudencial suscitada não pros-
pera, ante a previsão do art. 896, § 4º, da CLT, e a violação legal
apontada, por sua vez, encontra óbice na Súmula 333 do TST. Ade-
mais, o egrégio Regional, analisando o conjunto fático-probatório dos
autos, considerou que os cartões de ponto juntados aos autos in-
formam que os intervalos intrajornada não eram concedidos inte-
gralmente. Incólume o art. 818 da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA SUPERIOR A 2 HO-

RAS. ACORDO COLETIVO. Para se chegar à conclusão diversa
como pretende a Reclamada, de que há acordo coletivo prevendo a
concessão do intervalo intrajornada superior a duas horas sem a
exigência de qualquer outro requisito, seria necessário o reexame do
conjunto probatório, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST. Os
arestos colacionados são inespecíficos. Incidência da Súmula 296 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

DOMINGOS E FERIADOS. A aferição da alegação re-
cursal ou da veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende de
nova análise do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento
vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.
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ADICIONAL NOTURNO. A aferição da alegação recursal
ou da veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende de nova
análise do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento vedado
nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Recurso
de Revista não conhecido.

DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. REFLEXOS

EM COMISSÕES E PRÊMIOS. Verifica-se a falta de interesse
recursal da Reclamada, uma vez que não foi sucumbente quanto ao
pedido de reflexos dos prêmios percebidos em descansos semanais
remunerados. O eg. Tribunal Regional consignou que os documentos
juntados aos autos não comprovam que as comissões eram integradas
para o cálculo das horas extras e dos descansos semanais remu-
nerados. Logo, para se chegar à conclusão diversa como pretende a
Reclamada, seria necessário o reexame do conjunto probatório, o que
encontra óbice na Súmula 126 do TST. Portanto, incólume o artigo
818 da CLT. Recurso de Revista não conhecido. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS SOBRE O CONTRATO DE TRABA-
LHO. DISPENSA. MULTA DE 40% DO FGTS. VERBAS RES-
CISÓRIAS. A OJ 361 da SBDI-1 do TST estabelece que a apo-
sentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de tra-
balho, não havendo qualquer solução de continuidade se o empregado
permanece trabalhando após o jubilamento. Sobrevindo demissão
imotivada, são devidas todas as verbas rescisórias regulares. Recurso
de Revista não conhecido.

MULTA CONVENCIONAL. A decisão encontra-se em
perfeita sintonia com a Súmula 384, I, do TST. Recurso de Revista
não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE AS-

SISTÊNCIA SINDICAL. A condenação ao pagamento de hono-
rários advocatícios, na Justiça do Trabalho, resulta dos estritos termos
da Lei 5.584/70, conforme entendimento cristalizado na Súmula
219/TST. Assim, quando não houver assistência sindical, não há de se
falar em pagamento da verba advocatícia. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-869/2003-005-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EDITORA GLOBO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA PINHO MARTINS

RECORRIDO(S) : JOAB MARCEL DA SILVA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO MONTEIRO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : NOVA ERA REPRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso, por
intempestivo.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE. "Será de 8 (oito) dias o prazo para interpor e contra-arrazoar
qualquer recurso (CLT, art. 893)." (art. 6º da Lei nº 5.584/70). Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-870/2002-024-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : CELULOSE IRANI S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO DE OLIVEIRA SOU-
TO

RECORRIDO(S) : CARLOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR NASSIF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamada tão-somente quanto ao tema "horas extras minuto
a minuto - previsão de limite em cláusula de convenção coletiva", por
violação do artigo 7º, inciso XXVI, da Carta Magna, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para admitir o desconto dos 10 (dez)
minutos anteriores e posteriores à jornada de trabalho, na forma da
previsão normativa, apenas no período anterior a 19.06.2001. Com
ressalva de entendimento do Exmo. Senhor Ministro Renato de La-
cerda Paiva.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O Tri-
bunal Regional, soberano na análise das provas, nos termos do art.
131 do CPC, chegou à conclusão de que o Reclamante se desin-
cumbiu do ônus de comprovar as horas extras alegadas, o que afasta
a violação apontada aos arts. 818 da CLT; 333, I, do CPC e 5º, LV da
Constituição Federal. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS MINUTO A MINUTO - PREVISÃO

DE LIMITE EM CLÁUSULA DE CONVENÇÃO COLETIVA. O
art. 7º (incisos XIII e XXVI) da Carta Magna prevê possibilidade de
flexibilização dos direitos, no que concerne à duração da jornada de
trabalho, reconhecendo as convenções e acordos coletivos que cuidam
do tema. Tal flexibilização não é irrestrita, na medida em que en-
contra limites nas garantias e direitos mínimos dos trabalhadores, já
asseguradas por norma legal, bem como na proteção à higidez física
e mental do trabalhador. In casu, tal limitação se corporificou após a
inserção do § 1º no artigo 58 da CLT, logo a possibilidade de fle-
xibilização se limita ao período que antecedeu essa inserção. Recurso
de Revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-875/2004-003-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DEMERVAL MAURÍCIO DE ABREU

A D VO G A D O : DR. MICHELE OLIVEIRA TOURINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por contrariedade à Súmula nº
363 do TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a
condenação ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS, sem
a multa de 40%. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema honorários advocatícios, por contrariedade às Sú-
mulas nºs 219 e 329 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a verba honorária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo
artigo 37, II, e §2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS". (Súmula/TST nº 363) Recurso de revista
conhecido e parcialmente provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Tra-
balho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família" (Súmula nº 219/TST). Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-881/2002-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JOÃO ANTÔNIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI-BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. FERNANDO BARBALHO MARTINS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação do art. 7º, XXIX, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para
restringir a prescrição ao período anterior a 29.8.1992, bem como
para julgar procedente o pedido de condenação do Banco Itaú S.A.,
na condição de sucessor do Banco Banerj S.A., ao pagamento das
diferenças salariais postuladas, relativamente aos dois dias do período
não prescrito, com todos os reflexos postulados na exordial, bem
como ao pagamento de honorários de advogado no valor de quinze
por cento sobre o valor condenação. Julgo, porém, improcedente o
pedido de integração daquelas diferenças na complementação de apo-
sentadoria do Reclamante, tendo em vista a vedação de ultratividade
da norma coletiva, consagrada pela Súmula nº 277 do TST e pelo
artigo 614, § 3º, da CLT. Custas pelos Reclamados, no valor de R$
20,00 (vinte reais), calculadas sobre R$ 1.000,00 (mil reais), valor ora
atribuído à condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. BANERJ - DIFE-
RENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA CLÁUSULA 5ª DO
ACORDO COLETIVO DE 1991/1992 - PRESCRIÇÃO. O atual,
iterativa e notória entendimento deste c. Tribunal pacificou-se, por
meio da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da e. SBDI-1, no
sentido de que "é de eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª
do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive" (grifos não constantes do original). Considerando-
se, portanto, que o Reclamante fazia jus, em tese, ao adicional até
31.8.1992, e que a ação foi ajuizada dois dias antes de transcorrido o
prazo, é equivocada, data maxima venia, a extinção do processo com
resolução de mérito pelo e. TRT da 1ª Região. Recurso de revista
provido.

PROCESSO : RR-918/2002-030-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HAMILTON JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO TAVARES DE MELO

RECORRIDO(S) : CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO TRAJANO DA CRUZ

RECORRIDO(S) : KRUPP HOESCH MOLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR FRAIHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema do intervalo intrajornada, por violação do artigo 71,
parágrafo 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o pagamento total do período correspondente ao intervalo
intrajornada não usufruído, com acréscimo de 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho do obreiro.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DE PROVA. Existindo nos autos elementos suficientes para a for-
mação do convencimento do julgador, a ele compete indeferir a pro-
dução de prova desnecessária, a teor da regra contida no artigo 765
consolidado, pelo que valorou as provas dos autos à luz do princípio
da persuasão racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo
Civil, e decidiu com base nos princípios da celeridade e da economia
processual, além do que deu a exata subsunção da descrição dos fatos
ao conceito contido no artigo 765 da Consolidação das Leis do
Trabalho, o qual estabelece que o Juiz detém ampla liberdade na
direção do processo, competindo-lhe velar pelo rápido andamento das
causas. Portanto, incabível a argüida nulidade por cerceio de defesa,
ante a descaracterização da negativa do devido processo legal e da
ampla defesa, na medida em que a matéria vem sendo discutida nas
diversas instâncias, onde tem recebido a efetiva prestação jurisdi-
cional. Recurso de revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. Conquanto tenha sido
intenção do legislador constituinte garantir a prevalência das con-
venções e acordos coletivos, não é possível reconhecer-se como vá-
lida a norma coletiva que se contrapõem à legislação atinente à
segurança e saúde no trabalho. Com efeito, as normas coletivas não
têm o condão de validar a supressão ou a diminuição de direitos
trabalhistas indisponíveis. Significa dizer que a interpretação siste-
mática do ordenamento jurídico obriga ao aplicador da lei considerar,
conjuntamente àquele artigo 7º, inciso XXVI da Constituição, o con-
teúdo do artigo 71, §3º, da CLT, no sentido de que o limite mínimo
de uma hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido, apenas,
por ato do Ministro do Trabalho, após consulta à Secretaria de Se-
gurança e Medicina do Trabalho (SSMT). Decisão regional em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial nº 342 da C. SBDI-1 do
TST. Recurso de revista conhecido e provido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O eg. TRT, soberano na
análise do conteúdo probatório, à luz da Súmula nº 126 do C. TST,
consignou de forma expressa a ausência de identidade entre as ati-
vidades exercidas pelo autor e aquelas do paradigma. Com efeito,
asseverou que "restou induvidosa a diferença das funções por ele
exercidas e daquelas (de maior abrangência), executadas pelo pa-
radigma apontado". Logo, ao negar a equiparação salarial, o eg. TRT
atribuiu a correta subsunção da descrição dos fatos às normas per-
tinentes, não havendo que se falar em afronta ao artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE/PERICULOSIDA-

DE. Tem-se que os arestos trazidos ao dissenso de teses, assim como
a Orientação Jurisprudencial nº 05 da C. SBDI-1 do TST não au-
torizam o conhecimento do recurso de revista, eis que não guardam
especificidade com a premissa fática delineada pela Corte de origem,
de que, após análise da perícia e ainda, da prova testemunhal, não
restou configurada a insalubridade. Incide o óbice da Súmula nº 296
do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-944/2003-010-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : DULCE PRADO ZANIBONI

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A admissibilidade do
apelo revisional interposto contra acórdão proferido em procedimento
sumaríssimo está restrita à demonstração de violência direta ao texto
constitucional ou de contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uni-
forme desta Corte, nos termos do §6º do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

CARÊNCIA DE AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-

CA DO PEDIDO. O princípio da legalidade insculpido no inciso II
do artigo 5º da Constituição da República, mostra-se como norma
constitucional correspondente a princípio geral do nosso ordenamento
jurídico, pelo que a violação ao preceito invocado não será direta e
literal, como exige a alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, em face da subjetividade que cerca o seu conceito.
Recurso de revista não conhecido.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PREQUESTIONAMENTO.

QUESTÃO JURÍDICA. ATO JURÍDICO PERFEITO. CORRE-

ÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "Considera-se preques-
tionada a questão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual
se omite o Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos em-
bargos de declaração." (Súmula/TST nº 297, item III). A admis-
sibilidade do recurso de revista interposto contra acórdão proferido
em procedimento sumaríssimo está restrita à demonstração de vio-
lação direta do texto constitucional ou de contrariedade à Súmula de
Jurisprudência Uniforme desta Corte, nos termos do §6º do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

PRESCRIÇÃO BIENAL. MULTA DE 40% DO FGTS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada." (OJ da SBDI-1/TST nº 344). Recurso de
revista não conhecido.
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PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. "Diz-se prequestionada a
matéria ou questão quando na decisão impugnada haja sido adotada,
explicitamente, tese a respeito." (Súmula/TST nº 297). Recurso de
revista não conhecido.

ADESÃO OU NÃO AOS TERMOS DA LEI COMPLE-

MENTAR (alegação de violação do art. 5º, XXXVI, da CF). Cabe à
parte interessada provocar o exame da matéria pelo Tribunal Re-
gional, sob pena de não preencher os pressupostos firmados pela
Súmula/TST nº 297. Recurso de revista não conhecido.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A ad-
missibilidade do apelo revisional interposto contra acórdão proferido
em procedimento sumaríssimo está restrita à demonstração de vio-
lência direta ao texto constitucional ou de contrariedade a Súmula de
Jurisprudência Uniforme desta Corte, nos termos do §6º do artigo 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-972/2002-325-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LARISSA DEGASPERI BONACIN

RECORRIDO(S) : APARECIDO SANDRO RAMOS

A D VO G A D O : DR. ALDO HENRIQUE ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para destrancar o recurso de revista. Também, por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - APLI-
CABILIDADE DO DIVISOR 220. A tese de violação do artigo 224,
§2º, da Consolidação das Leis do Trabalho justifica o processamento
do recurso de revista. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. MULTA CONVENCIONAL.

Não havendo indicação expressa de violação de dispositivo de lei
federal ou de afronta literal e direta à Constituição da República, e
não tendo a reclamada trazido arestos à comprovação de divergência
jurisprudencial, tem-se por desfundamentado o apelo. Aplicabilidade
da Súmula nº 221, item I, desta Corte. Recurso de revista não co-
nhecido.

COMISSÕES. A admissibilidade do recurso de natureza
extraordinária pressupõe demonstração inequívoca de afronta à li-
teralidade de dispositivo de lei federal ou de preceito constitucional,
contrariedade a súmula de jurisprudência do TST ou divergência
jurisprudencial válida. Incidência do disposto no artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

FGTS - REFLEXOS. Não havendo indicação expressa de
violação de dispositivo de lei federal ou de afronta literal e direta à
Constituição da República, e não tendo a reclamada trazido arestos à
comprovação de divergência jurisprudencial, tem-se por desfunda-
mentado o apelo. Aplicabilidade da Súmula nº 221, item I, desta
Corte. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - APLI-

CABILIDADE DO DIVISOR 220. "A configuração, ou não, do
exercício da função de confiança a que se refere o artigo 224, §2º, da
CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos"
(Súmula/TST nº 102, item I). Recurso de revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-994/2001-025-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

RECORRIDO(S) : GILBERTO ANTÔNIO REZER

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

A D VO G A D A : DRA. LARISSA CHAUL DE CARVALHO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELE DA ROCHA PEREIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo
Civil. Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - UNICIDADE CON-

T R AT U A L . "Da extinção do último contrato começa a fluir o prazo
prescricional do direito de ação em que se objetiva a soma de pe-
ríodos descontínuos de trabalho." (Súmula/TST nº 156). Recurso de
revista não conhecido.

<!ID1381430-9>

PROCESSO : RR-994/2005-721-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PEDRO LAURO PEREIRA DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE MOURA MORAES

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE UNIÃO CACHOEIRENSE - SUC

A D VO G A D O : DR. JARI ALTEME MORAIS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HOMOLOGAÇÃO
DE ACORDO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA (argüição de violação aos arts. 114, VIII c/c 195
e 201 da Constituição Federal, 43 da Lei nº 8.212/91, 9º c/c 832, §3º,
da Consolidação das Leis do Trabalho, 167, §1º, II, do Código Civil,
129 do Código de Processo Civil, 111, 116, parágrafo único, e 123 do
Código Tributário Nacional e divergência jurisprudencial). Não de-
monstrada a violação literal a dispositivo da Constituição Federal, de
lei federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há como se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas letras "a" e "c" do artigo 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.028/2000-316-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : SEW EURODRIVE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA NAOKO SUZUKI

RECORRIDO(S) : JOSÉ HENRIQUE BESERRA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA ELISA MUNHOZ ROMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Com ressalva de entendimento do Exmo. Senhor Ministro
Renato de Lacerda Paiva.

E M E N TA : DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. SU-
CESSÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA 422 DO TST. O fundamento do
Regional para não conhecer do Recurso Ordinário da Reclamada foi
o de ausência de recolhimento do pagamento das custas. Para tanto,
assinalou que a guia juntada aos autos refere-se a outra empresa e a
outro processo. E, ao não conhecer dos Embargos de Declaração, o
fez sob o fundamento de que não há comprovação de instrumento de
procuração outorgada pela pretensa sucessora. Não bastasse, afirmou
que os documentos colacionados pela Reclamada foram juntados in-
tempestivamente; que os referidos documentos apenas comprovam
que SEW do Brasil Participações LTDA. é a nova denominação da
SEW do Brasil Motores Redutores LTDA. (Reclamada), bem assim a
sua condição de sócia da SEW Eurodrive Brasil LTDA. Já o Recurso
de Revista da Reclamada vem arrimado em cerceamento de defesa, a
pretexto de que sucedeu a empresa SEW do Brasil Motores Redutores
LTDA.; que o Regional agiu com formalismo excessivo "ao deixar de
receber seu recurso ordinário, não reconhecendo a sucessão empre-
sarial ocorrida" e que, havendo a sucessão, é parte legítima para
figurar no pólo passivo. No caso, portanto, a Reclamada não observou
o disposto na Súmula 422/TST, in verbis: Não se conhece de recurso
para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no
art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta. (ex-OJ nº 90
da SBDI-2 - inserida em 27.05.2002). Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.042/2005-231-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA

RECORRIDO(S) : GRAZIELA MACHADO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 219/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA
DE ASSISTÊNCIA SINDICAL. A condenação ao pagamento de ho-
norários advocatícios, na Justiça do Trabalho, resulta dos estritos
termos da Lei 5.584/70, conforme entendimento cristalizado na Sú-
mula 219/TST. Assim, quando não houver assistência sindical, não se
há de falar em pagamento da verba advocatícia. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.047/2003-113-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SU-
DESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GIBELI

A D VO G A D A : DRA. JERÔNIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Re-
gional expôs as razões do seu convencimento. Logo, ainda que a
Reclamada não tenha se conformado com a decisão, a hipótese não
seria de negativa de prestação jurisdicional, mas de mera decisão
contrária aos seus interesses. Ademais, a simples interposição de
embargos de declaração ao acórdão do Tribunal Regional supre a
exigência do prequestionamento da questão jurídica submetida ao
crivo do órgão julgador, nos termos da Súmula 297, II e III, desta
Corte Superior. Não há de se falar, portanto, em nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, pois, reitere-se, o indispen-
sável prequestionamento foi suprido em virtude da interposição dos
embargos de declaração, não havendo prejuízo para o exame da tese
de afronta ao ato jurídico perfeito. Recurso de Revista não conhe-
cido.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-

TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Há
orientação pacífica desta Corte (OJ 344/SBDI-1) no sentido de que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS decorrentes dos expurgos in-
flacionários deu-se com a vigência da Lei Complementar 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Recurso
de Revista não conhecido.

ATO JURÍDICO PERFEITO E ACABADO - DIFEREN-

ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS - PLANOS

ECONÔMICOS. Não há de se falar em ato jurídico perfeito e
acabado, porquanto o pagamento da multa de 40%, por força da
dispensa imotivada do Reclamante, não caracteriza fiel e integral
cumprimento da obrigação, porque não satisfeitos os 40% sobre a
totalidade dos depósitos em conta vinculada, atualizados moneta-
riamente em razão dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Lei
110/01. Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte, por
meio da OJ 341 da SBDI-1. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.049/2002-006-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DOS REIS AVELAR

RECORRIDO(S) : SÔNIA REGINA MENDES FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista, por intempestivo.

E M E N TA : INTEMPESTIVIDADE. Compulsados os autos,
constata-se que o presente Recurso de Revista não merece prosseguir,
pois se encontra intempestivo. No julgamento do Agravo interposto
pela Reclamada, o Tribunal Regional condenou-a ao pagamento de
multa com fundamento no art. 557, § 2.º, do CPC. A Recorrente
interpôs Embargos de Declaração sem efetuar anteriormente o re-
colhimento de tal multa. Não conhecidos os Embargos de Declaração
por ausência de requisito formal à sua interposição, tem-se que não
opera a interrupção do prazo recursal a que alude o art. 538 do CPC.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.094/2002-054-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE DUMONT

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE CAMARGO RODRI-
GUES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MARINÊS MORILHA LORENZATO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ALCIDES BARENSE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "nulidade de citação - município - ci-
tação via postal", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DE CI-
TAÇÃO - MUNICÍPIO - CITAÇÃO VIA POSTAL. Vigora nesta
Justiça Especializada o sistema da impessoalidade da citação, que se
procede mediante notificação postal, expedida automaticamente para
o endereço do reclamado. Desta forma, não há necessidade de que a
citação se faça pessoalmente, sendo bastante, para considerá-la válida,
que seja entregue no correto endereço do reclamado. Note-se que não
há nenhuma exceção quanto à aplicação do dispositivo ao Município.
Recurso de revista conhecido e desprovido.

REVELIA - DISPENSA DE SERVIDOR PÚBLICO CE-

LETISTA - ESTABILIDADE - ANULAÇÃO DA NOMEAÇÃO -

IRREGULARIDADE NO CONCURSO. A admissibilidade do re-
curso de natureza extraordinária pressupõe demonstração inequívoca
de afronta à literalidade de dispositivo de lei federal ou de preceito
constitucional, contrariedade a Súmula de jurisprudência do TST ou
divergência jurisprudencial válida. Incidência do disposto no artigo
896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.111/2003-018-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MIRIAN LENI DO NASCIMENTO NOLASCO

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

RECORRIDO(S) : JASET - JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS
E TEMPORÁRIOS LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO (alegação de violação dos artigos
109, I, e 114 da Constituição da República). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional ou de dispositivo de
lei federal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Aplicabilidade da Súmula nº 331, IV,
do TST. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT (alegação de violação
do artigo 467, parágrafo único, da CLT). Não demonstrada a violação
à literalidade de preceito constitucional ou de dispositivo de lei fe-
deral, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.112/2004-043-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

RECORRIDO(S) : AIDÉ DOS SANTOS RENDA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e dar-lhe provimento para destrancar o recurso de revista.
Também, por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema "auxílio cesta-alimentação - norma coletiva - extensão aos apo-
sentados", por violação ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da con-
denação o pagamento da verba auxílio cesta- alimentação, restabe-
lecer a sentença que julgou improcedente a reclamação. Ainda, por
unanimidade, não conhecer dos temas relativos à "nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional" e "prescrição total". Inverta-se o
ônus da sucumbência.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO -
NORMA COLETIVA -EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. Ante a
razoabilidade da tese de violação ao artigo 7º, inciso XXVI, da
Constituição Federal, recomendável o processamento do recurso de
revista, para exame da matéria veiculada em suas razões. Agravo
provido.

RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. NULIDADE

- NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se
mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação
por intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada
a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do
recurso de revista. Exegese do disposto no artigo 535, inciso II, do
CPC. Recurso de revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO TOTAL. Não cabe argüir a data da apo-
sentadoria para início da contagem do prazo prescricional. Consig-
nado pelo acórdão regional que a lesão se renova a cada mês, não há
que se falar na prescrição total prevista na Súmula n° 326 desta Corte.
Exegese do disposto na Súmula n° 327 desta Corte. Recurso de
revista não conhecido.

AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO - NORMA COLE-

TIVA - EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. Não há como des-
considerar-se a particularidade contida no instrumento normativo pac-
tuado entre as partes. É que a autonomia privada coletiva restou
elevada a nível constitucional pela Carta Maior de 1988 (artigo 7º,
inciso XXIV), e, portanto, merece ser privilegiada. Esta Corte Tra-
balhista entende ser imprescindível prestigiar e valorizar a negociação
levada a efeito pelas organizações sindicais, interlocutores legítimos
de empregados e empregadores, na busca de solução para os conflitos
de seus interesses. A Constituição Federal está a sinalizar em seu
artigo 7º, XXVI, que este é o caminho a ser seguido. Recurso de
revista conhecido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-1.128/2004-004-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS JORGE

RECORRIDO(S) : ROBERTO VIEIRA DE SOUZA RUFINO E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "sexta-parte - empregado público", por dissenso pre-
toriano e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SEXTA-PARTE -
EMPREGADO PÚBLICO. O artigo 129 da Constituição do Estado
de São Paulo de 1989 assegura ao servidor público estadual direito à
percepção do adicional por tempo de serviço e da sexta parte de seus
vencimentos integrais aos vinte anos de efetivo exercício. Recurso de
revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.150/2001-011-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA - SLU

A D VO G A D O : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ RAIMUNDO DE LIMA SILVA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA PINHEIRO MARTINS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DE PLANALTI-
NA - ASCAP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA. LEI 9.494, DE 10/09/1997, ART. 1º-F. A alegação de
violação do art. 5º, inciso II, da Constituição Federal não se mostra
apta para promover a admissibilidade do Recurso de Revista. O
princípio constitucional da legalidade, previsto no citado dispositivo,
tem caráter genérico, o que não permite a configuração da violação de
natureza direta e literal exigida no art. 896, § 2º, da CLT. Ademais, a
questão da subsidiariedade não é tratada no mencionado texto cons-
titucional, tampouco é explanada no art. 1º-F da Lei 9.494/97. Re-
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.163/2004-014-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ANA MARIA TEIXEIRA DE ALMEIDA MASSA E
OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ DE CASTRO QUEIROZ

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - NÃO INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO
CESTA-ALIMENTAÇÃO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 61 da SBDI-1 desta Corte, "havendo previsão em cláu-
sula de norma coletiva de trabalho de pagamento mensal de auxílio
cesta-alimentação somente a empregados em atividade, dando-lhe ca-
ráter indenizatório, é indevida a extensão desse benefício aos apo-
sentados e pensionistas. Exegese do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal." Por outro lado, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
336/SBDI-1, não prospera a alegação de dissenso jurisprudencial,
tampouco de violação de norma infraconstitucional, quando a decisão
recorrida está em consonância com o entendimento consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 61 da SBDI-1 desta Cor-
te, como acima transcrito. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.176/2004-015-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ANA EMÍLIA GONÇALVES E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ DE CASTRO QUEIROZ

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO CESTA-
ALIMENTAÇÃO. "Havendo previsão em cláusula de norma coletiva
de trabalho de pagamento mensal de auxílio cesta-alimentação so-
mente a empregados em atividade, dando-lhe caráter indenizatório, é
indevida a extensão desse benefício aos aposentados e pensionistas.
Exegese do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal." (OJ Transitória
da SBDI-1/TST nº 61). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.194/2006-101-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : EDIRA HOLZ SCHRODER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 362 do TST, apenas quanto à
prescrição, e, no mérito, dar-lhe provimento para, pronunciando a
prescrição, extinguir o feito, com resolução do mérito, nos termos do
artigo 269, inciso IV, do CPC. Custas pela Reclamante, isenta na
forma da lei.

E M E N TA : PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. A competência da Justiça do Trabalho
se fixa em razão da natureza da pretensão, que, in casu, é o pedido de
recolhimento do FGTS. Portanto, não se há de falar em incom-
petência da Justiça do Trabalho. Recurso de Revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. Embora trintenária a prescrição relativa ao
não-recolhimento da contribuição para o FGTS, deve-se também res-
peitar a prescrição bienal, cujo marco inicial é o término do contrato
de trabalho, nos termos da Súmula 362/TST. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.230/2002-732-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS MAIDE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN

RECORRIDO(S) : TATIANE DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LUZIA APARECIDA DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : H. D. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS E
COMPONENTES DE COURO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARLEI THOMÉ KERN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "multa do artigo 477 da CLT - res-
ponsabilidade subsidiária", por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA POR IN-
TERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Não demons-
trada a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há como se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - LIMITAÇÃO

DA CONDENAÇÃO (alegação de violação do artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal, contrariedade à Súmula/TST nºs 331, IV, e diver-
gência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de
preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. A jurisprudência sedi-
mentada na Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho,
confere ao tomador dos serviços a obrigação de responder subsi-
diariamente pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas devidas
ao trabalhador, sem qualquer ressalva ou exceção em relação às
verbas rescisórias e multas. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

PROCESSO : RR-1.242/2006-101-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. JOEMAR BRUNO FRANCISCO ZAGOTO

RECORRIDO(S) : RUTILENE GOMES DE AZEVEDO MARTINUSSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à dicção da Súmula 362 do TST, apenas
quanto à prescrição, e, no mérito, dar-lhe provimento para, pronun-
ciando a prescrição total, extinguir o feito, com resolução do mérito,
nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Custas pela Reclamante,
isenta na forma da lei.

E M E N TA : PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. A competência da Justiça do Trabalho
se fixa em razão da natureza da pretensão, que, in casu, é o pedido de
recolhimento do FGTS. Portanto, não se há de falar em incom-
petência da Justiça do Trabalho. Recurso de Revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO. Embora trintenária a prescrição relativa ao
não-recolhimento da contribuição para o FGTS, deve-se também res-
peitar a prescrição bienal, cujo marco inicial é o término do contrato
de trabalho, nos termos da Súmula 362/TST. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.270/2002-053-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ALEKSANDRO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : DON CARLINI ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL ALVES COUTINHO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCI-
DÊNCIA. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO. VERBAS DIS-
CRIMINADAS. NATUREZA DAS PARCELAS PAGAS NO ACOR-
DO. A decisão recorrida, ao consignar que foram discriminadas as
parcelas constantes do acordo homologado entre as partes, com iden-
tificação específica das verbas de natureza indenizatória, e indeferir a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do total da
condenação, não violou qualquer dispositivo legal. Recurso de Re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.271/2001-041-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CINARA RAQUEL ROSO

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA MENDES

A D VO G A D O : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamada quanto ao tema "adicional de periculosidade", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação o pagamento do adicional de periculosidade e
os respectivos reflexos. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada quanto ao tema "descontos fiscais", por con-
trariedade à Súmula 368 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que os descontos fiscais sejam efetuados de acordo
com os termos da Súmula 368 do TST. Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista do Reclamante, quanto à equiparação
salarial, e julgá-lo prejudicado quanto à base de cálculo do adicional
de periculosidade.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão regional mos-
tra-se em dissonância com o entendimento consubstanciado na Sú-
mula 364, I, do TST. Recurso de Revista conhecido e provido.
DESCONTOS FISCAIS. A decisão regional encontra-se em desar-
monia com o entendimento pacificado nesta eg. Corte por meio da
Súmula 368. Recurso de Revista conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. A aferição da alegação recursal ou da veraci-
dade da assertiva do Tribunal Regional depende de nova análise do
conjunto fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta
instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Ademais, a
invocação de contrariedade a súmula do Tribunal Federal de Re-
cursos também não viabiliza o conhecimento do Recurso de Re-
vista, nos termos do art. 896, "a", da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. Tendo em vista o provimento do Recurso de Revista da
Reclamada no tocante ao pedido de exclusão da condenação ao pa-
gamento de adicional de periculosidade, resta prejudicado o Recurso
de Revista, no particular.

PROCESSO : RR-1.292/2006-005-20-00.4 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : KROMANN POWER CONVERSION LTDA.

A D VO G A D O : DR. LONARDE CARVALHO LIMA

RECORRIDO(S) : ADRIANO GONZAGA NASCIMENTO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ALEXANDRE C. DE S. PÓVOAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Não caracterizada a violação apontada aos arts. 93, IX, da
Constituição Federal e 458, II, do CPC, porquanto o Tribunal Re-
gional atendeu ao comando constitucional, externando os fundamen-
tos de fato e de direito que formaram seu convencimento quanto à
responsabilidade subsidiária da Reclamada, amparada na Súmula 331,
IV, do TST, em decorrência de ela, na qualidade de tomadora de
serviços, ter sido a real beneficiária dos serviços prestados pelo Re-
clamante. Recurso de Revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Conforme enten-
dimento desta Corte, evidenciado o descumprimento de obrigações
por parte da prestadora dos serviços em relação aos direitos tra-
balhistas de seus empregados, deve ser imposta à contratante a res-
ponsabilidade subsidiária, decorrente do comportamento omisso e ir-
regular de deixar de fiscalizar o cumprimento das obrigações con-
tratuais assumidas pela contratada. Assim, vê-se que a decisão re-
gional foi proferida em consonância com a tese consolidada no item
IV da Súmula 331 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DIFERENÇAS

DE VERBAS RESCISÓRIAS E MULTA DE 40% DO FGTS. A
decisão regional foi proferida em consonância com o item IV da
Súmula 331 do TST, cujo entendimento é de que a condenação
subsidiária do tomador de serviços, abrange todas as verbas devidas
pelo devedor principal, inclusive as multas e verbas rescisórias ou
indenizatórias. Logo, o artigo 265 do Código Civil não é pertinente
ao que está sendo discutido nestes autos, porquanto se refere à gênese
legal da solidariedade. Em relação ao artigo 5º, II, da CF/88, mostra-
se como norma correspondente a princípio geral do ordenamento
jurídico, razão pela qual sua ofensa não o será direta e literal, nos
moldes da alínea "c" do artigo 896 da CLT, mas, quando muito,
ocorrerá por via oblíqua. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Re-
gional, soberano na análise do conjunto probatório, nos termos do art.
131 do CPC, considerou que o Reclamante se desincumbiu do ônus
da prova, demonstrando a prestação de horas extras mediante prova
testemunhal. Assim, chegar à conclusão diversa demandaria o re-
exame de fatos e provas, em face do contorno fático da demanda, o
que torna não pertinente a violação dos arts. 818 da CLT e 333 do
CPC. Recurso de Revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO

ART. 477, § 8º, DA CLT. Nos termos do item IV, da Súmula 331 do
TST, a condenação subsidiária do tomador de serviços, como na
hipótese dos autos, abrange todas as verbas devidas pelo devedor
principal, até mesmo a multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT,
pois, tal como ocorre com as demais verbas, são devidas em razão da
culpa in vigilando, que está associada à concepção de não- obser-
vância do dever da empresa tomadora de zelar pela higidez dos
direitos trabalhistas devidos aos empregados da empresa prestadora,
independentemente da verificação de fraude na terceirização ou de
eventual inidoneidade econômico-financeira. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.303/2004-011-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGADO(A) : VALMOR DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHI-
DOS.

Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : RR-1.318/2001-069-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DENÉZIO LOPES GALVÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON VILLAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema do divisor 200, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto ao tema do adicional de transferência, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 113 da C. SBDI-1 do TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o re-
ferido adicional. Por unanimidade, não conhecer dos demais temas do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
DIVISOR 200. O empregado sujeito à jornada de 8 horas diárias e 40
horas por semana, deve ter seu salário-hora calculado com base no
divisor 200. Recurso de revista conhecido e desprovido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁL-

CULO. "Adicional de periculosidade. Eletricitários. Base de cálculo.
Lei nº 7.369/1985, art. 1º. Interpretação. DJ 11.08.2003 - Parágrafo
único do artigo 168 do Regimento Interno do TST. O adicional de
periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto
de parcelas de natureza salarial". Orientação Jurisprudencial nº 279 da
C. SBDI-1 do TST. "Em relação aos eletricitários, o cálculo do
adicional de periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das
parcelas de natureza salarial". Súmula nº 191 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA."O fato de o em-
pregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de
transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional.
O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado
adicional é a transferência provisória." Orientação Jurisprudencial nº
113 da C. SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS (alegação
de divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à li-
teralidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.330/2004-112-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : PROTEGIDO - EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CAETANO MUZZI

RECORRIDO(S) : ALAN JUNIO DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO CARDOSO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Constata-se que a de-
cisão recorrida, com base no exame das provas, deixa claro os mo-
tivos que levaram à manutenção da sentença, uma vez que não restou
comprovada a justa causa imputada ao Reclamante. Não configurada,
portanto, a alegada negativa de prestação jurisdicional. Recurso não
conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E

ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. PREVISÃO EM NORMA CO-

LETIVA. INVALIDADE. REGIME 12X36. Nos termos da OJ 342
da egrégia SBDI-1 do TST, o direito ao intervalo mínimo para re-
feição e descanso é preceito de ordem pública, não se inserindo no rol
dos direitos trabalhistas passíveis de negociação. Recurso não co-
nhecido.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. Nos termos da
OJ 351 da SBDI-1, do TST, somente a fundada controvérsia justifica
o atraso no pagamento das verbas rescisórias. Ainda que o Em-
pregado tivesse anuído com o recebimento das verbas relativas à
rescisão por justa causa, fragilmente alegada pela Reclamada, sua
posterior desconstituição demonstrou que o pagamento correto e in-
tegral das rescisórias não ocorreu tempestivamente, gerando direito ao
pagamento da multa de qualquer sorte. Pontue-se que a suposta con-
trovérsia quanto à justa causa não se mostra razoável, como exigido
na referida OJ, tanto assim que afastada nas instâncias ordinárias e
sequer renovada nas razões do presente Apelo. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.349/2004-024-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ÂNGELA MÁRCIA ALPHONSUS DE GUIMARÃES E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO NETTO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no artigo 535, inciso II, do Código de Processo
Civil. Recurso de revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - NÃO

INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 61 da SBDI-1
desta Corte, "havendo previsão em cláusula de norma coletiva de
trabalho de pagamento mensal de auxílio cesta-alimentação somente a
empregados em atividade, dando-lhe caráter indenizatório, é indevida
a extensão desse benefício aos aposentados e pensionistas. Exegese
do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal." Por outro lado, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 336/SBDI-1, não prospera a
alegação de dissenso jurisprudencial, tampouco de violação de norma
infraconstitucional, quando a decisão recorrida está em consonância
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 61 da SBDI-1 desta Corte, como acima transcrito.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.352/2002-331-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMERCIAL UNIDA DE CEREAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ARISTIDES ARGERICH DO AMARAL

RECORRIDO(S) : RENATO ELVES ANTUNES ZIMMER

A D VO G A D O : DR. EROTIDES ANDRADE VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
MINUTO A MINUTO - TOLERÂNCIA PREVISTA EM NORMA
COLETIVA. Ressalvado o meu entendimento de que não há como
desconsiderar a particularidade contida no instrumento normativo
pactuado entre as partes determinando a desconsideração, a cada
marcação, dos 10 (dez) minutos que antecedem e que sucedem a
marcação dos cartões-de-ponto, uma vez que a autonomia privada
coletiva restou elevada a nível constitucional pela Carta Maior de
1988 (artigo 7º, inciso XXVI), e, portanto, merece ser privilegiada,
apesar da nova redação conferida pela Lei nº 10.243/2001 ao artigo
58, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, acompanho o en-
tendimento desta Corte trabalhista, que, em decisão recente proferida
pela SBDI-1, entendeu que negociação coletiva não pode prevalecer
em razão da existência da Lei nº 10.243/2001, que fixou o limite de
05 minutos que antecedem e sucedem a jornada, o que torna in-
disponível o direito por ser assegurado por norma de ordem pública.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.371/2006-006-18-00.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ACELINO DE CARVALHO COSTA FILHO E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE CÁSSIA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CLÓVIS JOACIL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LERY OLIVEIRA REIS

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para restabelecer a sentença de origem.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONSTRUÇÃO CI-
VIL. SERVENTE. INEXISTÊNCIA DE EMPREITEIRO. OBRA RE-
SIDENCIAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO CONFIGURADO.
Não há de se falar em reconhecimento do vínculo empregatício entre
o dono da obra e o obreiro quando se trata de obra residencial e da
ausência de atividade econômica, com assunção dos riscos a ela
inerentes, ainda que sem a intermediação de empreiteiro. Há Pre-
cedentes. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.373/1998-103-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : UNIÃO NOVO HAMBURGO SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON KLEBES GUGLIELMI

RECORRIDO(S) : BRENNO EDUARDO GOMES VICTÓRIA

A D VO G A D A : DRA. LUIZ HENRIQUE CORDEIRO VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO -
PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO. Não restou demonstrada a ocor-
rência de violação de dispositivo de lei federal ou de preceito cons-
titucional, bem como a existência de divergência jurisprudencial, co-
mo exige o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, em suas
alíneas "a" e "c". Recurso de revista não conhecido.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não restou demonstrada a
ocorrência de violação de dispositivo de lei federal ou de preceito
constitucional, bem como a existência de divergência jurisprudencial,
como exige o artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, em
suas alíneas "a" e "c". Recurso de revista não conhecido.

MULTA POR INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PRO-

T E L AT Ó R I O S . Não demonstrada a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento na letra
"a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.388/1998-243-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : RIO ITA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JUAREZ GUSMÃO BONELLI

RECORRIDO(S) : IZAIAS KLEN LEONARDO

A D VO G A D A : DRA. ROSANEH LOPES PORTES MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. JUSTA CAUSA (ale-
gação de violação dos arts. 482, letra "i", e 818 da Consolidação das
Leis do Trabalho e 333, inciso I, do CPC, bem como divergência
jurisprudencial). Não demonstrada a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
letras "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CONSOLIDAÇÃO DAS

LEIS DO TRABALHO. Não demonstrada a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
como se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS (alegação de violação dos arts. 818 do
Texto Consolidado e 333, inciso I, do CPC, bem como dissenso
jurisprudencial). Destaco ser inviável a apuração de afronta aos arts.
818 da Consolidação das Leis do Trabalho e 333, inciso I, do CPC,
como exige a alínea "c" do art. 896 Consolidado, tendo em vista que
a discussão acerca de a quem caberia o ônus da prova só é pertinente
quando os fatos alegados não se encontram provados nos autos, o que
não ocorreu in casu, haja vista que a testemunha, bem o preposto,
consoante descrito no acórdão, comprovaram a alegação do autor.
Trata-se, in casu, da aplicação do ônus objetivo da prova. Por outro
lado, não demonstrada a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, não há como se determinar o se-
guimento do recurso de revista com fundamento na letra "a" do artigo
896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA (alegação de violação do
art. 71, §4º, da CLT e divergência jurisprudencial). Nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1, não prospera a ale-
gação de dissenso jurisprudencial e tampouco de afronta de norma
infraconstitucional, eis que a decisão recorrida está em consonância
com as Orientações Jurisprudenciais da SBDI-1/TST nºs 307 e 354.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.389/2002-006-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CÉSAR GUILHERME ROSEGUINI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
LIMITAÇÃO DO VALOR DAS DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% FGTS (alegação de violação dos artigos 5º, incisos LV e LXXIV
e 7, inciso I, 10, inciso I, do ADCT, 18, §1º, da Lei nº 8036/90, 9º,
§1º, do Decreto nº 99.684/90, divergência com a Orientação Ju-
risprudencial nº 42, I, da SBDI-1 desta Corte e divergência juris-
prudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. IMPOS-

SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO (alegação de violação do
artigo 5º, II, da Constituição Federal). Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional ou de dispositivo de lei federal,
não há que se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. "É de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários" (OJ da SBDI-1/TST nº 341). Recurso de
revista não conhecido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS IN-

FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. De acordo com a nova redação
conferida aos Precedentes Jurisprudenciais de nº 344 da SBDI-1 por
decisão recente proferida pelo Pleno desta Corte, "o termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a edição da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado da decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS IN-

FLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEITO - QUITAÇÃO

(alegação de violação do artigo 5º, XXXVI, e divergência juris-
prudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS IN-

FLACIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO. "É de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários" (OJ da SBDI-1/TST nº 341). Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.410/2004-010-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : LUCIANA FERNANDES DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. VYVIAN DE SOUZA SICILIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas no tocante à multa do art. 477, § 8º, da CLT, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-la da condenação.

E M E N TA : VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A controvérsia
envolve o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado
nesta Instância Extraordinária, nos termos da Súmula 126/TST. Re-
curso de Revista não conhecido.

SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTI-

TUTIVA. A decisão regional encontra-se em consonância com a
Súmula 389, II, desta Corte, segundo a qual o não-fornecimento pelo
empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-de-
semprego dá origem ao direito à indenização. Recurso de Revista não
conhecido.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. RELAÇÃO DE EM-

PREGO RECONHECIDA EM JUÍZO. In casu, houve fundada
controvérsia quanto à existência da relação empregatícia, tanto que
somente foi reconhecida pelo Tribunal Regional, razão pela qual não
há de se falar no pagamento da multa do § 8º do art. 477 da CLT.
Incidência da Súmula 351 da SBDI-1. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-1.418/2002-105-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : STORE TECNOLOGIA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVES SACCHI

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : ALAN XAVIER DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA BERTONCINI

RECORRIDO(S) : NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL
S/C LTDA. - NDP

A D VO G A D O : DR. NADYR DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado (Banco) apenas quanto ao tema correção monetária, por
contrariedade à Súmula nº 381 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para estabelecer que a correção monetária dos créditos do
reclamante deve ser aquela relativa ao índice do primeiro dia útil do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, quando então se torna
exigível, para a empregadora, a obrigação de pagar os salários. Tam-
bém, por unanimidade não conhecer do recurso de revista das re-
clamadas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMA-
DAS STORE TECNOLOGIA LTDA. E OUTRA. SUMARÍSSIMO.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA SENTENÇA.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no artigo
535, inciso II, do CPC. Recurso de revista não conhecido.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ESTAGIÁRIO. A admis-
sibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República ou de contrariedade a
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do
art. 896, §6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de
12.1.2000. Recurso de revista não conhecido.
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MULTA DO 477 DA CLT. A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República ou de contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme
desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, §6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não co-
nhecido.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO. SUMARÍSSI-

MO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se
mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação
por intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada
a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do
recurso de revista. Exegese do disposto no artigo 535, inciso II, do
CPC. Recurso de revista não conhecido.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ESTAGIÁRIO. A admis-
sibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República ou de contrariedade a
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do
art. 896, §6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de
12.1.2000. Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS SALARIAIS - EQUIPARAÇÃO. A admis-
sibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República ou de contrariedade a
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do
art. 896, §6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de
12.1.2000. Recurso de revista não conhecido.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. A admissibilidade do recurso
de revista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República ou de contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uni-
forme desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, §6º, da CLT, com a
redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Recurso de revista não
conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A con-
trovérsia encontra-se atualmente pacificada pela atual e reiterada ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 381, no sen-
tido de que "O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
Recurso de revista conhecido e provido.

JUROS DE MORA. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de de-
monstração inequívoca de afronta direta à Constituição da República ou
de contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Apli-
cabilidade do art. 896, §6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957,
de 12.1.2000. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-1.452/2002-013-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ EUSTÁQUIO PARREIRAS

A D VO G A D O : DR. REMACLO FERNANDO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista tão-somente quanto ao tema "divisor 220", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO.
NÃO- INTEGRAÇÃO DOS ANUÊNIOS, ABONO 92/93 E GRA-
TIFICAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO. Inviável o conhecimento
do Recurso de Revista, uma vez que a decisão revisanda foi proferida
em harmonia com a Súmula 264 do TST.

DIVISOR 220. A jurisprudência desta Corte posiciona-se
pela utilização do divisor 200 para jornada semanal de 40 horas. O
divisor 220 é o utilizado no cálculo do salário-hora, na hipótese de
duração de 44 horas semanais e oito diárias de trabalho, que não é o
caso do Reclamante. Nesse contexto, juridicamente correto é o cál-
culo do salário-hora com base no divisor 200. Assim, o salário ajus-
tado remunera a jornada verdadeiramente praticada. Recurso de Re-
vista conhecido e não provido.

HORAS EXTRAS. O Tribunal Regional, soberano na análise
das provas, nos termos do art. 131 do CPC, chegou à conclusão de que a
prova oral foi suficiente para demonstrar a não-concessão de qualquer
pausa entre o final da jornada normal e o início do labor extraordinário.
Nesse contexto, afasta-se a violação apontada aos arts. 818 da CLT e 333,
I, do CPC. Ademais, tendo em vista que, na prorrogação da jornada do
empregado do sexo masculino, não se exige o descanso de 15 minutos e
que, havendo prova de que a Reclamada não computava como hora extra
os 15 minutos iniciais do labor extraordinário, tal período deve ser re-
munerado com acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho, nos termos do art. 7º, XVI, da Constituição Federal.
Recurso de Revista não conhecido.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. O eg. Regional de-
cidiu de acordo com a Orientação Jurisprudencial 302 da SBDI-1 do
TST. Incidência do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 333 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.462/2004-009-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VANUZA PEREIRA SOARES

A D VO G A D O : DR. RONALDO PEREIRA DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : GRENDENE S.A.

A D VO G A D O : DR. CAROLINA SERRA
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DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Súmula do TST nº 244, I, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para condenar a reclamada ao pagamento tão- somente
dos salários do período restante da estabilidade gestante, contados a
partir da data do ajuizamento da ação. Vencido o Exmo. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
DA GESTANTE. GRAVIDEZ INCIPIENTE. AJUIZAMENTO DA
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA OITO MESES APÓS O DES-
PEDIMENTO. Embora se reconheça à reclamante o direito à garantia
do emprego, ainda que o empregador não tivesse ciência do estado
gravídico, com base na teoria da responsabilidade objetiva; com base
na tese do "abuso do direito", não se lhe reconhece o direito aos
salários dos meses que antecederam o ajuizamento da ação. Recurso
de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.466/2003-018-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : CINZEL ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

RECORRIDO(S) : MARCELO PEDRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARTINHO FERREIRA LEITE

RECORRIDO(S) : INAILSON NOGUEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluí-los da condenação.

E M E N TA : LITISCONSÓRCIO PASSIVO. Não procede a
ofensa aos arts. 5º, LV, 48 e 350 do CPC, na medida em que o
Regional não se pronunciou acerca da matéria neles contida. In-
cidência da Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não conhe-
cido.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. Inespecificidade dos
arestos colacionados. Óbice da Súmula 296 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

DECISÃO DO REGIONAL QUE DEFERE OS HONO-

RÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM BASE APENAS NO ART. 20

DO CPC. A condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
na Justiça do Trabalho, resulta dos estritos termos da Lei nº 5.584/70,
conforme entendimento cristalizado na Súmula 219/TST. Não se ti-
pificando tal hipótese nos autos, uma vez que a condenação não
resultou do preenchimento de todos os pressupostos, são indevidos os
honorários advocatícios. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.480/2004-071-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA GOMES DE OIIVEIRA

RECORRIDO(S) : GILMAR DALTIO

A D VO G A D O : DR. NORBERTO VANDERLEI SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas "Turnos Ininterruptos de Revezamento. Va-
lidade dos acordos coletivos", por contrariedade à Súmula 423 do
TST e "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula 219 do
TST para, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação
o pagamento das 7ª e 8ª horas como extras, bem como os honorários
advocatícios.

E M E N TA : TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. VALIDADE DOS ACORDOS COLETIVOS. O Tribunal
Regional, ao negar validade ao acordo coletivo, que instituiu jornada
de 8 horas para o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento,
contrariou a Súmula 423 do TST. Recurso conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Conforme dispõe a Sú-
mula 219 do TST, a condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios não decorre da sucumbência, tampouco de compensação
prevista nos arts. 389 e 404 do atual Código Civil. Faz-se necessário
que a parte esteja assistida por sindicato da categoria profissional e
comprove a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo
ou encontre-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. In casu,
ausentes os requisitos previstos na Súmula 219, I, do TST, uma vez
que o Reclamante não se encontra assistido por sindicato da categoria
profissional. Recurso conhecido e provido.
MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Não se configura
a violação apontada ao art. 538, § 1º, do CPC, porquanto a apli-
cação da multa, por Embargos Declaratórios protelatórios, é matéria
interpretativa, inserida no âmbito do poder discricionário do Juiz,
que, in casu, convenceu-se do intuito procrastinatório dos Embargos
Declaratórios. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.531/1999-021-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR ORNELAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos tão-so-
mente para acrescer à fundamentação do acórdão as razões ora con-
signadas no voto. 3

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Acolhidos tão-somente para acrescer à fundamentação
do acórdão as razões ora consignadas no voto.

PROCESSO : RR-1.538/2003-121-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CARLOS SULZER LANDIVAR E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO

RECORRENTE(S) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. UDNO ZANDONADE

RECORRIDO(S) : EMS - TECHNOLOGY ENGENHARIA, CONSULTO-
RIA, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILTON BASÍLIO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada, quanto ao tema da competência territorial, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada, quanto ao
tema dos descontos fiscais, por violação do artigo 46 da Lei nº
8.212/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos fiscais incidam sobre o valor total da condenação, referente
às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992 (art. 46) e Provimento da CGJT nº 1/1996. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante, quanto ao
tema da multa prevista no artigo 22 da Lei nº 8.036/90, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante, quanto ao
tema do benefício da justiça gratuita, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o mencionado bene-
fício.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
COMPETÊNCIA TERRITORIAL. A Corte Regional observou es-
tritamente o artigo 651, §3º, da Consolidação das Leis do Trabalho,
ante o entendimento de que é facultado ao obreiro apresentar ação no
lugar da contratação dos serviços. Recurso de revista conhecido e
desprovido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". (Incidência da Súmula nº 331, inciso,
IV, do TST). Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. "II. É do empregador a respon-
sabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fis-
cais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação ju-
dicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao
final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT
nº 01/1996. (Súmula nº 368 do TST). Recurso de revista conhecido e
provido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMAN-

TE. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. "O fato de o empre-
gado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de
transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional.
O pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado
adicional é a transferência provisória". Orientação Jurisprudencial nº
113 da C. SBDI-1 do TST. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT (alegação de
afronta aos artigos 467 e 477 da CLT, de contrariedade à Súmula nº
331 do TST e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a vio-
lação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

MULTA DO ART. 22 DA LEI Nº 8.036/90. A multa pre-
vista no artigo 22 da Lei nº 8.036/90 não é de natureza contratual,
mas sim administrativa, eis que decorrente do atraso no recolhimento
das parcelas do FGTS, devendo se reverter em favor do próprio
sistema gestor daquele fundo. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

JUSTIÇA GRATUITA. Referida concessão orienta-se, tão-
somente, pela condição de hipossuficiência econômica do autor, me-
diante comprovada percepção de salário inferior ao dobro do mínimo
legal, ou, simplesmente, pela declaração de que não tem condições de
demandar, sem prejuízo do sustento próprio, ou de sua família. Ma-
téria regulada na forma do artigo 789 e seguintes da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família" (Súmula nº
219 do TST). "Mesmo após a promulgação da Constituição da Re-
pública de 1988, permanece válido o entendimento consubstanciado
no Enunciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho" (Súmula nº
329). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.573/2006-034-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : JÚLIO CÉSAR DA SILVA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RICARDO FERRARI

RECORRIDO(S) : SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO
S.A. - SATA

A D VO G A D O : DR. DANIEL SILVA NAPOLEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por ofensa ao art. 71 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, nos dias em que a jornada do Reclamante ultrapassou seis horas
e não teve assegurado o intervalo mínimo de uma hora, condenar a
Empresa ao pagamento de uma hora diária, acrescida do adicional de
50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, nos
termos do § 4º do art. 71 consolidado.

E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA. EXTRAPO-
LAMENTO DA JORNADA DE SEIS HORAS. MAJORAÇÃO DO
TEMPO DO INTERVALO. ARTIGO 71, CAPUT, DA CLT. Na fi-
xação do período de intervalo intrajornada, deve ser levada em con-
sideração a jornada de trabalho efetivamente cumprida pelo empre-
gado, e não a contratual. Assim, embora tenha sido contratado para
laborar seis horas diárias, o extrapolamento dessa jornada assegura-
lhe o direito a um intervalo de no mínimo uma hora, nos termos do
art. 71, caput, da CLT. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.575/1999-654-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ODAIR MONTES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. GABRIELA OLIVEIRA TELLES DE VASCON-
CELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado quanto aos temas "anuênios - redução - acordo co-
letivo", por violação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no par-
ticular que, entendeu válido o acordo coletivo que as partes aven-
çaram para a redução dos anuênios. Por unanimidade, conhecer do
recurso quanto ao tema "intervalo intrajornada - extrapolação da jor-
nada contratual", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

PDV. TRANSAÇÃO. EFEITOS. "A transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo." (OJ da SBDI-
1/TST nº 270). Recurso de revista não conhecido.

CARGO DE CONFIANÇA - HORAS EXTRAS. Esta C.
Corte, por meio da Súmula nº 102, item I, já pacificou entendimento
no sentido de que "A configuração, ou não, do exercício da função de
confiança a que se refere o art. 224, § 2º,da CLT, dependente da prova
das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante
recurso de revista ou de embargos". Recurso de revista não co-
nhecido.

HORAS EXTRAS. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO.

NORMAS COLETIVAS (alegação de violação dos artigos 7º, VI e
XXVI, da CF, 458, 611, §1º, da CLT e divergência jurisprudencial).
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional,
de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversa na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO - NORMAS

COLETIVAS (alegação de violação dos artigos 7º, XXVI, da CF/88
e 611 da CLT e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

MULTAS CONVENCIONAIS. De acordo com o enten-
dimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº 384, "I - O
descumprimento de qualquer cláusula constante de instrumentos nor-
mativos diversos não submete o empregado a ajuizar várias ações,
pleiteando em cada uma o pagamento da multa referente ao des-
cumprimento de obrigações previstas nas cláusulas respectivas (ex-OJ
nº 150 inserida em 27.11.1998). Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DE ANUÊNIO - REDUÇÃO - ACORDO

COLETIVO. Não há como desconsiderar a particularidade contida
no instrumento normativo pactuado entre as partes determinando a
redução dos anuênios. É que a autonomia privada coletiva restou
elevada a nível constitucional pela Carta Maior de 1988 (artigo 7º,
inciso XXIV), e, portanto, merece ser privilegiada. Recurso de revista
conhecido e provido.
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DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. De acordo com o en-
tendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº 342, "des-
contos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia
e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de as-
sistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativo-associativa
de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus dependentes, não
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a
existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico.
(Res. 47/1995, DJ 20.04.1995)". Recurso de revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. EXTRAPOLAÇÃO

DA JORNADA CONTRATUAL. A melhor interpretação que se faz
do art. 71, caput, da CLT, considerando a natureza protetiva do direito
do trabalho, é no sentido de que o parâmetro que deve ser observado
é a jornada efetivamente cumprida, e não a contratada, porquanto os
intervalos previstos em lei têm o objetivo de evitar o esgotamento
físico e/ou psíquico do trabalhador, malefícios que podem manifestar-
se em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de seis horas
e que, portanto, não dependem da jornada originalmente contratada.
Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.598/2002-382-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : AROLDO ELVES PACHECO

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar- lhe provimento para, reformando o acórdão regional, condenar a
Reclamada ao pagamento de uma hora diária a título de intervalo
intrajornada não usufruído, com adicional de 50%, e respectivos re-
flexos. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Re-
clamada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETI-
VO DE TRABALHO. Nos termos da OJ 342 da SBDI-1/TST, é
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
CF), infenso à negociação coletiva. Logo, a não-concessão total ou
parcial do intervalo intrajornada, para repouso e alimentação, implica
o pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (OJ 307 da SBDI-1/TST). Recurso de Revista conhecido e
provido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. FRACIO-

NAMENTO. PAGAMENTO DA DOBRA DAS FÉRIAS. Con-
forme os termos do art. 134, § 1º, da CLT, as férias serão concedidas
num só período e somente em situações excepcionais é possível o seu
parcelamento, limitado a dois períodos, um dos quais não poderá ser
inferior a 10 dias corridos. Portanto, o parcelamento irregular das
férias enseja o pagamento em dobro, por não atingir o objetivo as-
segurado pela lei, qual seja, proporcionar descanso ao trabalhador de
modo que se permita a reposição de sua energia física e mental após
longo período de prestação de serviços. Recurso de Revista conhecido
e não provido.

PROCESSO : RR-1.674/2003-069-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INEPAR - FEM EQUIPAMENTOS E MONTAGENS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. ETIANE CALDAS GOMES KÜSTER

RECORRIDO(S) : HÉLIO LUIZ DA COSTA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO MALDONADO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema horas extras - invalidade do acordo de compensação
de jornada, por contrariedade ao item IV da Súmula/TST nº 85 e, no
mérito, dar-lhe provimento para que seja observada a regra contida na
referida Súmula. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema honorários advocatícios, por violação do artigo 14 da
Lei nº 5.584/70, contrariedade à Súmula/TST nº 219 e à Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1 do TST nº 305 e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORA EXTRA -
INVALIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNA-
DA. "A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de
compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem
a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraor-
dinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago
a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário." (Súmula/TST
nº 85, IV). Recurso de revista conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. De acordo com o en-
tendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº 219, os
honorários advocatícios são deferidos quando a parte estiver assistida
por sindicato da categoria profissional e quando comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou se encontrar
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.767/2004-008-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGERANTES -
C O M PA R

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BARRA VALENTE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS FRANÇA DUARTE

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, em relação ao pedido alternativo - horas extras - base de
cálculo, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a condenação da reclamada ao pagamento da
hora trabalhada, acrescida do adicional de horas extras, quanto ao
salário fixo percebido pelo empregado e, apenas do adicional de horas
extras, quanto à parcela salarial variável, relativa às comissões.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
VENDEDOR EXTERNO - CONTROLE DE JORNADA. Não restou
demonstrada a ocorrência de violação de dispositivo de lei federal ou
de preceito constitucional, bem como a existência de divergência
jurisprudencial, como exige o artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho, em suas alíneas "a" e "c". Recurso de revista não co-
nhecido.

PEDIDO ALTERNATIVO - HORAS EXTRAS - BASE
DE CÁLCULO. Se o reclamante recebe remuneração mista (fixo
mais variável), para a remuneração de horas extras, deve ser con-
siderado o correspondente adicional apenas sobre as comissões a elas
referentes. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.791/2003-109-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

Corre Junto: 1791/2003-109-3-40.0, 1791/2003-109-3-41.2

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

RECORRIDO(S) : OSCAR RODRIGUES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR. FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema da incompetência da Justiça do Trabalho, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Demonstrada nos autos, conforme
consignado no acórdão regional, a vinculação da verba postulada ao
contrato de trabalho, impõe-se reconhecer a competência desta Justiça
Especializada para julgar o feito vertente. Recurso de revista co-
nhecido e desprovido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A natureza
extraordinária do recurso de revista exige, para sua admissibilidade, o
atendimento aos requisitos recursais específicos do artigo 896 da
CLT. Cumpre observar-se que a recorrente não diligenciou no sentido
de apontar expressamente quais dos dispositivos da Lei nº 6435/77
entende eivados de violação, o que atrai o óbice da Súmula nº 221 do
TST. Por outro lado, é de se reconhecer que nos termos do artigo 896,
alínea "c", da CLT, não enseja conhecimento do apelo a indicação de
afronta a artigo de Decreto (art. 8º, Decreto nº 81.240/78. Recurso de
revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO

INTERMITENTE. Nos termos da Súmula 364 do TST, "O trabalho
exercido em condições perigosas, embora de forma intermitente, dá
direito ao empregado a receber o adicional de periculosidade de
forma integral, porque a Lei nº 7.369, de 20/9/1985, não estabeleceu
nenhuma proporcionalidade em relação ao seu pagamento". Recurso
de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS. O
adicional de periculosidade é pago quando o trabalhador na sua ati-
vidade tiver contato permanente com inflamáveis, ou explosivos em
condições de risco acentuado. Assim, enquanto persistir o trabalho em
condições perigosas, o respectivo adicional deverá integrar-se às de-
mais verbas salariais, para efeito de reflexo nas outras verbas de
natureza salarial. Recurso de revista não conhecido.

RECOMPOSIÇÃO DA RESERVA MATEMÁTICA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Nos termos do artigo 896 da
CLT, a natureza extraordinária do recurso de revista exige, para sua
admissibilidade, o atendimento não apenas dos pressupostos recursais
extrínsecos, mas ainda, daqueles especificamente previstos no re-
ferido artigo celetário. Compulsando-se os autos, extrai-se não haver
indicação expressa de violação literal a dispositivo de lei, ou da
Constituição Federal, sendo que o recorrente tampouco acostou ares-
tos ao dissenso de teses. É de se considerar desfundamentado o apelo.
Recurso de revista não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - NÃO

INCIDÊNCIA DO ADICIONAL. A tese perfilhada pelo eg. TRT é
no sentido de que, sendo o adicional de periculosidade verba que
compõe cálculo da contribuição previdenciária, é de se reconhecer
sua integração ao salário contribuição, composto de todas as parcelas
da remuneração do empregado. Com efeito, os arestos de fl. 958
limitam-se a examinar a matéria sob o ângulo da suposta natureza
compensatória da parcela, a qual se faz devida, apenas, quando há
atividade laboral em condições adversas. Incide o óbice da Súmula nº
296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. A natureza extraordinária do
recurso de revista exige, para sua admissibilidade, o atendimento aos
requisitos recursais específicos do artigo 896 da CLT. Cumpre ob-
servar-se que a recorrente não diligenciou no sentido de apontar
expressamente violação de dispositivos de lei ou da Carta Magna.
Tampouco há arestos transcritos ao dissenso de teses, pelo que é de se
considerar desfundamentado o apelo. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-1.802/1998-382-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA SCHAFER LORETO

RECORRIDO(S) : AVELINO SÉRGIO PETRY

A D VO G A D O : DR. ÉLVIO DE OLIVEIRA VARGAS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 294 do TST e, no mérito, dar- lhe
provimento para declarar a prescrição total e extinguir o feito, com
julgamento do mérito (art. 269, IV, do CPC), em relação às parcelas
Abono Assiduidade e Férias Antigüidade.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO TOTAL. ABONO ASSIDUIDA-
DE E FÉRIAS ANTIGÜIDADE. Na hipótese, as verbas suposta-
mente suprimidas não decorrem de lei, mas, sim, de norma regu-
lamentar instituída pelo Reclamado, conforme asseverado na própria
decisão recorrida. Assim, o prazo prescricional teve início no mo-
mento em que verificada a lesão, praticada em razão de modificações
das regras contratuais (1991). Logo, nos termos da Súmula 294 do
TST, prescrita a ação ajuizada apenas em 1999. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.813/2004-005-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : AILTON BEZERRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABRÍCIA CARREIRA CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária," por violação ao
art. 30, V, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença de fls. 198-199, que excluíra a res-
ponsabilidade subsidiária da segunda Reclamada, SPTRANS.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SP-
TRANS. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPOR-
TE COLETIVO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331, IV, DO
TST. A jurisprudência reiterada, atual e notória da SBDI-1 é no
sentido de que não se aplica a Súmula 331, IV, do TST à hipótese de
contrato de concessão de serviço público de transporte coletivo à
empresa privada, que encontra amparo no art. 30, IV, da Constituição
Federal, visto que ela não se confunde com a terceirização ou con-
tratação de serviços por empresa interposta. No caso dos autos, a
SPTrans apenas administra as concessões de serviço público de trans-
porte coletivo na cidade de São Paulo, sem se beneficiar dos serviços
prestados pelos empregados das empresas concessionárias. Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.843/2001-011-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BRENO MACHADO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. JAIR RICARDO GOMES TEIXEIRA

RECORRENTE(S) : PROINTERNET DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA VIGGIANO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA.

INÉPCIA DA INICIAL. A decisão regional confirma que
foram atendidos os requisitos dispostos no art. 840 da CLT, não
ocorrendo inépcia da peça vestibular do Reclamante. Tratando-se de
sucessão de empregadores, não há de se falar em citação de suposto
litisconsorte passivo necessário. Recurso de Revista não conhecido.

SUCESSÃO TRABALHISTA. O Tribunal Regional con-
firmou a sucessão trabalhista, embora não houvesse alteração na es-
trutura jurídica dos empregadores ou em relação aos seus sócios
proprietários. Distintamente da conclusão da Reclamada, essa ca-
racterística não afeta a sucessão, pois, ainda que ocorram alterações
estruturais, os direitos dos empregados serão preservados diante da
modificação dos empregadores. Recurso de Revista não conhecido.
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SALÁRIO. DATA DE ADMISSÃO. O Tribunal Regional
chegou à conclusão quanto ao valor do salário e à data de admissão
após análise do conjunto probatório dos autos. Irrelevante perquirir a
quem cabe o ônus, pois a conclusão adotada pelo Regional não
depende da titularidade da prova produzida. A pretensão recursal
esbarra novamente no óbice da Súmula 126 desta Corte. Recurso de
Revista não conhecido.

MULTA DO ART. 477, § 8.º, DA CLT. O Tribunal Re-
gional confirma a decisão de primeiro grau e, em ambas as instâncias
nas quais se exauriu a análise dos fatos e das provas, ficou con-
firmada a continuidade da prestação de serviços e a conseqüente
sucessão trabalhista. Portanto, não existe justificativa plausível por
parte do empregador que possa gerar fundada controvérsia quanto ao
reconhecimento de sua responsabilidade. Cabível a multa do art. 477,
§ 8.º, da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PE-

DIDO DE DEMISSÃO. A discussão sobre a inexistência de do-
cumento que comprove a demissão e a desconsideração de depoi-
mentos realizados é pretexto para a análise dos fatos, procedimento
incabível nesta instância, conforme a Súmula 126 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.843/2004-018-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : NILTON RABELLO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALTAIR JOSÉ ESTRADA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA NACIONAL DE CILINDROS

A D VO G A D A : DRA. NURIA DANIELA GALLÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COISA JULGADA -
TRANSAÇÃO - QUITAÇÃO PLENA DO CONTRATO DE TRA-

BALHO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 132 da SBDI-
2 desta Corte, "Acordo celebrado - homologado judicialmente - em
que o empregado dá plena e ampla quitação, sem qualquer ressalva,
alcança não só o objeto da inicial, como também todas as demais
parcelas referentes ao extinto contrato de trabalho, violando a coisa
julgada, a propositura de nova reclamação trabalhista." Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.871/2003-462-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MANOEL JOSÉ BONFIM

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças salariais e
reflexos decorrentes da supressão da verba intitulada participação nos
lucros e resultados, a partir de 05/2000.

E M E N TA : VOLKSWAGEN. PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS E RESULTADOS. PAGAMENTO MENSAL. NATUREZA.
Extrai-se do artigo 3º, § 2º, da Lei 10.101/00 a vedação de pagamento
de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de par-
ticipação nos lucros ou resultados da empresa por mais de duas vezes
no mesmo ano civil. In casu, a parcela era paga mensalmente, con-
forme assevera o acórdão recorrido. Este fato por certo que afasta
eventual natureza não salarial da parcela em questão, não podendo,
pois, ser suprimido seu pagamento. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.896/2004-771-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : AUTO VIAÇÃO ESTRELA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ROBERTO MALLMANN

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS INTERMUNICIPAIS, INTE-
RESTADUAIS, TURISMO E FRETAMENTO DO RIO
GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. LUIZ CÉSAR KEPPES AYUB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação dos artigos 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
a determinação de desconto das contribuições assistenciais dos sa-
lários dos empregados não associados.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL - EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS. A cláu-
sula coletiva que estabelece a contribuição assistencial a ser des-
contada dos salários de todos os empregados da categoria, indis-
tintamente, afronta o princípio da liberdade de associação, consagrado
no inciso V do artigo 8º da Constituição Federal, bem como se
contrapõe ao disposto no inciso XX do artigo 5º, também da Cons-
tituição Federal, que encerra o princípio da liberdade sindical. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.935/2002-079-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : SÍLVIA REGINA DA COSTA ZENDRON

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 5

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pressupostos
do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-1.953/2004-074-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA LUIZ ZILLO E SOBRI-
NHOS

A D VO G A D A : DRA. REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS BO-
NILHA

RECORRIDO(S) : SALVADOR BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ QUAGLIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A de-
cisão da Turma Julgadora, com base em prova pericial, foi no sentido
de que as atividades desenvolvidas pelo Reclamante estão enqua-
dradas como perigosas, tendo em vista sua exposição à presença de
líquidos inflamáveis considerados periculosos nas atividades e nos
locais de trabalho. Dizer ao contrário encontra óbice na Súmula
126/TST. Sinale-se, ainda, que a assertiva constante no acórdão re-
corrido, conforma-se com os termos do item I da Súmula 364 desta
Corte. Recurso de Revista não conhecido.

ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO EM HO-

RÁRIO DIURNO. Leitura menos precisa da Súmula 60, item II,
desta Corte revela que a intenção do dispositivo jurisprudencial é
proteger a higidez física do trabalhador que, cumprindo jornada no
período noturno, é submetido a trabalho extraordinário. Nesse con-
texto, inegável reconhecer que a decisão regional harmoniza-se com
os termos da citada súmula. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.962/2002-003-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MAURO SEVERINO DE MEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO GUITTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto à correção monetária, por contrariedade à Súmula
381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
índice da correção monetária será a do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços, a partir do dia 1º.

E M E N TA : TRANSAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA. EFEITOS. Se a decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da
SBDI-1 do TST, não se conhece do Recurso de Revista por violação
legal e por divergência jurisprudencial (Súmula 333 do TST e § 4º do
artigo 896 da CLT). Recurso de Revista não conhecido.

INCIDÊNCIA DAS HORAS EXTRAS NO CÁLCULO

DA LICENÇA-PRÊMIO. Correto os reflexos das horas extras na
licença-prêmio, porquanto existe previsão no próprio Regulamento
Interno do Reclamado de que a base de cálculo da licença-prêmio é a
remuneração do empregado. Recurso de Revista não conhecido.

COMPENSAÇÃO. INDENIZAÇÃO DO PDV. Esta Corte
pacificou recentemente o entendimento no sentido de impossibilidade
da compensação do valor pago a título de indenização pela adesão do
empregado ao PDV e às parcelas reconhecidas como devidas em
juízo (Orientação Jurisprudencial 356 da SBDI1 do TST). Recurso de
Revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Nos ter-
mos da Súmula 381/TST, o pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária,
contudo, se essa data- limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.987/2006-081-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULIS-
TA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

A D VO G A D O : DR. OSMAR SILVEIRA FRANCO

RECORRIDO(S) : SIDNEI ALESSIO BORGANI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO NUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : SALÁRIO. REAJUSTE. No que diz respeito às
pretensas violações de textos legais e constitucional, o Recurso atrai
o óbice da Súmula 297, I, do TST, na medida em que não existe tese
na decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da con-
trovérsia trazida nas razões recursais. Relativamente à divergência
jurisprudencial, intransponíveis os termos da Súmula 296/TST. Re-
curso de Revista não conhecido.

MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS PRO-

TELATÓRIOS. O Recurso, à luz do art. 896 da CLT, encontra-se
desfundamentado, porquanto não há indicação de ofensa a dispositivo
legal ou constitucional, ou ainda, transcrição de divergência juris-
prudencial. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.031/1998-302-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : JAILTON NUNES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE VIEIRA DE JESUS

EMBARGADO(A) : TOMÉ ENGENHARIA & TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIDNEI GARCIA DIAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
não providos, porque não verificada omissão no julgado.

PROCESSO : RR-2.128/2003-032-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ANITA LEHMKUHL

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a tese de
que a adesão ao plano de demissão voluntária quita todas as parcelas
decorrentes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à
Vara de Trabalho de origem para que prossiga no julgamento do feito
como entender de direito. Com ressalva de entendimento dos Exmos.
Ministros Renato de Lacerda Paiva e Vantuil Abdala.

E M E N TA : TRANSAÇÃO. PDV. EFEITOS. A transação ex-
trajudicial, que põe termo ao contrato de trabalho, em virtude da
adesão do empregado ao plano de demissão voluntária, implica qui-
tação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas a título
de indenização, não importando em quitação ampla e geral de todos
os direitos decorrentes do contrato de emprego. Nesse sentido é o
entendimento pacificado desta Corte, por meio da Orientação Ju-
risprudencial 270 da SBDI-1. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-2.180/2003-003-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GIOVANI MALDI DE MELLO

RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA GONZALES SANT'ANNA
L A M B E RT I

A D VO G A D O : DR. LUÍS CÉSAR THOMAZETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PDV. TRANSAÇÃO.
COMPENSAÇÃO. A decisão regional encontra-se em perfeita har-
monia com a OJ 356/SBDI-1 do TST, segundo a qual, "os créditos
tipicamente trabalhistas reconhecidos em juízo não são suscetíveis de
compensação com a indenização paga em decorrência de adesão do
trabalhador a Programa de Incentivo à Demissão Voluntária (PDV)".
Recurso de revista não conhecido.< ! I D 1 3 8 1 4 3 0 - 11 >

PROCESSO : RR-2.189/2003-002-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : TATIANA FLORÊNCIO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA REGINA GARUTTI DA SILVA

RECORRIDO(S) : NMD EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CIRLENE AMARILIS G. GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 244 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para reconhecer o direito à estabilidade da Autora e,
restando exaurido o referido período, condenar a Reclamada a pagar
a indenização e consectários legais correspondentes, pedidos de letras
"c" e "d" da fl. 11 da petição inicial, a serem calculados em li-
quidação. Valor da condenação que se atualiza para R$ 3.500,00 (três
mil e quinhentos reais).
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E M E N TA : ESTABILIDADE GESTANTE. RESPONSABI-
LIDADE OBJETIVA. É entendimento pacífico nesta Corte que a
responsabilidade do empregador em relação ao direito à estabilidade
da gestante é objetiva (Súmula 244 do TST). Assim, desnecessária a
prévia ciência da empregada e comunicação do empregador para a
aquisição do direito. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.209/2003-262-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO BATISTA MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JORDY

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE NOVAMAX SERVIÇOS E CO-
MÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para destrancar o recurso de revista. Também, por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "multa do
artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - responsabilidade
subsidiária - alcance", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento. Ainda, por unanimidade, não conhecer dos
temas relativos à "nulidade por negativa de prestação jurisdicional" e
"ilegitimidade passiva ad causam - responsabilidade subsidiária".

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DO ARTIGO 477 DA CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
ALCANCE. Dá-se provimento a agravo de instrumento quando con-
figurada no recurso de revista a hipótese da alínea "a" do art. 896 da
CLT. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATI-

VA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa
a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por intermédio
de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de
prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de
revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso
de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Item IV da Súmula nº 331 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART. 477 DA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO - RESPONSA-

BILIDADE SUBSIDIÁRIA - ALCANCE. A condenação subsidiá-
ria do tomador de serviços abrange todas as verbas devidas pelo
devedor principal, inclusive a multa pelo atraso do pagamento das
parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação.
Essa condenação, tal como ocorre com as demais verbas, é devida em
observância ao princípio constitucional da responsabilidade objetiva e
das culpas in vigilando e in eligendo. Recurso de revista conhecido e
desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-2.267/2002-005-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : KATARINA D'ANDREA ALCANTARA GAZZINEO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ DA COSTA

RECORRIDO(S) : RITA REJANE CHAVES DE SALES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CHAGAS CIDRÃO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema dos honorários advocatícios, por violação do art. 14
da Lei nº 5.584/70 e contrariedade às Súmulas/TST nºs 219 e 329 e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento dos honorários advocatícios. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista quanto ao tema indenização - período de es-
tabilidade gestante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO -
PERÍODO ESTABILIDADE GESTANTE (alegação de violação do
art. 10, inciso II, alínea "b", do ADCT e divergência jurisprudencial)
Nos termos do item II da Súmula/TST nº 244, "A garantia de em-
prego à gestante só autoriza a reintegração se esta se der durante o
período de estabilidade. Do contrário, a garantia restringe-se aos sa-
lários e demais direitos correspondentes ao período de estabilidade".
Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (contrariedade à Súmu-
la/TST nº 219). De acordo com o entendimento jurisprudencial pa-
cificado pela Súmula/TST nº 219, os honorários advocatícios são
deferidos quando a parte estiver assistida por sindicato da categoria
profissional e quando comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do salário mínimo ou se encontrar em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-2.293/2005-434-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : SF BRASIL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

RECORRIDO(S) : GUSTAVO FRANCISCO FRIGO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Horas Extras - Ônus da Prova". Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada por com
relação ao tema "Correção Monetária - Época Própria" confronto com
a Súmula nº 381 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária seja calculada na forma da
Súmula nº 381 do TST. 9

E M E N TA : CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓ-
PRIA. Esta Corte já uniformizou a matéria por meio da Súmula nº
381, cujos termos são os seguintes: Correção monetária. Salário.
Artigo 459 da CLT. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 124
da SBDI-1) - Res. nº 129/2005 - DJ 20/4/2005. O pagamento dos
salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º. (ex-OJ nº 124 - Inserida em
20/04/1998).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.325/2003-342-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastado o óbice da prescrição total reconhecida
pelo Tribunal Regional e com amparo na interpretação analógica do §
3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, deferir o pagamento
das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS de-
correntes da aplicação dos expurgos inflacionários, julgando total-
mente procedente a reclamação. Custas pela reclamada e juros e
correção monetária na forma da lei.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada." (OJ nº 344 da SBDI-1/TST). Recurso de revista conhe-
cido e provido.

PROCESSO : RR-2.364/2005-372-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : RECAPAGENS BUDINI LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO MARRANO

RECORRIDO(S) : RAMON SOARES SERAPHIM

A D VO G A D O : DR. EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do art. 114 da CF, com a redação anterior à da
Emenda 45/2004, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que os autos sejam devolvidos ao Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, considerando que já houve sentença de mérito.

E M E N TA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. AU-
TOS DEVOLVIDOS AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE SÃO PAULO. SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA. ART.
114 DA CF, COM A REDAÇÃO ANTERIOR À CONFERIDA PE-
LA EC 45/2004. VIOLAÇÃO CONFIGURADA. Conforme mostram
os autos, o Reclamante ajuizou, em 1997, perante a 1ª Vara Distrital
de Braz Cubas da Comarca de Mogi das Cruzes, ação de indenização
por responsabilidade civil, em decorrência de acidente de trabalho.
Proferida a sentença em maio de 2003, foi extinto o processo com
fulcro no art. 269, I, do CPC Logo, é fato que a sentença proferida
pela Justiça Estadual, antes da promulgação da EC 45/2004, julgou o
processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.
Nesse contexto, inquestionável a fixação da competência da Justiça
Federal antes da alteração promovida no texto constitucional não
havendo de se falar em deslocamento de competência, conforme já
decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no Conflito de Competência
nº 7.204, da lavra do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Recurso
de Revista conhecido e provido para determinar que os autos sejam
devolvidos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

PROCESSO : RR-2.398/2003-001-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ADHEMAR DE GASPERI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

RECORRIDO(S) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO -
MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. Embora conste no acórdão regional que o autor promoveu ação
contra a Caixa Econômica Federal, o Tribunal Regional deixou de
delimitar o quadro fático acerca da data do trânsito em julgado da
referida decisão, impedindo, pois, a aferição do lapso prescricional
sob esse enfoque. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.466/2001-046-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : GASPARINA APARECIDA DA SILVA LAVOURA
B O RTO L A N Ç A

A D VO G A D O : DR. GUILHERME ÁLVARES BORGES

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto à contagem do
prazo prescricional e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : TRANSCENDÊNCIA. A questão da transcen-
dência ainda não foi regulamentada no âmbito desta Corte, razão pela
qual não é pressuposto para conhecimento do Recurso de Revista.
Recurso de Revista não conhecido.

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.

FLUÊNCIA DA PRESCRIÇÃO. PEDIDO RELATIVO A DIREI-

TOS QUE ANTECEDERAM A SUSPENSÃO. A jurisprudência
dessa Corte Superior tem se inclinado no sentido de que não há
previsão legal que ampare a pretensão de suspensão do curso da
prescrição pela intercorrência do auxílio-doença, quando o pedido
deduzido em juízo diz respeito a direitos que se tornaram exigíveis
anteriormente à concessão do benefício previdenciário. Saliente-se,
ainda, que o artigo 199 do atual Código Civil não comporta in-
terpretação extensiva ou analógica para a inclusão de outras causas de
suspensão. Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-2.912/2005-812-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE CICA DE INDUSTRIAL DE
CARNES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AQUINI FERNANDES

RECORRIDO(S) : JOÃO BENIGNO LUCAS SOARES

A D VO G A D A : DRA. CLEONILDA JUSTINA COPETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por ofensa ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando prescrito o direito de
ação do reclamante, restabelecer a sentença. Inverta-se, em conse-
qüência, o ônus da sucumbência, do qual fica isento o reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
PRESCRIÇÃO - MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST). Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.919/2000-074-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS BELLINTANI

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "Adicional de periculosidade", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATIVI-
DADE DESEMPENHADA EM EDIFÍCIO NO QUAL HÁ ARMA-
ZENAMENTO DE COMBUSTÍVEL. DELIMITAÇÃO DA ÁREA
DE RISCO. O Ministério do Trabalho, por meio da NR 16 da Portaria
3.214/78, considerou que, na hipótese de armazenagem de inflamá-
veis, toda a área interna de um recinto fechado fica exposta aos
riscos. In casu, o termo "recinto" deve englobar todo o edifício, pois
as paredes de separação horizontal e as lajes de separação vertical não
podem ser consideradas barreiras de isolamento, já que uma explosão
ou incêndio colocaria em risco toda a estrutura do prédio. Conclui-se,
pois, que o Demandante, ao desenvolver suas atividades em edifício
que contém tanques de armazenamento de combustível, laborava em
área considerada de risco, fazendo jus ao adicional de periculosidade.
Recurso de Revista conhecido e não provido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. As hipóteses de cabimento
do Recurso de Revista são aquelas elencadas no artigo 896 da CLT.
Se a parte não aponta violação de dispositivo constitucional ou de lei
federal, contrariedade a jurisprudência uniforme do TST e divergência
jurisprudencial apta, resta desfundamentado o Apelo. Recurso de Re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.110/2001-021-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADEMILSON DE MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : SIRSA ALVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista tão-somente quanto ao tema "Litispendência", por divergência
jurisprudencial, para, no mérito, acolhendo a alegação de litispen-
dência, com fulcro no artigo 267, V, do CPC, julgar extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de horas
trabalhadas aos domingos com adicional de 100%.

E M E N TA : LITISPENDÊNCIA. A iterativa, notória e atual ju-
risprudência desta Corte tem se posicionado no sentido de haver litis-
pendência entre a ação individual do empregado e aquela proposta por
sindicato na qualidade de substituto processual, quando possuírem o mes-
mo objeto. Recurso de Revista conhecido e provido, para acolher a ale-
gação de litispendência e, com fulcro no artigo 267, V, do CPC, julgar
extinto o processo, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de
horas trabalhadas aos domingos com adicional de 100%.

QUITAÇÃO. EFEITOS. SÚMULA 330 DO TST. A tese
do v. acórdão regional está assentada essencialmente no fato de que o
termo rescisório não indica o período a que se referem as parcelas.
No entanto, nenhum dos arestos trazidos para o cotejo parte dessa
premissa fática. Incidência da Súmula 296 do TST. Recurso de Re-
vista não conhecido.

DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. A matéria já se encontra pacificada nesta Corte, por
meio da Súmula 392. Recurso de Revista não conhecido.

DANO MORAL. VALORAÇÃO. O egrégio Tribunal Regio-
nal, com base no contexto fático-probatório dos autos, convenceu-se de
que restaram demonstrados os elementos configuradores do dano moral
sofrido pela Reclamante. Assim, para qualquer rediscussão acerca da
questão, far-se-ia necessário o reexame de matéria fático-probatória, o que
é vedado nesta Instância Extraordinária, conforme preceitua a Súmula 126
do TST. Recurso de Revista não conhecido.

DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. O único
aresto indicado para o cotejo de teses é inespecífico, nos moldes da
Súmula 296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. O eg. Tribunal Regional, soberano na
análise dos fatos e das provas dos autos, com base no artigo 444 da
CLT, deferiu o pagamento das horas excedentes a 7h20min diárias,
por entender que a Reclamante foi contratada para cumprir tal jor-
nada. Incólume o artigo 7º, XIII, da Constituição Federal, pois a mera
aplicação de lei não caracteriza violação literal ao texto constitu-
cional. Recurso de Revista não conhecido.

LABOR AOS DOMINGOS. FOLGA COMPENSATÓ-

RIA. REFLEXOS. Matéria prejudicada, ante o provimento do tema
litispendência e a extinção do processo, sem julgamento do mérito,
em relação ao pedido de horas trabalhadas aos domingos com adi-
cional de 100%.

MULTA CONVENCIONAL. O Tribunal a quo decidiu em
consonância com a Súmula 384, II, do TST. Incidência da Súmula
333 do TST e do art. 896, § 4º, da CLT. Ademais, o Recurso de
Revista está desfundamentado, quanto à limitação da condenação a
apenas uma multa convencional, porque não há indicação de violação
de dispositivo de lei, nem transcrição de julgado para comprovação
de divergência jurisprudencial, não satisfazendo os pressupostos con-
tidos no art. 896 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O egrégio Regional
não examinou a questão relativa aos honorários advocatícios sob o
enfoque das Súmulas 219 e 329 desta Corte ou dos pressupostos
contidos na Lei 5.584/70, e a Recorrente não opôs Embargos de
Declaração, a fim de obter o necessário pronunciamento sobre a
matéria. Incidência da orientação contida na Súmula 297 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : ED-RR-3.135/1999-012-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGADO(A) : ANDRÉA CRISTINA BOESE

A D VO G A D A : DRA. DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA

EMBARGANTE : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios. 2

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
não providos, porque não verificada a omissão apontada.
PROCESSO : RR-3.328/2002-906-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARLI DOMINGOS PRESCILIANO

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

RECORRIDO(S) : ENGENHO SACAMBÚ (EDUARDO JOSÉ BUARQUE
DE GUSMÃO)

A D VO G A D O : DR. RICARDO JOSÉ VARJAL CARNEIRO LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : CONTRATOS DE SAFRA - UNICIDADE
CONTRATUAL. Os contratos são válidos e se disciplinam pelo ex-
posto na parte final do art. 452. Na análise das provas, tanto a decisão
de primeiro grau, como a decisão do Tribunal a quo vislumbraram o
caso dos autos como contratos de safra, por prazo determinado. Não
incide o disposto no art. 453, que se refere a contratos sem prazo. A
Súmula 156 do TST trata exclusivamente da contagem do prazo
prescricional no caso de ação em que se objetiva a soma de períodos
descontínuos de trabalho. Com relação aos direitos que tenham sido
violados ao longo desses diversos contratos, a Súmula não faz ne-
nhuma referência, donde se conclui que a cada contrato encerrado,
inicia-se a contagem do prazo da prescrição bienal para pleitear as
verbas relativas a esses contratos. Acrescente-se, ainda, que a Súmula
156 não cuida, especificamente, de contratos de safra, que são regidos
por legislação própria. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. A matéria demanda reexame dos fatos e
das provas dos autos, procedimento vedado a esta instância, de acor-
do com a Súmula 126 desta Corte. Ademais, a indicação de violação
do art. 7.º da Constituição, sem apontar exatamente qual norma desse
artigo teria sido violada pelo Tribunal Regional, indica a falta de
fundamentação do recurso. Recurso não conhecido.

MULTA DO ART. 477, § 8.º, DA CLT. O Recurso de
Revista está desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, por não
indicar ofensa a dispositivo de lei federal ou da Constituição, nem
transcrever julgado para caracterização de divergência jurisprudencial.
Recurso de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Desfundamentado o
Recurso, já que não se relacionam arestos e tampouco se apontam
violações cometidas pela decisão regional. A menção aos dispositivos
em que se baseia a pretensão recursal não coincide com a alegação de
violação de seu preceito. Ressalta-se que não foi atacada a questão
trazida pela decisão regional, cuja tese somente se relaciona ao fato
de que restava prejudicada a análise do pedido dos honorários ad-
vocatícios, porquanto improcedentes os pedidos principais da Re-
clamante. Não se atende ao requisito do prequestionamento, conforme
Súmula 297 desta Corte. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.427/2004-004-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : IVETE MARIA DOS SANTOS MELLER

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, quanto ao
tema da correção monetária, por contrariedade à Súmula nº 381 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que a correção
monetária dos créditos da reclamante deve ser aquela relativa ao
índice do primeiro dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, quando então se torna exigível, para o empregador, a obri-
gação de pagar os salários. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema da incidência do imposto de renda sobre juros
de mora, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento
ao recurso de revista, para reconhecer que o recolhimento das con-
tribuições fiscais sobre os valores decorrentes de decisão judicial
deve ser operado no momento em que estes se tornarem disponíveis
ao trabalhador, incidindo sobre o valor total da condenação e cal-
culado ao final, observadas as parcelas de natureza salarial e, por-
tanto, tributáveis, excluídas as verbas indenizatórias inclusive quanto
aos juros de mora. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto aos demais temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. "Não torna suspeita a testemunha o simples fato de
estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador." Sú-
mula nº 357 do TST. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. "A con-
figuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se refere
o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do
empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos." Súmula nº 102, item I, do TST. Recurso de revista não
conhecido.

DIVISOR 150. Não há que se falar em contrariedade à
Súmula nº 124 do TST, porquanto esta não se mostra específica, na
medida em que não aborda a premissa fática perfilhada pelo eg. TRT,
de que "as normas convencionais de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002,
2003 e 2004, trazidas aos autos, demonstram que os sábados são
considerados como repouso semanal remunerado". Incide o óbice da
Súmula nº 296 desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - ENCARGO PROBATÓRIO. O eg.
TRT, soberano na análise do conteúdo fático probatório, consignou de
forma expressa o entendimento de que "restou assente pela prova
testemunhal produzida que os controles de ponto colacionados com a
defesa não retratam a realidade", e ainda de que "os empregados
anotavam somente a jornada contratual". Por essa razão, entendeu
serem devidas as horas extras. Logo, é de se reconhecer que os
modelos trazidos ao dissenso não são servíveis ao dissenso de teses,
na medida em que não abordam tais premissas fáticas. Incide o óbice
da Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. CORREÇÃO MONETÁ-

RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º." (Súmula/TST nº 381). Recurso de revista co-
nhecido e provido.

INCIDÊNCIA DOS DESCONTOS FISCAIS SOBRE OS

JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SO-

BRE OS JUROS DE MORA. A melhor exegese extraída do artigo
46, parágrafo 1º da Lei nº 8.541/92 é no sentido de considerar-se
como base para incidência do imposto de renda, exclusivamente, as
verbas que representem nova disponibilidade financeira no patrimônio
do trabalhador, ou seja, que signifiquem acréscimo patrimonial efe-
tivo e real. São excluídas da referida incidência, portanto, as verbas
de natureza indenizatória, eis que não espelham incremento finan-
ceiro, mas, indenização decorrente dos danos sofridos pelo paga-
mento a destempo. É de se considerar que os juros de mora, como
parcela acessória, por silogismo óbvio, devem seguir a sorte da par-
cela principal a que se referem, ou seja, devem ter reconhecida a
mesma natureza jurídica da verba postulada. Tratando-se de atraso no
pagamento de parcela salarial, é de se imprimir a mesma natureza
jurídica aos juros de mora, e portanto, a respectiva incidência do
imposto de renda. Ao contrário, cuidando-se de mora quanto ao
pagamento de verbas indenizatórias, são excluídos os juros da base de
cálculo do imposto. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.574/2005-872-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE ENERGIA ELÉTRICA DE MARINGÁ E RE-
GIÃO NOROESTE DO PARANÁ - STEEM

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA RAMOS BETTEGA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. IRINEU JOSÉ PETERS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista das Reclamadas, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista Adesivo do Reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMA-
DAS. DIVISOR PARA O CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. Nos
termos do art. 64 da CLT, aplica-se o divisor 220 ao trabalhador que
labora 44 horas semanais e o divisor 180 àqueles cuja carga horária
semanal de trabalho é de 36 horas. Restou incontroverso nos autos
que o Autor estava sujeito à jornada de 40 horas semanais, portanto
o divisor a ser utilizado para fins de cálculo do salário-hora é o 200.
Precedentes da c. SBDI-1/TST. Recurso de Revista conhecido e não
provido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMAN-

TE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Esta Corte, ao analisar o
cabimento dos honorários advocatícios, à luz do disposto no artigo
133 da Constituição Federal, asseverou que, mesmo após a pro-
mulgação da Constituição da República de 1988, permanece válido o
entendimento consubstanciado na Súmula 219 desta Corte. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-4.279/2002-001-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MARIZETE GOULART EBERTZ

A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA TRIERWEILER KELLER

RECORRIDO(S) : MAKRO ATACADISTA S.A.

RECORRIDO(S) : ORCALI - SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA

RECORRIDO(S) : ADECCO TOP SERVICES RH S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA AMARAL MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional do
Trabalho da 12.ª Região analisou devidamente as questões apresen-
tadas pela Reclamante. Ao reconhecer que se tratava de inovação a
pretensão recursal, fundamentou sua conclusão e ofereceu à parte os
motivos por que adotou entendimento contrário em relação ao que se
demandava. Recurso de Revista não conhecido.

NULIDADE. CONTRATOS TEMPORÁRIOS. O atendi-
mento dos pressupostos erigidos pela Lei 6.019/74 não foi matéria
vislumbrada pelo Tribunal Regional, já que se fundamentou o rechaço
dos argumentos da parte devido à constatação de inovação recursal.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-5.295/2001-026-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : TELESC CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. AIRTON JOSÉ MALAFAIA

RECORRIDO(S) : CARLA PATRÍCIA BITTENCOURT

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não se configura a alegada nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, na medida em que o Tribunal Regional
expressamente emitiu tese acerca do ponto deduzido como omisso
pela Reclamada. Logo, ainda que a Recorrente não se conforme com
a decisão, a hipótese não seria de negativa de prestação jurisdicional,
mas de mera decisão contrária aos seus interesses. Recurso de Revista
não conhecido.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O egrégio Tribunal Regional não
abordou a questão pertinente à equiparação salarial sob o enfoque
da diferença de tempo de serviço entre a Reclamante e os para-
digmas. Por outro lado, os Embargos de Declaração opostos não
exigiram pronunciamento acerca dessa particularidade. Incidência
da orientação expressa na Súmula 297 do TST. Recurso de Revista
não conhecido.
DIÁRIAS. INTEGRAÇÃO. A aferição da alegação recursal ou da
veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende de nova aná-
lise do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento vedado
nesta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Re-
curso de Revista não conhecido.
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DIVISOR 220. Após a Constituição de 1988, o empregado
submetido a 44 (quarenta e quatro) horas semanais passou a ter o seu
salário-hora calculado com base no divisor 220. Na hipótese dos
autos, no entanto, o acórdão regional consignou que a jornada de
trabalho do Obreiro é de 40 horas semanais. Assim, reduzida a du-
ração do trabalho, deve ser recalculado o valor do salário-hora pelo
divisor 200. Recurso de Revista não conhecido.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. A v. decisão regional
mostra-se em perfeita consonância com a Súmula 342 do TST, tendo
em vista a afirmação no sentido de não haver autorização da Re-
clamante para que fossem efetuados os descontos. Incidência da Sú-
mula 333 do TST e do art. 896, § 4º da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-6.604/2004-034-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : TÁRCIO XUDRÉ MACHADO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a tese de
que a adesão ao plano de demissão voluntária quita todas as parcelas
decorrentes do contrato de trabalho, determinar o retorno dos autos à
Vara de Trabalho de origem para que prossiga no julgamento do feito
como entender de direito.

E M E N TA : TRANSAÇÃO. PDV. EFEITOS. A transação ex-
trajudicial, que põe termo ao contrato de trabalho, em virtude da
adesão do empregado ao plano de demissão voluntária, implica qui-
tação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas a título
de indenização, não importando em quitação ampla e geral de todos
os direitos decorrentes do contrato de emprego. Nesse sentido é o
entendimento pacificado desta Corte, por meio da Orientação Ju-
risprudencial 270 da SBDI-1. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-9.617/2001-001-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : WERTHER MACIEL

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE RAMOS CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista tão-somente quanto ao tema "reintegração - sociedade de eco-
nomia mista - motivação do ato demissional", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para excluir da condenação a determinação de rein-

tegração do Autor em suas funções anteriores à demissão, com o
pagamento de todos os salários e vantagens do período de afas-
tamento até o efetivo retorno ao cargo anterior.

E M E N TA : QUITAÇÃO. EFEITO LIBERATÓRIO. EX-
TENSÃO. SÚMULA 330 DO TST. A decisão não está em confronto,
mas, ao contrário, em sintonia com a Súmula 330 do TST, já que o
entendimento sumulado, tal como faz o acórdão regional, exclui da
eficácia liberatória os recibos dos quais conste ressalva do sindicato,
assim como as parcelas que deles não constem. Conseqüentemente,
não há como se acolher a invocação de dissenso sumular ou violação
de lei. Incidência adicional da Súmula 296 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. O egrégio
TRT não se manifestou explicitamente sobre essa matéria sob o en-
foque dos artigos apontados, nem foi argüido para tal por meio de
embargos de declaração. Assim, restou ausente o devido preques-
tionamento, conforme a Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não
conhecido. REINTEGRAÇÃO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
TA. MOTIVAÇÃO DO ATO DEMISSIONAL. Esta c. Corte Superior
já pacificou seu entendimento, consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial 247 da SBDI.1, no sentido da desnecessidade de mo-
tivação do ato demissional em empresas de economia mista. Recurso
de Revista conhecido e provido. GRATIFICAÇÃO TCS. O eg. Re-
gional emitiu entendimento no sentido de que a parcela em epígrafe
era paga sem qualquer critério por parte da empresa. Dentre os pre-
ceitos invocados, o único a manter correlação com a decisão recorrida
é o do art. 5º da Constituição Federal, consagrador do princípio da
isonomia. Para representar autêntica violação, a decisão teria de afir-
mar de direito situação que na realidade implicasse desigualdade
violadora do princípio da isonomia, mas é precisamente o contrário
que se vê do acórdão. Incidência da Súmula 297 do TST. Recurso de
Revista não conhecido. PROMOÇÃO. PLANO DE CARGOS E SA-
LÁRIOS. ALTERNÂNCIA DE CRITÉRIOS. MERECIMENTO E
ANTIGUIDADE. O Tribunal Regional, ao deliberar pelo direito às
diferenças salariais com base na não-observância por parte da Re-
clamada do que fora estipulado no Plano de Carreira, emprestou plena
eficácia aos arts. 2º e 461, § 2º e § 3º, da CLT. Logo, incólumes os
dispositivos legais tidos por violados. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-10.857/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : MARIA ZULEIDE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

RECORRIDO(S) : CAIPA COMERCIAL E AGRÍCOLA IPATINGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no que tange ao tema "Intervalo intrajornada. Ônus da prova",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para condenar a Reclamada ao pagamento de 1 hora diária acrescida
do adicional de 50% e reflexos, nos termos em que previsto na
Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1 do TST. Conhecer do
Recurso quanto ao tema "Cestas básicas. Natureza salarial. Integra-
ção", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para reconhecer a natureza salarial da cesta básica, integrando-
a à remuneração da Reclamante, para todos os efeitos legais. Também
dele conhecer quanto ao tema "Honorários periciais. Beneficiário da
justiça gratuita. Isenção", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para isentar a Reclamante do pagamento de
honorários periciais. Não conhecer dos demais temas do Recurso de
Revista.

E M E N TA : NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se caracteriza a violação apontada dos arts. 93,
IX, da Constituição Federal; 832 da CLT e 458, II, do CPC, por-
quanto o Tribunal Regional atendeu ao comando constitucional, ex-
ternando os fundamentos de fato e de direito que formaram seu
convencimento. O fato de a decisão recorrida apresentar-se contrária
aos interesses da parte não constitui negativa de prestação juris-
dicional. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. ÔNUS DA

PROVA. O Tribunal Regional concluiu que competia à Reclamante a
demonstração do direito à percepção das horas extras, ônus do qual
não se desvencilhou. Sendo assim, afasta-se a violação dos arts. 818
da CLT e 333, I, do CPC. Ademais, a aferição do contraste entre a
alegação recursal e a assertiva da Turma do Regional no sentido de
que os minutos residuais configurariam tempo à disposição do em-
pregador, bem como de que seria inválido o acordo de compensação,
depende de nova análise do conjunto fático-probatório dos autos,
procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula
126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA.

Conforme ficou consignado no acórdão regional, foram exibidos pela
Reclamada cartões de ponto em que não constam pré-assinalados os
intervalos intrajornada. Consoante disposto no § 2º do art. 74 da CLT,
nas empresas com mais de dez empregados, será obrigatória a ano-
tação da hora de entrada e saída, devendo haver pré-assinalação do
período de repouso. Logo, incumbe à Reclamada o ônus de com-
provar a concessão do intervalo intrajornada para repouso e alimen-
tação, sob pena de se presumir a veracidade das alegações deduzidas
na inicial. Nesse sentido é o entendimento consagrado no item I da
Súmula 338 do TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

CESTAS BÁSICAS. NATUREZA SALARIAL. INTE-

GRAÇÃO. Quando não existe nos autos qualquer menção de que a
Reclamada participe do Programa de Alimentação do Trabalhador ou
de que a natureza salarial do auxílio-alimentação foi afastada por
acordo ou convenção coletiva, incide no caso vertente o disposto na
Súmula 241 deste TST, segundo o qual "O vale para refeição, for-
necido por força do contrato de trabalho, tem caráter salarial, in-
tegrando a remuneração do empregado, para todos os efeitos legais".
Recurso de Revista conhecido e provido.HONORÁRIOS PERICIAIS.
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO. A isenção
do pagamento dos honorários periciais pelo empregado beneficiário
da justiça gratuita é questão não mais discutida, diante da previsão do
artigo 790-B da CLT. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-11.671/2004-014-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : ROSÂNGELA DANESI

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA DANIELE SIMM

RECORRIDO(S) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüen-
te. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença de origem, neste particular.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AFASTA-
MENTO DA JUSTA CAUSA. IMPROBIDADE NÃO COMPRO-
VADA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. Agravo a que se dá
provimento para determinar o processamento do Recurso de Revista,
em razão da demonstração de divergência jurisprudencial.

RECURSO DE REVISTA. AFASTAMENTO DA JUSTA

CAUSA. IMPROBIDADE NÃO COMPROVADA. INDENIZA-

ÇÃO POR DANO MORAL. Com a promulgação da atual Cons-
tituição Federal não restaram mais dúvidas quanto à possibilidade de
se pleitear a reparação por dano moral, conforme se pode constatar
nos termos dos seus incisos V e X do artigo 5º. Não cabe ao em-
pregador no exercício legal de seu direito regulamentar, diretivo,
fiscalizatório e disciplinar, violar o direito à honra e imagem do
empregado. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-16.757/2001-005-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ARMANDO BELARMINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : SIEMENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALAISIS FERREIRA LOPES

RECORRIDO(S) : HORUS TELECOM - COOPERATIVA DE SERVIÇOS
INTEGRADA PARA A TECNOLOGIA DA COMUNI-
CAÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MARILUIZA RAZENTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

DIÁRIAS DE VIAGEM - INTEGRAÇÃO (alegação de
violação do art. 457, §§ 1º e 2º, da CLT, contrariedade às Súmu-
las/TST nº 101 e 318 e dissenso jurisprudencial). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de

revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-18.098/1998-651-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDI-
COS E HOSPITALARES DE CURITIBA LTDA. - UNI-
MED CURITIBA

A D VO G A D O : DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCELO ARMOLINSKI

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA OSIK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema dos descontos fiscais, por contrariedade à
Súmula nº 228 do C. TST e no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar que o imposto de renda incida sobre a totalidade do
crédito trabalhista tributável. Por unanimidade, não conhecer dos de-
mais temas recursais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
ACORDO DE COMPENSAÇÃO TÁCITO. Conforme consignado
pelo eg. TRT, o argumento recursal acerca da existência de acordo de
compensação de jornada é inovatório, na medida em que não fez
parte das alegações da defesa. Até por essa razão, a Corte de origem
entendeu prejudicada a análise do pedido recursal sucessivo, referente
à aplicação da Súmula nº 85 do TST. Logo, não há como reconhecer-
se a alegada contrariedade à Súmula/TST nº 85 e à Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1/TST nº 220, e divergência jurisprudencial
com os arestos colacionados, eis que não guardam especificidade com
a fundamentação mencionada, o que atrai o óbice da Súmula nº 296
do C. TST. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - JORNADA DE TRABALHO. O eg.
TRT, soberano na análise do conteúdo fático probatório, nos termos
da Súmula nº 126 do TST, apenas concluiu pela efetiva alteração
contratual tácita e benéfica ao trabalhador. Ressaltou que ao não
exigir labor aos sábados, a ré implementou condição mais vantajosa
ao seu contrato de trabalho, que, como tal, incorporou-se a ele. Por
essa razão, concluiu que a carga horária semanal era de quarenta
horas. Logo, restou atribuída a correta subsunção da descrição dos
fatos às normas pertinentes, mormente ao artigo 468 da CLT, segundo
o qual, é lícita a alteração, com mútuo consentimento, o que ocorreu
no caso dos autos, de maneira não formal, ante a realidade da jornada
de trabalho cumprida. Recurso de revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. "Após a edição da Lei nº
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)".
Orientação Jurisprudencial nº 307 da C. SBDI-1 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

INTERVALO ENTREJORNADAS. "O desrespeito ao in-
tervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da CLT acarreta, por
analogia, os mesmos efeitos previstos no § 4º do art. 71 da CLT e na
Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas
que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicio-
nal." (OJ da SBDI-1/TST nº 355). Recurso de revista não conhe-
cido.

ADICIONAL NOTURNO E REDUÇÃO DA HORA NO-

TURNA. A natureza extraordinária do recurso de revista exige, para
sua admissibilidade, que sejam atendidos, além dos pressupostos re-
cursais extrínsecos, aqueles especificamente trazidos pelo artigo 896,
da CLT. O recorrente não diligenciou, no sentido de apontar violação
a dispositivo de lei ou da Carta Magna, ou ainda, logrou colacionar
arestos ao dissenso de teses, pelo que, é de se considerar desfun-
damentado o apelo. Recurso de revista não conhecido.
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DOMINGOS E FERIADOS. A natureza extraordinária do
recurso de revista exige, para sua admissibilidade, que sejam aten-
didos, além dos pressupostos recursais extrínsecos, aqueles especi-
ficamente trazidos pelo artigo 896, da CLT. O recorrente não di-
ligenciou, no sentido de apontar violação a dispositivo de lei ou da
Carta Magna, ou ainda, logrou colacionar arestos ao dissenso de
teses, pelo que, é de se considerar desfundamentado o apelo. Recurso
de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. "É do empregador a responsabi-
lidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais,
resultante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial,
devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total
da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final,
nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996" (Súmula nº 368, item II). Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-29.679/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ENÍDIO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CRIMONTEC - CONSTRUÇÃO CIVIL E MANUTEN-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VITALINO SIMÕES DUARTE

RECORRIDO(S) : COPEBRÁS S.A.

A D VO G A D O : DR. WALTER ANTÔNIO BARNEZ DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema do intervalo interjornadas, por violação do art. 66 da
Consolidação das Leis do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar a reclamada ao pagamento das horas extras oriundas do
desrespeito ao intervalo interjornada. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema honorários periciais - justiça gra-
tuita, por violação do artigo 5º, LXXIV da CF/88 e, no mérito, dar-
lhe provimento para isentar o reclamante do pagamento dos ho-
norários periciais que serão satisfeitos na forma da Resolução
35/2007 do CSJT. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema da contribuição confederativa, por violação diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento referente à contribuição confederativa.

CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. Nos termos do
Precedente Normativo nº 119 da Seção de Dissídios Coletivos, con-
sidera-se ofensiva ao direito à livre associação e sindicalização, cláu-
sula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa
estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora-
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não-sindicalizados. Nestas condições, não há co-
mo estender a exigência da contribuição confederativa aos empre-
gados não associados ao sindicato, porque, conquanto autorizada por
assembléia geral, a cobrança indiscriminada ofenderia os princípios
da liberdade de associação e de sindicalização, insculpidos nos arts.
5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Constituição da República. Recurso
de revista conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A natureza extraordi-
nária do recurso de revista exige, para sua admissibilidade, que sejam
atendidos, além dos pressupostos recursais extrínsecos, aqueles es-
pecificamente previstos no artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Com efeito, não se extrai, das razões do recurso de revista,
indicação expressa de violação de artigos de lei federal ou da Carta
Magna. Tampouco foram colacionados arestos ao dissenso de teses,
ou contrariedade à jurisprudência pacificada desta Corte. Nos termos
da Súmula nº 221 do TST, considero desfundamentado o apelo. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-31.679/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : RENATA SILVA PETRILLO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MERCADANTE

RECORRIDO(S) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Honorários Periciais. Beneficiário da Justiça Gra-
tuita" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para isentar a reclamante da responsabilidade pelo pagamento de tal
verba. Por unanimidade, conhecer do recurso com relação ao tema
"Descontos Salariais - Estorno de Comissões" por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a re-
clamada a devolver os descontos salariais efetuados a título de es-
torno de comissões. 7

E M E N TA : HONORÁRIOS PERICIAIS. BENEFICIÁRIO
DA JUSTIÇA GRATUITA.

A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais
é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se be-
neficiária da justiça gratuita, conforme disposto no artigo 790-B da
C LT.

Tendo sido a reclamante condenada ao pagamento de ho-
norários periciais, mas posteriormente isentada, por ser beneficiária
da justiça gratuita, deve-se responsabilizar a União pelo pagamento
dos honorários.

A assistência jurídica integral e gratuita assegurada ao hi-
possuficiente pelo artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal
inclui o custeio da prova técnica, cuja produção seja necessária nos
conflitos em que o litigante for hipossuficiente.

Recurso de revista conhecido e provido.

DESCONTOS SALARIAIS. ESTORNO DE COMISSÕES.
Embora com uma redação um pouco confusa, o Regional

acaba por admitir que era feito estorno de comissões relativamente a
vendas efetivadas pela reclamante, ou seja, referia-se a vendas, cuja
transação havia sido ultimada com a aceitação pelo cliente e res-
pectiva assinatura da compra.

Não se tratava, pois, de simples hipótese de oferecimento do
produto com demonstração ou de negociação apenas iniciada; não,
tratava-se de venda já consumada. Se o cliente, depois disso, se
arrependesse, o empregado não pode sofrer as conseqüências desse
arrependimento, pois o seu trabalho já foi completamente realizado.
Esse risco é mesmo exclusivo do empresário e não do trabalhador
(artigo 2º da CLT). Qualquer cláusula contratual em sentido contrário
é mesmo inválida.

A circunstância de o empregado receber o salário, parte fixa,
parte por meio de comissões, em nada muda a questão. As comissões
eram também parte de sua contraprestação salarial. Realizado o tra-
balho, ou seja, efetivada a venda, a empregada fazia jus a elas (co-
missões), sendo pois indevidos os estornos.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-31.800/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

RECORRENTE(S) : SILVIO ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO LOPES GAIA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada, restando prejudicado o exame do Recurso de
Revista Adesivo do Reclamante.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA. PRESCRIÇÃO. FGTS. A decisão regional encontra-se em per-
feita harmonia com a Súmula 362 do TST, segundo a qual é trin-
tenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento
da contribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos
após o término do contrato de trabalho. Recurso de Revista não
conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A aferição da ale-
gação recursal ou da veracidade da assertiva do Tribunal Regional
depende de nova análise do conjunto fático-probatório dos autos,
procedimento vedado nesta instância recursal, nos termos da Súmula
126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-

CULO. Verifica-se a falta de interesse recursal da Reclamada, uma
vez que não foi sucumbente. Com efeito, o Regional reconheceu que
o adicional de periculosidade incide, apenas, sobre o salário básico e
não sobre a remuneração, nos termos da Súmula 191 desta Corte.
Recurso de Revista não conhecido.

DIFERENÇAS DE DSR's. INTEGRAÇÃO DAS HORAS

EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. O egrégio TRT não se ma-
nifestou explicitamente sobre esta matéria, sob o enfoque do artigo
apontado, nem foi argüido para tal por meio de embargos de de-
claração. Assim, restou ausente o devido prequestionamento, con-
forme a Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. A v. decisão
do Regional mostra-se em perfeita consonância com a Súmula 366 do
TST. Dessa forma, incide o teor da Súmula 333 desta Corte e do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLA-

MANTE. PREJUDICADO. Não conhecido o recurso principal, resta
prejudicado o exame do Recurso de Revista adesivo nos termos do
art. 500 do CPC.

PROCESSO : RR-76.092/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. AUDREY CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ CÍCERO DA SILVA TENÓRIO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "Contribuição Fiscal", por ofensa ao art.
46 da Lei 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que sejam efetuados os descontos fiscais do total tributável do crédito
trabalhista devido ao Reclamante, nos termos da Súmula 368, II, do c.
T S T.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. No caso em
tela, efetivamente, não houve manifestação do Regional acerca da
tese, argüida nos Embargos de Declaração, de que ausente um dos
pressupostos previstos na Lei 8.213/91. Todavia, o benefício pre-
videnciário foi concedido no curso do aviso prévio, assim não há de
se falar em 15 dias de afastamento, pressuposto válido para a hipótese
em que o empregado ainda não foi dispensado. Nesse contexto, nos
termos do art. 794 da CLT, inócua a declaração de nulidade, por-
quanto não demonstrado prejuízo à parte. Recurso de Revista não
conhecido.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. INDENIZAÇÃO. No ca-
so dos autos, a doença profissional foi constatada no curso do aviso
prévio. Dessa forma, incide a OJ 378, II, do TST, que dispõe que, na
hipótese aludida, as conseqüências da dispensa só se concretizam
após expirado o benefício previdenciário. Recurso de Revista não
conhecido.

CONTRIBUIÇÃO FISCAL. FORMA DE CÁLCULO.

INVIABILIDADE DO CRITÉRIO MÊS A MÊS. O fato gerador
do imposto de renda, na condenação judicial, é o momento do pa-
gamento e disponibilidade do crédito, daí não caber apuração mês a
mês, como se os créditos tivessem sido pagos anteriormente. Apli-
cação da Súmula 368, item II, do c. TST. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Se o Regional con-

denou a Reclamada ao pagamento dos honorários advocatícios,

fundamentado nos arts. 14 e 16 da Lei 5.584/70, tem-se por certo

que concluiu preenchidos os requisitos insculpidos nos referidos

dispositivos. Conclusão diversa é inviável ante o óbice da Súmula

126 deste Tribunal. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-79.396/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

RECORRIDO(S) : DERNIVAL ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MANOEL HERZOG CHAINÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "Litispendência", por divergência jurispruden-
cial, para, no mérito, acolhendo a alegação de litispendência, com
fulcro no artigo 267, V, do CPC, julgar extinto o processo, sem
julgamento do mérito, em relação ao pedido de diferenças do adi-
cional de insalubridade tendo como base de cálculo o salário mínimo.
Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema
"Integrações da Gratificação Especial", por contrariedade à Súmula
253 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da
condenação a integração da gratificação especial nas férias.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. O
eg. TRT, soberano na análise do conteúdo probatório, ateve-se a
considerar válido o acordo de compensação firmado, conquanto os
cartões não demonstrassem a mesma hora de trabalho indicada na-
quele documento. Isso porque, ao analisar a prova produzida, re-
conheceu que havia controle da jornada para a compensação do tra-
balho aos sábados, e ainda, que o ajuste atendia às exigências legais
necessárias à celebração do mesmo. Ao contrário do que alega o
recorrente, não há, na v. decisão regional, elementos suficientes a
corroborar sua alegação de que fora extrapolada a jornada semanal e
diária. É de se reconhecer, portanto, ter sido atribuída a correta sub-
sunção da descrição dos fatos às normas pertinentes e ainda, con-
siderar-se que a alegação do reclamante estaria a exigir o revol-
vimento do conteúdo probatório, procedimento este vedado na esfera
recursal extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte.
Recurso de revista não conhecido.

INTERVALO ENTREJORNADAS. "O desrespeito ao in-
tervalo mínimo interjornadas previsto no art. 66 da CLT acarreta, por
analogia, os mesmos efeitos previstos no §4º do art. 71 da CLT e na
Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas
que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicio-
nal." (OJ da SBDI-1/TST nº 355). Recurso de revista conhecido e
provido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE/INSALUBRIDA-

DE. O eg. TRT, soberano na análise do conteúdo probatório, à luz da
Súmula nº 126 do TST, após exame da prova pericial, concluiu que o
autor não exercia suas atividades em condições de insalubridade, nos
termos da NR15 da Portaria 3.214/78. De igual sorte, entendeu não
restar comprovado que o reclamante permanecia exposto à área de
risco, porquanto não há prova do trabalho em manutenção dos dutos
considerados inflamáveis pela NR 16. Recurso de revista não co-
nhecido.

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA -HONORÁ-

RIOS PERICIAIS. "O benefício da justiça gratuita pode ser re-
querido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase
recursal, seja o requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso"
(OJ 269/TST). Benefício concedido. Nos termos do artigo 790-B da
CLT, a responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da
parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária
da justiça gratuita. Violação do artigo 5º, inciso LXXIV da CF/88.
Recurso de revista não conhecido e provido.

REFLEXOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

(alegação de divergência jurisprudencial). Não demonstrada a vio-
lação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Incidência da Súmula nº 296
do TST. Recurso de revista não conhecido.



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008146 ISSN 1677-7018

E M E N TA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Explicitados os motivos pelos quais o Tribunal Regional en-
tendeu que a ausência de assinalação do intervalo para repouso e
refeição implica na inversão do ônus da prova, não se cogita em
negativa da tutela jurisdicional e nem em julgamento ultra petita,
resultando ilesos os artigos 93, IX, da Constituição e 458 do CPC.
Recurso não conhecido.

LITISPENDÊNCIA EM RELAÇÃO ÀS DIFERENÇAS

DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte tem se posicionado no sentido de
haver litispendência entre a ação individual do empregado e aquela
proposta por sindicato na qualidade de substituto processual, quando
possuírem o mesmo objeto. Recurso de Revista conhecido e provido
para acolher a alegação de litispendência e, com fulcro no artigo 267,
V, do CPC, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, em
relação ao pedido de diferenças do adicional de insalubridade tendo
como base de cálculo o salário mínimo.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. A de-
cisão regional foi proferida em consonância com os termos da OJ nº
342 da SBDI-1/TST, razão pela qual se afasta a violação apontada ao
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal e art. 611 da CLT. Recurso não
conhecido.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Não se ve-
rifica violação dos artigos 5º, II, CF/88 e 4º da CLT, na medida em
que o entendimento do TRT, de que devem ser pagos como horas
extras os minutos que sucedem ou antecedem a jornada de trabalho,
desde que ultrapassem cinco minutos, está em consonância com a
jurisprudência sedimentada nesta Corte, por meio da Súmula 366.
Recurso não conhecido.

INTEGRAÇÕES DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. A
jurisprudência desta Corte tem se firmado no sentido da aplicação da
Súmula 253 do TST, no tocante à gratificação anual paga pela CO-
SIPA, ou seja, que a referida gratificação não deve repercutir nos
cálculos das horas extras, das férias e do aviso prévio, ainda que
indenizados. Repercute, contudo, pelo seu duodécimo na indenização
por antigüidade e na gratificação natalina. Recurso conhecido e pro-
vido parcialmente.

PROCESSO : RR-86.466/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESPÓLIO DE JOÃO MACHADO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. DEYSE DOS SANTOS LIMA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se admite recurso genérico,
porquanto não há como conhecer os fundamentos pelos quais se
pretende modificar o julgamento. Recurso de revista não conhecido.

CERCEAMENTO DE DEFESA. Existindo nos autos ele-
mentos suficientes para a formação do convencimento do julgador, e
considerando-se, ainda, a natureza da lide, a ele compete indeferir a
produção de prova desnecessária. Restou atribuída a exata subsunção
da descrição dos fatos ao conceito contido no artigo 765 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, o qual estabelece que o Juiz detém
ampla liberdade na direção do processo, competindo-lhe velar pelo
rápido andamento das causas. Portanto, incabível a argüida nulidade
por cerceio de defesa, ante a descaracterização da negativa do devido
processo legal e da ampla defesa, na medida em que a matéria vem
sendo discutida nas diversas instâncias, onde tem recebido a efetiva
prestação jurisdicional. Recurso de revista não conhecido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. "CEEE. Equiparação sala-
rial. Quadro de carreira. Reestruturação em 1991. Válido. DJ
09.12.03. O quadro de carreira implantado na CEEE em 1977 foi
homologado pelo Ministério do Trabalho. A reestruturação procedida
em 1991, mesmo não homologada, é válida." Orientação Jurispru-
dencial Transitória - 29/SBDI-1 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. Prejudicado o
exame da matéria, ante o não conhecimento do recurso quanto ao
tema principal, mantida a decisão que deu pela improcedência da
reclamação.

M U LTA S . Prejudicado o exame da matéria, ante o não co-
nhecimento do recurso quanto ao tema principal, mantida a decisão
que deu pela improcedência da reclamação.

HONORÁRIOS PERICIAIS - JUSTIÇA GRATUITA. Na
hipótese, o eg. TRT, soberano na análise da prova, consignou de
forma expressa não haver nos autos declaração de miserabilidade
jurídica do reclamante, pelo que, atribuiu a correta subsunção da
descrição dos fatos às normas pertinentes, ao indeferir pedido de
concessão de justiça gratuita. Logo, nos termos do artigo 790-B da
Consolidação das Leis do Trabalho, a responsabilidade pelo paga-
mento dos honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão
objeto da perícia. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Prejudicado o exame
da matéria, ante o não conhecimento do recurso quanto ao tema
principal, mantida a decisão que deu pela improcedência da recla-
mação.

PROCESSO : RR-99.290/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GILBERTO STÜRMER

RECORRIDO(S) : TÂNIO BIERHALS

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DA SILVA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLE-
XOS EM HORAS EXTRAS, HORAS DE SOBREAVISO E ADI-
CIONAL NOTURNO. Divergência apta a ensejar o Recurso de Re-
vista deve ser aquela descrita pelo art. 896, "a", da CLT. Não se
vislumbra a hipótese de divergência em relação a decisões de Turmas
do Tribunal Superior do Trabalho. Da mesma forma, não são aptas a
configurar a divergência decisões do mesmo Tribunal prolator da
decisão recorrida. Em relação às demais decisões desta Corte, por sua
vez, mostram-se inespecíficas, na forma da Súmula 296 desta Corte,
pois não tratam do adicional de periculosidade, e sim do adicional de
insalubridade. Quanto à alegação de violação do art. 5.º, II, da Cons-
tituição, o princípio constitucional da legalidade tem caráter genérico,
o que não permite a configuração da violação de natureza direta e
literal exigida no art. 896, "c", § 2.º, da CLT. Recurso de Revista não
conhecido.

DIFERENÇAS PELA INTEGRAÇÃO DA MÉDIA FÍ-

SICA DE HORAS EXTRAS E HORAS DE SOBREAVISO. O

Recurso de Revista está desfundamentado, à luz do art. 896 da

CLT, por não indicar ofensa a dispositivo de lei, nem transcrever

julgado para caracterização de divergência jurisprudencial. Re-

curso de Revista não conhecido.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-

SENTADORIA. Não se configura a violação apontada do art. 194

da CLT, na medida em que a decisão regional não decidiu a

matéria sob o enfoque da cessação do direito do empregado ao

adicional de periculosidade com a eliminação do risco à sua saúde

ou à sua integridade física. Incidência do óbice contido na Súmula

297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-129.800/2004-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MOBITEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

RECORRIDO(S) : SÍLVIA RIBEIRO DEMARCO

A D VO G A D A : DRA. MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer integralmente do re-
curso da reclamada, tão-somente, quanto ao tema "horas extras -
intervalo - digitação", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras de-
correntes do intervalo de digitação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
INTERVALO - DIGITAÇÃO. O intervalo de digitação, previsto no
art. 72 da CLT, é restrito às hipóteses em que esse trabalho é ex-
clusivo e permanente. Desse modo, em sendo a reclamante telefonista
que exercia a atividade de digitação de forma não contínua, não faz
jus ao intervalo previsto no aludido dispositivo de lei. Recurso de
revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Nos termos do
inciso I, da Súmula nº 338 do TST, "é ônus do empregador que conta
com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de trabalho
na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada
dos controles de freqüência gera presunção relativa de veracidade da
jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário".
Recurso de revista não conhecido.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ÔNUS DA PROVA (ale-
gação de violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, 348 e 350 do
CPC). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito cons-
titucional ou de dispositivo de lei federal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento na alínea "c" do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Cabe
à parte interessada provocar o exame da matéria pelo Tribunal Re-
gional, sob pena de não preencher os pressupostos firmados pela
Súmula/TST nº 297. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-154.948/2005-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - REFER

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA COMPASSO ARBEX

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ GONÇALVES SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA VASCONCELLOS KREJCI DE
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "competência da Justiça do Trabalho -
reserva de poupança", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - RESERVA DE POUPANÇA. A
Justiça Laboral detém competência para conhecer e julgar a lide, visto
que o vínculo jurídico estabelecido com a REFER, ensejador da
adesão ao Plano de Previdência de onde se extrai tenha havido au-
torização para efetuar descontos a título de reserva de poupança,
somente foi possível porque o autor era empregado da RFFSA, por-
tanto, a questão emerge do contrato de trabalho. Recurso de revista
conhecido e não provido.

RESERVA DE POUPANÇA (alegação de violação dos ar-
tigos 12, § 2º, da Lei nº 6.435/77 e 10 da Lei nº 9.364/96). Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional ou de
dispositivo de lei federal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da
CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-183.619/2007-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS ALBINO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GOMES CASTRO

RECORRIDO(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ILA MARTINS DELLANOCE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. NECESSIDADE DE COM-
PROVAÇÃO DA PRESENÇA DOS REQUISITOS. O eg. Tribunal
Regional afirmou que o Reclamante não cumpriu os requisitos pre-
vistos na cláusula coletiva para a aquisição do direito, no caso, não
demonstrou que comprovou perante a Reclamada que se enquadraria
na hipótese normativa. Assim, a aferição da veracidade das infor-
mações prestadas depende da análise de fatos e provas, o que é
vedado nesta instância recursal (Súmula 126 do TST). Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-734.176/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 2ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

RECORRENTE(S) : LAVALE LANCHONETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENEDITO JORGE DE JESUS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO EDSON FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE DA SENTENÇA
POR CERCEIO DE DEFESA. NULIDADE DAS DECISÕES DO
JUÍZO DE 1º E 2º GRAUS. Não há de se falar em nulidade do
julgado, quer por cerceio de defesa, quer por negativa de prestação
jurisdicional, visto que o Regional conclui ser irrelevante o fato
alegado pelo Autor - referente ao percentual de 5% no pagamento de
gorjetas -, pois o Autor recebia R$ 600,00 (seiscentos reais) em
gorjetas, pouco importando em que percentual se chegaria a este
resultado. Assim, independentemente de qualquer argumento con-
trário quanto ao percentual do pagamento de gorjetas o valor recebido
pelo Autor era fixado em R$ 600,00 (seiscentos reais). Recurso de
Revista não conhecido.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MULTA. LITIGÂN-

CIA DE MÁ-FÉ. Não se verificando cerceio de defesa, o intento do
Embargante em apontar omissão e obscuridade onde elas não exis-
tem, caracteriza ato protelatório passível de multa. Como conseqüên-
cia, justificável a aplicação da penalidade imposta pelo juízo, razão
pela qual há que ser afastada a ofensa do artigo 5º, LV, da Cons-
tituição da República. Ademais, a multa estabelecida pelo Tribunal
Regional, devida por litigância de má-fé, constitui matéria interpre-
tativa, inserida no âmbito do poder discricionário do magistrado, que
se convenceu do intuito procrastinatório dos Embargos de Declaração.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-29.324/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ADEMAR EICHELBERGER

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ROMANI

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ALICE SCHWAMBACH

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINHARES PRADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da reclamada, tão-somente, quanto ao tema "horas extras -
gerente geral de agência bancária", por violação ao artigo 62, II, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação as horas extras e seus reflexos.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS - AUMEN-
TO DA JORNADA DE TRABALHO - ALTERAÇÃO UNILATE-
RAL. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PRELI-

MINAR POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535,
inciso II, do Código de Processo Civil. Recurso de revista não co-
nhecido.

HORAS EXTRAS - GERENTE GERAL DE AGÊNCIA

BANCÁRIA. De acordo com o entendimento jurisprudencial pa-
cificado pela Súmula/TST nº 287, "A jornada de trabalho do em-
pregado de banco gerente de agência é regida pelo art. 224, §2°, da
CLT. Quanto ao gerente geral de agência bancária, presume-se o
exercício de encargo de gestão, aplicando-se o art. 62 da CLT."
Recurso de revista e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

PROCESSO : ED-AIRR E RR-32.457/1997-651-09-00.8 - TRT DA 9ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

EMBARGADO(A) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

EMBARGANTE : ADEMIR PEROTTONI

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 3

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA E RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pressupostos
do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR E RR-35.154/2002-902-02-40.2 - TRT DA 2ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: SANDRO CAFAGNI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamada bem como declarar prejudicada a aná-
lise do Recurso Adesivo, em face do desfecho dado ao Recurso
principal, consoante o disposto no art. 500 do CPC.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O entendimento
apresentado pelo Tribunal Regional, de que o direito ao adicional de
periculosidade previsto na Lei nº 7.369/85 alcança também os em-
pregados de empresas de telefonia que trabalham em área de risco, na
função de instalador de linha telefônica - em local próximo a redes
energizadas -, está em consonância com a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 347 da SBDI-1. Agra-
vo de Instrumento não provido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMAN-

TE. Resta prejudicada a análise do Recurso Adesivo, em face do
desfecho dado ao recurso principal, consoante o disposto no art. 500
do CPC.

PROCESSO : AIRR E RR-74.084/2003-900-09-00.3 - TRT DA 9ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ALBERTO BIEBER

A D VO G A D O : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pelo reclamante. E, também, por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista da reclamada.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. SALÁRIO IN
NATURA - ALIMENTAÇÃO. ADICIONAL POR TEMPO DE SER-
VIÇO. SUPRESSÃO DE PARCELAS SALARIAIS - GRATIFICA-
ÇÃO PRODUTIVIDADE E PRÊMIO PRODUTIVIDADE. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. INTERVALO
INTRAJORNADA. INTERVALO INTERJORNADA. ADICIONAL
DE TRANSFERÊNCIA. Nega-se provimento a agravo de instrumen-
to que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. DESER-

ÇÃO. FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA DO COMPROVAN-

TE DO DEPÓSITO RECURSAL. Cópia não autenticada do com-
provante do depósito recursal não preenche o requisito extrínseco de
admissibilidade atinente ao preparo, estando deserto o apelo apre-
sentado em tais condições. Exegese do art. 830 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE

PROCESSO : ED-AIRR E RR-82.075/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGANTE : MÁRCIA GEPP

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. DIEGO MALDONADO

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA E RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que ausentes os pressupostos
do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR E RR-89.165/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: ADÃO EUNES ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL -
ELETROCEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA CAMEJO MORRONE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. ALINE HAUSER

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento interpostos pela CGTEE e pela AES Sul Distribuidora
Gaúcha de Energia S.A. E, também, por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista do reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA COMPA-
NHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA ELÉTRICA - CG-
TEE. RECURSO DE REVISTA ADESIVO. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA AES SUL DISTRI-

BUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A. RECURSO DE RE-

VISTA ADESIVO. VIOLAÇÃO DO DIREITO AO CONTRA-

DITÓRIO E À AMPLA DEFESA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar
omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por
intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a
negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do
recurso de revista. Exegese do disposto no artigo 535, inciso II, do
Código de Processo Civil. Recurso de revista não conhecido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. "O quadro de carreira im-
plantado na CEEE em 1977 foi homologado pelo Ministério do Tra-
balho. A reestruturação procedida em 1991, mesmo não homologada,
é válida." (Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1 do TST
nº 29). Recurso de revista não conhecido.

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

PROCESSO : AIRR E RR-113.418/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: SÍLVIA VIVIANA PEINADO PORTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANRISUL SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LAINE LATTIK PAJAK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pela reclamante. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista da Banrisul Serviços Ltda., tão somente, quanto ao
tema abono-assiduidade - prescrição total, por contrariedade à Sú-
mula/TST nº 294 e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
prescrição total do direito de pleitear-se a parcela abono- assiduidade.
E, também, por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA ADESIVO. PEDIDO DE EX-
PRESSA MANIFESTAÇÃO -IMPOSSIBILIDADE DE INTERRUP-
ÇÃO DO PRAZO RECURSAL. O pedido de expressa manifestação
acerca das omissões do despacho que negou seguimento ao seu re-
curso de revista adesivo não protrai o termo ad quem do prazo
recursal. Isto porque, a interposição de recurso incabível não tem o
condão de afastar o trânsito em julgado da decisão. Em conseqüência,
torna-se impossível a interposição a posteriori de qualquer outro re-
curso contra a decisão transitada em julgado. E nem se alegue que a
petição do presente caso trata-se de embargos de declaração, capaz de
produzir o efeito de interromper o prazo recursal, até porque a re-
corrente não utilizou o prazo recursal de 5 dias, próprio dos embargos
declaratórios. Agravo não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO BANRISUL SERVIÇOS

LTDA. CONDIÇÃO DE BANCÁRIO. Não demonstrada a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Incidência da Súmula/TST nº 296. Recurso de revista
não conhecido.

ABONO ASSIDUIDADE - PRESCRIÇÃO. " Tr a t a n d o - s e
de ação que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de
alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à
parcela esteja também assegurado por preceito de lei". (Súmula/TST
nº 294). Recurso de revista conhecido e provido.

DESCONSIDERAÇÃO DOS BENEFÍCIOS ATRIBUÍ-

DOS AOS EMPREGADOS DA CATEGORIA DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS. O princípio da legalidade insculpido no inciso
II do artigo 5º da Constituição da República, mostra-se como norma
constitucional correspondente a princípio geral do nosso ordenamento
jurídico, pelo que a violação ao preceito invocado não será direta e
literal, como exige a alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, em face da subjetividade que cerca o seu conceito.
Recurso de revista não conhecido.

AVISO PRÉVIO E MULTA DE 40% SOBRE O FGTS.

Não prospera a alegação de divergência jurisprudencial, eis que as
decisões transcritas nas razões recursais são inservíveis à demons-
tração do dissenso, a teor do disposto na alínea "a" do art. 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, porque originárias do mesmo
tribunal prolator do acórdão recorrido. Recurso de revista não co-
nhecido.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL S.A. CONDIÇÃO DE BANCÁRIO (ale-
gação de violação do artigo 37, II, da Constituição Federal, con-
trariedade à Súmula/TST nº 331 e à Orientação Jurisprudencial n°
126 da SBDI-1 desta Corte, cancelada em decorrência da nova re-
dação conferida à Súmula/TST nº 239 e divergência jurisprudencial).
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional
ou a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁRIA. Não demons-
trada a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há como se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. Não diligenciou o
reclamado, no sentido de apontar, expressamente, violação a dis-
positivos de lei ou da Carta Magna. Tampouco traz arestos ao dis-
senso de teses, pelo que, é de se considerar desfundamentado o apelo.
Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Prejudicado o apelo, na me-
dida em que restou mantida a condenação, quanto ao objeto da pe-
rícia.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : AIRR E RR-122.732/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: CLÉCIO CARLOS BRAATZ

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVARENGA FLEURY

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento da AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A.,
CGTEE - Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica e Rio
Grande Energia S/A, bem como conhecer do Recurso de Revista da
CEEE - Companhia Estadual de Energia Elétrica, por contrariedade à
Súmula 381 do TST, apenas quanto à época própria para incidência
da correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que o índice de correção monetária a ser aplicado seja o do
mês subseqüente ao da efetiva prestação dos serviços, na forma da
Súmula 381 do TST.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA
ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE. PRESCRIÇÃO.
Não configurada violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
porque a ação foi ajuizada dentro do prazo prescricional bienal, a que
se refere o citado dispositivo constitucional. Com efeito, reconhecido
o vínculo de emprego com a Reclamada - CEEE, a extinção do
contrato de trabalho ocorreu em 15/04/97, e a ação foi proposta em
24/03/99. Recurso de Revista não conhecido.

UNICIDADE CONTRATUAL. A matéria referente à uni-
cidade contratual não foi examinada no acórdão regional sob a ótica
do art. 453 da CLT, o que atrai o óbice contido na Súmula 297 do
TST, em decorrência da ausência de prequestionamento. Recurso de
Revista não conhecido.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. VÍN-

CULO EMPREGATÍCIO. Na decisão regional não há tese sobre a
contratação irregular do Reclamante, mediante empresa interposta,
nos moldes dos itens II e III da Súmula 331 do TST, tampouco sobre
a contratação sem a realização prévia de concurso público, como
previsto no art. 37, II, da Constituição Federal. Não se verifica, ainda,
decisão regional sob o enfoque contido nos arts. 5º, II, e 37, XXI, da
Constituição Federal e 8º da CLT e nos Decreto-Leis 200/67 e
900/67. Assim, ausente o devido prequestionamento, aplicam-se os
termos da Súmula 297 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. O Juízo a quo, so-
berano na apreciação da prova, confirmou a formação de grupo eco-
nômico entre as Reclamadas, à luz do disposto no § 2º do art. 2º da
CLT, que atribui às empresas integrantes do grupo, ainda que pos-
suidoras de personalidade jurídica própria, responsabilidade solidária
para os efeitos da relação de emprego. Assim sendo, nos termos da
Súmula 126 do TST, que impossibilita a apreciação da prova que
levou à conclusão da configuração de grupo econômico, não há como
reconhecer violação da literalidade do art. 2º, § 2º, da CLT. Recurso
de Revista não conhecido.

DIFERENÇAS SALARIAIS. O Tribunal Regional, ao man-
ter a r. sentença, que deferiu diferenças salariais e reflexos ao Re-
clamante, decidiu sob o fundamento de que a data do início do
contrato de trabalho foi anterior à Constituição Federal de 1988, razão
pela qual não se pode exigir o preenchimento do requisito previsto no
art. 37, II, da CF/88. Logo, como se observa, a decisão regional não
foi proferida sob o enfoque contido no artigo 453 da CLT, que se
destina a regular a contagem do tempo de serviço nas hipóteses de
readmissão do empregado. Incidência da Súmula 297 do TST. Re-
curso de Revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A ma-
téria em apreço já se encontra pacificada no âmbito desta Corte, por
meio da Súmula 381 do TST. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.
AGRAVOS DE INSTRUMENTO DAS AES SUL DISTRIBUIDO-
RA GAÚCHA DE ENERGIA S.A., RIO GRANDE ENERGIA
S.A. E COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE. PRESCRIÇÃO. A matéria já foi analisada
no Recurso de Revista da CEEE. Prejudicado o Agravo de Ins-
trumento.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tri-
bunal Regional examinou a omissão e a contradição apontadas, em
Embargos de Declaração, quanto à prescrição, expondo os motivos e
os fundamentos pelos quais entendeu que a decisão embargada é
esclarecedora no sentido de entender que a prescrição no caso em tela
é apenas parcial. Assim, analisada a matéria debatida nos autos, não
há que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. Ilesos os arts.
93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458, II, do CPC.
Agravo de Instrumento não provido.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. A matéria já foi
analisada no Recurso de Revista da CEEE. Prejudicado o Agravo de
Instrumento.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. A con-
denação do Tribunal Regional ao pagamento de multa, pelo caráter
protelatório dos Embargos de Declaração, é matéria interpretativa,
inserida no âmbito do poder discricionário do Juiz, que, in casu,
convenceu-se do intento da Reclamada em apontar omissão e obs-
curidade onde não existem, caracterizando ato protelatório passível de
multa. Portanto, o caráter subjetivo e interpretativo da aplicação da
multa não permite a configuração de contrariedade à Súmula 297 do
TST e à OJ 256 da SBDI-1/TST. Ileso o art. 5º, LV, da Constituição
Federal, porquanto à Reclamada foi oportunizada a interposição de
todos os recursos previstos no processo trabalhista, nos quais tem
defendido seus interesses, conforme entende de direito. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-808.651/2001.9 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-

NANDES

EMBARGANTE : RUY BECK

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausente
omissão, contradição ou obscuridade no julgado, mesmo porque não
indicadas pelo Embargante, nega-se provimento aos Embargos de
Declaração.

<!ID1383378-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com a Resolução Adminis-

trativa 928/2003 e arts. 228 e 229 do RITST.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 125/2005-101-22-40.1

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo
Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES

ADVOGADO : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ROMÁCIO JOSÉ GOMES DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. CÍCERO DE SOUSA BRITO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 498/2005-371-04-40.8

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo
Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO PASSOS CABRAL

ADVOGADO : DR. PAULO SANTINO PELLISOLI

A G R AVA D O ( S ) : VERAU ACADEMIA GINÁSTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. BOLCO HOPPE

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 71471/2002-900-01-00.0

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo
Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : ADOZINDA ROSA EIRA DA SILVA E OUTRO

ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1306/1996-049-01-40.0

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Relator, presentes os Exmos. Mi-
nistros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda
Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo To-
lentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento a fim de determinar o julgamento do recurso
de revista, na forma regimental.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DANTAS LESSA

ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 84334/2003-900-04-00.0

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, Relator, presentes os Exmos. Mi-
nistros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda
Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo To-
lentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista, a ser julgado na primeira sessão ordinária subseqüente à data
de publicação da certidão de julgamento deste agravo, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003.

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO AIRES MACHADO

ADVOGADO : DR. FILIPE BERGONSI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 803/2005-006-02-40.9

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Pai-
va e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo To-
lentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADO : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JAIR FLORÊNCIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. OSMAR TADEU ORDINE

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Juhan Cury
Coordenadora da 2ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1544/2000-067-01-40.4

CERTIFICO que a 2ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Pai-
va e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo To-
lentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA FERREIRA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. IVO BRAUNE

A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ADVOGADO : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.

JUHAN CURY

Coordenadora da 2ª Turma
<!ID1381203-0>

AUTOS COM VISTA

Processos com pedidos de vistas concedidos aos advogados reque-
rentes.

PROCESSO : AIRR - 485/2006-007-24-40.3 TRT DA 24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CÉSAR VERNEQUE SOARES

ADVOGADA : DR(A). MARIA CONSUELO PORTO GONTIJO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO LTDA. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). VALESKA PAGANI QUADROS

PROCESSO : AIRR - 560/2006-063-01-40.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 560/2006-2

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MARTUSCELLI KURY

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO ELIAS FIGUEIREDO COIMBRA

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA DE SOUZA SANTOS
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PROCESSO : AIRR - 560/2006-063-01-41.2 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 560/2006-0
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO ELIAS FIGUEIREDO COIMBRA

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MARTUSCELLI KURY

PROCESSO : AIRR - 1135/2001-007-01-40.5 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ GOMES MENDES

ADVOGADO : DR(A). NEY PATARO PACOBAHYBA

PROCESSO : AIRR - 1366/2004-034-01-40.4 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR SERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO ALVES COSTA

PROCESSO : AIRR - 1515/2005-026-05-40.0 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

Complemento: Corre Junto com RR - 1515/2005-5
A G R AVA N T E ( S ) : VALDETE ALMEIDA DE CARVALHO E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VALENTE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADA : DR(A). EDVANDA MACHADO

PROCESSO : RR - 1515/2005-026-05-00.5 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1515/2005-0
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA PALMA BARBOSA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PE-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : VALDETE ALMEIDA DE CARVALHO E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VALENTE LIMA

PROCESSO : RR - 1610/2003-013-15-00.6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : LG PHILIPS DISPLAYS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA BONIN

RECORRIDO(S) : VILLAGE SEGURANÇA ESPECIAL S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : JORNAL O VALEPARAIBANO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOEL ALVES DE SOUSA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). CESAR GUIDOTI

RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : RR - 1661/2000-126-15-00.0 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : HENRIQUE RAUL FREIRE SOARES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

PROCESSO : RR - 2840/2002-020-09-00.2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO(S) : EDSON HERNANDES

ADVOGADO : DR(A). RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

Brasília, 17 de setembro de 2008

JUHAN CURY - Coordenadora da 2ª Turma

COORDENADORIA DA 3ª TURMA
<!ID1378180-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-1/2005-002-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : NDA CURSOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUÍS RUSSOMANO O. VILLAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. SALDO DE SA-
LÁRIOS. FÉRIAS. FGTS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
TELATÓRIOS. MULTA. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2/2006-060-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DERMEVAL PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA SILVA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES TELEFÔNICOS
EM MESA DE EXAME DO RIO DE JANEIRO - COOPEX

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. TERCEIRIZAÇÃO. CO-
OPERATIVA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. MULTA.
ARTS. 467 E 477 DA CLT. Não configurada violação direta e literal
de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência ju-
risprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-3/2006-013-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ZENEIDA NOGUEIRA DE MENESES

A D VO G A D O : DR. JOÃO VIANEY NOGUEIRA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DESERÇÃO. Não merece ser pro-
vido o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do processamento do recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-4/2004-251-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA RODRIGUEZ PENA CAL

A G R AVA D O ( S ) : REDIVAL GUIMARÃES CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EX-
TRAS. Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto
não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-7/2005-005-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO POSTAL ZANDONAI

A D VO G A D O : DR. MARCOS DE OLIVEIRA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CIRNA TERESINHA LINDENMAYR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. ESTEFÂNIA GONÇALVES BARBOSA COLMANET-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HO-
RAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-7/2007-136-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : NILZA MAURO BATISTA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO LUCCHESI DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO - PRE-
LIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA
DA AÇÃO. CONTRATO DE TRABALHO - NULIDADE. FGTS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Não merece ser provido o agravo de
instrumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-11/2002-002-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO OLIVEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : RÁPIDO TRANSNIL TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BRASILEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RE-
CURSO ORDINÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS INTEMPESTIVOS. PRAZO RECURSAL NÃO IN-
TERROMPIDO. CCT. APLICABILIDADE. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-12/2007-109-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE HENRIQUE MINEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. BAN-
CÁRIO. ENQUADRAMENTO. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-15/2005-041-14-40.4 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA HOFF

EMBARGADO(A) : NILVA MARIA DE CARVALHO BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. DALVA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

EMBARGADO(A) : PACA - PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ARIPUANÃ

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR PILEGI RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. OMISSÃO
NÃO CONFIGURADA - As argumentações expostas pela Embar-
gante refletem apenas o seu inconformismo com a decisão, hipótese
não prevista nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC. Embargos de
Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-16/2004-005-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA

PROCURADORA : DRA. GIOVANNA MOREIRA PORCHERA

EMBARGADO(A) : LEANDRO SANTOS DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

EMBARGADO(A) : INTERBRASIL COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Acórdão que não se ressente de quais-
quer dos vícios autorizadores do manejo dos embargos de declaração,
a teor dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, evidenciando tão-
somente o inconformismo da parte com o não-provimento do agravo
de instrumento.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-23/2005-030-07-40.5 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAUCAIA

PROCURADOR : DR. LINCOLN SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO ARRUDA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COLBERT SOARES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA CEARENSE DE SERVIÇOS LTDA. - CO-
OPERCE
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INÉPCIA DA
INICIAL. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-28/2002-261-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS DAS AMÉRI-
CAS- AMBEV

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ARCILDO WAGNER

A D VO G A D A : DRA. FABIANE HARRES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROTOCOLO ILEGÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE VE-
RIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de
instrumento, quando a data do protocolo do recurso de revista está
ilegível. Sendo dado imprescindível à verificação da tempestividade
do apelo, a deficiência compromete a integridade da peça. Incumbe à
parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso
(art. 897, § 5º, da CLT e Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST).
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-34/2003-029-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA DE SOUZA OZÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EMÍLIA DE OLIVEIRA RECK

A D VO G A D O : DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. BAN-
CÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. ACIDEN-
TE DO TRABALHO. AVISO PRÉVIO. ESTABILIDADE. DANO
MORAL. Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por-
quanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se
denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-35/2007-101-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO BRASÍLIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEIDA NETO

A G R AVA D O ( S ) : JADER MACHADO VALENTE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - Agravo de
Instrumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos
os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao
Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-39/2002-433-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO QUEIROZ DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. NÃO-CONHECIMENTO. Cabe ao agravante, na mi-
nuta de agravo, refutar os fundamentos adotados no despacho de-
negatório em que negado seguimento ao seu recurso de revista, ob-
jetivando a sua desconstituição, e não, renovar, nessa minuta, as
mesmas argumentações já expendidas no recurso de revista (Súmula
422/TST). Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-42/2005-058-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DA COSTA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : NOEL FERREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO OLIVEIRA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CÂMARA MUNICIPAL. AUSÊN-
CIA DE PERSONALIDADE JURÍDICA. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA "AD CAUSAM". Inexistente a violação legal manejada, não
prospera recurso de revista (CLT, art. 896) Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-42/2006-102-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA

A D VO G A D A : DRA. ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO AQUINO LEAL

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AVISO PRÉVIO. FGTS. MULTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-42/2007-002-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : VERUZA DANTAS DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARIA LÚCIA CAVALCANTI JALES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-46/2002-004-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
MEIO AMBIENTE DO RIO GRANDE DO NORTE - IDEC

PROCURADOR : DR. MIGUEL JOSINO NETO

A G R AVA D O ( S ) : THELMA ALVES SIMPLÍCIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JANE DALVI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. Viola-
ção de preceito de lei federal e da Constituição ou divergência ju-
risprudencial não configuradas. Arestos oriundos do mesmo tribunal
prolator da decisão recorrida, em desatenção ao art. 896 da CLT.
Incidência das Súmulas 126 e 297 do TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-47/2003-066-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO CARDOSO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. JORGE OTÁVIO AMORIM BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : M REIS TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA - A decisão do Regional
está em sintonia com a nova redação da Súmula nº 331, item IV,
alterada pela Res. 96/2000, publicada no DJ 18/9/2000, que consagra
a responsabilidade subsidiária do tomador de serviço quanto ao ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empregador,
desde que tenha participado da relação processual e conste também
do título executivo judicial. O mencionado entendimento jurispru-
dencial não excepcionou nenhuma verba devida pela empresa for-
necedora de mão-de-obra, motivo pelo qual a responsabilidade sub-
sidiária da empresa tomadora dos serviços abrange a totalidade das
verbas a serem pagas ao trabalhador. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52/2007-101-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOJU

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO

A G R AVA D O ( S ) : JAIME MATIAS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTIÇA DO TRABALHO. PRELIMINAR DE INCOM-
PETÊNCIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. CONTRATO DE TRABA-
LHO. NULIDADE. JUROS DE MORA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-60/2005-464-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA ROSA GONÇALVES DE JESUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO ITABUNENSE DE APOIO À SAÚDE -
AIAS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CLOVIS SALES AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECUR-
SO DE REVISTA INEXISTENTE. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-64/2005-116-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

PROCURADOR : DR. AUGUSTO ALVES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO FONSECA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO TOMAZELA

A G R AVA D O ( S ) : SEND SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. Falho o agravo na formação do
instrumento, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/TST, uma vez ausente cópia da procuração outorgada
ao advogado do agravado Send Serviço de Vigilância e Segurança
Ltda.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-65/2006-128-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMDEL EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEI-
RA S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE BARROS CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE LIMEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRESCRIÇÃO. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. PLANOS ECONÔMICOS. LIMITAÇÃO
À DATA BASE. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-65/2006-128-15-41.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LIMEIRA

A D VO G A D A : DRA. LILIANE ELIAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE BARROS CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : EMDEL EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE LIMEI-
RA S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INAPLICABILIDADE DA PRESCRIÇÃO RELATIVA
PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS. PRESCRIÇÃO. DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS. PLANOS ECONÔMICOS. LIMITAÇÃO À DA-
TA BASE. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-69/2001-046-01-41.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WILLIAM MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INCOMPLETO (DESPACHO AGRAVADO). Não se conhece de
agravo de instrumento, quando traslada, de forma incompleta, peça
essencial à sua formação. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.
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PROCESSO : AIRR-69/2001-046-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ WILLIAM MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL E VIGÊNCIA DO
ACORDO COLETIVO - ULTRATIVIDADE DA NORMA COLE-
TIVA. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não
se consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-74/2006-202-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROZANA MARIA DE OLIVEIRA AMARO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO MONTENEGRO S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUÍS PIQUERES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA - Agravo de Instrumento a que se nega
provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-76/2005-322-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA REFINAÇÃO,

DESTILAÇÃO, EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE

PETRÓLEO NOS ESTADOS DO PARANÁ E

SANTA CATARINA - SINDIPETRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CHIQUITA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NORMA INTERNA REGULAMENTADORA DE
CLÁUSULA DE ACORDO COLETIVO. PRESCRIÇÃO. Decisão
regional em consonância com o entendimento jurisprudencial con-
substanciado na Súmula 294 TST, verbis: "tratando-se de ação que
envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração do
pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja
também assegurado por preceito de lei." Incidência do art. 896, § 4º,
da CLT e das Súmulas 126 e 333/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-78/2006-033-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO BORGES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO MARCONDES CÉSAR AFFONSO

A G R AVA D O ( S ) : GESEP - GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS PATRIMO-
NIAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DE SALVADOR - UNIFACS

A G R AVA D O ( S ) : SALVA - SOCIEDADE AMIGOS DO LOTEAMENTO VILA
DO ATLÂNTICO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-81/2004-033-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA SALVIANO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ROSADO DE MATOS

A D VO G A D O : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. MANDA-
DO TÁCITO. REVOGAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-93/2004-022-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CÉZAR DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. PAULO CHARBUB FARAH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APPA. DL 779/1969. APLICAÇÃO. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMEN-
TO. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. HORAS EX-
TRAS. FORMA DE EXECUÇÃO - Agravo de Instrumento a que se
nega provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do
despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-93/2006-382-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FELIPE NAISSINGER

A D VO G A D O : DR. GUIDO ENGEL

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE CALÇADOS CENTRO DE PAROBÉ
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os
fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso
de Revista.

PROCESSO : AIRR-100/2004-026-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : THELMO MÁRCIO DE ARAÚJO MENDES

A D VO G A D O : DR. VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORA
EXTRA. PRÉ-CONTRATAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-100/2005-013-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABAIANA

A D VO G A D O : DR. GENILSON ANDRADE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS FABIANO SANTOS FELICIANO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MARIA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. FGTS. RECOLHIMENTO DEVI-
DO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-101/2006-531-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TRAMONTINA FARROUPILHA S.A. - INDÚSTRIA META-
LÚRGICA

A D VO G A D O : DR. CAROLINA TAGLIARI

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO RODRIGUES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JÚNIOR ANTÔNIO SOLDATELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL - O Agravo de Instrumento não preenche os
pressupostos extrínsecos de admissibilidade, já que irregular a re-
presentação processual das subscritoras. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-109/2003-432-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : VALTER VERTENTE

A D VO G A D O : DR. LUCIENE AUGUSTO ROCHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. TEMPO DE EXPOSIÇÃO. LAUDO PERI-
CIAL. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO. HO-
RA EXTRA. HONORÁRIOS PERICIAIS. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-123/2007-096-24-40.2 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA OLINDINA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON GRECO JUSTINO

A G R AVA D O ( S ) : MARFRIG FRIGORÍFICOS E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO APARECIDO SALES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO PREVISTO NO ART.
253 DA CLT. TRABALHO EM CÂMARA FRIGORÍFICA. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-127/2007-092-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. LEONARDO CANABRAVA TURRA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR SILVA BASTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINICIUS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTIÇA DO TRABALHO. PRELIMINAR DE INCOM-
PETÊNCIA. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. INCONS-
TITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-127/2007-004-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

A G R AVA D O ( S ) : MIRALDO MARTINS CARREIRO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ELETRICITÁRIO. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.<!ID1378180-2>

PROCESSO : AIRR-127/2007-108-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BUENO TELE-MARKETING E PUBLICIDADE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA EUGÊNIA HENRIQUE NICOLAI

A G R AVA D O ( S ) : JOSE MÁRCIO SANCHES

A D VO G A D O : DR. JÚLIO COUTO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-129/2006-304-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MACIEL AMADO

A D VO G A D O : DR. ERNANI DALBEM MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : GAPC - GRUPO DE APOIO A PESSOAS COM CÂNCER

A D VO G A D O : DR. APARECIDO DELEGÁ RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE -
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Não merece ser provido o agravo de ins-
trumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-135/2007-014-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO VALÉRIO BATISTA AMARAL

A D VO G A D O : DR. VIVIANE GOMES VITOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL - Agravo de Instrumento a
que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os funda-
mentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de
Revista.
PROCESSO : AIRR-136/2007-013-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : I.M. COMÉRCIO E TERRAPLANAGEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSVALDO DE MEIROZ GRILO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DEUSDETON DE SOUZA GOMES

A D VO G A D O : DR. EVANDRO DE FREITAS PRAXEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. ÔNUS DA PROVA - Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os
fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso
de Revista.

PROCESSO : AIRR-137/2004-036-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER - COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY CASSIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA JUNQUEIRA DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACIDENTE DE TRABALHO. DANOS MORAIS E PA-
TRIMONIAIS. INDENIZAÇÃO. QUANTIFICAÇÃO. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-153/2006-321-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SURUBIM

A D VO G A D O : DR. CLAUDIOMAR DE FREITAS FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : LUZINETE CESÁRIO DE FARIAS SANTANA

A D VO G A D O : DR. MOACIR ALVES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
MOVIMENTAÇÃO DO FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍ-
DICO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-154/2000-003-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

A D VO G A D O : DR. LIANE ELISA FRITSCH

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARISA MARQUES BAPTISTA

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. FATOS E PROVAS. O art. 896, § 2º, da CLT é expresso e
definitivo, quando pontua que "das decisões proferidas pelos Tri-
bunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas, em execução de
sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro,
não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e
literal de norma da Constituição Federal". Esta é a ordem que a
Súmula 266 do TST reitera. Ao aludir a ofensa "direta e literal", o
preceito, por óbvio, exclui a possibilidade de recurso de revista que se
escude em violação de preceitos de "status" infraconstitucional, que
somente por reflexo atingiriam normas constitucionais: ou há ofensa
à previsão expressa de preceito inscrito na Carta Magna, ou não
prosperará o recurso de revista. Por outro lado, não prosperará o
recurso de revista calcado na necessidade de revolvimento de fatos e
provas (Súmula 126 do TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-155/2005-043-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO ROBERTO CAVALAZZI

A D VO G A D O : DR. VILSON MARIOT

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DISPENSA MOTIVADA - Agravo de Instrumento a que
se nega provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos
do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista.

PROCESSO : AIRR-164/2005-013-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELA GARCIA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FÁBIO DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COISA JULGADA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. JORNADA DE TRABALHO. APLICABILIDADE DA SÚ-
MULA 330/TST. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-166/1992-416-14-40.0 - TRT DA 14ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. LEONARDO SILVA CESÁRIO ROSA

PROCURADOR : DR. HARLEM MOREIRA DE SOUSA

EMBARGADO(A) : ELNA VASCONCELOS DA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BELQUIOR JOSÉ GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO DE PRECA-
TÓRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 266 DO
TST. Acórdão que não se ressente de quaisquer dos vícios auto-
rizadores do manejo dos embargos de declaração, a teor dos arts. 535
do CPC e 897-A da CLT, evidenciando tão-somente o inconformismo
da parte com o não-provimento do agravo de instrumento.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-175/2004-019-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - SINPRO/MG

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

A G R AVA D O ( S ) : CURSO ORVILE CARNEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CLÁUSULA DE DISSÍDIO COLETIVO. BOLSAS DE
ESTUDO. Não configurada violação direta e literal de preceito da lei
federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e
específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-178/1997-052-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ELCINO ICY SCHOTT

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DE FARIA NOLASCO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO ALEXANDRE

A D VO G A D O : DR. ANDREI FELIPE MONTEIRO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : LEOCAR VEÍCULOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA - SUBS-
TITUIÇÃO. BEM DE PROPRIEDADE DE SÓCIO. O art. 896, § 2º,
da CLT é expresso e definitivo, quando pontua que "das decisões
proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas,
em execução de sentença, inclusive em processo incidente de em-
bargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese
de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal". Esta é a
ordem que a Súmula 266 do TST reitera. Ao aludir a ofensa "direta
e literal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade de recurso de
revista que se escude em violação de preceitos de "status" infra-
constitucional, que somente por reflexo atingiriam normas consti-
tucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito na
Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que a
evocação de princípios constantes dos incisos do art. 5º da Cons-
tituição Federal, genericamente enunciados, não impulsionará, em
regra, o apelo de ordem extraordinária. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-178/1997-052-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ELCINO ICY SCHOTT

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA DE FARIA NOLASCO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO ALEXANDRE

A D VO G A D O : DR. ANDREI FELIPE MONTEIRO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-179/2004-022-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO LUIZ BEGUETTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTAL SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPE-
ZA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA DE SOUZA MONTEGUTTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECRETO-LEI 779/69. PRIVILÉGIOS. PRELIMINAR
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. LEI 8666/93. VERBAS RESCISÓRIAS. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-184/2005-201-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LOC MOV VEÍCULOS E MÁQUINAS S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SOUSA LIMA CERQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARLS MARTINS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. PAULO GONÇALVES DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NÍQUEL DO TOCANTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INTERRUPÇÃO DE
PRAZO PROCESSUAL. Não configurada divergência jurisprudencial
válida e específica ou violação de preceito de lei federal ou da
Constituição, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo. Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-185/2002-013-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS MALAQUIAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. WAGNER PEREIRA DIAS

A D VO G A D O : DR. DELIO LINS E SILVA JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA EM PE-
RÍODOS INTERCALADOS. INCORPORAÇÃO INDEVIDA. O Tri-
bunal de origem consignou que o reclamante recebeu a gratificação
pelo exercício de função de confiança em períodos intercalados. Des-
sa forma, eis que o percebimento do referido acréscimo remuneratório
não se deu de modo contínuo, por dez anos ou mais, afigura-se em
sintonia com o item I da Súmula 372 do TST o entendimento de que
o autor não faz jus à sua incorporação.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-190/2003-095-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. EDSON MACIEL ZANELLA

A G R AVA D O ( S ) : LOGICTEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBÚRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. UNICIDADE CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO. VÍNCU-
LO EMPREGATÍCIO. COISA JULGADA. COMPENSAÇÃO. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS. GRATIFICAÇÃO
DE FUNÇÃO. HORA EXTRA. REFLEXOS. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-190/2006-343-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. FABIANE LUISI TURISCO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ROSA DIAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não configurada
violação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição,
nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-190/2007-020-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : MILTON RODRIGUES DE PAULA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE NILZO ALVES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. QUITAÇÃO - SÚMULA 330/TST.
CARGO DE CONFIANÇA - HORA EXTRA. Não merece ser pro-
vido o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do processamento do recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-199/2007-006-20-40.4 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : EJS - HOTÉIS E TURISMO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO SANTANA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANDREILTON DE OLIVEIRA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ARTÊMIO BATISTA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não
merece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-200/2007-271-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MARQUES EVANGELISTA

A D VO G A D O : DR. MARCOS HENRIQUE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
JULGAMENTO ULTRA PETITA. Não se configura o vício da ul-
trapetição, consignada pela Corte Regional a existência de pedido
expresso na peça inicial de registro na CTPS.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Os prin-
cípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório são as-
segurados na forma da lei, não comportando a interpretação de que
garantem à parte direito irrestrito a requerimentos, em qualquer cir-
cunstância.

HORAS IN ITINERE. REDUÇÃO. NORMA COLETI-

VA . A via da negociação coletiva não pode servir à redução de
direitos assegurados por lei

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. VERBAS RES-

CISÓRIAS RECONHECIDAS EM JUÍZO. Assentada a ausência
de razoabilidade da controvérsia pelo Tribunal de origem, a decisão
regional guarda consonância com a OJ nº 351 da SDI-I desta Corte.
Incólume o art. 5º, XXXIX, da Carta Política, de invocação im-
pertinente à espécie.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-201/2005-402-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A G R AVA D O ( S ) : WILSON ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. IGOR BELTRAMI HUMMEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO, ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA, POR
SER ILEGÍVEL O PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA -
Rejeito, já que restou expressamente explicitado no despacho agra-
vado, a data de publicação da decisão do Regional e da apresentação
do recurso de revista, o que basta para a aferição desse pressuposto
em instância superior.

FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. HORAS EXTRAS - Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os
fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso
de Revista.

PROCESSO : AIRR-201/2007-076-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BERTÉ FLORESTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAX MAGNO FERREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS VENTURA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO ALVES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INÉPCIA DA INICIAL.
SALÁRIO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-203/2007-011-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL - METRÔ/DF

A D VO G A D O : DR. LUÍS MAURÍCIO LINDOSO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍSA LIMIKO FUKUSHIMA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SOUZA NÓBREGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PRELIMINAR DE
IRREGULARIDADE. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-208/2002-005-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS MACHADO -
FELUMA

A D VO G A D O : DR. HILTON HERMENEGILDO PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA MARIA DE BARROS RICARDO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. FGTS. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA. ARESTOS INESPECÍFICOS. Veiculada a revista
tão-só pela hipótese da alínea "a" do art. 896 da CLT, inespecíficos os
modelos trazidos à demonstração do dissenso (Súmula 296/TST),
inviável assegurar trânsito ao recurso.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-208/2007-071-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO HÉLIO MULLER

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. PRESCRIÇÃO PARCIAL. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-214/2001-621-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO NASCIMENTO PARAGUAI

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MOREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ALIMENTOS S.A. - EBAL

A D VO G A D O : DR. GILDÉLIO GOMES LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62,
II, DA CLT. Não configurada violação direta e literal de preceito da
lei federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida
e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROCRASTINATÓRIOS.
MULTA. Considerados protelatórios os embargos de declaração
opostos, tão-somente fez o julgador incidir o que prevê o dispo-
sitivo legal que regula a interposição do referido recurso. Intacta a
Súmula 297 do TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-214/2005-471-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO SHOPPING SÃO CAETANO

A D VO G A D A : DRA. LIZETE MUNTONI FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO FERRARI

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA APARECIDA MACHADO FERRARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. GUIA DE DEPÓSITO RECURSAL EM
FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA. DESERÇÃO. A comprovação
do recolhimento do depósito recursal deve ser feita com a apre-
sentação do documento no original ou em fotocópia autenticada (CLT,
artigo 830). A apresentação de cópia inautêntica não se mostra efi-
ciente para demonstrar a realização do preparo.

Agravo conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-216/2001-070-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BEBIDAS PROGRESSO CAMPO GRANDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTINI

A G R AVA D O ( S ) : EVANGIVAL ALMEIDA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO. ÔNUS DA IMPUGNAÇÃO FUNDAMENTADA AOS
CÁLCULOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-217/2005-007-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GIOVANNA MORILLO VIGIL

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON GERALDO DA SILVA CORRÊA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MARIANI BITTENCOURT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS - REPERCUS-
SÃO NOS SÁBADOS. Em que pese a Súmula 113 desta Corte
orientar no sentido de que o sábado do bancário é dia útil não
trabalhado e não dia de repouso remunerado, não cabendo a re-
percussão do pagamento de horas extras habituais em sua remu-
neração, havendo previsão normativa em sentido contrário, haverá
reflexos das horas extras nos RSR, inclusive sábados e feriados. 2.
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - INCLUSÃO - BASE DE CÁL-
CULO DAS HORAS EXTRAS. INOVAÇÃO RECURSAL. Reves-
tindo-se a insurgência de caráter inovatório, repele-se o seu pro-
cessamento, em face da preclusão operada. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-221/2002-665-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. LEONARDO CASAGRANDE

A G R AVA D O ( S ) : ALICE GAVLAK

A D VO G A D A : DRA. DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS.
PRESCRIÇÃO PARCIAL. Tratando-se de típica hipótese de defe-
rimento de diferenças salariais decorrentes de desvio de função, afas-
ta-se a Súmula 294/TST, sendo aplicáveis os termos da Súmula
275/TST. Emergem o art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula 333/TST
como óbices ao conhecimento da revista.

DESVIO FUNCIONAL. DIFERENÇAS SALARIAIS.

REFLEXOS. O deferimento de diferenças salariais e reflexos de-
correntes de desvio de função não se amolda à hipótese de que cuida
a Súmula 363/TST, que versa sobre os efeitos do contrato nulo,
matéria não discutida pela Corte Regional. Tendo a verba deferida
natureza salarial, devidos os reflexos respectivos.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. Inviável aferir a ace-
nada violação do art. 5º, II, da Carta Magna, porquanto, em caso
como o dos autos, somente se caracterizaria de forma reflexa, o que
não se coaduna com as disposições do art. 896 da CLT. Não há falar
em violação do art. 37, caput, da Carta Magna, uma vez que a decisão
regional não defere reenquadramento em cargo público. A alegada
violação dos arts. 333 do CPC e 818 da CLT carece de preques-
tionamento (Súmula 297/TST).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-222/2005-013-20-40.7 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABAIANA

A D VO G A D O : DR. GENILSON ANDRADE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLEONILDE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MARIA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FUNDAMENTO DO DESPACHO DENEGATÓRIO
INATACADO. NÃO CONHECIMENTO. Resulta desfundamentado o
agravo de instrumento que não veicula insurgência específica contra o
despacho denegatório do recurso de revista que desafiou o seu ma-
nejo, pressuposto de sua admissibilidade. (Súmula 422/TST).

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-234/2000-741-04-41.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ILÓIDE MARIA FUSIGER

A D VO G A D A : DRA. CIBELE FRANCO BONOTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-234/2005-032-01-40.3 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JÚLIO ANTONIO DE MENEZES DELAMARQUE

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA PROKOPIUK

EMBARGADO(A) : AMERICAN BANKNOTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR PEDROSO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO - Não configuradas a
contradição e a omissão alegadas, porquanto as questões suscitadas
pelo Embargante já foram devidamente enfrentadas pela Turma. Em-
bargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-234/2005-013-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE ANASTÁCIO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO CRAVEIRO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. JUROS DE MORA. MULTA. Não merece ser provido o agravo
de instrumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-237/2007-012-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS VINÍCIUS AVELINO DE ALENCAR RA-
MOS

A D VO G A D O : DR. EDSON VERAS DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : SPCC - SÃO PAULO CONTAC CENTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO WEIDNER NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE
SERVIÇOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agra-
vo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-238/2004-043-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

A D VO G A D O : DR. EDSON CÉSAR DOS SANTOS CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO TOLENTINO CIRQUEIRA

A D VO G A D O : DR. ALTAIR VELOSO

A G R AVA D O ( S ) : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEI 8666/93.
MULTA. ART. 477 DA CLT. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-248/2001-031-01-40.7 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

EMBARGANTE : ICOLUB INDÚSTRIA DE LUBRIFICANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ HENRIQUE GODOY

A D VO G A D O : DR. EDVAN BORGES CARDOSO

EMBARGADO(A) : C.M. COUTO SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚ-
MULA 331, IV, DO TST. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE,
OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. Acórdão que não se ressente de
quaisquer dos vícios autorizadores do manejo dos embargos de de-
claração, a teor dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, evidenciando-
se tão-somente o inconformismo da parte com o não-provimento do
agravo de instrumento.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-251/2002-025-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MARCUS GOUVEIA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VANDA DA SILVA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA PROKOPIUK

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SOARES LAVRADOR IMPOR-
TADORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. NICANOR SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS.
Não configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou
da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-254/2004-131-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AGNALDO DE CARVALHO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ASTÉRIO CARRIJO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO POSTO SOLAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANILO RINALDI DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PREPOSTO - GRUPO ECONÔ-
MICO. NULIDADE - Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho
em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-259/2007-015-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ FERNANDES BARRIGA

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO MONTEIRO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CA-
RÊNCIA DA AÇÃO. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA-
LHO CELEBRADO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM
PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-260/2006-024-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO MARTINS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SANDRA DA SILVA PEREZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FATIMA C. CUNHA

<!ID1378180-3>

PROCESSO : AIRR-239/2005-051-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : GILSON FRANQUIOSI DE GODOI

A D VO G A D A : DRA. BERNADETE DE LOURDES NUNES PAIS

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEI 8666/93.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA. MULTA
DO ART. 467 DA CLT. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. REFLEXOS. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. RESCISÃO CONTRATUAL. DISPENSA DISCRIMINATÓ-
RIA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Não confi-
gurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da Cons-
tituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos mol-
des das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da
revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumen-
to.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-261/2002-047-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROFLORESTAL MATAS VERDES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARINO DI TELLA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAIR DE JESUS MELO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Inviabilidade de
revolvimento de fatos e provas na instância extraordinária pelo óbice
da Súmula 126/TST, configurada a existência de terceirização. Ca-
racterizada, a agravante, como tomadora dos serviços, apresenta-se
em harmonia com a jurisprudência desta Corte a decisão regional que
consigna a sua responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhis-
tas, a teor da Súmula 331, IV, do TST. Incidência do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333/TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. REVELIA DO
PRIMEIRO RECLAMADO. HORAS EXTRAS. Não configurada di-
vergência jurisprudencial válida e específica ou violação de preceito
de lei federal ou da Constituição, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-261/2004-011-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : HUENDER GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ZÉLIA DOS REIS REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : VILMONDES BATISTA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. GRACE RUFINO RIBEIRO GALAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE. CER-
CEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-265/2005-015-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. DANIELA RESENDE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO NUNES PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. HUDSON LINHARES BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. TESTEMUNHA. SUSPEIÇÃO. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-267/2004-103-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILSAT LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA PISTUN MONTAGNA

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. NILSON FARIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RAMIRO ERGIZER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL
INSUFICIENTE. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-271/2007-002-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL -
SANECAP

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAROLINE TAQUES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO FORTUNATO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARÃES JÚ-
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. EXERCÍCIO DE CARGO DE CON-
FIANÇA. INTERVALO INTRAJORNADA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-273/2004-111-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SOBERANO RODOFLUVIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MENA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL DE SOUZA LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTONIO DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. NULIDADE. PRINCÍPIO DA RECOR-
RIBILIDADE DAS DECISÕES. MULTA DO ART. 538 DO CPC.
Assentado na decisão recorrida que os embargos declaratórios vi-
savam à reapreciação de matéria já exaurida naquele grau de ju-
risdição, ausente qualquer omissão, obscuridade ou contradição no
julgado, consoante exigem os arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, não
configura violação do art. 5º, LV, da Constituição da República ou
contrariedade à Súmula 297 do TST a imposição de multa, por em-
bargos manifestamente protelatórios.

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONTRADITA DE

TESTEMUNHA. Decisão do Tribunal de origem que ratifica os
fundamentos da sentença, a acolher a contradita de testemunha da
reclamada. Reapreciação que demandaria revisita ao lastro probatório,
providência vedada em sede recursal extraordinária, nos termos da
Súmula 126 do TST.

VÍNCULO DE EMPREGO. REMUNERAÇÃO. MULTA

DO ART. 477 DA CLT. HORAS EXTRAS E REPERCUSSÕES.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Recurso de revista desfunda-
mentado. Ofensa à Constituição da República ou contrariedade a
súmula de jurisprudência do TST não apontadas. Inoperantes as vio-
lações legais suscitadas e os arestos trazidos a confronto em causa
submetida ao rito sumaríssimo (artigo 896, § 6º, da CLT).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-274/2007-023-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO AMORIM MATTA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS VASCONCELOS RODRIGUES
DE O. TONELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. De-
preende-se da decisão recorrida que o Regional entendeu demons-
trados os requisitos necessários ao deferimento da equiparação sa-
larial, razão pela qual não há como se vislumbrar as ofensas legais
indicadas. Diante de tal circunstância fática, mostram-se inespecíficos
(Súmula 296, I, do TST) os arestos colacionados. Além disso, a
verificação dos argumentos da parte, quanto à identidade de funções
demandaria o reexame do conjunto probatório, procedimento que
esbarra no óbice da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-276/2004-058-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINE-
RAIS - CPRM

A D VO G A D O : DR. JOHNNY HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE SOUZA COSTA

A D VO G A D O : DR. DAVI DE ARAÚJO TELLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM - A decisão recorrida encontra-se em consonância com a
OJ 341 da SBDI-1/TST.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEITO

- Não há que se cogitar ofensa ao princípio constitucional asse-
curatório do ato jurídico perfeito, pois, à época do pagamento da
multa de 40% do FGTS pela empresa em decorrência da rescisão
contratual do Reclamante, a atualização do débito em face da apli-
cação dos expurgos inflacionários, de qualquer modo, não poderia ter
sido objeto de quitação, tendo em vista que a matéria ainda não se
encontrava superada, o que aconteceu somente com o advento da Lei
Complementar nº 110/2001. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-281/2003-066-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PERES

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FRANKLIN DE SOUZA
MEIRELLES

A D VO G A D O : DR. RICARDO RUI GIUNTINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO - REAJUSTE. REPRESENTAÇÃO SINDI-
CAL. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HORA EXTRA - SO-
BREAVISO. Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por-
quanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se
denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-284/2005-122-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : RITA TERESINHA GONÇALVES CHAVES

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE ARAÚJO SPOTORNO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS - CARGO DE
CONFIANÇA. Não merece ser provido o agravo de instrumento em
que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-284/2007-012-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA JOSÉ FERREIRA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLÚCIO VIEIRA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não configurada violação
direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem
divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-294/2006-659-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANA CAROLINA GUIZZO

A G R AVA D O ( S ) : IVALDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MUNHOZ RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPENSAÇÃO. INTERVALO INTRAJORNADA.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. DIVISOR DE
HORAS EXTRAS - Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho
em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-301/2004-061-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : OPÇÃO QUENTE RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA CLERICI PACHECO BORGES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA - Agravo de Instrumento a
que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os funda-
mentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de
Revista.

PROCESSO : AIRR-309/2003-025-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO FIDIS DE INVESTIMENTO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JOSIANE TEIXEIRA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : WEMERSON DUARTE HOLANDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO GOMES D'ÁVILA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CERCEAMENTO DE DEFESA.
BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA - CONFIGURAÇÃO. Não
merece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-312/2004-043-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : KAPALUA RESTAURANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO OZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-312/2004-066-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. LEONARDO ASSAD POUBEL

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR MARTINS DE ARRUDA FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LÚCIO LUIZ CAZAROTTI

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. VALIDADE DA PENHORA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-314/2004-055-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GARCIA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR FRANÇA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ÁLVARES GIMENES DE JESUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRA-
BALHO. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-314/2006-121-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FORÇA 10 PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARLI MARTINS SILVA ASSAD DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA CRISTINA SILVA AIELLO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TESTEMUNHA. SUSPEIÇÃO. AVISO PRÉVIO. INDE-
NIZAÇÃO. LEI Nº 7238/84. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-316/2004-102-22-40.9 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI

A D VO G A D A : DRA. ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO DE SOUSA PEREIRA MOU-
RA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALTAMIR NUNES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quan-
do o agravo de instrumento manejado não desconstitui os funda-
mentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-323/2001-022-09-42.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ARIOSVALDO JOSÉ NUNES

A D VO G A D O : DR. MARCOS WENGERKIEWICZ

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PORTUÁRIO. ADICIONAL DE RISCO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. DESCONTOS FISCAIS - Agravo de Instrumento a
que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os funda-
mentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de
Revista.

PROCESSO : AIRR-323/2001-022-09-41.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : ARIOSVALDO JOSÉ NUNES

A D VO G A D O : DR. MARCOS WENGERKIEWICZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APPA. APLICAÇÃO DO DL 779/1969. FORMA DE
EXECUÇÃO. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - Agravo
de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não descons-
tituídos os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento
ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-337/2004-007-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO BUENO STANK

A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO. Não
configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-338/2002-008-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE FRANÇA DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ RODRIGUES TEODORO

A D VO G A D O : DR. MANDERMIRO NOGUEIRA SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS
PROCESSUAIS. DESERÇÃO. SALÁRIO IN NATURA. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS. MULTA CONVEN-
CIONAL. FGTS E MULTA DE 40%. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto
não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-340/2006-021-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PROFESSOR. DIFERENÇAS
SALARIAIS DECORRENTES DE REDUÇÃO DO NÚMERO DE
HORAS AULA. Evidenciando o Regional a existência de normas
coletivas que autorizem a redução do número de horas-aula mediante
condições, quais não foram observadas, afasta-se a aplicação da OJ nº
244 da SBDI-I do TST. Além do mais, com a apresentação de arestos
inservíveis (art. 896, "a", da CLT), não impulsiona recurso de revista.
2. ADICIONAL POR ALUNO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOL-
VIMENTO DE FATOS E PROVAS. Ao concluir ser devido o pa-
gamento do referido adicional, com arrimo nos elementos de prova
dos autos, o TRT fixa quadro infenso a ulterior revolvimento do
acervo instrutório (Súmula 126 do TST). 3. MULTA CONVENCIO-
NAL. O recurso está desfundamentado, uma vez que a parte não
indique violação legal ou constitucional, nem apresenta divergência
jurisprudencial para o confronto de teses (CLT, art. 896). 4. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. Estando a decisão em conformidade com a
Súmula 381/TST, não prospera o recurso de revista, nos termos do
art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-354/2005-052-18-40.2 - TRT DA 18ª

REGIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ANÁPOLIS TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MIKHAIL ATIÊ

EMBARGADO(A) : MATEUS FRANCISCO BENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO GOMES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RE-
CURSO DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. COM-
PROVANTE DE DEPÓSITO RECURSAL - A inexistência de omis-
são, obscuridade e contradição impossibilita o agasalho de pedido
declaratório fulcrado nos artigos 897-A da CLT e 535, incisos I e II,
do CPC. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-360/2007-802-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ATALIBA PAIVA FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO - Agravo
de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não descons-
tituídos os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento
ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-362/2007-101-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FIEL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JÔSE PAES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO BATISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ÁUREA JUDITH FERREIRA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. CARÊNCIA DA AÇÃO. INTERVALO
INTRAJORNADA. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-365/2005-203-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA.- TE-
LENGE

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. OSWALDO OLIVEIRA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. CONTRO-
LE DE JORNADA. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-374/1997-001-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DELGADO MARTINS E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABA-
LHO. "A aposentadoria espontânea não é causa de extinção do con-
trato de trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao
empregador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa
imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre
a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral"
(Orientação Jurisprudencial nº 361/SBDI-1/TST). Logo, prevalece o
entendimento de que a aposentadoria voluntária não põe fim ao con-
trato de trabalho, não havendo que falar, por óbvio, em nulidade do
pacto laboral após a jubilação, por ausência de concurso público, já
que, na hipótese, não se cogitará de readmissão. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-374/2004-654-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SANDRO LUNARD NICOLADELI

A G R AVA D O ( S ) : CMVG ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CON-
FISSÃO FICTA. EFEITOS. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-381/2006-070-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PASSOS

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EULA ANGÉLICA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PIMENTEL DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : AMPLA COOPERATIVA DE SERVIÇOS (EM LIQUI-
DAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. CAIO MARCELO ASSAD MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COOPERATIVA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. DESFUNDAMENTADO. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE APO-
SENTADORIA. PARCELA NUNCA RECEBIDA. PRESCRIÇÃO
TOTAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 268 DO TST. CON-
TRARIEDADE ÀS SÚMULAS 294 E 326 DO TST. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. HONORÁRIOS PERICIAIS. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-388/2007-009-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : DELICIOUS FISH INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO HUMBERTO BUDOIA

A G R AVA D O ( S ) : VALDENIZA ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FAUSTINO ANTÔNIO DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACIDENTE DO TRABALHO.
DANO MORAL E/OU PATRIMONIAL. INDENIZAÇÃO. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. MULTA - Agravo de Instrumento a que
se nega provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos
do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista.

PROCESSO : AIRR-390/1997-244-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO

A D VO G A D O : DR. FABIANA A. BITENCOURT CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR CARVALHO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DO ART. 477, § 8º DA CLT. NÃO-PAGA-
MENTO DAS VERBAS RESILITÓRIAS NA TOTALIDADE. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-390/2007-076-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DOCE MANGANÊS S.A. - RDM

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE OLIVEIRA JACINTO

A D VO G A D O : DR. BERNARDO A. Z. PUGLIESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR
DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. Não configurada afronta di-
reta e literal da Constituição Federal, nem contrariedade à Súmula do
TST, nos moldes exigidos pelo § 6º do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-397/2003-151-11-40.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F

A D VO G A D O : DR. EDSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA DA COSTA GRANA

A D VO G A D O : DR. EDMILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA OBRIGATÓRIA (CÓPIA DO ACÓRDÃO REGIONAL).
Não se conhece de agravo de instrumento, quando ausente peça es-
sencial à sua formação (CLT, art. 897, § 5º, inciso I e item III da
Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte). Incumbe à parte inte-
ressada velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-397/2003-151-11-41.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA DA COSTA GRANA

A D VO G A D O : DR. EDMILSON ALMEIDA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE
APOSENTADORIA. Concluindo o Regional que a parcela é devida
em razão da relação de emprego, firma-se a competência da Justiça
do Trabalho. 2. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM".

Não se dá impulso a recurso de revista quando ausentes
ofensas à Lei ou à Constituição e dissenso pretoriano válido. 3.

PRESCRIÇÃO PARCIAL. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À

SÚMULA 327/TST. Não merece processamento a revista que ob-
jetive matéria decidida pelo acórdão regional, em conformidade com
súmula ou iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho. Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e Súmula
333/TST. 4. RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. JULGAMEN-
TO "EXTRA PETITA". Não se ultrapassando os limites da petição
inicial, não há julgamento "extra petita". Ausentes as ofensas à Lei ou
à Constituição, não prospera recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-397/2006-010-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. ESTADO DE MINAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SALVADOR TORRES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO JUAREZ DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE ALVES CAMARGOS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSEGURO - BH TRANSPORTES DE VALORES
E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BESSONE GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Não merece ser provido o agravo de ins-
trumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-408/2004-025-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO PESSOA DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : BANDY BAZE COMÉRCIO DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. REINALDO LAFUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-421/2001-113-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO

PROCURADOR : DR. CELSO WANDERLEY MALERBA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE MESSIAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ROBERTO DE SOUZA COIMBRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONVÊNIO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
SÚMULA 331, IV, DO TST. CONFIGURAÇÃO. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

<!ID1378180-4>

PROCESSO : AIRR-382/2001-014-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : ACION LEIRIA MUNIZ

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO
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PROCESSO : AIRR-423/2007-070-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DE FURNAS E
DME - SINDEFURNAS

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. ELETRICITÁRIO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-426/2006-126-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAMPI-
NAS E REGIÃO - SINDIVAREJISTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MAGAZINE JAMAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. EMPRESA OPTANTE
PELO "SIMPLES". Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-430/2004-021-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FI-
NEP

A D VO G A D O : DR. MONIQUE HUMBERT DE LIMA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADELAIDE MOTTA DE BARROS MADEO

A D VO G A D O : DR. CELSO JOPPERT GOMES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS NA MULTA DO FGTS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ADESÃO AO PDV.
ABRANGÊNCIA DA QUITAÇÃO. Não configurada violação direta
e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-430/2005-010-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALEX MARIANO KURZATKOWSKI

A D VO G A D O : DR. GERALDO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ENLACE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ MARQUES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os
fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso
de Revista.

PROCESSO : AIRR-439/2002-080-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BURITI INDÚSTRIA E CERÂMICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI JOSÉ PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSIVÂNIA AMARO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DANO MORAL. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos do art. 114 da
CF/1988, a Justiça do Trabalho é competente para dirimir contro-
vérsias referentes à indenização por dano moral, quando decorrente
da relação de trabalho" (Súmula 392 do TST). 2. COISA JULGADA.
JULGAMENTO "EXTRA PETITA". Deixando a parte de fazer pa-
tentes as situações descritas nas alíneas do art. 896 consolidado,
correto o despacho que nega curso à revista. 3. CULPA. ÔNUS DA
PROVA. Do contexto delineado no acórdão de origem, tem-se por
correta a aplicação das regras de distribuição do ônus da prova, não
havendo que se cogitar de ofensa ao art. 333, I, do CPC. 4. ILI-
QUIDEZ DO DANO MATERIAL. Não prospera o recurso de revista
quando o dispositivo legal indicado à violação não trata da matéria
em exame. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-452/2002-531-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DINALMA BRABOSA DE OLIVEIRA SAN-
TO S

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO FÍSICO. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. IN-
DENIZAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-455/2005-007-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. TÉRCIO MAIA DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO.
PRESCRIÇÃO. Não configurada contrariedade a súmula de juris-
prudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou violação
direta da Constituição da República hábil a autorizar o conhecimento
da revista, nos moldes do § 6º do art. 896 da CLT, inviável o seu
trânsito e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-462/2003-322-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO ROSA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D O ( S ) : C.C.O. ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APPA. APLICAÇÃO DO DL 779/1969. ILEGITIMIDA-
DE PASSIVA. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. FORMA DE EXECU-
ÇÃO. HORAS EXTRAS - Agravo de Instrumento a que se nega
provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-463/2006-070-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : SHOWA ALIMENTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA MURAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO
DO FEITO - Agravo de Instrumento a que se nega provimento,
porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que
se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : A-AIRR-465/2004-401-14-40.0 - TRT DA 14ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORA : DRA. SANDRA LUZIA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : MARINÊS FRANCISCA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JULIANO RAIMUNDO CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E DO
SUL DO AMAZONAS - UNI

A D VO G A D O : DR. FERNANDO TADEU PIERRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
TOMADOR DOS SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. SÚMULA 331, IV,
DO TST. Decisão regional que se coaduna com os termos da Súmula
331, IV, do TST, no sentido de que, diante da regular contratação de
empregado por prestadora de serviços, atribui-se a responsabilidade
subsidiária ao tomador em caso de inadimplemento das obrigações
trabalhistas por parte do empregador, ainda que se trate de ente da
Administração Pública, desde que haja participado da relação pro-
cessual e conste também do título executivo judicial. Aplicação do
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST a obstaculizar o
trânsito da revista. Despacho agravado mantido.

Agravo conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-465/2005-071-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRA-
MAS - IDEP

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO FORGIARINI DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. NÍCIA DA ROSA HAAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE DA PENHORA ON
LINE. Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto
não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-466/2005-032-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO NUNES DE MATTOS

A D VO G A D O : DR. TADEU JOSÉ CALIÇO

A G R AVA D O ( S ) : ESCOLA ARQUIMEDES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA TORQUATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. GARANTIA SE-
MESTRAL DE SALÁRIO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-467/2006-246-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO CIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. FELIPE VIRGINIO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : MAURO MEDEIROS DE GOUVEIA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR OZÓRIO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DISPENSA. NULIDADE. REINTEGRAÇÃO. DANOS
MORAIS. "QUANTUM". Não configurada violação direta e literal de
preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência juris-
prudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-472/2004-006-13-40.6 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INADMISSIBILIDADE DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
ILEGITIMIDADE DE PARTE. INTERESSE PROCESSUAL. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-480/2005-055-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA

A G R AVA D O ( S ) : VANIA MAURICIO

A D VO G A D O : DR. RICARDO PAZ DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERAR SAÚDE - COOPERATIVA DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. Não configurada
violação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição,
nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-480/2005-080-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : DATERRA ATIVIDADES RURAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA GOMES

A D VO G A D O : DR. HELENA DAS GRAÇAS LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INÉPCIA DA INICIAL. ACIDEN-
TE DE TRABALHO - DANO MORAL E PATRIMONIAL - IN-
DENIZAÇÃO. Não merece ser provido o agravo de instrumento em
que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-484/2005-034-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AGUAÍ

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA GONÇALVES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ELISANDRA MACHADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULINO ZONTA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO ALTERNATIVO DE ARTES E CULTURA -
CAAC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FLORIANO MONTEIRO SAAD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não prospera o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-487/2005-028-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SILVA MACIEL

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TESTEMUNHA - SUSPEIÇÃO.
Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-488/2003-008-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GORDO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JORGE WILSON SOUZA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CARÊNCIA DE AÇÃO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Estando a decisão em confor-
midade com o item IV da Súmula 331 desta Corte, não merece
processamento o apelo. 2. PARCELAS RESCISÓRIAS. MULTAS
DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. FGTS. HORAS EXTRAS. As-
pectos não prequestionados escapam à jurisdição extraordinária (Sú-
mula 297/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-492/2006-017-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ANGELICA V. F. DUBRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BENEDITO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA SERRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTES DE
VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EZEQUIEL FLORÊNCIO MARTINS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DA UNIÃO. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MULTA DO ART. 467 DA CLT.
O Tribunal de origem consignou que as verbas resultaram devida-
mente discriminadas no acordo homologado - hipótese que não se
confunde com a mera indicação da natureza jurídica das parcelas
entabuladas. Com efeito, havendo, no acordo homologado, indivi-
duação das parcelas que o compõem, não há cogitar da incidência
sobre a referida parcela ou sobre o valor total do acordo. Face à
ausência de verbas remuneratórias, respeitados estão os termos do art.
43 da Lei 8.212/91. Inexistente, no acórdão recorrido, tese a respeito
do art. 28, I e § 9º, "e", da Lei 8.212/93, tido por violado, incide a
Súmula 297, I e II, desta Corte.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-494/2006-025-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDETE ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIOS LATSUL
LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HAMILTON MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
- Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não
desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-495/2002-049-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA DOS SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : FORÇA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS NECESSÁRIAS. NÃO-
CONHECIMENTO. Deixou a agravante de apresentar as peças ne-
cessárias à formação do instrumento, atraindo a incidência do artigo
897, § 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº 16/99,
itens III e X, desta Corte. Responsabilidade da parte pela correta
formação do instrumento, a repelir a conversão em diligência para
sanar o vício detectado. Por outro lado, não socorre à agravante a
circunstância de os presentes autos correrem em conjunto com os
autos de recurso de revista interposto pela reclamante, a teor do
entendimento preconizado pela C. SDI-I desta Corte ao julgamento
do E-RR-725.240/2001.0, publicado no DJ de 08.02.2008.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-496/2002-127-15-40.1 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS RIZOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.

E M E N TA : AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

PROCURAÇÃO COM PRAZO DE VIGÊNCIA LIMITADO - IR-

REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - INAPLICABILIDADE

DO ARTIGO 13 DO CPC

A regularização da representação processual na fase recursal

é inadmissível, pois a previsão do artigo 13 do CPC fica restrita à

primeira instância. Em grau recursal, é de total responsabilidade da

parte, e, não, dever do julgador, zelar para que estejam satisfeitos os

requisitos extrínsecos de admissibilidade do apelo, entre os quais, a

regularidade de representação do subscritor. Inteligência da Súmula nº

383 do TST.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-499/1997-001-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. PEDRO DE ALCÂNTARA SILVA DE ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento

ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.

RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO REGIONAL PRO-

FERIDA EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMIS-

SIBILIDADE. Incabível o recurso de revista cujo trânsito é per-

seguido, uma vez interposto contra decisão regional proferida em

agravo de instrumento (Súmula 218/TST).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-505/2005-033-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SAÚDE ABC PLANOS DE SAÚDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERALDO JUBILUT JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO PEREIRA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. ALDRIM BÜTTNER

A G R AVA D O ( S ) : INTERCLÍNICAS SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALA-
RES S/C LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA MURAD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento

ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. SUCESSÃO TRABALHISTA. Não há como assegurar

trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não

desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-

bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-510/2006-522-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BALAS BOAVISTENSE S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BOTTON

A G R AVA D O ( S ) : WALDOMIRO MARCINIAK

A D VO G A D O : DR. ALVENIR ANTÔNIO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo

de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. HORA EXTRA. INTERVALO INTRAJORNADA. AU-

XÍLIO-EDUCAÇÃO - Agravo de Instrumento a que se nega pro-

vimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho

em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
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PROCESSO : AIRR-522/2003-057-01-41.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CÁTIA REGINA SISTON SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA MIRTES FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. ELVIO BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Não configurada
divergência jurisprudencial válida e específica ou violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo. Agravo de instrumento
conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-526/2005-102-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : LUZINETE LINO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO HIPÓLITO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. MULTA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-526/2005-016-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SPBUS TRANSPORTES URBANOS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SPTRANS. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
RESPONSABILIDADE. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-532/2005-109-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SOROCABA

PROCURADOR : DR. DORIVAL DEL'OMO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA EMBRASA S.A. - ALIMENTA-
ÇÃO E SERVIÇOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA RIBEIRO SANTOS

A D VO G A D O : DR. SANDOVAL BENEDITO HESSEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR DE SERVI-
ÇOS - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - SÚMULA Nº 331, ITEM
IV, DO TST

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da

administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das

empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial" (Súmula nº 331, item IV, do TST)

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-534/2007-097-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE ONCOLOGIA E RADIOISOTOPO LT-
DA. - COR

A D VO G A D O : DR. EDSON VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ZÉLIA GOMES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE SOUZA ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO SUMARÍSSIMO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE À
SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS.
Revelados os fundamentos de fato e de direito que suportam o jul-
gado, impossível será o questionamento da validade de elementos
instrutórios, para além do quadro descrito pelo acórdão. Impossível o
processamento do recurso de revista, por violação constitucional,
quando o Regional não analisa o tema controvertido sob o enfoque do
preceito tido por vulnerado. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e
297 do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-537/2003-018-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA ARRUDA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA BEATRIZ PINTO STEINACHER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CORRETOR DE SEGU-
ROS. ENQUADRAMENTO COMO BANCÁRIO. Não configurada
violação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição,
nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-538/2000-019-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ACIR VESPOLI LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ENILSON DE SOUZA D'AGRELLA

A D VO G A D O : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORA
EXTRA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-541/2005-654-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO ANTONIO HINÇA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK

A G R AVA D O ( S ) : ICONE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ADÉLCIO CERUTI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA ROGLIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VILLA VERDE FAHRION

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MULTA APLI-
CADA AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-546/2004-006-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. RAPHAELA TAVARES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS CORREA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Não se conhece do agravo de instrumento carente de peça ne-
cessária à sua formação, não trasladada a certidão de publicação da
decisão regional ao julgamento de embargos declaratórios e ausentes
nos autos elementos outros que permitam a aferição da tempesti-
vidade do recurso de revista que visa a destrancar. Incidência do
artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa 16/1999, item III,
desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18 - Transitórias - da SDI-I do
T S T.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-547/2003-020-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GOLDSCHMIDT

A G R AVA D O ( S ) : LUCILÉIA LAZZARI DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ALICE SCHWAMBACH

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. COOPERA-
TIVA. FRAUDE. VÍNCULO DE EMPREGO. VERBAS RESCISÓ-
RIAS. A Súmula 126 desta Corte obstaculiza o seguimento do re-
curso, porquanto o exame das razões da revista não prescinde do
revolvimento do conjunto probatório.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-562/2006-089-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MARIA APARECIDA CAVALCANTI ROQUE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CINTRA

A G R AVA D O ( S ) : VANGUARDIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO
DE SÃO PAULO - COHAB

A D VO G A D A : DRA. SUELI MAROTTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-521/2006-082-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : EUDES APARECIDO DURÃES

A D VO G A D O : DR. HÉLIDA MARÍLIA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ROSENEIDE FERREIRA ROCHA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DA UNIÃO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MO-
DIFICAÇÃO PARA O RITO ORDINÁRIO. O recurso da União em
feito submetido ao procedimento sumaríssimo não tem o condão de
transmudá-lo ao rito ordinário. A revista, in casu, somente alcança
conhecimento por meio de violação de dispositivo da Constituição da
República ou contrariedade a Súmula do TST (art. 896, § 6º, da
C LT ) .

ACORDO HOMOLOGADO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-

DENCIÁRIA. PROPORCIONALIDADE ENTRE AS PARCE-

LAS. Efetuada a discriminação das parcelas transacionadas, afasta-se
o pleito pela incidência da contribuição previdenciária sobre o total
do avençado. Sendo todas de cunho indenizatório, não se cogita da
incidência de contribuição previdenciária sobre elas. Óbice do art.
896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-522/2003-057-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : VÂNIA MIRTES FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. ELVIO BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 18 - Transitória, da SDI-I desta
Corte, indispensável o traslado da certidão de publicação do acórdão
regional para permitir a aferição da tempestividade da revista, sempre
que ausentes nos autos elementos outros que a comprovem.

Agravo de instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-563/2004-091-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANALU RIESEMBERG GLEICH

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS BATISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA G. PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. DANO MORAL. VALOR DA INDE-
NIZAÇÃO - Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por-
quanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se
denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-563/2004-091-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COAMO - AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS BATISTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA G. PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANALU RIESEMBERG GLEICH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRESCRIÇÃO. DANO MORAL.
VALOR DA INDENIZAÇÃO - Agravo de Instrumento a que se nega
provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-564/2006-014-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GUSTAVO MOURA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO DOS SANTOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NETO

A G R AVA D O ( S ) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. MULTA DO ART. 477, DA CLT. MULTA DO ART. 467 DA
CLT. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-565/2006-011-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO REZENDO BESSA

A D VO G A D O : DR. ROSEMARY MACHADO DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PRÓ-MATRE DE VI-
TÓRIA

A D VO G A D O : DR. NILSON DOS SANTOS GAUDIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESCISÃO CONTRATUAL. VALIDADE. LAUDO PE-
RICIAL. CONFISSÃO. DANO MORAL. DESCONTOS FISCAIS E
PREVIDENCIÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-566/2006-096-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ADELSON PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CÍVIA APARECIDA SANTANA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. NU-
LIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA DOS DEPÓSITOS DO FGTS. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-567/2006-057-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : H.L. PAPELÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARIELA JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE ALISSON BARBOSA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO SOARES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NORMA COLETIVA - PREVA-
LÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que
não se consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-568/2007-001-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA TARGINO E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. EVANDRO JOSÉ BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DE SOUZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARIA LUCINEIDE DIÓGENES DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. RESCISÃO INDIRETA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-572/2005-059-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

A D VO G A D O : DR. AMARILDO LOURENÇO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : AMÁVEL RODRIGUES CAMPOS COELHO

A D VO G A D O : DR. ADELMÁRIO LOPES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. AMARILDO LOURENÇO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE INTEGRAÇÃO E ASSISTÊNCIA AO
ADOLESCENTE - CENISA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. NULIDADE DO CONTRATO. ACIDENTE DE TRA-
BALHO - DANO MORAL E PATRIMONIAL - INDENIZAÇÃO.
Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-585/2005-004-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O : DR. SAULO VERAS DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Não con-
figurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-589/2005-027-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : RONI ROSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. TITO MONTENEGRO BARBOSA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALTEMIR SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-592/2006-012-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : VANDIR LUIZ DA SILVA PRIMO

A D VO G A D O : DR. EDSON ARCARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do
despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-594/2006-351-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES LHD S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDA KALIL FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DUTRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VITÓRIO ZANINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JUSTA CAUSA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Não merece ser provido o agravo de instru-
mento em que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do processamento do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-596/2001-312-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : ANA FARAILDES CARDOSO MENEZES

A D VO G A D O : DR. VALTER DE OLIVEIRA PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. NORMA COLETIVA.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-601/2001-066-01-41.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TATIANA MAGALHÃES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FREITAS CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE CÓ-
PIA DO ACÓRDÃO REGIONAL LAVRADO AO JULGAMENTO
DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO-CONHECIMENTO.
A cópia integral da decisão recorrida, consistente no acórdão regional
em que apreciado o recurso ordinário, integrado pela decisão pro-
ferida nos embargos declaratórios, constitui peça essencial à formação
do instrumento, a teor do art. 897 da CLT, com o enfoque que lhe
imprimiu a Lei nº 9.756/1998. Nesse sentido, a Instrução Normativa
nº 16/1999, item III, desta Corte ("O agravo não será conhecido se o
instrumento não contiver as peças necessárias para o julgamento do
recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da
comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do
recurso principal"). Assim, a ausência de traslado do acórdão em que
julgados os embargos de declaração e a respectiva certidão de pu-
blicação, enseja o não-conhecimento do agravo de instrumento, por
defeito de formação.

Agravo de instrumento não-conhecido.
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PROCESSO : AIRR-601/2001-066-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FREITAS CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : TATIANA MAGALHÃES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. Não
configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

VÍNCULO DE EMPREGO. TOMADOR DE SERVIÇO.

SOLIDARIEDADE. Decisão regional em consonância com o en-
tendimento jurisprudencial consubstanciado no item I da Súmula 331
do TST, verbis: "a contratação de trabalhadores por empresa in-
terposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador
dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário (Lei nº 6.019, de
03.01.1974)." Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-601/2006-241-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO JOSÉ S.A.

A D VO G A D O : DR. ROSENDO CLEMENTE DA SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOAIS BARBOSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JULIANA RODRIGUES DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS IN ITINERE. SUPRESSÃO. ACORDO COLE-
TIVO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-602/2005-446-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. KARLA DUARTE DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
- Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não
desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-603/2006-014-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ANGÉLICA VELLA FERNANDES DUBRA

A G R AVA D O ( S ) : ALDEMIRA GOMES DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. JORIVALMA MUNIZ DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : CIAL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA. - RESTAURANTES EMPRESARIAIS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MARTINS BAHIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DO ART. 467 DA CLT. NATUREZA INDE-
NIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-604/2005-109-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PROBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : RONIVALDO JOSÉ FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO ALVES BIZZOTTO DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GILCENIO MARCOS GOMES GIL E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : PHOENIX ASSESSORIA DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. GRUPO ECONÔMICO. Não me-
rece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-605/2007-023-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : ELMO CALÇADOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. ÔNUS DA PROVA. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-612/2002-026-04-42.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO LUIZ BORTOLAZZO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA STEINMETZ DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA DE MOURA DIAS

A D VO G A D O : DR. RENATO PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CIAVESTSM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VES-
TUÁRIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADI SIRLEI DA SILVA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAREN CRISTINA DOTTO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA STEINMETZ DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CARÊNCIA DA AÇÃO - VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO. VALOR DO SALÁRIO. PRESCRIÇÃO -
FGTS. PRESCRIÇÃO - ANOTAÇÃO NA CTPS. Não merece ser

provido o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do processamento do recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-612/2002-026-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CIAVESTSM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VES-
TUÁRIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADI SIRLEI DA SILVA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA DE MOURA DIAS

A D VO G A D O : DR. RENATO PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAREN CRISTINA DOTTO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA STEINMETZ DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LUIZ BORTOLAZZO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA STEINMETZ DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DESERÇÃO. Não merece ser pro-
vido o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do processamento do recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-612/2002-026-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CAREN CRISTINA DOTTO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA STEINMETZ DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA DE MOURA DIAS

A D VO G A D O : DR. RENATO PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CIAVESTSM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO VES-
TUÁRIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADI SIRLEI DA SILVA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LUIZ BORTOLAZZO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA STEINMETZ DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DESERÇÃO. Não merece ser pro-
vido o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do processamento do recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-614/2004-044-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GOMES PEREIRA NETO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO PEREZ ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE - Agravo de Instrumento a que se
nega provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do
despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-615/2001-010-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE JESUS SENA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPECIAL. INVALIDADE. PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS. CONTINUIDADE. DEPÓSITOS E MUL-
TA DE 40% DO FGTS. Não configurada violação direta e literal de
preceito da lei federal ou da Constituição, contrariedade à Orientação
Jurisprudencial, nem divergência jurisprudencial válida e específica,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-615/2006-144-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPPORT CARGO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO CARDOSO TETI FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE PESSÔA DOS SANTOS DA CU-
NHA

A G R AVA D O ( S ) : BASF S.A.

A D VO G A D O : DR. VAGNER POLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-621/2006-008-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. DIOGO PALAU FLORES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ADRIANO DE MELO PAIVA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO PEIXOTO FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : RJA SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. ALCANCE. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-624/2006-012-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍ-
LIA LTDA. - TCB

A D VO G A D O : DR. DALMO SILVA MEIRELES

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR ALBUQUERQUE MARANHÃO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA RODRIGUES CAMARGO FELIPE DOS
S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FÉRIAS QUINQÜENAIS. PRESCRIÇÃO. Inocorrente
violação das normas constitucionais e infra-constitucionais indicadas,
não configurada contrariedade à Súmula 294/TST e não demonstrada
divergência jurisprudencial hábil - o aresto paradigma é oriundo do
mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida -, não há como as-
segurar trânsito à revista.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-627/2005-205-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : HOCHTIEF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA CRUZ SILVA

A D VO G A D O : DR. ARISTOTELES DANTAS FORMIGA

A G R AVA D O ( S ) : ALSTOM BRASIL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA DA SEGUNDA RECLAMADA. AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE DE RECORRER. Ausência de interesse recursal (necessidade
x utilidade do provimento judicial), à falta de sucumbência da agra-
vante.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não configurada
violação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição,
nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROCRASTINATÓRIOS.
MULTA. Considerados protelatórios os embargos de declaração
opostos, tão-somente fez o julgador incidir o que prevê o dispo-
sitivo legal que regula a interposição do referido recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-642/2002-076-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : DANIELA PALMA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO GONÇALVES DIAS

A G R AVA D O ( S ) : LE CROISSANT DE PARIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VINICIUS FERREIRA PAULINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. EN-
QUADRAMENTO SINDICAL. DIFERENÇAS SALARIAIS. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-651/2006-102-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : LACOSTA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL MORAIS CARVALHO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO MARTINS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA ERA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA ARAÚJO GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticidade das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, item X).

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-657/2004-093-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA IRACEMA CASSIOLLA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE NABHEN

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE NABHEN - HOTEL LONDON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO EXTRAJUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO -
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não
desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-663/2005-102-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DESIDÉRIO MIRANDA

A D VO G A D O : DR. GILSON VITOR CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. HORAS "IN
ITINERE". ADICIONAL NOTURNO. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. MULTA CONVENCIONAL. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não
se consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-686/2006-096-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. ANA MARIA RICHA SIMON

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO RODRIGO DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO - PRE-
LIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. CONTRATO DE TRABALHO -

NULIDADE. FGTS. INCONSTITUCIONALIDADE. Não merece
ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do processamento do re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-689/2007-002-14-40.8 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. ROMILTON MARINHO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO VARGAS TITO

A D VO G A D O : DR. CLAUDIMARA LEMOS DE CARVALHO CÂNDI-
DO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECUR-
SO DE REVISTA INEXISTENTE. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-690/2006-031-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA INTERNACIONAL DE TRABALHOS
ALTERNATIVOS LTDA. - CITA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CORBO

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO BARBOSA VIANA

A D VO G A D O : DR. BEROALDO ALVES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA BERNARDES E VARGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - Agravo de Instrumento a que se nega
provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-697/2007-451-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ILO DE SOZUA MASSENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO - Agravo
de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não descons-
tituídos os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento
ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-704/2006-008-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : JERÔNIMO FRANCISCO LEAL

A D VO G A D O : DR. HUDSON CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. AUTENTICA-
ÇÃO BANCÁRIA NÃO DEMONSTRADA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-705/2001-107-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. DANIEL IZIDORO CALABRÓ QUEIROGA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARA SABINO SANTOS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.
EMBARGOS. SUSPENSÃO. JUROS. CÁLCULOS DE LIQUIDA-
ÇÃO. REEXAME VEDADO. Não há como assegurar trânsito à re-
vista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-709/2003-093-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MOBITEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CARLOS KEPPLER

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA CECÍLIA MANFRIN BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : ALINE CRISTINA ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA AVARY DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OJ 115 DA SDI-I DO TST. A teor
da Orientação Jurisprudencial 115 da SDI-I do TST, resulta des-
fundamentada a argüição de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional quando a parte não invoca afronta aos arts. 832 da CLT,
458 do CPC ou 93, IX, da CF. Recurso não examinado em relação a
argüição de violação a dispositivos infraconstitucionais, uma vez que
submetido o presente feito ao rito sumaríssimo (art. 896, § 6º, da
CLT). Violação constitucional não-demonstrada.

NORMA COLETIVA. APLICAÇÃO. ÓRGÃO SINDI-

CAL IRREGULAR. Decisão regional que aplica norma coletiva
firmada entre reclamada e sindicato, consignando que os ônus da
irregularidade formal do sindicato não podem ser suportados pela
reclamante, uma vez que deveria a reclamada ter sido mais diligente
antes de firmar negociações coletivas com órgão sindical irregular.
Violação do art. 8º, II, da Lei Maior não-configurada.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-712/2007-921-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FELIPE ANTÔNIO LOPES SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE JOSEMAR BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida
em contraminuta para não conhecer do Agravo de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO- CONHECIMENTO DO AGRAVO
DE INSTRUMENTO ARGÜIDA EM CONTRA-MINUTA. TRASLADO
INCOMPLETO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL - O instrumento de agra-
vo encontra obstáculo intransponível ao conhecimento, pois a Agravante
deixou de trasladar peça essencial para o exame do Recurso de Revista, qual
seja, a integralidade da decisão do Regional que julgou o Agravo de Petição,
contrariando o disposto do art. 897, § 5º, da CLT, e da Instrução Normativa
nº 16/99. Preliminar acolhida.
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PROCESSO : AIRR-715/2006-045-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BITTENCOURT DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO
FGTS. Não configurada violação direta e literal de preceito da lei
federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e
específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-715/2006-015-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ANNA MARIA FELIPE BORGES

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIE-
NIZAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. ALCANCE. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-717/2005-657-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DEVANES SOUZA

A D VO G A D O : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TINGÜI FACTORY ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRA MONTENEGRO CAMPANHOLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-726/1997-251-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA PEREIRA CAVALCANTI

A D VO G A D A : DRA. MAISA REIS BARBOZA

A G R AVA D O ( S ) : GAT LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. SEGURO-DESEMPREGO - INDENIZAÇÃO. Não merece
ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do processamento do re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-728/1999-003-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA BERNARDETE MEDEIROS ZANATTA E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO PEDRO GOUDINHO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GILVAN FRANCISCO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO MACHADO REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDAIR RODRIGUES DE BRITO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PENHORA. BEM IMÓVEL. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. PRECLUSÃO - Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho
em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-731/2005-001-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO

A D VO G A D O : DR. PATRICK DIEGO DIAS DA SILVA CAVALCAN-
TE COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : GLEICY VIRGÍNIA MATHIAS FARIAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCOR-
RO - COOPSAUD

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VIEIRA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-736/2005-058-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CYRO SAADEH

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDES VENTRIS

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D A : DRA. PATROCÍNIA DA SILVA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. MULTA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-739/2004-071-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO

A G R AVA D O ( S ) : NÉLSON DOMINGOS DE LARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE SOBRE O ADICIONAL
NOTURNO. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. SOBREAVISO - Agravo de Instrumento a que se
nega provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do
despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-743/1998-006-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADAIR RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Tendo o Tribunal Regional expressamente consig-
nado os motivos que embasaram sua decisão, não se tem por ca-
racterizada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora da ar-
güição de nulidade. Incólume o art. 93, IX, da Carta Política.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.

MULTA. Embargos declaratórios que não se coadunam com as dis-
posições dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. VALIDADE.

PROVA TESTEMUNHAL. ÔNUS DA PROVA. Decisão regional
em conformidade com a Súmula 338, III do TST (Súmula 333/TST).
Conclusão diversa demandaria revolvimento de provas e fatos, pro-
cedimento obstaculizado a esta instância, na forma da Súmula
1 2 6 / T S T.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-744/2005-053-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TIM BRASIL SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : VALTER DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO NELO TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA LANGANKE MUNDIE

A G R AVA D O ( S ) : CRIATIVA PUBLICIDADE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO. INEXISTÊNCIA. IRREGULARIDA-

DE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO-COMPROVA-
ÇÃO DA OUTORGA DE PODERES AOS ADVOGADOS SIG-
NATÁRIOS DO RECURSO. Impõe-se o não-conhecimento, por ine-
xistente, do recurso de agravo subscrito por advogados que não com-
provam a outorga de poderes para representação judicial da parte
(Súmula 164/TST). Inviável, nesta fase processual, a regularização de
que tratam os arts. 13 e 37 do CPC (Súmula 383/TST).

Agravo não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-746/2006-002-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. DIOGO PALAU FLORES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ULISSES DOS SANTOS MAIA

A D VO G A D O : DR. VALDIR CAMPOS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : R.J.A. SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. ALCANCE. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-747/2001-009-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JACIRA RODRIGUES MACÊDO

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PUBLICIDADE LTDA. -
E B PA

A D VO G A D O : DR. NEWTON O'DWYER FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. RESCISÃO INDIRETA. Não configurada nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, incólumes os arts. 93, IX, da
Carta Política, 832 da CLT e 458 do CPC. Decisão regional fundada
em ausência de imediatidade entre o ato faltoso do empregador e o
ajuizamento da reclamatória, a inviabilizar a alegada rescisão indireta
do contrato de trabalho. Incólumes os arts. 483, alínea "d", e § 3º, da
CLT, e 5º, II, e 7º, XXIX, da Carta Política.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-754/2002-001-24-00.5 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO PEIXOTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCURADOR : DR. ARLETHE MARIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
E PATRIMÔNIO DE MATO GROSSO DO SUL

A D VO G A D O : DR. CLEBERSON WAINNER POLI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NORMA COLETIVA. VIGÊNCIA. REPERCUSSÃO
NOS CONTRATOS DE TRABALHO. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-755/2006-054-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BGN S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO DOS SANTOS DIAS

A G R AVA D O ( S ) : GILIARD FERREIRA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO

A G R AVA D O ( S ) : BGN MERCANTIL E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARTUR ALEXANDRE VERÍSSIMO VIDAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. BANCÁRIO. ENQUA-
DRAMENTO Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-757/2004-003-20-41.2 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO HALLEY LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO DEDA CHAGAS DE ME-
LO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA COSTA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LANA IARA GÓIS DE SOUZA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. ABANDONO DE EMPREGO. REE-
XAME DE FATOS E PROVAS. Não configurada divergência ju-
risprudencial hábil ou violação de preceito da lei ou da Constituição,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-757/2004-003-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA COSTA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LANA IARA GÓIS DE SOUZA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO HALLEY LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ULISSES DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRA-
BALHO. Constatada pela Corte a quo, a partir do conjunto pro-
batório, a ausência dos requisitos para a concessão da estabilidade
provisória por acidente do trabalho, prevista no art. 118 da Lei
8.213/91, inviável o trânsito de revista em que suscitado o pre-
enchimento desses pressupostos, uma vez que a revisão da matéria,
tal como articulada no apelo e debatida no acórdão recorrido, im-
plicaria o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que
é defeso nesta Instância Extraordinária. Aplicação da Súmula 126
desta Corte. Inservíveis, ainda, os arestos colacionados, forte na Sú-
mula 296 do TST, e no artigo 896, "a", da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-767/1998-109-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIA DE FÁTIMA MOREIRA LAMOUNIER

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. VANESSA CELINA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. COISA JULGADA.
Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-769/2003-004-04-40.7 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : RENATO FERNANDES NUNES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

EMBARGADO(A) : CFR SERVIÇOS LTDA.

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DA WATT ENGENHARIA E RE-
PRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO NEDEL SCALZILLI

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE WATT REPRESENTAÇÕES E
REDES ELÉTRICAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração, tão-somente para sanar omissão no julgado.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS. REENQUADRAMENTO - A previsão indeni-
zatória do referido dispositivo não se sobrepõe à vedação de re-
enquadramento do Reclamante consolidada no art. 37, II e § 2º, da
Constituição Federal. Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO : AIRR-772/2002-093-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO JOSÉ VARGAS PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO BRAGA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSPOSIÇÃO DO REGIME JURÍDICO CELETIS-
TA PARA ESTATUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. Ausente o necessário
prequestionamento, no acórdão regional, quanto à questão renovada
na revista cujo trânsito é perseguido, não há como assegurá-lo. Apli-
cação da Súmula 297/TST. Agravo de instrumento conhecido e não-
provido.

PROCESSO : AIRR-772/2002-093-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO BRAGA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DAS NEVES

PROCURADOR : DR. GERALDO BARROTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSÃO SEM
CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. Divergência jurispru-
dencial específica não demonstrada, a teor do art. 896 da CLT e da
Súmula 296/TST.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-772/2003-005-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO FRANCISCO DIAS JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS.
COISA JULGADA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARES-
TOS INSERVÍVEIS. Inadmissível recurso de revista em que os ares-
tos colacionados para comprovação da divergência jurisprudencial são
oriundos de Turma do Tribunal Superior do Trabalho, mostrando-se
inservíveis. Inteligência do art. 896, alínea "a", da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-775/2006-068-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE SÃO PAULO -
SINTRACON/SP

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA SCABORA

A G R AVA D O ( S ) : SERVITEC ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AÇÃO CAUTELAR PARA EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS. DESVIRTUAMENTO DE FINALIDADE. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-778/2002-003-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDIMAR LUIZ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCO DO BRASIL. HORAS EXTRAS. VALIDADE
DAS FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. PROVA ORAL.
PREVALÊNCIA. Decisão regional em conformidade com a Súmula
338, II, desta Corte (ex-OJ 234 da SDI-1/TST). Aplicação do art. 896,
§ 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

<!ID1378180-7>

PROCESSO : AIRR-783/2004-006-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTI-RIO OPERAÇÕES PORTUÁRIAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ALDO LADISLAU DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS CASSINO SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PAR-
CIAL. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-786/1998-022-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : SUÉDIA DE MELO SANTOS

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticidade das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-802/2005-464-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO SÃO BERNARDO TRANSPORTES - SBC
TRANS

A D VO G A D O : DR. ODAIR FILOMENO

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS BARBOSA NOBRE

A D VO G A D O : DR. RENATO MESSIAS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. INTERVALO INTRAJORNADA. CON-
TROLE DE JORNADA. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-807/2006-192-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CESA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GOMES

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO JORGE DIDIER DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO CÉZAR TAVARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GUIA DE CUSTAS. PREENCHIMENTO INCORRETO.
NÚMERO DO PROCESSO ERRADO. DESERÇÃO. Falho o agravo
na formação do instrumento, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT e
da Instrução Normativa 16/TST, uma vez ilegível a cópia do recurso
de revista, assim como o comprovante de depósito recursal.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-808/2006-658-09-41.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME
(INSOLVENTE CIVIL)

A D VO G A D O : DR. BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROSNE TERESINHA DIEDRICH GRACIANO

A D VO G A D O : DR. TELMAR CARLOS SCHOSSLER

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORA EXTRA.
Não configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou
da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-808/2006-658-09-42.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE SANTA CASA MONSENHOR GUILHERME
(INSOLVENTE CIVIL)
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A D VO G A D O : DR. BEATRIZ ALVES DOS SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROSNE TERESINHA DIEDRICH GRACIANO

A D VO G A D O : DR. TELMAR CARLOS SCHOSSLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REDUÇÃO OU NÃO-CONCESSÃO DO INTERVALO
INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. Não configurada vio-
lação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem
divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-814/2006-007-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA IRMÃOS LORENZETTI LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARISTELA MORIZZO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : SILAS MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DRAUZIO LEIRIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACIDENTE DO TRABALHO -
DANO MORAL E/OU PATRIMONIAL - INDENIZAÇÃO. JUL-
GAMENTO 'EXTRA PETITA' DANO MATERIAL - INDENIZA-
ÇÃO. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não
se consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-817/1998-491-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA PRIMAVERA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GUILHERME

A D VO G A D O : DR. RENATO DIONISIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Analisada a matéria debatida nos autos, não há
que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. 2. REPOUSOS
SEMANAIS. Não caracterizadas as violações indicadas e sem di-
vergência jurisprudencial específica (Súmula 296, I, do TST), im-
possível o processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-817/2005-044-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO GONÇALVES DO COUTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : TRIÂNGULO METAIS LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. MARIA ABADIA SOARES BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
JUROS DE MORA. MULTA. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-822/2006-021-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ORLANDO VIEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DE ALMEIDA MONTENEGRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO PROFISSIONAL. ENGENHEIRO. SALÁRIO
TOTAL SUPERIOR AO PREVISTO EM LEI COMO SALÁRIO
PROFISSIONAL. Decidida a lide pela aplicação analógica da OJ
272-SDI-I/TST, segundo a qual "a verificação do respeito ao direito
ao salário mínimo não se apura pelo confronto isolado do salário-base
com o mínimo legal, mas deste com a soma de todas as parcelas de
natureza salarial recebidas pelo empregado diretamente do empre-
gador", não se vislumbram as violações nem a contrariedade aos
verbetes sumulares e jurisprudenciais invocados, inviabilizando-se o
trânsito da revista. Art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-822/2006-043-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CETEST MINAS ENGENHARIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO TRAJANO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-829/1996-027-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO LUIZ MULITOR E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA VIJANDE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. JUROS DE MORA. Não merece ser
provido o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do processamento do recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-839/2005-005-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI

A D VO G A D O : DR. CARLOS MANUEL DE A. PESSOA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MORAES JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Cons-
tatada efetiva entrega da prestação jurisdicional pela Corte regional,
muito embora de forma diversa da pretendida pelo reclamado.

MULTA DE 40% FGTS. DIFERENÇA. EXPURGOS IN-

FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE PE-

LO PAGAMENTO. É da vigência da Lei Complementar 110/2001
que flui o prazo prescricional para postular diferenças da multa de
40% do FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, salvo com-
provado trânsito em julgado de ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal que reconheça direito à atualização do saldo do FGTS na
conta vinculada (Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-I desta Cor-
te). No que tange à responsabilidade pelo pagamento das diferenças,
a decisão regional está em harmonia com a Orientação Jurispru-
dencial 341/SDI-I do TST. Incide o óbice da Súmula 333 do TST e
do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-840/2006-046-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VILSON MARTOS CÁCERES

A D VO G A D A : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA 330/TST - EFICÁCIA LIBERATÓRIA. DU-
PLA FUNÇÃO - ÔNUS DA PROVA. Não configurada violação
direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem
divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-841/2000-443-02-41.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIO ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) :

SINDICATO DOS OPERÁRIOS E

TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS

E TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-

T R A P O RT

A D VO G A D O : DR. JÚLIO LUÍS BRANDÃO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VALE-TRANSPORTE. REQUISITOS. ÔNUS DA PRO-
VA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-841/2000-443-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO ANTÔNIO RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) :

SINDICATO DOS OPERÁRIOS E

TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS

E TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIN-

T R A P O RT

A D VO G A D O : DR. JÚLIO LUÍS BRANDÃO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARÊNCIA DE AÇÃO. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-841/2006-114-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLEUSA CAMPOS LANA

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRESCRIÇÃO BIENAL. RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA. O Regional não emitiu tese ex-
pressa à luz do preceito legal evocado pela parte, situação que impede
a verificação da ofensa legal manejada (Súmula 297/TST). 2. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não se vislumbra a ale-
gada contrariedade à Súmula 51, inciso II, do TST, uma vez que o
Regional decidiu em conformidade com as normas regulamentares do
plano Telemarprev. 3. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA - BASE DE CÁLCULO - HORAS EXTRAS E DIFERENÇAS
SALARIAIS. Se a Corte de origem não analisou a matéria sob o
enfoque dos preceitos evocados pela Parte, apesar de provocada a
fazê-lo nos embargos de declaração, à falta de prequestionamento,
impossível o prosseguimento da revista (Súmula 297/TST). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-847/2006-021-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. ESTEFÂNIA GONÇALVES BARBOSA COLMANET-
TI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARIA SOUSA ROCHA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. NACIR DA CONCEIÇÃO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-852/2000-026-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LÚCIO MEIRELES ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECUR-
SO INEXISTENTE. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-857/2002-097-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NARA LOTUFO TOZZI BALDOVE

A D VO G A D O : DR. DIÓGENES ELEUTÉRIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. HORA EXTRA. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. DANO MORAL. CRITÉRIOS PARA
FIXAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. INDENIZAÇÃO. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-869/2006-013-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATHALIE SUDBRACK DA GAMA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA MACIEL NUNES

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : AÇÃO EXPRESSA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARTUR CARVALHO PIPPI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho
em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-878/2004-019-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JERÔNIMO CAMÕES

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JAIR TAVARES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCÁRIO. EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIAN-
ÇA. FRUTOS DE MÁ-FÉ. INDENIZAÇÃO. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-880/2000-322-09-42.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : VITOR EUGÊNIO DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. MARCOS WENGERKIEWICZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APPA. APLICAÇÃO DO DL 77/1969. REMESSA EX
OFFICIO. FORMA DE EXECUÇÃO. ADICIONAL DE RISCO.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não
desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-880/2000-322-09-41.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VITOR EUGÊNIO DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. MARCOS WENGERKIEWICZ

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR CERCEIO DE DEFESA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR
VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. HORAS EXTRAS. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho
em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-880/2005-001-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA MENDES FREITAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-884/2001-052-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE JACAREPAGUÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LILIAN DE PAULA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. JADIR NASCIMENTO LUCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. JUSTA CAUSA. SÚMULA 126. O entendimento con-
substanciado no item III da Súmula 297/TST é no sentido de que,
uma vez opostos embargos declaratórios, considera-se prequestionada
a questão jurídica trazida no recurso principal sobre a qual se omite o
Tribunal de adotar tese. Violação dos arts. 458 do CPC e 93, IX, da
Constituição da República não demonstrada. Noutro giro, tese re-
gional que consigna, a partir do exame do conjunto fático-probatório,
a inexistência de falta grave a ensejar a dispensa por justa causa.
Nesse contexto, divisar a controvérsia à luz da tese da defesa exigiria
o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado em sede ex-
traordinária, a teor da Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-892/2004-029-03-43.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BENASSI MINAS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERDINANDO CEOLIN NETO

A G R AVA D O ( S ) : RINALDO ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCILENE DOS SANTOS ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA ON-LINE. Não configu-
rada, nos moldes do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 desta
Corte, a violação direta e literal do art. 5º, X e XII, da CF/88,
articulada no recurso de revista da executada, não há como assegurar
trânsito a esse apelo e, conseqüentemente, provimento ao agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-900/2001-023-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ENILTON MARTINS SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ERNANI DOS SANTOS ROCHA

A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. DEPÓSITOS
DO FGTS E INDENIZAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HO-
NORÁRIOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-903/2002-105-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO EUSTÁQUIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO BIENAL. Decisão regional em consonân-
cia com a Súmula 156/TST, aplicada na hipótese por analogia, no
sentido de que: "Da extinção do último contrato começa a fluir o
prazo prescricional do direito de ação em que se objetiva a soma de
períodos descontínuos de trabalho". Incidência do art. 896, § 4º, da
CLT e Súmula 333/TST.

RFFSA. JUROS DE MORA. Inaplicável à RFFSA à Sú-
mula 304 desta Corte, bem como o artigo 46 do ADCT, que não versa
sobre juros de mora, e sim sobre correção monetária de débitos de
empresa sob intervenção ou liquidação extrajudicial. Somente pela
via reflexa se poderia cogitar, em tese, de ofensa ao art. 5º, II, da
Constituição da República, insuscetível, pois, de render ensejo a re-
curso de revista.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-928/2006-001-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. WALTER HIPÉRIDES SANTOS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR LEITE CALISTRATO

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. FIPS. VALIDADE. Entendimento re-
gional no sentido de que vulnerada a fidedignidade dos controles de
ponto pela prova oral está em harmonia com a jurisprudência desta
Corte, nos termos da Súmula 338/TST. Incidência do art. 896, § 4º,
da CLT, e da Súmula 333/TST. Conclusão diversa demandaria re-
exame de provas e fatos, procedimento obstaculizado a esta instância
extraordinária (Súmula 126/TST). Mera menção à violação dos dis-
positivos constitucionais nas razões recursais não viabiliza o trânsito
da revista, porquanto o reclamado não demonstrou de forma ine-
quívoca a ofensa à sua literalidade.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-932/2003-012-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO ANTÔNIO DE PAULO

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BRASFORT - EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÉLIA SCAFUTO

DECISÃO:Por unanimidade, (1) rejeitar a preliminar de
não-conhecimento suscitada em contraminuta e (2) conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CLÁUSULA COLETIVA. INDENIZAÇÃO. SEGURO
DE VIDA. OBRIGAÇÃO. Não configurada violação direta e literal
de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência ju-
risprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-935/2003-017-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES - GEIPOT (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CAMARGO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO FERREIRA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. CECÍLIA DE MOURA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE. Não há como assegurar trânsito à revista, se o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-935/2003-017-10-41.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROGÉRIO FERREIRA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. CECÍLIA DE MOURA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES - GEIPOT (EM LIQUIDAÇÃO)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE. ADESÃO DO EMPREGADO A PROGRAMA DE
DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. EFEITOS. Não há como asse-
gurar trânsito à revista, se o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-937/2005-040-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. E
OUTRO
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A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO LUIS PENA RABELO

A D VO G A D A : DRA. ANA BEATRIZ PINTO STEINACHER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
Não configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou
da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-950/2003-031-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : VERA RIBEIRO ELOY

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALFREDO DE ANDRADE PÉRISSÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO -
TERMO INICIAL - RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO -
INEXISTÊNCIA DE ATO JURÍDICO PERFEITO

O despacho agravado está conforme às Orientações Juris-
prudenciais nos 341 e 344 da SBDI-1.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-950/2005-011-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA CARVALHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERRARI FAGANELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CATEGORIA PROFISSIONAL -
ENQUADRAMENTO SINDICAL. DIFERENÇA SALARIAL. Não
merece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-951/2005-072-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SERROESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO EUSTÁQUIO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO CARNEIRO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRESCRIÇÃO - ACIDENTE DE
TRABALHO - CONTRATO SUSPENSO. Com a oferta de arestos
inespecíficos e na ausência de violação literal de preceitos legais ou
constitucionais, não prospera recurso de revista. 2. VÍNCULO DE
EMPREGO - CONFIGURAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO -
DANO MORAL E MATERIAL - INDENIZAÇÃO. O recurso de
revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão; em
tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que re-
manesce soberana a instância regional, a teor da Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Não configurada violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-972/2006-004-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. LEONARDO CANABRAVA TURRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VENERANDA GABRIELA RODRIGUES VICENTINI

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA CAMARGOS COIMBRA - ME E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : PRONTA REFEIÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE.
SÚMULA 331 DO TST. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-977/2006-006-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TRLOG LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JACKSON MÁRIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : HELIANE LINO DE PAULA SALIES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS CESAR MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDA-
DE. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-986/2006-207-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VITOR PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA MEDEIROS VIEIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : RELACOM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E TELECOMU-
NICAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BARBOSA VINHAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331,
IV, DO TST. HORAS EXTRAS. DESCONTOS. DEVOLUÇÃO. Não
configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-989/2000-025-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SILVÂNIO LAUREANO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. SEMI ANIS SMAIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Cor-
te Regional fundamentou sua decisão com base na prova dos autos,
aplicando ao caso concreto o direito cabível. Incólume o art. 93, IX,
da Constituição Federal.

MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELA-

TÓRIOS. Considerados protelatórios os embargos de declaração, o
julgador apenas aplicou ao caso concreto a multa prevista no art. 568,
parágrafo único, do CPC, que regula a interposição do referido re-
curso, na tentativa de evitar manobras tendentes à retardação dos
trâmites processuais.

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITOS. O enten-
dimento da Corte Regional se apresenta consonante com a atual,
iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na
OJ 270 da SDI-I do TST. Incidência da Súmula 333 do TST e do art.
896, § 4º, da CLT.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.A decisão regional
se encontra em conformidade com iterativa e atual jurisprudência
desta Corte (Súmula 364/TST). Concluir de modo diverso demandaria
revolvimento de provas e fatos, procedimento obstaculizado a este
Tribunal, nos termos da Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-991/2005-073-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª
TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : LBG RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADA : DRA. EDNA MARIA DE AZEVEDO FORTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DE-
SERÇÃO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-994/2002-047-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. ANNA BEATRIZ FRANÇA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : CIBELLY PASCOAL SABOIA CAMPELO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL - O Agravo de Instrumento não preenche os
pressupostos extrínsecos de admissibilidade, já que irregular a re-
presentação processual das subscritoras. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-999/2005-322-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : ELIER PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APPA. DL 779/69. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
HORAS EXTRAS. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. HO-
RAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO - Agravo de Instrumento a
que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os funda-
mentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de
Revista.

PROCESSO : AIRR-1.001/2002-087-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS ROGÉRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CLÁUDIO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. MINUTOS EXCEDENTES. ÍNDI-
CE DE CORREÇÃO DO FGTS. INTERVALO INTRAJORNADA.
HORA NOTURNA REDUZIDA EM TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. Não merece ser provido o agravo de ins-
trumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.002/1992-056-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU) INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INAMPS

PROCURADORA : DRA. ESTELA RICHTER BERTONI

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO

A D VO G A D O : DR. ALMIR GOULART DA SILVEIRA

<!ID1378180-8>

PROCESSO : AIRR-957/2006-086-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RIAMA TRATORES E MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. TAKAYOSHI KATAGIRI

A G R AVA D O ( S ) : ALENCAR JÚLIO ALVES SOARES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ZAMPOLI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO POR INTEMPESTIVIDADE E DESERÇÃO DO RECUR-
SO DE REVISTA - A atual, iterativa e notória jurisprudência desta
Corte Superior, consubstanciada na OJ 357 da SDI-1/TST, consagra o
entendimento de que "RECURSO. INTERPOSIÇÃO ANTES DA
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. EXTEMPORANEI-
DADE. NÃO-CONHECIMENTO. DJ 14.03.2008. É extemporâneo
recurso interposto antes de publicado o acórdão impugnado." Além
disso, o Recurso de Revista está deserto, ante a inobservância dos
itens I e III da Súmula 128 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-967/2005-018-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COELHO
DE A. MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA VIEIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INCIDÊN-
CIA DE JUROS DE MORA. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.003/2006-005-20-40.1 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : GILSON GERALDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA GOIS DE ANDRADE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : KROMANN POWER CONVERSION LTDA.

A D VO G A D O : DR. LONARDE CARVALHO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
LEI 8.666/93. VERBAS RESCISÓRIAS. SALÁRIO RETIDO.
FGTS. DIFERENÇAS DE RECOLHIMENTO. FGTS. MULTA.
MULTA DO ART. 477 DA CLT. DOBRA SALARIAL. ART. 467
DA CLT. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.010/2004-004-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : LUÍSA MARIA PILAU

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO -
INCORPORAÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAS - PROMOÇÕES
NÃO CONCEDIDAS. Não merece ser provido o agravo de ins-
trumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.014/2006-043-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FERREIRA DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO APARECIDO DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. MILIANE GUIMARÃES GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FARIA

A G R AVA D O ( S ) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ILE-
GITIMIDADE PASSIVA. VÍNCULO DE EMPREGO. ADICIONAL
NOTURNO. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS SALARIAIS. RE-
POUSO SEMANAL REMUNERADO. FÉRIAS. REFLEXOS. JUS-
TIÇA GRATUITA. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.014/2006-043-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. WILLIAN MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO APARECIDO DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. MILIANE GUIMARÃES GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VALDIR UBEDA LAMERA

A G R AVA D O ( S ) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO TISEO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTAS. DESERÇÃO. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.020/2005-225-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU

PROCURADOR : DR. CARLOS AUGUSTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI DA SILVA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE ATIVIDADE NA ÁREA DE SAÚDE -
COOPSAÚDE

A D VO G A D O : DR. JORGE DOS SANTOS DAHER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331,
IV, DO TST. Não configurada violação direta e literal de preceito da
lei federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida
e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.027/2006-105-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VISEU

A D VO G A D O : DR. SAMUEL BORGES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : LUCIRENE DOS SANTOS VIANA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OCTÁVIO FERREIRA FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.034/2006-006-13-41.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NEVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VICENTE JOSÉ DA SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE -
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. BANCÁRIO -
ENQUADRAMENTO. Não merece ser provido o agravo de ins-
trumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.034/2006-006-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NEVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VICENTE JOSÉ DA SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : MULTIBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. BANCÁRIO - ENQUADRAMEN-
TO. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.035/2004-018-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : HELENA GARCIA DE LIMA PALERMO

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

DECISÃO:Em, por unanimidade, conhecer e negar provi-
mento ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. REGULAMENTO
DE EMPRESA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Solvida a
controvérsia pela Corte de origem à luz do regulamento empresarial,
necessário demonstração de divergência jurisprudencial "em área ter-
ritorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da
decisão recorrida" (art. 896, "b", da CLT), hipótese não configu-
rada.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.047/1998-055-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO(SUCESSORA DA REFESSA)

A G R AVA D O ( S ) : DILERMANDO CAMPOS FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO e JUROS DE
MORA. Alterado, com o advento da Lei nº 9756/98, o enfoque de
apreciação do agravo, que passou a comportar amplo juízo de ad-
missibilidade no tocante ao recurso de revista, tornou-se possível
afastar obstáculo apontado no despacho denegatório desse recurso e
prosseguir no exame dos demais pressupostos extrínsecos e intrín-
secos, mesmo que não apreciados pelo TRT (OJ 282/SDI-I do TST).
Denegado, então, seguimento à revista, ante sua intempestividade,
resulta facultada a apreciação ampla de todos os seus pressupostos
recursais. Analisando, todavia, os demais pressupostos extrínsecos e
intrínsecos desse apelo revisional, constata-se que, não obstante se
considere superado o óbice erigido no despacho negativo de ad-
missibilidade, a revista, ainda assim, não reúne condições de pros-
seguir, à medida que a decisão recorrida se apresenta em sintonia com
a jurisprudência reiterada desta Corte, no sentido de ser do em-
pregador a responsabilidade pelo pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários (OJ 341/SDI-I do TST),
e de ser inaplicável aos débitos trabalhistas da reclamada o disposto
na Súmula 304/TST. Inviável, nesse passo, o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo, ainda que por funda-
mento diverso daquele apresentado no despacho negativo de admis-
sibilidade. Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.047/1998-055-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DILERMANDO CAMPOS FILHO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO(SUCESSORA DA REFESSA)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. Não
configurada divergência jurisprudencial hábil ou violação de preceito
da lei ou da Constituição, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo
896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o
provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.058/1999-054-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR MARIA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA SÃO GERALDO E OUTRA

ADVOGADA : DRA. LANA CARLA SOUZA LOPES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
aos agravos de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. Divergência jurisprudencial es-
pecífica não demonstrada, a teor da Súmula 296/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.058/2007-015-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLARA GUARANÁ LINS CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MONTEIRO NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WOLNEY WANDERLEY DE QUEIRÓZ FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.060/2006-017-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE HERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE DO CARMO DE O. FRANCO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR NASSIF
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DA UNIÃO. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Ausência de tese no acórdão re-
corrido quanto aos dispositivos legais e constitucionais tidos por
violados - exceto o art. 123 do CTN, a atrair a incidência da Súmula
297 desta Corte, nos pontos. Divergência jurisprudencial inapta a
viabilizar o seguimento da revista, seja por não indicada fonte oficial
de publicação (Súmula 337/TST), seja por originária do mesmo TRT
(OJ 111/SDI-I) ou, ainda, por inespecífica (Súmula 296/TST). Tendo
a Corte Regional se escorado na prova produzida para firmar seu
convencimento no sentido de que não resultou caracterizada a exis-
tência da intenção de evasão fiscal, entendimento diverso dependeria
do revolvimento do conjunto fático-probatório, obstado nesta ins-
tância extraordinária (Súmula 126/TST).

Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.062/2005-069-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TANIA SOUZA SARLO CORREA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : AMBC SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO - ÔNUS
DA PROVA. Não merece ser provido o agravo de instrumento em
que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.066/2001-029-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NOVATO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCUARCINA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
PRESCRIÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS. HONORÁRIOS PERICIAIS. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.067/2004-006-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : NOELI DE LIMA

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE JRP SERVIÇOS DE ADMINISTRA-
ÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PIZARRO BARATA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST e § 4º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.075/2001-002-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMILDE DE SOUZA E SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

PROCURADOR : DR. DILSON CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e extinguir o feito sem resolução do mérito, nos termos do
art. 267, VI, do CPC.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. LEVANTAMENTO DO FGTS. MU-
DANÇA DO REGIME JURÍDICO. PERDA DO OBJETO. Discute-
se nos autos a possibilidade de levantamento do saldo do FGTS em
face da conversão do regime jurídico. Levando-se em conta que, no
caso concreto, a conversão do regime ocorreu em 2000 e consi-

derando o disposto na Súmula 382/TST, bem como no art. 20, VIII,
da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Lei nº 8.678/93, cons-
tata-se a perda do objeto do recurso. Diante desse quadro, impositiva
a extinção do feito sem resolução do mérito. Precedentes.

PROCESSO : AIRR-1.076/2006-056-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : IVANI DE SOUZA COUTO

A D VO G A D A : DRA. VALENTINA PONCE DEVULSKY MANRIQUE

A G R AVA D O ( S ) : RCS - REPRESENTAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os
fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso
de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.090/2004-001-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SIDNEI DUARTE FONTES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA SANTOS DO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D O : DR. SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. APOSENTADORIA - COMPLE-
MENTAÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não merece ser provido o agravo
de instrumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.092/2006-019-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JANETE LUCIANA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. TESTEMUNHA. CONTRADITA. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. HORA EXTRA. CONTROLE DE JOR-
NADA. INTERVALO INTRAJORNADA. HORA EXTRA. BASE
DE CÁLCULO. REFLEXOS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DIFE-
RENÇA SALARIAL. VALORAÇÃO DA PROVA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.094/1996-042-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EURÍPEDES ALVES NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. PÚBLIO EMÍLIO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RFFSA. JUROS DE MORA. Não empolga
recurso de revista, na execução, a alegação de violação do art. 5º, II,
da Constituição da República, dependente, a lesão a tal preceito, de
ofensa a normas infraconstitucionais, sendo certo que violação reflexa
ou oblíqua de texto constitucional não rende ensejo ao conhecimento
de recurso de revista, na execução, ex-vi do art. 896, § 2º, da CLT,
Súmula 266/TST, e consoante a jurisprudência do excelso Supremo
Tribunal Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.100/2005-017-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - FETAM/RN

ADVOGADO : DR. LINDOCASTRO NOGUEIRA DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTANA DO SERIDÓ

ADVOGADO : DR. TADEU NICODEMUS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins-
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
recursal. Na inteligência da Súmula nº 164/TST, tem-se por ine-
xistente o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.102/2000-002-02-41.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DIRCEU DE SOUZA LIMA E OUTRO
A D VO G A D O : DR. DORIVALDO MANOEL DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA CRISTINA MOURA
A D VO G A D O : DR. GILBERTO CEDANO
A G R AVA D O ( S ) : VIG BANK EMPRESA DE VIGILÂNCIA BANCÁRIA, CO-

MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.107/2000-017-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS FERNANDES DA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
A D VO G A D A : DRA. FABIANA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : COBRA - COMPUTADORES E SISTEMAS BRASILEIROS

S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA
A D VO G A D A : DRA. CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSÃO SEM
CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEITOS. Decisão
Regional em consonância com a Súmula 363/TST, no sentido de que
"a contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, inc.
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento não-provido.

<!ID1378180-9>

PROCESSO : AIRR-1.110/2005-461-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ISABELA ARAUJO DA SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDER DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se
configura omissão apta à decretação de nulidade do julgado, pois o
Tribunal Regional emitiu pronunciamento explícito e fundamentado a
respeito dos temas de cuja omissão se cogita. Incólumes os arts. 458
do CPC, 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal.

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-

TELATÓRIOS. Concluiu, o Regional que a decisão embargada não
apresentava qualquer das omissões apontadas, não se evidenciando
ofensivo o entendimento de que protelatórios os embargos, residente
a imposição da pena no âmbito do poder discricionário do Juízo, em
face do disposto nos arts. 535 e 538 do CPC. Intacto o art. 5º, LV, da
Carta Magna.

MULTA ART. 477, PARÁGRAFO 8º, DA CLT. Aresto
colacionado, oriundo da 4ª Turma do TST, não é hábil à comprovação
de dissídio pretoriano, nos termos do art. 896, "a", da CLT, pelo que
inviável o curso da revista.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.111/2004-045-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ANTÔNIO RODRLGUES

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COISA JULGADA. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE E REFLEXOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO. MULTA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. HORA EX-
TRA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. HORA EXTRA.
SOBREAVISO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-1.113/2005-002-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA PEIXOTO DUARTE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SAMYA DAMASCENO CALUMBY ESTEVAM

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CORNÉLIO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. AUMENTO DISFARÇADO DO AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO COM A IMPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO-
CESTA-ALIMENTAÇÃO. DIREITO ADQUIRIDO - Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os
fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso
de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.116/2005-006-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTE DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIDIANI EDVAN FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JONAS JOUBERT SOARES

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D A : DRA. VIVIAN BRENNA CASTRO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO
DEPÓSITO RECURSAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 128, III, DO
TST. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.116/2005-006-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. WILLIAN MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JONAS JOUBERT SOARES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTE DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIDIANI EDVAN FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSÃO TRABALHIS-
TA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.123/2003-010-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CANAÃ COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARTA MARIA FERREIRA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO RODRIGUES DE COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO. REDUÇÃO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDEN-
CIAIS 307 E 342 DA SDI-I DO TST. Decisão regional em con-
sonância com o entendimento das Orientações Jurisprudenciais 307 e
342 da SDI-I desta Corte, verbis: "após a edição da Lei nº 8.923/94,
a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo,
para repouso e alimentação, implica o pagamento total do período
correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)" e "é
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública" Incidência do art. 896, § 4º,
da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.125/1998-006-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

A G R AVA D O ( S ) : IRONI MARIA SANTOS DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. RUY HOYO KINASHI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. HORAS EXTRAS. REFLEXOS DAS HORAS EX-
TRAS EM SÁBADOS. INDENIZAÇÃO RELATIVA AO PADV.
Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.127/1999-053-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FERREIRA DE PROENÇA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE

A D VO G A D O : DR. MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. PRES-
CRIÇÃO. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. Tendo o Colegiado
de origem acolhido a prescrição qüinqüenal, não há falar em jul-
gamento fora dos limites da lide.

Quanto à prescrição, a decisão regional está em consonância
com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula
294/TST, verbis: "tratando-se de ação que envolva pedido de pres-
tações sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é
total, exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado por
preceito de lei.". Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.128/2005-003-20-40.8 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANA ALBUQUERQUE DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HÉLBIO LUNA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO
PRÉVIA. CCP NÃO INSTITUÍDA. VÍNCULO DE EMPREGO.
MULTA. SEGURO DESEMPREGO. Não há como assegurar trânsito
à revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui
os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do re-
curso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.129/1998-023-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : ALBINO PONCIANO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS DE PRODUTIVI-
DADE PELA INCIDÊNCIA DA GRATIFICAÇÃO DE CONFIAN-
ÇA. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.130/2005-003-20-40.7 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : JÂNIO TELES BARRETO

A D VO G A D O : DR. MARCOS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO. Não há omissão, contra-
dição ou obscuridade apontada. O Agravo não foi conhecido diante
da ausência de cópia da certidão de intimação da decisão agravada.
Se a reclamada não concorda com a decisão, deve veicular seu in-
conformismo pela via recursal adequada, e não mediante Embargos
de Declaração. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.147/2003-003-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NILSON DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CANINDÉ RODRIGUES FLÔR

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MÁRCIO ALMEIDA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : S. J. LOCADORA DE CARGAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADORA DE SERVIÇOS.
Não configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou
da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.147/2005-003-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. ORLÂNE VIEIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR OLIVEIRA LEITE

A D VO G A D O : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. VALE CESTA BÁSICA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Agravo de Instrumento a que se
nega provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do
despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.150/1993-008-07-40.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. REGINA STELLA CARNEIRO GONDIM

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PEREIRA MARTINS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MANUEL MÁRCIO BEZERRA TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO
DE PETIÇÃO POR AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS VALORES
IMPUGNADOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. Não configurada
ofensa direta e literal de preceito da Constituição Federal, nos moldes
do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula 266 desta Corte, inviável
o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.156/2006-014-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MARIA LAUZID DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO DA COSTA E SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURO SÉRGIO DO NASCIMENTO CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : BLITZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DE SERVIÇOS. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.161/2004-001-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE FENILLI DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SALETE GUALDI

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SOUZA DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. PRESCRIÇÃO. BANCÁRIO. CAR-
GO DE CONFIANÇA. JORNADA DE TRABALHO. GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO. REFLEXOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não
desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.167/2005-007-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MICHEL LABANDEIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA CAMARGO FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE SOUZA FIUSSON

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FABIANE RESCHKE VICENZI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL - INDENIZAÇÃO - ÔNUS DA PROVA.
BÔNUS DE VENDAS. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho
em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.170/2004-006-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON DONIZETTI ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUXÍLIO CESTA-ALIMENTA-
ÇÃO. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não
se consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.171/2006-003-14-40.7 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RONDA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO GOMES DE SÁ NETO

A G R AVA D O ( S ) : JACOB CARDOSO SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON FERNANDO PIACENTINI

A G R AVA D O ( S ) : CONDOR VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA CRISTINA VIEIRA SALES

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DRA. IVANILDA MARIA FERRAZ GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. GARANTIA DO JUÍZO. DESERÇÃO.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.173/2005-071-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO VIEIRA RAMOS

A D VO G A D O : DR. JORGE COUTO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA ARAÚJO RÊGO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTE DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. IMALY BAUMFLEK

A G R AVA D O ( S ) : POLICOOPER RIO DE JANEIRO COOPERATIVA INTE-
GRADA DE ATIVIDADES MÚLTIPLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉLIO PEREIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Não configurada
violação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição,
nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.173/2005-071-01-41.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. WILLIAN MARCONDES SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO VIEIRA RAMOS

A D VO G A D O : DR. JORGE COUTO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTE DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. IMALY BAUMFLEK

A G R AVA D O ( S ) : POLICOOPER RIO DE JANEIRO COOPERATIVA INTE-
GRADA DE ATIVIDADES MÚLTIPLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉLIO PEREIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO DE EMPREGADORES. CONFIGURA-
ÇÃO. Não configurada violação direta e literal de preceito da lei
federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e
específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.192/1999-012-07-40.1 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS CELESTINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE ARIMATEA SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. JUROS
DE MORA. Não configurada ofensa direta e literal de preceito da
Constituição Federal, nos moldes do § 2º do artigo 896 da CLT e da
Súmula 266 desta Corte, inviável o trânsito da revista e, conse-
qüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.192/2002-058-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : IVAN TEIXEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MATEUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE - CERCEAMENTO
DE DEFESA - NEGATIVA DO CONTRADITÓRIO - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. JULGAMENTO "ULTRA ET
EXTRA PETITA" - INÉPCIA DA INICIAL. VALOR DO SALÁRIO.
ÍNDICE DE CORREÇÃO DO FGTS. Não merece ser provido o
agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do processamento do recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.193/1998-050-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUIDO ANTONIO SUCENA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL BRANCO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. É in-
tempestivo o agravo de instrumento interposto após a fluência do
octódio previsto no artigo 897 da CLT, improvada eventual causa
suspensiva de seu curso. Súmula 385/TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.194/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ ROBERTO PINA ARAGÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GEBRIM

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SERPRO. DIFERENÇAS SALARIAIS. NORMA REGU-
LAMENTAR. PRESERVAÇÃO DO DIREITO AO INTERSTÍCIO
DE 10% ENTRE AS REFERÊNCIAS. SUPERVENIÊNCIA DE
SENTENÇA NORMATIVA. Sedimentou-se a jurisprudência desta
Corte Superior, mediante a Orientação Jurisprudencial Transitória 49
da SDI-I/TST, em que convertida a Orientação Transitória nº 212, no
sentido de que, durante a vigência do instrumento normativo, é lícita
ao empregador a obediência à norma coletiva (DC 8948/1990) que
alterou as diferenças interníveis previstas no Regulamento de Re-
cursos Humanos. Aplicação do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.194/2006-008-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : COBRA TECNOLOGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CÂNDIDO ARAÚJO MOURA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BEZERRA CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

EMBARGADO(A) : CETEAD - CENTRO EDUCACIONAL DE TECNOLOGIA
EM ADMINISTRAÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH ESTRELA HUMBELINO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes

os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : AIRR-1.196/2005-007-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. ADRIANO LEONARDO DE O. F. GALVÃO

A G R AVA D O ( S ) : HEYDER JORGE HORTA BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FRANÇA DA CUNHA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. VÍNCULO DE EMPREGO. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos
os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao
Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.201/2005-024-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAMOVEL - EMPRESA BRASILEIRA DE MÓVEIS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ARÃO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DORIANA HAABEN GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. ACIDENTE DE TRABALHO. ATI-
VIDADE DE RISCO. INDENIZAÇÃO. QUANTIFICAÇÃO. PEN-
SÃO MENSAL. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.201/2006-291-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BARRALCOOL DESTILARIA DA BARRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIALBA DOS SANTOS BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAXIMIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO DE MEDEIROS LAGES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. EXCEÇÃO NÃO
ACOLHIDA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI-
DADE IMEDIATA. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.206/2006-007-23-40.4 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRO ROGÉRIO CAMPOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LEONCIO REZENDE DE PÁDUA

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA COLORADO DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANDRÉ TRECHAUD E CURVO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACIDENTE DO TRABALHO -
CONFIGURAÇÃO. Não merece ser provido o agravo de instrumento
em que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho de-
negatório do processamento do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.214/2003-012-16-41.4 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARINETE FERREIRA DA SILVA CHAVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL (CÓPIA DA PROCURAÇÃO OUTORGA-
DA AO ADVOGADO DA RECLAMADA). Não se conhece de agra-
vo de instrumento, quando ausente peça essencial à sua formação
(CLT, art. 897, § 5º, inciso I). Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.214/2003-012-16-40.1 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : MARINETE FERREIRA DA SILVA CHAVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. GUIA DE RE-
COLHIMENTO APRESENTADA EM CÓPIA SEM AUTENTICA-
ÇÃO. Não se presta à comprovação do recolhimento do depósito
recursal a guia que, oferecida em cópia, não porte autenticação (CLT,
art. 830). Em tal caso, impõe-se a deserção do recurso. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.221/2001-141-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO MARQUES SOBRINO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E SA-
NEAMENTO AMBIENTAL - SANEAR

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CEOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARACTERIZAÇÃO. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.231/2000-654-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LASKOSKI FILHO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RODONORTE CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTE-
GRADAS S.A.

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO DE FUN-
ÇÕES. CONFISSÃO. Decisão regional em consonância com o en-
tendimento jurisprudencial consubstanciado no item III da Súmula 6
do TST, verbis: "a equiparação salarial só é possível se o empregado
e o paradigma exercerem a mesma função, desempenhando as mes-
mas tarefas, não importando se os cargos têm, ou não, a mesma
denominação". Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e das Súmulas
126 e 333/TST.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. D i v e rg ê n -
cia jurisprudencial não-demonstrada, arestos inespecíficos a teor da
Súmula 296, I, desta Corte. Incidência da Súmula 126/TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão regional em
consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado nas
Súmulas 219, I, e 319 do TST, verbis: "na Justiça do Trabalho, a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca supe-
riores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da ca-
tegoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família. (ex-Súmula nº 219)" e "mesmo após a promul-
gação da CF/1988, permanece válido o entendimento consubstanciado
na Súmula nº 219 do Tribunal Superior do Trabalho." Incidência do
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.233/2006-007-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA VIEIRA ROCHA BASTOS MARINHO

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA MAMEDE ROCHA

A D VO G A D O : DR. ÁLLYSSON BATISTA ARANTES

A G R AVA D O ( S ) : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE VIEIRA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. BANCÁRIO. ENQUADRAMEN-
TO. Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não
desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.235/2006-101-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOJU

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS TAVARES MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATO TEMPORÁRIO. DESVIR-
TUAMENTO. A jurisprudência uniforme desta Corte, consubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial nº 205, da SDI-I, segue no sen-
tido de que se insere na competência desta Justiça Especializada a
demanda decorrente de relação de trabalho com a Administração
Pública que não atende aos requisitos para configuração do contrato
temporário.

CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor
público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso, encontra óbice no art. 37, II e § 2º. O contrato
nulo somente confere ao trabalhador, na espécie, o direito aos valores
referentes aos depósitos do FGTS, de acordo com o art. 19-A da Lei
nº 8.036/90, com redação dada pela MP nº 2.164-41/01. Não encontra
abrigo nesta Corte a argüição de inconstitucionalidade da Resolução
nº 212/03 do TST, que alterou a Súmula nº 363, por estar em con-
formidade com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa
humana e dos valores sociais do trabalho. Decisão regional em con-
sonância com a Súmula 363 desta Corte. Aplicação do art. 896, § 4º,
da CLT e da Súmula 333 do TST como óbice ao seguimento da
revista.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.252/2004-047-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVIANE PINHEIRO DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CREDICARD BANCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CAMILLA MATTOS DE VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPREGADO DE EMPRESA DE CARTÃO DE CRÉ-
DITO. EQUIPARAÇÃO A BANCÁRIO - Não há como equiparar a
Reclamada aos estabelecimentos bancários para os fins do art. 224 da
CLT como, aliás, preceitua a Súmula nº 55 do TST. Para alcançar
entendimento diverso, imprescindível seria o reexame do conjunto
probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula nº 126/TST.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.252/2004-028-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO DUARTE

A D VO G A D O : DR. KLAISTON SOARES DE MIRANDA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÉRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACIDENTE DE TRABALHO. ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA. Não configurada violação direta e literal de preceito da lei
federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e
específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.252/2004-028-03-41.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÉRE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DUARTE

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA REIS MADEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TEMPO DE EX-
POSIÇÃO. Não configurada violação direta e literal de preceito da lei
federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e
específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.258/1998-036-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DAYSE MARA RODRIGUES DE SOUZA BASTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO LAGE BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. NULIDADE - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. COISA JULGADA.
Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.263/2006-104-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL
CENTRAL - CTBC

A D VO G A D O : DR. LIAMAR MACIEL DE OLIVEIRA RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : ALENIR PIRES DE MAGALHÃES

A D VO G A D A : DRA. ELIANA MARQUES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERBRAS - COOPERATIVA BRASILEIRA MULTI-
PROFISSIONAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MÁRCIO PADILHA

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA PERTENÇA COOPERATIVA DE SERVIÇOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COOPERATIVA - VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. Não merece ser provido o agravo de instrumento em
que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

<!ID1378180-10>

PROCESSO : AIRR-1.236/2006-011-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE OLIVEIRA LINHARES

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA MARIA DA COSTA TAVARES

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CARVALHO PIQUEIRA DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO. Tendo a autora sido admitida sob a égide de
norma interna que assegurava o pagamento do auxílio-alimentação
aos aposentados, não lhe alcança, nos termos da Súmula 288 do TST,
a supressão ulterior do referido benefício, por ato unilateral da em-
pregadora. Tal entendimento não confronta com o esposado na OJ
Transitória 51 da SBDI-I, a qual surgiu a partir da aplicação do
referido verbete sumular à situação particular dos ex-empregados da
Caixa Econômica Federal.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DE FGTS.

INSCRIÇÃO NO PAT. NATUREZA DA PARCELA. A inscrição
do empregador no PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador
não tem o condão de modificar a natureza do auxílio-alimentação dos
empregados em exercício. A estes, mantém-se a natureza salarial, em
respeito ao art. 468 da CLT. Exceção, o período compreendido pelo
Acordo Coletivo de Trabalho que classificou o benefício como in-
denizatório, por permissivo da Constituição (art. 7º, VI e XXVI).
Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.244/1999-002-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUIDO ALOÍSIO BARBOSA DOS SANTOS ROCHA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PEREIRA BROMONSCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCO AURÉLIO LUSTOSA CAMINHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. AÇÃO CI-
VIL PÚBLICA. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. LEGITIMIDADE.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.251/2006-106-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS - FHEMIG

A D VO G A D A : DRA. MIRTES DA PIEDADE MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA DE FÁTIMA SILVA GOMES

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE ARÁUJO FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE DO CONTRATO -
FGTS. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não
se consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.272/2003-014-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ZANONE RIBEIRO COELHO

A D VO G A D A : DRA. MAGDA FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANOEL DA CUNHA E MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRAMA DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO.
DESCONTO. Não configurada violação direta e literal de preceito da
lei federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida
e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. APLICAÇÃO. Diver-
gência jurisprudencial não demonstrada, porquanto os arestos co-
lacionados são oriundos de órgão não elencado no art. 896 da CLT, ou
não foi indicada a fonte oficial ou repositório autorizado em que
publicados. Violação do art. 477 da CLT não configurada. Incidência
da Súmula 337, I, do TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.279/2004-017-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WASHINGTON MARTINS LIMA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARLI LOPES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA DE BELO
HORIZONTE - SLU

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO DE R. TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRESSÃO HORIZONTAL. PRESCRIÇÃO. Decisão
regional em consonância com o entendimento jurisprudencial con-
substanciado na Súmula 294 do TST, verbis: "Tratando-se de ação
que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração
do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela
esteja também assegurado por preceito de lei". Incidência do art. 896,
§ 4º, da CLT e das Súmulas 126 e 333/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.284/2004-128-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LIMEIRA

A D VO G A D O : DR. ADÃO DE JESUS VICTAL

A G R AVA D O ( S ) : ELISABETE APARECIDA BENTO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE BARROS CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LEI Nº 8.880/94. DIFERENÇAS SALARIAIS DECOR-
RENTES DA CONVERSÃO PELA URV. APLICABILIDADE A
SERVIDOR CELETISTA MUNICIPAL. PRESCRIÇÃO. Embora seja
assegurada pela nova ordem constitucional a autonomia político-ad-
ministrativa do Município, este, ao contratar servidor público pelo
regime da CLT, deve observar a legislação salarial federal, por se
tratar de competência privativa da União (art. 22, I, da Carta Magna).
De acordo com os critérios estabelecidos no art. 19 da Lei 8.880/94,
a conversão dos salários pela URV revelou-se obrigatória a todos os
trabalhadores - inclusive os servidores celetistas dos entes federativos,
em março de 1994. Tratando-se de pretensão respaldada por lei, cuja
lesão se renova mês a mês, aplicável a Súmula 294 do TST, que
dispõe ser parcial a prescrição in casu. Decisão recorrida em con-
formidade com o entendimento sumulado desta Corte. Art. 896, § 4º,
da CLT e Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.295/2004-053-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL FAZENDA VISTA ALEGRE LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO JOSÉ DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, rejeitando as prefaciais de não-conhecimento suscitadas em
contraminuta, e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO ULTRA E EXTRA PETITA. AUXÍLIO-
ACIDENTE. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. Não configurada di-
vergência jurisprudencial válida e específica ou violação de preceito
de lei federal ou da Constituição, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.316/2002-045-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PERFINCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS SI-
DERÚRGICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO ANTÔNIO MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO SEBASTIÃO

A D VO G A D O : DR. GERSON JORDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE - JULGAMENTO
"EXTRA PETITA" - VALIDADE DO ACORDO FIRMADO PE-
RANTE COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - DEFICIÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENTO. Traduz-se o requisito do pre-
questionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista,
pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno
dos aspectos destacados pela parte, em suas razões de insurreição.
Desrespeitado pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso
de revista. Óbice da Súmula 297/TST. 2. INSALUBRIDADE - NE-
XO CAUSAL ENTRE A PERDA DA AUDIÇÃO E A ATIVIDADE
LABORAL. DANO MORAL - CONFIGURAÇÃO - VALOR AR-
BITRADO. Reapreciação e revaloração de provas importa em re-
exame do conjunto fático-probatório, vedado pela Súmula 126 do C.
TST. 3. MULTA DO FGTS - PERÍODO ANTERIOR À APOSEN-
TADORIA - PRESCRIÇÃO. "A aposentadoria espontânea não é cau-
sa de extinção do contrato de trabalho se o empregado permanece
prestando serviços ao empregador após a jubilação. Assim, por oca-
sião da sua dispensa imotivada, o empregado tem direito à multa de
40% do FGTS sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do
pacto laboral" (OJ 361 da SBDI-1/TST). Incidência do art. 896, § 4º,
da CLT e da Súmula 333/TST. 4. MULTA POR EMBARGOS PRO-
TELATÓRIOS. Não se pode concluir por ofensa direta ao art. 5º, LV,
da CF, tendo em vista que a multa por embargos protelatórios en-
contra previsão em norma infraconstitucional, qual seja, o art. 538,
parágrafo único, do CPC. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.318/2006-056-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GARCIA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARIANO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.338/2005-093-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. ARINA LIVIA FIORAVANTE

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FRANCISCO AMORIM

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO VIDO

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEI 8666/93.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.342/2004-004-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : YSSAMU MIYAJI

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por irregularidade de representação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
REPRESENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular,
oferecido em prazo hábil e que legitime a representação da parte,
compromete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência
da Súmula 164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.342/2004-004-02-43.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : YSSAMU MIYAJI

A D VO G A D O : DR. RICARDO INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARA MORAES LEME DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. CESAR EDUARDO ANDRADE FURUE

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CORREÇÃO MONETÁRIA. A
observância do índice de correção monetária do mês subseqüente ao
trabalhado está em conformidade com a Súmula 381/TST. 2. DES-
CONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. DECISÃO MOLDADA
À SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA DO TST. Tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de Súmula ou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal decisão está consagrada no art. 896, § 4º,
do Texto Consolidado e na Súmula 333/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.342/2004-004-02-42.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. CESAR EDUARDO ANDRADE FURUE

A G R AVA D O ( S ) : YSSAMU MIYAJI

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARA MORAES LEME DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixando a parte de indicar os
pontos omitidos pelo Regional, impossível o acolhimento da pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. 2. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de pedidos que pressupõem
a relação de emprego, firma-se a competência da Justiça do Trabalho,
nos termos do art. 114 da Carta Magna. 3. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA "AD CAUSAM". Temas não prequestionados escapam à ju-
risdição extraordinária (Súmula 297/TST). Além disso, interposto à
deriva dos requisitos traçados pelo art. 896 da CLT, não prospera o
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.342/2004-004-02-41.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARGARETE GONÇALVES PEDROSO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : YSSAMU MIYAJI

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Tratando-se de
pedidos que pressupõem a relação de emprego, firma-se a compe-
tência da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da Carta Magna.
2. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". Apegado a aspec-
tos não prequestionados (Súmula 297 do TST) e a arestos inservíveis
(art. 896, "a", da CLT), não prospera o recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.345/2002-021-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : JADEILSON VALENTIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ TORRES FRAGOMENI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Entregue a prestação jurisdicional em sua inteireza, não há
falar em omissão ensejadora da decretação de nulidade do julgado.

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. PODE-

RES DE GESTÃO. INEXISTÊNCIA. Ausentes os elementos con-

figuradores de cargo de confiança, não há falar em violação do

art. 62, II, da CLT. Arestos inespecíficos a teor da Súmula 296, I,

do TST.
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HORAS EXTRAS. VALORAÇÃO DAS PROVAS. A de-
cisão regional que mantém a condenação ao pagamento de horas
extras ao fundamento de que as folhas individuais de presença não
retratam a real jornada de trabalho do empregado está em conso-
nância com o item II da Súmula 338/TST. Incidência do art. 896, §
4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.363/1999-002-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE INCENTIVO À RESCISÃO CONTRA-
TUAL. TELEMAR NORTE LESTE. Não há como assegurar trânsito
à revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui
os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do re-
curso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.367/2005-003-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : CARLA ADRIANA DA SILVA PERES

A D VO G A D A : DRA. JANIO DE BRITO FONTENELLE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. CÓPIA
NÃO AUTENTICADA. COMPROVAÇÃO EXTEMPORÂNEA. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.369/2004-022-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : OSNI MENDES DE PAULA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAIS DE ASSIDUIDADE E POR TEMPO DE
SERVIÇO. FGTS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.372/2005-442-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO GOMES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHADOR PORTUÁRIO.
PRESCRIÇÃO. Não demonstrada violação direta dos preceitos cons-
titucionais e infraconstitucionais invocados, nem contrariedade a ver-
bete jurisprudencial ou dissenso de teses válido, à luz do art. 896, "a"
e "c", da CLT, não há como assegurar trânsito à revista.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.386/2003-074-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ZAMBONE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ QUAGLIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA LUIZ ZILLO E SOBRINHOS

A D VO G A D A : DRA. REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS BONILHA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL E CERCEAMENTO DE DEFESA. Não há que se
cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas,

ainda que de forma contrária a seus desígnios. Versando a causa sobre
questão exclusivamente de direito, o imediato julgamento do feito,
com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, não caracteriza cerceamento de
defesa. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.393/2003-049-02-41.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PORTELLA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES PADRÃO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AFASTAMENTO DA PRESCRIÇÃO NUCLEAR DO
DIREITO DE AÇÃO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. DIFEREN-
ÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS - REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS ILEGITIMIDADE PASSIVA 'AD
CAUSAM'. CHAMAMENTO DA CEF E DA UNIÃO. PRESCRI-
ÇÃO. RESPONSABILIDADE - Agravo de Instrumento a que se
nega provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do
despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.393/2005-001-20-40.3 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PROJEL - PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E PESQUI-
SAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO SANTANA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FABRÍCIA BRAGA MOTA

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LAERT NASCIMENTO ARAUJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CON-
TRATO DE TRABALHO. EXTINÇÃO. VERBAS RESCISÓRIAS.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.399/2003-444-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDO NUNES

A D VO G A D O : DR. JOÃO DOS SANTOS MIGUEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE EXCLUSÃO DA LIDE. HORA EX-
TRA. INTERVALO INTRAJORNADA. HORÁRIO NOTURNO -
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não
desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.399/2006-006-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
- UFRN

PROCURADORA : DRA. SÔNIA MARIA BARRETO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERNANDES DE SOUZA NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO MARQUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RANGEL & FARIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FERREIRA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.400/2003-203-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE V. DA GAMA MALCHER

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO DE SOUZA LÉLIS

A G R AVA D O ( S ) : VALDEIR PEREIRA & CIA. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-
TEMPESTIVIDADE MAL APONTADA. CONHECIMENTO DO
APELO QUANTO AOS PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DE AD-
MISSIBILIDADE. Demonstrada a ocorrência de erro material, evi-
denciou-se a tempestividade do Agravo de Instrumento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ART. 13 DO CPC. APLI-

CABILIDADE NA FASE RECURSAL. VIOLAÇÃO CONSTI-

TUCIONAL REFLEXA. SÚMULA 266 DO TST. A penalidade
quanto à interposição de Embargos Declaratórios considerados pro-
telatórios se deveu ao fato de que os embargos à execução foram
rejeitados por irregularidade de representação processual, e os Em-
bargos Declaratórios tinham objetivos diversos dos prepostos no art.
535 do CPC.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL EM

FACE DA REJEIÇAO DE APELO SUBSCRITO POR ADVO-

GADO NÃO HABILITADO. Ao ato de recorrer não se reputa
urgência, nos termos do item I da Súmula 383 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.404/2002-021-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PIZZARIA MANGABEIRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MIRANDA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR GERALDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARIA SCAPIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONTRADITA DE TESTEMU-
NHAS. SALÁRIO FIXO E GORJETAS. HORAS EXTRAS, FE-
RIADOS E ADICIONAL NOTURNO. VALE-TRANSPORTE.
ABANDONO DE EMPREGO. 13º SALÁRIO. FÉRIAS PROPOR-
CIONAIS. AVISO PRÉVIO. Não merece ser provido o agravo de
instrumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.427/2002-664-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RUBENS MEIRA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO HONORATO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA BARRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO. Não merece ser pro-
vido o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do processamento do recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.432/2000-014-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NADIR ANTONIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE DO AEROPORTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BOTTURA MUNHOZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRA-
BALHO. DOENÇA PROFISSIONAL. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-1.435/2002-043-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGESET - ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELEMÁTI-
CA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO LUNARDI

A G R AVA D O ( S ) : JONAS JÚNIOR DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LIA DA COSTA MARCHIORI WELLENKAMP

A G R AVA D O ( S ) : S & E SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIRIA SOARES ENÉIAS

A G R AVA D O ( S ) : ALGAR S.A. - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO MATTOS DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCURAÇÃO EM CÓPIA
INAUTÊNTICA. AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRAS-
LADADAS. É inexistente o agravo de instrumento pois o subs-
tabelecimento em favor de seu subscritor foi transmitida por fax
particular, o que equivale à cópia sem a autenticação devida, em
desacordo com a norma do art. 830 da CLT, não se caracterizando a
hipótese de mandato tácito (Súmula 164/TST). Dispõe, ainda, o item
IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da CLT e 544,
§ 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que instruem o
agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação das peças
trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo advogado da parte
agravante, revela-se deficiente o traslado. Inviável a conversão em
diligência para a correta formação do instrumento (IN 16/99, inciso
X).

Agravo de instrumento não-conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.435/2002-043-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JONAS JÚNIOR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO AUGUSTO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : ALGAR S.A. - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO MATTOS DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : S & E SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIRIA SOARES ENÉIAS

A G R AVA D O ( S ) : ENGESET - ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELEMÁTI-
CA S.A.

A D VO G A D O : DR. ELINGTON CAMILLO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INSTRUMENTOS NORMATIVOS. APLICAÇÃO.
NORMA MAIS BENÉFICA. O Tribunal Regional não emitiu tese
referente a prevalência das condições estabelecidas em convenção
coletiva, quando mais favoráveis, sobre as condições estipuladas em
acordo coletivo, caracterizando ausência de prequestionamento, a teor
da Súmula 297/TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E INSALUBRI-

DADE. Decisão regional em consonância com a Súmula 364, I, do
TST, no sentido de que "faz jus ao adicional de periculosidade o
empregado exposto permanentemente ou que, de forma intermitente,
sujeita-se a condições de risco. Indevido, apenas, quando o contato
dá-se de forma eventual, assim considerado o fortuito, ou o que,
sendo habitual, dá-se por tempo extremamente reduzido". Incidência
das Súmulas 126 e 364, I, do TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.437/2004-022-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : IRAN PAULO PEREIRA FÉLIX

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEIO DE DE-
FESA. HORAS EXTRAS. JORNADA DE TRABALHO. HORAS
EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 264 DO TST -
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não
desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.441/2003-006-08-41.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTOS DO BRASIL S.A. - CIBRASA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MOREIRA BESSA

A G R AVA D O ( S ) : SIDISLEY SILVA DOS ANJOS

A D VO G A D A : DRA. ERIKA ASSIS DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ALPHA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS APRESENTADAS. Não se co-
nhece de agravo de instrumento, quando as peças apresentadas para
sua formação não vêm autenticadas. Incumbe à parte interessada velar
pela adequada formalização de seu recurso (Instrução Normativa nº
16/96, itens IX e X e art. 830 da CLT). Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.445/2005-009-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON ABUD BARRETO

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA DE AGUIAR QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MANDATO TÁCITO. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.447/2005-020-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS REIS DANTAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VALENTE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PETROBRÁS. CORREÇÃO MONETÁRIA. BENE-
FÍCIO PREVIDENCIÁRIO A DEPENDENTES DE EX-EMPREGA-
DO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Estando a decisão em confor-
midade com a Súmula 311/TST, impõe-se o óbice do art. 896, § 4º,
da CLT e Súmula 333/TST.

DESCONTO DE IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA

SOBRE JUROS DE MORA - O desconto fiscal deve incidir sobre o
total da condenação, inclusive em relação aos juros de mora, porque
o inciso I, do artigo 46, da Lei nº 8.541/92, refere-se, apenas, a não-
incidência do Imposto de Renda sobre juros por lucros cessantes, e
não sobre juros de mora.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Decisão em consoân-
cia com as Súmulas nº 219 e 329 do TST, o que atrai a incidência da
Súmula nº 333 do TST e do art. 896, § 4º, da CLT, como óbice ao
trânsito do Apelo por violação legal e dissenso pretoriano. Agravo de
instrumento conhecido e improvido.

PROCESSO : AIRR-1.456/2006-446-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DOTRABALHO
PORTUÁRIO DE PORTO ORGANIZADO DE SANTOS -
O G M O / S A N TO S

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PDV - INDENIZAÇÃO. Não me-
rece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.458/2006-005-20-40.7 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FININVEST NEGÓCIOS DE VAREJO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : KARLA PATRÍCIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SUBSCRITOR DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.470/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS FREIRE LAGES CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : DULCE MARIA MAFRA XAVIER

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Ao ar-
güir a nulidade do julgado, por negativa de prestação jurisdicional,
cumpre à parte declinar os pontos em que teria incorrido, a Turma
julgadora, em omissão, de todo insuficiente mera asserção genérica
no sentido de que lacunar a decisão. Sequer explicitado em que
consistiria a falta apontada, desfundamentado o pedido, enquanto
manejado de forma inábil. Noutro turno, não configurada, em relação
à complementação de aposentadoria, violação literal de preceito da lei
federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e
específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.473/2005-001-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALYSSON AGUIAR DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE
SOCIAL - FACHESF

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA.APOSENTADORIA.COMPLEMENTAÇÃO. Não há co-
mo assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento ma-
nejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da
admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.474/2006-013-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UBALDO PAULO SOUZA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DE CAMPOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VAI-INGDESI AUTOMATION LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTA ESPINHA CORRÊA BRANDÃO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. "PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL". E "RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA". Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por-
quanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se
denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : ED-AIRR-1.481/2002-107-03-41.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : JOÃO INÁCIO DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Rejeitam-se
os Embargos Declaratórios quando não verificados um dos vícios
previstos no artigo 535 do CPC. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.487/2005-383-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARLA GODINHO SPALDING

A G R AVA D O ( S ) : CELSON GROSS

A D VO G A D O : DR. VALDERI SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. HORA
EXTRA. INTERVALO INTRAJORNADA. FÉRIAS. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não
desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.499/2005-316-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TERMACO TERMINAIS MARÍTIMOS DE CONTAINERS E
SERVIÇOS ACESSÓRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ACIR VESPOLI LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO MARCOS PEREIRA TARGINO

A D VO G A D O : DR. FLODOBERTO FAGUNDES MOIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Não há como asse-
gurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.503/2003-077-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRCIO DOS SANTOS BELLI

A D VO G A D O : DR. ALCIDINO FERREIRA DOURADO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COCA COLA INDÚSTRIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECUR-
SAL - RECOLHIMENTO INSUFICIENTE. O pagamento do de-
pósito recursal é requisito extrínseco de admissibilidade do recurso de
revista. Não atendida a condição, deserto resta o recurso interposto.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.505/2005-009-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO SILVA DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. PAULO VILARES LANDULFO

A G R AVA D O ( S ) : CJ CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIS REHEM ALMEIDA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EVANI SANTOS VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. BRANCA DE NEVE ROSAS ROCHA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.511/2003-005-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAMIR ANTUNES

A D VO G A D O : DR. CESAR LIMA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ARCANJO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JOGO DO BICHO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.525/2001-005-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALDIAN BAPTISTA MANSUR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE AGUIAR RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONVERSÃO DO REGIME CELETISTA EM ESTA-
TUTÁRIO. LIBERAÇÃO DO FGTS. PERDA DO OBJETO. Ocor-
rida a conversão do regime celetista em estatutário por força da Lei
Complementar 187, de 1º.10.2000, e prevista no art. 20, VIII, da Lei
8.036/90, com a redação dada pela Lei 8.678/93, a possibilidade de
saque da conta vinculada em que não creditados valores por três anos
consecutivos, o decurso deste prazo torna destituída de objeto a ação,
ausente o interesse processual que se traduz pelo binômio necessidade
x utilidade da prestação jurisdicional, a conduzir ao desprovimento do
agravo de instrumento, prejudicado o exame da matéria de fundo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.535/2006-022-24-40.2 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCURADORA : DRA. JULIANA NUNES MATOS

A G R AVA D O ( S ) : JUSARA ALVES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. GILZA JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. UNICIDADE CONTRATUAL.
CONTRATO NULO. SÚMULA 363 DO TST. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.538/2005-048-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTOVAM CÁSSIO SILVA

A D VO G A D O : DR. DONIZETI LUIZ COSTA

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR SINEFONTE FERRARI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DIRCEU FRANCISCO GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INSS. PRAZO EM DOBRO. INTIMAÇÃO PESSOAL.
INTEMPESTIVO. É intempestivo o recurso de revista interposto pelo
INSS após a fluência do prazo em dobro previsto no artigo 1º, III, do
Decreto-lei 779/69, ausente notícia de causa interruptiva ou suspen-
siva de seu curso, cuja prova, em qualquer hipótese, incumbiria ao
agravante, a teor da Súmula 385 desta Corte.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.556/2006-055-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ATALAIA

A D VO G A D O : DR. ÁBDON ALMEIDA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÍCERA ROZENDO

A D VO G A D O : DR. BRENO CALHEIROS MURTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.563/2005-384-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : KELLY APARECIDA SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS DE AQUINO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. Não con-
figurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.580/2005-002-20-40.3 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS HISPANA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILO ALBERTO SANTANA JAGUAR DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANNE LEAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL - Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto
não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.583/2006-009-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UMBERTO MARTINS PIRES

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO. Não merece ser provido o agravo de instrumento em
que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.585/2003-005-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO NORBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INÉPCIA DA
INICIAL. Não há como assegurar trânsito a revista desfundamentada,
à luz do art. 896 da CLT.

EXERCÍCIO DE DUPLA FUNÇÃO. HORAS ESTRAS.
Decisão fundada em exame do contexto fático-probatório, silente, a
Corte Regional, quanto ao onus probandi. Aplicação das Súmulas 126
e 297, I, do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JU-

DICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. COMPROVAÇÃO.
Acórdão regional em harmonia com a jurisprudência desta Corte
Superior Trabalhista, articulada na Orientação Jurisprudencial nº 304
da SDI-I.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.602/2003-007-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDWALDO TAVARES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON ALVES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. DI-
FERENÇAS DE HORAS EXTRAS - Agravo de Instrumento a que se
nega provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do
despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : ED-ED-A-AIRR-1.638/2001-022-03-41.5 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ E OUTRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ARI JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Opostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535, incisos I e II, do CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT,
rejeitados são os embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-1.645/1999-095-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ALBOCCINO BARBOSA CATALANO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. IORRANA ROSALLES POLI ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO. SUPRESSÃO DAS HORAS EXTRAS.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.664/2003-003-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MONDELLO COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LOPES DAVID

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou
da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.669/2005-342-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO TRISTÃO ABI RAMIA DE MO-
RAES

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MONTE-MOR PALMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. OJ 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada." Inteligência da OJ 344 da
SBDI-1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.679/2001-028-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA GUERRA VIANNA

A D VO G A D A : DRA. GERLÂNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. CONTRATO DE TRABALHO. DESPEDIDA IMO-
TIVADA. A decisão está em consonância com a Súmula 247, II/TST,
o que atrai o óbice do art. 896, § 4º, da CLT. 2. CONTRATO DE
EXPERIÊNCIA. Sendo necessário o revolvimento de fatos e provas
(Súmula 126/TST), não merece processamento o apelo. 3. DANOS
MATERIAIS. A agravante não demonstrou violação de dispositivo de
lei federal, afronta à Constituição da República ou divergência ju-
risprudencial. Ausência dos requisitos ensejadores do recurso, nos
termos do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.680/2002-010-18-00.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL GUERRA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO.
SÚMULA 126/TST. Tese regional no sentido de o reclamante não
exercia a função de vigilante de transportes de valores. Indispensável,
para concluir de forma diversa, o reexame de fatos e provas (Súmula
126/TST).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.681/2003-022-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DE ANDRADE GOMES

A D VO G A D A : DRA. MURY-JARA DA SILVA MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DANO MORAL. CARACTERIZA-
ÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. Concluindo o Regional, com base na prova produzida, que
não restou caracterizado o dano moral, não há que se cogitar da
ofensa constitucional manejada. Por outra face, sem divergência ju-
risprudencial válida (CLT, art. 896, "a") e diante da necessidade do
revolvimento de fatos e provas (Súmula 126/TST), não prospera re-
curso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.687/2004-053-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RENATO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.695/2005-131-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE OLIVEIRA MACIEL

A D VO G A D O : DR. PAUL MAKOTO KUNIHIRO

A G R AVA D O ( S ) : NOVA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO BENEDITO MACIEL NETO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO INCOMPLETO. FALTA DE PEÇA ESSEN-
CIAL - O instrumento de agravo encontra obstáculo intransponível ao
conhecimento, pois a Agravante deixou de trasladar peça essencial,
qual seja, a integralidade da petição de Recurso de Revista, con-
trariando o disposto do art. 897, § 5º, da CLT, e da Instrução Nor-
mativa nº 16/99. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.697/2006-051-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ANTONIO PEREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS DECORRENTES DA
APLICAÇÃO DO DIVISOR 200. Não configurada violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.700/2002-010-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA LEONARDO

A G R AVA D O ( S ) : ALTIVO HORTA DE CASTRO FILHO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PAR-
CELAS VARIÁVEIS. NATUREZA JURÍDICA. REFLEXOS. HO-
RAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO. MINU-
TOS RESIDUAIS. FÉRIAS NÃO GOZADAS. EXERCÍCIO DE
CARGO DE CONFIANÇA. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

infirmar os fundamentos do despacho denegatório do processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.738/2002-024-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NM LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO NÓBREGA RIBEIRO VILELA

A G R AVA D O ( S ) : JAIME DE ABREU FARIAS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : NICOLAU EMANUEL MARQUES MARTINS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARIANNA PEDREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Não há co-
mo assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento ma-
nejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da
admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.749/2006-009-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU DRUDI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. INDÚSTRIA DE VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO BIENAL. Não me-
rece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.751/2005-018-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MERCIVAL PANSERINI

A G R AVA D O ( S ) : NÉLSON RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SEND SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARQUES MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEI 8666/93.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.764/2004-231-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RONILDO SERAFIM DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : FRIBOI LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. ACIDENTE DE TRABALHO. VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.785/2003-010-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA BRASIL FRAGATA BARRETO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FELIPE CARVALHO SIDERIS

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. FIPS. VALIDADE. Entendimento re-
gional no sentido de que resultou vulnerada a fidedignidade dos
controles de ponto apresentados pelo reclamado pela prova oral e
documental em harmonia com a jurisprudência desta Corte, nos ter-
mos da Súmula 338/TST. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT, e da
Súmula 333/TST. Conclusão diversa demandaria reexame de provas e
fatos, procedimento obstaculizado a esta instância extraordinária (Sú-
mula 126/TST).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-1.701/2006-921-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : GEZE VARELLA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ANA MARIA DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do
despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.712/2006-002-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉGICA DE PERNAMBUCO - CELPE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TRINDADE HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BARROS TORRES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DE AZEVEDO MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALVORADA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AFONSO DE MOURA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. MULTA MORATÓRIA (ART. 477, § 8º, DA CLT).
MULTA. ART. 467 DA CLT. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.714/2005-055-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : WALDECY DOMINGOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO DE ARAÚJO PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. EXERCÍCIO POR
MAIS DE 10 ANOS. SUPRESSÃO. Percebida a gratificação de
função por dez ou mais anos pelo empregado, se o empregador, sem
justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não poderá retirar-lhe a
gratificação tendo em vista o princípio da estabilidade financeira
(Súmula 372, I, TST).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.720/2001-108-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO AUGUSTO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : FRIGORÍFICO PERRELLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO - ILEGITIMIDADE ATIVA. CARÊNCIA DA AÇÃO. Não
merece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue
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PROCESSO : AIRR-1.790/2003-036-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS PAREDES DIAS FILHO

A D VO G A D O : DR. IVAN PACHECO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE ANDRADE
MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Violações não prequestionadas (Incidência
da Súmula nº 297 do TST) e divergências jurisprudenciais inválidas,
porquanto provenientes do STJ (art. 896, a, da CLT). Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.800/2005-472-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE HERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DO NASCIMENTO SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. ADILSON SANTOS ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ACORDO. RECOLHIMENTOS PREVI-
DENCIÁRIOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.807/2005-008-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : WCILENE ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA ROSA DE SOUZA LIRA

A G R AVA D O ( S ) : FEIRÃO DA MUSTARDINHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CAVALCANTE PADILHA DE
B R I TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PERÍODO DE TRABALHO CLANDESTINO. DIFE-
RENÇA SALARIAL. Não há como assegurar trânsito à revista quan-
do o agravo de instrumento manejado não desconstitui os funda-
mentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.807/2005-008-06-41.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FEIRÃO DA MUSTARDINHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CAVALCANTE PADILHA DE
B R I TO

A G R AVA D O ( S ) : WCILENE ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA ROSA DE SOUZA LIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.816/2002-322-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : NUILSON MARTINS

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO DOS
PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES DE LIMPEZA, HI-
GIENE E MANUTENÇÃO DOS PORTOS, TERMINAIS PRI-
VADOS E RETROPORTOS EM GERAL DO ESTADO DO
PA R A N Á

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APPA. APLICAÇÃO DO DL 779/69 E FORMA DE
EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA
Nº 331, IV, DO TST. HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FÉRIA-
DOS. REFLEXOS - Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho
em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.820/2000-071-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ROWEN JAMES RODOSLI

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AGOSTINHO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO HANCOCSI

A G R AVA D O ( S ) : AMEROPA INDÚSTRIAS PLÁSTICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SIMARI APARECIDA BERNARDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA DE BEM DO HERDEIRO
DA SÓCIA DA EXECUTADA. PARTE IDEAL DO IMÓVEL. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.842/2004-004-21-41.9 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ANA MARIA DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO BARREIROS CONRADO XAVIER

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.842/2004-004-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO BARREIROS CONRADO XAVIER

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. Não há
como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.844/2002-029-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SEBASTIÃO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. NADIR ANTONIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA BIZIGATTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.850/2005-562-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE RUDNEY ATALLA

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO SOARES

A D VO G A D O : DR. JOEL GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRABALHADOR RURAL. PRESCRIÇÃO. EC 28/2000.
HORAS EXTRAS. TRABALHO POR PRODUÇÃO. SÚMULA Nº
126 DO TST - Agravo de Instrumento a que se nega provimento,
porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que
se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.854/2003-020-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VIEIRA VISTORIA PRÉVIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AIRTON EDILSON FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL FALCONI DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. AGNALDO JOSÉ DE AQUINO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : MORAIS VISTORIA PRÉVIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AIRTON EDILSON FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
aos agravos de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESCISÃO INDIRETA. Divergência jurisprudencial es-
pecífica não demonstrada, a teor da Súmula 296/TST.

DESCONTOS. DEVOLUÇÃO. Não configurada divergên-
cia jurisprudencial válida e específica ou violação de preceito de lei
federal ou da Constituição, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo
896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o
provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.871/2005-004-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARNEIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA HELENA XAVIER SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. MANOEL MOREIRA DO NASCIMENTO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PRODATEC - PROCESSAMENTO DE DADOS E CURSOS
TÉCNICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ISONOMIA SALARIAL. ENQUADRAMENTO SINDI-
CAL - Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto
não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.906/2002-462-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. TRANSAÇÃO. ADESÃO AO PDV.
COMPENSAÇÃO DAS VERBAS DO PDV. REFLEXOS DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE NAS HORAS EXTRAS E NO
ADICIONAL NOTURNO - Agravo de Instrumento a que se nega
provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.907/2004-059-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : WALACE CARVALHO SANTOS FALCÃO

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. HORAS EXTRAS. DECISÃO EM CONFORMIDADE
COM A SÚMULA 338, I, DO TST. Incabível o recurso em face do
óbice do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula 126/TST. 2.
DIÁRIAS DE VIAGEM. REMUNERAÇÃO POR DESEMPENHO
INDIVIDUAL. A Agravante não demonstrou violação de dispositivo
de lei federal, afronta à Constituição da República ou divergência
jurisprudencial. Não observados os requisitos do art. 896 da CLT,
resta desfundamentado o apelo. 3. MULTA CONVENCIONAL. Es-
tando a decisão em conformidade com a Súmula 384, II, desta Corte,
não prospera o apelo. (art. 896, § 4º, da CLT). Agravo de Instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.916/2005-053-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE JACUTINGA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO EDUARDO DE AZEDIAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO DORALIO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO. SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. NULIDADE. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.918/1999-004-16-40.2 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EUDES FÉLIX FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Agravo de Instrumento a que se
nega provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do
despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.923/2002-010-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : LUVANOR GOMES BANDEIRA

A D VO G A D A : DRA. ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA QUÍMICA MICO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DARLENE LIBERATO DE SOUSA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACIDENTE DO TRABALHO -
DANO MORAL E/OU PATRIMONIAL - INDENIZAÇÃO. Não me-
rece ser provido o agravo de instrumento em que não se consegue
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.938/2003-014-09-42.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DEL NERO PIRES

A D VO G A D A : DRA. SARA CECÍLIA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : OCEANIC ASSESSORIA DE MARKETING LTDA. E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GUIMARÃES TAQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRABALHO EXTERNO. HORAS EXTRAS. SÚMULA
Nº 126 DO TST - Agravo de Instrumento a que se nega provimento,
porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que
se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.938/2003-014-09-41.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : OCEANIC ASSESSORIA DE MARKETING LTDA. E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GUIMARÃES TAQUES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DEL NERO PIRES

A D VO G A D A : DRA. SARA CECÍLIA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER. MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONSIDERA-
DOS PROTELATÓRIOS. MULTA - Agravo de Instrumento a que se
nega provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do
despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-1.940/2001-064-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
UERJ

A D VO G A D O : DR. OSCAR BITTENCOURT NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO GUIMARAES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IRACEMA CORDEIRO REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. Não configurada
violação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição,
nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.942/2004-005-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGU-
RANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - FUNDACENTRO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GALVÃO GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VILMA BÁRBARA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO WATANABE MATHEUCCI

A G R AVA D O ( S ) : ORBE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.989/2001-431-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES

EMBARGADO(A) : WANDA MARIA BRUMATI VERNI

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
NÃO CONFIGURADA. PREQUESTIONAMENTO - Não há que se
falar em embargos declaratórios com a intenção de prequestiona-
mento, sendo descabida a insurgência recursal, porquanto não se
verifica omissão e contradição no acórdão. Embargos declaratórios
rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.993/2003-243-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DOS SANTOS BASTOS

A D VO G A D A : DRA. JOSIANNE SANTOS FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : QUALITAS TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARLI DE OLIVEIRA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331,
IV, DO TST. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.999/2002-906-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SEAWAY CONFECÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL COSTA DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. NIVALDO SOARES DE PINHO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NULIDADE DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS. ERRO DE CÁLCULO. PRECLUSÃO. MULTA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. EQUÍVO-
COS DA SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO. Não configurada ofensa
direta e literal de preceito da Constituição Federal, nos moldes do §
2º do artigo 896 da CLT e da Súmula 266 desta Corte, inviável o
trânsito da revista e, consequentemente, o provimento do agravo.
Arts. 5o, XXXV, LIV, LV, 93, IX, da Carta Magna inviolados.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.007/2003-342-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : RIVALDO BORGES PEDROSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. RESPONSABILIDADE. Ajuizada a presente demanda em
24.06.2003, dentro do biênio posterior ao término do contrato de
trabalho, ocorrido em 13.03.2002, não há falar em prescrição (art. 7º,
XXIX, da Magna Carta). De outra parte, a decisão regional está em
consonância com a OJ 341 da SDI-I do TST, a teor da qual é de
responsabilidade do empregador o pagamento das diferenças da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários. Incidência do art.
896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. Despacho agravado man-
tido.

Agravo conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.010/2007-661-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ KRAINER

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRES-
CRIÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.018/2006-012-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : SEGISMAR BEZERRA DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIOS

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não há como assegurar trân-
sito à revista quando o agravo de instrumento manejado não des-
constitui os fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade
do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.021/1992-014-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LIMEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO FERRARI VILLAR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RIGO VILLAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladada a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento
de embargos declaratórios e ausentes nos autos elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.025/2000-066-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL OK BENFICA PNEUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BÁRBARA IGNEZ CARONI REIS

A G R AVA D O ( S ) : HORÁCIO BONASSI FILHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERNANDO ALVES FEITOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIVERGÊNCIA ENTRE O RE-
CURSO ENCAMINHADO POR FAC-SÍMILE E O ORIGINAL
JUNTADO AOS AUTOS. Não se conhece de recurso quando os
originais juntados não guardam exata correspondência com a petição
remetida por fac-símile. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.034/2000-443-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ODAIR TEIXEIRA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PORTUS - INSTITUTO PORTOBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO CAVEZZALE CURIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
PRESCRIÇÃO. Tal como evidencia o Regional, não se discute pe-
dido de complementação de aposentadoria, razão pela qual não se
aplica a Súmula 327/TST no presente caso. Além disso, os arestos
colacionados não servem ao confronto de teses por não indicarem a
fonte de publicação. Incidência da Súmula 337, I, "a", do TST. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.040/2005-481-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE DA CONCEIÇÃO DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. LIA SILVEIRA QUINTELA

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO SERVIÇOS ESPECIAIS S/C LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. NELSON FEIJÓ JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. Não há como asse-
gurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-2.054/2002-045-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E CORRETAGEM DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ANDREYSUK JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. UNICIDADE CONTRATUAL. CONDE-
NAÇÃO SOLIDÁRIA. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.054/2002-045-02-41.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARGARETE GONÇALVES PEDROSO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E CORRETAGEM DE SEGUROS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ANDREYSUK JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO MENDES

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. FALTA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não merece conhe-
cimento o agravo de instrumento, ante a ausência de traslado da
íntegra do acórdão regional proferido ao julgamento do recurso or-
dinário e da cópia da notificação do despacho agravado, nos termos
do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.055/2002-003-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO ROCHA CANTANHEDE

A D VO G A D O : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PARTICI-
PAÇÃO NOS RESULTADOS DA EMPRESA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.061/1999-093-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA DIRCE GUARALDO

ADVOGADO : DR. EDSON MORENO LUCILLO

A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA E HOSPITAL DE OTORRINOLARINGOLOGIA
DO INSTITUTO PENIDO BURNIER LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO TORTORELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEITOS. Deixando a recorrente de apontar quaisquer vio-
lações de dispositivos constitucionais ou contrariedade à súmula de
jurisprudência do TST, na forma do art. 896, § 6º, da CLT, resulta
desfundamentada a revista cujo trânsito é perseguido.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.067/1999-263-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTUR ALBERTO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MARINHO NASCIMENTO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ MEIRA FERNANDES CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADO. MUL-
TA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. EMBARGOS PRO-
TELATÓRIOS. Não configurada divergência jurisprudencial válida e
específica ou violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo. Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.085/2005-022-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : REMAZA SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS E AD-
MINISTRAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO COVOLO BORTOLI

A G R AVA D O ( S ) : WALESSA MATTOS LAPA

A D VO G A D A : DRA. MARTA MARIA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRECLUSÃO. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.117/2005-137-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS SEGANTIM

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS S/S LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLELSIO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DE SERVIÇOS. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DE HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.118/2004-010-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETH LEITÃO DE CASTRO LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO AGUIAR DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. CONFIGURAÇÃO. 7ª E 8ª
HORAS COMO EXTRAS. Divisar a tese obreira, no sentido de
averiguar a configuração, ou não, do exercício do cargo de confiança,
previsto no § 2º do art. 224 da CLT, não prescindiria da análise da
prova das reais atribuições da autora, o que é inadmissível em sede de
recurso de revista (Súmula 102/TST).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.142/2003-032-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : REGINA APARECIDA PIEROZZI

A D VO G A D O : DR. LUIZ NELSON JOSÉ VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ASSÉDIO MORAL. DANO PSICOLÓGICO. CON-
FIGURAÇÃO. VALOR ATRIBUÍDO À INDENIZAÇÃO. Tendo a
Corte Regional se escorado na prova produzida para concluir pela
configuração do assédio moral, bem como do prejuízo psicológico daí
resultante, e não dirimida a controvérsia sob o prisma do ônus da
prova, não há como vislumbrar violação dos arts. 818 da CLT e 333,
II, do CPC. Se o Tribunal de origem não se manifestou acerca do
disposto nos arts. 133, II, da CLT e 5°, XXXIV e XXXV, da Carta
Política, nem foi instado ao tanto, quando da oposição de embargos
declaratórios pela reclamada, incide à espécie o óbice da Súmula 297,
I e II, do TST. Desservem ao fim de evidenciar dissenso pretoriano
arestos oriundos de órgão não autorizados pelo art. 896, alínea "a", da
CLT, bem como os que, embora hábeis, carecem de identidade fática
com o acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 126 e 296, I, do
TST. No que pretende discutir o valor atribuído à indenização pelo
prejuízo moral sofrido pela autora, mostra-se desfundamentado o re-
curso de revista que não vem escorado em nenhuma das hipóteses
previstas no art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.153/2006-242-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAMBÉ

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH ALESSANDRA DE OLIVEIRA DAMAS

A G R AVA D O ( S ) : SINVAL PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. ADICIONAL DE HO-
RA EXTRA. ADICIONAL NOTURNO. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. MULTA. Não há como assegurar trânsito à revista quando
o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos
do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.163/2003-029-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULA JULIANA RIBEIRO BALZAN ROSSI

A D VO G A D A : DRA. TATIANA ZANGHELINI RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA -
SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. ESTÁGIO. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento em que
não se consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.189/2005-201-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO HAMILTON MACHADO SARATE

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. NADINE OLIVEIRA FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PETROBRÁS. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E
"GRATIFICAÇÃO CONTINGENTE". DIFERENÇAS. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos
os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao
Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-2.198/2003-048-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BENEFICIENTE ISRAELITA BRASILEIRA
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO HIRSCH

A D VO G A D O : DR. ROBERTA BORGES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PAR-
TICIPAÇÃO NOS LUCROS - INTEGRAÇÃO. REPOUSO SEMA-
NAL REMUNERADO. Não merece ser provido o agravo de ins-
trumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.198/2003-048-02-41.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO HIRSCH

A D VO G A D O : DR. ROBERTA BORGES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BENEFICIENTE ISRAELITA BRASILEIRA
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORA EXTRA - JORNADA DE
TRABALHO. Não merece ser provido o agravo de instrumento em
que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.200/2005-241-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. EMILENE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ERNANDES BARROS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. CLENICE SALETTE PELLENZ

A G R AVA D O ( S ) : INCOL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HELBER DANIEL RODRIGUES MARTINS
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. TOMADOR DE SERVIÇOS. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VERBAS RESCISÓRIAS.
MULTA. SEGURO DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. HORA EX-
TRA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de
instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.216/2004-078-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D A : DRA. ERCÍLIA BILIU DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GONZALEZ

A D VO G A D O : DR. MAGNUS HENRIQUE DE MEDEIROS FARKATT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS DE AVISO PRÉ-
VIO. DIFERENÇAS DE PARCELAS RESCISÓRIAS. DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS. VIOLAÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS
NÃO DEMONSTRADAS - DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPRO-
VADA. 1. Não tendo o Regional analisado a matéria sob o enfoque
dos preceitos constitucionais e legais tidos por violados, o proces-
samento do recurso de revista encontra óbice nas disposições do art.
896, "c", da CLT, combinado com a Súmula 297 desta Corte. 2.
Arestos de origem vedada não impulsionam o recurso de revista, na
via da alínea "a" do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.238/2005-134-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA PRADA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. KÊNIA ATRÍZIA SILVA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. MULTA CON-
VENCIONAL. Não merece ser provido o agravo de instrumento em
que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.244/2004-057-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VIENA DELICATESSEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. BEATRIZ PERIAÑES FACCHINATO

A G R AVA D O ( S ) : TERESINHA UCHOA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JAIRO BRAZ DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.296/2005-041-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : ANA CRISTINA D'ANGELINO

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ ZAKKA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE -
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. RESCISÃO CON-
TRATUAL. HORA EXTRA. GRATIFICAÇÃO. DIFERENÇA SA-
LARIAL. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COR-
REÇÃO MONETÁRIA. Não merece ser provido o agravo de ins-
trumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do des-
pacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.303/2003-001-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA MARCELINO BOTÃO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ GAY

A G R AVA D O ( S ) : KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA. Tese regional que se coaduna com os
termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, diante da
regular contratação de empregado por empresa prestadora de serviços,
atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador em caso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte do real empre-
gador, ainda que se trate de ente da administração pública. Incidência
do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. Não configurada
violação direta e literal de preceito da lei federal ou da Constituição,
nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.364/2003-041-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO AURÉLIO LOPES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA SIMÕES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARROS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SPTRANS. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.441/2005-106-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : SINVALDO JOSÉ DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. PAULO EMMANUEL LUNA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO BARBIERI

A D VO G A D A : DRA. LUECI APARECIDA DOLOSIC

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RECURSO ADEQUADO. NATUREZA
JURÍDICA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA
DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Não há como asse-
gurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.454/2000-046-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : VERA HELENA DE ALMEIDA MELLO

A D VO G A D O : DR. JOSEMAR ESTIGARIBIA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉA CRISTINA LEITE DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARGO EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E
EXONERAÇÃO. Não atendidos os requisitos do art. 896, "a" e "c",
da CLT, não há como assegurar trânsito à revista.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.542/2005-101-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DRA. KELMA CARVALHO DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO ANTÔNIO MIRANDA MARQUES

ADVOGADA : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. REGULARIDADE.
MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CATEGORIA PROFIS-
SIONAL. ENQUADRAMENTO SINDICAL. PRÊMIO POR OBJE-
TIVO. MULTA CONVENCIONAL. HORAS EXTRAS. INTERVA-
LO DE JORNADA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO - Agravo de
Instrumento a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos
os fundamentos do despacho em que se denegou seguimento ao
Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-2.547/2003-342-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JORGE VITAL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
E RESPONSABILIDADE. Não configurada violação direta e literal
de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência ju-
risprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.569/2003-056-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDU-
CATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA/SP

A D VO G A D O : DR. NEI CALDERON

A G R AVA D O ( S ) : LEA ROSANE SILVA THOEN

A D VO G A D O : DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. SEXTA PAR-
TE. JUROS DE MORA. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.581/2002-921-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
- UFRN

PROCURADOR : DR. TILI STORACE DE CARVALHO AROUCA

A G R AVA D O ( S ) : ROSÉLIA DE SOUSA LEAL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DELIMITAÇÃO DE VALORES. INCOM-
PETÊNCIA. REGIME JURÍDICO ÚNICO. Não configurada ofensa
direta e literal de preceito da Constituição Federal, nos moldes do §
2º do artigo 896 da CLT e da Súmula 266 desta Corte, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.629/2003-066-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM

PROCURADORA : DRA. JOSELITA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DE SALES AMARAL

A D VO G A D A : DRA. ANTONIA REGINA SPINOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL. DIFERENÇA SALARIAL.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não há como assegurar trânsito à re-
vista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.669/2005-055-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ARIOVALDO VILELA DE AMORIM E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MANOEL LEITE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DI-
FERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.688/2002-035-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LUIZ DA SILVA D'ADDIO

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INCOMPLETO DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO
DE REVISTA. Não se conhece de agravo de instrumento, quando
traslada, de forma incompleta, peça essencial à sua formação. In-
cumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.688/2002-035-02-41.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO LUIZ DA SILVA D'ADDIO

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : PHILIPS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO LORENTE FABRETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. ESTABILIDADE DO PRÉ-APO-
SENTADO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. ARESTOS INESPECÍFICOS. A decisão regional conclui
pela inobservância de requisito e prazo fixado em norma coletiva,
para a aquisição do direito à estabilidade do pré-aposentado. Sua
reforma somente se faria possível mediante o revolvimento de fatos e
provas, vedado pela diretriz da Súmula 126/TST. Por outra face, os
paradigmas colacionados mostram-se inespecíficos (Súmula 296, I,
desta Corte), por não partirem das mesmas premissas fáticas evi-
denciadas no acórdão. 2. FÉRIAS EM DOBRO. Calcado na situação
instrutória dos autos (Súmulas 126 do TST), não prospera o recurso
de revista. 3. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. DANOS MORAIS -
INDENIZAÇÃO. Não observado o disposto no art. 896 da CLT, resta
desfundamentado o apelo. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.696/2005-562-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTURA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ALVES PENTEADO

A D VO G A D A : DRA. IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. UNICIDADE CONTRATUAL.
PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 126 DO TST - Agravo de Instrumento
a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os fun-
damentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de
Revista.

PROCESSO : AIRR-2.710/2001-066-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : DALVAIDE MOREIRA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ LESSI RABELLO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE PLANEJAMENTO FAMILIAR

A D VO G A D O : DR. ELIO FLÁVIO POTERIO VAZ DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.718/2004-017-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MIRTES VIVIANE BEZERRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAN OFENHEJM GOTFRYD - EPP E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DIOGO TEIXEIRA MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO POR FORA. CONTRATO REALIDADE -
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não
desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-2.822/2003-079-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : TATIANE VALENTE DO PRADO

A D VO G A D A : DRA. HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. SEGURO DESEMPREGO. INDENI-
ZAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-2.835/2003-043-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FANIA - FÁBRICA NACIONAL DE INSTRUMENTOS PA-
RA VEÍCULOS

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO VIEIRA DE RESENDE

A D VO G A D O : DR. RONALDO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA.MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
RESPONSABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE-
DIDO. HORAS EXTRAS - Agravo de Instrumento a que se nega
provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-2.883/2003-074-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : NOEMI MARTINEZ E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO PIRES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. LEONARDO GONÇALVES RUFFO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRÊMIO. Não merece ser provido o
agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do processamento do recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.931/2006-038-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RAUBER SCHLICKMANN MICHELS

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA LAGO BOESCHE

A D VO G A D O : DR. LÉO SCANDOLARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL. GRATIFICAÇÃO. INCORPO-
RAÇÃO - Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por-
quanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se
denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-2.972/2004-063-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST- FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHES LUBATA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-2.984/2003-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SERGIO GOMES DE ALCANTARA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE ANDRADE TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. MULTA DE 40% SOBRE O SAL-
DO DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÔNUS DA PRO-
VA. INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO. Aspectos não prequestionados esca-
pam à jurisdição extraordinária (Súmula 297/TST). Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.986/2005-039-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO CANEVER

A D VO G A D O : DR. GILBERTO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. ACORDO JUDICIAL. Não há como assegurar trânsito à re-
vista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-3.046/2001-513-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GALINDO MORENO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. - CRÉDITO IMOBILIÁRIO E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA. Não con-
figurada, em relação à argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, afronta direta aos arts. 93, IX, da Carta Política e 832 da
CLT, bem como, em relação à caracterização do vínculo de emprego,
divergência jurisprudencial ou afronta aos arts. 2º, 3º e 62, I, da CLT,
inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do
agravo, nos termos do art. 896, "a" e "c", da CLT. Divergência
jurisprudencial inespecífica (Súmula 296/TST).

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-3.094/2000-073-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : GELSOMINO CIRILLO

A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - CORRETORA DE CÂMBIO E TÍTULOS

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO. REAJUSTE. CONVENÇÃO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-3.103/2006-089-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA SOARES CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANA FAVA AURIEMO DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. CARLOS RENATO SPOSITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ESTABILIDA-
DE PROVISÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA GESTANTE.
RESCISÃO CONTRATUAL ANTERIOR À LEI 11.324/2006. Não
há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento
manejado não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório
da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-3.161/2000-046-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
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A D VO G A D A : DRA. ROSA LIA GIORLANDO GRINBERG

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA REGINA VIEGAS

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO JOSÉ DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. BAN-
CÁRIO. EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-3.270/2005-032-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FIDELITY NATIONAL SERVIÇO DE TRATAMENTO DE
DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE QUEIROZ DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : MARÍLIA DE MELLO

A D VO G A D O : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR CERCEIO DE DEFESA. BANCÁRIO. ENQUADRAMENTO -
Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto não

desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-3.329/2006-082-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : CONEXÕES EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AÇÃO
CAUTELAR PARA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. DESVIR-
TUAMENTO DE FINALIDADE. Não há como assegurar trânsito à
revista quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório da admissibilidade do recur-
so.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-3.829/2006-030-07-40.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAUCAIA

PROCURADOR : DR. LINCOLN SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CÉLIA DO NASCIMENTO GADELHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COLBERT SOARES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS DO BRASIL
LTDA. - COOPERZIL

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTONIO SAMPAIO DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TOMADOR DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-4.170/2006-010-09-41.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO LINCON DAL MOLIN

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR HERTT GRANDE

A G R AVA D O ( S ) : HSBC VIDA E PREVIDÊNCIA BRASIL S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCÁRIO. ENQUADRAMENTO. SÚMULA Nº 126
DO TST - Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por-
quanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se
denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-4.170/2006-010-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC VIDA E PREVIDÊNCIA BRASIL S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO LINCON DAL MOLIN

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR HERTT GRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. SÚMULA
Nº 126 DO TST - Agravo de Instrumento a que se nega provimento,
porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que
se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-4.200/2001-009-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS LT-
DA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ADRIANA MANSANO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ESTEVO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO CASTANHEIRA NÉIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Solvida a dis-
cussão, pela Corte a quo, à luz da prova produzida e, não, sob o
prisma da distribuição do ônus probatório, não há falar em ofensa aos
arts. 818 da CLT e 333 do CPC. Divergência jurisprudencial es-
pecífica não demonstrada (Súmula 296/TST).

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Decisão regio-
nal que considerou comprovada a situação econômica do autor me-
diante simples declaração, em consonância com a OJ 304/SDI-I desta
Corte. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

MASSA FALIDA JUROS. Não configurada divergência ju-
risprudencial válida e específica ou violação de preceito de lei federal
ou da Constituição, nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento
do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-4.361/1999-242-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO FERREIRA COELHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. REFLEXOS DAS DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. Tendo o Tribunal Regional expressamente consignado os mo-
tivos que embasaram sua decisão, não se tem por caracterizada a
negativa de prestação jurisdicional ensejadora da argüição de nu-
lidade. Incólume o art. 93, IX, da Carta Política. Não configurada
ofensa direta e literal de preceito da Constituição Federal, nos moldes
do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula 266 desta Corte, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-4.894/2002-900-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDO CONSTANTINO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BRUNO BOMBONATO

A G R AVA D O ( S ) : CASTELL - COMPANHIA AGRÍCOLA STELLA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO PELISSARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. APOSENTA-
DORIA VOLUNTÁRIA. EFEITOS. MULTA DE 40% DO FGTS DO
PERÍODO ANTERIOR. PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR DE EM-
PRESA RURAL QUE NÃO DESEMPENHA ATIVIDADES DIRE-
TAMENTE NA AGRICULTURA. Não configurada afronta direta e
literal de preceito da Constituição Federal, nem contrariedade a Sú-
mula desta Corte, nos moldes exigidos pelo § 6º do artigo 896 da
CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento
do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-5.166/2003-009-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA LOPES

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : R. L. RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL FRANCISCO M. DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : LE BLANC REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ DA ROCHA POMBO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. HORAS EXTRAS. HORAS
IN ITINERE. ESTABILIDADE GESTANTE. SÚMULA Nº 126 DO
TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS COMPENSATÓ-
RIOS. MULTA DO ART. 477. INTERVALO - Agravo de Instrumento
a que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os fun-
damentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de
Revista.

PROCESSO : AIRR-5.291/2004-037-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : GIANE ELIS VIDAL

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO MENDES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : A. ANGELONI & COMPANHIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELAINE MANZAN SABINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACIDENTE DO TRABALHO. DANO MORAL E/OU
PATRIMONIAL. INDENIZAÇÃO - Agravo de Instrumento a que se
nega provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do
despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-6.543/2003-651-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVAN ADELIR FORTE

A D VO G A D O : DR. DANILO EMÍLIO BERNARTT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO. SÚMULA 330/TST. SALÁRIO "POR FO-
RA". CONTRATO REALIDADE. HORA EXTRA. TRABALHO
EXTERNO. VERBAS REFLEXAS. INTERVALO INTERJORNA-
DA. DIÁRIAS. Não há como assegurar trânsito à revista quando o
agravo de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-7.155/2002-036-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MALZINO JOSÉ DE FREITAS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. COISA JULGADA - EXTINÇÃO
DO PROCESSO. Quando o acolhimento das argüições da parte de-
pender, antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa
ao recurso de revista, prescindível será a alegação de ofensa a dis-
positivo legal. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. 2. COM-
PLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA -
PRESCRIÇÃO TOTAL. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMU-
LA 326 DO TST. Opera-se a prescrição total para a demanda se os
empregados, após o biênio subseqüente à aposentadoria, não ques-
tionam em juízo o complexo de parcelas salariais que deveriam com-
por a base de cálculo da complementação. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-7.762/1994-004-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ABIMAEL ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. DENISE FILIPPETTO

A G R AVA D O ( S ) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO DE MOURA E CLARO

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento obreiro.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O Regional deixou claro que o Reclamante, após a transferência para
a Reclamada Bastec, manteve a condição de bancário, bem como
todos os direitos inerentes a essa categoria profissional, de maneira
que não se vislumbra negativa de prestação jurisdicional neste as-
pecto. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.815/2003-037-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA TABORDA RIBAZ STEINMETZ

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALVERDE DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. TESTEMUNHA SUS-
PEITA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 357/TST. HORA EXTRA IN-
TERVALAR. REPOUSO DA DIGITAÇÃO. AUSÊNCIA DE EXER-
CÍCIO DA ATIVIDADE DE MODO CONTÍNUO. VIOLAÇÕES
LEGAIS. INEXISTÊNCIA. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.
Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-8.023/2005-035-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. VALDEMAR DE OLIVEIRA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA ADMINISTRATIVA. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-8.052/2002-906-06-41.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : MARILEIDE LORENA DIAS COUTO

A D VO G A D O : DR. ARINALDO TAVARES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. COISA JULGADA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS.
Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo de ins-
trumento manejado não desconstitui os fundamentos do despacho
denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-8.399/2003-006-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA OSÓRIO JUNHO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO JOSÉ DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INÉPCIA DA INICIAL. INTER-
VALO INTRAJORNADA. ACIDENTE DO TRABALHO. VALOR
DA INDENIZAÇÃO - Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho
em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-9.106/2005-011-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

A D VO G A D O : DR. SARAH ZAPELINI MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. POLICIAL MILITAR - VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. VALE TRANSPORTE. DANO MORAL - IN-
DENIZAÇÃO. Não merece ser provido o agravo de instrumento em
que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho dene-
gatório do processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-9.143/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AMILTON CORREA

A D VO G A D O : DR. NEY PATARO PACOBAHYBA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. SALÁRIO IN NATURA. VEÍCULO. PRÊMIOS. HABI-
TUALIDADE. INTEGRAÇÃO. Tendo o Tribunal Regional expres-
samente consignado os motivos que embasaram sua decisão, não se
tem por caracterizada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora
da argüição de nulidade. Incólumes os arts. 93, IX, da Carta Política
e 832 da CLT. Não configurada, em relação à integração ao salário da

utilidade fornecida pelo empregador e dos prêmios, violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-10.223/2002-906-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VANDILSON DA SILVA CUNHA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE -
FALTA DE PROVAS. SÚMULA 330 - EFEITO LIBERATÓRIO.
GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE 12,5%. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE - DIFERENÇA. HORAS EXTRAS - SOBREAVISO.
GRATIFICAÇÃO - REFLEXOS. Não merece ser provido o agravo
de instrumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-14.911/2002-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA NEUSA RODRIGUES GAIA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSA-
ÇÃO. ADESÃO AO PLANO DE DESLIGAMENTO INCENTIVA-
DO. HORAS EXTRAS. Encontrando-se a decisão recorrida em sin-
tonia com a jurisprudência reiterada desta Corte - no sentido de que
"A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de tra-
balho ante a adesão do empregado ao plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo" (OJ 270/SDI-I do TST) -, inviável o conhecimento da revista.
Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. Noutro
giro, no que se refere às horas extras, violação dos arts. 818 da CLT
e 333, I, do CPC não configurada, decidida que foi a lide com base
na prova produzida, insuscetível de revolvimento nesta instância ex-
traordinária (Súmula 126/TST). Divergência jurisprudencial especí-
fica não comprovada. Aplicação da Súmula 296/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-15.781/2006-004-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : OSMAIR RODRIGUES ALVES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO BANESTADO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. LEGITIMIDADE
PROCESSUAL AMPLA DO SINDICATO - A inexistência de omis-
são, obscuridade e contradição impossibilita o agasalho de pedido
declaratório fulcrado nos artigos 897-A da CLT e 535, incisos I e II,
do CPC. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-16.246/2003-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LÍDIO TARROCO

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RFFSA. JUROS DE MORA. Inaplicável à
RFFSA, extinta por ato do Presidente da República em face do
Programa de Desestatização, o artigo 46 do ADCT, que não versa
sobre juros de mora, e sim sobre correção monetária de débitos de
empresa sob intervenção ou liquidação extrajudicial. Somente pela
via reflexa se poderia cogitar, em tese, de ofensa ao dispositivo
constitucional supracitado, insuscetível, pois, de render ensejo a re-
curso de revista em execução. Desatendido o requisito do art. 896, §
2º, da CLT e da Súmula 266 desta Corte, não há como assegurar
trânsito à revista.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-16.474/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON GONÇALVES BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. SILVANA ALMEIDA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MAGNESITA SERVICE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LEILA ALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ESTABILIDADE PROVISÓRIA -
ACIDENTE DE TRABALHO - PRESSUPOSTOS - ART. 118 DA

LEI Nº 8.213/91. Não merece ser provido o agravo de instrumento
em que não se consegue infirmar os fundamentos do despacho de-
negatório do processamento do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.511/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SEMENTES AGROCERES S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. WAGNER SCALABRINI

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MOTTA RIBAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ AGENOR PEREIRA DE MEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : AGRAVOS DE INSTRUMENTO. RECURSOS
DE REVISTA - DESCABIMENTO. 1. APELO DA RECLAMADA.
PRESCRIÇÃO. SALÁRIO "IN NATURA". HORAS EXTRAS -
CARGO DE CONFIANÇA. 2. APELO DO RECLAMANTE. PRES-
CRIÇÃO - TRABALHADOR RURAL. Não merecem ser providos
os agravos de instrumento em que não se consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do processamento dos recursos de
revista. Agravos de instrumento conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-17.003/2002-900-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES DE SÁ BEZERRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO SE-
MESTRAL NO CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. Verifica-se que
o Tribunal Regional não se manifestou explicitamente a respeito da
tese de ofensa à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CF), nem foram
opostos Embargos de Declaração, o que evidencia a ausência de
prequestionamento a que alude a Súmula nº 297 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-17.765/2004-651-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : AILTON DE ANDRADE MOURA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. TERMO DE QUITAÇÃO.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EX-
TRAS. COMPENSAÇÃO. ACORDO. PRESCRIÇÃO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. INTERVALO INTRAJORNADA. Não há como
assegurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-19.099/1998-012-09-41.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, DA TECNO-
LOGIA E DA CULTURA - FUNPAR

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NO ENSINO DE TERCEIRO GRAU

PÚBLICO NA CIDADE DE CURITIBA,

REGIÃO METROPOLITANA E LITORAL DO ESTADO

DO PARANÁ - SINDITEST/PR

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA - Agravo de Instrumento a
que se nega provimento, porquanto não desconstituídos os funda-
mentos do despacho em que se denegou seguimento ao Recurso de
Revista.

PROCESSO : AIRR-31.156/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : LÁZARO GONÇALVES DA CUNHA
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A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PROCOMP INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINA PROENÇA DOYLE OLIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
aos agravos de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. A teor da Orientação Jurisprudencial 115 da SDI-I do TST,
resulta desfundamentada a argüição de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional quando a parte não invoca afronta aos arts. 832 da
CLT, 458 do CPC ou 93, IX, da CF.

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Não con-
figurada divergência jurisprudencial válida e específica ou violação
de preceito de lei federal ou da Constituição, nos moldes das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo.

MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EMBARGOS PRO-

TELATÓRIOS. Divergência jurisprudencial específica não demons-
trada, a teor da Súmula 296/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-34.418/1996-005-09-41.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO BARBOSA ALVES

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RFFSA. JUROS DE MORA. Inaplicável à
RFFSA, extinta por ato do Presidente da República em face do
Programa de Desestatização, o artigo 46 do ADCT, que não versa
sobre juros de mora, e sim sobre correção monetária de débitos de
empresa sob intervenção ou liquidação extrajudicial. Somente pela
via reflexa se poderia cogitar, em tese, de ofensa ao dispositivo
constitucional supracitado, insuscetível, pois, de render ensejo a re-
curso de revista em execução. Desatendido o requisito do art. 896, §
2º, da CLT e da Súmula 266 desta Corte, não há como assegurar
trânsito à revista.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANTÔNIA DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ARTUR FERNANDO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. CARACTERIZAÇÃO. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. SÚMULA 126/TST. A Corte regional, forte na
prova dos autos, conclui pela existência de dano moral. Para concluir
de forma diversa, a partir das razões esgrimidas no recurso de revista,
imprescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, o que
encontra óbice na Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-41.681/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CARNEIRO BASTOS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA CRISTIANE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS. DANO
MORAL. VALORAÇÃO. Não há como assegurar trânsito à revista
quando o agravo de instrumento manejado não desconstitui os fun-
damentos do despacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-42.661/2002-900-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARIA DE FRANÇA BARROS

A D VO G A D O : DR. ARINALDO TAVARES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE DA SENTENÇA
POR INCOMPLETA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Concluindo o
Regional que a decisão de primeiro grau analisou as questões sus-
citadas pela parte, não prospera a alegada nulidade. 2. VALORAÇÃO
DA PROVA. Com a apresentação de arestos inservíveis (art. 896, "a",
da CLT) e inespecíficos (Súmula 296, I, do TST), não merece pro-
cessamento o apelo. 3. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS
DE PRESENÇA. Estando a decisão em conformidade com a Súmula
338, II, desta Corte, o recurso esbarra no óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. 4. INTERVALO INTRAJORNADA. ABONO. Interposto à de-
riva dos requisitos do art. 896 da CLT, não prospera o recurso de
revista. 5. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. Ante o disposto
nas normas coletivas, não se vislumbra a alegada contrariedade à
Súmula 113/TST. Além disso, eventual reforma da decisão exigiria o
reexame de tais instrumentos, procedimento que esbarra no óbice da
Súmula 126/TST. 6. DIVISOR. O entendimento da Corte de origem
veio no sentido de que a jornada da reclamante era de seis horas,
sendo inaplicável, portanto, a Súmula 343/TST. 7. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. O recurso de revista se concentra na avaliação do
direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos
fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância re-
gional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará,
apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inte-
ligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-43.560/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : SHOLOMO PIZARRO KAMIM

A D VO G A D A : DRA. OLGA NASCIMENTO ORTIZ

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TOMADOR DOS SERVIÇOS. VÍNCULO DE EMPRE-
GO. SÚMULA 331, I, DO TST. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. Tendo a Corte regional se lastreado na prova para firmar
o convencimento quanto à caracterização da relação de emprego, nos
termos da Súmula 331, I, desta Casa, a revisão do julgado dependeria
do reexame de fatos e provas, o que é vedado a esta instância
superior. Óbice da Súmula 126/TST. Por outro lado, a decisão está em
consonância com a Súmula 331, I, do TST, verbis: "A contratação de
trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo
diretamente com o tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho
temporário". Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

REMUNERAÇÃO. HORAS EXTRAS E REFLEXOS.

JULGAMENTO ULTRA PETITA. MATÉRIA FÁTICO-PROBA-

TÓRIA. Tendo a Corte Regional consignado que os recibos de pa-
gamento carreados aos autos comprovam a remuneração do autor e
que corretos os critérios de aferição da sobrejornada, inexistindo o
julgamento ultra petita, bem como que as contraditas foram rejeitadas

pelo Juízo. Para se entender de forma diversa, a partir das razões
esgrimidas no recurso de revista, necessário o reexame de fatos e
provas, o que é vedado a esta instância superior. Óbice da Súmula
1 2 6 / T S T.

VERBAS RESCISÓRIAS. FGTS. EXPEDIÇÃO DE OFÍ-

CIOS. DESFUNDAMENTADO. Mostra-se desfundamentado, à luz
do art. 896 da CLT, o recurso de revista que não indica violação de
dispositivo de lei federal ou da Constituição da República, não aponta
contrariedade a orientação jurisprudencial da SDI-I ou a verbete su-
mular desta Corte Superior, nem colaciona arestos para demonstração
de divergência jurisprudencial.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-43.564/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VALORES E SEGURAN-
ÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DOMINGO MANZANARES MONTALBAN

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SHOLOMO PIZARRO KAMIM

A D VO G A D A : DRA. OLGA NASCIMENTO ORTIZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SAFRA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.
Tendo a Corte Regional consignado que são devidas as horas ex-
traordinárias prestadas, porquanto não se configura a relação de tra-
balho doméstico quando o empregador é pessoa jurídica que procede
à contratação para trabalho que não se circunscreve no âmbito re-
sidencial. Para se entender de forma diversa, a partir das razões
esgrimidas no recurso de revista, necessário o reexame de fatos e
provas, o que é vedado a esta instância superior. Óbice da Súmula
1 2 6 / T S T.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-49.991/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : DALVA MARIA DA SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. "Não se conhece de recurso para o
TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".
Súmula 422 do TST. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-55.144/2002-902-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO MANZOTTI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CERCEAMENTO DO DIREITO
DE DEFESA. Observados o devido processo legal, o contraditório e
a ampla defesa, não se faz potencial a ofensa constitucional indicada.
2. ADICIONAL DE RISCO. FATOS E PROVAS. Não prosperará o
recurso de revista calcado na necessidade de revolvimento de fatos e
provas (Súmula 126 do TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-57.788/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : JOBCENTER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TEIXEIRA NETO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA NUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". NULIDADE NÃO
CONFIGURADA. O trancamento do recurso, na origem, nenhum
preceito viola, na medida em que exercitado o juízo de admissi-
bilidade dentro dos limites da Lei. O despacho agravado, no precário
exame da admissibilidade recursal, não impede a devolução à Corte
superior do exame de todos os pressupostos de cabimento do apelo.
Ausente qualquer evidência de dano, o decreto de nulidade importaria
retrocesso do procedimento, sem que nenhum benefício manifesto
exsurgisse para o litigante irresignado (CLT, art. 794). 2. NULIDADE
- JULGAMENTO "EXTRA PETITA" - CONDENAÇÃO SOLIDÁ-
RIA DAS RECLAMADAS. A inclusão da segunda reclamada no
pólo passivo da reclamação indica que o reclamante pretendia a

<!ID1378180-15>

PROCESSO : AIRR-37.714/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : REJANE DA SILVA QUINTANA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES CATITA

A G R AVA D O ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CARNEIRO BASTOS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. CON-
VENÇÃO COLETIVA. SÚMULA 85/TST. HORAS EXTRAS. DI-
FERENÇAS. INEXISTÊNCIA. Concluindo o Tribunal de origem, em
conformidade com a Súmula 85/TST, que o acordo de compensação
encontra-se previsto em convenção coletiva, assim também, com base
nas provas documental e testemunhal, pela quitação das horas extras
laboradas, não há falar em ofensa aos arts. arts. 9º e 59, da CLT; 115
do Código Civil de 1916. Óbice da Súmula 126/TST a inviabilizar o
trânsito da revista.

DIFERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO CONTRA-

TUAL. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. A
análise da controvérsia, diante da moldura fática constante do acórdão
regional, fruto do exame da prova documental e testemunhal, pres-
supõe o revolvimento de fatos e provas, atrativa do óbice da Súmula
126 desta Corte. Inocorrência de violação de texto de lei. Além disso,
inservível o aresto trazido ao confronto de teses. Óbice do art. 896,
"a", da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-40.192/1996-002-09-41.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADHERBAL NEVES CARDOSO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. VAYNE VALERA RIALTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE -
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CERCEAMENTO
DE DEFESA. JUROS DE MORA. Não merece ser provido o agravo
de instrumento em que não se consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do processamento do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-40.460/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DA LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - CASAS PERNAMBUCA-
NAS
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condenação de ambas, de forma solidária. 3. SOLIDARIEDADE. A
Corte de origem não analisou a matéria sob o enfoque do art. 896/CC
de 1916, nem foi provocada a fazê-lo por meio de embargos de
declaração. À falta de prequestionamento, inviável o seguimento da
revista (Súmula 297/TST). 4. UNICIDADE CONTRATUAL - CON-
FIGURAÇÃO - PRESCRIÇÃO. Diante do quadro fático delineado
no acórdão regional, a reforma da decisão exigiria, necessariamente, o
reexame de fatos e provas, incidindo o óbice da Súmula 126 desta
Casa. Por outra face, os paradigmas provenientes do mesmo Regional
ou de Turma do TST não servem ao confronto de teses, porque
contrários ao disposto no art. 896, "a", da CLT. E, ainda, estando a
decisão relativa à prescrição moldada à Súmula 156/TST, não há que
se cogitar de violação do art.7o, XXIX, da CF. 5. PRÊMIOS DE
PRODUÇÃO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO. A parte não aponta
violação legal, tampouco indica divergência jurisprudencial, exigên-
cias do art. 896 da CLT, inviabilizando a análise da ofensa ventilada
(Súmula 221, I do TST). Se o Regional não analisa o tema dos
prêmios e sua prescrição à luz da Súmula 294/TST, nem foi instado
a fazê-lo por meio de embargos de declaração, decai o requisito do
prequestionamento (Súmula 297/TST). Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-58.698/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE CARON LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO

A G R AVA D O ( S ) : SONIA REGINA STRAUBE DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. NEI PEREIRA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO -
UNICIDADE CONTRATUAL. JORNADA 12X36. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. SALÁRIO "POR FORA".
ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.
Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-63.524/2002-900-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL DE MANUTENÇÃO LTDA. - CEMAN

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS LOURIDO

A D VO G A D O : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARÊNCIA DE AÇÃO. QUITAÇÃO. SÚMULA
330/TST. Não configurada, no tocante à argüição de carência de ação,
divergência jurisprudencial ou afronta ao art. 477, § 2º, da CLT, nos
moldes do art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. AVISO PRÉVIO.

PRAZO. PAGAMENTO. PREQUESTIONAMENTO AUSENTE.

Não analisado o tema referente à multa do art. 477, § 8º, da CLT sob
o prisma do prazo para pagamento das verbas rescisórias, nem pro-
vocado a tanto, o Tribunal Regional, por meio de embargos de-
claratórios, operou-se a preclusão da matéria, à falta de preques-
tionamento. Óbice da Súmula 297, I e II, do TST.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-63.525/2002-900-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES

A G R AVA D O ( S ) : FABIO DEMETRIUS VALE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Tendo o Tribunal Regional expressamente
consignado os motivos que embasaram sua decisão, não se tem por
caracterizada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora da ar-
güição de nulidade. Incólumes os arts. 93, IX, da Carta Magna, e 832
da CLT.

DIFERENÇAS SALARIAIS. INTEGRAÇÃO. PARCE-

LA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Não divergência ju-
risprudencial válida e específica, nos moldes da alínea "c" do artigo
896 da CLT, e da Súmula 296/TST, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-64.870/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR MORAES

A D VO G A D O : DR. ADIB TAUIL FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo
o Tribunal Regional expressamente consignado os motivos que em-
basaram sua decisão, não se tem por caracterizada a negativa de
prestação jurisdicional ensejadora da argüição de nulidade. Incólumes
os arts. 93, IX, da Carta Política, 832 da CLT e 458 do CPC.

JULGAMENTO ULTRA PETITA. HORAS EXTRAS.

CONFISSÃO REAL. ÔNUS DA PROVA. Não ofende a literalidade
dos arts. 128, 460 e 515, do CPC acórdão que pautado no acervo
probatório extrai diferenças de horas extras a favor do autor, firme na
livre persuasão racional em paralelo ao pedido inicial. Incólumes os
arts. 333, II, 334, II, 348, 350, 352, I, do CPC, e 818 da CLT. Inviável
o reenquadramento jurídico da controvérsia ao matiz fático-probatório
delineado no acórdão (Súmula 126/TST). Não configurada ofensa
direta de preceito da lei federal, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-68.345/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE RIBAMAR ARCÂNGELO ABREU OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EONIO TEIXEIRA CAMPELLO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
aos agravos de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. DESCON-
TOS FISCAIS. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Divergência
jurisprudencial específica não demonstrada, a teor da Súmula
2 9 6 / T S T.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. RE-

CURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTA-

ÇÃO JURISDICIONAL. Acórdão recorrido que expressamente se
manifesta sobre a questão objeto dos embargos declaratórios, negando
a invocada contradição, a afastar a pretensa afronta aos artigos 93, IX,
da Carta Magna, 832 da CLT e 458 do CPC.

HORAS EXTRAS. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. Não
configurada divergência jurisprudencial válida e específica ou vio-
lação de preceito de lei federal ou da Constituição, nos moldes das
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista
e, conseqüentemente, o provimento do agravo.

DESCONTOS. DEVOLUÇÃO. EQUIPARAÇÃO SALA-

RIAL. A Súmula 126 desta Corte obstaculiza o seguimento do re-
curso, porquanto o exame das razões da revista não prescinde do
revolvimento do conjunto probatório.REMUNERAÇÃO VARIÁVEL.
Assentado, no acórdão recorrido, que o reclamado não comprovou o
fato impeditivo do direito do autor por ele alegado, não há falar em
ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-68.367/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA N T E ( S ) : NICOLAU ASSIS NETO

A D VO G A D A : DRA. DOROTI WERNER BELLO NOYA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
aos agravos de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. SUCESSÃO TRABALHISTA. FERROVIA BANDEIRAN-
TES. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONTRATO DE CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. Celebrado contrato de concessão de ser-
viço público em que uma empresa outorga a outra, no todo ou em
parte, mediante arrendamento ou qualquer outra forma contratual, a
título transitório, bens de sua propriedade, em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos créditos
trabalhistas decorrentes do contrato de trabalho (OJ 225/SDI-I do
TST). Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.
Violação dos arts. 10 e 448 da CLT que não se configura.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. NU-
LIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DIFE-
RENÇAS SALARIAIS. Tendo o Tribunal Regional expressamente
consignado os motivos que embasaram sua decisão, não se tem por
caracterizada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora da ar-
güição de nulidade. Incólumes os arts. 832 da CLT e 458 do CPC.
Não configurada, em relação às diferenças salariais, violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-85.355/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : MOACYR MARQUES DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. CECÍLIA BRENHA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. PRESCRIÇÃO. Improsperável o recurso de revista
quando a decisão recorrida está em conformidade com o entendi-
mento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 156 da SBDI-
1/TST e na Súmula 326 desta Corte. Incide o óbice do § 4º do art.
896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-91.848/2003-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TEODORO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHELALA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RFFSA. JUROS DE MORA. LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL. Inaplicável à RFFSA, extinta por ato do
Presidente da República em face do Programa de Desestatização, o
artigo 46 do ADCT, que não versa sobre juros de mora, e sim sobre
correção monetária de débitos de empresa sob intervenção ou li-
quidação extrajudicial. Somente pela via reflexa se poderia cogitar,
em tese, de ofensa ao dispositivo constitucional supracitado, insus-
cetível, pois, de render ensejo a recurso de revista em execução.
Desatendido o requisito do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266
desta Corte, não há como assegurar trânsito à revista.

ALÍQUOTA RELATIVA AO SAT. Não empolga recurso
de revista, na execução, a alegação de violação do art. 5º, II, da
Constituição da República, dependente, a lesão a tal receito, de ofensa
a norma infraconstitucional sendo certo que violação reflexa ou oblí-
qua de texto constitucional não rende ensejo ao conhecimento de
recurso de revista, na execução, ex-vi do art. 896, § 2º, da CLT,
Súmula 266/TST, e consoante a jurisprudência do excelso Supremo
Tribunal Federal.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-93.199/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSIANE DE AZEVEDO DA CRUZ GALVÃO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CHIARA ALLAM

A G R AVA D O ( S ) : MORADA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDI-
TO LTDA.

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. EMPRESA ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO. ENQUADRAMENTO COMO BANCÁ-
RIO. SÚMULA 55/TST. Decisão motivada na ausência de vinculação
factual entre a rotina de trabalho da autora e o exercício de atividade
tipicamente bancária, forte na adequação daquela ao objeto social da
reclamada. Inadequado o caso concreto à Súmula 55/TST, ausente
elemento de prova a aferir o desvio de finalidade. Desatendida a
alínea "a" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. LITIGÂN-

CIA DE MÁ-FÉ. Decisão que impõe multa ante a concretização do
suporte fático à má-fé por embargos protelatórios (CPC, art. 538,
parágrafo único), objetivando coibir solércia jurídica ofensiva à leal-
dade e à celeridade processuais. Não configurada violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição (CF, art. 5°, LV;
CLT, arts. 769 e 897-A), nos moldes da alínea "c" do artigo 896 da
CLT. Inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento
do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-99.513/2005-005-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO WALTRICK ATAIDE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO. PROVA EMPRESTADA. DANO MO-
RAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS - Agravo de Instrumento a que se nega provimento, porquanto
não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se denegou
seguimento ao Recurso de Revista.
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PROCESSO : AIRR-99.516/2005-072-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DALILA DALL'AGNOL SANTIN

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO LISANDRO TELLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO. DES-
CONTOS FISCAIS - Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do despacho
em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-99.526/2005-091-09-41.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. ANALU RIESEMBERG GLEICH

A G R AVA D O ( S ) : NELSON GOMES

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. DANO MORAL. VALOR DA INDE-
NIZAÇÃO - Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por-
quanto não desconstituídos os fundamentos do despacho em que se
denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-99.526/2005-091-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON GOMES

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ALMERINDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRESCRIÇÃO. DANO MORAL.
VALOR DA INDENIZAÇÃO - Agravo de Instrumento a que se nega
provimento, porquanto não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho em que se denegou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-105.138/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS TRAJANO XAVIER PEREIRA

A D VO G A D O : DR. EGIDIO LUCCA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : AGRAVOS DE INSTRUMENTO. RECURSOS
DE REVISTA - DESCABIMENTO. 1. APELO DO RECLAMADO.
BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA - CONFIGURAÇÃO. 2.
APELO DO RECLAMANTE. MULTA DE 40% DO FGTS. Não
merecem ser providos os agravos de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos dos despachos denegatórios do
processamento dos recursos de revista. Agravos de instrumento co-
nhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-108.000/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR FIDEL EUZÉBIO

A D VO G A D O : DR. NILDO LODI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INTERVALO INTRAJORNADA.
Não merece ser provido o agravo de instrumento em que não se
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do pro-
cessamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-112.597/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA HELOÍSA PEREIRA BARCELLOS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. -
BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. DIFERENÇAS
SALARIAIS - DESVIO DE FUNÇÃO. Não merece ser provido o
agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do processamento do recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-657.339/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR FERREIRA BUENO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladada a certidão de publicação da decisão regional ao julgamento
de embargos declaratórios e ausentes nos autos elementos outros que
permitam a aferição da tempestividade do recurso de revista que visa
a destrancar. Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução
Normativa 16/1999, item III, desta Corte. Aplicação das OJ's 17 e 18
- Transitórias - da SDI-I do TST.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-682.574/2000.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMILDE PEREIRA DE ARAÚJO SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARENHAS

A D VO G A D A : DRA. YARA FERNANDES VALLADARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO CELETISTA PA-
RA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 382/TST E COISA JULGADA.
Não configurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou
da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica,
nos moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de
instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-687.961/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ÂNGELO REIS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO MAGALHÃES PIRES DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. NÃO-CONHECIMENTO. Cabe ao agravante, na mi-
nuta de agravo, refutar os fundamentos adotados pelo despacho de-
negatório de seguimento do recurso de revista, objetivando a sua
desconstituição. Minuta de agravo apresentada nos mesmos termos do
recurso de revista cujo seguimento fora denegado. Aplicação da Sú-
mula 422/TST.

Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-726.977/2001.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : OSNILDO ROBERTO ADRIANO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE DO PROCESSO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO -
BASE DE CÁLCULO. INTEGRAÇÃO DAS DIÁRIAS - BASE DE
CÁLCULO - SALÁRIO MENSAL BÁSIDO. Não merece ser pro-
vido o agravo de instrumento em que não se consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do processamento do recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

<!ID1378180-16>

PROCESSO : AIRR-729.910/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LETÍCIA VIRMOND KNOPFHOLZ

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : IRENE FLORES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPREGADO DOMÉSTICO. FÉRIAS. 30 DIAS. De-
cisão que reconhece ao empregado doméstico o gozo de férias anuais
de 30 dias. Não configurada ofensa direta e literal de preceito da lei
federal (3º da Lei 5.859/72), inviável o trânsito da revista e, con-
seqüentemente, o provimento do agravo. Dissenso jurisprudencial
inespecífico. Incidência da Súmula 296/TST.

EMPREGADO DOMÉSTICO. ARTIGO 467 DA CLT.

Somente pela via reflexa ou indireta se poderia cogitar, em tese, de
eventual afronta ao art. 7º, parágrafo único, da Lei Maior. Não con-
figurada ofensa direta de preceito do texto constitucional, inviável o
trânsito da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo.
Dissenso jurisprudencial inespecífico. Incidência da Súmula
2 9 6 / T S T.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-730.079/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUEDA INÊS SCHMITT ALVES

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA ALMEIDA PFEIFER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTA-
TUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TERMO DE CONFISSÃO. RENÚN-
CIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. Não há como assegurar
trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado não
desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da admissi-
bilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-736.533/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODUÇÃO INTE-
GRADA DO PARANÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. MACIEL TRISTÃO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO ROSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WAGNER DIAS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. Não configurada di-
vergência jurisprudencial válida e específica, nos moldes da alínea "a"
do art. 896 da CLT, e Súmula 296 do TST, inviável o trânsito da
revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumen-
to.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-753.145/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERREIRA BORGES

A D VO G A D O : DR. ANACLETO COSTA DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Não configurada violação direta e literal de
preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência juris-
prudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente,
o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-760.711/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. GERALDO ILDEBRANDO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LAURENTINO MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COISA JULGADA. LIMITAÇÃO DA COMPETÊNCIA.
TRANSFORMAÇÃO DO REGIME JURÍDICO. Não há como as-
segurar trânsito à revista quando o agravo de instrumento manejado
não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório da ad-
missibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-761.774/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA PRIMAVERA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALAIRES CASTILHO MENDES

A D VO G A D O : DR. WILSON DA SILVA PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. É in-
tempestivo o agravo de instrumento interposto após a fluência do
octódio previsto no artigo 897 da CLT, improvada eventual causa
suspensiva de seu curso. Súmula 385/TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-767.330/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : ESPÓLIO DE CLODOMIRO RIBEIRO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE REDISCUTIR O MÉRITO
DA DECISÃO TURMÁRIA PELA VIA IMPRÓPRIA. Pretende a
embargante demonstrar, em suas razões de embargos de declaração,
que a decisão embargada incorre em contrariedade à Súmula 6, item
I, do TST. Trata-se, pois, de discussão de caráter infringente, que não
se insere nos estreitos limites do artigo 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-770.166/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA PALHARES DOS ANJOS TELLE-
CHEA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS DUARTE

A D VO G A D A : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUMPRIMENTO DE CLÁUSULA NORMATIVA.
COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL. O Colegiado regional reconhe-
ceu o direito de o reclamante perceber a complementação salarial pelo
prazo de dezoito meses, firmado em convenção coletiva. Não con-
figurada ofensa ao art. 614, § 3º, da CLT. Divergência jurisprudencial
inespecífica (Súmula 296/TST).Agravo de instrumento conhecido e
não-provido.

PROCESSO : AIRR-773.951/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LINDINOR SÁ LARANGEIRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SOLIDARIEDADE. SUCESSÃO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. DIRIGENTE SINDICAL - ESTABILIDADE - DIREITO
À ASSUNÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO PELO SUCES-
SOR. Não configurada violação direta e literal de preceito da lei
federal ou da Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e
específica, nos moldes exigidos pelas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da CLT, inviável o trânsito da revista e, conseqüentemente, o pro-
vimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-777.291/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D A : DRA. OLINDA MARIA REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : ANA DA SILVA PRADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO TRABALHISTA. COMPLEMENTAÇÃO
DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Não con-
figurada violação direta e literal de preceito da lei federal ou da
Constituição, nem divergência jurisprudencial válida e específica, nos
moldes das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito
da revista e, conseqüentemente, o provimento do agravo de ins-
trumento.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-780.287/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA GALLERA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GONÇALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AMAURI COLLUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. HORAS EXTRAS. MULTA DO ART.
538/CPC. Não há como assegurar trânsito à revista quando o agravo
de instrumento manejado não desconstitui os fundamentos do des-
pacho denegatório da admissibilidade do recurso.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-801.533/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

A G R AVA N T E ( S ) : TRATENGE LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDECI BARREIRA ESPINELLI

A G R AVA D O ( S ) : VITOR BERNARDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NORMA SUELI MENDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA
CLT. Não merece processamento o recurso de revista lastreado uni-
camente em divergência jurisprudencial, quando a parte não junta
certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma nem cita a fonte
oficial ou o repositório autorizado em que publicado (Súmula 337, I,
TST). 2. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Os aspectos fáticos
evidenciados na decisão recorrida impedem o processamento da re-
vista, nos termos da Súmula 126/TST. 3. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. Não merece processamento o recurso de revista in-
terposto com esteio em divergência jurisprudencial quando os pa-
radigmas apresentados afiguram-se inespecíficos (Súmulas 23 e 296,
I, TST) ou inservíveis (CLT, art. 896, "a"). 4. MULTAS NORMA-
TIVAS. Os arestos apresentados não atendem as disposições da Sú-
mula 337, I, TST, eis que não indiquem a fonte oficial ou o re-
positório autorizado em que publicado. 5. SALÁRIO. PAGAMENTO
EXTRA RECIBO. O único aresto apresentado para a comprovação de
divergência jurisprudencial é oriundo do mesmo Regional prolator do
acórdão recorrido (CLT, art. 896, "a"), não servido, portanto, ao fim
pretendido. 6. HORAS EXTRAS. Não merece trânsito o recurso de
revista interposto unicamente com lastro em divergência jurispru-
dencial, quando o paradigma ofertado não se adeqüe aos ditames do
art. 896, "a" da CLT. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-11/2002-076-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TEREZINHA COSTA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SQUILLACI

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - HSPM

PROCURADORA : DRA. JOSELITA MARIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios, para, concedendo efeito modificativo ao julgado de
fls.223/229, substituir o comando do acórdão recorrido, a fim de
conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 453 da CLT, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão do Tribunal
a quo (fls.100/105 e 152/155), determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional de origem, a fim de que esse prossiga na análise
dos Recursos Ordinários interpostos pela Reclamante e pelo Recla-
mado, sem o óbice da nulidade do contrato de trabalho após a apo-
sentadoria espontânea, como entender de direito.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
CONTRATO NULO. É necessário o retorno dos autos ao Tribunal de
origem para que se prossiga no exame dos Recursos Ordinários, sem
o óbice da nulidade do contrato de trabalho após a aposentadoria
espontânea. Embargos declaratórios acolhidos para conceder efeito
modificativo ao julgado.

PROCESSO : RR-81/2006-342-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : DOMINGOS RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JANDIR SILVA SOARES

RECORRIDO(S) : NOVA FRONTEIRA AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOURY FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE.
SUPLENTE DE DELEGADO SINDICAL. NORMA COLETIVA.
Não tendo a norma coletiva previsto expressamente a prerrogativa da
estabilidade provisória ao suplente de delegado sindical, não há falar
em afronta ao art. 8º, VIII, da Carta Magna. Inespecífico o aresto
colacionado, a teor da Súmula 296 do TST, uma vez que não aborda
situação de norma coletiva que não estende expressamente a es-
tabilidade ao suplente de delegado sindical.

Revista não-conhecida.

PROCESSO : RR-92/2005-004-19-00.2 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MARIA LUZIA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS SILVEIRA PORTO

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Competência material
da Justiça do Trabalho que se define, na esteira da jurisprudência do
STF, a partir dos pedidos deduzidos na demanda e da respectiva causa
de pedir, na espécie, verbas rescisórias de natureza trabalhista. Vio-
lação do art. 114 da Constituição não configurada.

CONTRATO NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE PRE-

QUESTIONAMENTO. A Corte de origem limitou sua análise à
declaração de inexistência de vínculo empregatício. Consignou ape-
nas que a relação havida entre as partes era de índole administrativa,
regida pelo Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de
Alagoas, deixando de tecer considerações a respeito da validade e dos
efeitos da referida relação. Tampouco demarcou tese explícita acerca
da submissão das autoras a concurso público ou do exercício de cargo
comissionado ou, ainda, da existência de contratação por tempo de-
terminado para o atendimento de necessidade temporária de excep-
cional interesse público. Cabia às recorrentes a oposição de embargos
de declaração, com vista ao pronunciamento do Colegiado sobre os
temas omissos, providência de que não se desincumbiram. Assim,
operou-se a preclusão da matéria, a ensejar a incidência da Súmula
2 9 7 / T S T.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-98/2002-082-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ROBERTO ÂNGELO MACRI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JAYME CILLAS DE AGOSTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "embargos de declaração/multa/deserção", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando o Acórdão regional, determinar o retorno dos autos ao TRT
da origem para que, afastada a premissa de que o recurso ordinário se
encontra deserto em face do não recolhimento da multa do art. 538 do
CPC, julgue o feito como melhor entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. MULTA. DESERÇÃO. A jurisprudência desta Cor-
te se orienta no sentido de que apenas o depósito da multa majorada
de 10% se constitui em pressuposto objetivo de recorribilidade. Pre-
cedente. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-106/2005-018-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - CAARJ

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

RECORRIDO(S) : JACQUELINE MARINHO MOÇO

A D VO G A D O : DR. MARCELO HENRIQUE DE MELO SALES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga no jul-
gamento do recurso ordinário da reclamada como entender de di-
reito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. RE-
CURSO ORDINÁRIO. CUSTAS. PREENCHIMENTO DA GUIA
DARF. CÓDIGO INCORRETO. O não-conhecimento do recurso or-
dinário, por deserção, ao fundamento de que equivocado o preen-
chimento formal da guia de custas quanto ao código de recolhimento
da receita, viola o artigo 5º, LV, da Constituição da República, uma
vez existentes outros elementos capazes de relacionar o recolhimento
ao respectivo processo.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-140/2006-037-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BASCITRUS AGRO-INDÚSTRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CAIO GIRARDI CALDERAZZO

RECORRIDO(S) : MILTON REIS DE PAULA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a deserção proclamada, determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que prossiga no
julgamento do recurso ordinário como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MANDADO DE SE-
GURANÇA. DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS.
PREENCHIMENTO DA GUIA DARF. Constando da guia DARF o
nome do impetrante, a identidade do valor recolhido com aquele
determinado na sentença a título de custas, a identificação da re-
clamada e a observância do prazo legal, elementos suficientes para
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vinculá-la ao processo, não há falar em deserção pela falta de iden-
tificação do número do processo, uma vez atingida a finalidade do
ato.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-165/2004-021-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : HENRIQUE PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. CATIÚSCIA ISRAELA HOESKER

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA MICHELIN LETTI

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 18/SBDI-1/TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para excluir as horas extras do cálculo
da complementação de aposentadoria.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. BANCO DO BRA-
SIL. HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO NO CÁLCULO DAS HO-
RAS EXTRAS. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 18, I, da
SBDI-1/TST, as horas extras não integram o cálculo da comple-
mentação de aposentadoria. Recurso de revista conhecido e provi-
do.

PROCESSO : RR-190/2006-003-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SOROCABA REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE CRISTINA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ROSIVALDO ANTUNES

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EM-
PREGO RECONHECIDA EM JUÍZO. MULTA DO ART. 477, § 8º,
DA CLT. Decisão regional em sintonia com a OJ 351 da SDI-I/TST,
pois, embora o vínculo de emprego tenha sido definido somente em
juízo, dos termos do acórdão regional não se depreende a existência
de fundada controvérsia a respeito. Incidência da Súmula 333/SDI-
I/TST e do art. 896, § 4º, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-212/2005-030-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ECONTEP - EMPRESA DE CONSULTORIA TÉCNICA EN-
GENHARIA E PROJETOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE ALMEIDA MAIA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. RICARDO BRAGA DE CASTRO ESTRELA

RECORRIDO(S) : ALESSANDRE MEDEIROS ASSIS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação de preceito constitucional - arts. 150, I, e 195, I, "a" -,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando os acórdãos das
fls. 91-3 e 106-8, manter a sentença homologatória de acordo quanto
à discriminação das parcelas transacionadas, excluindo a incidência
de contribuição previdenciária sobre a parcela "aviso prévio inde-
nizado".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.
ACORDO JUDICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATURE-
ZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA INDEVIDA. Embora o aviso prévio indenizado não mais
conste da regra de dispensa da incidência de contribuição previ-
denciária tratada no parágrafo 9º do art. 28 da Lei 8.212/91, é certo
que a satisfação em juízo de tal parcela não acarreta a incidência de
contribuição, uma vez que, nesse caso, não se trata de retribuição pelo
trabalho prestado, mas, sim, de indenização substitutiva.

Recurso de revista conhecido.

PROCESSO : RR-217/2005-007-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : WELLINGTON GERALDO DA SILVA CORRÊA

A D VO G A D O : DR. SALOMÃO LEITE CALDEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GIOVANNA MORILLO VIGIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente quanto ao intervalo intrajornada, por contrariedade à
OJ 307 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
condenar o Reclamado ao pagamento de uma hora extra diária, de
forma integral, pela não-concessão na íntegra do referido descanso.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. ART. 224, § 2º, DA CLT. HORAS EX-
TRAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Quando o acolhimento
das argüições da parte depender, antes, do revolvimento de fatos e
provas - iniciativa infensa ao recurso de revista (Súmula 126/TST),
prescindível será a alegação de ofensa a dispositivo legal ou a oferta
de julgados para cotejo. Caracterizado o cargo de confiança pela
detalhada análise da vida funcional obreira, impossível renegar-se o
quadro fático solidificado na instância encarregada da análise da pro-
va, como ordena a Súmula 102, I, do TST, ao dispor que "a con-

figuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se refere
o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do
empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos". Desrespeitando pressuposto de admissibilidade, não pros-
pera o recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. 2. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CONCESSÃO. A teor da OJ nº
307 da SBDI-1 do TST, "após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-
concessão total ou parcial do intervalo mínimo, para repouso e ali-
mentação, implica o pagamento total do período correspondente, com
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho (art. 71 da CLT)". Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-326/2004-034-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : SIRON MARCOS CORTE REAL XAVIER

A D VO G A D O : DR. IVAN PACHECO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para pronunciar a pres-
crição, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos
do art. 269, IV, do CPC, com a absolvição do Reclamado da con-
denação que lhe foi imposta, invertidos os ônus da sucumbência.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. DI-
FERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. A potencial ofensa ao
art. 7º, XXIX, da Carta Magna, encoraja o processamento do recurso
de revista, na via do art. 896, "c", da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. FGTS. DI-
FERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-
1/TST. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada".
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-346/2004-018-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS GOMES MIRANDA

RECORRIDO(S) : APARECIDO JOSÉ DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

RECORRIDO(S) : CELESTE CENTRO LESTE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SEINÔR ICHINOSEKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a segunda reclamada, São Paulo Transporte S.A., do pólo
passivo da lide.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TST. INAPLICA-
BILIDADE. Sendo a São Paulo Transporte S.A. uma empresa de
gerenciamento e fiscalização dos serviços de transporte público mu-
nicipal do Estado de São Paulo, mediante permissão, não lhe é apli-
cável a jurisprudência consubstanciada no item IV da Súmula 331 do
TST, porque esse diz respeito especificamente à intermediação de
mão-de-obra na hipótese de terceirização.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-374/1997-001-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CARLOS ROBERTO DELGADO MARTINS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA ROBERTA DA CUNHA FERNANDES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos efeitos do contrato de trabalho extinto
face à aposentadoria, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento, para, afastada a premissa pela qual a aposen-
tadoria extingue o contrato de trabalho, determinar o retorno dos
autos à Vara de origem, para que instrua e julgue o feito, como
entender de direito.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Caracte-
rizada a divergência jurisprudencial, merece processamento o recurso
de revista, na via do art. 896, "a", da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Preliminar que se deixa de
examinar, com base no art. 249, § 2º, da CLT. 2. APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO. "A aposentadoria espontânea não é causa de extinção
do contrato de trabalho se o empregado permanece prestando serviços
ao empregador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa
imotivada, o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre
a totalidade dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral". In-
teligência da Orientação Jurisprudencial nº 361/SBDI-1/TST. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-380/2004-044-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MARCELO AMERICO LARDOSA FILHO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

RECORRIDO(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecido e provido o agravo
de instrumento, conhecer do recurso de revista, por violação do art.
7º, XXIX, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecida a unicidade do contrato de trabalho e afastada a pro-
núncia da prescrição total, determinar o retorno dos autos ao juízo de
primeiro grau, a fim de que prossiga no julgamento do feito como
entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. UNICIDADE DO CONTRATO
DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Aparente vio-
lação do art. 7º, XXIX, da Carta Magna, nos moldes da alínea "c" do
art. 896 da CLT, a ensejar o provimento do agravo de instrumento,
nos termos do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

UNICIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. PRESCRI-

ÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. Esta Corte Superior, pela OJ
361 da SDI-I do TST, cristalizou o entendimento de que "a apo-
sentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho
se o empregado permanece prestando serviços ao empregador após a
jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada, o empre-
gado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos
depósitos efetuados no curso do pacto laboral". Logo, persistindo a
prestação dos serviços após a jubilação, é de se concluir pela uni-
cidade do contrato de trabalho, inocorrente prescrição, uma vez ajui-
zada a demanda dentro do biênio iniciado na data da rescisão con-
tratual. Violação do art. 7º, XXIX, da Carta Política configurada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-A-RR-393/2005-003-21-00.9 - TRT DA 21ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ PEDRO DE SOUZA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer os Embargos de
Declaração, por incabíveis.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. RECURSO DE REVISTA.
DA PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - Os segundos
Embargos Declaratórios se prestam para sanar eventual vício exis-
tente no julgamento do primeiro declaratório, não para suscitar ques-
tão relativa a julgado anterior e que não foi argüida nos primeiros
declaratórios. Embargos de Declaração não conhecidos, por inca-
bíveis.

PROCESSO : RR-423/2006-019-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : GERALDO DA SILVA GRANATO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOARES SANTANA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA BEBIANO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO. Com a apresentação de arestos inservíveis (art. 896,
"a", da CLT) e de dispositivo que não trata da matéria, não merece
conhecimento o apelo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-455/2003-016-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CLÓVIS AUGUSTO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSEN-
TADORIA INCENTIVADA. PLANO DE CARGOS E COMISSÕES.
É mais do que evidente a intenção infringente dos Embargos de
Declaração opostos, que não revelam a existência de omissão, obs-
curidade ou contradição no julgado, mas tão-somente o inconfor-
mismo com a decisão e o desejo de vê-la reformada por via pro-
cessual inadequada. Embargos de Declaração rejeitados.
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PROCESSO : ED-RR-464/2005-161-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : BARTOLOMEU BATISTA DA CONCEIÇÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D A : DRA. EDVANDA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
Acórdão que não se ressente de quaisquer dos vícios autorizadores do
manejo dos embargos de declaração, a teor dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, evidenciando apenas o inconformismo da parte com o
conhecimento e provimento do recurso de revista obreiro.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-467/1997-721-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DAER

PROCURADOR : DR. CRISTIAN RICARDO PRADO MOISÉS

RECORRIDO(S) : CARLOS HUMBERTO CHARÃO ROSADO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FLORES PROENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. Não evidenciado o alegado
maltrato ao art. 5º, II, da Constituição Federal e tendo em vista que
esta Corte declarou a inconstitucionalidade da MP nº 2.180-35, não
merece conhecimento a revista. Recurso de revista não conhecido.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SEGURO-DESEM-
PREGO. INDENIZAÇÃO DECORRENTE DA NÃO-LIBERAÇÃO
DE GUIAS. Consoante entendimento jurisprudencial do TST, con-
substanciado no item II da Súmula 389 do TST, se o empregador não
fornece a guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego
fica obrigado ao pagamento de indenização substitutiva.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-511/2003-253-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : JOSÉ RIBEIRO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. MARCELO VALLEJO MARSAIOLI

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. ARESTOS INIDÔNEOS. AUSÊNCIA
DE INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE ORDEM LEGAL OU CONS-
TITUCIONAL (SÚMULA 221, I, DO TST; CPC, ART. 2º) E DE
CONTRARIEDADE À OJ 344 DA SBDI-1/TST. Deixando a parte
de fazer patente a situação descrita nas alíneas do art. 896 con-
solidado, não prospera o recurso de revista, porque desfundamentado.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-511/2005-062-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : JESIEL MENEZES DE LEMOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a segunda reclamada, São Paulo Transporte S.A., do pólo
passivo da lide.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TST. INAPLICA-
BILIDADE. Sendo a São Paulo Transporte S.A. uma empresa de
gerenciamento e fiscalização dos serviços de transporte público mu-
nicipal do Estado de São Paulo, mediante permissão, não lhe é apli-
cável a jurisprudência consubstanciada no item IV da Súmula 331 do
TST, porque esse diz respeito especificamente à intermediação de
mão-de-obra na hipótese de terceirização.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-535/2004-001-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAM-
PO MAIOR - SAAE

A D VO G A D O : DR. NEY FERRAZ JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO CASTELO BRANCO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento. Conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 5º,
II, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que incidam juros de mora de 0,5% ao mês, a partir
de setembro de 2001.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PER-
CENTUAL DE JUROS DE MORA APLICÁVEIS AOS DÉBITOS
TRABALHISTAS. Por virtual violação do art. 5º, II, da Constituição
da República, dou provimento ao Agravo de Instrumento.

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. PERCENTUAL DE JUROS DE MORA

APLICÁVEIS AOS DÉBITOS TRABALHISTAS. Após a publi-
cação da Medida Provisória nº 2.180-35 de 2001, a qual acresceu o
artigo 1º, F, à Lei nº 9.494/97, os juros de mora aplicáveis nas
condenações da Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-556/2006-010-13-00.6 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : PANIFICADORA NOVA CANAÃ (MARIA DO CARMO DE
OLIVEIRA)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TADEU ALCOFORADO CATÃO

RECORRIDO(S) : JOÃO ÉRICO FERREIRA FÉLIX

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AILTON GOMES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.. Tendo o Tribunal
Regional expressamente consignado os motivos que embasaram sua
decisão, não se tem por caracterizada a negativa de prestação ju-
risdicional ensejadora da argüição de nulidade. Incólumes os arts. 93,
IX, da Carta Política, 832 da CLT e 458 do CPC.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JU-

RÍDICA. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. Constituindo o de-
pósito recursal garantia do juízo, não está compreendido na benesse
da gratuidade de justiça. Não configurada violação direta e literal de
preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência juris-
prudencial válida e específica, nos moldes das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT. Incólumes os arts. 5º, II, XXXV e LV, da Carta
Magna, 265, IV, "a", do CPC e 8º da Lei 8.542/92.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-580/2001-003-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOSÉ JOAQUIM DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SCHITINI

RECORRIDO(S) : EMPRESA EDITORA A TARDE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUY JOÃO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
ao Juízo de origem, a fim de que, afastada a prescrição bienal pro-
nunciada, prossiga no julgamento da lide como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. Dissenso pretoriano a via-
bilizar o processamento do recurso de revista, nos termos do artigo 3º
da Resolução Administrativa nº 98/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS.
Cancelada a OJ-177 da SDI-I do TST, em decorrência do julgamento
das ADIns nºs 1.770-4/DF e 1.721-4/DF pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, em que declarada a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º
do art. 453 da CLT. Quanto à multa do FGTS, a matéria se encontra
pacificada no âmbito desta Corte, nos termos da OJ 361-SDI-I/TST.
Afastada a hipótese de extinção do contrato de trabalho em de-
corrência da aposentação voluntária, impõe-se o reconhecimento da
unicidade contratual, bem como o afastamento da prescrição total
pronunciada.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-602/2006-231-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : DURATEX S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA FERREIRA KRAMER

RECORRIDO(S) : PAULO FRANCISCO GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DEISIANE ANZOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear
diferenças da indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para de declarar a pres-
crição, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Ficam invertidos os ônus
da sucumbência dos quais está isento o Reclamante, por ser be-
neficiário da justiça gratuita.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. A potencial ofensa ao art. 7º, XXIX, da Carta Mag-
na, encoraja o processamento do recurso de revista, na via do art.
896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -

RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇAS DA INDENI-
ZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada". Inteligência da O.J. 344 da SBDI-1/TST. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-629/2001-055-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MIGUEL GARCIA SOTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JAÚ

A D VO G A D A : DRA. MARIA FERNANDA FELIPE

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7º, I, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de que, re-
conhecida a unicidade do contrato de trabalho, prossiga no julga-
mento da lide como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDADE
CONTRATUAL. MULTA DE 40% DO FGTS SOBRE O PERÍODO
ANTERIOR À JUBILAÇÃO. Aparente violação do art. 7º, I, da
Carta Magna, a viabilizar o processamento do recurso de revista, nos
termos do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

<!ID1378180-17>

PROCESSO : RR-468/2003-005-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS CANDOTI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NET-
TO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear
diferenças da indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a prescrição
pronunciada e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para
que prossiga no julgamento do feito, como entender de direito.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. DI-
FERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. A potencial ofensa ao
art. 7º, XXIX, da Carta Magna, encoraja o processamento do recurso
de revista, na via do art. 896, "c", da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. FGTS. DI-
FERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-
1/TST. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada".
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-491/2000-032-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ALPINI VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ANTUNES LUCON

RECORRIDO(S) : WAGNER FERNANDO FRANCESCO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ODAIR NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional adotou tese explícita e
fundamentada sobre todos os pontos levantados pela reclamada, ine-
xistindo a alegada negativa de prestação jurisdicional. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-495/2002-049-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ROBERTA DOS SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOARES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

RECORRIDO(S) : FORÇA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por con-
trariedade ao item II da Súmula 389 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença, no tocante à indenização
compensatória do seguro-desemprego.
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RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PRESCRI-
ÇÃO TOTAL. INOCORRÊNCIA. Em que pese à declaração de in-
constitucionalidade proferida nas ADIs 1721-3 e 1770-4 alcançar
apenas os §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, a mesma linha de raciocínio
foi seguida quanto ao caput do referido dispositivo, razão pela qual
não há falar em extinção automática do contrato de trabalho pela
aposentadoria espontânea. Aplicação da OJ nº 361 da SDI-I desta
Corte.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-635/2005-003-20-00.0 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ACÁCIA MARIA MELO SACRAMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCOS D'ÁVILA FERNANDES

RECORRIDO(S) : HOTEL NACIONAL S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADILSON DA CRUZ

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto à natureza do intervalo intrajornada, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para con-
denar a Reclamada ao pagamento dos reflexos postulados no item
"K" da petição inicial (fl. 12).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. SUPRESSÃO. HORAS EXTRAS. NATUREZA
JURÍDICA. O intervalo intrajornada não usufruído tem natureza sa-
larial, razão pela qual são cabíveis os reflexos sobre as parcelas
devidas. Inteligência da OJ 354 da SBDI-1. Recurso de revista co-
nhecido e provido. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCA-
BIMENTO. Na Justiça do Trabalho, os pressupostos para deferimento
dos honorários advocatícios, previstos no art. 14 da Lei nº 5.584/70,
são cumulativos, sendo necessário que o trabalhador esteja repre-
sentado pelo sindicato da categoria profissional e, ainda, que perceba
salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou, recebendo
maior salário, comprove situação econômica que não lhe permita
demandar, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Não
presentes tais condições, indevidos os honorários assistenciais. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-654/2006-303-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

RECORRIDO(S) : IRENI TERESINHA CEMIN

A D VO G A D A : DRA. CARLA MARTINI

RECORRIDO(S) : INSTITUTO BRASILEIRO DE AÇÃO AO DESENVOLVI-
MENTO E INTEGRAÇÃO SOCIAL - IBADIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à
Súmula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento da verba honorária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA 331, IV, DO
TST. A nova redação do item IV da Súmula 331 do Tribunal Superior
do Trabalho (Resolução n. 96/2000 do TST), baseada na interpretação
do disposto no artigo 71 da Lei nº 8.666/93, dissipou qualquer dúvida
acerca da possibilidade de responsabilização subsidiária do ente pú-
blico tomador dos serviços quanto às obrigações decorrentes do con-
trato de trabalho firmado entre o empregado e a empresa fornecedora
de mão-de-obra.

Revista não-conhecida.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO. OJ 305/SDI-I E SÚMULA 219, I, DO TST. No processo do
trabalho, o deferimento de honorários advocatícios depende da cons-
tatação da ocorrência simultânea da assistência por sindicato e do
benefício da justiça gratuita, conforme a OJ 305/SDI-I e a Súmula
219/TST, que se tem por contrariada.

Revista conhecida e provida, no particular.

PROCESSO : RR-657/2006-661-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO ANTÔNIO PAGNUSSAT

RECORRIDO(S) : AUGUSTO DALVITE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO FERRON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS "IN ITI-
NERE". NEGOCIAÇÃO COLETIVA. SUPRESSÃO DE DIREITO.
INVALIDADE. 1.1. Não há dúvidas de que o art. 7º, inciso XXVI, da
Constituição Federal chancela a relevância que o Direito do Trabalho
empresta à negociação coletiva - sempre válida e eficaz enquanto não
rompidas as fronteiras nas quais se deve conter. 1.2. Até a edição da
Lei nº 10.243/2001, o conceito de horas "in itinere" decorria de
construção jurisprudencial, extraída do art. 4º da CLT, não havendo, à
época, preceito legal que, expressamente, normatizasse o instituto.
Estavam os atores sociais, em tal conjuntura, livres para a negociação
coletiva em torno da matéria, possibilidade inúmeras vezes reiterada
por esta Corte. 1.3. Modificou-se a situação com o diploma legal
referido, quando acresceu ao art. 58 da CLT o § 2º, vetor pelo qual a
matéria alcançou tessitura legal, incluindo-se a remuneração das horas
"in itinere" entre as garantias mínimas asseguradas aos trabalhadores.
1.4. Ante o comando do art. 9º consolidado, afirma-se a impos-
sibilidade de se ajustar, em negociação coletiva, a ausência de re-
muneração do período gasto em trajeto, embora possível a sua quan-

tificação. Naquele primeiro caso, estar-se-ia negando a vigência, efi-
cácia e efetividade de norma instituída pelo Poder Legislativo, com-
petente para tanto, e ofender-se-ia o limite constitucionalmente ofe-
recido pelo art. 7º, VI, da Carta Magna, que, admitindo a redução de
salário, não tolerará a sua supressão. 1.5. À zona de proibição se
inclina a cláusula que nega o merecimento de horas "in itinere",
quando o percurso for inferior a duas horas - sob frágil aparência do
bom direito, há o rompimento com a mais volátil noção de ra-
zoabilidade, cristalizando-se renúncia explícita, onde a ordem pública
a veda, com o efeito prático de se afastar, para a quase generalidade
dos casos, o pagamento da parcela sob foco. A admitir-se uma tal
sorte de contratação, lícita seria a absurda definição de quaisquer
parâmetros, ao gosto dos negociadores de um dado momento (o
direito somente a surgir acima de duas horas, acima de dez horas de
percurso...), o que, manifestamente, não resiste à crítica. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-664/2005-731-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SÉRGIO NOELI BRAGA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ HALMENSCHLAGER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear
diferenças da indenização de 40% do FGTS, referente aos expurgos
inflacionários, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para pronunciar a prescrição da
pretensão do Autor, com a conseqüente extinção do processo com
resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Invertidos
os ônus da sucumbência. Custas, pelo Reclamante, no importe de
R$240,00, calculadas sobre o valor dado à causa na inicial de
R$12.000,00.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Evidenciada potencial
ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, necessário o pro-
cessamento do recurso de revista, na via do art. 896, "c", da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e provido. II - RECURSO DE
REVISTA. 1. FGTS. DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada." Recurso de revista conhecido e provido. 2.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. Em razão do acolhimento da prescrição, resta pre-
judicado o exame do tema. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-670/2004-066-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NUCLEP

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : SERAFIM JOÃO CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CESAR GERPI MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear
diferenças da indenização de 40% do FGTS, referente aos expurgos
inflacionários, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal,
assim como quanto à aplicação da multa pela interposição de em-
bargos de declaração, por violação do art. 5º, LV, da Constituição
Federal. No mérito, dar provimento ao recurso de revista, para pro-
nunciar a prescrição da pretensão do Autor de haver diferenças da
multa de 40%, decorrentes de expurgos inflacionários, com a con-
seqüente extinção do processo com resolução de mérito, nos termos
do art. 269, IV, do CPC, assim como para excluir da condenação a
multa de 1% aplicada pelo Regional, assim restabelecendo a r. sen-
tença.

E M E N TA : I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SU-
MARÍSSIMO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. Evidenciada potencial ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, necessário o processamento do recurso de revista, na via do
art. 896, "c", da CLT. Agravo de instrumento conhecido e provido. II.
RECURSO DE REVISTA. 1. FGTS. DIFERENÇA DA INDENI-
ZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada." Recurso de revista co-
nhecido e provido. 2. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓ-
RIOS. Não caracterizado o intuito protelatório dos embargos de de-
claração, indevida a multa prevista no art. 538 do CPC. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-691/2003-078-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CLÍNICA PSIQUIÁTRICA SALTO DE PIRAPORA S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. THIAGO DOS SANTOS FARIA

EMBARGADO(A) : MARIA DOS PRAZERES FERREIRA BONDADE

A D VO G A D O : DR. NOEMIA GALDURÓZ COSSERMELLI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUXÍLIO-
CRECHE. NATUREZA JURÍDICA. PROVA. Está consignado, a
fls.297, que a decisão regional, mantida por esta Turma, neste par-
ticular, atesta que a prova testemunhal foi convincente em comprovar
os gastos da reclamante, sendo que inexistiu contraprova por parte da
reclamada. No mais, o fato de o depoimento se reportar a período
prescrito foi ignorado em face da aplicação analógica da OJ-SBDI-I
n.º 233. Logo, inexistem as omissões alegadas. Embargos de De-
claração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-696/2003-465-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ADILSON DE ANGELO

A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausentes um
dos vícios previstos no artigo 535 do CPC, rejeitam-se os Embargos
Declaratórios. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-731/2005-112-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : JOSIANE FIDELES DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. FABIANA APARECIDA FIGUEIREDO GALATI

RECORRIDO(S) : ANGELA DULCE CAVENAGHI

A D VO G A D O : DR. IDOMEO RUI GOUVEIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não configurada contrariedade a
súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
ou violação direta e literal de preceito da Constituição da República,
nos moldes do artigo 896, § 6º, da CLT, inviável o conhecimento da
revista.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-738/2005-032-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO THEÓPHILO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à responsabilidade subsidiária, por contrariedade à Súmula
331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a
segunda reclamada - São Paulo Transporte S.A. - do pólo passivo da
lide.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TST. INAPLICA-
BILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Sendo a
São Paulo Transporte S.A. uma empresa de gerenciamento e fis-
calização dos serviços de transporte público municipal do Estado de
São Paulo, mediante permissão, não lhe é aplicável a jurisprudência
consubstanciada no item IV da Súmula 331 do TST, porque esse diz
respeito especificamente à intermediação de mão-de-obra por parte do
tomador dos serviços na hipótese de terceirização.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-739/2005-023-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO VILA RICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIRANEY MARTINS AMORIM

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSELMA RODRIGUES DA SILVA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à responsabilidade subsidiária, por contrariedade à Súmula
331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a
segunda reclamada - São Paulo Transporte S.A. - do pólo passivo da
lide.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TST. INAPLICA-
BILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Sendo a
São Paulo Transporte S.A. uma empresa de gerenciamento e fis-
calização dos serviços de transporte público municipal do Estado de
São Paulo, mediante permissão, não lhe é aplicável a jurisprudência
consubstanciada no item IV da Súmula 331 do TST, porque esse diz
respeito especificamente à intermediação de mão-de-obra por parte do
tomador dos serviços na hipótese de terceirização.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-740/2001-669-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : NÉLSON MARTINS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GRESPAN

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROCHA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer e dar parcial provimento ao recurso de revista para
condenar o município reclamado ao pagamento dos valores corres-
pondentes aos depósitos do FGTS do período compreendido entre
14.03.98 e 11.09.2001, sem o acréscimo de 40%, compensadas as
importâncias efetivamente depositadas a esse título. Indeferido o pe-
dido de condenação em honorários advocatícios. Invertido o ônus da
sucumbência quanto às custas processuais, estas no valor de R$ 60,00
(sessenta reais) calculadas sobre o valor provisoriamente arbitrado em
R$ 3.000,00 (três mil reais).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. DEPÓSITOS DO FGTS.
SÚMULA 363/TST. Aparente divergência jurisprudencial, nos mol-
des da alínea "a" do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento provido,
nos termos do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003.

RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-

CA. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NU-

LO. DEPÓSITOS DO FGTS. SÚMULA 363/TST. Na hipótese de
não-reconhecimento de vínculo de emprego com ente público ante a
ausência de aprovação em concurso público o trabalhador faz jus aos
depósitos do FGTS - além do equivalente aos salários dos dias tra-
balhados e não pagos, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário mínimo/hora -, dada a irreversibilidade do labor
prestado, uma vez inquinado de nulidade absoluta o contrato de
trabalho (Súmula 363/TST). Dessa forma, impõe-se o provimento
parcial do recurso de revista para condenar o reclamado ao paga-
mento dos valores correspondentes aos depósitos de FGTS, sem a
multa de 40%, relativos ao período em que reconhecida a nulidade do
contrato de trabalho.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-755/2002-451-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA SAÚDE - FUMSA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON DE MORAES ROSSI

RECORRIDO(S) : MARLENE GOULART NUNES

A D VO G A D O : DR. MABEL DE QUADROS CAVALLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 87 do ADCT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão recorrido, determinar que a execução
prossiga por meio de precatório, nos termos dos artigos 100, caput, da
Constituição Federal, e 87, parágrafo único, do ADCT.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. - FUMSA - EXE-
CUÇÃO. PRECATÓRIO. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. LEI
MUNICIPAL Nº 2.024/04 - EFICÁCIA. O artigo 87 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias autoriza os entes da fede-
ração a estabelecerem, por meio de lei, o que se considera de pequeno
valor para os efeitos do artigo 100, § 3º, da Constituição Federal, que
trata da expedição de precatórios. Logo, a decisão que afasta a apli-
cação de lei municipal que fixa em até quatro salários mínimos o
valor-limite dos débitos judiciais a serem executados sem a adoção de
precatório incorre em afronta ao artigo 87 do ADCT. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-761/2002-006-05-41.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BONOCÔ VEÍCULOS LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MILTON CORREIA FILHO

RECORRIDO(S) : TEREZINHA MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista por ausência de integral garantia do juízo.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. JUÍZO
PARCIALMENTE GARANTIDO. Inviável o conhecimento da re-
vista quando não aperfeiçoada a garantia do juízo na execução. Apli-
cação da Instrução Normativa 03/93, item IV, desta Corte.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JU-

RÍDICA. Inócuo à execução o deferimento de isenção de custas
processuais (CLT, art. 789-A), cediço não alcançar a gratuidade o
depósito recursal (Lei 1.060/50, art. 3º), inexigível no recurso de
revista em execução (Súmula 128, II/TST).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-770/2005-074-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

A D VO G A D A : DRA. DENISE OMODEI CONEGLIAN

RECORRIDO(S) : MARCELO ANTÔNIO TRAVAGLI DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ QUAGLIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da condenação o pagamento de horas extras referentes ao in-
tervalo intrajornada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. PRÉ-ASSINALAÇÃO. ART. 74, § 2º, DA CLT.
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. "O § 2º do art. 74 da CLT
determina apenas a pré-assinalação do período de repouso, proce-
dimento adotado pela Portaria nº 3.626/91 do Ministério do Trabalho,
que disciplina o registro de empregados, de horário e a anotação na
CTPS. A falta de registro diário do intervalo intrajornada não trans-
fere ao empregador o ônus de provar a concessão do descanso. In-
cumbe à parte provar os fatos que alega, constitutivos do seu direito,
a teor dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC" (TST-E-RR-
644593/2000.9, Ac. SBDI-1, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, "in" DJ 23.3.2007). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-806/2004-002-20-00.3 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. JOENY GOMIDE SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : LAURIANO LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

A D VO G A D A : DRA. MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os Em-
bargos de Declaração para, corrigindo erro material, determinar que
no item 1.2 do Acórdão, a expressão "A PETROBRÁS alega que o
reclamante rescindiu seu contrato de trabalho em 20/07/2004", seja
substituída pela expressão "A PETROBRÁS alega que o reclamante
rescindiu seu contrato de trabalho em 30/06/1990.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. DATA DE RESCISÃO CONTRATUAL. Houve erro ma-
terial na data consignada, que comporta reparo pela via declara-
tória.

OMISSÃO. PRESCRIÇÃO TOTAL. Esta Turma entendeu
por correta a aplicação da Súmula n.º327 do TST, entendimento que,
evidentemente, afasta contrariedade à Súmula n.º326 do TST. Em-
bargos de Declaração parcialmente acolhidos.

PROCESSO : RR-836/2001-811-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : FLORINDA BEATRIZ BUDÓ DO CANTO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARRETTO

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade à Súmula 362, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, relator, e, no mérito, via de conseqüência, dar-lhe
provimento para declarar que a prescrição é trintenária, redigirá o
acórdão o Sr. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO.
REFLEXOS DE PARCELAS DEFERIDAS EM PROCESSO DISTIN-
TO. A pretensão ao pagamento de reverberações sobre o FGTS de par-
celas deferidas em processo pretérito, já solidificadas por trânsito em jul-
gado, evoca a compreensão da Súmula 362 desta Corte, desafiando prazo
trintenário, até o limite dos dois anos que sucedem à dissolução contratual.
Diversa é a situação focalizada no Verbete Sumular de nº 206, específica
para os casos em que se discute a prescrição dos títulos principais. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-854/2006-331-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

RECORRIDO(S) : JACSON LUIS FLORES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ALBINO BENO MAURER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas 219
e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir
a parcela da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. A teor da O.J. 342 da SBDI-1 do TST, "é inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva". 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
- DESCABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, os pressupostos para
deferimento dos honorários advocatícios, previstos no art. 14 da Lei
nº 5.584/70, são cumulativos, sendo necessário que o trabalhador
esteja representado pelo sindicato da categoria profissional e, ainda,
que perceba salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou,
recebendo maior salário, comprove situação econômica que não lhe
permita demandar, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua fa-
mília. Não presentes tais condições, indevidos os honorários assis-
tenciais. Inteligência das Súmulas 219 e 329 do TST. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-886/2004-007-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : JOSÉ MAURÍCIO DE ARAÚJO LIMA

A D VO G A D O : DR. RAMON MARIN

RECORRIDO(S) : BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CURY FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 342 da SBDI-1 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Reclamada
ao pagamento de forma integral das horas relativas aos intervalos
intrajornada, acrescidas do adicional de 50%, com reflexos, nos ter-
mos dos mencionados verbetes.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. A teor da OJ 342 da SBDI-1 do TST, "é inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva". Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-913/2005-048-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MZT - ARQUITETURA, PAISAGISMO E CONSTRUÇÃO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS F. BEVILACQUA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO FERREIRA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ADALBERTO FELIPPIM

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, LV, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a deserção do recurso ordinário, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, a fim de que
prossiga no julgamento, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. PREENCHIMENTO DA
GUIA DARF. DESERÇÃO. INOCORRÊNCIA. O não-conhecimento
do recurso ordinário ao fundamento de que deserto, quando presentes,
na guia DARF, elementos a comprovar o devido recolhimento das
custas processuais, viola a literalidade do artigo 5º, LV, da Carta
Magna.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-917/2004-141-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO TEIXEIRA PASSOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PANCAS

A D VO G A D O : DR. JUAREZ RODRIGUES DE BARROS

RECORRIDO(S) : LAUDEGAR HOFFMANN

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o feito, sem reso-
lução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, restando pre-
judicado o exame do presente recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. LEVANTAMENTO
DO FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO. PERDA DO OB-
JETO. Discute-se nos autos a possibilidade de levantamento do saldo
do FGTS em face da conversão do regime jurídico. Levando-se em
conta que, no caso concreto, a conversão do regime operou-se por
força da Lei Municipal nº 827/2004 e considerando o disposto na
Súmula 382/TST, bem como no art. 20, VIII, da Lei nº 8.036/90, com
a redação dada pela Lei nº 8.678/93, constata-se a perda do objeto do
recurso. Diante desse quadro, impositiva a extinção do feito sem
resolução de mérito. Prejudicado o exame do recurso de revista.

<!ID1378180-18>

PROCESSO : RR-840/2003-007-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE D'OLI-
VEIRA

RECORRIDO(S) : AMAURI DE SÁ MORAES FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANDRÉ DE BARROS VASSERSTEIN

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO CAMINHO DO JOB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 832 da CLT, a conseqüência lógica é o seu
provimento para, decretando a nulidade da decisão das fls. 132-3, que
julgou os embargos de declaração, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que aprecie as razões vazadas na peça
de oposição dos aclaratórios, conforme entender de direito, consig-
nando, no entanto, expressamente a data de publicação da sentença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DO
ART. 832 DA CLT CONFIGURADA. DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA. TEMPESTIVIDADE. RECURSO ORDINÁRIO. Hi-
pótese em que a Corte Regional, a despeito de instada a tanto por
meio de embargos declaratórios, deixou de se pronunciar sobre ques-
tão relevante à solução da lide, de natureza fático-probatória, a saber,
a data da publicação da sentença, indispensável ao exame, nesta sede
extraordinária, da tempestividade, ou não, do recurso ordinário. Vio-
lação do artigo 832 da CLT que se configura.

Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-931/2001-025-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JORGE ALMEIDA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LUPATI-
NI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos temas "aposentadoria espontânea/unicidade
contratual", por divergência jurisprudencial, e "horas extras/divisor",
por violação ao art. 64 da CLT, e, no mérito, dar- lhe provimento para
determinar o pagamento das verbas rescisórias e da multa de 40% do
FGTS sobre todo o período de labor, e reflexos e que o cálculo das
horas extras observe o divisor 200.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. UNICIDADE CONTRATUAL. A OJ-SBDI-I n.º
361 consolidou o entendimento de que a aposentadoria espontânea
não é causa de extinção do contrato de trabalho se o empregado
permanece prestando serviços ao empregador após a jubilação. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. DIVISOR. O art. 64 da CLT determina
que o salário hora-normal será obtido dividindo-se o salário mensal
correspondente à duração do trabalho, a que se refere o art. 58, por
trinta vezes o número de horas dessa duração. Em caso, tem-se que o
Regional entendeu que o reclamante laborava oito horas diárias por
cinco dias da semana, perfazendo um total de 40 horas semanais,
atingindo, desse modo, o divisor mensal 200, e não 220, conforme
decidido. Ressalto que o cálculo do divisor deve se ater, neces-
sariamente, à efetiva quantidade de labor prestado. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

AUXÍLIO-REFEIÇÃO. PAT. INTEGRAÇÃO. A decisão
regional está em perfeita consonância com a OJ-SBDI-I n.º133, que
determina que a ajuda alimentação, fornecida por empresa partici-
pante do programa de alimentação ao trabalhador, instituído pela Lei
n.º6.321/76, não tem caráter salarial, e não integra o salário para
nenhum efeito legal. Incidência da Súmula n.º333 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-936/2003-014-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ORLANDO CELSO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA DE TOLEDO SANCHEZ

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-I do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a pronúncia da
prescrição nuclear, condenar a reclamada ao pagamento da diferença
da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários.
Inverte-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. A presente demanda foi ajuizada
em 27.6.2003, menos de dois anos após a vigência da Lei Com-
plementar 110/01. Logo, a decisão do Tribunal de origem contraria a
Orientação Jurisprudencial 344 da SDI-I do TST, ensejando o co-
nhecimento e o provimento da revista, inclusive para deferir a di-
ferença da multa de 40% do FGTS pleiteada, consoante Orientação
Jurisprudencial 341 da SDI-I do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-968/2005-052-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : REGIANE PEREIRA SOARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 363/TST, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento parcial para restabelecer a r. sentença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. ART. 37, II, e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. SÚMULA 363/TST. A contratação de servidor pú-
blico, após a Constituição da República de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso, encontra óbice no art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

Revista parcialmente provida.

PROCESSO : RR-971/2003-004-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MARIA LUÍZA GALLETTI

A D VO G A D A : DRA. MARISE EDITH ALVES BORGES DA MOTA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GREY BELLYS DIAS LIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear
diferenças da indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a prescrição
pronunciada e condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da
multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários. In-
vertidos os ônus da sucumbência. Custas, pela Reclamada, no importe
de R$ 180,00, calculadas sobre R$ 9.000,00, valor arbitrado à con-
denação.

E M E N TA : I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A potencial ofensa ao art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, ante a compreensão da O.J. 344/TST,
encoraja o processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e provido. II. RECURSO DE REVISTA. FGTS.
DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. 1. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA
SBDI-1/TST. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." 2. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. "É de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários" (O.J. 341 da SBDI-
1/TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.019/2006-134-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ VETARISCHI

RECORRIDO(S) : RICARDO DE JESUS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ELCIO J. P. VIGATTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. 1. TRABALHADOR RURAL. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. ART. 71, § 4º, DA CLT. APLICAÇÃO. Não evi-
denciada a alegada ofensa ao art. 5º, II, da Constituição Federal, não
merece conhecimento o apelo. Recurso de revista não conhecido. 2.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. APELO DESFUNDAMENTA-
DO. Inócua a apresentação de arestos divergentes, uma vez que, nas
causas submetidas ao rito sumaríssimo, somente se faz possível o
processamento da revista por contrariedade a súmula desta Corte e
por violação direta de preceito da Constituição Federal (CLT, art. 896,
§ 6º). Encontra-se desfundamentado o apelo. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.030/2004-020-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO ÁGUIA BRANCA S.A.

A D VO G A D O : DR. VALTON DÓREA PESSOA

RECORRIDO(S) : UBIRATAN CAMPOS DIAS

A D VO G A D O : DR. FRANCESCO MOSCATO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 85/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que a condenação em horas extras pelo descum-
primento do acordo de compensação seja limitada ao adicional por
trabalho extraordinário.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. DESRESPEITO AOS HORÁRIOS PACTUADOS. SÚ-
MULA Nº 85 DO TST. O deferimento de horas extras por parte do
Regional, pelo simples fato de o acordo de compensação ter sido
desrespeitado implica contrariedade ao entendimento consubstanciado
na Súmula 85, III, desta Corte, no sentido de que o mero não-
atendimento das exigências legais para a compensação de jornada,
inclusive quando encetada mediante acordo tácito, não implica a
repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária,
se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo devido apenas o
respectivo adicional. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.057/2001-024-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ANTÔNIO GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SALEM NETO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JAÚ

A D VO G A D O : DR. IRINEU MOYA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 37, II, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastadas
a prescrição total pronunciada e a nulidade do contrato - reconhecidas
nas instâncias ordinárias-, determinar o retorno dos autos ao Juízo de
origem, a fim de que, observada a limitação da competência desta
Justiça Especializada, a teor da Súmula 382/TST, prossiga no jul-
gamento do feito, como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CONTRATO NULO. EFEITOS. Aparente violação do art. 37, II, da
Constituição Federal a viabilizar o processamento do recurso de re-
vista, nos termos do artigo 3º da Resolução Administrativa nº
98/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. CONTRATO NULO. EFEITOS. A aposen-
tadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se
o empregado permanece prestando serviços ao empregador após a
jubilação (OJ 361 da SDI-I/TST). Inocorrência da fluência do prazo
prescricional. Unicidade do contrato de trabalho caracterizada. Ine-
xigência de concurso público para a manutenção do vínculo com a
Administração Pública. Violação do art. 37, II, da Constituição da
República caracterizada.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-1.060/1996-071-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MOISÉS ALVES

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

EMBARGADO(A) : GUAÇU SERV EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. EDDY GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, imprimindo efeito modificativo ao julgado, acrescer à
condenação os reflexos das horas extras deferidas, nos termos da
parte dispositiva da sentença (fl.168).

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. REFLEXOS - Apesar de haver
pedido expresso quanto ao pagamento dos reflexos das horas extras,
a decisão embargada não se manifestou a respeito. Tendo havido
condenação ao pagamento de horas extras, também são devidos, por
conseqüência, os respectivos reflexos. Embargos de Declaração aco-
lhidos para se imprimir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : RR-1.067/2004-006-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE AZEVEDO BACH

RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

RECORRIDO(S) : NOELI DE LIMA

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

RECORRIDO(S) : JRP SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE FEIRAS E EX-
POSIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PIZARRO BARATA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à isenção das custas, por violação do art. 15 da Lei nº
5.604/70, e, no mérito, dar lhe provimento, para isentar o Reclamado
do pagamento de custas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMU-
LA 331, IV, DO TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993).
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não se conhece do recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.
2. HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE. ISENÇÃO
DE PAGAMENTO DE CUSTAS. VIOLAÇÃO DA LEI Nº 5.604/70.
CONFIGURAÇÃO. O Hospital de Clínicas de Porto Alegre é isento
do pagamento de custas, espécie de tributo federal, nos termos do art.
15 da Lei nº 5.604/70. Recurso de revista conhecido e provido. 3.
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. "A assistência judiciária
prevista na Lei nº 1060/50 configura benefício concedido ao hi-
possuficiente para que ele possa movimentar o processo de forma
gratuita. Rege-se no âmbito da Justiça do Trabalho de acordo com os
requisitos contidos no artigo 14 e seguintes da Lei nº 5584/70. O
artigo 14 da Lei nº 5584/70, no entanto, excluiu deste benefício o
empregador. Basta fazer uma exegese literal do aludido preceito para
se chegar a esta conclusão. Na hipótese vertente, há dois óbices para
o não deferimento da assistência judiciária: primeiro, trata-se de em-
pregador (pessoa jurídica), enquanto o artigo 14 da Lei nº 5584/70,
tão-somente, prevê tal possibilidade ao hipossuficiente; segundo, que
mesmo que se entendesse que a Lei nº 1060/50 não excepcionou a
figura do empregador existiria outro impedimento, pois o artigo 3º da
aludida lei exime apenas o pagamento das despesas processuais e o
depósito recursal trata-se de garantia do juízo de execução" (TST-
AIRR-713-2002-024-15-40; Rel. Min. Rider Nogueira de Brito; "IN"
DJ 9.5.2003). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.075/2004-002-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : ADEL RODRIGUES FREIRE

A D VO G A D O : DR. PAULO LUIZ PEREIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ZIR BOTHOMÉ



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008 195ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao item "HORAS EXTRAS NA COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA", por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial n° 18 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, excluir da condenação
a integração das horas extras no cálculo da complementação de apo-
sentadoria.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONTRADITA DA
TESTEMUNHA ANGELA NAIR DOS SANTOS MACHADO -
APLICAÇÃO DA SÚMULA 357 DO TST - § 4º DO ARTIGO 896
DA CLT. O acórdão regional aplicou o entendimento cristalizado na
Súmula 357 desta Corte, o que inviabiliza o Recurso de Revista, no
particular, ante o que preceitua o § 4º do artigo 896 da CLT. Não
conhecido.

HORAS EXTRAS - FOLHAS INDIVIDUAIS DE FRE-

QÜÊNCIA (FIP'S) - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126 E DO § 4º

DO ARTIGO 896 DA CLT. A conclusão do Regional, com base no
conjunto fático-probatório, que o horário anotado nas folhas indi-
viduais de presença não corresponde à realidade, é insuscetível de
revisão, pois, para se chegar a entendimento contrário, seria neces-
sário o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado nesta fase
recursal, nos termos da diretriz traçada pela Súmula nº 126 do TST.
A declaração judicial de invalidade das folhas individuais de pre-
sença, ressalte-se, não se refere à sua forma ou finalidade como meio
de controle de freqüência do empregado, mas, tão-somente, quanto à
sua eficácia probatória. Em suma, a presunção de veracidade das
anotações nas folhas individuais de presença não é absoluta, mas
relativa, podendo ser elidida por prova em contrário. Aliás, a atual
jurisprudência desta Corte firmou-se nesse sentido, conforme con-
sagra o item II da Súmula 338 do TST. Não conhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. HO-

RAS EXTRAS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 18, I,

DA SBDI-1 DO TST. Consoante o disposto na Orientação Juris-
prudencial n° 18, I, da SBDI-1 do TST, as horas extras não integram
o cálculo da complementação de aposentadoria. Conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.106/2004-060-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : REINALDO BORDORI

A D VO G A D A : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO URBANA TRANSLESTE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA DE MAGALHÃES PIRES NE-
VES

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema responsabilidade subsidiária, por contrariedade
à Súmula 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a segunda reclamada - São Paulo Transporte S.A. - do pólo
passivo da lide.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
JULGAMENTO EXTRA. ULTRA PETITA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Havendo pleito de responsabilização solidária, não
há falar em julgamento extra/ultra petita quando reconhecida a res-
ponsabilidade subsidiária, abrangida, esta última, no pedido mais am-
plo de condenação solidária. Inexistência de afronta aos arts. 128 e
460 do CPC.

Revista não conhecida, no tópico.

RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. A par de se encontrar o recurso de revista des-
fundamentado, porque não alegado pela recorrente dissenso de teses
ou violação de preceito de lei federal ou da Constituição (CLT, art.
896, alíneas "a" e "c"), não houve pronunciamento do Colegiado de
origem a respeito da matéria em epígrafe, o que inviabiliza sua
discussão nesta fase recursal (Súmula 297/TST).

Revista não-conhecida no tópico.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331,

IV, DO TST. INAPLICABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSI-

VA AD CAUSAM. Sendo a São Paulo Transporte S.A. uma empresa
de gerenciamento e fiscalização dos serviços de transporte público
municipal do Estado de São Paulo, mediante permissão, não lhe é
aplicável a jurisprudência consubstanciada no item IV da Súmula 331
do TST, porque esse diz respeito especificamente à intermediação de
mão-de-obra por parte do tomador dos serviços na hipótese de ter-
ceirização.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-1.129/2003-093-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ANÍBAL FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANE DALLE CARBONARE A. GENTIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação do inciso I do art. 4º da Lei Complementar 110/01
e ao artigo 3º do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, com
base na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 e, em respeito ao
princípio da economia processual, condenar a Reclamada ao paga-
mento das diferenças da multa de 40% do FGTS.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - MULTA DE 40% DO FGTS - TERMO DE
ADESÃO. A comprovação do termo de adesão, de que trata o inciso
I do art. 4º da Lei Complementar 110/01, não é indispensável para a
pretensão da diferença da multa de 40%, em decorrência dos ex-
purgos inflacionários, pois referida multa é ônus patronal exclusivo,
prevista no inciso I do art. 10 do ADCT, não podendo o referido
termo ser erigido em pressuposto ou condição da reclamação. Pelos
mesmos motivos, também não é imprescindível a prova do trânsito
em julgado de ação ordinária ajuizada em face da CEF perante a
Justiça Federal, o que, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 344
da SDI-1, só teria efeito para a definição do termo inicial da pres-
crição. Recurso de Revista provido conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.159/2005-004-19-00.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROGÉRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e acolher os embar-
gos declaratórios, para sanar omissão de fundamento, sem efeito mo-
dificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMEN-
TO. Havendo omissão de fundamentos, no acórdão, acolhem-se os
embargos declaratórios, para fim de saná-la, sem efeito modificativo.
Embargos de declaração conhecidos e acolhidos.

PROCESSO : RR-1.176/2003-070-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : CARLOS HENRIQUE RICHTER

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao termo inicial da prescrição para pleitear diferenças da
indenização de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, por violação do art. 7º, XXIX, da Carta Magna, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para afastar a prescrição pronunciada pelo Juízo
"a quo" e, com esteio no art. 515, § 3º, do CPC, prosseguir no
julgamento do recurso, para condenar a Reclamada, com incidências
legais, ao pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS, de-
corrente dos expurgos inflacionários. Custas pela Reclamada, no im-
porte de R$80,00, calculadas sobre R$4.000,00, valor arbitrado à
condenação. 3

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada." Ao declarar a
prescrição da pretensão obreira, pela inobservância do biênio pres-
cricional iniciado com a vigência da Lei Complementar nº 110, in-
correu o Regional em ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Fe-
deral, ante a compreensão da O.J. 344 da SBDI-1 desta Corte. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.233/2006-018-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : RUBENS DE PAULA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

RECORRIDO(S) : OLIVEIRA SILVA TRANSPORTES E PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto ao adicional de periculosidade, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento, para
deferir o adicional de periculosidade e reflexos, tal como postulado na
petição inicial.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVI-
MENTO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO IN-
TERMITENTE. A potencial divergência jurisprudencial impulsiona o
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e provido. II -
RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. O trabalho em condições in-
termitentes não afasta o convívio com as condições perigosas, ainda
que tanto possa ocorrer em alguns minutos da jornada ou da semana.
No presente caso, o ingresso da Reclamante na área de risco, dia-
riamente, por dez minutos, não pode ser considerado eventual, ou
seja, fortuito. O risco é de conseqüências graves, podendo alcançar
resultado letal em uma fração de segundo. Recurso de revista co-
nhecido e provido. 2. HORAS EXTRAS. O recurso de revista se
concentra na avaliação do Direito posto em discussão. Assim, em tal
via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce
soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde
do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado
revelar. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.245/2006-004-20-00.4 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS
EMBARGADO(A) : FRANCISCO GOMES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA
EMBARGADO(A) : KROMANN POWER CONVERSION LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios manifestamente protelatórios e condenar a Embargante ao
pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, na forma do art.
538, parágrafo único, do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE PÚBLICO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - Os presentes Embargos de Declaração
são manifestamente infundados. Objetiva, em linhas gerais, eximir-se
da responsabilidade subsidiária quanto ao pagamento de eventuais
débitos trabalhistas não adimplidos pela empresa prestadora de ser-
viços, pretensão contrária à literalidade do disposto na Súmula nº 331,
IV, do TST. Embargos Declaratórios rejeitados. Multa de 1% sobre o
valor da causa.

PROCESSO : ED-RR-1.252/2000-018-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : NORBERTO DA CONCEIÇÃO GUIMARÃES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS
EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Inexiste omissão no julgado, além de ser também evidente o intuito
de reformar o julgado por via inadequada. Embargos de Declaração
rejeitados.

PROCESSO : RR-1.292/2001-055-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : VITORINO CARAMANO
A D VO G A D O : DR. LUCIANO CÉSAR CARINHATO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JAÚ
PROCURADORA : DRA. HANDRIETY CARLSON PRIMO DE ARRUDA
A D VO G A D O : DR. IRINEU MOYA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 453 da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecida a unicidade
do contrato de trabalho, condenar a reclamada ao pagamento de
diferenças da multa de 40% do FGTS, pela sua incidência também
sobre os depósitos referentes ao período anterior à aposentadoria,
conforme se apurar em liqüidação. Arbitra-se o valor da condenação,
provisoriamente, em R$ 6.000,00, inclusive para efeito de custas,
estas de R$ 120,00, pela ré, sujeitas a complementação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Provimento
que se impõe, ante a demonstração de violação do art. 453 da CLT.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

EFEITOS. Na esteira do decidido pelo Excelso Supremo Tribunal
Federal, esta Corte cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177/SDI-
I e pacificou, na recente Orientação Jurisprudencial nº 361 da SDI-I,
o entendimento de que a aposentadoria espontânea não é causa ex-
tintiva do contrato de trabalho se o empregado permanece prestando
serviços ao empregador após a jubilação. Assim, uno o contrato de
trabalho, faz jus, na despedida sem justa causa, à multa de 40% do
FGTS também sobre os depósitos efetuados até a aposentadoria, bem
como à indenização pelo tempo de serviço anterior à opção. Apli-
cação da recente OJ nº 361 da SDI-I desta Corte.

Revista conhecida e provida.

<!ID1378180-19>

PROCESSO : RR-1.295/2004-053-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FÁBIO JOSÉ DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

RECORRIDO(S) : HOTEL FAZENDA VISTA ALEGRE LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação dos arts. 790-B da CLT e 3º da Lei nº 1.060/50, e, no
mérito, dar-lhe provimento para isentar o reclamante do pagamento
dos honorários periciais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. JUSTIÇA GRATUI-
TA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ISENÇÃO. Para a concessão do
benefício da justiça gratuita exige-se tão-somente que a parte com-
prove o estado de miserabilidade, no sentido de receber salário in-
ferior ao dobro do mínimo, ou firme declaração de pobreza (arts. 4º,
caput e § 1º, e 6º da Lei 1.060/50, c/c art. 790, § 3º, da CLT).
Concedido o benefício da justiça gratuita, o obreiro faz jus à isenção
do pagamento de honorários periciais, a teor do art. 790-B da CLT.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-1.307/1999-055-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MARIA SUELI GONÇALVES TONON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SALEM NETO

RECORRIDO(S) : IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE JAHU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RAGAZZI



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008196 ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7º, I, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de que, re-
conhecida a unicidade do contrato de trabalho, prossiga no julga-
mento da lide como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDADE
CONTRATUAL. ESTABILIDADE ART. 19 DO ADCT. INDENI-
ZAÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS SOBRE O PERÍODO AN-
TERIOR À JUBILAÇÃO. Aparente violação de texto constitucional
a viabilizar o processamento do recurso de revista, nos termos do
artigo 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. UNICIDADE CONTRATUAL. ESTABILIDADE ART. 19 DO
ADCT. INDENIZAÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS SOBRE O
PERÍODO ANTERIOR À JUBILAÇÃO. Cancelada a OJ-177 da
SDI-I do TST, em face do novo entendimento, sedimentado na OJ
361/TST, no sentido de que a aposentadoria não extingue o contrato
de trabalho. Dessarte, afasta-se a hipótese de extinção do contrato de
trabalho em decorrência da aposentação voluntária, uma vez que a
Lei nº 8.213/91, em seu artigo 49, não vincula a concessão da apo-
sentadoria voluntária ao desligamento do emprego. Assim, uno o
contrato de trabalho, não há falar em novo contrato após a apo-
sentadoria.

Revista conhecida e provida, no tópico.

PROCESSO : RR-1.389/2006-011-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELMA

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : IVAN PEREIRA LEITE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ MAGALHÃES DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Trata-se de obrigação
decorrente de relação de trabalho, motivo pelo qual esta Justiça Es-
pecializada é competente para julgar a matéria. Não conhecido.

CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILEGITIMIDADE PAS-

SIVA AD CAUSAM E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE-

DIDO. O pedido encontra-se calcado na Lei Complementar nº
110/2001, não se havendo falar, portanto, em impossibilidade jurídica
do pedido. Ademais, a decisão recorrida encontra-se em consonância
com o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do
TST. Não conhecido.

PRAZO PRESCRICIONAL. EXPURGOS INFLACIO-

NÁRIOS. Considerando que o Autor ajuizou ação perante a Justiça
Federal, anteriormente à edição da Lei Complementar nº 110/2001, o
prazo prescricional a ser aplicado à hipótese é aquele previsto na
segunda parte da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI/TST.
Assim, não há prescrição a ser declarada, já que o Tribunal Regional
expressamente consignou que o ajuizamento da presente reclamação
trabalhista deu-se dentro dos dois anos do trânsito em julgado da ação
movida perante a Justiça Federal. Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-RR-1.401/2005-013-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDVANDA MACHADO BATISTA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO GILBERTO DA CRUZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : RR-1.406/1997-121-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÁRQUICO DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS - D.A.T.C.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS LOPES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : EULÁLIO JENSEN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ENIO ROBERTO COELHO MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto aos juros de mora, por violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deter-
minar a aplicação da alíquota de juros moratórios de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. JUROS DE MO-
RA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35 DE AGOSTO DE 2001.
"São aplicáveis, nas condenações impostas à Fazenda Pública, o juros
de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir de setembro de
2001, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997,
introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24.08.2001, pro-
cedendo-se a adequação do montante da condenação a essa limitação
legal, ainda que em sede de precatório". Inteligência da Orientação
Jurisprudencial 7 do Tribunal Pleno. Recurso de revista conhecido e
provido. 2. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. O fato de o
Regional entender inaplicável Lei Municipal estabelecendo o que seja
pequeno valor, para efeito de execução direta, em patamar inferior ao
definido pelo art. 87 da ADCT, não viola a literalidade do art. 100, §§
3º e 4º da Constituição Federal. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.450/2000-006-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO SATÉLITE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÉLIO CARLOS DA CRUZ FILHO

RECORRIDO(S) : NIVALDO SERAFIM

A D VO G A D O : DR. MAURO SÉRGIO DOS SANTOS LOUREIRO

DECISÃO:Por unanimidade, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos fiscais
dos créditos devidos ao Reclamante sobre a totalidade dos créditos da
condenação, nos termos do item II da Súmula nº 368 do TST.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL - Não há, in casu, negativa de prestação jurisdicional, por-
quanto o acórdão analisou e fundamentou a matéria inerente ao in-
tervalo intrajornada. Prefacial não conhecida.

DESCONTOS FISCAIS. INCIDÊNCIA TOTALIDADE -

Pelo item II da Súmula nº 368 do TST é do empregador a res-
ponsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais resultante de crédito do empregado oriundo de condenação
judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da
CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº 32 Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228
Inserida em 20.06.2001). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.516/2005-025-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

EMBARGADO(A) : ADINACY CARVALHO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA ALMEIDA BARROSO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLEITO DE
NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
TRABALHISTA. A tese dessa Corte é a de que a Justiça do Tra-
balho, à luz dos dispositivos constitucionais esposados, é sim com-
petente para dirimir o referido tema. Cabe à reclamada, se assim
desejar, veicular seu inconformismo pela via processual adequada, já
que inexistente obscuridade, contradição ou omissão que justifique a
interposição dos Embargos de Declaração.

AVANÇO DE NÍVEL. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-

SENTADORIA. O entendimento atual desta Corte sobre o tema é o
de que a concessão do avanço de nível possui natureza jurídica de
aumento geral de salários, que, por força da norma regulamentar da
reclamada, deve necessariamente ser estendido aos aposentados e
pensionistas, porque se trata justamente de uma prática viciada, que
tenta burlar a paridade assegurada. Logo, não se há falar em ausência
de norma legitimadora, em incoerência com o ordenamento jurídico,
ou em desrespeito à vontade coletiva, porque o Acordo, em caso, é
considerado viciado. Ademais, não se há falar em violação ao art. 202
da Constituição Federal, porque não se está deferindo benefício des-
provido de reserva, mas tão-somente fazendo cumprir o comando
regulamentar que a reclamada deveria respeitar, e que burlou me-
diante diversos Acordos Coletivos. Embargos de Declaração rejei-
tados.

PROCESSO : RR-1.523/2004-009-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GIUSEPPE DE SIERVI FILHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CONCEIÇÃO LIMA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE JESUS TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. PROMOÇÕES
ESTABELECIDAS NO PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 294/TST. A não-concessão de pro-
moções estabelecidas no plano de cargos e salários não configura
alteração do pactuado, mas, sim, descumprimento da norma interna
da Empresa. Desta forma, inaplicável, no presente caso, o disposto na
Súmula 294/TST. Recurso de revista não conhecido. 2. PCCS. PRO-
MOÇÕES. Não sendo o caso de aplicação da OJ Transitória 41 da
SBDI-1 e com a apresentação de dispositivos não prequestionados
(Súmula 297/TST), não merece conhecimento o apelo. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.540/2000-025-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MÁRIO NOBUICHI MATSUDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA TORRES FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - Ao contrário
do afirmado pelo Reclamante, em nenhum momento o Tribunal Re-
gional consignou que a transferência de Umuarama para São Paulo
foi provisória. Desse modo, não foi alterada a premissa fixada na
sentença de que a transferência foi definitiva. Nesses termos, a de-
cisão do Regional, que condenou o Reclamado ao pagamento do
adicional na hipótese de transferência definitiva, contraria os termos
da Orientação Jurisprudencial nº 113, da SBDI-1, do TST. Embargos
Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-1.559/2001-007-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADORA : DRA. ROSMARI ASCHAUER CRISTO REIS

RECORRIDO(S) : JOSÉ VICENTE DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos temas "contratação nula/ausência de concurso
público", por contrariedade à Súmula n.º363 do TST, e "descontos
fiscais", por violação ao art. 46 da Lei n.º8.541/92, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para limitar a condenação aos termos da Sú-
mula n.º363 do TST e para determinar que os descontos fiscais sejam
procedidos na forma da Súmula n.º368 e da OJ-SBDI-I n.º363.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Em relação à nulidade da con-
tratação sem concurso público, incide a Súmula n.º297, III, do TST.
Já em relação aos descontos fiscais, o Regional adota a tese de que a
responsabilidade pelo pagamento do imposto em atraso é do em-
pregador, diante da prática de ato ilícito. Logo, inexiste negativa de
prestação jurisdicional, sendo importante frisar que o Tribunal não
está obrigado a se manifestar sobre todos os pontos e ângulos de-
sejados pelas partes, desde que devidamente prestada a tutela ju-
risdicional. Recurso de Revista não conhecido.

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO. A OJ-SBDI-I n.º205, II, estipula que a
simples presença de lei que disciplina a contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional in-
teresse público (art. 37, IX, da Constituição Federal), não é o bastante
para deslocar a competência da Justiça do Trabalho se se alega des-
virtuamento em tal contratação, mediante a prestação de serviços à
Administração para atendimento de necessidade permanente, e não
para acudir a situação transitória e emergencial. Recurso de Revista
não conhecido.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. O orde-
namento jurídico brasileiro não veda o pedido de reconhecimento de
vínculo empregatício e de pagamento de verbas rescisórias. Logo,
inexiste impossibilidade jurídica do pedido. Saliento que a eventual
nulidade de contratação, por ausência de concurso público, cons-
titucionalmente prevista no art. 37, II, não torna o pedido impossível,
mas tão somente limita os efeitos da contratação, nos termos da
Súmula n.º363 do TST. Tanto que somente em juízo é possível aferir
se a contratação é efetivamente nula ou não. Recurso de Revista não
conhecido.

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. REGIME CELETIS-

TA. O Regional consigna expressamente que o reclamante não foi
contratado para atender necessidade pública temporária de excep-
cional interesse, já que permaneceu por quase oito anos laborando em
setor educacional, que, evidentemente, é atividade permanente do
Estado. Logo, ausente o requisito previsto no art. 37, IX, da Cons-
tituição Federal, é correta a aplicação do regime celetista ao caso
concreto. Recurso de Revista não conhecido.

CONTRATAÇÃO NULA. AUSÊNCIA DE CONCURSO

PÚBLICO. A Súmula n.º363 do TST estipula que a contratação de
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e §2º, somente lhe conferindo o direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. O Regional, ao reconhecer a contratação sem
concurso público e deferir as verbas rescisórias típicas, contraria o
referido verbete sumular. Recurso de Revista conhecido e parcial-
mente provido.

DESCONTOS FISCAIS. A Súmula n.º368, II, do TST, pre-
vê que, nos termos do art. 46 da Lei n.º8.541/92, os descontos fiscais
devem incidir sobre o valor total da condenação, calculado ao final. A
OJ-SBDI-I n.º 363, a seu turno, complementa o entendimento acima
esposado, fixando que a eventual culpa o empregador não exime o
empregado da responsabilidade pelo pagamento do imposto de renda
devido. Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-1.573/1995-261-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

RECORRIDO(S) : MÁRIO OSCAR KERBER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, apenas quanto aos juros de mora, por violação do art. 5º, II,
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar a aplicação da alíquota de juros moratórios de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECU-
ÇÃO. PROVIMENTO. JUROS DE MORA. POTENCIAL VIOLA-
ÇÃO DO ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Carac-
terizada a potencial violação do art. 5, II, da Constituição Federal,
merece processamento o recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. 1. JUROS DE
MORA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35 DE AGOSTO DE
2001. "São aplicáveis, nas condenações impostas à Fazenda Pública,
o juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir de
setembro de 2001, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494, de
10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de
24.08.2001, procedendo-se a adequação do montante da condenação a
essa limitação legal, ainda que em sede de precatório". Inteligência da
Orientação Jurisprudencial 7 do Tribunal Pleno. Recurso de revista
conhecido e provido. 2. EXECUÇÃO DIRETA CONTRA A FA-
ZENDA PÚBLICA. SEQÜESTRO. POSSIBILIDADE. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 1 do Tribunal Pleno desta Corte, "há dispensa da
expedição de precatório, na forma do art. 100, § 3º, da CF/1988,
quando a execução contra a Fazenda Pública não exceder os valores
definidos, provisoriamente, pela Emenda Constitucional nº 37/02, co-
mo obrigações de pequeno valor, inexistindo ilegalidade, sob esse
prisma, na determinação de seqüestro da quantia devida pelo ente
público". Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.621/2003-067-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : FUNDUÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM

A D VO G A D A : DRA. EDNA FERNANDES ASSALVE

RECORRIDO(S) : MARIA NEUZA DOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. AMARILDO FERREIRA DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente quanto às custas processuais, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir a condenação da Recorrente ao pagamento
de referido encargo processual.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-
TRAS. REDUÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 291/TST. Estando
a decisão em conformidade com a Súmula 291, desta Corte, não
prospera o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 2.CUSTAS PROCESSUAIS. AU-
TARQUIA ESTADUAL. ART. 790-A DA CLT. Nos termos do art.
790-A da CLT, são isentos do pagamento das custas processuais a
União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e respectivas
autarquias e fundações públicas federais, estaduais e municipais que
não explorem atividade econômica. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.644/2001-670-09-41.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : KRUPP MÓDULOS AUTOMOTIVOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON HAUAGGE

RECORRIDO(S) : RICARDO DAVI DEDEA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Caracte-
rizada a divergência jurisprudencial, merece processamento o recurso
de revista, na via do art. 896, "a", da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. INTERVALO
INTRAJORNADA. NÃO CONCESSÃO. HORA EXTRA. ART. 71,
§ 4º, DA CLT. NATUREZA JURÍDICA. O pagamento pelo intervalo
intrajornada não-usufruído é devido pela natureza tutelar da saúde e
da segurança do trabalhador. Patente é a sua natureza salarial, motivo
pelo qual são cabíveis os reflexos sobre as parcelas deferidas. Re-
curso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-RR-1.686/2000-042-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SILVANDIRA ÂNGELA VENTURAN E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIZ BARIONE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios para sanar omissão, nos termos da fundamentação.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. SEXTA-PARTE. HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PAULO. OBREIROS REGIDOS PELA CLT. ARTIGO 129 DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. REFLEXOS LE-
GAIS DO PROVIMENTO. Muito embora o Recurso de Revista te-
nha sido conhecido por divergência jurisprudencial relativa apenas à
existência do direito obreiro, por se tratar de verba que se integra
definitivamente à remuneração dos Reclamantes, é natural que daí
decorram os reflexos legais, mas não da forma como pleiteada pelos
Reclamantes, como se disse, por falta de expressa manifestação do
Regional nesse sentido, mas para que se faça constar da decisão
embargada, além do reconhecimento do direito obreiro desde a in-
devida supressão do benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal, o
deferimento também dos reflexos legais cabíveis, conforme se apurar
em liquidação de sentença. Embargos Declaratórios acolhidos para
sanar omissão.

PROCESSO : RR-1.718/2004-020-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL)

A D VO G A D O : DR. VALTON DOREA PESSOA

RECORRIDO(S) : OSNIR JOÃO ROCHA DE MATOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BASTOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer, do
recurso de revista exclusivamente quanto ao tema "correção mo-
netária - época própria", por contrariedade à Súmula 381 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a incidência do índice
de correção monetária do mês subseqüente ao vencido, a partir do dia
1º.

E M E N TA : I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Evidenciada a contra-
riedade à Súmula 381/TST, necessário o processamento do recurso de
revista, na via do art. 896, "a", da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e provido. II - RECURSO DE REVISTA. 1. RELAÇÃO
DE EMPREGO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE
FATOS E PROVAS. ÔNUS DA PROVA. O recurso de revista se
concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal
via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce
soberana a instância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde
do apelo considerará, apenas, a realidade que o acórdão atacado
revelar. Esta a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso
de revista não conhecido. 2. HORA EXTRA. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. AUSÊNCIA DE IRRESIGNAÇÃO OPORTUNA. PRE-
CLUSÃO. Sobre os temas que não foram objeto de insurgência es-
pecífica no recurso ordinário se opera a preclusão, na forma da
Súmula 297/TST, eis que não analisados pelo Regional. Recurso de
revista não conhecido. 3. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. REFLE-
XOS. Observadas as regras de distribuição do ônus da prova, não há
que cogitar de ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Por
outra face, o recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a
realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das
Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de revista não conhecido. 4.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. TERMO INICIAL.
A Lei nº 8.177/91, em seu art. 39, estatui que os débitos trabalhistas,
quando não adimplidos pelo empregador, sofrem correção monetária
"no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e
o seu efetivo pagamento". O art. 459, parágrafo único, da CLT, por
seu turno, dispõe que o pagamento do salário "deverá ser efetuado, o
mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido".
Depreende-se que, até o termo a que alude a CLT, não se pode ter
como vencida a obrigação de pagar salários, não se vendo em mora o
empregador, independentemente da data em que, por sua iniciativa,
perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite legal,
incide "o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Assim está posta a Súmula
381/TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.739/2003-094-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ANTÔNIO BENEDITO DE CAMPOS WHITAKER E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RECURSO
DE REVISTA - REAJUSTE SALARIAL - INCIDÊNCIA EM COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PREVALÊNCIA DE
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO SOBRE ACORDO
COLETIVO. Na decisão embargada foi expressamente rejeitada a
tese de que a Convenção Coletiva deve ser aplicada aos aposentados,
uma vez que há a presunção de que, em seu conjunto, o Acordo
Coletivo é mais benéfico. Também está consignado que, segundo o
princípio da unicidade das normas coletivas e a teoria do conglo-
bamento, deve-se interpretar as normas coletivas em seu conjunto e
não considerar cada uma das suas cláusulas de forma isolada. Em-
bargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.758/2004-082-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

RECORRENTE(S) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. JANETE SANCHES MORALES

RECORRIDO(S) : ANA SUELI IVAMOTTO KANDA

A D VO G A D O : DR. AUTHARIS ABRÃO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista na totalidade.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DO ECONOMUS.
1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. De acordo
com a Orientação Jurisprudencial nº 62 desta Corte, o prequestio-
namento é pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza ex-
traordinária, ainda que a matéria seja de incompetência absoluta.
Recurso de revista não conhecido. 2. ILEGITIMIDADE "AD CAU-
SAM". Ausente o devido prequestionamento da matéria, não merece
conhecimento o recurso de revista, nos termos da Súmula 297/TST.
Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EXTRAS. INTEGRA-
ÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Os pa-
radigmas transcritos não tratam da mesma norma, tampouco revelam
que o ora recorrente seja parte nos respectivos processos. Divergência
jurisprudencial não configurada. Inteligência da alínea "b" do art. 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido. II - RECURSO DE RE-
VISTA DO BANCO NOSSA CAIXA S/A. 1. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. Não há que se cogitar de ofensa aos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC, quando o julgador, confrontando documentos
dos autos com a prova oral produzida, decide pela procedência do
pedido de horas extras. Todo o acervo instrutório está sob a au-
toridade do órgão judiciário (CPC, art. 131), não se podendo limitar
a avaliação de cada elemento de prova à sua indicação pela parte a
quem possa aproveitar. Motivada a condenação, é irrelevante pes-
quisar-se a origem das provas que a sustentam. Recurso de revista
não conhecido. 2. INTERVALO INTRAJORNADA. A divergência
jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de revista (CLT, art.
896, "a"), há de partir de arestos que, reunindo as mesmas premissas
de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto, ofereçam diverso
resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer circunstância alheia
ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os julgados, na re-
comendação da Súmula 296, I/TST. Desrespeitados pressupostos de
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Recurso de revista
não conhecido. 3. SÚMULA 363 DO TST. Improsperável o recurso
de revista quando a decisão recorrida está em consonância com a
jurisprudência desta Corte no sentido de que a "aposentadoria es-
pontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se o em-
pregado permanece prestando serviços ao empregador após a ju-
bilação" (O.J. 362 da SBDI-1/TST). Art. 896, § 4º, da CLT e Súmula
333/TST. Recurso de revista não conhecido. 4. HORAS EXTRAS.
INTEGRAÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. Pelos mesmos motivos expostos no julgamento do recurso de
revista do litisconsorte, não se conhece do apelo. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.773/1995-005-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ESPÓLIO DE GERVÁSIO TADASHI INOUE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

A D VO G A D O : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO

RECORRIDO(S) : AGROFLORA S.A. REFLORESTAMENTO E AGROPECUÁ-
RIA

A D VO G A D A : DRA. PAULA LAMPOGLIA DELL'ANTONIA DE ALCÂN-
TA R A

RECORRIDO(S) : MITSUI SUMITOMO SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ CATALAN

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA - COOPERATIVA
CENTRAL - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A D VO G A D O : DR. AQUILAS ANTÔNIO SCARCELI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto à aposentadoria espontânea, por violação
legal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos
autos à Vara de origem, para que profira novo julgamento, partindo
da premissa estabelecida nesta decisão, no sentido de que a apo-
sentadoria definitiva, espontaneamente requerida pelo empregado, não
põe termo ao pacto laboral, como entender de direito.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDI-
VIDUAL DE TRABALHO. A potencial ofensa ao art. 49, "b", da Lei
nº 8.213/91, encoraja o processamento do recurso de revista, na via
do art. 896, "c", da CLT. Agravo de instrumento conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Argüição não analisada, com base nas disposições do art. 249,
§ 2º, do CPC. 2. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO.
"A aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de
trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao empre-
gador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada,
o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade
dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral." (Orientação Ju-
risprudencial 361 da SBDI-1). Recurso de revista conhecido e pro-
vido.
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PROCESSO : RR-1.801/2001-055-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : CRESO BEGOSSO

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JAÚ

PROCURADORA : DRA. MARIA FERNANDA FELIPE

A D VO G A D O : DR. IRINEU MOYA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 453 da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos
autos ao Juízo de origem, a fim de que, reconhecida a unicidade do
contrato de trabalho, prossiga no julgamento da lide como entender
de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. Aparente violação do art. 453 da
CLT, a viabilizar o processamento do recurso de revista, nos termos
do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 98/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDADE

CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO. APROVAÇÃO PRÉVIA EM

CONCURSO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. Cancelada a OJ-
177 da SDI-I do TST, em decorrência do julgamento das ADIns nºs
1.770-4/DF e 1.721-4/DF pelo Supremo Tribunal Federal, em que
declarada a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 453 da
CLT. Dessarte, afasta-se a hipótese de extinção do contrato de tra-
balho em decorrência da aposentação voluntária. Assim, uno o con-
trato de trabalho, não há falar em prescrição do primeiro período de
trabalho, tampouco em nulidade contratual por ausência de aprovação
prévia em concurso público.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-1.822/2004-032-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : GILSON PEDRO GIACOMINI

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Regional,
para que analise o recurso ordinário do Autor, como entender de
direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. CABIMENTO. OJ 304 DA SB-
DI-1 DO TST. Nos termos da OJ 304 da SBDI-1 do TST, "atendidos
os requisitos da lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da
assistência judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de
seu advogado, na petição inicial, para se considerar configurada a sua
situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova
redação à Lei nº 1.060/50)". Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-2.163/2004-076-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDO(S) : OSÓRIO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quan-
to ao adicional por tempo de serviço, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para indeferir as diferenças pos-
tuladas pelo Autor. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à parcela sexta-parte, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não observado o disposto na OJ
115 da SBDI-1, não prospera o apelo. Recurso de revista não co-
nhecido. 2. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE
CÁLCULO. "O adicional por tempo de serviço - qüinqüênio -, pre-
visto no art. 129 da Constituição do Estado de São Paulo, tem como
base de cálculo o vencimento básico do servidor público estadual,
ante o disposto no art. 11 da Lei Complementar do Estado de São
Paulo nº 713, de 12.04.1993" (OJ Transitória nº 60 da SBDI-1).
Recurso de revista conhecido e provido. 3. PARCELA SEXTA-PAR-
TE. ART. 129 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO. EXTENSÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS CELETISTAS. O
artigo 129 da Constituição do Estado de São Paulo institui o adicional
por tempo de serviço e a parcela sexta-parte em benefício dos ser-
vidores públicos estaduais. O preceito em referência contempla os
servidores públicos celetistas, porquanto, para aplicação do mencio-
nado dispositivo, não há necessidade de análise do alcance da ex-
pressão servidor público, porque, ao se referir a servidor público
estadual, não distinguiu os ocupantes de cargos públicos e os em-
pregados admitidos sob vínculo de emprego, o que conduz a sua
aplicação a ambos (RR-48914/2002-900-02-00.4, Ac. 3ª Turma, Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 27.05.2005). Recurso de
revista conhecido e desprovido.
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PROCESSO : RR-2.164/1998-092-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : REGINALDO CLEMENTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEI-
ROZ

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CAMPOS ELÍSEOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA KELEN PERO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da preliminar;
conhecer do Recurso de Revista por violação do artigo 71 da CLT e
contrariedade à Súmula n.º118 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para acrescer à condenação o pagamento das horas
superiores a duas, relativas ao intervalo intrajornada, no período pos-
terior à vigência da norma coletiva até o fim do contrato de tra-
balho.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
Presentes as premissas fatico-probatórias necessárias à devolução da
questão jurídica tratada no Recurso principal, não se acolhe a pre-
liminar de nulidade, com base nos termos da Súmula 297, item III, do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA - PERÍODO SUPE-

RIOR AO PREVISTO NO ARTIGO 71 DA CLT - NORMA

COLETIVA - VIGÊNCIA - A jurisprudência desta Corte se orienta
no sentido de que o art. 71 da CLT permite a concessão de intervalo
intrajornada superior a duas horas diárias, desde que exista acordo
escrito ou contrato coletivo autorizando o expediente. O Regional
consigna a existência de norma coletiva dispondo nesse sentido ape-
nas em determinado período do pedido, considerando os termos da
Súmula 277 do TST. Fora da vigência da norma coletiva, a concessão
de intervalo intrajornada superior a duas horas viola o artigo 71 da
CLT e contraria à Súmula n.º118 do TST. Recurso de Revista co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-2.193/2003-017-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : ÁGUEDA DOROTÉIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ARY DA SILVA MOREIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à prescrição - indenização por danos morais, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, quanto à prescrição - suspensão do
contrato de trabalho, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso
quanto aos honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTE DA RE-
LAÇÃO DE EMPREGO. Tratando-se de pedido de indenização por
dano moral decorrente da relação de emprego, a prescrição aplicável
é aquela prevista no art. 7º, XXIX, da Constituição Federal. Recurso
de revista conhecido e desprovido. 2. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. O instituto da prescrição, bem
como a suspensão e interrupção do prazo a que se refere, é regulado
pelo Código Civil. O art. 199 do CC enumera, taxativamente, as
hipóteses de suspensão da prescrição e, dentre elas, não se encontra a
concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Recurso
de revista conhecido e desprovido. 3. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. Ausente o devido prequestionamento da matéria, não merece
conhecimento o recurso de revista, nos termos da Súmula 297/TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.208/2002-010-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : PEDRO NEY BORGES

A D VO G A D O : DR. ÂNDERSON SOUZA BARROSO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração do reclamado. Rejeitar os Embargos de Declaração do re-
clamante.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MADO. PROMOÇÕES. PCCS/90. PRESCRIÇÃO. O deferimento de
promoções previstas no PCCS, anualmente, é questão de direito,
vinculada ao próprio PCCS, que não implica em supressão de ins-
tância. No mais, o aresto paradigma é divergente, pois o debate se
cinge à prescrição aplicável ao descumprimento de norma regula-
mentar, sendo que revogação "tácita" de regulamento implica, evi-
dentemente, em seu descumprimento. Registro, por oportuno, que a
tese adotada por esta Corte é justamente a de que o descumprimento
de norma regulamentar não é alteração do pactuado, pelo que não há
que se falar em incidência da Súmula n.º294 do TST.

GRATIFICAÇÃO DE BALANÇO. ALTERAÇÃO CON-

TRATUAL. A tese regional é de que a alteração do percentual de
20% para 1% não constitui alteração ilícita do regulamento em-
presarial. A contrariedade à Súmula n.º51 do TST é evidente, até
mesmo porque é indiferente, tendo em vista a supressão de vantagens
deferidas aos trabalhadores, que elas constem de cláusula de estatuto
ou de regulamento de empresa. No mais, registro ainda que a redução
do percentual de 20% para 1% não se configura somente em des-
cumprimento de regulamento, mas em efetiva alteração de cláusula
regulamentar incorporada ao contrato de trabalho.

ÔNUS DA PROVA. DEPOIMENTO TESTEMUNHAL.

Está perfeitamente consignado no Acórdão embargado, a partir da
narrativa regional, que a prova dos autos, apesar de não comprovar a
jornada declinada pelo reclamante, tampouco a infirma. Logo, são
plenos os efeitos da confissão ficta incidente em caso, por força da
Súmula n.º338, I, do TST. Embargos de Declaração rejeitados.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE.

REPOSICIONAMENTO DE NÍVEIS. EXERCÍCIO DA FUN-

ÇÃO DE GERENTE ADMINISTRATIVO. O Regional, a fls.
1429, consigna a incerteza sobre o enquadramento do reclamante, não
se podendo falar em exercício incontroverso da função pleiteada.
Logo, não se trata de matéria de direito, de modo que esta instância
não recebeu elementos fáticos suficientes para reformar a decisão
regional. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-2.289/2007-018-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : COTEMINAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

RECORRIDO(S) : MANOEL ANASTÁCIO DIAS

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS ROBERTO SILVA CUBAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da Reclamada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA - NÃO-EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVI-
DUAL DE TRABALHO - MULTA DE 40% DO FGTS SOBRE A
TOTALIDADE DOS DEPÓSITOS DO PERÍODO TRABALHADO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 361 DA SBDI-1 DO TST.
"A aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de
trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao empre-
gador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada,
o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade
dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral". Inteligência da OJ
361 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.335/2006-101-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA

RECORRIDO(S) : MARIA JUCEMA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 362 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar extinto o processo, com julgamento do mérito,
nos termos do art. 269, IV, do CPC, prejudicado o exame dos demais
temas veiculados no Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA APRE-
CIAR A DEMANDA. A incidência de depósitos de FGTS decorre da
relação laboral havida entre as partes, e por este motivo é competente
a Justiça do Trabalho para apreciar a demanda, nos termos do art. 114
da Constituição da República. Revista não conhecida.

PRESCRIÇÃO BIENAL. FGTS. SÚMULA 362 DO TST.

Merece guarida a alegação patronal de que, prescrito o direito de ação
obreiro quanto aos depósitos de FGTS, a hipótese é de aplicação do
art. 269, IV, do CPC, porque o termo final da relação laboral se deu
em 1980, e a ação somente foi proposta em 2006. Recurso de Revista
conhecido por contrariedade à Súmula 362 do TST e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.506/2004-036-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE LIMA GRARUS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL - FU-
SESC

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MACIEL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios somente para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA - A decisão embargada expressamente consignou que
ao caso deveria ser adotado o entendimento oriundo do julgamento do
Incidente de Uniformização, pelo Tribunal Pleno do TST, quanto à
aplicação do item 270 da SBDI-1/TST à discussão dos efeitos do PDI
do BESC nos contratos de trabalho extintos, o que afasta a inob-
servância dos arts. 7º, inciso XXVI, e 5º, inciso XXXVI, ambos da
Constituição da República. Embargos de Declaração acolhidos para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-2.787/2004-001-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PAULO CÉSAR GUERRA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA FERMIANO ALBINO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR
PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA ARAGÃO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, imprimindo efeito modificativo à decisão, dar pro-
vimento parcial ao Recurso de Revista, determinando o retorno dos
autos à Vara de origem para que analise, como entender de direito, o
pedido de valores referentes aos depósitos do FGTS incidentes sobre
as parcelas pagas durante a contratualidade, sem a multa de 40%.



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008 199ISSN 1677-7018

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. ENTE PÚBLICO. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA
DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITO MODIFICATIVO - No que
concerne aos efeitos do contrato de trabalho nulo na Administração
Pública, a Súmula nº 363 do TST consigna o entendimento de que a
contratação de servidor, sem a prévia aprovação em concurso público,
confere-lhe o direito ao pagamento dos valores relativos aos depósitos
do FGTS. No presente caso, verifica-se que o Reclamante pleiteou a
condenação do instituto ao pagamento do FGTS não depositado du-
rante a contratualidade, pedido que não foi analisado na sentença, em
razão de o juiz de primeira instância ter entendido que o contrato
nulo, decorrente da ausência de concurso público, não gera nenhum
efeito jurídico. Como conseqüência lógica do conhecimento do Re-
curso de Revista por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, deve ser
determinado o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para
que seja examinado o mencionado pedido. Embargos Declaratórios
acolhidos para se imprimir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : RR-4.210/2002-906-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARTINHO FERREIRA LEITE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, LV, da
CF e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretada a nulidade do
processo, por cerceamento de defesa, desde o indeferimento da oitiva
das testemunhas do reclamado, determinar o retorno dos autos ao
juízo de primeiro grau a fim de que seja oportunizada a produção da
prova testemunhal requerida, com o regular prosseguimento e jul-
gamento do feito, como entender de direito, rejeitando argüição de
litigância de má-fé. Prejudicado o exame dos demais temas suscitados
na revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARTÕES-PONTO. APRESENTA-
ÇÃO. RECUSA INJUSTIFICADA. PRODUÇÃO DE PROVA TES-
TEMUNHAL. INDEFERIMENTO. CERCEIO DE DEFESA. Pos-
sível violação do art. 5º, LV, da CF, a ensejar o provimento do agravo
de instrumento, nos termos do artigo 3º da Resolução Administrativa
nº 928/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CAR-

TÕES DE PONTO. APRESENTAÇÃO. RECUSA INJUSTIFI-

CADA. PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. INDEFE-

RIMENTO. CERCEIO DE DEFESA. A Corte de origem, face à
não-apresentação dos cartões-ponto, indeferiu a produção da prova
testemunhal e condenou o reclamado ao pagamento das horas ex-
traordinárias, com base na jornada apontada na peça inaugural. Con-
tudo, tal recusa, ainda que sem justificativa hábil, gera, tão-só, pre-
sunção relativa em favor da jornada declinada na exordial (Súmula
338, I, TST), não se subsumindo nas hipóteses legais previstas no art.
400 do CPC, em que permitido ao julgador indeferir a produção da
prova testemunhal. Direito de defesa cerceado.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-4.784/2005-053-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : PEDRO DE ALMEIDA SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 363/TST, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento parcial para, reformando o acórdão recorrido, restringir a con-
denação ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS
do período trabalhado, sem o acréscimo de 40%.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. ART. 37, II, e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. SÚMULA 363/TST. A contratação de servidor pú-
blico, após a Constituição da República de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso, encontra óbice no art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.

Revista parcialmente provida.

PROCESSO : RR-6.303/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : HAMILTON PERES MENEZES

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTELLA

RECORRIDO(S) : DOW QUÍMICA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
somente quanto ao tema "utilidade transporte - integração", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. UTILIDADE
TRANSPORTE. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. A jurisprudência
desta Corte uniformizadora, reforçada pela Lei nº 10.243/01, que
conferiu nova redação ao § 2º do art. 458 da CLT, orienta no sentido
de não se atribuir natureza salarial ao fornecimento gratuito de trans-
porte até o local da prestação de serviços, ato de liberalidade do
empregador, adotado com vistas à melhoria das condições de trabalho
dos empregados, a ser estimulado, e não coibido. Revista conhecida,
por dissenso de teses, e não-provida, no tema.

DIFERENÇAS SALARIAIS. REAJUSTES PREVISTOS

EM CONVENÇÃO COLETIVA. SUPERVENIÊNCIA DA LEI

Nº 8.030/90. Decisão regional em consonância com o entendimento
desta Corte vertido na Súmula 375, no sentido de que "os reajustes
salariais previstos em norma coletiva de trabalho não prevalecem
frente à legislação superveniente de política salarial". Incidência do
parágrafo 4º do art. 896 da CLT e a Súmula 333/TST. Violação do art.
7º, XXVI, da Constituição Federal que não se configura. Revista não-
conhecida, no tópico.

PROCESSO : RR-7.762/1994-004-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO DE MOURA E CLARO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ABIMAEL ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. DENISE FILIPPETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamada Bastec apenas quanto ao tema Descontos Pre-
videnciários e fiscais, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 32 da SDI-1/TST, incorporada à Súmula 368 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra-
balho para apreciar a demanda, no particular, e autorizar os descontos
legais sobre as parcelas deferidas ao Reclamante, os previdenciários,
calculados mês a mês, e os fiscais, sobre o montante final da con-
denação, na forma dos itens I, II e III da Súmula 368, e não conhecer
do Recurso de Revista do Reclamado HSBC.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA BASTEC. CON-
DIÇÃO DE BANCÁRIO DO RECLAMANTE. HORAS EXTRAS A
PARTIR DA SÉTIMA DIÁRIA. O quadro fático delineado pelo Re-
gional não deixa dúvidas de que o Reclamante, quer sob a tutela
patronal do Banco ou da Bastec, era e continuou sendo bancário, e o
exame das repetidas alegações patronais, novamente, encontra óbice
na Súmula 126 do TST, porque essencialmente fáticos os funda-
mentos adotados pelo Regional, a que os Reclamados também se
reportam. Dispensado o exame das violações, contrariedades e di-
vergência jurisprudencial transcrita. Recurso de revista não conhe-
cido.

PRESCRIÇÃO TOTAL. Considerando a unicidade contra-
tual, o contrato de trabalho findou em 21/01/94 e, como a ação foi
ajuizada em 15/04/94, não há se falar em prescrição total. Intacto o
artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição da República. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. Para se chegar à conclusão de que o
Reclamante exercia função de confiança, estando enquadrado na ex-
ceção do § 2º do artigo 224 da CLT, seria necessário o reexame do
conjunto fático probatório dos autos, o que é defeso nesta fase ex-
traordinária, conforme orientação consagrada no Enunciado nº 126 do
TST. Portanto, inviável a aferição da apontada violação legal bem
como dissenso de julgados. Recurso de revista não conhecido.

DIVISOR. O dispositivo indicado como violado nada refere
sobre divisores para cálculo de horas extras. Recurso de revista não
conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCÁRIOS E FISCAIS. A de-
cisão do Regional comporta reforma, porquanto em dissonância com
a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte Superior, con-
substanciada nos itens I, II e III da Súmula 368 do TST, no sentido de
que a Justiça do Trabalho é competente para determinar os descontos
previdenciários e fiscais incidentes sobre o valor das condenações em
ações trabalhistas, devendo os descontos fiscais incidir sobre o valor
total da condenação e os previdenciários serem calculados mês a mês,
conforme o período de competência. Recurso de Revista conhecido
por contrariedade à Súmula 368 do TST e provido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão do Re-
gional não merece reforma, porquanto em consonância com a atual,
iterativa e notória jurisprudência desta Corte Superior, consubstan-
ciada no item I, primeira parte, da Súmula 368 do TST. Aplicação dos
§§ 4º e 5º do art. 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO HSBC. PRESCRIÇÃO

TOTAL. UNICIDADE CONTRATUAL. Da mesma forma como foi
assentado no exame do Recurso de Revista da Bastec, o tema já foi
objeto de exame no acórdão de fls. 571-580, item 1.3 - Prescrição
total, ao qual foi negado conhecimento, e cuja fundamentação ra-
tifico, eis que preservadas as mesmas condições processuais. Recurso
de revista não conhecido.

CONDIÇÃO DE BANCÁRIO DO RECLAMANTE.

JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS A PARTIR DA

SÉTIMA DIÁRIA. Em razão da semelhança da matéria, reitero os
fundamentos assentados no exame do Recurso de Revista da Re-
clamada Bastec. Recurso de revista não conhecido.

FGTS. MULTA DE 40%. UNICIDADE CONTRATUAL.

RECEBIMENTO DE INDENIZAÇÃO. ART. 453 DA CLT. O
acórdão do Regional, fls. 490-506, nada mencionou sobre recebi-
mento de multa de 40% sobre o FGTS a título da indenização de que
trata o art. 453 da CLT, mas que, tendo o autor pedido demissão, essa
circunstância não impede a contagem única dos períodos de con-
tratação, já que esta hipótese não está elencada no art. 453 con-
solidado como impeditivo para tal, fl. 393, além do que o pedido de
demissão por iniciativa do empregado não lhe dá direito ao rece-
bimento da multa de 40% sobre o FGTS. A presente insurgência
carece do devido prequestionamento, nos termos da Súmula 297/I do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-8.594/2004-034-12-85.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ADALBERTO MACABEU RIBEIRO ZABOT

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "BESC/PDV/quitação total", por contrariedade à
OJ- SBDI-I n.º270 e à Súmula n.º330 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a premissa de que a OJ-SBDI-I n.º270 e a
Súmula n.º330 do TST não são aplicáveis à presente hipótese, de-
terminar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para que julgue o
feito como melhor entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. BESC. PDV. QUI-
TAÇÃO TOTAL. O Regional afirma categoricamente que, mantendo
a decisão de origem, não aplicará o entendimento consolidado na OJ-
SBDI-I n.º270 e na Súmula n.º330 do TST, e confere quitação total e
geral ao contrato de trabalho do reclamante, em face da sua adesão a
PDV, ignorando que a transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-11.853/2002-900-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO
AMAZONAS - CIAMA

PROCURADOR : DR. RICARDO A. RESENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : ALINE LOPES DA ENCARNAÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO NONATO DO AMARAL JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPRE-
SENTAÇÃO. CIAMA. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.
Reitero, conforme consta a fls. 259, que esta Turma aplicou ana-
logicamente a OJ-SBDI-I nº 237. Inexiste omissão, sendo que even-
tual inconformismo deve ser veiculado pela via processual adequada,
e não mediante Embargos de Declaração. Embargos de Declaração
rejeitados.

PROCESSO : RR-19.450/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : JOSÉ AUGUSTO DELL'AGNOLO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. DIFERENÇAS
SALARIAIS. CÔMPUTO DAS PARCELAS SALARIAIS. SALÁ-
RIO-BASE PAGO EM VALOR INFERIOR AO MÍNIMO LEGAL.
"A verificação do respeito ao direito ao salário-mínimo não se apura
pelo confronto isolado do salário-base com o mínimo legal, mas deste
com a soma de todas as parcelas de natureza salarial recebidas pelo
empregado diretamente do empregador" (Orientação Jurisprudencial
nº 272 da SBDI-1). Recurso de revista não conhecido. 2. ADICIO-
NAL POR TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO. Nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 60 da SBDI-1 "o
adicional por tempo de serviço - qüinqüênio -, previsto no art. 129 da
Constituição do Estado de São Paulo, tem como base de cálculo o
vencimento básico do servidor público estadual, ante o disposto no
art. 11 da Lei Complementar do Estado de São Paulo nº 713, de
12.04.1993." Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-20.766/1999-652-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : DORION ANTÔNIO SICURO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO VOLVO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os Em-
bargos de Declaração para, sanando omissão no julgado, excluir da
decretação de prescrição as diferenças salariais com base na alteração
do salário-base.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO. GRATIFICAÇÃO POR OBJETIVO. GRATIFICAÇÃO DE
FUNÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. Deflui da narrativa re-
gional que as gratificações em epígrafe foram suprimidas pelo re-
clamado. Esse é o fato. O eventual enquadramento dado pelo Re-
gional ao fato não vincula esta Corte, que interpretou a supressão
como efetiva alteração do pactuado, e não como simples descum-
primento contratual.

DIFERERENÇAS SALARIAIS. ALTERAÇÃO DO SA-

LÁRIO-BASE. PRESCRIÇÃO. O reclamante alega que inexistiu
tese prequestionada no Regional sobre a prescrição alusiva às di-
ferenças salariais decorrentes da alteração do salário-base, de modo
que incide a Súmula n.º 297 do TST. Assiste-lhe razão, e deve incidir,
em caso, a referida Súmula.

PRESCRIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. CIRCUNS-

TÂNCIAS FÁTICAS. O Regional efetivamente adotou tese con-
trária à jurisprudência desta Corte. Caso as verbas não estivessem
prescritas, não seria necessário afastar a aplicabilidade da Súmula nº
294 do TST, já que, mesmo à sua luz, inexistiria prescrição. Em-
bargos de Declaração parcialmente acolhidos.
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PROCESSO : RR-38.472/2002-900-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : SEVERINO FÉLIX DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR NUNES JUSTINO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para condenar a Reclamada, com as incidências legais, ao pagamento
da diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos
inflacionários, assim restabelecendo a r. sentença, tudo nos termos da
fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. O.J. 341 DA SBDI-
1/TST. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-
1/TST, "é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários". Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-41.804/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

RECORRIDO(S) : EDNALDO BATISTA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. REFLEXOS. HORAS EXTRAS. A decisão re-
gional está em perfeita consonância com a Súmula n.º 132, I, do TST,
que estipula que o adicional de periculosidade, pago em caráter per-
manente, integra o cálculo de indenização e de horas extras. Recurso
de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-54.829/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SÍLVIO RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO LOPES GAIA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, concedendo efeito modificativo ao julgado, acrescentar
ao dispositivo da decisão que o deferimento das horas in itinere
relativas ao trajeto interno dentro da empresa implica também o
deferimento de seus reflexos sobre as demais verbas pertinentes.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HORAS IN
ITINERE. REFLEXOS. Os Embargos merecem acolhimento, para
que se evite dúvidas, em relação ao deferimento dos reflexos re-
lativamente às horas in itinere deferidas. Embargos de Declaração
acolhidos.

PROCESSO : RR-94.086/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VAHILTON JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

RECORRIDO(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

RECORRIDO(S) : SEGAME'S SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos temas "multa/embargos de declaração pro-
telatórios/cabimento", por violação ao art. 538, parágrafo único, do
CPC, "horas extras/intervalo intrajornada/redução/turno ininterrupto
de revezamento", por violação ao art. 71, caput e §4º, da CLT, "horas
extras/intervalo interjornadas/redução", por violação ao art. 66 da
CLT, "adicional noturno/prorrogação de jornada", por contrariedade à
Súmula nº60, II, do TST, e "horas extras/adicional de insalubrida-
de/reflexos", por contrariedade à OJ-SBDI-I n.º47, e, no mérito, dar-
lhe provimento para: excluir da condenação a multa de 1% por
Embargos de Declaração protelatórios; deferir o pagamento, como
extra, de uma hora diária, em face da supressão do intervalo in-
trajornada, acrescida do respectivo adicional, bem como seus reflexos
em demais parcelas de natureza salarial, nos termos das OJ- SBDI-I
n.º307 e 354; deferir como extras, acrescidas do respectivo adicional,
as horas do intervalo interjornadas suprimido, nos termos das Súmula
nº110 do TST e OJ-SBDI-I n.º355, bem como seus reflexos nas
demais parcelas de natureza salarial; deferir o adicional de hora no-
turna sobre a jornada noturna prorrogada, nos termos da Súmula
n.º60, II, do TST; e determinar a integração do adicional de in-
salubridade na base de cálculo das horas extras, nos termos da OJ-
SBDI-I n.º47. Rearbitra-se o valor da condenação para R$8.000,00
(oito mil reais).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. CABIMENTO. O art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC, determina a aplicação da multa quando os Embargos
de Declaração forem manifestadamente protelatórios. Em caso, a interpo-
sição de Embargos em face de aparente confusão quanto ao instituto da hora
noturna reduzida, a despeito do argumento genérico de que o reclamante
quis a reapreciação de pleitos já decididos, não é suficiente para caracterizar
o caráter manifestadamente protelatório exigido pela lei. Recurso de Revista
conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.

REDUÇÃO. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. O
art. 71 da CLT determina que em qualquer trabalho contínuo, cuja
duração exceda seis horas, é obrigatória a concessão de um intervalo
para repouso e alimentação de, no mínimo, uma hora. A despeito de
seu parágrafo primeiro prever o intervalo de 15 minutos para a jor-
nada de quatro a seis horas, o deferimento de horas extras que
extrapolam esse limite implica, necessariamente, na concessão do
intervalo de, no mínimo, uma hora. Logo, depreende-se do quadro
fático que, se o reclamante gozava de 15 minutos de intervalo, mas
laborava extraordinariamente acima de seis horas diárias, eram-lhe
indevidamente suprimidos 45 minutos de intervalo. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTERJORNADAS.

REDUÇÃO. A OJ-SBDI-I n.º 355 estipula que o desrespeito ao
intervalo interjornadas previsto no art. 66 da CLT acarreta, por ana-
logia, os mesmos efeitos previstos no art. 71, §4º, da CLT e na
Súmula n.º110 do TST, devendo-se pagar a integralidade das horas
que foram subtraídas do intervalo, acrescidas do respectivo adicional.
Especificamente em relação ao regime de revezamento, idêntico en-
tendimento está consolidado na Súmula n.º110 do TST. Recurso de
Revista conhecido e provido.

ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO DE JOR-

NADA. A Súmula n.º60, II, do TST, antiga OJ-SBDI-I n.º06, de-
termina que cumprida integralmente a jornada no período noturno e
prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas pror-
rogadas. Recurso de Revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.

REFLEXOS. A OJ-SBDI-I n.º47 determina que o adicional de in-
salubridade integra a base de cálculo das horas extras. Recurso de
Revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. CLÁUSULA COLETIVA. MULTA

NORMATIVA. O Regional afirma que o não pagamento de horas
extras não dá ensejo à multa normativa. Tal argumento, por genérico,
não permite entrever efetiva contrariedade à Súmula n.º384, II, do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-108.840/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SANDRA VAZ GUIMARÃES SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. HERTZ JACINTO COSTA

A D VO G A D O : DR. ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista por contrariedade à Súmula
363/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar a
reclamada ao pagamento dos valores pertinentes aos depósitos de
FGTS, sem a multa de 40%.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
DE TRABALHO. EMPREGO PÚBLICO. ADMISSÃO SEM PRÉ-
VIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE.
EFEITOS. Possível contrariedade à Súmula 363/TST, a ensejar o
provimento do agravo de instrumento, nos termos do artigo 3º da
Resolução Administrativa nº 928/2003.

RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-

CA. ADMISSÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO

NULO. A contratação de empregado público, após a Constituição da
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso, encontra
óbice no art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Incidência da Súmula 363
desta Corte.

Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-110.559/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR. ARMANDO J. C. DOMINGUES

RECORRIDO(S) : LEVI CÉSAR DE JESUS

A D VO G A D O : DR. PAULO CEZAR CANABARRO UMPIERRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento de adicional
de insalubridade, no grau máximo.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. LIXO DOMÉSTICO E LIXO UR-
BANO. DISTINÇÃO. DISSENSO PRETORIANO. CARACTERI-
ZAÇÃO. Caracterizada a divergência jurisprudencial, merece pro-
cessamento o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
provido. II -RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. LIXO DOMÉSTICO E LIXO URBANO. DISTINÇÃO.
Embora seja possível compreender-se que o lixo doméstico venha a
compor o lixo urbano, a higienização de sanitários, pressupondo a
manipulação daquele, não redundará em pagamento de adicional de
insalubridade em grau máximo, eis que as atividades não se con-
fundam, segundo a dicção no anexo 14 da NR 15 da Portaria MTb nº
3.214/78 (CLT, art. 190). O tema está pacificado pelo item II da
Orientação Jurisprudencial 4/SBDI-1, quando pontua que "a limpeza
em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem
ser consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por lau-
do pericial, porque não se encontram dentre as classificadas como
lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho". Recurso de
revista conhecido e provido.

<!ID1378180-21>

PROCESSO : ED-RR-110.744/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

EMBARGADO(A) : ANA MARIA NOEL DA SILVA RIBEIRO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. REYNALDO LUIZ MARINHO CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, conferindo efeito modificativo ao julgado, acrescer ao
dispositivo do Acórdão embargado a improcedência da reclamação
trabalhista e a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO. O BANERJ relata
que há prescrição parcial decretada pela sentença de origem, a
fls.349, das parcelas anteriores a 14.01.1994, transitada em julgado, já
que não houve recurso específico quanto ao tema. Aduz que o pro-
vimento, inobstante parcial, do Recurso de Revista, implica na im-
procedência da reclamação trabalhista e na conseqüente inversão do
ônus da sucumbência, porque as parcelas deferidas estão fulminadas
pela prescrição. Assiste-lhe razão. De fato, as diferenças salariais
entre janeiro e agosto de 1992 estão prescritas, a teor do determinado
na sentença de origem. Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO : ED-RR-119.378/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ONÉSIO DA SILVA CASCAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS
EM HORAS DE SOBREAVISO. A decisão embargada não des-
considerou o teor da Súmula 229 do TST, mas levou em consideração
o item II da Súmula 132 do TST, indicada como contrariada pela
Reclamada, em face do caráter mais específico desta última, porque,
não obstante a condição de eletricitário do Reclamante, fato é que,
nas horas de sobreaviso, não se submete a condições de risco, do que
decorre, naturalmente, a exclusão do adicional de periculosidade so-
bre estas horas. Embargos Declaratórios acolhidos apenas para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-593.870/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : VICENTE DE PAULA JERÔNIMO

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN

DECISÃO:Por unanimidade, acolher, com base nos art. 462
do CPC e da Súmula 394/TST, os embargos de declaração, para,
imprimindo-lhes efeito modificativo, não conhecer integralmente dos
recursos de revista da Reclamada e do Ministério Público do Tra-
balho, tudo nos termos dos fundamentos expendidos, que passam a
integrar o acórdão de fls. 297/302. 6

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO
MODIFICATIVO - CABIMENTO. APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA - EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABA-
LHO - DECISÕES DE MÉRITO PROFERIDAS PELO STF NO
JULGAMENTO DAS ADIS NºS 1.770-4 E 1.721-3 - CANCELA-
MENTO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177/SBDI-
1/TST. EDIÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
361/SBDI-1/TST. 1. Diante das decisões de mérito proferidas pelo
STF no julgamento das ADIs nºs 1.770-4 e 1.721-3 e do conseqüente
cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 177/SBDI-1/TST, su-
pervenientes à propositura da ação (CPC, art. 462; Súmula 394/TST),
acolhem-se os embargos de declaração. 2. Esta Corte, em face das
decisões do Supremo Tribunal Federal, concluindo pela inconstitu-
cionalidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, introduzidos pela Lei
nº 9.528/97, cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1
e editou a Orientação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-1. Logo, pre-
valece o entendimento de que a aposentadoria voluntária não põe fim
ao contrato de trabalho, sendo devidas as parcelas rescisórias de-
correntes da dispensa imotivada, na hipótese de dissolução contratual,
por iniciativa do empregador, após a jubilação. Embargos de de-
claração acolhidos, com efeito modificativo, para não conhecer in-
tegralmente dos recursos de revista da Reclamada e do Ministério
Público do Trabalho.

PROCESSO : RR-625.229/2000.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 3ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

RECORRENTE(S) : DERALDO DE OIVEIRA SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA
CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA. NULIDADE DO JULGADO.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O entendimento
consubstanciado no item III da Súmula 297 do TST é no sentido de
que, uma vez opostos embargos declaratórios, considera-se preques-
tionada a questão jurídica trazida no recurso principal sobre a qual se
omite o Tribunal de adotar tese. Violação do art. 832 da CLT não
demonstrada.

SUCESSÃO DE EMPREGADORES. CONCESSÃO DE

SERVIÇOS PÚBLICOS. ARRENDAMENTO. Hipótese em que
reconhecida a sucessão de empregadores em face da concessão de
serviço público, mediante contrato de arrendamento, com respon-
sabilidade exclusiva da recorrente pelos efeitos do contrato de tra-
balho extinto após a concessão. Decisão regional em consonância
com o item I da Orientação Jurisprudencial 225 da SDI-I do TST.
Aplicação do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O Tribunal Re-
gional não decidiu a questão sob a ótica do ônus da prova. Não há
falar, assim, em violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.
Arestos paradigmas inespecíficos à luz da Súmula 296 do TST, por
não abordarem a mesma hipótese fática descrita no acórdão recorrido,
ou seja, comprovação da existência de crédito de horas extras a favor
do autor, por simples amostragem, mediante o exame dos documentos
apresentados pelo reclamado.

Recurso de revista não-conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS EX-
CEDENTES DA SEXTA DIÁRIA. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. Não vislumbrada contra-
riedade à Súmula 360/TST nem violação direta ao art. 7º, XIV, da
Carta Magna, na medida em que o Tribunal Regional registrou que o
autor não estava submetido a turnos ininterruptos de revezamento,
tendo ocorrido mera alternância no horário de trabalho, sem o des-
gaste físico inerente ao trabalho em turnos ininterruptos de reve-
zamento.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : ED-RR-642.414/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : EXPEDITO FERNANDES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, imprimindo-lhes efeito modificativo, conhecer do re-
curso de revista, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reconhecendo a litispendência em relação ao pedido de di-
ferenças de FGTS, extinguir o processo sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, V, do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO
MODIFICATIVO - CABIMENTO. LITISPENDÊNCIA. SUBSTI-
TUIÇÃO PROCESSUAL. Reconhecida a existência de duas ações
idênticas, com as mesmas partes, causa de pedir e pedido, ocorre
litispendência, a teor do artigo 301, V, § 1º, do CPC, quando numa
das ações o Reclamante foi substituído pelo sindicato de sua ca-
tegoria, na condição de substituto processual, conforme autorizado
pelo art. 8º, III, da Constituição Federal. Embargos de declaração
acolhidos, com efeito modificativo, para conhecer do recurso de re-
vista, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento.

PROCESSO : RR-657.340/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

RECORRIDO(S) : MOACIR FERREIRA BUENO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

RECORRIDO(S) : FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
somente quanto ao tema "horas extras - acordo de compensação de
jornada - validade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a sentença quanto ao tema.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. VALIDADE.A ju-
risprudência do TST, consubstanciada na Súmula 85, I, é no sentido
de que o art. 7º, XIII, da Carta Política exige, para a validade do
regime de compensação de jornada, a existência de acordo expresso,
individual ou coletivo. Merece reforma, pois, o acórdão regional, em
que, apesar de ressaltada a existência de acordo escrito de com-
pensação de jornada, firmado no próprio contrato de trabalho, negada
validade à pactuação.

Revista conhecida e provida no tema.

HORAS EXTRAS. REFLEXOS NO PLANO DE INCEN-
TIVO AO DESLIGAMENTO - PID. Registrado pela Corte de ori-
gem, com suporte na prova documental, que as horas extras integram
a base de cálculo da indenização decorrente da adesão ao Plano de
Incentivo ao Desligamento, as razões recursais no sentido de que a
base de cálculo prevista contempla apenas o salário, não prescinde do
revolvimento de fatos e provas. Incidência da Súmula 126/TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal regional se
limitou a registrar que os requisitos da Lei nº 5.584/70 foram aten-
didos, sem adotar tese acerca da forma de comprovação da situação
econômica do reclamante. Matéria preclusa por ausência de preques-
tionamento. Incidência da Súmula 297/TST.

Revista não-conhecida nos itens.

PROCESSO : RR-657.702/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 3ª TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

RECORRENTE(S) : BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA

RECORRIDO(S) : GUILHERME ANDRÉ VANNIER

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO BLIVINO DO CARMO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Havendo manifestação acerca das
questões suscitadas pela parte, não prospera a alegada nulidade por
negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista não conhecido.
2. UNICIDADE CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO. A readmissão do
empregado por empresa do mesmo grupo econômico, com intervalo
de apenas dois dias (sábado e domingo), caracteriza a figura da
unicidade contratual. Assim, não há que se cogitar de prescrição com
relação ao primeiro contrato. Recurso de revista não conhecido. 3.
HORAS EXTRAS. Diante da situação fática constante do acórdão, no
sentido de que não houve impugnação ao horário declinado na pe-
tição inicial, não se faz potencial a alegada ofensa aos preceitos
indicados, revelando-se inespecíficos (Súmula 296, I, do TST) os
arestos colacionados. Recurso de revista não conhecido. 4. SALÁRIO
SUBSTITUIÇÃO. Arestos inespecíficos (Súmula 296, I, do TST) e
inservíveis (art. 896, "a", da CLT) não autorizam o conhecimento da
revista. Recurso de revista não conhecido. 5. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. VANTAGENS PERSONALÍSSIMAS. A necessidade de
reexame dos autos, impede o conhecimento do apelo, nos termos da
Súmula 126/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-687.962/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ÂNGELO REIS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO MAGALHÃES PIRES DUARTE

RECORRIDO(S) : UNIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ar-
güição de nulidade que se examina sob o enfoque da OJ 115 da SDI-
I/TST, a afastar a afronta aos artigos 5º, XXXV e LV da Carta
Magna, 535 do CPC e 794 da CLT, a contrariedade às Súmulas 184
e 297 do TST e 282 e 356 do STF e a divergência jurisprudencial.
Acórdão recorrido que expressamente se manifesta sobre as questões
objeto dos embargos declaratórios. Inocorrência de afronta aos artigos
93, IX, da Lei Maior e 832 da CLT.

MRS LOGÍSTICA S.A. SUCESSÃO DE EMPREGADO-

RES. CONCESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. ARRENDA-

MENTO. Decisão regional em consonância com o item I da Orien-
tação Jurisprudencial 225 da SDI-I do TST. Aplicação do art. 896, §
4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

PASSIVO TRABALHISTA. REPERCUSSÃO NO DÉCI-

MO TERCEIRO SALÁRIO E FÉRIAS. Registrado no acórdão
regional que a reclamada não se desincumbiu do ônus de comprovar
sua alegação de que houve incorporação da verba denominada "pas-
sivo trabalhista" ao salário base do reclamante, a partir do Acordo
Coletivo de 1997/98. Não adotada, assim, tese acerca da supressão da
referida parcela, por meio do referido instrumento coletivo. Não há
pois, como se aferir a violação dos preceitos legais e constitucionais
e a divergência jurisprudencial invocadas. Incidência da Súmula 297
do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Deci-
são regional em que consignado que a correção monetária é exigível
a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação do
serviço está de acordo com a Súmula 381/TST. Incidência do art. 896,
§ 4º, da CLT e aplicação da Súmula 333/TST.

Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : RR-742.595/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SÉRGIO MINGIREANOV

A D VO G A D O : DR. ADEMAR SACCOMANI

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação de texto cons-
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretada a nulidade
da decisão da fl. 379, complementada às fls. 388-92, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que profira
novo julgamento do recurso ordinário interposto pelo reclamado, sob
o rito ordinário, como entender de direito. Prejudicado o exame dos
demais temas constantes do recurso de revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO JULGADO. CONVERSÃO AO RITO
SUMARÍSSIMO. Constatada violação dos arts. 5º, LV, e 93, IX, da
Carta Magna a ensejar o provimento do agravo de instrumento.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO.

CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSIMO. Decisão regional que
se limita a manter na íntegra a sentença recorrida, por seus próprios
fundamentos, consoante certidão de julgamento respectiva, explici-
tada em sede de embargos declaratórios, diante da conversão ao rito
sumaríssimo. Consoante OJ-260, item I, da SDI-I desta Corte, o
procedimento sumaríssimo não se aplica aos processos iniciados antes
da vigência da Lei 9957/2000. Violação dos artigos 5º, LV, e 93, IX,
da Constituição da República demonstrada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-746.383/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FIERLI BROBOFF

RECORRIDO(S) : SHIRO TAKAHASHI

A D VO G A D O : DR. NILSON CEREZINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "adicional de transferência", por contrariedade à OJ nº
113/SDI-I, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o adicional de transferência e reflexos.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. CARÁTER DE-
FINITIVO. Possível contrariedade à OJ nº 113 da SDI-I. Agravo de
instrumento provido, nos termos do art. 3º da Resolução Adminis-
trativa 928/2003.

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE TRANSFE-

RÊNCIA. CARÁTER DEFINITIVO. A transferência provisória é o
pressuposto legal apto a legitimar a percepção do adicional respectivo
(OJ nº 113 da SDI-I), assim não configurada na espécie, consoante
moldura fática delineada pela Corte Regional, tendo em vista a per-
manência do reclamante por mais de cinco anos no local para onde
foi transferido, até a rescisão contratual. Precedentes da SDI-I do
T S T.

Revista de que se conhece e a que se dá provimento, no

tema.

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. FOLHAS IN-
DIVIDUAIS DE PRESENÇA - FIP's. VALIDADE. Extrai-se, da de-
cisão recorrida, que o Tribunal de origem desconsiderou as folhas
individuais de presença porque desconformes com as jornadas de
trabalho de fato cumpridas, prorrogadas diariamente, conforme a pro-
va oral, em harmonia com a Súmula 338, II, do TST. Inocorrência de
violação dos arts. 7º, XXVI, da Constituição da República, 74, § 2º,
da CLT e 368 do CPC. Aplicação do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST.

Revista de que não se conhece, no aspecto.

PROCESSO : RR-747.385/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ALVAREZ

A D VO G A D O : DR. ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MATÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade da extinção
do contrato de trabalho, condenando a reclamada a reintegrar o re-
clamante no emprego, com o pagamento dos salários, vencidos e
vincendos, como postulado no recurso.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. REINTEGRAÇÃO. MULTA FGTS.
INEXIGIBILIDADE DE CONCURSO PÚBLICO. Dissenso preto-
riano viabilizando o processamento do recurso de revista, nos termos
do artigo 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. UNICIDA-
DE CONTRATUAL. INEXIGIBILIDADE DE CONCURSO PÚBLI-
CO. ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO. Cancelada a OJ-177 da
SDI-I do TST, em decorrência do julgamento das ADIns nºs 1.770-
4/DF e 1.721-4/DF pelo Supremo Tribunal Federal, em que declarada
a inconstitucionalidade dos parágrafos 1º e 2º do art. 453 da CLT.
Afasta-se a hipótese de extinção do contrato de trabalho em de-
corrência da aposentação voluntária. A matéria se encontra pacificada
nos termos da OJ 361-SDI-I/TST. Uno o contrato de trabalho, não há
falar em nulidade contratual, por ausência de aprovação prévia em
concurso público, tampouco em cessação da estabilidade reconhecida
pela Corte Regional no período anterior à jubilação (art. 19 do
ADCT). Faz jus o reclamante à reintegração e ao pagamento dos
consectários daí decorrentes.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-ED-RR-762.113/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 3ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO BRESCIANI

EMBARGANTE : ELENITA ALVES AMORIM

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORIDO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE. Não se conhece de embargos de declaração inter-
postos via fac-símile, quando protocolizados os originais após o fluxo
do prazo a que alude o art. 2º da Lei nº 9.800/99 (Súmula 387/TST).
Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-762.355/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 3ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : SUND EMBA BHS INDÚSTRIA DE MÁQUINAS S.A.

A D VO G A D O : DR. DIOGO FADEL BRAZ

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : MAURO ANTÔNIO CERVIERI

A D VO G A D A : DRA. ILDE HELENA GURKEWICZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação essa parcela, e, ainda por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, quanto ao tema "DESCONTOS FIS-
CAIS. CRÉDITOS TRABALHISTAS ORIUNDOS DE CONDENA-
ÇÃO JUDICIAL. FORMA DE CÁLCULO", também por dissenso de
teses, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o desconto do
imposto de renda sobre o valor total da condenação, observadas as
verbas tributáveis, calculado ao final, nos moldes da Súmula 368,
item II, do TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS
HABITUAIS. Não configurada, nos moldes do art. 896, "a" e "c", da
CLT, a indigitada violação da literalidade do artigo 7º, XIII, da Lei
Fundamental, bem como não caracterizada, ante o teor das Súmulas
296 e 337, I, "a", desta Corte, a alegada divergência jurisprudencial,
resulta inviável o conhecimento do recurso de revista. Recurso de
revista não-conhecido.

MULTA. ART. 477, § 8º, DA CLT. VERBAS RESCI-

SÓRIAS RECONHECIDAS EM JUÍZO. Segundo jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho, é incabível a multa prevista no art.
477, § 8º, da CLT, quando houver fundada controvérsia quanto à
existência da obrigação cujo inadimplemento gerou a multa. Apli-
cação da OJ 351/SDI-I do TST.

Revista conhecida e provida.

DESCONTOS FISCAIS. CRÉDITOS TRABALHISTAS
ORIUNDOS DE CONDENAÇÃO JUDICIAL. FORMA DE CÁL-
CULO. SÚMULA 368, II, DO TST. A jurisprudência desta Corte
firmou-se no sentido de que os descontos fiscais sobre créditos tra-
balhistas oriundos de condenação judicial devem incidir sobre o valor
total da condenação, consideradas as parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.541/1992 e do Provimento
da CGJT nº 01/1996 (Súmula 368/TST, item II, do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-762.584/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 3ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ERECHIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA SALDANHA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SATONINO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO ESPOSITO

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista por violação do art. 114, I, da
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a competência da Justiça do Trabalho para julgar o feito,
determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal de origem para jul-
gamento dos recursos ordinários interpostos, como entender de di-
reito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RE-
GIME JURÍDICO ÚNICO. SERVIDOR CELETISTA. Aparente vio-
lação do art. 114, I, da Constituição Federal, nos moldes da alínea "c"
do art. 896 da CLT, a ensejar o provimento do agravo de instrumento,
nos termos do art. 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003.

Agravo de instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO ÚNICO. SERVIDOR CE-
LETISTA. À luz do art. 114, caput e inciso I, da Constituição da
República, "compete à Justiça do Trabalho processar e julgar (...) as
ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito
público externo e da administração direta e indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios". Ressalva-se somente
a apreciação de causas que sejam instauradas entre o Poder Público e
seus servidores, a ele vinculados por relação de ordem estatutária ou
de caráter jurídico-administrativo, segundo entendimento do Supremo
Tribunal Federal (ADI nº 3.395-6, in DJ 04.2.2005). Por outro lado,
na esteira da jurisprudência do STF, a competência material da Justiça
do Trabalho se define a partir dos pedidos deduzidos na demanda e da
respectiva causa de pedir. Dessarte, se o Município, mesmo após a
instituição de regime jurídico único, contrata o servidor sob a égide
da CLT, a competência material para apreciar e julgar a lide pro-
cessual é da Justiça do Trabalho, porquanto a causa de pedir e os
pedidos fundam-se em um contrato regido pelo regime celetista. Pre-
cedentes nesse sentido.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-800.145/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : MANOEL PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ELIAS NOGUEIRA ALVES

RECORRIDO(S) : CAPIVARA AGROPECUÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO ADALBERTO REIGOTA

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação de texto cons-
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretada a nulidade
da decisão da fl. 395, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem para que profira novo julgamento do recurso
ordinário interposto pelo reclamante, sob o rito ordinário, como en-
tender de direito. Prejudicado o exame dos demais temas constantes
do recurso de revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Constatada
violação do art. 5º, XXXVI, da Carta Magna a ensejar o provimento
do agravo de instrumento.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO.

CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSIMO. Decisão regional que
se limita a manter na íntegra a sentença recorrida, por seus próprios
fundamentos, consoante certidão de julgamento respectiva, diante da
conversão ao rito sumaríssimo. Consoante OJ-260, item I, da SDI-I
desta Corte, o procedimento sumaríssimo não se aplica aos processos
iniciados antes da vigência da Lei 9957/2000. Violação do artigo 5º,
XXXVI, da Constituição da República demonstrada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-801.254/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 3ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : EDUARDO BIAGI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO APARECIDO ALIOTO

A D VO G A D A : DRA. RENATA VALÉRIA ULIAN MEGALE

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação de texto cons-
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, decretada a nulidade
da decisão da fl. 132, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional para que profira novo julgamento do recurso ordinário in-
terposto pelos reclamados, sob o rito ordinário, como entender de
direito. Prejudicado o exame dos demais temas constante do recurso
de revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Possível vio-
lação do art. 5º, LV, da Carta Magna a ensejar o provimento do
agravo de instrumento.

RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO.

CONVERSÃO AO RITO SUMARÍSSIMO. Decisão regional que
se limita a manter na íntegra a sentença recorrida, por seus próprios
fundamentos, consoante certidão de julgamento respectiva, diante da
conversão ao rito sumaríssimo. Conforme disposto na OJ-260, item I,
da SDI-I desta Corte, o procedimento sumaríssimo não se aplica aos
processos iniciados antes da vigência da Lei 9957/2000. Violação do
artigo 5º, LV, da Constituição da República demonstrada.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-810.309/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 3ª TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA BRASILINA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SERVE - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, somente quanto ao tema "em-
presa brasileira de correios e telégrafos - custas e depósito recursal -
inexigibilidade", por violação do art. 12 do Decreto-Lei nº 509/69, e,

no mérito, dar-lhe provimento para isentar a reclamada das custas e
do depósito recursal, a serem objeto de restituição os valores re-
colhidos aos títulos.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS. CUSTAS E DEPÓSITO RECURSAL. INEXIGIBILIDADE.
Possível afronta ao art. 12 do Decreto-Lei nº 509/1969. Agravo de
instrumento provido, nos termos do art. 3º da Resolução Adminis-
trativa 928/2003.

RECURSO DE REVISTA. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS. FORMA DE EXECUÇÃO. In-
cidência da Súmula 297/TST a inviabilizar o recurso de revista, uma
vez ausente manifestação da Corte de origem a respeito do tema, nos
termos em que postos pela recorrente.

Revista não-conhecida no tema.

RECURSO DE REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE

SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-

BLICO. SÚMULA 331, IV, do TST. A matéria não comporta mais
discussão nesta Corte Superior, já pacificada a jurisprudência, por
meio da Súmula 331, IV, do TST, segundo a qual "o inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial". Incidência
do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. Violação dos arts. 71
da Lei nº 8.666/93, 896 do CC/1916, 3º da CLT e 5º, II, da CF que
não se configura.

Recurso de revista não conhecido, no particular.

RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABALHO

DE 12 x 36. NÃO-CONCESSÃO DE INTERVALO INTRAJOR-

NADA. HORAS EXTRAS.

Conflito de teses não demonstrado, uma vez inservíveis o
primeiro e o último arestos colacionados, por oriundos, respecti-
vamente, de vara do trabalho e do mesmo tribunal prolator da decisão
recorrida, em inobservância ao artigo 896, "a", da CLT, e inespe-
cíficos os demais, por aludirem a hipóteses não retratadas no acórdão
regional. Incidência da Súmula 296, I, do TST.

Recurso de revista não conhecido, no tema.

RECURSO DE REVISTA. EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELÉGRAFOS. CUSTAS E DEPÓSITO RECUR-
SAL. INEXIGIBILIDADE. Recepção, pela ordem constitucional vi-
gente, do art. 12 do Decreto-lei nº 509/69. Violação do art. 12 do
Decreto-Lei nº 509/1969 demonstrada à luz da jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal e de precedentes da SDI-I desta Corte.

Recurso de revista conhecido e provido, no tema.

PROCESSO : AIRR E RR-12.694/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FREIRE DE ARRUDA

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

AGRAVADO(S) E

RECORRIDO(S)

: VERA CLEIDE DE FREITAS SAMICO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE PAULA FARIA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

A D VO G A D O : DR. CHARLES VANDRÉ

DECISÃO:Por unanimidade, (1) conhecer do recurso de re-
vista do Banco Banerj S.A., somente quanto ao tema "auxílio- ali-
mentação - PAT - LEI Nº 6.321/76 - integração ao salário", por
contrariedade à OJ-133/SDI-I/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir a mencionada parcela da condenação e (2) negar pro-
vimento ao agravo de instrumento da Caixa de Previdência dos Fun-
cionários do Sistema Banerj - Previ/Banerj (Em liquidação extra-
judicial).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO BANCO BA-
NERJ S.A. SUCESSÃO TRABALHISTA. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA "AD CAUSAM" DO BANCO BANERJ S.A. Decisão regional
em consonância com a jurisprudência pacificada no âmbito desta
Corte Superior, mediante a Orientação Jurisprudencial 261 da SDI-I.
Incidência da Súmula 333 do TST e do § 4º do art. 896 da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O Tribunal não ado-
tou tese acerca da existência ou não de prova pericial, nem foi instado
a fazê-lo mediante embargos de declaração, estando preclusa a ma-
téria por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula
297/TST. Arestos paradigmas inespecíficos. Violação dos arts. 195 e
818 da CLT e 333, I, do CPC não demonstrada.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Registrada no acórdão re-
corrido a comprovação do exercício, pela reclamante, da mesma fun-
ção exercida pelo paradigma, as razões da revista, no sentido de que
não comprovada a igualdade de funções, não prescinde do revol-
vimento de fatos e provas. Incidência da Súmula 126/TST.

Revista não-conhecida nos tópicos.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PAT. LEI Nº 6.321/76. IN-

TEGRAÇÃO AO SALÁRIO. Em se tratando de ajuda alimentação
fornecida por observância ao Programa de Assistência ao Trabalhador
(PAT), o jurisprudência do TST, consubstanciada na OJ 133 da SDI-
I é de que: "AJUDA ALIMENTAÇÃO. PAT. LEI Nº 6.321/76. NÃO
INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. Inserida em 27.11.98. A ajuda ali-
mentação fornecida por empresa participante do programa de ali-
mentação ao trabalhador, instituído pela Lei nº 6.321/76, não tem
caráter salarial. Portanto, não integra o salário para nenhum efeito
legal".

Revista conhecida e provida no tema.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CAIXA DE PREVI-
DÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL). RECURSO DE REVISTA. DE-
SERÇÃO. Nos termos da Súmula 128, item III, desta Corte, em se
tratando de condenação solidária, o depósito recursal efetuado por um
dos reclamados não aproveita aos demais, quando há pleito de ex-
clusão da lide formulado pelo que efetuou o depósito.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

<!ID1378180-22>

PROCESSO : AIRR E RR-32.083/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURITIBA

PROCURADOR : DR. LUÍS MIGUEL JUSTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E

RECORRIDO(S)

: JOSÉ MORAES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MOACIR TADEU FURTADO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E OBRAS - CAVO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "DESCONTOS FISCAIS. CRÉDITOS TRABALHIS-
TAS ORIUNDOS DE CONDENAÇÃO JUDICIAL. FORMA DE
CÁLCULO", por dissenso de teses, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o desconto do imposto de renda sobre o valor total da
condenação, observadas as verbas tributáveis, calculado ao final, nos
moldes da Súmula 368, item II, do TST.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA E RECURSO DE REVISTA. SEGUNDA RECLA-
MADA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO.
Tese regional que se coaduna com os termos da Súmula 331, IV, do
TST, no sentido de que, diante da regular contratação de empregado
por empresa prestadora de serviços, atribui-se a responsabilidade sub-
sidiária ao tomador em caso de inadimplemento das obrigações tra-
balhistas por parte do real empregador, ainda que se trate de ente da
administração pública. Incidência do art. 896, § 5º, da CLT e da
Súmula 333 do TST. Inviável o trânsito da revista e, conseqüen-
temente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo de instrumento não-provido.

RECURSO DE REVISTA. PRIMEIRA RECLAMADA.
COMPETÊNCIA MATERIAL. DESCONTOS FISCAIS. Resulta des-
fundamentado o recurso de revista que não veicula insurgência es-
pecífica contra o acórdão regional, no particular, pressuposto de sua
admissibilidade. (Súmula 422/TST).

Revista não conhecida.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Decisão que con-
dena a primeira reclamada ao pagamento de horas extras, forte na
apreciação dos elementos de prova. Não configurada violação direta e
literal de preceito da lei federal (CPC, arts. 333, II, e 460; CLT, art.
818), nos moldes da alínea "c" do artigo 896 da CLT.

Revista não conhecida.

INTERVALO INTRAJORNADA. Pacificada nesta Corte,
mediante a OJ-307/SDI-I, a jurisprudência no sentido de que a su-
pressão do intervalo intrajornada gera direito ao pagamento de todo o
período correspondente, com acréscimo do adicional. Incidência da
Súmula 333/TST.

Revista não conhecida, no particular.
DESCONTOS FISCAIS. CRÉDITOS TRABALHISTAS

ORIUNDOS DE CONDENAÇÃO JUDICIAL. FORMA DE

CÁLCULO. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de
que os descontos fiscais sobre créditos trabalhistas oriundos de con-
denação judicial devem incidir sobre o valor total da condenação,
consideradas as parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos do
art. 46 da Lei nº 8.541/1992 e do Provimento da CGJT nº 01/1996
(Súmula 368/TST, item II, do TST).

Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-37.348/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MANOEL LUCAS DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

EMBARGADO(A) : PRONAVE SERVIÇOS MARÍTIMOS E TERRESTRES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, concedendo efeito modificativo ao julgado, acrescentar
ao dispositivo da decisão o deferimento dos reflexos sobre as verbas
pertinentes da incidência do adicional noturno sobre as horas pror-
rogadas em horário diurno.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADICIO-
NAL NOTURNO. REFLEXOS. Os Embargos merecem acolhimento,
em relação ao deferimento dos reflexos relativamente à incidência do
adicional noturno sobre as horas prorrogadas em horário diurno. Em-
bargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO : AIRR E RR-37.354/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: EDEMAR TULINI

A D VO G A D A : DRA. IVANIR APARECIDA PEREIRA DE CAMPOS

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: BANCO PECÚNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:à unanimidade: I - conhecer do agravo de ins-
trumento do Reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento; II -
conhecer do recurso de revista do Reclamado apenas quanto ao tema
"correção monetária - época própria", por contrariedade à Súmula n.º
381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
correção monetária seja calculada na forma da Súmula n.º 381 do
T S T.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMANTE

1 - DESCONTOS FISCAIS

A decisão do TRT foi proferida em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial n.º 228 da SBDI-1 do TST, convertida na Sú-
mula n.º 368, II, do TST, que determina a incidência dos descontos
fiscais sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos do art. 46 da Lei n.º 8.541, de
23/12/1992, e do Provimento da CGJT n.º 1/1996.

Agravo de instrumento desprovido.

II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO PRO-

FERIDA PELA TRT POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-

RISDICIONAL

O Tribunal Regional manifestou-se sobre todos os aspectos im-
portantes para a solução da lide, consoante o seu livre convencimento mo-
tivado (CPC, art. 131), entregando a prestação jurisdicional devida. Ainda
que questão levantada como omissa nos embargos de declaração não tenha
sido respondida pelo Colegiado de origem, a fundamentação apresentada no
exame do recurso ordinário por si só é o bastante para a comprovação da
devida apreciação da matéria.

Recurso de revista não conhecido.

2 - HORAS EXTRAS
A decisão recorrida não analisou a questão sob o prisma dos

arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, carecendo do indispensável
requisito do prequestionamento. Incidência da Súmula n.º 297, I, do
T S T.

Recurso de revista não conhecido.

3 - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplicação do entendimento contido na Súmula n.º 381 do

TST, que consagra: "O pagamento dos salários até o 5.º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º." (conversão da Orientação Jurisprudencial n.º 124 da SBDI-
1)

Recurso de revista conhecido e provido.

4 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
Verifica-se que a decisão proferida pelo Tribunal Regional

está em harmonia com o entendimento preconizado na Súmula n.º
368, III, desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-54.825/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOÃO FERNANDES DA CRUZ SERRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO LOPES GAIA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONHECI-
MENTO. A Certidão a fls. 589 registra que o Acórdão embargado foi
publicado em 02/05/2008. O protocolo dos Embargos de Declaração,
a fls. 590, consigna a data de 25/04/2008. Nos termos da OJ-SBDI-I
n.º357, é extemporâneo recurso interposto antes de publicado o acór-
dão impugnado. Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-59.810/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : ANTÔNIO DE OLIVEIRA CHAGAS

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração dos reclamados para, concedendo efeito modificativo ao jul-
gado, acrescer ao dispositivo do Acórdão embargado que a limitação
da condenação se dá de maio a agosto, inclusive, e não de janeiro a
agosto. Rejeitar os Embargos de Declaração do reclamante.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS RE-
CLAMADOS. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. Os reclamados alegam
que foi decretada, em primeira instância, a prescrição parcial dos
créditos anteriores a 23.5.92, que transitou em julgado. Logo, re-
querem que se explicite que o período condenatório está limitado
entre maio e agosto de 1992. Assiste-lhes razão, porque efetivamente
o marco prescricional de 23.5.92 transitou em julgado. Embargos de
Declaração acolhidos.

CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. DESERÇÃO. A narrativa
regional consigna expressamente que o BANERJ efetivou o depósito
recursal, sendo que o recurso do Banco do Estado do Rio de Janeiro
foi considerado deserto por força da OJ-SBDI-I n.º 190. Inexiste,
portanto, deserção do recurso do BANERJ.

RECURSO DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓ-

RIO. LIMITAÇÃO. Reporto o reclamante aos termos da Súmula n.º
285 do TST. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-68.433/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LUIZ PEPLINSKI

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADICIO-
NAL DE TRANSFERÊNCIA. Não há contradição no julgado porque,
apesar de o Regional contrariar a OJ-SBDI-I n.º113, em tese, não há
na sua decisão elementos fáticos suficientes para se concluir pela
efetiva contrariedade material à referida orientação jurisprudencial.
Não há que se falar, ademais, em fato incontroverso quanto à data de
transferência cuja natureza está em debate. Embargos de Declaração
rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-78.388/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOAZ LINK DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração, tão somente para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É indiferente, à
luz do quadro fático delineado pelo Regional, a previsão normativa
em questão, porque está consignado que a norma coletiva seguinte
especificamente excluiu a vantagem da reintegração. De todo modo, a
interpretação conjunta da Súmula n.º277 e da OJ-SBDI-I n.º322 veda
que uma determinada cláusula tenha o condão de alargar sua vigência
além do prazo máximo de vigência do Acordo Coletivo como um
todo.

OMISSÃO. REINTEGRAÇÃO. Os argumentos do recla-
mante foram perfeitamente afastados pela tese da aplicação conjunta
da Súmula nº277 e 396, I, do TST. A lógica de tal raciocínio é a de
que, exaurido o período de estabilidade, o empregado poderia ser
demitido sem ter direito à estabilidade, de modo que as vantagens que
defluiriam de uma eventual reintegração ficam limitadas ao período
no qual o empregado efetivamente gozava de estabilidade. Logo, não
se há falar em violação aos arts. 5º, LXXVIII, 7º, I, da Constituição
Federal, nem em contrariedade à OJ-SBDI-I n.º41, que, por sinal, se
reporta a situação diversa. Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO : AIRR E RR-682.402/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: JOEL GOMES DE LANES

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTELLA

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade, (1) não conhecer do recurso de
revista da Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj
- Previ/Banerj (Em liquidação extrajudicial), por deserto (2) negar
provimento ao agravo de instrumento do Banco Itaú S.A. (sucessor
do Banco Banerj S.A.) e (3) considerar prejudicado o exame do
agravo de instrumento do reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA CAIXA DE PREVI-
DÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL). DESERÇÃO. INSUFICIÊNCIA
DE PREPARO. DEPÓSITO RECURSAL A MENOR. Depósito re-
cursal efetuado a menor, uma vez apenas complementado o valor
recolhido quando do manejo do recurso ordinário, correspondente ao
mínimo exigido à época, até o mínimo fixado para a revista, inferior
ao arbitrado à condenação pelo Juízo de Primeiro Grau e mantido
pela Corte Regional. Aplicação da Súmula 128, I, do TST, com a
redação da Resolução 129/2005 (DJ 20.04.2005). Deserção confi-
gurada.

Recurso de revista não-conhecido. Prejudicado, em decor-
rência, o exame do agravo de instrumento do reclamante, em que
perseguido o processamento de recurso de revista adesivo que segue
a sorte do principal, Incidência do art. 500, III, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO ITAÚ S.A.

(SUCESSOR DO BANCO BANERJ S.A.). DEPÓSITO RECUR-

SAL INSUFICIENTE. DESERÇÃO. "É ônus da parte recorrente
efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recuso
interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso". Inteligência
da Súmula nº 128, item I, desta Corte.

Agravo de instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR E RR-780.054/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: OSMAR LOPES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. ALINE HAUSER

DECISÃO:Por unanimidade, (1) não conhecer do recurso de
revista (2) negar provimento ao agravo de instrumento e (3) deferir o
pedido de benefício da assistência judiciária gratuita formulado pelo
reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIÁRIAS. INTE-
GRAÇÃO. Não se afigura possível o conhecimento do recurso de
revista quando não demonstrada a alegada infringência aos artigos
457, § 2º, da CLT e 5º, II, da CF/88, nem caracterizado dissenso de
teses específico. Óbice das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT e
da Súmula 296/TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁL-

CULO. Ao considerar abrangidas, no cálculo do adicional de pe-
riculosidade, as parcelas de natureza salarial, o Tribunal Regional
decidiu em consonância com a segunda parte da Súmula 191/TST,
segundo a qual "Em relação aos eletricitários, o cálculo do adicional
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de periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade das parcelas
de natureza salarial". Incidência da Súmula 333/TST e do artigo 896,
§ 4º, da CLT.

Recurso de revista não-conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS e CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS. Não configurada violação direta e
literal de preceito da lei federal ou da Constituição, nem divergência
jurisprudencial válida e específica, nos moldes exigidos pelas alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT, inviável o trânsito da revista e,
conseqüentemente, o provimento do agravo de instrumento.

Agravo conhecido e não-provido.

COORDENADORIA DA 4ª TURMA
< ! I D 1 3 8 1 2 11 - 1 >

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-2/2004-005-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MENINE

A G R AVA D O ( S ) : IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY MARCOS MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS VINÍCIUS FERREIRA PIRES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EVANILDO S. DE SOUZA & CIA. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-8/1998-331-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SCHEER AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MORENCI DA MOTA LA BELLA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANCISCO COMERLATO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. PRE-
CLUSÃO. VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS NÃO VERIFICA-
DAS. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expos-
tas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que negou
seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fun-
damentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-14/2006-101-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. VAIR FERREIRA LEMES

A G R AVA D O ( S ) : DOIRALICE MOREIRA GOMES

A D VO G A D A : DRA. TERESA APARECIDA VIEIRA BARROS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE PROVISÓRIA. A decisão recorrida embasou-se nos elementos de
convicção existentes nos autos para declarar que a Reclamada não
observou o período estabilitário previsto no art. 18 da Lei n.º
8.213/91. Assim, não há como se modificar o julgado, senão com o
reexame de fatos e provas, hipótese vedada nessa fase processual
conforme a Súmula n.º 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-24/2006-403-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NADIR BASSO

A D VO G A D O : DR. CLICIANE BASSO

A G R AVA D O ( S ) : NERCI HAAS DE CASTILHOS

A D VO G A D A : DRA. MAÍSA RAMOS ARÁN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPRESENTA-
ÇÃO PROCESSUAL - QUALIFICAÇÃO DO OUTORGANTE - ART.
654, §1º, DO CCB. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PES-
SOA JURÍDICA - AUSÊNCIA. NÃO- CONHECIMENTO. I - O art. 654,
§1º, do Código Civil estabelece que na procuração deve conter indicação do
lugar onde foi passada, a qualificação do outorgante e do outorgado, além da
data e objetivo da outorga, com a designação e a extensão dos poderes con-
feridos. II - O instrumento de mandato outorgado por pessoa jurídica à mín-
gua da identificação de seu representante legal é inservível para o fim co-
limado, porquanto ausente o requisito da qualificação do outorgante esta-
belecido na norma de regência. Precedentes da SBDI-1 do TST. III - Agravo
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-37/2004-052-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUN-
QUEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO ANTÔNIO MORETTI

A D VO G A D A : DRA. NILVA MARIA PIMENTEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ADOÇÃO DO DIVISOR 180. IN-
CIDÊNCIA DOS ÓBICES DAS SÚMULAS NºS 221 E 23 DO TST.
DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-39/2007-075-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO PEDRO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA REGINA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LATICINIOS SULMINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EVANIR DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. DES-
PACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pelo Agra-
vante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-43/2005-006-10-41.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. LUIZ FELIPE CARDOSO DE MORAES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GÓES COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E GLP LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNICLAY ROCHA RIBEIRO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORMAÇÃO
DEFICIENTE. I - O agravo de instrumento não comporta conhe-
cimento, por deficiência na sua instrumentalização, uma vez que não
foi trasladada a cópia integral da petição do recurso de revista, e o
deveria considerando que, por força do disposto no § 5º do art. 897 da
CLT, ele deve conter todas as peças obrigatórias e essenciais ao
imediato julgamento do apelo extraordinário. II - Essa exegese acha-
se em consonância com o item III da Instrução Normativa nº l6/99 do
TST, baixada para uniformizar a interpretação da Lei nº 9.756/98,
segundo o qual o "agravo não será conhecido se o instrumento não
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado,
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa-
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal".
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-43/2005-006-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GÓES COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E GLP LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIRCEU MARCELO HOFFMANN

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. LUIZ FELIPE CARDOSO DE MORAES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE
PRELIBAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA AFETO AO PRE-
SIDENTE DO TRT. INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO TST.
NÃO-OCORRÊNCIA. I - A perplexidade da agravante com o des-
pacho denegatório do recurso de revista, cujo teor lhe sugeriu a
irregularidade de a autoridade local o ter denegado, mediante exame
do mérito da irresignação ali veiculada, pode ser explicada pelo fato
de não ter atentado para a peculiaridade das suas atribuições de o
examinar à luz dos seus requisitos extrínsecos e intrínsecos de ad-
missibilidade, conforme se infere do art. 896 da CLT. II - Daí o
equívoco da denúncia de ter sido invadido a área de competência
desta Corte, posto que os requisitos intrínsecos, afetos ao juízo de
prelibação da presidência do TRT, não se identificam com o mérito da
matéria examinada em sede de recurso ordinário, não se divisando
portanto nenhuma vulneração ao artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV
da Constituição. III - Olvidando a constatação da higidez jurídico-
processual do despacho agravado, supondo que a autoridade local
tivesse apreciado o mérito do recurso de revista, privando o TST de
o examinar, a partir da competência que lhe foi cometida, nem assim
se vislumbraria a sua insinuada nulidade. IV - Isso pela ausência do
prejuízo de que trata o art. 794 da CLT, uma vez que a reclamada
valeu-se do agravo de instrumento do art. 897, alínea "b" da CLT,
devolvendo à esta Corte a apreciação soberana do acerto ou desacerto
do despacho que denegara seguimento ao apelo extraordinário.
QUESTÃO DE FUNDO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVIS-
TA. MANUTENÇÃO DO DESPACHO AGRAVADO. I - Revela-se
incensurável o tópico do despacho agravado pelo qual a douta au-

toridade local salientou a deficiência técnica da argüição da pre-
liminar de negativa de prestação jurisdicional, na medida em que no
recurso invocou-se arsenal normativo impertinente no cotejo com a
OJ 115 da SBDI-I. II - É que, segundo preconiza aquele precedente,
"O conhecimento do recurso de revista ou de embargos, quanto à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, supõe
indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC ou do
art. 93, IX, da CF/88." III - Por igual depara-se com a higidez jurídica
daquele despacho ao afastar a violação do artigos 630, §§ 4º e 6º da
CLT, tendo por norte o item II da súmula 221, cujo sentido, aliás, a
agravante não logrou apreender. IV - Mas ainda que se relevasse a
aplicação desse precedente, tendo por norte a assertiva fática do
Regional de que o Auditor do Trabalho, embora concedesse prazo
para apresentação de outros documentos, houve por bem não o con-
ceder para a apresentação do Livro de Registro de Empregados,
defronta-se com a evidência de a sua atuação não ter-se revelado
arbitrária e sim discricionária, achando-se, por isso, em consonância
com o § 4º do artigo 630 da CLT, em função do qual soçobra a
equivocada denúncia de violação literal dos artigos 5º, XXXV e LV e
37, da Constituição da República. Agravo a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-45/2003-008-05-41.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO SOUSA FIUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-45/2007-140-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CPM S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO COUTO E SILVA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LENI MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TÚLIO TEIXEIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : SOLINT ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. HORAS EXTRAS. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO. REAJUSTE SALARIAL. PARTICIPA-
ÇÃO NOS LUCROS. DESCONTOS FISCAIS. DESPACHO MAN-
TIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DES-
PROVIDO. A despeito das razões expostas pelo Agravante, merece
ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista,
pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-64/2002-291-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO FRANCISCO DE AZAMBUJA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS

A D VO G A D O : DR. ELOY PAULO THOMAZ

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. LEI MUNICIPAL. AUSÊN-
CIA DE REGULAMENTAÇÃO. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E
DANOS. Violação de dispositivos da Constituição Federal e de lei
não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-66/2005-206-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA. - TELEN-
GE

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-73/2006-056-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : HELENO LEOBINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS HENRIQUE VALENÇA DA SILVA
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO
NOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. VIOLAÇÕES CONSTITU-
CIONAIS NÃO DEMONSTRADAS. DESPACHO MANTIDO POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A
despeito das razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido
o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois sub-
sistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-80/2005-140-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERREIRA E ELIAS REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO TAVARES DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LANDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. AILTON MOREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL - QUALIFICAÇÃO DO OUTORGANTE -
ART. 654, §1º, DO CCB. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTAN-

TE DA PESSOA JURÍDICA - AUSÊNCIA. NÃO- CONHECIMEN-
TO. I - O art. 654, §1º, do Código Civil estabelece que na procuração
deve conter indicação do lugar onde foi passada, a qualificação do
outorgante e do outorgado, além da data e objetivo da outorga, com
a designação e a extensão dos poderes conferidos. II - O instrumento
de mandato outorgado por pessoa jurídica à míngua da identificação
de seu representante legal é inservível para o fim colimado, porquanto
ausente o requisito da qualificação do outorgante estabelecido na
norma de regência. Precedentes da SBDI-1 do TST. III - Agravo de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-80/2007-137-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS
GERAIS - EPAMIG

A D VO G A D O : DR. NUNO MIGUEL BRANCO DE SÁ VIANA REBELO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FERNANDO SANTANA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLA CRISTINA AMARAL RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. PERMANÊNCIA NO EMPREGO. EFEI-
TOS EM RELAÇÃO AO PERÍODO POSTERIOR À JUBILAÇÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 361 DA SBDI-1 DO TST.
Nos termos da nova Orientação Jurisprudencial n.º 361 da SBDI-1 do
TST, se o empregado permanece prestando serviços ao empregador, a
aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, per-
manecendo único o pacto laboral. Por ocasião da dispensa, o Em-
pregado faz jus às parcelas rescisórias inerentes à dispensa sem justa
causa. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-84/2006-101-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO SOCORRO MARÍLIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MÍLTON ALVES VIANA

A D VO G A D O : DR. CLORIS GARCIA TOFFOLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA 214 DO TST. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das
razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho
que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os
seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-88/2006-037-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MEIRIANE SANTOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. BRUNA FERRO

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D A : DRA. KÁRIN ROCHA CIDRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-98/2007-020-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MICROCITY COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RAFAELA CAMPOS ALVES

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO CORLATTI

A D VO G A D O : DR. ILDEU DA CUNHA PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. HORAS EXTRAS. DANO MO-
RAL. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expos-
tas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que negou
seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fun-
damentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-108/2005-043-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCIO AMARAL C. DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA OSVALDINA BONIFÁCIO BISCAIA

A D VO G A D O : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO HOMOLO EM JUÍZO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Os argumentos contidos no Recurso da União (PGF),
no sentido de que a concessão dos honorários advocatícios na Justiça
do Trabalho depende do preenchimento dos requisitos da Lei
5.584/70 e de que a inadequada discriminação das parcelas equi-
valeria à sua falta, esbarram no óbice da Súmula n.º 297, I, do col.
TST, uma vez que não foram prequestionados. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-114/2006-017-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IMOBILIÁRIA DOMARCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO AUED

A G R AVA D O ( S ) : ALICIO TONIOL

A D VO G A D O : DR. SIMITI ETO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔ-
MICO. PENHORA DE BENS DE TERCEIRO. Não se admite Re-
curso de Revista, em sede de processo de execução, que não de-
monstra vulneração direta e literal da Constituição Federal, nos ter-
mos do art. 896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-121/2001-006-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON NUNES CHAVES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA NÃO CARACTERIZADO. JORNADA
DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. NÃO-
PROVIMENTO. Esta col. Corte firmou entendimento de que o ban-
cário que não exerce cargo de confiança faz jus ao recebimento de
horas extras, não sendo devida a compensação de valores pagos a
esse título. Inteligência das Súmulas 102, I, e 109 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-121/2007-138-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO FIGUEIREDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO JOSÉ DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BLESS SERVICE CENTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. GERENTE. DESPACHO MANTIDO
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVI-
DO. A despeito das razões expostas pelo Agravante, merece ser
mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista,
pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-149/2006-058-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANAPI

A D VO G A D O : DR. MANOEL GONZAGA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO SANTOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA TEODÓSIO MONTEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no art. 896,
§ 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-175/2006-046-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCIO AMARAL C. DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANDEIA MAISTER

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ROBERTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL SALFER LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCO ANDREI DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO HOMOLO EM JUÍZO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. PARCELA INDENIZATÓRIA. SÚMULAS N.º
126 E 333 DO TST. O Regional afastou a alegação de fraude, con-
signando que as verbas componentes do acordo, de natureza in-
denizatória, haviam sido devidamente discriminadas. Assim, apenas
por meio do reexame da documentação inserida nos autos seria pos-
sível concluir em sentido oposto, configurando o óbice da Súmula
126 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-180/2006-802-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS DOS SANTOS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SIRLEI VARGAS PENTEADO

A D VO G A D O : DR. RAUL THEVENET PAIVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VALORES PAGOS A TÍTULO DE HORAS EXTRAS.
INCORPORAÇÃO. VERIFICAÇÃO DE QUE SE TRATAVA DE
SALÁRIO PROPRIAMENTE DITO. DESPACHO MANTIDO POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A
despeito das razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido
o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois sub-
sistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-201/2004-018-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA ETELVINA BERGAMASCHI

A G R AVA D O ( S ) : DENIS EDUARDO NEVES DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. IARA NUNES SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : GELZUS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO RAMALHO MONTEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE DEPÓSITOS DO FGTS. PROVA.
DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-203/2006-008-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO MOREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. CONTRO-
LE DE JORNADA. VIOLAÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS
NÃO VERIFICADAS. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das
razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho
que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os
seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-205/2006-088-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TEIXEIRA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL LEONARDO SILVA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO ROSÁRIO BRAGANÇA COSTA
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. PRESCRIÇÃO. CON-
TINUIDADE NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. UNICIDADE
CONTRATUAL. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões
expostas pelo Agravante, merece ser mantido o despacho que negou
seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fun-
damentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-205/2006-003-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
- UFRN

PROCURADOR : DR. SIBELE REGINA LUZ GRECCO

EMBARGADO(A) : RANILSON DE LIMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIÓGENES

EMBARGADO(A) : RANGEL & FARIAS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-211/2005-051-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ABCE COMUNICAÇÃO EMPRESARIAL S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARTHUR PINHO DE LEMOS NETTO

A G R AVA D O ( S ) : ELENITA FONSECA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. CERCEAMENTO DE DEFESA. Incidência da Súmula
nº 297 e da Orientação Jurisprudencial nº 256 desta Corte. Violação
de dispositivos de lei não demonstrada. 2. VÍNCULO DE EMPRE-
GO. Pretensão recursal encontra óbice na Súmula nº 126 desta Corte.
Violação de norma legal não demonstrada. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-211/2006-001-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO SOARES FILHO

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Decla-
ração, quando não demonstrada a existência de omissão, contradição,
obscuridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses pre-
vistas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC. Embargos de De-
claração desprovido.

PROCESSO : AIRR-218/2005-116-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EBENÉZER MORAIS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BENDELACK SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BELARMINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELDELY DA SILVA HUBNER

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESERTO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA POS-
TULADO PELO RECLAMADO. EXTENSÃO. A concessão do be-
nefício da justiça gratuita, que implica isenção do pagamento das
custas processuais, não se estende ao depósito recursal, nos termos do
art. 790, § 3º, da CLT e art. 3º da Lei nº 1.060/50. Hipótese em que
o Recorrente não efetuou esse depósito. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-225/2006-088-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIA GONÇALVES MATOSINHOS

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE FOMENTO MINERAL E PARTICIPA-
ÇÕES - CFM

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA SANTORO DE SOUSA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. LAUDO
PERICIAL. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões ex-
postas pelo Agravante, merece ser mantido o despacho que negou
seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fun-
damentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-243/2007-113-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GUILHERME ALBIS PINTO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CARDOSO ROESBERG MENDES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - FGTS MULTA DE 40% - DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO -

TERMO INICIAL. I - Segundo o entendimento consagrado na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, "o termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30/6/2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada" (Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SDI-1 desta Corte). II - Incide, a obstaculizar a admis-
sibilidade da revista, o § 4º do art. 896 da CLT e a Súmula 333/TST.
III - De outro lado, a controvérsia sobre o termo inicial da prescrição
para reclamar diferença da multa do FGTS, proveniente dos expurgos
inflacionários, situa-se no âmbito infraconstitucional da teoria da ac-
tio nata, pelo que não se divisa a pretensa violação literal e direta do
artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição, mas quando muito ofensa
reflexa, inviabilizando o conhecimento do apelo, a teor do art. 896, §
6º da CLT. Nesse sentido, precedentes do STF. IV - Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-251/2005-003-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADO MODELO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MONTEIRO DA SILVA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDELÍCIA GUEDES DOS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MILTON CORREA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL - QUALIFICAÇÃO DO OUTORGANTE -
ART. 654, §1º, DO CCB. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTAN-

TE DA PESSOA JURÍDICA - AUSÊNCIA. NÃO- CONHECIMEN-
TO. I - O art. 654, §1º, do Código Civil estabelece que na procuração
deve conter indicação do lugar onde foi passada, a qualificação do
outorgante e do outorgado, além da data e objetivo da outorga, com
a designação e a extensão dos poderes conferidos. II - O instrumento
de mandato outorgado por pessoa jurídica à míngua da identificação
de seu representante legal é inservível para o fim colimado, porquanto
ausente o requisito da qualificação do outorgante estabelecido na
norma de regência. Precedentes da SBDI-1 do TST. III - Agravo de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-258/2004-006-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO QUEIROZ PINHO

A D VO G A D O : DR. LAERSON DE OLIVEIRA MOURA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GUIA DARF. FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA. DE-
SERÇÃO. A juntada de guia DARF não autenticada com o fim de
comprovação do efetivo pagamento das custas processuais é des-
provida de validade. Aplicação do art. 830 da CLT. Violação de
dispositivos da Constituição Federal e de lei federal e divergência
jurisprudencial não demonstrada. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-263/2002-010-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO CRISTOFOLETTI

A D VO G A D O : DR. ALFREDO PEDRO DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADE EM
EDIFÍCIO QUE ARMAZENA LÍQUIDO INFLAMÁVEL. Não de-
monstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista
previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória
não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-264/2005-251-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ DE ANDRADE SILVA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE GOUVEIA FRANCO NETO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS IN ITINERE. TEMPO DE PERCURSO. ADI-
CIONAL REGIONAL TEMPORÁRIO. Não demonstrada nenhuma
das hipóteses de cabimento do recurso de revista previstas no art. 896
da CLT. Fundamentos da decisão denegatória não desconstituídos.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.< ! I D 1 3 8 1 2 11 - 2 >

PROCESSO : AIRR-275/2003-255-02-41.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO CRAMER ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : VALDELICE DOS SANTOS PINHEIROS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS. Matéria não analisada
pelo Tribunal Regional. Ausente o prequestionamento. Incidência da
Súmula nº 297 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-275/2003-255-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDELICE DOS SANTOS PINHEIROS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO CRAMER ESTEVES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. MULTA DO ART. 538 DO CPC. Imposição da multa
prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC decorrente da con-
vicção do juízo de que a oposição de embargos de declaração pro-
vocou prejuízo ao regular andamento do processo. Violação de nor-
mas legais não caracterizadas. 2. VALES TRANSPORTES E MULTA
DO ARTIGO 477/CLT. Violação de norma legal não demonstrada. 3.
DEPÓSITOS DO FGTS. Ausente o prequestionamento. Incidência da
Súmula nº 297 desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-275/2006-039-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NEUZA MARIA PERPÉTUO SOCORRO PIRES DE MI-
RANDA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ELIMAR MEDEIROS ABELIN

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUTORES RURAIS
DE SETE LAGOAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO HENRIQUE COUTO FRANCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-283/2005-069-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JUVENAL NERIS BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : GAFISA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-285/2002-002-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO LEAL VIEIRA

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. I - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. II - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não demonstrada nenhuma das hipó-
teses de cabimento do recurso de revista previstas no art. 896 da CLT.
Fundamentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-299/2002-000-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
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A D VO G A D O : DR. ANA MARIA MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS PRADO FLEURY

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. PROIBIÇÃO DE TRABALHO EXTRAORDINÁRIO ALÉM
DAS DUAS HORAS LEGALMENTE PERMITIDAS. VIOLAÇÕES
CONSTITUCIONAIS NÃO VERIFICADAS. DESPACHO MANTI-
DO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPRO-
VIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante, merece
ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista,
pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-325/1998-445-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO FERREIRA JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PORTUÁRIOS. ADICIONAL DE RISCO.PAGAMENTO
PROPORCIONAL AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO. SÚMULA 316
DO TST. SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAS POR MEIO DE
ACORDO COLETIVO. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das
razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho
que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os
seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-326/2005-373-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE PRODUÇÃO RIOGRANDENSE DE ESPU-
MAS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. AMÁLIA CRISTINE PAHIM COLLING

A D VO G A D O : DR. SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : THIAGO HAMPEL

A D VO G A D O : DR. JAMIL ABDELRAZZAK ABDALA ABO ABDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL - QUALIFICAÇÃO DO OUTORGANTE -
ART. 654, §1º, DO CCB. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTAN-

TE DA PESSOA JURÍDICA - AUSÊNCIA. NÃO- CONHECIMEN-
TO. I - O art. 654, §1º, do Código Civil estabelece que na procuração
deve conter indicação do lugar onde foi passada, a qualificação do
outorgante e do outorgado, além da data e objetivo da outorga, com
a designação e a extensão dos poderes conferidos. II - O instrumento
de mandato outorgado por pessoa jurídica à míngua da identificação
de seu representante legal é inservível para o fim colimado, porquanto
ausente o requisito da qualificação do outorgante estabelecido na
norma de regência. Precedentes da SBDI-1 do TST. III - Agravo de
que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-329/2004-416-14-40.9 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADORA : DRA. SANDRA LUZIA PESSOA

EMBARGADO(A) : KÁTIA REGINA DE OLIVEIRA BERTO

EMBARGADO(A) : UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E DO SUL
DO AMAZONAS - UNI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-342/2006-060-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : GERSON FERREIRA DIAS

A D VO G A D O : DR. ELDER GUERRA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : RONDA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE MOISÉS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA - AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS MEDIANTE CONTRATO DE EMPREITADA - INAPLI-
CABILIDADE DA OJ Nº 191 DA SBDI-1 DO TST. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS -
SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. I - Tendo o Regional pontuado a
ausência de prestação de serviços inseridos no âmbito de contrato de
empreitada, emerge inadequada a aplicação do entendimento con-
sagrado na Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST. II -

Conforme exegese vertida na Súmula nº 331, IV, do TST, "o ina-
dimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to aquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
pública, das autarquias, das fundações públicas, das empresas pú-
blicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)". III - Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-351/2004-060-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIA DE ANTÔNIO SERRA

A D VO G A D O : DR. TAKAO AMANO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE PROVENZAL INDÚSTRIA ALIMEN-
TÍCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO AMÉRICO DE CAMPOS ALDUÍNO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE
PRELIBAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA AFETO AO PRE-
SIDENTE DO TRT. CERCEAMENTO DO DIREITO DE AMPLA
DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. I - A perplexidade do agravante
com o despacho denegatório do recurso de revista, cujo teor lhe
sugeriu a irregularidade de lhe ter sido interditado o direito à ampla
defesa, constitucionalmente consagrado(sic), pode ser explicada pelo
fato de não ter atentado para a peculiaridade das atribuições o Pre-
sidente do TRT de o examinar à luz dos seus requisitos extrínsecos e
intrínsecos de admissibilidade, conforme se infere do art. 896 da CLT.
II - Daí o equívoco da insinuada denúncia de ter sido invadido área
de competência desta Corte, posto que os requisitos intrínsecos, afetos
ao juízo de prelibação da presidência do TRT, não se identificam com
o mérito da matéria examinada em sede de recurso ordinário. III -
Olvidando a constatação da higidez jurídico-processual do despacho
agravado, supondo que a autoridade local tivesse apreciado o mérito
do recurso de revista, privando o TST de o examinar, a partir da
competência que lhe foi cometida, nem assim se divisaria a alardeada
ofensa ao direito à ampla defesa. IV - Isso pela ausência do prejuízo
de que trata o art. 794 da CLT, uma vez que o reclamante valeu-se do
agravo de instrumento do art. 897, alínea "b" da CLT, devolvendo à
esta Corte a apreciação soberana do acerto ou desacerto do despacho
que denegara seguimento ao apelo extraordinário. QUESTÃO DE
FUNDO. NÃO-CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA
422 DO TST. I - É sabido ser inerente a todos os recursos, inclusive
ao agravo de instrumento, a indicação das razões de fato e de direito
com que a parte impugna a decisão atacada, na esteira da norma
paradigmática do art. 514, inciso II do CPC, as quais por isso mesmo
devem guardar estrita afinidade com a fundamentação nela delineada.
II - Compulsando o despacho agravado, constata-se ter sido denegado
seguimento ao apelo extraordinário, por não ter sido vislumbrado
violação literal e direta da norma constitucional, tampouco a higidez
da divergência jurisprudencial com os arestos colacionados, na esteira
das súmula 23 e 296 do TST. III - Da minuta do agravo de ins-
trumento, percebe-se no entanto que o agravante não impugnou es-
pecífica, individualizada e motivadamente a fundamentação do des-
pacho agravado, limitando-se à mera e inócua evocação de que o
recurso de revista teria preenchido todos os requisitos de admis-
sibilidade do artigo 896, letras "a" e "b" da CLT. IV - Forçoso,
portanto, dele não conhecer, por conta da deficiência técnica no seu
manejo, da qual se extrai a sua desfundamentação, vindo à baila a
Súmula 422. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-360/2006-020-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ÔNIBUS PORTO ALEGRENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO ASSIS SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO ANTÔNIO ROCHA SARMENTO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. I - Uma vez não atingido o valor total da
condenação nem depositado o valor mínimo exigido para cada novo
recurso interposto, torna-se flagrante a deserção do recurso de revista,
o que obsta o conhecimento do apelo ante o não-preenchimento de
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal: o pre-
paro. II - O despacho denegatório observou os termos da Súmula nº
128, item I, desta Corte. III - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-362/2004-018-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : YPIÓCA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GLEYDSON TAVARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NIVARDO GOMES DE MENEZES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DA DECISÃO DENEGATÓRIA POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tendo a Presidência da Corte
Regional explicitado os motivos que ensejaram a inadmissibilidade do
Recurso de Revista, não há de se falar em nulidade da decisão.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-385/2001-003-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RÉGIO BRITO SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NU-
LIDADE INEXISTENTE. MATÉRIA EXAMINADA PELO TRIBU-
NAL. Havendo manifestação do Tribunal Regional sobre todas as
matérias objeto do recurso, incabível a alegação de negativa de pres-
tação jurisdicional. 2. HORAS EXTRAS. Violação de norma legal e
divergência jurisprudencial não demonstradas. 3. MULTA DO AR-
TIGO 538 DO CPC. Imposição da multa prevista no parágrafo único
do art. 538 do CPC decorrente da convicção do juízo de que a
oposição de embargos de declaração provocou prejuízo ao regular
andamento do processo. Violação de norma legal não demonstrada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-385/2006-203-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO -
CELSP

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BARBOSA DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA MARIA DE OLIVEIRA MARQUES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINEZ FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CHAMACOS BAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANSELMO FRAMARIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-391/2006-093-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. BENEDICTO FELIPPE DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. INCIDÊNCIA DA OJ N.º 205 DA SBDI-1
DO TST. Estando a decisão em consonância com a iterativa, notória
e atual Jurisprudência Uniforme desta Corte, torna-se inadmissível o
Recurso de Revista, nos termos do artigo 896, § 4.º, da CLT e da
Súmula n.º 333 do TST. Incidência também do óbice da Súmula n.º
126 do TST. CONTRATO NULO. EFEITOS. INCIDÊNCIA DO
ART. 19-A DA LEI 8.036/1990. DESPROVIMENTO. Todos os ares-
tos trazidos são inservíveis, pois são oriundos do próprio Regional ou
de Turma do TST, o que não atende o disposto na alinea a do art. 896
da CLT. Além disso, a decisão recorrida alinha-se com a Súmula n.º
363 desta Corte. FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO. DÉBITOS TRA-
BALHISTAS. O Regional não emitiu tese acerca do art. 13 da Lei
8.036/90. Incidência do óbice da Súmula n.º 297, I, do TST. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-394/2006-029-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR MÜLLER

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-402/2007-031-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : QUALITY SERVIÇOS LTDA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL GUERRA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DE PAULO SALOMÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SILVINO LEONARDO MARQUES DA SIL-
VA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões ex-
postas pelo Agravante, merece ser mantido o despacho que negou
seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fun-
damentos. Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-408/2007-062-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MEGALOG SERVIÇOS DE LOGÍSTICA E MOVIMENTA-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO JOSÉ MARINHO

A D VO G A D O : DR. STAEL LORENA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MINASMIX ATACADO DISTRIBUIDOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO LOPES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. REVISTA ÍNTIMA. A divergência
apta a ensejar o processamento do Recurso de Revista deve ser
específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que lhes
deram causa. Súmula n.º 296/TST. Ademais, o processamento do
Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de
reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos
elementos de prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º
126 desta col. Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-419/2006-010-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO FERNANDES DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. DIFERENÇA DE SEGU-
RO DESEMPREGO. AUXÍLIO-DOENÇA. REAJUSTE SALARIAL.
DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-421/2006-021-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MDF MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ERIZALDO OLIVEIRA NUNES

A D VO G A D O : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. JUSTA CAUSA. DESPACHO MANTI-
DO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPRO-
VIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante, merece
ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista,
pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-449/2004-061-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : WALNIR CÉSAR

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR BOATTO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADE EM
EDIFÍCIO QUE ARMAZENA LÍQUIDO INFLAMÁVEL. Não de-
monstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista
previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória
não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-453/2006-008-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO SOARES SEEGER

A G R AVA D O ( S ) : DINI KELI BARRO LEAL

A D VO G A D O : DR. ELSON LUIZ ZANELA

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FABIANE RESCHKE VICENZI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. REMUNERAÇÃO POR DESEMPE-
NHO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.VIOLAÇÕES LEGAIS E
CONSTITUCIONAIS NÃO DEMONSTRADAS. ARESTOS INES-
PECÍFICOS. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões ex-

postas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-455/2005-025-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SÉRGIO MACHADO BARCELOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : LIGHT - SERVIÇO DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. NÃO-DE-
MONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓR-
DÃO EMBARGADO. Sendo o acórdão embargado expresso e fun-
damentado, apontando claramente as razões da impossibilidade do
não-conhecimento do Recurso de Revista, em sede de procedimento
sumaríssimo, com base no art. 896, § 6º, da CLT, porque não de-
monstrada violação direta de dispositivo constitucional, motivo pelo
qual negou-se provimento ao Agravo, não há omissão justificadora do
uso dos Embargos de Declaração, nos termos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT. Embargos de Declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-461/2006-004-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GUTEMBERG VIEIRA ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ELETRICITÁRIO. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. SÚMULA 191 DO TST. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SÚMULA 219 DO TST. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das
razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho
que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os
seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-462/2007-092-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IDEAL SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE LACERDA RODRIGUES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIONOR ALVES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ASERT - ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZA-
DOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔ-
MICO. PENHORA DE BENS DE TERCEIRO. Não se admite Re-
curso de Revista, em sede de processo de execução, que não de-
monstra vulneração direta e literal da Constituição Federal, nos ter-
mos do art. 896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-479/2004-065-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : DAMIÃO DE ABREU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. NÃO-DE-
MONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓR-
DÃO EMBARGADO. Sendo o acórdão embargado expresso e fun-
damentado, apontando claramente as razões da impossibilidade do
não-conhecimento do Recurso de Revista em sede de procedimento
sumaríssimo, com base no art. 896, § 6º, da CLT, porque não de-
monstrada violação direta de dispositivo constitucional, motivo pelo
qual negou-se provimento ao Agravo, não há omissão justificadora do
uso dos Embargos de Declaração, nos termos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT. Embargos de Declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-486/2003-047-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DIRNEI APARECIDO CAVEQUI

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON A TELLES DE FREITAS JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-493/2005-014-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DISPORT NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO MUNIZ POROCA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO FEITOZA BEZERRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LIMITAÇÃO AO PAGAMENTO APENAS DO ADI-
CIONAL INCIDENTE SOBRE AS HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA
DE MANIFESTAÇÃO DO REGIONAL SOBRE A CONDIÇÃO DE
"COMISSIONISTA" DO RECLAMANTE. APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA 297 DO TST. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das
razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho
que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os
seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-499/2006-002-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CUSTÓDIO BIZARRIA NETO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LOPES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA GRAU GAMELEIRA WERNECK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. A admissibilidade do Recurso de Revista em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República e/ou de contrariedade a
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se
verificou no caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-505/2006-005-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : ALOISIO LEITE ASSIS

A D VO G A D O : DR. AIRTON DE OLIVEIRA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-515/2006-054-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE IUNES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. FRAYDEMIR RAMON CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : ELI DE PAULA

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE REZENDE CAMARGOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. PENHORA. Não se
admite Recurso de Revista, em sede de processo de execução, que
não demonstra vulneração direta e literal da Constituição Federal, nos
termos do art. 896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-525/2006-013-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO AMADO CARDOSO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO ALVES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA CRISTINA DA SILVA SIMPLÍCIO FLEU-
RY

A G R AVA D O ( S ) : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO DE
ACORDO COM SÚMULA DO TST. PROCESSO SUBMETIDO AO
RITO SUMARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. VIOLAÇÃO
CONSTITUCIONAL NÃO VERIFICADA. DESPACHO MANTIDO
POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVI-
DO. A despeito das razões expostas pela parte agravante, merece ser
mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista,
pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e despro-
vido.
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PROCESSO : AIRR-536/2006-732-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL FERNANDO EICK

A D VO G A D O : DR. SEBALDO EDGAR SAENGER JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CADBURY ADAMS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. BELA AJNHORN PAGNUSSATT

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. PROVA. VIOLAÇÕES LE-
GAIS E DISSENSO DE TESES NÃO DEMONSTRADOS. DES-
PACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-550/2006-026-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE MALTA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. LUCILENA CORRÊA DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : AÇÃO EXPRESSA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARTUR CARVALHO PIPPI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO DE
ACORDO COM A SÚMULA 331, IV, DO TST. DESPACHO MAN-
TIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DES-
PROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-554/2006-461-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LTDA. - TELEN-
GE

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : TOMAZ AUGUSTINHO DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. I. NULIDADE DE ACORDO CELEBRADO EM
COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. IMPOSSIBILIDADE
DE REEXAME DA MATÉRIA EM FACE DO ÓBICE DA SÚ-
MULA N.º 126 DO TST. Tendo o Regional, com base nas provas
documentais juntadas ao processo, concluído pela nulidade do acordo
celebrado na CCP, não pode esta Corte Superior reavaliar o que
restou decidido em razão do impedimento constante da Súmula n.º
126 do TST. II - HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO CONSTITUCIO-
NAL NÃO PREQUESTIONADA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL INESPECÍFICA. FATOS E PROVAS. Conforme se depreende
da decisão regional, a violação do art. 7.º, XXVI, da CF/88 não foi
devidamente solucionada, razão pela qual incide o óbice da Súmula
n.º 297 do TST. Quanto à divergência jurisprudencial, todos os jul-
gados colacionados mostram-se inespecíficos, não dando azo ao pro-
vimento do Agravo, nos termos da Súmula n.º 296 desta Corte.
Ademais, a solução da matéria envolve o contexto fático-probatório,
fugindo aos limites de apreciação por parte desta instância Superior,
na forma da Súmula n.º 126. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-559/2005-051-23-40.4 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : USINAS ITAMARATI S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO DA SILVA MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EDION ROSALINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DONIZETI LAMIM

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTA-
ÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE TANGARÁ DA
SERRA/MT

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - ACIDENTE DE TRABALHO. CULPA CONCOR-
RENTE. TEORIA DO RISCO. Violação do art. 7º, XXVIII, da Cons-
tituição Federal não demonstrada. II - DANO MORAL E ESTÉTICO.
VALOR DA INDENIZAÇÃO. Violação do art. 945 do Código Civil
e divergência jurisprudencial não demonstradas. Quanto à apontada
violação dos arts. 4º e 5º do Código Civil, a matéria não se encontra
prequestionada. Incidência da Súmula nº 297 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-570/2003-042-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE LUCCA E CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ISAAC SOARES LIMA

A D VO G A D O : DR. DIANA PAOLA SALOMÃO FERRAZ

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERPOSIÇÃO POR FAC-SÍMILE. FALTA DE COM-
PROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS. DESERÇÃO.
Tendo o recurso de revista sido transmitido por fac-símile, sem trazer
a comprovação do recolhimento das custas, mencionada no art. 789,
§1º, da CLT e no item XI da Instrução Normativa nº 20/2002 do TST,
não há como reputar regular sua interposição. A apresentação tardia
da guia comprobatória do pagamento das custas não afasta o re-
conhecimento da deserção do recurso. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-604/2007-465-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA COSTA CHAVES

A D VO G A D O : DR. ELTON EUCLIDES FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-605/2002-016-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON DELDUQUE FRANKINI

A D VO G A D O : DR. RUI FERNANDO HÜBNER

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA DEMISSÃO. HORAS DE SOBREA-
VISO. FUNÇÃO GRATIFICADA. Não demonstrada nenhuma das
hipóteses de cabimento do recurso de revista, previstas no art. 896 da
CLT. Fundamentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-649/2005-441-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON LOPES CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. MARILU FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇAS DE MULTA DE 40% SOBRE
OS DEPÓSITOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇAO.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Ao empregador com-
pete pagar as diferenças da multa de 40% sobre os depósitos para o
FGTS decorrentes da aplicação dos índices de inflação, inicialmente
expurgados pelos diversos planos econômicos. (Orientações Juris-
prudenciais n.ºs 341 e 344 da SBDI-1). Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-657/2006-016-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CEMAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CICINATO GONÇALVES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EMÍLIO NUNES ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
LEI N.º 9.957/2000. NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS
DO ART. 896, § 6.º, DA CLT. DESPROVIMENTO. Ajuizada a
Reclamação Trabalhista sob a égide da Lei n.º 9.957, de 12 de janeiro
de 2000, que instituiu o procedimento sumaríssimo na Justiça do
Trabalho, e assim processada e julgada, o conhecimento do Recurso
de Revista somente se dá nos termos do § 6.º do art. 896 da CLT, ou
seja, quando verificada a existência de violação direta e frontal a
texto da Constituição Federal ou contrariedade a súmula desta col.
Corte Superior. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-665/2004-064-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ENSCON VIAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : VÍTOR JOSÉ DA PAIXÃO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO FRAGA DE ASSIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. DECISÃO DE ACOR-
DO COM JURISPRUDÊNCIA DA SBDI-1. DESPACHO MANTI-
DO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPRO-
VIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante, merece
ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista,
pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-669/2006-002-22-40.2 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
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PROCESSO : AIRR-573/2006-003-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALAÍDE TORRES ALADIM DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : WANDA LÚCIA DE ALBUQUERQUE MENDES

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA BALBINO DE LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURSIDICIONAL. CER-
CEIO DE DEFESA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. DESPACHO MANTIDO POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A des-
peito das razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o
despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois sub-
sistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-582/2006-006-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JAIME MARTINS PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO MEDEIROS DINIZ PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. 7.ª E 8.ª HORAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões ex-
postas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-593/2006-301-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. DÉBORA S. S. ABREU

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MARQUES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VANZAN

A G R AVA D O ( S ) : JORGON GRÁFICA E EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmulas de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-598/2003-342-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARILOURDES NEVES COTIA MENEZES

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - ÔNUS DA PROVA. Não desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista, nega-se provimento ao
agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-598/2006-271-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUIZ BARBOSA FILHO

A D VO G A D O : DR. GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.
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A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : KELLYNE ALVES DOS SANTOS BELÉM

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. Cópia incompleta da procuração ou-
torgada pela Agravante. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-680/2006-032-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO DE JESUS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LICEU DE ARTES E OFÍCIOS DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO DANTAS DE CARVALHO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.
TERMO INICIAL. Nos termos do § 1º do art. 487 da CLT, o aviso
prévio integra o tempo de serviço do empregado. Assim, o prazo
prescricional para ajuizar a Reclamação Trabalhista começa a fluir
quando esgotado o prazo correspondente ao aviso prévio, ainda que
indenizado, data da efetiva extinção do contrato de trabalho. Nego
provimento. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-682/2006-052-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AMILTON COELHO DE MORAIS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DE ALMEIDA SANTOS E CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MEGAFORT DISTRIBUIDORA IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO NUNES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS - REMUNERAÇÃO INFORMAL. MATÉRIA
FÁTICA - SÚMULA Nº 126 DO TST. É absolutamente refratária à
atividade jurisdicional do TST se imiscuir na competência dos Tri-
bunais Regionais do Trabalho para examinar se a valoração do acervo
probatório procedida no acórdão se fez de forma a refletir os fatos
trazidos nas razões recursais. II - Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-684/2003-003-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RODOLFO ACATAUASSÚ TOCANTINS

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO ZACHARIAS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MAURO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. JORNADA
CONTROLADA. Violação do art. 62, I, da CLT e divergência ju-
risprudencial não demonstradas. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-696/2004-021-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DE A. SOUZA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA ZILDA FONSÊCA GOMES

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE
PRELIBAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA AFETO AO PRE-
SIDENTE DO TRT. INVASÃO DE COMPETÊNCIA DO TST.
NÃO-OCORRÊNCIA. I - A perplexidade do agravante com o des-
pacho denegatório do recurso de revista, cujo teor lhe sugeriu a
irregularidade de a autoridade local o ter denegado, mediante exame
do mérito da irresignação ali veiculada, pode ser explicada pelo fato
de não ter atentado para a peculiaridade das suas atribuições de o
examinar à luz dos seus requisitos extrínsecos e intrínsecos de ad-
missibilidade, conforme se infere do art. 896 da CLT. II - Daí o
equívoco da denúncia de ter sido invadido a área de competência
desta Corte, posto que os requisitos intrínsecos, afetos ao juízo de
prelibação da presidência do TRT, não se identificam com o mérito da
matéria examinada em sede de recurso ordinário. III - Olvidando a
constatação da higidez jurídico-processual do despacho agravado, su-
pondo que a autoridade local tivesse apreciado o mérito do recurso de
revista, privando o TST de o examinar, a partir da competência que
lhe foi cometida, nem assim se divisaria a sua insinuada nulidade, por
ausência do prejuízo de que trata o art. 794 da CLT. IV - Isso pela
ausência do prejuízo de que trata o art. 794 da CLT, uma vez que o
reclamado valeu-se do agravo de instrumento do art. 897, alínea "b"
da CLT, devolvendo à esta Corte a apreciação soberana do acerto ou
desacerto do despacho que não admitira o apelo extraordinário.
QUESTÃO DE FUNDO. NÃO-CONHECIMENTO. INTELIGÊN-
CIA DA SÚMULA 422 DO TST. I - É sabido ser inerente a todos os

recursos, inclusive ao agravo de instrumento, a indicação das razões
de fato e de direito com que a parte impugna a decisão atacada, na
esteira da norma paradigmática do art. 514, inciso II do CPC, as quais
por isso mesmo devem guardar estrita afinidade com a fundamen-
tação nela delineada. II - Compulsando o despacho agravado, cons-
tata-se achar-se ele desdobrado em vários itens pelos quais a douta
autoridade que o prolatou passou em exame todos os itens do recurso
de revista, deduzindo ampla fundamentação sobre o seu não-cabi-
mento. II - Da minuta do agravo de instrumento, percebe-se no
entanto que o agravante não impugnou específica, individualizada e
motivadamente a múltipla fundamentação do despacho agravado, li-
mitando-se à mera e inócua advertência de a violação demonstrada
em sede de recurso de revista ter efetivamente ocorrido(sic). III -
Forçoso, portanto, dele não conhecer, por conta da deficiência técnica
no seu manejo, da qual se extrai a sua desfundamentação, vindo à
baila o que preconiza o precedente da Súmula 422 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-699/2004-030-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PREFACO S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO PRADO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ANTÔNIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDISON URBANO MANSUR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DECISÃO DE
ACORDO COM A SÚMULA 364 DO TST. DESPACHO MAN-
TIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DES-
PROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-713/2005-106-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL VICENTE SOARES

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO TADEU M. DE CANTUÁRIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

A D VO G A D O : DR. CARLOS THADEU VAZ MOREIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Não demonstrada nenhuma das hi-
póteses de cabimento do recurso de revista previstas no art. 896 da
CLT. Fundamentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-742/2006-004-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA VITÓRIA NO TRÂNSITO LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO NESPOLI DARE

A G R AVA D O ( S ) : INGRID TONINI CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ELIAS MELOTTI JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. PRAZO. A apresentação extemporânea
do comprovante do depósito recursal e das custas está em desacordo
com a Súmula n.º 245 do TST, no sentido de que este deve ser feito
e comprovado no prazo alusivo ao recurso. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-743/2006-021-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANOINHAS

A D VO G A D A : DRA. RÚBIA CARMEN DE QUADROS BELTRAME

A G R AVA D O ( S ) : VILSON PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ISRAEL DIAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-754/2004-077-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : VERA LUCIA MARONESE DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE IDIOMAS INDAIATUBA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉBER EGÍDIO ANDRADE BANDEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer o Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO HOMOLO EM JUÍZO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. PARCELA INDENIZATÓRIA. SÚMULAS Nº
126 E 333 DO TST. O Regional afastou a alegação de fraude, con-
signando que as verbas componentes do acordo, de natureza in-
denizatória, haviam sido devidamente discriminadas. Assim, apenas

por meio do reexame da documentação inserida nos autos seria pos-
sível concluir em sentido oposto, configurando o óbice da Súmula
126 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-763/2003-373-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZA BARCELOS CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALINE PIVOTTO BOHN

A G R AVA D O ( S ) : NÁDIA TEREZINHA SCHAEFFER KOCH

A D VO G A D A : DRA. IVANI BERNADETE MILANI

A G R AVA D O ( S ) : PARUANA CALÇADOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CRISTINA CAVALHEIRO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : GVD TRADING S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATO VON MÜHLEN

A G R AVA D O ( S ) : MULTICK SHOES LTDA. - ME

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VIOLAÇÃO
CONSTITUCIONAL E CONTRARIEDADE À SÚMULA 331 DO
TST NÃO VERIFICADAS. DESPACHO MANTIDO POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A des-
peito das razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o
despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois sub-
sistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-764/2005-012-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ANGÉLICA VELLA FERNANDES DUBRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ILSON DOS SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO FREITAS DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : STOK OFFICE DIVISÓRIAS E MOBILIÁRIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLEBER DOS SANTOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-782/2005-491-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AGNALDO BALBINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : PROBEL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ PIRES DE OLIVEIRA DIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. DECISÃO DE ACORDO COM A OJ 344 DA SBDI-1. DES-
PACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-791/2006-097-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESCALAR EQUIPAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. KARINA GUIMARÃES DA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LAUDO PERICIAL. NULIDADE. INSALUBRIDADE.
DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pelo Agra-
vante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-794/2002-022-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO GUSMAN

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALVÃO FARIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. DIVISOR. Hipótese em que ficou
comprovado, por amostragem, que a Reclamada utilizava, indevi-
damente, o divisor 240 para o cálculo das horas extras. Ofensa aos
arts. 818 da CLT, 333 do CPC e divergência jurisprudencial não
configurada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-795/2005-068-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MONTEIRO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ESPARTA SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE MEDEIROS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-
MENTO. I - Constata-se que o agravo não merece ser conhecido,
porque sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência do acórdão
dos embargos de declaração e da certidão de publicação do mesmo,
peças essenciais ao deslinde da questão. II - Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-797/2001-022-09-42.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AFONSO CELSO CORREA

A D VO G A D O : DR. MARCOS WENGERKIEWICZ

A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-797/2001-022-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO CELSO CORREA

A D VO G A D O : DR. MARCOS WENGERKIEWICZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado, a teor da súmula 422 do TST.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 422 DO TST. I - É
sabido que constitui pressuposto de admissibilidade de qualquer re-
curso as razões de fato e de direito com que a parte impugna a
decisão atacada, a teor do artigo 514, inciso II do CPC, as quais
devem guardar estrita afinidade com a fundamentação ali delineada.
II - Compulsando a decisão denegatória do recurso de revista da
agravante, dela se percebe ter douta autoridade local examinado cada
item que o compunha, mediante fundamentação individualizada. III -
Reportando-se à minuta do agravo de instrumento verifica-se não ter

havido impugnação específica e motivada a cada um dos itens em que
se desdobrara a decisão agravada, tendo a agravante se limitado a
transcrever as razões do recurso de revista, pelo que é forçosa a
conclusão de o agravo encontrar-se desfundamentado, não se ha-
bilitando por isso ao conhecimento do TST, na esteira da súmula
422.

PROCESSO : AIRR-797/2005-032-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : THOMSON TUBE COMPONENTS BELO HORIZONTE LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELOÍSA ALVES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. OBELINO MARQUES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. I) DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS.
PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Verificando-se
que o caso dos autos encontra abrigo na Orientação Jurisprudencial
n.º 344 da SBDI-1, do TST, mostra-se impossível o processamento da
Revista, conforme o disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT e Súmula
333/TST. Agravo de Instrumento desprovido. II) DIFERENÇAS DA
MULTA DO FGTS EM DECORRÊNCIA DE SAQUES ANTE-
RIORMENTE EFETUADOS NA CONTA VINCULADA DA RE-
CLAMANTE. IMPROCEDÊNCIA. O Regional, consoante as provas
constantes dos autos, constatou que o empregador não fez incidir
sobre a multa de 40% do FGTS valores referentes aos saques an-
teriormente efetuados na conta do empregado. Deste modo, a ale-
gação de bis in idem esbarra na Súmula n.º 126 do TST. Agravo de
Instrumento desprovido. III) RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO DAS DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Verificando-se que o
caso dos autos encontra abrigo na orientação jurisprudencial 341 da
SBDI-1, mostra-se impossível o processamento da Revista, conforme
o disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT e Súmula 333/TST. Agravo de
Instrumento desprovido. IV) INTERVALO INTRAJORNADA NÃO
CONCEDIDO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS DEVIDAS. Decisão
regional em consonância com a diretriz expressa na Orientação Ju-
risprudencial n.º 307, da SBDI-1 do TST, segundo a qual, após a
edição da Lei 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo
intrajornada mínimo para repouso e alimentação implica o pagamento
total do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50%
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da
CLT). Incidência da Súmula n.º 333 do TST e do disposto no art. 896,

§ 4.º, da CLT. V) NATUREZA JURÍDICA. De acordo com a ju-
risprudência consagrada pela SBDI-1 desta Corte, as horas extras
relativas à supressão do intervalo intrajornada têm natureza salarial, e,
portanto, geram reflexos nas demais parcelas. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-820/2004-049-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. ELISA GRINSZTEJN

A G R AVA D O ( S ) : DINEIA PINTO MACHADO

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA REGINA FERREIRA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : TARCTI ASSESSORIA EMPRESARIAL E SERVIÇOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 115 DA SDI-1 DO TST.
DESPROVIMENTO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial n.º
115 da SDI, este Tribunal firmou entendimento de que a nulidade por
negativa de prestação jurisdicional somente se justifica quando de-
monstrada cabalmente a violação dos arts. 93, inciso IX, da Cons-
tituição da República, 832 da CLT e 458 do CPC. Nesse sentido, não
demonstrada nenhuma das hipóteses acima registradas, não se mostra
possível o processamento da Revista. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A
SÚMULA N.º 331, INCISO IV, DO COLENDO TST. Não merece
ser processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada
apresenta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uni-
forme do col. TST. Aplicação do disposto no art. 896, § 4.º, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-836/2006-002-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HENRIQUE PEREIRA MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS - FENADV

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LEON ANGELO MATTEI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Tratando-se
de decisão interlocutória não terminativa do feito, é de se inadmitir a
revista, a teor da Súmula nº 214 do TST, baixada em consonância
com o parágrafo 1º do art. 893 da CLT, sendo imprescindível que o
agravante aguarde a prolação da decisão definitiva, a fim de se ha-
bilitar ao manejo do recurso do qual se valeu prematuramente. II -
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-861/2006-412-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ADRIANO FARIAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA COELHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. KEYLA FREIRE FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. BANCÁRIO. TERMO DE OPÇÃO. HIPÓTESES DE CA-
BIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVA-
DA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. Para que o Recurso de
Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos
requisitos enumerados no art. 896 da CLT. Outrossim, o proces-
samento do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a
pretensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no re-
volvimento dos elementos de prova firmados nos autos. Inteligência
da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Por fim, não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada se apre-
senta alinhada à jurisprudência iterativa desta Casa. Aplicação da
Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-862/2006-015-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TRIPUÍ TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCAS NUNES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO EUSTÁQUIO DE SOUZA DUTRA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DOS SANTOS MADANÊLO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SEGURO DE VIDA. INDENIZAÇÃO NORMA COLE-
TIVA. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDA-
MENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expos-
tas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que negou
seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fun-
damentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-886/1998-016-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO
A G R AVA D O ( S ) : RAQUEL ELIANE LINS DOS ANJOS VALES E OUTROS
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-891/2006-009-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GB - GABRIEL BACELAR CONSTRUÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. RODRIGO CARNEIRO LEÃO DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ CÂNDIDO DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. EUDES CARDOSO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ESCALA 12X36. COMPENSA-
ÇÃO DE JORNADA. ACORDO COLETIVO Não ensejam Recursos
de Revista ou de Embargos decisões superadas por iterativa, notória e
atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho (Súmula
333/TST). Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-904/2005-382-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMÉRCIO E SERVIÇOS EM GERAL DE

HOSPEDAGEM, GASTRONOMIA, ALIMENTAÇÃO

PREPARADA E

BEBIDA A VAREJO DE SÃO PAULO E

REGIÃO - SINTSHOGASTRO-SPR

A D VO G A D A : DRA. JOSEFA IVANA DE SANTANA CARNAVAL
A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE'S BAR LANCHONETE E RESTAURANTE LT-

DA. - ME
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE INEXISTENTE. MA-
TÉRIA EXAMINADA PELO TRIBUNAL. Havendo manifestação
do Tribunal Regional sobre todas as matérias objeto do recurso,
incabível a alegação de negativa de prestação jurisdicional. 2. CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO ASSOCIA-
DOS. INEXIGIBILIDADE. Fere o direito à plena liberdade de as-
sociação e de sindicalização cláusula constante de acordo, ou con-
venção coletiva, na qual seja fixada contribuição assistencial a ser
descontada dos trabalhadores não filiados ao sindicato profissional.
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 17 da Seção de Dissídios
Coletivos e do Precedente Normativo nº 119 da SDC desta Corte.
Violação direta da Constituição Federal não demonstrada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-925/2004-001-05-41.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGAS ARAÚJO PINTO
A D VO G A D O : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO E PECÚLIO POR MORTE. Violação de
dispositivos de lei e da Constituição Federal não demonstrada. Fun-
damentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-925/2004-001-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGAS ARAÚJO PINTO
A D VO G A D O : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SALLES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO INCOMPLE-
TO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Agravo de instrumento
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inciso
I, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 deste
Tribunal. Agravo de instrumento de que não se conhece.< ! I D 1 3 8 1 2 11 - 4 >

PROCESSO : AIRR-944/2001-325-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDEMIR SANTELLO

A D VO G A D O : DR. ALDO HENRIQUE ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-951/2006-007-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIA MIX DISTRIBUIDORA LTDA.
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A D VO G A D O : DR. ROBERTO ROBSON REMÍGIO MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BELO MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGÉLICA GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL - QUALIFICAÇÃO DO OUTORGANTE -
ART. 654, §1º, DO CCB. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTAN-

TE DA PESSOA JURÍDICA - AUSÊNCIA. NÃO- CONHECIMEN-
TO. I - O art. 654, §1º, do Código Civil estabelece que na procuração
deve conter indicação do lugar onde foi passada, a qualificação do
outorgante e do outorgado, além da data e objetivo da outorga, com
a designação e a extensão dos poderes conferidos. II - O instrumento
de mandato outorgado por pessoa jurídica à míngua da identificação
de seu representante legal é inservível para o fim colimado, porquanto
ausente o requisito da qualificação do outorgante estabelecido na
norma de regência. Precedentes da SBDI-1 do TST. III - Agravo de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-957/2006-005-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. CORREIO BRAZILIENSE

A D VO G A D O : DR. JULIANO DA CUNHA FROTA MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TOMAZ NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ÍRIS DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RES-
SARCIMENTOS. HORAS EXTRAS. VIOLAÇÕES LEGAIS E
CONSTITUCIONAIS NÃO VERIFICADAS. DESPACHO MANTI-
DO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPRO-
VIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante, merece
ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista,
pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-960/2005-015-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO BUENO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIREITO À GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO EXERCI-
DA POR MAIS DE DEZ ANOS. Hipótese de reversão ao cargo
efetivo sem justo motivo. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de
cabimento do recurso de revista previstas no art. 896 da CLT. Fun-
damentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-962/2006-041-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EVANDRO BRANCO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS GONTIJO DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : REGIONAL CENTRO SUL DE COMUNICAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ FANAN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL BASEADA EM FATOS E
PROVAS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NÃO-PROVIMENTO. Não
se processa o Recurso de Revista quando a discussão intentada pres-
supõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação
do disposto na Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-983/2006-383-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR PEDRO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. SILDO LAURI SPERB

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA OPERÁRIO VENCEDOR LTDA. - COO-
P E RV E N C E R

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. O Recurso de Revista é intempestivo,
uma vez que interposto fora do octídio legal. Não há nos autos
comprovação da existência de feriado ou suspensão de prazos, nos
termos da Súmula 385 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-985/2006-007-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE HARTMANN

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA VITÓRIA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÕES IONIZANTES. Decisão re-
gional em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 345 da
SDI-1 desta Corte e com a Súmula nº 364, item I do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.001/2005-092-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. HEITOR TEIXEIRA PENTEADO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO SOARES

A D VO G A D O : DR. WALTER JOSÉ GRANZOTTI BAÊTA NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CELSO ALVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INTERVA-
LO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. ARESTO IM-
PRESTÁVEL. DESPROVIMENTO. Os dispositivos legais apontados
como violados não tratam da natureza salarial do intervalo intra-
jornada. Não demonstrada tese específica em sentido contrário, de vez
que o aresto colacionado não se presta ao fim colimado, tendo em
vista ser oriundo de Turmas do TST, hipótese não amparada pelo art.
896, "a", da CLT, não merece provimento o Agravo. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.020/1999-034-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANDREIA MACIVIERO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSVALDO LUIS GROSSI DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.023/2006-037-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA NEVES MASCIA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DOMINGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIMAR VIEIRA DE FARO MELO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA PELA INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS COM
INTUITO PROTELATÓRIO. DESPACHO MANTIDO POR SEUS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A des-
peito das razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o
despacho que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois sub-
sistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.023/2006-037-02-41.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO DOMINGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIMAR VIEIRA DE FARO MELO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA NEVES MASCIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESPA-
CHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.026/2007-206-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DECOL - DECORAÇÕES ENGENHARIA E COMÉRCIO
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. NELYANA DE SOUZA BALIEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CLEIDE ROCHA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição do República, nos termos do § 6ºdo
art. 896 da CLT. II - Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-ED-A-AIRR-1.045/2005-006-19-40.3 - TRT DA 19ª RE-

GIÃO - (AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

EMBARGADO(A) : HÉLIO FEIJÓ DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. YVES MAIA DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LOBO GUIMARÃES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.056/2003-007-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. PAULA NOVAIS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA REGINA DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SIMÕES FERREIRA RODRIGUES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. ART. 19-A DA
LEI Nº 8.036/90. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
quando ausentes argumentos capazes de infirmar os fundamentos
sobre os quais se erigiu a decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-1.076/2003-008-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO RAMOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. RÍZIA MARIA ALMEIDA COELHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANOS MORAIS. ACIDENTE DE TRABALHO.
DECISÃO REGIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. NÃO-
PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Revista,
quando a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fá-
tico-probatório dos autos. Aplicação do disposto na Súmula n.º 126
do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.083/2005-012-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE PORVIR CIENTÍFICO (CENTRO EDUCACIO-
NAL LA SALLE)

A D VO G A D O : DR. VALÉRIO ALVARENGA MONTEIRO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO MARQUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LINDOLFO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. O Tribunal Re-
gional não expendeu tese a respeito das matérias tratadas pelos arts.
333 do CPC e 818 da CLT. Incidência do entendimento da Súmula nº
297/TST. Além disso, a revisão do decidido depende do reexame da
prova. Impedimento. Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.089/2005-017-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PROREVENDA PROMOTORA DE VENDAS E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : GENILDA ALVES PONCE

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO PAES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. EQUIPARAÇÃO A
BANCO. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. HORAS EXTRAS. CON-
TROLE DE HORÁRIO. INTERVALO INTRAJORNADA. DESPA-
CHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.092/2005-014-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARILENE DE FÁTIMA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FERREIRA BORGES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Não des-
constituídos os fundamentos do despacho denegatório da revista, ne-
ga-se provimento ao agravo. II - Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.123/2004-020-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE ELISABETH FREDRICH MIRANDA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCÁRIO. PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO.
PARCELA DE TRATO SUCESSIVO. Violação de dispositivo da
Constituição Federal/88 não caracterizada. BANCÁRIO. ALTERA-
ÇÃO CONTRATUAL. ELASTECIMENTO DA JORNADA DE
TRABALHO. HORAS EXCEDENTES DA SEXTA DIÁRIA. Vio-
lação de dispositivo de lei e divergência jurisprudencial não cons-
tatadas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.127/2006-001-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM ELIAS ASSUNÇÃO ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - A perple-
xidade da agravante com o despacho denegatório da revista, cujo teor
lhe sugeriu a irregularidade de ter sido examinado o mérito da ir-
resignação, pode ser explicada pelo fato de não ter atentado para a
peculiaridade da atribuição afeta ao Presidente do Regional, de de-
liberar sobre o seu cabimento à luz dos seus requisitos extrínsecos e
intrínsecos, conforme se infere do artigo 896 da CLT, pelo que se
afigura equivocada a denúncia de ter sido usurpada competência fun-
cional desta Corte. II - Diante dessa singularidade da atribuição co-
metida ao primeiro juízo de admissibilidade do recurso de revista, não
se divisa a pretendida vulneração do artigo 5º, incisos XXXV e LIV,
da Constituição Federal, não obstante ambos sejam absolutamente
impertinentes à hipótese, tampouco o artigo 896 da CLT. III - Cons-
tata-se do despacho denegatório ter sido desdobrado em dois temas,
em relação aos quais a autoridade deduzira fundamentação indivi-
dualizada, com remissão às Súmulas nº 126, 296, I e 219 do TST, ao
passo que o agravante deixou de os impugnar um a um, cuidando
apenas de requerer genérica e inocuamente a reforma da decisão
agravada, determinando o normal seguimento do recurso. IV - Aqui
convém lembrar ser pressuposto de admissibilidade de qualquer re-
curso a indicação das razões de fato e de direito com que a parte
impugna a decisão atacada, estando aí subentendido que essa im-
pugnação deve guardar íntima afinidade com a múltipla fundamen-
tação daquela decisão. V - Desse pressuposto, contudo, se ressente a
minuta do agravo de instrumento, na medida em que, segundo já
assinalado, o agravante não impugnou a multitude de fundamentos do
despacho agravado, limitando-se a um genérico requerimento de re-
forma da decisão, pelo que o recurso não logra conhecimento, no
particular, na conformidade da Súmula 422. VI - Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.141/2002-462-02-41.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS-BUS TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RUSSO NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUI MARTINHO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Protoloco de interposição do recurso de revista ilegível.
Orientação Jurisprudencial nº 285 desta Corte. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.164/2004-018-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : EVA MARIA MACHADO DOS REIS

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE GISELI MENEZES PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS E MÃO-DE-OBRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO
REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331,
INCISO IV, DO COLENDO TST. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do col. TST.
Aplicação do disposto no art. 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.168/2005-004-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LINALDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO DE P. P. SERAPHIM

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ROGÉRIO FERREIRA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANKLIN DELANO RAMOS DA COSTA VALENÇA

A G R AVA D O ( S ) : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE
PRELIBAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA AFETO AO PRE-
SIDENTE DO TRT. INTERDIÇÃO DO DUPLO GRAU DE JU-
RISDIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISO LV DA CONS-
TITUIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. I - A perplexidade do agravante
com o despacho denegatório do recurso de revista, cujo teor lhe
sugeriu a irregularidade de lhe ter sido interditado o direito ao duplo
grau de jurisdição, pode ser explicada pelo fato de não ter atentado
para a peculiaridade das atribuições o Presidente do TRT de o exa-
minar à luz dos seus requisitos extrínsecos e intrínsecos de admis-
sibilidade, conforme se infere do art. 896 da CLT. II - Daí o equívoco
da insinuada denúncia de ter sido invadido área de competência desta
Corte, posto que os requisitos intrínsecos, afetos ao juízo de pre-
libação da presidência do TRT, não se identificam com o mérito da
matéria examinada em sede de recurso ordinário, não se vislum-
brando desse modo a pretensa violação do artigo 5º, inciso LV da
Constituição, sobretudo diante da evidência de o TST não se cons-
tituir em terceiro grau de jurisdição, em virtude da natureza ex-
traordinária do recurso de revista. III - Olvidando a constatação da
higidez jurídico-processual do despacho agravado, supondo que a
autoridade local tivesse atropelado o princípio do duplo grau de
jurisdição, privando o TST de examinar o mérito do apelo extraor-
dinário, a partir da competência que lhe foi cometida, nem assim se
divisaria a alardeada ofensa ao direito ao artigo 5º, inciso LV da
Constituição. IV - Isso pela ausência do prejuízo de que trata o art.
794 da CLT, uma vez que o reclamante valeu-se do agravo de ins-
trumento do art. 897, alínea "b" da CLT, devolvendo à esta Corte a
apreciação soberana do acerto ou desacerto do despacho da lavra da
douta autoridade local. QUESTÃO DE FUNDO. NÃO-CONHECI-
MENTO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 422 DO TST. I - É sabido
ser inerente a todos os recursos, inclusive ao agravo de instrumento,
a indicação das razões de fato e de direito com que a parte impugna
a decisão atacada, na esteira da norma paradigmática do art. 514,
inciso II do CPC, as quais por isso mesmo devem guardar estrita
afinidade com a fundamentação nela delineada. II - É sabido ser
inerente a todos os recursos, inclusive ao agravo de instrumento, a
indicação das razões de fato e de direito com que a parte impugna a
decisão atacada, na esteira da norma paradigmática do art. 514, inciso
II do CPC, as quais por isso mesmo devem guardar estrita afinidade
com a fundamentação nela delineada. III - Compulsando o despacho
agravado, constata-se ter sido denegado seguimento ao apelo ex-
traordinário, por não ter sido vislumbrado violação literal e direta das
normas constitucionais então suscitadas, a teor da súmula 266 do TST
e de precedentes do STF. IV - Da minuta do agravo de instrumento,
percebe-se no entanto que o agravante não impugnou específica,
individualizada e motivadamente a fundamentação do despacho agra-
vado, limitando-se à mera e inócua evocação de que teriam sido
claramente demonstrados, no recurso de revista, "o conflito juris-
prudencial carreado e as violações legais e constitucionais invocadas."
V - Forçoso, portanto, dele não conhecer, por conta da deficiência
técnica no seu manejo, da qual se extrai a sua desfundamentação,
vindo à baila a Súmula 422. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.195/2005-007-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : ADELFONSO MUNIZ JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUCIANE REGINA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : MT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL DE MATO
GROSSO - SANECAP

A D VO G A D O : DR. MARCOS MARTINHO AVALLONE PIRES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no art. 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.207/2002-031-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. CHARLES VANDRÉ

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE DOS SANTOS ROCHA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE DE ALMEIDA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1.VÍNCULO DE EMPREGO. Decisão regional que con-
cluiu pela inexistência do vínculo de emprego. Divergência juris-
prudencial não demonstrada. 2. MULTA DO ARTIGO 538 DO CPC.
Violação de norma legal não demonstrada. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.207/2005-008-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL E CONSTRUTORA BIANCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MATTOS ALONSO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO QUELÉ DE LIMA

A D VO G A D O : DR. LEOMAR GONÇALVES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INTERVA-
LO INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. ARESTO IM-
PRESTÁVEL. DESPROVIMENTO. O dispositivo legal apontado co-
mo violado não trata da natureza salarial do intervalo intrajornada.
Não demonstrada tese específica em sentido contrário, de vez que o
aresto colacionado não se presta ao fim colimado, tendo em vista ser
oriundo de Turma do TST, hipótese não amparada pelo art. 896, "a",
da CLT, não merece provimento o Agravo. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.220/2006-003-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WASHINGTON VIEIRA BENFICA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO NAVES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CASA DOS MÓDULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO COUTO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO.
FAC-SÍMILE INTERPOSTO QUANDO ENCERRADO O EXPE-
DIENTE. ART. 172, § 3.º, DO CPC. o Recurso Ordinário é in-
tempestivo, porque o fac-símile foi interposto quando encerrado o
expediente, nos termos do artigo 172, parágrafo 3.º, do CPC. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.224/2006-137-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA FERREIRA DE FREITAS SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA IZABEL VIÉGAS PEIXOTO ONOFRE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

A G R AVA D O ( S ) : PLANTEL CONSULTORES EM RECURSOS HUMANOS
LT D A .

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. VÍNCULO DE EMPREGO. Divergência jurispruden-
cial não demonstrada. 2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Decisão re-
gional que defere diferenças salariais decorrentes da equiparação sa-
larial. Alegações recursais encontram óbice no entendimento desta
Corte, preconizado na Súmula nº 126. Violação de norma legal não
demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.228/2005-042-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FISCHER CÍTRICOS AGROINDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WALTER FERREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. IVAIR SEVERO CRUZ
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO APURA-
DA QUANDO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
SÚMULAS 221, 297 E 126 DO TST. ÓBICE DO ARTIGO 896 § 4º
DA CLT. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões ex-
postas pelo Agravante, merece ser mantido o despacho que negou
seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fun-
damentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.231/2006-004-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. JULIANO COSTA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : MARA MARLEY FERREIRA RÉZIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SINOMÁRIO ALVES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO. Para que o Recurso de Revista venha a ser co-
nhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enumerados no
art. 896 da CLT. No presente caso, não se verifica o dissenso de teses
pretendido porquanto o aresto colacionado é oriundo do excelso STF,
em desconformidade com o art. 896, "a", da CLT. Importa também
salientar que a violação constitucional apta a ensejar o conhecimento
do Recurso de Revista não se dá por via reflexa, mas deve ser direta
e literal, o que não se verificou no presente caso. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.252/2006-015-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELDOENES JOSÉ ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. DAVID ELIUDE SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.261/2000-018-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO BEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. RECURSO DE REVISTA
PROTOCOLIZADO ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
QUE JULGOU OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Esta Corte
tem firmado entendimento segundo o qual a viabilidade do manuseio
recursal fica também condicionada à ocorrência de publicação do
acórdão objeto do inconformismo da parte. Isso quer dizer que, ocor-
rendo a oposição de Embargos de Declaração, somente após a pu-
blicação de sua decisão é que seria iniciado o prazo para interposição
de recursos. No caso dos autos, tendo a ora Agravante protocolizado
o seu Recurso de Revista antes mesmo do julgamento dos Embargos
de Declaração que aviou, o seu Apelo apresenta-se intempestivo.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.261/2002-011-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

A G R AVA D O ( S ) : IRANDI PRADO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE APO-
SENTADORIA. RECURSO DE REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS
NO ARTIGO 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVI-
MENTO. O processamento da Revista só é possível quando demonstrada a
existência de pelo menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que a Reclamada traz arestos superados por
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, bem como não demons-
tra a existência de afronta aos dispositivos legais e constitucionais tidos por
ela como violados, mostra-se impossível o processamento da Revista. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.263/2003-002-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES CORINGÃO LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. MANUEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional entregou a
decisão com fundamentos precisos e suficientes para não inquinar a
decisão de nulidade, não sobejando espaço para se falar em negativa
de prestação jurisdicional. Portanto, incólume o artigo 93, IX, da
Constituição Federal. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. INSTI-
TUIÇÃO EM CONVENÇÃO COLETIVA. ALCANCE. PRECE-
DENTE NORMATIVO N.º 119 DA SDC DO TST. Verificado que a
decisão encontra-se em consonância com o Precedente Normativo n.º
119 da SDC do TST, não se mostra possível o processamento da
Revista, conforme o disposto no art. 896, § 4.º, da CLT e na Súmula
333 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.286/2005-008-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL - HOSPITAL ERNESTO
DORNELLES

A D VO G A D O : DR. GUILHERME SCHAURICH DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FABIO DE MELLO VIEGAS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO IO-
NIZANTE. OJ 345 DA SBDI-1. INTERVALO INTRAJORNADA.
CONCESSÃO PARCIAL. OJ 307 DA SBDI-I. DESPACHO MAN-
TIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DES-
PROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.286/2005-292-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO BORGES AMADOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - TRABALHO EXTERNO. HORAS EXTRAS. Hipó-
tese em que o Tribunal Regional consignou que ficou comprovada a
compatibilidade do trabalho externo com o controle de jornada. Vio-
lação do art. 62, I, da CLT não demonstrada. II - HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. Pretensão recursal cuja acolhida depende do re-
exame do conjunto probatório. Óbice da Súmula nº 126 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.286/2005-058-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RED BULL DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LOBO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CARNEIRO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ULYSSES NUNES DE SENNA

A G R AVA D O ( S ) : NEW MOMENTUM LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.311/2005-070-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ATAÍDE VILELA

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. DANOS PATRIMO-
NIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DESPACHO
MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.341/2004-017-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA LEIDENS TAJRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIEVA ROGNONI DE CARVALHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TALANCKAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896
DA CLT NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O pro-
cessamento da Revista só é possível quando demonstrada a existência
de pelo menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que a Reclamada traz arestos superados
por iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, bem como
não demonstra a existência de afronta aos dispositivos legais e cons-
titucionais tidos por ela como violados, mostra-se impossível o pro-
cessamento da Revista. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.359/2005-011-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DJALMA MENEZES

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VASCONCELOS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TADO DA BAHIA - PRODEB

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA SAHADE TEIXEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CER-
CEIO DE DEFESA. PERCENTUAL POR ANO TRABALHADO
INSTITUÍDO EM PDV. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DES-
PACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.366/2003-069-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOS DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : VALESKA CORRÊA SEBASTIÃO

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CITAÇÃO. NULIDADE PROCESSUAL. Violação de
dispositivos de lei e da Constituição Federal e divergência juris-
prudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.368/2005-055-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. PAULO GONÇALVES SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL RODRIGUES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A iterativa e rei-
terada jurisprudência deste Tribunal tem sido no sentido de ser com-
petente a Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da Constituição
Federal, para processar e julgar ação sobre pedido de complemen-
tação de aposentadoria, mesmo em se tratando de regras estabelecidas
por leis estaduais. PRESCRIÇÃO. O Tribunal Regional decidiu em
consonância com a Súmula nº 327 do TST. Incidência do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. O Tribunal Regional concluiu pela ocorrência de sucessão,
entendendo também que não se trata de equiparação salarial, mas de
aplicação dos mesmos índices e datas aplicados à categoria dos fer-
roviários, em virtude da cisão. Ademais, o Regional decidiu com base
na Lei 9.343/1996 e nos contratos coletivos de trabalho, que prevêem
que o cálculo do benefício seja realizado com base no salário dos
servidores da ativa da CPTM. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.391/1994-061-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DOS REIS FONSECA
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A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE DE MACEDO REGO BESOURO
CINTRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JARA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.396/2003-443-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FAUSTINO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MANOEL HERZOG CHAINÇA

A G R AVA D O ( S ) : INTERTEK TESTING SERVICE DO BRASIL LTDA

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA A. GOMES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO LE-
GAL E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONS-
TRADAS. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões ex-
postas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.402/2004-008-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS WAHLE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE BRITO

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.423/2005-109-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ELITE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO REBELO ROLIM

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO AILTON NOGUEIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ISAAC VASCONCELOS LISBOA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. É ônus da parte recorrente efetuar o de-
pósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto
(Súmula nº 128, I, desta Corte), ou complementar o depósito do
recurso ordinário até atingir o valor da condenação, sob pena de
deserção. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.427/2005-281-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BARCELOS & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALONSO AREAS VIANA

A D VO G A D O : DR. RENATO DE SÁ AZEVEDO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ÔNUS DA PROVA. ACIDENTE DO TRABALHO.
VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI NÃO CONFIGURADA. INDEFE-
RIMENTO. Não se processa o Recurso de Revista pelo art. 896, "c"
da CLT, quando ausente violação literal aos dispositivos legais in-
dicados. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.429/2006-004-20-40.9 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. THAÍS PASSOS DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARGATE CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA ANGÉLICA COSTA ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.453/2005-042-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON CÉLIO BASTOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO DA SILVA NETTO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. A discussão encontra-se adstrita à
análise de prova, uma vez que, para se verificar se houve houve
caracterização de responsabilidade subsidiária, seria imprescindível o
revolvimento do conjunto fático probatório, cujo reexame não é per-
mitido a esta instância superior. Aplicação da Súmula nº 126/TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.473/2006-271-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CISAL - CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES SATÉLITE LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. SILVIO BERTOTTO CORREA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO MARQUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

A G R AVA D O ( S ) : ELECNOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RITA DE CÁSSIA SANTOS GOMES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA SALARIAL. PROCEDIMENTO SUMA-
RÍSSIMO. DESATENDIDOS OS REQUISITOS DO ARTIGO 896, §
6º, DA CLT. DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUN-
DAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões ex-
postas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho que
negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os seus
fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.474/2003-046-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : GALLOS LANCHONETE LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO PESCAROLLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA SDC DO
TST E DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 17 DA SDC.
Verificado que a decisão encontra-se em consonância com o Pre-
cedente Normativo n.º 119 da SDC do TST e Orientação Juris-
prudencial n.º 17 da SDC desta Corte, não se mostra possível o
processamento da Revista, conforme o disposto no artigo 896, § 4.º,
da CLT e na Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.483/2005-010-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROCENTRO - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PALADINO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO DE JESUS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO VALVERDE MACEDO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL. VICÍO DE CITAÇÃO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. O sistema para entrega de citação e no-
tificação no processo do trabalho é o de via postal, como disposto no
art. 841 da CLT. Incidência, na espécie, da Súmula 16/TST. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.502/2005-461-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NUCLEP

A D VO G A D O : DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : DIONISIO ARAÚJO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TEÓFILO FERREIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PEM ENGENHARIA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.526/1994-053-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. SIDNEI SOARES DI BACCO

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR WALTRIK

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S.A.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta e literal
a dispositivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no
artigo 896, § 2.º, da CLT e na Súmula n.º 401 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.581/2004-203-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. DANIELE FARIAS DANTAS DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : HARLAN MACIEL DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. OTON SOARES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : INTERBRASIL COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.587/2003-059-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.591/2006-034-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : HOTEL CRUZ DE AVIZ LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADAS.
NÃO-PROVIMENTO. O processamento do Recurso de Revista só é
possível quando demonstrada a existência de, pelo menos, uma das
hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse sentido, considerando
que o Sindicato-Reclamante traz arestos provenientes de órgãos não
enumerados no art. 896, "a", da CLT , bem como não demonstra
violação de dispositivo legal e/ou constitucional, mostra-se impos-
sível o processamento do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.604/2001-091-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO APARECIDO DE OLIVEIRA CUNHA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ROBISON VAZ DE LIMA
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADE EM
EDIFÍCIO QUE ARMAZENA LÍQUIDO INFLAMÁVEL. Não de-
monstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do recurso de revista
previstas no art. 896 da CLT. Fundamentos da decisão denegatória
não desconstituídos. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.629/2005-017-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DEZZANE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. BENEFÍCIO CESTA-ALI-
MENTAÇÃO. PREVISÃO EM NORMAS COLETIVAS. APOSEN-
TADOS E PENSIONISTAS. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A SÚMULA DO
TST. Os Reclamantes pleiteiam o pagamento de diferenças de com-
plementação de aposentadoria decorrentes do cômputo do auxílio-
cesta-alimentação que foi estabelecido por acordo coletivo. O acórdão
recorrido frisou que a cláusula normativa restringe a concessão da
mencionada verba aos trabalhadores da ativa. Ora, se as partes de-
cidiram não estender a cesta-alimentação aos aposentados, a inter-
pretação deve ser restritiva, não se podendo alterar o que foi ex-
pressamente estabelecido nas normas coletivas, nos termos do art. 7.º,
XXVI, da CF. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.645/2005-075-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : METAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

A G R AVA D O ( S ) : EDÉLCIO GONÇALVES VILELA

A D VO G A D O : DR. RONALDO KERSUL

A G R AVA D O ( S ) : OLAVO HENRIQUE DE ALMEIDA CANARIM - ME

A D VO G A D O : DR. EDUARDO NAVARRO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.648/2004-002-16-40.5 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS MARTINS FRANÇA

A D VO G A D A : DRA. CARMINA ROSA COELHO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO BOTTO DE BARROS TOJAL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
EMPRESA DE TELEFONIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR
EMPRESA INTERPOSTA. Não atendidos os pressupostos de ad-
missibilidade do recurso de revista previstos no § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.657/2001-001-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MOREL LOPES DE ALMADA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AILTON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CASA TRIÂNGULO FERRAGENS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANGELA MENICUCCI S. FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MODESTO STARLING

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME BERNARDES STARLING SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.669/2002-065-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JULIO CÉSAR MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FERREIRA XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST.
I - Tratando-se de decisão interlocutória não terminativa do feito, é de
se inadmitir a revista, a teor da nova redação dada à Súmula nº 214
do TST por ocasião do julgamento do IUJ-RR-469.583/1998.0, de
3/3/2005, baixado em consonância com o § 1º do art. 893 da CLT,
sendo imprescindível que a agravante aguarde a prolação da decisão
definitiva, a fim de se habilitar ao manejo do recurso do qual se valeu
prematuramente. II -Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.682/2005-056-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA RAPOSO TENÓRIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE. CERCEIO DE DEFESA.
VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS NÃO VERIFICADAS. DESPA-
CHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.744/2002-016-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : AILTON RODRIGUES GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE MATTOS RODRIGUES GAGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-1.760/2002-141-06-41.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELIVALDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO CÉZAR TAVARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não merece admissão
o Recurso de Revista, em sede de processo de execução, que não
demonstra vulneração direta e literal da Constituição Federal. In-
teligência do art. 896, § 2.º da CLT. Aplicação da Súmula n.º 266 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.772/2004-311-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IOANNIS AMERSSONIS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ALPISTE

A G R AVA D O ( S ) : ÉRICK FIORENTINI MENDES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO NETO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BRAZILIAN EXPRESS TRANSPORTES AÉREOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PROMODAL LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ASSAF FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. GRUPO ECONÔ-
MICO. PENHORA. SÓCIO. Não se admite Recurso de Revista, em
sede de processo de execução, que não demonstra vulneração direta e
literal da Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2.º, da CLT
e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.777/2005-202-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS MICHELETTO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARJORYE PINHEIRO ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO LINDENER DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. Questão fática. Súmula n.º 126 do TST. O Tri-
bunal a quo decidiu a controvérsia mediante análise do conjunto
fático probatório, deixando expressa a demonstração da presença dos
elementos caracterizadores do vínculo de emprego, previstos no art.
3.º da CLT, por meio dos depoimentos dos prepostos das Empresas,
bem como das testemunhas arroladas pelas partes. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.781/2005-052-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON SANTO DIAS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição do República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.805/1999-072-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ PALIANO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.878/2004-096-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CASTELO ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA DE SOUZA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO MORETTI

A D VO G A D O : DR. MAURO ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. JUS-
TA CAUSA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIPA. VIOLAÇÕES
LEGAIS E CONSTITUCIONAIS NÃO DEMONSTRADAS. DES-
PACHO MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte
agravante, merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao
Recurso de Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.937/2006-007-24-40.4 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DELMOR VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.972/2006-092-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARANGONI TREAD LATINO AMERICA INDUSTRIA
COMERCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARIA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON DOS SANTOS PEGO

A D VO G A D O : DR. MARCUS ANTONIUS STORINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL - QUALIFICAÇÃO DO OUTORGANTE -
ART. 654, §1º, DO CCB. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTAN-

TE DA PESSOA JURÍDICA - AUSÊNCIA. NÃO- CONHECIMEN-
TO. I - O art. 654, §1º, do Código Civil estabelece que na procuração
deve conter indicação do lugar onde foi passada, a qualificação do
outorgante e do outorgado, além da data e objetivo da outorga, com
a designação e a extensão dos poderes conferidos. II - O instrumento
de mandato outorgado por pessoa jurídica à míngua da identificação
de seu representante legal é inservível para o fim colimado, porquanto
ausente o requisito da qualificação do outorgante estabelecido na
norma de regência. Precedentes da SBDI-1 do TST. III - Agravo de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.999/2005-007-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL MELO MONTALVÃO
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A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GOMES

A G R AVA D O ( S ) : OBER S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SCORIZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS. PREVISÃO EM NORMA
COLETIVA. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM
A SÚMULA DO TST. DESPROVIMENTO. Dispõe a Súmula n.º
423 do TST que estabelecida jornada superior a seis horas e limitada
a oito horas por meio de regular negociação coletiva, os empregados
submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao
pagamento da 7.ª e 8.ª horas como extras. A Revista não merece
processamento quando a decisão atacada encontra-se em consonância
com Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST. Incidência da Sú-
mula n.º 333 do TST e do artigo 896, § 4.º, da CLT. Incidência
também do óbice da Súmula n.º 126 do TST.

REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA POR

NORMA COLETIVA. AUTORIZAÇÃO DA DELEGACIA RE-
GIONAL DO TRABALHO. OJs 307 E 342 DA SBDI1 do TST. Nos
termos da Súmula n.º 221, II, do TST, razoável interpretação de lei
não dá ensejo ao Recurso de Revista pela hipótese prevista na alínea
"c", do artigo 896, da CLT. Havendo expressa autorização da DRT
para a redução do intervalo intrajornada, resta observada a exceção
prevista no § 3.º do artigo 71 da CLT, não cabendo a aplicação das
OJs 307 e 342 da SBDI1 desta Corte. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-2.042/2004-243-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JEREMIAS MARQUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WALNEI DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-2.081/2004-016-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ACÁCIO LABONIA

A D VO G A D O : DR. NOBUO TAKAKI

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO MACCOOL FERNANDES

A D VO G A D O : DR. SANDRO MARCONDES RANGEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECLARAÇÃO DE DESERÇÃO DO RECURSO OR-
DINÁRIO. GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS (DARF).PREENCHIMENTO INCOMPLETO. AUSÊNCIA
DO NÚMERO DO PROCESSO. divergência jurisprudencial não ca-
racterizada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.110/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : WURTH DO BRASIL PEÇAS DE FIXAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BASTOS DOMINGUEZ

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO PINTO FARIOLI

A D VO G A D O : DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-2.118/2003-012-16-41.3 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : AURENIR TERTO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO SOLIDÁRIO DO
MARANHÃO - CODESCOOPMAR

A D VO G A D A : DRA. LARISSA ABDALLA BRITTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. I - Decisão regional em consonância
com o entendimento preconizado na Súmula nº 128, item III, desta
Corte. II - Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.118/2003-012-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS

A G R AVA D O ( S ) : AURENIR TERTO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO SOLIDÁRIO DO
MARANHÃO - CODESCOOPMAR

A D VO G A D A : DRA. LARISSA ABDALLA BRITTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. I - A Constatação
de ausência de procuração do advogado subscritor do agravo nos
autos torna o recurso inexistente, nos termos da Súmula nº 164 desta
Corte. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.215/1991-007-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIEN-
TÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPQ

PROCURADORA : DRA. ANA PATRÍCIA THEDIN CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ALICE RIVERA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.221/2004-113-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE LUCCA E CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : VALTER FRANCISCO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTROLE DE JORNADA. HORAS EXTRAS. O
Regional não registrou tese acerca da aplicação da norma coletiva
invocada pela Recorrente. Desse modo, não houve o necessário pre-
questionamento da matéria posta em sede Extraordinária, incidindo o
disposto na Súmula 297/TST. Agravo de Instrumento desprovido

PROCESSO : AIRR-2.293/2006-082-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : H F DOURADO PANIFICADORA E LANCHONETE

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JAQUES RABÊLO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI CÂNDIDO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. FELICIANO FRANCO MAMEDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-2.308/2005-062-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ACPEN COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ARTHUR JOSÉ PAVAN TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RITO SUMARÍSSIMO. Nos
termos das Súmulas 184 e 297, ambas do TST, a matéria está pre-
clusa, ante a ausência de Embargos de Declaração. CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS. DECISÃO REGIONAL. APLICAÇÃO DO
PRECEDENTE N.º 119 DA SDC DO TST E DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL N.º 17 DA SDC. NÃO CARACTERIZADOS
OS REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 6.º, DA CLT. A decisão
recorrida encontra-se fulcrada no Precedente Normativo n.º 119 da
SDC do TST e na Orientação Jurisprudencial n.º 17 da SDC desta
Corte, portanto não se mostra possível o processamento do Recurso
de Revista interposto. Aplicação da Súmula 333 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.341/2005-069-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON RICARDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. SÃO PAULO TRANSPOR-
TES S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. O § 6.º do art.
896 da CLT, introduzido pela Lei n.º 9.957/2000, autoriza a in-
terposição de Recurso de Revista, em causas submetidas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente quando demonstrada efetiva vio-
lação direta da Constituição da República ou, ainda, quando a decisão
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PROCESSO : AIRR-2.151/2004-302-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RONE RIBEIRO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS ALBERTO CANOVES

A G R AVA D O ( S ) : CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ROMANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-2.163/2004-006-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EXPERT INSTITUTO GRÁFICO E EDUCACIONAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. AMAURY CHAGAS COUTINHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA DA LUZ MONTENEGRO

A D VO G A D O : DR. RENATO SERPA SILVÉRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-2.168/2003-342-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LÚCIO DA SILVA NETO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. Verificando-se que o caso dos autos
encontra abrigo na Orientação Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 do
TST, mostra-se impossível o processamento da Revista, conforme o
disposto no art. 896, § 4.º, da CLT e Súmula 333/TST. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.200/2003-262-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE ROCHA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARTHA MANDETTA MEDEIROS DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES METALÚRGI-
COS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA. - COO-
TRAMERJ

A D VO G A D O : DR. ADILSON FERREIRA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. CARIMBO DO PRO-
TOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. APLICAÇÃO
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENDIAL N.º 285 DO TST. Ve-
rificado que o carimbo do protocolo, constante da cópia do Recurso
de Revista, encontra-se ilegível, impossibilitando a aferição da tem-
pestividade do Apelo, aplica-se ao caso o entendimento disposto na
Orientação Jurisprudencial n.º 285 da SBDI-1 do TST. Agravo de
Instrumento não conhecido.
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regional contrariar Súmula desta Corte. "In casu", verifica-se que a
decisão recorrida não contrariou a Súmula 331 do TST, que trata de
hipótese diversa, haja vista que não restou caracterizada terceirização
de serviços. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.346/2006-092-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE AGUIAR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WENDER LEONARDO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA CARVALHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
VÍNCULO COM MUNICÍPIO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL 205, I e II, DA SBDI-1 DO TST. Por tratar-se de controvérsia
envolvendo a contratação irregular do Reclamante com base em lei
municipal, a Justiça do Trabalho é competente para apreciar a ma-
téria, consoante o entendimento desta Corte Trabalhista, consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial 205, I e II, da SBDI-1 Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.369/2003-342-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ATAIDE CEZAR

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. I - DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL. Verificando-se que o caso dos autos encontra abrigo na Orien-
tação Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 do TST, mostra-se impos-
sível o proces-samento da Revista, conforme o disposto no art. 896, §
4.º, da CLT e Súmula 333/TST. II - ALEGAÇÃO DE INEXIS-
TÊNCIA DO DIREITO ÀS DIFERENÇAS COM BASE NO INS-
TITUTO DO ATO JURÍDICO PERFEITO. O Cálculo da multa in-
cidente sobre os depósitos do FGTS, à época da quitação das verbas
trabalhistas, foi realizado a menor, não configurando, assim, violação
ao art. 5º, XXXVI da Constituição Federal. III - NÃO ADESÃO AO
TERMO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº DESNECES-
SIDADE 110/2001. Interpretando-se conjugadamente os arts. 4º e 6º
da aludida Lei Complementar, verifica-se que a assinatura do termo
de adesão é procedimento meramente administrativo da CEF, não
sendo pressuposto necessário para a obtenção dos valores decorrentes
das diferenças da multa incidente sobre os depósitos do FGTS. Agra-
vo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.445/2004-001-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JESUS SANTISO PINTOR

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIA MOREIRA ROSCIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÃO PAULO
TRANSPORTES S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EM-
PRESA RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE PÚBLI-
CO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO-CARACTERI-
ZAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N.º 331/TST. A res-
ponsabilidade subsidiária oriunda da concessão de serviço público
não se coaduna à hipótese dos autos, uma vez que a São Paulo
Transporte S.A. - SPTRANS atua tão-somente no gerenciamento e
fiscalização do transporte coletivo do Município de São Paulo, as-
sumindo a posição de gestora do sistema de transporte público pres-
tado por empresas particulares, hipótese que afasta a aplicação do
inciso IV da Súmula n.º 331 desta Corte. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.511/2006-039-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UDO SCHUERER

A D VO G A D O : DR. CÉSAR NARCISO DESCHAMPS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE BLUMENAU - URB

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREDERICO SCHMIDT

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento ante sua irregularidade de formação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA
ESSENCIAL. ACÓRDÃO REGIONAL. Não merece ser conhecido o
Agravo de Instrumento, quando verificada a irregularidade em sua
formação. Inteligência do art. 897, § 5.º, da CLT. Aplicação do itens
III, X da IN n.º 16/99 desta Corte. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.539/2001-035-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : EMMANOEL DINIZ SILVA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO GUINEZI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : LOGICTEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBÚRCIO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE PAGO PRO-
PORCIONALMENTE AO TEMPO DE EXPOSIÇÃO AO RISCO.
Decisão do Tribunal Regional de acordo com o item II da Súmula nº
364 desta Corte. 2. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. Au-
sência de prequestionamento. Incidência da Súmula nº 297 desta
Corte. 3. DIVISOR DE HORAS EXTRAS. Violação de norma legal,
contrariedade a Súmula desta Corte e demonstração de divergência
jurisprudencial não indicadas. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.593/2001-016-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARLOS SANTOS DA FRANCA

A D VO G A D O : DR. ADILSON AMÂNCIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BRHL - COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E MODA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CESAR DE SOUZA BASTOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE PROCESSUAL POR CERCEAMENTO DE
DEFESA. Não demonstrada nenhuma das hipóteses de cabimento do
recurso de revista previstas no art. 896, alíneas a e c, da CLT.
Fundamentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.796/2002-053-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO CARDOSO NETO

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS GOMES MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO URBANO SÃO JUDAS TADEU LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EM-
PRESA RESPONSÁVEL PELO GERENCIAMENTO E FISCALI-
ZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE PÚBLI-
CO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO-CARACTERI-
ZAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N.º 331-TST. A res-
ponsabilidade subsidiária oriunda da concessão de serviço público
não se coaduna à hipótese dos autos, uma vez que a São Paulo
Transporte S.A. - SPTRANS atua tão-somente no gerenciamento e
fiscalização do transporte coletivo do Município de São Paulo, as-
sumindo a posição de gestora do sistema de transporte público pres-
tado por empresas particulares, hipótese que afasta a aplicação do
inciso IV da Súmula n.º 331 desta Corte. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.849/2003-465-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESTEVAM TEIXEIRA MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento ante sua irregularidade de formação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE FORMAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Não enseja
conhecimento o Agravo de Instrumento que não observa as regras dos
arts. 897, § 5.º, da CLT e 544, § 1.º, do CPC e do item III da
Instrução Normativa n.º 16/99 do TST, quanto ao traslado das peças
obrigatórias e essenciais ao deslinde da controvérsia. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.188/1998-678-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DAVI SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I - A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II - Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.369/2004-242-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIA DUTRA VIEIRA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. SIDNEY MONTEIRO GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE MUNIZ CUNHA

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO GOMES CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : VIEIRA IRMÃO & CIA. LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo
896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-4.501/2007-001-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : PATRICIA ALBERTINA CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA XAVIER DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ORSEG - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GISELLE RIGHETTO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NÃO CARACTERIZADOS OS RE-
QUISITOS DO ARTIGO 896, § 6.º, DA CLT. DESPROVIMENTO.
Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob a égide da Lei n.º 9.957, de
12 de janeiro de 2000, que instituiu o procedi-mento sumaríssimo na
Justiça do Trabalho, e assim processada e julgada, o conhecimento do
Recurso de Revista somente se dá nos termos do § 6.º do artigo 896
da CLT, ou seja, quando verificada a existên-cia de violação direta e
frontal a texto da Constituição ou contrarie-dade a súmula desta col.
Corte Superior. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-4.800/2002-906-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA SILVA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO PEREIRA DE MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. GENILDA ROCHA FIGUEIREDO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO DE EMPRESAS. Violação dos arts. 5º, II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal não demostrada,
em face da ausência de prequestionamento. Incidência da Súmula nº
297/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.082/2003-001-09-41.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMATER - EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

A D VO G A D O : DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA ROUZE

A D VO G A D A : DRA. SABRINA ZEIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, com fundamento na Súmula nº 422 do TST.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo não
conhecido, com fundamento na Súmula nº 422 do TST.

PROCESSO : AIRR-12.223/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008 219ISSN 1677-7018

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ACONCHEGO LANCHONETE E PEIXES LTDA.

A D VO G A D O : DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA
SDC DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
do Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência
de pelo menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que o Sindicato-Reclamante traz arestos
ultrapassados pela atual jurisprudência desta Corte a respeito da ma-
téria, mostra-se impossível processamento do Recurso de Revista,
conforme o § 4.º do artigo 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13.517/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BAR QUIBATIDA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA
SDC DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
do Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência
de pelo menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que o Sindicato-Reclamante traz arestos
ultrapassados pela atual jurisprudência desta Corte a respeito da ma-
téria, mostra-se impossível processamento do Recurso de Revista,
conforme o § 4.º do artigo 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-15.697/2004-005-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO

A D VO G A D O : DR. IVAN JOSÉ SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUNBEP E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. (SUCESSÃO DE EMPREGADORES. RESPONSABILI-
DADE. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. HORAS EX-
TRAS.) (todos os temas). DESPACHO MANTIDO POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO. A despeito das
razões expostas pela parte agravante, merece ser mantido o despacho
que negou seguimento ao Recurso de Revista, pois subsistentes os
seus fundamentos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-15.750/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO ALVES PACHECO

A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA

A G R AVA D O ( S ) : LEAR SEATING INESPO COMERCIAL E INDUSTRIAL
DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS ALEXANDRINO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. AUSÊNCIA DO RECLAMANTE À AUDIÊNCIA DE
PROSSEGUIMENTO. CONFISSÃO. As alegações recursais encon-
tram óbice no entendimento desta Corte, preconizado na Súmula nº
126. 2. INCIDÊNCIA DA PRECLUSÃO NA PRODUÇÃO DA
PROVA. Ausência de prequestionamento. Incidência da Súmula nº
297 desta Corte. 3. EFEITOS DA CONFISSÃO. Ausência de pre-
questionamento. Incidência da Súmula nº 297 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16.448/2002-005-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HETTICH DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL AUGUSTO DO AMARAL CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO APARECIDO CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REDUÇAO DO INTERVALO INTRAJORNADA.
ACORDO COLETIVO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º
342, DA SBDI-1/TST. Porque a decisão guerreada apresenta-se em

consonância com jurisprudência pacífica desta Corte, não merece ser
processado o Recurso de Revista. Aplicação do disposto no art. 896,
§ 4.º, da CLT e na Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-16.928/2004-016-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE ITAMAR PUCCI

A D VO G A D O : DR. EDSON HAUAGGE

A G R AVA D O ( S ) : TULIA BATISTA LEMOS

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO MENSAL. FATOS E PROVAS. DESPACHO
MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-21.723/2004-002-09-42.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEZZI NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-21.723/2004-002-09-41.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEZZI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-22.521/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DIAS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELISA ASSAKO MARUKI

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA OAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELENICE FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. REFLEXOS. Contrariedade às Sú-
mulas nºs 45,72 e OJ 89 (atual Súmula nº 376, II) desta Corte não
demonstrada. Inocorrência de violação do art. 59 da CLT. Divergência
jurisprudencial não configurada Agravo de instrumento a que se nega
provimento

PROCESSO : AIRR-32.351/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CHAMBARRIL PIZZARIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA
SDC DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
do Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência
de pelo menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que o Sindicato-Reclamante traz arestos
ultrapassados pela atual jurisprudência desta Corte a respeito da ma-
téria, mostra-se impossível processamento do Recurso de Revista,
conforme o § 4.º do artigo 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-39.749/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTE-
LEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LAPA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA APARECIDA SALLES SIMON

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA
SDC DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
do Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência
de pelo menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que o Sindicato-Reclamante traz arestos
ultrapassados pela atual jurisprudência desta Corte a respeito da ma-
téria, mostra-se impossível processamento do Recurso de Revista,
conforme o § 4.º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-41.019/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SUPER LANCHONETE GOD'S LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO HENRIQUE DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS. APLICAÇÃO DO PRECEDENTE N.º 119 DA
SDC DO TST. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
do Recurso de Revista só é possível quando demonstrada a existência
de pelo menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.
Nesse sentido, considerando que o Sindicato-Reclamante traz arestos
ultrapassados pela atual jurisprudência desta Corte a respeito da ma-
téria, mostra-se impossível processamento do Recurso de Revista,
conforme o § 4.º do artigo 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-49.816/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS LOSIJA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÂNDIDO MARTINS

A D VO G A D O : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU MÉ-
DIO. 2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. As alegações recursais en-
contram óbice no entendimento desta Corte, preconizado na Súmula
nº 126. 3. REDUÇÃO DO INTERVALO DESTINADO A REPOUSO
E ALIMENTAÇÃO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. In-
validade de cláusula normativa em que se prevê redução do intervalo
intrajornada. Decisão da Corte Regional em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 342 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-62.590/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE JOSUÉ EVANGELISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUÍS SARIAVA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO ED. TITAN PRINCESA ISABEL

A D VO G A D O : DR. MANCIO LUIZ DA SILVA NOVAES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Incidência das Súmulas nº
296 e 337 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-63.350/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIO ALVES LOBÃO

A D VO G A D A : DRA. CARLA GOMES PRATA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ANULAÇÃO DE PROMOÇÃO. Ofensa ao art. 7º, VI, da
CF/88 e contrariedade à Súmula nº 51 desta Corte não caracterizadas
(incidência da Súmula nº 297 deste Tribunal). Ausência de indicação
da fonte oficial ou do repositório autorizado em que foram publicados
(Súmula nº 337, I, do TST). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-71.054/2005-662-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ONILIA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MARLI DE FÁTIMA DA SILVEIRA CORSI

A G R AVA D O ( S ) : J. V. PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NAIARA ROCHA GONÇALVES VIDOTTO DE AN-
DRADE

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEORGETO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO HAUSEN RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE E LANCHONETE COSTA OESTE LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. FRAUDE. ALIENAÇÃO DE BENS. VIO-
LAÇÕES CONSTITUCIONAIS NÃO VERIFICADAS. DESPACHO
MANTIDO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO
DESPROVIDO. A despeito das razões expostas pela parte agravante,
merece ser mantido o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, pois subsistentes os seus fundamentos. Agravo conhecido e
desprovido.< ! I D 1 3 8 1 2 11 - 7 >

PROCESSO : AIRR-88.560/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : VLADIMIR DOS SANTOS ROSÁRIO

A D VO G A D A : DRA. SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL DE AZE-
VEDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO COLETIVO. COISA JULGADA. Impossível a
verificação de ofensa à coisa julgada e ao direito adquirido, uma vez
que o Tribunal regional não se reportou à Ação Declaratória men-
cionada pelo agravante. Questão Fática. Incidência do entendimento
da Súmula nº 126/TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-99.543/2005-094-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ROZANE CORDEIRO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. NILO NORBERTO NESI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não descons-
tituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-110.979/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MARAPENDI COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS EVANGELISTA DE NEGREIROS SAYÃO
L O B ATO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AIRTON MARTINS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MOITA PRADO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. "É ônus da parte
recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo
recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso" (Súmula nº 128, I,
deste Tribunal). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-122.812/2004-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : EVA GESSI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. QÜINQÜÊNIOS. Decisão do Tribunal Regional em
consonância com a Súmula nº 51 desta Corte. 2. HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. Decisão do Tribunal Regional em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 desta Corte.
Fundamentos da decisão denegatória não desconstituídos. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-14/2006-312-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA CALIXTO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO FERREIRA

RECORRIDO(S) : FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

A D VO G A D O : DR. PABLO ROLIM CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Prescrição - Danos moral e material provenientes de
infortúnios do trabalho", por divergência jurisprudencial, e no mérito
negar-lhe provimento.

E M E N TA : INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JU-
RISPRUDÊNCIA. I - O incidente de uniformização de jurisprudência
deve ser suscitado perante a Seção Especializada em Dissídios In-
dividuais do TST, no momento processual oportuno, nos termos do
art. 156 do RI/TST. II - Recurso não conhecido. PRESCRIÇÃO -
DANOS MORAL E MATERIAL PROVENIENTES DE DOENÇA
PROFISSIONAL. I - Tendo em conta a singularidade de a inde-
nização por danos material e moral, oriundos de infortúnios do tra-
balho, terem sido equiparadas aos direitos trabalhistas, a teor da
norma do artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição, não se revela
juridicamente consistente a tese de que a prescrição do direito de ação
devesse observar o prazo prescricional do Direito Civil. II - É que se
o acidente de trabalho e a moléstia profissional são infortúnios in-
timamente relacionados ao contrato de trabalho, e por isso só os
empregados é que têm direito aos benefícios acidentários, impõe-se a
conclusão de a indenização prevista no artigo 7º, inciso XXVIII, da
Constituição, se caracterizar como direito genuinamente trabalhista,
atraindo por conta disso a prescrição trabalhista do artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição. III - Essa conclusão não é infirmável pela
pretensa circunstância de a indenização prevista na norma consti-
tucional achar-se vinculada à responsabilidade civil do empregador.
Isso nem tanto pela evidência de ela reportar-se, na realidade, ao
próprio artigo 7º, inciso XXVIII, da Constituição, mas sobretudo pela
constatação de a pretensão indenizatória provir não da culpa aqui-
liana, mas da culpa contratual do empregador, extraída da não-ob-
servância dos deveres contidos no artigo 157 da CLT. IV - Nesse
sentido, segue firme a jurisprudência do TST. Recurso conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-ED-RR-73/2006-041-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MAURÍCIO ROCHA REYNALDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas nos
arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-88/2005-022-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA VIAÇÃO IDEAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO SOUZA DE ASSIS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LUÍS PEREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - Quanto ao recurso de revista, dele conhecer em relação ao
tema "Acordo celebrado perante a Comissão de Conciliação Prévia -

Quitação - Efeitos", por violação ao artigo 625-E da CLT e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o feito, sem julgamento
do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ACORDOS CELE-
BRADOS PERANTE AS COMISSÕES DE CONCILIAÇÃO PRÉ-
VIA - QUITAÇÃO - EFEITOS. I - Esta Corte tem reiteradamente
decidido pela eficácia liberatória geral do termo de conciliação fir-
mado perante a Comissão de Conciliação Prévia quando não há apo-
sição de nenhuma ressalva, como dispõe claramente o art. 625-E da
CLT. II - Constata-se ter ficado incontroverso que as partes cele-
braram acordo extrajudicial perante a Comissão de Conciliação Pré-
via, sem aposição de ressalvas, não ficando evidenciado nenhum vício
de vontade que invalidasse o termo de conciliação, razão pela qual
este deve ser considerado válido e eficaz, tendo efeito liberatório
geral na forma da orientação da jurisprudência desta Corte, que con-
sagra a exegese do dispositivo consolidado em comento. III - Recurso
provido.

PROCESSO : RR-161/2002-463-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : TABATA CRISTINA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FERNANDA MICHEL CARPINELLI

RECORRIDO(S) : WORK PLUS TREINAMENTO PROFISSIONALIZANTE
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DONIZETH PAOLESCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação do art. 43, parágrafo único, da Lei n.º 8.212/1991
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão re-
corrido, determinar o recolhimento da contribuição previdenciária so-
bre o valor total do acordo firmado em juízo. Custas de R$340,00
(trezentos e quarenta reais), pela Reclamada, calculadas sobre
R$17.000,00 (dezessete mil reais), valor arbitrado à condenação para
os fins de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO TRABA-
LHISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO-DISCRIMI-
NAÇÃO DAS PARCELAS ACORDADAS. AUSÊNCIA DE VIN-
CULO. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A TOTALI-
DADE DO VALOR ACORDADO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
43, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 8.212/1991. Conforme se
depreende da literalidade da norma do art. 43, parágrafo único, da Lei
n.º 8.212/1991, a ausência de discriminação da parcela objeto do
acordo atrai a incidência dos recolhimentos previdenciários sobre a
totalidade do valor acordado, uma vez que não se pode vislumbrar,
precisamente, a sua natureza jurídica. Recurso de Revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-161/2005-015-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA

RECORRIDO(S) : GUILHERME DA SILVA COSTA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH RODRIGUES AFFONSO

RECORRIDO(S) : TUY PRODUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECU-
ÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO POSTERIOR AO TRÂN-
SITO EM JULGADO DE SENTENÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, XXXVI, DA CONSTI-
TUIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº
266/TST. I - Verifica-se do acórdão recorrido não ter o Regional
negado a competência da Justiça do Trabalho para determinar de
ofício a execução das contribuições sociais previstas no artigo 195, I,
"a" e II, da Constituição e seus acréscimos legais decorrentes das
sentenças que proferir, infirmando por conseqüência a alegação de ter
sido vulnerado o artigo 114, inciso VIII do Texto Constitucional. II -
Tendo por norte, de outro lado, que a tese do Regional ficou cir-

cunscrita à identificação do fato gerador da contribuição social que
alertou se completava com os rendimentos advindos do trabalho as-
salariado, pagos ou creditados ao trabalhador, coincidente com o
acordo então firmado, em detrimento quer da sentença judicial, quer
da apuração contábil do débito, fica descartada a pretensa violação do
artigo 5º, XXXVI da Constituição. III - Vale ressaltar ainda que a
alegação de ofensa à coisa julgada foi extraída pela recorrente do
artigo 43 da Lei 8.212/91, cuja norma lhe sugeriu a tese de que deve
haver entre a sentença condenatória e o acordo então firmado con-
gruência em relação às respectivas verbas, a indicar que aquela não o
seria direta, mas quando muito por via reflexa, insuscetível de pa-
vimentar o acesso ao TST, a teor da súmula 266. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-173/2006-009-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. ROBSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS

RECORRIDO(S) : HÉLIO CARLOS OLINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : GÁVEA EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MOZART CAMAPUM BARROSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. NÃO-CONSTATAÇÃO DE CONTRARIEDADE À SÚMULA
N.º 331, IV, DO TST. A Súmula n.º 331, IV, do TST não faz nenhum
tipo de restrição quanto às obrigações devidas em decorrência do
reconhecimento da responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços. De fato, sendo constatado o inadimplemento do devedor prin-
cipal, deve o responsável subsidiário arcar com todas as obrigações
devidas ao empregado, sem que se faça qualquer distinção quanto à
natureza jurídica das parcelas. Dessa feita, a decisão regional en-
contra-se em sintonia com a jurisprudência dessa Corte. Incidência da
Súmula n.º 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-184/2001-016-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

RECORRIDO(S) : ALFEU GARCIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO GROSSMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CARACTERIZA-
ÇÃO DO EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE PREPONDERAN-
TE DA EMPRESA. Do contexto fático registrado pela decisão re-
corrida, não há como se aferir a alegada ofensa ao artigo 2.º da Lei
n.º 5.889/73, que vincula a condição de empregado rural à prestação
de serviços de natureza não-eventual a empregador rural. Isso porque



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008 221ISSN 1677-7018

o Regional se limitara a reconhecer a condição de trabalhador rural
do Autor, não fazendo nenhuma alusão à atividade preponderante da
empresa, de forma a constatar tratar-se de empregadora urbana, como
quer fazer crer a Recorrente. Recurso não conhecido. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 28/2000. A
Emenda Constitucional n.º 28, de 29/5/2000 alterou a redação do art.
7.º, XXIX, da Carta Política passando a prever a incidência da pres-
crição qüinqüenal também aos trabalhadores rurícolas. Ora, referida
Emenda Constitucional veio a limitar direito dos trabalhadores rurais,
uma vez que, antes da sua promulgação, os rurícolas somente tinham
de observar a prescrição bienal contada da data da ruptura contratual,
podendo pleitear direitos de toda a contratualidade. De fato, não há
discussão quanto à aplicação imediata das leis novas que regulam os
prazos prescricionais. Todavia, há de se ponderar acerca do momento
adequado para a aplicação do preceito insculpido na Emenda Cons-
titucional n.º 28/2000, especialmente em relação aos contratos de
trabalho que se iniciaram antes de sua vigência. A primeira questão
que deve ser considerada é que norma posterior não pode prejudicar
o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, nos
termos dos arts. 6.º da LICC e 5.º, XXXVI, da Constituição Federal.
A segunda questão que se deve averiguar é o momento a partir do
qual a Emenda Constitucional n.º 28/2000 passa a ser aplicada para
os contratos de trabalho firmados antes da sua vigência. Quanto aos
contratos de trabalho que se iniciaram antes, mas se romperam após
a sua promulgação, não se pode simplesmente determinar a incidência
da prescrição qüinqüenal sem antes observar a efetiva data da rescisão
contratual, sob pena de conferir efeitos retroativos à Emenda Cons-
titucional e afrontar direito que já havia sido incorporado ao pa-
trimônio do trabalhador rural. Com efeito, a interpretação mais ra-
zoável é a de que, em relação aos trabalhadores rurais, a prescrição
qüinqüenal seja declarada tão-somente após cinco anos da promul-
gação da Emenda Constitucional n.º 28/2000, ou seja, nas ações
ajuizadas posteriormente a 29/5/2005. Precedentes da Corte. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. Não se conhece do Recurso de
Revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 04 da
SBDI-1 desta Corte, porque não é específica ao caso dos autos e
quando a discussão intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos. Aplicação do disposto na Súmula n.º 126 do
col. TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-189/2006-041-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : GILBERTO CARLOS FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-194/2006-251-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : ILACILDA FERNANDES FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por contrariedade à Súmula nº
363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, refor-
mando o acórdão recorrido, limitar a condenação ao FGTS do período
contratual sem a multa de 40%. Determina-se, ainda, sejam oficiados
o Ministério Público e o Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-
se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do
§ 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal.

E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEITOS. I - Esta Corte,
por meio da Súmula nº 363, já sedimentou o entendimento juris-
prudencial de que "a contratação de servidor público após a Cons-
tituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS." II -
Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-204/2006-043-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

PROCURADOR : DR. RAMIRES FERREIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARQUES

A D VO G A D O : DR. LEDEIR BORGES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. FÉRIAS. I - Não se vislumbra a
ofensa aos arts. 11 da CLT e 7º, XXIX, da Carta Magna, que se
reportam ao prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato
de trabalho. Isso porque eles não trazem em seu texto a análise das
circunstâncias especialíssimas da hipótese sub judice, qual seja a
questão relativa à contagem da prescrição relativa à não-concessão
das férias no curso do contrato de trabalho. II - Recurso não co-
nhecido. FÉRIAS EM DOBRO. I - Os fundamentos expendidos no

acórdão impugnado não permitem vislumbrar ofensa, na forma da
alínea "c" do art. 896 Consolidado, à literalidade dos arts. 7º, inc.
XVII, da Lei Maior e 137 da CLT, que asseguram ao empregado,
respectivamente: "gozo de férias anuais remuneradas com, pelo me-
nos, um terço a mais do que o salário normal" e "sempre que as férias
forem concedidas após o prazo de que trata o art. 134, o empregador
pagará em dobro a respectiva remuneração". Isso porque os dis-
positivos mencionados não alcançam a discussão em torno de a dobra
determinada pela CLT incidir ou não sobre o terço constitucional de
férias. II - Inviável indagar sobre a ofensa suscitada ao artigo 5º,
XXXIX, da Constituição, que estabelece que não há crime sem lei
anterior que o defina nem pena sem prévia cominação legal, já que o
acórdão recorrido foi explícito ao orientar-se pelas normas dos arts.
137 da CLT e 7º, XVII, da Carta Magna. III - Ademais, a decisão
recorrida converge para o entendimento desta Corte, consubstanciado
na Súmula 328 do TST, in verbis: "Férias. Terço constitucional. O
pagamento das férias, integrais ou proporcionais, gozadas ou não, na
vigência da CF/1988, sujeita-se ao acréscimo do terço previsto no
respectivo art. 7º, XVII". IV - Desse modo, incide, a obstaculizar a
admissibilidade da revista, o § 5º do art. 896 da CLT. V - Recurso não
conhecido. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. I - Em face da evi-
dência de em sede trabalhista não vigorar o princípio da sucumbência,
a verba honorária continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº
5.584/70, estando a concessão dessa condicionada estritamente ao
preenchimento dos requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST,
ratificada pela Súmula nº 329 da mesma Corte, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se
em situação econômica que não permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou de sua família. II - Registre-se, ainda, que é
entendimento consagrado nesta Corte, por meio da Orientação Ju-
risprudencial nº 304 da SBDI-1 do TST, de que "atendidos os re-
quisitos da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da
assistência judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de
seu advogado, na petição inicial, para se considerar configurada a sua
situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova
redação à Lei nº 1.060/50)". III - Dessa forma, incidem, a obs-
taculizar a admissibilidade da revista, as Súmulas 219, 329 e 333 do
TST. IV - Vale ressaltar, ainda, que o Regional não enfrentou a
matéria pelo prisma da proporcionalidade do pagamento dos ho-
norários a que se refere o art. 21 do CPC, descredenciando à con-
sideração o seu exame, pela falta do prequestionamento da Súmula
297 do TST. V - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-228/2006-102-22-40.9 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI

A D VO G A D A : DRA. ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

RECORRIDO(S) : MARIA DE SOUZA SILVA MIRANDA

A D VO G A D O : DR. VALMIR VICTOR DA SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, I - dar provimento ao Agravo de
Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Revista;
II - conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos honorários
advocatícios, por contrariedade às Súmulas n.ºs 219 e 329 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
excluir da condenação a verba em questão.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRARIEDADE ÀS SÚMULAS NºS
219 E 329 DO TST CONFIGURADA. PROVIMENTO. Demons-
trada a contrariedade às Súmulas desta Corte, há de se dar provimento
ao Agravo de Instrumento para deter-minar o processamento do Re-
curso de Revista. Agravo de Instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRABA-

LHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO ANTERIOR À PRO-

MULGAÇÃO DA CONSTI-TUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AU-

SÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLI-

CO. Relativamente à nulidade da contratação, a decisão regional
encontra-se em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, no
sentido de que para a contratação de empregado público antes do
advento da Constituição Federal de 1988 não era exigida a prévia
aprovação em concurso público. Desta feita, emergem como obs-
táculo à revisão pretendida a Súmula nº 333 do TST e o art. 896, §
4º da CLT. Recurso de Revista não provido. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. SÚMULAS NºS
219 E 329 DO TST. PROVIMENTO. Não estando preenchidos os
requisitos previstos na Súmula 219/TST, deve ser excluída da con-
denação a determinação de pagamento dos honorários advocatí-cios.
Recurso de Revista parcial-mente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-244/2006-142-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : RONALDO VASCONCELOS DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. PAULO DRUMOND VIANA

RECORRIDO(S) : TNT LOGISTICS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA GUIMARÃES BOSON

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
do Reclamante por contrariedade à OJ nº 342 do TST, para, no
mérito, dar provimento ao Recurso para determinar que seja res-
tabelecida a sentença quanto à determinação de pagamento, como
extras, dos trinta minutos diários suprimidos do intervalo intrajornada,
acrescidos do adicional determinado, e gerando os reflexos deferidos
pelo juízo primário.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO POR MEIO DE NORMA COLETIVA.
IMPOSSIBILIDADE. OJ 342 DA SBDI-1 DO TST. A Corte de
origem, ao reputar inválida a cláusula coletiva que reduziu o intervalo
intrajornada, proferiu entendimento em sintonia com o entendimento

consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n.º 342 da SBDI-1 do
TST. Ressalte-se, por oportuno, que o entendimento sumular é fruto
de decisões reiteradas da Corte, demonstrando a convergência do
Tribunal quanto ao seu posicionamento, sendo certo, ainda, que as
Súmulas são aplicáveis inclusive para ações ajuizadas anteriormente à
sua edição. Recurso do Autor conhecido e provido.

PROCESSO : RR-272/2006-312-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA SAM LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

RECORRIDO(S) : ANDRÉ SILVA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ALDENISE RAIMUNDO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada apenas quanto à multa do art. 477, § 8.º, da CLT, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
afastar da condenação a multa do art. 477, § 8.º, da CLT, nos termos
da fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART.
477 DA CLT. ATRASO NA QUITAÇÃO DE VERBAS RESCI-
SÓRIAS. PAGAMENTO DE PARCELAS DETERMINADAS PELO
ÓRGÃO JULGADOR. AFASTAMENTO DA MULTA. O art. 477 do
estatuto legal consolidado, ao prever, em seu § 8.º, o pagamento de
multa quando inobservados os prazos fixados no seu § 6.º para qui-
tação das parcelas de cunho rescisório, não contempla a situação em
que o reconhecimento do débito ocorreu por intermédio do pro-
nunciamento jurisdicional. A controvérsia estabelecida acerca da exis-
tência de vínculo de emprego e o conseqüente acolhimento do pleito
de pagamento de verbas rescisórias afastam o reconhecimento do
atraso discutido no texto legal, merecendo reforma a decisão que
determinou o pagamento da multa ali prevista. Recurso de Revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-273/2005-105-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOÃO PEREIRA DE MELO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO

DECISÃO:Unanimemente, I - dar provimento ao Agravo de
Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Revista;
II - conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos honorários
advocatícios, por contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, ex-
cluir da condenação a verba em questão.

E M E N TA : I)AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRARIEDADE ÀS SÚMULAS NºS
219 E 329 DO TST CONFIGURADA. PROVIMENTO. Demons-
trada contrariedade às Súmulas desta Corte, há de se dar provimento
ao Agravo de Instrumento para determinar o processamento do Re-
curso de Revista. Agravo de Instrumento provido.

II)RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRABA-

LHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO ANTERIOR À PRO-

MULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988.

AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚ-

BLICO. Relativamente à nulidade da contratação, a decisão Regional
encontra-se em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, no
sentido de que para a contratação de empregado público antes do
advento da Constituição Federal de 1988, não era exigida a prévia
aprovação em concurso público. Desta feita, emergem como obs-
táculo à revisão pretendida a Súmula nº 333 do TST e o art. 896, §
4º da CLT. Recurso de Revista não provido. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. SÚMULAS NºS
219 E 329 DO TST. PROVIMENTO. Não estando preenchidos os
requisitos previstos na Súmula n.º 219/TST, deve ser excluída da
condenação a determinação de pagamento dos honorários advoca-
tícios. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-293/2003-254-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : FRANCISCO CASSEMIRO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. SHARON HANAK

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Unanimemente, I - conceder os benefícios da
assistência judiciária gratuita ao Reclamante; e II - conhecer do Re-
curso de Revista, por divergência jurisprudencial, para, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastada a prescrição extintiva do direito de
ação, condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de
40% dos depósitos do FGTS, remetendo-se a apuração do valor
devido à liquidação de sentença. Arbitrado à condenação o valor de
R$ 500,00 (quinhentos reais), sobre o qual incidirão custas de R$
10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos), a cargo da Recla-
mada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. ARTIGO 515, § 3.º, DO CPC. PROVIMENTO. Nos
casos em que se pleiteia o pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários, tem este
TST entendido que o marco prescricional tem início com a vigência
da Lei Complementar n.º 110, de 30 de junho de 2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal a qual que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. Aplicação da Orientação
Jurisprudencial n.º 344 da SBDI-1 do TST. Afastada a prescrição e
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com base na Orientação Jurisprudencial n.º 341 da SBDI-1/TST, deve
a Reclamada ser condenada ao pagamento da diferença da multa de
40% dos depósitos do FGTS. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-295/2001-442-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

RECORRIDO(S) : CARLOS EDUARDO ALCÂNTARA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista. 3

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SUPRESSÃO DE
HORAS EXTRAS HABITUALMENTE PRESTADAS. PORTUÁ-
RIOS. SÚMULA 291 DO TST. 1." A supressão, pelo empregador, do
serviço suplementar prestado com habitualidade, durante pelo menos
1 (um) ano, assegura ao empregado o direito à indenização cor-
respondente ao valor de 1 (um) mês das horas suprimidas para cada
ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação de serviço
acima da jornada normal. O cálculo observará a média das horas
suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos 12 (doze) meses,
multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão." 2. Esta
col. Corte tem pacificado o entendimento de que é aplicável a Súmula
291 aos portuários. Nesse sentido, os seguintes precedentes: E-RR-
1199/2002-442-02-00.7, Rel. Min. Barros Levenhagen, in DJ de
18/3/2008; RR-1869/2003-444-02-00.9, Rel. Min. Aloysio Correa da
Veiga, in DJ de 18/4/2008; RR-676/2001-443-02-00.2, Rel. Min. Le-
lio Bentes Correia, in DJ de 9/11/2007. 3. Assim, estando a decisão
regional em consonância com a jurisprudência iterativa, notória e
atual do TST, o processamento da Revista é obstado pela Súmula 333
e pelo § 4.º do art. 896 consolidado. Recurso de Revista não co-
nhecido.

próprio Título II, Capítulo VII, Seção II, da Constituição da Re-
pública. VI - Nesse sentido, a propósito, orienta-se a jurisprudência
dominante nesta Corte, conforme se percebe do item nº 247 da SDI-
1, que pacificou o entendimento de ser possível a despedida imo-
tivada de servidor público celetista concursado de empresa pública ou
sociedade de economia mista. VII - Desse modo, vem à baila a
Súmula nº 333 desta Corte, em que os precedentes deste Tribunal
foram alçados à condição de requisito negativo de admissibilidade do
recurso, não se divisando, assim, a indigitada divergência pretoriana,
bem como a apontada mácula aos arts. 5º, caput e inciso XXXVI, 37,
caput e inciso II, 173 e parágrafos da Constituição Federal. VIII -
Recurso não conhecido. REAJUSTES CONVENCIONAIS. I - In-
viável indagar sobre a violação ao art. 620 da CLT, que trata da
prevalência das condições estabelecidas em convenção sobre as es-
tipuladas em acordos, quando mais favoráveis. Isso porque o Re-
gional foi explícito ao consignar que o recorrente não se desincumbiu
do ônus de comprovar que as convenções coletivas nas quais fun-
damenta os pedidos de reajustes salariais lhe eram mais favoráveis
em seu conjunto do que os acordos coletivos vigentes, além de ter
fundamentado vários de seus pedidos em cláusulas do ACT e seu
Termo Aditivo. II - Além disso, não se visualiza a ofensa ao art. 7º,
XXVI, da Carta Magna, pois o Regional ao optar pela prevalência do
pactuado no acordo coletivo não deixou de reconhecer a norma-
tividade dos instrumentos coletivos. III - Da mesma forma, não há
falar em violação aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC, ante o fato de
o recorrente não ter se desincumbido do ônus de comprovar o fato
constitutivo do direito alegado, qual seja, que as convenções coletivas
nas quais fundamentara seus pedidos de reajustes salariais lhe eram
mais favoráveis, em seu conjunto, do que os acordos coletivos vi-
gentes concomitantemente. IV - Registre-se que o Regional, no acór-
dão recorrido, não analisou a matéria pelo prisma de que o recorrido
não se desincumbiu do ônus de trazer aos autos os acordos coletivos
vigentes para os períodos pleiteados, descredenciando à consideração
o seu exame, na esteira da Súmula 297 do TST. V - Recurso não
conhecido. Por sua vez, o aresto colacionado é oriundo de Turma do
TST, desservindo à configuração do dissenso de teses, nos termos do
art. 896, "a", da CLT. VI - Recurso não conhecido. COMISSÕES -
REFLEXOS EM SÁBADOS. I - Inviável, por sua vez, indagar sobre
a violação ao art. 457, § 1º, da CLT, pois a referida norma passa ao
largo da controvérsia em torno da melhor interpretação dada à cláu-
sula de instrumento coletivo. II - O aresto colacionado revela-se
inespecífico, nos termos da Súmula 296 do TST. III - Recurso não
conhecido. COMISSÕES - HORAS EXTRAS - APLICAÇÃO DA
SÚMULA 340 DO TST. I - O valor-hora das comissões para o
pagamento das horas extras é calculado sobre aquelas recebidas no
mês, e não apenas no período destinado à sobrejornada, considerando-
se como divisor o número de horas efetivamente trabalhadas. II - A
Súmula nº 340/TST (redação conferida pela Resolução 121/2003)
estabelece que "o empregado, sujeito a controle de horário, remu-
nerado à base de comissões, tem direito ao adicional de, no mínimo,
50% (cinqüenta por cento) pelo trabalho em horas extras, calculado
sobre o valor-hora das comissões recebidas no mês, considerando-se
como divisor o número de horas efetivamente trabalhadas". III - Com
efeito, as horas extras relativas às comissões, além de serem re-
muneradas exclusivamente com o adicional de sobrejornada, tendo
em vista que as horas simples a elas relativas já se encontram pagas
pelas comissões recebidas, possuem apenas estas como base de cál-
culo, e seu divisor é o número total de horas efetivamente traba-
lhadas, e não somente as horas da jornada normal de trabalho. IV -
Acresça-se a isso que, ciente de o Tribunal Regional ter registrado
existir também uma parcela fixa a compor a base de cálculo, o
cômputo das horas extras concernentes a essa parte invariável do
salário não está contemplado na Súmula nº 340/TST, mas, sim, na
Súmula nº 264/TST, segundo a qual "a remuneração do serviço su-
plementar é composta do valor da hora normal, integrado por parcelas
de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato,
acordo, convenção coletiva ou sentença normativa". V - Em relação à
parte fixa, as horas simples não estão remuneradas no trabalho ex-
traordinário, motivo pelo qual são devidas tanto aquelas quanto o
adicional de sobrejornada. Além disso, apenas quanto a essa parcela,
o divisor para o cálculo do valor-hora deve levar em conta a jornada
normal de trabalho. VI - Recurso conhecido e provido. DANO MO-
RAL - ASSALTO. I - O contexto fático-probatório em que se louvou
o Colegiado de origem revelou-se emblemático da ausência do nexo
de causalidade entre o assalto ocorrido em agência e a seqüela dele
oriunda, sendo intuitivo ter-se valido do princípio da persuasão ra-
cional do artigo 131 do CPC, que assegura a livre apreciação da
prova pelo magistrado. II - Como é sabido, a base fática da con-
trovérsia não pode ser revolvida pelo TST (Súmula nº 126). A este
órgão incumbe apenas a conclusão jurídica dela resultante, ou seja,
examinar se os fatos lançados no acórdão impugnado tiveram o cor-
reto enquadramento jurídico. III - Assim, não há como vislumbrar
ofensa ao art. 5º, V e X, da Carta Magna sem se imiscuir na com-
petência do Tribunal a quo, a quem cabe o amplo exame dos fatos
declinados nas razões recursais. IV - Por sua vez, revelam-se ines-
pecíficos os arestos colacionados, nos termos da Súmula nº 296 do
TST. V - Recurso não conhecido. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL -
HORAS EXTRAS. I - No que se refere à prescrição parcial, além de

o apelo passar ao largo das exigências contidas no artigo 896 e
alíneas da CLT, constata-se que foram deferidas as diferenças salariais
no período não-prescrito, carecendo de interesse recursal o recorrente,
nos termos do art. 499 do CPC. II - O acórdão recorrido não analisou
a matéria pelo prisma da alteração ilícita do contrato de trabalho,
sendo fácil inferir a ausência do prequestionamento do art. 468 da
CLT, em condições de atrair a incidência da Súmula nº 297 do TST.
III - Não se visualizam as ofensas aos arts. 7º, XXVI, da Carta Magna
e 611 da CLT. Isso porque o acórdão recorrido não negou nor-
matividade ao instrumento coletivo ao registrar que a norma coletiva
não previa a repercussão da gratificação semestral sobre as horas
extras, mas conferiu a sua interpretação ao conteúdo da cláusula. IV

- Diante da limitação prevista em acordo coletivo, de que as horas
extras não deveriam incidir sobre o percentual referente à incor-
poração em comento, não se vislumbra a violação ao art. 457, § 1º, da
CLT, em razão da prevalência da negociação coletiva, que deve ser
apreciada em sua totalidade, segundo o critério de concessões re-
cíprocas. V - Inservíveis os arestos colacionados, a teor das Súmulas
337, I, "a", e 296 do TST. VI - Recurso não conhecido. MULTAS
CONVENCIONAIS. I - Inviável indagar sobre a contrariedade ao
item I da Súmula 384 do TST (ex-OJ 150 da SBDI-1), no sentido de
que "o descumprimento de qualquer cláusula constante de instru-
mentos normativos diversos não submete o empregado a ajuizar vá-
rias ações, pleiteando em cada uma o pagamento da multa referente
ao descumprimento de obrigações previstas nas cláusulas respecti-
vas". Isso porque a circunstância específica de previsão nos ins-
trumentos coletivos de pagamento de apenas uma multa por ação não
foi retratada na mencionada súmula. II - O aresto colacionado des-
serve à configuração do dissenso pretoriano, em razão de ser oriundo
de Turma desta Corte, hipótese não contemplada pela alínea "a" do
artigo 896 da CLT. III - Recurso não conhecido. IV - DESCONTOS
FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. I - A matéria está disciplinada no
âmbito deste Tribunal nos termos da Súmula nº 368 e da Orientação
Jurisprudencial 363 da SBDI-1 do TST. II - O conhecimento do
recurso esbarra no óbice dos §§ 4º e 5º do artigo 896 da CLT, não se
visualizando as ofensas legais apontadas e encontrando-se superada a
divergência jurisprudencial colacionada. III - Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-324/2006-381-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

RECORRIDO(S) : ADAIR ANTONIO FELIMBERTI

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Férias - Fracionamento Irregular - Pagamento em
Dobro", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; conhecer do recurso em relação aos honorários advocatícios,
por contrariedade à Súmula nº 219 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a verba honorária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. SÚMULAS 219 E 329 DO TST. CONTRARIEDA-
DE CONFIGURADA. I - Os honorários advocatícios, no Processo do
Trabalho, não se orientam apenas pela sucumbência, mas continuam a
ser regulados pelo artigo 14 da Lei nº 5.584/70, estando a sua con-
cessão condicionada estritamente ao preenchimento dos requisitos
indicados na Súmula nº 219 do TST, ratificada pela Súmula nº 329 da
mesma Corte, devendo a parte estar assistida por sindicato da ca-
tegoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou de sua
família. II - Nesse sentido, segue a Orientação Jurisprudencial nº 305
do TST, segundo a qual na Justiça do Trabalho o deferimento de
honorários advocatícios está sujeito à constatação da ocorrência con-
comitante de dois requisitos: do benefício da justiça gratuita e da
assistência sindical. III - Recurso provido. INTERVALO INTRA-
JORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. INVALIDADE. I -
A matéria já se acha pacificada no âmbito deste Tribunal, por meio

da Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1: "É inválida cláusula
de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a su-
pressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública". II - Já a pretensão de que a sanção jurídica
se limite aos minutos do intervalo suprimido, acha-se na contramão
da inovação introduzida com a adição do § 4º ao artigo 71 da CLT. É
que, o compulsando, percebe-se ter o legislador assegurado ao em-
pregado, pela redução ou supressão do intervalo intrajornada, a per-
cepção da integralidade do intervalo de uma hora, enriquecido de no
mínimo 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho. Nesse sentido é a Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1,
segundo a qual "após a edição da Lei nº 8.923/1994, a não-concessão
total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e
alimentação, implica o pagamento total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho". III - Não se vislumbra a ofensa ao artigo 7º,
XXVI, da Carta Magna e infirma-se eventual divergência jurispru-
dencial com os paradigmas citados, porque superados, nos termos do
§ 4º do artigo 896 da CLT. IV - Recurso não conhecido. FÉRIAS.
FRACIONAMENTO. PAGAMENTO EM DOBRO E ABONO DE
1/3. I - O artigo 134 da CLT impõe, peremptoriamente, em seu caput,
a concessão das férias em um só período. O parágrafo primeiro abre
a possibilidade de fracionamento, em casos excepcionais, que não
especifica, em dois períodos, ressalvando a impossibilidade de fra-
cionamento em tempo inferior a dez dias corridos. II - Na gênese
desse instituto, encontram-se fundamentos relacionados às demais
formas de limitação do tempo de trabalho: de natureza biológica
(combate aos problemas psicofisiológicos provenientes da fadiga e da
excessiva racionalização do serviço); de caráter social (possibilita o
maior convívio familiar social, práticas de atividades recreativas, cul-
turais e físicas, essenciais à saúde física e mental do indivíduo); e de
natureza econômica (o combate à fadiga resulta em maior quantidade
e melhor qualidade de serviço, valendo salientar que o trabalhador
estressado tem seu rendimento comprometido, por razões biológicas,
uma vez que o ser humano não suporta carga superior à sua natureza,
como destacado, incluindo-se, nesse item, maior número de empre-
gos). III - São inúmeros os indicadores jurídicos, com respaldo em
estudos médicos e psicológicos, a apontarem o desgaste do traba-
lhador após um ano contínuo de trabalho, o que propicia a ocorrência
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PROCESSO : RR-314/2004-665-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SIDNEY HILÁRIO BOIKO

A D VO G A D O : DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUÍS VIEIRA TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso da re-
clamante apenas em relação ao tema "Comissões - Horas extras -
Aplicação da Súmula 340 do TST", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : DIVISOR 150. I - O Regional orientou-se pelo
caput do art. 64 da CLT ao determinar a multiplicação do número de
horas da jornada por 30 dias, não analisando a matéria pelo prisma do
parágrafo único do aludido dispositivo, sendo fácil inferir a ausência
do prequestionamento, em condições de atrair a incidência da Súmula
nº 297/TST. II - Os arestos colacionados revelam-se inespecíficos,
nos termos da Súmula/TST nº 296. III - Assim, a decisão recorrida
harmoniza-se com os termos da Súmula/TST nº 124, segundo a qual
"para o cálculo do valor do salário-hora do bancário mensalista, o
divisor a ser adotado é 180 (cento e oitenta)". IV - Recurso não
conhecido. PRESCRIÇÃO - FGTS SOBRE COMISSÕES. I - Em
relação ao recolhimento do FGTS, é sabido que esta Corte preconiza
o entendimento de a prescrição ser trintenária, desde que ajuizada a
ação nos dois anos subseqüentes à extinção do vínculo laboral, con-
forme se extrai da Súmula nº 362/TST. II - No entanto, não se trata
simplesmente do não-recolhimento do FGTS durante o pacto laboral,
pois o Regional consignou tratar-se da incidência das contribuições
fundiárias sobre parcelas cuja integração foi deferida na presente
ação. III - Assim, quanto às diferenças do FGTS sobre parcelas
pleiteadas ou reconhecidas em juízo, este Tribunal consolidou o en-
tendimento, consubstanciado na Súmula 206, de que "a prescrição da
pretensão relativa às parcelas remuneratórias alcança o respectivo
recolhimento da contribuição para o FGTS". IV - Com isso, a decisão
recorrida encontra-se em consonância com a súmula em apreço ao
aplicar a prescrição qüinqüenal em relação à incidência do FGTS
sobre as comissões deferidas, o que evidencia a impropriedade da
aplicação da Súmula 362 e afasta a divergência jurisprudencial, por
encontrar-se superada, por injunção do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. V
- Recurso não conhecido. REINTEGRAÇÃO. I - A tentativa do
Banco de reformar o julgado partindo da premissa de a garantia
instituída em norma interna abarcava também as resilições do con-
trato de trabalho sem justa causa encontra óbice intransponível na
Súmula nº 126/TST, que veda o reexame dos fatos e provas dos autos
em sede de cognição extraordinária. II - Inviável indagar sobre as
violações aos arts. 9º, 10 e 448 da CLT, pois referidos dispositivos
não guardam pertinência com a discussão travada nestes autos e a
Súmula nº 51/TST não ficou contrariada, haja vista o esclarecimento
prestado pelo Colegiado no acórdão de que o regulamento interno do
Banestado não limitava o direito potestativo de resilição do contrato
de trabalho no caso de despedida sem justa causa. III - A exigência
do concurso público a que se reporta o artigo 37, II, da Constituição
não altera o sentido e o alcance da norma do art. 173 daquele Texto,
nem é capaz de sugerir a idéia de ter sido abolida a possibilidade de
resilição imotivada no cotejo com o art. 7º, inciso I, da mesma
Constituição. IV - Isso porque, além de o art. 173 ser enfático ao
equiparar as empresas públicas às pessoas jurídicas de Direito Pri-
vado, no que concerne, por exemplo, à aplicação do Direito do Tra-
balho, o art. 7º, inciso I, optou por dar prioridade à indenização
compensatória em detrimento da estabilidade como forma de proteção
da relação de emprego. V - Desse modo, o art. 41 da referida Carta,
que cuidava da estabilidade no serviço após dois anos de estágio
probatório, não se aplica às empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista, mas somente aos poderes centrais da administração
direta, autarquias e fundações públicas, conforme tipificação dada no
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de diversos fenômenos psíquicos e físicos em virtude do cotidiano do
trabalho (mesmo ambiente de trabalho e repetição de tarefas, nor-
malmente sob o fator estressante da cobrança de produtividade), so-
bretudo quando se trata de serviço em que predomine o emprego das
funções cerebrais. IV - Na redação do dispositivo em comento, so-
bressai a preocupação do legislador em evitar que esse objetivo se
desvirtue, tanto pelo interesse do empregador quanto pelo do em-
pregado, que muitas vezes, inadvertidamente, procura "negociar" esse
direito por um pseudobenefício econômico que nunca vai ser capaz
de compensar o prejuízo causado, mesmo que a médio ou longo
prazo, pela ausência do gozo regular das férias e das outras formas de
repouso previstas na legislação. Por essa razão, a despeito de permitir
o fracionamento das férias, condicionou-o a situações excepcionais e
a períodos não inferiores a dez dias. V - Recurso conhecido e des-
provido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FORNECIMENTO
DE EPI. EQUIPAMENTOS NÃO ADEQUADOS. I - Não se vi-
sualiza a violação literal ao artigo 194 da CLT, visto que, conquanto
houvesse fornecimento de equipamentos de proteção, eles não eram
adequados para o caso de elementos nocivos veiculados pela via
respiratória, de forma a não eliminar do risco de saúde, conclusão
que, aliás, foi delimitada pelo conteúdo fático-probatório, insuscep-
tível de reanálise na instância extraordinária, a teor da Súmula nº 126
do TST. Arestos inespecíficos, a teor da Súmula nº 296, I, do TST. II
- Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-351/2005-031-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : DOLORES MARGARETE DE OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-422/2005-103-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOÃO EMILIO FALCÃO COSTA NETO

EMBARGADO(A) : ESTANISLAU DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para, sanando omissão relativa à anotação da CTPS, atribuir
efeito modificativo ao julgado, a fim de conhecer da revista por
contrariedade à Súmula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a determinação de assinatura da CTPS.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos
para, sanando omissão relativa à anotação da CTPS, atribuir efeito
modificativo ao julgado, a fim de conhecer da revista por contra-
riedade à Súmula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a determinação de assinatura da CTPS.

PROCESSO : RR-460/2007-109-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ROBENILDA DE SOUSA COUTINHO

A D VO G A D O : DR. CARLENILSON ANTÔNIO DE SOUSA SANTANA

RECORRIDO(S) : PONTE IRMÃO E CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. RÔMULO PINHEIRO DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : JUSTA CAUSA. I - O Regional não se pro-
nunciou sobre a demissão sem justa causa de outra empregada que
não havia assinado o código de ética e conduta profissional, nem fora
incitado a tanto pela via dos embargos de declaração, de sorte que, à
falta do multicitado prequestionamento da Súmula 297, fica invia-
bilizado o seu exame. II - A matéria, tal como decidida, não vulnera
o artigo 482 da CLT, por conta de sua razoabilidade, uma vez que o
próprio dispositivo mencionado se coaduna com a decisão regional ao
caracterizar o ato de indisciplina ou de insubordinação como justa
causa para rescisão do contrato de trabalho. III - Inviável, por sua
vez, indagar sobre a ofensa suscitada ao artigo 7º, I, da Constituição
Federal, que trata da proteção contra a despedida arbitrária. Isso
porque o dispositivo constitucional em comento passa ao largo da
controvérsia em torno do poder do empregador na dosagem da pena
quando caracterizado o ato de insubordinação ensejador da justa cau-
sa. IV - Os paradigmas trazidos a cotejo revelam-se inservíveis, nos
termos da Súmula 296 do TST e da alínea "a" do artigo 896 da CLT.
V - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-466/2005-657-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : AMARILDO DAMBRAT

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : EKIPE PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE

RECORRIDO(S) : GERHARD KALTMAIER

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
4

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
COMPENSAÇÃO DOS VALORES JÁ PAGOS. VALOR TOTAL.
IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO AO PRÓPRIO MÊS DE PA-
GAMENTO. NÃO-PROVIMENTO. Tem prevalecido no âmbito des-
ta Turma o entendimento de que a compensação de valores pagos a
título de horas extras deve ser feita sobre o valor total apurado, não
havendo de se falar em limitação mês a mês. Recurso de Revista
conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-467/2007-008-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELÉM

PROCURADOR : DR. HELOÍSA IZOLA

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO METROPOLITANA DE CENTROS COMUNI-
TÁRIOS E ASSOCIAÇÃO DE MORADORES - FEMECAM

RECORRIDO(S) : MARIA VALNICE DE OLIVEIRA BERINO

A D VO G A D A : DRA. LORENA DE PAULA DA SILVA RÊGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para
excluir o Município de Belém do pólo passivo da lide.

E M E N TA : EMPREGADO CONTRATADO POR ENTIDA-
DE CIVIL - CONVÊNIO FIRMADO COM MUNICÍPIO - AU-
SÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO ENTE PÚBLICO. I - Con-
vênio é o acordo de vontades estabelecido entre o Estado e entidades
privadas com o escopo de fomentar iniciativas privadas de utilidade
pública. II - Como o convênio não se confunde com terceirização, já
que não se trata de contrato, não se aplica ao caso os termos da
Súmula 331 do TST. Isto porque, como o Município não está fir-
mando nenhum tipo de contrato, muito menos de prestação de ser-
viços, não pode ser responsabilizado subsidiariamente. III - Na so-
lução de hipótese análoga, relacionada a área da educação, este Tri-
bunal editou a Orientação Jurisprudencial nº 185 da SBDI-1, segundo
a qual "o Estado-Membro não é responsável subsidiária ou soli-
dariamente com a Associação de Pais e Mestres pelos encargos tra-
balhistas dos empregados contratados por esta última, que deverão ser
suportados integral e exclusivamente pelo real empregador". IV -
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-474/2002-024-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARA ROSA PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão recorrido, condenar a reclamada no pa-
gamento da multa de 40% do FGTS incidente sobre os valores da
conta vinculada do período anterior à aposentadoria, conforme se
apurar em liquidação de sentença, com juros e correção monetária na
forma da lei. Custas pela reclamada sobre o valor ora arbitrado à
condenação de R$ 10.000,00, no importe de R$ 200,00.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. NÃO-EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS DO
PERÍODO ANTERIOR À JUBILAÇÃO. I - O STF tem reitera-
damente se pronunciado, ainda que por meio de decisões mono-
cráticas, agora convalidadas em sede de agravo regimental, no sentido
de que viola o artigo 7º, inciso I, da Constituição, qualquer in-
terpretação que se possa extrair do caput do artigo 453 da CLT, sobre
as implicações da aposentadoria espontânea, relativamente aos con-
tratos de trabalho de empregados que tenham permanecido em ser-
viço, mesmo em relação à tese da incomunicabilidade do período
contratual anterior à jubilação àquele que a sucedeu, a partir do fato
de ela ter sido alçada em óbice à acessio temporis lá contemplada. II
- Desse modo, muito embora nenhuma dessas doutas decisões, tanto
quanto a douta decisão de fls. 162/164, tivesse enfrentado a tese de a
aposentadoria não implicar a extinção do contrato de trabalho mas o
fracionamento do período contratual em dois períodos distintos, em
que o anterior não é comunicável ao posterior, para nenhum efeito
legal, deduzida de exegese histórica e finalística do artigo 453 da
CLT, em que ela fora guindada à condição impeditiva da acessio
temporis ali prevista, impõe-se, por disciplina judiciária, seguir a
jurisprudência já consolidada no STF e no âmbito deste Tribunal, por
meio da OJ nº 361 da SBDI-1. III - Recurso provido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. NÃO-CONHECIMENTO. I - Conquanto a re-
corrente afirme ter exibido com a inicial a credencial do seu sindicato
de classe, o certo é que não a trasladou para o agravo de instrumento,
inviabilizando manifestação conclusiva desta Corte sobre o cabimento
dos honorários advocatícios à sombra das Súmulas nºs 219 e 329. II
- Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-514/2002-462-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREDERICO FREITAS TERTULIANO

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FABIANO SANTOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
DEMISSÃO INCENTIVADA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA.
MOLÉSTIA PROFISSIONAL. EFEITOS DA RENÚNCIA. VIOLA-
ÇÃO LEGAL E CONTRARIEDADE A VERBETES NÃO CON-
FIGURADAS. I - Para o Regional, a questão em debate girou em
torno do efeito da adesão ao Programa de Demissão Incentivada na
estabilidade provisória de empregado portador de moléstia profis-
sional, e não a eficácia da transação extrajudicial sob o prisma da
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST. II - Tendo o
Colegiado de origem consignado se tratar, incontestavelmente, de
adesão ao PDI, não há como se verificar a tese do recorrente de
demissão em massa, com mero incentivo financeiro pelos anos de
serviço, pois, para demover a assertiva regional, seria necessário o
reexame do conteúdo fático-probatório, vedado à instância recursal
extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do TST. III - O artigo
477, § 2º, da CLT refere-se à quitação apenas das parcelas expres-
samente especificadas e valores discriminados no recibo ou instru-
mento de rescisão contratual, e nada menciona sobre os direitos à
garantia de emprego. Seguem a mesma diretriz a Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST e a Súmula nº 330 do TST,
acerca dos efeitos da transação extrajudicial, por adesão a programa
de demissão voluntária e a eficácia liberatória da quitação passada
pelo empregado, sem, contudo, nenhuma previsão relativa à esta-
bilidade provisória por doença profissional. Não se vislumbra a con-
trariedade indicada pelo recorrente. IV - Não há evidências de que o
Regional tenha deixado de interpretar restritivamente a transação efe-
tuada, visto que, forte no entendimento de que ela gera efeitos pe-
cuniários somente parciais, concluiu ser distinta disso a hipótese de
garantia ao emprego, após o ingresso no PDI, sem coação ou indução
a erro, a teor dos artigos 110 e 138 do Código Civil, e, ainda, sob
assistência da entidade de classe. Portanto, é indistinguível a apontada
violação ao artigo 1.027 do Código Civil de 1916. V - Divergência
inespecífica e não abrangente. VI - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-553/2002-010-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUDOVICO RODRIGUES FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO SCHERER

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I) não conhecer integralmente
do Recurso de Revista do Reclamado; II) conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
denar a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40% em
decorrência dos expurgos inflacionários incidentes sobre os depósitos
do FGTS.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
DANO MORAL. RESCISÃO OPERADA POR EQUÍVOCO DA
RECLAMADA. A rescisão contratual operada pelo empregador por
equívoco e o ajuizamento de inquérito com intuito de caracterizar o
abandono de emprego, quando o empregado não concordou em re-
tornar ao trabalho após o pedido da empresa, constitui ato capaz de
justificar o pagamento de indenização por dano moral, não se vis-
lumbrando a alegada afronta aos dispositivos legais invocados pela
Ré. Recurso de Revista não conhecido. RECURSO DE REVISTA
DO RECLAMANTE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFEREN-
ÇAS DOS DEPÓSITOS DE FGTS. INTERESSE DE AGIR. PRO-
VIMENTO. A questão de que ora se cuida - diferença da multa de
40% do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários - já não encerra
maiores indagações nesta Corte, uma vez que já pacificado o en-
tendimento, por meio da OJ n.º 341 da SBDI-1 do TST, de que as
diferenças são devidas, na esteira do que decidiu o excelso Pretório
sobre o assunto. No que tange à necessidade de adesão aos termos da
Lei Complementar n.º 110/2001, esta Corte vem decidindo que a
exigência de adesão por parte do empregado, expressa no art. 4.º,
inciso I, da mencionada lei, constitui condição exigida exclusiva-
mente para o recebimento das diferenças dos expurgos inflacionários
na via administrativa, mediante transação que impunha o parcela-
mento e a redução do valor a ser pago ao trabalhador, não produzindo
sua ausência nenhuma conseqüência no âmbito da diferença da multa
de 40%. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-581/2003-254-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. MÁRIO LUIZ GUERREIRO

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : TEREZINHA FERREIRA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos de
Declaração para prestar esclarecimentos, sem modificação do jul-
gado.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIFEREN-
ÇA DO ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Com os Embargos de Declaração tem
o magistrado a oportunidade de esclarecer a prestação jurisdicional
anteriormente oferecida, no sentido de melhor atender ao desiderato
da Justiça. Embargos de Declaração providos para prestar esclare-
cimentos, sem modificação do julgado.
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PROCESSO : ED-RR-616/2003-255-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

EMBARGADO(A) : MAURO DUALIBY PINTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SILVA CALIL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-651/2006-011-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MARISTELA AZEVEDO MELLO

A D VO G A D O : DR. ELIAS ALVES DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

DECISÃO:Por maioria, rejeitar a preliminar de não- co-
nhecimento do Agravo de Instrumento por deficiência de traslado,
argüida da tribuna pelo douto patrono da recorrida, vencido o Exmo.
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, e, por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista por violação do artigo 224 da CLT e,
no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pa-
gamento das 7ª e 8ª horas extras diárias, acrescidas do adicional de
50%, além dos reflexos decorrentes. Inverte-se o ônus da sucum-
bência. Mantém-se o valor arbitrado à condenação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. TERMO DE OP-
ÇÃO. Violação ao artigo 224, da CLT. Agravo de Instrumento a que
se dá provimento para determinar o processamento do Recurso de
Revista na forma da Resolução nº 928/2003. RECURSO DE RE-
VISTA. HORA EXTRA. BANCÁRIO. TERMO DE OPÇÃO. O ban-
cário, por determinação legal (artigo 224, da CLT), deve cumprir
jornada de trabalho de seis horas diárias, excetuando-se aqueles que
exerçam "funções de direção, gerência, fiscalização, chefia e equi-
valentes, ou que desempenhem outros cargos de confiança, desde que
o valor da gratificação não seja inferior a 1/3 (um terço) do salário do
cargo efetivo". No caso em apreço, o Regional, a fls. 87, consignou
que as funções desempenhadas pela Reclamante "não apresentam as
características inerentes aos cargos gerenciais, pois prescindem de
poderes de mando e gestão e da existência de subordinados", tendo
indeferido as horas extras postuladas - 7ª e 8ª horas -, por haver
considerado válida a opção da Reclamante (bancária) para o exercício
da jornada de 08 horas, haja vista a inexistência de vício, além de que
a empregada recebeu significativo aumento de seus rendimentos em
contrapartida ao acréscimo do serviço. A maior responsabilidade as-
sumida pela Reclamante não serve para justificar o aumento da jor-
nada legal sem o pagamento das horas extras, porque a função as-
sumida decorreu do interesse do empregador pela especialidade téc-
nica da sua empregada. Por fim, considerando que a CLT é expressa
quanto à jornada máxima a ser desempenhada pelo bancário, e o fato
de a Reclamante não se enquadrar na exceção prevista no § 2º, do
artigo 224, da CLT, uma vez que não caracterizado o cargo de con-
fiança bancária, a validade da opção para aumento da jornada esbarra
na previsão contida no artigo 9º, da CLT. Isso porque, diante da
inexistência de regra própria para proteger a situação dos autos, a
validade da opção firmada terminaria por fazer letra morta à redução
da jornada do bancário prevista no ordenamento jurídico vigente e, o
mais grave, sob os olhos da Justiça, a quem cabe aplicar a lei ao caso
concreto. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-684/2003-201-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO AMAZONAS - CEAM

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE FERREIRA RAMOS

RECORRIDO(S) : TEREZINHA COELHO MORAES

A D VO G A D O : DR. ARMANDO DE OLIVEIRA FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST, e no mérito, dar-lhe
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos valores
referentes ao saldo de salário e aos depósitos do FGTS, excluindo-se
as demais verbas. Determino, ainda, sejam oficiados o Ministério
Público e o Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2.º e
inciso II do art. 37 da Constituição Federal.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO
DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REALIZAÇÃO DE CONCURSO.
EFEITOS. A Súmula n.º 363 desta Corte dispõe que "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2.º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-685/2007-013-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LÍGIA NELCI BEIER
A D VO G A D O : DR. VALQUÍRIA PAGANELLA PINZON

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada apenas quanto aos honorários advocatícios, por con-
trariedade às Súmulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. SÚMULA N.º
219 DO TST. PROVIMENTO. Na Justiça do Trabalho, os honorários
advocatícios são disciplinados por legislação própria, ficando sua
percepção condicionada ao preenchimento das exigências contidas no
art. 14 da Lei n.º 5.584/1970. Estando o Reclamante assistido por
advogado particular, não se verifica o correto preenchimento dos
requisitos em questão, sendo indevida a verba honorária, nos termos
do disposto na Súmula n.º 219 do TST. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-714/2005-047-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS
A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO
RECORRIDO(S) : EDSON ALEXANDRE CAMPOS
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA MARIA DA SILVA
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ADENIAS ALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a São Paulo Transporte S.A. do pólo passivo da lide.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CON-
CESSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. INEXISTÊNCIA DE INTER-
MEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. I - Versam os autos acerca da
responsabilização da São Paulo Transporte S.A. pelo inadimplemento
das obrigações trabalhistas da concessionária de serviços públicos,
figurando, na espécie, como gerenciadora do sistema de transporte
coletivo do Município de São Paulo, e não como tomadora de ser-
viços. II - Esta Corte, por meio da SBDI-1, já emitiu pronunciamento
de não ser aplicável a Súmula 331, IV, do TST, pois não trata de
hipótese de intermediação de mão-de-obra, mas apenas de concessão
de serviço público, em que a entidade em apreço atua como executora
da política de transportes do Município de São Paulo, encarregada do
processo de concorrência pública para a sua exploração por par-
ticulares, não respondendo pelas obrigações trabalhistas assumidas
pelas empresas concessionárias. III - Recurso provido.

PROCESSO : RR-738/2006-003-20-00.0 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS
RECORRIDO(S) : TASS ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS DORES RAMOS ESTRELA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. ROBERTA GOIS DE ANDRADE MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - multa
prevista no art. 477 da CLT", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. EFEITOS. MULTA PREVISTA NO ART.
477 DA CLT. A aplicação da responsabilidade subsidiária, no âmbito
desta Justiça, encontra-se pacificada nos termos da Súmula 331 do
TST, que não traz limitação atinente aos seus efeitos pecuniários,
inclusive no que diz respeito ao pagamento da multa prevista no art.
477 da CLT. Recurso de Revista parcialmente conhecido e despro-
vido.

dilucidar as pretensas omissões e a sua pertinência para o exame da
questão de mérito. IV - De qualquer sorte, não se vislumbra o vício
atribuído às decisões de origem, uma vez que as compulsando per-
cebe-se ter o Regional enfrentado as questões suscitadas tanto no
recurso ordinário quanto nos embargos de declaração, relativas à
validade do Plano de Cargos Comissionados, inexistência de fidúcia
que enquadrasse a recorrida no artigo 224, § 2º, da CLT e à com-
pensação. Recurso não conhecido. PLANO DE CARGOS COMIS-
SIONADOS - OPÇÃO POR JORNADA DE OITO HORAS - PER-
CEPÇÃO DE GRATIFICAÇÃO RETRIBUTIVA. INVALIDADE.
RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. I - Não se mostram
juridicamente relevantes o fundamento do Regional acerca da ine-
xistência de fidúcia do cargo exercido pelo recorrido e o argumento
da recorrente de que efetivamente eram de relevo as atribuições a ele
inerentes. II - É que a controvérsia, na realidade, acha-se circunscrita
à possibilidade de o empregador bancário poder instituir, ao lado do
contido no artigo 224, § 2º, da CLT, Plano de Cargos Comissionados,
como critério suplementar de transposição da jornada de seis para a
jornada de oito horas, mediante o pagamento da respectiva comissão,
assegurado ao bancário o direito à livre adesão àquele plano. III -
Para tanto, cabe trazer à colação o artigo 444 da CLT, pelo qual fora
reconhecido às partes do contrato de emprego o direito à livre es-
tipulação das condições de trabalho, desde que preservadas as dis-
posições de proteção ao trabalho, tanto quanto disposições contem-
pladas em contratos coletivos ou as decisões das autoridades com-
petentes. IV - Não estando em jogo a aplicação de normas previstas
em contratos coletivos nem o que tenha sido eventualmente objeto de
decisão administrativa de autoridade competente, cabe indagar se a
introdução do Plano de Cargos Comissionados viola ou não dis-
posições de proteção ao trabalho. V - Essas referem-se comumente às
normas de higiene, medicina e segurança do trabalho, bem como
àquelas de índole constitucional ou infraconstitucional que tenham
por objeto o regime de duração do trabalho, como ocorre por exemplo
com a norma do inciso XIII do artigo 7º da Constituição, que trata da
jornada legal de 8 horas diárias ou 44 semanais, ou mesmo com a
norma do artigo 224 da CLT que trata da jornada reduzida de 6 horas
do bancário. VI - Pois bem, conquanto o artigo 224 da CLT tenha
estabelecido a jornada reduzida do bancário, o § 2º excepcionou sua
aplicação àquele exercente de funções de direção, gerência, fisca-
lização, chefia e equivalente, ou que desempenhe outros cargos de
confiança, desde que o valor da gratificação não seja inferior a 1/3 do
salário do cargo efetivo. VII - Significa dizer que, embora a norma do
artigo 224, caput da CLT se identifique como norma de ordem pú-
blica, em relação à qual é inoperante a vontade do empregado, a do
§ 2º, ao excetuar sua aplicação nas hipóteses ali enumeradas, assim
não pode ser qualificada. VIII - É que nela se acha subjacente mera
enumeração dos cargos em função dos quais o legislador previu a
possibilidade de transposição da jornada de seis para a jornada de oito
horas, permitindo-se ao empregador instituir critério suplementar de
transposição de jornada, por meio de regulamento interno, no qual
seja garantido ao empregado sua livre opção e a percepção de co-
missão em valor igual ou superior a 1/3 do salário do cargo efetivo.
IX - Por conta do poder de direção de que está investido o em-
pregador lhe é reservada a faculdade de incluir no regulamento in-
terno cargos que reputa de confiança, a partir do qual não se divisa no
Plano de Cargos Comissionados da recorrente, por sinal aprovado
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, em que foram eleitas funções
consideradas de confiança para embasar a transposição de jornadas, a
pretensa vulneração do artigo 444 da CLT. X - O contexto fático-
probatório, a seu turno, é emblemático do fato de que o referido
Plano não foi imposto aos empregados, tendo sido permitido que cada
um deles a ele aderisse, já ciente de que as funções nele elencadas
foram consideradas como de confiança, tanto quanto do fato de que a
adesão implicaria o cumprimento de jornada de oito horas, mediante
percepção da respectiva gratificação, infirmando por conta disso a
pretensa vulneração do artigo 9º da CLT, por não ser discernível na
mera introdução daquele Plano o intuito da recorrente de desvirtuar,
impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos da CLT. XI - Tampouco
se vislumbra no aludido Plano insinuada agressão ao artigo 468 da
CLT, uma vez que a alteração então proposta e ao cabo consolidada
o fora por mútuo consentimento, dela não tendo resultado nenhum
prejuízo para o bancário, que por ele livremente optara, com vistas à
percepção da comissão lá prevista, pela transposição da jornada de
seis para oito horas, comissão por sinal fixada em valor signifi-
cativamente elevado. XII - Ademais, conquanto o Direito do Trabalho
seja, e deva sê-lo, protecionista do empregado, não é admissível que
a proteção dispensada pela lei possa suplantar a boa-fé que deve
nortear as relações jurídicas, mesmo as de cunho subordinado, em
virtude de a hipossuficiência econômica dele não ser invocável como
mote para o isentar da observância desse princípio moral elementar.
XIII - Daí não sensibilizar a orientação de que a adesão do recorrido
ao referido Plano pudesse ser inquinada de nula, a partir de mera
elucubração acerca de difusa coação econômica, nem a de que se
reputasse ineficaz a sua opção, externada sem nenhum vício de con-
sentimento, na esteira da evidência de não ser norma de ordem pú-
blica a norma do § 2º do artigo 224 da CLT. XIV - Por conta da
constatação de o recorrido ter aderido livremente ao Plano de Cargos
Comissionados, pelo qual passara a cumprir jornada de oito horas
mediante contraprestação salarial correspondente, indiferente à con-
trovérsia se as funções ali elencadas desfrutariam ou não da fidúcia
de que trata o § 2º do artigo 224 da CLT, decisão que o inquinasse de
nulo ou que alardeasse a ineficácia da manifestação volitiva do em-
pregado, implicaria gritante violação dos princípios da probidade e da
boa-fé objetiva do artigo 422 do Código Civil de 2002. XV - Em que
pesem tais considerações, o certo é que a douta Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais, ao enfrentar a controvérsia, em
sede de recurso de embargos E-RR-1040/2006-005-10-00.0, acabou
por firmar tese acerca da nulidade do Plano de Cargos Comissio-
nados, invocando para tanto os artigos 9º e 444 da CLT. Ainda na
oportunidade, entendeu ser juridicamente irrelevante o fato de os
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PROCESSO : RR-746/2005-007-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "PLANO DE CARGOS COMISSIONADOS -
OPÇÃO POR JORNADA DE OITO HORAS - PERCEPÇÃO DE

GRATIFICAÇÃO RETRIBUTIVA" por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CAIXA ECONÔMI-
CA FEDERAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - I
- É sabido ser ônus da parte, ao suscitar a preliminar de negativa de
prestação jurisdicional, a indicação dos pontos abordados nos em-
bargos de declaração, e que o tenham sido no recurso ordinário, tanto
quanto a demonstração de que não tenham sido examinados quer no
acórdão recorrido, quer no acórdão dos embargos, ou que o tenham
sido de forma contraditória ou obscura, a fim de permitir ao Tribunal
bem se posicionar sobre a sua ocorrência. II - A preliminar argüida
pela recorrente carece, no entanto, da observância desse ônus na
medida em que a invoca ao lacônico argumento de que o Regional, ao
analisar os embargos de declaração, teria deixado de apreciar as
questões ali suscitadas, tanto quanto as que o teriam sido no recurso
ordinário, não se prestando a relevar a deficiência no manejo da
preliminar a anódina referência aos itens elencados nos embargos
declaratórios. III - Desse modo, a preliminar não se habilita à cog-
nição desta Corte, seja porque não identificada na revista claramente
em que teriam consistido os vícios atribuídos às decisões de origem,
seja porque não se logrou sequer demonstrar a sua relevância fática
para o deslinde da controvérsia, não cabendo ao Tribunal Superior,
suplementando a falha processual, proceder ao cotejo entre as razões
dos embargos e os fundamentos do acórdão embargado a fim de
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bancários terem optado, sem nenhum vício de consentimento, pela
adesão àquele Plano, trazendo à baila os princípios da irrenuncia-
bilidade dos direitos trabalhistas e da primazia do contrato realidade.
XVI - Desse modo, pondo-se este magistrado em sintonia com a
jurisprudência ali consagrada, impõe-se negar provimento ao recurso.
Recurso desprovido. DA ILEGAL RECLASSIFICAÇÃO I - Verifica-
se do acórdão recorrido não ter o Regional abordado a questão do
exercício ou não de cargo de confiança a partir da tese ora suscitada
da pretensa ilegalidade da reclassificação da recorrida, com o de-
ferimento das duas horas excedentes da jornada reduzida de seis
horas. II - Sendo assim, à falta de prequestionamento da Súmula 297,
sobretudo por não ter a recorrente interposto embargos de declaração
exortando o Regional a se pronunciar a respeito, não há como o TST
deliberar sobre a higidez da divergência com o aresto então co-
lacionado, nem sobre a violação dos artigos 224, §§ 2º e 9º, da CLT,
suscitada por este prisma, violação por sinal já descartada no exame
do mérito do recurso de revista. Recurso não conhecido. DA VIO-
LAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA COMPENSAÇÃO
DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. I - Além do pequeno deslize de
a recorrente ter indicado o inciso II do art. 5º da Constituição, à guisa
de violação do princípio da isonomia, ao invés de se referir ao caput
desse preceito, constata-se a ausência de prequestionamento do tema,
uma vez que a Corte de origem, a despeito da interposição dos
embargos declaratórios, manteve-se silente sobre o tema. Não é de-
mais destacar a impossibilidade de conhecimento da prefacial de
nulidade do julgado, por negativa de prestação jurisdicional, por des-
fundamentada. II - No que concerne à compensação da gratificação
de função, incide, igualmente, a obstaculizar a admissibilidade do
apelo, o óbice da ausência de prequestionamento na forma da fun-
damentação acima. III - Recurso não conhecido. DA VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 17, 18 e 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. I -
A argüição de ofensa aos arts. 17 e 18 do CPC revela-se desfocada

do decidido, pois a multa aplicada no julgamento dos embargos de
declaração não se deveu à caracterização da litigância de má-fé. II -
No que concerne à violação do artigo 538, § único do CPC, não

explicita a recorrente, tal como não o fizera na preliminar de negativa
de prestação jurisdicional, os pontos omissos, obscuros ou contra-
ditórios do acórdão recorrido que devessem ser sanados por meio dos
embargos de declaração então interpostos, inviabilizando o exame
conclusivo sobre a sua não-protelação. III - De qualquer modo, con-
forme ressaltado na apreciação da preliminar de negativa de prestação
jurisdicional, o acórdão recorrido não padecia de nenhum dos vícios
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, uma vez que o Regional
fora pródigo ao dar as razões pelas quais negara provimento ao
recurso ordinário da recorrente, circunstância que dilucida o intuito
protelatório dos embargos, a justificar o apenamento na esteira do
artigo 538, parágrafo único, do CPC. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-778/2006-001-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. IGOR BARROS PENALVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito
modificativo do julgado.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de
declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos adicionais
sem efeito modificativo do julgado.

PROCESSO : RR-798/2006-035-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : DENISE DUTRA MACEDO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente a reclamação
trabalhista. Invertidos os ônus da sucumbência no tocante às custas
processuais. Isentos os recorridos por serem beneficiários da Justiça
Gratuita.

E M E N TA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. I - Muito embora o Regional não tenha sido assertivo sobre a
composição sindical, especificamente sobre o número de dirigentes,
bem como sobre o fato de os recorridos não comporem a diretoria
executiva do sindicato, é possível inferir que foi extrapolado o limite
do artigo 522 da CLT. Isso porque apesar de afirmar a recepção desse
artigo pela Constituição, considerou razoável o número de membros
da diretoria do sindicato em razão da "extensão dilatada da área de
atuação da entidade sindical". II - Em atenção aos princípios da
celeridade e da economia processual, bem como por ser possível a
atividade cognitiva deste Tribunal Superior com a amplitude desejada
pelo Recorrente, vem à baila o disposto no artigo 794, da CLT. III -
Recurso não conhecido. ESTABILIDADE SINDICAL - LIMITA-

ÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS - ARTIGO 522 DA CLT. I - É ponto
pacífico neste Tribunal de acordo com o item II da Súmula 369 que
"O art. 522 da CLT, que limita a sete o número de dirigentes sin-
dicais, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988". Sendo
assim, não cabe a adoção de nenhum outro critério para elastecer o
número de empregados beneficiários da estabilidade prevista no ar-

tigo 8º, inciso VIII, da Constituição Federal, salvo negociação co-
letiva expressa. II - Com efeito, malgrado o princípio da autonomia
sindical vede a interferência estatal na organização do sindicato, é
salutar a adoção da norma do artigo 522 da CLT, haja vista os
reflexos diretos da estabilidade dos dirigentes sindicais nos poderes
potestativo de resilição contratual e diretivo da empresa. III - Recurso
provido.

PROCESSO : ED-RR-810/2001-010-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : MOACIR MATULEVICIUS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. OSVALDO BRETAS SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não se res-
sentindo o acórdão embargado dos vícios contidos nos arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, é de rigor rejeitá-los, por conta da sua inap-
tidão como instrumento para veiculação de mero inconformismo com
o decidido alhures.

PROCESSO : ED-RR-816/2004-050-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DAS CHAGAS VASCONCELOS DO NASCI-
M E N TO

A D VO G A D O : DR. BEROALDO ALVES SANTANA

EMBARGADO(A) : RJWAY INSTALAÇÕES INDÚSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO DE SOUZA CALAÇA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-819/2002-131-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DONIZETTE VINHAS

RECORRIDO(S) : RENATO ALVES DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. HÉLIDA BRAGANÇA ROSA PETRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto aos temas "adicional de transferência" e "adicional de
periculosidade", por aplicação do art. 896, § 4º, da CLT; por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto às horas de sobreaviso, por
contrariedade à OJ nº 49 da SBDI-1, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação as horas de sobreaviso; por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto aos honorários advocatícios, por con-
trariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST, para, no mérito, dar- lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORA DE SO-
BREAVISO. USO DO APARELHO CELULAR. APLICAÇÃO DO
ENTENDIMENTO CONSUBSTANCIADO NA OJ Nº49 DA SBDI-
1. RECURSO PROVIDO Esta Corte tem, reiteradamente, decidido
que o uso de aparelho celular não caracteriza a jornada de sobreaviso.
Este regime, disciplinado no art. 244 da CLT, tem como destinatário
aquele empregado que permanece em sua própria casa, aguardando a
chamada para o serviço a qualquer momento. Hipótese diversa do
empregado portador de telefone celular, o qual, como ocorre no caso
de uso de aparelho de BIP, não sofre nenhuma restrição à sua li-
berdade de locomoção, podendo dedicar-se a qualquer outra atividade
em seu período de descanso (entendimento consubstanciado na OJ nº
49 da SBDI-1). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS.
PREENCHIMENTO. SÚMULA N.º 219 DO TST. PROVIMENTO.
Na Justiça do Trabalho, os honorários advocatícios são disciplinados
por legislação própria, ficando a sua percepção condicionada ao pre-
enchimento das exigências contidas no art. 14 da Lei n.º 5.584/1970.
Estando o Reclamante assistido por advogado particular, não se ve-
rifica o correto preenchimento dos requisitos em questão, sendo in-
devida a verba honorária, nos termos do disposto na Súmula n.º 219
do TST. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-825/2003-020-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS LAZZARI

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FACCHIN

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO
DE FUNÇÃO. REDUÇAO. A Corte de origem nada mencionou
acerca da irredutibilidade salarial e da permanência do Autor no
desempenho da mesma função. Dessa feita, a admissão do Apelo
encontra-se obstaculizada pela Súmula n.º 297, I e II, do TST, pois
ausente o devido prequestionamento da controvérsia. Recurso de Re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-835/2002-201-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MÁRCIO SERRA CALDAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS CLAUDIONOR BARROZO

RECORRIDO(S) : DRIGOTEL SERVIÇOS TELEFÔNICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VICTORINO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À EMPRESA
TOMADORA DE SERVIÇOS. ÔNUS DA PROVA. Não se vislum-
bra a alegada violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC,
quando o Regional firma seu convencimento com base em circuns-
tâncias que, apesar de não alegadas pelas partes, decorrem da rea-
lidade fática que emerge dos autos. Aplicação do artigo 131 do CPC.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-850/2005-301-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : EXTRA MOLD INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN

RECORRIDO(S) : EVERALDO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO DANIEL CASSOL PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada apenas quanto aos honorários advocatícios, por con-
trariedade às Súmulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. SÚMULA N.º
219 DO TST. PROVIMENTO. Na Justiça do Trabalho, os honorários
advocatícios são disciplinados por legislação própria, ficando a sua
percepção condicionada ao preenchimento das exigências contidas no
art. 14 da Lei n.º 5.584/1970. Estando o Reclamante assistido por
advogado particular, não se verifica o correto preenchimento dos
requisitos em questão, sendo indevida a verba honorária, nos termos
do disposto na Súmula n.º 219 do TST. Recurso de Revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-875/2001-007-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. MÁRCIA RIBEIRO PAIVA

PROCURADORA : DRA. MILENE GOULART VALADARES

EMBARGADO(A) : DENIZE WANZELLER CORRÊA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA VIEIRA MACHADO GARCIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-912/2006-002-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMI-
CO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. NEI VIANA COSTA PINTO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
no tópico "Diferenças de complementação de aposentadoria - mu-
dança de nível Acordo Coletivo 2004/2005 - paridade com os em-
pregados da ativa", por divergência jurisprudencial e, no mérito, por
maioria, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação. Ven-
cida a Exma. Sra. Ministra Maria de Assis Calsing.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
I - Foram explicitados na decisão recorrida os fundamentos de de-
cidir, pavimentando a possibilidade de os litigantes impugnarem o
decisum mediante recurso de revista para o TST, não estando o juiz
obrigado a rebater um a um os argumentos das partes. II - Há, no
acórdão recorrido, explícita manifestação do Colegiado de origem
sobre o conteúdo do artigo 41 do Regulamento de Plano de Be-
nefícios da Petros de que lá não estava assegurado aos aposentados e
pensionistas o reajuste nas mesmas proporções dos salários dos ati-
vos, e sim que o seria na mesma época, sinalizando que o Regional
enfrentara diretamente os pontos suscitados pelo recorrente. III -
Recurso não conhecido. JULGAMENTO EXTRA PETITA. I - O
Regional posicionou-se pela inaplicabilidade do artigo 41 do Re-
gulamento da Fundação, por não haver previsão para que os reajustes
dos aposentados fossem aplicados na mesma proporção dos empre-
gados da ativa, bem assim, pela gênese da vantagem nas negociações
coletivas. II - Embora seja inusual em sede de recurso de revista,
percebe-se que tanto a contestação como as contra-razões ao recuso
ordinário referiram-se à celebração do Acordo Coletivo de
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2004/2005, sendo a discussão sobre sua validade explicitamente sus-
citada na contestação. III - A utilização de tal aspecto pelo Regional,
como fundamento complementar para a conclusão de que os subs-
tituídos não faziam jus ao reajuste, não constitui julgamento fora dos
limites da litiscontestação, não se verificando violação aos artigos 128
e 460 do CPC. IV - Recurso não conhecido. PARTICIPAÇÃO NOS
LUCROS. PL/DL-1971. INTEGRAÇÃO AOS PROVENTOS. I - Di-
ferentemente do que alega o recorrente, a decisão recorrida não se
fundamentou na tese de que o artigo 7º, XI, da Constituição da
República teria ensejado o cancelamento do Enunciado nº 251 do
TST, por atribuir caráter indenizatório à verba. Em vez disso, negou
a sua natureza salarial pelo enfoque da disposição do Decreto-Lei nº
1971/82 e pela previsão contida no Estatuto da Fundação. Não se
verifica, portanto, a violação ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal. Para o Regional, a alteração na forma de pagamento da
parcela tinha respaldo na lei (Decreto-Lei nº 1971/82), bem assim na
previsão no Estatuto da Petros de que tal verba não se incluía no
salário de participação (artigo 13, § 4º), e que a verba requerida não
tinha natureza salarial, destacando, de outro lado, não se tratar de
supressão, e sim de modificação na forma de pagamento, registrando
que a parcela era paga em duodécimos e como vantagem pessoal, nos
moldes legais. II - Tais circunstâncias não foram enfrentadas nos
julgados paradigmas, pelo que são inespecíficos. Súmula nº 296, I, do
TST. III - Recurso não conhecido. DIFERENÇAS DE COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. MUDANÇA DE NÍVEL.
ACORDO COLETIVO 2004/2005. PARIDADE COM OS EMPRE-
GADOS DA ATIVA. I - Extrai-se do acórdão recorrido que o au-
mento de nível salarial não está previsto em lei, mas em acordo
coletivo da categoria. Por conta dessa sua gênese contratual e da
evidência de o ajuste ali firmado ter contemplado apenas os em-
pregados da ativa, a decisão de origem, que rejeitou sua extensão aos
aposentados, acha-se em consonância com o artigo 7º, inciso XXVI,
da Constituição. II - Isso por ser imperativo prestigiar e valorizar a
negociação coletiva, conduzida e ultimada pelo sindicato da categoria
profissional, a cavaleiro das prerrogativas que lhe foram asseguradas
pelos incisos III e VI do artigo 8º da Constituição, com vistas à
concessão de novas condições de trabalho e de salário, cujos termos
devem ser fielmente observados, no caso de não se contraporem a
preceitos constitucionais ou normas de ordem pública, sob pena de
desestímulo à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados
a nível constitucional (art. 7º, XXVI, da Constituição Federal). III -
Não desautoriza essa conclusão a circunstância de o artigo 41 do
Regulamento Interno da PETROS ter previsto a paridade salarial
entre ativos e inativos, tendo em vista a supremacia do acordo co-
letivo, no qual fora acertada a concessão de promoções para o pessoal
da ativa, cuja normatividade afasta inclusive a possibilidade de o
Judiciário indagar se ele teria sido fruto ou não de simulação. IV -
Aqui, por sinal, a par de o Colegiado de origem ter consignado a
ausência de prova da suposta simulação que teria presidido a ce-
lebração do acordo coletivo, essa circunstância assinalada pelos re-
correntes, de que o objetivo ali perseguido teria sido o de mascarar
um aumento geral de salários, deixa de ter a pretendida relevância
jurídica. V - É que nessa hipótese ter-se-ia o que a doutrina denomina
de simulação maliciosa, em virtude de os protagonistas do negócio
jurídico simulado terem visado prejudicar terceiros, caso em que
esses estariam autorizados a pleitear a sua nulidade ou indenização
contra os que celebram o negócio jurídico defeituoso, pretensão que
não foi deduzida pelos recorrentes, os quais, a partir de insinuada
alusão à simulação maliciosa, dela pretenderam auferir vantagem, que
sequer poderia ser assegurada aos próprios empregados da ativa. VI -
Vem a calhar, a propósito, o disposto no artigo 167 do Código Civil

de 2002, segundo o qual "É nulo o negócio jurídico simulado, mas
subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na
forma". Em outras palavras, sendo nulo o acordo coletivo firmado
entre a empresa e o sindicato de classe, na esteira da suposta si-
mulação maliciosa, pois a vantagem nele negociada teria objetivado
prejudicar os aposentados e pensionistas, não seria e não é concebível
pudesse ele manter a sua higidez jurídica para desta feita beneficiar
apenas os aposentados e pensionistas, excluindo os verdadeiros des-
tinatários da negociação que eram os empregados da ativa. VI -
Orientação de priorizar a negociação coletiva e por conseqüência
emprestar juridicidade a acordos e convenções coletivas, indiferen-
temente de eventual especulação sobre ocorrência de simulação ma-
liciosa, acha-se consagrada na jurisprudência desta Corte. VII - É o
que se infere da Orientação Jurisprudencial nº 346 da SBDI-1 do
TST, segundo a qual "A decisão que estende aos inativos a concessão
de abono de natureza jurídica-indenizatória, previsto em norma co-
letiva apenas para os empregados em atividade, a ser pago uma única
vez, e confere natureza salarial à parcela, afronta o art. 7º, XXVI, da
CF/88". VIII - Reafirmando o entendimento ali consagrado, esta Cor-
te, ainda recentemente, nos processos movidos contra a Caixa Eco-
nômica Federal, envolvendo matéria substancialmente idêntica a dos
processos movidos contra a PETROBRAS e a PETROS, acabou edi-
tando a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 61: "Havendo pre-
visão em cláusula de norma coletiva de trabalho de pagamento men-
sal de auxílio cesta-alimentação somente a empregados em atividade,
dando-lhe caráter indenizatório, é indevida a extensão desse benefício
aos aposentados e pensionistas. Exegese do art. 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal". IX - Recurso desprovido.

PROCESSO : ED-RR-923/2004-012-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SÔNIA MARIA FERRARESI

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARGIT KLIEMANN FUCHS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Decla-
ração, quando não demonstrada a existência de omissão, contradição,
obscuridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses pre-
vistas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC. Embargos de De-
claração desprovido.

PROCESSO : RR-962/2005-204-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO PIMENTEL DE LIMA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : AGOSTINHO ALVES DE FARIAS

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DUMANI PESSANHA

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo
de instrumento da Fundação PETROBRAS para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista; II - conhecer dos recursos de
revista da Fundação Petros e da Petrobras quanto ao tema "Diferenças
de Complementação de Aposentadoria. Mudança de Nível. Acordo
Coletivo 2004/2005. Paridade com os Empregados da Ativa", por
violação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, bem como em
relação ao tema "Multa de 1% por Litigância de Má-fé", por violação
aos arts. 17, VII, e 18 do CPC, e, no mérito, dar-lhes provimento para
julgar improcedente a reclamação trabalhista e excluir da condenação
o pagamento da multa de 1% por litigância de má-fé. Fica invertido
o ônus da sucumbência relativo às custas processuais.

E M E N TA : 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPRO-
VAÇÃO DO PAGAMENTO DA COMPLEMENTAÇÃO DO DE-
PÓSITO RECURSAL. I - Dá-se provimento ao agravo de instru-
mento, pois comprovada a complementação do depósito recursal na
forma da tabela editada pelo TST e em valor superior ao da con-
denação, atendendo à previsão contida na Súmula 128, item I, do
T S T.

2 - RECURSOS DE REVISTA DA FUNDAÇÃO PE-

TROS E DA PETROBRAS S.A. INCOMPETÊNCIA DA JUS-

TIÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-

TADORIA. I - Tratando-se de obrigação originária do contrato de
trabalho, a teor do artigo 114 da Constituição da República de 1988,
é competente a Justiça do Trabalho para dirimir a controvérsia. II -
Afigura-se impertinente a invocação do art. 202, § 2º, da Carta Mag-
na, uma vez que se refere a situações de existência de entidade de
previdência social, regida por lei específica, em que se evidencia um
contrato de adesão, por parte do empregado, que se configura como
de natureza civil. III - Não é a hipótese dos autos, em que ficou claro,
no julgado recorrido, ter-se originado a complementação de apo-
sentadoria diretamente do contrato de trabalho mantido com a Pe-
trobras. IV - Recursos não conhecidos. PRELIMINAR DE NULI-
DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL AR-
GÜIDA PELA PETROBRAS. I - Da interpretação do acórdão re-
gional, constata-se que a entrega da prestação jurisdicional foi plena
já que o Colegiado se manifestou explicitamente acerca das questões
invocadas, mediante as razões lá dedilhadas, que lhe pareceram su-
ficientes à formação do seu convencimento. II - Vale registrar que o
prequestionamento exigido para o conhecimento de apelos extraor-
dinários é o de teses, e não o numérico, como parece crer a re-
corrente, nos termos da Orientação Jurisprudencial de nº 118 da SDI
do TST. III - É cediço que o juízo não está obrigado a rebater todos
os pontos apresentados pelas partes, cabendo-lhe, pelo princípio da
persuasão racional do artigo 131 do CPC, enfocar os pontos re-
levantes e pertinentes à resolução do conflito, o que ocorreu no
presente caso, não se vislumbrando assim a pretendida negativa de
prestação jurisdicional, com a qual não se confunde o erro de jul-
gamento que o recorrente lhe irroga. IV - Intactos, pois, os arts. 93,
inciso IX, da Lei Maior e 832 da CLT, revelando-se impertinente a
indicação de ofensa ao art. 535 do CPC para fundamentar o apelo,
conforme entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-1 do TST. V - Recurso não conhecido. ILEGITIMI-
DADE PASSIVA DA PETROBRAS. I - A legitimidade para a causa,
segundo a teoria da asserção adotada pelo ordenamento jurídico bra-
sileiro para a verificação das condições da ação, é aferida segundo as
afirmações feitas pelo autor na inicial. No caso, as reclamadas foram
indicadas como titulares das obrigações pretendidas pelo autor, do
que resulta sua legitimidade passiva ad causam. II - Infirmam-se a
ofensa legal suscitada e a divergência com o julgado colacionado, nos
termos da Súmula 296 do TST. III - Recurso não conhecido. IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. I - Não se divisa afronta
ao artigo 3º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 108, haja vista
que esse dispositivo não obsta o pedido em debate relativo a pa-
gamento de reajuste salarial em igualdade de condições aos traba-
lhadores da ativa. II - Assim, correto o entendimento do Regional,
que assentou a inexistência de vedação legal expressa ao pleito ini-
cial, razão por que não se justifica a extinção do processo sem
julgamento do mérito, requerida pela reclamada. III - Recurso não
conhecido. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. MUDANÇA DE NÍVEL. ACORDO COLETIVO
2004/2005. PARIDADE COM OS EMPREGADOS DA ATIVA. I -
Extrai-se do acórdão recorrido que o aumento de nível salarial em
4,29%, que o Regional o estendera aos aposentados e pensionistas,
não está previsto em lei, mas em acordo coletivo da categoria. Por
conta dessa sua gênese contratual e da evidência de o ajuste ali
firmado ter contemplado apenas os empregados da ativa, a decisão de
origem, ao estendê-lo aos aposentados e pensionistas, viola literal e
frontalmente o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição. II - Isso por

ser imperativo prestigiar e valorizar a negociação coletiva, conduzida
e ultimada pelo sindicato da categoria profissional, a cavaleiro das
prerrogativas que lhe foram asseguradas pelos incisos III e VI do
artigo 8º da Constituição, com vistas à concessão de novas condições
de trabalho e de salário, cujos termos devem ser fielmente obser-
vados, no caso de não se contraporem a preceitos constitucionais ou
normas de ordem pública, sob pena de desestímulo à aplicação dos
instrumentos convencionais, hoje alçados a nível constitucional (art.
7º, XXVI, da Constituição Federal). III - Não desautoriza essa con-
clusão a circunstância de o artigo 41 do Regulamento da PETROS ter
previsto a paridade salarial entre ativos e inativos, tendo em vista a
supremacia do acordo coletivo, no qual fora acertada a concessão de
promoções para o pessoal da ativa, cuja normatividade afasta até a
possibilidade de o Judiciário indagar se ele teria sido fruto ou não de
simulação. IV - Por sinal, aqui, deixa de ter relevância jurídica o
fundamento invocado pelo Colegiado de origem de que a negociação
teria representado mera simulação, extraída da percepção de que o
objetivo teria sido o de mascarar autêntico aumento geral de salários,
a fim de alijar da vantagem os aposentados e pensionistas. V - É que
nessa hipótese ter-se-ia o que a doutrina denomina de simulação
maliciosa, em virtude de os protagonistas do negócio jurídico si-
mulado terem visado prejudicar terceiros, caso em que esses estariam
autorizados a pleitear a sua anulação, pretensão que não foi deduzida
pelo recorrido, o qual, insinuou a existência de simulação maliciosa,
dela pretendendo auferir vantagem que não seria assegurada aos pró-
prios empregados da ativa, por conta da anulação do acordo coletivo.
VI - Vem a calhar, a propósito, o disposto no artigo 167 do Código
Civil de 2002, segundo o qual "É nulo o negócio jurídico simulado,
mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na
forma". Em outras palavras, sendo nulo o acordo coletivo firmado
entre a empresa e o sindicato de classe, na esteira da suposta si-
mulação maliciosa, pois a vantagem ali ajustada teria objetivado pre-
judicar os aposentados e pensionistas, não seria e não é concebível
pudesse ele manter a sua higidez jurídica para desta feita beneficiar
apenas os aposentados e pensionistas, excluindo os verdadeiros des-
tinatários da negociação que eram os empregados da ativa. VII -
Nesse sentido, de priorizar a negociação coletiva e por conseqüência
emprestar jurisdicidade a acordos e convenções coletivas, indiferen-
temente de eventual especulação sobre ocorrência de simulação ma-
liciosa, tem-se orientado a jurisprudência desta Corte, segundo se
infere da OJ 346 da SBDI-I. VIII - Reafirmando o entendimento ali
consagrado, a SBDI-I, ainda recentemente, nos processos movidos
contra a Caixa Econômica Federal, envolvendo matéria substancial-
mente idêntica à dos processos movidos contra a PETROBRAS e a
PETROS, acabou editando a OJ Transitória nº 61, Segundo a qual
"Havendo previsão em cláusula de norma coletiva de trabalho de
pagamento mensal de auxílio cesta-alimentação somente a empre-
gados em atividade, dando-lhe caráter indenizatório, é indevida a
extensão desse benefício aos aposentados e pensionistas. Exegese do
art. 7º, XXVI, da Constituição Federal." IX - Recursos providos.
SOLIDARIEDADE. Fica prejudicado o exame deste tópico da revista
da PETROBRAS, em virtude do provimento dos recursos e da con-
seqüente improcedência da ação. MULTA DE 1% POR LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. I - Constata-se do acórdão que o Regional não
detectou nenhum desvio ético da recorrente quando da interposição
dos embargos de declaração. II - Ao contrário, apenas os considerou
protelatórios e aplicou o pagamento de multa de 1% calculada sobre
o valor da causa, na forma prevista nos artigos 17, inciso VII, e 18 do
CPC. III - Sobressai dessa decisão flagrante violação aos artigos 17,
inciso VII, e 18 do CPC, em virtude de sua manifesta má-aplicação,
na medida em que o Regional não identificou o ato ou atos pro-
cessuais praticados pela recorrente que a enquadrassem como im-
probus litigator. IV - Desse modo, agiganta-se a convicção do des-
cabimento da punição lá aplicada, na contramão do artigo 17, inciso
VII c/c artigo 18, daquele Código. V - Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.031/2001-492-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MARÍTIMA DE AGENCIAMENTO E REPRESENTAÇÕES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MARCOS SAMPAIO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : COSME FRANCISCO DE AQUINO
A D VO G A D O : DR. MARLON ANDRADE SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos da Orientação Juris-
prudencial n.º 115 da SBDI-1 a nulidade por negativa de prestação
jurisdicional somente se justifica quando demonstrada cabalmente a
violação dos artigos 458 do CPC, 832 da CLT e 93, IX, da Cons-
tituição Federal. Não constatada a alegada inexistência de funda-
mentação, não prospera a pretensão recursal. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. Não se verifica nenhuma
violação quando a decisão regional não padece de nenhum dos vícios
autorizadores da interposição dos Embargos, quais sejam, contra-
dição, omissão e obscuridade. Ademais, a aplicação da multa em
questão insere-se no poder discricionário do julgador. TURNOS DE
REVEZAMENTO. ALTERNÂNCIA DE HORÁRIOS E DE TUR-
NOS. CONFIGURAÇÃO. Restando registrada, pela Corte Regional,
a alteração de turnos, o fato dessa alternância ocorrer em período
mensal não afasta prejuízos à saúde física e mental do trabalhador e
comprometimento da sua vida familiar e social, o que lhe assegura a
jornada reduzida de seis horas diárias, com o objetivo de minimizar
os desgastes sofridos com a alteração de seus ciclos biológicos. Re-
curso de Revista não conhecido.
< ! I D 1 3 8 1 2 11 - 1 0 >

PROCESSO : RR-1.048/2005-013-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. PAULO BORGES DA FONSECA SEGER

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE

ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE POLÍTI-

CAS PÚBLICAS

PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA E
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DE ALTAS HABILIDADES DO RIO GRANDE

DO SUL - FADERS

PROCURADOR : DR. PAULO DE TARSO PEREIRA

RECORRIDO(S) : MÁRCIA COSTA FERRAZ

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos Recursos de Re-
vista do Ministério Público e da Reclamada, quanto aos efeitos do
contrato nulo, por contrariedade à Súmula n.º 363 do TST, e, no
mérito, dar- lhes provimento para limitar a condenação apenas ao
saldo de salário e aos depósitos do FGTS do período.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. ART. 37, II E § 2.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
SÚMULA N.º 363 DO TST. RECURSO PROVIDO. A Súmula n.º
363 desta Corte dispõe que "a contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2.º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Tendo o Regional de-
ferido outras verbas ao Autor, o Recurso deve ser parcialmente pro-
vido a fim de que se ajuste ao comando emanado da Súmula em
questão. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.063/2004-103-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE INHUMA

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO LEAL BARBOSA

RECORRIDO(S) : NEUZA MARIA GONÇALVES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Honorários advocatícios", por contrariedade à
Súmula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento da verba honorária.

E M E N TA : CONTRATO DE TRABALHO DE LUCIMAR
GONÇALVES FILHA. NULIDADE. CONTRATAÇÃO POSTE-
RIOR À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. PRESCRI-
ÇÃO DA PRETENSÃO RELATIVA AOS DEPÓSITOS DO FGTS. I
- O Regional ressaltou expressamente a inexistência de prova nos
autos de que o contrato, iniciado em 1982, tenha sido rescindido em
1986 e posteriormente restabelecido em 1989; ao contrário, assentou
o Colegiado que a prova testemunhal era indicativa de que a re-
clamante laborou de 1982 a 1997, ininterruptamente. II - A reforma
do julgado encontra óbice intransponível na Súmula nº 126/TST,
razão pela qual não há como divisar ofensa ao art. 37, II, da Cons-
tituição da República, tampouco como cotejar a decisão recorrida
com os arestos válidos apresentados. III - O paradigma que afirma ser
qüinqüenal a prescrição do FGTS espelha entendimento superado pela
iterativa, notória e atual jurisprudência do TST consubstanciada na
Súmula nº 362, segundo a qual "É trintenária a prescrição do direito
de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS,
observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de
trabalho". Incidência da Súmula nº 333/TST a obstaculizar o co-
nhecimento do apelo. IV - Recurso não conhecido. CONTRATO DE
TRABALHO DE NEUZA MARIA GONÇALVES. ABANDONO
DE EMPREGO. PRESCRIÇÃO DO FGTS. I - O recurso de revista
vem fulcrado tão-somente em divergência com um paradigma no qual
se sufraga a tese de ser qüinqüenal o prazo prescricional para ajui-
zamento de ação postulando valores referentes ao FGTS. O apelo
esbarra na Súmula nº 333/TST, pois o julgado reflete entendimento
superado pela Súmula nº 362/TST. II - Recurso não conhecido. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na Justiça do Trabalho, a con-
denação em honorários advocatícios está condicionada ao concurso
dos requisitos relativos à assistência sindical e à percepção pelo
empregado de salário inferior ou igual a dois mínimos mensais, ou
comprovação de situação econômica tal que o impossibilite de de-
mandar sem prejuízo do seu sustento ou o de sua família, nos termos
da Súmula nº 219/TST e do artigo 14 da Lei nº 5.584/70. II - Recurso
provido.

PROCESSO : RR-1.081/2004-006-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : NORPEL PELOTIZAÇÃO DO NORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PEDRO MARCIO JULIÃO MOTTA

A D VO G A D O : DR. HUGO MATHIAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D A : DRA. ANABELA GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 364, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as diferenças de adicional de
periculosidade e seus reflexos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. PERCENTUAL DEFINIDO EM ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO. POSSIBILIDADE. I - A Súmula nº
364 do TST, em seu item II, já pacificou a questão, adotando o
entendimento de que "a fixação do adicional de periculosidade, em
percentual inferior ao legal e proporcional ao tempo de exposição ao
risco, deve ser respeitada, desde que pactuada em acordos ou con-
venções coletivos de trabalho". II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.092/2005-014-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO(S) : MARILENE DE FÁTIMA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FERREIRA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas: "prescrição" e "dano moral", ambos por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito negar-lhes provimento.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS DECORRENTES DE
DOENÇA PROFISSIONAL. MARCO INICIAL. I - De acordo com
a teoria da actio nata o prazo prescricional só começa a fluir quando
surge o direito de ação, o que ocorre com a certeza da lesão pelo
empregado, não havendo nenhuma dificuldade em identificá-la no
caso de acidente do trabalho, em relação ao qual basta a emissão da
CAT. II - Ocorre que a doença profissional difere do acidente do
trabalho quanto ao momento de sua eclosão e a materialização do
dano. Isso porque um é pontual e a outra é gradativa, visto que não
se verifica a inaptdão laborativa de forma instantânea. Por isso, não é
suficiente para a sua constatação a emissão da CAT, sendo necessário
laudo pericial conclusivo da sua ocorrência, pelo que, na hipótese, a
data em que fora elaborado coincide com o termo inicial da pres-
crição. III - Recurso desprovido. DEVER DE INDENIZAR - RES-
PONSABILIDADE CIVIL. I - Dessume-se da decisão recorrida que
o Regional analisou com percuciência o conjunto fático-probatório,
tendo concluído pelo nexo causal entre a doença e as atividades
exercidas pela recorrida, bem como pela culpa da recorrente. Patente
ter se orientado pela responsabilidade subjetiva da reclamada pela
doença profissional. II - Tendo por norte tais premissas não se ca-
racteriza a violação aos artigos 7º, inciso XXVIII, da Constituição;
186 e 927 do Código Civil, nem a divergência jurisprudencial com o
único aresto apresentado para o confronto, o qual ao afirmar a res-
ponsabilidade civil do empregador nas hipóteses de dolo ou culpa,
mostra-se convergente com a decisão recorrida. III - Recurso não
conhecido. DANO MATERIAL. PENSÃO MENSAL. I - À míngua
de prequestionamento por parte da reclamada, quando da interposição
do recurso ordinário, o Regional não abordou a matéria relativa à
ausência de prejuízos financeiros da recorrida com a aposentadoria
por invalidez porque percebe complementação de aposentadoria da
POSTALIS além dos proventos do INSS. Como não foi instado a
fazê-lo via embargos de declaração, operou-se a preclusão, o que
incita a aplicação da Súmula nº 297 do TST. II - Recurso não co-
nhecido. DOENÇA PROFISSIONAL. LER OU DORT. DANO MO-
RAL. CONFIGURAÇÃO. RESPONSABILIDADE. I - O dano moral
prescinde de prova da sua ocorrência, em virtude de ele consistir em
ofensa a valores humanos, bastando a demonstração do ato em função
do qual a parte diz tê-lo sofrido. II - Por isso mesmo é que em se
tratando de infortúnio do trabalho há de se provar que ele, o in-
fortúnio, tenha ocorrido por dolo ou culpa do empregador, cabendo ao
Judiciário se posicionar se o dano dele decorrente se enquadra ou não
no conceito de dano moral. III - É certo, de outro lado, que o inciso
X do artigo 5º da Constituição elege como bens invioláveis, sujeitos
à indenização reparatória, a intimidade, a vida privada, a honra e a
imagem das pessoas. Encontra-se aí subentendida no entanto a pre-
servação da dignidade da pessoa humana, em razão de ela ter sido
erigida em um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, a
teor do artigo 1º, inciso III da Constituição. IV - Significa dizer que
a norma do inciso X do artigo 5º da Carta Magna deve merecer
interpretação mais elástica a fim de se incluir entre os bens ali
protegidos não só a honra e a imagem no seu sentido mais estrito,
mas também seqüelas psicológicas oriundas de ato ilícito, em razão
de elas, ao fim e ao cabo, terem repercussões negativas no ambiente
social e profissional. V - Constatado ter a recorrente adquirido LER
em conseqüência das condições adversas de trabalho executado, ca-
pazes de causar o afastamento da reclamante do trabalho pelo INSS,
em função da qual se extrai notório abalo psicológico e acabru-
nhamento emocional, tanto quanto irrefutável depressão por conta do
confinamento das possibilidades de inserção no mercado de trabalho,
impõe-se a conclusão de achar-se constitucionalmente caracterizado o
dano moral. VI - Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-1.127/2005-352-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ARTESANATO DE MÓVEIS NOBREZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME STEFFENS

RECORRIDO(S) : SÉRGIO RECH

A D VO G A D O : DR. CAMILO PORT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação ao tema "Prescrição", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida,
pronunciar a prescrição do direito de ação e, em conseqüência, ex-
tinguir o processo na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC. Inverte-
se o ônus da sucumbência no tocante às custas processuais.

E M E N TA : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAL E MATERIAL PROVENIENTES DE ACIDENTE DE TRA-
BALHO. PRESCRIÇÃO TRABALHISTA. INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 7º, INCISO XXVIII DA CONSTITUIÇÃO. I - Tendo em
conta a peculiaridade de a indenização por danos material e moral,
oriundos de infortúnios do trabalho, terem sido equiparadas aos di-
reitos trabalhistas, a teor da norma do artigo 7º, inciso XXVIII, da
Constituição, não se revela juridicamente consistente a tese de que a
prescrição do direito de ação devesse observar o prazo prescricional
do Direito Civil. II - Com efeito, se o acidente de trabalho e a
moléstia profissional são infortúnios intimamente relacionados ao
contrato de trabalho, e por isso só os empregados é que têm direito
aos benefícios acidentários, impõe-se a conclusão de a indenização
prevista no artigo 7º, inciso XXVIII da Constituição se caracterizar
como direito genuinamente trabalhista, atraindo por conta disso a
prescrição trabalhista do artigo 7º, inciso XXIX da Constituição. III -
Essa conclusão não é infirmável pela pretensa circunstância de a

indenização prevista na norma constitucional achar-se vinculada à
responsabilidade civil do empregador. Isso nem tanto pela evidência
de ela reportar-se, na realidade, ao artigo 7º, inciso XXVIII, da
Constituição, mas sobretudo pela constatação de a pretensão inde-
nizatória provir não da culpa aquiliana, mas da culpa contratual do
empregador, extraída da não-observância dos deveres contidos no
artigo 157 da CLT. IV - Extrai-se da decisão regional que o acidente
do trabalho ocorreu em 9/2/1996 e que o contrato de trabalho foi
extinto em 2/1/1998, ao passo que a reclamação trabalhista fora
ajuizada em 26/9/2005, vale dizer, quando já exaurido e de muito o
biênio prescricional. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.141/2002-462-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : JOAQUIM JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUI MARTINHO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TRANS-BUS TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RUSSO NETO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista no
tocante ao tema "férias", por ofensa ao art. 9º da CLT e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento da
dobra das férias com 1/3 relativas aos períodos aquisitivos de 96/97,
97/98 e 98/99.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. 1. FÉRIAS. TRABALHO NO PERÍODO DESTI-
NADO AO DESCANSO. Violação do art. 9º da CLT. Agravo de
instrumento a que se dá provimento, observando-se o disposto na
Resolução Administrativa nº 298/2003.

II - RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EXTRAS. AL-
TERAÇÃO DA JORNADA CONTRATUAL. Violação do art. 7º,
XIII, da CF/88 não caracterizada. Incidência da Súmula nº 126 desta
Corte. Recurso de revista que não se conhece. 2. FÉRIAS. TRA-
BALHO NO PERÍODO DESTINADO AO DESCANSO. Violação
do art. 9º da CLT. Recurso de revista a que se dá provimento para
condenar a Reclamada ao pagamento da dobra das férias com 1/3
relativas aos períodos aquisitivos de 96/97, 97/98 e 98/99.

PROCESSO : RR-1.186/2006-004-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. BRUNO MACHADO COLELA MACIEL

RECORRIDO(S) : EDVALDO MARTINS VIANA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. HAMILTON AYRES MENDES LIMA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Caixa Econômica Federal - advogado con-
tratado na vigência da Lei nº 8.906/94 - jornada de trabalho - de-
dicação exclusiva - configuração", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - É sabido ser ônus da
parte, ao suscitar a preliminar de negativa de prestação jurisdicional,
a indicação dos pontos abordados nos embargos de declaração, e que
o tenham sido no recurso ordinário, tanto quanto a demonstração de
que não tenham sido examinados quer no acórdão recorrido, quer no
acórdão dos embargos, ou que o tenham sido de forma contraditória
ou obscura, a fim de permitir ao Tribunal bem se posicionar sobre a
sua ocorrência. II - A preliminar argüida pelo recorrente carece, no
entanto, da observância desse ônus na medida em que a invocara ao
lacônico argumento de que o Regional, ao analisar os embargos de
declaração, deixou de apreciar as questões ali suscitadas em torno da
jornada a ser cumprida pelo advogado-empregado no exercício da
profissão. III - Desse modo, a preliminar não se habilita à cognição
desta Corte, seja porque não identificado na revista claramente em
que teriam consistido os vícios atribuídos às decisões de origem, seja
porque não se logrou sequer demonstrar a sua relevância fática para o
deslinde da controvérsia, não cabendo ao Tribunal Superior, suple-
mentando a falha processual, proceder ao cotejo entre as razões dos
embargos e os fundamentos do acórdão embargado a fim de dilucidar
as pretensas omissões e a sua pertinência para o exame da questão de
mérito. IV - Recurso não conhecido. CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL. ADVOGADO CONTRATADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº
8.906/94. JORNADA DE TRABALHO. DEDICAÇÃO EXCLUSI-
VA. CONFIGURAÇÃO. I - Discute-se na espécie se, para a con-
figuração da dedicação exclusiva - erigida no art. 20 da Lei nº
8.906/94 como uma das hipóteses excludentes do direito à jornada de
quatro horas estabelecida para o advogado empregado no exercício da
profissão -, basta o cumprimento de jornada de oito horas diárias
contratualmente estipulada, ou se é necessária a existência de cláusula
expressa de dedicação exclusiva no contrato individual de trabalho. II
- Extrai-se da literalidade do art. 12 do Regulamento Geral do Es-
tatuto da Ordem dos Advogados do Brasil a exigência de previsão
expressa de dedicação exclusiva no contrato individual de trabalho do
advogado-empregado para que se consubstancie a excludente do di-
reito à jornada de quatro horas garantida no art. 20 da Lei nº
8.906/94, não sendo a simples contratação do advogado-empregado
para cumprimento de jornada de oito horas indicativa do labor com
dedicação exclusiva. III - Ressalte-se que a norma regulamentar não
exorbita o disposto no art. 20 da Lei nº 8.906/94, pois este não traçou
nenhum parâmetro que identificasse o que configuraria a dedicação
exclusiva para efeito da definição da jornada a ser cumprida pelos
advogados-empregados. IV - Recurso conhecido e desprovido. PA-
GAMENTO APENAS DO ADICIONAL DE 50%. REFLEXOS DE
HORAS EXTRAS. EXCLUSÃO DOS PERÍODOS DE AFASTA-
MENTO. REMUNERAÇÃO-BASE. DESCONTOS OBRIGATÓ-
RIOS. I - Considerando a possibilidade de manutenção da conde-
nação em horas extras, a reclamada requer a reforma do julgado nos
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temas em epígrafe. Sobre eles, contudo, não se pronunciou o Tribunal
de origem, atraindo a incidência da Súmula nº 297, I, do TST como
óbice ao conhecimento do apelo, diante da ausência de preques-
tionamento das matérias. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.202/2005-024-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MÓVEIS RUDNICK S.A.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO D'AVILA RUFINO

RECORRIDO(S) : CREUSA FRANCISCA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. DORIANA HAABEN GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 378, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando a decisão recorrida, julgar improcedente a recla-
mação trabalhista. Inverte-se o ônus da sucumbência no tocante às
custas processuais, dos quais fica isenta a recorrente pela concessão
do benefício da gratuidade da Justiça.

E M E N TA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. I - A preliminar de negativa da prestação jurisdicional se
singulariza pelo deslize de a recorrente não ter identificado as omis-
sões assacadas ao acórdão embargado cuja sanação devesse ser pro-
cedida via embargos de declaração. II - Afora tais considerações em
torno da deficiência técnica no manejo do recurso a título de negativa
de prestação jurisdicional, compulsando os embargos de declaração
extrai-se das questões ali ventiladas que o intuito da recorrente não
foi a de sanar contradições ou omissões, por sinal indiscerníveis no
acórdão recorrido, mas sim o de provocar novo pronunciamento do
Colegiado a pretexto de erro de julgamento em que teria incorrido na
valoração do contexto fático-probatório. III - Recurso não conhecido.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACIDENTE DE TRABALHO. I -
Fixado pelo Regional na decisão recorrida que não houve durante o

pacto laboral fruição de auxílio-doença acidentário, que no momento
da dispensa sem justa causa a recorrida teve a sua capacidade la-
borativa atestada, bem como não estar acometida de LER/DORT
posteriormente à dispensa, e, por isso, mesmo não ter sido constatado
pela perícia "nexo causal", está contrariada a Súmula nº 378. II -
Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.202/2006-660-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ARINALDO BITTENCOURT

RECORRIDO(S) : DANIEL ELIAS SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO PAZ ALARCÓN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da Previ quanto ao tema "Incompetência da Justiça do Tra-
balho". Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Banco do Brasil S.A. quanto aos temas "Prescrição. Anuênios e
promoções", "Anuênios", "Promoções - diferenças salariais" e "Di-
gitação - intervalo do artigo 72 da CLT" e conhecer quanto ao tema
"Horas extras. Compensação", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a sentença, deter-
minar a dedução de todas as horas extras efetivamente pagas, sem
observância do critério da competência mensal. Por unanimidade,
conhecer dos apelos dos recorrentes, quanto ao tema "Complemen-
tação de aposentadoria. Integração de horas extras", por contrariedade
ao item I da Orientação Jurisprudencial nº 18 da SBDI-1 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a deter-
minação de integração das horas extras no cálculo da complemen-
tação de aposentadoria.

E M E N TA : RECURSOS DE REVISTA DO BANCO DO
BRASIL S.A. E DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI. ANÁLISE CON-
JUNTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. I - A
discussão empolgada na revista, não foi prequestionada no julgado
recorrido, que nada manifestou sobre o tema em epígrafe. Incidência
da Súmula n° 297, I, desta Corte. II - Recurso não conhecido. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO DE HO-
RAS EXTRAS. I - Contraria a Orientação Jurisprudencial nº 18, I, da
SBDI-1 do TST a integração das horas extras no cálculo da com-
plementação de aposentadoria dos aposentados do Banco do Brasil. II
- Recursos providos. PRESCRIÇÃO. ANUÊNIOS E PROMOÇÕES.
I - Estando explícito, na decisão recorrida, que o anuênio e as pro-
moções encontram-se assegurados por lei, é indivisível a contra-
riedade à Súmula nº 294 do TST, na parte final em que excepciona a
prescrição total. II - Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 111
da SBDI-1 do TST ao aresto colacionado. III - Recurso não co-
nhecido. ANUÊNIOS. I - Extrai-se da decisão recorrida o fundamento
do Regional de que o direito ao anuênio foi garantido por força do
contrato de trabalho, ajustado individualmente e decorrente de norma
interna do banco, sendo inócuo o acordo coletivo mencionado na
carteira de trabalho, visto que apenas estipulava alteração da aqui-
sição do adicional de 5% para 1%. É fácil perceber que a Turma
Regional não negou o prazo de vigência dos acordos entabulados nem
deixou de reconhecer a validade dos acordos coletivos, e sim re-
chaçou a supressão unilateral de vantagem instituída contratualmente,
ainda que o anuênio fosse concorrentemente concedido nas tratativas
coletivas, razão pela qual a violação assinalada não é pertinente de
forma a possibilitar o conhecimento do recurso. II - O entendimento
somente poderia ser alterado mediante o reexame dos autos, refratário
a esta Instância Recursal Extraordinária, ante o que dispõe a Súmula

nº 126 do TST. III - Não se visualiza a violação aos artigos 611, 613,
II e 614, § 2º da CLT e 7º, XXVI, da Constituição Federal ou a
contrariedade à Súmula nº 277 do TST. IV - Recurso não conhecido.
PROMOÇÕES. DIFERENÇAS SALARIAIS. I - Ao enfatizar que o
direito aos interstícios reivindicados decorria de previsão do Plano de
Cargos e Salários e não exclusivamente de acordo coletivo e, por isso,
teriam se incorporado ao contrato, o Regional deixou de analisar a
questão sob o prisma da norma coletiva e sua validade além da
vigência estabelecida. II - O Regional já alertava pela impossibilidade
de se comprovar a tese da defesa de que o benefício estava previsto
em norma coletiva, pois, pelo documento juntado na inicial, e não
impugnado pelo recorrente, o direito às promoções tinha sido ins-
tituído anteriormente ao acordo coletivo de 92/93, acrescentando,
ademais, que o empregador não comprovou qual a norma que teria
instituído os critérios de promoção. III - Impertinente a indicação de
contrariedade à Súmula nº 277 do TST, a qual versa sobre a re-
percussão de sentenças normativas nos contratos de trabalho, bem
como de violação ao artigo 7º, XXVI, da Constituição da República,
que garante a prevalência das pactuações coletivas. Arestos ines-
pecíficos com a decisão recorrida, a teor da Súmula nº 296, I, do TST.
IV - Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO.
I - Tratando-se de dedução de horas extras pagas a menor essa deve
observar o universo do sobretrabalho quitado, sem a limitação im-
posta pelo critério da competência mensal, de modo a evitar a en-
riquecimento sem causa do trabalhador. Isso porque pode ocorrer de
as horas extras prestadas num determinado mês terem sido pagas
conjuntamente com outras que o tenham sido no mês subseqüente, de
sorte que, a prevalecer o critério da dedução mês a mês, as horas
prestadas em determinado mês, e pagas no mês subseqüente jun-
tamente com as que ali o foram, não seriam deduzidas da sanção
jurídica. II - Recurso provido. DIGITAÇÃO. INTERVALO DO AR-
TIGO 72 DA CLT. I - A base fática da controvérsia não pode ser
revolvida pelo TST, de acordo com a Súmula nº 126. A este órgão
incumbe apenas a conclusão jurídica dela resultante, ou seja, exa-
minar se os fatos lançados no acórdão impugnado tiveram o correto
enquadramento jurídico. O decisum se orientou pelo contexto pro-
batório ao concluir que o recorrido exercia atividade de digitação de
forma preponderante, a evidenciar que tais serviços eram prestados de
maneira permanente e contínua, embora não exclusiva, sendo in-
tuitivo ter-se valido do princípio da persuasão racional do artigo 131
do CPC, que assegura a livre apreciação da prova pelo magistrado. II
- Imperioso ressaltar que a expressão "serviços permanentes", contida
no artigo 72 da CLT se encontra na contramão do termo eventual e
não do termo exclusivo, em condições de enquadrar o autor no men-
cionado dispositivo consolidado, conforme previsto na Súmula nº 346
do TST. III - A argumentação recursal relacionada à tese de confissão
do autor de que a atividade não era contínua não impulsiona o
conhecimento da revista, já que se trata de aspecto sequer ventilado
no acórdão recorrido para fundamentar o provimento ao intervalo de
digitador. Nos embargos de declaração, a recorrente exortou em vão o
Tribunal Regional a se pronunciar a respeito, pelo que era impres-
cindível a argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdi-
cional, da qual esta Corte não pode conhecer de ofício. IV - Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.218/2006-383-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEREIRA

RECORRIDO(S) : MARIZA MEDINA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
em relação aos honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas
nº 219 e 329 do TST, e, desde já, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
HORAS EXTRAS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. MINUTOS QUE
ANTECEDEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. PE-
RÍODO POSTERIOR À LEI Nº 10.243/2001. PREVISÃO EM NOR-
MA COLETIVA. ARTIGO 7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. I - É sabido que a
matéria relativa às variações de horário no registro da marcação do
ponto foi acrescida ao artigo 58 da CLT pela Lei nº 10.243/2001,
ficando expressamente previsto em seu § 1º que "não serão des-
contadas nem computadas como jornada extraordinária as variações
de horário no registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários". II - Embora o
princípio do conglobamento, adotado na interpretação dos acordos e
convenções coletivos, permita a redução de determinados direitos
mediante a concessão de outras vantagens similares, de modo que no
seu conjunto o ajuste se mostre razoavelmente equilibrado, não é
admissível a utilização de instrumentos normativos para a preterição
pura e simples de direito legalmente previsto. III - O inciso XIII do
artigo 7º da Constituição, ao prever a possibilidade de redução da
jornada laboral, por meio de acordo ou convenção coletiva, não au-
toriza a ilação de que os protagonistas das relações coletivas de
trabalho possam ajustar a supressão integral de direito assegurado em
lei. IV - Conquanto se deva prestigiar os acordos e convenções
coletivas, por injunção do artigo 7º, XXVI, da Constituição, em que
se consagrou o princípio da autonomia privada da vontade coletiva,
impõe-se sua submissão ao princípio da reserva legal. Do contrário, a
manutenção de cláusulas dessa natureza implicaria conferir-lhes o
status de lei em sentido estrito, em condições de lhes atribuir inu-
sitado efeito derrogatório de preceito legal. V - A declaração de
ineficácia da cláusula, após a edição da Lei nº 10.243/2001, a qual
acresceu o § 1º ao artigo 58 da CLT, não vulnera o artigo 7º, XXVI,
da Constituição Federal, em virtude de ela achar-se, última instância,
em consonância com o inciso II do artigo 5º e inciso I do artigo 22,

ambos da Constituição da República. VI - Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Consignado pelo Regional que
não havia nos autos a credencial sindical do advogado, impõe-se
reconhecer que a decisão foi proferida em afronta à Súmula nº 219 do
TST ("Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de ho-
norários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família"). II - Recurso pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.232/2006-063-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO E
OUTRA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : DANIEL ESTEVÃO MOREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação à matéria concernente aos descontos fiscais e previden-
ciários, por contrariedade à Súmula nº 368 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a contribuição previdenciária do
empregado seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no artigo 198 e observando-se o limite máximo do salário-de-
contribuição, conforme critério de apuração dos descontos previsto no
artigo 276, §4º, do Decreto n º 3.048/99, que regulamentou a Lei nº
8.212/91, bem assim determinar a incidência dos descontos fiscais
sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis,
calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Pro-
vimento da CGJT nº 03/2005.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
EMPREGADO DE ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉ-
DITO. JORNADA DE TRABALHO DOS BANCÁRIOS. SÚMULA
Nº 55 DO TST. APLICABILIDADE. I - O Regional referiu-se in-
distintamente às administradoras de cartões de crédito e financeiras,
considerando que, em ambas, o financiário "desenvolve tarefas es-
critoriais, de elaboração de contratos de empréstimo e de crédito,
negócio de papéis e operação em mercados de capitais, administração
de fundos de investimentos e operações de underwriting, entre ou-
tras". II - O recorrente não cumpriu seu ônus de identificar a tese
adotada pelo Regional e a contratese consagrada no aresto ou arestos
paradigmas, a partir da identidade de premissas fáticas, nos termos da
Súmula nº 337 do TST. Ainda que assim não fosse, se verifica que os
acórdãos paradigmas simplesmente registram não ser devida a ex-
tensão da equiparação das financeiras às empresas administradoras de
cartão de crédito, sem revelar a profundidade das atividades de-
senvolvidas por elas, relativas ao mercado de capitais e administração
de investimentos, como o fez a decisão recorrida, pelo que incide o
óbice ao conhecimento recursal, nos termos da Súmula nº 296, I, do
TST. III - A jurisprudência desta Corte é predominante no enten-
dimento de que, se as atividades da empresa ultrapassam a mera
administração de cartões de crédito, se estendendo às atividades tí-
picas de uma financeira, é aplicável a Súmula nº 55 do TST. Pre-
cedentes da SDI-1 e Turmas. IV - Recurso não conhecido. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIO E DE IMPOSTO DE RENDA. I - Os
descontos fiscais devem recair sobre o valor total da condenação,
calculado ao final, e não sobre o valor que seria tributável na época
do fato gerador (artigo 46 da Lei nº 8.541/92 e Súmula nº 368, II, do
TST). II - Embora seja do empregador a responsabilidade pelo re-
colhimento das contribuições legais, os descontos previdenciários de-
vem ser suportados tanto por ele quanto pelo empregado, respon-
sáveis, cada qual, por sua cota-parte pelo custeio da Seguridade So-
cial (artigo 195 da Constituição Federal, Decreto nº 3.048/99 e Sú-
mula nº 368, III, do TST). III - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.264/2004-064-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CPM S.A.

A D VO G A D A : DRA. RUBIA CRISTINA VIEIRA CASSIANO

RECORRIDO(S) : TELMA OLIVEIRA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL OLIVEIRA MONTEIRO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento; quanto ao recurso de revista, dele conhecer apenas quan-
to à multa do art. 477, § 8º, da CLT, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja excluída da
condenação a referida multa.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. I - O que se percebe do acórdão recorrido é que o re-
conhecimento de vínculo empregatício entre os litigantes se deu com
base no contexto fático-probatório dos autos. II- Fixado pelo Regional
que "restou evidente a fraude às normas trabalhistas. A segunda ré
utilizava-se da 'cooperativa' apenas para dissimular, fraudar, autên-
ticos contratos de trabalho", premissa fática intangível nos termos da
Súmula nº 126 do TST, não se verifica a violação ao artigo 3º da
CLT. III - Recurso não conhecido. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º,
DA CLT. VÍNCULO EMPREGATÍCIO RECONHECIDO JUDI-
CIALMENTE. I - Bem examinando a norma do § 6º do art. 477 da
CLT, percebe-se ter sido instituída a multa para a hipótese de não-
pagamento de verbas devidas ao empregado nos prazos lá estabe-
lecidos. Dela se pode deduzir que a incidência da penalidade pres-
supõe, de um lado, que as verbas devidas ao empregado sejam in-
controversas e, de outro, que essas não tenham sido pagas a tempo,
salvo no caso de o atraso ser imputável ao trabalhador. II - En-
volvendo a controvérsia o reconhecimento de vínculo empregatício,
assoma-se a certeza de que as verbas rescisórias, deferidas pelo acór-
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dão, até então eram controvertidas, pelo que não se pode cogitar da
responsabilidade patronal pelo não-pagamento à época da dissolução
contratual. III - A questão foi pacificada nesta Corte com a edição da
Orientação Jurisprudencial nº 351 da SBDI-1, segundo a qual "in-
cabível a multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, quando houver
fundada controvérsia quanto à existência da obrigação cujo inadim-
plemento gerou a multa". IV - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.292/2005-055-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARSEILLE

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE MANETTA

RECORRIDO(S) : ABEL SERAFIM DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - Evidenciada a ir-
relevância jurídica de o Tribunal a quo posicionar-se sobre a cor-
relação entre as verbas postuladas e aquelas acordadas, uma vez que
se trata de ação de consignação em pagamento ajuizada pelo Con-
domínio para que o empregado levantasse a quantia depositada, não
se vislumbra as violações aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX,
da CF/88, únicos dispositivos aptos a pavimentar a preliminar em
foco, por conta do teor da Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1.
II - Recurso não conhecido. RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO
- ACORDO JUDICIAL DE PARCELAS EXCLUSIVAMENTE IN-
DENIZATÓRIAS - DISCRIMINAÇÃO. I - A decisão recorrida en-
contra-se em consonância com a jurisprudência notória, atual e ite-
rativa desta Corte, que pacificou o entendimento de que, discrimi-
nadas as parcelas de natureza indenizatória sobre as quais conciliaram
as partes, não incide a contribuição previdenciária sobre a totalidade
do valor acordado, ainda que na inicial constem pedidos de natureza
salarial. II - Desta forma, incide, a obstaculizar a admissibilidade da
revista, a Súmula nº 333 do TST, não se visualizando a ofensa ao
arsenal normativo invocado e encontrando-se superada a divergência
jurisprudencial colacionada. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.306/2006-047-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

RECORRIDO(S) : ISABEL CRISTINA BECKER MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : TERMO INICIAL DA AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MATERIAL E MORAL PROVENIENTES DE
INFORTÚNIOS DO TRABALHO. DATA DA LESÃO E NÃO DA
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INVIABILIDADE
DO EXAME DA HIGIDEZ DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL COM OS ARESTOS COLACIONADOS. INTELIGÊNCIA
DO ITEM I DA SÚMULA 297 DO TST. I - Da decisão impugnada
se constata ter o Regional se limitado a consagrar a tese de a pres-
crição aplicável ser a do direito civil, a partir da qual entendeu não ter
decorrido o prazo prescricional de três anos, do Código Civil, tendo
em conta a data da dissolução do contrato de trabalho e a da pro-
positura da ação. II - Ali não abriu tese sobre a questão ora suscitada
de que o termo inicial da prescrição da ação indenizatória devesse
corresponder à data da lesão e não à data da dissolução do contrato de
trabalho, nem foi exortado a tanto por meio de embargos de de-
claração. III - Equivale a dizer não ter havido prequestionamento, que
o deve ser explícito, a teor do item I da súmula 297, sobre a tese que
agora se veicula, à guisa de divergência jurisprudencial, de que o
termo inicial da prescrição haveria de coincidir com a data da lesão,
inviabilizando por conta disso deliberação conclusiva sobre a es-
pecificidade dos arestos colacionados. IV - Recurso não conhecido.
DANO MORAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 333, I DO CPC, 818 DA CLT, 186 DO CÓDIGO
CIVIL E 5º, X E 7º, XXVIII DA CONSTITUIÇÃO E DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. I - Do acórdão recorrido percebe-se
ter o Regional detectado o nexo de causalidade entre as condições de
trabalho e a doença profissional, tanto quanto a culpabilidade do
recorrente, mediante exame do contexto fático-probatório, indicativo
de ter-se orientado pelo princípio da persuasão racional do artigo 131
do CPC, frente ao qual se revela impertinente a invocação das regras
do ônus subjetivo da prova, infirmando-se por isso da pretensa vio-
lação dos artigos 333, inciso I do CPC e 818 da CLT. II - É sabido,
de outro lado, que o dano moral prescinde de prova da sua ocor-
rência, em virtude de ele consistir em ofensa a valores humanos,
bastando a demonstração do ato em função do qual a parte diz tê-lo
sofrido. III - Por isso mesmo é que em se tratando de infortúnio do
trabalho há de se provar que ele, o infortúnio, tenha ocorrido por dolo
ou culpa do empregador, cabendo ao Judiciário se posicionar se o
dano dele decorrente se enquadra ou não no conceito de dano moral.
IV - Delineada pelo Regional a culpabilidade do recorrente pela
doença profissional que acometera a recorrida, extraída da negli-
gência com que procedera em relação à sua saúde, em virtude da sua
omissão em lhe proporcionar condições adequadas de trabalho e de
tomar precauções para evitar a moléstia que afinal a vitimara, pre-
missas fáticas intangíveis, a teor da súmula 126, não se divisa vio-
lação literal e direta do artigo 186 do Código Civil. V - Já no que
concerne à tese de que a superveniência de doença profissional não
seria motivo suficiente para assegurar o direito à indenização por
dano moral, porque a enfermidade não é, por si só, motivo para

exposição do indivíduo à situação vexatória ou ridícula em seu am-
biente de trabalho, verifica-se do acórdão recorrido que o Regional
dela não cogitou, nem foi exortado a tanto por meio de embargos de
declaração. VI - Desse modo, à falta do prequestionamento da súmula
297, não há como o TST deliberar sobre a violação dos artigos 186
do Código Civil e 5º, inciso V da Constituição, tampouco sobre a
higidez da divergência jurisprudencial com os arestos colacionados.
VII - Assentada ainda a constatação de o Regional ter vislumbrado a
culpabilidade do recorrente com respaldo no universo probatório, por
igual não há como se posicionar sobre a ofensa ao artigo 7º, XXVIII
da Constituição, salvo mediante o seu coibido reexame, a teor da
súmula 126. VIII - Recurso não conhecido. VALOR DA INDE-
NIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. I - O Regional concluiu pelo
acerto do valor da indenização então fixado em duzentos e cinqüenta
salários mínimos, mediante exame do universo probatório, em razão
do qual, com vistas à condição econômica das partes (instituição
bancária que atinge lucratividade anual altíssima) concluiu terem sido
observados os critérios da proporcionalidade, não só por se levar em
conta o fato danoso ocorrido, mas também por observar que a in-
denização não constituiu prêmio para a vítima. II - Nesse contexto,
não se pode divisar violação literal e direta do inciso V do artigo 5º
da Constituição Federal, salvo mediante o coibido reexame de fatos e
provas, a teor da súmula 126, sobretudo considerando o fato que
passou despercebido ao recorrente de que o valor então arbitrado
correspondera à indenização reparatória dos danos material e moral.
III - O aresto colacionado não apresenta a especificidade exigida na
Súmula nº 296, I, do TST, pois não leva em conta as mesmas pe-
culiaridades que o foram pelo Regional dentre as quais tem relevo a
atividade do reclamado diante da lucratividade atingida na atuação do
mercado financeiro. IV - Recurso não conhecido. PENSIONAMEN-
TO - ARTIGOS 950 E 1539 DO CC/2002. VIOLAÇÃO. NÃO-
OCORRÊNCIA. I - A tese do recorrente, de que o deferimento de
pensão somente é cabível nos casos onde se verifica a possibilidade
de percepção de benefício previdenciário, não se acha retratada no
acórdão recorrido, nem o Regional fora incitado a explicitá-la por
meio de embargos de declaração, inviabilizando assim o exame da
alegada vulneração dos artigos 950 e 1539 do Código Civil, à falta do
prequestionamento expresso de que trata o item I da súmula 297. II -
Recurso não conhecido. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA -

TERMO INICIAL - I - Contra a decisão da Vara não foi interposto
recurso ordinário suscitando que a incidência dos juros não deve
contar a partir do ajuizamento da ação, e, sim, da condenação pela
sentença. II - O questionamento do recurso de revista está fulminado
pela preclusão. III - Recurso não conhecido.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA 363 DO TST. I - A contratação de servidor
público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS. II - Revista conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : ED-ED-RR-1.393/2004-047-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : VALÉRIA RICCIARELLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : EXTERNATO POPULAR SÃO VICENTE DE PAULO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS TERRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios, condenando-se a Embargante ao pagamento da multa
de 1% sobre o valor da causa, prevista no parágrafo único do art. 538
do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. MEDIDA PROTELATÓRIA. MULTA. Nega-se provi-
mento aos Embargos de Declaração quando não demonstrada a exis-
tência de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no acór-
dão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do
CPC. Revelando-se protelatória a medida, deve ser o Embargante
condenado ao pagamento da multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC, no importe de 1% sobre o valor da causa.

PROCESSO : RR-1.401/2003-316-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : VICENTE GONZALES PRICOLO

A D VO G A D A : DRA. ELAINE DE CASTRO VAZ VIEIRA

RECORRIDO(S) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, a fim de
que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pelo Recla-
mante, como entender de direito. Prejudicada a análise das demais
matérias constantes do recurso de revista.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. CUSTAS PROCESSUAIS. IRREGU-
LARIDADE NO PREENCHIMENTO DA GUIA DARF. CÓDIGO
DA RECEITA FEDERAL INCORRETO. Aparente ofensa ao art. 5º,
LV, da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que se dá
provimento, a fim de se determinar o regular processamento do re-
curso de revista, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003
do TST.

II - RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECUR-

SO ORDINÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS. IRREGULARIDA-

DE NO PREENCHIMENTO DA GUIA DARF. CÓDIGO DA RE-
CEITA FEDERAL INCORRETO. O entendimento consolidado da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte é no
sentido de que a lei exige apenas que o pagamento das custas pro-
cessuais seja efetuado dentro do prazo legal e no valor estipulado na
decisão judicial. Assim, embora na guia DARF haja incorreção no
seu preenchimento, em relação ao atual código de recolhimento das
custas, há elementos suficientes para que se possa identificar o seu
correto pagamento, como o número do processo, a Vara de origem, a
identificação das partes e o valor exato fixado na sentença. Afasta-se,
pois, a declaração de deserção do recurso ordinário, em homenagem
aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Recurso de revista
a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.407/2001-073-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. MARILZA DA PENHA SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CZAMARKA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMLURB. REIN-
TEGRAÇÃO E DISPENSA IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. ACORDO COLETIVO. APLICAÇÃO DA SÚMU-
LA N.º 277 E DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 247 DA
SBDI-1 DO TST. A Súmula n.º 277 desta Corte consubstancia o
entendimento de que as condições de trabalho alcançadas por força de
sentença normativa vigoram apenas no prazo assinado, não integran-
do, de forma definitiva, os contratos. Por sua vez, a Orientação
Jurisprudencial n.º 247 da SBDI-1 do TST, diz ser possível a de-
missão imotivada do servidor celetista concursado, empregado de
Sociedade de Economia Mista. Encontrando a decisão regional ali-
nhada a tal entendimento, não prospera a insurgência recursal. Re-
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.409/2005-082-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - IPEM-SP
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PROCESSO : RR-1.351/2000-317-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : FRANCISCA FREIRE DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

RECORRIDO(S) : BETA-RIO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E AU-
XILIARES LTDA.

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
da Reclamante, por divergência jurisprudencial, para, no mérito, ne-
gar- lhe provimento, nos termos da fundamentação. 4

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ATIVIDADE DESEMPENHADA NO INTE-
RIOR DE AERONAVES. MOMENTO DE ABASTECIMENTO.
ADICIONAL INDEVIDO. Este Tribunal tem entendido que não é
devido o pagamento do adicional de periculosidade a empregados que
desempenham suas atividades profissionais no interior de cabines de
aviões, tendo em vista o fato de permanecerem no interior da ae-
ronave no alegado momento em que se realizavam os abastecimentos,
não se enquadrando a situação aos termos do disposto na NR 16,
Anexo 2, da Portaria MTB nº 3.214/78. Recurso de Revista co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-RR-1.357/2002-030-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA PAES LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

EMBARGADO(A) : NACIONAL ASSOCIAÇÃO CULTURAL E SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ PORTO ROMERO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com as normas dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-1.369/2005-513-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADOR : DR. JOÃO LUIZ MARTINS ESTEVES

RECORRIDO(S) : JOÃO LEITE

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA APARECIDA ANTONIASSI VERONEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS do período de reconhecida prestação
laboral. Determina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o
Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão,
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art.
37 da Constituição Federal.
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PROCURADORA : DRA. CLÉIA BORGES DE PAULA DELGADO

RECORRIDO(S) : ARLEY FIGUEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANK AMBRÓSIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada apenas quanto ao adicional de "sexta parte", por di-
vergência jurisprudencial, para, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos da fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO
DE "SEXTA PARTE". ALCANCE DO TERMO "SERVIDOR PÚ-
BLICO". DESPROVIMENTO. A controvérsia a respeito do alcance
do termo "servidor público" tem sido resolvida no âmbito desta Corte
com base no entendimento de que a referida expressão, mencionada
no art. 129 da Constituição Estadual de São Paulo, engloba tanto os
indivíduos reconhecidos como funcionários públicos estatutários
quanto os chamados "empregados públicos", assim entendidos os que
exercem suas funções sob o Regime da CLT. Recurso parcialmente
conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.430/2002-003-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : DADALTO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RABELLO VIEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDICOMERCIÁRIOS

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO DA COSTA OLIVEIRA NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do Recur-
so de Revista, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. Este
Tribunal, ante o cancelamento da Súmula n.º 310, VIII e em ob-
servância ao entendimento consubstanciado nas Súmulas 219 e
329/TST, pacificou entendimento no sentido de que o Sindicato, na
condição de substituto processual da categoria profissional, faz jus à
percepção dos honorários de advogado, desde que preenchidos os
requisitos elencados no artigo 14 da Lei n.º 5.584/70, quais sejam:
estar a parte assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento. In casu, reconhecido expressamente pelo
Regional que não restou configurado nos autos a existência de um
destes requisitos, a miserabilidade econômica e/ou a percepção de
salário inferior ao mínimo legal, não há como se deferir o pagamento
da verba honorária. Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-1.432/2005-064-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : RODOVIÁRIA A. MATIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANNIBAL FERREIRA

RECORRIDO(S) : ROANITO ASCENDINO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEONEL RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : ACORDO CELEBRADO PERANTE COMIS-
SÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. QUITAÇÃO DO EXTINTO
CONTRATO DE TRABALHO. EFEITO LIBERATÓRIO GERAL
NÃO RECONHECIDO. NULIDADE DO TERMO CONCILIATÓ-
RIO. FRAUDE NA APLICAÇÃO DO SISTEMA CONCILIATÓRIO
PREVISTO NA CLT. I - Após firmar as teses de que o esgotamento
da via conciliatória extrajudicial perante as Comissões de Conciliação
Prévia instituídas na forma do art. 625-D da CLT erige-se como
condição indispensável à propositura da ação trabalhista e de que tal
pressuposto não importa em violação ao princípio da inafastabilidade
da jurisdição, a Turma Regional deixou de atribuir ao acordo no-
ticiado nestes autos o efeito liberatório pretendido pela reclamada,
reputando-o nulo nos moldes do art. 9º da CLT, porque ajustado
mediante evidente fraude aos preceitos trabalhistas. II - É orientação
consolidada nesta Corte, por meio da Súmula nº 337, ser impres-
cindível à sua higidez que a parte transcreva, nas razões recursais, as
ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos à configuração do dis-
sídio, comprovando as teses que identifiquem os casos confrontados,
ainda que os acórdãos já se encontrem nos autos ou venham a ser
juntados com o recurso. III - Significa dizer ser ônus da parte iden-
tificar a tese adotada pelo Regional e a contra-tese consagrada no
aresto ou arestos paradigmas, a partir da identidade de premissas
fáticas, ônus do qual não se desincumbiu a recorrente, pois deixou de
identificar a tese adotada pelo Regional e aquela que o fora no aresto
trazido à colação, cuidando apenas de o transcrever e alertar que teria
dissentido da decisão impugnada, de modo que o apelo extraor-
dinário, por isso, não se habilita à cognição do TST. IV - Relevando
no entanto essa deliberação, a fim de se evitar futura queixa de
negativa de prestação jurisdicional, depara-se com a inespecificidade
do citado paradigma, a teor da Súmula nº 296, I, do TST, por não
partir o julgado da mesma premissa fática revelada no acórdão re-
corrido, de que, segundo as provas dos autos, a reclamada ter-se-ia
utilizado do instituto conciliatório previsto no art. 625-D para, a um
só tempo, efetuar o pagamento das verbas devidas com a homo-
logação da rescisão do empregado e obter a quitação geral em relação
ao extinto contrato de trabalho, em flagrante fraude ao sistema con-
ciliatório previsto na CLT, sendo nulo o Termo de Conciliação in-
vocado pela reclamada, à luz do art. 9º da CLT. V - Ademais, tendo
em vista justamente a peculiaridade fática retratada, não se divisa
ofensa à literalidade do parágrafo único do art. 625-E da CLT, pois o
efeito liberatório geral ali preconizado pressupõe, por óbvio, a ine-
xistência de qualquer vício a inquinar de nulidade o ajuste perpetrado,
não sendo o dispositivo aplicável, portanto, à hipótese vertente. VI -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.459/2006-052-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : HC BRASIL TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

RECORRIDO(S) : LÚCIA FIAMONCINI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO TIMOTHEO LENZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação à preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, decretada a nulidade do acórdão de fls. 885/900, complementado
pelo acórdão de fls. 924/928, em razão da incompetência material da
Justiça do Trabalho, suscitar, perante o Supremo Tribunal Federal,
nos termos do art. 102, I, "o", da Constituição da República, conflito
negativo de competência com o Tribunal de Justiça do Estado de
Santa Catarina.

E M E N TA : AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS PROVENIENTES DE INFORTÚNIO DO
TRABALHO. SENTENÇA PROFERIDA NA JUSTIÇA COMUM
ANTES DO ADVENTO DA EC 45/2004. REGRA DE TRANSI-
ÇÃO CONSAGRADA NO STF. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. COMPETÊNCIA RESIDUAL DA JUSTIÇA CO-
MUM. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA QUE SE
SUSCITA PERANTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I -
Com o julgamento do conflito de competência nº 7204/MG (DJ
09/12/2005), em que fora relator o Ministro Carlos Ayres de Britto, o
STF alterou a sua jurisprudência sobre a competência material, para
processar e julgar ações de indenização por danos materiais e morais,
provenientes de infortúnios do trabalho, entendendo que, com o ad-
vento da EC 45/2004, essa fora cometida ao Judiciário do Trabalho,
ressalvada a competência residual da Justiça Comum dos Estados,
para o julgamento das ações que ali tramitaram com sentença de
mérito anterior à promulgação daquela Emenda. II - Dilucidado no
acórdão impugnado que antes da promulgação da Emenda Cons-
titucional nº 45, de 8 de dezembro de 2004, já havia sido proferida
sentença de mérito, no âmbito da Justiça Comum do Estado de Santa
Catarina, que aliás o fora em 11 de junho de 2004, sobressai a
incompetência da Justiça do Trabalho e por conseqüência a incom-
petência recursal do TRT de origem, na esteira da regra de transição
consagrada na jurisprudência do STF. III - Conseqüência do reco-
nhecimento da incompetência do Judiciário do Trabalho é imperativo
decretar-se a nulidade do acórdão que julgara as apelações então
interpostas pelas partes, aí incluído o acórdão dos embargos de de-
claração, tanto quanto o é a suscitação de conflito negativo de com-
petência, perante o Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102,
I, "o", da Constituição Federal, com o Tribunal de Justiça de Santa
Catarina que declinara da sua competência recursal em prol da com-
petência do TRT de origem. Recurso conhecido e provido, com sus-
citação de conflito negativo de competência.

PROCESSO : RR-1.549/2004-010-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA SILVA ANDRADE

RECORRIDO(S) : COTEL - COMERCIAL E TÉCNICA DE ELETRICIDADE
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. IONIA LISBOA LARA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista da Reclamada, nos termos da fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA N.º
331, IV, DO TST. NÃO-CONHECIMENTO. De acordo com o dis-
posto na Súmula n.º 331, item IV, o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações. Es-
tando a decisão regional de acordo com os termos da Súmula su-
pramencionada, o processamento da Revista é obstado pela Súmula
333 e pelo § 4.º do art. 896 da CLT.

PISO SALARIAL ESTABELECIDO EM ACORDO CO-

LETIVO DE TRABALHO E EM CONVENÇÃO COLETIVA DE

TRABALHO. NORMA MAIS BENÉFICA. A decisão regional que
aplica convenção coletiva em detrimento de acordo coletivo, por se
tratar de norma mais benéfica, encontra-se em consonância com o
disposto no art. 620 da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.603/2004-007-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. DEBORAH SIMONETTI

RECORRIDO(S) : GRIJALVA OLIVEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. VALCILENE DA SILVA CORDEIRO

RECORRIDO(S) : LUCLAN 2000 ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. I - Efetivamente, a
Lei 9.528/97 suprimiu do texto o § 2º do artigo 28 da Lei 8.212/91,
no qual eram enumeradas as parcelas a serem excluídas do salário de
contribuição, a importância recebida a título de aviso prévio inde-
nizado. Não se trata, porém, de silêncio eloqüente do legislador, a
partir do qual seria imperativa a conclusão sobre a incidência da
contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, mas sim-
ples omissão decorrente de "cochilo" legislativo, conforme se de-

preende do artigo 214, § 9º, inciso V, letra "f", do Decreto Re-
gulamentador nº 3.049/99 e do artigo 78, inciso V, letra "f", da
Instrução Normativa INSS-DC100, de 18/12/2003. II - Com efeito,
tanto no Decreto Regulamentador quanto na Instrução Normativa
editada pelo próprio INSS, malgrado a omissão detectada na nova
redação dada ao artigo 28, § 9º, alínea "e", da Lei 8.212/91, consta
expressamente que o aviso prévio indenizado não integra o salário de
contribuição, infirmando desse modo a pretensa vulneração literal e
direta dos artigos 114, § 3º; 195 e 201, § 6º e § 11, da Constituição
Federal, 111, 116, parágrafo único, e 123 do CTN e 28, § 9º, da Lei
8.212/91. III - Em se tratando de aviso prévio indenizado, por não ser
parcela retributiva do trabalho prestado nem proveniente de tempo de
serviço à disposição do empregador, ainda que não fossem baixados
provimentos normativos, com vistas a sanar omissão em que incorrera
a Lei 9.528/97, seria imperativa a sua exclusão do salário de con-
tribuição, por ser integrado basicamente de parcelas de natureza sa-
larial. Precedentes desta Corte no mesmo sentido. IV - Dessa forma,
incide, a obstaculizar a admissibilidade da revista, a Súmula nº 333
do TST, não se visualizando ofensa literal e direta ao arsenal nor-
mativo invocado. V - De outra parte, o aresto apresentado às fls. 86,
além de não indicar a fonte oficial de publicação, como preconiza o
item I, letra "a", da Súmula nº 337 do TST, encontra-se superado pela
jurisprudência iterativa e atual desta Corte. VI - Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.654/2003-441-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : JORGE ENRIQUE RAMALLO GRILLO & CIA. S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDREA ROSSI BRUNELLI

EMBARGADO(A) : MARIA ROSELI DE FREITAS ASSUNÇÃO

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-1.733/2003-046-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : SERRALHERIA WI & AL S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE OLIVEIRA NUNES BERNARDO

RECORRIDO(S) : CARLOS ANDRE PEREIRA TAVARES

A D VO G A D O : DR. SIDNEI SOARES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação aos artigos 114, incisos I e VIII, 195, inciso I, alínea "a",
da Constituição da República e 43, parágrafo único, da Lei nº
8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
recorrido, determinar o recolhimento da contribuição previdenciária
sobre o valor total do acordo firmado em juízo.

E M E N TA : ACORDO JUDICIAL. NÃO-RECONHECI-
MENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A TOTALIDADE DO
VALOR ACORDADO. I - Segundo a fundamentação da decisão
recorrida, o acordo firmado entre as partes e homologado pelo juízo
foi efetivado sem reconhecimento de vínculo empregatício. II - O
entendimento regional de que a Justiça do Trabalho seria competente
para a execução de contribuições previdenciárias apenas na hipótese
de contrato de emprego reconhecido em juízo esbarra frontalmente no
art. 114, caput, I e VIII, da Constituição, segundo os quais compete à
Justiça do Trabalho processar e julgar as ações oriundas das relações
de trabalho, bem como executar de ofício as contribuições sociais
previstas no art. 195, I, "a", e II, decorrentes das sentenças que
proferir. III - Ademais, conforme se depreende da literalidade das
normas dos arts. 195, I, "a", da Constituição e 43, parágrafo único, da
Lei nº 8.212/91, a incidência da contribuição social tem como fato
gerador os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer
título, mesmo que sem vínculo empregatício, e a não-discriminação
dos títulos nos acordos homologados pelo juízo condiciona a sua
incidência sobre o valor total do pactuado. IV - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.750/2004-110-08-00.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ RIBAMAR PEREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. RUBENS JOSÉ GOMES DE LIMA

RECORRIDO(S) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVANA MARIA FONTELES CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista, na forma da fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. ELASTECIMENTO DA JORNA-
DA DE TRABALHO POR MEIO DE ACORDO COLETIVO. IN-
DEVIDO O PAGAMENTO DA 7.ª E DA 8.ª HORAS COMO EX-
TRAORDINÁRIAS. SÚMULA N.º 423 DO TST. A Súmula 423
dispõe: "Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito
horas por meio de regular negociação coletiva, os empregados sub-
metidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao
pagamento da 7.ª e 8.ª horas como extras." Dessarte, estando a de-
cisão regional em consonância com a Súmula 423, o processamento
da Revista é obstado pela Súmula 333 e pelo § 4.º do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : A-RR-1.775/2004-014-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO DA SILVA BASTOS

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo, por
incabível.

E M E N TA : AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO
COLEGIADA. MEDIDA INCABÍVEL. NÃO-CONHECIMENTO.
Tratando-se de interposição de Agravo contra acórdão de Turma pro-
latado em sede de Recurso de Revista, e não sendo possível a in-
vocação do princípio da fungibilidade recursal, não se conhece do
Apelo, por incabível.

PROCESSO : RR-1.805/1999-072-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JORGE LUIZ PALIANO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão recorrido, condenar a reclamada no pa-
gamento da multa de 40% do FGTS incidente sobre os valores da
conta vinculada do período anterior à aposentadoria, conforme se
apurar em liquidação de sentença, com juros e correção monetária na
forma da lei. Custas pela reclamada sobre o valor ora arbitrado à
condenação de R$ 10.000,00, no importe de R$ 200,00.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. APOSENTADORIA COMO EXTINÇÃO DO CONTRA-
TO DE TRABALHO. EFEITOS. I - O STF tem reiteradamente se
pronunciado, ainda que por meio de decisões monocráticas, no sen-
tido de que viola o artigo 7º, inciso I, da Constituição, qualquer
interpretação que se possa extrair do caput do artigo 453 da CLT,
sobre as implicações da aposentadoria espontânea, relativamente aos
contratos de trabalho de empregados que tenham permanecido em
serviço após a sua concessão e que tenham sido posteriormente dis-
pensados, quer diga respeito à sua aptidão para provocar a dissolução
do contrato, ou à incomunicabilidade do período contratual anterior à
jubilação àquele que a sucedeu, a partir do fato de ela ter sido erigida
em óbice à acessio temporis lá contemplada. II - Desse modo, muito
embora nenhuma das doutas decisões tivesse enfrentado a tese, de a
aposentadoria não implicar a extinção do contrato de trabalho, mas o
fracionamento do período contratual em dois períodos distintos, em
que o anterior não é comunicável ao posterior, para nenhum efeito
legal, deduzida de exegese histórica e finalística do artigo 453 da
CLT, em que ela fora guindada à condição impeditiva da acessio
temporis, impõe-se, por disciplina judiciária, seguir a jurisprudência
já consolidada na Suprema Corte. III - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.926/2006-101-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : DIOGGO BORTOLIN VIGANÔR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. I - Da conclusão a que chegou o Regional, no sentido de a
controvérsia estar circunscrita ao pagamento do FGTS com base na
prestação de serviços ao recorrente sem concurso público, vale dizer,
em torno da configuração ou não de contrato de trabalho, sua na-
tureza e legalidade, evidencia-se que a competência para dirimir a
controvérsia é desta Justiça Especializada. II - Ademais, a decisão
recorrida harmoniza-se com a nova redação dada à Orientação Ju-
risprudencial nº 205/SBDI-1 do TST. III - Recurso não conhecido.
FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. PRAZO BIENAL. CON-
TRARIEDADE À SÚMULA Nº 362/TST. I - De acordo com a
Jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 362 do TST, é
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-reco-
lhimento dos valores referentes ao FGTS, observado o prazo de dois
anos após o término do contrato de trabalho. II - Constata-se não ter
o Regional registrado os períodos contratuais laborados pelo autor,
nem identificado se houve ou não o reconhecimento da unicidade
contratual, limitando-se a insistir na tese da prescrição trintenária do
FGTS, a partir da qual considerou irrelevante o fato de a ação ter sido
ajuizada dois anos após o primeiro período de trabalho e a existência
ou não de unicidade contratual. III - Equivale a dizer que era im-
prescindível ter assinalado se reconhecera ou não a unicidade con-
tratual e os lapsos dos períodos contratuais, para possibilitar este
Tribunal firmar posição conclusiva sobre a extrapolação do prazo de
dois anos do término do contrato de trabalho. IV - Com isso, de-
sabilita-se ao conhecimento desta Corte a contrariedade assacada à
Súmula 362 do TST e a afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição,
na esteira da Súmula 297 do TST, tanto quanto a divergência com os
julgados servíveis trazidos à colação, a teor da Súmula 296. V -
Recurso não conhecido. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DI-
REITO AO FGTS. ARTIGOS 19-A E 23, PARÁGRAFO 5º, DA LEI
8.026/90. I - Não tendo o Regional explicitado se houve ou não o
reconhecimento da unicidade contratual e os lapsos dos períodos
contratuais, para possibilitar este Tribunal firmar posição conclusiva

sobre a extrapolação do prazo de dois anos do término do contrato de
trabalho, descarta-se a ocorrência de afronta ao artigo 7º, XXIX, da
Constituição. II - Com relação aos artigos 19-A e 23, § 5º, da Lei
8.036/90 não houve igualmente pronunciamento, razão por que é
flagrante a ausência de prequestionamento, a atrair a incidência da
Súmula 297 do TST como óbice ao conhecimento do apelo. III -
Recurso não conhecido. JULGAMENTO EXTRA PETITA. AUSÊN-
CIA DE PEDIDO DE NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. I - O
Regional tão-somente emprestou enquadramento jurídico aos fatos
relatados na inicial, não se verificando julgamento fora dos limites da
litiscontestação. Incólumes os arts. 840, § 1º, da CLT e 282, III, do
CPC, até porque esses preceitos não dizem respeito a julgamento
extra petita. II - Recurso não conhecido. VALIDADE DO CON-
TRATO TEMPORÁRIO. I - Da decisão recorrida, constata-se que o
Regional julgou nulo o contrato por prazo determinado celebrado
entre as partes e culminou por considerar existente entre elas relação
laboral, pois o artigo 37, IX, da Constituição autoriza a contratação
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, ao passo que as funções exercidas pelo
reclamante em escola pertencente à rede estadual e o período da
prestação desses serviços evidenciaram não enquadrar a hipótese na
previsão constitucional. II - Assinalado, assim, o desvirtuamento da
contratação, infirma-se a propalada afronta aos artigos 5º, II, e 37,
XIX, da Constituição, pois a reforma do julgado demandaria que, em
sentido diverso ao adotado, se alcançasse a conclusão de que foram
atendidos os requisitos constitucionais e legais para a contratação
temporária do autor, o que somente seria possível mediante o re-
volvimento dos fatos e provas dos autos, sabidamente refratário ao
âmbito de cognição desta Corte, nos termos da Súmula 126 do TST.
III - Registre-se que norma estadual não rende ensejo à admissi-
bilidade da revista, por estar jungida à demonstração de afronta a
dispositivo de lei federal ou da Constituição da República, nos termos
do artigo 896, alínea "c", da CLT e que os arestos afiguram-se
inservíveis, ex vi da alínea "a" do artigo 896 da CLT e do item I, "a",
da Súmula 337 do TST. IV - O disposto nos artigos 730 do CPC e 37,
caput, da Constituição não foi objeto de deliberação pelo Regional,
descredenciando-os à cognição desta Corte à sombra da Súmula 297
do TST, enquanto que no tocante aos incisos LIV e LV do artigo 5º
da Constituição, não há nenhum vestígio de o Tribunal local os ter
violado, uma vez que não foi sonegado ao recorrente o devido pro-
cesso legal, muito menos o contraditório e a ampla defesa, tendo em
vista as oportunidades que lhe foram asseguradas de impugnar as
decisões desfavoráveis. V - Recurso não conhecido. IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO DE PAGAMENTO DO FGTS. I -
O Tribunal Regional deixou de se pronunciar acerca do tema, nem

fora exortado a tanto via embargos declatórios, a impedir a atividade
cognitiva desta Corte acerca das violações invocadas, nos termos da
Súmula 297 do TST. II - Recurso não conhecido. IMPUGNAÇÃO
DO VALOR DO PEDIDO. I - O apelo encontra-se desfundamentado,
no particular, porquanto o recorrente não indica afronta a dispositivo
de lei federal ou da Constituição da República, tampouco dissenso
pretoriano, nos moldes do artigo 896 da CLT. II - Recurso não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.934/2004-443-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : ARICIO ELIAS

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com os artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-2.001/2005-069-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : JOSÉ DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. VICENTE DE PAULA GAGLIARDI

RECORRIDO(S) : COMÉRCIO DE GÁS NG LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CALLADO DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RECOLHIMENTO
PREVIDENCIÁRIO. ACORDO JUDICIAL DE PARCELAS EX-
CLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS. NÃO-OCORRÊNCIA DE
FRAUDE. NATUREZA JURÍDICA DA CONCILIAÇÃO. "RES DU-
BIA". Malgrado na inicial se postule o pagamento de verbas de
caráter salarial e verbas de natureza indenizatória, não há impedi-
mento legal para que as partes transacionem o pagamento apenas
destas últimas, sobre as quais não há incidência da contribuição
previdenciária, sem que tal atitude possa induzir presunção de fraude,
uma vez que esta, qualificada como motivo de anulabilidade do
negócio jurídico, demanda prova concludente da sua ocorrência. Re-
curso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-2.016/2003-008-07-40.5 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. DÉBORA CORDEIRO LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA ELSIMAR OLIVEIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para processar o Recurso de Revista; conhecer do Re-
curso de Revista quanto à prescrição bienal, por contrariedade à
Súmula nº 362 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a sentença que julgou extinto o processo com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269 IV, do Código de Processo Civil.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. EXTINÇÃO DO CONTRATO. ALTERAÇÃO DO RE-
GIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. A transferência do re-
gime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato
de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança
de regime. Ao entender que a prescrição aplicável é a trintenária,
independentemente da extinção do contrato de trabalho, o Regional
exarou tese contrária à Súmula nº 362 do TST. Agravo de Ins-
trumento provido. RECURSO DE REVISTA. FGTS. NÃO-RECO-
LHIMENTO. PRESCRIÇÃO BIENAL CONTADA A PARTIR DA
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO PELA MUDANÇA
DE REGIME JURÍDICO. SÚMULA Nº 362 DO TST. É trintenária a
prescrição do direito de reclamar contra o não-reco da contribuição
para o FGTS, observado o prazo de dois anos após o término do
contrato de trabalho (Súmula nº 362 do TST). No caso, tendo havido
extinção do contrato de trabalho pela mudança do regime jurídico de
celetista para estatutário há mais de dois anos do aforamento da
Reclamatória (Súmula nº 362 do TST), resta prescrito o direito de
ação da Reclamante. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.099/2003-006-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO
EMBARGADO(A) : SÉRGIO OLMIRO RUFINO
A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-2.159/2002-018-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ADRIANE CARVALHO DA SILVA FRAGUAS DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : HELLNER CORREAGEM DE SEGUROS LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO MACHADO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à Súmula n.º 244 desta Corte, para, no mérito,
deferir o pagamento de indenização decorrente da estabilidade da
gestante, sendo devido o pagamento dos valores referentes aos sa-
lários e demais direitos correspondentes ao período de estabilidade,
porquanto já exaurido o período estabilitário, na forma do que con-
signa a Súmula n.º 244 do TST, nos termos da fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. GESTANTE. ESTA-
BILIDADE. DESCONHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO
PELO EMPREGADOR. SÚMULA N.º 244 DO TST. PROVIMEN-
TO. De acordo com o disposto no item I da Súmula n.º 244 do TST,
o desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o
direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade. De-
cisão regional, em sentido contrário, deve ser modificada a fim de se
amoldar ao posicionamento adotado por esta Corte. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.< ! I D 1 3 8 1 2 11 - 1 2 >

PROCESSO : RR-2.195/2005-434-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BENEDITO AFONSO DE MOURA FÉ

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CASANOVA ALVES E SILVA

RECORRIDO(S) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ADAM BRICHTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO DOS ARTI-
GOS 302 E 319 DO CPC E CONTRARIEDADE AOS ITENS I E III
DA SÚMULA 338 DO TST. NÃO-OCORRÊNCIA. I - O Colegiado
de origem não enfrentou a questão das horas extras pelo prisma da
presunção de veracidade dos fatos não impugnados, a teor do art. 302
do CPC, nem pelo prisma da revelia de que trata o art. 319, não tendo
sido exortado a tanto nos embargos de declaração então interpostos. II
- Desse modo, à falta do prequestionamento da súmula 297 do TST
não há como se vislumbrar a pretensa violação daquelas normas
processuais, tanto quanto, pelo mesmo motivo, não há como se de-
liberar sobre a contrariedade ao item III da Súmula 338 do TST, visto
que o Regional não explicitou, nem foi incitado a tanto nos embargos
de declaração, se os registros dos horários de trabalho seriam ou não
uniformes. III - No que concerne à pretensa contrariedade do item I
da súmula 338 do TST, além de o Regional não ter quantificado a
parte dos controles de ponto que não foram exibidos, e tal seria
imprescindível porque o precedente alude simplesmente à não-exi-
bição, a indicar que abrangeria a sua totalidade ou, pelo menos, parte
considerável deles, a inviabilizar a apreciação da sua propalada con-
trariedade, chama a atenção o fundamento pelo qual não se presumiu
a veracidade dos horários declinados na inicial, consubstanciado na
afirmativa de que o próprio recorrente os tinha desqualificado como
prova da jornada efetivamente praticada. IV - Diante dessa pecu-
liaridade factual, infensa à reapreciação do TST, na esteira da súmula
126, sobressai a certeza de a decisão recorrida achar-se, ao fim e ao
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cabo, em consonância com o espírito do item I da súmula 338 do
TST, na medida em que a própria exibição total dos controles de
ponto seria absolutamente inócua, uma vez que o recorrente já os
tinha desautorizado como elementos de prova. Recurso não conhe-
cido. HORAS DE SOBREAVISO. I - A decisão está amparada no
exame do universo probatório, com aplicação das normas pertinentes,
e a reforma pretendida pelo recorrente encontra óbice na Súmula nº
126 do TST, pois não há como se chegar a conclusão contrária do
decidido pela Turma Regional sem o coibido reexame do contexto
fático-probatório. Diante de tais premissas fáticas, não se visualiza a
violação ao art. 8º da CLT. II - O Regional não se pronunciou sobre
a argumentação de que o preposto confessou que na Baixada Santista
o recorrente ficava de plantão e que o mencionado fato fora con-
firmado pela testemunha, sendo fácil inferir a ausência do preques-
tionamento da Súmula 297, descredenciando à consideração o exame
das violações aos arts. 302, 319 e 348 do CPC. III - Recurso não
conhecido. ADICIONAL NOTURNO. I - No que se refere ao critério
de apuração do adicional noturno, se devesse sê-lo com base na
média da jornada de trabalho ou com base na jornada indicada na
inicial, a par da certeza de o precedente da súmula 338 se revelar, no
particular, impertinente, a sua pretensa contrariedade já fora des-
cartada no julgamento do tópico das horas extras. II - Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-2.367/2004-007-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : GARANTIA REAL EMPRESA DE SEGURANÇA S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : JORGE SANTOS CAMPOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

RECORRIDO(S) : LELLO VENDAS, ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E
CONDOMÍNIOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUZÉBIO INIGO FUNES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, de forma a determinar o processamento do Recurso de
Revista, conhecer da Revista, por ofensa ao art. 5.º, LV, da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para que superado
o óbice da deserção do Recurso Ordinário, retome-se o julgamento
como se entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GUIA DARF. PREENCHIMENTO INCORRETO.
Demonstrada a violação direta e literal ao art. 5.º, LV, da Constituição
Federal, dá-se provimento ao Agravo, nos termos do art. 896, "c", da
CLT. RECURSO DE REVISTA. GUIA DARF. PREENCHIMENTO
INCORRETO. Afastada a deserção dá-se provimento ao Recurso de
Revista para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem,
para que aprecie o Recurso Ordinário como entender de direito. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.442/1999-465-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : EDSON JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada somente quanto à estabilidade por doença ocupacional,
por contrariedade à OJ nº 154 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a estabilidade reconhecida, julgando, assim,
improcedente a Reclamatória e prejudicado o exame da insurgência
quanto à limitação da condenação à vigência da norma coletiva.
Invertem-se os ônus da sucumbência em relação às custas processuais
e aos honorários periciais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DOENÇA PROFIS-
SIONAL. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMEN-
TAÇÃO MÉDICA. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO EM NORMA
COLETIVA. OJ Nº 154, DA SBDI-1. PROVIMENTO. De acordo
com o entendimento consubstanciado na OJ nº 154, da SBDI-1, a
doença profissional deve ser atestada por médico do INSS, se tal
exigência consta de cláusula de instrumento normativo, sob pena de
não reconhecimento do direito à estabilidade. Restando evidenciado
nos autos que o Regional, questionado acerca do teor da cláusula de
norma coletiva firmada pelas partes, terminou por adotar tese no
sentido de desprezar o pactuado, quanto à necessidade de apresen-
tação de documentação médica que atestasse a doença ocupacional,
há que se considerar que a decisão se afastou do entendimento fir-
mado no precedente em questão, devendo ser afastada a estabilidade
reconhecida. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.849/2003-465-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A D VO G A D O : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

RECORRIDO(S) : ESTEVAM TEIXEIRA MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI N.º 9.957/2000. NÃO CA-
RACTERIZADOS OS REQUISITOS DO ART. 896, § 6.º, DA CLT.
DESPROVIMENTO. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob a égide
da Lei n.º 9.957, de 12 de janeiro de 2000, que instituiu o pro-

cedimento sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim processada e
julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente se dá nos
termos do § 6.º do art. 896 da CLT, ou seja, quando verificada a
existência de violação direta e frontal a texto da Constituição ou
contrariedade a súmula desta col. Corte Superior. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-2.988/2005-052-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : ISAN PEREIRA DE MATOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho, por con-
trariedade à Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial a fim de limitar a condenação apenas às diferenças de FGTS
relativo a todo o período trabalhado, na esteira da citada Súmula n.º
363 do TST. Determina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério Pú-
blico e o Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta
decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2.º e inciso
II do art. 37 da Constituição Federal.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA N.º 363 DO TST. DEPÓSITOS DO FGTS. A
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, emprestando con-
tinuadamente melhor inteligência à sua Súmula n.º 363, assenta mo-
dernamente entendimento no sentido de que a declaração de nulidade
do contrato de trabalho, firmado após a Constituição Federal de 1988
com órgão público, sem a prévia aprovação em concurso público, não
retira do empregado o direito ao recolhimento das contribuições para
o FGTS devidas pelo período trabalhado, ainda que o contrato de
trabalho das partes tenha se estabelecido em período anterior à vi-
gência da MP n.º 2.164-41, que introduziu o artigo 19-A à Lei n.º
8.036/90. Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-3.134/2006-088-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
E M E N TA : "SEXTA-PARTE". ART. 129 DA CONSTITUI-

ÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO. EXTENSÃO AOS EMPRE-
GADOS DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. RECURSO DE
REVISTA NÃO CONHECIDO. I - O Colegiado de origem manteve
o indeferimento do pedido inicial de pagamento da vantagem de-
nominada "sexta-parte", em razão de o autor não se enquadrar no
conceito de servidor público, porque empregado de sociedade de
economia mista, a qual, por força do art. 173, §§ 1º e 2º, da Cons-
tituição da República, sujeita-se às normas da atividade privada, in-
clusive quanto às obrigações trabalhistas. II - É flagrante a ausência
de prequestionamento da matéria à luz dos arts. 5º, XXXVI, da
Constituição e 6º, § 2º, da LICC, bem como a impertinência da
invocação das Súmulas nºs 51 e 97/TST, já que o TRT analisou a
controvérsia tão-somente no cotejo com o art. 173 e parágrafos da
Constituição Federal. Incide, assim, a Súmula nº 297, I, do TST,
obstaculizando o conhecimento da revista no particular. III - A in-
dicação de ofensa ao art. 129 Constituição Estadual não tem o condão
de impulsionar o conhecimento do recurso de revista, pois a alínea
"c" do art. 896 da CLT é clara ao preconizar o cabimento do apelo
extraordinário nas hipóteses de "violação literal de disposição de lei
federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal". DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-CONHECIMENTO. INTELI-
GÊNCIA DA SÚMULA Nº 337, I, "A" E "B", DO TST, DO AR-
TIGO 896, "A" DA CLT E DA SÚMULA 296, I, DO TST. I - É
orientação consolidada nesta Corte, por meio da Súmula nº 337, I,
"b", de ser imprescindível à sua higidez que a parte transcreva, nas
razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos à
configuração do dissídio, comprovando as teses que identifiquem os
casos confrontados, ainda que os acórdãos já se encontrem nos autos
ou venham a ser juntados com o recurso. II - Significa dizer ser ônus
da parte identificar a tese adotada pelo Regional e a contra-tese
consagrada no aresto ou arestos paradigmas, a partir da identidade de
premissas fáticas, ônus do qual não se desincumbiu o recorrente. III
- Isso porque deixou de identificar a tese adotada pelo Regional e
aquela que o fora nos arestos trazidos à colação, cuidando apenas de
os transcrever e alertar que teriam dissentido da decisão impugnada,
de modo que o apelo extraordinário não se habilitaria à cognição do
TST. IV - Relevando no entanto essa deliberação, a fim de se evitar
futura queixa de negativa de prestação jurisdicional, depara-se com a
imprestabilidade dos arestos apresentados em desconformidade com
as regras contidas na Súmula nº 337, I, "a", do TST, bem assim na
alínea "a" do art. 896 da CLT. V - Os arestos válidos são ines-
pecíficos, a teor da Súmula nº 296, I, do TST, por não versarem
hipóteses de empregados de sociedades de economia mista, parti-
cularidade que, segundo o Regional, inviabilizou o reconhecimento ao
autor do direito à vantagem denominada "sexta-parte", já que aquelas,
por força do art. 173, §§ 1º e 2º, da Constituição da República,
sujeitam-se às normas da atividade privada, inclusive quanto às obri-
gações trabalhistas. VI - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-3.269/2004-053-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARILENA DE SOUZA MESQUITA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores referentes aos depósitos do FGTS relativo ao período traba-
lhado, sem a multa fundiária, excluindo as demais verbas e a de-
terminação de anotar a CTPS, bem como para determinar sejam
oficiados o Ministério Público e o Tribunal de Contas estaduais,
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado,
para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Fe-
deral.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ESTADO DE RO-
RAIMA. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REA-
LIZAÇÃO DE CONCURSO. I - "A contratação de servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS". II -
Recurso parcialmente provido. COMPENSAÇÃO. I - Os dispositivos

legais, constitucional e Súmulas invocados pelo recorrente não via-
bilizam o conhecimento do apelo, por não versarem sobre a hipótese
vertente, qual seja a possibilidade de se determinar a compensação de
valores pagos durante a contratualidade e aqueles efetivamente de-
vidos na hipótese de contrato nulo por ausência de prévia aprovação
em concurso público, razão por que o recurso não atende às exi-
gências da alínea "c" do art. 896 da CLT. II - Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-3.400/2003-242-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARILENE DO AMPARO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARTHA MANDETTA MEDEIROS DOS SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : DIRMA CASTELO BRANCO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : DIARISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I -
Em que pese não se possa afastar o elemento da continuidade em
contraposição à não-eventualidade, falta na hipótese o requisito de-
terminante da subordinação jurídica, agindo a diarista de forma au-
tônoma, não podendo ser equiparada a empregado na conceituação da
legislação disciplinadora da matéria. II - Recurso desprovido.

PROCESSO : ED-RR-3.720/2005-040-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ELIANA MARIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-3.817/2005-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : FRANCINETE DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-3.973/2005-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : ISLANDIA KETMAN SCANTLEBURY TRINDADE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADORES DE
SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROMEDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento dos va-
lores referentes aos depósitos do FGTS relativo ao período traba-
lhado, sem a multa fundiária, excluindo as demais verbas e a de-
terminação de anotar na CTPS, bem como para determinar sejam
oficiados o Ministério Público e o Tribunal de Contas estaduais,
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado,
para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Fe-
deral.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ESTADO DE RO-
RAIMA. CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM REA-
LIZAÇÃO DE CONCURSO. I - "A contratação de servidor público,
após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS". II -
Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-4.108/2005-016-16-00.2 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE SOUSA FIALHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ WLADIMIR FERREIRA DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. TERESINHA DE JESUS FERNANDES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. I - Não há falar em incidência da Súmula nº
294/TST, pois a alteração regulamentar que excluiu dos aposentados
e pensionistas o direito ao auxílio-alimentação ocorreu em período em
que o autor ainda se encontrava em atividade, não tendo o recla-
mante, naquela ocasião, interesse de agir, o qual somente nasceu com
a ulterior aposentadoria, a partir de quando teve início o transcurso do
prazo prescricional da pretensão relativa à complementação ora rei-
vindicada. II - Ainda que o TRT haja equivocadamente ressaltado a
aplicabilidade à espécie da Súmula nº 327/TST, não se divisa dis-
crepância entre a decisão recorrida e a Súmula de regência (a de nº
326/TST, pois a parcela auxílio-alimentação jamais foi recebida pelo
reclamante na inatividade). Isso porque restou observado o biênio
contado a partir da aposentadoria, já que a lesão do direito operou-se
quando da aposentadoria do autor, em 07/04/2004, e a ação foi ajui-
zada em 04/11/2005. III - Os arestos são inespecíficos, pois ora
versam hipóteses em que a ação foi ajuizada depois de ultrapassado o
biênio contado da aposentadoria, ora não esclarecem a data de ju-
bilação para que se possa extrair a pretendida dissensão com a si-
tuação sob exame, o que atrai a incidência da Súmula nº 296, I, do
TST a obstaculizar o conhecimento do apelo. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO. OJ TRANSITÓRIA Nº 51/SBDI-1 DO TST. I
- Consoante a jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior, a nor-
ma interna que instituiu o pagamento do benefício (auxílio-alimen-
tação) aos empregados jubilados incorporou-se ao contrato de tra-
balho dos funcionários da Caixa Econômica Federal, razão pela qual
a supressão unilateral pelo empregador produz efeitos apenas com
relação aos empregados posteriormente admitidos, consoante o dis-
posto nas Súmulas nºs 51 e 288 deste Tribunal. II - Decisão recorrida
em consonância com a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 51
da SBDI-1/TST, atraindo a incidência da Súmula nº 333/TST a obs-
taculizar o conhecimento do apelo por divergência jurisprudencial. III
- Tendo em vista que à consolidação da jurisprudência na referida
Orientação Jurisprudencial precedeu rigoroso crivo de legalidade, não
se divisa mácula aos preceitos de lei indigitados, valendo ressaltar a
impertinência da alegada mácula ao art. 3º da Lei nº 6.321/76, pois,
como já acentuado, não se trata de parcela decorrente de adesão ao
PAT. IV - O art. 37, caput, da Carta Política carece do indispensável
prequestionamento, já que o TRT não emitiu tese à luz do referido
preceito, tampouco foi provocado a fazê-lo nas razões de embargos
de declaração da CEF (Súmula nº 297, I, do TST). Está incólume o
inciso XXXVI do art. 5º constitucional, pois o entendimento per-
filhado pela SBDI-1 do TST decorreu justamente da observância ao
direito adquirido do trabalhador. V - O princípio da legalidade do
artigo 5º, inciso II, da Constituição da República, além de mostrar-se
como norma correspondente a princípio geral do ordenamento ju-
rídico, não é suscetível de violação literal e direta, a teor do artigo
896, alínea "c" da CLT, visto que essa o será, quando muito, por via
reflexa, extraída de eventual violação de outra norma ou normas
infraconstitucionais. VI - Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-4.320/2005-047-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGADO(A) : JOÃO GILBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-4.380/2005-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : AGLADYS COUTINHO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho, por con-
trariedade à Súmula n.º 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial a fim de limitar a condenação apenas às diferenças de FGTS
relativo a todo o período trabalhado, na esteira da citada Súmula n.º

363 do TST. Determina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério Pú-
blico e o Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta
decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2.º e inciso
II do art. 37 da Constituição Federal.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. SÚMULA N.º 363 DO TST. DEPÓSITOS DO FGTS. A
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, emprestando con-
tinuadamente melhor inteligência à sua Súmula n.º 363, assenta mo-
dernamente entendimento no sentido de que a declaração de nulidade
do contrato de trabalho, firmado após a Constituição Federal de 1988
com órgão público, sem a prévia aprovação em concurso público, não
retira do empregado o direito ao recolhimento das contribuições para
o FGTS devidas pelo período trabalhado, ainda que o contrato de
trabalho das partes tenha se estabelecido em período anterior à vi-
gência da MP n.º 2.164-41, que introduziu o artigo 19-A à Lei n.º
8.036/90. Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-4.870/2004-001-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MATIAS HOEPERS NETO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-5.134/2004-053-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. LUCIANA LAURA CARVALHO COSTA

EMBARGADO(A) : BETELGEUSE LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-6.146/2004-035-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : CRISTINA LUZ CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-6.147/2004-036-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MAURECI BENTA LEAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-6.465/2004-035-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MARIA LÚCIA MATOS NAPOLEÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-7.015/2004-034-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ROBERTO MELLER

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-7.199/2004-035-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. BRUNO ANÍBALL PEIXOTO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MÁRIO SEARA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-7.492/2005-034-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. PAULA S. THIAGO BOABAID

EMBARGADO(A) : ELÉZIO BITTENCOURT

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-9.376/2000-004-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ MARTINS

A D VO G A D O : DR. GERALDO CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de
Instrumento do Reclamado para determinar o processamento do seu
Recurso de Revista, conhecer parcialmente do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a compensação dos valores já pagos ao Reclamante, a
título de horas extras, também observe as importâncias recebidas a
mesmo título nos meses subseqüentes, de modo a evitar possível
enriquecimento ilícito do Autor. Mantém-se o valor arbitrado à con-
denação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DOS VALO-
RES JÁ PAGOS. IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO AO PRÓ-
PRIO MÊS DE PAGAMENTO. Agravo de Instrumento a que se dá
provimento para determinar o processamento do Recurso de Revista,
observando-se o disposto no art. 3.º da Resolução Administrativa n.º
928/2003.

O entendimento que tem prevalecido no âmbito desta Turma
é no sentido de que a compensação de valores pagos a título de horas
extras deve ser feita sobre o valor total apurado, não havendo de se
falar em limitação mês a mês. Recurso de Revista parcialmente

conhecido e provido.

PROCESSO : RR-28.417/2005-002-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADOR : DR. DANIEL OCTÁVIO SILVA MARINHO

RECORRIDO(S) : EDINALDO MARINHO

A D VO G A D O : DR. ENÉIAS DE PAULA BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por contrariedade à Súmula nº
363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, refor-
mando o acórdão recorrido, limitar a condenação ao FGTS do período
contratual sem a multa de 40%. Determina-se, ainda, sejam oficiados
o Ministério Público e o Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-
se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do
§ 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal.

E M E N TA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. ENTE PÚBLICO. CONTRATAÇÃO IRREGULAR. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 205 DA SBDI-1/TST. I - O inciso
I do art. 114 da Carta Magna estabelece a hipótese de competência
para processar e julgar as ações oriundas da relação de trabalho,
abrangidos os entes de direito público externo e da administração
pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios. II - A Orientação Jurisprudencial nº 205 da SBDI-1
do TST, em seu item II, revela que a simples presença de lei que
disciplina a contratação por tempo determinado para atender à ne-
cessidade temporária de excepcional interesse público (art. 37, inciso
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IX, da CF/1988) não é o bastante para deslocar a competência da
Justiça do Trabalho se se alega desvirtuamento em tal contratação,
mediante a prestação de serviços à Administração para atendimento
de necessidade permanente e não para acudir a situação transitória e
emergencial. III - Recurso não conhecido. NEGATIVA DE VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO. CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM RE-
GIME ESPECIAL. CONTRATO NULO. EFEITOS. I - Esta Corte,
por meio da Súmula nº 363, já sedimentou o entendimento juris-
prudencial de que "a contratação de servidor público após a Cons-
tituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS." II -
Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-29.204/1997-004-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : TAMMY ROMAGUERA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-ED-RR-56.026/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ADENILSON RODRIGUES SILVA

A D VO G A D A : DRA. KÁTYA CRISTINA SÁ DE MOURA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-61.420/2002-900-20-00.7 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCURADO-
RIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO/AL

PROCURADORA : DRA. VALDIRENE SILVA DE ASSIS

RECORRENTE(S) : MARIA OSCARINA ALVES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. GENILSON ANDRADE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO DE FREITAS

DECISÃO:Unanimemente: I - conhecer do Recurso de Re-
vista do Ministério Público do Trabalho da 19ª Região, por con-
trariedade à Súmula n.º 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para limitar a condenação das diferenças salariais, dos salários retidos
dos meses de agosto a dezembro de 2000 e dos três dias trabalhados
em janeiro de 2001 proporcionalmente ao número de horas traba-
lhadas; II - não conhecer do Recurso de Revista Adesivo da Re-
clamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO. SALÁRIO PRO-
PORCIONAL À JORNADA DE TRABALHO. CONTRATO NULO.
SÚMULA N.º 363 DO TST. O Regional entendeu que o pagamento
proporcional do salário às horas trabalhadas deveria ser pactuado
expressamente, razão pela qual seria devido integralmente, ante a
ausência de pacto específico. A hipótese dos autos é de contrato nulo,
atraindo a incidência da Súmula n.º 363 do TST, que determina o
pagamento do salário "em relação ao número de horas trabalhadas", o
que representa o reconhecimento do pagamento proporcional à jor-
nada.Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMAN-

TE. CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA N.º 363 DO TST.
DEPÓSITOS DO FGTS. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA.
ÓBICE DA SÚMULA N.º 297, I, DO TST. Segundo a diretriz da
Súmula n.º 363 do TST, "a contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2.º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Na hipótese epigrafada,
no entanto, o Apelo não logra êxito, uma vez que as controvérsias
relativas às diferenças salariais e de saldo de salário já foram su-
peradas quando da análise do Recurso de Revista Ministerial, sendo
certo que, no tocante ao FGTS, em nenhum momento a aludida verba
foi objeto de análise pelo acórdão revisando, o que, por conseguinte,
atrai o óbice da Súmula n.º 297, I, do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-62.125/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : VANDERNI RECH

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, (1) dar provimento ao Agravo de
Instrumento do Reclamante; (2) conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao TRT, a fim de que aprecie os
Recursos interpostos quanto à reintegração e/ou quanto ao pedido
alternativo formulado pelo Autor; (3) julgar prejudicado o Recurso de
Revista da Reclamada.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EMPREGADO PÚ-
BLICO. REINTEGRAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. Demonstrada a diver-
gência jurisprudencial acerca dos efeitos da aposentadoria espontânea
no contrato de trabalho de empregado público, merece provimento o
Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento provido. RECURSO
DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EMPREGADO
PÚBLICO. REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE PREVISTA NA
SÚMULA Nº 390, I, DO TST. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. 1. O Regional, ao fun-
damento de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, manteve a sentença que indeferiu a reintegração do Re-
clamante, empregado público, no quadro de pessoal da Corsan. 2. O
STF, por ocasião do julgamento das ADINs 1.721/DF e 1.770/DF,
declarou a inconstitucionalidade dos §§ 1.º e 2.º do art. 453 da CLT,
concluindo que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato
de trabalho. 3. Ora, não havendo a extinção do contrato de trabalho
pelo advento da aposentadoria espontânea e subsistindo o direito do
empregado público à estabilidade prevista no art. 41 da CF, incidindo
a diretriz perfilhada na Súmula 390, I, do TST, há de ser deferida a
reintegração ora postulada. 4. Ademais, esta Corte, mesmo antes do
pronunciamento do STF nas ADINs 1.721/DF e 1.770/DF, já entendia
que não seria exigida do empregado a aprovação em um novo con-
curso público para conferir validade ao segundo contrato de trabalho,
relativamente ao período posterior ao desligamento operado por força
da aposentadoria espontânea, entendimento que permanece após o
cancelamento da Orientação Jurisprudencial n.º 177 da SBDI-1 do
TST. Recurso de Revista conhecido e provido. RECURSO DE RE-
VISTA DA RECLAMADA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
EFEITOS. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. RE-
CURSO PREJUDICADO. Fica prejudicado o exame do Recurso de
Revista da Reclamada, que traz insurgência apenas quanto aos efeitos
da nulidade do contrato de trabalho firmado após a jubilação, sem a
prévia realização de concurso público, por se tratar de controvérsia já
dirimida no julgamento do Apelo Revisional do Reclamante.

PROCESSO : RR-98.654/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. FERNANDO EIZO ONO

RECORRENTE(S) : KILLING S.A. TINTAS E SOLVENTES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MATOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JARI LUÍS DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por afronta ao art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região, a fim de
que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pela Recla-
mada, como entender de direito.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. DECLARAÇÃO DE DESERÇÃO DO RECURSO
ORDINÁRIO. GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS (DARF). PREENCHIMENTO INCOMPLETO. Demons-
trada possível afronta ao art. 5º, LV, da Constituição Federal. Agravo
de instrumento a que se dá provimento, observando-se o disposto na
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte.

II - RECURSO DE REVISTA. DECLARAÇÃO DE DE-

SERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. GUIA DE RECOLHI-

MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS (DARF). PREENCHI-

MENTO INCORRETO. O entendimento consolidado da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte é no sentido de
que a lei exige apenas que o pagamento das custas processuais seja
efetuado dentro do prazo legal e no valor estipulado na decisão
judicial. Assim, o fato de a guia DARF não conter o registro do
número do processo e a identificação do Reclamante não constitui
irregularidade passível de inviabilizar o conhecimento do recurso.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-115.258/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : SAV - UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS -
UNISINOS

A D VO G A D O : DR. EDSON MORAIS GARCEZ

RECORRIDO(S) : LILIA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE TONELLO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, considerar válida a justa causa apli-
cada e absolver a Reclamada do pagamento das verbas rescisórias e
dos honorários assistenciais. Invertidos os ônus da sucumbência. Cus-
tas dispensadas. 3

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ATESTADO MÉDI-
CO FALSIFICADO. JUSTA CAUSA. ATO DE IMPROBIDADE.
CONFIGURAÇÃO. O empregado que entrega atestado médico fal-
sificado comete, na esfera trabalhista, ato de improbidade enumerado
na alínea "a" do art. 482 da CLT, passível de rescisão por justa causa
pelo Empregador. Configurado o ato de improbidade, impõe-se a
aplicação da justa causa. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-ED-A-RR-623.223/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ABAETÉ GRAZIANO MACHADO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ITAÚ SEGUROS S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente: 1) acolher os Embargos de De-
claração opostos pelo Reclamante, a fls. 1.100/1.102, apenas para
prestar esclarecimentos; e, 2) acolher os Embargos de Declaração
opostos pelo Reclamante, a fls. 1.061/1.069 para, sanando obscu-
ridade, dar-lhes provimento, com efeito modificativo, a fim de co-
nhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "complementação de
aposentadoria: integralidade ou proporcionalidade", por contrariedade
à Súmula nº 288 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, no par-
ticular, para, julgando procedente o pedido, assegurar ao Reclamante
a complementação integral da sua aposentadoria.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLA-
MANTE (A FLS. 1.100/1.102). NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. ESCLARECIMENTOS. Para que não se alegue ne-
gativa de prestação jurisdicional, impõe-se o acolhimento de Em-
bargos Declaratórios apenas para prestar esclarecimentos. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE (A FLS.
1.061/1.069). BANCO ITAÚ COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA INTEGRALIDADE X PROPORCIONALIDADE PRE-
CEDENTES DA SDI-1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EFEITO
MODIFICATIVO. É firme a orientação da Corte no sentido de que o
empregado do Banco Itaú S.A., que aderiu ao PAC na vigência da
Circular BB 5/66 e foi aposentado após a vigência da RP 40/74,
somente após completar a idade mínima exigida para obtenção do
benefício, faz jus à complementação de aposentadoria integral. As
restrições da Lei nº 6.435/77 e a alteração contratual posterior (RP
40/80) não se lhe aplicam, porque têm cunho restritivo de direito já
incorporado ao contrato de trabalho. O Reclamante, admitido em
1º/2/71, tem direito à complementação integral de sua aposentadoria,
uma vez que atendeu ao requisito de 55 anos de idade quando da
jubilação. Embargos de Declaração providos, com a concessão de
efeito modificativo, para conhecer, por contrariedade à Súmula
288/TST e dar provimento ao Recurso de Revista do Reclamante para
condenar os Reclamados ao pagamento da complementação de apo-
sentadoria de forma integral.
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PROCESSO : RR-70.005/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : RUI FERNANDO VAZ

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista, nos termos da fundamentação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
CEEE. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CARREIRA. RE-
ESTRUTURAÇÃO EM 1991. VÁLIDO. ACÓRDÃO REGIONAL EM
SINTONIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓ-
RIA N.º 29 DA SBDI-1 DO TST. ÓBICE DO ART. 896, § 4.º, DA CLT E
DA SÚMULA N.º 333 DO TST. APELO NÃO CONHECIDO. Na diretriz
da Orientação Jurisprudencial Transitória n.º 29 da SBDI-1 do TST, "o qua-
dro de carreira implantado na CEEE em 1977 foi homologado pelo Mi-
nistério do Trabalho. A reestruturação procedida em 1991, mesmo não ho-
mologada, é válida. Portanto, mesmo sem a homologação pelo Ministério do
Trabalho, a reestruturação do quadro de carreira da reclamada, ocorrida em
1991, é válida". Encontrando-se a decisão revisanda em consonância com a
indigitada orientação, a pretensão recursal encontra óbice no art 896, § 4º, da
CLT e na Súmula n.º 333 desta egr. Corte. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-92.223/2003-900-21-00.5 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MAURÍCIO DE LARRY DANTAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SA-
LARIAL PREVISTO EM SENTENÇA NORMATIVA. VALI-
DADE SUPERVENIENTE. ACORDO COLETIVO PREVENDO
A DESISTÊNCIA DO DISSÍDIO COLETIVO. É pacífico o
entendimento da Corte de que é válida cláusula de acordo
coletivo que firmou desistência expressa de reajustes salariais
anteriormente garantidos por sentença normativa. No caso, não
se trata de renúncia de direito, mas de transação tutelada pelo
sindicato e amparada pelos princípios insculpidos no art. 7.º, VI
e XXVI, da Constituição da República. Precedentes. Recurso de
Revista não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-781.025/2001.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MARCOLINA CONDELARIA WARKEN

A D VO G A D O : DR. IVONILDO PRATTS

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos de
Declaração, quanto ao tópico "Horas extras. Incidência no RSR",
imprimindo-lhes efeito modificativo, nos termos da Súmula n.º 278
do TST, para, sanando omissão, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tópico em questão.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA NO CÁLCULO DO REPOUSO
SEMANAL REMUNERADO. Embargos de Declaração providos,
com efeito modificativo, nos termos da Súmula n.º 278 desta Corte,
para, sanando omissão, não conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "Horas extras. Incidência no cálculo do RSR". Embargos de
Declaração conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-RR-808.480/2001.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 4ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FININCARD S.A. - ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO E TURISMO - FININVEST

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGADO(A) : DÉBORA PEREIRA DA SOLEDADE

A D VO G A D O : DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-1.952/2001-026-03-00.6 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JANDER LEÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-680.788/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 4ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

EMBARGADO(A) : EDSON APARECIDO DONATO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

EMBARGADO(A) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA SETTE AMARAL MARANFON

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-4/2007-044-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN AGUILAR

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CORRÊA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CÍNTIA NEVES CARDOSO PAZ BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS.

MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-

ÇÃO. A decisão recorrida está de acordo com a OJ nº 344 da SDI-
1 do TST, tendo incidência a Súmula nº 333/TST. O prazo pres-
cricional para postular os reflexos dos expurgos inflacionários na
multa de 40% do FGTS (ação trabalhista) é contado da vigência da
Lei Complementar nº 110/2001 ou do trânsito em julgado da ação
ajuizada na Justiça Federal contra a CEF (ação cível), e não da data
em que o órgão gestor do FGTS depositou a correção monetária
referente ao montante principal dos expurgos. No caso concreto a
reclamação foi ajuizada mais de dois anos após a vigência da Lei
Complementar e do trânsito em julgado da ação ajuizada perante a
Justiça Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-5/2000-041-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

RECORRIDO(S) : JOÃO SEBASTIÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILSON GARCIA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tocante à conversão do processo no procedimento sumaríssimo,
por ofensa ao art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastada a aplicação do procedimento su-
maríssimo, declarar a nulidade dos atos decisórios proferidos a partir
da conversão do procedimento ordinário no procedimento sumarís-
simo e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim
de que profira novo julgamento do recurso ordinário, observando-se o
procedimento ordinário. Fica prejudicado, nesta Corte Superior, o
exame dos demais temas constantes do recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO DO
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO EM SUMARÍSSIMO. LEI Nº
9.957/2000. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM CURSO. Decisão
recorrida fundamentada na aplicação imediata da Lei nº 9.957/2000.
Inaplicabilidade do procedimento sumaríssimo aos processos em cur-
so. Violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. OJ nº 260,
item I, da SBDI-1. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-5/2005-042-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EXPRESSO UNIÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

RECORRIDO(S) : GETÚLIO MATIAS

A D VO G A D O : DR. ARMANDO PAULINO DE S. JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA SUPERIOR

A DUAS HORAS. ACORDO COLETIVO SEM DELIMITAÇÃO

DO TEMPO TOTAL DESPENDIDO. O lapso de tempo superior a
duas horas acarreta ao trabalhador transtornos de múltipla natureza,
retirando-lhe a oportunidade de convívio familiar, a disponibilidade
de tempo para dedicar-se a estudos, ou ainda, outra atividade au-
tônoma. O artigo 71, caput, da CLT, admite a possibilidade do elas-
tecimento do intervalo mínimo e máximo para descanso, por in-
termédio de acordo escrito ou coletivo. Entretanto, deve haver a
delimitação expressa do período correspondente, sob pena de o em-
pregado subjugar-se ao livre arbítrio do empregador. No presente
caso, não há notícia da aludida delimitação, mas o Tribunal Regional
menciona um intervalo de cinco horas. Não se está aqui negando
vigência ao acordo coletivo, mas tão-somente se faz restrição à ope-
racionalização perpetrada pela reclamada. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-6/2001-023-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ADELIA ALESSANDRA RODRIGUES BRANCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DUMAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-7/2001-033-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO JOSÉ MARTINHO

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. In-
viável o processamento do apelo se a parte indica como vulnerado
legislação que não fora analisada pela Corte a quo. Ausente o pre-
questionamento, nos termos da Súmula nº 297 do Tribunal Superior
do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-7/2005-271-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HILTON JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : CLOVIS DE SOUZA MELO

A D VO G A D O : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista interposto pela reclamada.

EMENTA:HORAS IN ITINERE. SUPRESSÃO POR
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. INVALIDADE. A partir da
inserção do § 2o ao art. 58 da CLT pela Lei 10.243, de 19 de junho
de 2001, as horas in itinere foram alçadas ao patamar de norma de
ordem pública, constituindo, pois, garantia mínima assegurada ao
empregado. Como conseqüência, torna-se impossível a sua supressão
por meio de negociação coletiva. Incide o óbice da Súmula 333 desta
Corte e o art. 896, § 4o, da CLT. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-9/2007-035-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : JACQUELINE SILVA ENGELENDER

A D VO G A D A : DRA. MARIA CARCHEDI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO OSCAR DE CARVALHO PETERSEN FI-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-10/2005-005-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISA - CONSÓRCIO RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL
S.A.

PROCURADOR : DR. MURILO NUNES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO CORNÉLIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NELIANA FRAGA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS - AGETOP

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO PIMENTA GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-12/2005-007-21-40.1 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : REUNIDAS TRANSPORTES URBANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROCCO JOSÉ ROSSO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. KARIZA HEINE DE DEUS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLA-
DADAS. Hipótese em que o agravo foi instruído em desconformidade com
o disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porquanto, as cópias das peças que
formam o instrumento não foram autenticadas. Não atendido o disposto no
art. 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-13/2002-670-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA EUGÊNIA LOPATA

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE BACICHETI

COORDENADORIA DA 5ª TURMA
<!ID1383610-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-4/2004-026-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

A G R AVA D O ( S ) : MOREIRA REPRESENTADORA DE SERVIÇOS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PAULA EGUTE

A G R AVA D O ( S ) : VILVANE ALVES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DA SILVA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-4/2007-010-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA IRMÃOS TEIXEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL LEONARDO SILVA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE FONSECA DA SILVA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. SAINT-CLAIR GOMES DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008236 ISSN 1677-7018

A G R AVA D O ( S ) : PATRONATO SANTO ANTONIO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREITAS MINARDI

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

A D VO G A D A : DRA. INGER KALBEN SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO FEMININO DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL

A D VO G A D O : DR. AUGUSTINHO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Verifica-se que está expressa nos
acórdãos recorridos, manifestação acerca das questões aventadas pela
reclamante. Está, portanto, demonstrada a inequívoca intenção da
reclamante de, por meio da argüição de nulidade, obter a reapreciação
de questões devidamente fundamentadas nos acórdãos do Regional.
Dessa forma, não há violação dos artigos 93, IX, da Constituição da
República e 458 do CPC e 832 da CLT. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20/2007-099-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO/GV

A D VO G A D O : DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-23/2000-462-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : IVAN DE ABREU FERRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO

CONFEDERATIVA. DIFERENÇAS DAS HORAS EXTRAS.

Uma vez não demonstrada no recurso de revista a alegação de vio-
lação de dispositivo da Constituição Federal, de lei federal ou com-
provada a alegação de divergência jurisprudencial, dele não se co-
nhece, conforme preconiza o artigo 896, a e c, da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece. COM-
PENSAÇÃO. Não se conhece de recurso de revista que não atende ao
disposto na alínea c do art. 896 da CLT. Recurso de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-25/2005-014-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MULTI-
DISCIPLINARES NO ESTADO DE GOIÁS - MUNDCOOP

A D VO G A D A : DRA. SARA MENDES

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ CARNEIRO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. COOPERA-

TIVA. VÍNCULO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA.

A pretensão da parte em obter a reforma do acórdão re-
corrido, mediante o qual ser reconheceu o vínculo de emprego, de-
manda o revolvimento do conjunto fático-probatório, o que é vedado
nesta esfera extraordinária, a teor da Súmula nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-30/2006-106-22-00.6 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FLORES DO PIAUÍ

A D VO G A D O : DR. MACÁRIO GALDINO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : AGNALDO DE SOUSA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. VALMIR VICTOR DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA.

JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JURÍDICO CELETISTA.
Não se conhece do recurso de revista por divergência jurisprudencial
quando os arestos são provenientes de Turma desta Corte ou não
indicam a fonte de publicação, em desatenção à diretriz da Súmula nº
337, I, do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-31/2006-093-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA VERA CRUZ LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BUENO GUSSO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO MÁXIMO

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE CAPOBIANGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-32/2007-101-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MENDES H. JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA FATIMA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS CÉSAR VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-35/2007-023-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO MURIALDO LEITÃO

A D VO G A D O : DR. LAURO BARBOSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO SCHMIDT DE CARVALHO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:INDEFERIMENTO DE RECURSO DE RE-

VISTA. PREVISÃO LEGAL. CERCEAMENTO DO DIREITO

DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. O fato de o Presidente do
Tribunal Regional negar seguimento a recurso de revista não con-
figura, por si só, cerceamento de defesa ou negativa de prestação
jurisdicional; esse despacho é ato inerente ao indispensável juízo
prévio de admissibilidade do recurso, a teor do art. 896, § 1º, da CLT,
que não prejudica novo exame em sede de agravo de instrumento.
Nega-se provimento a agravo de instrumento quando suas razões,
mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso de revista
atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da
CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho agra-
vado.

PROCESSO : AIRR-36/2006-024-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR ALVES ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FERNANDO ATTENHOFER DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-37/2006-009-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LINDIOMAR JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente Agravo de Instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-38/2005-137-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. MILTON SÉRGIO BISSOLI

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JOAQUIM GREGÓRIO DA SILVA

PROCURADOR : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚ-

MULA Nº 331, ITEM IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Havendo si-
do a decisão recorrida proferida no sentido de que o inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas
obrigações, é inviável a admissibilidade do recurso de revista, uma
vez que esse entendimento está em consonância com o teor do item
IV da Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-38/2006-008-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROZANETE MIORANDO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA FONTES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO BASTOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-41/2007-136-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

EMBARGADO(A) : WELLINGTON SRBEK DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO FARIA DE AZEVEDO BRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊN-

CIA DE OMISSÃO. Decisão que concluiu pela incidência da Sú-
mula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho e que não contém a
omissão alegada. Dessa forma, não constatada nenhuma das con-
dições enumeradas no artigo 535 do CPC, impõe-se a rejeição dos
embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-45/2004-074-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AGRÍCOLA ZILLO LORENZETTI

A D VO G A D A : DRA. DENISE OMODEI CONEGLIAN

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS PANINI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO PAULINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. EMENDA CONS-

TITUCIONAL nº 28/2000. No caso dos autos, em que proposta a
reclamação trabalhista dentro do prazo de dois anos após o rom-
pimento do contrato de trabalho, e antes de completar o prazo de
cinco anos da publicação da Emenda Constitucional nº 28/2000, não
haviam decorrido os prazos qüinqüenal e bienal, definidos no inciso
XXIX do art. 7º da Constituição Federal. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-46/2005-126-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JEFERSON LOURES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO TAPETTI

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FARO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : HARTO MONTAGEM E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. OTTO WILLY GÜBEL JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ETELVINO ERMÍNIO BARBOSA COSMÓPOLIS - ME

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se
os Embargos de Declaração quando não demonstrados os vícios pre-
vistos no art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-49/2004-372-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REMAZA - SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS E AD-
MINISTRAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO COVOLO BORTOLI

A G R AVA D O ( S ) : ELTON PEREIRA MOUTINHO

A D VO G A D O : DR. FABRIZIO FREITAS CALIXTO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-52/2002-091-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA GOIORÊ LTDA. - COA-
GEL

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL

RECORRIDO(S) : AURINO MARCELINO GOMES

A D VO G A D O : DR. YURIM ALEXANDRE LUCAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. INVALIDADE. PAGAMEN-

TO DE HORAS EXTRAS. Decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional, que mantém a condenação da reclamada ao pagamento das
horas excedentes do limite semanal previsto na Constituição Federal
e no acordo coletivo de trabalho. MINUTOS RESIDUAIS. HORAS
EXTRAS. Recurso de revista em que a recorrente apresenta argu-
mentos sem correlação com os fundamentos da decisão recorrida.
Súmula nº 297. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO.
NATUREZA JURÍDICA. Decisão recorrida que condena a reclamada
ao pagamento correspondente a intervalo intrajornada e, ainda, adota
o entendimento de que a referida parcela tem natureza indenizatória.
Decisão que se mantém, em face da consonância com a OJ nº 307 da
SBDI-1 e em respeito à vedação de reformatio, tendo em vista a OJ
nº 354 da SBDI-1, que prevê a natureza salarial da parcela. Recurso
de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-52/2006-026-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

A G R AVA D O ( S ) : GILSON SIMÃO LISBOA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. TATHIANA GRAVINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-54/2001-251-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BISPO ALMEIDA FILHO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO LOPES GAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. A
jurisprudência desta Corte firmou-se, através da Súmula nº 362, no
sentido de que é trintenária a prescrição do direito de reclamar contra
o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo
de 2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-55/2004-099-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. MARCIANO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : PLINIO ANTÔNIO DEPIZZOL

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-57/2004-092-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

A G R AVA D O ( S ) : EDISON LUIZ SCHINCARIOL JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA BITTAR

A G R AVA D O ( S ) : AUDITEC ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO DE MACEDO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-61/2007-144-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : ISAIAS SILVA LUZ

A D VO G A D O : DR. ROBSON VINÍCIO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão
recorrida em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-62/2006-138-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE FERNANDA TEIXEIRA DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. FOLGA SEMANAL. A con-
denação da Reclamada decorreu da constatação do Regional de que,
em algumas semanas, era ultrapassado o módulo semanal, pois o
descanso ocorria após o sétimo dia sem a necessária compensação.
Inviabiliza-se, desse modo, o processamento do recurso de revista,
porquanto observadas as disposições contidas nos artigos 7º, XV, da
Constituição Federal e 307 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-63/2001-241-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BENES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ITACOLOMI LIMA CARDOSO

RECORRIDO(S) : IMESA VEÍCULOS NITERÓI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DA COSTA LOURENÇO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e por violação ao art. 4o da Lei
1.060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder ao recla-
mante o benefício da justiça gratuita, a fim de, isentando-o do pa-
gamento das custas processuais, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem para que prossiga no exame do Recurso Or-
dinário, como entender de direito.

EMENTA:REQUERIMENTO DE GRATUIDADE DE

JUSTIÇA. MOMENTO OPORTUNO. APLICAÇÃO DA LEI

1.060/50 À JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos termos da Lei
1.060/50, o deferimento do benefício da gratuidade de justiça está
condicionado tão-somente à declaração da parte ou de seu advogado
de que não pode pagar as custas do processo e os honorários ad-
vocatícios sem prejuízo próprio ou de sua família. O benefício da
justiça gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de
jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o requerimento formulado
no prazo alusivo ao recurso. Inteligência da Orientação Jurispru-
dencial 269 da SBDI-1 desta Corte. Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-65/2004-056-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

A G R AVA D O ( S ) : JANDIR TOZI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-71/2005-433-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : FIRMIANO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-73/2007-531-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. COMÉRCIO DE UTILIDADES
DOMÉSTICAS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO TEDESCO

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON CASTILHOS DA ROSA

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA LUCVIANO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a exceção de incom-
petência do juízo primeiro de admissibilidade e negar provimento ao
agravo de instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA.

ART. 62 DA CLT. Não se admite recurso de revista para reexame de
provas (Súmula nº 126/TST). Se o TRT concluiu que o conjunto
probatório demonstra que as funções exercidas pelo reclamante se
enquadram na hipótese do art. 62, II, da CLT, não se pode chegar a
conclusão contrária. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-79/2002-041-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR QUARTI CRUZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VERA LÚCIA SILVA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HECHTMAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, os agravantes não
impugnam expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-79/2004-094-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NERI MEURER

A D VO G A D A : DRA. IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-79/2004-094-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CARDOSO GAMA

A G R AVA D O ( S ) : NERI MEURER

A D VO G A D A : DRA. IDAMARA PELLEGRINI PASQUALOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-83/2007-069-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GIORNI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE DA CUNHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RONDA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NYASE MAGALHÃES GANEM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. O
não-cumprimento das determinações dos arts. 5º, §§ 1º e 2º, da Lei nº
8.906, de 4/7/1994, e 37, parágrafo único, do Código de Processo
Civil importará o não-conhecimento de qualquer recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito, não configurada neste
caso. Inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação
processual (Súmula nº 383, II, do TST). Agravo de instrumento a que
se nega provimento.
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PROCESSO : RR-85/2007-019-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : AGC ELETRO ELETRÔNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO MAURÍCIO BRANDALYSE

RECORRIDO(S) : ADRIANA SCHMIDT STEIN

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-

TRAJORNADA. REFLEXOS. NATUREZA JURÍDICA. A juris-
prudência pacífica do TST consagra o entendimento de que a re-
muneração prevista no artigo 71, § 4º, da CLT tem natureza de horas
extras propriamente ditas, e não de simples indenização, tendo em
vista o objetivo da lei, de prestigiar a saúde do trabalhador e as-
segurar a higiene do ambiente do trabalho. Decisão proferida pelo
Tribunal Regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial
nº 307 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-88/2005-402-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS DISTRIBUIDORES
AUTÔNOMOS DE GÁS LIQUEFEITO DE SÃO PAULO -
COOPERPGÁS

A D VO G A D O : DR. ARMANDO FERNANDES FILHO

RECORRIDO(S) : LITOGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GLP LTDA.

A D VO G A D O : DR. LISSANDRO SILVA FLORÊNCIO

RECORRIDO(S) : MAURICIO BARBOZA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO.

NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. IN-

CIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O inde-
ferimento do pedido de incidência da contribuição previdenciária so-
bre parcela de natureza indenizatória, assim consignado no acordo
homologado pelo juiz do trabalho, não importa violação aos arts. 22,
incs. I e III, e 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 ou de norma
constitucional. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-88/2006-071-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. LIDIANE ALVES TELES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA MACHADO DE CASTRO DO EGITO COE-
LHO

A D VO G A D O : DR. TEREZA CRISTINA DE SOUZA BORMANN CELIN

A G R AVA D O ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-93/2006-331-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : JANINE RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BACKES

A G R AVA D O ( S ) : NEW INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ETIQUETAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LISÂNGELA DECKER

A G R AVA D O ( S ) : LÊDA M. B. SESTERHENN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HONORÁRIOS PERICIAIS.

N Ã O - P R O V I M E N TO . Nega-se provimento a agravo de instrumento
pelo qual a agravante não consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-96/2004-014-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ACLIBES BURGARELLI FILHO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO CAESAR TAWERS VILA
OLIMPIA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CARREIRO DE TEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Fica afastado o conhecimento do
recurso por violação do art. 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal,
consoante dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 do
TST, que apenas admite o recurso de revista por negativa de pres-
tação jurisdicional quando embasado nos arts. 832 da CLT, 458 do
CPC e 93, IX, da Constituição Federal. Por outro lado, verifica-se que
a preliminar suscitada, o foi de forma genérica, sem especificar em
quais pontos o Regional teria sido omisso, o que é impróprio, uma
vez que o recurso de revista está sujeito, quanto a todos os seus
temas, ao preenchimento dos pressupostos do art. 896 da CLT, não
estando, pois, fundamentada, a preliminar. CONTRIBUIÇÕES SIN-
DICAIS. EXTENSÃO A NÃO-ASSOCIADOS. IMPOSSIBILIDA-
DE. Não caracterizada a violação direta e literal de dispositivos da CF
e de lei federal apontados, visto que o Tribunal Regional proferiu
decisão em consonância com o Precedente Normativo nº 119 e com a
Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC desta Corte Su-
perior, no sentido de que a contribuição assistencial só pode ser
imposta aos empregados filiados ao sindicato. Incidência da Súmula
nº 333 e do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-97/2007-016-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

A D VO G A D O : DR. EDILBERTO SANTANA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA MARIANA SILVA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-99/2006-601-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : ALDEMIR SOARES

A D VO G A D A : DRA. JANETE CHAGAS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ATIVA - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. AROLDO FAGUNDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. ACORDO

HOMOLOGADO. VALE TRANSPORTE. NATUREZA JURÍDI-

CA. PAGAMENTO EM DINHEIRO. A natureza jurídica do vale
transporte é indenizatória, não integrando o salário de contribuição,
base de cálculo dos descontos previdenciários. A legislação autoriza o
pagamento da parcela em pecúnia, em ressarcimento, quando o tra-
balhador haja utilizado o próprio dinheiro para pagar as despesas de
percurso. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-101/2007-023-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADAIR CHIAPIN

RECORRIDO(S) : JULIANA RODRIGUES SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA BARCELLOS MALLMANN BI-
L H A LVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, e no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de honorários
advocatícios.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS

A D VO C AT Í C I O S . Na Justiça do Trabalho, a condenação em ho-
norários advocatícios não decorre do princípio da sucumbência, mas
do preenchimento dos requisitos previstos na Lei nº 5.584/1970. Pre-
valência das orientações dispostas nas Súmulas nºs 219 e 329 do TST.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-102/2006-068-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA MARINA ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULA GIOVANA MESQUITA MALDONADO MORE-
NO

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR ANSELMO

A D VO G A D O : DR. AMAURI SÉRGIO MORTÁGUA

A G R AVA D O ( S ) : FRIGORÍFICO SANTA NEUZA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.<!ID1383610-2>

PROCESSO : AIRR-103/2004-821-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : NATIVA ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ENELPOWER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO SUDRÉ MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : PONTO RH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RECURSOS
HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ TADEU GUARDIERO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TEIXEIRA DE GODOI

A D VO G A D O : DR. SÁVIO BARBALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-104/1996-026-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO LUIZ PACHECO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALDIR GEHLEN

A G R AVA D O ( S ) : AGRO INDUSTRIAL RIO ESPINGARDA LTDA. E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. DANIÈLLE LAGINSKI FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não
conhecimento por deficiência de traslado e negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-105/2004-444-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO PAULO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL

REGIONAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSI-

ÇÃO DE RECURSO DE REVISTA. O recurso de revista tem por
escopo modificar decisão prolatada por Tribunal Regional mediante a
qual se julga recurso ordinário ou agravo de petição, estando excluída
a hipótese de sua interposição a decisão proferida em agravo de
instrumento. Incidência do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho e da Súmula nº 218 do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-105/2006-047-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : SABRINA DA SILVA MARTINS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

A D VO G A D O ( S ) : DR. GABRIEL MOREIRA DA SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-

CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças essenciais e as necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista cujo seguimento foi de-
negado, caso o agravo seja provido, sob pena de não-conhecimento, a
teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-106/2004-064-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JESIANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
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A D VO G A D O : DR. NIKOLAI NOWOSH

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DA SILVA CANELLA

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. As peças
necessárias à formação do instrumento foram trasladadas sem au-
tenticação e sem declaração de autenticidade firmada pelo advogado,
em desconformidade com o art. 830 da CLT e com o inc. IX da
Instrução Normativa 16/99 do TST. Agravo de Instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-106/2007-002-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CIN - COMERCIAL IRMÃOS NOGUEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO MÁRCIO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA CIRILO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : RR-107/2002-008-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDESTE

A D VO G A D O : DR. SCYLA CALISTRATO

RECORRIDO(S) : NECI MENDES SANTOS

A D VO G A D O : DR. EVALDO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente quanto à multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a referida multa.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. EFICÁCIA LIBERATÓRIA DA

Q U I TA Ç Ã O . Inexistência de registro, na decisão recorrida, quanto às
parcelas constantes do termo de rescisão do contrato de trabalho.
Violação do art. 477, § 2º, da CLT e contrariedade à Súmula nº 330
não caracterizadas. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. Decisão re-
corrida fundamentada em fatos e prova. Incabível o reexame em
jurisdição extraordinária. Súmula nº 126. Recurso de revista de que
não se conhece. MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT.
Decisão que condena a reclamada ao pagamento da multa prevista no
art. 477, § 8º, da CLT, a despeito da controvérsia quanto à existência
da obrigação. Contrariedade à OJ nº 351 da SBDI-1. Recurso de
revista a que se dá provimento, quanto ao tema.

PROCESSO : RR-109/2006-045-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : HOMERO AUGUSTO DE FRIAS CORRÊA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CONTINUIDADE
DA RELAÇÃO DE EMPREGO APÓS A APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. MARCO INICIAL DA CONTAGEM DO BIÊNIO
PRESCRICIONAL. Consoante entendimento firmado pelo Supremo
Tribunal Federal (AI nº 34.842-AgR/SP e ADIn nº 1.721-3/DF), a
aposentadoria espontânea não acarreta, per se, a extinção do contrato
de trabalho, não configurando novo contrato o prosseguimento da
prestação de trabalho, após a jubilação. Logo, incabível a contagem
do biênio prescricional a partir da data da aposentadoria espontânea,
devendo ser computado a partir da data da rescisão contratual. De-
claração de prescrição total das pretensões relativas ao período an-
terior à jubilação que se afasta. Recurso de revista de que não se
conhece. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na hipótese, o Regional
consignou, textualmente, que foram atendidos os requisitos da Lei nº
5.584/70, pelo que não se constata violação do art. 14 da aludida
norma. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-109/2007-002-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO MENDES COSTA

A D VO G A D O : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CARLOS ARAÚJO DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-112/2007-107-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : JOSÉ LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROMOALDO JOSÉ OLIVEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MULTIGUSA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE DE MENEZES VIEIRA BLINE

RECORRIDO(S) : FERRO GUSA CARAJÁS S.A.

A D VO G A D A : DRA. AURENICE PINHEIRO BOTELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista
do reclamante por violação do art. 7º, XV, da CF/88, e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REPOUSO SEMA-
NAL REMUNERADO. FOLGA NO OITAVO DIA. IMPOSSIBI-
LIDADE. O art. 7º, XV, da Constituição da República assegura ao
trabalhador o direito de 24 horas consecutivas de descanso integral
dentro da semana. Viola o aludido preceito decisão do Regional que
admite a concessão de folga no oitavo dia. Precedentes desta Corte
Superior. Recurso de revista a que se dá provimento para restabelecer
a sentença.

PROCESSO : RR-114/2005-471-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SALVADOR DE ANDRADE CORTES

A D VO G A D O : DR. VIVALDO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITALVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO NUNES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho - efeitos", por
contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, adequando a decisão recorrida à jurisprudência uni-
forme deste Tribunal, condenar o reclamado ao pagamento dos va-
lores referentes aos depósitos do FGTS, sem o acréscimo de 40%.

E M E N TA : NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO
PÚBLICO. EFEITOS. FGTS. "A contratação de servidor público,
após a Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, inc. II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS" (Súmula 363 desta Corte). Recurso de Revista de que se
conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-114/2006-019-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ULYSSES NUNES DE SENNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-117/2006-046-24-40.8 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO E
SERVIÇOS NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL -
FETRACOM/MS

A D VO G A D O : DR. MOACIR SCANDOLA

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR DERKOSKI - ME

A D VO G A D O : DR. VALDEIR JOAQUIM DE ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-118/2006-019-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE HERMES DIAS DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ERNANDES DE ANDRADE SANTOS

RECORRIDO(S) : MARCUS LUIZ SILVA

A D VO G A D O : DR. ALMIR GÓES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊN-

CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COBRANÇA DE HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. É notório que, com o advento da Emen-
da Constitucional nº 45/2004, a competência da Justiça do Trabalho
foi ampliada sensivelmente, passando ao pressuposto das relações de
trabalho, e não apenas da relação de emprego. Contudo, essa di-
latação de competência tem limites materiais, de modo a evitar o

conflito de competência em face da Justiça Ordinária, quanto ao
processamento de ações que decorram de uma relação de consumo.
Portanto, em se tratando de profissional liberal, ou autônomo, que
trabalha por conta própria, exercendo profissão com destino ao mer-
cado de consumo de serviços, têm-se uma relação de consumo que
refoge à competência da Justiça do Trabalho. Tal hipótese ocorre, por
exemplo, entre médico e paciente, advogado e cliente representado.
Nestes casos, não se cogita de uma relação de trabalho. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-119/1999-012-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : SUZETE MARIA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTEN-

ÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO E DELIMITAÇÃO

DE VALORES. O não-conhecimento do agravo de petição por au-
sência de impugnação específica e ausência de delimitação dos va-
lores, explicitados os fundamentos do Regional na forma dos artigos
514, II, do CPC e 897, § 1º, da CLT, não viabiliza o processamento
do recurso de revista pautado na afronta aos incisos II, XXXV, LIV e
LV do artigo 5º da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-120/2001-003-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

RECORRIDO(S) : DIÓGENES SAMPAIO PINTO

A D VO G A D O : DR. WLADIMIR SOARES DE MESQUITA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO DA

ECT. DISPENSA SEM MOTIVAÇÃO DO ATO. REINTEGRA-

ÇÃO NO EMPREGO. A Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos, embora empresa pública com personalidade jurídica de di-
reito privado, responsável pelos serviços postais, equipara-se, nos
termos do art. 12 do Decreto-Lei nº 509/1969, à Fazenda Pública no
que concerne às garantias processuais, ou seja, impenhorabilidade de
seus bens, rendas e serviços, prazo em dobro para recorrer, reco-
lhimento de custas processuais ao final e dispensa de depósito re-
cursal. Nessa linha, também deve ter o mesmo tratamento destinado à
Fazenda Pública em relação à motivação do ato de despedida à sua
validade. Decisão recorrida em consonância com o item II da OJ nº
247 da SBDI-1. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Tribunal Re-
gional não emitiu tese a respeito do preenchimento dos requisitos
para a concessão de honorários advocatícios, ao teor das Súmulas nºs
219 e 329. Vedado o reexame da decisão recorrida, em razão da
Súmula nº 126. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-124/2003-006-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : OSMI RONDON PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

RECORRIDO(S) : ROMA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SOARES MOREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL. Decisão recorrida em que se consigna que o
reclamante não demonstrou haver sofrido dano moral provocado por
conduta irregular do empregador. Questão fática. Súmula nº 126.
MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477 DA CLT. Atraso na quitação
da rescisão do contrato de trabalho motivado pelo fato de que o
trabalhador não compareceu na data do pagamento. Violação do art.
477, § 8º, da CLT não configurada. MULTA PREVISTA NO AR-
TIGO 467 DA CLT. Falta de indicação de ofensa a dispositivo de lei
ou da Constituição Federal ou de divergência jurisprudencial. Recurso
desfundamentado. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-125/2003-301-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente Agravo de Instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-125/2006-141-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ANTÔNIO CABRAL E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBIN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MOISÉS VOGT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-127/2005-282-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ELISABETE MARIA RAMOS ÁVILA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ BARROSO BATISTA

A D VO G A D O : DR. ADÃO GILMAR TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. HORAS EXTRAS. EXERCÍCIO DE FUNÇÃO

DE CONFIANÇA. Para se chegar à conclusão pretendida pela agra-
vante, seria necessário o reexame do conjunto probatório dos autos, o
que é defeso nesta fase extraordinária, ao teor da diretriz traçada pela
Súmula nº 126 do TST. Logo, não há possibilidade de se aferir as
apontadas violações de dispositivos de lei, nem o dissenso de jul-
gados. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-128/2006-028-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E EDUCACIONAL DE 1858
- COLÉGIO FARROUPILHA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : DENISE JANCZURA DREHER

A D VO G A D O : DR. RUBENS SOARES VELLINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.

EMENTA:REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊN-

CIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO. A agravante deixou de
trasladar peça obrigatória para a formação do instrumento, qual seja a
procuração do advogado subscritor do Agravo de Instrumento, exi-
gência contida no art. 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pelo art.
2º da Lei 9.756/98, incidindo, também, o inc. III da Instrução Nor-
mativa 16 desta Corte. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-132/1997-059-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL CARLOS CABRAL DE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento ao agra-
vo de instrumento quando o agravante não desconstitui os funda-
mentos contidos no despacho denegatório do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-134/2002-099-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

RECORRIDO(S) : ESDRAS SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GILSON VITOR CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista.

E M E N TA : RECURSOS DE REVISTA INTERPOSTOS
POR AMBAS AS RECLAMADAS. MATÉRIAS COMUNS COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DEVOLUÇÃO DE
VALORES DESCONTADOS PELA RECLAMADA A TÍTULO DE
CONTRIBUIÇÃO PARA PLANO DE PREVIDÊNCIA COMPLE-
MENTAR. Tendo o Tribunal Regional do Trabalho asseverado que a
lide tem como objeto a restituição de valores descontados pela re-
clamada da remuneração do reclamante e registrados no contracheque
deste, resta evidente a competência da Justiça do Trabalho para co-
nhecer do feito, nos termos do art. 114 da Constituição da República.
DEVOLUÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS. O Tribunal Re-
gional do Trabalho asseverou que o valor da devolução pleiteada não
se refere a aumento da contribuição relativa ao plano original, mas da
criação de uma nova contribuição, decorrente de um novo plano de
benefícios ao qual o recorrido não aderiu expressamente. Registrou,
também, que não está em discussão a legalidade do reajuste do valor
das contribuições, mas a legalidade do desconto efetuado no pa-
gamento do reclamante. Dessa forma, não há falar em afronta aos

arts. 3º, inc. II, e 43, da Lei 6.435/77, que, segundo as reclamadas,
autorizam o reajustamento do valor das contribuições dos empregados
para plano de previdência complementar. RECURSO DE REVISTA
INTERPOSTO PELA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. MA-
TÉRIAS REMANESCENTES ILEGITIMIDADE PASSIVA. A Com-
panhia Vale do Rio Doce é a real empregadora do reclamante e
responsável por efetivar os descontos dos valores ora postulados,
sendo, portanto, parte legítima para figurar no pólo passivo da re-
clamação trabalhista. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. O Tribunal Re-
gional do Trabalho asseverou a existência de prova inequívoca da
verossimilhança das alegações do reclamante relativas à ocorrência de
alteração unilateral do valor dos descontos a título de complemen-
tação de futuros benefícios previdenciários, bem como que, em se
tratando de descontos efetuados no pagamento, a continuidade dessa
prática colocaria em risco a subsistência do reclamante, o que con-
figuraria dano irreparável ou de difícil reparação. Dessa forma, não há
falar que a determinação, em antecipação de tutela, de que as re-
clamadas se abstivessem de efetuar o desconto dos valores ques-
tionados, tenha resultado em afronta ao art. 273 do CPC. Recursos de
Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-134/2007-291-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : GERDAU AÇOS LONGOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO CANDIDO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para declarar a prescrição da pretensão ao pa-
gamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários ati-
nentes ao FGTS e restabelecer a sentença de fls. 31/32. Inverte- se o
ônus de sucumbência. Custas processuais a cargo do reclamante, das
quais fica isento.

EMENTA:I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUR-

SO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS.
MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 110/2001. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUI-
ZADA APÓS A EXPIRAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. Vio-
lação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal aparentemente de-
monstrada. Agravo de instrumento a que se dá provimento, nos ter-
mos do art. 3º da Resolução Administrativa nº 928/2003. II - RE-
CURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS.
MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 110/2001. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUI-
ZADA APÓS A EXPIRAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/6/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada". (OJ nº
344 da SBDI-1). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-136/2005-029-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA - AUSU

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA REIS VALE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ITAJAHY GARCIA

A D VO G A D O : DR. HÉRCULES DE SOUZA CALBAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
MATÉRIA DE PROVA.

O abandono de emprego, motivo da dispensa por justa causa,
não foi devidamente provado pela reclamada. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-137/2003-002-24-00.7 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CINEMARK BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

RECORRIDO(S) : CÉSAR ALEXANDRE DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. NERY SÁ E SILVA DE AZAMBUJA

A D VO G A D O : DR. MARIA JOSÉ VILELA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à época própria de incidência da correção monetária,
por contrariedade à Súmula nº 381 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a correção monetária incida a partir
do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. A decisão recorrida, que determina a aplicação do índice
de correção monetária do mês de competência da obrigação salarial,
contraria o entendimento consubstanciado na Súmula nº 381. Recurso
a que se dá provimento, para determinar que o índice de atualização
monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação de serviços, que
deverá incidir a partir do dia primeiro.

PROCESSO : RR-138/2003-003-07-00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : JERUZA JORGE DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA OZÓRIO

RECORRIDO(S) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
ÔNUS DA PROVA. Nos termos do item I da Súmula nº 296 do TST,
"a divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do pros-
seguimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, re-
velando a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram." Re-
curso de revista de que não se conhece. HORAS EXTRAS - CAR-
TÕES DE PONTO. Nos termos do item I da Súmula nº 296 do TST,
"a divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do pros-
seguimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, re-
velando a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram". Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-138/2006-037-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. HUGO PAES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : RAFAEL DE SOUZA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR CAMARGO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS. ACORDO HOMOLOGADO. PARCELA

DE NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA. AVISO PRÉ-

VIO INDENIZADO. O aviso prévio indenizado, como já revela a
própria denominação, tem natureza jurídica indenizatória, pelo que
não incide a contribuição previdenciária sobre a parcela. Recurso de
revista a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-138/2006-321-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SURUBIM

A D VO G A D O : DR. CLAUDIOMAR DE FREITAS FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : ANA IZABEL DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. MOACIR ALVES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. 1. COMPETÊNCIA RESIDUAL DA JUSTIÇA DO

TRABALHO. A reiterada jurisprudência desta Corte tem sido no
sentido de que compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de
direitos e vantagens previstos na legislação trabalhista referente a
período anterior à implantação de regime jurídico único, mesmo que
a ação tenha sido ajuizada após a edição da lei (Orientação Ju-
risprudencial nº 138 da SBDI-1 do TST). 2. MUDANÇA DE RE-
GIME JURÍDICO. LEI MUNICIPAL. INDENIZAÇÃO E LIBERA-
ÇÃO DO FGTS. A mudança de regime celetista para estatutário,
ocasionada com o advento da Lei Municipal 07/2006, assegurou à
reclamante o direito de movimentar a sua conta vinculada, pois, na
época da conversão do regime, o depósito já se constituía em parte
integrante de seu patrimônio. Este tem sido o entendimento já pa-
cificado no âmbito do TST, mediante a Súmula n° 382, no sentido de
que a mudança de regime jurídico implica na dissolução do vínculo
empregatício existente entre as partes. Não se configura, portanto, a
alegada violação dos arts. 20, IX, da Lei 8.036/90 e 6° da Lei
8.162/91. Incidência da Súmula nº 333 deste Tribunal. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-140/2005-033-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO AFONSO GOMES MACHADO

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO DE FUN-

ÇÃO. PRESCRIÇÃO. Tendo o TRT se posicionado sobre a pres-
crição das diferenças salariais em desvio de função, no mesmo sen-
tido expresso na Súmula nº 275, I/TST, declarando prescritas apenas
as parcelas que antecedem ao qüinqüênio do ajuizamento da re-
clamação trabalhista, o recurso encontra óbice no art. 896, § 4º, da
CLT e na Súmula nº 333/TST. TETO REMUNERATÓRIO. Para a
caracterização do disposto no art. 37, XI, da CF e na OJ nº 339/SB-
DI-I, necessário que a sociedade de economia mista receba recursos
de entes públicos. Tendo o TRT se pronunciado sobre a omissão da
reclamada em provar a caracterização desse requisito, não há ofensa
ao artigo supracitado. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-141/2004-008-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON ANTÔNIO RIBEIRO
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A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : CODE DISTRIBUIDORA DE ENTRETENIMENTO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CORRÊA RODRIGUES SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDA-
DE POR NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ESTA-
BILIADE PROVISÓRIA. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.
Nega-se provimento a agravo de instrumento pelo qual o recorrente
não consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista.

PROCESSO : RR-142/2006-251-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO J. MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : FLAVIANO DE SOUZA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho - efeitos", por
violação ao art. 37, inc. II e § 2º, da Constituição da República e por
contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento em parte para, reconhecida a nulidade da contratação por
ausência de aprovação prévia em concurso público, restringir a con-
denação do reclamado ao pagamento dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS, sem o acréscimo de 40%, nos termos da aludida
súmula.

E M E N TA : NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. "A con-
tratação de servidor público, após a Constituição da República de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
respectivo art. 37, inc. II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS" (Súmula 363 desta Corte).
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento em
parte.

PROCESSO : AIRR-143/2007-008-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VAGNA BOUTIQUE

A D VO G A D O : DR. NELSON MONTENEGRO FIGO

A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE DE LIMA COSTA

A D VO G A D O : DR. HERMANY SANTOS DE MORAES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-

SO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO

DE OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA.

A admissibilidade do Recurso de Revista interposto em processo
submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-147/2000-445-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO OLIVEIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

RECORRIDO(S) : MOINHO PACÍFICO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVERTON CARLOS GRANZIERI CABEÇO

DECISÃO:Por unanimidade, por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por violação do inciso V do artigo 3º da Lei n.º
1.060/50 e do artigo 790-B da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para eximir o reclamante da responsabilidade pelo pagamento dos
honorários periciais, atribuindo essa responsabilidade à União nos
termos dos arts. 1º e 5º da Resolução 35/2007 do Conselho Superior
da Justiça do Trabalho. Intime-se a União desta decisão.

EMENTA:HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA GRA-

TUITA. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais
é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se be-
neficiária da justiça gratuita. Texto extraído do inciso V do artigo 3º
da Lei n.º 1.060/50 e o artigo 790-B da CLT. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-147/2004-004-16-40.4 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D A : DRA. ANA AMÉLIA FIGUEIREDO DINO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO ARAÚJO DA PAZ FILHA

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-148/2006-006-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : GEORTHON NASCIMENTO REZENDE

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-148/2006-062-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NEDL CONSTRUÇÕES DE DUTOS DO NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TAVARES FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA MAIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-

TIVIDADE. SÚMULA Nº 385 DO TST. Nos termos do artigo 6o da
Lei nº 5.584/1970, é de oito dias o prazo destinado à interposição de
qualquer recurso na Justiça do Trabalho. Extrapolado este período e
não-comprovada a suspensão dos prazos processuais, revela-se in-
tempestivo o recurso. Agravo de instrumento não-conhecido.

PROCESSO : AIRR-148/2007-008-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : METROBUS - TRANSPORTE COLETICO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : IRENO ALVES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. NABSON SANTANA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MULTIDISCIPLINARES DO ESTADO DE
GOIÁS LTDA. - COPRESGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A juris-
prudência desta Corte Superior tem sido no sentido de que as obri-
gações não cumpridas pelo real empregador caem no âmbito da res-
ponsabilidade subsidiária do tomador de serviços, inclusive os órgãos
da administração pública direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
no título executivo, respondendo subsidiariamente pelos créditos de-
vidos ao trabalhador. Decisão do Regional em consonância com o
entendimento preconizado na Súmula nº 331, item IV, do TST. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-149/1998-053-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS BONTURI

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ATHOS CARLOS PISONI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : RR-151/1993-019-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL (FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DF)

PROCURADOR : DR. DEMETRIUS ABIORANA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : SIRLENE RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 5º, II, e 62 da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a observância dos juros previstos
na MP nº 2.180-35, a partir de setembro de 2001.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. Ve-
rifica-se possível violação dos arts. 5º, II, e 62 da Constituição Federal. Agra -
vo de Instrumento a que se dá provimento, nos termos da Resolução nº
928/2003. II - RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. FAZENDA PÚ-
BLICA. JUROS DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001.
ART. 1º-F DA LEI nº 9.494/1997. É constitucional a Medida Provisória nº
2.180-35/2001, que inseriu o art. 1º-F na Lei nº 9.494/1997, fixando os juros
de mora devidos pela Fazenda Pública no percentual de 0,5% ao mês. OJ nº
7 do Tribunal Pleno do TST. Precedente do Tribunal Pleno do STF. Recurso
de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-154/2006-020-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE OSVALDO LEANDRO
A D VO G A D O : DR. WELDER DE OLIVEIRA MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, os agravantes não
impugnam expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo
de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AG-AIRR-158/2007-099-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR
A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS
A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA SIQUEIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. JOÃO FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INTRUMENTO. RE-

CURSO DE REVISTA. DEFEITO NA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. AUSÊNCIA DO INTEIRO TEOR ACÓRDÃO DO TRI-
BUNAL REGIONAL PROFERIDO EM EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. PEÇA INDISPENSÁVEL. Decisão denegatória de segui-
mento do agravo de instrumento amparada na falta do traslado da
cópia do inteiro teor do acórdão do Regional, proferido nos embargos
de declaração. Obrigatoriedade de formação do instrumento com essa
peça, em face do disposto no art. 897, § 5º, da Consolidação das Leis
do Trabalho. Compete à parte proceder à correta formação do agravo
de instrumento. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-163/2001-059-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DA SILVA ZANGRANDO
A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : MARCIO TIRAPANI
A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA LOPES MONTANHA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-167/2006-017-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : POLITEC LTDA.
A D VO G A D A : DRA. DANIELA PINHEIRO BAHIENSE
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO SOUZA SANDE
A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS NEVES MATOS DE LIMA HURST
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. JORNADA

DE TRABALHO. CONVENÇÃO COLETIVA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-

LHO.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.
Somente com o reexame da moldura fática delineada no acórdão
regional seria possível reconhecer a veracidade das alegações pro-
duzidas no recurso de revista, pois a Corte de origem concluiu, com
fundamento nos fatos e na prova, ter restado demonstrada que a
jornada de trabalho do reclamante está prevista em norma coletiva.
Neste caso, tem incidência a orientação expressa na Súmula nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-169/2002-313-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONVERPLAST EMBALAGENS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALICÍNIO LUIZ
A G R AVA D O ( S ) : HILDEBRANDO DE OLIVEIRA PEREIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ GRIMAL DE ANDRADE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. JORNADA

DE TRABALHO. HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO e

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-

LHO. As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.
Somente com o reexame da moldura fática delineada no acórdão
regional, seria possível reconhecer a veracidade das alegações pro-
duzidas no recurso de revista, pois a Corte de origem concluiu, com
fundamento nos fatos e na prova oral, serem devidas as horas extras
e o adicional noturno, consignando que a reclamada não se desin-
cumbiu de comprovar os fatos extintivos, impeditivos ou modifi-
cativos do direito do reclamante, ônus que lhe cabia, notadamente
porque invalidados os registros de freqüência, por não apresentarem a
assinatura do empregado. Neste caso, tem incidência a orientação
expressa na Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Diante do
contexto em que proferida a decisão regional, não se pode cogitar de
ofensa ao art. 818 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
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PROCESSO : RR-169/2006-029-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CEREALISTA E EMPACOTADORA PARATI LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSVALDO NUNES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME CALDEIRA BRANT

RECORRIDO(S) : NATALINO NUNES OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOABE GERALDO PEREIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há
como ser examinada a preliminar de nulidade da decisão por negativa
de prestação jurisdicional, quando a parte aponta de forma genérica a
violação de diversos dispositivos, sem contudo, indicar em quais
pontos o acórdão do Regional foi omisso, impossibilitando aferir com
exatidão onde residiria a omissão indicada. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-170/2006-004-24-00.2 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RICHETTI

RECORRIDO(S) : CLEITON EUSTÁQUIO ROCHA

A D VO G A D O : DR. MARCELO REBUÁ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CNA. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL RURAL. ART. 600 DA CLT. Ao se aplicar os
preceitos contidos nas Leis n.º 8.022/90, 8.383/91 e 8.847/94, não se
está falando em anistia fiscal ou em afronta ao princípio da isonomia,
mas sim em encargos moratórios previstos na legislação federal per-
tinentes à contribuição sindical rural. Nos termos da jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, o artigo 600 da CLT não foi recepcionado
pela ordem constitucional vigente, pois prevê multa progressiva que
permite sanção pecuniária, em hipótese de mora que supera o valor
principal (in ADI-551/RJ), no sentido de que "a desproporção entre o
desrespeito à norma tributária e sua conseqüência jurídica, a multa,
evidencia o caráter confiscatório desta, atentando contra o patrimônio
do contribuinte, em contrariedade ao mencionado dispositivo do texto
constitucional federal" (Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 14.2.2003). Re-
curso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-172/2004-059-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USINAS REUNIDAS SERESTA S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IVANILDO VENTURA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRABA-

LHO. QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST Denegado segui-
mento ao recurso de revista por ausência de pressuposto de ad-
missibilidade, é ônus da parte demonstrar, nas razões do agravo de
instrumento visando a destrancá-lo, que a revista preenche os re-
quisitos do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-172/2005-006-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GUSTAVO MOURA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO RAMOS PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-172/2005-006-08-41.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D A : DRA. FABRÍCIA CASTRO MESQUITA LINHARES

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO RAMOS PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. BRUNO ALVAREZ SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON MARQUES DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-

CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças essenciais e as necessárias ao

imediato julgamento do recurso de revista cujo seguimento foi de-
negado, caso o agravo seja provido, sob pena de não-conhecimento, a
teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-172/2007-152-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO JOSÉ LUCAS - ME

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA FAGUNDES CÂNDIDO

A G R AVA D O ( S ) : BEIBITON CARLOS GONCALVES

A D VO G A D O : DR. ADRIANO GOMES PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CON-

FIGURADA A NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREI-

TO DE DEFESA. ILESO O ART. 5º, LV, DA CARTA MAGNA.

NÃO DEMONSTRADO O PREECHIMENTO DOS REQUISI-

TOS DO ART. 896 DA CLT. As razões expendidas no presente
Agravo de Instrumento não logram demover os fundamentos adotados
no despacho denegatório, porquanto, efetivamente, não restou de-
monstrado o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade do
Recurso de Revista, previstos no artigo 896 da CLT. Contrariamente
ao que asseverado pelo reclamado, a decisão proferida pelo juízo a
quo revela-se perfeitamente adequada à sistemática processual vi-
gente, tendo o Tribunal consignado que os elementos dos autos foram
suficientes para formar sua convicção a respeito do salário "por fora".
Logo, não se verifica, no caso concreto, cerceamento do direito de
defesa. Portanto, resta incólume o art. 5º, LV, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-174/2006-006-16-40.1 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : BERNARDO RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. TOMÉ GOMES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-175/2004-066-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A. - AMBEV

A D VO G A D O : DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO SCARPELLI

A D VO G A D O : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-175/2005-017-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PASCOAL DE FREITAS AGUIAR

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA RIBEIRO BONESI

A G R AVA D O ( S ) : CHELKEM INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. PEDRO VINHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-176/2006-126-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RICARDO DA SILVA MARTINEZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO ROSA MEIRA

A D VO G A D A : DRA. VANESSA GRESPAN BARONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-177/2002-003-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. JOANÍLIA BEVILAQUA DE SALES

RECORRIDO(S) : MARILENA NAZARÉ ALMEIDA VIANA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO VERSIANI SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "honorários assistenciais", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os honorários assistenciais.

E M E N TA : AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO.
SÚMULAS 51 E 288 DO TST. APLICAÇÃO. A determinação de
supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e
pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do Ministério da
Fazenda, não atinge ex-empregados que já percebiam o benefício
(Orientação Jurisprudencial Transitória 51 da SBDI-1 do TST). HO-
NORÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE DE CABIMENTO. "Na
Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família" (Súmula 219, item I, do TST). Recurso de Revista
de que se conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-179/2004-004-16-41.2 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : WÉLITON JORGE PEREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-179/2004-004-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WÉLITON JORGE PEREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DO RECURSO. Reputa-se inexistente o recurso
assinado por advogado sem poderes nos autos respectivos. Agravo de
Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-180/2005-812-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO KEHRWALD

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-183/2006-141-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CÁTIA SEVERO ANDERSEN

A D VO G A D O : DR. IVAN SÉRGIO FELONIUK

RECORRIDO(S) : INSTITUTO EDUCACIONAL DIMENSÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA HOLZMANN DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação
do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in-
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-
á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos
termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST. Também por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "férias - pagamento
fora do prazo - pagamento em dobro", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar o pagamento das férias em do-
bro, nos termos do artigo 137 da CLT.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FÉRIAS EM
DOBRO. PAGAMENTO FORA DO PRAZO DO ARTIGO 145 DA
CLT. Viabiliza-se a configuração do dissenso jurisprudencial, na me-
dida em que, contrariamente à tese defendida pelo Regional, há pa-
radigma transcrito nas razões de revista cuja antítese é no sentido de
que deve incidir a dobra legal, nos termos do artigo 137 da CLT, no
caso das férias usufruídas, mas não pagas no prazo previsto na lei.
Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. FÉRIAS
EM DOBRO. PAGAMENTO FORA DO PRAZO DO ARTIGO 145
DA CLT. Na hipótese do descumprimento da obrigação do empre-
gador quanto ao prazo de pagamento das férias, prevista no artigo 145
da CLT, que, indiretamente, inviabiliza o gozo do direito do em-
pregado, tem-se que a previsão legal do pagamento em dobro (artigo
137 Consolidado) encontra justificativa por interpretação analógica.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-185/2005-019-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITICARD S.A.

A D VO G A D O : DR. OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : MICHELE CASTRO DE CARVALHO SILVA

A D VO G A D O : DR. LAERSON DE OLIVEIRA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : AGENDA - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
C R É D I TO

A G R AVA D O ( S ) : ORBITALL SERVIÇOS E PROCESSAMENTO DE INFOR-
MAÇÕES COMERCIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-186/2005-012-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARCELINO ALONSO ALVAREZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTE-

SE DE CABIMENTO. Na Justiça do Trabalho, a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não
decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família (Súmula 219 do TST).
Aplicação da Súmula 333. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-190/2007-010-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ON LINE CONFECÇÕES LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. JULPIANO CHAVES CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR FARIA ALVES

A D VO G A D A : DRA. NELIANA FRAGA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATI-

CÍO. Inadmissível o recurso de revista em que o fim nele colimado
é o reexame do conjunto fático-probatório, a teor da Súmula nº 126
do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-196/2006-088-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALTER DE LIMA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR -
FEBEM

A D VO G A D O : DR. PRISCILLA DELLA LAKIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-201/1998-005-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. BRUNO GOMES BORGES DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : DEUSDETE DA PENHA TOLENTINO

A D VO G A D O : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-201/2004-088-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE REZENDE CAMARGOS

A G R AVA D O ( S ) : PROGEMON INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DRUMMOND MOTTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. NÃO DEMONSTRADA A
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
OU CONTRARIEDADE A SUMULA DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. O artigo 896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, apenas quando demonstrada contrariedade à Súmula do TST
ou ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não ocor-
reu no caso em exame. Quanto à responsabilidade subsidiária, a
decisão do Regional encontra-se em consonância com o entendimento
consubstanciado na Súmula nº 331, item IV, do Tribunal Superior do
Trabalho. No tocante às horas extras, somente com o reexame da
moldura fática delineada no acórdão recorrido, seria possível reco-
nhecer a veracidade das alegações produzidas no recurso de revista,
pois a Corte de origem concluiu, com fundamento nos fatos e na
prova. Neste caso, tem incidência a Súmula 126 do Tribunal Superior
do Trabalho. Diante dos fundamentos expendidos pelo Tribunal de
origem, não se pode cogitar de ofensa ao artigo 5º, II, LIV e LV, da
Constituição Federal. Incidência da Súmula nº 266 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-202/2002-999-22-40.2 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
condenar o reclamado ao pagamento da multa de 40% sobre o FGTS,
conforme se apurar em liquidação de sentença. Inverta-se o ônus da
sucumbência. Mantém-se, para efeito de custas processuais e depósito
recursal, o valor de R$ 1.000,0 (um mil reais) atribuído à causa.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. Consoante ju-
risprudência do Supremo Tribunal Federal, a aposentadoria espon-
tânea não constitui, por si só, causa de extinção do contrato de
trabalho. Nessa circunstância, a rescisão do contrato de trabalho con-
figura dispensa sem justa causa e enseja o pagamento da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS de todo o período trabalhado.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-202/2004-024-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ROSA EMÍLIA TRIZOTTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS AIRTON DE QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "horas extras - reflexos", por violação
do art. 318 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
condenar o reclamado ao pagamento do adicional de horas extras no
percentual de 50% e reflexos e em honorários advocatícios, na forma
da Súmula nº 219 do TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Nos termos da OJ/SBDI-1 nº 115, o cabimento de recurso de revista
por negativa de tutela jurisdicional pressupõe a invocação de ofensa
aos arts. 93, IX, da CF/88, 832 da CLT e 458 do CPC. Recurso de
revista de que não se conhece. HORAS EXTRAS - REFLEXOS.
"Excedida a jornada máxima (art. 318 da CLT), as horas excedentes
devem ser remuneradas com o adicional de, no mínimo, 50% (art. 7º,
XVI, CF/1988)". OJ/SBDI-1 nº 206. Recurso de revista de que se
conhece e a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-202/2006-026-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GARCIA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA LEAL MATOSINHOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA IZABEL GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SU-

MARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. NÃO DEMONS-

TRADA A VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL OU CONTRARIEDADE À SUMULA DO TST.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento não logram
demover os fundamentos adotados no despacho denegatório. O artigo
896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do recurso de revista
interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo, apenas quan-
do demonstrada contrariedade à Súmula do TST ou ofensa à li-
teralidade de dispositivo constitucional, o que não ocorreu no caso em
exame. Quanto ao intervalo intrajornada, constata-se que a decisão
regional se encontra em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 307 da SBDI-1. Diante dos fundamentos expendidos pelo
Tribunal de origem, não se pode cogitar de ofensa ao artigo 5º,
XXXV e LV, da Constituição da República. No tocante à justa causa,
somente com o reexame da moldura fática delineada no acórdão
regional, seria possível reconhecer a veracidade das alegações pro-
duzidas no recurso de revista, pois a Corte de origem concluiu, com
fundamento nos fatos e na prova. Neste caso, tem incidência a orien-
tação expressa na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Ileso o art. 5º, LV, da Constituição Federal. Incidência da Súmula 266
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-203/2003-004-19-00.9 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O ( S ) : DRA. SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS E DR.
OSIVAL DANTAS BARRETO

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA ALVES CAVALCANTE

A D VO G A D A : DRA. NORMA MARIA BARROS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO SUSCITADA DE OFÍ-

CIO. "FERIADO LOCAL. AUSÊNCIA DE EXPEDIENTE FOREN-
SE. PRAZO RECURSAL. PRORROGAÇÃO. COMPROVAÇÃO.
NECESSIDADE. Cabe à parte comprovar, quando da interposição do
recurso, a existência de feriado local ou de dia útil em que não haja
expediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal."
Súmula nº 385 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-205/2005-302-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MOZART LEITE DE OLIVEIRA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SELMAR RANGEL

A D VO G A D O : DR. ARTHUR ORLANDO DIAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PROMEGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CABINAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. GEORGE RICARDO GRADIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. ACORDO

HOMOLOGADO. PARCELA DE NATUREZA INDENIZATÓ-

RIA DISCRIMINADA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. Não in-
cidem descontos previdenciários sobre as parcelas de natureza ju-
rídica indenizatória, discriminadas no acordo homologado, como é o
caso da indenização a título de estabilidade provisória. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-205/2006-080-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA VIVIANE DA SILVA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CINTRA

A G R AVA D O ( S ) : HEXE MODAS E ACESSÓRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. ACORDO

HOMOLOGADO. VALE-TRANSPORTE. NATUREZA JURÍDI-

CA. PAGAMENTO EM DINHEIRO. A natureza jurídica do vale-
transporte é indenizatória, não integrando o salário de contribuição,
base de cálculo dos descontos previdenciários. A legislação autoriza o
pagamento da parcela em pecúnia, em ressarcimento, quando o tra-
balhador haja utilizado o próprio dinheiro para pagar as despesas de
percurso. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-208/2005-018-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

A D VO G A D A : DRA. FABIOLA GAVINA

RECORRIDO(S) : NILSON DE OLIVEIRA SODRE

A D VO G A D O : DR. ROBSON SILVA DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, afastando a deserção declarada, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Primeira
Região, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário,
como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CUSTAS. GUIA
DARF. RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. PRE-
ENCHIMENTO DA GUIA. CÓDIGO INCORRETO. In casu, na guia
de recolhimento das custas, há identificação do número do processo,
da reclamada e o do valor depositado corresponde àquele fixado na
sentença recorrida, havendo elementos suficientes para constatação da
regularidade do recolhimento. Declaração de deserção afastada. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-209/2001-004-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO VIEIRA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. LUCIENE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ENQUADRAMENTO DO RECLAMANTE NO

ARTIGO 227 DA CLT. JORNADA REDUZIDA. Arestos ines-
pecíficos. Aplicação da Súmula nº 296 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento. APURAÇÃO DE HORAS SU-
PLEMENTARES. Como o reclamante foi enquadrado em categoria
diferenciada, não se lhe aplicam as convenções coletivas acostadas
aos autos, mas deve ele seguir os instrumentos normativos próprios
de sua categoria. Intactos, assim, os dispositivos de leis e da Cons-
tituição tidos como violados. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Inviável o co-
nhecimento do recurso sem o reexame do conjunto probatório, o que
é defeso nesta fase extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-210/2007-009-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MARCELO EURÍPEDES FERREIRA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RESCISÃO CONTRATUAL. A reiterada jurispru-
dência desta Corte, bem como a do Supremo Tribunal Federal, tem
sido no sentido de que a violação do artigo 5º, II, da Constituição
Federal somente se opera de forma reflexa e indireta, não viabi-
lizando o conhecimento do recurso de revista com base no artigo 896
da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-214/2002-098-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HÉLIO YOSHIO MIYAZAWA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO KIYOHARU OGURO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE

DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

E F E I TO S . Pretensão recursal de que se reconheça que a adesão do
reclamante a Plano de Demissão Voluntária importou quitação de
todas as parcelas alusivas ao extinto contrato de trabalho, em con-
trariedade ao entendimento expresso na OJ nº 270 da SBDI-1. PRO-
GRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. COMPENSAÇÃO. A te-
se adotada pelo Tribunal Regional está em harmonia com o en-
tendimento firmado neste Tribunal Superior, mediante a OJ nº 356 da
SBDI-1, no sentido de que "os créditos tipicamente trabalhistas re-
conhecidos em juízo não são suscetíveis de compensação com a
indenização paga em decorrência de adesão do trabalhador a Pro-
grama de Incentivo à Demissão Voluntária (PDV)". Recurso de re-
vista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-215/2003-011-12-85.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EVANILDA KRIEGER

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a quitação
decorrente da adesão ao PDV, determinar o retorno dos autos à Vara
de origem, a fim de que julgue os pedidos, como entender de di-
reito.

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLI-

GAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PAR-

CELAS TRABALHISTAS. "A transação extrajudicial que importa
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial 270 da
SBDI-1 desta Corte). Recurso de Revista de que se conhece e a que
se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-215/2003-011-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : EVANILDA KRIEGER

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-217/2003-094-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDA DE CÁSSIA ARAÚJO COSTA

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR BANDEIRANTE
- COHAB

A D VO G A D A : DRA. KARINA BARRETO CABAU DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-219/2006-251-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : NILSOMAR FERREIRA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação aos depósitos do FGTS.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO.

CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEITOS. Na hi-
pótese de contrato nulo, por não-submissão a concurso publico, so-
mente é devido o pagamento da contraprestação pactuada, em relação
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. Súmula nº
363/TST. Recurso de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-223/1995-017-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : VALENTIM STENICO NETO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA SOARES CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-230/2004-013-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIWAY COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS LIBERAIS
LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARTA MARIA FERREIRA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : HELLEN DE CÁSSIA SOUZA

A D VO G A D O : DR. HUDSON CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA. FRAU-

DE. MATÉRIA FÁTICA. Não merece reforma a decisão em que os
argumentos deduzidos invocam o contexto fático-probatório, o que
encontra óbice na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho,
pelo qual se veda o reexame de fatos e provas pela instância ex-
traordinária. Agravo de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : RR-234/2003-061-19-00.4 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS

RECORRIDO(S) : MAXWELL LÚCIO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, tão-somente quanto à repercussão das
horas extras sobre as parcelas "licenças-prêmio" e "APIP", e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.

HABITUALIDADE. REPERCUSSÃO EM "LICENÇAS-PRÊ-

MIO" E "APIP". Conforme entendimento firmado nesta Quinta
Turma, trabalho extraordinário prestado habitualmente determina a
incidência dos reflexos das horas extras nas parcelas denominadas
"licenças-prêmio" e "Ausências Permitidas para Interesse Particular -
APIP". Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-234/2005-016-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BM VENDING ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO FRANCISCO MENEZES DE MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA SOUZA ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. LÉA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO

DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TRI-

BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. As razões expendidas no
presente Agravo de Instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Quanto ao reconhecimento do
vínculo de emprego, somente com o reexame da moldura fática de-
lineada no acórdão do Regional, seria possível reconhecer a vera-
cidade das alegações produzidas no recurso de revista, pois a Corte de
origem concluiu, com fundamento exclusivamente nos fatos e na
prova, ter restado configurada a relação de emprego entre as partes,
porquanto evidenciados os requisitos do artigo 3º da CLT. Neste caso,
tem incidência a orientação expressa na Súmula nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-237/2006-081-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : GOIÁS TINTAS E COLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO CARVALHAES

A G R AVA D O ( S ) : JERÔNIMO JOSÉ DA COSTA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. AMINADABE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RESCISÃO CONTRA-

TUAL - ÔNUS DA PROVA - MULTA DO ART. 477 DA CLT.

Nega-se provimento a agravo de instrumento que não demonstra o
preenchimento dos pressupostos de cabimento do próprio recurso de
revista, ao qual foi denegado seguimento.

PROCESSO : AIRR-240/1997-271-05-41.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ANDRADE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. COISA

JULGADA. EXECUÇÃO. Como bem observado na decisão re-
corrida, em momento nenhum o reclamado postulou, no processo de
conhecimento, a limitação do pagamento do adicional de produti-
vidade, o qual foi deferido na forma do pedido, ou seja, sem nenhuma
limitação. Deveria a parte, no momento oportuno, pleitear a limitação
do pagamento da mencionada verba e não agora, na fase de execução,
quando tem que prevalecer a coisa julgada. Pelo exposto, intacto o
art. 5º, XXXVI, da Constituição da República. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-241/2005-047-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : DENISE MEIRE DE MORAES LOPES

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. VICENTE FIUZA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-245/1993-022-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ
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A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VÁZQUEZ FONTÁN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-247/2005-137-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO NUNES

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-251/2004-063-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : REXAM BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS FREDERICO DONNICI SION

A G R AVA D O ( S ) : MAURO RIBEIRO JUNIOR

A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO FLORES FIUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão
do Regional, que entendeu devido o adicional de periculosidade por-
que o trabalho do reclamante era exercido em áreas de risco, durante
a jornada de trabalho, está em consonância com o item I da Súmula
nº 364 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-254/2005-108-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA SANTORO DE SOUSA LIMA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR FERREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO CRAVEIRO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-259/1990-028-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TURISMO - EMBRATUR

PROCURADORA : DRA. MARIA DA GRAÇA MARTINS SANTOS

RECORRIDO(S) : MÔNICA FLORENCE FIÚZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ DAFLON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a execução ao período anterior à Lei nº
8 . 11 2 / 9 0 .

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. COMPETÊNCIA RESIDUAL. Ante a possibilidade
de violação do art. 114 da Constituição Federal, dou provimento ao
agravo de instrumento para melhor exame da questão no recurso de
revista denegado. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. VERBAS POSTERIORES À IMPLEMENTAÇÃO DO
REGIME JURÍDICO ÚNICO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
138 DO TST. Compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de
direitos e vantagens previstos na legislação trabalhista referente a
período anterior à Lei nº 8.112/90, mesmo que a ação tenha sido
ajuizada após a edição da referida lei. A superveniência de regime
estatutário em substituição ao celetista, mesmo após a sentença, limita
a execução ao período celetista. Recurso de revista provido.

fundamento e no dispositivo do acórdão a condenação da reclamada
ao pagamento total do período corresponde ao intervalo intrajornada
mínimo, com acréscimo de 50%, nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 307 da SBDI-1 do TST. Embargos de declaração aco-
lhidos.

PROCESSO : AIRR-266/2005-611-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FOCKINK INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ DELLA MEA

A G R AVA D O ( S ) : ABEL SEBEN

A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO KAPPKE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-268/1999-039-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EVARISTO ESTEVAM DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA CONTERPLAN LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ERETÊ CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ADILSON SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-268/1999-039-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EVARISTO ESTEVAM DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DA CONSTRUTORA CONTERPLAN LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON SANTANA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE ERETÊ CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ADILSON SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : P R E L I M I N A R DE NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Foram de-
monstrados os fundamentos formadores da convicção do juízo, con-
figurando-se efetiva prestação jurisdicional, não havendo falar, em
conseqüência, em violação aos dispositivos indicados. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA. Não restou demons-
trada divergência jurisprudencial. MULTA DE 1%. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. Tendo o Tribunal Regional do
Trabalho reputado protelatórios os Embargos de Declaração, por-
quanto no acórdão embargado já havia pronunciamento sobre todas as
questões suscitadas pela parte, não há falar que a aplicação da multa
resulta em violação ao art. 538 do CPC.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-268/2005-802-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITÁLIA PRODUTOS PARA SAÚDE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE DE SOUSA COSTA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. DANÚBIO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO

INSUFICIENTE. DESERÇÃO. OCORRÊNCIA. É ônus da parte
recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Complementação in-
suficiente. Incidência da Súmula nº 128 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-269/2004-101-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE SEGURAN-
ÇA PÚBLICA - SESEP

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GOES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DRA. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS SILVA MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. AROLDO DENIS MAGALHÃES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "contrato de trabalho - Pessoa Jurídica de
Direito Público - ausência de realização de concurso público - nu-
lidade - efeitos", por violação do artigo 37, § 2º, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, a fim de limitar a
condenação ao pagamento dos valores relativos ao FGTS de todo o
período trabalhado e do salário retido e afastar a determinação de
registro do contrato de trabalho na CTPS; sem divergência, deter-
minar a expedição de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas com cópias autenticadas da ação
trabalhista, da contestação, da sentença, do acórdão regional, da pe-
tição de recurso de revista e do acórdão desta Quinta Turma.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. Conforme jurisprudência desta Corte consubstanciada na
Súmula nº 363, a contratação de servidor público após a promulgação
da Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contratação pactuada, em relação ao número
de horas de trabalho, respeitado o valor da hora do salário mínimo e
dos valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso de revista a
que se dá parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-269/2006-331-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA PINTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO SZULCSEWSKI

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LEOPOLDENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO RECH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ACORDO. PERÍODO DE ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. A conclusão acerca da
não-incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela refe-
rente à indenização do período estabilitário não fere a literalidade do
art. 28, I, § 9°, da Lei 8.212/91. A razoabilidade da exegese conferida
ao mencionado dispositivo de lei pelo Tribunal a quo obsta a ad-
missibilidade e o processamento do recurso, consoante entendimento
sufragado na Súmula nº 221, II/TST. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-272/2006-080-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. SOANY SOARES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO AGUIAR CARDOSO NAVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NEY PROENÇA DOYLE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-275/2007-002-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXSANDRO BEZERRA TRINDADE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO EDELTRUDES DUARTE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FORRÓNELA - BANDA DE FORRÓ

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SERRANO DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLA-

DADAS. Agravo instruído em desconformidade com o disposto no
art. 897, § 5º, I, da CLT, porquanto as cópias das peças que formam
o instrumento apresentam-se sem autenticação, não atendendo ao dis-
posto no art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho e no item IX
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal. Agravo de instru-
mento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-277/1994-122-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HIDROVIAS - SPH

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

RECORRIDO(S) : ADEMIR DE SOUZA BULHOSA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CABRAL DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 5º, XXXVI, e 100, caput e §§ 1º, 2º e 3º, da
Constituição Federal e art. 86, I e § 1º, do ADCT/88, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a execução nos autos seja
feita por meio do precatório já expedido, conforme os fundamentos
do voto.

<!ID1383610-4>

PROCESSO : ED-RR-262/2005-022-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : CLÁUDIO ALBERTO FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS DELAFINA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE MOGI
MIRIM - SAAE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO LINO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para determinar que conste no fundamento e no dispositivo
do acórdão a condenação da reclamada ao pagamento total do período
corresponde ao intervalo intrajornada, com acréscimo de 50%, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO
PARCIAL. Constatada a contradição no julgado, impõe-se que sejam
acolhidos os embargos de declaração, para determinar que conste no
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E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. A decisão no Regional que determinou a conversão de
precatório expedido antes da edição da Emenda Constitucional nº
37/2002, em requisição de pequeno valor, está em desacordo com a
regra dos arts. 5º, XXXVI, e 100, caput e §§ 1º, 2º e 3º, da Cons-
tituição Federal e art. 86, I e § 1º, do ADCT/88, o que viabiliza o
provimento do agravo, para que seja processado o recurso de revista.
Agravo de instrumento a que se dá provimento. II - RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CONVERSÃO DE PRECATÓRIO EM
REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. Os débitos definidos em lei
como de pequeno valor, inscritos em precatório judicial já expedido e
requisitado ao ente público devedor, e que estejam pendentes de
pagamento na data da edição da Emenda Constitucional n° 37/2002,
serão quitados na forma prevista no art. 100, caput e §§ 1º, 2º e 3º, da
Constituição da República, com preferência sobre os de maior valor.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-284/1999-445-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E SERVIÇOS

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ZUCON NOTARIANO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ANGELA MARIA DE BARROS GREGÓRIO

RECORRIDO(S) : DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CESTA BÁSICA E
VALE REFEIÇÃO - NATUREZA JURÍDICA. Nos termos do item I
da súmula nº 296 do TST, "a divergência jurisprudencial ensejadora
da admissibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso
há de ser específica, revelando a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os
fatos que as ensejaram" Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-286/1996-038-15-42.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA YONE QUADROS CÂMARA GIANI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-292/2006-051-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETISCOS & MARA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATÁLIA DA SILVA TEIXEIRA RODRIGUES DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RONILDO LUÍS VIANA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-295/2004-053-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ DREHER

A G R AVA D O ( S ) : ROSEVALDO FONTANELLA

A D VO G A D A : DRA. LORNA LOREDANA LASCOWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. Não implica cer-
ceamento de defesa a não-admissão, por intempestiva, da manifes-
tação sobre o laudo pericial, pois, segundo o art. 852-H, § 6º, da CLT,
o prazo das partes para manifestação sobre o laudo pericial é comum
e de cinco dias, o que foi regularmente observado pelo juízo. Vio-
lação de lei e da Constituição Federal não demonstrada. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE E BASE DE CÁLCULO. A decisão do
Regional, que entendeu devido o adicional de periculosidade porque o
trabalho do reclamante era exercido em áreas de risco, durante a
jornada de trabalho, está em consonância com o item I da Súmula nº
364/TST. Tendo o TRT consignado que se tratava de eletricitário, a
base de cálculo do adicional está em conformidade com a Súmula nº
191/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-296/2006-024-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ORTO BH LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADAILTON DA ROCHA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE DE MAGALHÃES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. JURACI GERALDO DE PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-296/2006-015-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER DE PÁDUA SOARES

A D VO G A D O : DR. ADAILTON DA ROCHA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-299/2006-020-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO RODRIGUES SCAFUTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-301/2006-101-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IDALETE DA SILVA CAMPORES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-306/2003-262-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : REFRIGERANTES FLEXA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ MARIA BARBOSA DA SILVA

RECORRIDO(S) : RONALDO MONTEIRO DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "vínculo de emprego - controvérsia judicial
- inaplicabilidade da multa do parágrafo 8º do artigo 477 da CLT",
por divergência jurisprudencial e "descontos previdenciários e fiscais
- responsabilidade", por contrariedade à Súmula nº 368 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento
da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, e determinar que o
recolhimento dos descontos previdenciários e fiscais, sobre as verbas
salariais provenientes de sentença trabalhista, se dê nos termos da
Súmula 368, II, desta Corte.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. CONTROVÉRSIA JUDICIAL. INAPLICABILIDADE
DA MULTA DO PARÁGRAFO 8º DO ARTIGO 477 DA CLT.

Viabiliza-se a configuração do dissenso jurisprudencial, na
medida em que, contrariamente à tese defendida pelo Regional, há
paradigma transcrito nas razões de revista cuja antítese é no sentido
de que, se o vínculo empregatício é reconhecido via decisão judicial,
não se justifica a condenação ao pagamento da multa do artigo 477,
§ 8º, da CLT. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE RE-

VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. CONTROVÉRSIA JUDI-

CIAL. INAPLICABILIDADE DA MULTA DO PARÁGRAFO 8º

DO ARTIGO 477 DA CLT. Esta Corte Superior já firmou o en-
tendimento de que, havendo controvérsia sobre a existência de re-

lação de emprego, cujo reconhecimento decorreu de decisão judicial,
não é devida a multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, referente
exclusivamente ao atraso no pagamento de parcelas incontroversas
(Orientação Jurisprudencial nº 351 da SBDI-1). Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-306/2006-132-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO MOULIN CARVALHO

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS LOURENÇO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. MARCELO SCHIAVINI COSSATI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

Nos termos do art. 830 da CLT, a cópia de documento apresentado
para prova apenas será aceita se devidamente autenticada, o que não
ocorre neste caso, em relação ao substabelecimento outorgado ao
subscritor do recurso de revista. O não-cumprimento das determi-
nações dos arts. 5º, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.906, de 4/7/1994, e 37,
parágrafo único, do Código de Processo Civil importará o não-co-
nhecimento de qualquer recurso, por inexistente, exceto na hipótese
de mandato tácito, não configurada neste caso. Inadmissível, na fase
recursal, a regularização da representação processual (Súmula nº 383,
II, do Tribunal Superior do Trabalho). Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-307/2001-002-24-00.1 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTANISLAU BENITES PENHA

A D VO G A D O : DR. RUGGIERO PICCOLO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR FANAIA BELLO

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMS

A D VO G A D A : DRA. JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ELIANE RITA POTRICH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. Não demonstrada no recurso de revista a ale-
gação de violação de dispositivo da Constituição Federal, de lei
federal, ou divergência jurisprudencial, dele não se conhece, con-
forme preceitua o disposto no art. 896, a e c, da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-307/2005-052-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D A : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALENCAR LOPES DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA VALE MATTEONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO.

ÔNUS DA PROVA. A condenação ao pagamento de horas extraor-
dinárias amparou-se no acervo probatório. Incidência da Súmula nº
126/TST. A discussão acerca do ônus probatório mostra-se irrele-
vante, na medida em que a decisão recorrida está em consonância
com a Súmula nº 338 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-307/2006-004-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GILDEON RIBEIRO DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA GUIMARÃES SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PIAZUMA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ROCHA MOTA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
CRÉDITO E COBRANÇA - CCCOOP

A D VO G A D O : DR. WALDYR COLLOCA JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-309/2005-002-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ED ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NOR-
TE - COSERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE DEUS DE CARVALHO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-313/2004-014-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : KAPALUA - RESTAURANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO OZI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento quando as alegações nele
apresentadas não impugnam as motivações adotadas no despacho pelo
qual se denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RR-313/2005-018-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O ( S ) : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA E DR. OSIVAL DANTAS
B A R R E TO

RECORRENTE(S) : LUÍZA DE FRANCA LUSTOSA DE MELLO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de
revista interposto pela reclamante por violação do art. 460 do CPC, e,
no mérito, dar-lhe provimento para anular os acórdãos de fls. 214-219
e 250-252, por vício procedimental, e determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem para que julgue o recurso ordinário interposto
pela reclamada, como entender de direito; II - julgar prejudicado o
exame do recurso de revista interposto pela reclamada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMANTE. NULIDADE PROCESSUAL. ACÓRDÃO DO
TRIBUNAL REGIONAL. JULGAMENTO FORA DOS LIMITES
DA LIDE. A matéria objeto do recurso ordinário, interposto pela
reclamada, não é a mesma de que tratou o Tribunal Regional. Nesse
passo, flagrante a violação do art. 460 do CPC. Recurso de revista de
que se conhece e a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA
INTERPOSTO PELA RECLAMADA. AUXÍLIO CESTA-ALIMEN-
TAÇÃO PREVISTO EM NORMA COLETIVA. CEF. EXTENSÃO
AOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. Recurso de revista pre-
judicado, em face do provimento dado ao recurso de revista in-
terposto pela reclamante.

PROCESSO : AIRR-314/2005-020-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA E DR. OSIVAL DANTAS
B A R R E TO

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS DENÍLSON LOPES TEIVE

A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento ao agra-
vo de instrumento quando o agravante não desconstitui os funda-
mentos contidos no despacho denegatório do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-317/2004-012-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

RECORRIDO(S) : NELCI CÉZAR BRISTOTTI

A D VO G A D O : DR. DARCI FUGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:TEMPO DESPENDIDO PARA TROCA DE

UNIFORME - DESCONSIDERAÇÃO DE ACORDO COLETI-

VO - HORAS EXTRAS. O Tribunal Superior do Trabalho firmou
entendimento, consagrado na Súmula nº 366, no sentido de que não
serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as
variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, no início ou no final da jornada de trabalho, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Aliás, desde 2001, essa diretriz
encontra-se positivada no artigo 58, § 1º, da CLT. Importante notar
que, mesmo tendo a Constituição Federal, em seu artigo 7º, XXVI,
conferido alta relevância aos acordos e convenções coletivas de tra-

balho, é inaceitável a negociação coletiva por meio da qual se propõe
o aumento do limite de tolerância da contagem da jornada de tra-
balho, quando esse elastecimento contraria expressa disposição de lei
- parágrafo 1º do artigo 58 da CLT -, causando evidentes prejuízos
aos trabalhadores. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-317/2006-101-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-318/2007-069-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MASCARENHAS BARBOSA ROSCOE S.A. - CONSTRU-
ÇÕES

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE ÁVILA BESSA

A G R AVA D O ( S ) : LIOMAR ANTÔNIO DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. EDVAR JORGE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-319/2006-106-24-40.9 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCURADOR : DR. SARAH F. MONTE ALEGRE DE ANDRADE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALAN FRANCISCO DE SOUZA GONÇALVES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BARBOSA LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-320/2005-001-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. TIAGO DE FREITAS LIMA LOPES E DR. OSIVAL
DANTAS BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : NAIRA MARIA CARLOS DA SILVA ROLIM

A D VO G A D O : DR. RÉGIS ELENO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-321/2006-024-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BAXTER HOSPITALAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PAULO CRUZ NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARTHUR DI PRÓSPERO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. IVAN CLEMENTINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - Não houve manifestação do Tribunal Re-
gional sob a ótica do disposto no artigo 5º, II, da Constituição Fe-
deral, pelo que inviável a análise da apontada violação, ante a falta do
indispensável prequestionamento a que alude a Súmula nº 297 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-321/2006-332-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI LUCIANO KRANZ

A G R AVA D O ( S ) : ROSILENE MARIA FINGER

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BACKES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : RR-324/2005-001-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

RECORRIDO(S) : SERGIO CARLOS NIZA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER

RECORRIDO(S) : SEBIVAL - SEGURANÇA BANCÁRIA INDUSTRIAL E DE
VALORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA IZABEL CICALISE RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ELIZABETH SPENGLER COX DE MOURA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS

PERICIAIS. SUCUMBENTE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA

GRATUITA. Nos termos de precedentes do Supremo Tribunal Fe-
deral, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, é dotado de auto-
executoriedade. Assim, o custeio de perícia integra o benefício da
Justiça gratuita, que é devido pelo Estado aos cidadãos que não
podem litigar sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.
Ônus da União, quanto aos honorários periciais, tratando-se de parte
hipossuficiente. Decisão do Regional em consonância com a juris-
prudência desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-324/2006-020-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARY PAULO VASCONCELOS MISSEL

A D VO G A D O : DR. JOSEVALDO DOS SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-330/2005-002-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O ( S ) : DR. LEONARDO DA SILVA PATZLAFF E DR. OSIVAL
DANTAS BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.

CARGO DE CONFIANÇA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Não me-
rece reparos a decisão do Regional, quando ficou demonstrado que o
reclamante não se enquadra na hipótese do artigo 224, § 2º, da CLT,
porque inexistente o desempenho de função de confiança. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-333/1996-049-15-41.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO VON ZASTROW

A G R AVA D O ( S ) : DARLENE SILVESTRE CARMASSI DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-333/2006-035-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FILHO (FAZENDA
SÃO CARLOS) E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI BUENO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA

A D VO G A D O : DR. SIDNEI GRASSI HONÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:ACÓRDÃO REGIONAL QUE DETERMINA

O RETORNO DOS AUTOS À VARA DO TRABALHO DE ORI-

GEM. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST.

Não é recorrível de imediato decisão interlocutória, salvo nas hi-
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póteses mencionadas na Súmula 214 do TST. Versam os presentes
autos sobre decisão regional que, "...dar provimento ao recurso para
determinar a baixa dos autos à origem, para a reabertura da instrução
processual e prosseguimento do feito." Nesse caso, somente após a
decisão definitiva o tema poderá ser objeto de recurso.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-334/2006-060-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D A : DRA. ANA LAURA GONTIJO MALARD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO LAGE FONSECA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente Agravo de Instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-336/2007-003-14-40.4 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : DISTRIBUIDORA EQUADOR DE PRODUTOS DE PETRÓ-
LEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAQUEL OLIVEIRA DE HOLANDA GALLI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DE JESUS NETO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO SOUSA MACIEL

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELETROMECÂNICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.

INEXISTÊNCIA. Não evidenciado qualquer dos vícios especifica-
dos nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a
oposição dos embargos de declaração. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-337/2005-012-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDA CREMA DO VALLE

A D VO G A D O : DR. ROSEMARY MACHADO DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL CENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DE AGUIAR CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO FARIA GASPAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-338/2005-341-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ANTÔNIO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. CÓPIA DA
GUIA DE RECOLHIMENTO SEM AUTENTICAÇÃO. Não se ad-
mite a juntada de cópia da guia de depósito recursal sem autenticação,
ante os termos do art. 830 da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-339/2004-125-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CASE - COMERCIAL AGROINDUSTRIAL SERTÃOZINHO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE PIERUCHI

RECORRIDO(S) : JOSÉ DA COSTA DUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARTA HELENA GERALDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : UNICIDADE CONTRATUAL. PRESCRIÇÃO.
O Tribunal Regional, examinando a prova, concluiu pela existência
de unicidade contratual, considerando a pequena paralisação (18 dias)
na prestação dos serviços. Dessa forma, não há como se conhecer do
Recurso de Revista, haja vista que o acórdão regional, ao desca-
racterizar os contratos, amparou-se na prova constante dos autos.
Incidência da Súmula 126 do TST. PRETENSÃO DO RURÍCOLA.
PRESCRIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 28/2000. Não pode
a Emenda Constitucional 28/2000, ao criar prazo prescricional, al-
cançar pretensões nascidas antes de sua vigência, de sorte que a

prescrição qüinqüenal somente poderia atingir direitos surgidos após a
vigência da referida emenda. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-340/2002-100-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROSILETE SILVA FRAZÃO ANTÔNIO

A D VO G A D O : DR. DORIVAL PARMEGIANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, quanto à duração do intervalo in-
trajornada; por contrariedade à Súmula nº 381, quanto à incidência da
correção monetária; e por violação do art. 18, § 2º, do CPC, quanto
à indenização por litigância de má-fé, e, no mérito, negar- lhe pro-
vimento em relação à duração do intervalo intrajornada e dar- lhe
provimento para determinar que a correção monetária incida a partir
do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, e
dar-lhe provimento parcial para determinar que a indenização por
litigância de má-fé fique limitada à importância correspondente a
20% (vinte por cento) sobre R$ 15.000,00 (quinze mil reais), valor
atribuído à causa.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIOS. JOR-
NADA DE TRABALHO EXCEDENTE DE SEIS HORAS. DU-
RAÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. PAGAMENTO DE
HORAS EXTRAS. O direito ao intervalo mínimo intrajornada de
uma hora encontra-se vinculado, segundo a lei (art. 71 da CLT), à
prestação de trabalho contínuo e, pois, à efetiva jornada de labor, e
não à jornada normal, legal ou contratual. Recurso de revista a que se
nega provimento. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
MARCO INICIAL. Na decisão recorrida, em que foi determinada a
aplicação do índice de correção monetária do mês de competência da
obrigação salarial, houve contrariedade à Súmula nº 381. Recurso a
que se dá provimento, quanto ao tema, para determinar que o índice
de atualização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação
de serviços, que deverá incidir a partir do dia primeiro. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. INDENIZAÇÃO DE 20% SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. Nos termos do art. 17, § 2º, do CPC, a indenização
por litigância de má-fé é fixada sobre o valor da causa e não, sobre
o valor da condenação. Recurso de revista a que se dá provimento
parcial, para limitar a indenização a 20% sobre o valor da causa,
conforme previsto no referido dispositivo legal.

PROCESSO : AIRR-342/2005-036-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O ( S ) : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES DR. OSIVAL
DANTAS BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : EMA GLÓRIA PEREIRA TESTA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-

TRAS. NÃO CONFIGURADO O EXERCÍCIO DE CARGO DE

CONFIANÇA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 102, I, e 126 DO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. As razões expendidas
no presente Agravo de Instrumento não logram demover os fun-
damentos adotados no despacho denegatório. Quanto às horas extras,
somente com o reexame da moldura fática delineada no acórdão do
Regional, seria possível reconhecer a veracidade das alegações pro-
duzidas no recurso de revista, pois a Corte de origem concluiu, com
fundamento exclusivamente nos fatos e na prova, que a reclamante
não exercia o cargo de confiança previsto no artigo 224, § 2º, da CLT.
Neste caso, tem incidência a orientação expressa nas Súmulas 102,
item I, e 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Não se vislumbra
ofensa direta e literal ao art. 5º, II, da Constituição Federal. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-343/2006-749-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. RAUL ANIZ ASSAD

RECORRIDO(S) : EDSON OLIVO TOVO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para excluir da condenação o pagamento de multa de
40% do FGTS, aviso prévio e seguro desemprego.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO.

CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEITOS. Na hi-
pótese de nulidade contratual, por não submissão a concurso público,
são devidos os depósitos do FGTS. Súmula nº 363/TST. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : A-AIRR-344/2002-017-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE APARECIDA LIMA DIAS PALHA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : A G R AVO . DEFICIÊNCIA DE TRASLADO.

Não merece reparo a decisão monocrática devidamente fundamentada
em que se nega seguimento a agravo de instrumento pela deficiência
de traslado. A certidão de publicação do acórdão regional é peça
imprescindível para aferir-se a tempestividade recursal. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-344/2003-254-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO ANTÔNIO ARMESTO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

A G R AVA D O ( S ) : SANKYU S.A.

A D VO G A D O : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR

DECISÃO:Por não conhecer do Agravo de Instrumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-

RIDADE DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a for-
mação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao ime-
diato julgamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado,
sob pena de não-conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-344/2003-254-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SANKYU S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COSTA

RECORRENTE(S) : MÁRIO ANTÔNIO ARMESTO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista interposto pela reclamada e julgar prejudicado o exame do
Recurso de Revista adesivo interposto pelo reclamante (art. 500, inc.
III, do CPC).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
ELASTECIMENTO DA JORNADA. ACORDO COLETIVO. A fle-
xibilização há de ser sempre balizada pelos próprios limites traçados
pelo legislador constituinte, que, no art. 7º, cuidou de discriminar os
únicos aspectos do contrato de trabalho que podem ser flexibilizados:
salários (inc. VI), duração da jornada normal (compensação e elas-
tecimento, inc. XIII) e duração da jornada nos turnos ininterruptos de
revezamento (inc. XIV). Quanto ao elastacimento da jornada de tra-
balho em turnos ininterruptos de revezamento, especificamente, a
SBDI-1 firmou entendimento de que sua previsão em acordo coletivo
de trabalho não retira o direito de que esse excesso seja remunerado
como hora extra. HORAS IN ITINERE - TRAJETO INTERNO. No
que tange às argumentações de que os empregados utilizam o mesmo
ônibus para o percurso externo e para o percurso interno da empresa
e de que é não é necessário veículo motorizado para percorrer o
trajeto da portaria da empresa até o local de trabalho, incide a orien-
tação expressa na Súmula 126 desta Corte, pois, no Recurso de
Revista, a parte pretende o reexame do conjunto probatório fixado
pelo Tribunal Regional. Recurso de Revista de que não se conhece.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTERPOSTO PELO RECLA-
MANTE Prejudicado o exame do recurso adesivo interposto pelo
reclamado, em face do não-conhecimento do Recurso de Revista
principal (art. 500, inc. III, do CPC).

PROCESSO : ED-RR-345/1999-121-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ESTENIL MANOEL RUFINO

A D VO G A D O : DR. SERGIO VIEIRA CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração opostos pela reclamada.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO DE REVISTA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Os embargos de
declaração destinam-se à emissão de um juízo integrativo-retificador
da decisão impugnada, o que pressupõe padeça de um dos vícios
relacionados no artigo 535 do CPC e no art. 897-A da CLT. In-
fundados, assim, embargos de declaração em que a parte, a pretexto
de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão embargada.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-348/2000-042-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : FLÁVIA LUÍSA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE LEMOS PALMEIRO

<!ID1383610-5>

PROCESSO : AIRR-343/2006-023-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DAN HEBERT S.A. SISTEMAS E SERVIÇOS

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GIZZI

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON ROBERTO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. FABIANO NUUD DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE SOUZA FREIRE COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a fim de
que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pela recla-
mada, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. GUIA
DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. AFRONTA
AO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL CONFIGU-
RADA. Ainda que caracterizado erro no código da receita, constando
o número "1505", quando deveria ser registrado "8019", a declaração
de irregularidade no recolhimento das custas representa rigor ex-
cessivo se na guia foi possível identificar a data do recolhimento, o
valor arbitrado na sentença, o nome da parte, o CPF e o número do
processo. Ao assim proceder, é indubitável concluir que o julgador
perpetrou desobediência a princípios constitucionais basilares, como o
da razoabilidade, sendo também cerceado ao recorrente o direito ao
contraditório e à ampla defesa. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-350/2006-261-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLEITON DA CRUZ DICETTI

A D VO G A D O : DR. NEWTON RIBAS MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : DARCI LERMEN VEÍCULOS - ME

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO FRANCO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : HERBERT & OLIVEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS GILBERTO LEIPNITZ GRIEBELER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-352/2006-019-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO MACHADO COLELA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SORIANO DOS REIS ROCHA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-352/2006-019-10-41.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SORIANO DOS REIS ROCHA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-356/2004-511-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO ROSALINO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : GRANDELAR INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MINOZZO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO

DENEGATÓRIO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-

DICIONAL. O despacho denegatório do recurso de revista é decisão
sem conteúdo meritório, definitivo e conclusivo da lide, e não vincula
o juízo ad quem, enquanto o agravo de instrumento devolve ao TST
o exame da matéria impugnada, pelo que eventual omissão na decisão
agravada não acarreta prejuízo ao agravante (art. 794 da CLT). Jus-
tamente por isso é incabível a oposição de embargos de declaração
contra o despacho de admissibilidade e inviável sua anulação pela via
da argüição de preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional. Preliminar rejeitada. ACORDO HOMOLOGADO. DIS-
CRIMINAÇÃO DE PARCELAS INDENIZATÓRIAS POR MEIO

DE ADITAMENTO. No caso concreto, o acordo homologado versou
apenas sobre o montante total a ser pago, ficando pendente a dis-
criminação das parcelas no prazo assinalado de 10 dias, o que foi
cumprido. O aditamento já foi previsto no próprio acordo homo-
logado, o qual não determinou a incidência de contribuição pre-
videnciária, mas, sim, que, se não fosse feita a discriminação por
meio de aditamento, a conseqüência seria o recolhimento do tributo.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-358/2002-048-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : CELINA YOSHIMI MAQUINO VICTOR

A D VO G A D O : DR. ALFREDO ROBERTO HEINDL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "descontos fiscais", por contrariedade à
Súmula 368 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que a retenção do Imposto de Renda incida sobre o valor total da
condenação, no momento em que o crédito se tornar disponível à
reclamante, nos termos dos arts. 46 da Lei 8.541/92 e 74 e seguintes
da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho, cumprindo ao reclamado comprovar nos autos os re-
colhimentos.

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLI-

GAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PAR-

CELAS TRABALHISTAS. Decisão recorrida que se encontra em
consonância com o entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial 270 da SBDI-1. Aplicação da orientação contida na
Súmula 333 do TST e do disposto no art. 896, § 4º, da CLT. PDV.
COMPENSAÇÃO. O pagamento de débitos trabalhistas não pode ser
compensado com a indenização relativa à adesão a plano de demissão
voluntária, uma vez que o valor pago sob esse título não corresponde
a parcela de natureza trabalhista. Incidem na espécie os termos da
Orientação Jurisprudencial 356 da SBDI-I. DESCONTOS FISCAIS.
Consoante a Súmula 368 desta Corte, os descontos relativos às con-
tribuições fiscais incidem sobre o total das parcelas trabalhistas de-
feridas por decisão judicial, nos termos do art. 74 e seguintes da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho e da Lei 8.541/92. Recurso de Revista de que se conhece em
parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-360/2002-325-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO MORAIS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRAZO RE-

CURSAL. CONTAGEM. DATA DA POSTAGEM. RECURSO

ORDINÁRIO INTEMPESTIVO. Inviável o processamento do re-
curso de revista, quando a interposição do recurso ordinário se deu
após o transcurso do prazo previsto em lei, considerando-se a data da
postagem da notificação da sentença, conforme entendimento da Sú-
mula nº 16 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-360/2003-045-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : NATANAEL FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-361/1997-044-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VA L E C

A G R AVA D O ( S ) : JORGE RIBEIRO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ALMEIDA BILHARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS DE MO-

RA. Ao teor do disposto no art. 896, § 2º, da CLT, para que o recurso
de revista interposto em processo de execução seja conhecido, a
violação de norma da Constituição Federal (art. 5º, II) há de ser direta
e literal, e não a que exige o prévio exame da legislação ordinária que
rege a incidência de juros de mora (Lei nº 8.177/91). Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-361/1999-003-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE APARECIDA WITKOWSKI REIS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. HORAS EXTRAS. TERÇA-FEIRA

DE CARNAVAL. Nas razões do agravo de instrumento, a fls. 02/05,
a reclamada não reitera as alegações do recurso de revista quanto ao
tópico "horas extras da terça-feira de carnaval", a fim de demonstrar
a viabilidade de seu conhecimento, motivo pelo qual o agravo não
está fundamentado, pois não combate os fundamentos da decisão
agravada. IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO. Verifica-se que a
reclamada não reiterou as razões do recurso de revista quanto à
matéria no agravo de instrumento, nem mesmo infirmou os fun-
damentos adotados no despacho denegatório, demonstrando confor-
mismo com o trancamento do recurso de revista quanto ao tópico, por
isso, mais uma vez o recurso está sem fundamentação, o que torna
inviável a análise dos pressupostos de admissibilidade no recurso de
revista. JUROS DE MORA. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição está adstrita a de-
monstração inequívoca de ofensa direta e literal à norma da Cons-
tituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT, o que não se
verificou no caso concreto, pois as violações apontadas são indiretas,
na medida em que exigem a análise e aplicação da legislação in-
fraconstitucional. Incidência da Súmula nº 266/TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-361/2005-125-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA SANTA ELISA

A D VO G A D A : DRA. LANA CARLA SOUZA LOPES DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : SONIA MARIA LEITE RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CÉSAR BOMBONATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : PRETENSÃO DO RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO.
EMENDA CONSTITUCIONAL 28/2000. Não pode a EC 28/2000,
ao criar prazo prescricional, alcançar pretensões nascidas antes de sua
vigência, de sorte que a prescrição qüinqüenal somente poderia atin-
gir direitos surgidos após a vigência da referida emenda. Recurso de
Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-364/2006-072-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. JOSÉ ALUÍZIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA DOS SANTOS COSTA FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO SANTOS NOVAES

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENIZA-
ÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-

CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças essenciais e as necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista cujo seguimento foi de-
negado, caso o agravo seja provido, sob pena de não-conhecimento, a
teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT. Agravo de Instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : ROAC-372/2007-000-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : LAURA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÉRICO XAVIER ANTUNES

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL EM

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NÃO-POSTULAÇÃO. PRECLUSÃO. JULGAMENTO EXTRA

P E T I TA . O Tribunal Regional entendeu que a embargante não pos-
tulou o pagamento dos honorários advocatícios em sua contestação, o
que implica em inovação, sob pena de julgamento extra petita. O
julgamento extra petita não anula a integralidade da sentença, per-
mitindo exclusão da parte alheia ao pedido. Não é questão a ser
conhecida de ofício pelo julgador, carecendo de provocação explícita
da parte interessada, no momento adequado. Exegese do caput do
artigo 795 da CLT c/c seu parágrafo primeiro. Recurso ordinário a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-373/2004-131-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO RIBEIRO BORGES
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A D VO G A D A : DRA. MARILENA GALVÃO BARRETO TANAJURA

A G R AVA D O ( S ) : CÉU & MAR PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SARTI MENDONÇA ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SU-

MARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. NÃO DEMONS-

TRADA A VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUI-

ÇÃO FEDERAL OU CONTRARIEDADE A SUMULA DO TST.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento não logram
demover os fundamentos adotados no despacho denegatório. O artigo
896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do recurso de revista
interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo, apenas quan-
do demonstrada contrariedade à Súmula do TST ou ofensa à li-
teralidade de dispositivo constitucional, o que não ocorreu no caso em
exame. Não se vislumbra a indicada nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional, porquanto o Tribunal Regional esgotou a apre-
ciação da matéria, tendo fundamentado a sua convicção e apreciado
as questões relevantes para o deslinde da controvérsia, restando ileso,
assim, o artigo 93, IX, da Constituição da Federal. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-379/2004-052-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS BIAGI S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D A : DRA. KELMA PORTUGAL MARQUES FERREIRA
T R AW I T Z K I

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE APARECIDA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS MARÍNCOLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-384/2002-108-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - CBA

A D VO G A D O : DR. THADEU BRITO DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : FLORISVALDO BRAGA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : ED-RR-387/2003-012-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - PROGRAMA
DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO -
ONU/PNUD

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA BROCHADO SARAIVA MARTINS

EMBARGADO(A) : ISABELLA RODRIGUES MELO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLAUDIA A. ARAUJO

EMBARGADO(A) : SPOT REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR VOLNEY PÓVOA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO

NÃO CONSTATADA. REJEIÇÃO. Quando os embargos de de-
claração são interpostos à deriva das situações a que se referem os
arts. 535, I e II, do CPC e 897-A, e parágrafo único, da CLT, não
devem ser acolhidos. Embargos de declaração a que se rejeita.

PROCESSO : AIRR-388/2006-037-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. GISELLE CRISTINA NASSIF ELIAS

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY BROSCO

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D A : DRA. PATROCÍNIA DA SILVA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-388/2007-733-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES SANTOS FRESCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-391/2004-001-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO TOMAS SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. MOACYR JACINTHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-392/2004-009-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RABELO

A G R AVA D O ( S ) : OMIRES MATIAS DO VALE

A D VO G A D A : DRA. KEYLA FREIRE FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO. A decisão recorrida está em
sintonia com a parte final do item II da Súmula nº 378 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento. TUTELA AN-
TECIPADA. A decisão recorrida está em sintonia com a notória e
atual jurisprudência desta Corte, cristalizada na parte final da OJ nº
87 da SDI-2, razão pela qual o recurso não ultrapassa a barreira do
conhecimento, nos termos do disposto nos §§ 4º e 5º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento. AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. Esta questão não foi objeto de
discussão pela decisão recorrida, carecendo o recurso do preques-
tionamento previsto na Súmula nº 297 do TST. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-396/2001-005-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ALEXANDRINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-398/2003-102-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO RODRIGUES MENDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO -

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, de 29/6/2001, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas." (OJ da SBDI-1/TST nº
344). Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-398/2006-026-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DIAS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : VAGNER DOS SANTOS BERNARDES

A D VO G A D O : DR. MARCELO KROEFF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-399/2001-004-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LAURO PINTO

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-399/2001-004-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO DO
RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. MIGUEL ARCANJO COSTA DA ROCHA

RECORRIDO(S) : LAURO PINTO

A D VO G A D O : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: "RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHE-

CIMENTO. ART. 514, II, DO CPC Não se conhece de recurso para
o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta"
(Súmula 422 do TST). Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-399/2005-065-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

EMBARGADO(A) : MÁRCIA VÂNIA MINANTI

A D VO G A D O : DR. AMAURI SÉRGIO MORTÁGUA

EMBARGADO(A) : FÁBIO DE SANTIS CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. Os embargos de declaração alinham-se na
existência de omissão em torno de questão não suscitada nas razões
de recurso de revista. Desse modo, não há que se falar em omissão,
quanto ao exame de texto constitucional que não foi objeto de men-
ção no momento oportuno. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-400/2002-002-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

RECORRIDO(S) : ELCINA SAICK

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO SARLO BORTOLINI CHA-
MOUN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE

40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PER-

F E I TO . Decisão do Tribunal Regional na qual não foi constatada
ofensa ao ato jurídico perfeito, previsto no art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal, em razão de ter sido proferida em harmonia com a
jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que "é de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários". (OJ nº 341 da SBDI-1).
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-400/2007-311-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCO GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : GERONILDO BARBOSA DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. LÊDJANE DOS SANTOS VALENTIM

A G R AVA D O ( S ) : LINOR SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-401/1999-317-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VILMA DA SILVA MELLO

A D VO G A D A : DRA. JOENICE APARECIDA DE MOURA BARBA

A G R AVA D O ( S ) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-405/2005-093-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUJIMURA DO BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE SEDA

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CHINCEV ALBINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-405/2007-036-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : REQUINTE BAR & RESTAURANTE LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. IVO BORCHARDT

A G R AVA D O ( S ) : RENILDA SALETE SIMÕES DE ARAUJO

A D VO G A D O : DR. ÉLIO AVELINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-406/2003-059-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CAETÉ S.A. - FILIAL MARITUBA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : JOSEVALDO GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ITANAMARA DA SILVA DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-407/2005-025-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PROCTER & GAMBLE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO FARIA PERGAMO

A D VO G A D O : DR. RENATO HAGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº
214/TST. É incabível recurso de revista, de imediato, contra decisão
de natureza jurídica interlocutória. O TRT afastou a hipótese de pres-
crição sem resolução de mérito, determinando a remessa dos autos à
Vara do Trabalho de origem, para prosseguimento do feito. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-409/2006-101-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO MORALES BEITUN

A D VO G A D O : DR. MAURO MARCOS

A G R AVA D O ( S ) : AURORA ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VANDERLEI VELOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-414/2005-511-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARINA TEOCHI FANK

A D VO G A D O : DR. LARRI ANTÔNIO STRAPASSON

A G R AVA D O ( S ) : FASOLO ARTEFATOS DE COURO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO TRAMONTINI

A D VO G A D O : DR. RENATO INVERNIZZI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-

RIDADE DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a for-
mação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao ime-
diato julgamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado,
sob pena de não-conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-419/2006-003-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO VENTURA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : METROLÓGICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JENEFER LAPORTI PALMEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO MINEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ JOSE FINAMORE SIMONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-420/2007-093-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : A. FERREIRA FILHO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TER-
CERIZADOS

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE RIGÃO COSTA

A D VO G A D O : DR. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. O recurso de revista não

merecia conhecimento porque sem fundamentação, uma vez que a

recorrente não indicou violação de dispositivo da Constituição

Federal, nem contrariedade à súmula desta Corte, ao teor do que

dispõe o art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento a que se

nega provimento.

PROCESSO : AIRR-421/2006-101-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BARTOLOMEU DA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EZEQUIEL FLORÊNCIO MARTINS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. ACORDO

HOMOLOGADO. VALE TRANSPORTE. NATUREZA JURÍDI-

CA. PAGAMENTO EM DINHEIRO. A natureza jurídica do vale
transporte é indenizatória, não integrando o salário de contribuição,
base de cálculo dos descontos previdenciários. A legislação autoriza o
pagamento da parcela em pecúnia, em ressarcimento, quando o tra-
balhador haja utilizado o próprio dinheiro para pagar as despesas de
percurso. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-423/2005-025-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CELITTO TODESCATT

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMEN-
TO - CASAN

A D VO G A D O : DR. LUIZ WALFRIDO NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "nulidade do julgado - cerceamento do direito de
produção de prova", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento.

E M E N TA : DEPOIMENTO DO PREPOSTO. DISPENSA.
POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ.
A necessidade da oitiva das partes encontra-se submetida ao princípio
da livre convicção do juiz, em face das circunstâncias de cada caso.
Assim, não se configura cerceamento de defesa quando o juiz dis-
pensa o depoimento do preposto, tendo por completa a produção da
prova. Assim é porque o depoimento da parte, embora regularmente
requerido, não é obrigatório. Compete ao magistrado, discriciona-
riamente, decidir acerca da necessidade e pertinência da prova, jul-
gando-a despicienda ante o conjunto probatório já produzido. Nessas
circunstâncias, a dispensa da oitiva do preposto não gera cerceamento
de defesa, uma vez que o juiz tem o poder de indeferir as provas que
entender excessivas, inúteis ou meramente protelatórias. Recurso de
Revista de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-428/2006-086-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PENSÃO DOIS AMIGOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-429/2004-009-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : HELIO ANDRADE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Decisão do Regional que mantém a conde-
nação ao pagamento do adicional de periculosidade, com fundamento
na habitualidade da prestação de serviços sob condições de risco,
reconhecida no laudo pericial. Nesse contexto, a decisão recorrida
harmoniza-se com o item I, primeira parte, da Súmula nº 364 desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-429/2007-232-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MARINO LAURINDO BITELO (SUCCESÃO DE) E ARLE-
TE TERESINHA BERNARDINO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO WALMOR SILVA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOICE SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO JAIR ADAMATTI

A G R AVA D O ( S ) : GILMARA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DIEGO DA VEIGA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA APÓCRIFO. Ausência de assinatura do advogado na
petição de interposição do recurso de revista e também na minuta.
Inexistência do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-432/2005-075-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO SAQUETO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLÁUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : ED-AIRR-434/2002-067-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA ALVES

EMBARGADO(A) : JAILSON FERREIRA DIAS

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. Inviabiliza-se a oposição de embargos de decla-
ração se não demonstrada a existência de qualquer dos vícios es-
pecificados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos de
declaração a que se rejeita.<!ID1383610-6>

PROCESSO : RR-434/2003-034-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO SANTA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. EDWARD COSTA

RECORRIDO(S) : SÉRGIO ANTÔNIO DA SILVA MENDES

A D VO G A D O : DR. HELDER ANTÔNIO DEZENA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tocante ao tema "Adicional de Periculosidade - Exposição
Eventual, por contrariedade à súmula 364, item I, desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
do adicional de periculosidade após 1999, conforme pleiteado no
Recurso de Revista a fls. 288.

E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPO-
SIÇÃO EVENTUAL AO RISCO. Esta Corte firmou o entendimento
de que a exposição eventual a inflamáveis e explosivos não dá direito
ao adicional de periculosidade, consoante se observa da Súmula 364,
item I (fruto da conversão da Orientação Jurisprudencial 5 e 280 da
SBDI-1 desta Corte). Recurso de Revista de que se conhece e a que
se dá provimento.

PROCESSO : A-AIRR-438/2003-020-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GIRLENO BARBOSA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : EDILENE FRÓES SOUZA

A D VO G A D O : DR. ARY DA SILVA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO AGRAVADA Não tendo a agravante impugnado es-
pecificamente os fundamentos da decisão que denegou seguimento ao
recurso de revista, deve ser mantida a decisão ora agravada que negou
seguimento ao agravo de instrumento com amparo na Súmula nº 422
do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-440/2005-105-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RIACHUELO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALLAN DE SOUZA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MÁRCIA DE MELO PEREIRA MOTA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. KELLYANNE HOTT RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CREDICARD BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VIEIRA CASELLA

A G R AVA D O ( S ) : CÉDULA SERVIÇO DE CRÉDITO E COBRANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS RENNER S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-444/2004-444-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MARISA LAURENTINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PEDRO BEZERRA DE MENEZES RIVA

A G R AVA D O ( S ) : ELICON LIMPADORA E CONSERVADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NICÁCIO PASSOS DE ANDRADE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA INTEMPESTIVO. Nos termos do artigo 6º da Lei nº
5.584/1970, deve o recurso de revista ser interposto no prazo de oito
dias, contados a partir da intimação da decisão recorrida, sob pena de
intempestividade. Cabe à parte comprovar, quando da interposição do

recurso, a ocorrência de feriado local, ou de dia útil em que não tenha
havido expediente forense, que justificasse a prorrogação do prazo
recursal, ao teor do disposto na Súmula nº 385 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-445/2004-028-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARMEN REGINA MARIANO NEVES

A D VO G A D O : DR. MICHELE MARTINS STUART

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-445/2005-141-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CONSTRUTOR IRAPÉ CIVIL

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA NUNES DE FARIA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WORLD TRACTOR MINERAÇÃO, CONSTRUÇÃO E TER-
RAPLENAGEM LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO AUGUSTO MARCUSSO

A G R AVA D O ( S ) : DIVINO MARLO OLIVEIRA SOUZA

A D VO G A D O : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. CONDENAÇÃO
SOLIDÁRIA. EXECUÇÃO INTENTADA CONTRA O TERCEIRO
RECLAMADO. BENEFÍCIO DE ORDEM.

O artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista, no processo em execução, apenas se for demons-
trada ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não
ocorreu no caso em exame, onde não se demonstrou ofensa literal e
direta ao artigo 5º, XXII, XXXVI, LIV e LV, da Constituição Fe-
deral.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-447/2003-670-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WOODGRAIN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CASILLO

A G R AVA D O ( S ) : ELIZEU ALMIR PEREIRA DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. SOLAINE MARIA BARBIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-450/2000-018-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARGARIDA OLIVEIRA DA ROSA

A D VO G A D O : DR. ANA LÚCIA TRICATE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Também por unanimidade, apenas quanto ao tema
ligado ao adicional de insalubridade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 170 da SBDI-1,
atualmente cancelada em decorrência da sua incorporação à nova
redação da Orientação Jurisprudencial nº 4 da SBDI-1, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para, excluir a parcela da condenação. Tendo em
vista o deferimento dos benefícios da gratuidade de justiça à re-
clamante, o pagamento dos honorários de perito deverá ser efetuado
ou ressarcido nos moldes delineados na Resolução nº 35 do Conselho
Superior da Justiça do Trabalho.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HIGIENIZAÇÃO

DE SANITÁRIOS.

A decisão do Regional que manteve a caracterização de in-
salubridade, devido a higienização de sanitários, contraria a Orien-
tação Jurisprudencial nº 170 da SBDI-1, atualmente cancelada em
decorrência de sua incorporação à Orientação Jurisprudencial nº 4 da
SBDI-1.

Agravo de instrumento provido.
II - RECURSO DE REVISTA.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXI-
MO. HIGIENIZAÇÃO DE SANITÁRIOS.

O Tribunal Superior do Trabalho firmou jurisprudência se-
gundo a qual o Anexo 14 da Norma Regulamentar 15 da Portaria nº
3.214/78, que trata do contato com agentes biológicos, dispõe ser
devido o adicional de insalubridade na hipótese de coletas de "lixo
urbano". Tal atividade não se confunde com aquela relacionada à
limpeza e à higienização de banheiros no interior de empresas, a qual
é equiparada à coleta de "lixo doméstico".

O caso retratado nos autos não está, portanto, previsto es-
pecificamente na norma em questão, não encontrando respaldo legal o
deferimento do adicional de insalubridade (Orientação Jurisprudencial
nº 4 da SBDI-1).

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-450/2007-144-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDGEL INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON VINÍCIO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : JONAS DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI GERALDO DE LIMA CAMILLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A ad-
missibilidade de recurso de revista interposto em processo submetido
ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta à Constituição da República ou de contrariedade à Súmula do
TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-452/2003-006-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO DA SILVA E SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O ( S ) : DRA. ROBERTA DA GAMA LIMA PEREZ ESTEVES E
DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. o TRT decidiu com base no conjunto
fático-probatório e não constatou que ficou caracterizado o dano
moral. Para se entender de forma diversa, necessário seria o reexame
dos fatos e da prova, vedado pela Súmula nº 126/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-453/2006-003-22-00.9 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TERESINA

PROCURADOR : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOÃO DE SOUSA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE CASTRO ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO FRANCISCO FALCÃO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DO RÊGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "contrato nulo" e "honorários assistenciais", por
contrariedade às Súmulas nº 363/TST e nº 219/TST, respectivamente,
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao
recolhimento dos depósitos do FGTS e excluir da condenação o
pagamento de honorários assistenciais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA. Tem legitimidade passiva o reclamado
que, em razão de ter participado da relação jurídica como beneficiário
da prestação de serviços, em princípio, possa vir a responder pela
satisfação da pretensão manifestada em juízo. O reclamante prestou
serviços de vigilância ao Município, e a lide é relativa à natureza e
aos efeitos da relação jurídica havida, daí a legitimidade passiva. A
procedência ou não dos pedidos é matéria de mérito que, por im-
perativo lógico-jurídico, não pode ser discutida em preliminar. Re-
curso de revista de não se conhece. ENTE PÚBLICO. VÍNCULO DE
EMPREGO. CONTRATO NULO. EFEITOS. CONTRATO NULO.
DEPÓSITOS DO FGTS. No caso concreto, somente é devido o
recolhimento dos depósitos do FGTS (Súmula nº 363/TST). Recurso
de revista parcialmente provido. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.
No processo do trabalho, somente é devido o pagamento dos ho-
norários, nos termos da Súmula nº 219/TST. Recurso de revista pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-455/1994-761-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SIMÕES

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VIERA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-458/2006-045-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LOURENÇO FRANCISCO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MÁRCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. NÃO DEMONSTRADA A
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
OU CONTRARIEDADE À SUMULA DO TST.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. O artigo 896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, apenas quando demonstrada contrariedade à Súmula do TST
ou ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não ocor-
reu no caso em exame. Quanto à adesão ao plano de demissão
incentivada e à quitação, constata-se que a decisão regional se en-
contra em consonância com a Orientação Jurisprudencial 270 da SB-
DI-1 e com a Súmula 330 do TST, respectivamente. No tocante ao
tema "multa de 40% sobre o saldo do FGTS/aposentadoria espon-
tânea/extinção do contrato de trabalho", não se pode cogitar de con-
trariedade às Súmulas 295 e 326 do TST, porquanto estas não tratam
especificamente da matéria em comento. Diante dos fundamentos
expendidos pelo Tribunal de origem, não se vislumbra ofensa direta e
literal ao artigo 5º, II da Constituição da República.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-459/2006-009-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TRESCINCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONÇALO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUGUSTA SAUL QUINTAS

A D VO G A D O : DR. MARCOS DANTAS TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : KOCH & KOCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIDNEI GUEDES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MATÉRIA FÁTICA. Não
pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-462/1996-053-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARCOS DE ALMEIDA BUENO

A D VO G A D A : DRA. NÊMORA PELLISSARI LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação apenas ao pagamento dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, sem o acréscimo de
40%.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA UNIÃO. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RELAÇÃO ADMI-
NISTRATIVA. Decisão do Regional que reconhece a competência da
Justiça do Trabalho para dirimir a lide, em face da existência de
relação de emprego. Não se tratando de relação estatutária, não ofen-
de o artigo 114 da Constituição Federal. Recurso de revista não
conhecido. CONTRATO NULO. EFEITOS. A decisão recorrida, ao
conferir efeitos ao contrato nulo, firmado sem concurso público, con-
trariou os termos da Súmula 363 do TST, devendo ser reformada,
para adequar a decisão à jurisprudência desta. Corte. Recurso de
revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-462/2001-048-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BOSQUE DO MORUMBI RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO REGINALDO MORAES HENRIQUE

A D VO G A D A : DRA. ALICE ARRUDA CÂMARA DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "Gorgetas - reflexos", por contrariedade à Sú-
mula 354 desta Corte, e quanto ao tema "Correção monetária - época
própria", por contrariedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação os reflexos das gorjetas
no aviso prévio e no repouso semanal remunerado e definir, como
índice de correção monetária, aquele referente ao mês subseqüente ao
do vencimento das parcelas devidas, a contar do dia primeiro.

E M E N TA : GORJETAS. REFLEXOS. "As gorjetas, cobra-
das pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontanea-
mente pelos clientes, integram a remuneração do empregado, não
servindo de base de cálculo para as parcelas de aviso-prévio, adi-
cional noturno, horas extras e repouso semanal remunerado" (Súmula
354 do TST). CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A
jurisprudência dominante neste Tribunal firmou-se no sentido de que

o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária e, se essa data limite
for ultrapassada, aplicar-se-á o índice da correção monetária relativo
ao mês seguinte àquele em que houve a prestação dos serviços,
contando-se a partir do dia primeiro, nos termos da Súmula 381.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-463/2005-045-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR ASSUNÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DAGOBERTO JOSÉ STEINMEYA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA PROFISSIONAIS
EM SERVIÇOS DE SAÚDE - COOPSERT SAÚDE

A D VO G A D O : DR. FELIPE MAIA DE FAZIO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA GUEDES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. FÁTIMA MARIA DE SOUZA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Seria necessário o reexame
do conjunto fático-probatório, o que não se admite, para chegar-se a
conclusão contrária à do TRT, a qual foi no sentido de que as provas
demonstraram o vínculo de emprego entre o reclamante e a recla-
mada. Incide ao caso a Súmula nº 126/TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-466/1994-008-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA BERGAMASCHI BOTTA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO SANTOS LACERDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. POSICIONAMENTO EXPLÍCITO
SOBRE A AUTORIA DO DEPÓSITO GARANTIDOR DA EXE-
CUÇÃO. JUROS DE MORA. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO. VIO-
LAÇÃO REFLEXA DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL.

O artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista, no processo em execução, apenas se for demons-
trada ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não
ocorreu no caso em exame, dada a inexistência de violação direta do
artigo 5º, II e XXXV, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-470/2005-006-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A. - EM-
BRAER

A D VO G A D O : DR. WILSON MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : CICERO ALVES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ENRICO CARUSO

A G R AVA D O ( S ) : VILLAGE SEGURANÇA ESPECIAL S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Incide o óbice da preclusão, se a
omissão apontada no recurso de revista não foi objeto de embargos de
declaração contra o acórdão de recurso ordinário. HORAS IN ITI-
NERE. Não se admite recurso de revista para revolvimento de provas
(Súmula nº 126/TST). Se o TRT afirmou, com base no exame e na
valoração do conjunto probatório, que havia incompatibilidade de
horários entre o início e o término da jornada e o transporte público,
não se pode chegar a conclusão contrária. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-471/2003-112-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CO-
NAB

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DA SILVA DINIZ VIEIRA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. MUL-
TA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não logrou o reclamado apontar
nenhuma afronta direta e literal a normas da Constituição Federal,
como exige o art. 896, § 2º, da CLT e Súmula nº 266 do TST.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-474/1996-009-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PAULO JOSÉ DE LIMA

A D VO G A D O : DR. FLORIVAL DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ALSTOM ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NORBERTO BEZERRA MARANHÃO RIBEIRO BO-
N AV I TA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se conhece de recurso de revista, quando não demonstrados os
motivos que ensejaram a argüição de negativa de tutela jurisdicional.
SEGURO DE VIDA - DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. "Des-
contos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia
e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de as-
sistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativo-associativa
de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus dependentes, não
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a
existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico".
(Súmula nº 342 do TST). Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-474/2001-052-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE SOUZA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA BATALHA MENDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-474/2003-002-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDENIR DA SILVA CRIZEL

A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-474/2003-002-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDENIR DA SILVA CRIZEL

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-475/1998-020-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELÍSIO CERQUEIRA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AI-475/2007-005-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MICHEL IVAN OSANDON ALBARRAN



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008254 ISSN 1677-7018

A D VO G A D O : DR. LAURO VELOSO PEREIRA DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : COMPLINE INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRENO PESSOA CARDOSO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças essenciais e as necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista cujo seguimento foi de-
negado, caso o agravo seja provido, sob pena de não-conhecimento, a
teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-477/2006-008-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. LEONARDO CANABRAVA TURRA

A G R AVA D O ( S ) : CELSO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WEBER SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM
RAZÃO DA MATÉRIA. ENTE PÚBLICO. CONTRATO POR TEM-
PO DETERMINADO. DESVIRTUAMENTO. Conforme a Orienta-
ção Jurisprudencial nº 205 da SBDI-1 do TST, inscreve-se na com-
petência da Justiça do Trabalho dirimir dissídio individual entre tra-
balhador e ente público, se há controvérsia quanto ao vínculo em-
pregatício. A simples existência de lei estadual prevendo a possi-
bilidade de o reclamado firmar contratos temporários para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, não basta,
por si só, para deslocar a competência da Justiça do Trabalho, quando
alegado o desvirtuamento da contratação. Estando a decisão recorrida
em conformidade com a OJ nº 205 da SBDI-1 do TST, o recurso não
alcança conhecimento, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. CON-
TRATO NULO. EFEITOS. FGTS. Decisão do Regional em con-
sonância com a Súmula nº 363 desta Corte. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-481/2005-028-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : NEIDE APARECIDA XAVIER DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ANDRESA VERONESE ALVES

A G R AVA D O ( S ) : DROGARIA DO POVO ARIRANHA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ SASSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAS-
LADADAS. Hipótese em que o agravo foi instruído em descon-
formidade com o disposto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porquanto, as
cópias das peças que formam o instrumento não foram autenticadas.
Não atendido o disposto no art. 830 da CLT e no item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-484/2005-023-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE
DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. ADAUTO CÉSAR VASCONCELOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO MIGUEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÉZIO DE OLIVEIRA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO INTER-
POSTO PELO RECLAMANTE. NÃO CONFIGURADA . Violação
dos arts. 789 e 899 da CLT não demonstrada. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. EXPOSIÇÃO INTERMI-
TENTE . Questão fática (Súmula nº 126/TST). Decisão recorrida em
conformidade com a atual Súmula nº 361 deste Tribunal. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-485/2003-102-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEIDA NETO

A G R AVA D O ( S ) : EMIVALDO DIAS LANDIM

A D VO G A D O : DR. ELY NASCIMENTO DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO CON-
TRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. É incabível recurso de revista interposto contra acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento. Incidência da orientação ex-
pressa na Súmula 218 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-490/2006-028-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MICHEL LABANDEIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JANIFER FERREIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. ELSON LUIZ ZANELA

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FABIANE RESCHKE VICENZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : RR-492/2002-006-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : RICARDO DE PAULA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do Tribunal Superior do Trabalho. Ainda por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento,
com o fim de, afastando a quitação ampla do contrato de trabalho
pela adesão ao PDI e, nos termos do artigo 515, § 3º do CPC e da
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, condenar a reclamada
ao pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, invertendo-se o ônus
da sucumbência.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA.
E F E I TO S .

A decisão proferida pelo Regional está pautada na diretriz
segundo a qual a adesão do reclamante ao Plano de Demissão In-
centivada - PDI quita o contrato de trabalho, inclusive a multa res-
cisória de 40% do FGTS sobre a diferença de correção monetária dos
expurgos inflacionários que sequer foi creditada. Verifica-se, assim,
possível contrariedade à OJ nº 270 da SBDI-1.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. PLANO DE DE-

MISSÃO INCENTIVADA. EFEITOS.
A quitação, no âmbito das relações do trabalho, é sempre

relativa e alcança apenas aos valores e às parcelas constantes do
recibo de quitação, conforme disposições contidas nos parágrafos 1º e
2º do artigo 477 da CLT. Assim, o Plano de Demissão Incentivada
não tem o condão de quitar direitos pendentes, tampouco direitos
nomeados de forma genérica no termo de quitação. Essa quitação
"quase em branco" - porquanto não especificado o valor nominal da
parcela a que corresponde - revela-se incompatível com o Direito do
Trabalho. Na trilha desse entendimento, o Tribunal Superior do Tra-
balho, por meio da Subseção I Especializada em Dissídios Indi-
viduais, editou a Orientação Jurisprudencial nº 270. Recurso de re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-494/2005-654-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DANTON JOSINO NETTO

A D VO G A D O : DR. RAUL ANIZ ASSAD

A G R AVA D O ( S ) : GL ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA ABAGGE SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-494/2006-002-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. KÁSSIO NUNES MARQUES

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALCANTARA ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS RECOLHIDAS A ME-

NOR. DESERÇÃO. Ocorre deserção do recurso pelo recolhimento
insuficiente das custas, ainda que a diferença em relação ao "quan-
tum" devido seja ínfima, referente a centavos. (Orientação Juris-
prudencial nº 140 da SBDI-1). Incidência da Súmula nº 333 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-498/1999-271-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MÉRCIA DE VASCONELOS PAES BARROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS KLEBER CAVALCANTI CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-498/2004-255-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : ALMIR RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA
DE TRABALHO. Decisão do Regional que determina que seja ob-
servado o entendimento consubstanciado na Súmula nº 366 do TST.
Incidência da Súmula nº 333. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-498/2004-005-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A. - SULACAP

A D VO G A D O : DR. ISRAEL BARBOSA

RECORRIDO(S) : JOÃO SEBASTIÃO DA COSTA NETO

A D VO G A D O : DR. ROSOMIRO ARRAIS

RECORRIDO(S) : IMPREZA ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE SE-
GUROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR HATHERLY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Decisão proferida pelo Tribunal Regional em conformidade
com o disposto na Súmula nº 331, item IV, desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-501/2007-001-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO FERREIRA EGÍDIO

A D VO G A D O : DR. WILSON ALENCAR DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-507/2005-015-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GIOVANNA MORILLO VIGIL

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ARAÚJO DE BRITTO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA DO COUTO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-509/2006-022-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : THEOBALDO TREIB

A D VO G A D O : DR. LEONARDO BARCELLOS MORAES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D O : DR. IARA BERNARDETE NARDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.
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PROCESSO : AIRR-513/2005-007-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LOUREIRO CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : CERPA - CERVEJARIA PARAENSE S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. Para se concluir de modo diverso do
que a Corte de origem, necessário o reexame do conjunto probatório
constante dos autos, o que é defeso nesta fase extraordinária ao teor
da diretriz traçada pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-516/2006-006-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SARAIVA S.A. - LIVREIROS EDITORES

A D VO G A D O : DR. ROSELI DE PÁDUA NERY

A G R AVA D O ( S ) : GEIZIMARY SILVA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. TATIANA ALBUQUERQUE CORRÊA KESROUANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-519/2005-003-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SPCC - SÃO PAULO CONTACT CENTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : IARA REIS GOMES

A D VO G A D O : DR. LEONI GALARÇA MORAES

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O ( S ) : DR. DARWIN LOURENÇO CORRÊA E DR. JOSÉ ALBER-
TO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-520/2007-016-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MONTEIRO LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ROSENVALDO SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA VILELA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. VALOR MÍNIMO LEGAL.
DESERÇÃO. No caso concreto, o montante da condenação foi fixado
em R$ 15.000,00 e houve o recolhimento de depósito recursal de R$
4.809,00, na interposição do recurso ordinário, de modo que na in-
terposição do recurso de revista era devido o recolhimento do valor
mínimo legal de R$ 9.617,29 (Ato GP nº 215/2006). Configurada a
hipótese de deserção. Súmula nº 128, I, e Instrução Normativa nº 3,
II, a e b, do TST. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-521/2003-068-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDSON MIYARA

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE BONAITE

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. OCTÁVIO H. MENDONÇA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. Incide na espécie a orientação contida na Súmula 126 desta
Corte.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-524/2003-042-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO MOLINA GARCIA FILHO

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON SANTANA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. RENATA RAJA GABAGLIA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-527/2006-012-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BOLICHE RECIFE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE PANTALEÃO SILVA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTONIO GOMES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº
214/TST. É incabível recurso de revista, de imediato, contra decisão
de natureza jurídica interlocutória. O TRT afastou a hipótese de ex-
tinção do processo sem resolução de mérito (debate a respeito de não-
submissão à Comissão de Conciliação Prévia), determinando a re-
messa dos autos à Vara do Trabalho de origem, para prosseguimento
do feito. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-535/2005-012-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HUMBERTO ALVES DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. PAULO AFONSO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL -
FORLUZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO
DE DEFESA. Trata-se de decisão interlocutória, não terminativa do
feito, que não enseja recurso imediato, o que atrai a aplicação da
diretriz traçada pela Súmula nº 214 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-539/2003-029-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTÁCIO FIGUEIRA DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. EDNA ALVES

RECORRIDO(S) : SARRUF S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIÂNGELA T. DOS SANTOS ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação dos artigos 7°, I, da Constituição da República e
453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo que
a aposentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, re-
formar o acórdão do Regional a fim de condenar a reclamada ao
pagamento do acréscimo de 40% sobre o FGTS em relação a todo
período trabalhado.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-

PONTÂNEA. EFEITOS. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE

TRABALHO. A decisão proferida pelo Regional está pautada na
diretriz então expressa na Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1, atualmente cancelada por esta Corte. Em decorrência deste can-
celamento, a interpretação dada ao artigo 453 da CLT passou por
mudanças, sendo prudente o provimento do agravo de instrumento,
para melhor exame do recurso de revista. Agravo de instrumento
provido. RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEITOS. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Tendo em vista o julgamento da ADIn nº 1.721-3,
pelo Supremo Tribunal Federal, no qual se decidiu pela inconsti-
tucionalidade material do parágrafo 2º do artigo 453 da CLT, esta
Corte cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 e já se
manifestou no sentido de que a aposentadoria espontânea não é causa
de extinção do contrato de trabalho. Recurso de revista conhecido e
parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-539/2006-087-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CRISTINA ALVES E FARIA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO DANIEL PEREIRA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-540/2005-126-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO APARECIDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO TAPETTI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. DENISE BACCARO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

PROCURADORA : DRA. SANDRA REGINA SORANZZO MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-541/2000-106-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

<!ID1383610-7>

PROCESSO : AIRR-531/2005-014-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GOIÂNIO BORGES TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE GOMES DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-531/2005-014-10-41.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HENRIQUE GOMES DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. RENATA RODRIGUES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GOIÂNIO BORGES TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-533/2004-151-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANCHIETA

A D VO G A D O : DR. CLEI FERNANDES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA ANDRADE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ÉLIO FERREIRA DE MATOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. NÃO-CO-

N H E C I M E N TO . Ausência da cópia da procuração outorgada ao
advogado do agravado. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-534/2005-096-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALCINO RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RENATO DE OLIVEIRA E SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE UNAÍ

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE CASTRO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 205, da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a declaração de incompetência da
Justiça do Trabalho, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional de origem, para que prossiga no julgamento do recurso or-
dinário, conforme entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A contratação irregular de mão-de-
obra efetivada por ente público, mesmo sob o regime especial criado
por lei, não afasta a competência desta Justiça Especializada, nos
termos do consignado na Orientação Jurisprudencial nº 205 da SBDI-
1 desta Corte. Recurso de revista a que se dá provimento para,
afastando a declaração de incompetência da Justiça do Trabalho,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, para
que prossiga no julgamento do recurso ordinário, conforme entender
de direito.
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A G R AVA D O ( S ) : SIMONE MARTINS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. DIJALMA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAME-
RIS S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARINA ROBERTA COLIN GONZAGA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-541/2004-080-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS PROCÓPIO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. LEONARDO ALVES CANUTO

A G R AVA D O ( S ) : LEIDIANE PRISCILA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FAGIOLI

A G R AVA D O ( S ) : DELYMAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. LIOPINO LOURENÇO DE ARAÚJO NETO

A G R AVA D O ( S ) : DELY PROCÓPIO NETO

A D VO G A D O : DR. LIOPINO LOURENÇO DE ARAÚJO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO - RITO SUMARÍSSIMO. IMPENHO-
RABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento que não demonstra o preenchimento dos pres-
supostos de cabimento do próprio recurso de revista, ao qual foi
denegado seguimento.

PROCESSO : AIRR-542/1997-401-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO ROMERO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JAÚ - FÁBRICA DE BLOCOS E MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO EM GERAL

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CAVALCANTE TIBÚRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-545/1997-051-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABANO

A D VO G A D O : DR. RUBENS TAVARES AIDAR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE CAMPINAS E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para sanar a omissão, com efeito modificativo, ante a pos-
sível violação do inc. XXXVI, do art. 5o, da Constituição Federal, dar
provimento ao Agravo de Instrumento; ainda à unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por violação do art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que o cálculo do adicional de 20% referente ao adicional de hora-
atividade deve ser calculado com base no tempo que cada professor
gasta fora da escola, no preparo de aulas, provas e exercícios.

E M E N TA : I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embar-
gos acolhidos, com efeito modificativo, para se sanar omissão na
decisão embargada.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Verifica-se uma pos-
sível violação do art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal. Agravo de
instrumento a que se dá provimento. III - RECURSO DE RE-

VISTA. ADICIONAL DE HORA-ATIVIDADE. CLÁUSULA 9ª

DO DISSÍDIO COLETIVO. VIOLAÇÃO DA COISA JULGA-

DA. O adicional de 20%, referente a hora-atividade, deve ser cal-
culado com base no tempo que cada professor gasta fora da escola, no
preparo de aulas, provas e exercícios. Recurso de Revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-545/2007-004-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MANOEL DE ALCÂNTARA JUNIOR

A D VO G A D O : DR. RONALDO COELHO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-546/2005-070-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VICENTE CUPERTINO

A D VO G A D A : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSELMA RODRIGUES DA SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO VILA RICA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-547/2007-007-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO DIONISIO DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. RONALDO COELHO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-549/1997-016-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO ELOY FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO FIGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA CALDAS JÚNIOR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a
formação do instrumento do agravo com as peças obrigatórias e as
necessárias ao imediato julgamento do recurso de revista cujo se-
guimento foi denegado, caso o agravo seja provido, sob pena de não
conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT e do item
III da Instrução Normativa 16 do TST.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-550/2005-008-07-41.1 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ROBÉRIO FERNANDES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E EX-
PERIÊNCIA - INDEX

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-553/2003-004-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS FERNANDES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE BRAGA TRAJANO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA SOARES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PROFÉRTIL - PRODUTOS QUÍMICOS E FERTILIZANTES
S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO MAC-DOWELL LINS COSTA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-554/2001-008-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ZAIRA SENA CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : TATIANE CRISTINA RIGHI

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MERCADANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente Agravo de Instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-555/2006-131-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. PAULO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO VIEIRA MEIRELLES

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ALVIM COSTA MEIRELLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE
CONTRARIEDADE À SUMULA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

O artigo 896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, apenas quando demonstrada contrariedade à Súmula do Tri-
bunal Superior do Trabalho ou ofensa à literalidade de dispositivo
constitucional.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-557/1996-241-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ALAÍDE VICENTE DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO GOMES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : DELMIRO RODRIGO ANDRADE DA CRUZ GOUVEIA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTONIO BRANDÃO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : USINA BARRA S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Não foi configurada a alegada negativa de prestação jurisdicional,

na medida em que a decisão do Regional examinou a tese da

tempestividade do pedido de adjudicação, estando, portanto, su-

ficientemente fundamentada nos termos dos arts. 93 IX da Cons-

tituição Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 458

do Código de Processo Civil. ADJUDICAÇÃO. VALIDADE. A

alegada violação do art. 5º, XXXVI da CF, não tem o alcance que

pretendem os agravantes, isso porque a controvérsia ficou li-

mitada a fundamentos de natureza infraconstitucional, não se

podendo deduzir da decisão do agravo de petição ofensa direta à

literalidade do Texto Constitucional, mas, quando muito, violação

reflexa, insuscetível de possibilitar o acesso ao TST, haja vista o

disposto no § 2º, do art. 896, da CLT. Agravo de instrumento

conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-558/1999-051-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO SANFINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA
PROVA. Denegado seguimento ao recurso de revista por ausência de
pressuposto de admissibilidade, é ônus da parte demonstrar, nas ra-
zões do agravo de instrumento visando a destrancá-lo, que a revista
preenche os requisitos do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-559/2000-016-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ZF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O ( S ) : DRA. SANDRA MARTINEZ NUNEZ E DR. ERNESTO
MATTOS LOURENÇO

RECORRIDO(S) : ALBANO CORREIA REBELO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO-UTILI-

DADE. AUTOMÓVEL. Decisão proferida pelo Tribunal Regional,
que adota o entendimento de que o veículo era fornecido pelo tra-
balho prestado pelo reclamante, razão por que deve integrar o salário.
Contrariedade à Súmula nº 367, item I, não caracterizada e diver-
gência jurisprudencial não demonstrada. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. Decisão recorrida que consigna que os reajustes salariais
previstos no contrato de trabalho e em acordo coletivo de trabalho
não foram efetuados pela reclamada. Questão fática. Súmula nº 126.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-561/2006-103-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIENE PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CLEIDE ALVES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ALVES E MIRANDA (DROGARIA SÃO GABRIEL)

A D VO G A D O : DR. LUIS ITAMAR RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ESTA-

BILIDADE GESTANTE. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento pelo qual a agravante não consegue
infirmar os fundamentos do despacho denegatório do recurso de re-
vista.

PROCESSO : AIRR-562/2003-050-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS SANTOS CONFORTO

A D VO G A D O : DR. FELIPE DE CASTRO ALEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-563/1997-821-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A., ATUAL DENOMINAÇÃO DO
BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. REJANE MACAGNAN

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO RODRIGUES LEAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. PARCELAS VINCENDAS CONTEMPLADAS
NA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO
CONSTITUCIONAL DA COISA JULGADA. SÚMULA Nº 266 DO
T S T.

O artigo 896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista, no processo em execução, apenas se for demons-
trada ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não
ocorreu no caso em exame. O Tribunal de origem, ao negar pro-
vimento ao Agravo de Petição interposto pelo executado, consignou
expressamente que a sentença transitada em julgado não fez qualquer
limitação às diferenças salariais, deferindo-as desde a supressão, não
havendo dúvida de que as parcelas vincendas foram contempladas
pela referida sentença. Portanto, não se pode cogitar de violação
direta e literal ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-565/2006-006-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO MARCOS DE ARAÚJO MOURA

A D VO G A D O : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDAMENTADO. SÚMU-
LA Nº 422 DO TST.

A fundamentação é pressuposto objetivo extrínseco de ad-
missibilidade de qualquer recurso, cujo atendimento supõe neces-
sariamente argumentação visando a evidenciar o equívoco na decisão
impugnada.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-567/2004-079-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PURAS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA GONÇALVES

RECORRIDO(S) : SUELI DA SILVA FATTORI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBÉRICO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Considera-se omissa a decisão que enseja o reconhecimento da ne-
gativa de tutela jurisdicional por cerceamento de defesa, e, portanto,
passível de ser anulada, quando o Tribunal Regional deixa de exa-
minar argumentos recursais pertinentes ao deslinde da controvérsia, o
que não ocorreu nesta hipótese. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-567/2006-012-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. CORREIO BRAZILIENSE

A G R AVA D O ( S ) : ERIVALDO DE SOUSA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNITED SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão recor-
rida em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST. SUCESSÃO
TRABALHISTA. Não se admite recurso de revista para reexame de
provas (Súmula 126/TST). Se o TRT, com base nas provas dos autos,
entendeu que não ocorreu a sucessão trabalhista, não se pode chegar
a conclusão contrária nesta esfera recursal. (Súmula 126/TST). Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-574/2005-050-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN PRIETO RINALDI

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CALDAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-580/2003-080-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SUPERMIX COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA REIS

RECORRIDO(S) : JOSÉ HERMÍNIO SOARES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CAMÊLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à multa prevista no parágrafo 8º do artigo 477 da CLT,
por divergência de julgados, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluí-la da condenação.

E M E N TA : MULTA DO PARÁGRAFO 8º DO ARTIGO 477
DA CLT. VÍNCULO DE EMPREGO. MATÉRIA CONTROVER-
TIDA. INAPLICABILIDADE.

A multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT refere-se ex-
clusivamente ao atraso no pagamento de parcelas rescisórias incon-
troversas. Derivando referidas verbas rescisórias de matéria contro-
vertida referente ao reconhecimento em juízo do vínculo de emprego,
é indevida tal condenação (Orientação Jurisprudencial nº 351 da SB-
DI-1).

Recurso de revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-584/2005-664-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PHYSICAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS
FISIOTERAPICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE CAPOBIANGO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JULIANO TOMANAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à multa prevista no artigo 477 da CLT, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da multa do parágrafo 8º do artigo 477 da
C LT.

E M E N TA : MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. VÍN-
CULO DE EMPREGO. RECONHECIDO SOMENTE EM JUÍZO.
A aplicação da multa de que cogita o artigo 477, § 8º, da CLT tem
pertinência quando o empregador não cumpre o prazo ali estabelecido
para a quitação das verbas rescisórias. No caso concreto, o reco-
nhecimento do vínculo empregatício somente ocorreu judi cialmente,
de modo que não havia como estabelecer prazo paraa quitação das
verbas rescisórias se era controvertida a própria existência da relação
de emprego. A tese adotada pela decisão a quo é no sentido de que

a multa é sempre devida mesmo havendo séria controvérsia sobre a
existência do vínculo de emprego, o que contraria a jurisprudência
sedimentada no Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-587/2002-017-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FRATELLI VITA BEBIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO A. R. DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALEXANDRE GOMES

A D VO G A D O : DR. MOYSES FERREIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Hipótese em que não são opostos embargos de declaração
para sanar suposta omissão. Inobservância da Súmula nº 184. ATI-
VIDADE EXTERNA. CONTROLE DE JORNADA. HORAS EX-
TRAS. Decisão proferida pelo Tribunal Regional, que constata a
existência de controle de jornada em atividade externa. Questão fá-
tica. Violação do art. 62, I, da CLT não demonstrada. DIFERENÇAS
DE COMISSÕES. Decisão proferida com base na análise de recibos
de pagamento. Incidência do óbice previsto na Súmula nº 126. Ofensa
aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC não caracterizada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-587/2002-052-18-00.8 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MOIANA DE TOLEDO

RECORRIDO(S) : JADES OVÍDIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE DE CÁSSIA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRA-
BALHO EM REDES AÉREAS DE TELEFONIA. CABISTA. AL-
CANCE DA LEI Nº 7.369/85.

Esta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 347 da
SBDI-1, firmou o entendimento de que "é devido o adicional de
periculosidade aos empregados cabistas, instaladores e reparadores de
linhas e aparelhos de empresas de telefonia, desde que, no exercício
de suas funções, fiquem expostos a condições de risco equivalente ao
do trabalho exercido em contato com sistema elétrico de potência".

Comprovado, mediante laudo pericial, que o reclamante se
ativava em área de risco, caracteriza-se o risco tal qual o que ocorre
com os que trabalham nas empresas que integram o sistema elétrico
de potência. Devido, pois, o pagamento do adicional de periculo-
sidade.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-588/2004-381-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E PASSAGEI-
ROS - LOGISCOOPER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR ALEXANDRE ONIL

A D VO G A D O : DR. ELIÉL DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TOMADORA DE SERVIÇOS (VÍNCULO DE EMPRE-
GO). COOPERATIVA (FRAUDE). Não se admite recurso de revista
para revolvimento de fatos e provas (Súmula nº 126/TST). Se o TRT
concluiu, com base no conjunto fático-probatório, que houve vínculo
de emprego diretamente com a empresa tomadora de serviços, não se
pode chegar a conclusão contrária (Súmula nº 126 do TST). Havendo
fraude (art. 9º da CLT), fica afastada a aplicação dos arts. 442,
parágrafo único, da CLT e 90 da Lei nº 5.764/71, os quais se referem
à cooperativa regular, em que o cooperado efetivamente seja sócio, e
não empregado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-588/2004-001-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JEYSON BARBOSA MELO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA AREIENSE LTDA. - CONAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-588/2005-010-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA ROMARIZ BARBOSA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO HENRIQUE SILVA LOBATO

A D VO G A D O : DR. ERNESTO DE MEIRELLES SALVO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-593/2004-113-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROSEMEIRE DA SILVA EUGÊNIO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLÁS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : DIFERENÇAS DE ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO.

O recurso de revista não se viabiliza por violação do art. 457,
§ 1º, da CLT, uma vez que o Tribunal Regional constatou que as Leis
Complementares Estaduais 741/93, 788/94 e 797/95 vedam a pre-
tensão da reclamante, "porquanto os sujeitos da relação jurídico-
processual são tutelados por normas de feição publicista enquanto que
o aludido preceito de Direito Material Trabalhista somente se aplica
no campo das relações privadas trabalhistas e quando, caso envolvido
entidade de Direito Público, inexistia disposição 'contrario sensu'".
Arestos inespecíficos.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-593/2006-511-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GLAUCIA EMERICH SILVA ALONSO

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO SANTOS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SAÚDE S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO KACELNIK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A ad-
missibilidade de recurso de revista interposto em processo submetido
ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta à Constituição da República ou de contrariedade à Súmula do
TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-597/2004-044-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : DIOGENES CORREA DE BARROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DA COSTA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-597/2005-032-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE BRASIL PARTICIPAÇÕES S/C LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. PAULO RAMIZ LASMAR

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER CAMPOS QUEIROGA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-598/2003-251-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : REGINALDO COSTA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

RECORRIDO(S) : UNION CARBIDE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA AUGUSTA PULICI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "prescrição - diferenças da multa de
40% do FGTS - expurgos inflacionários", por divergência da OJ/SB-
DI-1 nº 344 do TST e, no mérito, afastado o óbice da prescrição total
reconhecida pelo Tribunal Regional e com amparo na interpretação
analógica do § 3º, do art. 515, do Código de Processo Civil, dar-lhe
provimento para reconhecer a responsabilidade do empregador
(OJ/SBDI-1 nº 341) e condenar a empresa a pagar as diferenças da
multa de 40% do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Se ao tempo da interposição do recurso ordinário não havia sido
deferido o pedido de assistência judiciária gratuita, certamente o re-
clamante não se encontrava em estado de miserabilidade, o que so-
mente veio a ocorrer - o pedido - no interregno recursal. Recurso de
revista de que não se conhece. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado da decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça
direito à atualização do saldo da conta vinculada." (OJ nº 344 da
SBDI-1/TST). Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PA-
GAMENTO. Prejudicado o exame do tema, em razão do provimento
do recurso quanto ao tema relacionado à prescrição - diferenças da
multa de 40% do FGTS - expurgos inflacionários.

PROCESSO : AIRR-598/2006-103-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O ( S ) : DR. BERNARDO SOARES CRUZ E DR. OSIVAL DANTAS
B A R R E TO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GABRIEL COSTA

A D VO G A D O : DR. WENDERSON RALLEY DO CARMO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-599/2004-057-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINO VENÂNCIO CABRAL

A D VO G A D O : DR. NILSON APARECIDO CARREIRA MÔNICO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 16/99. AUSÊNCIA DE ASSINATURA DAS AUTORIDADES
JUDICIÁRIAS NOS ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL REGIONAL.
N Ã O - C O N H E C I M E N TO .

Os acórdãos do Tribunal Regional não contêm a assinatura
das autoridades judiciárias. Assim, inexistem tais peças em face da
deficiência formal constatada. Incidentes os termos do art. 897, § 5º,
da CLT. Precedente da SbDI-1 desta Corte.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-599/2004-057-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO GODOY

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO VENÂNCIO CABRAL

A D VO G A D O : DR. NILSON APARECIDO CARREIRA MÔNICO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. PROVA

ORAL. O Tribunal Regional concluiu que as testemunhas "espan-
caram os horários dos controles" de ponto. Assim, o reexame da
controvérsia encontra o óbice da Súmula nº 126 desta Corte. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-602/2006-020-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO KAUTZ

A D VO G A D O : DR. AQUILES LUIZ DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE SIMHA KRAVETZ

A D VO G A D O : DR. WALESKA KURTZ FELKER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-605/2003-271-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.

TRABALHADOR RURAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

28/2000. Lei nova que reduz prazo prescricional. Aplicação imediata
apenas em relação às pretensões surgidas sob sua vigência. Em-
pregado rural que ajuíza ação dentro dos prazos de cinco anos con-
tados da vigência da Emenda Constitucional nº 28/2000 e de dois
anos contados da extinção do contrato. Não evidenciada a prescrição
em relação a todas as pretensões porventura surgidas ao longo do
contrato de trabalho. HORAS EXTRAS. Decisão recorrida funda-
mentada no fato de que a reclamada não atendeu a determinação para
a apresentação dos controles de jornada. Questão fática. Consonância
com a Súmula nº 338. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-606/2003-065-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO DOS SANTOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA ARAGÃO SARDINHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO SU-

PLENTE DE CIPA. Não se viabiliza a admissibilidade do recurso de
revista interposto contra decisão do Tribunal Regional que reconhece
a estabilidade provisória prevista no art. 10, II, a, do ADCT ao
membro de CIPA, pois está em harmonia com o entendimento con-
sagrado na Súmula nº 339, I, do TST. Inteligência do art. 986, § 5º,
da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.<!ID1383610-8>

PROCESSO : AIRR-607/2005-382-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO YAMAZAKI

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DA SILVA LOPES

A D VO G A D O : DR. JARBAS SERAFIM DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. INSS. ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. VERBAS DE NATUREZA INDE-

N I Z AT Ó R I A . Na Lei n° 8.212/91, art. 43, parágrafo único, está
disposto que, quando há acordo entre as partes com discriminação das
verbas de natureza indenizatória, não há incidência de contribuição
previdenciária. Sendo assim, não se constata a violação dos arts. 458
da CLT e 28, I, § 9º, c, da Lei nº 8.212/91. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-607/2005-033-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SONIA MIRANDA POVOAS

A D VO G A D O : DR. IVAN BRANDI

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. ARACELY VANESSA JARDIM SOUBHIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-609/2002-462-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : GILMAR FRANCISCO GOMES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

A D VO G A D O : DR. PABLO ROLIM CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. RENATO TADEU RONDINA MANDALITI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
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EMENTA:RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO.

PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. PEDIDO DE REIN-

TEGRAÇÃO. Aceitável, em caráter excepcional, a transação do di-
reito ao emprego se o trabalhador, ciente da condição de detentor de
garantia temporária, prevista em Acordo Coletivo, em virtude de
implementação de direito à aposentadoria, aceita as condições pro-
postas no Plano de Demissão Voluntária, mediante acordo que lhe
propicia diversas vantagens, que, na hipótese de pedido de demissão,
não obteria, somado ao fato de que não foi constatado vício de
consentimento capaz de invalidar o ato da rescisão contratual, que se
deu com a participação do sindicato. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-612/2005-049-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO CARLOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ELINÉIA CORTES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HAROLDO DE CASTRO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-614/2007-191-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUTEMBERG ISAC PINTO

A G R AVA D O ( S ) : MARCONI LOPES CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JUSSARA BALTA FERREIRA RASZL

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA & ELÉTRICA SABÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão
recorrida em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-616/2005-002-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. TATIANA SIMÕES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ARLIETA AIDA POLO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-617/2002-089-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O ( S ) : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO E DR. OSIVAL DAN-
TAS BARRETO

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS COELHO SIMÕES

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE

DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

EFEITOS. Pretensão de que se reconheça que a adesão da recla-
mante a Plano de Demissão Voluntária importou quitação de todas as
parcelas alusivas ao extinto contrato de trabalho, em contrariedade ao
entendimento expresso na OJ nº 270 da SBDI-1. PROGRAMA DE
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. COMPENSAÇÃO. A tese adotada pe-
lo Tribunal Regional está em harmonia com o entendimento firmado
nesta Corte Superior, mediante a OJ nº 356 da SBDI-1, no sentido de
que "os créditos tipicamente trabalhistas reconhecidos em juízo não
são suscetíveis de compensação com a indenização paga em de-
corrência de adesão do trabalhador a Programa de Incentivo à De-
missão Voluntária (PDV)". Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-618/2007-057-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
ASSESSORAMENTO, PESQUISAS, PERÍCIAS E INFOR-
MAÇÕES DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINTAP-
PI/MG

A D VO G A D O : DR. CARLA CRISTINA AMARAL RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : VISE INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILO ROBERTO HENRIQUES CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-625/2004-092-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA NACIONAL AGROINDUSTRIAL LTDA. -
COONAI

A D VO G A D A : DRA. MAURICÉLIA JOSÉ FERREIRA HERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : TADEU FONSECA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBSON CESAR SPROGIS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTO-
RES DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DA ZO-
NA DE GUARIBA - COPLANA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ARANTES CONSONI CROSTA

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGRO-
PECUÁRIAS LTDA. - FEMECAP E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CIDNEY CARLOS CANDIDO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OES-
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA. - COPERCANA

A D VO G A D O : DR. OSCAR LUIS BISSON

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DE
MARÍLIA

A D VO G A D O : DR. MARLÚCIO BOMFIM TRINDADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-625/2004-092-15-41.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTO-
RES DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS POLETTI DE CARVALHO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIÃO DE
MARÍLIA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA NACIONAL AGROINDUSTRIAL LTDA. -
COONAI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DA ZO-
NA DE GUARIBA - COPLANA

A G R AVA D O ( S ) : TADEU FONSECA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBSON CESAR SPROGIS

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO MERIDIONAL DE COOPERATIVAS AGRO-
PECUÁRIAS LTDA. - FEMECAP E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO OES-
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA. - COPERCANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-628/2003-020-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FE-
DERAL - METRÔ/DF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ VIEIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON IVAN MAGALHÃES MESQUITA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-628/2004-004-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MIKAEL DE ALBUQUERQUE BARBOZA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA AREIENSE LTDA. - CONAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-632/2006-004-14-40.0 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDUR

A D VO G A D O : DR. VINICIUS DE ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CERON

A D VO G A D O : DR. DANIEL PENHA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-635/2006-037-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS DE OLIVEIRA BATISTA

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARI DE MARCO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. A
SP Transportes S.A., empresa municipal responsável pelo gerencia-
mento e fiscalização do sistema de transportes de São Paulo, não tem
responsabilidade subsidiária pelo inadimplemento das obrigações tra-
balhistas de concessionária de serviço público. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-639/2003-003-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DE ALIMENTAÇÃO E AFINS NO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINDIALIMENTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso da
empresa.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%

SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-

ÇÃO. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(OJ da SBDI-1/TST nº 344). Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-639/2006-002-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ALBERTO CAVALCANTE BRAGA

RECORRIDO(S) : ZENILDA MARINS LUTERIO

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluir da condenação o pagamento do auxílio-cesta-alimen-
tação. Custas pela reclamante, dispensada na forma da lei.

E M E N TA : CEF. AUXÍLIO-CESTA-ALIMENTAÇÃO. EX-
TENSÃO AOS APOSENTADOS.

Os ajustes firmados mediante acordo e convenção coletiva,
visando à prevenção e composição de conflitos pelos próprios tra-
balhadores e empregadores, devem ser prestigiados, a teor do que
dispõe o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da República. O
instrumento normativo, ao estipular o pagamento do auxílio-cesta-
alimentação, restringiu o benefício aos empregados em atividade,
estabelecendo, ainda, sua natureza indenizatória. Nesses termos, dian-
te dos limites impostos na norma coletiva, não há que falar em
extensão do referido benefício a aposentados e pensionistas. OJ Tran-
sitória n.º 61 da SBDI-I.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-641/2006-670-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RODRIGUES
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A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME SBRISSIA

A D VO G A D O : DR. JOÃOZINHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : REAL AIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁ-RIA. Decisão do Regional proferida
em consonância com a Súmula nº 331, IV, deste Tribunal. Incidência
do art. 896, § 5º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Óbice da
Súmula nº 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-642/2006-044-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUZIA DE FÁTIMA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CLARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JEOVÂNA DIAS DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 73, § 1º, da CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para condenar a reclamada a pagar as diferenças de horas
extras em face da redução da hora noturna, com os seus reflexos.
Outra conseqüência que exsurge em face do provimento do recurso é
a necessidade de análise do tema que o Tribunal informou ter restado
prejudicado em face do provimento do recurso ordinário do recla-
mado. Assim, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem,
para o complemento da prestação jurisdicional.

E M E N TA : JORNADA 12 X 36 - REDUÇÃO DA HORA
NOTURNA - DESCONSIDERAÇÃO POR NORMA COLETIVA -
INVALIDADE. Mesmo diante da existência de norma coletiva de
trabalho a autorizar a realização de trabalho na escala de 12x36 horas,
não pode ser desconsiderada a redução da hora noturna fixada em lei,
por observância obrigatória da regra inserta nos artigos 7º, inciso IX,
da Constituição de 1988 e 73, § 1º, da CLT.

Recurso de revista conhecido provido.

PROCESSO : RR-643/2002-055-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROBERTO TORRES PEREZ

A D VO G A D O : DR. EDSON TOMAZELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "Correção monetária. Época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a correção monetária incida a partir
do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTAS NORMA-
TIVAS. O Tribunal Regional do Trabalho decidiu em conformidade
com a Súmula nº 384, item II, do TST (ex-OJ 239 da SBDI-1).
MULTA DE 1% PREVISTA NO ART. 538 DO CPC. Não se admite
a impugnação genérica, sendo ônus processual do recorrente observar
o princípio da dialeticidade. CORREÇÃO MONETÁRIA. O enten-
dimento adotado pelo Tribunal Regional diverge da jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 381 do TST. Incidência a
partir do 1º dia do mês subseqüente ao da prestação de serviços.
Recurso de revista de que se conhece, em parte, e a que se dá
provimento, nesse particular.

PROCESSO : AIRR-644/2003-461-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ZELINA TEIXEIRA ADORNO

A D VO G A D O : DR. ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ILHÉUS SERVICE CONSERVAÇÃO LIMPEZA E MÃO-DE-
OBRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAMON BATISTA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A
decisão do Regional está em consonância com o entendimento pre-
conizado na Súmula nº 331, IV, do TST: "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial". Preju-
dicada a alegada violação de dispositivo de lei e da Constituição
Federal, bem como a divergência jurisprudencial. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-644/2005-002-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCINALDO GOMES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FÁBIO DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VENCESLAU FONSECA DE CARVALHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-646/2006-076-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA COTA MARTINS PERDIGÃO

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARIA VANZELOTI RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA ASSUNÇÃO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. Quanto ao reconhecimento do vínculo de emprego, somente
com o reexame da moldura fática delineada no acórdão regional, seria
possível reconhecer a veracidade das alegações produzidas no recurso
de revista, pois a Corte de origem concluiu, com fundamento ex-
clusivamente nos fatos e na prova, ter restado configurada a relação
de emprego entre as partes, porquanto evidenciados os requisitos dos
artigos 2º e 3º da CLT. Neste caso, tem incidência a orientação
expressa na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-654/2004-043-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIMCAUTO MECÂNICA E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIÓGENES DELFINO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO MAGALHÃES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS CHISTE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CÓPIA DO COMPRO-
VANTE DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS E DO DEPÓSITO
RECURSAL. NÃO-CONHECIMENTO. É ônus da parte promover a
formação do agravo com as peças e formalidades necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso seja o
agravo provido.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-656/2004-058-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE NAVAL

A D VO G A D A : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDMAR DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BON GOUTER COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão recor-
rida em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-656/2005-005-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS PAULO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ERZINGER

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Não se admite recurso de
revista para reexame de provas (Súmula nº 126/TST). O TRT re-
conheceu o vínculo empregatício entre autor e reclamada, com base
no conjunto fático-probatório. Para se concluir em sentido contrário,
seria necessário o reexame do conjunto probatório, o que é defeso na
atual fase recursal. HORA EXTRA. TRABALHO EXTERNO. Não
se admite recurso de revista para reexame de provas (Súmula nº
126/TST). O TRT, soberano na análise da prova, decidiu, com base na
prova testemunhal, que havia controle e fiscalização de jornada e que
o autor trabalhava em horário extraordinário. Para se concluir em
sentido contrário, seria necessário o reexame do conjunto probatório,
o que é defeso na atual fase recursal. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-656/2005-247-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. - UNIBANCO E
OUTRO

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE VILLEMOR VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : MARLON DOUGLAS DA SILVA ROSALVOS

A D VO G A D A : DRA. ANA BEATRIZ PINTO STEINACHER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, os agravantes não
impugnam expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-658/2005-069-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CARVALHO E FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : SIRLEY MESQUITA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VIECILI PEREIRA LANDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. ARTIGO 790-B DA CLT. VIO-
LAÇÃO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

A disposição do artigo 790-B da CLT é de fácil compre-
ensão. Obriga-se ao pagamento dos honorários periciais a parte su-
cumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária da
justiça gratuita. Não redunda em afronta a esse dispositivo decisão
pela qual se exime o reclamante, justamente por ser beneficiário da
justiça gratuita, da obrigação de restituir à parte contrária o valor
correspondente aos honorários periciais, não se lhe podendo impor
qualquer responsabilidade no caso em que, vencida na primeira ins-
tância, a reclamada providenciou a antecipação do pagamento dos
honorários do perito.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-660/2005-020-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÉLIA MARIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO DOMENICH BARRADAS

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE JESUS JAIME RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-660/2006-005-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BOSCO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS D´ANDRÉA

A D VO G A D O : DR. DILMA LÚCIA DE MARCHI CUNHA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-662/2002-060-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BENER CONFECÇÕES LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. WALDIMAR DE PAULA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA CARVALHO DE JESUS SILVA

A D VO G A D O : DR. CAUBY CARDOSO DE ATHAYDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-FUNDAMENTAÇÃO. Agravo de instrumento
em que não há indicação de dispositivos de lei ou de jurisprudência
para fundamentar alegações de desconstituição da decisão denegatória
de admissibilidade do recurso de revista - Súmula nº 221, item I, do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-663/2005-244-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
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A G R AVA D O ( S ) : JAIRO LESSA DE SIQUEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. PAULO AFONSO PINHEIRO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-669/2004-023-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ARINEI DE AZEREDO COUTINHO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO FERNANDES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SENDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CARVALHO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-670/2005-051-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CMS CONSTRUTORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA JUNQUEIRA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR DA SILVA VIANA

A D VO G A D O : DR. MARIA LÚCIA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL. VALOR. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. O Tribunal de origem, com suporte nos artigos 7º, XXVIII,
da Carta Magna, 121 da Lei 8.213/91 e 475, "q", do CPC, concluiu
que a cobertura acidentária pelo INSS não exclui a responsabilidade
civil do empregador de arcar com o pagamento de indenizações por
dano moral e/ou material quando incorrer em dolo ou culpa. Assim
sendo, balizado pelos princípios da razoabilidade e da proporcio-
nalidade, fixou o valor para a respectiva indenização. Nesse diapasão,
resta superada a violação dos dispositivos de lei indicados. Dentro do
contexto em que proferida a decisão do Regional, também não se
vislumbra ofensa direta e literal ao art. 201, I, da Constituição Fe-
deral. Ademais, somente com o reexame da moldura fática delineada
no acórdão regional, seria possível reconhecer a veracidade das ale-
gações produzidas no recurso de revista. Neste caso, tem incidência a
orientação expressa na Súmula 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-673/2007-601-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : OLDEMAR OLBRICH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. A regularidade de representação
processual deve estar comprovada nos autos até a data da interposição
do recurso, pois é requisito para sua existência jurídica, e para sua
validade ou eficácia. Na fase recursal, não cabe a intimação da re-
corrente para sanar a irregularidade. A decisão recorrida, que não
conheceu do recurso ordinário, está em consonância com as Súmulas
nºs 164 e 383 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-675/2004-021-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

RECORRIDO(S) : JESU ARROGO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SANTO ALVES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 7º, XXIX, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença que decretara a incidência da
prescrição total, com a conseqüente extinção do processo com re-
solução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo
Civil. Ficam invertidos os ônus da sucumbência, dispensado o re-
clamante, na forma da lei.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Decisão do Regional
que concluiu pela contagem do prazo prescricional a partir da data do
efetivo crédito dessas diferenças na conta vinculada do FGTS. Ação
ajuizada fora do prazo de dois anos, contado da vigência da Lei
Complementar nº 110, de 30/06/2001. Violação do artigo 7 , XXIX,
da Constituição Federal caracterizada. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-676/2006-092-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENAS ESPUMAS E PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LISA HELENA ARCARO

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO RENATO MONTEIRO BATISTA

A D VO G A D O : DR. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-677/2006-021-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO RADAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS PAULO RESENDE NEVES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO TEIXEIRA SANTANA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME CAESAR SOARES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento pelo qual o
recorrente não consegue infirmar os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-678/2006-016-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO CELSO DA SILVA FREITAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : RR-680/2002-018-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : ADAUTO CARLOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do Recurso de
Revista interposto pelo reclamante quanto ao tema "intervalo in-
trajornada", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 307 da
SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar- lhe provimento para incluir na
condenação o pagamento, como hora extra, de mais quinze minutos
em decorrência da não- concessão total do período mínimo de in-
tervalo intrajornada previsto no § 4º do art. 71 da CLT; II - conhecer
do Recurso de Revista interposto pelo reclamado quanto ao tema
"correção monetária - época própria", por contrariedade à Súmula 381
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação
da correção monetária relativa ao mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, contando-se a partir do dia primeiro, nos termos da
aludida súmula.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE. HORAS EXTRAS. SÚMULA 126 DO TST. O
Tribunal Regional, examinando a prova testemunhal, formou seu con-
vencimento. Conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal
implicaria o reexame de provas, procedimento inviável nesta fase
recursal (Súmula 126 do TST). BANCÁRIO. HORAS EXTRAS.
INTERVALO INTRAJORNADA. O direito ao intervalo intrajornada
previsto no art. 71 da CLT resulta da jornada efetiva cumprida,
independentemente da jornada prevista em contrato. A não-concessão
total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo de uma hora ao
empregado contratado para jornada de seis horas que é excedida
implica o pagamento total do valor relativo ao período correspon-
dente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da re-
muneração da hora normal de trabalho (art. 71, § 4º, da CLT). MUL-
TA CONVENCIONAL. O acórdão recorrido tão-somente consignou
que não houve violação às normas coletivas, razão pela qual não
condenou o reclamado ao pagamento de multa convencional. Ino-
corrência de violação ao art. 613 da CLT. HONORÁRIOS ASSIS-
TENCIAIS. HIPÓTESE DE CABIMENTO. A assistência judiciária
na Justiça do Trabalho rege-se pelas disposições contidas na Lei
5.584/70, nos termos de seu art. 14. Esse benefício, por si só, não
justifica a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, que,

no âmbito do processo do trabalho, se revertem para o sindicato da
categoria do empregado (Lei 5.584/70, art. 16). Portanto, trata-se de
honorários assistenciais, razão por que, para serem fixados, a parte
deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: estar as-
sistida por seu sindicato de classe e comprovar perceber nos termos
do § 2º do art. 14 da Lei 5.584/70, mensalmente, importância inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita o custeio do processo sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-

CLAMADO. PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGA-

MENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCE-

LAS TRABALHISTAS. A decisão recorrida se encontra em con-
sonância com o entendimento consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial 270 da SBDI-1. Aplicação da orientação contida na Sú-
mula 333 do TST e do disposto no art. 896, § 4º, da CLT. PDV.
COMPENSAÇÃO. O pagamento de débitos trabalhistas não pode ser
compensado com a indenização relativa à adesão a plano de demissão
voluntária, uma vez que o valor pago sob esse título não corresponde
à verba de natureza trabalhista. Incidem os termos da Orientação
Jurisprudencial 356 do TST. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária e, se
essa data limite for ultrapassada, aplicar-se-á o índice de correção
monetária relativo ao mês seguinte ao da prestação de serviços, con-
tando-se a partir do dia primeiro, nos termos da Súmula 381 do TST
(ex-Orientação Jurisprudencial 124).

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-681/2006-049-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BUXIXO DA TIJUCA CHOPP LTDA.

A D VO G A D O : DR. SILVIO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ALOISIO DE OLIVEIRA DIAS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MOITA PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. VALOR MÍNIMO LEGAL.
DESERÇÃO. No caso concreto, o montante da condenação foi fixado
em R$ 15.000,00 e houve o recolhimento de depósito recursal de R$
5.000,00, na interposição do recurso ordinário, de modo que na in-
terposição do recurso de revista era devido o recolhimento do valor
mínimo legal de R$ 9.617,29 (Ato GP 215/2006). Configurada a
hipótese de deserção. Súmula nº 128, I, e Instrução Normativa nº 3,
II, a e b, do TST. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-682/1995-003-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CABRAL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NILMÁRIO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-682/2005-030-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O ( S ) : DRA. ÉRIKA LEIBEL RABINOVITSCH E DR. JOSÉ AL-
BERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO GOMES DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. JORGE OTÁVIO AMORIM BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : STANDARD S/C LTDA. - SEGURANÇA PATRIMONIAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADORA
DE SERVIÇOS. Decisão recorrida em consonância com a Súmula nº
331, IV, do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-683/2005-004-23-40.2 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ECT. PCS.
CRITÉRIO. PROMOÇÃO. CURVA DE MATURIDADE. OFENSA
A DISPOSITIVO DE LEI OU DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL VÁLIDA E ESPECÍFICA.
NÃO-CONFIGURAÇÃO.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. Dentro do contexto em que proferida a decisão regional, não
se pode cogitar de ofensa literal e direta ao artigo 37, caput, da
Constituição Federal. Ademais, ao asseverar que "a empresa pública
não pratica ato administrativo em sentido estrito", o juízo de origem
consignou não restar configurada a ilegalidade do ato administrativo
que instituiu as progressões, restando ileso, portanto, o art. 53 da Lei
nº 9.784/99. Não resta configurada a divergência jurisprudencial in-
dicada, eis que inespecíficos os arestos cotejados, que não enfocam as
mesmas particularidades e premissas delineadas no acórdão recorrido.
Incidência das Súmulas 23 e 296 do TST. Ademais, quanto ao critério
de promoção utilizado, somente com o reexame do conjunto fático-
probatório delineado, seria possível reconhecer a veracidade das ale-
gações produzidas no recurso de revista. Neste caso, tem incidência a
orientação expressa na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-684/2006-172-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV
A D VO G A D A : DRA. ELISSANDRA PEREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ELINALDO JOSÉ DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA VITÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE. NULIDADE DO DESPACHO DO
REGIONAL. EXAME DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA CLT.

Não há que se falar em nulidade do despacho proferido pelo
Tribunal Regional, uma vez que o juízo primeiro de admissibilidade
do recurso de revista tem caráter precário e não vincula nem torna
precluso o reexame da matéria pelo juízo ad quem, bem como faculta
à parte a interposição do presente agravo de instrumento.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADORA
DE SERVIÇOS. Decisão recorrida em consonância com a Súmula nº
331, IV, do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-689/2002-462-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO GARCIA FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA. COMPENSAÇÃO. HORAS EXTRAS. Nega-
se provimento ao agravo de instrumento pelo qual o recorrente não
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do re-
curso de revista. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-689/2006-107-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SABINO FRANCISCO DE MOURA

A D VO G A D O : DR. ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES

A G R AVA D O ( S ) : NADIR PEREIRA CASTELO BRANCO

A D VO G A D O : DR. JEREMIAS BEZERRA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-691/2006-017-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GLÁUCIA CRISTINA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. GERALDO JÚNIOR DE ASSIS SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. LAZARO SOTOCORNO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-696/2005-016-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. ROBERTO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARMANDO SOARES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RIOLIMPO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. INÁCIO JOSÉ DE FARIAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão recor-
rida em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-697/2003-007-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. EVERTON LUIS MAZZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RENATO DE SOUZA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETRO-
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VILMA LIMA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-698/2005-668-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LILIANE BEATRIZ UES

A G R AVA D O ( S ) : ADEMILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDREI AMARAL CAMAROSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-708/2005-095-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. ARINA LÍVIA FIORAVANTE

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA PALMEIRA

A D VO G A D O : DR. LETÍCIA GAROFALLO ZAVARIZE

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 331, IV, do
TST. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. A falta de prequestio-
namento desatende à exigência da Súmula n.º 297 e da OJ n.º 256 da
SDI-1 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-711/2003-013-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MACHADO, MEYER, SENDACZ, ÓPICE, HAPNER &
KROETZ ADVOGADOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO PAPALÉO ZIN

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL BICCA MACHADO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-712/1996-007-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A D VO G A D A : DRA. CLAUDINE SIMÕES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ COLOMBI

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-712/2006-117-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : DI SCARP CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN MÁRCIO ALARI

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO OLIVEIRA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO LEGITIMIDADE PASSIVA. A
matéria é regida pela legislação infraconstitucional, pelo que não há
como se constatar violação direta do art. 5º, LV, da CF/88, o que
desatende à exigência do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº
266/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-720/2005-092-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. ARTUR SOARES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : LILY MARITZA GONZALEZ MARTINEZ

A D VO G A D O : DR. LETÍCIA GAROFALLO ZAVARIZE

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, ITEM IV, DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
DOBRA DO ART. 467 DA CLT. As razões expendidas no presente agravo
de instrumento não logram demover os fundamentos adotados no despacho
denegatório, porquanto, efetivamente, não restou demonstrado o preenchi-
mento dos pressupostos de admissibilidade do recurso de revista, previstos
no artigo 896 da CLT. A decisão recorrida foi proferida em consonância com
o teor do item IV da Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho.
Incidência da orientação expressa no parágrafo 4º do artigo 896 da CLT.
Violação de dispositivos constitucionais não configurada.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-685/2003-007-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MEGALVIO MUSSI JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO PORTO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : KLEBER TADEU GONZATTO

A D VO G A D O : DR. MARCOS RONEI DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-686/2006-132-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MARATAÍZES

PROCURADOR : DR. MARCO CÉZAR NUNES DE MENDONÇA

RECORRIDO(S) : ROBERTO SILVA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA LEAL SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho. efeitos", por
contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restringir a condenação do reclamado ao pagamento dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, sem o acréscimo de
40%.

E M E N TA : NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO
PÚBLICO. EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, inc. II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS" (Súmula 363 desta Corte).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-688/2006-002-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ GONÇALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : AÇÃO EXPRESSA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARTUR CARVALHO PIPPI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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PROCESSO : AIRR-722/2004-102-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI PEREIRA DA ROZA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. SUBSTABELECIMENTO

CONDICIONADO À AUTORIZAÇÃO DO OUTORGANTE. A
Súmula nº 395, III, do TST trata de ausência de autorização para o
substabelecimento e, no presente caso, conforme registrou o Tribunal
Regional, a reclamada fez "expressa restrição contida no instrumento
de mandato de fl. 47", no que diz respeito ao substabelecimento dos
poderes ali outorgados. Nesse passo, não houve contrariedade à alu-
dida Súmula, pois as situações são distintas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-727/2001-053-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUÇÃO E INSTRUÇÃO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO CARLOS BIASI

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS CARDOSO DO CARMO

A D VO G A D O : DR. SELMA MARIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-729/2005-025-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. DORIANA DO CARMO MAIA ZAUZA

A G R AVA D O ( S ) : RANGEL PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-730/2004-018-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LUIS CORREA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. FÁTIMA SOUZA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SIBELLY TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. REUBEN BRAGA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. O recurso encontra-se sem fundamentação, nos termos do
art. 896 da CLT. Ademais, o reclamante prestou serviços para o
recorrente por meio de empresa interposta, de maneira que a to-
madora de serviços participou da relação jurídica trabalhista havida
entre empregado e empregadora, tendo legitimidade para figurar no
pólo passivo da reclamação. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. O acórdão recorrido
está em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento. HORAS EXTRAS. ÔNUS
DA PROVA. Na hipótese, o Regional registrou, textualmente, que o
reclamante se desvencilhou do encargo quanto à prova da existência
de horas extras não adimplidas. Não constatada a violação aos arts.
818 da CLT e 333, I, do CPC. Incidência da Súmula nº 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733/2003-253-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BOSCO PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. Há prescrição quando a reclamação é ajuizada
mais de dois anos após a extinção do contrato de trabalho e a vi-

gência da Lei Complementar nº 110/2001, ressaltando que no caso
concreto houve ação ajuizada perante a Justiça Federal depois da
vigência do referido Diploma Legal. OJ nº 344 da SDI-1 do TST.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Na fundamentação do acórdão re-
corrido não houve prequestionamento explícito a respeito do pa-
gamento de honorários assistenciais. Nos termos da Súmula nº
297/TST, não havendo tese explícita do TRT sobre determinado ponto
meritório, especificamente em relação a esse não há, materialmente,
como o TST concluir pela eventual violação de dispositivo de Lei,
pela divergência jurisprudencial entre julgados ou pela contrariedade
a Súmulas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-740/2004-018-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O ( S ) : DR. ROBSON FERRAZ COLOMBO E DR. RITA DE CÁS-
SIA BARBOSA LOPES VIVAS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : VL MORAES E CIA. LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-740/2005-057-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

RECORRIDO(S) : GERSON DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. DENNIS KENJI MIYAMOTO

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula 331, item IV, do TST e, no mérito,
dar- lhe provimento para afastar da condenação a responsabilidade
subsidiária atribuída à reclamada São Paulo Transporte S.A. - SP-
TRANS.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO TST. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. A re-
clamada, São Paulo Transporte S.A., é gestora do serviço descen-
tralizado de transporte urbano no Município de São Paulo, estando
encarregada do processo de concorrência pública para a exploração
desse serviço por particulares. A hipótese, portanto, não se enquadra
na diretriz da Súmula 331 (item IV) desta Corte, porquanto não se
trata de intermediação de mão-de-obra, mas de gerenciamento de
serviços públicos.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-741/2000-081-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OSCAR ARISTÃO

A D VO G A D O : DR. EVERALDO JOSÉ RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MALZONI FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. DEFICIÊNCIA DO TRASLADO. AUSÊNCIA DA CÓ-
PIA DO ACÓRDÃO E DO RECURSO DE REVISTA PRINCI-
PA L .

Constata-se que o agravante não efetuou o traslado da cópia
da decisão do Regional bem como do recurso de revista principal.
Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, itens III e X.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-741/2000-081-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROBERTO MALZONI FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

RECORRIDO(S) : OSCAR ARISTÃO

A D VO G A D O : DR. EVERALDO JOSÉ RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. CONTRATO DE
TRABALHO JÁ ENCERRADO E AÇÃO AJUIZADA EM MO-
MENTO POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28, DE
26/05/2000.

O Tribunal Superior do Trabalho firmou jurisprudência no
sentido de que "o prazo prescricional da pretensão do rurícola, cujo
contrato de emprego já se extinguira ao sobrevir a Emenda Cons-
titucional nº 28, de 26/05/2000, tenha sido ou não ajuizada a ação
trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tempo da extinção do
contrato de emprego.

Tendo o Tribunal Regional informado que o contrato já es-
tava encerrado (10/01/2000) quando da edição da Emenda Cons-
titucional nº 28 e que foi ajuizada a reclamatória dentro do biênio
legal, não há que se falar em prescrição.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-743/2005-065-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR BRITO GASSE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE ASSIS MEDEIROS NETO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. JOSEFINA VALLE DE OLIVEIRA PINHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-743/2006-141-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DELSON DE OLIVEIRA DUARTE

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLATINA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. RA-
ZÕES QUE NÃO ENFRENTAM OS FUNDAMENTOS DO ACÓR-
DÃO.

Constatando-se que as razões recursais não se insurgem
quanto à motivação adotada pelo Regional, não há como dar se-
guimento ao recurso de revista interposto ante a sua evidente falta de
fundamentação, nos termos da Súmula nº 422 do Tribunal Superior
do Trabalho.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-745/2004-060-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
DA CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINTRACON

A D VO G A D O : DR. RICARDO AVELINO MESQUITA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LIMA DE CASTRO ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. DENILTON ODAIR DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETI-
VA. FIXAÇÃO. COBRANÇA. INVALIDADE. É inviável a admis-
sibilidade do recurso de revista, quando a decisão proferida pelo
Regional se encontra em consonância com a jurisprudência desta
Corte, no sentido de caracterizar desrespeito ao princípio da liberdade
de associação - consagrado nos artigos 5º e 8º, V, da Constituição
Federal, que prevêem o princípio da liberdade sindical - descontadas
dos salários de todos os empregados da categoria, indistintamente, ou
seja, sem nenhuma ressalva. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-746/2003-085-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CAMPOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : JOANIR ROSA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GONÇALVES BICALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ILEGITIMIDADE AD RECUR-
SUM E IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento que não de-
monstra o preenchimento dos pressupostos de cabimento do próprio
recurso de revista, ao qual foi denegado seguimento.

PROCESSO : RR-747/2002-024-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMFLORESTA - COMPANHIA CATARINENSE DE EM-
PREENDIMENTOS FLORESTAIS

A D VO G A D A : DRA. LIA GOMES VALENTE

RECORRIDO(S) : JOSÉ ORIVALDO FERREIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉSAR NASSIF
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. INVALIDADE. PAGAMENTO DE
HORAS EXTRAS. Decisão recorrida fundamentada na invalidade do
acordo de compensação de jornada e na habitualidade da prestação de
serviços aos sábados. Incidência das Súmulas nºs 23 e 126. Di-
vergência jurisprudencial não demonstrada. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-748/2006-137-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DOS SANTOS CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. RENATO LUIZ ALVES LÉO

A G R AVA D O ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-752/2006-018-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ERONICE PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO MORAES DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : EXAME - LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

A D VO G A D O : DR. WESLEY RICARDO BENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Agravo de
instrumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir
os argumentos apresentados no recurso de revista, os agravantes não
impugnam expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-759/2006-015-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. ANNA MARIA FELIPE BORGES

A G R AVA D O ( S ) : GABRIELA DE SOUZA LEAL

A D VO G A D A : DRA. ERIKA FONSECA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : RJA SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE - NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento pelo qual a agravante não con-
segue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista.

PROCESSO : AIRR-760/1994-018-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. CÂNDIDO INÁCIO MARTINS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IARA MOREIRA LAMARTINE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. EMÍLIA RUTH KARASCK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRECATÓRIO REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.
NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de instrumento
pelo qual a agravante não consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-760/2005-009-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA MARIA DE SOUSA COSTA

A D VO G A D O : DR. RUBENS NAGORNNI NETO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-761/2006-002-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA

RECORRIDO(S) : LOURIVAL GOMES DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA MARIA RÉGIS VALENTE

RECORRIDO(S) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EZEQUIEL FLORÊNCIO MARTINS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e por violação do art. 71, § 4º, da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da
contribuição previdenciária sobre a parcela intervalo intrajornada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. ACORDO HOMOLOGADO. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. Incide a contribuição previdenciária sobre o inter-
valo intrajornada, ante a natureza jurídica salarial da parcela. Recurso
de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-762/2007-012-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O ( S ) : DR. RICARDO GONÇALEZ E DR. JOSÉ ALBERTO COU-
TO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : KAIRA NOVAES DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. RODOLFO NOLETO CAIXETA

A G R AVA D O ( S ) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALDERRAMAS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁ-RIA. Decisão do Regional proferida
em consonância com a Súmula nº 331, IV, deste Tribunal. Incidência
do art. 896, § 5º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Óbice da
Súmula nº 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-765/2007-105-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SAGA - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARIMI HABER CEZARINO

A G R AVA D O ( S ) : JOEL LEIVA ARAÚJO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AFONSO NAVEGANTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR
MEIO DE NORMA COLETIVA. REMUNERAÇÃO. É inválida a
norma coletiva contemplando a supressão do intervalo intrajornada,
porquanto este constitui medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública, infenso à negociação
coletiva (OJ nº 342 da SDI-1). Devido o pagamento da hora normal
acrescida do adicional de 50% (OJ nº 307 da SDI-1). Incidência da
Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-769/1997-661-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JACKSON ALVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO MÁRIO BORGES SIMÕES

RECORRIDO(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE
CÁLCULO. Por não encontrar-se demonstrada afronta direta e literal
a norma constitucional na decisão proferida em execução de sentença,
consoante o artigo 896, § 2º, da CLT, resta incabível o processamento
do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-769/2003-084-15-41.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA NOGUEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA ADESIVO NÃO-ADMITIDO. DENEGADO SE-

GUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA PRINCIPAL. De-
negado seguimento ao recurso de revista principal, incabível agravo
de instrumento em recurso de revista adesivo (art. 500, caput e inc.
III, do CPC).

PROCESSO : AIRR-769/2003-084-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA NOGUEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-774/2005-341-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIVINO FELICIANO QUARESMA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01.

O prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/6/01. No caso concreto, a reclamação trabalhista foi ajuizada após
o prazo de dois anos. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-778/2003-126-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WALDIR ROSIBERG MARTINS ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO TREFIGLIO NETO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA REIS SILVA SUNIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-779/2006-247-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NIT PARK ESTACIONAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ COSTA DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : DANIELE FREIRE LOBO

A D VO G A D O : DR. PAULO AFONSO PINHEIRO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-781/2006-007-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NILDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CORTTEX INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LISA HELENA ARCARO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-

SO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO

DE OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA.

A admissibilidade de recurso de revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-781/2006-028-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CSU CARDSYSTEM S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATO ANET

A G R AVA D O ( S ) : CELSO MURILO PEREIRA DE ALMEIDA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA FRANÇA BARBOSA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DESCUMPRIMENTO DO ACORDO DE COM-

PENSAÇÃO DE JORNADA. O Tribunal Regional consignou que,
em razão da imprestabilidade dos controles de ponto (registro de
horário britânico), restou prejudicada a discussão acerca da com-
pensação de horas extras. A decisão recorrida está em conformidade
com a atual e notória jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula nº 85, IV, do TST, pelo que a revista esbarrou no óbice da
Súmula nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782/2005-022-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SUSETE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE AZEVEDO BACH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-783/2006-004-07-00.2 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO DA COSTA LUCENA

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIO WILIAM ALMEIDA VIEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELIANE FARIAS FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO - EFEI-
TOS - COISA JULGADA. Não demonstrada, no recurso de revista a
alegação de violação de dispositivo da Constituição Federal, de lei
federal ou divergência jurisprudencial, dele não se conhece, conforme
preceitua o disposto no art. 896, a e c, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-785/2005-333-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PERONI LAMPERT

RECORRIDO(S) : NESTOR JOSÉ BUHL

A D VO G A D O : DR. RÉGIS RAFAEL FLORES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Também por unanimidade, apenas quanto aos ho-
norários assistenciais, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao
artigo 11, § 1o, da Lei nº 1.060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para fixar o valor da condenação como base de cálculo desta parcela,
nos moldes previstos na Orientação Jurisprudencial nº 348 da SBDI-
1.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCU-

LO.

O Regional fixou o valor bruto da execução como base de
cálculo dos honorários assistenciais, o que desrespeita o artigo 11, §
1o, da Lei nº 1.060/50.

Agravo de instrumento provido.
II - RECURSO DE REVISTA.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO.
VALOR LÍQUIDO DA CONDENAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº. 348 DA SBDI-1.

Na Justiça do Trabalho, os honorários assistenciais, arbi-
trados nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei nº 1.060, de 05.02.1950,
devem incidir sobre o valor líquido da condenação, apurado na fase
de liquidação de sentença, sem a dedução dos descontos fiscais e
previdenciários.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-787/2007-008-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : EVERTONI SANTOS DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-790/2003-074-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANA MARIA LOPES GÓES NUNES

A D VO G A D O : DR. GERALDO LIBERATO SANT'ANNA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O ( S ) : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO E DR. OSIVAL DAN-
TAS BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para, reconhecendo a competência da Justiça
do Trabalho para apreciar a lide, determinar o retorno dos autos à
Vara do Trabalho de origem, a fim de prosseguir no exame dos autos
como entender de direito.

E M E N TA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DE-
CORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO. Esta Corte firmou
o posicionamento no sentido de ser a Justiça do Trabalho competente
para dirimir controvérsias referentes à indenização por dano moral,
quando decorrente da relação de trabalho (Súmula nº 392 e ex-OJ nº
327 - DJ 09/12/03). Assim, resta caracterizada a competência desta
Especializada para julgar a lide, a evidenciar violação do artigo 114
da Constituição Federal, com a nova redação dada pela Emenda
Constitucional nº 45/2004. Isso porque deriva a controvérsia da re-
lação de trabalho, em que a causa de pedir da indenização é de-
corrente de acidente do trabalho. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-790/2006-002-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE
- UFRN

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉZAR BESSA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : RANGEL & FARIAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-791/1996-731-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : ROMEU ANTÔNIO HOFF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. SÚ-
MULA Nº 126 DO TST.

Inviável o questionamento de decisão do Tribunal Regional
que fundamenta seu entendimento, exclusivamente, no conjunto fático
probatório - caso em que o teor da Súmula nº 126 do TST surge como
óbice ao êxito do apelo revisional.

Recurso de revista não conhecido.

E M E N TA : INTERVALO INTERJORNADAS. HORAS EX-
TRAS. "O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto no
art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no
§ 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-se pagar
a integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo, acres-
cidas do respectivo adicional"(Orientação Jurisprudencial 355 da SB-
DI-1 do TST). Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-796/2004-054-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CALDEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO DOS REIS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR NOVAIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARTIDI FERNANDES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. IRREGULARIDADE NO ACORDO DE COM-

PENSAÇÃO DE JORNADA. O Tribunal Regional consigna que
houve irregularidades no controle de inclusão e exclusão de horas no
acordo de compensação. A decisão recorrida está em conformidade
com a atual e notória jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula nº 85, IV, do TST, pelo que a revista esbarrou no óbice da
Súmula nº 333 do TST e no parágrafo 4º do artigo 896 da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-798/1995-005-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE HERMÍNIO ZIEGLER

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JULIANO LIMA QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-799/2006-102-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AUGUSTO SOUZA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANIBAL APOLINÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LUÍS DA SILVA AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O : DR. VÍTOR LUIZ MENEZES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. Nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Constituição Fe-
deral. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-806/2001-018-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - IPERGS

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CLEUSA LOPES DA COSTA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDO PERPÉTUO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. REAJUSTES SALARIAIS

NÃO CONCEDIDOS AOS EMPREGADOS CELETISTAS. LEI

ESTADUAL Nº 10. 395/95. O recurso de revista não se viabiliza por
violação literal da Lei Complementar nº 82/95 (art. 169 da Cons-
tituição da República), que instituiu normas visando limitar os gastos
da Administração Pública, porquanto não obsta a concessão dos rea-
justes determinados pela Lei Estadual nº 10. 395/95. Com efeito,
conforme concluiu o Regional, tais "disposições legais são dirigidas
ao Poder Público, para que paute sua conduta de modo a não criar
novos gastos de pessoal além do limite estabelecido. Não impedem o
reconhecimento de direitos assegurados por lei aos servidores". Ares-
tos inservíveis. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-807/2003-013-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VANDERLEI DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

<!ID1383610-10>

PROCESSO : RR-794/2002-005-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CORIOLANDO CLÁUDIO BRAGA NETO

A D VO G A D O : DR. GERALDO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DO TST. Constitui
pressuposto de aplicabilidade da Súmula 330 que estejam especi-
ficados no acórdão os títulos e valores postulados e aqueles abran-
gidos pelo recibo de quitação, premissa sem a qual não há como se
estabelecer o necessário confronto, sob pena de se contrariar a Sú-
mula 126 desta Corte, que impede o reexame de fatos e provas em
sede de Recurso de Revista. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
EMPREGADO DE EMPRESA DE TELEFONIA. "É devido o adi-
cional de periculosidade aos empregados cabistas, instaladores e re-
paradores de linhas e aparelhos de empresas de telefonia, desde que,
no exercício de suas funções, fiquem expostos a condições de risco
equivalente ao do trabalho exercido em contato com sistema elétrico
de potência" Orientação Jurisprudencial 347 da SBDI-1 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-795/1998-013-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : GERMANO REIS DA MOTA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para condenar o reclamado ao pagamento, como extra, das
horas subtraídas do intervalo interjornadas, acrescidas de seus res-
pectivos adicionais e reflexos, conforme postulado na petição ini-
cial.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando não indicada ofensa de
dispositivo de lei nem transcrito julgado para caracterização de di-
vergência jurisprudencial.

PROCESSO : RR-807/2006-101-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : SOLIANI APARECIDA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso no tocante
ao tema FGTS prescrição, por violação do art. 7°, XXIX, da Cons-
tituição da Federal e contrariedade à Súmula nº 362 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a ocorrência da pres-
crição do direito de ação, reformar a sentença de primeiro grau.
Prejudicado o exame dos demais temas propostos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. IRREGULAR CONTRATAÇÃO.
LEI ESTADUAL. VIOLAÇÃO DE LEI E DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL NÃO CARACTERIZADAS. ARESTOS INESPECÍFI-
COS. A Justiça do Trabalho, conforme o art. 114 da CF/88, dispõe de
competência material para proclamar a existência de vínculo em-
pregatício, como também, em contrário, decretar a inexistência de
contrato de emprego. Recurso de que não se conhece. FGTS. PRES-
CRIÇÃO BIENAL. É de trinta anos o prazo prescricional do direito
de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS,
observado o biênio contado após o término do contrato. Súmula nº
362 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-810/1993-087-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SUMARÉ

A D VO G A D O : DR. DIONISIO GIORDANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-813/2006-029-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLAUDIA SOBREIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO FLÁVIO OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO KROEFF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-818/2000-371-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

A D VO G A D A : DRA. MARIA EUGENIA SIMÕES VIEIRA DE MÉLO

RECORRENTE(S) : JOSÉ BEZERRA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, 1) conhecer do Recurso de Re-
vista interposto pelo reclamante com relação à "preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional", por violação ao art.
93, inc. IX, da Constituição da República, e, no mérito, dar- lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que aprecie os Embargos de Declaração opostos
por ele, como entender de direito. Fica prejudicado o exame dos
demais temas do Recurso de Revista; 2) julgar prejudicado o exame
do Recurso de Revista interposto pela reclamada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE

PRELIMINAR DE NULIDADE POR SUPRESSÃO DO

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO E CERCEAMENTO DE DE-

FESA. Violação a dispositivo de lei e divergência jurisprudencial não
demonstradas. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ausência de manifestação pelo
Tribunal Regional a respeito de questões relevantes para a solução
integral do litígio importou em violação aos arts. 832 da CLT e 93,
inc. IX, da Constituição da República. Assim, não se pode deixar de
reconhecer, no caso dos autos, que a prestação jurisdicional ficou
incompleta.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-

CLAMADA

Resta prejudicado o exame do Recurso de Revista interposto
pela reclamada, em face do provimento dado ao Recurso de Revista
interposto pelo reclamante.

PROCESSO : AIRR-823/2005-004-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : NOEL JORGE FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SILVA LEAHY

A G R AVA D O ( S ) : SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES
S.A.

A D VO G A D O : DR. SAULO EMANUEL N. DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : GERSEG GERÊNCIA, SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO VILAS DO BOSQUE

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE JESUS TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento a agravo de instrumento pelo qual a
agravante não consegue infirmar os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-824/2006-108-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : SIMON STUART CARVALHO

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Nega-se provimento a
agravo de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar
os fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-825/2004-011-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO VIAMÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO JORGE LAIN

A G R AVA D O ( S ) : JORGE COSTA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JAIME JOSÉ GOTARDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.

Encontra-se desfundamentado o agravo de instrumento quan-
do as alegações nele apresentadas não impugnam as motivações ado-
tadas no despacho negativo de admissibilidade, por se tratarem de
mera reprodução das razões do recurso de revista. Pertinência do
óbice da Súmula nº 422 desta Corte.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-826/2002-056-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO VITORINO

A D VO G A D O : DR. JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-826/2005-015-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO HONÓRIO

A D VO G A D O : DR. MOISÉS DANTAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ATECENGE ALTA TECNOLOGIA EM SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ONGLEI PINHEIRO GORDILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. Nos termos do art. 37, §
6°, da Constituição Federal, é cabível a responsabilização subsidiária
da tomadora dos serviços quanto às obrigações trabalhistas dos em-
pregados da empresa prestadora de serviços, ainda que a tomadora de
serviço seja ente da Administração Pública. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-828/2007-102-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TAGUASUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL ÂNGELA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FILADELFO PAULINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO-INDICAÇÃO DE
OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E DE ATRITO
COM SÚMULA. A admissibilidade de recurso de revista interposto
em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição da República ou de con-
trariedade a súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-829/2006-099-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES COLETI-
VOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALADARES - SINT-
TRO/GV

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO ROCHA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. CARÊNCIA DA AÇÃO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. HORA EXTRA. COMPENSAÇÃO. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. Nega-se provimento a agravo de instrumento pelo
qual o recorrente não consegue infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-832/1999-022-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUA NOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VITOR MAURO GALATI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : MATÉRIA FÁTICA. HORAS EXTRAS. SER-
VIÇOS EXTERNOS. ARTIGO 62, I, DA CLT. CONTROLE IN-
DIRETO DE JORNADA.

O Tribunal Superior do Trabalho firmou entendimento se-
gundo o qual pode haver a condenação em horas extras no caso de
fiscalização da atividade externa, ainda que indiretamente. Prece-
dentes da SBDI-1.

Se o Tribunal Regional expressamente registra, com fun-
damento no contexto fático-probatório constante dos autos, que o
reclamante não se inseria nas disposições do artigo 62, I, da CLT, a
alegação da reclamada de que o empregado exercia atividade externa,
sem controle de horário, esbarra no óbice da Súmula nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-835/2006-121-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

PROCURADOR : DR. ALICE DO AMARAL DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : TATIANE JANSEN DE LIRA

A D VO G A D O : DR. VALDECI QUARESMA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 205
DA SBDI-1.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento, em razão de o
recorrente não produzir argumento suficiente a afastar a conclusão, no
juízo negativo de admissibilidade, de encontrar-se a decisão proferida
pelo Regional nos autos do recurso ordinário em consonância com o
teor dos itens da Orientação Jurisprudencial nº 205 da SBDI-1. De
igual modo, nada foi produzido no sentido de demonstrar que os
efeitos concedidos na liminar proferida nos autos da ADIN nº 3.395-
6 não só alcançavam as causas havidas entre o poder público e os
seus servidores, em típica e válida relação estatutária.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-837/2005-030-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELSUL SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : UENDER NUNES DE LIMA
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A D VO G A D O : DR. RICARDO DA SILVA NETTO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE D'OLI-
VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-837/2006-003-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JOYLDA DE SOUSA E SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº 214/TST.
É incabível recurso de revista, de imediato, contra decisão de natureza
jurídica interlocutória. O TRT afastou a hipótese de prescrição sem
resolução de mérito, determinando a remessa dos autos à Vara do
Trabalho de origem para prosseguimento do feito. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-838/2006-001-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A D VO G A D A : DRA. ERIKA CRISTINA FERREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : VALDELINA SABINO DOS SANTOS CANTO

A D VO G A D O : DR. ORLANDO SÉRGIO PEREIRA MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PRIMEI-
RO DE ADMISSIBILIDADE. O juízo primeiro de admissibilidade
do recurso de revista, exercido pelo Presidente do Tribunal Regional,
está previsto no § 1º do art. 896 da CLT, não havendo usurpação de
competência funcional do TST quando o recurso é denegado em
decorrência do não-preenchimento de pressupostos intrínsecos ou ex-
trínsecos. Exceção rejeitada. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO. SÚMULA Nº 372/TST. Tendo o trabalhador
exercido função de confiança por mais de dez anos ininterruptos, faz
jus à incorporação de função, conforme Súmula nº 372, I, do TST.
Ademais, as súmulas deste Tribunal, antes de serem editadas, têm sua
constitucionalidade exauridas, de tal forma que inviável a alegação de
ofensa à Constituição. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-838/2006-046-24-40.8 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO ANTUNES ARISTIMUNHO

A D VO G A D A : DRA. NEIVA APARECIDA DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-842/2004-022-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. JÚLIO SÉRGIO BARBOSA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : JARDEL TEODORO PINHEIRO PERDIGÃO

A D VO G A D O : DR. TARQUÍNIO GARCIA DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. JU-
ROS E MULTA. FATO GERADOR. FIXAÇÃO. Nos termos da Sú-
mula nº 266 deste Tribunal Superior, para que o recurso de revista
interposto em execução de sentença possa ser conhecido, a violação de
norma da Constituição Federal (art. 195, I, a, e II, da CF/88) há de ser
direta e literal e não a que exige o prévio exame da legislação ordinária
que regula a incidência de juros moratórios na apuração do crédito
previdenciário, sobretudo quando ainda não configurada a mora do
devedor. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-845/2005-012-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. ARTUR SOARES DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BETÂNIA DE FRANÇA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FRANCO SANTOS CANALLE

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO JOSÉ REIS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FRANCO SANTOS CANALLE

A G R AVA D O ( S ) : UNISERV TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-RR-848/2003-313-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

EMBARGADO(A) : MARTINES DE ALMEIDA PARTICIPAÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA RODRIGUES DE BRITO

EMBARGADO(A) : DHORA MARIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO FRANCISCO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS. Embargos de Declaração que se rejeitam, uma vez não de-
monstrada a existência de omissão no julgado.

PROCESSO : AIRR-856/2005-034-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
UBEC

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS SÁVIO DE CASTRO ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SINPRO/MG

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-858/1999-022-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR TEIXEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA
GAMA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA DE OLIVEIRA WIXAK FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-858/2006-003-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. TAISE MACHADO MELO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARIA SOUSA ROCHA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. NACIR DA CONCEIÇÃO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento pelo qual o
recorrente não consegue infirmar os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-861/2006-101-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DEGUIMAR DELPUPO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-863/2000-076-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DOS REIS SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO MOREIRA DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : REFRESCOS IPIRANGA S.A.

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR LAGE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli-
dade da decisão agravada por negativa de prestação jurisdicional e
cerceamento de defesa e negar provimento ao agravo de instrumen-
to.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO

AGRAVADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL E CERCEAMENTO DE DEFESA. O despacho denegatório
do recurso de revista é decisão sem conteúdo meritório, definitivo e
conclusivo da lide, e não vincula o juízo ad quem, enquanto o agravo
de instrumento tem efeitos que permitem tanto a retratação pelo juízo
a quo, quanto a devolução da matéria impugnada ao TST, pelo que
eventual falha na decisão agravada não acarreta prejuízo ao agravante
(art. 794 da CLT). HORA EXTRA. TRABALHO EXTERNO. NOR-
MA COLETIVA. É válida a norma coletiva que apenas identifica,
para fins de aplicação do art. 62, I, da CLT, quais atividades serão
consideradas como externas sem controle de jornada, deixando claro,
tanto para os empregados quanto para os empregadores, em relação a
quais trabalhadores haverá anotação na CTPS e no registro funcional
a respeito da circunstância específica. Já questão distinta, mas que
não foi devolvida ao exame desta Corte Superior (Súmulas nºs 126 e
297), seria aferir, com base no princípio da primazia da realidade, se
no caso concreto houve o efetivo descumprimento da norma coletiva
válida, ou seja, se havia o controle da jornada e a prestação de horas
extras. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-864/2003-072-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE CRISTINA MARIA IGLESIAS AZEREDO

A D VO G A D O : DR. VICENTE SOARES ORBAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-866/2005-005-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ -
U N I VA L I

PROCURADOR : DR. RODRIGO S. SALGUEIRO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON FIUZA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. DARIO BARROS NETO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO ARANTES SCHEIDT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. FUNDAÇÃO MUNICI-

PAL COM ARRECADAÇÃO DE ORIGEM PRIVADA. IMU-

NIDADE FISCAL. A Súmula nº 266/TST e o art. 896, § 2º, da CLT
exigem a demonstração de afronta direta da Constituição Federal. O
TRT decidiu a matéria, a partir da interpretação do art. 158, I, da
Constituição Federal, de modo que não se constata a viabilidade do
conhecimento por violação direta do citado dispositivo da Cons-
tituição. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-866/2006-007-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELI DOS REIS ENTRUDO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 247 DA SBDI-1. APLICAÇÃO DO ENTENDIMEN-
TO EXPRESSO NA SÚMULA 333 DO TST. As razões expendidas
no presente Agravo de Instrumento não logram demover os fun-
damentos adotados no despacho denegatório. A decisão recorrida foi
proferida em consonância com o teor da Orientação Jurisprudencial
247 da SBDI-1. Incidência do entendimento expresso na Súmula 333
do Tribunal Superior do Trabalho. Superado o confronto jurispru-
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dencial. Violação de dispositivos de lei e da Constituição não con-
figurada. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-875/2004-373-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS DILLY S.A.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ILVINO ADÃO DE ALVES

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

RECORRIDO(S) : CALÇADOS SANDRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁTIMA TERESINHA DE LEÃO

RECORRIDO(S) : DISPORT DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. GESSI KEHL CAMERINI

RECORRIDO(S) : GEVOER CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELENA BEATRIZ KAUTZMANN

RECORRIDO(S) : SCHALON CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

RECORRIDO(S) : CALÇADOS REIFER LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE MÜLLER ARRUDA

RECORRIDO(S) : CALÇADOS BARSCHIBRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA BECK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade
às Súmulas nºs 219 e 329 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ÔNUS DA PROVA.
Decisão do Regional que registra que a recorrente admitiu "a con-
tratação da 1ª reclamada, formal empregadora do reclamante, para
prestação de serviços referentes ao seu objetivo social", de modo a
atrair "para si o ônus de provar que a contratação daquela se deu fora
do período em que o reclamante foi seu empregado, ou apenas em
parte deste", ônus do qual se desincumbiu. Não foram violados os
arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, pois a Corte regional, soberana na
análise da prova, entendeu que incumbia à recorrente provar fato
obstativo do direito do reclamante. Nessa hipótese, torna-se inócuo o
debate a respeito da distribuição do ônus da prova. Recurso de revista
de que não se conhece. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A con-
denação ao pagamento de honorários advocatícios, na Justiça do Tra-
balho, deve obedecer ao disposto na Lei nº 5.584/70, ou seja, decorre
do preenchimento de dois requisitos legais: a pobreza do empregado
no sentido jurídico e a assistência judiciária sindical. Decisão do
Regional em contrariedade ao entendimento preconizado na Súmula
nº 219 desta Corte. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-877/2006-134-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDAS JAGUARÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA DE SOUZA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MILTON DE JÚLIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento pelo qual o agravante não consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-878/2004-004-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SUNG HOON BAE

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO GUTSCHOW PALHAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉLIA FÁTIMA MARQUES ALVES

A D VO G A D O : DR. JÚLIO OTSUSCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATI-

CÍO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Inadmissível o recurso
de revista em que o fim nele colimado é o reexame do conjunto
fático-probatório, a teor da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-879/2002-073-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PEDRO GALDINO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%.
DIFERENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR
Nº 110/2001. Violação direta e literal do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal não configurada. Decisão do Tribunal Regional que
considera a vigência da Lei Complementar nº 110, de 29/6/2001, o
marco inicial da contagem do prazo prescricional para o empregado
pleitear perante o empregador o pagamento referente a expurgos

inflacionários. Consonância com a OJ nº 344 da SBDI-1. FGTS.
MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DE EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. QUITAÇÃO. ATO JURÍDICO PERFEI-
TO. Decisão do Tribunal Regional na qual não se constata ofensa ao
ato jurídico perfeito, previsto no art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-880/2007-007-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : FARLEY DA SILVA GUSMÃO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ZITO FELIPE DECORAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-885/2003-084-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PAREX SERVICE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SCALABRINI NAVES

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ PINTO DUARTE

A D VO G A D O : DR. CLEUNICE MARIA L. FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. A admissibilidade do recurso de revista contra acór-
dão proferido em agravo de petição está adstrita à demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal a norma da Constituição Federal,
nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, o que não se constatou no
caso concreto, pois as violações apontadas são indiretas e reflexas, na
medida em que exigem a análise e aplicação da legislação infra-
constitucional. Inócua a alegação de violação de dispositivo de lei de
dissenso jurisprudencial. Incidência da Súmula nº 266/TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-885/2004-010-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : EDENILSON ANTÔNIO BRESCANSIN

A D VO G A D O : DR. JOUBER NATAL TUROLLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-888/2006-107-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GENINE BERENICE ROCHA DUARTE

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DE MELLO FONSECA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-889/1997-432-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TELECOMUNICAÇÕES E OPEREDORES DE MESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTETEL

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. HO-

RAS EXTRAS. DIVISOR 220.
É inviável a reforma da decisão monocrática mediante a qual

se denegou seguimento ao agravo de instrumento, quando as ale-
gações da parte foram rejeitadas de forma clara e fundamentada, ao se
demonstrar que a adoção do divisor 220 para o cálculo do salário
hora do empregado mensalista decorre de mera interpretação ma-
temática do texto constitucional.

Agravo a que se nega provimento.

< ! I D 1 3 8 3 6 1 0 - 11 >

PROCESSO : AIRR-889/2003-105-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS CÉSAR GUIDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-889/2003-105-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARCOS CÉSAR GUIDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

RECORRIDO(S) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, quanto aos temas "termo de adesão - diferenças relativas ao
acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes dos expurgos
inflacionários" e "aposentadoria espontânea - efeitos", por violação
aos arts. 4º da Lei Complementar 110/2001 e 7º, inc. I, da Cons-
tituição da República, respectivamente, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastada a preliminar de carência de ação por falta de
interesse processual, incluir os reclamantes Marcos Domingues, Ma-
ria de Fátima Bonamigo e Marino Zambon na relação processual, e,
conseqüentemente, estender-lhes os efeitos da decisão regional de fls.
248/251, bem como determinar que sejam acrescidas à condenação o
pagamento da multa de 40% (quarenta por cento) sobre o FGTS de
todo o período contratual com o acréscimo dos valores relativos às
diferenças dos expurgos inflacionários para os reclamantes Marcos
Eliseu Balles, Benedito Coutinho Pereira, Marilene Piccolo Schnei-
der, Mário Aldrovandi Filho e Mário Antônio Batista.

E M E N TA : DIFERENÇA RELATIVA AO ACRÉSCIMO
DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS DECORRENTE DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR 110/2001.
TERMO DE ADESÃO. INEXISTÊNCIA. O direito às diferenças
concernentes ao acréscimo sobre o FGTS é mera conseqüência do
reconhecimento do direito mediante a Lei Complementar 110/2001,
segundo a qual o saldo das contas vinculadas não foi devidamente
corrigido na época própria. O direito às diferenças concernentes ao
acréscimo do FGTS, em face de demissão sem justa causa, independe
de reconhecimento judicial ou extrajudicial ou ainda do Termo de
Adesão a que se refere o art. 4º da Lei Complementar 110/2001.
Efetivamente, a Lei Complementar 110/2001 em nenhum momento
dispôs que o referido Termo de Adesão seria uma condição para a
propositura da reclamação trabalhista. O interesse de agir reside no
fato de o acréscimo de 40% sobre o FGTS, pago pela reclamada em
face da rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, haver sido
pago a menor, porque não considerados os expurgos inflacionários de
planos econômicos. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
A jurisprudência desta Corte sobre o tema era pacífica e estava
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1, que
tinha como premissa a extinção do contrato de trabalho em face da
aposentadoria espontânea. Todavia, diante do entendimento adotado
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADIns 1.770-4/DF
e 1.721-3/DF, de que a aposentadoria espontânea não extingue o
contrato de trabalho, houve por bem o Tribunal Pleno desta Corte
cancelar a referida Orientação Jurisprudencial. Recurso de Revista de
que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-890/2005-421-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : LÍGIA DE OLIVEIRA MADRUGA REBELO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE MIRANDA OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Não comprovada a omissão no acórdão embargado,
devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos.

PROCESSO : AIRR-890/2006-022-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO LIMA RAMEH

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DE MELLO FONSECA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. NORMA REGULAMEN-

TAR. VANTAGENS E OPÇÃO PELO NOVO REGULAMENTO.

Não se viabiliza a admissibilidade do recurso de revista, quando a

decisão que se pretende reformar se encontra em consonância

com o entendimento consubstanciado no item II da Súmula nº 51

do Tribunal Superior do Trabalho. Incidentes os termos do pa-

rágrafo 4º do artigo 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-894/2002-441-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

RECORRIDO(S) : ADERITO JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO NO CÁLCULO DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS
E NOS VALORES DEPOSITADOS A TÍTULO DE FGTS.

A controvérsia não foi enfrentada sob o aspecto dos dis-
positivos constitucionais suscitados pela parte no recurso de revista,
quais sejam, artigos 5º, II e XXXVI, 7º, XXVI, e 37 da Carta Mag-
na.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-895/2005-038-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA MENDONÇA CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DOS SANTOS LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. Não tendo sido indicado violação de dispositivo de
lei ou da Constituição Federal, divergência jurisprudencial, tampouco
contrariedade a súmula de jurisprudência desta Corte, considera-se
não fundamentado o recurso. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-896/1992-033-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ABREU SANTOS

A D VO G A D O : DR. NILTON DE FREITAS PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.

ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. CORREÇÃO MONETÁRIA. JU-

ROS DE MORA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E

FISCAL. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO REFLEXA

DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O artigo
896, § 2º, da CLT permite a admissibilidade do recurso de revista, no
processo em execução, apenas se for demonstrada ofensa à litera-
lidade de dispositivo constitucional, o que não ocorreu no caso em
exame, dada a inexistência de violação direta do artigo 5º, II e LIV,
da Constituição Federal. Agravo de instrumento a que se nega pr-
vimento.

PROCESSO : AIRR-896/2006-026-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : KATIA RODRIGUES DE ALMEIDA KLAUSSEN

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CON-
FIANÇA. O TRT consigna que o reclamante exercia cargo de fidúcia,
consoante o disposto no art. 224, § 2º, da CLT, e, assim, não se pode
chegar a conclusão contrária sem o reexame das provas dos autos,
relativas às atividades exercidas pelo reclamante. Incidência da Sú-
mula nº 102, I, do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-900/2005-003-20-00.0 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE SERGIPE

PROCURADOR : DR. WELLINGTON MATOS DO Ó

RECORRIDO(S) : MARIA JOSEVÂNIA SANTOS COSTA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME DANTAS ANDRADE

RECORRIDO(S) : PONTUAL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EN-

TE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O art. 71 da Lei 8.666/93
não exclui a responsabilidade subsidiária da Administração Pública,
encontrando-se a decisão recorrida em sintonia com a Súmula 331,
item IV, do TST. DELIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE
QUANTO ÀS VERBAS DEFERIDAS. DOBRA E MULTA PRE-
VISTAS NOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. A Súmula 331 do TST não
exclui da responsabilidade subsidiária o pagamento de verba alguma.
As obrigações não cumpridas pelo real empregador são transferidas
ao tomador de serviços, que responde subsidiariamente por toda e
qualquer inadimplência decorrente do contrato de trabalho. SEGU-
RO-DESEMPREGO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O
Tribunal Regional do Trabalho não examinou a matéria, e a parte não
procurou obter o necessário pronunciamento sobre ela. Por isso, in-
cide na espécie a Súmula 297 do TST. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. Não ofende
o art. 5°, inc. II, da Constituição da República a decisão em que se
conclui pela inaplicabilidade do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, na hi-
pótese de condenação de empresa prestadora de serviços, como de-
vedora principal, havendo o reconhecimento apenas da responsabi-
lidade subsidiária da entidade estatal.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-901/2005-002-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE ENSINO SUPERIOR PROMOVE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA FERNANDA GUIMARÃES CASTRO FREI-
TA S

A G R AVA D O ( S ) : RONAN TORRES QUINTÃO

A D VO G A D A : DRA. ZEILEICE AYALA DE OLIVEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão recorrida está devidamente
fundamentada, com todas as razões que levaram aquele Tribunal a
decidir. A prestação jurisdicional foi completa. Intacto, portanto, o
art. 93, IX da Constituição da República, único capaz de impulsionar
o conhecimento do recurso consoante a Orientação Jurisprudencial nº
115 da SDI-1. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
JULGAMENTO ULTRA PETITA. INDENIZAÇÃO PREVISTA NA
CLÁUSULA 28ª DA SENTENÇA NORMATIVA. Vê-se que não há
possibilidade de examinar as alegações da reclamada sem o revol-
vimento do conjunto probatório dos autos, o que é defeso nesta fase
extraordinária ao teor da diretriz traçada pela Súmula nº 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento. MULTA CON-
VENCIONAL PREVISTA NA CLÁUSULA 55ª. No particular, o
recurso está sem fundamentação conforme o art. 896 da CLT. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-901/2005-002-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE ENSINO SUPERIOR PROMOVE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA FERNANDA GUIMARÃES CASTRO FREI-
TA S

A G R AVA D O ( S ) : RONAN TORRES QUINTÃO

A D VO G A D A : DRA. ZEILEICE AYALA DE OLIVEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA. O tema em debate reveste-se de contornos
nitidamente infraconstitucionais, fator que impossibilita, no caso, a
constatação de ofensa direta e literal a dispositivo da Constituição
Federal, de modo a assegurar o processamento do recurso de revista.
Nesse contexto, verifica-se que não impulsiona a revisão pretendida a
alegação de ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, em face da
necessidade de prévia interpretação de normas infraconstitucionais.
Isso porque a pertinência ao caso do dispositivo da Constituição da
República indicado se dá por via meramente reflexa, o que não se
coaduna com o disposto no art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O
dispositivo da Constituição Federal tido como violado (art. 5º, XX-
XIV) não se coaduna com a matéria tratada nos autos, uma vez que
trata do direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos
ou contra ilegalidade ou abuso de poder, o que não é a hipótese.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-907/2004-441-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO VITOR MUNIZ

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : ABONO DE FALTAS PREVISTO EM NORMA
COLETIVA. INTEGRAÇÃO NA REMUNERAÇÃO.

O Regional consignou que o abono convencional consiste na
concessão de cinco faltas abonadas por ano e "evidente não se tratar
de 'plus' salarial". Assim, esclareceu que não há habitualidade. In-
cólume o art. 457, § 1º, da CLT. Arestos inservíveis.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-908/2003-058-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON ROSA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA REGINA BERTOLAZZI BISCUOLA

A G R AVA D O ( S ) : CASA DAS BATATAS DE RIBEIRO FILHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIMAR FELIPE GRATIVOL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-909/1993-020-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIU'S CHURRASCARIA LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIUSHA FRANÇOIS WRIGHT

RECORRIDO(S) : FRANCISCO RÉGIS FARIAS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, con-
vertida na Súmula nº 381 do Tribunal Superior do Trabalho, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária
sobre os débitos trabalhistas deve incidir após o quinto dia útil sub-
seqüente ao vencido, caso em que o índice a ser observado é aquele
do mês imediatamente posterior ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º, em conformidade com o teor da Súmula nº 381 desta
Corte.

E M E N TA : CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. O Tribunal Superior do Trabalho sedimentou o entendimento,
por intermédio da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, con-
vertida na Súmula nº 381, no sentido de que, ultrapassada a data-
limite (quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido), deverá incidir
o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, a partir do dia 1º.

Recurso de revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR-913/2004-019-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : A. ANGELONI & COMPANHIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRIZIO TERENCE REIF BARBIERI

A G R AVA D O ( S ) : VALDERI GUARDA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO INSU-
FICIENTE. DESERÇÃO. OCORRÊNCIA. É ônus da parte recor-
rente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo
recurso interposto, sob pena de deserção. Complementação insufi-
ciente. Incidência da Súmula nº 128 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-913/2005-702-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO ANTONIO MACHADO FARIAS

A D VO G A D O : DR. ITAÚBA SIQUEIRA DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALBUQUERQUE & PASSOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, ITEM IV, DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. HORAS EXTRAS. SÚMULA
126 DO TST.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão re-
corrida foi proferida em consonância com o teor do item IV da
Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho. Incidência do § 4º do
art. 896 da CLT. Violação DE dispositivos de lei não configurada.
Quanto às horas extras, somente com o reexame da moldura fática
delineada no acórdão regional, seria possível reconhecer a veracidade
das alegações produzidas no recurso de revista, pois a Corte de
origem concluiu, com fundamento nos fatos e na prova. Neste caso,
tem incidência a orientação expressa na Súmula nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-916/2003-086-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BAHJAT MOHAMED AHMED ALI HAMMAD E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO JOSÉ PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE TRASLADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓR-
DÃO REGIONAL. PEÇA OBRIGATÓRIA. É ônus do agravante
promover a formação do instrumento do agravo com as peças es-
senciais e as necessárias ao imediato julgamento do recurso de revista
cujo seguimento foi denegado, caso o agravo seja provido, sob pena
de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-916/2004-451-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BIMBO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SCALFONE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. RODNER CARDOSO DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. TRABALHO EXTERNO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. Quanto às horas extras, somente com o reexame da moldura
fática delineada no acórdão regional, seria possível reconhecer a ve-
racidade das alegações produzidas no recurso de revista, pois a Corte
de origem concluiu, com fundamento exclusivamente nos fatos e na
prova, que havia fiscalização da jornada de trabalho externo do re-
clamante e que este se desincumbiu do ônus, que lhe competia, de
provar os fatos constitutivos do seu direito. Neste caso, tem in-
cidência a orientação expressa na Súmula 126 do Tribunal Superior
do Trabalho. Ileso o art. 5º, LIV, da Carta Magna.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-919/2005-014-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. BERNARDO ESTRELLA BRANDI

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALTAIR FERREIRA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FRANTZ DELLA MÉA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-919/2006-004-13-40.6 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NETUNO ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÉRIO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MALTO MARCOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO VELOSO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA BRASILEIRA DE PES-
CADOS LTDA - INBRAPEL

A D VO G A D O : DR. ARNALDO ESCOREL JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-920/2002-126-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR BARBETTA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PAULO GERIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. HORAS EXTRAS. TURNO ININTERRUPTO DE RE-
VEZAMENTO. AUSÊNCIA DE NORMA COLETIVA PREVENDO
A JORNADA DE OITO HORAS.

Não merece reparos a decisão do Regional, quando a parte
não consegue demonstrar violação de dispositivo constitucional e a
divergência jurisprudencial apresentada esbarra no óbice da Súmula
nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-920/2005-012-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA FÁTIMA SARTORI

A D VO G A D O : DR. MAGALI CRISTINE BISSANI

A G R AVA D O ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO HARTWIG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-921/2004-079-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GENDERSON SILVEIRA LISBOA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NA MOVIMEN-
TAÇÃO DE MERCADORIAS LTDA. - COOPTRAM

A D VO G A D A : DRA. MARILZA CLEMENTE DA CUNHA

RECORRIDO(S) : ARMAZÉNS GERAIS CARAPINA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RITA MARIA PEREIRA MACHADO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO MORAL CO-
LETIVO. COOPERATIVA. CONTRATAÇÃO FRAUDULENTA.
CARACTERIZAÇÃO.

Não ficaram configuradas as violações apontadas ou diver-
gência jurisprudencial específica. O Regional reconheceu que a ati-
tude das reclamadas caracterizou a desvalorização da pessoa humana
e dos valores sociais do trabalho, bem como consta no acórdão a
legitimidade do Ministério Público para defender os direitos difusos
ou coletivos e a possibilidade de condenação em dinheiro (revertida
ao FAT), ou cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o que
inclusive ocorreu, no caso dos autos, em que as reclamadas foram
condenadas à obrigação de não fazer, sob pena de multa diária.
Entretanto, o Regional não reconheceu que a atitude das reclamadas
tenha causado dano moral à sociedade em geral, mas somente aos
trabalhadores envolvidos que poderão buscar o seu direito indivi-
dualmente considerado. Ilesos os artigos 1º, III e IV, da Constituição
Federal e 1º, IV, 3º e 13º, da Lei 7.347/85

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-921/2004-079-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NA MOVIMEN-
TAÇÃO DE MERCADORIAS LTDA. - COOPTRAM

A D VO G A D A : DRA. MARILZA CLEMENTE DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ELAINE NORONHA NASSIF

A G R AVA D O ( S ) : ARMAZÉNS GERAIS CARAPINA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. ADVO-
GADO SIGNATÁRIO DAS RAZÕES DE REVISTA. NOVA PRO-
CURAÇÃO. REVOGAÇÃO TÁCITA. ARTIGO 687 DO CÓDIGO
CIVIL DE 2002.

Segundo a inteligência do artigo 687 do novo Código Civil,
uma vez constatado que o subscritor das razões do recurso de revista
não estava regularmente autorizado para atuar no feito, em razão da
juntada de instrumento de procuração posterior, na qual não mais
constava o seu nome, tem-se por inviável o processamento do recurso
em face da irregularidade de representação, considerando que o único
instrumento de mandato delegando poderes ao advogado foi revogado
tacitamente quando da juntada da nova procuração.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-923/1999-018-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CÉLIA MACHADO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento da reclamada e da reclamante.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PE-
TRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS. PRESCRIÇÃO. De-
cisão do Regional em consonância com o entendimento disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 129 da SDI-1 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE.
AUXÍLIO FUNERAL. PENSÃO. Arestos oriundos do Tribunal Re-
gional prolator da decisão. Súmula nº 297 desta Corte e art. 896, a, da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-924/2005-401-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIOMIR BORGES

A D VO G A D A : DRA. NEIVA ROSÉLIA SEEFELDT

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO EDUARDO MENEZES ARCOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CARDOSO ALVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS BRASIL RIZZI CATTANI

A G R AVA D O ( S ) : ALTO RISCO LETREIROS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. CARLOS BRASIL RIZZI CATTANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE
SERVIÇOS. Tendo o Tribunal Regional expressamente consignado a
ausência de prova de prestação dos serviços do reclamante em favor
da terceira reclamada, para se chegar a conclusão diversa seria ne-
cessário o reexame do conjunto probatório, inviável em recurso de
revista ao teor da Súmula nº 126 do TST. Divergência jurisprudencial
não demonstrada, ao teor do art. 896, a, da CLT e da Súmula nº 296
do TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-924/2006-026-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AÇOFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DUTRA DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
BARRA DO GARÇAS E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ALCY BORGES LIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ARTIGO 896, §6º, DA CLT. NÃO DEMONSTRADA A
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
OU CONTRARIEDADE À SUMULA DO TST.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. O artigo 896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, apenas quando demonstrada contrariedade à Súmula do TST
ou ofensa à literalidade de dispositivo constitucional. No caso con-
creto, verifica-se que parte não indica qualquer violação a preceito
constitucional e tampouco aponta contrariedade à Súmula desta Cor-
te.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-928/2003-008-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ELITA ALVES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.

A Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 preconiza
que o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, dá-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, de
30/06/01, que reconheceu o direito à atualização do saldo das contas
vinculadas, salvo se comprovado o trânsito em julgado de decisão
oriunda de ação anteriormente proposta na Justiça Federal que re-
conheça direito à atualização do saldo dos depósitos do FGTS. No
caso, ajuizada a ação trabalhista em 27/06/03, não há prescrição a ser
pronunciada, visto que dentro do biênio legal. Decisão em conso-
nância com a jurisprudência pacífica do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-936/1999-080-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARTA

A D VO G A D O : DR. EDEMILSON SILVA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. FOLHAS
INDIVIDUAIS DE FREQÜÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL.
P R E VA L Ê N C I A .

A jurisprudência desta Corte, cristalizada na Súmula nº 338,
II, firmou-se no sentido de que a presunção de veracidade da jornada
de trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-937/2004-018-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MM BAR E RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDA BANDEIRA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SELMA LOPES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GASPAR REIS DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-941/2006-003-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CIMENTO TOCANTINS S.A.

A D VO G A D O : DR. ADÍRCIO LOURENÇO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ELÍZIO ROCHA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-941/2006-033-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : AURELINO DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO CULTURAL E DE PERÍCIA TÉCNICA CIEN-
TÍFICA DA BAHIA - ICTEBA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO SHOPPING ITAIGARA

A D VO G A D O : DR. ADEILSON AMÂNCIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-943/2001-021-23-00.7 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. ROMEU DE AQUINO NUNES

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. ORLANDO CAMPOS BALERONI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CÉLIA MARIA SOARES ORIONE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SARA DE LOURDES SOARES ORIONE E BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Decorrendo a
controvérsia de relação de emprego e a teor do art. 114 da Cons-
tituição da República de 1988, é competente a Justiça do Trabalho
para dirimi-la. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Os fun-
damentos da decisão recorrida não autorizam concluir que houve
violação ao art. 267, inc. VI, do CPC, porquanto se constatou que a
responsabilidade do reclamado decorreu do fato de ele participar do
custeio dos benefícios pagos pela CAPAF aos aposentados. PRES-
CRIÇÃO. Violação a dispositivo da Constituição da República não
demonstrada. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
CONTRIBUIÇÃO. ISENÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS.
VANTAGEM REVOGADA POR NORMA REGULAMENTAR
POSTERIOR. "A complementação dos proventos da aposentadoria é
regida pelas normas em vigor na data da admissão do empregado,
observando-se as alterações posteriores desde que mais favoráveis ao
beneficiário do direito" (Súmula 288 do TST).

Recurso de Revista de que não se conhece.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA CAIXA

DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS

DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF.

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. Resta pre-
judicada a apreciação do tema em destaque, tendo em vista que a
matéria já foi analisada no exame do Recurso de Revista interposto
pelo Banco da Amazônia S.A. - BASA. PRESCRIÇÃO. Decisão
regional proferida em consonância com a Súmula 327 desta Corte.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CONTRIBUIÇÃO.
ISENÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. VANTAGEM RE-
VOGADA POR NORMA REGULAMENTAR POSTERIOR. Esta
Corte tem entendido que o § 7º do art. 6º da Portaria 375/69, ao
dispor que o associado aposentado que completar trinta anos de con-
tribuição exime-se do pagamento desta, não estabelece a jubilação
como o marco inicial para a contagem desse prazo, porquanto entre as
diversas interpretações possíveis de uma norma, deve prevalecer

aquela mais favorável ao empregado. Assim, conclui-se que o termo
aposentado visa apenas excluir a possibilidade de o associado eximir-
se do pagamento ainda na ativa, por haver completado os trinta anos
de contribuição. Adotar entendimento diverso resultaria na ineficácia
do preceito e desvirtuaria a finalidade social que deve orientar a
aplicação do direito positivo, contrariando até mesmo o princípio da
razoabilidade.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-943/2003-029-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. ALBA REGINA DE JESUS

RECORRIDO(S) : LUCIA HELENA PEREIRA BRITO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE ASSIS MEDEIROS NETO

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 5º, LV da Constituição Federal e art. 244 do
Código de Processo Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastar a deserção declarada e determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, a fim de que
prossiga no exame do recurso ordinário, como entender de direito.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓ-
SITO RECURSAL. GUIA DARF. PREENCHIMENTO INCORRE-
TO. Verifica-se violação do art. 5º, LV da Constituição Federal e do
art. 244 do Código de Processo Civil. Agravo de instrumento a que se
dá provimento nos termos da Resolução nº 928/2003.

II - RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. RETORNO

DOS AUTOS AO TRIBUNAL REGIONAL DE ORIGEM. RE-

CURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO.

PREENCHIMENTO INCORRETO DA GUIA DARF. Diante dos
princípios da razoabilidade, da instrumentalidade e da finalidade dos
atos processuais, o preenchimento incompleto da guia DARF não
pode impedir que a parte tenha sua pretensão apreciada, sob pena de
ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal. Não se constata a
deserção quando há o recolhimento correto e a tempo do valor re-
lativo às custas processuais, embora incorreto o código de reco-
lhimento, porquanto atendidos os requisitos legais que disciplinam a
matéria (art. 789, § 4º, da CLT). Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-947/2002-015-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JUAREZ DA SILVA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "correção monetária - época própria", por con-
trariedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a aplicação da correção monetária relativa ao mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, contando-se a partir do dia
primeiro, nos termos da aludida súmula.

E M E N TA : PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS
TRABALHISTAS. Decisão recorrida que se encontra em consonância
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
270 da SBDI-1. Aplicação da orientação contida na Súmula 333 do
TST e do disposto no art. 896, § 4º, da CLT. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o quin-
to dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária e, se essa data limite for ultrapassada, aplicar-se-á o índice
da correção monetária relativo ao mês seguinte àquele em que houve
prestação de serviços, contando-se a partir do dia primeiro, nos ter-
mos da Súmula 381 do TST (ex-OJ 124).

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-948/2004-181-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.

A D VO G A D O : DR. ROSENDO CLEMENTE DA SILVA NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDNALDO BARBOSA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, no tocante ao pagamento de horas in
itinere e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a con-
denação ao pagamento de horas in itinere ao período posterior à
vigência da Lei nº 10.243/2001.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINE-
RE. SUPRESSÃO. NORMA COLETIVA. VIGÊNCIA DA LEI Nº
10.243/2001. São inválidas as normas coletivas que afastaram o di-
reito ao pagamento de horas in itinere na vigência da Lei nº
10.243/2001, a qual acrescentou o § 2º ao art. 58 da CLT. Na hi-
pótese, o contrato de trabalho abrange período anterior à aludida lei.
Recurso de revista a que se dá parcial provimento para limitar a
condenação ao pagamento de horas in itinere ao período posterior à
edição da Lei nº 10.243/2001.

PROCESSO : AIRR-949/2006-019-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. DANILO AUGUSTO COBIANCHI DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO TRABALHADORES MOVIMENTAÇÃO DE
MERCADORIAS EM GERAL DE ANÁPOLIS - SINTRAMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIVINO BALIZA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA PAZ LEANDRO

A D VO G A D A : DRA. IVONE CRISPIM MOURA OGLIARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. Trata-se
de decisão interlocutória não-terminativa do feito, em relação à qual
é incabível o recurso de revista, nos termos da Súmula nº 214 do
TST, editada em consonância com o princípio consagrado no § 1º do
art. 893 da CLT, sendo imprescindível que o agravante aguarde a
prolação da decisão definitiva, a fim de se habilitar, caso queira, para
interposição de recurso. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-951/1998-013-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO TAVARES MAIA

A D VO G A D O : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-952/2005-051-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAMILA JULIANA DA SILVA FREITAS

A D VO G A D O : DR. TELÊMACO BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL - INDENIZAÇÃO. ASSÉDIO SE-
XUAL. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. NÃO-PROVIMENTO. Nega-
se provimento a agravo de instrumento pelo qual a agravante não
consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do re-
curso de revista.

PROCESSO : AIRR-958/1999-004-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ERNANDES ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA PENHA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-958/2002-670-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RENAULT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTUNES FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : DANTE LUIZ NORILLER

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-959/2006-381-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

A D VO G A D A : DRA. KARLA GODINHO SPALDING

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARA DA COSTA AMARAL

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : RR-960/2005-016-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JONAS MOREIRA DE MORAIS NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA FERREIRA DE SOUSA VAZ

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao momento da incidência dos juros de mora, por
violação do art. 883 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência dos juros de mora a partir da data do ajui-
zamento da reclamação trabalhista.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE
DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. JUROS DE MORA. MOMEN-
TO DA INCIDÊNCIA. Demonstrada a violação do art. 883 da CLT.
Agravo de instrumento a que se dá provimento, nos termos do art. 3º
da Resolução Administrativa nº 928/2003. II - RECURSO DE RE-
VISTA. ACIDENTE DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO. JUROS DE
MORA. MOMENTO DA INCIDÊNCIA. Em se tratando de débito de
natureza trabalhista - a reparação por danos morais e materiais de-
correntes de doença profissional -, o termo inicial da incidência dos
juros de mora é o ajuizamento da reclamação trabalhista. (Art. 883 da
CLT). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-964/2005-040-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : REGINA CELI BARRETO MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO VIANNA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-965/2001-111-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PPE INVEX - PRODUTOS PADRONIZADOS E ESPECIAIS
LT D A .

RECORRIDO(S) : SÉRGIO CALAÇA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA HADDAD LUVIZOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à OJ nº 169 da SDI-1 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, considerando os termos do acordo coletivo de trabalho,
excluir da condenação o pagamento das sétima e oitava horas tra-
balhadas como extras e, por conseguinte, julgar improcedente a ação.
Invertidos o ônus da sucumbência, isento o reclamante na forma da
lei.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS
EXTRAS. TRANSAÇÃO. ACORDO COLETIVO. Contrariedade à
OJ nº 169 da SDI-1, aparentemente demonstrada. Agravo de ins-
trumento a que se dá provimento, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003.

II - RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. TRAN-
SAÇÃO. ACORDO COLETIVO. O entendimento consubstanciado
na OJ nº 169 da SBDI-1 foi recentemente confirmado pelo Tribunal
Pleno, no Incidente de Uniformização de Jurisprudência instaurado
nos E-RR-576.619/1999.9, julgado em 3 de agosto de 2006 (In-
formativo TST nº 38), e convertido na Súmula nº 423 (Resolução nº
139/2006). Assim, não há como negar validade ao referido acordo,
ante a previsão constitucional, e pelo fato de haver sido firmado pelo
sindicato respectivo da categoria profissional do reclamante, conhe-
cedor, portanto, da realidade funcional e apto a pactuar condições de
trabalho que melhor aproveitem aos seus representados. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : AIRR-965/2006-004-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS CALUMBI NÓBREGA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO MEDEIROS DE LACERDA

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-966/2004-011-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ZÉLIA PAGE TOMMASI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : COLÉGIO DANTE ALIGHIERI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir o pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS de
todo o período de vigência do contrato de trabalho.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. Decisão do STF que determina o retorno dos autos
ao TST para julgamento do mérito considerando que a aposentadoria
espontânea não extingue o contrato de trabalho, OJ nº 361 da SDI-1
do TST. Aparente violação do art. 453 da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-

PONTÂNEA. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS. MULTA DE 40% Havendo continuidade do trabalho, após a
aposentadoria espontânea, não se pode falar em extinção do contrato
ou em readmissão. Devido o pagamento da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS de todo o período trabalhado. Recurso de revista
a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-967/2005-026-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS MORGADO VILLA REAL

A D VO G A D O : DR. PEDRO SÉRGIO FRANCO ROSA

A G R AVA D O ( S ) : RIO DE JANEIRO COUNTRY CLUB

A D VO G A D A : DRA. DENISE BUENO VECCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RE-
CURSO POR INTEMPESTIVIDADE SUSCITADA EM CONTRA-
MINUTA. Conforme se verifica nos autos o agravo de instrumento
foi interposto dentro do prazo legal. Rejeito. CARGO DE CON-
FIANÇA. HORAS EXTRAS. Não se admite recurso de revista para
revolvimento de provas (Súmula nº 126/TST). Se o TRT afirmou,
com base no exame e na valoração do conjunto probatório, que o
reclamante exercia cargo de confiança, nos termos do art. 62, II, da
CLT, não se pode chegar a conclusão contrária. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-967/2007-531-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILIDADES
DOMÉSTICAS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO TEDESCO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGÉLICA GIACOMELLI RANZI

A D VO G A D O : DR. IVONE MASSOLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. NÃO-INDICAÇÃO DE OFENSA À CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA E DE ATRITO COM SÚMULA. A admissibi-
lidade de recurso de revista interposto em processo submetido ao rito
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República ou de contrariedade a súmula do TST, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-969/2003-121-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ IMBERTI

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento ao agra-
vo de instrumento quando o agravante não desconstitui os funda-
mentos contidos no despacho denegatório do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-971/2001-100-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OSNIR ZANCANARO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ARNALDO ANTUNES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tocante à argüição de nulidade do acórdão regional, por negativa
de prestação jurisdicional, por violação dos arts. 93, IX, da Cons-
tituição Federal e 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
decretar a nulidade da decisão de fls. 428/431 e determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que aquela Corte
consigne a pretensão contida nos embargos de declaração e sobre ela
se manifeste, como entender de direito. Prejudicado o exame dos
demais temas suscitados no recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇAO JU-
RISDICIONAL . O julgador, ao decidir, é livre na valoração da prova
e não está obrigado a analisar todas as questões propostas. Não pode,
entretanto, recusar manifestação a respeito de fatos e de provas que a
parte, em embargos de declaração, considera e demonstra serem re-

levantes, uma vez que constitui pressuposto de prequestionamento
para possibilitar, em tese, enquadramento jurídico diverso, no juízo
extraordinário. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-979/2002-021-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

RECORRIDO(S) : AMÂNCIO FRANCISCO DE LIMA NETO

A D VO G A D O : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "Correção monetária. Época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a correção monetária incida a partir
do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADESÃO A PRO-
GRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO.
QUITAÇÃO DE PARCELAS INERENTES À RESCISÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. Não-ocorrência da eficácia liberatória. De-
cisão em consonância com a Súmula nº 330 e com a Orientação
Jurisprudencial nº 270 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Em relação
à responsabilidade pelo pagamento, o TST, por meio da OJ nº 341, da
SBDI-1, pacificou o tema responsabilizando o empregador pelo pa-
gamento das diferenças dos depósitos da multa 40 % da multa do
FGTS. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. A decisão do
Regional registrou que a gratificação de função remunera as atri-
buições especiais e não a prorrogação da jornada normal. Em con-
seqüência, não há violação do art. 224, § 2º, da CLT. Acrescente-se,
ainda, que a condenação ao pagamento de horas extras está amparada
na comprovação de que o reclamante não detinha a função de con-
fiança, sendo, portanto, inviável o debate sobre a questão relativa à
distribuição do ônus da prova. Súmula nº 296 do TST. COMPEN-
SAÇÃO DOS VALORES DO PDV. A decisão do Regional encontra-
se em sintonia com o entendimento pacífico desta Corte, no sentido
de que é incabível a compensação da indenização percebida pela
adesão ao PDV com as parcelas de natureza trabalhista deferidas
judicialmente. DIFERENÇAS DE MULTA DO FGTS. A decisão do
Regional - em que se atribuiu responsabilidade ao empregador pelo
pagamento das diferenças em questão - encontra-se em consonância
com o entendimento consubstanciado na OJ nº 341 da SBDI-1 do
TST. "É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários". MUL-
TAS NORMATIVAS. O Tribunal Regional do Trabalho decidiu em
conformidade com a Súmula nº 384, item II, do TST (ex-OJ 239 da
SBDI-1). CORREÇÃO MONETÁRIA. O entendimento adotado pelo
Tribunal Regional diverge da jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na Súmula nº 381/TST. Incidência a partir do 1º dia do mês
subseqüente ao da prestação de serviços. Súmula nº 381 deste Tri-
bunal. Recurso de revista de que se conhece, em parte, e a que se dá
provimento, nesse particular.

PROCESSO : AIRR-981/2005-032-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA CLÁUDIA SONCINI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILBRAN SONICI DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RANGEL EFFTING

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. ALEGAÇÃO DE PROIBIÇÃO DE
ALEITAMENTO E DE INVASÃO DA VIDA FINANCEIRA PRI-
VADA. QUESTÃO DE PROVA. Não é possível aferir-se as violações
apontadas pela reclamante, pois fundadas em afirmações de cunho
fático-probatório. A Corte regional registrou que as provas constantes
dos autos não confirmam as alegações de que foi proibida de ama-
mentar sua filha, e de que teve suas dificuldades financeiras expostas.
Incidência da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-984/2005-027-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : OTÁVIO MANOEL DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. RENATO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. HO-
RAS EXTRAS. DIVISOR 200. Esta Corte firmou o entendimento de
que, em se tratando de jornada de quarenta horas semanais, aplica-se
o divisor 200 para se calcular o valor do salário-hora. Incidem na
espécie a orientação expressa na Súmula 333 deste Tribunal e o
disposto no § 4º do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-987/2004-351-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALERTA SERVIÇOS DE SEGURANÇA S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA LÚCIA BESTLÉ ASSELTA

A G R AVA D O ( S ) : WIGBERTO SILVÉRIO LEMES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA FELISA MORENO GALLEGO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFEREN-
ÇAS. REDUÇÃO SALARIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. Somente com o reexame da moldura fática delineada no
acórdão do Regional, seria possível reconhecer a veracidade das ale-
gações produzidas no recurso de revista, pois a Corte de origem
concluiu, com fundamento nos fatos e na prova. Neste caso, tem
incidência a orientação expressa na Súmula 126 do Tribunal Superior
do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-989/2006-023-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DE ALENCAR CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : RÔMULO ARAÚJO DE ALMEIDA FILHO

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VIOLAÇÃO GENÉRICA. Nas razões de recurso de re-
vista, o reclamante indica violação genérica de dispositivos da Cons-
tituição e de lei, sem apontar expressamente qual teria sido violado.
Incidência do item I, da Súmula de n° 221/TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-991/1980-007-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE DJALMA HYGINO CORRÊA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WALTER NERY CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-992/1992-040-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : DELSON GONÇALVES TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAÍS HELENA ORLANDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. REAJUSTES SALARIAIS. BASE DE
CÁLCULO. OFENSA À COISA JULGADA. Decisão proferida em
agravo de petição, que determina a observância da base de cálculo
fixada na sentença exeqüenda. Ofensa direta e literal ao art. 5º, II, da
Constituição Federal não caracterizada. Incidência da Súmula nº 266.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-992/2003-014-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PLÍNIO DE ALBUQUERQUE MELO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DOENÇA PROFISSIO-
NAL. AVISO PRÉVIO.

Não merece reparos a decisão proferida em consonância com
a Súmula nº 371 do Tribunal Superior do Trabalho, que estabelece
que "a projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela concessão
do aviso prévio indenizado, tem efeitos limitados às vantagens eco-
nômicas obtidas no período de pré-aviso, ou seja, salários, reflexos e
verbas rescisórias. No caso de concessão de auxílio-doença no curso
do aviso prévio, todavia, só se concretizam os efeitos da dispensa
depois de expirado o benefício previdenciário".

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-993/2006-009-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNICOMPRA SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SANTOS FIDELIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA SEVERIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARCOS DE MEDEIROS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. Não tendo o
legislador explicitado que a submissão à comissão constitui pres-
suposto processual capaz de impedir o direito de ação, este prevalece
soberano, em face da hierarquia da norma constitucional, que as-
segura que nenhuma lesão ou ameaça o direito poderá ser excluída da
apreciação do Poder Judiciário o art. 5º, XXXV, da Constituição
Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-994/2000-102-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO SOARES

A D VO G A D O : DR. ANIBAL APOLINÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RESPONSABILIDADE
SUBSISIÁRIA. A admissibilidade do recurso de revista, em processo
de execução, está condicionada à demonstração inequívoca de vio-
lação direta e literal de norma da Constituição Federal, na forma do
§ 2º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-997/2005-081-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MATÃO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GANDIN CHIQUITELLI

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA MORENO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JESUS GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a observância dos juros previstos na MP nº 2.180-35 a
partir de setembro de 2001.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FAZENDA PÚBLI-
CA. JUROS DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001.
ART. 1º-F DA LEI nº 9.494/1997. É constitucional a Medida Pro-
visória nº 2.180-35/2001 que inseriu o art. 1º-F na Lei nº 9.494/1997,
fixando os juros de mora devidos pela Fazenda Pública no percentual
de 0,5% ao mês. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 7 do
Tribunal Pleno do TST. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-998/2001-089-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

RECORRIDO(S) : CILENE DE ALMEIDA MEDINA ISA

A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍSA ARCARO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à época própria de incidência da correção monetária,
por contrariedade à Súmula nº 381, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a correção monetária incida a partir do primeiro
dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
EFEITOS. Pretensão de que se reconheça que a adesão da reclamante
a Plano de Demissão Voluntária importou quitação de todas as par-
celas alusivas ao extinto contrato de trabalho, em contrariedade ao
entendimento expresso na OJ nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista
de que não se conhece. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. A decisão recorrida, que determina a aplicação
do índice de correção monetária do mês de competência da obrigação
salarial, contraria o entendimento consubstanciado na Súmula nº 381.
Recurso a que se dá provimento para determinar que o índice de
atualização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação de
serviços, que deverá incidir a partir do dia primeiro.

PROCESSO : RR-999/2001-015-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : NIVALDO ALBERTO MUCK

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. CON-
FIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST.

O conhecimento do recurso de revista encontra óbice na
Súmula nº 126 da Corte, porque amparada a decisão na prova pe-
ricial, não qual se constatou que o reclamante, na função de auxiliar
técnico de infraestrutura, não exercia suas atividades em área de risco,
bem como não se enquadravam na previsão contida na Lei nº
7.369/85.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.005/2002-461-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LACERDA BRITO

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANA RITA FISTINA OLIVEIRA MUNIZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYNARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DANO MORAL. NEXO CAUSAL. O nexo causal
entre as atividades desempenhadas pela reclamante e a negligência
(dolo) por parte do reclamado, foi plenamente demonstrado, cabendo
o pleito de indenização por dano moral. DANOS MATERIAIS DE-
CORRENTES DE DOENÇA PROFISSIONAL. No presente caso, o
Tribunal Regional deixou consignado que ficou demonstrado o nexo
de causalidade entre a doença profissional e as condições de trabalho
oferecidas pela reclamada, mediante a análise do laudo pericial e do
resultado depreciativo das condições físicas da reclamante. Ademais,
para se chegar a conclusão diversa, qual seja, a não-comprovação do
nexo causal, necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos
autos, o que é defeso nesta fase extraordinária ao teor da diretriz
traçada pela Súmula nº 126/TST. VALOR DA INDENIZAÇÃO. DA-
NOS MORAIS. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO. Relativamente aos
critérios da proporcionalidade, da razoabilidade e da intensidade do
dano aplicados na análise e julgamento do referido item recursal,
verifica-se que, nesse contexto, o intento recursal é o revolvimento da
prova produzida, inclusive quanto à pretendida revisão do valor ar-
bitrado, o que não se coaduna com a natureza excepcional do recurso
de revista, conforme a ilação autorizada pela Súmula nº 126 do TST.
Acrescento que o arbitramento da indenização situa-se no âmbito do
poder discricionário do magistrado, em observância a critérios de
razoabilidade e de proporcionalidade. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.005/2005-026-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS GONÇALVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO TEIXEIRA PRISCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. No caso concreto, a
Corte regional deferiu o pagamento das diferenças salariais ajustadas
e não pagas, em sua totalidade, ao reclamante. Violação de dis-
positivos da Constituição Federal e de lei não demonstrada. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.012/2002-001-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CURSO DARWIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VARELLA CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLÁUDIA DE SOUZA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. CUSTAS. RECOLHIMENTO A MENOR. DE-

SERÇÃO. OCORRÊNCIA. A existência de erro material no acór-
dão do Regional, não sanado via embargos de declaração, não au-
toriza o processamento da revista, considerando-se que não foi aten-
dido o requisito do preparo, uma vez que o valor arbitrado à con-
denação em primeiro grau, de R$3.000,00, fora majorado em
R$60,00, em razão do provimento do recurso ordinário do recla-
mante, faltando à reclamada cautela e bom senso ao lançar mão de
erro material e efetuar recolhimento a menor, sem levar em con-
sideração que o artigo 789 da CLT fixa a importância de 2% sobre o
valor da condenação, para efeito de cálculo das custas processuais na
Justiça do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-1.013/1999-021-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
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A D VO G A D A : DRA. ADRIANA LESSA CÍCERO

RECORRIDO(S) : ORIOSVALDO FRANCISCO ITAPARICA

A D VO G A D O : DR. RENATO CRUZ VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - acordo de compensação", por con-
trariedade à Súmula nº 85, I, III e IV, do TST e, no mérito, dar- lhe
parcial provimento, para declarar válido o acordo individual de jor-
nada de trabalho e restringir a condenação às horas extras acrescidas
do adicional legal (50%) em face das horas excedentes à jornada
semanal (44 horas), e no que se refere àquelas destinadas à com-
pensação, a condenação deverá limitar-se ao adicional por trabalho
extraordinário, a ser apurado em execução. Quanto ao tema "multa -
embargos de declaração", conheço por divergência jurisprudencial e,

no mérito, dou-lhe provimento, para excluí-la da condenação.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE

NULIDADE POR NEGATIVA DE TUTELA JURISDICIONAL.
Considera-se omissa a decisão que enseja o reconhecimento da ne-
gativa de tutela jurisdicional, e, portanto, passível de ser anulada,
quando o Tribunal Regional deixa de examinar argumentos recursais
pertinentes ao deslinde da controvérsia, o que não ocorreu nesta
hipótese. Recurso de revista de que não se conhece. HORAS EX-
TRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Esta Corte considera vá-
lido acordo individual de compensação de jornada e na hipótese de
descumprimento considera devidas as horas extras acrescidas do adi-
cional legal ou convencional, se comprovado o extrapolamento da
jornada semanal de 44 horas, e em relação àquela destinada à com-
pensação, são devidos apenas os adicionais do trabalho extraordi-
nário. Inteligência da Súmula nº 85 do TST. Recurso de revista de
que se conhece e a que se dá parcial provimento. MULTA - EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. Considerando que um dos argumen-
tos expendidos nos embargos de declaração dizia respeito ao tema
correção monetária, que fora julgado contrariamente à Súmula nº 381
desta Corte, há de se afastar o intuito protelatório dos embargos de
declaração para afastar a multa que lhe foi aplicada. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.014/2002-040-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNCIONAL RECURSOS HUMANOS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ROBSON VINÍCIO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO ISIDRO SILVA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : ED-RR-1.015/2003-445-02-01.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE MANOEL PROCÓPIO

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

EMBARGADO(A) : CARLOS CÉSAR DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PIRES ABRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, sanando a omissão existente, acrescentar à parte dis-
positiva do julgado de fls. 284 o seguinte: custas no valor de R$
1.000,00, calculadas sobre R$ 50.000,00, valor arbitrado para esse
efeito.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Havendo
omissão no julgado, acolhem-se os Embargos de Declaração para,
sanando-a, completar a prestação jurisdicional.

PROCESSO : RR-1.018/2001-014-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BASC - BARBIERI SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAYAN BASTOS COSTA

RECORRIDO(S) : ORIOVALDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. DORIVAL SEBASTIÃO IPE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:MINUTOS RESIDUAIS. DESCONSIDERA-

ÇÃO DO ACORDO COLETIVO. HORAS EXTRAS. O Tribunal
Superior do Trabalho firmou entendimento, consagrado na Súmula nº
366, no sentido de que não serão descontadas nem computadas como
jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, no início ou no final da jornada de
trabalho, observado o limite máximo de dez minutos diários. Aliás,
desde 2001, essa diretriz encontra-se positivada no artigo 58, § 1º, da
CLT. Importante notar que, mesmo tendo a Constituição Federal, em
seu artigo 7º, XXVI, conferido alta relevância aos acordos e con-
venções coletivas de trabalho, é inaceitável a negociação coletiva por
meio da qual se propõe o aumento do limite de tolerância da con-
tagem da jornada de trabalho, quando esse elastecimento contraria
expressa disposição de lei - parágrafo 1º do artigo 58 da CLT -,
causando evidentes prejuízos aos trabalhadores. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.019/2000-117-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALFREDO SOBREIRA NETO

A D VO G A D A : DRA. CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à correção monetária (época própria), por contrarie-
dade à Súmula nº 381 do Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária in-
cidente sobre os débitos trabalhistas seja aplicada a partir do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, em conformidade com o
teor da Súmula nº 381 deste Tribunal.

E M E N TA : CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. Nos termos da Súmula nº 381 do Tribunal Superior do Tra-
balho, "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.019/2005-062-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. SILVIA ALEGRETTI

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL JORGE FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MAX JOE LOPES CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
LTDA. - SDR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CAMPOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE
SUBISIDIÁRIA. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO.
Nega-se provimento a agravo de instrumento pelo qual o recorrente
não consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-1.021/2002-028-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO GUIMARÃES COSTA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhe-
ce de Agravo de Instrumento quando suas razões não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida (Súmula 422 desta Corte).

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.021/2006-006-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIZ DE NEGREIROS

A G R AVA D O ( S ) : REJANE VIANA DE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.025/2004-010-18-00.1 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MANUEL JÚLIO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. LANA PATRÍCIA DA SILVA CORRÊA

RECORRIDO(S) : JOSIMAR BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FLAMARION PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 338, I, do Tribunal Superior do Tra-
balho, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença
de primeiro grau quanto ao tema "horas extras e reflexos".

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE

TRABALHO. REGISTRO. EMPRESA COM MAIS DE DEZ

EMPREGADOS. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA Nº 338 DO

T S T.

A Súmula nº 338, item I, desta Corte consagra o enten-
dimento segundo o qual "É ônus do empregador que conta com mais
de 10 (dez) empregados o registro da jornada de trabalho na forma do
art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles
de freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de
trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.".

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.027/2003-008-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VILA VÍDEO CABO LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. KARLA RENATA GARCIA BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. JACQUES ANATOLE XAVIER RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VANDELINO DAVEL

A D VO G A D A : DRA. THEREZA LUIZA MORANDI CASTIGLIONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. Não tendo sido indicada violação de dis-
positivo da Constituição Federal, considera-se não fundamentado o
recurso. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.029/2006-102-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JASSIARA DE FÁTIMA FERREIRA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. EDMILSON FRANCISCO DE MENZES

A G R AVA D O ( S ) : MULTICENTER CONFECÇÕES LTDA. - TENTAÇÃO

A D VO G A D A : DRA. LUCINEIDE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-

DO HOMOLOGADO. PARCELA DE NATUREZA JURÍDICA

INDENIZATÓRIA. NORMA COLETIVA. AJUDA-ALIMENTA-

ÇÃO. É válida a norma coletiva que prevê a concessão de ajuda-
alimentação de natureza jurídica indenizatória. Ante a prevalência do
art. 7º, XXVI, da CF/88, que assegura o reconhecimento das normas
coletivas, fica afastada a viabilidade do conhecimento do recurso de
revista por violação dos arts. 458 da CLT e 28, § 9º, c, da Lei nº
8.212/91. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.035/2006-351-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO DE LIMA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ALVES PINTO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DESERÇÃO. Recurso de revista deserto. Agravo

de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.036/2001-301-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAPITAL CORPORATION - AGENCIAMENTO DE CAR-
GAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO KRAUSE

RECORRIDO(S) : JOÃO RICARDO ARNECKE

A D VO G A D O : DR. DAVI ELOI MÜLLER

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação dos artigos 128 e 460 do CPC, e, no mérito, dar-
lhe provimento, com o fim de, isentando a Reclamada do pagamento
de diferenças de horas extras, julgar improcedente a reclamação tra-
balhista. Invertido o ônus da sucumbência quanto às custas pro-
cessuais, fica o Reclamante isento na forma da lei.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMIS-
SIBILIDADE. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS
PELA REDUÇÃO DE HORA NOTURNA. Diante da caracterização
de afronta aos artigos 128 e 460 do CPC, em face da ocorrência de
julgamento extra petita, dá-se provimento ao agravo de instrumento,
com o fim de determinar o processamento do recurso de revista.
Agravo de instrumento provido.

II - RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. JULGA-

MENTO EXTRA PETITA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS

PELA REDUÇÃO DA HORA NOTURNA.VIOLAÇÃO DOS

ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. Segundo as diretrizes dos artigos
128 e 460 do CPC, ao decidir, o juiz deve ater-se aos limites do
pedido, sendo-lhe defeso conhecer de questões não suscitadas ou
condenar o réu em quantidade superior ou objeto diverso do que lhe
foi demandado. No caso, o pedido de horas extras decorreu da ale-
gação de que o Autor laborara 12 (doze) horas diárias durante os
últimos 24 (vinte e quatro) meses. Nada foi questionado quanto à
inobservância da redução da hora noturna, de acordo com as di-
retrizes fixadas no artigo 73, § 1º, da CLT.
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Nesse caso, se a aferição probatória se deu com o intuito de
se constatar satisfeitas, ou não, as horas extras laboradas, não resulta
em um procedimento lógico deferir diferenças de tais horas por não
ter sido levada em consideração a regra do artigo 73, § 1º, da CLT,
sem que tenha sido formulado pedido com esse objeto.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.036/2004-911-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E MOLHADAS,

DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS

EM GERAL, GÁS, PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS E

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE DUAS RODAS DO

MUNICÍPIO DE MANAUS E

DO ESTADO DO AMAZONAS - SINDICARGAS

A D VO G A D O : DR. RUBENIL ROSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : FERNANDO SÁ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSEMARY LIMA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES EM EMPRESA
DE TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E

MOLHADAS, DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS EM GE-

RAL, GÁS, PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS E

TRABALHADORES AUTÔNOMOS EM TRANSPORTES

E TRABALHADORES EM VEÍCULOS AUTOMOTORES

DE DUAS RODAS DO MUNICÍPIO DE

MANAUS E DO ESTADO DO AMAZONAS E FILIAIS

NOS ESTADOS DO ACRE, AMAPÁ,

RONDÔNIA E RORAIMA - COOTRATRAM

A D VO G A D A : DRA. JANÚBIA LIMA SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : DESERÇÃO. INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO
DE TEXTOS CONSTITUCIONAIS IMPERTINENTES À MATÉ-
RIA.

Ao não conhecer do recurso ordinário interposto pela re-
clamada por deserto, o Regional não infringiu os artigos 5º,II, XXXV,
102 e 93, IX, todos da Constituição Federal.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.039/2004-034-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELO APARECIDO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

A G R AVA D O ( S ) : JAIME VISCARDI

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA HARRIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.041/2005-034-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRO LUIS MESQUITA BRAGANHOLE

A D VO G A D O : DR. LAURA FELIPE DA SILVA ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : BIAGIO DELL´AGLI & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS BUFFO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

As razões expendidas no presente agravo de instrumento não
logram demover os fundamentos adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.043/2005-391-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. MARLI MARQUES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY CALIL JOSÉ - ME

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO ALVES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.045/2003-051-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIELSON SARAIVA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. CLARA GINA DOMENICA CASCARDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DA
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não houve omissão quanto ao te-
ma "desvio de função". O TRT afastou as alegações do reclamante a
respeito do desvio de função, por entender ser necessária a submissão
a concurso público, por se tratar a reclamada de empresa pública.
Portanto, foi entregue a prestação jurisdicional. Desse modo, não se
constata a afronta aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC, 5º, XXXV e LV,
e 93, IX, ambos da CF. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
AGUAÍ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURÍCIO PORFÍRIO FRAGA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTONIO FERREIRA PERES

A D VO G A D O : DR. PAULINO ZONTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-

SO DE REVISTA.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE

PÚBLICO. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A decisão do Regional
está em consonância com o entendimento preconizado na Súmula nº
331, IV, do TST: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial". Prejudicada a alegada violação de dis-
positivo de lei e da Constituição Federal, bem como a divergência
jurisprudencial. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.053/2004-003-16-40.6 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LILIANES DOS SANTOS MARQUES

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DO RECURSO. Reputa-se inexistente o recurso
assinado por advogado sem poderes nos autos respectivos.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.053/2004-003-16-41.9 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONO-
MIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : LILIANES DOS SANTOS MARQUES

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LINS DE VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se co-
nhece de agravo de instrumento cujas peças essenciais a sua formação
não atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.055/2004-102-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDER FRANCISCO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚSTRIA DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 3º e § 2º da Lei nº 10.101/2000, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reconhecendo a natureza salarial da par-
ticipação nos resultados, restabelecer a sentença de primeiro grau que
deferiu a sua integração à remuneração do empregado, condenando a
reclamada ao pagamento das incidências reflexas, bem como das
diferenças salariais suprimidas. Fixo o valor da condenação em R$
15.000,00 (quinze mil reais) e custas no importe de R$ 300,00 (tre-
zentos reais).

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARTICIPA-
ÇÃO NOS LUCROS. NATUREZA JURÍDICA. ACORDO COLE-
TIVO. FORMA DE PAGAMENTO. Verifica-se ofensa ao artigo 3º,
caput e § 2º, da Lei nº 10.101/2000, circunstância suficiente a ensejar
o processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento pro-
vido. RECURSO DE REVISTA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS.
NATUREZA JURÍDICA. ACORDO COLETIVO. FORMA DE PA-
GAMENTO. A parcela paga a título de participação nos lucros tem
natureza indenizatória, consoante previsão constitucional. Entretanto,
o parcelamento de tal benefício, previsto em acordo coletivo, com a
finalidade de compensar a jornada reduzida com o fim de minorar os
efeitos pecuniários no salário do trabalhador, descaracteriza a fina-
lidade da norma, alterando a natureza jurídica da parcela, de in-
denizatória para salarial. Se de um lado deve-se respeitar o pactuado
no acordo coletivo da categoria, não há como desrespeitar a vedação
ao parcelamento e à antecipação da participação nos lucros e re-
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PROCESSO : RR-1.046/2005-039-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : MARCELO COSME SOARES

A D VO G A D O : DR. CELSON OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE
TRABALHO POR MEIO DE COOPERATIVA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. VIOLAÇÃO DE LEI TRABALHISTA. Acórdão em que
se registra a existência dos requisitos enumerados no artigo 3º da
CLT, inexistência de cooperativa válida, e o fornecimento de mão-de-
obra sob o manto de cooperativa de trabalhadores constitui violação
de lei trabalhista. Matéria fática. Violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal não configurada. Recurso de revista de que não
se conhece. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. O Tribunal
de origem consignou que o empregado se desincumbiu do ônus pro-
cessual que lhe competia, nos termos dos arts. 818 da CLT e 333, I,
do CPC. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Recurso de que não se
conhece. VERBAS RESILITÓRIAS E FGTS. Na hipótese o recurso
encontra-se sem fundamentação. Revista de que não se conhece. SE-
GURO DESEMPREGO. O único aresto transcrito é proveniente de
Turma desta Corte Superior, hipótese essa não contemplada na alínea
a do art. 896 da CLT. Recurso de revista de que não se conhece.
INDENIZAÇÃO. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Na hipótese, o
único aresto colacionado encontra-se inespecífico, na medida em que
não aborda todos os fundamentos lançados no acórdão recorrido.
Incidência da Súmula nº 296, I, do TST.

PROCESSO : AIRR-1.049/2005-018-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM SEVERO DA COSTA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. HELENA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.052/2002-312-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDITORA GRÁFICOS BURTI LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA
MONTEIRO

RECORRIDO(S) : LEILA APARECIDA ALVES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE ASSIS MILAGRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema " inaplicabilidade da multa do parágrafo 8º do artigo 477 da
CLT vínculo de emprego - controvérsia judicial" por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento da multa prevista no parágrafo 8º do artigo 477 da CLT.

EMENTA:VÍNCULO DE EMPREGO. CONTROVÉR-

SIA JUDICIAL. INAPLICABILIDADE DA MULTA DO PARÁ-

GRAFO 8º DO ARTIGO 477 DA CLT. Esta Corte Superior já
firmou o entendimento de que, havendo controvérsia sobre a exis-
tência de relação de emprego, cujo reconhecimento decorreu de de-
cisão judicial, não é devida a multa prevista no artigo 477, § 8º, da
CLT, referente exclusivamente ao atraso no pagamento de parcelas
incontroversas (Orientação Jurisprudencial nº 351 da SBDI-1). Re-
curso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.052/2004-034-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AGUAÍ

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA GONÇALVES GOMES
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sultados, prevista na Lei nº 10.101/2000, que é específica, consoante
estabelecido na Carta Magna - artigo 7º, XI. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.055/2005-231-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : DANA INDÚSTRIAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ SANTOS GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR VIEIRA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA AGUIAR SARMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se configura a alegada negativa de prestação jurisdicional, na
medida em que, a decisão foi suficientemente fundamentada nos
termos dos arts. 93, IX da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do
CPC. DANO MORAL. o TRT decidiu, com base no conjunto fático-
probatório constatou evidência eficaz sobre a caracterização do dano
moral, para se entender de forma diversa, necessário o reexame dos
fatos e da prova, vedado pela Súmula nº 126/TST. DANO MORAL.
CARACTERIZAÇÃO. QUANTUM DEBEATUR. A exegese do TRT
sobre a questão não viola a literalidade do art. 945 do Código Civil,
na forma exigida pela alínea c do art. 896 da CLT. Hipótese da
Súmula nº 221 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.056/2005-026-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

A G R AVA D O ( S ) : LUIS ANTÔNIO FERRÃO

A D VO G A D O : DR. RÉGIS ELENO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.060/2006-006-20-40.7 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : KROMANN POWER CONVERSION LTDA.

A D VO G A D O : DR. LONARDE CARVALHO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.062/2006-003-24-40.5 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RENATO CARVALHO BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : HELOANA MIRIAN GUTTERRES

A D VO G A D O : DR. OCLÉCIO ASSUNÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a exceção de incom-
petência do juízo primeiro de admissibilidade, a nulidade do despacho
denegatório por negativa de prestação jurisdicional e negar provi-
mento ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PRIMEI-
RO DE ADMISSIBILIDADE. O juízo primeiro de admissibilidade
do recurso de revista, exercido pelo Presidente do Tribunal Regional,
está previsto no § 1º do art. 896 da CLT, não havendo usurpação de
competência funcional do TST quando o recurso é denegado em
decorrência do não-preenchimento de pressupostos intrínsecos ou ex-
trínsecos. Exceção rejeitada. PRELIMINAR DE NULIDADE DO
DESPACHO DENEGATÓRIO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. O despacho denegatório do recurso de revista é
decisão sem conteúdo meritório, definitivo e conclusivo da lide, e não
vincula o juízo ad quem, enquanto o agravo de instrumento devolve
ao TST o exame da matéria impugnada, pelo que eventual omissão na
decisão agravada não acarreta prejuízo ao agravante (art. 794 da
CLT). Justamente por isso é incabível a oposição de embargos de
declaração contra o despacho de admissibilidade e inviável sua anu-
lação pela via da argüição de preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. Preliminar rejeitada. CARGO DE CONFIAN-
ÇA. HORAS EXTRAS. As aduções de inconformidade da reclamada
de que a reclamante aceitou a designação para ocupar cargo co-
missionado, com jornada de oito horas, remetem ao reexame de fatos
e provas, além do quanto registrado na decisão do Regional, portanto,
não merecem apreciação, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte
Superior, uma vez que o conjunto fático probatório foi examinado e já
delineado na instância ordinária. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.063/2004-444-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO DO ESPÍRITO SANTO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SOPESP

A D VO G A D O : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.064/2001-024-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MARLY RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO EUFRÁSIO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS BRAKARZ

A D VO G A D O : DR. PERITIZ EJNESMAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS.
NÃO-CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. O agravo de ins-
trumento foi interposto fora do octídio legal. Inexiste nos autos qual-
quer documento que comprove a existência de causa capaz de jus-
tificar a prorrogação do aludido prazo (Súmula nº 385 do TST).
Considerando o caráter peremptório e fatal do prazo recursal, ficou
intempestivo o recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.068/2005-036-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JULIMAR OLIVEIRA SALAZAR

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : CARGO DE CONFIANÇA. ARTIGO 224, § 2º,
DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE SE AVERIGUAR AS REAIS
ATRIBUIÇÕES DO BANCÁRIO. SÚMULA nº 102, ITEM I, DO
TST. Inviabiliza-se o intuito de se determinar o processamento do
recurso de revista, pois o caso submetido a exame atrai o óbice
contido no item I da Súmula nº 102 do TST, segundo a qual "a
configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se
refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atri-
buições do empregado é insuscetível de exame mediante recurso de
revista e ou de embargos". Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.069/2002-303-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INDUSTRIAL DANELLO DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMEU NAZÁRIO

RECORRIDO(S) : DARCI MARTINS

A D VO G A D O : DR. MARCELO EVANDRO ENGERS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:MINUTOS RESIDUAIS. DESCONSIDERA-

ÇÃO DO ACORDO COLETIVO. HORAS EXTRAS. O Tribunal
Superior do Trabalho firmou entendimento, consagrado na Súmula nº
366, no sentido de que não serão descontadas nem computadas como
jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto
não excedentes de cinco minutos, no início ou no final da jornada de
trabalho, observado o limite máximo de dez minutos diários. Aliás,
desde 2001, essa diretriz encontra-se positivada no artigo 58, § 1º, da
CLT. Importante notar que, mesmo tendo a Constituição Federal, em
seu artigo 7º, XXVI, conferido alta relevância aos acordos e con-
venções coletivas de trabalho, é inaceitável a negociação coletiva por
meio da qual se propõe o aumento do limite de tolerância da con-
tagem da jornada de trabalho, quando esse elastecimento contraria
expressa disposição de lei - parágrafo 1º do artigo 58 da CLT -,
causando evidentes prejuízos aos trabalhadores. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.069/2005-050-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO GONÇALVES BRAGA

A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. As
aduções de inconformidade da reclamada de que o reclamante exercia
cargo de gestão, remetem ao reexame de fatos e provas, além do
quanto registrado na decisão do Regional, portanto, não merecem
apreciação, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte Superior, uma
vez que o conjunto fático probatório foi examinado e já delineado na
instância ordinária. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Decisão do Re-
gional fundamentada nas provas constantes dos autos, e não, em mera
identidade nominal dos cargos exercidos por reclamante e paradigma,
em que se verificou que o autor demonstrou por meio de prova
testemunhal os requisitos do art. 461 da CLT. Impossibilidade de
reexame de fatos e provas. Inexistência de divergência jurispruden-
cial. DANO MORAL. O TRT decidiu, com base no conjunto fático-
probatório e constatou evidência eficaz sobre a caracterização do
dano moral, para se entender de forma diversa, necessário o reexame
dos fatos e da prova, vedado pela Súmula nº 126/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.074/1999-261-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO ÔNIBUS ASA BRANCA GONÇALENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ROCHA RODRIGO

A D VO G A D O : DR. MARCELO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. SALDO DE SALÁRIO. CÁLCU-
LOS. Não se constata a alegada violação do artigo 5º, II, XXXV e
LV, da Constituição Federal, visto que essa ofensa apenas ocorreria de
forma reflexa, porquanto se faria necessário, primeiramente, o exame
das normas legais de natureza infraconstitucional (regularidade formal
prevista no art. 897, § 1º, da CLT). Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.074/2004-105-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : DEVANIR DE SOUZA MOTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : CRIOGEN - CRIOGENIA LTDA. E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. As razões
dos Embargos de Declaração não se sustentam, porquanto o em-
bargante não demonstrou a ocorrência de qualquer dos vícios pre-
vistos nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos de De-
claração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.075/2002-442-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : JOANE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. PAULO DA ROCHA SOARES

RECORRIDO(S) : NEUSA APARECIDA BASÍLIO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. PAULO DA ROCHA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO - ART. 1.º DA LEI N.º 6.539/78. O art.
1.º da Lei n.º 6.539/78 autoriza, expressamente, o INSS a constituir
advogado autônomo para representá-lo em Juízo. No entanto, é pres-
suposto para sua aplicação que o recurso tenha sido interposto em
comarca do interior do País e, ainda, que não existam no local
procuradores de seu Quadro de Pessoal, circunstâncias fáticas cuja
comprovação depende do reexame da prova produzida nos autos,
procedimento vedado em recurso de revista. Aplicação da Súmula n.º
126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.077/2004-027-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : REGIS VALOIR BOEIRA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL e HORAS EXTRAS. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. Em relação à equiparação salarial, a decisão do Regional
encontra-se em sintonia com a orientação expressa na Súmula 6, item
VIII, do TST, circunstância que atrai o óbice contido no parágrafo 4º
do art. 896 da CLT. Quanto às horas extras, somente com o reexame
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da moldura fática delineada no acórdão recorrido, seria possível re-
conhecer a veracidade das alegações produzidas no recurso de revista,
pois a Corte de origem concluiu, com fundamento nos fatos e na
prova, ter restado demonstrado o labor em sobrejornada. Neste caso,
tem incidência a orientação expressa na Súmula nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.077/2006-014-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETE FELIX DE SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS AMORAS CONTREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AMAZÔNIA CELULAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSANE PATRICIA PIRES DA PAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PRIMEI-
RO DE ADMISSIBILIDADE. O juízo primeiro de admissibilidade
do recurso de revista, exercido pelo Presidente do Tribunal Regional,
está previsto no § 1º do art. 896 da CLT, não havendo usurpação de
competência funcional do TST quando o recurso é denegado em
decorrência do não-preenchimento de pressupostos intrínsecos ou ex-
trínsecos. Exceção rejeitada. DIFERENÇAS SALARIAIS. EQUIPA-
RAÇÃO SALARIAL. Não se admite recurso de revista para re-
volvimento de provas (Súmula nº 126/TST). Se o TRT afirmou, com
base no exame e na valoração do conjunto probatório, que não foram
atendidos os requisitos para a equiparação salarial, não se pode che-
gar a conclusão contrária. Óbice da Súmula nº 126/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.079/2005-122-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIMED S.A. - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI PORTAL

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO LOUZADA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. RENATA MARTINS DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.083/2006-004-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GIOVANNA MORILLO VIGIL

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM INÁCIO CALDEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SUELY TEIXEIRA PIMENTA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.084/2004-322-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : VALTER JOSÉ PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.089/2003-043-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. PABLO ROLIM CARNEIRO

RECORRIDO(S) : PAULO PEREIRA DO PRADO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLE-
MENTAR Nº 110/01. Violação da Constituição Federal e divergência
jurisprudencial não configuradas, uma vez que o termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo as diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, é a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30/6/01, sendo a recla-
mação trabalhista ajuizada no prazo de dois anos. Incidência da

Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST. FGTS. MUL-
TA DE 40%. DIFERENÇA DECORRENTE DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Pretensão contrária ao disposto na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-1. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.093/2006-078-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. RUBENS GOMES MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DA SILVA VELOSO

A D VO G A D O : DR. NELSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. NORMA COLETIVA. Discute-se no caso
concreto a responsabilidade subsidiária prevista em acordo coletivo.
O Consórcio Eletrobus foi sucedido pelo Consórcio Trolebus Ari-
canduva, empresas que operavam no sistema de transporte coletivo
municipal gerenciado pela SPTRANS, cuja responsabilidade subsi-
diária foi reconhecida pelo TRT, a partir da interpretação da Cláusula
3ª do ajuste firmado. À parte a relevância da matéria, não está de-
monstrada a viabilidade do conhecimento do recurso de revista por
afronta direta aos arts. 5º, II, 30, V, e 173, § 1º, II, da CF, tampouco
por divergência jurisprudencial. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.093/2007-007-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXIS TURAZI

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR MENDES OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MATHEUS BANDEIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. ELETRICITÁRIO.
Não deve ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo
o processamento do recurso de revista, quando não demonstrado
violação direta e literal de dispositivo da Constituição, ou contra-
riedade a súmula do TST. Art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.094/2004-003-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : YAKULT S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. NILO ALBERTO SANTANA JAGUAR DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : GLEIDE SELMA DE SOUZA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JARBAS GOMES DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Tal como decidido pelo Re-
gional, a questão volta-se para o conjunto probatório dos autos, o que
é defeso nesta fase extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do
TST. Logo, inviável a análise das apontadas violações a dispositivos
de lei e da Constituição Federal ou mesmo dissenso de julgados.
Agravo de instrumento a que se nega provimento. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. Ao empregador cabe, tão-somente, a respon-
sabilidade pelo recolhimento, sendo do reclamante o ônus de pagar
tributos, bem como sua cota de contribuição previdenciária sobre o
valor tributável do seu crédito trabalhista. A decisão do Regional
apresenta-se, nesse sentido, em harmonia com o item II da Súmula nº
368 do TST, o que afasta as alegadas violações e torna superada a
indicação de divergência jurisprudencial, ficando obstaculizado o co-
nhecimento do recurso, conforme se depreende dos §§ 4º e 5º do
permissivo legal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.095/2003-112-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : V & M DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

RECORRIDO(S) : GERALDO VÍTOR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. "É de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários" (Orientação Jurispruden 341 da SBDI-1).

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.098/2007-021-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JAMES AUGUSTO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAMILDO JORGE DE MENESES

A D VO G A D O : DR. ADELVAIR PÊGO CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. POLICIAL MILITAR. Ao teor do disposto no art.
896, § 6º, da CLT o recurso de revista, em procedimento suma-
ríssimo, somente pode ser interposto nas hipóteses de contrariedade a
súmula do TST ou violação direta da Constituição Federal, sendo
inviável o processamento do recurso quando a decisão do Regional
está em consonância com iterativa e notória jurisprudência do TST.
Aplicação da Súmula nº 333 desta Corte. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.102/1996-322-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MIRÓ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JAKYBALIS FILHO

A D VO G A D O : DR. NIVALDO MIGLIOZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. HORA EXTRA. JORNADA
DE TRABALHO. O processamento do recurso de revista fica obstado
quando a apreciação da matéria nele veiculada exige o reexame de
fatos e provas, a respeito dos quais são soberanas as decisões das
instâncias ordinárias. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.103/2004-045-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALCINÉSIO BARCELLOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

Inviabiliza-se a oposição de embargos de declaração se não
demonstrada a existência de qualquer dos vícios especificados nos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

Embargos de declaração a que se rejeita.

PROCESSO : AIRR-1.106/2004-262-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAMAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GONÇALVES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO QUARESMA DE MOURA GUTTERRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.108/2003-661-09-41.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ CÉSAR

A D VO G A D O : DR. SILVIO LUIZ JANUÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E
OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO-FUNDAMENTA-
ÇÃO. O recurso de revista não merecia ser admitido, por inexistência
de qualquer indicação expressa de dispositivo da Constituição Federal
violado, não aproveitando à parte tal indicação só no agravo de
instrumento. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.110/2000-521-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE ERECHIM

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE. CUMPRIMENTO DE CONVEN-
ÇÃO COLETIVA. ACORDO COLETIVO. BANRISUL.
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O Tribunal Regional expressamente registrou que o "acordo
coletivo entre o Sindicato profissional e o BANRISUL (fls. 18-9)
integrou a convenção coletiva na qual se funda o direito (fls. 20-30).
Não se trata assim, de normas pura e simplesmente distintas, como
pretende fazer crer o recorrente, tampouco há incompatibilidade entre
elas". Nesse passo, não se caracterizou a violação literal do art. 620
da CLT, uma vez que o acordo coletivo é parte de um todo (con-
venção coletiva). Ademais, trata-se de uma situação específica dos
empregados do BANRISUL.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.110/2006-044-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MIRA OTM TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ROMAGNANI

A G R AVA D O ( S ) : CARLITO ARANTES DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.111/2005-463-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BREDA TRANSPORTES E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE BERTON FEDERICI

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DOS SANTOS NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. FLORENILSON SANTOS VILAS BOAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.112/2006-012-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARIA ELIZA NOGUEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS MARINHO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.112/2006-004-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÊNIO GIAMBASTIANI

A D VO G A D A : DRA. SHANA GUTERRES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.113/2002-029-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : AIRTON ROGÉRIO NUNES

A D VO G A D O : DR. EDSON ARCARI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL - CE-
LOS

A D VO G A D O : DR. RENATO MARCONDES BRINCAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. - CE-
LESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. EDSON ROGÉRIO BIANCHINI FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÕES
TRABALHISTAS COM OBJETOS DIVERSOS.

Decisão proferida pelo Tribunal Regional em consonância
com a atual jurisprudência desta Corte consubstanciada da Súmula nº
368 do TST, que estabelece: "A ação trabalhista, ainda que arquivada,
interrompe a prescrição somente em relação aos pedidos idênticos".

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.114/2004-411-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISABEL DE MATTOS

A D VO G A D O : DR. SABRINA SPILIMBERGO

A G R AVA D O ( S ) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.116/2006-005-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIVANILSON DA SILVA MOURA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BARBOSA VALENÇA CALABRIA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARNEIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : PROCESSAMENTO DE DADOS E CURSOS TÉCNICOS
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.119/2006-001-24-40.3 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ABGAIL DENISE BISOL GRIJÓ

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA SILVA JUSTINO

A D VO G A D O : DR. RENATA BARBOSA LACERDA OLIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.120/2003-076-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DO SANGUE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PAULO DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA CRISTINA SANTOS DIAS

A D VO G A D O : DR. DIOGO VILLELA LEMOS BAPTISTA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.124/1991-006-07-40.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO MUNICIPAL DE PESQUISAS, ADMINISTRA-
ÇÃO E RECURSOS HUMANOS - IMPARH

A D VO G A D O : DR. ANGELO MARCONDES FURTADO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE NERY FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OCIAN TEODORO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.129/1994-071-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ÊNIO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ANTÔNIO ANANIAS

A G R AVA D O ( S ) : RAJI REZEK AJUB

A D VO G A D O : DR. ADEMIR MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos da Orientação Jurispruden-
cial nº 115 da SBDI-1 do TST, o conhecimento do recurso de revista
ou de embargos, quanto a preliminar de nulidade por negativa de

prestação jurisdicional, supõe indicação de violação dos artigos 832
da CLT, 458 do CPC ou 93, IX da Constituição da República, o que
não ocorreu na hipótese dos autos. Agravo de instrumento a que se
nega provimento. DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. Estando a decisão do Regional fundada na Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST, revela-se inviável o pro-
cessamento regular do recurso de revista, ante o óbice da Súmula nº
333 do TST e do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.<!ID1383610-14>

PROCESSO : AIRR-1.129/2006-011-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TURILESSA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SERGIO JOSE CERQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA GERALDA LOPES BORÉM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.130/1994-033-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO LUIZ FONSECA DA MATTA

A D VO G A D O : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU CONCI GIMENEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.131/1998-084-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO MARQUES DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR ADOÇÃO DO
PROCESSO SUMARÍSSIMO NO EXAME DO RECURSO ORDI-
NÁRIO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Nos termos do art. 794 da
CLT, as nulidades somente serão declaradas quando dos atos in-
quinados resultar manifesto prejuízo para as partes litigantes, o que
não fica caracterizado quando o Tribunal Regional, conquanto con-
verta o rito de ordinário para sumaríssimo, julga mediante acórdão
com fundamentação, como no procedimento ordinário. Agravo de
instrumento a que se nega provimento. REINTEGRAÇÃO. DOENÇA
PROFISSIONAL. Para se chegar à conclusão pretendida pela re-
clamada, necessário o revolvimento do conjunto probatório dos autos,
o que é defeso nesta fase extraordinária ao teor da diretriz traçada
pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-1.134/2002-003-22-00.7 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

RECORRIDO(S) : BENEDITO DA ROCHA SOARES

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE
DE CÁLCULO. ELETRICITÁRIOS.

O Tribunal Superior do Trabalho, por intermédio da Súmula
nº 191, estabelece que, no tocante aos eletricitários, o adicional de
periculosidade incidirá não só sobre o salário-base, mas sobre todas
as parcelas de natureza salarial. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.136/2002-333-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CAMILE ELY GOMES

RECORRIDO(S) : ALDAIR JÚNIOR PACHECO

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. NEGOCIA-
ÇÃO COLETIVA.
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O Tribunal Superior do Trabalho firmou entendimento, con-
sagrado na Súmula nº 366, no sentido de que não serão descontadas
nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário
do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, no início ou no
final da jornada de trabalho, observado o limite máximo de dez
minutos diários. Aliás, desde 2001, essa diretriz encontra-se posi-
tivada no artigo 58, § 1º, da CLT.

Releva notar que, mesmo tendo a Constituição Federal, em
seu artigo 7º, XXVI, conferido alta relevância aos acordos e con-
venções coletivas de trabalho, é inaceitável a negociação coletiva por
meio da qual se proponha o aumento do limite de tolerância da
contagem da jornada de trabalho, quando esse elastecimento contraria
expressa disposição de lei - parágrafo 1º do artigo 58 da CLT -,
causando evidentes prejuízos aos trabalhadores. Precedentes desta
Corte.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.136/2004-141-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ALZIRA KEPP BRAUM E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO LIEVORE

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLATINA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REAJUSTE SALARIAL. O único aresto apresentado para
confronto é proveniente do STJ, portanto, inservível ao fim proposto,
visto que contrariedade a súmula do STJ não tem o poder de via-
bilizar o conhecimento de recurso de revista, nos termos do art. 896
da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não houve prequestionamento. Apli-
cação da Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-1.138/2002-009-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DO BANCO COMERCIAL BANCESA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO CEARÁ

A D VO G A D O : DR. ABEL FERREIRA LOPES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "honorários de advogado - sindicato - subs-
tituição processual", por violação do art. 14 da Lei n.º 5.584/70, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários
advocatícios.

E M E N TA : HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SINDICA-
TO QUE ATUA COMO SUBSTITUTO PROCESSUAL. AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS. IMPOSSIBILIDADE.

Nos termos dos artigos 14 e 16 da Lei nº 5.584/70, o sin-
dicato tem direito aos honorários advocatícios quando presta assis-
tência judiciária aos filiados carentes. No caso concreto, o sindicato
atua como substituto processual, situação diversa da prevista na Lei
n.º 5.584/70. Na ausência dos requisitos legais, não há como deferir
honorários ao sindicato como substituto processual. Recurso de re-
vista parcialemten conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.139/2006-006-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO
DO RECIFE - CTTU

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BENÍCIO

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON SEVERIANO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. Havendo continuidade do
trabalho, após a aposentadoria espontânea, não há extinção do con-
trato, nem readmissão. Devido o pagamento da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS de todo o período trabalhado. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.140/2005-004-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ALVES RESENDE

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA TAMIETI DE ALMEIDA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por intempestividade.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTI-
VO. Não se conhece de agravo de instrumento interposto fora do
prazo legal.

PROCESSO : AIRR-1.144/1999-048-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA MOLINA HERMOÇO

A D VO G A D A : DRA. RENATA RUSSO LARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.149/2002-043-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERNANDO ROMUALDO LACERDA

A D VO G A D O : DR. HERBERT OROFINO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A. - AMBEV

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JF ENGENHARIA CIVIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : IMPACTHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LILIAN CASTILHO RODRIGUES PINTIASKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.149/2006-143-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANA CAROLINA PIANARO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRA BANDEIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. SÁVIO ROMERO COTTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Não se ad-
mite recurso de revista para reexame de provas (Súmula nº 126/TST).
Se o TRT concluiu que o conjunto probatório demonstra que ficou
comprovado que o reclamante iniciava com antecedência sua jornada
de trabalho, preparando o local de trabalho para reuniões, não se pode
chegar a conclusão contrária. Quanto à distribuição do ônus da prova,
não houve violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, pois a
Corte regional decidiu com base nas provas produzidas nos autos.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.150/2005-011-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MOBITEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : JAKELINE COSTA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA SERRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
GUIAS INAUTÊNTICAS. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento quando demonstrado que o recurso de revista estava deserto
em face da falta de autenticação das guias do depósito recursal e das
custas processuais (art. 830 da CLT).

PROCESSO : AIRR-1.152/2006-019-02-41.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DE OLIVEIRA E PAULA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA HABITACIONAL DOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO - BANCOOP

A D VO G A D A : DRA. TALITA MOLINA ZANINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.152/2006-019-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA HABITACIONAL DOS BANCÁRIOS DE
SÃO PAULO - BANCOOP

A D VO G A D A : DRA. TALITA MOLINA ZANINI

A G R AVA D O ( S ) : GILSON DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DE OLIVEIRA E PAULA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.153/1991-110-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE GOMES DE LIMA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ADAUTO CERQUEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. IPC DE MARÇO DE 1999. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento a agravo de instrumento pelo qual a
agravante não consegue infirmar os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.159/2005-096-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TOLENTINO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IRMÃOS RUSSI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VERA LUCIA DIAS SUDATTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.162/2004-006-07-40.1 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LINDON JONHSON COSTA LIMA

A D VO G A D O : DR. PETRONILO JEFFERSON DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DISBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FORTALEZA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PRAGMÁCIO DE LAVOR TELLES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. O re-
curso de revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-pro-
batório produzido nos autos. Inadmissível, assim recurso de revista
para se chegar à conclusão acerca da existência de relação de em-
prego entre as partes. Impossibilidade de reexame de fatos e provas.
Incidência da Súmula n° 126 do TST. Não verificada nenhuma vio-
lação de dispositivos de lei ou da Constituição Federal, nem de-
monstrada divergência jurisprudencial ou contrariedade a súmula.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.162/2006-002-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO - FADE-
UFPE

A D VO G A D A : DRA. KARINA SOARES MULATINHO

A G R AVA D O ( S ) : CHRISTINA RAMOS D'ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DANO MORAL. ARBITRAMENTO DO MON-

TANTE INDENIZATÓRIO. A Corte regional, considerando o con-
junto fático-probatório dos autos, reduziu o valor da indenização para
R$50.000,00 (cinquenta mil reais), quando anteriormente havia sido
fixado em R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), emitindo
fundamentos conforme a experiência comum, o princípio da razoa-
bilidade e em consideração à jurisprudência pertinente à matéria.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.164/2001-661-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O ( S ) : DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES E DR. OSIVAL DAN-
TAS BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ESTER LANGOWSKI TEREZAN

A D VO G A D A : DRA. IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA EM FASE DE EXECUÇÃO NÃO FUNDAMEN-

TA D O . A admissibilidade de recurso de revista interposto de acórdão
proferido em fase de execução depende de demonstração inequívoca
de violação direta da Constituição Federal, conforme a disposição
contida no § 2º do art. 896 da CLT e a orientação expressa na Súmula
nº 266 do TST, o que não ocorreu no presente caso. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.173/1998-333-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE D E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ÉLCIO FERREIRA DOS PASSOS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITTMANN

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DIAS DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. IRENE MARIANE THIESSEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO INCOMPLE-

TO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Falta do traslado do
acórdão proferido no julgamento do recurso ordinário. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.173/2005-017-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO MAURO SILVA DE PAULA

A D VO G A D O : DR. EDSON APARECIDO FAVARON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.176/2006-161-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO CARNEIRO DA SILVA INDÚSTRIA GRÁFICA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA PEREIRA DA LUZ

A D VO G A D O : DR. IDAEL CARLOS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-

NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Hipótese
em que o agravante não impugnou os fundamentos do despacho
agravado, limitando-se a repetir e transcrever os argumentos lançados
no recurso de revista. Recurso que não atende aos requisitos do art.
514, inc. II, do CPC, estando sem fundamentação, nos termos da
Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-1.183/1980-010-05-41.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LEON ÂNGELO MATTEI

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : NILTON RIBEIRO COUTINHO

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-

SENTADORIA. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. A admis-
sibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em agravo
de petição está adstrita a demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal de norma da Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º,
da CLT, o que não se verificou no caso concreto, pois a indicação de
violação da coisa julgada, albergada no art. 5º, XXXVI, da Carta
Política não ficou configurada, uma vez que o acórdão do regional
não contraria o título executivo, ao contrário, com ele se conforma, na
medida em que interpreta e explica justificadamente os seus limites.
CUSTAS PROCESSUAIS NO PROCESSO DE EXECUÇÃO. A in-
dicada violação do art. 5º, II, da CF/88, caso houvesse, seria indireta
ou reflexa, já que exigiria a análise e interpretação da legislação
infraconstitucional, concernente às normas processuais que dispõem
sobre as custas processuais e o momento de recolhimento. (Súmula nº
636 do STF). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.184/2006-001-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : DIBIANCHI AUTO PEÇAS EXPRESSAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS

A G R AVA D O ( S ) : LUZILAINE DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. MARIÂNGELA BLANCO LIUTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : RR-1.186/2001-019-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO GONÇALVES FRANCO FILHO

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

RECORRIDO(S) : EDNA PASSOS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao "Pensão e Auxílio-funeral" e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação as referidas parcelas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO.
AUXÍLIO FUNERAL. Decisão do Regional em harmonia com en-
tendimento desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurispruden-
cial nº 129 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais. 2.
PENSÃO E AUXÍLIO-FUNERAL. Esta Corte reiteradamente vem
decidindo que o Manual de Pessoal da Petrobras não assegura a
pensão e o auxílio-funeral a viúva de ex-empregado que falece após
a extinção do contrato de trabalho. Dessa forma, não há dúvida de
que não são devidas as parcelas, porquanto, in casu, conforme se
infere da decisão recorrida, o reclamante já se encontrava aposentado
quando faleceu. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.189/2004-441-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : AVERLANDO MESQUITA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. THIAGO QUEIROZ

RECORRIDO(S) : YORY ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 195, I, "a", da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da contri-
buição previdenciária sobre o valor total do acordo homologado.

E M E N TA : ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE RECONHECIMENTO DE VÍN-
CULO. INCIDÊNCIA. Em que pese o não reconhecimento de vín-
culo empregatício no acordo judicial homologado em juízo, deve
incidir a contribuição previdenciária sobre a totalidade dos valores
transacionados nesta Justiça Especializada, máxime quando não con-
signado expressamente o caráter indenizatório do valor acordado.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.190/2001-381-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : VIAÇÃO OSASCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO ARANHA

EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS POÇA D'ÁGUA

A D VO G A D O : DR. WAGNER BERTOLINI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-

SO DE REVISTA. RECURSO CONTENDO ASSINATURA

APENAS NA PETIÇÃO, E NÃO NAS RAZÕES RECURSAIS.

VALIDADE. OJ Nº 120 DA SBDI-1. Embargos nos quais a re-
clamada aponta omissão na decisão embargada em relação a ar-
gumentos apresentados nas contra-razões ao recurso interposto pelo
reclamante e, ainda, à aplicação de jurisprudência firmada após o ato
praticado pelo recorrente. Omissão inocorrente. Embargos de decla-
ração que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-1.191/2007-005-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JARBAS DOS SANTOS EGUES

A D VO G A D A : DRA. EMÍLIA DE FÁTIMA DA SILVA FARINHA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PUMA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. FERIADO LOCAL. AU-

SÊNCIA DE EXPEDIENTE FORENSE. PRAZO RECURSAL.

PRORROGAÇÃO. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. Cabe à
parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de
feriado local ou de dia útil em que não haja expediente forense, que
justifique a prorrogação do prazo recursal, sob pena de não-conhe-
cimento do recurso, por intempestivo (Súmula 385 do TST)

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.192/1996-034-15-42.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BRASIL LEITE JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CYPRIANO PRESTES DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MATÉRIA FÁTI-

CA. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se
pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida.
Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.194/2005-044-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CMC BRASIL ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S.A. E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANCHIETA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. RICARDO TADEU DIAS ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.195/2004-126-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCEL ROBERTO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.196/2000-100-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. BRUNO GATTO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

RECORRIDO(S) : MÁRCIA APARECIDA TANGANELI

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO GRASSI NELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por ofensa direta e literal ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do recurso e de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
prossiga no julgamento do processo, como entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RE-

CURSAL. COMPROVANTE APRESENTADO EM CÓPIA

CARBONADA. DESERÇÃO. Caracteriza cerceamento do direito de
defesa e violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal decisão que
exige do recorrente a autenticação de comprovante de depósito re-
cursal apresentado em cópia carbonada. Precedente da SBDI-1: TST-
E-ED-RR-563.114/1999.7, DJ 8/8/2008. Recurso de revista a que se
dá provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem.

PROCESSO : AIRR-1.206/2004-009-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMPINA GRANDE INDUSTRIAL S.A. - CANDE

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO GRACCO BRAGA DE BRITTO LYRA

A G R AVA D O ( S ) : SAULO RENATO CABRAL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO VELOSO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : CAMPRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS DE
PROTEÇÃO AO TRABALHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCONI LEAL EULÁLIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. A

admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido

em agravo de petição está adstrita à demonstração inequívoca de

ofensa direta e literal a norma da Constituição Federal, nos ter-

mos do artigo 896, § 2º, da CLT, o que não se constatou no caso

concreto. Incidência da Súmula nº 266 do TST. Agravo de ins-

trumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-1.212/2002-016-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : S.A. O ESTADO DE MINAS

A D VO G A D O : DR. MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : NORMA CHAMAHUM

A D VO G A D O : DR. LUCIANO MARCOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE

40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PER-

F E I TO . Decisão do Tribunal Regional na qual não foi constatada
ofensa ao ato jurídico perfeito, previsto no art. 5º, XXXVI, da Cons-
tituição Federal, em razão de ter sido proferida em harmonia com a
jurisprudência desta Corte Superior, no sentido de que "é de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários". (OJ nº 341 da SBDI-1).
COMISSÕES. DIFERENÇAS. CONFISSÃO FICTA. Desconheci-
mento pelo preposto dos fatos narrados na petição inicial. Inexistência
de documento que possa afastar a ficta confessio. Questão fática.
Súmula nº 126. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.212/2003-009-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

PROCURADORA : DRA. ILSE MAY NOTHEN OLIVEIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIO GABRIEL

A D VO G A D O : DR. OENES NECKEL DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA VILA ELI-
ZABETH LTDA. - COTRAVIEL

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FELKL SENGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA MUNICI-

PAL. DISPENSA DE PRECATÓRIO. REQUISIÇÃO DE PE-

QUENO VALOR. A decisão do Regional espelha a jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 1 do
Tribunal Pleno, no sentido de que há dispensa da expedição de pre-
catório, na forma do artigo 100, § 3º, da Constituição Federal, quando
a execução contra a Fazenda Pública não exceder os valores de-
finidos, provisoriamente, pela Emenda Constitucional nº 37/02, como
obrigações de pequeno valor. Logo, não se pode cogitar de violação
direta do artigo 86 do ADCT, porquanto o Tribunal de origem con-
signou que a execução enquadra-se nos requisitos que definem as
dívidas de pequeno valor da Fazenda Pública. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.213/2005-050-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IDÍLIO BENINI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. APOSENTADO-

RIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. EXTINÇÃO DO CONTRATO

DE TRABALHO. NULIDADE DO SEGUNDO CONTRATO DE

TRABALHO. INEXISTÊNCIA. Tendo em vista o julgamento da

ADIn nº 1.721-3 pelo Supremo Tribunal Federal, no qual se de-

cidiu pela inconstitucionalidade material do parágrafo 2º do ar-

tigo 453 da CLT, em virtude dos preceitos contidos nos artigos 7º,

I, da Constituição Federal e 10, I, do ADCT, esta Corte Superior

cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 e já

firmou entendimento, através da Orientação Jurisprudencial nº

361 da SBDI-1, no sentido de que a aposentadoria espontânea não

é causa de extinção do contrato de trabalho. Nessa esteira de

raciocínio, não se vislumbra, no caso concreto, nulidade do con-

trato de trabalho, nos moldes do artigo 37, II e § 2º, da Cons-

tituição de 1988 e da Súmula n.º 363 do Tribunal Superior do

Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.220/2005-011-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA LÚCIA COSTA CRAVO

A D VO G A D O : DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FERNANDES

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. SILVANA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
tornar subsistente a sentença.

E M E N TA : SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MANUTENÇÃO DO
PLANO DE SAÚDE. Na ocorrência da aposentadoria por invalidez,
ainda que ocorra a sustação temporária dos principais efeitos do
contrato de trabalho em relação às partes, o contrato de trabalho
permanece íntegro. Dessa forma, o empregador não pode cancelar

os benefícios que já eram fornecidos quando o empregado estava na
ativa, tal como o plano de saúde. Precedentes desta Corte. Recurso de
revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.223/2005-024-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE ISABEL PASKULIN

A D VO G A D A : DRA. LAINE LATTIK PAJAK

A G R AVA D O ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAULO -
CELSP

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BARBOSA DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-

TRAS. ENQUADRAMENTO. CARGO DE CONFIANÇA. IN-

CIDÊNCIA DA SÚMULA 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. As razões expendidas no presente Agravo de Ins-
trumento não logram demover os fundamentos adotados no despacho
denegatório. Quanto às horas extras, somente com o reexame da
moldura fática delineada no acórdão do Regional, seria possível re-
conhecer a veracidade das alegações produzidas no recurso de revista,
pois a Corte de origem concluiu, com fundamento exclusivamente
nos fatos e na prova, que a reclamante exercia o cargo de confiança
previsto no art. 62, II, da CLT, não lhe sendo devidas, portanto, as
horas extras. Neste caso, tem incidência a orientação expressa na
Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.224/2003-118-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO CESTARO

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ NETTO

A G R AVA D O ( S ) : NOVA LINDÓIA HOTÉIS E TURISMO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ARIANE CRISTINA BARBEIRO MINUTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O preenchimento dos
requisitos a que se referem a Lei nº 5.584/1970 e a Súmula nº
219/TST é exigido para fins de condenação da reclamada ao pa-
gamento de honorários assistenciais na fase de conhecimento por
força de sentença, não se aplicando à hipótese de acordo homologado,
no qual a empresa, por força da transação de direitos, espontanea-
mente se dispõe a pagar honorários advocatícios. A discussão sobre a
matéria previdenciária, que se admite incidentalmente no processo do
trabalho, é aquela que resulta do pagamento dos créditos do tra-
balhador (Súmula nº 368, II e III, do TST). No caso concreto, o
titular do direito ao pagamento dos honorários é o advogado, pelo que
não há como determinar a incidência de desconto previdenciário so-
bre a parcela. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.227/2005-045-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : ANÉZIO MONGE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente Agravo de Instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.228/2006-016-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL PINHEIRO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE MARANHÃO JESUS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

A D VO G A D O : DR. HUASCAR JOÃO DE LEMOS ANGELIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento e negar provimento ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO ARGÜIDA EM
CONTRAMINUTA. Não se aplica a Súmula nº 422/TST quando o agravo
de instrumento impugna de maneira específica o despacho agravado. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. INOVAÇÃO. O agravo de instrumento tem a finalidade de
impugnar os fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista, e
não os fundamentos do acórdão recorrido. As alegações da minuta de agravo
são vinculadas às razões de revista, não podendo apresentar inovação. TUR-
NO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. JORNADA SEMANAL
MÁXIMA. O art. 7º, XIV, da CF/88 não fixou jornada semanal máxima de
36h na hipótese de turno ininterrupto de revezamento. A Constituição Fe-
deral somente previu a jornada semanal máxima de 44h, no art. 7º, XIII. A
Súmula nº 423/TST admite a fixação de jornada diária superior a seis horas,
desde que limitada a oito horas. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.229/2004-018-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MÁRIO ALMEIDA CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. EM-
PREGADO CONCURSADO. DISPENSA IMOTIVADA. Não há
óbice previsto em lei, tampouco na Constituição da República, à
dispensa sem justa causa de empregado público - ainda que aprovado
em concurso público - por sua empregadora, integrante da Admi-
nistração Pública Indireta, por se tratar de direito potestativo do
empregador. Inteligência da Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-
1 desta Corte.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.231/2000-081-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA NOVA EUROPA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FAIZ MASSAD

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO GICA

A D VO G A D O : DR. EURIVALDO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUADRAMENTO COMO TRABALHADOR RURAL.
PRESCRIÇÃO. A discussão encontra-se adstrita à análise de prova,
uma vez que para se decidir de forma diversa, seria imprescindível o
revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é per-
mitido a esta Superior Instância, nos moldes da Súmula nº 126 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.234/2003-001-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

RECORRIDO(S) : ADEMAR DA SILVA COELHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. RESPONSABILIDADE PE-
LO PAGAMENTO. Decisão proferida pelo Tribunal Regional em
consonância com as OJs nºs 341 e 344 da SBDI-1. Violação de
dispositivos da Constituição Federal não configurada. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.236/2004-341-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CSN CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

RECORRIDO(S) : JOÃO ARI DE FARIA

A D VO G A D A : DRA. DARLENE DA COSTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à OJ nº 344 da SDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para reconhecer a incidência da prescrição bienal e ex-
tinguir o processo com resolução de mérito.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
Está demonstrada a viabilidade do conhecimento do recurso de revista
por provável contrariedade à OJ nº 344 da SDI-1 do TST. Agravo de
instrumento a que se dá provimento. II - RECURSO DE REVISTA.
PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. O prazo prescricional para postular os reflexos dos ex-
purgos inflacionários na multa de 40% do FGTS (ação trabalhista),
conta-se da vigência da Lei Complementar nº 110/2001 ou do trânsito
em julgado da sentença proferida na ação ajuizada na Justiça Federal
contra a CEF (ação cível). OJ nº 344 da SDI-1 do TST. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.240/2005-008-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE HARTMANN

A G R AVA D O ( S ) : DEJANIRA DE LIMA MATHEUS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA, COMPENSAÇÃO, ACORDO. APO-
SENTADORIA, EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO,
FGTS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-PROVIMENTO.
Nega-se provimento a agravo de instrumento pelo qual a agravante
não consegue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.245/2006-101-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CÉSAR DE ALMEIDA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : VALQUÍRIA GUARNIER DAVEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.<!ID1383610-15>

PROCESSO : AIRR-1.245/2006-077-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RICHA SIMON

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO MARCELO CARDOSO SANTOS

A D VO G A D A : DRA. NANY CARLA GONÇALVES MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : VALDO PEREIRA PARDINHO - ME

A D VO G A D O : DR. DERLANE FOLGADO DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.246/2006-004-20-00.9 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : JOSÉ AIRTON OLIVEIRA ROCHA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO SOBRAL NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : MARGATE CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA ANGÉLICA COSTA ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema: "Multas dos arts. 467 e 477 da CLT", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se constata a pretendida afronta aos arts. 458, II, do CPC, 832 da
CLT e 93, IX, da CF/88, porquanto o Tribunal Regional explicitou, de
modo fundamentado, os motivos de fato e de direito que levaram ao
reconhecimento da responsabilidade subsidiária da Petrobrás. Recurso
de revista de que não se conhece. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. TOMADORA DE SERVIÇOS. A decisão recorrida, no
sentido de que a tomadora de serviços deve responder subsidiaria-
mente pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas, está em con-
sonância com a atual redação da Súmula nº 331, IV, do TST. Recurso
de revista de que não se conhece. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. FGTS. MULTA DE 40%. O Regional não dirimiu a
controvérsia sob o enfoque do ônus da prova, razão pela qual carece
do indispensável prequestionamento os arts. 818 da CLT e 333, I, do
CPC. Incidência da Súmula nº 297, I, do TST. MULTAS DOS ARTS.
467 E 477 DA CLT. A responsabilidade subsidiária abrange o pa-
gamento de todas as verbas trabalhistas, inclusive as penalidades dos
arts. 467 e 477 da CLT. Recurso de revista de que se conhece e a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.246/2007-008-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AROLDO JOSÉ DA SILVA.

A D VO G A D A : DRA. DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS MATOGROSSENSES S.A - CE-
M AT

A D VO G A D O : DR. MURILLO ESPÍNOLA DE OLIVEIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.247/1999-002-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA GALANT BORGES

A G R AVA D O ( S ) : ÊNIO CÉSAR KERETZKY

A D VO G A D O : DR. TIAGO DOS SANTOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida
em contraminuta, para não conhecer do agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO SUSCITA-
DA EM CONTRAMINUTA. NÃO-AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRASLADADAS. Agravo instruído em desconformidade com o dis-
posto no art. 897, § 5º, I, da CLT, porquanto as cópias das peças que
formam o instrumento se apresentam sem autenticação. Não atendido
o disposto no art. 830 da Consolidação das Leis do Trabalho e no
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.248/2006-006-20-40.5 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL TEIXEIRA COSTA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : MARGATE CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA ANGÉLICA COSTA ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.249/2005-006-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MARIA SALGADO ADANI

A G R AVA D O ( S ) : EDEMILSON GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARTHUR ÁLVARES DE Q. ARAÚJO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.250/2006-311-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SARMENTO MARTORELLI

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE MARTINS SELVA LOPES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ LEMOS CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. VALOR COMPLEMENTAR
DO MONTANTE DA CONDENAÇÃO. DESERÇÃO. No caso con-
creto, o montante da condenação foi fixado em R$ 15.000,00 e houve
o recolhimento de depósito recursal de R$ 4.808,65 na interposição
do recurso ordinário, de modo que na interposição do recurso de
revista era devido o recolhimento da quantia de R$ 9.987,56, en-
tretanto, o recorrente recolheu somente a quantia de R$ 5.200,00.
Configurada a hipótese de deserção. Súmula nº 128, I, e Instrução
Normativa nº 3, II, a e b, do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.250/2006-048-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON TAVARES ALVES

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GUIMARÃES BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMISSÃO e
HORAS EXTRAS/SERVIÇO EXTERNO. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. Somente com o reexame da moldura fática delineada no
acórdão regional, seria possível reconhecer a veracidade das ale-
gações produzidas no recurso de revista, pois a Corte de origem
concluiu, com fundamento exclusivamente nos fatos e na prova. Nes-
te caso, tem incidência a orientação expressa na Súmula 126 do
Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.264/2001-221-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINAF ASSISTENCIAL LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA MELO

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR OZÓRIO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.264/2007-016-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BERNARDINO DE SENA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS BRITO VAZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. GABRIELA LUCAS QUEIROZ OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.265/2005-075-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SWT'S MODAS E FABRICAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO WOO JIN LEE

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA DA COSTA MOTA

A D VO G A D O : DR. RENATO MESSIAS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ARTIGO 896, §6º, DA CLT. NÃO DEMONSTRADA A
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
OU CONTRARIEDADE A SUMULA DO TST.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. O artigo 896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, apenas quando demonstrada contrariedade à Súmula do TST
ou ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não ocor-
reu no caso em exame. Não se vislumbra a indicada nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, porquanto o Tribunal Regional,
esgotou a apreciação da matéria, tendo fundamentado a sua convicção
e apreciado as questões relevantes para o deslinde da controvérsia,
restando ileso, assim, o artigo 93, IX, da Constituição da Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.267/2004-027-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO CLIMAX S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CELSO IZZO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ZELITA BEZERRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. DORIVAL LEMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. SÚMULA Nº 218 DO TST.

É incabível recurso de revista interposto de acórdão do Re-
gional prolatado em agravo de instrumento, ao teor da Súmula nº 218
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.268/2006-034-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUCI FERNANDES LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO FERREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SÃO FRANCISCO XAVIER - FSFX

A D VO G A D O : DR. RODRIGO OLIVEIRA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença quanto à condenação da reclamada ao
pagamento do acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS relati-
vamente ao período anterior à aposentadoria espontânea.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
"A aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de
trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao empre-
gador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada,
o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade
dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral" (Orientação Ju-
risprudencial 361 da SBDI-1 do TST).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.
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PROCESSO : RR-1.273/2002-010-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSIAS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DIS-
PENSA IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. "A despedida de empre-
gados de empresa pública e de sociedade de economia mista, mesmo
admitidos por concurso público, independe de ato motivado para sua
validade" (Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-1 do TST).

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.278/2003-022-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CARDOSO DUARTE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ LUZENIR LIBÓRIO CAVALCANTE

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.286/2005-402-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SELOMAR JESUS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANITA TORMEN

A G R AVA D O ( S ) : RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO PAPALÉO ZIN

DECISÃO:à unanimidade, acolher a preliminar para não
conhecer do agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. É obrigatória a juntada das peças essenciais à compro-
vação da controvérsia, conforme estabelece o art. 897, § 5º, I, da CLT
e o item III da IN nº 16/TST. No caso concreto, o agravante não
juntou as cópias, da decisão agravada, da certidão da respectiva in-
timação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e
do agravado, da petição inicial, da contestação da decisão originária,
da comprovação do depósito recursal e do recolhimento das custas.
Acolho a preliminar para não conhecer do agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.288/2004-018-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DIAS DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA REIS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : RR-1.289/1996-007-17-41.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. GUSTAVO DE RESENDE RAPOSO

RECORRIDO(S) : SANDRA SOARES SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FONTENELLE DE ALBUQUERQUE RI-
BEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a observância dos juros previstos na
MP nº 2.180-35, a partir de setembro de 2001, e isentar o reclamado
do pagamento das custas processuais, no processo de execução.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE
MORA. Verifica-se possível violação do art. 5º, II, da Constituição
Federal. Agravo de instrumento a que se dá provimento, nos termos
da Resolução nº 928/2003.

II - RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ISENÇÃO

DO PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. A Lei nº
10.537/02, que disciplina o pagamento das custas na Justiça do Tra-
balho, alterou os artigos 789 e 790 da CLT, acrescentando o art. 790-
A, que isenta do pagamento de custas a União, os Estados, o Distrito
Federal, os Municípios e respectivas autarquias e fundações públicas
federais, estaduais ou municipais, que não explorem atividade eco-
nômica. Assim, o reclamado - Fazenda Pública Estadual - está efe-
tivamente isento do pagamento das custas. FAZENDA PÚBLICA.
JUROS DE MORA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001.
ART. 1º-F DA LEI nº 9.494/1997. É constitucional a Medida Pro-

visória nº 2.180-35/2001, que inseriu o art. 1º-F na Lei nº 9.494/1997,
fixando os juros de mora devidos pela Fazenda Pública no percentual
de 0,5% ao mês. OJ nº 7 do Tribunal Pleno do TST. Precedente do
Tribunal Pleno do STF. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.290/2003-109-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MICROLITE S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÍDIO DE OLIVEIRA SANTOS FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ZULEINE APARECIDA CATUNDA NOIMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO BIENAL. A decisão recorrida está em
consonância com a atual e notória jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na OJ nº 344 da SDI-1, razão pela qual impõem-se
como óbices ao conhecimento do recurso os parágrafos 4º e 5º do art.
896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. ATO JURÍDICO
PERFEITO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A de-
cisão recorrida está em consonância com a atual e notória juris-
prudência desta Corte, consolidada na Orientação Jurisprudencial nº
341 da SDI-1, pelo que impõe-se como elemento interceptador do
conhecimento do recurso de revista a Súmula nº 333 do TST. Agravo
a que se nega provimento.

CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS DA MUL-

TA DE 40% DO FGTS. Arestos inespecíficos. Aplicação da Súmula
nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.290/2004-024-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PADARIA E CONFEITARIA LINDO RIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA SILVA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LINO MOREIRA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. HEITOR PEDROSO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. VALOR MÍNIMO LEGAL.
DESERÇÃO. Fica configurada a hipótese de deserção quando não há
comprovação do recolhimento do valor mínimo legal devido a título
de depósito recursal. Súmula nº 128, I, e Instrução Normativa nº 3, II,
a e b, do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.297/2006-015-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. LEONARDO CANABRAVA TURRA

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANI PAPPATELLA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MENEZES CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. A competência material é fixada pelo pedido e pela
causa de pedir, de maneira que, se a pretensão é relativa a relação
jurídica de emprego, tem competência a Justiça do Trabalho para
examinar a lide e, com base no princípio da primazia da realidade,
afastar o revestimento meramente formal, de contrato fundado em lei
de natureza jurídica administrativa, dado pelas partes ao ajuste fir-
mado. OJ nº 205 da SDI-1. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO
NULO. EFEITOS. Na hipótese de contrato nulo, por não-submissão a
concurso publico, somente é devido o pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS. Súmula nº 363/TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.298/2003-069-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : KIPARK RESTAURANTE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETI-
VA. FIXAÇÃO. COBRANÇA. INVALIDADE. É inviável a admis-
sibilidade do recurso de revista, quando a decisão proferida pelo
Regional se encontra em consonância com a jurisprudência desta
Corte, no sentido de qu caracteriza desrespeito ao princípio da li-
berdade de associação - consagrado nos artigos 5º e 8º, V, da

Constituição Federal, que prevêem o princípio da liberdade sindical -
descontadas dos salários de todos os empregados da categoria, in-

distintamente, ou seja, sem nenhuma ressalva. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.298/2005-008-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO SOARES SEEGER

A G R AVA D O ( S ) : NALU FONSECA CERUTTI

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FABIANE RESCHKE VICENZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.302/2005-046-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. CARLOS LEONÍDIO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA CÂMARA FEIJÓ

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS CÂMARA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.303/2004-024-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FORMATO MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO GUBNITSKY

A G R AVA D O ( S ) : IVANEIDE MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADAUTO LUIZ SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.306/2006-101-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOJU

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO

A G R AVA D O ( S ) : ROMUALDO SOUZA

A D VO G A D O : DR. BRASIL RODRIGUES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.307/2006-005-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : MARINALDO ANSELMO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VICENTE JOSÉ DA SILVA NETO

A G R AVA D O ( S ) : LEMON BANK BANCO MÚLTIPLO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA

A G R AVA D O ( S ) : MUITOFÁCIL PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. OLÍVIA BELÉM DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : PAGFÁCIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANIZIO ROQUE DE ARRUDA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
R E V I S TA .

1. PRELIMINAR DE NULIDADE. JULGAMENTO EX-

TRA PETITA. A tese desenvolvida pelo reclamado não foi objeto de
análise na decisão recorrida, tampouco foi debatida nos embargos de
declaração interpostos, incorrendo em preclusão, incidindo sobre a
hipótese o óbice da Súmula nº 297 do TST.
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2. BANCÁRIO. ENQUADRAMENTO. APLICAÇÃO DA

SÚMULA Nº 374 DO TST. Não houve manifestação do Tribunal
Regional sob a ótica do disposto na Súmula nº 374 do TST, pelo que
inviável a análise do recurso, ante a falta do indispensável preques-
tionamento a que alude a Súmula nº 297 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.307/2006-015-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVI-SAN VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A .

A D VO G A D O : DR. WALTER TAVARES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : JAIR MARCELO DE MIRANDA PINTO

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA MARIA CUESTA CAVALCANTE ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA - É inválida cláusula de
acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão
ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de
higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de or-
dem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à
negociação coletiva (OJ 342 da SBDI-1). Violação da Constituição
não configurada (art. 896, c , da CLT). Incidência da Súmula 333 do
TST e do art. 896, §§ 5º e 6º, da CLT. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.309/2004-444-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON ANTONIO GALDINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DI MARINO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE RISCO. PORTUÁRIOS. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL INESPECÍFICA. Revela-se inviável o proces-
samento do recurso de revista, quando os arestos paradigmas se
apresentam inespecíficos para o confronto de teses. Na espécie, a
jurisprudência colacionada pelo recorrente não abarca os mesmos
fundamentos adotados no acórdão recorrido. Incidência da Súmula nº
296, I, do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.309/2006-014-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : JOÃO PAULO RAMOS LUIZ

A D VO G A D A : DRA. LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO

RECORRIDO(S) : AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à OJ 342 da SbDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar a reclamada ao pagamento de uma hora
extra diária, resultante da supressão de intervalo destinado a refei-
ção.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO OU SUPRESSÃO MEDIANTE NE-
GOCIAÇÃO COLETIVA. INVALIDADE. PREVALÊNCIA DAS
NORMAS DE HIGIENE, SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABA-
LHO. Para concluir pela invalidade de cláusula de acordo ou con-
venção coletiva de trabalho, que prevê a supressão ou redução do
intervalo intrajornada, este Tribunal Superior considerou que, em res-
peito ao princípio da proteção e da dignidade humana, prevalecem as
medidas de higiene, saúde e segurança do trabalho, por se tratarem de
normas de ordem pública. Prevalência do disposto no art. 7º, XXII, da
Constituição Federal sobre o inciso XXVI do mesmo dispositivo.
Decisão do Regional em confronto com a diretriz traçada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 desta Corte. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.310/1999-004-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : JUAREZ VAZ DE MEIRA

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Inexistindo os vícios elencados no artigo 535
do Código de Processo Civil, devem ser rejeitados os embargos de
declaração opostos.

PROCESSO : AIRR-1.314/2004-071-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : FABIO BRITO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ARCANJO NEVES PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.316/2002-002-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JACINTHO BRESCIANE FILHO

A D VO G A D O : DR. DIOGO DE SOUZA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISMAR ANTONIO LEAL FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO PEREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.320/2003-019-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ADONIRAM DE CARVALHO PINHEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOEL BARBOSA DA SILVA

RECORRIDO(S) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE
DADOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A nulidade das decisões judiciais por negativa de tutela jurisdicional
somente pode ser reconhecida quando demonstrado omissão no exa-
me de aspectos relevantes para o desfecho da lide, o que não se deu
neste feito. Recurso de revista de que não se conhece. PRESCRIÇÃO
- DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada." OJ/SBDI-1 nº 344. Recurso de revista de que não se
conhece. ERRO MATERIAL. Não comporta recurso de revista de-
cisão que se baseia na moldura fático-probatória e conclui que a
pretensão manifestada no recurso ordinário interposto, era apenas de
um dos reclamantes. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.321/2005-023-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GONTIJO CARDOSO LINHARES

A G R AVA D O ( S ) : NELSON JOSÉ PIRES

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MARIA MACHADO DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.323/1995-076-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ROOSEVELT MENDONÇA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.324/2002-078-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA REIS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE DE CAMARGO FREITAS MELO

A D VO G A D O : DR. ROSIMAR FAVIERO FASOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente Agravo de Instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.324/2006-024-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VALCIR VICENZI

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO BITTENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : MÓVEIS RUECKL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARNES ALEXANDRE FLORIANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.329/2003-042-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CBL - CITRÍCULA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MINGHIN

RECORRIDO(S) : WALGNEI FERREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE LOURDES BLANCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : HORAS EXTRAS. ADICIONAL. DESCONSI-
DERAÇÃO DE ACORDO COLETIVO. SUPRESSÃO DE GARAN-
TIA CONSTITUCIONAL.

Importante notar que, mesmo tendo a Constituição Federal,
em seu artigo 7º, XXVI, conferido alta relevância aos acordos e
convenções coletivas de trabalho, é inaceitável a negociação coletiva
por meio da qual se propõe a exclusão de direitos constitucionalmente
assegurados, causando evidentes prejuízos aos trabalhadores.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.329/2005-027-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DIAS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ELISA VITERBO ILGES

A D VO G A D O : DR. RICARDO EHRENSPERGER RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.334/2006-086-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. RUBENS GOMES MIRANDA

RECORRIDO(S) : BENEDITO CARLOS MAFRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA MARIA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária da SP Trans-
portes S.A. e excluí-la do pólo passivo da lide.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. A
SP Transportes S.A., empresa municipal responsável pelo gerencia-
mento e fiscalização do sistema de transportes de São Paulo, não tem
responsabilidade subsidiária pelo inadimplemento das obrigações tra-
balhistas de concessionária de serviço público. Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.335/2003-670-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MAXXWELD CONECTORES ELÉTRICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO CARDOZO LAPA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE DE AGUIAR

A D VO G A D A : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL NÃO
EFETUADO EM GUIA GFIP. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
26/2004.

De acordo com a Instrução Normativa nº 26/2004, utiliza-se
a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social
- GFIP para recolhimento do depósito recursal previsto no artigo 899
da CLT. No presente caso, o depósito recursal foi efetivado em Guia
de Depósito Judicial Trabalhista, não se prestando à garantia do juízo
exigida no artigo 899 da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.337/2006-008-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO DIAS DA ROCHA



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008 285ISSN 1677-7018

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE MARANHÃO JESUS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

A D VO G A D O : DR. HUASCAR JOÃO DE LEMOS ANGELIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.338/2001-091-15-85.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : NAIR MARTINS DA COSTA CASTRO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO KIYOHARU OGURO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CON-
TRATO DE TRABALHO. QUITAÇÃO GERAL. EFEITOS. A tran-
sação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de trabalho em
virtude de o empregado aderir a Plano de Demissão Voluntária, im-
plica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas
a título de indenização, não importando quitação total de prestações
outras do contrato de trabalho, estranhas ao instrumento de rescisão
contratual. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-
1. Recurso de revista de que não se conhece. COMPENSAÇÃO. O
entendimento pacificado nesta Corte é o de que é impossível a com-
pensação entre o valor pago a título de incentivo ao desligamento e os
débitos trabalhistas, em razão de a indenização não corresponder à
verba de natureza trabalhista, não podendo, por isso, ser com esta
compensada. Decisão do Regional em consonância com a Súmula nº
18 desta Corte, nestes termos: "a compensação, na Justiça do Tra-
balho, está restrita a dívidas de natureza trabalhista". Recurso de
revista de que não se conhece. MULTA DE 1%. EMBARGOS PRO-
TELATÓRIOS. Em que pese o Tribunal Regional ter se manifestado
sobre a matéria relativa à transação e compensação, quando da análise
do recurso ordinário, a reclamada opôs embargos de declaração ob-
jetivando prequestionar referida matéria, o que enseja o caráter pro-
telatório da medida, justificando a aplicação da multa. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.343/2004-261-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA MOTA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. PEDRO FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O ( S ) : DR. GUSTAVO FLEICHMAN E DR. JOSÉ ALBERTO COU-
TO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.344/2005-053-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BOA VISTA

PROCURADOR : DR. RENATA C. DE MELO DELGADO R. FONSECA

RECORRIDO(S) : DANIEL MORAES BARRETO

A D VO G A D O : DR. JEOVAN RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO
APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NÃO-OBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 37, II E § 2º. NULIDADE. EFEITOS.
Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado no texto
da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a contratação de
servidor público sem prévia aprovação em concurso público é nula,
somente lhe restando o direito à percepção de salários correspon-
dentes à contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mínimo e garantido o
recolhimento de valores correspondentes aos depósitos do FGTS re-
lativos ao período laborado. Decisão do Regional que, ao negar pro-
vimento ao recurso ordinário interposto pelo reclamado mantém a
sentença no sentido de reconhecer a nulidade da contratação sem a
prévia aprovação em concurso público, condenando o Municípío ao
pagamento dos valores alusivos ao depósitos do FGTS referente ao
período laborado, encontra-se em harmonia com o teor da Súmula nº
363 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.345/2003-025-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE D

A D VO G A D A : DRA. MARISA CUNHA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO SCHMIDT

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Não tendo sido indicada violação de dispositivo de lei ou
da Constituição Federal, divergência jurisprudencial, tampouco con-
trariedade a súmula de jurisprudência desta Corte, considera-se sem
fundamentado o recurso. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.356/2007-003-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JUVENAL ALEXANDRE NETO

A D VO G A D O : DR. MARCOS DÉLLI RIBEIRO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-

SO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO

DE OFENSA CONSTITUCIONAL OU DE ATRITO A SÚMU-

LA DO TST. A admissibilidade do Recurso de Revista interposto em
processo submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição da República ou de con-
trariedade à Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.360/2002-301-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO DA COSTA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. DONIZETE DOS SANTOS PRATA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. Não tendo sido indicada violação de dispositivo de
lei ou da Constituição Federal, divergência jurisprudencial, tampouco
contrariedade a súmula de jurisprudência desta Corte, considera-se
sem fundamentação o recurso. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.360/2003-028-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ROMILDA DOMINGOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D A : DRA. THAIS CRISTINA PARSANEZE IASI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CANCELAMENTO DE PUNIÇÃO ADMINISTRATIVA.
O recurso, no particular, está sem fundamentação, posto que não
indicada violação de dispositivo de lei ou da Constituição Federal ou
oferecido arestos para confronto. Agravo de instrumento a que se
nega provimento. DANO MORAL. Os arestos oferecidos para con-
fronto são inespecíficos, porque abordam a questão relativa à com-
petência da Justiça do Trabalho, hipótese não discutida nos autos.
Aplicação da Súmula nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.361/2002-065-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PRICEWATERHOUSECOOPERS OUTSOURCING S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LOESER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. EVANDRO GUEDES CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE FUN-

DAMENTAÇÃO. Hipótese em que a agravante não impugnou os
fundamentos do despacho agravado, limitando-se a repetir e trans-
crever os argumentos lançados no recurso de revista. Recurso que não
atende aos requisitos do art. 514, inc. II, do CPC, estando sem
fundamentação, nos termos da Súmula nº 422 do TST. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.362/2006-001-24-40.1 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : RAMÃO EDUARDO LIMA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER

A G R AVA D O ( S ) : MOTEL LUANA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALCIDES NEY JOSÉ GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-

RIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. INSUFICIÊN-

CIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

Agravo não instruído em conformidade com o que se dispõe no art.
897, § 5º, I, da CLT. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-1.367/2007-201-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D A : DRA. REJANE ALVES DA SILVA BRITO

<!ID1383610-16>

PROCESSO : AIRR-1.346/2006-921-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DINIZ DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO INCOMPLETO. NÃO-CONHECIMEN-
TO DO RECURSO. Incumbindo à parte velar pela correta formação
do instrumento, não se conhece do agravo quando faltarem peças
indispensáveis no traslado. Inteligência do Súmula nº 272 e da Ins-
trução Normativa nº 16/99, ambas do TST, c/c o art. 897, § 5º, I, da
CLT, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.347/2004-006-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GILDO APARECIDO DE ARRUDA CAMARGO

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D O : DR. SERGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-

ÇÃO SALARIAL.
O conteúdo da decisão do Regional encontra-se estruturado

na análise da prova testemunhal a respeito da identidade de funções
entre o reclamante e a paradigma. A reavaliação deste requisito, no
caso dos autos, requer o reexame de fatos e provas, o que é defeso,
ante o teor da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.348/2001-038-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : MARIA DAS GRAÇAS BRANDÃO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DANIEL ROCHA MENDES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. E, diante do inequívoco intuito protelatório da embargante,
aplicar-lhe a multa de 1% sobre o valor da causa.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PETRO-
BRAS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. OMIS-
SÃO NÃO CONSTATADA. INTUITO PROTELATÓRIO. MULTA.
Embargos de declaração rejeitados, porquanto as alegações formu-
ladas se direcionam à reforma da decisão embargada. Configurada o
intuito de protelar o feito, imperiosa se torna a condenação ao pa-
gamento da multa de 1% do valor da causa, prevista no parágrafo
único do artigo 538 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-1.354/2005-071-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MERLE BICHESKI CASTILHO

A D VO G A D O : DR. HUGO JOSÉ LENZ

A G R AVA D O ( S ) : BOTELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JUVÊNCIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUCAS DE FREITAS CAMAPUM PERES

A G R AVA D O ( S ) : GEOSERVICE PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão
recorrida em consonância com a Súmula nº 331 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.372/2004-011-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
FARMÁCIAS E DROGARIAS - FARMACOOP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : RENATO AUGUSTO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. EUNICE APARECIDA FURLAN

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAFARMA SAÚDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO SALVADOR MINGRONE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento pelo
qual o recorrente não consegue infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.373/2005-011-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDINÉIA ALVARES PASSOS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. HORAS EXTRAS. SÚMU-

LA Nº 338 DO TST. Não contrariada a Súmula nº 338 do TST, uma
vez que trata de presunção relativa e o Tribunal Regional concluiu
que a "prova oral produzida pelas partes" não corrobora as alegações
da reclamante. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.373/2005-011-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

A G R AVA D O ( S ) : EDINÉIA ALVARES PASSOS

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. CARGO DE

CONFIANÇA. O Tribunal Regional, com base nas provas dos autos,
concluiu que a reclamante não se enquadrava na exceção prevista no
art. 224, § 2º, da CLT. Assim, eventual reexame da controvérsia
encontra o óbice da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.380/2006-142-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON NOLLI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : MAURA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ATHOS CARLOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.381/2003-002-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PRECE - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : EDEMILDO ANDRADE SOUZA

A D VO G A D O : DR. HILTON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças essenciais e as necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista cujo seguimento foi de-
negado, caso o agravo seja provido, sob pena de não-conhecimento, a
teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-1.381/2003-002-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : EDEMILDO ANDRADE SOUZA

A D VO G A D O : DR. HILTON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PRECE - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças essenciais e as necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista cujo seguimento foi de-
negado, caso o agravo seja provido, sob pena de não-conhecimento, a
teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.384/2005-003-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : J. B. CAVALCANTE - ATACADÃO SÃO JOÃO

A D VO G A D O : DR. VICENTE PAULO HOLANDA BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : DILERMANDO SAMPAIO MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOÃO DA CRUZ NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. ABANDONO DE EMPREGO. HORAS
EXTRAS. Nas razões de recurso de revista a reclamada não indica
expressamente os dispositivos de lei ou da CF violados. Súmula nº
221, I, do TST. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. No caso concreto
houve renúncia ao recebimento dos honorários assistenciais homo-
logado pelo TRT. Análise prejudicada. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.384/2005-005-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE ATLÉTICO MINEIRO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO VARELLA GIANNETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. ARTIGO 896, § 2o, DA CLT.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.384/2006-085-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS GOMES MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BARBOSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NELSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TROLEBUS ARICANDUVA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. NORMA COLETIVA. Discute-se no caso
concreto a responsabilidade subsidiária prevista em acordo coletivo.
O Consórcio Eletrobus foi sucedido pelo Consórcio Trolebus Ari-
canduva, empresas que operavam no sistema de transporte coletivo
municipal gerenciado pela SPTRANS, cuja responsabilidade subsi-
diária foi reconhecida pelo TRT a partir da interpretação da cláusula
3ª do ajuste firmado. À parte a relevância da matéria, não está de-
monstrada a viabilidade do conhecimento do recurso de revista por
afronta direta aos arts. 5º, II, 30, V, e 173, § 1º, II, da CF, tampouco
por divergência jurisprudencial. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.385/2006-060-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : VLADIMIR MOREYRA DUARTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BARBARÁ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se
os embargos de declaração quando não demonstrados os vícios pre-
vistos no art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.388/2005-006-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D A : DRA. MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA REIS DE MOURA

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-1.389/2005-069-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

EMBARGADO(A) : IRANI NOVAES GATTO

A D VO G A D O : DR. RAUL ALFREDO ARAÚJO FILHO

EMBARGADO(A) : NN POLPAS E FRUTAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos, sem a concessão de efeito mo-
dificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Acolhem-se os embargos de declaração para prestar escla-
recimentos quando necessários ao aperfeiçoamento da prestação ju-
risdicional, sem a concessão de efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.391/2004-342-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO RICARDO CORDEIRO ESTEVES

A D VO G A D O : DR. ALCIDES VARGAS ONOFRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. DESCUMPRIMENTO DO ACORDO
DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. O Tribunal Regional consigna
que a testemunha do reclamante confirmou a prestação de serviços
extraordinários, sem a devida compensação. A decisão recorrida está
em conformidade com a atual e notória jurisprudência desta Corte
consubstanciada na Súmula nº 85, IV, do TST, pelo que a revista
esbarrou no óbice da Súmula nº 333 do TST e § 4º do artigo 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.397/2006-006-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMATI - COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. - SU-
PERMERCADOS COMPER

A D VO G A D O : DR. MANOEL AUGUSTO DE FIGUEIREDO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA MOREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. GISELE LACERDA GENNARI G. SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.405/2005-035-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

RECORRIDO(S) : ARNALDO JOSÉ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MENDES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à deserção, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por
unanimidade, dar-lhe provimento, para, afastada a deserção, deter-
minar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
prossiga no julgamento do recurso ordinário, como entender de di-
reito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS NÃO EFE-
TUADAS NA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. O artigo 789 da
Consolidação das Leis do Trabalho não exige que devam ser re-
colhidas, exclusivamente, na Caixa Econômica Federal. Deserção
afastada. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.406/2000-314-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TENDA ATACADO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CRISTINA DI GIROLAMO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON COTY DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ANNIBAL FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº
297 DO TST.
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No caso, não há como analisar a matéria, pois não houve
manifestação pelo Regional, nem foi suscitado a fazê-lo por meio da
oposição de embargos declaratórios. Dada a ausência de preques-
tionamento da matéria, é incidente o óbice contido na Súmula nº 297
do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.410/2007-006-21-00.6 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. APOSENTADO-

RIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. MULTA DE 40%. Havendo continuidade do trabalho,
após a aposentadoria espontânea, não se pode falar em extinção do
contrato ou em readmissão. Devido o pagamento da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS de todo o período trabalhado, OJ nº 361
da SDI-1 do TST. ÔNUS DA PROVA. A falta de prequestionamento
desatende à exigência da Súmula n.º 297 e da OJ nº 256 da SDI-1 do
TST. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Na fundamentação do acór-
dão recorrido ficou registrado que o reclamante encontra-se assistido
por sindicato e é beneficiário da justiça gratuita, pelo que é devido o
pagamento dos honorários assistenciais, conforme a Súmula nº 219 e
a OJ nº 305 da SDI-1 do TST. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-1.414/2001-111-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DEZZOTTI D'ELBOUX

RECORRIDO(S) : MARY HARADA OKUDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "Correção monetária. Época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a correção monetária incida a partir
do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADESÃO A PRO-
GRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO.
QUITAÇÃO DE PARCELAS INERENTES À RESCISÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. Há aposição de ressalva expressa e es-
pecificada no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho. Não-
ocorrência da eficácia liberatória. Decisão em consonância com a
Súmula nº 330 e com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. A condenação ao pagamento de horas extras está
amparada na prova testemunhal e documental, que de forma ine-
quívoca, confirmou a realização de trabalho extraordinário pela re-
clamante, sendo, portanto, inviável o debate sobre a questão relativa
à distribuição do ônus da prova. Ademais, a decisão do Regional, em
que se reconheceu o direito às horas extras com base na prova
testemunhal em detrimento à documental, não contraria o entendi-
mento disposto na Súmula nº 338 do TST. GRATIFICAÇÃO SE-
MESTRAL E REFLEXOS NO FGTS E 13º SALÁRIO. Matéria
fática. Incidência da Súmula nº 126 do TST. MULTAS NORMA-
TIVAS. O Tribunal Regional do Trabalho decidiu em conformidade
com a Súmula nº 384, item II, do TST (ex-OJ 239 da SBDI-1).
INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES DE SEGUROS NO SALÁRIO.
A decisão está em conformidade com a Súmula nº 93 do TST, e com
o art. 457, § 1º, da CLT, o que inviabiliza o seguimento do recurso,
inclusive por dissenso jurisprudencial (Súmula nº 333/TST). COM-
PENSAÇÃO. A decisão do Regional encontra-se em sintonia com o
entendimento pacífico desta Corte, no sentido de que é incabível a
compensação da indenização percebida pela adesão ao PDV com as
parcelas de natureza trabalhista deferidas judicialmente. CORREÇÃO
MONETÁRIA. O entendimento adotado pelo Tribunal Regional di-
verge da jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº
381/TST. Incidência a partir do 1º dia do mês subseqüente ao da
prestação de serviços. Súmula nº 381 deste Tribunal. Recurso de
revista de que se conhece, em parte, e a que se dá provimento, nesse
p a r t i c u l a r.

PROCESSO : AIRR-1.419/2004-491-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : GERCON GERENCIAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DOS SANTOS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. IRAMAR DUARTE DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : SEO CONSTRUÇÃO CIVIL E REPAROS NAVAIS LTDA. -
ME

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO WILSON MENDES MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. COMISSÃO DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA. SUBMISSÃO. OBRIGATORIEDADE.
Em se tratando de procedimento sumaríssimo, a interposição de re-
curso está restrita às hipóteses de "contrariedade à súmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação

direta da Constituição da República". Inviável a análise de recurso
fundamentado em violação de dispositivo de lei. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.424/1993-003-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

A D VO G A D A : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EUGÊNIA ACCURTI PIRES

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO TÁCITO DE COMPEN-
SAÇÃO DE HORAS. VALIDADE. A decisão recorrida está em con-
sonância com a atual e notória jurisprudência desta Corte cristalizada
no item I da Súmula nº 85, razão pela qual o recurso encontra óbice
intransponível nos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.425/2006-001-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RIACHUELO S.A.

A D VO G A D O : DR. EIDER FURTADO DE MENDONÇA E MENEZES FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : MICAELE SALDANHA TOSCANO E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL MONTEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.430/2006-007-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ANDRESA MARIA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SUPRESSÃO OU RE-
DUÇÃO. Decisão do Regional em consonância com o entendimento
preconizado na Súmula nº 372 desta Corte, no sentido de que, per-
cebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo empregado,
se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, não
poderá retirar-lhe a gratificação, tendo em vista o princípio da es-
tabilidade financeira. Incidência da Súmula nº 333 deste Tribunal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.431/2004-005-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALONSO DE SÁ GUTIÉRREZ

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO PERGENTINO MENDES

A D VO G A D O : DR. OVIMAR MARCIANO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AG-AIRR-1.436/2000-013-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA DE CARVALHO DIAS

A D VO G A D O : DR. GERALDO DA SILVA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
IRB - PREVIRB

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MAIA DE SÁ FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, nego provimento ao agravo re-
gimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS.

Nega-se provimento ao agravo regimental, vez que o agravo
de instrumento, efetivamente, não possui condições para ser conhe-
cido.

Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-1.436/2005-111-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMAR SILVA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE BÜTTOW SIGNORINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. DA-

NO MORAL. MATÉRIA FÁTICA.
Inadmissível recurso de revista para reexame de matéria fá-

tico-probatória, a teor da Súmula 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.437/1989-002-08-42.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ODILON SOUZA

A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por afronta ao art. 100, § 1º, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir a incidência dos juros de mora durante a tra-
mitação regular do precatório, qual seja, o período compreendido
entre sua expedição, sua apresentação até 1º de julho e o pagamento
até o final do exercício seguinte.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. ENTE PÚBLICO. PRECATÓRIO. JU-
ROS DE MORA. Violação do art. 100, § 1º, da Constituição Federal
aparentemente demonstrada. Agravo de instrumento a que se dá pro-
vimento, nos termos do art. 3º da Resolução Administrativa nº
928/2003.

II - RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ENTE PÚ-
BLICO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. Não são devidos juros
pela demora na tramitação regular do precatório, qual seja, o período
compreendido entre sua expedição, sua apresentação até 1º de julho e
o pagamento até o final do exercício seguinte. Recurso de revista
provido.

PROCESSO : AIRR-1.440/2006-009-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS E RE-
FRIGERANTES DO NORDESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BERNARDO MENDONÇA MÁRQUEZ

A G R AVA D O ( S ) : JÚNIOR FRANCISCO ALCANFORADO

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DE LIMA BARBOSA JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS RECOLHIDAS A MENOR.
DESERÇÃO. Ocorre deserção do recurso pelo recolhimento insu-
ficiente das custas, ainda que a diferença em relação ao "quantum"
devido seja ínfima, referente a centavos. (Orientação Jurisprudencial
nº 140 da SBDI-1). Incidência da Súmula nº 333 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.442/2004-001-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS E FINANCIÁRIOS NO ESTADO DO
PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. HILDSON RODRIGUES LEAL SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CLÁUDIO A. RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA FREITAS E SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.447/2005-079-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : USINA ZANIN AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HORMINDO BORIN

RECORRIDO(S) : JOSÉ MACHADO

A D VO G A D O : DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Foram demonstrados os
fundamentos formadores da convicção do juízo, configurando-se efe-
tiva prestação jurisdicional, não havendo falar, em conseqüência, em
violação aos dispositivos indicados no Recurso de Revista. MULTA
PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT. JUSTA CAUSA DES-
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CONSTITUÍDA EM JUÍZO. A desconstituição em juízo da justa
causa não impede a aplicação da multa prevista no art. 477, § 8º, da
CLT, cujo fato gerador é a não-quitação das parcelas rescisórias no
prazo estabelecido pelo § 6º do referido dispositivo. A multa só não
será aplicada se o empregado tiver dado causa à mora.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.453/2004-143-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : TCA - TECNOLOGIA EM COMPONENTES AUTOMOTI-
VOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARCELA FONSECA BRANDÃO LOPES

RECORRIDO(S) : NIVALDO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA PREVISTA
NO ART. 477 DA CLT. A multa prevista no § 8º do art. 477 da
Consolidação das Leis do Trabalho é devida na hipótese de atraso no
pagamento das parcelas rescisórias, com a inobservância do prazo
estipulado no § 6º do referido preceito legal. In casu, o Tribunal
Regional entendeu devida a multa, em razão do pagamento de par-
celas de forma parcial ou incompleta, mantendo o devedor em mora,
pois a obrigação não foi plenamente satisfeita. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.455/2000-066-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MARTINS GOUVEIA

A D VO G A D O : DR. TÂNIA SIQUEIRA DA GAMA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.456/2001-092-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BORGWARNER BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LISA HELENA ARCARO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : GERALDO DONIZETTI ALVES

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DA RECLAMADA. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. Tendo em vista o julgamento da ADIn nº 1.721-3
pelo Supremo Tribunal Federal, no qual se decidiu pela inconsti-
tucionalidade material do parágrafo 2º do artigo 453 da CLT, em
virtude dos preceitos contidos nos artigos 7º, I, da Constituição Fe-
deral e 10, I, do ADCT, esta Corte Superior cancelou a Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 e já firmou entendimento, através
da Orientação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-1, no sentido de que a
aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de
trabalho. Nessa esteira de raciocínio, conclui-se que a rescisão con-
tratual foi operada sem justa causa, sendo, portanto, devido o acrés-
cimo de 40% sobre o saldo do FGTS. Trata-se de previsão legal.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.468/2001-009-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BORBA

A G R AVA D O ( S ) : GERCINO LEOCÁDIO NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE SEGURASE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EMPRE-

GADO DE EMPRESA DE TELEFONIA. É devido o adicional de
periculosidade ao empregado não eletricitário, se constatada a ex-
posição habitual ao risco, permanente ou intermitente. O pagamento
ocorre de modo integral, não havendo norma coletiva em sentido
contrário. OJs nºs 324 e 347 da SDI-1. Súmula nº 364 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.475/1993-872-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO BAR

A D VO G A D A : DRA. NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM

A G R AVA D O ( S ) : ATALIBA CÉSAR XAVIER

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERT RODRIGUES PINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NOLASCO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA REMINGTON INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE SISTEMAS PARA ESCRITÓRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO F. DE MELLO PITREZ

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO BERGAMINI

A G R AVA D O ( S ) : KLAUS GUSTAV ERICH MAX BREMER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.475/2000-002-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
do recurso de revista dar-se-á na primeira sessão subseqüente à data
da referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do Tribunal Superior do Trabalho. Também por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas no que se refere ao
tema "competência da Justiça do Trabalho - indenização por dano
moral", por contrariedade com a Súmula nº 392 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do
Trabalho para apreciar o feito, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de prosseguir no
julgamento do recurso ordinário interposto pelo reclamado, como
entender de direito.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-

TIÇA DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

E MATERIAL DECORRENTE DE RELAÇÃO DE EMPREGO.

A decisão proferida pelo Regional que declarou a incompetência da
Justiça do Trabalho para julgamento de pedido de dano moral de-
corrente de relação de emprego contraria o entendimento consubs-
tanciado na Súmula nº 392 do TST, a ensejar o provimento do agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista.

Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INDENIZA-

ÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL DECORRENTE DA

RELAÇAO DE EMPREGO. Esta Corte firmou o posicionamento
no sentido de ser a Justiça do Trabalho competente para dirimir
controvérsias referentes à indenização por dano moral, quando de-
corrente da relação de trabalho (Súmula nº 392 do TST). Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.477/2006-102-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO - EMPETUR

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA SANTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. OCTÁVIO DIAS ALVES DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. EMPREGADO DA ADMINISTRA-
ÇÃO INDIRETA. O STF mediante a ADIn nº 1770-4, declarou a
inconstitucionalidade do art. 453 da CLT, o que acabou por consagrar
o entendimento de que a aposentadoria espontânea não extingue o
contrato de trabalho. Assim, tendo ocorrido a continuidade na pres-
tação de trabalho, ficou caracterizado como uno o contrato de tra-
balho, devendo ser considerado para efeito do pagamento da multa de
40% do FGTS de todo o período trabalhado até a rescisão em face de
dispensa imotivada por parte do empregador. INCIDÊNCIA DO ADI-
CIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO NA BASE DE CÁLCULO
DAS HORAS EXTRAS. Não viola o art. 7º, XXVI, da CF, decisão
do Regional que decide pela não-validade de cláusula normativa que
retira direito garantido por norma de ordem pública (art. 457, § 1º, da
CLT) e, portanto, infenso à negociação coletiva. INDENIZAÇÃO
COMPENSATÓRIA. MULTA CONVENCIONAL. NORMA COLE-
TIVA. Violação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal não cons-
tatada, pois não houve desrespeito à norma coletiva pactuada. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.478/2003-019-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IBEG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO SALUM

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ MACHADO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO FELICIANO DOS SANTOS

DECISÃOq:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos

pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.481/1999-005-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : "QUEBRA ONDA" INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO HELIODORO PAGOTTE

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO MAURÍCIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. PRESSUPOSTO EXTRÍN-

SECO. IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. SÚMULA Nº 422/TST.

Não se admite agravo de instrumento que não apresente impugnação
específica ao fundamento assentado no despacho agravado. O agravo
de instrumento limita-se a transcrever a íntegra das razões do recurso
de revista. Agravo de instrumento não conhecido.<!ID1383610-17>

PROCESSO : RR-1.482/2002-058-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : IVAIR CAETANO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA MARTINS SEVERO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, restabelecendo a sentença, no particular, condenar a reclamada
ao pagamento de adicional de periculosidade, invertendo-se, como
conseqüência, o ônus dos honorários periciais.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. CONSTRUÇÃO VERTICAL - ÁREA DE

RISCO. Correta a interpretação mais elastecida da Norma Regu-
lamentar nº 16, que considera, como de risco, toda a área interna do
recinto onde os tanques de combustível são armazenados. Logo, fa-
zem jus ao recebimento do adicional de periculosidade todos aqueles
empregados que laboram no prédio em que armazenado o combus-
tível. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.482/2006-005-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SERCOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BESCHIZZA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLAUDVÂNEA SMITH VAZ

A G R AVA D O ( S ) : COOPERDATA - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E IN-
FORMÁTICA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.483/2002-008-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PUBLITAS LUMINOSOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CECÍLIA DRUMOND FRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : JONAS VICENTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO JOSÉ MOREIRA - ME

A D VO G A D O : DR. MÁRCIA YUKA ARASHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente Agravo de Instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.493/2005-244-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALIANÇA METROPOLITANA RJ - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO

A D VO G A D O : DR. REGINALDO FERREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. GIUSEPPE BONELLI

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA SILVEIRA PAES

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FONTES DE SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE
ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EDUCAÇÃO E
OPERACIONALIZAÇÃO DE COOPERATIVAS - CONSUL-
COOP

A D VO G A D O : DR. ANDRÉA AMAZONAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRASLADADAS.
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Não se conhece do agravo de instrumento quando as fo-
tocópias das peças utilizadas para a sua formação, inclusive o ins-
trumento de mandato, se encontram sem a devida autenticação, a teor
do item IX da Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do
Trabalho e das disposições contidas nos artigos 830 da CLT e 384 do
CPC.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.499/2005-321-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES FLORES LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. LIA SUSANA SOARES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NOBERIS ALVES MATOS

A D VO G A D O : DR. NILTON FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. NEGO-
CIAÇÃO COLETIVA. INVALIDADE. É inválida a cláusula de acor-
do ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou
redução do intervalo intrajornada porque este constitui medida de
higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de or-
dem pública (arts. 71 da CLT e 7º, XXII, da CF/1988), infenso à
negociação coletiva (Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do
TST). INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO OU REDU-
ÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. A natureza jurídica da parcela pre-
vista no art. 71, § 4º, da CLT é salarial, quando não concedido ou
suprimido pelo empregado o intervalo mínimo intrajornada para re-
pouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo de outras par-
celas salariais. Orientação Jurisprudencial nº 354 da SBDI-1 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.506/2003-191-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔ-
NICA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FRANCISCO DE ALMEIDA ADORNO

A G R AVA D O ( S ) : DINILSON DE JESUS GRILO

A D VO G A D O : DR. LEONOV PINTO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Não tendo sido indicada violação de dispositivo de lei ou
da Constituição Federal, divergência jurisprudencial, tampouco con-
trariedade a súmula de jurisprudência desta Corte, considera-se sem
fundamentação o recurso. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.508/1999-011-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : AMADEU DE MATTOS GUADALUPE E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA DA FONSECA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. PRESCRIÇÃO. RAZÕES DO RECURSO FUN-
DAMENTADAS NO DIREITO À PARCELA. Dos dispositivos da lei
e da Constituição Federal apontados como violados e da contra-
riedade às Súmulas nºs 51 e 288 desta Corte, em conjunto com a
argumentação expendida no agravo de instrumento, conclui-se que os
reclamantes insurgem-se contra o direito ao auxílio-alimentação, en-
quanto o acórdão recorrido, não foi examinada a matéria, já que foi
mantida a prescrição da pretensão a essa parcela. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.509/2001-071-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : IZA SILVA MOURA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MULTI ÁRABE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉSAR DE NOVAES BISPO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAS-
LADADAS. Agravo instruído em desconformidade com o disposto
no art. 897, § 5º, I, da CLT, porquanto as cópias das peças que
formam o instrumento apresentam-se sem autenticação, em desaten-
dimento ao disposto no art. 830 da Consolidação das Leis do Tra-
balho e no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.512/2006-016-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTI-
COS S.A.

A D VO G A D A : DRA. PAULYANA BUHATEM RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉLIO KLEBER SÁ MACHADO

A D VO G A D O : DR. RICARDO JOSÉ MAGALHÃES MOUSINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-
PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de instrumento pelo
qual a agravante não consegue infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.517/2005-011-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO MARCELINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELSON GONÇALVES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.522/2005-015-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DILSON RABELO MENDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA SANTOS FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACIDENTE DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO. É in-
viável a admissibilidade do recurso de revista, uma vez que não está
fundamentado, ao teor do art. 896 da CLT, porquanto não foi indicada
expressamente afronta a nenhum dispositivo legal ou constitucional,
tampouco cuidou a recorrente de transcrever arestos para confronto de
teses. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.524/1996-131-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CEMAM - CENTRAL DE MANUTENÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALTER PALMEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASTROGILDO DE SOUZA BISPO

A D VO G A D O : DR. ALIOMAR MENDES MURITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.524/2005-033-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. GUILHERME MALAGUTI SPINA

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMARY RODRIGUES SANTOS

A D VO G A D O : DR. ULISSES MARCELO TUCUNDUVA

A G R AVA D O ( S ) : FORÇA TAREFA SERVIÇOS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 331, IV, do
TST. MULTAS DOS ARTIGOS 467 e 477 DA CLT. A condenação
subsidiária do tomador de serviços abrange todas as parcelas devidas
pelo responsável principal, inclusive as multas dos arts. 467 e 477 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.524/2005-401-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.

A D VO G A D O : DR. PRAZILDO PEDRO DA SILVA MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO FONTANA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE
DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MA-
TERIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. Somente com o reexame da moldura fática delineada no
acórdão regional, seria possível reconhecer a veracidade das ale-
gações produzidas no recurso de revista, pois a Corte de origem
concluiu, com fundamento nos fatos e na prova, que restou con-

figurado o dano moral e material, bem como comprovado o nexo de
causalidade e a culpa da reclamada no acidente de trabalho sofrido
pelo reclamante. Neste caso, tem incidência a orientação expressa na
Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Ademais, para fixar o
valor da respectiva indenização, o Tribunal de origem pautou-se pelos
elementos fáticos descritos, levando em consideração a responsa-
bilidade objetiva da reclamada, os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade. Nesse diapasão, não se vislumbra ofensa direta e
literal aos preceitos da lei indicados nas razões recursais, bem como
ao art. 5º, II e LV, e 7º, XXVIII, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.527/2005-009-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO LI-
VRE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SINDELIVRE

A D VO G A D O : DR. CARLOS SCHUBERT DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : THE BOSTON SCHOOL OF ENGLISH LTDA. - BRASAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MIRANDA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NORMA COLETI-
VA. FIXAÇÃO. COBRANÇA. INVALIDADE. É inviável a admis-
sibilidade do recurso de revista, quando a decisão proferida pelo
Regional se encontra em consonância com a jurisprudência desta
Corte, no sentido de caracterizar desrespeito ao princípio da liberdade
de associação - consagrado nos arts. 5º e 8º, V, da Constituição
Federal, que prevêem o princípio da liberdade sindical - o desconto
assistencial dos salários de todos os empregados da categoria, in-
distintamente, ou seja, sem nenhuma ressalva. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.528/2004-020-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ALVES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALEXANDRE FAGUNDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.529/2004-004-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO ALEXANDRE DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA AUXILIADORA SOARES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-1.534/2003-033-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : DIONÍSIO DE ALMEIDA MELLO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO AUGUSTO CUSTÓDIO DE LIMA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. Rejeitam-se em-
bargos de declaração nos quais não se constata a ocorrência de ne-
nhuma das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.542/2004-004-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : P & G RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. JAMIL MILAGRES MANSUR

A G R AVA D O ( S ) : JOEL MACHADO ANANIAS

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO GONÇALVES FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-1.542/2005-121-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CANDEIAS

A D VO G A D A : DRA. ANÁTALIA ISABEL LIMA DE JESUS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOELZEDEQUE DOS SANTOS REGIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : M.M.PEDREIRA & CIA. LTDA

A D VO G A D O : DR. HÉLCIO ANTÔNIO OLIVEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. Decisão do
Regional em conformidade com a Súmula nº 331, IV, desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.552/2003-001-24-00.1 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CINEMARK BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. APARECIDO DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : FÁBIO ANDRÉ GIACOMELI

A D VO G A D O : DR. MARIA JOSÉ VILELA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CARGO DE CON-
FIANÇA - CARACTERIZAÇÃO. Não demonstrada no recurso de
revista a alegação de violação de dispositivo da Constituição Federal
ou de lei federal, e nem comprovada a alegação de divergência
jurisprudencial, dele não se conhece, conforme preconiza o art. 896,
a e c, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.553/2004-030-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : BAR E LANCHONETE BARCELLOS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. TÉRCIO GONÇALVES CERQUEIRA

RECORRIDO(S) : DIONILSON FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARTHUR DI PRÓSPERO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Possuindo os valores objeto de acordo judicial natureza indenizatória,
não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.557/2004-291-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES OLIVEIRA BARBOSA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BERTOLINO LUIZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-ED-RR-1.560/1999-040-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. ANDREIA LUIZA MARQUES DOS SANTOS LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO MARQUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE REVISTA. Diante da não-
comprovação de omissão na decisão embargada, impõe-se a rejeição
dos embargos de declaração opostos, consoante preconizam os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-1.562/2002-001-22-00.7 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

RECORRIDO(S) : JOÃO FRANCISCO LEITE DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, exceto quanto ao tema honorários advocatícios, em que ficou
vencido o Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CEPISA. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. ELETRICI-
TÁRIO. ANUÊNIO. A decisão recorrida, na parte em que concluiu
que o adicional de periculosidade incide sobre o conjunto de parcelas
de natureza jurídica salarial, está em consonância com a parte final da
Súmula nº 191/TST e com a OJ nº 279 da SDI-1 do TST. Es-
pecialmente na parte em que concluiu pela natureza jurídica salarial
do anuênio, o acórdão recorrido está em consonância com a Súmula
nº 203/TST. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Para chegar à con-
clusão pretendida pela recorrente, no sentido de que o reclamante não
recebia salário igual ou inferior ao dobro do salário mínimo, seria
necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que não se
admite, conforme a Súmula nº 126/TST. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.564/2000-005-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VINICIUS LIMA SAPUCAIA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISLENE NONATO SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JAYME NELITO COY FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão
recorrida em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.572/2004-022-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTINA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

A G R AVA D O ( S ) : GIRASSOL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CWIKLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. Não tendo sido indicado violação de dispositivo de
lei ou da Constituição Federal, divergência jurisprudencial, tampouco
contrariedade a súmula de jurisprudência desta Corte, considera-se
desfundamentado o recurso. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-1.577/2001-011-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : VALDEMIR FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação dos arts. 789, § 1º, da CLT e 244 do CPC e no mérito,
dar-lhe provimento para, afastando a deserção declarada, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem a fim de que
proceda ao exame do recurso ordinário como entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCES-

SUAIS. DESERÇÃO. PREENCHIMENTO DA GUIA DARF.

CÓDIGO DE RECEITA DIVERSO. NÃO-CONHECIMENTO.

Diante dos princípios da razoabilidade, instrumentalidade e da fi-
nalidade dos atos processuais, o preenchimento equivocado do código
de receita da guia DARF não pode ter o condão de impedir que a
parte tenha sua pretensão apreciada, sob pena de ofensa aos arts. 789,
§ 1º, da CLT e 244 do CPC, uma vez que, com o recolhimento
correto e a tempo do valor relativo às custas processuais, atendeu-se
aos requisitos de lei que disciplinam a matéria, não havendo que se
falar em deserção. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.587/2005-004-20-40.8 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATA VIEIRA MENEZES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : VANDNEY MENDONÇA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CLODOALDO ANDRADE JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. A prova do mandato está no plano da existência
jurídica do recurso, e não da validade ou da eficácia, de maneira que
deve ser feita no ato da interposição (preclusão consumativa). Súmula
nº 164 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.587/2005-026-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SANIT ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON SARDINHA MINEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA MISTA DE TRABALHOS INTEGRADOS
LTDA. - COOPTRI

A D VO G A D O : DR. MIRTES DIAS MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.587/2006-003-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIACÃO PERPÉTUO SOCORRO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROL DACIER LOBATO DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO MAIA VEIGA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.589/2005-025-07-40.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE FERNANDES RIBEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JANDUY TARGINO FACUNDO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM

A D VO G A D O : DR. JOSNIEL VIEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DANO MORAL. o TRT decidiu, com base no con-
junto fático-probatório e não constatou evidência eficaz sobre a ca-
racterização do dano moral, nem mesmo culpa ou nexo de cau-
salidade na conduta do empregador, e para se entender de forma
diversa, necessário o reexame dos fatos e da prova, vedado pela
Súmula nº 126/TST. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.594/2004-055-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO CRUZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VLAMIR FELIPPE DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE P. RISSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.596/2004-003-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SOARES LOPES

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. ECT. PROGRESSÃO HORIZONTAL. PCCS. INEXIS-

TÊNCIA DE AFRONTA A OFENSA A DISPOSITIVO CONS-

TITUCIONAL E INESPECIFICIDADE DOS ARESTOS

TRANSCRITOS PARA O COTEJO DE TESES. O deferimento
das progressões por merecimento resultou da inobservância das regras
previstas no PCCS, implementado pela própria ECT, às quais estava
obrigada a obedecer. Não se pode cogitar de ofensa literal e direta ao
artigo 37, caput, da Constituição Federal, porquanto o Tribunal Re-
gional de origem não fundamentou sua decisão na existência de
ilegalidade na implementação do PCCS. A tentativa de configuração
do dissenso jurisprudencial esbarra no fato de os arestos transcritos
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nas razões recursais se revelarem inespecíficos, por não contem-
plarem as mesmas particularidades e premissas delineadas no acórdão
recorrido. Incidência do óbice contido na Súmula nº 296 do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.598/2001-027-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE VENDAS E SER-
VIÇOS LTDA. - COMPROVE

A D VO G A D O : DR. BENEDICTO CELSO BENÍCIO

RECORRIDO(S) : JOSÉ TRINDADE PIRES DE JESUS

A D VO G A D O : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. COOPERATIVA.

FRAUDE. VÍNCULO DE EMPREGO COM O TOMADOR DOS

SERVIÇOS. MATÉRIA FÁTICA.

A pretensão da parte em obter a reforma do acórdão re-
corrido, mediante o qual se deferiu o pleito de reconhecimento de
relação de emprego, ante constatação de fraude na prestação de ser-
viços cooperativos, demanda o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório, o que é vedado nesta esfera extraordinária, a teor da Súmula
nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.610/2002-060-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SILVANA CIPOLINE CERVONE MOREIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : BANCÁRIO. DIVISOR 150. SÁBADO CON-
SIDERADO DIA DE REPOUSO. INCIDÊNCIA DA Súmula nº 124
do TST.

Ainda que o Tribunal Regional tenha concordado que "o
sábado é considerado dia de repouso", nada acrescentou que isto
modificaria a jornada do bancário ou o seu salário-hora normal. Logo,
correta a aplicação da Súmula nº 124 do TST. Ademais, os arestos
são inespecíficos, pois não enfrentam a aludida Súmula.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.615/2002-006-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA HELENA BORIN

A G R AVA D O ( S ) : GERSON APARECIDO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. CÁSSIA SAAB PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.616/1992-341-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARÍLIO ALMEIDA CHRISPIM

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MERÇON NEVÔA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOPES MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo na fase de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.619/2002-001-07-00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. DAYANE DE CASTRO CARVALHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALZIR DO RÊGO FERNANDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUCAS FELIPE AZEVEDO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema honorários advocatícios, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ALTERAÇÃO NO
PAMS - ACORDO COLETIVO. Nos termos do item I da súmula nº
296 do TST, "a divergência jurisprudencial ensejadora da admis-
sibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser
específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as
ensejaram" Recurso de revista de que não se conhece. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. O TST entende que permanece válida a

determinação do art. 14 da Lei nº 5.584/70, no sentido de que a
condenação referente aos honorários advocatícios no processo do
trabalho não decorre pura e simplesmente da sucumbência, depen-
dendo da observância dos requisitos afetos à prestação de assistência
sindical e à impossibilidade de demandar sem prejuízo do próprio
sustento, consoante preconizado nas Súmulas nºs 219 e 329 do TST,
o que não se constata no presente caso. Recurso de revista de que se
conhece a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.623/2003-038-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CLOVIS LOPES DA SILVA PURGATO

A G R AVA D O ( S ) : LADY APARECIDA LEME RAIMONDI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : RR-1.624/1998-010-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÁUREA MARIA DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO RODRIGUES DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. JOUBER NATAL TUROLLA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastado o óbice da deserção,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
prossiga no julgamento do Agravo de Petição interposto pelo primeiro
reclamado, como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE PETIÇÃO. DESERÇÃO. CUS-
TAS. No processo de execução, as custas serão suportadas pelo exe-
cutado e pagas ao final, consoante a disposição do art. 789-A da CLT.
Assim, a exigência de pagamento de custas, em processo de exe-
cução, para admissibilidade de agravo de petição, configura ofensa ao
art. 5º, inc. LV, da Constituição da República.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.626/2003-465-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARCOS JOSÉ DE FARIA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ANDRADE TERRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a quitação
decorrente da adesão ao PDV, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de Origem, a fim de que julgue os pedidos, como entender
de direito.

E M E N TA : PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS
TRABALHISTAS. "A transação extrajudicial que importa rescisão do
contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão
voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo" (Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
desta Corte).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.634/1996-261-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ESTRELA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAYME MOREIRA DE LUNA NETO

A G R AVA D O ( S ) : STELLA MARIS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE DE FÁTIMA SALES NAYLOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL NOS CÁLCULOS.
PRAZO DE IMPUGNAÇÃO. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA.
A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
agravo de petição está adstrita a demonstração inequívoca de ofensa
direta e literal à norma da Constituição Federal, nos termos do art.
896, § 2º, da CLT, o que não se verificou no caso concreto. Aplicação
da Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.636/2005-065-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANTÔNIA PENHA ITALIANO

A D VO G A D O : DR. CARLA JACINTHO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AÇÃO CONTRA A MESMA RECLAMADA. SUSPEI-
ÇÃO. INEXISTÊNCIA. A decisão Regional - que consignou que o
fato de a referida testemunha ter ajuizado reclamação trabalhista con-
tra o mesmo empregador não a torna suspeita para depor no presente
feito - está em consonância com o entendimento preconizado na
Súmula nº 357 desta Corte. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Decisão
Regional, fundamentada nas provas constantes dos autos, que ve-
rificou que o autor demonstrou por meio de prova testemunhal os
requisitos do art. 461 da CLT. Impossibilidade de reexame de fatos e
provas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.638/2004-045-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE
A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : DAISY CRISTINA DE ALVARENGA MENEZES GIL
A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhe-
ce de Agravo de Instrumento quando suas razões não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida (Súmula 422 desta Corte).

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.641/2000-115-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D A : DRA. DALILA GALDEANO LOPES
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES
RECORRIDO(S) : ELIANA MITIKO MARUYAMA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILIDIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓ-
PRIA", por contrariedade à Súmula nº 381 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para estabelecer que a correção monetária in-
cidente sobre os débitos trabalhistas seja aplicada a partir do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, nos moldes definidos na
referida Súmula nº 381.

E M E N TA : CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. SÚMULA Nº 381 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO.

O Tribunal Superior do Trabalho estabeleceu o entendimento
sedimentado na Súmula nº 381 desta Corte, cujo teor é no sentido de
que o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia
1º.

Recurso de revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR-1.645/2005-019-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FASAL S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS
SIDERÚRGICOS

A D VO G A D A : DRA. JOSIANE CRISTINA LINHARES GIACOMIN
A G R AVA D O ( S ) : BENÍCIO PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA TRIÂNGULO S.A. - METRILA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.657/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO RODRIGUES FILHO
A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TELESP. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. O inconformismo do reclamante, a respeito da complementação
de aposentadoria, remete ao reexame de fatos e provas, além do que
registrado na decisão do Regional, portanto, não devem ser apre-
ciadas, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte Superior, uma vez
que o conjunto fático-probatório foi examinado e já delineado na
instância ordinária. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.<!ID1383610-18>

PROCESSO : AIRR-1.658/2003-004-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODOLFO DEROSSI CABREIRA

A G R AVA D O ( S ) : IVANIR ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FONTES DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : VÍNCULO EMPREGATÍCIO. COOPERATIVA.
SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
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O Tribunal Regional, com base no conteúdo fático-proba-
tório, assentou que a cooperativa era, na verdade, intermediária de
mão-de-obra, configurando-se, dessa forma, a fraude na contratação
da reclamante. Eventual reexame da controvérsia encontra o óbice da
Súmula nº 126 desta Corte superior.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.659/2003-073-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. IVOMAR FINCO ARANEDA

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLÁUDIA FIUZA ARANHA

A D VO G A D A : DRA. RENATA CHADE CATTINI MALUF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. A matéria, como colocada pelo Re-
gional, volta-se para o campo fático-probatório dos autos, sendo a sua
análise vedada nesta instância superior, a teor da diretriz traçada pela
Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.663/2006-008-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA FONSECA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : DESERÇÃO. No caso dos autos houve con-
denação em pecúnia, subsistindo a obrigação de satisfazer o depósito
recursal. A Súmula 161 deste Tribunal prevê que não caberá depósito
recursal apenas nas hipóteses em que não houver condenação em
valor pecuniário.

Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.664/2005-008-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O ( S ) : DR. DÉCIO FREIRE E DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA BRAGA RONCHETTI FERRI

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS SOBREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.666/2006-074-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DESTILARIA ATENAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GLÓRIA DE AGUIAR MALTA

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS CARVALHO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-

TRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. PROVA. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-

LHO.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. Somente com o reexame da moldura fática delineada no
acórdão regional seria possível reconhecer a veracidade das alegações
produzidas no recurso de revista, pois a Corte de origem concluiu,
com fundamento nos fatos e na prova, serem devidas as horas extras
em face da não-concessão do intervalo intrajornada de forma integral.
Neste caso, tem incidência a orientação expressa na Súmula 126 do
Tribunal Superior do Trabalho. Dentro do contexto em que proferida
a decisão regional, resta ileso o art. 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.672/2005-029-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : CARINA IARA PERILLO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERRAZ DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : MORAES & RIBEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ JOAQUIM BUENO TRINDADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão recor-
rida em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.678/1995-003-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO MACHADO

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA GARISIO SARTORI MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LEME DANTAS DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
INCIDÊNCIA. A admissibilidade do recurso de revista contra acór-
dão proferido em agravo de petição está adstrita à demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal norma da Constituição Federal,
nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, o que não se constatou no
caso concreto. Incidência da Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.682/2001-115-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS CALVO CARRASCO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
interposto pelo reclamado quanto aos temas época própria para a
incidência da correção monetária e intervalo intrajornada, por con-
trariedade à Súmula nº 381 desta Corte e divergência jurisprudencial,
respectivamente. No mérito, dar-lhe provimento apenas quanto à cor-
reção monetária, para que incida a partir do primeiro dia do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADESÃO A PRO-
GRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO.
QUITAÇÃO DE PARCELAS INERENTES À RESCISÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. Há aposição de ressalva expressa e es-
pecificada no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho. Não-
ocorrência da eficácia liberatória. Decisão em consonância com a
Súmula nº 330 e com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais. Recurso de revista
não conhecido. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. A conde-
nação ao pagamento de horas extras está amparada na prova tes-
temunhal e documental, que de forma inequívoca confirmou a rea-
lização de trabalho extraordinário pela reclamante, sendo, portanto,
inviável o debate sobre a questão relativa à distribuição do ônus da
prova. Ademais, a decisão do Regional, que reconhece o direito às
horas extras com base na prova testemunhal em detrimento da do-
cumental, não contraria o entendimento da Súmula nº 338 do TST.
Recurso de revista não conhecido. DOS REFLEXOS DAS HORAS
EXTRAS NO SÁBADO. O Tribunal Regional manteve a sentença
quanto ao pagamento de reflexos de horas extras nos sábados, com
fundamento na existência de norma coletiva. JORNADA DE TRA-
BALHO EXCEDENTE DE SEIS HORAS. DURAÇÃO DO INTER-
VALO INTRAJORNADA. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. O
direito ao intervalo mínimo intrajornada de uma hora encontra-se
vinculado, segundo a lei (art. 71 da CLT), à prestação de trabalho
contínuo e, pois, à efetiva jornada de labor, e não à jornada normal,
legal ou contratual. Recurso de revista conhecido e não provido.
COMPENSAÇÃO DOS VALORES DO PDV. A decisão do Regional
encontra-se em sintonia com o entendimento pacífico desta Corte, no
sentido de que é incabível a compensação da indenização percebida
pela adesão ao PDV com as parcelas de natureza trabalhista deferidas
judicialmente. Recurso de revista não conhecido. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência a partir do 1º dia do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços (conforme a Súmula nº 381
deste Tribunal). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.689/2002-006-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA AFFONSO GIANSANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RITA DE CÁSSIS THOMAZ DE AQUINO

RECORRIDO(S) : MARIA JOANA VIEIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. EURIVALDO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
TRABALHADOR RURAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000. Lei nova que reduz prazo prescricional. Aplicação imediata
apenas em relação às pretensões surgidas sob sua vigência. Em-
pregado rural que ajuíza ação dentro dos prazos de cinco anos, con-
tados da vigência da Emenda Constitucional nº 28/2000, e de dois
anos, contados da extinção do contrato. Não configurada a prescrição
em relação a todas as pretensões surgidas ao longo do contrato de
trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.690/2002-107-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MILSON LUIZ SOARES

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. Considerando a premissa lançada pela
decisão recorrida no sentido da inexistência de equivalência entre as
matérias tratadas nas ações anteriores, não há violação do art. 199 do
Código Civil. Aplicação da Súmula nº 221 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.696/2002-010-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : EURÍPEDES BARSANULFO DOS REIS GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à OJ nº 270 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a eficácia liberatória plena da transação
extrajudicial, determinar a remessa dos autos à Vara do Trabalho de
origem, a fim de que prossiga no exame das pretensões constantes da
petição inicial, como entender de direito. Inverte-se o ônus de su-
cumbência. Mantém-se, para efeito de recolhimento de custas pro-
cessuais e depósito recursal, o valor fixado pelo Juízo de primeiro
grau.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO (PDV).
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. De-
cisão proferida pelo Tribunal Regional, mantendo a sentença recorrida
quanto à quitação geral da transação extrajudicial decorrente de ade-
são do reclamante a programa de demissão incentivada. Contrarie-
dade à OJ nº 270 da SBDI-1 configurada. Recurso de revista a que se
dá provimento para determinar a remessa dos autos à Vara do Tra-
balho de origem, a fim de que prossiga no exame das pretensões
constantes da petição inicial.

PROCESSO : AIRR-1.700/2003-064-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ASTOR BILDHAUER

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO FERREIRA VALENTE

A D VO G A D O : DR. MILTON DEMIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. FOLHA INDIVIDUAL DE PRESEN-
ÇA. NORMA COLETIVA. FIXAÇÃO. COBRANÇA. INVALIDA-
DE. É inviável a admissibilidade do recurso de revista, quando a
decisão proferida pelo Regional se encontra em consonância com a
jurisprudência desta Corte, no sentido de caracterizar desrespeito ao
princípio da liberdade de associação - consagrado nos arts. 5º e 8º, V,
da Constituição Federal, que prevêem o princípio da liberdade sin-
dical - o desconto assistencial dos salários de todos os empregados da
categoria, indistintamente, ou seja, sem qualquer ressalva. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.702/2003-029-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. RICARDO MATHIAS SOARES PONTES

A G R AVA D O ( S ) : JADILSON CARVALHO LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARILDA LOPES DE CASTRO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA NEWS CHAPEL DE MOTORISTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO SILVA DE LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : LOCARES AUTO MOTORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA GONÇALVES MACHADO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Decisão do Regional em con-
sonância com a Súmula nº 331 desta Corte. VERBAS DEFERIDAS.
A condenação subsidiária do tomador de serviços abrange todas as
parcelas devidas pelo responsável principal, inclusive as multas dos
arts. 477 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-1.709/2000-315-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : SARA TOMAZELLI MONROE

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO S. ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. As razões expendidas no presente agravo de instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.710/2005-401-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SCHEER AZAMBUJA

A G R AVA D O ( S ) : RENAN RUIZ ROSSATO

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.712/2005-171-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : M & G FIBRAS E RESINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLO REGO MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FATHI ABID

A D VO G A D O : DR. ODIR DE PAIVA COELHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente Agravo de Instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.716/2003-035-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ

PROCURADORA : DRA. ROZANE DIAS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIO VICENTE VIEIRA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ANA ROCHA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE INS-

TRUMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão
recorrida em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST. LI-
MITES DA RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA. A condenação
subsidiária do tomador de serviços abrange todas as parcelas devidas
pelo responsável principal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.716/2005-006-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PEREIRA CAMPOS JUNIOR

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : RR-1.720/2002-011-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CAPITULINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JERUSA ÁLEM VIEIRA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. Registrado pelo Tribunal Regional que o depósito efe-
tuado pela reclamada, para fim do recurso ordinário, foi inferior ao
limite estabelecido, inarredável a deserção do recurso. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.735/2003-002-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO CÉSAR SENA LOPES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGALHÃES NÓVOA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSEN-

CIAL. NÃO-CONHECIMENTO. A inexistência desse requisito
formal impossibilita o conhecimento do agravo de instrumento, nos
termos do art. 897, § 5º, I, da CLT. Agravo de instrumento de que não
se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.735/2003-002-05-41.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO CÉSAR SENA LOPES

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGALHÃES NÓVOA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GIRLENO BARBOSA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSEN-

CIAL. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de agravo de
instrumento quando ausentes peças essenciais à sua formação. In-
cumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.748/2004-311-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KATTY MICHELE DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ESTABILIDADE. DOENÇA NO TRABALHO.
PROVA PERICIAL. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA
Nº 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

A conclusão do Tribunal Regional de que não há nexo de
causalidade entre a doença adquirida pela reclamante e as atividades
desenvolvidas na empresa reveste-se de natureza fático-probatório,
nos moldes da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.753/1994-065-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : FELICIANO DA SILVA GUERRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AIRTON DE ALCÂNTARA MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. FALTA DE PREQUESTIONA-

MENTO DA MATÉRIA. Recurso de revista em que se aponta
violação do art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal. Falta de
prequestionamento da matéria conforme o dispositivo indicado como
violado, tendo em vista que o agravo de petição não foi conhecido,
porque não houve a delimitação dos valores impugnados. Incidência
da Súmula nº 297. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-1.753/2000-013-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIDALVA DE JESUS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO CÉSAR SERAPHIM PITANGA

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA SARKIS

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO CALDAS ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. A parte não opôs embargos de declaração
visando à obtenção do necessário pronunciamento sobre a matéria.
Incidência da Súmula 297 do TST. DANO MORAL. NÃO-CARAC-
TERIZAÇÃO. JUSTA CAUSA. DESPEDIDA IMOTIVADA. É in-
viável o reexame da prova nesta esfera recursal para aferição da
consistência dos fatos provados. Incide na espécie a orientação ex-
pressa na Súmula 126 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.753/2001-003-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : TOP ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

RECORRIDO(S) : EDVALDO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PEIXOTO MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "vale-transporte - ônus da prova", por
divergência da OJ/SBDI-1 nº 215, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluí-lo da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM - ENQUADRAMENTO SINDICAL. Não
se conhece de recurso de revista que não observa as disposições das
alíneas a e c do art. 896 da CLT, devendo ser considerado não
fundamentado. Recurso de revista de que não se conhece.

VALE TRANSPORTE - ÔNUS DA PROVA. Nos termos
da OJ/SBDI-1 nº 215, "é do empregado o ônus de comprovar que
satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do vale-transporte."
Recurso de revista conhecido e a que se dá provimento.

SALÁRIO - ÔNUS DA PROVA. É impertinente a dis-
cussão acerca do ônus probandi, se dos autos se constata que o
julgador se convenceu do direito do reclamante, diante dos elementos
neles constantes. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.754/2000-064-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ENPLAN ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ELIN DE OLIVEIRA ROCHA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO TADEU YUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.757/2006-009-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. DANIELA PINHEIRO RAMOS VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PRAZERES SIMÕES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DA SILVA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. O TRT decidiu com base no conjunto
fático-probatório e constatou que ficou caracterizado o dano moral.
Para se entender de forma diversa, seria necessário o reexame dos
fatos e da prova, vedado pela Súmula nº 126/TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.759/2005-030-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA
ENERGIA HIDROELÉTRICA DE IPAUÇU

A D VO G A D O : DR. JOÃO EDEMIR THEODORO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.764/1998-654-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JURADIR FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO ARIEL MORO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. HORAS EXTRAS. REPOUSO SEMANAL RE-

MUNERADO. A questão relativa à concessão de folgas para com-
pensar os repousos semanais remunerados não foi objeto de análise
pela decisão recorrida, carecendo o recurso de prequestionamento
sobre a matéria. Aplicação da Súmula nº 297 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.781/1994-054-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON ALVES RIBEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ADILSON DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO-

CONHECIMENTO. DELIMITAÇÃO DE VALORES. Não há vio-
lação dos incisos II, LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal,
quando o Tribunal Regional exige a delimitação de valores para o
conhecimento do agravo de petição apresentado pela reclamada, na
forma preconizada no artigo 897, § 1º, da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-1.782/2000-114-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ÂNGELA MARIA PRADO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. PABLO ROLIM CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não é exigível o prequestionamento de alegada violação nascida do
próprio acórdão recorrido (OJ nº 119 da SDI-1 do TST). TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA. O art. 896, c, da CLT exige a demonstração de afronta literal a
dispositivo de lei, o que não ocorre no caso concreto. A discussão é
sobre os efeitos da quitação válida que foi objeto de ressalva pelo
Sindicato, enquanto o recurso de revista vem fundamentado apenas
no 477, § 1º, da CLT, que diz respeito à necessidade da assistência
sindical como requisito para a validade da quitação. DIFERENÇAS
DE VERBAS RESCISÓRIAS. Não se admite recurso de revista para
reexame de prova (Súmula nº 126/TST). Se o TRT consigna que os
valores constantes no documento apresentado pela empregadora di-
ziam respeito apenas a estimativas, e, ainda, alertavam para o aspecto
de que haveria a incidência de descontos, não há como se chegar a
conclusão contrária nesta esfera recursal. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.783/1995-046-15-85.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE SOCIEDADE ANÔNIMA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ROMANIN

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LEME ESCOBAR

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ARTIGO 896, §6º, DA CLT. NÃO DEMONSTRADA A
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
OU CONTRARIEDADE À SUMULA DO TST.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. O artigo 896, § 6º, da CLT permite a admissibilidade do
recurso de revista interposto em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, apenas quando demonstrada contrariedade à Súmula do TST
ou ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não ocor-
reu no caso em exame. Diante dos fundamentos expendidos pelo
Tribunal de origem, não se pode cogitar de ofensa ao artigo 5o,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.787/1998-058-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LIVALDO LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUIZ RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E CITRICULTO-
RES DE SÃO PAULO - COOPERCITRUS

A D VO G A D O : DR. REGINALDO MARTINS DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. O
não-cumprimento das determinações dos arts. 5º, §§ 1º e 2º, da Lei nº
8.906, de 4/7/1994, e 37, parágrafo único, do Código de Processo
Civil importará o não-conhecimento de qualquer recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito, não configurada neste
caso. Inadmissível, na fase recursal, a regularização da representação
processual (Súmula nº 383, II, do TST). Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.788/1999-044-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MORENO ALONSO

A D VO G A D A : DRA. LÍDIA MARIA ANDRADE E BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.791/2000-001-18-00.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE GOIÁS

PROCURADOR : DR. ROBERTO FERNANDES DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ALVACI FRANCISCO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LERY OLIVEIRA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. A competência material é fixada pelo pedido e pela
causa de pedir, de maneira que, se a pretensão versa sobre relação
jurídica de emprego, tem competência a Justiça do Trabalho para
examinar a lide e, com base no princípio da primazia da realidade,
afastar o revestimento meramente formal, de contrato fundado em lei
de natureza jurídica administrativa, dado pelas partes ao ajuste fir-
mado. OJ nº 205 da SDI-1. CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO
NULO. EFEITOS. Na hipótese de contrato nulo, por não submissão a
concurso publico, somente é devido o pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS. Súmula nº 363/TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.792/2003-342-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ERNESTO SCHNEIDER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. A decisão recorrida está de acordo com a
OJ nº 344 da SDI-1 do TST. O prazo prescricional para postular os
reflexos dos expurgos inflacionários na multa de 40% do FGTS (ação
trabalhista) conta-se da vigência da Lei Complementar nº 110/2001
ou do trânsito em julgado da ação ajuizada na Justiça Federal contra
a CEF (ação cível), e não da rescisão do contrato de trabalho. HO-
NORÁRIOS ASSISTENCIAIS. DECLARAÇÃO DE POBREZA.
PROVA. O que justifica o recurso é a sucumbência (art. 499 do CPC)
e, quanto ao tema, falta interesse para a interposição do recurso de
revista, pois a reclamada busca a não-condenação ao pagamento dos
honorários assistenciais a que não foi condenada a pagar. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.794/2005-033-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ESTELINA MEDEIROS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : LINHAS SETTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBENS NUNES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : EQUIPE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. DELFINA APARECIDA FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.799/2003-104-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ISABEL DAS GRAÇAS DORADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ILDEVAIR JOSÉ CECÍLIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CIDELOMAR MARINHO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : HABITAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente Agravo de Instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.799/2005-058-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ALCIONE APARECIDA MORAES

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.801/2005-203-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ALEX ALVES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. RONALDO VALVERDE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUGEM SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO E MONTA-
GEM INDUSTRIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.802/2003-014-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO FORSTER FÁVARO

A G R AVA D O ( S ) : ADELMO DIONÍSIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.806/2001-008-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EDS - ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : KIYOMI TAGAWA

A D VO G A D O : DR. DANILO PILLON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. A condenação ao
pagamento de horas extras amparou-se no acervo probatório. In-
cidência da Súmula nº 126/TST. A discussão acerca do ônus pro-
batório mostra-se irrelevante, na medida em que somente se discute a
respeito de distribuição do ônus da prova quando a decisão recorrida
está assentada em presunção legal, ou carecer de elementos probantes,
o que não se constatou no caso concreto. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.809/2005-062-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS RODRIGUES BATISTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.812/2005-007-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB RECI-
FE

A D VO G A D A : DRA. CATARINA RÉGIA DE PAIVA PEIXE

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO ROCHA DE AZEVEDO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.818/2004-024-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO
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A D VO G A D O : DR. VERÔNICA ANDRADE CANESSO
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS
A G R AVA D O ( S ) : GCCB RESTAURANTE LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-RR-1.820/2002-014-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. KAZUYUKI UEDA
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : MARCOS RODRIGUES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Diante da não-comprovação de omissão na decisão
embargada, impõe-se a rejeição dos embargos de declaração opostos,
consoante preconizam os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.820/2005-004-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RICARDO GONÇALVES DE ANDRADE BRI-

TO
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA CRISTINA DE SANTANA
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDRÉ BARROS
A G R AVA D O ( S ) : PRODATEC - PROCESSAMENTO DE DADOS E CURSOS

TÉCNICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.821/2004-004-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O ( S ) : DRA. TATIANA IRBER E DR. OSIVAL DANTAS BARRE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : JERÔNIMO MIGUEL GOMES DUARTE
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. ABONO SALARIAL. ACORDO COLETIVO. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. EXTENSÃO AOS APOSENTADOS

E PENSIONISTAS. RITO SUMARÍSSIMO. Denegado seguimento
ao recurso de revista por ausência de pressuposto de admissibilidade,
é ônus da parte demonstrar, nas razões do agravo de instrumento
visando a destrancá-lo, que a revista preenche os requisitos do art.
896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.821/2004-004-21-41.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO
A D VO G A D O : DR. GILBERTO NICOLA CASSILA
A G R AVA D O ( S ) : JERÔNIMO MIGUEL GOMES DUARTE
A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.

INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 140

DA SBDI-1. As razões expendidas no presente Agravo de Instru-
mento não logram demover o fundamento adotado no despacho de-
negatório, concernente à Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-
1, porque deserto o recurso de revista. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.837/2006-002-20-40.8 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MARLUCIA NERES SANTOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. DENNYSE GÓIS DÉDA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SERGISERV TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. KLEYBER DE SOUZA FRANÇA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento ao agra-
vo de instrumento quando o agravante não desconstitui os funda-
mentos contidos no despacho denegatório do recurso de revista. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.851/2005-001-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D A : DRA. MARIA VERÔNICA DA SILVA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : EVA ARAÚJO DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.855/2004-004-23-40.4 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCELO DE SIMONE

A G R AVA D O ( S ) : VILSON JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento ao agra-
vo de instrumento quando não desconstituídos os fundamentos ex-
pendidos no despacho negativo de admissibilidade do recurso de
revista. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.862/2005-031-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. MOACIR SALMÓRIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA LATINO AMERICANA DE MEDICAMEN-
TO S

A D VO G A D O : DR. EDINEI ANTÔNIO DAL PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACOR-

DO HOMOLOGADO. PARCELA DE NATUREZA JURÍDICA

INDENIZATÓRIA. NORMA COLETIVA. AJUDA-ALIMENTA-

ÇÃO. É válida a norma coletiva que prevê a concessão de ajuda-
alimentação de natureza jurídica indenizatória. Ante a prevalência do
art. 7º, XXVI, da CF/88, que assegura o reconhecimento das normas
coletivas, fica afastada a viabilidade do conhecimento do recurso de
revista por violação dos arts. 458, 832, § 3º, da CLT e 28, § 9º, c, da
Lei nº 8.212/91. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.870/2001-059-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CARLOS CÉSAR DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLI-

GAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PAR-

CELAS TRABALHISTAS. Decisão recorrida que se encontra em
consonância com o entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial 270 da SBDI-1. Aplicação da orientação contida na
Súmula 333 do TST e do disposto no art. 896, § 4º, da CLT. HORAS
EXTRAS. CARGO DE GESTÃO. A simples denominação do cargo
bem como a percepção da gratificação prevista no parágrafo único do
art. 62 da CLT não são suficientes para caracterizar a função de
confiança. HORAS EXTRAS. SÚMULA 126 DO TST. O Tribunal
Regional, examinando a prova testemunhal, formou seu convenci-
mento. Conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal implicaria
reexame de provas, procedimento inviável nesta fase recursal (Sú-
mula 126 do TST). REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS NO
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO (SÁBADO). A controvér-

sia foi dirimida com base em norma coletiva específica. Incidência da
Súmula 126 desta Corte. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. No que
diz respeito à gratificação semestral , não foi objeto de manifestação
pelo Tribunal Regional a interpretação restritiva dos contratos de que
cuida o art. 1.090 do Código Civil de 1916, a atrair a incidência da
Súmula 297 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.876/2000-027-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DUARTE DA SILVA

RECORRIDO(S) : INÊZ GIARETTON BIZZANI

A D VO G A D O : DR. EDSON MENDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "preliminar de julgamento extra petita - hora
extra - carga horária semanal", por violação dos arts. 128 e 460 do
CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para reconhecer a
hipótese de julgamento fora dos limites da lide e determinar que seja
observada, na apuração das horas extras, a carga horária semanal de
44h.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
JULGAMENTO EXTRA PETITA. HORA EXTRA. CARGA HO-
RÁRIA SEMANAL. O julgamento fora dos limites da lide não im-
plica a declaração de nulidade da decisão impugnada, mas a sua
reforma, determinando-se a exclusão do provimento jurisdicional in-
devido. No caso concreto, não houve pedido nem recurso da re-
clamante cuja pretensão fosse a limitação da carga horária semanal a
40h. Uma vez fixada a carga horária semanal de 44h na sentença, não
podia o juízo de primeiro grau, no julgamento dos embargos de
declaração opostos pela reclamada, impor condenação mais gravosa,
ante o princípio da non reformatio in pejus. Configurada a violação
dos arts. 128 e 460 do CPC. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento. DESVIO DE FUNÇÃO. Não se admite recurso de revista
para reexame de prova (Súmula nº 126/TST). O TRT consigna que
houve desvio de função e não se pode chegar a conclusão contrária
nesta esfera recursal. Recurso de revista de que não se conhece.
HORA EXTRA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Não se admite
recurso de revista para reexame de prova (Súmula nº 126/TST). O
TRT concluiu que não houve pagamento de horas extras nem com-
pensação de sobrejornada e não se pode chegar a conclusão contrária
nesta esfera recursal. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.878/2001-115-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁRIA LINCOLN JUN-
QUEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : IVANILDA DA SILVA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. OSMAR JOSÉ FACIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Foram demonstrados os
fundamentos formadores da convicção do juízo, configurando-se efe-
tiva prestação jurisdicional, não havendo falar, em conseqüência, em
violação aos dispositivos indicados no Recurso de Revista. JUSTA
CAUSA DESCONSTITUÍDA EM JUÍZO É inviável o reexame da
prova nesta esfera recursal para aferição da consistência dos fatos
provados. Incide na espécie a orientação expressa na Súmula 126 do
TST. MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º, DA CLT. JUSTA
CAUSA DESCONSTITUÍDA EM JUÍZO. A desconstituição em juí-
zo da justa causa não impede a aplicação da multa prevista no art.
477, § 8º, da CLT, cujo fato gerador é a não-quitação das parcelas
rescisórias no prazo estabelecido pelo § 6º do referido dispositivo. A
multa só não será aplicada se o empregado tiver dado causa à mo-
ra.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-1.882/2005-018-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : GELSO HATZFELD CESAR

A D VO G A D A : DRA. LIANE RITTER LIBERALI

EMBARGADO(A) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : AIRR-1.887/1995-047-15-41.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALCINDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IBIAPABA DE OLIVEIRA MARTINS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. GLÓRIA MÍRIAM MÁXIMO

<!ID1383610-19>

PROCESSO : AIRR-1.825/2004-006-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : NORPEL - PELOTIZAÇÃO DO NORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANABELA GALVÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSELITO DIAS VIANA

A D VO G A D O : DR. CLEONE HERINGER

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL SÃO
REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS NAS RA-
ZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instrumento não funda-
mentado, visto que, limitando-se a reproduzir os argumentos apresentados
no recurso de revista, a agravante não impugna expressamente os termos da
decisão denegatória. Agravo de instrumento de que não se conhece.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.889/2003-030-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPERTISE MARKETING PROMOCIONAL S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDNA LÚCIA NUNES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. KOSHI ONO

A G R AVA D O ( S ) : CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
C R É D I TO

A D VO G A D O : DR. ESTÊVÃO MALLET

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE GESTAN-

TE.

Inadmissível recurso de revista quando o Tribunal Regional
decide em consonância com a Súmula nº 244 do TST. Incidentes os
termos do parágrafo 4º do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.890/2004-025-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CREDICARD BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : ROSINEIDE LOPES FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALVES DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.893/1999-029-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDMILSON GOMES GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ARNALDO GOLDEMBERG

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-

DADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A argüição de nulidade de decisão, por negativa de prestação

jurisdicional requer a expressa delimitação da matéria objeto de in-
conformismo, em face da natureza extraordinária do recurso de re-
vista, não sendo suficiente que as alegadas omissões estejam con-
signadas nos embargos de declaração. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.897/2005-292-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CAMILA TREVISAN VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUTIANE MARTINS PICORAL

A D VO G A D A : DRA. SARA NUNCIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.901/2002-092-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO LEONEL SANTOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PAUL MAKOTO KUNIHIRO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA SALDANI VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEFINO TELECOMUNICAÇÕES E ELETRIFICAÇÃO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ANTÔNIO DE MORAIS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.908/1998-067-15-41.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HEIFFIG JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALZIRA GUINÉ NAXARA

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.926/2006-463-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS FERREIRA MOLINA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : TOYOTA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. TÚLIO FREITAS DO EGITO COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-

CRIÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº

11 0 / 0 1 . O prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, inicia-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/6/01. No caso concreto, a reclamação trabalhista foi ajuizada após
o prazo de dois anos. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.927/2001-009-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ULISSES MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.934/2000-491-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : RUI GUIMARÃES SALES

A D VO G A D O : DR. PAULO VICENTE GUERREIRO PEIXOTO

RECORRIDO(S) : SERVISUL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRAIA DO SUL
LT D A .

A D VO G A D O : DR. DAVID BELLAS CÂMARA BITTENCOURT

RECORRIDO(S) : ARLITON DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DJALMA EUTÍMIO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação
jurisdicional, por violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para, pronunciada nulidade da de-
cisão proferida em sede de embargos de declaração, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, a
fim de que reaprecie as razões contidas nos pontos abordados nos
embargos de declaração opostos pelo embargante de terceiro e, assim,
sane as omissões ali apontadas, conforme entender de direito.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Apesar de provocado a se
manifestar sobre os diversos pontos indicados nas razões de embargos
de declaração, o julgador limitou-se a aduzir que o acórdão estava
devidamente fundamentado, sem, no entanto, sanar os vícios refe-
rentes à omissão. Violação do artigo 93, IX, da Constituição de 1988
caracterizada. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.962/2005-003-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : DIEGO BALDUINO DE SENA

A D VO G A D O : DR. EDSON DA CUNHA MARTINS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO REIS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : PRODATEC PROCESSAMENTO DE DADOS E CURSOS
TÉCNICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. Segundo a ju-
risprudência sedimentada desta Corte Superior, o inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações. A falta de prova do estado de insolvência ou da idoneidade da
empregadora não afasta o reconhecimento da responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços. Decisão do Regional em confronto
com a Súmula nº 331, IV, do TST. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.962/2005-096-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BRASON INDÚSTRIA DE PAPEL E ONDULADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE RAFAEL SECCO

RECORRIDO(S) : JAQUELINE PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALBERTO ALVES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : NUTRIATIVA ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCES-
SUAIS. PREENCHIMENTO DA GUIA DARF. AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA OU CARIMBO DO BANCO DE-
POSITÁRIO. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CONFI-
GURAÇÃO. É necessário que a parte comprove o efetivo depósito.
Se a guia constante do processo não contém nenhuma autenticação ou
carimbo bancário, confirmando o recolhimento do respectivo valor
fixado na sentença, a deserção do recurso ordinário deve ser con-
firmada, ante a não satisfação do preparo recursal. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.975/1997-071-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. RENATA ROCHA LEOCÁDIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LOURDES MARIA ANTUNES FERNANDES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO GALARDO MATTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE SANSON

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO BANCO BANERJ
S.A.)

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não se co-
nhece de agravo de instrumento cujas peças essenciais a sua formação
não atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.975/1997-071-01-41.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO BANCO BANERJ
S.A.)

A D VO G A D O : DR. NICOLAU OLIVIERI

RECORRIDO(S) : LOURDES MARIA ANTUNES FERNANDES

A D VO G A D O : DR. HAROLDO DE CASTRO FONSECA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE SANSON

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SIS-
TEMA BANERJ - PREVI-BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIS CORRÊA LAPA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista; II- conhecer do Recurso de Revista interposto pelo Banco Itaú
S.A. apenas quanto ao tema "incorporação do reajuste de 26,06%
decorrente do Plano Bresser - limitação", por contrariedade à Súmula
322 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento em parte para
limitar a condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes
do IPC de junho de 1987 aos meses de janeiro a agosto de 1992,
inclusive, nos termos da Orientação Jurisprudencial Transitória 26 da
SBDI-1.

E M E N TA : 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Ante a plau-
sibilidade da indigitada contrariedade à Súmula 322 do TST, dá-se
provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o proces-
samento do Recurso de Revista. 2. RECURSO DE REVISTA ACOR-
DO COLETIVO DE 1991/1992. CLÁUSULA QUINTA. REAJUSTE
SALARIAL (26,06%). LIMITAÇÃO À DATA-BASE DA CATE-
GORIA. A Orientação Jurisprudencial Transitória 26 da SBDI-1 do
TST estabelece que o pagamento de diferenças salariais relativas ao
Plano Bresser, no percentual de 26,06%, previsto na cláusula quinta
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do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banco
do Estado do Rio de Janeiro limita-se aos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive. Nesse sentido, aplica-se a Súmula 322 do TST
para limitar a condenação imposta. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O
Tribunal Regional concluiu pela configuração dos requisitos da equi-
paração salarial (art. 461 da CLT), de modo que o Recurso de Revista
encontra óbice intransponível na orientação contida na Súmula 126
desta Corte.

QUITAÇÃO. Não demonstrada divergência jurisprudencial.
Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento em parte.

PROCESSO : AIRR-1.977/2005-065-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA BATALHA MENDES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
- SENAI

A D VO G A D A : DRA. MILENE ASSIA RODRIGUEZ BEDRAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.988/2002-005-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANGO VIT COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO

RECORRIDO(S) : MANOEL FIRMINO

A D VO G A D A : DRA. REJANE FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : SÚMULA 330. QUITAÇÃO. VALIDADE. O
Tribunal Regional não mencionou as parcelas que constaram do ter-
mo de rescisão. Portanto, a teor da Súmula 126 do TST, é inviável
aferir-se contrariedade à Súmula 330 do TST. UNICIDADE CON-
TRATUAL. PRESCRIÇÃO. A controvérsia acerca dos elementos que
configuram a unicidade contratual se circunscreve ao reexame dos
fatos e da prova, ficando inviabilizado o pronunciamento desta Corte,
por se tratar de discussão incompatível com a natureza do recurso de
revista, conforme a orientação contida na Súmula 126 do TST. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. PISO NORMATIVO. Incide na espécie a
Súmula 126 desta Corte, pois, no Recurso de Revista, a parte pre-
tende o reexame do quadro fático descrito pelo Tribunal Regional. A
aferição da veracidade da assertiva do Tribunal Regional ou da parte
depende de nova avaliação dos fatos, procedimento vedado em sede
de recurso de revista. DESCONTOS FISCAIS. Segundo a jurispru-
dência concentrada no item II da Súmula 368 do TST, o recolhimento
dos descontos fiscais, resultantes dos créditos do empregado oriundos
de condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação
e ser calculado ao final. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-1.994/2004-513-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDVALDO SERAFIN SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. RENATO LIMA BARBOSA

RECORRIDO(S) : ENCLIMAR ENGENHARIA DE CLIMATIZAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA HELENA BUCHALLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. ACIDENTE
DE TRABALHO. Consoante consignado pelo Tribunal Regional, o
contrato celebrado entre as partes era por período de experiência (fls.
229). Trata-se de contrato por prazo determinado, que não tem na-
tureza de continuidade, extinguindo-se no término do prazo previsto.
O art. 118 da Lei 8.213/91 assegura, em caso de acidente de trabalho,
a manutenção do contrato de trabalho pelo prazo mínimo de doze
meses, referindo-se à modalidade típica, por prazo indeterminado, não
sendo admissível interpretação ampliativa, de modo a estender a ga-
rantia inerente a este para o contrato por prazo determinado ou a
termo. Incidência do entendimento da Súmula 333.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.997/2006-011-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO SÉRGIO CARNEIRO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO AGUIAR DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. PLANO DE CARGOS COMISSIONADOS. ANALISTA DE
NÍVEL SUPERIOR. CARGO DE CONFIANÇA. PAGAMENTO DE HO-
RAS EXTRAS. Decisão recorrida que consigna que o reclamante optou pela
jornada de oito horas, para receber a gratificação oferecida com a promoção
ao cargo de Analista nível superior. Divergência jurisprudencial não de-
monstrada. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.003/2006-143-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : CARLOS AFONSO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a deserção, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no exame do
recurso ordinário, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDI-
NÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL. CUSTAS PROCESSUAIS. RE-
COLHIMENTO À ESTABELECIMENTO BANCÁRIO DIVERSO
DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. O fato de o depósito não ter
sido feito na agência da Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil
não acarreta a deserção do recurso, bastando que da guia de depósito
constem os elementos necessários à identificação do processo. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-2.011/2002-042-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELAINE CRISTINA MONTANARI DE LOURDES E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA CARVALHO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LITHZ PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CARDOSO E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso de revista no tocante à competência desta Especializada quanto
ao pedido de indenização por danos morais e materiais e, no mérito,
dar-lhe provimento para, declarando a competência material desta
Justiça Especializada, determinar a remessa dos autos ao Tribunal de
origem para que resolva o mérito como entender de direito.

E M E N TA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABA-
LHO. Por força da Emenda Constitucional n.º 45/2004, as ações de
indenização por dano moral ou patrimonial, quando decorrentes da
relação de trabalho, passaram a ser apreciadas pela Justiça do Tra-
balho. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.017/2003-065-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COSMO NUNES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. EDILSON SÃO LEANDRO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CAMPO LIMPO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSELMA RODRIGUES DA SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.024/2000-017-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDESTE
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MÁRCIO LUIZ BATISTA SOARES

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA VALE MATTEONI

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista; II - conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "multa
prevista no art. 477 da CLT", por violação ao art. 477 da CLT, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO Ante a provável
ofensa ao art. 477 da CLT, dá-se provimento ao Agravo de Ins-
trumento para determinar o processamento do Recurso de Revista.
RECURSO DE REVISTA REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS
NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO (SÁBADO). Estando a
decisão regional em harmonia com súmula ou orientação jurispru-
dencial do TST, a admissibilidade de recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial encontra óbice no § 4º do art. 896 da CLT.
MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. RELAÇÃO DE EM-
PREGO RECONHECIDA EM JUÍZO. "Incabível a multa prevista no
art. 477, § 8º, da CLT, quando houver fundada controvérsia quanto à
existência da obrigação cujo inadimplemento gerou a multa" (Orien-
tação Jurisprudencial 351 da SBDI-1 do TST). Recurso de Revista de
que se conhece em parte e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-2.036/2000-044-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO -
METRÔ

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA BRAGA BARBIERI

A G R AVA D O ( S ) : IRINEU RODAS

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.043/2005-131-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS TADEU CORONADO BOGAZ

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EMÍDIO BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-2.061/2001-043-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO GRIGIO

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL JULIANO PANIZZA CZMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.062/2001-094-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA HERNANDEZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLÁUDIO MIILLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.062/2001-094-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROSA MARIA HERNANDEZ

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MIILLER BIANCHINI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Violações a
artigos de lei e divergência jurisprudencial não demonstradas. Re-
curso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.062/2005-010-19-40.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE
BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE JOSÉ AFONSO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. PENHORA ON LINE. A

alegada violação do art. 5º, XXXVI, LIV e LV, da CF, não tem o

alcance que pretende a agravante. Isso porque a controvérsia

ficou limitada a fundamentos de natureza infraconstitucional, não

se podendo deduzir da decisão do agravo de petição ofensa direta

à literalidade do texto da Constituição, mas, quando muito, vio-

lação reflexa, insuscetível de possibilitar o acesso ao TST, haja

vista o disposto no § 2º do art. 896 da CLT. Agravo de ins-

trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.063/1995-025-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CÉSAR DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI
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A D VO G A D O : DR. FLÁVIA LARISSA C. DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO HERÁCLITO FERNANDEZ CARVALHO E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANÍSIO JORGE FERREIRA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-

CIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não

se conhece de agravo de instrumento cujas peças essenciais a sua

formação não atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e

no item IX da Instrução Normativa 16/99.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.066/1997-051-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CAMARGO DA LUZ

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -
CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO VALLE
GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.066/2003-444-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELDORADO S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARRETO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA NOÊMIA ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA PACÍFICO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE CONDIÇÃO FORMAL PREVISTA
NA NORMA COLETIVA.

Resulta a conclusão de inexistência de contrariedade à Sú-
mula nº 85 desta Corte da constatação registrada na decisão recorrida
de que a Reclamada sequer observara condição prevista na própria
norma coletiva, sem o cumprimento da qual o acordo de compen-
sação de jornada não subsistiria, e não simplesmente do mero des-
cumprimento de exigência prevista em lei.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.072/2004-002-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E DOS EM-
PREGADOS NO COMÉRCIO DE DROGAS, MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA BIAZZOTTO CHAHIN

A G R AVA D O ( S ) : DROGA JUMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ITAMAR RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NÃO-ASSOCIA-
DOS. PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119 DO TST. O acórdão
recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta
Corte Superior, no sentido de que fere o direito à liberdade de as-
sociação e de sindicalização cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa, na qual seja fixada contribuição as-
sistencial a ser descontada dos trabalhadores não-filiados ao sindicato
profissional. Precedente Normativo nº 119 e Orientação Jurispruden-
cial nº 17 da SDC do TST. Incidência da Súmula nº 333 do TST e do
art. 896, § 4º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.078/2001-071-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CLEVENIL DE SOUZA REIS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer apenas do recurso de
revista interposto pelo reclamado, quanto ao tema "Correção mo-
netária. Época própria", por contrariedade à Súmula nº 381 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a cor-
reção monetária incida a partir do primeiro dia do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO
PELO BANCO SANTANDER BANESPA S.A. TRANSAÇÃO. O
fundamento do acórdão do Regional, no sentido de não se reco-
nhecerem os efeitos da transação, ante a não-ocorrência de quitação
plena, está em conformidade com o entendimento desta Corte, re-
gistrado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da Subseção I Es-

pecializada em Dissídios Individuais. INDENIZAÇÃO DO SEGURO
DESEMPREGO. O Tribunal Regional, ao solucionar a controvérsia,
não adotou tese explícita acerca da citada Resolução e sim porque
consta do termo de rescisão que o motivo da saída do reclamante foi
demissão sem justa causa. Desse modo, a análise dos arestos, que
trazem como fundamento o enfoque no aludido dispositivo, encon-
tram óbice da Súmula nº 296/TST. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência a partir do 1º dia do mês subseqüente
ao da prestação de serviços. Súmula nº 381 deste Tribunal. Recurso
de revista de que se conhece, e a que se dá provimento, nesse
particular. II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-
CLAMANTE. O acórdão proferido nos embargos de declaração foi
publicado em 22/3/2002 (fl. 381), enquanto o recurso de revista do
Banco foi protocolizado antecipadamente em 19/3/2002 (fl. 382), o
que não se admite, pois o prazo recursal teve início somente em
1º/4/2002. Orientação Jurisprudencial nº 357 da SBDI-1 do TST.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.078/2006-092-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE AGUIAR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DIONIZIO MARQUES VIANA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA CARVALHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. CONTRATO NULO. EFEITOS. Decisão do Re-
gional proferida em consonância com o entendimento disposto na
Súmula nº 363 deste Tribunal Superior. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.081/2003-301-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA JUIZ DE
FORA - RIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE OLIVEIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : REYNALDO LUIZ CONDE PEIXOTO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE CONDE PEIXOTO DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.081/2005-005-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. NORMA LUSTOSA DE POSSÍDIO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS LOPES

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUIZ POMPERMAIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DA SERRA

PROCURADOR : DR. ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. SUPERADO. DESER-
ÇÃO. NÃO CONFIGURADA. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. DEPÓSITO RECURSAL NÃO EFETUADO EM
GUIA GFIP. MATÉRIA DE FUNDO DO RECURSO DE REVISTA.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU. MATÉRIA FÁTICO-
P R O B AT Ó R I A .

De acordo com a Instrução Normativa nº 26/2004, utiliza-se
a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social
- GFIP para recolhimento do depósito recursal previsto no artigo 899
da CLT. Todavia, no presente caso, o depósito recursal foi efetivado
em Guia de Depósito Judicial Trabalhista, conforme dispõe a IN nº
3/93 do TST (item II, 'e'), não alterada neste aspecto, por se tratar de
substituição processual em que estão representados os empregados da
categoria. Ainda que superada a questão processual relativa aos pres-
supostos extrínsecos, o agravo não merece ser provido, pois a questão
de fundo refere-se ao grau de adicional de insalubridade deferido com
base na prova pericial. Incidente óbice da Súmula nº 126/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.094/2003-004-17-41.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA SERRA

PROCURADOR : DR. ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO,

CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA E SERVIÇOS

SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

- SINDILIMPE-ES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

A G R AVA D O ( S ) : ENGE URB LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA GUSMAN ZOUAIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚ-
MULA Nº 331, ITEM IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Proferida a decisão impugnada via recurso de revista no
sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços quanto àquelas obrigações, é inviável a admis-
sibilidade do recurso, uma vez que esse entendimento está em con-
sonância com o teor do item IV da Súmula nº 331 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.108/2002-019-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DONIZETE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-2.112/2006-022-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR LIMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SERVIÇO
PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PA-
RANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, o agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.121/2005-245-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NATÁLIA SOMBRA SALLES CELIDÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSIMAR COUTINHO MAGALHÃES

A D VO G A D A : DRA. MARIA SDNEY SALVIANO DE MACEDO

<!ID1383610-20>

PROCESSO : ED-RR-2.093/1999-070-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA -
DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

EMBARGADO(A) : MARIA BEZERRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DELFINO LISBÔA BARBANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para determinar que conste no dispositivo do acórdão em-
bargado a improcedência da reclamatória, com inversão do ônus da
sucumbência relativamente às custas, a serem suportadas pela re-
clamante, das quais fica isenta em razão do valor ínfimo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Constatado que a inicial contém apenas pedidos re-
lativos à base de cálculo do adicional por tempo de serviço, que é o
salário-base e não a remuneração, e que não se defere diferenças entre
o salário-base e o mínimo legal, há de se acolher os embargos de
declaração para determinar que conste no dispositivo do acórdão
embargado a improcedência da reclamatória, com inversão do ônus
da sucumbência relativamente às custas, a serem suportadas pela
reclamante, das quais fica isenta em razão do valor ínfimo.

PROCESSO : AIRR-2.094/2003-004-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGE URB LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA GUSMAN ZOUAIN

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSEIO,

CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA E SERVIÇOS

SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

- SINDILIMPE-ES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO APÓCRIFO.
INEXISTÊNCIA. Agravo de instrumento sem assinatura do advogado
na petição de interposição, bem como nas razões recursais, é tido por
inexistente. Incidência da primeira parte da Orientação Jurispruden-
cial nº 120, da SBDI-1 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.132/2001-441-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JENILSON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO DE SAN-
TO S

A D VO G A D O : DR. JURANDIR FIALHO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : SANITEC HIGIENIZAÇÃO AMBIENTAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SERVIÇO DE FA-
XINA E LIMPEZA. Decisão proferida pelo Tribunal Regional, que
adota o entendimento de que, ao teor da OJ nº 4 da SBDI-1, o serviço
de limpeza, típico de faxineira, não enseja o pagamento do adicional
de insalubridade. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.133/2003-511-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE CARLOS EDUARDO MARINS

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS QUINTAL

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ CHAVES DO AMARANTE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NADJA DA SILVA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.135/1997-111-03-41.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. DORIANA DO CARMO MAIA ZAUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA BIRRO COSTA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.137/1996-048-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANE RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RENATO GOLDSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM APARECIDA SOUZA MANHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. TRIBUTOS LEGAIS. A admissibilidade
do recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de petição
está adstrita à demonstração inequívoca de ofensa direta e literal a
norma da Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT,
o que não se constatou no caso concreto. Incidência da Súmula nº 266
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.139/2004-092-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MINGHIN

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO DA SILVA ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ROSINEI ISABEL LÉO

A G R AVA D O ( S ) : KUTTNER SERVIÇOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA ENVIADO VIA FAC-SÍMILE
NÃO CONFERE COM O ORIGINAL.

Impossível a aferição de autenticidade do recurso de revista,
uma vez que se encontra neste instrumento apenas o recurso de
revista original, que não confere, segundo o juízo de admissibilidade,
com o documento enviado via fac-símile.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.147/2006-052-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : HARNALDO JOSÉ NASCIMENTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HINDEMBURGO ALVES DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial, para limitar a condenação aos depósitos do FGTS.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ENTE PÚBLICO.
CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEITOS. Na hipó-
tese de contrato nulo, por não-submissão a concurso publico, somente
é devido o pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. Súmula nº
363/TST. Recurso de revista a que se dá provimento parcial.

PROCESSO : AIRR-2.149/1991-025-15-43.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. HEITOR TEIXEIRA PENTEADO

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ULISSES NUTTI MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO INTERPOSTO
FORA DO PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Decisão fundamentada em norma processual infra-
constitucional. Violação dos arts. 5º, LIV e LV, e 132 da Constituição
Federal não configurada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-2.151/2001-002-07-00.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO VIANA MACIEL

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DOS SANTOS E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA VERÔNICA LIMA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. VALOR TRANSI-
TÓRIO. Violação de dispositivo da Constituição Federal não de-
monstrada. Ausência de prequestionamento (Súmula nº 297 do TST).
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.156/2003-099-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS PAULA DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente Agravo de Instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.160/2001-317-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : MADALENA FRANCISCO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. IVANIR CORTONA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.164/1997-054-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICO DO ESPIRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NASCENTES COELHO NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. INSUFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Agravo
não instruído em conformidade com o que se dispõe no art. 897, § 5º,
I, da CLT. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.169/1988-053-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAES MENDONÇA S.A.

A D VO G A D O : DR. ESTÊVÃO MALLET

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GIONETA ALVES DOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. CONSTANTINO RIBEIRO COSTA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.175/2005-137-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CABRAL

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 331, IV, do
TST. MULTAS DOS ARTIGOS 467 e 477 DA CLT. A condenação
subsidiária do tomador de serviços abrange todas as parcelas devidas
pelo responsável principal, inclusive as multas dos arts. 467 e 477 da
CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Se o TRT afirmou que fo-
ram preenchidas as exigências legais para o deferimento dos ho-
norários, não se pode chegar a conclusão contrária, na atual fase
recursal, conforme a Súmula nº 126/TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.187/2003-019-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CELSO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA COMINITÁRIA DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula 331, item IV, do TST e, no mérito,
dar- lhe provimento para restabelecer a sentença no que tange ao
pedido de responsabilização subsidiária da reclamada São Paulo
Transporte S.A. - SPTRANS, excluindo-a do pólo passivo.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DO TST. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. A re-
clamada, São Paulo Transporte S.A., é gestora do serviço descen-
tralizado de transporte urbano no Município de São Paulo, estando
encarregada do processo de concorrência pública para a exploração
desse serviço por particulares. A hipótese, portanto, não se enquadra
na diretriz da Súmula 331 (item IV) desta Corte, porquanto não se
trata de intermediação de mão-de-obra, mas de gerenciamento de
serviços públicos.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-2.191/2004-031-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA ESPAÇO ABERTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE ARAÚJO GOMES

RECORRIDO(S) : JORGE LIMAS DA SILVEIRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a deserção declarada, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que
proceda ao exame do recurso ordinário como entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCES-

SUAIS. DESERÇÃO. PREENCHIMENTO INCORRETO DA

GUIA DARF. Diante dos princípios da razoabilidade, da instrumen-
talidade e da finalidade dos atos processuais, o preenchimento in-
completo da guia DARF não pode impedir que a parte tenha sua
pretensão apreciada, sob pena de ofensa ao art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal. Não se constata a deserção, quando há o reco-
lhimento correto e a tempo do valor relativo às custas processuais,
embora falte o número da Vara em que tramita o feito, porquanto
atendidos os requisitos legais que disciplinam a matéria (art. 789, §
4º, da CLT). Recurso de revista a que se dá provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.192/2005-137-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : ADENILSON ADORNO RISSATO

A D VO G A D O : DR. JAMIL APARECIDO MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS S/S LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUB-

SIDIÁRIA. Decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 331,
IV, do TST. MULTAS DOS ARTIGOS 467 e 477 DA CLT. A con-
denação subsidiária do tomador de serviços abrange todas as parcelas
devidas pelo responsável principal, inclusive as multas dos arts. 467
e 477 da CLT. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O TRT não emitiu
tese explícita a respeito do tema em epígrafe. No particular, a in-
cidência da Súmula nº 297/TST afasta o exame das razões recursais e
da fundamentação jurídica apontada pelo recorrente. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.204/2001-051-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IGNEZ SIMÕES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.204/2003-465-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO ALESANDRINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. As razões expendidas no pre-
sente agravo de instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.218/2006-137-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A D VO G A D O : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : REDE GENÉRICA DE MEDICAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATA CALIXTO DE OLIVEIRA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : CARMINA MARIA ALVES DOS SANTOS VALDEREDO

A D VO G A D O : DR. DJALMA ALVES DE MATOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.235/2003-029-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : JORGE PAULO SOUSA E SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO ROBERTO DURANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO E
HORAS EXTRAS. DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA
COM AS SÚMULAS 330 e 338, I, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório. A decisão recorrida foi proferida em consonância com o teor
das Súmulas 330 e 338, item I, do TST. Incidência do § 4º do art. 896
da CLT. Superado o confronto jurisprudencial. Violação de dispo-
sitivos legal e constitucional não configurada.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.236/2002-071-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MÁRCIO MEIRA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE CASCAVEL LTDA. -
C O O PAV E L

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "compensação mês a mês" e, no mérito, negar-
lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ENQUADRAMEN-
TO SINDICAL. Nos termos do item I, da Súmula nº 296 do TST, "a
divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do pros-
seguimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, re-
velando a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram." Re-
curso de revista não conhecido. MULTA CONVENCIONAL Nos
termos do item I, da Súmula nº 296 do TST, "a divergência ju-
risprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do
conhecimento do recurso há de ser específica, revelando a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal,
embora idênticos os fatos que as ensejaram." Recurso de revista de
que não se conhece. COMPENSAÇÃO MÊS A MÊS. Tratando-se de
dedução de horas extras pagas a menor, essa deve observar o universo
do sobretrabalho quitado, sem a limitação imposta pelo critério da
competência mensal, de modo a evitar o enriquecimento sem causa
do trabalhador. Isso porque pode ocorrer que as horas extras prestadas
num determinado mês tenham sido pagas conjuntamente com outras
que o tenham sido no mês subseqüente, de sorte que, a prevalecer o
critério da dedução mês a mês, as que foram prestadas em deter-
minado mês e pagas no mês subseqüente juntamente com as que ali
o foram não seriam deduzidas da sanção jurídica. Recurso de revista
de se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.239/2003-114-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SEMCO RGIS - SERVIÇOS DE INVENTÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA MARIA MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. CASSIUS ARGENTON SOFIATO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE MÚLTIPLOS SERVI-
ÇOS - COOPSERVICE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. Não-indicação
de violação de dispositivos da Constituição Federal e/ou contrarie-
dade a súmula de jurisprudência do TST. Recurso não fundamentado.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.257/1998-446-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO JOSÉ DA COSTA JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.263/2004-004-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ JARBAS NASCIMENTO CUNHA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE LUCCA E CASTRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO
PRETO - COHAB

A D VO G A D O : DR. JOÃO AUGUSTO DA PALMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : CARGO EM COMISSÃO. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. Violação a dispositivos constitucionais e di-
vergência jurisprudencial não demonstradas.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.273/2003-069-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FÁBIO DÁRIO DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. LUDMYLA SOUSA PARANHOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à indenização - transporte de valores, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para tornar sub-
sistente a sentença.

E M E N TA : TRANSPORTE DE VALORES. INDENIZA-
ÇÃO. O art. 3º da Lei nº 7.102/83 não prevê o pagamento de in-
denização ao empregado, pelo descumprimento de suas disposições,
mas apenas a sujeição às sanções administrativas previstas no art. 7º.
Além disso, o Tribunal Regional não constatou qualquer prejuízo ao
empregado, mas tão-somente concluiu pela "grande possibilidade de
assalto". Dessa forma, não se configurou os dois pressupostos para o
deferimento da indenização: a violação a um direito e a ocorrência de
prejuízo. Portanto, não tem direito o reclamante à indenização plei-
teada. Precedente desta Corte. Recurso de revista de que se conhece
parcialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-2.290/2003-131-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCEL-
SA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : CARLOS CÉSAR ESPINDOLA

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO CALEGARIO SENA

RECORRIDO(S) : CASTELO ENERGÉTICA S.A. - CESA

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

RECORRIDO(S) : EDEX - ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PONTES LOPES CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 191 da SBDI-1
desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a res-
ponsabilidade subsidiária atribuída à recorrente.

E M E N TA : DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. "Diante da inexistência de previsão legal, o contrato
de empreitada entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja
responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas
contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa
construtora ou incorporadora" (Orientação Jurisprudencial 191, da
SDI-1). Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-2.299/2002-007-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BRASILSAT HARALD S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA PISTUN MONTAGNA

RECORRIDO(S) : VANDERLEI FERREIRA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DANOS MORAIS.
Não demonstrada no recurso de revista a alegação de violação de
dispositivo da Constituição Federal, de lei federal ou comprovada a
alegação de divergência jurisprudencial, dele não se conhece, con-
forme art. 896, a e c, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso
de revista de que não se conhece. DANOS MORAIS - ÔNUS DA
PROVA. É impertinente a discussão acerca do ônus probandi, se dos
autos se constata ter o julgador se convencido do direito do autor,
diante dos elementos constantes dos autos. DANOS MORAIS - VA-
LOR DA INDENIZAÇÃO. Não se conhece de recurso de revista
amparado em alegação de divergência jurisprudencial, quando o ares-
to cotejado não indica expressamente a fonte de publicação, ante o
óbice da Súmula nº 337, I, do TST. Recurso de revista de que não se
conhece. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Consoante o disposto
no item III, da Súmula nº 368 do TST, "em se tratando de descontos
previdenciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276, § 4º, do Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº
8.212/1991 e determina que a contribuição do empregado, no caso de
ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas
previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição". Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.312/2005-057-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : CÍCERO GUEDES

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FERRAGENS SM LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA CAMPOS GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "descontos previdenciários", por violação do art. 195,
I, a, e II, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o recolhimento da cota-parte do trabalhador (11%) sobre o montante
do acordo homologado.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PE-

TIÇÃO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. ACORDO HO-

MOLOGADO. VÍNCULO DE EMPREGO NÃO RECONHECI-

DO. PARCELAS NÃO DISCRIMINADAS. MONTANTE. RE-

COLHIMENTO PELA EMPRESA E PELO TRABALHADOR.
É devido o recolhimento da contribuição previdenciária pela empresa
(20%) e pelo trabalhador (11%), sobre o montante do acordo ho-
mologado, sem reconhecimento de vínculo de emprego, sem dis-
criminação de parcelas. Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-2.317/2005-004-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITICARD S.A.

A D VO G A D O : DR. ENILTON MARTINS SILVEIRA
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A G R AVA D O ( S ) : NILTON WEBER

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FÜCHTER

A G R AVA D O ( S ) : M.Z. REPRESENTAÇÕES DE ASSINATURAS DE JORNAIS
E REVISTAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. TIAGO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : OFFICE EXPERT MARKETING LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ALVES BUARQUE

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.334/2001-026-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL VETERINÁRIO E COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS TREMEMBÉ LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALEX BISPO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARA LÚCIA VIEIRA LOBO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO

DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TRI-

BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. As razões expendidas no
presente Agravo de Instrumento não logram demover os fundamentos
adotados no despacho denegatório. Quanto ao reconhecimento do
vínculo de emprego, somente com o reexame da moldura fática de-
lineada no acórdão regional, seria possível reconhecer a veracidade
das alegações produzidas no recurso de revista, pois a Corte de
origem concluiu, com fundamento exclusivamente nos fatos e na
prova, ter restado configurada a relação de emprego entre as partes,
diante da presença dos requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT. Neste
caso, tem incidência a orientação expressa na Súmula nº 126 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.342/2003-053-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ROMANO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ADEILDO DUARTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO GALTÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : COLUMBIA VIGILÂNCA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.345/2003-006-07-00.9 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO -
CHESF

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO OLIVEIRA SAMPAIO SANTOS

RECORRIDO(S) : WALBENE GRAÇA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ILNAH CLÁUDIA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELE-

TRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 7.369/85. SÚ-

MULA Nº 191 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

NÃO-CONHECIMENTO. O Tribunal Superior do Trabalho, de for-
ma reiterada, tem decidido que, no tocante aos eletricitários, o adi-
cional de periculosidade incidirá sobre o salário, acrescido de todas as
parcelas de natureza salarial, o que, aliás, culminou com a nova
redação da Súmula nº 191 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.345/2005-007-07-40.1 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO IREILTON MARQUES

A D VO G A D O : DR. ALDER GRÊGO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADG - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALUMÍNIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. NOBATO RIBEIRO DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUXÍLIO-

DOENÇA. Na hipótese de rito sumaríssimo, somente é viável o
conhecimento do recurso de revista por contrariedade a súmula ou
violação direta de dispositivo da Constituição (art. 896, § 6º, da CLT).
No caso concreto, o recurso de revista veio fundamentado apenas na
indicação de afronta aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC, o que não
se admite. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.348/2006-316-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VITOR DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JANDIR JOSÉ DALLE LUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRESCRI-

ÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-

RIOS. Há prescrição quando a reclamação é ajuizada mais de dois
anos após a extinção do contrato de trabalho e a vigência da Lei
Complementar nº 110/2001, ressaltando que no caso concreto houve
ação ajuizada perante a Justiça Federal depois da vigência do referido
Diploma Legal. OJ nº 344 da SDI-1 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.355/2000-063-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LEMONTREE REPRESENTAÇÕES DE ASSINATURA S.A.
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. IOLANDO DE SOUZA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO ORDINÁ-

RIO. Inadmissível na fase recursal a regularização da representação
processual (Súmula nº 383, II, do TST). Não-configuração de man-
dato tácito. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.359/2001-464-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA VIANNA NOGUEIRA JOAQUIM

A G R AVA D O ( S ) : JOHN LENNON PROETTI

A D VO G A D A : DRA. NANCY AIELLO CORAINI OKUBARO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. MULTA PELOS DOMINGOS TRABALHADOS.

Consoante expressamente consignado pelo Regional, os empregados
poderiam optar por trabalhar, ou não, aos domingos e o reclamante
exerceu esta opção uma vez que admitido já na vigência do Ins-
trumento Normativo. Além do mais, o contrato individual infringiu a
norma coletiva mais benéfica ao reclamante, na qual prevalece, de
forma a lhe garantir o recebimento das multas convencionais prevista
para descumprimento do convencionado. Logo, intacto o art. 7º, XV,
da Constituição da República. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. VALE TRANSPORTE AOS DOMINGOS. A violação
da Constituição Federal apontada, caso existisse, seria de maneira
reflexa e não direta, pelo que o exame da questão infraconstitucional
se faz necessária. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
APLICAÇÃO E LIMITES DAS MULTAS CONVENCIONAIS. O
único julgado oferecido para confronto, não contém fonte de pu-
blicação. Agravo de instrumento a que se nega provimento. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão recorrida está em con-
sonância com a atual e notória jurisprudência desta Corte cristalizada
nas OJs nºs 304 e 305 da SDI-1, razão pela qual o recurso encontra
óbice intransponível nos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.384/2007-020-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VALE VERDE EMPREEMDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SERRANO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO TROCOLI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA NÃO FUNDAMENTADO. PROCEDIMENTO SU-

MARÍSSIMO. Não tendo sido indicado violação de dispositivo da
Constituição Federal nem contrariedade a súmula do TST, considera-
se não fundamentado o recurso de revista (art. 896, § 6º, da CLT).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.387/2004-051-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ADILSON CORDEIRO DE MELO

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO LEITE FERRAZ

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a deserção declarada, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que
proceda ao exame do recurso ordinário como entender de direito.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCES-

SUAIS. DESERÇÃO. PREENCHIMENTO INCORRETO DA

GUIA DARF. Diante dos princípios da razoabilidade, da instrumen-
talidade e da finalidade dos atos processuais, o preenchimento in-
completo da guia DARF não pode impedir que a parte tenha sua
pretensão apreciada, sob pena de ofensa ao art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal. Não se constata a deserção quando há o recolhi-
mento correto e a tempo do valor relativo às custas processuais,
conquanto falte o número da Vara em que tramita o feito, porquanto
atendidos os requisitos legais que disciplinam a matéria (art. 789, §
4º, da CLT). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-2.390/2005-471-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO MAUÁ DE TECNOLOGIA - IMT

A D VO G A D O : DR. ROBERTO COVOLO BORTOLI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE PAULA ASSIS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento pelo qual o agravante não consegue infirmar os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-2.394/2004-043-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LIANA MATANO

A D VO G A D O : DR. PEDRO DE SOUZA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.420/2005-004-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. WAGNER MANZATTO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. SEXTA PARTE. SERVIDORES PÚBLICOS RE-

GIDOS PELA CLT. O Tribunal Regional decidiu em consonância
com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que tanto os ser-
vidores públicos celetistas como os estatutários gozam do direito à
parcela denominada sexta parte, prevista no art. 129 da Constituição
do Estado de São Paulo, haja vista que, ao utilizar a expressão
servidor público, não faz distinção entre ambas as espécies. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.427/1997-022-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : JOCELITO ZENZISKI XAVIER

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.<!ID1383610-21>

PROCESSO : AIRR-2.439/1999-031-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CRISTINE MARTINS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. FELIPE IRAN BORBA CALIENDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.453/2005-066-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCIELE BARBOSA

A D VO G A D O : DR. BENEDITO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.458/2001-040-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. KARINA FRISCHLANDER

RECORRIDO(S) : SHEILA DE LOURDES AZEVEDO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FORMA DE APURAÇÃO.
Decisão que determina que o desconto da contribuição previdenciária
seja calculado mês a mês. Consonância com o item III da Súmula nº
368. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.489/2005-071-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ CUNHA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : IZAILDA BARANOSKI CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO B. FACCIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.500/2003-481-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S. A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CHAVES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DOS SANTOS PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. HORA EXTRA. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO.

Denegado seguimento ao recurso de revista por ausência de
pressuposto de admissibilidade, é ônus da parte demonstrar, nas ra-
zões do agravo de instrumento visando a destrancá-lo, que a revista
preenche os requisitos do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.504/2001-076-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA ALVES

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO GONÇALVES DEMIAN

A D VO G A D O : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "correção monetária - época própria", por con-
trariedade à Súmula 381 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a aplicação da correção monetária relativa ao mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, contando-se a partir do dia
primeiro, nos termos da referida súmula 381.

E M E N TA : PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS
TRABALHISTAS. Decisão recorrida que se encontra em consonância
com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
270 da SBDI-1. Aplicação da orientação contida na Súmula 333 do
TST e do disposto no art. 896, § 4º, da CLT. HORAS EXTRAS.
SÚMULA 126 DO TST. O Tribunal Regional formou seu conven-
cimento com base no exame de prova testemunhal. Conclusão diversa
daquela a que chegou o Tribunal implicaria reexame da prova, pro-
cedimento inviável nesta fase recursal (Súmula 126 do TST). FÉ-
RIAS. Quanto a este tópico, o Recurso de Revista está desfunda-
mentado, porque não há indicação de ofensa a dispositivo de lei nem
transcrição de julgado para aferição de divergência jurisprudencial,
não estando atendidos, portanto, os pressupostos contidos no art. 896
da CLT. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pa-
gamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária e, se essa data limite
for ultrapassada, aplicar-se-á o índice da correção monetária relativo
ao mês seguinte àquele em que houve a prestação dos serviços,
contando-se a partir do dia primeiro, nos termos da Súmula 381 do
TST (ex-Orientação Jurisprudencial 124).

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.514/2005-009-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO BASTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.515/2003-021-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : TRANSPORTE COLETIVO CIDADE CANÇÃO LTDA. -
TCCC

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ARIOVALDO FELÍCIO GARCIA

RECORRIDO(S) : DILSINHO FRANCISCO JESUS

A D VO G A D A : DRA. REGINA MARIA BASSI CARVALHO

RECORRIDO(S) : CIDADE VERDE TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ARIOVALDO FELÍCIO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA - HORAS EXTRAS E ADICIONAL - NATUREZA
JURÍDICA. Nos termos da OJ/SBDI-1 nº 354, "possui natureza sa-
larial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação in-
troduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não
concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intra-
jornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo
de outras parcelas salariais". Recurso de revista de que não se co-
nhece. INTERVALOS INTERJORNADAS. " Intervalo interjornadas.
Inobservância. Horas extras. Período pago como sobrejornada. Artigo
66 da CLT. Aplicação analógica do § 4º do artigo 71 da CLT. DJ
14.3.2008. O desrespeito ao intervalo mínimo interjornadas previsto
no art. 66 da CLT acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos
no § 4º do art. 71 da CLT e na Súmula nº 110 do TST, devendo-se
pagar a integralidade das horas que foram subtraídas do intervalo,
acrescidas do respectivo adicional." OJ/SBDI-1 nº 355. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.520/2003-003-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : JOÃO SCHIMANSKI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ENILTON MARTINS SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao prazo prescricional, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição extintiva, res-
tabelecer a decisão preferida pelo Juízo de primeiro grau, constante
de fls. 223/224.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL. Decisão proferida pelo Tri-
bunal Regional, que adota o entendimento de que o prazo pres-
cricional iniciou-se na data da rescisão do contrato de trabalho. Inob-
servância da OJ nº 344 da SBDI-1, que prevê: "O termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com
a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30/6/2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada". Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.537/2004-050-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RUBENS DE BRITO

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SPTRANS. CONCESSÃO DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS. INEXISTÊNCIA DE TOMADOR DE SERVIÇO.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331 DESTA CORTE.

Esta Corte tem entendido ser inaplicável a Súmula 331, item
IV, do TST, uma vez que se refere à figura do tomador de serviços,
e não à concessão de serviço público.

Por exercer atividade de gerenciamento e fiscalização dos
serviços prestados pelas concessionárias de transporte público, a re-
clamada, São Paulo Transporte S.A., não pode ser responsabilizada,
ainda que subsidiariamente, pelos débitos trabalhistas, visto inexistir,
em face da natureza de sua atividade, relação a identificar inter-
mediação de mão-de-obra.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.544/2004-663-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SIRCE APARECIDA SANTOS

A D VO G A D O : DR. LÉLIO SHIRAHISHI TOMANAGA

A G R AVA D O ( S ) : TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GIOVANNA LEPRE SANDRI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANE REGINA FONTANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.556/1999-314-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CUMMINS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MORENO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA ELISA MUNHOZ ROMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A nulidade de de-
cisão judicial por negativa de tutela jurisdicional somente pode ser
reconhecida quando demonstrada a omissão no exame de aspectos
relevantes para o desfecho da lide, o que não ocorreu neste feito.
Recurso de revista de que não se conhece. ESTABILIDADE CON-
VENCIONAL. DEFERIMENTO DE SALÁRIOS - LIMITAÇÃO.
Não demonstrada no recurso de revista a alegação de violação de
dispositivo de lei federal ou divergência jurispru-dencial, dele não se
conhece, conforme preceitua o art. 896, a e c, da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.590/2001-008-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ COSTA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. WLADEMIR GARCIA

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO BRASIL LUXO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ARIANE JOICE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "honorários periciais" por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para eximir o reclamante da res-
ponsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais, atribuindo
essa responsabilidade à União nos termos dos arts. 1º e 5º da Re-
solução 35/2007 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. In-
time-se a União desta decisão.

E M E N TA : HONORÁRIOS PERICIAIS. ISENÇÃO. JUS-
TIÇA GRATUITA.

Nos termos do inciso V do artigo 3º da Lei nº 1.060/50,
reconhecido à parte o direito ao benefício da justiça gratuita, não se
lhe pode impor o pagamento dos honorários periciais, visto que a
assistência judiciária abrange, inclusive, a isenção da obrigação de
pagar tais honorários, ainda que seja sucumbente no objeto da pe-
rícia.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.593/2006-139-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : WAY TV BELO HORIZONTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL DESIDÉRIO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. O re-
curso de revista não é o meio adequado para se reexaminar o con-
junto fático-probatório produzido nos autos. Não é viável, assim,
recurso de revista, para se chegar à conclusão acerca da existência de
relação de emprego entre as partes. Impossibilidade de reexame de
fatos e provas. Incidência da Súmula n° 126 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.598/2004-052-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. DAISY ROSSINI DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SELMA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MARISA BALBOA REGOS MARCHIORI

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão recor-
rida em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.602/2002-900-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO LOPES BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violação direta da Constituição
Federal, ao teor do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.636/2004-016-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DOS SANTOS PAIXÃO

A D VO G A D A : DRA. ROSEANNY TERESA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. JULIANA DA SILVA SÁBIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTE PÚBLICO. JUROS DE MORA. MEDIDA PRO-
VISÓRIA Nº 2.180-35/2001. São aplicáveis, nas condenações im-
postas à Fazenda Pública, os juros de mora de 0,5% ao mês, a partir
de setembro de 2001, conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494,
de 10/9/1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de
24/8/2001. Incidência da OJ nº 7 do Tribunal Pleno do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.638/2003-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : AMERICAN BANKNOTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

RECORRIDO(S) : MARIA IVONEIDE DE MORAIS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ÉDSON ROBSON ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "correção monetária - época própria", por divergência
da OJ/SBDI-1 nº 124, convertida na Súmula nº 381, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que a correção monetária incida a
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços. Quanto ao tema "multa - embargos de declaração", conheço,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dou-lhe provimento,
para excluí-la da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCONSTITUCIO-
NALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA. Nº 2.226/01 - CERCEA-
MENTO DE DEFESA. Não se conhece de recurso de revista que não
observa as disposições das alíneas a e c do art. 896 da CLT, devendo
ser considerado não fundamentado. Recurso de revista de que não se
conhece. CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. Nos ter-
mos da Súmula nº 381 do TST, "o pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º." Recurso de revista a que se dá provimento.
MULTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Considerando que um
dos argumentos expendidos nos embargos de declaração dizia res-
peito ao tema "correção monetária", que fora julgado contrariamente
à Súmula nº 381 desta Corte, deve ser afastado o alegado intuito
protelatório dos embargos de declaração, para excluir a multa que lhe
foi aplicada. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-2.641/2000-065-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER PINTO DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : GILSON ALVELINO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente quanto à incidência da correção monetária, por con-
trariedade à Súmula nº 381, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária incida a partir do primeiro dia
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. INCIDÊNCIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência a partir do
1º dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços (Súmula nº
381). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-2.646/2003-003-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BARBOSA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.655/2004-003-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : ALBERTO TAVARES PINTO

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO NAÇÕES UNIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO FRAGATA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para afastar a responsabilidade subsidiária da SP Trans-
portes S.A. e excluí-la do pólo passivo da lide.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. A
SP Transportes S/A, empresa municipal responsável pelo gerencia-
mento e fiscalização do sistema de transportes de São Paulo, não tem
responsabilidade subsidiária pelo inadimplemento das obrigações tra-
balhistas de concessionária de serviço público. Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-2.656/2001-065-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARILIZA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. BANJAMIN DE FREITAS BERTOLDO

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA MARIZA MORALES DE OLIVEIRA RIBEI-
RO

A D VO G A D O : DR. NILSON DE OLIVEIRA MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Expostos os fundamentos pelos quais o julgador concluiu
carecerem de comprovação os argumentos de defesa do empregador
para demonstrar o porquê da demissão por justa causa, inviabiliza-se
o processamento do recurso de revista pautado na afronta ao artigo
93, IX, da Constituição Federal, pois, contrariamente ao alegado, foi
observado em sua estrita disposição.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.659/2006-361-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDIMA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LIMPEZA LT-
DA

A D VO G A D A : DRA. MEGLI BARBOSA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA PEREIRA BUENO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO CARLOS LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SHV GÁS BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CAMAPNHA DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.662/2005-131-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TEMPO DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO ZECHIN PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADALGISA NAVARRO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. SABRINA MORY

A G R AVA D O ( S ) : QUALITAS COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.715/2003-065-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET-
RIO

A D VO G A D O : DR. MARCELO FRANCO LEITE

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS SANTOS CUNHA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE CARVALHO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INI-
CIAL.

Com efeito, este Tribunal Superior pacificou o entendimento
no sentido de que, aplicando-se a teoria da ação exercitável, a pres-
crição deve ser apurada a partir da vigência da Lei Complementar nº
110/2001, em 30/06/01, salvo se comprovado o trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, na qual se reconheça o direito à atualização do saldo na conta
vinculada, conforme estabelecido na Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1. O caso dos autos, no entanto, é diverso, pois se trata
de dispensa imotivada ocorrida após a vigência da Lei Complementar
nº 110/01, não abarcada pela referida Orientação Jurisprudencial, as-
sim, tem-se o biênio prescricional a que se deve observar é o da data
da dispensa e não da vigência da Lei. Sendo incontroverso que a
dispensa do reclamante se deu em 19/11/03, e a presente ação tra-
balhista foi ajuizada em 13/11/03, não há prescrição a ser decla-
rada.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.753/2005-002-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE CARVEJANI

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : DE LUXE GRÁFICA METALÚRGICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PENIEL LOMBARDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Hipótese em que
o agravante não impugnou os fundamentos do despacho agravado,
limitando-se a repetir e transcrever os argumentos expendidos no
recurso de revista. Recurso que não atende aos requisitos do art. 514,
II, do CPC, pois não está fundamentado, nos termos da Súmula nº
422 do TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.757/2005-015-16-40.7 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RAPOSA

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO TEIXEIRA DE MELO

A D VO G A D A : DRA. CARMINA ROSA COELHO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. DEFICIÊNCIA DO TRASLADO. CÓPIA DA DECI-
SÃO PROFERIDA PELO REGIONAL. De acordo com o parágrafo
5º do artigo 897 da CLT, constitui-se como peça de traslado obri-
gatório o acórdão referente à decisão proferida pelo Regional nos
autos do recurso ordinário. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-2.761/2005-003-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D A : DRA. PAULA S. THIAGO BOABAID

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : VALDECIR JOSÉ CARRADORE

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciados quaisquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração que se rejeita.

PROCESSO : ED-RR-2.830/1998-192-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA GRASSINI REGO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGADO(A) : SARA GALVÃO DA SILVA PORTUGAL

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode pretender imprimir a eles efeito
diverso do previsto nos arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-
A da CLT.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.834/1993-005-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ PROCÓPIO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TORRES DAS
NEVES
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A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-2.849/1991-006-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE JOSÉ EDUARDO DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.849/1991-006-15-41.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE JOSÉ EDUARDO DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.889/2002-244-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. DANILO PORCIÚNCULA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL AGUETE CASADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. LUCIENE ÁLVARES XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Para se chegar à con-
clusão pretendida pelo reclamado, seria necessário o revolvimento do
conjunto fático-probatório dos autos, o que não é possível nesta fase
extraordinária, conforme os termos da Súmula nº 126 do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento. REMUNERAÇÃO VA-
RIÁVEL. Arestos inespecíficos. Aplicação da Súmula nº296 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.932/2003-101-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE OLINDA - FU-
NESO

A D VO G A D O : DR. ODIR COELHO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO GUIMARÃES BEZERRA

A D VO G A D O : DR. SILVIO FERREIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, a fim de
que prossiga no exame do recurso ordinário interposto pela Recla-
mada, como entender de direito.

E M E N TA : DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. PRE-
ENCHIMENTO. CÓDIGO DA RECEITA. AFRONTA AO ARTIGO
5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL CONFIGURADA.

Ainda que caracterizado erro no Código da Receita Federal,
constando o número "1505", quando deveria ser registrado "8019", a
declaração de irregularidade no recolhimento das custas representa
rigor excessivo se na guia for possível identificar a data do re-
colhimento, o valor arbitrado na sentença e o nome da parte. É
indubitável concluir que o julgador, ao assim proceder, perpetrou
desobediência a princípios constitucionais basilares, como o da ra-
zoabilidade, sendo também cerceados ao recorrente os direitos ao
contraditório e à ampla defesa.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.006/2005-007-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS
DIVISOR. A Seção Especializada em Dissídios Individuais - I, uni-
formizadora de jurisprudência, já consagrou o entendimento de que,
com a instituição da carga de 44 horas semanais pela atual Cons-
tituição Federal, o divisor passou a ser 220. Para os empregados que
trabalham 40 horas, como na hipótese, deve ser utilizado o divisor
200. Incidência da Súmula nº 333 do TST. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.057/2005-007-19-41.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SANEA-
MENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. ALBERTO NONÔ DE CARVALHO LIMA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. ADRIANO FALCÃO NERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DO REGIO-
NAL. Não é aplicável o princípio da fungibilidade, para receber o
recurso ordinário como recurso de revista, pois está configurada a
hipótese jurídica de erro grosseiro, porquanto não há controvérsia na
jurisprudência e na doutrina, tampouco falta de clareza do legislador,
a respeito de qual recurso deveria ter sido interposto pela reclamada,
até porque, a Instrução Normativa nº 27 do TST dirimiu qualquer
dúvida a respeito. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.065/2005-134-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : GERSON MOREIRA GIL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO RUAS BALDIN

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAER AEROAGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.175/2006-027-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMÍLIO FORTUNATO

A D VO G A D O : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO JARDIM DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ISONOMIA SALARIAL. PAGAMENTO DE PARCE-
LAS EM PERCENTUAIS DIFERENCIADOS. O conhecimento do
recurso de revista exige a demonstração de afronta direta à Cons-
tituição, enquanto os arts. 5º, caput, e 7º, XXX, não tratam es-
pecificamente das hipóteses analisadas no caso concreto. O TRT
identificou, como óbices ao deferimento das diferenças salariais, tanto
a diferença no tempo de serviço dos empregados quanto o fato de que
o direito foi previsto em normas coletivas com vigência limitada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.183/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA UMBURANA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli-
dade da decisão agravada, bem como negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO REGIO-
NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
questão suscitada - jornada de trabalho do reclamante - foi enfrentada
pelo Tribunal, que adotou tese explícita a respeito, não verificada
afronta aos arts. 93, IX, da Constituição Federal, art. 458 do CPC e
art. 832 da CLT. Preliminar rejeitada. HORAS EXTRAS. ACORDO
DE COMPENSAÇÃO COLETIVO OU INDIVIDUAL TÁCITO.
VALIDADE. Se o TRT afirmou que não foi observada a jornada
diária de oito horas, mas inferiores à semanal de 44h e que não há
nos autos acordo coletivo ou escrito, somente se poderia chegar

a conclusão contrária mediante o revolvimento de fatos e provas, o
que não se admite nesta esfera recursal, nos termos da Súmula nº
126/TST. Ademais, estabelecido o contexto, observa-se que a decisão
recorrida está em consonância com a primeira parte do item IV da
Súmula nº 85/TST. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-3.189/2006-024-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ADUBOS VIANA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO JUSTUS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FÉLIX DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILMAR PAVESI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-3.190/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. REGINALDO PACCIONI LAURINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Omis-
são inocorrente. Violação de dispositivo de lei não caracterizada.
LITISPENDÊNCIA/COISA JULGADA. Ação cautelar e ação prin-
cipal. Pretensões não idênticas, em substância. Inexistência de li-
tispendência ou coisa julgada. Ofensa a dispositivo de lei e diver-
gência jurisprudencial não demonstradas. Aplicação da Súmula nº 296
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento. GA-
RANTIA DE EMPREGO. Ao manter a condenação quanto à in-
denização decorrente do período de estabilidade, o Tribunal Regional
apenas interpretou a cláusula do acordo coletivo em questão, não
havendo ofensa ao artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal. O artigo
7º, I, da Constituição da República, por sua vez, não trata das pe-
culiaridades discutidas neste caso, em que a controvérsia cinge-se à
pretensa estabilidade instituída por acordo coletivo, razão por que não
se configura a indicada ofensa. Os arestos colacionados são im-
prestáveis para a configuração de divergência jurisprudencial, tendo
em vista que são oriundos do Tribunal Regional prolator da decisão
recorrida, não atendendo ao disposto no art. 896, a, da CLT. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.259/1997-022-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E AN-
TONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA MARIA CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : A-RR-3.538/2005-005-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GOL TRANSPORTES AÉREOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA ZILLI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE SOUZA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JORGE MANOEL SCHNEIDER FORMIGHIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. IN-

TERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA SALARIAL.
Inadmissível recurso de revista quando o Tribunal Regional

decide em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 354 da
SBDI-I.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-3.568/2005-201-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : TECITEC TECIDOS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIS TELLES DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE OSASCO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 8º, V, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a condenação acerca dos descontos das
contribuições assistenciais tão-somente aos empregados associados.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL. A jurisprudência da Corte pacificou-se no sentido
de que o sindicato tem a prerrogativa de impor a cobrança de con-
tribuição objetivando o custeio do sistema sindical, desde que au-
torizado pela assembléia-geral, tão-somente para os seus associados.
Portanto, os não-sindicalizados não estão obrigados a suportar o en-
cargo, ainda que instituído por acordo ou convenção coletiva. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.575/2005-872-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : DINNY CARLA MARQUES
A D VO G A D O : DR. ENI DOMINGUES
RECORRIDO(S) : VIVO S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ATENTO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. WILLIAN MARCONDES SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 244, I, do Tribunal Superior do Tra-
balho), e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão
recorrida, condenar a reclamada ao pagamento de indenização cor-
respondente à estabilidade gestante.

E M E N TA : GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA.DESCONHECIMENTO DO ESTADO GRAVÍDICO.

Esta Corte firmou entendimento no sentido de que o des-
conhecimento da gravidez por parte do empregador, na ocasião da
dispensa da empregada, não o exime da obrigação de efetuar o pa-
gamento da indenização decorrente da estabilidade provisória. Por-
tanto, o direito em questão pressupõe tão-somente o estado gravídico
da empregada na vigência do contrato de trabalho, que é o caso,
tendo em vista a responsabilidade objetiva decorrente dos riscos ine-
rentes à condição de empregador.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-3.625/2006-047-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : WALDYR CHRISPIM DA SILVA
A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO
A D VO G A D A : DRA. SUZAN PATRÍCIA WIPPEL
EMBARGADO(A) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-

LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE ITAJAÍ - OG-
M O / I TA J A Í

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS. Embargos de Declaração que se rejeitam, uma vez não de-
monstrada a existência de omissão no julgado.

PROCESSO : AIRR-3.663/2005-008-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL TRANSPORTES URBANOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. ANTHONY DE SOUZA SOARES
A G R AVA D O ( S ) : CELSO PESSOA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. WELLINGTON CALHEIROS MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

de emprego nos contratos por prazo indeterminado. Recurso de re-
vista de que se conhece e a que se nega provimento. ESTABI-
LIDADE PROVISÓRIA CONVENCIONAL. Nos termos do item I
da Súmula nº 296 do TST, "a divergência jurisprudencial ensejadora
da admissibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso
há de ser específica, revelando a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os
fatos que as ensejaram". Recurso de revista de que não se conhece.
HORAS EXTRAS - CONTROLES DE JORNADA - ÔNUS DA
PROVA. Nos termos do item I da Súmula nº 296 do TST, "a di-
vergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do prosse-
guimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, re-
velando a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram." Re-
curso de revista de que não se conhece. ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA. A exigência relativa à assistência sindical para concessão dos
benefícios da gratuidade de justiça somente é cabível na hipótese de
pedido de honorários advocatícios. Com efeito, desde que na inicial
haja declaração de que a reclamante não tem condições para estar em
juízo sem prejuízo próprio ou de sua família, deve ser concedido o
benefício. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento. MULTA CONVENCIONAL. Não se conhece de recurso
de revista que não observa as disposições das alíneas a e c do art. 896
da CLT, devendo ser considerado não fundamentado. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.818/2005-018-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM APARECIDA GLÉRIA GNANN

A G R AVA D O ( S ) : GENESY VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL
LT D A .

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR RODRIGO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-3.876/2003-341-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARTINS DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-3.904/1999-241-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DA SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. WAGNER CORRÊIA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SBIL SEGURANÇA BANCÁRIA E INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODOLFO CARMELO SENGER CORATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL
SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS
NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de instru-
mento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.924/2005-663-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AUREA CRISTINA MELLO SCHEEL

A D VO G A D O : DR. SANDRO AUGUSTO BONACIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE DO INSTRUMENTO. AU-
SÊNCIA DE PÁGINA DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. Agravo
instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, I, da
CLT. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-4.003/2006-087-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO SOUZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURICIO LOBATO BRISOLLA

A G R AVA D O ( S ) : NAKOMBI TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA SEVERÍNIA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO. O
acórdão do TRT, no caso concreto, tem natureza jurídica interlo-
cutória, pelo que não é recorrível de imediato, nos termos da Súmula
nº 214/TST. A Corte regional reconheceu o vínculo de emprego e
determinou o retorno dos autos à Vara do Trabalho para exame dos
demais pedidos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-4.015/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A D VO G A D O : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

RECORRIDO(S) : CELSO POZZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. A decisão do
Regional, que entendeu devido o adicional de periculosidade, porque
o trabalho do reclamante era exercido em áreas de risco, durante a
jornada de trabalho, está em consonância com o item I da Súmula n.º
364/TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-4.020/2004-052-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : HELENITA GOMES CORREIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, prestados os esclarecimentos cabíveis, sanar a omissão
existente no julgado, a fim de entregar de forma plena a prestação
jurisdicional, nos termos da fundamentação expendida, sem, contudo,
alterar a conclusão da decisão embargada

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
E S C L A R E C I M E N TO S .

Constatando-se que, a Turma, efetivamente, deixou de se
manifestar a respeito do tema "compensação de verbas", suscitado no
Recurso de Revista interposto pelo reclamado, devem ser acolhidos
os presentes Embargos de Declaração para, prestados os esclare-
cimentos cabíveis, sanar a omissão existente no julgado, a fim de
entregar de forma plena a prestação jurisdicional, sem, contudo, al-
terar a conclusão da decisão embargada. Embargos de Declaração
acolhidos para sanar a omissão existente, mantendo inalterada a parte
dispositiva do julgado.

Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimen-
tos, sem a concessão de efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-4.147/2002-906-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.
- PERPART

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS JOSÉ DE BARROS NETO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-4.147/2002-906-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELIAS JOSÉ DE BARROS NETO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MOISÉS SPERB

RECORRIDO(S) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.
- PERPART

A D VO G A D O : DR. JARBAS PEREIRA ALEXANDRE JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FELIPE JOSE DO NASCIMENTO MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 125 da SBDI-1
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada
ao pagamento das diferenças salariais decorrentes do desvio de fun-
ção.

E M E N TA : DESVIO DE FUNÇÃO. REENQUADRAMEN-
TO. "DESVIO DE FUNÇÃO. QUADRO DE CARREIRA. O simples
desvio funcional do empregado não gera direito a novo enquadra-
mento, mas apenas às diferenças salariais respectivas, mesmo que o
desvio de função haja iniciado antes da vigência da CF/88." (Orien-
tação Jurisprudencial 125 da SBDI-1)

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

<!ID1383610-22>

PROCESSO : RR-3.687/2001-663-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : IVONE DE MEIRA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS MARTINS

RECORRIDO(S) : BUFFET ELITE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CARVALHO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "estabilidade provisória - acidente de trabalho ocor-
rido no transcurso do contrato de experiência", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "assistência judi-
ciária", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para conceder-lhe o benefício postulado. Sem divergência,
não conhecer dos demais temas do recurso.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DE DEFESA - PROVA PERICIAL. Nos termos do item I da súmula
nº 296 do TST, "a divergência jurisprudencial ensejadora da ad-
missibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de
ser específica, revelando a existência de teses diversas na interpre-
tação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que
as ensejaram". Recurso de revista de que não se conhece. NULI-
DADE DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. "Não se conhece de
recurso de revista ou de embargos, se a decisão recorrida resolver
determinado item do pedido por diversos fundamentos e a juris-
prudência transcrita não abranger a todos". Súmula nº 23 do TST.
Recurso de revista de que não se conhece. ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA - ACIDENTE DE TRABALHO OCORRIDO NO TRANS-
CURSO DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. É incompatível a
garantia de emprego a que alude o art. 118 da Lei nº 8.213/91 com o
contrato a prazo, notadamente o contrato de experiência, porque a
garantia de emprego pressupõe a proteção da continuidade do vínculo
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PROCESSO : AIRR-4.189/2006-047-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA PRIVADA S.A.

A D VO G A D O : DR. SILVANA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DENISE JOCEANE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE OLIVEIRA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S. A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PINHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-4.197/2006-088-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINTRACON - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL DO ESTADO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ÉRIKA SCABORA

A G R AVA D O ( S ) : BOLSA NACIONAL, IMÓVEIS, PERÍCIAS E AVALIAÇÕES
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-4.253/2001-019-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANE-
PA R

A D VO G A D O : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : NATAL ANTÔNIO FOLTRAN

A D VO G A D A : DRA. LIANA YURI FUKUDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "honorários advocatícios", por contra-
riedade à Súmula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para excluí-los da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TERJORNADA. O intervalo mínimo interjornadas, previsto no artigo
66 da CLT, assim como o intervalo mínimo intrajornada, constitui
medida de higiene e saúde, visando a recompor o organismo humano
para suportar a continuidade do esforço, e de segurança do em-
pregado. Nesse contexto, o desrespeito ao intervalo mínimo inter-
jonadas acarreta, por analogia, os mesmos efeitos previstos no pa-
rágrafo 4º do art. 71 da CLT, razão pela qual são devidas as horas
extras subtraídas do intervalo, acrescidas do respective adicional. In-
cidência da Orientação Jurisprudencial nº 355 da SBDI-1 do Tribunal
Superior do Trabalho. Decisão do Regional em conformidade com o
entendimento consubstanciado na aludida orientação jurisprudencial.
Recurso de revista de que não se conhece. SEGURO-DESEMPREGO
- INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. Nos termos da Súmula nº 389,
II, do TST, "o não-fornecimento pelo empregador da guia necessária
para o recebimento do seguro desemprego dá origem, ao direito à
indenização." Recurso de revista de que não se conhece. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Corte entende que permanece válida a
determinação do art. 14 da Lei nº 5.584/70, no sentido de que a
condenação referente aos honorários advocatícios no processo do
trabalho não decorre pura e simplesmente da sucumbência, depen-
dendo da observância dos requisitos afetos à prestação de assistência
sindical e à

impossibilidade de demandar sem prejuízo do próprio sus-
tento, consoante preconizado nas Súmulas nºs 219 e 329 do TST. Na
hipótese dos autos, o reclamante não se encontra assistido por sin-
dicato. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-4.451/2006-001-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RAUBER SCHLICKMANN MICHELS

A G R AVA D O ( S ) : OSMARINA AUGUSTA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-4.464/2001-663-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : NEIVA BEATRIZ MAZZOCHI HIRAIWA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto à forma de apuração dos descontos fiscais, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que os referidos descontos incidam sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AS-
SISTENCIAIS. Decisão recorrida que condena o reclamado ao pa-
gamento de honorários assistenciais, tendo em vista o atendimento
dos requisitos previstos na Lei nº 5.584/1970. Consonância com a
Súmula nº 219, item I, e com a OJ nº 305 da SBDI-1. Recurso de
revista de que não se conhece. DESCONTOS FISCAIS. FORMA DE
APURAÇÃO. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR TOTAL DA CON-
DENAÇÃO. "É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento
das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do
empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em re-
lação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, re-
ferente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541, de 23/12/1992, art. 46, e Provimento da CGJT nº 01/1996"
(Súmula nº 368, II, do TST). Recurso de revista a que se dá pro-
vimento, quanto ao tema.

PROCESSO : RR-4.571/2003-014-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SOLANGE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LEONARDO FIGUEIRA MAURANO

RECORRIDO(S) : HOTEL BOM JESUS DA PRAIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIO BORBA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "estabilidade gestante - indenização",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- lhe provimento para
restabelecer a sentença de fls. 76/85, que acolheu parcialmente o
pedido relativo à estabilidade provisória relativa à data de afasta-
mento (05/04/03) até a data da renúncia da estabilidade (09/07/03).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
GESTANTE - INDENIZAÇÃO. No Direito do Trabalho a renúncia
tácita deve ser interpretada de forma restritiva. Nessas condições, o
pedido relativo à estabilidade provisória deve ser acolhido entre a
data do afastamento (5/4/03) e a data da renúncia à estabilidade
(9/7/03), conforme sentença. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento. ADICIONAL MENSAL DE 20% - ACÚMULO DE FUN-
ÇÕES. Não se conhece de recurso de revista que não observa as
disposições das alíneas a e c do art. 896 da CLT, devendo ser con-
siderado não fundamentado. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-4.901/2004-663-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO APARECIDO BERTOLDO

A D VO G A D O : DR. VALDECIR CARLOS TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : LIDERMÉDICA COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODU-
TOS MÉDICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO PALIARINI

A G R AVA D O ( S ) : MIX DENTAL - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MÉDI-
COS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELIZANDRO MARCOS PELLIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-4.905/2004-053-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : ANTONIA PEREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho - efeitos", por contra-
riedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento em parte
para, reconhecida a nulidade da contratação por ausência de aprovação pré-
via em concurso público, restringir a condenação do reclamado ao paga-
mento dos valores referentes aos depósitos do FGTS, sem o acréscimo de
40%, nos termos da aludida súmula.

E M E N TA : NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO.
AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO PÚBLICO.
EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Constituição da Re-
pública de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, inc. II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS" (Súmula 363 desta Corte). CONTRATO
NULO. EFEITOS. FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-41, DE
24.08.2001, E ART. 19-A DA LEI N° 8.036, DE 11.05.1990. IRRETROA-
TIVIDADE. "Não afronta o princípio da irretroatividade da lei a aplicação
do art. 19-A da Lei 8.036, de 11.05.1990, aos contratos declarados nulos
celebrados antes da vigência da Medida Provisória n° 2.164-41, de
24.08.2001" (Orientação Jurisprudencial 362 da SBDI-1 do TST).

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento em parte.

PROCESSO : RR-4.942/2001-005-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : CORUJÃO COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ARMANDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO STOROZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "acordo de compensação", por diver-
gência das OJs/SBDI-1 nº 182 e 220, convertidas na Súmula nº 85 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar válido o
acordo de compensação individual celebrado entre as partes, mo-
dulando o acórdão para que sejam consideradas como horas ex-
traordinárias as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal e,
quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraordinário.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO - EFI-
CÁCIA LIBERATÓRIA. Não demonstrada no recurso de revista a
alegação de violação de dispositivo de lei federal ou comprovada a
alegação de divergência jurisprudencial, dele não se conhece, con-
forme art. 896, a e c, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso
de revista de que não se conhece. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Nos termos da Súmula nº 85, I. A compensação de jornada de tra-
balho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo coletivo
ou convenção coletiva; II. O acordo individual para compensação de
horas é válido, salvo se houver norma coletiva em sentido contrário e
IV. A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de
compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem
a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraor-
dinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago
a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. Recurso de
revista de que se conhece e a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : RR-4.957/2003-001-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : HENRIQUE GAMA DA SILVA NETO

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MUNIZ REBELLO

RECORRIDO(S) : BANCO PANAMERICANO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MUNIZ REBELLO

RECORRIDO(S) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema em "equiparação entre administradora de cartão de
crédito e estabelecimento bancário", por contrariedade à Súmula nº 55
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença de primeiro grau que condenou a reclamada ao pagamento
de horas extras excedentes à 6ª hora diária e 30ª semanal trabalhadas
e reflexos.

E M E N TA : EQUIPARAÇÃO ENTRE ADMINISTRADORA
DE CARTÃO DE CRÉDITO E ESTABELECIMENTO BANCÁ-
RIO.

As empresas de crédito, financiamento e investimento, tam-
bém denominadas financeiras, equiparam-se aos estabelecimentos
bancários para os efeitos da Súmula nº 55 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-4.999/2006-034-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. THAÍS DE SOUZA PASIN

A G R AVA D O ( S ) : HELISANA CARMINA DA ROSA INÁCIO

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINICIUS PRUDENTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DANO MORAL. O
art. 896, § 6º, da CLT exige a demonstração de afronta direta a
dispositivo da Constituição. No caso concreto, está em debate se a
revista à bolsa da empregada, ao final da jornada, enquadra-se na
hipótese de dano moral prevista no art. 5º, X, da CF/88, enquanto o
recurso de revista vem fundamentado no art. 5º, XXII, da CF/88, que
trata do direito de propriedade. Seria preciso afastar, diretamente, a
hipótese do art. 5º, X, para só então se concluir, indiretamente, pela
eventual afronta ao art. 5º, XXII. INDENIZAÇÃO. MONTANTE. Na
fixação do montante da indenização por dano moral devem ser ob-
servados critérios de justiça e eqüidade. No caso sob exame, a con-
denação do empregador, Supermercado, ao pagamento do montante
de R$ 10.000,00 à reclamante, auxiliar de cozinha, observou a pro-
porcionalidade entre a conduta havida, a condição econômica do
reclamado e a necessidade de coibir a utilização abusiva do poder de
fiscalização, reparando o dano. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-5.028/2005-007-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-5.105/2003-008-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ROSANGELA VIEIRA DOS SANTOS TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SENFF PARATI S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-5.181/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CALDEIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. LEI COMPLEMANTAR Nº 110/2001. FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR. Considerando que o processo foi extinto sem
resolução de mérito, ante a falta de interesse de agir do reclamante,
não tem interesse de recorrer a empresa - tanto que não foi su-
cumbente - pois não há decisão contrária aos seus interesses. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-5.270/2006-011-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : FAUSTO MARTINS PEREIRA SALGUEIRO

A D VO G A D A : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-5.496/1998-028-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO-SUL SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO GINESTE SCHROEDER

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO LOURENÇO GOMES

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA DE OLIVEIRA FERREIRA BAYER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARENCIA DE AÇÃO. PEDIDO DE DEMISSÃO.
OMISSÃO. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-5.621/2003-342-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ALEX DA CRUZ GONCALVES

A D VO G A D O : DR. FELIPE SANTA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS.

Denegado seguimento ao recurso de revista por ausência de
pressuposto de admissibilidade, é ônus da parte demonstrar, nas ra-
zões do agravo de instrumento visando a destrancá-lo, que a revista
preenche os requisitos do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-5.648/2000-012-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. NELITON PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA HELENA DE MELLO COLOMBO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GALEB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PARCELA "AC-
DRT-192/3/84". NATUREZA SALARIAL. Decisão recorrida funda-
mentada em prova documental, que confirma a natureza salarial da
parcela. DESCONTOS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. De-
cisão que determina seja o desconto da contribuição previdenciária
calculado mês a mês. Consonância com o item III da Súmula nº 368.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-5.748/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

RECORRIDO(S) : VALDECIR JOÃO SANFELICE

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : SUCESSÃO TRABALHISTA. CARACTERI-
ZAÇÃO. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. CONTRATO DE
ARRENDAMENTO. RESPONSABILIDADE. Esta corte reconhece a
sucessão e a responsabilidade principal da empresa sucessora no caso
de empregados que permaneceram prestando serviços para a con-
cessionária (Orientação Jurisprudencial 225 da SBDI-1, item I). In-
cidem o art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula 333 do TST. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. É inviável o reexame da
prova nesta esfera recursal para aferição da consistência dos fatos
confirmados. Incide na espécie a orientação expressa na Súmula 126
do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-5.818/2002-014-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : OSNI NASCIMENTO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COM-
CAP

A D VO G A D O : DR. JORGE DAVID PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à OJ nº 270 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, afastando o reconhecimento da quitação de

todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que prossiga no exame
dos recursos ordinários, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CON-
TRATO DE TRABALHO. QUITAÇÃO GERAL. EFEITOS. A tran-
sação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de trabalho em
virtude de o empregado aderir a Plano de Demissão Voluntária, im-
plica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas
a título de indenização. Decisão que contraria a diretriz traçada na
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-5.847/2005-037-12-41.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TELEA-
TENDIMENTO A CLIENTES S.A.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HENE LOO ROCHA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-5.847/2005-037-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HENE LOO ROCHA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

A G R AVA D O ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TELEA-
TENDIMENTO A CLIENTES S.A.

A D VO G A D O : DR. CESAR LUIZ PASOLD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-6.416/2005-014-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : COMASO COMERCIAL DE ALIMENTOS SOROCABA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. WILSON CORRÊA DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI KANOPF DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DAURO LESNIK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O preenchimento dos
requisitos a que se referem a Lei nº 5.584/1970 e a Súmula nº
219/TST é exigido para fins de condenação da reclamada ao pa-
gamento de honorários assistenciais na fase de conhecimento por
força de sentença, não se aplicando à hipótese de acordo homologado,
no qual a empresa, por força da transação de direitos, espontanea-
mente se dispõe a pagar honorários advocatícios. A discussão sobre a
matéria previdenciária, que se admite incidentalmente no processo do
trabalho, é aquela que resulta do pagamento dos créditos do tra-
balhador (Súmula nº 368, II e III, do TST). No caso concreto, o
titular do direito ao pagamento dos honorários é o advogado, pelo que
não há como determinar a incidência de desconto previdenciário so-
bre a parcela. Recurso de revista de que não se conhece. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-6.440/2002-900-24-00.3 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO PY DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL SILVA CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão funda-
mentada. Violação do art. 93, IX, da Constituição Federal não ca-
racterizada. Agravo de instrumento a que se nega provimento. EXE-
CUÇÃO. COMPENSAÇÃO DOS VALORES. PRECLUSÃO. VIO-
LAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. Violação de dis-
positivos da Constituição Federal não demonstrada. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-6.559/2005-036-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. ZANY ESTAEL LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PATRICIA TEREZINHA DELÁRIA CRISPIM

A D VO G A D O : DR. EROTIDES MARIA SILVEIRA SCHMIDT

A G R AVA D O ( S ) : SERFRAN SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-6.634/2002-906-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO POTY S.A.

A D VO G A D O : DR. CELSO RICARDO RAMOS SALES

A G R AVA D O ( S ) : LARRI PINA DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO INTEMPESTIVO. Nos termos dos artigos
897, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho e 6º da Lei nº
5.584/70, deve o agravo de instrumento ser interposto no prazo de
oito dias, contados a partir da intimação da decisão agravada, tendo-
se-o como intempestivo quando não observado o referido prazo. Cabe
à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a ocorrência de
feriado local, ou de dia útil em que não haja expediente forense, que
justificasse a prorrogação do prazo recursal. (Súmula nº 385 do TST).
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-6.685/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MÁRIO MAKOTO HOSHINA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
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RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à OJ nº 270 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a figura jurídica da coisa julgada, de-
terminar a remessa dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
prossiga no exame do recurso ordinário interposto pela reclamada,
como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
COISA JULGADA. Decisão proferida pelo Tribunal Regional, que
adota o entendimento de que a transação extrajudicial decorrente de
adesão do reclamante a programa de demissão incentivada configura
coisa julgada. Contrariedade à OJ nº 270 da SBDI-1. Recurso de
revista a que se dá provimento para determinar a remessa dos autos
ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no exame do recurso
ordinário.

PROCESSO : AIRR-7.550/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MOTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DA
SÚMULA nº 266 DO TST. A admissibilidade do recurso de revista
em processo de execução depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.550/2003-036-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MELHORAMENTOS DA CAPITAL - COM-
CAP

A D VO G A D O : DR. JORGE DAVID PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO. IRREGULARIDADE NA
COMPOSIÇÃO DE TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL. A ques-
tão não foi objeto de discussão pela decisão recorrida. Aplicação da
Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento. NULIDADE DOS ACÓRDÃOS PROFERIDOS NOS EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE EMENTA. O
dispositivo apontado como violado não tem o condão de impor a
pecha de nulidade, mesmo porque a ementa, consoante explicitado na
decisão recorrida, a sua finalidade, no caso, seria apenas necessária se
fosse dado provimento aos embargos de declaração, o que não ocor-
reu. Portanto, a ementa constante do acórdão originário é suficiente,
sendo prescindível que se faça outro no acórdão dos embargos de
declaração. Agravo de instrumento a que se nega provimento. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. Tendo em vista o aspecto fático de-
lineado pelo acórdão do Regional, não há ofensa ao art. 7º, XXVI, da
Constituição da República, porque além de a norma convencional não
assegurar a redução do intervalo, esta Corte Trabalhista já se ma-
nifestou sobre a invalidade desse tipo de ajuste, conforme preceitua a
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SDI-1. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.774/2002-652-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA JARUGA BRUNETTI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS RODELLA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DO PARANÁ
- ADFP

A D VO G A D O : DR. MILTON GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-7.816/2006-002-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARGEU BUENO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCHLIEPER

A G R AVA D O ( S ) : CARBOPISOS EXECUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS DANIEL BIELANSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-8.130/2003-037-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO ROSSI

A D VO G A D A : DRA. VIVIAN OLIVEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JACIEL PETRY JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REDU-
ÇÃO SALARIAL. Os dispositivos constitucionais e de leis ordinárias
invocados não foram objeto de análise pela decisão recorrida, ca-
recendo o apelo do indispensável prequestionamento. Aplicação da
Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-8.623/2001-011-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO RÓCIO URBAN DALLA VECCHIA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-9.190/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PIRES ABRÃO

RECORRIDO(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para condenar a reclamada ao pagamento do acréscimo de
40% sobre o saldo do FGTS relativo a todo o período contratual.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
A jurisprudência desta Corte sobre o tema era pacífica e estava
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1, que
tinha como premissa a extinção do contrato de trabalho em face da
aposentadoria espontânea. Todavia, diante do entendimento adotado
pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das ADIs 1.770-4/DF
e 1.721-3/DF, de que a aposentadoria espontânea não extingue o
contrato de trabalho, houve por bem o Tribunal Pleno desta Corte
cancelar a aludida Orientação Jurisprudencial. Assim, fica afastada a
tese de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-
balho.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

ao Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT). Questão fática.
Súmula nº 126. Recurso de revista de que não se conhece. GRA-
TIFICAÇÃO SEMESTRAL. PAGAMENTO MENSAL. INTEGRA-
ÇÃO NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. A gra-
tificação semestral, quando é paga mensalmente, detém natureza sa-
larial e integra-se na base de cálculo das horas extras, uma vez que
não se trata de gratificação recebida esporadicamente. Recurso de
revista a que se dá provimento, quanto ao tema, para restabelecer a
decisão de primeiro grau.

PROCESSO : AIRR-10.193/2005-010-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO PINHEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
CURITIBA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO YUDI FUKUMITSU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. DANO MORAL. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. MEMBRO DA CIPA. Nega-se provimento a agravo
de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-10.255/2002-003-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALDENYRA FARIAS THOMÉ

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

EMBARGADO(A) : ROSE MARY DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON DE AMORIM ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Inexistindo os vícios elencados no artigo 535 do
Código de Processo Civil, devem ser rejeitados os embargos de de-
claração opostos.

PROCESSO : RR-10.835/2003-008-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. ANA VITÓRIA COELHO DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

RECORRIDO(S) : ALMIRO SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARMANDO DE SOUZA NEGRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, exceto quanto ao tema honorários advocatícios, onde ficou
vencido o Exmo. Sr. Ministro João Batista Brito Pereira.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. Não se conhece de recurso de revista se não for
demonstrada a alegação de violação de dispositivo da Constituição
Federal, conforme preceitua o disposto no art. 896, c, da Conso-
lidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista de que não se
conhece. HORAS EXTRAS. Não demonstrada no recurso de revista
a alegação de violação de dispositivo de lei federal, nem comprovada
a alegação de divergência jurisprudencial, dele não se conhece, con-
forme preconiza o art. 896, c, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista de que não se conhece. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Não demonstrada no recurso de revista a alegação de
violação de dispositivo de lei federal, nem comprovada a alegação de
divergência jurisprudencial, dele não se conhece, conforme preconiza
o art. 896, c, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-12.071/2004-005-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARILUCE OLINEK DALL STELLA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

A G R AVA D O ( S ) : PMT SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANE VIVIAN ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. O recurso de revista não se
presta a reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos autos.
Inadmissível, assim, recurso de revista, para se chegar à conclusão
acerca da existência de relação de emprego entre as partes. Im-
possibilidade de reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula n°
126 do TST. Não verificada nenhuma violação de dispositivos de leis
ou da Constituição Federal, nem demonstrada divergência jurispru-
dencial ou contrariedade a súmula. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-12.799/2002-900-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARTINS BARRADAS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BRANCO NETO

A D VO G A D A : DRA. FABIANA BUCCI BIAGINI

<!ID1383610-23>

PROCESSO : AIRR-9.774/2001-001-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALECIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON FRANKLIN ELOY DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-9.885/2001-004-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MARIA ÂNGELA PINHEIRO MARGUTTI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE NETO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto à integração da gratificação semestral na base de cálculo das
horas extras, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para restabelecer a decisão de primeiro grau, quanto à integração da
gratificação semestral na base de cálculo das horas extras.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO-ALIMEN-
TAÇÃO. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO E PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT). Decisão recor-
rida fundamentada em cláusula de acordo coletivo de trabalho, que
prevê a natureza indenizatória da parcela, e na filiação do reclamado
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A D VO G A D O : DR. LÁZARO SOTOCORNO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO Y. DA SILVA KURIHARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONVERSÃO PARA O RITO SUMARÍSSIMO. É in-
servível, para demonstração de divergência jurisprudencial, aresto
oriundo de Turma do TST (art. 896, a, da CLT). HORA EXTRA.
GERENTE-BANCÁRIO. O conhecimento do recurso de revista, na
hipótese de dispositivo da Constituição, exige a demonstração de
afronta direta (art. 896, c, da CLT). O TRT decidiu a matéria sob o
enfoque fático-probatório de que o próprio reclamante admitiu que
sua jornada não era sujeita a fiscalização nem controle, e não sob o
enfoque eminentemente de direito, da aplicabilidade ou não, ao ge-
rente- bancário, da limitação de jornada prevista no art. 7º, XIII, da
CF/88. Logo, não há como se constatar violação direta do dispositivo.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13.117/2000-006-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : KLABIN KIMBERLY S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALESSI

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO BORGES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-13.245/2002-900-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FREDERICO ALBUQUERQUE ZEFERINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D A : DRA. LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO

A D VO G A D A : DRA. FABIANNA CAMELO DE SENA ARNAUD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE. Decisão em
sintonia com o disposto no item II da Súmula nº 369 deste Tribunal:
"O art. 522 da CLT, que limita a sete o número de dirigentes sin-
dicais, foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988." Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-14.301/2002-900-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO TEIXEIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ACORDO CO-
LETIVO - POSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÕES. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que não demonstra o preenchimento
dos pressupostos de cabimento do próprio recurso de revista, ao qual
foi denegado seguimento.

PROCESSO : AIRR-14.472/2005-028-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DOMINGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARCIA VALENTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-14.627/1999-651-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUCYR PASINI CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

RECORRIDO(S) : HANS EGON BREYER

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : SUCESSÃO. GRUPO ECONÔMICO. VÍNCU-
LO. UNICIDADE. É inviável o reexame da prova nesta esfera re-
cursal para aferição da consistência dos fatos provados. Incide na
espécie a orientação expressa na Súmula 126 do TST. REPOUSO
SEMANAL REMUNERADO SOBRE COMISSÕES. Tema desfun-
damentado, à luz do art. 896 da CLT, porque não foi indicada ofensa
a dispositivo de lei nem transcrito julgado para comprovação de
divergência jurisprudencial. HORAS EXTRAS. o Tribunal Regional
concluiu, com base no conjunto probatório, que foram realizadas as
horas extras. É inviável o exame do tema, a teor da orientação traçada
na Súmula 126 do TST. FÉRIAS. DIFERENÇA DE 13º SALÁRIO.
DIFERENÇA DE PARCELAS DA RESCISÃO. FGTS. FORMA DE
LIQUIDAÇÃO. Não se conhece do recurso por desfundamentado
quando, à luz do art. 896 da CLT, não há indicação de ofensa a
dispositivo de lei nem transcrição de julgado para comprovação de
divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-14.751/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL -
UFRS

PROCURADOR : DR. ADMAR BARRETO NETO

EMBARGADO(A) : TANIRA CASTRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA AYRES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos, sem a concessão de efeito mo-
dificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Acolhem-se os embargos de declaração para prestar escla-
recimentos quando necessários ao aperfeiçoamento da prestação ju-
risdicional, sem a concessão de efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-16.160/2004-001-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CAMILA BARTOSZECK FALCÃO

A G R AVA D O ( S ) : ALBA LÚCIA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SABRINA ZEIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
O recurso de revista não é o meio adequado para se reexaminar
reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos autos. Inad-
missível, assim, recurso de revista, para se chegar à conclusão acerca
da existência de relação de emprego entre as partes. Impossibilidade
de reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula n° 126 do TST.
Não constatada nenhuma violação de dispositivos de leis ou da Cons-
tituição, nem demonstrado divergência jurisprudencial ou contrarie-
dade a súmula. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16.280/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO CÉZAR ALCARAZ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Esta Corte, em inúmeros julgados, vem
decidindo que, tratando-se de direito originário do extinto contrato de
trabalho, ao teor do artigo 114 da Constituição da Federal de 1988, é
competente a Justiça do Trabalho para dirimir a controvérsia. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-16.532/2005-003-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A.

A D VO G A D O : DR. LEVY LIMA LOPES NETO

A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE CRISTINA DA SILVA ALBERTI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DILSON PICOLO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-17.343/2001-007-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. RAUL ANIZ ASSAD

RECORRIDO(S) : IOLANDA VALDEVINA KMIECIK

A D VO G A D O : DR. MILTON GARCIA

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE CURITIBA

A D VO G A D A : DRA. CONCEIÇÃO ANGÉLICA RAMALHO CONTE

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA

A D VO G A D A : DRA. MAUREEN MACHADO VIRMOND

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento em parte para, ante a nulidade da contratação por au-
sência de aprovação prévia em concurso público, restringir a con-
denação do reclamado ao pagamento das horas de trabalho efeti-
vamente prestado, sem o adicional de 50%, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS, sem o acréscimo de 40%, nos termos da
aludida súmula.

E M E N TA : NULIDADE DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO PRÉVIA EM CONCURSO
PÚBLICO. EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a
Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, inc. II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS" (Súmula 363 desta Corte). Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento em parte.

PROCESSO : RR-17.520/2005-001-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO AMAZONAS - IPEAM

PROCURADOR : DR. LEONARDO PRESTES MARTINS

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA DOS SANTOS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ADEMAR FEITOZA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "nulidade da contratação do reclamante, sem a
realização de concurso público", por contrariedade à Súmula nº 363
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a
condenação ao pagamento dos valores relativos aos depósitos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS, no período com-
preendido entre 15/3/1995 a 15/3/1999.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é competente
para julgar controvérsia decorrente da relação de trabalho entre re-
clamante e ente público. Cancelamento da Súmula nº 123 desta Corte.
Divergência jurisprudencial não caracterizada. CONTRATO DE
TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NÃO-REALIZAÇÃO DE PRÉVIO
CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS. A contratação de servidor pú-
blico, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
(Súmula nº 363 com a redação dada pela Resolução nº 121/2003 - DJ
19, 20 e 21.11.2003). Recurso de revista a que se dá parcial pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-18.778/2003-003-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : RESPAR JRM COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ISAÍAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO DE LIMA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DA
CONTRADIDA. PEDIDO DE DEMISSÃO. VÍCIO DE CONSEN-
TIMENTO. DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. QUANTUM IDE-
NIZATÓRIO. Nega-se provimento a agravo de instrumento pelo qual
o recorrente não consegue infirmar os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-19.344/2003-015-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARMEN SIRLEI KLEIN

A D VO G A D O : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

E M E N TA : PRESCRIÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPEN-
SÃO OU INTERRUPÇÃO. A suspensão do contrato de trabalho por
motivo de licença para tratamento de saúde não acarreta a suspensão
da contagem do prazo prescricional, ante a ausência de previsão legal
nesse sentido. Assim é porque a suspensão do contrato de trabalho,
por si só, não impede o empregado de ajuizar reclamação trabalhista
pleiteando direitos porventura oriundos da relação de emprego.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se nega
provimento.
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PROCESSO : AIRR-19.653/2004-015-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBAL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. SÚMULAS NºS 126 E 338 DO TST.
HORAS EXTRAS. O acórdão recorrido encontra-se em consonância
com a Súmula nº 338 do TST. Ademais, para se chegar à conclusão
pretendida pela recorrente - falta de comprovação das horas extras -,
necessário seria o reexame do conjunto probatório, o que é defeso
nesta fase extraordinária ao teor da Súmula nº 126 do TST. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-20.102/2002-900-20-00.6 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. -
E M B R AT E L

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO RANGEL GOMES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLORIVALDO ALVES CAMPOS

A D VO G A D O : DR. ARTUR DA SILVA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

O recurso revista encontra-se mal fundamentado, uma vez
que a reclamada não apontou qual dispositivo legal ou constitucional
teria sido violado, nem indicou arestos para a comprovação de di-
vergência jurisprudencial, desobedecendo, assim, aos requisitos es-
tabelecidos no artigo 896 da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-20.931/2002-002-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA SERVIÇO TEMPORÁRIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO SOARES

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE TEORO DO CARMO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONFISSÃO FICTA. Não houve emissão de tese acerca
da matéria, pelo que emerge a Súmula nº 297 do TST como elemento
interceptador do conhecimento do recurso. Agravo de instrumento a
que se nega provimento. HORAS EXTRAS E ADICIONAIS. Arestos
inespecíficos. Aplicação da Súmula nº 296 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento. MULTA CONVENCIONAL.
Recurso sem fundamentação conforme o art. 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-21.198/2003-006-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC SEGUROS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CARDOSO GAMA

A G R AVA D O ( S ) : WALTER EDUARD SCHMITDINGER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-21.289/2001-003-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ODERCI JOSÉ BEGA

A G R AVA D O ( S ) : DARLON CASSIANO CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO JUGEND

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-21.408/2004-652-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA FERREIRA BLANC

A G R AVA D O ( S ) : SELMA CRISTINA MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA.

Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando o
agravante não desconstitui os fundamentos contidos no despacho de-
negatório do recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.447/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR JOSÉ VILLAS BÔAS

A D VO G A D O : DR. RENATO SERPA SILVÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LISIAS CONNOR SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. SÚMULA
N.º 126 DO TST.

Inviável o questionamento de decisão do Tribunal Regional
que fundamenta seu entendimento, exclusivamente, no conjunto fá-
tico-probatório dos autos. Caso em que o teor da Súmula n.º 126 do
TST surge como óbice intransponível ao êxito do recurso.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-27.353/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : RENAULT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JOHNN EMERSON DA COSTA

A D VO G A D O : DR. EDSON MASSARO POSTALLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão do Re-
gional em consonância com a Súmula nº 331, IV, desta Corte. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-29.157/2002-900-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NEIVA DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE.
Não tendo sido indicado violação de dispositivo de lei ou da Cons-
tituição Federal, divergência jurisprudencial, tampouco contrariedade
a súmula de jurisprudência desta Corte, considera-se não fundamen-
tado o recurso, no particular. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. ACORDO COLETIVO. INCORPORAÇÃO DAS SUAS
CLÁUSULAS AOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DE TRABALHO.
DIVERGÊNCIA ESPECÍFICA. Decisão do Regional em que registra
que, não obstante a recorrida sustentar que foi firmado acordo, em
fase de Dissídio Coletivo, o qual teria sido homologado pelo Tribunal
Regional, não fez nenhuma prova da homologação, que transformaria
a natureza da convenção em sentença normativa, cuja vigência estaria
restrita ao período para o qual foi fixada. Divergência jurisprudencial
não caracterizada. Incidência do entendimento preconizado na Sú-
mula nº 296 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento. ULTRATIVIDADE DE NORMA COLETIVA E HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Agravo de instrumento não funda-
mentado, visto que nele não se busca impugnar os termos da decisão
denegatória.

PROCESSO : RR-30.478/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FREUDENBERG NOK COMPONENTES BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

RECORRIDO(S) : SEVERIANO DA COSTA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CON-
CESSÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.

O intervalo intrajornada constitui medida de higiene, saúde e
segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (artigos
71 da CLT e 7º, XXII, da Constituição Federal).

Por tal motivo, esta Corte sedimentou entendimento, me-
diante a Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, no sentido de
que é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho
contemplando sua suspensão ou redução. Incidem os termos da Sú-
mula nº 333 desta Corte.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-31.037/2002-900-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : BASÍLIO NUNES RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários
do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, apenas quanto ao tema "Abo-
no. Parcela prevista e acordo coletivo de trabalho. Natureza jurídica.
Integração na complementação de aposentadoria", por ofensa ao art.
7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento do referido abono, por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista do Banco da Ama-
zônia S.A. - BASA.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO
PELA CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DO TRT POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Verifica-se que o Re-
gional manifestou-se sobre todos os aspectos importantes para a so-
lução da lide, consoante o seu livre convencimento motivado (CPC,
art. 131), entregando a prestação jurisdicional devida. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Esta Corte, por meio da
Subseção Especializada em Dissídios Individuais e de suas Turmas,
tem decidido, reiteradamente, que a Justiça do Trabalho é competente
para julgar ação que tenha por objeto benefício decorrente de con-
tribuição feita a entidade previdenciária que possua vínculo com a
empregadora. COISA JULGADA. De acordo com a premissa lançada
pelo Regional, não houve demonstração de que há outra ação com a
tríplice identidade: de partes, causa de pedir e pedido, pelo que não
está caracterizada a coisa julgada. ABONO. PARCELA PREVISTA
EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. NATUREZA JURÍ-
DICA. INTEGRAÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. Decisão do Regional que adota o entendimento de que
não tem validade cláusula de acordo coletivo de trabalho que atribui
natureza indenizatória a determinada parcela. Inobservância do dis-
posto no inciso XXVI do art. 7º da Constituição Federal. DES-
CONTOS PARA O CUSTEIO DO BENEFÍCIO. Não configurada
violação do art. 195, § 5º, da CF/88, visto que este trata das con-
tribuições para a Previdência Social, nada dispondo quanto à re-
corrente, que é entidade de previdência privada. Recurso de revista de
que não se conhece.

II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO

BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA. O acórdão proferido nos
embargos de declaração foi publicado em 22/3/2002 (fl. 381), en-
quanto o recurso de revista do Banco foi protocolizado antecipa-
damente, em 19/3/2002 (fl. 382), o que não se admite, pois o prazo
recursal teve início somente em 1º/4/2002. Orientação Jurisprudencial
nº 357 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-31.913/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIDELCINO GOMES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EX-

POSIÇÃO EVENTUAL. Constatando-se que a exposição do em-
pregado a fatores de riscos se dá de forma eventual, o pagamento do
adicional de periculosidade é indevido. (Súmula 364, item I, do TST).
HONORÁRIOS PERICIAIS. O Recurso de Revista está desfunda-
mentado, à luz do art. 896 da CLT, porque não há indicação de ofensa
a dispositivo de lei nem transcrição de julgado para aferição da
divergência jurisprudencial. Recurso de Revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : RR-32.300/2004-003-11-40.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA ALENCAR SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST. Também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade - perícia",
por afronta ao artigo 195, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, com o fim de determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, para que seja designada a realização de perícia,
com vistas a apurar a presença do agente insalubre.
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E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMIS-
SIBILIDADE. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. SOLDADOR. PERÍCIA TÉCNICA. É contrária à dis-
posição contida no artigo 195 da CLT decisão pela qual se condena o
empregador ao pagamento do adicional de insalubridade, dispensan-
do-se a realização de perícia técnica, apenas porque, conforme en-
tendimento do juízo, o exercício da profissão de soldador pressupõe a
existência de dano à sua integridade física, mesmo com o uso de
equipamentos de proteção individual. Agravo de instrumento a que se
dá provimento. II - RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. PROFISSÃO DE SOLDADOR. PERÍCIA TÉC-
NICA. INDISPENSABILIDADE. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. REVELIA E CONFISSÃO. DISPENSA DE PERÍCIA TÉC-
NICA. IMPOSSIBILIDADE. Tendo em vista ser imperativa a rea-
lização de perícia para a caracterização e a classificação da insa-
lubridade, constitui dever do juízo designar perito nos estritos termos
do artigo 195, § 2º, da CLT, não podendo a perícia ser dispensada
apenas porque a experiência do julgador possibilita antever que o
trabalhador, no exercício da profissão de soldador, encontra-se ex-
posto a agente insalubre.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-32.626/2004-007-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADOR : DR. MARCELO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA CUNHA

RECORRIDO(S) : MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA BENTES

A D VO G A D O : DR. AMBRÓSIO GAIA NINA

RECORRIDO(S) : CAMPOS SERVICE EMPREENDIMENTOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA MATE-
RIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não foi demonstrada vio-
lação a dispositivo da Constituição da República.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA AD-

MINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI 8.666/93. A terceirização da rea-
lização de serviços pela Administração Pública, ainda que precedida
de regular processo licitatório, não exime o tomador dos serviços da
responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas devidas pela
prestadora dos serviços aos empregados que executaram e deram
cumprimento ao contrato celebrado entre aquela e esta. Assim, na
hipótese de inadimplemento pela empresa prestadora de serviços, o
tomador responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas, des-
de que haja integrado a relação processual e figure no título executivo
judicial. Inteligência do item IV da Súmula 331 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-32.757/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : EDSON MOREIRA ELIAS

A D VO G A D A : DRA. CECILIA ARAKAKI

RECORRIDO(S) : BRASIL LASER COLOR SERVIÇOS DE CÓPIAS ESPE-
CIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para anular o acórdão de embargos de declaração de fls. 117/118,
determinando o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que se
pronuncie sobre as questões suscitadas pelo reclamante (fatos e di-
reito), de maneira explícita. Prejudicada a análise do tema: "horas
extras".

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDA-
DE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO
DO ART. 832 DA CLT. Está demonstrada a viabilidade do conhe-
cimento do recurso de revista por provável afronta ao art. 832 da
CLT. Agravo de instrumento a que se dá provimento. II - RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. VIOLAÇÃO ART. 832 DA CLT. As partes têm direito a
uma prestação jurisdicional completa e fundamentada, em que todas
as alegações feitas na inicial, na defesa, e renovadas no recurso sejam
devidamente apreciadas. Foi constatada a apontada ofensa ao art. 832
da CLT, porquanto o Tribunal Regional não se manifestou sobre
questões relevantes aduzidas pelo recorrente nas razões do recurso de
revista. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-33.104/2004-007-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SNPH - SOCIEDADE DE NEVEGAÇÃO, PORTOS E HI-
DROVIAS DO ESTADO DO AMAZONAS

A D VO G A D A : DRA. JANETTE BOUEZ ABRAHIM LOPES

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. VALDELENE PEREIRA DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à OJ nº 344 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-

lhe provimento para declarar a prescrição total da pretensão dos
reclamantes, com a conseqüente extinção do processo com resolução
do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.
Invertidos os ônus da sucumbência, dispensados os reclamantes, na
forma da lei.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Decisão do Regional
que concluiu pela contagem do prazo prescricional a partir da data da
sentença prolatada na Justiça Federal. Não-comprovação do trânsito
em julgado da decisão na Justiça Federal. Ação ajuizada fora do

prazo de dois anos, contado da vigência da Lei Complementar nº 110,
de 30/6/2001. Conflito com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Corte ca-
racterizado. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-34.822/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MERCOSUL ASSISTANCE PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARIA DO VAL

RECORRIDO(S) : FLÁVIA GUIMARÃES LOURENÇO CHRISTOVÃO

A D VO G A D A : DRA. JEANE MARCON DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por ofensa direta e literal ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a deserção do recurso e
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
prossiga no julgamento do processo, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RECOLHIMENTO
DE CUSTAS. GUIA DARF. FALTA DE INDICAÇÃO DO NÚ-
MERO DO PROCESSO E DA VARA DO TRABALHO. No caso
concreto, foi juntada a cópia da guia DARF, da qual consta o nome da
recorrente. A lei exige apenas que o recolhimento das custas pro-
cessuais seja efetuado no prazo e no valor fixado na sentença. A
jurisprudência deste Tribunal Superior consagra o entendimento de
que, tratando-se de comprovação de recolhimento de custas, deve ser
prestigiado o ânimo de recorrer, a prevalência da finalidade sobre a
forma. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-35.400/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LAYFF KOSMETIC LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ÂNGELO RACHID

A G R AVA D O ( S ) : NAILA MARIA DOS REIS ALVARENGA

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. Não se admite
recurso de revista quando a matéria não tenha sido prequestionada
sob o enfoque específico pretendido pela recorrente (Súmula nº 297 e
OJ nº 256 da SDI-1 do TST). O TRT não emitiu tese explícita a
respeito do art. 5º, II, XXXV, XXXVI e LV, da CF/88. HORA EX-
TRA. Não se admite recurso de revista para reexame de fatos e
provas (Súmula nº 126/TST). Se o TRT afirmou que houve minutos
excedentes, sem quitação, não se pode chegar a conclusão contrária
nesta esfera recursal. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Não se ad-
mite recurso de revista para reexame de fatos e provas (Súmula nº
126/TST). Se o TRT afirmou que foram atendidas as exigências para
o deferimento dos honorários, não se pode chegar a conclusão con-
trária nesta esfera recursal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-36.173/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO COSTA

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : NULIDADE DO ACÓRDÃO. RECURSO OR-
DINÁRIO INTERPOSTO PELA RECLAMADA. RECURSO. SEM
ASSINATURA. A decisão regional está em consonância com a
Orientação Jurisprudencial 120 da SBDI-1 desta Corte. PLANO DE
ACORDO BILATERAL INCENTIVADO - PABI. O Tribunal Re-
gional, com fundamento nas provas constantes dos autos, entendeu
pela validade da adesão ao plano de acordo bilateral incentivado, ante
a inexistência de vício. Aferir a veracidade da assertiva do Tribunal
Regional ou da parte depende de nova avaliação dos fatos, pro-
cedimento vedado em sede de Recurso de Revista (Súmula 126 do
TST). DIFERENÇAS DE INDENIZAÇÃO PELA APLICAÇÃO DA
NORMA COLETIVA. SALÁRIO MENSAL. Não foi demonstrada
violação a dispositivo de lei nem contrariedade a súmula do TST,
tampouco divergência jurisprudencial. Recurso de Revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-39.877/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. ROSANE SANTOS LIBÓRIO BARROS

RECORRIDO(S) : IEDA LUCIA TRINDADE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tocante ao tema "descontos previdenciários e fiscais -
responsabilidade", por violação dos artigos 43 da Lei nº 8.212/91 e
39, § 1º, da Lei nº 8.177/91, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
reformando o acórdão recorrido, determinar que o recolhimento dos
descontos previdenciários e fiscais sobre as verbas salariais prove-
nientes de sentença trabalhista se dê nos termos da Súmula nº 368
desta Corte.

E M E N TA : DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE. SÚMULA Nº 368, II e III, DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. De acordo com os itens II e
III da Súmula nº 368 do TST, é do empregador a responsabilidade
pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, decor-
rentes de crédito do empregado auferido em virtude de condenação
judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o
valor total da condenação referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, artigo 46, e do Provimento
da CGJT nº 01/96. Tratando-se de descontos previdenciários, o cri-
tério de apuração encontra-se disciplinado no artigo 276, § 4º, do
Decreto nº 3.048/99, que regulamentou a Lei nº 8.212/91, no qual se
determina que a contribuição do empregado, no caso de ações tra-
balhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no artigo 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-40.831/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : ALFATEST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ELETRÔNICOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA TERESA BRESCIANI PRADO SANTOS

RECORRIDO(S) : FERNANDO LANDULFO

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE MELLO NAHRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à OJ nº 124 da SDI-1 do TST (convertida na
Súmula nº 381), e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que, na fase de execução, seja observado o parâmetro de correção
monetária previsto na referida Súmula.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. O pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia
primeiro. Súmula nº 381/TST. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-42.719/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CUNHA E SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR EUDES GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR PÊGO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA.NÃO-PROVIMENTO. PRESCRIÇÃO RURÍCOLA.
O entendimento do Regional está em consonância com aquele ado-
tado por esta Corte na Orientação Jurisprudencial nº 271 da SBDI-1,
nos seguintes termos: "Considerando a inexistência de previsão ex-
pressa na Emenda Constitucional nº 28/2000 quanto à sua aplicação
retroativa, há de prevalecer o princípio segundo o qual a prescrição
aplicável é aquela vigente à época da propositura da ação". CE-
NIBRA FLORESTAL. EMPRESA EXTRATIVISTA. ATIVIDADE
RURAL. O entendimento jurisprudencial deste Tribunal é no sentido
de que a empresa extrativista de madeira pertence ao ramo rural, caso
da própria CENIBRA, em que os precedentes reconhecem a sua
qualidade de empregadora rural por explorar atividade agroeconô-
mica, ou seja, plantio e exploração de madeira. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.<!ID1383610-24>

PROCESSO : RR-44.574/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

RECORRIDO(S) : CARLOS RODRIGUES MONTILLA FILHO

A D VO G A D O : DR. GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-

TRAJORNADA. REDUÇÃO. PREVISÃO EM ACORDO CO-

LETIVO DE TRABALHO. Decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional, que mantém a condenação da reclamada ao pagamento de
trinta minutos diários de intervalo intrajornada. Consonância parcial
com as OJs nºs 342 e 307 da SBDI-1. Decisão recorrida que se
mantém em observância ao princípio que veda a reforma em prejuízo
do recorrente. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-45.550/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MARIA DORACÍ DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALICE TEDROS EL BADONY FARHAT E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGA-

DO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
argüição de nulidade de decisão por negativa de prestação juris-
dicional, veiculada em recurso de revista, pressupõe a demonstração
de violação aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC ou 93, inc. IX, da
Constituição da República, conforme o entendimento traçado na OJ
115 da SBDI-1 do TST. REAJUSTE SALARIAL PREVISTO EM
CONVENÇÃO COLETIVA. Tendo o Tribunal Regional asseverado
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que as cláusulas estatuídas em convenção coletiva são mais benéficas
que aquelas previstas em acordo coletivo, resta inviabilizada a ma-
nifestação desta Corte quanto ao tema, ante a vedação de se reavaliar
a prova documental em sede de Recurso de Revista.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-45.696/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PRE-
VIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D O : DR. WANDERSON BITTENCOURT RATTES

RECORRIDO(S) : ALFREDO PAIVA

A D VO G A D O : DR. DONIZETI ROLIM DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, ultrapassar o exame da pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nos ter-
mos do art. 249, § 2º, do CPC, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e violação do art. 37, II, da CF/88, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para indeferir o pedido de re-
enquadramento, determinando somente o pagamento das diferenças
salariais respectivas e reflexos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se analisa preliminar de nulidade, quando o mérito possa ser
decidido a favor do recorrente (art. 249, § 2º, do CPC). Preliminar
ultrapassada. ENTE PÚBLICO. EMPREGADO. DESVIO DE FUN-
ÇÃO. REENQUADRAMENTO. O desvio funcional do empregado
público não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às di-
ferenças salariais respectivas (OJ nº 125 da SDI-1 do TST). Recurso
de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-45.758/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PERÓXIDOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LOPES RODRIGUES IGLESIAS

A D VO G A D A : DRA. WILSÔNIA MESQUITA ANDRADE ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não há negativa de prestação jurisdicional quando o TRT assenta, de
modo claro e fundamentado, os motivos pelos quais decidiu. HORAS
EXTRAS. COMPROVAÇÃO DE PARTE DO PERÍODO ALEGA-
DO. O julgador pode deferir o pagamento de horas extras com base
em prova testemunhal relativa a parte do período alegado, desde que
fique convencido de que a ocorrência de sobrejornada superou aquele
período. OJ nº 233 da SDI-1 do TST. MULTA DE 1% DO ART. 538
DO CPC. Não se admite a impugnação genérica, sendo ônus pro-
cessual da recorrente observar o princípio da dialeticidade. Recurso
de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-46.709/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CECÍLIA FICAGNA FERRARI

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA VECK LISBOA MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. IPC DE MARÇO DE 1999. NÃO-

P R O V I M E N TO . Nega-se provimento a agravo de instrumento pelo
qual a agravante não consegue infirmar os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : RR-48.467/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : YOSHIMI FUJII KAIHAMI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA CAMARNEIRO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JULIANO JÚNIO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade: I) dar provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista; II) conhecer do Recurso de Revista, por violação ao art. 7º, inc.
I, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reconhecendo que a aposentadoria espontânea não extingue o
contrato de trabalho, afastar a prescrição e condenar o reclamado ao
pagamento do acréscimo de 40% sobre os depósitos do FGTS, in-
clusive em relação ao período anterior à jubilação.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO APOSENTA-

DORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. Verifica-se possível violação
ao art. 7°, inc. I, da Constituição da República, circunstância su-
ficiente a ensejar o provimento do Agravo de Instrumento para o
regular processamento do Recurso de Revista. RECURSO DE RE-
VISTA RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EFEITOS. A jurisprudência desta Corte sobre o tema era pa-
cífica e estava consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 177 da
SBDI-1, que tinha como premissa a extinção do contrato de trabalho
em face da aposentadoria espontânea. Todavia, diante do entendi-
mento adotado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento das
ADIns 1.770-4/DF e 1.721-3/DF, de que a aposentadoria espontânea

não extingue o contrato de trabalho, houve por bem o Tribunal Pleno
desta Corte cancelar a referida Orientação Jurisprudencial. Recurso de
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-48.941/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE FRANÇA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO TRINDADE BUENO CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

DECISÃO:Por unanimidade, ultrapassar a preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, nos termos do art. 249,
§ 2º, do CPC, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"transação extrajudicial - complementação de aposentadoria - venda
de carimbo", por violação do art. 1.025 do CCB de 1916 (art. 840 do
Código Civil de 2002), e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
julgar improcedente o pedido de pagamento de diferença de inde-
nização, invertendo o ônus da sucumbência quanto às custas. Pre-
judicado a análise do tema "descontos previdenciários e fiscais".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se analisa preliminar de nulidade, quando o mérito pode ser
decidido a favor do recorrente (art. 249, § 2º, do CPC). A preliminar
de nulidade trata do tema "transação extrajudicial - complementação
de aposentadoria - venda de carimbo". Preliminar ultrapassada. PRE-
JUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. Não houve prequestionamento (Sú-
mula nº 297/TST), ressaltando que o tema não foi objeto da pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Recurso
de revista de que não se conhece. QUITAÇÃO. EFEITOS. Não houve
prequestionamento (Súmula nº 297/TST), ressaltando que o tema não
foi objeto da preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional. Recurso de revista de que não se conhece. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. "VENDA DE CARIMBO". A transação extrajudicial não se
confunde com a renúncia pelo empregado nem com a alteração pre-
judicial unilateral pelo empregador, sendo válida quando tenha objeto
lícito, firmada sem vício de vontade, e não atinja direito adquirido,
mas mera expectativa de direito. No caso concreto, o TRT registrou
que a previsão de complementação de aposentadoria foi objeto de
transação extrajudicial que implicou o pagamento de indenização, não
havendo prova de vício de vontade e sendo certo que o reclamante
ainda não tinha implementado as condições para o deferimento da
parcela administrativamente. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-50.452/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO ANTÔNIO DE SOUZA COSTA

A D VO G A D A : DRA. ROSEMARY FAGUNDES GÊNIO MAGINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. MULTA DO ART. 477/CLT.
SÚMULA Nº 221/TST. Nega-se provimento a agravo de instrumento
pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : RR-50.855/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : VALDIR MOREIRA DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-

TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A manifestação do
Tribunal Regional sobre os pontos devidamente abordados no Re-
curso Ordinário significa prestação jurisdicional plena, não ensejando,
pois, declaração de nulidade. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. No
presente caso, a doença profissional foi comprovada por laudo pe-
ricial e o atendimento dos requisitos contidos na cláusula normativa
foi demonstrado, o que torna impertinentes os argumentos da re-
clamada em sentido contrário, pois remete a discussão para o campo
das provas, cujo reexame é vedado nesta fase recursal (Súmula 126
do TST). ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. FECHAMENTO DA
EMPRESA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. Esta Corte tem adotado o
entendimento de que, em face do caráter social de que se reveste a
estabilidade decorrente do acidente de trabalho, essa prevalece mes-
mo no caso de encerramento das atividades da empresa. Incide na
espécie a Súmula 333 do TST. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-51.014/2006-325-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SABARÁLCOOL S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D O : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ MUDOLÃO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO JULIO SARMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-

SO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO INDICAÇÃO

DE OFENSA CONSTITUCIONAL E DE ATRITO A SÚMULA.

A admissibilidade de recurso de revista interposto em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República ou de contrariedade à
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-51.057/2002-093-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNOPAR - UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWSKI

RECORRIDO(S) : HAROLDO MESSIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO BUZATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DONO
DA OBRA. "Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, não
se admite recurso de revista por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial do Tribunal Superior do Trabalho (Livro II, Título II,
Capítulo III, do RISTS), por ausência de previsão no art. 896, § 6º, da
CLT" (Orientação Jurisprudencial 352 da SBDI-1 do TST).

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-52.826/2002-900-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
FUFPI

PROCURADOR : DR. ADELMANN DE BARROS VILLA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : IVANA DE SOUSA LEAL

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "equiparação salarial - impossibilidade",
por contrariedade à Súmula nº 120, incorporada ao item VI da Sú-
mula nº 6 e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente
a reclamatória. Em conseqüência, julgar prejudicado o exame do tema
"honorários advocatícios". Custas em reversão, das quais fica isenta a
reclamante, na forma da lei.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
RATIONE MATERIAE E RATIONE PERSONAE. Nos termos da
OJ/SBDI-1 nº 138, "compete à Justiça do Trabalho julgar pedidos de
direitos e vantagens previstos na legislação trabalhista referente a
período anterior à Lei nº 8.112/90, mesmo que a ação tenha sido
ajuizada após a edição da referida lei. A superveniência de regime
estatutário em substituição ao celetista, mesmo após a sentença, limita
a execução ao período celetista." Recurso de revista de que não se
conhece. PRESCRIÇÃO TOTAL. "Na ação de equiparação salarial, a
prescrição é parcial e só alcança as diferenças salariais vencidas no
período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento." Súmula nº 6,
IX, do TST. Recurso de revista de que não se conhece. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL - IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do item
VI da Súmula nº 6, do TST, "presentes os pressupostos do art. 461 da
CLT, é irrelevante a circunstância de que o desnível salarial tenha
origem em decisão judicial que beneficiou o paradigma, exceto se
decorrente de vantagem pessoal ou de tese jurídica superada pela
jurisprudência de Corte Superior." Recurso de revista de que se co-
nhece e a que se dá provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Prejudicado o exame
do tema em razão da improcedência da reclamatória.

PROCESSO : RR-52.924/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS -
SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO R. DE BRITO GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS RE-

POUSOS SEMANAIS REMUNERADOS. MENSALISTA. A Sú-
mula nº 172 desta Corte não faz distinção entre mensalista e horista,
razão por que a sua aplicação ao caso concreto não afronta o art. 7º,
§ 2º, da Lei nº 605/49. Recurso de revista não conhecido

PROCESSO : AIRR-53.048/2006-003-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INCABEX INDÚSTRIA DE MADEIRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANDREA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO DE OLIVEI-
RA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-53.475/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ANTÔNIO MARCOS AGUILAR

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEIRA DA
GAMA

A D VO G A D O : DR. MARCELO NOGUEIRA CRUVINEL

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D A : DRA. ANÚNCIA MARUYAMA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração opostos pelo reclamante, para, sanando a omissão existente
no julgado, imprimir-lhes efeito modificativo, a fim de alterar o
acórdão embargado, nos termos da fundamentação e rejeitar os Em-
bargos de Declaração opostos pela reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS

PELO RECLAMANTE. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO.

Se a supressão da omissão constatada no acórdão embargado implica
atribuir efeito modificativo aos Embargos de Declaração, deve-se
assim proceder para o fim de aperfeiçoar o julgado. Embargos de
Declaração acolhidos. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
PELA RECLAMADA. Não tendo sido apontado qualquer vício sa-
nável mediante Embargos de Declaração nos moldes previstos nos
arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : RR-54.335/2002-900-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. NELITON PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : CARLOS AUGUSTO GOLONO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JONES SUTTILE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista interposto pela COPEL, quanto ao tema "descontos fiscais e
previdenciários", por contrariedade à Súmula 368 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja efetuada a re-
tenção do Imposto de Renda e que este incida sobre o valor total da
condenação, no momento em que o crédito se tornar disponível para
o reclamante, nos termos do art. 46 da Lei 8.541/92 e do Provimento
3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à
reclamada comprovar nos autos o recolhimento; II - conhecer do
Recurso de Revista interposto pelo reclamante quanto ao tema "sa-
lário in natura - auxílio-alimentação", por contrariedade à Súmula 241
desta Corte, e quanto ao tema "diferenças do PDI", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
o benefício do auxílio-alimentação integre a remuneração do recla-
mante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL CARÊN-
CIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. A decisão
regional foi proferida em sintonia com os termos da Orientação Ju-
risprudencial 270 da SBDI-1, de modo que o Recurso encontra obs-
táculo na Súmula 333 desta Corte e no disposto no § 4º do art. 896
da CLT. PDV. COMPENSAÇÃO. O pagamento de débi trabalhistas
não pode ser compen com a indenização relativa à adesão a plano de
demissão voluntária, uma vez que o valor pago a este título não
corresponde a verba de natureza trabalhista. Incidem na espécie os
termos da Súmula 18 do TST, segundo a qual "a compensação, na
Justiça do Trabalho, está restrita a dívidas de natureza trabalhista".
DUPLA FUNÇÃO. "AC-DRT". INTEGRAÇÃO NA BASE DE
CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não de-
monstradas violação a dispositivo constitucional nem divergência ju-
risprudencial. DIVISOR PARA O CÁLCULO DO SALÁRIO-HORA.
Esta Corte pacificou o entendimento de que, em se tratando de jor-
nada de quarenta horas semanais, aplica-se o divisor 200 para se
calcular o valor do salário-hora. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. BASE DE CÁLCULO. Decisão regional em consonância
com a Orientação Jurisprudencial 279 da SBDI-1 desta Corte. DES-
CONTOS FISCAIS. BASE DE CÁLCULO. Segundo a jurisprudên-
cia concentrada no item II da Súmula 368 do TST, o recolhimento
dos descontos fiscais, resultante dos créditos do empregado oriundos
de condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação
e ser calculado ao final.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-

CLAMANTE

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-
CEDEM A JORNADA DE TRABALHO. "Não serão descontadas
nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário
do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366 deste Tribunal). PRESCRIÇÃO. A de-
cisão recorrida encontra-se em sintonia com o item I da Súmula 308
desta Corte. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. COPEL.
Esta Corte pacificou o entendimento de que o fato de a Fundação
pagar o auxílio-alimentação não implica mudança de sua natureza
salarial. Incidência da Súmula 241 do TST. HORAS EXTRAS. RE-
GIME DE COMPENSAÇÃO. Incide na espécie a Súmula 126 desta
Corte, pois, no Recurso de Revista a parte pretende o reexame do
quadro fático descrito pelo Tribunal Regional. Aferir a veracidade da
assertiva do Tribunal Regional ou da parte depende de nova avaliação
dos fatos, procedimento vedado em sede de Recurso de Revista.
SUPRESSÃO DE PARCELAS. PRODUTIVIDADE. Incide na es-
pécie a orientação contida na Súmula 297 do TST. DIFERENÇAS
DE PDI. A adesão a plano de demissão incentivada é modo de
dissolução bilateral do contrato de trabalho. Decorre de regular acor-
do de vontades, no qual as partes transacionam, mediante livre ma-
nifestação de vontade, a extinção da relação de emprego. Assim, não
há falar em dispensa sem justa causa e, conseqüentemente, em pa-
gamento das verbas rescisórias relativas ao aviso prévio indenizado e
multa de 40% sobre os depósitos relativos ao FGTS.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
parcial provimento.

PROCESSO : RR-54.423/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE FRANÇA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : IONE RIBEIRO SORIANO

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "dispensa imotivada - possibilidade",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para restabelecer a sentença de fls. 492/504, que declarou impro-
cedente a pretensão de reintegração, no particular.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se conhece de recurso de revista, quando não demonstrados os
motivos que ensejaram a argüição de negativa de tutela jurisdicional.
DISPENSA IMOTIVADA - POSSIBILIDADE. É inerente ao poder
potestativo do empregador dispensar o empregado que integra o seu
quadro de pessoal, desde que sejam pagos todos os encargos de-
correntes da rescisão, na forma da lei. Recurso de revista de que se
conhece e a que se dá provimento. HORAS EXTRAS - ACORDO
DE COMPENSAÇÃO. Nos termos da Súmula nº 85, III, do TST, "o
mero não-atendimento das exigências legais para a compensação de
jornada, inclusive quando encetada mediante acordo tácito, não im-
plica a repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal
diária, se não dilatada a jornada máxima semanal, sendo devido
apenas o respectivo adicional". Recurso de revista de que não se
conhece. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O TST entende que per-
manece válida a determinação do art. 14 da Lei nº 5.584/70, no
sentido de que a condenação referente aos honorários advocatícios no
processo do trabalho não decorre pura e simplesmente da sucum-
bência, dependendo da observância dos requisitos afetos à prestação
de assistência sindical e à impossibilidade de demandar sem prejuízo
do próprio sustento, consoante preconizado nas Súmulas nºs 219 e
329 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-55.166/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA
ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - SINDIELETRO/MG

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Decisão do Regional que determina à reclamada a entrega
da guia DSS 8030 ao reclamante, necessária à requisição da apo-
sentadoria especial, pois tal medida não lhe acarretará ônus, além do
que incumbe ao INSS analisar se o trabalhador preenche, ou não, os
requisitos para obtenção do benefício, de modo que é incompre-
ensível a condição imposta pela reclamada. Acórdão fundamentado.
Violação de dispositivos de lei e da Constituição Federal não de-
monstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento. FOR-
NECIMENTO DE GUIA DSS 8030. A legislação em que se fun-
damentam as razões de recurso - arts. 20 do Decreto nº 3.087/60 e 60,
I, § 1º, do Decreto nº 83.080/79 - não é pertinente à discussão dos
autos, pois não trata da obrigação do empregador, de entregar a guia
em questão, mas do direito à aposentadoria especial. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-55.383/2002-900-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA - SANTARÉM REFRIGERANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE FÁTIMA DE ALMEIDA E CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES NETO

A D VO G A D O : DR. ELIAS DE SOUSA MARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA DECLA-
RADA NO DESPACHO DENEGATÓRIO. A falta de pagamento da
multa imposta no acórdão proferido nos embargos de declaração não
leva à irregularidade do depósito recursal pois, consoante a regra do
parágrafo único do art. 538 do CPC, apenas no caso de reiteração dos
embargos é que a interposição de qualquer recurso fica condicionada
ao depósito do valor respectivo. Deserção afastada. 2. PRELIMINAR
DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A prestação jurisdicional foi
entregue na forma legal e constitucional. Ilesos, pois, os arts. 832 da
CLT e 93, IX, da CF/88. 3. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO - SEGURO PREVISTO EM NORMA COLETIVA.
ACIDENTE DE TRABALHO. Como ressaltado na decisão recorrida,
trata-se de pedido de indenização pelo não-cumprimento de cláusula
coletiva, matéria cujo o julgamento é de competência desta Justiça
Especializada, nos termos do art. 114, I, da CF/88. Não há portanto,
violação do art. 109, I, da CF/88. De outra parte, os arestos trazidos
às fls. 205/206 não tratam da hipótese sub judice, em que se discute
seguro previsto em norma coletiva. Incidência da Súmula nº 296 do
TST. 4. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão recorrida
em consonância com a Súmula nº 331, IV, do TST. 5. MULTA DE
1% DO ART. 538 DO CPC. A matéria é regida pelo art. 538 do CPC,
o qual não foi invocado no recurso de revista. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-56.809/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE DEFESA DA TRADIÇÃO,
FAMÍLIA E PROPRIEDADE - TFP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE LIMA FRANCO

A D VO G A D O : DR. THIAGO DA COSTA CARVALHO VIDIGAL

A G R AVA D O ( S ) : SHIGUERU IWABE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO ACÓRDÃO DO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Acórdão fundamentado. Violação de dispositivos
de lei e da Constituição Federal não demonstrada. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento. UNICIDADE CONTRATUAL.
Decisão do Tribunal Regional que reconhece o vínculo de emprego,
ante o preenchimento dos requisitos previstos no art. 3º da CLT. Para
se concluir de modo contrário, seria necessário analisar-se o conjunto
probatório constante dos autos, o que é vedado, conforme a Súmula
nº 126 desta Corte. Violação de dispositivo de lei e divergência
jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-58.276/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO REGINAL PRESTES DO AMARAL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CELSO DALPRÁ

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D A : DRA. SIONARA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. Decisão do Regional de
acordo com a parte final da Súmula nº 362 do TST, que dispõe que
é trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-re-
colhimento dos valores atinentes ao FGTS, observado o prazo de dois
anos após o término do contrato de trabalho. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-58.849/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CE-
EE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRENTE(S) : EDEMAR FRANCISCO FELTEZ

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVARENGA FLEURY

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TONIA RUSSOMANO MACHADO

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional emitiu tese
sobre os pontos suscitados, não havendo falar em negativa de pres-
tação jurisdicional. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS E
DO ADICIONAL NOTURNO. O Tribunal Regional do Trabalho não
examinou a matéria relativa à integração do adicional de pericu-
losidade na base de cálculo das horas extras e do adicional noturno.
Por isso, incide na espécie, como óbice à admissibilidade do Recurso
de Revista, a orientação contida no item I da Súmula 297 do TST.
HORAS DE SOBREAVISO. INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Durante as horas de sobreaviso, o empregado
não se encontra em condições de risco, razão pela qual é incabível a
integração do adicional de periculosidade sobre as mencionadas horas
(Súmula 132, item II, desta Corte). CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. O
conhecimento do Recurso de Revista, no particular, encontra obs-
táculo na Súmula 126 desta Corte, pois, no recurso, a parte pretende
o reexame do conjunto probatório. A aferição da veracidade da as-
sertiva do Tribunal Regional ou da parte depende de nova avaliação
dos fatos, procedimento vedado em sede de recurso de revista. Re-
curso de Revista de que não se conhece. RECURSO DE REVISTA
INTERPOSTO PELA CEEE CRITÉRIO DE CORREÇÃO DOS VA-
LORES RELATIVOS AO FGTS DECORRENTE DE CONDENA-
ÇÃO JUDICIAL. A decisão do Tribunal Regional está em conso-
nância com o entendimento consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial 302 da SBDI-1 desta Corte. Recurso de Revista de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-58.897/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO SALLES MELGES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CELSO SABOIA DANTAS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE CARVALHO CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. CISÃO DAS EMPRESAS. RESPONSABILIDA-

DE SOLIDÁRIA. Se a responsabilidade solidária for reconhecida
por meio da interpretação conjugada dos dispositivos legais, no que
diz respeito à cisão de empresas, certo é que não houve violação,
mas, sim, a correta adequação do caso ora em exame às diretrizes da
Lei nº 6.404/76, conjugando-as, ainda, com os princípios norteadores
do direito do trabalho, o que impede que o empregado fique de-
samparado, ante a alteração subjetiva do empregador, seja qual for a
modalidade de contrato civil firmado entre as empresas. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-59.273/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURANÇA S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES FATUCHE

RECORRIDO(S) : EURIDES DE CASTRO ALVES

A D VO G A D A : DRA. LIANA YURI FUKUDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA QUITAÇÃO. SÚMU-
LA Nº 330. EFEITOS. Pretensão - de ver reconhecido que a rescisão
contratual do reclamante importou quitação de todas as parcelas alu-
sivas ao extinto contrato de trabalho - em contrariedade à Súmula nº
330 desta Corte. Recurso de revista de que não se conhece. HORAS
EXTRAS. Decisão do Regional que registra haver horas extras a
pagar. Matéria fática. Incidência da Súmula nº 126 desta Corte. Vio-
lação de dispositivos de lei e da Constituição Federal e divergência
jurisprudencial não demonstradas. Recurso de revista de que não se
conhece. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Acórdão que registra o
não-cumprimento de requisito de validação constante do próprio ins-
trumento normativo. Violação de dispositivo da Constituição Federal
e divergência jurisprudencial não demonstradas. Recurso de revista de
que não se conhece. REFLEXOS. DIFERENÇAS DE DESCANSO
SEMANAL REMUNERADO. Não tendo sido indicado violação de
dispositivos de lei ou da Constituição Federal, contrariedade a súmula
de jurisprudência deste Tribunal, tampouco divergência jurispruden-
cial, considera-se não-fundamentado o recurso, no particular (art. 896,
§ 6º, da CLT). Recurso de revista de que não se conhece. HORAS
EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. PRORROGAÇÃO DA JORNADA
NOTURNA. Divergência jurisprudencial oriunda de Turma desta
Corte não tem o poder de possibilitar o conhecimento do recurso
interposto. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-59.456/2002-900-08-00.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

RECORRIDO(S) : REINALDO DOURADO DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO BRAGA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista interposto pela Caixa de Previdência e Assistência aos Fun-
cionários do Banco da Amazônia S.A.- CAPAF apenas em relação ao
tópico "abono salarial - natureza jurídica", por violação ao art. 7º, inc.
XXVI, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, inver-
tendo-se o ônus da sucumbência; II - quanto ao Recurso de Revista
interposto pelo Banco da Amazônia S.A., julgar prejudicado o exame
dos temas do Recurso de Revista, em razão da decisão proferida no
julgamento do Recurso de Revista interposto pela Caixa de Pre-
vidência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A.
- CAPAF.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. CAPAF. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. A controvérsia é decorrente da relação de em-
prego e, a teor do art. 114 da Constituição da República de 1988, é
competente a Justiça do Trabalho. COISA JULGADA. Não ficou
configurada divergência jurisprudencial ou violação aos arts. 467 do
CPC, 831 da CLT e 5º, inc. XXXVI, da Constituição da República.
ABONO SALARIAL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NORMA
COLETIVA. A jurisprudência desta Corte revela decisões unânimes
em torno da tese de que, em virtude do disposto no art. 7º, inc. XXVI,
da Constituição da República, devem ser observadas as condições
ajustadas em normas coletivas que não violem dispositivo de lei,
como na hipótese presente. De fato, a norma em que se pactuou a
natureza indenizatória do abono salarial e sua concessão apenas aos
empregados da ativa é oriunda de negociação coletiva, que é uma
forma de ajuste de interesses, do qual participou o sindicato re-
presentativo da categoria profissional. A flexibilização no Direito do
Trabalho, fundada na autonomia coletiva privada, permite a obtenção
de benefícios para os empregados, com concessões mútuas. Portanto,
se as partes decidiram, mediante acordo coletivo, estabelecer o pa-
gamento do abono salarial de forma indenizatória apenas para os
empregados da ativa, não é possível estender esse benefício aos
aposentados e aos pensionistas nem dar natureza diversa da fixada,
sob pena de se incorrer em violação ao art. 7º, inc. XXVI, da Cons-
tituição da República. Trata-se de um acordo coletivo que não teve a
validade formal questionada nem retiradas as vantagens dos recla-
mantes. CONTRIBUIÇÕES PARA A FONTE DE CUSTEIO. Incide
na espécie a orientação contida na Súmula 297 do TST. Recurso de
Revista de que se conhece em parte e a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO BANCO DA AMA-
ZÔNIA S.A. Prejudicado o exame dos temas do Recurso de Revista,
em razão da decisão proferida no julgamento do Recurso de Revista
interposto pela Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários
do Banco da Amazônia S.A.- CAPAF.

PROCESSO : AIRR-59.920/2002-900-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO JOSÉ COUTO CUNHA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

A D VO G A D O : DR. SALIM BRITO ZAHLUTH JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. OJ Nº 247/ SBDI-1. Nega-se
provimento a agravo de instrumento pelo qual o recorrente não con-
segue infirmar os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista.

PROCESSO : RR-61.404/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : PAULO GAMBETTA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada apenas quanto ao tema "HORAS EXTRAS.
ADICIONAL", por contrariedade à Súmula nº 85 deste Tribunal, e,
no mérito, dar-lhe provimento, a fim de determinar que as horas que
ultrapassarem a jornada semanal normal sejam pagas como extras e,
quanto àquelas destinadas à compensação, determinar o pagamento
do adicional do trabalho extraordinário, nos termos do inciso IV da
Súmula nº 85 desta Corte.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA QUITAÇÃO. SÚMU-
LA Nº 330. EFEITOS. Pretensão de seja reconhecido que a rescisão
contratual do reclamante importou quitação de todas as parcelas alu-
sivas ao extinto contrato de trabalho - que contraria a Súmula nº 330
desta Corte. Recurso de revista de que não se conhece. DIÁRIAS
INTEGRAÇÃO. Decisão do Regional em harmonia com o enten-
dimento da Súmula nº 101 desta Corte, no sentido de que as diárias
de viagem que excedam a 50% (cinqüenta por cento) do salário do
empregado integram o salário, pelo seu valor total e para efeitos
indenizatórios. Incidência da Súmula nº 333 do TST. Recurso de
revista de que não se conhece. HORAS EM DESLOCAMENTO.
Violação de dispositivos e contrariedade a súmulas de jurisprudências
não demonstradas, pois os artigos apontados e as súmulas destacadas
pela recorrente dizem respeito a hipótese diversa da delineada nestes
autos. Recurso de revista de que não se conhece. HORAS EXTRAS.
ADICIONAL. A invalidação do acordo de compensação de jornada
de trabalho não implica a repetição do pagamento das horas ex-
cedentes à jornada diária normal, sendo devido apenas o respectivo
adicional, nos termos do item IV da Súmula nº 85 desta Corte.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-62.203/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURY RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CARLA GOMES PRATA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA, AD-

MITIDO MEDIANTE CONCURSO. DISPENSA SEM MOTI-

VAÇÃO DO ATO. Decisão recorrida em harmonia com o preco-
nizado na Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 e no item II
da Súmula nº 390 deste Tribunal Superior. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-63.821/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍ-
VEIS E LUBRIFICANTES DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : T G CASAGRANDE & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. NEUCERI NARDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, declarando a competência da Justiça do Trabalho para processar e
julgar ação de cumprimento proposta por sindicato patronal em face
de empresa associada para cobrança de contribuição assistencial, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim
de que prossiga no exame do recurso ordinário, como entender de
direito.

E M E N TA : COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. LITÍGIO ENTRE SINDICATO
PROFISSIONAL E EMPRESA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. A Justiça do Trabalho teve sua competência ampliada com a
edição da Emenda Constitucional nº 45/2004, ao lhe ser atribuída, no
inciso III do artigo 114 da Constituição da República, a competência
para processar e julgar as ações sobre representação sindical, entre
sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e em-
pregadores. Dessarte, não há como negar que o pleito relativo à
cobrança de contribuição assistencial formulado pelo sindicato pa-
tronal está ligado às relações trabalhistas, nos exatos termos da atual
disposição do referido preceito constitucional. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-64.798/2002-900-22-00.1 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ -
FUFPI

PROCURADOR : DR. ADÉLMAN DE BARROS VILLA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JACYRA SOARES

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "equiparação salarial", por contrariedade à
Súmula nº 120, convertida no item VI da Súmula nº 6 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para julgar improcedente o pedido
e, ante a inversão do ônus da sucumbência, excluir o pagamento dos
honorários assistenciais, ficando isento a reclamante das custas, ante
a concessão do benefício da Justiça pelo TRT.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O conhecimento quanto à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional supõe indicação de violação dos arts. 832 da
CLT, 458 do CPC ou 93, IX, da CF/1988 (OJ nº 115 da SDI-1 do
TST). Recurso de revista de que não se conhece. EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Compete à Jus-
tiça do Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstos na
legislação trabalhista referente a período anterior à Lei nº 8.112/90,
mesmo que a ação tenha sido ajuizada após a edição da referida lei
(OJ nº 138 da SDI-1 do TST). Recurso de revista de que não se
conhece. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO. Na ação de equiparação
salarial, a prescrição é parcial e só alcança as diferenças salariais
vencidas no período de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento
(Súmula nº 6, IX, do TST). Recurso de revista de que não se conhece.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Fica afastada a equiparação salarial
quando o desnível salarial tenha origem em decisão judicial que
beneficiou o paradigma e cuja tese jurídica esteja superada pela ju-
risprudência de Corte Superior (Súmula nº 6, VI, do TST). No caso
concreto, a diferença salarial decorreu da incorporação, pelo para-
digma, do reajuste de 26,05% (URP de fevereiro de 1989), asse-
gurado por decisão judicial, superada pela jurisprudência pacífica do
TST e do STF. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-65.768/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDO(S) : SAUL ANTÔNIO MARASCHIN

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ADILOM DE SOUZA VIEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 2º da Lei nº 9.800/99, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem, a fim de se proceda a novo julgamento, como
entender de direito.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. GUIA DE RECO-

LHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. TRANSMISSÃO

VIA FAC-SÍMILE. ORIGINAIS JUNTADOS NO PRAZO LE-

GAL. LEI Nº 9.800/99. POSSIBILIDADE. Nos termos da Lei
9.800/99, a juntada dos documentos originais aos autos se presta para
aferir a fidelidade entre o material transmitido via fax e o original, de
modo a convalidar o ato praticado. Assim, constatado a identidade
entre a via transmitida via fac-símile e o documento apresentado
tempestivamente em cartório, não há como negar validade ao ato
praticado, porquanto amparado em normas processuais que não im-
pedem que a parte se utilize da via de transmissão telegráfica para a
juntada das guias de recolhimento de custas ou de depósito recursal.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-66.447/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ROSAURA VIEIRA HELAYEL

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ÂNGELO MOREIRA LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração. Embargos de declaração a que se rejeita.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELO RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA. INTER-
BRÁS. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. Decisão do Regional
em consonância com o entendimento preconizado na Orientação Ju-
risprudencial nº 59 da SBDI-1 Transitória, no sentido de que a Pe-
trobras não pode ser responsabilizada solidária ou subsidiariamente
pelas obrigações trabalhistas da extinta Interbras, da qual a União é a
real sucessora, nos termos do art. 20 da Lei nº 8.029, de 12/4/1990
(atual art. 23, em face da remuneração dada pela Lei nº 8.154, de
28.12.1990). Incide ao caso a Súmula nº 333 desta Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento. PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS. Decisão do Regional que registra que incumbe ao reclamante
provar a ocorrência de discriminação ou lesão por inobservância de
critérios por parte da empresa empregadora, além de que os Decretos-
Leis nº 1.971/82 e nº 2.100/83 proibiram a concessão do mencionado
benefício, preservando-se o direito adquirido daqueles que já rece-
biam pela incorporação salarial, 1/12 por mês. Recurso que não im-
pugna os fundamentos em que está baseada a decisão recorrida. In-
cidência da Súmula nº 422 desta Corte. Agravo de instrumento a que
se nega provimento. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTER-
POSTO PELA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. A ausência de tese jurídica
para ser confrontada inviabiliza a análise do recurso, uma vez que não
há como se verificar se houve violação de dispositivo da Constituição
Federal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-74.026/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA FAGUNDES VIOLI

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:SUCESSÃO TRABALHISTA. CONCESSÃO

DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE DA SUCES-

SORA. A ALL - América Latina Logística do Brasil S/A assumiu o
contrato de trabalho até então mantido com a RFFSA, o qual subsistiu
após a entrada em vigor da concessão do serviço público, surgindo,
aí, novo empregador, e, consequentemente, a sucessão trabalhista.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-74.994/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

EMBARGANTE : ANDERSON VENÂNCIO

A D VO G A D O : DR. CÍNTIA REGINA DA SILVA

EMBARGADO(A) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FAC-SÍMI-

LE. A oposição de embargos de declaração via fac-símile não exime
a parte do cumprimento do prazo recursal, devendo apresentar os
originais em cinco dias, contados do término do prazo, ao teor do art.
2º da Lei nº 9.800/99. Hipótese em que o embargante não trouxe os
originais. Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-75.391/2003-900-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉ-
REO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS GALENO ARAÚJO BRASIL

RECORRIDO(S) : MOYSÉS DA COSTA PINTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. A decisão
do Regional, que entendeu devido o adicional de periculosidade,
porque o trabalho do reclamante era exercido em áreas de risco,
durante a jornada de trabalho, está em consonância com o item I, da
Súmula n.º 364/TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-76.355/2003-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NUCLEP

A D VO G A D A : DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CYPRIANO MACHADO

A D VO G A D O : DR. EDEGAR BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-

ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. CONTRATO NULO.

PERÍODO POSTERIOR À APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE

CONCURSO PÚBLICO. Em virtude da decisão do Pleno do Su-
premo Tribunal Federal, assentada no julgamento da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 1.721-3, passou a prevalecer o entendimento
jurisprudencial de que a concessão de aposentadoria voluntária a
empregado não implica, automaticamente, a extinção da relação em-
pregatícia. Sendo único o contrato de trabalho, não há que se falar em
violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-76.416/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CRISTINA PIVA

A D VO G A D O : DR. LAFAYETTE SÁ C. DE ALBUQUERQUE NETO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JULIANO DE SOUZA POMPEO

A G R AVA D O ( S ) : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, nego provimento aos agravos
de instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. BANESPA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NE-

GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS EX-

TRAS. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DAS NORMAS

COLETIVAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Nega-se provimento a agravo de
instrumento pelo qual a agravante não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-76.580/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL EGON SCHMIDT

A D VO G A D O : DR. RICARDO INNOCENTI

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARION SYLVIA DE LA ROCCA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO AM-
BIENTAL - CETESB

A D VO G A D O : DR. WALDIR SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-77.275/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSE MARY CHANTRE PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DISPENSA IMOTIVADA. SOCIEDADE DE

ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE. Decisão do Regional em
consonância com o entendimento preconizado na Orientação Juris-
prudencial n° 247 da SDI-I, do TST, no sentido de que a empresa
pública, ou a sociedade de economia mista, pode efetivar a despedida
imotivada. Incidência da Súmula nº 333 deste Tribunal. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-77.792/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUIÇÃO TAMOIOS DE ENSINO E CULTURA - ITEC

A D VO G A D O : DR. ENIO OLAVO BACCHERETI

A G R AVA D O ( S ) : JANEI CRISTINA CARRAVIERI

A D VO G A D A : DRA. DENYALLE KAREN DE MORAIS CRISCUOLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. 1. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPRE-

G AT Í C I O . O recurso de revista, não é o meio adequado para re-
examinar o conjunto fático-probatório produzido nos autos. Inad-
missível, assim, recurso de revista, para se chegar à conclusão acerca
do reconhecimento de relação de emprego entre as partes. Impos-
sibilidade de reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula n° 126
do TST. 2. MULTA DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. O
recurso de revista não seria viável, porque não está fundamentado,
quanto ao tema, uma vez que o recorrente não indica violação de
dispositivo de lei nem da Constituição, nem contrariedade a súmula
ou a orientação jurisprudencial desta Corte, ao teor do que dispõe o
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-79.511/2003-900-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANA MARIA DE SÁ BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WALLACE BYLL PINTO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. ALINE MENDONÇA LANDIM

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZONAS S.A. - TELAMA-
ZON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

<!ID1383610-25>

PROCESSO : AIRR-67.096/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL DE CIÊN-
CIAS MÉDICAS DE PORTO ALEGRE - FFFCMPA)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO HEERDT E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO

EM EXECUÇÃO. ART. 896, §2º, DA CLT. INSS. IRREGULA-

RIDADE DE REPRESENTAÇÃO O artigo 896, § 2º, da CLT
permite a admissibilidade do recurso de revista, no processo em
execução, apenas se for demonstrada ofensa à literalidade de dis-
positivo constitucional, o que não ocorreu no caso em exame. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.481/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. APARECIDO FABRETTI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AMERICAN BANK NOTE COMPANY GRÁFICA E SER-
VIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO RAMALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OMAR DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao agravo
de instrumento; II - determinar a retificação da autuação para que
passe a constar como agravante apenas o reclamado, BANCO BRA-
DESCO S.A.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. UNICIDADE CONTRATUAL. Decisão do Regio-

nal que conclui que está caracterizada a unicidade contratual, em

face da ocorrência de fraude. Violação do art. 453 da CLT não

demonstrada, pois não houve pronunciamento explícito em re-

lação a ter, ou não, ocorrido uma das três exceções previstas no

citado artigo, que a impedem a unicidade contratual, pelo que se

entende não prequestionado. Incidência ao caso do entendimento

preconizado na Súmula nº 297. Divergência jurisprudencial não

demonstrada. Incide também a Súmula nº 296 desta Corte. Agra-

vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.957/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA PETROBRAS COMÉRCIO IN-
TERNACIONAL S.A. - INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BALETTA

A G R AVA N T E ( S ) : NILO BARBOSA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : PETROBRAS QUÍMICA S.A. - PETROQUISA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR FREDERICO BARROS PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DA GLÓRIA G. TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN-

TE. PDV. INDENIZAÇÃO ADICIONAL. NORMA COLETIVA.

Não merece reforma a decisão do Regional que, interpretando a
norma coletiva, entende que a reclamante não faz jus à indenização
adicional, pois o seu desligamento se deu por adesão ao Programa de
Demissão Voluntária. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-80.383/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GOMES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. EDILSON CATANHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente quanto ao adicional de periculosidade pago de forma
proporcional ao tempo de exposição ao risco de acidente, por vio-
lação do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento de diferenças
relativas ao adicional de periculosidade.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ATIVIDADES INTERNAS E EXTERNAS. Decisão que mantém a
sentença recorrida, sob o fundamento de que não ficou demonstrado
o fato modificativo alegado pela reclamada. Questão fática. Súmula
nº 126. Recurso de revista de que não se conhece. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. PAGAMENTO PROPORCIONAL AO TEM-
PO DE EXPOSIÇÃO AO RISCO DE ACIDENTE. ESTIPULAÇÃO
MEDIANTE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. Decisão que
condena a reclamada ao pagamento de diferenças do adicional de
periculosidade, considerando a invalidade de acordo coletivo de tra-
balho que estipula o pagamento proporcional ao tempo de exposição
do trabalhador ao risco. Contrariedade ao item II da Súmula nº 364,
que prevê: "A fixação do adicional de periculosidade, em percentual
inferior ao legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, deve
ser respeitada, desde que pactuada em acordos ou convenções co-
letivos". Recurso de revista a que se dá provimento, quanto ao te-
ma.

PROCESSO : AI-80.484/2005-019-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DE LONDRINA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

PROCURADOR : DR. NIVALDO TAVARES TORQUATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. NÃO-PROVIMENTO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento pelo qual o recorrente não consegue infirmar os fun-
damentos do despacho denegatório.

PROCESSO : AIRR-80.788/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA RODRIGUES DE SOUZA HONÓRIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS PIRES

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO
DA MEDICINA - HOSPITAL SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CARLOS CARMELO BALARÓ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. JUSTA CAUSA. Arestos inespecíficos. Aplicação da
Súmula nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-83.457/2003-900-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO DE SOUZA MOURA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. CÉLIO ALBERTO CRUZ DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NETO

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUCAS LINDOSO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. YARA MARÍLIA DE SOUZA QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PARTICIPAÇÃO

NOS RESULTADOS DA PETROBRAS. NATUREZA JURÍDI-

CA. INTEGRAÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-

TA D O R I A . O fato de a participação nos resultados ser paga de modo
espontâneo, sem negociação coletiva, não tem o condão de atribuir à
referida parcela natureza salarial. De acordo com a jurisprudência
desta Corte, a parcela denominada Participação nos Resultados não
tem natureza salarial e, por conseguinte, não se estende aos em-
pregados aposentados da PETROBRAS. Recurso de revista de que
não se conhece.
PROCESSO : AIRR-83.905/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : HENRIQUE JÚLIO DE JESUS LEITE

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VICENTE FOSCARDO

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. ABANDONO DE EMPREGO. CONFIGURAÇÃO.
A irresignação reclamante a respeito da não-configuração do aban-
dono de emprego, remetem ao reexame de fatos e provas, além do
que registrado na decisão do Regional, portanto, não devem ser apre-
ciadas, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte Superior, uma vez
que o conjunto fático-probatório foi examinado e já delineado na
instância ordinária. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-83.947/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE IARA CORA RAMIRES

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA APARECIDA CAVALCANTE DE ANDRA-
DE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO NO QUAL

SÃO REPRODUZIDOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS

NAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Agravo de ins-
trumento não fundamentado, visto que, limitando-se a reproduzir os
argumentos apresentados no recurso de revista, a agravante não im-
pugna expressamente os termos da decisão denegatória. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-83.974/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO COSSENZA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ESPAÇO VITAL COMÉRCIO E SERVIÇOS

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
O recurso de revista não se presta a reexaminar o conjunto fático-
probatório produzido nos autos. Inadmissível, assim, recurso de re-
vista, para se chegar à conclusão acerca da existência de relação de
emprego entre as partes. Impossibilidade de reexame de fatos e pro-
vas. Incidência da Súmula n° 126 do TST. Não constatada nenhuma
violação de dispositivos de leis ou da Constituição, nem demonstrado
divergência jurisprudencial ou contrariedade a súmula. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-83.983/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL - CBF

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA MOSQUEIRA

A D VO G A D O : DR. HERCULANO A. ABRAHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. GARANTIA DE EMPREGO. LIMITE. Não há
violação do artigo 10, II, b, do ADCT, posto que inviável a limitação
da condenação ao último dia em que foi comprovada a gravidez da
reclamante, porquanto, exatamente como consta da decisão recorrida,
o critério utilizado para deferir a reintegração é o objetivo, ou seja, do
estado gravídico e não da continuação da gravidez até o nascimento
da criança. Agravo de instrumento a que se nega provimento. VALE
TRANSPORTE. O recurso não prospera por divergência jurispru-
dencial, uma vez que os arestos desservem ao fim colimado, uma vez
que são inespecíficos, porquanto não abordam, com a especificidade
necessária, todos os fundamentos lançados na decisão recorrida. Apli-
cação da Súmula nº 296 do TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-84.907/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE SULINA DIVINA PROVIDÊNCIA (COLÉGIO
NOSSA SENHORA APARECIDA)

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ABILIO JAEGER NETO

RECORRIDO(S) : CLACI BITSCH

A D VO G A D O : DR. EDSON MALOMAR GREGÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao "Adicional de insalubridade", por contra-
riedade à ex-Orientação Jurisprudencial 170 da SBDI-1 desta Corte
(atual Orientação Jurisprudencial 4, item II), e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional de
insalubridade e reflexos. Ficam invertidos os ônus da sucumbência
quanto aos honorários periciais, de cujo pagamento fica a reclamante
dispensada.

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO
URBANO. "A limpeza em residências e escritórios e a respectiva
coleta de lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ain-
da que constatadas por laudo pericial, porque não se encontram dentre
as classificadas como lixo urbano na Portaria do Ministério do Tra-
balho" (Orientação Jurisprudencial 4, item II, da SBDI-1 desta Cor-
te).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-85.080/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS LIMONGI

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARY DE MELLO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. IARA MARIA MENEZES QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANOS MO-
RAIS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO.

As razões expendidas no presente Agravo de Instrumento
não logram demover os fundamentos adotados no despacho dene-
gatório, porquanto, somente com o reexame da moldura fática de-
lineada no acórdão recorrido seria possível reconhecer a veracidade
das alegações produzidas no recurso de revista, pois a Corte de
origem concluiu, com fundamento unicamente nos fatos e na prova,
pela configuração do dano moral sofrido pelo reclamante. Nesse caso,
tem incidência a orientação expressa na Súmula nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-85.142/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR ALVES COSTA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. - TE-
LERJ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA CARRIÇO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. As
alegações de inconformidade do reclamante, a respeito da comple-
mentação de aposentadoria, remetem ao reexame de fatos e provas,
além do que registrado na decisão do Regional, portanto, não devem
ser apreciadas, nos termos da Súmula nº 126 desta Corte Superior,
uma vez que o conjunto fático-probatório foi examinado e já de-
lineado na instância ordinária. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-85.445/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUCIANE MARIA RODRIGUES CARRERE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OTAVIANO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PRASIR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON ZANINI DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 296. Inadmissível o Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, quando o julgado paradigma
não aborda a situação fática evidenciada no acórdão recorrido. Apli-
cação da Súmula 296 do TST. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-85.570/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SEDENIRA DE FÁTIMA DE ÁVILA

A D VO G A D A : DRA. SILVANA VIEIRA AMARAL

RECORRIDO(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por afronta ao artigo 10, II, "b", do ADCT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para tornar subsistente a sentença.

E M E N TA : ESTABILIDADE PROVISÓRIA DA GESTAN-
TE. A estabilidade provisória foi instituída de forma objetiva como
um direito devido a partir da confirmação da gravidez, objetivando
assegurar a proteção ao nascituro. Trata-se de garantia que não ficou
condicionada ao implemento da comunicação ou confirmação da gra-
videz no curso do contrato de trabalho. De modo claro, o artigo 10,
II, "b", do ADCT é expresso no estabelecimento da fluência do



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008 317ISSN 1677-7018

direito desde a confirmação da gravidez, e não da data da ciência do
evento pelo empregador, a qual é irrelevante, nos termos da norma
instituidora da garantia (Súmula nº 244 desta Corte). Recurso de
revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-87.310/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : CNS - NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. CÁSSIA MARIA PICANÇO DAMIAN DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. TRANSAÇÃO. Constata-se que o Regional não se
manifestou sob o prisma do disposto nos arts. 1.025 e 1.030 do
Código Civil, que diz respeito à transação, instituto que tem por
objeto o contrato em que há concessões recíprocas entre os con-
tratantes e, por conseguinte, não se encontra prequestionada a ma-
téria; já a referência, nas razões do recurso, ao art. 8º, III da Cons-
tituição Federal teve nítido caráter argumentativo. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-87.667/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : S.A. PAULISTA DE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE ANTUNES ÁLVARES AFFONSO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA AMARAL MARCONDES

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO SODRÉ DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EMPREITADA.
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS NÃO-CUMPRIDAS PELO SU-
BEMPREITEIRO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ATRIBUÍ-
DA AO EMPREITEIRO PRINCIPAL. Decisão proferida pelo Tri-
bunal Regional, que adota o entendimento de que o empreiteiro prin-
cipal é responsável solidário por obrigações de natureza trabalhista
que deixaram de ser cumpridas pelo subempreiteiro. Violação literal
do art. 455 da CLT não caracterizada. Divergência jurisprudencial não
demonstrada. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-88.320/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARLA TATIANE NAPOLITANO

A G R AVA D O ( S ) : BENILSON GUALBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-

TRAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SU-

PERIOR DO TRABALHO. As razões expendidas no presente
Agravo de Instrumento não logram demover os fundamentos adotados
no despacho denegatório. Somente com o reexame da moldura fática
delineada no acórdão do Regional, seria possível reconhecer a ve-
racidade das alegações produzidas no recurso de revista, pois a Corte
de origem concluiu, com fundamento nos fatos e na prova, que o
reclamante não dispunha da totalidade do intervalo para refeição e
descanso, sendo-lhe devidas, portanto, as horas extras. Neste caso,
tem incidência a orientação expressa na Súmula nº 126 do Tribunal
Superior do Trabalho. Ileso o art. 5º, LV, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-90.431/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINISTRATI-
VOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR -
FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BEZERRA

RECORRIDO(S) : GILBERTO FERNANDO DAMASCO

A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA GATENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao intervalo intrajornada referente ao período anterior à vi-
gência da Lei nº 8.923/1994, por divergência jurisprudencial, e, quan-
to à incidência da correção monetária, por contrariedade à Súmula nº
381, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento das horas extras decorrentes da inobservância do intervalo
intrajornada, no período anterior à vigência da Lei nº 8.923, de
27/7/1994, e determinar que a correção monetária incida a partir do
primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº
8.923, DE 27/7/1994. A inobservância do intervalo intrajornada no
período anterior à vigência da Lei nº 8.923/1994 constituía mera
infração administrativa e não gerava direito ao pagamento de horas
extras. Recurso de revista a que se dá provimento. CORREÇÃO
MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A decisão recor-
rida, que determina a aplicação do índice de correção monetária do
mês de competência da obrigação salarial, contraria o entendimento

consubstanciado na Súmula nº 381. Recurso a que se dá provimento
para determinar que o índice de atualização monetária seja o do mês
subseqüente ao da prestação de serviços, que deverá incidir a partir
do dia primeiro.

PROCESSO : RR-91.001/2005-093-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ-
TRICO DE LONDRINA E REGIÃO - STIMMMEL

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS DA SILVA BORBA

RECORRIDO(S) : METALÚRGICA VEIPA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do Tribunal Superior do Trabalho. Também por unani-
midade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "ação
de cumprimento - recurso ordinário - deserção - condenação ao pa-
gamento de honorários de advogado", por violação do artigo 899, §
1º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, superada a de-
serção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Tra-
balho de origem, a fim de que prossiga no exame do recurso ordinário
interposto pelo sindicato, como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO DESERTO. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. CONDE-
NAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
Diante da provável afronta ao parágrafo 1º do artigo 899 da CLT,
determina-se o processamento do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA. AÇÃO
DE CUMPRIMENTO. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECI-
DO. DESERÇÃO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONO-
RÁRIOS DE ADVOGADO. ARTIGO 899, § 1º, DA CLT. Não se
tratando a ação de cumprimento de dissídio individual em sentido
estrito e por não haver condenação ao pagamento de créditos de
natureza trabalhista, não se pode exigir do sindicato autor, que não foi
condenado ao pagamento de verbas trabalhistas, a obrigação pro-
cessual de fazer o depósito prévio do valor relativo aos honorários de
advogado, sem que tenha oportunidade de ver rediscutido o mérito da
causa. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-91.005/2006-459-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
CORNÉLIO PROCÓPIO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DAROM MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO LUIZ AKASAKA TORII

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. FALTA DE SU-

CUMBÊNCIA. O que justifica o recurso é a sucumbência (art. 499
do CPC) e, quanto ao tema, falta interesse (utilidade e necessidade)
para a interposição do recurso de revista, pois nas instâncias per-
corridas não houve a extinção do processo sem resolução de mérito.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-91.019/2006-872-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE MA-
RINGÁ

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL DE AUTOPEÇAS E ROLAMENTOS LTDA. -
CAR

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO JORDÃO DE SOUZA NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. TAXA DE
REVERSÃO SALARIAL. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABA-
LHO. EFEITOS. A cobrança de contribuição assistencial, ou equi-
valente, de todos os integrantes da categoria, sindicalizados ou não,
fere o princípio da liberdade de associação consagrado nos arts. 5º,
XX e 8º, IV, da CF/88, cujo corolário é a liberdade de contribuir para
a entidade sindical correspondente . Nesse sentido o Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC/TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-91.464/2003-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO NASCIMENTO LOPES

A D VO G A D A : DRA. CARLA GOMES PRATA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:EMPRESA DE ECONOMIA MISTA. REGI-

ME CELETISTA. REINTEGRAÇÃO. POSSIBILIDADE. Não há
óbice previsto em lei, tampouco na Constituição da República à
dispensa sem justa causa de empregado público - ainda que re-
gularmente concursado - por sua empregadora, integrante da Ad-
ministração Pública indireta, por se tratar de direito potestativo do
empregador. Inteligência da Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-
1 desta Corte.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-96.679/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DIMON EXPORTADORA DE FUMOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE ZANCHIN

RECORRIDO(S) : MOACIR EMÍLIO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ZANETTE ROHR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho, a fim de que
prossiga no exame do Recurso Ordinário interposto pela reclamada,
como entender de direito.

EMENTA:DESERÇÃO. RECOLHIMENTO DE CUS-

TAS. GUIA DARF. PREENCHIMENTO. No que concerne ao pa-
gamento de custas, a lei limita-se a estabelecer que este se dê no
prazo e no valor indicado na sentença, de sorte que o preenchimento
da guia DARF, para comprovação do recolhimento, deve ser orien-
tado pelos princípios da boa-fé das partes e do máximo aprovei-
tamento do ato. Constou da guia informação que comprova que as
custas estão à disposição da Receita Federal. Não há como negar que
o ato tenha atingido sua finalidade. Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-96.741/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO E
REGIONAL - METROPLAN

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS

RECORRIDO(S) : NORMA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. ATO ÚNICO. Divergência ju-
risprudencial não demonstrada. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-98.720/2006-004-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DULCI BILBERT E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIANA SILVA MARQUEZANI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-99.512/2006-660-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : RODONORTE CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS INTE-
GRADAS S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL JAZAR ALBERGE

A G R AVA D O ( S ) : ELVIS CREMA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MACHADO PEREIRA GIARDINI

A G R AVA D O ( S ) : ALMEIDA TEIXEIRA E CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL SCARAMELLA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº
214/TST. É incabível recurso de revista, de imediato, contra decisão
de natureza jurídica interlocutória. O TRT afastou a hipótese de pres-
crição sem resolução de mérito, determinando a remessa dos autos à
Vara do Trabalho de origem, para prosseguimento do feito. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-99.515/2006-672-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA CUNHA FIATES

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ MESQUITA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO

PRIMEIRO DE ADMISSIBILIDADE. O juízo primeiro de ad-
missibilidade do recurso de revista, exercido pelo Presidente do Tri-
bunal Regional, está previsto no § 1º do art. 896 da CLT, não havendo
usurpação de competência funcional do TST quando o recurso é
denegado em decorrência do não-preenchimento de pressupostos in-
trínsecos ou extrínsecos. Exceção rejeitada. DANO MORAL. o TRT
decidiu com base no conjunto fático-probatório e não constatou que
ficou caracterizado o dano moral, nem mesmo culpa ou nexo de
causalidade na conduta do empregador, e, para se entender de forma
diversa, seria necessário o reexame dos fatos e da prova, vedado pela
Súmula nº 126/TST. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-120.677/2004-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : AMADEU OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA REGINA NEVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. EM-

PREGADOS CONCURSADOS. DEMISSÃO. DESNECESSIDA-

DE DE MOTIVAÇÃO. Não há ilicitude no exercício do ato po-
testativo da dispensa imotivada de empregado, ainda que concursado,
regido pela CLT, de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, nos termos do artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, no
qual se determina que tais entidades da administração indireta, que
explorem atividade econômica, observem o regime jurídico próprio
das empresas privadas, no que concerne às obrigações trabalhistas.
Decisão proferida pelo Regional em consonância com o entendimento
consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 247, I, da SBDI-1. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-125.896/2004-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : MÁRCIA CRISTINA DORNELAS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA TRAVASSO MAIA

RECORRIDO(S) : DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. KARLA CABIZUCA BERNARDES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AMAR VALLEGAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL -

REVISTA ÍNTIMA. Não demonstrada no recurso de revista a ale-
gação de violação de dispositivo da Constituição Federal, de lei
federal ou divergência jurisprudencial, dele não se conhece, conforme
preceitua o disposto no art. 896, a e c, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-132.415/2004-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARISTIDES JOSÉ DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. EM-

PREGADOS CONCURSADOS. DEMISSÃO. DESNECESSIDA-

DE DE MOTIVAÇÃO. Não há ilicitude no exercício do ato po-
testativo da dispensa imotivada de empregado, ainda que concursado,
regido pela CLT, de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, nos termos do artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, no
qual se determina que tais entidades da administração indireta, que
explorem atividade econômica, observem o regime jurídico próprio
das empresas privadas, no que concerne às obrigações trabalhistas.
Decisão proferida pelo Regional em consonância com o entendimento
consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 247, I, da SBDI-1. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-527.615/1999.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA LEDA MOREIRA FONTELLES

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

RECORRIDO(S) : GIVANILDO MANOEL RAMOS

A D VO G A D O : DR. JOSSELMY D. B. SOUGEY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à nulidade do acórdão do Regional por negativa de prestação
jurisdicional, por violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para, pronunciada nulidade da de-
cisão proferida em sede de embargos de declaração, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, a
fim de que reaprecie as razões contidas nos pontos abordados nos
embargos de declaração opostos pelo embargante de terceiro e, assim,
sane as omissões ali apontadas, conforme entender de direito. Por
conseqüência, excluo da condenação o pagamento da multa prevista
no parágrafo único do artigo 538 do CPC a que foi condenada a
recorrente. Prejudicado o exame das demais pretensões recursais.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Apesar de provocado a se
manifestar sobre os diversos pontos indicados nas razões de embargos
de declaração, o julgador limitou-se a aduzir que o acórdão estava
devidamente fundamentado, sem, no entanto, sanar os vícios refe-
rentes à omissão. Violação do artigo 93, IX, da Constituição de 1988
caracterizada. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-623.634/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : OSVALDO PAES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : FERROVIA PAULISTA S.A. - FEPASA

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA
C O U TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. INVIABILIDADE

DA REINTEGRAÇÃO - PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO

EM DOBRO. Não se conhece de recurso de revista se não for
demonstrada a alegação de violação de dispositivo da Constituição
Federal e de lei federal, conforme preceitua o art. 896, c, da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista de que não se
conhece.

ma reiterada, tem decidido que, no tocante aos eletricitários, o adi-
cional de periculosidade incidirá sobre o salário acrescido de todas as
parcelas de natureza salarial, o que, aliás, culminou com a nova
redação da Súmula nº 191 do Tribunal Superior do Trabalho neste
sentido. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-717.477/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO OLIVEIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR

DO TRABALHO. Nega-se provimento ao agravo, pois a decisão
monocrática pela qual se negou seguimento ao recurso de revista está
em consonância com a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
em sede de execução, a admissibilidade de recurso de revista somente
é possível mediante a demonstração de violação literal e direta de
dispositivo constitucional, o que não ocorreu no presente caso. Óbice
da Súmula nº 266 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-722.493/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PITINELLI

A D VO G A D O : DR. ÁLIDO DEPINÉ

A G R AVA D O ( S ) : HILIM COMÉRCIO DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA. E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. DAVID ARNAUD ESEVERRI FORMIGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-

ÇÃO. INEXISTÊNCIA DO RECURSO. Reputa-se inexistente o
recurso assinado por advogado sem poderes nos autos respectivos.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-727.623/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO EXPEDITO ANCHIETA ABDALA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 294 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a prescrição total, determinar o retorno dos
autos à Vara do Trabalho de origem, para que prossiga no exame da
matéria, considerando a prescrição apenas das parcelas anteriores ao
quinquênio da propositura da ação, ou seja, anteriores a
25/08/1992.

EMENTA:BANCO BANERJ - PLANO BRESSER -

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE 1991 - PRESCRI-

ÇÃO TOTAL. As lesões ocorridas em relação à pretensão do re-
clamante em receber as parcelas oriundas da cláusula 5ª do Acordo
Coletivo de Trabalho de 1991/1992, para a recomposição de perdas
oriundas do Plano Bresser, renovaram-se entre os meses de janeiro a
agosto de 1992, não se tratando, portanto, de parcela única. A ma-
téria, inclusive, já foi pacificada nesta Corte, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 26, da SBDI-1 do TST, a qual
prevê que as parcelas devem ser pagas relativamente aos meses de
janeiro a agosto de 1992. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-731.264/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ERIVAN BARROS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DE CAMARGO GIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-733.182/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

OFICIAIS ALFAIATES, COSTUREIRAS E TRABALHA-

DORES

NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÃO DE ROUPAS

E DE CHAPÉUS DE SENHORAS DE

SÃO PAULO E OSASCO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR

RECORRIDO(S) : MARIA HELENA D'ROCHA CONFECÇÕES LTDA.

<!ID1383610-26>

PROCESSO : RR-639.761/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : VA L E C

RECORRIDO(S) : EDMAR CURTO ALBERTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA (PARA RE-
POUSO E ALIMENTAÇÃO). NÃO CONCESSÃO OU CONCES-
SÃO PARCIAL. LEI Nº 8923/1994. "Após a edição da Lei nº
8923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)."
(Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 desta Corte, DJ.
11/08/2003). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-666.123/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EVANGELISTA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-708.238/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ZEGITO MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA
DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

A D VO G A D O : DR. NICOLAU TANNUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para tornar subsistente a sentença.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. REVISÃO DA JU-
RISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
Tendo em vista o julgamento da ADIn nº 1.721-3 pelo Supremo
Tribunal Federal, no qual se decidiu pela inconstitucionalidade ma-
terial do parágrafo 2º do artigo 453 da CLT, em virtude dos preceitos
contidos nos artigos 7º, I, da Constituição Federal e 10, I, do ADCT,
esta Corte Superior cancelou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1 e já se manifestou no sentido de que a aposentadoria es-
pontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho. Nesse
diapasão, resta configurada a ofensa indicada ao artigo 453 da CLT.
Precedentes da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-717.405/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. AIRES PAES BARBOSA

RECORRIDO(S) : JOÃO AGUIAR PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELE-

TRICITÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 7.369/85. SÚ-

MULA Nº 191 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

NÃO-CONHECIMENTO. O Tribunal Superior do Trabalho, de for-
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, declarando a competência da Justiça do Tra-
balho para processar e julgar a matéria, determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem, a fim de que julgue o mérito do recurso
ordinário do Sindicato reclamante, quanto à contribuição sindical,
como entender de direito, ficando prejudicada a apreciação dos de-
mais itens do recurso de revista. 1

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Em razão da ampliação da competência da Justiça do Trabalho, por
força da Emenda Constitucional nº 45, constata-se possível violação
do art. 114 da Constituição Federal/88. Agravo de instrumento a que
se dá provimento para, nos termos do art. 3º da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003. II - RECURSO DE REVISTA. CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL.COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. A Justiça do Trabalho é competente para processar e julgar
litígio entre sindicato e empresa com o objetivo de cobrar contri-
buição sindical e assistencial, por força da nova redação dada ao
artigo 114 da CF/88, por meio da Emenda Constitucional nº 45/04.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-734.321/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : MIGUEL ARCANJO RONDINELLI

A D VO G A D O : DR. ROBINSON ROMANCINI

DECISÃO:Por unanimidade, ultrapassar o exame da pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nos ter-
mos do art. 249, § 2º, do CPC, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "descontos fiscais - critério de incidência", por vio-
lação do art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para determinar que seja observada a incidência, em relação
aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se analisa preliminar de nulidade quando o mérito pode ser
decidido a favor do recorrente (art. 249, § 2º, do CPC). A preliminar
de nulidade é especificamente sobre alegada omissão quanto ao tema
"descontos fiscais - critério de incidência". Preliminar ultrapassada.
DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE INCIDÊNCIA. Os descon-
tos fiscais devem incidir sobre o valor total da condenação, referente
às parcelas tributáveis, calculado ao final (Súmula nº 368, II, do
TST). Recurso de revista a que se dá provimento. HORA EXTRA.
CONFISSÃO FICTA. O fundamento assentado pela Corte regional,
para concluir pelo direito ao pagamento de horas extras, foi a con-
fissão ficta do reclamado. A matéria não é disciplinada diretamente
por nenhum dos dispositivos de lei federal e da Constituição apon-
tados (art. 896, c, da CLT), enquanto os arestos são inespecíficos
(Súmula nº 296/TST). Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-734.377/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : NEY ORSOLON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista da
reclamada, por violação do art. 467 da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a dobra salarial do art. 467 da
CLT relativa aos quinze dias de salário.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ART. 467/CLT. DI-
FERENÇAS DE SALÁRIO CONTROVERSAS. MULTA. Desde a
inicial a recorrente contesta o pedido do reclamante de quinze dias de
trabalho após a data indicada como a da rescisão contratual. Tanto
isso é verdade que o reconhecimento da prestação de serviços se deu
após a análise das provas dos autos. Não se trata, portanto, de parcela
incontroversa, como previsto no art. 467 da CLT. Indevida a dobra
salarial relativa aos quinze dias de trabalho. Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-734.767/2001.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBANO
DO RECIFE - CTTU

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBREGA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. GILVANISE E SILVA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-

ÇÃO. INEXISTÊNCIA DO RECURSO. Reputa-se inexistente o
recurso assinado por advogado sem poderes nos autos respectivos.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-739.598/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no que se refere ao tema "acordo coletivo - data base -
diferenças salariais - Plano Bresser - limitação", por contrariedade à
Súmula nº 322 do Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para limitar a condenação ao pagamento das di-
ferenças salariais decorrentes do reajuste de 26,06%, fixado na Cláu-
sula 5ª do Acordo Coletivo de 1991/1992, aos meses de janeiro a
agosto de 1992, inclusive, nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 26 da SBDI-I.

E M E N TA : BANCO BANERJ. PLANO BRESSER. ACOR-
DO COLETIVO DE TRABALHO DE 1991. LIMITAÇÃO. DATA-
BASE DA CATEGORIA. A controvérsia encontra-se superada pelo
entendimento cristalizado na Orientação Jurisprudencial Transitória nº
26 da SBDI-1, no sentido de que é de eficácia plena e imediata a
norma insculpida no caput da Cláusula 5ª do Acordo Coletivo de
Trabalho de 1991/1992, celebrado pelo BANERJ, contemplando o
pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o
percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, in-
clusive. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-739.771/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROCKWELL AUTOMATION DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

RECORRIDO(S) : JOÃO NARDO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à correção monetária (época própria), por contrarie-
dade à Súmula nº 381 do Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar que a correção monetária in-
cidente sobre os débitos trabalhistas seja aplicada a partir do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, em conformidade com o
teor da Súmula nº 381 deste Tribunal.

E M E N TA : CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. Nos termos da Súmula nº 381 do Tribunal Superior do Tra-
balho, "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-743.231/2001.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL ALVARENGA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO S.A. - CEASA

A D VO G A D O : DR. EDER JACOBOSKI VIEGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-

SO DE REVISTA. ULTRATIVIDADE DE NORMA COLETIVA

- LEI Nº 8.542/92. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
não demonstra o preenchimento dos pressupostos de cabimento do
próprio recurso de revista, ao qual foi denegado seguimento.

PROCESSO : AIRR-743.345/2001.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE VI-
DEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DORÉ

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO FACCIN JÚNIOR - SAMCEL E TENDÊNCIAS
MODA JOVEM

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MAURÍCIO ANDREANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não se conhe-
ce de agravo de instrumento interposto quando não há elementos
possíveis para aferir a sua tempestividade.

PROCESSO : RR-743.902/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TELE-
MIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JORDILSON PEREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EN-

TE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. SÚMULA
331, IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Estabelecida
a decisão recorrida no sentido de que o inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador de serviços quanto àquelas obri-
gações, é inviável a admissibilidade do recurso de revista, uma vez
que esse entendimento está em consonância com o teor do item IV da
Súmula 331 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-765.467/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SÍLVIO CÉZAR ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. EM-

PREGADOS CONCURSADOS. DEMISSÃO. DESNECESSIDA-

DE DE MOTIVAÇÃO. Não há ilicitude no exercício do ato po-
testativo da dispensa imotivada de empregado, ainda que concursado,
regido pela CLT, de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, nos termos do artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, no
qual se determina que tais entidades da administração indireta, que
explorem atividade econômica, observem o regime jurídico próprio
das empresas privadas, no que concerne às obrigações trabalhistas.
Decisão proferida pelo Regional em consonância com o entendimento
consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 247, I, da SBDI-1. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-769.484/2001.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZONAS S.A. - TELAMA-
ZON

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. GLAUCIA CRISTINA B. DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALDINETE FROTA BEZERRA

A D VO G A D O : DR. WALLACE BYLL PINTO MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. ALINE MARIA PEREIRA MENDONÇA LANDIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:DEPÓSITO RECURSAL INCOMPLETO.

DESERÇÃO. SÚMULA Nº 128 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO. Nos termos da Súmula nº 128, item I, do Tribunal
Superior do Trabalho, é ônus da parte recorrente efetuar o depósito
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito
mais é exigido para qualquer recurso. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-774.921/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL BRANCO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-

LIDADE. HORAS EXTRAS. VENDEDOR EXTERNO. MATÉ-

RIA FÁTICA. Não merece reforma a decisão em que os argumentos
deduzidos invocam o contexto fático-probatório dos autos, o que
encontra óbice na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho,
pelo qual se veda o reexame de fatos e provas pela instância ex-
traordinária. Agravo de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-775.334/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARILUCI ALMEIDA SOUZA

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRIELLO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. PEDRO QUILICI

A D VO G A D O : DR. RONALDO CORRÊA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-778.778/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SPAL - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO G. EULÁLIO

RECORRIDO(S) : NEIDIVAL REINAS

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO CÂNDIDO BASÍLIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:HORAS EXTRAORDINÁRIAS. TRABALHO

EXTERNO. SÚMULA Nº 126 DO TST. Trata-se de decisão em que
o Tribunal Regional se ampara no conjunto fático probatório, tendo
afastado a tese da empresa de que a atividade desenvolvida pelo
empregado estaria enquadrada no artigo 62, I, da CLT. Óbice do teor
da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-778.952/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

A D VO G A D O : DR. EDSON CÉSAR DOS SANTOS CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. As razões expendidas no presente agravo de ins-
trumento não logram demover os fundamentos adotados no despacho
denegatório. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-783.455/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA PORTO NORONHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO HOLANDÊS UNIDO S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNÃO DE MORAES SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-790.384/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL DE MINAS GE-
RAIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARCIO RODRIGO CÂNDIDO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA AÇÃO.

AÇÃO AJUIZADA ANTES DE COMPLETAR DOIS ANOS DA

DATA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A
reclamatória foi ajuizada dentro do biênio a que alude o artigo 7º,
XXIX, da Carta Magna, não havendo que se questionar de prescrição
do direito da pretensão. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-794.291/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELUMA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO LEITE WANDERLEY

A D VO G A D A : DRA. MARIA IZABEL JACOMOSSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-803.670/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TUR-

MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

RECORRIDO(S) : ELIZABETH VERNIZZE DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEI-

TOS. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. REVISÃO

DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO. NULIDADE DO SEGUNDO CONTRATO DE TRA-

BALHO. INEXISTÊNCIA. Tendo em vista o julgamento da ADIn

nº 1.721-3, pelo Supremo Tribunal Federal, no qual se decidiu

pela inconstitucionalidade material do parágrafo 2º do artigo 453

da CLT, em virtude dos preceitos contidos nos artigos 7º, I, da

Constituição Federal e 10, I, do ADCT, esta Corte Superior can-

celou a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 e já se

manifestou no sentido de que a aposentadoria espontânea não é

causa de extinção do contrato de trabalho. Recurso de revista não

conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-816.148/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGANTE : ELIEZER LIMA SANTOS
A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.
A D VO G A D O : DR. MAURO MARONEZ NAVEGANTES
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTAJN

DECISÃO:Por unanimidade: I - acolher os Embargos de
Declaração opostos pelo reclamado Banco do Estado do Rio de Ja-
neiro S.A. para, imprimindo-lhes efeito modificativo, sanar a omissão
constante da fundamentação e alterar a parte dispositiva do acórdão
(fls. 341/342), a fim de que passe a constar: "...conhecer do Recurso
de Revista interposto pelo reclamado no tocante ao tema 'Perdas
Salariais - Plano Bresser - Cláusula Quinta do Acordo Coletivo de
1991/1992 - Natureza e Eficácia', por contrariedade à Súmula 322 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao
pagamento de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de
1987 ao período de 29 a 31 de agosto de 1992"; II - rejeitar os
Embargos de Declaração opostos pelo reclamante.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
PELO RECLAMANTE. Os Embargos de Declaração não se prestam
a rediscutir a matéria objeto da decisão embargada. Não se pode
pretender imprimir a eles efeito diverso do previsto nos arts. 535 do
Código de Processo Civil e 897-A da CLT. Embargos de Declaração
rejeitados. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. OMISSÃO.
EFEITO MODIFICATIVO. ART. 897-A DA CLT. Demonstrada a
existência de omissão no julgado quanto à limitação temporal do
pagamento de diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser, aco-
lhem-se os Embargos de Declaração para, sanando a omissão in-
dicada, imprimir-lhes efeito modificativo. Embargos de Declaração
acolhidos.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo de lei ou da Constituição da República, nem divergência
jurisprudencial apta ao confronto de teses. Art. 896 e alíneas da
C LT.

PROCESSO : AIRR-42/2007-010-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FE-
DERAL - METRÔ/DF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ VIEIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO EDUARDO DA SILVA NÓBREGA

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SOUZA NÓBREGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo de lei ou da Constituição da República, nem divergência
jurisprudencial apta ao confronto de teses. Art. 896 e alíneas da
C LT.

PROCESSO : AIRR-46/2007-018-21-40.1 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : YPIÓCA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JARBAS JOSÉ SILVA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO GOMES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE MOURA SOBRAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode
ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-54/2005-044-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. GIOVANNA MOREIRA PORCHERA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIA CRISTINA DO ROSÁRIO CONDE

A G R AVA D O ( S ) : MTA PLANEJAMENTO E SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE MADURO CARDOZO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUNICÍPIO. SÚMULA Nº 331, ITEM
IV, DO TST. DESPROVIMENTO. O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das Fun-
dações Públicas, das Empresas Públicas e das Sociedades de Eco-
nomia Mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8.666/93). Aplicação da Súmula nº 331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-54/2006-055-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : AMSTED MAXION FUNDIÇÃO E EQUIPAMENTOS FER-
ROVIÁRIOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : MARÍLIA MARIA DA SILVA PAULA

A D VO G A D O : DR. GIOVANI ANTUNES CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA MINEIRA DE EQUIPAMENTOS FERRO-
VIÁRIOS LTDA. - COOMEFER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-56/2007-009-18-00.8 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIA AUXILIADORA DA COSTA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALCIO RONNIE PEIXOTO FARIAS

RECORRIDO(S) : METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PESSOA DE SOUZA

<!ID1383892-0>

* PROCESSO : RR-1.637/2003-067-03-00.6 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a

Tu r m a )

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA DA CUNHA PEREIRA FARIA

*Segredo de Justiça.

* PROCESSO : RR-816/2002-024-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DORIVAL PARMEGIANI

*Segredo de Justiça

* PROCESSO : AIRR-1.637/2003-067-03-40.0 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a

Tu r m a )

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA DA CUNHA PEREIRA FARIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

*Segredo de Justiça.

* PROCESSO : AIRR-1.281/2005-012-10-40.0 - TRT da 10ª Região - (Ac. 5a

Tu r m a )

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO

A D VO G A D O : DR. ALEX RAFAEL HÖFFLING

*Segredo de Justiça

* PROCESSO : AIRR-1.740/2006-005-12-40.8 - TRT da 12ª Região - (Ac. 5a

Tu r m a )

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ MARTINS

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY GODOY JÚNIOR

*Segredo de Justiça.

COORDENADORIA DA 6ª TURMA
<!ID1381593-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-21/1992-662-04-41.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DAER

PROCURADOR : DR. CRISTIAN PRADO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ VILAVERDE BARRETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINNEU CRESCENTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COISA JUL-
GADA. EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento, em processo de execução, quando não de-
monstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do
disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-37/2007-049-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IBITIN-
GA - SAAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SESTARE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OVÍDIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JESUÍNO ORLANDINI JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a prescrição, determinar o retorno dos autos ao eg. Tribunal
Regional, para apreciação dos demais temas objeto do recurso or-
dinário, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL.
PRESCRIÇÃO. FATO OCORRIDO ANTERIORMENTE À EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. AÇÃO AJUIZADA NA JUS-
TIÇA DO TRABALHO APÓS A EC Nº 45/2004. APLICAÇÃO DA
PRESCRIÇÃO CÍVEL. Em se tratando de dano moral decorrente da
relação de emprego, é competente a Justiça do Trabalho para apreciar
o pedido de indenização. Todavia, deve ser examinada a prescrição
sem se distanciar do princípio da razoabilidade, em razão do período
em que oscilava ainda a Jurisprudência sobre a competência da Jus-
tiça do Trabalho face as ações por dano moral. Se a ocorrência do
acidente se deu em data anterior à vigência da EC 45/2004, rege a
prescrição da regra civil, isto é, a do artigo 177 do Código Civil.
Recurso de revista conhecido e provido neste tema.

PROCESSO : AIRR-67/2003-005-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : NILTON DE SOUZA AMARAL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE PAULA SIMÕES FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CARÊNCIA DE AÇÃO. ADESÃO A PDI. QUI-
TAÇÃO. O fundamento adotado no v. acórdão recorrido foi o de que
a alegação do reclamado acerca da carência de ação decorrente da
quitação do contrato de trabalho advinda da adesão do reclamante ao
PDI não era matéria atinente às condições da ação, mas de alegação
de fato obstativo à pretensão, devendo ocorrer em sede própria. As-
sim, como bem apreciado pelo MM. Juízo de admissibilidade, o e.
Tribunal Regional, em função desse entendimento, não apreciou as
alegações patronais acerca dos efeitos da adesão do empregado ao
Programa de Demissão Incentivada. A matéria carece, pois, do devido
prequestionamento, tendo sido corretamente aplicado o óbice da Sú-
mula 297/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-72/2007-005-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRANCA DE OLIVEIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO MAURO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO BORGES REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : TRINOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. SUELEM MODESTINA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-75/2007-021-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUCIANO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A D VO G A D O : DR. MATHEUS BANDEIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE
CÁLCULO. ELETRICITÁRIOS. LEI Nº 7.369/1985. O Tribunal Re-
gional, ao concluir pelo direito do reclamante, eletricitário, à per-
cepção do adicional de periculosidade, calculado sobre as parcelas de
natureza salarial, decidiu em perfeita consonância com a Súmula
191/TST, e com a Orientação Jurisprudencial 279 da SDI-I. Inci-
dência do óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-79/2007-022-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO DO LITORAL CATARINENSE E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FRANCISCO KARAM LEONI

A G R AVA D O ( S ) : AUTO CENTRO POSTO AGUIAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAMES MARCIO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. EMPREGADO NÃO SINDICALIZADO. Se-
gundo a jurisprudência hoje dominante, a liberdade de associação
constitucionalmente assegurada impede a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não

associado em favor do respectivo sindicato profissional, sob pena de
violação do aludido preceito constitucional. Aplicação do Precedente
Normativo 119/SDC/TST e da Súmula 666/STF. Agravo de instru-
mento desprovido.

PROCESSO : AIRR-92/2003-076-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : GAFISA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERREIRA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CINTRA

A G R AVA D O ( S ) : PLANOS E PLANOS EMPREITEIRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 297/TST. É
necessário constar do acórdão, contra o qual se recorre e se pretende
desconstituir, pronunciamento explícito a respeito da questão objeto
de impugnação, pois é impossível estabelecer a existência de violação
a lei ou divergência jurisprudencial quando não existem teses ju-
rídicas a confrontar. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-98/2006-068-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DIÓGENES ANTHONY MARCONDES ANTUNES

A D VO G A D A : DRA. IZILDA MARIA DE MORAES GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LEME DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO DO AUXÍ-
LIO ALIMENTAÇÃO E DO AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : ED-RR-104/2006-106-22-00.4 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. JOSÉ COELHO

EMBARGADO(A) : SEBASTIANA ALVES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. REVISÃO DO JULGADO. A finalidade dos
embargos declaratórios não é a revisão do julgado, mas tão-somente
suprir vícios existentes, aqueles expressamente previstos nos artigos
535 do CPC e 897-A da CLT, sendo impróprios para outro fim.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-110/2006-223-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EXPRESSO NOSSA SENHORA DA GLÓRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTINI

RECORRIDO(S) : JORGE MUNIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA COSTA PONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DE DEFESA. ERRO MATERIAL. IDENTIFICAÇÃO DA PARTE
RECORRENTE NO RECURSO ORDINÁRIO. Não há como se co-
nhecer do recurso de revista quando não demonstrada violação a
dispositivo legal ou constitucional, nem divergência jurisprudencial
apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-116/2005-106-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MIRNA FONSECA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS WASHINGTON CRONEMBERGER COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. REVISÃO DO JULGADO. A finalidade dos
embargos declaratórios não é a revisão do julgado, mas tão-somente
suprir vícios existentes, aqueles expressamente previstos nos artigos
535 do CPC e 897-A da CLT, sendo impróprios para outro fim.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-120/2007-033-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GIOVANNA MORILLO VIGIL

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCELA
"PRÊMIOS". HABITUALIDADE. Para se verificar a apontada ofen-
sa a dispositivo legal necessário o reexame da prova, uma vez que foi
declarada expressamente, no acórdão regional, a ocorrência de ha-
bitualidade na percepção da parcela, decidindo por sua integração na
remuneração de gerente geral de agência. Assim, a análise do recurso
de revista encontra óbice na Súmula nº 126 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-122/2006-001-05-41.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITICARD S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : LEOPOLDO COSTA SOUZA

A D VO G A D O : DR. LAERSON DE OLIVEIRA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. ALAN PEIXOTO ELOY DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRUPO ECO-
NÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-122/2006-001-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : LEOPOLDO COSTA SOUZA

A D VO G A D O : DR. LAERSON DE OLIVEIRA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO CITICARD S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE LUÍS FERNANDES MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRUPO ECO-
NÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : ED-RR-134/2002-668-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

EMBARGADO(A) : GUIDO HERPICH

A D VO G A D A : DRA. GISELA ALVES DOS SANTOS TROVO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. CONFIGURAÇÃO. ADICIO-
NAL DE TRANSFERÊNCIA. REVISÃO DO JULGADO. A fina-
lidade dos embargos de declaração não é a revisão do julgado. Trata-
se de remédio processual destinado a sanar omissão, obscuridade ou
contradição, quando existentes, nos limites traçados pelos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-139/2007-373-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO APARECIDO DA SILVA GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. INVALIDADE. DES-
PROVIMENTO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou
violação direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do dis-
posto no artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-142/2005-039-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ F. DE MENDONÇA
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A D VO G A D O : DR. RENATO LOBO GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : ANAILDES BACELAR DOS SANTOS E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : ED-AIRR-166/2006-065-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PAULO ODETO SCAPIN

A D VO G A D O : DR. VICENTE APARECIDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Se a decisão
embargada não contém nenhum dos vícios especificados no art. 535
do CPC, sendo nítida a intenção da parte de pretender a rediscussão
da matéria analisada no acórdão, com alteração do convencimento do
julgador, devem os embargos de declaração ser desprovidos. Em-
bargos de Declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-167/2004-012-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO PINTO VIOLA

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7º,
XXIX, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarar prescrita
a pretensão do Reclamante de pleitear a verba relativa à diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, IV, do CPC. Prejudicada a análise das demais
questões aventadas no recurso de revista. Inversão do ônus da su-
cumbência quanto às custas processuais, dispensado o Reclamante do
pagamento, em face do benefício da justiça gratuita concedido.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de revista
preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, ante a constatação de
violação, em tese, do art. 7º, XXIX, da CF. Agravo de instrumento
provido.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE

40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-

ÇÃO. TERMO INICIAL. Nos termos da OJ 344/SBDI-1/TST, con-
sidera-se como termo inicial para a contagem do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, a vigência da LC 110, em
30/6/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada. Recurso de revista
provido.

PROCESSO : AIRR-168/2007-101-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMETÁ

A D VO G A D O : DR. LISBINO GERALDO MIRANDA DO CARMO

A G R AVA D O ( S ) : ARNOUDO PONTES LISBOA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
DE TRABALHO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento do recurso de revista, quando o v. acórdão
recorrido decide de acordo com o entendimento consagrado pela
jurisprudência do C. TST (Orientação Jurisprudencial nº 205 da SB-
DI-1). Aplicação do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333
desta C. Corte.

PROCESSO : A-AIRR-175/2003-028-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBLEDO MAJELLA LOPES PINTO

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ROSENILTON LANDIM EVANGELISTA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO

DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO RECUR-
SAL NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. SÚ-
MULA 245/TST. Por força da Súmula 245/TST, o depósito recursal
deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-180/2000-025-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. FILIPE BERGONSI

DECISÃO:Por unanimidade, considerar prejudicada a aná-
lise do presente agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Tendo em vista o provimento do agravo de instrumento
em recurso de revista do Reclamante, que corre junto a estes autos,
fica prejudicada a análise do presente agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-183/2003-062-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE COSTA DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DE GUIMARÃES BASTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EZEQUIEL FLORÊNCIO MARTINS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. EX-EMPREGADO
ADVOGADO. CATEGORIA DIFERENCIADA. A premissa fática
registrada pela Corte Regional de que o Reclamante, advogado, per-
tence a categoria diferenciada deve ser necessariamente tratada pelos
fundamentos trazidos pelo recurso de revista, é dizer, pelas violações
de comandos de lei e/ou pela divergência jurisprudencial. Assim não
ocorrendo, os óbices das Súmulas 296, I, e 297, I, do TST, bem como
do art. 896, "a" e "c", da CLT, impedem o prosseguimento do apelo.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-197/2007-731-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

A D VO G A D O : DR. CÉLIO HANEMANN

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SERGIO RIBEIRO LIED

A D VO G A D O : DR. GUILHERME JOSÉ FREITAS BECK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA
DE 40% DO FGTS. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de teses. Art. 896 e alíneas da CLT.

PROCESSO : AIRR-206/2007-003-22-40.8 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

A G R AVA D O ( S ) : ASTROGILDO MACEDO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. SÚ-
MULA 219 E OJ 304/SBDI-1, AMBAS DO TST. Consoante orien-
tação contida na Súmula 219/TST, interpretativa da Lei 5.584/70,
para o deferimento de honorários advocatícios, nas lides oriundas de
relação de emprego, é necessário que, além da sucumbência, haja o
atendimento de dois requisitos, a saber: a assistência sindical e a
comprovação da percepção de salário inferior ao dobro do mínimo
legal, ou que o empregado encontre-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família. Com efeito, se o obreiro está assistido por sin-
dicato de sua categoria e resta comprovada sua impossibilidade eco-
nômica de demandar em juízo, mediante simples declaração de po-
breza, nos termos da OJ 304/SBDI-1/TST, subsiste a condenação ao
pagamento da verba honorária, nos moldes da decisão regional. In-
cidência da Súmula 333/TST e do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-208/2006-049-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SERGIO GRASSO MOZART

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO SÉRGIO GOUVÊA QUINTÃO

A G R AVA D O ( S ) : QUALYGÁS SERVIÇOS DE GÁS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVIMENTO. Nega-se provi-
mento ao agravo de instrumento, quando pretende o processamento
do recurso de revista interposto contra o v. acórdão regional, que
decidiu de acordo com o entendimento consagrado pela Súmula nº
331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-228/2006-005-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. VALERIA REISEN SCARDUA

A G R AVA D O ( S ) : HELBA APARECIDA BORGES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO CAPIXABA DE PESSOAS COM DEFICIÊN-
CIA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO TRABALHISTA DE ENTES
ESTATAIS TERCEIRIZANTES. SÚMULA 331, IV/TST. A Súmula
331, IV/TST, ao estabelecer a responsabilidade subsidiária da en-
tidade tomadora de serviços, tem o mérito de buscar alternativas para
que o ilícito trabalhista não favoreça aquele que já foi beneficiário do
trabalho perpetrado. Realiza, ainda, de forma implícita, o preceito
isonômico, consubstanciado no art. 5º, caput e I, da CF. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-244/2000-023-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS DA SILVA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. MOYSES FERREIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. MARCAÇÃO EM REGISTRO DE FREQÜÊN-
CIA. ACORDO COLETIVO. DESPROVIMENTO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-246/2006-461-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DE ANDRADE PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 625-E, parágrafo único, da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento para extinguir o processo sem julgamento do mérito,
na forma do artigo 267, VI, do CPC, invertendo-se o ônus da su-
cumbência com relação às custas processuais, das quais fica o re-
clamante isento, na forma da lei. Prejudicado o tema relativo às horas
extraordinárias.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMISSÃO DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA. TERMO DE QUITAÇÃO. EFEITOS.
Não há como limitar os efeitos liberatórios do termo de conciliação
firmado perante a comissão de conciliação prévia quando não há
qualquer parcela expressamente ressalvada, sob pena de se negar
vigência a dispositivo de lei (CLT, artigo 625-E, parágrafo único). De
tal forma, o termo de conciliação lavrado perante comissão regu-
larmente constituída tem eficácia liberatória geral, excetuando-se ape-
nas, as parcelas ressalvadas expressamente. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-259/2006-151-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ CARREIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MAGNOLIA VANDA P. VESPERO

RECORRIDO(S) : CR3 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO CORRÊA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por violação do artigo 71, § 4º, da CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que, nos cálculos da contribuição previ-
denciária, sejam contemplados os valores pagos a título de intervalo
intrajornada não usufruídos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PROVIMENTO. Nos termos
do § 2º do artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho, os
intervalos de descanso ou alimentação não são computados na du-
ração do trabalho. A previsão contida no § 4º do referido dispositivo
legal visa a desestimular o labor durante aquele período, de modo a
preservar a saúde do trabalhador, obrigando o empregador a "re-
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munerar" o período correspondente com o acréscimo de, no mínimo,
cinqüenta por cento sobre o valor da hora normal de trabalho. Não
resta dúvida, pois, que a natureza jurídica do pagamento pelo repouso
não concedido é salarial, mesmo que se considere o intuito de pro-
teger o trabalhador dos riscos à sua saúde física e mental. Nítido o
caráter remuneratório da parcela, deve incidir as contribuições pre-
videnciárias. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-273/2002-444-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : DENIS LEAL DO NASCIMENTO SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUÍZA SANCHES RODRIGUES ABDALLA
NEVES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : GALAXY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO TRIGUEIROS E GUILHERME

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA
422/TST. O agravo de instrumento que não impugna os fundamentos
do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista não pre-
enche o requisito fixado pelo art. 514, II, do CPC, não devendo,
portanto, ser conhecido, nos termos da Súmula 422/TST. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-289/2006-054-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : DEDINI S.A. - INDUSTRIAS DE BASE

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ MANOEL MARQUES

A D VO G A D O : DR. REINALDO LUÍS TROVO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA 126 DO TST. DESPROVIMENTO. O pro-
cessamento do recurso de revista fica obstado quando a apreciação da
matéria nele veiculada exige o reexame de fatos e provas, a respeito
de que são soberanas as decisões das instâncias ordinárias (Súmula
126 do TST). Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR E RR-290/2002-023-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E

RECORRIDO(S)

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS - UFMG

PROCURADOR : DR. JOSÉ WEBER HOLANDA ALVES

AGRAVADO(S) E

RECORRENTE(S)

: CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ARLINDO DA COSTA

RECORRIDO(S) : UNA - UNIÃO DE NEGÓCIOS E ADMINISTRAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista adesivo do reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. CONVÊNIO. ES-
PORTE UNIVERSITÁRIO. DESPROVIMENTO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMAN-

TE. NÃO-CONHECIMENTO. Prejudicado o exame do recurso de
revista adesivo quando confirmada a decisão que nega seguimento ao
recurso de revista principal. Artigo 500 do CPC.

PROCESSO : AIRR-293/2005-002-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VIANA DE JESUS FILHO

A D VO G A D O : DR. ARTHUR ÁLVARES DE Q. ARAÚJO NETO

A G R AVA D O ( S ) : STAFF EMPREENDIMENTOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando
pretende o processamento do recurso de revista interposto contra o v.
acórdão regional, que decidiu de acordo com o entendimento con-
sagrado pela Súmula nº 331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-299/2007-017-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ITAMAR FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ZENAIDE HERNANDEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento de
recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame do fato
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado na
Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-301/2003-465-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGÍLIO AUGUSTO FERREIRA PEDRÃO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROZATTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER PINTO DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Fundamen-
tado o v. acórdão do e. TRT da 2ª Região nas provas efetivamente
produzidas acerca do dano moral, e não na mera distribuição do onus
probandi, inviável cogitar-se de violação direta e literal dos artigos
818 da CLT e 333, I, do CPC. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-303/1993-655-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADILSON STUZATA

A D VO G A D O : DR. JOELCIO FLAVIANO NIELS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
AJUDA-ALIMENTAÇÃO. COISA JULGADA. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, em processo de
execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivos
constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e
da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : RR-307/2003-251-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

RECORRENTE(S) : LUIZ ROBERTO BORRELLI

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante, no tocante à "justiça gratuita - contratação de ad-
vogado particular - miserabilidade jurídica", por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir-lhe os be-
nefícios da justiça gratuita. Não conhecer do recurso de revista da
reclamada. 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
JUSTIÇA GRATUITA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO. Na Jus-
tiça do Trabalho, a assistência judiciária é prestada pelo Sindicato de
classe do trabalhador. E os benefícios da justiça gratuita serão con-
cedidos a todos os que afirmarem a condição de pobreza. Nesse
contexto, não há como prevalecer o entendimento de que tais be-
nefícios somente poderiam ser concedidos se houvesse a assistência
pelo Sindicato. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. HORAS

EXTRAS. AUSÊNCIA PARCIAL DOS CARTÕES DE PONTO.

E F E I TO S . A inversão do ônus da prova, com a conseqüente con-
denação da reclamada ao pagamento das horas extras afirmadas na
petição inicial, está em conformidade com o item I da Súmula
3 3 8 / T S T.

HORAS DE SOBREAVISO. USO DO BIP. PAGAMEN-

TO POR LIBERALIDADE. EFEITOS. Tratando-se de pagamento
por mera liberalidade, conforme afirmado pela e. Corte a quo, so-
berana na apreciação dos fatos e provas, a teor da Súmula 126/TST,
não se cogita de contrariedade à referida Orientação Jurisprudencial
nº 49, da SBDI-1, que dessa particularidade não cuida. Inespecífico o
aresto cotejado, porquanto não proferido sobre a mesma base fática
da que foi disponibilizada pelo e. Tribunal Regional, qual seja, de que
a empresa paga as horas de sobreaviso pelo uso do "BIP". Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-310/2007-065-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALAYDE VICENTE ALICÍNIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE TUPÃ

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. PRESCRIÇÃO.
VERBAS RESCISÓRIAS E MULTA DE 40% SOBRE O FGTS.
RECURSO DE REVISTA. REQUISITOS LEGAIS. NÃO-PREEN-
CHIMENTO. A alteração de entendimento jurisprudencial não faz

ressurgir o direito já consumado pela prescrição extintiva. Portanto, a
declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos parágrafos 1º e 2º
do art. 453 da CLT, não autoriza o julgador a modificar o prazo
prescricional previsto no art. 7º, XXIX, da CF. Inviável, portanto, o
processamento do recurso de revista se a parte não logra êxito em
infirmar os fundamentos adotados pela decisão agravada. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-319/2006-141-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTONIO BELTRAN DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LUIS ALVES ALENCASTRO

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO PERES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DISCRIMI-
NAÇÃO DAS PARCELAS. INEXIGIBILIDADE DA OBSERVÂN-
CIA DE PROPORCIONALIDADE ENTRE AS VERBAS PLEITEA-
DAS NA INICIAL E AS CONSTANTES DO ACORDO HOMO-
LOGADO EM JUÍZO. A fixação das parcelas integrantes do acordo
judicial constitui objeto de negociação, em que as partes fazem con-
cessões recíprocas para a solução do litígio. É inexigível, pois, para
fins de cálculo da contribuição previdenciária, a observância de pro-
porcionalidade entre as verbas acordadas e as parcelas salariais e
indenizatórias postuladas na inicial, sendo possível que apenas parte
do pedido seja objeto da avença. Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-322/2002-047-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PERNAM-
BUCANAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL CORDEIRO GAZOLA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO GUIMARÃES TELES

A D VO G A D O : DR. ARLINDO CAVALARO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO
DE DEFESA - PROVA EMPRESTADA. HORAS EXTRAS. COM-
PENSAÇÃO. TRABALHO AOS DOMINGOS. PRÊMIO. MANU-
TENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. Não tendo o agravo de ins-
trumento logrado demonstrar que o recurso de revista preenchia os
requisitos do art. 896 da CLT, não merece provimento. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-326/2006-038-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA ÂNGELA BORGES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO MARTINS EVANGELISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. MUDANÇA DE NÍ-
VEL CONCEDIDO AOS EMPREGADOS DA ATIVA COM BASE
EM NORMA COLETIVA. EXTENSÃO AOS EMPREGADOS INA-
TIVOS. Em respeito ao princípio da isonomia salarial, tem-se que o
entendimento do Eg. Tribunal Regional do Trabalho, no sentido de
que constitui-se em aumento geral de salários, a concessão, através do
ACT 2004/2005, de um nível salarial deferidos a todos os empre-
gados da Petrobrás, devendo tal direito ser estendido aos empregados
inativos, não afronta as disposições do artigo 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal. Precedentes da C. SDI. Neste sentido os precedentes:
E-ED-RR - 794/2005-161-05-00 - Relatora Ministra Maria Cristina
Pedduzi DJ - 11/04/2008 e E-ED-RR - 1178/2005-005-20-00 Relatora
Ministra Rosa Maria Weber DJ - 19/10/2007. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-327/2001-058-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PÃO DE AÇÚCAR

A D VO G A D O : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO

RECORRIDO(S) : LUCIENE SANTOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MAURA LÚCIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista, por contrariedade à Súmula
363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para restringir a
condenação ao pagamento do saldo de salário de abril/2001, bem
como da diferença salarial até o mínimo legal, excluindo-se a obri-
gação de promover anotações na CTPS da Reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. A decisão do Regional, de
conceder o direito de o trabalhador perceber todas as verbas tra-
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PROCESSO : RR-327/2004-030-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. DOMÊNICA HONORATO SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : ANGELO DOMINGOS SMARZARO

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7º,
XXIX, da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar prescrita
a pretensão do Reclamante de pleitear a verba relativa à diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente dos expurgos
inflacionários, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, IV, do CPC. Prejudicada a análise dos demais
tópicos da revista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de revista
preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, ante a constatação de
violação, em tese, do art. 7º, inciso XXIX, da CF. Agravo de ins-
trumento provido.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE

40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-

ÇÃO. TERMO INICIAL. Nos termos da OJ 344 da SDI-1/TST,
considera-se como termo inicial para a contagem do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, a vigência da LC 110,
em 30/6/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. De-
corridos mais de dois anos entre a data de ajuizamento da ação
trabalhista e os marcos fixados pela OJ 344/SBDI-1/TST, o acórdão
regional que não reconhece a prescrição viola o art. 7º, XXIX, da CF.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-331/2004-103-22-00.9 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

A D VO G A D O : DR. WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA DO NASCIMENTO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ISMAEL REIS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os presentes embargos
de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
TO NULO. EFEITOS. REVISÃO DO JULGADO. A finalidade dos
embargos declaratórios não é a revisão do julgado, mas tão-somente
suprir vícios existentes, aqueles expressamente previstos nos artigos
535 do CPC e 897-A da CLT, sendo impróprios para outro fim.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-336/2001-003-21-00.6 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ELIALE ALVES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROSSITER ARAÚJO BRAULINO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. A verba que se
busca no presente feito, nos termos da v. decisão regional, é a mesma
que foi objeto de decisão judicial em outra reclamação, a impos-
sibilitar que se afaste a coisa julgada que se aperfeiçoou quanto ao
pedido. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-342/2005-012-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AFONSO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. SILAS GONÇALVES MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : CONTROL EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVIMENTO. Não merece re-
forma decisão em consonância com a Súmula 331, IV, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-352/2006-022-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO VITORINO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE RENATA DA COSTA SALES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D A : DRA. ROSÁLIA MARIA TEREZA SERGI AGATI CAMEL-
LO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PETRO-
BRÁS. DESPROVIMENTO. DIFERENÇAS DE SUPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. MUDANÇA DE NÍVEL COM BASE
EM NORMA COLETIVA. Não merece provimento o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando a decisão regional está em sintonia com a iterativa e atual
jurisprudência desta C. Corte, conforme precedentes a seguir trans-
critos: E-ED-RR - 794/2005-161-05-00 - Relatora Ministra Maria
Cristina Pedduzi DJ - 11/04/2008 e E-ED-RR - 1178/2005-005-20-00
Relatora Ministra Rosa Maria Weber DJ - 19/10/2007.

PROCESSO : AIRR-352/2006-022-13-41.2 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROS - FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE
SOCIAL

A D VO G A D O : DR. URBANO VITALINO DE MELO NETO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO VITORINO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE RENATA DA COSTA SALES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA FUNDA-
ÇÃO PETROS. DESPROVIMENTO. DIFERENÇAS DE SUPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. MUDANÇA DE NÍVEL
COM BASE EM NORMA COLETIVA. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando a decisão regional está em sintonia com a
iterativa e atual jurisprudência desta C. Corte, conforme precedentes a
seguir transcritos: E-ED-RR - 794/2005-161-05-00 - Relatora Mi-
nistra Maria Cristina Pedduzi DJ - 11/04/2008 e E-ED-RR -
1178/2005-005-20-00 Relatora Ministra Rosa Maria Weber DJ -
19/10/2007.

PROCESSO : AIRR-352/2006-431-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CFAL COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERALDO JORGE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON ASSIS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CHARLES MACHADO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. Tratando-se de causas sujeitas ao
rito sumaríssimo, a matéria passível de ser discutida em recurso de
revista restringe-se à invocação de contrariedade a súmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da CLT). Des-
respeitado o mencionado dispositivo legal, mostra-se inadmissível o
processamento da revista. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-357/2002-021-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : VIVAM MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NEY SILVEIRA DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : UNIVEN COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONFISSÃO FICTA. EFEITOS. DESPROVIMENTO.
SÚMULA 296, I/TST. O processamento do recurso de revista fica
obstado quando a divergência jurisprudencial colacionada não é es-
pecífica, conforme entendimento consubstanciado na Súmula 296,
I/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-358/2000-017-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CÍRIA ALEXANDRA PEZE PIRES

A D VO G A D O : DR. ITACIR FORLIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Esta Corte Superior preconiza
entendimento consolidado na OJ 357 da SBDI-1 segundo o qual a
impugnação prematura da decisão recorrida denota a intempestividade
do recurso interposto, porquanto o marco inicial do cômputo do prazo

recursal dá-se a partir do primeiro dia útil após a intimação ou da
publicação da ementa do julgado, como disposto nos arts. 184, § 2º,
e 506 do CPC. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-RR-365/2004-052-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : LUIZ GUILHERME GONÇALVES (FAZENDA SANTA MA-
RIA)

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO FERNANDES DA SILVA

EMBARGADO(A) : NATÁLIA FRANCIEL DA SILVA (REPRESENTADA POR
SUA MÃE LUCIANA APARECIDA BELARMINO)

A D VO G A D O : DR. ALTAYR RIBEIRO DA SILVA

EMBARGADO(A) : LUCIANA APARECIDA BELARMINO

A D VO G A D O : DR. ALTAYR RIBEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. LISTICONSÓRCIO. AUSÊNCIA DOS DEMAIS
HERDEIROS. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL APLICADA AO RU-
RÍCOLA EM FACE DA EC-28/2000. O v. acórdão embargado ex-
pressamente afastou a denunciada ofensa aos arts. 1791, 1829 e 1845,
do CCB de 2002, porquanto o entendimento adotado no v. decisum
regional, de que na execução os demais herdeiros deveriam ser ar-
rolados, não sendo a fase de conhecimento o momento próprio para a
discussão, não se encontrava disciplinado nos dispositivos mencio-
nados. Igualmente, a v. decisão embargada foi clara ao expor o
motivo pelo qual não se caracterizava a denunciada contrariedade à
OJ-SBDI-1-TST-271, conforme se constata da transcrição à fl. 473,
penúltimo parágrafo. Assim, não demonstrada a existência dos vícios
previstos nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, rejeitam-se os
embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-365/2005-282-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT

A D VO G A D O : DR. RAFAEL CABRAL LOBO

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO LOPES GIANNINI

A D VO G A D O : DR. JOÃO MANOEL PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICA-
ÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA POR MAIS DE DEZ ANOS.
INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO. SÚMULA Nº 372. DESPRO-
VIMENTO. Este C. Tribunal firmou jurisprudência no sentido da
impossibilidade de supressão de gratificação de função percebida pelo
empregado por mais dez anos, a teor da Súmula nº 372. A con-
sonância da r. decisão proferida pelo Eg. Tribunal Regional com o
referido verbete sumular não impulsiona o conhecimento do recurso
de revista.

PROCESSO : AIRR-401/2004-014-01-41.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. PRESCRIÇÃO. VÍNCULO DE EMPREGO. UNICIDADE
CONTRATUAL. SOLIDARIEDADE. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo de lei ou da Constituição da República, nem divergência
jurisprudencial apta ao confronto de teses. Art. 896, e alíneas, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-401/2004-014-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
- SENAC

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA BROTERO LEFÈVRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. VÍNCULO DE EMPREGO. UNICIDADE CONTRA-
TUAL. SOLIDARIEDADE. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo de lei
ou da Constituição da República, nem divergência jurisprudencial
apta ao confronto de teses. Art. 896, e alíneas, da CLT.

balhistas pleiteadas, como efeito do contrato nulo realizado por ente
público em desrespeito ao art. 37, II, § 2º, da CF, contraria, em tese,
a Súmula 363/TST. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. AUSÊN-

CIA DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST.

A Dt. 6ª Turma, reconhecendo a nulidade de contratação por ausência
de certame público, observou como efeitos da relação jurídica aqueles
fixados nos termos expressos da Súmula 363/TST. Ressalva do en-
tendimento do Relator, que aplicaria mais amplamente a teoria es-
pecial trabalhista de nulidade. Recurso de revista provido parcial-
mente.



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008 325ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-402/2005-027-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ROSIMERE CAMILO SILVÉRIO

A D VO G A D O : DR. GILVAN FRANCISCO

RECORRENTE(S) : AGROAVÍCOLA VÊNETO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DA SILVA TROMBIM

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista da reclamada quanto ao tema "tempo à disposição do em-
pregador - troca de uniforme", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista da reclamada no tocante ao item "horas in itinere - ne-
gociação coletiva", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE.
INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO
CONHECIDOS POR IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não há como se conhecer do recurso de revista,
quando intempestivo, já que interposto contra decisão que não co-
nheceu dos embargos de declaração, por irregularidade de repre-
sentação, em razão de não haver efeito interruptivo dos embargos de
declaração. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. HORAS

EXTRAORDINÁRIAS. TROCA DE UNIFORME. PREVISÃO

EM ACORDO COLETIVO. LIMITE DE TOLERÂNCIA ES-

TABELECIDO. ARTIGO 58, § 1º, DA CLT. Deve ser remunerado
como extraordinário o tempo gasto pelo empregado quando ultra-
passar, no total, dez minutos da jornada de trabalho diária (art. 58, §
1º, da CLT e Súmula 366 do TST). Não se pode convalidar ne-
gociação que subtraia direitos assegurados por lei, ainda que ce-
lebrada coletivamente, sobretudo quando esta se contrapõe a norma
mais benéfica, sob pena de se ampliar, por via transversa, a jornada
de trabalho do empregado, não considerando como hora extraor-
dinária o tempo em que ele fica à disposição do empregador. Recurso
de revista conhecido e negado provimento.

RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. ISEN-

ÇÃO DO PAGAMENTO PREVISTA EM NORMA COLETIVA.

Não há como se reconhecer a legalidade de cláusula de acordo co-
letivo que restringe o pagamento de horas in itinere, pois não se pode
dar prevalência a negociação que subtraia direitos assegurados por lei,
ainda que celebrada coletivamente, sobretudo quando esta se con-
trapõe a norma mais benéfica (artigos 4º e 58, § 2º, da CLT). Recurso
de revista conhecido e negado provimento.

PROCESSO : AIRR-402/2007-012-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA ALVES DOS REIS

A D VO G A D O : DR. ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DOMINGUES BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-402/2007-012-18-41.8 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA ALVES DOS REIS

A D VO G A D O : DR. ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALÍPIO ALVES TORRES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº
383 DO C. TST. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
DESPROVIMENTO. Estando a decisão regional em conformidade
com Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte, resta inad-
missível o recurso de revista, a teor do disposto no art. 896, letra "a",
da CLT. Incidência do art. 830 do CPC e Súmula nº 383, II, do c.
T S T.

PROCESSO : AIRR-413/2006-007-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO SILVA

A D VO G A D O : DR. ONILDO ALMEIDA SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. A Dt. 6ª Turma, reconhe-

cendo a nulidade de contratação por ausência de certame público,
observou como efeitos da relação jurídica aqueles fixados nos termos
expressos da Súmula 363/TST. Ressalva do entendimento do Relator,
que aplicaria mais amplamente a teoria especial trabalhista de nu-
lidades. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-419/2006-004-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE GOTARDO

A D VO G A D O : DR. DAYANA PESSOTA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEA-
MENTO DO DIREITO DE DEFESA. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-419/2006-004-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE GOTARDO

A D VO G A D A : DRA. MARÍ ROSA AGAZZI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. JAIRO HENRIQUE GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRA-
ÇÃO. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIRA. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando não demons-
trada violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem di-
vergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alí-
neas, da CLT.

PROCESSO : RR-419/2007-102-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S.A. - EM-
PETUR

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

RECORRIDO(S) : RINALDO SOARES DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. OCTÁVIO DIAS ALVES DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 5º, LV,
da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do
recurso ordinário, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional de origem a fim de que prossiga no julgamento do recurso
ordinário, como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS.
PREENCHIMENTO DA GUIA DARF. DEMONSTRAÇÃO DE
VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LV, CF. Demonstrado no agravo de ins-
trumento que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896
da CLT, quanto à deserção do recurso ordinário, ante a constatação de
violação, em tese, do art. 5º, LV, da CF. Agravo de instrumento
provido.

RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. CUSTAS. PREENCHIMENTO DA GUIA DARF.

Em conformidade com jurisprudência desta Corte, se a guia DARF
constante do processo contém elementos suficientes para individua-
lizá-la em relação ao processo a que se refere, fazendo constar, por
exemplo, o nome da parte depositante, o número do processo, a data
compatível com o prazo legalmente previsto para o recolhimento e o
respectivo valor fixado na sentença, afasta-se a deserção do recurso
ordinário. Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-421/2006-001-22-40.5 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DANTAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DALVA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUCIANO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado o exame do
agravo de instrumento interposto pela Funcef.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREJUDICA-
DO. Por se tratar de pedido de complementação de aposentadoria
oriunda do próprio contrato de trabalho, cuja responsabilidade pelo
pagamento é solidária dos empregadores, o agravo de instrumento da
Funcef encontra-se prejudicado em razão do conhecimento e pro-
vimento do recurso de revista da Caixa Econômica Federal.

PROCESSO : RR-421/2006-001-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS VILARINHO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DANTAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : MARIA DALVA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da República
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento da parcela denominada "Auxílio Cesta-Alimentação" pre-
vista no acordo coletivo firmado em 2002/2003, seus reflexos e in-
tegrações. Custas invertidas, das quais isenta-se a reclamante nos
termos da lei.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM ACORDO
COLETIVO. NÃO EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. VIOLA-
ÇÃO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A jurisprudência desta C. Corte já se manifestou no sentido
de se prestigiar o pactuado em norma coletiva, invocando-se o prin-
cípio da autonomia da vontade coletiva, que se extrai da norma do
artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da República. Logo, havendo
previsão expressa em acordo coletivo de que o benefício da cesta-
alimentação destina-se apenas aos empregados em atividade, dada sua
natureza indenizatória, não fazem jus os reclamantes à integração da
referida parcela. Aplicação da Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 61 da SBDI-1 deste Tribunal. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-422/2004-404-14-40.3 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS

PROCURADORA : DRA. SANDRA LUZIA PESSOA

EMBARGADO(A) : DENISON SILVA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JUAREZ DIAS DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : UNIÃO DAS NAÇÕES INDÍGENAS DO ACRE E DO SUL
DO AMAZONAS - UNI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. A
omissão apta a justificar a interposição de embargos de declaração
apenas se configura quando o julgador deixa de se manifestar acerca
das matérias alegadas no recurso anteriormente interposto. Se a de-
cisão embargada não padece dos vícios discriminados nos arts. 897-A
da CLT e 535 do CPC, impõe-se o desprovimento dos embargos.
Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-429/2006-075-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE DIVINO FOGÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : EDIMILSON VALENTIM SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEX UCHÔA SARAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. RITO SUMARÍSSI-
MO. REQUISITOS LEGAIS. ADMISSIBILIDADE. NÃO PREEN-
C H I M E N TO

Inviável o processamento do recurso de revista se a parte não
logra êxito em infirmar os fundamentos adotados pela decisão agra-
vada. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-437/2004-017-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FE-
DERAL - METRÔ/DF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ VIEIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : ELVIS NEY NORONHA VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que, assim, subsiste por seus próprios fun-
damentos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-439/2006-384-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SIRLEI APARECIDA MOLINARI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FARID SALIM KEEDI

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE DOS SUBTENENTES E SARGENTOS DO II
E X É R C I TO

A D VO G A D O : DR. SIMONE MOREIRA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INQUÉRITO POLICIAL. CRIME DE FURTO. DANO
MORAL. NÃO PREECHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. Pa-
ra a caracterização do dano moral é preciso a conjugação de três
requisitos: ato ilícito, nexo de causalidade entre a conduta do Re-
clamado e o dano sofrido e a culpa (tendo o art. 927 do Código Civil
introduzido, excepcionalmente, a responsabilidade objetiva, sem cul-
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pa, nas situações mais raras aventadas por aquela regra legal). Tais
requisitos não se configuram caso, diante da consistente materialidade
do crime de furto, o empregador requer a abertura pela autoridade
policial, do respetivo inquérito, sem a deflagração de acusações le-
vianas e irresponsáveis a seus empregados. Na hipótese dos autos,
conforme consignado pela decisão recorrida, foi demonstrada a ra-
zoabilidade no pedido de inquérito policial pela Reclamada, pois
havia prova bastante da materialidade do crime de furto, sendo as
Reclamantes as únicas a manusearem os numerários recebidos. Tam-
bém não foi imputada diretamente pela Reclamada às Reclamantes a
autoria do crime. Tendo o próprio Ministério Público, ao oferecer a
denúncia, concluído pela materialidade do crime, apontando como
Autoras as Reclamantes. Portanto, ainda que no processo criminal não
tenha havido sentença de condenação (por falta de prova bastante da
autoria), também não se pode extrair a existência de ato ilícito ou
culpa do empregador, a fim de responsabilizá-lo pelo alegado dano.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-445/2004-020-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE CELSO RIBEIRO COELHO

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO CHINAGLIA DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DAMIANI DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊN-
CIA DE DANO MORAL. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMEN-
TO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento do recurso de revista, quando o posicio-
namento adotado pelo Eg. Tribunal Regional foi pautado no conjunto
fático-probatório, incabível de reexame na atual fase processual, a
teor do disposto na Súmula nº 126 do c. TST.

PROCESSO : RR-445/2004-020-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FERNANDO CHINAGLIA DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DAMIANI DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE CELSO RIBEIRO COELHO

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas
quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à Sú-
mula nº 219 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Na Justiça do Tra-
balho, a assistência judiciária a que se refere a Lei nº 1.060, de 5 de
fevereiro de 1950, será prestada pelo Sindicato da categoria pro-
fissional a que pertencer o trabalhador (caput, art. 14, da Lei nº
5.584/70). Os honorários advocatícios são devidos tão-somente nos
termos da Lei nº 5.584/70, quando existente, concomitantemente, a
assistência do Sindicato e a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou a impossibilidade de se pleitear em juízo sem com-
prometimento do próprio sustento ou da família. Súmulas nºs 219 e
329 do C. TST. Recurso de revista conhecido e provido, no tema.

PROCESSO : AIRR-454/2005-442-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO LEAL COUPE

A D VO G A D O : DR. JULIANA OLIVEIRA CURADO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE SAN-
TOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE RISCO. PORTUÁRIO. PAGAMENTO CONJUNTO COM OU-
TRAS VERBAS. PREVISÃO EM NEGOCIAÇÃO COLETIVA.
POSSIBILIDADE. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
não demonstrada violação a dispositivo de lei ou da Constituição da
República, nem divergência jurisprudencial apta a cotejo, a teor do
artigo 896 e alíneas da CLT.

PROCESSO : AIRR-461/2005-011-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO VIEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ARV - SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. UNICIDADE CONTRATUAL. CONTINUIDADE DO
VÍNCULO DE EMPREGO COM A TELEMAR. TERCEIRIZAÇÃO
ILÍCITA. A admissibilidade da revista esbarra na Súmula 126/TST,
tendo em vista o contorno fático-probatório delineado pelo Regional
no sentido da existência de unicidade contratual, em virtude de fraude

na dispensa do reclamante ante o prosseguimento da prestação la-
boral, sem solução de continuidade e nos mesmos moldes anteriores,
mas na qualidade de terceirizado, via empresas interpostas. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-461/2005-011-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO VIEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARV - SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento por irregularidade de traslado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO CONHECIMENTO. Se a cópia de recolhimento do
depósito recursal está ilegível, resta inviabilizada a aferição do cor-
reto preparo do recurso de revista denegado, constituindo-se obs-
táculo ao conhecimento do agravo de instrumento por irregularidade
de traslado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-478/2006-019-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADORA : DRA. IOLAINE KISNER TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO JOSÉ DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. GENAY RORATO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOZART CAMAPUM BARROSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-489/2005-041-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : LAFARGE BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO COUTO ABRANTES

A G R AVA D O ( S ) : OTAIR BORGES

A D VO G A D O : DR. EDVALDO PEDRO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que, assim, subsiste por seus próprios fun-
damentos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-497/2006-010-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SILVIO FARIAS

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ FAGUNDES RUAS

A D VO G A D O : DR. MARCOS RAMOS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GARCIA VIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quan-
do não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897.
Agravo de instrumento não conhecido quando o agravante deixa de
trasladar as razões do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-501/1998-007-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO REUS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EGIDIO LUCCA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. SÚMULA 338/TST. Ficando patente
na decisão regional que houve atendimento da determinação de jun-
tada dos controles de ponto aos autos, não há que se falar em apli-
cação da Súmula 338/TST ao caso, já que este entendimento ju-
risprudencial parte da premissa fática do descumprimento da ordem
judicial de anexação dos registros de horário. Exsurge clara a ines-
pecificidade jurisprudencial buscada, demandando a aplicação do obs-
táculo da Súmula 296, I/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-503/1999-761-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS CONCEIÇÃO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. ENIO NAGEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. RECURSO OR-
DINÁRIO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE MANDATO.
Nos termos do art. 830 da CLT, os documentos apresentados, em
cópia, para a prova no processo do trabalho devem conter a devida
autenticação. Assim, a cópia da procuração na qual se originaram os
poderes de representação processual da advogada que subscreveu o
apelo ordinário, que não observa a exigência legal, desserve ao fim
pretendido, tornando desatendido o pressuposto recursal da repre-
sentação. Precedentes do TST e incidência da Súmula 383 desta
Corte. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-509/2000-067-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO BUENO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. RENATA VALÉRIA ULIAN MEGALE

A G R AVA D O ( S ) : ATREVIDA - EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GARCIA DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62,
II, DA CLT. MATÉRIA FÁTICA. O exame das alegações recursais,
no que toca à pretensão de não-enquadramento no exercício da função
de confiança pelo Reclamante, com o intuito de retirar-lhe os efeitos
restritivos da legislação laboral, demandaria reapreciação do conjunto
fático-probatório, o que é inviável nesta esfera recursal, nos termos da
Súmula 126/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-509/2007-461-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NUCLEP

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : WALTER LUIZ BATISTA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO MARQUARTE

A G R AVA D O ( S ) : SEBRAS MONTAGEM NAVAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON MARTINS DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA TRABALHIS-
TA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA 331, IV/TST.
INCLUSIVE QUANTO ÀS MULTAS DO ART. 467 E 477 DA CLT.
A Súmula 331, IV/TST, ao estabelecer a responsabilidade subsidiária
da entidade tomadora de serviços, tem o mérito de buscar alternativas
para que o ilícito trabalhista não favoreça aquele que já foi be-
neficiário do trabalho perpetrado. Realiza, ainda, de forma implícita,
o preceito isonômico, consubstanciado no art. 5º, caput, e I, da CF.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-520/2007-069-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EBATE CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LEONARDO DE ARAÚJO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : JEOVANE DE JESUS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA. HORAS EX-
TRAS. HORAS IN ITINERE. MULTA DO ART. 477 DA CLT.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. Não tendo o agravo
de instrumento logrado demonstrar que o recurso de revista preenchia
os requisitos do art. 896, § 6º, da CLT, não merece provimento.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-521/2002-014-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PRAIA DO PRADO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO RIBEIRO CARDOSO

RECORRIDO(S) : ARGOS PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA REIS FLORES

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SOLETUR - SOL AGÊNCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 393 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a prescrição das parcelas anteriores a
21.05.1997.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. EFEITO DEVOLUTIVO EM PROFUNDIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 393 DO C. TST. A prescrição, sendo
matéria trazida em defesa, deve ser alçada a exame em recurso or-
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dinário, por força do efeito devolutivo, ainda que não argüida em
contra-razões, quando objeto de contestação. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-525/2004-057-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE HELENA DE OLIVEIRA AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ LUIZ CASTRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DALCIR COSTA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AVISO PRÉ-
VIO INDENIZADO. EFEITOS. SUPERVENIÊNCIA DE AUXÍLIO-
DOENÇA. DESPROVIMENTO. No caso de concessão de auxílio-
doença no curso do aviso prévio só se concretizam os efeitos da
dispensa depois de expirado o benefício previdenciário. Inteligência
da Súmula nº 371 do TST. Decisão da eg. Corte mantida porque em
consonância com a jurisprudência desta c. Corte. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : RR-532/2003-021-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MATHEUS COSTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : IERIÉDIO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO VIEIRA

RECORRIDO(S) : MASTEC BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHIQUETO PICOLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS. INEXISTÊNCIA DE EMPREITADA PARA OBRA CERTA.
CONCEITO DE DONO DA OBRA. Delimitado no julgado que não
cabe aplicar a Orientação Jurisprudencial 191 para afastar a res-
ponsabilidade do dono da obra, é de se verificar o contexto a que
remete o decisum, explicitando a existência de contrato de prestação
de serviços de implantação e manutenção de rede de acesso a te-
lecomunicações, tarefas necessárias ao empreendimento como apoio
ao seu funcionamento, nada delineado acerca da existência de con-
trato de empreitada. Deste modo, incumbia à parte demonstrar di-
vergência jurisprudencial em relação à aplicabilidade da Orientação
Jurisprudencial 191 da C. SDI, nesse caso concreto, o que não resta
demonstrado, na medida em que nenhum dos arestos parte da mesma
premissa apreciada pelo eg. Tribunal Regional. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-565/2006-105-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COPEX IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LIBÓRIO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS HENRIQUE HÜSKEN

A D VO G A D O : DR. ELTON NAVES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-RR-587/2005-060-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : EUSTÁQUIO JOSÉ GOMES PRATA

A D VO G A D O : DR. ELDER GUERRA MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-592/2007-008-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO OTACÍLIO ANDRADE DA ROSA

A D VO G A D O : DR. SANDRO CARIBONI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE RIBEIRO DENICOL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. Esta Corte, por intermédio da OJ 344/SBDI-1,
pacificou o entendimento segundo o qual o marco inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar 110/01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-611/2006-012-18-41.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO OTONIEL PIMENTA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JAQUES RABÊLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA VIA FAC-
SÍMILE. RESPONSABILIDADE DE QUEM SE UTILIZA DO SIS-
TEMA DE TRANSMISSÃO PELA SUA FIDELIDADE. Não é pos-
sível se conhecer do recurso de revista quando inviável a aferição
com o original, por ilegibilidade da peça transmitida via fax. Não
merece provimento o agravo de instrumento quando não atendidos os
requisitos de admissibilidade do recurso de revista.

PROCESSO : RR-617/2005-113-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO MENOR -
FEBEM

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLÁUDIA JONAS FERNANDES

RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO LOURENÇO

A D VO G A D O : DR. AMARILDO FERREIRA DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "juros de mora", por violação do artigo 1º-F
da Lei nº 9.494/97, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que sejam observados, a partir da vigência da Medida Provisória nº
2.180-35, de 24 de agosto de 2001, os juros de mora no percentual de
0,5% ao mês, a partir de setembro de 2001.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FAZENDA PÚBLI-
CA. JUROS DE MORA. LEI Nº 9.494/97 QUE ESTABELECE O
PERCENTUAL MÁXIMO DE 6% AO ANO. O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, estabelece que os juros de mora, nas condenações impostas
à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas
a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o per-
centual de 6% ao ano ou 0,5% ao mês. Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-623/2005-663-09-41.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IVO GONÇALO DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. DESPROVIMENTO. Não há
como se reformar a v. decisão que entendeu razoável o valor arbitrado
para fim de indenização em danos morais, considerando a intensidade
do sofrimento do ofendido, a culpa do ofensor e sua situação eco-
nômica. Incidência da Súmula nº 126 do c. TST a inviabilizar a
reforma pretendida

PROCESSO : AIRR-623/2005-663-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

A G R AVA D O ( S ) : IVO GONÇALO DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIGITADOR.
DOENÇA OCUPACIONAL. DANO MORAL. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando a decisão re-
corrida está amparada no fato e na prova controvertida que deter-
minou a condenação em dano moral. Impossível o reexame do fato e
da prova em alçada recursal extraordinária. Súmula nº 126 do C.
T S T.

PROCESSO : AIRR-624/2006-017-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDI-
CINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CARLOS JACINTO PELLEGRINO

A G R AVA D O ( S ) : GENILDE DE OLIVEIRA BARRETO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA

<!ID1381593-3>

PROCESSO : AIRR-606/1999-025-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIELA DUARTE MURAYAMA

A G R AVA D O ( S ) : ALEX LOZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DA SILVA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CRBS S.A.

A D VO G A D O : DR. SERGIO LUIZ AVENA

A G R AVA D O ( S ) : S.H.& PROCESSOS CONSULTORIA E TERCEIRIZAÇÃO
S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE PROVISÓRIA. ESTABILIDADE. EMPREGADO DA CIPA.
DESPROVIMENTO. Não é possível a reforma da v. decisão que
encontra-se em consonância com a Súmula 339 do c. TST. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-608/2005-491-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ADM COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH ABBUD JOÃO

RECORRIDO(S) : SUELI FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON FERREIRA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE
SUBMISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO
PRÉVIA. PRESSUPOSTO PROCESSUAL E NÃO CONDIÇÃO DA
AÇÃO. FINALIDADE E UTILIDADE DO PROCESSO. PRINCÍ-
PIOS FORMADORES DO PROCESSO DO TRABALHO. A solução
extrajudicial do processo deve ser reconhecida e estimulada. O art.
625-D da CLT determina a submissão do empregado à Comissão de
Conciliação Prévia quando houver no local da prestação de serviços a
instituição da Comissão e condiciona a demanda à juntada de certidão
do fracasso da conciliação. O instituto vem sendo bastante utilizado e
busca desafogar o judiciário trabalhista estimulando a conciliação.
Cabe ao Juiz, antes de prestar a jurisdição ou para deixar de prestá-
la, o exame das questões relativas a formação e desenvolvimento
regular do processo (pressupostos processuais) e do exercício regular
da pretensão objeto da ação (condições da ação). Ainda que haja
norma expressa prevendo o caráter obrigatório da submissão à re-
ferida comissão, não se pode, no exame da causa, se desatrelar dos
princípios formadores do processo do trabalho, da instrumentalidade,
da economia e da celeridade processuais, quando se tratar de jul-
gamento de processo que transcorreu sem a submissão à referida
Comissão. Retrata a ausência de submissão à CCP, na realidade,
verdadeiro pressuposto processual, não incumbindo ao julgador, em
instância superior, a extinção do processo sem julgamento do mérito,
por força do princípio da utilidade do processo, da instrumentalidade
e da razoável duração do processo, extingui-lo sem julgamento do
mérito, visto que o intuito da norma de submeter o empregado pre-
viamente à Comissão de Conciliação Prévia, é tão-somente de es-
timular a conciliação entre as partes e dar mais agilidade à prestação
jurisdicional. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-608/2007-001-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXIS TURAZI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÉZAR NONATO

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA JUNQUEIRA SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DE EXTINÇÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. Não merece reforma decisão do eg. Tri-
bunal Regional em consonância com a jurisprudência pacífica do C.
TST. Aplicação da Súmula nº 333 desta C. Corte e do artigo 896, §
4º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-627/2001-097-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : ADVAL OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-639/2006-009-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EUROMEDIC ESTÉTICA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. INÁCIO BENTO DE LOYOLA ALENCASTRO

A D VO G A D A : DRA. RENATA VIEIRA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO EVANGELISTA LUIZ DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANU-
TENÇÃO. Não há como assegurar o processamento do recurso de
revista quando o agravo de instrumento interposto não desconstitui os
fundamentos do despacho denegatório, que ora subsiste por seus
próprios fundamentos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-644/2007-371-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : OSCAR PEDRO ESPICH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MO-
NITÓRIA. AUSÊNCIA DE PROVA ESCRITA DO DÉBITO. RE-
QUISITOS PARA AÇÃO MONITÓRIA NÃO DEMONSTRADOS.
DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento de recurso de revista, quando
o que se pretende é o reexame do fato controvertido e da prova
produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda
Corte.

PROCESSO : AIRR-644/2007-812-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ULISSES ARAÚJO DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida
quando da apresentação do Recurso de Revista, não atacando, di-
retamente, a fundamentação adotada no despacho denegatório. In-
cidência da Súmula 422 do C. TST. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-659/2005-361-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

A G R AVA D O ( S ) : ROSEMEIRE LORENA FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALUÍSIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSA-
ÇÃO ENTRE A VANTAGEM FINANCEIRA PREVISTA EM NOR-
MA COLETIVA E VERBAS RECONHECIDAS JUDICIALMENTE.
DESPROVIMENTO. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento, porque não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional, nem divergência jurisprudencial apta a possibilitar o con-
fronto de teses.

PROCESSO : RR-659/2005-361-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ROSEMEIRE LORENA FREITAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL CASSILHAS FERREIRA

RECORRIDO(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "intervalo intrajornada - redução por negociação co-
letiva", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 342 da
SBDI-1 do c. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o pagamento de uma hora diária a título do intervalo intrajornada
concedido parcialmente, e reflexos, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial 307 da SBDI-1 deste TST. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista no tocante ao item "não-apresentação injus-
tificada dos controles de freqüência - horas extraordinárias", por con-
trariedade à Súmula nº 338 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para que seja acolhida a jornada declinada na exordial, na
apuração das horas extraordinárias do período anterior a 19 de janeiro
de 2002, em que não foram apresentados pela reclamada os controles
de freqüência.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO POR ACORDO COLETIVO. IMPOS-
SIBILIDADE. No âmbito deste Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho, a matéria já se encontra pacificada no sentido de ser inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública (arts. 71 da CLT e 7º, XXII, da CF/1988),
infenso à negociação coletiva. Incidência da Orientação Jurispruden-
cial nº 342 da SBDI-1 do C. TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-661/2005-032-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLAUDIA MORAES BUENO DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : MAURA DE CÁSSIA CAYRES

A D VO G A D A : DRA. KAREN SÍLVIA OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERDATA VENDAS E PROMOÇÕES - COOPERATI-
VA DE PROFISSIONAIS EM VENDAS, PROMOÇÕES,
EVENTOS E TURISMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Em processo sob o
rito sumaríssimo há impossibilidade de análise da revista por violação
a norma infraconstitucional e por divergência jurisprudencial, nos
termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : RR-664/2006-010-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CICERA APARECIDA SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CLAYTON SILVA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COLSAN - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE COLETA DE
SANGUE

A D VO G A D O : DR. ANDERSON VIAR FERRARESI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 244 do c. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para reconhecer o direito da reclamante à estabilidade
gestante e deferir o pagamento da indenização correspondente.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. ESTABILIDADE DO EMPREGO DA GESTANTE. AUSÊN-
CIA DE COMUNICAÇÃO AO EMPREGADOR. SÚMULA Nº 244
DO TST. Esta C. Corte adota a teoria da responsabilidade objetiva,
considerando que a garantia constitucional tem como escopo a pro-
teção da maternidade e do nascituro, independentemente da con-
firmação ou comprovação da gravidez perante o empregador. A Sú-
mula nº 244 desta Corte já pacificou o entendimento de que o des-
conhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o di-
reito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade pro-
visória da gestante. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-671/2002-032-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NATANAEL PLÁCIDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO IGUATEMI LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIGUEL MUAKAD NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLI-
CO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331/TST. SÃO PAULO
TRANSPORTE S/A. A SPTRANS é uma empresa que gerencia os
serviços de transporte urbano, não sendo o tomador dos serviços do
empregado, não podendo ser responsabilizada por eventual conde-
nação judicial ao contratado. Não há como se confundir a figura da
terceirização com a da concessão. A distinção não comporta dúvida já
que na concessão há a execução de serviço público por terceiro, e na
terceirização a que se refere o inciso IV da Súmula nº 331 do C. TST,
predomina a figura do tomador de serviços, cuja responsabilidade está
vinculada à culpa in eligendo e in vigilando. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-676/2007-659-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA DO
BRASIL - CNA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO ANDRÉ KRUPP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao eg. Tribunal
Regional para apreciação do recurso da CNA, como entender de
direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. GUIA DARF. AU-
TENTICAÇÃO BANCÁRIA. AUSÊNCIA DE DADOS NO COM-
PROVANTE DE PAGAMENTO. A jurisprudência desta C. Corte
vem admitindo a comprovação do recolhimento das custas, ainda que
o comprovante de pagamento não conste dados relativos ao processo,
quando juntada a guia com o efetivo pagamento, devidamente iden-
tificada, em face de se tratar de conduta que decorre de normatização
da Receita Federal, alcançando o objetivo da norma que prevê o
pagamento das custas processuais, à disposição da União.

PROCESSO : AIRR-677/2004-006-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPREST - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DAS
ÁREAS DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AMAR VALLEGAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO FERREIRA DO CABO

A D VO G A D O : DR. PAULO AFONSO PINHEIRO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. COOPERATIVA. SÚMULA Nº 126 DO TST. Não se
viabiliza o provimento do agravo de instrumento que, sob a alegação
de violação de dispositivos de lei e divergência jurisprudencial, busca
o reexame de fatos e prova, objetivando a reforma da decisão original
que reconheceu a existência de vínculo de emprego entre as partes.
Tal pretensão encontra óbice na Súmula nº 126 deste Tribunal Su-
perior do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-682/2006-017-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS FREITAS FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA NEVES PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. -
EMBASA

A D VO G A D O : DR. JOÃO GONÇALVES FRANCO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. Esta Corte, por intermédio da OJ 344/SBDI-1, pacificou o
entendimento de que o marco inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar 110/01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-684/2003-069-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO TAROBA LTDA.
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A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSUEL EDUARDO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. HORAS EXTRAS. ART. 62,
I, DA CLT. SÚMULA 126/TST. REEXAME DO CONJUNTO PRO-
BATÓRIO. INVIABILIDADE. O conjunto probatório produzido nos
autos é insuscetível de reexame nesta seara recursal de natureza
extraordinária, dado que, na análise de fatos e provas são soberanas
as decisões das instâncias ordinárias. Súmula 126/TST. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-689/2002-071-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ÉDSON ANTÔNIO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

A D VO G A D O : DR. SILAS RENATO PARENTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada - horas extraordinárias
- reflexos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que sejam acrescidos à condenação os
reflexos das horas extraordinárias pagas em razão do não-cumpri-
mento do intervalo para repouso e alimentação, em face de sua
natureza salarial.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REFLEXOS.
"Possui natureza salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT,
com redação introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994,
quando não concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo
mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim,
no cálculo de outras parcelas salariais" (Orientação Jurisprudencial nº
354 da SBDI-1 do C. TST). Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-695/2000-090-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ERNANDO DE ARAÚJO BICALHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DE RESENDE MENDONÇA

RECORRIDO(S) : DANILO REIS DE JESUS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA HELENA FERREIRA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL IMACULA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. SIS-
TEMA DE PROTOCOLO POSTAL. ÚLTIMO DIA DO PRAZO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTOCOLIZADOS APÓS O
HORÁRIO DE EXPEDIENTE FORENSE. INTEMPESTIVIDADE.
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL NÃO DE-
MONSTRADA. No processo em execução de sentença, em face do
que dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, não há como se conhecer do
recurso de revista interposto com o fim de demonstrar ofensa ao
princípio da legalidade, quando há necessidade de apreciação de nor-
ma infraconstitucional, a determinar que o apelo demanda o exame de
ofensa a norma constitucional por via reflexa. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-719/2004-002-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ALCEU FRANCISCONI

A D VO G A D A : DRA. LEDIR THEREZA FORNECK

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MACHADO DE ASSIS BERNI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO CESTA-
ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. NÃO
EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. A jurisprudência desta C. Corte
já se manifestou no sentido de se prestigiar o pactuado em norma
coletiva, invocando-se o princípio da autonomia da vontade coletiva,
que se extrai da norma do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da
República. Logo, havendo previsão em acordo coletivo de que o
benefício da cesta-alimentação destina-se apenas aos empregados em
atividade, dada sua natureza indenizatória, não faz jus o reclamante à
integração da referida parcela. Aplicação da Orientação Jurispruden-
cial Transitória nº 61 da SBDI-1 deste Tribunal. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-731/2006-003-22-40.2 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WASCHINGTON DE BRITO CRREIA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. O exame das alegações recursais, no
sentido de que o Reclamante não teria comprovado que recebia horas
extras com habitualidade, demandaria reanálise do conjunto fático-
probatório, o que é inviável nesta esfera recursal, nos termos da
Súmula 126/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-749/2006-113-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO HENRIQUE INÁCIO

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO DE JESUS TELES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
DESPROVIMENTO. É de ser negado provimento ao agravo de ins-
trumento quando o recurso de revista está deserto, em decorrência do
depósito das custas, relativo ao valor da condenação, ter sido feito a
menor, por ocasião do recurso ordinário. Inteligência da Súmula nº
128 do TST.

PROCESSO : AIRR-752/2005-109-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE ALVES BRAGA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SANDRO COSTA DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando a decisão recorrida guarda confor-
midade com o entendimento pacífico do C. TST, consubstanciado nos
itens VI e VIII da Súmula nº 06. Óbice da Súmula 333 do C. TST e
art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-768/2007-072-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SIND TRBS HOTEIS REST BARES SIM SP E REG

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA APARECIDA HECZL GONZALEZ

A G R AVA D O ( S ) : WKO ALIMENTOS LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INCOMPLETO. Não se conhece do agravo de instrumento quando
não trasladada a certidão de publicação do v. acórdão regional, peça
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.
Incidência do inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-780/2006-131-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JACOB JOSÉ RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO BIGSHOPPING

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUCÍDIO DANTAS AVELLAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. DESPROVIMENTO. Não merece provi-
mento o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
do recurso de revista, quando o v. acórdão regional mostra-se em
conformidade com Súmula de Jurisprudência Uniforme do c. TST.
Incidência da Súmula nº 333 do c. TST e art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : RR-784/2007-026-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARCO AURÉLIO PLATT NAHAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. PABLO APOSTOLOS SIARCOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTOINE GEMELGO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 do C.
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o reconhe-
cimento da quitação plena de todas as parcelas de correntes do con-
trato de trabalho, determinar o retorno dos autos à MM. Vara de
Trabalho de origem, a fim de que prossiga no julgamento da ação,
como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. BESC. PROGRAMA
DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO (PDI). ADESÃO. EFEITOS.
O entendimento que se pacificou no c. TST, após Incidente de Uni-
formização Jurisdicional em que se examinou a aplicabilidade da
Orientação Jurisprudencial 270 da C. SDI, ao Programa de Des-
ligamento Incentivado do Banco do Estado de Santa Catarina, foi no
sentido da confirmação do teor da referida jurisprudência. Deste mo-
do, não há como se validar a renúncia genérica contida no termo de
adesão ao Programa de Desligamento Incentivado - PDI, sob pena de
violar o disposto no artigo 477, § 2º, da CLT. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-787/2006-102-03-41.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

A G R AVA D O ( S ) : VALSI DE ALMEIDA FIRME

A D VO G A D A : DRA. VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-787/2006-102-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : VALSI DE ALMEIDA FIRME

A D VO G A D A : DRA. VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO VALE DO RIO DOCE DE SEGURIDADE SO-
CIAL - VALIA

A D VO G A D A : DRA. DENISE MARIA FREIRE REIS MUNDIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-791/2005-012-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA DE SOUZA OZÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENATO GEHLEN

A D VO G A D A : DRA. NÁDIA TURRA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DES-
PROVIMENTO. Este C. Tribunal Superior do Trabalho firmou ju-
risprudência, consubstanciada no item I da Súmula nº 102, no sentido
de que a configuração, ou não, do exercício da função de confiança a
que se refere o artigo 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das
reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante
recurso de revista ou de embargos. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando a matéria se mostra insuscetível de reexame na atual
fase recursal.

PROCESSO : AIRR-792/2006-114-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008330 ISSN 1677-7018

PROCURADOR : DR. HERNANDES ESPINOSA MARGALHO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO DOS SANTOS SANTANA

A D VO G A D O : DR. ISAÍAS ALVES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que, assim, subsiste por seus próprios fun-
damentos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-ED-RR-797/2006-005-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS COELHO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : WALDYR ALVES DE LIMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALFREDO JOSÉ DA SILVA NETTO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

DECISÃO:Por unanimidade, determinar a correção da au-
tuação para constar também a Fundação Petrobras de Seguridade
Social - Petros como embargante. Por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração da Petrobras. Por unanimidade, acolher os em-
bargos de declaração da Petros apenas com o fim de determinar a
inversão do ônus da sucumbência, que fica a cargo das reclamadas,
mantendo os valores já arbitrados pela r. sentença, para fins de custas
e depósito recursal.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PRE-
TROBRAS. OMISSÃO. HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARAC-
TERIZADA. A inexistência no v. julgado de omissão, contradição ou
obscuridade nos exatos termos do artigo 535 do Código de Processo
Civil, conduz à rejeição dos embargos de declaração.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PETROS. Aco-
lhem-se os embargos de declaração apenas para sanar omissão quanto
ao valor da condenação, mantendo-se a decisão embargada por seus
próprios fundamentos.

PROCESSO : AIRR-802/2005-003-20-40.7 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PRÍNCIPE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS FARIAS BEZERRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GARCEZ DE GÓES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO INCOM-
PLETO. Não se conhece do agravo de instrumento quando as razões
do recurso de revista são trasladadas de forma incompleta.

PROCESSO : AIRR-814/1991-002-08-41.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. DENIS GLEYCE PINTO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO LOPES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO.
Estando o despacho agravado devidamente fundamentado, apontando
que a decisão regional ajusta-se ao entendimento desta Corte Su-
perior, no sentido do cabimento de atualização (correção monetária e
juros de mora) do precatório até a data de seu efetivo pagamento, não
há razão para novo pronunciamento do TST. Assim, não estando
configuradas as violações de comandos constitucionais apontadas, é
de se manter o despacho denegatório por seus próprios fundamentos,
que integram este decisum. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-822/2004-049-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : CTIS INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. AUGUSTA DE RAEFFRAY BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO TRABALHISTA DE ENTES
ESTATAIS TERCEIRIZANTES. SÚMULA 331, IV/TST. A Súmula
331, IV/TST, ao estabelecer a responsabilidade subsidiária da en-
tidade tomadora de serviços, tem o mérito de buscar alternativas para
que o ilícito trabalhista não favoreça aquele que já foi beneficiário do
trabalho perpetrado. Realiza, ainda, de forma implícita, o preceito
isonômico, consubstanciado no art. 5º, caput e I, da CF. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-822/2005-032-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE

A D VO G A D A : DRA. RENATA GUIMARÃES ARANHA

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO GOMES

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRES-
SÃO HORIZONTAL. DESPROVIMENTO. Não merece provimento
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Artigo 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-825/2004-022-24-00.2 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EMAC - EMPRESA AGRÍCOLA CENTRAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO GALINDO PASSOS

RECORRIDO(S) : DEMÓSTENES LOCÁRIO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MARISSOL L. MEIRELES FLORES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO INSS. CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. PRAZO. SÚMULA
VINCULANTE Nº 8 DO STF. TERMO INICIAL. NÃO-CONHE-
CIMENTO. O prazo decadencial para a constituição do crédito pre-
videnciário é aquele de cinco anos previsto no Código Tributário
Nacional, uma vez que se configura como norma geral de legislação
tributária, reservada à lei complementar (artigo 146, inciso III, alínea
"b", da Constituição Federal) o lapso temporal concernente à pres-
crição e à decadência. Essa é a exegese do teor da Súmula Vinculante
nº 8 do excelso Supremo Tribunal Federal ao dispor ser incons-
titucional os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.213/91 referentes a de-
cadência e prescrição da contribuição social. Uma vez se tratar a
sentença de reconhecimento de vínculo empregatício de uma decisão
de natureza meramente declaratória, sem cunho constitutivo ou con-
denatório, não se pode cogitá-la como fato gerador das contribuições
previdenciárias relativas aos salários advindos do contrato de em-
prego, que dever ser considerado como sendo o momento em que
estes foram pagos e houve a materialização da hipótese de incidência
ao crédito, a partir de quando surgiu a obrigação previdenciária e se
iniciou o prazo para o INSS apurar, constituir e cobrar o crédito
previdenciário (artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional).
Não há violação dos artigos 173, inciso I, e 150, § 4º, parte final,
ambos do Código Tributário Nacional. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-826/2005-512-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. RAQUEL OLINSKI

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. LINO SCHUTKOSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INCOMPLETO DA CÓPIA DOS ORIGINAIS DO RECURSO DE
REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento quando o tras-
lado de peças necessárias à compreensão da controvérsia se der de
forma incompleta. No caso, a agravante não trasladou todas as folhas
do original do recurso de revista. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-827/2004-024-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCONE DE OLIVEIRA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DO COUTO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CESAR INNOCENTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-840/2006-147-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

RECORRIDO(S) : JOAQUIM DA COSTA PINTO

A D VO G A D O : DR. LUÍS CLÁUDIO XAVIER COELHO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E BENEFICENTE

A D VO G A D O : DR. WILSON LUZ ROSCHEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que, nos cálculos da contribuição previdenciária, sejam
contemplados os valores pagos a título de intervalo intrajornada não
usufruídos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA DE CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PROVIMENTO. Nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 354 da C. SDI, "possui natureza
salarial a parcela prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação
introduzida pela Lei nº 8.923, de 27 de julho de 1994, quando não
concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo mínimo intra-
jornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo
de outras parcelas salariais". Nítido o caráter remuneratório da par-
cela, devem incidir as contribuições previdenciárias. Recurso de re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-840/2007-103-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A. -
E L E T R O N O RT E

A D VO G A D O : DR. LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JARBAS VASCONCELOS DO CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. SUPRESSÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DES-
PROVIMENTO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a Súmula
de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou
violação direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do dis-
posto no artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-860/2004-022-04-41.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

PROFISSIONAIS EM ENFERMAGEM, TÉCNICOS,

DUCHISTAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM

HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE DO

RIO GRANDE DO SUL - SINDISAÚDE

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUMENTO
DA JORNADA EM 15 MINUTOS DIÁRIOS. IMUTABILIDADE
DAS CONDIÇÕES AJUSTADAS. ARTIGO 468 DA CLT. Não me-
rece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando não demonstrada vio-
lação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência
jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da
C LT.

PROCESSO : RR-860/2004-022-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS

PROFISSIONAIS EM ENFERMAGEM, TÉCNICOS,

DUCHISTAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS EM

HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE DO

RIO GRANDE DO SUL - SINDISAÚDE

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

RECORRIDO(S) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI
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PROCESSO : AIRR-861/2006-007-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A D VO G A D O : DR. NATALIA SCHNAIDER SERRO

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. THIAGO TORRES GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON MARTINS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INCOMPLETO. Não se conhece do agravo de instrumento quando
não trasladada a certidão de publicação do v. acórdão regional, peça
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.
Incidência do inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT e o item III da
Instrução Normativa nº 16/99. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-873/2006-134-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDAS JAGUARÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA DE SOUZA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : TERESA FERREIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. MILTON DE JÚLIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. HORAS IN ITI-
NERE. MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : ED-RR-884/2003-090-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ALTEMAR CANELADA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. DONIZETI LUIZ COSTA

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. CRÉDITOS TRABALHISTAS. ÍNDICE DE COR-
REÇÃO. LEI 8.177/81. O motivo de decidir adotado pelo e. Tribunal
Regional foi no sentido de que as regras previstas nas Leis
6.423/1977, 6.899/1981, 7.738/1989 e 8.177/1991, além dos Decretos
86.649/1981 e 2.322/1987 já não mais atendiam aos fins sociais a que
se dirigiam, na medida em que a União, interessada em promover a
equalização de suas pendências contábeis, acabou autorizando a emis-
são de títulos federais indexados ao IGP-DI-FGV, devendo os direitos
trabalhistas serem atualizados pelo mesmo índice. E em face do que
explicitado no v. decisum recorrido foi que a e. Turma decidiu,
afastando esse entendimento para aplicar a legislação regente da ma-
téria no âmbito da Justiça do Trabalho. Assim, diferentemente do que
alega o reclamante, em nenhum momento o e. Tribunal Regional
afirmou a existência de regulamento empresarial dispondo sobre o
critério de atualização. Qualquer questão estranha às premissas que
foram disponibilizadas pelo e. Tribunal Regional carece do devido
prequestionamento perante aquela e. Corte a quo. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-890/2002-054-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO HELDER PINHEIRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALOISIO NAPOLEÃO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CHIARA ALLAM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. CARGO DE CONFIANÇA. DESPROVIMEN-
TO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se
pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida, e a
decisão recorrida se encontra em consonância com a jurisprudência
do C. TST. Aplicação das Súmulas nºs 126 e 333 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-891/2006-381-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLA ROSANGELA LAUREANO ROSA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. NORMA COLETIVA.
VALIDADE. OJ 342/SDI-1/TST. "É inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução
do intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública
(art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação
coletiva". Aplicação da OJ 342/SDI-1 desta Corte. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : ED-RR-896/2006-035-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. KARLA COELHO CHAVES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ F. DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-921/2007-009-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : METROBUS - TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTHIANNE MIRANDA PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARVALHAES

A D VO G A D O : DR. ALAOR ANTÔNIO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO
CONTRATO DE TRABALHO. UNICIDADE CONTRATUAL. IN-
TERPRETAÇÃO ADOTADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL. OJ 361/SBDI-1/TST. A partir da interpretação do art. 453
da CLT adotada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, já não
subsiste o entendimento de que a aposentadoria espontânea é causa de
extinção do contrato de trabalho, o que ensejou o cancelamento da OJ
177/SBDI-1/TST. Logo, se o empregado se aposentar voluntariamen-
te, sem pedir demissão, o vínculo permanece, porque nem a lei exige
nem o empregado quis sua extinção. A continuidade da prestação
laborativa após o jubilamento pressupõe unidade da relação empre-
gatícia, portanto, a indenização de 40% do FGTS, em ocorrendo
despedida sem justa causa, deve ser paga sobre a totalidade dos
depósitos recolhidos à conta vinculada. Exegese da OJ 361/SBDI-
1/TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-938/1998-024-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ELOACYR SILVEIRA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS MIGNOT DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

A D VO G A D O : DR. SILVESTRE GARCIA DO AMARAL

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista. Conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que a apo-
sentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de Tra-
balho e, em conseqüência, determinar o retorno dos autos ao TRT
para que aprecie o pleito como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO
CONTRATO DE TRABALHO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL CONFIGURADA. Tendo em vista o cancelamento da OJ-
SBDI-1-TST-177 e o posicionamento adotado pelo excelso STF no
tocante aos efeitos da aposentadoria espontânea no contrato de tra-
balho, necessário o processamento do recurso de revista, por aparente
divergência jurisprudencial. Agravo de instrumento a que se dá pro-
vimento para determinar o processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA

DO FGTS. INTERPRETAÇÃO ADOTADA PELO EXCELSO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. A partir da interpretação do
artigo 453 da CLT adotada pelo Supremo Tribunal Federal, já não
subsiste o entendimento de que a aposentadoria espontânea é causa de
extinção do contrato de trabalho, o que ensejou o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da Subseção I de Dissídios In-
dividuais desta Corte. Logo, o empregado que se aposentar volun-
tariamente ou pede demissão para tanto ou se aposenta sem pedir
demissão. No primeiro caso, ele próprio extinguiu o contrato. No
segundo, o vínculo permanece, "porque nem a lei exige nem o em-
pregado quis sua extinção". Daí "só se poderá falar na 'acessio tem-
poris' do artigo 453 da CLT se o empregado tiver resilido o contrato
para aposentar-se voluntariamente e sido readmitido pelo empregador,
após a aposentadoria". A continuidade da prestação laborativa após o
jubilamento visualiza unidade da relação empregatícia, pelo que a
indenização de 40% do FGTS, em ocorrendo despedida sem justa
causa, deve ser paga sobre a totalidade dos depósitos recolhidos à
conta vinculada. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-949/2005-021-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DEFICIENTE E AO
SUPERDOTADO NO RIO GRANDE DO SUL - FADERS

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO CADORE

EMBARGANTE : DENIZE NATÁLIA ZAMBONIN LONGHI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MAURO NEME

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. Embargos de
declaração rejeitados, porque não configuradas as hipóteses dos arts.
897-A da CLT e 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-951/2003-001-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : DAGMAR RODRIGUES PINTO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista por contrariedade ao art. 18,
§1º da Lei 8.036/90; III - no mérito, dar-lhe provimento para deferir
à Reclamante as diferenças da parcela de 40% do FGTS, decorrentes
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários; IV -
Invertem-se os ônus da sucumbência, quanto ao pagamento das custas
processuais.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇA DA PARCELA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. Demonstrado no agravo de instru-
mento que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da
CLT, ante a constatação de violação, em tese, do art. 18, § 1o, da Lei
8.036/90, deve o recurso de revista ser processado. Agravo de ins-
trumento provido.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA DA PARCELA

DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. As di-
ferenças de FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários dos Planos
Econômicos Verão e Collor referem-se a direito que só veio a existir
no ordenamento jurídico a partir da edição da Lei Complementar n.
110, de 29.06.2001. A recomposição do saldo do FGTS, em de-
corrência dos citados expurgos, integrou-se ao patrimônio do em-
pregado, em virtude da já citada lei, sendo, nos termos do artigo 18,
§ 1º, da Lei 8.036/90, o empregador o único responsável pelo pa-
gamento da indenização vindicada. O fato de a Reclamada ter efe-
tuado o pagamento da verba de 40%, tomando por base o valor do
saldo do FGTS apresentado pelo órgão gestor do fundo à época

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento de honorários advocatícios, de-
ferindo ao Sindicato autor os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SINDICATO. SUBS-
TITUTO PROCESSUAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. A
substituição processual pelo sindicato tem previsão constitucional,
decorrendo o pagamento de honorários de advogado, em favor do
sindicato, da expressa menção do artigo 16 da Lei 5.584/70. In casu,
há pronunciamento por parte da Eg. Corte a quo no sentido de que,
mesmo alegando condição de pobreza dos substituídos, a questão
deve ser analisada em relação ao substituto processual, e este não
comprovou a incapacidade econômica da pessoa jurídica. Atendidos
os requisitos necessários para o deferimento dos honorários de ad-
vogado, na forma do artigo 14 da Lei 5.584/70 c/c a Súmula nº 219
e a Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1, ou seja, a com-
provação da percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal,
ou encontrar-se o empregado em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família, devidos são os honorários advocatícios, ainda que atue o
sindicato como substituto processual. Recurso de revista conhecido e
provido.
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da resilição contratual, não a exime de pagar a diferença da parcela de
40%. Se a verba de 40% decorrente da dispensa imotivada incide
sobre todos os valores devidos ao empregado, no que concerne ao
FGTS (incluindo-se aí os acessórios representados pela correção mo-
netária e juros), inclusive sobre as quantias eventualmente sacadas na
constância do pacto laboral, deverá também incidir sobre a parcela
acrescida ao saldo da respectiva conta no ato da dispensa. Recurso de
revista provido.

PROCESSO : AIRR-953/2006-020-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SERRANO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULINO DE MELO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO TROCOLI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando não demonstra a reclamada
que o posicionamento adotado Pelo eg. Tribunal Regional viola dis-
positivo da Constituição Federal ou Súmula de Jurisprudência Uni-
forme do c. TST, em conformidade com o art. 896, § 6º, da Cons-
tituição Federal.

PROCESSO : AIRR-958/2007-005-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO MEDEIROS DE LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO GONZAGA NETO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO BEZERRA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO
CONTRATO DE TRABALHO. INTERPRETAÇÃO ADOTADA PE-
LO STF. A partir da interpretação dos parágrafos 1º e 2º do artigo
453 da CLT adotada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento
das ADIN's 1721-3 e 1770-4, já não subsiste o entendimento de que
a aposentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de tra-
balho, o que ensejou o cancelamento da OJ 177/SBDI-1/TST. Isto
porque, a decisão proferida em Ação Direta de Inconstitucionalidade
possui efeito erga omnes, vinculando todo o Poder Judiciário. Logo,
se o empregado se aposentar voluntariamente, a continuidade da pres-
tação laborativa após o jubilamento pressupõe unidade da relação
empregatícia, sendo devida, portanto, a multa de 40% sobre o FGTS.
Nesse sentido a OJ 361 da SDI-1/TST. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-966/2006-105-22-40.5 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO

A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA VALES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. RENATO COÊLHO DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. A Dt. 6ª Turma, reconhe-
cendo a nulidade de contratação por ausência de certame público,
observou como efeitos da relação jurídica aqueles fixados nos termos
expressos da Súmula 363/TST. Ressalva do entendimento do Relator,
que aplicaria mais amplamente a teoria especial trabalhista de nu-
lidades. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-988/2003-039-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. LÚCIA APARECIDA LYRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOS-
PITALIDADE DE SETE LAGOAS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BATISTA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SYSTEM SERVICE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO MACHADO MOURA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DA RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA. DESPROVIMENTO. Nega-se
provimento ao agravo de instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violação direta a dispositivo constitucional.
Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº
266 do TST.

PROCESSO : AIRR-989/1999-076-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO PIMENTEL PINTO RAVENA

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA SIMONE ALMEIDA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE MELLO NAHRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO POR FORA. COMPROVAÇÃO POR MEIO
DE PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. SÚMULA
126/TST. Dada a soberania das Cortes Regionais no exame da ma-
téria fática, mostra-se inviável a admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão regional que, amparado em prova documental e tes-
temunhal, consigne o recebimento de salário por fora pela Recla-
mante. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-989/2005-020-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : GERSON GUIMARÃES DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. CIRENE ESTRELA

EMBARGADO(A) : GARRA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÂMERSON DE FARIA MARRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. A omissão apta a justificar a interposição de em-
bargos de declaração apenas se configura quando o julgador deixa de
se manifestar acerca das matérias alegadas no recurso anteriormente
interposto. Se a decisão embargada não padece dos vícios discri-
minados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, impõe-se o des-
provimento dos embargos. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-990/2005-060-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL DOS SANTOS LIMA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINARES DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E DE INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO UNI-
LATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - EPI E REFLEXOS. HORAS IN ITINERE.
HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. MANUTENÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA. Não tendo o agravo de instrumento logrado
demonstrar que o recurso de revista preenchia os requisitos do art.
896 da CLT, não merece provimento. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.006/2001-531-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MUCURI

A D VO G A D O : DR. CAMILO A. GAZZINELLI

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DOS SANTOS ARAGÃO

A D VO G A D A : DRA. JACKLINE MARTINS LARCHERT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A Súmula 331,
IV/TST, ao estabelecer a responsabilidade subsidiária da entidade
tomadora de serviços, tem o mérito de buscar alternativas para que o
ilícito trabalhista não favoreça aquele que já foi beneficiário do tra-
balho perpetrado. Realiza, ainda, de forma implícita, o preceito iso-
nômico, consubstanciado no art. 5º, caput e I, da CF. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.015/2005-057-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO DE AZEVEDO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LYGIA MARIA DUQUE ESTRADA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Este Tribunal Superior preconiza en-
tendimento segundo o qual o controle de jornada de trabalho pode ser
elidido por prova em contrário, ainda que previsto em convenção
coletiva (Súmula nº 388/TST). Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.053/2006-002-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CÁSSIA MARIA DE MELO LIMA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO SOARES COTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMANOS E
PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D O : DR. JORGE FIRMINO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. DECISÃO REGIONAL QUE CONSIGNA NÃO
TEREM SIDO DEMONSTRADOS OS REQUISITOS DO ARTIGO
461 DA CLT. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode
ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : RR-1.058/2001-018-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - SLU

A D VO G A D A : DRA. GISELE DE BRITTO

RECORRIDO(S) : MARTA HELENA APARECIDA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS CARROCEIROS DO PARANOÁ - AS-
CARP

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE BINICHESKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIO-
LAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL. NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO. Em fase de execução, a admissibilidade do recurso de revista
condiciona-se à demonstração inequívoca de violação direta e literal
de norma da Constituição Federal, como disposto no § 2º do art. 896
da CLT e na Súmula 266 do TST. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.073/2002-732-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELMAR BECKER

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. REENQUA-
DRAMENTO. DIFERENÇAS SALARIAIS. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando o posicio-
namento adotado pelo Eg. Tribunal Regional foi pautado nos fatos e
na prova produzida, incidindo o disposto na Súmula nº 126 do c.
T S T.

PROCESSO : RR-1.073/2002-732-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA LOUIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ELMAR BECKER

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 395, item III, do c. TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a irregularidade de representação e
determinar o retorno dos autos ao Eg. TRT da 4ª Região para que
aprecie o recurso ordinário da reclamada, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. SUBSTABELECIMENTO. INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA Nº 395, III, DO TST. Esta C. Corte, por meio da
Súmula nº 395, III (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 108
da SDI-1), pacificou o entendimento de que são válidos os atos
praticados pelo substabelecido, ainda que não haja, no mandato, po-
deres expressos para substabelecer (art. 667, e parágrafos, do Código
Civil de 2002). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.073/2005-021-07-40.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. SIMONE MAGALHÃES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA DAS CHAGAS MACENA BEZERRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. A Dt. 6ª Turma, reconhe-
cendo a nulidade de contratação por ausência de certame público,
observou como efeitos da relação jurídica aqueles fixados nos termos
expressos da Súmula 363/TST. Ressalva do entendimento do Relator,
que aplicaria mais amplamente a teoria especial trabalhista de nu-
lidades. Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.078/2004-014-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ERNANI BLEHM

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. HORAS EXTRAS. Inviável o processamento do
recurso de revista se a parte não logra êxito em desconstituir os
fundamentos adotados pela decisão agravada. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.084/2003-661-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO KELLER

A G R AVA D O ( S ) : RAQUEL PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : QUORUM PAISAGISMO SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO TRABALHISTA DE ENTIDA-
DES ESTATAIS TERCEIRIZANTES. SÚMULA 331, IV/TST. A Sú-
mula 331, IV/TST, ao estabelecer a responsabilidade subsidiária da
entidade tomadora de serviços, tem o mérito de buscar alternativas
para que o ilícito trabalhista não favoreça aquele que já foi be-
neficiário do trabalho perpetrado. Realiza, ainda, de forma implícita,
o preceito isonômico, consubstanciado no art. 5º, caput e I, da CF.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.086/2006-125-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOJU

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO

A G R AVA D O ( S ) : AGUIMAEL OLIVEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. EFEITOS. SÚMULA 363/TST. A Dt. 6ª Turma, reconhe-
cendo a nulidade de contratação por ausência de certame público,
observou como efeitos da relação jurídica aqueles fixados nos termos
expressos da Súmula 363/TST. Ressalva do entendimento do Relator,
que aplicaria mais amplamente a teoria especial trabalhista de nu-
lidades. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.095/2003-382-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CCBR CATEL CONSTRUÇÕES DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO HÉLIO FERREIRA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA DA C. LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FEITO NÃO SUBMETIDO À COMISSÃO DE CON-
CILIAÇÃO PRÉVIA. EFEITOS JURÍDICOS. NULIDADE SANA-
DA PELO PRÓPRIO CURSO DO PROCESSO JUDICIAL TRA-
BALHISTA. A previsão do rito de passagem extrajudicial pela CCP
ou NICT (arts. 625-D e 625-H, CLT), caso desconsiderada pela parte,
não implica nulidade processual absoluta e insanável: é que a ins-
tigação à conciliação, dever do Magistrado no início da audiência
processual trabalhista (o art. 846, caput , da CLT determina ao Juiz
que, na abertura da audiência, antes da apresentação da defesa, pro-
ponha a conciliação), tem o condão de sanar o vício percebido. Ora,
não se declara eventual nulidade, no Direito Processual do Trabalho,
se não se verificar manifesto prejuízo às partes litigantes (art. 794,
CLT) ou caso seja possível suprir-se a falta ou repetir-se o ato (art.
796, a, CLT). Assim, a instigação conciliatória inerente à dinâmica
processual trabalhista elide eventual prejuízo resultante da omissão
extrajudicial, suprindo-se esta omissão perante o próprio Juiz, a quem
cabe determinar que o ato de composição se realize na audiência.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.098/2006-004-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FEMIL DECORAÇÕES, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAMIL MILAGRES MANSUR

A G R AVA D O ( S ) : YARA CORRÊA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FÉRIAS. DO-
MINGOS EM DOBRO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.101/2005-245-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO BARROSO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMAR FREITAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ROHANA

A G R AVA D O ( S ) : IMPÉRIO DA BANHA AUTO SERVIÇO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NELY CAFURE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSS. SEN-
TENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. INCIDÊN-
CIA. DESPROVIMENTO. Firmado acordo judicial em que se aten-
deu aos requisitos estabelecidos nos §§ 2º e 3º do artigo 832 da CLT,
no sentido de discriminar as parcelas indenizatórias objeto da tran-
sação, afasta-se a incidência do parágrafo único do artigo 43 da Lei nº
8.212/91, razão pela qual não merece ser provido o agravo de ins-
trumento.

PROCESSO : AIRR-1.108/2004-004-07-41.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS
SECAS - DNOCS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DORES MARTINS REGO MAGALHÃES E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANCHIETA SANTOS SOBREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AÇÃO REVISIONAL. REAJUSTE SALARIAL DE-
CORRENTE DE PLANO ECONÔMICO. INEXISTÊNCIA DE RE-
LAÇÃO JURÍDICA CONTINUATIVA E DE MODIFICAÇÃO DE
FATO OU DE DIREITO. O art. 471, I, do CPC tem aplicabilidade às
hipóteses em que haja relação de natureza continuada (sentenças que
apresentem implicitamente a cláusula rebus sic stantibus) e modi-
ficação do estado de fato ou de direito. Decisão protegida pelas
cláusulas de imutabilidade e de intangibilidade da coisa julgada que
verse sobre a aplicação aos salários dos Reclamantes, no mês de
abril/1990, do reajuste de 84,32% não se caracteriza como de na-
tureza continuativa, pois se refere a determinado lapso temporal em
que foi devida a recomposição salarial. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.116/2006-081-15-01.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.

A D VO G A D O : DR. KARINE REGUERO PEREZ

A G R AVA N T E ( S ) : AGRI-TILLAGE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. PEDRO CASSIANO BELLENTANI

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON SANT' ANA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO SÉRGIO RAMPANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. SÚMULA 218 DO C. TST. O disposto no artigo 5º, incisos
XXXV e LV, da Constituição Federal, como quaisquer direitos, mes-
mo constitucionalmente instituídos, não são absolutos, razão por que
devem ser exercidos na forma, condições e limites estabelecidos na
lei processual civil.

PROCESSO : RR-1.117/2004-016-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EGILBERTO PINTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERRUPÇÃO DO
PRAZO PRESCRICIONAL. ALCANCE DA SUBSTITUIÇÃO PRO-
CESSUAL PELO SINDICATO. Inexiste violação do art. 8º, III, da
Constituição Federal, que assegura a substituição processual ampla
por parte dos sindicatos. A r. decisão regional não negou a hipótese
de os sindicatos atuarem como substitutos processuais na defesa

de direitos coletivos ou individuais homogêneos. Consignou tão-so-
mente que na ação anterior movida pelo sindicato não constava o
nome do reclamante no rol de substituídos, de maneira que, havendo
uma lista de substituídos naquele processo, a interrupção do prazo
processual não poderia atingir o autor. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.120/2007-017-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CARMANIN DE MELO

A D VO G A D O : DR. ELEN VIEIRA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO
CONTRATO DE TRABALHO. INTERPRETAÇÃO ADOTADA PE-
LO STF. A partir da interpretação dos parágrafos 1º e 2º do artigo
453 da CLT adotada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento
das ADIN's 1721-3 e 1770-4, já não subsiste o entendimento de que
a aposentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de tra-
balho, o que ensejou o cancelamento da OJ 177/SBDI-1/TST. Isto
porque, a decisão proferida em Ação Direta de Inconstitucionalidade
possui efeito erga omnes , vinculando todo o Poder Judiciário. Logo,
se o empregado se aposentar voluntariamente, a continuidade da pres-
tação laborativa após o jubilamento pressupõe unidade da relação
empregatícia, sendo devida, portanto, a multa de 40% sobre o FGTS.
Nesse sentido a OJ 361 da SDI-1/TST. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.126/2006-001-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALMEIDA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. DESPROVIMENTO. Não merece provi-
mento o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
do recurso de revista, quando o posicionamento adotado pelo Eg.
Tribunal Regional mostra-se em conformidade com atual, notória e
iterativa jurisprudência desta C. Corte. Aplicação da Súmula nº 333
do C. TST.

PROCESSO : RR-1.127/1999-040-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BICICLETAS CALÓI S.A.

A D VO G A D O : DR. DEMERVAL DA SILVA LOPES

RECORRIDO(S) : PEDRO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS HANTKE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "multa do art. 477, § 8º, da CLT - parcelamento -
acordo coletivo", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no
tocante ao item "multa por litigância de má-fé", por violação do art.
17 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a referida
multa.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART.
477 DA CLT. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO DE PAR-
CELAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. POSSIBILIDADE.
O pagamento parcelado das verbas rescisórias, mesmo com previsão
em acordo coletivo, acarreta o pagamento da multa prevista no § 8º
do art. 477 da CLT. Não há como se validar acordo firmado entre as
partes prevendo o parcelamento de tal verba, uma vez que se trata de
direito indisponível do empregado. Considerar o previsto no acordo
coletivo é possibilitar o pagamento de forma parcial das verbas res-
cisórias, o que não é possível, diante da determinação do art. 477, §§
4º e 6º, consolidado. Recurso de revista conhecido e não provido.

RECURSO DE REVISTA. MULTA POR LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PROVIMENTO. O artigo
18 do Código de Processo Civil estabelece que o litigante de má-fé
deve pagar multa e indenizar a parte contrária. Ocorre que quando
não caracterizada a conduta tipificada da litigância de má-fé e a
ocorrência objetiva de prejuízo à parte adversa, de modo a justificar
a condenação ao pagamento da indenização por eventuais prejuízos
causados ao reclamante, merece reforma a r. decisão regional. Re-
curso de revista conhecido e provido neste tema.

PROCESSO : AIRR-1.131/2000-023-07-40.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
- ECT
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A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉZAR SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA. ACOLHIMENTO. Não se co-
nhece do agravo de instrumento quando não trasladada a certidão de
publicação do v. acórdão regional, peça necessária para aferição da
tempestividade do recurso de revista. Incidência do inciso I do § 5º
do artigo 897 da CLT e o item III da Instrução Normativa nº 16/99.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.137/2007-004-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WELINGTON GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CORTIZO VIDAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
DE 10 MINUTOS A CADA 50 TRABALHADOS. PREVISÃO EM
CONVENÇÃO COLETIVA. DESPROVIMENTO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.141/2000-005-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO BONFIM REIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO MARÍTIMO DA BAHIA - COMAB

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM ARTHUR PEDREIRA FRANCO DE CAS-
TRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento, com ressalva de fundamento do Relator.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE DIRIGENTE SIN-
DICAL. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE DIRIGENTES. Nos termos
da Súmula 369, II/TST: "o art. 522 da CLT, que limita a sete o
número de dirigentes sindicais, foi recepcionado pela Constituição
Federal". Ressalvada a compreensão deste Relator, no sentido de que
a restrição da lei, em contraponto à garantia constitucional, pode
praticamente inviabilizar a firme, ágil e eficaz atuação de certos
sindicatos, em especial quando representativos de categorias densas
ou que se localizem em extensa base territorial; destarte, sendo ina-
dequado o texto da lei ao comando da Constituição, deveria pre-
valecer o número fixado nos estatutos sindicais, exceto se houvesse
exercício abusivo do direito na fixação desse número. Ressalvado o
entendimento exposto deste Relator, a d. 6a Turma dá efetividade à
jurisprudência sumulada dominante. Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.147/2007-003-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LÁZARO MOREIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO BATISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CPG EMPREENDIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. FEROLA TORQUATO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. DESPRO-
VIMENTO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, so-
mente será admitido recurso de revista por contrariedade à súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição Federal - artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.181/2003-047-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MAGALHÃES SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : APRÍGIO FERNANDO LOPES COSTA

A D VO G A D O : DR. CLEUCIO RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

<!ID1381593-5>

PROCESSO : AIRR-1.195/2007-007-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. JAMES CORRÊA CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : JULIO ANTONIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LICENÇA PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA.
PREVISÃO EM INSTRUMENTO COLETIVO.ART. 70 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
INADMISSIBILIDADE.

O prequestionamento exigível para a admissibilidade do re-
curso de revista por violação de lei, a que alude a Súmula 297 do
TST, é aplicado indistintamente a todos os jurisdicionados, inde-
pendentemente de sua natureza jurídica. Isto porque não se pode
admitir violação in abstrato, já que se o julgador ao indeferir ou
deferir a pretensão deduzida em juízo não levou em conta a norma
apontada como transgredida, inadmissível concluir pela sua má-apli-
cação ou interpretação equivocada. Inviável, portanto, o processa-
mento do apelo se a parte não consegue demonstrar o desacerto dos
fundamentos adotados pela decisão agravada. Agravo de instrumen-

to desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.213/1998-021-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : JOSÉ ANTÔNIO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALVES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : VOX EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SEINÔR ICHINOSEKI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. PEÇAS NÃO
AUTENTICADAS. A declaração feita pelo ilustre advogado do autor
- de que as cópias foram por ele extraídas dos autos - não atinge a
finalidade do artigo 544, § 1º, do CPC, restando desatendida a de-
terminação do artigo 830 da CLT, uma vez que o dispositivo do CPC
determina que o advogado declare a sua autenticidade. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.215/2001-030-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE

A G R AVA D O ( S ) : ALTIVO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARION PORTUGAL DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COISA JUL-
GADA. EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento, em processo de execução, quando não de-
monstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do
disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : RR-1.219/2000-005-19-00.2 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : AMARILDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RONALDO BRAGA TRAJANO

RECORRIDO(S) : CASA DO GESSO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "multa do art. 477, § 8º, da CLT - base de
cálculo", por divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe pro-
vimento para determinar que a multa prevista no art. 477, § 8º, da
CLT incida sobre o salário, nele incluído as horas extraordinárias
habitualmente prestadas e o respectivo adicional, dada sua natureza
salarial.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MULTA DO AR-
TIGO 477, § 8º, DA CLT. BASE DE CÁLCULO. Diante do en-
tendimento pacífico desta c. Corte de que as horas extraordinárias
habitualmente prestadas detêm natureza salarial, devem integrar a
base de cálculo da multa do art. 477, § 8º, da CLT. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.235/2004-033-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MAJPEL EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINA CAMARA DE MATOS

A D VO G A D O : DR. SANDERLEI SANTOS SAPUCAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O art. 10,
II, "b", do ADCT veda a dispensa arbitrária ou sem justa causa da
empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco meses
após o parto, garantia que prescinde do conhecimento prévio do
estado gestacional pelo empregador no momento da rescisão con-
tratual (Súmula 244, I/TST). Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.245/2006-009-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JERÔNIMO SILVA SOUZA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ELAIR JOSÉ ZANETTI

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUCAP - CCPS ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : EMPREMON LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrado contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta a dis-
positivo da Constituição Federal, a teor do disposto no artigo 896, §
6º, da CLT.

PROCESSO : RR-1.252/1991-091-14-00.8 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA LUZIA PESSOA

RECORRIDO(S) : JURACI FERREIRA DIAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IVAN FRANCISCO MACHIAVELLI

PROCESSO : RR-1.184/2005-802-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO PEREIRA E SILVA

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS COELHO CRUZ

RECORRIDO(S) : DURAMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ROCHA MOTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL. CONTRATO. TÉRMINO. TRANSAÇÃO. EFEITOS
DA QUITAÇÃO. Não se verifica aplicabilidade da Súmula 330 do C.
TST, que determina que a quitação não abrange parcelas não con-
signadas no recibo de quitação do contrato de trabalho, quando se
trata de matéria que aprecia contrato de prestação de serviços de
representação comercial, em que dada quitação plena e irrevogável no
instrumento de rescisão contratual, eis que não se confunde a quitação
de direitos trabalhistas, à luz do art. 477 da CLT, com a quitação
relativa a contrato de natureza cível. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.189/2006-021-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBIVAL - SEGURANÇA BANCÁRIA, INDUSTRIAL E DE
VALORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LASTHÊNIA DE FREITAS VARÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ESTEVAN DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL E ESTÉTICO. ASSALTO NO TRANSPORTE DE VALORES
EM CARRO-FORTE. NEXO DE CAUSALIDADE. DESPROVI-
MENTO. A v. decisão destacou que o dano físico sofrido pelo re-
clamante ficou claramente demonstrado nos autos, por exame de
corpo de delito e por laudo médico, constatando presença de projétil
de arma de fogo e diversas seqüelas, além de abalos psicológicos,
porque colocado em situação extremamente penosa, reduzindo a ca-
pacidade para o trabalho, a configurar dano moral. Decisão em sen-
tido contrário demanda revisão do fato e da prova, inviável nesta
instância recursal, a teor da Súmula 126 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.190/2001-443-02-41.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CO-
DESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. DENISE LOPES MARCHENTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. SÚMULA Nº 218 DO C. TST. Não merece reforma a v.
decisão que faz incidir o óbice da Súmula 218 do C. TST, invia-
bilizando a admissibilidade do recurso de revista.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "execução - limitação dos cálculos", por vio-
lação do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a limitação da condenação re-
lativa ao reajuste decorrente do denominado Plano Verão à data- base
da categoria.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO TEM-
PORAL DA CONDENAÇÃO. LEI 8112/90. MUDANÇA DE RE-
GIME JURÍDICO. COISA JULGADA. A limitação temporal da con-
denação à instituição do regime jurídico único foi objeto de decisão
em processo de conhecimento, tendo sido determinada a observância
da Lei nº 8.112/90 apenas em relação ao FGTS. Após diversos re-
cursos interpostos, não é possível proceder à revisão dos cálculos em
fase de execução, limitando a condenação à data de instituição do
regime jurídico único, como pretendido pelo ente público. Enten-
dimento consolidado nas Orientações Jurisprudenciais nº 02 e 06 do
Tribunal Pleno desta Corte, que permitem a limitação da execução,
ante o advento da Lei nº 8.112/90, apenas se o tema não foi objeto de
debate em fase de conhecimento. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO.

PLANOS ECONÔMICOS. LIMITAÇÃO À DATA-BASE EM

EXECUÇÃO. A limitação da condenação à data-base da categoria
exsurge da própria norma jurídica atinente à política salarial (Lei nº
7.730/89), que trata o reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro
de 1989 como antecipação salarial. Se a decisão proferida em pro-
cesso de conhecimento foi silente quanto à limitação, cabe ao juiz
fazê-lo, ainda que em sede de execução, sob pena de violar-se o
princípio da coisa julgada assegurado no artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal, bem como as leis instituidoras dos planos eco-
nômicos. Inteligência da Súmula nº 322 do C. TST e da Orientação
Jurisprudencial nº 262 da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-1.256/2002-022-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILVIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DESPROVIMENTO. A C.
SBDI-1 do TST vem se posicionando reiteradamente no sentido de
que, quando a fonte da obrigação instituidora da complementação de
aposentadoria decorre do contrato de trabalho, a competência é da
Justiça do Trabalho para conhecer e julgar a matéria. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.256/2002-022-03-41.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SILVIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUTOS QUE ANTE-
CEDEM E QUE SUCEDEM O INÍCIO E O TÉRMINO DA JOR-
NADA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando a decisão recorrida guarda conformidade com o en-
tendimento pacífico do TST, consubstanciado na Súmula nº 366.

PROCESSO : RR-1.256/2002-022-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ SILVIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "adicional de periculosidade", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, somente, para de-
ferir o adicional de periculosidade e reflexos, restabelecendo a r.
sentença nesse aspecto.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. EMPREGADO DE EMPRESA DE TELEFO-
NIA. Esta c. Corte Superior, por meio da Orientação Jurisprudencial
nº 347 da SBDI-1, consagrou o entendimento de que é devido o
adicional de periculosidade aos empregados cabistas, instaladores e
reparadores de linhas e aparelhos de empresas de telefonia, desde que,
no exercício de suas funções, fiquem expostos a condições de risco
equivalente ao do trabalho exercido em contato com sistema elétrico
de potência. Recurso de revista conhecido e provido, no tema.

PROCESSO : AIRR-1.257/2005-018-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

A G R AVA D O ( S ) : FABIANE DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ADRIANO PEIXOTO FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : RJA SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.257/2005-109-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON BRITO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO CABRAL
GONDIM

A G R AVA D O ( S ) : TELEMIG CELULAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARINE MURTA NAGEM CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento por irregularidade de representação.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Irregular
a representação do agravo de instrumento por se constatar nos autos
que a advogada que o subscreveu encontrava-se suspensa do exercício
profissional de advocacia quando da interposição daquele recurso.
Incidência do art. 4º, parágrafo único, da Lei 8.906/94. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.257/2005-109-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMIG CELULAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARINE MURTA NAGEM CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : NILTON BRITO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA IZABEL VIÉGAS PEIXOTO ONOFRE

DECISÃO:Negar provimento ao agravo de instrumento
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DANOS MORAIS. ABUSO DO PODER DIRETIVO.
Não tendo o agravo de instrumento logrado demonstrar que o recurso
de revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, quanto ao tema
relativo à indenização por dano moral decorrente de limitação im-
posta pela empresa aos empregados de irem ao banheiro, não merece
provimento. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.274/2004-026-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. VERÔNICA ANDRADE CANESSO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOTA ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS ANTÔNIO CARDOSO LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. EMPREGADO NÃO SINDICALIZADO. Se-
gundo a jurisprudência hoje dominante, a liberdade de associação
constitucionalmente assegurada impede a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do respectivo sindicato profissional, sob pena de
violação do aludido preceito constitucional. Aplicação do Precedente
Normativo 119/SDC/TST e da Súmula 666/STF. Agravo de instru-
mento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.279/2005-131-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO JÚLIO NAZARÉ

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MICHELETTE PRADO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE QUEIROZ GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. Não me-
rece provimento agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando o que se pretende é re-
exame de matéria fático-probatória. Óbice da Súmula nº 126 do C.
T S T.

PROCESSO : AIRR-1.290/2006-010-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÁLIA DE FÁTIMA COSTA

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA MIRANDA CENTENO

A G R AVA D O ( S ) : LOCALIZA RENT A CAR S.A.

A D VO G A D O : DR. IGOR LEONARDO COSTA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
SÚMULA 126/TST. INVIABILIDADE. Inviável o processamento do
recurso de revista se a parte não logra êxito em infirmar os fun-
damentos adotados pela decisão agravada. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.297/2005-181-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO PORTO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : WILTON VALENÇA NERY

A D VO G A D O : DR. ERIK LIMONGI SIAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62,
INC. II, DA CLT. MATÉRIA FÁTICA. O exame das alegações re-
cursais, no que toca à pretensão de enquadramento do exercício da
função do Reclamante como de confiança, com o intuito de aplicar-
lhe os efeitos restritivos da legislação laboral, demandaria reapre-
ciação do conjunto fático-probatório, o que é inviável nesta esfera
recursal, nos termos da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.302/2004-067-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

A G R AVA D O ( S ) : CAIBAR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS NO EG. TRIBUNAL
REGIONAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA.
O efeito interruptivo dos embargos de declaração somente pode ser
alcançado quando atendidos seus pressupostos extrínsecos de admis-
sibilidade, tais como tempestividade e regularidade de representação,
já que a inobservância de um desses requisitos torna inexistente o
recurso e, por conseqüência, impede a obtenção da interrupção do
prazo recursal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.307/2006-673-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADOR : DR. MÁRCIA NAKAGAWA RAMPAZZO

A G R AVA D O ( S ) : ELENICE PEREIRA EVANGELISTA

A D VO G A D O : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : FORCE VIGILÂNCIA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO MARTINES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA. SÚMULA
331, IV/TST. A Súmula 331, IV/TST, ao estabelecer a responsa-
bilidade subsidiária da entidade tomadora de serviços, tem o mérito
de buscar alternativas para que o ilícito trabalhista não favoreça
aquele que já foi beneficiário do trabalho perpetrado. Realiza, ainda,
de forma implícita, o preceito isonômico, consubstanciado no art. 5º,
caput, e I, da CF. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.311/2005-014-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COPERSUCAR - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE
CANA-DE-AÇÚCAR, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO FONSECA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DA SILVA E SÁ

A D VO G A D O : DR. ADILSON RINALDO BOARETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPROVANTE DE DEPÓSITO RECURSAL EM CÓ-
PIA NÃO AUTENTICADA. DESERÇÃO. Nos termos do artigo 830
da CLT, o documento oferecido para prova só será aceito se estiver
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no original ou em fotocópia autenticada. Deserto, pois, o recurso em
que a parte junta guia de recolhimento de depósito recursal em fo-
tocópia não autenticada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.314/2005-014-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-AÇÚ-
CAR, AÇÚCAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO
- COPERSUCAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA ALVES

A D VO G A D O : DR. ADILSON RINALDO BOARETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA 126/TST. DESPROVIMENTO. O processa-
mento do recurso de revista fica obstado quando a apreciação da
matéria nele veiculada exige o reexame de fatos e provas, a respeito
de que são soberanas as decisões das instâncias ordinárias (Súmula
126/TST). Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.317/2006-051-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES AMARAL

A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUIS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE BARROS BERGQVIST

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada ao pagamento das diferenças de complemen-
tação de aposentadoria decorrentes do reajuste salarial concedido a
título de promoção pelo Acordo Coletivo de Trabalho 2004/2005,
conforme os critérios definidos no artigo 41 do Regulamento Geral
do Plano de Benefícios da Petros, invertendo-se, por conseguinte, os
ônus da sucumbência.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. PROGRESSÃO FUNCIONAL CON-
CEDIDA APENAS AOS EMPREGADOS EM ATIVIDADE. ACOR-
DO COLETIVO. EXTENSÃO AOS EMPREGADOS INATIVOS.
No caso sub examine, não há como se reconhecer a validade da
norma coletiva que estabeleceu a parcela "Concessão de Nível" ape-
nas aos empregados em atividade da Petrobrás, porque evidenciado
que a norma convencional estabeleceu efetivo reajuste salarial, de-
vendo portanto, contemplar toda a categoria. A jurisprudência desta
C. corte vem entendendo, em relação à matéria que "A generalidade
e, por conseguinte, a ausência de critério na concessão da referida
promoção revela tratar-se de verdadeiro reajuste de salário dos em-
pregados, com exclusão dos inativos, em desrespeito ao próprio re-
gulamento empresarial" (E-ED-RR - 794/2005-161-05-00 - Relatora
Ministra Maria Cristina Pedduzi DJ - 11/04/2008). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.327/2001-035-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INFRAERO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : ALOYSIO CAETANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando a decisão recorrida guarda
conformidade com a jurisprudência do C. TST, consubstanciada nas
Súmulas 164 e 383 do c. TST. Incidência da Súmula 333/TST.

PROCESSO : AIRR-1.340/2004-371-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARLI MARQUES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE E LANCHONETE MOGI RECIFE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA LAVOURA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. EMPREGADO NÃO SINDICALIZADO. Se-
gundo a jurisprudência hoje dominante, a liberdade de associação
constitucionalmente assegurada impede a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do respectivo sindicato profissional, sob pena de
violação do aludido preceito constitucional. Aplicação do Precedente
Normativo 119/SDC/TST e da Súmula 666/STF. Agravo de instru-
mento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.345/2006-003-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO SUL
S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME ANTÔNIO BATISTOTI

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON QUEIROZ LIMA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO IVAN MASSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SUBSTABELECIMENTO ANTERIOR À OUTORGA PASSADA
AO SUBSTABELECENTE. Verificado que o substabelecimento foi
firmado em data anterior ao da outorga passada ao substabelecente,
configurada está a irregularidade de representação (Súmula 395,
IV/TST). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.348/2005-492-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TORRE DE
PEDRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CARBALLO COELHO

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA BACELAR DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO RE-
CURSAL E DAS CUSTAS ACRESCIDAS NO PRAZO RECUR-
SAL. DESERÇÃO. DESPROVIMENTO. A comprovação do reco-
lhimento das custas processuais e do depósito recursal deve ser feita
no prazo alusivo ao recurso, nos termos do que dispõe a Súmula nº
245 desta C. Corte. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.350/2001-079-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

A G R AVA D O ( S ) : EDSON APARECIDO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. IRMA SIZUE KATO

A G R AVA D O ( S ) : USINA ZANIN - AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAYR GARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HO-
MOLOGADO. DISCRIMINAÇÃO DE PARCELAS DE NATURE-
ZA INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. Não incide contribuição
previdenciária sobre o valor total do acordo homologado em juízo
pelo fato de conter discriminação apenas parcelas de natureza in-
denizatória. Com efeito, a fixação das parcelas integrantes do acordo
judicial constitui objeto de negociação, em que as partes fazem con-
cessões recíprocas para a solução do litígio. É inexigível, pois, para
fins de cálculo da contribuição previdenciária, a observância de pro-
porcionalidade entre as verbas acordadas e as parcelas salariais e
indenizatórias postuladas na inicial, sendo possível que apenas parte
do pedido seja objeto de avença. Precedentes reiterados do TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.361/2003-009-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LAURINDO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : COND ED HAMPTON PARK

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. DESPROVIMEN-
TO. Não pode ser reformada decisão em consonância com a ju-
risprudência iterativa do C. TST, nos termos do Precedente 119 da C.
SDC. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.361/2004-092-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA FREITAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP -
FUNCAMP

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA STRAZZACAPPA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
NULO. NATUREZA JURÍDICA DE FUNDAÇÃO CRIADA POR
ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. VIOLA-
ÇÃO LITERAL DO ART. 37, II, DA CF/88 NÃO CONFIGURADA.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista
que trata de matéria interpretativa e a recorrente não traz arestos a
confronto. Violação literal do art. 37, caput e inciso II, da CF/88 não
configurada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.365/2005-108-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MESSIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE ROQUE VIANNA DE LARA

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO FEBRÔNIO NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. ÔNUS DA PROVA. Segundo a jurisprudência do TST, os
cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída uni-
formes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da
prova relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, pre-
valecendo a jornada declinada na inicial se dele não se desincumbir.
Inteligência da Súmula 338, III/TST. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.366/2005-019-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : SAMIR RACHID ALI MODAD

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA -
FUNDEP

A D VO G A D O : DR. DANIEL MENDES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. FATO GERADOR. INCI-
DÊNCIA DE JUROS DE MORA E MULTA. DESPROVIMENTO.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento, em processo de exe-
cução, quando não demonstrada violação direta a dispositivos cons-
titucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.374/2003-381-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ-

ZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-

FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. JOSEFA IVANA DE SANTANA CARNAVAL

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : MACDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. EMPREGADO NÃO SINDICALIZADO. Se-
gundo a jurisprudência hoje dominante, a liberdade de associação
constitucionalmente assegurada impede a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional
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não associado em favor do respectivo sindicato profissional, sob pena
de violação do aludido preceito constitucional. Aplicação do Pre-
cedente Normativo 119/SDC/TST e da Súmula 666/STF. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.376/2005-152-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AEDVONARIO CORDEIRO

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA MARCONDES ASSUNÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE NOVAMAX SERVIÇOS E COMÉR-
CIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONFISSÃO FICTA. AUDIÊNCIA INAUGURAL. PRE-
SENÇA DE ADVOGADO. NÃO-ELISÃO. A ausência da Recla-
mada em audiência na qual deveria apresentar defesa não pode ser
suprida, nem mesmo pela presença de advogado regularmente cons-
tituído. Não tendo a parte comprovado justo motivo para o não-
comparecimento em juízo, a decisão que decreta a revelia da Ré
mostra-se convergente como posicionamento desta Corte, consolidado
na Súmula 122. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.380/2003-006-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : USINA ZANIN - AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA HELENA BORIN

RECORRIDO(S) : AGRO PECUÁRIA SÃO BERNARDO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA HELENA BORIN

RECORRIDO(S) : DÉCIO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO STOCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
INTERVALO INTRAJORNADA. ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. TRA-
BALHADOR RURAL. APLICABILIDADE. A legislação que re-
gulamenta o trabalho rural estabelece a obrigatoriedade da concessão
de intervalo intrajornada de, no mínimo, uma hora para o trabalho
contínuo superior a seis horas, observados os usos e costumes da
região (artigo 5º, Decreto nº 73.626/74). Caso em que, não observado
o intervalo ajustado, ou mesmo qualquer outro, decorrente de um
costume usual da região, conforme estabelece a lei que ampara o
trabalhador rural, há que ser considerada a aplicação do disposto no §
4º do artigo 71 da CLT, considerando-se a harmonia entre as normas
e a equiparação dos trabalhadores urbanos e rurais, determinada no
artigo 7º da Constituição Federal. Violação literal de lei não de-
monstrada. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.380/2005-004-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSIANE LEONEL MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO NALDONI

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ELENICE CONCEIÇÃO PASSINI

A G R AVA D O ( S ) : VIA NORTE TRANSPORTES URBANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. INTERVALO INTRAJORNADA. NORMA DE ORDEM
PÚBLICA. REFLEXOS E NATUREZA JURÍDICA SALARIAL.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando não o v. acórdão
recorrido encontra-se em consonância com o entendimento consa-
grado nas Orientações Jurisprudenciais nºs 342 e 354 da SBDI-1
desta C. Corte. Incidência do § 4º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-1.380/2005-004-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARI DE MARCO

RECORRIDO(S) : DANIEL FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO NALDONI

RECORRIDO(S) : SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a responsabilidade subsidiária da recorrente, excluindo-a da
relação jurídico-processual.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
331/TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. A SPTRANS, gerenciadora dos serviços de
transporte urbano, não é tomadora dos serviços do empregado,

não podendo, assim, ser responsabilizada por eventual condenação
judicial ao contratado. Não há como se confundir a figura da ter-
ceirização com a da concessão. A distinção não comporta dúvida, já
que, na concessão, a execução de serviço público é passada a terceiro,
não havendo ingerência sobre os serviços por parte do órgão público,
que não é o tomador dos serviços do empregado; e, na terceirização
a que se refere o inciso IV da Súmula nº 331 do C. TST, predomina
a figura do tomador dos serviços prestados, cuja responsabilidade está
vinculada à culpa in eligendo e in vigilando. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.399/2003-004-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : DJALMA JÚLIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

EMBARGADO(A) : VALEC (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação,
sem conferir efeito modificativo ao julgado.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. OCORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIEN-
TE. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. As hipóteses de cabimento
dos embargos declaratórios são aquelas previstas no art. 897-A da
CLT e no art. 535 do CPC. Cumpre ressaltar que referido recurso não
se constitui meio hábil para reformar a decisão, procedimento al-
cançado somente por meio de recurso próprio. Embargos de de-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos, nos termos da fun-
damentação, sem conferir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : RR-1.414/2005-053-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BAZHUNI

RECORRIDO(S) : SIDNEY FERNANDES PINTO

A D VO G A D O : DR. CELSO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO PE-
TROS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O entendimento pacífico
deste Tribunal Superior é no sentido da competência da Justiça do
Trabalho, nos termos do art. 114 da Constituição Federal, para pro-
cessar e julgar ação versando pedido de complementação de apo-
sentadoria, quando a obrigação foi assumida em razão do contrato de
trabalho. Recurso de revista da primeira reclamada não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA PETROBRÁS E DA FUN-

DAÇÃO PETROS. MATÉRIAS IDÊNTICAS. EXAME CON-

JUNTO. DIFERENÇAS DE SUPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-

TADORIA. MUDANÇA DE NÍVEL CONCEDIDO AOS EM-

PREGADOS DA ATIVA COM BASE EM NORMA COLETIVA.

EXTENSÃO AOS EMPREGADOS INATIVOS. Em respeito ao
princípio da isonomia salarial, tem-se que o entendimento do Eg.
Tribunal Regional do Trabalho, no sentido de que se constitui em
aumento geral de salários, a concessão, por meio do ACT 2004/2005,
de um nível salarial deferidos a todos os empregados da Petrobrás,
devendo tal direito ser estendido aos empregados inativos, não afronta
as disposições do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal. Pre-
cedentes da C. SDI. Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-1.416/2005-120-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : GILBERTO PACHECO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIANO

RECORRIDO(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 927, parágrafo único, do Código Civil e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, que con-
denou a reclamada na indenização por danos morais e materiais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. ACIDENTE DE TRABA-
LHO. PERDA DE VISÃO. Se existe nexo de causalidade entre a
atividade de risco e o efetivo dano, o empregador deve responder
pelos prejuízos causados ao empregado, no caso, a perda de visão de
um dos olhos. Assim, constatada a atividade de risco exercida pelo
autor, não há como se eliminar a responsabilidade do empregador,
pois a atividade por ele desenvolvida causou dano ao empregado, que
lhe emprestou a força de trabalho. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.429/2006-039-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU

PROCURADOR : DR. WALFRIDO SOARES NETO

RECORRIDO(S) : OSVANIR MACHADO REINERT

A D VO G A D O : DR. ÉLIO AVELINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo a configuração da litispendência, extinguir o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. LITISPENDÊNCIA
EM AÇÃO INDIVIDUAL EM FACE DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO
EM CURSO MOVIDA POR SINDICATO COMO SUBSTITUTO
PROCESSUAL. EMPREGADO NO ROL DE SUBSTITUÍDOS.
Existindo entre a ação proposta pelo sindicato da categoria profis-
sional do reclamante, e a presente ação individual, identidade de
pedido e de causa de pedir, no que diz respeito ao pagamento do
FGTS, e identidade de partes de maneira conhecida, já que a v.
decisão regional consignou que o autor está incluído no rol dos
substituídos daquela ação, resta configurada a litispendência. A regra
contida no art. 104 do Código de Defesa do Consumidor só terá
aplicação quando indeterminado, na relação jurídica, o titular do di-
reito material. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.434/2004-037-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSELI CORDEIRO DA SILVEIRA ALCICI

A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. MATÉRIA FÁTICA. Para
se analisar as razões recursais no tocante à alegada identidade de
função em cotejo com a desempenhada pelo paradigma, seria ne-
cessário o revolvimento de matéria fático-probatória, o que é inviável
nessa esfera recursal (Súmula 126/TST). Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.434/2004-037-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ROSELI CORDEIRO DA SILVEIRA ALCICI

A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO RACHELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E
RESULTADOS. Para se analisar as razões recursais no tocante à
alegada inexistência do direito à participação nos lucros e resultados,
seria necessário o revolvimento de matéria fático-probatória, o que é
inviável nessa esfera recursal (Súmula 126/TST). Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.445/2007-026-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL -
PETROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JOSÉ FERNANDES QUEIROZ

RECORRIDO(S) : ODILON REGINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GISELLE HELENA CARVALHO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

E M E N TA : RITO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVIS-
TA DA FUNDAÇÃO PETROS. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
O entendimento pacífico deste Tribunal Superior é no sentido da
competência da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da Cons-
tituição Federal, para processar e julgar ação versando pedido de
complementação de aposentadoria, quando a obrigação foi assumida
em razão do contrato de trabalho. Recurso de revista da primeira
reclamada não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA PETROBRÁS E DA FUN-

DAÇÃO PETROS. MATÉRIAS IDÊNTICAS. EXAME CON-

JUNTO. DIFERENÇAS DE SUPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-

TADORIA. MUDANÇA DE NÍVEL CONCEDIDO AOS EM-

PREGADOS DA ATIVA COM BASE EM NORMA COLETIVA.

EXTENSÃO AOS EMPREGADOS INATIVOS. Em respeito ao
princípio da isonomia salarial, tem-se que o entendimento do Eg.
Tribunal Regional do Trabalho, no sentido de que se constitui em
aumento geral de salários, a concessão, por meio do ACT 2004/2005,
de um nível salarial deferidos a todos os empregados da Petrobrás,
devendo tal direito ser estendido aos empregados inativos, não afronta
as disposições do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal. Pre-
cedentes da C. SDI. Recursos de revista não conhecidos.
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PROCESSO : RR-1.482/2001-095-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FERNANDO JOSÉ SALVADOR

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE
QUEIROZ

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto às "horas extraordinárias - cargo de confiança", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o v. acórdão recorrido, restabelecer a sentença, por en-
tender não configurado o cargo de confiança, condenando o recla-
mado ao pagamento das horas extraordinárias pleiteadas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. CAR-
GO DE CONFIANÇA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. O detentor do car-
go de confiança bancário é aquele a quem é conferido maior grau de
responsabilidade e representação, investido de mandato legal (ex-
presso ou tácito) - para que possa representar e comprometer os
interesses do empregador -, e de cujo exercício poderá influir de-
cisivamente na rotina e no desenvolvimento da empresa. No caso dos
autos, o Eg. Tribunal Regional, mesmo mantendo a decretação de
revelia, entendeu por afastar as horas extraordinárias devidas, por
exercer o empregado cargo de confiança e receber mais de 1/3 de
gratificação de função, inserindo tese que contraria a jurisprudência
desta C. Corte, que determina que o simples exercício de cargo de
confiança e o recebimento de 1/3 de gratificação de função não são
suficientes para excluir o empregado ao direito da jornada de seis
horas previstas no § 2º do art. 224 da CLT, quando incontroverso que
a reclamante não detinha poderes de gestão, nem fidúcia especial.
Recurso de revista conhecido e provido no tema.
PROCESSO : AIRR-1.487/2002-906-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO -
CELPE

A D VO G A D O : DR. APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RABELO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CAYRO GUIMARÃES DE ALMEIDA SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO. FÉRIAS. SÚMULA 159,
I/TST. Nos termos da jurisprudência cristalizada na Súmula 159,
I/TST, "enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter me-
ramente eventual, inclusive nas férias, o empregado substituto fará jus
ao salário contratual do substituído". Agravo de instrumento des-
provido.
PROCESSO : AIRR-1.490/2005-014-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA GONÇALVES DE O. E SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO FERREIRA BARBOZA

A D VO G A D O : DR. ADAN CASSIANO DA SILVA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. ÔNUS DA PROVA. Segundo a jurisprudência do TST, os
cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída uni-
formes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da
prova relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, pre-
valecendo a jornada declinada na inicial se dele não se desincumbir.
Inteligência da Súmula 338, III/TST. Agravo de instrumento des-
provido.
PROCESSO : AIRR-1.493/2006-432-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SOARES DE SOUZA FILHO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE LEANDRO MIORIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Esta
Corte, por intermédio da OJ 344/SBDI-1, pacificou o entendimento de que o
marco inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-
se com a vigência da Lei Complementar 110/01, salvo comprovado trânsito
em julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça
Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.
Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : RR-1.515/2002-032-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : AGUIMARINHO FERREIRA DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : IRMÃOS CÉSAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. WAGNER APARECIDO ALBERTO

DECISÃO:Por unanimidade: I- dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista;
II- conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial
específica, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a indenização de 20% por litigância de má-fé aplicada ao
Reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. SEN-
TENÇA. Demonstrado no agravo de instrumento que o recurso de
revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, quanto ao tema
indenização por litigância de má-fé, ante a constatação de divergência
jurisprudencial específica. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR LITI-

GÂNCIA DE MÁ-FÉ. É indevida a indenização aplicada pelo Re-
gional ao Reclamante pela interposição de embargos de declaração,
com base no art. 18 do CPC, pois inexiste no decisum referência a
prejuízos ao Reclamado a ensejar a referida indenização, o que re-
força a inadequação da condenação havida, porquanto não restou
provada a conduta desleal ou atentatória à ordem processual por parte
do Reclamante. Ao contrário, estava apenas no exercício do direito de
ampla defesa, garantido constitucionalmente pelo art. 5º, LV, da CF.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-1.521/2005-081-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE
SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE RIBEIRÃO PRETO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AUTO POSTO VITÓRIA DE MATÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SILVIO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. DESPROVIMEN-
TO. Não pode ser reformada decisão em consonância com a ju-
risprudência iterativa do C. TST, nos termos do Precedente 119 da C.
SDC. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.575/1999-088-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA ALKIMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.590/2002-035-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

RECORRIDO(S) : GERALDO AGOSTINHO NETO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios - base de cálculo",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
que os honorários advocatícios deferidos sejam fixados sobre o valor
líquido apurado em execução de sentença, sem a dedução dos des-
contos fiscais e previdenciários.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR LÍQUIDO. LEI
1.060/50, ART. 11, § 1º. Os honorários advocatícios devem ser cal-
culados com base no valor líquido apurado em execução de sentença,
sem a dedução dos descontos fiscais e previdenciários. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.601/2002-010-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORI-
ZONTE

A D VO G A D O : DR. RICARDO DA SILVA GONÇALVES

RECORRIDO(S) : IZAÍAS PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO L. DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. VENDEDOR. DES-
PESAS COM PANFLETAGEM. REEMBOLSO . Delimitado no v.
acórdão regional que a prestação de serviços dependia da panfle-
tagem, cujo custeio era suportado pelos vendedores, a análise da
questão por esta Corte Superior esbarra no óbice da Súmula nº 126 do
C. TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.606/2004-095-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

RECORRIDO(S) : BELLA VISTA INDÚSTRIA ÓPTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. REGINALDO DE JESUS EZARCHI

RECORRIDO(S) : MARCOS VINÍCIUS MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO:Por unanimidade: I- dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; II
- conhecer do recurso de revista por violação do art. 71, § 4º, da CLT,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da
contribuição previdenciária sobre o valor correspondente à parcela
objeto do acordo relativa ao intervalo intrajornada trabalhado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO. INTERVALO INTRA-
JORNADA. PARCELA DE NATUREZA SALARIAL. INCIDÊN-
CIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Demonstrado no
agravo de instrumento que o recurso de revista preenchia os re-
quisitos do art. 896, "c", da CLT, dá-se provimento ao agravo de
instrumento, para melhor análise da argüição de violação suscitada no
recurso de revista. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO.

INTERVALO INTRAJORNADA. PARCELA DE NATUREZA

SALARIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-

CIÁRIA. A hora extra ficta, assegurada pelo art. 71, § 4º, da CLT
como efeito pelo desrespeito total ou parcial do intervalo intrajornada,
tem natureza salarial. O corolário lógico é, portanto, a incidência da
contribuição previdenciária sobre tal parcela. Recurso de revista pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-1.611/2000-083-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HELENO MONTEIRO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO LEMES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ADEIR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GENTIL GUSTAVO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
ELEMENTOS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126/TST. Dada a
soberania das Cortes Regionais no exame da matéria fática, mostra-se
inviável o processamento de recurso de revista contra acórdão re-
gional que consigne o entendimento de que as provas dos autos
evidenciam a existência dos elementos necessários à configuração do
vínculo empregatício. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.639/2002-013-06-42.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCAS VENTURA CARVALHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ACHILES NOBRE DA SILVA MARQUES JÚNIOR E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA CABRAL DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COISA JULGADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DES-
PROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, em
processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
PROCESSO : AIRR-1.639/2006-019-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DECIO CALDEIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. DESPROVIMENTO. Não há como ser admitido o recurso de revista
por ofensa do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, quando trata-
se de reclamação trabalhista ajuizada após transcorridos mais de dois anos
do trânsito em julgado da decisão proferida em ação ordinária proposta pelo
reclamante perante a Justiça Federal, pleiteando a atualização do saldo da
conta vinculada do FGTS. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1 do C. TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.644/2006-019-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : J. MACÊDO S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATA DEQUÊCH

A G R AVA D O ( S ) : OTAIR PEREIRA GARCIA

A D VO G A D O : DR. LÉLIO SHIRAHISHI TOMANAGA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORA EXTRA. BASE DE CÁLCULO. DESPACHO
DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há como assegurar o pro-
cessamento do recurso de revista quando o agravo de instrumento
interposto não desconstitui os fundamentos do despacho denegatório,
que ora subsiste por seus próprios fundamentos. Agravo de instru-
mento desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.646/2004-066-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST- FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MAURO TEIXEIRA ZANINI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA MIKI KOWATA TABOTA BUFFET - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. EMPREGADO NÃO SINDICALIZADO. Se-
gundo a jurisprudência hoje dominante, a liberdade de associação
constitucionalmente assegurada impede a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do respectivo sindicato profissional, sob pena de
violação do aludido preceito constitucional. Aplicação do Precedente
Normativo 119/SDC/TST e da Súmula 666/STF. Agravo de instru-
mento desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.646/2005-008-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE CÁSSIA FERRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO CAMILO LELIS PINHEIRO ALVES

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACIDENTE
DE TRABALHO. COZINHEIRO FLUVIAL. LESÃO AUDITIVA.
RUÍDO DE MOTORES DA EMBARCAÇÃO. REINTEGRAÇÃO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESPROVIMENTO. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando não demonstrada vio-
lação literal de dispositivo de leu ou da Constituição da República,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de teses. Art. 896,
e alíneas, da CLT.
PROCESSO : ED-RR-1.658/2003-039-12-00.3 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA MARQUES VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. BESC. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO
A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. Acerca
da validade da norma coletiva que dispôs sobre quitação do contrato
de trabalho, o v. acórdão embargado foi claro, no sentido de con-
siderá-la ilegal, porque contrária ao artigo 477, § 2º, da CLT. Ade-
mais, foi explicitado que a discriminação de parcelas e percentuais,
de forma genérica, visando a abarcar todas as hipóteses possíveis na
relação de emprego firmada entre as partes, reforçaria o entendimento
de que a pretensão foi de quitação genérica dos contratos de trabalho
e não de caso a caso. Por fim, os artigos 5º, inciso XXXVI e 7º,
inciso XXVI, da Constituição Federal foram tidos como incólumes,
na medida em que não observadas as restrições do artigo 477, § 2º, da
CLT. Destaque-se que o ato jurídico perfeito somente se caracteriza
quando praticado segundo as leis vigentes ao tempo em que se efe-
tuou. Pergunta-se. Qual foi a lei que o reclamado seguiu? A resposta.
Nenhuma, porquanto, como já afirmado no v. acórdão embargado as
disposições do artigo 477, § 2º, da CLT que regem a questão não
foram observadas. Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : AIRR-1.658/2006-003-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO GUSMÃO DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DALVA PEREIRA DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. LUDMILA DE CASTRO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESVIO FUN-
CIONAL. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando o posicionamento adotado pelo eg. Tribunal Regional
foi pautado nos fatos e na prova produzida, encontrando o apelo óbice
na Súmula nº 126 do c. TST.

PROCESSO : RR-1.692/2004-060-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGU) (EXTINTA PETROBRAS COMÉRCIO
INTERNACIONAL S.A. - INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR. MAURO CHAVES REIS

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA D' OLIVEIRA PANTOJA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição da
pretensão deduzida na ação, extinguindo o processo, com julgamento
do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Invertido o ônus da
sucumbência, custas pela reclamante, isenta na forma da lei.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DI-
FERENÇAS DOS EXPURGOS. MULTA DE 40% DO FGTS. A
jurisprudência consagrada neste Tribunal Superior é no sentido de que
o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de ação anterior-
mente proposta na Justiça Federal que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada (Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1 do TST). Interposta a ação em 09/12/2004, há que ser de-
clarada a prescrição, já que decorridos mais de dois anos após a
vigência da referida lei. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.698/2006-032-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON LUIS CHAGAS RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO CUSTÓ-
DIO

A G R AVA D O ( S ) : AURORA ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VANDERLEI VELOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTES ESTATAIS TERCEIRIZANTES. RESPONSABI-
LIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA TRABALHISTA. TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS. SÚMULA 331, IV/TST. INCLUSIVE QUANTO ÀS
MULTAS DO ART. 467 E 477 DA CLT. A Súmula 331, IV/TST, ao
estabelecer a responsabilidade subsidiária da entidade tomadora de
serviços, tem o mérito de buscar alternativas para que o ilícito tra-
balhista não favoreça aquele que já foi beneficiário do trabalho per-
petrado. Realiza, ainda, de forma implícita, o preceito isonômico,
consubstanciado no art. 5º, caput, e I, da CF. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : RR-1.700/2003-463-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : SONIA VISCHI PALUELO

A D VO G A D O : DR. CHARLES ADRIANO SENSI

RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista por contrariedade ao art. 4º
da Lei Complementar 110/2001 e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir à Reclamante as diferenças da parcela de 40% do FGTS,
decorrentes da atualização monetária em face dos expurgos infla-
cionários.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART.
4º DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. PROVIMENTO. Demons-
trado no agravo de instrumento que o recurso de revista preenche os
requisitos do art. 896, c, da CLT, deve se determinar o processamento
do apelo para melhor análise da argüição de afronta ao art. 4º da Lei
Complementar 110/2001. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA M U LTA
DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. EXIGÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO OU DE AJUI-
ZAMENTO DE AÇÃO PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL. RE-
QUISITOS NÃO PREVISTOS NO ART. 4º DA LEI COMPLE-
MENTAR 110/2001. VIOLAÇÃO DE LEI CONFIGURADA.

A Lei Complementar 110/2001 foi a forma utilizada pelo
legislador para reconhecer, no mundo jurídico, o direito dos em-
pregados à percepção dos expurgos inflacionários incidentes sobre a
conta vinculada do FGTS - direito este que já vinha sendo am-
plamente deferido pelo Poder Judiciário. Portanto, se ao tempo do
surgimento de tais diferenças havia contrato de emprego entre as
partes desponta o Direito referido pela LC 110/2001, que não es-
tabelece requisitos administrativos para a sua aquisição. Decisão em
sentido contrário afronta diretamente o art. 4º da LC 110/2001. Re-

curso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-1.723/2005-006-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EDSON CHAGAS DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA PINHAS COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser pro-
vido o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
de recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame do fato
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado na
Súmula nº 126 desta Colenda Corte.
PROCESSO : AIRR-1.727/2005-075-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOTERRA TERRAPLANAGENS CONSTRUÇÕES
E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

A G R AVA D O ( S ) : LEIDA DELFINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HAMILTON DA SILVA DANIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCESSO DE
PENHORA. EXECUÇÃO. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento, em processo de execução, quando não
demonstrada violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação
do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do
T S T.
PROCESSO : AIRR-1.729/2001-024-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARISTELA ALVES MACEDO RODRIGUES CAR-
VA L H O

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADORA : DRA. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.730/2003-121-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BOMBRIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DI GIÁCOMO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : JASIEL LINS DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. DARLAN DOS SANTOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA ANTERIOR EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DO
M É R I TO .

Nos mesmos moldes da hipótese de arquivamento da ação, a
extinção sem resolução do mérito da reclamação trabalhista ante-
riormente proposta também produz efeito interruptivo da prescrição.
Aplicação analógica da Súmula 268/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-1.762/2000-011-07-00.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO CEARÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. RAFAELA VERAS ANTERO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SOARES DE AZEVEDO DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "multa por embargos de declaração protelatórios", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a multa. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no
tocante ao item "licença prêmio - não usufruição pelos substituídos -
norma regulamentar impondo caducidade - alteração contratual", por

divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a r. sentença.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. LICENÇA PRÊMIO.
NORMA REGULAMENTAR. CONSELHO DE COORDENAÇÃO
E CONTROLE DAS ESTATAIS. EXCLUSÃO DO BENEFÍCIO.
DETERMINAÇÃO DE RESPEITO AOS DIREITOS ADQUIRIDOS.
RESOLUÇÃO DO BANCO PREVENDO CADUCIDADE PELA
NÃO USUFRUIÇÃO DA LICENÇA PRÊMIO NO PRAZO. OFEN-
SA AO ATO JURÍDICO PERFEITO . A concessão de licença prêmio
aos empregados substituídos, admitidos sob a vigência de norma
regulamentar prevendo a concessão do benefício, é medida que se
impõe. Não incumbe ao Banco, com arrimo na Resolução nº 9, do
Conselho de Coordenação e Controle das Estatais, estipular prazo
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para os empregados substituídos usufruirem a licença prêmio, sob
pena de caducidade, na medida em que o direito já se encontrava
incorporado ao patrimônio jurídico, sendo do poder diretivo do em-
pregador a iniciativa para organização do quadro de pessoal, com o
fim de implementar a utilização do beneficio, sob pena de ser obri-
gado a indenizar aqueles que tinham o direito, mas não o utilizaram.
A norma do Conselho estipula claramente a observância dos direitos
adquiridos na forma da legislação vigente, devendo ser respeitado o
que dispõe o art. 468 da CLT, que impede a alteração unilateral do
contrato de trabalho, e em prejuízo ao empregado. Recurso de revista
conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-1.780/2004-026-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURI DOERING

A D VO G A D O : DR. RENATA CIRILO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

A D VO G A D O : DR. CESAR EDUARDO ANDRADE FURUE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVISOR 180.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. DESPROVIMENTO. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando a v. decisão regional
encontra-se em consonância com notória jurisprudência deste C. TST,
consubstanciada na Súmula nº 124 e na Orientação Jurisprudencial nº
113 da SDI-1 do C. TST, não devendo ser conhecido nos termos do
§ 4º do art. 896 e da Súmula nº 333 do TST.
PROCESSO : RR-1.780/2004-026-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE CARVALHO VIEIRA

RECORRIDO(S) : MAURI DOERING

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
BANCO NOSSA CAIXA S.A. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. INTERVALO INTRAJORNADA. INTERVALO INTERJOR-
NADAS. ABONO COLETIVO. Não há como se conhecer do recurso
de revista quando não demonstrada violação a dispositivo legal e
constitucional, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de
teses. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO ECONO-

MUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL. COMPLEMEN-

TAÇÃO DE APOSENTADORIA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-

TIÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-

SAM. INTEGRAÇÃO DA FAZENDA DO ESTADO À LIDE. Na
esteira da jurisprudência do Excelso Supremo Tribunal Federal, bem
como a desta Colenda Corte, é competente esta Justiça Especial para
julgar controvérsias entre empregados e instituições, acerca de com-
plementação de aposentadoria criadas por seus empregadores. Re-
curso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.830/2005-010-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PLÍNIO MARCOS APARECIDO DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SPTRANS. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO
DE TRANSPORTES PÚBLICOS. INEXISTÊNCIA DE RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Esta Corte Superior tem-se pronun-
ciado reiteradamente no sentido de que não se verifica, em relação à
Reclamada SPTRANS, a terceirização de serviços, porquanto esta
circunscreve-se a gerir e fiscalizar o serviço descentralizado de trans-
porte público do Município de São Paulo. Nessa linha, não se cogita
da aplicação da responsabilidade subsidiária do tomador de serviços,
a teor da Súmula 331, IV/TST, à hipótese dos autos. Agravo de
instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.845/2004-010-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO COSTA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA MASTEC BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVIMENTO. Não merece ser
provido agravo de instrumento interposto em recurso de revista quan-
do a decisão proferida pelo eg. Tribunal Regional encontra-se em
consonância com o entendimento desta C. Corte Superior, consagrado
na atual redação da Súmula n° 331, item IV (aplicação do artigo 896,
§ 4º, da CLT e Súmula nº 333 deste C. TST).
PROCESSO : RR-1.889/2005-383-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

RECORRIDO(S) : FRANCISCO FABIANO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
apenas quanto ao tema "férias em dobro - fracionamento - pos-
sibilidade", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FÉRIAS. FRACIO-
NAMENTO SUPERIOR A DOIS PERÍODOS. IMPOSSIBILIDADE.
PAGAMENTO EM DOBRO. Nos termos do que dispõe o artigo 134
da Consolidação das Leis do Trabalho, as férias devem ser concedidas
em um só período, nos doze meses subseqüentes à data em que o
empregado tiver adquirido o direito. Excepcionalmente, as férias po-
dem ser concedidas em dois períodos, desde que um deles não seja
inferior a dez dias corridos (§ 1º). Logo, por se tratar de exceção à
regra geral, o fracionamento das férias deve se pautar aos estritos
termos da lei, sob pena de frustrar a sua finalidade, que é propiciar a
ausência prolongada do empregado ao local de trabalho, de modo que
possa ter garantida a sua higienização física e mental. Constatada a
irregularidade, o pagamento dobrado é mero corolário que se re-
conhece. Recurso de revista conhecido e não provido.
PROCESSO : A-AIRR-1.904/2004-281-01-40.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO LOPES BIANCHI DOS GUARA-
NYS

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANO ABELARDO FAGUNDES FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : PECHAL EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS PRO-
JEX

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. TRASLADO DEFICIENTE. AU-

SÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE
JULGOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. É ônus da parte
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, sendo de
traslado obrigatório a certidão de publicação do acórdão recorrido,
sem a qual fica impossibilitada a verificação de tempestividade do
recurso de revista (Incidência da OJ 18 da SBDI-1 Transitória do
TST).

Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-1.908/2001-441-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS CARIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

RECORRIDO(S) : LIBRA TERMINAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER

RECORRIDO(S) : TÁTICA SEGURANÇA ESPECIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INSS. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. CREDENCIAMENTO DE AD-
VOGADO AUTÔNOMO. LEI Nº 6.539/78. SÚMULA Nº 126 DO
TST. Ante a ausência de informação no acórdão regional sobre a
existência ou não de Procuradoria do INSS na localidade onde fora
interposto o recurso ordinário, não há como se aferir a falta de
procuradores a viabilizar a contratação de advogado autônomo, con-
forme previsão do artigo 1º da Lei nº 6.539/78. Incidência da Súmula
nº 126 do TST. Precedente da e. SBDI-1. Recurso de revista não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.911/2002-010-06-41.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ADRIANO FARIAS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JONAS RIBEIRO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA CABRAL DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓ-
RIA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando a decisão recorrida guarda conformidade com a atual, ite-
rativa e notória jurisprudência do c. TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 51, ante o óbice da Súmula nº 333
deste c. TST e do art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : RR-1.938/2005-472-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : FLÁVIO LUIZ PEREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MARCELO RUSSO PIOTTO

RECORRIDO(S) : COMERCIAL ELÉTRICA IRIGAR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA FLORO PAVARINE PALIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. VALE TRANSPORTE. NATUREZA. Não ha-
vendo previsão em lei de que recebida a verba em pecúnia, a mesma
passaria a integrar o salário-de-contribuição, aplica-se o art. 28, I, §
9º, alínea f, da Lei nº 8.212/91 que dispõe a natureza indenizatória do
vale-transporte. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.952/2003-004-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS - CELG

A D VO G A D O : DR. RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EVANGELINO MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUES LEMOS LEITE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.967/2000-004-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ATP - TECNOLOGIA E PRODUTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. WÁLBER ARAÚJO CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CÉSAR SANTOS ALVES

A D VO G A D O : DR. CÍCERO WASHINGTON PEREIRA DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CONJUNTO PROBATÓRIO. REE-
XAME. IMPOSSIBILIDADE. EXEGESE DA SÚMULA 126/TST. O
reexame da análise probatória pretendida pela Parte em sede de re-
curso de revista, visando a excluir as horas extras reconhecidas pelo
Tribunal Regional, além de conflitar com os princípios da primazia da
realidade e o da persuasão racional (livre convencimento judicial
motivado das provas), resta desautorizado pela Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : RR-1.977/1999-109-15-85.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ADEJAIR MARIANO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. DANIEL DOMINGUES CHIODE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADESÃO AO PRO-
GRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO - PDV. AUSÊN-
CIA DE COAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. O eg. Tribunal Regional,
com base no conjunto fático-probatório, afastou a alegação da nu-
lidade do ato de adesão, por entender não ter havido coação. Para se
chegar à conclusão diversa dependeria, inevitavelmente, do reexame
dos fatos e prova, o que encontra óbice na Súmula nº 126/TST.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-1.994/2005-007-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE DUBLASSE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA MARIA PINCINATO

RECORRIDO(S) : IVONE DIAS CUNHA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO PASQUINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SENTENÇA HOMOLO-
GATÓRIA DE ACORDO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
PARCELAS INDENIZATÓRIAS. INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART.
467 DA CLT. Não há impedimento legal para que as partes transacionem o
pagamento de parcelas de natureza indenizatória, correlatas com o pedido
inicial, as quais não há incidência da contribuição previdenciária, ainda que
na exordial haja postulação de parcelas de caráter salarial. Firmado acordo
judicial em que se atendeu aos requisitos estabelecidos nos §§ 2º e 3º do
artigo 832 da CLT, no sentido de discriminar as parcelas indenizatórias ob-
jeto da transação, afasta-se a incidência do parágrafo único do artigo 43 da
Lei nº 8.212/91, razão pela qual não merece processamento o recurso de
revista. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-2.068/2005-018-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURELIO NUNES DE AZAMBUJA

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIWORK PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PEREIRA DALEPIANE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO A
AGENTES INFECTO-CONTAGIOSOS. MATÉRIA FÁTICA. DES-
PROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que
se pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida.
Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.
PROCESSO : AIRR-2.074/2006-247-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO SAUDINO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : TNL PCS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DA SILVA CARMO

A D VO G A D O : DR. DANIELLA LUCENA CRISPIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRA-
MENTO SINDICAL. DESPROVIMENTO. Não merece provimento
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.
PROCESSO : AIRR-2.086/2006-006-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PAIVA E SILVA SUPERMERCADO LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. DÁRIO NEVES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ERINALVA LIMA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. IGOR DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.
PROCESSO : ED-RR-2.087/2005-030-12-00.9 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. JAU SCHNEIDER VON LINSINGEN

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : ELENI MARIA DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. BESC. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO A
PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. Acerca da
validade da norma coletiva que dispôs sobre quitação do contrato de tra-
balho, o v. acórdão embargado foi claro, no sentido de considerá-la ilegal,
porque contrária ao artigo 477, § 2º, da CLT. Ademais, foi explicitado que
a discriminação de parcelas e percentuais, de forma genérica, visando a
abarcar todas as hipóteses possíveis na relação de emprego firmada entre
as partes, reforçaria o entendimento de que a pretensão foi de quitação
genérica dos contratos de trabalho e não de caso a caso. Por fim, os artigos
5º, inciso XXXVI e 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal foram tidos
como incólumes, na medida em que não observadas as restrições do artigo
477, § 2º, da CLT. Destaque-se que o ato jurídico perfeito somente se
caracteriza quando praticado segundo as leis vigentes ao tempo em que se
efetuou. Pergunta-se. Qual foi a lei que o reclamado seguiu? A resposta.
Nenhuma, porquanto, como já afirmado no v. acórdão embargado as dis-
posições do artigo 477, § 2º, da CLT que regem a questão não foram
observadas. Embargos de declaração rejeitados.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
DESPROVIMENTO. Não prospera o agravo de instrumento que ob-
jetiva o processamento de recurso de revista quando a v. decisão
agravada está em harmonia com a Súmula 128, item I, do C. TST.
PROCESSO : AIRR-2.134/2003-012-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : IODETE ELIAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CODESCOOPMAR - COOPERATIVA DE DESENVOL-
VIMENTO SOLIDÁRIO DO MARANHÃO

A D VO G A D O : DR. LORENA GOMES PIMENTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que
não afasta o óbice levantado pelo r. despacho agravado, que denegou se-
guimento ao recurso de revista por irregularidade de representação, uma vez
que o substabelecimento que confere poderes ao signatário do recurso de
revista foi juntado em cópia sem autenticação. Incidência do artigo 830 do
CPC e da Súmula nº 383, II, do C. TST.
PROCESSO : AIRR-2.141/1991-045-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ROCHA MARIANO

A G R AVA D O ( S ) : VILSON CARMINATI

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO RODRIGUES ALVES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso
de revista, quando a decisão recorrida está amparada no fato e na
prova produzida, atraindo o óbice da Súmula nº 126 do TST.
PROCESSO : RR-2.141/2005-067-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. CAMILA VÉSPOLI PANTOJA

RECORRIDO(S) : OTAMIR DONIZETE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY RUGGIERO

RECORRIDO(S) : AGROPECUÁRIA ANEL VIÁRIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA ZUFELLATO ZERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AJUDA ALIMEN-

TAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. PREVISÃO EM CONVENÇÃO
COLETIVA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NÃO INCI-
DÊNCIA. Restando consignado pelo Eg. TRT que há previsão ex-
pressa em acordo coletivo acerca da natureza indenizatória da ajuda-
alimentação, em convenção coletiva de trabalho, não devem incidir as
contribuições previdenciárias. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-2.155/1999-022-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : INKAFARMA - COMÉRCIO FARMACÊUTICO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ERIKA PAULA DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : DIRCEU RENATO FANTIM

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "descontos fiscais sobre juros de mora", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos efetuados a título de imposto de renda incidam sobre os juros de
mora. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao item
"adicional de transferência", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 113 da SBDI-1 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o adicional de transferência pelo período em que o recla-
mante permaneceu em Paranaguá.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. DEFINITIVIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 113 DA SBDI-1 DO C. TST. A provisoriedade da trans-
ferência do empregado é o pressuposto legal apto a legitimar a percepção do
adicional de transferência, não ensejando direito ao seu percebimento quan-
do aquela se dá em caráter definitivo, caso dos autos, como delimitado no v.
acórdão regional. Não há se falar em provisoriedade quando o empregado
permanece por mais de dez anos no local para onde foi transferido. Inte-
ligência da Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 do C. TST. Recurso
de revista conhecido e provido no tema.
PROCESSO : AIRR-2.195/2000-076-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA REIDER LOUREIRO

A D VO G A D A : DRA. KARLA TATIANE NAPOLITANO

A G R AVA D O ( S ) : ERICH LOEWENBACH

A D VO G A D O : DR. MARCELO MOURA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. APLICAÇÃO DE MULTA. A questão que passa, in-
contestemente, pela interpretação da matéria vertida na legislação
infraconstitucional, a saber, os arts. 600, II (ato atentatório do exe-
cutado à Justiça), e 601, caput (multa na execução), ambos do CPC,
torna incabível o reconhecimento, mesmo em tese, de violação direta
do comando constitucional vertido no art. 5º, LV, da CF. Precedente
do STF. Óbices da Súmula 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.195/2002-906-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON SIQUEIRA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. RÔMULO PEDROSA SARAIVA

A G R AVA D O ( S ) : CASA PIO CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AFONSO DE MOURA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. NÃO PREENCHIMENTO DOS RE-
QUISITOS LEGAIS. Sendo denegado seguimento ao recurso de re-
vista pela circunstância de a análise da matéria debatida no recurso
implicar o revolvimento de fatos e provas (Súmula 126/TST), e não
logrando a parte infirmar os fundamentos adotados pela decisão agra-
vada, é inviável o processamento do recurso de revista. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.219/2003-371-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARLI MARQUES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : HFL LOJA DE CONVENIÊNCIAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELE DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. EMPREGADO NÃO SINDICALIZADO. Se-
gundo a jurisprudência hoje dominante, a liberdade de associação
constitucionalmente assegurada impede a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do respectivo sindicato profissional, sob pena de
violação do aludido preceito constitucional. Aplicação do Precedente
Normativo 119/SDC/TST e da Súmula 666/STF. Agravo de instru-
mento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.249/2004-003-16-40.8 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

A D VO G A D O : DR. ERIKO JOSÉ DOMINGUES DA SILVA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CLEUDES TAVARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUÍS SÉRGIO CARDOSO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO INTER-
POSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO PELO MUNICÍPIO. CON-
DENAÇÃO NÃO AGRAVADA PELO EG. TRIBUNAL REGIO-
NAL. RECURSO DE REVISTA INCABÍVEL. OJ 334 DA SBDI-
1/TST. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista que encontra óbice na Orientação Jurisprudencial nº 334 da
SBDI-1 do C. TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.331/2004-072-02-41.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO PEREIRA DIAS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COTCHING COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE
COELHO DE A. MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMEN-
TO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVI-
MENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento con-
sagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

<!ID1381593-7>

PROCESSO : AIRR-2.134/2003-012-16-41.6 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : IODETE ELIAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

A G R AVA D O ( S ) : CODESCOOPMAR - COOPERATIVA DE DESENVOL-
VIMENTO SOLIDÁRIO DO MARANHÃO

A D VO G A D O : DR. LORENA GOMES PIMENTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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PROCESSO : AIRR-2.331/2004-072-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COTCHING COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE
COELHO DE A. MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO PEREIRA DIAS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando a decisão recorrida encontra-se em con-
sonância com o entendimento consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial nº 307 da SBDI-1 do TST. Incidência do § 4º do artigo
896 da CLT e da Súmula nº 333 do TST.

PROCESSO : AIRR-2.346/2005-043-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT - SERVIÇOS DE TELEMARKETING LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA OLIVEIRA CIPRIANO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA DE SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO HENRIQUE ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DO ART. 477, § 6º, DA
CLT. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. ART. 5º, II, DA CF. AFRON-
TA REFLEXA. No tocante à acenada violação do art. 5º, II, da
CF/88, o STF já pacificou, na Súmula 636, entendimento de que, via
de regra, a alegação de afronta aos princípios da legalidade e do
devido processo legal, em sede extraordinária, configura tão-somente
ofensa reflexa ao Texto Constitucional, mormente quando se faz ne-
cessária a interpretação e exame da legislação infraconstitucional per-
tinente à hipótese. Dessa forma, o apelo não atende aos requisitos
previstos no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.456/2005-046-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA APARECIDA PICOLO BARATELA

A D VO G A D O : DR. LIGIA CRISTINA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE PENSÃO. PREVISÃO CONTIDA EM REGU-
LAMENTO INTERNO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IN-
VIABILIDADE. SÚMULA 126/TST. RECURSO DE REVISTA. RE-
QUISITOS LEGAIS. NÃO PREENCHIMENTO.

Inviável o processamento do recurso de revista se a parte não
logra êxito em infirmar os fundamentos adotados pela decisão agra-
vada. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.475/2002-010-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ACLIBES BURGARELLI FILHO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : POSTO DE SERVIÇOS CAMARADA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALTER ALVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. DESPROVIMEN-
TO. Não pode ser reformada decisão em consonância com a ju-
risprudência iterativa do C. TST, nos termos do Precedente 119 da C.
SDC. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.551/2001-012-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS

A D VO G A D O : DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DALILA FREITAS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO COSTA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E
À INFÂNCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO TRABALHISTA DA ENTIDADE
ESTATAL TERCEIRIZANTE. CONVÊNIO. APLICABILIDADE DA
SÚMULA 331, IV/TST. A Súmula 331, IV/TST, ao estabelecer a res-
ponsabilidade subsidiária da entidade tomadora de serviços, tem o mérito
de buscar alternativas para que o ilícito trabalhista não favoreça aquele
que já foi beneficiário do trabalho perpetrado. Realiza, ainda, de forma
implícita, o preceito isonômico, consubstanciado no art. 5º, caput e I, da
CF. Convênio firmado na área da saúde não tem o condão de elidir a
responsabilização trabalhista de entidade estatal, em face do inadimple-
mento das obrigações trabalhistas por parte da prestadora de serviços.
Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : RR-2.581/2006-318-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS GRILLO

A D VO G A D O : DR. MARCÍLIO PENACHIONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DE EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. ADIN Nº 1721-3. DEVIDA A INCIDÊN-
CIA DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS EFE-
TUADOS ANTERIORMENTE À JUBILAÇÃO. O excelso Supremo Tri-
bunal Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin nº 1770-4, firmou po-
sicionamento no sentido de que o contrato de trabalho permanece íntegro
mesmo com a aposentadoria espontânea do trabalhador. Inexistindo a rup-
tura contratual pela jubilação da reclamante tem-se que, na verdade, houve
apenas um único contrato de trabalho. Devido, portanto, o pagamento da
multa de 40% do FGTS sobre os depósitos efetuados durante toda a con-
tratualidade, aí incluído o período anterior à jubilação. Recurso de revista
não conhecido.
PROCESSO : RR-2.668/2005-048-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LAIS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : SIMONE APARECIDA GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WALTECY CAMPOS

RECORRIDO(S) : CAÇAPA SNOOKER BAR E BILHAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. DENISE OKURA FUJIMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação da letra "a" do inciso I do art. 195 da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da contribuição
previdenciária sobre o valor total objeto do acordo.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
ACORDO JUDICIAL HOMOLOGADO SEM RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA. O recolhi-
mento da contribuição previdenciária sobre os valores objeto de acordo ju-
dicial é devida em relação à transação em que não há reconhecimento de
vínculo de emprego, ante o princípio da solidariedade que norteia a pre-
vidência social. Incumbe ao julgador, por expressa previsão contida no art.
114 da Constituição Federal, em conjunto com a norma inscrita no art. 195,
inciso I, "a", da mesma norma, e ante o que dispõe a norma infracons-
titucional, a determinação da execução da contribuição previdenciária no
importe de 20% sobre o valor homologado judicialmente. Recurso de revista
conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-2.679/2002-017-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA BERNADETE GUARITA BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : NICÉIA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FÉRIAS DE 20 DIAS POR SEMESTRE. OPERAÇÃO
DE RAIO-X. Inviável o processamento do recurso de revista se a
parte não logra êxito em desconstituir os fundamentos adotados pela
decisão agravada. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-2.681/2007-032-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. WALDA HELENA DOS PASSOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALDINEI AGUIAR ALVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO SADE BARK

A G R AVA D O ( S ) : RH BRASIL SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SAIONARA RAQUEL SILVEIRA MORIMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO TRABALHISTA DE ENTES
ESTATAIS TERCEIRIZANTES. SÚMULA 331, IV/TST. A Súmula
331, IV/TST, ao estabelecer a responsabilidade subsidiária da en-
tidade tomadora de serviços, tem o mérito de buscar alternativas para
que o ilícito trabalhista não favoreça aquele que já foi beneficiário do
trabalho perpetrado. Realiza, ainda, de forma implícita, o preceito
isonômico, consubstanciado no art. 5º, caput e I, da CF. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.724/2004-662-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CÁCERES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ MARTINI

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE MORAIS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. NÃO-PRENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO
ART. 896 DA CLT. DESPROVIMENTO. Estando o entendimento do
acórdão regional em consonância com o item IV da OJ/18/SBDI-
1/TST e Súmula 288/TST, não logrando o recorrente demonstrar a
ocorrência de qualquer das hipóteses das alíneas a, b e c do art. 896
da CLT, insuscetível de veiculação a revista. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : RR-2.739/1997-046-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TORQUE SOCIEDADE ANÔNIMA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ROMANIN

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista por violação do art. 93, inciso IX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão regional que
julgou o recurso ordinário sob o rito sumaríssimo, determinar o re-
torno dos autos ao eg. Tribunal Regional para que, obedecendo o rito
ordinário, aprecie e julgue o recurso ordinário interposto pela re-
clamada, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA E
DO RECLAMANTE. CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO PARA
O RITO SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à
vigência da Lei nº 9.957/2000, não se aplica o rito sumaríssimo. A
manutenção da r. sentença de primeiro grau, sem apreciação do mé-
rito recursal, com fundamento na conversão do rito processual, im-
porta em negativa de prestação jurisdicional, com violação do art. 93,
inciso IX, além do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal,
devendo os autos retornarem à Corte de origem para a devida apre-
ciação dos recursos ordinários interpostos. Recursos de revista co-
nhecidos e providos.

PROCESSO : AIRR-2.794/2003-064-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA SABINO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : DELICATO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. -
ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. EMPREGADO NÃO SINDICALIZADO. Se-
gundo a jurisprudência hoje dominante, a liberdade de associação
constitucionalmente assegurada impede a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do respectivo sindicato profissional, sob pena de
violação do aludido preceito constitucional. Aplicação do Precedente
Normativo 119/SDC/TST e da Súmula 666/STF. Agravo de instru-
mento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.804/2006-071-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEMIL G. M. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES

A G R AVA D O ( S ) : OGRACIANO CORREIA ROSENDO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ARMANDO CUORE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. UNICIDADE
CONTRATUAL. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.
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PROCESSO : AIRR-2.814/2004-027-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUGO JOSÉ CORVETTO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ÉLIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GRIMALDO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% SOBRE O
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DESPROVIMENTO. Não
merece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista interposto no rito sumaríssimo,
quando não houver demonstração de violação literal de dispositivo
constitucional ou contrariedade com Súmula desta colenda Corte, nos
termos do § 6º do artigo 896 da CLT.
PROCESSO : AIRR-2.849/2004-064-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TE-
LEATENDIMENTO A CLIENTES S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO PEREIRA DE FREITAS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO MOZART SILVA CORREA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO SANTOS CALEGARI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA ESTABELECI-
MENTOS HOTELEIROS, RESIDENCIAIS E COMER-
CIAIS - COOPERC

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS E RESULTADOS. A natureza não-remuneratória da
parcela "participação nos resultados" de que trata o art. 7º, XI, da CF,
como incentivo à produtividade, apenas tem espaço se preenchidos os
requisitos legais, dentre os quais a vedação do pagamento a tal título
em periodicidade inferior a um semestre, nos termos do § 2º do art.
3º da Lei nº 10.101/00. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-2.855/2003-005-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. MAURO TEIXEIRA ZANINI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : ACMAVEL PÃO DE QUEIJO E LANCHES LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. CONTRIBUIÇÃO
CONFEDERATIVA. EMPREGADO NÃO SINDICALIZADO. Se-
gundo a jurisprudência hoje dominante, a liberdade de associação
constitucionalmente assegurada impede a imposição de contribuição
assistencial e confederativa a empregado de categoria profissional não
associado em favor do respectivo sindicato profissional, sob pena de
violação do aludido preceito constitucional. Aplicação do Precedente
Normativo 119/SDC/TST e da Súmula 666/STF. Agravo de instru-
mento desprovido.
PROCESSO : AIRR-2.861/2005-011-11-40.3 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. HERBERT BARROS BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS PAIXÃO PINTO

A D VO G A D O : DR. OASSIS TRINDADE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIDOS SERVIÇOS GERAIS DE VIGILÂNCIA LT-
DA. - UNIGEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVIMENTO. A v. decisão re-
corrida não merece ser reformada, porque em consonância com a
Súmula 331, IV, do C. TST.
PROCESSO : AIRR-3.018/2007-245-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO FERREIRA DA MAIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH

A G R AVA D O ( S ) : AXALTO DO BRASIL CARTÕES E TERMINAIS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISTA ÍN-
TIMA. DANO MORAL NÃO DEMONSTRADO. Não pode ser pro-
vido o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
de recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame do fato
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado na
Súmula nº 126 desta c. Corte.
PROCESSO : AIRR-3.111/2006-081-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ZENAIDE LIMA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALDENIR NILDA PUCCA

A G R AVA D O ( S ) : MARIANNE GRIMM RIHA

A D VO G A D O : DR. EDSON ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. MATÉRIA FÁTICA.
DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento de recurso de revista, quando
o que se pretende é o reexame do fato controvertido e da prova
produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda
Corte.
PROCESSO : AIRR-3.243/2002-383-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : IRAELSO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA GOMES GALESI

A G R AVA D O ( S ) : GUEBARA E BORGONOVI ENGENHARIA, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMERSON FRANCO DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INSS. INSURGÊNCIA QUANTO À EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIOS AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E AO TRIBU-
NAL DE CONTAS DA UNIÃO. Resta inviabilizada a admissibi-
lidade da revista por alegação de violação ao art. 1º da Lei 6.539/78,
haja vista que tal dispositivo não desautoriza a expedição de ofícios
ao Ministério Público Federal e ao Tribunal de Contas da União, para
apuração de eventual despesa indevida com a contratação de ad-
vogados autônomos, mas apenas preconiza que, nas comarcas do
interior do País, a representação judicial das entidades integrantes do
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social será exercida
por Procuradores de seu quadro de pessoal, ou, na falta destes, por
advogados autônomos. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : ED-RR-3.474/1998-087-15-00.7 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : VALDECIR DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO APARECIDO LINO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

EMBARGADO(A) : TRANSPORTES CEAM LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN HERRERA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de
declaração rejeitados ante a ausência de obscuridades e omissões no
acórdão embargado.
PROCESSO : AIRR-3.480/2004-202-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REPOM S.A.

A D VO G A D O : DR. GHLICIO JORGE SILVA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA INÁCIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ANTÔNIA BENEVENUTO PENTEA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO HO-
MOLOGADO EM JUÍZO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. INCIDÊNCIA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada divergência jurispru-
dencial apta ao confronto de tese (incidência da Súmula 337, I, "a" do
C. TST e art. 896 "a" da CLT).
PROCESSO : AIRR-3.767/2005-342-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : RUI CARLOS PIMENTA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. "BONUS ESPECIAL". PARCELA PREVISTA EM
ACORDO COLETIVO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS
PREVISTOS NO INSTRUMENTO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA.
REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. INVIABILIDADE. A
discussão pertinente à valoração do conjunto probatório para o de-
ferimento de verba prevista em acordo coletivo reveste-se de contorno
fático-probatório, insuscetível de reexame nesta seara recursal de na-
tureza extraordinária, dado que, na análise de fatos e provas são
soberanas as decisões das instâncias ordinárias. Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : ED-RR-3.774/2004-018-12-00.7 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : JUTTA KORN

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARANGONI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE
REVISTA. BESC. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO A PRO-
GRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. Acerca da validade
da norma coletiva que dispôs sobre quitação do contrato de trabalho, o v.
acórdão embargado foi claro, no sentido de considerá-la ilegal, porque con-
trária ao artigo 477, § 2º, da CLT. Ademais, foi explicitado que a discri-
minação de parcelas e percentuais, de forma genérica, visando a abarcar
todas as hipóteses possíveis na relação de emprego firmada entre as partes,
reforçaria o entendimento de que a pretensão foi de quitação genérica dos
contratos de trabalho e não de caso a caso. Por fim, os artigos 5º, inciso
XXXVI e 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal foram tidos como in-
cólumes, na medida em que não observadas as restrições do artigo 477, § 2º,
da CLT. Destaque-se que o ato jurídico perfeito somente se caracteriza quan-
do praticado segundo as leis vigentes ao tempo em que se efetuou. Pergunta-
se. Qual foi a lei que o reclamado seguiu? A resposta. Nenhuma, porquanto,
como já afirmado no v. acórdão embargado as disposições do artigo 477, §
2º, da CLT que regem a questão não foram observadas. Embargos de de-
claração rejeitados.
PROCESSO : AIRR-3.957/2001-202-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ALONSO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGIANE MARIA DA SILVA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGOS DE CONFIANÇA. BAN-
CÁRIO. Constatado pelo Regional que o Reclamante exercia a fun-
ção de confiança a que alude a norma exceptiva do art. 224, § 2º, da
CLT, inviável o reexame da matéria por esta Corte, nos termos das
Súmulas 126 e 102, I/TST. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-3.989/2003-010-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL ANTÔNIO REBICKI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VINICIOS SCHWAB

A D VO G A D O : DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DESPRO-
VIMENTO. Este C. Tribunal Superior do Trabalho firmou jurisprudência,
consubstanciada no item I da Súmula nº 102, no sentido de que a con-
figuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se refere o
artigo 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do em-
pregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de em-
bargos. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando a matéria se mostra
insuscetível de reexame na atual fase recursal.
PROCESSO : RR-4.058/2007-872-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO COLOSIO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RICARDO FERRARI

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CÁCERES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%.

PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Pres-
crito o direito de reclamar os depósitos do FGTS, conforme jurisprudência
consagrada na Súmula nº 362 do C. TST, se consumado o prazo prescri-
cional de dois anos da extinção do contrato de trabalho antes do início da
vigência da Lei nº 9.528/97 e da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1 do C. TST, posteriormente cancelada, independentemente do entendimen-
to do Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade,
que suspendeu a eficácia do § 2º do artigo 453 da CLT. Recurso de revista
não conhecido.
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PROCESSO : ED-AIRR-4.394/2001-481-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : ALTAIR GOUDAR

A D VO G A D A : DRA. VALDA SILVEIRA KAWAHARA

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE ESCON - CONSTRUÇÕES E
MONTAGENS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RESPON-
SA-BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. VIOLAÇÃO DA CLÁUSULA DE
RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97 DA CF/88): ARGUMENTO
INOVATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. Embargos Decla-
ratórios que trazem argumentos inovatórios não ensejam a consta-
tação da omissão apontada. Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-4.401/2005-050-12-00.2 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. PAULA S. THIAGO BOABAID

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : ROSELI DE ASSIS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. PABLO APOSTOLOS SIARCOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. BESC. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO
A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. Acerca
da validade da norma coletiva que dispôs sobre quitação do contrato
de trabalho, o v. acórdão embargado foi claro, no sentido de con-
siderá-la ilegal, porque contrária ao artigo 477, § 2º, da CLT. Ade-
mais, foi explicitado que a discriminação de parcelas e percentuais,
de forma genérica, visando a abarcar todas as hipóteses possíveis na
relação de emprego firmada entre as partes, reforçaria o entendimento
de que a pretensão foi de quitação genérica dos contratos de trabalho
e não de caso a caso. Por fim, os artigos 5º, inciso XXXVI e 7º,
inciso XXVI, da Constituição Federal foram tidos como incólumes,
na medida em que não observadas as restrições do artigo 477, § 2º, da
CLT. Destaque-se que o ato jurídico perfeito somente se caracteriza
quando praticado segundo as leis vigentes ao tempo em que se efe-
tuou. Pergunta-se. Qual foi a lei que o reclamado seguiu? A resposta.
Nenhuma, porquanto, como já afirmado no v. acórdão embargado as
disposições do artigo 477, § 2º, da CLT que regem a questão não
foram observadas. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-4.460/2006-032-07-00.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SUZANA ALCIONE DE SOUZA RIBEIRO AR-
RUDA

A D VO G A D O : DR. MARCONDES JOSÉ SARAIVA DE AGUIAR

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO FURTADO BRASIL

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ROBERTO CARNEIRO DE BAR-
ROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do c. TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de ho-
norários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a
assistência judiciária a que se refere a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro
de 1950, será prestada pelo Sindicato da categoria profissional a que
pertencer o trabalhador (caput, art. 14 da Lei nº 5.584/70). Os ho-
norários advocatícios são devidos tão-somente nos termos da Lei nº
5.584/70, quando existente, concomitantemente, a assistência do Sin-
dicato e a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou
a impossibilidade de se pleitear em juízo sem comprometimento do
próprio sustento ou da família. Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-4.504/2005-148-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA BACCHIEGA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RENATA CIRILO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. THIAGO LUIZ PERUSSE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : RR-4.504/2005-148-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. THIAGO LUIZ PERUSSE

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA BACCHIEGA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-

TRAJORNADA. JORNADA DE SEIS HORAS DIÁRIAS. EXTRA-
POLAMENTO HABITUAL. INTERVALO MÍNIMO DE UMA HO-
RA. DESPROVIMENTO. O artigo 71 da CLT traduz-se em norma
imperativa, não distinguindo entre jornada contratual e jornada su-
plementar, sendo de clareza meridiana ao prever a concessão de
intervalo quando a jornada exceda as seis diárias. O desrespeito ao
intervalo consistirá no pagamento do referido período como se fosse
tempo efetivamente trabalhado. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-5.429/2006-011-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : YUTAKA SHIINOKI

A D VO G A D A : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
NÃO-CONHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. AU-
SÊNCIA DO TRASLADO DO ACÓRDÃO REGIONAL. DEFI-
CIÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece do agravo de instru-
mento quando não trasladadas todas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : ED-RR-5.787/2004-037-12-00.9 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. NORTON LISBOA LEMOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : DIVA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. BESC. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO A
PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. Acerca da
validade da norma coletiva que dispôs sobre quitação do contrato de tra-
balho, o v. acórdão embargado foi claro, no sentido de considerá-la ilegal,
porque contrária ao artigo 477, § 2º, da CLT. Ademais, foi explicitado que
a discriminação de parcelas e percentuais, de forma genérica, visando a
abarcar todas as hipóteses possíveis na relação de emprego firmada entre
as partes, reforçaria o entendimento de que a pretensão foi de quitação
genérica dos contratos de trabalho e não de caso a caso. Por fim, os artigos
5º, inciso XXXVI e 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal foram tidos
como incólumes, na medida em que não observadas as restrições do artigo
477, § 2º, da CLT. Destaque-se que o ato jurídico perfeito somente se
caracteriza quando praticado segundo as leis vigentes ao tempo em que se
efetuou. Pergunta-se. Qual foi a lei que o reclamado seguiu? A resposta.
Nenhuma, porquanto, como já afirmado no v. acórdão embargado as dis-
posições do artigo 477, § 2º, da CLT que regem a questão não foram
observadas. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-6.753/2004-036-12-00.5 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. PAULA S. THIAGO BOABAID

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : LEILA MARIA MENDONÇA LISBOA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. PABLO APOSTOLOS SIARCOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. BESC. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO
A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. Acerca
da validade da norma coletiva que dispôs sobre quitação do contrato
de trabalho, o v. acórdão embargado foi claro, no sentido de con-
siderá-la ilegal, porque contrária ao artigo 477, § 2º, da CLT. Ade-
mais, foi explicitado que a discriminação de parcelas e percentuais,
de forma genérica, visando a abarcar todas as hipóteses possíveis na
relação de emprego firmada entre as partes, reforçaria o entendimento
de que a pretensão foi de quitação genérica dos contratos de trabalho
e não de caso a caso. Por fim, os artigos 5º, inciso XXXVI e 7º,
inciso XXVI, da Constituição Federal foram tidos como incólumes,
na medida em que não observadas as restrições do artigo 477, § 2º, da
CLT. Destaque-se que o ato jurídico perfeito somente se caracteriza
quando praticado segundo as leis vigentes ao tempo em que se efe-
tuou. Pergunta-se. Qual foi a lei que o reclamado seguiu? A resposta.
Nenhuma, porquanto, como já afirmado no v. acórdão embargado as
disposições do artigo 477, § 2º, da CLT que regem a questão não
foram observadas. Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : ED-RR-6.795/2004-001-12-00.2 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. NORTON LISBOA LEMOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : LUIZ FLORES FILHO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. BESC. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO
A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. Acerca
da validade da norma coletiva que dispôs sobre quitação do contrato
de trabalho, o v. acórdão embargado foi claro, no sentido de con-
siderá-la ilegal, porque contrária ao artigo 477, § 2º, da CLT. Ade-
mais, foi explicitado que a discriminação de parcelas e percentuais,
de forma genérica, visando a abarcar todas as hipóteses possíveis na
relação de emprego firmada entre as partes, reforçaria o entendimento
de que a pretensão foi de quitação genérica dos contratos de trabalho
e não de caso a caso. Por fim, os artigos 5º, inciso XXXVI e 7º,
inciso XXVI, da Constituição Federal foram tidos como incólumes,
na medida em que não observadas as restrições do artigo 477, § 2º, da
CLT. Destaque-se que o ato jurídico perfeito somente se caracteriza
quando praticado segundo as leis vigentes ao tempo em que se efe-
tuou. Pergunta-se. Qual foi a lei que o reclamado seguiu? A resposta.
Nenhuma, porquanto, como já afirmado no v. acórdão embargado as
disposições do artigo 477, § 2º, da CLT que regem a questão não
foram observadas. Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : ED-RR-6.999/2004-014-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. JAU SCHNEIDER VON LINSINGEN

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : ALTAMIRO DINIZ FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MENDES NETO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MENDES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. BESC. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO
A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. Acerca
da validade da norma coletiva que dispôs sobre quitação do contrato
de trabalho, o v. acórdão embargado foi claro, no sentido de con-
siderá-la ilegal, porque contrária ao artigo 477, § 2º, da CLT. Ade-
mais, foi explicitado que a discriminação de parcelas e percentuais,
de forma genérica, visando a abarcar todas as hipóteses possíveis na
relação de emprego firmada entre as partes, reforçaria o entendimento
de que a pretensão foi de quitação genérica dos contratos de trabalho
e não de caso a caso. Por fim, os artigos 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da
CF foram tidos como incólumes, na medida em que não observadas
as restrições do artigo 477, § 2º, da CLT. Destaque-se que o ato
jurídico perfeito somente se caracteriza quando praticado segundo as
leis vigentes ao tempo em que se efetuou. Pergunta-se. Qual foi a lei
que a reclamada seguiu? A resposta. Nenhuma, porquanto, como já
afirmado no v. acórdão embargado, as disposições do artigo 477, § 2º,
da CLT, que regem a questão, não foram observadas. Embargos de
declaração rejeitados.

<!ID1381593-8>

PROCESSO : ED-RR-6.644/2004-034-12-00.5 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. MATHEUS CARDOSO RICARDO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : MARIA ULDA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. BESC. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADESÃO
A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFEITOS. Acerca
da validade da norma coletiva que dispôs sobre quitação do contrato
de trabalho, o v. acórdão embargado foi claro, no sentido de con-
siderá-la ilegal, porque contrária ao artigo 477, § 2º, da CLT. Ade-
mais, foi explicitado que a discriminação de parcelas e percentuais,
de forma genérica, visando a abarcar todas as hipóteses possíveis na
relação de emprego firmada entre as partes, reforçaria o entendimento
de que a pretensão foi de quitação genérica dos contratos de trabalho
e não de caso a caso. Por fim, os artigos 5º, inciso XXXVI e 7º,
inciso XXVI, da Constituição Federal foram tidos como incólumes,
na medida em que não observadas as restrições do artigo 477, § 2º, da
CLT. Destaque-se que o ato jurídico perfeito somente se caracteriza
quando praticado segundo as leis vigentes ao tempo em que se efe-
tuou. Pergunta-se. Qual foi a lei que o reclamado seguiu? A resposta.
Nenhuma, porquanto, como já afirmado no v. acórdão embargado as
disposições do artigo 477, § 2º, da CLT que regem a questão não
foram observadas. Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : RR-7.057/2001-011-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO CÉSAR VILLATORE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

RECORRENTE(S) : VALTEMIR TEODORO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA FABIANA SINESTRI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pelo reclamado. Por unanimidade, não conhecer do
recurso adesivo interposto pelo reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMADO. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. DES-
CUMPRIMENTO. INVALIDADE. SÚMULA Nº 85, IV, DO C. TST.
CONSONÂNCIA. Quando há descumprimento reiterado de acordo de
compensação, com extrapolação da jornada normal, são devidas as horas
extraordinárias de forma integral. Exegese do item IV da Súmula nº 85 desse
C. Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO ADESIVO INTERPOSTO PELO RECLA-

MANTE. Não se conhece do recurso de revista adesivo em razão do
não conhecimento do recurso de revista principal, na forma do art.
500, III, do CPC.
PROCESSO : ED-RR-7.162/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MARIA ANTONIETA SOUZA DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.
PROCESSO : AIRR-7.208/2005-010-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR
BOM JESUS

A D VO G A D O : DR. DANIELE CRISTINA STASKOVIAM LONDERO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA BORGES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA HELENA BADER MALUF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS IN ITI-
NERE. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando a
v. decisão recorrida encontra-se em consonância com a atual, iterativa e no-
tória jurisprudência desta C. Corte, consubstanciada na Súmula nº 90. Apli-
cação da Súmula nº 333 do C. TST.
PROCESSO : AIRR-7.451/2006-001-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PONTO UM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA CANDEMIL

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO RANALLI

A D VO G A D A : DRA. GRASIELI RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT. O enquadramento como gerente, a
que se refere o art. 62, II, da CLT pressupõe, além do exercício de
elevadas atribuições e poderes de gestão, a distinção remuneratória, à
base de, no mínimo, 40% a mais do salário do cargo efetivo. Agravo
de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-8.552/2002-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BICICLETAS CALÓI S.A.

A D VO G A D O : DR. DEMERVAL DA SILVA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO BERNARDO RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONFISSÃO FICTA.
Embora a confissão ficta implique a presunção de veracidade da matéria
fática articulada pela parte contrária, os outros elementos de prova existentes
nos autos devem ser considerados e analisados, podendo, inclusive, infirmá-
la (Súmula 74,II/TST). E ao Juízo, que é o destinatário da prova, cabe avaliá-
la livremente (art. 131 do CPC) na busca da verdade real vivenciada pelas
partes litigantes. Em face disso, convencendo-se o julgador de que, mesmo
sendo o obreiro confesso, a prova documental e a prova pericial autorizam a
conclusão de que o Reclamante laborava em condições insalubres sem o
recebimento de equipamentos de proteção individual, o reconhecimento do
direito ao adicional de insalubridade não implica violação a nenhum dis-
positivo legal ou constitucional. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-10.258/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MARLENE TERESINHA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista tão-somente quanto ao tema - Horas Extras - Divisor -, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para que
seja determinada a aplicação do divisor 200 para o cálculo das horas
extras. 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - A v.
decisão do e. Tribunal Regional ao entender que a prescrição começa
a fluir a partir do ajuizamento da ação, está em conformidade com a
Súmula nº 308 desta Corte. Incide na espécie o § 4º do art. 896
consolidado.

DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO - Decisão do e. Tribunal Regional em consonância
com o item I, da Súmula nº 368 deste Tribunal, que proclama a
competência da Justiça do Trabalho para determinar o recolhimento
das contribuições fiscais.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - VEN-

DA DE CARIMBO - Tratando-se, tal como constatado pelo e. Tri-
bunal Regional, de mera expectativa de direito à complementação de
aposentadoria, e não de direito adquirido, porquanto não implemen-
tadas todas as condições para aquisição do direito, não há que se falar
em ofensa aos dispositivos constitucionais invocados (artigos 5º, IV e
7º, XXX) os quais, até mesmo, ressentem-se do necessário preques-
tionamento.

VALE-REFEIÇÃO - CESTA BÁSICA - O e. Tribunal Re-
gional deixou suficientemente claro que os instrumentos normativos
vigentes até 1998 continham expressa previsão da natureza inde-
nizatória da cesta básica. Como o benefício não está previsto em lei,
decorrendo de liberação em norma coletiva, impõe-se a observância
aos limites do ajustado (art. 7º, XXVI, CF), não cabendo falar em
integração da parcela à remuneração.

Diante de tal, mostra-se indene o art. 458 consolidado.
REINTEGRAÇÃO - A dispensa da Autora não ocorrendo

em desacordo ao que consagravam as normas coletivas firmadas entre
as partes, mas sim por sua própria iniciativa de adesão ao programa
de demissão incentivada, não há motivo para que se busque a rein-
tegração. Os arestos transcritos partem de premissas fáticas distintas
da que ora se analisa, o que os tornam inespecíficos, atraindo a
incidência da Súmula nº 296/TST.

HORAS EXTRAS - DIVISOR - O entendimento do Tri-
bunal em relação ao tema sedimentou-se no sentido de que, em se
tratando de labor de 40 horas semanais, aplica-se o divisor 200 para
o cálculo das horas extras. Recurso de Revista parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-10.307/2006-211-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PAULA NUNES BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : VILSON DA SILVA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. KERLA IVIANE BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. POLICIAL MILITAR. SÚ-
MULA 386/TST. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INVIABI-
LIDADE. SÚMULA 126/TST. Inviável o processamento do recurso
de revista se a parte não logra êxito em infirmar os fundamentos
adotados pela decisão agravada. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-10.737/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : UNIÃO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A .

A D VO G A D O : DR. LÉO ROCHA MIRANDA

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE SALOMÃO DE OLIVEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : AGUINALDO BENTO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. RENATO MOREIRA FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
MOTORISTA - CONTROLE DE JORNADA. TACÓGRAFO. A ju-
risprudência desta Corte Superior encontra-se cristalizada na OJ 332
da SBDI-1, que dispõe: "O tacógrafo, por si só, sem a existência de
outros elementos, não serve para controlar a jornada de trabalho de
empregado que exerce atividade externa". Ocorre que, no presente
caso, bem andou o Tribunal Regional que, para deferir as horas
extras, levou em consideração não só a existência do tacógrafo/RE-
DAC, mas a prova oral produzida demonstrando que o Reclamante
tinha a sua jornada de trabalho fiscalizada pela Reclamada. Levando-
se em consideração tal fundamento, a reforma da decisão revisanda só
seria possível ante o reexame do conjunto fático-probatório, o que
não é possível neste grau recursal extraordinário conforme diretriz da
Súmula nº 126/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-12.024/2005-001-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADOR : DR. LEONARDO PRESTES MARTINS

RECORRIDO(S) : TEREZINHA DE JESUS DA SILVA MARRUCHE

A D VO G A D O : DR. CLEONICE MELO CARVALHEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 37, II e § 2º, da CF, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para restringir a condenação ao pagamento dos valores referentes
aos depósitos do FGTS de todo o período laborado, sem a multa de 40%, de
acordo com a Súmula 363/TST. Ressalva do entendimento do Relator.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. FGTS. SÚMULA
363/TST. A Dt. 6ª Turma, reconhecendo a nulidade de contratação por
ausência de certame público, observou como efeitos da relação jurídica
aqueles fixados nos termos expressos da Súmula 363/TST. Segundo esta
jurisprudência dominante, a contratação de servidor público, após a
CF/88, sem prévia aprovação em concurso, encontra óbice no art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS. Ressalva do entendimento do Relator, que aplicaria mais ampla-
mente a teoria especial trabalhista de nulidades. Recurso de revista co-
nhecido e parcialmente provido.
PROCESSO : ED-RR-12.048/2005-652-09-40.7 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

EMBARGANTE : LÚCIA WISNIEWSKI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA FRAZÃO DA SILVA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉC-
NICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. A omissão, con-
tradição ou obscuridade a justificarem a interposição de embargos de de-
claração apenas se configuram quando o julgador deixa de se manifestar
acerca das argüições contidas no recurso anteriormente interposto, utiliza
fundamentos colidentes entre si, ou ainda quando a decisão não é clara. Se a
argumentação dos embargos não se insere em quaisquer desses vícios, nos
termos dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, deve ser desprovido o recurso.
Embargos de declaração desprovidos.
PROCESSO : AIRR E RR-12.598/2002-900-12-00.8 - TRT DA 12ª

REGIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC

A D VO G A D O : DR. VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: ADALBERTO MACEDO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DÁRIO MELLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamado. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista interposto pelo reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMA-
DO. LICENÇA PRÊMIO. DEVOLUÇÃO. DESPROVIMENTO. Não me-
rece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de
dispositivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao
confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. LICEN-

ÇA PRÊMIO. NÃO-CONHECIMENTO. A admissibilidade do re-
curso de revista está adstrita à demonstração de violação literal de
preceito de lei e de divergência jurisprudencial, nos exatos termos do
artigo 896 da CLT. Não logrando a parte mostrar a exata adequação
de seu recurso a esses pressupostos intrínsecos de admissibilidade, o
apelo não merece ser conhecido. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-13.014/2005-010-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDO DE PENSÃO MULTIPATROCINADO - FUN-
BEP E OUTRO

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO OSVALDO HENRIQUE JAHN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IVAN JOSÉ SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. SUPRESSÃO DE PARCELA. A decisão regio-
nal está acorde com a Súmula 327/TST, segundo a qual a prescrição in-
cidente sobre a pretensão a diferenças de complementação de aposentadoria
é a parcial, não fulminando, portanto, o direito de ação, mas tão-somente as
parcelas anteriores ao qüinqüênio do ajuizamento. Com efeito, a decisão foi
clara ao pontuar que a supressão para os Reclamantes somente ocorreu em
1999, tendo todos eles percebido a parcela alusiva à gratificação semestral
em seus complementos de aposentadoria. Logo, não há que se falar em
parcela nunca recebida na suplementação. Ademais, para concluir de forma
diversa, seria imperioso o revolvimento dos fatos e provas dos autos, con-
duta absolutamente vedada pela Súmula 126 desta Corte. Agravo de ins-
trumento desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-13.145/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ALCIONIR LOPES

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios tão-somente para prestar esclarecimentos. 3

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLARECI-
MENTOS - ENTREGA COMPLETA DA PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - Para a completa prestação jurisdicional, os embargos de declaração
devem ser acolhidos tão-somente para prestar esclarecimentos, encontrando-
se, contudo, incólume a conclusão do v. acórdão embargado.
PROCESSO : ED-RR-13.513/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : IVONE INEZ DA ROSA MAZZARDO

A D VO G A D O : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando omissão, sem efeito modificativo, acrescentar
à parte final do último parágrafo à fl. 275 a expressão "..., julgando
improcedente a ação, invertidas as custas". 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA PROVIDO QUANTO AO ÚNICO TEMA DEVOL-
VIDO. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER OUTRA CONDENA-
ÇÃO. INVERSÃO DAS CUSTAS. OMISSÃO. CARACTERIZA-
ÇÃO. Como se infere do v. acórdão do e. TRT da 4ª Região, o único
tema em que houve condenação foi o de integração do Adicional de
Dedicação Integral no cálculo da complementação de aposentadoria,
do que se conclui que do provimento da revista para ordenar a
exclusão daquela parcela resulta necessariamente a improcedência da
ação, com inversão das custas. Embargos de declaração acolhidos
para sanar omissão, sem efeito modificativo.
PROCESSO : AIRR-13.572/2004-009-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : AROLDO JACOTENSKI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS DA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO CESTA-
ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. NÃO
EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. A CF inclui no rol dos direitos
dos trabalhadores o reconhecimento das convenções e dos acordos
coletivos. Se acordado que "auxílio cesta-alimentação" seria devido
somente aos empregados em atividade e que a sua natureza seria
indenizatória, não pode esta Justiça Especializada ampliar o pactuado
e estender tal parcela aos inativos, imprimindo-lhe caráter salarial e
efeitos retroativos. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-14.317/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : TULIO EDUARDO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MARCOS RENATO GELSI DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA VIVIANE BASILIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VERBAS RESCISÓRIAS. VEDAÇÃO DO REEXAME
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. Assentando o Regional
que o Reclamante não justificou suas alegações de diferenças de
verbas rescisórias, decisão em sentido contrário implicaria o reexame
do conjunto fático-probatório, procedimento vedado pela Súmula
126/TST. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-15.458/2002-900-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA METROPOLITANA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MEL-
LO VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDNALDO BARBOSA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SEGURO-DESEMPREGO. SÚMULA 389, II/TST. A ju-
risprudência consolidada desta Corte Superior assevera que a não-
concessão pelo empregador da guia necessária ao recebimento do
seguro-desemprego gera o direito à indenização, a teor da Súmula
389, II/TST. De outra parte, esse entendimento jurisprudencial não
atrita com a literalidade da Lei 7.998/90, que não se reportou à
circunstância omissa do empregador na entrega da aludida guia. Ar-
rima-se, em verdade, na teoria civilista da necessidade de reparação
do dano causado por ação ou omissão de conduta. Agravo de ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.399/2005-004-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA REGINA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LAILA MARIANA PAULENA MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA,
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA - FUNPAR

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMISSÃO
POR JUSTA CAUSA. FALTAS REITERADAS. MATÉRIA FÁTI-
CA. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se
pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida.
Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta c. Corte.
PROCESSO : RR-19.503/2005-009-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : DELUZ MASSELLI

A D VO G A D O : DR. JOÃO CASILLO

RECORRIDO(S) : MARIA ALICE GOBETTI

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA OSIK

RECORRIDO(S) : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA FELICIDADE
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. IRACEMA ELIS DE FARIA

RECORRIDO(S) : JULIO CESAR FERREIRA BATISTA

A D VO G A D O : DR. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL NÃO DEMONSTRADA. Não há como se conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, partindo da pre-
missa relativa à impossibilidade de o sócio compor o pólo passivo da
demanda na fase de conhecimento, quando não demonstrado o con-
flito em face do entendimento da eg. Corte, que determinou a res-
ponsabilidade subsidiária do litisconsorte em face não apenas de ser
sócio, como também em razão de se confundir com a figura do
empregador, porque existente litígio judicial quanto à compra do
Hospital e haver gerência compartilhada, premissas sobre as quais
não partem os arestos paradigmas juntados. Recurso de revista não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-19.983/2004-016-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HEXION QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES ANELLI MATILDE

A D VO G A D O : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. INVALIDADE. DESPROVIMENTO. Não mere-
ce provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.
PROCESSO : RR-20.552/2005-029-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : DAVI FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR MARÇAL CERCONDE

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. VALESCA JANKE

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 461, §§
2º e 3º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao
Reclamante a progressão horizontal por antigüidade, determinando
sejam observados os critérios estabelecidos pelo PCCS da Empresa,
de modo que, a cada três anos contados da instauração do PCCS
(1995) ou contados da anterior promoção de antigüidade, receba a
promoção de antigüidade devida. Invertidos os ônus da sucumbência.
Custas pela Reclamada, no valor de R$ 200,00 sobre o valor da causa
de R$ 10.000,00.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PCCS. PROMOÇÃO POR ANTIGÜIDADE. Demons-
trado no agravo de instrumento que o recurso de revista preenchia os
requisitos do art. 896 da CLT, quanto ao tema relativo à promoção
por antigüidade, ante a constatação de violação, em tese, do art. 461,
§§ 2º e 3º, da CLT. Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. PCCS. PROMOÇÃO POR

ANTIGÜIDADE. A progressão funcional por antigüidade do Re-
clamante não pode estar, pura e simplesmente, condicionada ao ar-
bítrio da Diretoria da Empresa. Tendo o obreiro cumprido o tempo
determinado pelo PCCS, de três anos, e não havendo comprovação de
indisponibilidade financeira da Empresa (sob ônus do empregador), a
omissão de deliberar a promoção do empregado viola o art. 461, §§ 2º
e 3º, da CLT. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-21.577/2004-012-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

RECORRIDO(S) : ARAKEN CARSTENS OWCZARZAK

A D VO G A D O : DR. MARCELO TREVISAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE
TRABALHO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. BANCÁRIO. JOR-
NADA DE OITO HORAS. TERMO DE OPÇÃO. VALIDADE. A
opção do empregado da Caixa Econômica Federal, em face do Plano
de Cargos e Salários, da jornada de 6 para a de 8 horas, ainda que se
mostrasse livre de coação, não seria apta a impedir a incidência da
jornada insculpida no caput do art. 224 da CLT, que excetua da
jornada de seis horas apenas os empregados que exercem função de
confiança. Tratando-se de empregado que exercia função técnica, não
é possível atribuir jornada de oito horas, porque contrária à norma
legal que disciplina a jornada dos bancários. Recurso de revista não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-28.618/2004-010-11-40.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON CARLOS MARTINS PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDES GARCIA DE VASCONCEL-
LOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIDOS SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVIMENTO. Nega-se provi-
mento ao agravo de instrumento, quando pretende o processamento
do recurso de revista interposto contra o v. acórdão regional, que
decidiu de acordo com o entendimento consagrado pela Súmula nº
331, item IV, do C. TST.
PROCESSO : RR-28.902/2000-651-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BOTICA COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA. E
OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA MARISA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ERZINGER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "compensação de jornada", por contrariedade
à Súmula nº 85 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação quanto às horas extraordinárias relativas ao
período de 1º.02.1998 a 05.07.1999, ao pagamento do respectivo
adicional, nos moldes da Súmula 85, III, do C. TST, com os devidos
abatimentos, conforme consta do v. acórdão regional de fls. 304-308,
que apreciou os embargos de declaração.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPENSAÇÃO
DE JORNADA. SÚMULA 85, III, DO C. TST. PROVIMENTO
PARCIAL. O mero não-atendimento das exigências legais para a
compensação de jornada, inclusive quando firmada mediante acordo
tácito, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes à
jornada normal diária, se não dilatada a jornada máxima semanal,
sendo devido apenas o respectivo adicional (Súmula 85, III, do C.
TST). Assim, o desatendimento do requisito relativo à fixação prévia
dos horários a maior e a menor, no Acordo Coletivo de Trabalho para
Instituição de Banco de Horas, não gera o pagamento das horas
extraordinárias além da oitava diária, sendo devido apenas o adicional
respectivo. Recurso de revista conhecido em parte e parcialmente
provido.
PROCESSO : AIRR-30.364/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL SISTEMA DE LIMPEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ NEAIME

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA REGINA VERDE ALVES

A D VO G A D O : DR. ELIAS RUBENS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DESFUNDAMENTAÇÃO. Tra-
tando-se de processo submetido ao rito recurso de revista quando a
parte não indica violação a dispositivo da CF, tampouco contrariedade
a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho (CLT, art. 896, § 6º).
Agravo de Instrumento desprovido.
PROCESSO : ED-RR-33.013/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : FRANCISCO ANDRADE DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

EMBARGADO(A) : M ROSCOE S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELSON FERREIRA FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para sanar as omissões apontadas, sem conferir efeito mo-
dificativo ao julgado embargado. 10
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E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
declaratórios do Reclamante acolhidos, sem efeito modificativo para,
sanando as omissões constatadas, esclarecer que a hora extra deferida
deverá repercutir no cálculo de outras parcelas salariais; por outro
lado, esclarecer que, no tocante ao fornecimento do café da manhã, o
provimento do recurso de revista, no particular, abrange a multa
prevista em normas coletivas que tratavam de tal vantagem.
PROCESSO : AIRR-33.475/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ NASCIMENTO SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA FERRACIN

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA ANHADU LTDA.

A D VO G A D O : DR. CASIMIRO MONTEIRO DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : RR-38.900/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MARCULINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. HERMAN GONÇALO CAMPOMIZZI

RECORRIDO(S) : META-RH SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO EUSTÁQUIO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : ALPHA - CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pelo reclamante. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista interposto pela reclamada apenas quanto ao tema
"honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219 do C.
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE. DIFERENÇAS SALARIAIS. ART. 460 DA CLT. Con-
forme delimitado no v. acórdão regional, em se tratando de ocupar cargo
vago em definitivo, não há falar em substituição ou em salário igual ao do
anterior ocupante. Nesse contexto, não é possível falar em violação do art.
460 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-

CLAMADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Na Justiça do Trabalho, os honorários advocatícios são de-
vidos tão-somente nos termos da Lei nº 5.584/70, quando existente,
concomitantemente, a assistência do Sindicato e a percepção de sa-
lário inferior ao dobro do mínimo legal ou a impossibilidade de se
pleitear em juízo sem comprometimento do próprio sustento ou da
família. Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST. Recurso de revista co-
nhecido e provido, no tema.
PROCESSO : AIRR-41.045/2002-900-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGERANTES - COMPAR

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE FÁTIMA DE ALMEIDA E CUNHA

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANNE DE LIMA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ARMSTRONG LUIS SILVA COSTA

A D VO G A D A : DRA. OLGA BAYMA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-42.537/2002-900-14-00.4 - TRT DA 14ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DRA. JANE RODRIGUES MAYNHONE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-
ÇÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTERO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO VIEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. Nos termos da Súmula
362/TST, é trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-re-
colhimento da contribuição para o FGTS, respeitado o prazo de dois anos
após o término do pacto laboral. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-44.205/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : CINPAL - COMPANHIA INDUSTRIAL DE PEÇAS
PARA AUTOMÓVEIS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AFONSO SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : LEOPOLDO FUOCO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE TRÊS RIOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO. COM-
PROVAÇÃO. PROVA TESTEMUNHAL. O reexame de fatos e pro-
vas pretendido pela parte, em sede de recurso de revista, visando à
consideração do término do contrato de trabalho do Reclamante em
data diversa da assentada pelo Regional, resta desautorizado pela
Súmula 126/TST. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : RR-44.847/2002-900-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GONÇALVES DE ALMEIDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS S.A. - BEA

A D VO G A D O : DR. GISALDO DO NASCIMENTO PEREIRA

RECORRIDO(S) : MARIA EDNA REZENDE DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista da Caixa Econômica Federal - CEF e do Banco do Estado da
Amazônia S.A.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA CEF. DEPÓSI-
TOS DO FGTS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Consoante precedentes da SBDI-
1/TST, é competente a Justiça do Trabalho para julgar processo em
que o direito pleiteado decorrente da relação de emprego, no caso, a
capitalização de juros incidentes sobre os depósitos do FGTS. Re-
curso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO ESTADO DO

AMAZONAS. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. A
admissibilidade da revista pressupõe indicação de violação legal ou
constitucional ou, ainda, transcrição de arestos para fins de com-
provação de divergência de entendimentos. Inteligência do art. 896,
"a", "b" e "c" da CLT. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : ED-RR-46.231/2002-900-12-00.8 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JURANDIR VENÂNCIO

A D VO G A D O : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração, impondo à reclamada-embargante a multa de 1% (um por
cento) do valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do
CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. NÃO-OCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURA-
DA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS
ARTS. 535, I e II, DO CPC. Acolhida a preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, o julgamento dos embargos de-
claratórios e conseqüentemente a concessão do efeito modificativo é
de competência exclusiva do Tribunal Regional, pelo que somente a
ele impende, também, examinar a conveniência e oportunidade de se
abrir prazo à reclamada, embargada, para sobre eles se manifestar,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 142 da SBDI-1. Em-
bargos de declaração rejeitados com imposição de multa.
PROCESSO : A-AIRR-47.211/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO JORGE SANTANA

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUKITO MORE

A G R AVA D O ( S ) : REINILSON CARDOSO ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. ART. 71, § 1º, DA LEI 8.666/93. RE-
SERVA DE PLENÁRIO. SÚMULA VINCULANTE 10/STF. RES-
PONSABILIADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331 DO TST. EDI-
ÇÃO PELA COMPOSIÇÃO PLENÁRIA DESTE TRIBUNAL. Os
entendimentos contidos nas súmulas e orientações jurisprudenciais,
no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, são formalizados pela
sua composição plenária. Assim sendo, o disposto na Súmula 331, IV,
desta Corte, acerca da manutenção da responsabilidade subsidiária de
entes estatais terceirizantes, atende a exigência relacionada à cláusula
de reserva de plenário a que alude o art. 97 da Constituição Federal
e a Súmula Vinculante 10/STF. Ademais, a decisão agravada não
declarou a inconstitucionalidade do artigo 71 da Lei nº 8.666/93, mas
apenas consignou que referido dispositivo de lei não afasta a res-
ponsabilidade subsidiária da Agravante. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-50.244/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GUSTAVO VAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO TRABALHISTA DE ENTES
ESTATAIS TERCEIRIZANTES. SÚMULA 331, IV/TST. A Súmula
331, IV/TST, ao estabelecer a responsabilidade subsidiária da en-
tidade tomadora de serviços, tem o mérito de buscar alternativas para
que o ilícito trabalhista não favoreça aquele que já foi beneficiário do
trabalho perpetrado. Realiza, ainda, de forma implícita, o preceito
isonômico, consubstanciado no art. 5º, caput e I da CF, não ferindo,
em nenhum momento, a ordem jurídica vigente. Agravo de instru-
mento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-66.097/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : PARANÁ CLÍNICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIA DALAZOANNA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MORÊS

EMBARGADO(A) : CLÁUDIA MARA ABDALA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME MULLER PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não de-
monstrados os pressupostos de cabimento previstos no art. 535 do
CPC, os embargos de declaração não merecem acolhida. Embargos de
declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-68.449/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA CÂNDIDA DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR MOREIRA PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO. MULTA
DO ART. 477, § 8º, DA CLT. POSSIBILIDADE. O fato gerador ao
deferimento da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, não decorre
do modalidade do contrato de trabalho, mas, sim, da inobservância do
prazo fixado para o pagamento das verbas rescisórias (art. 477, § 6º,
CLT). Agravo de instrumento desprovido.
<!ID1381593-9>

PROCESSO : RR-68.699/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : SUELY DA PAIXÃO MARIN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "descontos fiscais e previdenciários", por
contrariedade à Súmula nº 368, I e II, do c. TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que se proceda aos descontos re-
lativos às contribuições devidas ao INSS, que devem ser calculados
mês a mês - de acordo com as tabelas vigentes no momento em que
o crédito se tornar disponível para o beneficiário - suportados pela
reclamante e pela reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelo custeio da Seguridade Social, nos termos da lei, e os

referentes ao Imposto de Renda, ambos nos termos do Provimento
3/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

E M E N TA : DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. É do empre-
gador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fis-
cais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei 8.541/1992, art. 46 e
Provimento da CGJT 3/2005. Em se tratando de descontos previ-
denciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276,
§ 4º, do Decreto 3.048/99 que regulamentou a Lei 8.212/91 e de-
termina que a contribuição do empregado, no caso de ações tra-
balhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição (Súmula 368, item II e III, desta Corte). Recurso de revista
conhecido e provido quanto ao tópico.

PROCESSO : AIRR-69.671/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : SANTIAGO REFEIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO CORREIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SÃO GERALDO DE VIAÇÃO

A D VO G A D A : DRA. CLAUDETE MARTINS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO EXPRESSA DE ARTIGO DE LEI REPORTADO CO-
MO VIOLADO. REVISTA DESFUNDAMENTADA. SÚMULA
221, I DO TST. A admissibilidade de revista por violação tem como
pressuposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou da Cons-
tituição tido por violado. Inteligência da Súmula 221, I do TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-71.107/2005-021-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : J. V. PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUZIANA PEDROSO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JACIRA PIZANI

A D VO G A D A : DRA. MARLI DE FÁTIMA DA SILVEIRA CORSI

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE E LANCHONETE GEORGETO LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
FRAUDE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento, em processo de execução, quando não demonstrada vio-
lação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no
artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
PROCESSO : AIRR-72.082/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : IRENE MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA TAHIRA INOMATA

A G R AVA D O ( S ) : INTEGRAÇÃO CONSULTORIA E TREINAMENTO
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. CARMEN DORA FREITAS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Expostos os fundamentos que con-
duziram ao convencimento do órgão julgador, com apreciação in-
tegral da matéria trazida à sua apreciação, consubstanciada está a
efetiva prestação jurisdicional. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-73.477/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MALHARIA FORELLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : GUIOMAR PEGORARO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ELDERI DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. EQUIPAMENTO
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. UTILIZAÇÃO NÃO COMPRO-
VADA. Se o empregador, ainda que tenha fornecido aparelho de
proteção individual para elidir a ação do agente insalubre, não toma
as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade
a patamares de tolerância aceitáveis, mormente a fiscalização da efe-
tiva utilização dos equipamentos de proteção pelo obreiro, não há
como se eximir do pagamento de adicional de insalubridade. Apli-
cação do art. 191 da CLT e da Súmula 289/TST. Agravo de ins-
trumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-75.245/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RENATO MARTINS DEL PINO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECUR-
SO ORDINÁRIO INEXISTENTE. SÚMULAS 164 E 383, II, AM-
BAS DO TST. Nos termos da Súmula 164/TST, o não-cumprimento
das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei 8.906/94 e do art.
37, parágrafo único, do CPC importa o não-conhecimento do recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito. A constatação
de irregularidade de representação processual, na fase recursal, não
autoriza a abertura de prazo para sua retificação, à luz do art. 13 do
CPC, interpretado pela Súmula 383, II/TST. Agravo de instrumento
desprovido.
PROCESSO : RR-79.020/2006-073-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : LAURINDO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ELIZABETE SERRANO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AÇÃO DE CO-
BRANÇA. CNA. APLICAÇÃO DO ART. 600 DA CLT. CONTRI-
BUIÇÃO SINDICAL RURAL. Ao se aplicar os preceitos contidos
nas Leis nºs 8.022/90, 8.383/91 e 8.847/94, não se está falando em
anistia fiscal ou em afronta ao princípio da isonomia, mas sim em
encargos moratórios previstos na legislação federal pertinentes à con-
tribuição sindical rural, motivo pelo qual não ocorre ofensa ao artigo
150, II e § 6º, da Constituição Federal. Nos termos da jurisprudência
do Excelso Supremo Tribunal Federal o artigo 600 da CLT não foi
recepcionado pela ordem constitucional vigente, pois prevê multa
progressiva que permite sanção pecuniária, em hipótese de mora que
supera o valor principal (in ADI-551/RJ, no sentido de que "a des-
proporção entre o desrespeito à norma tributária e sua conseqüência
jurídica, a multa, evidencia o caráter confiscatório desta, atentando
contra o patrimônio do contribuinte, em contrariedade ao mencionado
dispositivo do texto constitucional federal" (Rel. Min. Ilmar Galvão,
DJ 14.2.2003). Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-82.913/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO CUSTÓDIO

A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que
exceder a jornada normal (Súmula 366/TST). Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : RR-84.762/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : DOMINGOS ERONI ABBADI MARTINS

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante apenas quanto ao tema "aposentadoria espontânea -
extinção do contrato de trabalho - multa de 40% do FGTS", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar o reclamado ao pagamento da multa de 40% do FGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista do reclamado apenas no tocante ao item
"isenção das custas", por violação do art. 15 da Lei nº 5.604/70, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as custas pro-
cessuais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DE EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. ADIN Nº 1721-3. DEVIDA A
INCIDÊNCIA DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO
FGTS EFETUADOS ANTERIORMENTE À JUBILAÇÃO. O ex-
celso Supremo Tribunal Federal, julgando a Adin nº 1721-3 e a Adin
nº 1770-4, firmou posicionamento no sentido de que o contrato de
trabalho permanece íntegro mesmo com a aposentadoria espontânea
do trabalhador. Inexistindo a ruptura contratual pela jubilação do
reclamante tem-se que, na verdade, houve apenas um único contrato
de trabalho. Devido, portanto, o pagamento da multa de 40% do
FGTS sobre os depósitos efetuados durante toda a contratualidade, aí
incluído o período anterior à jubilação. Recurso de revista conhecido
e provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. HOSPI-
TAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE. CUSTAS PROCES-
SUAIS. BENEFÍCIO LEGAL. ISENÇÃO. Considerando-se os ter-
mos do art. 15 da Lei nº 5.604/70, o recorrente, empresa pública com
personalidade jurídica de direito privado, é beneficiário da isenção
das custas processuais, uma vez que a norma legal o equiparou à
Fazenda Pública para tal fim. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-84.859/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : GANG COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : DANIELE FERRARI

A D VO G A D O : DR. WALTER TORRES DE LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DISPENSA POR JUSTA CAUSA. DESPROPORCIONA-
LIDADE DA PENA COM A FALTA COMETIDA. A efetiva reforma
de decisão conclusiva da desproporcionalidade entre a falta cometida
e a aplicação da pena de dispensa por justa causa, com fulcro na
prova apresentada, está condicionada ao revolvimento de todo o con-
junto fático-probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso
de revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-89.242/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : ÉLCIO JOSÉ BONETTI

A D VO G A D O : DR. MILTON DE OLIVEIRA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULICOOP PLANEJAMENTO E ASSESSORIA ÀS COO-
PERATIVAS HABITACIONAIS S/C LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA DE VINCENZO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. MANUTENÇÃO. Não há
como assegurar o processamento do recurso de revista quando o
agravo de instrumento interposto não desconstitui os fundamentos do
despacho denegatório, que ora subsiste por seus próprios fundamen-
tos. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-90.089/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLO LUIGI PERUZZETTO

A D VO G A D A : DRA. ZAIRA SENA CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AVISO PRÉVIO. SESSENTA DIAS. PREVISÃO EM
INSTRUMENTO COLETIVO. EFEITOS JURÍDICOS. A atual ju-
risprudência desta Corte é no sentido de que a liberalidade do em-
pregador, concedendo período de aviso prévio maior do que o pre-
visto legalmente, por meio de instrumento coletivo, em nada altera o
comando do § 1º do art. 487 da CLT quanto aos efeitos jurídicos.
Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-91.769/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SELISTER PEREIRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. Nos termos da
Súmula 362/TST, é trintenária a prescrição do direito de reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, respeitado o
prazo de dois anos após o término do pacto laboral. Agravo de
instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-91.912/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO LIBÓRIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO PROENÇA NEVES

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE
D'OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. CONCORDÂNCIA DO
EMPREGADOR. NECESSIDADE.

A concordância do empregador é indispensável para que o
empregado possa optar retroativamente pelo sistema do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço. Exegese da OJ 39/SBDI-1-T/TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-96.386/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE ALMEIDA RODAS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTA EXPRESS RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM MICHIKO SASAI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
297, I/TST. É de se negar provimento ao recurso de revista quando
não prequestionada a matéria relativa aos dispositivos legais apon-
tados como violados, nos termos da Súmula 297, I/TST. Agravo de
instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-96.649/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JACIRA CECÍLIA MARTINS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KONRADT PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASUN COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LEILA DOMINGUES SEELIG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA 296, I/TST. No dissenso jurisprudencial, deve
ser demonstrada a similitude dos fatos e o enquadramento jurídico
conferido nos arestos trazidos para prova do dissenso pretoriano. Não
logrando a parte recorrente demonstrar a existência de divergência
jurisprudencial nesses moldes, apta a ensejar o seguimento do re-
curso, já que inespecífica, em dissonância, portanto, com a Súmula
296 do TST, deve ser negado provimento ao agravo de instrumento.
Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : RR-96.772/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO NEMOTO RECHDEN

RECORRIDO(S) : GENECI EVALDT

A D VO G A D O : DR. DIRCEU ANDRÉ SEBBEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. CRITÉRIO DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 368.
CONSONÂNCIA. NÃO-CONHECIMENTO. Esta C. Corte firmou
jurisprudência no sentido de que as contribuições previdenciárias de-
vem ser apuradas mês a mês, aplicando-se as alíquotas prevista no
artigo 198 do Decreto nº 3.048/99, conforme entendimento consubs-
tanciado na Súmula nº 368. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-97.170/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO CANELLAS

A D VO G A D O : DR. LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D O : DR. WANDERSON BITTENCOURT RATTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA. AUSÊNCIA
DE NULIDADE DE DISPENSA POR FALTA DE MOTIVAÇÃO.
OJ 247,I DA SBDI-1. Nos termos da OJ 247, I/SBDI-1 desta Corte,
é dispensável a motivação do ato de despedida de empregado de
empresa pública e sociedade de economia mista, ainda que aprovado
em concurso público. Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : ED-AIRR-97.307/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : SUPERGASBRÁS - DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : JORGE GAMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração em face da inexistência dos pressupostos de admissibili-
dade.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de
declaração rejeitados ante a inexistência dos pressupostos de admis-
sibilidade.
PROCESSO : AIRR-106.201/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : DELFINA VARGAS DE VARGAS

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. Nos termos da
Súmula 362/TST, é trintenária a prescrição do direito de reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, respeitado o
prazo de dois anos após o término do pacto laboral. Agravo de
instrumento desprovido.
PROCESSO : RR-122.832/2004-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. FILIPE BERGONSI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - conhecer do recurso de revista, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de condenar a
Reclamada ao pagamento da multa de 40% sobre o FGTS relativo ao
período anterior à aposentadoria.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL CONFIGURADA. Diante d e di-
vergência jurisprudencial específica quanto aos efeitos da aposen-
tadoria espontânea no contrato de trabalho, resta demonstrado no
agravo de instrumento o preenchimento dos requisitos do art. 896 da
CLT para a admissibilidade do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APO-

SENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS NO CONTRATO DE
TRABALHO. INTERPRETAÇÃO ADOTADA PELO STF. A partir
da interpretação dos parágrafos 1º e 2º do art. 453 da CLT adotada
pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIN's 1721-3 e
1770-4, já não subsiste o entendimento de que a aposentadoria es-
pontânea é causa de extinção do contrato de trabalho, o que ensejou
o cancelamento da OJ 177/SBDI-1/TST. Isto porque, a decisão pro-
ferida em Ação Direta de Inconstitucionalidade possui efeito erga
omnes , vinculando todo o Poder Judiciário. Logo, se o empregado se
aposentar voluntariamente, a continuidade da prestação laborativa
após o jubilamento pressupõe unidade da relação empregatícia, sendo
devida, portanto, a multa de 40% sobre o FGTS. Nesse sentido a OJ
361 da SDI-1/TST. Recurso de revista do Reclamante provido.
PROCESSO : RR-134.724/2004-900-07-00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PAULO CÉZAR SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema "dispensa imotivada - Empresa de Correios e Telégrafos
- servidor regido pela CLT - impossibilidade", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade da dispensa e
determinar a reintegração do autor ao emprego e o pagamento dos salários e
vantagens devidos desde o afastamento até o efetivo retorno, restabelecendo
a r. sentença de 1º grau nesse particular.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
DISPENSA IMOTIVADA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA NO-
VA REDAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 247 DA
SBDI-1 À EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. PROVIMEN-
TO. A impossibilidade de dispensar imotivadamente empregado de órgãos
da Administração Pública direta alcança a Empresa de Correios e Telégrafos,
na medida em que o E. STF, em diversos precedentes, vem-lhe assegurando
privilégios inerentes à Fazenda Pública, por se tratar de "...pessoa jurídica
equiparada à Fazenda Pública, que explora serviço de competência da União
(CF, artigo 21, inciso X)". Desse modo, merecendo a Empresa de Correios e
Telégrafos tratamento privilegiado em relação a tributos fiscais, isenção de
custas e execução por precatório, conforme copiosa jurisprudência, é de se
vincular os seus atos administrativos aos princípios constitucionais que re -
gem a Administração Pública direta, em especial o da motivação, quando da
despedida de empregado contratado por serviço público. Exegese do item II
da Orientação Jurisprudencial nº 247 da SDI-1. Recurso de revista conhe-
cido e provido, no particular.
PROCESSO : RR-193.696/2008-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA -
CNA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D O : DR. KLAUS DIAS KUHNEN

RECORRIDO(S) : ESPÓLIO DE HENRIQUE PEREIRA

A D VO G A D O : DR. OLDEMAR MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, determinar o envio dos autos
ao eg. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, para apreciação
da Apelação da Autora da Ação de Cobrança, em face da com-
petência da justiça do Trabalho para apreciação da causa, decidida
pelo E. STF.

E M E N TA : AÇÃO DE COBRANÇA. CNA. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA. Diante da determinação do E. STF, acerca da
competência da Justiça do Trabalho, para a causa versando acerca de
contribuição rural, devem ser os autos remetidos ao eg. Tribunal
Regional, instância competente para apreciação do recurso interposto
em fase ordinária. A matéria contida no Recurso Especial apenas
versa sobre o tema da competência, já devidamente dirimido perante
a Excelsa Corte.
PROCESSO : AG-AC-194.856/2008-000-00-00.0 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE UMUARAMA

A D VO G A D O : DR. NIVALDO POSSAMAI

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTE-
LAR. LIMINAR INDEFERIDA. Ausentes os requisitos necessários
ao deferimento da liminar pleiteada, não há falar em reforma da
decisão agravada. Agravo regimental a que se nega provimento.
PROCESSO : ED-RR-699.502/2000.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : VALDIR RIBEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para sanar omissão, sem efeito modificativo. 10

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. EMBASA. VANTAGENS PREVISTAS EM NOR-
MAS COLETIVAS. PRETENSÃO DE RECEBIMENTO APÓS A
DATA LIMITE DE VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO RESPECTI-
VO. ULTRATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 277
DO TST. Decidida a controvérsia relativa à ultratividade das normas
coletivas em harmonia com a Súmula nº 277 do TST, inviável co-
gitar-se de afronta a dispositivos de lei ou de divergência juris-
prudencial válida, ex vi, respectivamente, da Súmula nº 333 do TST
e do artigo 896, § 4º, da CLT. Acrescente-se que a Súmula nº 277 do
TST é aplicável indistintamente a sentenças normativa e a acordos e
convenções coletivas de trabalho, conforme entendimento pacífico da
e. SBDI-1. Finalmente, considerando-se que a vedação da ultrati-
vidade das normas coletivas decorre de expressa disposição de lei
(artigos 614, § 3º, da CLT e 18 da Lei nº 10.192/2001), não há como
cogitar-se de violação direta e literal dos artigos 1º, § 1º, 5º, XXXVI,
7º, IV, VI e XXVI, e 114, § 2º, da Constituição Federal de 1988, que
nada estipulam acerca da projeção dos efeitos da norma coletiva para
período posterior à vigência dos instrumento respectivo. Embargos de
declaração acolhidos para sanar omissão, sem efeito modificativo.
PROCESSO : RR-775.094/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 6ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MAURICIO GODINHO DELGADO

RECORRENTE(S) : PLACAS DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO

RECORRIDO(S) : ZAUL MANOEL PAES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por ofensa ao art. 7º, XIV, da CF, quanto ao tema "hora extra -
negociação coletiva", e por contrariedade à Súmula 368, II/TST,
quanto ao tema "descontos fiscais", e, no mérito, dar-lhe provimento
para I- absolver a Reclamada da condenação ao pagamento, como
hora extra, do tempo excedente à 6ª hora diária, bem como seus
reflexos; e II - determinar que os descontos fiscais sejam efetuados
sobre a totalidade dos créditos decorrentes da condenação, no mo-
mento em que o crédito se tornar disponível ao Reclamante.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TURNOS INTERR-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. NEGOCIAÇÃO COLETIVA.
ELASTECIMENTO DA JORNADA. VALIDADE. Nos termos da
Súmula 423/TST, os empregados submetidos a turnos ininterruptos de
revezamento não têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras na hipótese em que, mediante regular negociação coletiva, for
estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas.
Recurso de revista conhecido e provido.
<!ID1382108-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do
Regimento Interno do TST.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 473/1995-203-04-40.5

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Mauricio Go-
dinho Delgado e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra.
Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente Agravo (27ª
sessão ordinária, a ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reau-
tuando-o como Recurso de Revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

ADVOGADA : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ADAIR MARTINS E OUTRO

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 905/2006-019-12-40.7

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Ministros Horácio Raymundo de
Senna Pires, Relator, Mauricio Godinho Delgado e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente Agravo (27ª
sessão ordinária, a ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como Recurso de Revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE RÁDIO E TELEVI-

SÃO S.A.

ADVOGADO : DR. VIVIAN SANDOVAL BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : DANILO FAGGIAN DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FÁBIO ROBERTO DE OLIVEIRA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 924/2001-021-05-00.9

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Mauricio Go-
dinho Delgado e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra.
Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente Agravo (27ª
sessão ordinária, a ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reau-
tuando-o como Recurso de Revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : SAVEIROS CAMUYRANO SERVIÇOS MARÍTIMOS S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DA SILVA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JORGE NOVA

A G R AVA D O ( S ) : CSG DO BRASIL LTDA.

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1150/2006-070-02-40.9

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Ministros Horácio Raymundo de
Senna Pires, Relator, Mauricio Godinho Delgado e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente Agravo (27ª
sessão ordinária, a ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-
o como Recurso de Revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : OZIAS VIEIRA DAS CHAGAS

ADVOGADO : DR. PAULO FERREIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADA : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO
VALLE GARCIA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 176/2003-019-01-40.6

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Ministros Mauricio Godinho Del-
gado, Relator, Pedro Paulo Manus e a Exma. Procuradora Regional do Tra-
balho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar
seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo (27ª sessão ordinária, a ser rea-
lizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

Observação: declarou a sua suspeição o Excelentíssimo Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e compôs o quórum o
Excelentíssimo Ministro Pedro Paulo Teixeira Manus.
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CLARA DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. CÉSAR EDUARDO FUETA DE OLIVEIRA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 834/2005-662-04-40.6

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Ministros Mauricio Godinho Del-
gado, Relator, Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (27ª ses-
são ordinária, a ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR ESPEDITO MUNIZ

ADVOGADO : DR. VALDINO BARUFFI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 970/2001-106-08-00.7

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (27ª sessão ordinária, a
ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.
A G R AVA N T E ( S ) : WALDECY DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. WALACE MARIA DE ARAÚJO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 44647/2002-900-03-00.0

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (27ª sessão ordinária, a
ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-

FOS - ECT

ADVOGADO : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SENILO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 55329/2002-900-04-00.0

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (27ª sessão ordinária, a
ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS MACHEZESKY

ADVOGADO : DR. SANDRO RODIGHERI

A G R AVA D O ( S ) : MADEF S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. EDUARDO KUCKER ZAFFARI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 55776/2002-902-02-00.2

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (27ª sessão ordinária, a
ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CELSO BAHIA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 83229/2003-900-04-00.4

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (27ª sessão ordinária, a
ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADA : DRA. CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES PEDROSO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 89549/2003-900-02-00.9

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (27ª sessão ordinária, a
ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BENEDITO RODOLFO

ADVOGADA : DRA. MIRIAM APARECIDA SERPENTINO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 94573/2003-900-04-00.9

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio Raymundo de
Senna Pires e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane
Araque dos Santos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo (27ª sessão ordinária, a
ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BAYER S.A.

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ FONTOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. VICTOR DOUGLAS NÚÑEZ

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 98276/2003-900-04-00.2

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência
do Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os
Exmos. Ministros Mauricio Godinho Delgado, Relator, Horácio
Raymundo de Senna Pires e a Exma. Procuradora Regional do
Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na
primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de jul-
gamento do presente agravo (27ª sessão ordinária, a ser rea-
lizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.
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A G R AVA N T E ( S ) : GLADYS MARIA HENN

ADVOGADO : DR. LUIZ LOPES BURMEISTER

ADVOGADA : DRA. SCHEILA CRISTINA DA COSTA NERY

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊN-
CIA RURAL - ASCAR

ADVOGADO : DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 810321/2001.5

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Ministros Mauricio Godinho Del-
gado, Relator, Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (27ª ses-
são ordinária, a ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : ANÍZIO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1178/2006-207-01-40.1

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Exmos. Ministros Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Mauricio Godinho Delgado e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (27ª ses-
são ordinária, a ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO DA SILVA

ADVOGADO : DR. OSWALDO OLIVEIRA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA
LT D A .

ADVOGADO : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1396/2001-029-15-40.6

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Aloy-
sio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Exmos. Ministros Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Mauricio Godinho Delgado e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos Santos, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (27ª ses-
são ordinária, a ser realizada em 24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO ZARDENUNES

ADVOGADO : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA D O ( S ) : BONFIM NOVA TAMOIO BNT AGRÍCOLA LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO FLÜHMANN

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Cristiane Delgado de Carvalho Silva

Coordenadora da 6ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 8414/2006-035-12-40.3

CERTIFICO que a 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Mi-
nistro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Exmos. Ministros
Horácio Raymundo de Senna Pires, Mauricio Godinho Delgado e a
Exma. Procuradora Regional do Trabalho, Dra. Eliane Araque dos San-
tos, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo (27ª sessão ordinária, a ser realizada em
24/09/2008, às 9:00 horas), reautuando-o como recurso de revista, ob-
servando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : JAQUELINE MARIA NUNES

ADVOGADO : DR. NADIESDA GHIZZO SCHMIDT

A G R AVA D O ( S ) : PROACTIVA MEIO AMBIENTE BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELA CAPORAL MENEGOTTO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.

CRISTIANE DELGADO DE CARVALHO SILVA

Coordenadora da 6ª Turma

PROCESSO : AIRR-12/2006-201-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO AG MENDES E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : HILTON DA SILVEIRA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE CAETANO CHUVAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-13/2007-052-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SISTEMA CIDADE FM LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÊNIO MOREIRA DE CARVALHO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WALTER DE PAULA

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA MARGATO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ÔNUS DA PROVA.
ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE ADMIS-
SIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não me-
rece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos
os fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de
admissibilidade da revista. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ÔNUS DA
PROVA. Não se vislumbra ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, I, do
CPC, diante da conclusão do Tribunal Regional no sentido de que a
reclamada não se desvencilhou de seu encargo probatório. No mais,
não são aptos ao confronto de teses os arestos colacionados que não
citam a fonte oficial ou repositório autorizado em que foram pu-
blicados (Súmula 337/I/TST). Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-18/2006-002-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SANTA CLOTILDE S.A.

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS ALBERTO MARINHO DO PASSO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO BALBINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDNALDO MAIORANO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-34/2007-052-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GERMER INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO KIRSTEN

A G R AVA D O ( S ) : JAIME WETZEL

A D VO G A D O : DR. VALMOR JOSÉ MARQUETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. PRO-
PRIEDADE DO BEM PENHORADO. OFENSA AO ARTIGO 5°, II,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. Não restou prequestionada a validade da penhora, à luz
do artigo 5º, II, da Constituição Federal. Aplica-se a Súmula n° 297
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-41/2007-131-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ISRAEL ROCHA ALVES

A D VO G A D O : DR. JORGE DA SILVA SALLES

A G R AVA D O ( S ) : TRADIMAQ LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL POR

CERCEMANTEO DO DIREITO DE DEFESA. INDEFERIMENTO

DE PROVA PERICIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, LV, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não se constitui cerceamento do direito de
defesa o fato de o MM. Julgador ter indeferido prova pericial com fulcro no
artigo 420, parágrafo único, III, do CPC. Afasta-se a indicada afronta ao
artigo 5º, LV, da Constituição Federal. O apelo não prospera quanto ao ale-
gado cerceamento de defesa, porquanto foi assegurado à parte o direito sub-
jetivo de ação, o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes. Também lhe foi dado o direito de recorrer da decisão em res-
peito ao duplo grau de jurisdição, tendo sido seu recurso devidamente apre-
ciado. Foi garantido, ainda, o direito de recorrer à instância extraordinária,
tanto é verdade que interpõe o presente recurso, ora apreciado.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

COORDENADORIA DA 7ª TURMA
<!ID1383522-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-6/2002-072-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ARI TROMBETTA

A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BEBIDAS ASTECA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBI-
LIDADE. SÚMULA Nº 126. NÃO PROVIMENTO.

1. Há que ser desprovido o agravo de instrumento quando se
observa que a eventual reforma do acórdão regional pressuporia o
reexame do conjunto fático-probatório estampado nos autos. Inci-
dência da Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-8/2006-331-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DURATEX S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA FERREIRA KRAMER

A G R AVA D O ( S ) : MAX ADRIANO SEVERO

A D VO G A D O : DR. EDI BRAGA FRÖHLICH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MINUTOS
RESIDUAIS. ACORDO COLETIVO. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão regional, no sentido de que é inválida a ne-
gociação coletiva que desconsidera como horas extras os 15 minutos
que antecedem e sucedem o registro de horários, está em consonância
com a atual, iterativa e notória jurisprudencial desta Corte. 2. In casu,
incide o óbice contido na Súmula nº 333.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-9/2004-102-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS DAS AMÉ-
RICAS- AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE GALINDO BRASIL

A D VO G A D A : DRA. ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. TRABALHO EXTERNO. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 62, I, DA CLT. REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Segundo a diretriz perfilhada na Súmula n° 126, incabível
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Nesse diapasão, não merece ser destrancado o apelo pa-
tronal, porquanto o egrégio Colegiado Regional concluiu pela não
subsunção do caso em apreço à exceção contida no artigo 62, I, da
CLT, tido por malferido, a partir da análise do conjunto probatório
existente nos autos.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-10/2005-030-07-40.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAUCAIA

A D VO G A D O : DR. LINCOLN SOARES

A G R AVA D O ( S ) : OTTO FREDERICO SAUNDERS DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COLBERT SOARES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA PRESTADORA DE SERVIÇOS DO
BRASIL LTDA. - COOPERZIL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO PELOS CRÉDI-
TOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS. NÃO PROVIMENTO.

Inviável é o processamento de recurso de revista fundamen-
tado em violação do artigo 71 da Lei nº 8.666/93 quando o Colegiado
Regional, em estrita consonância com o disposto no item IV da
Súmula nº 331, limita-se a responsabilizar subsidiariamente o ente
público pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos pela pres-
tadora de serviços que contratara.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-49/2007-002-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

A D VO G A D A : DRA. ADRIANE GONTIJO SALIBA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANAEL HENRIQUE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCU ANTONIO GONÇALVES DA SILVA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AVENIDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO TORRES MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

2. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-50/2002-046-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON GONÇALO BONAVINA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPRESSÃO
DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS HABITUAIS. CONTRARIE-
DADE À SÚMULA N.º 291. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. Conforme consignado no acórdão regional, não houve
efetivamente a alegada supressão das horas extraordinárias habituais,
mas sim a incorporação delas, por meio de acordo coletivo, com o
pagamento de indenização pelas horas que excedessem os valores
fixados do referido instrumento normativo. Com isso, não há falar em
contrariedade à Súmula n.º 291, porquanto a hipótese não se tratar de
supressão unilateral de horas extraordinárias e gratificações, mas da
incorporação delas, por meio de acordo coletivo.

2. Demais a mais, infere-se do acórdão regional que a ques-
tão em relevo foi decidida à luz dos fatos e provas constantes dos
autos, constituindo o reexame da matéria, nesta fase recursal, óbice
intransponível, nos termos da Súmula n.º 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-59/2007-008-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : PABLO CRISTAL RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ÉDER FRANCELINO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-62/2006-065-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EVA CARPENTIERI

A D VO G A D O : DR. FERNANDA M. GOMES ZAMBELLI

A G R AVA D O ( S ) : MARGUERITE LOUIS SAER TESCARI

A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA RODRIGUES UGARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO CONHE-
C I M E N TO .

1. A deficiente instrução da petição de agravo de instrumento
sem o acórdão do egrégio Tribunal Regional, peça essencial à perfeita
compreensão da controvérsia e necessária para o imediato julgamento
do recurso de revista, caso provido o agravo, impede o seu co-
nhecimento, nos termos do item III da Instrução Normativa nº
16/1999 e do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/1998.
2. Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-63/2007-461-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO FERREIRA DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, é inadmissível o
seguimento de recurso de revista que visa a discutir, em sede de
procedimento sumaríssimo, questões que passam, obrigatoriamente,
pelo exame de normas infraconstitucionais, a cujo respeito inexista
verbete sumular.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-64/2003-031-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NANSEN S.A. - INSTRUMENTOS DE PRECISÃO

A D VO G A D O : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO ANACLETO FILHO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-76/2003-017-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE MARIA ISABEL DUTRA SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE LUIZ MAURÍCIO DE AZEREDO HEN-
RIQUES

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA RODRIGUES DA ROCHA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CALL MED REMOÇÕES E EMERGÊNCIAS MÉDICAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROTOCOLO ILEGÍVEL DO RECURSO DE REVISTA. O
carimbo do protocolo da petição do recurso de revista constitui elemento
indispensável para aferição da sua tempestividade, razão pela qual deverá
estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência dele
(Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Tra-
balho). Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-77/2006-074-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO INDUSTRIAL VALE DO PIRANGA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO SALOMÃO LANNA

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO FLÁVIO MILITÃO

A D VO G A D O : DR. RENATO PINHEIRO FRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-80/2007-069-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RIO BRANCO ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SORAYA DE ALMEIDA CLEMENTINO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LVM PRODOTTI ALIMENTARI LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. INSU-
FICIÊNCIA. DESERÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece processamento o recurso de revista, por de-
serto, quando a parte não efetua, a contento, a complementação do
depósito recursal, ainda que a diferença seja ínfima. Aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-81/1998-086-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO ZORZAN DO NASCIMENTO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. WALCIR ALBERTO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : JOCIEL BISPO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.

PROCESSO : A-AIRR-89/2006-001-22-40.9 - TRT DA 22ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA GOMES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
3% (três por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 505,26 (quinhentos e cinco reais e vinte e seis centavos), em face
do caráter protelatório do desfecho final da demanda.

E M E N TA : AGRAVO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DES-

PACHO-AGRAVADO - INOVAÇÃO RECURSAL - GARANTIA
CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART.
5º, LXXVIII) - APLICAÇÃO DE MULTA POR PROTELAÇÃO.

1. A decisão ora agravada denegou seguimento ao agravo de
instrumento patronal, no tocante às horas extras e aos honorários
advocatícios, com fundamento nas Súmulas 45, 63, 126, 151, 172 e
297 do TST.

2. A Reclamada afirma que houve omissão, na medida em
que a decisão não analisou o argumento de que a procuração obreira
não atesta idoneamente a assistência sindical, sendo, portanto, in-
devida a condenação da ora Agravante no pagamento dos honorários
advocatícios.

3. Verifica-se que a insurgência contra o instrumento de
mandato do Reclamante constitui verdadeira inovação recursal, já que
não foi ventilada no recurso de revista, tampouco no agravo de
instrumento, não logrando êxito em demonstrar o desacerto do des-
pacho-agravado.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-100/2004-008-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LAURINDO

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES JARDIM GUEDALA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS - CO-
BRANÇA DE EMPREGADOS NÃO FILIADOS AO SINDICATO -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 17 DA SDC, PRECEDENTE

NORMATIVO 119 DA SDC, ENTENDIMENTO DOMINANTE DA
SBDI-1 E SÚMULA 333, TODOS DO TST.

1. A jurisprudência pacífica e reiterada da SDC do TST,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 17 e no Precedente
Normativo 119, segue no sentido de que a Constituição da República,
em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização, sendo ofensiva a essa modalidade de liberdade a ins-
tituição de cláusula em acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa que estabeleça contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Dessa forma, restam efe-
tivamente nulas as estipulações que não observem tal restrição e
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados .

2. Vale ressaltar ainda que a SBDI-1 do TST abarca o po-
sicionamento do mencionado Precedente Normativo (TST-E-RR-
362.159/1997.6, Rel. Min. Carlos Alberto, DJ de 14/09/01; TST-E-
RR-7.060/2002-902-02-00, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, DJ de
11/10/07; TST-E-RR-62.2710/2000.5, Rel. Min. Vieira de Mello Fi-
lho, DJ de 14/09/07).

3. Como a decisão regional está em consonância com a
jurisprudência pacificada do TST, emerge como obstáculo à revisão
pretendida a orientação fixada na Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-104/2006-372-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDEMAR WALDRAFF

ADVOGADA : DRA. SILVANA FÁTIMA DE MOURA

ADVOGADA : DRA. MIRIAN LIANE MEALHO

A G R AVA D O ( S ) : INDUSTRIAL HAHN FERRABRAZ LTDA.

ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ACIDENTE DE TRABALHO - CERCEAMENTO
DE DEFESA - INDEFERIMENTO DA OITIVA DAS TESTEMUNHAS
DO RECLAMANTE - NÃO-CONFIGURAÇÃO. 1. O art. 765 da CLT
dispõe que o julgador tem ampla liberdade na condução do processo e o
dever de zelar pela rápida solução da causa. Já o art. 130 do CPC estabelece
que cabe ao Juiz determinar as provas necessárias à instrução, indeferindo as
diligências inúteis ou protelatórias.

2. No caso, o Regional rechaçou a tese de cerceamento de defesa,
destacando que o laudo pericial foi conclusivo no sentido de que o Autor é
portador de artrite psoriátrica, de forma que a lesão sofrida foi decorrente da
referida doença, e não de trauma ocorrido no ambiente de trabalho.

3. Desse modo, tendo em vista que o laudo pericial, com base nas
próprias informações passadas pelo Empregado, concluiu que o Reclamante
já era portador de artrite psoriátrica e que esta doença pré-existente causou as
lesões apontadas pelo Autor, efetivamente se afigura desnecessária a oitiva
de testemunhas, que busca comprovar a ocorrência de acidente de trabalho,
pois o que se discute nos autos não é a ocorrência ou não do fato narrado
pelo Reclamante, mas a origem da referida lesão.

4. Não aproveita ao Agravante a tese de afronta ao art. 5º,
LV, da CF, pois a jurisprudência reiterada do STF é cristalina no
sentido de que a ofensa a tais dispositivos é, em geral, reflexa, não
empolgando recurso extraordinário para aquela Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-105/2005-063-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MARCUS GOUVEIA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELZA FERREIRA DOS SANTOS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO DO N. LOYOLA

A G R AVA D O ( S ) : FUTURA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JADIR RIBEIRO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 738,75 (setecentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos),
ante o seu caráter manifestamente infundado.

E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
- MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RESPONSAB I LIDADE
SUBSIDIÁRIA - ÓBICE DA SÚMULA 331, IV, DO TST - NÃO-
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO - GARA N TIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PR O
CESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - MULTA POR INTERPOSI-
ÇÃO DE RECURSO MANIFEST A MENTE INFU N DADO.

1. A revista do Município do Rio de Janeiro versava sobre sua
responsabilidade subsidiária enquanto tomador de serviços da Reclamante.

2. O agravo de instrumento teve o seguimento obstado com
lastro na Súmula 331, IV, do TST, uma vez que a decisão recorrida
foi proferida em harmonia com a jurisprudência pacificada nesta
Corte Superior, consubstanciada na referida súmula.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho (Súmula 331, IV, do TST, que pacificou a questão da
responsabilidade subsidiária), razão pela qual este merece ser mantido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, impõe-se a este Relator acionar o comando do art.
557, § 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pela
Empregada-Agravada com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXX-
VIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do processo
e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão almejada ce-
leridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa.
Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de permitir o
reexame da matéria pela SBDI-1 desta Corte, uma vez que o tema
encontra-se sumulado (Súmula 331, IV, do TST), descabendo cogitar
de nova discussão sobre a questão naquele colegiado.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-110/2001-027-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BOELTER S.A. - MECÂNICA E METALÚRGICA

A D VO G A D O : DR. NADINE OLIVEIRA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MARCOS PEREIRA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : AIDE RUSTICO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : HIDRAUTEC PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-113/1996-004-18-00.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NELCIDES RODRIGUES BARROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO ESTADO DE GOIÁS - PREBEG

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

DECISÃO:Negar provimento ao agravo de instrumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. PRECLUSÃO. ERRO MATERIAL.
RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. A Corte Re-
gional afastou a análise da matéria acerca de eventual erro material,
por reconhecer preclusa a sua discussão, e o recurso de revista não
impugna esse aspecto da decisão. Aplicação da Súmula nº 422 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-113/2006-137-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FELIPE LOPES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMIG CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO BALTAR BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL. INDEVIDA. NÃO CONFIGURAÇÃO
DO DANO. AFRONTA AOS ARTIGOS 186 E 187 DO CC. AFAS-
TADA. DESPROVIMENTO.

1. O egrégio Colegiado Regional, com respaldo no conjunto
fático-probatório produzido nos autos, concluiu que "o reclamante
não logrou êxito em demonstrar que já recebera advertência pelo uso
do banheiro fora dos horários predeterminados e nem mesmo há
prova de que o controle imposto pela empregadora lhe trouxe pre-
juízos de ordem moral.". Ora, uma vez que não restaram carac-
terizados a violação do direito e o dano causado ao reclamante, não
há razão para se reconhecer afronta aos artigos 186 e 187 do CC.

2. A eventual constatação de que o reclamante efetivamente
sofreu um dano moral - em decorrência do procedimento adotado
pela reclamada - dependeria do reexame de fatos e provas, o que é
vedado, nos termos da Súmula nº 126, neste momento processual.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-119/2005-121-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÁRQUICO DE TRANSPORTES
COLETIVOS - DATC

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS LOPES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DA SILVA CANEZ

A D VO G A D A : DRA. JOSCELIA BERNHARDT CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO GRANDE

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS LOPES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVO. Nos termos dos artigos 897, caput,
da Consolidação das Leis do Trabalho e 6º da Lei nº 5.584/70, o
agravo de instrumento deve ser interposto no prazo de oito dias,
contados a partir da intimação da decisão agravada, sob pena de ser
considerado intempestivo quando não observado o referido prazo.
Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a exis-
tência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal (Súmula nº
385 do TST). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-121/2007-024-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EGESA ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULA VEIGA R. DO AMARAL CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : AGUILAR ALVES BRUSTOLOM

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCOS MOREIRA PESSÔA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-127/2005-028-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS

, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS, RESTAURANTES

, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BA-

RES, LANCHONETES, SORVETERIAS

, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-

FOODS E ASSEMELHADOS

DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO STELLA

A G R AVA D O ( S ) : REDE GREEN HOTEL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - COBRANÇA DE
EMPREGADOS NÃO FILIADOS AO SINDICATO - PRECEDENTE
NORMATIVO 119 DA SDC E SÚMULA 333, AMBOS DO TST.

1. A decisão regional deslindou a controvérsia em conso-
nância com o Precedente Normativo 119 da SDC do TST, segundo o
qual os arts. 5º, XX, e 8º, V, da CF asseguram o direito de livre
associação e sindicalização, sendo ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa que estabeleça contribuição em favor de entidade
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes-
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados, de modo que
são nulas as estipulações que não observem tal restrição, e tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados.

2. Como a Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-
duais do TST abarca o posicionamento do mencionado Precedente
Normativo (TST-E-RR-362.159/1997.6, Rel. Min. Carlos Alberto,
SBDI-1, DJ de 14/09/01; TST-E-RR-1.085/2001-070-02-00.2, Rel.
Min. Luciano de Castilho Pereira, SBDI-1, DJ de 05/05/06; TST-E-
RR-472/2002-049-02-00.8, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, SB-
DI-1, DJ de 19/12/06; TST-E-ED-RR-642.768/2000.1, Rel. Min. Van-
tuil Abdala, SBDI-1, DJ de 28/03/08), emerge como obstáculo à
revisão pretendida a orientação fixada na Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-130/2006-050-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS LAUREANO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE COMPRESSORES S.A. -
EMBRACO

A D VO G A D O : DR. SILVIO ORZECHOWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS. DOENÇA OCUPACIONAL. MA-
TÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº 126. NÃO PROVIMENTO.

1. O Tribunal Regional consignou que não restou compro-
vado o nexo causal entre a doença do empregado e os serviços
prestados na empresa, afastando, assim, a responsabilidade civil do
empregador. Para que se pudesse chegar à conclusão diversa seria
necessário o reexame do suporte fático, procedimento que é defeso
nesta esfera recursal, a teor da Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-133/2005-251-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MACHADO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME OSVALDO CRISANTO TAVARES
DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ABREU DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EUDES JORGE CABRAL BARBOSA DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVO. Nos termos dos artigos 897, caput,
da Consolidação das Leis do Trabalho e 6º da Lei nº 5.584/70, o
agravo de instrumento deve ser interposto no prazo de oito dias,
contados a partir da intimação da decisão agravada, sob pena de ser
considerado intempestivo, quando não observado o referido prazo.
Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a exis-
tência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal (Súmula nº
385 do TST). Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-138/2006-019-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO VENDOME

A D VO G A D O : DR. CELSO ARAÚJO DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO RAMOS

A D VO G A D A : DRA. MARLISE SIQUEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO
CÓDIGO CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código
Civil, o instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos,
a qualificação do outorgante, exigência não satisfeita no presente
caso, em que se consigna apenas assinatura sem reconhecimento em
cartório. A falta de identificação do subscritor da procuração ou-
torgada ao advogado que subscreve o agravo de instrumento des-
cumpre a norma legal. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.
PROCESSO : AIRR-139/1997-006-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

PROCURADOR : DR. VINCENZO DEMÉTRIO FLORENZANO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. EPAMINONDAS PORTES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA CHAGAS DE GÓES MON-
TEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-139/2007-006-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANS-
MISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE GT

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS PORTO FERRAZ

A D VO G A D O : DR. RAFAEL MISSIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA - PERMANÊNCIA NO EMPREGO SEM A
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO - POSSIBILIDADE -
MULTA DE 40% DO FGTS - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
361 DA SBDI-1 DO TST.

1. A controvérsia dos presentes autos diz respeito aos efeitos
da aposentadoria voluntária, quanto à multa de 40% do FGTS, no
caso de empregado que continua a prestar serviços para o mesmo
empregador após a jubilação.

2. Sempre me posicionei no sentido de que o empregado
aposentado voluntariamente que permanece no emprego não tem di-
reito à multa de 40% sobre o valor dos depósitos do FGTS em
relação ao período anterior à jubilação, quando posteriormente des-
pedido sem justa causa, uma vez que já conta com fonte de renda
para fazer frente à inatividade, desvirtuando-se a finalidade do ins-
tituto.

3. Todavia, foi editada a Orientação Jurisprudencial 361 da
SBDI-1 do TST, segundo a qual a aposentadoria espontânea não é
causa de extinção do contrato de trabalho se o empregado permanece
prestando serviços ao empregador após a jubilação. Assim, por oca-
sião da sua dispensa imotivada, o empregado tem direito à multa de
40% do FGTS sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do
pacto laboral.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-151/1996-069-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NATAMIRO ALVES PEGO

A D VO G A D O : DR. DARCI LUIZ MARIN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R

A D VO G A D O : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SUCESSÃO DE EMPREGADORES. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. SUCESSOR CHAMADO A RESPONDER. DES-
NECESSIDADE DE PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE CO-
NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, LIV
E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PROVIMENTO.

Executada oriunda da cisão parcial da devedora primitiva se
beneficia indiretamente da exploração do trabalho do exeqüente. A
alteração na estrutura da empresa não prejudica os direitos do tra-
balhador, conforme artigos 10 e 448 da CLT. O artigo 233 da Lei nº
6.404/1976 (Lei das Sociedades Anônimas) também impõe às so-
ciedades advindas de cisão empresarial a responsabilidade solidária
pelas obrigações das cindidas quando estas continuarem existindo.
Portanto, mostra-se desnecessária a participação da nova empresa da
relação processual enquanto o trabalhador pretende tão-somente a
certificação do seu direito, bastando a posse do título executivo ju-
dicial contra o sucedido para que seja exigido o cumprimento das
obrigações pelo sucessor. Citação executória do sucessor que respeita
os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa. Artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal incólume.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-155/2004-018-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADORA : DRA. JANE MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELOI DOS PASSOS GOMES

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE JRP SERVIÇOS DE ADMINIS-
TRAÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PIZARRO BARATA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se conhece de agra-
vo de instrumento, quando ausente peça essencial à sua formação; no caso, a
cópia da certidão de intimação pessoal da procuradora do município, acerca
da publicação do acórdão regional. Incidência do disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-156/2003-023-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : CLEUZA MARIA PEDRAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ALTERAÇÃO DA JORNADA CONTRA-
TUAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126.
NÃO PROVIMENTO.

1. O egrégio Tribunal Regional manteve a condenação do
reclamado ao pagamento das horas extraordinárias laboradas, ao ve-
rificar, pela análise dos cartões de ponto juntados aos autos, a al-
teração unilateral do contrato de trabalho. Consignou aquela egrégia
Corte que a referida alteração mostrou-se prejudicial ao reclamante,
porquanto se caracterizou pelo acréscimo de quinze minutos à jornada
laboral do reclamante sem a devida contraprestação.

2. Portanto, para que fosse possível reformar a conclusão
exposta pela egrégia Corte Regional, necessário seria o reexame dos
fatos e das provas que fundamentaram a decisão, o que é vedado, em
sede recursal extraordinária, pela Súmula nº 126.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-169/2006-114-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INS-
TRUÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MARTINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RAQUEL MARIA DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE OLIVEIRA RACHED

DECISÃO:Negar provimento ao agravo de instrumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. MULTA DE 40% SOBRE OS
DEPÓSITOS DE FGTS. Ao consignar que a aposentadoria do em-
pregado não é causa de extinção do contrato de trabalho e condenar
a reclamada à pagar à reclamante multa de 40% sobre os depósitos de
FGTS anteriores à aposentadoria, o Tribunal Regional decidiu em
consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-1. Incidência do
artigo 896, § 4º, da CLT; da Súmula nº 333, bem como da Orientação
Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1, ambas do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-169/2006-054-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL S.A. - CSN

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JG MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA. - ME

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-173/2000-402-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : TELMO TADEU GOULARTE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO ANTONIO BOF

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE MATHIAS KOFF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. ARGÜIÇÃO DE AFRONTA A PORTARIA
DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. NÃO PROVIMENTO.

1. O recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem
lugar apenas nas hipóteses elencadas no artigo 896 da CLT. Neste contexto,
a alegada violação a portaria do Ministério do Trabalho não tem o condão de
impulsionar o processamento da revista, pois não contemplada a hipótese no
mencionado dispositivo legal.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-174/2007-059-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JUNO ALEXANDRE VIEIRA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO FERREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PERCIVAL FARQUHAR

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-177/2004-071-01-40.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MAURICIO MARTINEZ TOLEDO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MARGARETE DE LIMA FELIPE

A D VO G A D A : DRA. NIRCE RODRIGUES FERREIRA FILHA

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E ORIENTAÇÃO
AOS MORADORES DO BAIRRO DO CHUVEIRINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VALDECIR VALCANAIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar ao Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, por protelação do feito, nos termos do parágrafo único
do art. 538 do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CONVÊ-
NIO - MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 331, IV, DO TST - INEXIS-
TÊNCIA DOS VÍCIOS CAPITULADOS NOS ARTS. 897-A DA
CLT E 535 DO CPC - INTUITO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO
DE MULTA.

1. Os vícios autorizadores dos embargos de declaração, as-
sentados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, são aqueles re-
ferentes a omissão em relação a tema, ou a aspectos relevantes deste,
que obstaculizam o exercício do direito da parte interessada em re-
correr da decisão para a instância superior.

2. "In casu", a decisão embargada, quanto à responsabilidade
subsidiária, foi clara ao apontar que a revista não prosperaria pois não
indicou divergência jurisprudencial e que, mesmo que assim não
fosse, incide, na hipótese, o óbice da Súmula 331, IV, do TST, não
havendo omissão a ser sanada.

3. O inconformismo do Reclamado não enquadra as razões
declaratórias em nenhum dos permissivos do art. 535 do CPC, tam-
pouco do art. 897-A da CLT.

4. Nesse passo, os embargos de declaração detêm natureza
infringente, sobre eles incidindo a multa prevista no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC.

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de

multa.

PROCESSO : AIRR-185/2007-006-23-40.4 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO NS TRANSPORTES URBANOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MONTEIRO DA SILVA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : NILSON RAMOS

A D VO G A D A : DRA. ANDRESSA KARINA ROCHA ATANÁSIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. AUSÊNCIA DE RECOLHI-
MENTO. DESERÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Revela-se inviável o provimento de agravo de instrumento
no qual a parte não consegue desconstituir os fundamentos da decisão
agravada, firmados na deserção do recurso de revista.

2. Na presente hipótese, não tendo a reclamada procedido à
complementação do valor do depósito recursal, inviável resulta, por-
que deserto, o destrancamento de seu recurso de revista.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-187/2006-026-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ELEUSA MARIA COSTA SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCUS SANTIAGO LUIZ

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GIRLENO BARBOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS
EXTRAS. O Tribunal Regional assinalou que a reclamante se en-
quadrava na exceção do artigo 224, § 2º, da CLT. A discussão acerca
da configuração do exercício do cargo de confiança é insuscetível de
reexame nesta instância, nos termos da Súmula nº 102, I, do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-189/2005-751-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DIMED S.A. - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO VIANA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELISÂNGELA CAPELETTI CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BEIRITH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. AFRONTA AOS ARTI-
GOS 818 DA CLT E 333, I, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO.
D E S P R O V I M E N TO .

1. Diversamente do alegado, a reclamante se desincumbiu do
ônus que lhe competia, na medida em que a testemunha por ela
apresentada corroborou a tese obreira de imprestabilidade dos re-
gistros de ponto. Por outro lado, a perícia grafodocumentoscópica
reforçou o convencimento do egrégio Colegiado Regional no sentido
de não serem fidedignos os registros da jornada de trabalho. Intactos,
portanto, os artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : A-AIRR-189/2005-143-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 189/2005-143-3-40.8
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. SIMONE BRAGA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ALEX FABIANO PEREIRA

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO DESFUNDAMENTADO - SÚMULA

422 DO TST.
1. O agravo de instrumento patronal teve seguimento obstado

com lastro na Súmula 422 do TST, ante a ausência de fundamentação,
pois não investia contra os fundamentos do despacho denegatório de
seguimento do recurso de revista (Súmulas 126, 219, I, 296, 337, I, e
378, II, do TST e no art. 896, "a" e § 4º, da CLT).

2. O presente agravo incorre no mesmo erro apontado anterior-
mente, pois não ataca o óbice elencado no despacho ora agravado, razão pela
qual o recurso também encontra resistência na Súmula 422 do TST.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-192/2003-007-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CITTÁ ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ HENRIQUE GONÇALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. CHARLIS ADRIANI PAGANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS
93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 832 DA CLT. NÃO
CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece ser processado o recurso de revista quanto à in-
dicada afronta aos artigos 93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT, uma
vez que o egrégio Colegiado Regional valorou as provas produzidas nos
autos, bem como expôs fartamente os fundamentos da sua decisão. Desse
modo, o inconformismo da agravante não pode ser confundido com a plena
entrega da prestação jurisdicional, a qual efetivamente ocorreu.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-195/2003-005-07-40.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO PAIVA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSE JOVINIANO A DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : M. DIAS BRANCO S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO DE JORNADA. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. SÚMULA Nº 126. NÃO PROVIMENTO.

1. O egrégio Tribunal Regional, após examinar a prova do-
cumental, concluiu que o reclamante fazia regular compensação das
horas extraordinárias prestadas e percebia a remuneração por aquelas
eventualmente não compensadas.

2. Assim, para que fosse acolhida a tese do reclamante de
que tais circunstâncias não ocorreram, seria necessário o reexame de
fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso de revista, de
acordo com a Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-211/2004-001-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRANSPORTES DO ESTADO DE
GOIÁS - COOTEGO

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON RAMOS

A D VO G A D O : DR. NABSON SANTANA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO
CÓDIGO CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código
Civil, o instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos,
a qualificação do outorgante, exigência não satisfeita no presente
caso, em que se consigna apenas assinatura sem reconhecimento em
cartório. A falta de identificação do subscritor da procuração ou-
torgada aos advogados que subscrevem o agravo de instrumento des-
cumpre a norma legal. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.
PROCESSO : AIRR-213/2006-008-19-40.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DRA. MAGDA LEAL DE OLIVEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA OLIVEIRA SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALAN ROGÉRIO OLIVEIRA SIMÕES DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONSURSO
PÚBLICO. EFEITOS. O Tribunal Regional reconheceu a nulidade do
contrato de trabalho havido entre as partes e, aplicando o enten-
dimento consubstanciado na Súmula nº 363 do Tribunal Superior do
Trabalho, entendeu que a reclamante faz jus ao salário ajustado e aos
depósitos de FGTS. Incide, no caso, o disposto no artigo 896, §§ 4º
e 5º, da CLT, bem como na Súmula nº 333 do Tribunal Superior do
Trabalho. Vale destacar que esta Corte possui entendimento pacífico
sobre a constitucionalidade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90 (e,
conseqüentemente, também da Medida Provisória nº 2.164-41/2001,
que o acrescentou), tanto que alterou o texto original da Súmula nº
363. Por fim, não se há de falar em violação do princípio da ir-
retroatividade das leis, uma vez que o artigo em questão não cria
direito novo, mas apenas reconhece direito preexistente. Nesse sen-
tido, Orientação Jurisprudencial nº 362 da SBDI-1 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.
PROCESSO : AIRR-214/2005-092-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MERCIVAL PANSERINI

A G R AVA D O ( S ) : WORLD SERVICE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SUSANA DE SOUZA LIMA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTONIO VIDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.
SÚMULA Nº 331. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível a interposição de recurso de revista contra
acórdão que, em consonância com o item IV da Súmula nº 331, tenha
declarado a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços pelo
adimplemento das obrigações trabalhistas deferidas no feito.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-219/2006-081-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADOS NOVO MUNDO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ABDALA DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS REGO

A D VO G A D A : DRA. LILIA DE ABREU PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : VÍNCULO EMPREGATÍCIO - POLICIAL MI-
LITAR - SÚMULA 386 DESTA CORTE.

1. Conforme o entendimento consubstanciado na Súmula 386
desta Corte, preenchidos os requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o
reconhecimento da relação de emprego entre policial militar e em-
presa privada, independentemente do eventual cabimento de pena-
lidade disciplinar prevista no Estatuto do Policial Militar.

2. Nesse contexto, a decisão regional que reconheceu o vín-
culo empregatício entre o Reclamante, policial militar, e o Reclamado
não merece reforma.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-222/2002-113-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO INDÚSTRIA SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ACIR VESPOLI LEITE

A G R AVA D O ( S ) : GILSON NEI GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO QUADROS DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 10

E M E N TA : NULIDADE DO JULGADO NÃO CARACTE-
RIZADA - AUSÊNCIA DE ATUAÇÃO DE JUIZ REVISOR - ART.
555 DO CPC - REDAÇÃO PRIMITIVA E NOVA REDAÇÃO -
ART. 112 DO REGIMENTO INTERNO DO 15° REGIONAL.1. A
redação primitiva do art. 555 do CPC previa a figura do juiz revisor
no julgamento perante órgãos colegiados nos tribunais. Todavia, a
partir da promulgação da Lei 10.352/01, a mencionada figura foi
abolida expressamente, tendo o 15° Regional incorporado a aludida
inovação processual ao art. 112 do seu Regimento Interno.

2. Ora, o referido dispositivo é constitucional, na medida em que a
própria Constituição Federal, em seu art. 96, I, "a", outorgou aos tribunais a
competência privativa para elaborar seus regimentos internos, com obser-
vância das normas e garantias processuais das partes.

3. Ocorre que, se há lei processual em vigor que deixou de
exigir a atuação do juiz revisor nos órgãos colegiados dos tribunais,
tem-se que as normas e garantias processuais das partes foram pre-
servadas quando se suprimiu a atuação de revisor nos tribunais, res-
tando plenamente atendida a norma insculpida no art. 96, I, "a", da
CF. Ademais, a medida foi salutar, no sentido de racionalizar e dar
celeridade à prestação jurisdicional, na esteira do novel inciso LXX-
VIII do art. 5º da CF.

4. Se não bastasse tanto, a Agravante não demonstra qual
teria sido o prejuízo causado pela ausência de designação de revisor
para o feito, incidindo, assim, sobre a controvérsia o disposto no art.
794 da CLT, segundo o qual, no Processo do Trabalho, somente
haverá nulidade quando dos atos inquinados resultar manifesto pre-
juízo aos litigantes ("pas de nullité sans grief"), o que não se verifica
nem se alega na hipótese dos autos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-225/2007-027-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARLO KLEIN CANABARRO LUCAS

A G R AVA D O ( S ) : ANA BEATRIZ COPSTEIN WALDEMAR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível o seguimento de recurso de revista que visa
a discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição da
pretensão referente a diferenças da multa de 40% do FGTS de-
correntes dos expurgos inflacionários, questão que passa, obrigato-
riamente, pelo exame de normas infraconstitucionais e só indire-
tamente poderia violar o artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal.

2. Certo é que a correta exegese do artigo 896, § 6º, da CLT
requer, nesse caso, a demonstração de violação direta a dispositivo da
Constituição Federal ou de contrariedade a súmula deste Tribunal, o
que não ocorreu na hipótese.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-240/2007-161-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO MARQUES DE SÁ

A D VO G A D O : DR. CARLOS MARTINS DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS "IN ITINERE". EXISTÊNCIA DE TRANS-
PORTE PÚBLICO. A violação suscitada no recurso de revista não foi
renovada no agravo de instrumento, em que se alegou outra afronta
legal. Ante a inovação, não se analisa o apelo, lastreado na alínea "a"
do art. 896 da CLT, mas tão-somente quanto à apontada divergência
jurisprudencial, o que também não socorre a pretensão recursal, haja
vista que não há identidade fática entre os arestos colacionados e a
realidade delineada nos autos, pelo Tribunal Regional. Aplicação da
Súmula nº 296 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-243/2002-611-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE LIMA COUTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE VITÓRIA DA CONQUIS-
TA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE SÚMULA Nº 214.

1. Incidem na hipótese os óbices representados pelo art. 893,
§ 1º, da CLT e pela Súmula nº 214, segundo os quais decisão de
caráter interlocutório não desafia reexame por meio da imediata in-
terposição de recurso. Por corolário lógico, a decisão da Corte Re-
gional e reconhece a legitimidade ativa ad causam ao Sindicato e
determina o retorno dos autos à Vara de origem para julgamento do
restante do mérito não comporta recurso imediato, salvo as exceções
mencionadas no referido Verbete, as quais não ocorrem na espécie.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-245/2006-121-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARACRUZ

PROCURADOR : DR. ADYR RODRIGUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURELIO DA SILVA BENTO

A D VO G A D O : DR. PEDRO PEREIRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : IBDS - INSTITUTO BRASILEIRO DE DIFUSÃO SOCIAL
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.
SÚMULA Nº 331. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível a interposição de recurso de revista contra
acórdão que, em consonância com o item IV da Súmula nº 331, tenha
declarado a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços pelo
adimplemento das obrigações trabalhistas deferidas no feito.

No caso concreto, a decisão regional consignou que o 2o
reclamado - Município de Aracruz -, embora não fosse o real em-
pregador do reclamante, utilizou-se de sua mão-de-obra nas funções
de motorista. Devendo, portanto, responder subsidiariamente pelos
créditos trabalhistas devidos ao autor, nos termos da referida sú-
mula.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-251/2007-088-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU AÇOMINAS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. KAROLINA FERNANDES CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS SOBRE O CONTRATO DE
TRABALHO. NÃO PROVIMENTO.

1. Conforme entendimento recentemente firmado por esta
Corte Superior, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 361 da
SBDI-1, a aposentadoria espontânea não é causa de extinção do
contrato de trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao
empregador após a jubilação.

2. Sendo assim, deve-se preservar a unicidade contratual
entre o período anterior e o posterior à jubilação do reclamante, de
modo que a dispensa sem justa causa implica o recebimento da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, bem como a percepção das
verbas rescisórias a que tiver direito, nos termos em que decidido
pelo egrégio Colegiado Regional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-253/2003-086-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LEDA MARIA SARAIVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO ARANTES GONTIJO DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-256/2001-661-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

A G R AVA D O ( S ) : GENI GONÇALVES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MENEGAZ AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. SUCESSÃO TRABALHISTA. DESPROVIMENTO.

1. 1. Na acepção dos artigos 10 e 448 da CLT, qualquer
alteração na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não
afetará os direitos adquiridos por seus empregados, bem como os seus
contratos de trabalho.

1.2. A egrégia Corte Regional foi clara ao consignar que a
condenação da primeira reclamada se deu em conseqüência da su-
cessão ocorrida entre as empresas. Neste passo, para que fosse pos-
sível infirmar tal assertiva, necessário seria o revolvimento do con-
junto fático-probatório produzido nos autos, o que é vedado pela
dicção da Súmula nº 126.

2. PRESCRIÇÃO. FGTS. SÚMULA Nº 362.

A prescrição da pretensão quanto ao não-recolhimento do
FGTS é trintenária, devendo a ação, no entanto, ser intentada até dois
anos após a extinção do contrato de trabalho (Súmula nº 362).

In casu, o autor ajuizou ação reclamatória dentro do prazo
bienal, não havendo, pois, que se falar em prescrição da pretensão.

3. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA.

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, I, DO CPC E DIVERGÊNCIA

DE TESES. NÃO CONFIGURAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA Nº 126.
Compete à reclamada desconstituir a prova do labor extraordinário

produzida pela reclamante. No caso em comento, não merece ser processado
o recurso de revista, vez que a eventual reforma do v. acórdão regional con-
dicionar-se-ia ao vedado reexame do conjunto fático-probatório contido nos
autos. Incidência da Súmula nº 126.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-256/2006-102-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. ANA KARLA VASCONCELOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBAMAR CALDAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SALÁRIO E GRATIFICAÇÃO NATALINA. VIO-
LAÇÃO AOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333 DO CPC. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. O egrégio Colegiado Regional não desobedeceu a dis-
tribuição do ônus da prova prevista no artigo 818 da CLT, secundada
pela regra do artigo 333 do CPC. Conforme restou consignado na
decisão regional, a prova das alegações incumbe a parte que as fizer,
sendo do réu o ônus de provar o fato extintivo do direito do autor. O
puro descaso do administrador público que extravia os documentos da
Prefeitura não justifica o afastamento das conseqüências processuais
do descumprimento desse ônus que competia ao Município recla-
mado.

Incólumes, assim, os artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-266/2003-001-23-40.9 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. GERVASIO FERNANDES CUNHA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO VICENTIN

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO FELIPE MIOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-269/2005-821-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ISMAR MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CINARA RAQUEL ROSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-272/2004-047-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEDRO DE GOUVEIA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FRETRANS FRETAMENTO E
TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SPTRANS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO
CONCESSIONÁRIO PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS DEVI-
DOS PELO REAL EMPREGADOR. NÃO PROVIMENTO.

1. Tratando-se a 2a reclamada de concessionária de serviços
públicos, não se há falar em terceirização, porquanto não há in-
termediação de mão-de-obra, e nem a concedente se beneficia di-
retamente do serviço do autor, sendo beneficiário direto o cidadão
usuário do serviço concedido. Assim, não se enquadra a situação dos
autos na hipótese da Súmula nº 331, IV, sendo impossível reconhecer
a responsabilidade subsidiária.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-274/2004-007-07-41.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA FELIX DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BATISTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. ACÓRDÃO REGIONAL E RESPECTIVA CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Inviável é a admissão do agravo de instrumento não ins-
truído com todas as peças expressamente arroladas como obrigatórias
pelo artigo 897, § 5º, I, da CLT e com as demais necessárias ao
julgamento do apelo trancado, dentre as quais se inclui o v. acórdão
regional e respectiva certidão de publicação.

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-277/1994-054-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LIOTÉRIO DUDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVOLUÇÃO
DE DESCONTOS. SEGUROS DE VIDA. CONTRARIEDADE À
SÚMULA Nº 324. NÃO CONFIGURAÇÃO. PROVIMENTO.

1. Não há falar em contrariedade à Súmula nº 324 pela
decisão que concluiu configurada coação na autorização concedida
pelo reclamante para que fossem realizados descontos a título de
seguro de vida no seu salário.

2. Veja-se que qualquer rediscussão sobre a existência ou não
de vício que pudesse inquinar de nulidade a autorização concedida
pelo reclamante implicaria, inevitavelmente, o reexame do conjunto
fático-probatório, o que é vedado em sede de recurso de revista, nos
termos da Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-278/2003-068-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : MARILDA DA COSTA LOUZADA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPRESSÃO
DO SEGURO DE VIDA. ALTERAÇÃO UNILATERAL LESIVA.
ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 333, I, DO CPC E
818 DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Hipótese em que o egrégio Tribunal Regional não se
manifestou a respeito da distribuição do ônus da prova, tendo apenas
reexaminado os documentos acostados aos autos pelas partes e con-
cluído serem incontroversos os fatos que configuraram a alteração
unilateral do contrato de trabalho.

2. Nesse contexto, faz-se imprópria, nesta sede processual, a
discussão em torno da distribuição do ônus da prova.

3. De mais a mais, qualquer decisão em sentido contrário
demandaria o reexame das provas carreadas aos autos, o que é ve-
dado, nos termos da Súmula nº 126, neste momento processual.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-279/2006-051-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO DIETRICH

A D VO G A D O : DR. CARLOS HOELTGEBAUM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE. PREPARO. DEPÓSITO RECUR-
SAL. INSUFICIÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. Padece de deserção, por insuficiência de depósito recursal,
recurso de revista interposto sem que a parte observe o valor do
limite legal correspondente ao apelo, tampouco o montante necessário
à integralização do valor arbitrado à condenação. Inteligência que se
extrai da Instrução Normativa nº 3/93, II, "b", do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-280/2002-113-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANN GRACE HEUER HOLANDA FERRAZ

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
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PROCESSO : AIRR-281/2006-071-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MICHELE SICILIANO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO NADDEO DIAS LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL CRISTINA GOTTARDI

A D VO G A D A : DRA. ELIANA FERREIRA GONÇALVES MARQUES
SCHMIDT

A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU REVESTIMENTOS DECORAÇÕES ELÉTRI-
CAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO A. SPINOLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM FASE DE EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. OFENSA AO ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Estando o processo em sua fase executória, por força do
que dispõe o § 2º do artigo 896 da CLT, o recurso de revista só é
cabível na hipótese de violação direta e literal de dispositivo da
Constituição Federal. Secundando o dito ordenamento está a Súmula
nº 266.

2. In casu, afigura-se abrangente a fundamentação expendida
pelo acórdão do Tribunal Regional, sem a presença de vícios que
comprometam a integralidade da prestação jurisdicional, conforme
enfatizado no julgamento dos embargos de declaração opostos pela
executada.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-281/2007-024-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIR MARTINS SANTANA

A D VO G A D O : DR. WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : PLANSERVICE BACK OFFICE LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE VIEIRA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
CONTRADITA ACOLHIDA. SUSPEIÇÃO. INTERESSE NO LI-
TÍGIO. FATO PROCESSUAL REGISTRADO. SÚMULA N° 126.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Não há falar em cerceio de defesa quando o Tribunal
Regional acolhe a contradita por entender que a testemunha possui
interesse pessoal no desfecho do litígio. Ademais, o v. acórdão re-
corrido registrou a afirmação do depoente de que não possui isenção
para narrar os fatos interessantes à solução do litígio. Assim, para
alcançar entendimento diverso seria necessário o revolvimento do
conjunto fático-probatório, o que é vedado pela Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-287/2006-058-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS NÁUTICO CLUBE

A D VO G A D O : DR. RILDO PAULO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : HÉLCIO LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RILDO PAULO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-289/2007-035-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FILCAROL MALHAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TATIANA ELAINE MARCELINO

A D VO G A D O : DR. ALOÍSIO COURI DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-297/2005-491-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GERCON GERENCIAMENTO E CONSTRUÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GILSON BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA BARBOSA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : S.E.O. CONSTRUÇÕES CIVIL E REPAROS NAVAIS
LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. COMISSÃO DE CONCILIAÇAO PRÉVIA. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL. NÃO PROVIMENTO.

1. A disposição inserta no artigo 896, § 6º, da CLT limita o
cabimento do recurso de revista às hipóteses de afronta direta à
Constituição Federal ou de contrariedade à súmula de jurisprudência
uniforme deste Tribunal.

2. Neste prisma, não tendo a reclamada indicado como vio-
lado qualquer preceito constitucional, nem tendo alegado a eventual
ocorrência de contrariedade a súmula desta Casa, tem-se que o seu
recurso de revista carece de pressuposto de admissibilidade espe-
cífico, sendo inviável o seu destrancamento.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-304/2007-022-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LISERVE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : GISELLE DA SILVA FEITOSA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDRÉ BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RICARDO SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. SÚMULA Nº 338, III. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 307 DA SBDI-1. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão regional está em consonância com a Súmula nº
338, item III, que dispõe que os "cartões de ponto que demonstram
horários de entrada e saída uniformes são inválidos como meio de
prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que
passa a ser do empregador".

2. No tocante ao intervalo intrajornada, a Corte Regional
deferiu o pagamento de acordo com a Orientação Jurisprudencial nº
307 da SBDI-1: "a não-concessão total ou parcial do intervalo in-
trajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento
total do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50%
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho".

3. Assim, o apelo encontra óbice na Súmula nº 333 e no
artigo 896, § 4º, da CLT.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-311/2007-771-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMAR DO AMARAL VARGAS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA PINHEIRO BROD

A G R AVA D O ( S ) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 10

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO (CLT, ART. 192) - DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE SEM PRONÚNCIA DE
NULIDADE ("UNVEREINBARKEITSERKLÄRUNG") - SÚMULA
228 DO TST E SÚMULA VINCULANTE 4 DO STF.

1. O STF, ao apreciar o RE-565.714-SP, sob o pálio da
repercussão geral da questão constitucional referente à base de cál-
culo do adicional de insalubridade, editou a Súmula Vinculante 4,
reconhecendo a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo,
mas vedando a substituição desse parâmetro por decisão judicial.
Rejeitou, inclusive, a tese da conversão do salário mínimo em sua
expressão monetária e aplicação posterior dos índices de correção dos
salários, uma vez que, sendo o reajuste do salário mínimo mais
elevado do que a inflação do período, restariam os servidores e
empregados postulantes de uma base de cálculo mais ampla pre-
judicados ao receberem como prestação jurisdicional a redução da
vantagem postulada.

2. Assim decidindo, a Suprema Corte adotou técnica de-
cisória conhecida no Direito Constitucional Alemão como declaração
de inconstitucionalidade sem pronúncia da nulidade ("Unvereinbar-
keitserklärung"), ou seja, a norma, não obstante ser declarada in-
constitucional, continua a reger as relações obrigacionais, em face da
impossibilidade de o Poder Judiciário se substituir ao legislador para
definir critério diverso para a regulação da matéria.

3. O Direito Constitucional pátrio encampou tal técnica no
art. 27 da Lei 9.868/99, o qual dispõe que, "ao declarar a incons-
titucionalidade de lei ou ato normativo e tendo em vista razões de
segurança jurídica ou de excepcional interesse social, poderá o Su-
premo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros,
restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha
eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que
venha a ser fixado". "In casu", o momento oportuno fixado pela
Suprema Corte foi o da edição de norma que substitua a declarada
inconstitucional.

4. Nesse contexto, ainda que reconhecida a inconstitucio-
nalidade do art. 192 da CLT e, por conseguinte, da própria Súmula
228 do TST, tem-se que a parte final da Súmula Vinculante 4 do STF
não permite criar critério novo por decisão judicial, razão pela qual,
até que se edite norma legal ou convencional estabelecendo base de
cálculo distinta do salário mínimo para o adicional de insalubridade,
continuará a ser aplicado esse critério para o cálculo do referido
adicional. Reforça tal convicção o fato do STF ter cassado, em li-
minar, a nova redação da Súmula 228 do TST, que estabelecia, após
a Súmula Vinculante 4 do STF, o salário básico como parâmetro para
o adicional de insalubridade (Reclamação 6.266-DF, Rel. Gilmar
Mendes, em 15/07/08).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-312/2004-005-20-40.2 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : ARY GUDES SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCEL QUEIROZ DE SANTA ROZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. GILSON SOARES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO AGRAVADA. DESFUNDAMENTADO. Não se
conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do agravante não impugnam os fundamentos
da decisão agravada (Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Tra-
balho). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-312/2007-009-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. DJALMA MENDONÇA MAIA NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PITA BEZERRA

A D VO G A D A : DRA. ANA KILZA SANTOS PATRIOTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMA-
NOS E PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D O : DR. ZÉLIA OLIVEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-314/2006-003-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. RONALDO PINHEIRO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ALFA ADMINISTRADORA E PARTICIPAÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE FERREIRA NADER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. VALE-REFEI-
ÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

1. É pacífico o entendimento desta Colenda Corte, no sentido
de que a ajuda alimentação tem natureza salarial, exceto quando
recebida de empresa participante do programa de alimentação ao
trabalhador, instituído pela Lei nº 6.321/76.

2. Inviável concluir, na hipótese, se a parcela do acordo,
referente a vale-refeição, tem natureza indenizatória ou salarial, visto
que o acórdão regional restou omisso acerca da participação da em-
presa reclamada em programa de auxílio ao trabalhador, porquanto
não cabe a esta colenda Corte, examinar, em sede extraordinária, fatos
e provas. Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008358 ISSN 1677-7018

<!ID1383522-3>

PROCESSO : AIRR-315/2006-062-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NEDL CONSTRUÇÕES DE DUTOS DO NORDESTE
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. RITO SUMARÍSSIMO.

1. O Tribunal Regional foi claro ao consignar que ficou
efetivamente provada a realização de trabalho em condições de pe-
rigo, de forma habitual e constante, conforme as conclusões do laudo
pericial. Portanto, a decisão agravada está em consonância com a
Súmula nº 364.

2. Ademais, a conclusão a que chegou a egrégia Corte Re-
gional esta calcada nas provas produzidas nos autos, e conclusão
diversa demandaria análise fático-probatória, o que é vedado nessa
esfera extraordinária, conforme a Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-320/2002-801-04-40.4 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. JAIR JOSÉ PERIN

EMBARGADO(A) : ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS FRONTEIRA
OESTE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NEUZA DA SILVA MENNA BARRETO

EMBARGADO(A) : NARA TEREZINHA DE ALMEIDA CONSTANT

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUIZ SALDANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUES-
TIONAMENTO. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NA INSTÂNCIA
ORDINÁRIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. DESPROVI-
M E N TO .

1. Não se acolhe os embargos de declaração, mesmo ob-
jetivando o prequestionamento, quando a matéria ventilada no men-
cionado recurso não foi discutida na instância ordinária, nem surgiu
do julgamento proferido pela instância extraordinária. Na espécie, ao
reconhecer a responsabilidade subsidiária da reclamada, apenas apli-
cou esta colenda Corte entendimento consolidado na Súmula 331, IV,
segundo o qual o inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte do empregador implica responsabilidade subsidiária do tomador
do serviços, quanto àquelas obrigações. Não houve, desta feita, de-
claração de inconstitucionalidade incidental do artigo 71, § 1º, da Lei
nº 8.666/93, e, por conseguinte, violação à reserva de plenário, pre-
vista no artigo 97 da Constituição Federal.

2. Quanto à alegação de omissão no acórdão embargado
acerca das ofensas aos artigos 2º, 5º, 22, XXVII, 37, XXI, 44 e 48 da
Constituição Federal, não há como ela prosperar. Pelo que se observa,
as matérias relativas aos artigos 2º, 5º, 22, XXVII, 44 e 48 da
Constituição Federal sequer foram aventados nas razões do apelo, o
que afastaria a possibilidade de seu exame, e o artigo 37, XXI,
também da Constituição Federal, não guarda pertinência com a hi-
pótese particular que diz com a responsabilização subsidiária da
União nos casos de terceirização de mão-de-obra, questão não tratada
no referido dispositivo constitucional.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-326/2002-022-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D A : DRA. GLADIS SANTOS BECKER

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GILBERTO DOS SANTOS SANCHES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMEN-
TO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, XIV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. NÃO PROVIMENTO.

1. O Tribunal Regional do Trabalho decidiu condenar a re-
clamada ao pagamento das horas extraordinárias prestadas além da 6ª
hora diária, tendo em vista que esta, em sua defesa, não se manifestou
a respeito da afirmação trazida na petição inicial de que o reclamante
teria trabalhado, desde o início da contratualidade, em turno inin-
terrupto de revezamento, estando, portanto, submetido à jornada de 6
horas diárias, nos termos do artigo 7º, XIV, da Constituição Federal.
Consoante a Corte Regional, a reclamada aduziu apenas que as horas
extraordinárias prestadas teriam sido pagas, restando, portanto, in-
controverso o labor em turno ininterrupto de revezamento.

2. Assim, a agravante permitiu que a discussão a respeito do
tema fosse atingida pela preclusão, razão pela qual fica prejudicada a
análise da alegada ofensa ao artigo 7º, XVI, da Constituição.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-326/2005-006-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HILDO DIVINO BARBOSA MENDES

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CAVALANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AJUDA-ALI-
MENTAÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. RESSALVA
QUANTO À NATUREZA INDENIZATÓRIA DA PARCELA. PAR-
TICIPAÇÃO DA EMPRESA NO PROGRAMA DE ALIMENTA-
ÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. IRRELEVÂNCIA. NÃO IN-
TEGRAÇÃO AO SALÁRIO. NÃO PROVIMENTO.

1. A circunstância de ser a empresa participante ou não do
Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT é irrelevante no
presente caso, porquanto as normas coletivas vigentes de 1994/1995 a
2004/2005 continham cláusula expressa atribuindo natureza indeni-
zatória à ajuda-alimentação, o que já se mostra suficiente para afastar
a integração de tal parcela ao salário do autor.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-326/2007-012-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LONZICO DE PAULA TIMÓTIO

A G R AVA D O ( S ) : IVO ANTÔNIO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE ALVES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. NÃO INTERRUPÇAO
DO PRAZO RECURSAL. RECURSO DE REVISTA INTEMPES-
TIVO. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo entendimento pacífico neste Tribunal, a oposição
de embargos de declaração não conhecidos não interrompe o prazo
para a interposição de outros recursos.

2. No caso em exame, ante a apocrifia dos embargos de
declaração, o Tribunal Regional decidiu deles não conhecer, razão
pela qual não houve interrupção do prazo para a interposição do
recurso de revista, o qual foi protocolizado fora do octídio legal,
revelando-se notoriamente intempestivo.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento .

PROCESSO : AIRR-329/2007-015-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : ADELINA MENDES STOBER

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE. PREPARO. DEPÓSITO RECUR-
SAL. INSUFICIÊNCIA.

1. Padece de deserção, por insuficiência de depósito recursal,
recurso de revista interposto sem que a parte observe o valor do
limite legal correspondente ao apelo, tampouco o montante necessário
à integralização do valor arbitrado à condenação. Inteligência que se
extrai da Instrução Normativa nº 3/93, II, "b", do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-345/1998-026-04-40.1 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : VONPAR REFRESCOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HOSSEN

EMBARGADO(A) : NELSON SILVA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELENARA LEMKE KRIEGER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO. INEXISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. Na minuta do agravo de instrumento, o inconformismo da
reclamada revelou-se contra o fundamento adotado pelo egrégio Tri-
bunal Regional para invalidar o regime compensatório, qual seja, o
trabalho sistemático aos sábados.

2. Esta Turma confirmou o entendimento consubstanciado no
v. acórdão regional e, como corolário desse raciocínio, resultou con-
signado no v. acórdão embargado que seriam devidas como extraor-
dinárias as eventuais horas que excedessem a jornada máxima se-
manal.

3. Tal explanação fez-se de maneira genérica, apenas para
respaldar o fundamento utilizado pela egrégia Corte Regional para
desconsiderar o regime de compensação de horas, não se referindo,
no caso específico, ao fato de serem devidas como extraordinárias as
horas excedentes à 8ª diária ou à 44ª semanal, porquanto este não foi
o enfoque do agravo de instrumento. Inexiste, dessa forma, a alegada
contradição.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-349/2002-081-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CHIMACOL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LT-
DA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AFONSO PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM JOSÉ DE SANTANA FILHO

A D VO G A D A : DRA. KEILA CRISTINA BARBOSA DAMACENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. EXECUÇÃO. NULIDADE DA SEGUNDA PENHO-

RA. VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL E CONSTITUCIONAL E

DIVERGÊNCIA DE TESES.

1.1. Conforme preceitua o artigo 896, § 2o, da CLT, em se
tratando de acórdão proferido em execução de sentença, somente é
cabível recurso de revista quando fundado em ofensa literal e direta a
dispositivo constitucional. Não viabiliza o apelo, portanto, a alegação
de ofensa a preceito de natureza infraconstitucional e por divergência
de teses.

1.2. O excelso Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº.
636 por meio da qual consolidou entendimento de que a lesão ao
artigo 5º, II, da Constituição Federal, depende de ofensa à norma
infraconstitucional, de forma que somente após caracterizada esta
última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que aquele igual-
mente foi desrespeitado. No mesmo sentido a Corte Suprema vem
decidindo a respeito da alegação de afronta ao artigo 5º, XXXVI, LIV
e LV, cuja configuração também só ocorreria, em regra, de forma
meramente reflexa, razão por que se revela inviável o exame de
eventual afronta aos citados dispositivos constitucionais.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-349/2004-073-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA DA SILVA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 297 . NÃO PROVIMENTO

1. Inviável é a admissão de recurso de revista quando a
controvérsia veiculada nas razões recursais não foi objeto de pre-
questionamento.

2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-351/2002-084-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : OCTAVIO ROGÉRIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ABADIO PEREIRA MARTINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONVENÇÃO COLETIVA. ABONO ÚNICO. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Conforme predomina na
jurisprudência deste Tribunal Superior, incide, na hipótese, a teoria do
conglobamento, na qual se deve observar o conjunto das disposições
do instrumento normativo e, não, cada cláusula de per si. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-356/2004-005-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALTAIR BRAATZ

A D VO G A D O : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MULTILOG S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS MENDES MUGNAINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. VACÂNCIA DE CARGO.

1. Inviável o destrancamento de recurso de revista fulcrado
em divergência jurisprudencial quando o acórdão regional encontra-se
em consonância com a jurisprudência iterativa e notória desta Corte
Superior. Inteligência da Súmula nº 333.

2. Na hipótese, o egrégio Tribunal Regional não concedeu as
diferenças salariais pretendidas, tendo em vista que houve vacância
de cargo em definitivo, possibilitando, assim, negociação de novo
salário para o empregado que passou a ocupá-lo, não sendo devido o
salário do antigo ocupante.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : A-AIRR-362/2005-019-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA BOHMANN

A G R AVA D O ( S ) : MANUEL FIUZA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DENISON HENRIQUE LEANDRO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IN-

TEMPESTIVIDADE. NÃO PROVIMENTO.
1. Não se conhece de agravo de instrumento interposto quan-

do já decorrido o octídio legal (artigo 897 da CLT).
2. A apresentação tardia da real certidão de publicação da

decisão denegatória do recurso de revista comprova a tempetividade
do agravo de instrumento em momento inoportuno, além de de-
monstrar que houve deficiência de traslado de peça essencial à for-
mação do instrumento.

3. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-364/2006-121-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : KELY CRISTINA SANTOS VITORIANO

A D VO G A D O : DR. SERGIO VIEIRA CERQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LINHAMOTOS - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS RENATO DECOTTIGNIES ZARDINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA - CARAC-
TERIZAÇÃO DE TROCA DE FAVORES ENTRE TESTEMUNHA
E RECLAMANTE - MITIGAÇÃO DA INCIDÊNCIA DA SÚMULA
357 DO TST.

1. Nos moldes do entendimento sedimentado no TST, a teor
da Súmula 357, a testemunha que litiga contra o mesmo empregador
não é considerada suspeita. Todavia, a aplicação da súmula em co-
mento tem sido mitigada por esta Corte quando se encontra ca-
racterizada, segundo o quadro fático traçado pelo Tribunal Regional,
a troca de favores entre a parte e a testemunha, de modo que uma
depõe a favor da outra em ações movidas contra o mesmo em-
pregador e com idênticos objetos.

2. No caso concreto, o acórdão regional assentou estar con-
figurada a hipótese da troca de favores, mormente porque a tes-
temunha que a Reclamante pretendia que fosse ouvida tinha interesse
na causa, tendo em vista que litiga contra a Reclamada, em ação com
idêntico objeto, tendo, inclusive, arrolado a Obreira como sua tes-
temunha, além de estar assistida pelo mesmo advogado.

3. Não se trata, portanto, de suspeição simplesmente pelo
fato de litigar contra o mesmo empregador, mas de haver "idêntico
objeto", com a gravidade de estar configurada a troca de favores
mediante testemunhas que depõem uma em favor da outra, restando
afastada a incidência do supramencionado verbete sumulado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-371/2007-006-23-40.3 - TRT DA 23ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. JOCELANE GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : GASPAR MIGUEL RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RONALDO COELHO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.713,49 (mil setecentos e treze reais e quarenta e nove centavos),
em face do seu caráter protelatório.

E M E N TA : AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESFUNDAMENTADO - SÚMULA 422 DO TST - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. A revista patronal
versava sobre diferenças salariais e reflexos decorrentes de enqua-
dramento funcional.

2. O agravo de instrumento teve seguimento obstado com
lastro na Súmula 422 do TST, ante a ausência de fundamentação, pois
não investia contra os fundamentos do despacho denegatório (art.
896, § 4º, da CLT e Súmula 333 do TST).

3. O agravo, por seu turno, não trouxe nenhum argumento
que demovesse o óbice elencado no despacho, razão pela qual este
merece ser mantido.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que garante
uma duração razoável do processo e exige a utilização dos meios para
se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os quais se
destaca a aplicação de multa por protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-376/2006-254-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON JOSÉ FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JULIANA OLIVEIRA CURADO

A G R AVA D O ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. -
USIMINAS

A D VO G A D O : DR. GUILHERME RETTO VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-377/2005-019-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ISAURA ROMUALDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO FERREIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPORANGA

A D VO G A D O : DR. FLAMARION CARLOS HONÓRIO RICARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO BIENAL. REGIME JURÍDICO ÚNICO. A
Corte Regional, ao declarar a prescrição bienal, deixou de apreciar a con-
trovérsia acerca da necessidade do certame público, para que o servidor seja
considerado estatutário, após a implantação do Regime Jurídico Único mu-
nicipal. Assim, a questão, nos termos constantes das razões do recurso de
revista, carece do necessário prequestionamento, a ensejar sua análise nesta
esfera recursal. Incidência da Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-388/2005-021-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GERUSO AQUINO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO PAES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. DESPACHO AGRAVA-
DO INCOMPLETO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Não merece conhecimento o agravo de instrumento quan-
do incompleto o traslado do despacho agravado.

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-398/2006-055-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRÓLISE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO LEMOS VIEGAS

A G R AVA D O ( S ) : HUDSON NONATO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MINEZ TOSTO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-399/2003-079-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO LÁZARO DOS SANTOS DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA SOARES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO HENRIQUE GOUVÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PETIÇÃO E RAZÕES DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO, SEM ASSINATURA. O recurso sem assinatura, tanto na
petição de apresentação quanto nas razões recursais, será considerado
por inexistente. Incidência do disposto na Orientação Jurisprudencial
nº 120 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte. Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-408/2006-005-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : APOIO AGROPECUÁRIO COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARLON SANCHES RESINA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR AFONSO VILELA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE, USO DE EPI. ÔNUS DA PROVA. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo a Súmula nº 126, incabível o reexame de fatos e
provas em recurso de revista.

2. O egrégio Tribunal Regional, amparado pela prova pe-
ricial, concluiu que o autor desenvolvia suas atividades em condições
de insalubridade, e que os equipamentos de proteção individual não
eram utilizados em 80% de suas atividades. Assim, prevalece o qua-
dro fático-probatório delineado pelo acórdão regional, não sendo pos-
sível reexame desse conjunto em sede de Recurso de Revista, con-
forme o disposto na Súmula nº 126. Afasta-se, assim, a indicada
afronta aos artigos 190, 191, II e 818, da CLT e 333, I, do CPC.

3. Não se vislumbra a indicada contrariedade à Súmula nº 80,
porque o v. acórdão recorrido expressamente consignou à fl. 151 que
em cerca de 80% da suas atividades o trabalhador não fazia uso de
equipamentos de proteção.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-409/2007-702-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊN-
CIA RURAL - ASCAR

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

A D VO G A D O : DR. LUCAS DA CUNHA SANTOS

A D VO G A D O : DR. SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENICE SCHWINDT

A D VO G A D O : DR. KAREN GUINOT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-414/2001-071-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SPP AGAPRINT INDUSTRIAL COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MAURO ANSELMO

A D VO G A D O : DR. HELDER ANTÔNIO DEZENA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SELCO CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUÍS BUENO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO
CÓDIGO CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código
Civil, o instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos,
a qualificação do outorgante, exigência não satisfeita no presente
caso, em que se consigna apenas assinatura sem reconhecimento em
cartório. A falta de identificação do subscritor da procuração ou-
torgada ao advogado que substabelece poderes aos subscritores do
agravo de instrumento descumpre a norma legal. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-414/2005-021-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FIDUCIAL CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO AL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : VALTERZAN RODRIGUES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL FEITO A MENOR. DESER-
ÇÃO. SÚMULA Nº 128. NÃO PROVIMENTO.

1. O item II, "b", da Instrução Normativa nº 3/93 estatui que
se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é
inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da
condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso. A Súmula
nº 128, por seu turno, no item I, ao interpretar a norma, pontua que
"é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para
qualquer recurso".

2. Na hipótese vertente, verifica-se que a reclamada, ao in-
terpor recurso de revista, não recolheu o valor do limite legal cor-
respondente ao apelo, tampouco o montante necessário à integra-
lização do valor arbitrado à condenação.

3. Dada a deserção do apelo, seu destrancamento revela-se
inviável.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-419/2003-044-01-40.6 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : ESPÓLIO DE PAULO CESAR TEIXEIRA LAMAS

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA MONTEIRO CHAVES DE AZE-
VEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar ao Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - INCONFORMISMO COM CARÁTER
INFRINGENTE - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de
omisso quanto à isonomia salarial e contraditório no que se refere à
necessidade de reexame de fatos e provas para a análise da pretensão
deduzida no recurso de revista.
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2. O acórdão embargado não padece de omissão nem de
contradição, na medida em que foi expresso e fundamentado quanto
às razões de decidir, assentando que a decisão regional decorreu de
interpretação das cláusulas normativas quanto à alegada isonomia
salarial, instrumentos normativos cujo teor não foi expressamente
consignado no acórdão de origem, razão pela qual não prosperaria o
recurso de revista que se pretendia ver processado, ante o óbice da
Súmula 126 do TST. Por outro lado, a contradição autorizadora da
oposição dos embargos diz respeito a proposições logicamente an-
tagônicas entre si, ou seja, apenas se no corpo do acórdão houvesse
proposições que afirmassem e negassem uma mesma realidade sob o
mesmo aspecto, ferindo o princípio aristotélico da não-contradição
(uma coisa não pode ser e não ser ao mesmo tempo e sob o mesmo
aspecto), haveria campo para a oposição dos declaratórios, o que não
ocorreu na hipótese dos autos.

3. Assim, não se verifica omissão nem contradição no acór-
dão, de modo a permitir o trânsito destes declaratórios.

4. A oposição dos embargos, nessas condições, apenas con-
tribui para a protelação do deslinde final da controvérsia, merecendo
seja acionado o parágrafo único do art. 538 do CPC para se aplicar ao
Embargante a multa de 1% sobre o valor da causa.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : AIRR-422/2006-027-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVACAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN LAZZAROTTO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ZIEBERT SCHARDONG

A G R AVA D O ( S ) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN LAZZAROTTO

A G R AVA D O ( S ) : LADIMIR CESAR MAZUTE

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO POR IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - FOTOCÓPIA NÃO AUTEN-
TICADA - ART. 830 DA CLT - ART. 37 DO CPC - SÚMULAS 164
E 383, II, DO TST. Se o agravo de instrumento não logra comprovar
que o recurso de revista, versando sobre irregularidade de repre-
sentação, não ultrapassava a barreira do conhecimento específico,
deixando de atender às exigências do art. 896 da CLT, não merece
provimento.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-423/2006-044-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GPS TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARRETO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : WALKIRIA DE JESUS LOPES

A D VO G A D O : DR. JOSEMARY MOURA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. LAZARO SOTOCORNO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO.
SÚMULA Nº 128. NÃO PROVIMENTO.

1. O princípio do duplo grau de jurisdição, assim como a
diretriz do amplo acesso à justiça de que decorre, está sujeito ao
devido processo legal estabelecido pela legislação ordinária. Nessa
linha, a jurisprudência pacífica desta Corte Superior considera cons-
titucional a exigência do depósito recursal, que, quando não atendida,
impossibilita o conhecimento do recurso. Súmula nº 128, item I.

2. No caso, embora a garantia não tenha alcançado o valor da
condenação, o recurso de revista não foi acompanhado do depósito
prévio exigido pelo artigo 899, § 1º, da CLT.

3. Evidenciada a deserção do apelo, seu destrancamento re-
vela-se inviável.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : ED-ED-AIRR-429/2002-056-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : NEIDE CRUZ RIBEIRO DE MIRANDA FILHA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D O : DR. RANIERI LIMA RESENDE

EMBARGADO(A) : CENTRO DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS - CEAT

A D VO G A D A : DRA. DOMÊNICA HONORATO SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. Opõe embargos de declaração a reclamante ao fundamento
de que persistem as omissões apontadas nos embargos de declaração
opostos anteriormente, porquanto não se manifestou a Colenda Sé-
tima Turma quanto à aplicação analógica da Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1 ao caso dos autos.

2. Não há a omissão apontada, tendo os novos embargos de
declaração sido opostos sob fundamento que sequer foi levantado pela
reclamante no seu recurso de revista ou agravo de instrumento, nem
discutido nas instâncias ordinária ou extraordinária.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-430/2004-071-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELYSIO ARAÚJO DE LUNA

A D VO G A D O : DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : PRECE - PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - OPÇÃO POR NOVO RE-
GULAMENTO - SÚMULAS 51, II E 126 DO TST.

1. Consoante o assentado na Súmula 51, II, do TST, havendo
a coexistência de dois regulamentos da empresa, a opção do em-
pregado por um deles tem efeito jurídico de renúncia às regras do
outro sistema.

2. No caso, o Regional deixou claro que o Reclamante fir-
mou, de forma livre e após já estar aposentado, o termo de adesão ao
chamado Plano PRECE II da Reclamada, premissa essa de cunho
fático, não mais discutível em sede de recurso de revista, a teor da
Súmula 126 do TST.

3. Verifica-se, portanto, que o Colegiado de origem decidiu a
controvérsia em consonância com a mencionada Súmula 51, II, do
TST, o que afasta o direito do Reclamante às diferenças de com-
plementação de aposentadoria.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-434/2007-011-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LIMA PALMEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MARIANO PEIXOTO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRA-
MENTO SINDICAL. APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 611 DA CLT. REEXAME DO CON-
JUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 126. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. A afirmação de que os instrumentos coletivos acostados
aos autos seriam aplicáveis à relação havida entre as partes foi ba-
seada na análise do conjunto fático-probatório. Logo, qualquer de-
cisão em contrário demandaria o reexame de fatos e provas, pro-
cedimento defeso nesta esfera recursal, nos termos da Súmula nº
126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-435/2003-048-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TRACOMAL - TERRAPLANAGEM E CONSTRU-
ÇÕES MACHADO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MISLEI DUARTE ALMEIDA PUCÉGA

A G R AVA D O ( S ) : SILAS DANIEL DE MORAES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-436/2006-022-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA DA SILVA NASCIMENTO FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : MIRIE ZAHA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SIL-
VA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO
INICIAL. RITO SUMARÍSSIMO. CONTRARIEDADE À ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1. NÃO PROVI-
M E N TO .

1. Segundo o entendimento contido na Orientação Jurispru-
dencial nº 352 da SBDI-1, nas "causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, não se admite recurso de revista por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho (Livro
II, Título II, Capítulo III, do RITST), por ausência de previsão no art.
896, § 6º, da CLT".

2. Logo, imprestável ao fim colimado a alegação de con-
trariedade pelo acórdão regional à Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-436/2006-053-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO MOREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO CARVALHO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-438/2004-022-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA DE MELLO AZEVEDO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ROSA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. VIOLA-
ÇÃO DO ARTIGO 7º, III e XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não viola o artigo 7°, III e XXIX, da Constituição Fe-
deral, a decisão proferida em sintonia com a Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1, segundo a qual o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110 de 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-444/2005-009-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PORTO ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : RUI MANOEL DO NASCIMENTO FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CON-
TRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DENEGOU SEGUIMEN-
TO AO RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO. NÃO IN-
TERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Na esteira do entendimento desta Corte, a interposição de
recurso incabível - na hipótese, a oposição de embargos de declaração
- não gera qualquer efeito no mundo jurídico, de forma que não
suspende ou interrompe o prazo recursal. Inteligência da Súmula nº
100, item III, deste Tribunal.

2. Dessa forma, considerando que o agravo de instrumento
deve ser protocolizado no prazo de oito dias, contados a partir da
intimação da decisão agravada, tem-se que o apelo não deve ser
conhecido, pois interposto bem após o referido prazo.

3. Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-446/2005-020-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS SAN MARINO LTDA.

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON AZEVEDO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : JACQUELINE DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO MARCO BUENO HORTA

A G R AVA D O ( S ) : RUDMAR LUIZ THUMS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO
CÓDIGO CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código
Civil, o instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos,
a qualificação do outorgante, exigência não satisfeita no presente
caso, em que se consigna apenas assinatura sem reconhecimento em
cartório. A falta de identificação do subscritor da procuração ou-
torgada ao advogado que subscreve agravo de instrumento descumpre
a norma legal. Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-449/2004-036-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NORTON LYRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL N° 344 DA SBDI-1. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, o
marco inicial da contagem do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, é a data da publicação da Lei Complementar nº 110/01
- 30.06.01 - ou a do trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização
do saldo da conta vinculada.

2. No caso concreto, a presente reclamação trabalhista foi ajuizada
em 12.03.04. Logo, adotando-se como marco inicial a data de publicação da
Lei Complementar nº 110/01, tem-se por prescrita a pretensão, nos termos da
jurisprudência dominante desta Corte Superior.

3. Inservível, nesse passo, o aresto trazido a confronto, vez
que superado por iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tri-
bunal (artigo 896, § 4°, da CLT e Súmula n° 333).

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-450/2004-011-07-40.4 - TRT DA 7ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. KYSIA KARYNE DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MARINETE PERES DA MOTA

A D VO G A D O : DR. MANUEL MICIAS BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Agravante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 410,75 (quatrocentos e dez reais e setenta e cinco centavos), ante
o seu caráter manifestamente infundado.

E M E N TA : AGRAVO - ENTE PÚBLICO - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - ÓBICE DA SÚMULA 331, IV, DO TST - NÃO-
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO -
GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL
(CF, ART. 5º, LXXVIII) - MULTA POR INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
MANIFESTAMENTE INFUNDADO.

1. O despacho-agravado denegou seguimento ao agravo de ins-
trumento do Reclamado, no que tange à responsabilidade subsidiária da ad-
ministração pública, com lastro na Súmula 331, IV, do TST, uma vez que a
decisão recorrida foi proferida em harmonia com a jurisprudência pacificada
nesta Corte Superior, consubstanciada na referida súmula.

2. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o óbice
elencado no despacho, motivo pelo qual este merece ser mantido.

3. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente infun-
dado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência consolidada
desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º,
do CPC, também como forma de reparar o prejuízo sofrido pela Agravada
com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos meios
para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os quais se
destaca a aplicação de multa.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-452/2006-105-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 452/2006-105-3-40.3
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO KLING

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS FRANÇA ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESCABI-
MENTO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONTRA DESPA-
CHO DENEGATÓRIO DE RECURSO DE REVISTA - NÃO IN-
TERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL - INTEMPESTIVIDADE
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.1. O art. 538 do CPC assegura a
interrupção do prazo para a interposição de eventuais recursos me-
diante a oposição de embargos declaratórios.

2. No caso, os embargos declaratórios opostos pelo Recla-
mante contra o despacho denegatório do seguimento do seu recurso
de revista foram tidos por incabíveis e recebidos como se pedido de
reconsideração fosse.

3. A jurisprudência do TST, do STF e do STJ segue no
sentido de que os embargos declaratórios intempestivos, inexistentes
ou incabíveis não têm o condão de interromper o prazo recursal.

4. Assim, a oposição de embargos de declaração não teve o
condão de interromper o prazo para a interposição do agravo de
instrumento, mostrando-se intempe s tivo este apelo.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-463/2004-005-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÓLIO DE JOÃO BAPTISTA NAVES

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GATTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-466/2002-008-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍNIA ELISABETE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. AÇÃO PRO-
POSTA POR SINDICATO DA CATEGORIA. NÃO PROVIMEN-
TO .

1. Na esteira do posicionamento do STF de ter o inciso III do
artigo 8º da Constituição contemplado autêntica hipótese de subs-
tituição processual generalizada, cujo alcance subjetivo não se res-
tringe mais aos associados da entidade sindical, alcançando antes
todos os integrantes da categoria, o Plenário deste Tribunal cancelou
a Súmula nº 310, por meio da Res. 121/2003, consolidando-se, a
partir daí, nova jurisprudência, no sentido de admitir a atuação do
sindicato como substituto processual na defesa do direito dos mem-
bros de sua classe, cujo ajuizamento da ação por ele intentada in-
terrompe a prescrição, na forma do artigo 203 do Código Civil de
2002, ainda que o processo seja extinto sem julgamento de mérito,
por arquivamento (Súmula nº 268 do TST) ou ilegitimidade. (Pre-
cedentes desta C. Corte).

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-468/2004-084-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JEAN COUDOUNARAKIS

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : QUALIMEC USINAGEM COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, em face da manifesta intempestividade do recurso de re-
vista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA INTEMPESTIVO - EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO INEXISTENTES - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO AD-
VOGADO - ININTERRUPTIVIDADE DO PRAZO PARA A IN-
TERPOSIÇÃO DE OUTROS RECURSOS.

1. Embora o art. 538 do CPC determine que os embargos de
declaração interrompam o prazo para a interposição de outros re-
cursos, os embargos declaratórios inexistentes por ausência de as-
sinatura não têm o condão de interromper o prazo recursal, sendo
certo que a jurisprudência cediça do TST considera que a Corte "ad
quem" não está vinculada aos pronunciamentos da instância "a quo",
pertinentes ao juízo de admissibilidade dos recursos.

2. "In casu", verifica-se que os embargos de declaração opos-
tos pelo Autor foram considerados inexistentes por ausência de as-
sinatura do procurador da Parte.

3. Assim sendo, inexistentes os embargos declaratórios opos-
tos ao acórdão regional, o vício se transmite ao recurso de revista, em
face do trânsito em julgado formal do acórdão embargado.

Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-471/2005-070-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO SERRA DA FORTALEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VITOR LUIZ MENEZES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : NILSON DONIZETE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DANILO FRANZONI GURIAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CÓPIAS DAS GUIAS GFIP E DARF INAUTÊNTICAS.
DESERÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. O artigo 830 da CLT obriga as partes a apresentarem os
documentos originais ou em fotocópia autenticada. Além disso, con-
soante a exegese da Súmula n° 245, "O depósito recursal deve ser
feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso. (...)."

2. Ao interpor recurso de revista, a reclamada, alheia ao
disposto no referido dispositivo legal e na aludida súmula, fez seu
apelo acompanhar-se de cópias simples das guias GFIP e DARF.
Logo, correta a decisão que registrou a deserção do comentado ape-
lo.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-474/2006-731-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

A D VO G A D O : DR. SERGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO RICARDO COMUNELLO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO FALEIRO CHAVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO ISER

A G R AVA D O ( S ) : GRUPO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-476/2000-201-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA DOS REIS ANDREOLI

A G R AVA D O ( S ) : NICOLAU JOSÉ CAVON

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : A-AIRR-478/2004-072-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ

PROCURADOR : DR. LUÍS MARCELO MARQUES NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON COSTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAIMUNDO FRAZÃO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.253,89 (mil duzentos e cinqüenta e três reais e oitenta e nove
centavos), ante o seu caráter manifestamente infundado.

E M E N TA : AGRAVO - ENTE PÚBLICO - RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA - ÓBICE DA SÚMULA 331, IV, DO TST - NÃO-
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO -
GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL

(CF, ART. 5º, LXXVIII) - MULTA POR INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
MANIFESTAMENTE INFUNDADO.

1. A revista do Detran/RJ versava sobre sua responsabilidade
subsidiária, como tomador de serviços do Reclamante.

2. O agravo de instrumento teve o seguimento obstado com
lastro na Súmula 331, IV, do TST, uma vez que a decisão recorrida
foi proferida em harmonia com a jurisprudência pacificada nesta
Corte Superior, consubstanciada na referida súmula.

<!ID1383522-4>

PROCESSO : AIRR-452/2006-105-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 452/2006-105-3-41.6

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO KLING

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS FRANÇA ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCURA-
ÇÃO EM CÓPIA NÃO AUTENTICADA - IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO - SÚMULA 164 DO TST.

1. A procuração, que visa a comprovar a satisfação do pres-
suposto extrínseco da representação processual, submete-se às dis-
posições do art. 830 da CLT, que estabelece que o documento juntado
para prova só será aceito se estiver no original ou em certidão au-
têntica, ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia
perante o juiz ou tribunal.

2. No caso, a decisão agravada denegou seguimento ao re-
curso de revista patronal, por irregularidade de representação pro-
cessual, por constatar que os documentos trazidos a título de pro-
curação vieram aos autos em fotocópia não autenticada, portanto em
desacordo com o art. 830 da CLT. Concluiu que, desse modo, o
recurso de revista é tido por inexistente, a teor da Súmula 164 do
T S T.

3. Verifica-se que a decisão agravada está em consonância
com a jurisprudência pacífica do TST, consubstanciada na Súmula
164 desta Corte Superior, importando o não-conhecimento do recurso,
por inexistente, sendo certo que não restou configurada nos autos a
hipótese de mandato tácito, na esteira da jurisprudência emanada do
Supremo Tribunal Federal (STF-MS-22.125-DF, Rel. Min. Moreira
Alves, Tribunal Pleno, DJ de 15/09/00).

Agravo de instrumento desprovido.
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3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho (Súmula 331, IV, desta Corte), razão pela
qual este merece ser mantido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, impõe-se a este Relator acionar o comando do art.
557, § 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo
Agravado com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a
utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa.

5. Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de
permitir o reexame da matéria pela SBDI-1 desta Corte, uma vez que
o tema encontra-se estratificado em súmula da jurisprudência pre-
dominante desta Corte Superior (Súmula 331, IV, do TST), des-
cabendo cogitar de nova discussão sobre as questões naquele co-
legiado, em face do óbice do art. 894, II, "in fine", da CLT, bem
como da jurisprudência pacificada da SBDI-1, que não admite o
cabimento de embargos contra acórdão turmário do TST proferido em
agravo do art. 557 do CPC, calcado em súmula ou orientação ju-
risprudencial de direito material (TST-E-A-RR-1023/02-002-04-00.2,
Rel. Min. Lelio Bentes, DJ de 14/12/07) ou processual (TST-E-A-
RR-1057/2002-034-02-00.2, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ de
07/03/08), por implicar reexame de pressuposto intrínseco de ad-
missibilidade de recurso, incompatível com a função exclusivamente
uniformizadora "interna corporis" do TST exercida pela SBDI-1.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-482/2003-007-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DA CUNHA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. Não se constata violação direta e
literal do artigo 5º, II, da Constituição Federal, uma vez que a afe-
rição demanda análise de legislação infraconstitucional. Entendimento
em consonância com o do Supremo Tribunal Federal. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-504/2005-066-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUPORTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMILÇON ALMEIDA GILARDE

A G R AVA D O ( S ) : RIVALDO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÉDEN OSMAR DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - RECIBO -
QUITAÇÃO - SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO -
NÃO-CONFIGURAÇÃO DA VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL
APONTADA E AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE
DISPOSITIVOS LEGAIS.

1. A Constituição Federal visou resguardar o direito a seguro
contra acidentes de trabalho sem prejuízo de recebimento da devida
indenização nos casos de culpa ou dolo do empregador.

2. Na hipótese, o Regional entendeu que a Reclamada tinha
culpa pelo acidente sofrido pelo Reclamante, e a condenou ao pa-
gamento da indenização pelos danos morais. Consignou que o recibo
de quitação dizia respeito ao sinistro relativo a contrato de seguro
pessoal firmado entre a Reclamada e a empresa Itaú Seguros S.A.,
sendo devida a indenização na esteira do art. 7º, XXVIII, da CF.

3. Assim, verifica-se que a decisão recorrida se coaduna com
o disposto no artigo constitucional indigitado.

4. De outra parte, a decisão regional não tratou expressa-
mente da questão relativa à violação dos arts. 849 do CC, 9º e 468 da
CLT, de forma que cabia à Reclamada provocá-la a tanto, mediante a
oposição de embargos de declaração, a fim de ver as matérias pre-
questionadas naquela Corte, o que não ocorreu. Assim, em face da
ausência de prequestionamento, o apelo encontra óbice na Súmula
297, I e II, desta Corte Superior.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-505/2005-031-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIMIC - SERVIÇOS MECÂNICOS DE BRITA-
GEM LTDA.

A D VO G A D A : DRA. BRUNA ROCHA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALAERSON DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DE CÁSSIA MELO NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO
CÓDIGO CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código
Civil, o instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos,
a qualificação do outorgante, exigência não satisfeita no presente caso
em que se consigna apenas assinatura sem reconhecimento em car-
tório. A falta de identificação do subscritor da procuração outorgada
às advogadas subscritoras do agravo de instrumento descumpre a
norma legal. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-517/2005-203-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : L. C. BUENO

A D VO G A D O : DR. MANOEL F. PASCOAL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANSELMO VALDIR LANGER

A D VO G A D A : DRA. ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

A G R AVA D O ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL FEITO A MENOR. DESER-
ÇÃO. SÚMULA Nº 128. NÃO PROVIMENTO.

1. O item II, "b", da Instrução Normativa nº 3/93 estatui que
se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é
inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da
condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso. A Súmula
nº 128, por seu turno, no item I, ao interpretar a norma, pontua que
"é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para
qualquer recurso".

2. Na hipótese vertente, verifica-se que a reclamada, ao in-
terpor recurso de revista, não recolheu o valor do limite legal cor-
respondente ao apelo, tampouco o montante necessário à integra-
lização do valor arbitrado à condenação.

3. Dada a deserção do apelo, seu destrancamento revela-se
inviável.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-519/2006-010-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ANGÉLICA VELLA FERNANDES DUBRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIRA FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARLY BRANDÃO SCHMIDT SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PULITZER CAPITAL JORNALISMO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA OSÓRIO DE CARVALHO ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO JU-
DICIAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA.
NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do artigo 28, I, da Lei no 8.212/1991, com-
preende o salário-de-contribuição a remuneração auferida, destinada a
retribuir o trabalho, quer pelos serviços prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador. Assim sendo, não tem o aviso prévio
indenizado a característica de contraprestação ou período em que o
empregado se encontra à disposição do empregador, não podendo
constituir base de incidência da contribuição previdenciária, ante a
sua natureza indenizatória, a qual não se alterou, mesmo após a
edição da Lei n.º 9.528/1997, que excluiu o aviso prévio indenizado
do rol de parcelas isentas de contribuição previdenciária, previsto no
artigo 28, § 9º, da Lei n.º 8.212/1991. Entendimento que vem sendo
reiteradamente adotado por esta Corte Superior.

2. Esta Corte tem jurisprudência iterativa e reiterada no sen-
tido de que a ajuda-alimentação tem natureza salarial, exceto quando
recebida de empresa participante do programa de alimentação ao
trabalhador, instituído pela Lei nº 6.321/76, que tem natureza in-
denizatória. Contudo, inviável concluir, na hipótese vertente, a na-
tureza jurídica do mencionado auxílio sem o reexame de fatos e
provas, visto que o v. acórdão regional restou omisso acerca da
participação da empresa reclamada em programa de auxílio ao tra-
balhador. Incidência da Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : A-AIRR-523/2005-511-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIBURGAUTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIA ENDLICH BORGES

A G R AVA D O ( S ) : MAURICIO MOREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VALENÇA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 198,22 (cento e noventa e oito reais e vinte e dois centavos), ante
o seu caráter manifestamente infundado.

E M E N TA : AGRAVO - TRASLADO DEFICIENTE - CÓ-
PIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO - PEÇA INDISPENSÁVEL - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - RECURSO INFUN-
DADO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. No presente caso, o Presidente do TST denegou segui-
mento ao agravo de instrumento patronal, por deficiência de traslado,
já que ausente a cópia da certidão de publicação do acórdão regional
proferido em sede de embargos de declaração, tornando impossível
aferir a tempestividade do recurso trancado.

2. A Agravante sustenta que a peça não é necessária para o
exame de admissibilidade do instrumento.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice apontado no despacho (deficiência de traslado), razão pela qual
este merece ser mantido.

4. Destarte, tendo em vista que se revela manifestamente
infundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência
consolidada desta Corte e ao próprio art. 896, § 5º, da CLT, impõe-se
a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do CPC, como
forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a demora e de
prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que garante uma
duração razoável do processo e exige a utilização dos meios para se
alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os quais se
destaca a aplicação de multa. Nem se objete que o intuito do agravo,
na hipótese, é o de permitir o reexame da matéria pela SBDI-1 do
TST, uma vez que o tema encontra-se pacificado (TST-E-ED-AIRR-
1.840/2003-111-08-40.3, Rel. Min. Maria Cristina Peduzzi, SBDI-1,
DJ de 21/09/07; TST-E-AIRR-647.048/2000.6, Rel. Min. Vantuil Ab-
dala, SBDI-1, DJ de 10/08/01; TST-E-A-RR-624.537/2000.1, Rel.
Min. Vantuil Abdala, SBDI-1, DJ de 10/08/01), descabendo cogitar de
nova discussão sobre as questões naquele colegiado, já assoberbado
com o volume descomunal de recursos que nele aguardam solução.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-524/2005-074-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO ANTÔNIO VIGGIANO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO TORRES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE RAUL SOARES

A D VO G A D O : DR. RENATO JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Não configurada a suposta ofensa pelo acórdão regional a
preceito constitucional, inviável é o processamento do recurso de
revista em que veiculado o asserto ora refutado.

2. Na hipótese vertente, aliás, o acórdão regional, ao re-
conhecer que o prazo para o ajuizamento de ação trabalhista é de dois
anos após a extinção do contrato de trabalho, só fez observar o
disposto no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-528/2004-463-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INTERNATIONAL INDÚSTRIA AUTOMOTIVA DA
AMÉRICA DO SUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUDOLF ERBERT

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ADEILDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : PÉROLA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE AD-
MISSIBILIDADE A QUO. ABRANGÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. A autoridade responsável pelo juízo de admissibilidade a
quo está obrigada ao exame do preenchimento de todos os pres-
supostos necessários à interposição do recurso de revista, entre os
quais se incluem, no processo que tramita pelo rito sumaríssimo, a
comprovação de violação pelo acórdão regional a dispositivo da
Constituição Federal e/ou a demonstração da contrariedade a súmula
desta Casa (artigo 896, § 6º, da CLT).

2. No presente caso, o d. prolator da decisão agravada julgou
ausentes tais pressupostos, razão por que trancou o apelo patronal. Tal
trancamento, todavia, não autoriza a conclusão de que teria sido
ofendido o direito ao duplo grau de jurisdição, que, necessariamente,
há que ser exercido em atenção às regras processuais estabelecidas
pela legislação infraconstitucional, sob pena de ofender-se princípio
outro, este referente ao devido processo legal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-533/2006-025-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA CHAGAS DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARLI LOPES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA DE
BELO HORIZONTE - SLU

A D VO G A D O : DR. PAULO NÉLIO REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-538/1992-028-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE EDVALDO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO GHESSA TOSTES MALTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE
JANEIRO - METRÔ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO
DE EMPRESAS. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II,
XXXV, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo o preceito inserto no artigo 896, § 2º, da CLT,
estando o processo em fase de execução, somente caberá a inter-
posição de recurso de revista na hipótese de ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal.

2. No caso em análise, não merece ser destrancado o apelo
patronal, uma vez que a verificação de ofensa aos supracitados dis-
positivos constitucionais demandaria a prévia análise dos artigos 10 e
448 da CLT, norma de cunho infraconstitucional. Assim, quando
muito, tal afronta ocorreria de forma reflexa.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-539/2005-018-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR. MARIA ETELVINA BERGAMASCHI GUIMA-
RAENS

A G R AVA D O ( S ) : NATALINA BERNADETE DE ASSIS VIDARTE

A D VO G A D O : DR. FELIPE MOREIRA BELTRÃO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO, PRODUÇÃO E CO-
MERCIALIZAÇÃO DOS TRABALHADORES AUTÔ-
NOMOS DAS VILAS DE PORTO ALEGRE LTDA. -
C O O T R AV I PA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO SOARES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO
ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. A iterativa jurisprudência desta Corte
entende que a condenação subsidiária do tomador de serviços é de
natureza objetiva e, portanto, abrange todas as verbas não adimplidas
pelo devedor principal, inclusive a multa prevista no artigo 477 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-546/2003-301-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE ARÊA LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO ADRIANO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SANDRO CARIBONI

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO
CÓDIGO CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código
Civil, o instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos,
a qualificação do outorgante, exigência não satisfeita no presente
caso, em que se consigna apenas assinatura sem reconhecimento em
cartório. A falta de identificação do subscritor da procuração ou-
torgada ao advogado que substabelece poderes ao subscritor do agra-
vo de instrumento descumpre a norma legal. Agravo de instrumento
de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-553/2005-054-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA MECÂNICA E ESTRUTURAS METÁ-
LICAS S.A. - EMEM

A D VO G A D O : DR. VÍTOR MÁRCIO FONSECA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : OTACÍLIO EUZÉBIO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SCHEILA FONTE BOA CORTEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM FASE DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO DO VALOR DO BEM
PENHORADO. INVIABILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Estando o processo em sua fase executória, por força do
que dispõe o § 2º do artigo 896 da CLT, o recurso de revista só é
cabível na hipótese de violação direta e literal de dispositivo da
Constituição Federal. Secundando o dito ordenamento está a Súmula
nº 266. In casu, a matéria trazida à revisão - correção do valor do
bem penhorado - não se reveste de natureza constitucional a im-
pulsionar o apelo extraordinário, pois a controvérsia envolve análise
de normas infraconstitucionais, de maneira que eventual afronta ao
artigo 5o, XXII, LIV e LV, da Constituição Federal dar-se-ia de forma
reflexa e indireta, o que não se coaduna com o supracitado dispositivo
consolidado.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-567/2003-020-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS SANTOS FRAGA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. ROSANE SANTOS LIBÓRIO BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. DIFERENÇAS SALARIAIS. REGULAMENTO DE

PESSOAL. PROMOÇÕES POR ANTIGUIDADE. VIOLAÇÃO

DOS ARTIGOS 5º, CAPUT, 7º, XXX, DA CONSTITUIÇÃO FE-

DERAL, 461, § 3º E 468 DA CLT. DIVERGÊNCIA DE TESES.

1.1. Decisão do egrégio Tribunal Regional, no sentido de
manter a r. sentença, porque as normas regulamentares demonstraram
que a promoção por antigüidade não era automática, dependendo da
deliberação da diretoria da empresa e da lucratividade do mês an-
terior, o que não restou demonstrado nestes autos, a afastar a pre-
tensão de ofensa aos preceitos apontados nas razões recursais.

1.2. Os arestos são inespecíficos, pois não retratam a mesma
premissa fática constante do acórdão recorrido, a atrair a incidência
da Súmula nº 296.

2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-569/2005-133-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CEGELEC LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BURGOS

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO JESUS SACRAMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS REQUIÃO FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CARAÍBA METAIS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CYNTIA CORDEIRO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPROVAÇÃO EX-
TEMPORÂNEA. DESERÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. A comprovação do depósito recursal deve atender ao dis-
posto no artigo 7º da Lei nº 5.584/70, bem como na Súmula nº
245.

2. Nesses termos, não afronta as disposições constantes do
artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal o acórdão regional que
consigna a inadmissão do recurso ordinário quando não observado o
prazo legal para a comprovação do depósito recursal, estando ca-
racterizada, portanto, a deserção.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-573/2004-066-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ALBERTO GAIOTO

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : FASTER ROAD EXPRESS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO LESCHKAU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. VIOLAÇÃO DOS AR-
TIGOS 2º E 3o DA CLT E DIVERGÊNCIA PRETORIANA. INO-
CORRÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº
126.

1. Dada a soberania das Cortes Regionais para o exame de
fatos e provas (Súmula nº 126), inviável revela-se o destrancamento
do apelo obreiro, porquanto o egrégio Colegiado Regional decidiu
pela inexistência de vínculo empregatício, vez que o trabalho prestado
era sem subordinação jurídica. Para se chegar a conclusão diversa
demandaria o reexame do suporte fático, o que é vedado nesta esfera
recursal, consoante diretriz perfilhada pela Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-580/2003-013-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 580/2003-13-3-41.3
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÍDIA FRACO RENNÓ GOMES

ADVOGADO : DR. FREDERICO DE MARTINS E BARROS

A G R AVA D O ( S ) : NOVO NORDISK PRODUÇÃO FARMACÊUTICA DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PEÇAS NÃO AUTENTICADAS. DECLARAÇÃO
AUSENTE DE AUTENTICIDADE. Agravo instruído em descon-
formidade com o disposto no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT. As
cópias das peças que formam o instrumento não estão autenticadas e
não há declaração do subscritor do recurso quanto à autenticidade
delas; portanto, não servem como prova processual, nos termos do
art. 830 da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, item IX, do TST.
Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-580/2003-013-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 580/2003-13-3-40.0
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NOVO NORDISK PRODUÇÃO FARMACÊUTICA DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÍDIA FRACO RENNÓ GOMES

ADVOGADO : DR. FREDERICO DE MARTINS E BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE IDEN-
TIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO CÓDIGO
CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código Civil, o
instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos, a qua-
lificação do outorgante, exigência não satisfeita no presente caso, em
que se consigna apenas assinatura sem reconhecimento em cartório. A
falta de identificação do subscritor da procuração outorgada ao ad-
vogado que subscreve o agravo de instrumento descumpre a norma
legal. Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : A-AIRR-583/2001-030-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HECHTMAN

A G R AVA D O ( S ) : JOEL ALMEIDA COSTA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ESTEVES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AIR ALL SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331. NÃO PROVIMENTO.

1. O entendimento manifestado na decisão ora agravada de-
corre da aplicação do artigo 896, § 5º, da CLT, que autoriza o relator
negar seguimento ao apelo quando a decisão regional está em con-
sonância com súmula.

2. Na hipótese, a decisão regional está em consonância com
a Súmula 331, IV, a qual declara a responsabilidade subsidiária do
tomador de serviços pelo adimplemento das obrigações trabalhistas
deferidas no feito. Portanto, revela-se escorreita a decisão

2. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-591/2004-253-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. DAISY ROSSINI DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA TORRES COSTA

A D VO G A D O : DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL - RECURSOS E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Consoante a Súmula nº 331, IV, do
Tribunal Superior do Trabalho: "O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-593/2003-373-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA RAFFAINER FLORES

A G R AVA D O ( S ) : BENEFICIADORA DE CALÇADOS GROHS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LISELOTE REINEHR KLEIN

A G R AVA D O ( S ) : ELIZETE VARGAS DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. IVANI BERNADETE MILANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICA-
ÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL. Con-
soante o disposto no § 1° do art. 654 do Código Civil, o instrumento de
mandato deve conter, dentre outros requisitos, a qualificação do outorgante,
exigência não satisfeita no presente caso, em que se consigna apenas as-
sinatura sem reconhecimento em cartório. A falta de identificação do subs-
critor da procuração outorgada ao advogado que substabelece poderes aos
subscritores do agravo de instrumento descumpre a norma legal. Agravo de
instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : ED-AIRR-594/2001-002-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : FABIANA SIMONETTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARMEN DE FREITAS MENDES GAIA

EMBARGADO(A) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELENICE FERREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURI-
DADE. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. Não se acolhe os embargos de declaração, quando inexiste
no acórdão embargado omissão, obscuridade ou contradição a ser
sanada. Inteligência dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-598/2003-030-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO STELLA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : PIZZARIA LA TARCITANA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAIMUNDO DE ARAÚJO DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO SINDICALIZADOS.
DESCONTO INDEVIDO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, II E
XXXVI, 7º, XXVI, 8º, III, E 102 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,
614, 613, VII E VIII, 511, § 2º, 462, 513, "E", DA CLT, E ARTIGO
8º, PARTE I, DA CONVENÇÃO N.º 95 DA OIT (DECRETO N.º
41.721/1957). NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível a imposição de contribuição assistencial a
empregado de categoria profissional não associado em favor do sin-
dicato da categoria profissional, por afrontar a liberdade de asso-
ciação constitucionalmente assegurada (artigos 8º, V, e 5º, XX, da
Constituição Federal). Exegese do Precedente Normativo n.º 119 e da
Orientação Jurisprudencial n.º 17, ambas da SDC.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-604/2003-078-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO COMMINATO

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL - DIFERENÇAS SALARIAIS - DESVIO DE FUNÇÃO -
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 832 DA CLT, 458 DO CPC E 93, IX, DA
CF NÃO CONFIGURADA.

1. A alegada negativa de prestação jurisdicional revela con-
fusão conceitual do Recorrente entre o desvio de função e a equi-
paração salarial, esta prevista no art. 461 da CLT, o qual exige
determinados requisitos para restar configurada a pretensão. Opor-
tuno, portanto, esclarecer que, conforme consignado no acórdão re-
gional proferido em sede de recurso ordinário, o pedido obreiro foi
relativo ao desvio de função e, tendo este afirmado em depoimento
que trabalhou como operador de componentes, não haveria por que
lhe deferir o pedido de diferenças salariais decorrentes de um desvio
de função que nunca ocorreu.

2. Não há de se falar, portanto, em negativa de prestação
jurisdicional, uma vez que o Regional, arrimado no conjunto fático-
probatório dos autos, explicitou claramente, ainda que de forma su-
cinta, todos os motivos de seu convencimento.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-604/2004-017-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. OLGA SAITO

A G R AVA N T E ( S ) : TV JOVEM BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ISABEL CRISTINA MACHADO VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : FOUR NEWS COMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO AUGUSTO NOGUEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-605/2007-003-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FLORÊNCIO MELO DOS SANTOS E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MARCOS DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

<!ID1383522-5>

PROCESSO : A-AIRR-612/2003-061-15-40.6 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULIS-
TA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

A D VO G A D O : DR. OSMAR SILVEIRA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : WAMBERTO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA EMÍLIA BITTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA
DECISÃO DENEGATÓRIA DO SEGUIMENTO DO RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. A não apresentação da certidão de publicação da decisão de-
negatória de seguimento do recurso de revista constitui irregularidade que
compromete a regular comprovação da tempestividade da interposição do
agravo de instrumento, fazendo inviável o processamento desse recurso.

2. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-623/2006-087-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A. - FILIAL MECÂNICA FIRE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : DARCI JOSÉ DO BONFIM

A D VO G A D O : DR. EDISON URBANO MANSUR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : JULGAMENTO "EXTRA PETITA" - PENSÃO
MENSAL - DIMINUIÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA -
PEDIDO FORMULADO NA PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128 E 460 DO CPC.

1. O julgamento "extra" ou "ultra petita", vedado pelos arts.
128 e 460

do CPC, diz respeito ao deferimento de direito não pedido pelo
autor ou em quantidade maior do que o expressamente postulado.

2. "In casu", a Reclamada pretende ter havido julgamento
"extra petita" em face da sua condenação ao pagamento de pensão
mensal no importe de 20% da última remuneração percebida pelo
Reclamante em atividade, ou seja, antes de sua aposentadoria. Alega
que não foi formulado pedido nesse sentido na petição inicial.

3. Todavia, o Regional consignou que o Reclamante postulou
o pagamento de pensão mensal equivalente a 2/3 da remuneração
percebida em atividade, medida que, por óbvio, contém o percentual
deferido. Além disso, frisou que o fato de o Obreiro ter pleiteado a
atualização de acordo com o salário mínimo não impede que se
determine outra mais consentânea com a situação.

4. Assim, o entendimento adotado no acórdão regional não
viola os dispositivos de lei acima mencionados, mas resulta jus-
tamente da sua observância, circunstância que atrai a incidência do
óbice da Súmula 221, II, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-626/2006-010-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERNANDES MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EZEQUIEL COSTA ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. RUBENS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : DOM BOSCO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO
CÓDIGO CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código
Civil, o instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos,
a qualificação do outorgante, exigência não satisfeita no presente
caso, em que se consigna apenas assinatura sem reconhecimento em
cartório. A falta de identificação do subscritor da procuração ou-
torgada ao advogado que subscreve o agravo de instrumento des-
cumpre a norma legal. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-627/2005-095-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CIFARMA - CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON FRANCISCO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JANILSON GUILHERME TAVELA LIMA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO OLIVEIRA CHALFUN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-628/2006-047-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CAPIM BRANCO CIVIL

A D VO G A D A : DRA. CARMEM LUÍZA MAMBRINI

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO LISSON GARCIA

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-630/2003-091-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERREIRA DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. In
casu, o Tribunal Regional se utilizou para fundamentar a sua decisão
da Orientação Jurisprudencial nº 263 da SBDI-1. Ademais, o prin-
cípio do livre convencimento motivado exige apenas que, a partir da
apreciação dos fatos e das provas constantes do processo, o ma-
gistrado exponha, de forma fundamentada, os motivos de sua decisão.
A simples contrariedade das razões de decidir às pretensões da parte
não configura abstenção da atividade julgadora. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-633/1999-063-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON MEDEIROS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA SIMÕES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Decisão regional em que se reconheceu expressamente a competência
da Justiça do Trabalho, em face do disposto no art. 114 da Cons-
tituição Federal. Violação de dispositivo legal não demonstrada. EM-

BARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. PROCRASTINATÓ-
RIOS. A multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC é
aplicável, quando se verifica o intuito manifestamente protelatório da
parte no ato da oposição dos embargos de declaração, o que não
ocorre apenas quando a omissão é sanada. "In casu", constata-se que
a tese que a reclamada alegou não ter sido analisada pelo Tribunal
Regional foi registrada de forma explícita na decisão recorrida. Vio-
lação de dispositivos legais não demonstrada.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA - AVANÇO DE NÍVEL - CONCESSÃO
DE PARCELA POR ACORDO COLETIVO APENAS PARA OS EM-
PREGADOS DA ATIVA - EXTENSÃO PARA OS INATIVOS - INTER-
PRETAÇÃO DE INSTRUMENTOS NORMATIVOS - INEXISTÊNCIA
DE VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXVI, da CF.

1. O art. 7º, XXVI, da CF estabelece o reconhecimento dos acordos
e convenções coletivas de trabalho, priorizando a autonomia de vontade das
partes, quando autoriza que, mediante instrumentos normativos, as partes
convenentes estabeleçam condições específicas de trabalho.

2. No caso dos autos, a discussão gira em torno da pos-
sibilidade de extensão de parcela (um nível salarial) para os apo-
sentados, quando esta foi concedida pela Petrobras apenas para os
seus empregados da ativa por Acordo Coletivo de Trabalho (ACT).

3. A apontada violação dos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da
CF não impulsiona o apelo, pois, no que tange ao primeiro preceito
constitucional, a jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal é
cristalina no sentido de que a ofensa é, em regra, reflexa, não em-
polgando recurso extraordinário para aquela Corte, e, no tocante ao
segundo dispositivo, tem-se que o Regional não negou vigência à nor-
ma coletiva em discussão, apenas conferiu-lhe interpretação diversa da
que pretendem os Reclamantes, efetivando o comando nela contido, ao
entender que a norma coletiva era inaplicável aos aposentados, res-
saltando que o correspondente financeiro obtido com a evolução de
nível funcional não possuiria a nota de reajuste disfarçado.

4. Do mesmo modo, não se afigura possível o processamento
do recurso de revista obreiro pela alínea "a" do art. 896 da CLT, tendo
em vista que os arestos colacionados são oriundos de Turma desta
Corte e do STJ, além de esbarrarem no óbice da Súmula 337, I, "a",
do TST, na medida em que não trazem a sua fonte de publicação.

5. Assim, o despacho denegatório de seguimento da revista deve
ser mantido, uma vez que não foram preenchidos os pressupostos intrínsecos
do apelo revisional, consoante os termos do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.
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VÍNCULO DE EMPREGO. A Corte Regional concluiu ter
ficado caracterizado o vínculo de emprego, em razão da comprovação
de que não havia possibilidade de substituição do reclamante por
outra pessoa. Questão fática. Incidência da Súmula nº 126 do TST.

DOCUMENTOS. JUNTADA APÓS A CONTESTAÇÃO.

Matéria não prequestionada. Incidência da Súmula nº 297 do TST.
DATA DO INÍCO DO CONTRATO DE TRABALHO.

FIXAÇÃO. A controvérsia acerca do início do contrato de trabalho
foi dirimida em razão da ausência de impugnação, pela reclamada, da
data indicada na petição inicial. Não cabe falar em violação do art.
818 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-635/2004-018-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EVARISTO ROCHA

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-637/2006-191-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BOBBY FONG E OUTRA

A D VO G A D O : DR. INALDO GERMANO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON AMANSO LOPES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANDRÉ DA SILVA MORAES

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE CHINATOWN PORTO DE GALI-
NHAS

A D VO G A D O : DR. INALDO GERMANO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVEDOR
SOLIDÁRIO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, II E LV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVI-
M E N TO .

1. Nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula n.º
266, na fase de liquidação de sentença ou em processo incidente na
execução, somente se admite o recurso de revista contra acórdão
proferido em agravo de petição quando demonstrada inequívoca
afronta direta à Constituição Federal.

2. Não prospera a alegação de violação ao artigo 5º, II e LV,
da Constituição Federal, visto que o referido dispositivo constitu-
cional somente resultaria vulnerado, quando muito de forma reflexa,
ou seja, caso demonstrada previamente a violação da norma ordinária,
o que não se coaduna com o disposto no art. 896, § 2º, da CLT.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-638/2000-341-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO FRANCIS-
CO S.A. - AGROVALE

A D VO G A D O : DR. ELOY HOLZGREFE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA XAVIER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EVERALDO GONÇALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL PARA O RECURSO DE REVISTA. COMPLEMEN-
TAÇÃO. INSUFICIÊNCIA. DESERÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não se conhece de recurso de revista, por deserto, quando
a parte não efetua, a contento, a complementação do depósito recursal
nos termos da Súmula nº 128, I.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-643/2005-048-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VIP'S CENTER

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DA SILVA TOSSUNIAN

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO SOARES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 296.
NÃO PROVIMENTO.

1. O julgado transcrito é inespecífico, pois refere-se a si-
tuação em que a parte substituía o porteiro apenas durante seu in-
tervalo de refeição, enquanto o v. acórdão recorrido trata de hipótese
em que o reclamante permanecia na portaria não só no horário de
refeição do porteiro como em todos os sábados das 7 às 11 horas,
exercendo, efetivamente, nesses dias, as funções de porteiro e re-
cepcionista. Assim, por possuir, o aresto, base fática diversa da tra-
tada nos autos, incide o óbice da Súmula nº 296, I.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-652/2007-661-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : ANILSO LUIZ PIOVESAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-667/2001-072-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : LAIR LUIZ FAISTEL

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO ANTONIO VICARI

A G R AVA D O ( S ) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DA SEGUNDA RECLAMADA PELOS
CRÉDITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇOS. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável é o processamento de recurso de revista fun-
damentado em violação constitucional e infraconstitucional quando o
Tribunal Regional, em estrita consonância com o disposto no item IV
da Súmula nº 331, limita-se a responsabilizar subsidiariamente a
reclamada pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos pela pres-
tadora de serviços que contratara.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-669/2007-023-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE
MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. CIRILO DE PAULA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE CONSELHOS E
ORDENS DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PRO-
FISSIONAL DE MINAS GERAIS - SINDECOFE/MG

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO FERRAZ CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO SINDICAL. RITO SUMARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA
CLT. VIOLAÇÃO LITERAL DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO .

1. No presente caso, a controvérsia restou dirimida a partir
da interpretação da norma contida no artigo 605 da CLT e, em sendo
assim, para que esta Corte conclua pela efetiva ocorrência de afronta
ao inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, seria necessário
que se procedesse à análise de possível violação do referido dis-
positivo infraconstitucional.

2. Tal procedimento, além de esbarrar no óbice do § 6º do
artigo 896 da CLT, revela que, na hipótese em exame, se violação
houvesse ao aludido preceito constitucional, esta ocorreria de maneira
reflexa e indireta, e não direta e literal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-675/2005-041-14-40.5 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : PROTEÇÃO AMBIENTAL CACOALENSE - PACA

A G R AVA D O ( S ) : DALVANIRA GONÇALVES COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOVINO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.
SÚMULA Nº 331. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível a interposição de recurso de revista contra
acórdão que, em consonância com o item IV da Súmula nº 331, tenha
declarado a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços pelo
adimplemento das obrigações trabalhistas deferidas no feito.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-682/2004-024-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - SINPRO/MG

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

A G R AVA D O ( S ) : IBMEC EDUCACIONAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-682/2006-036-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : WALDEREZ TANZILLO BELLANGERO - ME

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELICIO JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL ARGÜIDA DE FORMA
GENÉRICA NO RECURSO DE REVISTA - FALTA DE FUNDA-
MENTAÇÃO DO PEDIDO. Tendo o Sindicato-Autor, para embasar a
preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação
jurisdicional, lançado argumentos genéricos, sem especificar em que
pontos o Regional teria sido omisso, seu apelo não pode ser im-
pulsionado pela preliminar em liça, porquanto desfundamentado, não
lhe socorrendo tal especificação acerca da recusa da prestação ju-
risdicional apenas em sede de agravo de instrumento, por constituir
nítida inovação recursal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-682/2007-522-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EVERSON TAROUCO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO BATISTA NUNES

A D VO G A D O : DR. RICARDO ZAMBONATTO DETONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE
CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST. Não se conhece de re-
curso de revista que visa a discutir, em sede de procedimento su-
maríssimo, a prescrição das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes de expurgos inflacionários, questão que passa, obriga-
toriamente, pelo exame de violação direta de normas infraconsti-
tucionais e só reflexamente poderia envolver a violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (cfr. STF-AI-562.922/PB, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, DJ de 21/10/05), sendo
certo que a correta exegese do art. 896, § 6º, da CLT requer, nesse
caso, a demonstração de violação direta de dispositivo da Cons-
tituição Federal ou de contrariedade a súmula do TST, o que não
ocorreu na hipótese. Por outro lado, a alegada contrariedade à OJ 344
da SBDI-1 do TST não rende ensejo ao apelo, pois, a teor da Orien-
tação Jurisprudencial 352 da SBDI-1 desta Corte, não se admite
recurso de revista sujeito ao procedimento sumaríssimo, cujo fun-
damento seja contrariedade a orientação jurisprudencial do TST, por
ausência de previsão no supramencionado dispositivo celetista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-683/2003-005-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDES-
TE

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO CAVALCANTE PADILHA
DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DO REGO BARBOSA

ADVOGADO : DR. IVAN BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. JUSTA CAUSA. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PRO-

V I M E N TO .

O Tribunal Regional consignou expressamente que não se
verificou, na conduta do reclamante, qualquer ilícito a justificar a
aplicação da justa causa. Para que se pudesse chegar a conclusão
diversa, seria necessário o reexame das provas dos autos, o que é
vedado em sede de recurso extraordinário, nos termos da Súmula nº
126.

2. HORAS EXTRAORDINÁRIA. ÔNUS DA PROVA.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 818 DA CLT E DIVERGÊNCIA JU-

RISPRUDENCIAL. 1. Não viola o dispositivo legal indicado a de-
cisão do egrégio Colegiado Regional que consigna ter a prova tes-
temunhal demonstrado o direito do reclamante no recebimento das
horas extraordinárias.

3. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-684/2003-102-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EUSTÁQUIO VÍTOR DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-689/2004-142-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ & DINIZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS VALÉRIO PROTA DE ALENCAR BE-
ZERRA

A G R AVA D O ( S ) : KLEBER JONES RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ORLANDO GOMES DE MENEZES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO QUE NÃO EXPLICITA ESPECIFICA-
MENTE OS PEDIDOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS, MAS RE-
FERE APENAS AOS CORRESPONDENTES NÚMEROS DA
EXORDIAL. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. A Corte Regional afas-
tou a nulidade pretendida, reconhecendo a inexistência de prejuízo
para as partes, aspecto sobre o qual não há impugnação no recurso de
revista. Aplicação da Súmula nº 422 do TST. Por outro lado, à toda
obviedade, a decisão regional coaduna-se com o princípio da sim-
plicidade, da celeridade processual e da duração razoável do pro-
cesso.

HORAS EXTRAS. FERIADOS. ADICIONAL NOTUR-

NO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS PE-

LO RECLAMANTE. O Direito do Trabalho é regido, dentre outros
princípios, por aquele que determina a primazia da realidade do
contrato de trabalho. Nesse sentido, prova documental não impugnada
pelo empregado não tem o condão de afastar outros elementos que
tendem a formar o convencimento do juiz, como ocorreu no caso.
Destarte, a decisão regional está em consonância com o artigo 131 do
CPC. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-691/2001-021-24-00.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DURVAL DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA VICTÓRIA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ELEVA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO DA FONTOURA JUCHEM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. DA-
NO MORAL. É entendimento pacífico, no âmbito deste Tribunal
Superior, que o prazo prescricional para pleitear em Juízo reparação
resultante de dano moral, decorrente de relação de emprego, é o
previsto no artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-713/1998-206-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CIFERAL INDÚSTRIA DE ÔNIBUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : VILMA MARIA FONSECA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA LOYOLA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EFICIENCE - SERVIÇOS, COMÉRCIO E ADMINIS-
TRAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : HEADS SERVICE - RECURSOS HUMANOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA.

1. VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRARIEDADE AO

ITEM III DA SÚMULA 331 E VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, II,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

O egrégio Tribunal Regional, soberano na análise do con-
junto fático probatório, concluiu que não restou configurado o serviço
temporário da obreira com a terceira reclamada (HEADS SERVICE
RECURSOS HUMANOS LTDA.), na forma preconizada na Lei nº
6.019/74, e nem foi provada a existência de contrato de prestação de
serviços nos moldes do Enunciado 331 do TST, razão porque man-
teve a r. sentença que considerou nulo o respectivo contrato e re-
conheceu a relação de emprego da reclamante com a primeira re-
clamada (CINFERAL INDÚSTRIA DE ÔNIBUS LTDA.).

Nesse prisma, não há falar no conhecimento do apelo por
violação ao disposto no citado dispositivo constitucional, vez que
para alcançar entendimento diverso daquele ao qual chegou o egrégio
Tribunal Regional haveria necessidade de se reexaminar as provas e
os fatos constantes dos autos, procedimento este vedado nesta ins-
tância recursal extraordinária, nos termos da Súmula nº 126.

2. GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. SEGU-

RO DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. DIVER-

GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º,

II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

No que se refere ao reconhecimento pelo egrégio Tribunal
Regional da estabilidade provisória da reclamante, verifica-se en-
contrar-se o acórdão impugnado de acordo com o item I da Súmula nº
244, incidindo na hipótese as disposições contidas na súmula nº
333.

Quanto à alegação de violação ao artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal, em face da condenação da reclamada ao pagamento
de indenização substitutiva do seguro desemprego, não vejo como ela
prosperar, porquanto o referido dispositivo estabelece princípio ge-
nérico que admitiria afronta somente por via reflexa, o que não se
coaduna com as hipóteses de admissibilidade do recurso de revista,
insertas no artigo 896, "c", da CLT.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-717/2004-122-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OUTRA

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : CLEBER ANTÔNIO SANTOS DA CONCEIÇÃO E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ RENAUD PINTO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DO VALE-REFEIÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚ-
MULA N° 296, ITEM I. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável o destrancamento de recurso de revista no qual o
aresto colacionado para fins de cotejo não guarda identidade fática
com a demanda em análise. Inteligência da Súmula n° 296, item I.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-719/2004-132-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : QUÍMICA GERAL DO NORDESTE S.A. - QGN

A D VO G A D A : DRA. VÍRGINIA COSTA DE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ARAÚJO MARCELO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE CAMPOS GARBELOTTO

A G R AVA D O ( S ) : CONVERDE ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FÉLIX DE SOUZA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DEPÓSITO RECURSAL. CÓPIA
DA GUIA GFIP INAUTÊNTICA. APRESENTAÇÃO EXTEMPO-
RÂNEA DA GUIA ORIGINAL. DESERÇÃO. NÃO PROVIMEN-
TO .

1. Na presente hipótese, verifica-se que a reclamada, quando
da interposição de seu recurso de revista, limitou-se a apresentar a
guia comprobatória do depósito recursal em fotocópia sem auten-
ticação, o que desatende ao comando emanado do artigo 830 da
C LT.

2. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 5.584/70 e da Súmula nº
245, o depósito recursal deve ser feito e comprovado dentro do prazo
alusivo ao recurso, sob pena de ser considerado deserto o apelo.

3. Tendo a reclamada apresentado extemporaneamente a guia
original, mostra-se irretocável, nos termos do já citado artigo 7º da
Lei nº 5.584/70 e da mencionada súmula, a d. decisão que não
admitiu o processamento do recurso de revista por considerá-lo de-
serto.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-731/2005-051-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. TATIANA SIMÕES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DAVID MORAES DA FONTE

A D VO G A D O : DR. JAIR FERREIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MULTIPROF - COOPERATIVA MULTIPROFISSIO-
NAL DE SERVIÇOS

A D VO G A D A : DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MULTA. VIOLA-

ÇÃO DO ARTIGO 538, PARAGRÁFO ÚNICO, DO CPC. SÚ-

MULA Nº 221, II.

É facultado ao Juiz a aplicação da multa prevista no artigo
538, parágrafo único, do CPC, quando verificar o intuito da parte na
protelação do feito. Afasta-se a indicada afronta ao artigo 538, pa-
rágrafo único, do CPC. Incidência da Súmula º 221, II.

2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚ-

BLICO PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS.

Inviável é o processamento do recurso de revista funda-
mentado em violações legais e constitucionais quando o v. acórdão
regional, em estrita consonância com o disposto no item IV da Sú-
mula nº 331, limita-se a responsabilizar subsidiariamente o ente pú-
blico pelo pagamento dos créditos trabalhistas devidos pela prestadora
de serviços que contratara.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-735/2005-461-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ DE
SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO DIAS DO CARMO

A D VO G A D A : DRA. VALLÉRIA SOUSA BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O
não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei
nº 8.906, de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único, do Código de
Processo Civil importa em não-conhecimento de qualquer recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito, não configurada
no presente caso. Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-736/2005-060-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CALSETE SIDERURGIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IONE ABREU DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : AILTON DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-738/2007-141-14-40.3 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SETAL - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS TÉCNICOS E
AUXILIARES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ILDA DA SILVA E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CEZAR BENEDITO VOLPI E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA VALESKA SCHRAMM

A D VO G A D O : DR. AMANDA IARA TACHINI DE ALMEIDA E OU-
TRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL ENTRE EMPREGADOS DA PRESTADORA DE
SERVIÇOS E DA TOMADORA. ENQUADRAMENTO FUNCIO-
NAL COMO BANCÁRIO. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. A matéria encontra-se pacificada no âmbito da SBDI-1
deste Tribunal, que reconhece, em casos como o dos presentes autos,
o direito do empregado terceirizado à isonomia salarial com os em-
pregados da tomadora de serviços, entidade integrante da adminis-
tração indireta, ante a ocorrência de terceirização ilícita.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-741/2002-046-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALFA CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MO-
BILIÁRIOS S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DINIZ SOUZA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS DINIZ SOUZA DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. VIOLAÇÃO DOS
ARTIGOS 128 E 460 DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Não há que se falar em julgamento extra petita quando há
na petição inicial pedido de condenação solidária do tomador de
serviços e esse vem a ser responsabilizado subsidiariamente pelas
obrigações trabalhistas contraídas pela prestadora de serviços, vez que
o pedido de condenação solidária é mais amplo.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-742/2007-060-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D A : DRA. MAYSA MÉRIAM FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DIONISIO VIEIRA NETO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EVANGELISTA NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
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PROCESSO : AIRR-744/2004-046-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON JOSÉ MARTINS

A D VO G A D O : DR. RUBENS MAURO EPAMINONDAS ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RIAD SEMI AKL

A G R AVA D O ( S ) : RHODIA-STER FIBRAS E RESINAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL.

O recurso de revista encontra-se desfundamentado. Com
efeito, o recorrente não aponta violação a dispositivo de lei federal,
da Constituição Federal ou colaciona arestos, como exigem as alíneas
do artigo 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-745/2006-016-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO SOUZA LIMA

A D VO G A D O : DR. ODAIR MÁRCIO VITORINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA -
HORAS EXTRAS - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PRO-
BATÓRIO DOS AUTOS - ÓBICE DA SÚMULA 126 DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, o Regional, amparado nos elementos
probatórios dos autos, mormente a prova testemunhal, concluiu que o
Reclamante, chefe de departamento, não era a autoridade máxima nas
lojas onde trabalhava, pois tinha superiores hierárquicos. Consignou
ainda que o Obreiro não detinha poderes que permitissem a ca-
racterização de exercício de cargo de confiança, porque não podia
agir com autonomia e independência.

3. Nestes termos, a pretensão do Reclamado de ver o Obreiro
enquadrado na exceção prevista no art. 62, II, da CLT, demandaria
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, esbarrando o apelo
no óbice do supramencionado verbete sumulado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-748/2002-038-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR ANTÔNIO BARRO

A D VO G A D A : DRA. NELSI SALETE BERNARDI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS RODRIGO DE BASTIANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. DESVIO DE FUNÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. ARTIGO 896, § 4º, DA CLT E SÚMULAS NS. 159, II,
E 333. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável o destrancamento de recurso de revista fulcrado
em divergência jurisprudencial quando o acordou regional encontra-se
em consonância com a jurisprudência iterativa e notória desta Corte
Superior. Inteligência do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº
333.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-759/2006-121-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EHS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE COSTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELDIMAR ALVES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. NIURA MARTINS GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Ausente o pressuposto de admissibilidade relativo à re-
gularidade de representação, inviável se mostra o destrancamento do
recurso de revista.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-762/2004-006-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TCDI ENGENHARIA E TECNOLOGIA DE SISTE-
MAS DE INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ALEX DE AGUIAR ALBANO

A D VO G A D O : DR. GASPAR REIS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TESTEMU-
NHA. SUSPEIÇÃO. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. SÚMULA Nº 357. NÃO PROVIMENTO.

1. O v. acórdão Regional decidiu em consonância com o
disposto na Súmula nº 357, no sentido de não tornar suspeita a
testemunha o simples fato de litigar ou ter litigado contra a mesma
reclamada. Assim, a alegada divergência jurisprudencial não se presta
a impulsionar o apelo nos termos do § 4º, do artigo 896, da CLT, bem
como da diretriz traçada pela Súmula nº 333.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-763/2001-008-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ALVES GOBIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS COSTA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE EM-
PREGO. CURSO DE TREINAMENTO. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 126. NÃO PROVIMENTO.

1. Há que ser desprovido o agravo de instrumento quando se
observa que a eventual reforma do acórdão regional pressuporia o
reexame do conjunto fático-probatório estampado nos autos. Inci-
dência da Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-764/2004-211-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CRISTINA LIMA SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES DE SOUZA BRAYNER

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PAUDALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Decisão regional em harmonia com a jurisprudência desta
Corte, sufragada nas Súmulas nºs 219 e 329. Incidência da Súmula nº
333 e do artigo 896, § 4º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-765/2004-102-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA PEIXOTO

A D VO G A D A : DRA. MARISA ADRIANA FONSECA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO. MULTA DO ARTIGO 577, § 2º, DO CPC.
COMPROVAÇÃO EXTEMPORÂNEA. LEI Nº 9.800/1999. FIDE-
LIDADE DOS DADOS. DESERÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

A multa do artigo 577, § 2º, do CPC condiciona a interposição de
qualquer outro recurso e a comprovação do respectivo depósito deve acon-
tecer no interior do prazo recursal. Por outro lado, o artigo 4º da Lei nº
9.800/1999 exige fidelidade entre o material remetido por fax e os originais
posteriormente entregues, logo a parte não pode acrescentar documentos não
remetidos previamente pelo sistema de transmissão de dados. Assim, o ato
processual praticado por fac-símile desacompanhado do regular preparo não
autoriza a comprovação deste nos cinco dias previstos pelo artigo 2º da Lei
nº 9.800/1999.

Nesse contexto, não há falar em afronta ao artigo 5º, LV, da
Constituição Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-770/2006-059-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SHELT EMPRESA DE HIGIENIZAÇÃO E ENGENHA-
RIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ PAULA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO RODRIGUES GOMES

A D VO G A D O : DR. GILSON ALVES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. WANESSA DE MELO BRANDIÃO

A G R AVA D O ( S ) : RONDA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LT-
DA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO RICARDO BATISTA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO DE EM-
PRESAS. O Tribunal Regional, soberano na análise do conjunto pro-
batório, deliberou que foi demonstrada a identidade de sócios entre as
reclamadas, bem como a "estrita relação de controle e coordenação man-
tida entre as empresas". Nesse contexto, ao atribuir responsabilidade tra-
balhista solidária à recorrente, o Colegiado "a quo" deu a exata subsunção
dos fatos ao comando inserto contido no artigo 2º, § 2º, da CLT. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

<!ID1383522-6>

PROCESSO : AIRR-775/2005-108-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 775/2005-108-3-40.5
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DEUSDEDITH MARTINS FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. RODRIGO MOREIRA LADEIRA GRILO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS
DA PROVA. Decisão regional em consonância com Orientação Jurispru-
dencial nº 307 da SDI-1 do TST: "INTERVALO INTRAJORNADA (PARA
REPOUSO E ALIMENTAÇÃO). NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO
PARCIAL. LEI Nº 8.923/94. DJ 11.08.2003. Após a edição da Lei nº
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo,
para repouso e alimentação, implica o pagamento total do período corres-
pondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração
da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)".

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. ATO JU-

RÍDICO PERFEITO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.

Quanto ao tema "prescrição", não obstante a agravante transcrever, em seu
recurso de revista, dispositivos que entendeu violados e invocar dissenso
pretoriano, não diligenciou demonstrar, de forma expressa, os fatos e fun-
damentos de seu inconformismo. Assim, a análise da matéria esbarra na
exegese do artigo 514 do Código de Processo Civil, onde taxativamente se
impõe que os recursos não podem ser genéricos, porquanto é necessário
constarem os fundamentos fáticos e de direito, bem como o pedido de re-
forma, sob pena de inexistência de motivação, vez que não se encontra de-
limitado o objeto recursal. Com relação ao responsável pelo pagamento, a
decisão regional foi proferida em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, cujo texto
dispõe: "É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários". Agravo de instrumento a que
se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-777/2002-025-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPSERV - SOCIEDADE COOPERATIVA DOS
PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MENCARONI COLLOCA DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DE PÁDUA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DUILIO DAS NEVES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : MEDCORP - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
DA SAÚDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. COOPERATIVA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS
442, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT, 90 DA LEI N° 5.464/71 E
174, § 2.º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. SÚMULA N.º 126. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo a diretriz contida na Súmula n° 126, incabível
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. No caso em comento, decidiu o egrégio Tribunal Regional
pela existência dos elementos caracterizadores do vínculo empre-
gatício a partir da análise do conjunto fático-probatório.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-779/2003-014-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LÉO CORONATO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ARAÚJO SANTOS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RUBEN IDANI NASTIAN PORTELLA

A D VO G A D A : DRA. VALESCA KURYLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

PROCESSO : AIRR-775/2005-108-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 775/2005-108-3-41.8
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DEUSDEDITH MARTINS FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. RODRIGO MOREIRA LADEIRA GRILO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO QUE REPRODUZ AS MESMAS RAZÕES DO
RECURSO DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. Não se conhece do
agravo de instrumento interposto em face do despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista, quando a parte agravante se limita a re-
produzir, em suas razões, a mesma argumentação utilizada no recurso de
revista, deixando de se insurgir contra os fundamentos adotados no despacho
denegatório. Não se considera fundamentado o agravo que se limita a fazer
consideração sucinta e genérica, não atacando a decisão agravada. Incidência
da Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento
de que não se conhece.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. AR-
TIGO 267, VI, DO CPC. NÃO PROVIMENTO.

1. Insurge-se o reclamante contra o v. acórdão regional que
extinguiu o processo sem o julgamento do mérito, por considerar a
parte carecedora de interesse processual, em conformidade com o
disposto no artigo 267, VI, do CPC. Para tanto, alega existência de
divergência jurisprudencial.

2. Ocorre que não ensejam o conhecimento do apelo os
arestos transcritos nas razões do recurso de revista cujo seguimento
foi denegado, porquanto inespecíficos, uma vez que não atentam para
a mesma realidade fática tratada nos autos, a teor do disposto na
Súmula n° 296.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-784/2002-383-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEPH MICHAL CATÃO SIENIAWSKI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE LAGE SALINEIRA DO NORDESTE E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO MARCOS RODRIGUES BRONCHER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO. ILEGÍVEL. A ile-
gibilidade do carimbo de protocolo, no qual consta a data da in-
terposição do recurso de revista, configura a deficiência de traslado.
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-794/2002-071-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : WILLIAN COSTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AGNALDO RIBEIRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : CINEMARK BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se co-
nhece de agravo de instrumento, quando ausentes peças essenciais à
sua formação; no caso, as cópias do acórdão regional, referente ao
julgamento dos embargos de declaração, e da respectiva certidão de
publicação. Incidência do disposto na Instrução Normativa nº 16/99
do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento de que não
se conhece.
PROCESSO : AIRR-799/2005-261-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO EDSON LIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA MARIA PIMENTEL CANUTO

A G R AVA D O ( S ) : HELENO SEVERINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHO SANTA CRUZ (ROBERVAL LINS DE LI-
MA)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DA ARREMATAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. EMBAR-
GOS DE TERCEIRO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 460 E 1046 DO
CPC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARTIGO 896, § 2º,
DA CLT. NÃO PROVIMENTO.

1. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em agravo de petição está limitada à hipótese de violação
direta e literal a dispositivo da Constituição Federal, conforme de-
termina o artigo 896, § 2º, da CLT. Assim, despicienda a análise da
suposta violação aos artigos 460 e 1.046 do CPC, bem como dos
arestos transcritos para o cotejo de teses.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-800/2004-001-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TADO DE MATO GROSSO - CEPROMAT

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MOREIRA LUSTOSA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIA DIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-807/2007-094-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DYLTON LYZARDO DIAS

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ELTON FELIPE LOPES MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HIPÓTE-
SES. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115 DA SBDI-1. RI-
TO SUMARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. NÃO ENQUA-
DRAMENTO. DESPROVIMENTO.

1. Inviável o destrancamento do recurso de revista que, am-
parado em negativa de prestação jurisdicional, não vem fundamen-
tado em ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, conforme o
disposto na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1, c/c o artigo
896, § 6º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-812/2006-251-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEIDA NETO

A G R AVA D O ( S ) : GIDEON MOREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. LUIS FERNANDO PASCOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. GUIA DE DE-
PÓSITO RECURSAL. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO BAN-
CÁRIA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. A apresentação de guia de depósito recursal, sem au-
tenticação bancária, conduz o recurso de revista à deserção, porquanto
inválida, a teor da Instrução Normativa nº 26 desta Colenda Corte
S u p e r i o r.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-813/2006-008-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : 614 TVT MACEIÓ S.A. (BIG TV)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : EDVÂNIA MARINHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDNALDO MAIORANO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMISSÕES
SOBRE VENDA. DIFERENÇAS ENTRE COMISSÕES. VIOLA-
ÇÃO AOS ARTIGOS 461 E 818 DA CLT E 333 DO CPC. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO PROVIMENTO.

1. O egrégio Tribunal Regional, com base nas provas car-
readas aos autos, convenceu-se de que a reclamada sucedeu a em-
presa devedora das comissões reclamadas pela obreira, razão porque
deveria responder pelo pagamento de tal verba. Também entendeu o
egrégio Colegiado Regional que, por ser a função de vendedora
interna desempenhada pela reclamante semelhante ao de vendedor
externo, afrontava o princípio constitucional da isonomia e o artigo
461 da CLT o pagamento de comissões diferenciadas entre tais ca-
tegorias, razão por que deveria ser pagas diferenças das verbas cor-
respondentes relativas a todo o lapso contratual.

2. Nesse prisma, não há como vislumbrar a violação legal
apontada, porquanto a matéria é eminentemente fática e qualquer
decisão em contrário implicaria o reexame de fatos e provas, o que é
vedado em sede de recurso de revista, conforme diretriz perfilhada
pela Súmula n.º 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-819/2006-025-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE FONTANA DUTRA

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ASSIS-
TÊNCIA SINDICAL - INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA - SÚMU-
LAS 219, I, E 329 DO TST.

1. Consoante o disposto nas Súmulas 219, I, e 329, na Justiça
Especializada, a condenação ao pagamento de honorários advoca-
tícios, nunca inferiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e
simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da sua categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em si-
tuação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do seu
sustento ou da respectiva família.

2. Na hipótese vertente, o Regional manteve a sentença que
havia deferido os honorários advocatícios, em face da assistência
sindical e da declaração de insuficiência econômica.

3. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo"
deve ser mantida, tendo em vista que está em harmonia com a
jurisprudência pacificada do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-821/2006-001-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMBRAL S.A. - CONSTRUTORA BRASÍLIA

A D VO G A D A : DRA. MARI MERCEDES CASTANHO SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : VALTER DIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HOROZIMBO ALVES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. NÃO PROVIMENTO.

1. O egrégio Tribunal Regional, ao decidir, expôs suas razões
e, não obstante a parte prejudicada possa inconformar-se com a con-
clusão alcançada, a hipótese não é de negativa de prestação juris-
dicional, mas de mera contrariedade aos interesses da parte.

2. Não prospera a alegação de cerceamento do direito de defesa,
uma vez que foi assegurado à parte o direito subjetivo de ação, o contra-
ditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, conforme
determina a Constituição Federal em seu artigo 5º, inciso LV.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-822/2005-012-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA ROUMIÉ LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOSÉ MONTEIRO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANANÍZIA DA SILVA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AFRONTA AO ARTIGO 93,
IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.
NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece ser processado o recurso de revista quanto à
indicada afronta ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, uma vez
que o egrégio Colegiado Regional se manifestou sobre todas as ques-
tões argüidas pela agravante. Desse modo, o seu inconformismo não
pode ser confundido com a plena entrega da prestação jurisdicional, a
qual efetivamente ocorreu.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-822/2005-106-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA DA SILVA LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS E CON-
FECÇÕES ANTUNES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A admis-
sibilidade do recurso de revista interposto em face de acórdão pro-
ferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em pro-
cesso incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro, de-
pende de demonstração inequívoca de violência direta à Constituição
Federal (Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho). Agravo
de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-823/2005-077-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LAIS NUNES DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : AO SEU BAR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RIGHI PINTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GLÓRIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. REBECCA WEBER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-823/2006-281-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPRESMA - COOPERATIVA PRESTADORA DE
SERVIÇOS CIVIS E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL
LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL AUGUSTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. DAVI ELOI MÜLLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-826/2002-013-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO LUIZ RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. Inviável a análise de contrariedade à Súmula nº 294
do TST, vez que não houve tese no acórdão regional acerca da
matéria; portanto, padece do imprescindível prequestionamento (Sú-
mula nº 297, I, do Tribunal Superior do Trabalho). Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-830/2003-034-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOFTWAY CONTACT CENTER SERVIÇOS DE TE-
LEATENDIMENTO A CLIENTE S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO PEREIRA DE FREITAS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : CELSO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO BITETTI RADY DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CONDUCTOR SOFTWAY INFORMÁTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA ESTABELECI-
MENTOS HOTELEIROS, RESIDENCIAIS, COMER-
CIAIS - COOPERC

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : VÍNCULO EMPREGATÍCIO - EMPREGADO
COOPERADO - FRAUDE TRABALHISTA - REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS - SÚMULA 126 DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese, o Regional, com base no conjunto fático-probatório
dos autos, notadamente a prova testemunhal, concluiu que era nulo o con-
trato com cooperativa de trabalho firmado pelo Autor, devendo ser reco-
nhecido o vínculo empregatício entre o Reclamante e a Reclamada Softway,
tomadora dos serviços, em face da demonstrada prestação de serviços em
caráter permanente na atividade-fim da Empresa.

3. Nesse contexto, somente pelo reexame das provas é que se
poderia, em tese, modificar a decisão recorrida, emergindo como
obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no verbete su-
mulado supramencionado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-833/2006-018-13-40.6 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFICAÇÃO DA
PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS URQUIZA HERCULANO

A D VO G A D O : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE TRANSFERÊNCIA. ORIENTAÇÃO JURSIPRUDENCIAL Nº
113 DA SBDI-1.

1. A reclamada pretende a exclusão da condenação ao pagamento
do adicional de transferência, alegando que o recorrente teve uma única e
exclusiva transferência funcional, a qual teve caráter definitivo.

2. O egrégio Tribunal Regional concluiu que "à mingua de
contestação quanto às transferências do período compreendido entre
março/2001 a outubro/2002, das cidades de Esperança para Areia e,
posteriormente, para a cidade de Guarabira, tem-se que referidas
transferências se deram de forma provisória." (fl. 60).

3. Verifica-se que as alegações da reclamada não condizem
com os fatos a partir dos quais o egrégio Tribunal Regional formou
sua convicção.

4. Assim, eventual constatação em sentido diverso exigiria a
análise de fatos e provas, o que é vedado neste momento processual
(Súmula nº 126).

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-839/1999-401-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IMPACTO CONFECÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

A G R AVA D O ( S ) : IRACI TOLEDO DE BARROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO.

1. Inviável o processamento do recurso de revista quando se
pretende o reexame de fatos e provas que levaram à conclusão de que
houve vínculo de emprego entre as partes, pois a reclamante prestou
serviços em prol da reclamada com subordinação, exclusividade, não
eventualidade e pessoalidade, nos termos do artigo 3º da CLT. In-
cidência do óbice contido na Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-839/2007-811-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : EDEGAR ALMEIDA FUCHS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-844/2004-102-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. THIAGO TORRES GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TOLEDO DAMASCENO DUARTE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CORREA BENTO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
SÚMULA Nº 333. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo a diretriz perfilhada na Orientação Jurispruden-
cial nº 347 da SBDI-1, é "devido o adicional de periculosidade aos
empregados cabistas, instaladores e reparadores de linhas e aparelhos
de empresas de telefonia, desde que, no exercício de suas funções
fiquem expostos a condições de risco equivalente ao do trabalho
exercido em contato com sistema elétrico de potência".

2. Nesses termos, não merece ser destrancado o recurso de
revista, uma vez que os arestos reproduzidos para fins de cotejamento
encontram-se superados por iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte Extraordinária. Inteligência da Súmula nº 333.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-868/2003-057-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ALMIR DE PAULA E SOUSA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JORGE ARAÚJO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS. INE-
XISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE PELO
PATRONO DO AGRAVANTE. Não se conhece do agravo, quando as
peças trasladadas não se encontram devidamente autenticadas e tam-
pouco foram declaradas autênticas pelo patrono do agravante. Apli-
cam-se a Instrução Normativa nº16/99 e o art. 544 do Código de
Processo Civil. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-879/2005-461-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO NERI MALTEZ DE
SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : JAILDA COSTA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ANDIRLEI NASCIMENTO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO ITABUNENSE DE APOIO À SAÚDE -
AIAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLÓVIS SALES AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Consoante a
Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho: "O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-881/2005-009-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A D VO G A D O : DR. PEDRO SOARES SEEGER

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BASSOA REINSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALEXANDRE CARDOSO KONIG

A D VO G A D O : DR. MARCOS EVALDO PANDOLFI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - TESTEMU-
NHA SUSPEITA - HORAS EXTRAS - EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL - REMUNERAÇÃO POR DESEMPENHO - BÔNUS DE
VENDAS - NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART.
896 DA CLT - DESPROVIMENTO. Se o agravo de instrumento não
logra demonstrar que o recurso de revista trancado preenchia os
requisitos do art. 896 da CLT, no tocante à testemunha suspeita, às
horas extras, à equiparação salarial, à remuneração por desempenho e
ao bônus de vendas, não há como autorizar o trânsito do apelo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-882/2004-103-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CANGURU EMBALAGENS S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ ZOLONOF OEHLSCHLAEGER

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIOMAR DA ROSA LEAL

A D VO G A D O : DR. JORGE KLEIN FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. Ao
considerar inválida a redução do intervalo para repouso e alimen-
tação, prevista em convenção coletiva de trabalho, o Tribunal Re-
gional decidiu em consonância com a jurisprudência pacífica desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SB-
DI-1. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-890/2004-036-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS FERNANDO GARMS E OUTRO (CONDO-
MÍNIO AGRÍCOLA CANAÃ)

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CARLOS KUSEK

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RICARDO BAZETO PERO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. PRELIMINAR DE NULIDADE PROCESSUAL -

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. REVELIA. CON-

FISSÃO FICTA. VIOLAÇÃO DE LEI E DIVERGÊNCIA DE

TESES. SÚMULAS NS. 126 E 296. NÃO PROVIMENTO.

1.1. A decisão do egrégio Regional, fulcrada na prova, se-
guiu no sentido de manter o v. acórdão recorrido que afastou a
preliminar de nulidade processual em epígrafe. Concluiu que não
ocorre nulidade em razão da curta duração da audiência se, por causa
da ausência dos reclamados, sua realização demandou apenas 05
(cinco) minutos. Fundamentou que para poder exercer o direito de
defesa a parte deverá estar presente à audiência e, neste momento,
apresentar sua defesa, sob pena de preclusão, o que ocorreu na hi-
pótese vertente.

1.2. Os artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC carecem do
indispensável prequestionamento a atrai o teor da Súmula nº 297.

2. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIPATR. MATÉRIA
FÁTICA. SÚMULA Nº 126. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 219 DO CC.
NÃO PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 297.

2.1. O v. acórdão recorrido, com arrimo na pena de confissão
ficta aplicada aos reclamados e na prova documental, concluiu que o
reclamante foi eleito para integrar a CIPATR. Assim, para decidir de
forma diversa seria imprescindível reapreciar o suporte fático, o que
defeso, nesta esfera recursal, a teor da Súmula nº 126.

2.2. O artigo 219 do CC carece do indispensável preques-
tionamento, esbarrando no óbice expresso na Súmula nº 297.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-900/2004-013-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FRANCO SILVEIRA SCHERER

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA BANDEIRA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. APARÍCIO SARAIVA DE AZAMBUJA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. A autoridade responsável pelo juízo de admissibilidade a
quo reputou irregular a representação processual da reclamada, uma
vez que o advogado subscritor do recurso de revista teve o subs-
tabelecimento que lhe outorgava poderes assinado por advogada ina-
bilitada nos autos, tampouco era detentor de mandato tácito. Portanto,
aquela autoridade, corretamente, aplicou à hipótese o disposto na
Súmula nº 164, que considera o apelo interposto nestas condições
como inexistente.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-902/1999-038-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INVERNADA GUARDA DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY NUNES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA GOULART VIEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO QUE REPRODUZ AS MESMAS RA-
ZÕES DO RECURSO DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. Não
se conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
se limita a reproduzir, em suas razões, a mesma argumentação uti-
lizada no recurso de revista, deixando de se insurgir contra os fun-
damentos adotados no despacho denegatório. Não se considera fun-
damentado o agravo que se limita a fazer consideração sucinta e
genérica, não atacando a decisão agravada. Incidência da Súmula nº
422 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-909/2007-811-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
DO BRASIL - CNA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO GIANELLI RODRIGUES MARTINS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO GONÇALVES GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-915/2006-011-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS NAS EMPRESAS DE ASSEIO E

CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA E AMBIEN-

TA L

, COLETA DE LIXO E SIMILARES

DO ESTADO DE GOIÁS - SEACONS

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 18ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. CIRÊNI BATISTA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS NÃO SINDICALIZADOS.
DESCONTO INDEVIDO.

Conforme a exegese do Precedente Normativo nº 119 e da
Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC, é inadmissível a
imposição de contribuição assistencial a empregado não sindicali-
zado, por afrontar a liberdade de associação constitucionalmente as-
segurada (artigos 8º, inciso V, e 5º, inciso XX, da Constituição Fe-
deral).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-919/2006-074-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - COHAB/MG

A D VO G A D O : DR. TADEU MATOS FONTES

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR SANTIAGO MAXIMIANO

A D VO G A D O : DR. CELSO CAMPOS DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : COMING CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CARVALHO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Consoante a Súmula nº 331, IV, do Tribunal Su-
perior do Trabalho: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-920/2005-122-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : LINDINALVA FRANCISCA NASCIMENTO COSTA

A D VO G A D A : DRA. JOANA CARNEIRO AMADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO.
ACORDO COLETIVO. VALIDADE. SUMARÍSSIMO. Em se tra-
tando de recurso sujeito ao procedimento sumaríssimo, devem-se ob-
servar as exigências contidas no artigo 896, § 6º, da Consolidação das
Leis do Trabalho; quais sejam, indicação de ofensa a dispositivo da
Constituição Federal ou contrariedade a súmula desta Corte, o que
não ocorreu. No caso dos autos, a decisão regional está em con-
sonância com a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, segundo a qual é
inválida a claúsula de acordo ou convenção coletiva de trabalho que
contempla a supressão ou redução do intervalo intrajornada, porque
este se constitui medida de higiene, saúde e segurança no trabalho,
garantido por norma de ordem pública, e tal redução, portanto, é
contrária à negociação coletiva. Incidência do §§4º e 5º, do artigo
896, da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1, desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-927/2006-741-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA CAPILÉ LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIZ SCHNEIDER

A G R AVA D O ( S ) : ELISIANE MARIA FERRAZZA

A D VO G A D O : DR. PAULO JOEL BENDER LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-932/2003-025-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WEBER EDUARDO DE MELO SCHALL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS DE DIRIGENTES LO-
GISTAS DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMI-
NAR. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

1. A teor do que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 115
da SBDI-1, a argüição de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional apenas rende ensejo ao seguimento do recurso de revista
se fundada em ofensa aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX,
da Constituição Federal, já que tais preceitos tratam da ausência de
fundamentação como vício capaz de inquinar de nulidade a decisão.

2. Na hipótese vertente, contudo, o agravante não apontou
como vulnerados quaisquer dos dipositivos citados.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-938/2004-012-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 938/2004-12-5-0.4

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA
BAHIA - COELBA

ADVOGADO : DR. MILTON CORREIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ÊNIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DO SUBSTA-
BELECIMENTO OUTORGADO AO SUBSCRITOR DO RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Nos
termos do artigo 830 da CLT, a cópia de documento apresentado para
prova apenas será aceita se devidamente autenticada, o que não ocor-
re no presente caso, com relação à procuração e ao respectivo subs-
tabelecimento outorgado ao subscritor do recurso de revista. O não-
cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº
8.906, de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único, do Código de
Processo Civil importa em não-conhecimento de qualquer recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito, não configurada
no presente caso. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-946/2001-003-24-40.8 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ZÉLIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JÁDER EVARISTO TONELLI PEIXER

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE AGROPASTORIL BARCELLOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANE NAGLIS FERZELI

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE EDUARDO MACHADO METELLO

A D VO G A D A : DRA. SILVÂNIA MARIA INOCÊNCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSÃO
DA SEGUNDA RECLAMADA DO PÓLO PASSIVO DA DEMAN-
DA. FALTA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI OU DA
CONSTITUIÇÃO TIDO POR VIOLADO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não havendo indicação de violação a dispositivo de lei ou
da Constituição Federal, como prescreve o artigo 896 da CLT, in-
viável é o processamento do recurso de revista, nos termos da Súmula
n.º 221, I.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-953/2007-003-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. RONALDO SILVA DE ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO MANOEL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LUIZ GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CETEST BRASÍLIA CONDICIONAMENTO DE AR
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOÃO VITOR MESQUITA AGRESTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-960/1998-015-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA DOS ANJOS VARGAS

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN LIANE MEALHO

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUISIANE MARIA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ESTABILIDADE PROVISÓRIA - AUXÍLIO-
DOENÇA ACIDENTÁRIO - DISPENSA OCORRIDA NO CURSO
DO BENEFÍCIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ - MATÉRIA INTERPRETATIVA - NÃO-DEMONSTRA-
ÇÃO DE DISSENSO PRETORIANO - SÚMULA 296, I, DO TST.

1. Consoante o disposto no art. 118 da Lei 8.213/91, o
segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo
mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na
empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário, indepen-
dentemente de percepção de auxílio-acidente.

2. No caso, o Regional consignou que a Reclamante foi
dispensada em 14/12/97, data em que foi vítima de acidente de
trabalho, segundo a CAT emitida pelo INSS, o qual informou o
percebimento do auxílio-doença acidentário no período de 30/12/97 a
03/01/00, sendo que a partir de 04/01/00 a Autora foi aposentada por
invalidez e tal benefício ainda não havia cessado. Considerou a Corte
"a quo" nula a dispensa ocorrida em 14/12/97, pois o contrato de
trabalho estava suspenso, a teor dos arts. 47 da Lei 8.213/91 e 475 da
CLT. Nesses termos, determinou a anotação, na CTPS da Obreira, da
data do término do contrato de trabalho em 03/01/05 (5 anos após a
data da concessão da aposentadoria por invalidez).

3. Entretanto, no que tange ao pedido de reintegração no
emprego, bem como ao pedido sucessivo de indenização dos salários
referentes ao período estabilitário, decorrentes da estabilidade prevista
no art. 118 da Lei 8.213/91, entendeu a Corte de origem que não
haveria como reconhecê-los, diante do tempo já transcorrido (9 anos
até a data da prolação do acórdão regional).

4. O entendimento adotado pelo Regional, ao contrário do
alegado pela Agravante, não viola o referido dispositivo, tendo em
vista que este não dispõe acerca da conversão em indenização quando
se afigura inviável a reintegração no emprego, ainda mais porque o
auxílio-doença acidentário, no caso, foi convertido em aposentadoria
por invalidez. A questão, portanto, tem caráter meramente interpre-
tativo, somente podendo ser combatida com a demonstração espe-
cífica de tese em sentido contrário, o que não ocorre, no particular,
uma vez que os arestos trazidos a cotejo revelam-se inespecíficos à
hipótese, a teor da Súmula 296, I, do TST.

5. Com efeito, nenhum dos julgados colacionados abarca a
mesma situação fática da retratada pelo Regional, de que a dispensa
se deu dentro do período estabilitário com conseqüente conversão em
aposentadoria por invalidez.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-963/2005-402-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TOIGO MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA MARQUES CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANITA TORMEN

A G R AVA D O ( S ) : JCC TOIGO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA MARQUES CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICA-
ÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL. Con-
soante o disposto no § 1° do art. 654 do Código Civil, o instrumento de
mandato deve conter, dentre outros requisitos, a qualificação do outorgante,
exigência não satisfeita no presente caso, em que se consigna apenas as-
sinatura sem reconhecimento em cartório. A falta de identificação do subs-
critor da procuração outorgada à advogada que substabelece poderes à subs-
critora do agravo de instrumento descumpre a norma legal. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-963/2006-125-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOJU

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO LIVRAMENTO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. SÚMULA Nº 333. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo o entendimento pacificado desta Corte Extraor-
dinária, cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 205 da SBDI-1,
item I, inscreve-se "na competência material da Justiça do Trabalho
dirimir dissídio individual entre trabalhador e ente público se há
controvérsia acerca do vínculo empregatício".

2. Nesse diapasão, incide como óbice ao processamento do
recurso de revista a diretriz perfilhada na Súmula nº 333, segundo a
qual as decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
deste Tribunal não ensejam a interposição de recurso de revista.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-989/2003-382-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ALBERI MOREIRA DE MOREIRA

A D VO G A D O : DR. VALDERI SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO JUDICIAL. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável o destrancamento do apelo extraordinário quando
os arestos colacionados para fins de cotejamento são oriundos de
Turma deste Tribunal, a teor do preceito insculpido no artigo 896,
"a", da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-999/2003-019-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA DA SILVA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS MEDEIROS XISTO

A D VO G A D O : DR. CESAR ROMERO VIANNA JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICA-
ÇÃO DE CAIXA. PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. AUSÊNCIA.
NÃO PROVIMENTO.

1. A teor do disposto no artigo 896 da CLT, o processamento
de recurso de revista somente se viabiliza se, além dos pressupostos
comuns de admissibilidade, o recorrente lograr demonstrar a exis-
tência de divergência jurisprudencial e/ou a ocorrência de violação a
literal dispositivo de lei federal ou da Constituição Federal.

2. Na hipótese vertente, inviável é o destrancamento do re-
curso de revista interposto pela reclamada, porquanto não fudamen-
tando em qualquer das alíneas do mencionado dispositivo conso-
lidado.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-999/2005-067-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAFÉ E BAR FONSECA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARNEIRO RIBEIRO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉR-
CIO HOTELEIRO E SIMILARES DO MUNICÍPIO DO
RIO DE JANEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARILENY STEVAUX CUMEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. TAXA ASSIS-
TENCIAL REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 126. NÃO PRO-
V I M E N TO .

1. A discussão acerca da validade da taxa instituída através
de convenção coletiva está adstrita ao exame de fatos e provas e
qualquer decisão em contrário à estampada nos autos far-se-ia ne-
cessária nova análise do conjunto probatório, procedimento defeso
nesta esfera recursal pela Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.002/2007-203-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1002/2007-203-4-40.9
R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JULIANO DA ROSA BARBOSA

ADVOGADO : DR. GERVÁSIO V. DAMIAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. REGIME COMPENSATÓRIO. DOMINGOS E FE-
RIADOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, LV E LIV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. Conforme se infere do v. acórdão regional, a reclamada
não só tinha ciência das alegações recursais do reclamante como
efetivamente teve a oportunidade de se defender, o que contraria seu
argumento de que não lhe foi concedido o direito ao contraditório e à
ampla defesa. Nesse contexto, reputo incólumes os incisos LIV e LV
do artigo 5º da Constituição Federal.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.002/2007-203-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1002/2007-203-4-41.1

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANO DA ROSA BARBOSA

ADVOGADO : DR. GERVÁSIO V. DAMIAN

A G R AVA D O ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. RITO SUMARÍSSIMO. HIPÓTESES DE CABI-
MENTO DO RECURSO DE REVISTA. NÃO ENQUADRAMENTO.
APELO DESFUNDAMENTADO. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista
somente é cabível, em procedimento sumaríssimo, por contrariedade a sú-
mula do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação direta da Constituição
Federal. Uma vez que o apelo obreiro não se enquadrou no permissivo legal,
inviável o seu destrancamento, por desfundamentado.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.003/2005-071-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRA-
MAS - IDEP

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : FLAIME FRANÇA DO NASCIMENTO SOUZA

A D VO G A D A : DRA. NÍCIA DA ROSA HAAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA -
PENHORA "ON LINE" - MANUTENÇÃO DA PENHORA DE DI-
NHEIRO EM CONTA-CORRENTE PELO SISTEMA BACEN-JUD
- VIOLAÇÃO LITERAL E DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL NÃO CONFIGURADA - SÚMULA 266 DO TST.

1. Em sede de execução de sentença o recurso de revista so-
mente é admissível com base na ocorrência de violação literal e direta
de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). A adjetivação da
violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa hipótese, é
excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar firmando tese
que diga exatamente o oposto do que reza a Carta Magna. E violação
direta significa estar a matéria em debate disciplinada diretamente pela
Constituição Federal, não sendo preciso concluir-se previamente pelo
desrespeito de norma infraconstitucional.

2. "In casu", a discussão trazida à baila no recurso de revista diz
respeito a manutenção da penhora de dinheiro em conta-corrente por meio
do sistema BACEN-JUD, pois os valores são absolutamente impenhoráveis
por serem oriundos de repasses efetuados pelos Estados e Municípios, ques-
tão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas
infraconstitucionais. O dispositivo constitucional esgrimido pelo Agravante
(CF, art. 5º, LXXVIII) diz respeito a princípio constitucional genérico, (ce -
leridade processual), nem sequer pertinente na espécie, não podendo, por-
tanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de processo de execução, já que
passível, eventualmente, de vulneração indireta. A revista também não pros-
pera pela indicação de afronta aos arts. 30, II e III, 37, 100, §§ 1º, 1º-A, 2º, e
114 da CF, pois não foram prequestionados pelo Regional, incidindo sobre a
hipótese o óbice da Súmula 297, I, do TST, bem como o obstáculo apontado
na Instrução Normativa 23/03, II, "a", desta Corte Superior.

3. Assim, não há que se falar em afronta literal e direta de
dispositivo constitucional, tropeçando o apelo no óbice da Súmula
266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.003/2006-262-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WANDA VALENTE BRAGHINI E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA BARALDI BISSON

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSINEIDE DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA GOMES CAETANO MAZZUTTI
INDALÉCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA
ONLINE. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO REFLEXA.

1. Nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e Súmula nº 266, "a
admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão proferido em
agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na
execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de demonstração ine-
quívoca de violência direta à Constituição Federal".

2. Inviável, no caso, o processamento de recurso de revista
fundamentado em violação direta à letra do artigo 7º, X, da Cons-
tituição Federal, uma vez que eventual violação só se daria de forma
reflexa, com prévio exame de normas de cunho infraconstitucional.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.004/2005-071-23-40.4 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRA-
MAS - IDEP

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ZILMAR FERREIRA DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. NÍCIA DA ROSA HAAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA -
PENHORA "ON LINE" - MANUTENÇÃO DA PENHORA DE DI-
NHEIRO EM CONTA-CORRENTE PELO SISTEMA BACEN-JUD
- VIOLAÇÃO LITERAL E DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL NÃO CONFIGURADA - SÚMULA 266 DO TST.

1. Em sede de execução de sentença o recurso de revista so-
mente é admissível com base na ocorrência de violação literal e direta
de dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). A adjetivação da
violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa hipótese, é
excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar firmando tese
que diga exatamente o oposto do que reza a Carta Magna. E violação
direta significa estar a matéria em debate disciplinada diretamente pela
Constituição Federal, não sendo preciso concluir-se previamente pelo
desrespeito de norma infraconstitucional.

2. "In casu", a discussão trazida à baila no recurso de revista diz
respeito a manutenção da penhora de dinheiro em conta-corrente por meio
do sistema BACEN-JUD, pois os valores são absolutamente impenhoráveis
por serem oriundos de repasses efetuados pelos Estados e Municípios, ques-
tão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas
infraconstitucionais. O dispositivo constitucional esgrimido pelo Agravante
(CF, art. 5º, LXXVIII) diz respeito a princípio constitucional genérico, (ce -
leridade processual), nem sequer pertinente na espécie, não podendo, por-
tanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de processo de execução, já que
passível, eventualmente, de vulneração indireta. A revista também não pros-
pera pela indicação de afronta aos arts. 30, II e III, 37, 100, §§ 1º, 1º-A e 2º,
e 114, da CF, pois não foram prequestionados pelo Regional, incidindo sobre
a hipótese o óbice da Súmula 297, I, do TST, bem como o obstáculo apon-
tado na Instrução Normativa 23/03, II, "a", desta Corte Superior.

3. Assim, não há que se falar em afronta literal e direta de
dispositivo constitucional, tropeçando o apelo no óbice da Súmula
266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.004/2007-081-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSERCON CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARTIUS VIEIRA MILTON

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS ANTÔNIO DE SOUZA LUZ

A D VO G A D O : DR. DÉCIO GARCIA FLÔRES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - COHAB - MG

A D VO G A D O : DR. EDSON RANDAL CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-1.006/2003-103-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AMAURI RODRIGUES NETO

A D VO G A D O : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MENDES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-1.008/2003-002-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

A D VO G A D O : DR. KÁSSIO NUNES MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VALMIR DE OLIVEIRA SANTANA

A D VO G A D A : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. RITO SU-
MARÍSSIMO. HIPÓTESES DE CABIMENTO DO APELO NÃO
CONFIGURADAS. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível o seguimento de recurso de revista que visa a dis-
cutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição das diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, questão que
passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas infracons-
titucionais e só reflexivamente poderia envolver a violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

2. Certo é que a correta exegese do artigo 896, § 6º, da CLT
requer, nesse caso, a demonstração de violação direta de dispositivo
da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula do TST, o que
não ocorreu na hipótese.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.018/2006-043-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IDEA - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL AVANÇADO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL CAVALCANTI DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIO HENRIQUE RIBEIRO SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-1.023/2003-101-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SANCARLO ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA

A G R AVA D O ( S ) : ISAIAS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO CABIMENTO. SÚMULA N° 218. NÃO PROVI-
M E N TO .

1. Nega-se provimento a agravo de instrumento que objetive
o destrancamento de recurso de revista interposto contra acórdão
proferido em agravo de instrumento. Exegese cristalizada na Súmula
nº 218.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.039/2005-012-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1039/2005-12-12-0.1
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR DA SILVA BILHAR

ADVOGADO : DR. MAGALI CRISTINE BISSANI

A G R AVA D O ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO - AUSÊNCIA DE TODAS AS PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS PARA SUA FORMAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO.

1. O art. 897, § 5º, I, da CLT dispõe que, sob pena de não-
conhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento, obri-
gatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da res-
pectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco-
lhimento de custas, de modo a possibilitar, caso provido o agravo, o
imediato julgamento do recurso denegado.

2. "In casu", verifica-se que nenhuma peça foi acostada às
razões do presente agravo de instrumento, sendo certo que cumpre à
parte recorrente providenciar a correta formação deste, não com-
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência
de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.041/2005-071-23-40.2 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE PROGRA-
MAS - IDEP

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SORDI TEIXEIRA MOSER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS PASSARELLI

A D VO G A D A : DRA. NÍCIA DA ROSA HAAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.043/2005-113-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1043/2005-113-3-41.0

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : KARINA APARECIDA MARÇAL

ADVOGADO : DR. FLÁVIA CRISTINA CARVALHO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, IV. NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão regional consignou que a 2a reclamada, embora não
fosse a real empregadora da reclamante, utilizou-se de sua mão-de-obra.

2. Deve, portanto, responder subsidiariamente pelos créditos
trabalhistas devidos ao reclamante, nos termos do item IV da Súmula
nº 331, segundo o qual "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.043/2005-113-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1043/2005-113-3-40.8

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : KARINA APARECIDA MARÇAL

ADVOGADO : DR. FLÁVIA CRISTINA CARVALHO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

ADVOGADO : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁ-
RIOS PERICIAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚ-
MULA Nº 297. NÃO PROVIMENTO.

1. Pela leitura do v. acórdão recorrido, percebe-se que o
egrégio Tribunal Regional se limitou, no que se refere à prescrição, a
adotar os fundamentos da sentença de origem, sem, contudo, discorrer
sobre o tema. Todavia, já é pacífico o entendimento, no âmbito desta
Colenda Corte, de que tal conduta não satisfaz a exigência do pre-
questionamento, conforme disposto na Súmula nº 297. Neste sentido,
a Orientação Jurisprudencial nº 151 da SBDI-1.

2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.044/2003-013-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

A G R AVA D O ( S ) : GEFERSON ANTÔNIO FIORAVANTE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
NOTURNO. PRORROGAÇÃO DO TRABALHO NOTORUNO.

1. Não fere o artigo 73, § 2º, da CLT, decisão regional que
determina o pagamento de adicional noturno para o trabalho realizado
em prorrogação ao labor noturno, visto tal decisão encontra-se em
conformidade com o disposto no artigo 73, § 5º, da CLT.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.045/2004-010-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO TRINDADE NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. JAIME COMEÇANHA BALESTEROS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ATLÂNTICO HOTÉIS E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELIAS DAIBES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. O Tribunal Regional con-
signou que a relação de trabalho desenvolvida entre as partes não
preencheu os requisitos caracterizadores do vínculo de emprego. O
recurso de revista não comporta seguimento, por dissenso pretoriano,
pois a matéria "vínculo de emprego" foi decidida em conformidade
com as provas produzidas, elementos que não constam nos arestos
paradigmas que, assim, revelam-se inespecíficos, a teor da Súmula nº
296, I, do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.046/1997-019-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON FUMAGALLI E SIMONE SLAVIERO
FUMAGALLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LARANJEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MATHEUS CARLOS ALTAIR BITENCOURT FRAN-
CO GRILLO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS RENATO SOARES FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CATARINA SCHMITT

A G R AVA D O ( S ) : GAUCHACAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : DARTAGNAN LEJAMBRE

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-1.062/2006-107-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : M. FILIZOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO FILIZOLA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO SANT'ANNA COIMBRA

A D VO G A D A : DRA. ELENICE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SERVEL TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SELCON ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SENSORIAL ALARMES E SEGURANÇA ELETRÔNI-
CA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM FASE DE EXECUÇÃO. BEM PENHORADO ANTERIOR-
MENTE. FRAUDE À EXECUÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Estando o processo em sua fase executória, por força do
que dispõe o § 2º do artigo 896 da CLT, o recurso de revista só é
cabível na hipótese de violação direta e literal de dispositivo da
Constituição Federal. Secundando o dito ordenamento está a Súmula
nº 266. In casu, a matéria trazida à revisão não se reveste de natureza
constitucional a impulsionar o apelo extraordinário, pois a contro-
vérsia envolve análise de normas infraconstitucionais, de maneira que
eventual afronta ao artigo 5o, XXXVI, da Constituição Federal dar-
se-ia de forma reflexa e indireta, o que não se coaduna com a regra
retro mencionada.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.071/2006-024-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DORNELAS BRUM

A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS CAIXETA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO ROMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. TRABALHADOR URBANO. VIOLAÇÃO DOS ARTI-
GOS 2º E 3º DA CLT. NÃO PROVIMENTO.

1. A disposição inserta no artigo 896, § 6º, da CLT limita o
cabimento do recurso de revista às hipóteses de afronta direta à
Constituição Federal ou de contrariedade à súmula de jurisprudência
uniforme deste Tribunal.

2. Neste prisma, não tendo o reclamado indicado como vio-
lado qualquer preceito constitucional, nem tendo alegado a eventual
ocorrência de contrariedade a súmula desta Casa, tem-se que o seu
recurso de revista carece de pressuposto de admissibilidade espe-
cífico, sendo inviável o seu destrancamento.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.072/2005-041-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA SILVIA DE ALBUQUERQUE GOUVÊA
G O U L A RT

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS ROCHA ROSA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA ZUKAUSKAS VENTURINI

A G R AVA D O ( S ) : TRADSERV - COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA SUBSIDIÁ-
RIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Consoante a Súmula
nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho: "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das socie-
dades de economia mista, desde que hajam participado da relação pro-
cessual e constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei
nº 8.666/93)". Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.081/1996-024-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE BARREIROS BRANDÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MAGALHÃES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. REINTEGRAÇÃO. OFENSA A DISPOSITIVOS LE-
GAIS E CONSTITUCIONAIS. INOVAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não se prestam ao fim colimado as alegações de ofensa
pelo acórdão regional a dispositivos legais e constitucionais que não
foram apontados como violados nas razões do recurso de revista.

2. Inadmissível, vale dizer-se, a adução de argumento ino-
vatório em sede de agravo de instrumento.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.089/2002-025-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIVIANE CUTER DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. FABIANE EDLEINE PASCHOAL

A G R AVA D O ( S ) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

A G R AVA D O ( S ) : LOURENÇO JOSÉ MIGUEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ COELHO DELMONTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA/ SOLIDÁRIA.

VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL. SÚMULA Nº 331, IV. NÃO

P R O V I M E N TO .

Nos termos da Súmula nº 331, item IV, a inadimplência da
prestadora de serviços, quanto às obrigações trabalhistas, implica na
responsabilidade subsidiária e não solidária do tomador. Incidência da
Súmula nº 333 e do artigo 896, § 4º, da CLT.

2. DANO MORAL. VIOLAÇÃO DE LEI. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. DIVERGÊNCIA DE TESES.

INESPECÍFICA. SÚMULAS 297 E 296, I.

2. 1. É inviável o destrancamento de recurso de revista no
qual apontado como malferido dispositivos de lei federal não pre-
questionados. Inteligência da Súmula nº 297.

2. 2. Não se presta à comprovação da ocorrência de di-
vergência jurisprudencial arestos que não abordam todas as premissas
fáticas analisadas pelo v. acórdão regional, incidindo, na hipótese, o
óbice contido na Súmula nº 296, I, desta Corte.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.092/2006-137-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ

PROCURADORA : DRA. WALKIRIA M. SOUZA REGO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ARTHUR SALAZAR COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : GARRA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MÚLTIPLA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HIGIENI-
ZAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. PROCURAÇÃO
OUTORGADA AO ADVOGADO DA SEGUNDA AGRAVADA. A
agravante não trasladou para os autos a cópia da procuração ou-
torgada ao advogado da segunda reclamada, o que desatende aos
termos do artigo 897, § 5º, I, do Texto Consolidado, bem como aos
itens III e X da Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.108/2003-126-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA BULGARELLI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCEL ROBERTO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. AGENTE HONORÍFICO. AUSÊNCIA DOS RE-
QUISITOS DO ARTIGO 3o DA CLT. SÚMULA Nº 126.

1. Não há ofensa ao artigo 37, II, da Constituição Federal,
pois ao não reconhecer a existência de vínculo empregatício entre as
partes, o Tribunal Regional consignou que se tratava de agente ho-
norífico do município, estando ausente um dos requisitos caracte-
rizadores do contrato de trabalho, qual seja, a subordinação jurídica.
Assim, qualquer conclusão diversa da esposa da pelo Regional de-
mandaria o reexame do conjunto fático-probatório estampado nos
autos que, ao seu turno, é vedado nesta esfera recursal, consoante
diretriz perfilhada pela Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.108/2004-010-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ABREU AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : FAISSAL HANDAM

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.113/2005-066-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GE PROMOÇÕES E SERVIÇOS DE COBRANÇA E
TELEMARKETING LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIMONE DE CASTRO R. Z. CINTRA

A G R AVA D O ( S ) : CAROLINA PAVANELLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.115/2004-120-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HELENA MARIA TESTA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIAS DE SOUZA BAHIA

A G R AVA D O ( S ) : ALJ COMÉRCIO DE PRODUTOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVIA DA GRAÇA GONÇALVES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. ARTIGO 13 DO CPC. APLICAÇÃO NA FASE RECURSAL.
SÚMULA Nº 383. NÃO PROVIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, cristalizada na Sú-
mula nº 383, é no sentido de que a regularização da representação
processual não tem cabimento na fase recursal, sendo, pois, ina-
plicável, em sede extraordinária, a regra contida nos artigos 13 e 37
do CPC.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.120/2002-463-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALTERNATIVA - SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. NÉLIO LOPES CARDOSO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA NASCIMENTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CONTA DE LIQUIDAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº
266, a admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido
em agravo de petição está limitada à hipótese de violação direta a
literal dispositivo da Constituição Federal.

2. Na hipótese vertente, a matéria ora em discussão não se
reveste de natureza constitucional capaz de impulsionar o recurso de
revista, de modo que eventual ofensa aos princípios da Constituição
invocados, caso houvesse, dar-se-ia de forma reflexa, o que torna
inviável o processamento do apelo.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.122/2006-071-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ARROZEIRA JACIARA LTDA

A D VO G A D A : DRA. DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCINILZA SANTANA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL AMORIM PEREIRA PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.127/2000-657-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : OK TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MONTALTO ROSSATO

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DOS SANTOS LIMA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
TEMPORÁRIO. VIOLAÇÃO À LEI 6.019/1974 E AO ARTIGO 460 DO
CPC. REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO PROVIMENTO.

1. Verifica-se que o egrégio Tribunal Regional, com base nas pro-
vas carreadas aos autos, concluiu que não restou configurado o serviço tem-
porário do obreiro com a primeira reclamada, razão porque considerou nulo
o respectivo contrato e reconheceu a relação de emprego do reclamante di-
retamente com a tomadora do serviço. Ao caso, aplicou o teor do item I da
Súmula n.º 331, segundo o qual "contratação de trabalhadores por empresa
interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos
serviços, salvo no caso de trabalho temporário".

2. Somente o fato de a egrégia Corte Regional ter decidido de
acordo com entendimento pacificado no âmbito desta Corte Superior bas-
taria para afastar a alegação de violação aos dispositivos legais apontados,
por força do que dispõem o artigo 896, § 4º, da CLT e a Súmula n.º 333.
Contudo, mesmo que fosse superado tal óbice, não obteria êxito o pretendido
destrancamento do recurso de revista, porquanto para alcançar entendimento
diverso ao que chegou o egrégio Colegiado Regional necessário seria o re-
exame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso de revista,
conforme diretriz perfilhada pela Súmula n.º 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.128/2005-113-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ HUMBERTO CUCCO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CAROLINA ABRAHÃO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO
- INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONS-
TITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A SÚMULA DO TST -
NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de recurso de revista que visa a
discutir, em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição das diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, questão
que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas in-
fraconstitucionais e só reflexamente poderia envolver a violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal (cfr. STF-AI-562.922/PB, Rel. Min. Sepúl-
veda Pertence, decisão monocrática, DJ de 21/10/05). Ressalta-se que só
seria possível falar em violação direta da norma constitucional se o TST
tivesse adotado como marco prescricional a extinção do contrato. Como, no
entanto, pela OJ 344 da SBDI-1 do TST, elegeu-se a edição da LC 110/01,
não há como vislumbrar violação literal do art. 7º, XXIX, da CF para prio-
rizar o marco da lei complementar. Ademais, a correta exegese do art. 896, §
6º, da CLT requer, nesse caso, a demonstração de violação direta de dis-
positivo da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula do TST, o que
não ocorreu na hipótese.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.136/2003-060-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1136/2003-60-1-0.6
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. LETÍCIA MARQUES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MORAIS PINHO

ADVOGADO : DR. IVAN BALOD PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARÍLIA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : DR. IVAN BALOD PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DA PRI-
MEIRA AUTORA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 51 DA SB-
DI-1 DESTA CORTE. INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
Esta Corte firmou entendimento no sentido de que a supressão do paga-
mento do auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Caixa Eco-
nômica Federal não atinge os ex-empregados que já percebiam o benefício
(Orientação Jurisprudencial Transitória nº 51 da SBDI-1 desta Corte). Este
entendimento decorre das previsões contidas nas Súmulas nºs 51 e 288 do
TST, por meio das quais se conclui que as normas regulamentares que re-
vogam vantagens deferidas anteriormente só atingem os trabalhadores ad-
mitidos após a revogação do regulamento. Incidência da Súmula nº 333 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.137/2002-221-06-41.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1137/2002-221-6-40.0
R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MAIGLEY DA COSTA ALVES E OUTRO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO ALEXANDRE SANTOS ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : RODOVIÁRIA BORBOREMA LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE MEIRA
HENRIQUES
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PROCESSO : AIRR-1.143/2004-020-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

A D VO G A D A : DRA. JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA BORBA FIGUEIRÓ

A D VO G A D O : DR. LEONI GALARÇA MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.144/2004-057-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO GUEDES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI
DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. CONTRARIEDADE À SUMULA
Nº 327. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. A jurisprudência deste Tribunal, com espeque na Súmula
nº 326, já se firmou no sentido de reputar aplicável a prescrição total
nas hipóteses em que a parte obreira pleiteia diferenças de com-
plementação de aposentadoria em decorrência de parcela jamais re-
cebida na condição de aposentada e, portanto, nunca computada na
base de cálculo da respectiva complementação de aposentadoria.

2. Nesse diapasão, não há falar em contrariedade à Súmula nº 327,
uma vez que inaplicável à presente demanda. Na hipótese, é incontroverso
que o reclamante teve suprimido o pagamento do auxílio-alimentação ainda
em atividade, e que somente veio a ajuizar a ação trabalhista em 01.09.04,
quando já ultrapassado o biênio legal, contado da data da jubilação. Irre-
mediavelmente prescrita, pois, a pretensão do obreiro quanto à integração da
parcela auxílio-alimentação no cálculo da complementação de aposentado-
ria. (Precedentes da SBDI-1).

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.146/2004-010-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1146/2004-10-4-41.7
R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO WOLKSWAGEN S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. BENETE MARIA VEIGA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDUARDO MARTINS KRAS BORGES

ADVOGADO : DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRA-
MENTO COMO BANCÁRIO. NÃO PROVIMENTO.

1. Restando evidenciado que o autor desempenhava funções
inerentes aos empregados de estabelecimentos bancários e conside-
rando a atividade do reclamado equipara-se às instituições finan-
ceiras, incensurável a decisão regional no sentido de enquadrar o
reclamante como bancário.

2. A discussão acerca do enquadramento do autor como
bancário está adstrita ao exame de fatos e provas e qualquer decisão
em contrário à estampada nos autos far-se-ia necessária nova análise
do conjunto probatório, procedimento defeso nesta esfera recursal
pela Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.146/2004-010-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1146/2004-10-4-40.4
R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EDUARDO MARTINS KRAS BORGES

ADVOGADO : DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO WOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO : DR. CRISTIANE DE SOUZA RODRIGUES BORTO-
L O T TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR.
NÃO PROVIMENTO.

1. A reclamada foi condenada a pagar como horas extras as
horas excedentes à sexta diária. Nesse passo, a condenação inclui o
tempo despendido a mais no intervalo intrajornada. Caso contrário,
ocorreria "bis in idem". Assim, não há como reconhecer atrito com a
Súmula nº 118, tampouco divergência jurisprudencial, haja vista que
já existe condenação nesse sentido.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.149/2002-109-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO CUNHA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON JUNIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO
CÓDIGO CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código
Civil, o instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos,
a qualificação do outorgante, exigência não satisfeita no presente
caso, em que se consigna apenas assinatura sem reconhecimento em
cartório. A falta de identificação do subscritor da procuração ou-
torgada à advogada que subscreve o agravo de instrumento des-
cumpre a norma legal. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.
PROCESSO : AIRR-1.153/2004-128-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MERK BAK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO PINTO DE GODOY

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO
CÓDIGO CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código
Civil, o instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos,
a qualificação do outorgante, exigência não satisfeita no presente
caso, em que se consigna apenas assinatura sem reconhecimento em
cartório. A falta de identificação do subscritor da procuração ou-
torgada ao advogado que substabelece poderes ao subscritor do agra-
vo de instrumento descumpre a norma legal. Agravo de instrumento
de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-1.153/2005-056-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CSU CARDSYSTEM S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO ONUKI

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ERTNER DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 461, § 1º, DA CLT.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece ser processado o recurso de revista com fun-
damento em violação do artigo 461, § 1º, da CLT, porquanto o v.
acórdão regional restou fundamentado no conjunto fático-probatório
produzido nos autos. Para que fosse possível reformar a conclusão
exposta por aquela egrégia Corte, necessário seria o reexame dos
fatos e das provas que fundamentaram a decisão, o que é vedado em
sede recursal extraordinária pela Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.156/2004-024-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA LEITE RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : POLIANA CARVALHO SILVA ALVIM

A D VO G A D O : DR. ARLINDO CAMILO DA CUNHA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FRANCISCO MUSIELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO AGRAVADA. DESFUNDAMENTADO. Não se
conhece de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no artigo 514, inciso
II, do Código de Processo Civil, quando as razões do agravante não
impugnam os fundamentos da decisão agravada (Súmula nº 422 do
TST). Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-1.159/2005-018-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SANOLI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTA-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VITÓRIO AUGUSTO DE FERNANDES MELO

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA MARIA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLEIDE ALVES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL -
ACIDENTE DE TRABALHO - POSSIBILIDADE DE CUMULA-
ÇÃO COM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

<!ID1383522-8>

PROCESSO : AIRR-1.140/2002-023-04-41.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : IRMA MARIA WENZEL ASSMANN

A D VO G A D O : DR. RUY HOYO KINASHI

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO DESPACHO QUE CONCEDEU PRAZO PARA CONTRA-RA-
ZÕES E RECURSO DE REVISTA ADESIVO. A ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do instrumento,
como a certidão de publicação, para apresentação de contra-razões ao re-
curso de revista principal e, em ato conjunto, de recurso de revista adesivo,
impõe o não-conhecimento do agravo, por deficiência do traslado, a teor do
disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da
Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de
instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-1.142/2006-140-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA DA CUNHA PEREIRA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. NÉDIO HENRIQUE MENDES DA SILVA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. NÃO PROVIMENTO.

1. Se a egrégia Corte Regional, soberana no exame de fatos
e provas, julga comprovadas as alegações do autor e reconhece o seu
direito às diferenças salariais decorrentes do enquadramento no artigo
461 da CLT, não há como decidir de modo diverso sem que se
proceda ao reexame do acervo probatório, o que é vedado, nos termos
da Súmula nº 126, neste momento processual.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS. NÃO CO-
N H E C I M E N TO .

1. Não se conhece de agravo de instrumento quando as peças
obrigatórias à sua formação não estão autenticadas, nos termos do
item IX da Instrução Normativa nº 16/99 e do artigo 830 da CLT,
nem há declaração de sua autenticidade, nos termos do artigo 544, §
1º, do CPC.

2. Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-1.137/2002-221-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1137/2002-221-6-41.3
R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA BORBOREMA LTDA.

ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MEL-
LO VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : MAIGLEY DA COSTA ALVES E OUTRO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO ALEXANDRE SANTOS ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO.
VALIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. O entendimento nesta Corte quanto à validade da quitação
passada pelo empregado é no sentido de que "tem eficácia liberatória
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se
oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou
parcelas impugnadas."

2. Tendo o egrégio Tribunal Regional consignado expres-
samente que houve ressalvas na quitação homologada pelo sindicato,
não há falar no seu efeito liberatório, consoante a orientação da
Súmula nº 330.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.137/2006-081-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RITA VICENTE BRAZ

A D VO G A D O : DR. ELIAS ABDALA TAUIL

A G R AVA D O ( S ) : ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS E IN-
FORMÁTICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.
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1. A controvérsia objeto do recurso de revista gira em torno da
possibilidade de cumulação de aposentadoria pelo INSS com pensão por
acidente de trabalho arcada pela Empresa a título indenizatório.

2. Ora, a pensão deferida à Reclamante decorre exclusi-
vamente do acidente de trabalho e da sua incapacidade laboral, ainda
que parcial, possuindo, à evidência, natureza cível (art. 950 do CC),
de cunho indenizatório, reparador do dano sofrido, o que em nada se
confunde com a aposentadoria pelo regime geral de previdência social
previsto nos arts. 201, § 7º, II, da CF e 48 da Lei 8.213/91, que detêm
natureza previdenciária.

3. Desta forma, no caso presente, para efetuar o cálculo do
tempo durante o qual a Reclamada deveria receber pensão por danos
materiais, não estava o julgador vinculado ao parâmetro de idade para
aposentadoria pelo INSS, previsto na Lei 8.213 e na Constituição
Federal, art. 201, § 7º, II.

4. Assim, ainda que, entre os seus 60 e 65 anos, a Obreira
venha a receber, cumulativamente, o valor da pensão por danos ma-
teriais e o valor da aposentadoria, na hipótese de vir a requerê-la, tal
circunstância não configura o "bis in idem", já que cada uma das
parcelas discutidas se presta a retribuir a Agravada por fatores di-
versos.

5. Logo, a indenização por danos materiais, em razão de
acidente de trabalho no qual se configure a culpa do empregador, não
exclui a possibilidade de o obreiro ser beneficiário do INSS, podendo,
assim, receber tanto o benefício previdenciário ("in casu" aposen-
tadoria por idade) quanto pensão mensal a título de danos materiais
pelo acidente de trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.163/2006-005-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LEANDRO DIAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : TECNO ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO CUNHA MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE - MATÉRIA FÁTICA -INCIDÊNCIA DAS
SÚMULAS 126 E 333 DO TST. Diante das premissas fáticas de-
lineadas pelo acórdão hostilizado, insuscetíveis de reexame em sede
de recurso de revista, no sentido de que, com base no laudo técnico,
não restou comprovado o labor em condições legalmente reconhe-
cidas como perigosas, uma vez que as tarefas desempenhadas pelo
Obreiro não se enquadravam no Anexo do Decreto 93.412/8, a de-
cisão regional, a "contrario sensu", harmoniza-se com a jurispru-
dência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
324 da SBDI-1, segundo a qual é assegurado o adicional de pe-
riculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema elé-
trico de potência em condições de risco, ou que o façam com equi-
pamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam risco equi-
valente, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica. In-
cidência das Súmulas 126 e 333 do TST como óbice ao proces-
samento da revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.178/2004-091-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CERTEGY LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÉZIO MARTINS CABRAL JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

2. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-1.191/2004-053-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO HENRIQUE DIAS MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA LUIZA PACHECO ROCHA

A D VO G A D A : DRA. CLAUDETE ALBUQUERQUE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. RITO SUMARÍSSIMO.
ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. HIPÓTESES DE CABIMENTO DO
RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONS-
TITUCIONAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. A egrégia Corte Regional manteve a condenação da re-
clamada ao pagamento de horas extraordinárias. Uma vez que a
demanda está submetida ao rito sumaríssimo, inviabiliza-se o exame
de suposta divergência jurisprudencial e ofensa a dispositivos de lei
federal, haja vista o disposto no § 6º do artigo 896 da CLT. Os
dispositivos constitucionais invocados (artigo 5º, XXXV, LIV e LV)
não se revelaram direta e literalmente violados.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.213/2005-120-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS MORENO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AGNALDO AUGUSTO FELICIANO

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. TRABALHADOR RURAL.

1. De acordo com o artigo 5º, da Lei nº 5.889/73, o intervalo
intrajornada do trabalhador rural é concedida conforme os usos e
costumes da região. Tal regra, entretanto, não autoriza a concessão de
intervalo intrajornada inferior a período de uma hora, mormente tendo
em vista que o artigo 5º, § 1º, do Decreto nº 73.626/74 (que re-
gulamenta a referida lei) determina expressamente que 'será obri-
gatória, em qualquer trabalho contínuo de duração superior a 6 (seis)
horas, a concessão de um intervalo mínimo de 1(uma) hora para
repouso ou alimentação, observados os usos e costumes da região'.

2. Assim, faz jus ao pagamento da hora extraordinária acres-
cida de adicional, o trabalhador rural que não gozou de intervalo
intrajornada de no mínimo uma hora.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.214/2003-104-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MAGAZINE DEMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUAREZ RODRIGUES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : SIRLEY APARECIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERCY DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126. NÃO
P R O V I M E N TO .

1. Segundo a diretriz perfilhada na Súmula nº 126, incabível
recurso de revista para reexame de fatos e provas. Assim, não merece
ser destrancado o apelo patronal, uma vez que o egrégio Colegiado
Regional condenou o reclamado ao pagamento de indenização, em
face do dano moral sofrido pela reclamante, a partir do conjunto
probatório existente nos autos.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.217/2005-059-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : RUI BARBOSA DE MELO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-1.226/2006-135-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO DIAS DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA DA EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não mais subsiste o entendimento de que a aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, não se configurando, por
conseguinte, novo contrato após a jubilação. Após o cancelamento da
Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, em virtude do jul-
gamento das ADIns 1.770-4/DF e 1.721-3/DF, esta Corte passou a
adotar o posicionamento do excelso Supremo Tribunal Federal para
considerar único o contrato de trabalho, apesar da aposentadoria.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.256/1999-043-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DANONE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARINO DI TELLA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MIGLIORINI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 62, II, DA
CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INESPECIFICIDADE.
SÚMULA Nº 296, I. NÃO PROVIMENTO.

1. Aresto que não aborde as mesmas premissas fáticas que
ensejaram a prolação do acórdão regional - na hipótese vertente, o
reclamante estava sujeito a controle de jornada e não tinha poderes de
gestão - não se presta à comprovação da divergência jurisprudencial
apta a ensejar o processamento do recurso de revista. Inteligência da
Súmula nº 296, I.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.259/2003-004-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1259/2003-4-17-41.9

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO ANTÔNIO MAESTRINI

ADVOGADO : DR. ELAIR JOSÉ ZANETTI

A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMO-
DAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE TARSO GRASSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece de agra-
vo de instrumento, quando ausente peça essencial à sua formação; no
caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão regional, referente
ao julgamento dos embargos de declaração. Incidência do disposto na
Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.259/2003-004-17-41.9 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1259/2003-4-17-40.6

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMO-
DAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE TARSO GRASSI

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO ANTÔNIO MAESTRINI

ADVOGADO : DR. ELAIR JOSÉ ZANETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO. ILEGÍVEL. A ile-
gibilidade do carimbo de protocolo, no qual consta a data da in-
terposição do recurso de revista, configura a deficiência de traslado.
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 285 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.263/2006-018-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PORTO ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO CORDEIRO SILVA

A D VO G A D O : DR. AFRÂNIO ASSUNÇÃO BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. DESERÇÃO. APRESENTAÇÃO DA GUIA DE RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS EM CÓPIA NÃO
AUTENTICADA. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, LIV E LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 2º DA LEI N.º 8.900/1994. NÃO
CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. A não apresentação de documento original ou em fo-
tocópia autenticada quando da comprovação do recolhimento das
custas processuais implica o não conhecimento do recurso ordinário,
nos termos do artigo 830 da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.273/2005-121-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA CRISTINA SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VANILDO DE ALMEIDA ARAÚJO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO.
ACORDO COLETIVO. VALIDADE. SUMARÍSSIMO. Em se tra-
tando de recurso sujeito ao procedimento sumaríssimo, devem-se ob-
servar as exigências contidas no artigo 896, § 6º, da Consolidação das
Leis do Trabalho; quais sejam, a indicação de ofensa a dispositivo da
Constituição Federal ou a contrariedade a súmula desta Corte, o que
não ocorreu. No caso dos autos, a decisão regional está em con-
sonância com a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, segundo a qual é
inválida a claúsula de acordo ou convenção coletiva de trabalho que
contempla a supressão ou redução do intervalo intrajornada, porque
este se constitui medida de higiene, saúde e segurança no trabalho,
garantido por norma de ordem pública, e tal redução, portanto, é
contrária à negociação coletiva. Incidência do §§4º e 5º, do artigo 896
da CLT e da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1, desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.282/1999-067-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADIRSON ALVES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVOS DE INSTRUMENTO DE AMBAS
AS PARTES. PROCESSO INICIADO ANTERIORMENTE À VI-
GÊNCIA DA LEI Nº 9.957/2000. CONVERSÃO DO RITO OR-
DINÁRIO EM SUMARÍSSIMO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 260, II, DA SBDI-1. IN-
CIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. Não obstante o item I da Orientação Jurisprudencial nº
260 da SBDI-1 estabeleça que não se aplica o procedimento su-
maríssimo aos processos iniciados anteriormente à vigência da Lei nº
9.957/2000, na hipótese vertente, apesar de determinada a conversão
do rito processual ordinário para o sumaríssimo, em segunda ins-
tância, o Colegiado Regional não fez uso da faculdade que lhe con-
fere o artigo 895, § 1º, IV, da CLT, ao contrário, proferiu decisão
fundamentada. Assim, em observância ao item II da Orientação Ju-
risprudencial nº 260, necessário se torna a análise da admissibilidade
do recurso de revista sem as limitações do artigo 896, § 6º, da
C LT.

2. O Tribunal Regional, com base no conjunto fático-pro-
batório dos autos, decidiu os temas referentes às horas extraordi-
nárias, à gratificação semestral e à ajuda-alimentação. Para se in-
firmar as conclusões expostas pelo Regional implicaria, inevitavel-
mente, no reexame do fato e da prova produzida, o que é vedado
nesta Instância recursal, a teor do entendimento consagrado na Sú-
mula nº 126 desta Colenda Corte.

3. Agravos de instrumento aos quais se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.288/2004-012-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALBERTO SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PACTUM TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se conhece
de agravo de instrumento, quando ausente peça essencial à sua for-
mação; no caso, a cópia da certidão de intimação pessoal da advogada
da União, acerca da publicação do acórdão regional, referente ao
julgamento dos embargos de declaração. Incidência do disposto na
Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-1.292/2006-033-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SILVA

A D VO G A D O : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERMAN ANTICORROSÃO PINTURAS E MANU-
TENÇÃO INDUSTRIAL LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. WILLIAN SÉLOS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : ED-AIRR-1.314/2003-001-13-40.0 - TRT DA 13ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : FRANCISCO INÁCIO DIAS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JAIR JOSÉ PERIN

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.

In casu, da simples leitura dos embargos de declaração, per-
cebe-se que a parte, tão-somente, objetiva obter a modificação da
decisão que negou provimento ao seu agravo de instrumento ante os
óbices das Súmula nos 126 e 297.

Neste contexto, não restou demonstrada a existência de omis-
são, obscuridade ou contradição no julgado, o que somente reforça a
conclusão de que a real pretensão da parte é a revisão do acórdão
turmário que lhe foi desfavorável.

Embargos de declaração a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.318/2004-015-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CATULINO SEBASTIÃO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES ALVES SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS. MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. RESPONSABILIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO. A
multa de 40% sobre o FGTS é conseqüência da dispensa imotivada
do empregado e é de responsabilidade do empregador. Incontestável a
legitimidade passiva da reclamada. Tendo o reclamante ajuizado ação
perante a Justiça Federal, pleiteando os expurgos inflacionários de-
correntes dos planos econômicos "Verão" e "Collor I", com trânsito
em julgado em 17/09/2002, restou afastada a prescrição, bienal ou
qüinqüenal. Não há formação de ato jurídico perfeito, quando a for-
malização da rescisão contratual não acarretou a impossibilidade do
pleito das diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrente dos
expurgos inflacionários, porque pagas de modo incorreto, conforme
registrado no acórdão regional. A decisão recorrida está em con-
sonância com as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e 344 da SBDI-
1 do Tribunal Superior do Trabalho. Aplicação das Súmulas nºs 296
e 333, ambas desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-1.321/1999-099-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ROSE LENE VAUGHAN

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CARGO EM COMISSÃO. FGTS. A Corte Regional
limitou-se a afirmar a violação do artigo 37, II, da Constituição
Federal, visto que a reclamante foi contratada de forma irregular, por
lei municipal eivada de nulidade, sem, contudo, evidenciar as cir-
cunstâncias fático-jurídicas que demonstrem o acerto ou desacerto da
decisão recorrida. Sobre esse aspecto a pretensão encontra óbice na
Súmula nº 126 do TST. Por outro lado, ainda que ultrapassada a
nulidade do contrato de trabalho, não subsiste direito às parcelas de
FGTS ao empregado ocupante de cargo em comissão. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.322/2002-203-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CIPRIANO FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. GRATIFICAÇÃO DE PRODUÇÃO. REPER-
CUSSÕES. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 333, I, DO CPC, E 818
DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. O egrégio Colegiado Regional não desobedeceu a regra de
distribuição do ônus da prova prevista nos dispositivos legais su-
pracitados. Conforme restou consignado na decisão regional, à re-
clamada incumbia o ônus de provar o pagamento das repercussões da
parcela de gratificação de produção pretendidas pelo reclamante, já
que detentora dos recibos de quitação dos valores pagos aos seus
empregados. Contudo, de tal encargo não se desincumbiu, inexistindo
nos autos documentos que comprovassem o pagamento das referidas
parcelas.

2. Não bastasse, tal fato obsta o conhecimento do apelo, uma
vez que para alcançar entendimento diverso daquele ao qual chegou o
egrégio Tribunal Regional haveria necessidade de se reexaminar as
provas e os fatos constantes dos autos, sendo tal procedimento vedado
nesta esfera recursal, consoante se depreende dos termos da Súmula
n.º 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.326/2006-383-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

A D VO G A D A : DRA. KARLA GODINHO SPALDING

A G R AVA D O ( S ) : SUELI DE OLIVEIRA SANDER

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 194 DA CLT. REEXA-
ME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N° 126. NÃO PROVIMENTO.

1. O acórdão regional restou fundamentado no conjunto fá-
tico-probatório produzido nos autos, principalmente da prova pericial,
do qual se concluiu que os Equipamentos de Proteção Individual
(EPI) empregados não foram suficientes para elidir a condição de
insalubridade verificada, razão porque decidiu o egrégio Colegiado
Regional manter a parte dispositiva da sentença que condenou a
reclamada ao pagamento do adicional correspondente.

2. Nesse prisma, não há falar no conhecimento do apelo por
violação ao dispositivo de lei apontado, vez que para alcançar en-
tendimento diverso daquele ao qual chegou o egrégio Tribunal Re-
gional haveria necessidade de se reexaminar as provas e os fatos
constantes dos autos, procedimento este vedado nesta instância re-
cursal extraordinária, nos termos da Súmula n.º 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.330/2003-004-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ALIVALDO LOPES DE BRITO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO PROVIMENTO.

1. No processo de execução, por força do que dispõe o § 2º do
artigo 896 da CLT, o recurso de revista só é cabível na hipótese de violação
direta e literal de dispositivo da Constituição Federal. Súmula nº 266. No
caso, a matéria trazida à revisão não se reveste de natureza constitucional,
pois a controvérsia envolve análise prévia de legislação ordinária, de modo
que eventual afronta ao artigo 5o, II e LIV, da Constituição Federal somente
seria possível de forma reflexa e indireta.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.351/2006-012-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : N. LANDIM COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO WAGNER GONÇALVES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO DE ANDRADE SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS - REVISTA ÍNTIMA - CONSTRANGIMENTO -
VIOLAÇÃO DA INTIMIDADE, VIDA PRIVADA E IMAGEM DO RE-
CLAMANTE - OFENSA AO ART. 5º, X, DA CF.

1. O dano moral constitui lesão de caráter não material ao
denominado patrimônio moral do indivíduo, integrado por direitos da
personalidade.

2. Tanto em sede constitucional (CF, art. 5º, "caput" e incisos V, VI,
IX, X, XI e XII) quanto em sede infraconstitucional (CC, arts. 11-21), os
direitos da personalidade albergam basicamente os direitos à vida, integri-
dade física, liberdade, igualdade, intimidade, vida privada, imagem, honra,
segurança e propriedade, que, pelo grau de importância de que se revestem,
são tidos como invioláveis. Assim, do rol positivado dos direitos da per-
sonalidade, alguns têm caráter preponderantemente material (vida, integri -
dade física, liberdade, igualdade, segurança e propriedade), ainda que não
necessariamente mensurável economicamente, e outros têm caráter prepon-
derantemente não material (intimidade, vida privada, imagem e honra). Estes
últimos se encontram elencados expressamente no art. 5º, X, da CF.

3. Assim, o patrimônio moral, ou seja, não material do indivíduo,
diz respeito aos bens de natureza espiritual da pessoa. Interpretação mais
ampla do que seja dano moral, para albergar, por um lado, todo e qualquer
sofrimento psicológico, careceria de base jurídico-positiva (CF, art. 5º, X), e,
por outro, para incluir bens de natureza material, como a vida e a integridade
física, careceria de base lógica (conceito de patrimônio moral).

4. No caso, o Regional entendeu ser ofensivo à intimidade, à
honra, à imagem e à dignidade do trabalhador sua submissão a revista
em que era obrigado a ficar em trajes íntimos ou nu, juntamente com
outros colegas de trabalho. Assentou que, embora seja compreensível
a realização de revista nos funcionários, mormente no ramo de ati-
vidade da Reclamada, que comercializa produtos farmacêuticos, não
pode o empregador se exceder no seu poder diretivo. Assim, con-
denou a Reclamada a pagar indenização no valor de R$ 20.000,00.

5. Neste contexto fático e à luz do que estabelece o art. 5º, X,
da CF, segundo o qual são invioláveis a intimidade, a vida privada, a
honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação, revela-se
acertada a conclusão a que chegou o Regional, pois, independen-
temente dos motivos que justificariam a realização da revista nos
empregados, esta deve observar critérios de razoabilidade, devendo o
empregador adotar medidas de fiscalização compatíveis com os di-
reitos da personalidade constitucionalmente protegidos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.356/2006-111-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : DENISSON DE JESUS COSTA

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA DE CARO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-1.359/2005-004-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO QUATRO LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS SILVA MENDONÇA
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO SOUZA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. COMPLEMENTAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE RECOLHIMENTO. DESERÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Revela-se inviável o provimento de agravo de instrumento
no qual a parte não consegue desconstituir os fundamentos da decisão
agravada, firmados na deserção do recurso de revista.

2. Na presente hipótese, não tendo a reclamada procedido à
complementação do valor das custas processuais, inviável resulta o
destrancamento de seu recurso de revista porque deserto.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.364/1997-021-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.
A D VO G A D O : DR. ARNALDO JOSÉ PACÍFICO
A D VO G A D A : DRA. SILVIA CRISTINA ARANEGA DE MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO LUIZ PIOLA
A D VO G A D A : DRA. LAURA ELISABETE SCABIN VICINANSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADOÇÃO DE PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO
EM PROCESSO INICIADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº
9.957/2000. INAPLICABILIDADE. Na hipótese dos autos, a análise
do recurso de revista deve ater-se aos pressupostos de recorribilidade
contidos nas alíneas do art. 896 da CLT, tendo em vista que o
processo foi iniciado antes da vigência da Lei n° 9.957/2000. Per-
tinência da Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-1 do TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA. Consoante a Súmula nº 331, IV, do Tribunal Su-
perior do Trabalho: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por par-
te do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas pú-
blicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)". Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.369/2003-342-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO PINTO BARBOSA
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN
A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO AFAS-
TA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RE-
CURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE AD-
MISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 422 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. Não se conhece do agravo de instrumento interposto em face
de despacho que denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte
agravante não afasta os fundamentos adotados pelo referido despacho, de-
monstrando que o apelo merecia ser processado. Assim, a medida recursal
fica impossibilitada de atingir seu objetivo. Incidência da Súmula nº 422 do
TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-1.374/2000-191-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : S.A. MOINHO DA BAHIA
A D VO G A D A : DRA. VANUSKA TÁVORA MOTTA QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO EX-
TRAJUDICIAL. EFICÁCIA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 477, § 2º,
DA CLT E 940 DO ANTIGO CC. NÃO PROVIMENTO.

1. Não há falar em violação dos artigos 477, § 2º, da CLT e 940 do
antigo CC pelo acórdão que, após minudente análise dos procedimentos que
culminaram na celebração do acordo extrajudicial, concluiu que restaram
eficazmente atendidos todos os procedimentos legais desse ato, admitindo-o
como um ato jurídico perfeito, sem qualquer vício de consentimento.

2. Nesse contexto, decisão contrária demandaria revolvimen-
to de fatos e provas, procedimento que não encontra guarida nesta
esfera recursal, conforme orientação constante na Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331. NÃO PROVIMENTO.

1. O entendimento manifestado na decisão agravada decorre
da aplicação da Súmula 331, IV, a qual declarada a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços pelo adimplemento das obri-
gações trabalhistas deferidas no feito. Portanto, revela-se escorreita a
r. decisão.

2. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.387/2003-102-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MAURO SANTANA REIS

A D VO G A D A : DRA. ROSALVA ROUSSENQ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL.

1. Inadmissível recurso de revista fundamentado em diver-
gência jurisprudencial, quando a parte, alheia à correta técnica re-
cursal, não cuida de apontar qual o Tribunal de onde os arestos são
oriundos.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.396/2003-105-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ATENÁGORAS PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA RAMOS ESTEVES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO CONSTITU-
CIONAL NÃO PREQUESTIONADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
Nº 297 DESTA CORTE. O trânsito regular do recurso de revista está
subordinado à adoção, pelo Tribunal Regional, de tese a respeito dos
temas objeto do inconformismo, sob pena de não-conhecimento por
ausência de prequestionamento. Inteligência da Súmula nº 297 desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.397/2001-081-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. VINÍCIUS MARCONDES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BENEALDO GORGATTI DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONSERVAS ALI-
MENTÍCIAS PREDILECTA LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE DO INSTRUMENTO.
Agravo instruído em desconformidade com o disposto no art. 897, §
5º, I, da CLT, tendo em vista a ausência de cópia das procurações de
ambos os agravados. Agravo de instrumento de que não se conhe-
ce.
PROCESSO : AIRR-1.402/2004-009-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1402/2004-9-8-41.4
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR DA ANUNCIAÇÃO ABREU NOGUEI-
RA

ADVOGADO : DR. HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Esta Corte tem rei-
teradamente decidido ser a Justiça do Trabalho competente para jul-
gar ação que tenha por objeto benefício decorrente de contribuição
feita a entidade previdenciária que possua vínculo com a empre-
gadora.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. O reconhecimento da legi-
timidade passiva "ad causam" está baseado na circunstância de ao
Banco da Amazônia competir, por derradeiro, o cumprimento da
obrigação decorrente da pretensão deduzida na ação, haja vista que é
responsável pelo custeio do benefício, embora o pagamento aos em-
pregados aposentados caiba à CAPAF.

COISA JULGADA. A Corte Regional concluiu pela ine-
xistência de decisão judicial transitada em julgado, em que tenha
havido determinação de devolução dos descontos efetuados em favor
da CAPAF, nos termos pleiteados na petição inicial. Violação dos
arts. 5º, XXXVI, da Constituição Federal e 301, §§ 1º e 3º, e 467 do
CPC não demonstrada.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. SUSPEN -
SÃO E DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS EFETUADOS A FAVOR DA
CAPAF. Acórdão regional em que se registrou que a complementação de
aposentadoria é regida pela norma em vigor, no momento da admissão do
empregado, nos termos da Súmula nº 288 do TST, e que o art. 6º, § 7º, da
Portaria nº 375/69 deve ser interpretado no sentido de que os trinta anos de
contribuição ali previstos se contam da data da adesão do associado ao plano
de previdência, e, não, da data da aposentadoria. Divergência jurisprudencial
não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.402/2004-009-08-41.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1402/2004-9-8-40.1
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR DA ANUNCIAÇÃO ABREU NOGUEIRA

ADVOGADO : DR. HERMÍNIO LUÍS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO INTEMPESTIVO. Nos termos do artigo
6º da Lei nº 5.584/1970, deve o recurso de revista ser aviado no prazo
de oito dias, contados a partir da intimação da decisão recorrida, sob
pena de intempestividade. Cabe à parte comprovar, quando da in-
terposição do recurso, a existência de feriado local ou de dia útil em
que não tenha havido expediente forense, que justifique a prorrogação
do prazo recursal, a teor do disposto na Súmula nº 385 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.406/2003-006-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO AMARAL DIAS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUPI AMOROSO ANASTÁCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MUL-
TA DE 40%. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível recurso de revista interposto em face de acór-
dão proferido em plena conformidade com a Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da SBDI-1, que estabelece a responsabilidade do
empregador pelo pagamento das diferenças da multa do FGTS de-
correntes dos expurgos inflacionários.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.406/2006-089-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARÍ DE MARCO

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CARLOS PIRES CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - SÃO PAULO
TRANSPORTE - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - PREVI-
SÃO EM NORMA COLETIVA - INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS
23, 296, I, e 297 DO TST.

1. Na hipótese vertente, o Regional entendeu que a São Paulo
Transporte S.A. - SPTRANS, ainda que gerenciadora do transporte público,
deveria responder subsidiariamente pelos créditos trabalhistas do Reclaman -
te, tendo em vista haver previsão em norma coletiva.

2. Em seu recurso de revista,a SPTrans alega que não restou
caracterizada a figura do tomador de serviços, pois a sua função
legalmente estabelecida é a de fiscalização e gerenciamento do sis-
tema de transporte coletivo de ônibus da cidade de São Paulo, de-
vendo ser afastada a penalidade imposta.

3. Dada a natureza interpretativa da controvérsia, somente a de-
monstração de divergência de julgados ensejaria a admissibilidade do apelo.
No entanto, o conflito jurisprudencial não restou configurado, incidindo so -
bre a hipótese a diretriz das Súmulas 23 e 296, I, do TST.

4. Ademais, o acórdão regional não analisou a matéria pelo prisma
dos arts. 5º, II, 30, V, 37, § 6º, e 173, § 1º, II, da CF e 71, § 1º, da Lei
8.666/93, atraindo a incidência da Súmula 297 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.407/2005-017-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EUGÊNIO PACELI LOPES DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE OLIVEIRA CAMPOLINA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.

<!ID1383522-9>

PROCESSO : A-AIRR-1.381/2004-005-19-40.9 - TRT DA 19ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DRA. GERMANA GALVÃO CAVALCANTI LAUREANO

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

A G R AVA D O ( S ) : ALVANDIR CORREIA MOURA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LÍDER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.
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PROCESSO : AIRR-1.420/2001-106-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
LT D A .

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO NACUR REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO HENRIQUE DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO COELHO MOREIRA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EMPRESA
DE TELEFONIA. O Tribunal Regional, soberano na análise do con-
junto probatório, deliberou que o reclamante laborava em contato
com a rede elétrica, expondo-se ao risco de choque. Assim, entendeu
devido o adicional pleiteado, não obstante a reclamada ser empresa
do ramo de telefonia. A decisão está em consonância com o en-
tendimento desta Corte, firmado na Orientação Jurisprudencial nº
324, que aponta no sentido de ser irrelevante, para o direito do
empregado ao adicional de periculosidade, o ramo da empresa para a
qual presta serviços, desde que labore em sistema elétrico de potência
ou em instalações elétricas similares. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.422/2004-003-19-40.4 - TRT DA 19ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. FERNANDO JOSÉ RAMOS MACIAS

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PETRÚCIO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA. - COMPRESG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE
SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331. NÃO PROVIMENTO.

1. O entendimento manifestado na decisão agravada decorre
da aplicação da Súmula 331, IV, a qual declarada a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços pelo adimplemento das obri-
gações trabalhistas deferidas no feito. Portanto, revela-se escorreita a
r. decisão

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.428/2000-443-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO DE PAULO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TOTEMMAR - BAR, RESTAURANTE E DIVERSÕES
ELETRÔNICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Nos termos dos artigos 897,
caput, da Consolidação das Leis do Trabalho e 6º da Lei nº 5.584/70,
o agravo de instrumento deve ser interposto no prazo de oito dias,
contados a partir da intimação da decisão agravada, sob pena de ser
considerado intempestivo, quando não observado o referido prazo.
Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a exis-
tência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal (Súmula nº
385 do TST). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.431/2002-027-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO RODRIGUES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON JERÔNIMO MANFIO SCOLARI

A D VO G A D O : DR. IREMAR GAVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXERCÍCIO
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. SÚMULA Nº 126. NÃO PROVIMENTO.

1. O v. acórdão regional restou fundamentado no conjunto
fático-probatório produzido nos autos, especialmente no depoimento
pessoal prestado pelas testemunhas. Firmou-se, desde logo, o en-
tendimento de que, in casu, inexistem "provas de que o reclamante
era exercente de função de confiança" (fl. 73). Consignou aquela
egrégia Corte, ainda com base nos citados depoimentos, que o obreiro
sequer possuía poderes de admissão, demissão ou punição e que este
era subordinado ao "gerente geral", o que acabou por afastar a ex-
ceção trazida pelo artigo 62, II, da CLT.

2. Portanto, para que fosse possível reformar a conclusão
exposta por aquela egrégia Corte, necessário seria o reexame dos
fatos e das provas que fundamentaram a decisão, o que é vedado, em
sede recursal extraordinária, pela Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.435/2005-038-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER - COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CARVALHO SOARES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CARCHEDI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARIA GONÇALVES GUARA-
CIABA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-1.436/2000-482-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HERMÍNIO FELICIANO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS GARCIA & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Decisão regional em harmonia com a jurisprudência desta
Corte, sufragada na Súmula nº 219 e na Orientação Jurisprudencial nº
304 da SBDI-1.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.436/2002-060-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE BATISTA DE MENESES

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE DO
JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA CLT -
DESPROVIMENTO. Se o agravo de instrumento não logra demonstrar que
o recurso de revista trancado preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, no
tocante à preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação ju-
risdicional, não há como autorizar o trânsito do apelo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.439/2002-008-07-40.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CURSOS ESPECIAIS E TREINAMENTO S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARISLEY PEREIRA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TOUSINHO CÂMARA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO RECURSAL. SÚ-
MULA Nº 128 DESTA CORTE. DESERÇÃO. A Instrução Nor-
mativa nº 03/93 desta Corte dispõe que o depósito para garantia do
juízo, devido a cada novo recurso, limita-se ao teto nela previsto; e
que, uma vez depositado o valor total da condenação, nenhum outro
será devido. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : A-AIRR-1.441/2006-032-01-40.6 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALMEIDA VASQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. A não apresentação da certidão de publicação do acórdão
regional constitui irregularidade que compromete a regular compro-
vação da tempestividade da interposição do recurso de revista, fa-
zendo inviável o processamento desse recurso.

2. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.448/2005-004-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BAR E RESTAURANTE CASQUINHA DE SIRI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LÉO GELAPE

A G R AVA D O ( S ) : ROSILENE LUÍZA DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. MARIZA CARVALHO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

A D VO G A D O : DR. FABIANO DE OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. CONTRATO POR PRAZO DE-
TERMINADO. VALE TRANSPORTE. O recurso de revista está des-
fundamentado, à luz do artigo 896, § 6º, da CLT, porquanto não há
indicação de ofensa a dispositivo constitucional ou de contrariedade a
súmula de jurisprudência desta Corte. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.473/2003-121-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIX TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO RUFINO CARLOS

A D VO G A D A : DRA. MARILENE NICOLAU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SU-
CUMBÊNCIA. NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. NÃO PROVIMENTO.

1. Consoante o entendimento desta Corte consubstanciado na
Súmula n° 25, aquele que obteve êxito na primeira instância, caso
seja vencido na segunda, será obrigado, independente de intimação, a
realizar o recolhimento das custas.

2. In casu, a reclamada não efetuou o pertinente recolhimento
das custas processuais para interpor o recurso de revista, restando
configurada a deserção do apelo, por inobservância ao disposto no
artigo 789, § 1º, da CLT.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.479/2004-001-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA MONTEIRO CAXAMBÚ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO CÁRNIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL. Não se conhece de agravo de instrumento, quan-
do ausente peça essencial à sua formação; no caso, a cópia da cer-
tidão de publicação da decisão agravada. Incidência do disposto no
artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de instrumento de que não se
conhece.
PROCESSO : AIRR-1.502/2003-065-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GIN KWAN YUE

A D VO G A D O : DR. LUIZ MAURÍCIO SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS. JUSTIÇA GRATUITA.
PRAZO PARA COMPROVAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 4º DA
LEI Nº 1.060/50. NÃO PROVIMENTO.

1. Não há falar em violação do artigo 4º da Lei nº 1.060/50
pelo acórdão que não conhece do recurso ordinário interposto pelo
reclamante que não comprovou o preenchimento dos pressupostos de
admissibilidade ao tempo da interposição do referido apelo.

2. Afigura-se conveniente frisar-se que o Tribunal Regional
não questionou o direito do reclamante a obter os benefícios da
assistência judiciária prevista na retromencionada lei, e sim o prazo
para sua comprovação.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.504/2003-042-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : MAIRE APARECIDA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável é o processamento de recurso de revista fun-
damentado em violação do artigo 458, caput, da CLT quando o
Colegiado Regional, por reconhecer a existência de relação jurídica
entre a FAEPA - entidade que pagava à obreira auxílio-alimentação -
e o reclamado, mantém a determinação de integração daquele be-

nefício à remuneração da reclamante para todos os efeitos legais.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.504/2003-004-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÉRIKA RENATA SANTOS

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

A G R AVA D O ( S ) : TNL CONTAX S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. GUIA DE DEPÓSITO
RECURSAL. AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ILEGÍVEL. A ilegi-
bilidade da autenticação mecânica, na guia do depósito referente ao
recurso de revista, impede a aferição do seu correto recolhimento e
prejudica, conseqüentemente, o conhecimento do recurso. Hipótese
em que se aplica a pena de deserção. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.520/2004-009-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CORACI FIDÉLIS DE MOURA

A G R AVA D O ( S ) : ARVESINO SANTIAGO MATOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA DA SILVA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SUMARÍSSIMO. ENQUADRAMENTO SINDICAL.
ARTIGO 8º, "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O men-
cionado dispositivo constitucional não trata especificamente do en-
quadramento sindical e do conceito de atividade preponderante, ma-
térias que são reguladas por normas infraconstitucionais. Na hipótese,
a discussão está em se verificar a correta interpretação e aplicação do
artigo 581, § 2º, da CLT. Destarte, o recurso de revista não satisfaz a
exigência indispensável para o enquadramento da espécie recursal
(artigo 896, § 6º, da CLT), pois a análise da matéria nele vertida
pressupõe o exame de violação de dispositivo de lei, revelando, as-
sim, ofensa meramente reflexa de norma constitucional. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.529/1991-261-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CÁTIA REGINA SISTON SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARLENIO LUIZ DE MELLO

A D VO G A D O : DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
5º, II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DESPROVIMENTO.

1. Trata-se de processo em fase de execução, condicionando-
se, pois, a admissibilidade do recurso de revista à observância da
prescrição contida no § 2º do art. 896, ou seja, somente é admissível
o apelo por violação direta e inequívoca de norma contida na Cons-
tituição Federal.

2. A suposta ofensa do art. 5º, II, da Constituição Federal não
pode ser apurada nos moldes da Súmula nº 266 desta Corte e do art.
896, § 2º, da CLT. Isso porque tal dispositivo constitucional somente
resultaria vulnerado, quando muito, de forma reflexa e indireta, ou
seja, se demonstrada previamente, no presente caso, a ofensa à le-
gislação tributária, visto que a discussão cinge-se ao regime contábil
que deve ser adotado para a apuração do imposto de renda.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.531/2001-302-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

A D VO G A D A : DRA. SILVIA CRISTINA ARANEGA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR SCHLUKEBIER VEIGA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Consoante a Súmula nº 331, IV,
do Tribunal Superior do Trabalho: "O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.534/2007-005-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RANULFO CARDOSO FERNANDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MAYSA ROSA BERNARDES

A D VO G A D A : DRA. ELIS FIDELIS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO - OPERADORA DE "TELEMARKE-
TING" - INTERVALO DE 10 MINUTOS A CADA 50 MINUTOS
LABORADOS - PREVISÃO EM CLÁUSULA DE CONVENÇÃO
COLETIVA DE TRABALHO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE CON-
TRARIEDADE A SÚMULA DO TST.

1. Em sede de procedimento sumaríssimo, o recurso de re-
vista somente tem trânsito garantido quando demonstrada a violação
literal de dispositivo da Constituição Federal ou a contrariedade a
súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

2. No caso dos autos, a Reclamada pretende discutir a razoabi-
lidade da decisão que concedeu a indenização pela não concessão à Re-
clamante, operadora de "telemarketing", do intervalo de 10 minutos a cada
50 minutos trabalhados que se encontra previsto em norma coletiva. Con-
tudo, a apontada violação dos arts. 5º, II, e 7º, XXVI, da CF não impul-
sionam o apelo, pois no que tange ao primeiro preceito constitucional, a
jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal é cristalina no sentido
de que a ofensa é, em regra, reflexa, não empolgando recurso extraordinário
para aquela Corte, e, no tocante ao segundo dispositivo constitucional, tem-
se que o Regional não negou vigência à norma coletiva em discussão, apenas
conferiu-lhe interpretação diversa da que pretende a Reclamada, entendendo
que ao descumprimento dos intervalos previstos na convenção deve ser apli-
cada, por analogia, a sanção do § 4º do art. 71 da CLT.

3. Assim, o despacho denegatório de seguimento da revista
deve ser mantido, tendo em vista que realmente não foram pre-
enchidos os pressupostos intrínsecos do apelo revisional, consoante os
termos do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.544/1998-029-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GISELI MARY KAIRALA FONSECA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROCESSO INI-
CIADO ANTES DA LEI Nº 9.957/2000. CONVERSÃO DO RITO EM
SUMARÍSSIMO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. Consoante os termos
da Orientação Jurisprudencial nº 260, item I, da SBDI-I desta Corte, o pro-
cedimento sumaríssimo não se aplica aos processos iniciados antes da vi-
gência da Lei nº 9.957/2000. Contudo, na espécie, o Tribunal Regional, ape-
sar de proceder à conversão, apreciou o recurso ordinário por meio de acór-
dão fundamentado, sem nenhum prejuízo às partes. Impõe-se, em decor-
rência, apenas a análise da admissibilidade do recurso de revista, sem as
limitações do artigo 896, § 6º, da CLT.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO SÁBADO. Não
há contrariedade à Súmula nº 113 desta Corte, quando o sábado é
deferido como dia de descanso semanal remunerado, em face de
norma coletiva. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.565/2004-042-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ORIBES FERREIRA DE BORBA

A D VO G A D O : DR. EDER MARCOS VALERIANO

A G R AVA D O ( S ) : LAFARGE BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO COUTO ABRANTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANO MORAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
NEXO DE CAUSALIDADE. NÃO DEMONSTRADO. AFRONTA
AOS ARTIGOS 5º, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 927 DO
CC. AFASTADA. NÃO PROVIMENTO.

1. Em que pese aos argumentos do ora agravante, verifica-se
que o egrégio Colegiado Regional formou sua convicção a partir da
análise do conjunto fático-probatório produzido nos autos, de maneira
que a eventual constatação em sentido contrário dependeria do re-
exame de fatos e provas, o que é vedado, nos termos da Súmula nº
126, neste momento processual.

2. Assim, uma vez que não restou caracterizado o nexo
causal entre a perda auditiva do obreiro e o tipo de trabalho por ele
executado, não há razão para se reconhecer afronta aos artigos 5º, X,
da Constituição Federal, e 927 do CC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.565/2005-002-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PORTO ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DA SILVA RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFRÂNIO ASSUNÇÃO BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DESERTO - GUIA
DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DO DEPÓSITO RECUR-
SAL APRESENTADA EM FOTOCÓPIA DE FAX NÃO AUTEN-
TICADA - ART. 830 DA CLT - INAPLICABILIDADE DO ART. 2º
DA LEI 9.800/99.

1. Consoante o disposto no art. 830 da CLT, o documento
juntado para prova só será aceito se estiver no original ou em certidão
autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia
perante o juiz ou tribunal.

2. "In casu", o documento que visava a comprovar a sa-
tisfação do pressuposto de admissibilidade do preparo do recurso
ordinário da Reclamada, a par de tratar-se de mera consulta ao fluxo
de caixa pelo SIAFI, apresentado em dissonância com a IN 26/04 do
TST e a IN 162/88 da SRF, foi juntada aos autos em fotocópia não
autenticada, em desacordo com o citado dispositivo legal.

3. Não bastasse tanto, nos termos da Súmula 245 do TST e do art.
7º da Lei 5.584/70, o depósito recursal deve ser feito e comprovado dentro
do prazo para a interposição do recurso, sob pena de deserção.

4. Assim, considerando que o comprovante do recolhimento
das custas e do depósito recursal foi protocolado em fotocópia não
autenticada e a juntada dos originais deu-se após o término do oc-
tódio legal, o apelo revisional é deserto.

5. Ressalte-se que a deserção do recurso não pode ser re-
levada sob o pretexto de utilização da prerrogativa de juntada dos
originais em 5 dias, uma vez que esse expediente se aplica apenas aos
recursos interpostos com a utilização do fac-símile (Lei 9.800/99, art.
2º), o que não ocorreu na hipótese.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.593/2003-001-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : ALFA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ BERNARDELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO JU-
DICIAL. EXECUÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

1. A segunda reclamada, ora agravante, restou excluída da lide e
liberada de qualquer responsabilidade pelo cumprimento do acordo homo-
logado. Não cumprida, pois, a obrigação referente ao recolhimento das con-
tribuições previdenciárias pela primeira reclamada, a determinação do Co-
legiado Regional quanto ao prosseguimento da execução das contribuições
previdenciárias recai unicamente sobre ela. Assim, na hipótese vertente, en -
contra-se ausente o interesse de agir da segunda reclamada, ora agravante,
dada a ausência de sucumbência, em relação à execução das contribuições
previdenciárias.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.594/2003-007-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DEPÓSITO DE TECIDOS FATEX LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSEMAR ESTIGARIBIA

A G R AVA D O ( S ) : AMÉLIA HERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO PASQUINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. Incabível recurso de revista interposto de acórdão re-
gional prolatado em agravo de instrumento, nos termos da Súmula nº 218
desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.599/2003-001-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANA KATHLEEN GURGEL DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : PAULA LEMOS DA CUNHA VASCO

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CAIXA BANCÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE FUN-
ÇÃO. SUPRESSÃO. Aplicabilidade da Súmula nº 372 do TST: "I -
Percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo em-
pregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo
efetivo, não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o prin-
cípio da estabilidade financeira (...)". Incidência da Súmula nº 333
desta Corte e do artigo 896, §§4º e 5º, da CLT. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.620/2006-101-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MOJU

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO OTÁVIO DAS MERCÊS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 205 DA SBDI-1. NÃO PROVIMENTO.

1. A Justiça do Trabalho é competente para julgar contro-
vérsia decorrente da relação de trabalho entre empregado e ente
público, conforme preconiza a Orientação Jurisprudencial nº 205 da
SBDI-1.

2. A competência da Justiça do Trabalho se dá em razão do
pedido e da causa de pedir. Assim, como o reclamante pretende, com
a presente demanda, que seja efetuado o recolhimento do FGTS
referente ao período em que manteve contrato de trabalho irregular
com o Município reclamado, a competência é, efetivamente, da Jus-
tiça do Trabalho.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.624/2006-921-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA : DRA. TEREZA CRISTINA RAMALHO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GORETE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NIVALDO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : SALÁRIOS PAGOS DURANTE A CONTRA-
TUALIDADE - CONTRATO NULO POR AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO - INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS - EXECUÇÃO.

1. De acordo com o art. 896, § 2º, da CLT, em sede de
execução de sentença, só é cabível recurso de revista por violação
direta de dispositivo da Constituição.

2. Na hipótese, pretende o Reclamado discutir contribuição
previdenciária incidente em contrato de trabalho considerado nulo,
alegando violação dos arts. 5º, XXXVI, e 37, II, § 2º, da CF.

3. O recurso não merece admissibilidade, tendo em vista que
a decisão proferida pelo Regional, que condenou o Estado do Rio
Grande do Norte ao recolhimento das contribuições previdenciárias
sobre os salários pagos durante o contrato, não ofendeu o art. 37, II,
§ 2º, da CF, mas, ao contrário, observou os seus termos, uma vez que
o contrato foi considerado nulo por ausência de concurso público. A
ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF não poderia dar azo ao recurso de
revista, em sede de processo de execução, já que passível, even-
tualmente, de vulneração indireta, na esteira da jurisprudência rei-
terada do Supremo Tribunal Federal, não empolgando recurso ex-
traordinário para aquela Corte. Ademais, segundo o art. 195, I, "a", da
CF, as contribuições sociais incidem sobre a folha de salários e
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer tí-
tulo, mesmo sem vínculo empregatício, de modo que o pagamento
pelos serviços prestados está sujeito à incidência de contribuição para
a seguridade social.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.628/2003-092-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TIM CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : TARIK EL HAGE

A D VO G A D O : DR. BRUNO SALLA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TECNOSISTEMI BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARIO UNTI JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO
TOMADOR DE SERVIÇOS - SÚMULA 331, IV, DO TST - INA-
PLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 191
DA SBDI-1 DESTA CORTE.1. Consoante diretriz abraçada pela Sú-
mula 331, IV, do TST, o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei 8.666, de 21/06/93).

2. No caso, a decisão recorrida consignou que a segunda
Reclamada, na qualidade de tomadora de serviços, é responsável
subsidiária pelos créditos trabalhistas do Reclamante não inadim-
plidos pela real empregadora, não havendo de se falar em "dono da
obra" ou de incidência da Orientação Jurisprudencial 191 da SBDI-1
do TST, pois as atividades desempenhadas pelo Reclamante estão
relacionadas à dinâmica da empresa de telefonia celular.

3. Verifica-se que o Regional decidiu a controvérsia em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada no su-
pramencionado verbete sumulado, afigurando-se inviável o processamento
do recurso de revista, porquanto já atingido o seu fim precípuo, que é a
uniformização da jurisprudência dos Tribunais Regionais.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.630/2003-102-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TAUBATÉ

ADVOGADA : DRA. LUCILEY DE PAULA NOGUEIRA SHAHER

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALVES

ADVOGADO : DR. FERNANDA DANIELI BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se conhece de agra-
vo de instrumento, quando ausente peça essencial à sua formação; no caso, a
cópia da certidão de intimação pessoal do procurador do município, acerca
da publicação do acórdão regional. Incidência do disposto na Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento
de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-1.633/2005-046-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MONTEX MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NOEDY DE CASTRO MELLO

A G R AVA D O ( S ) : EUZÉBIO BORGE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. REMILTON MUSSARELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÃO DOS AR-
TIGOS 333, I, DO CPC E 818 DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO.
NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável é o processamento do recurso de revista fundamentado
em violação aos artigos 333, I, do CPC e 818 da CLT, quando o Colegiado
Regional reconhece ter o reclamante se desvencilhado de comprovar o tra-
balho em horário extraordinário. Na espécie, não se constata qualquer equí-
voco na análise da distribuição do ônus da prova.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.634/1989-002-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MARILENE SANTANA SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCIENE LEONE CARVALHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LÍCIA MARIA PORTUGAL DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ROBERTTO LEMOS E CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : RASPLAC COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS
LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se conhece de agra-
vo de instrumento, quando ausente peça essencial à sua formação; no caso, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional, referente ao julgamento
dos embargos de declaração. Incidência do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.652/2002-071-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EGON ELEMAR KAIZER

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO RAMOS GRADELA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL AO TEMPO DA
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE MANDATO TÁCITO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não cuidando a recorrente de acostar aos autos instru-
mento de procuração ao tempo da interposição do recurso de revista
e não caracterizada a existência de mandato tácito, há que se manter
a decisão denegatória do processamento de seu recurso de revista por
irregularidade de representação processual.

2. De resto, conquanto se alegue que a irregularidade em comento
seria suprível, é mister que se lembre ser inaplicável em fase recursal a
regularização prevista pelo artigo 13 do CPC (Súmula nº 383, II).

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.653/2004-018-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SEVIBA - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DA BAHIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE MEDEIROS GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DA COSTA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Nos termos dos artigos 897,
caput, da Consolidação das Leis do Trabalho e 6º da Lei nº 5.584/70,
o agravo de instrumento deve ser interposto no prazo de oito dias,
contados a partir da intimação da decisão agravada, sob pena de ser
considerado intempestivo, quando não observado o referido prazo.
Cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a exis-
tência de feriado local ou de dia útil em que não haja expediente
forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal (Súmula nº
385 do TST). Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-1.667/2002-002-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORA : DRA. DENISE COSTA SANTOS BORRALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA MATOS

A D VO G A D O : DR. MILTON CORREA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-1.667/2004-023-03-41.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO NETTO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DE MIRANDA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AU-
XÍLIO-ALIMENTAÇÃO. "COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO. SUPRESSÃO. SÚMULAS NºS 51 E 288. (conversão da Orien-
tação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1, DJ 20.04.05). A determinação
de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e
pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do Ministério da
Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o be-
nefício. (ex-OJ nº 250 da SDI-1 - inserida em 13.03.02) ". Orientação
Jurisprudencial nº 51 da SBDI-1 Transitória desta Corte. Decisão de
origem em consonância com referido entendimento jurisprudencial.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.677/2005-222-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DELTA CONSTRUÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MARINHO

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO VIEIRA PERES

A D VO G A D O : DR. SILMARIA BERRIEL FÉLIX

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

<!ID1383522-10>

PROCESSO : AIRR-1.640/2005-403-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNDIAL S.A. PRODUTOS DE CONSUMO

A D VO G A D O : DR. EVERTON LUIS MAZZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : AVELINO RAMOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JÚNIOR ANTÔNIO SOLDATELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - DANO MO-
RAL -PERDA AUDITIVA - MONTANTE INDENIZATÓRIO - RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA 126 DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, a decisão regional considerou inequívoco o
nexo causal entre a patologia apresentada pelo Autor e as atividades laborais
desenvolvidas na Empresa, destacando que o laudo pericial apontou o tra-
balho do Reclamante como fator concorrente à lesão sofrida e que a in-
denização arbitrada na sentença não se revelou razoável, razão pela qual deu
provimento parcial ao recurso ordinário do Reclamante, para majorar o valor
da indenização por danos morais de R$ 5.000,00 para R$ 30.000,00.

3. Nesse contexto, identificada a presença dos três requisitos aptos
a gerar a responsabilidade civil do Empregador, quais sejam, o dano (perda
auditiva bilateral - mista de ouvido direito e neurossensorial de ouvido es-
querdo, híbrida, de grau leve a moderado), o nexo causal (atividades laborais
junto à Reclamada, etilismo crônico e hipertensão arterial como fatores con-
correntes) e a culpa da Empregadora (não foi comprovado o fornecimento de
EPIs), somente pelo reexame das provas (pretendido pela Empresa, sus-
tentando não provado o nexo de causalidade e a culpabilidade) é que se
poderia, em tese, modificar a decisão recorrida, emergindo como obstáculo à
revisão pretendida a orientação fixada na Súmula 126 desta Corte.

4. Destaca-se, ainda, que o Regional não apreciou a lide à luz
da teoria da causalidade adequada, nem foi instado a tanto mediante
oposição de embargos declaratórios. Incide, sobre a hipótese, o óbice
da Súmula 297, I e II, do TST.

5. Por outro lado, no tocante à razoabilidade e proporcio-
nalidade da condenação e aos juros e correção monetária, assenta-se
que a Recorrente não apontou nenhuma violação a dispositivo de lei
hábil a sustentar o pleito, nem colacionou julgados aptos à com-
provação da divergência jurisprudencial, razão pela qual o recurso
revela-se desfundamentado à luz do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA
Nº 126. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo a diretriz perfilhada na Súmula nº 126, incabível
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Nesse diapasão, não merece ser destrancado o apelo pa-
tronal, uma vez que o reconhecimento do vínculo de emprego entre o
reclamante e a reclamada se deu a partir da análise do conjunto
probatório existente nos autos.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.678/2005-461-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S.A. - NUCLEP

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AMAR VALLEGAS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LUIZ RIBEIRO PORTES

A D VO G A D O : DR. VERALÚCIA BARBOSA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS LEGAIS
E CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO. SÚMULA Nº 297. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável é o destrancamento de recurso de revista no qual
apontados como malferidos dispositivos de lei ou da Constituição
Federal não prequestionados. Inteligência da Súmula nº 297.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.685/2000-064-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALOISIO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR COELHO SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. CISÃO DE EMPRESAS. SUCESSÃO DE EMPREGADO-
RES. RESPONSABILIDADE PELOS CRÉDITOS TRABALHISTAS.

1. Nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e Súmula nº 266 "A
admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão proferido em
agravo de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na
execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de demonstração ine-
quívoca de violência direta à Constituição Federal". Afasta-se, portanto, a
alegação de divergência jurisprudencial.

2. Em outra frente, a egrégia Corte Regional foi clara ao
consignar que a condenação da executada se deu em conseqüência da
sucessão ocorrida entre as empresas e da fraude na cisão empresarial.
Assim, para que fosse possível infirmar tal assertiva, necessário seria
o revolvimento do conjunto fático-probatório produzido nos autos, o
que é vedado pela Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.687/2005-033-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ELIZABETH NEGREIROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
- DIFERENÇAS - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBA-
TÓRIA - SÚMULA 126 DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o
recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. No caso, a Corte Regional concluiu que a Reclamante não tinha
direito a diferenças de complementação de aposentadoria, ao fundamento de
que não houve redução do benefício nos meses em que reajustados os pro-
ventos de aposentadoria pagos pela Previdência Oficial.

3. Por sua vez, a Reclamante, em sede de recurso de revista,
limita-se a alegar a ocorrência de redução no benefício em questão.

4. Nesse contexto, somente pelo reexame dos elementos fá-
tico-probatórios contidos nos autos é que se poderia, em tese, mo-
dificar a decisão recorrida, emergindo como obstáculo à revisão pre-
tendida a orientação fixada no supramencionado verbete sumulado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.691/1999-443-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ARNALDO DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENCAMINHAMENTO VIA FAC-SÍMILE DE FORMA
INCOMPLETA. COMPLEMENTAÇÃO FORA DO OCTÍDIO LE-
GAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. O artigo 4º da Lei nº 9.800/1999 que regula a utilização de
sistema de transmissão de dados e imagem tipo fac-símile ou outro
similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição
escrita, estabelece que "quem fizer uso de sistema de transmissão
torna-se responsável pela qualidade e fidelidade do material trans-
mitido, e por sua entrega ao órgão judiciário".

2. Na hipótese, a cópia integral da petição de interposição do re-
curso de revista foi transmitida por fac-símile tão-somente no dia 26.06.07,
ao passo que a petição original só foi protocolizada em 28.06.2007, ambas,
fora do octídio legal, que encerrou em 25.06.2007. Assim, o fato de terem
sido transmitidas, via fac-símile as 2 (duas) primeiras folhas dentro do prazo
não afasta a intempestividade do apelo.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.704/2005-009-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BENDER DA SILVA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA DIAS MENDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS NUNES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. CARGO DE CONFIANÇA. ÔNUS DA PRO-
VA .

1. Fixada, pelo egrégio Tribunal Regional, a premissa fática
de que a empregada efetivamente se desincumbiu de comprovar o
labor em horário extraordinário, bem como que o empregador, por
sua vez, não conseguiu demonstrar o exercício de cargo de confiança,
não há violação dos artigos 818, da CLT, e 333, do CPC, visto que
não há imperfeição na distribuição do ônus da prova. Para se chegar
a conclusão diversa, necessário seria reexaminar todo o conjunto
fático e probatório, procedimento vedado nesta fase recursal, a teor do
disposto na Súmula nº 126 do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.705/2005-036-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA TASCA TAVARES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO LONGOTANO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

1. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

2. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.706/2003-016-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO BAHIANA DE FUTEBOL - FBF

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MEDEIROS DE A. MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR VIEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EMILIANO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL - CBF

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126.
NÃO PROVIMENTO.

1. Hipótese em que o Tribunal Regional, ao reconhecer a
existência de vínculo de emprego entre as partes, fundamentou-se no
conjunto fático-probatório constante dos autos. Conclusão em sentido
contrário demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado
neste momento processual, nos termos da Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.707/2003-001-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : DÁRIA SANTOS DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. MARIVALDO FRANCISCO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LILIAN MARY LIBÓRIO DINIZ GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se conhece de agra-
vo de instrumento, quando ausente peça essencial à sua formação; no caso, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional. Incidência do disposto
na Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.708/2004-099-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

A G R AVA D O ( S ) : DAVID BARBOSA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO VITOR CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.711/2002-042-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSE VALDEMAR LABRE DE LEMOS FILHO

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Sobrevindo a Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, o
prazo prescricional para o empregado intentar ação pleiteando di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes
dos chamados expurgos inflacionários, passou a ter como marco ini-
cial a própria data da entrada em vigor da referida lei, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal que reconheça o direito à atualização
do saldo da conta vinculada, conforme entendimento pacificado na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.

2. Logo, in casu, embora por fundamento diverso, deve ser mantido
o d. acórdão recorrido que afastou a prescrição do direito do autor, porquanto
expressamente consignado pela egrégia Corte Regional ter a presente re-
clamação trabalhista sido proposta em 13.12.02.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.711/2002-192-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO CAMELO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E
LUBRIFICANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO RIBEIRO DE SA B. CAMARA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO LIMA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. WENDEL LOPES PEDREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
NÃO PROVIMENTO.

1. Da leitura do v. acórdão recorrido, conclui-se que o e.
Tribunal Regional, ao decidir, expôs, detalhadamente, suas razões e,
não obstante a parte prejudicada possa inconformar-se com a con-
clusão alcançada, a hipótese não é de decisão proferida de encontro à
garantia processual prevista no inciso IX do artigo 93 da Constituição
Federal, mas de mera contrariedade aos seus interesses. Logo, tem-se
por não configurada a negativa de prestação jurisdicional.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.711/2003-013-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CERBEL DISTRIBUIDORA CENTRAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON RUBENS ROFFÉ BORGES

A G R AVA D O ( S ) : JUNILDO JOSÉ RODRIGUES DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. LAIR DA PAIXÃO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

1. Inviável o processamento do recurso de revista quando se
pretende o reexame de fatos e provas que levaram à conclusão de que
o reclamante estava exposto ao risco, ao executar operação de co-
nexão e desconexão de cilindro de gás GLP de empilhadeira, duas
vezes ao dia, fazendo jus ao adicional de periculosidade. Incidência
do óbice contido na Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.719/2006-139-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAFÉ TRÊS CORAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSIANE PEREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. BISMARCK ANTONIO G DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO VIA FAC-SÍMILE. INTEMPESTIVIDA-
DE. NÃO PROVIMENTO.

1. A apresentação da via original do recurso de revista quan-
do já esgotado o prazo a que alude a Lei nº 9.800/99, que re-
gulamenta a transmissão de peças processuais por meio de fac-símile,
implica a sua intempestividade.

2. Outrossim, não procede a tese recursal de que para a
apresentação da via original caberia a aplicação da regra insculpida
no artigo 184 do CPC, tendo em vista a orientação cristalizada na
Súmula nº 387, III.

3. Na hipótese vertente, tem-se que se esgotou para a parte o
prazo para a apresentação da via original em 18.10.06, estando seu
recurso de revista intempestivo, tendo em vista que somente em
20.10.06 a reclamada protocolizou tal via.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.722/2002-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARCOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CIKEL SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARGARIDA MARIA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O TOMA-
DOR DE SERVIÇOS - PESSOALIDADE E SUBORDINAÇÃO DI-
RETA - SÚMULA 331, III, DO TST.

1. A teor da Súmula 331, III, desta Corte, não forma vínculo
de emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância e
de conservação e limpeza, bem como a de serviços especializados
ligados à atividade-meio do tomador, desde que inexistentes a pes-
soalidade e a subordinação direta.

2. No caso, o contexto fático delineado pelo Regional indica
que restou configurada a prestação de serviços de forma pessoal e
com subordinação direta pelo Reclamante.

3. Diante de tais premissas fáticas delineadas pela Corte Regional,
insuscetíveis de reexame, a teor da Súmula 126 do TST, não há como afastar
a incidência da exceção prevista na Súmula 331, III, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.749/2001-211-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO
PAULO - CELSP

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA BATISTA VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE DE CARVALHO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : DIFERENÇAS SALARIAIS - ALTERAÇÃO DO
CONTRATO - COORDENADORA - REEXAME DE FATOS E PROVAS
- SÚMULA 126 DO TST. 1. Segundo a diretriz da Súmula 126 do TST, é
incabível o recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, o Regional, com base no conjunto fático-
probatório dos autos, em especial o teor do contrato de trabalho firmado
entre as Partes, frisou que a Reclamante foi contratada como "coordenadora"
e não como professora. Todavia, no curso do contrato, a função exercida foi
alterada com a conseqüente redução da remuneração, de R$ 2.071,21 para
R$ 1.306,80, o que caracteriza a alteração prejudicial do contrato com gran-
de redução salarial, conferindo à Reclamante o direito ao percebimento de
diferenças salariais.

3. Assim, eventual acolhimento dos argumentos reiterados
pela ora Agravante, no sentido de que a Reclamante exercia o cargo
de professora e, portanto, poderia ter reduzido o número de horas-aula
lecionadas, encontra óbice na Súmula 126 do TST. Já os arestos
trazidos a cotejo são oriundos de Turmas do TST, hipótese não pre-
vista no art. 896, "a", da CLT, ou afiguram-se inespecíficos, incidindo
o empecilho das Súmulas 23 e 296, I, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.754/2003-114-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCEL NOGUEIRA MANTILHA

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA PERSEGHETTI BUZANELLO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL N° 344 DA SBDI-1. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, o
marco inicial da contagem do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários, é a data da publicação da Lei Complementar nº 110/01
- 30.06.01 - ou a do trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização
do saldo da conta vinculada.

2. No caso concreto, a presente reclamação trabalhista foi ajuizada
em 27.06.03. Logo, adotando-se como marco inicial a data de publicação da
Lei Complementar nº 110/01, não há falar em prescrição total da pretensão,
nos termos da jurisprudência dominante nesta Corte Superior, não havendo
falar-se, conseqüentemente, em ofensa direta pelo acórdão regional à letra do
artigo 7°, XXIX, da Constituição Federal.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.760/2002-020-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERIDIANA MARQUES MOSERLE

A G R AVA D O ( S ) : ESTEVAM JOSÉ DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. ELIZEU ALVES FORTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. BANCÁRIO. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. SÚMULAS NOS 126 E 102, II. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo a diretriz perfilhada na Súmula nº 126, incabível
recurso de revista para reexame de fatos e provas. Assim, não merece
ser destrancado o apelo patronal, uma vez que o egrégio Colegiado
Regional condenou o reclamado ao pagamento das horas extraor-
dinárias pleiteadas a partir da análise do conjunto fático-probatório
existente nos autos.

3. Incidente na hipótese, ainda, o entendimento pacífico e
atual dessa Colenda Corte, consubstanciado na Súmula n° 102, I.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.768/2003-027-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. KELLY NERY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JACQUELINE DE OLIVEIRA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO
1. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO

AGRAVO SUSCITADA EM CONTRAMINUTA. AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS.

No caso concreto, verifica-se o traslado de todas as peças neces-
sárias para o deslinde da controvérsia, bem como declaração firmada pela
advogada da parte onde se responsabiliza pela fidelidade das cópias tras-
ladadas. Ademais, o artigo 544, § 1º, do CPC, não exige forma específica
para tal declaração, bastando que o advogado esteja identificado e que se
possa extrair de forma inequívoca a afirmação de autenticidade das peças.
Regular, pois, a formação do presente agravo de instrumento.

2. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ACORDO DE COM-

PENSAÇÃO. INVALIDADE. REEXAME DO CONJUNTO PRO-

BATÓRIO. SÚMULA Nº 126.

Não prospera o recurso de revista quanto ao pagamento de
horas extraordinárias, porquanto a análise de tal questão demandaria o
reexame dos fatos e provas que fundamentaram a decisão recorrida.
Óbice da Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.779/2006-313-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DAVI LUCAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE BARBOSA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VALLOY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VÁLVULAS
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DE CÁSSIA VALEZIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. JUÍZO "A QUO" DE ADMISSIBILIDADE. USUR-

PAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

A autoridade responsável pelo recebimento do recurso de revista
está obrigada ao exame do preenchimento de todos os pressupostos neces-
sários à admissibilidade do recurso de revista, entre os quais se incluem, no
processo de conhecimento, a demonstração de manifesto dissenso jurispru-
dencial e efetiva violação a dispositivo de lei federal, nos termos das alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da CLT. Ademais, no caso vertente, a reclamação
trabalhista fora ajuizada quando em vigor o rito sumaríssimo, assim, o exa-
me da admissibilidade do recurso de revista fica restrito à disposição contida
no artigo 896, § 6º, da CLT.

2. DANO MORAL. RITO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO

DOS ARTIGOS 5º, V E X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 186

E 927 DO CC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO

P R O V I M E N TO .

O recurso de revista interposto em processo sujeito ao rito
sumaríssimo somente é admitido quando demonstrada contrariedade à
súmula de jurisprudência uniforme desta Corte Superior ou ofensa
direta a dispositivo da Constituição Federal.

No caso concreto, o Colegiado Regional, com arrimo na
prova concluiu que não restaram caracterizados a violação à honra, à
imagem ou dignidade do autor. Para decidir-se de forma diversa seria
necessário revolver-se o suporte fático, o que é defeso nesta esfera
recursal, a teor do que expressa a Súmula nº 126.

Ante o que dispõe o artigo 896, § 2º, da CLT, mostra-se
inadmissível o apelo, por violação dos artigos 186 e 927 do CC e por
divergência pretoriana.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.783/2004-103-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TRATEX CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. ELÍSIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÓLIO DE DEJACY JUSTINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SERAFIM ABRANTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.802/2006-007-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MARCELO EVARISTO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MADEPAR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JONAS THADEU HUGENS DE LIZ

A D VO G A D O : DR. IVÂNIO CEVEY OZÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-1.824/1998-262-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DA SILVA CUNHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RAIMUNDO RABÊLO MUNIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333, I,
DO CPC. REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO PROVIMENTO.

1. Conforme se verifica, o egrégio Tribunal Regional, ante as
provas produzidas, mormente em face dos controles de pontos tra-
zidas aos autos, concluiu que o reclamante laborou horas extraor-
dinárias que não foram corretamente quitadas, razão porque teria
direito ao pagamento da verba correspondente e seus reflexos.

2. Nesse prisma, não há falar no conhecimento do apelo por vio-
lação ao disposto nos citados dispositivos legais ou por divergência juris-
prudencial, vez que para alcançar entendimento diverso daquele ao qual che-
gou o egrégio Tribunal Regional haveria necessidade de se reexaminar as
provas e os fatos constantes dos autos, procedimento este vedado nesta ins-
tância recursal extraordinária, nos termos da Súmula n.º 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.841/2004-114-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ROBERTO VIANA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIVISOR 220
- INTERVALO INTRAJORNADA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL -
NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896 DA

CLT. Se o agravo de instrumento não logra demonstrar que o recurso
de revista trancado preenchia os requisitos do art. 896 da CLT, não
tropeçando no óbice das Súmulas 126 e 221, II, do TST, no tocante
ao divisor 220, ao intervalo intrajornada e à equiparação salarial
vindicada, não há como autorizar o trânsito do apelo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.846/2004-049-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : VIVIAN ASSUMPÇÃO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ISMAEL CAMACHO RODRIGUES

EMBARGADO(A) : NOSSA MÃO-DE-OBRA SERVIÇO E TRABALHO
TEMPORÁRIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS ANTÔNIO PICERNI HERCE

EMBARGADO(A) : SERVICE BANK SERVIÇOS TECNOLÓGICOS E RE-
PRESENTAÇÕES COMERCIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.
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1. O v. acórdão embargado é claro ao expor os motivos da
inviabilidade do destrancamento do apelo patronal, na medida em que
esclareceu a impossibilidade da alteração do julgado sem o necessário
reexame dos fatos e provas.

2. Por outro lado, a suscitada divergência jurisprudencial utilizada
pelo então agravante como único fundamento para o seu recurso de revista
não o socorreu, haja vista a ausência de especificidade a que alude a Súmula
nº 296, I, conforme já explicitado às fls. 220 do v. acórdão, o que impede esta
Corte Superior de analisar a questão sob o enfoque pretendido pelo em-
bargante. Por tais razões, inexiste omissão a ser sanada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.848/2006-002-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CÁRITA MADALENE MOREIRA ARANTES

A D VO G A D O : DR. ALBÉRICO OLIVEIRA DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGFN)

A G R AVA D O ( S ) : IVANIR ARANTES HILÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE BALNEÁRIO MEIA PONTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
PENHORA. CONTRARIEDADE À SÚMULA nº 251 DO STJ. RE-
CURSO DESFUNDAMENTADO. NÃO PROVIMENTO.

1. A admissibilidade do recurso de revista em processo de
execução só é possível com a demonstração de violação direta e
literal da Constituição Federal, nos termos do § 2º do artigo 896 da
CLT, o que não ocorreu na hipótese.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.892/2003-021-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DA SHARP DO BRASIL S.A. - IN-
DÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

A D VO G A D A : DRA. ISIS DE FÁTIMA SEIXAS LUPINACCI

A G R AVA D O ( S ) : ARLENE DE ARAÚJO MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE PRADINES DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se conhece de agra-
vo de instrumento, quando ausente peça essencial à sua formação; no caso, a
cópia da certidão de publicação do acórdão regional, referente ao julgamento
dos embargos de declaração. Incidência do disposto na Instrução Normativa
nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento de que
não se conhece.
PROCESSO : AIRR-1.892/2004-012-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DE
PIRACICABA - SECÇÃO HOSPITAL

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ BOARETTO

A G R AVA D O ( S ) : MARTA HELENA DELÁBIO

A D VO G A D O : DR. MARCELO ROSENTHAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE IDEN-
TIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO CÓDIGO
CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código Civil, o
instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos, a quali-
ficação do outorgante, exigência não satisfeita no presente caso, em que se
consigna apenas assinatura sem reconhecimento em cartório. A falta de
identificação do subscritor da procuração outorgada ao advogado que
subscreve o agravo de instrumento descumpre a norma legal. Agravo de
instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-1.901/2002-063-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PER-
NAMBUCANAS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA MIRANDA IVANO

A G R AVA D O ( S ) : AMILTON FERREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PEREZ GHERCOV

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. PREQUESTIONAMEN-
TO. AUSÊNCIA. SÚMULA N° 297. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável é o destrancamento de recurso de revista no qual
apontado como malferidos dispositivos de lei não prequestionados.
Inteligência da Súmula nº 297.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.907/2005-006-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE
CRÉDITO, COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS CÉSAR OLIVO

A G R AVA D O ( S ) : DILSON SIZERVINCIO MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARLY DE SOUZA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. CARGO DE CONFIANÇA. VIOLAÇÃO A
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. NÃO PREQUESTIONA-
MENTO. SÚMULA Nº 297. NÃO PROVIMENTO.

1. O Tribunal a quo decidiu manter a condenação da reclamada ao
pagamento de horas extraordinárias a partir da análise das provas existentes
nos autos, as quais indicariam que o reclamante não possuía amplos poderes
de gestão, nos moldes previstos no artigo 62, II, da CLT.

2. Nesse diapasão, tem-se que o Tribunal Regional não decidiu a
questão à luz das disposições constantes dos artigos 5º, II e LIV, e 37, caput,
da Constituição Federal, encontrando-se o destrancamento do recurso de
revista obstado pela orientação contida na Súmula nº 297.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.913/2006-036-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICA BAKERY PÃES E DOCES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN LIVIERO

A G R AVA D O ( S ) : CARLA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. PAULO AUGUSTO BERTAZZO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.923/2006-142-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PROEMA MINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGNALDO ALVES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FABIO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
E M E N TA : AGRAVO. IRREGULARIDADE DE REPRE-

SENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.
1. Não merece conhecimento o presente agravo, constata-se

que há irregularidade de representação, visto que não foi apresentada
a procuração do advogado subscritor do presente agravo.

2. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.925/1999-002-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE RECURSOS HUMA-
NOS E PATRIMONIAIS - CARHP

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BRANDÃO PALÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : OLIVEIRA TOMÁS DE FARIAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ORESTES FERREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS. VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não se vislumbra ofensa ao art. 93, IX, da Constituição
Federal, uma vez que o ato judicial que se destina à homologação dos
cálculos, no processo trabalhista, é decisão que tem como escopo
simplesmente fixar a expressão monetária do título executivo, tra-
tando-se, portanto, de decisão que dispensa fundamentação, na me-
dida em que apenas ratifica os cálculos elaborados por contador.
Assim, não se configura a ausência de fundamentação, haja vista os
próprios termos em que foi lavrado o v. acórdão recorrido.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.944/2004-281-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VITOR MIQUILITO MANHÃES

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TELMA LÚCIA PINHEIRO DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO PROVIMENTO.

1. No caso, constata-se que há irregularidade de represen-
tação, visto que o substabelecimento que outorga poderes ao subs-
critor do recurso de revista é posterior a sua interposição. Desse
modo, embora por fundamento diverso do despacho agravado, revela-
se inviável o destrancamento do recuso de revista.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.987/2002-003-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COPENOR - COMPANHIA PETROQUÍMICA DO
NORDESTE

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ SISTERNAS FIORENZO

A G R AVA D O ( S ) : ERNANI ALEXANDRE SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANCHIETA BRASILINO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : PRECISÃO ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TEM-
PORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANA ARAÚJO DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS
2º, 3º DA CLT, 7º, XIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO PROVIMENTO.

1. O egrégio Tribunal Regional, soberano na análise do conjunto
fático probatório, concluiu que não restou configurado o serviço temporário
do obreiro com a segunda reclamada, razão porque considerou nulo o res-
pectivo contrato e reconheceu a relação de emprego do reclamante com a
segunda reclamada desde a data da celebração do primeiro pacto laboral.
Entendeu, ainda, não se aplicar ao reclamante o acordo coletivo trazido aos
autos, porquanto vigente em período posterior à duração do contrato de tra-
balho do obreiro, mantendo intacta a sentença que determinou o pagamento
do adicional sobre as horas trabalhadas além da 6ª diária e das 36 horas
semanais. Nesse prisma, não há falar no conhecimento do apelo por violação
ao disposto nos citados dispositivos constitucional e legais, vez que para
alcançar entendimento diverso daquele ao qual chegou o egrégio Tribunal
Regional haveria necessidade de se reexaminar as provas e os fatos cons-
tantes dos autos, procedimento este vedado nesta instância recursal extraor -
dinária, nos termos da Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.016/1998-084-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIENE CRISTINA BASCHEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PINTO CEPINHO

A D VO G A D A : DRA. NÍCIA BOSCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO. CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. PROCESSO INICIADO ANTES DA LEI Nº 9.957/2000. CONVER-
SÃO DO RITO EM SUMARÍSSIMO. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO.
Consoante os termos da Orientação Jurisprudencial nº 260, item I, da SBDI-
I desta Corte, o procedimento sumaríssimo não se aplica aos processos ini-
ciados antes da vigência da Lei nº 9.957/2000. Contudo, na espécie, o Tri-
bunal Regional, apesar de proceder à conversão, apreciou o recurso ordinário
por meio de acórdão fundamentado, sem nenhum prejuízo às partes. Impõe-
se, em decorrência, apenas a análise da admissibilidade do recurso de revista,
sem as limitações do artigo 896, § 6º, da CLT.

HORAS EXTRAS. CONTROLE DE JORNADA. FOLHAS

INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. VALIDADE. O Tribunal Regional jul-
gou em consonância com a Súmula nº 338 do Tribunal Superior do Tra-
balho. Incidência da Súmula nº 333 da mesma Corte e do art. 896, §§ 4° e 5º,
da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.016/2003-223-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON ORLINDO MANHÃES PACHECO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO NARCIZO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. BASE DE CÁLCULO. INSTRUMENTO CO-
LETIVO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, XXVI, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Não há falar em violação do artigo 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal quando o Tribunal Regional mantém a sentença que
declarou como base de cálculo do pagamento das horas extraor-
dinárias justamente aquela estipulada em norma coletiva, cujos pe-
ríodos de vigência restaram observados.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.027/2005-007-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : EGON GROSSER

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME MOELLER

A D VO G A D O : DR. FABRICIO CORRÊA GASPARETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMENTE.
DISCRIMINAÇÃO DAS PARCELAS. Segundo o entendimento ma-
joritário desta Corte, quando há, na petição inicial, verbas de natureza
salarial e indenizatória, não existe impedimento legal para que as
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partes transacionem o pagamento apenas das verbas de natureza in-
denizatória, sobre as quais não incide a contribuição previdenciária.
Nesse contexto, a decisão regional foi proferida com estrita obser-
vância do disposto nos arts. 22 e 28, I e § 9º, da Lei nº 8.212/91, uma
vez que as parcelas constantes do acordo foram devidamente dis-
criminadas. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.038/2001-070-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO LÚCIO DANTAS SIMAS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. MARIA DINORAH PERLINGEIRO ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. O acórdão regional reconhece o ingresso de ação
antes do prazo prescricional de dois anos, imposto no caso de com-
plementação de aposentadoria, nos termos da Súmula nº 326 do TST.
Aplicação da Súmula nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.053/2005-109-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSANPA

A D VO G A D O : DR. SALIM BRITO ZAHLUTH JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA LIMA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NA ÁREA
DE SANEAMENTO DO ESTADO DO PARÁ - COO-
TRASANPA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO TADEU M. DE CANTUÁRIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 10

E M E N TA : TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE SERVIÇOS - SÚMULA 331,
IV, DO TST.

1. Consoante diretriz abraçada pela Súmula 331, IV, do TST,
o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações.

2. No caso, a decisão recorrida consignou que a 3ª Reclamada,
Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA -, na qualidade de to-
madora de serviços, é responsável subsidiária pelos créditos trabalhistas do
Reclamante não inadimplidos pela real empregadora.

3. Assim, verifica-se que o Regional decidiu a controvérsia em
consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na
supramencionada verbete súmula, afigurando-se inviável o processamento
do recurso de revista, porquanto já atingido o seu fim precípuo, que é a
uniformização da jurisprudência dos Tribunais Regionais.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.071/2007-009-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MURILO AMADO CARDOSO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO SOUZA DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA DA SILVA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-2.080/2003-906-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARILENE GOMES CORDEIRO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTONIO BRANDÃO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : APL ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO WALTER PEREIRA LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. OITIVA DO PRE-
POSTO DA RECLAMADA. DISPENSA. CERCEAMENTO DO DIREI-
TO DE DEFESA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo a diretriz perfilhada pelos artigos 765 e 848 da
CLT e 130 e 131 do CPC, ao julgador é conferida ampla liberdade na
condução do processo, podendo, assim, desconsiderar a produção de
provas desnecessárias à formação do seu convencimento.

2. Portanto, não merece ser destrancado o apelo obreiro,
fundamentado no cerceamento do seu direito de defesa, quando o juiz
dispensa a oitiva de uma das partes, por considerar suficientemente
esclarecida a matéria.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.093/2006-140-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA GURGEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE IDEN-
TIFICAÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO CÓDIGO
CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do Código Civil, o
instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos, a quali-
ficação do outorgante, exigência não satisfeita no presente caso, em que se
consigna apenas assinatura sem reconhecimento em cartório. A falta de
identificação do subscritor da procuração outorgada ao advogado que
subscreve o agravo de instrumento descumpre a norma legal. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.123/2002-095-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

A G R AVA D O ( S ) : ASSISTER - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA APÓCRIFO. INEXISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. Há que ser desprovido agravo de instrumento que objetive
destrancar recurso de revista apócrifo. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 120 da SBDI-1.

2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.159/2003-317-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA JUSINEIDE CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - CARRE-
GAMENTO E DESCARREGAMENTO DE BAGAGENS E CARGAS -
PARTE DO LABOR DURANTE O ABASTECIMENTO DE COMBUS-
TÍVEL DA AERONAVE - ÁREA DE RISCO - INCIDÊNCIA.

1. O art. 193 da CLT define como atividade perigosa aquela que
implica contato permanente do empregado com inflamáveis e explosivos em
condições de risco acentuado. Já a NR-16 da Portaria 3.214/78 caracteriza
como perigosas as atividades de produção, transporte, armazenagem e des-
carga de inflamáveis, de abastecimento de veículos, aviões e navios, além de
outras que importem contato direto com as referidas substâncias.

2. Ora, o contato direto com substâncias perigosas não se dá so-
mente pelo manuseio destas, mas também por exposição, o que efetivamente
ocorre quando o empregado trabalha nos locais de abastecimento de ae-
ronaves (Anexo 2 da NR-16 da Portaria 3.214/78, item 3, alínea "g"). É certo
que o risco de incêndio e/ou explosão, nesse caso, atinge não somente o
empregado que esteja realizando o abastecimento, mas também aquele que
está executando outras atividades no local, nesse mesmo momento, ou seja,
a todos aqueles que se encontram na denominada "área de risco".

3. No caso, a prova demonstrou que o Reclamante, no de-
sempenho da atividade carregamento e descarregamento de bagagens
e cargas, ingressava e permanecia na área de risco durante as ope-
rações de abastecimento da aeronave, fazendo jus, portanto, ao adi-
cional de periculosidade postulado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.165/2006-138-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PROSERVVI EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLAVIANNE LOPES SALES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO HENRIQUE MENDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CELSO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HENRIQUE NUNES OBRELLI

A G R AVA D O ( S ) : POLICOOPER RIO DE JANEIRO - COOPERATIVA
INTEGRADA DE ATIVIDADES MÚLTIPLAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-2.173/2005-802-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS DOS SANTOS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES CHAVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RUDIMAR BAYER SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICAÇÃO
ESPECIAL. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
457, § 1º, DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não há falar em violação do artigo 457, § 1º, da CLT pelo
acórdão que reconhece o direito à integração ao salário de grati-
ficação especial, concedida sem qualquer prestação adicional de tra-
balho, ou seja, por mera liberalidade do reclamado.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.179/1997-404-14-40.8 - TRT DA 14ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ANTONIO CARLOS LOPES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA CAVALCANTE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ERONILÇO MAIA CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO ACRE S. A. - BANACRE

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA NASCIMENTO RIBEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO.
EFEITOS JURÍDICOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
Matéria sumulada nesta Corte, segundo a qual, "a contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS"
(Súmula nº 363). Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.191/2002-109-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ -
CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FREIRE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. SÚMULA Nº 296. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável o destrancamento do apelo extraordinário quando os
arestos colacionados para fins de cotejamento não guardam identidade fática
com a demanda em análise. Inteligência da Súmula n° 296.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.213/2005-404-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TOIGO MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA MARQUES CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA PIRES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANITA TORMEN

A G R AVA D O ( S ) : JCC TOIGO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA MARQUES CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROCURAÇÃO INVÁLIDA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICA-
ÇÃO DE SEU SUBSCRITOR. ART. 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL. Con-
soante o disposto no § 1° do art. 654 do Código Civil, o instrumento de
mandato deve conter, dentre outros requisitos, a qualificação do outorgante,
exigência não satisfeita no presente caso, em que se consigna apenas as-
sinatura sem reconhecimento em cartório. A falta de identificação do subs-
critor da procuração outorgada à advogada que subscreve o agravo de ins-
trumento descumpre a norma legal. Agravo de instrumento de que não se
conhece.
PROCESSO : AIRR-2.216/2006-002-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÓRENCE SOARES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DIVINO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MÁSCIMO DA COSTA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento por irregularidade de representação e deficiência no traslado.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO CONHECIMENTO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO.

1. Não se conhece do agravo de instrumento quando o ad-
vogado subscritor do apelo não tem poderes para tanto.

2. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-2.238/2005-008-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO QUEIROZ XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DEMÓSTENES CORREIA MOURA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JORGE RODRIGUES DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
AGRAVO DE PETIÇAO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DE DE-
LIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUGNADOS. OFENSA AO AR-
TIGO 5º, XXXV, XXXVI E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. Uma vez que o executado delimitou apenas as matérias,
correta a decisão de não conhecimento do agravo de petição in-
terposto, visto que claramente desatendido o comando legal inscrito
no artigo 897, § 1º, da CLT, porquanto ausente a delimitação dos
valores impugnados. Não se configura, dessa forma, a alegada ofensa
ao artigo 5º, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Federal.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.243/2006-071-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DÉCIO ZANCHETTA

A D VO G A D A : DRA. JANAINA DE LOURDES RODRIGUES MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : LANZI MINERAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO VICENTE AFFONSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
ACORDO DE COMPENSAÇÃO - NÃO CARACTERIZAÇÃO.

1. A preliminar de nulidade da decisão, por negativa de
prestação jurisdicional, em sede de recurso de revista, só poder ser
argüida com base em violência aos arts. 832 da CLT, 458 do CPC ou
93, IX, da Constituição Federal, como estipula a Orientação Ju-
risprudencial 115 da SBDI-1 do TST.

2. Na hipótese, o Regional assentou que embora o Autor, em
réplica, tenha ventilado a ineficácia dos acordos de compensação, não
se pode ter por habitual a sobrejornada prestada em um sábado por
mês em alguns períodos do contrato, tal como noticiada na inicial,
que traçou os limites do pedido.

3. Assim, houve a completa entrega da prestação jurisdi-
cional, não se verificando violação dos dispositivos constitucional e
legais supramencionados.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.266/1988-027-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DAHER

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS
832 DA CLT E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece ser processado o recurso de revista quanto à
indicada afronta aos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição
Federal, uma vez que o egrégio Colegiado Regional apreciou as
questões suscitadas pelo agravante. Desse modo, o seu inconfor-
mismo não pode ser confundido com a plena entrega da prestação
jurisdicional, a qual efetivamente ocorreu.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.273/2005-004-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS TAVARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO TOFOLI

A G R AVA D O ( S ) : BRASANITAS - EMPRESA BRASILEIRA DE SANEA-
MENTO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. OFENSA A DISPOSITIVOS LEGAIS
E CONSTITUCIONAIS. INOVAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Hipótese em que a agravante, ao impugnar a decisão denega-
tória, vem alegar, em caráter inovatório, ofensa a dispositivos legais e cons -
titucionais não invocados nas razões do seu recurso de revista.

2. Certo é que não é dado à parte trazer argumentos ino-
vatórios em sede de agravo de instrumento, motivo que obsta o
destrancamento do seu recurso de revista.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.288/2003-070-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO - FDE

A D VO G A D O : DR. MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INÁCIO ANTÔNIO OVIGLI

A D VO G A D O : DR. OSVALDO SOARES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
Corte Regional apreciou a matéria e fundamentou a decisão sob dois
aspectos: impossibilidade de redução salarial (art. 7º, VI, da Cons-
tituição Federal) e impossibilidade de limitação salarial por decreto de
governador, visto que a Constituição Estadual exige lei para tal ato.
Assim, não implica negativa de prestação jurisdicional decisão que
expõe o fundamento jurídico, apresenta os elementos e fundamentos
de convicção do juízo e a apreciação das premissas fáticas e jurídicas
necessárias à compreensão e solução da controvérsia.

NULIDADE. DECISÃO "ULTRA PETITA". O reclamante ex-
pressamente apontou a impossibilidade de redução salarial, sobre a qual está
fundamentada a decisão recorrida, e a Corte Regional não declarou a in-
constitucionalidade do decreto do Governador, que limitou o teto salarial do
reclamante ao salário do Secretário de Estado, mas tão-somente apreciou a
questão sob os aspectos da impossibilidade de redução salarial (art. 7º, VI, da
Constituição Federal) e da impossibilidade de o mencionado decreto regular
a matéria, quando a própria Constituição Estadual fixou a regulamentação
por meio de lei.

LIMITAÇÃO SALARIAL. Os artigos 37, XI, e 48 da Cons-
tituição Federal, que tratam da fixação do limite remuneratório aos subsídios
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, são insuscetíveis de afronta
direta e literal (art. 896, "c", da CLT), vez que a decisão regional deferiu
diferenças em relação ao salário do Secretário de Estado. Por isso, inapli-
cável também a Orientação Jurisprudencial nº 339 da SBDI-1 desta Corte.
Não se há de falar em possibilidade de o Governador do Estado limitar a
remuneração por decreto, vez que a hipótese refoge ao caráter genérico a que
alude o art. 48 da Constituição Federal, visto que a matéria é tratada por
disposição constitucional estadual específica, que exige a lei como instru-
mento de limitação salarial (art. 115 da Constituição do Estado de São Pau-
lo). Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.302/1998-047-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IBG INDÚSTRIA BRASILEIRA DE GASES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO GUILHERME PONTES BETHKE

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANÉAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. MULTA POR
ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA.

1. Não houve violação do artigo 93, IX, da Constituição
Federal, uma vez que o egrégio Tribunal Regional, ao decidir, expôs
suas razões e, não obstante a parte prejudicada possa inconformar-se
com a conclusão alcançada, a hipótese não é de negativa de prestação
jurisdicional, mas de mera contrariedade aos interesses da parte.

2. Da mesma forma, não procede o alegado cerceamento do direito
de defesa nem violação do princípio do devido processo legal, uma vez que
foi assegurado à parte o direito subjetivo de ação, o contraditório e a ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, conforme determina a Cons-
tituição Federal em seu artigo 5º, LV e LIV.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.312/2003-015-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MABE CAMPINAS ELETRODOMÉSTICOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUSY GOMES HOFFMANN

A G R AVA D O ( S ) : JÉSSICA ANDRADE IÓDICE

A D VO G A D O : DR. WALMIR DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : WA MARKETING INTERATIVO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CTI - COOPERATIVA DE TRABALHO EM TECNO-
LOGIA DE INFORMAÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão re-
gional em consonância com o consignado na Súmula nº 331, IV, desta
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.312/2005-028-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,

POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CAN-

TINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SORVE-

TERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-

FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ROBSON FERRAZ COLOMBO

A G R AVA D O ( S ) : GS DRINKS BAR E LANCHONETE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - COBRANÇA DE
EMPREGADOS NÃO FILIADOS AO SINDICATO - PRECEDENTE
NORMATIVO 119 DA SDC E SÚMULA 333, AMBOS DO TST.

1. A decisão regional deslindou a controvérsia em conso-
nância com o Precedente Normativo 119 da SDC do TST, segundo o
qual os arts. 5º, XX, e 8º, V, da CF asseguram o direito de livre
associação e sindicalização, sendo ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa que estabeleça contribuição em favor de entidade
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes-
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados, de modo que
são nulas as estipulações que não observem tal restrição, e tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados.

2. A Subseção Especializada em Dissídios Individuais do
TST abarca o posicionamento do mencionado Precedente Normativo
(TST-E-RR-362.159/1997.6, Rel. Min. Carlos Alberto, SBDI-1, DJ
de 14/09/01; TST-E-RR-1.085/2001-070-02-00.2, Rel. Min. Luciano
de Castilho Pereira, SBDI-1, DJ de 05/05/06; TST-E-RR-472/2002-
049-02-00.8, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga, SBDI-1, DJ de
19/12/06). Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a
orientação fixada na Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.336/2003-005-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPE-
DARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRAS-
CARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHO-
NETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO
PA U L O

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE SABOR PAULISTA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º,
XXXV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não se configura violação
dos referidos incisos do artigo 5º da Constituição Federal, na medida em que
a decisão monocrática do Juízo de admissibilidade a quo não limita o re-
exame dos pressupostos de admissibilidade pelo Juízo ad quem. NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Para a con-
figuração da negativa de prestação jurisdicional, é necessário que a parte
interessada suscite a manifestação da Instância a quo sobre o ponto supos-
tamente omisso, por meio da oposição de embargos de declaração. Se a parte
permanece inerte, argüindo a negativa de prestação jurisdicional somente na
esfera extraordinária, a argüição resulta preclusa, nos termos das Súmulas
nos 184 e 297, II, desta Corte.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Não se caracteriza diver-
gência com o aresto colacionado, porque inespecífico, tendo em vista que
a verificação das mesmas bases fáticas e jurídicas que nortearam a decisão
recorrida esbarra no disposto na Súmula nº 126 do TST.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. A decisão do Tribunal
Regional, que reconheceu a inconstitucionalidade da cobrança de contri-
buição sindical dos empregados não associados, por entender que tal co-
brança afronta o direito à livre associação e sindicalização, está em harmonia
com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Pre -
cedente Normativo nº 119 e na Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da
Seção de Dissídios Coletivos. Precedentes da SBDI-1 do TST. Incidência do
artigo 896, § 4º, da CLT, c/c a Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.341/2004-431-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO PARA FORMAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTU-
RA DO ABC LTDA. - UNIFEC

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIZ VICENTINI

A G R AVA D O ( S ) : CAMILA SOTELLO RODRIGUES RAYMUNDO

A D VO G A D A : DRA. FLAVIA CISLINSCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

Segunda Parte
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDUÇÃO SA-
LARIAL. PROFESSOR. ÔNUS DA PROVA. NÃO PROVIMENTO.

1. De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 244, da SBDI-
1, não constitui alteração contratual ilícita a redução da carga horária do
professor, em decorrência da diminuição do número de alunos.

2. Não há violação dos artigos 818, da CLT, e 333, do CPC,
quando o empregado faz prova constitutiva de seu direito a diferenças
salariais, em razão de redução salarial indevida, mas o empregador se
furta a comprovar o suposto fato impeditivo de seu direito, qual seja,
a diminuição de alunos a ensejar a redução lícita da carga horária,
com a conseqüente redução salarial.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.343/2002-021-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. GERALDO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. GUIA DE DEPÓSITO RECUR-
SAL. AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ILEGÍVEL. A ilegibilidade da au-
tenticação mecânica, na guia do depósito referente ao recurso de revista,
impede a aferição do seu correto recolhimento e prejudica, conseqüente-
mente, o conhecimento do recurso. Hipótese em que se aplica a pena de
deserção. Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-2.354/2003-421-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : EDSON MOREIRA DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, é inadmissível o se-
guimento de recurso de revista que visa a discutir, em sede de procedimento
sumaríssimo, questões que passam, obrigatoriamente, pelo exame de normas
infraconstitucionais, a cujo respeito inexista verbete sumular.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.399/2006-662-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D O : DR. GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : NILSON DOMINGOS PRINA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANTÔNIO LUCIANO PIRES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.
SÚMULA Nº 331. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível a interposição de recurso de revista contra
acórdão que, em consonância com o item IV da Súmula nº 331, tenha
declarado a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços pelo
adimplemento das obrigações trabalhistas deferidas no feito.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.401/1997-003-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CÉSAR DE ASSIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CODESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO À DATA DA PROPOSITURA
DA AÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, LIV, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº
266, a admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido
em agravo de petição está limitada à hipótese de violação direta e
literal a dispositivo da Constituição Federal.

2. Na hipótese vertente, a matéria ora em discussão não se
reveste de natureza constitucional capaz de impulsionar o recurso de
revista, de modo que eventual ofensa ao princípio da Constituição
Federal invocado, caso houvesse, dar-se-ia de forma reflexa, o que
torna inviável o apelo.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.420/2003-421-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO VAZ FERREIRA DE FARIA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, é inadmissível o se-
guimento de recurso de revista que visa a discutir, em sede de procedimento
sumaríssimo, questões que passam, obrigatoriamente, pelo exame de normas
infraconstitucionais, a cujo respeito inexista verbete sumular.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.425/2003-049-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : OZY FAGUNDES DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. SPTRANS.
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. VERBAS TRABA-
LHISTAS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABI-
LIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Tratando-se a 3ª reclamada - São Paulo Transporte S/A - de
concessionária de serviço público, não há falar em terceirização, por-
quanto inexiste intermediação de mão-de-obra, tampouco a concedente se
beneficia diretamente do serviço do reclamante, sendo favorecido direto o
cidadão usuário do serviço concedido. Assim, não se enquadra a situação
dos autos na hipótese da Súmula nº 331, IV, tornando-se inviável o re-
conhecimento da responsabilidade subsidiária.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.481/2003-421-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : AMAURI DIAS DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT, é inadmissível o se-
guimento de recurso de revista que visa a discutir, em sede de procedimento
sumaríssimo, questões que passam, obrigatoriamente, pelo exame de normas
infraconstitucionais, a cujo respeito inexista verbete sumular.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.498/2002-075-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D A : DRA. FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JUAREZ GRACIANO

A D VO G A D A : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DE TERCEIRO.

1. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO E FA-

LÊNCIA. FORÇA ATRATIVA DO JUÍZO FALIMENTAR. RES-

TRIÇÃO À SOCIEDADE EMPRESÁRIA FALIDA. SUCESSÃO

DE EMPREGADORES. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO

NESTA ESPECIALIZADA. NÃO PROVIMENTO.

A força atrativa do Juízo Falimentar, prevista no artigo 75 da Lei
nº 11.101/2005, prevalece quando a demanda está voltada contra a própria
sociedade empresária falida, ressalvada a competência da Justiça do Tra-
balho em hipóteses trazidas nesse mesmo diploma legal. Contudo, a de-
manda que prossegue contra o empregador que sucedeu o falido antes
mesmo do decreto de falência, na forma dos artigos 10 e 448 da CLT,
permanece sendo da competência desta Justiça do Trabalho (artigos 114, I,
da Constituição Federal e 877 da CLT).

2. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRE-

CLUSÃO. SÚMULA Nº 184.

A argüição de preliminar de negativa de prestação jurisdicional no
recurso de revista deve ser precedida da oposição de embargos de declaração
com a finalidade de sanar as omissões no acórdão regional proferido em sede
de recurso ordinário. A inobservância desse procedimento torna preclusa a
matéria. Súmula nº 184.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.519/2003-341-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JORGE MOIZES AVELINO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Sobrevindo a Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, o prazo
prescricional para intentar ação pleiteando diferença da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS passou a ter como marco inicial a própria data da
entrada em vigor da referida lei, conforme entendimento pacificado na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.

2. No caso dos presentes autos, considerando as afirmações
feitas pelo egrégio Tribunal Regional de que a presente reclamação
trabalhista foi proposta em 27.06.2003 não há falar em prescrição.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.631/2003-262-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAX TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VILENE LOPES BRUNO PREOTESCO

A G R AVA D O ( S ) : RAMIRO FELIX DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GARIBALDI DE QUEIROZ BORMANN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-2.794/2004-513-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : ULISSES PONTES

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO ESTRUZANI

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS PINHEIRO DE SOUZA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PEÇAS APRESENTADAS FORA DO PRAZO RE-
CURSAL. Agravo instruído em desconformidade com o disposto no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT. As cópias das peças que formam o
instrumento foram apresentadas a destempo, nos termos da Instrução
Normativa nº 16/99, item IX, do Tribunal Superior do Trabalho.
Conforme a interpretação do sentido e do alcance da norma prevista
no art. 897, § 5º, I, da CLT, a formação do instrumento do agravo tem
que ser feita no prazo de interposição do recurso, sob pena de não-
conhecimento. Agravo de instrumento de que não se conhece.
<!ID1383522-12>

PROCESSO : AIRR-2.813/2005-404-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE CASTANHA

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO VERGANI

A G R AVA D O ( S ) : GL ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RENATO ZUCO

DECISÃO:Por unanimidade: I - indeferir o pedido de dispensa
do pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, for-
mulado incidentalmente em sede de agravo de instrumento, ante a falta de
interesse de agir; II - negar provimento ao agravo de instrumento. Des-
tarte, resta prejudicada a análise do tema referente aos honorários ad-
vocatícios, em face da manutenção da decisão regional que julgou im-
procedente a presente reclamatória.

E M E N TA : INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - ACI-
DENTE DE TRABALHO - NEXO DE CAUSALIDADE E CULPA
DA EMPREGADORA NÃO COMPROVADOS - ÓBICE DA SÚ-
MULA 126 DO TST.

1. Para a existência do dever de reparar o dano causado, alguns
pressupostos devem estar presentes, sem os quais o próprio instituto da res-
ponsabilidade não pode incidir sobre a hipótese, quais sejam, o dano ex-
perimentado pelo ofendido, a ação ou a omissão do causador, o nexo de
causalidade e a culpa ou o dolo. Trata-se do estabelecimento do nexo causal
entre lesão e conduta omissiva ou comissiva do empregador, sabendo-se que
o direito trabalhista brasileiro alberga tão-somente a teoria da responsabi -
lidade subjetiva, derivada de culpa ou dolo do agente da lesão em matéria
trabalhista (CF, art. 7º, XXVIII).

2. "In casu", o Regional concluiu que era indevida a pleiteada in-
denização por danos morais decorrentes de acidente de trabalho, pois a res-
ponsabilização da Empregadora dependeria de caracterização de sua culpa
subjetiva, o que não ficou demonstrado nos autos. Conforme analisado pela
Corte Regional, verificou-se apenas que a Obreira sofreu acidente de tra-
balho por descuido próprio no desempenho de suas funções, não tendo sido
confirmada a culpa ou dolo da Empregadora, nem a ação ou omissão que
teria ocasionado o mencionado acidente.

3. Nesse contexto, somente se fosse viável o reexame dos
fatos e provas é que seria possível, em tese, a esta Corte concluir pelo
desacerto da decisão regional. Tal procedimento, contudo, é vedado
neste grau recursal de natureza extraordinária, ante os termos da
Súmula 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.819/2003-060-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, SOR-
VETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS
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A G R AVA D O ( S ) : ESQUINA PAULISTA BAR E RESTAURANTE LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. ANA CLAUDIA CABRAL FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-

CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-

NAL. NÃO PROVIMENTO.

O egrégio Tribunal Regional apreciou a questão posta em
discussão, exaurindo os aspectos que julgou relevantes para a solução
da controvérsia, devendo-se ressaltar que não está aquele Colegiado
obrigado a discorrer minuciosamente ponto por ponto as questões
ventiladas pelo recorrente. Assim, o fato de o órgão julgador decidir
contrariamente aos interesses da parte não significa negativa de pres-
tação jurisdicional, desde que a decisão se apresente adequadamente
fundamentada, como sucedeu no caso dos autos.

2 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS

NÃO SINDICALIZADOS. DESCONTO INDEVIDO.
Inadmissível a imposição de contribuição assistencial em fa-

vor do sindicato a empregado de categoria profissional não associado,
por afrontar a liberdade de associação constitucionalmente assegurada
(artigos 8º, V, e 5º, XX, da Constituição Federal). Exegese do Pre-
cedente Normativo nº 119 e da Orientação Jurisprudencial nº 17,
ambos da SDC.

3 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.843/2000-008-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. IRAN BELMONTE DA COSTA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : DIVA FRAGA ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDMAR DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 186 DO
CC.

1. Ficou consignado no acórdão recorrido que "...não há
notícia, nos autos, de que o banco empregador tenha adotado medidas
efetivas de prevenção de acidentes ou doenças ocupacionais." e que
houve "...a comprovação da materialidade do ato do empregador, o
prejuízo por parte da empregada e nexo de causalidade entre o ato e
o prejuízo sofrido...". 2. Assim, de acordo com as premissas fáticas
fixadas pelo egrégio Tribunal Regional, não há violação do artigo 186
do CC, por estarem presentes, no caso, os elementos do ato ilícito.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.853/2003-342-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : ALUÍZIO MANOEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. VIOLA-
ÇÃO DOS ARTIGOS 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E
11, I, DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Por meio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1,
esta Corte pacificou o entendimento de que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110 de 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada.

2. No caso em comento, não há falar em violação dos dis-
positivos indicados, porquanto o egrégio Tribunal Regional consignou
entendimento harmônico com aquele contido na referida orientação
jurisprudencial.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.871/2003-004-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIO AMARAL CALDEIRA DE ANDRADA

A G R AVA D O ( S ) : TIGRE S.A. - TUBOS E CONEXÕES

A D VO G A D O : DR. CIDNEY CÉSAR DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SUMIK

A D VO G A D O : DR. JÚLIO SÉRGIO FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO
EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA E
MULTA SOBRE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCI-
DÊNCIA - ÓBICE DA SÚMULA 266 DO TST.1. Em sede de exe-
cução de sentença, o recurso de revista somente é admissível com
base na ocorrência de violação literal e direta de dispositivo cons-
titucional (CLT, art. 896, § 2º).

2. No caso, discute-se a incidência de juros de mora e multa
sobre as contribuições previdenciárias cabíveis nas parcelas reco-
nhecidas pela sentença.

3. Os dispositivos constitucionais apontados como malferidos
(arts. 5º, "caput", e 150, II), além de carecerem do devido pre-
questionamento, não disciplinam a matéria de forma específica, razão
pela qual a análise da violação passaria, obrigatoriamente, pelo exame
de violação direta de normas infraconstitucionais.

4. Nessa linha, o malferimento ao comando constitucional
dar-se-ia por via reflexa, incidindo sobre o recurso o óbice da Súmula
266 do TST e do art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.928/2003-013-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT -

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-

RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,

PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,

BUFFETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES CARDEAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDMAR CORRÊA CARLOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INOVAÇÃO RECURSAL.

A parte não pode inovar seus argumentos no agravo de
instrumento. Contra a decisão que extinguiu o processo sem exame
do mérito, por inépcia da petição inicial, na forma do artigo 267, I, do
CPC, o autor interpôs recurso de revista atacando esse fundamento.
Contudo, no presente recurso, o agravante, desprendido da realidade
dos autos, limitou-se a discutir o mérito da demanda, que não havia
sido enfrentado até então no curso processual.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.110/1999-070-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 11

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE
DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - NÃO-PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 896
DA CLT - DESPROVIMENTO. Se o agravo de instrumento não
logra demonstrar que o recurso de revista trancado preenchia os
requisitos do art. 896 da CLT, no tocante à preliminar de nulidade do
julgado por negativa de prestação jurisdicional, não há como autorizar
o trânsito do apelo.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.123/2003-342-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PEDRO FELIZARDO

A D VO G A D O : DR. IVANIL JÁCOMO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. VIOLA-
ÇÃO DOS ARTIGOS 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Por meio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1,
esta Corte pacificou o entendimento de que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110 de 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada.

2. No caso em comento, não há falar em violação do dis-
positivo indicado, porquanto o egrégio Tribunal Regional consignou
entendimento harmônico com aquele contido na referida orientação
jurisprudencial.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-3.126/2003-261-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO TANGUÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE FONTES DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ DINIZ DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO GUERRA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA NÃO TERMINATIVA DO FEITO. IRRECOR-
RIBILIDADE IMEDIATA. ARTIGO 893, § 1º, DA CLT E SÚMULA
Nº 214. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos do artigo 893, § 1º, da CLT e Súmula nº 214,
é incabível a imediata interposição de recurso contra decisão in-
terlocutória não terminativa do feito, ante o princípio da concentração
ou irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias.

2. Na hipótese vertente, ao decidir que o termo de con-
ciliação firmado entre as partes não tem eficácia liberatória geral que
lhe atribuiu o Juízo, o egrégio Tribunal Regional determinou a baixa
dos autos para julgamento dos pedidos iniciais, proferindo decisão
interlocutória não terminativa do feito, portanto, irrecorrível de ime-
diato. Inteligência da Súmula nº 214.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-3.177/2005-434-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGULINO RODRIGUES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JURANDI MOURA FERANDES

A G R AVA D O ( S ) : DE NADAI ALIMENTAÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LEILA MARIA PAULON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. PRESCRIÇÃO APLI-
CÁVEL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 177 DO CÓDIGO CIVIL/16
E 206, § 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL/02. NÃO CONFIGURAÇÃO.
NÃO PROVIMENTO.

1. Firmou-se no âmbito desta Corte Superior o entendimento
segundo o qual o prazo prescricional para o obreiro reclamar em juízo
indenização decorrente de dano moral e material sofrido no curso da
relação de emprego é o previsto no artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Precedentes da SBDI-1. Incidência da Súmula nº 333.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-3.353/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSIMAR JOSÉ GOMES

A D VO G A D O : DR. OSÍRIS ALVES MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos agravos de
instrumento dos reclamados.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA INTERPOSTO PELO BANCO BANORTE S.A.
AGRAVO QUE REPRODUZ AS MESMAS RAZÕES DO RECUR-
SO DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. Considera-se desfun-
damentado o agravo de instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
se limita a reproduzir, em suas razões, a mesma argumentação uti-
lizada no recurso de revista e, assim, não se insurge contra os fun-
damentos adotados no despacho denegatório. Incidência da Súmula nº
422 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA INTERPOSTO PELO BANCO UNIBANCO - UNIÃO DE

BANCOS BRASILEIROS S.A. AGRAVO QUE REPRODUZ AS
MESMAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. DESFUNDA-
MENTADO. Considera-se desfundamentado o agravo de instrumento
interposto contra despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, quando a parte agravante se limita a reproduzir, em suas
razões, a mesma argumentação utilizada no recurso de revista e,
assim, não se insurge contra os fundamentos adotados no despacho
denegatório. Incidência da Súmula nº 422 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-3.857/2003-341-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : NEUZA LUIZ ANDRADE CORREA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUGAMENTO DO MÉRITO.
NÃO PROVIMENTO.

1. Da leitura do v. acórdão recorrido, observa-se que o egré-
gio Tribunal Regional, além de não conhecer do recurso ordinário
adesivo interposto pela reclamada, julgou extinto o processo, sem
resolução do mérito, em face da não adesão do reclamante ao acordo
previsto na Lei Complementar nº 110/2001, bem como pela ausência
de título executivo judicial - sentença condenatória.

2. Logo, inexiste, in casu, interesse processual da reclamada
para interpor recurso de revista, porquanto ausente o requisito da
sucumbência, o que acarreta a extinção do processo sem o julgamento
da lide, nos moldes do artigo 267, VI, do CPC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-4.010/2003-341-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CSN CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO ANTONIO CORREA SOARES

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELAINE DE CARVALHO BANNACH NOGUEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JUGAMENTO DO MÉRITO.
NÃO PROVIMENTO.

1. Da leitura do v. acórdão recorrido, observa-se que o egré-
gio Tribunal Regional julgou extinto o processo, sem resolução do
mérito, em face da não adesão do reclamante ao acordo previsto na
Lei Complementar nº 110/2001, bem como pela ausência de título
executivo judicial - sentença condenatória.

2. Logo, inexiste, in casu, interesse processual da reclamada
para interpor recurso de revista, porquanto ausente o requisito da
sucumbência, o que acarreta a extinção do processo sem o julgamento
da lide, nos moldes do artigo 267, VI, do CPC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-4.252/2004-022-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. CAIO RODRIGO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE ITAJAI E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. VENICIUS NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NORMA CO-
LETIVA APLICÁVEL AOS SUBSTITUÍDOS. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL SÚMULA Nº 296. NÃO PROVIMENTO.

1. Não prospera o recurso de revista quando os arestos co-
tejados para o confronto de teses ora são inespecíficos, ora são in-
servíveis por serem oriundos de Turma deste c. Tribunal. Incidência
da Súmula nº. 296 e do comando insculpido na alínea "a" do artigo
896 da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-5.108/2000-018-12-40.4 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : WINGLER BERNARDO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HAMMES

EMBARGADO(A) : SILVA CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OLAVIO PEREIRA

EMBARGADO(A) : RURAL FORTES SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS. ENTE
PÚBLICO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. Revelam-se infundados embargos de declaração que não ob-
jetivem sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos ter-
mos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tais vícios não se carac-
terizaram na presente hipótese, vez que a decisão embargada, com fulcro na
diretriz perfilhada na Súmula nº 331, IV, manteve a condenação no tocante à
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços pelas obrigações tra-
balhistas inadimplidas, por parte do empregador.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-5.127/1997-006-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO RONALDO CUNHA CASTRO

A D VO G A D A : DRA. JULIETA ALVARENGA BAHIA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM BORGES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA GUIMARÃES CASTRO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
EM FASE DE EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSO-
NALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA. NÃO PROVIMENTO.

1. Estando o processo em sua fase executória, por força do que
dispõe o § 2º do artigo 896 da CLT, o recurso de revista só é cabível na
hipótese de violação direta e literal de dispositivo da Constituição Federal.
Secundando o dito ordenamento está a Súmula nº 266. In casu, a matéria
trazida à revisão não se reveste de natureza constitucional a impulsionar o
apelo extraordinário, pois a controvérsia envolve análise de normas infra-
constitucionais, de maneira que eventual afronta ao artigo 5o, II, XXII e LIV,
da Constituição Federal dar-se-ia de forma reflexa e indireta, o que não se
coaduna com o supracitado dispositivo consolidado.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.345/2004-007-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COSMOPLAST - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : AMARILDO LIMA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOCIL DA SILVA MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º,
XXXV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 115 DA SBDI-1. NÃO PROVIMENTO.

1. Não merece ser destrancado o apelo extraordinário, uma vez
que, segundo a Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1, o "conhe-
cimento do recurso de revista ou de embargos, quanto à preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, supõe indicação de violação
do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988".

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.463/2001-010-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 5463/2001-10-9-41.2

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO FAROL DO SABER EDITORA E PLANE-
J A M E N TO

ADVOGADO : DR. ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROGÉRIO CORDEIRO BATISTA

ADVOGADO : DR. FARAM BOUQUEZAM NETO

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO

ADVOGADO : DR. ALBERTO MANENTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126.
NÃO PROVIMENTO.

1. Hipótese em que o Tribunal Regional, ao reconhecer a
existência de vínculo de emprego entre as partes, fundamentou-se no
conjunto fático-probatório constante dos autos. Conclusão em sentido
contrário demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado
neste momento processual, nos termos da Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.463/2001-010-09-41.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 5463/2001-10-9-40.0

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RAFAEL VALDOMIRO GRECA DE MACEDO

ADVOGADO : DR. ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROGÉRIO CORDEIRO BATISTA

ADVOGADO : DR. FARAM BOUQUEZAM NETO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO FAROL DO SABER EDITORA E PLANE-
J A M E N TO

ADVOGADO : DR. ALBERTO MANENTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126.
NÃO PROVIMENTO.

1. Hipótese em que o Tribunal Regional, ao reconhecer a
existência de vínculo de emprego entre as partes, fundamentou-se no
conjunto fático-probatório constante dos autos. Conclusão em sentido
contrário demandaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado
neste momento processual, nos termos da Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.501/2000-007-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO SA RORIZ

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. AUSÊNCIA.
NÃO PROVIMENTO.

1. A teor do disposto no artigo 896 da CLT, o processamento
do recurso de revista somente se viabiliza se, além dos pressupostos
comuns de admissibilidade, o recorrente lograr demonstrar a exis-
tência de divergência jurisprudencial e/ou a ocorrência de violação a
literal dispositivo de lei federal ou da Constituição Federal.

2. Na hipótese vertente, inviável é o destrancamento do recurso de
revista interposto pela reclamada, porquanto não fundamentado em qualquer
das alíneas do mencionado dispositivo consolidado.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.709/2007-663-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INDEB INDUSTRIAL NORTE PARANAENSE DE BE-
BIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMILSON DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 3

E M E N TA : COMPENSAÇÃO DE JORNADA - BANCO
DE HORAS - NULIDADE - RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO
ATACAM OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO
DO SEGUIMENTO DO RECURSO DE REVISTA - DESFUNDA-
MENTAÇÃO - ÓBICE DA SÚMULA 422 DO TST.

1. Consoante o disposto na Súmula 422 do TST, não se
conhece de recurso para esta Corte Superior Trabalhista, pela au-
sência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.

2. Por outro lado, a razão teleológica do agravo de ins-
trumento é a demonstração da viabilidade do recurso trancado e da
improcedência dos óbices levantados pelo despacho-agravado.

3. Na hipótese vertente, o Presidente do Regional denegou
seguimento ao recurso de revista da Reclamada, consignando que o
recurso atraía os óbices das Súmulas 85 e 126 do TST, o que tornava
inviável o processamento do apelo.

4. No entanto, a Demandada limitou-se, em seu agravo de
instrumento, a transcrever os mesmos argumentos trazidos em sede de
recurso de revista, o que só confirma a sua falta de motivação.

5. Assim sendo, o agravo está desfundamentado, na esteira
do verbete sumulado retromencionado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-5.791/2002-035-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MASSARI SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGITIMI-
DADE PASSIVA AD CAUSAM. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 331, IV. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não há como aferir-se contrariedade à Súmula nº 331, IV,
pelo acórdão que registra não haver prova nos autos do trabalho
prestado pelo autor em benefício exclusivo do pretenso tomador de
seus serviços e na dependência física deste.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-6.369/2003-036-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE VALMÓRBIDA HONORATO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON JORGE RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BOZZANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. SÚMULA
N° 214. NÃO PROVIMENTO.

1. Segundo o preceito insculpido no artigo 893, § 1º, da CLT,
é incabível a interposição de recurso contra decisão interlocutória,
não terminativa do feito, ante o princípio da irrecorribilidade imediata
das decisões de tal natureza.

2. No caso em tela, o egrégio Tribunal Regional acolheu a
preliminar suscitada pelo reclamante, razão pela qual determinou a
remessa dos autos à Vara de origem para abertura de instrução pro-
cessual e prosseguimento do feito. Verifica-se, portanto, que o v.
acórdão regional tem natureza de decisão interlocutória, contra a qual
não é cabível recurso de imediato. Inteligência da Súmula nº 214.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-6.812/1999-014-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LEONARDO MATAR

A D VO G A D O : DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ABIFARMA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CAETANO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. Não se conhece
de recurso para o Tribunal Superior do Trabalho, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do agravante não impugnam os fundamentos da decisão
agravada (Súmula nº 422 do TST). Agravo de instrumento de que não
se conhece.
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PROCESSO : AIRR-7.176/2005-005-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL GONÇALVES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE GONÇALVES BARROS

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. CONFIGURAÇÃO. O
Tribunal Regional, com base na prova dos autos, concluiu que a
reclamante não se enquadrava na exceção prevista no artigo 62, II, do
Texto Consolidado, porquanto ausente cargo de gestão. Entendimento
em contrário implica revolvimento do contexto fático-probatório dos
autos, o que esbarra na Súmula nº 126 desta Corte.

INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA SALA-

RIAL. REFLEXOS. A jurisprudência desta Corte Superior, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 354 da SBDI-1, em
recente decisão, datada de 14/03/2008, firmou-se no sentido de que a
natureza jurídica do intervalo intrajornada não usufruído é salarial.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-7.576/2004-013-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS LUGUES

A G R AVA D O ( S ) : ESTELA BOGDANSKI

A D VO G A D O : DR. NELSON RAMOS KÜSTER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : 1) COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. A jurisprudência reiterada do TST segue no sentido de
que, se a suplementação da aposentadoria origina-se do contrato de
trabalho havido entre as partes, como ocorreu na hipótese, consoante
registrou o Regional, a Justiça do Trabalho tem competência para
conhecer e julgar a matéria. Assim, o seguimento da revista en-
contrava óbice na Súmula 333 desta Corte, devendo ser mantido o
despacho-agravado.

2) PRESCRIÇÃO - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - RA-

ZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS

DO DESPACHO DENEGATÓRIO DE SEGUIMENTO DO RE-

CURSO DE REVISTA - ÓBICE DA SÚMULA 422 DO TST. Não
tendo o agravo de instrumento investido contra o fundamento do
despacho denegatório do seguimento do recurso de revista (no caso, o
óbice da Súmula 126 do TST), falta-lhe a necessária motivação, o que
demonstra a inadequação do remédio processual, que visava a com-
provar que o recurso de revista preenchia os requisitos do art. 896 da
CLT, tropeçando no óbice da Súmula 422 do TST, porque desfun-
damentado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-8.491/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO CAMPOS NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. DEMETRIO RUBENS DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA.
NÃO PROVIMENTO.

1. Insurge-se a reclamada contra o v. acórdão regional que
deferiu a percepção do adicional de periculosidade ao obreiro, uma
vez comprovado que este exercia função de "eletricista de manu-
tenção" (fl. 136), em contato direto, habitual e permanente com sis-
temas elétricos energizados.

2. Ocorre que, da leitura da d. decisão regional, conclui-se que esta
encontra-se em perfeita harmonia com o disposto na Orientação Jurispru-
dencial nº 324 da SBDI-1,o que inviabiliza o destrancamento do recurso de
revista, por eventual divergência de teses, em razão do óbice contido na
Súmula nº 333 e no artigo 896, § 4º, da CLT.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-8.811/2002-906-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CORREIA DE VASCONCELOS

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MARIA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS E CONFECÇÕES LUCIMAR LTDA. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ PEREIRA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBI-
LIDADE. SÚMULA Nº 126. NÃO PROVIMENTO.

1. Há que ser desprovido o agravo de instrumento quando se
observa que a eventual reforma do acórdão regional pressuporia o
reexame do conjunto fático-probatório estampado nos autos. Inci-
dência da Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-9.292/2006-005-11-40.6 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE

TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E MOLHA-

DAS, DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS

EM GERAL, GÁS, PETRÓLEO E SEUS DERIVADOS E

VEÍCULOS AUTOMOTORES DE DUAS RODAS

DO MUNICÍPIO DE MANAUS E

DO ESTADO DO AMAZONAS - SINDICARGAS

A D VO G A D O : DR. RUBENIL ROSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL VITÓRIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : EXECUÇÃO DE VALORES ALUSIVOS AO CUS-
TEIO DE DEMANDA PERANTE A COMISSÃO INTERSINDICAL DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA - AUSÊNCIA DE AFRONTA AOS DISPO-
SITIVOS DE LEI E DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL INVOCADOS -
ÓBICE DAS SÚMULAS 126 E 297, I E II, DO TST.

1. Consoante o assentado na Súmula 297, I e II, do TST,
considera-se prequestionada a matéria ou questão quando na decisão
impugnada haja sido

adotada, explicitamente, tese a respeito. Ademais, segundo a
diretriz da Súmula 126 do TST, é incabível o recurso de revista para
reexame de fatos e provas.

2. No caso, o Regional salientou que o Sindicato-Autor da
ação de execução visa a cobrar o valor das custas oriundas da Co-
missão Intersindical de Conciliação Prévia instituída via normas co-
letivas. Todavia, frisou que tal cobrança não está fundada em título
executivo extrajudicial, pois as custas não decorrem de acordo feito
perante a mencionada comissão nem de termo de ajuste de conduta
firmado perante o Ministério Público. Assim, concluiu não haver
como condenar a Empresa-Ré ao pagamento da verba em questão.

3. O entendimento adotado no acórdão regional não viola os arts.
625-C da CLT e 7º, XXVI, 102, § 1º, e 114 da CF reiterados no agravo de
instrumento, uma vez que a Turma Julgadora "a quo" não se manifestou
sobre o teor da norma coletiva firmada entre as Partes nem sobre a com-
petência, ou não, desta Justiça do Trabalho para apreciar a controvérsia, o
que atrai a incidência do óbice da Orientação Jurisprudencial 62 da SBDI-1
e das Súmulas 126 e 297, I e II, todas do TST.

4. Ademais, para se concluir pela v i olação do art. 5º, II e XXXV,
da CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas infraconstituc i
onais que regem a matéria, o que não se coaduna com o disposto no art. 896,
"c", da CLT. Já o único aresto trazido a cotejo é oriundo de Turma do TST,
hipótese não prevista no art. 896, "a", da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-9.921/2002-002-11-40.5 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : ALEJANDRO JOSÉ PENA CARIOCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS.
SÚMULA N.º 331. NÃO PROVIMENTO.

1. Inadmissível a interposição de recurso de revista contra
acórdão que, em consonância com o item IV da Súmula n.º 331,
tenha declarado a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços pelo adimplemento das obrigações trabalhistas deferidas no
feito.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-10.022/2003-012-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO GOMES

A D VO G A D O : DR. NELSON RAMOS KÜSTER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. GUIA DE DEPÓSITO
RECURSAL. AUTENTICAÇÃO MECÂNICA ILEGÍVEL. A ilegi-
bilidade da autenticação mecânica, na guia do depósito referente ao
recurso de revista, impede a aferição do seu correto recolhimento e
prejudica, conseqüentemente, o conhecimento do recurso. Hipótese
em que se aplica a pena de deserção. Agravo de instrumento de que
não se conhece.
PROCESSO : AIRR-10.166/2003-008-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : DARLI THOMAZ URNAU

A D VO G A D O : DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. VIOLA-
ÇÃO DO ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Por meio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1,
esta Corte pacificou o entendimento de que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110 de 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada.

2. No caso em comento, não há falar em violação do dis-
positivo indicado, porquanto o egrégio Tribunal Regional consignou
entendimento harmônico com aquele contido na referida orientação
jurisprudencial.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-12.286/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO BEZERRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. AUDREY CRISTINA MOREIRA DOS SANTOS
MEUCCI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A discussão
recursal comporta revolvimento de aspectos fáticos da demanda, con-
cernentes à alteração da verdade e o intento de induzir o juízo em
erro. Em sede de recurso de revista, tal aspecto é insuscetível de
reexame. Aplicabilidade da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

FGTS. AVISO PRÉVIO. PREQUESTIONAMENTO. An-
te o óbice imposto por meio da Súmula nº 126 do Tribunal Superior
do Trabalho, a exata delimitação do quadro fático é aspecto im-
prescindível para fins de prequestionamento da controvérsia. Assim,
não tendo a parte diligenciado na interposição dos embargos de de-
claração, para que o Tribunal de origem explicitasse a matéria, in-
viável se torna a aferição de eventual violação de lei e de dissenso
pretoriano. Incidência da Súmula nº 297 do Tribunal Superior do
Trabalho. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. ALÍQUOTA. BASE DE
CÁLCULO. "(...)II. É do empregador a responsabilidade pelo re-
colhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo in-
cidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46, e Provimento da CGJT nº
03/2005 (ex-OJ nº 32 Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228 Inserida
em 20.06.2001). III. Em se tratando de descontos previdenciários, o
critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, §4º, do
Decreto n º 3.048/1999 que regulamentou a Lei nº 8.212/1991 e
determina que a contribuição do empregado, no caso de ações tra-
balhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição. (ex-OJs nºs 32 e 228 da SBDI-1 - inseridas, respecti-
vamente, em 14.03.1994 e 20.06.2001)" (Súmula nº 368 do Tribunal
Superior do Trabalho).

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. (ex-OJ nº 124
da SBDI-1 - inserida em 20.04.1998)" Súmula nº 381 do Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.
PROCESSO : AIRR-12.788/2002-004-11-40.7 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA ANA CÁSSIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DEMÉTRIA ANUNCIAÇÃO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES FARIAS FILHO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS CAVALCANTI ALBANO DE
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. SÚMULA Nº 126. NÃO PROVIMENTO.

1. Todo o quadro argumentativo recursal é no sentido de que
não teriam sido comprovados os requisitos caracterizadores do vín-
culo de emprego constantes do artigo 3º da CLT.

2. Ocorre que o entendimento do Tribunal Regional do Tra-
balho foi de que "os fatos demonstrados durante a instrução pro-
cessual denunciam de forma precisa a relação laboral que existiu
entre os litigantes."

3. Para que possa chegar à conclusão diversa, necessário
seria o reexame da prova dos autos, o que é inviável em sede de
recurso de revista, nos termos da Súmula nº 126.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-13.025/2005-029-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ZILDA RIBEIRO ROSA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM DE FÁTIMA KNOPIK

A G R AVA D O ( S ) : CBCC - COMPANHIA BRASILEIRA DE CONTACT
CENTER

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ABAGGE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : TELEPERFORMANCE CRM S.A.
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A D VO G A D O : DR. MURILO CLEVE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFISSÃO FIC-
TA. RECLAMANTE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 844 DA CLT. NÃO
CONFIGURAÇÃO. SÚMULA Nº 74, I. NÃO PROVIMENTO.

1. A Súmula nº 74, item I, é clara no sentido de que caberá
a pena de confissão à parte que não comparecer à audiência da qual
foi expressamente intimada, sob pena de confissão.

2. Na hipótese dos autos, a reclamante, apesar de intimada, não
compareceu à audiência em prosseguimento, razão pela qual o v. acórdão
regional encontra-se em harmonia com o referido verbete jurisprudencial.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

1. Nos termos da alínea "c", do artigo 896 da CLT, a violação
a texto constitucional, capaz de dar ensejo ao provimento do recurso
de revista, deverá ser direta e literal.

2. Neste diapasão, não merece ser destrancado o apelo patronal que
se fundamenta em violação ao inciso II do artigo 5º da Constituição Federal,
porquanto o princípio da legalidade nele insculpido mostra-se como norma
geral do ordenamento jurídico pátrio, sendo necessária a análise da ocor-
rência de violação de norma infraconstitucional para que se reconheça, so-
mente de maneira indireta ou reflexa, afronta ao seu texto.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-17.375/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTERO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDGARD RODRIGUES TRAVASSOS

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA E INCORPORADORA ATLÂNTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA MIANI GOMES GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 115 DA SBDI-1. NÃO PROVIMENTO.

1. A teor do que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 115
da SBDI-1, a argüição de nulidade em face de negativa de prestação
jurisdicional só rende ensejo ao seguimento do recurso de revista se
fundada em ofensa aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da
Constituição Federal, já que somente estes tratam da ausência de
fundamentação como vício capaz de inquinar de nulidade a decisão.

2. No caso concreto, o agravante não embasou seu incon-
formismo em violação a tais preceitos, razão por que inviável o
destrancamento do seu recurso de revista.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-17.594/2002-900-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : C & A MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO RANGEL GOMES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LEANDRO COUTINHO FILHO

A D VO G A D O : DR. ARMANDO JOSÉ FERNANDES DE AZEVEDO MELLO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO QUE REPRODUZ AS MESMAS RAZÕES DO
RECURSO DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. O agravo de instru-
mento tem por objetivo o destrancamento do recurso de revista, o que impõe
à parte sustentar as razões pertinentes para infirmar aquelas do despacho
denegatório. Não tendo a parte enfrentado os fundamentos do despacho
agravado, que invoca as Súmulas nº 126 e 298 do TST, e fazendo mera
transcrição do recurso de revista trancado, há de se reconhecer que o apelo
não atende aos requisitos dos artigos 897, "b", da CLT e 524 do CPC, apli-
cado subsidiariamente, o que o torna desfundamentado. Incidência da Sú-
mula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento de
que não se conhece.
PROCESSO : ED-AIRR-17.766/2002-014-09-40.1 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

EMBARGANTE : GUILHERMO HUMBERTO MIRANDA MOLINA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DA SILVA MUIÑOS

EMBARGADO(A) : JEREMIAS RODRIGUES FRANCO

A D VO G A D O : DR. CARLOS BUENO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. In casu, da simples leitura dos embargos de declaração,
percebe-se que a parte, tão-somente, objetiva obter a modificação da
decisão que julgou competente a Justiça do Trabalho, nos termos do
artigo 652, "a", III, da CLT, e afastou a alegada divergência ju-
risprudencial, com base nas Súmulas nos 337, I, "a", e 296, I.

2. Mesmo, de fato, não incidindo os termos da primeira
súmula citada, não há falar na ocorrência de omissão ou contradição
no julgado capazes de modificar a decisão exposta.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-17.805/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : NILTON SÉRGIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOHN CHARLES COSTA DA FONSECA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO QUE REPRODUZ AS MESMAS RAZÕES DO
RECURSO DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. Não se conhece do
agravo de instrumento interposto em face do despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista, quando a parte agravante se limita a re-
produzir, em suas razões, a mesma argumentação utilizada no recurso de
revista, deixando de se insurgir contra os fundamentos adotados no despacho
denegatório. Não se considera fundamentado o agravo que se limita a fazer
consideração sucinta e genérica, não atacando a decisão agravada. Incidência
da Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-19.409/2003-015-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO APARECIDO MAIA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RICARDO FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D O : DR. DIEGO NUNES AGOSTINHO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVI-
MENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE
CURITIBA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ATROPELA-

MENTO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº 126. NÃO PRO-

V I M E N TO .

O Tribunal Regional consignou que não restou comprovado
o nexo causal entre a prestação de serviço e o atropelamento, afas-
tando, assim, a responsabilidade civil do empregador quanto ao pa-
gamento de indenização por dano moral. Para que se pudesse chegar
à conclusão diversa seria necessário o reexame do suporte fático,
procedimento que é defeso nesta esfera recursal, a teor da Súmula nº
126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-19.511/2001-005-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL NEIER

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. PRÉ-CONTRATAÇÃO. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Inviável o processamento do recurso de revista quando os
arestos reproduzidos para confronto de teses não guardam identidade
fática com a demanda em análise. Inteligência da Súmula nº 296, item
I.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-20.099/2003-001-11-40.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : NELMA SHIRLEY DA SILVA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ENILSON CAMPOS DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. INTERVALO INTRAJORNADA. SÚMULA Nº
338, III. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 307 DA SBDI-1.
NÃO PROVIMENTO.

1. A decisão regional está em consonância com a Súmula nº
338, item III, que dispõe que os "cartões de ponto que demonstram
horários de entrada e saída uniformes são inválidos como meio de
prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que
passa a ser do empregador"

2. No tocante ao intervalo intrajornada, a Corte Regional
deferiu o pagamento com base na Orientação Jurisprudencial nº 307
da SBDI-1: "a não-concessão total ou parcial do intervalo intra-
jornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento
total do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50%
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho".

3. Assim, o apelo encontra óbice na Súmula nº 333 e no
artigo 896, § 4º, da CLT.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-20.366/2003-015-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. SANDRO LUNARD NICOLADELI

A G R AVA D O ( S ) : VISION DECORAÇÕES E COMÉRCIO DE PISOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CARLA ANGELICA HEROSO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ENQUADRAMENTO NO ARTIGO 62, I, DA
CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA Nº 337, I,
"a". NÃO PROVIMENTO.

1. Conforme dispõe a Súmula nº 337, I, "a", para a com-
provação da divergência jurisprudencial apta a ensejar a admissi-
bilidade do recurso de revista é necessário que a parte indique a fonte
oficial ou o repositório autorizado de publicação ou, alternativamente,
apresente cópia autenticada do acórdão paradigma.

2. Nesse contexto, mostra-se imprestável ao fim colimado o
aresto apresentado para o confronto de teses que não observe tais
requisitos.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-13.369/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ALBERTO TAVARES

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ABONO. EMPREGADOS APOSENTADOS. INS-
TRUMENTO COLETIVO. Decisão regional em que se concluiu não
ser devido aos aposentados o pagamento de indenização prevista em
instrumento coletivo, em razão de sua concessão estar limitada aos
empregados da ativa. O Tribunal Regional houve por bem prestigiar a
negociação coletiva firmada entre os representantes sindicais, no qual
a Constituição Federal sinalizou a prevalência da atuação dos sin-
dicatos, na busca de solução das controvérsias decorrentes da relação
de trabalho. Exegese da Orientação Jurisprudencial nº 346 da Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho. Violação de dispositivos legais e constitucionais não
demonstrada. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-13.466/2004-008-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BONJUR LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BROWN PALMA

A G R AVA D O ( S ) : HUGO HENRIQUE AURÉLIO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE A QUO. INCOM-

PETÊNCIA DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO

PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA.

ANÁLISE DE MÉRITO.

A autoridade responsável pelo recebimento do recurso de
revista está obrigada ao exame do preenchimento de todos os pres-
supostos necessários à interposição desse recurso e não apenas dos
tratados pelo artigo 896, § 5º da CLT; entre os quais se incluem, no
processo de conhecimento, a comprovação da divergência e/ou a
demonstração de efetiva violação a dispositivo de lei federal ou da
Constituição Federal (artigo 896 da CLT). Conquanto se possa ar-
gumentar que a análise da existência da suposta ofensa a literal
dispositivo de lei federal ou da Constituição Federal constitui matéria
de mérito, tal asserção não resiste à atenta leitura do artigo 896 da
CLT, que iniludivelmente estabeleceu como "pressuposto alternativo"
para a interposição do recurso de revista a real afronta ao orde-
namento jurídico pátrio, reservando para o juízo de mérito apenas o
pronunciamento sobre as conseqüências decorrentes da constatação da
efetiva afronta às normas invocadas pela parte.

2. PRÊMIO/GRATIFICAÇÃO. PAGAMENTO "POR

FORA". NATUREZA SALARIAL. SUPRESSÃO. VALIDADE.

NÃO PROVIMENTO.

Dada a soberania das Cortes Regionais no exame da matéria
fática inviável se mostra a admissão do recurso de revista interposto
contra decisão que, com arrimo no depoimento do preposto e na
prova documental, concluiu que o pagamento do prêmio decorria do
trabalho prestado com maior eficiência, possuindo natureza salarial a
revelar ilegal sua supressão, a teor dos artigos 457, § 1º e 468 da
CLT. Assim, para decidir de forma diametralmente oposto demandaria
revolvimento do suporte fático, o que é defeso, nesta fase recursal, a
teor da Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-13.853/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : OSNIR ANTÔNIO VENUTI

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA FERNANDES CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÚMULO
DE FUNÇÕES. ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
VIOLAÇÃO REFLEXA. NÃO PROVIMENTO.
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PROCESSO : AIRR-23.011/2005-005-11-40.7 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO GOMES HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E HIDRO-
VIAS DO ESTADO DO AMAZONAS - SNPH

A D VO G A D A : DRA. JANETTE BOUEZ ABRAHIM LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO
BIENAL. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO PROVIMENTO.

1. Configura evidente e inaceitável inovação recursal a in-
vocação, na minuta do agravo de instrumento, de fundamentos que
não haviam sido articulados nas razões do recurso de revista, pelo que
resulta inviável o destrancamento do apelo.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-23.417/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADEMIR ESTEVES SÁ

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento da reclamada e do reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DA RECLAMADA. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. ARTIGO 13 DO
CPC. FASE RECURSAL. Esta Corte já firmou jurisprudência no
sentido de que, na fase recursal, não cabe concessão de prazo para
regularizar a representação processual, pois a interposição de recurso
não pode ser considerada ato urgente, a justificar a aplicação dos
artigos 13 e 37 do CPC (Súmula nº 383). Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA DO RECLAMANTE. ADICIONAL DE RISCO. JULGA-

MENTO "CITRA PETITA". O recurso de revista está desfun-
damentado, à luz do art. 896 da CLT, porque não há indicação de
ofensa a dispositivo de lei, nem transcrição de julgado para com-
provação de divergência jurisprudencial.

HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA GRATUITA.

REQUERIMENTO. MOMENTO OPORTUNO. Não se verifica
violação direta e literal do art. 6º, da Lei nº 1.060/50, uma vez que o
referido dispositivo nada dispõe acerca dos requisitos à concessão da
assistência judiciária gratuita, tampouco que o benefício pode ser
requerido em qualquer tempo ou grau de jurisdição. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-24.134/2006-012-11-40.4 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : ISIVALDO PENHA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BEZERRA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS
RESCISÓRIAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº 126. RITO SU-
MARÍSSIMO. NÃO PROVIMENTO.

1. Nos termos da Súmula n° 126, incabível o reexame de
fatos e provas por esta instância extraordinária.

2. No caso em comento, não merece ser processado o recurso
de revista, tendo em vista que o egrégio Colegiado Regional decidiu
manter a r. sentença a partir da análise dos demais elementos fático-
probatórios existentes nos autos.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-24.267/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JARDIM ESCOLA MÁGICO DE OZ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : LEONOR BEATRIZ FUNARI ONO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ROMANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS PERICIAIS. ARTIGO 896, § 2º, DA
CLT. DESFUNDAMENTADO.

1. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em agravo de petição está limitada à hipótese de violação
direta e literal a dispositivo da Constituição Federal, conforme de-
termina o artigo 896, § 2º, da CLT.

2. Nesse passo, despicienda a análise da suposta contra-
riedade à Súmula nº 236, bem como dos arestos transcritos para o
cotejo de tese. O apelo encontra-se, pois, desfundamentado quanto ao
tópico.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-27.070/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GEMMA VILMEIRA MARIUTTI

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO VIEIRA CORDEIRO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARA STRASBURG

A G R AVA D O ( S ) : PEDREIRA MARIUTTI LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E CERCEA-
MENTO DE DEFESA. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, II, LIV E
LV, 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NAO CONFIGU-
RAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Não há falar em nulidade do acórdão regional por negativa
de prestação jurisdicional, quando se verifica que o egrégio Tribunal
Regional atendeu ao comando do artigo 93, IX, da Constituição
Federal, entregando a prestação jurisdicional que entendeu pertinente,
bem como se manifestando sobre todos os aspectos que inferiu re-
levantes para o deslinde da causa, apreciando livremente a prova, os
fatos e as circunstâncias constantes dos autos, e dando à lide desfecho
de acordo com seu livre convencimento, de forma motivada, em
consonância com o que lhe impõe o artigo 131 do CPC.

2. Também não se cogita de nulidade por cerceamento de
defesa, quando se observa que foi assegurado à parte o direito sub-
jetivo de ação, ao contraditório e à ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes, dando-se oportunidade para interposição de
recurso contra a da decisão que lhe foi desfavorável, em respeito ao
duplo grau de jurisdição, inclusive acesso à instância extraordinária.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-27.942/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DENISE LISBOA DIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. HELEN CRISTINA VITORASSO SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BENEFICÊNCIA MÉDICA BRASILEIRA S.A. - HOS-
PITAL E MATERNIDADE SÃO LUIZ

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SIQUEIRA CLETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. JORNADA
NOTURNA. ESCALA 12X36. HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 73, § 1º, DA CLT E 7º, XXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
NÃO PROVIMENTO.

1. A d. decisão regional restou fundamentada no conjunto
fático-probatório produzido nos autos, do qual concluiu a egrégia
Corte Regional que não havia evidência de labor pela reclamante em
mais de três dias na semana, que desfrutava ela de regular intervalo
intrajornada e que não foi extrapolado o limite de jornada semanal.

2. Desta forma, para que fosse possível reformar a conclusão
exposta pela egrégia Corte Regional, necessário seria o reexame de
fatos e provas, o que é vedado, em sede recursal extraordinária, nos
termos da Súmula n.º 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-29.503/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JEFERSON ZAHORCAK

A D VO G A D O : DR. NATANOEL ZAHORCAK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. O acórdão regional está em har-
monia com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, inciso IV. Incidência do artigo 896, §
4º, da CLT, bem como da Súmula nº 333 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-35.341/2005-007-11-40.8 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICARGAS - SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES EM

EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS SE-

CAS E MOLHADAS, DISTRIBUIDORAS

DE BEBIDAS EM GERAL, GÁS, PETRÓLEO E

SEUS

DERIVADOS E VEÍCULOS AUTOMOTORES DE

DUAS RODAS DO MUNICÍPIO DE

MANAUS E DO ESTADO DO AMAZONAS

A D VO G A D O : DR. RUBENIL ROSA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL E INDUSTRIAL MANOA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : EXECUÇÃO DE VALORES ALUSIVOS AO
CUSTEIO DE DEMANDA PERANTE A COMISSÃO INTERSIN-
DICAL DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - AUSÊNCIA DE AFRONTA
AOS DISPOSITIVOS DE LEI E DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
INVOCADOS - ÓBICE DAS SÚMULAS 126 E 297, I, DO TST.

1. Consoante dispõe o art. 625-E, parágrafo único, da CLT, o termo
de conciliação é título executivo extrajudicial e terá eficácia liberatória geral,
exceto quanto às parcelas expressamente ressalvadas.

2. No caso, o Regional salientou que restou frustrada a ten-
tativa de conciliação, uma vez que a Empresa-Ré não compareceu à
audiência. Frisou que a execução pretendida refere-se à cobrança de
valores de custas atinentes à uma audiência da Comissão de Con-
ciliação Prévia que não se realizou, hipótese diversa daquela prevista
no mencionado art. 625-E, parágrafo único, da CLT. A norma legal
apenas faz referência ao Termo de Conciliação e não ao custeio das
Comissões de Conciliação Prévia, que deve ser suportado por outras
receitas da entidade sindical, como as contribuições sindical e con-
federativa, não havendo, portanto, como condenar a Empresa-Ré ao
pagamento da verba em questão.

3. O entendimento adotado pelo Regional não viola os arts.
625-C da CLT e 7º, XXVI, 102, § 1º, e 114 da CF reiterados no
agravo de instrumento, uma vez que o Regional não se manifestou
sobre o teor da norma coletiva firmada entre as Partes nem sobre a
competência, ou não, desta Justiça do Trabalho para apreciar a con-
trovérsia, o que atrai a incidência do óbice da Orientação Juris-
prudencial 62 da SBDI-1 e das Súmulas 126 e 297, I, do TST.
Ademais, para se concluir pela violação do art. 5º, II e XXXV, da CF,
seria necessário verificar prévia vulneração às normas infraconsti-
tucionais que regem a matéria, o que não se coaduna com o disposto
no art. 896, "c", da CLT. Já o único aresto trazido a cotejo é oriundo
de Turma do TST, hipótese não prevista no art. 896, "a", da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-41.731/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS MIRANDA DE SÁ E BENEVI-
DES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE
MANDATO NO RECURSO DE REVISTA. O não-cumprimento das
determinações dos §§ 1º e 2º do artigo 5º Lei nº 8.906, de
04/07/1994, e do artigo 37, parágrafo único, do Código de Processo
Civil importa em não-conhecimento de qualquer recurso, por ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito, não configurada no
presente caso. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-58.503/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CASSIANO ROBERTO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTÔNIO OHRENN MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. NULIDADE.

1. Inviável o processamento do recurso de revista quando se
pretende o reexame de fatos e provas que levaram à conclusão de que
era nula a contratação temporária do autor por não ter sido autorizada
pelo Ministério do Trabalho, não haver comprovação de excesso de
serviços a justificá-la, bem como ter tido duração superior à previsão
legal para essa modalidade de contrato. Incidência do óbice contido
na Súmula nº 126.

2. Agravo de instrumento a se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-61.525/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE SOUZA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : ERONDI MARIANO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
SALARIAIS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. AFRONTA AO AR-
TIGO 461, § 2º, DA CLT. NÃO CONFIGURAÇAO. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. NÃO PROVIMENTO.

1. Não configura afronta ao artigo 461, § 2º, da CLT a
conclusão do egrégio Colegiado Regional de que só o fato de existir
Plano de Cargos e Salários na empresa não é suficiente para afastar o
direito à equiparação salarial, se as diferenças salariais não tiverem
origem e suporte em tal Plano. Ao revés, a norma ali contida foi
aplicada em sua literalidade.

2. Por outro lado, a constatação de que restaram preenchidos
os requisitos legais para o reconhecimento do direito às diferenças
salariais - decorrentes da equiparação salarial - decorreu da análise do
conjunto fático-probatório, e somente por meio do seu reexame esta
Corte poderia modificar o julgado, o que lhe é vedado, conforme os
termos da Súmula nº 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-61.876/2002-900-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA LESSA CÍCERO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBERTO DE SOUZA BRITO

A D VO G A D O : DR. PAULO DONISETE PITARELLI

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MEDEIROS DE A. MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Nos termos
do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, não se
verifica violação direta e literal do art. 5º, LV e XXXV, da Cons-
tituição Federal, visto que, no caso, a discussão está em torno da
forma correta de cálculo do repouso semanal remunerado, regulado
pela Lei nº 605/49, o que caracteriza situação de eventual ofensa
meramente reflexa ao texto da Constituição Federal. Da mesma forma
quanto aos incisos II e III do art. 102 da Constituição Federal, que
tratam da competência material do Supremo Tribunal Federal para
apreciar ações originárias e em grau de recurso ordinário. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-67.376/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : RITA AFONSINA CORUJA BANDEIRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A D VO G A D A : DRA. RENATA COSTA DE CHRISTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não implica negativa de prestação jurisdicional decisão que expõe o
fundamento jurídico, apresenta os elementos e fundamentos de con-
vicção do juízo e a apreciação das premissas fáticas e jurídicas ne-
cessárias à compreensão e solução da controvérsia.

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. FGTS. RENÚN-

CIA E INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. A Corte Regional
não se pronunciou especificamente sobre a aplicação do art. 161 do
Código Civil de 1916 (renúncia) e não registra se, no acordo firmado
com a Caixa Econômica Federal, o reclamado reconheceu, espe-
cificamente, os depósitos de FGTS relativos à reclamante, ou mesmo
a todos os empregados do município. Inviável, portanto, reconhecer
renúncia à prescrição ou ato inequívoco que importe em reconhe-
cimento do direito pelo devedor (aplicação das Súmulas nºs 126 e 297
do TST). Ademais, a decisão regional assinala que tal acordo ocorreu
quando já consolidada a prescrição. Assim, o art. 172, V, do Código
Civil é inaplicável à hipótese, visto que não se pode interromper
prescrição já consumada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.
PROCESSO : AIRR-73.857/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO CUNHA

A D VO G A D A : DRA. MARIA GEDI LEAL PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-77.259/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADORA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SUELI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. "É trintenária a prescrição do
direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o
FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato
de trabalho" (Súmula nº 362 do Tribunal Superior do Trabalho).

CONCESSÃO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. O be-
nefício da justiça gratuita, regulado tanto pelo artigo 790, § 3º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, quanto pela Lei nº 1.060/50,
refere-se à isenção de despesas processuais, dentre elas as custas.
Exige-se do requerente a afirmação de se encontrar impossibilitado de
arcar com as despesas do processo, porque causaria prejuízo próprio
ou para a família. Desnecessário, portanto, comprovar essa decla-
ração, que pode ser firmada pelo próprio patrono da causa, a teor da
Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-82.768/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTON RENE RODRIGUES DE MELO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DO SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL

A D VO G A D A : DRA. CINARA RAQUEL ROSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista.

Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-84.979/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : CLEUSA MARIA SALDANHA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-85.358/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS FERNANDO FÜLBER

A D VO G A D A : DRA. SCHEILA CRISTINA DA COSTA NERY

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. OSWALDO CAUDURO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. ACÚMULO DE FUN-
ÇÕES. Os arestos paradigmas são inespecíficos, conforme Súmula nº
296 do Tribunal Superior do Trabalho, porque não abordam a mesma
premissa fática adotada pelo Tribunal Regional. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-86.270/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FINK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSECOS DE
ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. Não
merece ser provido o agravo de instrumento quando não desconstituídos os
fundamentos sobre os quais se assentou o despacho denegatório de admis-
sibilidade da revista. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-86.336/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : VASCO DA CRUZ LUZIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BRUNO WAGNER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PENA DE CONFISSÃO FICTA E PROVA PRÉ-CONSTITUÍ-
DA. O Tribunal Regional, ao julgar com base na pré-existência e na força da
prova documental sobre a confissão ficta, concluiu pela veracidade do ho-
rário de trabalho consignado nos cartões de ponto. Decisão em harmonia
com a segunda parte da Súmula nº 74 do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-88.100/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDETE BATISTA ALVES

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. FÉRIAS EM DOBRO. CABIMENTO. MATÉRIA DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126. VIOLAÇÃO LEGAL E

CONSTITUCIONAL NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULA Nº

297. NÃO PROVIMENTO.

1. O egrégio Colegiado Regional, com arrimo na prova do-
cumental - Termo de Rescisão -, concluiu que a reclamante não teria
direito ao pagamento das férias em dobro, porque estas foram pagas
dentro do período concessivo. Para decidir-se de forma diversa seria
necessário revolver o suporte fático, o que é defeso nesta esfera
recursal, a teor do que expressa a Súmula nº 126.

2. Os artigos 5º, caput e XXXVI e 7º, XXVI, da Constituição Fe-
deral; 458, § 1º, da CLT e a Súmula nº 288, por carecerem do indispensável
prequestionamento, fazem atrair o óbice da Súmula nº 297.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-91.040/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE FRANCISCO FAGUNDES

A D VO G A D A : DRA. CARLA GOMES PRATA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE
JANEIRO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO NO EMPREGO. DISPENSA
IMOTIVADA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CONCURSO
PÚBLICO. "In casu", não se beneficia o reclamante, quanto à questão
do prazo de validade do acordo coletivo, garantindo a sua perma-
nência no emprego, pois os arestos transcritos são inservíveis para
comprovar a divergência de teses. Incidência da Súmula nº 296, I, do
TST e do artigo 896, "a", da CLT. Ademais, a decisão recorrida
encontra-se em conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº
247 da SBDI, item I: "(...) A despedida de empregados de empresa
pública e de sociedade de economia mista, mesmo admitidos por
concurso público, independe de ato motivado para sua validade".
Assim, a pretensão recursal esbarra no óbice da Súmula nº 333 do
TST c/c o artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-91.100/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

A G R AVA D O ( S ) : JUSSIMARA MENEGAZ LAJUS

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. REQUISITOS INTRÍNSE-
COS DE ADMISSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA. Não merece ser provido o agravo de instrumento quando
não desconstituídos os fundamentos sobre os quais se assentou o
despacho denegatório de admissibilidade da revista. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-91.841/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO TADEU MARQUES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SV ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. RITA ARMANI VALMORBIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada. Prejudicada a análise do recurso de revista
adesivo interposto pelo reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA DA RECLAMADA. VÍNCULO DE EMPREGO. CONTRA-
TAÇÃO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988. Ficou consignado expressamente nos autos que a prestação de
serviços se iniciou antes do advento da atual Constituição Federal. Assim,
não se há de falar em exigência de concurso público para o ingresso em
empregos públicos, visto que este requisito não fazia parte da Constituição
Federal de 1967. Violações legais e constitucionais não vislumbradas. Ares-
tos superados. Orientação Jurisprudencial nº 321 da SBDI-1 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA DO RECLAMANTE. RECURSO DE REVISTA ADE-

SIVO. Nos termos do art. 500 da Lei Processual Civil, o recurso de
revista adesivo é cabível na hipótese. Porém, fica ele prejudicado,
diante do não-provimento do pedido de revisão principal, interposto
pela parte contrária.
PROCESSO : AIRR-95.409/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VLADIMIR DA SILVA COSTA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA CECÍLIA CASANOVA RITTER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 62, I, DA CLT. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO PROVIMENTO.

1. O egrégio Tribunal Regional, com base nas provas carreadas aos
autos, convenceu-se de que o reclamante tinha obrigação de comparecer na
empresa no início e no término da jornada, não sendo sua atividade in-
compatível com a fixação de horário de trabalho, razão porque afastou a
incidência do inciso I do art. 62 da CLT. De outra banda, reconheceu que
fazia jus o obreiro ao pagamento de horas extraordinárias, considerando a
jornada de trabalho por ele cumprida.

2. Nesse prisma, não há como vislumbrar a violação legal
apontada, porquanto a matéria é eminentemente fática e qualquer
decisão em contrário implicaria o reexame de fatos e provas, o que é
vedado em sede de recurso de revista, conforme diretriz perfilhada
pela Súmula n.º 126.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-95.997/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CLEBER QUINTES DE MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ NOVAIS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. OMISSÃO. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. NÃO PROVIMENTO.

1. Hipótese em que o reclamante, ao dizer negada a completa en-
trega da prestação jurisdicional, argumenta que, em que pese à oposição de
embargos de declaração, as alegações constantes das suas razões recursais
não teriam sido apreciadas pelo Colegiado Regional.

2. Constatando-se, contudo, o expresso pronunciamento da
Corte Regional acerca das alegações, tem-se por ausente a denunciada
omissão e por incólume, conseqüentemente, a letra dos artigos 832 da
CLT e 458, II, do CPC.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-97.076/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS MERCÊS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS. DIVERGÊN-
CIA DE TESES NÃO CONFIGURADA. NÃO PROVIMENTO.

1. Há de se negar provimento ao agravo de instrumento quando os
arestos transcritos para o cotejo de teses são inespecíficos, pois partem de
premissa fática diversa daquela do acórdão regional, qual seja, de que os
benefícios da justiça gratuita não abrangem a isenção do pagamento dos
honorários periciais. Inteligência da Súmula nº 296.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-98.169/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : POUSADA DO CONDE ALI-BAROUCHE LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OBADI SILVA DE SÁ

A D VO G A D O : DR. NEWTON CARNEIRO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. REVELIA. ATESTADO MÉDICO. SÚMU-
LA Nº 122. NÃO PROVIMENTO.

1. Não contraria a Súmula nº 122 acórdão regional que mantém a
aplicação da pena de confissão ficta, se a Empresa, diante da impossibilidade
de um de seus sócios comparecer à audiência inaugural, não se faz repre-
sentar em juízo pelo outro, não obstante detentor de idênticos poderes de
gestão do sócio impossibilitado. Afronta ao artigo 5º, LV, da Constituição
Federal igualmente não caracterizada.

2. Correto, pois, o trancamento do recurso de revista.
3. Agravo de instrumento não provido.

1. Inviável o destrancamento do recurso de revista, porquanto
o v. acórdão regional foi proferido em plena consonância com a
reiterada e notória jurisprudência desta Corte Superior, consubstan-
ciada na Orientação Jurisprudencial nº 133 da SBDI-1, segundo a
qual a ajuda alimentação fornecida por empresa participante do pro-
grama de alimentação do trabalhador, instituído pela Lei nº
6.321/1976, não tem caráter salarial e, portanto, não integra o salário
para nenhum efeito legal. Não há falar, desse modo, em sua in-
tegração ao salário do empregado.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-99.590/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DO AMARAL DE PAULI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO LOPES TRINDADE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA.

1 - CISÃO DE EMPRESAS. RESPONSABILIDADE SO-

LIDÁRIA. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, II, DA CONSTI-

TUIÇÃO FEDERAL; 2º, § 2º, 10 E 448 DA CLT; 229, § 1º, DA

LEI Nº 6.404/76. INOCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 333. Se a res-
ponsabilidade solidária restar reconhecida por meio da interpretação
conjugada dos dispositivos legais, no que diz respeito à cisão de
empresas, certo é que não houve violação, mas, sim, a correta ade-
quação do caso ora em exame às diretrizes da Lei nº 6.404/76,
conjugando-as, ainda, com os princípios norteadores do direito do
trabalho, a impedir que o empregado fique desamparado em face da
alteração subjetiva do empregador, seja qual for a modalidade de
contrato civil firmado entre as empresas.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-109.147/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO LUIZ BETTO

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CONTROLE DE JORNADA. FO-
LHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. VALIDADE. O Tribunal
Regional julgou em consonância com a Súmula nº 338 do Tribunal
Superior do Trabalho, pois desconstituída a validade das folhas de
ponto. Incidência da Súmula 333 do TST e do art. 896, §§ 4° e 5º, da
C LT.

INDENIZAÇÃO POR NÃO-CONCESSÃO DO ABONO.

Os arts. 5º, XXXVI, e 7º, XXVI, da Constituição Federal, ventilados
no recurso de revista, não foram objeto de análise pelo acórdão
recorrido, tampouco decidiu-se a questão à luz da tese de que tratam
referidos dispositivos. A ausência de prequestionamento obsta o ca-
bimento do recurso de revista (Súmula nº 297 do TST). Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-122.232/2004-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIVO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA INEZ PLETSCH

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXERCÍCIO
DA FUNÇÃO DE GERENTE. DIFERENÇAS SALARIAIS. VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 461, § 2º, DA CLT. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. NÃO PROVIMENTO.

1. A d. decisão regional restou fundamentada no conjunto
fático-probatório constante dos autos, do qual concluiu que a re-
clamante, de fato, exercia o cargo de gerente, razão porque teria ela
direito ao pagamento pelo desempenho de tal ofício. Com isso, man-
teve a sentença, neste particular, a qual reconheceu existir o referido
cargo nos quadros da reclamada.

Nesse prisma, para que fosse possível reformar a conclusão
exposta, necessário seria o reexame de fatos e provas, o que é vedado,
em sede recursal extraordinária, pela Súmula 126.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-14/2007-003-14-40.5 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE - VARIG S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO ESTEBANEZ MARTINS

RECORRIDO(S) : JONILSON DO NASCIMENTO MARINHO

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA REGINA GOMES DE OLIVEIRA LÔBO

RECORRIDO(S) : VARIG LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JAMYSON DE JESUS NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : VRG LINHAS AÉREAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JAMYSON DE JESUS NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : VOLO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JAMYSON DE JESUS NASCIMENTO

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - por unanimidade, conhecer da revista quanto à indenização
por danos morais decorrentes de atraso no pagamento dos salários,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença, no particular.

E M E N TA : I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENI-
ZAÇÃO POR DANOS MORAIS - ATRASO NO PAGAMENTO DE
SALÁRIOS - CONDENAÇÃO POR PRESUNÇÃO - AUSÊNCIA
DE PROVA DO DANO - IMPOSSIBILIDADE. Dá-se provimento ao
agravo de instrumento quando se verifica que o recurso de revista
tinha condições de ser admitido por demonstração de possível di-
vergência jurisprudencial com aresto que preenche os requisitos do
art. 896, "a", da CLT, albergando tese contrária ao entendimento
vertido na decisão recorrida, no sentido de que o atraso salarial não é,
por si só, suficiente para o deferimento de indenização por dano
moral, sendo imprescindível demonstração efetiva do dano.

Agravo de instrumento provido.

II) DANO MORAL - ATRASO NO PAGAMENTO DE SA-
LÁRIOS - CONDENAÇÃO POR PRESUNÇÃO - AUSÊNCIA DE
PROVA DO DANO - IMPOSSIBILIDADE.

1. O dano moral constitui lesão de caráter não material, ao
denominado patrimônio moral do indivíduo, integrado por direitos da
personalidade.

2. Tanto em sede constitucional (CF, art. 5º, "caput" e incisos
V, VI, IX, X, XI e XII) quanto em sede infraconstitucional (CC, arts.
11-21), os direitos da personalidade albergam basicamente os direitos
à vida, integridade física, liberdade, igualdade, intimidade, vida pri-
vada, imagem, honra, segurança e propriedade, que, pelo grau de
importância de que se revestem, são tidos como invioláveis. Assim,
do rol positivado dos direitos da personalidade, alguns têm caráter
preponderantemente material (vida, integridade física, liberdade,
igualdade, segurança e propriedade), ainda que não necessariamente
mensurável economicamente, e outros têm caráter preponderantemen-
te não material (intimidade, vida privada, imagem e honra). Estes
últimos se encontram elencados expressamente no art. 5º, X, da CF.

3. Assim, o patrimônio moral, ou seja, não material do in-
divíduo, diz respeito aos bens de natureza espiritual da pessoa. In-
terpretação mais ampla do que seja dano moral, para albergar, por um
lado, todo e qualquer sofrimento psicológico, careceria de base ju-
rídico-positiva (CF, art. 5º, X), e, por outro, para incluir bens de
natureza material, como a vida e a integridade física, careceria de
base lógica (conceito de patrimônio moral).

4. No caso, o Regional entendeu, por presunção, que, embora
não haja prova específica sequer do prejuízo material sofrido pelo
Reclamante, este foi submetido a abalo e prejuízo, adotando a tese
genérica da incapacidade financeira da classe assalariada para as-
segurar o atendimento das suas necessidades básicas.

5. Sob o prisma da imagem e da honra, não há como en-
quadrar o caso concreto como gerador do direito à indenização por
dano moral, uma vez que não demonstrado nem invocado o cons-
trangimento perante terceiros como decorrência de eventual dificul-
dade financeira provocada pelo atraso no recebimento dos salários.

6. Quanto à lesão à intimidade e vida privada do Reclamante,
também não há como se reconhecer o dano, pois a decisão regional
calcou-se em presunção, sem que houvesse prova de como e quanto
a vida do trabalhador foi afetada pelos atrasos.

7. Nesses termos, não há como condenar, à mingua de prova
e com base exclusiva em presunção de lesão, a Reclamada ao pa-
gamento de indenização por dano moral.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-108/2005-022-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DANIEL JOSÉ DA COSTA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença na parte que
considerou competente a Justiça do Trabalho para julgamento da
presente demanda, mesmo após a edição da Lei 10.219, de 21/12/92,
e, em conseqüência, determinar o retorno dos autos ao Regional de
origem, para que prossiga no julgamento dos recursos ordinários.

E M E N TA : APPA - ENTIDADE AUTÁRQUICA ESTA-
DUAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - SUPER-
VENIÊNCIA DA LEI ESTADUAL 10.219/92. De acordo com a pa-
cífica jurisprudência do TST, a empresa APPA é ente público que ex-
plora atividade econômica, estando sujeita ao regime jurídico próprio
das empresas privadas, nos termos do art. 173, § 1º, da Constituição
Federal. Assim, não há de se falar em limitação da competência da
Justiça do Trabalho após a promulgação da Lei Estadual 10.219/92, que
instituiu o regime jurídico único no Estado do Paraná, tendo em vista
que o regime jurídico dos empregados da APPA é o celetista.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-202/2006-732-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ARTECOLA INDÚSTRIAS QUÍMICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG

A D VO G A D O : DR. RODRIGO S. VIANNA

RECORRIDO(S) : CARLA JOCELAINE MENDES ESCLEMIN

A D VO G A D O : DR. MARCIO CUNHA GOMES

<!ID1383522-14>

PROCESSO : AIRR-99.466/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : NORBERTO ESTRELA

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. ÊNIO SOUZA LEÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AJUDA ALIMENTAÇÃO. EMPRESA PARTICIPANTE

DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR -

PAT. INTEGRAÇÃO DA VERBA AO SALÁRIO. NÃO-INCI-

DÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula 219 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
no particular, excluir da condenação os honorários advocatícios.

E M E N TA : HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊN-
CIA DE ASSISTÊNCIA SINDICAL - VERBA INDEVIDA - SÚ-
MULAS 219 E 329 DO TST.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada
nas Súmulas 219 e 329, firmou-se no sentido de que a condenação em
honorários advocatícios, nesta Justiça Especializada, nunca superior a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da sua categoria profissional e
comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do seu sustento ou do de sua família.

2. Assim sendo, a decisão proferida pela Corte de origem, que
entendeu que os honorários em comento eram devidos independentemente
da assistência sindical, merece reforma, a fim de adequar-se à jurisprudência
pacificada do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-304/2006-094-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ - DE-
TRAN/PR

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA PIMENTEL DE SOUZA LOBO

RECORRIDO(S) : NEIVA HECKLER MACAGNAN

A D VO G A D O : DR. NILO NORBERTO NESI

RECORRIDO(S) : CASTELO DOURADO SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - HA-

VERES TRABALHISTAS INADIMPLIDOS PELO PRESTADOR
DOS SERVIÇOS - ENTE PÚBLICO - SÚMULA 331, IV, DO TST
- ABRANGÊNCIA.

1. Consoante o entendimento sedimentado na Súmula 331,
IV, do TST, "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações".

2. Decorre, portanto, do contrato de prestação de serviços
sob a modalidade de terceirização de mão-de-obra a responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços por todos os haveres trabalhistas
devidos ao empregado, inclusive as indenizações resultantes de obri-
gações de fazer inadimplidas pelo prestador dos serviços, mesmo que
o tomador dos serviços seja órgão da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial.

3. Assim, tendo em vista que é incontroverso nos autos o fato de a
Reclamante ter prestado serviços para o Detran/PR por força de contrato de
prestação de serviços, verifica-se que a decisão recorrida, que reconheceu a
responsabilidade subsidiária do ente público, está em consonância com o
verbete sumulado supramencionado.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-461/2004-065-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. MARIANA RODRIGUES KELLY E SOUSA

PROCURADORA : DRA. SIMONE BRITZ GORODICHT

EMBARGADO(A) : IODEMIA SILVA LOUREIRO

A D VO G A D O : DR. VERGINIA DE SOUZA XAVIER REIS DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : SOAGREIP SOCIEDADE DOS AMIGOS DO GREIP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar ao Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, em
face de seu caráter manifestamente protelatório.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MUNICÍ-
PIO DO RIO DE JANEIRO - CONVÊNIO - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 331, IV - OMISSÃO NÃO CARAC-
TERIZADA - INTUITO PROTELATÓRIO - MULTA DO ART. 538,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Os vícios autorizadores da oposição de embargos decla-
ratórios são aqueles listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
concernentes a omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que
obstaculizam o exercício do direito de recurso para a instância su-
perior (excepcionalmente, para corrigir manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso pela própria instância).

2. "In casu", o Município-Embargante alega que a Turma não se
manifestou especificamente a respeito das violações constitucionais apon-
tadas em sua revista, deixando de fundamentar a aplicação da responsa-
bilidade subsidiária à hipótese vertente, nem justificou a aplicação de multa
por interposição de embargos protelatórios, aplicada pelo 1º Regional. Res-
salta ainda a necessidade de que este órgão julgador se manifeste sobre a
alegada violação aos arts. 2º, 5º, II, 22, I, 37, § 6º, e 48 da CF.

3. Está explícita no acórdão embargado a tese adotada pela
Turma Julgadora para considerar aplicável o comando da Súmula
331, IV, do TST e não conhecer do recurso de revista quanto à multa
por embargos de declaração protelatórios.

4. Assim, os presentes embargos de declaração detêm natureza in-
fringente e, portanto, protelatória do deslinde final da demanda, sobre eles
incidindo a multa de 1% sobre o valor da causa, prevista no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-506/2004-048-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. ELISA GRINSZTEJN

RECORRIDO(S) : ANA LUCIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. NÉLSON ROBERTO DE CASTRO PINHEIRO

RECORRIDO(S) : SOAGREIP SOCIEDADE DOS AMIGOS DO GREIP

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento do Município-Reclamado para determinar o processamento do
recurso de revista; II - por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto à
responsabilidade subsidiária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Com ressalva de entendimento pessoal do Exmo. Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho.

E M E N TA : I) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO MUNI-
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - LEGALIDADE DO CONVÊNIO - INAPLICABILIDADE
DA SÚMULA 331, IV, DO TST - DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL ESPECÍFICA - PROVIMENTO. Diante da demonstração
de divergência jurisprudencial quanto à aplicabilidade da Súmula 331,
IV, do TST sobre responsabilidade subsidiária a entidade conveniada,
dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - LEGALIDADE DO CONVÊNIO FIRMADO EN-
TRE MUNICÍPIO E ENTIDADE PRIVADA SEM FINS LUCRA-
TIVOS - SOAGREIP SOCIEDADE DOS AMIGOS DO GREIP -
SÚMULA 331, IV, DO TST.

1. Os convênios são instrumentos celebrados entre entidades e ór-
gãos estatais de espécies diferentes ou entre entidades ou órgãos públicos e
entidades privadas, para realização de objetivos de interesse comum entre as
partes celebrantes e sem previsão de obrigações recíprocas, sendo certo que
a manutenção de creches por parte do poder público, em parceria com en-
tidade de direito privado, apenas garante efetividade às normas contidas nos
arts. 7º, XXV, e 208, IV, da CF, que prevêem esse benefício aos trabalha-
dores e à população em geral. Distinguem-se dos contratos de prestação de
serviços, pois os objetivos destes são diversos e opostos entre os partici-
pantes.

2. Sendo incontroversa a celebração de convênio entre os
Reclamados e não contrato de prestação de serviços, visando a in-
teresses convergentes, que consistem no desenvolvimento de ativi-
dades destinadas ao atendimento gratuito a crianças, com amparo na
Lei 8.666/93 (art. 116), conclui-se que é inaplicável na espécie a
diretriz da súmula supramencionada.

3. No entanto, entende a douta maioria desta Turma que, na
maior parte dos casos, os convênios são firmados sem critérios de
escolha das entidades prestadoras de serviços, nem realização de
processo licitatório para se aferir a melhor proposta para a Admi-
nistração Pública, de forma que são escolhidas prestadoras de ser-
viços (associações, fundações ou sociedades, por exemplo) que nem
sempre têm estrutura ou condições de prestá-los satisfatoriamente, e
acabam por deixar os trabalhadores desamparados quanto aos direitos
trabalhistas, razão pela qual deve ser reconhecida a responsabilidade
subsidiária do Município. Ademais, ao chancelar a tese de que é
inaplicável a diretriz da Súmula 331, IV, do TST nesses casos, ha-
veria um estímulo à realização dessa forma de contratação, permi-
tindo a ocorrência de fraude à legislação trabalhista.

Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-546/2006-054-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : DESTILARIA PIGNATA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS ZANUTO GIRALDI

RECORRIDO(S) : JAIR OLIVEIRA DE BRITO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 5°, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que julgue o
recurso ordinário interposto pela Reclamada e o recurso adesivo do
Reclamante, como entender de direito, afastada a deserção.

E M E N TA : PREPARO DO RECURSO ORDINÁRIO -
CUSTAS PROCESSUAIS - DARF - PREENCHIMENTO - NÚME-
RO DO PROCESSO INCORRETO - DESERÇÃO NÃO CONFI-
GURADA - VIOLAÇÃO DO ART. 5°, LV, DA CF.
1. Consoante o disposto no art. 5°, LV, da CF, aos litigantes, em
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e re-
cursos a ela inerentes.
2. Na hipótese vertente, o Regional reputou deserto o recurso or-
dinário patronal, tendo em vista que na guia DARF constava nú-
mero de processo diferente daquele dos presentes autos e que não
havia nenhum outro elemento que pudesse indicar a sua destinação
a este processo.

3. Ocorre que a SBDI-1 do TST tem firmado entendimento
no sentido de que, para a comprovação do preparo, basta que o
recolhimento das custas seja feito dentro do prazo recursal e no exato
valor estipulado, hipóteses configuradas nestes autos.

4. Assim, não havendo que se falar em irregularidade no
preparo, porquanto cumpridas as exigências legais que servem para
comprovar que as custas estão à disposição da Receita Federal, o
Regional, ao não conhecer do recurso ordinário patronal, violou o
dispositivo constitucional supramencionado, que assegura o direito ao
contraditório e à ampla defesa.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-562/2006-003-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO DINIZ

RECORRIDO(S) : VIVO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA FERNANDES DE MORAES

RECORRIDO(S) : JULIANA RAMOS DE ALMEIDA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA CALMON TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto às horas extras deferidas à Reclamante, por violação
do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, reformando o acórdão regional, no particular, ex-
cluir da condenação as horas extras referentes à alteração no contrato
de trabalho que aumentou a jornada de trabalho da Reclamante. 10

E M E N TA : EQUIPARAÇÃO SALARIAL - PEDIDO DE
INTEGRAÇÃO DAS DIFERENÇAS DECORRENTES DA EQUI-
PARAÇÃO "PARA TODOS OS EFEITOS DE LEI" - REFLEXO
NAS DIFERENÇAS DE 1/3 DE FÉRIAS - NÃO-CONFIGURAÇÃO
DE JULGAMENTO "EXTRA PETITA".

1. Tendo a Obreira formulado, na reclamação trabalhista,
pedido de que o reconhecimento da integração das diferenças de-
correntes da equiparação salarial/desvio funcional se desse para todos
os efeitos de lei, e tendo sido reconhecido seu direito à referida
equiparação, verifica-se que foi formulado pedido de que todas as
verbas reflexas, decorrentes do reconhecimento do desvio de função,
fossem deferidas, de forma acessória.

2. Assim, o pagamento das parcelas decorrentes das dife-
renças devidas em face da integração da equiparação salarial, entre
elas o abono de 1/3 das férias, passa a ser mera decorrência lógica do
próprio reconhecimento do direito da Reclamante à equiparação, não
sendo possível, a partir disso, se falar em julgamento "extra petita".

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-590/2005-161-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

RECORRIDO(S) : JOÃO ALVES MOREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AILTON DE PINNA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da Petrobrás. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Petros, tão-somente quanto ao tema "correção monetária", por
contrariedade à Súmula nº 311 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar que a correção monetária seja calculada
com base na Lei nº 6.899/81, nos termos de referido verbete.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA PE-
TRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS. INTEMPESTIVO. Cabe à
parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local ou de dia útil em que não tenha havido expediente forense que jus-
tifique a prorrogação do prazo recursal, a teor do disposto na Súmula nº 385
desta Corte. Não basta a simples menção de que era feriado no Tribunal
Regional de origem. Há necessidade de prova documental ou certidão nos
autos, o que não foi atendido na hipótese vertente. Recurso de revista de que
não se conhece.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA FUNDA-

ÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. Inconteste que a discussão atinente
à complementação de aposentadoria é oriunda da própria relação
laboral, o que atrai a competência desta Justiça especializada.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-

TADORIA. ACORDO COLETIVO. MUDANÇA DE NÍVEL CON-

CEDIDA AOS EMPREGADOS EM ATIVIDADE. EXTENSÃO AOS

INATIVOS. A concessão de nível salarial a todos os empregados em ati-
vidade, mesmo àqueles recém-admitidos, sem respeito aos critérios de me-
recimento e antigüidade, espelham verdadeiro reajuste geral. Constatada a
tentativa de burlar o direito dos aposentados ao aumento conferido aos em-
pregados em atividade, deve ser invalidada a cláusula normativa que con-
feriu a chamada "concessão de nível".

CORREÇÃO MONETÁRIA. "BENEFÍCIO PREVIDENCIÁ-
RIO A DEPENDENTE DE EX-EMPREGADO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e
21.11.2003 O cálculo da correção monetária incidente sobre débitos relativos
a benefícios previdenciários devidos a dependentes de ex-empregado pelo
empregador, ou por entidade de previdência privada a ele vinculada, será o
previsto na Lei nº 6.899, de 08.04.1981". Súmula nº 311 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Recurso de revista de que se conhece parcialmente e a
que se dá provimento.
PROCESSO : RR-821/2007-121-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMERCIAL SUPER ÁUDIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. IZABELA VIEIRA LIBERATO MEIRELES

RECORRIDO(S) : JANE GARUZZIE FERREIRA

A D VO G A D O : DR. VALÉRIA GAURINK DIAS FUNDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no que tange aos honorários advocatícios, por contrariedade às
Súmulas 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, no particular, excluir da condenação
os honorários advocatícios.
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E M E N TA : I) PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - CO-
MISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - NÃO-PREENCHIMENTO
DOS REQUISITOS DO ART. 896, § 6º, DA CLT. O dispositivo
constitucional citado na revista como violado, a saber, o art. 5º, II, da
CF, não versa sobre a questão da submissão da demanda à comissão
de conciliação prévia, que tem regência infraconstitucional, consoante
os arts. 625-A e seguintes da CLT, desautorizando a admissão do
recurso de revista em sede de procedimento sumaríssimo, por falta de
observância dos termos do art. 896, § 6º, da CLT.

II) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AUSÊNCIA DE

ASSISTÊNCIA SINDICAL - VERBA INDEVIDA - SÚMULAS

219 E 329 DO TST.

1. A jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada
nas Súmulas 219 e 329, firmou-se no sentido de que a condenação em
honorários advocatícios, nesta Justiça Especializada, nunca superior a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência. A parte deve
estar assistida por sindicato da sua categoria profissional e comprovar
a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do seu sustento ou do de sua família.

2. Nesse contexto, a decisão proferida pela Corte de origem,
no sentido de que os honorários em comento eram devidos mesmo
que a assistência judiciária fosse particular, merece reforma, para se
adequar à jurisprudência pacificada do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-835/2005-103-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PICOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL LOPES RÊGO

RECORRIDO(S) : EDIMAR EVÊNCIO LUZ

A D VO G A D O : DR. GLEUVAN ARAÚJO PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho - efeitos jurídicos",
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, para limitar a condenação ao pagamento dos
valores referentes aos depósitos de FGTS, sem a multa de 40%, e à
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas.
À unanimidade, conhecer do recurso, quanto ao tema "honorários
advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219, I, do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba ho-
norária. Também à unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "inconstitucionalidade e irretroatividade do artigo
19-A da Lei nº 8.036/90" e "juros aplicados à Fazenda Pública".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. EFEITOS JURÍDICOS. A decisão que entende válida a con-
tratação de servidor sem prévio concurso público e defere outras
verbas pleiteadas, que não sejam os depósitos correspondentes ao
FGTS e o pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, está em desacordo com a jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 363.

FGTS. INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROATI-

VIDADE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90. Esta Corte, ao
editar a Súmula nº 363, de forma implícita, reconheceu a cons-
titucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, porquanto assegurou
os recolhimentos do FGTS, ainda que nulo o contrato de trabalho.
Ademais, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 362 desta Cor-
te: "Não afronta o princípio da irretroatividade da lei a aplicação do
art. 19-A da Lei nº 8.036, de 11.05.1990, aos contratos declarados
nulos celebrados antes da vigência da Medida Provisória nº 2.164-41,
de 24.08.2001."

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Traba-
lho, a condenação em verba advocatícia deverá observar a incidência
simultânea dos dois requisitos contidos na Súmula nº 219, I, desta
Corte. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1
do TST.

JUROS APLICADOS À FAZENDA PÚBLICA. O Tri-
bunal Regional não emitiu tese sobre a matéria, nem foi instado a
fazê-lo, mediante a oposição de embargos de declaração. Incidência
da Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista de que se conhece
parcialmente e a que se dá provimento parcial.
PROCESSO : RR-905/2006-461-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELENGE - TELECOMUNICAÇÕES E ENGENHARIA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. LUIZ INÁCIO BARBOSA CARVALHO

RECORRIDO(S) : VITOR MENDES FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re-
vista; II - por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
ausência de submissão do pleito à Comissão de Conciliação Prévia
por violação do art. 625-D da Consolidação das Leis do Trabalho e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar extinto o processo sem
resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do CPC. Fica pre-
judicada, portanto, a análise do restante do recurso de revista, re-
vertendo-se ao Reclamante a responsabilidade pelo pagamento das
custas processuais.

E M E N TA : 1) AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLAÇÃO
DO ART. 625-D da CLT - PROVIMENTO. Diante da constatação de vio-
lação do art. 625-D da CLT, dá-se provimento ao agravo de instrumento para
determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.

2) RECURSO DE REVISTA - OBRIGATORIEDADE DE
SUBMISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO
PRÉVIA - ART. 625-D DA CLT - PRESSUPOSTO PROCESSUAL
NEGATIVO - IMPOSIÇÃO LEGAL. O art. 625-D da CLT, que prevê
a submissão de qualquer demanda trabalhista às Comissões de Con-
ciliação Prévia, antes do ajuizamento da reclamação trabalhista, cons-
titui pressuposto processual negativo da ação laboral (a dicção do
preceito legal é imperativa - "será submetida" - e não facultativa -
"poderá ser submetida"). Outrossim, o dispositivo em tela não atenta
contra o acesso ao Judiciário, garantido pelo art. 5º, XXXV, da CF,
uma vez que a passagem pela CCP é curta (CLT, art. 625-F), de
apenas 10 dias, e a parte pode esgrimir eventual motivo justificador
do não-recurso à CCP (CLT, art. 625-D, § 4º). Neste contexto, a
ausência injustificada da submissão da demanda à comissão em co-
mento importa na extinção do processo sem resolução do mérito, com
base no art. 267, IV, do CPC.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-928/2006-013-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM IN-
FORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA TERESA MARTINS ROMAR

RECORRIDO(S) : JANAÍNA ROCHA GHISOLFI

A D VO G A D O : DR. GASPAR REIS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : FAX ILEGÍVEL E INCOMPLETO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO - NÃO-CONHECIMENTO - AUSÊNCIA DE
AFRONTA DIRETA E LITERAL DO ART. 5º, XXXV, LIV E LV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. A Lei 9.800/99 possibilitou às partes a utilização do sis-
tema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile para a prática
de atos processuais e determinou que a parte que fizer uso desse
sistema de transmissão torna-se responsável pela qualidade e fide-
lidade do material transmitido, bem como por sua entrega ao órgão
judiciário no prazo legal.

2. No caso, o Regional deixou claro que o recurso ordinário
foi interposto por fac-símile ilegível e incompleto, o que ensejou o
seu não-conhecimento.

3. O entendimento adotado pelo TRT não viola o art. 5º,
XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal invocado no recurso de
revista, estando em consonância com a jurisprudência majoritária
desta Corte Superior, segundo a qual, se as razões recursais são
enviadas de forma incompleta, não há possibilidade de realizar o
confronto com os originais apresentados posteriormente, o que frustra
a utilização do fac-símile como forma de garantir o prazo recursal nos
moldes exigidos pela Lei 9.800/99. Assim, o conhecimento do re-
curso de revista encontra óbice no assentado na Súmula 333 do
T S T.

Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-938/2004-012-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 938/2004-12-5-40.9
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : ÊNIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA
BAHIA - COELBA

ADVOGADO : DR. MILTON CORREIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. REMUNERAÇÃO. ISONOMIA
ENTRE EMPREGADOS BRASILEIROS E ESTRANGEIROS. Não
implica negativa de prestação jurisdicional a decisão que expõe o
fundamento jurídico, apresenta os elementos e fundamentos de con-
vicção do juízo e a apreciação das premissas fáticas e jurídicas ne-
cessárias à compreensão e solução da controvérsia.

NATUREZA DAS VANTAGENS AUFERIDAS PELOS

ESTRANGEIROS. PERCEPÇÃO CONTINUADA DE BENEFÍ-

CIOS. Não há incompatibilidade da natureza indenizatória da ajuda
de custo com a percepção continuada de benefícios. Não se vis-
lumbra, por isso, afronta aos dispositivos legais e constitucionais
indicados como violados.

GRATIFICAÇÃO ANUAL. EXTENSÃO DA CONDE-

NAÇÃO A TODO O PERÍODO POSTULADO. A decisão re-
corrida está fundamentada no contexto fático-probatório, em con-
sonância com o artigo 131 do Código de Processo Civil, e não
oferece indícios seguros para afirmar o direito à percepção da parcela
em período além daquele reconhecido pela Corte Regional. Recurso
de revista de que não se conhece integralmente.
PROCESSO : RR-1.037/2005-022-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI SOUZA BORGES

RECORRIDO(S) : SIDINEI BRASIL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIS HENRIQUE JAEGER NICOTTI

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; II - por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao adicional de insa-
lubridade, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 4, II, da SBDI-1
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão re-
gional restabelecer a sentença, no particular. 11

E M E N TA : 1) AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE - LIMPEZA DE BANHEIROS E CO-
LETA DE LIXO - CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 4, II, DA SBDI-1 DO TST - PROVIMENTO. Diante
da possível contrariedade à Orientação Jurisprudencial 4, II, da SBDI-
1 do TST, dá-se provimento ao agravo de instrumento para deter-
minar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.

2) RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE - LIMPEZA DE BANHEIROS E COLETA DE LIXO -
CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 4, II,
DA SBDI-1 DO TST. Na esteira da jurisprudência desta Corte Su-
perior, cristalizada na Orientação Jurisprudencial 4, II, da SBDI-1, a
higienização das diversas dependências da Reclamada, inclusive com
a remoção de lixo e limpeza de sanitários públicos, não se equipara à
limpeza de tanques e galerias de esgoto, nos moldes requeridos pelo
Anexo 14 da NR-15 da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho
e Emprego, nem se confunde com a coleta de lixo urbano de vias
públicas, o que desautoriza a condenação ao pagamento do adicional
de insalubridade em grau máximo.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.097/2006-658-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADÃO

RECORRIDO(S) : ORDESC ORGANIZAÇÃO PARA O DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL E CIDADANIA

A D VO G A D A : DRA. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : IRINES DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. JOSIMAR DINIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista apenas
quanto à responsabilidade solidária do Município e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando o acórdão regional, no particular,
afastar a responsabilidade solidária do Município de Foz do Igua-
çu(PR), mantendo apenas a sua responsabilidade subsidiária pelos
créditos trabalhistas da Reclamante. 8

E M E N TA : MUNICÍPIO - CONVÊNIO - RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 331, IV, DO TST - ATRI-
BUIÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA AO ENTE PÚ-
BLICO SEM A COMPROVAÇÃO DE FRAUDE - VIOLAÇÃO DO
ART. 265 DO CC.

1. Nos termos do art. 265 do CC, a solidariedade não se
presume, mas resulta da lei ou da vontade das partes. E, de acordo
com o art. 942, parágrafo único, do CC, são solidariamente res-
ponsáveis os que lesarem a outrem. Assim, havendo fraude em con-
trato de trabalho, a responsabilidade é solidária entre os autores da
fraude.

2. No caso, não restou comprovado ter havido fraude no
convênio firmado entre o Município e a Primeira Reclamada, de onde
se conclui que, diante da obrigação que competia ao Ente Público de
fiscalizar a conveniada, o que pode ter ocorrido foi a má fiscalização
ou a má escolha da Organização, o que atrai a responsabilidade
apenas subsidiária para o Município, decorrente de sua culpa "in
vigilando" e "in eligendo".

3. Assim, o TRT poderia, no máximo, ter imputado ao Mu-
nicípio, pelos créditos trabalhistas da Reclamante, responsabilidade
subsidiária, nos precisos termos da Súmula 331, IV, deste Tribunal
Superior, segundo a qual "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial".Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.136/2003-060-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

Corre Junto: 1136/2003-60-1-40.0
R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : PAULO MORAIS PINHO

ADVOGADA : DRA. MARCIA CRISTINA FERREIRA PACHECO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

RECORRIDO(S) : MARÍLIA DOS SANTOS GOMES

ADVOGADA : DRA. MARCIA CRISTINA FERREIRA PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA DO SEGUNDO AUTOR. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDA-
DE. ART. 7º, INCISO XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 61 DA SBDI-1 DESTA
CORTE. Os ajustes firmados em acordo coletivo, visando à pre-
venção e composição de conflitos pelos próprios trabalhadores e em-
pregadores, devem ser prestigiados, nos termos do art. 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal. Na hipótese, o instrumento norma-
tivo, ao estipular o pagamento do auxílio-alimentação, restringiu o
benefício aos empregados em atividade, estabelecendo ainda sua na-
tureza indenizatória. Nesses termos, diante dos limites impostos pela
norma coletiva da categoria, não se há de falar em integração da
verba aos proventos de aposentadoria do reclamante. Incidência da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 61 da SBDI-1 desta Corte.
Recurso de revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-1.137/2005-466-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : YOKI ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ARI POSSIDONIO BELTRAN

RECORRIDO(S) : GERALDO EPITÁCIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS DANIEL DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, por
violação do art. 192 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, no particular, determinar que sua base
de cálculo seja o salário mínimo. 10

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO (CLT, ART. 192) - DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE SEM PRONÚNCIA DE
NULIDADE ("UNVEREINBARKEITSERKLÄRUNG") -SÚMULA
VINCULANTE 4 DO STF.

1. O STF, ao apreciar o RE-565.714-SP sob o pálio da repercussão
geral da questão constitucional referente à base de cálculo do adicional de
insalubridade, editou a Súmula Vinculante 4, reconhecendo a inconstitucio-
nalidade da utilização do salário mínimo, mas vedando a substituição desse
parâmetro por decisão judicial. Rejeitou-se, inclusive, a tese da conversão do
salário mínimo em sua expressão monetária e aplicação posterior dos índices
de correção dos salários, uma vez que, sendo o reajuste do salário mínimo
mais elevado do que a inflação do período, restariam os servidores e em-
pregados postulantes de uma base de cálculo mais ampla prejudicados ao
receberem como prestação jurisdicional a redução da vantagem postulada.

2. Assim decidindo, a Suprema Corte adotou técnica de-
cisória conhecida no Direito Constitucional Alemão como declaração
de inconstitucionalidade sem pronúncia da nulidade ("Unvereinbar-
keitserklärung"), ou seja, a norma, não obstante ser declarada in-
constitucional, continua a reger as relações obrigacionais, em face da
impossibilidade de o Poder Judiciário se substituir ao legislador para
definir critério diverso para a regulação da matéria.

3. Nesse contexto, ainda que reconhecida a inconstitucionalidade
do art. 192 da CLT e, por conseguinte, da própria Súmula 228 do TST, tem-
se que a parte final da Súmula Vinculante 4 do STF não permite criar critério
novo por decisão judicial, razão pela qual, até que se edite norma legal ou
convencional estabelecendo base de cálculo distinta do salário mínimo para
o adicional de insalubridade, continuará a ser aplicado esse critério para o
cálculo do referido adicional. Reforça tal convicção o fato do STF ter cas-
sado, em liminar, a nova redação da Súmula 228 do TST, que estabelecia,
após a Súmula Vinculante 4 do STF, o salário básico como parâmetro para o
adicional de insalubridade (Reclamação 6.266-MC/DF, Rel. Min. Gilmar
Mendes, em 15/07/08).

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.306/2006-004-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MENINE

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO SILVEIRA FUNCHAL

A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista; II - por
unanimidade, conhecer do recurso de revista patronal, por conflito com a OJ
344 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar pres-
crito o direito de ação do Reclamante em ver reconhecidas as diferenças da
multa sobre o FGTS e extinguir o processo com julgamento do mérito, na
forma do art. 269, IV, do CPC, restando prejudicada a análise do tema re-
manescente. Custas em reversão pelo Reclamante, das quais está dispensado
do pagamento em razão de ser beneficiário da assistência judiciária gra-
tuita.

E M E N TA : I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEMONSTRA-
ÇÃO DE CONFLITO COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344
DA SBDI-1 DO TST - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO DA PRE-
TENSÃO ÀS DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Evidenciada a contrarie-
dade à Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, que alberga o
entendimento de que a prescrição bienal para se pleitear o direito às di-
ferenças da multa de 40% do FGTS é contada a partir da Lei Complementar
110/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada dá-se provimento ao agravo de ins-
trumento para determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.

II) RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO DA PRE-
TENSÃO ÀS DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DE-
CORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. O Regional entendeu que a ação ajuizada em 15/12/06 não
se encontra prescrita, pois a prescrição bienal do direito de se pleitear
as diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos
inflacionários começaria a fluir a partir da data em que o Reclamante
toma ciência da lesão, isto é, com a efetivação dos depósitos dos
valores expurgados da sua conta vinculada, em 25/08/06.

2. Consoante o entendimento da Orientação Jurisprudencial 344 da
SBDI-1 do TST, o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar 110, em
30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em
ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada.

3. Desse modo, tendo a presente ação sido ajuizada mais de
cinco anos após a edição da LC 110/01, e como não há notícia nos
autos da existência de ação proposta perante a Justiça Federal plei-
teando as referidas diferenças, revela-se pertinente o pronunciamento
da prescrição total da pretensão às diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes de expurgos inflacionários.

Recurso de revista provido.

2. Cumpre destacar que o Decreto 73.626/74, que dis-
ciplina a aplicação das normas concernentes às relações in-
dividuais e coletivas de trabalho rural, estatuídas pela citada lei,
lista em seu art. 4º todos os preceitos da CLT aplicáveis às
relações de trabalho rural, não constando no citado dispositivo
legal a referência ao art. 71 da CLT.

3. Decerto que, se fosse intenção do legislador estender ao
rurícola a regra do § 4º do art. 71 da CLT, que foi acrescida pela Lei
8.923/94, teria procedido a idêntica alteração na lei especial, o que
não ocorreu.

4. Assim, a partir do momento em que há norma específica
do trabalhador rurícola em que não foi fixado o tempo destinado para
o intervalo intrajornada, porque se remeteu aos usos e costumes da
região, não há como se albergar a norma da CLT que prevê ge-
nericamente o intervalo de uma hora para tal descanso.

5. Como o estatuto próprio dos rurícolas não fixa o período
do descanso, entende-se como usual e costumeiro aquele para o qual
o trabalhador foi contratado.

6. Nessa linha, não se aplica ao trabalhador rural a inde-
nização pelo descumprimento do intervalo intrajornada, nos termos
do art. 71, § 4º, da CLT.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.085/1997-092-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : NELCI MACHADO DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ÁUREA MOSCATINI

RECORRIDO(S) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E CERCEAMENTO DE DEFESA.
PROCESSO INICIADO ANTES DA LEI Nº 9.957/2000. CONVER-
SÃO DO RITO EM SUMARÍSSIMO. INEXISTÊNCIA DE PRE-
JUÍZO. Consoante os termos da Orientação Jurisprudencial nº 260,
item I, da SBDI-I desta Corte, o procedimento sumaríssimo não se
aplica aos processos iniciados antes da vigência da Lei nº 9.957/2000.
Contudo, na espécie, o Tribunal Regional, apesar de proceder à con-
versão, apreciou o recurso ordinário por meio de acórdão funda-
mentado, sem nenhum prejuízo às partes. Impõe-se, em decorrência,
apenas a análise da admissibilidade do recurso de revista, sem as
limitações do artigo 896, § 6º, da CLT.

COMPENSAÇÃO DE VANTAGEM FINANCEIRA.

ACORDO COLETIVO. VALIDADE. O entendimento predominan-
te no âmbito desta Corte é no sentido de que é válida cláusula
coletiva que prevê a compensação dos valores pagos a título de
vantagem financeira com eventuais créditos decorrentes de decisão
judicial, ante o disposto no artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal,
segundo o qual se deve atribuir reconhecimento aos acordos e às
convenções coletivas. Recurso de revista de que se conhece e a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-2.091/1999-014-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : LUCI REGINA MARTINECK PEDROSO

A D VO G A D O : DR. DARWIN S. GIOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "correção monetária - época própria - pro rata die",
por contrariedade à Súmula nº 381 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar que, na atualização monetária dos dé-
bitos trabalhistas da autora, sejam observados os índices da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação de serviços, nos mol-
des definidos em referido verbete.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE RI-
TO PROCESSUAL. PROCESSO INICIADO ANTES DA LEI Nº
9.957/2000. CONVERSÃO DO RITO EM SUMARÍSSIMO. INE-
XISTÊNCIA DE PREJUÍZO. Consoante os termos da Orientação
Jurisprudencial nº 260, item I, da SBDI-I desta Corte, o procedimento
sumaríssimo não se aplica aos processos iniciados antes do início da
vigência da Lei nº 9.957/2000. Contudo, no caso, o Tribunal Re-
gional, apesar de proceder à conversão, apreciou o recurso ordinário
mediante acórdão fundamentado, sem qualquer prejuízo às partes.
Impõe-se, em decorrência, apenas a análise da admissibilidade do
recurso de revista, sem as limitações do artigo 896, § 6º, da CLT.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "PRO

RATA DIE". Conforme o disposto na Súmula nº 381 deste Co-
legiado: "O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-A-RR-2.986/2006-034-12-00.8 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : ALEXANDRE LUIZ IOPPI

A D VO G A D O : DR. FELIPE BORGES PAES E LIMA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RAUBER SCHLICKMANN MICHELS

A D VO G A D O : DR. ANA CECÍLIA COSTA PONCIANO

<!ID1383522-15>

PROCESSO : ED-RR-1.580/2004-067-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOSÉ MAURÍCIO CAMARGO DE LAET

EMBARGADO(A) : SONIA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ LIMA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar ao Embargante a multa de 1% (um por cento), de
que trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor da
causa, em face de seu caráter manifestamente protelatório.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELA-
TÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - APLICAÇÃO DE
M U LTA .

1. Os vícios autorizadores da oposição de embargos decla-
ratórios são aqueles listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
concernentes a omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que
obstaculizam o exercício do direito de recurso para a instância su-
perior (excepcionalmente, para corrigir manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso pela própria instância).

2. "In casu", a decisão embargada foi explícita sobre as
questões atinentes ao auxílio-alimentação e à execução contra a Fa-
zenda Estadual, não havendo omissão a ser sanada.

3. Assim, os presentes embargos de declaração detêm na-
tureza infringente e, portanto, protelatória do deslinde final da de-
manda, sobre eles incidindo a multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-

ta.

PROCESSO : RR-1.608/2004-060-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES

A D VO G A D O : DR. GLEYSON JORGE HOLANDA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : VANDECI SILVA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCOS PLÍNIO DE SOUZA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também à unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista,
por violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a anotação
relativa ao vínculo de emprego, na CTPS do reclamante.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO.
EFEITOS JURÍDICOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
Violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal, aparen-
temente demonstrada. Agravo de instrumento a que se dá provimento,
para determinar o processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. REMESSA NECESSÁRIA.

CONDENAÇÃO ATÉ 60 SALÁRIOS MINÍMOS. "In casu", a
condenação não ultrapassou o valor de 60 salários mínimos. O Tri-
bunal Regional adotou o entendimento consubstanciado na Súmula nº
303, I, "a", do TST, "in verbis": "Em dissídio individual, está sujeita
ao duplo grau de jurisdição, mesmo na vigência da CF/88, decisão
contrária à Fazenda Pública, salvo: a) quando a condenação não
ultrapassar o valor correspondente a 60 (sessenta) salários míni-
mos".

CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-

BLICO. ANOTAÇÕES NA CTPS. O acórdão regional contrariou a
Súmula nº 363 desta Corte, ao condenar o reclamado a efetuar ano-
tações de vínculo de emprego na CTPS do reclamante, mesmo após
ter reconhecido que o contrato de trabalho entre as partes era nulo,
ante o não-atendimento da exigência contida no inciso II do artigo 37
da Constituição Federal. Recurso de Revista de que se conhece par-
cialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.786/2006-052-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : USINA CAETÉ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : PEDRO BRAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MILTON GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao intervalo intrajornada, por violação do art. 5º da Lei
5.889/73, e, no mérito, dar-lhe provimento para reformando o acórdão
regional, no particular, excluir da condenação o valor referente ao
intervalo intrajornada, com ressalva de entendimento do Exmo. Mi-
nistro Márcio Eurico Vitral Amaro.

E M E N TA : INTERVALO INTRAJORNADA - PARÂME-
TRO PARA O RURÍCOLA - USOS E COSTUMES DA REGIÃO -
ART. 5º DA LEI 5.889/73 - INAPLICABILIDADE DO ART. 71, §

4º, DA CLT.
1. O fato de a Constituição Federal haver equiparado o

trabalhador rurícola ao urbano (CF, art. 7º) não significa dizer
que as normas especiais, nos capítulos específicos, tenham sido
revogadas, até porque a Carta Magna não disciplinou, nos seus
diversos incisos do referido art. 7º, a questão do intervalo
intrajornada, devendo ser observados os preceitos vigentes, no
caso, o art. 71 da CLT para o trabalhador urbano e o art. 5º da
Lei 5.889/73 para o trabalhador rural.



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008 397ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO OU DE CONTRADIÇÃO.

1. O Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de
omisso e contraditório quanto à declaração da prescrição do seu
direito de ação, relativamente às diferenças decorrentes de alteração
contratual e à aplicação do art. 7º, XXIX, da CF.

2. O acórdão embargado negou provimento ao agravo do
Reclamante, entendendo que é aplicável ao caso a Súmula 294 desta
Corte, não se sustentando a pretensa violação do art. 7º, XXIX, da
C F.

3. Assim, não se verifica a omissão do acórdão, mas o
inconformismo da Parte, incompatível com a via restrita dos em-
bargos de declaração.

Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-4.356/2005-018-12-00.8 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MARRA

EMBARGADO(A) : TERESINHA ROCHA TRAMONTIN

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar ao Reclamado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC,
por considerá-los manifestamente protelatórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - INTUITO PROTELATÓRIO - APLICA-
ÇÃO DE MULTA.

1. Os vícios autorizadores dos embargos de declaração, as-
sentados nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT são aqueles referentes
a tema, ou a aspectos relevantes deste, que obstaculizam o exercício
do direito da parte interessada em recorrer da decisão para a instância
s u p e r i o r.

2. Na hipótese, o acórdão ora embargado pronunciou-se clara
e distintamente no sentido de que a decisão recorrida confrontava
com a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, segundo a qual a transação
extrajudicial que importa em rescisão do contrato de trabalho, ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária, implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes no respectivo
recibo, sendo certo que o Pleno do TST, em 09/11/06, no processo
TST-ROAA-1.115/2002-000-12-00.6, em sede de incidente de uni-
formização jurisprudencial (vencido este Relator), decidiu pela apli-
cabilidade da diretriz da orientação jurisprudencial supramencionada
ao ora Embargante.

3. O inconformismo do Reclamado com o provimento do
apelo da Demandante não enquadra as razões declaratórias em ne-
nhum dos permissivos do art. 535 do CPC, tampouco do art. 897-A
da CLT.

4. Nesse passo, os embargos de declaração detêm natureza
infringente, sobre eles incidindo a multa prevista no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC.

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de

multa.

PROCESSO : A-RR-4.520/2005-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : NILZA PEREIRA DOS ANJOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, no importe de R$ 388,68
(trezentos e oitenta e oito reais e sessenta e oito centavos).

E M E N TA : AGRAVO - NULIDADE DA CONTRATAÇÃO
POR AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - SÚMULA 363 DO
TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPA-
CHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELE-
RIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO IN-
FUNDADO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O recurso de revista patronal versava sobre inconstitu-
cionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei 8.036/90, nulidade
da contratação e compensação.

2. A decisão agravada trancou o apelo quanto à com-
pensação, em razão do óbice da Súmula 126 do TST, e quanto
à inconstitucionalidade e irretroatividade do art. 19-A da Lei
8.036/90, em face do óbice da Súmula 333 desta Corte, e deu
provimento parcial à revista para, reformando o acórdão re-
gional, restringir a condenação aos depósitos do FGTS, nos
termos da Súmula 363 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que de-
movesse os óbices e as razões do despacho, razão pela qual este
merece ser mantido.

4. Assim, tendo em vista que se revela manifestamente in-
fundado o apelo, por exprimir insurgência contra jurisprudência con-
solidada desta Corte, impõe-se a este Relator acionar o comando do
art. 557, § 2º, do CPC, também como forma de reparar o prejuízo
sofrido pela Empregada-Agravada com a demora e de prestigiar o art.
5º, LXXVIII, da Carta Política, que garante uma duração razoável do
processo e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão al-
mejada celeridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação
de multa. Nem se objete que o intuito do agravo, na hipótese, é o de
permitir o reexame da matéria pela SBDI-1, uma vez que o tema
encontra-se sumulado (Súmula 363 do TST), descabendo cogitar de
nova discussão sobre a questão naquele colegiado.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-4.647/2005-651-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

RECORRIDO(S) : ROLF HERMANN THOMAS

A D VO G A D O : DR. ADEMILSON DE MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, por
violação ao art. 192 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, determinar que a sua base de cálculo
seja o salário mínimo.

E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO (CLT, ART. 192) - DECLA-
RAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE SEM PRONÚNCIA DE
NULIDADE ("UNVEREINBARKEITSERKLÄRUNG") -SÚMULA
VINCULANTE 4 DO STF.

1. O STF, ao apreciar o RE-565.714-SP sob o pálio da
repercussão geral da questão constitucional referente à base de cál-
culo do adicional de insalubridade, editou a Súmula Vinculante 4,
reconhecendo a inconstitucionalidade da utilização do salário mínimo,
mas vedando a substituição desse parâmetro por decisão judicial.
Rejeitou-se, inclusive, a tese da conversão do salário mínimo em sua
expressão monetária e aplicação posterior dos índices de correção dos
salários, uma vez que, sendo o reajuste do salário mínimo mais
elevado do que a inflação do período, restariam os servidores e
empregados postulantes de uma base de cálculo mais ampla pre-
judicados ao receberem como prestação jurisdicional a redução da
vantagem postulada.

2. Assim decidindo, a Suprema Corte adotou técnica de-
cisória conhecida no Direito Constitucional Alemão como declaração
de inconstitucionalidade sem pronúncia da nulidade ("Unvereinbar-
keitserklärung"), ou seja, a norma, não obstante ser declarada in-
constitucional, continua a reger as relações obrigacionais, em face da
impossibilidade de o Poder Judiciário se substituir ao legislador para
definir critério diverso para a regulação da matéria.

3. Nesse contexto, ainda que reconhecida a inconstitucionalidade
do art. 192 da CLT e, por conseguinte, da própria Súmula 228 do TST, tem-
se que a parte final da Súmula Vinculante 4 do STF não permite criar critério
novo por decisão judicial, razão pela qual, até que se edite norma legal ou
convencional estabelecendo base de cálculo distinta do salário mínimo para
o adicional de insalubridade, continuará a ser aplicado esse critério para o
cálculo do referido adicional. Reforça tal convicção o fato do STF ter cas-
sado, em liminar, a nova redação da Súmula 228 do TST, que estabelecia,
após a Súmula Vinculante 4 do STF, o salário básico como parâmetro para o
adicional de insalubridade (Reclamação 6.266-MC/DF, Rel. Min. Gilmar
Mendes, em 15/07/08).

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-6.106/2002-906-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : SILVA ARAÚJO AGROPECUÁRIA (ENGENHO BOA
ESPERANÇA - DJALMA SILVA ARAÚJO)

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA CARNEIRO LEÃO

RECORRIDO(S) : EDNALDO JASMELINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JESIMIEL GONÇALVES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação
do artigo 789, § 1º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim
de, afastando a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional, para que prossiga na análise do recurso ordinário interposto
pela reclamada, como entender de direito.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GUIA DE CUSTAS. DESERÇÃO DO RECURSO
ORDINÁRIO. Violação do artigo 789, § 1º, da CLT aparentemente
demonstrada. Agravo de instrumento a que se dá provimento, para
determinar o processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. GUIA DE CUSTAS. DESER-

ÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. Não implica deserção o pre-
enchimento incorreto da guia de custas, porquanto obedecidos os
requisitos legais: realização do pagamento do valor das custas, cor-
respondente ao registrado na sentença e dentro do prazo recursal.
Recurso de revista a que se dá provimento.
PROCESSO : ED-RR-10.939/2002-003-09-00.2 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGANTE : IVONZIR CLEMENTE BUZETTI

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração da Reclamada e aplicar à Embargante a multa de 1% (um
por cento), de que trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre
o valor da causa, em face de seu caráter manifestamente protelatório,
e acolher os embargos declaratórios do Reclamante, apenas para pres-
tar esclarecimentos.

E M E N TA : I) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RE-
CLAMADA - HORAS DE SOBREAVISO - INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO NO JULGADO - REJEIÇÃO.

1. Os vícios autorizadores da oposição de embargos decla-
ratórios são aqueles listados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC,
concernentes a omissão, contradição ou obscuridade do julgado, que
obstaculizam o exercício do direito de recurso para a instância su-
perior (excepcionalmente, para corrigir manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso pela própria instância).

2. "In casu", a decisão embargada foi explícita sobre a ques-
tão das horas de sobreaviso, não havendo omissão a ser sanada.

3. Assim, os presentes embargos de declaração detém na-
tureza infringente e, portanto, protelatória do deslinde final da de-
manda, sobre eles incidindo a multa prevista no art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Embargos declaratórios da Reclamada rejeitados, com

aplicação de multa.

II) EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE
- EQUIPARAÇÃO SALARIAL - COMPENSAÇÃO DE JORNADA
- ACOLHIMENTO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS.

1. O acórdão embargado, quanto à equiparação salarial, as-
sentou que a discussão acerca da existência, ou não, da alternância
obrigatória entre os critérios de promoções e de respeito aos in-
terstícios no Plano de Cargos e Salários (PCS), atrairia o óbice da
Súmula 126 do TST, pois a Corte Regional firmou convencimento de
que Plano de Carreira da Telepar foi aprovado pelo Conselho Na-
cional de Política Salarial e que o Módulo 84.05 regulamentou a
realização de promoções por mérito e por antigüidade, de forma
alternada, conforme recomendado pelo Conselho Nacional de Política
Salarial e nos termos exigidos pelo art. 461, § 3º, da CLT.

2. Assim, a Turma, ao adotar tal entendimento considerou
que, nos termos do art. 461, §§ 2º e 3º, da CLT, o PCS da Reclamada
prevê, "in abstrato", a exigência da alternância de promoções, cons-
tante do Módulo 84.05 do PCS, de modo que se tal alternância não
era observada "in concreto", caberia ao Empregado reivindicar a
promoção, tal como ocorreu na hipótese, sem que isto importe, ne-
cessariamente, na nulidade do PCS e, portanto, não haveria reper-
cussão quanto à equiparação salarial.

3. No tocante à compensação de jornada, o registro fático
apontado pelo Obreiro, qual seja, existência de horas destinadas à
compensação, apenas tem pertinência na fase de execução, quando
serão efetivamente consideradas as horas extras prestadas em regime
de compensação e aquelas que não foram objeto de compensação.

Embargos declaratórios do Reclamante acolhidos, apenas pa-
ra prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-16.559/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO VILLATORE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO BERTASSO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "horas extras - acordo de compensação -
validade", por contrariedade à Súmula nº 85, IV, do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, para restringir a condenação, no
tocante às horas indevidamente compensadas, ao adicional de horas
extras respectivo, ficando limitado o pagamento das horas extras -
hora mais adicional - àquelas prestadas além da 44ª semanal.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. SÚMULA Nº 330 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Para a aplicação da Sú-
mula nº 330 do TST, é necessário que estejam especificados, no
acórdão recorrido, os títulos e valores postulados que não foram
abrangidos pelo recibo de quitação. No caso, não há indicação da
identidade entre as parcelas expressamente consignadas no recibo de
quitação e as postuladas no processo, tampouco da presença ou não
de ressalva. Assim, torna-se inviável a confrontação do decidido pelo
Colegiado de origem com a orientação da referida súmula. Incidência
da Súmula nº 126 do TST.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.

VALIDADE. O entendimento pacífico desta Corte, consubstanciado
no item IV da Súmula nº 85, é no sentido de que a prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de horas e,
nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal
devem ser pagas como horas extras e, quanto àquelas destinadas à
compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional por trabalho
extraordinário.
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INTERVALO INTRAJORNADA. AUTORIZAÇÕES DO

MINISTÉRIO DO TRABALHO. A recorrente fundamentou o re-
curso de revista em divergência jurisprudencial inservível. Com efei-
to, o único aresto colacionado não indica a fonte oficial, ou o re-
positório autorizado em que foi publicado, conforme exige a Súmula
nº 337 do TST.

INTERVALO INTRAJORNADA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO ADICIONAL DE HO-

RAS EXTRAS. A questão encontra-se pacificada no âmbito dessa
Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1, no
sentido de que, havendo a redução ou supressão do intervalo in-
trajornada, é devido o período total correspondente ao intervalo com
adicional de 50%. Recurso de revista de que se conhece parcialmente
e a que se dá provimento parcial.
PROCESSO : RR-25.448/2002-900-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : SANDRE DE ABREU

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "negativa de prestação jurisdicional", por afronta ao
artigo 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem,
a fim de que aprecie novamente os embargos de declaração às fls.
280/281, como entender de direito. Prejudicada a análise das demais
matérias do recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ante o óbice imposto por meio da
Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho, a exata delimitação
do quadro fático é aspecto imprescindível, inclusive para fins de
prequestionamento da controvérsia, nos termos da Súmula nº 297
desta Corte. Assim, tendo a parte diligenciado na interposição dos
embargos de declaração e não havendo a completa entrega da pres-
tação jurisdicional, resta patente a ausência de tutela. Recurso de
revista de que se conhece e a que se dá provimento.
PROCESSO : RR-44.648/2002-900-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : CBPO - ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA

RECORRIDO(S) : SAUL GOMES DE MATOS

A D VO G A D O : DR. SILVANA CAZARIN NAVAQUI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - acordo de compensação - validade",
por contrariedade à Súmula nº 85, IV, do TST, e, no mérito, dar- lhe
provimento parcial, para restringir a condenação, no tocante às horas
indevidamente compensadas, ao adicional de horas extras respectivo,
ficando limitado o pagamento das horas extras - hora mais adicional
- àquelas prestadas além da 44ª semanal. À unanimidade, conhecer do
recurso quanto ao tema "descontos fiscais - critério de apuração", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar que os descontos para o fisco sejam procedidos na forma
definida na Súmula nº 368, II, do TST, ou seja, sobre o valor total da
condenação, calculadas ao final. À unanimidade, não conhecer do
outro tema do apelo.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFI-
CÁCIA LIBERATÓRIA. O Tribunal Regional limitou-se a proferir
tese genérica acerca dos efeitos do termo de rescisão do contrato de
trabalho, não especificando se as parcelas objeto da demanda estão ou
não abrangidas pela quitação, nos moldes do entendimento pacificado
nesta Corte. Assim, impossível aferir a aplicabilidade da Súmula nº
330 do TST, sem o reexame prévio da prova dos autos, procedimento
vedado nesta instância, a teor da Súmula nº 126 desta Corte. Matéria
ausente de prequestionamento, nos moldes da Súmula nº 297 do
Tribunal Superior do Trabalho.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.

VALIDADE. O entendimento pacífico desta Corte, consubstanciado
no item IV da Súmula nº 85, é no sentido de que a prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de horas e,
nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal
devem ser quitadas como horas extras e, quanto àquelas destinadas à
compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional por trabalho
extraordinário.

DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.

"É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento das con-
tribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empre-
gado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos
descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992, art. 46, e Provimento da CGJT nº 03/2005". Súmula nº
368, II, desta Corte. Recurso de revista de que se conhece par-
cialmente e a que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-45.868/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 7ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D A : DRA. ELOÍSA MARIA MENDONÇA AVELAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : SÔNIA APARECIDA ADÃO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO MENDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Consoante a Súmula nº 331, IV, do Tribunal
Superior do Trabalho: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO ÀS VERBAS PRIN-

CIPAIS, OU ÀS VERBAS SALARIAIS "STRICTU SENSO". O
sentido que se extrai do item IV da Súmula nº 331 desta Corte,
quando assinala que o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, é o de que tal responsabilidade impõe a re-
paração total dos danos sofridos pelo reclamante, sem exceções, e
encontra seu limite na mesma responsabilidade em que incorre o
devedor principal, sendo, portanto, de natureza objetiva a condenação
subsidiária do tomador de serviços.

HORA EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE

JORNADA. Conforme dispôs o Tribunal Regional, inexiste nos autos
previsão de acordo de compensação de jornada. Sendo assim, correta
a condenação em horas extras, a partir da 8ª diária ou 44ª semanal, e
não se há de falar, portanto, em violação dos dispositivos cons-
titucionais que tratam da matéria, tampouco em contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1 deste Tribunal ou em
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 85 da mesma corte.

INTERVALO INTRAJORNADA TRABALHADO. RE-

MUNERAÇÃO COM O ADICIONAL DE 50%, NOS TERMOS

DO §4º DO ART. 71 DA CLT. O intervalo intrajornada, quando não
usufruído regularmente, deve ser pago nos termos do §4º do art. 71 da
CLT, ou seja, no valor do período correspondente, acrescido do adi-
cional de 50%. Este é o entendimento pacificado nesta Corte, con-
forme Orientação Jurisprudencial nº 307.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. A decisão regional
está em consonância com o item III da Súmula nº 368 deste Tribunal,
ao prever que, em se tratando de descontos previdenciários, o critério
de apuração encontra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº
3.048/99, que regulamenta a Lei nº 8.212/91 e determina que a
contribuição do empregado, no caso de ações trabalhistas, seja cal-
culada mês a mês, aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198:
observado o limite máximo do salário de contribuição. Incidência do
§5º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 333 desta Corte. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-640.367/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALVES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. MARCELO HERINGER LEITÃO DE ALMEIDA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE MINAS GERAIS S.A. -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada - turnos
ininterruptos de revezamento", por violação do art. 71, "caput", da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar a re-
clamada ao pagamento do período correspondente ao intervalo in-
trajornada de 1 (uma) hora não usufruído, com o acréscimo de 50%
(cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal
de trabalho, nos dias em que houve jornada superior a 6 horas (con-
forme apurado em liquidação de sentença). Também à unanimidade,
não conhecer do recurso de revista da reclamada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. COMPENSA-
ÇÃO DE JORNADA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO ADI-
CIONAL SOBRE AS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. De acordo
com o acórdão recorrido, havia norma coletiva prevendo a com-
pensação de jornada, norma esta, entretanto, não cumprida, no que
tange à observência de requisitos indispensáveis para a adoção de tal
sistema de trabalho. Nesse passo, o Tribunal Regional, ao excluir da
condenação o pagamento das 7ª e 8ª horas como extras, mantendo,
contudo, a condenação ao pagamento do respectivo adicional, julgou
consonância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Cor-
te, consubstanciada no item III da Súmula nº 85. Incidência da Sú-
mula nº 333 desta Corte e do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT.

INTERVALO INTRAJORNADA. TURNOS ININTER-

RUPTOS DE REVEZAMENTO. EXTRAPOLAMENTO DA

JORNADA CONTRATUAL DE 6 (SEIS) HORAS. ARTIGO 71,

"CAPUT", DA CLT. No caso, reconhecida a jornada de 8 horas
diárias, mesmo em turnos ininterruptos de revezamento, por força dos
acordos coletivos de trabalho que foram firmados pela categoria, o
intervalo intrajornada passa a ser de, no mínimo, 1 hora, e, não, de
apenas 15 minutos. Recurso de revista de que se conhece parcial-
mente e a que se dá provimento parcial.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. TURNOS

ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. COMPENSAÇÃO DE

JORNADA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO ADICIO-

NAL SOBRE AS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Conforme já
consignado no exame do recurso do autor, de acordo com o acórdão
recorrido, havia norma coletiva prevendo a compensação de jornada,
norma esta, entretanto, não cumprida, no que tange à observência de
requisitos indispensáveis para a adoção de tal sistema de trabalho.
Nesse passo, o Tribunal Regional, ao excluir da condenação o pa-
gamento das 7ª e 8ª horas como extras, mantendo, contudo, a con-
denação ao pagamento do respectivo adicional, julgou em conso-
nância com a atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no item III da Súmula nº 85. Incidência da Súmula
nº 333 do TST e do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Recurso de revista
de que não se conhece.
PROCESSO : RR-672.487/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LUÍS CLÁUDIO SÁ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade ao item da Orientação Jurisprudencial nº 247 da
SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar
improcedente a reclamação trabalhista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. BANCO BANERJ
S.A. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. SERVIDOR PÚBLICO
CELETISTA CONCURSADO. DESPEDIDA IMOTIVADA. Desne-
cessária a motivação do ato de dispensa de empregado de empresa
pública e de sociedade de economia mista, ainda que admitido via
concurso público. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 247, I,
da SBDI-1 do TST. Recurso de revista de que se conhece e a que se
dá provimento.
PROCESSO : RR-720.723/2001.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : VERÔNICA OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SANCHES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Correção monetária. Época própria", e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para adequar a decisão regional ao
entendimento contido na Súmula nº 381 desta Corte.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CERCEIO DE DEFESA. Ainda
que a Corte Regional não tenha se pronunciado expressamente acerca
de eventual confissão da autora, a decisão recorrida está fundamen-
tada na prova oral. Assim, o Tribunal Regional enfrentou a matéria e
explicitou os fundamentos da decisão, apresentando os elementos de
convicção do juízo e a apreciação das premissas jurídicas necessárias
para o deslinde da controvérsia. Destarte, inexistindo hierarquia entre
os meios de prova, o julgado se apresenta em consonância com o
artigo 131 do Código de Processo Civil. Logo, não se há de falar em
cerceio de defesa, vez que o provimento jurisdicional está em con-
formidade com a legislação ordinária que rege a matéria e reflete os
princípios consagrados nos dispositivos constitucionais indicados co-
mo violados.

SÚMULA Nº 330 DO TST. A Corte Regional proferiu tese
genérica em torno dos efeitos da quitação, sem evidenciar, na hi-
pótese, se as parcelas postuladas estão ou não abrangidas pelo termo
de quitação, ou mesmo se há ressalva capaz de autorizar a deman-
da.

VALE-REFEIÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. A decisão
regional está em consonância com a Súmula nº 241 desta Corte.

HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. Ainda que
a Corte Regional não tenha se pronunciado expressamente acerca de
eventual confissão da autora, a decisão recorrida está fundamentada
na prova oral. Destarte, inexistindo hierarquia entre os meios de
prova, o julgado se apresenta em consonância com o artigo 131 do
Código de Processo Civil. Aplicação da Súmula nº 126 do TST.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. A decisão
recorrida não demonstrou a existência de fundada controvérsia, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 351 da SBDI-1 do TST, a
afastar a incidência da multa em questão. Por outro lado, o único
aresto apresentado à fl. 407 é oriundo do mesmo Tribunal Regional
do Trabalho prolator da decisão recorrida; logo, não se observou a
alínea "a" do artigo 896 da CLT.

MULTA CONVENCIONAL. A condenação às horas extras
não foi modificada neste recurso, o que, de per si e de acordo com o
acórdão regional, induz à manutenção da condenação quanto à multa
convencional.

GRATIFICAÇÃO DE DIGITADOR. Reconhecido pela
Corte Regional que a parcela deixou de ser paga, a pretensão recursal
encontra óbice na Súmula nº 126 do TST.

ADICIONAL DE DESLOCAMENTO TRANSPORTE. A
decisão recorrida está fundamentada no contexto fático-probatório. A
Corte Regional não se pronunciou acerca da Lei nº 7.410/85. Re-
conhecido o caráter salarial (retributivo) da parcela, o pedido de
repercussões legais, ainda que genérico (e no caso não é, conforme fl.
10 da inicial), necessariamente implica a incorporação na remune-
ração da reclamante, a teor do artigo 457 da CLT.
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DESCONTO. SEGURO DE VIDA. TAXAS SINDICAIS. IM-

JS E IAPP. Ainda que, aparentemente, a Corte Regional tenha verificado a
existência de autorização prévia da reclamante para a realização dos des-
contos mencionados, não evidenciou que ela tenha ocorrido por escrito, o
que representa óbice à aplicação da Súmula nº 342 desta Corte. Por outro
lado, o Tribunal Regional também não elucidou em que aspectos consis-
tiriam a "evidente coação econômica a que se encontram submetidos os
empregados, que autorizam tais descontos no momento das respectivas ad-
missões". Assim, a pretensão recursal encontra óbice na Súmula nº 126 desta
Corte, tanto para aferir a existência de autorização por escrito, quanto para
averiguar as circunstâncias fáticas em que se procedeu eventual coação.

FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO E 13º SALÁRIO. Nos
termos da Súmula nº 305 do TST, o pagamento relativo ao período de
aviso prévio, trabalhado ou não, está sujeito a contribuição para o
FGTS. E, quanto ao aviso prévio, verificando que o período im-
prescrito está todo ele abarcado pela Lei nº 8.036/90, o artigo 15
desta lei determina a incidência da contribuição relativa ao FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. Verificado que o período im-
prescrito está totalmente abarcado pelo artigo 459 da CLT, com as
alterações conferidas pela Lei nº 7.855/89, no sentido de que, quando
o pagamento houver sido estipulado por mês, deverá ser efetuado, o
mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido, a
decisão regional deve ser reformada para se adequar ao entendimento
contido na Súmula nº 381 desta Corte. Recurso de revista de que se
conhece parcialmente e a que se dá provimento parcial.
PROCESSO : RR-724.101/2001.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : LIVINO RIBEIRO DE SOUSA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS
E TECNOLÓGICOS - FINATEC

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RE-

CURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. A rejeição da preliminar de
deserção fundada no recolhimento das custas processuais em instituição ban-
cária diversa da Caixa Econômica Federal não ofende a literalidade do artigo
2º da Lei nº 9.289/96, pois esta disciplina o recolhimento das custas devidas
à União, nos processos que tramitam perante a Justiça Federal comum, e,
assim, não se aplica ao processo do trabalho.

DIFERENÇAS SALARIAIS. O Tribunal Regional, soberano na
análise do conjunto probatório, deliberou que as decisões proferidas nos Dis -
sídios Coletivos, aplicáveis à categoria profissional do reclamante, não am -
param o reajuste salarial postulado, e que as tabelas salariais acostadas com
a petição inicial, apesar de não terem sido impugnadas especificamente pela
reclamada, consistiam em documentos unilaterais, formados pelo sindicato
profissional. Consignou, ainda, que o pedido foi devidamente contestado.
Nesse contexto, a decisão firmada no sentido de que o reclamante não con-
seguiu comprovar os valores vindicados, ônus que lhe competia, não enseja
o conhecimento do recurso pela alegada violação dos artigos 300, 302, 333,
372 e 373 do CPC, tampouco dos artigos 818 da CLT e 5º, II, XXXV,
XXXVI, LV e 93, IX, da Constituição Federal. Conclui-se que houve a
correta aferição das provas dos autos pelo Colegiado a quo, que declinou os
motivos reveladores do seu convencimento, a teor do artigo 131 do CPC.
Recurso de revista de que não se conhece.
PROCESSO : RR-787.122/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : MARIA ELISABETE MAIA BOTELHO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES
GUIMARÃES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista
das partes, julgar prejudicada a análise da matéria relativa à sucessão e so-
lidariedade, com relação ao recurso de revista do Banerj S.A., pela aplicação
do artigo 269, II, do CPC, e indeferir o pedido de exclusão do Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A., contido na petição à fl. 638, por inexistência
de previsão legal (artigo 41 c/c o 264, ambos do CPC).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CLÁUSULA 5ª DO
ACORDO COLETIVO 91/92. MATÉRIA COMUM AOS RECURSOS
DE REVISTA DAS PARTES. APRECIAÇÃO CONJUNTA. A decisão re-
gional harmoniza-se com o entendimento contido na Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 26 da SBDI-1 e na Súmula nº 322, ambas do TST.
Aplicação da Súmula nº 333 e da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SB-
DI-1, ambas desta Corte. Com relação ao recurso do Banerj S.A., a Corte
Regional não se pronunciou especificamente quanto a cláusula 5ª do Acordo
Coletivo 91/92 vincular ou não a concessão do reajuste à existência de per-
das. No que se refere à compensação, restou deferida, com a determinação
de dedução das importâncias pagas sob os mesmos títulos. Recurso de re-
vista do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em liquidação extra-
judicial) de que não se conhece, por versar unicamente sobre essa matéria.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. 2º TER-

MO ADITIVO. O Tribunal Regional não pronunciou tese específica
acerca do 2º Termo Aditivo à Convenção Coletiva 92/93, ou sobre os
aspectos mencionados no recurso de revista. Quando aludiu à CON-
TEC, em sua decisão, o fez apenas para reconhecer a legitimidade
dela para representar os trabalhadores da categoria. Nesse sentido, a
pretensão encontra óbice nas Súmulas nºs 126 e 297 do TST. Recurso
de revista de que não se conhece.

RECURSO DE REVISTA DO BANERJ S.A. SUCESSÃO

E SOLIDARIEDADE. A análise do recurso encontra obstáculo no
artigo 269, II, do CPC, segundo o qual haverá resolução de mérito

quando o réu reconhecer a procedência do pedido, reconhecimento que está
estampado na petição à fl. 638, apresentada pelos reclamados. Destarte, pre-
judicada a análise da matéria relativa à sucessão e solidariedade entre os
reclamados. Por outro lado, inviável a exclusão do Banco do Estado do Rio
de Janeiro S.A., tão-somente pelo reconhecimento, por parte do Banerj S.A.,
do pedido formulado por inexistência de previsão legal (artigo 41 c/c o 264,
ambos do CPC). Razão pela qual indefiro o pedido de exclusão daquele
primeiro Banco, contido na sobredita petição. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-788.227/2001.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : FERNANDO LOURENÇO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO NETO

RECORRIDO(S) : PADARIA E CONFEITARIA PÃO DE OURO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO H. V. RABELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O exame da decisão proferida em
sede de embargos de declaração revela que não houve negativa de
prestação jurisdicional, mas, sim, prestação contrária aos interesses da
parte. Ileso o artigo 93, IX, da Constituição Federal.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRA-
BALHO. Ao consignar que a estabilidade provisória, decorrente de
acidente do trabalho, é de apenas doze meses, contados do término do
auxílio-doença, o acórdão recorrido deu a exata subsunção dos fatos
ao comando inserto no artigo 118 da Lei nº 8.213/91.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O Tribunal Regional não regis-
trou, no acórdão recorrido, que o reclamante juntou aos autos declaração de
pobreza ou que, de outra forma, comprovou não possuir recursos para arcar
com as custas do processo, nem foi instado a fazê-lo, via embargos de de-
claração. Nesse contexto, não se verifica ofensa ao artigo 5º, LXXIV, da
Constituição Federal, que incumbe o Estado de prestar assistência jurídica
aos que comprovarem insuficiência de recursos.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. Ao deliberar que os
honorários de advogado são devidos apenas nos casos em que o
reclamante se encontra assistido pelo sindicato de sua categoria pro-
fissional, o Tribunal Regional decidiu em conformidade com a Sú-
mula nº 219 desta Corte. Incide, no caso, o disposto no artigo 896, §§
4º e 5º, da CLT. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-794.900/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 7ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. PEDRO PAULO MANUS

RECORRENTE(S) : CIRCULLARE POÇOS DE CALDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ALTAIR APARECIDO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LÚCIO FLÁVIO VALQUES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "majoração do valor da condenação - 're-
formatio in pejus', por ofensa ao artigo 5º, LIV, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para declarar a
manutenção do valor da condenação fixado na sentença, para efeito
de depósito recursal e de custas, assim como determinar que sejam
devolvidos à reclamada os valores recolhidos a título de comple-
mentação de depósito recursal e de custas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR AUSÊNCIA DE JUIZ REVISOR. Nos termos do
artigo 551 do CPC, redação atualizada por meio da Lei nº 10.352/2001, no
julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada, na câmara ou
turma, pelo voto de 3 (três) juízes. Portanto, a figura do Juiz revisor foi
excluída, de forma expressa, da norma processual. O TribunaL Regional
nada mais fez do que inserir a inovação processual no artigo 112 do seu
Regimento Interno, o que está em perfeita consonância com o artigo 96,
inciso I, letra "a", da Constituição Federal, que outorgou aos tribunais o
direito de elaborarem seus regimentos internos, com observância das normas
de processo e das garantias processuais das partes. Desse modo, não se há de
falar em violação dos artigos 769 da CLT; 5º, LIV e LV, 22, I e 96, I, da
Constituição Federal.

JULGAMENTO "ULTRA PETITA". REFLEXOS DAS

HORAS EXTRAS. O Tribunal Regional ressaltou, analisando a pe-
tição inicial, que o autor afirmou que nem todos os reflexos das horas
extras quitadas lhe foram pagos. Nesse contexto, o julgamento deu-se
dentro dos limites da lide, razão pela qual estão ilesos os artigos 128
e 460 do CPC.

MAJORAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO - "RE-

FORMATIO IN PEJUS". Tendo em vista que não houve acréscimo da
condenação, a majoração do valor fixado na sentença, procedida de ofício
pelo Tribunal Regional quando do julgamento do recurso ordinário, impli-
cou afronta ao artigo 5º, LIV, da Constituição Federal.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. FRA-

CIONAMENTO. EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO. NOR-

MA COLETIVA. O Tribunal Regional, examinando o conteúdo fático-pro-
batório, concluiu que o reclamante não usufruía do intervalo intrajornada.
Entendimento diverso implicaria o reexame de fatos e provas, o que é ve-
dado na atual fase processual, a teor da Súmula nº 126 desta Corte.

Ademais, a decisão regional encontra-se em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 desta Corte. Incidência do art.
896, §§ 4º e 5º, da CLT c/c a Súmula nº 333 e a Orientação Jurisprudencial
nº 336 da SBDI-1, ambas do TST. Recurso de revista de que se conhece
parcialmente e a que se dá provimento parcial.

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com a Resolução Adminis-

trativa 928/2003 e arts. 236 e 237 do RITST.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 674/1990-034-01-40.6
CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Pedro Paulo Manus, Relator, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR BENDIA

ADVOGADO : DR. OTÁVIO BEZERRA NEVES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 189/1997-122-04-40.0

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Pedro Paulo Manus, Relator, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLAUDIO THIEL DA SILVEIRA

ADVOGADA : DRA. JOSCELIA BERNHARDT CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE RIO GRANDE -
SUPRG

ADVOGADA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1886/1999-113-15-00.5

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Pedro Paulo Manus, Relator, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : SCHERING DO BRASIL, QUÍMICA E FARMACÊUTI-
CA LTDA.

ADVOGADO : DR. HAYDEE MARIA ROVERATTI

A G R AVA D O ( S ) : MUNIR ISSA

ADVOGADO : DR. MARYSIA DE PAULA CALDANA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 45/2000-024-04-40.5

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Pedro Paulo Manus, Relator, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : SAUL PAULO DEL FABRO

ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 814/2000-012-05-00.5

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : LÍDIA NOGUEIRA QUEIROZ

ADVOGADA : DRA. MARINALVA S. DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO SILVA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO COSTA SÁ

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1658/2001-005-18-40.6

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DEUSA MARQUES

ADVOGADO : DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 746252/2001.9

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Pedro Paulo Manus, Relator, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. NICOLAU OLIVIERI

A G R AVA D O ( S ) : NADIA ANDION DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 395/2002-053-02-41.2

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : HAROLDO MEIRA TEIXEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : DR. RENÊ GUILHERME KOERNER NETO

A G R AVA D O ( S ) : SIMÃO E GABRIADES VESTIBULARES LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO NICODEMO JÚNIOR

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1352/2002-001-08-00.5

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, presentes os Exmos. Ministros Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo Manus e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : MILTON CABRAL MATA FILHO

ADVOGADO : DR. PAULO MAURÍCIO SALES CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO MONTEIRO DE BRITTO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1538/2002-670-09-41.0

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : BELTESSAZAR RIBEIRO TUPONI

ADVOGADO : DR. BENEDITO APARECIDO TUPONI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES LTDA.

ADVOGADA : DRA. GABRIELA TEIXEIRA DE FREITAS PAULA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 6955/2002-003-09-40.5

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, presentes os Exmos. Ministros Guilherme Augusto
Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo Manus e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por una-
nimidade, conhecer parcialmente do agravo de instrumento e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o processamento do recurso de revista res-
pectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à
data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : DORZI DE PAULA

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRAQUARA

ADVOGADO : DR. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 13025/2002-900-09-00.8

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, presentes os Exmos. Ministros Pedro Paulo Manus,
Relator, Guilherme Augusto Caputo Bastos e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : ANTENOR GASPARELLI FILHO

ADVOGADA : DRA. OLGA MACHADO KAISER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANDRÉ GONÇALVES

ADVOGADO : DR. MAURO FAIDIGA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 60433/2002-900-04-00.6

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, presentes os Exmos. Ministros Pedro Paulo Manus,
Relator, Guilherme Augusto Caputo Bastos e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : CLEUSI GESI FAUST

ADVOGADA : DRA. ADRIANA ZANETTE ROHR

A G R AVA D O ( S ) : CONFECÇÕES SIMON-BRAUN LTDA.

ADVOGADO : DR. BRENO EDUARDO KAERCHER

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 62817/2002-900-06-00.2

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, presentes os Exmos. Ministros Pedro Paulo Manus,
Relator, Guilherme Augusto Caputo Bastos e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA DIACUÍ DE F. RIBEIRO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 72427/2002-900-04-00.1

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CLÉRIA TERESINHA DAHLEM

ADVOGADA : DRA. KÁTIA FERREIRA DE ALMEIDA MOYSÉS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 278/2003-001-13-40.8

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BONIFÁCIO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 73933/2003-900-04-00.9

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE FIDELIS DIAS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR. MARCELO CABRAL DE AZAMBUJA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1263/2004-492-05-40.6

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Pedro Paulo Manus, Relator, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON RAMOS DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. NAYARA DOS SANTOS SOUZA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 10470/2004-005-09-40.0

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Manus, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008 401ISSN 1677-7018

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR CLOSKHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. DIEGO LENZI REYES ROMERO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 19012/2004-005-09-40.7

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Manus, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : MILI S.A.

ADVOGADO : DR. EROS GIL PETERS

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE CARVALHO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 422/2005-004-04-41.9

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Pedro Paulo Manus, Relator, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : ADADI WEIZENMANN DE MAGALHÃES

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 832/2005-004-10-41.7

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Manus, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : BMC SOFTWARE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ DE FARIA GOMES

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2637/2005-562-09-40.6

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Manus, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. AGRICULTURA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IVONE DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma

PROCESSO Nº TST-AIRR - 165/2006-411-09-40.7

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Relator, presentes os Exmos. Ministros Pedro Paulo
Manus, Guilherme Augusto Caputo Bastos e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : SHEILA REGINA BATISTA FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO : DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADA : DRA. DANIELLE HIDALGO CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 283/2006-271-06-40.9

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MARCOS HENRIQUE DA SILVA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 305/2006-271-06-40.0

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, presentes os Exmos.
Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, Pedro Paulo
Manus e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARCOS HENRIQUE DA SILVA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 848/2007-003-21-40.2

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, Relator, presentes os
Exmos. Ministros Pedro Paulo Manus, Guilherme Augusto Caputo
Bastos e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Gustavo
Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. TÉRCIO MAIA DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CONCEBIDA FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARIA LÚCIA CAVALCANTI JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADA : DRA. LUCIMARA MORAIS LIMA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Vanessa Tôrres Soares Chagas
Coordenadora da 7ª Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1047/2007-119-08-40.9

CERTIFICO que a 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Relator, presentes os Exmos. Ministros Pedro Paulo
Manus, Guilherme Augusto Caputo Bastos e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas, DECIDIU, por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista respectivo, cujo julgamento dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : PONTE IRMÃO & CIA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZA AMÉLIA RIBEIRO GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : HELENA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇALVES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.

VANESSA TÔRRES SOARES CHAGAS

Coordenadora da 7ª Turma

COORDENADORIA DA 8ª TURMA
<!ID1383985-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-3/2007-008-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VALLER & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁTIMA JUSSARA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ILMA DE SOUZA SILVA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JONHEIR ROZA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando
as peças necessárias à sua formação, previstas no art. 897, § 5º, I, da
CLT, não se encontram devidamente autenticadas, na forma do art.
830 da CLT e do item IX da Instrução Normativa 16 do TST. Tam-
pouco há, nos autos, qualquer declaração de autenticidade do ad-
vogado subscritor do agravo. Agravo de instrumento não conheci-
do.
PROCESSO : AIRR-5/2006-431-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MENTOR DONIZETTI COTRIN DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

A G R AVA D O ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND E CO

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional
decidiu a questão suscitada nos embargos de declaração de forma
fundamentada, tendo manifestado, expressamente, os motivos que o
levaram a julgar, verificando que houve prestação jurisdicional, em-
bora contrária aos interesses da parte. Incólumes os preceitos legais e
constitucionais indicados. 2. NORMA COLETIVA. SUBSTITUIÇÃO
DEFINITIVA. ISONOMIA SALARIAL. Havendo cláusula coletiva
que assegura, sem isonomia salarial, mero direito de preferência ao
empregado em substituição definitiva, correta a decisão do Regional
que aplicou a Súmula nº 159/TST. Agravo de instrumento conhecido
e não provido.
PROCESSO : AIRR-12/2006-032-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIO-
NAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CDHU

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS TADEU CORONADO BOGAZ

A G R AVA D O ( S ) : DAMIÃO DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. RENATO RUSSO

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. 1. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DE
SERVIÇOS. SÚMULA 331, IV, DO TST. A decisão recorrida está
em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste
Tribunal Superior, sedimentada na Súmula nº 331, IV, do TST. A
revista encontra óbice no que dispõe o § 4º do art. 896 da CLT. 3.
LIMITES DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA
DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. A decisão regional que mantém a
condenação da reclamada ao pagamento das multas dos arts. 467 e
477 da CLT alinha-se à jurisprudência desta Corte, segundo a qual,
uma vez imposta a responsabilidade subsidiária, o tomador dos ser-
viços responde pelo total devido ao reclamante. 4. INTERVALO
INTRAJORNADA. Estando os presentes autos sujeitos ao proce-
dimento sumaríssimo, não enseja o conhecimento da revista a ale-
gação de divergência jurisprudencial, tampouco a ofensa ao artigo 71,
§ 4º, da CLT, a teor do art. 896, § 6º, da CLT. Por outro lado, a
alegação de afronta ao artigo 5º, II, da Carta Magna não impulsiona
a revista, por tratar esse dispositivo de princípios genéricos cuja
violação só se perfaz, quando muito, de forma reflexa ou indireta.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-21/2004-002-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 21/2004-2-4-0.8
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ARTURO FREITAS ZURITA

A G R AVA D O ( S ) : MARGARETE MENDES PAZ

ADVOGADA : DRA. DANIELA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - QUITAÇÃO - EFEITOS - SÚMULA Nº 330/TST

A aferição, em instância extraordinária, da incidência da Sú-
mula nº 330/TST exigiria que o Tribunal Regional consignasse as
parcelas constantes do TRCT, o que, na espécie, não consta do acór-
dão recorrido. Precedentes da SBDI-1.
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HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO - CON-

TROLE DE HORÁRIO - ART. 62, I, DA CLT - INAPLICA-

BILIDADE

A Corte de origem, com base na análise dos documentos
acostados aos autos, entendeu não configurada a hipótese do art. 62,
I, da CLT. Consignou que, mesmo na função de vitrinista, a Re-
clamante teve seu horário de trabalho registrado pelo empregador.
Exsurge, assim, o evidente caráter fático-probatório da controvérsia,
cujo reexame é obstado nesta esfera recursal pela Súmula nº 126 do
T S T.

HONORÁRIOS PERICIAIS

O aresto colacionado é inespecífico, não sendo apto a im-
pulsionar o apelo.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-21/2004-002-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 21/2004-2-4-40.2

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARGARETE MENDES PAZ

ADVOGADO : DR. RODRIGO GUARIENTI RORATO

RECORRIDO(S) : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ARTURO FREITAS ZURITA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula nº 340 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para determinar que, para efeito de cálculo das
horas extras, seja observado o seguinte: quanto ao período em que a
Reclamante recebia remuneração mista, as horas extras devem ser
calculadas, em relação à parte fixa, considerando-se o valor da hora
simples acrescido do respectivo adicional, e, quanto à parte variável,
apenas o adicional, apurado nos termos da Súmula nº 340 desta
Corte; em relação à época em que o pagamento era feito exclu-
sivamente por salário fixo, o trabalho extra deve ser remunerado com
o valor da hora simples, acrescido do adicional; e, quando a re-
muneração resumia-se a comissões, o cálculo das horas extras deve
levar em conta somente o adicional legal, observadas as diretrizes
estabelecidas na Súmula nº 340.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
SÚMULA Nº 340/TST

1. Na hipótese dos autos, restou incontroverso que a Re-
clamante foi remunerada de três formas distintas no decorrer do pacto
laboral. Durante um certo período, percebeu apenas remuneração va-
riável (comissão), enquanto nos outros dois, recebeu pagamento misto
(salário + comissões) e fixo (salário). Dessa forma, verifica-se que a
Súmula nº 340 desta Corte é aplicável às duas primeiras situações.
Precedentes.

2. Quanto ao período em que recebia remuneração mista, as
horas extras devem ser calculadas, em relação à parte fixa, con-
siderando-se o valor da hora simples acrescida do respectivo adi-
cional, e, quanto à parte variável, apenas o adicional, observadas as
diretrizes da Súmula nº 340 do TST. No que tange à época em que o
pagamento era feito exclusivamente por salário fixo, o trabalho extra
deve ser remunerado com o valor da hora simples, acrescido do
adicional. E, por fim, quando recebia apenas comissões, o cálculo das
horas extras deve levar em conta somente o adicional legal, apurado
nos termos da Súmula nº 340.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-21/2005-001-20-85.8 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : FERNANDO ANTÔNIO TEIXEIRA DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. Não evidenciado
nenhum dos vícios especificados nos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT, não se viabiliza a interposição dos embargos de declaração.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-24/2007-007-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A D VO G A D O : DR. PEDRO SOARES SEEGER

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BASSOA REINSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : RAQUEL DA ROSA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CONTROLE DE JORNADA. VALE-
ALIMENTAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
não consegue infirmar os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
não provido.

PROCESSO : RR-35/2000-811-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

Corre Junto: 35/2000-811-4-40.9
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ARLINDO THOMAZ

ADVOGADO : DR. ANTÃO ABADE VARGAS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista no tópico "PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO - ABONO
ASSIDUIDADE", por contrariedade à Súmula nº 294 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a prescrição total da pre-
tensão à parcela "Abono - Assiduidade"; dele não conhecer no outro
tema.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PREJUDICIAL DE
PRESCRIÇÃO - ABONO ASSIDUIDADE

A parcela em questão tem como fonte norma regulamentar
instituída pelo Reclamado. Além disso, o prazo prescricional teve
início no momento em que foi verificada a lesão, praticada em razão
de modificação das regras contratuais (1991). Logo, forçosa a con-
clusão de que o pedido deduzido na ação, ajuizada apenas em 2000,
está prescrito.

INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE DEDICAÇÃO IN-

TEGRAL (ADI) À GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL

A admissibilidade do Recurso de Revista, quando condi-
cionada à interpretação de regulamento empresarial, vincula-se à hi-
pótese da alínea "b" do art. 896 da CLT. Não foram colacionados
arestos à divergência, o recurso não se credencia ao conhecimento.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.
PROCESSO : AIRR-35/2000-811-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 35/2000-811-4-0.4
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ARLINDO THOMAZ

ADVOGADO : DR. ANTÃO ABADE VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CO-
NHECIMENTO - PEÇA OBRIGATÓRIA - AUSÊNCIA DE CÓPIA
DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL

A cópia da certidão de publicação do acórdão regional é
documento indispensável ao exame imediato do Recurso de Revista,
na hipótese de provimento do Agravo de Instrumento. Dessa forma,
sua ausência impede o conhecimento do Agravo, nos termos do artigo
897, §5º, da CLT e item III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST,
que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98.

Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-37/2007-138-03-41.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 37/2007-138-3-40.1
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO -
UBEE E OUTRO

ADVOGADA : DRA. LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE VASCONCEL-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH LOMBARDI SANTOS ASSUMPÇÃO

ADVOGADO : DR. DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. OJ Nº
361 DA SBDI-1/TST. A decisão regional, no sentido de que a apo-
sentadoria espontânea não extingue o contrato de trabalho, encontra-
se em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-
1 do TST. 2. INDENIZAÇÃO PREVISTA NA CLÁUSULA 16 DA
CCT E MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA CON-
TRATUAL (CLÁUSULA 47). Não havendo, nas razões do recurso de
revista, alegação de afronta a preceitos de lei e (ou) da Constituição
Federal, tampouco transcritos arestos para a configuração de dissenso
pretoriano, impossibilita-se o processamento do apelo, porque sem
fundamentação. 3. HORAS EXTRAS. SISTEMA DE COMPENSA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO COLETIVO. Os arestos
colacionados são inespecíficos, porquanto tratam de premissas fáticas
diversas da ora estabelecida, qual seja, de que é devido o adicional de
horas extras decorrentes de compensação irregular, em razão de ine-
xistência de instrumento normativo que adote sistema de compen-
sação de jornada. Incidência da Súmula 296 do TST. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-37/2007-138-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 37/2007-138-3-41.4
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETH LOMBARDI SANTOS ASSUMPÇÃO

ADVOGADO : DR. DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ENSINO -
UBEE E OUTRO

ADVOGADA : DRA. LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPENSAÇÃO. O Regional deu parcial provimento ao
recurso ordinário da reclamante excluindo da compensação a parcela
denominada "extra-classe", por consignar que não possui mesma na-
tureza das horas extras. De outro modo, manteve a sentença quanto à
compensação com as demais parcelas pagas, por considerar que pos-
suem a mesma natureza das horas extras deferidas judicialmente.
Dessa forma, examinar se as parcelas objeto de compensação pos-
suem ou não mesma natureza das horas extras importaria revol-
vimento das provas analisadas soberanamente pelo Tribunal Regional,
o que é vedado nesta instância extraordinária, ante o óbice da Súmula
126 do TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-42/2006-009-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. HELENA JURACI AMISANI

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO DE OLIVEIRA SOU-
TO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA CRISTINA PRETTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. TESIO F. FERNANDES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. SÚMULA
Nº 126/TST. Não há como se verificar a alegada violação do art. 62,
I, da CLT, uma vez que o Regional, amparado no conjunto fático
probatório, concluiu que, embora configurado o exercício de trabalho
externo, havia controle de jornada exercido pela reclamada (óbice da
Súmula nº 126/TST). Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-55/2003-561-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA AUTO PEÇAS SERRANA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CEOLIN

A G R AVA D O ( S ) : MERCIDE FRANCISCO PASQUETTI

A D VO G A D O : DR. JÚLIO EDUARDO PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE TRAS-
LADO INTEGRAL DE PEÇA ESSENCIAL. DESPACHO AGRA-
VADO. Não se conhece do agravo de instrumento por deficiência do
traslado, consubstanciada no despacho agravado, peça essencial à
formação do instrumento. Art. 897, § 5º, I, da CLT. Por outro lado,
não há possibilidade de conversão em diligência para sanar o vício
apontado. IN 16/TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-64/2007-070-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS RENER FERREIRA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ALVES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EM CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REJANE MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1 - ATIVIDADE-FIM. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. INAPLICABILIDADE
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 191 DO TST. Tendo o
Regional consignado que o reclamante prestou serviços em atividade-
fim da 2ª reclamada, inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº 191
da SBDI-1 do TST. Incidência do item IV da Súmula nº 331 do
Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento não provido. 2
- DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. BE-
NEFÍCIO DE ORDEM. Os arestos trazidos para confronto de teses
são inservíveis, a teor do artigo 896, "a", da CLT e da Súmula nº 296
do TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-67/2005-001-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MAURICI CABRAL DUTRA

A D VO G A D O : DR. JONATAS RODRIGO CARDOSO

EMBARGADO(A) : TRANSPORTE RODOVIÁRIO BONILHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARTINS PIVA

EMBARGADO(A) : WILKE ARTEFATOS DE PAPEL E PAPELÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO LESCHKAU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e rejeitá-los.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊN-
CIA DA OMISSÃO APONTADA. Embargos declaratórios não cons-
tituem remédio processual apto a alterar decisão; destinam-se a eli-
minar obscuridade, omissão, contradição ou irregularidades que não
foram constatadas no acórdão embargado. Ausentes os pressupostos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos
embargos. Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : RR-71/2006-024-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : DISTRIVENDAS COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO JOSÉ NUNES VIEIRA

RECORRIDO(S) : HERMOGENES TOBAR CAPIOTTO

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA MARIA PENTAGNA

RECORRIDO(S) : CONSTRUMEGA MEGA CENTER DA CONSTRU-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA C. NOGUEIRA LEI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por ofensa ao art. 5º, LV, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a deserção declarada pelo Tribunal Regional, deter-
minar o retorno dos autos àquela Corte, para que proceda ao exame
do recurso ordinário interposto pela primeira reclamada, como en-
tender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDI-
NÁRIO NÃO CONHECIDO. DESERÇÃO. GUIA DARF. CÓDIGO
INCORRETO. Comprovado o recolhimento das custas processuais,
mediante documento específico, em época própria, com identificação
da reclamada e o valor correspondente àquele fixado na sentença, o
equívoco quanto ao preenchimento correto do código da receita não
pode ser motivo para que o recurso não seja conhecido por deserto,
porquanto foram as custas, efetivamente, recolhidas aos cofres da
União. Evidenciada, pois, a violação do artigo 5º, LV, da CF. Recurso
de revista conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-73/2006-076-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO DUARTE CIALDINI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO GALARDO MATTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. NICOLAU OLIVIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ABONO SALARIAL PAGO DE UMA ÚNICA VEZ
PARA OS EMPREGADOS DA ATIVA. NÃO EXTENSÃO AOS
INATIVOS. NATUREZA INDENIZATÓRIA PREVISTA NO INS-
TRUMENTO COLETIVO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
346 DA SBDI-1 DO TST. Nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-80/2003-253-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : JOSÉ SATIRO BEZERRA GOIS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

EMBARGADO(A) : DANNYFATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. CONTRA-
RIEDADE OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. Embargos declaratórios não constituem re-
médio processual apto a alterar decisão; destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão, contradição ou irregularidades que não foram
constatadas no acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos em-
bargos. Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : AIRR-81/2005-003-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GATÃO VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SIL-
VA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMOQUE MORAIS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RAUL CLÍMACO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. LABOR AOS SÁBADOS. ÔNUS
DA PROVA. O Regional, ao consignar a invalidade dos controles de
ponto com registros invariáveis de horário, decidiu em consonância
com a Súmula 338, III, desta Corte. Ademais, a decisão se apoiou na
prova testemunhal, o que afasta a alegação de violação dos arts. 818
da CLT e 333, I, do CPC. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.
PROCESSO : AIRR-82/2007-013-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA TEIXEIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS A admissibilidade do Recurso de Revista
em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição da República e de con-
trariedade a súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-84/2003-022-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : HITOMI ENDO NODA

A D VO G A D O : DR. ADOLFO ANTUNES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO IGUATEMI DE CLÍNICAS E PRONTO
SOCORRO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO PATRÍCIO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. RECURSO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Não se
conhece do Agravo de Instrumento, por ausência de fundamentação,
quando as razões do Agravante não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta. Incidência da
Súmula 422 desta Corte. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-89/2005-071-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO MARTINS RSTON

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: JEAN CLAUDE DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADILSON APARECIDO VILLANO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA.

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS TADEU LT-
DA.

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: VIAÇÃO VILA RICA LTDA.

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: VIAÇÃO ESMERALDA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, I- negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamado; II- julgar prejudicado o Recurso de
Revista adesivo do Reclamante.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMADO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA
N° 331, IV, TST1. O Tribunal Regional do Trabalho consignou a
ocorrência de terceirização, figurando o Município-Reclamado como
tomador de serviços. Incidência da Súmula nº 331, IV, do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLA-

MANTE

Nos termos do art. 500, III, do CPC, não se conhece do
Recurso Adesivo na hipótese de não-conhecimento do apelo prin-
cipal.

Desse modo, resulta p re j u d i c a d o o Recurso de Revista ade-
sivo do Reclamante, tendo em vista que não foi concedido pro-
cessamento ao Recurso de Revista principal.

PROCESSO : RR-92/2006-077-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

RECORRIDO(S) : FÁBIO LUÍS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MÁRCIA DE ALÉCIO

RECORRIDO(S) : LUMAX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO TADEU MUNIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o recolhimento da contribuição previdenciária devida tam-
bém pelo reclamante no percentual de 11%.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. UNIÃO. DECISÃO
HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO SEM RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. ALÍQUOTA DE 11% PELO EMPREGADO. Sobre o valor total
do acordo homologado deve ser efetuado o recolhimento da con-
tribuição previdenciária à base de 31%, sendo 11% por parte do
reclamante e 20% da reclamada. Não há previsão legal que permita o
entendimento de que o recolhimento por parte da empresa isente o
contribuinte individual de sua obrigação, porquanto há determinação
expressa do pagamento tanto pela empresa quanto pelo contribuinte
individual. Precedentes desta Corte. Recurso de revista conhecido por
divergência e provido.

PROCESSO : RR-109/2006-025-13-00.6 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO

RECORRIDO(S) : MARIA ANTONIETA BORGES DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista da CEF, por violação ao art. 7º, XXVI, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sen-
tença, inclusive quanto às custas e ao benefício da justiça gratuita; II
- julgar prejudicado o Recurso de Revista da FUNCEF.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO - INS-
TITUIÇÃO POR NORMA COLETIVA - VALIDADE - ARTIGO 7º,
XXVI, DA CARTA MAGNA

"Havendo previsão em cláusula de norma coletiva de tra-
balho de pagamento mensal de auxílio cesta-alimentação somente a
empregados em atividade, dando-lhe caráter indenizatório, é indevida
a extensão desse benefício aos aposentados e pensionistas. Exegese
do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal" (O.J. Transitória nº 61 da
SBDI-1).

Recurso de Revista conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DA FUNCEF

O recurso resta prejudicado ante o provimento dado ao apelo
da CEF, que resultou na improcedência da Reclamação Trabalhista.
PROCESSO : RR-112/2004-011-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : MARIANA DE LIMA FRANCO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to ao tema vínculo de emprego e conhecer do recurso de revista
quanto à multa do art. 477 da CLT, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. O Regional deixou assentado que as provas cola-
cionadas aos autos, inclusive o depoimento prestado pela testemunha
da reclamada, foram convincentes à configuração do vínculo em-
pregatício entre as partes. Nesse sentido, para se chegar à conclusão
diversa, necessário seria a incursão nas provas dos autos, o que é
vedado nesta instância recursal, a teor da Súmula 126/TST. Recurso
não conhecido. 2. MULTA DO ART. 477 DA CLT. Não cabe a
condenação ao pagamento da multa de que trata o artigo 477 da CLT,
se o reconhecimento e deferimento das verbas rescisórias ocorreram
judicialmente, quando dirimida controvérsia acerca da existência de
vínculo de emprego após a rescisão contratual. Recurso de revista
conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-113/2004-069-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE CELESTINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO RIO DE JA-
NEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA.1- NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O regional expendeu suficiente fundamentação a respeito da não
ocorrência da confissão do preposto. 2- VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. SÚMULA 126 DO TST. Na espécie, da maneira como o re-
clamante expõe sua insurgência, evidencia-se a intenção de questionar
o conjunto probatório soberanamente examinado pelo Tribunal Re-
gional, que concluiu pela inexistência do vínculo de emprego. A
natureza de tal debate, portanto, é fática, e, como tal, insuscetível de
exame, ante o óbice previsto na Súmula 126 do TST. Agravo de
Instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : RR-114/2001-008-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : SÍLVIO DORNELLES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DALL'AGNOL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ECT - PROGRES-
SÃO SALARIAL - NULIDADE DO CONTRATO - APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA

Em face do cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº
177 da SBDI-1, pelo C. Pleno do TST, na sessão de 25 de outubro de
2006, a condenação determinada pelo Tribunal Regional harmoniza-
se com a atual jurisprudência desta Corte. Partindo-se da premissa de
que a aposentadoria espontânea não extingue o pacto laboral, perde
razão de ser a argüição de nulidade do segundo vínculo. Aliás, sequer
há falar em "novo contrato de trabalho".

Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-118/2003-092-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : GONÇALO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HERBERT OROFINO COSTA

RECORRIDO(S) : EQUIPAV S.A. - PAVIMENTAÇÃO, ENGENHARIA E
COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. DANIEL BARBOSA FREZZARIN

DECISÃO:Por unanimidade i) conhecer do Recurso de Revista
no tema "Intervalo intrajornada - Redução", por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 307 da C. SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a Reclamada ao pagamento total do período correspondente ao
intervalo intrajornada, acrescido de 50% (da hora normal), e reflexos; ii) dele
não conhecer quanto ao outro tema.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - CONCESSÃO PARCIAL

É devida, como extra, a remuneração de todo o período
correspondente ao intervalo intrajornada concedido a menor. Inte-
ligência da Orientação Jurisprudencial nº 307 da C. SBDI-1.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA - MEMBRO DA CIPA -
TÉRMINO DA OBRA - SÚMULA No 126 DO TST

O acórdão regional consignou que havia vinculação entre a obra
em que o Autor laborava e o cargo para o qual foi eleito, não havendo falar
em estabilidade após o encerramento do empreendimento, que ocorreu em
dezembro de 2002. Entendimento diverso exigiria o reexame de fatos e pro-
vas, o que é obstado pela Súmula no 126 do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-122/2002-007-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : GERALDO PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO SANTOS

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de
Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja
publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando que o
julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação, nos termos da Resolução Administrativa 928/2003 do
TST; II - deferir o benefício da justiça gratuita postulado pelo Reclamante
nas razões recursais, isentando-o das despesas processuais a partir de então;
III - conhecer do Recurso de Revista por violação do art. 173, § 1º, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, declarar a nulidade da dispensa do Autor em face da au-
sência de motivação e determinar a reintegração do Reclamante no emprego,
com o pagamento dos salários e vantagens devidos no período compreen-
dido entre o afastamento e o efetivo retorno aos quadros da ECT, reco-
nhecendo, contudo, que o Reclamante não é detentor da estabilidade prevista
no art. 41 da CF/88. Inverte-se o ônus da sucumbência.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS - ECT. EMPREGADO PÚBLICO. DISPENSA IMO-
TIVADA. REINTEGRAÇÃO. Constatada possível violação do art.
173, § 1º, da Constituição Federal, impõe-se o provimento do Agravo
de Instrumento para determinar-se o processamento do Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. EMPREGADO PÚBLICO.

DISPENSA IMOTIVADA. REINTEGRAÇÃO. De acordo com o item II
da Orientação Jurisprudencial 247 da SBDI-1 do TST, a validade do ato de
despedida do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
(ECT) está condicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo tra-
tamento destinado à Fazenda Pública em relação à imunidade tributária e à
execução por precatório, além das prerrogativas de foro, prazos e custas
processuais. Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-123/2005-067-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TECSOND - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELLO ROCHA DE LUNA FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO SILVA DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR MANOEL SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO SUBSCRITO
POR ADVOGADO SEM PODERES DE REPRESENTAÇÃO. RE-
CURSO INEXISTENTE. A identificação do outorgante e do ou-
torgado constitui requisito elementar de validade do instrumento de
mandato. No presente caso, os poderes outorgados ao subscritor do
agravo de instrumento são provenientes de procuração outorgada por
pessoa jurídica, sem a identificação de seu representante legal. In-
cidência do artigo 654, § 1º, do Código Civil. Agravo de instrumento
não conhecido.
PROCESSO : RR-126/1998-113-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREIRA

RECORRIDO(S) : HENRIQUE AUGUSTO MOURA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE DELIMI-
TAÇÃO DE VALORES. MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONS-
TITUCIONAL. Na hipótese em tela, o Tribunal Regional não co-
nheceu do agravo de petição interposto pelo banco executado em
virtude da ausência de delimitação justificada de valores à época da
interposição do referido apelo, conforme exigência contida no artigo
897, § 1º, da CLT. Dirimida a matéria com fundamento em norma
infraconstitucional, não se viabiliza o recurso de revista pelo prisma
da ofensa à literalidade da Constituição Federal. A admissibilidade do
recurso de revista, interposto em fase de liquidação de sentença, está
adstrita à demonstração inequívoca de violação direta de preceito
constitucional, conforme exigência prevista no artigo 896, § 2º, da
CLT, aliada à jurisprudência sedimentada na Súmula 266 do TST.
Precedentes do TST. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-130/2005-641-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GUARDSECURE SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NÉLIO LOPES CARDOSO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON LUIS SILVEIRA MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MAGNO COELHO DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL - INB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. HORAS "IN ITINERE". O Regional, com base em
prova testemunhal, concluiu que não ficou demonstrada a existência
de transporte público regular no trajeto entre a residência do re-
clamante e o local de trabalho, mantendo a condenação ao pagamento
de noventa minutos a título de horas "in itinere". Óbice da Súmula
126 desta Corte. 2. MULTA DO ART. 477, § 8O, DA CLT. O § 3o
do art. 477 da CLT prevê que, na falta de sindicato ou autoridade do
Ministério do Trabalho na localidade, a rescisão será homologada
perante membro do Ministério Público, Defensor Público ou Juiz de
Paz, sucessivamente. Logo, a culpa pela mora no pagamento das
verbas resilitórias não deve ser atribuída ao empregado, quando este,
recusando-se a comparecer ao sindicato localizado em cidade dis-
tante, prefere dar quitação perante o Juiz de Paz no local onde prestou
os serviços. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : RR-132/2002-001-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOÃO FRANCISCO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE NOGUEIRA FALCÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. - BEP

A D VO G A D O : DR. KÁSSIO NUNES MARQUES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante; II - conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada no tema "Honorários advocatícios", por contrariedade às
Súmulas nos 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
reformar o acórdão regional e excluir a condenação em honorários
advocatícios; III - dele não conhecer quanto aos demais temas.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO-DE-

SEMPREGO - PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA

Embora no PDV o empregador assegure as verbas corres-
pondentes às devidas na despedida sem justa causa, na hipótese está
ausente o pressuposto para o recebimento do seguro-desemprego, que
é a involuntariedade da perda do emprego, presente tanto na des-
pedida injusta como na indireta.

Recurso de Revista não conhecido.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - PAGAMENTO EM DINHEI-
RO - NATUREZA SALARIAL - INOBSERVÂNCIA DAS NOR-
MAS ALUSIVAS AO PAT

O v. acórdão regional evidenciou que o Reclamante, durante
o contrato de trabalho, percebera auxílio-alimentação em dinheiro,
mesmo após a filiação do Banco ao PAT.

Os artigos 4º do Decreto nº 5/91 (que regulamenta a Lei nº
6.321/76), 8º, 9º e 10 da Portaria nº 3/2002 da SIT/MTE (que dispõem acerca
das modalidades de execução do PAT) não prevêem o pagamento em di-
nheiro do auxílio-alimentação quando a empresa é beneficiária do PAT.

Evidenciada a inobservância das disposições legais, estéril torna-se
a alegação da Reclamada de filiação ao Programa com o propósito de se
eximir da integração da parcela ao salário, não havendo falar ainda em apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 133/SBDI-1, que pressupõe o cum-
primento do disposto na Lei nº 6.321/76.

ADESÃO AO PDV - PAGAMENTO DE AVISO PRÉVIO

INDENIZADO - INTEGRAÇÃO AO TEMPO DE SERVIÇO DO

RECLAMANTE

1. O empregador não pode selecionar as conseqüências ju-
rídicas de sua liberalidade. Se, como no caso, admite pagar aviso
prévio indenizado a quem adere ao Programa de Desligamento Vo-
luntário (PDV), deve suportar as implicações legais decorrentes.

2. Assim, deve o Reclamado integrar o período do pré-aviso
ao tempo de serviço do Reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULAS Nos 219

E 329 DO TST

O Tribunal Regional, ao deferir os honorários advocatícios
sem observar o requisito da assistência por sindicato, contrariou a
iterativa e notória jurisprudência deste Eg. Tribunal, consubstanciada
nas Súmulas nos 219 e 329 do TST.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-132/2003-108-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DINIZ FERREIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA FILHO

RECORRIDO(S) : PAULO BENTES ALVARENGA

A D VO G A D O : DR. ELIAS DE SOUSA MARINHO

RECORRIDO(S) : A.A.L. BONESI - MAVEFER ENGENHARIA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa 928/2003 do TST; II - conhecer do Recurso
de Revista, por violação legal e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que
examine o Recurso Ordinário interposto pela Reclamada Mineração
Rio do Norte S.A. como entender de direito, afastada a deserção.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. GUIA DARF. CUSTAS PROCESSUAIS.
IRREGULARIDADE NO PREENCHIMENTO. DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO. O preenchimento da guia DARF com o
código 1505 não torna sem efeito o recolhimento efetuado se este
ocorreu no prazo e no valor arbitrado, mediante documento espe-
cífico, com a identificação da parte depositante e o número do pro-
cesso a que se refere. Verificando-se que o depósito atingiu a fi-
nalidade de ressarcir a União das despesas processuais, considera-se
válido o ato (art. 244 do CPC). Agravo de Instrumento provido.

II - RECURSO DE REVISTA. GUIA DARF. CUSTAS PRO-

CESSUAIS. IRREGULARIDADE NO PREENCHIMENTO. DESER-

ÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. Não há previsão legal para que na
guia DARF haja referência a todos os dados do processo ou ao código atua-
lizado da Receita, uma vez que o art. 789, § 1º, da CLT exige, tão-somente,
que o pagamento das custas seja efetuado dentro do prazo recursal e em
valor correspondente ao estipulado na sentença. Entendimento em sentido
contrário implica violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal. Recurso de
Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-133/2006-043-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

A D VO G A D O : DR. RAMIRIS FERREIRA

RECORRIDO(S) : ADEMIR NASCIMENTO FLORIANO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. FÉRIAS. PRES-
CRIÇÃO. Decisão que aplica a prescrição qüinqüenal às férias, es-
tando em curso o contrato de trabalho, não afronta os arts. 7º, XXIX,
da CF e 11 da CLT. 2. FÉRIAS VENCIDAS. TERÇO CONSTI-
TUCIONAL. PAGAMENTO EM DOBRO. Violação constitucional e
legal não- configurada. Arestos imprestáveis a confronto. Recurso de
revista não conhecido.
PROCESSO : RR-134/2005-003-20-00.3 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 134/2005-3-20-40.8
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ABCELAN DE MOURA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA NABUCO SANTOS

RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-
GIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDO(S) : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DA
ENERGIPE - CAGIPE

ADVOGADA : DRA. LÉA MARIA MELO ANDRADE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES - LEO-
POLDINA

ADVOGADO : DR. VINÍCIUS FRANCO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - TAXA

SELIC
O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de

modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-134/2005-003-20-40.8 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 134/2005-3-20-0.3
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DA
ENERGIPE - CAGIPE

ADVOGADA : DRA. THERESA RACHEL SANTA RITA DANTAS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ABCELAN DE MOURA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA NABUCO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FORÇA E LUZ CATAGUAZES - LEO-
POLDINA



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008 405ISSN 1677-7018

<!ID1383985-2>

PROCESSO : AIRR-138/2005-114-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH ELIAZAR

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. SÚMULA 102, I, DO TST.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir
os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-143/2006-211-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ARTUR ORLANDO DE ALBUQUERQUE DA
COSTA LINS

RECORRIDO(S) : INÁCIO GRIGÓRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE

RECORRIDO(S) : PEDREIRA PAULINA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IMPOSSI-
BILIDADE. É pacífico o entendimento nesta Corte de que, mesmo
após a alteração do artigo 28, § 9º, "e", da Lei nº 8.212/91 pela Lei
nº 9.528/97, que suprimiu o aviso prévio indenizado do rol das par-
celas que não integram o salário-de-contribuição, não há como se
cogitar de incidência das contribuições previdenciárias sobre esta
parcela, em razão de o Decreto nº 3.048/99, em seu artigo 214, § 9.º,
alínea "f", prever expressamente que o aviso prévio indenizado não
integra o salário de contribuição. Recurso de revista conhecido, por
divergência jurisprudencial e desprovido.

PROCESSO : AIRR-147/2007-091-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : HELOISA RODRIGUES CHAGAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SUPER PROMOTORA DE VENDAS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. BRUNO DIAS GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : SUPER CAIXA - EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PELLEGRINI DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DANO MORAL. DESCONTO
SALARIAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento que não
consegue infirmar os fundamentos do despacho que denegou segui-
mento ao recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-152/2003-028-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELISA SOUZA LIA

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. ACRÉSCIMO DE
15 MINUTOS NA JORNADA DIÁRIA. HONORÁRIOS ASSIS-
TENCIAIS. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : RR-154/2003-098-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - FCA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VANDERLEI GONÇALVES RABELO

A D VO G A D O : DR. FUED ALI LAUAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - INCOMPETÊN-
CIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MULTA DO
FGTS. DIFERENÇAS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. O artigo 114 da Constituição Federal confere à Justiça
do Trabalho plena competência para conciliar e julgar tanto as ações
oriundas da relação de trabalho, como aquelas relacionadas às con-
trovérsias dela decorrentes. A controvérsia existente nestes autos de-
corre da relação de emprego havida entre as partes, e o objeto da
reclamatória (diferenças da multa de 40% sobre o FGTS) também
detém natureza trabalhista, o que é suficiente para enquadrar o litígio
na competência desta justiça especializada. Recurso de revista não
conhecido. 2 - ILEGITIMIDADE PASSIVA (AD CAUSAM). A de-
cisão recorrida foi proferida em consonância com a jurisprudência
pacificada nesta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 341 da SBDI-1, no sentido de que é de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Em se tratando de ação que envolve em-
pregado e empregador, reputa-se legítima a parte para figurar na
relação processual. Incidência da Súmula nº 333 do TST. Recurso de
revista não conhecido. 3 - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. A jurisprudência desta Corte entende que é da res-
ponsabilidade do empregador o ressarcimento de diferenças advindas
da multa de 40% sobre o depósito do FGTS, decorrentes da atua-
lização monetária em face dos expurgos inflacionários. Inteligência da
OJ 341 da SBDI-1. Recurso de revista não conhecido. 4 - INTER-
VALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR NORMA COLETIVA.
IMPOSSIBILIDADE. Extrai-se da leitura da decisão objurgada, que a
Corte Regional foi enfática ao afirmar que inexiste norma coletiva a
regular o tema da concessão do intervalo intrajornada, o que por si só,
atrai a incidência da Súmula nº 126/TST como óbice ao conhe-
cimento do apelo, diante da impossibilidade do reexame do acervo
fático-probatório dos autos nesta instância extraordinária. De outro
modo, ainda que assim não fosse, o apelo esbarraria no óbice do
artigo 896, § 4º, da CLT e Súmula nº 333/TST, diante da diretriz
constante na OJ nº 342 da SBDI-1/TST. Recurso de revista não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-158/2007-106-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : MADSON ELETROMETALÚRGICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA CASTRO MUZZI

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO GOMES CORRÊA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ROBSON COALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACORDO
HOMOLOGADO EM JUÍZO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA - DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE DISCRIMINAÇÃO POS-
TERIOR DAS PARCELAS - VALIDADE

A decisão judicial que concede prazo para que as parcelas com-
ponentes do acordo sejam discriminadas não contraria o artigo 43, parágrafo
único, da Lei nº 8.212/91. O dispositivo prevê a incidência da contribuição
previdenciária sobre o valor total do acordo apenas na hipótese de ausência
de discriminação. Não regula nem define o momento em que deve ser for-
mulada a discriminação, razão pela qual não se divisa a violação literal, na
forma exigida pela alínea "c" do artigo 896 da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-177/2007-009-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BOM DIA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MONTEIRO DA SILVA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR OLIVEIRA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. TONY VÍTOR SANTOS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ARTIGO 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-181/2007-108-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MI-
NAS GERAIS - EPAMIG

A D VO G A D O : DR. NUNO MIGUEL BRANCO DE SÁ VIANA RE-
BELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CARLA CRISTINA AMARAL RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE
DO DESPACHO DE INADMISSIBILIDADE E RECEBIDOS CO-
MO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO DO
PRAZO RECURSAL. Embora a Vice-Presidência do TRT tenha re-
cebido os embargos de declaração opostos ao despacho denegatório
de seguimento do recurso de revista como se pedido de reconsi-
deração fosse, tal fato não tem o condão de interromper ou suspender
o prazo recursal, mostrando-se intempestivo o agravo de instrumento
interposto. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-184/2006-791-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VIA BENTO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO LUNELLI

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO SANTIM

A D VO G A D O : DR. DÉCIO LUÍS FACHINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "Honorários Advocatícios", por contrariedade à Súmula
nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a verba honorária; não conhecer do recurso quanto aos
demais temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - JULGAMENTO
ULTRA PETITA

O Eg. Tribunal Regional decidiu a lide em conformidade
com o requerido pela parte, haja vista que a fundamentação do acór-
dão recorrido não se afastou do pedido do Autor. Não há, pois,
incongruência entre o objeto da demanda e o conteúdo decisório, não
ocorrendo julgamento ultra petita.

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS - ARTIGO 62,

ITEM I, DA CLT

A Eg. Corte a quo, apreciando o conjunto fático-probatório,
concluiu pela possibilidade de controle de horário. Entendimento di-
verso encontra óbice na Súmula nº 126/TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Eg. TRT deferiu a verba honorária tão-só com fundamento
na concessão de assistência judiciária, a despeito de o Autor não estar
assistido pelo seu sindicato. São indevidos os honorários advocatícios,
à luz da Orientação Jurisprudencial nº 305 da C. SBDI-1 e da Súmula
nº 219, ambas do TST.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : AIRR-189/2007-036-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGUES E AMARAL COMERCIO DE PNEUS E
PECAS LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. THALES JOSÉ FERNANDES DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. CAROLINA MONICA CABRAL RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : RENATO LUIZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALENTE MOTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ARTIGO 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-190/2001-003-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. ROBERTO FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : MARY BERNADETH SEVERO ALELUIA VITÓRIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JORGE DE O. CASTRO MARQUES

RECORRIDO(S) : MACROSEL - SISTEMAS ESPECIAIS DE LIMPEZA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COSTA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Não configura negativa de prestação jurisdicional a inexis-
tência de análise de questão jurídica pelo Tribunal Regional. In-
teligência da Súmula nº 297, item III, do TST.

JULGAMENTO EXTRA PETITA - CONDENAÇÃO EM

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO- CO-
NHECIMENTO - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -
SÚMULA N° 422/TST

O apelo encontra-se desfundamentado, uma vez que o Agra-
vo de Instrumento não impugna o fundamento do despacho dene-
gatório. Inteligência da Súmula n° 422 deste Tribunal.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-137/2006-040-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SIVEF COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA DE FÁTIMA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS DE ASSIS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MASTER RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉA PRADO BICALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ARTIGO 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.
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Não se divisa violação aos arts. 2º, 128, 293 e 460 do CPC.
o acórdão regional, ao reconhecer a procedência dos pedidos, de-
clarou a responsabilidade subsidiária do Recorrente, dentro dos li-
mites da lide. Assim, não há falar em julgamento extra petita.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº

331, IV, DO TST

O Tribunal a quo decidiu a controvérsia em sintonia com o
entendimento do TST - Súmula nº 331, IV.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-193/2006-012-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU)

PROCURADOR : DR. EDVARD DE FREITAS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ÉRICA SOUSA DIAS

A D VO G A D O : DR. GENESCO RESENDE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSER-
VAÇÃO DE SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOL-
VIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA - COTRA-
DASP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMA-
DOR DE SERVIÇOS. SÚMULA 331, IV, DO TST. A decisão re-
corrida está em consonância com a iterativa, notória e atual juris-
prudência deste Tribunal Superior, sedimentada na Súmula nº 331, IV,
do TST. Óbice do § 5º do art. 896 da CLT. 2. LIMITAÇÃO DA
CONDENAÇÃO NA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
MULTA DO ART. 477 DA CLT. O Regional não reconheceu o
vínculo empregatício com a União, sendo totalmente descabida a
indicação de contrariedade à Súmula nº 363/TST. Ademais, a ju-
risprudência desta Corte tem sido no sentido de que a condenação ao
pagamento das multas dos arts. 467 e 477 da CLT decorre da res-
ponsabilidade subsidiária, nos termos da Súmula nº 331, IV, deste
Tribunal, que não faz ressalvas quanto às obrigações trabalhistas,
entre elas, as aludidas multas. Estando a decisão do Regional em
harmonia com a jurisprudência desta Corte, não há falar em dissenso
pretoriano pelo óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-197/2006-079-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS FELONI

RECORRIDO(S) : LENIR RAMOS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pela reclamada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. RURÍCOLA. LEI 5.889/73. APLICABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DO ARTIGO 71, § 4º, DA CLT. O art. 71, §4º, da
CLT é aplicável subsidiariamente ao trabalhador rural, desde que não
concedido o intervalo intrajornada de uma hora e que não fique
evidenciada a adoção dos usos e costumes locais, nos termos do art.
5º da Lei 5.889/73. 2. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. TRA-
BALHO REMUNERADO POR PRODUÇÃO. É perfeitamente pos-
sível o controle da jornada no trabalho por produção, sendo devido,
nesses casos, apenas o adicional de horas extras quando houver ex-
trapolação da jornada, nos termos da Orientação Jurisprudencial 235
da SBDI-1 do TST. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Impossível
a análise da matéria relativa aos honorários assistenciais, especial-
mente no tocante à verificação de contrariedade às Súmulas nos 219
e 329 do TST, porquanto nas razões de revista a reclamada não
alegou a contrariedade, limitando-se a sustentar a inaplicabilidade do
art. 21 do CPC. A reclamada não alegou, ainda, violação ao artigo 14
da Lei 5.584/70, sustentando, apenas, que o referido dispositivo legal
foi revogado pelo artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, o que
não prospera. Por fim, impossível vislumbrar dissenso de julgado com
o aresto transcrito à fl. 753, porquanto desatende ao disposto na
Súmula 337 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-201/2002-193-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : GRUPO HOSPITALAR MATER DEI LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LAÉRCIO CARNEIRO RIOS

RECORRIDO(S) : VALDELICE MARQUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA SERRA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO

A procuração apresentada às fls. 497 não faz prova do man-
dato do subscritor do recurso. Isso porque a mera rubrica desa-
companhada de qualquer qualificação do Autor da outorga não cons-
titui meio hábil a identificá-lo como representante legal da Reclamada
e, por conseguinte, a aferir a validade de sua declaração. Inteligência
do artigo 654, §1º, do Código Civil. Precedentes.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-202/2004-631-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TRACOL SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. NESTOR DOS SANTOS SARAGIOTTO

A G R AVA D O ( S ) : AVANILTON GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA
BAHIA - COELBA

A D VO G A D O : DR. TADEU VENTURA AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CHAMAMENTO AO
PROCESSO - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - MULTA DO 477, §8º, CLT
- INDENIZAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO - INDENIZAÇÃO PE-
LO NÃO-CADASTRAMENTO NO PIS/PASEP - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. A admissibilidade do recurso de revista em
processo submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequí-
voca de ofensa direta à Constituição da República e contrariedade a súmula
do TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-206/2005-057-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA - AUSU

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GLÓRIA DE ARAÚJO FONTES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUI-
DADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS APÓS A JUBILAÇÃO.
CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-212/2006-023-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES SOBRE TRILHOS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIOTRILHOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO SEBASTIÃO ROCHA MACEDO

A D VO G A D A : DRA. NEUZA DORETI GARCIA DE NAZÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PISO SALARIAL DOS ENGENHEIROS. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-219/2003-017-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARISTELA SIQUEIRA RODRIGUES SEMEGHINI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LOPES DE ALMEIDA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ADESÃO A PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUN-
TÁRIO. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS
DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS - COMPEN-
SAÇÃO - HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os funda-
mentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-220/1997-010-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ WOLF VERBA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO AMARO CAVALHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA CHARÃO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ALINE KAHL DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : FARMED INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E MÉDI-
CO HOSPITALAR LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. SÓCIO. A decisão regional manteve a penhora
sobre bem do sócio da executada que encerrou suas atividades, e não foram
encontrados bens passíveis de penhora. A alegação de ofensa ao inciso
XXXV do art. 5º da CF não impulsionou o recurso de revista, porque a
questão ficou circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de natureza
infraconstitucional que autorizam a desconsideração da personalidade ju-
rídica da empresa e a conseqüente penhora de bens do sócio, o que ocorreu
no presente caso. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-221/2002-064-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CAF - SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PINTO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : JOÃO DE FARIAS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - ENQUADRAMEN-

TO SINDICAL. O recurso de revista não merece ser conhecido. A alegada
divergência jurisprudencial não impulsiona o apelo, porque os arestos tra-
zidos a cotejo são inservíveis ao fim pretendido, por tratarem de decisões
proferidas por órgãos julgadores não abarcados pelo artigo 896, "a", da CLT
(Turma desta Corte Superior e mesmo Tribunal prolator da decisão recor-
rida). Contrariedade à Súmula do STF e ofensa à disposição contida em
Resolução do Ministério do Trabalho são hipóteses não contempladas pelas
alíneas do dispositivo consolidado supramencionado. Ainda que assim não
fosse, a pretensão recursal desafia o exame do acervo probatório dos autos,
procedimento vedado nesta instância extraordinária pela Súmula nº
126/TST. Recurso de revista não conhecido. 2 - PRESCRIÇÃO. TRABA-
LHADOR RURAL. INAPLICABILIDADE DOS EFEITOS DA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000. Esta Corte vem reiteradamente de-
cidindo no sentido de que a prescrição qüinqüenal da pretensão dos em-
pregados rurícolas, prevista na EC nº 28/2000, que alterou a redação do art.
7º, XXIX, da Constituição Federal, só se aplica aos pedidos deduzidos em
reclamação ajuizada cinco anos após a sua vigência, ou seja, posteriormente
a 29/5/2005, desde que observado evidentemente o prazo prescricional de
dois anos, contados da extinção do contrato de trabalho, isso porque a al-
teração do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, que unificou o prazo pres-
cricional para empregados urbanos e rurais, tem aplicação imediata, mas não
retroativa. No presente caso, a prescrição qüinqüenal não alcança o contrato
de trabalho do reclamante, que já adquirira o direito de deduzir sua pretensão
em juízo antes do novo regramento constitucional. Óbice da Súmula nº
333/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-223/2006-015-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : REAÇÃO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VERA REGINA COMPARSSI CONRADO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LÍDIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EVANIR DE OLIVEIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1. DIFERENÇAS SALARIAIS. REMUNERAÇÃO
PREVISTA EM CONVENÇÃO COLETIVA. Inviável a admissibi-
lidade do recurso de revista, quando não atendido o requisito previsto
no art. 896, b, da CLT para o seu cabimento.

2. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PAR-

CIAL. A decisão recorrida está em harmonia com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1/TST. 3.
MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausentes os pres-
supostos a que aludem os artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, não
há como afastar a multa aplicada pelo Regional. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-230/2005-105-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA DA COSTA CERVIERI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WILSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CRIOGEN - CRIOGENIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A tese da
reclamada de que não pode ser responsabilizada subsidiariamente
pelos créditos trabalhistas do reclamante, porque não se beneficiou da
prestação dos serviços encontra óbice na Súmula nº 126 do TST, que
impede o reexame das provas produzidas nos autos, visto que essa
premissa contraria expressamente o que dispõe o acórdão do Re-
gional. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-231/2005-060-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : LUIS FERNANDO CORSI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE NOVAMAX SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA RUIZ UBERREICH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA.RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão re-
gional em sintonia com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte, consubstanciada no inciso IV da Súmula 331/TST. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-234/2002-040-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ NEVES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LINK ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO DA SEGUNDA EXE-
CUTADA. RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIA. O redirecionamento da exe-
cução para a responsável subsidiária decorreu das tentativas de se promover
a execução sobre os bens da primeira executada em consonância com di-
tames da legislação infraconstitucional. Inexiste, pois, violação direta e literal
do artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-245/2000-031-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA YOOKO NAKADA

RECORRIDO(S) : NELSON SILVA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AUGUSTO CONFORTI DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PROCESSO INI-
CIADO ANTES DA LEI Nº 9.957/2000 - CONVERSÃO DO RITO
EM SUMARÍSSIMO

Embora o Eg. Tribunal Regional tenha aplicado, indevida-
mente, o procedimento sumaríssimo ao processo em curso, é possível,
in casu, afastar a dicção da Orientação Jurisprudencial nº 151 da
SBDI-1 desta Corte e analisar o Recurso de Revista em cotejo tam-
bém com os fundamentos da sentença. Sem prejuízo, portanto, não há
nulidade, a teor do artigo 794 da CLT.

HORAS EXTRAS - CONTROLE DE HORÁRIO - NOR-

MA COLETIVA - SÚMULA Nº 126/TST

As instâncias ordinárias, constatando que o Reclamante estava sub-
metido a controle de horário, afastou a aplicação de norma coletiva per-
tinente à hipótese de enquadramento na previsão do art. 62, I, da CLT. A
modificação desse entendimento demandaria o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos. Incide o óbice da Súmula n° 126/TST.

HORAS EXTRAS - SÚMULA N° 340 DO TST - DIVISOR

o Tribunal Regional não analisou a controvérsia sob o enfoque
dado pelas razões do Recurso de Revista. Com efeito, não obstante tenha a
Reclamada, por meio de Embargos de Declaração, afirmado que o Autor
"durante todo o contrato de trabalho sempre recebeu apenas e tão somente
comissões" (fls. 171), o Tribunal de origem afastou a aplicação da Súmula n°
340 do TST e manteve o divisor 220 para o cálculo das horas extras sem
emitir qualquer juízo de valor sobre a forma de remuneração percebida pelo
Recorrido, elemento fático essencial ao deslinde da controvérsia, e cuja afe -
rição não se pode dar nesta Corte Extraordinária. Óbice das Súmulas nos 126
e 297 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-251/2005-221-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO EDUCACIONAL BAMBI

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN MORAES DO CARMO

A G R AVA D O ( S ) : GILDETE CARDOSO SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ANTUNES B. CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando as
peças necessárias à sua formação, previstas no art. 897, § 5º, I, da CLT, não
se encontram devidamente autenticadas, na forma do art. 830 da CLT e do
item IX da Instrução Normativa 16 do TST. Tampouco há, nos autos, qual-
quer declaração de autenticidade do advogado subscritor do agravo. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-266/2005-011-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSÂNGELA APARECIDA DIAS BELLÃO - ME

A D VO G A D O : DR. ADERBAL WAGNER FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : TELMO BARBOSA BANDEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO FERREIRA DA COSTA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. SEGURO-DESEM-
PREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. RECURSO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Não se co-
nhece do Agravo de Instrumento, por ausência de fundamentação, quando as
razões do Agravante não impugnam os fundamentos da decisão recorrida,
nos termos em que fora proposta. Incidência da Súmula 422 desta Corte.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-277/2005-612-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ANTUNES NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : EVANILDO FERNANDES SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON MARON

RECORRIDO(S) : SUPERLAR AGROPECUÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DIAS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IMPOS-
SIBILIDADE. É pacífico o entendimento nesta Corte de que, mesmo após a
alteração do artigo 28, § 9º, "e", da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 9.528/97, que
suprimiu o aviso prévio indenizado do rol das parcelas que não integram o
salário-de-contribuição, não há como se cogitar de incidência das contri-
buições previdenciárias sobre esta parcela, em razão de o Decreto nº
3.048/99, em seu artigo 214, § 9.º, alínea "f", prever expressamente que o
aviso prévio indenizado não integra o salário de contribuição. Recurso de
revista conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-287/1990-017-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DE TURISMO - EMBRATUR

PROCURADORA : DRA. ROZANE DIAS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IVAN PEREIRA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ DAFLON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓ-
RIOS PROTELATÓRIOS. Deve ser mantida a multa do artigo 538 do CPC
quando constatado o caráter protelatório dos embargos de declaração do
executado. Ademais, a decisão com fundamento no artigo 538 do CPC, não
afronta os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : RR-287/2006-101-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADOR : DR. ELIAS MARINHO SICSÚ

RECORRENTE(S) : CARLOS HENRIQUE FARIAS DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO MENDES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado quanto ao tema "Contrato nulo. Ausência de concurso público.
Efeitos jurídicos", por contrariedade à Súmula 363 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos va-
lores relativos aos depósitos do FGTS do período trabalhado. Por unani-
midade, julgar prejudicado o Recurso de Revista dos Reclamantes.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO.
CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
EFEITOS JURÍDICOS. A contratação de servidor público após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Inteligência da Súmula 363
do TST. Recurso conhecido e provido parcialmente.

RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES. CON-

TRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. EFEI-
TOS JURÍDICOS. Resta prejudicado o exame do pedido de validade
das contratações e o pagamento das correspondentes verbas traba-
lhistas, em face do conhecimento e provimento do Recurso de Revista
do Município para, nos termos da Súmula 363 do TST, restringir a
condenação ao pagamento dos valores relativos aos depósitos do
FGTS do período trabalhado. Prejudicado.
PROCESSO : RR-290/2006-251-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COARI

PROCURADOR : DR. AGUINALDO JOSÉ MENDES DE SOUSA

RECORRIDO(S) : MARIA SOCORRO DA COSTA TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
correspondentes ao FGTS.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO - EFEITOS - SERVIDOR PÚBLICO CON-
TRATADO SEM CONCURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-

TRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após
a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS". Merece reforma o acórdão
recorrido, para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
correspondentes ao FGTS.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-292/2006-006-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS EMPRE-
SAS DE PESQUISA, EXPLORAÇÃO, PERFURAÇÃO,

PRODUÇÃO, REFINO ARMAZENAGEM, TRANS-

PORTE, TRANSFERÊNCIA DO PETRÓLEO E DIS-

TRIBUIÇÃO DE SEUS DERIVADOS E

DE GÁS NATURAL, GERAÇÃO DE ENERGIA

ORIUNDA DO PETRÓLEO, PETROQUÍMICAS,

QUÍMICAS, E

, EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS NAS

ALUDIDAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DE PE-

TRÓLEO NO ESTADO DO RIO GRANDE

DO NORTE - SINDIPETRO

A D VO G A D A : DRA. VIVIANA MARILETI MENNA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

A G R AVA D O ( S ) : BELMARES SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. KENNEDY LAFAIETE FERNANDES DIÓGENES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. MULTA DO ART. 477 DA CLT. NÃO-IMPUGNA-
ÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚ-
MULA 422 DO TST. A Súmula nº 422 do TST traduz o enten-
dimento desta Corte com relação ao pressuposto processual inscrito
no art. 514, II, do CPC. Inviável, pois, conhecer do recurso de revista
para o TST quando as razões do recorrente não impugnam os fun-
damentos da decisão recorrida. 2. RESCISÃO INDIRETA. CON-
FIGURAÇÃO. O Tribunal Regional, soberano na análise do conjunto
fático-probatório dos autos, consignou que foram pagos os salários de
fevereiro de 2006. Para se chegar a conclusão diversa, seria ne-
cessário o reexame de fatos e provas, vedado pela Súmula nº
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : RR-314/2002-221-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OURIÇANGAS

A D VO G A D O : DR. CELSO RIBEIRO DALTRO

RECORRIDO(S) : ARLETE OLIVEIRA DE SALES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LOPES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - SERVIDOR PÚBLICO
CONTRATADO SEM CONCURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE
1988 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

A decisão regional está em harmonia com a jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 363, que, revista pela
Resolução nº 121/2003, dispõe: "CONTRATO NULO. EFEITOS. A
contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS".

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-327/2007-052-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : AMERICANA GRANITOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABIANO MURILO COSTA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON MICHELMANN

A D VO G A D O : DR. HERNANDO JOSÉ TOMAZELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. NORMA
COLETIVA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 342 DA SB-
DI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Inviabiliza-se o
processamento do recurso de revista interposto à decisão estabelecida
em consonância com o entendimento consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-341/2004-009-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SABOR ARTE ITALIANA COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIANE BELONY BERTARELLO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO REGIS MACHADO PONTES

A D VO G A D A : DRA. LACI ODETE REMOS UGHINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO CONTRA
ACÓRDÃO QUE JULGOU AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚ-
MULA 218 DO TST. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : RR-353/2006-025-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA SIMIÃO DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LÍCIO ALVES GARCIA

RECORRIDO(S) : COMEP EQUIPAMENTOS E INCORPORADORA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. VANILDA GONÇALVES E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INSS. DECISÃO
HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. TÍQUETE-REFEIÇÃO. NATU-
REZA DA PARCELA. NORMA COLETIVA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. Não há como vislumbrar ofensa ao artigo 28, I,
§ 9º, "c", da Lei nº 8.212/91, uma vez que as instâncias ordinárias
entenderam que a parcela detinha natureza indenizatória e afastaram a
incidência da contribuição previdenciária sobre a mesma, ressaltando,
ainda, a previsão normativa quanto à natureza não- salarial do au-
xílio-refeição. Arestos inespecíficos. Incidência da Súmula 296/TST.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-354/2007-114-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 354/2007-114-3-40.8
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MERCOSUL ASSISTANCE PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. TIAGO LUÍS COELHO DA ROCHA MUZZI

A G R AVA D O ( S ) : USS SOLUÇÕES GERENCIADAS S.A.

ADVOGADA : DRA. CAROLINA ALMEIDA DE PAULA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO FELIPE VIEIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS DALDEGAN PEDROSA

A G R AVA D O ( S ) : ELETRO CHAVES VERA CRUZ LTDA. - ME

A G R AVA D O ( S ) : GOLD SERVICE MANUTENÇÃO RESIDENCIAL E
CHAVEIRO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
recorrida está em consonância com a iterativa, notória e atual ju-
risprudência deste Tribunal Superior, sedimentada na Súmula 331, IV.
Aplica-se o disposto no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-354/2007-114-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 354/2007-114-3-41.0
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : USS SOLUÇÕES GERENCIADAS S.A.

ADVOGADA : DRA. CAROLINA ALMEIDA DE PAULA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO FELIPE VIEIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS DALDEGAN PEDROSA

A G R AVA D O ( S ) : MERCOSUL ASSISTANCE PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. MIGUEL CARLOS ALBERTO JAMBOR

A G R AVA D O ( S ) : ELETRO CHAVES VERA CRUZ LTDA. - ME

A G R AVA D O ( S ) : GOLD SERVICE MANUTENÇÃO RESIDENCIAL E
CHAVEIRO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE CÓPIA
DO ACÓRDÃO REGIONAL E DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. Constata-se que a agravante
não efetuou o traslado da cópia do acórdão regional, nem da certidão
de publicação de tal decisão. O agravo de instrumento, portanto, não
foi devidamente formado de acordo com o que prevê a legislação.
Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, itens III e X. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-356/2007-107-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. PAULO AFONSO CAMPOS ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GIOVANNA MORILLO VIGIL

A G R AVA D O ( S ) : NÉLIO SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CAMILO EUSTÁQUIO REZENDE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACORDO
HOMOLOGADO EM JUÍZO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA - DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE DISCRIMINAÇÃO POS-
TERIOR DAS PARCELAS - VALIDADE

A decisão judicial que concede prazo para que as parcelas
componentes do acordo sejam discriminadas não contraria o artigo
43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91. O referido dispositivo prevê
a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do
acordo apenas na hipótese de ausência de discriminação, também não
regula nem define o momento em que deve ser formulada a dis-
criminação, razão pela qual não se divisa a violação literal, na forma
exigida pela alínea "c" do artigo 896 da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-358/2005-017-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO PEDRO

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Incompetência da Justiça do Trabalho". Tam-
bém por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Sptrans. Gerenciamento e Fiscalização do Transporte Público. Res-
ponsabilidade Subsidiária não configurada", por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da lide a
SPTRANS, julgando em relação a ela, extinto o processo sem re-
solução do mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Consoante entendimento da
Orientação Jurisprudencial n° 62 da SBDI-1, ainda que se trate de
incompetência absoluta, a ausência de prequestionamento impede a
apreciação da matéria por essa Corte extraordinária. Recurso de re-
vista não conhecido. 2. SPTRANS. GERENCIAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO DO TRANSPORTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA NÃO CONFIGURADA. A jurisprudência desta Cor-
te é no sentido de não se configurar a responsabilidade subsidiária da
São Paulo Transporte S.A. por eventuais créditos trabalhistas, em face
da sua condição de gestora dos serviços públicos. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-364/2006-921-21-00.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. FRANCISCO IVO CAVALCANTI NETTO

RECORRIDO(S) : ALCINA DINIZ DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ELYANE FIALHO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação de dispositivo da Constituição, e, no mérito, dar pro-
vimento para que seja aplicado o índice de 0,5% a partir da pu-
blicação da MP nº 2.180/2001. 10

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA.
FAZENDA PÚBLICA. A questão relativa ao percentual diferenciado
de juros de mora a incidir nos créditos trabalhistas em execução
contra a Fazenda Pública não comporta maiores discussões no âmbito
desta Corte Superior, em face do entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 7 do Tribunal Pleno, no sentido de que
se aplica o percentual previsto no artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, a
partir da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, em se-
tembro de 2001. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-372/2005-003-23-40.7 - TRT DA 23ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ DE MORAES

A D VO G A D O : DR. LINDOLFO MACEDO DE CASTRO

EMBARGADO(A) : RCS REPRESENTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS
LT D A .

A D VO G A D O : DR. RICARDO PEDROLLO DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. UNIÃO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. O acórdão embargado não sofre de omissão
ou de quaisquer outros vícios a que aludem os artigos 897-A da CLT
e 535 do CPC, motivo pelo qual rejeito os embargos de declaração.
PROCESSO : AIRR-376/2006-024-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CERVANTE MINGORANCE

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AURORA ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VANDERLEI VELOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - REFLEXOS. O
acórdão recorrido encontra-se em consonância com a Súmula nº 132,
I, do TST, não havendo falar em violação dos artigos 5º, II, da CF e
193 da CLT, contrariedade à Súmula nº 191 desta Corte ou di-
vergência jurisprudencial válida em face do disposto no artigo 896, §
4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-384/2005-108-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAUBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. OLAVO ALVES DE AQUINO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA FREIRE DE CARVALHO PIMENTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO GOMES D'ÁVILA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. Para se chegar à con-
clusão de que ficou caracterizada a violação da coisa julgada, seria
necessário interpretar o alcance da decisão exeqüenda, fazendo-se um
verdadeiro exercício de hermenêutica. No presente caso, o acórdão
regional, analisando o título executivo, concluiu pela correção dos
cálculos que incluiu na base de cálculo das horas extras a parcela
denominada hora extra contratual. Nessa hipótese, não há como con-
cluir pela lesão à coisa julgada. Orientação Jurisprudencial nº 123 da
SBDI-2 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-393/2004-009-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO BASTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR SEBASTIÃO FABIANE

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO BARELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. Conclusão regional
emanada da apreciação fático-probatória inviabiliza o recurso de re-
vista por violação dos dispositivos declinados. Súmula 126/TST.
Aresto inespecífico não impulsiona o apelo; óbice da Súmula
296/TST. ESTABILIDADE. REINTEGRAÇÃO. DOENÇA PROFIS-
SIONAL. Não se vislumbra violação à letra do art. 118 da Lei
8.213/91, que se refere à garantia do contrato de trabalho pelo prazo
mínimo de 12 meses, após a cessação do auxílio-doença acidentário,
independentemente de percepção de auxílio-acidente", diante das pre-
missas fáticas firmadas no julgado. Súmula 126/TST. Agravo de ins-
trumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-394/2007-003-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE

A D VO G A D O : DR. LETICIA NARDI DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : GÉRSON DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. REJANE OSÓRIO DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. OJ Nº
361, DA SBDI-1/TST. Levando em consideração que a decisão Re-
gional, mantendo a sentença, condenou a reclamada ao pagamento da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS do período anterior à
aposentadoria, por esta não extinguir o contrato de trabalho, e que, já
fora paga a multa relativa ao período posterior, conclui-se que a
decisão está em consonância com a OJ nº 361, da SBDI-1/TST.

<!ID1383985-3>

PROCESSO : RR-368/2005-771-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE LAJEADO

A D VO G A D O : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA
LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICA-

TO - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL

O cancelamento da Súmula nº 310 do TST decorreu do
entendimento de que o artigo 8º, inciso III, da Constituição da Re-
pública autoriza o sindicato a atuar como substituto processual de
toda a categoria, se fundar o pedido em direito individual homogêneo,
conforme esclarecido no julgamento dos E-RR-175.894/1995, pelo C.
Tribunal Pleno (Rel. Min. Ronaldo Leal, DJ 10/10/2003).

Na espécie, defende o sindicato, na qualidade de substituto pro-
cessual, o interesse de vários empregados da categoria relativamente ao pa-
gamento das diferenças de Participação nos Lucros e Resultados - PLR.

Figurando como causa de pedir direito individual de origem co-
mum e pertinente à categoria - a evidenciar a homogeneidade -, é legítima a
atuação do sindicato na qualidade de substituto processual.

INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDA-

DE DE SINDICALIZADOS DOS SUBSTITUÍDOS - AUTORI-

ZAÇÃO PARA AJUIZAR A AÇÃO - CANCELAMENTO DA

SÚMULA Nº 310/TST

O cancelamento da Súmula nº 310 do TST representou a
mudança de entendimento quanto à atuação dos sindicatos em Juízo,
especialmente no que tange à amplitude de sua representação. Com
efeito, o sindicato, em ações como esta, representa não só seus as-
sociados como também toda a categoria.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - INTE-

GRAÇÃO DAS GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS NA BASE DE

CÁLCULO - VERBA FIXA E DE NATUREZA SALARIAL

O Tribunal Regional consignou expressamente que a PLR
teria como base de cálculo o "salário-base mais verbas fixas de
natureza salarial".

Na situação dos autos, a gratificação semestral é verba fixa e
de natureza salarial. Precedentes.

Recurso de Revista não conhecido.
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Quanto à alegação de nulidade do segundo contrato, verifica-se que a
reclamada não possui interesse recursal por ausência de sucumbência.
Conforme bem consignou o Regional, "inexiste qualquer condenação
à parcela outra que não à indenização de 40% sobre o FGTS dos
depósitos anteriores ao ato de aposentadoria do reclamante". Portanto,
a reclamada em nada foi sucumbente em relação ao período do
aludido "segundo contrato". Prejudicada, assim, a análise das apon-
tadas violações dos arts. 37, II e § 2º, da CF e 166 e 168 do CC bem
como a contrariedade à Súmula 363 do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.
PROCESSO : RR-396/2002-026-07-00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ADELMIR PEREIRA

RECORRIDO(S) : ALMEIRY PEREIRA CARVALHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VALDECY DA COSTA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema pertinente à inconstitucionalidade das Leis
Municipais nos 15/97 e 20/97. Também por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema "Honorários advocatícios", por
contrariedade às Súmulas nos 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, excluir da con-
denação a verba honorária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - INCONSTITUCIO-
NALIDADE DAS LEIS MUNICIPAIS NºS 15/97 E 20/97. Extrai-se da
decisão objurgada que o Regional asseverou não ser o caso de inconsti-
tucionalidade, mas de ilegalidade da norma ordinária, pelo que incabível o
reconhecimento de afronta às Constituições Estadual e Federal. Reconheceu
que a Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município (Lei nº 40/96) efe-
tivamente, não determinou a criação de cargos públicos, mas não poderia
servir de parâmetro para a dispensa dos servidores em fevereiro de 2001,
porque suas regras se referiam ao orçamento municipal de 1997. Ademais,
não se pode vislumbrar ofensa direta e literal ao artigo 169, § 1º, inciso II, da
Constituição Federal, nos moldes exigidos pela alínea "c" do artigo 896 da
CLT, uma vez que a análise da insurgência recursal passaria pela exegese e
pelo confronto das normas municipais apontadas, em face do que, se ocor-
resse, a violação seria meramente reflexa. Recurso de revista não conhecido.
2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O deferimento dos honorários ad-
vocatícios com esteio, exclusivamente, no princípio da sucumbência, não se
coaduna com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada nas Súmulas nºs
219 e 329. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR E RR-406/2001-094-09-00.3 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: JAIR ANTÔNIO DIAS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JONES SUTTILE

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. IRINEU PETERS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade: I) não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada; e II) não conhecer do Agravo de Instrumento
em Recurso de Revista Adesivo do Reclamante.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DAS RECLA-
MADAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - NU-
LIDADE - PAGAMENTO DO ADICIONAL - IMPOSSIBILIDA-
DE

Estando evidenciado que não houve a compensação das ho-
ras extras, resta inaplicável a Súmula nº 85, item III, deste Tri-
bunal.

DUPLA FUNÇÃO - NATUREZA SALARIAL

Os arestos colacionados desservem ao fim colimado, porque
ou são inespecíficos, nos termos da parte final da Súmula nº 296 do
TST (identidade fática), ou oriundo de turma do TST.

No mais, o recurso não preenche os requisitos do art. 896 da
C LT.

HORAS EXTRAS - DIVISOR

Após a Constituição da República de 1988, o empregado
submetido a 44 (quarenta e quatro) horas semanais passou a ter o seu
salário-hora calculado com base no divisor 220. No caso dos autos, o
Reclamante trabalhava 40 (quarenta) horas por semana, devendo ser
calculado o valor do salário-hora pelo divisor 200. Desse modo,
verifica-se que o Eg. Tribunal Regional decidiu em consonância com
a jurisprudência desta Corte. Precedentes.

Recurso de Revista não conhecido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA ADESIVO DA RECLAMANTE - PREJUDICADO

Prejudicado em razão do não-conhecimento do Recurso de
Revista principal. Aplicação do artigo 500, III, do CPC.

Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : RR-408/2006-025-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ DE OLIVEIRA SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS JOSÉ ANDRADE DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "CONCESSÃO DE 1 (UM) NÍVEL SALARIAL A
TODOS OS EMPREGADOS EM ATIVIDADE - GENERALIDADE
DA PROMOÇÃO - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE
2004/2005 - VALIDADE - EFEITOS PERANTE OS APOSENTA-
DOS - AUMENTO SALARIAL", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
julgar procedente o pedido, condenando as Reclamadas ao pagamento
das diferenças resultantes do cômputo do aumento de nível salarial,
previsto no artigo 4º do Acordo Coletivo de Trabalho de 2004/2005,
nas complementações de aposentadoria e pensões, como apurado em
liquidação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Prefacial não analisada, de acordo com o artigo 249, § 2º, do
CPC.

CONCESSÃO DE 1 (UM) NÍVEL SALARIAL A TO-

DOS OS EMPREGADOS EM ATIVIDADE - GENERALIDADE

DA PROMOÇÃO - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE

2004/2005 - VALIDADE - EFEITOS PERANTE OS APOSEN-

TADOS - AUMENTO SALARIAL

1. A Corte de origem registrou que o acréscimo de um nível
salarial - isto é, promoção - foi concedido, mediante norma coletiva,
a todos os empregados da 1ª Reclamada, indistintamente.

2. A generalidade e a ausência de critério na concessão da
referida promoção revelam tratar-se de verdadeiro artifício utilizado
pelas Rés para reajustar o salário dos empregados em atividade, sem
os devidos reflexos nos suplementos de jubilação dos inativos, con-
trariando, assim, o próprio regulamento empresarial.

3. É certo, vale lembrar, que os ajustes firmados mediante
acordo e convenção coletiva devem ser prestigiados, a teor do que
dispõe o art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República.

4. Na hipótese dos autos, diante do artifício utilizado pelas
Reclamadas para descaracterizar o reajuste salarial, outra conclusão
não se impõe senão a de que a cláusula normativa é ineficaz, como
promoção, perante os aposentados. Em outras palavras, com relação
aos inativos, a norma coletiva produz os efeitos correspondentes à
concessão de aumento salarial.

5. São devidos, assim, os reflexos conseqüentes na com-
plementação de aposentadoria, consoante previsão do regulamento da
PETROS.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-412/2003-003-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO WALL STREET CENTER

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ DREHER

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR CAMARGO DELGADO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CHAMBÓ JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. RECURSO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Não se
conhece do Agravo de Instrumento, por ausência de fundamentação
quando as razões do Agravante não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta. Incidência da
Súmula 422 desta Corte. Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-414/2005-015-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ARCO-ÍRIS PRODUTOS DE MADEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO WOLF NETO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DALTOÉ

A D VO G A D A : DRA. LOURDES LEONICE HÜBNER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. A admissibilidade do Recurso de Re-
vista em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da República e
contrariedade a Súmula do TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-414/2005-067-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ SANTIAGO RANAURO

A D VO G A D O : DR. OSWALDO OLIVEIRA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Violação ao artigo 538, pa-
rágrafo único, do CPC não caracterizada. Aresto de Turma desta
Corte, inservível nos termos do art. 896, letra "a", da CLT. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. CORRETOR. Ao contrário do que sustentam os
reclamados, o reconhecimento do vínculo decorreu da comprovada
subordinação jurídica, o que repele a violação do art. 3º da CLT. Não
há tese decisória a propósito dos demais dispositivos legais e cons-
titucionais declinados, incorrendo na hipótese da Súmula 297/TST.
Inviável o apelo revisional por divergência jurisprudencial, seja por-
que sonegada a fonte de publicação (Súmula 337/TST), seja por

emanar do mesmo regional (art. 896 da CLT) ou, ainda, por aplicação
da Súmula 296/TST. SEGURO-DESEMPREGO. A controvérsia não
foi dirimida à luz do art. 186 do CC, indicado como violado, mas sim
da Súmula 389, II desta Corte, padecendo de prequestionamento, nos
moldes da Súmula 297/TST o indigitado dispositivo. DA MULTA
DO ARTIGO 477 DA CLT. Desnecessária a análise do tema, pois a
despeito de a matéria ter sido veiculada nas razões do recurso de
revista, o recorrente não a renovou nas razões do agravo de ins-
trumento. JULGAMENTO EXTRA PETITA Decisão regional ine-
xistente. Não há o que ser revisto. Inviável o apelo. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : RR-418/2002-316-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LAERTE SANTANTONIO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA LUCE RITTES GARCIA

DECISÃO:NULO - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLI-
CO - VERBAS RESCISÓRIAS a) Conhecimento O Tribunal Re-
gional do Trabalho da 2a Região, no acórdão de fls. 2.027/2.030,
entendeu nulo o contrato de trabalho por ausência de concurso pú-
blico, mas determinou o pagamento das verbas trabalhistas a título
indenizatório. Eis os fundamentos: "Preambularmente se faz neces-
sária a identificação da qualificação da pessoa jurídica da reclamada.
A FURP foi criada oficialmente em 10 de abril de 1968, no 1º
parágrafo do artigo 24 da constituição Estadual, através da lei nº
10.071, tendo sido aprovado o seu estatuto em 17 de junho de 1970.
É uma fundação de direito público interno (CC, inciso V, art. 41),
vinculada à Secretaria de Estado da Saúde. Vê-se portanto, que a
forma de contratação de pessoal, é aquela disciplinada no art. 37,
inciso II da Constituição Federal. Pelo exame do processado, verifica-
se que o recorrente trabalhou para a recorrida, sem que tenha se
submetido aos rigores do certame público. Assevera o recorrente que
trabalhou para a reclamada de 08/03/93 à 31/05/95, quando houve a
resilição fictícia de seu contrato de emprego ocasião em que recebeu
os valores constantes do Termo de Rescisão, pois em verdade con-
tinuou trabalhando para a empresa nas mesmas condições, apenas
agora na qualidade de "representante comercial." Transferido para o
Rio Grande do Sul foi obrigado a abrir uma empresa, ainda que na
condição de empregado, tendo sido definitivamente dispensado em
04/08/2001. Pelo exame do processado, fica evidente que a ausência
de concurso público já nulifica de pleno direito a contratação do
autor, sendo desarrazoado o pedido de reconhecimento de unicidade
contratual. Nada obstante a irregularidade na forma de acesso do
autor ao quadro de funcionários da Fundação, no período de 08/03/93
à 31/05/95, este admite que recebeu o pagamento das rescisórias.
Ainda que se trate de período prescrito em face dos termos da defesa
(fl. 1766) - os direitos do autor são exigíveis apenas a partir de
28/02/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 28/02/2002 - há
de se considerar que o recebimento dos títulos rescisórios como se
relação de emprego houvesse, é procedimento que respeita os prin-
cípios basilares do Estado Democrático e de Direito que são a dig-
nidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (art. 1°,
incisos III e IV da Constituição Federal). Sobre o período imprescrito,
ainda que não se trata de uma relação jurídica regular, o recorrente
milita com razão. A prova testemunhal identifica ainda que de forma
oblíqua os requisitos dos artigos 2º e 3º da CLT. As testemunhas do
autor foram uníssonas em afirmar que as atribuições deste como
"representante comercial" eram as mesmas de quando o mesmo tra-
balhava como "vendedor-supervisor", sendo que as testemunhas da
reclamada não tiveram a mesma proficiência em fazer a prova - "que
não sabe dizer se houve alguma alteração no trabalho do reclamante
como supervisor e como representante", segundo os termos do de-
poimento da 2ª testemunha da reclamada, à fl. 1915. Não havendo
alteração nas condições de trabalho e nem na forma de prestação do
labor, presume-se a presença dos artigos 2º e 3º da CLT, fato aliás,
reconhecido pela ré na época em que o autor laborou como "ven-
dedor", tanto assim que houve o pagamento das rescisórias. Ademais,
não há prova nos autos de que a prestação de serviços pelo autor,
tenha advindo de vitória em processo licitatório, nos termos da lei
8.666/93. Ainda que nulo o contrato de emprego já que a contratação
operada violou o disposto ao inciso II do art. 37 da Carta Magna, não
pode o Julgador olvidar-se dos aspectos sociais que envolvem a
discussão da matéria. Os direitos que exsurgem do período trabalhado
de 28/02/97 à 01/08/2001 - lapso temporal em que o autor laborou
como "representante comercial" - deveriam ser restringidos pela apli-
cação do Enunciado 363 do TST. Todavia, a pura e simples aplicação
do supradito verbete não serve como ideário de justiça plena. En-
gendrada a controvérsia, o caráter eminentemente social subjacente da
discussão é de notória relevância, haja vista que aquele que laborou
em prol da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional
ainda que de forma irregular - ausência de concurso público -, não
pode ser obstado a exercer o direito de prover a sua própria sub-
sistência. In casu, é impossível juridicamente reconhecer-se a uni-
cidade contratual, devendo considerar-se portanto o período impres-
crito de ativação do recorrente como "representante comercial" para
todos os efeitos legais. Entendo que a melhor solução para o caso, em
particular, seria a condenação da reclamada no pagamento a título
indenizatório das verbas postuladas na exordial como se contrato de
emprego houvesse. Ainda assim, nestas condições o recorrente apenas
vai minorar o seu prejuízo, tendo em vista que não haverá restituição
para o período em que inexistiu contribuição previdenciária, retar-
dando deste modo o momento em que deveria se aposentar. Pelo
exposto, dou provimento parcial ao recurso para condenar o recla-
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mado no pagamento das verbas postuladas na peça inicial meramente
a título indenizatório, com observância do período imprescrito nos
termos da defesa (fl. 1766), servindo como base de cálculo o valor
médio das comissões recebidas - R$ 9.000,00 -. ante a ausência de
manifestação da reclamada, perfazendo-se a liquidação dos valores
em regular processo de execução. Expeçam-se ofícios ao Ministério
Público e ao TCU, ex-vi do disposto no § 2º do art. 37 da Cons-
tituição Federal." (fls. 2.028/2.029) Em Recurso de Revista, o Mi-
nistério Público do Trabalho sustenta que a contratação sem a rea-
lização de concurso público enseja a nulidade do contrato de trabalho.
Aponta violação ao artigo 37, II e §2o, da Constituição Federal e
contrariedade à Súmula nº 363 do TST. Invoca, ainda, os arts. 8º da
CLT e 158 do Código Civil de 1916. Colaciona arestos à divergência.
O artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República afirma a
nulidade da admissão sem prévia aprovação em concurso público de
provas ou de provas e títulos, prevendo a punição da autoridade
responsável, na forma da lei. Nesse sentido, este Eg. Tribunal editou
a Súmula nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe:
"CONTRATO NULO. EFEITOS A contratação de servidor, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no seu artigo 37, inciso II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS." Com efeito, nos termos da
supracitada súmula, a contratação do Reclamado sem prévia apro-
vação em concurso público enseja a nulidade do contrato de trabalho,
tendo direito somente aos depósitos correspondentes ao FGTS, por
expressa disposição legal, e à contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas. Portanto, merece reforma o acórdão
recorrido. Ante o exposto, conheço do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST. b) Mérito A conseqüência do
conhecimento por contrariedade a súmula da jurisprudência uniforme
desta Corte, nos termos da fundamentação acima, é o provimento do
Recurso de Revista. Verifica-se que as verbas pleiteadas na inicial são
aviso-prévio, férias, gratificações de natal, indenização pela depre-
ciação dos valores das comissões, adicional de transferência de 25%
(vinte e cinco por cento), bem como os reflexos destas verbas, não
havendo pedido de salário strictu sensu. Nenhuma delas está incluída
nas exceções da Súmula nº 363 do TST, pelo que o pedido inicial há
de ser indeferido, nos termos da sentença, que deve ser restabelecida,
inclusive quanto ao ônus da sucumbência. Registre-se que as custas já
foram satisfeitas pelo Reclamante (fls. 1.964), conforme decisão de
fls. 2.021/2.024. Assim, dou provimento ao Recurso de Revista para
restabelecer a sentença, que julgara improcedente a Reclamação Tra-
balhista. 2. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA REQUI-
SITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE Presentes os re-
quisitos extrínsecos de admissibilidade - tempestividade (fls. fls.
2.047 e 2.062), regularidade de representação (fls. 1.801, 1.802 e
2.094) e dispensado do preparo conforme decisão de fls. 2.046 -, o
recurso preenche os requisitos extrínsecos de admissibilidade. I -
DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR - DES-
CARACTERIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - NU-
LIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO POR AUSÊNCIA DE
PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO Os tópicos em questão restam pre-
judicados em razão do provimento do Recurso de Revista do Mi-
nistério Público do Trabalho. II - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS O
Tribunal Regional do Trabalho ordenou a expedição de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas da União comunicando a
irregularidade da contratação sem a observância de concurso público.
A FURP aduz que a decisão incorre em equívoco, visto que não foi
postulada a expedição de ofícios e esse mister escaparia da com-
petência da Justiça do Trabalho. Traz aresto com o fito de comprovar
a divergência. Não foi indicada violação legal ou constitucional. O
único paradigma apresentado (fls. 2.093) não indica a fonte oficial ou
repositório autorizado em que foi publicado, em desacordo com o
entendimento consagrado na Súmula nº 337 desta Corte. Não conheço
do Recurso de Revista. ISTO POSTO ACORDAM os Ministros da 8a
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - co-
nhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho, por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença, que julgara improcedente a
Reclamação Trabalhista; II - não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada no tema "expedição de ofícios" e julgá-lo prejudicado
quanto aos tópicos "deserção do Recurso Ordinário do Autor", "des-
caracterização da representação comercial" e "nulidade do contrato de
trabalho por ausência de prévio concurso público".

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO - CONTRATO DE TRABALHO NULO
- AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO - VERBAS RESCISÓ-
RIAS

A contratação de servidor, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, inciso II
e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contra-
prestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS. Aplicação da Súmula nº 363 do TST.

Recurso de Revista conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - DE-

SERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO DO AUTOR - DESCA-

RACTERIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO COMERCIAL - NU-

LIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO POR AUSÊNCIA

DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO

Os tópicos em questão restam prejudicados em razão do
provimento do Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público
do Trabalho.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS

O paradigma apresentado não indica a fonte oficial ou re-
positório autorizado em que foi publicado, em desacordo com o
entendimento consagrado na Súmula nº 337 desta Corte.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-419/2007-072-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PLANTAR S.A. - PLANEJAMENTO, TÉCNICA E AD-
MINISTRAÇÃO DE REFLORESTAMENTOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CUNHA TERRA

A G R AVA D O ( S ) : DENIS ROSA NUNES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON DA CONCEIÇÃO SOARES

A D VO G A D A : DRA. WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ARTIGO 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-431/2006-055-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : NAIR DE FREITAS OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ARTIGO 129 DA
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - BENEFÍCIO
"SEXTA PARTE"

A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a Cons-
tituição do Estado de São Paulo, ao afirmar o direito dos servidores
públicos a adicional equivalente à sexta-parte dos vencimentos in-
tegrais, beneficia tanto os funcionários quanto os empregados pú-
blicos.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-441/2005-001-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : DMA - DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARCISO FIOROT JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DA CUNHA MENDES

A D VO G A D O : DR. VALDECI DE AMORIM TARDEM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA
DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR DA PROCURAÇÃO.
ARTIGO 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL. MANDATO TÁCITO.
SUBSTABELECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-446/2006-009-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TAGUASUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

A G R AVA D O ( S ) : AYMAR GUEDES DA PAZ

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. DECLARAÇÃO DE AU-
TENTICIDADE APÓCRIFA. Não se conhece de agravo de instru-
mento quando as cópias necessárias à formação do instrumento foram
apresentadas sem a devida autenticação, uma vez que a declaração do
advogado que atestaria a autenticidade das peças, conforme autoriza o
artigo 544, § 1º, do CPC e reitera o item IX da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, não foi assinada, o que torna a declaração ine-
xistente. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-447/2002-015-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE MADEIRAS PALMITAL LTDA. E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JORGE NESTOR MARGARIDA

A G R AVA D O ( S ) : IDIO KELLER

A D VO G A D O : DR. DANIEL SCHWERZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DEPÓSITO RECURSAL - COMPLEMENTAÇÃO -
DESERÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não

logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-452/2007-012-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO SERENA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO CANI GAMA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LAISNARA ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pela reclamada quanto ao tema "multa do art.
477/CLT" e conhecer do recurso de revista no tocante aos honorários
advocatícios por contrariedade às Sumulas 219 e 329 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. 1. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISI-
TOS. SÚMULAS 219 E 329 DO TST. Segundo a diretriz das Sú-
mulas 219 e 329 do TST, na Justiça do Trabalho, a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores a quinze por
cento, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso de
revista conhecido e provido. 2. MULTA DO ART. 477 DA CLT. O
recurso de revista, fundado apenas em contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 351 da SBDI-1 do TST e em divergência jurispru-
dencial, não alcança conhecimento, por se tratar de causa sujeita ao
procedimento sumaríssimo. Óbices do art. 896, § 6º, da CLT e Orien-
tação Jurisprudencial 352 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista não
conhecido.
PROCESSO : RR-457/2003-202-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO MARTINS PEREIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - COMISSÃO DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA - SÚMULA Nº 126 DO TST

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-459/2007-106-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BERTIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COHEN

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL COUTO DE VILHENA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO ESPINHEI-
RO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MAGNU POLYPSO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1. COMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. Em
se tratando de empregador que promove a realização de atividades
fora do lugar da celebração do contrato de trabalho, é assegurado ao
empregado apresentar reclamação no foro da celebração do contrato
ou no da prestação dos respectivos serviços. Inteligência do art. 651,
§ 3o, da CLT. Precedentes da SBDI-2 desta Corte. 2. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA. EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ÁREA DE ENGENHARIA CI-
VIL. A decisão regional encontra-se em consonância com a exceção
prevista na Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1/TST. Agra-
vo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-462/2004-006-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARAENSE DE REFRIGERANTES -
C O M PA R

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BARRA VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR MODESTO DE FREITAS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. OLGA BAYMA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
SÚMULA 360 DO TST. Nega-se provimento ao agravo de instru-
mento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-464/2004-491-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO FERNANDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JEAN NAGIB EID GHOSN

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE AUGUSTO BATALHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento por deficiência de traslado.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE TODAS AS
PEÇAS OBRIGATÓRIAS E NECESSÁRIAS. NÃO-CONHECI-
MENTO. O agravante não trasladou nenhuma das peças obrigatórias
e necessárias à formação do instrumento, nos termos do artigo 897, §
5º, da CLT, tornando-se impossível a compreensão da controvérsia.
Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : RR-476/1999-026-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA TRIUNFO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES

RECORRIDO(S) : JOEL MAYER DE LIMA

A D VO G A D O : DR. GENESI MARIA NALIN BETTANIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º, DA CLT. INCIDÊNCIA DE CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA. VALOR TOTAL DO ACORDO.
AUSÊNCIA DE DEFINIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA DAS
PARCELAS. O artigo 896, § 2º, da CLT contempla a admissibilidade
do recurso de revista, em execução de sentença, apenas se demons-
trada ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, o que não
ocorre no caso em exame, relativamente à indicação de afronta ao
artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, por depender da prévia
análise da matéria em torno do disposto no artigo 43 da Lei n.º
8.212/91, preceito de natureza infraconstitucional. Hipótese de in-
cidência da Súmula 266 do TST. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-478/2005-141-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BAIXO GUANDU - ES

A D VO G A D O : DR. NATHÁLIA NEVES BURIAN

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ALVES

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista no tocante aos "Descontos fiscais - Responsabilidade pelo
recolhimento", por violação ao artigo 46 da Lei nº 8.541/92, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, por ocasião da li-
quidação do título executivo judicial, proceda-se aos descontos fis-
cais, observando-se o disposto na Súmula nº 368 do TST, no artigo 46
da Lei nº 8.541/92 e na Consolidação dos Provimentos da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho; II - conhecer do Apelo quan-
to ao tópico "Juros de mora - Fazenda Pública - Medida Provisória nº
2.180-35", por violação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação da alíquota de
juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês, a
partir de setembro de 2001; III - não conhecer do Apelo no tocante
aos "Honorários advocatícios"; IV - determinar a renumeração dos
autos a partir das fls. 245.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS FIS-
CAIS - RESPONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO

A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições fis-
cais é do empregador, mas quem suporta o ônus é o empregado, em
relação à parte que lhe compete, ainda que o pagamento decorra de
condenação judicial. Aplicação do disposto na Súmula nº 368 do
TST, no artigo 46 da Lei nº 8.541/92 e na Consolidação dos Pro-
vimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DECLARAÇÃO DE

POBREZA

O v. acórdão regional está conforme ao entendimento do
TST, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-
1.

FAZENDA PÚBLICA - JUROS DE MORA - MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.180-35

Esta Corte pacificou o entendimento de que, a partir da
publicação da Medida Provisória n° 2.180-35, a qual acresceu o
artigo 1º-F à Lei n° 9.494/97, os juros de mora aplicáveis às con-
denações contra a Fazenda Pública são de 6% (seis por cento) ao
ano.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-487/2006-015-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MELCHIADES COSTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LUIZ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARSELLE REIS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. RECURSO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Não se
conhece do Agravo de Instrumento, por ausência de fundamentação
de fato e de direito, quando as razões do Agravante não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
Incidência da Súmula 422 desta Corte. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-490/2002-444-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ISABEL CRISTINA SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ELOIR JOSÉ ARNOLD - ME

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE CAMPOS PENIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROVA DE PAGAMENTO DE SALÁRIO FIXO E
COMISSÕES PAGAS "POR FORA" NÃO EFETUADA PERANTE
AS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA
126 DO TST. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-491/2002-003-14-40.6 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE ANÍSIO DE SOUZA MAIA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. CÉSAR JOSÉ PASIN

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. ROMILTON MARINHO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. RECURSO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Não se
conhece do Agravo de Instrumento, por ausência de fundamentação,
quando as razões do Agravante não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta. Incidência da
Súmula 422 desta Corte. Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : RR-500/2000-191-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. ANSELMO FARIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ROSEMBERG MORAES CAETANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista nos temas: "preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional"; "enquadramento do reclamante como rurícola"; e
"prescrição qüinqüenal aplicável ao empregado rurícola"; e, por una-
nimidade, conhecer do recurso no tocante aos "honorários advoca-
tícios", por contrariedade à Súmula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para restabelecer a sentença de origem, nesse aspecto.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. RURÍCOLA. CONTRATO DE TRABALHO EX-
TINTO ANTES DA VIGÊNCIA DA EC 28/2000. Esta Corte vem
reiteradamente decidindo no sentido de que a prescrição qüinqüenal
da pretensão dos empregados rurícolas, prevista na EC nº 28/2000,
que alterou a redação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, só
se aplica aos pedidos deduzidos em reclamação ajuizada cinco anos
após a sua vigência, ou seja, posteriormente a 29/5/2005, desde que
observado, evidentemente, o prazo prescricional de dois anos con-
tados da extinção do contrato de trabalho. Isso porque a alteração do
artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, que unificou o prazo prescricional
para empregados urbanos e rurais, tem aplicação imediata, mas não
retroativa. No caso específico, a prescrição qüinqüenal não alcança o
contrato de trabalho do reclamante, extinto antes da vigência da EC
28/2000, pelo que já adquirira o direito de deduzir sua pretensão em
juízo antes do novo regramento constitucional. Violação, não con-
figurada, do artigo 7º, XXIX, "a", da Constituição da República.
Recurso de revista não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Na Justiça do Trabalho, os
honorários advocatícios são devidos tão-somente nos termos da Lei nº
5.584/70, quando existentes, concomitantemente, a assistência sin-
dical e a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
a impossibilidade de se pleitear em juízo sem comprometimento do
próprio sustento ou da família, o que não ocorreu no presente caso.
Súmulas 219 e 329 do TST. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-501/2006-011-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR DE ANDRADE COELHO

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CHAGAS RIBEIRO DE VASCONCEL-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO DO CARMO DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : BH PEÇAS E COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. TERCEIRO EMBARGANTE. CONTRA-
TO DE ALUGUEL. A admissibilidade do recurso de revista em fase
de execução circunscreve-se à hipótese descrita no art. 896, § 2º, da
CLT e na Súmula 266 desta Corte, o que não se verifica, sobretudo,
quando as alegações recursais gravitam no âmbito fático-probatório.
Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-502/2006-004-16-40.7 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RAPOSA

A D VO G A D A : DRA. EVELINE SILVA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. ELIDINÊ MACIEL BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. RECURSO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Não se
conhece do Agravo de Instrumento, por ausência de fundamentação
de fato e de direito, quando as razões do Agravante não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
Incidência da Súmula 422 desta Corte. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-506/2004-741-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CATUÍPE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BURMANN

A G R AVA D O ( S ) : MARIA FERMINA ZIMMERMANN COSTA

A D VO G A D O : DR. ILDO DA SILVA GOBBO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSPOSIÇÃO DO REGIME CELETISTA PARA O
ESTATUTÁRIO. ANULAÇÃO POSTERIOR POR DECISÃO DO
TRIBUNAL DE CONTAS. DEPÓSITOS DE FGTS. OBSERVÂN-
CIA DO PRAZO BIENAL PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. Inviável
o recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 362 desta Corte e
violação do art. 7º, XXIX da CF, porque o direito de ação nasceu
após a extinção do contrato de trabalho; a transposição de regime
jurídico foi anulada em 1º/12/2003 e a reclamação trabalhista ajuizada
em 21/7/2004. Impertinente à matéria debatida a Súmula 294/TST,
contrariedade que não se evidencia. Divergência jurisprudencial não
configurada por força da Súmula 296/TST e por invalidade dos mo-
delos emanados de Turma desta Corte, nos termos do art. 896 da
CLT. COMPENSAÇÃO. Inviável o recurso de revista por violação do
art. 767 do CPC, à míngua de prequestionamento. Súmula 297/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
<!ID1383985-4>

PROCESSO : AIRR-507/2006-023-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA UNIÃO DE TRANSPORTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON MACIEL MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADELINA BORGES CARBONI

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PEREIRA PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE
ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO AJUIZADA NA JUSTIÇA
COMUM ANTES DA EC-45/2004. REGRA DE TRANSIÇÃO.
APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO CÍVEL. Na hipótese dos autos, à
época da propositura da ação (19/5/2000) na Justiça Comum, as
regras aplicáveis eram aquelas do Código Civil de 1916, notadamente
a disciplina contida em seu artigo 177, que previa prazo prescricional
de 20 (vinte) anos. De se notar, ainda, no caso em exame, que, da
data da lesão até o ajuizamento da ação na Justiça Comum, já havia
transcorrido mais de dez anos do prazo estabelecido pela lei re-
vogada, não sendo admissível que a parte, ciente do prazo pres-
cricional previsto à época, seja surpreendida com a aplicação de outro
prazo previsto na legislação trabalhista. Forçoso concluir, portanto,
que a alteração da competência com o deslocamento do processo da
Justiça Comum para a Justiça do Trabalho deve observar a regra de
transição prevista no artigo 2.028 do Código Civil de 2002, sendo
aplicável ao caso em exame a prescrição civil da data do ajuizamento
da ação, ou seja, a do artigo 177 do Código Civil de 1916, de vinte
anos. Violação do artigo 7º, XXIX, da CF afastada. Precedentes desta
Corte. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : RR-512/2001-031-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : WRK CHINESE FOOD RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO TRIGONA NETO

RECORRIDO(S) : PAULINO NOGUEIRA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO KIK DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: i) conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "Multa do Artigo 477, § 8º, da CLT", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação a referida multa; ii) conhecer do Recurso de Revista no
tema "horas extras -comissionista", por contrariedade à Súmula nº
340 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar
que, para efeito de cálculo das horas extras, sejam considerados a
hora simples e o respectivo adicional, no que concerne à parte fixa da
remuneração, e, relativamente à parte variável (comissões), apenas o
adicional de horas extras, observadas as diretrizes estabelecidas na
referida súmula; e iii) dele não conhecer quanto ao outro tema.
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E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO - COOPERATIVA - CONFIGURAÇÃO - SÚMULA Nº
126 DO TST

A Corte de origem, soberana na análise dos fatos e provas,
julgou preenchidos os requisitos configuradores do vínculo empre-
gatício e descaracterizada a cooperativa de prestação de serviços.
Nesse contexto, a pretensão recursal não prospera, porquanto entender
de modo diverso exigiria o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório, o que é vedado pela Súmula nº 126 do TST.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - VÍNCULO

DE EMPREGO RECONHECIDO EM JUÍZO

A controvérsia sobre a existência de vínculo de emprego,
conforme precedentes desta Corte, é suficiente para afastar a obri-
gação patronal de pagar créditos rescisórios no prazo previsto no art.
477 da CLT.

HORAS EXTRAS - COMISSIONISTA - SÚMULA Nº

340 DO TST

Incidência da Súmula nº 340 do TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-513/2005-037-01-40.9 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA

EMBARGADO(A) : SILVIO NUNES XAVIER

A D VO G A D O : DR. MARIANO BESER FILHO

EMBARGADO(A) : FREE PORT VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. KIVIA NUNES CASTRO CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Acolhem-se os presentes embargos
de declaração apenas para prestar esclarecimentos.
PROCESSO : AIRR-519/2005-003-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 519/2005-3-6-41.4
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO DE BRITO LEITE

ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : REAL HOSPITAL PORTUGUÊS DA BENEFICÊNCIA
EM PERNAMBUCO

ADVOGADO : DR. HUGHENNE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Invia-
biliza-se o provimento do agravo de instrumento, quando, proce-
dendo-se ao exame dos requisitos extrínsecos de cabimento do re-
curso de revista, verifica-se ter sido este interposto fora do octídio
legal. É de se ressaltar, por outro lado, que, nos termos da juris-
prudência uniforme desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 385,
cabe à parte o ônus de demonstrar a inexistência de expediente
forense no Tribunal a quo, de forma a justificar a não-interposição do
recurso no termo final do seu prazo. Agravo de instrumento co-
nhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-519/2005-003-06-41.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 519/2005-3-6-40.1
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL HOSPITAL PORTUGUÊS DA BENEFICÊNCIA
EM PERNAMBUCO

ADVOGADO : DR. HUGHENNE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO DE BRITO LEITE

ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE
TRASLADO DO ACÓRDÃO REGIONAL, RESPECTIVA CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO E DAS RAZÕES DO RECURSO DE
REVISTA. O acórdão regional, sua respectiva certidão de publicação
e as razões de recurso de revista são peças indispensáveis à formação
do instrumento e não foram trazidos aos autos. Não há como con-
verter o julgamento em diligência para suprir essa imperfeição. In-
cidência do artigo 897, § 5º, inciso I, da norma consolidada e, ainda,
do inciso X da Instrução Normativa nº 16/99. Agravo de instrumento
não conhecido.
PROCESSO : ED-RR-526/2005-161-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. LENOIR DE SOUZA RAMOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO DA HORA FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. Não evidenciado
nenhum dos vícios especificados nos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT, não se viabiliza a interposição dos embargos de declaração.
Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : AIRR-527/2007-001-23-40.4 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PICOLLI TELECOM COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS EM APARELHO CELULAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. LÚCIO ROBERTO ALVES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : JULNEI ALENCAR LUTKE

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ARTIGO 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-531/2002-008-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO LUIZ SANTOS CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : IECSA GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VINICIUS DIAS CASAGRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. Nos processos em fase de execução somente se ad-
mite recurso de revista por ofensa direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal (artigo 896, § 2º, da CLT), o que não se verificou na
espécie, já que a decisão se pautou pela aplicação do art. 4º, § 3º, da
Lei 6.830/80. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-534/2002-079-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ ULTRAMARI

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ROBERTO BANZATO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
PROCESSO : AIRR-544/2000-005-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. LAUDELINO PEREIRA DO NASCIMENTO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : JODECIR ROSSETO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAM-
PA I O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO.
DESERÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-559/2006-027-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CRISTINA ALVES E FARIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BARBOSA BATISTA

A D VO G A D O : DR. JORGE DA SILVA SALLES

A G R AVA D O ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO JUNG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que não
consegue infirmar os fundamentos do despacho que denegou segui-
mento ao recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-567/2006-004-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JORGE SOUZA ALVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ESTÁCIO BAHIA GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. WILMA BORGES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. A SBDI-1 desta Corte tem posicionamento
reiterado de que, quando a fonte da obrigação instituidora da com-
plementação de aposentadoria decorre do contrato de trabalho, a com-
petência é da Justiça Trabalhista para conhecer e julgar a matéria.
Violação do art. 114 da Constituição Federal não configurada. 2.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". O
Regional deixou assentado que o reclamante busca direitos não con-
cedidos pela recorrente, daí evidente a sua legitimidade passiva para
compor a lide. 3. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A preliminar está mal fun-
damentada, a teor do que dispõe a OJ 115, da SBDI-1/TST. 4. PRES-
CRIÇÃO. A decisão recorrida está em consonância com o disposto na
Súmula 327/TST. 5. DA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. ABONO. O Regional deixou consignado que, na esteira do
que prevê o artigo 457, § 1º, da CLT, os abonos pagos pelo em-
pregador integram o salário do empregado. Aquela Corte Trabalhista
não apreciou a matéria à luz dos artigos 195, § 5º, e 202 da CF, o que
atrai a incidência da Súmula 297/TST. De outra parte, a Lei nº 8.020,
de 12/4/1990, foi revogada pela Lei Complementar nº 108, de
29/5/2001, não havendo, pois, como viabilizar o conhecimento do
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-568/2005-657-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CHAMBÓ JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PROMOVERE RH LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCYANNA LIMA LOPES FATUCHE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO TEMPORÁRIO. NULIDADE. ÔNUS
DA PROVA. O Regional, com base nas provas produzidas, reco-
nheceu o vínculo de emprego diretamente com a empresa tomadora
dos serviços. Decisão em contrário demandaria o revolvimento do
acervo probatório, o que não é permitido, a teor da Súmula 126/TST.
Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : ED-AIRR-570/2004-025-01-40.7 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. ELISA GRINSZTEJN

EMBARGADO(A) : ANA LÚCIA FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARA MAIA

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE UNISERV - UNIÃO SERVIÇOS
GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Em que pese a inexistência de omis-
são no acórdão embargado, acolhem-se os presentes embargos para
prestar esclarecimentos. Embargos de declaração acolhidos para pres-
tar esclarecimentos, sem efeito modificativo.
PROCESSO : RR-573/2005-661-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. SÉRGIO KELLER

RECORRIDO(S) : EVA SALETE FORCELLINI SILVA

A D VO G A D O : DR. ELCIR ANTONIO CASAGRANDE

RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO CORREA

A D VO G A D O : DR. ARLINDO ORO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o recolhimento da contribuição previdenciária devida
também pelo Reclamante, contribuinte individual, no percentual de
11% (onze por cento) sobre o valor total do acordo, respeitado o teto
de contribuição.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO.
ALÍQUOTA DE 11% PELO TRABALHADOR E 20% PELO TO-
MADOR DE SERVIÇOS. Não há como isentar o trabalhador, na
condição de contribuinte individual, do recolhimento da alíquota que
lhe cabe, relativa à contribuição previdenciária, em face da expressa
determinação contida nos artigos 21 da Lei nº 8.212/91 e 4º da Lei n.º
10.666/03. Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-574/2006-010-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ANGELICA V. F. DUBRA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA FRANCISCA DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO RIBEIRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : VISUAL - LOCAÇÃO SERVIÇO CONSTRUÇÃO CI-
VIL E MINERAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARIA ELISÂNGELA PESSOA VALETINS

DECISÃO:Por maioria, vencida a Ministra Dora Maria da
Costa, negar provimento ao Agravo de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. ENTE
PÚBLICO. NÃO RECOLHIMENTO. DESERÇÃO. Tem-se por de-
serto o recurso quando o recorrente não recolhe o valor relativo à
multa aplicada com fundamento no § 2º do art. 557 do CPC, salvo se
a parte for beneficiária da justiça gratuita (item IV da Instrução
Normativa 17/2000), o que não é o caso. Saliente-se que, por se tratar
de multa processual, não há falar em isenção mesmo em se tratando
de ente público. Precedentes da SBDI-1 do TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-575/2004-014-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : KLYTIA NUNES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : AMARAL & VASCONCELOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO NOGUEIRA NORONHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que
não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-577/2005-052-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. ARLINDO CESTARO FILHO

RECORRIDO(S) : JOÃO SERVINO

A D VO G A D O : DR. GANDHI KALIL CHÚFALO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, determinar o retorno dos autos
ao TRT da 15ª Região para que prossiga no julgamento do Recurso
Ordinário interposto pela Reclamada, como entender de direito, afas-
tada a deserção.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDI-
NÁRIO. DESERÇÃO. GUIA DE CUSTAS. DARF. PREENCHI-
MENTO INCOMPLETO. VIOLAÇÃO DO ART. 789, § 1º, DA CLT.
O não-conhecimento do Recurso Ordinário da Recorrente resultou em
violação do art. 789, § 1º, da CLT, porquanto referido dispositivo
estabelece como únicos requisitos para a validade da guia a ob-
servância do valor e do prazo, que, no caso, restaram atendidos.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-578/2005-071-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA DE FREITAS GOUVÊA

RECORRIDO(S) : ANA TERESA RIOS DE BARROS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DE FREITAS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de analisar a preliminar
de nulidade, nos termos do artigo 249, §2º, do CPC, não conhecer do
Recurso de Revista quanto à prejudicial de prescrição, e dele co-
nhecer no tocante à impossibilidade de extensão aos inativos/pen-
sionistas do auxílio cesta-alimentação, por violação ao artigo 7º, XX-
VI, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença, que julgara improcedente a Reclamação
Trabalhista. Custas pelos Autores, no importe de R$ 240,00 (duzentos
e quarenta), sobre o valor da causa.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Não se pronuncia a nulidade quando se divisa a possibilidade
de julgamento favorável ao recorrente no mérito. Inteligência do
artigo 249, §2º, do CPC.

AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO - CEF - PRESCRI-

ÇÃO

O pedido, tal como deduzido na Reclamação Trabalhista, é
de recebimento de diferenças de complementação de aposentadoria, e,
não, de pagamento de parcela nunca recebida.

Com efeito, alegam os Autores que o auxílio cesta-alimen-
tação seria uma majoração velada do auxílio-alimentação, que vem
sendo concedido tanto aos empregados ativos, quanto aos aposen-
tados e pensionistas.

Nesse contexto, a prescrição é apenas parcial, a teor do que
dispõe a Súmula nº 327 do TST.

AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO - CEF - COMPLE-

MENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

"Havendo previsão em cláusula de norma coletiva de tra-
balho de pagamento mensal de auxílio cesta-alimentação somente a
empregados em atividade, dando-lhe caráter indenizatório, é indevida
a extensão desse benefício aos aposentados e pensionistas. Exegese
do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal" (Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 61 da SBDI-1).

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-579/2007-019-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : REGIANE BOLMANN

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ROBERTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE ALIMENTOS E TRANSPORTES VI-
LENA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BIRCKHOLZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. CONTRATO DE EX-
PERIÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. Nos termos do entendimento desta
Corte, é incompatível a garantia de emprego a que alude o artigo 118
da Lei nº 8.213/91 com o contrato a prazo, principalmente, como in
casu, o contrato de experiência. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-584/2004-251-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO FRANCISCO DE BARROS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SANKYU S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : PARTNER MANUTENÇÃO E SERVICOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO GOULART FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. SÚMULA N° 228 DO TST. A base de cálculo do adi-
cional de insalubridade é o salário mínimo, na forma preconizada na
antiga redação da Súmula n° 228 desta Corte Superior, em se tratando
de hipótese anterior à Súmula Vinculante nº 4 do STF. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : RR-590/2000-401-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JOSÉ BRIOZO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRCIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - BANERJ S/A E
ITAÚ S/A. SUCESSÃO. Carece o recorrente de interesse recursal
quanto à matéria em análise, posto que o Regional foi enfático ao
afirmar que a sucessão e a responsabilidade dela decorrente foi ana-
lisada e deferida pelo juízo primário, nos moldes pretendidos pelo
reclamante, não tendo havido insurgência recursal por parte dos re-
clamados. Recurso de revista não conhecido. 2 - HORAS EXTRAS.
CARTÕES DE PONTO. ÔNUS DA PROVA. Os artigos 355 e 359
do CPC carecem de preqüestionamento, atraindo o óbice da Súmula
nº 297/TST. Não se pode vislumbrar, ainda, qualquer ofensa ao artigo
74, § 2º, da CLT, posto que não se discute nos autos acerca da
obrigatoriedade de se manter o registro da jornada de trabalho, mas
tão-somente a questão que envolve o ônus da prova em torno da não-
apresentação dos cartões de ponto ou a apresentação dos mesmos
com horários uniformes. Por fim, a alegada contrariedade à Súmula nº
232/TST (atual Súmula 102, IV, do TST) não procede, posto que
inexiste discussão nos autos acerca da jornada de trabalho do ban-
cário sujeito à regra do artigo 244, § 2º, da CLT. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-594/2006-654-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ARMINDO KOLBE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MOEMA CARNEIRO DE M. HENRIQUES

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. ADÔNIS GALILEU DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "CONCESSÃO DE 1 (UM) NÍVEL SALARIAL A
TODOS OS EMPREGADOS EM ATIVIDADE - GENERALIDADE
DA PROMOÇÃO - ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE
2004/2005 - VALIDADE - EFEITOS PERANTE OS APOSENTA-
DOS - AUMENTO SALARIAL", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
julgar procedente o pedido, condenando as Reclamadas ao pagamento
das diferenças resultantes do cômputo do aumento de nível salarial,
previsto no artigo 4º do Acordo Coletivo de Trabalho de 2004/2005,
nas complementações de aposentadoria e pensões, como apurado em
liquidação; deferir os honorários assistenciais em 15% (quinze por
cento) sobre o valor da condenação, arbitrada em R$ 15.000,00 (quin-
ze mil reais). Custas em reversão no importe de R$ 300,00 (trezentos
reais); e II - não conhecer do recurso quanto aos demais temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONCESSÃO DE 1
(UM) NÍVEL SALARIAL A TODOS OS EMPREGADOS EM ATI-
VIDADE - GENERALIDADE DA PROMOÇÃO - ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO DE 2004/2005 - VALIDADE - EFEITOS
PERANTE OS APOSENTADOS - AUMENTO SALARIAL

1. A Corte de origem registrou que o acréscimo de um nível
salarial - isto é, promoção - foi concedido, mediante norma coletiva,
a todos os empregados da 1ª Reclamada, indistintamente.

2. A generalidade e a ausência de critério na concessão da
referida promoção revelam tratar-se de verdadeiro artifício utilizado
pelas Rés para reajustar o salário dos empregados em atividade, sem
os devidos reflexos nos suplementos de jubilação dos inativos, con-
trariando, assim, o próprio regulamento empresarial.

3. É certo, vale lembrar, que os ajustes firmados mediante
acordo e convenção coletiva devem ser prestigiados, a teor do que
dispõe o art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República.

4. Na hipótese dos autos, diante do artifício utilizado pelas
Reclamadas para descaracterizar o reajuste salarial, outra conclusão
não se impõe senão a de que a cláusula normativa é ineficaz, como
promoção, perante os aposentados. Em outras palavras, com relação
aos inativos, a norma coletiva produz os efeitos correspondentes à
concessão de aumento salarial.

5. São devidos, assim, os reflexos conseqüentes na com-
plementação de aposentadoria, consoante previsão do regulamento da
PETROS.

INDENIZAÇÃO POR AUSÊNCIA DE DESCONTO DE

IMPOSTO DE RENDA

O recurso, no tópico, está desfundamentado.
PERDAS E DANOS - HONORÁRIOS CONTRATUAIS

Julgada procedente a Reclamação Trabalhista e deferidos os
honorários assistenciais, a condenação em honorários sucumbenciais
a título de perdas e danos não possui respaldo na seara trabalhista,
mormente diante dos requisitos da Lei nº 5.584/70. Precedente.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-596/2003-372-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CALÇADOS BEIRA RIO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ AFRÂNIO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : MARLENE COLOMBO

A D VO G A D O : DR. ELTON JOSÉ GERHADT

RECORRIDO(S) : BENEFICIADORA DE CALÇADOS GROHS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LISELOTE REINEHR KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL

O acórdão recorrido procedeu ao completo e fundamentado
desate da lide. Não há falar, portanto, em nulidade por negativa de
prestação jurisdicional.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 538, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTE-

L AT Ó R I O S

Não havendo omissão, obscuridade ou contradição a ser sa-
nada e caracterizado o intuito meramente protelatório dos Embargos
de Declaração, é correta a aplicação da multa pelo Tribunal Re-
gional.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº

331, ITEM IV, DO TST

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 331, item IV,
do TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - LIMITAÇÃO

1. Se a convicção do órgão julgador decorreu da análise do
conjunto probatório dos autos, afigura-se impertinente a discussão
acerca do ônus da prova, que só assume relevância quando inexistem
elementos probatórios suficientes ao deslinde da controvérsia trazida
a juízo. Não há falar, portanto, em violação aos artigos 818 da CLT
e 333 do CPC nem em divergência com os arestos transcritos.

2. Esta Corte, na esteira da jurisprudência do Excelso Pre-
tório, tem entendido que a violação ao artigo 5°, II, da Constituição
da República, por se tratar de norma genérica, somente seria possível
de forma reflexa por violação a norma infraconstitucional, motivo
pelo qual resta incólume o dispositivo constitucional invocado.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - MULTA DO §

8º DO ARTIGO 477 DA CLT

A responsabilização subsidiária do tomador de serviços está
sedimentada na Súmula nº 331, IV, do Eg. TST e compreende o total
devido ao Reclamante, inclusive a multa prevista no art. 477, § 8º, da
CLT, a ser paga somente na hipótese de a real empregadora não
satisfazer o crédito trabalhista.
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RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - HONORÁ-

RIOS ADVOCATÍCIOS

A jurisprudência desta Colenda Corte Superior é assente no
sentido de que a Súmula nº 331, IV, do TST não impõe qualquer
limitação no que concerne aos débitos oriundos da reclamação tra-
balhista a serem suportados subsidiariamente pelo tomador de ser-
viços. O responsável subsidiário, portanto, responderá, caso o prin-
cipal se torne inadimplente, por todas as parcelas da condenação,
inclusive os honorários assistenciais.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-597/2007-145-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ADSERVIS MULTIPERFIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A D VO G A D A : DRA. MICHELE RESENDE VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : GISELE EDILENE GUIMARAES (ESPOLIO DE)

A D VO G A D O : DR. THIELEN PEREIRA DAVID SARMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ARTIGO 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-612/2006-110-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVI-SAN LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO SERGIO FONTELES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : MAURO CARVALHO CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. RUBENS JOSÉ GOMES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEFICIÊNCIA DE TRAS-
LADO. ILEGIBILIDADE DAS RAZÕES DO RECURSO DE RE-
VISTA. Cabe à agravante promover a formação do instrumento com
as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso de revista,
cujo seguimento foi denegado, sob pena de não conhecimento, nos
termos do artigo 897, § 5º, I e II, da CLT e da Instrução Normativa
nº 16/99, item III, desta Corte. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-615/2006-018-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 615/2006-18-10-41.0

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TICIANA FREITAS DE SOUSA

ADVOGADO : DR. ANA CAROLINA GRAÇA SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGU) (EXTINTA CBEE - COMERCIALIZA-
DORA BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL)

PROCURADOR : DR. DIOGO PALAU FLORES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. DECISÃO REGIONAL EM SINTONIA COM
A SÚMULA 363 DO TST. Estando a decisão regional em con-
formidade com a Súmula 363 do TST, que dispõe sobre os efeitos da
contratação nula havida entre empresa pública e a trabalhadora, nega-
se provimento ao agravo, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-615/2006-018-10-41.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 615/2006-18-10-40.8

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGU) (EXTINTA CBEE - COMERCIALIZA-
DORA BRASILEIRA DE ENERGIA EMERGENCIAL)

PROCURADORA : DRA. IOLAINE KISNER TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TICIANA FREITAS DE SOUSA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ROCHA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. Invia-
biliza-se o provimento do agravo de instrumento, quando, proce-
dendo-se ao exame dos requisitos extrínsecos de cabimento do re-
curso de revista, verifica-se ter sido este interposto fora do prazo
legal. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-RR-618/2005-010-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : HAREOWALDO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO SILVEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE
REVISTA. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NOS ARTS.
897-A DA CLT E 535 DO CPC. O acórdão embargado, ao não conhecer do
recurso de revista da reclamada, abordou todos os aspectos listados no re-
curso. Assim, as razões declaratórias não se enquadram em nenhum dos
permissivos dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, sendo certo que os
embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar
decisão, pois destinam-se a eliminar obscuridade, omissão, contradição ou
irregularidades, não constatadas no acórdão embargado. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-628/2006-001-20-40.0 - TRT DA 20ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : VALDOMIRO BISPO SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CINTRA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : BRAIN TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMÍRAMES RITA NASCIMENTO TOURINHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Embargos
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão; destinam-se a eliminar obscuridade, omissão, contradição ou
irregularidades que não foram constatadas no acórdão embargado.
Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT,
impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejei-
tados.

PROCESSO : AIRR-632/2007-039-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DA IRONBRÁS INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARIA BARROTE

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ FERNANDES

A D VO G A D O : DR. VALNER WATARO DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : COFERGUSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO
GUSA UNIÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
ARRENDAMENTO. SUCESSÃO. VÍNCULO DE EMPREGO. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-633/2007-058-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CAMTER CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. SANZIO GABRIEL DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : JOEL ALVES DE PAULO

A D VO G A D O : DR. ELMER FLÁVIO FERREIRA MATEUS

A G R AVA D O ( S ) : CRL CONSTRUTORA RESENDE E LADISLAU LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ISONOMIA
SALARIAL. ÔNUS DA PROVA. A admissibilidade do Recurso de
Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da República e
contrariedade a Súmula do TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-635/2006-045-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR JOAQUIM DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ANA PAULA DIMARZIO

A G R AVA D O ( S ) : ROXTEC LATIN AMÉRICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS WAHLE

A G R AVA D O ( S ) : ROXTEC INTERNATIONAL AB

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VERRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - FATO GE-
RADOR DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊN-
CIA DE JUROS DE MORA E MULTA

O Eg. TRT consignou que as multas moratórias incidem
somente a partir do pagamento da obrigação. Registrou que "con-
sidera-se ocorrido o fato gerador, na competência em que se der o
evento, quando do levantamento judicial da importância depositada,
ou do pagamento efetuado pela empresa a titulo de adiantamento de
ação trabalhista em curso" (fls. 94).

Os dispositivos legais e constitucionais invocados não aten-
dem às exigências do artigo 896, "c", da CLT e da Súmula nº 297 do
TST. Os arestos colacionados são inservíveis, à luz da alínea "a" do
referido dispositivo legal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-636/2004-003-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 636/2004-3-4-40.5

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SIMONE LUIZ TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

ADVOGADO : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 71, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, condenar o Re-
clamado ao pagamento de 1 (uma) hora diária, pelo intervalo não
concedido, com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho e reflexos, nos dias
em que a jornada excedeu seis horas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA CONTRA-
TUAL DE 6 (SEIS) HORAS

O art. 71 da CLT é claro ao afirmar que, em qualquer tra-
balho contínuo cuja duração exceda a 6 (seis) horas, é obrigatória a
concessão de um intervalo para repouso e alimentação, o qual será,
no mínimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato
coletivo em contrário, não poderá exceder a 2 (duas) horas.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-636/2004-003-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 636/2004-3-4-0.0

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE LUIZ TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - RADIAÇÃO IONI-
ZANTE

O acórdão regional harmoniza-se com a Orientação Juris-
prudencial nº 345 da C. SBDI-1 desta Corte.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DECLARAÇÃO DE

POBREZA FIRMADA NA PETIÇÃO INICIAL

Para a concessão da assistência judiciária é suficiente a de-
claração do advogado, na petição inicial, afirmando o estado de po-
breza da parte (artigo 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova
redação à de nº 1.060/50). Inteligência da Orientação Jurisprudencial
nº 304 da SBDI-1.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-648/2005-071-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 648/2005-71-1-41.8

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CÉLIA REGINA FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI
DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e dar-lhe provimento para, destrancando o recurso de re-
vista, determinar que seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista. Por unani-
midade, conhecer do recurso de revista quanto à concessão parcial do
intervalo intrajornada, por contrariedade à OJ 307 da SBDI-1 do TST
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, reformando o acórdão
regional, acrescer à condenação o pagamento de quinze minutos em
decorrência do intervalo intrajornada usufruído parcialmente, nos dias
em que a reclamante laborava em jornada elastecida, com o acrés-
cimo de cinqüenta por cento sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
Demonstrada a contrariedade à OJ 307 SBDI-1 do TST, dá-se pro-
vimento ao agravo de instrumento, para determinar o processamento
do recurso de revista. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. É
devida, como extra, a remuneração do período correspondente à in-
tegralidade do intervalo intrajornada concedido a menor. Aplicação da
Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1 do TST. Recurso de re-
vista conhecido e parcialmente provido.
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PROCESSO : AIRR-648/2005-071-01-41.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 648/2005-71-1-40.5
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. MARIA DA GRAÇA MANHÃES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA REGINA FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. CLÉA CARVALHO FERNANDES CAVALCANTI
DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE CÓPIA
DO COMPROVANTE DE DEPÓSITO RECURSAL E ACÓRDÃO
REGIONAL INCOMPLETO. Não se conhece do agravo de instru-
mento, por deficiência de traslado, quando ausente a cópia do com-
provante de recolhimento de depósito recursal, documento indispen-
sável para aferir o preparo do recurso de revista, e ausente o inteiro
teor do acórdão regional, documento de traslado obrigatório. Inci-
dência do artigo 897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº
16/99, III e X, do TST. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-649/2003-007-17-41.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 649/2003-7-17-40.8
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : VILA VELHA ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS S/C LTDA. - CONVIVE E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARCELLA RIOS GAVA FURLAN

A G R AVA D O ( S ) : CHUSCK MIRANDA EMERICK

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPÍCCOLA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer ao agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 13
DO CPC. Não cabe ao órgão julgador intimar a parte para sanar a irre-
gularidade de representação processual na fase recursal. Inteligência da Sú -
mula nº 383 do TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-649/2003-007-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 649/2003-7-17-41.0
R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CHUSCK MIRANDA EMERICK

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALLAPICCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : VILA VELHA ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS S/C LTDA. - CONVIVE E OUTROS

ADVOGADO : DR. BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Não se processa a admissibilidade da revista, por violação do
art. 93, inciso IX, da CF quando a prestação jurisdicional foi inteiramente
entregue, tendo o Regional decidido fundamentadamente e em observância
ao contexto jurídico pertinente à matéria objeto do recurso ordinário. 2. DO
BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Inexiste afronta ao artigo 5º, in-
ciso LXXIV, da Carta Magna, na medida em que o Regional não indeferiu o
pedido de justiça gratuita, mas considerou prejudicada a apreciação do re-
querimento, uma vez que o reclamante não fora sucumbente e não havia
condenação de custas a seu cargo. 3. RETIFICAÇÃO DA CTPS. DATA DE
ADMISSÃO. o Regional deixou consignado que caberia ao reclamante o
ônus da prova quanto à assertiva de que o pacto laboral tivera início antes da
anotação na sua CTPS, do qual não se desincumbiu, já que sua carteira de
trabalho estava assinada por outra empresa no período alegado. Não há,
assim, violação do artigo 29, "caput", da CLT. 4. DO SALÁRIO PAGO
POR FORA. O Regional deu a correta aplicação aos artigos 333, I, do CPC
e 818 da CLT, uma vez que se trata de fato constitutivo do direito do re-
clamante. Inexiste afronta aos citados dispositivos. 5. DAS HORAS EX-
TRAS. O Tribunal de origem não analisou a questão atinente às horas extras
pela ótica dos artigos 333, II, do CPC; 818 da CLT; 58 da CLT e 7º, XIII, da
Carta Magna. Ausente, pois, o devido prequestionamento, o que faz incidir o
teor da Súmula 297/TST. 6. DOS DANOS MORAIS. Pontuou o Regional
que não ficaram evidenciadas as atitudes arbitrárias dos reclamados, o dano
e o nexo de causalidade, requisitos necessários à configuração do dano mo-
ral. Para se chegar à conclusão diversa, necessário seria a incursão nos fatos
e provas dos autos, o que é vedado nesta instância, a teor da Súmula
126/TST. 7. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão recorrida
está em harmonia com a Súmula 219/TST. 8. DOS RECOLHIMENTOS
FISCAIS. O Regional decidiu em consonância com o disposto na Súmula
368/TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-669/2005-134-05-40.7 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO
QUÍMICO E PETROLEIRO DO ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D A : DRA. CÍNZIA BARRETO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

EMBARGADO(A) : BRASKEM S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MENEZES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. LUIZ WALTER COELHO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Mero inconformismo com o teor da decisão em-
bargada, sem comprovação de omissão, contradição ou manifesto equívoco
no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso não é compatível com a
natureza dos embargos de declaração. Embargos de Declaração rejeitados.
PROCESSO : AIRR-679/1995-012-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

A G R AVA D O ( S ) : ABADIR DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE
ROLAMENTOS E PEÇAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CÂNDIDA MARIA BREGALDA

A D VO G A D O : DR. LIBÂNIO CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO BANDEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
APÓS TRÂNSITO EM JULGADO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES DO
ACORDO. Na execução, a revista só se viabiliza quando objetivamente
demonstrada ofensa à literalidade de dispositivo constitucional, conforme
previsão do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Ofensa aos
artigos 5º, XXXVI, e 195, I, "a", e II, da Constituição Federal não con-
figurada. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-686/2003-006-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVAN JOSÉ LIMA RAMOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. FLORÍZIA LAMENHA CALHEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO. VALIDADE. SÚMULA 330 DO TST - GRA-
TIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - HORAS EXTRAS - DIVISOR. OBSER-
VÂNCIA DA PREVISÃO CONTIDA EM CLÁUSULA DE ACORDO
COLETIVO - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL POR
CONDUÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do des-
pacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-686/2004-003-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MAURY RIBEIRO VITÓRIA

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO FORNECIDO POR
MEIO DE INSTRUMENTO COLETIVO. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 133 DA SBDI-1 DO TST. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-694/2007-094-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BELGO SIDERURGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : EDERSON RODRIGUES DIAS

A D VO G A D O : DR. CAETANO RAMOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL LOGÍSTICA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA PINHEIRO POLESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. A admissibilidade do Recurso de Re-
vista em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da República e
contrariedade a Súmula do TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-700/2006-371-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INDUSTRIAL HAHN FERRABRAZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROBERTO DE MORAIS GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL EDGAR ROCHA MACIEL

A D VO G A D O : DR. JORGE O. P. DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM
E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. PREVISÃO EM
ACORDO COLETIVO. Tratando-se de período ulterior à promul-
gação da Lei nº 10.243/01, deve ser mantida a decisão do Regional
que deferiu horas extras apuradas na forma do § 1º do artigo 58 da
CLT. Ileso o art. 7o, inciso XXVI, da Carta Magna. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-724/2005-032-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BARCELIDES FERREIRA VAZ

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. O Regional, com base
na prova dos autos, concluiu que eram indevidas as horas extras
porque não estava o reclamante sujeito a controle de jornada. Afas-
tam-se as alegadas violações, por atração da Súmula 297/TST. Agra-
vo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-737/2006-003-20-00.6 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : JAILSON FÉLIX DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA

RECORRIDO(S) : KROMANN POWER CONVERSION LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

O acórdão regional solucionou a controvérsia de forma fun-
damentada, não havendo falar em negativa de prestação jurisdicio-
nal.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADORA

DE SERVIÇOS - ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA IN-

D I R E TA

À Administração Pública, aplica-se a orientação da Súmula
nº 331, IV, do TST.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - MULTA DOS

ARTS. 467 E 477 DA CLT E MULTA DE 40% DO FGTS

A responsabilidade subsidiária imposta à tomadora dos ser-
viços compreende o total devido ao Reclamante, inclusive a multa
prevista no artigo 477, § 8º, da CLT e demais multas normativas
porventura impostas. Precedentes.

HORAS EXTRAS

Não há como divisar ofensa aos arts. 333, I, do CPC e 818
da CLT, considerando que a controvérsia não foi solucionada pela
aplicação das regras de distribuição do ônus da prova, e, sim, pela
análise da prova produzida nos autos, considerada suficiente pelo
juízo.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-740/2004-018-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

A G R AVA D O ( S ) : LÂNDIA ROGÉRIA FERNANDES CHAGAS

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MULTA DE 40%
DO FGTS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que não
consegue infirmar os fundamentos do despacho que denegou segui-
mento ao recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-745/2003-001-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE PERNAMBUCO

A D VO G A D O : DR. MARDEM JOSÉ DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MARCOS DE AZEVEDO MELO

A D VO G A D O : DR. JOÃO JERÔNIMO REGO DAS NEVES

<!ID1383985-5>

PROCESSO : AIRR-658/2006-018-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : YPIÓCA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JARBAS JOSÉ SILVA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WELLINGTÔN GOMES

A D VO G A D O : DR. NIVARDO GOMES DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO RECORRIDA. Não se conhece do Agravo de Ins-
trumento, por ausência de fundamentação, quando as razões do Agra-
vante não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos
em que fora proposta. Incidência da Súmula 422 desta Corte. Agravo
de Instrumento não conhecido.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. JULGAMENTO EXTRA
PETITA Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
PROCESSO : RR-755/2001-027-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MURILO JORGE OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGÉLICA MACHADO NOLASCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e dar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista no tocante à "nulidade por negativa de prestação
jurisdicional", "salário in natura", "multa do artigo 477 da CLT" e
"ressarcimento das contribuições" e conhecer quanto aos "efeitos da
aposentadoria espontânea", por divergência jurisprudencial, e, dar- lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, acrescer à con-
denação os pedidos de multa de 40% sobre o FGTS de todo o
contrato de trabalho e de licença-prêmio proporcional.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Afasta-se o óbice do protocolo integrado, já que cancelada a
OJ-320 da SDI-1.TST, a fim de se prosseguir no exame dos demais
pressupostos do agravo de instrumento. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. DEMONSTRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
ESPECÍFICA. PROVIMENTO. O aresto transcrito nas razões da re-
vista do reclamante, para o embate de teses, externa tese oposta à do
Regional, assentando que a aposentadoria espontânea não é causa de
extinção do contrato de trabalho. Configurada, portanto, a divergência
de teses, dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido
e provido. RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. MULTA DO FGTS SOBRE TODO O PERÍODO. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 361 DA SBDI-1 DO TST. Con-
soante o disposto na Orientação Jurisprudencial n° 361 SBDI-1 do TST,
a aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato de
trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao empregador
após a jubilação, de modo que, por ocasião da sua dispensa imotivada,
o empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade
dos depósitos efetuados no curso do pacto laboral. Nesse contexto, a
decisão proferida pelo Tribunal "a quo" merece reforma, no sentido de
se adequar à jurisprudência pacificada desta Corte Superior, consubs-
tanciada na orientação jurisprudencial supramencionada. Recurso de
revista conhecido e provido.
PROCESSO : ED-AIRR-756/2006-161-18-40.7 - TRT DA 18ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE STROHMEYER GOMES

EMBARGADO(A) : EDILON INÁCIO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. VERUSCA MORAES PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Embargos declara-
tórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão; destinam-se
a eliminar obscuridade, omissão, contradição ou irregularidades que não fo-
ram constatadas no acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos ar-
tigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Em-
bargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : AIRR-766/2007-089-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CONTEPE LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARISA ADRIANA FONSECA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS SILVA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JÉBERSON ANANIAS CORDEIRO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ARTIGO 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-769/2007-016-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL - METRÔ/DF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ VIEIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MIRTES RODRIGUES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. KARINE DE SOUSA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. RECURSO DE REVIS-
TA INCOMPLETO. A agravante deixou de trasladar, na íntegra, a
cópia do recurso de revista, conforme exigência prevista no art. 897,
§ 5º, da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-774/2006-012-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BAESA - ENERGÉTICA BARRA GRANDE S.A.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA LEITE ALVES PINTO

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO ANDRÉ DALLANORA

A D VO G A D O : DR. JERRI JOSÉ BRANCHER

A G R AVA D O ( S ) : SULBRASILEIRA CONSTRUTORA E ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL
INSUFICIENTE. DESERÇÃO. De acordo com a orientação prevista
na Súmula nº 128, I, desta Corte, deve o recorrente efetuar o depósito
recursal pelo valor integral em relação a cada recurso interposto,
salvo se atingido o valor da condenação. Na hipótese, a recorrente
efetuou depósito insuficiente. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-782/2006-012-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : HIRAN ROMANELO ANTÔNIO

A D VO G A D O : DR. BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
Regional enfrentou todas as questões postas à sua apreciação de
modo explícito, e a prestação jurisdicional foi entregue em sua ple-
nitude, embora contrária aos interesses da reclamada. Nesse sentido,
incólume a literalidade dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da
Carta Magna. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-783/2005-057-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MESSIAS DOMENICE

A D VO G A D O : DR. PATRICIA DERING DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : J. FERREIRA DE SOUZA & C. RIBEIRO DA SILVA
LT D A .

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BENEDITO DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO COIMBRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (PGF)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. DEFESA DE INTERESSE PÚBLICO. A incidência de
contribuição previdenciária sobre acordo individual homologado em
juízo não evidencia interesse público que justifique a intervenção do
Ministério Público do Trabalho, nos moldes preconizados nos artigos
127 da Constituição Federal e 83, VI, da Lei Complementar n.º 75/93.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-784/2003-009-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : JAIDES DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. PAULO CESAR ANDRADE SIQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA GORETH BEZERRA DE ARAUJO

A G R AVA D O ( S ) : CRUZADA DE AÇÃO SOCIAL - CAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO MELO MONTENEGRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do recurso
quando irregular a representação processual do recorrente. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-789/2002-024-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COSAN S. A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. DJANE HEIRY RAMOS DINIZ

RECORRIDO(S) : CELSO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JONAS PERRONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos seguintes temas: "adicional noturno - prorrogação em horário
diurno" e "regime de trabalho 7 X 1". Ainda, por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
169 da SBDI-1, atual Súmula nº 423 do Tribunal Superior do Trabalho, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, res-
tabelecer a sentença, no particular.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL NO-
TURNO. PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO. SÚMULA
N° 60, II, DO TST. Tendo o Regional decidido a controvérsia em
harmonia com a jurisprudência pacificada desta Corte Superior, con-
substanciada na Súmula n° 60, II, no sentido de que, cumprida in-
tegralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é
também o adicional quanto às horas prorrogadas; descabe cogitar de
violação de dispositivos de lei, uma vez que já foi atingido o fim
precípuo do recurso de revista, que é a uniformização da jurispru-
dência. Recurso de revista não conhecido. 2. REGIME DE TRA-
BALHO 7 X 1. RECURSO NÃO-FUNDAMENTADO NAS ALÍ-
NEAS DO ARTIGO 896 DA CLT. Não tratou a reclamada de indicar
qual dispositivo de lei ou da Constituição teria sido afrontado pela
decisão recorrida, sequer transcreveu arestos paradigmas com o fito
de demonstrar a existência de divergência jurisprudencial, encon-
trando-se o recurso de revista sem qualquer fundamentação. Recurso
de revista não conhecido. 3. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. ELASTECIMENTO DA JORNADA. NEGOCIA-
ÇÃO COLETIVA. Nos termos da Súmula nº 423 desta Corte, é
pacífico o entendimento de que "Estabelecida jornada superior a seis
horas e limitada a oito horas por meio de regular negociação coletiva,
os empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento não
têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extras". Recurso de
revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-800/2000-141-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CASA DE SAÚDE SANTA MARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARCISO FIOROT JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARIA DA PENHA RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA HELENA CALIARI SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional"; "Preliminar de nulidade por cerceamento de
defesa"; "Justa causa. Desconstituição" e "Horas extras. Intervalo
intrajornada. Ônus da prova". Também, por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Honorários advocatícios", por
contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, excluir da con-
denação a verba honorária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. O deferimento dos honorários advocatícios com es-
teio, exclusivamente, no princípio da sucumbência, não se coaduna
com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada nas Súmulas nºs
219 e 329. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-803/2007-016-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ALCIDES DIVINO FRANCELINO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO PIRES DA SILVA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. ANNA LUIZA QUINTELLA FERNANDES GO-
DOI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. Prequestionamento ficto. Súmula 297, III, do
TST." e "Adicional de tempo de serviço. Base de Cálculo. Art. 129 da
Constituição do Estado de São Paulo. OJT 60 da SBDI-1/TST." Tam-
bém por unanimidade, conhecer quanto ao tema "Multa pela in-
terposição de embargos declaratórios considerados protelatórios", por
violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da multa por embargos protelatórios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
PREQUESTIONAMENTO FICTO. SÚMULA 297, III, DO TST.
Considera-se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso
principal sobre a qual se omite o Regional de pronunciar tese, não
obstante opostos embargos de declaração - Súmula nº 297, item III,
do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.
2. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO.
ART. 129 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO.
OJT 60 DA SBDI-1/TST. É entendimento desta Corte que o adicional
por tempo de serviço previsto no art. 129 da Constituição do Estado
de São Paulo deve incidir sobre o salário básico do trabalhador.
(Orientação Jurisprudencial Transitória nº 60 da SBDI-1). Recurso de
revista não conhecido. 3. MULTA PELA INTERPOSIÇÃO DE EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS CONSIDERADOS PROTELATÓ-
RIOS. Da análise do acórdão regional, verifica-se que, efetivamente,
não havia sido examinado, de forma expressa, o artigo 457, § 1º, da
CLT. Dessarte, a aplicação de multa por protelação caracteriza a
alegada ofensa ao art. 538, parágrafo único, do CPC. Recurso de
revista conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-811/2005-012-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PORTO ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DO REGO BARROS ALMEIDA E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO DE-
PÓSITO RECURSAL POR MEIO DE CÓPIA INAUTÊNTICA. DE-
SERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. É deserto o Recurso de
Revista quando o depósito recursal é comprovado por meio de cópia
inautêntica, nos termos do art. 830 da CLT. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.
PROCESSO : RR-816/2007-004-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. DENISE RIBEIRO DENICOL

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MENINE

RECORRIDO(S) : HARRY WAICHEL

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa 928/2003 do TST; II - conhecer do Recurso
de Revista quanto ao tema "FGTS. DIFERENÇA DA INDENIZA-
ÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO",
e, no mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a prescrição da
pretensão do Reclamante, e, conseqüentemente, determinar a inversão
do ônus da sucumbência em relação aos honorários advocatícios, a
cargo do Reclamante, isento em razão de ser beneficiário da justiça
gratuita. Prejudicados os demais temas recursais.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. DI-
FERENÇAS DA MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. Em razão de possível violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, merece provimento o Agravo de
Instrumento. Agravo de Instrumento conhecido e provido.

II - RECURSO DE REVISTA. FGTS. INDENIZAÇÃO

DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. O
Tribunal Superior do Trabalho já sedimentou, por meio da OJ 344 da
SBDI-1, o entendimento de que o início do prazo prescricional, com
o intuito de obter a reposição dos expurgos relativos a multa de 40%
sobre o saldo do FGTS, verifica-se a partir da entrada em vigor da
Lei Complementar nº 110/2001, de 30 de junho de 2001, ou do
trânsito em julgado da decisão proferida em ação ajuizada ante-
riormente na Justiça Federal. Portanto, por força do que dispõe o
inciso XXIX do art. 7º da CF, encontrava-se consumado o prazo
prescricional para os Reclamantes postularem diferenças da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, uma vez que a Reclamatória foi
ajuizada em 26/09/2003. Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : ED-AIRR-820/2005-020-01-40.8 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO JORGE CARVALHO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDES DA SILVA

EMBARGADO(A) : SILVERTECH DO BRASIL ENGENHARIA E AUTO-
MAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ABREU CONTI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ART. 897-
A DA CLT - NÃO-OCORRÊNCIA -RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. Embargos declaratórios não constituem remédio proces-
sual apto a alterar decisão; destinam-se a eliminar obscuridade, omis-
são, contradição ou irregularidades que não foram constatadas no
acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do
CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos
de declaração rejeitados.
PROCESSO : RR-821/2001-014-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : GERSON OSMAR GABARDO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "Horas extras" e "Diferenças do Plano de Apoio à De-
missão Voluntária. Gratificação de Função". Também, por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "Descontos fiscais", por vio-
lação do artigo 46, caput, da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, determinar que os descontos
fiscais incidam sobre o valor total da condenação, cuja responsabilidade é do
reclamante, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, na forma da
Súmula n° 368, II, desta Corte Superior.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - HORAS EX-
TRAS E RELFEXOS. VALORAÇÃO DA PROVA. MATÉRIA
FÁTICA. SÚMULA Nº 126 DO TST. O apelo reclama pela
revisão do acervo probatório existente nos autos, procedimento
vedado nesta instância extraordinária pela Súmula nº 126/TST.
Recurso de revista não conhecido. 2 - DIFERENÇAS DO
PLANO DE APOIO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. GRATI-
FICAÇÃO DE FUNÇÃO. Da leitura do acórdão objurgado,
permite-se concluir que, ao contrário do asseverado pela re-
corrente, o reclamante, mesmo afastado em virtude de exercício
de mandado eletivo, continuou a receber a gratificação de
função, e que o regulamento empresarial da CEF (CI CAIXA

548/2000) previa expressamente que a verba em comento de-
veria integrar a base de cálculo da Vantagem Financeira Extra
pela adesão do empregado ao PADV. Nesse contexto, a inversão
do decidido, na forma propugnada, demandaria o reexame de
provas, providência sabidamente incompatível com a via estreita
do recurso de revista, a teor da Súmula n° 126 do TST. Recurso
de revista não conhecido. 3 - DESCONTOS FISCAIS. SÚ-
MULA N° 368, II, DO TST. Os descontos fiscais devem incidir
sobre o valor total da condenação referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, na forma da Súmula n° 368, II,
desta Corte Superior. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-833/2006-011-20-40.3 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE PROSPECÇÃO, PESQUISA,

EXTRAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE MINÉRIOS

DOS ESTADOS

DE SERGIPE, ALAGOAS, PERNAMBUCO E

PIAUÍ - SINDIMINA

A D VO G A D A : DRA. JANE TEREZA VIEIRA DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO. RESPON-
SABILIDADE. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que
não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-836/2005-004-20-40.8 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : JACQUELINE SANTOS ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSEVAL SILVA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : DUCHACORONA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO NOVAES ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o Agravo de Ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. RAZÕES E
ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se co-
nhece de agravo de instrumento, por deficiência de traslado, quando
ausentes na sua formação a cópia das razões e do acórdão dos Em-
bargos de Declaração. Art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e Instrução
Normativa 16/99 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-851/2001-121-15-41.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 851/2001-121-15-40.3

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE FI-
LHO

ADVOGADO : DR. FERNANDO LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM
PROCURAÇÃO. INEXISTÊNCIA. SÚMULAS 164 E 383, I E II,
DO TST. Não se conhece de agravo de instrumento, por inexistente,
quando não há nos autos instrumento de mandato outorgando poderes
para os subscritores do apelo, nem demonstrada a existência de man-
dato tácito. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-851/2001-121-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 851/2001-121-15-41.6

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. ARNALDO JOSÉ PACÍFICO

A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE FI-
LHO

ADVOGADO : DR. FERNANDO LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de agravo de instrumento, por deficiência de traslado, quan-
do ausente na sua formação a íntegra do despacho denegatório do recurso de
revista. Art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e Instrução Normativa 16/99 do TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-855/2003-241-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ARITA MARIA BROCK FERREIRA

A D VO G A D O : DR. AIRTON CARLOS DE SOUZA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MATEUS CASSOL DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-855/2005-022-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. LUCIANO EHLKE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CLEVERSON FORIGO

A D VO G A D O : DR. PAULO CHARBUB FARAH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
NATUREZA JURÍDICA. Consoante o artigo 71, § 4º, da CLT, o
empregador está obrigado a pagar o intervalo intrajornada não usu-
fruído a título de horas extras. A jurisprudência desta Corte Superior,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 354 da SBDI-1,
firmou-se no sentido de que a referida parcela detém natureza salarial.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-865/2004-482-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : WIS BRASIL, BOUCINHAS & CAMPOS INVENTO-
RY SERVICE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA CRISTINA OLIVEIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINÍCIUS CHIAPPIM

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS PROFISSIONAIS
AUTÔNOMOS EM ATIVIDADES TÉCNICAS, ADMI-
NISTRATIVAS E OPERACIONAIS - UNIOP

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO KAUFMAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. VÍNCULO DE EMPREGO. Decisão regional em con-
formidade com o item I da Súmula nº 331 do TST. 2. HORAS
EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O Regional, ao deferir as horas extras
à reclamante, fê-lo não pelo enfoque do ônus da prova, mas com base
nas provas existentes nos autos, notadamente os depoimentos tes-
temunhais. Ilesos, portanto, os art. 818 da CLT e 333, I, do CPC. 3.
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. A decisão regional, que deferiu a ex-
pedição de ofícios por constatar irregularidades contra a legislação
trabalhista, está em consonância com a atual, iterativa e notória ju-
risprudência desta Corte Superior. Óbice do art. 896, § 4o, da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-869/2006-022-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALESSANDRO DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA PIRES DELGADO

A D VO G A D O : DR. ALTAIR VELOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ART. 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-872/2006-003-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. ALYSSON CAMILO FLORIANO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DIMAS PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALICE RODRIGUES AUERSWALD

A G R AVA D O ( S ) : MB ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA - NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE VALE-
TRANSPORTE - NATUREZA INDENIZATÓRIA

O artigo 28, I e §9º, alínea "f", da Lei nº 8.212/91 exclui expres-
samente a parcela recebida a título de vale-transporte da incidência da con-
tribuição previdenciária. O recebimento da verba em pecúnia não modifica
sua natureza indenizatória. Precedentes da C. SBDI-1.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-872/2006-072-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO UNIÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO EUSTAQUIO VITURINO - ME

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ATAIDE AGUIAR JUNIOR

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE TRAVAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SERTANEJA LTDA.

A D VO G A D O : DR. TELISMAR SILVA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. COMPRO-
VAÇÃO POR INTERMÉDIO DE CÓPIA INAUTÊNTICA. ORIGINAL
FORA DO PRAZO. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fun-
damentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-883/2005-094-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : AJAX - LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALVES DE GODOY

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO OTONI CONTES

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SHAMISTHER HEITOR PELICE-
RI REBELLATO

A G R AVA D O ( S ) : DANONE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARINO DI TELLA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. Não tendo o Regional se manifestado sobre a tese de jul-
gamento extra petita, a análise da preliminar encontra óbice na Súmula 297
do TST. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. Não consignada a data
de pagamento das verbas rescisórias, e tampouco havido o prequestiona-
mento de tese sobre o atraso no pagamento de verbas rescisórias, inviável o
conhecimento da revista, a teor da Súmula nº 297 do TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.
PROCESSO : RR-889/2001-025-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : JORGE ALBERTO COUTINHO DE BARROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO SERPA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de
Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja
publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando que o
julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação, nos termos da Resolução Administrativa 928/2003 do
TST; II - conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao reenquadra-
mento, por violação do art. 37, II, da Constituição Federal de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, excluir da
condenação o reenquadramento e seus reflexos.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REENQUADRAMENTO DEFERIDO APÓS A CONS-
TATAÇÃO DE DESVIO FUNCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 37, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 CONFIGURADA. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 125 DA SBDI-1 DO TST. Caracterizada a ale-
gada violação do art. 37, II, da Carta Magna, impõe-se o provimento do
apelo. Agravo de Instrumento a que se dá provimento, para determinar-se o
processamento do Recurso de Revista.

II - RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. Ausente a ma-
nifestação do TRT sobre o tema prescricional, a Revista encontra resistência
na Súmula 297, I, do TST. Recurso de Revista não conhecido.

REENQUADRAMENTO DEFERIDO APÓS A CONSTA-

TAÇÃO DE DESVIO FUNCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 37, II,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 CONFIGURADA.

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 125 DA SBDI-1 DO TST.
Ao manter o deferimento do reenquadramento do Reclamante, ainda
que o desvio funcional tenha ocorrido em data anterior à promulgação
da Constituição Federal de 1988, o TRT violou as disposições do art.
37, II, da CF/88, na medida em que a Orientação Jurisprudencial 125 da
SBDI-1 do TST consagrou a tese de que, em hipótese como tal, so-
mente são devidas as diferenças salariais decorrentes do desvio fun-
cional, não cabendo o direito ao reenquadramento, mesmo que o desvio
tenha ocorrido em data pretérita à promulgação da Carta Magna de
1988. Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-896/2006-003-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL NACIONAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BANDEIRA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PIRES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FABER IRIA MATIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA DESERTO - INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 18/99

1. Na hipótese dos autos, a guia de depósito recursal não
contém autenticação bancária.

2. O documento intitulado "recibo de arrecadações diversas"
não permite aferir se o pagamento efetuado reverteu para a conta
vinculada do Reclamante, ou sequer se está à disposição do juízo.

3. Outrossim, o referido documento não contém qualquer elemento
que permita a vinculação ao presente processo, não exibindo a identificação
do Autor, do processo ou do juízo em que tramita o feito.

4. Muito embora não seja absolutamente imprescindível, para a
regularidade do preparo, o preenchimento de todos os requisitos constantes
da Instrução Normativa nº 18/1999 desta Corte, indispensável é que a guia
de depósito recursal possua elementos que forneçam uma segurança mínima
ao julgador acerca da efetivação do depósito e, por conseguinte, da garantia
do juízo, o que não ocorre no caso dos autos.

5. Evidenciada a deserção do Recurso de Revista, merece ser
mantido o despacho denegatório.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-905/2003-026-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
UNESP - FUNDUNESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO ESCOBAR

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CLAUDE HENRI APPY

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ALVES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - FUNDAÇÃO PÚ-
BLICA - NATUREZA JURÍDICA

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho concluiu que a Re-
clamada possui personalidade jurídica de direito privado. Entendi-
mento diverso demandaria o reexame de fatos e provas, procedimento
vedado nesta Corte pelo óbice da Súmula nº 126.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - HORAS
EXTRAS HABITUAIS - SÚMULA Nº 85, IV, DO TST

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 85, item IV,
do TST.

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-909/2005-067-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. DORIANA DO CARMO MAIA ZAUZA

A G R AVA D O ( S ) : ILDOMAR FERNANDO DA SILVA ALVES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EDVALDO ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE MINAS -
COTEMINAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IGOR VELOSO NOBRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
- FATO GERADOR DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E MULTA

O Eg. TRT afirmou indevida a aplicação de juros de mora e
multa, pois as contribuições previdenciárias foram pagas no prazo
estabelecido pelo artigo 276 do Decreto nº 3048/99.

Tratando-se de processo em fase de execução, somente a
demonstração inequívoca de ofensa literal e direta a preceito cons-
titucional viabilizaria o processamento do Recurso de Revista, nos
termos do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 do TST, o
que não ocorreu na espécie.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-914/2005-053-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ARAGUAIA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : SUELI VIEIRA CLÁUDIO BRAGA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ IGNÁCIO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ARTIGO 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : RR-916/2004-151-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ICLÉRIO BORGES

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE HUDSON PORTO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa 928/2003 do TST; II - conhecer do Recurso
de Revista, apenas quanto ao tema dos honorários advocatícios, por
violação do art. 14 da Lei n° 5.584/1970, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, excluir da con-
denação os honorários advocatícios.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEFERIDOS SEM
ASSISTÊNCIA SINDICAL. Caracterizada a alegada violação do art. 14 da
Lei n° 5.584/1970, nos moldes da Súmula 221, II, do TST, impõe-se o pro-
vimento do apelo. Agravo de Instrumento a que se dá provimento para de-
terminar-se o processamento do Recurso de Revista.

II - RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PRO-

VISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. REINTEGRAÇÃO NO

EMPREGO. SÚMULA 378 DO TST. Estando o acórdão regional
em consonância com a Súmula 378 do TST, o Recurso de Revista
encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula 333 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEFERIDOS SEM AS-

SISTÊNCIA SINDICAL. Ao manter o deferimento dos honorários ad-
vocatícios, sem que a parte estivesse devidamente assistida por advogado
credenciado pela entidade sindical, o TRT violou as disposições do art. 14 da
Lei n° 5.584/1970, na medida em que a verba honorária na Justiça do Tra-
balho somente é devida quando preenchidos os pressupostos do referido
preceito de lei, consoante diretriz abraçada pelas Súmulas 219 e 329 do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-919/2006-121-08-00.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JANDINÉIA MARIA DE SOUZA FALCÃO

A D VO G A D O : DR. ARLETE EUGÊNIA DOS SANTOS OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANANINDEUA

A D VO G A D A : DRA. DENISE SOUZA AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por violação ao art. 114 da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a competência da Justiça do Trabalho, determi-
nando o retorno dos autos à Corte de origem a fim de que prossiga no
julgamento do Recurso Ordinário do Município- Reclamado. 8

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - NATUREZA
TRABALHISTA DO PEDIDO E DA CAUSA DE PEDIR

Restando evidenciada a natureza trabalhista do pedido, am-
parado em suposto contrato de trabalho, conclui-se pela competência
desta Justiça Especializada.

Recurso de Revista conhecido e provido.
<!ID1383985-6>

PROCESSO : RR-924/2004-043-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

A D VO G A D O : DR. RAMIRIS FERREIRA

RECORRIDO(S) : MARILÉIA LOPES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LEDEIR BORGES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancando o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão
de julgamento do presente agravo, reautuando- o como recurso de revista.
Com relação ao recurso de revista, por unanimidade, não conhecê-lo quanto
aos temas "abono salarial" e "honorários assistenciais" e, por unanimidade,
quanto ao tema adicional de insalubridade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 189 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade em grau
médio, e, por conseqüência, o dos honorários periciais, cujo pagamento re-
verte para a reclamante, nos termos do art. 790-B da CLT, do qual fica
dispensada por estar inserida na exceção prevista no referido artigo.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. SERVENTE/MERENDEIRA. Decisão que
considera devido o adicional de insalubridade à reclamante, pelo
manuseio com álcalis cáusticos, nas atividades de limpeza diárias,
contraria o teor do artigo 189 da CLT. Agravo de instrumento provido
a fim de se determinar o exame do recurso de revista. RECURSO DE
REVISTA. 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SERVEN-
TE/MERENDEIRA. O entendimento desta Corte é de que o contato
com álcalis cáusticos, advindo dos produtos de limpeza utilizados na
higienização de banheiros, não assegura o direito ao adicional de
insalubridade, porque tais produtos detêm concentração reduzida de
substâncias químicas, destinadas à remoção dos resíduos (por exem-
plo, saponáceos, detergentes), de utilização doméstica, não ofere-
cendo risco à saúde do trabalhador. Dessa forma, por corolário, os
produtos de limpeza utilizados pela reclamante nas atividades diárias
de servente/merendeira não enseja a percepção do adicional de in-
salubridade. Recurso de revista conhecido e provido. 2. ABONO
SALARIAL. Os artigos constitucionais tido por violados não foram
devidamente prequestionados, o que atrai a incidência da Súmula
297/TST. Não conheço do recurso de revista. 3. HONORÁRIOS
ASSISTENCIAIS. Há nos autos declaração de pobreza assinada pela
reclamante, bem como está configurada a assistência por sindicato da
categoria. A decisão Regional, ao contrário do que alega o reclamado,
está em harmonia com as Súmulas 219 e 319 do TST. Não conheço
do recurso de revista.
PROCESSO : RR-926/2002-044-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DIVINO GONÇALVES DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. LUDMYLA SOUSA PARANHOS SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA FERREIRA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. CARLOS VINÍCIUS DUARTE AMORIM
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ARGÜIÇÃO DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O TRT da 3ª Região fundamentou devidamente o seu convenci-
mento. A contrariedade ao interesse da parte e eventual error in judicando
não configuram negativa de prestação jurisdicional, tampouco ofensa aos
artigos 93, IX, da Constituição da República, 832 da CLT e 458 do CPC.

PARALISAÇÃO DOS SERVIDORES JUDICIÁRIOS - AU-

SÊNCIA DE SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

Os precedentes trazidos são inespecíficos, consoante o teor
da Súmula nº 296 do TST.

HORAS EXTRAS - JULGAMENTO EXTRA PETITA

Os acórdãos acostados são inespecíficos, conforme apregoa a
Súmula nº 296 do TST.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS - AUTORIZAÇÃO ES-

CRITA - PRESUNÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO -

INEXISTÊNCIA

O fato de a autorização para descontos salariais ter-se efe-
tivado no momento da admissão não é suficiente para caracterizar a
coação. Esse é o entendimento consolidado na Orientação Jurispru-
dencial nº 160/SBDI-1, in verbis: "Descontos salariais. Autorização
no ato da admissão. Validade. É inválida a presunção de vício de
consentimento resultante do fato de ter o empregado anuído ex-
pressamente com descontos salariais na oportunidade da admissão. É
de se exigir demonstração concreta do vício de vontade."

SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO - SÚMULA Nº 159 DO TST

O salário substituição só é devido quando o empregado é
substituído plenamente em suas funções.

DANO MORAL - ASSALTO

Não há falar em divergência jurisprudencial apta a impul-
sionar o processamento do Recurso de Revista, em razão de os jul-
gados não traduzirem a mesma situação fática dos autos, entendi-
mento da Súmula 296/TST.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - AUSÊNCIA DE

PROVISORIEDADE

1. A C. SBDI-1, por reiteradas vezes, já teve oportunidade de
afirmar definitiva a transferência que se prolonga por anos a fio,
como na espécie, em que o Reclamante permaneceu por quase 5
(cinco) anos na nova localidade.

2. Definitiva a transferência, não se cogita de pagamento de adi-
cional de transferência, conforme a consolidada jurisprudência deste Eg. Tri -
bunal Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 113 da C.
SBDI-1: "113. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. CARGO DE CON-
FIANÇA OU PREVISÃO CONTRATUAL DE TRANSFERÊNCIA. DE-
VIDO. DESDE QUE A TRANSFERÊNCIA SEJA PROVISÓRIA. O fato
de o empregado exercer cargo de confiança ou a existência de previsão de
transferência no contrato de trabalho não exclui o direito ao adicional. O
pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado adicional é a
transferência provisória".

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-944/2004-097-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : ESPÓLIO DE GERALDO BARBOSA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ACESITA ENERGÉTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVES LARA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de
Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja
publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando que
o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da publicação, nos termos da Resolução Administrativa 928/2003
do TST; II - conhecer do Recurso de Revista por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição ex-
tintiva do direito de ação e reconhecendo o direito às diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, condenar a
Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40% dos depósitos do
FGTS, remetendo-se a apuração do valor devido à liquidação de sentença.
Invertido o ônus da sucumbência, a cargo da Reclamada. Juros de mora e
correção monetária na forma da lei.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Constatada possível divergência
jurisprudencial, nos moldes previstos na alínea "a" do art. 896 da
CLT, merece provimento o Agravo de Instrumento para determinar o
processamento do Recurso de Revista.

II - RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. O Tribunal
Superior do Trabalho já sedimentou, por meio da OJ 344 da SBDI-1,
o entendimento de que o início do prazo prescricional, com o intuito
de obter a reposição dos expurgos relativos à multa de 40% sobre o
saldo do FGTS, verifica-se a partir da entrada em vigor da Lei
Complementar nº 110/2001, de 30 de junho de 2001, ou do trânsito
em julgado da decisão proferida em ação ajuizada anteriormente na
Justiça Federal. Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-951/2003-024-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO GILDO LOPES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARA PINHEIROS COMERCIAL LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ARIANE JOICE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. DESCON-
TOS INDEVIDOS DE UNIFORMES. PROVA TESTEMUNHAL E
DOCUMENTAL. Devidamente explicitados os fundamentos do de-
cisum em referência à análise das provas testemunhais e documentais.
O acórdão balizou sua decisão nas provas produzidas e valoradas, e
não com base no ônus da prova, de forma que não há violação do
artigo do 818 da CLT. Assim, a reforma requerida pelo reclamante
depende do revolvimento do conjunto fático-probatório, vedado pela
Súmula nº 126 do TST, pois somente assim é que se poderia chegar
a entendimento diverso do Regional. Agravo de instrumento conhe-
cido e não provido.
PROCESSO : AIRR-955/2001-012-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO PAULO DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALIPIO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : BOLONINI SEGURANÇA LTDA. E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. RECURSO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Não se
conhece do Agravo de Instrumento, por ausência de fundamentação
de fato e de direito, quando as razões do Agravante não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
Incidência da Súmula 422 desta Corte. Agravo de Instrumento não
conhecido.
PROCESSO : ED-AIRR-957/2006-014-17-40.4 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ARATEC MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE PEÇANHA SARMENTO DOGLIOTTI

EMBARGADO(A) : JOSÉ EDUARDO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROGÉRIO ALVES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊN-
CIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NOS ARTS. 897-A DA CLT E 535
DO CPC. O acórdão embargado, ao negar provimento ao agravo de
instrumento da 1ª reclamada, mantendo como base de cálculo do
adicional de insalubridade o salário normativo, abordou todos os
aspectos alusivos à controvérsia. Assim, as razões declaratórias não se
enquadram em nenhum dos permissivos dos arts. 897-A da CLT e
535 do CPC, sendo certo que os embargos declaratórios não cons-
tituem remédio processual apto a alterar decisão, pois destinam-se a
eliminar obscuridade, omissão, contradição ou irregularidades, não
constatadas no acórdão embargado. Embargos de declaração rejei-
tados.
PROCESSO : RR-958/2006-148-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RENATA CRISTINA FLÔRES MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO MOREIRA DA SILVA NETO

RECORRIDO(S) : ANDRELIANA APARECIDA NOGUEIRA MOREIRA
AMORIM

A D VO G A D O : DR. ELAINE BATISTA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NATUREZA JU-
RÍDICA DA RELAÇÃO DE TRABALHO - EMPREGADO DE
CARTÓRIO NÃO OFICIALIZADO - REGIME CONTRATUAL

O art. 236 da Constituição da República de 1988 encerra
norma auto-aplicável, determinando que os serviços notariais e de
registro sejam exercidos em caráter privado.

Assim, com a entrada em vigor da Carta de 1988, os tra-
balhadores contratados passaram a vincular-se ao titular da serventia,
estando a relação laboral respectiva submetida às normas da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR E RR-974/2000-002-17-00.1 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: JOADIR MENDES VICENTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D A : DRA. ELIS REGINA BORSOI

DECISÃO:Por unanimidade: i) negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamante; e ii) não conhecer integralmente do
Recurso de Revista da Reclamada.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE - HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO - TRANSPOSIÇÃO DE JORNADA DE SEIS PARA OITO
HORAS MEDIANTE ACORDO COLETIVO - VALIDADE

1. O Eg. Tribunal de origem consignou que foi pactuada, por
meio de Acordo Coletivo, a jornada de oito horas para os empregados
que trabalham em turnos ininterruptos de revezamento.

2. Ressalte-se que a discussão acerca da interpretação de acordos
coletivos somente seria possível se o Recurso de Revista estivesse funda-
mentado no artigo 896, alínea "b", da CLT, o que não é o caso.

3. Partindo da premissa fática consignada no acórdão re-
corrido, verifica-se que o Eg. Tribunal de origem decidiu em con-
formidade com o entendimento desta Corte Superior, consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial nº 169 da C. SBDI-1 (atual Súmula nº
423), confirmado pelo Tribunal Pleno, no Incidente de Uniformização
de Jurisprudência instaurado no processo TST-E-RR-576.619/1999.9,
publicado no DJ de 1°/09/2006.

DIVISOR 180 - NORMA COLETIVA - QUESTÃO IN-

TERPRETATIVA - AUSÊNCIA DE OFENSA AO ARTIGO 7º,

INCISOS VI E XIV, DA CARTA MAGNA

1. O Eg. Tribunal de origem dirimiu a controvérsia com base
na interpretação de Acordo Coletivo pactuado entre as partes. Desse
modo, o Recurso de Revista somente se viabilizaria por divergência
jurisprudencial, à luz do art. 896, alínea "b", da CLT. Contudo, além
de os arestos colacionados não servirem para demonstrar o dissídio -
ou por ser oriundo de Turma do TST, ou por ser inespecífico -, o

Recorrente não demonstrou que o referido Acordo tem observância
obrigatória em área territorial que exceda a jurisdição do Tribunal de
origem. Inteligência do artigo 896, alíneas "a" e "b", da CLT e da
Súmula nº 296 do TST.

2. Não há falar em violação ao artigo 7º, incisos VI e XIV,
da Carta Magna. Tais dispositivos constitucionais ressalvam a pos-
sibilidade de haver negociação coletiva.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A condenação em honorários advocatícios, nesta Justiça Es-
pecializada, não decorre simplesmente da sucumbência, devendo a
parte comprovar os requisitos exigidos pela Súmula nº 219 desta
Corte. Na hipótese, o Reclamante não está assistido pelo sindicato de
sua categoria profissional, tampouco acostou aos autos declaração de
pobreza. Dessa forma, não há falar em condenação da Reclamada em
honorários advocatícios.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA HO-

RAS IN ITINERE - TRANSPORTE INTERNO

A teor da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 36 da
SBDI-1 do TST, o tempo gasto pelo empregado para percorrer o
trajeto da portaria da empresa até o local de prestação do trabalho
caracteriza-se como hora in itinere.

REDUÇÃO DA HORA NOTURNA

Somente com o revolvimento fático-probatório poder-se-ia
modificar o decisum, o que é obstado nesta instância extraordinária,
pela jurisprudência consolidada na Súmula nº 126 do TST. Invia-
bilizada a análise de afronta aos arts. 5°, II, e 7°, XXVI, da CF. Os
arestos colacionados desservem ao cotejo - os de fls. 452 divergem do
quadro fático delineado pela Corte de origem e o de fls. 453 é
oriundo do mesmo Tribunal prolator do acórdão.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - CRITÉRIO

O acórdão recorrido harmoniza-se com a Súmula nº 368, III,
do TST.

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-990/2005-028-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : JORGE DOS SANTOS COSTA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARQUES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa 928/2003 do TST; II - conhecer do Recurso
de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, julgar procedentes
os pedidos, inclusive o de honorários advocatícios, pois a sentença
que julgou improcedentes os pedidos declarou o preenchimento dos
pressupostos do art. 14, § 1°, da Lei n° 5.584/1970 (fls. 89). Custas,
pelas Reclamadas, no importe de R$200,00 (duzentos reais), cal-
culadas sobre R$10.000,00 (dez mil reais), valor provisoriamente
arbitrado à condenação.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. PETROBRÁS. SUPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. AUMENTO DE NÍVEL PREVISTO EM
ACORDO COLETIVO. EXTENSÃO AOS INATIVOS. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL CARACTERIZADA. Caracterizada
a divergência jurisprudencial, tal como exigido na Súmula 296, I, do
TST, impõe-se o provimento do apelo. Agravo de Instrumento a que
se dá provimento para determinar-se o processamento do Recurso de
Revista.

II - RECURSO DE REVISTA. PETROBRÁS. SUPLE-

MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUMENTO DE NÍVEL

PREVISTO EM ACORDO COLETIVO. EXTENSÃO AOS INA-

TIVOS. Esta Corte tem entendido que o aumento de nível previsto na
cláusula 4ª do Acordo Coletivo 2004/2005 constitui nítido reajuste
salarial, devendo ser estendido aos aposentados e pensionistas da
Petrobrás, em obediência ao princípio da isonomia. Recurso de Re-
vista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-991/2007-001-14-40.0 - TRT DA 14ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : M. F. ROCHA FILHO (ROCHA LOCAÇÃO DE MÃO-
DE-OBRA)

A G R AVA D O ( S ) : GIRLIENE SOUZA MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que não consegue
infirmar os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-998/2001-074-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : JUVENIL ALMEIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELSON BENEDICTO ROCHA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA
331, IV, DO TST. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO DE SER-
VIÇO PÚBLICO. SPTRANS. Nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.000/2005-010-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADORA : DRA. ROSMARI ASCHAUER CRISTO REIS

A G R AVA D O ( S ) : LÍDIA LEMOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO SERVIÇOS GERAIS LTDA. - SER-
VES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra
desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento
ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.007/2005-048-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PROTEGE S.A. PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VA-
LORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIANA BORGES DE REZENDE

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR XIMENES

A D VO G A D O : DR. BRUNO ISAÍAS

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - conhecer do
Recurso de Revista, por violação ao art. 482, "e" da CLT e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, manter a
justa causa aplicada ao Reclamante, e julgar improcedentes os pe-
didos relativos às verbas rescisórias decorrentes da dispensa imo-
tivada; III - dele não conhecer quanto aos demais temas.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO -
JUSTA CAUSA - DESÍDIA - CARACTERIZAÇÃO

Constatada aparente violação ao art. 482, "e", da CLT, dá-se
provimento ao Agravo de Instrumento para melhor exame da ma-
téria.

Agravo de Instrumento provido.
II - RECURSO DE REVISTA - JUSTA CAUSA - DE-

SÍDIA - CARACTERIZAÇÃO

Considerando-se a moldura fática descrita pelo Tribunal Re-
gional, é forçoso concluir que a conduta do Reclamante caracterizou
a falta grave ensejadora da demissão por justa causa.

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS - BASE DE CÁL-

CULO - ADICIONAIS DE RISCO DE VIDA E TEMPO DE

SERVIÇO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.024/2006-001-22-40.0 - TRT DA 22ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

EMBARGADO(A) : LUCIMAR FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O acórdão em-
bargado não padece de nenhum dos vícios a que fazem alusão os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito os presentes
embargos declaratórios.
PROCESSO : AIRR-1.040/2001-028-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : EDIFÍCIOS REUNIDOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FRANCO SILVEIRA SCHERER

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA SILVA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. CICERO DE OLIVEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PE-
RICULOSIDADE. ÔNUS DA PROVA. Nega-se provimento ao agra-
vo de instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-1.042/1998-044-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos seguintes temas: "preliminar de nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional"; "rito sumaríssimo. conversão in-
devida"; "vínculo empregatício"; "inépcia da inicial"; "horas 'in iti-
nere'" e "seguro-desemprego". Também, por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema "honorários advocatícios", por
contrariedade às Súmulas nos 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, excluir da con-
denação a verba honorária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. O deferimento dos honorários advocatícios com es-
teio, exclusivamente, no princípio da sucumbência, não se coaduna
com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada nas Súmulas nºs
219 e 329. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-1.054/2004-074-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AGRÍCOLA LUIZ ZILLO E SOBRI-
NHOS

A D VO G A D A : DRA. REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS BO-
NILHA

RECORRIDO(S) : GENIVAL MARINELLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ QUAGLIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. TEMPO DE EXPOSIÇÃO AO RISCO. Tendo
o Regional registrado que o reclamante se ativava em área de risco de
forma intermitente, inviabiliza-se o recurso de revista com amparo em
ofensa ao artigo 193 da CLT. De outra forma, esta Corte Superior, por
intermédio do entendimento consubstanciado no item I da Súmula nº
364, posiciona-se pelo deferimento do adicional de periculosidade ao
empregado exposto de forma intermitente às condições de risco. Re-
curso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.060/2003-402-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VIEIRA PETROV

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE COSTA DA EXALTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO FERREIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que não
consegue infirmar os fundamentos do despacho que denegou segui-
mento ao recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.
PROCESSO : AIRR-1.060/2006-016-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BEKAUA EMBALAGENS DE PRODUTOS DE TER-
CEIROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDÉLCIO BRÁS BUENO CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EDSON CIPRIANO

A D VO G A D O : DR. MOISES FRANCISCO SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. É intem-
pestivo o Recurso de Revista interposto depois do prazo previsto no
artigo 6º da Lei 5.584/70, contado a partir da intimação da decisão
recorrida. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.069/2007-020-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍZA SILVA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. EDEWYLTON WAGNER SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. TAISE MACHADO MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-1.096/2005-031-12-40.3 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : EDUARDO RANGEL DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ANÁLIA MARIA COSTAS BORGES

EMBARGADO(A) : ULISSES ADAMI

A D VO G A D A : DRA. CLAUDETE INÊS PELICIOLI

EMBARGADO(A) : SERRALHERIA FERROARTE LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. ANÁLIA MARIA COSTAS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. AUTEN-
TICAÇÃO DAS PEÇAS. PROVIDÊNCIA OBRIGATÓRIA. O acór-
dão embargado não sofre de omissão ou de quaisquer outros vícios a
que aludem os artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, motivo pelo qual
rejeito os embargos de declaração.
PROCESSO : AIRR-1.097/2006-001-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL BRASÍLIA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÁISON CARVALHO FLORES

A G R AVA D O ( S ) : VALESKA MARIA ZANELLO LOYOLA

A D VO G A D O : DR. PAULO RENAN PEREIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DA UNIÃO DE EDUCADORES DO
DISTRITRITO FEDERAL - UNEDUC

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS TÉCNICOS EMPRE-
SARIAIS - COOPSEM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ARTIGO 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.106/2002-030-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTENOR LELES FERREIRA LEITE

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA
C O U TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS
DESCONTOS. SÚMULAS 23, 333 E 342 DO TST. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.108/2002-024-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TATIANA ANDRADE COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA MARIA JÁCOMO DOS SANTOS RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE DOS ANJOS FERNANDEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
MANDATO. CÓPIA NÃO AUTENTICADA. ART. 830 DA CLT.
Ausente a cópia autenticada da procuração da recorrente e não ca-
racterizado o mandato tácito, deve ser mantida a decisão do regional
que não conheceu do recurso ordinário por irregularidade de re-
presentação. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.110/2005-009-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A D VO G A D A : DRA. ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

A G R AVA D O ( S ) : TERRA NETWORKS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA BASSOA REINSTEIN

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ GONÇALVES ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TESTEMUNHA SUSPEITA. REMU-
NERAÇÃO POR DESEMPENHO. BÔNUS POR VENDAS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que não consegue infirmar os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-1.110/2006-005-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. RENATA MASCARENHAS FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FARLEY ROBERT SANTANA SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DO COM-
PROVANTE DO DEPÓSITO RECURSAL DO RECURSO DE REVIS-
TA. O traslado de peça indispensável para o imediato julgamento do recurso
de revista é obrigatório, nos termos do artigo 897, § 5º, da CLT. No caso
concreto, a reclamada não atentou para tal imposição, uma vez ausente a
comprovação do recolhimento do depósito recursal do recurso de revista.
Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.111/1997-001-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA MIRANDA DOS ANJOS

A D VO G A D A : DRA. LYGIA NOBRE FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de ile-
gitimidade passiva argüida pela Agravada em contraminuta para não
conhecer do Agravo de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO
AGRAVO DE INSTRUMENTO ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA
POR ILEGITIMIDADE DA PARTE AGRAVANTE. Não se conhece
do recurso interposto por parte manifestamente ilegítima. Agravo de
Instrumento não conhecido.
PROCESSO : RR-1.115/2007-012-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : DANIEL LOURENÇO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCONDES SÁVIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, dar-lhe provimento, quanto à prescrição do direito de ação para
pleitear diferenças da multa de 40% do FGTS, para determinar o proces-
samento do recurso de revista e que seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
agravo, reautuando-o como recurso de revista. Quanto ao recurso de revista,
por unanimidade, conhecer quanto a prescrição, por afronta ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, re-
formando o acórdão regional, afastar a prescrição declarada e, com fulcro no
artigo 515, § 3º, do CPC, prosseguir no julgamento do recurso, para res-
tabelecer a sentença de primeira instância que deferiu os pedidos de di-
ferenças da multa e consectários.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. FGTS. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40%. Demonstrada a violação do art. 7º, XXIX,
da CF, dá-se provimento ao agravo de instrumento, para determinar o
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. 1. PRESCRIÇÃO.
FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. É pacífica a jurispru-
dência do TST no sentido de que, nos casos de diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, o termo inicial da pres-
crição é contado a partir da vigência da Lei Complementar nº 110/2001,
de 30/6/2001, ou da data do trânsito em julgado de ação porventura
movida pelo empregado na Justiça Federal. No presente caso, há notícia
de ajuizamento de ação na Justiça Federal que transitou em julgado em
4/4/2006, e os reclamantes ajuizaram a reclamação trabalhista em
4/9/2007. Tem-se, assim, que sua pretensão não foi alcançada pela
prescrição bienal, evidenciando-se a violação, em tese, do art. 7º,
XXIX, da CF. Recurso de revista conhecido e provido, para afastar a
prescrição total da pretensão dos reclamantes, declarada pela Corte Re-
gional. 2. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. DIFERENÇAS
DA MULTA DE 40%. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
A jurisprudência desta Corte entende que é da responsabilidade do
empregador o ressarcimento de diferenças advindas da multa de 40%
sobre o depósito do FGTS, decorrentes da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários. Inteligência da OJ 341 da SBDI-1.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.122/2003-006-01-40.1 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SERGIO LUIZ PEQUENO VELOSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRJ S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIME UBIRATAN APPOLÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE TRASLA-
DO NÃO CONFIGURADA. MANDATO TÁCITO DA AGRAVA-
DA. Existindo nos autos ata de audiência na qual há registro da
presença do Dr. José Alfredo Lion, está comprovada a regularidade de
representação na forma de mandato tácito, à luz da OJ 286 da SBDI-
1 do TST. Assim, constatado o equívoco do despacho agravado, dou
provimento ao agravo e prossigo no exame do agravo de instrumento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.
VÍNCULO DE EMPREGO. O Regional, com apoio na prova dos
autos, não reconheceu a existência de vínculo empregatício, porque
ausente a subordinação. A decisão se fez com base na prova dos autos
e não com apoio na inversão do ônus da prova, pelo que inviável a
alegada violação dos arts. 818 da CLT e 333 do CPC. Óbice das
Súmula 126, 296 e 297/TST. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : RR-1.129/2005-005-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

RECORRENTE(S) : MAURO LEMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão cor-
retamente fundamentada, contrária aos interesses da parte, não se
confunde com a negativa ao dever da plena outorga jurisdicional,
constitucionalmente assegurada. Incólumes os artigos 93, IX, da
Constituição Federal e 458, II, do CPC. Recurso de revista não
conhecido. 2 - BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. CARGO DE CON-
FIANÇA NÃO CARACTERIZADO. CONFISSÃO FICTA APLICA-
DA À RECLAMADA. Tendo o Regional, com amparo no quadro
fático-probatório, concluído que o reclamante não exercia cargo de
confiança, uma vez que as atividades desenvolvidas não evidenciaram
o menor traço de fidúcia especial, inviável torna-se a admissibilidade
do recurso de revista, porquanto, para se chegar à conclusão diversa,
seria necessário o reexame de fatos e provas, procedimento obs-
taculizado, no caso específico do bancário, pela diretriz consagrada
no inciso I da Súmula nº 102 deste Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido. 3 - COMPENSAÇÃO DO VALOR
PAGO A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. Verifica-se
que o Regional deferiu a compensação almejada, não havendo in-
teresse da reclamada em recorrer quanto a esse aspecto. Recurso de
revista não conhecido. 4. MULTA DOS EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS. O reconhecimento da natureza manifestamente protelatória
dos embargos de declaração enseja a aplicação da multa prevista no
artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Nesse
contexto, não há como divisar violação dos preceitos legais e cons-
titucionais indicados. Recurso de revista não conhecido. RECURSO
DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE MAURO LE-
MES DA SILVA. HORAS EXTRAS. FORMA DE CÁLCULO.
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. COMPENSAÇÃO. Nos termos do
entendimento proferido pela Subseção de Dissídios Individuais 1 des-
ta Corte Superior, por intermédio do julgamento do processo TST-E-
RR-1.040/2006-005-10-00.0, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Pe-
duzzi, julgado em 28/4/2008, uma vez declarada a nulidade da opção
pela jornada de oito horas, devem as partes retornar ao status quo e,
ainda, com o fito de evitar o enriquecimento ilícito, é necessário
reconhecer o direito à compensação nos termos em que foi deferida
na decisão do Tribunal Regional. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.141/2006-059-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LORENA FIGUEIREDO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : CUSTÓDIO MARIANO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. CLEISSON AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO
ART. 477 DA CLT. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento
que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.152/1998-531-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA BADINI

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CHIARA ALLAM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA PELÁGIO DE FREITAS OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional
decidiu a questão suscitada nos embargos de declaração de forma
fundamentada, tendo manifestado, expressamente, os motivos que o
levaram a julgar, verificando que houve prestação jurisdicional, em-
bora contrária aos interesses da parte. Incólumes os preceitos legais e
constitucionais indicados. 2. GERENTE-GERAL DE AGÊNCIA.
ENQUADRAMENTO LEGAL. Tendo o acórdão consignado, pelas
provas documentais, que o reclamante exercia a função de gerente
geral de agência bancária, correta a decisão que o enquadrou na
hipótese do art. 62, II, da CLT, não havendo que se falar em con-
trariedade à Súmula nº 287/TST. Agravo de instrumento conhecido e
não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.156/2006-011-10-40.5 - TRT DA 10ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO ARAÚJO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MADEIRA NAZÁRIO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS SOUZA LIMA

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO PAES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. Não evidenciado nenhum dos vícios especificados
nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a in-
terposição dos embargos de declaração. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-1.158/2006-113-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
RIBEIRÃO PRETO

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO FERNANDO RICCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. JORNADA DE
TRABALHO. REGISTRO. ÔNUS DA PROVA. A admissibilidade
do Recurso de Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição
da República ou contrariedade a Súmula do TST, nos termos do
artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.159/2000-057-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BOB TEC COMERCIAL E TÉCNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN MODESTO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO DA SILVA CASTRO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ART. 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.164/1998-043-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GUSTAVO MASSAIOLI

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : EZEQUIEL LOURENÇO

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA SOARES MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. ILEGITIMIDADE
DE PARTE NÃO RECONHECIDA. FRAUDE À EXECUÇÃO. A
admissibilidade do Recurso de Revista em processo de execução
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à
Constituição, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : ED-RR-1.172/2003-372-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : CONENGE-SC CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PAOLA GOMES DE PAIVA ESTRELLA KRUEGER

EMBARGADO(A) : PAULINO ROSA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ARLETE TERESINHA MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. O acórdão embargado não sofre de omissão
ou de quaisquer outros vícios a que aludem os artigos 897-A da CLT
e 535 do CPC, motivo pelo qual rejeito os embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-1.175/2003-011-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE STROHMEYER GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUÍS DE ARAÚJO BARCELAR

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FLÁVIO DE OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HONORÁ-
RIOS ASSISTENCIAIS. SÚMULAS 126, 219 E 329 DO TST. Nega-
se provimento ao agravo de instrumento que não logra desconstituir
os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.176/2002-007-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : NEUZA MARTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento das Reclamadas.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PRI-
MEIRA RECLAMADA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INCOMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A admissibilidade do Recurso
de Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da Repú-
blica e contrariedade a Súmula do TST, nos termos do artigo 896, §
6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA SEGUNDA RE-
CLAMADA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RESPON-
SABILIDADE SOLIDÁRIA. ABONO SALARIAL. A admissibili-
dade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Cons-
tituição da República e contrariedade a Súmula do TST, nos termos
do artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-1.184/2005-002-22-40.5 - TRT DA 22ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE CARVALHO GALIANO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DE SOUSA NETO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nega-se provi-
mento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fun-
damentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.185/2006-003-24-40.6 - TRT DA 24ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VIRGÍLIO RABACOV

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO IVAN MASSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- COISA JULGADA - DISSÍDIO COLETIVO - QUITAÇÃO - SÚ-
MULA Nº 330 DO TST - PRESCRIÇÃO TOTAL - PARCELA EXI-
GÍVEL NO MOMENTO DA RESCISÃO CONTRATUAL - INDE-
NIZAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO - ENERSUL - INCOR-
PORAÇÃO DEFINITIVA - ACORDO COLETIVO

Não merece processamento o Recurso de Revista se o Agra-
vo de Instrumento não logra infirmar os fundamentos do despacho
denegatório, que ora se mantém.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.189/2006-005-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DIAS MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO CÉSAR NAZAR

A D VO G A D A : DRA. ARLETE MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. GUIA IMPRÓPRIA. DESER-
ÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. O documento hábil para o reco-
lhimento das custas processuais é a guia DARF, conforme dispõe a
IN nº 20/2002 do TST, tornando-se inválido o realizado por guia de
depósito recursal. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : RR-1.203/2002-096-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TOTAL PACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MATUCCI

RECORRIDO(S) : LEORINDO LAZARINI

A D VO G A D A : DRA. RENATA JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, no tema "Adicional de Insalubridade - Base de Cálculo - Pe-
ríodo anterior à publicação da Súmula Vinculante nº 4 do STF", por
contrariedade à Súmula nº 228 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para definir como base de cálculo do adicional de insa-
lubridade o salário mínimo; dele não conhecer quanto ao tema "Horas
extras - ônus da prova".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - RITO SUMARÍS-
SIMO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO
- PERÍODO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DA SÚMULA VIN-
CULANTE Nº 4 DO STF

1. O Supremo Tribunal Federal, por meio da Súmula Vin-
culante nº 4, publicada em 9/5/2008, assentou o entendimento de que,
se por um lado, a Constituição vedou o uso do salário mínimo como
base de cálculo, por outro, não elegeu o salário ou a remuneração do
trabalhador para esta função.

2. Em que pese a celeuma acerca da base de cálculo do
adicional de insalubridade quanto ao período posterior à publicação
da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, porquanto
suspensa a aplicação da parte final da Súmula nº 228/TST (Re-
clamação nº 6.266, STF), a mesma controvérsia não subsiste re-
lativamente ao período anterior a 9/5/2008, como na espécie.

3. Isso porque, conforme se extrai da transcrição dos debates
ocorridos na sessão de julgamento do precedente que levou o Su-
premo Tribunal Federal a editar a Súmula Vinculante nº 4, tem-se que
esta deixa a resolução sob responsabilidade do Legislativo, preser-
vando, até a edição de norma específica, a base de cálculo his-
toricamente utilizada.

4. Assim, relativamente ao período anterior à publicação da
Súmula Vinculante nº 4/STF (09/05/2008), como no caso vertente,
enquanto perdurar o vácuo legislativo em questão, a parcela deve ser
calculada sobre o salário mínimo, conforme estabelecido pela ju-
risprudência desta Corte ao longo dos anos.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA

Não se admite recurso de revista em causa sujeita ao pro-
cedimento sumaríssimo, se não demonstrada ofensa direta à Cons-
tituição da República ou contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.
PROCESSO : ED-AIRR-1.212/2004-024-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : GEOVANI SEBASTIÃO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ARLINDO DA FONSECA ANTÔNIO

EMBARGADO(A) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. DAISY ROSSINI DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. Mero inconformismo com o teor da de-
cisão embargada, sem comprovação de omissão, contradição, obs-
curidade ou erro material não é compatível com a natureza dos
embargos declaratórios. Embargos de Declaração rejeitados.
PROCESSO : RR-1.215/2006-003-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO VASCONCELOS DE ALBUQUERQUE
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FERNANDO MARIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. THOMAS EDSON AMORIM FALCÃO

RECORRIDO(S) : J.J. CONSTRUTORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do re-
curso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante
ao tema "Responsabilidade subsidiária - dono da obra", por contrariedade à
Súmula nº 331 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
responsabilidade subsidiária, excluir a 2ª reclamada da lide.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA. Agravo de instrumento provido, a fim
de determinar o exame da revista, em face da contrariedade entre à decisão
proferida pelo Regional, em recurso ordinário, e o teor da Súmula nº 331 do
TST. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
DONO DA OBRA. OJ Nº 191 DA SBDI-1 DO TST. Nos termos do en-
tendimento reiterado desta Corte, não sendo a dona da obra construtora ou
incorporadora, não há falar em sua responsabilidade subsidiária pelos cré-
ditos trabalhistas do reclamante não adimplidos pela empreiteira. Inteligên -
cia da Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do TST. Recurso de
revista conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-1.228/2002-244-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. LEILA ROSA BASTO GRUMBACH PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : HUGO LEONARDO GALVÃO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO FERREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : MOBILITÁ COMÉRCIO INDÚSTRIA E REPRESEN-
TAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. STÉFANO EGMONT BALTZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO HO-
MOLOGADO EM JUÍZO. NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VER-
BAS AJUSTADAS Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.169/2004-005-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA NETTO

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON GERMANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-1.171/2001-002-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

RECORRIDO(S) : ARI BIANCHI

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - PRESCRIÇÃO.
DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
Tendo o Regional consignado que o pedido refere-se, exclusivamente,
a diferenças de complementação de aposentadoria, a decisão recorrida
mostra-se em consonância com a orientação contida na Súmula nº
327/TST, segundo a qual "tratando-se de pedido de diferença de
complementação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a
prescrição aplicável é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas
tão-somente, as parcelas anteriores ao qüinqüênio." Recurso de re-
vista não conhecido. 2 - CEEE. DIFERENÇAS DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI ESTADUAL Nº 3.096/56.
Não há nenhuma contrariedade à Súmula nº 58/TST, porque, além de
não tratar de complementação de aposentadoria do pessoal de obras
da CEEE, a decisão recorrida fundou-se no direito adquirido do
reclamante de ter o seu contrato de trabalho regido pelas normas
aplicáveis aos servidores autárquicos. Recurso de revista não co-
nhecido. 3 - DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. GRATIFICAÇÕES DE FARMÁCIA E DE NATAL.
O recurso de revista não merece conhecimento, pois constitui en-
tendimento pacífico neste Tribunal Superior que não prospera a pre-
tensão recursal quando a matéria, objeto da controvérsia, prende-se à
interpretação de normas regulamentares internas da reclamada e de
leis estaduais, cujo âmbito de aplicação obrigatória não excede a
jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão, nos termos da
alínea "b" do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso
de revista não conhecido. 4 - INAPLICABILIDADE DA RESO-
LUÇÃO Nº 039 DA CEEE PARA O CÁLCULO DOS PROVENTOS
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. No caso em
apreço, ressalta-se que a parte recorrente olvidou demonstrar que as
normas invocadas excedem a área territorial do Tribunal prolator da
decisão recorrida, o que torna o apelo extraordinário absolutamente
sem fundamentação à luz da precisa exegese do art. 896, letra "b", da
CLT. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.239/2005-005-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

RECORRIDO(S) : ROSEMERI MACHADO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. NEY AZAMBUJA FILHO

RECORRIDO(S) : JOMHEDICA NORTE PRODUTOS MÉDICOS HOSPI-
TALARES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DA SILVA PERES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. IMPOSSI-
BILIDADE. É pacífico o entendimento nesta Corte de que, mesmo
após a alteração do artigo 28, § 9º, "e", da Lei nº 8.212/91 pela Lei
nº 9.528/97, que suprimiu o aviso prévio indenizado do rol das par-
celas que não integram o salário-de-contribuição, não há como se
cogitar de incidência das contribuições previdenciárias sobre esta
parcela, em razão de o Decreto nº 3.048/99, em seu artigo 214, § 9.º,
alínea "f", prever expressamente que o aviso prévio indenizado não
integra o salário de contribuição. Recurso de revista conhecido e
desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.244/2003-008-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LAEL RODRIGUES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE CEREALISTA HOLMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMIRO LEME DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DANILO LOUZADA GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EMERSON FERREIRA DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
INCIDÊNCIA DE JUROS. FATO GERADOR. VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 5º, II, E 195, I, "a", e II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A
admissibilidade de recurso de revista interposto em processo de exe-
cução depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal
à Constituição, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266
do TST, o que não ocorreu nos presentes autos. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-1.248/2005-372-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SAP SCHUTZ ADVENTURE PRODUCTS INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELLEN LINDEMANN WOTHER

A G R AVA D O ( S ) : TATIANE ANTUNES BELMONTE

A D VO G A D O : DR. VALDERI SOARES

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO ELEANDRO GALSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. A admissibilidade do Recurso de Re-
vista em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da República e
contrariedade a Súmula do TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.262/2006-060-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON DIAS DUARTE

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

A G R AVA D O ( S ) : PROHETEL PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : RR-1.263/2001-001-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DIMED S.A. - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO FRANCIOSI PORTAL

RECORRIDO(S) : ADEJAIR DIAS CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. CILA ANTONIA LICKS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR
JULGAMENTO ULTRA PETITA

1. Na petição inicial há pedido de "Reposição dos valores des-
contados do salário do autor, referentes aos documentos em anexo."

2. No Processo do Trabalho, os princípios da simplicidade e
informalidade processual possuem especial relevo. Assim, nos termos
do art. 840, §1º, da CLT, basta ao autor, quando do ajuizamento da
Reclamação Trabalhista, realizar "uma breve exposição dos fatos de
que resulte o dissídio" (§ 1º). In casu, a exordial preenche os pres-
supostos do artigo 840, § 1º, da CLT.

3. Não há falar, portanto, em julgamento ultra petita, estando
incólumes os artigos 459 e 460 do CPC.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.271/2006-023-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SOMBRIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ERNANI ANTONIO ROXO

A D VO G A D O : DR. LUCIANA BEZERRA DE ALMEIDA BITTEN-
C O U RT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1- PRELIMINAR DE NULIDADE. JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. Não tendo o Tribunal Regional consignado tese a
respeito do julgamento extra petita, entende-se como não preques-
tionada a matéria, a teor da Súmula nº 297 do TST. Preliminar
rejeitada. 2 - SUPLEMENTAÇÃO PROVISÓRIA DE APOSENTA-
DORIA. PEDIDO DE DEMISSÃO. A decisão foi prolatada com base
no conjunto probatório existente nos autos, o qual demonstra vício de
consentimento na elaboração e na assinatura do pedido de demissão.
Decisão em contrário demandaria o revolvimento de fatos e provas,
impossível nessa face recursal em face do óbice previsto na Súmula
nº 296 do TST. 3 - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Não caracteriza a
litigância de má-fé a postulação pela demissão sem justa causa quan-
do presente vício de consentimento no pedido de demissão. 4 - HO-
NORÁRIOS ASSISTENCIAIS. SÚMULAS NºS 219 E 329 DO TST.
Estando o reclamante assistido pelo sindicato de sua categoria pro-
fissional e tendo apresentado declaração de miserabilidade, consoante
registrou o Regional, faz jus aos honorários assistenciais, na forma
preconizada nas Súmulas nos 219 e 329 do TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-1.285/2003-751-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA NIEDERAUER PILLA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE CORREA MARQUES

A D VO G A D O : DR. IDEMAR ANTONIO POZZEBON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
PRECLUSÃO. COISA JULGADA. ANOTAÇÃO NA CTPS. Nega-
se provimento ao agravo de instrumento que não logra desconstituir
os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.285/2006-015-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NÚRIA SILVA BATISTA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MARQUES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BH SUB EMPREENDIMENTOS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. MAURILIO MORAIS BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AUTENTICA-
ÇÃO DAS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO DO INSTRUMEN-
TO. Não se conhece de agravo de instrumento quando as peças necessárias à
sua formação, previstas no art. 897, § 5º, I, da CLT, não se encontram de-
vidamente autenticadas, na forma do art. 830 da CLT e do item IX da Ins-
trução Normativa 16 do TST. Tampouco há, nos autos, qualquer declaração
de autenticidade do advogado subscritor do agravo. Agravo de instrumento
não conhecido.
PROCESSO : A-AIRR-1.293/2006-004-20-40.7 - TRT DA 20ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA DE OLIVEIRA E SILVA FRAGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSEVAN FRANQUÊTA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. YARA TAVARES BARCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : MARGATE CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - EXISTÊNCIA DE
MANDATO EXPRESSO - NÃO-CONFIGURAÇÃO DE MANDA-
TO TÁCITO

Não há falar em mandato tácito quando constituído advogado
por procuração expressa nos autos. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 286 da SBDI-1 do TST.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.306/2001-002-22-00.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA OLIVEIRA BALEEIRO

RECORRIDO(S) : PAULO AFONSO BORGES MACHADO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "competência da Justiça do Trabalho - dano
moral" e "transferência". Ainda, por unanimidade, conhecer quanto ao
tópico "honorários advocatícios", por contrariedade às Súmulas desta
Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento de honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. REQUISITOS. No direito processual trabalhista, pre-
valece o princípio de que a condenação ao pagamento dos honorários
advocatícios se dá, unicamente, nos casos previstos na Lei nº
5.584/70, não decorrendo apenas da sucumbência. Inteligência do
entendimento jurisprudencial consubstanciado nas Súmulas nºs 219 e
329 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : AIRR-1.308/2005-013-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - FIERGS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ FOGAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA

A G R AVA D O ( S ) : GLADIMIR FRANCISCO PAZ - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. SERVIÇOS DE MOTOBOY. TERCEIRIZAÇÃO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Coaduna-se com o disposto
no item IV da Súmula nº 331/TST a decisão regional que condenou
a segunda e a terceira reclamada a responder subsidiariamente pelos
créditos trabalhistas devidos ao reclamante, na condição de tomadoras
de serviços. 2. LOCAÇÃO DE MOTOCICLETA. NORMA COLE-
TIVA. É entendimento desta Corte que, em se tratando de respon-
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, não se aplica a Súmula
nº 374/TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.336/2005-053-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANA SILVA DIDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. RECURSO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Não se
conhece do Agravo de Instrumento, por ausência de fundamentação,
quando as razões do Agravante não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta. Incidência da
Súmula 422 desta Corte. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.339/2002-010-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : NELMO DE CASTRO OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NOS
ARTS. 897-A DA CLT E 535 DO CPC. O acórdão embargado, ao
não conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante por
intempestivo, abordou todos os aspectos alusivos à controvérsia. As-
sim, as razões declaratórias não se enquadram em nenhum dos per-
missivos dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, sendo certo que os
embargos declaratórios não constituem remédio processual apto a
alterar decisão, pois destinam-se a eliminar obscuridade, omissão,
contradição ou irregularidades, não constatadas no acórdão embar-
gado. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.341/2004-005-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ ZAKKA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARMINDO BAPTISTA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Conclusão regional emanada da aná-
lise fática não enseja processamento ao recurso de revista. Súmula
126/TST. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS EM SALDO SA-
LARIAL. Incidência da Súmula 297/TST. RECOLHIMENTOS FIS-
CAIS E PREVIDENCIÁRIOS. RESPONSABILIDADE E FORMA
DE INCIDÊNCIA. A aplicação da Súmula 368/TST pelo Regional
descarta a possibilidade de processamento do recurso de revista por
violação dos dispositivos disciplinadores da matéria por representar
em última análise resultado de sua exegese. OBJETO DE INCI-
DÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Inviável o recurso de revista à míngua de pedido de
reexame ou de nulidade da decisão regional, razão pela qual nenhum
dispositivo foi indicado como violado, pelo que padece igualmente de
fundamentação o apelo. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-1.350/1998-045-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO S.A.

A D VO G A D O : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY

A G R AVA D O ( S ) : JORGE PEDRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ DOS REIS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. MATÉRIA
FÁTICA. SÚMULAS 126 E 364, II, DO TST. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento que não logra desconstituir os fundamentos
do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.352/2006-013-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BIG STOK LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELIANA MARRI POSSAS

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DE OLIVEIRA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DO SALÁRIO RETIDO. 2. DA RESTITUIÇÃO DE
DESCONTOS. O Regional, com base na análise do conjunto fático-
probatório, confirmou o entendimento do juízo a quo de que houve
salário retido e descontos ilegais na remuneração do reclamante. Os
contornos fáticos delineados pelo Tribunal não permitem que se che-
gue à conclusão diversa sem o reexame de fatos e provas, o que é
vedado nesta Corte pela Súmula 126/TST. 3. INTERVALO INTRA-
JORNADA. ADICIONAL DE HORA EXTRA. A não-concessão to-
tal ou parcial do intervalo intrajornada mínimo implica o pagamento
total do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50%
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho. Essa é a
inteligência da OJ nº 307 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-1.354/1997-002-16-00.9 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CESÁRIO COSTA ALMADA LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que
não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.357/2001-030-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA CRISTINA RIANELLI DE JESUS FISZER

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO. Ne-
ga-se provimento ao agravo de instrumento que não logra descons-
tituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao re-
curso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.379/2005-431-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA - ELETRICIDA-
DE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER ALVES CORREIA

A D VO G A D O : DR. ARIVALDO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANV SERVIÇOS E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DA MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. LIMITES DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. MULTAS DOS ARTS. 467 E 477 DA CLT. A jurisprudência
iterativa e notória desta Corte entende que, uma vez imposta a res-
ponsabilidade subsidiária, o tomador dos serviços responde pelo total
devido ao reclamante, inclusive quanto às multas dos artigos 467 e
477 da CLT. Conhecimento da revista encontra óbice no § 4º do
artigo 896 da CLT e na Súmula nº 333 do TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-1.388/2001-019-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : WALMAR BITTENCOUTT DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELINO DIAS DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MULTIPORTOS OPERADORA PORTUÁRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. JUNTADA PARCIAL DOS CAR-
TÕES DE PONTO. APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO. Ne-
ga-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra descons-
tituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Re-
curso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimen-
to.
PROCESSO : AIRR-1.389/2006-006-20-40.8 - TRT DA 20ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA DE CASTRO LEITE E ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : KROMANN POWER CONVERSION LTDA.

A D VO G A D O : DR. LONARDE CARVALHO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SÚ-
MULA Nº 395, IV, DO TST. O substabelecimento conferido à subs-
critora do agravo de instrumento é anterior ao mandato outorgado ao
substabelecente. Irregular, pois, a representação processual do agra-
vante. Incidência da Súmula nº 395, IV, desta Corte. No presente
caso, também não ficou configurada a hipótese de mandato tácito.
Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.441/2005-372-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO CONVENTOS LTDA. E KRÜGER & CIA.
LT D A .

A D VO G A D O : DR. MARCUS DA SILVA MACHICADO

A D VO G A D O : DR. JANISE KOEHLER RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO DE MOURA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : ALAIR FRANCISCO DE MERAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA MADALENA BELOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ATRASO À AUDIÊNCIA. REVELIA. Aplica-se à presente hi-
pótese a Orientação Jurisprudencial nº 245 da SBDI-1 do TST, segundo a
qual "Inexiste previsão legal tolerando atraso no horário de comparecimento
da parte à audiência". Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : RR-1.444/2006-001-20-00.3 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TADEU MONTEIRO DE ALMEIDA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEDRO SMITH E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JAIRO MENEZES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista.

E M E N TA : RECURSOS DE REVISTA DAS RECLAMA-
DAS NÃO CONHECIDOS - ILEGITIMIDADE PASSIVA - SO-
LIDARIEDADE - PRESCRIÇÃO - CONCESSÃO DE 1 (UM) NÍ-
VEL SALARIAL A TODOS OS EMPREGADOS EM ATIVIDADE
- GENERALIDADE DA PROMOÇÃO - ACORDO COLETIVO DE
TRABALHO DE 2005/2006 - VALIDADE - EFEITOS PERANTE
OS APOSENTADOS - AUMENTO SALARIAL - ASTREINTES

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que os Recursos de Revista não comportam conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

Recursos de Revista não conhecidos.
PROCESSO : AIRR-1.445/2000-120-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1445/2000-120-15-0.6
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DIVINO RIBEIRO

ADVOGADO : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR
DE NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O Tribunal Regional consignou no acórdão, de forma clara e
fundamentada, as razões de seu convencimento quanto à inexistência
de unicidade contratual. Não há falar em negativa de prestação ju-
risdicional pelo simples fato de o acórdão regional não afastar, uma a
uma, as violações a todos os dispositivos normativos apontados.

Ademais, verifica-se que a alegação apresentada pelo Autor em
Embargos de Declaração é irrelevante para o deslinde da controvérsia.

UNICIDADE CONTRATUAL DESCARACTERIZADA - IN-
DENIZAÇÃO LEGAL RECEBIDA - FRAUDE NÃO CONFIGURADA

De acordo com o acórdão regional, o Autor recebeu a indenização
legal devida quando da rescisão do contrato. Tendo em vista que essa hi-
pótese é expressamente ressalvada no art. 453 da CLT para afastar o côm-
puto dos períodos em que o empregado readmitido houver trabalhado an-
teriormente na empresa, é inaplicável, na espécie, a regra prescricional pre -
vista na Súmula nº 156 desta Corte. Ademais, a readmissão do empregado,
em curto período de tempo após a extinção do pacto laboral, não induz, por
si só, à existência de fraude à lei, devendo esta ser provada, o que não ocor-
reu na espécie.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.445/2000-120-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1445/2000-120-15-40.0
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : DIVINO RIBEIRO

ADVOGADO : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - ABASTECIMENTO - ÓLEO DIESEL -
CONTATO DIÁRIO POR CERCA DE 20 (VINTE) MINUTOS -
SÚMULA N° 364/TST

1. A materialização do tempo extremamente reduzido a que
se refere a Súmula nº 364/TST está condicionada não só à duração da
exposição do empregado, mas, sobretudo, ao agente ao qual está
exposto. Só há falar em tempo extremamente reduzido como ex-
cludente do adicional se sua ocorrência importa em redução extrema
do risco, sob pena de negativa de vigência aos artigos 7º, inciso
XXIII, da Constituição da República e 193 da CLT.

2. Na espécie, não há como ignorar que, embora reduzido, o tempo
de exposição coincidia com o momento de maior risco - abastecimento de
veículo -, o que impõe o pagamento do adicional respectivo.

HONORÁRIOS PERICIAIS
A parte sucumbente na pretensão objeto da perícia deve

suportar os honorários periciais, nos termos do art. 790-B da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.447/2005-016-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SINTHORESP

A D VO G A D O : DR. MARCELO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES AZEVEDO & FERRAZ LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO FREIRE NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. PRECEDENTE
NORMATIVO 119 E OJ 17 DA SDC. Nega-se provimento ao Agra-
vo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.464/2000-002-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS TAKAO NAMIKAWA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO LOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO INDIVIDUAL DE COMPEN-
SAÇÃO. Diante da conclusão do Tribunal Regional quanto a ser inválida a
compensação de horário constante do contrato do reclamante - porque não
indica horário destinado à compensação -, e quanto a ser igualmente ine-
xistente a cláusula coletiva nesse sentido, impossível concluir que está con -
figurada a alegada contrariedade ao item II da Súmula 85 desta Corte ou
mesmo a violação do artigo 59 da CLT. Arestos inespecíficos, Súmula nº
296/TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-1.466/2006-005-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA ALMEIDA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MANOEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO VELOSO DA CUNHA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DOEN-
ÇA PROFISSIONAL. NEXO CAUSAL. O Regional, com base na
prova pericial e documental concluiu que "o pedido de indenização
por dano moral encontra-se baseado no comportamento do empre-
gador em relação ao problema de saúde sofrido pelo laborista, no-
tadamente por não ter sido atendida a recomendação do INSS re-
lativamente ao setor indicado após a reabilitação" e que em razão
disso, "ocasionou um novo acidente, o que demonstra a reincidência
da empregadora". Neste contexto, não há como considerar violados os
artigos 7º, XXVIII, da Constituição Federal e 33 do CPC. Diver-
gência inespecífica. 2. DANO MORAL. FIXAÇÃO DO VALOR DA
INDENIZAÇÃO. Os modelos colacionados não ensejam a admis-
sibilidade do recurso, porque não observados o artigo 896, "a", da
CLT e a Súmula nº 337, I, "a", do TST. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.
PROCESSO : RR-1.468/2002-921-21-00.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JAILSON BORGES GARCIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GILENO GUANABARA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. LUCINALDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS PREVISTAS EM SENTENÇA NORMATIVA. VALIDA-
DE DE ACORDO COLETIVO SUPERVENIENTE. Esta Corte uni-
formizadora de jurisprudência pacificou o entendimento segundo o
qual é válida cláusula de acordo coletivo firmando desistência ex-
pressa do pagamento de reajustes salariais, anteriormente garantidos
por sentença normativa aos empregados da Companhia de Águas e
Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN. A SBDI-1 do TST
concluiu que, nesse caso, não se trata de renúncia de direito do
empregado, mas de transação tutelada pelo sindicato e amparada
pelos princípios gravados no artigo 7º, incisos VI e XXVI, da Cons-
tituição da República. Ilesos os dispositivos legais e constitucionais
indicados como violados. O recurso também encontra óbice na dis-
posição contida no § 4º do artigo 896 da CLT e na Súmula nº 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.468/2005-011-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RENGAW JARDINS ADMINISTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNI-
COS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALCINA RIBEIRO HUMPHREYS GAMA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON LUIZ DIAS

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON RODRIGUES NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que não
consegue infirmar os fundamentos do despacho que denegou segui-
mento ao recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.
PROCESSO : AIRR-1.469/2005-096-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CBC INDÚSTRIAS PESADAS S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BIZARRO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON MITSURU WATANABE

A D VO G A D O : DR. HERMES BARRERE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. HORAS EXTRAS.
CARGO DE CONFIANÇA. COMPENSAÇÃO. Nega-se provimento
a agravo de instrumento que não consegue infirmar os fundamentos
do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo
de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : RR-1.475/2004-029-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : VANDERLEI CARDOSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DE SOUZA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade: i) conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "Intervalo Intrajornada - Rurícola - Lei nº 5.889/73 -

Aplicabilidade do art. 71, § 4º, da CLT", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; e ii) dele não co-
nhecer quanto aos demais temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Não há falar em nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, porquanto o acórdão regional assentou de forma clara os
motivos de seu convencimento.

PRESCRIÇÃO - TRABALHADOR RURAL - EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 28/2000

<!ID1383986-1>

PROCESSO : AIRR-1.481/2004-012-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1481/2004-12-16-41.2

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADA : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ALVES DE JESUS

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

ADVOGADO : DR. RONALDO TOSTES MASCARENHAS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO SOLIDÁ-
RIO DO MARANHÃO - CODESCOOPMAR

ADVOGADA : DRA. LARISSA ABDALLA BRITTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. NÃO
APROVEITAMENTO DO DEPÓSITO RECURSAL. A jurisprudên-
cia desta Corte cristalizou-se no disposto no item III da Súmula nº
128, no sentido de que, havendo condenação subsidiária de duas ou
mais empresas, o depósito recursal efetuado por uma delas aproveita
as demais quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua
exclusão da lide. No presente caso, a primeira reclamada postula sua
exclusão do pólo passivo da relação processual, não podendo, pois,
beneficiar-se a segunda reclamada do depósito recursal por aquela
realizado. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.481/2004-012-16-41.2 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1481/2004-12-16-40.0

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO - FRM

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDAS GÓIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ALVES DE JESUS

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

ADVOGADA : DRA. POLLYANA MARIA GAMA VAZ

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTO SOLIDÁ-
RIO DO MARANHÃO - CODESCOOPMAR

ADVOGADA : DRA. LARISSA ABDALLA BRITTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO SUBSCRITO POR
ADVOGADO SEM PODERES DE REPRESENTAÇÃO. APELO
INEXISTENTE. Constatando-se que o subscritor do agravo de ins-
trumento não se encontra devidamente habilitado a representar os
interesses da reclamada, tem-se como inexistente o apelo interposto.
No presente caso, também não ficou configurada a hipótese de man-
dato tácito. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.491/2002-094-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : IRAMIR NATAL PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. EDWARD COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Não autoriza o conhecimento do Recurso de Revista a sim-
ples alegação de que o Tribunal Regional negou a prestação ju-
risdicional nem a simples remissão às razões do Recurso Ordinário e
dos Embargos de Declaração opostos ao acórdão.

O Recurso de Revista deve indicar, expressamente, as teses
ou os argumentos sobre os quais o Tribunal Regional não se pro-
nunciou, sem o que não é possível conhecer a preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ÔNUS DA

PROVA - SÚMULA Nº 364 DO TST - AUSÊNCIA DE PRE-

Q U E S T I O N A M E N TO

O Tribunal a quo, com espeque na prova pericial, concluiu
pela exposição do Reclamante a condições perigosas. Entendimento
diverso demandaria o reexame de fatos e provas, o que atrai a apli-
cação da Súmula nº 126 do TST.

Ademais, a Recorrente postula a exclusão do pagamento do
adicional com base na eventualidade da atividade de abastecimento.
Entretanto, sobre esse tema, não foi consignada tese explícita no
acórdão regional. Óbice da Súmula nº 297 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.505/2003-075-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COCAM - COMPANHIA DE CAFÉ SOLÚVEL E DE-
R I VA D O S

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE VIANA MODENA

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO DE OLIVEIRA MOURA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MATFLEX - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A G R AVA D O ( S ) : S.A. INDÚSTRIA REUNIDAS F. MATARAZZO E OU-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1. GRUPO ECONÔMICO. A decisão regional, que
concluiu pela existência de grupo econômico, está pautada nas provas
carreadas aos autos, e, para se chegar a conclusão diversa, necessário
seria o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta Corte pela
Súmula nº 126/TST. 2. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. O acórdão recorrido está em confor-
midade com a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte
Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1/TST. Incidência do artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.529/2006-142-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : AMBIENTE PROJETOS E EXECUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO ARANTES GONTIJO DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LOANNE DE MATTOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RECUR-
SAL. DESERÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-1.549/2005-245-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. LEILA ROSA GRUMBACH PEREIRA

RECORRIDO(S) : DANIEL SILVA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ARANTES SALGADO

RECORRIDO(S) : IMPÉRIO DA BANHA AUTO SERVIÇO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NELY CAFURE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. DIS-
CRIMINAÇÃO DAS PARCELAS DE NATUREZA INDENIZATÓ-
RIA. PROPORCIONALIDADE AOS PEDIDOS CONSTANTES DA
INICIAL. Se na decisão recorrida há expressa indicação das parcelas
e de sua natureza indenizatória, não há falar em incidência da con-
tribuição previdenciária sobre a totalidade do valor acordado. Esta
Corte tem entendido que, pelo fato de na inicial constar pedidos de
natureza remuneratória e indenizatória, não há falar em proporcio-
nalidade entre os pedidos. Nada impede que as partes transacionem o
pagamento apenas das parcelas de natureza indenizatória, sobre as
quais não há incidência da contribuição previdenciária. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.550/2004-025-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PURAS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES PEREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. ENZO DI MASI

Segundo o entendimento majoritário deste Eg. Tribunal - ao qual
me submeto -, a prescrição qüinqüenal, aplicável aos créditos do trabalhador
rural por força da Emenda Constitucional nº 28/2000, não atinge as pre-
tensões deduzidas em juízo antes de decorridos cinco anos de sua vigência.

INTERVALO INTRAJORNADA - RURÍCOLA - LEI Nº

5.889/73 - APLICABILIDADE DO ART. 71, § 4º, DA CLT

O Decreto 73.626/74, que regulamentou a Lei 5.889/73, dis-
põe em seu artigo 5º, § 1º, que é "obrigatória, em qualquer trabalho
contínuo de duração superior a 6 (seis) horas, a concessão de um
intervalo mínimo de 1 (uma) hora para repouso ou alimentação,
observados os usos e costumes da região."

Tendo em vista o caráter protetivo da referida norma, que se destina
à preservação da saúde, higiene e segurança do trabalhador, verifica-se per-
feita harmonia com o disposto no artigo 71, § 4º, da CLT.

Nesse sentido, a redução do intervalo mínimo intrajornada implica
o pagamento como labor extraordinário do período correspondente, con-
forme disposto no artigo 71, § 4º, da CLT. Precedentes da C. SBDI-1.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUBMISSÃO À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉ-
VIA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Decisão que declara nula a
sentença e determina o retorno dos autos à Vara de origem não possui
natureza terminativa, mas interlocutória, irrecorrível de imediato, na
dicção da Súmula 214/TST, sobretudo por não se enquadrar nas
hipóteses excepcionadas. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : RR-1.555/1998-006-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

RECORRIDO(S) : CARLOS OTÁVIO LYRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista apenas quanto aos "Honorários advocatícios", por contra-
riedade à Súmula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a r. sentença, no ponto; II - não conhecer do Apelo,
no tocante ao outro tema suscitado.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - INOBSER-

VÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 612 DA CLT - AUSÊNCIA
DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA - SÚMULA Nº 422/TST

Da leitura do julgado recorrido e das razões do Recurso de
Revista, verifica-se que não resultou impugnado especificamente o
fundamento do acórdão regional. Incidência da Súmula nº 422 do
T S T.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Tribunal Regional deferiu a verba honorária tão-só com
fundamento no princípio da sucumbência, a despeito de o Autor não
estar assistido pelo seu sindicato. São indevidos os honoários ad-
vocatícios, à luz da Orienção Jurisprudencial nº 305 da C. SBDI-1 e
da Súmula nº 219, ambas do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.564/2004-043-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DA SILVA PORTO

A G R AVA D O ( S ) : ALINE PEREZ PINHEIRO DE QUEIRÓS

A D VO G A D O : DR. REGINALDO SEVERINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. A decisão
regional que entre outros fundamentos assenta-se na ausência de pro-
va de constituição de Comissão de Conciliação Prévia, reveste-se de
índole fática que não comporta reapreciação nesta Instância Extraor-
dinária, atraindo a incidência da Súmula 126/TST. HORAS EXTRAS.
Os modelos apresentados não revelam fonte válida de publicação.
Incidência da Súmula 337/TST. Pretensão recursal de reapreciação
probatória encontra óbice na Súmula 126/TST. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.569/2003-053-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EGON ERNST ZINK

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO PAULO DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. LIMITES DA LIDE. Não merece processamento o
recurso de revista se o agravo de instrumento não consegue infirmar
os fundamentos do despacho denegatório, no que se referem aos
temas em epígrafe. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.595/2007-145-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ANTONIA APARECIDA LOPES

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR LACERDA

RECORRIDO(S) : COTEMINAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA SANTOS LENOIR RABELO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de

revista por violação do artigo 7º, XXII, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento
de uma hora relativa ao intervalo intrajornada, com acréscimo de 50%
(cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal
de trabalho, com os reflexos postulados.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO POR
MEIO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. A de-
cisão recorrida, ao declarar válida cláusula de norma coletiva que
reduziu o intervalo intrajornada, ou seja, norma de ordem pública,
não passível de ser derrogada pela vontade das partes, violou o artigo
7º, XXII, da Constituição de 1988. Agravo de instrumento conhecido
e provido. RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. REDUÇÃO POR MEIO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. IM-
POSSIBILIDADE. De acordo com a jurisprudência atual e notória
desta Corte trabalhista, não há como ser considerada válida cláusula
de acordo ou convenção coletiva de trabalho que tenha por objetivo
reduzir o intervalo intrajornada, uma vez que este constitui medida de
higiene, saúde e segurança do trabalhador, garantido por norma de
ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, inciso XXII, da Carta
Magna), infenso à negociação coletiva. Aplicação da OJ nº 342 da
SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.596/2004-049-02-41.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1596/2004-49-2-40.7

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

ADVOGADO : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - não conhecer
do Recurso de Revista quanto ao tópico "aviso prévio proporcional ao
tempo de serviço"; III - dele conhecer no tema "aposentadoria es-
pontânea - efeitos no contrato de trabalho - multa de 40% do FGTS",
por violação ao artigo 49, I, "b", da Lei nº 8.213/91, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando o entendimento do Eg. Tribunal a quo
de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
determinar que a multa de 40% do FGTS incida sobre os depósitos de
todo o período contratual, inclusive o anterior à aposentadoria es-
pontânea.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS NO CONTRATO DE TRA-
BALHO

Constatada aparente violação ao art. 49, I, "b", da Lei nº
8.213/91, merece ser provido o apelo para determinar o processa-
mento do recurso denegado.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento para mandar
processar o recurso principal.

II - RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA - EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO - MUL-
TA DE 40% DO FGTS

Declarada a unicidade contratual, devida é a multa de 40%
do FGTS sobre a totalidade do período contratual. Aplica-se a Orien-
tação Jurisprudencial nº 361 da SBDI-1 do TST.

AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL AO TEMPO DE

S E RV I Ç O

O apelo encontra-se desfundamentado, porquanto não se am-
para em nenhum dos permissivos do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.596/2004-049-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1596/2004-49-2-41.0

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

ADVOGADO : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLEI DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - REAJUSTE SALARIAL - AVISO PRÉVIO PREVISTO
EM NORMA COLETIVA - PROJEÇÃO

1. As disposições legais e constitucionais estabelecem o di-
reito mínimo do trabalhador, sendo lícita sua ampliação, seja pelo
contrato individual (artigo 444 da CLT) ou pelo coletivo (artigo 7º,
inciso XXVI, da Constituição da República).

2. Se a convenção coletiva elastece o período de aviso prévio
em 60 (sessenta) dias, sem dispor sobre os efeitos jurídicos alcan-
çados pela avença, todos os efeitos do aviso prévio passam a ser
considerados tomando-se o novo período.

3. Nos termos do § 1º do artigo 487 da CLT, o aviso prévio,
ainda que indenizado, integra o tempo de serviço do empregado, o
que faz com que a relação jurídica entre as partes permaneça vi-
gorando no seu decurso. Assim, projetado o término do contrato de
trabalho para março de 2004, em razão da extensão do aviso prévio
determinada pela norma coletiva, são devidos os reajustes previstos
para aquele período.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.614/2002-921-21-00.9 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : NEWTON ANTÔNIO DANTAS DE LIMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GILENO GUANABARA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA E OU-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - REAJUSTES SA-
LARIAIS RECONHECIDOS POR SENTENÇA NORMATIVA -
TRANSAÇÃO PELO SINDICATO EM ACORDO COLETIVO -
VA L I D A D E

A jurisprudência desta Corte admite a transação de vantagens
previstas em sentença normativa, inclusive por meio de acordo co-
letivo posterior. Precedentes.

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-1.616/2004-035-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO -
UFRJ

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDO(S) : TALITA CORREA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON GUIDA BRILHANTE

RECORRIDO(S) : PETREL MARINE CONSERVADORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT. A de-
cisão recorrida está em consonância com a Súmula 331, IV, do TST.
Ademais, a jurisprudência atual e iterativa desta Corte tem-se firmado
no sentido de que a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços abrange a obrigação referente ao pagamento da dobra do art.
467 da CLT, pois ele é responsável por todas as obrigações tra-
balhistas inadimplidas pelo prestador de serviços. Recurso de Revista
não conhecido.

REMESSA NECESSÁRIA. Estando a decisão recorrida em
consonância com o item I, letra "a", da Súmula 303 do TST, o
Recurso de Revista encontra óbice na Súmula 333 do TST e no art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.621/2004-091-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE SILVA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA MACHADO LEAL DÉNES

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO TOMAS DE CASTRO RO-
DRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE
NOVA PERÍCIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
não consegue infirmar os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
não provido.
PROCESSO : AIRR-1.675/2004-001-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA NETTO

A G R AVA D O ( S ) : ZENAIDE CARRIJO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-1.675/2004-003-21-40.7 - TRT DA 21ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MARIA DE FÁTIMA DE QUEIROZ SENA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Explicitados os mo-
tivos que conduziram à conclusão de que inviável o processamento
do apelo revisional por violação dos dispositivos declinados, a pre-
tensão de discussão quanto ao acerto da decisão, refutando as razões
determinantes do não-provimento do agravo de instrumento, eviden-
ciando nítido caráter infringente, escapa ao âmbito dos embargos de
declaração, reservado às hipóteses previstas nos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT. Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : AIRR-1.685/2004-311-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : AMICORP DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GONÇALO ANDRADE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FLAMMA EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. HILDA APARECIDA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. A admis-
sibilidade do Recurso de Revista em processo de execução depende
de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição,
nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST, o que
não logrou demonstrar a Recorrente, na forma dos dispositivos cons-
titucionais invocados. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.
PROCESSO : AIRR-1.686/2006-030-07-40.8 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAUCAIA

PROCURADOR : DR. LINCOLN SOARES

A G R AVA D O ( S ) : JOACIR GOMES DE GOIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ COLBERT SOARES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERZIL - COOPERATIVA PRESTADORA DE
SERVIÇOS DO BRASIL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DE SERVIÇOS. SÚMULA 331, IV, DO TST. A decisão recorrida
está em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência
deste Tribunal Superior, sedimentada na Súmula nº 331, IV, do TST.
A revista encontra óbice no que dispõe o § 4º do art. 896 da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-1.697/2007-039-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TURI TRANSPORTE URBANO RODOVIÁRIO E IN-
TERMUNICIPAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENILDO EUSTÁQUIO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO FONSECA MENEZES

A D VO G A D O : DR. JOYCE HELENA BORGES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ART. 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : RR-1.707/2003-481-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SÉRGIO SILVA SEPÚLVEDA

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do Re-
curso de Revista, por violação ao artigo 468 da CLT, quanto ao
período compreendido entre outubro de 1998 e a data de início da
vigência da norma coletiva de 2000, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o pagamento em dobro dos feriados trabalhados no
período compreendido entre a supressão unilateral do direito, em
outubro de 1998, e o início da vigência do acordo coletivo de trabalho
de 2000.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PETROBRAS - FE-
RIADOS TRABALHADOS - PAGAMENTO EM DOBRO - SU-
PRESSÃO - ACORDO COLETIVO - VIGÊNCIA RETROATIVA

O pagamento habitual em dobro dos feriados trabalhados não
pode ser suprimido de forma unilateral pela Reclamada, conforme
disposto no artigo 468 da CLT. O acordo coletivo de trabalho firmado
posteriormente não tem o condão de retroagir para atingir situações
fáticas já consolidadas.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.
PROCESSO : AIRR-1.709/2003-008-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ROTA DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA JANUZZI TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO FILHO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ALVES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRI-
TOR DA PROCURAÇÃO. ARTIGO 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
NÃO-CONHECIMENTO. A procuração sem identificação do seu
signatário descumpre o disposto no art. 654, § 1°, do Código Civil.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.740/2002-056-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : AQUILINO RODRIGUES LEAL

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. ACÓRDÃO REGIONAL QUE ADOTA DUPLO
FUNDAMENTO. RECURSO DE REVISTA QUE ATACA APENAS
UM DELES. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.743/2005-004-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO - SUPERO

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE LUCCA E CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FERRAZ

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA CRISTINA KITAGAWA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEVOLUÇÃO DE MATRÍCULAS E MENSALIDADES.
DANO MORAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
não consegue infirmar os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.747/2004-018-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDSON FURLAN

A D VO G A D O : DR. EDEVAL SIVALLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. CÓPIA INCOMPLETA
DO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO-CONHECIMENTO. Constata-se
que o reclamado não efetuou o traslado integral da cópia do acórdão
regional. A ausência do inteiro teor da peça processual impossibilita
o conhecimento do agravo, já que é documento de traslado obri-
gatório. Incidência do artigo 897, § 5º, I, da CLT e da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, itens III e X. Por outro lado, não há
possibilidade de conversão em diligência para sanar o vício apontado.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.748/2006-014-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : KOERICH ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES
S.A.

A D VO G A D O : DR. RENATO GOUVÊA DOS REIS

RECORRIDO(S) : CÉLIO JOSÉ DA COSTA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 49/SBDI-1 e
à Súmula nº 191/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento de diferenças de horas de sobreaviso,
bem como excluir os reflexos do prêmio-produção da base de cálculo
do adicional de periculosidade.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - SOBREAVISO -
USO DE CELULAR - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
49/SBDI-1

1. O quadro fático delineado no acórdão regional revela que
o Reclamante poderia ser convocado para atender a chamados de
emergência, por meio de telefone celular, mas não era obrigado a
permanecer em local definido aguardando a determinação do em-
p r e g a d o r.

2. Não se cogita, pois, de direito ao pagamento de horas de
sobreaviso, inclusive ante o entendimento deste Eg. Tribunal Superior
no sentido de não caracterizar sobreaviso o mero porte de instrumento
de comunicação pelo empregado (como o aparelho de bip), como se
lê da Orientação Jurisprudencial nº 49 da C. SBDI-1.

PRÊMIO-PRODUÇÃO - REFLEXOS NO ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE

Nos termos da Súmula nº 191/TST, o adicional de peri-
culosidade incide apenas sobre o salário básico, excluídos outros
adicionais. Assim, indevida a inclusão do "prêmio-produção" na base
de cálculo do adicional de periculosidade, tendo em vista não se tratar
de eletricitário.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.758/2003-403-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DA SEHBE S.A. - HOTÉIS E TURISMO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MICHELON BOSSLE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ZOLMA GOMES MACHADO

A D VO G A D O : DR. NELSON BERGMANN PETER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LAUDO PERICIAL
INFORMANDO O CONTATO COM SABÕES, DETERGENTES, ÁL-
CALIS CÁUSTICOS E A EXPOSIÇÃO À UMIDADE, CONFORME
PREVISÃO NO ANEXO 10 DA NR 13 DA PORTARIA Nº 3.214/1978.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.764/2006-007-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MICHELE MARIA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE. ALÍNEA "B" DO ARTIGO 896
DA CLT. NÃO-PREENCHIMENTO. Ao interpor recurso de revista
para buscar a reforma de decisão amparada em interpretação de cláu-
sula de convenção coletiva de trabalho, deve o recorrente transcrever,
nas razões recursais, arestos paradigmas, lastreando-se nos termos da
letra "b" do artigo 896 da CLT, o que não ocorreu na presente
hipótese. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-1.765/2003-002-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE PAULA DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZEVEDO E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, em face da manifesta intempestividade.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Interposto o Agravo de Instrumento
quando já escoado o octídio previsto em lei, impõe-se acolher a preliminar
argüida na contraminuta. Agravo de Instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : RR-1.781/2001-004-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : SANDRA ORDONES DA COSTA LANÇA SILVIO

A D VO G A D A : DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista no tema "CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA",
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização
monetária do débito trabalhista considere o índice de correção a partir
do dia 1º do mês subseqüente ao da prestação laboral; II - não
conhecer do Recurso de Revista quanto aos demais temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Não há nulidade a ser pronunciada, uma vez que o Tribunal
Regional assentou de forma clara os motivos do convencimento.

ASSÉDIO MORAL - CARACTERIZAÇÃO - PAGA-

MENTO DE INDENIZAÇÃO - DEVIDO

O Eg. Tribunal Regional consignou a ocorrência de assédio
moral, uma vez que o Réu atribuiu à Autora atividades incompatíveis
com suas condições físicas, bem como procedeu de forma discri-
minatória, submetendo-a a situações constrangedoras. Concluiu, as-
sim, ser devido o pagamento de indenização pelo sofrimento moral
causado. Incidência da Súmula nº 126 do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA

O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incide o índice de correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.
Entendimento consubstanciado na Súmula nº 381 desta Corte.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-1.784/2003-103-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1784/2003-103-3-0.5
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANTÔNIO DE MOURA

ADVOGADO : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : UBERLÂNDIA CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA. - VIGEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO-CO-
NHECIMENTO - TRASLADO DEFICIENTE - CÓPIA INCOM-
PLETA DO RECURSO DE REVISTA

A Agravante trasladou cópia incompleta do Recurso de Re-
vista, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º, incisos I e II,
da Consolidação das Leis do Trabalho e item III da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.

Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : RR-1.784/2003-103-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1784/2003-103-3-40.0
R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MÁRCIO ANTÔNIO DE MOURA

ADVOGADO : DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

RECORRIDO(S) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCOS CASTRO BAPTISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : UBERLÂNDIA CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.

ADVOGADO : DR. EMILIANA SÁBIO PROCÓPIO VALENTE

RECORRIDO(S) : VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA LTDA. - VIGEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tema "intervalo Intrajornada - redução - norma coletiva", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial no 342 da SBDI-1 e por violação ao art. 71 da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, proclamando a invalidade da
norma coletiva que reduziu o intervalo intrajornada, reformar o acórdão re-
gional e condenar a Reclamada ao pagamento integral, como extra, da hora
destinada ao intervalo, bem como os reflexos decorrentes.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO - REDU-
ÇÃO POR NORMA COLETIVA - IMPOSSIBILIDADE

A jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 342 da C. SBDI-1, dispõe ser inválida a previsão
normativa que não concede ou reduz o intervalo intrajornada, nestes
termos: "É inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança do
trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art.
7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva".

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.793/2006-242-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO FAVORETO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE ANGELINA SARAIVA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não lo-
gra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.794/2003-004-13-40.9 - TRT DA 13ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOEL DOS SANTOS JUSTINO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DOS SANTOS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento, por deficiência
de traslado, quando ausente na sua formação as cópias do Despacho
Denegatório, do Acórdão Regional, das certidões de publicação do
Acórdão e do Despacho, bem como das razões do Recurso de Re-
vista. Art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e Instrução Normativa 16/99 do
TST. Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.818/1999-201-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO FREDERICO PAUPÉRIO

A D VO G A D A : DRA. REJANE CASTILHO INACIO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. As questões
relevantes para o deslinde da controvérsia foram debatidas pelo
Tribunal Regional e demonstrados os fundamentos formadores
da convicção do juízo, configurando-se efetiva a prestação
jurisdicional, não havendo falar, em conseqüência, em violação
dos dispositivos indicados. 2. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. REGULAMENTO DE 1969. O Regional in-

deferiu o pleito de complementação de aposentadoria de acordo
com o regulamento de 1969, em razão de o reclamante não ter
preenchido condição imprescindível, adesão ao Plano de be-
nefícios. Vinculada a controvérsia à interpretação de norma
regulamentar do benefício da complementação de proventos, a
admissibilidade do recurso de revista sujeita-se ao disposto no
art. 896, letra "b", da CLT, permissivo não atendido no caso.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-RR-1.822/2001-004-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : LUCIVALDO COSTA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, com efeito modificativo, para estabelecer que o provimento
do recurso de revista alcança o adicional de horas extras de cinqüenta
por cento, bem como que se adote como base de cálculo a acolhida
pela sentença de 1º grau às fls. 223/224.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HORAS
EXTRAS. ADICIONAL E BASE DE CÁLCULO. Merecem ser aco-
lhidos os embargos de declaração com o fito de aperfeiçoar a entrega
da prestação jurisdicional no tocante ao adicional de horas extras e
sua base de cálculo. Embargos de declaração acolhidos para sanar
omissão, com efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.835/2005-015-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA OLIVEIRA CIPRIANO

A G R AVA D O ( S ) : ELIU JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DENILCE CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO. Em se tratando de ação de equiparação
salarial, correto o acórdão recorrido que decidiu em consonância com
o disposto na Súmula nº 6, item IX, desta Corte (ex-Súmula nº
274/TST). 2. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Regional embasou sua
convicção para a concessão da equiparação salarial na análise das
provas testemunhais, as quais atestaram que reclamante e paradigma
desempenhavam as mesmas funções. Essa decisão não se sujeita a
reexame nesta jurisdição extraordinária, pelo óbice da Súmula 126 do
TST. 3. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. O ca-
put do art. 59 da CLT admite expressamente a compensação de
horários, desde que haja acordo escrito entre empregado e empre-
gador, ou contrato coletivo de trabalho. Não contempla, contudo, a
hipótese de ajuste tácito, razão pela qual não há falar em violação do
art. 59, § 2o, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.839/2006-007-24-00.2 - TRT DA 24ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1839/2006-7-24-40.7

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ALAN KARDEC RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO -
JUROS DE MORA - ECT - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35,

DE AGOSTO DE 2001 - FAZENDA PÚBLICA
O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de

modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pela
violação apontada nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.839/2006-007-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 1839/2006-7-24-0.2

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADA : DRA. ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : ALAN KARDEC RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALTERAÇÃO
DE JORNADA - COMPENSAÇÃO SALARIAL - PRESCRIÇÃO

O acórdão impugnado está conforme a Súmula nº 294 do
TST, porque o aumento da carga horária sem o correspondente au-
mento salarial representa redução vedada pelo artigo 7º, VI, da Cons-
tituição, o que insere a hipótese na ressalva da referida súmula.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-1.841/2001-004-03-00.2 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: MOZART DOS SANTOS ANTUNES FILHO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

A D VO G A D A : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade: i) negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamante; e ii) julgar prejudicado o Recurso de
Revista Adesivo da Reclamada.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELI-
MINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - OMISSÃO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO

É impossível conhecer do apelo no tópico, pois o Recorrente
não indicou qual a omissão existente no julgado que careceria de
esclarecimentos.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - IDADE
MÍNIMA - DECRETO Nº 81.240/78

O requisito da idade mínima para a complementação de
aposentadoria instituída pelo Decreto nº 81.240/78, que regulamentou
a Lei nº 6.435/77, aplica-se aos empregados admitidos na vigência
desses diplomas, ainda que não previsto no regulamento interno da
entidade de previdência privada. Precedentes.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
II -RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLA-

MADA - PREJUDICADO

Uma vez desprovido o Agravo de Instrumento do Recla-
mante, que objetivava o destrancamento do recurso principal, resta
prejudicada a análise do apelo adesivo da Reclamada.
PROCESSO : AIRR-1.866/2003-111-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : IVAN JOSÉ PINTO

A D VO G A D O : DR. SAMMER JOSÉ BRANT POTIGUARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA COMPROBATÓRIA DE DE-
PÓSITO RECURSAL APRESENTADA POR MEIO DE FOTOCÓ-
PIA NÃO AUTENTICADA. ART. 830 DA CLT. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento que não logra desconstituir os fundamentos
do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-1.866/2007-004-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO
NORTE - COSERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE DEUS DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : JORGE PÁS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IGOR SILVA DE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de
Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja
publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando que o
julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação, nos termos da Resolução Administrativa 928/2003 do
TST; II - por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação do
art. 7º, XXIX, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando
o acórdão regional, pronunciar a prescrição total da pretensão deduzida pelo
Reclamante. Inverte-se o ônus da sucumbência, a cargo do Autor, isento, por
ser beneficiário da justiça gratuita.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Ante a possível
violação do art. 7º, XXIX, da CF, impõe-se o provimento do Agravo de
Instrumento para determinar-se o processamento do Recurso de Revista.

II - RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMA-

RÍSSIMO. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-

RIOS. PRESCRIÇÃO. O Tribunal Superior do Trabalho já sedimentou,
por meio da OJ 344 da SBDI-1, o entendimento de que o início do prazo
prescricional, com o intuito de obter a reposição dos expurgos relativos à
multa de 40% sobre o saldo do FGTS, verifica-se a partir da entrada em
vigor da Lei Complementar nº 110/2001, de 30 de junho de 2001, ou do
trânsito em julgado da decisão proferida em ação ajuizada anteriormente
na Justiça Federal. Portanto, por força do que dispõe o inciso XXIX do art.
7º da CF, encontrava-se consumado o prazo prescricional para o Recla-
mante postular diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS.
Recurso de Revista conhecido e provido.
<!ID1383986-2>

PROCESSO : AIRR-1.895/2005-042-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO FRANCISCO RESGATE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO LODUCA SCALAMANDRÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS ZAGO

A D VO G A D O : DR. ÉMERSON CARLOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO RECUR-
SO DE REVISTA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao
Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.899/2001-016-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA SILVA PIRES

A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE SEGAL

A D VO G A D O : DR. ERTULEI LAUREANO MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO -RECURSO INTER-
POSTO POR SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista em processo de execução de-
pende da demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Cons-
tituição, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.905/2006-318-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVA VISÃO SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARTUR FRANCISCO NETO

A G R AVA D O ( S ) : CINDUMEL CIA INDL DE METAIS LAMINADOS

A D VO G A D O : DR. MYLTON MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : LAURINDO JOSE DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. VALTER DANIEL ALVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO
RECURSAL INSUFICIENTE. De acordo com a orientação prevista
na Súmula 128 desta Corte, deve o recorrente efetuar o depósito
recursal pelo valor fixado pelo TST, em relação a cada recurso in-
terposto, salvo se atingido o valor da condenação. A não-observância
desse valor caracteriza deserção do recurso de revista. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.944/2005-225-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON DE OLIVEIRA GOUVEIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DA S. MORAS

A G R AVA D O ( S ) : VICBERJ CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGILAN-
TES E PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. Decisão regional em sintonia
com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada no inciso IV da Súmula 331/TST. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.944/2006-018-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO DE CARNES PADRE CÍCERO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME MOIZÉS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARILYN T. DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se verifica a alegada nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, uma vez que o Julgador a quo
examinou as questões que lhe foram submetidas a julgamento fun-
damentando como prescreve a lei (art. 832 da CLT) e com a in-
dependência que esta lhe faculta (art. 131 do CPC). 2. JULGA-
MENTO "ULTRA PETITA". O acórdão, para decidir a questão, em-
basou-se nas provas produzidas (depoimentos, registros magnéticos
de horários e norma coletiva), mencionando a legislação e a ju-
risprudência em abono do posicionamento adotado. Intactos os artigos
2º, 128 e 460 do CPC. Agravo de instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.981/1998-053-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MADUREIRA CANDELÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SILVIO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : JAIR MOREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MAGALHÃES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. JUSTA CAUSA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.992/2003-005-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA LOBO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO BARBOSA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D O : DR. MARCOS DOS SANTOS ARAÚJO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula nº 291 do TST, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer a r.
sentença, que indeferira o pagamento de indenização pela supressão
das horas extras habituais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS
HABITUAIS - SUPRESSÃO DECORRENTE DE RECOMENDA-
ÇÃO MÉDICA - INEXISTÊNCIA DE DIREITO À INDENIZA-
ÇÃO

Segundo a jurisprudência pacífica deste Eg. Tribunal Su-
perior, a supressão pelo empregador do pagamento de horas extras
habitualmente prestadas gera o direito à indenização. É o que pre-
ceitua a Súmula nº 291: "Horas extras. A supressão, pelo empre-
gador, do serviço suplementar prestado com habitualidade, durante
pelo menos 1 (um) ano, assegura ao empregado o direito à inde-
nização correspondente ao valor de 1 (um) mês das horas suprimidas
para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação
de serviço acima da jornada normal. O cálculo observará a média das
horas suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos 12 (doze)
meses, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão."
(grifei).

Na hipótese dos autos, contudo, o verbete não é aplicável.
Isso porque a supressão do serviço suplementar decorreu de reco-
mendação médica, que causou a mudança de setor do Reclamante.

Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-2.005/2000-042-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : EAGLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO BOCCHIO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA PIZZA MOREIRA DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional" e "Horas extras. Intervalo intrajornada. Con-
fissão do autor". Também por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Correção monetária. Época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381/TST (antiga OJ nº 124 da SBDI-
1/TST), e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
regional, determinar que seja observado como época própria para
incidência da correção monetária o mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, nos termos da Súmula 381/TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. É incidente sobre os débitos tra-
balhistas o índice da correção monetária do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, conforme os ditames da Súmula nº 381 deste
Tribunal. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-2.024/1997-030-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MÁRCIA MARTINS REGANIN

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A D VO G A D O : DR. FERNADO AUGUSTO AGOSTINHO

RECORRIDO(S) : WORKTIME SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. E
OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARLISE FANGANIELLO DAMIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade ao item IV da Súmula nº 331 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para fixar a responsabilidade subsidiária
do Banco do Brasil pelos créditos trabalhistas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - SÚMULA Nº
331/TST - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - PROVIMEN-
TO

A prestação de serviços em atividade-fim da empresa to-
madora de serviços, que se beneficiou da mão-de-obra terceirizada,
gera para aquela responsabilidade subsidiária pelos créditos traba-
lhistas. Inteligência da Súmula nº 331, IV, do TST.

Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-2.026/2005-202-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA DE SOUZA OZÓRIO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos
do despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.039/1999-006-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : BELARMINO PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ENRICO CARUSO

A G R AVA D O ( S ) : AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
FATO GERADOR. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, II, 37 CAPUT E
195, I, "a", e II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Regional, ao
asseverar que "o fato gerador para o recolhimento previdenciário é o
pagamento dos valores resultantes da condenação, cuja data limite é o
dia 02 do mês subseqüente à ciência da sentença de liquidação,
sujeitando-se à multa e juros, nos termos dos artigos 34 e 35, I, da
Lei de Custeio, o recolhimento efetuado após esse prazo", adotou
posicionamento à luz da legislação infraconstitucional, não se con-
figurando ofensa direta à literalidade dos arts. 5º, II, 37 caput e 195,
I, "a", e II, da Constituição Federal. Agravo de instrumento conhecido
e não provido.
PROCESSO : AIRR-2.044/2003-341-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AMÉLIA CORRÊA NONATO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE. Nega-
se provimento ao agravo de instrumento que não logra desconstituir
os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.065/2003-007-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ENEDINA ALICE FERREIRA NAHUM

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MICHELINE ANTUNES ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. MATÉRIA FÁTICA.
SÚMULA 126 DO TST. Nega-se provimento ao agravo de instru-
mento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.084/2003-066-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : KÁTIA CRISTINA TALES DE OLIVEIRA ARCARO E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. HEITOR TEIXEIRA PENTEADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos moldes da OJ 115 da SBDI-1/TST,
o conhecimento da revista por negativa de prestação jurisdicional supõe in-
dicação de violação dos artigos 832 da CLT, 458 do CPC ou 93, IX, da
Constituição Federal. No caso em espécie, as reclamantes não indicam vio-
lação a qualquer desses dispositivos. Preliminar rejeitada. 2 - ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. ENTE PÚBLICO. REDUÇÃO. Não consignada,
no acórdão regional, a forma de implementação e o período em que as re-
clamantes receberam o adicional de insalubridade calculado sobre o piso
salarial do Estado, inviável a aferição de integração dessa base de cálculo,
mais vantajosa para o empregado, ao contrato de trabalho, visto ser neces-
sária a definição desse contexto fático para a configuração da habitualidade
em seu recebimento. Para se chegar a entendimento diverso do proferido
pelo Regional, seria necessário o revolvimento do acervo probatório, o que
não é permitido, a teor da Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento não
provido.
PROCESSO : AIRR-2.096/2002-069-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE
MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CARLOS JACINTO PELLEGRINO

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE GUARITA BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : CLARICE FRANCISCA OLIVEIRA DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SERVIDORES PÚBLICOS CELETISTAS. PARCE-
LA SEXTA PARTE PREVISTA NO ART. 129 DA CONSTITUIÇÃO
DO ESTADO DE SÃO PAULO. PRECEDENTES. SÚMULA 333
DO TST. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-2.104/2002-317-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVCATER INTERNACIONAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON TEIXEIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL IRINEU SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. DAVID DE AQUINO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO
RECURSAL INSUFICIENTE. Comprovado o depósito recursal em
valor inferior à condenação e ao fixado para a época, ainda que por
diferença ínfima, deserto o recurso de revista. Aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1. Agravo de instrumento co-
nhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-2.114/2003-281-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA USINA BARCELOS E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUIDO PESSANHA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR : DR. TIAGO OLIVEIRA DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL EM RECURSO ORDINÁRIO. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA N° 18 DA SBDI-1 DO
TST. O presente agravo de instrumento se encontra irregularmente
formado, uma vez que a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional não veio compor o apelo. A referida peça é essencial para
possibilitar, caso provido o presente agravo de instrumento, o ime-
diato julgamento do recurso denegado, não havendo, nos autos, ne-
nhuma outra peça processual que permita, efetivamente, comprovar a
tempestividade do recurso trancado, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial Transitória n° 18 da SBDI-1 do TST. Agravo de ins-
trumento não conhecido.
PROCESSO : RR-2.115/2005-003-18-00.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JORIVÊ PORTILHO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. IVANILDO LISBOA PEREIRA

RECORRIDO(S) : PERFINASA - PERFILADOS FERROS NOSSA SE-
NHORA APARECIDA

A D VO G A D O : DR. TADEU DE ABREU PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL.
PRESCRIÇÃO. ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. É pacífico, nesta Corte uniformizadora da jurisprudência, o
entendimento de que, quando se tratar de ação proposta nesta Justiça
Especializada, em 2005, em que se pretende a percepção de in-
denização por danos morais decorrentes de acidente do trabalho,
aplica-se a prescrição prevista no artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-2.116/2004-012-16-40.2 - TRT DA 16ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANNE CRISTINA CANTUÁRIA SILVA

A D VO G A D O : DR. JUCELINO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ENGETEL - ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. A admissibilidade do Recurso de Re-
vista em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da República
ou contrariedade a Súmula do TST, nos termos do artigo 896, § 6º, da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-2.121/2006-052-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : USINA CAETÉ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : CLEBER FERREIRA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MILTON GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. INTERVALO INTRA-
JORNADA. RURÍCOLA. LEI 5.889/73. APLICABILIDADE DO ARTI-
GO 71, § 4º, DA CLT. O art. 71, § 4º, da CLT é aplicável subsidiariamente
ao trabalhador rural, desde que não concedido o intervalo intrajornada de
uma hora e que não fique evidenciada a adoção dos usos e costumes locais,
nos termos do art. 5º da Lei 5.889/73. 2. HORAS "IN ITINERE". SUPRES-
SÃO DO PAGAMENTO DISCIPLINADA EM NORMA COLETIVA.
IMPOSSIBILIDADE. Essa Corte trabalhista adota entendimento de que é
possível a alteração das condições contratuais, por meio de negociação co-
letiva, nos termos do art. 7º, XXVI, da CF, entretanto, entende não ser pos-
sível que o instrumento coletivo proceda à supressão total do direito obreiro
às horas "in itinere", disciplinado no art. 58, § 2º, da CLT, por se tratar de
norma cogente. 3. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA. PREVISÃO
DE DESCONTO EM CONVENÇÃO COLETIVA. EMPREGADO NÃO
ASSOCIADO. Decisão recorrida em consonância com o Precedente Nor-
mativo nº 119 e Orientação Jurisprudencial nº 17, ambos da SDC deste TST
e, ainda, com a Súmula nº 666 do STF, os quais preconizam que as con-
tribuições assistencial e confederativa previstas em convenção coletiva não
podem ser descontadas dos empregados não filiados ao sindicato. Recurso
de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-2.128/2001-011-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. EDNIR APARECIDO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRE-
SENÇA (FIP). PROVA ORAL. PREVALÊNCIA. Nega-se provimen-
to ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fun-
damentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de Re-
vista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-2.144/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CLÁUDIO MAUÉS

EMBARGADO(A) : ESPÓLIO DE FERNANDO DE PAULA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. O acórdão em-
bargado não sofre de omissão ou de quaisquer outros vícios a que
aludem os artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, motivo pelo qual
rejeito os embargos de declaração.
PROCESSO : AIRR-2.153/2005-003-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO FRANCISCO PITALUGA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO CARVALHAES

A G R AVA D O ( S ) : CISA - CENTRAL INFORMATIZADA DE SERVIÇOS
DE APOIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. AURES ROSA DO ESPÍRITO SANTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ACORDO. CLÁUSULA PENAL. OFENSA À
COISA JULGADA. A questão discutida nos autos - percentual da multa e
incidência sobre parcelas acordadas - gira em torno da interpretação da coisa
julgada, e, nesta hipótese, não há como concluir pela lesão à coisa julgada,
valendo lembrar que esta Corte somente reconhece ofensa à coisa julgada
quando houver inequívoca dissonância entre as sentenças exeqüenda e li-
quidanda, o que não se verifica quando se faz necessária a interpretação do
título executivo judicial para se concluir pela lesão à coisa julgada. Essa é a
diretriz abraçada pela Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-2 do TST.
Não demonstrada a violação constitucional alegada. Nego provimento ao
agravo de instrumento.
PROCESSO : AIRR-2.157/2003-342-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS DOS SANTOS RAMOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os funda-
mentos do despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.179/2006-465-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO HORACIO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. Nas hi-
póteses de diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos infla-
cionários, o cômputo da prescrição é contado a partir da vigência da Lei
Complementar nº 110/2001, de 30/6/2001, salvo se comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta na Justiça Federal. Incidência
da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST. No presente caso,
como a reclamação foi proposta em novembro/2005, mais de dois anos após
a edição da Lei Complementar nº 110, de 30/6/2001, não há como afastar a
prescrição. Assim, deve ser mantido o entendimento daquela Corte Traba-
lhista no que concerne à aplicação do instituto da prescrição. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-2.246/2006-361-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MADALENA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : TRW DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NOEDY DE CASTRO MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. MULTA
DE 40%. PRESCRIÇÃO. Nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.288/2005-341-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : VERA REGINA DE MOURA GOETZ

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉZAR LAUXEN

A D VO G A D O : DR. SARA ROBERTA SCHILLING

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE CALÇADOS E ARTEFATOS CARIRI
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. ZELI BENEDETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. RECURSO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Não se
conhece do Agravo de Instrumento, por ausência de fundamentação
de fato e de direito, quando as razões do agravante não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta.
Incidência da Súmula 422 desta Corte. Agravo de Instrumento não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-2.290/2004-069-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. OLGA SAITO

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO SOARES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DENISE JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCONDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH GRECO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. NA-
TUREZA INDENIZATÓRIA DAS PARCELAS CONCILIADAS.
DISCRIMINAÇÃO EXPRESSA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA INDEVIDA. A jurisprudência dominante nesta Corte é a de
que, existindo a discriminação das parcelas acordadas a título in-
denizatório, considera-se válido o acordo celebrado e devidamente
homologado apenas com parcelas de natureza indenizatória. Agravo
de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-2.303/2002-011-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : DAVID PEREIRA DO SACRAMENTO

A D VO G A D A : DRA. CARLA MANOELA DE OLIVEIRA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO DO POLICIAL MI-
LITAR. SÚMULA 386 DO TST. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.311/2004-018-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALI-
M E N TO S

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS BERNINI

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALVES SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FÉRIAS. PAGAMENTO EM DOBRO. A matéria foi
decidida com amparo na prova testemunhal e documental constante
dos autos. Para se chegar a conclusão diversa, necessário seria a
incursão em fatos e provas, o que é vedado nesta instância recursal, a
teor do que dispõe a Súmula 126/TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.348/2003-005-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDI-
CO, DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. FGTS. SÚMULAS
362 E 382 DO TST. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
que não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-2.364/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. HATSUO FUKUDA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: FRANCISCA MARIA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamado e conhecer do Recurso de Revista da
Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer a sen-
tença.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DO SEGUNDO RECLAMADO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TST. Estando au-
sentes os pressupostos previstos no art. 896 da CLT para o cabimento
do Recurso de Revista, não merece prosperar o Agravo de Instru-
mento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. PRELI-

MINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-

GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixa-se de exa-
minar a preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de
prestação jurisdicional, em razão do disposto no art. 249, § 2º, do
CPC c/c o art. 796 da CLT.

EFEITOS DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

MULTAS. JUROS DE MORA. O reconhecimento da responsabi-
lidade subsidiária do ente público tomador dos serviços abrange a
totalidade das verbas trabalhistas que deveriam ser adimplidas pela
empresa prestadora dos serviços, inclusive as multas e os juros de
mora. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-2.429/2001-002-12-00.8 - TRT DA 12ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : CELSO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. Não evidenciado
nenhum dos vícios especificados nos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT, não se viabiliza a interposição dos embargos de declaração.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.431/2004-464-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ TEIXEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.439/2006-658-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADORA : DRA. MARIA JOSEANE FRONCZAK DA CUNHA

RECORRIDO(S) : EVERLI COPETTI

A D VO G A D A : DRA. ANA MÁRCIA SOARES MARTINS ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista
no tópico "nulidade do contrato de trabalho - efeitos - servidor público con-
tratado sem concurso após a Constituição de 1988", por contrariedade à
Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar- lhe provimento para julgar im-
procedente a Reclamação Trabalhista; II julgar prejudicada a análise do tema
"honorários advocatícios". Invertido o ônus da sucumbência, isento o Re-
clamante, na forma da lei.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO - EFEITOS - SERVIDOR PÚBLICO CON-
TRATADO SEM CONCURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-

TRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, após
a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS".

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Prejudicada a análise do tema, tendo em vista a improce-
dência da Reclamação Trabalhista.

Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : ED-AIRR-2.471/2002-027-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

A D VO G A D O : DR. PEDRO DE PAULA MACHADO

EMBARGADO(A) : SILVIO ROBERTO SILOTO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F.
MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, mantendo, na íntegra, a decisão embargada.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. ACOLHIMENTO APENAS PARA ES-
CLARECIMENTOS. Constatada a necessidade de aperfeiçoamento
da prestação jurisdicional, deve-se acolher os Embargos de Decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos, mantendo, na íntegra, a
decisão embargada. Embargos de Declaração acolhidos apenas para
prestar esclarecimentos.
PROCESSO : RR-2.533/2004-025-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D A : DRA. DANIELA OLIVEIRA SCHIAVON MESQUITA

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO DELPHINO NEVES

A D VO G A D O : DR. EDGAR FREITAS ABRUNHOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - GRATIFICAÇÃO
POR TEMPO DE SERVIÇO - NATUREZA SALARIAL

A gratificação por tempo de serviço constitui parcela de
natureza nitidamente salarial, consoante jurisprudência desta Corte,
motivo pelo qual a decisão recorrida está em consonância com o
disposto na Súmula nº 203, que dispõe: "GRATIFICAÇÃO POR
TEMPO DE SERVIÇO. NATUREZA SALARIAL. A gratificação por
tempo de serviço integra o salário para todos os efeitos legais".

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-2.553/2001-461-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : WHIRLPOOL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : JOAREZ ALVES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PERICULOSIDADE. LOCAL DE TRABALHO DE-
SATIVADO. ADMISSIBILIDADE DA PROVA EMPRESTADA. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. MINUTOS RESIDUAIS. Nega-se
provimento ao agravo de instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.572/2003-082-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELVIRA CONCEIÇÃO CAMPOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR CAETANO CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FLORENTINO PRIMO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS PELICER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊN-
CIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS NECESSÁRIAS À FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de ins-
trumento quando as peças necessárias à sua formação, previstas no
art. 897, § 5º, I, da CLT, não se encontram devidamente autenticadas,
na forma do art. 830 da CLT e do item IX da Instrução Normativa 16
do TST. Tampouco há, nos autos, qualquer declaração de auten-
ticidade do advogado subscritor do agravo. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.585/2003-311-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ JUSTINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE MARCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. 1. INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA. A
decisão recorrida está em consonância com o disposto no artigo 74, § 2º, da
CLT, quanto à pré-assinalação do intervalo intrajornada e o reclamante não
se desincumbiu do ônus de provar lapso temporal diverso daquele anotado
nos controles de freqüência (artigo 818 da CLT). 2. ESTABILIDADE ACI-
DENTÁRIA. DOENÇA PROFISSIONAL. As alegações lançadas no re-
curso de revista gravitam no âmbito fático-probatório, obstando a admis-
sibilidade do recurso de revista o teor da Súmula 126/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-2.587/2005-130-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. CAMILA MATTOS VÉSPOLI

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDENIR LISBOA

A D VO G A D O : DR. RUBENS SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CONGONHAS DO CAMPO

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. A discriminação
das parcelas integrantes do acordo judicial, após a sua realização, não fere os
artigos 5º, LV, 114, VIII, e 195, I, "a", e II, da Constituição Federal e 832, §
3º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : RR-2.649/2001-037-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : EDSON OLIVEIRA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO A. DE OLIVEIRA ABREU JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante aos temas "julgamento extra petita - instrumentos
normativos aplicáveis aos bancários" e "descontos previdenciários".

E M E N TA : REVISTA DE REVISTA. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS. FORMA DE INCIDÊNCIA. SÚMULA 368 DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. Inviabiliza-se o conhecimento do re-
curso de revista quando se verifica que a decisão recorrida se encontra em
sintonia com a orientação consubstanciada no item III da Súmula 368 desta
Corte. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-2.669/2004-022-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ELZA VERGENASSE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE
SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. CIBELE JACINTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BANESPA S. A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VALE-REFEIÇÃO E CESTA-ALIMENTAÇÃO. INTE-
GRAÇÃO. O Regional não emitiu tese a respeito das alegações dos
reclamantes, postas em recurso de revista. Incidência da Súmula nº
297/TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-2.725/2002-025-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CÉZAR PEREZ COUTO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GOMES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BMK PRO INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO JOSÉ BARROS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INEXISTÊNCIA DE
FRAUDE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126 DO TST. Nega-se
provimento ao agravo de instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.765/1999-040-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : NAIRTO CASACHI

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA NINCAO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.



Nº 182, sexta-feira, 19 de setembro de 2008432 ISSN 1677-7018

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DOCUMENTO NOVO. VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. SÚMULA 126 DO TST. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do despacho
que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-2.769/2003-070-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SALVATORE SCIMECA

A D VO G A D O : DR. CASSIANO S. D'ANGELO BRAZ

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo de
Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja
publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando que o
julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003; II
- deixar de analisar a preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, nos termos do art. 249, § 2º, do CPC; conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, determinar a reintegração
no emprego e o pagamento dos salários e vantagens correspondentes ao
período do afastamento até o efetivo retorno.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVI-
MENTO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL

Demonstrada a existência de divergência jurisprudencial, dá-
se provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o pro-
cessamento do apelo denegado.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento para mandar
processar o apelo denegado.

II - RECURSO DE REVISTA - EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - PRELIMINAR DE NULIDADE

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Prefacial não analisada, de acordo com o artigo 249, § 2º, do
CPC.

DESPEDIDA - ATO ADMINISTRATIVO - NECESSI-

DADE DE MOTIVAÇÃO

1. Uma vez que se equipara à Fazenda Pública, usufruindo,
inclusive, do benefício da execução por precatório, a ECT detém
também os encargos decorrentes dessa condição, devendo observar os
princípios constitucionais pertinentes aos atos administrativos.

2. Desse modo, ainda que não se reconheça o direito à garantia de
emprego prevista na Constituição (art. 41), o ato de despedida do empregado
da ECT não está livre de motivação, nos termos do art. 37.

3. Esse entendimento está consagrado na nova redação con-
ferida à Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 Resolução nº
143/2007 - DJ de 13/11/2007)em seu inciso II: "a validade do ato de
despedida do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos (ECT) está condicionada à motivação, por gozar a empresa
do mesmo tratamento destinado à Fazenda Pública em relação à
imunidade tributária e à execução por precatório, além das prer-
rogativas de foro, prazos e custas processuais".

4. Assim, em se tratando de empregado da ECT, não é
suficiente a indicação de que a despedida é "sem justa causa", de-
vendo, portanto, o ato respectivo apresentar motivação, considerada
sob o prisma da especificação das razões de oportunidade e con-
veniência da Administração Pública.

Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-2.775/1992-016-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS

RECORRIDO(S) : ADEMAR DA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO CÉZAR FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de não co-
nhecimento do Agravo de Instrumento argüida em contraminuta; II - dar
provimento ao Agravo de Instrumento para mandar processar o Recurso de
Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação das
partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativa 928/2003 do TST; III - conhecer do Recurso de Revista, por
violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, anulando o acórdão regional, fls. 1.185/1.187, 1.192/1.194,
1.202/1.205, 1.210/1.213, 1.219/1.221, 1.231/1.234, 1.245/1.246,
1.255/1.256, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Tra-
balho de origem, a fim de que proceda a novo julgamento dos Embargos
Declaratórios opostos às fls. 1.180/1.181, julgando prejudicados os demais
tópicos abordados no Recurso de Revista.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO MO-
DIFICATIVO. NÃO CONCESSÃO DE VISTA À PARTE CONTRÁ-
RIA. Constatada possível ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição
Federal, merece provimento o Agravo de Instrumento para determinar
o processamento do Recurso de Revista.

II - RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDA-

DE DO ACÓRDÃO REGIONAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

EFEITO MODIFICATIVO. NÃO CONCESSÃO DE VISTA À PAR-

TE CONTRÁRIA. Possibilitar a parte contrária que se manifeste sobre os
termos dos Embargos de Declaração é medida que se impõe em decorrência
dos Princípios do Devido Processo Legal e da Ampla Defesa, por meio dos
quais se assegura o acesso à ordem jurídica justa. Assim, verificando que o
Tribunal Regional do Trabalho deu parcial provimento aos Embargos de
Declaração dos Reclamantes para, conferindo efeito modificativo ao jul-
gado, declarar que a condenação abrange os Reclamantes Expedito de Frei-
tas Borges e Eli Diamantino, sem que aos Reclamados lhes tenha sido opor-
tunizado apresentar manifestação, resta demonstrada violação do art. 5º, L V,
da Constituição Federal. Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-2.811/2005-131-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PGF)

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

RECORRIDO(S) : MARIA HELENA LOBO DE MELLO PUPO

A D VO G A D A : DRA. LISA HELENA ARCARO

RECORRIDO(S) : RENATA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - conhecer do
Recurso de Revista por violação ao art. 4º da Lei nº 10.666/03 e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que no recolhimento pre-
videnciário acresça-se a contribuição do segurado individual no per-
centual de 11% sobre o valor total do acordo, respeitado o teto de
contribuição.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ACORDO HOMOLOGADO EM
JUÍZO, SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO
- CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - RECOLHIMENTO DA ALÍ-
QUOTA DE 20% PELO EMPREGADOR CUMULADA COM A DE
11% DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE INDIVI-
DUAL

Ante a aparente contrariedade ao art. 4º da Lei nº 10.666/03,
dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o pro-
cessamento do apelo denegado.

II - RECURSO DE REVISTA - CONTRIBUIÇÃO PRE-

VIDENCIÁRIA - ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO, SEM

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO - CON-

TRIBUINTE INDIVIDUAL - RECOLHIMENTO DA ALÍQUO-

TA DE 20% PELO EMPREGADOR CUMULADA COM A DE

11% DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE INDIVI-

DUAL

Esta Corte já reconheceu que, nos casos de acordos ho-
mologados sem o reconhecimento de vínculo, é devido o desconto
relativo à contribuição previdenciária do prestador de serviço (In-
formativo nº 112 do TST).

Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-2.863/2002-381-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ZANIRATTO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE. SUCESSÃO TRABALHIS-
TA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra
desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento
ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.
PROCESSO : RR-2.953/1998-003-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARCOS DE OLIVEIRA GODOY

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS CASTILHO GARCIA

RECORRIDO(S) : PRANA ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ZAMBRINI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "seguro-desemprego - indenização pelo não-forneci-
mento das guias", por violação ao artigo 2º da Lei nº 8.900/94, e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento
de indenização substitutiva do seguro-desemprego; e não conhecer do
apelo quanto aos demais temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - MULTA DO AR-
TIGO 477, §8º, DA CLT - RECUSA DO EMPREGADO EM RE-
CEBER O PAGAMENTO DAS VERBAS RESCISÓRIAS - AÇÃO
DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

1. Há entendimento firmado nesta Eg. Corte no sentido de
que, na hipótese de recusa do empregado em receber o pagamento das
verbas rescisórias, o ajuizamento de ação de consignação dentro do
prazo do artigo 477, §6°, da CLT exime o empregador do pagamento
da multa prevista no §8º do dispositivo.

2. O Eg. Tribunal de origem mencionou que a Reclamada
apresentou ação de consignação em pagamento, dentro do prazo legal
de quitação do contrato. Assim, eventual modificação do julgado
demandaria o revolvimento de fatos e provas, obstado pela Súmula nº
126 do TST.

SEGURO-DESEMPREGO - INDENIZAÇÃO PELO

NÃO-FORNECIMENTO DAS GUIAS

O seguro-desemprego é direito de natureza alimentar do em-
pregado, e o empregador, ao se recusar a fornecer as guias res-
pectivas, atrai para si a responsabilidade pelo prejuízo porventura
suportado pelo empregado. Deve arcar, nessa hipótese, com o pa-
gamento de indenização compensatória por perdas e danos, em face
do contido nos artigos 186 e 927 do Código Civil, aplicáveis sub-
sidiariamente por força do artigo 8º, parágrafo único, da CLT.

FÉRIAS COLETIVAS - FRACIONAMENTO

O procedimento para concessão de férias coletivas é definido
pelo artigo 139 da CLT, que admite o parcelamento em dois períodos
anuais, desde que nenhum deles seja inferior a 10 dias. No caso, o
acórdão regional expressamente consignou que os períodos usufruídos
foram de 15 dias cada. Tal procedimento não caracterizou irregu-
laridade, pois foram atendidos o número mínimo de dias e a pe-
riodicidade traçados em lei.

ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA PROFISSIO-

NAL - ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIRO juiz está adstrito
ao pedido e à causa de pedir, nos termos dos artigos 840 da CLT e
128 do CPC.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.
PROCESSO : AIRR-3.016/2005-064-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 3016/2005-64-2-0.5
R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CLAYTON ALFREDO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS FRANCISCO BERTOLI

ADVOGADO : DR. ELIEZER SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Não se conhece de agravo de instrumento, por deficiência
de traslado, quando ausente na sua formação a certidão de publicação
do acórdão regional. Art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e Instrução
Normativa 16/99 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : RR-3.016/2005-064-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

Corre Junto: 3016/2005-64-2-40.0
R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : RUBENS FRANCISCO BERTOLI

ADVOGADO : DR. ELIEZER SANCHES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADA : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO
VALLE GARCIA

RECORRIDO(S) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. CYRO SAADEH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. CPTM. FAZENDA PÚBLICA. RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA. JUROS DE MORA. A decisão
recorrida reconheceu a sucessão trabalhista entre a CPTM e a FE-
PASA, declarou a responsabilidade solidária da Fazenda Estadual
quanto ao pagamento das diferenças de complementação de apo-
sentadoria pleiteadas pelo Reclamante e determinou que a contagem
dos juros de mora seguisse a diretriz traçada no art. 1º - F da Lei nº
9.494, de 10.09.1997, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-
35. Intactos os arts. 10 e 448 da CLT. A matéria não foi analisada à
luz da Súmula 288 do TST e do alegado prejuízo causado ao em-
pregado com a aplicação dos juros de mora, o que atrai a incidência
da Súmula 297, I, do TST. Arestos superados por iterativa e notória
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho não viabilizam o
conhecimento do Recurso de Revista, nos termos do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-3.023/2001-003-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE DONNER PIRAJÁ MARTINS

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO BUSICHIA

A D VO G A D A : DRA. MARA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional" e "Acordo de compensação. Validade. Li-
mitação ao adicional de horas extras". Também por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Horas extras. Minutos
que antecedem e sucedem a jornada de trabalho", por violação do
artigo 7º, XXVI, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, excluir da con-
denação os minutos anteriores e posteriores à jornada de trabalho na
forma preconizada nos instrumentos coletivos, no período alusivo à
vigência dos referidos instrumentos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - NULIDADE DO
ACÓRDÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Para que se configure nulidade da decisão por negativa de pres-
tação jurisdicional, é imprescindível que se demonstre haver o julgador se
recusado a manifestar-se sobre questões relevantes à solução da controvér-
sia. Se o Regional emite pronunciamento explícito sobre a matéria, no qual
consigna, de forma fundamentada, a inexistência de vícios, bem como ex-
pressa que os enfoques trazidos nas razões de embargos de declaração se
encontram abrangidos pela preclusão, imprópria se torna a alegação de o
Tribunal "a quo" haver-se omitido na apreciação das questões suscitadas,
não se caracterizando, portanto, negativa de prestação jurisdicional. Recurso
de revista não conhecido. 2 - ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA. VALIDADE. LIMITAÇÃO AO ADICIONAL DE HORAS EX-
TRAS. O Tribunal "a quo" manteve a condenação da recorrente ao paga-
mento de horas extras por reputar inválido o acordo de compensação, diante
do efetivo labor extraordinário. Nesse contexto, verifica-se que o Regional
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decidiu a controvérsia em harmonia com a primeira parte do item IV da
Súmula n° 85 desta Corte Superior, no sentido de que a prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada. No que
respeita à limitação ao adicional de horas extras para aquelas destinadas à
compensação, note-se que a Corte Regional foi enfática ao considerar o tema
suscitado como inovação recursal, por não ter constado das razões de recurso
ordinário. Assim, o apelo esbarra no óbice da Súmula nº 422/TST, uma vez
que não ataca os fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a reiterar o
pedido que somente constou dos embargos declaratórios. Recurso de revista
não conhecido. 3 - HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. NORMA COLETIVA. Com
o advento da Constituição Federal de 1988, ampliou-se o âmbito da ne-
gociação coletiva, com vistas a imprimir maior flexibilidade ao Direito do
Trabalho. Assim, consignando o Regional que, mediante negociação co-
letiva, foi pactuado que os dez minutos anteriores e os dez posteriores à
jornada não seriam considerados tempo à disposição do empregador, tal pac-
tuação há de ser respeitada, sob pena de violação do disposto no art. 7º,
XXVI, da CF, pois a referida negociação deu-se antes da vigência da Lei n°
10.243/01, ou seja, na época em que não existia comando legal normati-
zando a matéria. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.088/2003-015-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : IVANILDO SILVA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. AGENOR BARRETO PARENTE

A D VO G A D O : DR. MARCELO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da lide a SPTRANS, julgando em relação a ela, extinto o
processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VI, do CPC.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SPTRANS. GEREN-
CIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE PÚBLICO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA NÃO CONFIGURADA. A
jurisprudência desta Corte é no sentido de não se configurar a res-
ponsabilidade subsidiária da São Paulo Transporte S.A. por eventuais
créditos trabalhistas, em face da sua condição de gestora dos serviços
públicos. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.195/2002-921-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR. GEORGE MACEDO HERONILDES

RECORRIDO(S) : ELISABETH CRISTINA MEDEIROS ROSADO DA
COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante ao tema "cerceamento de defesa". Também, por
unanimidade, conhecer do apelo revisional, por violação do artigo
114 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a limitação da competência desta Justiça Especializada
para executar verbas relativas ao período que antecedeu a instituição
do Regime Jurídico Único (Lei nº 8.112/90, de 11/12/1990).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. IM-
PLANTAÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO. LIMITAÇÃO DA
EXECUÇÃO. JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA RE-
SIDUAL. "A superveniência de regime estatutário em substituição ao
celetista, mesmo após sentença, limita a execução ao período ce-
letista" - Orientação Jurisprudencial nº 138 da SBDI-1 do TST. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.320/2006-030-07-00.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARAIPABA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO LOPES CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : MARIA ERINÉIA FERREIRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "Honorários Advocatícios", e no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a verba honorária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não afronta a literalidade do art.
114, I, da Constituição Federal a decisão que declara a competência
da Justiça do Trabalho para apreciar a demanda porque, em face da
não publicação oficial da lei municipal instituidora do Regime Ju-
rídico Único, nos moldes do art. 1º da LICC, considerou-a inexistente
e a Reclamante regida pela CLT. Recurso de Revista não conhe-
cido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nos termos da Lei n.º
5.584/70, os honorários advocatícios são devidos quando existentes,
concomitantemente, a assistência do Sindicato e a comprovação da
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou a im-
possibilidade de se pleitear em juízo sem comprometimento do pró-
prio sustento ou da família. Súmula 219 do TST. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-3.398/2002-243-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (PGF)

PROCURADOR : DR. HUGO PAES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO ALVES LINHARES

A D VO G A D A : DRA. MARIA TERESA GORDILHO LORETO

A G R AVA D O ( S ) : DRUNK ALIMENTO E BEBIDAS FINAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSS. DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACOR-
DO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. DISCRIMINAÇÃO. PRO-
PORCIONALIDADE. NÃO-OBRIGATORIEDADE. A jurisprudên-
cia dominante nesta Corte é de que, existindo a enumeração das
parcelas quitadas a título indenizatório, conforme exige o § 3º do art.
832 da CLT, considera-se válido o acordo celebrado e devidamente
homologado apenas com parcelas de natureza indenizatória, apesar
de, na inicial, constarem também verbas salariais. Incidência do art.
896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.
PROCESSO : RR-3.476/2002-034-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO 14 DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA MICHELIN LETTI

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MUNIZ MACHADO

RECORRIDO(S) : ALBERTO ANTÔNIO ZANI

A D VO G A D O : DR. ROBERTO STÄHELIN

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S. A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ANDREIA SIMÕES LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PREVIDÊNCIA
PRIVADA. RESERVA DE POUPANÇA RESGATADA. RESTITUI-
ÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. O art. 7º da MP nº 2.159-70/2001
exclui da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de
rendimentos o valor do resgate de contribuições de previdência pri-
vada nas parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de
janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. Em relação aos demais
períodos não excetuados pela referida MP, incide o caput do art. 33
da Lei nº 9.250/95. Portanto, verificando que o acórdão regional se
fundamentou no disposto na MP supramencionada, não há falar em
violação ao art 33 da Lei 9.250/95, posto que também observado.
Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-3.542/2006-089-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE BENITES SOARES

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO LÁZARO DOS SANTOS DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : VERMONT CONTACT CENTER TECNOLOGIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARIA CORINA DA SILVA RIANHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO OU DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE
DAS PEÇAS. Não se conhece do agravo de instrumento quando as
peças necessárias à sua formação, contidas no artigo 897, § 5º, I, da
CLT, não se encontram devidamente autenticadas, consoante disposto
no artigo 830 da CLT e no item IX da Instrução Normativa nº 16/99.
Não há, ainda, declaração do advogado afirmando a autenticidade das
peças trasladadas. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-3.568/2003-004-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ROBERT LEMKE

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CARLOS DALGALLO

A D VO G A D O : DR. EDSON LUÍS MILLNITZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. ACORDÃO DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APÓCRIFO. Não se conhece de
agravo de instrumento, por deficiência de traslado, quando juntada
aos autos a cópia do acórdão dos embargos de declaração sem a
devida assinatura do juiz relator. Incidência da OJ Transitória 52 da
SBDI-1 e da Instrução Normativa 16/99 do TST. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-3.630/2005-032-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : POLICAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO DA COSTA LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : ELISON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MIRIVALDO AQUINO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. INDENIZAÇÃO SUBSTI-
TUTIVA. DOENÇA PROFISSIONAL. SÚMULA N° 378, II, DO TST.
Nos termos da Súmula 378, II, do TST, são pressupostos para a concessão da
estabilidade o afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do
auxílio-doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença
profissional que guarde relação de causalidade com a execução do contrato
de emprego. No caso concreto, além de a decisão recorrida estar em con-
sonância com tal verbete sumular, infere-se que a intenção da reclamada
reside em buscar o reexame da prova. Incidência das Súmulas 126 e 333 do
TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-3.797/2003-342-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO AFFONSO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FATIMA DOS SANTOS GRILLO
COUTINHO

A G R AVA D O ( S ) : FELISBERTO ALVES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FATIMA DOS SANTOS GRILLO
COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DA MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO E ATO JURÍDICO PERFEITO. A decisão recorrida en-
contra-se em consonância com a atual, notória e iterativa jurispru-
dência desta Corte Superior, consubstanciada nas Orientações Ju-
risprudenciais nº 341 e 344 da SBDI-1/TST. Incidência do artigo 896,
§ 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : RR-3.858/2005-014-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARRETO SASSEN

RECORRIDO(S) : ROBERTO RENNEBERG

A D VO G A D O : DR. NEUSA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS
A TERCEIROS" e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, declarar a incompetência da Justiça do Trabalho
para executar as contribuições previdenciárias devidas a terceiros; não
conhecer do tema "EQUIPARAÇÃO SALARIAL".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO -
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DEVIDAS A TERCEI-
ROS - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A Justiça do Trabalho não é competente para julgar a exe-
cução de contribuições previdenciárias devidas a terceiros. Inteli-
gência dos artigos 114, VIII, e 195, I, "a", e II, c/c o 240, todos da
Constituição da República. Precedentes desta Corte.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - QUADRO DE CARREI-

RA NÃO HOMOLOGADO - IDENTIDADE DE FUNÇÕES

O Tribunal Regional assentou que o Plano de Cargos e Sa-
lário da Ré não fora homologado pelo Ministério do Trabalho. Con-
signou a identidade de funções entre Autor e paradigma. Pertinência
da Súmula nº 126/TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-3.963/2002-034-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : REINOLDO RODRIGUES ALVES

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - PRELIMINAR DE

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. A SBDI-1 desta Corte tem posicionamento
reiterado de que, quando a fonte da obrigação instituidora da complemen-
tação de aposentadoria decorre do contrato de trabalho, a competência é da
Justiça Trabalhista para conhecer e julgar a matéria. Incidência da Súmula nº
333 do TST. Recurso de revista não conhecido. 2 - COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 326/TST. Decisão
do Regional em consonância com a Súmula de Jurisprudência uniforme
desta Corte Superior. Óbice do artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-4.156/2003-341-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : GILSON CARLOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FGTS. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento que não logra desconstituir os fundamentos do
despacho que denegou seguimento ao Recurso de Revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-4.260/2002-035-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JANDIRA REGIS PEREIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. UBIRATAN CARVALHO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS
DO SOL

A D VO G A D O : DR. GLAICON INAPPÓLITO MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE PROVA
TESTEMNUNHAL. DANOS MORAIS E À IMAGEM. SÚMULAS
23 E 296 DO TST. No caso concreto, o aresto trazido à configuração
de divergência jurisprudencial (único fundamento erigido no recurso
de revista) não estabelece a identidade fática e a abordagem de fun-
damentos respectivamente preconizadas nas Súmulas 296 e 23 do
TST. Isso porque não desce às minúcias fáticas pertinentes à espécie
e também não permite extrair se, na hipótese cotejada, o Juízo Re-
gional, à luz do princípio da livre persuasão racional, inscrito no
artigo 131 do CPC, considerou evidenciados os fatos mediante os
elementos probatórios então produzidos, situação ocorrida na vertente
hipótese. Aplicação das Súmulas 23 e 296 do TST. Recurso de revista
não conhecido. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E À IMA-
GEM. ARESTOS INSERVÍVEIS À INSTAURAÇÃO DE DIVER-
GÊNCIA. Não se conhece de recurso de revista calcado em di-
vergência jurisprudencial, quando os arestos apresentados com tal fim
não atendem aos requisitos preconizados na Súmula n.º 337 do TST.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : ED-AIRR-4.279/2003-342-01-40.7 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ TADEU DE PAULA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMIRES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. O acórdão embargado
não padece de nenhum dos vícios a que fazem alusão os arts. 535 do
CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito os presentes embargos
declaratórios.
PROCESSO : RR-4.352/2002-035-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MÁRIO ANTÔNIO VILELA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MOEMA CARNEIRO DE M. HENRIQUES

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante à deserção do recurso ordinário empresarial; co-
nhecer do recurso de revista, no tocante à responsabilidade pelo
pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS provenientes da
reposição de expurgos inflacionários, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a sentença de
origem (fls. 60/66), que dera pela procedência dessa postulação; e,
por unanimidade, deferir o pagamento de honorários advocatícios ao
reclamante no percentual de 15% sobre o valor da condenação, com
amparo na Súmula 219 e na OJ 305 da SBDI-1 do TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO DA MULTA DE 40% DO FGTS E
AFRONTA AO ATO JURÍDICO PERFEITO. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 341 DA SBDI-1.
Em conformidade com a jurisprudência da SBDI-1 do TST, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial n.º 341, é do empregador
a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40%
do FGTS, provenientes da reposição de expurgos inflacionários. Essa
exegese decorre da obrigação legal do empregador de efetuar o pa-
gamento da referida multa e do fato de que a retificação do saldo da
conta vinculada adveio da Lei Complementar n.º 110/2001. Recurso
de revista conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-4.750/2004-026-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO DIAS FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MÜLLER DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. CHARLES FERNANDO SCHROEDER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA POR PERÍO-
DO INFERIOR A 10 ANOS. SÚMULA 372, I, DO TST. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento que não logra desconstituir os funda-
mentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-4.868/2005-053-11-00.7 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. MARCELO DE SÁ MENDES

EMBARGADO(A) : MARIA DO SOCORRO GOMES DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. O acórdão embargado não sofre de omissão ou de
quaisquer outros vícios a que aludem os artigos 897-A da CLT e 535
do CPC, motivo pelo qual rejeito os embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-4.873/2003-035-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MELHORAMENTOS DA CAPITAL -
COMCAP

A D VO G A D O : DR. JORGE DAVID PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : DABNEY VIEIRA LEONARDO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. IMPOSTO DE
RENDA. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-5.237/2005-052-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADORA : DRA. FABÍOLA BESSA SALMITO LIMA

RECORRIDO(S) : PEDRO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "nulidade do contrato de trabalho - efeitos - servidor
público contratado sem concurso após a Constituição de 1988", por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
correspondentes ao FGTS; dele não conhecer quanto ao tema "artigo
19-A da Lei nº 8.036/90 - Constitucionalidade - Irretroatividade".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO - EFEITOS - SERVIDOR PÚBLICO
CONTRATADO SEM CONCURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE
1988

A jurisprudência desta Corte está consolidada na Súmula nº
363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CONTRATO
NULO. EFEITOS. A conção de servidor público, após a CF/1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no res art.
37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS". Merece reforma o acórdão recorrido, para
restringir a condenação ao pagamento dos depósitos correspondentes
ao FGTS.

ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90 - CONSTITUCIO-

NALIDADE - IRRETROATIVIDADE - ORIENTAÇÃO JURIS-

PRUDENCIAL Nº 362 DA SBDI-1

Esta Eg. Corte possui entendimento pacífico sobre a cons-
titucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90, acrescido pela Me-
dida Provisória nº 2.164-41/2001, razão pela qual, inclusive, alterou o
texto original da Súmula nº 363 (Resolução nº 121/2003 - DJ
2 1 / 11 / 2 0 0 3 ) .

Os depósitos do FGTS são devidos inclusive em relação ao
período anterior à vigência da aludida medida provisória, uma vez
que o art. 19-A da Lei nº 8.036/90 não cria direito novo, mas apenas
reconhece direito preexistente. O v. acórdão regional está conforme à
Orientação Jurisprudencial nº 362 da SBDI-1.

Recurso de Revista parcialmente conhe e provido.

PROCESSO : RR-5.381/2005-030-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HAMILTON SEBASTIÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RAUDINEZ ANDRETE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ARRUMADORES

PORTUÁRIOS EM CAPATAZIA AVULSOS E MEN-

SALISTAS E

NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM

GERAL E

NO CONEXOS NO MUNICÍPIO DE SÃO FRAN-

CISCO

DO SUL, ARAQUARI E ITAPOÁ

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO DE SÃO
FRANCISCO DO SUL - OGMO/SFS

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO KANITZ

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao Agravo de
Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja
publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando que o
julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 938/2003
desta Corte. II - não conhecer integralmente do Recurso de Revista. De-
termino a reautuação dos autos para que faça constar como Recorrentes
HAMILTON SEBASTIÃO DE OLIVEIRA e SINDICATO DOS ARRU-
MADORES PORTUÁRIOS EM CAPATAZIA AVULSOS E MENSALIS-
TAS E NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL E NO
CONEXOS NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL, ARA-
QUARI E ITAPOÁ.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMEN-
TO - TRABALHADOR AVULSO - FÉRIAS EM DOBRO

Dado o caráter constitucional da controvérsia e a sua re-
levância, convém dar provimento ao Agravo de Instrumento para
melhor apreciar o tema da adequada interpretação a ser conferida ao
artigo 7º, inciso XXXIV, da Constituição da República.

Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA - TRABALHADOR AVULSO -

FÉRIAS - REMUNERAÇÃO SEM FRUIÇÃO - REGULARIDADE

1. O direito às férias dos trabalhadores avulsos foi inicial-
mente assegurado pela Lei nº 5.085/66 e posteriormente confirmado
pela igualdade de tratamento estabelecida no art. 7º, inciso XXXIV,
da Constituição da República. A igualdade a que se refere o dis-
positivo, contudo, não se afasta do conteúdo jurídico do princípio
geral da igualdade, comportando a adequação necessária às pecu-
liaridades do trabalho avulso.

2. Na espécie, o pagamento das férias se deu de forma
indenizada e contínua, mês a mês, calculada a partir dos serviços
efetivamente prestados pelo trabalhador avulso. O adimplemento do
benefício se deu em observância à Lei nº 9.719/98, que, a par de
atualizar a forma de pagamento às alterações introduzidas pela Lei de
modernização dos portos (Lei nº 8.630/93), estabeleceu uma neces-
sária adequação do exercício do direito ao trabalhador avulso, que
não tem, entre os elementos informadores de sua relação jurídica, a
figura da não-eventualidade da prestação dos serviços. Precedentes
deste Eg. TST.

CUSTAS - RESPONSABILIZAÇÃO SOLIDÁRIA DO

SINDICATO ASSISTENTE

Não se cogita de ofensa legal na responsabilização solidária
do sindicato, porque determinada em conformidade ao artigo 790, §
1º da CLT.

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : ED-AIRR-5.829/2005-006-09-40.5 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : AMBRÓSIO MROCZKO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. O acórdão em-
bargado não sofre de omissão ou de quaisquer outros vícios a que
aludem os artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, motivo pelo qual
rejeito os embargos de declaração.
PROCESSO : RR-7.113/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CLEUSA GASPARINI

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do Recurso de
Revista da Reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastando o reconhecimento da quitação de
todas as parcelas decorrentes do contrato de trabalho, determinar o
retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional de origem, a fim de que
prossiga no exame do Recurso Ordinário da Reclamante, como en-
tender de direito; II - julgar prejudicado o Recurso de Revista da
Reclamada.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN-
TE

PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA - RES-

CISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS

1 - A adesão ao Programa de Incentivo à Aposentadoria,
equiparado ao de Demissão Incentivada, que refere de forma genérica
a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o empregado
postule em juízo parcelas trabalhistas.

2 - A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no
Termo de Rescisão e não alcança as expressamente nele ressalvadas.
Artigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do
T S T.

Recurso de Revista conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - PRE-

JUDICADO, ANTE O PROVIMENTO DADO AO APELO DA

RECLAMANTE

Prejudicado, ante o provimento dado ao Recurso de Revista
da Autora e a conseqüente determinação de retorno dos autos ao
Tribunal Regional.
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PROCESSO : AIRR E RR-7.493/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: JORGE ROBERTO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SILAS DE SOUZA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: CIKEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO KEILA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento da Reclamada; II - conhecer do Recurso de Revista
do Reclamante por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 220
da SBDI-1 (atualmente incorporada à Súmula nº 85) e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para condenar a Reclamada ao pagamento
do adicional das horas extras excedentes da oitava diária e efe-
tivamente compensadas e ao da hora trabalhada acrescida do adi-
cional, quanto ao serviço prestado além das quarenta e quatro horas
semanais, conforme apurado em liquidação de sentença. Determinar a
reautuação do feito para que conste como Agravada e Recorrida
CIKEL - COMÉRCIO E INDÚSTRIA KEILA S.A.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA SE-
GUNDA RECLAMADA

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADORA

DOS SERVIÇOS - SÚMULA Nº 331 DO TST

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 331, item IV,
do TST. Incidência da Súmula nº 333 desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - HORAS EX-

TRAS HABITUAIS - SÚMULA Nº 85, IV, DO TST

Em decorrência da prestação habitual de labor extraordinário,
fica descaracterizado o acordo de compensação de jornada, sendo
devidas as horas extras que excederem ao limite estabelecido no art.
7º, inciso XIII, da Carta Magna.

Por outro lado, quanto às horas destinadas à compensação, se
não ultrapassada a duração semanal normal, deve-se aplicar o dis-
posto na parte final do item IV da Súmula nº 85 do TST, sendo
devido apenas o pagamento do adicional.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.
PROCESSO : AIRR-7.651/2002-008-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIOGO GUEDERT

A G R AVA D O ( S ) : INAJAR KIELING GOMES

A D VO G A D O : DR. DANIELLE GRAUMAN PUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento que
não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
PROCESSO : AIRR E RR-7.780/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: NELSON SIMÕES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO CORRÊA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento do Reclamante; II - conhecer do Recurso de
Revista do Reclamado no tema "Correção monetária - Época pró-
pria", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-
1 (atual Súmula nº 381), e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a atualização monetária do débito trabalhista considere o
índice de correção do mês subseqüente ao da prestação laboral; dele
não conhecer quanto aos demais temas.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPRO-
VIMENTO - CARGO DE CONFIANÇA - ARTIGO 224, § 2º, DA
CLT - CARACTERIZAÇÃO - SÚMULA Nº 102, I, DO TST

O entendimento regional de que as atribuições do Autor
configuram o exercício de cargo de confiança bancário é insuscetível
de modificação em recurso de natureza extraordinária. Aplicação do
item I da Súmula nº 102/TST.

DESCONTOS FISCAIS - RESPONSABILIDADE PELO

R E C O L H I M E N TO

A matéria não foi prequestionada, incidindo a Súmula nº 297
do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO -

CARGO DE CONFIANÇA - HORAS EXTRAS A PARTIR DA 8ª

DIÁRIA

Verifica-se que o Tribunal Regional analisou a questão re-
lativa ao cargo de confiança sob o enfoque do inciso I do art. 62, e,
não, do inciso II, como alegado pelo Reclamado. Desse modo, a
questão está preclusa, nos termos da Súmula nº 297 desta Corte.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA

A discussão acerca do ônus da prova é impertinente, visto
que a questão foi dirimida com fundamento nas provas constantes dos
autos, consideradas suficientes pelo órgão julgador.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL

O Tribunal Regional decidiu a controvérsia com base nos depoi-
mentos testemunhais, principalmente o do próprio paradigma, que reconhe-
ceu a identidade funcional e a "igualdade quantitativa e qualitativa dos tra-
balhos prestados (...)." (fl. 391). Em decorrência, aplicou o art. 461 da CLT.
A modificação desse entendimento exigiria a análise das provas acostadas
aos autos, providência vedada pela Súmula nº 126 do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA

Aplica-se à espécie a Súmula nº 381 desta Corte.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-7.898/2005-014-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CLAROS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALMIR RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : INKAFARMA COMÉRCIO FARMACÊUTICO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LILLIANA BORTOLINI RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. REINTEGRAÇÃO. EMPREGADO PORTADOR DO VÍRUS
HIV(AIDS). Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não logra
desconstituir os fundamentos do despacho que denegou seguimento ao Re-
curso de Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-8.442/2006-001-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : A. ANGELONI & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELAINE MANZAN SABINO

RECORRIDO(S) : LUIZ SOUZA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO MAURÍCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
QUEBRA DE CAIXA - NORMA COLETIVA

A discussão acerca da interpretação de norma coletiva so-
mente seria possível se o Recurso de Revista estivesse fundamentado
no artigo 896, alínea "b", da CLT, o que não é o caso.

DEVOLUÇÃO DE VALORES

As razões do Recurso de Revista encontram-se dissociadas
dos fundamentos do acórdão regional.

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-8.869/2006-035-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO DO
ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC

A D VO G A D O : DR. VICTOR GUIDO WESCHENFELDER

RECORRIDO(S) : ROSI MARI RAMOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ALINE VONTOBEL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA - EFEITOS NO CONTRATO DE TRABALHO - REVISÃO
DA JURISPRUDÊNCIA DO EG. TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 361/SBDI-1

1. Posteriormente à edição da Lei nº 6.204/75, que alterara a
redação do caput do artigo 453 da CLT, o Eg. Tribunal Superior do
Trabalho firmou o entendimento de que a aposentadoria espontânea
excluía da accessio temporis o período anterior à jubilação (Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da C. SBDI-1).

2. No entanto, tendo em conta a posição do Excelso Supremo Tri-
bunal Federal sobre a matéria e a conseqüente revisão da jurisprudência por
este Eg. Tribunal Superior, firma-se o entendimento de que a aposentadoria
espontânea não tem o condão de extinguir o contrato de trabalho. A Orien-
tação Jurisprudencial nº 361 da C. SBDI-1 do TST explicita: "APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDADE DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. MULTA DE 40% DO FGTS SOBRE TODO O PERÍODO. DJ
20, 21 e 23.05.2008. A aposentadoria espontânea não é causa de extinção do
contrato de trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao em-
pregador após a jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada, o
empregado tem direito à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos
depósitos efetuados no curso do pacto laboral."

3. Como corolário, a permanência do empregado no em-
prego, após a concesão do benefício previdenciário, não gera a nu-
lidade prevista no art. 37, II e § 2º, da Carta Magna.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-9.605/2006-005-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IVANILDA LEAL NUNES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. DALILA APARECIDA VOIGT MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. COISA JULGADA. Da decisão regional extrai-se que
o pedido de adicional de transferência já havia sido objeto de deferimento
em reclamação trabalhista anteriormente ajuizada, o que caracteriza coisa
julgada, na esteira do que dispõe o artigo 301, § 2º, do CPC. Divergência
oriunda de turma desta Corte. 2. PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO
FGTS. A decisão do Regional está de acordo com o teor da Súmula
362/TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-9.658/2005-016-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CÁCERES

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. LEONDINA ALICE MION PILATI

RECORRENTE(S) : LIANE SOHN SATO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA CARLA ALVARENGA DE LIMA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista
do Banco do Brasil, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 18,
item I, da C. SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o cômputo das horas extras nas diferenças de complementação de
aposentadoria; II - julgar prejudicado o Recurso de Revista da Caixa de
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI, em razão da
decisão proferida no recurso do Banco do Brasil; e III - conhecer do Recurso
de Revista da Reclamante no tópico "horas extras - abatimentos", por vio-
lação ao artigo 459 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que se deduzam da condenação as horas extras já pagas, assim aferidas mês
a mês; dele não conhecer quanto ao outro tópico.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO
BRASIL - HORAS EXTRAS - INTEGRAÇÃO - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA - INDEVIDA

As horas extras não integram o cálculo da complementação de apo-
sentadoria - Orientação Jurisprudencial nº 18, item I, da SBDI-1.

Recurso de Revista conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA DA CAIXA DE PREVIDÊN-

CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI

Prejudicado em razão da decisão proferida no Recurso de
Revista do Banco do Brasil S.A.

III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE

INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - DI-
FERENÇAS SALARIAIS - ANUÊNIOS

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

HORAS EXTRAS - ABATIMENTOS - PROVIMENTO

Observando-se que foi reconhecida judicialmente jornada su-
perior à remunerada pelo empregador, deve proceder-se à dedução
mês a mês. Precedentes do TST.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-10.031/2002-906-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CRYSTAL MINERAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

RECORRIDO(S) : EDVALDO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANNA RAQUEL SOUZA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- MULTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS

1. Inobservados os termos de Orientação Jurisprudencial nº
115 da C. SBDI-1, não se conhece da preliminar de nulidade.

2. Restando evidenciado nos autos o intuito manifestamente
protelatório dos Embargos de Declaração, haja vista que a matéria ali
suscitada já tinha sido suficientemente apreciada no julgamento do
Recurso Ordinário e que o Eg. Tribunal Regional fundamentou a
decisão de forma clara e precisa, mostra-se correta a aplicação da
penalidade prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.

RETIFICAÇÃO DA CTPS - RECURSO DESFUNDA-

M E N TA D O

Os arestos trazidos ao cotejo são inespecíficos e não ensejam
o conhecimento do apelo, pois não contemplam a hipótese fática dos
autos. Aplica-se a Súmula nº 296/TST.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - AUSÊNCIA DE IMPUGNA-

ÇÃO ESPECÍFICA - SÚMULA Nº 422/TST

Da leitura do julgado recorrido e das razões do Recurso de Revista,
verifica-se que não resultou impugnado especificamente o fundamento do
acórdão regional. Incidência da Súmula nº 422 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

<!ID1383986-4>

PROCESSO : AIRR-9.483/2001-014-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MARMORARIA ÁGUA VERDE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FERNANDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OLIVIR CERBELO

A D VO G A D A : DRA. CARLA FERNANDES ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece de agravo de instrumento, por deficiência de traslado, quan-
do ausente na sua formação as cópias do Acórdão dos Embargos de De-
claração, da certidão de publicação do referido Acórdão, bem como das
razões do Recurso de Revista. Art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e Instrução
Normativa 16/99 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-10.800/2006-012-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIANE TEREZINHA MILANI DO CARMO

A D VO G A D O : DR. DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R

A D VO G A D A : DRA. CAMILA LOUREIRO SACHSIDA MELLINGER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. VANTAGEM PESSOAL. A
decisão do Regional levou em consideração que o desnível salarial existente
entre a reclamante e o paradigma decorreu de vantagens pessoais deste. Sen-
do o Regional soberano no exame de fatos e provas, a pretensão recursal
encontra óbice intransponível na Súmula nº 126 do TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e não provido.
PROCESSO : ED-RR-11.370/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : LAURENCE NAPOLI LUMMERTZ

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE

REVISTA. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NOS ARTS.
897-A DA CLT E 535 DO CPC. O acórdão embargado, ao não conhecer do
recurso de revista patronal, por irregularidade de representação, foi devi-
damente fundamentado e proferido em sintonia com a diretriz da Orientação
Jurisprudencial n° 349 da SBDI-1 do TST. Assim, as razões declaratórias
não se enquadram em nenhum dos permissivos dos arts. 897-A da CLT e
535 do CPC, sendo certo que os embargos declaratórios não constituem
remédio processual apto a alterar decisão, pois destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão, contradição ou irregularidades, não constatadas no acór -
dão embargado ou sequer alegadas pela embargante. Embargos de decla-
ração rejeitados.
PROCESSO : RR-12.196/2005-005-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉC-
NICA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS

RECORRIDO(S) : MARLI KLEIN E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA FRAZÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - conhecer do
Recurso de Revista, por violação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação da alíquota de
juros moratórios de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO -
EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - JUROS DE

MORA - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35
Constatada aparente violação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,

dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para mandar processar o
Recurso de Revista.

II - RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO CONTRA

A FAZENDA PÚBLICA - JUROS DE MORA - MEDIDA PRO-

VISÓRIA Nº 2.180-35

Esta Eg. Corte pacificou o entendimento de que, a partir da pu-
blicação da Medida Provisória n° 2.180-35, a qual acresceu o artigo 1º-F à
Lei n° 9.494/97, os juros de mora aplicáveis às condenações contra a Fa-
zenda Pública são de 6% (seis por cento) ao ano.

Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-13.712/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : HAROLDO TADEU GASPAR

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : EBE - EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante ao tema "custas processuais - devolução". Também,
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tópico
"transação - plano de demissão voluntária", por divergência juris-
prudencial, para, afastada a quitação, determinar o retorno dos autos
à Vara do Trabalho, a fim de que examine os pedidos formulados na
reclamação trabalhista, como entender de direito, e deferir ao re-
clamante os benefícios da justiça gratuita, na forma da Orientação
Jurisprudencial nº 269 da SBDI-1 desta Corte.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 270 DA SBDI-1 DO TST. Consoante o
disposto na Orientação Jurisprudencial n° 270 da SBDI-1 desta Corte Su-
perior, "A transação extrajudicial que importa na rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo." Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-14.771/2006-004-09-40.9 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ADIR PEREIRA BENEVIDES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊN-
CIA DA OMISSÃO APONTADA. Embargos declaratórios não cons-
tituem remédio processual apto a alterar decisão; destinam-se a eli-
minar obscuridade, omissão, contradição ou irregularidades que não
foram constatadas no acórdão embargado. Ausentes os pressupostos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos
embargos. Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : ED-AIRR-16.919/2005-009-09-40.0 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : NANCI NINON NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. SILVIO LUIZ BARBATO PUPO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANA CECÍLIA COSTA PONCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA. Não evidenciado nenhum dos vícios especificados
nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a in-
terposição dos embargos de declaração. Embargos de declaração re-
jeitados.
PROCESSO : AIRR E RR-17.043/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª

REGIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: MARLENE PAULO VITÓRIA

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS ANTÔNIO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. WALTER LUIZ ARANTES

A D VO G A D O : DR. ALLAN AZEVEDO DOS ANJOS

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDSON DE ALMEIDA MACEDO

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA TORRES FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamante e conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado, apenas quanto à integração das horas extras na com-
plementação de aposentadoria, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial 18 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, excluir da condenação a in-
tegração das horas extras no cálculo da complementação de apo-
sentadoria.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. REFLEXO DAS FOLGAS. Estando ausentes os pressu-
postos previstos no art. 896 da CLT para o cabimento do Recurso de
Revista, não merece prosperar o Agravo de Instrumento. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. PRELI-

MINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA, POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Registrando o TRT, em extenso
acórdão, que a jurisdição foi entregue pela Vara do Trabalho, não se
reconhece a nulidade da sentença pretendida. Recurso de Revista não
conhecido.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NA COMPLE-

MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. ORIENTAÇÃO JURIS-

PRUDENCIAL 18 DA SBDI-1 DO TST. Estando o acórdão re-
gional em dissonância da Orientação Jurisprudencial 18 da SBDI-1 do
TST, no capítulo que mandou integrar as horas extras na comple-
mentação de aposentadoria, o Recurso de Revista logra prosperar.
Recurso de Revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. Em sendo as horas extras deferidas com
base no acervo probatório dos autos, a Súmula 126 do TST impede a
revisão pretendida, especialmente levando em consideração que o
Regional deslindou a controvérsia nos exatos limites da Súmula 338,
II, desta Corte. Recurso de Revista não conhecido.

FOLGAS CADASTRADAS E UTILIZADAS. Tendo o
TRT decidido a matéria por prisma diverso das razões recursais, o
apelo sofre o óbice da Súmula 297, I, do TST. Recurso de Revista
não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. O Regional não
enfrentou o tema relacionado com a correção monetária do FGTS,
restando atraída a incidência da Súmula 297, I, do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NA GRATIFICAÇÃO

SEMESTRAL. GRATIFICAÇÃO DE CAIXA NA BASE DE CÁL-

CULO DAS HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. REFLEXO DAS

HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS. Os temas em exame não foram jul-
gados pelo TRT, de modo que a Súmula 297, I, do TST impedem a revisão
pretendida. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-17.229/2004-011-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

RECORRIDO(S) : CAMILA MARRONE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

RECORRIDO(S) : CENTRAL DE ESTÁGIOS GELRE AGENTE DE IN-
TEGRAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GRACIELA GONÇALVES PARZIANELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ARGÜIÇÃO DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

O Eg. TRT da 9ª Região fundamentou devidamente o seu
convencimento. A contrariedade ao interesse da parte não configura
negativa de prestação jurisdicional.

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-

T E L AT Ó R I O S

Caracterizado o intuito protelatório dos Embargos de De-
claração, correta a decisão regional, que aplicou a multa prevista no
art. 538, parágrafo único, do CPC.

HORAS EXTRAS - SERVIÇO EXTERNO - POSSIBI-

LIDADE DE CONTROLE DE HORÁRIO

Conforme se verifica do panorama fático consignado no
acórdão regional - que levou em conta os depoimentos testemunhais
e a confissão da preposta do Reclamado -, a Reclamante efetivamente
se ativava na jornada reconhecida pelo Eg. Tribunal Regional, não se
cogitando nas apontadas ofensas.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-17.745/2005-012-11-40.5 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO SÉRCIO FERNANDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VIDAL DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS NECESSÁRIAS À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento quando
as peças necessárias à sua formação, previstas no art. 897, § 5º, I, da
CLT, não se encontram devidamente autenticadas, na forma do art.
830 da CLT e do item IX da Instrução Normativa 16 do TST. Tam-
pouco há, nos autos, qualquer declaração de autenticidade do ad-
vogado subscritor do agravo. Agravo de instrumento não conheci-
do.

PROCESSO : AIRR E RR-18.759/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª

REGIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: BANCO EXPRINTER LOSAN S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA DA GRAÇA GONÇALVES COSTA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ZACCHI

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: MARTA LOPES EXPOSTO

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA SIMÕES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamado e conhecer do Recurso de Revista da
Reclamante apenas quanto ao tema das multas convencionais, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença, no parti-
c u l a r.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO (PERÍODO SEM REGIS-
TRO). HORAS EXTRAS E SUA LIMITAÇÃO - EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. REFLEXO NO REPOUSO SEMANAL REMUNERA-
DO - ANOTAÇÃO NA CTPS. Estando ausentes os pressupostos
previstos no art. 896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista,
não merece prosperar o Agravo de Instrumento. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. INTE-

GRAÇÃO DO DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. SÚ-

MULA 296, I, DO TST. Amparado o paradigma em premissa não
ventilada pelo TRT, qual seja, a da existência de acordo de com-
pensação com extrapolação dos limites diário e semanal, invoca-se o
óbice da Súmula 296, I, do TST para não se conhecer do Apelo
Extraordinário, dada a inespecificidade do aresto trazido para cotejo.
Recurso de Revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. Fixando o Regional que
a Reclamante usufruía do intervalo de 1 (uma) hora para refeição e
descanso, inviável se mostra o pedido de mais um intervalo de 15
(quinze) minutos para o mesmo intervalo. Recurso de Revista não
conhecido.

MULTAS CONVENCIONAIS. Estando o acórdão regional
em dissonância com a Súmula 384, II, do TST, o Recurso de Revista
logra êxito. Recurso de Revista conhecido e provido.
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FGTS SOBRE O AVISO PRÉVIO. Estando o acórdão regional
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 42, II, da SBDI-1 do TST,
o Recurso de Revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula
333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Estando
o acórdão regional em consonância com a Súmula 368, II e III, do
TST, o Recurso de Revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT
e na Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR E RR-18.772/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª

REGIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: CARLOS ALEXANDRE BONIFÁCIO

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamante no tópico "horas extras - ausência da juntada dos
cartões-de-ponto - inversão do ônus da prova - Súmula nº 338 do
TST", por violação ao art. 74, §2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a r. sentença, no ponto; dele não co-
nhecer quanto ao outro tópico; e II) negar provimento ao Agravo de
Instrumento da Reclamada.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - DES-

CANSO SEMANAL REMUNERADO - RECOLHIMENTO E

BASE DE CÁLCULO - DESCONTOS FISCAIS

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

HORAS EXTRAS - AUSÊNCIA DA JUNTADA DOS

CARTÕES DE PONTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -

SÚMULA Nº 338/TST

Sendo controvertida a existência de trabalho extraordinário e
não apresentados os cartões de ponto, não há necessidade de in-
timação judicial para que seja invertido o ônus da prova. Inteligência
da Súmula nº 338, item I, do TST. Violação ao art. 74, §2º, da CLT
configurada. Precedentes desta C. Turma.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-21.571/2004-010-11-40.1 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANDRÉ PALHETA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERVAL SOUZA PROTÁSIO

A D VO G A D O : DR. SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ESTABI-
LIDADE PRÉ-APOSENTADORIA. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 151 DA SBDI-1/TST. "Decisão regional que sim-
plesmente adota os fundamentos da decisão de primeiro grau não
preenche a exigência do prequestionamento, tal como previsto na
Súmula nº 297", hipótese dos autos. Agravo de instrumento conhe-
cido e não provido.
PROCESSO : RR-23.250/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SANKO DO BRASIL S.A. - INSTALAÇÃO, SERVI-
ÇOS TÉCNICOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO HIDEAQUI INABA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VICENTE MARTINS

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional" e "Descontos das contribuições confedera-
tivas". Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Correção monetária. Época própria", por contra-
riedade à Súmula nº 381/TST (antiga OJ nº 124. Da SBDI-1/TST), e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional,
determinar que seja observado como época própria para incidência da
correção monetária o mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
nos termos da Súmula 381/TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. A simples rejeição dos embargos declaratórios
não configura negativa da prestação jurisdicional porque, em-
bora contrária aos interesses da reclamada, a prestação ju-
risdicional foi entregue completa e adequadamente, em estrita
observância aos princípios legais e constitucionais. In casu, a
irresignação da recorrente demonstra, na verdade, o seu in-
conformismo com a decisão, sendo certo que a hipótese de error
in judicando comporta revisão da sentença, e não sua nulidade.
Recurso de revista não conhecido. 2 - DESCONTOS DAS
CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS. EMPREGADO NÃO
ASSOCIADO. A exigência da contribuição assistencial aos em-
pregados não associados ao sindicato, ainda que autorizada por
assembléia geral, ofende os princípios da liberdade de as-

sociação e de sindicalização, esculpidos nos arts. 5º, inciso XX,
e 8º, inciso V, da Constituição da República. Esse é o en-
tendimento desta Corte (PN nº 119/SDC). Incidência do artigo
896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Recurso de
revista não conhecido. 3 - CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. É incidente sobre os débitos trabalhistas o índice da
correção monetária do mês seguinte ao da prestação dos ser-
viços, conforme os ditames da Súmula nº 381 deste Tribunal.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-23.945/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CARLOS SCHIMIDT

A D VO G A D O : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. EXISTÊNCIA DE
PREJUÍZO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não
logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou se-
guimento ao Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-ED-RR-24.318/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SÉRGIO INOCENTE

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar à reclamada a multa de um por cento sobre o valor
da causa, por protelação do feito, nos termos do parágrafo único do
art. 538 do CPC.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE REVISTA. INEXIS-
TÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NOS ARTS. 897-A DA CLT E
535 DO CPC. O acórdão embargado, ao rejeitar os primeiros em-
bargos de declaração, abordou todos os aspectos listados no referido
apelo. Assim, as razões declaratórias não se enquadram em nenhum
dos permissivos dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, sendo certo
que os embargos declaratórios não constituem remédio processual
apto a alterar decisão, pois destinam-se a eliminar obscuridade, omis-
são, contradição ou irregularidades, não constatadas no acórdão em-
bargado. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-25.052/2002-900-08-00.9 - TRT DA 8ª

REGIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ÁLVARO MÁXIMO MARTINS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento do Reclamado BASA e conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada CAPAF apenas quanto ao tema do abono, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão regional, julgar improcedente a reclamação, in-
vertendo-se os ônus da sucumbência.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MADO. NÃO-CONHECIMENTO. RECURSO QUE NÃO ATACA
OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. Não se conhece
do Agravo de Instrumento, por ausência de fundamentação, quando as
razões do Agravante não impugnam os fundamentos da decisão re-
corrida, nos termos em que fora proposta. Incidência da Súmula 422
desta Corte. Agravo de Instrumento não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA CAIXA

DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS

DO BANCO DA AMAZÔNIA - CAPAF. INCOMPETÊNCIA

MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Estando o acórdão
regional em consonância com a pacífica jurisprudência do TST, no
sentido de reconhecer a competência material da Justiça do Trabalho
quando a discussão envolver pedido decorrente do extinto contrato de
trabalho, no caso o abono previsto em instrumento coletivo, o Re-
curso de Revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na
Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

COISA JULGADA. Fixando o TRT a premissa concreta de
que o pedido da presente reclamação trabalhista não se identificava
com o pleito formulado em ação anterior, impõe-se afastar a alegação
de coisa julgada. Recurso de Revista não conhecido.

ABONO CONCEDIDO POR FORÇA DE SENTENÇA

NORMATIVA. PAGAMENTO APENAS AOS EMPREGADOS

DA ATIVA. NATUREZA JURÍDICA DA PARCELA. Conforme se
extrai da cláusula 2ª da sentença normativa, o abono foi concedido em
substituição ao reajuste salarial, denotando que tal parcela somente po-
derá beneficiar os empregados do Banco da Amazônia S.A. - BASA,
pois, quisessem as partes envolvidas no litígio estender esse benefício
aos aposentados, deveriam fixar cláusula de reserva, na medida em que
o Judiciário não pode interferir na vontade soberana das partes liti-
gantes, especialmente no âmbito do dissídio coletivo, como é o caso dos
autos. Note-se que o art. 44 dos Estatutos Sociais da CAPAF é taxativo
no sentido de que "os associados aposentados terão direito aos au-
mentos que o BASA conceder aos seus empregados, nas mesmas con-
dições dos da ativa, como se em serviço estivessem", cabendo observar
que o art. 3º do referido estatuto não destoa ou conflita com o men-
cionado art. 44. Assim, considerando que a cláusula em apreço não foi
aumento de salário, constituindo-se apenas em abono linear, estanque,
pago em parcela única, em substituição ao reajuste salarial, tem-se que
esse abono não pode ser estendido aos aposentados, tal como sustentado
pelos Reclamados, porque não se trata de verba que possui contornos do
§ 1º do art. 457 da CLT, tratando-se de verba indenizatória. Recurso de
Revista conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR E RR-26.147/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª

REGIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ROVILSON ANTÔNIO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CABRERA BORGES

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

A D VO G A D A : DRA. MARGARIDA SATHLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamante e conhecer do Recurso de Revista do
Reclamado apenas quanto ao tema dos descontos fiscais, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando em parte o acórdão regional, determinar que os descontos
fiscais sejam procedidos na forma da Súmula 368, II, do TST.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Estando ausentes os
pressupostos previstos no art. 896 da CLT para o cabimento do
Recurso de Revista, não merece prosperar o Agravo de Instrumento.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. ACORDO

DE COMPENSAÇÃO. Estando o acórdão regional em consonância com a
Súmula 85, I e II, do TST, o Recurso de Revista encontra óbice no art. 896,
§ 4º, da CLT e na Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Se em duas instâncias ordinárias,
que são soberanas na derradeira análise da prova, o Reclamado não logrou
fazer prova da ausência de identidade de funções, não será nesta esfera ex-
traordinária que logrará fazê-lo, uma vez que a Súmula 126 do TST impede
tal revisão, especialmente porque a identidade foi confessada pelo preposto
do Recorrente. Recurso de Revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. Estando o acórdão regional em
dissonância com a Súmula 368, II, do TST, o Recurso de Revista
logra êxito. Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-33.345/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JULIE JOY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ELINDEUZA MAGALI MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA SOLDEIRA ESPARRINHA

RECORRIDO(S) : ÁPICE EMPREGOS EFETIVOS E TEMPORÁRIOS
LT D A .

DECISÃO:Responder subsidiariamente. Conheço, por contrarie-
dade à Súmula nº 331, IV, do TST. a) Mérito Uma vez conhecido o Apelo
por contrariedade à súmula de jurisprudência do TST, na forma da fun-
damentação supra, seu provimento é medida que se impõe. Dou provimento
ao Recurso para determinar que a responsabilidade da segunda Reclamada
seja apenas subsidiária pelos débitos trabalhistas deferidos. ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Oitava Turma do Tribunal Superior do Tra-
balho, por unanimidade, I - conhecer do Recurso de Revista no tópico "Cor-
reção monetária - Época própria", por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 124 da SBDI-1, atualmente convertida na Súmula nº 381 (Re-
solução nº 129/2005 - DJ 20/04/05), e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a atualização monetária do débito trabalhista considere o
índice de correção do mês subseqüente ao da prestação laboral; II - conhecer
do Apelo quanto ao tema "Responsabilidade solidária do tomador dos ser-
viços - Conversão em subsidiária", por contrariedade à Súmula nº 331, IV,
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a respon-
sabilidade da segunda Reclamada seja apenas subsidiária pelos débitos tra-
balhistas deferidos; III - não conhecer do Apelo quanto ao outro tema sus-
citado. Determinar a reautuação dos presentes autos, para fazer constar tam-
bém como Recorrida a reclamada ÁPICE EMPREGOS EFETIVOS E
TEMPORÁRIOS LTDA.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA

Aplica-se à espécie a Súmula nº 381 desta Corte.
JULGAMENTO EXTRA PETITA - CONDENAÇÃO

SOLIDÁRIA

Não há falar em julgamento extra petita, porquanto depre-
ende-se claramente da petição inicial que a ação foi proposta contra
as Reclamadas "em razão da primeira ter sido empregadora de autora,
e a segunda reclamada tomadora ou cliente da primeira" (fls. 02);
com pedido expresso de "condenação das empresas ao pagamento das
verbas postuladas, com juros e correção monetária, à época do efetivo
pagamento, custas e demais cominações de estilo" (fls. 06).
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RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO TOMADOR

DOS SERVIÇOS - CONVERSÃO EM SUBSIDIÁRIA

Depreende-se dos autos que a Reclamante foi admitida pela Ápice
Empregos Efetivos e Temporários - empresa que celebrou contrato de pres-
tação de serviços com a Julie Joy Indústria e Comércio Ltda. A jurispru-
dência desta Corte está pacificada no sentido de que inexiste responsabi-
lidade solidária na espécie, subsistindo, apenas, a subsidiária do tomador dos
serviços quanto às obrigações trabalhistas não satisfeitas. Inteligência da Sú-
mula nº 331, IV, do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR E RR-36.991/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª

REGIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: GILBERTO DOMINGOS ALVES

A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamante e não conhecer do Recurso de Revista
da Reclamada.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. HORAS "IN ITI-
NERE". REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. BASE DE CÁL-
CULO DAS HORAS EXTRAS. FGTS SOBRE GRATIFICAÇÃO
DE FÉRIAS. FGTS SOBRE AS FÉRIAS INDENIZADAS. FGTS -
ÔNUS DA PROVA. PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO. Estando
ausentes os pressupostos previstos no art. 896 da CLT para o ca-
bimento do Recurso de Revista, não merece prosperar o Agravo de
Instrumento. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. HORAS

EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. Estando o acórdão regional em
consonância com a Súmula 264 do TST, o Recurso de Revista en-
contra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula 333 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

INTEGRAÇÃO DAS GRATIFICAÇÕES ESPECIAL E

DE FÉRIAS. Tendo as instâncias ordinárias, que são soberanas na
derradeira análise da prova, firmado a natureza salarial das referidas
gratificações, o Recurso de Revista encontra resistência na Súmula
126 do TST, tendo em vista as alegações patronais de que tais par-
celas eram pagas sem vinculação ao salário. Recurso de Revista não
conhecido.

PRESCRIÇÃO DO FGTS. Estando o acórdão regional em
consonância com a Súmula 362 do TST, o Recurso de Revista en-
contra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula 333 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Estando o
acórdão regional em consonância com a Súmula 366 do TST, o
Recurso de Revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT e na
Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICU-

LOSIDADE. Estando o acórdão regional em consonância com a
Súmula 132, I, do TST, o Recurso de Revista encontra óbice no art.
896, § 4º, da CLT e na Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.
PROCESSO : RR-39.702/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MENZIES AVIATION BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D O : DR. SÓLON DE ALMEIDA CUNHA

RECORRIDO(S) : ADELIANA DE LIMA SALES

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
pela argüição de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por
violação dos artigos 93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para, declarando nula a decisão pro-
ferida em sede de embargos de declaração à fl. 285, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que
reaprecie os embargos declaratórios opostos pela reclamada às fls.
279/282, como entender de direito.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ADI-
CIONAL DE PRICULOSIDADE. No caso em apreço, o Tribunal Regional
deveria ter se posicionado, quando da oportuna oposição de embargos de-
claratórios pela reclamada, sobre o aspecto da proximidade do trabalho de-
sempenhado pela reclamante com a área tida como de risco, a fim de con-
ferir a jurisdição requerida pela empresa relativamente à previsão constante
da NR-16 do Ministério do Trabalho e Emprego, que considera como área
de risco aquela envolvendo círculo com raio de 7,5 metros com centro no
ponto de abastecimento e, em última análise, definir juridicamente o alcance
desta norma regulamentar. Como se trata de elemento fático impossível de
ser apreciado ou mesmo contornado em grau recursal extraordinário, nos
termos da Súmula 126 do TST, conclui-se que o Tribunal Regional incorreu
em negativa de prestação jurisdicional, por insuficiência de fundamentação.
Violação, que se reconhece, dos artigos 93, IX, da Constituição Federal e
832 da CLT. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-40.276/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ELIEDSON FAGUNDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

RECORRIDO(S) : DANNYFATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tópico "aviso prévio". Também, por unanimidade,
conhecer do apelo em relação ao intervalo intrajornada, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Ainda, por
unanimidade, conhecer da revista no que tange ao intervalo inter-
jornada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para acrescer à condenação o pagamento de horas extras e
reflexos postulados, correspondentes a sua não- observância, con-
forme for apurado em liquidação. Por fim, também por unanimidade,
conhecer do tema honorários advocatícios, por contrariedade à Sú-
mulas desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a
reclamada ao pagamento de honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TERJORNADA. INOBSERVÂNCIA. HORAS EXTRAS. PERÍODO
PAGO COMO SOBREJORNADA. Nos termos do entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 355 da SBDI-1 desta
Corte, o desrespeito ao interregno mínimo entre duas jornadas de
trabalho implica pagamento do período suprimido como serviço ex-
traordinário com reflexos. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-RR-40.508/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA. VÍ-
CIOS. INEXISTÊNCIA. Não evidenciado nenhum dos vícios es-
pecificados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza
a interposição dos embargos de declaração. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : AIRR-42.891/2002-900-11-00.5 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO AMAZONAS S.A. - BEA

A D VO G A D O : DR. GISALDO DO NASCIMENTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS DO CARMO CARVALHO LEÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA - REPERCUS-
SÃO DAS HORAS EXTRAS NOS REPOUSOS SEMANAIS RE-
MUNERADOS. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que
não logra desconstituir os fundamentos do despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-48.792/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : TOMIO MINATO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para, sanando a omissão ocorrida e imprimindo efeito mo-
dificativo ao julgado, restringir a exclusão da condenação ao adi-
cional de transferência e respectivos reflexos somente em relação aos
períodos das duas primeiras transferências do reclamante, de Curitiba
para Itajaí, e de Itajaí para Ponta Grossa.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. EFEEITO MODIFICATIVO. ADICIONAL
DE TRANSFERÊNCIA. OJ 113 DA SBDI-1 DO TST. O Tribunal
Regional, efetivamente, não esclareceu o período que perdurou a
última transferência do reclamante, ao contrário das duas primeiras,
de Curitiba para Itajaí, e de Itajaí para Ponta Grossa. Sendo assim, e
frente à ausência de oposição de embargos declaratórios pelo re-
clamado visando a fixar esse dado fático, não se tem a certeza
indispensável para o reconhecimento da definitividade da última
transferência, de Ponta Grossa até a rescisão contratual, e conseqüente
aplicação da OJ 113 da SBDI-1, nos termos consignados no acórdão
embargado. Nesse contexto, a exclusão da condenação relativamente
a tal período encontra, sim, óbice na Súmula 126 do TST. Embargos
de declaração acolhidos.

PROCESSO : RR-54.280/2002-900-20-00.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCU-
RADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª RE-
GIÃO/AL

PROCURADORA : DRA. VALDIRENE SILVA DE ASSIS

RECORRENTE(S) : MARIA CREUZA ALMEIDA CRUZ

A D VO G A D O : DR. GENILSON ANDRADE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPO DO BRITO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, I - rejeitar a preliminar de intem-
pestividade, argüida em contra-razões; II - conhecer do Recurso de Revista
do Ministério Público do Trabalho, apenas no tópico "Contrato nulo - Efeitos
- Súmula nº 363 do TST - Salário mínimo - Jornada reduzida - Pagamento
proporcional", por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a r. sentença, no ponto; III - não conhecer
do Apelo do Parquet, quanto ao tema "Princípio da transcendência - In-
constitucionalidade da Medida Provisória nº 2.226/2001"; IV - conhecer do
Recurso de Revista da Reclamante apenas no tocante à "Nulidade da con-
tratação - Súmula nº 363/TST - Depósitos correspondentes ao FGTS", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para
acrescer à condenação o pagamento dos depósitos correspondentes ao
FGTS; V - não conhecer do Apelo da Autora, quanto ao tópico "Tempo de
serviço - Contribuição previdenciária - Recolhimento".

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

CONTRATO NULO - EFEITOS - SÚMULA Nº 363/TST

- SALÁRIO MÍNIMO - JORNADA REDUZIDA - PAGAMEN-

TO PROPORCIONAL

O inciso IV do art. 7º da Constituição deve ser interpretado con-
juntamente com o inciso XIII, que estabelece duração normal de trabalho
não superior a 8 (oito) horas por dia e 44 (quarenta e quatro) semanais.

Assim, restando evidenciado o labor em duração inferior à
normal, devido é o pagamento proporcional do salário à jornada
trabalhada.

Recurso de Revista conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLA-

MANTE

NULIDADE DA CONTRATAÇÃO - SÚMULA Nº 363/TST
- DEPÓSITOS CORRESPONDENTES AO FGTS

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula nº
363, que, com a redação que lhe deu a Resolução nº 121/2003, de
21/11/2003, dispõe: "A contratação de servidor público, após a CF/1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art.
37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contrapres-
tação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS." Merece reforma o acórdão recorrido, para acrescer à condenação o
pagamento dos depósitos correspondentes ao FGTS.

TEMPO DE SERVIÇO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-

CIÁRIA - RECOLHIMENTO

Os dispositivos constitucionais invocados pela Reclamante
carecem do imprescindível prequestionamento. Aplica-se a Súmula nº
2 9 7 / T S T.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e parcialmente
provido.
<!ID1383986-5>

PROCESSO : RR-58.679/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : IVO TEIXEIRA MACIEL

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 938/2003 desta Corte; II - conhecer do
Recurso de Revista no tema "HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS -
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA", por contrariedade à Sú-
mula nº 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir a
verba honorária à base de 15% (quinze por cento) do valor da con-
denação; III - não conhecer dos demais temas do Recurso de Re-
vista.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMEN-
TO - HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DECLARAÇÃO DE HI-
POSSUFICIÊNCIA

Demonstrada aparente contrariedade à Súmula nº 219/TST,
dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o pro-
cessamento do apelo denegado.

Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA - ADESÃO A PROGRAMA DE APOSENTADORIA IN-

CENTIVADA - AUSÊNCIA DE CONTINUIDADE NA PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS - MODALIDADE DE RESCISÃO

1. Consignado pelo acórdão regional que não houve con-
tinuidade da prestação de serviços pelo Reclamante após a sua ju-
bilação, a discussão cinge-se a verificar a existência de vício na
adesão ao plano de aposentadoria incentivada da Empresa e a divisar
a modalidade de rescisão decorrente da adesão do trabalhador a pro-
grama dessa natureza.

2. A adesão a plano de demissão incentivada importa em
rescisão por iniciativa do empregado, que recebe benefícios por sua
opção. Assim, não demonstrado vício de vontade que pudesse in-
quinar de nulidade o ato de adesão ao plano, não há falar em rein-
tegração do Autor, tampouco em verbas decorrentes de despedida
imotivada. Precedentes.

HORAS EXTRAS - "HORAS DE PASSE"

1. O Tribunal a quo, com escopo nos fatos e provas dos
autos, concluiu que as "horas de passe" representam instituto diverso
das horas extras, e, não, modalidade delas, como consta das razões
recursais. Inteligência da Súmula nº 126 do TST.
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2. O Colegiado de origem não examinou a questão sob o
prisma da legislação aplicável ao artífice de via permanente. Assim,
diante da orientação contida na Súmula nº 297 do TST, não há como
aferir ofensa aos dispositivos legais invocados.

PASSIVO TRABALHISTA

O Tribunal Regional, a partir da interpretação das normas
coletivas trazidas aos autos e da análise da prova pericial, concluiu
inexistirem diferenças a título de passivo trabalhista. Inteligência da
Súmula nº 126/TST.

TÍQUETES-REFEIÇÃO - INTEGRAÇÃO - NATURE-

ZA JURÍDICA - EMPREGADOR INSCRITO NO PAT

O acórdão recorrido está conforme à Orientação Jurispru-
dencial nº 133 da C. SBDI-1.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA

A procuração para o advogado que firma a declaração de
pobreza não precisa conter poderes específicos. Tendo a Corte de
origem consignado que o Reclamante está assistido por sindicato
profissional e que há declaração de hipossuficiência firmada nos autos
por seu advogado, restam preenchidos os requisitos para a concessão
dos honorários assistenciais. Inteligência das Orientações Jurispru-
denciais nos 304 e 331 da SBDI-1 e da Súmula nº 219 do TST.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - CRI-

TÉRIO DE APURAÇÃO

A matéria não comporta mais discussão nesta Corte, que
pacificou entendimento no sentido de que (i) os descontos fiscais
devem incidir sobre o valor total da condenação, referente às parcelas
tributáveis; (ii) a contribuição do empregado para fins de recolhi-
mento previdenciário deve ser calculada mês a mês; (iii) a culpa do
empregador pelo inadimplemento das verbas remuneratórias não exi-
me a responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de
renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre sua
quota-parte. Inteligência da Súmula nº 368, itens II e III, e da Orien-
tação Jurisprudencial nº 363, todas do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-59.030/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MARIA HELENA DE CARVALHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE MATOS FERREIRA

EMBARGADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARISE BERALDES SILVA DIAS ARROYO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PREVIS-
TOS NOS ARTIGOS 535 DO CPC E 897-A DA CLT. BANCO
NOSSA CAIXA S/A. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. OJ 346 DA SBDI-1. Rejeitam-se os embargos de declaração
quando não configuradas as hipóteses de cabimento previstas nos
artigos 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do Código
de Processo Civil. Na ausência de omissão, contradição ou obs-
curidade no julgado objeto dos embargos declaratórios, impõe-se re-
jeitá-los. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-65.752/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ANKE SCHNELLRATH

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação, mantendo, na íntegra, a decisão embargada.

E M E N TA : EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. ACOLHIMENTO APENAS PARA ES-
CLARECIMENTOS. Constatada a necessidade de aperfeiçoamento
da prestação jurisdicional, deve-se acolher os Embargos de Decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos, mantendo, na íntegra, a
decisão embargada. Embargos de Declaração acolhidos apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-75.915/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

RECORRIDO(S) : DULCE SAIBRO BOMFIM

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Adicional de periculosidade. Exposição à
Radiação Ionizante. Portaria nº 3.393/87"; Multa de 40% do FGTS.
Aposentadoria Espontânea" e Honorários advocatícios". Também por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema Auxiliar
de Raio-X. Horas Extras. Lei Nº 3.999/61", por divergência, e no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras
e reflexos.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO À RADIAÇÃO IONIZANTE.
PORTARIA Nº 3.393/87. A consonância da decisão recorrida com a
jurisprudência consubstanciada na OJ 345 da SBDI-1 do TST, no
sentido de ser devido o adicional de periculosidade quando há ex-
posição à radiação ionizante, diante da plena eficácia da Portaria nº
3.393/87 do Ministério do Trabalho, por força do artigo 200, "caput"
e inciso VI, da CLT, obsta o conhecimento do recurso de revista.
Hipótese de incidência do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº
333 do TST. Recurso de revista não conhecido. 2. AUXILIAR DE
RAIO-X. HORAS EXTRAS. LEI Nº 3.999/61. A jornada de trabalho
dos auxiliares de laboratório, radiologia e internos é de oito horas
diárias, pois a Lei nº 3.999/61 estabeleceu apenas a remuneração
mínima em função do número de horas da jornada, não havendo falar
em pagamento de horas extraordinárias, salvo se extrapolado o limite
diário de oito horas ou o semanal de 44 horas. Incidência da Súmula
370 desta Corte. Recurso de revista conhecido e provido. 3. MULTA
DE 40% DO FGTS. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. Carece de
fundamentação o recurso de revista que não impugna as motivações
adotadas na decisão recorrida. Incidência da Súmula nº 422 desta
Corte. Recurso de revista não conhecido. 4. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. Verifica-
se a ausência de interesse recursal, uma vez que não houve con-
denação quanto ao tema. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-76.086/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO

RECORRIDO(S) : CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO MORO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamado no tema "CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA
PRÓPRIA", por contrariedade à Súmula nº 381 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a atualização monetária do
débito trabalhista considere o índice de correção do mês subseqüente
ao da prestação laboral; dele não conhecer quanto aos demais te-
mas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - EXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA
Nº 126/TST

o Eg. Tribunal Regional, examinando o conjunto probatório
dos autos, concluiu pela sujeição do Autor a inúmeras condições
perigosas por contato com elementos inflamáveis e radioativos. Ade-
mais, o quadro fático delineado pela Corte de origem revela-se in-
suficiente para a exclusão do adicional, porquanto somente é debatida
a tese relativa ao tempo de exposição de trabalhadores ao risco, e,
não, noticiada a intensidade do contato do Autor. Inteligência da
Súmula nº 126 deste Tribunal.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁL-

CULO DAS HORAS EXTRAS - INTEGRAÇÃO

O acórdão regional está conforme ao item I da Súmula nº
132 do TST.

HONORÁRIOS PERICIAIS - DIVERGÊNCIA JURIS-

PRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA

A divergência jurisprudencial há de ser específica, revelando
identidade de fatos e dissonância de tese jurídica entre o acórdão
recorrido e o paradigma. No caso vertente, a ementa apresentada é
genérica e o Tribunal de origem não adotou tese expressamente opos-
ta à do julgado transcrito. Inteligência da Súmula nº 296, I, do
T S T.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA

Aplica-se à espécie a Súmula nº 381 do TST, que consagra o
entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º".

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.
PROCESSO : RR-77.692/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JORGE FERNANDES ALVES

A D VO G A D O : DR. ABIB INÁCIO CURY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional e no que se refere aos temas "transação" e "horas extras
- ônus da prova". Também, por unanimidade, conhecer do apelo, por
contrariedade à Súmula nº 381 do Tribunal Superior do Trabalho, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para estabelecer que a correção mo-
netária dos débitos trabalhistas somente é incidente quando não efe-
tuado o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês posterior ao
vencido, observando-se o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços, nos moldes definidos na Sú-
mula nº 381 do TST. Ainda, por unanimidade, conhecer do recurso de
revista no que tange aos "descontos previdenciários e fiscais", por
contrariedade à Súmula nº 368 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar que é
do empregador a responsabilidade pelo recolhimento dos descontos
previdenciários e fiscais, nos termos da lei, sobre as verbas salariais
provenientes de sentença trabalhista, ante o caráter compulsório dos
citados descontos, devendo, para tanto, proceder na forma definida
nos itens II e III da Súmula nº 368 do TST.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS. RESPONSABILIDADE E FORMA
DE INCIDÊNCIA. Embora ao empregador se imponha a respon-
sabilidade pelo recolhimento dos descontos fiscais e previdenciários,
cabe ao empregado a obrigação do pagamento dos tributos, sem a
transferência desse ônus para o reclamado, daí por que incidem sobre
os créditos decorrentes de condenação judicial, na forma estabelecida
na Súmula 368 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-79.008/2006-678-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA -
CNA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : CÉLIA REGINA HILGEMBERG VILLELA COSTA

A D VO G A D O : DR. GISLAINE ANTUNES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema pertinente à transcendência da matéria. Tam-
bém por unanimidade, conhecer do apelo quanto ao tema "Con-
tribuição sindical patronal rural. Publicação de editais concernentes
ao recolhimento respectivo. Artigo 605 da CLT", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - TRANSCEN-
DÊNCIA DA MATÉRIA. A matéria pertinente à transcendência ain-
da pende de regulamentação no âmbito desta Corte Superior, de modo
que não se pode invocá-la neste momento como pressuposto de ad-
missibilidade do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.
2 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL RURAL. PUBLI-
CAÇÃO DE EDITAIS CONCERNENTES AO RECOLHIMENTO
RESPECTIVO. ARTIGO 605 DA CLT. Cinge-se a controvérsia nes-
tes autos acerca da aplicabilidade do artigo 605 da CLT como re-
quisito prévio à propositura de ação de cobrança de contribuição
sindical, notadamente quanto aos efeitos da publicidade dos editais
concernentes ao respectivo recolhimento. Extrai-se do acórdão ob-
jurgado que o Regional entendeu que a publicação dos editais no
Diário Oficial não supera a exigência de publicidade do ato, in-
viabilizando a cobrança das contribuições sindicais pela via judicial.
A notificação do lançamento do crédito tributário constitui condição
de eficácia do ato administrativo tributário, mercê de figurar como
pressuposto de sua exigibilidade. A norma insculpida no princípio da
publicidade constitui, portanto, requisito legal que integra a essência
do ato de cobrança, sem o qual não se pode proceder a sua exigência
judicial, sendo certo que o próprio Código Tributário Nacional ga-
rante ao devedor o direito de ser notificado de qualquer lançamento
tributário feito contra ele. Nesse contexto, não se revela razoável o
entendimento sustentado pelos recorrentes, no sentido de que a pu-
blicação feita no Diário Oficial tem o condão de suprir a exigência
contida no artigo 605 da CLT, porquanto não é crível que o con-
tribuinte que vive no meio rural, cujo acesso se dá, na maioria das
vezes, por estradas vicinais, tenha acesso à leitura freqüente do Diário
Oficial, quando freqüente não deve ter nem mesmo a leitura dos
jornais de circulação local. Recurso de revista conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-79.915/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES FONSECA ROCHA SILVA

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista nos temas: "diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser";
"diferenças salariais decorrentes da cláusula 3ª da Convenção Co-
letiva 1992/1993"; "termo aditivo à CCT"; e "horas extras"; por
unanimidade, conhecer do recurso no tocante à limitação da con-
denação à data-base da categoria, por contrariedade à Súmula n° 322
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
regional, limitar a condenação à mencionada data-base.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. BANCO BANERJ.
ACORDO COLETIVO. PLANO BRESSER. LIMITAÇÃO DA
CONDENAÇÃO À DATA-BASE DA CATEGORIA. Consoante a
diretriz da Súmula nº 322 do TST, os reajustes salariais decorrentes
dos chamados "gatilhos" e URPs, previstos legalmente como an-
tecipação, são devidos tão-somente até a data-base de cada categoria.
Nesse contexto, merece reforma a decisão proferida pelo Tribunal "a
quo" no caso em tela, no sentido de adequar-se à jurisprudência
pacífica desta Corte Superior, na esteira do referido verbete sumular.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-90.426/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS SEIXAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES
CUCCHI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista do Reclamado no tema "CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPO-
CA PRÓPRIA", por contrariedade à Súmula nº 381 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização mo-
netária do débito trabalhista considere o índice de correção do mês
subseqüente ao da prestação laboral; dele não conhecer quanto aos
demais temas; II - dar provimento ao Agravo de Instrumento do
Reclamante para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte; III - conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante no tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS",
por contrariedade à Súmula nº 219/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para deferir a verba honorária à base de 15% (quinze por
cento) do valor da condenação, restabelecendo a sentença, no tópico;
dele não conhecer quanto aos demais temas.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA-
DO

CERCEAMENTO DE DEFESA

O Eg. Tribunal Regional registrou que as questões sobre as
quais o Banco pretendia produzir prova testemunhal já haviam sido
devidamente elucidadas pela prova pericial. Não caracteriza cercea-
mento de defesa o indeferimento de prova se existirem nos autos
elementos suficientes ao convencimento do julgador (artigo 400 e
incisos do Código de Processo Civil), especialmente diante da ampla
liberdade na direção do processo de que está investido o magistrado
trabalhista (art. 765 da CLT).

ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACIDENTE DO TRA-

BALHO OU DOENÇA PROFISSIONAL EQUIPARADA - RE-

Q U I S I TO S

O acórdão regional encontra-se em consonância com a ju-
risprudência atual e iterativa desta Corte, consubstanciada na Súmula
nº 378.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA

Aplica-se à espécie a Súmula nº 381 do TST, que consagra o
entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º".

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-

TE

PROVIMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Demonstrada aparente contrariedade à Súmula nº 219/TST,

dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o pro-
cessamento do apelo denegado.

Agravo de Instrumento provido.
III - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

ESTABILIDADE PROVISÓRIA - REINTEGRAÇÃO - IN-
DENIZAÇÃO

A decisão de indenizar e não reintegrar o Reclamante no
emprego encontra amparo no art. 496 da CLT e na Súmula nº 396 do
T S T.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Tendo a Corte de origem consignado que o Reclamante está
assistido por sindicato profissional e que requereu os benefícios da
justiça gratuita na inicial, restam preenchidos os requisitos para a
concessão dos honorários assistenciais. Inteligência da Súmula nº 219
e da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, ambas do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-93.632/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEO-
GRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO CESAR SILVA MALLET

RECORRIDO(S) : RENATO AMORIM AMERICANO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista nos temas "nulidade por negativa de prestação jurisdicional" e
"prescrição não argüida na instância ordinária".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO NÃO
ARGÜIDA NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 153 DO TST.
Na esteira da jurisprudência pacífica do TST, cristalizada na Súmula
n.º 153, não se conhece de prescrição não argüida na instância or-
dinária. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR E RR-93.812/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª

REGIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ESPÓLIO DE SANDRA MARIA MARTINS DOS SAN-
TO S

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista do Reclamado e julgar prejudicado o Agravo de Instrumento
da Reclamante.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
PLANO BRESSER - CLÁUSULA 5ª DO ACORDO CO-

LETIVO DE TRABALHO DE 1991/1992

O Eg. Tribunal Regional decidiu conforme ao entendimento con-
solidado na Orientação Jurispruden Transitória n° 26 da SBDI-1, que dispõe:
"é de eficácia plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de
Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj, contemplando o pagamento
de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de
26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive".

Recurso de Revista não conhecido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE

- PREJUDICADO - RECURSO DE REVISTA ADESIVO

Uma vez não conhecido o Recurso de Revista principal, resta
prejudicada a análise do Agravo de Instrumento da Reclamante, que
pretende destrancar o recurso adesivo denegado.

PROCESSO : AIRR E RR-93.906/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª

REGIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS KADER

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: ELISABETE FÁTIMA CHICATO TONEL

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamante e negar provimento ao Agravo de Instrumento
do Reclamado.

E M E N TA : I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN-
TE

DESCONTOS PARA A CASSI E A PREVI

São lícitos os descontos à Caixa de Assistência do Banco do
Brasil - CASSI sobre créditos trabalhistas decorrentes de decisão
judicial, mesmo quando extinta a relação contratual, pois essas en-
tidades prestam serviços e beneficiam os empregados do Banco, e os
descontos não se confundem com outros de duvidoso interesse do
trabalhador. Precedentes da C. SBDI-1.

Recurso de Revista não conhecido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO -

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA - ELISÃO DA PRE-

SUNÇÃO DE VERACIDADE DAS FIPs - PROVA ORAL

A jornada assinalada nos cartões de ponto não goza de pre-
sunção absoluta de veracidade, ainda que prevista em instrumento
normativo (Súmula nº 338, II e III, do TST). Precedentes.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS

Tendo a Corte de origem consignado que a Reclamante está
assistida por sindicato profissional e que há declaração de hipos-
suficiência firmada nos autos, restam preenchidos os requisitos para a
concessão dos honorários assistenciais. Inteligência das Orientações
Jurisprudenciais nos 304 e 331 da SBDI-1 e da Súmula nº 219 do
T S T.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-94.143/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE ERECHIM

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SALA-
RIAL PREVISTO EM ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.
PREVALÊNCIA SOBRE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABA-
LHO. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho orienta no
sentido de que o artigo 620 da CLT revela a teoria do conglobamento,
pela qual as normas são consideradas e interpretadas em conjunto, e
não da forma isolada, razão pela qual não se viabiliza o conhecimento
do apelo pela alegada ofensa ao referido dispositivo de lei. A in-
dicação de ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição e de contrariedade
à Súmula nº 202 desta Corte esbarra no óbice da Súmula nº 297 desta
Corte. De outra forma, revela-se inviável o conhecimento do recurso
de revista, quando o único aresto paradigma se apresentar inespe-
cífico para o confronto de teses. Incidência do óbice da Súmula no
296 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-94.299/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RÉGIS RAFAEL FLORES

RECORRIDO(S) : ADÃO VARELA BORGES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos seguintes temas: "transcendência", "prescrição" e
"diferenças salariais - promoções".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESCUMPRIMEN-
TO DE PROMOÇÃO PREVISTA EM REGULAMENTO. PRES-
CRIÇÃO APLICÁVEL. Nos termos da jurisprudência dominante
desta Corte, tratando-se de pedido decorrente de promoção prevista
no regulamento da empresa, não há falar em aplicação da primeira
parte do entendimento consubstanciado na Súmula nº 294/TST, tendo
em vista que o pedido de prestações sucessivas não decorre de al-
teração do pactuado, mas de inadimplência de obrigação prevista em
norma interna vigente. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-94.307/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FÁBIO ROBERTO BALDI

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. A mera
indicação de preceitos de lei e da Constituição, tidos por vulnerados,
não é suficiente para a correta fundamentação do recurso de revista.
É imprescindível que a parte demonstre em que consiste o vício na
decisão recorrida, de modo a viabilizar o exame da argüição de
nulidade pautada na existência de negativa de prestação jurisdicional.
Recurso de revista não conhecido. 2. CEEE. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL. QUADRO DE CARREIRA. REESTRUTURAÇÃO EM
1991. VÁLIDO. Inviabiliza-se o conhecimento do recurso de revista
interposto à decisão estabelecida em consonância com o entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 29 da
SBDI-1 desta Corte. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-95.858/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PEDRO LUIZ DIAS DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. BENTO LUIZ CARNAZ

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A. - VARIG

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - ARGÜIÇÃO DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Observa-se que o TRT da 2ª Região fundamentou devida-
mente o seu convencimento. A contrariedade ao interesse da parte e
eventual error in judicando não configuram negativa de prestação
jurisdicional.

Dessa forma, não há falar em negativa de prestação juris-
dicional, ou interpretação diversa de dispositivo de lei federal, tam-
pouco ofensa aos artigos 5º, XXXV e LV, da Constituição da Re-
pública ou 832 da CLT.
PROCESSO : ED-AIRR-99.509/2005-021-09-40.0 - TRT DA 9ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL LINNÉ NETTO

EMBARGADO(A) : ZEFIRA MODESTO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, rejeitá-los.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. ART. 897-A DA
CLT. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO RECURSO DE
REVISTA. Embargos declaratórios não constituem remédio processual apto
a alterar decisão; destinam-se a eliminar obscuridade, omissão, contradição
ou irregularidades que, no caso, não foram constatadas. Ausentes os pres-
supostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos
embargos. Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : AIRR E RR-99.931/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª

REGIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: ONIVALDO POSTIGO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR LARA GARCIA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade: I) negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamante; e II) não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMANTE

O Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas vio-
lações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO CONCESSÃO -

ACORDO COLETIVO - NATUREZA JURÍDICA

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas, nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-99.937/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : HIDERALDO JADES DA SILVA MARION

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO
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DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamada para determinar o processamento do
seu Recurso de Revista, publicando-se certidão, para efeito de in-
timação das partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-
se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II
- conhecer do Recurso de Revista da Reclamada no tópico "Ho-
norários advocatícios", por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba
honorária; dele não conhecer quanto aos demais tópicos; e III - negar
provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RE-
CLAMADA

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PROVIMENTO

Restou comprovada a contrariedade à Súmula nº 219 do
T S T.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento para mandar
processar o apelo denegado.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

DIFERENÇAS SALARIAIS - JUROS DE MORA - ATUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas nem por divergência jurisprudencial.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PROVIMENTO
Incidência da Súmula nº 219 do TST.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.
III - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-

TE

DEVOLUÇÃO IMPOSTO DE RENDA
O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de

modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas nem por divergência jurisprudencial.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-100.513/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : DANILO JOSÉ KOLLING

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO.
ESTABILIDADE PREVISTA EM NORMA COLETIVA - VIGÊN-
CIA E EFEITOS. SÚMULA Nº 396/TST. Nos termos da Súmula nº
396, I, desta Corte Superior, exaurido o período de estabilidade, são
devidos ao empregado apenas os salários no período compreendido
entre a data da despedida e o final do período de estabilidade, não lhe
sendo assegurada a reintegração no emprego. Óbice do artigo 896, §§
4º e 5º da CLT e Súmula nº 333/TST. Recurso de revista não co-
nhecido.
PROCESSO : RR-100.745/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

RECORRIDO(S) : ELI OLIVEIRA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. MARINO DE CASTRO OUTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas: "Horas extras. Acordo de compensação inválido" e "Ho-
ras extras. Intervalo intrajornada". Também, por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "Custas processuais", por violação do
artigo 15 da Lei nº 5.604/70, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento das custas processuais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO INVÁLIDO. SÚMULA Nº 85, IV, DO
TST. Decisão do Regional em consonância com a Súmula de jurisprudência
uniforme desta Corte Superior. Óbice do artigo 896, § 5º, da CLT. Recurso
de revista não conhecido. 2 - HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRA-
JORNADA. REFLEXOS SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL. No
que respeita à condenação ao pagamento de horas extras pelo intervalo in-
trajornada irregularmente usufruído, o apelo não enseja admissão, uma vez
que não indica divergência jurisprudencial nem violação de dispositivo cons -
titucional ou infraconstitucional de modo a embasar o pleito, estando des-
fundamentado, à luz do artigo 896 da CLT. No que tange à alegação de
julgamento "extra petita", evidencia-se que houve pedido expresso quanto ao
pagamento de horas extras pelo intervalo intrajornada não usufruído, bem
como seus reflexos legais, inclusive sobre férias Recurso de revista não co-
nhecido. 3 - HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE. CUSTAS
PROCESSUAIS. ISENÇÃO. O art. 15 da Lei nº 5.604/70 estatui que o
Hospital de Clínicas de Porto Alegre (HCPA) gozará de isenção de tributos
federais. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal vem entendendo
que as custas são taxas, espécie do gênero tributo. Logo, o HCPA goza de
isenção do pagamento das custas processuais. Recurso de revista conhecido
e provido.
PROCESSO : RR-100.750/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

RECORRIDO(S) : DOCELINA PEREIRA NUNES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GARCIA ROSSOL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas: "Horas extras. Intervalo intrajornada" e
"Adicional noturno". Também, por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "Custas processuais", por violação do
artigo 15 da Lei nº 5.604/70, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento das custas processuais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1 - HORAS EXTRAS.
INTERVALO INTRAJORNADA. USO DO BIP. O deferimento de horas
extras pelo intervalo intrajornada suprimido está calcado no exame do acer-
vo probatório existente nos autos, notadamente a prova oral, que se revelou
suficiente para demonstrar que a reclamante, habitualmente, não usufruía do
intervalo para descanso e alimentação. A circunstância em torno do uso do
BIP durante o intervalo retrata hipótese eventual em que a obreira poderia
deslocar-se do seu posto de trabalho até o restaurante, sendo que, habitual-
mente, não podia gozar do referido intervalo. Recurso de revista não co-
nhecido. 2 - ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO EM HORÁ-
RIO DIURNO. SÚMULA Nº 60, II, DO TST. Decisão do Regional em
consonância com a Súmula de jurisprudência uniforme desta Corte Superior.
Óbice do artigo 896, § 5º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 3 -
HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE. CUSTAS PROCES-
SUAIS. ISENÇÃO. O art. 15 da Lei nº 5.604/70 estatui que o Hospital de
Clínicas de Porto Alegre (HCPA) gozará de isenção de tributos federais. A
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal vem entendendo que as custas
são taxa, espécie do gênero tributo. Logo, o HCPA goza de isenção do pa-
gamento das custas processuais. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-103.308/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL - SENAC

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : REBECA JESSICA SILVA MARTINEZ AMÉRICO

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA ARTIOLI MORETTO

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista
no tema "Momento Oportuno da Argüição da Prescrição Qüinqüenal", por
contrariedade a Súmula desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para
reformar o acórdão objeto do recurso e aplicar a prescrição qüinqüenal ao
caso; II - não conhecer do apelo quanto aos outros temas.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL - ARGÜIÇÃO - MOMENTO OPORTUNO - SÚ-
MULA Nº 153/TST

A prescrição qüinqüenal foi argüida no Recurso Ordinário
pelo Reclamado. A jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido
de que "não se conhece de prescrição não argüida em instância
ordinária", na forma da Súmula nº 153 do TST.

EXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO -IMPOS-

SIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS

Ponderar o acerto do v. acórdão regional no que tange à
existência ou não dos elementos caracterizadores da relação de em-
prego demandaria o revolvimento do conjunto fático-probatório, pro-
cedimento vedado nesta instância pela Súmula nº 126 do TST, que
prevê ser "incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e
894, "b", da CLT) para reexame de fatos e provas".

FÉRIAS USUFRUÍDAS E NÃO REMUNERADAS NA

ÉPOCA PRÓPRIA - PAGAMENTO EM DOBRO

No tópico, o recurso está desfundamentado, à luz do art. 896
da CLT. Nos termos da Súmula nº 221, I, desta Corte, "a admis-
sibilidade do recurso de revista e de embargos por violação tem como
pressuposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou da Cons-
tituição tido como violado".

PAGAMENTO DE UM MÊS DE SALÁRIO POR ANO -

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO - SÚMULA Nº

221, I, DO TST.

Não foram satisfeitos os requisitos de admissibilidade, no que tan-
ge ao ponto, a teor do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 221, I, do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS - INEXISTÊN-

CIA DE OFENSA A NORMA OU CONTRARIEDADE A JU-

RISPRUDÊNCIA

Não se demonstrou desrespeito a dispositivo legal ou cons-
titucional por parte do acórdão objeto do recurso nem se apresentou
contrariedade a Súmula ou Jurisprudência, em desacordo com o pre-
visto nas alíneas do art. 896 da CLT. Ademais, a Orientação Ju-
risprudencial nº 32 da SBDI-I é impertinente ao caso.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-125.814/2004-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SEVERINO DUARTE DA COSTA FILHO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVEDA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO - NORMA COLETIVA - PREVISÃO EXPRESSA -
NATUREZA INDENIZAÓRIA

Diante da previsão inequívoca em norma coletiva da sua
natureza indenizató o auxílio-alimentação não integra o salário.

REAJUSTE BIENAL - MUDANÇA DE CLASSE - LICEN-

ÇA-PRÊMIO - ABONO-ASSIDUIDADE - MULTAS NORMATIVAS

Recurso desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Prejudicado, diante da manutenção da improcedência da Re-
clamação Trabalhista.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-133.903/2004-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS

RECORRIDO(S) : JUSSARA BELTRÃO AZZOLIN E OUTRO

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - DIFERENÇAS SALARIAIS
- INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 294 DO TST

Na hipótese dos autos, não se aplica o entendimento con-
solidado na Súmula nº 294/TST, porquanto não se cuida de alteração,
mas de descumprimento do pactuado.

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-143.641/2004-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : NELSON FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA E
OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - COISA JULGADA - TRANSA-
ÇÃO JUDICIAL

O Tribunal Regional bem aplicou o direito à espécie, de
modo que o Recurso de Revista não comporta conhecimento pelas
violações apontadas nem por divergência jurisprudencial.

Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-154.947/2005-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RIO DE JANEIRO COUNTRY CLUB

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE TAVARES NEVES

PROCURADOR : DR. DEBORAH DA SILVA FELIX

DECISÃO:Por unanimidade, I- conhecer do Recurso de Revista
no tópico "Multa do art. 477, § 8º, da CLT - Incabível - Controvérsia sobre a
Existência do Vínculo Empregatício", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida multa; e
não conhecer quanto aos demais tópicos. II- Renumerar as folhas dos autos a
partir da fl. 326.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE DO V. ACÓRDÃO REGIONAL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A Corte de origem decidiu fundamentadamente a contro-
vérsia, consignando de forma clara as razões de seu convencimento,
manifestado na forma preconizada pelo art. 131 do CPC. A con-
trariedade das razões de decidir às pretensões da parte não configura
abstenção da atividade julgadora.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - RECONHECIMENTO EM
JUÍZO - SÚMULA Nº 126/TST

A matéria, tal como posta pelo Eg. Tribunal Regional, re-
veste-se de cunho fático-probatório, cujo reexame é vedado, nos ter-
mos da Súmula no 126 do TST.

MULTA DO ART. 477, § 8O, DA CLT - INCABÍVEL - CON-

TROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGA-

TÍCIO Uma vez evidenciado que a existência do vínculo empregatício foi
matéria controvertida, é inaplicável a multa prevista no § 8º do art. 477 da
CLT, consoante a Orientação Jurisprudencial nº 351 da SBDI-1.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA

Os artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC são impertinentes à
controvérsia, uma vez que a Corte de origem não resolveu a lide à luz
das regras de distribuição do ônus da prova.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-650.546/2000.9 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA

A D VO G A D O : DR. LERI ANTÔNIO SOUZA E SILVA

RECORRIDO(S) : AUXILIADORA IARA DA SILVA PIMENTA

A D VO G A D A : DRA. SUELY MARIA SOBREIRA DE LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TERCEIRO INTE-

RESSADO. ILEGITIMIDADE. As alegações do recorrente para sus-
tentar sua legitimidade, quais sejam, que assumiu toda a dívida da
COHAB junto à Caixa Econômica Federal, bem como que a referida
companhia não tem patrimônio para garantir eventual condenação,
além de não terem sido prequestionadas pelo Regional remetem para
o conjunto fático-probatório dos autos. Assim, emerge como obs-
táculo à revisão pretendida a orientação fixada nas Súmulas nos 126
e 297, I, do TST. Recurso de revista não conhecido.
<!ID1383986-6>

PROCESSO : RR-669.254/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS DUVANEL RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ DAFLON

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TURISMO - EMBRATUR

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HAMILTON DA COSTA VASCONCELLOS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista em relação à nulidade por negativa de prestação jurisdicional
e quanto à gratificação (Gratificação de Atividades Técnico-Admi-
nistrativo - GATA).

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Confor-
me estabelece a Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 do TST,
só é admissível o conhecimento do recurso quanto à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisprudencial quando houver
alegação de violação dos artigos 832 da CLT, 458 do CPC e/ou 93,
IX, da Constituição Federal. Inócua, portanto, a menção a dispositivos
legais e constitucionais que são estranhos à matéria. Dessarte, não
conheço da preliminar, em face da ausência de fundamentação. 2.
GRATIFICAÇÃO. GATA. PREVISÃO. PLANO CARGOS E SA-
LÁRIOS. EMBRATUR. Verifica-se da decisão regional que a gra-
tificação postulada foi indeferida, porque as instâncias ordinárias en-
tenderam que não houve comprovação de que a reclamada teria ado-
tado o Plano de Classificação de Cargos nos termos da Lei 5.645/70
e, em conseqüência, não detinha Tabela Permanente de Quadros,
hipótese esta necessária para o alcance do direito almejado. Dessa
forma, o recurso interposto não ultrapassa a barreira imposta pela
Súmula 126 do TST, ante a ausência de elementos fáticos que per-
mitam a aferição de ofensa aos dispositivos legais apontados, bem
como a constatação de que a recorrente preenche os requisitos ne-
cessários previstos nos referidos dispositivos legais, para o defe-
rimento da gratificação postulada. Por outro lado, os arestos co-
lacionados no recurso são todos imprestáveis, porque oriundos de
Turma do TST ou do mesmo TRT prolator da decisão impugnada.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-679.915/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO DE PAIVA MAUTONE

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE TOLEDO GORRADO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIS HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto à preliminar de nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional e no tocante às questões alusivas à sucessão
trabalhista, ao adicional de periculosidade e respectivos reflexos, aos
honorários periciais e à época própria para a correção monetária.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 225 DA SBDI-1 DO TST.
A questão alusiva à sucessão da RFFSA pela MRS - Logística S.A. já
se encontra pacificada nesta Corte, consoante entendimento refletido
na Orientação Jurisprudencial n° 225 da SBDI-1 do TST. Nesse
contexto, estando a decisão recorrida em harmonia com a jurispru-
dência pacificada pelo TST, consubstanciada na orientação jurispru-
dencial supramencionada, descabe cogitar de violação de dispositivos
legais ou de divergência jurisprudencial, uma vez que já foi atingido
o fim precípuo do recurso de revista. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR E RR-712.535/2000.2 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JOSÉ PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração da Reclamada.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA E RECURSO DE REVISTA DA RE-
CLAMADA. Mero inconformismo com o teor da decisão embargada,
sem comprovação de omissão, contradição ou equívoco, não é com-
patível com a natureza dos embargos declaratórios. Embargos de
Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-ED-AIRR E RR-716.948/2000.5 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração da Reclamada.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA E RECURSO DE REVISTA DA RE-
CLAMADA. Mero inconformismo com o teor da decisão embargada,
sem comprovação de omissão, contradição ou equívoco, não é com-
patível com a natureza dos embargos declaratórios. Embargos de
Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-723.113/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ ANTÔNIO DIAS TOFFOLLI

RECORRIDO(S) : ORLANDO ANTUNES VAZ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade: a) não conhecer do recurso de re-
vista da All - América Latina Logística do Brasil S.A. no tocante às questões
alusivas à sucessão, às horas extras laboradas em turnos ininterruptos de
revezamento e ao respectivo adicional; b) não conhecer do recurso de revista
da Extinta Rede Ferroviária Federal S.A. (Sucedida Pela União), quanto às
questões correlatas aos honorários advocatícios, aos juros de mora e às horas
extras laboradas em turnos ininterruptos de revezamento e ao respectivo
adicional, conhecer do referido apelo no tocante ao tema alusivo à sucessão,
por divergência jurisprudencial específica, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, limitar a responsabilização solidária da
recorrente aos débitos trabalhistas contraídos até a data da concessão.

E M E N TA : A) RECURSO DE REVISTA DA ALL - AMÉRICA
LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A. TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. INTERVALOS. Decisão regional em harmonia com
a diretriz da Súmula n° 360 do TST. Recurso de revista não conhecido. B)
RECURSO DE REVISTA DA EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FEDE-
RAL S.A. (SUCEDIDA PELA UNIÃO). RESPONSABILIZAÇÃO SO-
LIDÁRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 225 DA SBDI-1 DO
TST. Consoante a diretriz da Orientação Jurisprudencial n° 225 da SBDI-1
do TST, celebrado contrato de concessão de serviço público em que uma
empresa (primeira concessionária) outorga a outra (segunda concessionária),
no todo ou em parte, mediante arrendamento ou qualquer outra forma con-
tratual, a título transitório, bens de sua propriedade, em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, hipótese dos
autos, a segunda concessionária, na condição de sucessora, responde pelos
direitos decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabi-
lidade subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão. In casu, o Regional manteve a sentença que con-
denou as reclamadas a responderem de forma solidária pelas verbas alusivas
a todo o período contratual, decisão contra a qual a recorrente se insurge,
postulando a limitação de sua responsabilização solidária à data da con-
cessão, nada requerendo a título de responsabilidade subsidiária. Nesse con -
texto, a decisão recorrida merece reforma, no sentido de limitar a respon-
sabilização solidária da recorrente aos débitos trabalhistas contraídos até a
data da concessão. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-724.202/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : ALEXANDRE PINTO CÉSAR

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR SPINDOLA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIS-
T R AT I V O S

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. Não evidenciado
nenhum dos vícios especificados nos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT, não se viabiliza a interposição dos embargos de declaração.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-724.586/2001.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO NONATO FARIAS PONTES

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS
E TECNOLÓGICOS - FINATEC

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VIEIRA MACARINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamante em relação aos seguintes temas: "Custas pro-
cessuais recolhidas em banco diverso da CEF. Deserção. Não ocor-
rência" e "Diferenças salariais previstas em piso normativo. Docu-
mentos juntados. Impugnação. Ônus da prova".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCES-
SUAIS RECOLHIDAS EM BANCO DIVERSO DA CEF. DESERÇÃO.
NÃO OCORRÊNCIA. Incontroverso o fato de que as custas processuais
foram recolhidas no valor correto e de forma tempestiva, limitando-se a
discussão em torno do credenciamento do banco arrecadador para o rece-
bimento de guias DARF, notadamente quanto à despesa processual em re-
ferência. No caso, a reclamada efetuou o pagamento das custas processuais
em um dos estabelecimentos bancários integrantes da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, qual seja, o Banco do Brasil, nos termos do supracitado
instrumento normativo. Esse fato, por óbvio, não pode ser motivo para con-
siderar-se o recurso deserto, na medida em que efetivamente ficou cumprida
a disposição contida no artigo 789, § 4º, da CLT que apenas exige o re-
colhimento correto e a tempo do valor relativo às custas processuais. Au-
sente a violação do dispositivo legal indicado, bem com a divergência com
os arestos colacionados. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-726.475/2001.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JOSÉ JOAQUIM DE SANTANA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional" e "prescrição bienal"; e, por unanimidade, conhecer do
recurso quanto ao tópico "diferenças salariais", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão recorrido, restabelecer a sentença de origem, que julgara
improcedente a reclamação trabalhista, inclusive no que tange aos
honorários advocatícios.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. BANDEPE. PLANO
DE CARGOS E SALÁRIOS. RESOLUÇÃO 09/90 DA DIRETO-
RIA. DIFERENÇAS SALARIAIS INDEVIDAS. PREVISÃO EM
NORMA COLETIVA. O Bandepe não está obrigado a manter os
diferenciais remuneratórios do momento da implantação do Plano de
Cargos e Salários, mas, por outro lado, cumpre observar os patamares
salariais de ingresso de cada servidor na reclassificação e aplicar os
percentuais de reajuste concedidos por normas coletivas ou por dis-
posições legais. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : ED-ED-AIRR E RR-729.443/2001.3 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO ÂNGELO PALHARES

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração da Reclamada.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA E RECURSO DE REVISTA DA RE-
CLAMADA. Mero inconformismo com o teor da decisão embargada,
sem comprovação de omissão, contradição ou equívoco, não é com-
patível com a natureza dos embargos declaratórios. Embargos de
Declaração rejeitados.
PROCESSO : RR-738.861/2001.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - BCN

A D VO G A D A : DRA. ÉRICA PIRES MARCIAL

RECORRIDO(S) : JOÃO LUIZ FREIRE DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. WEBER JOB PEREIRA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, com fundamento no art. 269,
V, do CPC, extinguir o processo com resolução do mérito no tocante
à questão alusiva aos honorários advocatícios e não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas correlatos ao efeito suspensivo do
recurso de revista, à reintegração do obreiro, em face da estabilidade
provisória e à antecipação de tutela.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. RENÚNCIA DO DIREITO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. O recorrente pugna
pela reforma do acórdão regional, sustentando que os honorários
advocatícios devem ser excluídos da condenação, na medida em que
o reclamante não preencheu os respectivos requisitos legais. Entre-
tanto, o autor junta aos autos petição, por meio da qual renuncia ao
direito concernente aos honorários em comento. Assim, com fun-
damento no art. 269, V, do CPC, o processo merece ser extinto com
resolução do mérito, no tocante aos mencionados honorários. 2. ES-
TABILIDADE PROVISÓRIA. ART. 118 DA LEI N° 8.213/91. Na
forma preconizada no item I da Súmula n° 378 desta Corte Superior,
é constitucional o art. 118 da Lei n° 8.213/91 que assegura o direito
à estabilidade provisória por período de doze meses após a cessação
do auxílio-doença ao empregado acidentado. Recurso de revista não
conhecido.
PROCESSO : RR-739.049/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -
IESP

PROCURADOR : DR. CLÁUDIO CÉSAR DE ALMEIDA PINTO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - SINFES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
nos temas: "inconstitucionalidade da Lei Estadual n.º 5.827/99", "concessão
da tutela antecipada" e "multa por descumprimento da tutela"; e, por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista no tocante aos honorários advo-
catícios, por violação do artigo 14, § 1º, da Lei 5.584/70, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da verba honorária ao
s i n d i c a t o - a u t o r.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. INCONSTITUCIO-
NALIDADE DAS LEIS ESTADUAIS NºS 5.826/99 e 5.827/99. ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO. CONTINGENCIAMENTO SALA-
RIAL. RETENÇÃO DE 20% DO SALÁRIO DOS SUBSTITUÍDOS.
Em razão do reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da
inconstitucionalidade da Lei Estadual n.º 5.827/99, consoante se ex-
trai da decisão proferida nos autos da Ação Direta de Inconstitu-
cionalidade nº 2022-6, inviabiliza-se a pretensão recursal, calcada na
indicação de violação dos artigos 169 da Constituição Federal e 1º,
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incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 82/95. Recurso de revista
não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. A despeito do cancelamento da Súmula nº 310 do
TST, merece prevalecer o entendimento no sentido de ser indevido o
pagamento dos honorários advocatícios ao substituto processual (an-
tiga redação do item VIII da referida súmula), justamente porque
cabíveis apenas nos termos das condições previstas na Lei nº
5.584/70. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-739.703/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : PAULO VILNEI DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença, no particular, afastando a reintegração
do Reclamante e a condenação ao pagamento de salários e demais
vantagens, desde a data da demissão.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. DESPEDIDA IMOTIVADA. POSSIBILIDA-
DE. Nos termos do item I da Orientação Jurisprudencial 247 da
SBDI-1 do TST, é válida a despedida imotivada de empregados de
empresa pública e de sociedade de economia mista, mesmo admitidos
por concurso público. Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-739.704/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

RECORRIDO(S) : ADÃO GUILHERME DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "Honorários Periciais. Atualização Mo-
netária" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atua-
lização monetária dos honorários periciais observe os critérios es-
tabelecidos na Lei nº 6.899/81.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. Estando a decisão recorrida em consonância
com a Súmula 47 do TST, o Recurso de Revista encontra óbice na
Súmula 333 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.
ADICIONAL DE PENOSIDADE. COMPENSAÇÃO. A

decisão recorrida que não vê óbice legal na percepção simultânea dos
adicionais de insalubridade e de penosidade não afronta, de forma
direta e literal, os arts. 7º, XXIII, da Constituição Federal e 193, § 2º,
da CLT, tal como exige o art. 896, "c", da CLT. O único aresto
transcrito não traz a especificidade exigida na Súmula 296, I, do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO. Os hono-
rários periciais não podem ser corrigidos pelos mesmos índices apli-
cáveis aos débitos trabalhistas, devendo observar os critérios esta-
belecidos no art. 1º da Lei nº 6.899/81. Incidência da Orientação
Jurisprudencial 198 da SBDI-1 do TST. Recurso de Revista conhe-
cido e provido.
PROCESSO : AIRR E RR-741.560/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI-BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: MARIA HELENA SANTANA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSISIO

DECISÃO:Por unanimidade: a) conhecer e negar provimen-
to ao agravo de instrumento da Caixa de Previdência dos Funcio-
nários do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Ex-
trajudicial); b) não conhecer do recurso de revista do Banco Banerj
S.A. (sucedido pelo Banco Itaú S.A.) quanto à preliminar de nulidade
do julgado por negativa de prestação jurisdicional e no tocante aos
temas correlatos às diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser
e à respectiva compensação, conhecer do referido recurso quanto à
questão alusiva à limitação da condenação à data-base da categoria,
por contrariedade à Súmula n° 322 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, limitar a conde-
nação à mencionada data-base.

E M E N TA : A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CAIXA DE
PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ. JU-
ROS DE MORA. A diretriz da Súmula n° 304 do TST é inaplicável na
hipótese dos autos, em que foi reconhecida a sucessão trabalhista, não se
justificando a exclusão dos juros de mora, na medida em que o sucessor
responde pelas obrigações do sucedido. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido. B) RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANERJ. ACOR-
DO COLETIVO. PLANO BRESSER. LIMITAÇÃO DA CONDENA-
ÇÃO À DATA-BASE DA CATEGORIA. Consoante a diretriz da Súmula
n° 322 do TST, os reajustes salariais decorrentes dos chamados "gatilhos" e
URPs, previstos legalmente como antecipação, são devidos tão-somente até
a data-base de cada categoria. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tri-
bunal "a quo" merece reforma, no sentido de adequar-se à jurisprudência
pacífica desta Corte Superior, na esteira do verbete sumulado supramen-
cionado. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-744.905/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : GILMAR MARES GIL

A D VO G A D O : DR. ADILSON LIMA LEITÃO

RECORRIDO(S) : BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D A : DRA. WANESSA B MARTINS

A D VO G A D O : DR. CARLOS VINÍCIUS DUARTE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO. FALTA DE REGULAR INTIMAÇÃO PARA CONTRA-
RAZÕES. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PRIMEIRA OPORTUNIDA-
DE DE SE MANIFESTAR NOS AUTOS. Decisão regional em har-
monia com a diretriz dos arts. 794 e 795 da CLT. Recurso de revista
não conhecido.
PROCESSO : RR-747.727/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

RECORRIDO(S) : PEDRO GAFFORELI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto às questões alusivas ao trabalho externo, à integração
do auxílio-farmácia e acordo CEEE 93/94 e à equiparação salarial.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. MOTORISTA. TRA-
BALHO EXTERNO. SÚMULA N° 126 DO TST. Tendo o Regional,
com base no conjunto fático-probatório dos autos, concluído que aos
motoristas da reclamada eram atribuídos dois controles de horário,
não podendo sequer se afastar dos veículos, somente pelo reexame
das referidas provas é que se poderia, em tese, firmar as alegações da
recorrente em sentido contrário. Assim, emerge como obstáculo à
revisão pretendida a orientação fixada na Súmula n° 126 do TST, não
havendo como divisar conflito de teses nem violação de dispositivos
de lei, dados os pressupostos fáticos nos quais se lastreou o Regional,
não mais discutíveis nesta instância de natureza extraordinária. Re-
curso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-749.333/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SIDNEI LATORRE LOPES

A D VO G A D O : DR. WAGNER BELOTTO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamante quanto à complementação de aposentadoria,
ficando prejudicado o exame da questão relacionada aos descontos
previdenciários e fiscais.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. TELESP. O Regional deixou assen-
tado que as cláusulas que concederam o benefício da complementação
de aposentadoria não aderiram aos contratos individuais de todos os
trabalhadores, mas apenas daqueles que já contavam tempo de serviço
para aposentadoria em 1971/1972, o que não era o caso do re-
clamante, que implementou os requisitos para aposentadoria apenas
muitos anos depois. Contrariedade às Súmulas 51, 97 e 288 do TST
não evidenciada. Arestos inservíveis, nos termos da Súmula 296 do
TST. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-749.997/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ISDRALIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS RÉGIS

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO MENDES DO PRADO

A D VO G A D A : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante às questões alusivas às horas extras dobradas, aos
minutos residuais, à condição de horista do reclamante e à multa
aplicada em sede de embargos de declaração protelatórios, conhecer
do referido recurso quanto ao tema correlato aos descontos fiscais,
por violação do art. 46 da Lei n° 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, determinar que os
mencionados descontos incidam sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculados ao final.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. SÚMULA N° 368, II, DO TST. Os descontos fiscais devem
incidir sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, na forma da Súmula n° 368, II, desta
Corte Superior. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.
PROCESSO : RR-751.790/2001.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SUCESSO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE QUEIROZ DUARTE

RECORRIDO(S) : KENYA GLADIZ DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. ÉLIO AVELINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto à nulidade da decisão regional no tocante à aplicação do rito pro-
cedimental sumaríssimo, no que concerne à nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional e em relação à contratação de jornada variável.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. 1. RITO SUMARÍS-
SIMO. APLICAÇÃO INDEVIDA. A definição do rito procedimental
dar-se-á no momento do ajuizamento do feito, tornando-se inalterável
no curso do processo. No presente caso, a reclamação trabalhista foi
interposta em 05/06/2000, quando já era vigente a Lei nº 9.957/2000,
que introduziu, na Justiça do Trabalho, o rito sumaríssimo, com as
normas e previsões pertinentes, acrescentando e alterando os artigos
consolidados e as normas processuais até então vigentes. Dessa for-
ma, encontra-se ileso o art. 5º, LIV, da CF, pois correta a decisão do
Regional que aplicou o rito sumaríssimo. Recurso não conhecido. 2.
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
há falar em negativa de prestação jurisdicional pois, embora o Re-
gional não tenha mencionado expressamente em quais elementos ba-
seou sua convicção, em face dos termos do art. 895, § 1º, inciso IV,
da CLT, respondeu adequadamente a todas as questões propostas,
encontrando-se ileso o artigo 93, IX, da Constituição Federal. Re-
curso de revista não conhecido.
PROCESSO : ED-ED-AIRR E RR-761.718/2001.2 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ELBER DA SILVA MACHADO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração da Reclamada para prestar esclarecimentos.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA E RECURSO DE REVISTA DA RE-
CLAMADA. Embora não reconhecidos os vícios procedimentais da
omissão, contradição ou equívoco, impõe-se o acolhimento dos Em-
bargos Declaratórios para prestar esclarecimentos.
PROCESSO : RR-763.310/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : VITO TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

RECORRIDO(S) : ALFREDO FORTE MOTA

A D VO G A D O : DR. JURACI GERALDO DE PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos seguintes tópicos: "preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional"; "horas extras acima da 6ª diária,
decorrentes da adoção do regime de turnos ininterruptos de reve-
zamento"; "divisor 180"; e "minutos residuais".

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS EX-
CEDENTES À 6ª DIÁRIA. ADICIONAL. SÚMULA 360 DO TST.
A decisão proferida pelo Tribunal Regional, na hipótese em tela,
coincide com a jurisprudência sedimentada na Súmula 360 do TST.
Recurso de revista não conhecido. HORAS EXTRAS. MINUTOS
RESIDUAIS. SÚMULA Nº 366 DO TST. Nos termos da jurispru-
dência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, o tempo despen-
dido pelo empregado antes e/ou após a jornada diária de trabalho, em
atividades como troca de uniforme, lanche e higiene pessoal, dentro
das dependências da empresa, considera-se à disposição do empre-
gador. Assim, a teor do preconizado na Súmula nº 366 do TST,
havendo dilação superior a dez minutos diários na jornada de tra-
balho, tem-se por extraordinário todo o tempo de serviço excedente à
jornada normal. Para efeito de apuração de horas extras, somente se
desprezam as variações que não excedam a dez minutos diários.
Interpretação do artigo 58, § 1º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido.
PROCESSO : RR-771.295/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : LOURIVAL PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINTO FERREIRA

RECORRIDO(S) : RESIL MINAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO BORGES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas correlatos às horas extras laboradas minuto
a minuto, à base de cálculo do adicional de insalubridade e às horas
extras excedentes.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTAGEM MI-
NUTO A MINUTO. ARESTOS INESPECÍFICOS. SÚMULA N°
296, I, DO TST. Os arestos acostados ao apelo revelam-se ines-
pecíficos, à luz da Súmula n° 296, I, do TST, pois nada dispõem
acerca do fundamento da decisão recorrida, que se fundou na prova
pericial para indeferir o pedido alusivo aos minutos residuais. Re-
curso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR E RR-779.131/2001.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

AGRAVANTE(S) E RE-

CORRIDO(S)

: WARDEMIS PINTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

AGRAVADO(S) E RE-

CORRENTE(S)

: COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. WEBER CAMPOS VITRAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento do reclamante e negar-lhe provimento integralmente. Ainda,
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. 1. SALÁRIO PRODUÇÃO PREVISTO EM NORMA CO-
LETIVA. ISONOMIA. Considerando que a decisão recorrida deu
validade à norma coletiva que previa o pagamento diferenciado do
salário-produção, consoante os termos do art. 7º, XXVI, da CF e,
tendo concluído que o reclamante não comprovou nenhuma discri-
minação ilegítima a seu favor, não há como se vislumbrar ofensa ao
artigo 7º, XXX e XXXII, da CF. Dessa forma, o apelo encontra óbice
no entendimento consubstanciado na Súmula 126 do TST. Agravo de
instrumento não provido. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AS-
SISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. O acórdão regional não ado-
tou tese sobre as matérias impugnadas. Incidência da hipótese se-
dimentada na Súmula 297 do TST. Agravo de instrumento não pro-
vido. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. CODESA. HO-
RAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
CONCESSÃO DE INTERVALOS. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO.
A concessão de intervalos intrajornada e entrejornadas não desca-
racteriza o turno ininterrupto de revezamento, em face do enten-
dimento consubstanciado na Súmula 360 desta Corte. Conseqüen-
temente, está incólume o art. 7º, XIV, da CF. De igual modo, os
arestos paradigmas já se encontram superados pela jurisprudência
uniforme desta Corte Superior. Incidência da Súmula 333/TST. Re-
curso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR E RR-779.464/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 8ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI-BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

AGRAVADO(S) E RE-

CORRIDO(S)

: RENATO EDMUNDO DE OLIVEIRA BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ALMEIDA ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade: a) conhecer e negar provimen-
to ao agravo de instrumento da Caixa de Previdência dos Funcio-
nários do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ; b) não conhecer do
recurso de revista dos Bancos Banerj e Itaú.

E M E N TA : A) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CAIXA
DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BA-
NERJ. JUROS DE MORA. A diretriz da Súmula n° 304 do TST é
inaplicável à hipótese dos autos, em que foi reconhecida a sucessão
trabalhista, não se justificando a exclusão dos juros de mora, na
medida em que o sucessor responde pelas obrigações do sucedido.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido. B) RECURSO DE
REVISTA DO BANCO BANERJ E DO BANCO ITAÚ. IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. SUBSTABE-
LECIMENTO ANTERIOR À OUTORGA PASSADA AO SUBS-
TABELECENTE. SÚMULA N° 395, IV, DO TST. Segundo a diretriz
da Súmula n° 395, IV, do TST, configura-se a irregularidade de
representação se o substabelecimento é anterior à outorga passada ao
substabelecente. "In casu", o substabelecimento que visava dar po-
deres aos subscritores do recurso de revista é anterior à outorga
passada ao substabelecente. Nesse contexto, não há como se conhecer
do recurso de revista, em face da irregularidade da representação
processual, na esteira do verbete sumulado supramencionado. Recurso
de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-788.145/2001.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

RECORRIDO(S) : ALICE DE LIMA ROCHA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉSAR B. DO ROSÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante aos temas correlatos aos efeitos da aposentadoria
espontânea, à prescrição do FGTS, à indenização por antigüidade e à
multa aplicada em face da oposição de embargos de declaração pro-
telatórios

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. UNICIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO.
Decisão regional em harmonia com a diretriz da Orientação Juris-
prudencial n° 361 da SBDI-1 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.
PROCESSO : RR-797.903/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESPÓLIO DE MANOEL FURTADO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E TO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA NIPO BRASILEIRA DE PELOTIZAÇÃO
- NIBRASCO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DE AGUIAR CARVALHO

RECORRIDO(S) : FORMATEQ - MECÂNICA INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELUIZ CARLOS DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto à preliminar de nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional e no tocante aos temas correlatos à base de
cálculo do adicional de insalubridade e aos honorários advocatícios,
conhecer do referido apelo quanto à questão alusiva à assistência
judiciária gratuita, por divergência jurisprudencial específica, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, de-
ferir ao reclamante os benefícios da referida assistência.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS
NOS 269 E 304 DA SBDI-1 DO TST. Consoante o disposto na
Orientação Jurisprudencial n° 269 da SBDI-1 do TST, o benefício da
justiça gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de
jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o requerimento formulado
no prazo alusivo ao recurso. Por outro lado, a jurisprudência pa-
cificada desta Corte Superior, consubstanciada na Orientação Juris-
prudencial n° 304 da SBDI-1, é no sentido de que, atendidos os
requisitos da Lei n° 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da
assistência judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de
seu advogado para se considerar configurada a sua situação eco-
nômica. Na hipótese vertente, o Regional entendeu que o reclamante
não fazia jus à assistência judiciária gratuita, porque ausente a as-
sistência sindical. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal a
quo merece reforma, no sentido de se adequar à jurisprudência pa-
cificada desta Corte Superior, consubstanciada nas orientações ju-
risprudenciais supramencionadas. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido.
PROCESSO : RR-802.089/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : LEÔNCIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA DAMÉ

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS
- CESA

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: a) conhecer e dar provimento
ao agravo de instrumento obreiro para determinar o processamento do
recurso de revista; b) não conhecer do recurso de revista obreiro, no
tocante aos temas correlatos à condição de ex-autárquico, à integração
do vale-refeição e da ajuda assistência social e aos honorários ad-
vocatícios, conhecer do referido apelo quanto à questão alusiva aos
efeitos da aposentadoria espontânea, por divergência jurisprudencial
específica e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acór-
dão regional, restabelecer a sentença, no tocante à condenação da
reclamada às "parcelas decorrentes da rescisão (aviso prévio pro-
porcional ao tempo de serviço previsto na cláusula 28ª da RVDC
95.010978-9; décimo quarto salário e licenças-prêmio referentes ao
período de 08.03.95 a 28.04.96, item 'e', fls. 828); das multas pre-
vistas nos artigos nono da Lei 7.238/84 e 477, parágrafo oitavo, da
CLT; multa de 40% sobre os depósitos do FGTS"; e c) conhecer do
recurso da revista patronal, por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial n° 198 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, determinar que os ho-
norários periciais sejam atualizados pelo critério de correção mo-
netária previsto na Lei n° 6.899/91.

E M E N TA : A) AGRAVO DE INSTRUMENTO OBREIRO.
DEMONSTRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL ES-
PECÍFICA. PROVIMENTO. O aresto transcrito nas razões da revista
obreira, para o embate de teses, externa tese oposta à do Regional,
assentando que a aposentadoria espontânea não é causa de extinção
do contrato de trabalho, quanto o empregado continua trabalhando
após a jubilação. Configurada, portanto, a divergência de teses, dá-se
provimento ao agravo de instrumento para determinar o processa-
mento do recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
provido. B) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL N° 361 DA SBDI-1 DO TST. Consoante o disposto na Orien-
tação Jurisprudencial n° 361 SBDI-1 do TST, a aposentadoria es-
pontânea não é causa de extinção do contrato de trabalho se o em-
pregado permanece prestando serviços ao empregador após a ju-
bilação. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal "a quo"
merece reforma, no sentido de adequar-se à jurisprudência pacificada
desta Corte Superior, consubstanciada na orientação jurisprudencial
supramencionada. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido. C) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. HONO-
RÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 198 DA SBDI-1 DO TST. Segundo a
diretriz da Orientação Jurisprudencial n° 198 da SBDI-1, diferen-
temente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que têm caráter
alimentar, a atualização monetária dos honorários periciais é fixada
pelo art. 1º da Lei n° 6.899/81, aplicável a débitos resultantes de
decisões judiciais. Nesse contexto, a decisão proferida pelo Tribunal
"a quo", que entendeu que os honorários em comento deviam ser
atualizados pelos índices aplicáveis aos créditos trabalhistas, merece
reforma, no sentido de adequar-se à jurisprudência pacificada desta
Corte Superior consubstanciada no orientação jurisprudencial supra-
mencionada. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-804.200/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 8ª

TURMA)

R E L ATO R A : MIN. DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A D VO G A D O : DR. DIÓGENES TADEU GONÇALVES LEITE JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : CLAUDINEI CAWAÇA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PERES

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA EXTINTA RFFSA)

PROCURADOR : DR. LUIZ HENRIQUE MARTINS DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto às preliminares de nulidade do julgado, por negativa de
prestação jurisdicional e por mudança de rito, e no tocante ao temas
correlatos à sucessão trabalhista, à denunciação da lide e ao ônus da
prova alusivo ao intervalo intrajornada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Tendo a Corte de origem, por ocasião
da apreciação do recurso ordinário dos reclamantes e dos embargos
declaratórios opostos pela reclamada, abordado a questão correlata ao
intervalo intrajornada, tal como posta nos autos, não há que se cogitar
de negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-804.615/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

8ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MÁRCIO EURICO VITRAL AMARO

A G R AVA N T E ( S ) : MRS - LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROSIMAR DA SILVA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM -
NULIDADE DA SENTENÇA. HORAS EXTRAS - MULTA POR
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento que não logra desconstituir os
fundamentos do despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
<!ID1383454-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regimento
Interno do TST
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 61/2006-012-04-40.3
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, presentes os
Exmos. Ministros Dora Maria da Costa, Márcio Eurico Vitral
Amaro e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan
Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, ob-
servando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : LIANE DE OLIVEIRA MORAES

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

ADVOGADA : DRA. JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 122/1999-122-04-40.8
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos.
Ministros Márcio Eurico Vitral Amaro, Relator, Dora Maria da
Costa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan
Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, ob-
servando-se daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE RIO GRANDE -
SUPRG E OUTRO

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ALVES MACHADO

ADVOGADA : DRA. ROSANA CABRAL DE SOUZA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 134/2004-056-01-40.6
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho,
em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma.
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, presentes os
Exmos. Ministros Dora Maria da Costa, Márcio Eurico Vitral
Amaro e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan
Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, ob-
servando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
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A G R AVA N T E ( S ) : COOPREST - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DAS
ÁREAS DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ALVES MARQUES DE LUNA

ADVOGADO : DR. PAULO AFONSO PINHEIRO RIBEIRO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 601/2000-077-02-40.0
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Márcio Eurico Vitral Ama-
ro, Relator, Dora Maria da Costa e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, deter-
minar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN QUARTZOLIT LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS DE PAULA NEVES

ADVOGADO : DR. VALDILSON DOS SANTOS ARAÚJO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 658/2007-002-04-40.1
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Dora Maria da Costa, Re-
latora, Márcio Eurico Vitral Amaro e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, deter-
minar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. FERNANDO MENINE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BERNADETE BERGOLD

ADVOGADO : DR. SANDRO CARIBONI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 667/2006-007-04-40.3
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Dora Maria da Costa, Re-
latora, Márcio Eurico Vitral Amaro e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, deter-
minar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : RITA DE CÁSSIA DELFINO DÁCIO

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL VILA NOVA LTDA.

ADVOGADO : DR. RENAN BARBOSA COLOGNESE

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 710/2006-019-01-40.7
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Dora Maria da Costa, Re-
latora, Márcio Eurico Vitral Amaro e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, deter-
minar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO NOGUEIRA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE RABELO

ADVOGADO : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 729/2005-103-22-40.0
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Már-
cio Eurico Vitral Amaro, Relator, Dora Maria da Costa e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PICOS

ADVOGADO : DR. DANIEL LOPES RÊGO

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL BARBOSA DE MIRANDA

ADVOGADO : DR. GLEUVAN ARAÚJO PORTELA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 770/2005-064-02-40.8
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, presentes os Exmos. Mi-
nistros Dora Maria da Costa, Márcio Eurico Vitral Amaro e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS

ADVOGADA : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : VALTER DOMINGOS PACHECO DE MATOS

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO PAULISTANO LTDA.

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 867/2003-028-04-40.4
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Már-
cio Eurico Vitral Amaro, Relator, Dora Maria da Costa e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CENTER SHOP COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. LEILA LIMA DE SOUZA HARTTHMANN

A G R AVA D O ( S ) : DIOGO PERES DE FREITAS

ADVOGADA : DRA. REJANE OSÓRIO DA ROCHA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 921/2003-004-17-40.0
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Már-
cio Eurico Vitral Amaro, Relator, Dora Maria da Costa e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR. GILBERTO DE AGUIAR CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TELEFÔNICOS DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO - SINTTEL/ES

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 941/2000-022-09-40.4
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Már-
cio Eurico Vitral Amaro, Relator, Dora Maria da Costa e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PENÍNSULA AGRO INDUSTRIAL E COMERCIAL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LUÍS PERCI RAYSEL BISCAIA

A G R AVA D O ( S ) : VITOR PIRES

ADVOGADO : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1010/1995-018-04-41.6
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Már-
cio Eurico Vitral Amaro, Relator, Dora Maria da Costa e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ZURLO FILHO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1035/2004-317-02-40.8
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, presentes os Exmos. Mi-
nistros Dora Maria da Costa, Márcio Eurico Vitral Amaro e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL BERNARDO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO GONÇALVES

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1205/2003-069-01-40.3
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Dora
Maria da Costa, Relatora, Márcio Eurico Vitral Amaro e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. RICARDO MATHIAS SOARES PONTES

A G R AVA D O ( S ) : CARLA LIBONATTI MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. HÉLIO DOS SANTOS ZAGAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : COOPSAÚDE COOPERATIVA DE ATIVIDADE NA
ÁREA DE SAÚDE

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE KATS

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1255/1995-018-04-41.3
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Már-
cio Eurico Vitral Amaro, Relator, Dora Maria da Costa e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

A G R AVA D O ( S ) : JABORI REGO PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1385/1994-101-04-40.9
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Már-
cio Eurico Vitral Amaro, Relator, Dora Maria da Costa e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

ADVOGADA : DRA. CARINA DELGADO LOUZADA

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO RUI DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO MARTINS MOREIRA DA SILVA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 1580/1999-002-17-00.6
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Már-
cio Eurico Vitral Amaro, Relator, Dora Maria da Costa e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade: a) dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para, destrancado o recurso da Reclamada, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este; b) sobrestar o julgamento do recurso de
revista dos Reclamantes, em razão do provimento dado ao agravo de
instrumento da Reclamada.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON DA SILVA CORREIA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOÃO SANTANA RIBEIRO NETO E OUTROS

ADVOGADO : DR. CLEONE HERINGER

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1860/2003-079-03-40.8
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Már-
cio Eurico Vitral Amaro, Relator, Dora Maria da Costa e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes,
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este.

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EDIVAR DE BRITO

ADVOGADO : DR. LAÉRCIO CORSINI

A G R AVA D O ( S ) : F.L. SMIDTH LTDA.

ADVOGADO : DR. SINIBALDO PEREIRA DE MELO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2163/2005-342-01-40.5
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Márcio Eurico Vitral
Amaro, Relator, Dora Maria da Costa e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o pro-
cedimento relativo a este.
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADA : DRA. VANESSA RODRIGUES DINIZ AIGNER

A G R AVA D O ( S ) : CORNELIO CARVALHO PIRES

ADVOGADO : DR. FELIPE SANTA CRUZ

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 15769/2006-004-11-40.6
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, presentes os Exmos. Ministros Dora Maria da Cos-
ta, Relatora, Márcio Eurico Vitral Amaro e o Exmo. Subprocurador-Geral
do Trabalho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reau-
tuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o pro-
cedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS MONTE

ADVOGADO : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.
Reginaldo de Ozêda Ala
Coordenador da 8ª Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 89419/2003-900-04-00.5
CERTIFICO que a 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão
Ordinária hoje realizada, sob a Presidência da Exma. Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Relatora, presentes os Exmos. Ministros Dora Maria da
Costa, Márcio Eurico Vitral Amaro e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. Dan Caraí da Costa e Paes, DECIDIU, por unanimidade, a) dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso do Re-
clamante, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente
agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante
o procedimento relativo a este; b) sobrestar o julgamento do recurso de re-
vista da Reclamada, em razão do provimento dado ao agravo de instrumento
do Reclamante.
AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: DANILO FERNANDEZ FERREIRA

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO - CRM

ADVOGADA : DRA. ELOINA FARIAS SALDANHA

Certifico que reautuei os autos conforme determinado.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de setembro de 2008.

REGINALDO DE OZÊDA ALA

Coordenador da 8ª Turma

CONSIDERANDO a conveniência e o interesse dos Órgãos
da Justiça do Trabalho em contar com meio próprio de divulgação das
decisões, atos e intimações,

R E S O L V E

Art. 1.º Este Ato institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece as normas para sua elaboração, divulgação e
publicação.

Seção I

Finalidade do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e Endereço
de Acesso

Art. 2.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é o
instrumento de comunicação oficial, divulgação e publicação dos atos
dos Órgãos da Justiça do Trabalho e poderá ser acessado pela rede
mundial de computadores, no Portal da Justiça do Trabalho, endereço
eletrônico www.jt.jus.br, possibilitando a qualquer interessado o aces-
so gratuito, independentemente de cadastro prévio.

Seção II

Do Início da Publicação de Matérias no Diário da Justiça do Tra-
balho Eletrônico

Art. 3.º A publicação de matérias no Diário da Justiça do
Trabalho Eletrônico terá início em 9 de junho de 2008, com a di-
vulgação do expediente do Tribunal Superior do Trabalho, do Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho, da Escola Nacional de For-
mação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho e de Tribunais
Regionais do Trabalho.

Parágrafo único. A publicação dos expedientes dos Tri-
bunais Regionais do Trabalho será feita gradualmente, na forma do
cronograma a ser fixado pela Presidência do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho.

Art. 4.º Os Órgãos da Justiça do Trabalho que iniciarem a pu-
blicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico manterão, simul-
taneamente, as versões atuais de publicação por no mínimo trinta dias.

Art. 5.º Nos casos em que houver expressa disposição legal
as publicações também serão feitas na imprensa oficial.

Art. 6.º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da divulgação do Diário Eletrônico no Portal da
Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Os prazos processuais terão início no pri-
meiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação.

Seção III

Da periodicidade da Publicação e dos Feriados
Art. 7.º O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

publicado diariamente, de segunda a sexta-feira, a partir de zero hora
e um minuto, exceto nos feriados nacionais.

§ 1.º Na hipótese de problemas técnicos não solucionados até
as 11 horas, a publicação do dia não será efetivada e o fato será
comunicado aos gestores do sistema para que providenciem o rea-
gendamento das matérias.

§ 2.º Caso o Diário Eletrônico do dia corrente se torne
indisponível para consulta no Portal da Justiça do Trabalho, entre 11
e 18 horas, por período superior a quatro horas, considerar-se-á como
data de divulgação o primeiro dia útil imediato.

§ 3.º Na hipótese do parágrafo anterior, havendo necessidade
de republicação de matérias, o presidente do órgão publicador baixará
ato de invalidação da publicação da matéria e determinará a sua
republicação.

Art. 8.º Na hipótese de feriados serão observadas as se-
guintes regras:

I - no caso de cadastramento de feriado de âmbito nacional:
as matérias já agendadas para data coincidente serão automa-

ticamente reagendadas para o primeiro dia útil subseqüente, cabendo ao
gestor do órgão publicador intervir para alterá-las ou excluí-las;

serão enviadas mensagens eletrônicas aos gestores, gerentes
e publicadores dos órgãos e unidades atingidas;

II - na hipótese de cadastramento de feriado regional, a publi-
cação de matérias já agendadas para a mesma data será mantida, cabendo
ao gestor do órgão atingido intervir para alterá-la ou excluí-la;

III - o agendamento de matérias para publicação em dia
cadastrado como feriado nacional será rejeitado;

IV - o agendamento de matérias para publicação nos feriados
regionais será aceito, caso haja confirmação para essa data.

Seção IV

Da permanência das Edições no Portal da Justiça do Trabalho
Art. 9.º Serão mantidas no Portal para acesso, consulta e

download, as trinta últimas edições do Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico.

§ 1.º O acesso e a consulta às edições anteriores a 30.ª
somente serão possíveis mediante requerimento formulado diretamen-
te ao gestor do órgão publicador.

§ 2.º O Tribunal Superior do Trabalho e os Tribunais Re-
gionais do Trabalho definirão os procedimentos para guarda e con-
servação dos diários, bem como para atendimento dos requerimentos
de que trata o parágrafo anterior.

Seção V

Da Assinatura Digital, da Segurança e da Numeração Seqüencial
Art. 10. As edições do Diário da Justiça do Trabalho Ele-

trônico serão assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de au-
tenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da In-
fra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

Art. 11. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será
identificado por numeração seqüencial para cada edição, pela data da
publicação e pela numeração da página.

Seção VI

Dos Gestores Nacionais e Regionais, dos Gerentes e dos Publicadores
Art. 12. O Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico será

administrado por um gestor nacional, com as seguintes atribuições:
I - registrar e manter atualizado o calendário dos feriados

nacionais;
II - incluir, alterar e excluir os gestores designados pelo

Tribunal Superior do Trabalho, pelo Conselho Superior da Justiça do
Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho;

CONSELHO SUPERIOR
<!ID1363830-0>

ATO CONJUNTO CSJT TST GP N
o
- 15, DE 5 DE JUNHO DE 2008

Institui o Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e estabelece normas para envio,
publicação e divulgação de matérias dos
Órgãos da Justiça do Trabalho.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-

BALHO e do CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao Tribunal Superior do
Trabalho e ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho expedirem
normas relacionadas aos sistemas de informática, no âmbito de suas
competências;

CONSIDERANDO o disposto no art. 4.º da Lei n.º 11.419,
de 19 de dezembro de 2006;

CONSIDERANDO que, à exceção das decisões previstas no
art. 834 da CLT, os demais atos, despachos e decisões proferidas pela
Justiça do Trabalho são publicados no Diário da Justiça;

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.
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III - incluir, alterar ou excluir tipos de matérias utilizados no
sistema.

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal Superior do Tra-
balho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho designará o
gestor nacional e respectivo substituto.

Art. 13. Ao gestor regional, além das atribuições conferidas
aos gerentes, compete:

I - cadastrar as unidades publicadoras do respectivo regional;
II - incluir, alterar e excluir os gerentes das unidades pu-

blicadoras e os gestores regionais substitutos;
III - incluir, alterar e excluir do calendário os dias de feriados

regionais.
Art. 14. Cada unidade publicadora designará os seus ge-

rentes e publicadores responsáveis pelo envio das matérias para pu-
blicação no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 15. Aos gerentes, além das prerrogativas conferidas aos
publicadores, compete:

I - excluir matérias enviadas por sua unidade;
II - incluir e excluir os gerentes substitutos e os publicadores

no âmbito de sua unidade.
Art. 16. Publicador é o servidor credenciado pelo gerente de

sua unidade e habilitado para enviar matérias.
Seção VII

Do Horário para Envio e para Exclusão de Matérias
Art. 17. O horário-limite para o envio de matérias será 18

horas do dia anterior ao do agendado para divulgação.
Art. 18. A exclusão de matérias enviadas somente será pos-

sível até as 19 horas do dia anterior ao da divulgação.
Seção VIII

Do Conteúdo, das Formas de Envio de Matérias e Confirmação da
Publicação

Art. 19. O conteúdo ou a duplicidade das matérias publi-
cadas no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico é de responsa-
bilidade exclusiva da unidade que o produziu, não havendo nenhuma
crítica ou editoração da matéria enviada.

Art. 20. As matérias enviadas para publicação deverão obe-
decer aos padrões de formatação estabelecidos pela Secretaria de
Tecnologia da Informação do Tribunal Superior do Trabalho.

Parágrafo único. Nos casos em que se exija publicação de
matérias com formatação fora dos padrões estabelecidos, essas de-
verão ser enviadas como anexos por meio de funcionalidade existente
no sistema do Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 21. Após a publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico, não poderão ocorrer modificações ou supressões nos docu-
mentos. Eventuais retificações deverão constar de nova publicação.

Art. 22. A confirmação da publicação das matérias enviadas
depende de recuperação, pelo respectivo órgão publicador, dos dados
disponíveis no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Seção IX
Disposições Finais e Transitórias

Art. 23. Compete à Secretaria de Tecnologia da Informação
do Tribunal Superior do Trabalho:

I - a manutenção e o funcionamento dos sistemas e pro-
gramas informatizados relativamente ao Diário Eletrônico;

II - o suporte técnico e de atendimento aos usuários do
sistema;

III - a guarda e conservação das cópias de segurança do
Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 24. Serão de guarda permanente, para fins de arquivamento,
as publicações no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Art. 25. No período referido no artigo 4.º deste Ato, em que
haverá simultaneidade na publicação no Diário da Justiça do Trabalho
Eletrônico e no Diário da Justiça ou na versão atual utilizada pelo
órgão publicador, constará a informação da data do início da pu-
blicação exclusiva no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Parágrafo único. Enquanto durar a publicação simultânea
no Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico e no Diário da Justiça ou
versão atual utilizada pelo órgão publicador, os prazos serão aferidos
pelo sistema antigo de publicação.

Art. 26. Os horários mencionados neste Ato corresponderão ao
horário oficial de Brasília, independentemente do fuso horário local.

Art. 27. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho.

Art. 28. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Brasília, 5 de junho de 2008.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho
<!ID1382431-0>

PROCESSO Nº CSJT-294/2006-000-90-00.2

INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª
REGIÃO

ANTEPROJETO DE LEI - AMPLIAÇÃO DA COMPO-
SIÇÃO DO QUADRO DE MAGISTRADO DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO - PRINCÍPIO DA
EFICIÊNCIA - ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - INOBSERVÂNCIA - REJEIÇÃO DA PROPOSTA. O art.
37, caput, da Constituição Federal dispõe que a Administração Pú-
blica direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá ao princípio da
eficiência, entre outros. O Conselho Nacional de Justiça, pelo seu
Comitê Técnico de Apoio, vem reduzindo reiteradamente os quan-
titativos indicados nos anteprojetos de lei encaminhados pelos Tri-
bunais Regionais do Trabalho, em face da inadequação das propostas
ao referido princípio. O Grupo de Trabalho deste Conselho, após o
exame dos indicadores judiciários estabelecidos pela Resolução nº 15

do CNJ, afirma que o aumento do número de cargos de juiz do
Tribunal Regional da 20ª Região, de 8 para 10, não é recomendado,
visto que ausentes as variáveis de eficiência e de produtividade, pois
cada magistrado atualmente recebe apenas 45 (quarenta e cinco) pro-
cessos por mês, ou seja, 2 (dois) por dia, o que não é condizente com
a média mensal nacional que é de 110 (cento e dez). Os dados
estatísticos são inequívocos no sentido de que a proposta não pode
prosperar, por ser antieconômica, visto que nem a movimentação
processual do TRT, nem a carga de trabalho dos juízes justificam a
ampliação da composição do Regional. Acrescente-se que o relatório
apresentado pelo Grupo de Trabalho instituído pelo Ato CSJT.GP. nº
27/2007, deste Conselho, consigna que a média anual consolidada dos
processos de conhecimento distribuídos aos magistrados de 2º grau no
âmbito daquela Corte, no período de 2004 a 2007, foi de apenas 682
processos. Nesse contexto, impõe-se o acolhimento do parecer da área
técnica deste Conselho, com a conseqüente rejeição da presente pro-
posta.

ACORDAM os Conselheiros do Conselho Superior da Jus-
tiça do Trabalho, por unanimidade, conhecer da matéria, com fun-
damento no art. 5º, VII, "b", do Regimento Interno deste Conselho, e,
no mérito, rejeitar a presente proposta.

Brasília, 29 de agosto de 2008.
MINISTRO MILTON DE MOURA FRANÇA

Conselheiro Relator

PROCESSO Nº CSJT-333/2006-000-90-00.1

INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª RE-
GIÃO

ANTEPROJETO DE LEI - AMPLIAÇÃO DA COMPO-
SIÇÃO DO QUADRO DE MAGISTRADO DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO - PRINCÍPIO DA
EFICIÊNCIA - ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL - INOBSERVÂNCIA - REJEIÇÃO DA PROPOSTA. O art.
37, caput, da Constituição Federal dispõe que a Administração Pú-
blica direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá ao princípio da
eficiência, entre outros. O Conselho Nacional de Justiça, pelo seu
Comitê Técnico de Apoio, vem reduzindo reiteradamente os quan-
titativos indicados nos anteprojetos de lei encaminhados pelos Tri-
bunais Regionais do Trabalho, em face da inadequação das propostas
ao referido princípio. O Grupo de Trabalho deste Conselho, após o
exame dos indicadores judiciários estabelecidos pela Resolução nº 15
do CNJ, afirma que o aumento do número de cargos de juiz do
Tribunal Regional da 19ª Região, de 8 para 12, não é recomendado,
visto que ausentes as variáveis de eficiência e de produtividade, pois
cada magistrado passará a receber apenas 41 (quarenta e um) pro-
cessos por mês, ou seja, 2 (dois) por dia, o que não é condizente com
a média mensal nacional que é de 110 (cento e dez). Acrescente-se
que o relatório apresentado pelo Grupo de Trabalho instituído pelo
Ato CSJT.GP. nº 27/2007, deste Conselho, consigna que a média
anual consolidada dos processos de conhecimento distribuídos aos
magistrados de 2º grau no âmbito daquela Corte, no período de 2004
a 2007, foi de apenas 839 processos. Nesse contexto, impõe-se o
acolhimento do parecer da área técnica deste Conselho, com a con-
seqüente rejeição da presente proposta.

ACORDAM os Conselheiros do Conselho Superior da Jus-
tiça do Trabalho, por unanimidade, conhecer da matéria, com fun-
damento no art. 5º, VII, "b", do Regimento Interno deste Conselho, e,
no mérito, rejeitar a presente proposta.

Brasília, 29 de agosto de 2008.
MINISTRO MILTON DE MOURA FRANÇA

Conselheiro Relator

PROCESSO Nº CSJT-180159/2007-000-00-00.9

INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

ANTEPROJETO DE LEI. PROPOSTA DE AMPLICA-
ÇÃO DO QUADRO DE SERVIDORES. CRIAÇÃO DE CAR-
GOS DE PROVIMENTO EFETIVO, FUNÇÕES COMISSIONA-
DAS E CARGOS EM COMISSÃO. ATUAÇÃO DO CONSELHO
SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO.Compete ao Conselho
Superior da Justiça do Trabalho analisar e deliberar com relação à
conveniência administrativa de encaminhar anteprojetos de Lei que
visem a criação de cargos efetivos, em comissão e funções comis-
sionadas. O devido apoio técnico em estudos elaborados pela Co-
missão de Trabalho instituída na Resolução 23/2006, tem parâmetro
nos critérios de eficiência traçados na Resolução 15 do CNJ. Pre-
sentes os requisitos legais para aprovação parcial e havendo ma-
nifestação concordante por parte do Tribunal interessado, quanto à
adaptação do pedido inicial conforme sugerido pelo Grupo de Tra-
balho, é de se conhecer e prover parcialmente a matéria adminis-
trativa.

Acordam os Membros do Conselho Superior da Justiça do
Trabalho, por unanimidade, CONHECER a matéria administrativa, e,
no mérito, DAR PROVIMENTO PARCIAL à proposta apresentada,
com as adequações sugeridas, para encaminhar ao Tribunal Superior
do Trabalho anteprojeto de Lei, para criação no âmbito do Tribunal
Regional do Trabalho da 8ª Região, de 344 cargos efetivos, sendo 199
de analista judiciário, nível superior, e 145 de técnico judiciário, nível
médio; 2 CJ-3; 7 CJ-2; 25 FC-6; 13 FC-5; 34 FC-4 e 44 FC-2.
Declarou-se impedido o Exmo. Conselheiro José Edílsimo Eliziário
Bentes.

Brasília, 29 de agosto de 2008.
ROSALIE MICHAELE BACILA BATISTA

Conselheira-Relatora

PROCESSO Nº CSJT-194699/2008-000-00-00.8

INTERESSADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª
REGIÃO

CONSULTA - EXIGÊNCIA DE FORMAÇÃO SUPERIOR
PARA OCUPAR CARGO EM COMISSÃO - ART. 5º, § 8º, DA LEI
11.416/06 - SERVIDORA QUE EXERCIA O CARGO ANTES DA VI-
GÊNCIA DA LEI, MAS, APÓS SUA PUBLICAÇÃO, MUDOU DE
CARGO, COM EXONERAÇÃO E NOVA NOMEAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE - ANULAÇÃO DO ATO QUE A NOMEOU.

1. A Presidente do 11º TRT relata situação de servidora que
ocupava cargo em comissão anteriormente à vigência da Lei
11.416/06, que prevê a exigência de curso superior para os ocupantes
de cargo em comissão no âmbito do Poder Judiciário da União, e que,
após a publicação da Lei, foi concomitantemente exonerada e no-
meada para o mesmo cargo de Diretora de Vara do Trabalho, mas em
outra cidade, acompanhando o Juiz titular que fora promovido.

2. A exoneração, nos termos do art. 33, I, da Lei 8.112/90, é um dos
casos de vacância do cargo público, ocorrendo a desinvestidura, e a no-
meação é forma de provimento de cargo público (art. 8º, I, da Lei 8.112/90),
seja efetivo ou em comissão. Neste último caso, o início do exercício da
função deve ser imediato, ou seja, deve coincidir com a data de publicação
do ato de designação, nos termos do art. 15, § 4º, da Lei 8.112/90.

3. Nesse contexto, não há que se falar em continuidade substancial,
porque não houve intervalo temporal entre a exoneração do cargo anterior e
a nomeação e investidura em outro cargo em comissão. Primeiro porque a
exoneração, como dito, é caso de desinvestidura no cargo e, segundo, a
nomeação, neste caso, sempre é concomitante com o exercício do cargo.
Ademais, é bastante claro que, ainda que se trate de cargo com as mesmas
atribuições do anterior (Diretor de Vara do Trabalho), será, ou está sendo,
exercido em outra Vara e cidade do Regional, tratando-se, de cargo diverso
do anteriormente ocupado.

4. Assim, conheço da matéria administrativa, e, no mérito,
determino a anulação do ato que nomeou a servidora, que não possui
formação superior, para cargo em comissão de Diretora da 2ª Vara do
Trabalho de Manaus, após a publicação da Lei 11.416/06, sem de-
volução dos valores, uma vez que houve exercício efetivo do cargo.

ACORDAM os Membros do Conselho Superior da Justiça
do Trabalho, por unanimidade, conhecer da matéria administrativa, e,
no mérito, determinar a anulação do ato que nomeou a servidora para
exercer cargo em comissão de Diretora da 2ª Vara do Trabalho de
Manaus, após a publicação da Lei 11.416/06, sem devolução dos
valores, uma vez que houve exercício efetivo do cargo.

Brasília, 29 de agosto de 2008.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

Conselheiro-Relator
<!ID1365709-0>

E D I TA L
O Ministro Rider de Brito, Presidente do Tribunal Superior do Tra-

balho e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, comunica aos Se-
nhores Advogados e a todos os interessados que, a partir do dia 1º de outubro
de 2008, as matérias do Tribunal Superior do Trabalho e do Conselho Su-
perior da Justiça do Trabalho passarão a ser publicadas, exclusivamente, no
Diário da Justiça do Trabalho Eletrônico.

Brasília, 25 de agosto de 2008.
Ministro RIDER DE BRITO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho
e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho




